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Expediente Nº 4080

 

CARTA PRECATORIA

0005043-56.2010.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP X JUSTICA

PUBLICA X DIOGENES ORSI(SP068079 - LUIZ CARLOS FIORAVANTE) X JUIZO DA 1 VARA 

Considerando-se as ulteriores informações no sentido de que, nos autos da Execução Penal n.º 0002110-

20.2009.403.6116 (da 1.ª Vara Federal de Assis-SP), o sentenciado Diógenes Orsi comprovou o cumprimento da

pena de prestação pecuniária consistente na entrega de 32 (trinta e duas) cestas básicas (fl. 167), e, ainda, o quanto

solicitado pelo e. Juízo deprecante à fl. 166, cuide a Secretaria de:1) Oficiar à Casa Bom Samaritano Manolo

Garcia (com cópia de fl. 167), solicitando que, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe para os autos desta carta

precatória todas as folhas de frequência do sentenciado Diógenes Orsi, referentes à pena de prestação de serviços

comunitários que cumpre junto àquela entidade e2) Encaminhar ao e. Juízo deprecante, por e-mail, as cópias das

folhas de frequência a serem fornecidas.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 

0001396-48.2013.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA X BRUNO OLAVO VIECK COMEGNIO(SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO) X JUIZO

DA 1 VARA 

Designo o dia 04 de junho de 2013, às 16h, neste Juízo, para a realização de audiência de inquirição da

testemunha Maurício Antônio Bento, arrolada pela defesa do acusado Bruno Olavo Vieck Comegnio.Atente a

serventia para os termos do art. 221, parágrafo 3.º, do Código de Processo Penal, expedindo-se o necessário.

Comunique-se o Juízo deprecante.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.

 

ACAO PENAL

0010235-77.2004.403.6107 (2004.61.07.010235-7) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO SILVA

ARAUJO(SP053979 - JORGE NAPOLEAO XAVIER E SP157342 - MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM

XAVIER)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se disponíveis para a defesa do acusado, para

manifestação nos termos do artigo 402 do CPP por dois dias.
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0000232-82.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X

LUCIANO MARCELINO DE SOUZA(GO022839 - HUGO CESAR MOLENA)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se disponíveis para a defesa para manifestação

nos termos do artigo 402 do CPP por dois dias.

 

 

Expediente Nº 4081

 

EXECUCAO FISCAL

0005679-66.2003.403.6107 (2003.61.07.005679-3) - INSS/FAZENDA(SP043930 - VERA LUCIA TORMIN

FREIXO) X GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA(SP139613 - MARIO FERREIRA BATISTA

E SP130238 - JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA E SP089700 - JOAO LINCOLN VIOL) X JOAQUIM

PACCA JUNIOR X JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO X BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

X MOACIR JOAO BELTRAO BREDA X JUBSON UCHOA LOPES X AGROPECUARIA ENGENHO PARA

LTDA

1 - Fls. 139, a: considero que houve realmente a aquisição simulada do estabelecimento industrial da empresa

GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDCom efeito, a exequente logrou provar nos autos a irregular

dissolução da empresa-executada por ato abusivo de seus sócios administradores, que deixaram de recolher todos

os tributos devidos e, por meio de simulação, alienaram todo o seu complexo industrial utilizado para o exercício

de suas atividades comerciais na cidade de Serranópolis-GO. A simulação se vê dos documentos juntados aos

autos às fls. 157/208, onde se constata a transferência total do complexo industrial produtivo da empresa-

executada GOALCOOL, ao empresário Joaquim Paca Júnior, que por sua vez o tranferiu para Bartolomeu

Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão Breda, Jubson Uchoa Lopes e José Severino Miranda Coutinho e, por

fim, a empresa-executada foi adquirida pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.Assim, defiro

a inclusão das seguintes pessoas: Joaquim Paca Júnior, CPF 669.941.878-53, José Severino Miranda Coutinho,

CPF 434.879.807-97, Bartolomeu Miranda Coutinho, CPF 223.886.644-20, Moacir João Beltrão Breda, CPF

208.258.204-30, Jubson Uchoa Lopes, CPF 210.692.044-04 e AGRPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA, CNPJ

09.011.370/0001-07, no polo passivo da presente ação. Providencie a Secretaria a regularização necessária. 2 - É

entendimento deste Juízo, o caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no artigo 11,

inciso I, da Lei nº 6.830/80 e no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

11.382/86 (aplicável às execuções fiscais, subsidiariamente, por força do artigo 1º, parte final, da Lei de Execução

Fiscal), tornando-se desnecessário o exaurimento de buscas e outros meios de garantia antes de realizá-la sobre o

mesmo.Reposiciono-me, entretanto, de acordo com entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, acima mencionado, possibilitando a sua

constrição antes mesmo da citação da parte executada, que pode desfazer-se de bens e valores depositados em

institutições financeiras após o recebimento da carta de citação (RESP N. 1184.765-PA - 2010/0042226-4, Data

do julgamento 24/11/2010, Data da publicação/fonte DJe 03/12/2010).Assim, em observância ao princípio

constitucional da eficiência que deve orientar as atividades da Administração Pública (artigo 37, caput, da

Constituição Federal de 1.988), evitando-se diligências inúteis, e, com base no poder geral de cautela, determino

seja efetivado o arresto prévio , mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em

contas bancárias dos executados ora incluídos, até o limite do valor do débito exequendo.Proceda-se à elaboração

da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato

desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das

custas (art. 659, par. 2º, do CPC). 3 - Cite-se, expedindo-se carta de citação; se bloqueados valores não irrisórios,

concomitantemente, intime-se a parte executada por carta.Caso reste infrutífera tal diligência, determino, desde já,

que seja tentada a citação e/ou intimação através de oficial de justiça, expedindo-se o respectivo mandado e/ou

carta precatória. Sendo novamente infrutífera a citação e/ou intimação, fica a parte exequente intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, apresentar outros endereços da parte executada, com a finalidade de viabilizar os atos

processuais.Fornecido novo endereço, cite-se e/ou intime-se, através de mandado, se a parte executada residir

nesta cidade, e, através de carta, se residir em outra localidade. Resultando negativa, dê-se nova vista à parte

exequente, por 10 (dez) dias.Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital de citação

e/ou intimação com prazo de 30 (trinta) dias. 4 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento,

apresentação de exceção de pré-executividade ou pedido de desbloqueio de valores, se em termos a representação

processual, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias.5 - Decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei n.

6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, fica, desde já, determinada a transferência de

eventuais valores bloqueados on line, a este Juízo, via sistema BACENJUD, cujo depósito fica convertido em

penhora, dele intimando-se o executado, através de mandado, inclusive para opor Embargos do Devedor, no prazo

de 30 (trinta) dias.6 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de bens), e, se
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negativo o bloqueio on line, expeça-se mandado e/ou carta precatória de penhora de bens livres e desembaraçados

suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa do(a) depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a)

compulsoriamente.Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça executante de mandados,

inclusive, constatar acerca do funcionamento da mesma, certificando. Concedo ao oficial de justiça avaliador

federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios do artigo 172 e parágrafos, do Código de

Processo Civil.7 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender

de direito em termos de prosseguimento do feito.8 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos

do artigo 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80. Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos

ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação

(parágrafo 2º, do artigo 40). 9 - Efetivadas as penhoras (on line ou sobre outros bens), e decorrido o prazo para

oposição de Embargos, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em

termos de prosseguimento do feito.10 - Com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. 11 - Indefiro o pedido

de declaração de ineficácia da alienação do imóvel descrito na matrícula nº 1.096, CRI de Serranópolis-GO, tendo

em vista que referido imóvel não se encontra penhorado nos presentes autos.12 - FLs. 139, c: considerando o

entendimento pacificado no STJ (REsp 790034/SP, DJe 02 /02/2010) de que o prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, para fins de redirecionamento da execução contra o sócio-gerente conta-se da data da citação da empresa

executada, nos termos do art. 174 do CTN e, considerando ainda que não há nos autos comprovação de que

referida prescrição tenha sido interrompida, indefiro o pleito da exequente ante ao tempo decorrido desde o ato

citatório (fls. 16). 13 - Fls. 139v, d: defiro. Expeça-se carta precatória, nos termos em que requerido. 14 - Fls.

212/215: defiro. Cumpra-se o último parágrafo do item 1, da decisão de fls. 122.15 - Cumpra-se primeiramente os

itens 1 a 10 da presente decisão.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

 

0006820-13.2009.403.6107 (2009.61.07.006820-7) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X JOAO CARLOS SOARES(SP107814 -

ESTELA MARIA PITONI DE QUEIROZ E SP106082 - MARIA INES PITONI)

Em cumprimento a r. decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 44/49), defiro a penhora sobre os

bens indicados pela exequente às fls. 29/30.Expeça-se mandado de penhora e registro à Institutição Financeira.Ato

contínuo, intime-se o executado da penhora e do prazo para eventual oposição de embargos do devedor. Cunpra-

se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001322-28.2012.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

X CONDOMINIO ARACATUBA SHOP PING CENTER(SP107548 - MAGDA CRISTINA CAVAZZANA E

SP238576 - ANA CAROLINA GIOVANINI PEDRASSA)

Fls. 139/143, 149/159 e 161/164:Anote-se a interposição do agravo de instrumento (fls. 127/137 e

144/148).Efetivado bloqueio de valores em contas da empresa executada (fls. 25/26), restou indeferido o pedido

de liberação dos mesmos, consoante decisão de fls. 115/116.Posteriormente, em razão da decisão de fls. 123,

restaram desbloqueados valores referentes à conta poupança, permanecendo constritos apenas os valores

constantes das guias de fls. 138/139, que perfazem aproximadamente o valor da dívida aqui excutida.Novamente

comparece a executada aos autos, solicitando o desbloqueio de valores equivalente aos pagos pela mesma em

razão de parcelamento do débito.À fl. 161, discorda a exequente, e requer reserva de valor remanescente.É o breve

relatório.Decido.1. A questão referente ao desbloqueio de valores em razão do parcelamento do débito já foi

analisada nos autos (fls. 115/116).Ademais, uma vez realizada a penhora em execução fiscal, mormente neste

caso, em que o parcelamento da dívida fora realizado após a ocorrência daquela (fls. 39 e 25), deve a constrição

ser mantida até a quitação do débito, já qe o parcelamento implica tão somente a suspensão da exigibilidade do

crédito tribuário, não o extinguindo.Inexiste previsão legal para o pedido da executada.Por esta razão, indefiro o

pleito de fls. 149/159 referente ao desbloqueio parcial dos valores constritos nos autos.2. Haja vista a informação

da Fazenda Nacional quanto a quitação do débito excutido nos autos indicado à fl. 102, ficam prejudicados os

itens ns. 05 e 06 da decisão de fls. 115/116.3. Determino a SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do

disposto no artigo 792 do Código de Processo Civil, tendo em vista o acordo de parcelamento do débito firmado

entre as partes.Os presentes autos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição,

podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, em caso de inadimplência ou quando

do término do pagamento, ocasião em que decidirei sobre o desbloqueio de valores. Publique-se. Intime-se. 

 

0001714-65.2012.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X JR & MI

REPRESENTACOES LTDA(SP088360 - SUZETE MARIA NEVES)

Fls. 321/324, 326/327 e 334/338:Efetivado bloqueio de valores em contas da empresa executada (fls. 232/233),

restou indeferido o pedido de liberação dos mesmos, consoante decisão de fl. 262, que foi, inclusive, submetida a

grau de recurso (fls. 274/280, 285/286, 290 e 329/333).Novamente comparece a executada aos autos, solicitando o

desbloqueio dos valores constritos, em razão de proposta para pagamento parcelado do débito.Junta guias às fls.
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323/324 e 335/338.À fl. 326, discorda a exequente.É o breve relatório.Decido.1. A questão referente ao

desbloqueio de valores já foi analisada nos autos.Agora, traz a executada proposta de parcelamento do débito.Uma

vez realizada a penhora em execução fiscal, mormente neste caso, em que se trata apenas de proposta de

parcelamento da dívida apresentada pela executada, realizada após a ocorrência daquela (fls. 232/233 e 321/324),

deve a constrição ser mantida até a quitação do débito, já que eventual consolidação do parcelamento implicaria

tão somente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não o extinguindo.A constrição acima mencionada,

realizada dentro dos ditames legais, visa à garantia do Juízo, amplamente prevista em lei.Utilizou-se o Juízo

portanto, oportunamente, de meio legal e hábil a efetivamente garantir o Juízo. Ademais, tem-se no dinheiro, nos

exatos termos do artigo 11 da Lei n. 6.830/80, o primeiro bem sobre o qual deva recair a garantia do débito

exeqüendo.A par disso, não há, indubitavelmente, como este Juízo prever o efetivo cumprimento de eventual

parcelamento acordado entre as partes, que pode eventualmente ficar prejudicado em caso de inadimplência da

parte.Por estas razões, e, inexistindo previsão legal para o pedido da executada, indefiro o pleito de fls. 321/324 e

334/338, observando-se que eventual pedido de parcelamento deverá ser requerido administrativamente, nos

termos da manifestação da exequente (fl. 326). 2. Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 228/229, itens 04 e

seguintes. Após, conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001429-38.2013.403.6107 - CALPE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP176159 - LUIZ ANTÔNIO

VASQUES JÚNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

I- Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, no qual a impetrante, CALPÉ

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., pleiteia a extinção dos débitos incluídos no parcelamento

da Lei n. 11.941/2009, haja vista a quitação integral deles.Afirma que requereu a consolidação do parcelamento

para o pagamento total da dívida, consistente em oito (08) inscrições existentes em nome da empresa, das quais

quatro (04) foram liquidadas em 23/05/2011 e as outras quatro (04), consolidadas manualmente pela Procuradoria

da Fazenda Nacional, foram liquidadas pela impetrante em 27/04/2012.No entanto, afirma que não consegue obter

a reconsolidação e a extinção do débito, em virtude de não ter sido criada ferramenta para esse fim e que esta

(criação da ferramenta) está sendo tutelada/controlada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em

Brasília/DF.Diz, ainda, que em virtude de não estar conseguindo a extinção do débito, embora quitada, não

consegue encerrar e/ou baixar o ônus que pesa sobre o CPF dos codevedores e nem ter suspenso o seu processo de

parcelamento, pois se o fizer, corre o risco de ter o prosseguimento dos processos fiscais. É o relatório do

necessário.II- Providencie a parte impetrante, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento (art. 10 da Lei

n. 12.016/2012):1- o recolhimento das custas judiciais iniciais, observando-se que este deverá ser feito

exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em G.R.U.-Guia de Recolhimento da União, código 18.710-0.2-

regularização de sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato social em que conste os

poderes para representação da sociedade em juízo;3- apresentação de uma cópia do ato coator praticado pela

autoridade indicada como coatora ou retificação da petição inicial, haja vista que o ato apresentado (fl. 57) não foi

praticado por aquela; e4- apresentação de uma cópia da petição inicial e de eventual emenda para a formação da

contrafé ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada. III- Cumprido o item acima, antes de apreciar

o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o

deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se oficie, com urgência, à autoridade

impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e,

ainda, cientifique-se o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009.Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, tornem os autos

conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que,

não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam tornar ineficaz o

provimento final.Publique-se. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3890

 

ACAO PENAL
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0006203-29.2004.403.6107 (2004.61.07.006203-7) - JUSTICA PUBLICA X FABIO PEVERARI DOS

SANTOS(SP252337 - JOSE ROBERTO FERNANDES)

Autos em Secretaria à disposição do requerente pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0011777-28.2007.403.6107 (2007.61.07.011777-5) - JUSTICA PUBLICA X HUMBERTO NAUER X RAFAEL

SIMON NAUER(SP118075 - MARCIA CRISTINA SALLES)

Autos nº 0011777-28.2007.403.6107 Indiciado: HUMBERTO NAUER Inquérito Policial nº 16-078/2007-

DPF/ARU/SP. DECISÃO HUMBERTO NAUER foi denunciado pelo Ministério Público Federal pela prática do

delito capitulado nos artigos 168-A, 1º, inciso I, na forma do artigo 71, do Código Penal. Citado, o réu

HUMBERTO NAUER apresentou resposta à acusação - fls. 680/690. Os autos vieram à conclusão. É o relatório.

DECIDO. Apresentada a resposta, o réu HUMBERTO NAUER alega que diante das dificuldades financeiras da

pessoa jurídica Rafael Simon Nauer Penápolis-SP sequer conseguia cumprir com o pagamento dos salários de

seus empregados, quanto mais recolher as contribuições devidas à previdência. Portanto, jamais existiu a intenção

livre e consciente de apropriar-se dos valores devidos à previdência social. Por isso, ausente o dolo específico. A

falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida quando, de pronto, sem a necessidade de exame

valorativo do conjunto fático probatório, evidenciar-se a atipicidade do fato, a ausência de indícios a

fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade.Sem embargo aos argumentos da defesa, as

afirmadas excludentes não são manifestas, a ensejar a absolvição sumária. Portanto, o feito deve prosseguir, com a

instrução processual, apurando-se a culpa e obedecidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. Dessa

forma, não observo a presença de nenhuma das hipóteses que autorizam a ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA do réu

HUMBERTO NAUER, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, e determino o prosseguimento da

presente ação penal. Considerando que o Ministério Público Federal não arrolou testemunhas - fls. 604/606,

expeça-se Carta Precatória à Comarca de Penápolis-SP, com a finalidade da realização da oitiva das testemunhas

arroladas pela defesa - fl. 689, e interrogatório do acusado.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

Cumpra-se. Fl. 696: Certidão de expedição da carta precatória nº 196/2013, em 23/04/2013, para Comarca de

Penápolis/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa.

 

0005198-30.2008.403.6107 (2008.61.07.005198-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO

GARCIA ASTOLPHI) X LEANDRO NUNES DE MOURA(SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO)

Intimem-se as partes para os fins do disposto no art. 402 do Código de Processo Penal.Não havendo requerimento

de diligências, concedo às partes a oportunidade para oferecimento de alegações finais por meio de memoriais,

primeiramente à acusação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o art. 403, 3º, do CPP. Fl.

357: Manifestação do M.P.F. requerendo diligências.

 

0004735-83.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X

GUILHERME CYRINO CARVALHO(SP243976 - MARCOS ROGERIO FELIX DE OLIVEIRA) X

RAIMUNDO PIRES SILVA(SP121503 - ALMYR BASILIO) X VALDECIR PEREIRA DE

AQUINO(SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE E SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO

ALVARES)

Vistos em Inspeção.Dê-se cumprimento integral à decisão de fls. 275/276:a. expedindo-se a carta precatória para a

oitiva da testemunha arrolada pela acusação, conforme determinado;b. intimando-se os defensores dos acusados

sobre a expedição da deprecata; c. os defensores dos acusados GUILHERME e RAIMUNDO, também deverão

ser intimados acerca do teor da decisão supramencionada.Cumpra-se, com urgência. Após, ciência ao MPF.

Decisão de fls. 275/276: DECISÃO GUILHERME CYRINO CARVALHO, RAIMUNDO PIRES SILVA e

VALDECIR PEREIRA DE AQUINO foram denunciados pelo Ministério Público Federal pela prática do delito

capitulado no artigo 312 do Código Penal. Para a apuração dos fatos foi instaurado o Inquérito Policial nº 16-

065/2011-DPF/ARU/SP por meio de Portaria da autoridade policial federal. Manifestação do MPF - Oferecimento

de denúncia - fl. 158. Denúncia às fls. 164/166.Decisão - Recebimento da Denúncia - fls. 172/173. Os acusados

apresentaram respostas à acusação.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO. Trata-se de denúncia

ofertada pelo Ministério Público Federal em face de GUILHERME CYRINO CARVALHO, RAIMUNDO PIRES

SILVA e VALDECIR PEREIRA DE AQUINO, pela prática do delito capitulado no artigo 312 do Código Penal.

Embora ausentes as certidões de citação dos acusados, as respostas à acusação foram apresentadas por meio de

defensor constituído nos autos. Em síntese, alegam os acusados:- Valdecir Pereira de Aquino - fls. 224/237: A

denúncia não individualiza a conduta de Valdecir, sendo, portanto, inepta. No mérito, afirma que a compra dos

itens adquiridos obedeceu a uma estimativa a partir de uma mais valia que mais ou menos se aproximou do valor

de mercado, além disso, o MPF não demonstrou a conduta dolosa do acusado, tampouco a suposta vantagem

auferida. - Raimundo Pires da Silva - fls. 251/258: Afirma que a denúncia imputa aos acusados o desvio de

recursos públicos, sem, contudo, especificar a forma do desvio e se em proveito próprio ou alheio, tampouco, a

destinação eventualmente diversa dada ao dinheiro público. Portanto, a denúncia é inepta. No mérito, alega que os
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bens mencionados foram adquiridos sem licitação, em razão da faculdade constante na lei que dispensa a

realização do certame. - Guilherme Cyrino Carvalho - fls. 261/265: Preliminarmente, afirma que a imputação não

corresponde à tipificação apontada na denúncia, sendo esta, portanto, inepta. No mérito, alega que não teve

qualquer envolvimento com os fatos narrados na denúncia, tendo em vista que prestava auxílio aos órgãos do

INCRA. Malgrado o teor das respostas apresentadas à acusação, a denúncia descreve com suficiência a conduta

que caracteriza, em tese, o crime nela capitulado e está lastreada em documentos encartados nos autos do

inquérito, dos quais são colhidos a prova da materialidade delitiva e os elementos indiciários suficientes à

determinação da autoria do delito. Ademais, a análise do mérito propriamente dito será objeto da instrução

processual, por ser sua sede adequada. Por outro lado, a falta de justa causa para a ação penal só pode ser

reconhecida quando, de pronto, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático probatório, evidenciar-

se a atipicidade do fato, a ausência de indícios a fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da

punibilidade.Dessa forma, não observo a presença de nenhuma das hipóteses que autorizam a ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA dos réus GUILHERME CYRINO CARVALHO, RAIMUNDO PIRES SILVA e VALDECIR

PEREIRA DE AQUINO, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal. Para a oitiva da testemunha

arrolada pela acusação - qualificação à fl. 20, expeça-se Carta Precatória à Subseção Judiciária de São Paulo -

Capital. Certifique a Secretaria quanto ao cumprimento das Cartas Precatórias expedidas à fl. 205.Dê-se ciência ao

Ministério Público Federal .Intimem-se.Fl. 305-verso: Certidão de expedição em 02/04/2013, da carta precatória

nº 133/2013, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação, na Seção Judiciária de São Paulo/SP. 

 

 

Expediente Nº 3891

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002892-20.2010.403.6107 - ARALCO S/A - IND/ E COM/ X ARALCO S/A - ACUCAR E ALCOOL X

DESTILARIA GENERALCO S/A X ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL(SP157108 - ANTONIO LUIZ

GONÇALVES AZEVEDO LAGE E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

Processo nº 0002892-20.2010.403.6107Impetrante: ARALCO S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO, ARALCO S/A

- AÇUCAR E ALCOOL, DESTILARIA GENERALCO S/A e ALCOAZUL S/A - AÇUCAR E

ALCOOLImpetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA-SPSentença -

Tipo ASENTENÇAVistos em Inspeção.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ARALCO S/A -

INDUSTRIA E COMÉRCIO, ARALCO S/A - AÇUCAR E ALCOOL, DESTILARIA GENERALCO S/A e

ALCOAZUL S/A - AÇUCAR E ALCOOL, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM ARAÇATUBA-SP, objetivando provimento jurisdicional que, em síntese, autorize a Impetrante a

excluir o valor do ICMS da base de cálculo das contribuições sociais devidas a título de PIS e COFINS, abstendo-

se a autoridade coatora de quaisquer medidas coativas e punitivas em razão do procedimento, dentre outras

pretensões dispostas na peça inicial, que veio acompanhada de documentos.O pedido de antecipação de tutela foi

deferido parcialmente, mediante depósito em juízo do valor controvertido da exação.Deu-se vista ao Ministério

Público Federal, que deu parecer pelo indeferimento da petição inicial.Os autos vieram conclusos. É o relatório.

DECIDOO feito foi processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa, e do devido

processo legal. Sem preliminares, passo ao exame do mérito. Presentes os pressupostos processuais e as condições

da ação, passo ao exame do mérito.Trata-se de questão em que se discute a possibilidade de inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS.Pois bem, o montante destacado nas notas fiscais de venda de

mercadorias/serviços insere-se no conceito de receita bruta para fins de incidência das contribuições ao PIS e

COFINS/RECEITA BRUTA. A respeito:EMENTA: TRIBUTÁRIO. ICMS. ART. 3º, LEI Nº 9.718/98.

EXCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 68 E 94 STJ.

COMPENSAÇÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1 - Não há ilegalidade

na inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2 - Pacificado na jurisprudência que

todo aporte derivado da venda de mercadorias constitui receita/faturamento, dele não se extraindo o quantum

relativo ao pagamento de tributos. 3. A parcela relativa ao ICMS por expressa disposição legal, mesmo destacada

em nota fiscal, vai integrar o preço de venda do produto e por conseguinte da receita bruta ou faturamento. 4.

Princípio da Isonomia indene ao tratamento legal de capacidade conferida à diversidade da exação em foco. 5.

Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça. 6. Exame da compensação prejudicado pela logicidade da

exposição. 7. Apelação improvida.(TRF4, AC 2002.70.00.030634-3, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo

Junqueira, publicado em 07/12/2005)(g.n.)Como muito bem anotado no julgado acima, convém trazer à baila,

ainda que analogicamente, os enunciados 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, ei-los:En.68: A parcela relativa

ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.En.94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL.Também a Súmula 258 do extinto TFR demonstra o acerto do entendimento que determina a

inclusão na base de cálculo do PIS da parcela relativa ao ICM, in verbis: Inclui-se na base de cálculo do PIS a
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parcela relativa ao ICM. O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, avalizou esses posicionamentos, eis que, ao

apreciá-los, entendeu constituírem matéria de interpretação de lei federal, passível, portanto, de conhecimento

pelo STJ.Sobre o assunto, basta conferir o contido no Informativo-STF de Jurisprudência n. 65:Inclusão do ICM

na base de cálculo do PIS - Julgando recurso extraordinário interposto por empresa contribuinte do PIS em que se

alegava, com base em dispositivos da CF/69, a impossibilidade da inclusão do ICM na base de cálculo daquela

contribuição (faturamento), ao argumento de que este imposto não constitui receita própria da empresa, a Turma

não conheceu do recurso por entender tratar-se de questão de legalidade e não de constitucionalidade. Precedente

citado: RE 166.962-SP (DJU de 6.12.96). RE 121.047-SP, rel. Min. Carlos Velloso, 1º.4.97. Quanto à COFINS,

não citada nos enunciados das súmulas acima, nada de diferente pode ser dito, até porque é sucessora do

FINSOCIAL, aplicando-se, então, a Súmula 94 do e. STJ.Essa é a correta interpretação do artigo 2º da Lei

Complementar n. 70/91 que determina estar a parcela do ICMS contida na base de cálculo da COFINS. Eis a

redação do dispositivo: Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2% (dois por cento) e incidirá

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviço de qualquer natureza. Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para

efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: a) do imposto sobre produtos industrializados,

quando destacado em separado no documento fiscal; b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a

qualquer título concedidos incondicionalmente.Vê-se, inclusive, que a própria lei informou quais as parcelas que

não integram sua base de cálculo, não estando entre elas a do ICMS (inteligência do parágrafo único) .A

jurisprudência tem se orientado neste sentido, vejamos:ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA

COFINS E DO PIS. ART. 2º, 2º, INC. i, DA LEI N. 9718/98. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Se o substituto

tributário é o industrial ou o importador, e o substituído é a empresa distribuidora, não há falar em exclusão do

ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da descrição contida no art. 2º, 2º, I, da Lei 9718/98 (1ª

Turma do TRF da 4ª Região - Rel. Des. Federal AMIR SARTI - Apelação em MS n. 199904011315953/SC - DJU

07/06/2000, p. 335).PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -

ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - COFINS - TRASLADO DE PEÇAS.I - Ante a omissão

ocorrida no julgado, possibilidade do exame de matéria não tratada no v. acórdão recorrido.II - as parcelas

relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição instituída pela Lei Complementar 70/91

(COFINS).III - Cabe à embargante promover o traslado de peças para os autos, querendo.IV - Embargos de

declaração parcialmente acolhidos para conhecer da matéria não examinada no acórdão recorrido, mas rejeitá-los

quanto ao mérito da pretensão (EDAC n. 94.03.017216-9-SP, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Terceira

Turma, j. 07/06/95, DJ 23/08/95 - pg 53667, v.u., Rel. Des. Fed. ANA SCARTEZZINI).Dar azo à pretensão da

impetrante seria, a meu ver, o mesmo que entender que a base de cálculo da COFINS e do PIS é a receita líquida e

não a bruta.Também seria o mesmo que declarar, às avessas, a inconstitucionalidade do artigo 2º da LC 70/91, o

que é impossível, uma vez que a questão da constitucionalidade da COFINS já restou amplamente debatida nos

tribunais, tendo o e. STF reconhecido sua legitimidade no julgamento da ADC n. 1-1-DF, a qual dispõe de

eficácia erga omnes e efeito vinculante para os demais órgãos jurisdicionais, segundo dispõe o art. 102, 2º, da

CF/88, de maneira que não cabe a este juízo outro pronunciamento que não reiterar o que já restara decidido

efetivamente pelo Excelso Pretório.Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. EFEITO VINCULANTE DO JULGADO PROFERIDO

PELO PRETÓRIO EXCELSO. ART. 102, PARÁGRAFO 2º, DA CONSTITUIÇÃO, COM A REDAÇÃO

DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 03/93.I - O Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, em

Sessão realizada a 01.12.93, de declarou a constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei

Complementar n. 70/91 (ADC n. 1-1DF).2 - Aplicação do precedente da Excelsa Corte, face o preceituado no art.

102, parágrafo 2º, da Constituição da República, com a redaçãodada pela Emenda Constitucional n. 03/93.3 -

Inclui-se na base de cálculo do COFINS, a parcela relativa ao ICMS. Precedentes do colendo STJ.4 - Apelação

improvida (MAS n. 94.03.004762-3-SP, Terceira Turma do TRF da 3ª R, j. 25/03/98, DJ 29/07/98 - pg 322,

Relatora Des. Federal ANNAMARIA PIMENTEL).Afastada a inconstitucionalidade ou ilegalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, fica prejudicado o pedido de compensação.No

entanto, para que não se alegue omissão, analiso a questão. Nesse ponto, observo que, após a edição da Lei

Complementar n 104, de 10/01/2001, acrescentou-se o art. 170-A ao Código Tributário Nacional:Art. 170- A - É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão. Portanto, sem o trânsito em julgado das decisões judiciais, não

haverá o pressuposto essencial da norma geral que permite a compensação, qual seja: certeza e liquidez do crédito.

Não há retroatividade, pois somente se especificou hipótese já contida na norma, aplicando-se esse dispositivo às

ações ajuizadas após a data de 10/01/2001. Assim, diante de hipótese de extinção do crédito tributário, a qual não

pode se fundamentar em decisão que ainda não possui os atributos inerentes à coisa julgada, a imutabilidade da

declaração judicial que reconhece o crédito perante o Fisco é essencial, a fim de que não se crie uma extinção sob

condição resolutória, a qual atentaria contra o Princípio Constitucional da Segurança Jurídica, essencial em um

Estado de Direito. A legislação recepcionada como norma complementar à Constituição elegeu a certeza como

bem jurídico a ser salvaguardado quando da compensação pelo contribuinte. Não cabe realizar interpretações que
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destituam de eficácia a vontade do legislador.Ressalve-se que o exercício compensatório somente poderá iniciar-

se após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN), devendo ocorrer por iniciativa da própria

contribuinte, mediante entrega de declaração em que constem as informações relativas aos créditos utilizados e

débitos compensados (art. 74, 1.º, da Lei n.º 9.430/96), ficando a compensação sujeita à condição resolutória de

ulterior homologação para fins de extinção do crédito tributário (art. 74, 2.º). Fica ressalvado, também, o direito

do Fisco de fiscalizar o montante apurado pela contribuinte e de conferir os elementos escriturais da empresa, para

constatação dos prejuízos fiscais por ela suportados.Nesse sentido, colaciono ementa de julgado do e. TRF da 3ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206769Processo: 199961000163074 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃOData da decisão: 28/02/2008 Documento: TRF300146075 Fonte DJU DATA:12/03/2008

PÁGINA: 707 Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO Decisão Votação Unânime.Ementa DIREITO TRIBUTÁRIO

E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - DECRETAÇÃO DE CARÊNCIA

DA AÇÃO INDEVIDA - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98,

ARTIGOS 2º, 3º E 8º, CAPUT E 1º- CONCEITO DE FATURAMENTO, HIERARQUIA DAS LEIS,

ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, ANTERIORIDADE - DECLARAÇÃO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL DA INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º, DO ART. 3º E DA

CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 2º E 8º - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º

21/97 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI

Nº 9.250/95, ARTIGO 39, 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE

JUROS - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇAFEDERAL.(...)XI -

Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei.XII -

A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes

casos podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ

e do TRF 3ª Região.(...)Data Publicação 12/03/2008Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e

DENEGO A ORDEM com fundamento no artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.Não obstante o teor do

julgado, com vistas à segurança jurídica, mantenho a liminar concedida nestes autos, podendo a parte autora

proceder ao depósito judicial do valor controvertido da exação. Com efeito, foi levantada questão de ordem nos

autos da Medida Cautelar AC-QO - 1371 - Relator Ministro CELSO DE MELO, face à Repercussão Geral

atribuída ao RE - RG559607/SC, o que indica que a matéria pende de solução definitiva pelo Excelso Pretório,

competente, em última instância, para a matéria aqui versada. Inclusive ainda tramite sem que o julgamento tenha

sido finalizado, a ADC - Ação Direta de Constitucionalidade nº 18.Custas ex lege. Incabíveis honorários

advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).Sentença que não está sujeita a reexame

necessário (artigo 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como

Ofício nº 487/2013-mag, ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP; e Ofício nº

488/2013-mag, ao Ilmo Sr Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda,

aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP

- Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150

(PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Ante a manutenção da medida liminar, deferida parcialmente para a

realização de depósito do valor controvertido, até o trânsito em julgado da decisão ou até decisão em contrário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.Araçatuba, 21 de março de 2013.

 

0004001-69.2010.403.6107 - GUIMY INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA(SP251596 -

GUSTAVO RUEDA TOZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

Sentença tipo BPROCESSO N.º 0004001-69.2010.403.6107MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE:

GUIMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SPVISTOS em sentença Trata-se de mandado de segurança

impetrado por GUIMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, qualificada nos autos, em face de

ato a ser praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP,

objetivando, em síntese apertada, a exclusão dos valores pagos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, alegando a sua inconstitucionalidade, citando precedentes do Supremo Tribunal Federal neste sentido.

Requer, ainda, seja autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos dez anos, com

todos os outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.Pugna-se pela concessão de medida

liminar para que seja autorizado o recolhimento do PIS e da COFINS, nas operações não cumulativas, excluindo o

ICMS de sua base de cálculo, impedindo, ainda, que seja adotada qualquer medida coercitiva em face da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     8/1302



impetrante.Juntou documentos (fls. 19/388). Às fls. 392/393, foi proferida decisão que indeferiu o pedido de

liminar, facultando à impetrante a realização de depósito judicial do valor controvertido da exação.Notificada, a

autoridade impetrada prestou as informações - fls. 397/407.O i. representante do Ministério Público Federal

apresentou parecer - fls. 411/414.À fl. 415 foi suspenso o curso desta ação, em cumprimento à decisão liminar

proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. À fl. 424, em face do tempo decorrido desde a impetração

do presente mandamus foi determinada a abertura de vista à impetrante, que pugnou pelo prosseguimento do

feito.É o relatório do necessário.DECIDO.Sem desmerecer o precedente advindo do E. Supremo Tribunal Federal,

não vislumbro qualquer inconstitucionalidade e/ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS.Diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado pelo contribuinte, a

título de ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça

nos verbetes nºs 68 e 94, assim redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do

PIS..Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.No que toca à retro

transcrita Súmula 94, embora trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação na COFINS, por haver esta

substituído aquele, sendo idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.Cito

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a

última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das

demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor

do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em

meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre

a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º,

2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando

assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra

o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como

receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas

ns. 68 e 94/STJ. Apelação a que se dá provimento.(APELREEX 00053929420074036000 - APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1792121 - Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO -

QUARTA TURMA do TRF 3ª REGIÃO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2013

..FONTE_REPUBLICACAO.AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como

excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por

base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 2. A questão já se encontra consolidada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao

FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar

n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 3. Agravo legal improvido.(AMS

00035768720074036126 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 301388 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma do TRF 3ª Região - e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012

..FONTE_REPUBLICACAO).Prescrição.Quanto ao prazo para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário

envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito

do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora Ministra Ellen Gracie, em seu voto,

concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de cinco anos às ações

ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas anteriormente a essa

data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei Complementar nº

118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 29/07/2010, é de se aplicar

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.A questão está pacificada na

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o advento da publicação do julgamento do mérito

do RE nº 566.621:Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça

Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela

aplicabilidade da Lei Complementar n 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como

prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621

foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, 3, do CPC. 20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da

entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de

DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da

nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o

prazo prescricional é de CINCO ANOS.(AC 00045810520104036106, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO.)Em

vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Impetrante e DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
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Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).Cumpra-

se, servindo cópia desta decisão como Ofício nº 491/2013-mag, ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal do Brasil

em Araçatuba-SP; e Ofício nº 492/2013-mag, ao Ilmo Sr Procurador Seccional da Fazenda Nacional em

Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal -

7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP

16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Com o trânsito em julgado

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C.Araçatuba, 26 de março de 2013.

 

0005451-47.2010.403.6107 - SCAMVIAS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP163498 -

ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047

- BENEDICTO CELSO BENICIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA

- SP

Sentença tipo BPROCESSO N.º 0005451-47.2010.403.6107MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE:

SCAMVIAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SPVISTOS em sentença Trata-se de mandado de segurança

impetrado por SCAMVIAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, qualificada nos autos, em face

de ato a ser praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP,

objetivando, em síntese apertada, a exclusão dos valores pagos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, alegando a sua inconstitucionalidade, citando precedentes do Supremo Tribunal Federal neste sentido.

Requer, ainda, seja autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com

todos os outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.Pugna-se pela concessão de medida

liminar para que seja autorizado o recolhimento do PIS e da COFINS, nas operações não cumulativas, excluindo o

ICMS de sua base de cálculo, impedindo, ainda, que seja adotada qualquer medida coercitiva em face da

impetrante.Juntou procuração e documentos - fls. 20/21 e 25/194. Às fls. 196/197, foi proferida decisão que

indeferiu o pedido de liminar, facultando à impetrante a realização de depósito judicial do valor controvertido da

exação.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações - fls. 202/211.O i. representante do Ministério

Público Federal apresentou parecer - fls. 215/218.À fl. 220 foi suspenso o curso desta ação, em cumprimento à

decisão liminar proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. À fl. 226, em face do tempo decorrido

desde a impetração do presente mandamus foi determinada a abertura de vista à impetrante, que pugnou pelo

prosseguimento do feito.É o relatório do necessário.DECIDO.Sem desmerecer o precedente advindo do E.

Supremo Tribunal Federal, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade e/ou ilegalidade na inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS.Diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado

pelo contribuinte, a título de ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça nos verbetes nºs 68 e 94, assim redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na

base de cálculo do PIS..Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.No

que toca à retro transcrita Súmula 94, embora trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação na

COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento

jurisprudencial.Cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO.

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em

15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade

de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa

prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das

ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,

nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de

Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é

tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento

cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Apelação a que se dá provimento.(APELREEX

00053929420074036000 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1792121 - Relator: JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO - QUARTA TURMA do TRF 3ª REGIÃO - e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO.AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE

CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no

faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as

citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 2. A questão já se

encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e

94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida

contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 3. Agravo legal
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improvido.(AMS 00035768720074036126 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 301388 - Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma do TRF 3ª Região - e-DJF3 Judicial

1 DATA:19/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO).Prescrição.Quanto ao prazo para Repetição ou Compensação

de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei Complementar nº

118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora Ministra

Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de

cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas

anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em

09/11/2010, é de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.A questão está

pacificada na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o advento da publicação do

julgamento do mérito do RE nº 566.621:Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no

Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu

pela aplicabilidade da Lei Complementar n 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais

como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE

566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, 3, do CPC. 20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.(AC 00045810520104036106, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO.)Em vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da Impetrante e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários

(Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ). Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 14 da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009).Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como Ofício nº 497/2013-mag, ao Ilmo

Sr Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP; e Ofício nº 498/2013-mag, ao Ilmo Sr Procurador

Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo

funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C.Araçatuba, 26

de março de 2013.

 

0004811-31.2011.403.6100 - AGRO-CARNES ALIMENTOS ATC LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

Sentença - Tipo BPROCESSO N.º 0004811-31.2011.403.6100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE:

AGRO CARNES ALIMENTOS ATC LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM ARAÇATUBA/SPVISTOS em sentença Trata-se de mandado de segurança impetrado por AGRO

CARNES ALIMENTOS ATC LTDA, qualificada nos autos, em face de ato a ser praticado pelo DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP, objetivando, em síntese apertada, a exclusão dos

valores pagos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando a sua inconstitucionalidade,

citando precedentes do Supremo Tribunal Federal neste sentido. Requer, ainda, seja autorizada a compensação dos

valores indevidamente recolhidos desde 08/06/2000, com todos os outros tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal.Pugna-se pela concessão de medida liminar para a suspensão da exigibilidade das contribuições

(PIS e COFINS), com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculos, e, com a suspensão da exigibilidade dos

recolhimentos mensais da exação no percentual de 1/120 (um e cento e vinte avos), do valor total da diferença

correspondente à base de cálculo indevidamente majorada.Também formulou pedido sucessivo de liminar para a

suspensão da exigibilidade das contribuições (PIS e COFINS), com a inclusão do ICMS em suas bases de

cálculos, da data do ajuizamento do mandamus para frente. Juntou procuração e documentos - fls. 29/34.O feito

foi originariamente ajuizado na Subseção Judiciária do Distrito Federal, posteriormente encaminhado à JF em São

Paulo e, por fim, redistribuído a este Juízo.Às fls. 70/71, foi proferida decisão que indeferiu o pedido de liminar,

facultando à impetrante a realização de depósito judicial do valor controvertido da exação.Notificada, a autoridade

impetrada prestou as informações - fls. 75/88.A impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento - fls.

92/105.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer - fl. 107.À fl. 108 foi suspenso o curso

desta ação, em cumprimento à decisão liminar proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. Às fls.

115/117, juntou-se aos autos cópia da decisão que negou seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento

(0023116-36.2011.403.0000/SP).À fl. 124, em face do tempo decorrido desde a impetração do presente

mandamus foi determinada a abertura de vista à impetrante, que pugnou pelo prosseguimento do feito.É o

relatório do necessário.DECIDO.Sem desmerecer o precedente advindo do E. Supremo Tribunal Federal, não
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vislumbro qualquer inconstitucionalidade e/ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS.Diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado pelo contribuinte, a título

de ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça nos

verbetes nºs 68 e 94, assim redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do

PIS..Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.No que toca à retro

transcrita Súmula 94, embora trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação na COFINS, por haver esta

substituído aquele, sendo idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.Cito

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a

última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das

demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor

do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em

meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre

a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º,

2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando

assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra

o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como

receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas

ns. 68 e 94/STJ. Apelação a que se dá provimento.(APELREEX 00053929420074036000 - APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1792121 - Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO -

QUARTA TURMA do TRF 3ª REGIÃO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2013

..FONTE_REPUBLICACAO.AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como

excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por

base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 2. A questão já se encontra consolidada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao

FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar

n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 3. Agravo legal improvido.(AMS

00035768720074036126 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 301388 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma do TRF 3ª Região - e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012

..FONTE_REPUBLICACAO).Prescrição.Quanto ao prazo para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário

envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito

do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora Ministra Ellen Gracie, em seu voto,

concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de cinco anos às ações

ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas anteriormente a essa

data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei Complementar nº

118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 29/03/2011, é de se aplicar

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.A questão está pacificada na

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o advento da publicação do julgamento do mérito

do RE nº 566.621:Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça

Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela

aplicabilidade da Lei Complementar n 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como

prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621

foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, 3, do CPC. 20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da

entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de

DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da

nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o

prazo prescricional é de CINCO ANOS.(AC 00045810520104036106, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO.)Em

vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Impetrante e DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).Cumpra-

se, servindo cópia desta decisão como Ofício nº 493/2013-mag, ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal do Brasil

em Araçatuba-SP; e Ofício nº 494/2013-mag, ao Ilmo Sr Procurador Seccional da Fazenda Nacional em

Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal -

7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP

16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Com o trânsito em julgado
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arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C.Araçatuba, 26 de março de 2013.

 

0000005-92.2012.403.6107 - HOSPIMETAL INDUST METALURG DE EQUIP HOSPITALARES

LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

Sentença tipo BPROCESSO N.º 0000005-92.2012.403.6107MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE:

HOSPIMETAL INDÚSTRIA METALÚRGICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDAIMPETRADO:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SPVISTOS em sentença Trata-se de

mandado de segurança impetrado por HOSPIMETAL INDÚSTRIA METALÚRGICA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, qualificada nos autos, em face de ato a ser praticado pelo DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP, objetivando, em síntese apertada, a exclusão dos valores pagos

a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando a sua inconstitucionalidade, citando

precedentes do Supremo Tribunal Federal neste sentido. Requer, ainda, seja autorizada a compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com todos os outros tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal.Pugna-se pela concessão de medida liminar para que seja autorizado o recolhimento do PIS e da

COFINS, nas operações não cumulativas, excluindo o ICMS de sua base de cálculo, impedindo, ainda, que seja

adotada qualquer medida coercitiva em face da impetrante.Juntou documentos (fls. 20/830). Às fls. 839/840, foi

proferida decisão que indeferiu o pedido de liminar, facultando à impetrante a realização de depósito judicial do

valor controvertido da exação.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações - fls. 847/868.O i.

representante do Ministério Público Federal apresentou parecer - fls. 892.À fl. 914, foi suspenso o curso desta

ação, em cumprimento à decisão liminar proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. À fl. 929, em face

do tempo decorrido desde a impetração do presente mandamus foi determinada a abertura de vista à impetrante,

que pugnou pelo prosseguimento do feito.Consoante decisões juntadas aos autos: fls. 924/925 e 927/928, foi

negado seguimento aos agravos de instrumento interpostos pelas partes.É o relatório do necessário.DECIDO.Sem

desmerecer o precedente advindo do E. Supremo Tribunal Federal, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade

e/ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.Diferentemente do alegado, não há

meio de se desvincular o valor destacado pelo contribuinte, a título de ICMS, da base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça nos verbetes nºs 68 e 94, assim redigidos:Súmula

68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS..Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-

se na base de cálculo do FINSOCIAL.No que toca à retro transcrita Súmula 94, embora trate apenas do

FINSOCIAL, encontra integral aplicação na COFINS, por haver esta substituído aquele, sendo idênticas as bases

de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.Cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da

3ª. Região no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS.

LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e

oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do

art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual

não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais

digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é

constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços

prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo

das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Apelação a que se dá

provimento.(APELREEX 00053929420074036000 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1792121 - Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO - QUARTA TURMA do TRF 3ª REGIÃO - e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO.AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS.

BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se

no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as

citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 2. A questão já se

encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e

94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida

contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 3. Agravo legal

improvido.(AMS 00035768720074036126 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 301388 - Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma do TRF 3ª Região - e-DJF3 Judicial

1 DATA:19/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO).Prescrição.Quanto ao prazo para Repetição ou Compensação

de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei Complementar nº

118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora Ministra

Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de

cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas
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anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em

09/01/2012, é de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.A questão está

pacificada na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o advento da publicação do

julgamento do mérito do RE nº 566.621:Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no

Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu

pela aplicabilidade da Lei Complementar n 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais

como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE

566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, 3, do CPC. 20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.(AC 00045810520104036106, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO.)Em vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da Impetrante e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários

(Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ). Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 14 da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009).Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como Ofício nº 499/2013-mag, ao Ilmo

Sr Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP; e Ofício nº 500/2013-mag, ao Ilmo Sr Procurador

Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo

funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C.Araçatuba, 26

de março de 2013.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3910

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1302476-47.1996.403.6108 (96.1302476-0) - ODETE NOGUEIRA RAMOS GONCALVES(SP074955 -

SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA E SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Neste caso, verifico que o patrono da causa retirou os autos da Secretaria em 27/04/2012 e os devolveu em

21/05/2012, novamente retirou os autos em 03/07/2012, devolvendo-os em 30/10/2012, sem contudo impulsionar

o feito. Na tentativa de expedir ofício(s) solicitando o pagamento da(s) quantia(s) indicada(s) à(s) fl(s) 186/187,

deparamos com ausência de CPF/MF da parte autora no sistema processual, conforme extratos retrojuntados.

Sendo assim, Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a devida

regularização ou habilitar os possíveis herdeirtos, se o caso.Ocorrendo a regularização, remetam-se os autos ao

SEDI, ou venham-me os autos à conclusão.No silêncio ou no caso de pedido de dilação de prazo, aguarde-se

provocação no arquivo até o exaurimento da determinação contida no parágrafo segundo deste provimento. 

 

1304027-62.1996.403.6108 (96.1304027-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300661-

49.1995.403.6108 (95.1300661-1)) ABETI DUARTE MIGUEL(SP200983 - CLAUDEMIR FERNANDES

SANDRIN) X AGOSTINHO GOMES X EDSON DA SILVA GOMES X ROBINSON DA SILVA GOMES X

ALDO GIANEZI X OLGA MARTINELLI GIANEZI X DULCE APARECIDA MARTINELLI GIANEZI X

DALVA MARTINELLI GIANEZI X ANTONIO CARLOS MARTINELLI GIANEZI X ALCINDO TURINI X
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ALVARO GARCIA CAPEL X AMELIA GISBERT VINALS X ANNA BORRO PRADO X RAMIRO

MORGADO X JOSE RAMIRO STOPPA MORGADO X ASTOR GARCIA X TEREZA AFFONSO GARCIA X

JOSE EDUARDO GARCIA X JOAO CARLOS GARCIA(SP260090 - BRUNO ZANIN SANTANNA DE

MOURA MAIA) X ANTONIA BARRIOS GRACIANO X ANTONIO JAYME PONCE X ANTONIO LOPES

SANTOS X BENEDITO ERBA X ALICE ALVES MACIEL ERBA X CLAUDIO MACIEL ERBA X KATIA

MACIEL ERBA X BERTOLINO RIBEIRO MENDONCA X CELSA APARECIDA ALVES X MARIA DE

LOURDES MENDONCA(SP200983 - CLAUDEMIR FERNANDES SANDRIN) X MARILENE RIBEIRO

MENDONCA X CACILDA MENDONCA X EUNICE RIBEIRO MENDONCA X NADIR MENDONCA

IOSHIDA X RUTE MENDONCA X BONAPARTE GIAFFERI X CARLOS ROBERTO VILLELA X DARIO

AGOSTINHO X DECIO CEZARINO X DELINA QUATRINA X DEOLINDA MOREIRA CASACA X EDNA

SCIULI CASTRO X EDSON FAGNANI(SP200983 - CLAUDEMIR FERNANDES SANDRIN) X ENOCH DE

SOUZA X ERALDE BATISTA X ESTER FERREIRA DOS SANTOS(SP023891 - LUIZ CARLOS ROSSETTO

CURVELLO) X FERNANDES MEDICE X GETULIO FERREIRA X HELIO RAZERA X HIRIBERTO

CARVALHO PASSOS X HIROKO FUJIMAKI MATSUDA X IRACY DOMINGOS BRAGA X JANDIRA

PIEDADE MELARE X JOAO BATISTA BETTIL X JOAO BORGES FILHO X JOAO CANUTO BEZERRA X

JOEL CANUTO BEZERRA(SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO) X MIRIAM CANUTO BEZERRA

X ELIZETE CANUTO BEZERRA(SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO) X JOAO ERNESTO X

APARECIDA MARTA ERNESTO X APARECIDA SUELI ERNESTO DOS SANTOS X ANA LUCIA

ERNESTO JOSE X CELIA CRISTINA ERNESTO BERNARDO X CREUZA MARTA ERNESTO DE LIMA X

BIBIANA ERNESTO X MARIA HELENA ERNESTO PEREIRA(SP260090 - BRUNO ZANIN SANTANNA

DE MOURA MAIA) X CECILIA DA CONCEICAO ERNESTO VIDAL X JOSE BRAZ ERNESTO X JOAO

CARLOS ERNESTO X JULIO CESAR ERNESTO X JOAO VICTORIA BAZAN X SONIA MARIA

VICTORIA CANTERO(SP260090 - BRUNO ZANIN SANTANNA DE MOURA MAIA) X MARIA HELENA

VICTORIA PEREIRA X MARIA DEL CARMEN VITORIA CANTERO(SP260090 - BRUNO ZANIN

SANTANNA DE MOURA MAIA E SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E SP081878 - MARIA

HELENA MENDONÇA DE MOURA MAIA E SP100253 - MAGDA ISABEL CASTIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Vistos.Nas petições de fls. 640/641 e 672/673, o INSS requereu a extinção da obrigação de fazer, com relação a

ÁLVARO GARCIA CAPEL, ANTONIO JAIME PONCE, HÉLIO RAZERA, JOÃO BORGES FILHO e IRACY

DOMINGOS BRAGA, uma vez que os autores ingressaram com demanda perante o Juizado Especial Federal,

pleiteando a revisão de sua renda mensal inicial mediante a atualização dos 24 primeiros salários de contribuição

pelo ORTN, sendo que os feitos foram julgados procedentes, as sentenças transitaram em julgado, os benefícios

foram revistos e as diferenças devidas pagas.Em decisão de fls. 725/729, foi reconhecido nada mais ser devido a

título de execução do julgado na presente lide aos autores ÁLVARO GARCIA CAPEL, ANTONIO JAIME

PONCE, HÉLIO RAZERA, JOÃO BORGES FILHO e IRACY DOMINGOS BRAGA, uma vez que a pretensão

foi satisfeita com o recebimento dos valores obtidos nos feitos processados perante o Juizado Especial Federal.Às

fls. 796/798, o INSS requereu a extinção da obrigação de fazer e de pagar com relação à autora EDNA SCIULI

CASTRO, tendo em vista que a autora teve seu benefício revisto e pagas as diferenças em atraso, haja vista que

ingressou com outra demanda (autos nº 97.1301568-1 da 1ª Vara Federal de Bauru) pleiteando a revisão de sua

renda mensal inicial mediante a atualização dos 24 primeiros salários de contribuição pela ORTN. Pleiteou, ainda,

a extinção da execução no que tange aos autores BONAPARTE GIAFERRI E DARIO AGOSTINHO, alegando a

inexequibilidade do título executivo uma vez que os benefícios foram concedidos, respectivamente, em

21/04/1976 e 03/04/1973, ou seja, em data anterior à edição da Lei n.º 6.423/77.Os documentos juntados pelo

INSS às fls. 799/806 demonstram que a autora ajuizou perante este juízo outra demanda com o mesmo objeto

desta lide, tendo o seu benefício revisto e as diferenças em atraso pagas.Com relação aos autores BONAPARTE

GIAFERRI e DARIO AGOSTINHO, os documentos juntados pelo INSS às fls. 810/811 demonstram que seus

benefícios foram concedidos, respectivamente em 21/04/1976 e 03/04/1973, ou seja, em data anterior a edição da

Lei n.º 6.423/77 em 17/06/1977, não sendo cabível a atualização dos salários de contribuição que compõem suas

renda mensais iniciais, uma vez que o título executivo judicial é inexequível.A jurisprudência é no sentido da

inexequibilidade do título executivo na hipótese analisada nestes autos. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART.

265, I, DO CPC. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. PAGAMENTO À PARTE AUTORA EM MONTANTE SUPERIOR AO

DEVIDO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Denegado seguimento a agravo, sem que

disso fosse interposto recurso, porquanto não teria demonstrado o advogado representar validamente o espólio ou

os herdeiros da parte, não obstante o passar de anos, encontra-se preclusa a matéria, descabendo, quanto a isso,

reabertura da suspensão.2. Inexiste óbice ao magistrado quanto a reconsiderar decisão anteriormente proferida na

Vara, ainda que não dele próprio, se demonstrado ter a situação fática se modificado, ser diversa da aparente, ou,

ainda, quando o anterior magistrado houver se removido. A comprovar a possibilidade dessa solução, no

ordenamento, há a regra disposta no art. 523, 2º, do CPC, que possibilita a retratação quando da propositura de
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agravo.3. Nada obsta a atuação de ofício do magistrado, se este verifica que, contrariamente à prova dos autos e ao

próprio julgado, que acarreta, por imposição matemática, a inexeqüibilidade do título, a parte está a locupletar-se

em detrimento do interesse público. Prevalece o princípio constitucional da proteção ao interesse público, bem

como aquele que veda o enriquecimento ilícito, mormente se praticado em detrimento dos hiposuficientes.4.

Informação prestada pela Contadoria Judicial deixou evidenciado ser a sentença inexeqüível com relação a Isac

Bojikian uma vez que o início de seu benefício ocorreu em abr/62. enquanto a série da ORTN teve início em

out/64 (...), bem como a Amélia Nigro Campanha, cujo benefício, concedido em maio de 1971, teve seu início em

data anterior ao advento da Lei n. 6.423/77.5. Desbordado o limite do julgado ou aquele expresso pelo pedido

firmado na inicial, o excesso de execução deve ser reduzido aos limites do julgado, nos termos do art. 468

combinado com o art. 460, caput, do CPC.6. Não há que se falar em retroação da norma disposta no art. 741 do

CPC ou promoção de rediscussão ou modificação do julgado por via imprópria se o magistrado limitou-se a

adequar a execução do julgado ao título que, para ser exeqüível, deveria fundar-se em pressupostos verídicos sob

pena de ser ineficaz.7. Por possuírem natureza alimentar, é impossível a penhora de honorários advocatícios, a

teor do art. 649, IV, do CPC. Não obstante, nada impede a propositura, pelo INSS, de execução específica contra

os causídicos, para obter a restituição das quantias porventura a eles pagas em montante superior ao devido.8.

Apelação parcialmente provida. (AC 199961170001425, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJF3 DATA:22/10/2008.)Dessa forma, o título executivo, no que tange à BONAPARTE GIAFERRI e

DARIO AGOSTINHO é inexigível, devendo ser extinta a execução com relação a estes autores. Diante do

exposto, julgo EXTINTA, por sentença, a execução relativamente a ÁLVARO GARCIA CAPEL, ANTÔNIO

JAIME PONCE, HÉLIO RAZERA, JOÃO BORGES FILHO, IRACY DOMINGOS BRAGA, EDNA SCIULI

CASTRO, BONAPARTE GIAFERRI e DARIO AGOSTINHO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI, e 795 do Código de Processo Civil.Em prosseguimento, diante da concordância do réu (fls. 796/798, 873

e 993v), homologo as habilitações de JOÃO ERNESTO, AGOSTINHO GOMES, ASTOR GARCIA, ALDO

GIANEZI, JOÃO CANUTO BEZERRA e JOÃO VICTORIA BAZAN requeridas respectivamente às fls.

732/780, 781/792, 860/872, 911/926, 932/947 e 949/968.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os

cálculos apresentados pelo INSS às fls. 796/854, bem como para que proceda a habilitação dos herdeiros de

HIROKO FUJIMAKI MATSUSA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

1302551-18.1998.403.6108 (98.1302551-4) - ALFREDO TONON X JOSE ANTONIO TONON(SP201899 -

CILMARA CORRÊA DE LIMA) X RENATO JOSE TONON X CELSO ROBERTO TONON X ABELMIR

BORTOLO TONON X ANTONIO TONON(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 333/337, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.

 

1305258-56.1998.403.6108 (98.1305258-9) - AIRE SILVA X RODRIGO LEONARDO SILVA MARTINS

VIANNA(SP036942 - ELVIRA MATURANA SANTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP149768 - CARLOS RIVABEN ALBERS)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 363/365, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0001821-63.1999.403.6108 (1999.61.08.001821-7) - ZMS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE

COURO E METAIS LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE

MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o

pagamento da verba definida no título judicial.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     16/1302



confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente

de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

0002141-16.1999.403.6108 (1999.61.08.002141-1) - MARGARIDA APARECIDA VAZ X NEILA DE FATIMA

PEREIRA X MARIA DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA X MARIA MADALENA MACHADO(SP167608 -

EVANDRO CESAR PIRES RIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos/termos de adesão trazidos pela parte ré, requerendo o que entender

por direito. Prazo impreterível de 05 dias.Na ausência de manifestação ou ainda, no caso de impugnação genérica,

venham-me os autos para sentença de extinção.

 

0002581-12.1999.403.6108 (1999.61.08.002581-7) - SEBASTIAO LINO DE SOUZA(SP207370 - WILLIAM

ROGER NEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES

AVERSA)

Diante da certidão retro, intime-se o i. advogado nomeado nestes autos a regularizar seu cadastro no sistema AJG,

a fim de viabilizar a requisição dos honorários fixados a fl. 219, comunicando a providência a este Juízo em 15

dias. Decorrido o prazo assinalado, requisite-se o pagamento, se regularizado o cadastro, e remetam-se ao arquivo.

 

0002315-88.2000.403.6108 (2000.61.08.002315-1) - JAIR APARECIDO LUIZ(SP119403 - RICARDO DA

SILVA BASTOS E SP209295 - MARCELO EDUARDO BAPTISTA REIS) X VALERIA MARIA PITONI

LUIZ X PAULO HENRIQUE DE ABREU CURRIEL(SP205265 - DANIELA DE MORAES BARBOSA) X

TANIA DE FATIMA CARMINTO CURRIEL X ROBERTO GARCIA DA SILVA X JULIANA MENDONCA

DA SILVA X REINALDO RISSE JUNIOR X ANA CLAUDIA CHERMONT RISSE X ZULEICA VALDERES

ROBERTO(SP028266 - MILTON DOTA E SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP081448 -

VENICIO AUGUSTO FRANCISCO E SP205265 - DANIELA DE MORAES BARBOSA) X COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP159216 - RENATA SEGALLA CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI E

SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO)

Manifestem-se as rés acerca da petição de fls. 480/481.

 

0003567-92.2001.403.6108 (2001.61.08.003567-4) - ELCIO SARTORI(SP135229 - MARIA ELVIRA

MARIANO DA SILVA E SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP147489 - JOSE FRANCISCO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA E

SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo

concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV,

ou abra-se vista ao INSS nos termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo

desnecessária a citação da autarquia pelo art. 730 do CPC.Na hipótese de irregularidade quando da requisição de

pagamento, certifique-se nos autos a ocorrência e intime-se a parte interessada para, no prazo de 10 (dez) dias,

providenciar a devida regularização. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender
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corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada. Ressalto

que o seu silêncio será interpretado como concordância tácita aos valores, com efeito, requisite-se.

 

0002464-79.2003.403.6108 (2003.61.08.002464-8) - IVO FELICIO(SP134450 - MARIA DE LURDES

RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a petição retro juntada, requerendo a citação do réu, nos termos do artigo 730 do

CPC e da Lei n. 8.213/1991. Na ausência de manifestação, o feito deve ser remetido ao arquivo de forma

sobrestada.

 

0011760-28.2003.403.6108 (2003.61.08.011760-2) - HERCILIO GOMES DOS SANTOS(SP107094 - SANDRA

APARECIDA CHIODI MARTINS E SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 116, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0011034-20.2004.403.6108 (2004.61.08.011034-0) - ANGELIM JACINTO BERALDO(SP017573 - ALENCAR

NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Fls. 174/179: manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.

 

0000388-14.2005.403.6108 (2005.61.08.000388-5) - MARIA IDALINA MENDES X MARCOS ANTONIO

MENDES - INCAPAZ(SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 295/296, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0010392-13.2005.403.6108 (2005.61.08.010392-2) - NELSON CORREA PEDROSO(SP119682 - CARLOS

EDUARDO COLENCI E SP222125 - ANDRÉ MURILO PARENTE NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o

pagamento da verba definida no título judicial.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente
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de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

0003330-82.2006.403.6108 (2006.61.08.003330-4) - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP152839 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo

concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV,

ou abra-se vista ao INSS nos termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo

desnecessária a citação da autarquia pelo art. 730 do CPC.Na hipótese de irregularidade quando da requisição de

pagamento, certifique-se nos autos a ocorrência e intime-se a parte interessada para, no prazo de 10 (dez) dias,

providenciar a devida regularização. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender

corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada. Ressalto

que o seu silêncio será interpretado como concordância tácita aos valores, com efeito, requisite-se.

 

0006118-69.2006.403.6108 (2006.61.08.006118-0) - PAULO DONATO ALVES DO NASCIMENTO(SP171340

- RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 217/218, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0011011-06.2006.403.6108 (2006.61.08.011011-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP142699E -

WILLIAN LOSNAK RIZZARDI) X IVO RODRIGUES(SP078468 - MOACYR LOPES DA SILVA)

V. Diante da informação supra, intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 98 a regularizar seu cadastro no

sistema AJG, a fim de viabilizar a requisição dos honorários fixados às fls. 100/101. No mais, publique-se o

despacho de fl. 100/101, para as providências determinadas.---------------------------DESPACHO DE FLS.

100/101, DATADO DE 18.04.2013:I - Diante do requerimento acostado à fl. 98, por ora, fixo os honorários em

metade do valor máximo da tabela do E. CJF em vigor. Requisite-se o pagamento. II- Após, na forma do artigo

475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o pagamento da verba

definida no título judicial.III - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica determinado a

SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém

convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO EXECUTANTE

DE MANDADOS que:IV - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a) executado(a), tantos

quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos que guarnecem a

residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens constritos.INTIME

o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de que, nos termos do

artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns) constrito(s) e, ainda, na

hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O REGISTRO da constrição

no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário, em se tratando de bem

móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele confiados.INTIME, ainda,

o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à Execução, caso seja efetivada a

penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local, certificando, inclusive, a eventual

alteração de seu domicílio.V - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá o Analista Judiciário Executante

de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.VI - Havendo

notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente para que se manifeste no prazo de

30 (trinta) dias.VII - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora ou arresto, fica desde já

determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém convênio

técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo sobre eles recair a

constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VIII - Constatando-se bloqueio

de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se tratando de quantia

irrisória, proceda-se à sua liberação.IX - Caso configurada as hipóteses disciplinadas nos incisos IV e/ou X do art.

649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de documentos idôneos, a

comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.X - Por outro lado, restando infrutífera a penhora de bens e

valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do CPC, intimando-se a parte
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exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto

transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente de que esse

arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a

localização de bens penhoráveis.XI - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo

e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na conformidade do

parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU MANDADO DE

INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o parágrafo 2.º do art.

172, do CPC. 

 

0001530-82.2007.403.6108 (2007.61.08.001530-6) - PERPETUA DO SOCORRO GARCIA SEGAL(SP221131 -

ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Nestes autos foram liberados o(s) pagamento(s) do (s) Oficio (s) Requisitório (s). Ciência ao exeqüente.Após,

venham-me os autos para sentença de extinção.

 

0001730-55.2008.403.6108 (2008.61.08.001730-7) - JOSE DELCIDIO PINTO X FERNANDO HENRIQUE DA

SILVA PINTO(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 293/294 JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0006010-69.2008.403.6108 (2008.61.08.006010-9) - RODRIGO DE ARAUJO(SP096982 - WANIA BARACAT

VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Havendo

concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada,

sendo desnecessária a citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. Na hipótese de irregularidade quando da

requisição de pagamento, certifique-se nos autos a ocorrência e intime-se a parte interessada para, no prazo de 10

(dez) dias, providenciar a devida regularização. Não concordando com a conta apresentada, apresente a parte

autora/ credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do RÉU, nos termos do art. 730 do

CPC.Ressalto que o seu silêncio será interpretado como concordância tácita aos valores apresentados. Com efeito,

requisite-se.

 

0007579-08.2008.403.6108 (2008.61.08.007579-4) - ELIANE APARECIDA DA SILVA(SP221131 -

ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 136/137 JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0008438-24.2008.403.6108 (2008.61.08.008438-2) - SILVIA APARECIDA DOS SANTOS

LAURENTINO(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.SILVIA APARECIDA DOS SANTOS LAURENTINO ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de salário-maternidade, em face

do nascimento de seu filho Tiago dos Santos Custódio, ocorrido em 23/12/2005, ao fundamento básico de que

preencheu todos os requisitos e condições estabelecidas na Lei nº 8.213/1991. Regularmente citado, o INSS

ofertou contestação (fls. 31/46) na qual aduziu matéria preliminar e defendeu, quanto ao mérito, a improcedência

do pedido. Houve réplica (fls. 54/59). Saneado o feito (fl. 60), foi colhida prova oral (fls. 84/87). O INSS

apresentou memoriais às fls. 89/90 e a autora às fls. 92/97.É o relatório.A preliminar de falta de interesse de agir

suscitada pelo INSS já foi afastada, nos termos da decisão de fl. 60. Conforme disposto no art. 71 da Lei n.º

8.213/1991, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste. Para a segurada

especial, a concessão do salário-maternidade demanda, ainda, a comprovação de exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao parto ou à data do

requerimento, quando anterior (artigos 25, inciso III, e 39, parágrafo único da Lei n.º 8.213/1991). O documento

de fls. 21 demonstra que a parte autora, deu à luz a Tiago dos Santos Custodio em 23/12/2005.Resta verificar se a

autora comprovou o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos dez meses imediatamente

anteriores ao parto, para o que é indispensável a apresentação de início de prova material (art. 55, 3.º, da Lei n.º

8.213/1991), exigência cuja legalidade já está há muito cristalizada no enunciado da Súmula 149 do c. STJ: A

prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
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benefício previdenciário Dos documentos que acompanham a petição inicial apenas aquele juntado à fl. 19,

lavrado em 13/06/2008, caracteriza-se como início de prova material. De sua vez, a testemunha ouvida em juízo

confirmou o desempenho de atividade rural pela autora. Maria Vieira da Silva esclareceu ter conhecido a autora

desde 2004, quando viviam no assentamento Gandara, Município de Promissão/SP. Informou que,

posteriormente, em 2006, foram trazidas para a Fazenda Dependência. Mencionou que chegou a trabalhar com

Silvia desde o assentamento Gandara. Disse, ainda, que a autora teve bebê em dezembro de 2006 e que parou de

trabalhar com sete ou oito meses de gravidez, sendo que retornou ao trabalho vinte e cinco dias após o parto

aproximadamente. Em que pese a prova oral colhida, não há nos autos qualquer indício material do trabalho rural

que a autora afirma haver desempenhado antes do parto. A declaração de fl. 18, que sem a homologação pelo

INSS não se caracteriza como prova material, refere atividade rural da autora a partir de 02/07/2006. O contrato

de concessão de crédito de instalação de fl. 19 foi firmado em 13/06/2008. Não há portanto, qualquer documento

nos autos anterior ao parto que forneça ao menos indício do trabalho rural da autora no período que precedeu o

nascimento de seu filho.Inviabilizado, assim, o acolhimento do pleito deduzido na inicial, consoante a orientação

da jurisprudência do Egrégio TRF da 3ª Região constante das ementas que seguem:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade

consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir

de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (art. 71 da Lei 8.213/91).

- O trabalhador em regime de economia familiar é considerado segurado especial pela legislação, não havendo,

consequentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de

tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei 8.213/91). - Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor

rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses legalmente determinada, para os fins almejados. - O conjunto

probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como rurícola, na

forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). - Apelação provida.(TRF da 3ª Região, AC

201161390010144, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. em 08/08/2011, DJF3 18/08/2011,

p. 1204)PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - PRELIMINARES

REJEITADAS - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA

- APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a

condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do

Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de

Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS,

nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são

considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao

salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como bóia-fria, volante ou diarista necessita demonstrar o

exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de

responsabilidade dos empregadores. A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na

condição de rurícola, ou alguma das formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. Não comprovado o exercício

da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do

benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com

redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.

Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.(TRF da 3ª Região,

APELREE 200303990051248, 7ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, j. em 08/06/2009, DJF3

26/06/2009, p. 381)Assim, a autora não faz jus ao salário-maternidade postulado, razão pela qual não merece ser

acolhido o pedido formulado na petição inicial.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por SILVIA APARECIDA DOS

SANTOS LAURENTINO, que fica condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda

parte, Lei nº 1.060/1950, visto que concedidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 27).Com o trânsito em

julgado, não havendo manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0008916-32.2008.403.6108 (2008.61.08.008916-1) - APARECIDA JOAQUIM DE SANTANA(SP096982 -

WANIA BARACAT VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.APARECIDA JOAQUIM DE SANTANA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença.Apresentado laudo pericial, o

INSS formulou proposta de transação (fls. 120/120vº), com a qual concordou a parte autora (fl. 128).Ante a

concordância da parte autora, homologo o acordo firmado entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Não há custas ante a gratuidade

deferida à parte autora e a isenção do réu. Sem condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará
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com a verba do seu patrono. No trânsito em julgado, expeça-se requisição para pagamento do valor indicado no

item 3 da petição de fl. 120vº.P.R.I.

 

0009896-76.2008.403.6108 (2008.61.08.009896-4) - APPARICIO DELNERY X GLORIA DEL NERI

BLATTNER X ERNESTA DEL NERY PASSOS X ELOY CHACON DEL NERY X NOEMIA DEL NERY

SANTOS X NELI DEL NERY(SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Vistos.APARICIO DEL NERY, GLORIA DEL NERY BLATTNER, ERNESTA DEL NERY PASSOS, ELOY

CHACON DEL NERY, NOEMIA DEL NERY e NELY DEL NERY PRADO, na condição de sucessores de

Esperança Chacon, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o fim de

ver creditado o percentual correspondente a 42,72%, referente à correção monetária da caderneta de poupança que

mantinha conjuntamente com a coautora Ernesta Del Nery Passos perante a ré entre os meses de janeiro a

fevereiro de 1.989.Asseveraram, para tanto, ser inaplicável o disposto pela Medida Provisória n.º 32, de 15 de

janeiro de 1.989, à conta-poupança de titularidade de Esperança Chacon e outro, sob pena de ferimento a direito

adquirido.Por este Juízo foi proferida sentença extinguindo o processo sem julgamento de mérito, ante a

ilegitimidade ativa da parte autora (fls. 35/39). O egrégio TRF da 3ª Região reformou tal decisão e determinou a

baixa dos autos à vara de origem para regular processamento do feito (fls. 59/63). Regularmente citada, a ré

ofereceu contestação (fls. 68/74), suscitando preliminar de prescrição e, no mérito, refutou toda a argumentação

tecida na inicial pugnando pela improcedência da demanda.É o Relatório.Ante a desnecessidade de dilação

probatória, visto a matéria ser exclusivamente de direito, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Ritos,

procedo ao julgamento antecipado.Não há que se falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças

pleiteadas pelos autor. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto pelo

artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do novo Código Civil),

pois a diferença objeto da lide não se refere à prestação acessória, mas sim ao próprio crédito em si, considerando-

se que a correção monetária nada acrescenta ao principal, apenas enuncia o valor de um bem de acordo com o

passar do tempo, em razão do influxo da desvalorização inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações

em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º

433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Logo, a alegativa de prescrição extintiva do crédito dos

autores improcede. A questão de fundo, propriamente dita, é favorável à tese descrita na exordial.De início,

verifica-se que os autores comprovaram que Esperança Chacon foi titular de conta-poupança com aniversário em

fevereiro de 1.989, conforme se entrevê às fls. 29/30.No indigitado mês, por determinação do disposto pela

Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89, a CEF creditou a

correção monetária sobre os valores aplicados em caderneta de poupança utilizando-se da regra do artigo 17 da lei

acima citada, que assim dispunha:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado

no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);Ocorre que, antes da publicação

da referida MP (16.01.1989), vigia o disposto pelo artigo 16 do Decreto-Lei n.º 2.335/87 , o qual remetia ao

Conselho Monetário Nacional a atribuição de fixação da forma de cálculo da correção monetária das contas de

poupança. Este órgão determinou que a correção monetária seria calculada de acordo com o índice da Obrigação

do Tesouro Nacional (OTN), o qual, por sua vez, estava vinculado à variação do Índice de Preços ao Consumidor

- IPC, nos termos da Resolução n.º 1.338, alterada pela Resolução n.º 1.396, ambas do Banco Central do Brasil,

nos seguintes termos:I - O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) será atualizado, no mês de

julho de 1987, pelo rendimento produzido pelas Letras do Banco Central (LBC) no período de 1. a 30 de junho de

1987, inclusive. II - A partir do mês de agosto de 1987, o valor nominal da OTN será atualizado, mensalmente,

pela variação do índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do

Decreto-lei n. 2.335, de 12.06.87. III - Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participações PIS/PASEP, serão atualizados, no mês de julho de

1987, pelo mesmo índice de variação do valor nominal da OTN. IV - A partir do mês de novembro de 1987, os

saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação

do Tesouro Nacional (OTN). (redação da Res. n.º 1.396/87)V - O Banco Central divulgará o valor nominal

atualizado da OTN, podendo baixar as normas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução desta

Resolução. VI - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados as Resoluções n.s

1.216, de 24.11.86, e 1.336, de 11.06.87, e os itens 1, 5 e 6 da Circular n. 1.134, de 26.02.87.As aplicações em

poupança, cuja data de aniversário das contas ocorressem no dia 01 do mês de fevereiro de 1.989, não poderiam

ser atingidas pelo disposto na MP n.º 32/89, convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, eis que injurídica a

aplicação da variação da LFT, em detrimento da OTN/IPC.O contratado entre depositante e instituição financeira,

no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no que ordinariamente se denomina aniversário da

conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito dos recursos, transferindo a propriedade destes à

instituição contratada, dia do mês que servirá de parâmetro para a data de renovação da aplicação, na qual é
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facultado ao aplicador sacar o montante depositado, acrescido da correção monetária e da remuneração sobre o

capital investido. Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o

dia em que as regras que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por

concretizado, não sendo mais permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do

aniversário da conta.As regras que estipulavam a correção monetária das cadernetas de poupança, entre os dias 01

de janeiro a 01 de fevereiro de 1.989, previam a variação da OTN/IPC como índice de correção. Com o

aniversário das contas ocorrendo dentro deste período, não poderiam ser colhidas pela alteração legislativa

estampada na MP n.º 32/89, pois tal implica a violação de direito já integrante do patrimônio jurídico da parte

autora, ou seja, desrespeito a direito adquirido, o qual está, por obra do constituinte, imune à incidência de

legislação posterior, nos termos do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição da República de 1.988.Ainda que o

índice de correção monetária estivesse sob a compita do Conselho Monetário Nacional, nos termos do Decreto-

Lei n.º 2.355/87, fixado aquele, as contratações feitas sob os seus termos não poderiam ser modificadas, salvo por

concordância de ambos os convenentes, eis que o acordo de vontades efetuado entre os particulares deu-se sob a

égide da norma vigente no dia da contratação, e tal acordo, como sói acontecer nas entabulações entre os

particulares, faz lei entre as partes.Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento de normas de ordem

pública, pela ré, pois, nas palavras do eminente Desembargador Federal Newton de Lucca, em julgamento de caso

análogo, lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos bancos depositários em cumprir o

contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato reveste-se dos contornos do

ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado pela lei

inconstitucional em questão....Afinal, como foi bem apontado pelo E. Juiz Andrade Martins, em inolvidável

voto,não se admite possam os bancos, pelo só fato de integrarem o Sistema Financeiro Nacional, dizerem-se

assujeitados à coerção governamental - inclusive a coerção do porta-voz do Governo, Banco Central do Brasil - a

ponto de se absterem de buscar qualquer espécie de respaldo judicial que lhe garantisse a possibilidade de

continuar honrando, em todos os casos, seus deveres de depositários. A meu ver, a nenhum contratante é lícito

acomodar-se nas aparências duma tumultuária intervenção de terceiros - ainda que intervenção do príncipe - como

se se tratasse de ato capaz de por si só justificar o inadimplemento de deveres contratuais... ou coonestar

inexplicável abstenção de apelo ao Judiciário. Existe na base de todo e qualquer dever contratual o implícito

direito, do devedor, ao cumprimento, notadamente em contratos como o previsto no art. 1.266 do Código Civil, no

qual o depositário devedor é, por força da própria lei, obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada

o cuidado e diligência que costuma ter com o que lhe pertence . Indiscutível a violação de direito adquirido dos

autores, frise-se que o índice correto de correção das cadernetas de poupança, no mês de janeiro de 1.989, é o de

42,72%, referente ao IPC do período, conforme restou consolidado na Jurisprudência, na sequência do julgamento

do REsp. n.º 43.055/SP, pelo Superior Tribunal de Justiça.Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros

remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis que os autores teriam direito à dita remuneração,

caso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros

remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a

citação. (STJ. REsp. n. 466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar)Dispositivo.Isso posto, com base no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por APARICIO DEL NERY, GLORIA DEL

NERY BLATTNER, ERNESTA DEL NERY PASSOS, ELOY CHACON DEL NERY, NOEMIA DEL NERY e

NELY DEL NERY PRADO, e condeno a ré a pagar aos autores a diferença de correção monetária devida no mês

de fevereiro de 1.989, pertinente à incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das

LFTs, na conta-poupança n.º (0290) 013.00018382-2, em nome de Esperança Chacon e outro.As diferenças serão

corrigidas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado, atualmente, pela Resolução nº 134/2010, do e. Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros

moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN. São devidos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a título de lucros

cessantes, devidos desde a data do aniversário da conta-poupança no mês de janeiro de 1989. Condeno a CEF ao

pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Custas, na forma

da lei.P.R.I.

 

0009625-55.2008.403.6112 (2008.61.12.009625-0) - EMIDIA DOS ANJOS DAMACENO(SP161260 -

GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esclareça a parte autora os fatos alegados à fls. 81 e 87 verso, justificando-os.No silêncio, venham-me os autos

conclusos para sentença de extinção.

 

0002427-42.2009.403.6108 (2009.61.08.002427-4) - RAIMUNDA BRAZ DE MOURA(SP021350 - ODENEY

KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 95/96 JULGO EXTINTA a presente ação, com
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base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0004239-22.2009.403.6108 (2009.61.08.004239-2) - COMERCIAL J SANTOS - FRIOS E LATICINIOS

LTDA(SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI E SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Fl. 115: Nos termos do art. 236, 1º, do Código de Processo Civil, anote-se no Sistema Processual (ARDA).Recebo

o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para, caso

queira, apresentar suas contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao

E. TRF 3ª Região com as homenagens deste Juízo. 

 

0006946-60.2009.403.6108 (2009.61.08.006946-4) - MINUTO INTIMUS CONFECCOES LTDA ME(SP032026

- FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI E SP084278 - CELSO EVANGELISTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE

DA SILVA)

I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o

pagamento da verba definida no título judicial.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente

de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

0008980-08.2009.403.6108 (2009.61.08.008980-3) - MARIA LUIZA GUIMARAES FIORINI X CLAUDIO

TADEU CORREA LEITE(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL

Fl. 190 - Indefiro, por ora, a expedição de ofício requerida, porquanto a intervenção judicial para tal finalidade,

mostra-se cabível somente após a comprovação pela exequente, de haver esgotado todas as diligências

disponibilizadas a seu cargo, o que não se vislumbrou no caso em tela.Assim, manifeste-se a exequente em

prosseguimento e, no seu eventual silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0009021-72.2009.403.6108 (2009.61.08.009021-0) - SEVERINO FORTUNATO DE LIMA(SP242191 -

CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE
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GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 133/134 JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0010194-34.2009.403.6108 (2009.61.08.010194-3) - NILVA MESQUITA ROCIA GONCALVES(SP153313B -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo sido intimada a promover o regular prosseguimento do processo (fl. 114), a requerente manteve-se

inerte. Diante do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código

de Processo Civil, ficando revogada a medida deferida à fl. 102/103.Sem condenação em honorários e custas

processuais, ante a gratuidade deferida (fl. 41).Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0001225-93.2010.403.6108 (2010.61.08.001225-0) - IZABEL CEZARIO(SP095272 - JOAO BOSCO

SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 122/123, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0001304-72.2010.403.6108 (2010.61.08.001304-7) - ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA MALHAS OESTE

S.A(PR015328 - MARCELO MARQUES MUNHOZ E PR015471 - ARNALDO CONCEICAO JUNIOR E

PR036173 - FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da petição de fls. 401/403.Após, voltem-me conclusos.

 

0001950-82.2010.403.6108 - MARCO AURELIO HONORATO DE SOUZA(SP152839 - PAULO ROBERTO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MARCO AURELIO HONORATO DE SOUZA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar a concessão do benefício de auxílio doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez. Para tanto, alegou ser portador da síndrome da imunodeficiência

adquirida (AIDS), com sequelas decorrentes como neurotoxoplasmose e tuberculose pulmonar, não tendo

condições de exercer atividade laborativa.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 24/28), o INSS, citado,

apresentou contestação (fls. 36/42) na qual defendeu a improcedência do pedido. O laudo pericial foi juntado às

fls. 46/52. Manifestação do INSS às fls. 55/56 e da parte autora às fls. 58/60. Juntados novos documentos pelo

autor (fls. 64/69) e ouvido o INSS (fl. 70), foi determinada a intimação do perito para complementação do laudo

(fl. 71). Apresentado laudo complementar (fl. 73), o INSS manifestou-se à fl. 74 e o autor quedou-se inerte. É o

relatório.O autor foi submetido à perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 46/52, o qual concluiu, em síntese, que o

requerente é portador do vírus HIV, com neurotoxoplasmose cujas seqüelas são hemiplegia á direita, paralisia

facial, disartria e confusão mental, os quais o incapacitam ao trabalho definitivamente (fl. 52 / Conclusão). O

perito judicial esclareceu, ainda, que Na falta de outro documento a incapacidade ocorreu em Março de 2009 (fl.

50 / quesito n 5). Por fim, apresentados novos documentos pelo autor, o perito concluiu que o requerente esteve

internado de 11/03/04 a 03/05/04 e de 06/12/08 a 10/02/2009 (fl. 67), fato que demonstra a sua incapacidade nos

referidos períodos (fl. 73).Assim, não obstante o autor esteja definitivamente incapacitado para o trabalho, como

bem ressaltado pelo INSS na resposta ofertada, houve perda da qualidade de segurado. De fato, o último vínculo

anotado na CTPS do autor encerrou-se em 27/11/2006 (fls. 15 e 42). Além disso, o autor não comprovou o

recolhimento de contribuições previdenciárias no período posterior ao encerramento do seu último vínculo formal

de emprego, nem alegou qualquer outro fato que enseje a manutenção da qualidade de segurado.Logo, quando

teve início a incapacidade laborativa do autor em 06/12/2008 (fl. 73), este já não ostentava a qualidade de

segurado da Previdência Social, diante do disposto no art. 15, da Lei n.º 8.213/1991.De todo inviabilizado, assim,

o acolhimento do postulado na inicial, restando ao postulante perseguir o necessário para eventual obtenção de

benefício de prestação continuada, se o caso. Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do

Código de processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por MARCO AURELIO

HONORATO DE SOUZA. Fica o autor condenado ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 27)P.R.I.

 

0001999-26.2010.403.6108 - SERGIO MAITAN(SP175803B - MARCUS VINÍCIUS DE MORAIS

JUNQUEIRA E SP194621 - CHARLES TARRAF E SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X UNIAO

FEDERAL
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I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o

pagamento da verba definida no título judicial.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente

de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

0004640-84.2010.403.6108 - MARTHA YUKICO KURODA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 95, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0005216-77.2010.403.6108 - JOSE PEREIRA PORTO FILHO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 140/141, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0007167-09.2010.403.6108 - EDITE OLIVEIRA RIOS(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

- Diante da data do protocolo da petição de fl.93, intime-se, novamente a parte autora/credora para cumprir o

provimento judicial retro. - Caso reste positivo, abra-se vista ao réu, conforme determinado.- No silêncio,

venham-me os autos à conclusão.

 

0007344-70.2010.403.6108 - FELIX JOSE DE ANDRADE(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Por verificar que o laudo pericial de fls. 64/66 confirmou que a incapacidade

que acomete o autor é decorrente de acidente do trabalho (fl. 66 - reposta ao quesito 13 do INSS), havendo

documentação indicativa de que o requerente efetivamente sofreu acidente (fl. 22), atento ao disposto no art. 109,

inciso I, in fine, da Constituição, bem como art. 21, IV, d, da Lei n.º 8.213/91, reconheço a incompetência deste
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Juízo para o processo e julgamento da questão posta.Dessa forma, determino o urgente encaminhamento deste à

Justiça Estadual de Bauru/SP, com a devida baixa na distribuição. Dê-se ciência.

 

0007576-82.2010.403.6108 - ANGELO DANIEL BACONCELO(SP254531 - HERBERT DEIVID HERRERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Manifeste-se a parte autora sobre o alegado na petição retrojuntada.2 - Se o caso, remetam-se os autos ao

MPF.3 - Após, venham-me os autos para sentença.

 

0007963-97.2010.403.6108 - R B MONTAGENS DE MOVEIS LTDA - ME(SP260199 - LUZIA CRISTINA

BORGES VIDOTTO E SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN) X UNIAO FEDERAL

Vistos. R.B. MONTAGENS DE MÓVEIS LTDA-ME opõe embargos de declaração com efeitos modificativos

contra a sentença proferida às fls. 190/194, visando suprir alegada omissão, em específico quanto à incidência da

decadência da constituição parcial de créditos tributários a partir dos fatos geradores de cada tributo. Ao examinar

o recurso em apreço, me parece nítido o fim da embargante de alterar o decidido, o que não é possível pela via

recursal eleita, conforme a lição de José Carlos Barbosa Moreira que segue:...o essencial é que, pela leitura da

peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível com a índole do recurso, e não

pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada. (Novo Processo Civil Brasileiro, Forense,

19ª edição, 1998, p. 155). No mesmo diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do

Egrégio Supremo Tribunal Federal assim ementados:Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de

embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de

integração - não de substituição (Resp. 15.774-0-SP/Edcl., rel. Min Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.1993,

p. 24.895).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. Os embargos de declaração não constituem meio

processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em

situações excepcionais.(...)3. Embargos de declaração rejeitados. (AI 548771 AgR-ED, Relatora Ministra Ellen

Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT

VOL-02391-08 PP-01815).Assim, com amparo nos precedentes jurisprudenciais citados e na orientação

doutrinária transcrita, considerando inequívoco o intuito da embargante de alterar o julgado, o que somente é

admitido por intermédio do manejo da via recursal própria, desacolho os embargos de declaração ofertados às fls.

204/205. P.R.I.

 

0001462-93.2011.403.6108 - JOSE DE FATIMO CARDOSO MOREIRA(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.JOSÉ DE FÁTIMO CARDOSO MOREIRA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar a concessão do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez. Para tanto, o requerente alegou ter sofrido AVC, não tendo condições

de exercer atividade laborativa.Deferida a antecipação da tutela (fls. 49/51), o INSS, apresentou contestação (fls.

53/55vº) na qual sustentou a improcedência do pedido.Houve interposição de agravo de instrumento (fls. 57/63),

em que foi proferida a v. decisão juntada por cópia às fls. 65/68.Às fls. 76/80 foi juntado laudo médico pericial,

acerca do qual a parte autora manifestou-se às fls. 84/84vº . O INSS apresentou uma proposta de acordo às fls.

85/85vº a qual foi rejeitada pelo autor (fl. 90/90vº).É o relatório.O autor foi submetido à perícia, vindo aos autos o

laudo de fls. 76/80, o qual concluiu, em síntese, que o requerente é portador de obesidade, diabetes, hipertensão,

arterial e hemiplegia à esquerda como sequelas de acidente vascular cerebral que o impede de trabalhar

definitivamente (fl. 80).Ainda conforme o laudo pericial, o autor não é passível de reabilitação profissional,

tampouco, possui condições de exercer outra atividade que exija menos esforço físico em virtude da hemiplegia

esquerda (fl. 79, resposta ao quesito nº 10 e 11 do INSS). Registrou-se, por fim, que o autor está incapacitado

desde outubro de 2009, data do início do último benefício concedido (fl. 78, resposta ao quesito nº 4 do

INSS).Assim, os elementos de prova reunidos nos autos, em especial o aludido laudo pericial, autorizam a

conclusão de que o autor satisfaz os requisitos estabelecidos no artigo 59 da Lei n.º 8.213/1991, disciplinador do

auxílio-doença, bem como aqueles fixados no art. 42, do mesmo diploma legal, alusivo à aposentadoria por

invalidez.Todavia, a incapacidade total e permanente somente foi constatada por ocasião da perícia judicial, razão

pela qual o auxílio-doença n. 537.889.696-3 deve ser restabelecido desde a sua cessação administrativa

(30/09/2010 - fl. 19) convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data de elaboração do laudo pericial

(29/06/2011 - fls. 76/80).Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

ratificando a decisão antecipatória da tutela de fls. 49/51, julgo procedente o pedido formulado por JOSÉ DE

FÁTIMO CARDOSO MOREIRA, e condeno o réu a restabelecer desde a sua cessação administrativa

(30/09/2010 - fl 19) o benefício de auxílio doença n.º 537.889.696-3 a convertê-lo em aposentadoria por invalidez,
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a contar da data do laudo médico pericial (29/06/2011 - fls. 76/80), descontando-se as prestações previdenciárias

não cumuláveis recebidas pela autora no período.As parcelas vencidas, observado o desconto de prestações

previdenciárias não cumuláveis recebidas pelo autor no período bem como daquelas que forem pagas em razão da

antecipação dos efeitos da tutela, deverão ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/10 do C. CJF, e acrescidas de juros

de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de

2002, combinado com o artigo 161, 1º, CTN, até 30/06/2009, a partir de quando deverá ser observada a taxa

aplicada às cadernetas de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei n.º 9.494/1997, com a redação que lhe foi

dada pelo art. 5.º, da Lei n.º 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

dez por cento do valor da condenação até a data desta sentença (Súmula 111 do C. STJ). Sem custas processuais,

ante a isenção de que goza o INSS (art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/1996).Não havendo estimativa do valor da

condenação, a presente sentença fica sujeita a reexame necessário (art. 475, I e 2º, do CPC).P.R.I.

 

0002196-44.2011.403.6108 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO(SP195537 - GILSON CARLOS

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Vistos.AILTON APARECIDO TIPÓ LAURINDO opõe embargos de declaração, postulando a correção de erros

materiais na sentença embargada, uma vez que, em duas oportunidades, constou o ano de 2012 quando o correto é

2002. É o relatório.De fato, verifico que no último parágrafo do tópico 2 da fundamentação da sentença (fl. 105),

possivelmente em razão de erro na digitação, ficou consignada a extinção do processo com relação ao pagamento

de remunerações referentes ao período compreendido entre 26 de dezembro de 2012 a abril de 2006, quando o

correto é entre 26 de dezembro de 2002 a abril de 2006.A mesma inexatidão ocorreu no item b do dispositivo da

sentença onde se constata igual equívoco provavelmente, também, por erro de digitação (fl. 107). Assim, os

embargos merecem provimento.Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO a fim de que o

último parágrafo do item 2 da fundamentação (fl. 105) passe a vigorar com a seguinte redação:Assim, diante da

ausência de interesse processual, é de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito, com relação ao

pedido de pagamento de remunerações referentes ao período compreendido entre 26 de dezembro de 2002 a abril

de 2006.Da mesma forma, o item b do dispositivo da sentença proferida nestes autos (fl. 107) passará a vigorar

com a seguinte redação: b) no que se refere às verbas pleiteadas relativas ao período de 26 de dezembro de 2002 a

abril de 2006, diante da ausência de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito;Fica mantida, no mais, a sentença

proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002924-85.2011.403.6108 - JOSE LUIZ SAPATA(SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso interposto pela parte ré (fls.84/87) em ambos efeitos.Vista parte contrária para as contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio TRF 3ª Região.

 

0004018-68.2011.403.6108 - JOAQUIM AUGOSTINHO DOS SANTOS(SP279592 - KELY DA SILVA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.JOAQUIM AUGOSTINHO DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes da Lei nº 8.213/91.À fl. 56, foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinado que a parte autora comprovasse sua

qualidade de segurado. À fl. 57, requereu a emenda da inicial. À fl. 74, a parte autora foi intimada para cumprir

determinação de fl. 56, sob pena de extinção do processo nos termos do artigo 267, 1º, do Código de Processo

Civil. Manifestação da parte autora às fls. 60/63. A emenda à inicial foi recebida, sendo que o pedido de

antecipação da tutela foi indeferido (fls. 75/75vº). O laudo médico pericial foi juntado às fls. 79/83. O INSS

apresentou contestação (fls. 87/90), na qual sustentou a improcedência do pedido, bem como se manifestou acerca

do laudo pericial à fl. 86. Devidamente intimada (fl. 100vº) a parte autora não se manifestou acerca do laudo

pericial. Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 103.É o relatório.O pedido deduzido na inicial não reúne

condições de ser amparado, pois ficou evidenciado no laudo da perícia médica realizada que a parte autora não

preenche os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para o deferimento do benefício perseguido.Isso não

obstante, no laudo médico de fls. 79/83, o perito nomeado concluiu que o requerente não é portador de patologias

incapacitantes ao trabalho (fl. 82). Esclareceu ainda, em resposta ao quesito n.º 2 do INSS que o autor não é

portador de doença ou lesão(fl. 81). A perícia médica oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou

não capacidade para o exercício de alguma atividade laborativa, podendo o julgador fundamentar sua decisão nos

termos do trabalho pericial. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Primeira

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO.

CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA DE
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AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal pode

prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda reconheceu a qualidade de segurado do

suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente a sua apreciação pelo

Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando que não restou comprovada,

por perícia médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele não faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá parcial

provimento, para afastar a carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Processo: 199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES).Vale mais uma vez destacar

que o perito nomeado concluiu que o autor não está incapacitado para o trabalho, pelo que resta inviabilizado o

acolhimento do pedido deduzido na inicial. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por JOAQUIM AUGOSTINHO DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo

ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 56). P.R.I.

 

0004627-51.2011.403.6108 - APARECIDA REGINA CRISTINO DE ALMEIDA(SP295771 - ALECSANDRO

APARECIDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. APARECIDA REGINA CRISTINO DE ALMEIDA, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS visando a condenação do ente autárquico ao pagamento de auxílio-

reclusão em razão da prisão de seu marido, Paulo Romero de Almeida, desde a data do requerimento

administrativo, tendo em vista que preenche todos os requisitos legais que autorizam a concessão do mencionado

benefício. Aduziu que o INSS indeferiu o pedido para percepção do benefício alegando que o último salário de

contribuição do segurado era superior ao limite estabelecido na legislação vigente. O pedido de tutela antecipada

foi analisado e indeferido às fls. 21/22. Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 27/31), na qual sustentou, em

síntese, a total improcedência do pedido deduzido. A parte autora, instada a se manifestar acerca da contestação e

a comprovar a manutenção da custódia ou a cessação da prisão do segurado, quedou-se inerte. É o relatório. Para a

concessão do auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 80 da Lei 8.213/91,

que assim dispõe:O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa e nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Analisando o artigo supracitado, os requisitos

necessários para a concessão do benefício de auxílio reclusão são os seguintes: (a) a observação das mesmas

condições previstas para a concessão do benefício previdenciário da pensão por morte; (b) o segurado não receber

qualquer remuneração da empresa empregadora e (c) o segurado não estar em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.No que se refere ao primeiro requisito, observa-se que,

para a concessão de auxílio-reclusão é necessária a constatação do vínculo de dependência econômica entre o

segurado e seus dependentes. Para a verificação do preenchimento de tal pressuposto utilizam-se os mesmos

critérios aplicados na verificação das condições de concessão do benefício de pensão por morte. Na hipótese dos

autos, a autora é esposa de Paulo Romero de Almeida (fl. 15). Desse modo, nos termos do artigo 16, I, 4.º, da Lei

n.º 8.213/91, a dependência econômica da autora relativamente a seu marido é presumida. Extrai-se, também, da

documentação juntada aos autos que Paulo Romero de Almeida ostentava a qualidade de segurado no período de

sua prisão. Deveras, o documento de fl. 14 dá conta de que manteve vínculo empregatício até dezembro de 2010 e

em 22/03/2011 já estava encarcerado (fl. 12), inferindo-se, assim, que foi preso no período compreendido entre

janeiro de 2011 a 22/03/2011. Assim, reputo patenteada a hipótese do art. 15, inciso II e 2º da Lei nº 8.213/91,

restando evidenciado que, na data de seu recolhimento em estabelecimento prisional, entre janeiro de 2011 a

22/03/2011 (fls. 12 e 14), Paulo Romero de Almeida ostentava a qualidade de segurado.Quanto aos demais

requisitos previstos no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, quais sejam, a não remuneração do segurado por empresa

empregadora e a inexistência de gozo de auxílio-doença por parte do próprio segurado, de aposentadoria ou de

abono de permanência em serviço, reputo foram devidamente preenchidos, conforme se depreende dos

documentos juntados ao feito, nada indicando que haja qualquer infringência a mencionados dispositivos.Por fim,

há de se mencionar que o salário-de-contribuição do segurado não pode ultrapassar o valor máximo previsto em

lei para a concessão do benefício almejado, que, em conformidade com a EC nº 20/98, artigo 201, inciso IV, era

de R$ 360,00. Sobre esse requisito, destaco a seguinte orientação da doutrina:Nos termos do artigo 80, o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão,

desde que não receba remuneração da empresa nem auxílio doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço. Como já salientado alhures, por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98,

restringiu-se a concessão desta prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei

defina os beneficiários deste benefício, serão considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos
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benefícios do regime geral de previdência social (art. 13 da EC nº 20/98).(Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Segunda Edição, Livraria do Advogado,

2002.)Neste sentido dispôs o artigo 116 do Decreto n.º 3.048/99 ao regulamentar a matéria:Art. 116. O auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão

que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de

permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais).Ocorre que o mencionado valor de R$ 360,00 sofreu correção pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (art. 13 da EC n.º 20/98) o que majora esse

montante na data do recolhimento da contribuição previdenciária e do cálculo do salário de contribuição. No caso

em tela, o valor atualizado do salário de contribuição em vigor no período da prisão estava disciplinado pela

Portaria MPAS n.º 568, de 31/12/2010, consoante seu artigo 5º, abaixo transcrito: Art. 5º O auxílio-reclusão, a

partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou

inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos), independentemente da quantidade de

contratos e de atividades exercidas.Assim, levando-se em conta que ao ser recolhido à prisão o segurado Paulo

Romero de Almeida recebia um salário de R$ 1.828,82 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e dois

centavos - fl. 14), verifica-se que sua renda era muito superior ao limite legal estipulado para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão (R$ 862,11), de modo que a autora não faz jus ao benefício pleiteado. Dessa forma,

não estando preenchidos os requisitos do art. 80 da Lei n.º 8.213/1991, resta impossibilitado o acolhimento do

pedido formulado pelos autores.Dispositivo.Isto posto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido formulado por APARECIDA REGINA CRISTINO DE ALMEIDA, a qual fica

condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei nº 1.060/1950, porquanto deferidos os benefícios

da assistência judiciária (fl. 22-verso).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004868-25.2011.403.6108 - BENEDITA CAETANO(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E

SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.BENEDITA CAETANO ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS requerendo a concessão de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal e art. 20, da Lei 8.742/93. Para tanto, alegou ser portadora de poliartrose.Foram

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada pleiteada (fl. 26). Citado,

o réu apresentou contestação (fls. 35/42) na qual refutou toda a argumentação apresentada na inicial e requereu a

total improcedência do pedido deduzido pela autora. Às fls. 30/34 foi apresentado estudo sócio-econômico. Houve

também a juntada de laudo médico pericial (fls. 58/61). Manifestação do INSS à fl. 62. Devidamente intimada (fl.

63), a parte autora quedou-se inerte (fl. 64). O Ministério Público Federal teve vista dos autos (fl. 66).É o

relatório.Para a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

torna-se necessário à comprovação da existência concomitante de dois requisitos fundamentais: a existência de

deficiência física ou mental da postulante, ou ser essa, ainda, pessoa idosa, e, também, a comprovação de que a

requerente não possua meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pela sua família.A perícia

médica produzida nos autos concluiu que a autora está capacitada para o desempenho de atividade laborativa.

Restou expressamente consignado no laudo de fls. 58/61 que a autora se encontra apta para exercer suas

atividades habituais (fl. 61). Ademais, em resposta o quesito nº 5 do INSS, o perito esclareceu que Não

encontramos incapacidade. Desse modo, tendo em conta que ficou comprovado não haver incapacidade para a

vida independente e para o trabalho, ausente o requisito inscrito no artigo 20, 2º, Lei n.º 8.742/93, resta

inviabilizado o acolhimento do pleito deduzido na inicial.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 273, do

Código de Processo Civil, e com base no artigo 269, I, do mesmo diploma legal, indefiro a tutela antecipada e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITA CAETANO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda

parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 26).P.R.I.

 

0005450-25.2011.403.6108 - ARLINDO VIEIRA DIAS(SP082304 - ANGELA MARIA LACAL MACHADO

LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP255945 - DOUGLAS DE OLIVEIRA BARBOSA)

Ciência as partes.Após, venham-me os autos para sentença.

 

0006986-71.2011.403.6108 - HILDA SILVA GONCALVES(SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.HILDA SILVA GONÇALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença.Apresentado laudo pericial, o INSS

formulou proposta de transação (fls. 153/153vº), com a qual concordou a parte autora (fls. 160/161).Ante a

concordância da parte autora, homologo o acordo firmado entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Não há custas ante a gratuidade

deferida à parte autora e a isenção do réu. Sem condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará

com a verba do seu patrono. No trânsito em julgado, expeça-se requisição para pagamento do valor indicado no

item 4 da petição de fls. 153/153vº.P.R.I.

 

0007300-17.2011.403.6108 - CINARA DE LIMA MEDEIROS(SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA E

SP178992E - WILSON CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.CINARA DE LIMA MEDEIROS opõe embargos de declaração, com o escopo de que seja afastada

alegada omissão na decisão embargada.Alega ter impugnado na íntegra o laudo pericial e aduz não ter havido

manifestação quanto ao pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.É o

relatório.Concedido o benefício previdenciário de auxílio-doença, ante a incapacidade temporária da autora, sendo

sugerido permanecer afastada do trabalho por mais seis meses (fl. 168), resta inviabilizado apreciar pedido de

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, cuja incapacidade deve ser permanente. Da análise do

recurso em apreço, compreendo emergir manifesto o intento da embargante de alterar o decidido, o que não é

possível pela via recursal eleita.Conforme a lição de José Carlos Barbosa Moreira:...o essencial é que, pela leitura

da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível com a índole do recurso, e não

pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada. (Novo Processo Civil Brasileiro, Forense,

19ª edição, 1998, p. 155).No mesmo diapasão é o precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça que

segue:Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (Resp. 15.774-0-

SP/Edcl., rel. Min Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93, p. 24.895).Em face do exposto, desacolho os

embargos de declaração ofertados às fls. 173/176.P.R.I.

 

0007771-33.2011.403.6108 - LUIZ CARLOS ANTONIO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Acolho o parecer ministerial lançado às fls. 69/71. Com efeito, intime-se parte autora para que prova a juntada aos

autos, de comprovação de que já foi ajuizado o pedido de interdição e de nomeação de Curador, conforme

requerido pelo MPF.Com a reposta, retornem-se os autos ao MPF e abra-se vista ao INSS.Após, venham-me os

autos à conclusão.

 

0008574-16.2011.403.6108 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA(SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM E

SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO, com o fim de assegurar a

restituição de valor descontado a título de imposto de renda incidente sobre horas extras e juros de mora,

defendendo, em suma, a natureza indenizatória das verbas tributadas.Regularmente citada, a União ofertou

resposta às fls. 42/55. Alegou a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e defendeu, quanto

ao mérito, a improcedência do pedido formulado. Houve réplica (fls. 59/73).É o relatório.Rejeito a preliminar

suscitada pela União posto compreender que a questão ventilada não diz com pressupostos processuais ou

condições da ação, mas com o próprio mérito da demanda, com o qual será deslindada. Analisando a questão de

fundo, reputo que o pedido deduzido na peça de ingresso não merece amparo.Embora a princípio o c. Superior

Tribunal de Justiça tenha compreendido que o pagamento de horas extraordinárias de trabalho constituía

indenização decorrente da negativa do direito do empregado de usufruir horas de descanso (cf., por exemplo,

REsp 508.340/RS, Rel. p/ acórdão Min. Franciulli Netto, j. 14/12/2004; e REsp 639.903/RN, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 15/03/2005), a jurisprudência daquela c. Corte evoluiu e, a partir do julgamento dos Embargos

de Divergência no Recurso Especial n.º 695.499/RJ, em 09/05/2007, pacificou-se no sentido de que a verba

decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando realizada por acordo coletivo, tem caráter remuneratório e

configura acréscimo patrimonial sujeito à incidência do imposto de renda (EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 09/05/2007).Tal entendimento, reiterado em sucessivos julgados, restou cristalizado na Súmula 463

daquela c. Corte, de seguinte teor:Súmula 463. Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de

indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivoNesse contexto,

compreendo que eventual ilicitude das horas extras desempenhadas pela requerente não modifica a natureza da

contraprestação paga a esse título, não interferindo na incidência do imposto de renda.Ademais, a própria sentença

trazida por cópia às fls. 20/29 determinou expressamente a incidência do imposto de renda sobre todas as verbas

objeto da condenação, exceto os reflexos de horas extras em aviso prévio, férias, indenizações por despedida

imotivada e FGTS (fl. 28, 4º parágrafo).Relativamente aos juros de mora, conquanto irrefutável sua natureza

indenizatória, decorrente de seu próprio regime jurídico (art. 404 do Código Civil), é patente que não se referem à
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reparação de qualquer dano emergente mas à composição dos lucros cessantes decorrentes do ilícito contratual ou

extracontratual.Inegável, portanto, que os juros moratórios, implicam acréscimo patrimonial, visto tratar-se de

ressarcimento pela indisponibilidade indevida do capital no momento oportuno, ou seja, trata-se de reparação pelo

lucro passível de obtenção pelo titular do capital caso pudesse tê-lo utilizado oportunamente. Riqueza nova,

portanto.Dessa forma, os juros moratórios, posto implicarem em acréscimo patrimonial, não desbordam dos

limites estabelecidos pelo art. 43, inciso II, do Código Tributário Nacional para a incidência do imposto de

renda.A questão, ademais, encontra-se pacificada pelo c. Superior Tribunal de Justiça que, por ocasião do

julgamento do REsp 1.098.720, sob a sistemática dos recursos repetitivos, assim decidiu:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE

MORA.PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO

CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA

INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece

conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o

erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como

sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e

parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua

natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso

representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o

trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe

são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação

sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse

sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a

reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam

remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min.Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).3.1. Nem

todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de

verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. .

O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a

fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes

sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.4. Segunda

exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do

campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum

principale.5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou

demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do

emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a isenção decorrente do item 4

exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do

contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de

renda;Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;Acessório:

Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;Principal:

FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório

segue o principal).7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp

1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012,

DJe 28/11/2012) - negritei.De todo regular, portanto, a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios

pagos à autora, visto que a própria sentença trabalhista cuidou de afastar a incidência do tributo sobre as verbas

isentas na forma do art. 6.º, inciso V, da Lei n.º 7.713/1988.Assim, diante do entendimento pacificado no seio da

Corte guardiã do direito infraconstitucional, resta inviabilizado o acolhimento do pedido deduzido nestes

autos.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o pedido formulado por SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA que fica condenada ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devendo ser
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observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, porquanto deferidos os benefícios da

assistência judiciária (fl. 41).P.R.I.

 

0009132-85.2011.403.6108 - JUCILENA SOARES DA SILVA(SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.JUCILENA SOARES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Apresentado laudo pericial, o INSS formulou proposta de transação (fls. 50/50vº), com a qual concordou

a parte autora (fl. 54).Ante a concordância da parte autora, homologo o acordo firmado entre as partes e julgo

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Não há

custas ante a gratuidade deferida à parte autora e a isenção do réu. Sem condenação em honorários pois acordado

que cada parte arcará com a verba do seu patrono. No trânsito em julgado, expeça-se requisição para pagamento

do valor indicado no item 4 da petição de fl. 50.P.R.I.

 

0009148-39.2011.403.6108 - GUIOMAR PONCE FERNANDES(SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS

TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.GUIOMAR PONCE FERNANDES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de obter a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte de

que é beneficiária, corrigindo-se os últimos 36 salários de contribuição pela aplicação do INPC. Citado, o réu

ofereceu contestação às fls. 47/54, aduzindo matéria prejudicial e defendendo, quanto ao mérito, a improcedência

do pedido formulado. Réplica às fls. 61/66. Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 70. É o

relatório.Revendo posicionamento anterior, entendo que deve ser acolhida a alegação de decadência formulada

pelo INSS.Consoante o art. 103 da Lei n.º 8.213/1991, é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. A previsão de

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício foi introduzida no ordenamento pela Medida

Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997.De início, foi firmado entendimento, ao qual me filiei, no sentido de

que tal prazo não seria aplicável aos benefícios deferidos anteriormente à entrada em vigor da mencionada Medida

Provisória (28/06/1997).Entretanto, nova orientação foi assentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do REsp 1.303.988, assim ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.(REsp 1303988, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA: 20/03/2012).Atento às orientações da C. STJ, considerando que o benefício que se pretende

revisar foi concedido anteriormente a 28/06/1997 e que a ação somente foi ajuizada após o decênio previsto no art.

103 da Lei n.º 8.213/1991, deve ser reconhecida a decadência.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a decadência do direito de revisão do ato concessório do

benefício, pelo que condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo

em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº

1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 46).P.R.I.

 

0009176-07.2011.403.6108 - MARCOS COSTA DE ARRUDA(SP115682 - NILSON LUIZ DE VIDIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos. MARCOS COSTA DE ARRUDA propôs a presente ação em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, objetivando a condenação da ré em danos morais, em razão da indevida inserção de seu nome em cadastro

de inadimplentes, bem como danos materiais. Noticiou que no mês de dezembro de 2010, ao tentar realizar uma

compra em estabelecimento comercial foi informado que seu nome estava negativado, fato que inviabilizou a

realização do negócio. Narrou que ao se dirigir a agência da CEF foi informado que o débito referia-se a
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financiamento realizado por meio da loja credenciada (Baú da Felicidade), onde teria adquirido eletrodoméstico

mediante financiamento no Banco réu.Informou, ainda, que em fevereiro de 2011 a ré solicitou que comparecesse

à agência para formalizar o processo de contestação (fls. 23/24), a fim de finalizar o processo de cancelamento do

suposto débito. Descreveu a experiência pelos danos morais e colacionou precedentes da jurisprudência e doutrina

sobre o tema, pugnou pela condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de

pelo menos 100 (cem) salários mínimos. Requereu, ademais, indenização por danos materiais no importe de R$

1.152,00 (mil reais e cento cinqüenta e dois reais), em virtude das despesas gastas das viagens entre Santa Rosa de

Viterbo/SP e Bauru/SP. Diferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 29vº), a CEF, regularmente citada, ofertou

resposta às fls. 31/39, onde, aduziu como preliminar a inépcia da inicial e, quanto ao mérito, sustentou a total

improcedência do postulado na inicial. A medida liminar requerida foi analisada e decidida à fl. 51. Houve réplica

(fls. 90/99).A CEF juntou documentos às fls. 52/66. A autora, embora intimada, não se manifestou acerca da

contestação (fl. 67). É o relatório. Afasto a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que o conteúdo da peça

vestibular não contém qualquer vício que impossibilite a compreensão dos argumentos fáticos e jurídicos

apresentados pela autora, tanto que o réu pôde contestar o pedido sem nenhuma dificuldade, como se vê dos autos.

Ademais, a comprovação ou não dos fatos alegados é questão que não se relaciona com pressupostos processuais

ou condições da ação. Refere-se ao próprio mérito da demanda, e com ele será dirimida. Rejeito, outrossim, a

denunciação da lide pugnada pela CEF, seja porque incabível nas demandas relacionadas às relações de consumo

(art. 88, do Código de Defesa do Consumidor), seja porque implicaria em inegável introdução de fundamento

novo, com indevida ampliação do objeto da demanda, em prejuízo do autor. Assim, eventual obrigação de

indenizar por parte da empresa BF Utilidades Domésticas deverá ser perseguida em ação própria. Isso pontuado,

passo a analisar o mérito do pedido formulado.Como cediço, o dano indenizável envolve necessariamente a

presença da existência de uma ação, comissiva ou omissiva, isto é, que se apresenta como um ato ilícito ou lícito;

da ocorrência de um dano moral ou patrimonial causado à vítima por ato comissivo ou omissivo do agente ou de

terceiro por quem o imputado responde; o nexo de causalidade entre dano e a ação (fato gerador da

responsabilidade).De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva,

1995, p. 152, para que se configure o ato ilícito é imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo

agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou

moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano

material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do

agente. (grifei). Apreciando o tema, Washington de Barros Monteiro esclarece (Curso de Direito Civil, pág. 289,

5ª ed):Pela nossa Lei Civil, aí está o primeiro elemento indispensável à configuração do ato ilícito. Urge que o fato

lesivo seja voluntário ou imputável ao agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência.Em

segundo lugar, exige-se a ocorrência de um dano. Esse dano deve ser patrimonial; o dano moral só é ressarcível

quando produza reflexos de ordem econômica. Assim, os sofrimentos morais autorizam a ação ex delicto se

acarretarem prejuízos patrimoniais.O terceiro elemento caracterizador do ato ilícito é a relação de causalidade

entre o dano e o comportamento do agente. (destaquei).Assim, para configuração da responsabilidade de

indenizar, emerge necessária a ocorrência e a prova dos três elementos elencados no artigo 186 do Código

Civil.Não há dúvida acerca da existência da ação por parte da ré e do dano sofrido pelo autor devido à inclusão de

seu nome nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, embora inexistente a relação jurídica apontada como

fundamento da negativação promovida.Deveras, o suposto contrato que teria sido entabulado entre a CEF e o

autor não contém assinatura, a denotar a inobservância pela ré de cautela elementar para a prática do ato de

inscrição promovido. Bem evidenciada, assim, a injusta inclusão do nome do autor junto aos órgãos de proteção

ao crédito.No que toca ao terceiro elemento, qual seja o nexo causal, é fato que a inclusão do nome do autor no

cadastro de inadimplentes, que ensejou o dano suportado pelo mesmo, foi realizada pela ré, comprovando, assim,

a presença do nexo causal entre a conduta da ré e o dano suportado pelo autor, conforme documento juntado à fl.

25.Torno a enfatizar que, consoante se observa às fls. 53/57, o instrumento supostamente entabulado entre as

partes não possui sequer a assinatura do contratante. Ademais, a atitude da CEF de estornar a quantia debitada

permite concluir pela inexistência do débito e, consequentemente, da inserção do nome do requerente nos

cadastros de proteção ao crédito (fls. 58/66).Desse modo, restou evidenciada a presença dos três elementos que

caracterizam a obrigação da ré indenizar o autor, haja vista que a inclusão de seu nome no cadastro de

inadimplentes, promovida pela CEF, lhe ensejou dano moral passível de indenização.Contudo, com relação ao

dano material, resta inviabilizado o acolhimento do pedido formulado, uma vez que o autor não comprovou as

despesas suportadas em virtude dos deslocamentos que afirma haver realizado de Santa Rosa de Viterbo/SP para a

cidade de Bauru/SP, a fim de solucionar a questão, as quais, ao contrário do sustentado na inicial, não são

presumidas.Dispositivo. Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado por MARCOS COSTA DE ARRUDA em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais, fixando o

valor de indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo ser corrigido monetariamente e acrescido de juros

legais (art. 406 do novo Código Civil), a partir da data da citação. Fica a CEF condenada, também, ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor total da
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condenação.P.R.I.

 

0009320-78.2011.403.6108 - NILO SERGIO BORTOTTO(SP240171 - NEUZA BORGES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como impositivo o

acolhimento do pedido de tutela antecipada, a fim de que seja restabelecido o pagamento do auxílio-acidente, à luz

da jurisprudência sedimentada sobre o assunto. Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem

reiteradamente decidindo que a cessação do auxílio-acidente em decorrência da implantação de aposentadoria

somente pode ocorrer se o auxílio-acidente foi implantada após o advento da Lei nº 9.528/1997. Confira-se:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. AÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA.1. É viável a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a

moléstia incapacitante tenha surgido antes da vigência da Lei 9.528/97. Não altera a conclusão a circunstância de

a ação acidentária ter sido ajuizada após a edição do referido diploma legal. Precedentes da Terceira Seção.2.

Incidência da Súmula 168 do STJ.3. Embargos de divergência não conhecidos. (EREsp 431.249/SP, Rel. Ministra

Jane Silva (Desembargadora Convocada Do TJ/MG), Terceira Seção, julgado em 27.02.2008, DJ 04.03.2008, p.

1).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE.

CUMULAÇÃO.1. Havendo equívoco manifesto na decisão recorrida, devem ser acolhidos os embargos de

declaração que pretendem sua correção.2. Diante do disposto na Lei nº 9.528/1997, a verificação da possibilidade

de cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria tem de levar em conta a lei vigente ao tempo do infortúnio

que ocasionou a incapacidade laborativa.3. No caso, tem-se que o Tribunal de origem reconheceu que a

incapacidade se deu em momento anterior à entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, portanto, antes da proibição

da cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria.4. Embargos acolhidos com efeitos infringentes para negar

provimento ao recurso especial do INSS. (EDcl no REsp 590.428/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,

julgado em 25.02.2008, DJ 24.03.2008, p. 1).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA E AUXÍLIO-

ACIDENTE. MOLÉSTIA CONSOLIDADA ANTES DA NORMA PROIBITIVA. POSSIBILIDADE.1. Não há

óbice à cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-acidente, desde que a moléstia

tenha eclodido antes do advento da Lei n.º 9.528/97, por força do princípio tempus regit actum.2. Na hipótese em

análise, foi possível determinar que a moléstia eclodiu antes da norma proibitiva, razão pela qual não há falar em

inacumulabilidade de auxílio-acidente e aposentadoria. Além do que, tendo a ação do processo originário sido

ajuizada antes da entrada em vigor da MP n.º 1.596/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, com maior razão se

evidencia que a incapacidade laboral deu-se em momento anterior à vigência do supracitado preceito legal.3.

Como o julgado rescindendo considerou como inexistente um fato existente - a eclosão da moléstia em data

anterior à edição da Lei n.º 9.528/97 -, torna-se evidente o erro de fato.4. Ação julgada procedente para, em

judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, dar provimento ao recurso especial

da parte autora. (AR 3.276/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 12.12.2007, DJ 18.02.2008,

p. 1).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA SURGIDA ANTES DA LEI 9.528/97. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.1. Havendo surgimento da moléstia em data anterior à edição da Lei 9.528/97,

será possível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria (EREsp 351.291/SP, Rel. Min. LAURITA

VAZ, Terceira Seção, DJ de 11/10/2004).2. Restando incontroverso a existência de moléstia incapacitante, de

cunho laboral e caráter degenerativa, possível é a concessão do auxílio-acidente em caráter vitalício, pois seu

desenvolvimento se deu aos longo dos anos de labor iniciados em 1980, anterior, portanto, à edição da norma

proibitiva, Lei nº 9.528/97, em 11/12/1997.3. Para adequar o caso ao entendimento jurisprudencial da matéria,

necessário se faz o exame dos autos a partir dos elementos probatórios que o caso exige, sem que isso implique

em reexame de provas, conforme sustentou o recorrente, mas sim em valoração de pontos fixados pelas instâncias

ordinárias.4. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no AgRg no REsp 692.752/SP, Rel. Ministra

Maria Thereza De Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 16.08.2007, DJ 03.09.2007, p.

233).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. MOLÉSTIA SURGIDA ANTES DA LEI

9.528/97. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. FUNDAMENTO NÃO

IMPUGNADO NO RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.1. Conforme entendimento

pacificado na Terceira Seção deste Tribunal, é cabível a cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, caso a

moléstia tenha surgido em data anterior à edição da Lei 9.528/97, ainda que o laudo pericial tenha sido produzido

em momento posterior.2. A matéria referente à fixação dos honorários advocatícios não foi impugnada no recurso

especial interposto pela autarquia, incidindo, na espécie, o instituto da preclusão.3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 599.396/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 06.02.2007, DJ

26.02.2007 p. 632). Como se verifica dos documentos trazidos com a inicial, em específico os anexados às fls.
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11/13, o autor já recebia auxílio-acidente ao tempo da edição da Lei nº 9.528/1997, apresentando-se a questão

posta, a princípio, bem amoldada aos precedentes objeto das ementas reproduzidas. Presentes, assim, os contornos

da aparência do bom direito, compreendo evidenciada possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação diante do inconteste caráter alimentar da prestação cujo pagamento foi cessado. Pelo exposto, com base

no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, defiro a liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que

proceda, no prazo de cinco dias a contar da intimação desta, ao incontinenti restabelecimento do benefício de

auxílio-acidente em favor de NAPOLEÃO ALBINO (NB 001271002-4), sem prejuízo da continuidade do

pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 162.892.606-3).Dê-se ciência. Proceda a Secretaria

na forma dos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/2009. Decorrido o prazo para oferta de informações, abra-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal para oferta de parecer no prazo legal.Para efetividade do comando

inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão cópias desta de mandados de citação e de intimação.

 

0000804-35.2012.403.6108 - ALZIRA FERREIRA(SP152403 - HUDSON RICARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.ALZIRA FERREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, a fim de obter a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte de que é

beneficiária, corrigindo-se os últimos 36 salários de contribuição pela aplicação do INPC. Citado, o réu ofereceu

contestação às fls. 24/32, aduzindo matéria prejudicial e defendendo, quanto ao mérito, a improcedência do pedido

formulado. Réplica às fls. 35/39. Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 41. É o relatório.Revendo

posicionamento anterior, entendo que deve ser acolhida a alegação de decadência formulada pelo INSS.Consoante

o art. 103 da Lei n.º 8.213/1991, é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. A previsão de decadência do direito de

revisão do ato de concessão do benefício foi introduzida no ordenamento pela Medida Provisória 1.523-9, de 27

de junho de 1997.De início, foi firmado entendimento, ao qual me filiei, no sentido de que tal prazo não seria

aplicável aos benefícios deferidos anteriormente à entrada em vigor da mencionada Medida Provisória

(28/06/1997).Entretanto, nova orientação foi assentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do REsp 1.303.988, assim ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.(REsp 1303988, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA: 20/03/2012).Atento às orientações da C. STJ, considerando que o benefício que se pretende

revisar foi concedido anteriormente a 28/06/1997 e que a ação somente foi ajuizada após o decênio previsto no art.

103 da Lei n.º 8.213/1991, deve ser reconhecida a decadência.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a decadência do direito de revisão do ato concessório do

benefício, pelo que condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo

em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº

1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 23).P.R.I.

 

0002018-61.2012.403.6108 - FRANCISCA ALVES NUNES(SP232520 - JULIANA CAVALLI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO

FABIANO)

Vistos. FRANCISCA ALVES NUNES propôs a presente contra EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, com o escopo de assegurar indenização por danos morais e materiais que alega ter sofrido

em razão do extravio de uma encomenda contendo uma jaqueta, duas calças, uma corrente de ouro e aparelhos de

informática, via PAC (nº PB 269456722BR), cujo destinatário seria seu filho residente em Novas Russas - CE.

Registro que o presente feito foi originalmente distribuído perante a 2ª Vara Judicial de Dracena - SP. A autora em

sua petição inicial narrou que ante a demora da encomenda chegar ao destinatário, entrou em contato com a ré e

esta lhe informou que o automóvel que continha a encomenda da autora foi objeto de roubo e sua encomenda
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extraviada. Afirmou que por conta do roubo da encomenda, que continha os pertences destinados a seu filho,

sofreu prejuízos materiais e morais. Pugnou pela condenação da ré em danos materiais no importe de R$ 1.121,40

(mil cento e vinte um reais e quarenta centavos), e a condenação em danos morais no importe de R$ 22.428,00

(vinte e dois mil quatrocentos e vinte e oito reais). A inicial foi emendada às fls. 18/19 e 23/24. Intimada, a ré

manifestou-se às fls. 31/37 aduzindo matéria preliminar de incompetência absoluta da Justiça Estadual. Às fls.

39/40 foi acolhida a preliminar de incompetência e determinado a remessa do presente feito à esta Vara Federal.

Regularmente citada, a ré apresentou resposta às fls. 47/78, arguiu preliminar e, no mérito, sustentou a total

improcedência do pedido. A parte autora, embora intimada, não apresentou réplica (fl. 109vº). É o relatório.

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pela ECT, uma vez que a questão do pagamento

referente a encomenda extraviada não diz com pressupostos processuais ou condições da ação. Refere-se ao

mérito do pedido formulado e com ele será apreciado. Passo, assim, a apreciar o mérito do pedido formulado.Da

análise de todo o processado, concluo como inviabilizado o acolhimento do pleito deduzido na inicial, porquanto

o contrato firmado entre as partes previu expressamente a forma de indenização para a hipótese de extravio ou

perda da correspondência, tendo a ECT procedido em conformidade com a disposição contratual.Com efeito,

dispõe o parágrafo único do art. 416 do Código Civil:Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário

que o credor alegue prejuízo.Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode

o credor exigir indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como

mínimo da indenização, competindo ao credor provar o prejuízo excedente. (grifei)Disposição de mesmo teor é

veiculada naquele Estatuto pelo parágrafo único do art. 404 e pelo parágrafo único do art. 946, este último a

contrário senso. Confira-se:Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas

com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e

honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.Parágrafo único. Provado que os juros da mora não

cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar.

(grifei)Art. 946. Se a obrigação for indeterminada, e não houver na lei ou no contrato disposição fixando a

indenização devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor das perdas e danos na forma que a lei processual

determinar.Dessa forma, havendo as partes determinado previamente o valor da indenização devida na hipótese de

extravio ou perda da correspondência, tendo inclusive a parte autora declarado como valor da mercadoria o

importe de R$ 1.000,00 (mil reais), a obrigação de indenizar por parte da ECT fica limitada a estas estipulações.

De fato, havendo violação às regras legais e contratuais, deve ser prestigiada a livre vontade das partes,

manifestada por ocasião da celebração do contrato, não estando patenteado vício de consentimento capaz de

anular o ato jurídico praticado. A adoção de entendimento contrário equivaleria a permitir a disseminação da

insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do pactuado por razões de conveniência de uma das

partes. Dessa forma, comprovado o pagamento da indenização na forma disciplinada pelo contrato firmado entre

as partes, concluo como inviabilizado o acolhimento do pedido de danos materiais. Com relação ao pedido de

dano moral, resta inviabilizado o acolhimento do pedido, uma vez que o dano suportado pela autora não tem

ligação com a conduta da ré, conforme Boletim de Ocorrência nº 201-3313/2011 juntado às fls. 81/82. Dessa

forma, reputo inviabilizado o pedido formulado pela autora na inicial, haja vista que restou comprovado o

pagamento da indenização na forma disciplinada pelo contrato firmado entra as partes, bem como não houve

prova da autora ter sofrido qualquer prejuízo em razão da conduta da ré. Dispositivo. Ante o exposto, com base no

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por FRANCISCA

ALVES NUNES contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Em consequência, fica a

autora condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor

atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a

gratuidade deferida (fl. 27).P.R.I.

 

0003500-44.2012.403.6108 - NILSON GIGLIO(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP137635 - AIRTON GARNICA)

X ANDREA BOTURA FRIZERA KANTHACK(SP157806 - ANDRÉ LUIZ PIOVEZAN) X PROJETO

MORADA MATERIAIS DE CONSTRUCAO(SP185526 - PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB)

Vistos.Ante o noticiado às fls. 103/104, homologo o acordo firmado entre as partes e declaro EXTINTO o

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma

da lei. No trânsito em julgado requisite-se o pagamento dos honorários devidos à advogada nomeada ao autor, os

quais arbitro em R$ 300,00. Após, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I.

 

0004442-76.2012.403.6108 - MARIA APARECIDA CARDOSO(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Tendo em conta o teor do laudo pericial, intime-se a advogada da autora

para que esclareça, em 05 (cinco) dias, se sua constituinte foi interditada, hipótese na qual deverá ser regularizada

a representação processual.Caso a autora não tenha sido interditada, naquele mesmo prazo deverá ser indicada

pessoa para figurar nos autos como curador especial, sem prejuízo do ajuizamento da competente ação de
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interdição, que deverá ser comprovada no prazo de 30 (trinta) dias.De outro lado, considerando que na petição

inicial também foi formulado pedido de concessão de benefício assistencial, reputo indispensável a realização de

estudo social para a solução da demanda.Assim, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bauru/SP

solicitando a designação de profissional habilitado para realização de estudo social (art. 20, 3.º, da Lei n.º

8.742/1993), se possível no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Com a vinda do estudo social, intimem-se as partes

para manifestação.Após, dê-se vista ao Ministério Público FederalVisando efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como OFÍCIO/2011 - SD01, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal de Bauru/SP para a finalidade acima.

 

0004869-73.2012.403.6108 - LUIS FERNANDO BIFFI(SP178777 - EURÍPEDES FRANCO BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO RETROPROFERIDO, PARTE FINAL:...Com a entrega do laudo pericial, ...abra-se vista às partes...

 

0000763-34.2013.403.6108 - DIRCEU PANIZA GARCIA X DIONISIA ROSA DE MEIRA X RINALDO

LEANDRO PERIN X NORIVAL FABIO X LUZIA CORREA MARCIANO X ANITA MARIA GERMANO X

LUIZ CARLOS DOS SANTOS X ANDRE LUIZ NARDINI X EGMA DE OLIVEIRA DUARTE X JOAO

AZEVEDO X FRANCISCA MARIA DE JESUS X ZENAIDE GONCALVES CORNELIO X MARTA REGINA

AMBROSIO TEIXEIRA X CORINA GOMES DE OLIVEIRA X CECILIA LUIZA DA SILVA X ODAIR

TONIN X BENILTON DE PAULO X MARIA DE LOURDES DA COSTA CAROBENO X MARIA

APARECIDA DE PAULA DA SILVA X ANNA APPARECIDA FERNANDES(SP240212 - RICARDO

BIANCHINI MELLO E SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI) X SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em atenção do disposto no art. 5.º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, em face do ofício de fl. 656

determino o incontinente encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, anotando-

se a baixa no sistema processual.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007745-40.2008.403.6108 (2008.61.08.007745-6) - ANA BERNARDO DA SILVA(SP134910 - MARCIA

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 122, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0005572-72.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA DE

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X NATALIE SILVA DE PAULA(SP176366B - ADILSON MARTINS DE

SOUSA) X CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MEDEIROS E MEDEIROS LTDA(SP115080 -

APARECIDA AMELIA VICENTINI E SP168926 - JULIANA POLO TRINDADE)

I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o

pagamento da verba definida no título judicial.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -
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Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente

de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008593-90.2009.403.6108 (2009.61.08.008593-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1304027-62.1996.403.6108 (96.1304027-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA E SP200983 - CLAUDEMIR FERNANDES SANDRIN) X

BERTOLINO RIBEIRO MENDONCA X CELSA APARECIDA ALVES X MARIA DE LOURDES

MENDONCA X MARILENE RIBEIRO MENDONCA DA COSTA X CACILDA MENDONCA X EUNICE

RIBEIRO MENDONCA X NADIR MENDONCA IOSHIDA X RUTE MENDONCA(SP110909 - EURIALE DE

PAULA GALVAO E SP100253 - MAGDA ISABEL CASTIGLIA E SP260090 - BRUNO ZANIN SANTANNA

DE MOURA MAIA)

Vistos.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos à execução promovida em seu

desfavor por BERTOLINO RIBEIRO MENDONÇA, alegando que a condenação à atualização dos vinte e quatro

salários de contribuição anteriores aos doze últimos pelos índices da Lei 6.423/77 é inexequível, uma vez que a

data do início do benefício do embargado é 15/01/1975. Recebidos os embargos, a parte embargada, regularmente

intimada, não apresentou impugnação. É o relatório.Do que se depreende dos autos, a embargante insurge-se

contra equívoco existente no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial às fls. 557/558, alegando que a

condenação à atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos pelos índices da

Lei n.º 6.423/77 é inexequível, uma vez que a data de início do benefício do embargado é 15/01/1975 (fl. 214 da

execução provisória em apenso), ou seja, anterior a edição da Lei n.º 6.423/77 em 17/06/1977.Regularmente

intimada a embargada deixou de impugnar a pretensão da embargante, submetendo-se aos efeitos da revelia, na

forma do artigo 319 do Código de Processo Civil.A Contadoria Judicial às fls. 608 retificou o cálculo apresentado

para tornar sem efeito a revisão procedida em suas RMI e renda mensal.A jurisprudência é no sentido da

inexequibilidade do título executivo no caso dos presentes autos. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 265, I, DO

CPC. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. PAGAMENTO À PARTE AUTORA EM MONTANTE SUPERIOR AO

DEVIDO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Denegado seguimento a agravo, sem que

disso fosse interposto recurso, porquanto não teria demonstrado o advogado representar validamente o espólio ou

os herdeiros da parte, não obstante o passar de anos, encontra-se preclusa a matéria, descabendo, quanto a isso,

reabertura da suspensão.2. Inexiste óbice ao magistrado quanto a reconsiderar decisão anteriormente proferida na

Vara, ainda que não dele próprio, se demonstrado ter a situação fática se modificado, ser diversa da aparente, ou,

ainda, quando o anterior magistrado houver se removido. A comprovar a possibilidade dessa solução, no

ordenamento, há a regra disposta no art. 523, 2º, do CPC, que possibilita a retratação quando da propositura de

agravo.3. Nada obsta a atuação de ofício do magistrado, se este verifica que, contrariamente à prova dos autos e ao

próprio julgado, que acarreta, por imposição matemática, a inexeqüibilidade do título, a parte está a locupletar-se

em detrimento do interesse público. Prevalece o princípio constitucional da proteção ao interesse público, bem

como aquele que veda o enriquecimento ilícito, mormente se praticado em detrimento dos hiposuficientes.4.

Informação prestada pela Contadoria Judicial deixou evidenciado ser a sentença inexeqüível com relação a Isac

Bojikian uma vez que o início de seu benefício ocorreu em abr/62. enquanto a série da ORTN teve início em

out/64 (...), bem como a Amélia Nigro Campanha, cujo benefício, concedido em maio de 1971, teve seu início em

data anterior ao advento da Lei n. 6.423/77.5. Desbordado o limite do julgado ou aquele expresso pelo pedido

firmado na inicial, o excesso de execução deve ser reduzido aos limites do julgado, nos termos do art. 468

combinado com o art. 460, caput, do CPC.6. Não há que se falar em retroação da norma disposta no art. 741 do

CPC ou promoção de rediscussão ou modificação do julgado por via imprópria se o magistrado limitou-se a

adequar a execução do julgado ao título que, para ser exeqüível, deveria fundar-se em pressupostos verídicos sob

pena de ser ineficaz.7. Por possuírem natureza alimentar, é impossível a penhora de honorários advocatícios, a

teor do art. 649, IV, do CPC. Não obstante, nada impede a propositura, pelo INSS, de execução específica contra
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os causídicos, para obter a restituição das quantias porventura a eles pagas em montante superior ao devido.8.

Apelação parcialmente provida. (AC 199961170001425, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJF3 DATA:22/10/2008.)Dessa forma, o título executivo, no que tange à Bertolino Ribeiro Mendonça

é inexigível, devendo ser acolhidos os presentes embargos. Dispositivo.Pelo exposto, julgo procedentes os

presentes embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer que o título

é inexequível com relação à Bertolino Ribeiro Mendonça.Condeno o embargado ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Custas processuais não são devidas nos termos do artigo

7.º, da Lei 9.289/96.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.No trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006275-42.2006.403.6108 (2006.61.08.006275-4) - MARIA APARECIDA CORDEIRA MARTELO(SP134910

- MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411

- SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X MARIA APARECIDA CORDEIRA MARTELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 188/189, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA

BEL. JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8360

 

CARTA PRECATORIA

0001731-64.2013.403.6108 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIO TOSHIAKI UCIDA X JOAO DA BRAHMA DE OLIVEIRA

DA SILVA X MUNICIPIO DE CARDOSO X AES TIETE(SP264357 - JOAO MANOEL DA COSTA NETO E

SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X JUIZO DA 2 VARA FORUM

FEDERAL DE BAURU - SP

Cumpra-se, expedindo-se mandado de intimação, designando audiência, para oitiva das testemunhas arroladas,

para o dia 23/05/2013, às 14h00min. Comunique-se por email ao Juízo deprecante para as providências

necessárias. Intime-se o Ministério Público Federal e o IBAMA. Após, devolva-se a presente ao Juízo deprecante,

com as nossas homenagens e observância das formalidades pertinentes.

 

 

Expediente Nº 8361

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009639-17.2009.403.6108 (2009.61.08.009639-0) - IOLANDA INVERSO DOURADO(SP248924 - RICARDO

MANOEL SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 156: Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas acerca da data designada para

realização da audiência para oitiva das testemunhas Maria R. Farias de Araujo e Marcelino da Silva Soares, dia

15/05/2013, às 14h30min, na 1ª Vara Cível da Comarca de Aquidauana/MS.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*
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JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7513

 

EXECUCAO FISCAL

0010962-33.2004.403.6108 (2004.61.08.010962-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X ANA PAULA HETTER JOAQUIM DE JESUS - ME X ANA PAULA HETTER JOAQUIM

DE JESUS(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI)

Fls. 108/110: indefiro, pois os demonstrativos de pagamento de fls. 113/114 indicam c/c 22363-5, contudo o

extrato de fl. 112, no qual consta saldo bloqueado, refere-se à conta 074.937-7. Assim, não restou demonstrado ser

a conta bancária atingida pelo bloqueio a destinatária de seu salário.Além disso, o extrato de fl. 112 é insuficiente

para comprovar que os valores atingidos pelo bloqueio têm natureza salarial, pois não demonstra a completa

movimentação financeira da conta bancária em tela.Dessarte, indefiro os pedidos de desbloqueio formulados às

fls. 108/110, destes autos, e às fls. 37/39, do executivo em apenso.Manifeste-se a exequente em

prosseguimento.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7514

 

EXECUCAO FISCAL

0004184-66.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

MASSA SOLDA COMERCIO E INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA.(SP139903 - JOAO CARLOS DE

ALMEIDA PRADO E PICCINO)

D E C I S Ã OProcesso n.º 0004184-66.2012.403.6108Exequente: Fazenda NacionalExecutada: Massa Solda

Comércio e Instalações Hidráulicas Ltda.Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio de créditos bancários, fls.

78/100, penhorados pelo Juízo por meio do sistema Bacenjud 2.0. Afirma a executada, para tal, que o numerário

bloqueado é destinado à manutenção de suas atividades empresariais, mormente pagamento de fornecedores e de

salários de seus empregados.É a síntese do necessário. Decido.Não há prova de os valores objeto da penhora

possuírem natureza alimentar - até porque os créditos são de titularidade de pessoa jurídica.Ademais, o dinheiro é,

nos termos do artigo 655, inciso I, do CPC, o primeiro bem na escala de preferências quando da efetivação da

penhora.Deveras, o que a medida judicial propicia, por meio do sistema eletrônico Bacenjud, é maior efetividade

da norma jurídica, em um cenário no qual se tornou regra utilizar o Poder Judiciário para se postergar o

cumprimento de deveres e obrigações.Nas palavras de conhecido doutrinador, os direitos devem ser levados à

sério, configurando verdadeiro paradoxo deixar o Poder Judiciário de efetuar o arresto e penhora de dinheiro, por

argumentos de que tal operação criaria dificuldades para o devedor, às custas do legítimo direito do credor. Ora,

ou se cumpre a norma, constritando bens passíveis de penhora, ou então fica instaurada a moratória e, pior,

irresponsabilidade geral dos cidadãos.Por fim, denote-se ser o pagamento de fornecedores e de salários atribuições

normais do empregador, não tendo a executada, em momento algum, indicado bens idôneos a possibilitar a

garantia do juízo.Isso posto, indefiro o pedido de desbloqueio.Manifeste-se a exequente, em

prosseguimento.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7515

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005087-04.2012.403.6108 - ALESSANDRA APARECIDA GALERIANO(SP238206 - PATRICIA DE CASSIA

FURNO OLINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 77: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14 de maio de 2013, às 15h50min.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7516

 

ACAO CIVIL PUBLICA
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0001488-28.2010.403.6108 (2010.61.08.001488-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA(SP108004 - RAQUEL ELITA

ALVES PRETO) X DANIEL DE BRITO LOYOLA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X ALEX

KARPINSCKI(SP081830 - FERNANDO CANIZARES E SP010423 - MAURICIO CANIZARES) X

DAMIANO JOAO GIACOMIN(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X MARCELO COLUCCINI

DE SOUZA CAMARGO(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X VITOR APARECIDO CAIVANO

JOPPERT(SP249243 - LAILA ABUD E SP092114 - EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR E SP152430 -

RODRIGO ALONSO SANCHEZ) X MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA(SP060453 - CELIO PARISI) X

SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA(SP060453 - CELIO PARISI) X HELENA AQUEMI MIO(SP060453 -

CELIO PARISI) X D BRITO LOYOLA & CIA LTDA - ME(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO E

SP036920 - RINALDO PEDRO DOS SANTOS E SP267900 - LUIS FERNANDO BASSI E SP275273 - ANA

PAULA MARTINS ALEIXO E SP286627 - LIVIA HERINGER SUZANA E SP309401 - VITOR SAULO

JORGE SOUZA VESCIO E SP181258E - VIVIAN FRIDMAN E SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES

PRETO) X D.A.L - SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - ME(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO E

SP309401 - VITOR SAULO JORGE SOUZA VESCIO E SP310866 - LAUREN GOMES RODRIGUES) X

COLUCCINI & GIACOMIN SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - ME(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES

PRETO) X LOYOLA & LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES

PRETO E SP267900 - LUIS FERNANDO BASSI E SP275273 - ANA PAULA MARTINS ALEIXO E

SP181258E - VIVIAN FRIDMAN)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOProcesso n.º 0001488-28.2010.4.03.6108Embargante: Antônio Luiz Vieira

Loyola e outrosEmbargado: Ministério Público FederalVistos, etc.Trata-se de embargos de declaração, fls.

6066/6069, opostos por Antônio Luiz Vieira Loyola e outros, em face da decisão de fls. 5973/5974, que acolheu,

como prova emprestada, a prova oral colhida na Ação Penal 0002128-30.2007.403.6110, que teve curso na 1ª

Vara Federal de Sorocaba/SP cuja mídia digital encontra-se encartada a fls. 5491/5492, com interrogatório dos

réus e oitiva das testemunhas de acusação e defesa, sob a alegação de conter omissão.Afirmaram os embargantes

que parte dos corréus desta Ação Civil Pública, notadamente, Helena Aquemi Mio, Marcelo Collucini de Souza

Camargo, D. Brito Loyola & Cia Ltda., D.A.L. Serviços de Logística Ltda., Coluccini & Giacomin Serviços de

Logística Ltda. E Loyola Amoreiras Serviços Ltda. não figuraram como parte na aludida Ação Penal, não havendo

falar-se, em relação a ditos réus, em prova emprestada.Manifestou-se o MPF, a fls. 6088/6089, aduzindo que

Helena Aquemi Mio e Marcello Collucini Camargo de Souza não figuram como réus naquele feito penal, sendo

necessário que todas as testemunhas arroladas sejam inquiridas como meio de prova, em face dos réus acima

mencionados.É a síntese do necessário. Decido.Por tempestivo, recebo o recurso.Sem razão a parte embargante,

não havendo omissão a ser sanada.O MPF trouxe aos autos prova oral emprestada, extraída do feito n.º 0002128-

30.2007.403.6110, em mídia CD-Rom, em anexo, com os respectivos vídeos dos depoimentos gravados, em

relação aos réus da presente ação de improbidade, também réus em tal processo criminal, pela prática de condutas

que se relacionam com a destes autos, com exceção apenas da corré Helena Aquemi Mio (fls. 5490, item 1).Caso

fossem acolhidas as oitivas, constantes do CD-Rom, como prova emprestada, o Ministério Público Federal,

expressamente renunciava ao direito de ouvi-las, novamente neste processo, com exceção de Sílvia Helena Mello

Migliato e Luís Carlos Migliato (fls. 5490-verso, item 3, a e b).Na decisão embargada, de fls. 5973, foi acolhida

como prova emprestada a prova oral contida no CD-Rom de fls. 5491/5492 e homologada a renúncia formulada

pelo MPF a fls. 5490-verso, item 3.As testemunhas que o MPF insistiu na oitiva constam da precatória de fls.

5834, endereçada ao E. Juízo Federal de São Carlos/SP, cuja audiência foi designada para o dia 11/04/2013,

consoante fls. 5899.Assim, tendo o MPF, expressamente renunciado ao seu direito de ouvir os arrolados, com

exceção de Sílvia Helena Mello Migliato e Luís Carlos Migliato, não há de se falar em omissão.Não havendo, na

decisão embargada, omissão, obscuridade ou contradição passível de ser sanada por meio de embargos de

declaração (artigo 535 do CPC), recebo os embargos, mas lhes nego provimento.Em prosseguimento, em resposta

ao e-mail de fls. 6076, encaminhe-se ao E. Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas/SP cópia scanneada do despacho

de fls. 6058.Fls. 6072/6073: a carta precatória já foi aditada, conforme fls. 5981, devendo a parte ré acompanhar

seu trâmite e deslinde, diretamente, no Juízo deprecado da 1ª Vara Cível da Comarca de Piedade/SP, autos n.º

0000379-19.2013.8.26.0443.Fls. 6078: aguarde-se pela realização da audiência designada por este Juízo, para o

dia 28/05/2013, às 16h20min., ocasião em que será deliberado sobre a oitiva do empregado da ECT, em férias,

naquela data.PRI
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Expediente Nº 8382

 

DESAPROPRIACAO

0005472-63.2009.403.6105 (2009.61.05.005472-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

CORINA LUSTIG X MENDEL LUSTIG X IDETTE OSCAR LUSTIG X JOAO LUSTIG

1- Intime-se a parte expropriante a que se manifeste, dentro do prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a divergência

entre o número do processo que consta na matrícula colacionada à fl. 29/29, verso, R.03, tendo em vista a

pesquisa de fl. 134.2- Com o esclarecimento, reitere-se o oficiamento de fl. 125, fazendo-se constar o número

correto do processo.3- Intime-se e cumpra-se.

 

0015142-91.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. 1995 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PAUL

KRIEGER(SP055040 - KURT EUGEN FREUDENTHAL)

1- Fl. 111:Indefiro o requerido. Com efeito, a própria parte expropriante deverá diligenciar no sentido de dar

cumprimento ao determinado à fl. 110. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias.2- Intime-se.

 

0018039-58.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X PATRICIA MALTA FERRIAN X

ANDREA MALTA FERRIAN

1- Diante dos documentos colacionados às fls. 101/103, bem assim uma vez que atendidos os requisitos do artigo

34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, reconsidero o despacho de fl. 113, apenas em seu item 2 e determino o

cumprimento da determinação constante do item 3, expedindo-se o competente alvará de levantamento em favor

da parte expropriada.2- Sem prejuízo, concedo à parte expropriante o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos

documentos que comprovam a imissão na posse do imóvel objeto do presente. 3- Comprovado o pagamento do

referido alvará e atendida a determinação do item 2, arquivem-se estes autos, com baixa-findo.4- Intimem-se e

cumpra-se.

 

MONITORIA

0004153-89.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X EVERALDO CESAR DE SIQUEIRA(SP073750 - MARCOS JOSE BERNARDELLI E SP309096

- MARIANA DE ALMEIDA BERNARDELLI)

1- Fls. 72/73 e 75/76:Defiro a indicação do assistente técnico apresentado pela Caixa, bem como aprovo os

quesitos apresentados pelas partes.2- Intimem-se e, após, remetam-se estes autos à Contadoria do Juízo nos termos

do determinado à fl. 69/69, verso. 

 

0006077-38.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JEFFERSON RICARDO LEANDRO DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JEFFERSON

RICARDO LEANDRO DOMINGUES(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

1- Fl. 66: Nada a prover, diante do requerido à fl. 67.2- Indefiro o pedido de intimação do devedor a teor do

disposto no artigo 475-J do CPC, tendo em vista que tal providência já se operou à fl. 27.Com efeito, para o

prosseguimento da execução, deverá a parte exequente indicar bens ou requerer as providências necessárias à

satisfação de seu crédito.Ademais, deverá, ainda, apresentar o cálculo dos valores devidos, com o acréscimo das

custas e verba sucumbencial. Prazo: 10 (dez) dias.3- Decorridos, nada sendo requerido, tornem ao arquivo.4-

Intime-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011363-94.2011.403.6105 - LAURO CELIO DE SOUZA(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1- Fls. 121/122:Preliminarmente, intime-se a parte autora a que apresente a memória de cálculos dos valores que

ora está executando, a teor do disposto o artigo 475-B do CPC.2- Atendido, cite-se a União para os fins do artigo

730 do CPC.3- Intime-se.

 

0009441-81.2012.403.6105 - LEILA MARIA NUNES(SP130707 - ANTONIO TREFIGLIO NETO E SP273461

- ANA PAULA TREFIGLIO VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. F. 197: defiro a prova oral requerida para comprovação da união estável entre a autora e o Sr. Jurandir Benedito

Paulino.2. Para tanto, contudo, intime a autora a que informe a cidade de domicílio das testemunhas. Prazo de 10

(dez) dias.3. No caso das testemunhas terem domicílio em Campinas, deverá a Secretaria adotar providências para

marcar data de audiência, que ocorrerá na sede deste Juízo. 4. Sendo o caso de domicílio diverso, desde já fica

deferida a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas.5. F. 199: defiro o pedido de

depoimento pessoal da parte autora. 6. Atendida a determinação constante do item 2, cumpra-se o determinado no

item 3. 7. Intimem-se.

 

0009564-79.2012.403.6105 - MANOEL FRANCISCO DE SOUSA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ff. 186-190: defiro a prova oral requerida para comprovação do labor rural exercido pelo autor no período de

18/02/1968 a 30/09/1977 e de 12/09/1978 a 31/12/1978. 2. Para tanto, contudo, intime o autor a que informe a

cidade de domicílio das testemunhas. Prazo de 10 (dez) dias. 3. No caso das testemunhas terem domicílio em

Campinas, deverá a Secretaria adotar providências para marcar data de audiência, que ocorrerá na sede deste

Juízo. 4. Sendo o caso de domicílio diverso, desde já fica deferida a expedição de carta precatória para oitiva das

testemunhas arroladas. 5. F. 193: defiro o pedido de depoimento pessoal do autor. Por ora, aguarde-se pelo

cumprimento do determinado no item 2 para designação de audiência, a realizar-se neste Juízo. 6. Intimem-se. 

 

0010795-44.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009579-

48.2012.403.6105) BASF SA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP247465 - LIA MARA

FECCI E SP189708E - DANIEL DE CARVALHO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI)

1- Fls. 248/260:Indefiro o pedido de produção de prova pericial com fundamento no artigo 130 do Código de

Processo Civil e nos documentos colacionados aos autos, hábeis a propiciar a análise do mérito.2- Intime-se e,

após, venham conclusos para sentenciamento.

 

0015057-37.2012.403.6105 - SHIRLEY DEL CARMEN RODRIGUEZ(SP225849 - RICARDO DE MOURA

CECCO) X IESP - INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP122250 - ANTONIO

RENATO MUSSI MALHEIROS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0015938-14.2012.403.6105 - VALDIER BENEDITO PIVETA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001346-28.2013.403.6105 - ADEMAR ESTABELITO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a
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essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.DESPACHO DE F. 91:1. Cumpra a parte autora o item 1 do

despacho de fls. 89, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intime-se. 

 

0002604-73.2013.403.6105 - MAURICIO AMSTALDEN(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. RELATÓRIOCuida-se de feito sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, aforado por Mauricio

Amstalden, CPF nº 016.252.778-05, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, após o reconhecimento da especialidade dos

períodos trabalhados de 14/08/2000 a 31/07/2003 e de 04/08/2003 até o requerimento administrativo havido em

05/02/2010. Pretende ainda obter o recebimento das diferenças devidas desde a data desse requerimento

administrativo, devidamente corrigidas e acrescidas de juros legais.Relata que teve concedido administrativamente

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/149.440.296-0), com data de início em

05/02/2010. Aduz que a Autarquia, contudo, deixou de reconhecer a especialidade dos períodos trabalhados nas

empresas Mold Rubber Usinagem e Ferramentas Ltda (de 14/08/2000 a 31/07/2003) e Cooperfer (de 04/08/2003 a

05/02/2010), em que esteve exposto ao agente nocivo ruído. Alega que faz jus à aposentadoria especial, cuja renda

mensal lhe é mais vantajosa em razão da não incidência do fator previdenciário.Requereu os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Juntou os documentos de ff. 15-40.Instado a se manifestar acerca das indicações de

prevenções (f. 45) em relação a dois outros processos distribuídos nesta Vara Federal (autos ns. 0008410-

60.2011.403.6105 e 0002967-02.2009.403.6105), o autor refere que o presente feito possui objeto divergente,

requerendo o processamento (ff. 46-61).Vieram os autos à conclusão.2. FUNDAMENTAÇÃOA instauração do

presente processo, ademais de encontrar o óbice da litispendência parcial (em relação aos pedidos de

reconhecimento da especialidade de determinados períodos de labor), não é necessária nem útil ao conhecimento e

análise judicial da pretensão autoral ora posta. A espécie, pois, provoca o indeferimento da petição inicial, diante

da ausência de interesse processual do autor, com fundamento nos artigos 295, inciso III, do Código de Processo

Civil.Isso porque nestes autos o autor, por intermédio de outro representante processual por ele constituído,

essencialmente reprisa os pedidos já contidos nos autos n.º 0002967-02.2009.403.6105 e n.º 0008410-

60.2011.403.6105. Inova apenas no que se refere ao cômputo de período laboral ulterior à data da distribuição das

petições iniciais daqueles outros feitos e no que se refere à fixação da data de início do benefício (DIB) na data do

requerimento administrativo (DER) havido em 05/02/2010. Ainda, porque o benefício previdenciário foi-lhe

supervenientemente concedido, inclui pedido de conversão de aposentadoria por tempo em aposentadoria

especial.Com fundamento no disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, a essencial pretensão autoral

deduzida nestes autos que não apresentada naqueles outros poderá ser eficaz e imediatamente conhecida de ofício

por este Juízo Federal naqueles autos, ou lá apresentada pelo autor ao Juízo.A norma extraída no artigo 462 do

CPC existe justamente como ponto de aproximação entre a realidade cultural do processo e a realidade fática da

vida. Esse preceito apresenta ao processo duas realidades naturais e que mutuamente se influenciam: o decurso do

tempo e a sucessão dos fatos da vida (e, assim, os efeitos jurídicos provocados por uma e outra realidades).

Decerto que fatos jurídicos pertinentes ao objeto do processo e relevantes a seu deslinde podem ocorrer - e no

mais das vezes efetivamente ocorrem - entre a data do aforamento da petição inicial e a data da prolação da

sentença. Nessa medida, e porque o processo é instrumento à consecução do Direito, a hipótese normativa referida

permite que o magistrado colha da última realidade do mundo fático os elementos supervenientes que podem

integrar a última realidade processual, justamente a que deverá ser tomada no momento da prolação da sentença.

O artigo 462 do CPC, portanto, permite que a marcha dos fatos contidos nos autos acompanhe, pari passu, a

marcha dos fatos efetivamente ocorridos na vida durante o curso inexorável do tempo de tramitação do processo,

por mais célere que seja. O magistrado, pois, deve considerar que a realidade processual da qual ele se deve

apropriar por ocasião do julgamento do processo deve ser aquela que reflita fidedignamente, tanto quanto

possível, a realidade dos fatos havidos no mundo fenomênico, numa contínua e dialética apuração da realidade

fática, que se sucede sucessivamente sem cessar.Assim não fosse, ao autor caberia ajuizar uma nova petição

inicial a cada dia, por meio da qual apresentaria ao Juízo a causa de pedir fática havida entre o aforamento da

petição inicial de ontem e o aforamento da petição inicial de hoje.Comentando o referido artigo, Costa Machado

(in: CPC Interpretado. 8.ª ed. São Paulo: Manole, 2009, p.513) pontua: Observe-se que a ratio da presente

disposição legal está ligada à ideia de que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da

propositura da ação - o que, evidentemente, seria o ideal -, de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade

presente ao tempo da sentença para decidir com justiça o litígio.Veja-se ainda excerto de ementa de julgado

(ApelReex n.º 1.110.821, 0017959-28.2006.403.9999; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3

Jud1 de 18/07/2012) em que o Egr. Tribunal Regional Federal desta Terceira Região trata do tema: Todavia, o

requerente continuou laborando, conforme se verifica nos documentos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais, o que constitui fato superveniente que influi no julgamento da lide, de modo que deve o magistrado tomá-

lo em consideração, de ofício, conforme prescreve o artigo 462 do Código de Processo Civil.Tornando ao caso

dos autos, ao autor está franqueado, conforme já referido, que apresente ao Juízo direta e eficazmente nos autos

dos feitos n.º 0002967-02.2009.403.6105 e n.º 0008410-60.2011.403.6105 os fatos ocorridos supervenientemente
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ao aforamento das respectivas petições iniciais. Sem prejuízo, ainda poderá este Juízo Federal conhecer de ofício

de tais fatos. Podê-lo-á assim fazer, por exemplo, em relação ao fato de que o autor seguiu laborando, ou de que

ele apresentou novo requerimento administrativo em 05/02/2010 ou ainda de que o autor agora postula - porque

lhe foi administrativa e supervenientemente concedida a aposentadoria por tempo de contribuição -, a conversão

desse benefício (não mais a concessão de benefício) em aposentadoria especial.Por fim, cumpre registrar que a

exclusiva circunstância da diversidade de representação processual neste e naqueles outros processos não confere

interesse processual ao autor neste processo. A constituição de novo procurador naqueles feitos, acaso seja de

interesse do autor, deverá dar-se diretamente naqueles processos, pela via formal, mediante renúncia e

constituição de novo representante.3. DISPOSITIVODiante do exposto, indefiro a petição inicial e decreto a

extinção do processo sem resolução de seu mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso I, e 295, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-

processual.Custas na forma da lei - observada a gratuidade, que ora defiro.Autorizo o autor a desentranhar

documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração, desde que providencie a

substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Remeta-se cópia desta sentença aos

autos dos processos ns. n.º 0002967-02.2009.403.6105 e n.º 0008410-60.2011.403.6105, em trâmite neste

Juízo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000944-20.2008.403.6105 (2008.61.05.000944-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X MARGATE CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP093936

- WILLIANS BOTER GRILLO E SP248820 - ANDRE LUIZ TORSO) X JOSE LUIZ NUNES DE VIVEIROS X

AUGUSTO VITORIO BRACCIALLI

Considerando o que consta da pesquisa de f. 243, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons

préstimos na devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida.

 

0000834-50.2010.403.6105 (2010.61.05.000834-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X HORTLINE COMERCIO DE

ARTIGOS EM MADEIRA LTDA ME(SP103222 - GISELA KOPS) X ANGELA MARIA FRANCISCO

1- Aguarde-se no arquivo, sobrestados pelo trânsito em julgado no agravo de instrumento nº 2013.03.00.000594-

4. 2- Com a notícia do trânsito, tornem conclusos para análise do quanto requerido às fls. 152/155.3- Intimem-se e

cumpra-se.

 

0013573-55.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X K M

COMERCIO EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SERVICOS LTDA X ANDRE APARECIDO MASSAIOLI

X ANDREIA APARECIDA ALVES

1- Fl. 109:Defiro a suspensão requerida. Cumpra-se o determinado à fl. 109, arquivando-se o presente feito, com

baixa-sobrestado.2- Intime-se e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007382-09.2001.403.6105 (2001.61.05.007382-0) - PALICARI COM/ E IMP/ LTDA(SP142452 - JOAO

CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS

EM CAMPINAS - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1- Diante da ausência de assinatura no despacho de fl. 372, ratifico-o em seus exatos termos.2- Aguarde-se no

arquivo, sobrestados pelo trânsito em julgado no agravo de instrumento nº 0020547-56.2011.403.0000.3- Com a

notícia do trânsito, cumpram-se os itens 5 e 6 do despacho de fl. 331.4- Intimem-se e cumpra-se.

 

0004637-70.2012.403.6105 - GIUSEPPINA MATTIUZZO(SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES E

SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINAS

1. Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais se deu em valor menor do que devido na apelação (f.

104), deverá a parte autora promover o pagamento da diferença de R$218,39 (duzentos e dezoito reais e trinta e

nove centavos).2. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção nos termos do artigo 511 do Código de Processo

Civil.3. Após, tornem os autos conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 511 - LUCIANA

GUARNIERI E Proc. RAQUEL BRANQUINHO P M NASCIMENTO) X PLANALTO COM/,
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ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X

ESMERALDA SILVEIRA SOARES X GLAUCIA SOARES CARVALHO X FERNANDO SOARES

JUNIOR(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X MARCIO SILVEIRA SOARES X ROBISON

MARCELO SILVEIRA SOARES X DEBORAH SILVEIRA SOARES X VERGELINA CIBELE SILVEIRA

SOARES X SALOMAO SILVEIRA SOARES X JACO SOARES X FERNANDO SOARES(SP157789 - JOSÉ

CARLOS BRANCO E Proc. JOSE PEDRO RAMOS - SP/135299 E Proc. RADIR GARCIA PINHEIRO -

SP/57417 E SP010233 - JOSE YAHN FERREIRA E SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE E

SP078705 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PLANALTO

COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

FERNANDO SOARES JUNIOR X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JACO SOARES

1. FF. 12218/12220: 1.1. Em face do já determinado no item 2.2.8. da decisão de f. 12191, defiro o pedido do

depositário para que a substituição do bem penhorado, o veículo GM S10 Deluxe, placas CPU 2820, corresponda

ao valor a ele atribuído na tabela FIPE. Assim, reconsidero o disposto no item 2.2. da decisão de ff.

12274/12276.1.2.Observo, no entanto, que o montante recolhido pelo depositário do bem deu-se em valor menor

que o devido. Isso porque a pesquisa por ele apresentada (f. 12285), não corresponde ano e modelo do veículo

penhorado.1.3. Conforme pesquisa juntada às ff. 12296/12297, na qual constam os dados dos veículo penhorado e

a consulta de seu valor na tabela Fipe, o valor do veículo é R$15.740,00.1.4. Assim, a fim de dar pleno

cumprimento à ordem de depósito do valor integral do veículo, concedo ao depositário o prazo de 10(dez) dias

para que complemente o valor do depósito realizado, que corresponde a R$690,00.1.5. Devidamente cumprido,

com a comprovação do depósito da diferença indicada, ficará o depositário Fernando Soares Junior desonerado do

encargo de fiel depositário do veículo GM S10 Deluxe, placas CPU 2820.1.6. Em face da pequena diferença a ser

depositada, desde já determino que referido veículo seja excluído da hasta pública designada nos autos (f.

12191).2. Quanto ao veículo GM Vectra, placas COZ 8110, cumpra-se o determinado na decisão de f. 12274v.,

sem prejuízo das providências necessárias para a hasta pública.2.1. Comprovado o depósito deferido no item 2.6.

(f. 12274v.), venham imediatamente conclusos para novas deliberações quanto à retirada do referido veículo do

leilão e desoneração do encargo do depositário do bem.Int.DECISÃO PROFERIDA ÀS FF. 12274/12276:Vistos,

em Inspeção.Decido no curso de Inspeção ordinária. Sigo na análise das questões atinentes à execução.1.

VEÍCULOS APREENDIDOS PELAS CIRETRANS1.1. FF. 11826/11827, 11.649 e 11826v: Acolhida a

manifestação Ministério Público Federal de f. 11817v., foi determinado o oficiamento à autoridade policial para

que informasse sobre a localização do motor apreendido de motocicleta. A resposta encontra-se acostada às ff.

12232/12244, por meio da qual a autoridade policial informa a não localização do referido motor.1.2. O fato da

não localização do bem em questão (descrito pormenorizadamente no item 1.2 de f. 11.724 dos autos) e sobretudo

do fato de sua absoluta inexpressividade pecuniária (insignificância de seu valor) tornam prejudicada a relevância

da arrecadação desse específico bem. Nada mais há a prover neste processo em relação à arrecadação desse

específico bem, pois.1.3. Intime-se o MPF, inclusive para que eventualmente adote providência persecutória

criminal em relação ao fato da não localização do referido motor, se lhe aprouver.1.4. FF. 12260/12273: Com a

notícia de arrematação do veículo Honda CG 125 Titan, ano 1997, placa CNF-8472, apreendido na 97ª

CIRETRAN de Pirassununga (ff. 1.111 e 11.432), bem como dos termos em que foi autorizada sua venda, dou por

cumprida a determinação contida no item 1.6. da decisão proferida em 03/11/2010, restando referido veículo

excluído do rol de bens passíveis de execução em razão da sentença proferida nestes autos.2. VEÍCULOS

PENHORADOS2.1. F. 12214/12217: Defiro o pedido feito pela empresa executada para substituição da penhora

do veículo GM S10 Deluxe, placas CPU 2820, por depósito em dinheiro, visando à liberação da constrição.2.2.

Para tanto, concedo o prazo de 20(vinte) dias, devendo o depósito ser realizado em conta vinculada ao presente

feito, pelo valor da avaliação realizada nos autos (f. 11711) no montante de R$18.000,00.2.3. Realizado o

depósito, venham os autos imediatamente conclusos para deliberações quanto à retirada do referido veículo do

leilão designado nos autos e desoneração do encargo do depositário do bem.2.4. Quanto ao veículo GM Vectra,

placas COZ 8110, o montante da avaliação foi de R$9.000,00. Mantenho o indeferimento do pedido de

parcelamento, à míngua de permissivo legal. A substituição por numerário será aceita somente pelo depósito do

valor integral do bem penhorado. 2.5. Observo que o primeiro pedido de parcelamento foi protocolado em

07/03/2012 (f. 11.880), prazo apto a permitir o aviamento do numerário pertinente.2.6. Diante disso, concedo o

mesmo prazo de 20 (vinte) dias para que seja realizado o depósito do valor integral do referido veículo. 2.7.

Decorrido o prazo sem os referidos depósitos, prossiga-se nos termos já determinados nos autos, providenciando-

se o necessário para a hasta pública.3. VEÍCULO BLOQUEADO3.1. FF. 12218/12220: Comprovado o depósito

da diferença devida, fica o depositário Fernando Soarez Junior desonerado do encargo de fiel depositário do

veículo GM Corsa Super, placas CKX 6873. 3.2. Dispensada sua intimação pessoal. Em vista de figurar também

como advogado nos presentes autos, é suficiente sua intimação por publicação.3.3. Providencie a Secretaria o

suficiente para a liberação do veículo junto ao órgão de trânsito, no que se refere exclusivamente à constrição

havida neste processo.3.4. Desde já fica determinada a liberação do referido valor para composição do monte

arrecadado nos autos a fim de promover a satisfação dos débitos existentes.4. DOS DEPÓSITOS REALIZADOS

NOS AUTOS4.1. CONSUMIDOR CUJO FEITO FOI SENTENCIADO E EM QUE HÁ TRÂNSITO EM
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JULGADO4.1.1. FF. 12246/12248: Diante da sentença proferida no processo 0000861-77.2003.403.6105, com

trânsito em julgado e ordem de transferência do veículo, encontra-se livre o valor disponível na conta 3940-2,

depositado pelo consumidor André Aires dos Santos.4.1.2. O valor deverá compor o monte disponível para

pagamento dos débitos pendentes, independentemente de movimentação financeira da conta na qual se encontra,

de onde será diretamente transferido para pagamento das penhoras trabalhistas existentes no rosto dos autos. 4.1.3.

Promova a Secretaria o necessário para liberação do veículo junto ao órgão de trânsito.5. CONSUMIDOR COM

FEITO SENTENCIADO SEM TRÂNSITO EM JULGADO5.1. FF. 12249/12252: No quadro demonstrativo de

contas vinculadas ao presente feito ainda consta uma conta vinculada a processo que, embora sentenciado, foi

objeto de apelação, estando pendente de julgamento pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5.2. A

sentença de procedência, conforme consta dos autos suplementares em anexo e de ff. 12250/12252, determinou a

transferência do veículo. A apelação, em que se alega insuficiência de valores, foi recebida somente no efeito

devolutivo.5.3. Não há óbice à liberação dos valores depositados, pois que incontroversos. O objeto da apelação

da empresa executada se restringe a alegar a insuficiência dos valores depositados pelos consumidores. Assim,

eventual provimento ao apelo resultará na obrigação de o terceiro complementar as verbas, acrescendo numerário

ao monte, e não em liberação de valores para o executado ou para o próprio exequente.5.4. Assim, determino a

apropriação dos valores depositados na conta 3865-1, do consumidor João Carlos de Oliveira, vinculado ao feito

nº 0011513-17.2007.403.6105, a favor do fundo comum destinado ao pagamento das penhoras e débitos

pendentes nos autos.6. DAS PENHORAS NO ROSTO DOS AUTOS6.1. Com a liberação de novas contas

bancárias, determino nova transferência de valores para satisfação do crédito remanescente em favor de Dilson

José Alves Santos, nos autos do processo 0013900-44.1997.5.05.0017, em trâmite na 17ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA.6.2. A transferência deverá englobar todo o valor disponível neste Juízo na presente data (quadro f.

12227).6.3. O valor do débito foi informado à f. 11913 - R$236.244,11 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e

quarenta e quatro reais e onze centavos). A transferência realizada em 13/02/2013 promoveu o pagamento parcial

(f. 12206) no valor de R$33.763,77 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos),

total disponível naquela data. Resta o crédito de R$202.480,34 (duzentos e dois mil, quatrocentos e oitenta reais e

trinta e quatro centavos).6.4. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, informando que o valor deverá ser

sacado das contas 3865-1, 3940-2 e 23882-0.7. QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS LIBERADAS

7.1. Abaixo, para controle deste Juízo Federal, segue quadro atualizado das contas liberadas, de acordo com o aqui

decidido, e com saldo atualizado:CONTA DEPOSITANTE Nº PROC.EXECUÇÃO SENTENÇA TRÂNSITO

EM JULGADO VALORES1 3835-0 Silvio Aparecido dos Santos 2004.61.05.005298-1 sim 12/07/2010 02 3841-

4 Adriana Marcia Luciano Fellini 2004.61.05.001401-3 sim Extinç/arq.03 3849-0 Maurício Loureiro não tem --- -

-- 04 3852-0 Domingos Cardoso da Silva 2004.61.05.007704-7 sim 13/07/2010 05 3865-1 João Carlos de Oliveira

2007.61.05.011513-0 não --- 3.688,966 3894-5 Simão Pedro de Aguiar(Dirceu de Almeida) ff.10954, 11033,

11156 ACP não---07 3896-1 Benedito Augusto Pereira 2004.61.05.007227-0 sim apelação 08 3897-0 Sergio

Roveri não tem --- --- 09 3902-0 Maria Christina Facione Pereira 2007.61.05.011516-5 sim apelação010 3913-5

Jandira Leite Ferreira dos S. da Costa 2003.61.05.010063-6 sim 28/02/2011 011 3922-4 Ismael Brasileiro de Jesus

Filho 2004.61.05.015037-1 sim recurso apelação012 3934-8 Adriana Carvalho Pereira 2007.61.05.011515-3 sim

recurso apelação013 3940-2 André Aires dos Santos 2003.61.05.000861-6 não --- 1.933,1814 3990-9 Luiz

Henrique Costa 2002.61.05.010077-2 sim extinção/arq.015 4135-0 Paulo Sergio Rosa de Oliveira não tem ------

016 4337-0 Carlos Alberto Virginello F. 8879 ACP --- --- 017 4551-8 Iolanda Ferreira de Morais

2003.61.05.011415-5 sim 31/01/2006 018* 4637-9 Alba Valeria Maria Sommer F. 8667 ACP --- --- 503,6919

22183-9 Fernando Soares Junior 020 23882-0 Fernando Soares Junior 7.125,00 TOTAL 13.250,83* Conta não

liberada. * Saldo atualizado até março de 2013.8. NOMEAÇÃO DE CURADORConforme requerido à f.

12079/12080, dê-se vista à Defensoria Pública da União do quadro de consumidores apresentado à f. 12253.9.

INTIMAÇÃO DA CREDORA ALBA VALÉRIA MARIA SOMMERIntime-se a credora acima, pessoalmente,

acerca da nomeação de advogada (f. 12 191-verso) e da aceitação por essa procuradora (f. 12201). Deverá essa

credora estabelecer comunicação com a advogada, para as providências que entender adequadas. Do instrumento

de intimação, façam-se constar os dados necessários (telefone, e-mail, et.c) para a interlocução direta entre essa

credora e a il. advogada.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIACertifico que em 17/04/2013,

compareceu a esta Secretaria da 2ª Vara Federal de Campinas a Sra. Oficiala de Justiça Avaliadora e, em

cumprimento ao mandado nº 83/13, expedido nos autos da Carta Precatória nº 0000461-77.2013.5.15.0129, em

trâmite na 10ª Vara do Trabalho de Campinas, procedeu à penhora dos créditos relativos à requerida PLANALTO

COMERCIO, ADMNISTRAÇÃO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., nestes autos de Ação Civil Pública nº

0608895-65.1998.403.6105, para garantia da Reclamação Trabalhista nº 0071500-14.1998.5.15.0048, da Vara do

Trabalho de Porto Ferreira/SP, em que figura como reclamante JANAINA HELENA HONÓRIO NUNES, para

garantia da dívida no valor de R$5.137,00 (cinco mil, cento e trinta e sete reais).Certifico, ainda, que lancei a

necessária averbação no rosto dos autos. 

 

 

Expediente Nº 8383
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MONITORIA

0001666-83.2010.403.6105 (2010.61.05.001666-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARIA APARECIDA DINIZ EHRHARDT(SP115464 - LEDA

RAQUEL AGUIRRE DOTTAVIANO)

I. RELATÓRIOA Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de Júlio Diniz,

substituído no polo passivo por Maria Aparecida Diniz Ehrhardt, já qualificada. Visa ao pagamento da

importância de R$ 18.727,90 (dezoito mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos), relativa ao

inadimplemento de Contrato de Cré-dito Rotativo, de n.º 1211.195.0000732-35, e Crédito Direto Caixa, de nº

1211.400.0000804-55, celebrado entre a instituição financeira e o genitor da requerida, o Sr. Júlio Diniz, falecido

anteriormente ao ajuizamento da inicial. Essencialmente relata que o empréstimo concedido ao requerido

originário não foi quitado por ele nos termos acordados. Juntou os documentos de ff. 04-26, dentre os quais

extratos de demonstra-tivos do débito e de evolução da dívida, bem como o contrato pertinente. Por ocasião do

cumprimento do mandado de citação, foi noticiado o fale-cimento de Júlio Diniz em data de 25/02/2007 (ff. 32-

33).Intimada para manifestação acerca do certificado pelo Oficial de justiça, a CEF requereu a adequação do polo

passivo do feito por meio da substituição de Júlio Diniz por sua única herdeira, Maria Aparecida Diniz Ehrhardt

(ff. 42-44).Pelo despacho de f. 45, foi deferido o pedido da CEF.Citada, a requerida opôs os embargos monitórios

de ff. 52-54, sem arguir preliminares. No mérito, reconheceu o débito apontado pela CEF, requerendo, contudo,

seja a condenação fixada no limite da herança recebida por ela - apenas um veículo, nos termos da norma contida

no artigo 1.792 do Código Civil vigente. Juntou documentos (ff. 55-62). Houve impugnação aos embargos (ff. 65-

66). Instadas a dizerem sobre interesse na produção de provas, as partes nada pretenderam.O julgamento foi

convertido em diligência para determinação de providên-cias tendentes ao esclarecimento das questões atinentes

ao recebimento de indenização securitária pela requerida e ao acordo relacionado à contratação firmada junto ao

Banco Bradesco S/A pelo Sr. Júlio Diniz.Manifestações da requerida e do Bradesco às ff. 86-89 e 91.À f. 94, a

CEF reiterou o pleito de condenação. Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.II.

FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não

há necessidade de produção de prova em audiência, conheço direta-mente dos pedidos.Não há razões preliminares

a analisar. Passo à apreciação do mérito.A Caixa Econômica Federal e o Sr. Júlio Diniz firmaram Contrato de

Crédito Rotativo e Crédito Direto Caixa. As obrigações assumidas na avença restaram inadimplidas, ensejando a

propositura da ação monitória para pagamento da quantia de R$ 18.727,90 (dezoito mil, setecentos e vinte e sete

reais e noventa centavos).Inicialmente observo que a requerida sucessora deixou de apresentar im-pugnação

específica aos encargos previstos no contrato firmado por seu genitor com a CEF (juros remuneratórios, juros

moratórios, comissão de permanência). Limitou-se a alegar a ocorrência de excludente de responsabilidade pelo

pagamento da totalidade do débito, consistente na limitação da herança por ela efetivamente recebida. Registre-se

que mesmo incidentes encargos sobre o montante ora exigido, deixou a requerida de impugná-los.Dessarte,

porque ausente impugnação meritória específica ao valor em co-bro na presente ação, aplica-se ao caso o disposto

no artigo 1.102-C, 3.º, do CPC, de-vendo ser constituído, de pleno direito, o título executivo judicial no valor

pretendido pela requerente - de R$ 18.727,90 (dezoito mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa

centavos).Posto isso, fixo que a solução do presente feito reclama a aplicação das normas civilistas sucessórias,

dispostas no artigo 1.784 e seguintes do vigente Código Civil.Com efeito, dispõem os artigos 1.784 e 1.792 do

Digesto referido que:Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e

testamentários................................Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do exces-so, salvo se houver inventário que a escuse, demonstrando o valor

dos bens herdados.Pois bem. Compulsando os autos, verifico que os contratos dos quais se o-riginaram os débitos

indicados na inicial - de n.º 1211.195.0000732-35 e n.º 1211.400.0000804-55 - foram firmados originariamente

por Júlio Diniz, cujo falecimen-to, em 25/02/2007, foi noticiado e comprovado às ff. 43-44.Por ocasião da

abertura da sucessão, o único bem conhecido de proprieda-de do de cujus era o veículo assim descrito: marca

FIAT - modelo UNO MILLE SMART, cor branca, fabricação 2000 - Placa DDJ 0271 - Renavam 739613618 -

chassi 9BD15808814166559, ao qual é atribuído o valor de R$ 11.133,00 para os fins fiscais. Ainda, conforme as

manifestações de vontade registradas na Escritura de renúncia de herança, inventário e adjudicação dos espólios

de Júlio Diniz e Maria Helena Bertazzoli Diniz de ff. 43-44, verifico que todos os demais herdeiros renunciaram

seus direitos sucessórios em favor da Sra. Maria Aparecida Diniz Ehrhardt, ora requerida.Para além disso,

conforme as informações prestadas pelo Banco Bradesco S/A, o veículo acima descrito foi objeto do contrato nº

052703525, o qual encontra-se devidamente quitado. O pagamento do valor - de R$ 4.500,00 - ainda devido ao

Brades-co foi providenciado pela requerida, informação não controvertida nos autos.Outrossim, os documentos

juntados às ff. 61-62 e 87-89 comprovam a in-formação da requerida no sentido da ocorrência de furto daquele

veículo e do recebimen-to da indenização securitária correspondente, no valor de R$ 11.616,00 (onze mil, seis-

centos e dezesseis reais), dos quais foi descontado o valor utilizado para adimplemento da contratação havida com

o Bradesco. Intimada a apresentar manifestação sobre tais ocorrências, a CEF requereu o depósito da diferença

entre o valor recebido da seguradora (R$ 11.616,00) fls. 89 e o valor pago pelos herdeiros do Sr. Júlio ao Banco
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Bradesco (R$ 4.500,00), no importe de R$ 7.116,00 devidamente atualizado (f. 94). Por tudo, concluo que a

alegação excludente parcial de responsabilidade da requerida sucessora do devedor originário merece prosperar,

para o fim de conformação entre o valor reconhecido como devido acima e o limite da força da herança recebida

pela requerida.A esse fim, pois, fixo o valor da condenação em desfavor da requerida Ma-ria Aparecida Diniz

Ehrhardt em R$ 7.116,00 (sete mil, cento e dezesseis reais).Sobre esse valor incidirão correção monetária desde

25/06/2010 (data do recebimento da indenização - f. 89) e juros de mora desde a citação, que se deu em

03/11/2011 (f. 51). Por fim, registro que a limitação de valor imposta à exigibilidade da inte-gralidade do débito

cobrado pela CEF restará suspensa até eventual apuração pela credo-ra de outros bens deixados pelo devedor

original, respeitado o prazo prescricional apli-cável à espécie.III. DISPOSITIVOPor todo o exposto, julgo

parcialmente procedentes os embargos monitó-rios, resolvendo-lhes o mérito com fundamento nos artigos 269,

inciso I, e 1102-c, 3º, do Código de Processo Civil. Assim, condeno a embargante-requerida ao pagamento do

valor por ela sucedido de R$ 7.116,00 (sete mil, cento e dezesseis reais). Decorrentemen-te, transitada em julgado,

reconheço a constituição de pleno direito do título executivo judicial, nesse referido valor em relação à requerida,

devendo a execução prosseguir nos seus ulteriores termos.Sobre esse valor incidirá correção monetária desde

25/06/2010 (data do re-cebimento da indenização - f. 89) e juros de mora desde a citação, que se deu em

03/11/2011 (f. 51). Tais consectários serão calculados nos termos do artigo 454 do Pro-vimento Core/TRF3 n.º

64/2005, com juros moratórios incidentes mês a mês, à razão de 1% (um por cento), nos termos da aplicação

conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor atualizado do débito. Dada a sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-

ão integralmente os valores devidos a cada representação, nos termos do caput do artigo 21 do CPC. Custas na

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002917-34.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X GIBATEL PRODUTOS ELETRONICOS X GILBERTO RUSSO JUNIOR

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO:Certifico que, nesta data, encaminhei o despacho de fls. 45/45-V para

REPUBLICAÇÃO, por ter saído sem o nome do advogado substabelecido às fls. 47.DESPACHO DE FLS.

45/45V1. Afasto a prevenção em relação ao feito indicado à fl. 43, visto tratar-se de objeto distinto do presente.2.

Considerando as diretrizes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a realização de Mutirão de

Conciliação na Justiça Federal, ainda, que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem

como que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data de 24 de junho de 2013, às

13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no primeiro andar deste Fórum,

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.3. Defiro a citação dos requeridos. Em caráter

excepcional e em face da designação da audiência de tentativa de conciliação, o prazo para pagamento do débito

ou oposição de embargos terá início após a data designada para audiência, acaso reste infrutífera ou não se

realize.4. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o

juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro os honorários de

advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais).5. Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários

advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC).6. Expeça-se carta precatória para citação com observância do

artigo 1.102b do Código de Processo Civil e intimação aos requeridos fazendo constar que a Caixa Econômica

Federal-CEF indicou este processo para tentativa de composição e que em casos análogos ela tem oferecido

vantagens expressivas.7. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### CARTA PRECATÓRIA ##### N.º 79/2013, a ser

cumprida no Juízo da Comarca de Serra Negra, SP, para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos requeridos abaixo

indicados, dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 15 dias, contados da data da

audiência designada, pague o valor da dívida ou, querendo, ofereça(m) EMBARGOS. REQUERIDOS:GIBATEL

PRODUTOS ELETRÔNICOS, na pessoa de seu representante legal: Rua Avenida Santos Pinto, nº 137, Sala 02,

Centro, Serra Negra-SP.GILBERTO RUSSO JÚNIOR, CPF 040.877.658-73: Rua Antônio Amadeu, nº 180, apto.

402, Ed. Ipê, Sonho Verde, Serra Negra, SP.8. Não sendo encontrados os citandos, deverá o Sr. Oficial de Justiça

marcar desde logo hora certa para a citação, ao fim de 48 horas, independentemente de nova diligência ou

despacho. 9. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá INTIMAR o devedor da data da

designação da audiência e de que, não havendo conciliação entre as partes na audiência acima designada, ou não

comparecendo para sua realização, deverá o requerido promover o pagamento ou oferecimento de embargos

(defesa, para a qual se faz necessária a constituição de advogado) no prazo de 15 (quinze) dias a partir do dia

seguinte ao da data designada para audiência (24/06/2013). Não efetuado o pagamento ou apresentados os

embargos, será reconhecida a constituição de pleno direito o Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do

CPC, bem como de que o cumprimento do mandado o isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios

arbitrados em R$500,00(quinhentos reais). 10. Autorizo o executante de mandados a quem este for apresentado, a

adotar para o cumprimento o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.11. Deverá ser

comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 12. Em

face da carta precatória a ser expedida, determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
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revogação do deferimento da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e

diligências devidas no Juízo Deprecado.Intimem-se as partes. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000314-61.2008.403.6105 (2008.61.05.000314-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X EDUARDO LUCIANO LOPES

1. Destaco os termos da Resolução n. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região,

que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais

de Conciliação. Assim, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção

Judiciária, designo audiência para tentativa de conciliação no DIA 21/05/2013, ÀS 16:30 horas. O ato se realizará

no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP. As

partes e/ou seus procuradores deverão comparecer devidamente habilitados a transigir.2. Sem prejuízo, determino

a intimação dos executados do teor da petição de fl. 156, para que, sendo o caso, antecipem as tratativas com a

Caixa Econômica Federal, visando à pretendida composição.3. Fl. 155: Prejudicado, diante do requerido à fl.

156.4. Intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

0004748-59.2009.403.6105 (2009.61.05.004748-0) - BUCKMAN LABORATORIOS LTDA(SP070618 - JOSE

EDUARDO QUEIROZ REGINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES)

Buckman Laboratórios Ltda., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, em face da União Federal,

com pedido de antecipação de tutela, visando obter provimento jurisdicional para anular os despachos decisórios

de não homologação de compensações requeridas por meio dos PER/DCOMPs relacio-nados na petição inicial,

bem como declarar a existência de relação jurídica consubs-tanciada no direito da autora em extinguir os créditos

tributários constantes das refe-ridas PER/DCOMPs mediante compensação com seus legítimos créditos face à

Uni-ão.Alega, em suma, que se viu impossibilitada de obter a certi-dão de regularidade fiscal em razão de débitos

cobrados em decorrência da não ho-mologação de compensações declaradas pela autora cujas inconsistências

foram gera-das por erros de preenchimentos de impressos, tendo deixado transcorrer o prazo de manifestação de

inconformidade nos respectivos procedimentos administrativos, o que não a impede de pleitear os seus direitos

perante o Poder Judiciário.Sustenta que no despacho decisório nº 757865873, não foi homologado o

PER/DCOMP 05096.96707.290803.1.1.04-0634, resultando a cobran-ça de CSLL, competência julho/2003, no

valor principal de R$ 29.053,55, e de IRPJ, competência julho/2003, no valor principal de R$ 24.956,99,

totalizando R$ 54.010,54. Aduz que recolheu a quantia de R$ 279.389,00, mas apurou o realmente devido no

valor de R$ 223.415,27, inserido na respectiva DIPJ, porém, por equívoco, constou da DCTF somente o valor de

R$ 90.040,00 em decorrência de estimativa mensal.Prossegue alegando que no despacho nº 783808225, não fo-

ram homologadas os PER/DCOMPs nºs 18825.42455.290307.1.7.02-0954, 11164.77502.280205.1.3.02-4302,

32722.98889.150305.1.03.02-9073, 04281.26474.130505.1.3.02-0093 e 34002.09656.310507.1.3.02-2770,

exigindo-se o valor total do principal de R$ 1.016.709,96, porém, o crédito da autora decorreu do saldo negativo

do IRPJ do ano-calendário de 2004, no valor de R$ 985.369,19, o que se extrai da DIPJ e foi utilizado para

extinguir os débitos constantes de todas essas PER/DCOMPs, embora constou erradamente o valor de R$

2.245.139,58.Em relação à apuração do IPI, no despacho decisório nº 781241493, não foi homologado o

PER/DCOMP 05496.33115.080604.1.3.04-7008, gerando a cobrança do valor principal de R$ 41.192,08, crédito

esse apurado em de-corrência de pagamento a maior do IPI em maio de 2004, porém, informou errada-mente na

DCTF do 2º trimestre de 2004 o valor de R$ 63.771,20, quando o valor cor-reto foi de R$ 22.987,36. Da mesma

forma, no despacho decisório nº 781241502, não foi homologado o PER/DCOMP 29024.33872.080704.1.3.04-

4080, resultando na cobrança de R$ 1.509,60, para a competência junho de 2004, em razão de ter infor-mado na

DCTF o IPI da 1ª quinzena de junho o valor de R$ 66.295,81, quando o va-lor devido seria R$ 64.801,16, também

constante do livro de apuração do IPI.Conclui que meros erros no preenchimento de formulários e a perda de

prazo em sede administrativa para pleitear as correções devidas não podem gerar a perda do direito de

compensação autorizada em lei, sendo de rigor reconhecer a extinção dos créditos tributários pela compensação

outrora efetivada. Com a inicial vieram documentos (fls. 11/278). Custas reco-lhidas (fls. 279).O Juízo afastou

(fls. 285) as prevenções e postergou a apreci-ação do pedido antecipatório para após a vinda da contestação.Citada

(fls. 294 e verso), a União ofereceu contestação (fls. 299/309), esclarecendo, inicialmente, que a confissão pela

autora acerca de erros no preenchimento das declarações e a ausência de apresentação de defesa são elementos

essenciais para o julgamento da presente lide, e, na seqüência, após tecer argumentos jurídicos sobre a

compensação tributária, aduz a impossibilidade de acolhimento dos PER/DCOMPs apresentados da autora,

conquanto o crédito tributário foi constituído por meio da DCTF entregue por ela e, embora a análise da DIPJ

indicasse a existên-cia de crédito em benefício do contribuinte, o indébito não existe porque o valor con-fessado

em DCTF não diferiu daquele efetivamente pago, concluindo que não existe razão para anulação do despacho

decisório nº 757865873, porque fundamentado nas próprias DCTFs apresentadas pela autora. Quanto aos

PER/DCOMPs advindos de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2004, analisando as informações constantes
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da DIPJ de 2005, a parte autora retificou o PER/DCOMP nº 14637.16581.160205.1.3.02-8976 por meio do

PER/DCOMP nº 19717.94969.070305.1.7.02-7942, mantendo o valor de R$ 985.369,19, mas por mo-tivo

desconhecido, procedeu à retificação do PER/DCOMP por mais duas vezes, au-mentando o valor do saldo

negativo apurado para R$ 2.245.139,58, e, dada a incon-sistência dos créditos escriturados, a autora foi intimada

mas não atendeu à solicita-ção e prosseguiu no intento compensatório, razão pela qual não houve a homologação

dos pedidos de compensação. Em relação aos valores apurados a título de IPI, tam-bém concluiu não existir razão

para a anulação dos despachos decisórios nºs 781241493 e 781241502, conquanto fundamentados nas próprias

DCTFs apresenta-das pela autora cujos valores não diferiram daqueles efetivamente pagos.Sustenta, ainda, que a

anulação das decisões administrativas implicaria em situação anômala, uma vez que o Poder Judiciário

determinaria a extin-ção de créditos em total descompasso com a escrituração fiscal do sujeito passivo e demais

declarações por ele efetivadas, citando jurisprudência do C. STJ acerca da impossibilidade de o Poder Judiciário

substituir a Administração para deferir com-pensação tributária que não preencheu os requisitos previstos em lei,

pugnando, ao final, pela improcedência integral do pedido.Foi indeferido (fls. 310/311) o pedido de antecipação

da tute-la, tendo a autora interposto agravo de instrumento (fls. 316/342), sendo certo que o E. TRF da 3ª Região

negou a medida postulada (fls. 344/345), e, posteriormente, pro-feriu decisão negando seguimento ao recurso (fls.

772/782 e 786/787).Intimadas as partes, a autora manifestou sobre a contestação e requereu a realização de prova

pericial contábil e requisição de procedimentos admi-nistrativos (fls. 313/315), enquanto que a ré informou não

possuir outras provas a produzir (fls. 343), tendo este Juízo indeferido a produção de prova pericial contábil (fls.

347), ensejando à interposição de agravo retido às fls. 349/350, e, mantida a de-cisão (fls. 351), a ré ofereceu

contra-minuta ao agravo às fls. 356/357.Diante do deferimento da prova documental (fls. 347), a Uni-ão

apresentou os processos administrativos (fls. 358/489 e 498/754), dos quais se deu vista à autora, que se

manifestou (fls. 495/496 e 761/763), ocasião em que reiterou a produção de prova pericial contábil, e, novamente

indeferida (fls. 757), a autora no-vamente pleiteou reconsideração da decisão e na mesma manifestação interpôs

agra-vo retido nos autos (fls. 761/763), e, mais uma vez, foi mantida a decisão (fls. 764). A União ofereceu

contraminuta ao agravo retido (fls. 766/767), e, nada mais sendo re-querido (fls. 768), os autos retornaram à

conclusão para sentença (fls. 788).É o relatório do essencial.Decido.Conheço diretamente do pedido, conquanto

sendo a questão de mérito tratada nos autos de direito e de fato, quanto aos fatos, não há necessidade de produção

de prova em audiência, a teor da norma contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Adentrando

ao exame do mérito da causa, o que pretende a autora é a anulação de atos administrativos consistentes nos

despachos decisórios que não homologaram os PER/DCOMPs relacionados na petição inicial, declarando-se a

extinção dos créditos tributários porque compensados com créditos seus constantes das respectivas declarações, e,

ainda que tenha cometido erros no preenchimento dos formulários apresentados ao fisco, além do fato de ter

deixado transcorrer o prazo para apresentação de sua manifestação de inconformidade, entende ter direito de uti-

lizar os créditos existentes para extinguir os créditos tributários exigidos pelo fisco.Inicialmente, cabe anotar que,

diante da independência das esferas administrativa e judicial, não há que se excluir da apreciação do Poder Judi-

ciário o pleito da autora e, considerando os limites do pedido, na forma em que a questão foi posta, não significa,

como aduz a ré, nenhuma hipótese de substituição da Administração, na medida em que o provimento

jurisdicional não retira do órgão competente os poderes de fiscalização e apuração do quantum devido em relação

aos tributos apurados ante a eventuais diferenças apontadas.Prosseguindo, a compensação é forma de extinção de

obriga-ção, tanto no âmbito do direito civil quanto do direito tributário, sendo certo que nes-te último ramo

encontrará aplicação somente quando a lei autorizar e segundo as garantias e condições estipuladas.Em face disso,

o Código Tributário Nacional dispõe, no seu artigo 170, que a lei pode, nas condições e sob as garantias que

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensa-ção de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda

Pública.A propósito, a Lei nº. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, dis-põe no seu artigo 66 que nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação, ou rescisão de decisão condena-tória, o

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período

subseqüente. Todavia, com a alteração intro-duzida pela Lei nº 9.250/95, a compensação ficou estabelecida nos

seguintes termos: Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com

a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, so-mente poderá ser efetuada com o

recolhimento de importância correspondente a im-posto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de

mesma espécie e desti-nação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.Por sua vez, a Lei nº 9.430/96,

dispõe, no seu artigo 74, que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado,

relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de dé-bitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. 1º. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos crédi-tos utilizados aos respectivos

débitos compensados. 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Ademais, as Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003,
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trataram de simplificar o procedimento da compensação.Verifica-se, pois, da inteligência desse quadro normativo,

que, de um lado, restou alargada a aplicação do instituto da compensação e, de outro, simplificada a sua utilização,

bastando simples declaração do contribuinte ao fisco de que está compensando créditos com débitos vincendos,

sob condição resolutória da homologação do procedimento, o que enseja às autoridades fiscais a oportunidade de

diligenciar quanto à regularidade dos valores compensados.Com a finalidade de regulamentar os critérios para a

verifica-ção da regularidade dos processos de restituição, ressarcimento e compensação, a Secretaria da Receita

Federal editou a Instrução Normativa SRF nº 600, de 28.1.2005, no DOU de 30.12.2005, que trata da utilização do

Programa Pedido Ele-trônico de Ressarcimento ou Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP),

sendo que após sofrer alterações por instruções normativas posterio-res restou revogada pela IN RFB nº 900, de

30.12.2008, também alterada e por fim revogada pela IN RFB nº 1.300, de 20.11.2012, norma atualmente vigente

sobre res-tituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Recei-ta Federal do

Brasil.No caso dos autos, compulsando a documentação acostada, verifico que na Declaração de Compensação

(PER/DCOMP nº 05096.96707.290803.1.3.04-0634), enviada em 29.08.2003 (fls. 43/48), a autora in-forma os

valores dos débitos compensados, sendo R$ 24.956,99 para IRPJ, e R$ 29.053,55 para CSLL (fls. 43), o que

totaliza R$ 54.010,54, porém, no mesmo PER/DCOMP indica crédito de pagamento indevido ou a maior no valor

total de R$ 49.651,17 (fls. 45), sendo esse o valor utilizado como crédito original indicado às fls. 48, ou seja, R$

26.708,54 para CSLL e R$ 22.942,63 para IRPJ, restando utilizada parte do valor informado de R$ 279.389,00

(fls. 46), montante esse indicado no lan-çamento de 31.03.2003, registrado no razão acumulado (fls. 50),

comprovado o recolhimento por meio do DARF de fls. 49, também constante do procedimento ad-ministrativo

10830.901393/2006-55 (fls. 567). De fato, o valor do CSLL a pagar foi apurado por estimativa e lançado na DIPJ

2003, página 16, no valor original de R$ 223.415,27, sendo envia-da a declaração retificadora em 24.09.2003 (fls.

52/53). Confrontando os valores originais recolhidos em 31.03.2003 (principal de R$ 271.700,00, total de R$

279.389,00 - fls. 49) e os efetivamente de-vidos (principal de R$ 223.415,27, total atualizado de R$ 229.737,92 -

fls. 54), foi apurado o crédito atualizado de R$ 49.651,08, o que praticamente corresponde ao montante do valor

indicado de R$ 26.708,54 para CSLL e R$ 22.942,63 para IRPJ (R$ 49.651,17, fls. 45 e 47), cuja soma indica a

irrisória diferença de R$ 0,09 (nove centavos), tendo constado do respectivo PER/DCOMP o valor do débito

compensado de R$ 29.053,55 e R$ 24.956,99, respectivamente (fls. 48), totalizando R$ 54.010,54, total esse

devido em 29.08.2003 (fls. 60/61).Embora a autora tenha informado os mesmos valores dos débitos exigidos (fls.

48, 581; 60/61 e 546), no momento do envio do respectivo en-vio do PER/DCOMP, em 29.08.2003, computou o

crédito de R$ 49.651,1e guia devidamente autenticada em 09.06.2004, data de vencimento desse imposto (fls.

739). Embora tenha errado a autora ao informar no referido PER/DCOMP que o crédito seria para quitar o IPI

referente à apuração da 2ª quinze-na do mês de abril (fls. 738), o equívoco está claro nos documentos constantes

dos autos, pois, os valores apurados no mês de abril são totalmente dissociados dos valo-res aqui questionados,

conforme se verifica no respectivo campo à página 66 da DIPJ 2005 (fls. 608), e sequer consta lançamento de

débito nesse período, de modo que restou evidenciado, como exaustivamente acima analisado, a identidade dos

valores lançados para competência apurada no mês de maio de 2004. Portanto, convém frisar, restou comprovado

que a autora pa-gou os valores apurados a título de IPI, tanto na primeira como na segunda quinzena de maio de

2004, não havendo por parte da ré impugnação específica da incorreção dessas apurações registradas no

respectivo livro (fls. 600/607), sendo de rigor consi-derar legítima a compensação realizada, pois, frise-se, ainda

que a autora tenha pre-enchido com erros as declarações enviadas ao fisco, os números apresentam fidelida-de e

indicam a existência de crédito a compensar, uma vez que os documentos são hábeis a comprovar que foi

devidamente utilizado in casu para pagamento do débito do mesmo imposto (apuração do IPI tanto na primeira

quanto na segunda quinzena do mês de maio de 2004), o que, como visto, é facilmente aferível por simples cálcu-

lo aritmético, sendo de rigor afastar a cobrança do valor de R$ 41.192,08.Prosseguindo na análise do IPI, a autora

enviou ao fisco, em 08.07.2004, o PER/DCOMP nº 29024.33872.080704.1.3.04-4080 (fls. 150/154), no qual

indicou o valor do principal de R$ 66.295,81, referente ao período de apuração em 15.06.2004 (fls. 152), sendo

que desse valor utilizou o crédito original de R$ 1.494,65, totalizando o crédito atualizado de R$ 1.509,60 (fls.

154) para fins de compensação de IPI, devido na segunda quinzena de junho de 2004 (fls. 153), o que também não

foi homologado pelo fisco, a teor do despacho decisório nº 781241502, de 12.08.2008 (fls. 149), que concluiu pela

inexistência de crédito a compensar, sen-do o valor do débito consolidado em R$ 1.509,60, mais multa de R$

301,92, e juros de R$ 857,45, para pagamento até 29.08.2008. Observo que na DCTF, página 46 (fls. 158 e 645),

informa o valor de R$ 66.295,81, a título de IPI, na primeira quinzena de junho de 2004, re-colhido mediante guia

DARF, em 25.06.2004 (fls. 158 e 643), e na página 47 da DCTF, a informação do valor pago a maior de R$

1.509,60, resultante da diferença atualizada entre o valor recolhido de R$ 66.295,81 e o valor efetivamente devido

de R$ 64.801,16, pois, neste caso, a autora também apresentou o registro da apuração de IPI no período de

01.06.2004 a 15.06.2004 (fls. 647/649), no qual demonstra o saldo devedor de R$ 64.801,16, a título de IPI para a

primeira quinzena de junho de 2004. Da mesma forma, a contribuinte utilizou o valor atualizado de R$ 1.509,60

para qui-tar parte do valor devido do mesmo imposto, ou seja, o IPI do período seguinte cujo valor total apurado

para a segunda quinzena de junho de 2004 foi de R$ 71.305,00 (fls. 646).Assim sendo, restou comprovado que a

autora pagou os va-lores apurados a título de IPI e computada a diferença paga a maior, no valor atuali-zado de R$
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1.509,60, esse crédito foi utilizado para quitar em parte o valor do mes-mo imposto, e, não havendo por parte da

ré impugnação específica da incorreção dessas apurações registradas no respectivo livro (fls. 647/649), da mesma

forma, entendo que a documentação acostada aos autos é suficiente e comprova o crédito aferível por simples

cálculo aritmético, sendo de rigor reconhecer o direito ao crédito de R$ 1.509,60, afastando-se tal cobrança.Em

suma, tanto os erros apontados em PER/DCOMPs quanto a perda de prazos administrativos para apresentação de

manifestações de in-conformidade e outros recursos, não inibem a autora de deduzir a pretensão posta nesta ação,

sendo certo que, no caso dos autos, a vasta documentação acostada de-monstra que a hipótese é de correção de

erro material das declarações enviadas ao fisco, sendo isso possível e necessário, a teor do disposto no artigo 147,

1º, do CTN, sob pena de locupletamento ilícito por parte do fisco.Contudo, não há falar em nulidade dos

despachos decisórios nºs 757865873, 783808225, 781241493 e 781271502, que não homologaram as

compensações feitas pela autora, conquanto o fisco considerou as informações (equi-vocadas) tal como enviadas

pela autora naquele momento.Todavia, considerando que os documentos juntados aos au-tos comprovam a

existência dos respectivos créditos utilizados para compensação, impõe-se a procedência parcial do pedido para

reconhecer o direito à retificação das declarações e o direito à compensação dos créditos comprovados nos autos,

afastan-do-se a sua cobrança até o limite do valor compensado, conforme a seguir discrimi-nados: a) valor

recolhido de R$ 279.389,00, sendo apurado o valor devido e atualiza-do de R$ 229.737,92, cuja diferença gerou o

crédito de R$ 49.651,08, atualizado para R$ 54.054,10 (fls. 506), compensado com R$ 29.053,55 (CSLL) e R$

24.956,99 (IRPJ); b) valor apurado referente a saldo negativo do IRPJ, gerando o crédito de R$ 985.369,18 (fls.

123), observando-se esse limite na compensação; c) valor apurado a título de IPI, gerando o crédito atualizado de

R$ 41.192,08, compensado com parte do débito de IPI devido na segunda quinzena de maio de 2004; d) valor

apurado a título de IPI, gerando o crédito atualizado de R$ 1.509,60, compensado com parte do débito de IPI

devido na segunda quinzena de junho de 2004. Cumpre anotar que esta decisão não obsta a autoridade ad-

ministrativa de adotar as medidas legais cabíveis em relação a outros débitos existen-tes, conquanto a solução

dada nestes autos não inibe o fisco de promover a apuração de eventuais diferenças após a apropriação de todos os

valores em questão.Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o

pedido, resolvendo o mérito do processo com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

reconhecer a existência de crédito a compensar, na forma acima explicitada, devendo a autoridade administrati-va

adotar as medidas necessárias para regularizar as compensações levadas a cabo pela autora, decretando, via de

consequência, a nulidade de exigência decorrente do indeferimento das compensações alhures

mencionadas.Outrossim, defiro o pedido de tutela antecipada para deter-minar à autoridade competente que

expeça, em favor da autora, certidão negativa ou positiva, com efeito de negativa, se outros débitos inexistirem a

objetar a expedição do documento mencionado.Considerando que a parte autora decaiu em parte mínima de seu

pedido, condeno a ré a suportar as despesas do processo e a pagar honorários advocatícios que arbitro, por

equidade (art. 20, 4º) e ponderação (art. 20, 3º), o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que será corrigido desde

a fixação. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos, após decorrido o

prazo para a interposição voluntária de recurso, serem remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003244-47.2011.403.6105 - CARLOS ROBERTO ALMEIDA PEREIRA(SP144817 - CLAUDIA CRISTINA

PIRES OLIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790

- MARIA HELENA PESCARINI)

1. RELATÓRIOTrata-se de feito sob rito ordinário aforado por Carlos Roberto Almeida Pereira, CPF n.º

179.919.668-28, em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Visa à condenação da ré ao pagamento de

indenização compensatória dos danos morais que alega haver experi-mentado em razão de obstrução de sua

entrada por porta automática de agência da Instituição bancária. Alega que em 04/02/2011, por volta das 13:31

horas, dirigiu-se à agência bancá-ria da ré, sita na Rua Candelária, n.º 555, em Indaiatuba-SP, para sacar o valor

mensal de seu benefício previdenciário. Relata que ao tentar entrar, após se despojar da mochila e demais

pertences que carregava consigo, a porta giratória automática travou, impedindo o seu acesso ao interior da

agência. Aduz que o travamento se deu em razão tanto da bengala de que fazia uso quanto do fato de possuir uma

placa de metal em sua perna direita. O segurança da agên-cia, então, solicitou-lhe que entrasse sem a bengala, o

que foi refutado pelo autor, na medida em que dela necessitava para se equilibrar. Após expor sua dificuldade de

locomoção a um funcionário da requerida, este lhe solicitou que apresentasse documento médico pertinente ou

que retirasse a placa de metal, ao que se negou o autor. Refere que tal funcionário, os segu-ranças e alguns clientes

riram da situação. O autor, então, acionou a Polícia Militar, que acor-reu ao local e registrou a ocorrência a seu

pedido. Aduz ter sido agredido verbalmente pelos funcionários e seguranças da ré e ter sido constrangido pelas

pessoas que passavam do lado de fora do mesmo [estabelecimento bancário], por terem estes acreditado tratar-se

de possí-vel criminoso (f.05).Requer a condenação da ré à obrigação de indenizá-lo pecuniariamente, a título de

reparação dos danos morais experimentados, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), valor justo e

condizente com o caso apresentado.Juntou procuração, declaração de pobreza e documentos, dentre eles um artigo

do jornal local (ff. 13-21).Citada, a ré ofertou contestação às ff. 32-41 sem invocar razões preliminares. No mérito,
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sustenta que não houve a prática de nenhum ato que pudesse de alguma forma cons-tranger o autor quando da

passagem na porta automática. Afirma que, em virtude da violên-cia crescente, atualmente o uso das portas com

detectores de metal é uma realidade nas agên-cias bancárias do país. Trata-se de dispositivo apto a melhorar a

segurança dos funcionários e dos clientes dos estabelecimentos bancários, por isso são bem aceitas pela grande

maioria das pessoas. Alega que o autor não comprovou o dano moral que afirma ter sofrido. Defende ainda a

inexistência de fundamento legal para se pretender indenização por dano patrimonial no valor pretendido pelo

autor. Pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos (ff. 42-46).Réplica às ff. 55-67.Por meio das

decisões de ff. 54 e 70, a advogada subscritora de ff. 12 e 69 foi proibida de retirar os autos de Secretaria, com

fundamento no artigo 196 do Código de Pro-cesso Civil.Instadas as partes a se manifestar sobre a necessidade de

produção de outras pro-vas, a requerida postulou pela oitiva de testemunha que indicou (ff. 77). Por seu turno, o

au-tor requereu a oitiva das testemunhas indicadas às ff. 84-85.À f. 86 este Juízo deferiu a oitiva da testemunha

indicada pela CEF e indeferiu as oitivas requeridas pelo autor. A testemunha foi ouvida conforme termo de

audiência de ff. 87-88. Nesse ato, foi deferida a expedição de carta precatória para a oitiva da testemunha indicada

pelo autor à f. 85.Foi juntado aos autos (ff. 124-125) o termo de oitiva da testemunha indicada pelo autor.À f. 129

foi indeferido o pedido (ff. 97-98) de oficiamento à CEF para que apre-sentasse as imagens dos fatos narrados na

inicial.Memoriais apresentados pela CEF às ff. 130-133, em que retoma os termos de sua contestação e em que

destaca que o autor não quis entrar na agência nem mesmo após a chegada dos policiais militares por ele (autor)

chamados.O autor apresentou seus memoriais às ff. 135-139, em que destaca que o cons-trangimento restou

comprovado pelo teor da matéria jornalística de ff. 21 e pelo testemunho de ff. 124-125). Reiterou o pedido de

procedência de sua pretensão indenizatória. Vieram os autos conclusos ao sentenciamento.2.

FUNDAMENTAÇÃORestam presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há

razões preliminares a serem analisadas. Passo diretamente ao exame do mérito.Os requisitos essenciais ao dever

de indenizar são: (I) ação ou omissão do agen-te; (II) a culpa desse agente; (III) o dano; (IV) o nexo de

causalidade entre os requisitos I e III; e (V) a inexistência de excludentes da responsabilidade, tais qual a culpa

exclusiva da vítima ou de terceiro, o caso fortuito ou a força maior.Em casos em que se vindica indenização

decorrente de fato danoso ocorrido em relação consumerista, entretanto, a responsabilidade é objetiva do

prestador, relevando-se, assim, a exigência do requisito da culpa. É o quanto prevê o artigo 3.º, parágrafo 2.º, da

Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, bem como seu artigo 14, segundo o qual o fornecedor de

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela repara-ção dos danos causados aos

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua função e riscos. Além disso, nos termos do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, as

insti-tuições financeiras respondem, independentemente de culpa, pelos danos causados em decor-rência do

exercício de sua atividade.Nessas hipóteses, portanto, o dever de indenizar se impõe pela presença apenas dos

demais requisitos. Pois bem. Passo às circunstâncias particulares do caso dos autos.A instalação de porta giratória

automática, com dispositivo detector de metais, é medida adotada no País como forma útil e necessária a impor

maior segurança e mesmo a viabilizar a própria prestação do serviço bancário. A intensificação de ações

criminosas e a especialização de quadrilhas de roubo a agências bancárias impõem excesso de cautela à se-

gurança de tais estabelecimentos, não particularmente em relação ao autor deste feito, mas em relação a toda e

qualquer pessoa. Tal maior cuidado se dá em face da ínsita natureza do serviço prestado pelas instituições

bancárias, que naturalmente se devem submeter a mais rigorosos expedientes de segurança do que as demais

atividades e serviços prestados à socie-dade.Decerto que tal juízo de maior cautela não se confunde com salvo

conduto para toda e qualquer forma e expediente de segurança. Tampouco tal cautela servirá para justificar

aproximação ou insinuações grosseiras e deselegantes por parte daqueles que fazem a segu-rança ou pelos

prepostos da instituição bancária. Tais medidas devem encontrar limite de forma e de conteúdo na razoabilidade

abstrata social e na razoabilidade concreta de cada ca-so específico. Assim, como regra geral, todas as pessoas

devem-se sujeitar às exigências razoá-veis de segurança de uma agência bancária, desde que, repito, tais

exigências sejam razoá-veis e apresentadas de forma educada e proporcional à causa de tamanha preocupação:

impedir a criação de risco à segurança dos clientes e dos funcionários da agência, bem assim garantir a segurança

de seu patrimônio.Casos específicos haverá em que a regra abstrata do razoável não se prestará, di-ante de

particular elemento diferenciador, discriminador, de uma determinada hipótese fática em relação àquelas outras

genericamente consideradas. Assim o será, como um dentre tantos exemplos, no caso de entrada de pessoas

usuárias de amparo para caminhar (muleta) que contenha peça de metal. Em tal caso, não servirá a regra geral de

que a entrada na agência somente será autorizada até que o consumidor deixe todos os pertences de metal -

inclusive a muleta - em depósito próprio. A hipótese será merecedora de interpretação diferenciadora em favor

desse consumidor particularizado, pois haverá, então, elemento pertinente, razoável e diretamente relacionado

com o tratamento favorecido. Mas essa é medida de exceção às regras de que todos os consumidores (i) devem

sujeitar-se ao detector de metais antes de adentrar agências bancárias e (ii) devem tolerar medidas igualmente

razoáveis de aferição, desde que apresentadas educadamente.Por ser medida de exceção, o tratamento

diferenciado deve incidir de forma cri-teriosa, de modo a não negar a regra, bem como de modo a não

desarrazoadamente negar ao demandado o atendimento bancário de seu interesse.Mais que isso, a
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excepcionalidade do tratamento discriminatório favorecido se impõe por decorrência do respeito ao sobreprincípio

republicano. Assim, em um Estado De-mocrático de Direito o tratamento privilegiado ou desigual somente se

legitima em face da apuração de situações objetivas razoáveis e diretamente pertinentes à regra de

discriminação.Conseguintemente, em respeito ao princípio da isonomia dos consumidores e cli-entes bancários, é-

lhes na generalidade defeso invocar condição discriminatória dos ônus de se submeter a dispositivos razoáveis de

segurança bancária. Tais condições de isenção, pois, apenas serão válidas na medida em que haja correlação

lógica entre elas e o fato objetivo que lhes dá fundamento direto.Sobre o princípio republicano, leciona Geraldo

Ataliba (in. República e Constitu-ição, 2ª edição. São Paulo: Malheiros, 1998, 191pp., p. 160) que:Toda violação

da isonomia é uma violação aos princípios básicos do próprio sistema, agressão a seus mais caros fundamentos e

ra-zão de nulidade das manifestações estatais. Ela é como que a pedra de toque do regime republicano.Acerca do

tema, cumpre ainda transcrever a lapidar doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello (in. Conteúdo Jurídico do

Princípio da Igualdade, 3.ª ed., 2.ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 1993. p. 17.):As distinções são recebidas como

compatíveis com a cláusula i-gualitária apenas e tão-somente quando existe um vínculo de corre-lação lógica entre

a peculiaridade diferencial acolhida por residen-te no objeto, e a desigualdade de tratamento em função dela

confe-rida, desde que tal correlação não seja incompatível com interesses prestigiados na Constituição.Dessa

forma, os aspectos de diferenciação somente poderão ser legitimamente adotados (é dizer: sem violação da

isonomia) desde que atendam a três aspectos: (i) que o fator de tratamento diferenciado observe as premissas (i.1.)

de que a lei não deve adotar um critério tão específico ao ponto de singularizar um beneficiado particular a ser

contemplado pelo regime peculiar da norma; e (i.2) as pessoas e situações desequiparadas pela regra de-vem ser

efetivamente distintas entre si, ou seja, devem realmente possuir características dife-renciadas, traços

particularizadores essenciais; (ii) correlação lógica abstrata existente entre o fator de desequiparação e a

disparidade estabelecida no tratamento jurídico diversificado (justificativa racional, fundamento lógico para, em

vista do aspecto diferencial adotado, atri-buir o tratamento específico em razão da desigualdade) e (iii)

consonância da discriminação com os interesses protegidos na Constituição da República (é dizer: que o vínculo

demons-trável seja compatível com o sistema constitucional). Isso fixado, cumpre observar que o caso dos autos

exigia da ré tratamento dife-renciado em relação às situações ordinárias de acesso à agência bancária, na exata

medida em que o autor efetivamente fazia uso de bengala que lhe dava apoio na deambulação - fato não

controvertido pelas partes. Não recebeu o autor, contudo, esse cuidado diferenciador na medida de sua diferença

em relação à ordinariedade dos clientes.É relevante registrar que ademais de não obter o acesso à agência

bancária, o au-tor ainda foi exposto indevidamente a constrangimento perante o demais consumidores que se

encontravam naquele ambiente de acesso bancário. É o quanto se apura do testemunho de Maria da Graça Silva

Sakamoto (ff. 124-125), segundo a qual os guardas riram dele e que muitas pessoas presenciaram tal

constrangimento. Também a reportagem jornalística de f. 21 demonstra o constrangimento por que passou o

autor.A situação em apreço evidencia hipótese de ocorrência de tratamento material-mente desigual a partir de

postura formalmente igual. Os agentes da ré trataram o autor de forma igual a todos os outros clientes sem

dificuldade de locomoção, atribuindo tratamento igual a situações materialmente desiguais, em franca violação ao

postulado da equidade ma-terial ou distributiva.É visível que a situação causada pelo travamento de portas

giratórias automáticas causa certo constrangimento. Mas isso, per se considerado, não causa dano moral; causam-

no, contudo, além do tratamento materialmente desigual referido, também os desdobramen-tos negativos havidos

a partir de tal óbice à entrada - como no caso dos autos, em que o autor foi exposto à galhofa desrespeitosa dos

agentes da requerida.Portanto, há dano moral a ser indenizado. Passo à sua quantificação.Cumpre ao magistrado

aplicar o juízo de razoabilidade ao que efetivamente im-põe o dever de indenizar. Nesse mister, deve, ademais de

apurar o dano in re ipsa, aferir a gravidade dos fatos, ao fim de depurar o efetivo dano moral do mero incômodo

social. Assim se firmou mesmo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 172.720, STF, rel.

Min. Marco Aurélio, DJ 21/02/1997).O valor fixado deve revestir-se de dupla função: de ressarcir o ofendido e de

de-sestimular o ofensor, pedagogicamente, a que a atos semelhantes não se repitam. Ainda, o valor fixado não

deve causar enriquecimento sem causa legítima e proporcional ao ofendido.Nesse passo, o valor pretendido pelo

autor em sua petição inicial é de absoluta desproporção (R$1.000.000,00) e se encontra distanciado de qualquer

juízo médio aceitável de razoabilidade. O dano moral experimentado pelo autor decorre tanto do impedimento de

acesso à agência quanto de sua indevida exposição ao escárnio de agentes da requerida, que dele zombaram

lançando-lhe desrespeitosos sorrisos.Noto, contudo, que a demasiada exposição pública contra a qual se insurge o

au-tor se deu em grande parte por seu próprio comportamento. Acionou (f. 4, item 6, linha 4) a Polícia Militar

àquele local sem nem mesmo posteriormente pretender adentrar a agência (conforme admite à f. 45). Ademais,

dispôs-se a ser fotografado para o fim de instruir a ma-téria jornalística de f. 21, publicada em jornal de circulação

local.Assim, tudo considerado, é razoável a fixação do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de

indenização pelo dano moral sofrido pelo requerente. Tal moderado va-lor se justifica por razão de que o fato não

ensejou outros desdobramentos mais graves, bem assim diante de que o próprio autor adotou postura de tornar a

querela mais visível publica-mente. Sobre esse valor incidirão juros de mora a partir da data do fato (04/02/2011)

e corre-ção monetária desde a presente data.Evidencio, para que não se faça oblíqua interpretação do quanto ora

fundamenta-do, que não este Juízo não faz juízo de desvalor sobre o comportamento de o cidadão invocar a
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presença policial em situações que tais. O que deve restar registrado é que a presença de viatura da polícia militar

naquele local, agregando publicidade ao fato, somente se justifica-ria na medida em que o autor pretendesse entrar

na agência bancária a partir da chegada dos policiais. Não o pretendeu, contudo - conforme refere no registro de f.

45. Assim, o interesse de registro policial poderia ter sido satisfeito por requerimento em unidade policial, provi-

dência que teria dado menos publicidade ao fato. Mesmo entendimento se aplica à circuns-tância de o autor ter

dado entrevista ao jornal local, dispondo-se inclusive a ser fotografado para matéria que circularia, como de fato

circulou, na região.No sentido do quanto acima fundamentado, veja-se o seguinte precedente:DIREITO CIVIL.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRA-VAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA DE AGÊNCIA

BANCÁRIA. CABIMENTO. PRECEDENTE DO STJ. 1. De acordo com a juris-prudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, o dano moral, no caso de travamento de porta automática, decorre, não fato em si, que poderá

não causar prejuízo a ser reparado, mas, dos desdo-bramentos que lhe possam suceder, assim consideradas as

iniciati-vas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais poderão minorar os

efeitos da ocorrência, fazendo com que assuma contornos de uma mera contrariedade, ou, de outro modo, agravá-

los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de humilhação, passível de repara-ção (STJ,

AgRg no Ag 524457, Terceira Turma, Relator Min. Cas-tro Filho, DJ 09.05.2005) 2. No caso, trata-se de

correntista porta-dora de deficiência física que tentou adentrar na agência bancária e foi impedida pela porta

automática, mesmo depois de se despojar de todos os pertences e ficar evidente que nenhum perigo represen-tava

para o estabelecimento e usuários, mesmo após ter sido escla-recido que tinha prótese metálica na perna. 3. Além

da disso, de acordo com a prova produzida nos autos, a gerência da instituição bancária não tomou qualquer

medida para amenizar a situação ve-xatória a que foi submetida a autora. 4. Nas hipóteses de responsa-bilidade

civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de

cada caso e mediante a observância dos princípios da razoabilidade e da pro-porcionalidade. 5. Montante

indenizatório fixado em r$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de compensar a lesão sofrida pela vítima, e

considerando que se amolda aos parâmetros delimitados na juris-prudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 295130/SP). 6. Face à procedência do pedido, a Caixa arcará com o pagamento da verba

honorária, fixada em 10% do valor da inde-nização. 7. Apelação provida.[TRF3; AC 941.477, 0009163-

66.2002.403.6126; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; e-DJF3 Jud1 de 22/08/2012]3.

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido indenizatório deduzido por Carlos Roberto Almeida

Pereira, CPF n.º 179.919.668-28, em face da Caixa Econômica Federal, resolvendo-lhe o mérito com fundamento

no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de

indenização a título compensa-tório do dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).O valor acima fixado

será corrigido monetariamente desde a presente data (Sú-mula n.º 362/STJ) até a do efetivo depósito nos autos e

sobre ele incidirão juros de mora des-de a data do fato, havido em 04/02/2011 (Súmula n.º 54/STJ). Observar-se-

ão os termos do artigo 454 do Provimento Core-TRF3 n.º 64/2005, com juros moratórios incidentes mês a mês, à

razão de 1%, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, 1º, do Código

Tributário Nacional.Nos termos do artigo 20, 3.º, do CPC e da Súmula n.º 326/STJ, fixo os honorá-rios

advocatícios em 10% do valor da reparação-condenação, a cargo da requerida.Custas pela CEF, na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012836-18.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARCIO FIGUEIRA(SP303497 - GEORGE LOUIS

FLORENCE GOEDHART) X DEISE APARECIDA DE PAULA(SP303497 - GEORGE LOUIS FLORENCE

GOEDHART)

MÁRCIO FIGUEIRA e DEISE APARECIDA DE PAULA FIGUEIRA opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

em relação à sentença de fls. 139/140, alegando que a decisão equivoca-se ao condená-los ao pagamento da multa

por litigância de má-fé, a qual deveria ter sido imposta em desfavor da parte autora.É o relatório. Decido.Os

presentes embargos merecem prosperar.Verifico que o penúltimo e o último parágrafos da fundamentação e o

segundo parágrafo do dispositivo da sentença embargada contém, de fato, erro material a exigir correção visando

afastar qualquer desinteligência.Com efeito, neles constou a condenação da parte ré ao pagamento da multa por

litigância de má-fé, quando em razão do quanto decidido, tal condenação deve ser dirigida à parte autora.Assim

sendo, corrijo a inexatidão material existente na aludida sentença para nela integrar nova redação aos referidos

parágrafos que passa a ser a seguinte: Por fim, entendo que o proceder da autora na propositura deste feito incide

na regra descrita no artigo 17, I e V, do Código de Processo Civil, diante da temeridade da repetição de pretensão

indubitavelmente já solvida judicialmente. Por tudo isso, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil,

deve a autora ser condenada em litigância de má-fé, impondo-se-lhe o pagamento de multa no valor de 1% sobre o

valor dado à causa. (...) Condeno, ainda, a autora ao pagamento de multa, por litigância de má-fé, no valor de 1%

sobre o valor dado à causa.. No mais permanece a sentença, tal como lançada.Ante o exposto, acolho os embargos

de declaração.Registre-se a retificação na sequência atual do livro de registro de sentenças, certificando-

a.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0015662-80.2012.403.6105 - CELESTICA DO BRASIL LTDA(SP132233 - CRISTINA CEZAR

BASTIANELLO E SP299892 - GUILHERME DE ALMEIDA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0000190-05.2013.403.6105 - ANTONIO BATISTEL(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. RELATÓRIOCuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de Antônio Batistel, CPF n.º

143.121.318-72, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Essencialmente, pretende a adequação do valor

de seu benefício previdenciário aos novos valores-tetos previstos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e

41/2003, conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

564.354/SE. Decorrentemente, pretende receber os valores vencidos devidamente corrigidos e com incidência de

juros de mora desde o advento das Emendas.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou os

documentos de ff. 05-16.O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou a contestação de ff. 23-44, sem

documentos, sem arguir preliminares. Prejudicialmente ao mérito, alega a ocorrência da decadência do direito de

revisão e prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito, em síntese defende a legitimidade da forma de

cálculo dos benefícios previdenciários pagos à parte autora, bem assim a existência de ato jurídico perfeito a

amparar a manutenção do atual valor pago.Réplica apresentada às ff. 49-51.Vieram os autos conclusos para o

julgamento.2. FUNDAMENTAÇÃOA espécie comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial versado na Medida Provisória n.º

1.523/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1998 e alterado pela Lei n.º 9.711/1998, por ora não se deve opor aos

benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição da Medida Provisória,

conforme entendimento da 3.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. Este magistrado não desconhece o

relativamente recente entendimento em sentido contrário, exarado pela 1.ª Seção da mesma Corte Superior no

julgamento do Recurso Especial n.º 1.303.988. Tampouco desconhece que a questão é objeto de repercussão geral

admitida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 626.489, pendente de julgamento.

Por ora, contudo, como meio a permitir a incidência do princípio devolutivo sobre todo o objeto desta lide,

cumpre adotar o entendimento da 3.ª Seção, afastando a decadência. No caso dos autos, o benefício foi concedido

anteriormente a essa referida data: sua DIB é de 25/01/1991 (f. 09).Por outro lado, pronuncio a prescrição dos

valores porventura devidos anteriormente aos 5 anos que precedem o ajuizamento da petição inicial, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 e do enunciado n.º 85 da súmula da jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.No mérito, cumpre referir que o Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento no sentido de que o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na

legislação vigente na data da sua concessão (RE 419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 39).Decorrentemente, a Excelsa

Corte promoveu a consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência

para a concessão de benefícios nas relações previdenciárias. (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, p. 42).Isso

assentado, resta anotar que a questão vertida nos autos foi solvida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE, em 08/09/2010. O julgado, com repercussão geral e efeito

vinculante, foi relatado pela em. Ministra Carmen Lúcia e publicado no DJe de 15/02/2011. Transcrevo a ementa

respectiva:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das

normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de retroatividade

constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Entendeu o Egr.
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STF, por ampla maioria de votos, que somente após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador

(teto), o qual não faz parte do cálculo do benefício a ser pago. Uma vez alterado, esse limite máximo passa a ser

aplicado ao valor inicialmente calculado.Nesse julgamento, referiu o em. Ministro Ayres Britto: quando se fixa

um novo teto, quem estava até então sob efeito de um redutor, até porque, de ordinário, o salário de contribuição é

maior do que o salário de benefício, é catapultado, é ejetado - eu acho que sim - automaticamente. Salvo de a

Emenda dissesse o contrário, e a Emenda não diz.Dessa forma, aplicam-se imediatamente os artigos 14 da E.C. n.º

20/1998 e 5.º da E.C. n.º 41/2003 a todos aqueles, e somente àqueles, que percebam benefício previdenciário

concedido entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei n.º 8.213/1991) e 31/12/2003 (início da vigência da E.C. n.º

41) e que estejam sob efeito de limitador então vigente na apuração do cálculo da renda inicial.Em contrapartida,

não se aplicam tais dispositivos aos benefícios com data de início não açambarcada pelo período acima indicado

ou aos benefícios concedidos em valor abaixo do limite então vigente. Isso porque, nessas hipóteses, não se

aplicou o limitador (redutor) ora tratado, razão pela qual nenhum proveito lhes advém das majorações do teto

veiculadas pelas referidas Emendas Constitucionais.Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente:AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003. I - O STF decidiu

pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que

foram utilizados para os cálculos iniciais. II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da

vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao

teto, é que devem ser revisados para observar o novo teto constitucional. III - Agravo regimental a que se nega

provimento.(TRF3; AC 1.615.056, 2010.61.83.0091252; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; DJF3 CJ1

24/08/2011, p. 985)No caso dos autos, conforme já referido, o benefício da parte autora foi concedido com data de

início em 20/01/1991 (f. 09) - fora, portanto, do período referido.Assim, não procede o pedido revisional na

espécie dos autos. Entendimento contrário ensejaria a criação desautorizada de um regime misto previdenciário,

que apanharia fórmulas mistas (sistemas anterior e posterior à Lei n.º 8.213/1991) para o cálculo do benefício

previdenciário do autor.3. DISPOSITIVODiante do exposto, pronuncio a prescrição anterior a 08/11/2007 e na

parcela não prescrita julgo improcedente o pedido deduzido por Antônio Batistel, CPF n.º 143.121.318-72, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito com fundamento no artigo 269, incisos I

e IV, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 a cargo do autor, nos termos

do artigo 20, 4º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a

condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei, observada a

isenção condicionada.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002671-38.2013.403.6105 - NELSON SOUZA PEREIRA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por Nelson Souza

Pereira, CPF n.º 022.912.438-02, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao reconhecimento

de atividades urbanas especiais e comuns, estas a serem convertidas em especiais, para que lhe seja concedida a

aposentadoria especial, com pagamento das parcelas em atraso desde a data do requerimento administrativo

(14/08/2007). Subsidiariamente, pretende o reconhecimento de atividades urbanas comuns e especiais, com a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e

juntou os documentos de ff. 36-120.Apresentou emenda à inicial (ff. 125-141 e 143-152), juntando aos autos

cópias da petição inicial e sentença dos processos cuja prevenção foi apontada.Vieram os autos

conclusos.DECIDO.Inicialmente, afasto as prevenções apontadas, por se tratar de objeto distinto do pretendido

nos presentes autos.Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o caput do artigo 273 do Código de

Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do

autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I

(receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da

verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve

estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será

coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma

quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária

própria da tutela antecipatória almejada. O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e

documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar não se verifica verossimilhança da alegação nem

tampouco em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício

almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de prova para

o período especial pleiteado.Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e

documentos constantes dos autos e se dará ao momento próprio da sentença. Desse modo, por todo o exposto,
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indefiro a antecipação da tutela.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o

INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10483-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP

para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá

ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.2.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo

do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora

especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em

especial deverá juntar laudo técnico para comprovação dos períodos especiais eventualmente trabalhados após

10/12/1997.3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir,

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, acima: em havendo

requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes,

abra-se a conclusão para o sentenciamento.5. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos

termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº

1.060/1950.Intimem-se.

 

0002674-90.2013.403.6105 - ANTONIO APARECIDO MACHADO(SP220371 - ANA PAULA DE LIMA

KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por Antonio

Aparecido Machado, CPF n.º 068.418.958-51, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao

reconhecimento de atividades urbanas comuns e especiais, para que lhe seja concedida a aposentadoria por tempo

de contribuição, com pagamento das parcelas em atraso desde a data do requerimento administrativo, datado de

21/12/2011. Requer, ainda, indenização por danos morais.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita

e juntou os documentos de ff. 26-44.Apresentou emenda à inicial, retificando o valor atribuído à causa (ff. 59-

70).Vieram os autos conclusos.DECIDO.Recebo a petição de ff. 59-70 como emenda à inicial. Ao SEDI para

retificação do valor atribuído à causa para R$ 112.947,44 (cento e doze mil, novecentos e quarenta e sete reais e

quarenta e quatro centavos).Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o caput do artigo 273 do

Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a

alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus

incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da

verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve

estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será

coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma

quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária

própria da tutela antecipatória almejada. O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e

documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar não se verifica verossimilhança da alegação nem

tampouco em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício

almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de prova para

o período especial pleiteado.Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e

documentos constantes dos autos e se dará ao momento próprio da sentença. Desse modo, por todo o exposto,

indefiro a antecipação da tutela.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o

INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10482-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP

para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá

ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.2.

Sem prejuízo, comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para que traga aos autos cópia do processo administrativo

do autor (NB 42/156.364.133-7).3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se

manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma

oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de
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cada uma delas ao deslinde do feito, em especial deverá juntar laudo técnico para comprovação dos períodos

especiais eventualmente trabalhados após 10/12/1997.4. Cumprido o item 3, intime-se o INSS a que se manifeste

sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5.

Após o item 4, acima: em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso

nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.6. Defiro à parte autora os benefícios

da gratuidade judiciária, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das

disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0604760-15.1995.403.6105 (95.0604760-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ORLANDO RAMOS

PEREIRA(SP061780 - WALKYRIA GIL BRAZ DO PRADO)

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve cumprimento integral do comando judicial com o depósito

efetuado pela Caixa Econômica Federal do valor da execução de verba sucumbencial apresentado por Orlando

Ramos Pereira (fl. 205), com acolhimento da impugnação oposta pela Caixa (fl. 235/235, verso) e remessa dos

autos à contadoria (fls. 237/239), com a concordância manifestada pelas partes (fls. 248 e 252).Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Diante da natureza da presente

sentença, após ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se alvará de levantamento do valor

remanescente deposi-tado à fl. 205 em favor da Caixa Econômica Federal, que deverá retirá-lo em Secretaria,

mediante recibo e certidão nos autos.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001326-37.2013.403.6105 - EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA(SP027500 - NOEDY DE

CASTRO MELLO E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Empresa de Transportes Covre Ltda. em face da sentença de ff.

104-108. Aduz que o ato judicial porta omissão, pois de seu dispositivo não se extrai com segurança qual o marco

inicial a ser tomado para o cômputo da retroatividade do prazo prescricional de cinco anos reconhecidamente

aplicável à espécie dos autos.DECIDO.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos. No mérito,

contudo, não prospera a pretensão. De fato, não há nem mesmo interesse processual na oposição de-

claratória.Conforme mesmo referido pela própria embargante, a complementação da sen-tença na forma como

pretendida mostra-se dispensável.Consoante se extrai do primeiro parágrafo do relatório do provimento

embargado, o pedido de compensação de valores recolhidos indevidamente nos cincos anos anteriores à

propositura da ação pautou a apreciação meritória veiculada por meio do ato sentencial.Ainda, o prazo

prescricional de cinco anos aplicável à espécie dos autos foi ex-pressamente fixado (f. 104-verso), daí porque no

dispositivo respectivo foi declarado o direi-to à compensação de valores após o trânsito em julgado.Registre-se

que da sentença embargada não se extrai qualquer fixação de prazo de compensação inferior ao pretendido na

inicial, razão pela qual é de se reconhecer mesmo a inexistência de interesse na complementação perquirido pela

embargante. Por todo o exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008927-31.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X DANIEL DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X DANIEL DE SOUZA

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Daniel de Souza, qualificada nos autos,

visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Fi-nanciamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, de nº 1604.160.0000665-63,

celebrado entre as partes. Juntou documentos (ff. 05-27).Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, que

restou infrutífera (f. 35).Citada, a parte requerida deixou de opor embargos e de comprovar o paga-mento do valor

exigido, pelo que foi reconhecida a constituição do título executivo (f. 38). A CEF requereu a extinção do feito à f.

48. Diante do exposto, em especial por razão da regularidade do pedido de de-sistência formulado pela requerente

à f. 48, julgo extinto o presente feito sem lhe resol-ver o mérito, aplicando os artigos 267, VIII e 569, ambos do

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídi-co-

processual.Custas pela desistente (art. 26, CPC), e na forma da lei.Autorizo a requerente a desentranhar os

documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e desde que providencie a

substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. 

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5999

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003663-96.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

Vistos, etc.Intime-se a requerente a juntar aos autos nova cópia do aviso de recebimento da notificação de cessão

de crédito e constituição em mora, uma vez que no AR de fl. 14 não consta a assinatura do recebedor.Prazo de 10

(dez) dias.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Int.

 

MONITORIA

0007727-33.2005.403.6105 (2005.61.05.007727-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X PERRONE

CARTIER REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA X PERRONE CARTIER REPRESENTACOES

COMERCIAIS S/C LTDA(SP170494 - PAULO SERGIO ZIMINIANI E SP297888 - THAIS MARIANE

GRILO) X PAULO FLAVIO PERRONE CARTIER X DENISE APARECIDA BREDARIOL CARTIER

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada quanto ao teor

do ofício expedido nos autos da carta precatória n.º 0007861-53.2012.8.26.0281 (Juízo Deprecado) expedida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Itatiba/SP comunicando que a autora deverá recolher a taxa judiciária

no valor de R$193,70 e diligência ao Oficial de Justiça no valor de R$13,90.Regularizações a serem realizadas no

Juízo Deprecado. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008721-17.2012.403.6105 - JOSE CARLOS FERREIRA(PR039364 - LEODIR CEOLON JUNIOR E

PR031780 - AFONSO BUENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 207: Comcedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que o autor traga aos autos cópia da mídia utilizada para oitiva

das testemunhas Teodoro Miskiu e Casimiro Verenka, sendo desnecessária sua degravação. Quanto ao

depoimento pessoal do autor, designo o dia 13 de junho de 2013, às 14:30 horas, para realização de audiência.Int.

 

0003471-66.2013.403.6105 - SUENE BALBINO FERREIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por SUENE BALBINO

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em antecipação

de tutela, o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, autuado sob nº 31/600.504.020-4, cessado

em 08/04/2013. Ao final, requer a confirmação da tutela pleiteada, com o conseqüente restabelecimento do

benefício, com o pagamento de todas as parcelas vencidas corrigidas desde a data da cessação do benefício.

Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.É o breve

relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre mencionar que tem se tornado corriqueira a prática de

inclusão de pedidos de indenização por danos morais nos feitos previdenciários, tais como o presente, com o fim

único de elevar o valor da causa a patamar superior a 60 salários mínimos e deslocar a competência absoluta do

Juizado Especial Federal, o que merece repúdio e deve ser rechaçado.Dispõe o Código de Processo Civil que a

toda causa deverá ser atribuído valor, e que este valor corresponda ao benefício econômico pretendido. No

presente caso, o valor referente ao dano material foi arbitrado na inicial em R$ 19.559,93 (dezenove mil,

quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), mais a indenização por danos morais requerida de

R$ 30.092,20 (trinta mil, noventa e dois reais e vinte centavos) que perfaz o total atribuído de R$ 49.652,13

(quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e treze centavos - fl. 13).A relevância primordial do valor

atribuído à causa está diretamente relacionada à competência e ao rito a ser adotado durante o trâmite da
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ação.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DPENÇA CUMULADO COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF. - As regras contidas

no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da

norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito

disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras,

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no

artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01. Precedentes desta corte. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de oficio,

devendo porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível

com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. -

Agravo legal a que se nega provimento. (Agravo de Instrumento - 379857; proc. 200903000262974; Rel. Juiz

Rodrigo Zacharias; TRF 3ª Região; 8ª Turma; j. 12/04/2010; v. por maioria; DJF3 11/05/2010, p. 341)AGRAVO

DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1. O magistrado pode alterar de ofício o valor dado à

causa, sobretudo se a parte pretender com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial

Federal para a Vara Federal (precedentes do STJ). 2. A fim de aferir a possível competência do Juizado Especial

Federal, o valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma

do disposto no art. 260 do CPC. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor da causa, a

indenização por danos morais, o valor a ser acrescido a este título deve ser adequado à situação dos autos,

evitando-se excessos. (Agravo de Instrumento - 200904000172940; Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; TRF 4ª

Região; Turma Suplementar; j. 29/07/2009; v.u.; DJ 10/08/2009)AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA

CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

PREVIDENCIÁRIO. 1. Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo julgador, ainda mais quando se

pretende com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal

(Precedentes do STJ). 2. Valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma

anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC, a fim de aferir a possível competência do Juizado Especial

Federal, consoante jurisprudência desta Corte. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor

da causa, a requerida indenização por danos morais, o valor a ser agregado a tal título deve ser adequado à

situação dos autos, evitando-se excessos. Com mais razão, quando a indenização é fixada em valor excessivo e a

parte litiga ao abrigo da assistência judiciária gratuita, como na espécie. (Precedente do STJ). (Agravo de

Instrumento - 200604000310210; Rel. Luciane Amaral Corrêa Münch; TRF 4ª Região; Turma Suplementar; j.

28/02/2007; v.u.; DJ 22/03/2007)A autora não traz aos autos qualquer argumento que demonstre a relação e a

conexão entre os pedidos, mas simplesmente argúi que o indeferimento do benefício lhe causou danos morais,

vale dizer, a indenização requerida é excessiva.Assim, na linha de entendimento dos julgados acima colacionados,

o valor da causa deve ser retificado. Considerando o valor do dano material, arbitrado no montante de R$

19.559,93 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), tem-se que o valor de

dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, no entanto, ultrapassá-lo, de sorte que o valor

razoável a ser atribuído à causa deveria ser de duas vezes o valor do dano material.Destarte, retifico, de ofício, o

valor da causa para que passe a constar R$ 39.119,86 (trinta e nove mil, cento e dezenove reais e oitenta e seis

centavos). Ao SEDI, oportunamente, para as anotações pertinentes.Nos termos da Resolução n.º 124, de 08 de

abril de 2003, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi instalado o Juizado Especial Federal nesta cidade

de Campinas, com a competência para processar e julgar as ações cujo valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta)

salários mínimos.Tal competência é absoluta, conforme disciplina o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei n.º

10.259/2001. Dessa forma, não há como a demanda ser processada e julgada por este juízo.A autora se enquadra

na situação mencionada, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Cumpre

observar, por fim, que o processamento eletrônico das ações no Juizado Especial Federal torna inviável eventual

remessa e redistribuição do feito, cabendo à autora deduzir sua pretensão diretamente naquele juízo.Ante o

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil e,

em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV,

do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0002878-37.2013.403.6105 - NC GAMES & ARCADES COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E

LOCACAO DE FITAS E MAQUINAS LTDA(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP252784 -

CLAYTON EDSON SOARES) X INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS

CAMPINAS SP

Trata-se de pedido de liminar requerido em sede de mandado de segurança contra ato praticado pelo Inspetor da

Alfândega do Aeroporto Internacional Viracopos em Campinas, objetivando auferir provimento jurisdicional que

autorize o desembaraço aduaneiro dos bens amparados pela DI nº 12/2138316-9, sem que tenha que cumprir a

exigência de acrescentar ao valor aduaneiro do suporte físico, o valor pago pelo software, nos termos do artigo 81

do Regulamento Aduaneiro.Pretende, ainda, a aplicação do artigo 81 do Regulamento Aduaneiro a futuras

importações de softwares de jogos para videogames e computadores, bem como obstar a lavratura de autos de

infração para a exigência do crédito tributário.O valor da causa foi aditado, às fls. 290/291.Requisitadas

previamente as informações, estas foram juntadas, vindo os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.É o relatório.Decido.Em análise sumária, não vislumbro a plausibilidade do direito invocado.Sustenta a

Impetrante que a Autoridade Fiscal estaria realizando uma interpretação restritiva do disposto no artigo 81 do

Regulamento Aduaneiro, com o único objetivo arrecadatório. Todavia, uma vez que sempre adotou o

posicionamento no sentido de declarar, no que tange aos bens em testilha, o valor aduaneiro do suporte físico

contendo dados ou instruções para equipamentos de processamento de dados considerando somente o custo do

suporte físico em si, defende a Impetrante, que possui direito líquido e certo à manutenção deste

entendimento.Sem razão, contudo a demandante, porquanto inexiste direito líquido e certo quando a lei admite

várias interpretações.Outrossim, sobreleva notar que a Lei 12.016/2009 proíbe a concessão de liminar para entrega

de mercadoria e bem provenientes do exterior (art. 7º, inc. II). Nesse sentido entendo encontrar-se proibida a

concessão de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que proceda ao desembaraço aduaneiro das

mercadorias com observância do artigo 81 do RA, porquanto seu deferimento importaria, de forma indireta, na

liberação da mercadoria.Assim, por não vislumbrar, em exame de cognição sumária, os necessários requisitos,

INDEFIRO o pedido de liminar.Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em

seguida, conclusos para sentença. Indefiro o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça, uma vez que não

se trata de quaisquer das hipóteses do artigo 155 do CPC.Intime-se. Oficie-se.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4619

 

DESAPROPRIACAO

0017851-65.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X FRANCISCO PALL - ESPOLIO X JULIA BALAZS PALL X JULIA BALAZS

PALL(SP287676 - RENATO XAVIER DA SILVEIRA ROSA) X VERONICA JULIA PALL(SP287676 -

RENATO XAVIER DA SILVEIRA ROSA) X FRANCISCO JOSE PALL(SP287676 - RENATO XAVIER DA

SILVEIRA ROSA E SP278023 - ANA FRANCISCA FACCHINI BASSETTO)

Fls.130/131: expeça-se certidão de inteiro teor, conforme requerido.Fica desde já autorizada a parte interessada a

comparecer em Secretaria para retirada.Intime-se.

 

MONITORIA

0000877-79.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X DENIS FERREIRA DA SILVA

Expeça-se o mandado de pagamento ao(s) Réu(s), através de expedição de mandado a ser cumprido pela Central

deste Juízo, nos termos dos artigos 1.102, b e seguintes do CPC.Não sendo interpostos embargos ou se

interpostos, não forem recebidos, arbitro desde já os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do

débito.Cite(m)-se e intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0606297-12.1996.403.6105 (96.0606297-0) - ELIANA MUSSATO X BENEDITO CARDELLA X VALTER

HUGO BRUCKER X LUIZ ALBERTO VERRI X ANTONIO DIAS DA SILVA(SP008290 - WALDEMAR
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THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, ao SEDI para regularização do presente feito, considerando-se estar sem informação.Após, dê-se

ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, intimando-se, outrossim, a parte interessada para

que requeira o que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as

formalidades.Intime-se.

 

0607917-25.1997.403.6105 (97.0607917-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0606064-

78.1997.403.6105 (97.0606064-2)) SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA(SP019068 - URSULINO DOS

SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, ao SEDI, para regularização do presente feito, considerando-se estar sem informação.Após,

ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, bem como do trânsito em julgado, intimando-se,

outrossim, a parte interessada, para que requeira o que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.No

silêncio, ao arquivo, observadas as formalidades.Intime-se e cumpra-se.

 

0012559-36.2010.403.6105 - WALTER NOBRE BRAGA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909

- LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Tendo em vista que o Autor protocolou seu primeiro requerimento administrativo em 04.02.2007 (fl.

46), e a fim de corrigir erro material, reconsidero a parte final do despacho de fl. 164 para determinar nova

remessa dos autos ao Sr. Contador do Juízo, para retificação de cálculos no que concerne tão somente à data de

início do benefício, promovendo, no mais, o que for cabível. Com os cálculos, dê-se nova vista às partes, vindo os

autos, após, conclusos.Intimem-se.CALCULOS DE FLS. 202/210

 

0006962-52.2011.403.6105 - ESPEDITO RODRIGUES DA SILVA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA E

SP249378 - KARINA DELLA BARBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao INSS para as contrarrazões, pelo

prazo legal, bem como da r.sentença de fls.296/298.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0008711-07.2011.403.6105 - WILSON CAMPANHOLO(SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001.Dê-se vista ao INSS para as contra-razões, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao

E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

0007897-58.2012.403.6105 - WALTER PAVAN(SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI E SP235767 -

CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI E SP247011 - FLAVIA APARECIDA FANTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista o tempo decorrido, reitere-se à AADJ o cumprimento integral do despacho de fl. 35,

quanto à juntada de histórico de créditos (HISCRE-MR) e cópia do procedimento administrativo do Autor, no

prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, a fim de que calcule o novo

benefício pleiteado a partir da data da citação, com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento Conjunto

COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de

dezembro de 2006), bem como os valores atrasados devidos desde esta data, descontando os valores em relação

aos atrasados do benefício já implantado.Com os cálculos, dê-se vista às partes, tornando os autos, em seguida,

conclusos para sentença.Int.Cls. efetuada os 22/04/2013-despacho de fls. 94: Tendo em vista a ausência de

manifestação da AADJ, face à solicitação efetuada nos autos, proceda-se à intimação ao INSS, solicitando seja

encaminhado ao Juízo os documentos necessários, conforme determinação de fls. 87. Oportunamente, publique-se

referido despacho.. Intime-se. 

 

0008157-38.2012.403.6105 - JACKSON DE SOUZA MEDEIROS(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao INSS, para as contrarrazões, no

prazo legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades.Intime-se e

cumpra-se.

 

0013141-65.2012.403.6105 - VENINA OLIVEIRA ALVES(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X ROSALINA FERREIRA DA COSTA
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Fls.174: defiro a dilação de prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, conforme requerido.Intime-se a parte

interessada.

 

0015061-74.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013656-

03.2012.403.6105) MATHEUS PEREIRA TORRES - INCAPAZ X PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO

TORRES(SP101572 - PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

Vistos.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado

à fl. 46 e julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Deixo de condenar o autor no pagamento da verba honorária, tendo em vista não ter

ocorrido a citação do réu.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida cautelar em apenso

(processo nº 0013656-03.2012.403.6105).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0601991-68.1994.403.6105 (94.0601991-4) - 3M DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos presentes autos.Defiro a expedição de inteiro teor, conforme

requerido.Oportunamente, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0016981-40.1999.403.6105 (1999.61.05.016981-3) - GUTIERREZ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA(SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM CAMPINAS-SP

A fim de apurar qual o montante a ser devolvido à crédito da Impetrante, na forma da informação de fls.688,

encaminhe-se os autos à Contadoria do Juízo para atestar o valor a ser requerido, dando-se vista às partes

subseqüentemente.Se em termos, deverá a Impetrante informar o número da conta corrente/agência para ser

depositado os valores.Após, oficie-se à RCB para proceder ao crédito diretamente à conta da Impetrante, como

informado, dando-se ciência ao Juízo.Decorrido o prazo e cumpridas todas as determinações, nada mais havendo a

ser decidido, arquivem-se os autos.Intimem-se. Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com

fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes

intimadas acerca dos cálculos/informações prestadas pelo Setor de Contadoria do Juízo, para eventual

manifestação no prazo legal. 

 

0000872-02.2000.403.6109 (2000.61.09.000872-9) - AGLON COM/ E REPRESENTACOES LTDA X LUNA

IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA(SP084253 - LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO E

SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA

VISTA - SP(SP130773 - ANA PAULA FERREIRA SERRA)

Primeiramente, anote-se no sistema informatizado a atualização do cadastro de advogado, conforme requerido às

fls.829/830, certificando-se nos autos. Após, dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado às fls.827-verso.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

observando-se as formalidades legais.

 

0009071-88.2001.403.6105 (2001.61.05.009071-3) - ROBERT BOSCH LTDA X ROBERT BOSCH

LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X

SUBDELEGADO DO TRABALHO E DO EMPREGO EM CAMPINAS - SP X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Dê-se ciência às partes acerca do cumprimento do ofício às fls.712/734.Após, nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.

 

0013428-28.2012.403.6105 - VITOR RIBEIRO(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Mantenho a r. sentença proferida, por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação em seu efeito meramente

devolutivo.Outrossim, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se efetivou, remetam-se os autos ao E.

TRF da 3ª Região, observadas as formalidades.Intime-se e cumpra-se.

 

0013467-25.2012.403.6105 - JOSE ANTONIO MONTEIRO(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO)

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Mantenho a r. sentença proferida, por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação em seu efeito meramente
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devolutivo.Outrossim, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se efetivou, remetam-se os autos ao E.

TRF da 3ª Região, observadas as formalidades.Intime-se e cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0606064-78.1997.403.6105 (97.0606064-2) - SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA(SP019068 -

URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Preliminarmente, ao SEDI, para regularização do presente feito, considerando-se estar sem informação.Após,

ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, bem como do trânsito em julgado, intimando-se,

outrossim, a parte interessada, para que requeira o que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.No

silêncio, ao arquivo, observadas as formalidades.Intime-se e cumpra-se.

 

0013656-03.2012.403.6105 - MATHEUS PEREIRA TORRES - INCAPAZ X PAULO CUNHA DE

FIGUEIREDO TORRES(SP101572 - PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES) X INSTITUTO

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

Vistos.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado

à fl. 58 e julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil, cessando a eficiácia da liminar concedida à fl. 39.Custas ex lege.Deixo de condenar o autor no

pagamento da verba honorária, tendo em vista não ter ocorrido a citação do réu.Traslade-se cópia da presente

sentença para os autos principais em apenso (Ação Ordinária nº 0015061-74.2012.403.6105).Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4646

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002014-96.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

MONITORIA

0007318-81.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE X LUCIANA CRISTINA VIGILATO X MARLI ALVES DA SILVA PEREIRA

Republicação do despacho de fls. 117: Tendo em vista a ausência de manifestação da parte Ré, face ao

determinado às fls. 107, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no sentido de

prosseguimento, no prazo e sob as penas da lei. Após, volvam os autos conclusos. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004404-44.2010.403.6105 - MAURO GOMES DE LIMA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MAURO GOMES DE LIMA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento de atividade especial e a consequente concessão do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, bem como o pagamento dos valores atrasados devidos desde a data da entrada do

requerimento administrativo, acrescidos de correção monetária e juros.Para tanto, sustenta o Autor que requereu o

benefício em referência junto ao INSS em 05/12/2006, sob nº 42/109.148.403-9, que foi indeferido por falta de

tempo de serviço/contribuição.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de atividade especial e respectiva

conversão que visa comprovar nos autos, acrescido do tempo rural reconhecido por sentença transitada em julgado

(processo nº 2004.61.28.008010-0), totaliza tempo de serviço/contribuição suficiente, na data da entrada do

requerimento administrativo, para concessão do benefício pretendido.Assim, requerendo os benefícios da

assistência judiciária gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja julgada totalmente procedente a

presente ação para que seja condenado o INSS à concessão da aposentadoria pleiteada, com o pagamento dos

valores atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo.Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 7/113.À f. 116 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita e determinada a citação e

intimação do Réu, inclusive para juntada do procedimento administrativo do Autor.Às fls. 123/130 foram juntados

dados do Autor obtidos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e, às fls. 133/243, cópia do

procedimento administrativo.Regularmente citado e intimado, o Réu, às fls. 246/264, contestou o feito, arguindo
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preliminar de prescrição quinquenal, defendendo, quanto ao mérito propriamente dito, a improcedência da

pretensão formulada.O Autor apresentou réplica à contestação às fls. 270/275.Foi determinada a remessa dos

autos ao Setor de Contadoria (f. 289), que apresentou a informação e cálculos de fls. 290/302.O Autor juntou

documentos (fls. 305/368).O INSS se manifestou acerca dos cálculos da contadoria às fls. 370/381.Em vista das

alegações das partes, foi determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria (f. 382) que, por sua vez,

juntou a informação e cálculos de fls. 384/391, acerca dos quais o Autor se manifestou à f. 395, e o INSS, à f.

396.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado,

visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada,

não sendo necessária a produção de provas em audiência. Arguiu o INSS a ocorrência da prescrição quinquenal

das prestações.Tendo em vista as disposições contidas no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, a

prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a proposição da

demanda.Assim, no caso dos autos, tendo em vista a data do requerimento administrativo, de 05/12/2006, e a data

do ajuizamento da ação em 15/03/2010, não há prescrição das parcelas vencidas.Quanto ao mérito propriamente

dito, objetiva o Autor o reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo de contribuição.À luz do

art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, e da Lei

8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda Constitucional, era

necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. Carência de

180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. Tempo de serviço

(ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30

anos para as mulheres (art. 53, I e II);3. Contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e

urbana (art. 201, 9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em

vista da legislação pretérita, a fim de verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais

então vigentes.Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade,

constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à

época.Assim, passo à análise dos demais requisitos. DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo

especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da

Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº

8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art.

57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o

5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do

tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em

28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até

então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em

condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da

Lei nº 9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo

entendimento anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o

reconhecimento do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse

sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA

TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se

imprescindível a comprovação do exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer,

atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins

de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes

nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95

(28.04.95).Somente a partir de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99,

passou a ser exigida a apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento da Instrução

Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se

passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O

PPP substitui o formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei
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nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o

engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para

comprovação da atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial.No presente caso, objetiva o Autor o

reconhecimento de atividade especial, referente aos períodos especificados na inicial: de 16/08/1977 a 25/05/1978

(98 dB), 06/07/1978 a 31/07/1984 (86 dB), 01/10/1984 a 01/10/1986 (aproximadamente de 88,89 dB), 12/01/1987

a 19/02/1992 (acima de 90 dB) e de 17/05/1993 a 16/01/1997 (84 dB).Para tanto, juntou o Autor os formulários e

laudos de fls. 206 e 210/211, 212 e 213/215, 216 e 217, 219 e 220/221 e 222 e 223/224, respectivamente.Quanto

ao agente físico ruído em questão, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85

decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais).De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de

equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem

por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar,

contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais

equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive,

a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Pelo que demonstrada a

atividade tida como especial pelo Autor nos períodos de 16/08/1977 a 25/05/1978, 06/07/1978 a 31/07/1984,

01/10/1984 a 01/10/1986, 12/01/1987 a 19/02/1992 e de 17/05/1993 a 16/01/1997.DO FATOR DE

CONVERSÃOQuanto ao fator de conversão e conforme expressamente previsto pelos Decretos que

regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº

611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador

1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91,

o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer

do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador

1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse

entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de

que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo

especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p.

288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed.

Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão

era aquele previsto à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no

Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de

situação completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em

todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos

os pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e

Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº

4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em

todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do

que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia

Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por

expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador

de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do

benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado em

15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz

Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:EMENTAPEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM

APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA

LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES

REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSACONVERSÃO,

INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL.
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REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao

Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum.Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e

3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.Tais

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de

conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º

3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão

(multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.O INSS

está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no

que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).Portanto, em se tratando de

benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial prestado antes do início de sua vigência.Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do

tema.Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 05/04/2011), não mais subsiste

qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem

para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1.2.Logo, deverá

ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos cálculos

apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de

serviço especial convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que

apurou contar o Autor até a data do requerimento administrativo (05/12/2006) com 35 anos, 7 meses e 4 dias de

tempo de serviço/contribuição (f. 391), pelo que atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação

aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 52).Por fim, quanto à carência, tem-se que, quando da data da entrada do

requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima

de 30 anos) a mais de 360 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na

tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à

concessão da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pleiteada.Feitas tais considerações,

outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu

valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à

data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento

administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente em face do Judiciário.No caso, considerando que o

Autor comprovou o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria pretendida na data do

requerimento administrativo em 05/12/2006 (f. 135), esta deve ser a data considerada para fins de início do

benefício.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto

de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se

tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a

Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez,

acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser

observado o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997,

determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº

200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono

anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito,

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter

de especial para comum os períodos de 16/08/1977 a 25/05/1978, 06/07/1978 a 31/07/1984, 01/10/1984 a

01/10/1986, 12/01/1987 a 19/02/1992 e de 17/05/1993 a 16/01/1997, fator de conversão 1.4, bem como a

implantar aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do Autor, MAURO GOMES DE LIMA, NB

42/144.228.592-0, com data de início em 05/12/2006 (data da entrada do requerimento administrativo - f. 135),

cujo valor, para a competência de 08/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI:

R$1.351,99 e RMA: R$1.889,70 - fls. 384/391), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS,

outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$139.546,55, devidas a

partir da entrada do requerimento administrativo (05/12/2006), apuradas até 08/2012, conforme os cálculos desta

Contadoria Judicial (fls. 384/391) que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005,

da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009
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que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento à

determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro

de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento

operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do

benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e com fulcro no art. 461 do Código de Processo Civil,

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação

em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os

honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111

do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do Código de

Processo Civil, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS,

encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de

outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0009783-63.2010.403.6105 - MAURICIO FERNANDO BOSSO(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA

OLIVIER DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MAURÍCIO FERNANDO BOSSO, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria especial.Sustenta o Autor que requereu sua aposentadoria especial junto ao INSS em 19.10.2007 (nº

143.779.461-8) e em 11.03.2008 (nº 144.841.737-7), que foram recebidas como aposentadoria comum (espécie

42) e indeferidas por falta de tempo de contribuição. Todavia, no seu entender, com o reconhecimento do tempo

de serviço especial que visa comprovar nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente para a aposentação

pretendida.Assim, requerendo os benefícios da justiça gratuita e protestando pela produção de provas, pede,

inclusive em sede de tutela antecipada, sejam reconhecidos como especiais os períodos de 23.07.1973 a

22.07.1976, 16.04.1979 a 18.06.1979, 07.01.1980 a 31.05.1980, 17.07.1980 a 16.12.1980, 22.10.1981 a

24.05.1982, 02.06.1982 a 17.12.1982, 23.10.1984 a 31.01.1985 e 29.09.1987 a 10.02.2010, com a consequente

concessão da aposentadoria pleiteada e o pagamento dos atrasados devidos, desde a data do requerimento

administrativo, em 19.10.2007, ou da data em que tenha implementados 35 anos de tempo de contribuição,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 14/99.À fl. 101, o

Juízo postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a instrução do feito. No mesmo ato

processual, deferiu ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a citação e

intimação do Réu, para juntada aos autos de cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) do Autor e dados

atualizados do CNIS.Às fls. 106/110, foram juntados dados atualizados do Autor, contidos no Cadastro Nacional

de Informação Social - CNIS.O INSS juntou aos autos cópia dos procedimentos administrativos do Autor às fls.

111/177 (NB 42/133.500.453-7), fls. 178/302 (NB 42/143.779.461-8) e fls. 303/321 (NB 42/144.841.735-

7).Regularmente citado, o Réu contestou o feito às fls. 324/354, alegando a ausência dos pressupostos da

antecipação da tutela e defendendo, no mérito, a improcedência do pedido formulado.O INSS reiterou a juntada de

cópias dos procedimentos administrativos do Autor às fls. 355/507.O Autor apresentou réplica às fls. 514/520,

bem como pugnou, às fls. 521/523, pela realização de prova pericial para complementação dos PPP fornecidos

pelas empresas Rhodia e UNICAMP. Às fls. 526/535, foram juntados dados atualizados do Autor, contidos no

Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou

informação e cálculos às fls. 536/544, acerca dos quais se manifestou o INSS, juntando seus próprios cálculos, às

fls. 553/571.Tendo em vista as manifestações do INSS de fls. 553/571, os autos retornaram ao Setor de

Contadoria que ratificou, por sua vez, os cálculos apresentados pela autarquia ré, conforme informação de fl. 574,

acerca da qual o Autor apresentou sua concordância à fl. 585.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. De

início, considerando a obrigação do Autor de provar o fato apresentado, vale dizer, o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do enunciado constante do art. 333 do CPC, não havendo qualquer impossibilidade de o fazer

por conta própria e tendo esta prova natureza nitidamente documental, indefiro a pretensão deduzida na inicial de

que seja determinado por este Juízo a realização de prova pericial para comprovação de atividade especial alegada

pelo Autor.Assim, ausentes irregularidades ou nulidades, bem como questões preliminares pendentes de

enfrentamento, de rigor o pronto julgamento do mérito, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC.Quanto à

situação fática, verifica-se dos autos que o Autor requereu por três vezes sua aposentadoria junto ao INSS, a saber:

NB 42/143.779.461-8 - DER: 19.10.2007, NB 42/144.841.735-7 - DER: 11.03.2008 e NB 42/133.500.453-7 -

DER: 28.07.2009, tendo sido seus pedidos indeferidos por falta de tempo de contribuição.Nesta demanda, requer

o Autor, em apertada síntese, o reconhecimento de tempo exercido exclusivamente em atividade especial, com a

consequente concessão de aposentadoria especial, questões estas que serão aquilatadas a seguir.DA

APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a
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exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57,

caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20

ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do

segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de

abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a

prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades

previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do

tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da

atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo

de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos

agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da

exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento

da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57.

(...)3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da

Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de

laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:Art. 58. A

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei

nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei

nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de

efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, a partir da vigência da

referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o

segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. Com o

advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no

caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não

proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.De ressaltar-se, a propósito, não se

prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a

caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova eminentemente documental.No

caso, aduz o Autor que exerceu atividades enquadráveis como especiais, que não foram reconhecidas pelo

Instituto Réu.A doutrina previdenciária, a propósito do reconhecimento de tempo de serviço especial, é

esclarecedora, no sentido de que o enquadramento pela atividade ou pela presença dos agentes nocivos, na forma

da lei, corporificam requisitos essenciais, sem os quais impossível o reconhecimento da pretensão. No presente

caso, as anotações em CTPS (fls. 18/42), de frisar-se, não impugnadas pelo Réu, atestam que o Autor exerceu a

função de ELETRICISTA/ENCANADOR ELETRICISTA nos seguintes períodos:- 16.04.1979 a 18.06.1979 -

empresa Rhodia S/A - ajudante de manutenção elétrica (CTPS fl. 19);- 07.01.1980 a 31.05.1980 - empresa

Perozzo & Cia Ltda. - eletricista (CTPS fl. 19);- 17.07.1980 a 16.12.1980 - empresa Torr Industrial Montagens e

Comércio Ltda. - eletricista (CTPS fl. 19);- 22.10.1981 a 24.05.1982 - empresa Construtora e Pavimentadora Lix

da Cunha S/A - encanador eletricista (CTPS fl. 20) e- 23.10.1984 a 31.01.1985 - empresa Boreal S/A Mont. Ind.

Constr. Elétr. e Caldeiraria - eletricista (CTPS fl. 20).Outrossim, atesta o Perfil Profissional Profissiográfico - PPP
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juntado aos autos às fls. 48/49 que o Autor, no período de 23.07.1973 a 22.07.1976, laborado junto à empresa

Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda., como aprendiz de eletricista, esteve em contato com equipamentos e

dispositivos alimentados por tensões acima de 250 volts.Ademais, da análise conjunta do PPP de fls. 43/45 e

laudos técnicos de fls. 46/47 se faz possível aferir que o Autor exerceu suas atividades laborativas junto à

Universidade Estadual de Campinas, no período de 29.09.1987 a 31.08.2003, como eletricista, e no período de

01.09.2003 a 08.04.2010 (data da emissão do laudo), como eletricista de instalações, sujeito a agente de riscos

acidentais, ou seja, riscos de corte, choques elétricos de baixa e alta tensão e quedas.Havendo enquadramento do

referido agente físico (eletricidade) no Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.8) e considerando que a atividade de

eletricista, pela sua própria natureza, está inserida no rol dos grupos profissionais com direito a aposentadoria

especial, pois se inclui em grupo profissional previsto no Anexo do Decreto nº 53.831/64 (código 2.1.1) e no

Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (código 2.3.2), além da existência de legislação específica (Lei nº 7.369/85 e

Decreto nº 92.212/85), reconhecendo a periculosidade do exercício da atividade no setor de energia elétrica, há de

ser reconhecida a atividade descrita como tempo de serviço especial.De destacar-se, ademais, que os documentos

de fls. 43/45 e 47 atestam que o Autor, no período de 29.09.1987 a 02.10.2007, além de alta tensão, esteve

exposto aos agentes nocivos ruído e agentes biológicos, o que robustece ainda mais a tese esposada, visto que

caracterizado que a insalubridade, no aludido período, é total.De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado

fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS

200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ

09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Frise-se, outrossim, que a exigência da jornada integral em condições especiais

somente foi dada com o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.1997.Assim, entendo que

provada a atividade especial desenvolvida pelo Autor nos períodos em referência (de 23.07.1973 a 22.07.1976,

16.04.1979 a 18.06.1979, 07.01.1980 a 31.05.1980, 17.07.1980 a 16.12.1980, 22.10.1981 a 24.05.1982,

23.10.1984 a 31.01.1985 e 29.09.1987 a 08.04.2010).Lado outro, quanto ao período de 02.06.1982 a 17.12.1982,

verifica-se não haver nos autos nenhuma indicação expressa de efetiva exposição do Autor a agente agressivo no

período em referência. Tampouco a atividade referida (departamento de vendas - CTPS: fl. 20) permite o

enquadramento nos termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.Logo, à míngua da necessária comprovação da

especialidade alegada, não há como ser reconhecida por este Juízo como especial a atividade desenvolvida pelo

Autor no período de 02.06.1982 a 17.12.1982.Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de

serviço especial reconhecido seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial

pretendido.No caso presente, conforme tabela abaixo, verifica-se contar o Autor, até a entrada do primeiro

requerimento administrativo, DER em 19.10.2007 (fl. 179), com 24 anos, 10 meses e 29 dias de tempo especial,

insuficientes à concessão do aludido benefício de aposentadoria.Confira-se: Todavia, impende salientar que, após

o primeiro requerimento administrativo, o Autor continuou contribuindo, vindo a implementar, quando da entrada

do segundo requerimento administrativo, DER em 11.03.2008 (fl. 304), conforme tabela abaixo, com 25 anos, 3

meses e 21 dias de atividade especial, tendo atendido o requisito tempo de serviço (25 anos) constante na

legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).Confira-se: Por fim, quanto à carência, tem-se que

implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior,

portanto, ao período de carência mínimo, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Logo, tem-se que

comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.De

destacar-se, no mais, que a concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação

infraconstitucional quanto constitucional, uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme reiterada

Jurisprudência acerca do tema.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério

estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.II - Conforme laudo técnico, o autor, na função soldador, estava exposto a

fumos metálicos nocivos à saúde do obreiro.III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a

concessão de aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições

especiais.(...)IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.X -

Remessa oficial parcialmente provida.(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJU 21/12/2005, p. 167)Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados,

dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua

implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício
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é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação.No caso

concreto, em vista dos documentos novos juntados pelo Autor quando da propositura da demanda (fls. 43/47), não

examinados pelo órgão previdenciário quando dos requerimentos administrativos de concessão, até porque

expedidos posteriormente (PPP de fls. 43/45: em 10.02.2010 e laudos técnicos de fls. 46/47: em 08.04.2010), resta

inviável a fixação da data de início do benefício a do protocolo administrativo, devendo ser fixada, portanto, a

data da citação (em 30.07.2010 - fl. 322).Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão

é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto

em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento

de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente

estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do

referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº

64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo

benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes

ao benefício em foco, considerando que a citação se deu em 30.07.2010 (fl. 322), deve ser observado, a partir de

então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a

partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055,

Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é

regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito,

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a

reconhecer a atividade especial referente aos períodos de 23.07.1973 a 22.07.1976, 16.04.1979 a 18.06.1979,

07.01.1980 a 31.05.1980, 17.07.1980 a 16.12.1980, 22.10.1981 a 24.05.1982, 23.10.1984 a 31.01.1985 e

29.09.1987 a 30.07.2010, conforme motivação, bem como a implantar APOSENTADORIA ESPECIAL em favor

de MAURÍCIO FERNANDO BOSSO, com data de início em 30.07.2010 (data da citação), cujo valor, para a

competência de JULHO/2011, passa a ser o constante dos cálculos de fls. 553/571, com ratificação desta

Contadoria Judicial à fl. 574 (RMI: R$ 3.067,68 e RMA: R$ 3.159,09), integrando a presente decisão.Condeno o

INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas, no importe de R$

40.124,63, devidas a partir da citação (30.07.2010), apuradas até 07/2011, conforme os cálculos de fls. 553/571,

com ratificação desta Contadoria Judicial à fl. 574, que passam a integrar a presente decisão, nos termos do

Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista

na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em

atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de

11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o

reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza

alimentar do benefício, defiro e torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação

do benefício em favor do segurado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente

do trânsito em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).

Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio

eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a

serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0002976-90.2011.403.6105 - CLAUDINO MACHADO(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001. Dê-se vista ao INSS para as contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Outrossim, intime-se o INSS da sentença.

Int.DESPACHO DE FLS. 312: Em face da manifestação do INSS de fls. 311, homologo para os devidos fins de

direito, a renúncia ao direito de interpor apelação contra a sentença prolatada. Tendo em vista que não há nos

autos informação acerca da implantação do benefício do autor, conforme deferido em sentença, reitere-se a

solicitação à AADJ. Com a resposta, dê-se vista às partes e após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.

FLS. 315: INFORMAÇÃO REFERENTE IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

 

0003252-24.2011.403.6105 - FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS

BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida por FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA, devidamente
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qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com o reconhecimento de tempo exercido em

atividade exclusivamente especial.Sucessivamente, requer seja concedido o benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com o reconhecimento de tempo de serviço rural e especial, e pagamento

das parcelas atrasadas devidas desde a data do requerimento administrativo, acrescidos de correção e juros legais,

assegurada a concessão do benefício mais vantajoso.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 13/97.À

f. 100 o Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação e intimação do Réu,

inclusive para juntada de cópia do procedimento administrativo do Autor.Regularmente citado, o Réu contestou o

feito às fls. 107/126, defendendo, apenas no mérito, a improcedência da pretensão formulada.Às fls. 133/222 foi

juntada cópia do procedimento administrativo do Autor.Réplica às fls. 230/239.À f. 242 o Autor requer a

produção de prova testemunhal com a expedição de Carta Precatória para oitiva.Foi designada audiência de

instrução (f. 246), que foi realizada com depoimento pessoal do Autor (f. 256).Devolvida a Carta Precatória

expedida sem cumprimento por parte do Juízo Deprecado, foi designada audiência para oitiva das testemunhas (f.

280), que foi realizada conforme depoimentos de fls. 297/298.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria (f.

300), que juntou a informação e cálculos de fls. 312/326, acerca dos quais as partes se manifestaram (Autor, às fls.

330/332, 333/335 e 336/338, e INSS, à f. 340), vindo os autos, a seguir, conclusos.É o relatório. Decido. Não

foram alegadas questões preliminares.Quanto ao mérito, objetiva o Autor a concessão do benefício de

aposentadoria especial, com o reconhecimento do tempo rural e especial. Sucessivamente, no caso de não ser

reconhecido tempo de contribuição suficiente para concessão da aposentadoria especial pretendida, requer seja

concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Feitas tais considerações, vejamos se o Autor

preenche os requisitos para concessão dos aludidos benefícios.DO TEMPO RURALSabe-se que a situação dos

rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela informalidade, muitas

vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto gerasse material

probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. A dificuldade de reconhecimento do tempo de

serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza material. Sendo assim, para provar-se o

alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto no 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91,

que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente testemunhal.O citado artigo

excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta regra tem

origem no 8º do artigo 10 da Lei nº 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça, que recebeu o seguinte enunciado:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. Em razão do exposto,

assume importância o que se considera razoável início de prova material ( 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91).O

início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.É citado pela doutrina e corroborado

pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes da CTPS, das declarações de ex-

empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos públicos nos quais constam as

qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade quando providenciava a

retirada de algum documento público.No caso presente, aduz o Autor que trabalhou como lavrador no período de

30/01/1967 a 04/06/1973 e de 08/02/1974 a 23/03/1977.A fim de comprovar referida atividade de rurícola,

colacionou o Requerente aos autos título eleitoral, datado de 16/03/1973, onde consta a profissão de lavrador (f.

142), e certificado de dispensa de incorporação datado de 31/12/1973, onde consta a residência em município não

tributário (f. 143).De ressaltar-se, a propósito, entender este Juízo, na esteira do entendimento do E. STJ, que a

apresentação ainda que de um único documento contemporâneo ao período alegado configura início de prova

material, que, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido

pelo Autor.Neste sentido, ilustrativo o julgado a seguir:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES -

TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZÓAVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA

PROVA TESTEMUNHAL - INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AOS SEGURADOS (PRO MISERO) -

ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTA 1ª SEÇÃO - REGISTRO CIVIL - CERTIFICADO DE DISPENSA

DE INCORPORAÇÃO - IMPROVIMENTO.1. Esta eg. Seção, pela maioria de seus membros, encampou o

entendimento já adotado pelo STJ, e francamente favorável aos segurados - interpretação pro misero -, no sentido

de que, apresentado um único documento contemporâneo ao período de tempo indicado e corroborado pela prova

testemunhal, impõe-se o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido pelo autor(a).2. Configura início de

prova material a consignação da qualificação profissional de lavrador ou agricultor em documentos como certidão

de casamento, certidão de alistamento militar e carteira de identificação/filiação a Sindicato. (AC

1998.38.00.031231-6/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA, PRIMEIRA

TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 26/09/2002 P.78)....(EIAC 199901000707706/DF, TRF 1ª Região, 1ª Seção,

v.u., Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 19/5/2003, p. 21)Ainda de considerar-se, a par dos

documentos juntados aos autos, a prova oral colhida em Juízo, conforme depoimentos das testemunhas VALDIR

CYPRIANO e ISIDORO DE SOUZA PEREIRA (fls. 297 e 298), robustece a alegação da atividade rural, sendo
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de destacar-se, no caso, sem qualquer impugnação das partes.De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado

pelos Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de prova material contemporânea, é admissível a

ampliação de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados por testemunhas (Confira-se, a título

ilustrativo: AR 2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 1; Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27/02/2008).É

bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei nº 8.213/91

(25.07.91), é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente (art. 55, 2º

da Lei nº 8.213/91).Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a

atividade rural do trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins

previdenciários, eis que a proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em

seu prejuízo.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. (...)4. Recurso especial conhecido e provido para

admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o

reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991.(STJ, REsp 200300071455, Relator

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)Feitas tais considerações, entendo que

provada a atividade rural alegada pelo Autor no período de 30/01/1967 a 04/06/1973.O período de 08/02/1974 a

23/03/1977 não pode ser reconhecido como rural, visto que no período posterior a 04/06/1973 o Autor exerceu

atividade urbana, com vínculo empregatício, de modo que não havendo qualquer documento (início de prova

material) nos autos comprovando o seu retorno à atividade rurícula após esse período, inviável o reconhecimento

da atividade rural.DA APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial é espécie do gênero

aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do

tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua

configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao

segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a

conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o

enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95,

abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do

trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40

ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a

dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57. (...)3. A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi

promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já

citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe,

atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à
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penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e

manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março

de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,

através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não

necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele

servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que

não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria

integral e não proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em

atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a

saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.De ressaltar-se, a

propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de

agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova eminentemente

documental.No presente caso, requer o Autor sejam reconhecidos como especiais os períodos de 05/06/1973 a

04/07/1973, 10/10/1973 a 07/02/1974, 24/03/1977 a 20/05/1977, 06/07/1977 a 09/02/1977, 02/01/1978 a

17/01/1978, 22/03/1979 a 28/07/1980, 29/09/1980 a 30/04/1984, 01/05/1984 a 14/04/1992, 17/04/1993 a

23/08/1993, 14/09/1995 a 01/12/2005 e de 02/05/2006 a 02/02/2011. Vejamos:De 05/06/1973 a 04/07/1973,

conforme constante do formulário de f. 145, ficava o Autor sujeito a aerodisperdisóides, pó de ferro do

desbastamento e pó de sílica do rebolo de esmeril, óleos e graxas, ou seja, tem-se que a atividade estava sujeita à

exposição de hidrocarbonetos, que, por sua vez, tem enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no

item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, pelo que de se considerar especial referido período.No que

tange aos períodos de 10/10/1973 a 07/02/1974, 06/07/1977 a 09/02/1977 e de 02/01/1978 a 17/01/1978 aduz o

Autor que trabalhou sujeito a ruído de 80, 88 e 86 dB, respectivamente, juntando, para tanto, o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 148/149, 150/151 e 154/155.Quanto ao agente físico ruído, é considerado

especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).Assim,

de considerar-se especial a atividade do Autor nos períodos de 10/10/1973 a 07/02/1974, 06/07/1977 a 09/02/1977

e de 02/01/1978 a 17/01/1978.De 24/03/1977 a 20/05/1977, conforme constante da anotação na CTPS do Autor (f.

164), exercia o mesmo atividade de rebarbador, que pode ser reconhecida como especial, pois enquadrada no

Decreto nº 83.080/79, sob código 2.5.1 (TRF/3ª Região, ApelRee 200403990299986, Nona Turma,

Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 29/04/2010, p. 1186).Por fim, pretende o Autor sejam ainda

reconhecidos os períodos de 22/03/1979 a 28/07/1980 (CTPS f. 187), 29/09/1980 a 30/04/1984 (CTPS f. 188),

01/05/1984 a 14/04/1992 (PPP fls. 157/158), 17/04/1993 a 23/08/1993 (formulário de f. 89 e laudo de f. 91),

14/09/1995 a 01/12/2005 (formulário de f. 159 e PPP fls. 160/161) e de 02/05/2006 a 27/11/2012 - data do PPP (f.

338) em que exerceu atividade de vigilante.Nesse sentido, entendo que somente no que tange aos períodos em que

o Autor exerceu a função de vigilante onde comprova o exercício da atividade perigosa com uso arma de fogo, se

faz possível o reconhecimento do tempo especial, tendo em vista a previsão contida no código 2.5.7 do Anexo III

do Decreto nº 53.831/64 e entendimento da jurisprudência. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CONVERSÃO EM INTEGRAL. TEMPO ESPECIAL.

VIGILANTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. O desempenho da atividade de vigilante sem o porte de arma de fogo não

permite a contagem diferenciada do respectivo tempo de serviço para fins aposentadoria. Precedentes. 2. Apelação

desprovida.(AC 199934000253595, DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA,

TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1, DATA:09/07/2009, PAGINA:39)PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO de TEMPO de SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE.

USO de ARMA de FOGO. FORNEIRO. ENQUADRAMENTO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. (...)O caráter

especial da atividade de vigia/vigilante desempenhada pelo autor no período de 29/04/1988 a 01/10/2005, junto à

empresa Confederal Vigilância e Transporte de Valores Ltda., foi comprovado conforme Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP emitido em 12/07/2006, onde consta que o autor exercia sua profissão portando arma calibre

38 tendo como função manter a segurança e vigiar o local de trabalho. O uso de arma de fogo, no exercício da

função de vigilante, configura atividade perigosa, garantindo ao segurado que trabalha sob tais condições o direito

à conversão do tempo de serviço especial em comum, conforme item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto

53.831/64. (...)Comprovado que o autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa,

qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial.

(...).(Processo 597717920074013, RUI COSTA GONÇALVES, TRDF - 1ª Turma Recursal - DF, DJDF

05/03/2010.) Assim, no que tange à atividade de vigia, de reconhecer-se o tempo especial nos períodos de

01/05/1984 a 14/04/1992, 17/04/1993 a 23/08/1993, 14/09/1995 a 01/12/2005 e de 02/05/2006 a 25/03/2011 (data

da citação).De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI,
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mencionado no relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por

finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo,

a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais

equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive,

a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, em conclusão, de

considerar-se especial a atividade exercida pelo Autor nos períodos de 05/06/1973 a 04/07/1973, 10/10/1973 a

07/02/1974, 24/03/1977 a 20/05/1977, 06/07/1977 a 09/02/1977, 02/01/1978 a 17/01/1978, 01/05/1984 a

14/04/1992, 17/04/1993 a 23/08/1993, 14/09/1995 a 01/12/2005 e de 02/05/2006 a 25/03/2011, para fins de

aposentadoria especial.Por fim, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, seria

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.No caso presente, conforme tabela abaixo,

verifica-se contar o mesmo, com apenas 23 anos, 7 meses e 18 dias de tempo de serviço/contribuição.Nesse

sentido, confira-se: Período Atividade especialAdmissão saída a M d5/6/1973 4/7/1973 - - 30 10/10/1973

7/2/1974 - 3 28 24/3/1977 20/5/1977 - 1 27 6/7/1977 9/2/1977 - (4) (26)2/1/1978 17/1/1978 - - 16 1/5/1984

14/4/1992 7 11 14 17/4/1993 23/8/1993 - 4 7 14/9/1995 1/12/2005 10 2 18 2/5/2006 25/3/2011 4 10 24 - - - 21 27

138 8.508 23 7 18 0 0 0 23 7 18 Assim, de concluir-se que contabilizado todo o tempo especial comprovado,

verifica-se não contar o Autor com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida

aposentadoria especial, ficando, em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.Desta feita, resta verificar se o

Autor, conforme pedido sucessivo formulado, preenche os requisitos para concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOÀ luz do

art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional no. 20/98, e da Lei

8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda Constitucional, era

necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. Carência de

180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. Tempo de serviço

(ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30

anos para as mulheres (art. 53, I e II);3. Contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e

urbana (art. 201, 9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMFormula o Autor, outrossim, pedido sucessivo de conversão do tempo especial em tempo comum

exercido nos períodos já citados.A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de

aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi

mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe

o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei.... 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial

em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o

referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007).

Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator

FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do

exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou

perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício

reclamado.Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade,
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constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à

época. Assim, entendo que provada a atividade especial do Autor, para fins de conversão em tempo comum, nos

seguintes períodos: 05/06/1973 a 04/07/1973, 10/10/1973 a 07/02/1974, 24/03/1977 a 20/05/1977, 06/07/1977 a

09/02/1977, 02/01/1978 a 17/01/1978, 01/05/1984 a 14/04/1992, 17/04/1993 a 23/08/1993, 14/09/1995 a

16/12/1998.DO FATOR DE CONVERSÃOQuanto ao fator de conversão, e conforme expressamente previsto

pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991

(Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4,

no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que desde ao menos a

publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema,

desde então, a jurisprudência quer do E. STJ quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU) se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo

multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse

entendimento, embora não propriamente dominante na jurisprudência do E. STJ, era o de que deveria ser aplicada

a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido,

RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César

Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele

previsto à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº

4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação

completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o

território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os

pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e

Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº

4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em

todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do

que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia

Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por

expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador

de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do

benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado em

15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz

Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:EMENTAPEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM

APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA

LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES

REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSACONVERSÃO,

INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL.

REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao

Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum.Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e

3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.Tais

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de

conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão

(multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei nº 8.213/91.O INSS

está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no

que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).Portanto, em se tratando de

benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial prestado antes do início de sua vigência.Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do

tema.Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos

cálculos apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do

tempo de serviço especial convertido, acrescido ao rural e comum comprovado nos autos, seria suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do
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Juízo, que apurou contar o Autor, na data da entrada do requerimento, com 41 anos, 8 meses e 17 dias (f. 326),

tendo atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 52).Por

fim, quanto à carência, tem-se que quando da data da entrada do requerimento, tal requisito já havia sido

implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos) a mais de 420 contribuições mensais,

superiores, portanto, ao período de carência mínimo, previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, faz

jus o Autor à aposentadoria integral por tempo de contribuição.Feitas tais considerações, outros pontos ainda

merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o

momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da

qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo

ou citação, observado o prazo prescricional.No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu seu pedido

administrativo em 25/11/2010 (f. 134). Assim, esta é a data que deve ser considerada para fins de início do

benefício. Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto

de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se

tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a

Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez,

acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser

observado o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997,

determinou a partir de 30/06/2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº

200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono

anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), para CONDENAR o Réu a reconhecer a

atividade rural desenvolvida pelo Autor no período de 30/01/1967 a 04/06/1973 e a converter de especial para

comum os períodos de 05/06/1973 a 04/07/1973, 10/10/1973 a 07/02/1974, 24/03/1977 a 20/05/1977, 06/07/1977

a 09/02/1977, 02/01/1978 a 17/01/1978, 01/05/1984 a 14/04/1992, 17/04/1993 a 23/08/1993, 14/09/1995 a

16/12/1998 (fator de conversão 1.4), bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição, NB

42/154.601.716-7, em favor do Autor, FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA, com data de início em

25/11/2010 (data da entrada do requerimento administrativo - f. 134), cujo valor, para a competência de

agosto/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$1.574,09 e RMA:

R$1.697,17 - fls. 312/326), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o

trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$38.388,05, devidas

desde a entrada do requerimento administrativo (25/11/2010), apuradas até agosto/2012, conforme os cálculos

desta Contadoria Judicial, que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da

Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009

que alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma

única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.A presente

liquidação se faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e

Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª

Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e

considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como as disposições contidas no art. 461 e s. do

Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica da obrigação, determinando a implantação do benefício

em favor do Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito

em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça

gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor

da Súmula 111 do E. STJ.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei

nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente

decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com

observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0011186-33.2011.403.6105 - MARIA FIORAVANTI SPINDOLA(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI

PACHECO E SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao Autor para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.
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0015885-67.2011.403.6105 - NELSON GALDINO DA COSTA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por NELSON GALDINO DA COSTA, devidamente qualificado

na inicial, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em suma, a

conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o

cômputo de atividade especial desconsiderada administrativamente.Alega o Autor que requereu seu benefício

previdenciário de aposentadoria sob nº 142.881.226-9, em 30.08.2006, tendo sido o mesmo concedido como

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na mesma data.Todavia, no seu entender, com o

reconhecimento do tempo de serviço especial que visa comprovar nos autos (período de 05.09.1999 a

30.08.2006), somado aos períodos já reconhecidos (de 08.11.1976 a 17.11.1987, 11.02.1988 a 11.09.1992 e

20.09.1993 a 05.03.1998), perfaz tempo de serviço suficiente para aposentação mais vantajosa.Assim, requerendo

os benefícios da justiça gratuita e protestando pela produção de provas, requer, inclusive em sede de tutela

antecipada, seja o INSS condenado a: I. converter a aludida aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, mediante: a) o reconhecimento de toda a atividade especial elencada na fundamentação e

b) a conversão de toda a atividade comum já reconhecida em especial; ou, subsidiariamente, a II. majorar o tempo

total de serviço decorrente da conversão da atividade especial em comum, com a consequente alteração do fator

previdenciário e da renda mensal inicial do benefício; e ao pagamento das diferenças vencidas, desde a data do

requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária, além do reconhecimento da inexistência de

prescrição.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 12-verso/116.À fl. 118, foi deferido o benefício da

assistência judiciária gratuita e determinada a citação e intimação do Réu para juntada de cópia do procedimento

administrativo em referência.Às fls. 125/219, o INSS juntou cópia do procedimento administrativo do

Autor.Regularmente citado, o Réu contestou o feito às fls. 220/241, alegando, em preliminar, a ocorrência da

prescrição quinquenal e defendendo, no mérito propriamente dito, a improcedência do pedido formulado.O Autor

não apresentou réplica à contestação, conforme certidão de fl. 245.Às fls. 250/265-verso, foram juntados dados

atualizados do Autor, contidos no Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS e histórico de créditos dos

valores recebidos pelo Autor administrativamente.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que

apresentou informação e cálculos às fls. 267/282, acerca dos quais apenas o INSS se manifestou, à fl. 284.Vieram

os autos conclusos.É o relatório. Decido. O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato

e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a

produção de provas em audiência. No que toca à prejudicial de mérito, impende salientar que não há fluência do

prazo prescricional durante a tramitação do Procedimento Administrativo, conforme jurisprudência reiterada dos

Tribunais Superiores (STJ, AGREsp 200501517317, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 21/11/2005, p. 295; TRF/1ª

Região, AC 200801990566210, Juíza Federal Anamaria Reys Resende, Segunda Turma, e-DJF1 21/09/2009, p.

286). Assim, considerando que o procedimento administrativo culminou com a concessão do aludido benefício em

06.03.2007 (fls. 210/211), fica afastada a prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal, tendo em vista

que não decorrido o lapso temporal superior a 5 anos na data da propositura da ação (10.11.2011).Feitas tais

considerações, passo à análise do mérito.No mérito, formula o Autor, em apertada síntese, o reconhecimento de

tempo de serviço exclusivamente exercido sob condições especiais, com a consequente conversão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, questão esta que será aquilatada a seguir.A

aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo

caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e

integridade física, para a sua configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a

aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em

condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não

exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes

nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo

profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº

9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do

trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40

ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a

dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57. (...)3. A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,
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exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi

promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já

citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe,

atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58 (sem destaque no original):Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em

especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a

efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a

partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil

profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o

formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98,

eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se

imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa,

insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do

benefício reclamado.De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto

que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá

através de prova eminentemente documental.No caso, aduz o Autor que exerceu atividades enquadráveis como

especiais que não foram reconhecidas pelo Instituto Réu.A doutrina previdenciária, a propósito do reconhecimento

de tempo de serviço especial, é esclarecedora, no sentido de que o enquadramento pela atividade ou pela presença

dos agentes nocivos, na forma da lei, corporificam requisitos essenciais, sem os quais impossível o

reconhecimento da pretensão. No caso, os formulários de fls. 136/137, 146/153 e 166/167, laudos de fls. 138/143

e 155/165 e PPPs de fls. 17/20 atestam que o Autor, nos períodos abaixo discriminados, exerceu suas atividades

laborativas sujeito aos seguintes níveis de ruído:- 08.11.1976 a 17.11.1987 - empresa Serrana S/A - 91 decibéis

(fls. 136/143);- 11.02.1988 a 11.09.1992 - empresa Tecidos Fiama Ltda. - 94 a 98 decibéis (fls. 17/18 e 146/151);-

20.09.1993 a 05.03.1998 - data da emissão do formulário - empresa Correntes Industriais IBAF S/A - 94 decibéis

(fls. 152/165);- 05.09.1999 a 26.02.2008 - empresa Tecidos Fiama Ltda. - 98 decibéis (fls. 19/20 e

166/167).Quanto ao agente físico em questão (ruído), é considerado especial, para fins de conversão em comum, o

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do

Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº

2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado

fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS

200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ

09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Frise-se, outrossim, que a exigência da jornada integral em condições especiais

somente foi dada com o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.1997.Nesse sentido, reforçando

a tese defendida na inicial, tem-se ter restado comprovado nos autos que o Autor, nos períodos de 08.11.1976 a

17.11.1987 (fls. 136/137) e 20.09.1993 a 05.03.1998 (fls. 152/153), esteve exposto ao agente nocivo referido de

modo habitual e permanente.Assim sendo e considerando que parte da alegada atividade especial já foi

reconhecida administrativamente (de 08.11.1976 a 17.11.1987, 11.02.1988 a 11.09.1992 e 20.09.1993 a

05.03.1998 - conforme fl. 190/190-verso), entendo que provada a atividade especial alegada pelo Autor e não
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reconhecida pelo Réu, vale dizer, relativa ao período de 05.09.1999 a 30.08.2006.Ressalto, lado outro, que não

tem o condão de prevalecer o pretenso direito sustentado pelo Autor à conversão do tempo de serviço comum em

especial, relativamente aos períodos anteriores à vigência da Lei nº 9.032/95.É certo que o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, em sua redação original, vigente até 28 de abril de 1995, permitia ao segurado converter tempo de

serviço comum para especial.Todavia, a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo mencionado, extinguiu a possibilidade

desse tipo de conversão.Assim, quem requereu o benefício até 28.4.1995 pode converter o tempo comum para o

especial. Todavia, a partir dessa data, não mais porque a possibilidade desapareceu da lei (nesse sentido, confira-

se: MARTINEZ, Wladimir Novaes, Aposentadoria especial - 4. ed. - São Paulo: LTr, 2006, p. 162 e

165).Destarte, inviável a pretensão formulada pelo Autor, eis que o requerimento administrativo de aposentadoria

data de 30.08.2006 (fl. 126).Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial

comprovada nos autos, somada ao(s) período(s) reconhecido(s) administrativamente, seria suficiente para a

concessão de benefício mais vantajoso que o atual.No caso presente, os autos foram remetidos á Contadoria do

Juízo, que apurou contar o Autor, até a data de entrada do requerimento administrativo (DER 30.08.2006), com 27

anos e 23 dias de tempo de atividade especial (fl. 282), tendo atendido o requisito tempo de serviço (25 anos)

constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).Logo, tem-se que comprovado nos autos os

requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.De destacar-se, no mais, que a

concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação infraconstitucional quanto

constitucional, uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme reiterada Jurisprudência acerca do

tema.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo

Decreto nº 83.080/79.II - Conforme laudo técnico, o autor, na função soldador, estava exposto a fumos metálicos

nocivos à saúde do obreiro.III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a concessão de

aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições especiais.(...)IX - O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.X - Remessa oficial

parcialmente provida.(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

21/12/2005, p. 167)Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o

critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual

atualização monetária e juros, dentre outros.No caso, considerando que o Autor não efetuou requerimento

administrativo para revisão de seu benefício, a data de início para fins de pagamento de seu benefício revisado

com data de início em 30.08.2006 deve ser a da citação (25.11.2011 - fl. 123), tendo em vista as disposições

contidas no art. 219, caput, do Código de Processo Civil.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em

atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter

consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a

partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices

legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o

mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o

Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos

envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem

pagas atinentes ao benefício em foco, considerando que a citação se deu em 25.11.2011 (fl. 123), deve ser

observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª

Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p.

3316).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269,

I, do Código de Processo Civil), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial referente aos períodos

de 08.11.1976 a 17.11.1987, 11.02.1988 a 11.09.1992, 20.09.1993 a 05.03.1998 e 05.09.1999 a 30.08.2006, bem

como a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do Autor, NELSON GALDINO DA

COSTA, em aposentadoria especial, a partir da DER (30.08.2006), conforme motivação, cujo valor passa a ser,

para a competência de agosto/2012, o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 1.121,96 e

RMA: R$ 1.563,61 - fls. 267/282), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar,

após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 4.618,44,

devidas a partir da citação (25.11.2011), apuradas até 08/2012, já descontados os valores pagos

administrativamente a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme os cálculos desta

Contadoria Judicial, que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia

Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009, que alterou

a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento à determinação constante

no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E.
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Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente

sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como as

disposições contidas no art. 461 e s. do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica da obrigação,

determinando a revisão do benefício em referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei,

independentemente do trânsito em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de

que goza o Réu e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da

Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente

decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com

observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0017938-21.2011.403.6105 - PAULO FRANCO CAPARROZ(SP156467 - ANDERSON SOARES MARTINS E

SP266348 - ENEIAS RODRIGUES MACHADO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP121996 - EDUARDO DA

SILVEIRA GUSKUMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 -

SAMUEL BENEVIDES FILHO)

Vistos.Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, converto o julgamento em diligência, para determinar a

intimação do Autor para que informe o Juízo acerca do andamento e eventual decisão proferida no processo de

reintegração de posse (nº 114.02.2010.010994-0), em trâmite na Justiça Estadual (f. 51), bem como para que

proceda à juntada aos autos de cópia do lançamento do valor do IPTU (carnê - exercício 2013) relativo ao imóvel

em questão.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0001758-90.2012.403.6105 - BENTO PEREIRA PEIXOTO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário, movida por BENTO PEREIRA PEIXOTO em face de INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de

aposentadoria especial NB nº 46/088.293.369-8, concedido em 29/08/1991, com alteração do período básico de

cálculo, observando-se a legislação vigente mais vantajosa em 15/04/1991, quando o Autor já possuía direito

adquirido à concessão do benefício, com recálculo da renda mensal inicial e pagamento das diferenças devidas,

observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros e correção monetária. Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 9/53. À f. 67, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a

citação e intimação do Réu. Às fls. 75/108 foi juntado aos autos cópia do procedimento administrativo do Autor.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, às fls. 109/121, arguindo prejudicial de mérito relativa à

decadência, e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência da ação. Réplica às fls. 125/127. Os autos

foram remetidos ao Contador do Juízo (f. 134), que juntou a informação e cálculos de fls. 136/149, acerca dos

quais apenas o Réu se manifestou, à f. 153.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.O feito se encontra

em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada,

mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência.De início,

enfrentemos a questão da decadência.A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, renumerada depois para MP

nº 1.596-14, de 10/11/97, e convertida, enfim, na Lei nº 9.528, de 10/12/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei nº

8.213/91, passando a regular hipótese de decadência de dez anos - posteriormente reduzida para cinco (MP nº

1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98) e, uma vez mais ampliada para dez anos (MP nº

138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004) - para a revisão do ato de concessão de

benefício, além de fixar, em seu parágrafo único, o prazo prescricional de cinco anos para as ações que buscam

haver prestações.No caso concreto, considerando que o aludido benefício de aposentadoria foi concedido com

data de início (DIB) em 29/08/1991, portanto, antes da vigência da inovação mencionada, não há que se falar em

decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio

antecedente à propositura da demanda. (Nesse sentido, confira-se: AgRg no AG 846849/RS, STJ, 5ª Turma, v.u.,

Ministro JORGE MUSSI, DJe 03/03/2008).No mérito propriamente dito, a ação é procedente, conforme, a seguir,

será demonstrado. Aduz o Autor que requereu seu benefício previdenciário de aposentadoria (NB nº

46/088.293.369-8), tendo sido o mesmo concedido com data de início em 29/08/1991. Nesse sentido, objetiva o

Autor a revisão de sua aposentadoria ao fundamento de que teria direito adquirido ao benefício de aposentadoria

especial com cálculo da renda mensal na data de 15/04/1991, tendo o INSS deixado de conceder o melhor

benefício e no melhor momento, o que redundaria no valor atual maior de sua renda mensal. O INSS, por sua vez,

em breve síntese, sustenta que o benefício do Autor foi calculado corretamente e que não haveria diferenças a

serem pagas, eis que a aposentadoria foi calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua concessão,

postulando, no mais, pela total improcedência do pedido inicial.Com efeito, o direito à aposentadoria surge

quando preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para o gozo do benefício, de forma que tendo o segurado
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cumprido todas as exigências legais para inativação em determinado momento, não há óbice ao reconhecimento

do direito ao cálculo do benefício de acordo com as regras vigentes naquela data, ainda que tenha o segurado

optado pela aposentação em momento posterior, em face do direito adquirido e dado o caráter social da prestação

previdenciária, conforme regra prevista contida no art. 6º da Constituição Federal.Nesse sentido, a título

ilustrativo, trago à colação o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR

BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. (...)3. Dado que o direito à aposentadoria

surge quando preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para o gozo do benefício, e tendo o segurado

preenchido todas as exigências legais para inativar-se em um determinado momento, não pode servir de óbice ao

reconhecimento do direito ao cálculo do benefício como previsto naquela data o fato de ter permanecido em

atividade, sob pena de restar penalizado pela postura que redundou em proveito para a Previdência. Ou seja, ainda

que tenha optado por exercer o direito à aposentação em momento posterior, possui o direito adquirido de ter sua

renda mensal inicial calculada como se o benefício tivesse sido requerido e concedido em qualquer data anterior,

desde que implementados todos os requisitos para a aposentadoria. 4. O segurado tem direito adquirido ao cálculo

do benefício de conformidade com as regras vigentes quando da reunião dos requisitos da aposentação

independentemente de prévio requerimento administrativo para tanto. Precedentes do STF e do STJ.5. É devida a

retroação do período básico de cálculo (PBC) ainda que não tenha havido alteração da legislação de regência, pois

a proteção ao direito adquirido também se faz presente para preservar situação fática já consolidada mesmo

ausente modificação no ordenamento jurídico, devendo a Autarquia Previdenciária avaliar a forma de cálculo que

seja mais rentável aos segurados, dado o caráter social da prestação previdenciária, consoante previsão contida no

art. 6.º da Constituição Federal. (...)(AC 200671000168835, Relator Desembargador Federal José Francisco

Andreotti Spizzirri, Sexta Turma, D.E. 18/03/2010).Nesse sentido, os autos foram remetidos ao Setor de

Contadoria para verificação acerca do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial em

vista do pedido inicial efetuado e eventuais diferenças devidas, tendo sido apresentada a informação e cálculos de

fls. 136/149, atestando que o Autor, na data de 15/04/1991, preenchia todos os requisitos para concessão de

aposentadoria especial, bem como o valor da renda mensal apurada na DIB pretendida seria realmente mais

vantajosa.Desta forma, tendo em vista o informado pelo Setor de Contadoria, verifico a existência de

plausibilidade na tese esposada na inicial, de forma que a ação deve ser julgada procedente.Feitas tais

considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora

deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre

outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a

data do requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional.No caso, considerando que o

Autor não efetuou requerimento administrativo para revisão de seu benefício, a data de início para fins de

pagamento de seu benefício revisado deve ser o da citação (02/03/2012 - f. 72), tendo em vista as disposições

contidas no art. 219, caput, do Código de Processo Civil.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em

atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter

consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a

partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices

legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o

mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o

Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos

envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem

pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser observado o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a

redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se

julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3,

CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a revisar a renda mensal do benefício do Autor BENTO

PEREIRA PEIXOTO, NB 46/088.293.369-8, observando-se quanto ao cálculo do benefício a legislação vigente

em 15/04/1991, conforme motivação, cujo valor, para a competência de 08/2012, passa a ser o constante dos

cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: Cr$127.120,76 e RMA: R$2.230,46 - fls. 136/149), integrando a

presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de

prestações vencidas, no importe de R$4.374,37, devidas a partir da citação (02/03/2012), apuradas até 08/2012,

conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 136/149), que passam a integrar a presente decisão, nos

termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração

prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se

faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº

71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em

vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a
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natureza alimentar do benefício, bem como as disposições contidas no art. 461 e s. do Código de Processo Civil,

CONCEDO a tutela específica da obrigação, determinando a revisão do benefício em favor do Requerente, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação

em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os

honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111

do E. Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 2º, do CPC, com

redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da

presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas,

com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.Oportunamente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000546-97.2013.403.6105 - HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA(SP208989 - ANA CAROLINA

SCOPIN E SP209974 - RAFAEL AGOSTINELLI MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS

Tendo em vista as informações prestadas e a manifestação da Impetrante de fls. 1032/1040, entendo que o pedido

de liminar, ao menos tal como formulado, se encontra prejudicado.Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público

Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.Registre-se, intime-se e oficie-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002278-16.2013.403.6105 - LUIS CARLOS MARTINS PEREIRA(SP311077 - CLAUDIO LINO DOS

SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 36/45: Dê-se vista ao requerente da manifestação da UNIÃO FEDERAL, pelo prazo legal.Após, volvam os

autos conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4725

 

DESAPROPRIACAO

0005901-30.2009.403.6105 (2009.61.05.005901-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X HIROSHIGE YANO

Despachado em Inspeção.Fls.148: indefiro, bem como desconsidero o despacho de fls.146.O expropriado

Hiroshige Yano já é falecido e a inventariante do espólio é Yoshihisa Yano, também já falecido (fls.70 e

verso).Foi realizada citação pessoal da suposta herdeira Sra. Fátima Vieira Cassiano (fls.85), não tendo se

manifestado nos autos.Já foram esgotados todos os meios processuais de citação de outros herdeiros/interessados,

inclusive com o acesso aos registros públicos.O feito se encontra paralisado desta forma, comprometendo seu

andamento célere, tendo em vista que se encontra dentro do cronograma de execução das obras de ampliação do

Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas, definido no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC do

Governo Federal.Assim sendo, determino a expedição, com urgência, de edital de citação da parte requerida

Rosemary Yoko Yano e de eventuais terceiros interessados, no prazo de 30 dias.Intime-se.DESPACHO DE

FLS.146:Diante da certidão retro, manifestem-se os expropriantes em termos de prosseguimento do feito, no prazo

legal.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007862-98.2012.403.6105 - ORIENTADOR ALFANDEGARIO COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA(SP288414 - RENATO DE CAMPOS MARTINI PAULA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Expeça-se certidão de inteiro teor conforme requerido às fls.369/370.Intime-se.

 

0010982-52.2012.403.6105 - IRENE PEREIRA(SP095658 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.436/437: preliminarmente, dê-se vista à parte Autora acerca da proposta de acordo do INSS às

fls.439/449.Intime-se.
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Expediente Nº 4727

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011168-12.2011.403.6105 - CATARINA EVEN ARAUJO(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CYLLA MACHADO(SP261203 -

WENDEL ALBERTO DE ALBUQUERQUE)

DESPACHO DE FLS. 732-Cls. efetuada aos 22/04/2013: Vistos, etc. Tendo em vista a informação retro,

providencie a Secretaria a reprodução de 04(quatro) cópias de segurança dos dados contidos no referido CD-

ROM, devendo 01(uma) cópia ser arquivada em Secretaria, e devolvida aos autos a via original. As demais cópias,

deverão ser entregues às partes, mediante recibo nos autos, sendo que ao INSS, deverá ser encaminhada por

mandado. No mais, aguarde-se a Audiência designada neste Juízo. Int.Cls. efetuada aos 25/04/2013-despacho de

fls. 738: Fls. 733/737: Tendo em vista o noticiado pela parte autora, aguarde-se a Audiência designada para oitiva

das testemunhas arroladas. Sem prejuízo, dê-se vista aos Réus, em Secretaria, dos documentos juntados às fls.

736/737. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 732. Intime-se e cumpra-se 

 

 

Expediente Nº 4728

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008947-61.2008.403.6105 (2008.61.05.008947-0) - MARIA TEREZA SEMEGHINI BUENO(SP172842 -

ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE OLINDA E SP244187 - LUIZ LYRA NETO E SP161598 - DANIELA

NOGUEIRA E SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

REPUBLICACAO DO DESPACHO DE FLS. 325: Tendo em vista a juntada de petição e documentos de fls.

323/324, entendo por bem, preliminarmente, que se proceda à intimação dos herdeiros indicados, para que juntem

aos autos, cópia da certidão de óbito dos genitores da autora MARIA TEREZA SEMEGHINI BUENO, no prazo

legal. Outrossim, para fins de intimação aos interessados, proceda-se à inclusão do nome do advogado subscritor

do pedido de fls. 323/324, para fins de ciência do presente, certificando-se. Eventuais pendências serão apreciadas

oportunamente. Intime-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4017

 

EXECUCAO FISCAL

0005703-95.2006.403.6105 (2006.61.05.005703-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CLINICA DE CARDIOLOGIA OTAVIO RIZZI COELHO S/C LTDA.(SP115787 -

INES APARECIDA F DO NASCIMENTO)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 183/184, e informo

que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 373,42), para conta de depósito judicial vinculada a estes

autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.À vista da adesão da executada ao parcelamento simplificado, o qual está

em fase de concessão, defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo

credor.Decorrido o prazo, abra-se vista ao exequente para manifestação.Publique-se e cumpra-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 
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DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3924

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016030-26.2011.403.6105 - CLAUDI DONEA DA SILVA X VITOR DA SILVA FILHO(SP287656 - PAULA

VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 253/287), no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0012080-72.2012.403.6105 - FLEXCOAT PRODUTOS AUTO-ADESIVOS S.A.(SP162608 - GEORGE

AUGUSTO LEMOS NOZIMA E SP188197 - ROGÉRIO CHIAVEGATI MILAN E SP310528 - VICTOR

TREVILIN BENATTI MARCON) X UNIAO FEDERAL

RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, ajuizada por FLEXCOAT PRODUTOS AUTO-ADESIVOS S/A.,

qualificada nos autos, em face da UNIÃO FEDERAL, em que se pleiteia a restituição do valor recolhido

indevidamente a título de direitos antidumping e multa de ofício, devidamente atualizado. Relata que importou da

Finlândia as mercadorias classificadas na NCM 4806.40.00 - papel cristal/outros papéis calandrados, tendo

utilizado dados e normas previstas na Resolução Camex nº 75/2011. Esclarece, todavia, que o seu despacho

aduaneiro foi interrompido sob o argumento de que necessária a retificação da Declaração de Importação, tendo

em conta a substituição da Resolução Camex 63/2008 pela Resolução 75/2011, decisão contra a qual se insurge a

parte autora.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 14/73.A União ofertou a contestação de fl. 83, em

que reconhece a procedência do pedido da parte autora e postula pela dispensa do pagamento da verba honorária,

ante o disposto no art. 19, 1º, da Lei nº 10.522/02, e a possibilidade de solução da controvérsia perante a via

administrativa. Aberta vista da defesa à autora, a mesma apresentou a petição de fl. 86/88 em que se insurge

contra o pedido da ré de dispensa do pagamento dos honorários advocatícios, considerando que foi a própria

Receita Federal quem exigiu o recolhimento do tributo.É o relatório. FundamentaçãoDo reconhecimento jurídico

do pedido pela réObservo que a ré manifestou expressamente sua concordância com o pedido da parte autora (fl.

83v). Assim, considerando que a ré regularizou a questão após a propositura da ação, entendo que houve o

reconhecimento jurídico do pedido.Dos honorários de advogado em favor do(s) patrono(s) da autoraEm relação à

condenação em honorários advocatícios, entendo que o reconhecimento jurídico não isenta a ré da sucumbência.

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 269, II -

HONORÁRIOS DE ADVOGADO.1 - Se no curso da lide o réu acolhe a pretensão deduzida em juízo, ocorre a

situação prevista no art. 269, II, do Código de Processo Civil. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.2 -

Presente o interesse de agir na ocasião do ajuizamento da vindícia, o reconhecimento da procedência do pedido

não legitima a dispensa da condenação do réu ao pagamento dos encargos da sucumbência.3 - Apelação

denegada.4 - Sentença confirmada.(AC 200538000116266, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES,

TRF1 - SÉTIMA TURMA, DJ DATA: 21/07/2006 PAGINA:90.) Neste passo, condeno a União Federal ao

pagamento da verba honorária em montante que fixo no importe de 20% sobre o valor do tributo indevidamente

cobrado. Convém assinalar que este percentual bem remunera o trabalho desenvolvido pelo il. Advogado,

considerando os critérios previstos no art.20 do CPC.Da não exigência de submissão da devolução pleiteada pelo

autor à via do precatórioNo presente caso, não se trata de pretensão resistida pela União, tanto que a própria ré

esclarece que o autor poderia ter formulado um requerimento de devolução na esfera administrativa e que, por

isso, carece de interesse processual, razão pela qual não há que se falar em devolução acorde o disposto no art.100

da CF. Ora, se é assim, então a União tem o dever legal de providenciar a imediata devolução da quantia que -

ilegalmente - foi exigida do autor.Chamo a atenção para o fato: a ré reconhece expressamente que a exigência que

fez ao autor foi errada, ou seja, em descompasso com a legislação. Ora, em tese, este comportamento realiza o tipo

penal previsto no art.316, 1º, do Código Penal (excesso de exação), cuja descrição é se o funcionário exige tributo

ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio

vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza. É por isso que a devolução deve se dar sem a observância do regime

de precatório sob pena de o responsável pela exigência indevida do tributo pode ser responsabilizado
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criminalmente pela exigência, já que agora o que está em jogo é a devolução do que, sabidamente, foi recolhido

de forma indevida por exigência do Fisco.DispositivoPelo exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, II do Código de Processo Civil, em vista do reconhecimento do pedido da ré. Assino o prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias à ré para devolver o que exigiu indevidamente da parte autora, assegurada a

incidência da SELIC desde o recolhimento indevido. Facultado ao autor requerer a execução desta decisão em

carta de sentença se houver apelação da ré. A execução deste valor não se sujeita ao regime do

precatório/requisitório.Custas na forma da lei. Condeno a ré em honorários advocatícios, no montante de 20%

sobre o valor do tributo cobrado, a ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento pelos critérios estabelecidos

no Manual de Cálculos da Justiça Federal. A execução de tal valor depende o trânsito em julgado da decisão e se

sujeita ao regime do requisitório.Incabível a remessa necessária haja vista que a condenação da ré (honorários) é

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005539-23.2012.403.6105 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS(SP178074 - NIKOLAOS

JOANNIS ARAVANIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Fls. 113/115: Indefiro, haja vista que o pagamento se deve ao cumprimento da tutela antecipada concedida na

parte final da sentença de fls. 89/90.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000324-03.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010499-

90.2010.403.6105) UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X BRASPLAN COMERCIAL

CONSULTORIA, ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E

SP016736 - ROBERTO CHIMINAZZO)

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela BRASPLAN COMERCIAL, CONSULTORIA,

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA contra a sentença proferida à fl. 50/51. Aduz a embargante que a

sentença proferida padece de erro na sua premissa fática, uma vez que na decisão condenatória proferida pelo

Juízo a quo (fl. 259/260 dos autos principais) foi expressamente assegurada a incidência de juros moratórios sobre

os compensatórios.A União foi intimada para, querendo, se manifestar. Sobreveio manifestação por petição

concordando com a pretensão da embargante.É o que basta.II - FundamentaçãoApreciação da alegação de erro na

premissa fáticaDe fato a decisão proferida à fl. 259/260 (dos autos principais), nos embargos de declaração

interpostos pela ora embargante, assegurou a incidência de juros moratórios sobre os compensatórios.De outra

parte, o acórdão do eg. TJ/SP (fl. 311/321 e 329/331 dos autos principais) negou provimento à apelação da

FEPASA e deu provimento parcial à apelação da ora embargante para elevar a verba honorária de 6% para 10%

sobre o valor da indenização, incluídos juros moratórios e compensatórios. À luz deste contexto, conclui-se que a

decisão proferida pelo TJ/SP confirmou a sentença na parte concernente à incidência dos juros moratórios sobre

os compensatórios.No mais, a ora embargada (UNIÃO FEDERAL) à fl. 57/58 não se arvorou contra a incidência

de juros moratórios sobre os compensatórios.Valor incontroversoSegundo as alegações da União nos autos destes

embargos (fl. 03/07 e fl. 28/34), a executada entende que o crédito devido em favor da exequente-embargada

BRASPLAN é de R$-8.527.582,66 em 31/05/2009. O depósito constante nestes autos (R$-3.646.611,48, até

março/2012 - cfr. Ofício n. 17/2012/GEROB/COFIS/SUPOF/STN/MF-DF, fl. 1468/1469) corresponde a um valor

menor que o total do crédito reconhecido pela União, razão pela qual é incontroverso e pode ser autorizado o

levantamento em favor da credora-exequente.III - DispositivoDiante do exposto, dou provimento aos embargos

para, retificando a premissa errada contida na sentença embargada, reconhecer a legalidade da incidência dos juros

moratórios sobre os juros compensatórios, nos termos contidos no título judicial exequendo transitado em julgado

e, em consequência, reconhecer a existência do direito subjetivo de a ora embargante incluir tal parcela no

quantum do crédito executado.Ante a maior condenação da União Federal nesta ação de embargos à execução,

condeno-a a pagar honorários aos patronos da parte autora no importe de 8% (oito por cento) sobre o valor

embargado (R$-1.391.985,13), já deduzido deste arbitramento a parte correspondente à pequena sucumbência da

embargada BRASPLAN.Não há custas.Sentença não sujeita à remessa necessária.Translade-se cópia desta

sentença para os autos da execução.Após o trânsito em julgado. Vista à interessada.

 

0002993-20.2011.403.6108 - CRESCENTE SOLUCOES DIGITAIS PARA COPIAS E IMPRESSOES LTDA

EPP(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E SP146659 - ADRIANO FACHINI MINITTI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO

FABIANO)

Trata-se de embargos à execução opostos por CRESCENTE SOLUÇÕES DIGITAIS PARA CÓPIAS E
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IMPRESSÕES LTDA EPP, qualificada na inicial, contra a execução que lhe move a EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- DIRETORIA REG SP INTERIOR, objetivando a embargante a extinção da

execução nº 0009011-91.2010.403.6108Relata que a embargada pretende ver-se ressarcida pelo inadimplemento

de serviços prestados em favor da embargante, os quais estariam pretensamente identificados pelas faturas nº

91047405540, 91057427708 e 91067403844, que somam o valor de R$ 59.218,64.Sustenta a ausência de certeza

da obrigação sob a alegação de que os serviços não foram prestados pela embargada, que supostamente dariam

guarida aos valores por ela cobrados na ação de execução em apenso. A inicial foi instruída com os documentos

de fl. 16/82.Os embargos foram impugnados à fl. 94/101, acompanhados dos documentos de fl. 102/671.Intimadas

as partes a indicar as provas a produzir, a embargada se manifestou pela desnecessidade de produção de outras

provas (fl. 634), quedando-se silente a parte embargante, conforme certidão de fl. 636.A embargante foi intimada

acerca da juntada dos documentos de fl. 102/671, deixando transcorrer in albis o prazo.Vieram os autos

conclusos.É o suficiente a relatar.FundamentaçãoResumo da execução contratualAs partes firmaram contrato para

prestação de serviços e venda de produtos, em 03.08.2009, conforme fl. 39/80, constando dos anexos que os

serviços contratados são de coleta, transporte, entrega de encomendas, remessa de mercadorias e/ou documentos,

recebimento, tratamento e distribuição em domicílio de objetos.A parte embargante sustenta que a embargada não

prestou os serviços contratados, razão pela qual não tem guarida o valor por ela cobrado e o título que pretende

executar carece de certeza da obrigação.A embargada pretende a cobrança do valor de R$ 59.218,64, atualizado

até 30.11.2010, acrescido de juros de mora, correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios. Em

sua impugnação a embargada esclarece que os títulos que instruem a ação de execução em apenso são

instrumentos de protesto que têm origem no contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Afirma que

houve a efetiva prestação dos serviços, conforme comprovantes de postagem que anexou à fl. 102/671, sendo que

não houve manifestação da embargante acerca de tais documentos.Também não foi requerida a produção de

qualquer prova a infirmar os documentos juntados, sendo de se presumir que houve a efetiva prestação dos

serviços. E, como não houve impugnação acerca dos valores apresentados, deve-se entender tais valores como

corretos.Título executivo documentalmente complexoO manejo da execução pressupõe um título executivo

judicial ou extrajudicial, cuja obrigação nele mencionada seja líquida, certa e exigível. Acerca da certeza, ensina-

nos o Prof. Dinamarco: A exigência de um direito certo, portanto, resolve-se na necessidade de que o título tenha

por conteúdo um direito cuja natureza seja conhecida e cujo objeto seja também de natureza conhecida. Se varia a

natureza do direito, varia com ela a espécie de execução admissível, já que no direito brasileiro as espécies de

execução forçada determinam-se justamente pela natureza do direito exeqüendo.Assim, é preciso que se consigne

claramente um direito de crédito, ou um direito a coisa certa, ou um direito a uma ação ou abstenção da parte

contrária. Além disso, tratando-se de obrigação de dar, precisa estar perfeitamente individualizado o objeto dessa

obrigação (tal casa, tal cavalo, tal veículo). Tudo isso significa certeza, como requisito para que haja execução

forçada (ou seja, como requisito substancial do título executivo) (g.n)A certeza, portanto, diz respeito à natureza

do direito subjetivo reclamado que, no caso, é um direito de crédito oriundo do contrato de prestação de

serviços.Por sua vez, a expressão liquidez refere-se à indicação de uma quantidade determinada de bens (ou ao

menos determinável). Vale dizer: a regra é que a liquidez, no caso de obrigação de pagar quantia certa, deve

resultar do próprio título, sem que haja a necessidade de recorrer a outros documentos para quantificar o crédito

devido. Todavia, na execução de instrumentos particulares de prestação de serviço, a liquidez é, quase sempre,

determinada a posteriori à celebração do pacto, uma vez que depende da execução do serviço. Eis a razão pela

qual se aceita juridicamente a existência de títulos cuja liquidez é suprida por meio de documentos ulteriormente

produzidos. Doutrina de escol esclarece este ponto:Há certos títulos executivos instituídos por lei, nos quais é

rigorosamente impossível indicar desde logo o valor devido, de modo que ou se aceita a integração da liquidez

mediante algum ato ou documento futuro, ou se reduziriam a letra-mora as disposições legais instituidoras desses

títulos. E, como é desaconselhável afastar a vigência deuma norma jurídica em homenagem a conceito

doutrinários, por mais arraigados que sejam esses na cultura do intérprete, nesses casos deve ficar atenuado o rigor

da regra da indicação do valor das obrigações já no título executivo sem necessidade de buscá-lo alhures.A

hipótese mais clara é a dos contratos de locação de unidades em shopings centers, pelos quais o logista locatário

se compete a pagar alugueis em determnado percentual sobre seu próprio faturamento bruto; até aí falta liquidez ,

porque no momento de contratar ainda não ocorreram os pressupostos de incidência do percentual ajustado, mas a

falta será suprida mês a mês, ou a outros períodos, conforme o contrato, quando locatário fizer as demonstrações

de seu prório movimento financeiro - o que significa que ele aceita a incidência contratual sobr esses valores.(...).

O título assim constituído se chama título documentalmente complexo, assim entendido o que é constituído por

um conjunto de documentos que, sozinhos, não teriam força executiva .Prerrogativa do credor de executar total ou

parcialmente o crédito indicado no instrumento contratual e o crédito que, apesar de não constante no instrumento,

é apurado posteriormente à celebração do contratoO credor, detentor de um título executivo, pode executar total

ou parcialmente o crédito indicado no título. O que não pode fazer é executar valor superior. No caso de

instrumentos contratuais que prevêem o pagamento de um valor determinado, há certeza e liquidez em relação ao

crédito indicado no instrumento, aptas a autorizar o uso da via executiva.Igualmente, nos casos em que o contrato

não fixa tal valor, mas estabelece que serão devidos os serviços prestados, tem-se novamente o surgimento do
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título executivo extrajudicial apto munir a execução.Pontua-se: eventuais pagamentos do valor expressamente

constante do contrato ou do valor apurado pelo prestador após a prestação de serviços não retiram a força

executiva do instrumento contratual celebrado nos termos do art. 585, inc. II, do CPC, já que se tratam de fatos

extintivos externos ao título, premissa que só deixará de prevalecer se, no próprio instrumento, constar

expressamente a quitação dada pelo credor.Por seu turno, se o detentor do título pago protestá-lo ou, com base

nele, executar o suposto obrigado quando já estiver paga a dívida, caberá ao prejudicado reclamar, com base na

responsabilidade objetiva, ressarcimento do sedizente credor pelos danos sofridos .No caso sub examen, o pedido

de execução do crédito veio instruído com o original do contrato de prestação de serviços e com as faturas, sendo

que a exequente-embargada comprovou a prestação dos serviços através dos documentos juntados, sobre os quais

não se manifestou a embargante.Diante deste contexto fático e considerando o direito positivo aplicável ao caso, é

de rigor reconhecer a força executiva do instrumento contratual instruído com as faturas de serviços. Portanto, há

título executivo extrajudicial hábil a instaurar a via executiva.DispositivoPelo exposto, julgo o feito com resolução

de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, rejeitando o pedido da embargante.Sem condenação em custas, a

teor do artigo 7 da Lei 9.289/96. Condeno a embargante na verba honorária no importe de 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e para a

ação de conhecimento nº 0009011-91.2010.403.6108 e, com o trânsito em julgado desta, promova a Secretaria o

desapensamento destes autos, arquivando-os em seguida. Prossiga-se na execução.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014772-88.2005.403.6105 (2005.61.05.014772-8) - TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A(SP175215A

- JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP X UNIAO

FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para que seja incluída a União Federal no pólo passivo. Com o retorno dos autos,

providencie a secretaria a retificação do Ofício Requisitório de fl. 44 vº para posterior transmissão.

 

0006677-64.2008.403.6105 (2008.61.05.006677-8) - VITI VINICOLA CERESER LTDA(SP204541 - MILTON

CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Tendo em vista ofício juntado às fls. 573/576, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.

 

0001078-42.2011.403.6105 - REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA - EPP(SP082863 - MANOEL RAMOS

DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU)

Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do pólo ativo do feito, conforme Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica de fl. 116.Após, expeça-se novo Ofício Requisitório, com urgência.

 

0013142-50.2012.403.6105 - ORLANDO RUFO GONZALEZ(SP193216 - EDIMARA IANSEN WIECZOREK

) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Recebo a apelação da União Federal (295/301), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem as contrarrazões, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0015182-05.2012.403.6105 - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.(SP117088 - HELOISA BARROSO

UELZE E SP210110 - TIAGO CARDOSO ZAPATER) X CHEFE DA ANVISA NO AEROPORTO

INTERNACIONAL VIRACOPOS - CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A. em face de ato

praticado pelo CHEFE DA ANVISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS, cujo objeto é a

liberação de mercadorias importadas (Oral B 3D White Whitestrips), objeto da Licença de Importação (LI) nº

12/4032760-3.Em apertada síntese, relata a impetrante que as mercadorias em questão não foram liberadas em

razão de divergência quanto ao nome do fabricante, uma vez que o que consta no registro do produto perante a

ANVISA difere do que está impresso no rótulo da embalagem e no certificado do produto. Assevera a impetrante

ser ilegal o ato praticado pela autoridade, uma vez que o procedimento de importação estaria conforme ao

disposto nas Resoluções RDC 185/2001 e 81/2008, na Nota Técnica nº 001/2009/GGTPS/ANVISA e no Decreto

nº 79.094/77. Salienta que o rótulo do referido produto foi anteriormente analisado e aprovado pela própria

ANVISA, que, inclusive, já teria aprovado e liberado outros lotes.Ressalta os graves prejuízos que tal medida lhe

vem causando, por estar impossibilitada de entregar as mercadorias aos seus consumidores, além do alto risco de

perecimento do produto, decorrente da necessidade de sua manutenção a uma temperatura inferior a 30ºC.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 252/254, acompanhada de documentos (fls.

255/271), abrindo-se vista à impetrante, que se manifestou à fl. 272.Foi deferida a medida liminar (fls.

274/275).Às fls. 286/290, a autoridade impetrada informa o cumprimento da ordem liminar.Às fls. 299/301 a
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impetrante requer seja estendida a liminar concedida no presente feitos para outras Licenças de Importação,

pedido este que foi indeferido à fl. 303, tendo em vista a ausência de ato coator em relação às referidas licenças.O

Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da segurança (fls. 307/309).É o

relatório.DECIDO.Como já constou da decisão liminar, não há qualquer controvérsia sobre matéria fática, eis que

a não liberação do produto importado decorreu exclusivamente da existência de divergência quanto às

informações relativas ao seu real fabricante: no registro e na licença de importação consta como tal a empresa The

Procter & Gamble Company, EUA, mas esta, na verdade, é a responsável pelo produto, que é fabricado pela

empresa Anderson Packaging, conforme consta na embalagem. Segundo consta dos autos, o fabricante do produto

é efetivamente a empresa Anderson Packaging, que o produz sob encomenda para a The Procter & Gamble. Não

há qualquer divergência, outrossim, sobre o nome da empresa importadora (e responsável pelo produto no Brasil),

que é a Procter & Gamble do Brasil S/A.A questão posta em juízo é, portanto, causada por diferentes

interpretações das normas administrativas aplicáveis à espécie, fato que talvez possa ser atribuído à existência de

conflitos parciais entre elas ou, ainda, a uma sistematização deficiente das mesmas. Seja como for, a interpretação

feita pela impetrante é razoável, no sentido de que, a teor da Nota Técnica 001/2009/GGTPS/ANVISA, o registro

do produto deve conter obrigatoriamente o nome da empresa responsável pelo mesmo no exterior, enquanto que, a

teor da Resolução RDC 185/2001 e 81/2008, a embalagem do produto deve (ou pode) conter o nome do seu real

fabricante, ou seja, da pessoa jurídica responsável pela unidade fabril. Ainda a favor do entendimento da

impetrante deve-se considerar o fato de que o texto constante da embalagem parece ter sido previamente aprovado

pela ANVISA, conforme a documentação juntada a fls. 170/225 (especialmente fls. 185).Considerando, de resto,

que a principal finalidade das normas em questão é, em última análise, preservar a saúde e a integridade física do

consumidor e possibilitar, caso necessário, a responsabilização de quem de direito, resta claro que a mencionada

divergência de informações é mera irregularidade que não justifica a não liberação do produto, levando-se em

conta, ademais, que a retenção não se deu por uma eventual suspeita de que o mesmo possa causar algum risco à

saúde dos seus usuários. Demais disso, também está claro que não há qualquer divergência em relação à

informação sobre quem é o responsável legal em território nacional, que, no final das contas, é a que mais

interessa ao consumidor eventualmente lesado.Nesse sentido, aliás, o bem lançado parecer ministerial pela

concessão da ordem, do qual extraio o seguinte trecho (fl. 309-v):Assim, tem-se que a impetrante não se

equivocou ao inscrever na embalagem dos produtos em questão o nome da empresa que efetivamente fabricou os

produtos, uma vez que a empresa terceirizada é integralmente responsável pela sua produção conforme

informações de f. 177 e 179.Ainda, indiscutível que consta na embalagem dos produtos os nomes das duas

empresas, a impetrante, fabricante legal, e a terceirizada, mesmo que aquela esteja identificada como importadora

e não como fabricante, não reduzindo em absoluto o acesso à informação que agora vem a impetrada exigir.De

todo o exposto, confirmo a liminar de fls. 274/275 e CONCEDO A SEGURANÇA, determinando à D. autoridade

impetrada que autorize a liberação dos produtos importados sob o número 1021422001, objeto da Licença de

Importação 12/4032760-3.Declaro EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Custas na forma

da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.O.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000422-17.2013.403.6105 - FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.(SP130824 - LUIZ ROBERTO

PEROBA BARBOSA E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI E SP315556 - EDUARDO

MARCHETTE QUADROTTI) X UNIAO FEDERAL

Rejeito o pedido formulado às fls. 125 e determino o encaminhamento da carta de fiança ao Juízo de Execução,

haja vista que a ação cautelar interposta pelo autor cuida-se de penhora antecipada da execução que foi

ajuizada.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001141-19.2001.403.6105 (2001.61.05.001141-2) - EDUARDO ARCANJO DA SILVA(SP085534 - LAURO

CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS(SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO ARCANJO DA SILVA X COOPERATIVA HABITACIONAL DE

ARARAS X EDUARDO ARCANJO DA SILVA

Trata-se de execução de sentença, proposta pelas rés, ora exequentes, em face do autor, ora executado.Iniciada a

execução, foi efetuado o pagamento dos valores devidos a título de honorários, com os quais concordaram as

exequentes, conforme petições de fl. 435 e 457.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento dos valores executados,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Determino o levantamento da penhora do bem de fl. 430. Expeça a Secretaria o necessário.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0010812-61.2004.403.6105 (2004.61.05.010812-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 - ERNESTO
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ZALOCHI NETO) X WALACE RIBAS SYDNAYD(SP202033A - CLÓVIS LOPES DA SILVA PURGATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALACE RIBAS SYDNAYD(SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória, em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente

de contrato celebrado entre as partes.O ré foi regulamente citado, tendo apresentado os embargos de fl. 46/52, os

quais foram rejeitados à fl. 75/83, tendo sido constituído o título executivo judicial.Com a interposição de recurso

de apelação, foram os autos encaminhados ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi negado

seguimento.Pela petição de fl. 185 a exequente requereu a desistência do feito.Pelo exposto, acolho o pedido de fl.

185 e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos acostados à inicial,

mediante substituição por cópias simples, com exceção da procuração. Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 3936

 

MONITORIA

0002492-12.2010.403.6105 (2010.61.05.002492-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X CIMENHORTO ATACADISTA DE CIMENTO LTDA ME X SILVIO JOSE

MODESTO PEDROZO X FRANCISCA EDIZANGELA DE SOUZA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de CIMENHORTO ATACADISTA DE

CIMENTO LTDA ME, SILVIO JOSÉ MODESTO PEDROZO e FRANCISCA EDIZANGELA DE SOUZA,

qualificados a fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição inicial (fls. 7/33

e 39/78), referentes a débitos oriundos de contrato de limite de crédito para as operações de desconto de cheque

pré-datado, cheque eletrônico pré-datado garantido e de duplicatas, no montante de R$ 50.673,95 (atualizado até

21.1.2010).Citados os réus por edital, diante da ausência de manifestação foi designada curadora especial a

Defensoria Pública da União, que apresentou os embargos à ação monitória de fls. 167/172, alegando,

preliminarmente, que não conseguiu estabelecer contato com os representantes da empresa embargante, razão pela

qual não impugna especificamente os fatos narrados na exordial, contudo, alega que se vale do direito previsto no

artigo 302 do CPC para requerer a improcedência dos pedidos constantes da petição inicial. No mérito, alega a

abusividade da cobrança da cumulada da taxa de rentabilidade inserida na comissão de permanência; a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; a ilegalidade na capitalização de juros, bem como a

capitalização mensal de correção monetária, juros remuneratórios (taxa de rentabilidade), juros moratórios e multa

contratual.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos à fl. 174.A Caixa Econômica Federal apresentou

impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pelos embargantes, requerendo preliminarmente sejam

extintos os embargos monitórios pela carência de ação e requerendo a improcedência dos embargos (fls.

176/185).Intimadas as partes a se manifestarem sobre a produção de provas, a parte embargante requereu a

intimação da CEF para apresentar a memória discriminada da evolução da dívida (fl. 187), tendo a embargada

informado que não tem outras provas a produzir (fl. 189).Às fls. 194/257 a CEF requereu a juntada da nota de

débito atualizada bem como a memória da evolução da dívida, sobre o qual se manifestou no sentido de requerer

perícia contábil (fl. 259/260).Às fls. 269/313 a CEF apresentou novas planilhas com os valores do CA.Deferida a

remessa dos autos à contadoria judicial, veio aos autos as informações de fls. 315/320, concluindo que a CEF está

executando a dívida nos termos do contrato celebrado entre as partes, sobre o qual se manifestaram as partes (fls.

323 e 326/327).É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, observo que os documentos de fls. 7/33 e 39/78

demonstram que está bem composto o polo passivo da ação monitória (e, por via de consequência, o polo ativo

dos presentes embargos), a saber: CIMENHORTO ATACADISTA DE CIMENTO LTDA ME., figura na

condição de devedor principal do contrato (Contrato de Limite de Credito para as Operações de Desconto, fls.

7/12), enquanto SILVIO JOSE MODESTO PEDROZO e FRANCISA EDIZANGELA DE SOUZA, na condição

de co-devedores. Estando as partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os

pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débitos oriundos de alegado

inadimplemento dos contratos de contrato de limite de crédito para as operações de desconto de cheque pré-

datado, cheque eletrônico pré-datado garantido e de duplicatas (fls. 7/12), pactuado entre a CEF e os embargantes,

o qual alcança o montante de R$ 50.673,95, corrigido até 21.1.2010, conforme borderôs de descontos com as

relações de cheques (fls. 14/33), com cópia de cheques de fls. 35/38, além dos demonstrativos de fls. 39/78.

Observo, inicialmente, que os embargantes não negaram o recebimento ou o quantum dos valores originais (que

deram origem ao débito), nem impugnaram a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a

abusividade de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor:A jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições
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bancárias e seus clientes, sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e

produtos bancários. Em sentido contrário, não se aplica o CDC quando o contratante dos serviços bancários não

possa ser enquadrado como consumidor final, como sói acontecer nos contratos de empréstimo tomados por

empresas em geral, cujo objetivo é presumivelmente a obtenção de capital de giro para a consecução das

atividades empresariais. Nesse sentido, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ):MÚTUO.

REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE

CONSUMO.- Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua

atividade negocial, não se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida

relação de consumo. Inaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor.Recurso especial não conhecido

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 218505, QUARTA

TURMA, Rel. BARROS MONTEIRO, DJ DATA:14/02/2000 PÁGINA:41)No caso concreto, a presunção de que

os recursos obtidos eram destinados ao giro das atividades empresariais é reforçada pela constatação de que se

tratava de contrato de contrato de abertura de limite de credito para as operações de desconto entre a CEF e a

empresa Cimenhorto Atacadista de Cimento Ltda ME. (Pessoa Jurídica), que ordinariamente se destina ao

suprimento de suas necessidades imediatas de capital de giro, disponibilizado nas modalidades de desconto de

cheques pré-datados, cheques eletrônicos pré-datados e de duplicatas, as quais embasam o débito apresentado pela

Caixa Econômica Federal. Não tendo, outrossim, os embargantes trazido aos autos qualquer elemento probatório

que pudesse infirmar tal presunção, deve ser afastada a aplicação do CDC à hipótese.II - Capitalização de juros

(anatocismo) No que se refere ao anatocismo, é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem diversos

precedentes no sentido de que somente nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica, como no

mútuo rural, comercial ou industrial, é que tal procedimento será admitido, observadas as prescrições legais e a

manifesta pactuação nos contratos. No entanto, tal entendimento não favorece a pretensão dos embargantes, uma

vez que se trata de contrato assinado posteriormente à vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 2000, cujo art.

5º dispôs expressamente que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional é admissível a capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Veja-se a jurisprudência do E.

STJ:COMERCIAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Nos contratos celebrados antes

da edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, não incide a capitalização mensal dos juros. Agravo

regimental não provido (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 661089,

Processo: 200500310347, UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, Data

da decisão: 02/08/2005, DJU 22/08/2005, PÁGINA:268).Assinale-se que o dispositivo em questão foi mantido

pela Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.8.2001, que está em vigor, uma vez que, nos termos do art. 2º da EC nº

32/01, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. III -

Comissão de permanência No que se refere à aplicação da chamada comissão de permanência, é de se ver que sua

cobrança vem sendo admitida pelo E. STJ, desde que seja limitada à taxa média do mercado, segundo a espécie de

operação, apurada pelo Banco Central do Brasil, nos termos do procedimento previsto na Circular da Diretoria nº

2.957, de 28/12/199 (RESP nº 332.908-RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se) e que

não seja cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de

inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª Seção (AgR-REsp n.

706.368/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, v. unânime, DJU de 08.08.2005) (grifou-se). Assinala-se que, dentre

tais encargos inacumuláveis, inclui-se a taxa de rentabilidade, conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO

DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.-

Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a

taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança

cumulativa das duas parcelas.- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além

dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e

712.801-RS.Agravo regimental improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial

491.437 - PR, v. unânime, DJU 13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do

voto do relator, Ministro Barros Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a

taxa de rentabilidade nada mais é do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há

como exigir-se a taxa de rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante

deve cumprir o julgado que lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões

legais e retificando a inicial. O parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor

cobrar a comissão de permanência no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação,

todavia, com a correção monetária e a taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a

circunstância de que a Segunda Seção deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou

compreender a comissão de permanência, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa
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e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se).IV - Correção monetária, comissão de permanência, juros de

mora e multaSão inacumuláveis a comissão de permanência e a correção monetária, conforme dispõe

expressamente a Súmula nº 30, do E. Superior Tribunal de Justiça. Ocorre que, no caso vertente, a Contadoria

Judicial em resposta aos quesitos do réu, 1 e 4, disse que Após o início da inadimplência foi aplicada a comissão

de permanência, conforme verificado no demonstrativo de fls. 3978 , mostrando que não houve tal acúmulo (não

tendo sido produzida, de resto, qualquer prova que pudesse sugerir o contrário). Ademais a CEF não está a cobrar

os juros de mora e a multa contratual, conforme notas de fls. 42, 46, 50, 54, 58, 62, 66, 70, 74 e 78, razão pela

qual fica destituída de fundamento a pretensão dos embargantes.De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE os embargos monitórios opostos, para condenar a embargada ao recálculo do débito relativo aos

contratos nºs 4088.0041.040308286-40, 4088.0041.040308286-39, 4088.0041.040308286-38,

4088.0041.040305915-09, 4088.0041040304979-37, 4088.0941.0403049779-36, 4088.0041.040301987-45,

4088.0041.040301987-44, 4088.0941.040301987-43, 4088.0041.040301126-22, deles excluindo a incidência da

taxa de rentabilidade na determinação da comissão de permanência.Custas na forma da lei.Sem honorários em

razão da sucumbência recíproca.Declaro EXTINTOS OS EMBARGOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor

do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para

apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intimem-se os devedores para pagamento na forma

do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo.P. R. I.

 

0002867-13.2010.403.6105 (2010.61.05.002867-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X LOREDANA VAZ CIARAMELLA X CONCETTA PRESUTTI CIARAMELLA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de LOREDANA VAZ CIARAMELLA e

CONCETTA PRESUTTI CIARAMELLA, qualificadas a fl. 2, objetivando constituir em título executivo os

documentos acostados à petição inicial (fls. 9/26), referentes a débitos oriundos de Contrato de Financiamento

Estudantil - FIES, no montante de R$ 13.618,55 (atualizado até 12.01.2010).Citada, a ré Concetta Presutti

Ciaramella não se manifestou. Outrossim, diante da ausência de manifestação da ré Loredana Vaz Ciaramella,

citada por edital, foi-lhe designada curadora especial a Defensoria Pública da União, que apresentou os embargos

à ação monitória de fls. 92/97, alegando, no mérito: a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; a

ausência de informação dos encargos exigidos; a ilegalidade da aplicação da Tabela Price e a impossibilidade da

capitalização mensal de juros; a abusividade dos juros aplicados, pois entende que deveriam ser de 6% ao ano e

não de 9% a.a; a impossibilidade de cobrança de pena convencional, das despesas processuais e honorários

advocatícios; a irregularidade do vencimento antecipado da dívida, alegando que, caso sejam devidos os encargos

moratórios, devem os mesmos incidir a partir da citação. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita e que fosse

determinada a elaboração de laudo pericial contábil.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 98 verso).A

Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pela embargante e

requerendo a improcedência dos embargos (fls. 102/121). Intimadas as partes a se manifestarem sobre as provas a

produzir, requereu a embargante perícia contábil (fl. 123), quedando-se silente a parte embargada, conforme

certidão de fl. 124).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, vieram as informações de fls. 136/140, sobre as

quais manifestaram-se as partes às fls. 143 e 144/150.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, observo que os

documentos de fls. 16, 17, 18, 20, 22, 23 e 26, demonstram que o pólo passivo da ação monitória está bem

composto (e, por via de consequência, o pólo ativo dos presentes embargos), a saber: LOREDANA VAZ

CIARAMELLA, figura na condição de devedora principal do contrato e seus aditamentos, enquanto CONCETTA

PRESUTTI CIARAMELLA figura na condição de fiadora (Contrato de Financiamento Estudantil, fls. 16/23

(19.01.2004, 19.07.2004, 01.06.2005, 08.09.2005, 27.01.2006 e 03.08.2006).Revogo, outrossim, a decisão de fl.

98 verso, na parte em que concedeu os benefícios da assistência judiciária à embargante, uma vez que a

necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita não se presume quando a Defensoria Pública atua como mera

curadora especial, face à revelia do devedor (STJ, AgRg no REsp 846.478/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho

Junior, Quarta Turma, DJ 26/02/2007).No mais, sendo as partes legítimas e bem representadas, presentes as

condições da ação e pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débito

oriundo do alegado inadimplemento do contrato de Financiamento Estudantil nº 25.1883.185.0003617-18 e

aditamentos (fls. 9/26), pactuados entre a CEF e a embargante, cujo objeto é o custeio de 50% (cinquenta por

cento) dos encargos mensais do curso de Graduação de Serviço Social ministrado pela Sociedade Campineira de

Educação e posteriormente pela UCSAL - Universidade Católica de Salvador, o qual alcança o montante de R$

13.618,55, corrigido até 12.1.2010, conforme demonstrativos de fls. 23/37.Observo, inicialmente, que a

embargante não negou o recebimento dos valores originais (que deram origem ao débito), nem impugnou a

validade do contrato, limitando-se a alegar a abusividade de determinadas cláusulas do mesmo, que passo a

analisar.I - Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC):O Fundo de Financiamento ao

Estudante de Ensino Superior - FIES destina-se à concessão de financiamento a estudantes regularmente

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo

Ministério da Educação, nos termos do artigo 1.º da Lei 10.260/2001, sob cuja égide foram firmados o contrato,
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seus aditivos e termos de anuência.Observa-se, assim, que os contratos firmados no âmbito do FIES estão sujeitos

a regras especiais, expressamente previstas na lei de regência e na Resolução n.º 2.647/1999, do Conselho

Monetário Nacional.Não se trata, portanto, de um simples serviço bancário, ou seja, a Caixa Econômica Federal

não atua aí como mera fornecedora de serviços bancários, mas sim como gestora de um importante programa

estatal de incentivo à educação superior. Nessas condições, é incabível a pretensão dos embargantes à aplicação

das normas do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não estão presentes as figuras de fornecedor nem a

de serviço, previstos no artigo 3.º, caput e 2.º, daquele diploma legal (Lei 8.078/90). Nesse sentido, aliás, o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em caso semelhante (relativo ao crédito estudantil previsto

na Lei 8.436/92):ADMINISTRATIVO - PROGRAMA DE CRÉDITO DE EDUCATIVO - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM -

PRETENDIDA REFORMA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AFASTAMENTO PELA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENDIDA NÃO-INCIDÊNCIA - RECURSO ESPECIAL -

PRETENDIDA REFORMA.- Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei

8.436/92), não há como tipificar o proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário

e, por conseguinte, não há falar em fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o

Programa de Crédito Educativo, não retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o

Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, confira-se recente pronunciamento da colenda 2ª Turma em r.

voto da eminente Ministra Eliana Calmon (cf. REsp 479.863-RS, DJ 4/10/2004).(...) (REsp 536.055/RS, Rel.

Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7.10.2004, DJ 14.03.2005 p. 256)(grifou-

se).II - Dos juros contratuais e sua capitalização:Sobre os juros contratuais, a Lei nº 10.260 de 12.07.2001 (vigente

à época da assinatura do contrato), estabelece o seguinte:Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do

FIES deverão observar o seguinte:(...)II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo,

aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento.De acordo com

a referida Lei os juros seriam devidos desde a data de celebração do contrato na forma estipulada pelo Conselho

Monetário Nacional. Por seu turno, o Conselho Monetário Nacional editou a Resolução 2.647/1999, na qual

dispõe o seguinte:Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de

que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a.(nove inteiros por

cento ao ano), capitalizada mensalmente.E, no contrato ora em discussão, a cláusula décima quinta é do seguinte

teor:DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR. O saldo devedor será apurado

mensalmente, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante a aplicação

da taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,72073% ao

mês.Observa-se, portanto, que, nos termos da competência delegada ao Conselho Monetário Nacional, este

autorizou expressamente a contratação da taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, capitalizada

mensalmente, o que foi rigorosamente observado no contrato firmado entre as partes. Destituída de fundamento

legal, portanto, a pretensão da embargante em ver limitada a 6% ao ano a taxa de juros remuneratórios a ser

aplicada ao contrato em discussão.Rejeita-se, pois, a alegação de capitalização ilegal de juros. III - Da utilização

da Tabela Price:Em relação à utilização da Tabela Price, também não se verifica qualquer ilegalidade, uma vez

que não há em nosso ordenamento jurídico nenhuma norma que proíba a sua utilização como fórmula matemática

destinada a calcular o valor da prestação, dado o período de amortização e determinada taxa de juros. A aplicação

da Tabela Price é comum nos contratos bancários e não gera, por si só, onerosidade excessiva. Havendo expressa

previsão contratual quanto à sua utilização, a mesma deve ser respeitada, já que o contrato tem força de lei entre

os contratantes e não viola nenhuma norma de ordem pública. Nesse sentido, o seguinte julgado do Tribunal

Regional Federal da 4.ª Região, em caso semelhante:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL.

CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. 1. Se o

contrato, escudado no preceito legal do art. 5º da Lei 10.260/01, que regula o sistema de financiamento pelo FIES,

fixou os juros efetivos em 9% ao ano, é irrelevante a forma de sua operacionalização mensal fracionária, que, de

qualquer forma, não implica transgressão à vedação da Súmula 121 do STF. 2. Em que pese tratar-se de crédito

constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, programa governamental

de cunho social de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido

que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 3. Por se tratar de programa

governamental de cunho social financiado com verba pública e de apoio e incentivo ao estudante em nível

superior não há espaço às partes disporem condições diversas àquelas fixadas na lei que regula o programa,

portanto não deve haver incidência de correção monetária, ressalvada a sistemática na consolidação da dívida pela

aplicação da Tabela Price. 4. Em se tratando de sucumbência recíproca as custas e os honorários devem ser

distribuídos de forma eqüitativa entre as partes, compensando-se estes ônus por força do disposto no art. 21 do

CPC. 5. Parcialmente reformada a sentença(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVELProcesso: 200371070060660 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão:

21/11/2006 Documento: TRF400141694 Fonte D.E. DATA: 28/02/2007 Relator CARLOS EDUARDO

THOMPSON FLORES LENZ)(grifou-se).IV - Da mora:Dispõem as cláusulas décima nona e seguintes do
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contrato:DA IMPONTUALIDADEFica caracterizada a impontualidade quando não ocorrer o pagamento das

obrigações na data de seus vencimentos.PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso no pagamento das

parcelas trimestrais de juros, haverá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação e será fato

impeditivo para os aditamentos contratuais.PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de impontualidade no

pagamento da prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma

deste contrato, ficará sujeito a multa de 2% (dois por cento) e juros pró-rata die pelo período de

atraso.PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CAIXA venha dispor de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial para a cobrança de seu crédito, o ESTUDANTE e o(s) FIADOR(es) pagarão, ainda, a pena

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito apurado na forma deste contrato, respondendo

também pelas despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa.Trata-se de cláusulas comuns e básicas em qualquer contrato. Não há nenhuma ilegalidade em se

estabelecer que o devedor que não paga a prestação a tempo e modo incorre em mora e nos encargos dela

decorrentes.Assim, rejeito a pretensão da embargante para que sejam computados juros de mora a partir da

citação.V - Do vencimento antecipado da dívida:Quanto ao vencimento antecipado da dívida, estabelece a

cláusula vigésima, às fls. 15:CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDASão

motivos de vencimento antecipado da dívida e imediata execução deste contrato, independentemente de

notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos em lei:a) não pagamento de 3 (três) prestações;b)

(...)PARÁGRAFO ÚNICO. Em caso de vencimento antecipado o valor da dívida será limitado ao total do

financiamento já concedido, acrescido dos juros e demais encargos pertinentes.Assim, não tendo havido o

pagamento de vinte e seis prestações mensais consecutivas, conforme demonstrado a fls. 37, é certo que há muito

havia vencido antecipadamente a dívida nos termos do contrato firmado entre as partes. Ademais, a expressão

demais encargos pertinentes, nada mais abrange do que os encargos decorrentes da mora e estipulados no

contrato. VI - Do inadimplemento:Restou plenamente caracterizado o inadimplemento da embargante. O contrato

foi assinado com base na legislação vigente à época e as cláusulas contratuais não são abusivas, porque decorrem

das normas legais aplicáveis, que foram regularmente observadas.De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES

os embargos e os declaro EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado até o efetivo

pagamento.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em

seguida, intimem-se os devedores para pagamento na forma do art. 475-J do CPC, para que se dê seguimento ao

processo executivo. P.R.I. 

 

0000407-19.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ALBERTO LOPES TRINCA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ALBERTO LOPES TRINCA,

qualificado a fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição inicial (fls. 8/14 e

17), referentes a débito oriundo de contrato particular de abertura de crédito para financiamento de materiais de

construções e outros pactos, no montante de R$ 10.896,56 (atualizado até 5.11.2010).Citado o réu por edital,

diante da ausência de manifestação foi designada curadora especial a Defensoria Pública da União, que apresentou

os embargos à ação monitória de fls. 53/61, alegando, no mérito, em síntese: a aplicabilidade do Código de Defesa

do Consumidor - CDC; a abusividade dos juros remuneratórios contratados; a ilegalidade da cobrança dos juros de

mora; a nulidade da cláusula contratual que estabelece o pagamento de multa contratual de 2% sobre tudo quanto

for devido; e a exclusão da cumulação da comissão de permanência com demais taxas. A Caixa Econômica

Federal apresentou impugnação, em que, no mérito, rechaçou os argumentos apresentados pela embargante e

requereu a improcedência dos embargos (fls. 65/76).Intimados à produção de provas, a parte embargada informou

que não tem outras provas a produzir (fls. 79), sendo que a parte embargante requereu perícia contábil (fl.

81).Remetidos os autos à contadoria judicial, vieram as informações de fls. 90/94, sobre os quais manifestaram-se

as partes às fls. 99/100 e 102.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, observo pelo documento de fls. 14 que está

bem composto o pólo passivo da ação monitória (e, por via de consequência, o pólo ativo dos presentes

embargos), a saber: ALBERTO LOPES TRINCA, figura na condição de devedor principal do contrato (Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e outros Pactos),

de fls. 8/14.Revogo, outrossim, a decisão de fl. 62 verso, na parte em que concedeu os benefícios da assistência

judiciária ao embargante, uma vez que a necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita não se presume

quando a Defensoria Pública atua como mera curadora especial, face à revelia do devedor (STJ, AgRg no REsp

846.478/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 26/02/2007).Estando as partes legítimas e

bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O

feito trata da cobrança de débitos oriundos de alegado inadimplemento de contrato de decorrente de financiamento

de materiais de construção - CONSTRUCARD feito a pessoa física, a fls. 8/14, pactuado entre a CEF e o

embargante, o qual alcança o montante de R$ 10.896,56, corrigido até 5.11.2010, conforme o demonstrativo de fl.

8/14.Observo, inicialmente, que o embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que
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deram origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade

de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A

jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes,

sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Veja-se,

ademais, que o embargante é pessoa física, e adquiriu os serviços prestados pela embargada na qualidade de

destinatário final, motivo pelo qual se encontra plenamente sob o manto de proteção daquele Código.Assim,

eventuais práticas comerciais abusivas por parte de instituições bancárias encontram reprimenda também nas

disposições do CDC que proporciona aos consumidores amplos recursos para a proteção de seus direitos. Em

razão da presumida vulnerabilidade do cliente nas relações de consumo, o CDC contempla capítulo próprio sobre

a proteção contratual, estabelecendo diretrizes que são de observância obrigatória, sob pena de serem tidas por

nulas as cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o princípio contratual clássico pacta sunt servanda não

pode prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Cobrança abusiva de juros:O E. Supremo Tribunal Federal

(STF), no julgamento da ADI nº 4-DF, decidiu que tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do

Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido que este será regulado por lei complementar, com

observância do que determinou no caput, nos seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e

isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram

conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a

observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da

referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal diploma. Tratava-se,

portanto, de dispositivo constitucional de eficácia limitada, cuja aplicabilidade estaria a depender da edição de lei

complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional, o que nunca ocorreu. Por outro lado, já se

discutiu amplamente a possibilidade da limitação legal à livre pactuação das taxas de juros nos contratos de mútuo

bancário. A primeira argumentação leva em conta a limitação prevista na lei de usura (Decreto 22.626/33).

Segundo a jurisprudência do STF, porém, as disposições do Decreto 22.626, de 1933, são inaplicáveis aos

encargos cobrados nas operações de natureza financeira por instituições públicas ou privadas que integrem o

Sistema Financeiro Nacional, uma vez terem sido derrogadas pela Lei 4.595/64. Sob o tema, a Suprema Corte

editou recentemente a Súmula nº 596, cujo verbete restou assim ementado:As disposições do Decreto 22.626 de

1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições

públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Outra tese sustenta a possibilidade da

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para limitar as taxas de juros nos contratos

bancários. A propósito, mencione-se apenas que a Lei 4.595/64 atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

prerrogativa de estabelecer os juros básicos de mercado para as operações do sistema financeiro. Tratando-se de

lei recepcionada pela CF, neste pormenor, com status de lei complementar (STF, ADI 449-DF, Rel. Min. Velloso,

julgado em 29/8/96), não poderia o CDC, enquanto lei ordinária, dispor diferentemente sobre o assunto. Tal é o

posicionamento firmado pelo E. STF: O Min. Carlos Velloso, relator, por entender que o CDC limita-se a

defender o consumidor, não interferindo na estrutura institucional do sistema financeiro, proferiu voto no sentido

de julgar procedente em parte a ação para emprestar ao 2º, do art. 3º, da Lei 8.078/90, interpretação conforme à

CF para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou sua fixação em 12% ao ano, dado

que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional, por não ser auto-aplicável o 3º do art. 192 da CF

(ADI 2591-DF, Informativo de jurisprudência nº 264 do STF). Destituída de fundamento legal, portanto, a

pretensão do embargante no tocante à genérica alegação de abusividade da taxa de juros contratual. De resto, veja-

se o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:Conforme jurisprudência desta

Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contratos de abertura de crédito em conta-

corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, nos termos da Súmula nº 596/STF (RESP

445.520/MS, Relator Ministro MENEZES DIREITO, DJU de 4/8/03, pág. 294).III - Capitalização de juros

(anatocismo): No que se refere ao anatocismo, é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem diversos

precedentes no sentido de que somente nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica, como no

mútuo rural, comercial ou industrial, é que tal procedimento será admitido, observadas as prescrições legais e a

manifesta pactuação nos contratos. No entanto, tal entendimento não favorece a pretensão do embargante, uma

vez que se trata de contrato assinado posteriormente à vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 2000, cujo art.

5º dispôs expressamente que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Veja-se a jurisprudência do E.

STJ:COMERCIAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Nos contratos celebrados antes

da edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, não incide a capitalização mensal dos juros. Agravo

regimental não provido (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 661089,

Processo: 200500310347, UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, Data

da decisão: 02/08/2005, DJU 22/08/2005, PÁGINA:268).Assinale-se que o dispositivo em questão foi mantido

pela Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.8.2001, que está em vigor, uma vez que, nos termos do art. 2º da EC nº

32/01, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que
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medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. IV -

Do inadimplementoRestou plenamente caracterizado o inadimplemento do embargante. Não houve justa causa

para a cessação dos pagamentos ou o afastamento dos encargos decorrentes da mora. O contrato foi assinado com

base na legislação vigente à época e as cláusulas contratuais não são abusivas, porque decorrem das normas legais

aplicáveis, que foram regularmente observadas.Ademais, não consta em nenhuma das cláusulas contratuais que a

atualização do saldo devedor se faria com base na comissão de permanência, razão pela qual rejeito a alegação de

cumulação de tais encargos.Quanto aos encargos e seus percentuais, verifica-se que a embargada não está a exigir

nem a pena convencional de 2% (dois por cento) nem honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), deixando

o arbitramento destes ao critério do Poder Judiciário.De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES estes embargos

e os declaro EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, rejeitando o pedido formulado pelo embargante.Custas na forma da lei. Condeno o embargante ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado até

o efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar demonstrativo atualizado da

dívida e, em seguida, intime-se o devedor para pagamento na forma do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento

ao processo executivo. P. R. I.

 

0004166-88.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ADRIANE CARVALHO AMORIM(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ADRIANE CARVALHO AMORIM,

qualificada a fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição inicial (fls. 6/12 e

13), referentes a débito oriundo de contrato particular de abertura de crédito para financiamento de materiais de

construções e outros pactos, no montante de R$ 14.618,30 (atualizado até 9.3.2011).Citada a ré por edital, diante

da ausência de manifestação foi designada curadora especial a Defensoria Pública da União, que apresentou os

embargos à ação monitória de fls. 46/53, alegando, no mérito, em síntese: a aplicabilidade do Código de Defesa

do Consumidor - CDC; a abusividade dos juros remuneratórios contratados; a ilegalidade da cobrança dos juros de

mora; e a nulidade da cláusula contratual que estabelece o pagamento de multa contratual de 2% sobre tudo

quanto for devido. A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, em que, no mérito, rechaçou os

argumentos apresentados pela embargante e requereu a improcedência dos embargos (fls. 58/67).Intimados à

produção de provas, a parte embargada informou que não tem provas a produzir (fl. 70), sendo que a parte

embargante reiterou o pedido de perícia contábil (fl. 68 verso).Remetidos os autos à contadoria judicial, vieram as

informações de fls. 76/80, sobre as quais manifestaram-se as partes às fls. 84 verso e 87.É o

relatório.DECIDO.Preliminarmente, observo pelo documento de fls. 12 que está bem composto o pólo passivo da

ação monitória (e, por via de consequência, o pólo ativo dos presentes embargos), a saber: ADRIANE

CARVALHO AMORIM, figura na condição de devedora principal do contrato (Contrato Particular de Abertura

de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e outros Pactos), de fls. 6/12.Revogo,

outrossim, a decisão de fl. 54 verso, na parte em que concedeu os benefícios da assistência judiciária ao

embargante, uma vez que a necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita não se presume quando a

Defensoria Pública atua como mera curadora especial, face à revelia do devedor (STJ, AgRg no REsp

846.478/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 26/02/2007).Estando as partes legítimas e

bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O

feito trata da cobrança de débitos oriundos de alegado inadimplemento de contrato de decorrente de financiamento

de materiais de construção - CONSTRUCARD feito a pessoa física, a fls. 6/12, pactuado entre a CEF e a

embargante, o qual alcança o montante de R$ 14.618,30, corrigido até 9.3.2011, conforme o demonstrativo de fl.

13.Observo, inicialmente, que a embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que

deram origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade

de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A

jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes,

sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Veja-se,

ademais, que o embargante é pessoa física, e adquiriu os serviços prestados pela embargada na qualidade de

destinatário final, motivo pelo qual se encontra plenamente sob o manto de proteção daquele Código.Assim,

eventuais práticas comerciais abusivas por parte de instituições bancárias encontram reprimenda também nas

disposições do CDC que proporciona aos consumidores amplos recursos para a proteção de seus direitos. Em

razão da presumida vulnerabilidade do cliente nas relações de consumo, o CDC contempla capítulo próprio sobre

a proteção contratual, estabelecendo diretrizes que são de observância obrigatória, sob pena de serem tidas por

nulas as cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o princípio contratual clássico pacta sunt servanda não

pode prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Cobrança abusiva de juros:O E. Supremo Tribunal Federal

(STF), no julgamento da ADI nº 4-DF, decidiu que tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do

Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido que este será regulado por lei complementar, com

observância do que determinou no caput, nos seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e
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isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram

conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a

observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da

referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal diploma. Tratava-se,

portanto, de dispositivo constitucional de eficácia limitada, cuja aplicabilidade estaria a depender da edição de lei

complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional, o que nunca ocorreu. Por outro lado, já se

discutiu amplamente a possibilidade da limitação legal à livre pactuação das taxas de juros nos contratos de mútuo

bancário. A primeira argumentação leva em conta a limitação prevista na lei de usura (Decreto 22.626/33).

Segundo a jurisprudência do STF, porém, as disposições do Decreto 22.626, de 1933, são inaplicáveis aos

encargos cobrados nas operações de natureza financeira por instituições públicas ou privadas que integrem o

Sistema Financeiro Nacional, uma vez terem sido derrogadas pela Lei 4.595/64. Sob o tema, a Suprema Corte

editou recentemente a Súmula nº 596, cujo verbete restou assim ementado:As disposições do Decreto 22.626 de

1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições

públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Outra tese sustenta a possibilidade da

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para limitar as taxas de juros nos contratos

bancários. A propósito, mencione-se apenas que a Lei 4.595/64 atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

prerrogativa de estabelecer os juros básicos de mercado para as operações do sistema financeiro. Tratando-se de

lei recepcionada pela CF, neste pormenor, com status de lei complementar (STF, ADI 449-DF, Rel. Min. Velloso,

julgado em 29/8/96), não poderia o CDC, enquanto lei ordinária, dispor diferentemente sobre o assunto. Tal é o

posicionamento firmado pelo E. STF: O Min. Carlos Velloso, relator, por entender que o CDC limita-se a

defender o consumidor, não interferindo na estrutura institucional do sistema financeiro, proferiu voto no sentido

de julgar procedente em parte a ação para emprestar ao 2º, do art. 3º, da Lei 8.078/90, interpretação conforme à

CF para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou sua fixação em 12% ao ano, dado

que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional, por não ser auto-aplicável o 3º do art. 192 da CF

(ADI 2591-DF, Informativo de jurisprudência nº 264 do STF). Destituída de fundamento legal, portanto, a

pretensão da embargante no tocante à genérica alegação de abusividade da taxa de juros contratual. De resto, veja-

se o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:Conforme jurisprudência desta

Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contratos de abertura de crédito em conta-

corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, nos termos da Súmula nº 596/STF (RESP

445.520/MS, Relator Ministro MENEZES DIREITO, DJU de 4/8/03, pág. 294).III - Capitalização de juros

(anatocismo): No que se refere ao anatocismo, é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem diversos

precedentes no sentido de que somente nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica, como no

mútuo rural, comercial ou industrial, é que tal procedimento será admitido, observadas as prescrições legais e a

manifesta pactuação nos contratos. No entanto, tal entendimento não favorece a pretensão da embargante, uma

vez que se trata de contrato assinado posteriormente à vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 2000, cujo art.

5º dispôs expressamente que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional é admissível a capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Veja-se a jurisprudência do E.

STJ:COMERCIAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Nos contratos celebrados antes

da edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, não incide a capitalização mensal dos juros. Agravo

regimental não provido (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 661089,

Processo: 200500310347, UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, Data

da decisão: 02/08/2005, DJU 22/08/2005, PÁGINA:268).Assinale-se que o dispositivo em questão foi mantido

pela Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.8.2001, que está em vigor, uma vez que, nos termos do art. 2º da EC nº

32/01, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. IV -

Do inadimplementoRestou plenamente caracterizado o inadimplemento da embargante. Não houve justa causa

para a cessação dos pagamentos ou o afastamento dos encargos decorrentes da mora. O contrato foi assinado com

base na legislação vigente à época e as cláusulas contratuais não são abusivas, porque decorrem das normas legais

aplicáveis, que foram regularmente observadas.Quanto aos encargos e seus percentuais, verifica-se que a

embargada não está a exigir nem a pena convencional de 2% (dois por cento) nem honorários advocatícios de

20% (vinte por cento), deixando o arbitramento destes ao critério do Poder Judiciário.De todo o exposto, julgo

IMPROCEDENTES estes embargos e os declaro EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do

disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido formulado pela embargante.Custas na

forma da lei. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no importe de R$

1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado até o efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF

para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intime-se a devedora para pagamento na forma

do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo. P. R. I.

 

0010571-43.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VONTINI PIZZA GRILL LTDA ME X RAFAEL DE CAMPOS VON AL X GUILHERME DE
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CAMPOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de VONTINI PIZZA GRILL LTDA ME,

RAFAEL DE CAMPOS VON AH e GUILHERME DE CAMPOS VON AH, qualificados a fl. 2, objetivando a

cobrança de débitos oriundos de contrato de crédito rotativo (Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA

Instantâneo, habilitada nas modalidades Crédito Rotativo Flutuante e Crédito Rotativo Fixo) no montante de R$

19.847,73, (atualizado até 30.6.2011).Citados, os réus Vontini Pizza Grill LTDA ME e Rafael de Campos Von Ah

deixaram de se manifestar. Outrossim, diante da ausência de manifestação do réu Guilherme de Campos Von Ah,

citado por edital, foi-lhe designada curadora especial a Defensoria Pública da União, que apresentou os embargos

à ação monitória de fls. 71/73, alegando, no mérito, em síntese: a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor; a cumulação indevida da comissão de permanência com correção monetária, juros e demais

encargos; ausência de informação quanto aos encargos exigidos.A Caixa Econômica Federal apresentou

impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pelo embargante e requerendo a improcedência dos

embargos (fls. 77/82).Intimados à produção de provas, a embargada informou não ter provas a produzir (fl. 84),

tendo a parte embargante requerido a intimação da CEF para apresentar a memória discriminada da evolução da

dívida (fl. 86).À fl. 94 foi rejeitado o pedido de produção de provas, tendo em vista que não há pontos

controvertidos.É o relatório.DECIDO. Preliminarmente, observo que o documento de fl. 21 demonstra que está

bem composto o polo passivo da ação monitória, a saber: VONTINI PIZZA GRILL LTDA ME., figura na

condição de devedor principal do contrato (Cédula de Crédito Bancário Giro CAIXA Instantâneo, fls. 6/22),

enquanto RAFAEL DE CAMPOS VON AH e GUILHERME DE CAMPOS VON AH figuram na condição de

co-devedores. No mais, estando as partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os

pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débitos oriundos do alegado

inadimplemento de contrato de empréstimo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancária GiroCAIXA

Instantâneo, habilitado nas modalidades Crédito Rotativo Flutuante e Crédito Rotativo Fixo (fls. 6/22), pactuado

entre a CEF e os devedores, o qual alcança o montante de R$ 19.847,73, corrigido até 30.6.2011, conforme os

demonstrativos de fls. 33/34. Observo que o embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores

originais (que deram origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a

abusividade de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor:A jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições

bancárias e seus clientes, sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e

produtos bancários. Em sentido contrário, não se aplica o CDC quando o contratante dos serviços bancários não

possa ser enquadrado como consumidor final, como sói acontecer nos contratos de empréstimo tomados por

empresas em geral, cujo objetivo é presumivelmente a obtenção de capital de giro para a consecução das

atividades empresariais. Nesse sentido, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ):MÚTUO.

REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE

CONSUMO.- Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua

atividade negocial, não se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida

relação de consumo. Inaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor.Recurso especial não conhecido

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 218505, QUARTA

TURMA, Rel. BARROS MONTEIRO, DJ DATA:14/02/2000 PÁGINA:41)No caso concreto, a presunção de que

os recursos obtidos eram destinados ao giro das atividades empresariais é reforçada pela constatação de que se

tratava de contrato de Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo, entre a CEF e a empresa Vontini

Pizza Grill Ltda ME. (Pessoa Jurídica), que ordinariamente se destina ao suprimento de suas necessidades

imediatas de capital de giro, disponibilizado nas modalidades de Crédito Rotativo Flutuante e Crédito Rotativo

Fixo, as quais embasam o débito apresentado pela Caixa Econômica Federal. Não tendo, outrossim, o embargante

trazido aos autos qualquer elemento probatório que pudesse infirmar tal presunção, deve ser afastada a aplicação

do CDC à hipótese.II - Da comissão de permanência No que se refere à aplicação da chamada comissão de

permanência, prevista na cláusula vigésima terceira do contrato (fls. 6/22), é de se ver que sua cobrança vem

sendo admitida pelo E. STJ, desde que seja limitada à taxa média do mercado, segundo a espécie de operação,

apurada pelo Banco Central do Brasil, nos termos do procedimento previsto na Circular da Diretoria nº 2.957, de

28/12/199 (RESP nº 332.908-RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se) e que não seja

cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de

inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª Seção (AgR-REsp n.

706.368/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, v. unânime, DJU de 08.08.2005) (grifou-se). Assinala-se que, dentre

tais encargos inacumuláveis, inclui-se a taxa de rentabilidade, prevista na cláusula 23ª do contrato em discussão

(fls. 17), conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO

PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO

MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.- Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na

comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual
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(Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de

permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.- Consoante assentou a Segunda

Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os

juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental improvido, com imposição de

multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial 491.437 - PR, v. unânime, DJU 13.06.2005, p. 310) (grifou-

se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do voto do relator, Ministro Barros Monteiro:Não se deve

olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a taxa de rentabilidade nada mais é do que um dos

elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há como exigir-se a taxa de rentabilidade em

cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante deve cumprir o julgado que lhe ordenou

oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões legais e retificando a inicial. O parâmetro

legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor cobrar a comissão de permanência no

período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação, todavia, com a correção monetária e a taxa

de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a circunstância de que a Segunda Seção deste

Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou compreender a comissão de permanência, além dos

juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS,

relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se).III

- Correção monetária, comissão de permanência, juros de mora e multaSão inacumuláveis a comissão de

permanência e a correção monetária, conforme dispõe expressamente a Súmula nº 30, do E. Superior Tribunal de

Justiça. Ocorre que, no caso vertente, o documento de fl. 33 mostra que não houve tal acúmulo (não tendo sido

produzida, de resto, qualquer prova que pudesse sugerir o contrário). Quanto aos juros remuneratórios, os mesmos

são devidos até o advento da mora, quando podem ser substituídos pela comissão de permanência, como ocorreu

no presente caso. Ademais a CEF não está a cobrar os juros de mora e a multa contratual, conforme nota de fl. 34,

razão pela qual fica destituída de fundamento a pretensão do embargante.De todo o exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos monitórios opostos, para condenar a embargada ao recálculo

do débito relativo aos contratos nºs 00897.0197.030000128-77, deles excluindo a incidência da taxa de

rentabilidade na determinação da comissão de permanência.Custas na forma da lei.Sem honorários em razão da

sucumbência recíproca.Declaro EXTINTOS OS EMBARGOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do

disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos nomes dos

requeridos, devendo constar: RAFAEL DE CAMPOS VON AH e GUILHERME DE CAMPOS VON AH.Após o

trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intimem-

se os devedores para pagamento na forma do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo.P. R.

I.

 

0011685-17.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X RODRIGO MARTINS MORATO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ROBERTO MARTINS MORATO,

qualificado a fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição inicial (fls. 6/12 e

13), referentes a débito oriundo de contrato particular de abertura de crédito para financiamento de materiais de

construções e outros pactos, no montante de R$ 17.480,58 (atualizado até 10.8.2011).Citado o réu por edital,

diante da ausência de manifestação foi designada curadora especial a Defensoria Pública da União, que apresentou

os embargos à ação monitória de fls. 53/59, alegando, no mérito, em síntese: a aplicabilidade do Código de Defesa

do Consumidor - CDC; a abusividade dos juros remuneratórios contratados; a ilegalidade da cobrança dos juros de

mora; a nulidade da cláusula contratual que estabelece o pagamento de multa contratual de 2% sobre tudo quanto

for devido. A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, em que, no mérito, rechaçou os argumentos

apresentados pela embargante e requereu a improcedência dos embargos (fls. 62/67).Intimados à produção de

provas, a parte embargante requereu perícia contábil embargada (fl. 73), sendo que a parte embargada informou

que não tem outras provas a produzir (fl. 75).Remetidos os autos à contadoria judicial, vieram as informações de

fls. 80/84, sobre os quais manifestaram-se as partes às fls. 89/92.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, observo

pelo documento de fls. 12 que está bem composto o pólo passivo da ação monitória (e, por via de consequência, o

pólo ativo dos presentes embargos), a saber: RODRIGO MARTINS MORATO, figura na condição de devedor

principal do contrato (Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material

de Construção e outros Pactos), de fls. 6/12.Revogo, outrossim, a decisão de fl. 60 verso, na parte em que

concedeu os benefícios da assistência judiciária ao embargante, uma vez que a necessidade de litigar sob o pálio

da justiça gratuita não se presume quando a Defensoria Pública atua como mera curadora especial, face à revelia

do devedor (STJ, AgRg no REsp 846.478/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ

26/02/2007).Estando as partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débitos oriundos de alegado inadimplemento

de contrato de decorrente de financiamento de materiais de construção - CONSTRUCARD feito a pessoa física, a

fls. 6/12, pactuado entre a CEF e o embargante, o qual alcança o montante de R$ 17.480,58, corrigido até

10.8.2011, conforme o demonstrativo de fl. 13.Observo, inicialmente, que o embargante não negou o recebimento
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ou o quantum dos valores originais (que deram origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do

contrato, limitando-se a alegar a abusividade de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor:A jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis,

em tese, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre

instituições bancárias e seus clientes, sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos

serviços e produtos bancários. Veja-se, ademais, que o embargante é pessoa física, e adquiriu os serviços

prestados pela embargada na qualidade de destinatário final, motivo pelo qual se encontra plenamente sob o manto

de proteção daquele Código.Assim, eventuais práticas comerciais abusivas por parte de instituições bancárias

encontram reprimenda também nas disposições do CDC que proporciona aos consumidores amplos recursos para

a proteção de seus direitos. Em razão da presumida vulnerabilidade do cliente nas relações de consumo, o CDC

contempla capítulo próprio sobre a proteção contratual, estabelecendo diretrizes que são de observância

obrigatória, sob pena de serem tidas por nulas as cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o princípio

contratual clássico pacta sunt servanda não pode prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Cobrança abusiva

de juros:O E. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI nº 4-DF, decidiu que tendo a Constituição

Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido que este será

regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos seus incisos e parágrafos, não é

de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros reais (12% ao ano),

até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na futura lei

complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, é que

permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal

diploma. Tratava-se, portanto, de dispositivo constitucional de eficácia limitada, cuja aplicabilidade estaria a

depender da edição de lei complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional, o que nunca ocorreu.

Por outro lado, já se discutiu amplamente a possibilidade da limitação legal à livre pactuação das taxas de juros

nos contratos de mútuo bancário. A primeira argumentação leva em conta a limitação prevista na lei de usura

(Decreto 22.626/33). Segundo a jurisprudência do STF, porém, as disposições do Decreto 22.626, de 1933, são

inaplicáveis aos encargos cobrados nas operações de natureza financeira por instituições públicas ou privadas que

integrem o Sistema Financeiro Nacional, uma vez terem sido derrogadas pela Lei 4.595/64. Sob o tema, a

Suprema Corte editou recentemente a Súmula nº 596, cujo verbete restou assim ementado:As disposições do

Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas

por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Outra tese sustenta a

possibilidade da aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para limitar as taxas de juros nos

contratos bancários. A propósito, mencione-se apenas que a Lei 4.595/64 atribuiu ao Conselho Monetário

Nacional a prerrogativa de estabelecer os juros básicos de mercado para as operações do sistema financeiro.

Tratando-se de lei recepcionada pela CF, neste pormenor, com status de lei complementar (STF, ADI 449-DF,

Rel. Min. Velloso, julgado em 29/8/96), não poderia o CDC, enquanto lei ordinária, dispor diferentemente sobre o

assunto. Tal é o posicionamento firmado pelo E. STF: O Min. Carlos Velloso, relator, por entender que o CDC

limita-se a defender o consumidor, não interferindo na estrutura institucional do sistema financeiro, proferiu voto

no sentido de julgar procedente em parte a ação para emprestar ao 2º, do art. 3º, da Lei 8.078/90, interpretação

conforme à CF para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou sua fixação em 12%

ao ano, dado que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional, por não ser auto-aplicável o 3º do art.

192 da CF (ADI 2591-DF, Informativo de jurisprudência nº 264 do STF). Destituída de fundamento legal,

portanto, a pretensão do embargante no tocante à genérica alegação de abusividade da taxa de juros contratual. De

resto, veja-se o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:Conforme

jurisprudência desta Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contratos de abertura de

crédito em conta-corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, nos termos da Súmula nº 596/STF

(RESP 445.520/MS, Relator Ministro MENEZES DIREITO, DJU de 4/8/03, pág. 294).III - Capitalização de juros

(anatocismo): No que se refere ao anatocismo, é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem diversos

precedentes no sentido de que somente nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica, como no

mútuo rural, comercial ou industrial, é que tal procedimento será admitido, observadas as prescrições legais e a

manifesta pactuação nos contratos. No entanto, tal entendimento não favorece a pretensão do embargante, uma

vez que se trata de contrato assinado posteriormente à vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 2000, cujo art.

5º dispôs expressamente que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional é admissível a capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Veja-se a jurisprudência do E.

STJ:COMERCIAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Nos contratos celebrados antes

da edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, não incide a capitalização mensal dos juros. Agravo

regimental não provido (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 661089,

Processo: 200500310347, UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, Data

da decisão: 02/08/2005, DJU 22/08/2005, PÁGINA:268).Assinale-se que o dispositivo em questão foi mantido

pela Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.8.2001, que está em vigor, uma vez que, nos termos do art. 2º da EC nº

32/01, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que
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medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. IV -

Do inadimplementoRestou plenamente caracterizado o inadimplemento do embargante. Não houve justa causa

para a cessação dos pagamentos ou o afastamento dos encargos decorrentes da mora. O contrato foi assinado com

base na legislação vigente à época e as cláusulas contratuais não são abusivas, porque decorrem das normas legais

aplicáveis, que foram regularmente observadas.Quanto aos encargos e seus percentuais, verifica-se que a

embargada não está a exigir nem a pena convencional de 2% (dois por cento) nem honorários advocatícios de

20% (vinte por cento), deixando o arbitramento destes ao critério do Poder Judiciário.De todo o exposto, julgo

IMPROCEDENTES estes embargos e os declaro EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do

disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido formulado pelo embargante.Custas na

forma da lei. Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no importe de R$

1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado até o efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF

para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intime-se o devedor para pagamento na forma

do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo. P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008516-56.2010.403.6105 - F.S.N. - FIEIRAS E SINTERIZADOS NACIONAIS LTDA(SP075579 - MARIO

SERGIO PORTES DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Tendo em vista que o recolhimento de custas de apelação é requisito de admissibilidade recursal e, que a parte ré

não realizou nenhum recolhimento de custas de apelação, decreto a deserção do recurso de apelação de

fls.396/412. Providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença retro, dando

prosseguimento normal ao feito. Int.

 

0000668-81.2011.403.6105 - DIMAS PEREIRA NOGUEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioTrata-se de ação de conhecimento por meio do qual o autor pretende a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/105.491.053-4 - DIB 31.01.1997).Assevera que teve concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição a contar de 31.01.1997, pretendendo agora a inclusão do percentual de

40% do período laborado sob condições especiais entre 24.01.1973 até 30.09.1997, para somá-lo aos períodos já

reconhecidos, com a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e o conseqüente pagamento

das parcelas não prescritas.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 25/57.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 69).Requisitada à AADJ, veio para os autos a cópia do processo administrativo

do benefício do autor, a qual juntada em apartado, nos termos do Provimento CORE 132.O réu apresentou a

contestação de fl. 75/81, em que discorre acerca dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial.

Pugna pela improcedência dos pedidos, requerendo, na hipótese de procedência, seja fixada como início da

revisão a data de sua citação. Pela petição de fl. 84/87 o autor requereu a juntada dos documentos de fl. 88/92 e o

julgamento antecipado da lide.O INSS informou não ter provas a produzir (fl. 93 e fl. 143).O autor apresentou a

réplica de fl. 98/107, ocasião em que requereu a produção das provas técnica e documental, após o que manifestou

a desnecessidade da prova técnica (fl. 110).Requisitada à AADJ veio para os autos as cópias do processo

administrativo do autor, a qual foi juntada às fl. 114/132. Em seguida, aberta vista às partes, o autor manifestou-se

à fl. 135/136, quedando-se silente o INSS.Encerrada a instrução processual e instadas as partes a se manifestarem

sobre a possibilidade de acordo, o INSS nada alegou. Após, convertido o julgamento em diligência (fl. 141v) e

determinada a apresentação de cópia legível do processo administrativo, a mesma foi ofertada pela AADJ e

juntada em apenso, nos termos do Provimento CORE 132. Após, aberta vista às partes, nada foi alegado, ao que

vieram os autos conclusos para sentença.Fundamentação e decisão1. Da decadência ao direito de revisão em razão

da inclusão do labor especialNo que diz respeito à decadência referente ao pedido de reconhecimento do direito ao

reconhecimento do tempo rural, cabe anotar que não havia na Lei n. 3.807/60, nem na que lhe sucedeu - Lei n.

8.213/91 -, previsão de prazo decadencial, sendo certo que tal prazo só veio a ser instituído com a edição da MP n.

1.523-9/97. Durante certo tempo houve muita divergência acerca do tema, tendo havido decisões no sentido de

que os benefícios concedidos antes de 1997 não estariam sujeitos a prazos decadenciais.Entretanto, pacificando a

questão, em recente decisão, a Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que

mesmo os benefícios concedidos antes da referida Medida Provisória se sujeitam ao prazo decadencial de dez

anos, devendo tal prazo ser contado a partir da vigência do dispositivo legal mencionado. Neste

sentido:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
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dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.REsp 1303988/PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI (1124), Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da

Publicação/ Fonte DJe 21/03/2012No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

cuja revisão se pretende, foi concedido com data de início em 31.01.1997, sendo a carta de sua concessão

expedida em 24.02.1997 (cfr. fl. 15 do PA juntado em apartado), portanto em data anterior à referida Medida

Provisória, devendo o prazo decadencial ser contado a partir da vigência da MP, qual seja, 28.06.1997. Tendo a

ação sido proposta em 13.01.2011 (fl. 02), é de se concluir que o prazo decenal já transcorreu, sendo de se

reconhecer a ocorrência da decadência.DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com

base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da decadência do direito de pleitear

a revisão benefício previdenciário (NB 42/105.491.053-4 - DIB 31.01.1997), e, em consequência, rejeitando os

pedidos do autor.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora a pagar honorários de advogado no importe de

dez por cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica,

considerando que é beneficiário da assistência judiciária.Junte o INSS, pela AADJ, cópia da presente sentença nos

autos do processo administrativo NB 42/105.491.053-4.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se, registre-se, intime-se.

 

0002878-08.2011.403.6105 - GERALDO FAVARO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao autor do ofício de fl. 483.Publique-se o r. despacho de fl. 481.Após, cumpra a secretaria o

determinado no tópico final de fl. 470.Int.DESPACHO DE FL. 481:Dê-se vista ao autor do ofício juntado às fls.

477/480. Após, cumpra a secretaria o disposto no tópico final do despacho de fl. 470. Int.

 

0005086-62.2011.403.6105 - DARCI ANTONIO FILIPPI(SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI

PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações do INSS (fls. 163/174) e da parte autora (fls. 177/181), nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo somente no seu efeito devolutivo.Tendo em

vista que a parte autora protocolizou contrarrazões juntadas às fls. (182/186), dê-se vista ao INSS para suas

contrarrazões.Após, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0006209-95.2011.403.6105 - ALICE CASIMIRO NOGUEIRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário movida por ALICE CASIMIRO NOGUEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial do labor

exercido como técnica de enfermagem em diversas instituições, e a consequente concessão do benefício de

aposentadoria especial.Alega que protocolou seu requerimento de aposentadoria especial com data de entrada em

04.11.2010, NB: 154.568.298-8, o qual foi inferido, por falta de tempo de contribuição.Relata que sempre

trabalhou em ambiente hospitalar, exposta a agentes biológicos, como vírus e bactérias, agentes infecto-

contagiosos, bem como por contatos com os pacientes.A inicial foi instruída com documentos.A cópia do

processo administrativo da autora foi juntada, à fl. 116/227.Citado, o INSS apresentou a contestação de fl.

229/239, alegando não assistir razão à autora, quanto aos períodos pretendidos, sustentando que em algumas

instituições a autora não estava exposta aos agentes nocivos, bem como que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP veio desacompanhado do laudo pericial. Sustentou que o uso de EPI neutraliza ou impede a

ação do agente agressor. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 247/268.A autora requereu a

produção de prova testemunhal, que foi indeferida à fl. 270, em decisão que restou irrecorrida.À fl. 277 o

julgamento foi convertido em diligência para determinar à autora a juntada de documentos comprobatórios das

atividades exercidas em algumas empregadoras, tendo sido juntados os documentos de fl. 282/289, dos quais teve

vista o INSS.É o relatório.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à

contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma

diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para

estas, previu um período menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     105/1302



tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum,

ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o

trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a

conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por

sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu

no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei

8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e

vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei

9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de

conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço

especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo

critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998,

que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação

do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo

único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde

a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.

Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-

15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento

jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em

vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da

data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo

possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa

determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28

da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não

se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de

validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em

vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do

1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas

devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se

incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à

legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o

art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente,

as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91,

na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes

nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.A verificação do cumprimento de tais

exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam

diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no

indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa

49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa

78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS,

sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial

para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem
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exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da

Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é

de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem

atividades especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que

contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza

especial, ato esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação

aplicável é a vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da

aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão

para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial

gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir

daí que adquire o direito de computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição

irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que

após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum.

Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto

de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em

atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula

16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG:

00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está

expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de

serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no

anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de

06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo empregador

ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa

de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico elaborado segundo

os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98. Tratando-se de presunção

relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a

efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o

anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e

do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para

efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto 357, de

07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-
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5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações
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sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da
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insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de
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tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir
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de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

--------------*-------------*-------------*-------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:--------------------*-------------*-------------*-------------------: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DO CASO CONCRETO1. Do tempo de serviço especialInicialmente anoto

que os períodos de 09.09.1980 a 08.10.1985, de 06.02.1986 a 16.10.1987, de 02.04.1988 a 08.04.1988, de

06.05.1991 a 21.11.1991 e de 03.08.1994 a 28.04.1995 já foram enquadrados pelo INSS, conforme se verifica da
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contagem de fl. 221/223.Pretende a parte autora, nascida em 22.03.1961, o reconhecimento do tempo de serviço

trabalhado em condições supostamente especiais. Passo a analisar a condição de especial dos demais períodos

citados pela parte autora:1.1 - Clínica Anhanguera (de 01.04.1979 a 31.05.1979) - como Técnica de Enfermagem:

a autora instruiu seu pedido com cópia simples dos seguintes documentos: a) CTPS, em que consta o vínculo

empregatício de 01.04.1979 ba 31.05.1979, para a referida função (fl. 31).Os documentos apresentados pela

autora demonstram que as atividades desenvolvidas na Clínica Anhanguera enquadram-se nos códigos 1.3.4 e

2.1.3, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79, abaixo transcritos:Decreto 83.080/79:1.3.4 Doentes ou materiais

infecto-contagiantes Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes

(atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-laboratoristas (patologistas),

técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros). 25 anos2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E

BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos - Código 1.3.0 do

Anexo I).Médicos-anatomopatologistasou histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratologistas

(patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raios X.Técnicos de laboratório de

anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de

gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - Código 1.3.0 do Anexo

I).Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos

agentes nocivos - Código 1.3.0 do Anexo I) 25 anosAssim, diante do enquadramento das atividades da autora no

Decreto 83.080/79 é devido o cômputo diferenciado do período de 01.04.1979 a 31.05.1979, para a composição

do tempo de serviço. 1.2 - Sociedade Jundiaiense de Socorros Múltiplos (de 07.04.1989 a 26.03.1991) - como

Técnica de Enfermagem: a autora instruiu seu pedido com cópia simples dos seguintes documentos: a) CTPS, em

que consta o vínculo empregatício de 07.04.1989 a 26.03.1991, para a referida função (fl. 32); b) PPP, datado de

21.11.2012, em que consta que no período pretendido nesta ação, a autora trabalhava como técnica de

enfermagem no setor de enfermagem do referido Hospital. Consta, também, as atribuições da autora, como sendo:

trabalhava em pé, com movimentos de braços e pernas, executando as tarefas de prestar conforto e higiene

pessoal, alimentação e transporte de pacientes, prestava assistência de enfermagem de acordo com o plano

estabelecido, colaborava com os enfermeiros na assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem, sendo que

o mesmo executava suas atividades (funções) de maneira habitual e permanente (fl. 282/283).As atividades

descritas no PPP demonstram que a autora exercia atividades próprias da função de Técnica de Enfermagem numa

instituição de saúde, com exposição a agentes biológicos insalubres, considerando que trabalhava no setor de

Enfermagem. Acrescento que a autora recebia adicional de insalubridade, conforme consta da referida carteira de

trabalho e que o INSS reconheceu outros períodos anteriores a 28.04.1995 nas mesmas condições.Considerando a

presunção legal, conforme fundamentação retro, entendo que os documentos apresentados pela autora

demonstram que as atividades desenvolvidas na referida empregadora enquadram-se nos códigos 1.3.4 e 2.1.3, do

anexo I, do Decreto nº 83.080/79, permitindo o cômputo diferenciado do período de 07.04.1989 a 26.03.1991,

para a composição do tempo de serviço.1.3 - Centro Médico Hospitalar Pitangueiras S/A (de 01.11.1989 a

09.11.1989) - como Técnica de Enfermagem: a autora instruiu seu pedido com cópia simples dos seguintes

documentos: a) CTPS, em que consta o vínculo empregatício de 01.11.1989 a 09.11.1989, para a referida função

(fl. 32); b) PPP, datado de 08.11.2012, em que consta que no período pretendido nesta ação, a autora trabalhava

como técnica de enfermagem no setor de enfermagem do referido Centro Médico. Consta, também, as atribuições

da autora, como sendo: reconhecer o estado dos pacientes sob seu cuidado e aux os mesmos em suas necessidades

básicas, colher e encaminhar material para exames laboratoriais, auxiliar ou executar a limpeza, desinfecção,

preparo, montagem e armazenamento de materiais e equipamento (fl. 287/288).As atividades descritas no PPP

demonstram que a autora exercia atividades próprias da função de técnica de enfermagem numa instituição de

saúde, com exposição a agentes biológicos insalubres, considerando que trabalhava no setor de Enfermagem.

Acrescento que o INSS reconheceu outros períodos anteriores a 28.04.1995 nas mesmas condições.Considerando

a presunção legal, conforme fundamentação retro, entendo que os documentos apresentados pela autora

demonstram que as atividades desenvolvidas na referida empregadora enquadram-se nos códigos 1.3.4 e 2.1.3, do

anexo I, do Decreto nº 83.080/79, permitindo o cômputo diferenciado do período de 01.11.1989 a 09.11.1989,

para a composição do tempo de serviço.1.4 - S/A Hospital de Clínicas Dr. Paulo Sacramento (de 03.08.1994 a

04.11.2010) - como Técnica de Enfermagem. Anoto que o INSS já reconheceu o período especial de 03.08.1994 a

28.04.1995, conforme planilha de fl. 223, restando apenas a análise do período de 29.04.1995 a 04.11.2010, data

da DER. A autora instruiu seu pedido com cópia simples dos seguintes documentos: a) CTPS, em que consta o

vínculo empregatício de 03.08.1994 (não constando a data de saída), para a referida função (fl. 33); b) PPP,

datado de 28.04.2010, em que consta que no período pretendido nesta ação, a autora trabalhava como técnica de

enfermagem no setor de enfermagem do referido Hospital. Consta, também, que a autora tem diversas atribuições,

dentre as quais: preparar e arrumar os consultórios para atendimento, para prover material e medicamentos para a

sala de medicação, inaloterapia e repouso, lavar e acondicionar os materiais a serem esterilizados, realizar

procedimentos de mensuração (recém-nascidos) e peso (crianças e adultos) que objetivem a pré consulta, realizar

higienização de crianças e/ou adultos quando necessário, fazer desinfecção e/ou higienização de equipamentos ou

fazer rol de roupas sujas e encaminhar para lavanderia (fl. 69/70). No referido documento consta expressamente
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que Não há avaliações ambientais da época laborada. Anexo laudo técnico individual. O Referido laudo encontra-

se juntado à fl. 72/73, tendo sido expedido em 28.04.2010, constando as seguintes atividades: medicava os

pacientes de acordo com as prescrições médicas. Colhia e encaminhava material para exames de laboratório,

auxiliando e encaminhando os pacientes em exames de RX e tratamento pré e pós operatório, atendia as

solicitações dos pacientes ajudando-os na deambulação, alimentação e hidratação, necessidades fisiológicas,

banhos e higiene. E também a limpeza, desinfecção e armazenamento de materiais e equipamentos, zelando pela

ordem e limpeza da unidade, executava outros tipos de trabalho a pedido do superior imediato. O laudo também

informa que a autora estava exposta a microorganismos de modo habitual e permanente.Pois bem. Os documentos

apresentados pela autora comprovam o enquadramento da atividade nos códigos 1.3.4 e 2.1.3, do anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 (já transcrito), e códigos 3.0.0 e 3.0.1, do anexo VI, do Decreto nº 2.172/97, e Anexo II do

Decreto n. 3.048/99, abaixo transcritos:Decreto nº 2.172/97:3.0.0 BIOLÓGICOSExposição aos agentes citados

unicamente nas atividades relacionadas.3.0.1 MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E

SUAS TOXINAS 25 ANOSa) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de

doenças infesto contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;b) Trabalhos com animais infectados

para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produto,c) Trabalhos em laboratórios de autópsia, de

anatomia e anatomo-histologia;d) Trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais

deteriorados;e) Trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;f) Esvaziamento de biodigestores;g) Coleta e

industrialização do lixo.Decreto n. 3.048/99 - Anexo II (AGENTES PATOGÊNICOS CAUSADORES DE

DOENÇAS PROFISSIONAIS OU DO TRABALHO, CONFORME PREVISTO NO ART. 20 DA LEI No 8.213,

DE 1991 (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 2009) AGENTES PATOGÊNICOS

TRABALHOS QUE CONTÊM O RISCOBIOLÓGICOS XXV - MICROORGANISMOS E PARASITAS

INFECCIOSOS VIVOS E SEUS PRODUTOS TÓXICOS 1. Mycobacterium; vírus hospedados por artrópodes;

cocciclióides; fungos; histoplasma; leptospira; ricketsia; bacilo (carbúnculo, tétano);ancilóstomo; tripanossoma;

pasteurella. 2. Ancilóstomo; histoplasma; cocciclióides; leptospira; bacilo; sepse. 3. Mycobacterium; brucellas;

estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; pasteurella. 4. Fungos; bactérias; mixovírus (doença de Newcastle). 5.

Bacilo (carbúnculo) e pasteurella. 6. Bactérias; mycobacteria; brucella; fungos; leptospira; vírus; mixovírus;

ricketsia; pasteurella. 7. Mycobacteria, vírus; outros organismos responsáveis por doenças transmissíveis. 8.

Fungos (micose cutânea). (...)Hospital; laboratórios e outros ambientes envolvidos no tratamento de doenças

transmissíveis. Trabalhos em condições de temperatura elevada e umidade (cozinhas; ginásios; piscinas; etc.).

Assim, diante das informações prestadas pelo empregador e do enquadramento das atividades nos Decretos

83.080/79 e 2.172/97 e Anexo II do Decreto n. 3.048/99 é devido o benefício com o cômputo diferenciado do

período de 29.04.1995 a 04.11.2010, para a composição do tempo de serviço.1.5 - Hospital Universitário (de

07.10.2003 a 16.06.2004) - como Técnica de Enfermagem: a autora instruiu seu pedido com cópia simples dos

seguintes documentos: a) CTPS, em que consta o vínculo empregatício de 07.10.2003 a 16.06.2004, para a

referida função (fl. 33); b) PPP, datado de 28.04.2010, em que consta que no período pretendido nesta ação, a

autora trabalhava como Técnica de Enfermagem no setor UTI Neonatal do referido Hospital. Consta, também, que

a autora tem diversas atribuições, dentre as quais: encaminhar os pacientes ao banho de chuveiro; realizar a

higiene dos pacientes no leito, sempre que necessário; atender as solicitações dos pacientes; oferecer e ajudar na

alimentação e hidratação; auxiliar na deambulação e nas limitações; manter o ambiente limpo e confortável;

verificar o tipo de material a ser colhido e identificar corretamente; executar os procedimentos segundo rotina;

respeitar as determinações CCIH e segurança ocupacional; manter os equipamentos checados, montados e prontos

para uso; administrar a medicação prescrita na Ficha Atendimento prescrição médica; ler a prescrição médica e

colocar horário para as medicações; solicitar a farmácia dose unitária medicamentos e material médico; verificar

com atenção o nome do paciente, horário, leito, medicamento, dosagem e via de administração; conferir e repor os

materiais no carro de emergência; manter o torpedo do oxigênio em condições de uso; testar equipamento

conforme rotina; checar no boletim de emergência ou na prescrição médica, medicação dada e cuidados prestados;

fazer anotação de enfermagem de forma clara e objetiva; executar a limpeza concorrente e auxiliar na limpeza

terminal da unidade do paciente; manipular adequadamente os equipamentos; comunicar ao enfermeiro defeitos

ou quebras e solicitações reparos; participar dos treinamentos oferecidos pela educação continuada; participar de

programas desenvolvidos na área de qualidade, aleitamento materno; participar de equipes especiais de trabalho;

participar de reuniões de equipe de enfermagem; realizar ações relacionadas com seu campo de atuação; realizar

controle de documentos do prontuário (fl. 50/51).As atividades descritas no PPP de fl. 50/51 demonstram que a

autora exercia atividades próprias da função de Técnica de Enfermagem numa instituição de saúde, com a

exposição a agentes biológicos insalubres, cujo fator de risco são afecções diversas, considerando que trabalha na

UTI Neonatal.Pois bem. Os documentos apresentados pela autora comprovam o enquadramento da atividade nos

códigos 3.0.0 e 3.0.1, do anexo VI, do Decreto nº 2.172/97, acima transcrito.Assim, diante das informações

prestadas pelo empregador e do enquadramento das atividades no Decreto nº 2.172/97 é devido o benefício com o

cômputo diferenciado do período de 07.10.2003 a 16.06.2004, para a composição do tempo de serviço.2. Da

contagem do tempo de serviço da autoraConsiderando-se os períodos reconhecidos pelo Juízo nesta decisão, como

tempo de serviço laborado em atividade especial, foi efetuada contagem do tempo de serviço da autora na data da
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entrada do requerimento administrativo, resultando, assim, o seu tempo especial em 25 anos, 08 meses e 26 dias,

conforme tabela de cálculo que faz parte integrante da presente sentença. Dessa forma, a autora tem direito à

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, considerando o seu tempo de

serviço especial superior a 25 anos.3. Da antecipação dos efeitos da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o

entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais

órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão

de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária,

não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de

24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro

Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí

a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria

previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato usufruto do tempo

especial reconhecido nesta sentença.4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil

determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma

equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à

importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente,

há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de

aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante o cômputo como tempo especial dos períodos

apontados, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo

il. patrono do autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a

prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado,

máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer

outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do

serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há

de se verificar a importância da causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, considerando o trabalho

desenvolvido pelos Ils. Advogados e levando-se em conta a sucumbência do INSS em maior parte dos pedidos,

entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor dos atrasados até a data da prolação desta

sentença.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, acolhendo o pedido de ALICE CASIMIRO NOGUEIRA (CPF nº 168.535.828-45 e RG

13.251.712-7 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, dos períodos laborados nos seguintes

empregadores: Clínica Anhanguera (de 01.04.1979 a 31.05.1979), Sociedade Jundiaiense de Socorros Múltiplos

(de 07.04.1989 a 26.03.1991), Centro Médico Hospitalar Pitangueiras S/A (de 01.11.1989 a 09.11.1989), S/A

Hospital de Clínicas Dr. Paulo Sacramento (de 03.08.1994 a 24.05.2011) , Hospital Universitário (de 07.10.2003 a

16.06.2004), com base nos itens 1.3.4 e 2.1.3, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79, e códigos 3.0.0 e 3.0.1, do

anexo VI, do Decreto nº 2.172/97,, e, em consequência, acolhendo o pedido de reconhecimento do direito à

aposentadoria especial (NB: 46/154.457.298-8, DER 04.11.2010). Condeno o INSS a pagar à autora, após o

trânsito em julgado da decisão judicial, as parcelas vencidas do citado benefício a partir da 04.11.2010 (DER) até

o mês anterior ao início do pagamento, assegurando-se à parte-autora a correção monetária das parcelas nos

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação do

réu, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação),

no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da incidência da regra constante do art. 1º-F, da

Lei n. 9.494/97, introduzida pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência desta última.Concedo a antecipação da

tutela para determinar ao INSS que promova, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar dias a contar da data da

intimação desta sentença, o registro do tempo de serviço especial reconhecido nesta sentença nos bancos de dados

administrados pela Dataprev, permitindo à autora o aproveitamento imediato do seu cômputo. Providencie a

Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à

Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Incabível a condenação das partes nas custas processuais. Condeno o réu

em honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre as prestações em atraso até a prolação desta sentença.

Incabível a condenação do réu nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do

PA do NB n. 46/154.457.298-8.Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso dos prazos recursais,

encaminhem-se os autos à instância superior.

 

0008981-31.2011.403.6105 - FERNANDA MIAM DE MORAES X FLAVIA MIAM DE MORAES(SP067301 -

ELZA MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

*PA 1,10 Recebo a apelação do INSS (fls. 255/270), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte

contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0013279-66.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA
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SANITARIA - ANVISA

Recebo a apelação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA (fls. 152/156v), nos seus efeitos

suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista

à parte contrária para contrarrazões.Considerando que a apelação da INFRAERO, interposta às fls. 158/165v, não

se fez acompanhar do necessário recolhimento das custas de preparo, bem como do porte de remessa e retorno,

julgo DESERTO o referido recurso.Após, com ou sem as constrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0014180-34.2011.403.6105 - JOSE SOUZA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ

SOUZA DOS SANTOS contra o INSS objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço comum e especial dos períodos laborados nos períodos e

empresas apontadas na inicial.Narra o autor que o seu pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado em 11.10.2006 sob nº 42/135.696.624-9, foi indeferido pelo INSS, ao fundamento de que

não preenchidos os requisitos legais. Insurge-se contra o não reconhecimento como tempo comum e especial das

atividades exercidas sob condições especiais nas diversas empresas que menciona na inicial, em que exerceu as

funções de lavador, cobrador de ônibus, ajudante de motorista e auxiliar geral, exposto aos agentes nocivos

previstos nos códigos 1.1.3, 2.4.2 e 1.2.11, do Dec. 53.831/64 e códigos 2.4.2 e 2.5.7, do Dec. 83.080/79. Defende

o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, que requer

seja implantada em sede de tutela antecipada. Com a inicial vieram os documentos de fl. 29/266.Deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 268).Emenda à inicial à fl. 270/279.O INSS contestou o feito à fl. 286/311,

pugnando pela improcedência dos pedidos, em razão do não preenchimento dos requisitos necessários ao

reconhecimento da atividade comum e especial e para a concessão da aposentadoria postulada. Juntou a cópia do

CNIS de fl. 312/313.O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 315.Réplica à fl. 318/327.Requisitada à

AADJ veio para os autos a cópia do processo administrativo, a qual foi juntada em apenso, tendo sido aberta vista

às partes, manifestando-se a parte autora à fl. 333.Despacho saneador à fl. 335, tendo o autor se manifestado e

apresentado documentos (fl. 337/381), do que foi aberta vista ao INSS, que nada alegou (cfr. fl. 383).É que o

basta.Fundamentação e DecisãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem

diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa

trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas,

previu um período menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo

laborado sob tais condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção

jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o

tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de

serviço especial para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro

regulamento dos benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu

parágrafo único os critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu

primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde

que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995

(DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de

serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum,

deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998,

que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação

do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo

único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde

a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.

Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-

15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento

jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em

vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da

data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo

possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa

determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28

da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não
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se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de

validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em

vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do

1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas

devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se

incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à

legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o

art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente,

as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91,

na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes

nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.A verificação do cumprimento de tais

exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam

diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no

indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa

49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa

78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS,

sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial

para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem

exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da

Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é

de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem

atividades especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que

contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza

especial, ato esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação

aplicável é a vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da

aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão

para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial

gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir

daí que adquire o direito de computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição

irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que

após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum.

Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto

de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em

atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula

16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG:

00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está

expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de

serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no

anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de

06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo empregador

ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa

de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico elaborado segundo
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os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98. Tratando-se de presunção

relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a

efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o

anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e

do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para

efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto 357, de

07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades
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especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para
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reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de
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insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência
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de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de
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uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

---------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:.-------------------*-------------*-------------*------------------.: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.III - DO CASO CONCRETO1. Dados dos PAJOSÉ SOUZA DOS SANTOS

requereu a concessão da aposentadoria NB 42/135.696.624-9, a contar da DER em 11.10.2006, todavia, o seu

pedido indeferido, ante o não preenchimento dos requisitos necessários, deixando o INSS de reconhecer como

tempo comum e especial as atividades desenvolvidas nas empresas mencionadas na inicial, tendo sido apurado o

tempo de contribuição de 23 anos, 3 meses e 2 dias, consoante se extrai da cópia do processo administrativo em

apenso.2. Do tempo de serviço comum Busca o autor o reconhecimento do labor comum desenvolvido nas

empresas Ind. e Com. Dako (20.06.1977 até 26.07.1977) e Transportadora Tarumã Ltda. (01.09.1980 até

21.10.1980), em relação aos quais passo a me pronunciar:2.1 Ind. e Com. Dako, de 20.06.1977 até 26.07.1977: O

autor pleiteia o reconhecimento do vínculo empregatício para fins de contagem como tempo de serviço, alegando

ter apresentado perante o INSS a sua carteira profissional, em bom estado, em que constam os vínculos

empregatícios em ordem cronológica, inexistindo rasuras. Defende, assim, que a apresentação da sua CTPS faz

prova de suas alegações, a teor do art. 62, do Decreto 3.048/99. Pois bem. O réu deixou de reconhecer o labor

durante o período mencionado ao fundamento de que o mesmo não consta no CNIS, inexistindo documentação

válida e contemporânea a demonstrar a sua existência. Entendo assistir razão à parte autora, tendo em vista que o

fato de não constar tal vínculo no CNIS não obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso temporal desde a data

do serviço prestado, além de que, como é sabido, no CNIS não constam todos os vínculos do empregado,

especialmente aqueles prestados anteriormente a sua criação. Assim, diante das anotações referentes ao vínculo

empregatício constantes na CTPS do autor, na ficha de registro juntada à fl. 108 e a declaração do empregador

apresentada à fl. 68 dos autos do processo administrativo, reconheço o labor desenvolvido como ajudante de

serviços gerais durante o período de 20.06.1977 até 26.07.1977, o qual deve ser computado para fins de contagem

de tempo de serviço independentemente do recolhimento previdenciário.2.2. Transportadora Tarumã Ltda., de

01.09.1980 até 21.10.1980: O autor pleiteia o reconhecimento do vínculo empregatício para fins de contagem

como tempo de serviço, alegando ter apresentado perante o INSS a sua carteira profissional, em bom estado, em

que constam os vínculos empregatícios em ordem cronológica, inexistindo rasuras. Defende, assim, que a

apresentação da sua CTPS faz prova de suas alegações, nos termos do art. 62, do Decreto 3.048/99, esclarecendo

não ter localizado a empresa a fim de obter os demais documentos solicitados pela autarquia previdenciária,

encontrando-se, inclusive, baixado o seu cadastro de CNPJ (fl. 114, 368). O réu deixou de reconhecer o labor

durante o período mencionado ao fundamento de que o mesmo não consta no CNIS, não tendo sido apresentada

documentação válida e contemporânea a demonstrar a existência do labor. Entendo assistir razão à parte autora,

tendo em vista que o fato de não constar tal vínculo no CNIS não obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso

temporal desde a data do serviço prestado, além de que, como é sabido, no CNIS não constam todos os vínculos
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do empregado, especialmente aqueles prestados anteriormente a sua criação. Assim, diante das anotações

constantes na CTPS do autor acerca do vínculo empregatício havido com a referida empresa (fl. 50, 54, 161), da

cópia do CNIS de fl. 83, da ficha de breve relato e contrato social obtidos perante a Junta Comercial do Estado de

São Paulo que corrobora a existência da empresa durante o período postulado (fl. 369/381), reconheço o labor

desenvolvido pelo autor como ajudante de caminhão na referida empresa durante o período de 01.09.1980 até

21.10.1980, o qual deve ser computado para fins de contagem de tempo de serviço independentemente do

recolhimento previdenciário.3. Do tempo de serviço especialPretende o autor o reconhecimento do labor exercido

sob condições especial nas empresas Viação Campos Elísios (01.07.1973 até 03.02.1974), Cia. Campineira de

Transportes Coletivos (20.02.1974 até 06.03.1977), Singer do Brasil (02.08.1977 até 29.05.1978), Transportadora

Americana (03.10.1978 até 11.03.1980) e Cortume Cantúsio S/A (de 01.02.1983 até 11.12.1993), no desempenho

das funções de lavador, cobrador de ônibus, ajudante de motorista e auxiliar geral, com exposição aos agentes

nocivos previstos nos códigos 1.1.3, 2.4.2 e 1.2.11, do Dec. 53.831/64 e códigos 2.4.2 e 2.5.7, do Dec. 83.080/79.

Passo a me pronunciar sobre cada um deles:3.1 - Viação Campos Elísios, de 01.07.1973 até 03.02.1974, em que o

autor laborou como lavador. Como prova de suas alegações, o autor juntou somente a cópia da sua CTPS, em que

consta o vínculo empregatício durante o período alegado, para o cargo de lavador, bem assim demais anotações

referentes ao contrato de trabalho (fl. 44/47, 136/144).Cumpre observar que, como dito, o fato de não constar o

vínculo no CNIS não obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso temporal desde a data do serviço prestado,

além de que, como é sabido, no CNIS não constam todos os vínculos do empregado, especialmente aqueles

prestados anteriormente a sua criação. Além do mais, o INSS nada alega quanto à eventual irregularidade na

anotação do vínculo na CTPS do autor, pelo que entendo válida para fins de comprovação do tempo de serviço.

No mais, verifico que a atividade exercida pelo autor como lavador esteve sob a regência do Decreto 53.831, de

25 de março de 1964, sob código 1.1.3, in verbis:1.1.3 UmidadeOperações em locais com umidade excessiva,

capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais. Trabalhos em contato direto com água - lavadores,

tintureiros, operários nas salinas e outros. Insalubre 25 anos Jornada normal em locais com umidade excessiva.

Art. 187 da CLT e Port. Ministerial n. 262, de 6.8.62.Assim, diante do enquadramento das atividades do autor no

código acima transcrito, é devido o benefício com o cômputo diferenciado do período de 01.07.1973 até

03.02.1974, convertido nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de serviço.3.2 - Cia.

Campineira de Transportes Coletivos, de 20.02.1974 até 06.03.1977, em que o autor laborou como cobrador de

ônibus. Como prova de suas alegações, o autor juntou os seguintes documentos: a) cópias da ficha de registro de

empregados e da CTPS, em que consta o vínculo empregatício durante o período alegado, para o cargo de

cobrador, bem assim demais anotações referentes ao contrato de trabalho (fl. 44/48, 106, 136/144), e; b) cópia do

Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 08.04.2008 (fl. 254), em que é descrita a atividade desempenhada

pelo autor como sendo a de efetuar a cobrança de passagens no interior dos ônibus no perímetro urbano de

Campinas, em caráter habitual e permanente, noticiando, ainda, tal documento o encerramento das atividades da

empresa em julho/88.Sob o prisma normativo, a atividade do cobrador de ônibus esteve sob a regência do Decreto

nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, abaixo transcrito:Decreto 53.831/64:2.4.4 Transporte Rodoviário

Motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão

Penoso 25 anos Jornada NormalRegistro que o Decreto 53.831, de 25/3/64, no anexo II, código 2.4.4 arrolava

entre as atividades especiais a de motoristas e cobradores de ônibus. Posteriormente, o Decreto 83.080/79 passou a

prever apenas o motorista como atividade especial. No entanto, o Decreto n.º 53.831/64 e o Decreto n.º 83.080/79

vigiam simultaneamente. Esses decretos conviveram até mesmo com a edição da Lei nº 8.213/91, por força do

disposto no seu artigo 152, sendo revogados pela Lei n.º 9.528, de 11/12/97. A própria Autarquia, mediante a

expedição da Instrução Normativa nº 57, de 10.10.2001, da Instrução Normativa nº 49, no parágrafo terceiro do

artigo 2º e da Instrução Normativa nº 47, em seu parágrafo terceiro do artigo 139, reconheceu a aplicação

simultânea dos anexos dos dois Decretos. Assim, diante da vigência concomitante de ambos os decretos é de se

dar a interpretação mais benéfica no sentido de reconhecer como especial também a atividade de cobrador.

Ademais, é de se ver que o Decreto 53.831/64 ao incluir o cobrador no mesmo Código de penosidade foi mais

feliz que o decreto que o sucedeu, eis que os riscos do cobrador são semelhantes ao de motorista. Desta feita, por

não vislumbrar elemento diferenciador plausível para justificar a diferença de tratamento pela lei, diante das

informações prestadas pela empresa, é devido o benefício com o cômputo diferenciado do período de 20.02.1974

até 06.03.1977, convertido nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de serviço.3.3 - Singer

do Brasil, de 02.08.1977 até 29.05.1978, em que o autor laborou como operador qualificado. No que tange a tal

pedido, é patente a falta de interesse do autor, porquanto tal período foi reconhecido pelo INSS perante a via

administrativa.3.4 - Transportadora Americana, de 03.10.1978 até 11.03.1980, como ajudante de motorista. Como

prova de suas alegações, o autor juntou os seguintes documentos: a) cópia simples da CTPS, em que consta o

vínculo empregatício entre 03.10.1978 até 12.03.1980, para o cargo de ajudante, bem assim demais anotações

referentes ao contrato de trabalho (fl. 50/55v); b) cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de

08.08.2006 (fl. 71/72), em que são descritas as atividades desempenhadas pelo autor, apontando o referido

documento a exposição do autor, de modo intermitente, ao agente nocivo ruído de 91,7dB(A) e mediante uso do

EPI de CA nº 11512. Sob o prisma normativo, a atividade de ajudante de motorista de caminhão (cfr. descrição
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das atividades do autor de fl. 71) encontrava-se prevista no Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4,

e Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, código 2.4.2, que abaixo se transcrevem:Decreto 53.831/64:2.4.4

Transporte Rodoviário Motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e

ajudantes de caminhão Penoso 25 anos Jornada NormalDecreto 83.080/79:2.4.2 TRANSPORTE URBANO E

RODOVIÁRIO Motorista de ônibus e de caminhões de carga (ocupados em caráter permanente)25 anosRegistro

que o Decreto 53.831, de 25/3/64, no anexo II, código 2.4.4 arrola entre as atividades especiais a de motoristas e

ajudantes de caminhão. Posteriormente, o Decreto 83.080/79 passou a prever apenas o motorista como atividade

especial. No entanto, o Decreto n.º 53.831/64 e o Decreto n.º 83.080/79 vigiam simultaneamente. Esses decretos

conviveram até mesmo com a edição da Lei nº 8.213/91, por força do disposto no seu artigo 152, sendo revogados

pela Lei n.º 9.528, de 11/12/97. A própria Autarquia, mediante a expedição da Instrução Normativa nº 57, de

10.10.2001, da Instrução Normativa nº 49, no parágrafo terceiro do artigo 2º e da Instrução Normativa nº 47, em

seu parágrafo terceiro do artigo 139, reconheceu a aplicação simultânea dos anexos dos dois Decretos. Assim,

diante da vigência concomitante de ambos os decretos é de se dar a interpretação mais benéfica no sentido de

reconhecer como especial a atividade do ajudante de caminhão.Desta feita, por não vislumbrar elemento

diferenciador plausível para justificar a diferença de tratamento pela lei, diante das informações prestadas pela

empresa, é devido o benefício com o cômputo diferenciado do período de 03.10.1978 até 11.03.1980, convertido

nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de serviço.Por fim, sobre o agente ruído, é de se

notar que o referido PPP de fl. 71/72 informa que a exposição do autor se deu de modo intermitente, pelo que

deixo de apreciá-lo para fins de enquadramento da atividade especial, eis que não atendido os requisitos de

habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo.3.5 - Cortume Cantúsio S/A., de 01.02.1983 até

11.12.1993, como auxiliar geral setor acabamento e pintura. Como prova de suas alegações, o autor juntou os

seguintes documentos: a) cópia simples da CTPS, em que consta o vínculo empregatício durante o período

alegado, para o cargo de aux. geral, bem assim demais anotações referentes ao contrato de trabalho (fl. 51/65v.);

b) cópia simples das Informações sobre atividades exercidas em condições especiais, em que consta que o autor

desempenhou suas atividades no setor denominado acabamento pintura exposto de modo habitual e permanente,

não ocasional nem intermitente aos agentes nocivos alta umidade, calor e ruído, além dos produtos químicos

tintas, pigmentos, corantes, anilinas, ligantes, vinilina, poliuterano, acetona, formol, amoníaco etc., consignando

tal documento, apontando, ainda, o referido documento que o autor recebia adicional de insalubridade no

percentual de 20%, considerando o enquadramento da atividade no cód. 2.5.7, do anexo II, do Decreto 83.080/79

(fl. 73)Tal como assentando no item I da sentença, anoto que à época do labor prestado pelo autor inexistia a

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial. Assim, considerando as informações

sobre atividades exercidas em condições especiais prestadas pelo empregador, que atesta que a atividade do autor

consistia em transportar e armazenar os couros, colocar e retificar os couros das máquinas, couros esses em

processo de tingimento químico, reconheço o enquadramento da categoria no Decreto nº 83.080/79, sob código

2.5.7. Além disso, aponta que o autor estava exposto a vários agentes nocivos, tais como: alta umidade, calor e

ruído, tintas, pigmentos, corantes, anilinas, ligantes, vinilina, poliuterano, acetona, formol, amoníaco, razão pela

qual é devido o benefício com o cômputo diferenciado do tempo trabalhado durante os períodos de 01.02.1983 até

11.12.1993, convertido nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de serviço.4. Da

contagem do tempo de contribuição do autorConsiderando-se os períodos reconhecidos como tempo de serviço

pelo Juízo nesta decisão, foi efetuada contagem do tempo de serviço do autor na data da entrada do requerimento

administrativo, resultando, assim, o seu tempo de contribuição em 33 anos, 6 meses e 6 dias, conforme planilha

anexa. Dessa forma, o autor não tem direito à aposentadoria por tempo de contribuição, considerando que seu

tempo era inferior a 35 anos na data da entrada do requerimento administrativo.No que tange ao pedido de

reafirmação da DER, considerando que o CNIS acostado aos autos demonstra que o autor verteu contribuições ao

RGPS após a data da entrada do requerimento administrativo, entendo possível o acolhimento da pretensão da

parte autora, para o fim de nova contagem do seu tempo de serviço. E, nestas condições, realizada nova contagem

do tempo de contribuição do autor, tem-se que o autor implementou o requisito de 35 anos de tempo de

contribuição na data de 31.08.2009, a qual adoto como início do benefício do autor.5. Da antecipação da tutelaO

Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97

devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais

vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que,

tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o

Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl

1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ

de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso

concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o

imediato usufruto do tempo de serviço comum e especial reconhecido nesta sentença.6. Dos honorários de

advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do

profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo
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advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos

advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

cômputo como tempo especial do período apontado, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há

que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do autor, considerando o tempo despendido e os atos

praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja

razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de

complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar,

há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos

causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim, considerando

os critérios acima apontados, levando-se em conta o trabalho realizado pelo Il. Advogado do autor, especialmente

os atos praticados durantea instrução processual, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em R$

2.500,00, a ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com

exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os pedidos de JOSÉ SOUZA

DOS SANTOS (CPF 267.622.358-59 e RG 10.944.051-1 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo comum, dos

períodos de 20.06.1977 até 26.07.1977 (Ind. Com. Dako) e de 01.09.1980 até 21.10.1980 (Transportadora Tarumã

Ltda.) e como tempo especial, dos períodos de 01.07.1973 até 03.02.1974 (Viação Campos Elísios), de

20.02.1974 até 06.03.1977 (Cia. Campineira de Transportadora Coletivos), de 03.10.1978 até 11.03.1980

(Transportadora Americana), de 01.02.1983 até 11.12.1993 (Cortume Cantúsio S/A), nos termos da

fundamentação supra, e, em consequência, acolhendo o pedido de condenação do INSS de concessão do benefício

de aposentadoria integral (NB 42/135.696.624-9), a contar de 31.08.2009 (DIB), data em que implementado o

requisito de tempo de contribuição. Extingo o processo sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do

CPC, em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial do período laborado na empresa

Singer do Brasil (02.08.1977 até 29.05.1978), tendo em vista o seu reconhecimento perante a esfera

administrativa.Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias): a) promova

a inclusão dos períodos reconhecidos nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo

ao autor o aproveitamento imediato do seu cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria por tempo de

contribuição, e; b) calcule o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício

ora concedido, considerando o tempo de serviço especial até a data do implemento dos requisitos (31.08.2009), na

forma reconhecida nesta sentença. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença

para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o INSS a pagar ao

autor, após o trânsito em julgado da decisão judicial, as prestações vencidas a partir da DER (31.08.2009) até o

mês anterior ao início do pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser

apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de

expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de

taxa de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da incidência da regra constante do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97,

introduzida pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência desta última.Incabível a condenação das partes nas custas

processuais. Condeno o INSS no pagamento de honorários de advogado em favor do il. Patrono do autor no

importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do

PA do NB n.42/135.696.624-9.Sentença sujeita a reexame necessário. Após o transcurso do prazo recursal,

encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0015732-34.2011.403.6105 - LUIZ AMBROSIO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls. 263/273), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0017377-94.2011.403.6105 - JOSE CARLOS LEME(SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls. 386/390), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000889-30.2012.403.6105 - EDMAR BENEDITO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls. 289/298), no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     126/1302



 

0001789-13.2012.403.6105 - ACQUARELLE DE CAMPINAS MODAS LTDA(SP190281 - MARCOS

AURÉLIO ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO

Recebo a apelação do INMETRO (fls. 119/126), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto

ao pedido cautelar de sustação de protesto, recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0003396-61.2012.403.6105 - DOMINGOS MESSIAS PIRES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações do INSS (fls. 229/241) e da parte autora (fls. 244/268), nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo somente no seu efeito devolutivo.Vista às

partes contrárias para contra-razões.Intime-se o INSS, por meio de correio eletrônico, para que cumpra o

determinado na r. sentença no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comprovando-o nestes autos imediatamente.

Após, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0003929-20.2012.403.6105 - JOSE MORAES LONGO(SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora (fls. 77/87), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

0005423-17.2012.403.6105 - CLAUDIMAR DA SILVA BARBOSA(SP262754 - ROSIANE APARECIDA

PIRES XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls. 145/152), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005985-26.2012.403.6105 - APARECIDA JUSTINA FERREIRA DA SILVA(SP258808 - NATALIA GOMES

LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por APARECIDA JUSTINA FERREIRA

DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício

de aposentadoria por idade de nº 41/155.554.858-7.Alega a autora que requereu a concessão do benefício de

aposentadoria por idade na data de 04.10.2011, o qual foi indeferido ao fundamento de que não preenchido o

requisito de tempo de carência, eis que não computado pela autarquia previdenciária o período em que gozou do

benefício de auxílio-doença. Defende o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

postulado no ano de 2009, nos termos da tabela prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, pelo que requer a

procedência da ação para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Pleiteia, ainda, a

condenação do réu ao pagamento de danos morais no importe de dez vezes o salário de benefício, em razão da

negativa do INSS em conceder-lhe o benefício ora postulado. Com a inicial vieram os documentos de fl.

13/69.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 71).Requisitada à AADJ, veio para os autos a

cópia do processo administrativo, a qual foi juntada em apenso, nos termos do Provimento CORE 132, tendo sido

aberta vista às partes.Citado, o INSS ofertou a contestação de fl. 79/88, em que esclarece que a autora demonstrou

preencher o requisito etário no ano de 2009, entretanto não comprovou o cumprimento da carência mínima

exigida para a concessão do benefício postulado - de 168 contribuições, de acordo com tabela prevista no artigo

142, da Lei nº 8.213/91 -, apurando-se o total de 107 contribuições. Defende a legalidade do indeferimento do

benefício, argumentando, ainda, o não preenchimento dos pressupostos básicos para a sua condenação ao

pagamento de danos morais. Juntou cópia do CNIS da autora (fl. 89/91).Réplica à fl. 110/115.Instadas a se

manifestarem sobre a produção de novas provas, nada foi requerido.Os autos foram remetidos à Contadoria

Judicial, que elaborou a contagem do tempo de contribuição da autora de fls. 118/119. Em seguida, aberta vista às

partes, o INSS apresentou o documento de fl. 124 elaborado pela AADJ, em que afirma que o período de gozo do

auxílio-doença pela autora computa-se para fins de contribuição, mas não para fins de carência. Por sua vez, a

autora reiterou a procedência de seu pedido.É o relatório. DECIDO.II - FundamentaçãoDa análise dos autos

denota-se que a controvérsia da demanda recai sobre a possibilidade legal de cômputo do período de gozo do

auxílio-doença para fins de carência para a concessão da aposentadoria por idade. O caso comporta a aplicação do

disposto no art. 330, do Código de Processo Civil, pelo que, inexistindo questões preliminares a serem analisadas,

passo a apreciar o mérito da demanda. 1. Da possibilidade legal do cômputo do período de gozo do auxílio-doença
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para fins de carência para a concessão da aposentadoria por idadeA autora provocou o Poder Judiciário para ver

assegurado seu direito de ter concedido o benefício de aposentadoria por idade, mediante o cômputo total das

contribuições vertidas ao RGPS. O réu, por sua vez, defende o não preenchimento do requisito de carência, tendo

em vista a impossibilidade do cômputo do período de gozo do benefício de auxílio-doença. Assiste razão à parte

autora. Verifico não haver no ordenamento jurídico nenhuma lei que estabeleça a vedação da contagem do período

em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição para fins de carência para a

concessão de aposentadoria. Ao contrário. Do que se denota da legislação previdenciária, quis o legislador que o

período em gozo de benefício incapacitante fosse computado para fins de cálculo do tempo de serviço ou de

contribuição.Dispõe a Lei nº 8.213/91 em seus artigos 29, 5º, e 55, inciso II, o seguinte:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (...) 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade,

sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que

serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (...) Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na

forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; (...) Com efeito,

de acordo com a redação do supracitado artigo 29, da Lei nº 8.213/91, deverá ser computado o período em que o

segurado tiver recebido benefício de auxílio-doença, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal. Observa-se que a referida norma equipara

a renda mensal do auxílio-doença ao salário-de-contribuição, do que se pode concluir que o período de

recebimento do benefício deve ser considerado como período de carência, para fins de concessão da aposentadoria

por idade.Por sua vez, o Decreto 3.048/99, em seu artigo 60, inciso III, determina a contagem como tempo de

contribuição do período em questão até que seja editada lei específica a disciplinar a matéria. Vejamos a sua

redação:Art.60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre

outros:(...)III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

entre períodos de atividade;Demais disso, é de se notar o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de

Justiça em favor da tese da autora, consoante se extrai do recente julgado proferido pela Quinta Turma nos autos

do AGRESP 200802425291, da lavra do Relator Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJE de

01/02/2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. CARÊNCIA. CÔMPUTO DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

POSSIBILIDADE. 1. Não merece provimento o agravo regimental, porque os agravantes limitaram seu

inconformismo a simples alegações, sem trazer aos autos nenhum elemento capaz de modificar o entendimento

adotado na decisão impugnada. 2. A jurisprudência deste Tribunal, conforme prescrito nos arts. 15, inciso I, 3º e

55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, reconhece a possibilidade de cômputo do período de auxílio-doença para o efeito

de suprimento da carência para obtenção de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria por idade.

Precedente: AgRg no REsp nº 1.168.269/RS, Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado), DJe

12/3/2012. 3. Na espécie, o acórdão impugnado em recurso especial, confirmado pela decisão agravada, negou

provimento à apelação do INSS e à Remessa Necessária, confirmando a sentença e reconhecendo à autora direito

à aposentadoria por idade, dentre outros fundamentos, por ter considerado, para o suprimento da carência de 108

(cento e oito) contribuições, os períodos de utilização de auxílio-doença, solução que está em sintonia com o

entendimento deste Tribunal. 4. Agravo regimental que se nega provimento. (grifei)Por outro lado, entendo não

ser possível a admissão de instrução normativa editada pelo INSS que restrinja direito do segurado, sem que exista

no ordenamento qualquer amparo legal no sentido de impedir a contagem de tempo somente para fins de carência

nas aposentadorias por idade. Demais disso, a prevalecer a tese sustentada pela autarquia previdenciária poder-se-

á ter caracterizadas hipóteses em que segurados deixem de obter o benefício de aposentadoria por idade caso

permaneçam incapacitados para o trabalho por longo período.Assim, reconheço o direito da autora quanto ao

cômputo, para fins de carência da aposentadoria por idade, do período em que usufruiu do benefício de auxílio-

doença. 2. Da análise do preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idadePara a

concessão do benefício em comento se faz necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) implemento da

idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, sendo reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores

rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos

o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal (art. 48, da Lei 8.213/91 e art. 51, do Decreto 3.048/99); b)

cumprimento da carência de 180 contribuições para o segurado inscrito a partir de 25.07.1991 (art. 25, II, da Lei

8.213/91) e para os segurados inscritos até 24.07.1991, a carência prevista na tabela progressiva do artigo 142,

abaixo transcrita:Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com

nova redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Ano de implementação das condições Meses de contribuição

exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78 meses1996 90 meses1997 96
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meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126 meses2003 132 meses2004 138

meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168 meses2010 174 meses2011 180

mesesNo que tange ao preenchimento dos requisitos da tabela, a Turma Nacional De Uniformização dos Juizados

Especiais Federais sumulou entendimento no seguinte sentido: Súmula 44: Para efeito de aposentadoria urbana

por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do

ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só

seja preenchido posteriormente.Pois bem. No caso em apreço, o documento de fl. 21 comprova que a autora

preencheu o requisito etário em 02.06.2009, ano em que era exigido o total de 168 contribuições. No que tange ao

tempo de contribuição, levando-se em conta o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, verifica-se que na data

da entrada do requerimento administrativo (04.10.2011), a parte autora contava com 14 anos e seis meses, ou seja,

174 contribuições.Assim, diante do conjunto probatório e do preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício postulado, convenci-me que a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

idade a contar da data da entrada do requerimento administrativo em 04.10.2011. 3. Do Dano MoralNo que

concerne ao pedido de condenação ao pagamento de danos morais, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchidos os requisitos necessários para seu

deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenha ocorrido os alegados abalos de ordem moral e o

respectivo nexo causal.4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que

nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo

Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da

causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se

analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de aposentadoria por

idade, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pela il.

patrona da autora, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a

prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado,

máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer

outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do

serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há

de se verificar a importância da causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, levando-se em conta o

trabalho realizado pela Il. Advogada da autora, especialmente os atos praticados durante a instrução processual,

entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado das diferenças de prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular

execução de sentença. III - DispositivoAnte todo o exposto, JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido da autora APARECIDA

JUSTINA FERREIRA DA SILVA (CPF 120.404.708-16 e RG 18.622.130-7 SSP/SP) de condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/155.554.858-7) a contar da data do requerimento

administrativo, em 04.10.2011. Rejeito o pedido de condenação do réu ao pagamento de danos morais.Concedo a

antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias: a) promova a inclusão dos períodos

reconhecidos nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo à autora o

aproveitamento imediato do seu cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria por idade, e; b) calcule o

valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício ora concedido, considerando

o tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (04.10.2011), na forma reconhecida nesta

sentença. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência

de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o INSS a pagar ao autor, após o trânsito em

julgado da decisão judicial, as prestações vencidas a partir da DER - 04.10.2011 até o mês anterior ao início do

pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de

execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da Resolução n. 134/2010,

do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de expressa previsão legal

(artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por

cento) ao mês, sem prejuízo da incidência da regra constante do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, introduzida pela Lei

n. 11.960/2009, a partir da vigência desta última.Condeno, ainda, o INSS no pagamento de honorários de

advogado em favor da il. Patrona do autor no importe de 10% (dez por cento) do valor atualizado das diferenças

de prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado

em regular execução de sentença. Incabível a condenação das partes nas custas processuais.Junte o INSS, pela

AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB 41/155.554.858-7.Sentença sujeita a reexame necessário.

Após o transcurso do prazo recursal, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0008978-42.2012.403.6105 - ROBERTO BATISTA PEDON(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por ROBERTO BATISTA PEDON, qualificado à fl. 2, contra o
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos, ou, caso determinada a devolução,

seja o montante descontado mensalmente da renda do novo benefício. Requer, sucessivamente, a condenação do

réu à devolução das contribuições vertidas ao sistema, após a concessão do benefício atual. Pede, ainda, a

declaração incidental do artigo 181-B do Decreto 3.048/99.Afirma a parte autora que teve seu benefício de

aposentadoria concedido em 29.11.1993, ocasião em que foi apurado o tempo necessário à concessão do

benefício. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da

aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal

majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao

benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da Previdência

Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o

benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios

constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº -42/063.684.307-6 e a

concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a

contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 24/72.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária (fl. 78)Emenda à inicial à fl. 80/82, para o fim de retificar o valor da causa.O réu foi citado e

ofereceu sua contestação à fl. 90/100 arguindo a decadência e prescrição quinquenal. No mérito, em síntese,

defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à

aposentadoria, bem como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir

no futuro, mas a percebe por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez

que se trata, na verdade, de revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à

concessão. Pugnou pela improcedência do pedido, requerendo o prequestionamento da matéria. Junta o

documento de fl. 101.Intimadas as partes a indicar as provas que desejavam a produzir, o INSS informou não ter

outras provas a produzir. Por sua vez, o autor apresentou a réplica de fl. 107/126, sem pedido de produção de

outras provas.Dispensada a realização de audiência preliminar e comportando o feito o julgamento antecipado da

lide (fl. 127), vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa ilegitimidade do INSS para

responder pela restituição das contribuições previdenciáriasA questão decorre das várias mudanças

administrativas ocorridas quanto à arrecadação das contribuições sociais previdenciárias.Inicialmente, o Poder

Legislativo aprovou a Lei nº 11.098/05, criando a Secretaria da Receita Previdenciária (SRP), órgão vinculado à

União Federal e desvinculado do INSS, a quem foi atribuída pela Lei competência para arrecadar, fiscalizar,

lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições

sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das

contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais atribuições correlatas e conseqüentes,

inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal (art. 1º).Referida Lei transferiu do INSS para a União a

capacidade tributária de todas as contribuições sociais que antes lhe eram atribuídas pela Lei nº 8.212/91,

passando o INSS a gerir apenas os benefícios previdenciários (despesas previdenciárias), ficando a União

encarregada de cuidar das receitas previdenciárias (contribuições). Poucos meses depois o Poder Executivo,

cindindo a então criada SRP com a já existente SRF, editou a MP nº 258/05, criando a então Super Receita, órgão

igualmente vinculado à União (e sem qualquer relação com a autarquia previdenciária INSS).Tal Medida

Provisória foi rejeitada pelo Poder Legislativo em 18/11/05, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do

Congresso Nacional nº 40/2005. Portanto, perdendo sua eficácia desde a edição originária (art. 62, CF/88), voltou

a vigorar no sistema brasileiro a norma anteriormente existente sobre o tema, ou seja, a Lei nº 11.098/05 que já

havia transferido do INSS para a União, por meio da Secretaria da Receita Previdenciária, a capacidade tributária

ativa em relação às contribuições sociais.Posteriormente, com a edição de Lei nº 11.457/2007, a Secretaria da

Receita Federal passou a ser denominada como Secretaria da Receita Federal do Brasil e, segundo os artigos 1º e

2º, caput, da referida Lei, abarcou todas as atribuições referentes à fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições previdenciárias.Assim, considerando que o INSS não detém legitimidade para

responder pela restituição das contribuições previdenciárias pretendidas pelo autor e que este não formulou tal

pedido em face da União Federal, é de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito quanto a esta pretensão.

Da decadênciaInicialmente, afasto a alegação de decadência do direito à revisão haja vista que o caso sob exame

não se trata propriamente de correção do benefício deferido, mas sim de modificação do referido benefício com

adição de tempo posterior à aposentação, pelo que não há que se falar em decadência.Da prescriçãoEm relação à

alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito de fundo à revisão do benefício

previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o direito às parcelas vencidas antes do

quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação jurisprudencial, consubstanciada na

Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.Da verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada
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desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da
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PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com
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agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)Por fim, no que concerne à alegada inconstitucionalidade do art.

181-B do Decreto n. 3.048/99, cuja redação é a seguinte: Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e

irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999).Ora, tal norma nada mais do que o
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reflexo direto das legislações constitucional e infraconstitucional que regem a concessão de beneficios

previdenciários. Tal regra se encontra em perfeita compatibilidade com a lei que regulamenta, especialmente, com

a regra do 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, mencionada anteriormente e que, pelas razões expostas, é plenamente

compatível com a Constituição Federal. À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo

do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, em relação ao pedido de restituição das contribuições recolhidas após a aposentadoria, julgo o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No mais, julgo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da parte

autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre

o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é

beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0015295-56.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010918-

76.2011.403.6105) JAIR PEDRO DA SILVA(SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Promova a secretaria o desapensamento destes autos dos autos de nº 0010918-76.2011.403.6105.Após, cumpra a

secretaria o determinado no tópico final da r. sentença de fl. 43.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010103-45.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006626-

48.2011.403.6105) JOYCE VALENTE DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de embargos à execução, propostos por JOYCE VALENTE DE PAULA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, insurgindo-se contra o montante da execução pleiteada nos autos da execução nº

0006626-48.2011.403.6105.Noticiado nos autos da referida Execução a ocorrência de pagamento dos valores

devidos, na esfera administrativa.Assim, verifico não mais subsistir a discussão acerca do débito, restando, in

casu, configurada a falta de interesse de agir superveniente.Ante o exposto, considerando a falta de interesse de

agir superveniente, julgo EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006626-48.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X JOYCE VALENTE DE PAULA

Trata-se de ação de execução em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de título extrajudicial.Pela

petição de fl. 85 a exequente requereu a extinção do feito, informando que a ré pagou administrativamente os

valores devidos.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 85 e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo Civil.Custas na forma

da lei. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013445-64.2012.403.6105 - ORLANDO MARTINS LUCENA(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Recebo a apelação da parte impetrante (fls. 65/72), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003019-56.2013.403.6105 - MARIA APARECIDA BALSALOBRE DA SILVA(SP236372 - GABRIEL

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por MARIA APARECIDA BALSALIBRE DA SILVA,

devidamente qualificada na inicial, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP,

objetivando o restabelecimento de seu benefício de pensão por morte nº 21/156.499.163-5.O feito foi distribuído

por conexão à ação de conhecimento nº 0015940-81.2012.403.6105.É o relatório. FundamentaçãoSem mais

delongas, anoto que a impetrante ajuizou a ação de conhecimento nº 0015940-81.2012.403.6105, em 19.12.2012,

pleiteando, entre outros, a manutenção do benefício em questão.Anoto, pela leitura da referida inicial que o objeto

daquela ação engloba o objeto da presente demanda, uma vez que formula pedido de manutenção /

restabelecimento do benefício de pensão por morte NB 21/156.499.163-5.Assim, é visível tratar-se de

litispendência, visto que a impetrante formula pedido nesta ação, com o mesmo objeto da ação anteriormente
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ajuizada (art. 301, 1º, do CPC), ainda que o pedido não seja tão idêntico ao da primeira ação.Assim, reconhecida a

ocorrência de litispendência entre os feitos mencionados, a extinção do feito é medida que se

impõe.DispositivoAnte todo o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, V, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 3951

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003033-74.2012.403.6105 - VALDENICE GOMES DE OLIVEIRA(SP085534 - LAURO CAMARA

MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X BLOCOPLAN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Folhas 97, defiro. Expeça-se nova carta precatória em cumprimento ao r. despacho de fls. 86.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0005452-72.2009.403.6105 (2009.61.05.005452-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X EDUCANDARIO EURIPEDES(SP119315 -

MARIA CRISTINA GARCIA C TAVARES) X OLGA DE CARVALHO KARAOGLAN X MICHEL

KARAOGLAN JUNIOR X SOLANGE MYRIAM KARAOGLAN TEIXEIRA COELHO

Diante das impugnações apresentadas pelas partes e considerando as peculiaridades do caso concreto,

especialmente a existência do Relatório Técnico elaborado pela CPERCAMP, fixo os honorários periciais

provisórios em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).Providenciem os expropriantes o depósito do valor no prazo

de 10 (dez) dias.Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito judicial para iniciar os trabalhos, avaliando o imóvel e

responder aos quesitos formulados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0005843-27.2009.403.6105 (2009.61.05.005843-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO

PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X MARIA

DOS SANTOS ISIDORO - ESPOLIO X URSULINO DOS SANTOS ISIDORO(SP019068 - URSULINO DOS

SANTOS ISIDORO)

Diante das impugnações apresentadas pelas partes e considerando as peculiaridades do caso concreto, fixo os

honorários periciais provisórios em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).Providenciem os expropriantes o depósito

do valor no prazo de 10 (dez) dias.Efetuado o depósito, intime-se a Sra. Perita judicial para iniciar os trabalhos,

avaliando o imóvel e responder aos quesitos formulados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0017941-44.2009.403.6105 (2009.61.05.017941-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X PILAR ENGENHARIA S/A X ELVIRA QUIRINO

Citada a expropriada por edital, foi momeada a Defensoria Pública da União como curadora especial, tendo a

mesma contestado o feito por negativa geral.Determinado a realização de perícia, foi apresentado proposta de

honorários periciais no valor muito próximo ao do próprio imóvel expropriado a ser avaliado. Assim, diante do

ínfimo valor do imóvel e a fim de evitar um prejuízo ainda maior ao expropriado, na hipótese do mesmo ter que

arcar com os honorários periciais, reconsidero o despacho de fls. 112 para destituir a perita judicial

nomeada.Prossiga-se o presente feito vindo conclusos para sentença.Int.

 

0017664-57.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X PAULISTANA DISTRIBUIDORA E LOGISTICA DE PRODUTOS DE

HIGIENE E LIMPEZA LTDA X FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA(SP278409 - SANDRO DE ARAUJO CRUZ
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E SP160391 - GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO CRUZ)

: AGENDADO O DIA 07/06/2013, ÀS 15:00 HORAS, para realização da perícia em frente à sede da Infraero no

Aeroporto de Viracopos.

 

0013964-39.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X VALDEMIR

OLIVATTI(SP107460 - GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO) X ANGELA VIANA NOVAES

OLIVATTI(SP147877 - MARIA MADALENA BALDI DE CARVALHO) X BRASILIANA VIANA NOVAES

X ADAO JOSE DE NOVAES(SP107460 - GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO)

Diante dos documentos juntados comprovando o falecimento de Brasiliana Viana Moraes, dê-se ciência aos

autores para que se manifestem sobre o pedido de fls. 66/67, bem como sobre a proposta de fls. 56/58.Defiro os

benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 ao réu Adão José de Novaes. Anote-se nos termos da

Resolução n. 374 do Presidente do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007035-63.2007.403.6105 (2007.61.05.007035-2) - OTAN ORLANDINI DE MATTOS(SP061444 - JOSE

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Ciência ao autor do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trata-se de ação de

conhecimento, ajuizada por OTAN ORLANDINI DE MATTOS, qualificado na inicial, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, em que se pleiteia a correção monetária de depósitos de contas de poupança, em razão

de planos econômicos.Foi dado à causa o valor de R$ 11.554,05 (fl. 42/43).Tendo em vista que o valor da causa é

inferior a sessenta salários mínimos e não estando presente nenhum dos óbices previstos no 1º do art. 3º da Lei

10.259/01 (que Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas

- SP, nos exatos termos do 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: No foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, remetam-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal de Campinas, com baixa - incompetência e nossas homenagens.

 

0006524-26.2011.403.6105 - JUAREZ REINALDO EUGENIO(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos, não

foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da prova,

providências imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos às

partes, passo a adotar as medidas previstas na lei.2. Conciliação: a inicial, a contestação e a inércia das partes em

relação ao despacho de fl. 108 denotam ser improvável as partes transigirem, razão pela qual deixo de realizar a

audiência preliminar.3. Preliminares: Não há preliminares a apreciar e o feito se encontra em ordem.4. Fixação

dos pontos controvertidos: o ponto controvertido desta lide recai sobre o labor exercido sob condições especiais na

empresa Robert Bosch, de 14.12.1998 até 14.03.2006. 5. Distribuição do Ônus da prova dos fatosNo(s) lapso(s)

em que o reconhecimento do período especial se dava de acordo com a categoria profissional, cabe ao autor o

ônus da prova de que estava incluso na categoria profissional para fazer jus ao reconhecimento de dado período

como especial.No(s) lapso(s) em que o reconhecimento do período não mais se dava de acordo com a categoria,

caberá ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91).

Em ambas as situações, nada obsta que o INSS requeira a produção de provas contrárias às produzidas pelo autor

para o fim de infirmar as pretensões deduzidas por este.6. Das provas hábeis a provar as alegações fáticasa)

trabalho sob condições especiaisConsiderando os pontos controversos, observada a diretriz geral de que até o

advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador (e.g. cópia da CTPS, documento na empresa na qual

conste as atribuições do autor, o local de prestação do trabalho etc.), e que, a partir desta lei, a comprovação da

atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e

preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo

técnico, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada

de documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

cópia integral da CTPS; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) agressivo(s), uma vez que nem todas as informações a respeito das
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condições insalubres constam do PPP, documentos comprobatórios do recebimento de adicional pelo exercício de

atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as

condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que

quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, etc.). É obvio que a juntada do PPP

e do laudo em relação a períodos que tais documentos não eram exigidos serve para infirmar questionamentos a

respeito do efetivo trabalho prestado pela parte autora. A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Outrossim, requisito, com base no art. 130, do

CPC, os documentos comprobatórios do efetivo fornecimento e uso dos EPI´s informados no PPP de fl. 43/45

pelo autor, devendo, ainda, a empresa Robert Bosch esclarecer quais os tipos e CA´s dos EPI´s fornecidos e os

EPC´s destinados à neutralização dos agentes químicos indicados no PPP fornecido ao empregado e datado de

14.03.2006, devendo detalhar a instalação e funcionamento dos referidos equipamentos de proteção. Prazo: 30

dias.7. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes

requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários para

provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).8. Intimem-se as partes. Oficie-se à

empresa Robert Bosch.CERTIDÃO DE FLS. 166:: ciência às partes dos documentos de fls. 139/165.

 

0012542-63.2011.403.6105 - CLAUDEMIR GILBERTO VIOTTO(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO E

SP305809 - GLACIENE AMOROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Folhas 141/142: Oficie-se a empresa Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo requisitando cópia do laudo

técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que o autor laborava na empresa e

no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que se sujeitava, o uso ou não do EPI e o Certificado de

Aprovação do EPI (CA).Prazo de 20 (vinte) dias.Com a vida dos documentos, abra-se vista às

partes.Int.CERTIDÃO DE FLS. 154: Folhas 146/154: abra-se vista às partes.

 

0007616-05.2012.403.6105 - CONSUELO DOS SANTOS(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da ausência de outras provas a produzir, dou por encerrada a instrução processual.Venham conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0013051-57.2012.403.6105 - ELAINE CRISTINA BARBOZA RAIMUNDO(SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA

SANTOS TRINDADE) X CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO

PAULO - CDHU(SP158375 - MARIA FERNANDA MARRETTO F. DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Tendo em vista a certidão de fls. 133, informando a intempestividade da contestação da CEF, determino o

desentranhamento da mesma para posterior entrega ao subscritor, devendo permanecer no feito a procuração e

substabelecimento.Outrossim, declaro a revelia da ré, nos termos do artigo 319, com as eventuais ressalvas do

artigo 320, do Código de processo Civil. Dê-se vista à autora da contestação da ré CDHU, para que se manifeste

sobre a preliminar.Intimem-se.

 

0015704-32.2012.403.6105 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP123098 - WALDIRENE LEITE MATTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO)

Dê-se vista ao autor da contestação.Int.

 

0015934-74.2012.403.6105 - NEIDE NOGUEIRA NAVARRO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 46/47 como emenda a inicial.Requisite à AADJ o envio de cópia do processo

administrativo do benefício de aposentadoria n. 32/560.221.046-2, no prazo de 10 (dez) dias.Com a vinda do P.A.,

junte-se em autos suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de

04/03/11, artigo 158.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

 

0000415-25.2013.403.6105 - JOSE ALVES CABRAL(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES E

SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 55/67 como emenda a inicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s)

autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor

do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se e cite-se.CERTIDAO DE FLS 88CERTIFICO e dou fé que os autos

encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do
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disposto no artigo 162, parág. 4º do C.P.C.

 

0000846-59.2013.403.6105 - SEBASTIAO MESSIAS RAMOS FILHO(SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 21/27 como emenda a inicial.Requisite à AADJ o envio de cópia do processo

administrativo do benefício de aposentadoria n. 42/153.716.994-4, no prazo de 10 (dez) dias.Com a vinda do P.A.,

junte-se em autos suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de

04/03/11, artigo 158.Juntado o processo administrativo, cite-se e intime-se o réu a se manifestar sobre o pedido de

antecipação de tutela no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0001850-34.2013.403.6105 - LUCI APARECIDA TOMASETO PANSONATO(SP099295 - NIVALDO

MACIEL DE SOUZA E SP250369 - BIANCA VON ZUBEN PREVITALI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO

DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE INDAIATUBA - SP

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado em ação ordinária, cujo objeto é o imediato

fornecimento à autora do medicamento Rituximabe (Mabthera), na posologia de seis frascos de 600 mg, mais seis

frascos de 100 mg, para se atingir a dose de 700 mg, uma vez por semana por seis ciclos, totalizando-se, assim,

4200 mg.Afirma a autora, em apertada síntese, ser portadora de Linfoma Não-Hodgkin de Baixo Grau de Zona

Marginal Esplênica associado a anemia Hemolítica Autoimune, CID 10: C82.7, e que o medicamento em questão

foi-lhe receitado pelos médicos Muriel Silva Moura e Fernando Vieira Pericole, respectivamente em 23.8.2012 e

22.1.2013, mas que o fornecimento do mesmo foi indeferido pela Secretaria Municipal de Saúde de Indaiatuba.

Diante da urgência pela gravidade do seu quadro clínico, o qual tem piorado, vem buscar a proteção do Judiciário,

tendo em vista que o medicamento solicitado é essencial para sua saúde e sobrevivência.Assevera que sempre foi

assistida e tratada pelo Sistema Único de Saúde - SUS e alega que seu pleito é respaldado, dentre outros, pelos

direitos constitucionais à vida e à saúde e que a negativa do fornecimento do remédio atenta contra o princípio da

dignidade da pessoa humana.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 126.Determinada a prévia

manifestação dos réus, vieram aos autos as manifestações da União (fls. 136/144) e do Município de Indaiatuba

(fls. 145/189) acompanhadas de documentos. Conforme certidão de fl. 199, decorreu o prazo para a manifestação

do Estado de São Paulo sobre o pedido de tutela antecipada.À fl. 200 foi determinada a intimação do Hospital das

Clínicas da UNICAMP para que informasse acerca do não fornecimento do medicamento, cuja manifestação se

encontra às fls. 206/211.A Fazenda do Estado apresentou sua contestação às fls. 216/219, e a União às fls.

222/232.À fl. 235 e verso constam as declarações prestadas pelo médico Dr. Fernando Vieira Pericole de Souza, e

às fl. 237/268, documentos por ele apresentados.DECIDO1. Da legitimidade passiva dos réusMuito embora o

Município de Indaiatuba ainda não tenha apresentado sua contestação, mas tão somente a manifestação quanto ao

pleito de tutela antecipada, tudo recomenda o exame imediato da questão da legitimidade passiva, uma vez que a

União e o Município de Indaiatuba afirmam ser partes ilegítimas. Neste passo, há que se considerar que o serviço

de saúde pública no Brasil é prestado mediante ações conjuntas dos entes federativos dentro de um sistema, que é

o Sistema Único de Saúde - SUS, definido na Lei n. 8.080/90. É certo que a Constituição estabelece a

descentralização do serviço como diretriz do sistema (art. 198, I), o que não significa que a União esteja

desonerada de qualquer responsabilidade relativamente à prestação reclamada nesta ação, mormente quando se

sabe que ela é a entidade responsável pela instituição e cobrança das contribuições sociais que custeiam a maior

parte dos serviços do SUS.No que diz respeito à alegada ilegitimidade do Município de Indaiatuba - fundamentada

com a invocação de Portarias do Ministério da Saúde que regulamentam o custeio de medicações - e do estado de

São Paulo, há que se observar o entendimento cristalizado no E. Superior Tribunal de Justiça, qual seja, o de que a

União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas

cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser

proposta em face de quaisquer deles:O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer destas entidades tem legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros (AGRESP 200702794140, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:14/09/2010). No mesmo sentido, v. REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p.

296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp 656979 /RS, DJ 07.03.2005).Firmada a

legitimidade passiva dos réus e a competência da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda,

passo imediatamente ao exame do pedido de tutela antecipada, em face da alegada urgência que o caso requer

(sem prejuízo de eventual revisão da decisão após a vinda aos autos das contestações).2. Da verossimilhança da

alegação e existência de prova inequívoca:Após o exame dos elementos probatórios existentes nos autos e

especialmente dos esclarecimentos prestados pelo médico que assiste à autora, verifico que não restou

comprovada a necessidade do fornecimento - imediato ou futuro - do medicamento em questão. Ao contrário,

conforme consta expressamente do termo de declarações de fl. 235, o quadro da autora encontra-se atualmente

assintomático e sem indicação de nenhum outro tratamento por enquanto, sendo possível que ela venha a

necessitar de tratamentos adicionais no futuro, mas sendo impossível precisar em quanto tempo isso ocorrerá.Ante
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todo o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Aguarde-se o prazo de contestação do Município de

Indaiatuba.

 

0001914-44.2013.403.6105 - ANDRE FERREIRA FILHO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185

- ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 61, posto que o objeto daquele é de reajuste pelo

IGP-DI. Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se e cite-se.CERTIDAO DE FLS 83. CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es)

sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parág. 4º do C.P.C.

 

0002233-12.2013.403.6105 - CARLOS ROBERTO TOSTO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Requisite à AADJ o

envio de cópia do processo administrativo do benefício de aposentadoria n. 42/134.481.986-6, no prazo de 10

(dez) dias.Com a vinda do P.A., junte-se em autos suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme

Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0010425-36.2010.403.6105 - F A OLIVA E CIA LTDA X LEONOR GALVAO EID X HELOISA GALVAO

EID X MAURICIO CASSIANO GOBBI X JORGE EID FILHO X TANIA FARINA EID X LUCIA GALVAO

KLEMM DONA X VALDIR TADEU DONA(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO E SP017403 - LAERTE

DE FRANCA SILVEIRA RIBEIRO) X ISAURA GALVAO X PAULO GALVAO X VALDETE BORGES

GALVAO X EDIS MARIA GALVAO ARRUDA X FERNANDO ARRUDA X FABIO GALVAO KLEMM X

EDILENE DEISE ALVES BRUNO KLEMM X VILMA GALVAO X ESTER GALVAO X MECIOR GALVAO

X WILLIAN ROBERTO GALVAO X MARLENE ALVES GALVAO X EWALDO KLEMM X RENATO

DINIZ MARCONDES X SHIRLEY ALCANTARA MARCONDES X JORGE EID X WAGNER MARCHEZIM

X MARLI DA SILVA MARCHEZIM X JOSE CARLOS DI MONACO BASILE(SP177531 - TATIANA DA

SILVA BASILE) X MARIA LUIZA DA SILVA BASILE(SP177531 - TATIANA DA SILVA BASILE) X JOSE

EDUARDO DI MONACO BASILE(SP177531 - TATIANA DA SILVA BASILE) X DEISE HINDI

BASILE(SP177531 - TATIANA DA SILVA BASILE E SP120246 - RENATA APARECIDA S MACHADO) X

COMPANHIA COMERCIAL AGRICOLA FLORESTAL(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA

MARYSSAEL DE CAMPOS) X MAURO CALHIARANA X NEIDE PERRONE CALHIARANA X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(SP150322 - SALVADOR

SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

X ADACIR DONIZETE QUEIROZ X ROSEMEIRE LUCIA NERI QUEIROZ X AGOSTINHO JERONIMO

DA SILVA X MARINA ALVES DA SILVA

Folhas 421/422: Defiro pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias como requerido.Int.

 

 

Expediente Nº 3957

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003398-31.2012.403.6105 - MARCELINO DE OLIVEIRA NETO(SP264453 - ELCIO DOMINGUES

PEREIRA E SP280438 - FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Designo o dia 02/05/13 às 16H00 para a realização de audiência de instrução nesta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Intime-se a Sra. Perita nomeada à fl. 69 para que compareça à audiência designada, a fim de prestar

esclarecimentos a este juízo.Int.

 

 

Expediente Nº 3960

 

DESAPROPRIACAO

0017272-88.2009.403.6105 (2009.61.05.017272-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA
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DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X

ROLDAO ANDRE DE OLIVEIRA

Diante das impugnações apresentadas pelas partes e considerando as peculiaridades do caso concreto,

especialmente a existência do Relatório Técnico elaborado pela CPERCAMP, fixo os honorários periciais

definitivos em R$2.000,00 (dois mil reais).Providenciem os expropriantes o depósito do valor complementar no

prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010455-37.2011.403.6105 - SUELI SABIO PIRES(SP235905 - RICARDO IABRUDI JUSTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 -

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA)

Diante da ausência de manifestação das partes, acolho a proposta de honorários periciais da Sra. Perita de fls. 386,

no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais).Providencie o requerente da prova o seu depósito em conta

judicial a disposição deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de entender como desistência tácita da prova

pretendida.Comprovado o depósito, intime-se a Sra. Perita a agendar a perícia para realização da prova.Int.

 

0005525-39.2012.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2474 - EVANDRO

MORAES ADA) X ITUPEVA INDL/ LTDA(SP107054 - SILVIA CRISTINA F CINTRA DO AMARAL)

Intime-se novamente a ré a retirar a carta precatória para oitiva de suas testemunhas, bem como a sua

redistribuição perante o Juízo Deprecado instruindo-a com a guia de custas das diligências do Sr. Oficial de

Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu cancelamento.

 

CARTA PRECATORIA

0000474-41.2013.403.6128 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP X PASCOA

CAMPAGNOLLI PISTONI(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Diante da informação de fls. 58, cancelo a audiência designada para o dia 07 de maio de 2013.Intime-se a

testemunha.Após, devolva-se a presente ao juízo deprecante.Int. 

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3994

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0004903-62.2009.403.6105 (2009.61.05.004903-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADERALDO DE

SOUZA SILVA(SP260702 - ADRIANA CARVALHO PINTO VIEIRA) X VANDER ROBERTO

BISINOTO(DF022911 - PABLO PICININ SAFE E DF025843 - VICTOR KORST FAGUNDES) X VERA

LUCIA FERRACINI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X JOSE VICTOR PINTO STUMPF X

RICARDO DE OLIVEIRA ENCARNACAO(DF001530A - LYCURGO LEITE NETO) X DEISE MARIA

FONTANA CAPALBO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X EMERSON JOSE

LOURENCO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X ELIANA REGINA DA SILVA(SP059298 - JOSE

ANTONIO CREMASCO) X RALIM ARMEDI SILVA(SP132192 - LUIS FERNANDO GAZZOLI

RODRIGUES) X FUNDACAO DE APOIO A RECURSOS GENETICOS E BIOTECNOLOGIA DALMO

CATAULI GIACOMETTI X FUNDACAO LYNDOLPHO SILVA X FLOWMEC EQUIPAMENTOS E

SISTEMAS LTDA(RS024137 - ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA)

Vistos.Inicialmente, cumpra-se a decisão de fls. 4479/4481, remetendo-se os presentes autos ao SEDI para

exclusão do pólo passivo de ANGELINA ALMEIDA SILVA, ANA ELISA ALMEIDA SILVA e SAMUEL

ALMEIDA SILVA. Fls. 4616/4617 e 4644: Verifico que a ré RALIM ARMEDI SILVA foi devidamente citada à
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fl. 4512 e apresentou contestação às fls. 4625/4636. Quanto aos réus ADERALDO DE SOUZA E SILVA e

FUNDAÇÃO LYNDOLFO SILVA, realmente ainda não foram citados.Assim sendo, expeça-se carta precatória à

Seção Judiciária de Brasília, para citação da FUNDAÇÃO LYNDOLFO SILVA, no endereço ST SMPW,

QUADRA 1, CONJUNTO 2, LOTE 2, NUCLEO BANDEIRANTE, CEP 71735-102 - BRASILIA/DF. Restando

negativa a diligência neste endereço proceda a citação na pessoa de seu representante legal, Sr. JURACI

MOREIRA SOUTO no seguinte endereço: RODOVIA NB 1, 280, APTO 202, NUCLEO BANDEIRANTE , CEP

71710-200 - BRASILIA/DF. Na eventualidade de referida instituição não ser localizada em Brasília/DF, proceda

a sua citação, na pessoa de seu representante legal, SR. JURACI MOREIRA SOUTO, nos endereços localizados

no Estado de Minas Gerais, indicados às fls. 4616 verso.No que tange ao réu ADERALDO DE SOUZA E SILVA,

expeça-se, inicialmente, carta precatória para sua citação na RUA DOS MIGRANTES, 112, VILA EDUARDO,

PETROLINA/PE. Em não sendo localizado neste endereço, proceda a sua citação na AVENIDA MAR

VERMELHO, 293, APTO. 803, CABEDELO- PB.Intimem-se.

 

DESAPROPRIACAO

0005597-31.2009.403.6105 (2009.61.05.005597-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X EDNA

ROSSI DESAMBIAGIO X ARNO DASAMBIAGIO - ESPOLIO X EDNA ROSSI DESAMBIAGIO X DELMA

ROSSI(SP051500 - JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR E SP142608 - ROGERIO ARTUR SILVESTRE

PAREDES E SP225619 - CARLOS WOLK FILHO E SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS)

Vistos.Dê-se vista à União Federal - AGU da petição e documentos de fls. 300/301, para que providencie o

encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria do Patrimônio da

União (SPU), devendo comprovar nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, a efetivação dos referidos

registros.Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.Int.

 

0005868-40.2009.403.6105 (2009.61.05.005868-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ARMANDO COMPARATO(SP085173 -

MIYEKO MATSUYOSHI E SP095996 - MILTON GIORGI) X DOROTHY SPLENDORE COMPARATO

Vistos.Primeiramente, esclareça a INFRAERO no prazo de 10 (dez) dias, o pedido de fl. 209, considerando-se o

que decidido às fls. 149/150.Sem prejuízo defiro o pedido de prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme

requerido pelo réu às fls. 210/212.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0017568-13.2009.403.6105 (2009.61.05.017568-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X

CYRO DO ESPIRITO SANTO CARDOSO NETO

Vistos.Fl. 128 - Nada a decidir, tendo em vista o que restou decidido às fls. 115.Manifeste-se a parte autora, em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0017651-58.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X ISABEL HERMANN CARLOS

Vistos.Fls. 78/80 e 82 - Defiro a realização da consulta dos endereços da parte ré através dos sistemas CNIS do

INSS, e do Sistema de Informações Eleitorais - SIEL - que dá acesso aos dados do Cadastro Nacional de

Eleitores.Outrossim, deverá, a Secretaria realizar a pesquisa junto aos programas CNIS do INSS e Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, devendo juntar aos autos os resultados obtidos, certificando-se.Dê-se vista ao

requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Sem prejuízo, informe a Prefeitura Municipal de

Campinas - PMC, o endereço constante em seu sistema para envio de IPTU do imóvel (Cadastro Municipal n.º

045.746.300) em nome de Isabel Hermann Carlos. Int.

 

0015594-33.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO E Proc. 1314 - MELISSA

CRISTIANE TREVELIN) X JOAO BAPTISTA LUCAS - ESPOLIO X OLGA VENDIMIATO LUCAS X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     141/1302



MARIA CELIA LUCAS DA SILVA X GENESIO MACARIO DA SILVA X CARLOS AUGUSTO DE LUCAS

X CLAUDIO DE LUCAS X AUREA APARECIDA DE LUCAS MORAIS X JUDAS TADEU OLIVEIRA DE

MORAIS

Vistos.Fls. 157/160 - Dê-se vista aos expropriantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do retorno do Mandado de

Citação e Intimação, devolvido parcialmente cumprido, conforme certidão de fl. 160.Sem prejuízo e no mesmo

prazo, manifestem-se os autores em termos de prosseguimento do feito.Intimem-se.

 

0015850-73.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X BRUNO GIOVANNETTI

Vistos.Trata-se de ação de desapropriação ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO - e UNIÃO FEDERAL, com pedido de imissão provisória na posse, em face

de JARDIM NOVO ITAGUAÇU LTDA. e BRUNO GIOVANNETTI, objetivando a expropriação dos imóveis

individualizados como: lotes 07 e 08 da quadra 01, do Jardim Novo Itaguaçu, matrículas nºs 36.912, 36.913 e

36.914, no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Vieram-me os autos conclusos para decisão.PA 1,10

Sumariados, decido.Da regularidade da inicial: Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os

requisitos do art. 13 do Decreto-Lei nº 3.365/41, uma vez que veio instruída com cópia do Decreto que declarou a

utilidade pública, planta e descrição do bem objeto da desapropriação.Do requerimento de intimação para

assistência simples: Incabível se afigura o pleito de intimação do Município de Campinas para integrar a lide na

qualidade de assistente simples, porquanto o instituto da assistência tem como supedâneo a voluntariedade ou

espontaneidade (STJ, AgRg na RCDESP no REsp 735.314/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/12/2009, DJe 02/03/2010), não havendo que se cogitar de provocação processual para sua

instauração na relação processual. Assim sendo, indefiro o pedido formulado.Da isenção de custas pela

INFRAERO: Consoante se extrai da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, a Empresa Brasileira de

Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, na qualidade empresa pública prestadora de serviço público, está

abrangida pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, a, da Constituição (STF, RE 524615, AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/09/2008, DJe-187 02-10-2008, p. 03-10-2008) e

se submete ao conjunto de normas constitucionais e legais previsto para as autarquias, inclusive a exoneração do

pagamento de custas processuais no âmbito da Justiça Federal, de acordo com o artigo 4, I, da Lei n 9.289/1996

(TRF 3ª Região, AI nº 440751, Processo: 0014988-21.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, CJ1,

13.04.2012). Assim sendo, defiro a isenção de custas processuais pleiteada. Da imissão na posse: Reza o art. 15 do

Decreto-Lei nº 3365/41 que a imissão na posse poderá ser deferida se alegada a urgência pelo expropriante e se

comprovado o depósito referente à avaliação inicial do imóvel.Na hipótese vertente, infere-se da inicial que o

expropriante justifica a urgência ao argumento de que a posse do imóvel é imprescindível para que a INFRAERO

possa cumprir o cronograma de ampliação do Aeroporto de Viracopos. Anoto, ainda, que a questão da urgência

também se revela pela proximidade dos eventos relacionados à Copa do Mundo no Brasil, sendo anunciado pela

imprensa o atraso nas obras de infraestrutura aeroportuária para o evento.O depósito encontra-se comprovado pela

guia acostada aos autos (fl. 83), sendo o preço ofertado condizente, prima facie, com o valor praticado no

mercado, notadamente pelas conclusões extraídas no Inquérito Civil Público nº 37/98.Ante o exposto, defiro a

imissão na posse requerida, servindo a presente decisão como título hábil para tal providência, ficando ressalvada

a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da parte expropriante, caso

demonstrada sua necessidade.Indefiro por ora o pedido de expedição de edital para citação do expropriado Bruno

Giovannetti, ante a possibilidade de localização nos endereços indicados às fls. 20, 22 e ainda, nos endereços

constantes das certidões de fls. 38 e 45.Assim, expeça-se carta precatória à Seção Judiciária de São Paulo para

citação de Bruno Giovannetti.Sem prejuízo, cite-se o expropriado Jardim Novo Itaguaçu Ltda.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009906-71.2004.403.6105 (2004.61.05.009906-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009903-19.2004.403.6105 (2004.61.05.009903-1)) GILBERTO RODRIGUES BARBA X MARLEI

APARECIDA BAPTISTA(SP087509 - EDUARDO GRANJA E SP087789 - MARIA APARECIDA GRANJA)

X HIROKO UWA(SP155438 - ELENICE MELEGO JULIO E SP154216 - ANDRÉA MOTTOLA) X JONAS

DELOGIO RUIZ X MARIA ALICE RAVAGGI RUIZ(SP081669 - VERA LUCIA MACHADO

NORMANTON) X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A(SP104163 - RENATO NOGUEIRA

GARRIGOS VINHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X GILBERTO

RODRIGUES BARBA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A X MARLEI APARECIDA BAPTISTA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HIROKO UWA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A X JONAS

DELOGIO RUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ALICE RAVAGGI RUIZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL
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Vistos.Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo de fls.

748/750.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0007764-16.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ARMANDO GELAIN JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMANDO GELAIN

JUNIOR

Vistos.Considerando o comparecimento do réu na audiência de conciliação, conforme certificado a fl. 39 e tendo

em vista a não oposição de embargos no prazo legal, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial,

independente de sentença, a teor do disposto no artigo 1102-C, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na

execução, ficando desde já o réu intimado para os fins do artigo 475-J do Código de Processo Civil sob pena de

acréscimo de 10 % e penhora de tantos bens quantos bastem para garantir o crédito reclamado, conforme disposto

no artigo 1.102c, do CPC.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe processual da presente ação,

para que conste a classe 229 - Cumprimento de sentença.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3995

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012666-46.2011.403.6105 - JOSE DA CONCEICAO ALCANTARA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de pedido de concessão de benefício auxílio doença, no qual foi deferida a realização de prova

pericial, tendo sido nomeado o Dr. Flávio Roberto Escareli, para exame na especialidade de oncologia (fl.

118).Assim, em 17/12/2012 o senhor perito foi intimado, via correio eletrônico, para disponibilização de data e

hora para realização do exame (fl. 122/123), tendo o perito atendido a solicitação na mesma data, reservando o dia

22/03/2013 às 18:00 horas para sua realização (fl. 124).Pelo despacho de fl. 125, foi determinada a intimação das

partes, bem como do autor/periciando. Decorrido o prazo facultado às partes para apresentação de outros quesitos

e indicação de assistente técnico, foram encaminhados os documentos relativos à perícia ao senhor perito (fls.

132/133).Da realização da perícia foram intimados: a) o autor, na pessoa de seu advogado por publicação,

disponibilizada do Diário Eletrônico da Justiça em 21/01/2013 (fl. 126); o INSS, por vista dos autos em

08/02/2013 (fl. 127); e, o autor, pessoalmente, por mandado (fls. 129/130).Ocorre que, pela petição de fl. 134, o

senhor perito informa nos autos o agendamento de perícia para o dia 06/05/2013, gerando tumulto processual,

uma vez que não houve qualquer manifestação do autor no sentido de que o exame anteriormente designado não

tivesse sido realizado.Destarte, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco)

dias, esclareça tal situação, ou seja, se a perícia foi realizada ou não, e em caso negativo, por quais motivos.Após,

à conclusão imediata.Int.

 

 

Expediente Nº 3996

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010058-56.2003.403.6105 (2003.61.05.010058-2) - FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Dê-se vista à parte autora dos cálculos de fls. 238/243, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste

quanto a sua concordância com o valor apresentado pelo INSS.Proceda a Secretaria à alteração da classe

processual da presente ação, para que conste a classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

 

Expediente Nº 3997

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003447-38.2013.403.6105 - KAREN CRISTINA BARDUCCO(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por KAREN

CRISTINA BARDUCCO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário nº 600.872.622-02,
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requerido administrativamente em 04/03/2013 e indeferido. E, após, a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, com pagamento dos atrasados desde a data do requerimento. Requer, também, a condenação do réu

em indenização por danos materiais e morais.Aduz em apertada síntese que é portadora de doença degenerativa

Retinose Pigmentar, e Síndrome de Usher, apresentando quadro de restrição visual importante, segundo relatório

médico atual, com os CID´s H35.5, H53.4 e H54.2.. Relata que exerceu o labor de repositora de Hipermercado

desde o início do ano de 2011 com apenas dificuldades de visão que foram corrigidas com o uso de óculos. E que,

a partir de então, foi perdendo a visão até a situação em que se encontra atualmente, com menos de 20% de visão.

Assevera que, portanto, não procede o indeferimento do INSS ao seu pedido de benefício que se fundamenta em

doença preexistente. Diz que trabalhou até o segundo semestre de 2012. Acresce que não tem condições de voltar

ao trabalho, além de que necessita do acréscimo do benefício mensal em 25% (art. 45 da Lei 8.213/91). Requer as

benesses da justiça gratuita. Com a inicial, juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

62.764,80. Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.Louvo-me do entendimento já

esposado neste Juízo pelo MM. Juiz Federal Márcio Satalino Mesquita, o qual adoto e acresço as ponderações a

seguir.O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao

benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.É certo que nas

ações cuja lide versar sobre o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o conteúdo econômico da demanda

deverá corresponder ao somatório de todas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações vincendas, encontra sua

previsão legal no que dispõe o artigo 260, do CPC:Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,

tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação

anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior,

será igual à soma das prestações.Assim, quanto ao pedido de condenação do réu na concessão de benefício

previdenciário, o valor da causa corresponde à soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas.Por

outro lado, quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição

inicial, este deve ser o valor da causa. Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, Embargos de Divergência no Recurso

Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999, p.35.E, havendo cumulação de pedidos, deve ser aplicada a norma constante

do artigo 259, inciso II do CPC, que estabelece a somatória dos pedidos para a fixação do valor da causa. Nesse

sentido: STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, DJe 30/03/2011.Dessa

forma, pedindo o autor a condenação do réu na concessão de benefício previdenciário e no pagamento de

indenização por danos morais, este expressamente estimado na petição inicial, o valor da causa, a prima facie,

deve corresponder à soma dos dois pedidos: a) a soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas; e b) o

valor estimado da indenização por danos morais.Também é certo que, prima facie, o valor da causa deve ser

avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico

da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min.

Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.Contudo, a hipótese dos autos merece aturado precato, vejamos.

É letra do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção

Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais em 25/4/2003, com competência em

matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004, em matéria cível.A competência da Vara do Juizado Especial,

no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº

10.259/2001.Na espécie, o valor da causa correspondente ao pedido de condenação na concessão de benefício

previdenciário, qual seja, a soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas, é muito inferior ao limite

de sessenta salários mínimos.Dessa forma, verifica-se que o autor, ao estimar a indenização por danos morais em

valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal

comum.Trata-se de manobra processual que, com a devida vênia, não pode contar com o beneplácito do Poder

Judiciário. Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da causa, considerando uma estimativa mais

realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla ao juiz natural. No sentido de que

deve o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando a estimativa dos danos morais é excessiva, denotando o

intuito de deslocamento da competência do Juizado Especial, colhe-se os seguintes precedentes dos Tribunais

Regionais Federais:AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO

VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra

contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº

10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se

requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o

deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal, justifica-

se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve corresponder ao valor do benefício

previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI

200803000461796, Rel. Des.Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJe 04/10/2010)PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras contidas no artigo 3º da
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Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda

determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual

estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual

civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do

valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da

Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o

propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor

razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de

regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas

vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material

requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 200903000043528, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j.

01/06/2009, DJe 21/07/2009)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA.

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC

estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora,

sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência absoluta legalmente prevista. 2. A

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve ser

conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora. 3. O critério

a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a

integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma anuidade das

vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01

quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos

valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído à

indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da

causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas

vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser

desproporcional em relação à principal. 7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi

extrapolado, somando-se o valor de ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de

competência do Juizado Especial Federal. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Des.Fed.

Ricardo Pereira, j. 04/05/2010, DJe 17/05/2010)PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO

DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

CUMULAÇÃO OBJETIVA FACULTATIVA DE PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que compete ao Juizado

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de

sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças, sendo certo que no foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, parágrafo 3º). II - Requerimento de concessão de

benefício assistencial no valor de um salário mínimo, mais verbas atrasadas, cumulado com pedido de indenização

por danos morais calcado em argumentação totalmente genérica, sem nenhuma referência a constrangimentos

concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. III - Nesse particular contexto, a cumulação do pedido de

indenização revela-se como uma estratégia clara de escape à regra legal que atribui competência absoluta aos

juizados especiais federais para o julgamento das ações de reduzido conteúdo econômico (até 60 salários

mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara Federal Comum para processar e julgar o feito. IV -

Agravo de instrumento improvido. (TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 00099129320104050000, Rel. Des.Fed.

Margarida Cantarelli, j. 26/10/2010, DJe 04/11/2010)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O JEF. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. I. No

presente caso, a diferença entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de desaposentação),

multiplicada por doze, resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos, patamar este

previsto como teto de alçada para os Juizados Especiais Federais. II. Conforme bem salientado pelo Juízo a quo, o

pedido de indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o juízo que seria

competente na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte autora sequer

comprova que sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo indenizável a

título de dano moral. III. Agravo de instrumento desprovido. (TRF 2ª R.; AI 2011.02.01.000664-8; RJ; Primeira

Turma Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes; DEJF2 08/04/2011)PROCESSO

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE PARCELAS DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E DANO
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MORAL. CUMULAÇÃO FACULTATIVA DE PEDIDOS. VALOR DA CAUSA. RELATIVIZAÇÃO DA

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do

Juízo (4ª Vara Federal/PB) para o processamento da demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal daquela Subseção Judiciária (9ª Vara Federal/PB). 2. Permitir que a cumulação facultativa de

lides possa -pela majoração do valor da causa verificada em razão do somatório dos valores individuais das

demandas -afastar a competência do Juizado Especial Federal, admitindo, por conseguinte, o processamento da

ação por uma das Varas Federais, seria anuir com a ocorrência da relativização da competência absoluta do

Juizado Especial Federal (JEF), o que não pode ser consentido. 3. Na espécie, a agravante está se valendo de

faculdade -que lhe é, inclusive, conferida pela regra disposta no art. 292 do CPC para escolher outro procedimento

que não o do Juizado Especial Federal em afronta à regra disposta no art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001. 4. Há que

se destacar que, em feitos como o presente, os postulantes, muito embora possuam conhecimento da

improcedência de seus pleitos indenizatórios - tanto que sequer argumentam as razões que o ensejaram - requerem

a condenação da parte adversa em danos morais tão-somente com o intento de alterar a regra de fixação de

competência (do JEF para a Justiça Comum). 5. Agravo de instrumento improvido. (TRF 5ª R.; AGTR 110397;

Proc. 0015022-73.2010.4.05.0000; PB; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Francisco Wildo Lacerda Dantas;

DJETRF5 14/01/2011)No caso dos autos, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 62.764,80 (sessenta e dois

mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), indicando como indenização a título de Danos Morais

o importe de R$ 33.900,00. No que tange ao dano moral invocado, a análise acurada da jurisprudência de nossos

Tribunais demonstra que, em hipóteses em que constatada a ação ou omissão do INSS ensejadora de lesão ao

patrimônio abstrato do segurado, tal indenização não tem ultrapassado o valor de 10 (dez) salários mínimos.A

propósito, confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO. INSS. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.

CABIMENTO. QUANTUM DEBEATUR. REDUÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo, soberano no exame da prova, julgou

que são ilegais os descontos nos proventos de aposentadoria da autora, porquanto inexistente o acordo de

empréstimo consignado, e que a autarquia previdenciária agiu com desídia ao averbar contrato falso. 2. A

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, caracterizada a responsabilidade subjetiva do Estado, mediante

a conjugação concomitante de três elementos - dano, negligência administrativa e nexo de causalidade entre o

evento danoso e o comportamento ilícito do Poder Público -, é inafastável o direito do autor à indenização ou

reparação civil dos prejuízos suportados. 3. O valor dos danos morais, fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

não se mostra exorbitante ou irrisório. Portanto, modificar o quantum debeatur implicaria, in casu, reexame da

matéria fático-probatória, obstado pela Súmula 7/STJ. 4. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1228224/RS,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 10/05/2011)DIREITO

CIVIL. DANO MORAL. CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO POR

ORDEM JUDICIAL. PERÍCIAS CONFLITANTES EM CURSO ESPAÇO DE TEMPO. INDENIZAÇÃO.

REDUÇÃO DO VALOR. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR

IMPROVIDA. I - Cessado o recebimento de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez por

determinação do corpo clínico do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indispensável que os exames

tenham sido realizados com precisão e extremo rigor técnico, a fim de que não reste dúvida acerca da capacidade

de retorno às atividades laborais por parte do segurado. II - Perícia realizada por médico do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em outubro/92 atestou que o autor tinha plena capacidade para o exercício regular de

atividades laborais, enquanto que nova perícia realizada em julho/93 também por médico da autarquia

previdenciária comprovou que o autor sofria dos mesmos males que lhe propiciaram a concessão da aposentadoria

por invalidez em 1.983, o que revela nítida ausência de critério por parte do corpo clínico do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS. III - O período de cessação do benefício - 22 (vinte e dois) meses -foi marcado por

sofrimento, dor e abalo por parte do autor, já que a única coisa que o mantinha confortado para seguir sua vida era

a aposentadoria por invalidez, até porque nenhuma condição de trabalho ele dispunha. O ato do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS colaborou para o agravamento da situação de desânimo que passava o autor, o que fez

com que ele, inclusive, tivesse que gastar suas energias numa ação judicial para restabelecimento do benefício,

processo reconhecidamente lento, cansativo e desgastante. Dano moral caracterizado e fixado em 10 (dez) salários

mínimos. V - Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida. Apelação do autor

improvida. (TRF 3ª Região, AC 98030011111, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:06/05/2010 PÁGINA: 154)CIVIL, PREVIDENCIÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ALUNO-APRENDIZ.

MATÉRIA SUMULADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INOBSERVÂNCIA DO

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA. REPERCUSSÃO NAS FINANÇAS DO AUTOR. CANCELAMENTO

DE ÚNICA FONTE DE RENDA. DEVER DE INDENIZAR. DANOS MORAIS. QUANTO INDENIZATÓRIO.

CARÁTER PEDAGÓGICO. REALCE. REDUÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     146/1302



PROVIDAS. 1. Tratando-se de competências distintas, não há litispendência entre ação em que busca indenização

pela suspensão de pagamento de proventos e mandando de segurança visando a que seja retomado o pagamento

dos mesmos benefícios. 2. Não coincidindo os períodos de pagamento, não se vislumbra prejudicialidade, a

justificar suspensão da ação indenizatória, por conta do anterior ajuizamento de mandado de segurança. 3. À

inteligência do art. 265 do Código de Processo Civil, o prazo da suspensão não se prorroga até que transitada em

julgado a decisão proferida no outro processo pendente. 4. Eventual contradição entre decisões judiciais pode ser

sanada mediante interposição e julgamento do(s) recurso(s) cabível(is). 5. Diz o enunciado n. 96 da Súmula do

Tribunal de Contas da União: Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de

trabalho prestado, na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a

retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento,

material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros. 6. O autor, a teor da

documentação por ele apresentada, faz jus ao cômputo, para fins de aposentadoria, do tempo de serviço naquela

condição, conforme a assentada do Tribunal de Contas da União. 7. Os documentos juntados provam que a

suspensão dos pagamentos repercutiu negativamente nas finanças do autor. É bastante plausível o alegado

sofrimento de que teria padecido, considerando que lhe foi suspensa a única fonte de renda. 8. O INSS alega que

não deu causa aos danos, haja vista que, constatada irregularidade na concessão do benefício, a autarquia tinha o

dever de proceder à suspensão dos pagamentos. Sustenta a autarquia, ainda, que o devido processo legal fora

observado, porquanto facultado ao autor defender-se, o que efetivamente ocorreu. 9. Nos termos do Decreto n.

3.048/99, a suspensão do benefício somente pode ser efetivada após o decurso do prazo de defesa. No caso, a

suspensão operou-se antes mesmo de expirado o prazo, violando, a autarquia, a previsão do regulamento. 10. Na

sentença, o INSS foi condenado a pagar indenização por danos materiais no valor de R$ R$ 3.025,62 (três mil,

vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos), correspondente ao valor das parcelas não pagas mais despesas, e

indenização por danos morais no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 11. O valor relativo aos danos

morais é excessivo. 12. Reparados os danos materiais e desde que não se proceda ao aviltamento do quanto, deve

ser realçado na indenização por danos morais o caráter pedagógico, presente na condenação em si mesma. 13.

Nesse sentido, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mostra-se bastante à justa indenização. 14. Apelação e

remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas apenas para reduzir o quanto da indenização por danos

morais ao patamar de R$ 6.000,00 (seis mil reais). (TRF 1ª Região, AC 200133000155537, Rel. Des. Fed. JOÃO

BATISTA MOREIRA, QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA: 11/12/2009 PAGINA: 343)CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO. DANO MORAL

CARACTERIZADO. NEXO DE CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, NÃO PROVIDAS. 1. A conduta do

INSS de suspender o pagamento do auxílio-doença até que o autor fosse submetido a nova perícia médica que

autorizasse a prorrogação do benefício, somente designada para quase dois meses após a data limite do benefício

fixada na perícia anterior, ocasionou constrangimentos e sofrimentos ao autor caracterizadores do dano moral e,

por conseguinte, surge para o INSS a obrigação de indenizar. 2. O valor da indenização fixado em R$ R$ 2.470,00

(dois mil, quatrocentos e setenta reais) guarda proporcionalidade com a situação aflitiva imposta ao autor com a

supressão do pagamento do auxílio-doença, tendo em vista a imprescindibilidade do benefício para assegurar a

manutenção das suas necessidades vitais básicas. 3. A correção monetária deverá ser calculada pelos índices

oficiais, nos termos da Lei 6.899/81, a partir da data da sentença que fixou o valor da indenização. 4. Os juros de

mora são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a

que se nega provimento. (TRF 1ª Região, AC 200638120076520, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO SÁVIO DE

OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:19/08/2008 PAGINA:196)Com efeito, estimando-se

que a indenização almejada esbarra no valor de 10 (dez) salários mínimos, os quais, na data do ajuizamento da

ação perfazem o montante de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais), e acrescidos dos demais valores

pretendidos (valores de prestações e condenação em honorários advocatícios no total de R$ 28.864,80), tem-se o

valor total de R$ 35.644,80, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Acresça-se que o E. Superior Tribunal de

Justiça já decidiu no sentido da possibilidade de o juiz ordenar, de ofício, a alteração do valor atribuído à causa,

quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente

do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal.Nesse sentido,

confira-se:Valor da causa. Alteração de ofício. Precedentes. 1. Já decidiu a Corte que é possível ao Magistrado, de

ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a

atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental

adequado ou alterar a regra recursal. 2. No caso, no próprio corpo da inicial o autor menciona valores bem

superiores ao que aponta, cabendo ao Magistrado, ademais de outras circunstâncias, determinar que a parte

estabeleça o valor de acordo com a pretensão. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 231.363/GO, Rel.

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 31/08/2000, DJ

30/10/2000, p. 151)Anoto, por derradeiro, que a análise ora realizada não se traduz em prejulgamento da

pretensão manifestada pela parte autora, mas de constatação objetiva da conduta que encerra manobra com vistas

a burlar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, em manifesta violação aos deveres previstos nos
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incisos II e III do art. 14 do CPC.Ante o exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que passe a

constar R$ 35.644,80, e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em

favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP.Ao SEDI,

oportunamente. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARBITRAMENTO

0005756-47.2004.403.6105 (2004.61.05.005756-5) - MARIA APARECIDA BRANDAO ARAUJO

BROLEZI(SP084483 - ELIANE TREVISANI MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Vistos.Fls. 403/404: Nada obstante a apresentação de cálculos de liquidação pela parte autora, verifica-se que a

decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 378/388, determinou a apuração de

valores em liquidação de sentença. Assim, nomeio o Sr. Jardel de Mello Rocha Filho para realização da

perícia.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, arbitro os honorários periciais no

máximo da tabela vigente.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente, no prazo de 05

(cinco) dias.Decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito a iniciar os trabalhos.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao

SEDI para alteração da classe processual para Liquidação Provisória por Arbitramento - classe 221.Int.

 

 

Expediente Nº 3998

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006227-19.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016291-

59.2009.403.6105 (2009.61.05.016291-7)) CATIA ROSANGELA DE SANTA RITA(Proc. 2444 - FERNANDA

SERRANO ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X

CAIXA SEGURADORA SA(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) X LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO)

Vistos.Defiro a prova requerida pela corré, Caixa Seguradora S/A. às fls. 234/236. Nomeio como perito judicial, o

Dr. José Henrique Figueiredo Rached. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito a apresentar proposta de honorários, no prazo de

10 (dez) dias.Int.

 

0003376-36.2013.403.6105 - SIDNEI ALMANARA(SP287262 - TARCISO CHRIST DE CAMPOS) X MRV

ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em liminar. SIDNEI ALMANARA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face de

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão de

cláusulas contratuais consideradas abusivas. Aduz, em síntese, que em 05.06.2009 firmou contrato de compra e

venda do imóvel individualizado como apartamento nº 207, Bloco C, 2 Q S, Residencial Parque Capital, em

construção pela primeira Ré. Narra que o valor do imóvel era de R$ 83.607,00, a ser pago mediante um sinal no

valor de R$ 6.108,00, sendo R$ 2.508,00 à vista e o restante dividido em 25 parcelas iguais de R$ 144,00 cada,

com início de pagamento em 20.07.2009 e término em 20.07.2011; o valor de R$ 2.006,00 em recursos do FGTS,

e o restante objeto de financiamento habitacional contratado com a Caixa Econômica Federal no valor de R$

75.493,00. Assevera que na proposta de venda do imóvel estava prevista a entrega para o mês de março de 2011,

havendo a ressalva no quadro resumo do contrato de compra e venda de que a entrega poderia ser prorrogada até

14 meses após a assinatura do contrato junto à CEF. Acresce que consta, ainda, do referido contrato, no item B4, o

prazo de 11 meses a partir da assinatura do contrato de financiamento com a CEF. Ressaltam que a contratação

envolveu três possíveis datas de entrega do imóvel: março de 2011, novembro de 2011 e abril de 2012, as quais

ainda poderiam ser acrescidas de 180 dias, consoante previsão do item 5 do contrato de compra e venda. Alega a

ocorrência de propaganda enganosa, bem como a ocorrência de prejuízos em virtude da indefinição com relação à

data de entrega do imóvel, consubstanciados no pagamento de aluguel, taxas de pré-obra, atualização do saldo

devedor. Afirma que a primeira Ré, com o intuito de se beneficiar com a prorrogação do prazo para a conclusão

da obra, entregou a documentação referente ao financiamento 19 meses após a assinatura do contrato de compra e

venda. Ajunta que foi obrigado ao pagamento de taxas de construção ilegalmente, sendo-lhe repassados

indevidamente os juros antes da entrega do imóvel. Destaca que o imóvel foi entregue em fevereiro de 2012, sem

a certidão de habite-se, o que demonstra a má-fé da primeira Ré. Diz que a certidão somente foi averbada em

27.12.2012. Salienta que a segunda Ré, mesmo com a conclusão da obra, insiste em cobrar parcelas de construção

e não iniciar as parcelas de amortização. Sustenta a configuração de relação de consumo e a responsabilidade

objetiva dos contratados. Defende a vinculação da construtora ao prazo de entrega do imóvel estabelecido na
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proposta de venda (março de 2011), veiculada por sua publicidade. Ressalta que a tolerância estabelecida na

cláusula 5 não exime a construtora de cumprir a oferta anunciada. Bate pela abusividade da cláusula contratual

relativa ao prazo de tolerância de 180 dias, por violação ao art. 51, IV, do CDC, e violação ao princípio da boa-fé

objetiva. Afirma a possibilidade de inversão da penalidade contratual pelo atraso na entrega da unidade autônoma,

nos termos da cláusula 4.2 do contrato. Assegura que suportou danos em virtude da conduta da primeira Ré, a qual

também deve ser condenada em lucros cessantes. Alega que, com a assinatura do contrato de financiamento com

cláusula de alienação fiduciária, passaram a receber mensalmente a cobrança denominada de juros de obra, as

quais representam apenas remuneração do capital emprestado sem amortização do saldo devedor. Reputa ilegal a

cobrança de juros antes da entrega do imóvel. Assevera que, ainda que se considere devida a taxa, não pode ser

cobrada após a entrega do imóvel. Invoca a ocorrência de dano moral e danos materiais. Argumenta a

possibilidade de concessão da antecipação de tutela para que seja determinado o encerramento da cobrança as

parcelas referentes à construção do imóvel e iniciadas as parcelas que contemplem a amortização do

financiamento. Juntou procuração e documentos (fls. 20/90). Vieram-me os autos conclusos para decisão.

Sumariados, decido. Nesta análise prefacial, cinge-se a controvérsia posta nos autos em saber se são consideradas

abusivas as cláusulas contratuais que estabelecem diversos prazos para entrega do imóvel objeto do contrato de

compra e venda, bem como se afigura lícita a cobrança de juros compensatórios durante a execução da obra (juros

no pé). Compulsando os autos, de início, verifico que no instrumento de contrato particular de promessa de

compra e venda (fl. 24) consta a seguinte inscrição referente à entrega do imóvel: Entrega: 03/2011 (março de

2011). O Promitente Comprador declara ter conhecimento de que a data de entrega de chaves retro mencionada é

estimativa e que poderá variar de acordo com a data de assinatura do contrato de financiamento junto à Caixa

Econômica Federal. Prevalecerá como data de entrega de chaves, para quaisquer fins de direito, 14 (quatorze)

meses após a assinatura do referido contrato junto ao agente financeiro. Destarte, como bem destacado no

instrumento contratual, os autores tinham pleno conhecimento de que a data de entrega do imóvel não seria março

de 2011, mas sim a data estabelecida em até 14 meses após a assinatura do contrato de financiamento com a Caixa

Econômica Federal. Embora aleguem que havia propaganda comercial no sentido de se fixar a data de entrega em

março de 2011, a análise dos autos demonstra que referida propaganda não foi colacionada, o que impede sua

consideração nesta fase processual. No mesmo passo, verifica-se que a Cláusula Quinta do contrato (fl. 29)

estabelece que a data de entrega poderá ser prorrogada se outra data for estabelecida no contrato de financiamento

com a instituição financeira, bem como, independentemente do prazo acima previsto, a conclusão da obra poderá

ser prorrogada por até 180 (cento e oitenta) dias corridos. Na superveniência de caso fortuito ou força maior, de

acordo com o Código Civil, esta tolerância ficará prorrogada por tempo indeterminado. Com efeito, a Cláusula

Quinta do contrato praticamente estabelece uma obrigação de entrega com prazo indeterminado, o que viola

flagrantemente o art. 51, XII, do Código de Defesa do Consumidor, sinalizando a ausência de boa-fé da

contratada. Rizzatto Nunes, ao se referir à norma do inciso XII, do art. 51, do CDC, preleciona que: É mais uma

daquelas normas que, apesar de importantes, tratam do que deveria ser óbvio: o fornecedor tem de estipular

quando irá cumprir sua obrigação (p. ex., quando entregará o produto) ou quando terá início sua obrigação (p. ex.,

quando as obras de construção do edifício se iniciarão). Essa norma, como, de resto, as demais similares, apenas

demonstra de que maneira as práticas abusivas são reiteradamente praticadas no País. É absolutamente normal,

porque esse é o princípio de contratos de consumo, que o fornecedor diga quando irá começar o serviço e/ou

entregar o produto (como é normal dar o preço e fixar as formas de pagamento). De qualquer maneira, esta aí o

reforço legal: é prática abusiva não fazê-lo. Lembre, a título de exemplo, da prática abusiva e enganosa das

construtoras que prometem entregar o edifício de apartamentos pronto x meses após o término das fundações, mas

estas se prolongam por meses a fio, por vezes anos. (Curso de Direito do Consumidor. 2. ed. São Paulo: Saraiva,

2005, p. 529-530) Infelizmente, o que se verifica é que, de tão comum a violação de direitos básicos do

consumidor, o exemplo acaba por ser incorporado à literatura jurídica. Na hipótese vertente, a violação do direito

do consumidor e a estipulação da cláusula abusiva é tão evidente que merece ser reconhecida e afastada de plano,

a fim de que se considere, para efeitos da mora na entrega do bem adquirido, o prazo de 14 meses a contar da

assinatura do contrato de financiamento imobiliário (10.12.2010), findando-se, portanto, 10.02.2012. Quanto à

cobrança de encargos contratuais durante a fase de construção, extrai-se da Cláusula Sétima do contrato firmado

com a CEF (fl. 45), que são devidos encargos relativos a juros (4,5941 a.a) e atualização monetária, à taxa prevista

no Quadro C, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês; taxa de administração e comissão pecuniária

FGHAB. No ponto, cumpre asseverar que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de

não ser abusiva a cobrança de juros compensatórios durante a execução da obra: PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA

E VENDA. JUROS COMPENSATÓRIOS. COBRANÇA ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL.

POSSIBILIDADE. - Nos contratos de promessa de compra e venda de imóvel em construção, não se considera

abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves. - Agravo no recurso

especial não provido. (STJ, AgRg no REsp 1225437/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. JUROS NO PÉ. SÚMULA 83/STJ.
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1. Configura deficiência de fundamentação do recurso especial a alegação genérica de violação a artigos de lei,

sem contudo demonstrar em que extensão e como se deu a suposta violação. Incidência da Súmula 284/STF. 2. A

Segunda Seção, no julgamento do EREsp 670.117/PB, decidiu que não é abusiva a cláusula de cobrança de juros

compensatórios incidentes em período anterior à entrega das chaves nos contratos de compromisso de compra e

venda de imóveis em construção sob o regime de incorporação imobiliária (Rel. originário Min. Sidnei Beneti,

Rel. para acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, julgados em 13.6.2012, pendente de publicação). 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 48.968/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe 18/10/2012) Todavia, ao se referir, por lógico, a

encargos incidentes durante a execução da obra, a interpretação teleológica da cláusula contratual somente pode

admitir a cobrança a tal título até a efetiva conclusão da obra, a qual é atestada oficialmente pela expedição do

habite-se. Nada obstante, tenho ainda que a cobrança não pode superar o prazo previsto para a conclusão da obra

estabelecido no contrato, uma vez que as partes já sabem de antemão o prazo que foi estabelecido para a entrega

do produto, sendo tal expectativa, de cessação da cobrança, amparada pelo princípio da boa-fé objetiva. Na

hipótese vertente, o prazo para conclusão expirou em 10.02.2012, sendo expedido o Certificado de Conclusão da

Obra em 03.09.2012 pela Prefeitura Municipal, consoante se depreende da Certidão de Matrícula acostada aos

autos (fl. 99, verso). Desse modo, por ser mais favorável ao consumidor, a cobrança dos juros no pé ou encargos

incidentes no período de construção não pode ultrapassar o prazo de 10.02.2012. Verificada a plausibilidade do

direito; o risco de dano, por igual, se afigura evidente, uma vez que os autores estão sendo submetidos à cobrança

de encargos indevidos decorrentes da relação contratual discutida nos presentes autos. Assim sendo, com fulcro no

art. 461, do CPC, defiro o pleito de liminar para determinar à Caixa Econômica Federal que se abstenha de cobrar

dos autores os encargos financeiros referentes ao período de construção/carência, procedendo-se ao lançamento

das parcelas que acarretem a amortização do saldo devedor, a partir do próximo vencimento a contar da intimação

da presente decisão, em conformidade com o contrato firmado entre as partes, sob pena de multa de R$ 10.000,00

(dez mil reais), a ser revertida em favor dos autores. Intimem-se. Citem-se. Cumpra-se com urgência.

Oportunamente, inclua-se em pauta de conciliação. Defiro a gratuidade da Justiça.

 

 

Expediente Nº 3999

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013677-91.2003.403.6105 (2003.61.05.013677-1) - NILO ANTONIO CAMILLO X PAULO TARSO DE

SOUZA X REGINA MARCIA MOURA TAVARES X REINALDO MACHADO X RODNEY JOSE BASTOS

X SERGIO GUEDES DA FONSECA NETO X SOCRATES ALBERTO BORGES PITTA X WALTER

FORASTIERI(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)

Vistos.Dê-se vista à parte autora/exequente da petição e documentos de fls. 359/362, pelo prazo de 05 (cinco)

dias, para que requeira o que de direito.Int.
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Juiz Federal 
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Expediente Nº 3192

 

DESAPROPRIACAO

0005593-91.2009.403.6105 (2009.61.05.005593-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP207899 - THIAGO CHOHFI E SP260125 -
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ERIKA LOPES DOS SANTOS E SP278469 - DANILLA APARECIDA DE CAMPOS) X STELLA PRIMINI

LOPES X ANTONIO JOSE LOPES X RENATO AQUILINO LOPES X MARIA APARECIDA LOPES SOAVE

X WILSON LOPES

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+.......+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7..

..+...Cuida-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo MUNICÍPIO

DE CAMPINAS, tendo como litisconsortes ativos a UNIÃO e a EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, em face de Stella Primini Lopes e outros, objetivando a

desapropriação do lote 33 da quadra 3 do loteamento denominado Jardim Internacional, objeto da transcrição nº

18.270 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, com área de 344,75 m. Com a inicial, vieram

documentos, fls. 07/35.À fl. 39, perante a Justiça Estadual, foi comprovado o depósito no valor de R$ 6.079,18

(seis mil e setenta e nove reais e dezoito centavos), cujo depósito foi transferido para CEF, fl. 58, pelo valor

atualizado de R$ 6.394,94 (seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos) em vista da

redistribuição do feito a esta Vara.Documento juntado pela INFRAERO à fl. 61 (Certidão da Matrícula do

imóvel).Deferido o pedido de imissão de posse provisória à INFRAERO (fl. 220).Regularizado o pólo passivo do

feito (fl. 333) e dados por citados (fls. 349), em audiência de tentativa de conciliação, os réus rejeitaram a proposta

formulada pela INFRAERO para pagamento do bem expropriado (fl. 341).Sem prova a produzir, os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Os expropriantes, às fls. 24/28 apresentaram laudo de avaliação,

datado de 06/1999, elaborado pelo Consórcio Diagonal/GAB Engenharia e subscrito por engenheiro civil, que

concluiu pelo valor de R$ 4.312,82 (quatro mil, trezentos e doze reais e oitenta e dois centavos). No laudo de fl.

31 o valor foi atualizado para R$ 6.079,18 (seis mil e setenta e nove reais e dezoito centavos), cujo valor foi

depositado em 24/11/2008 e transferido para CEF em 11/08/2009, atualizado para R$ 6.394,94 (fl. 58).Em parecer

exarado em outros feitos, também versando sobre desapropriação de imóveis em local próximo ao objeto destes

autos, o Ministério Público Federal concluiu que os laudos de avaliação elaborados pela empresa GAB

Engenharia Ltda. para imóveis urbanos inseridos na área a ser desapropriada para a ampliação do Aeroporto

Internacional de Viracopos podem ser aceitos.Assim, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo

Civil, caberia aos expropriados a prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito dos expropriantes, o que não ocorreu.Desse modo, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelas

expropriantes, para declarar incorporado ao patrimônio da União o imóvel descrito na inicial, mediante o

pagamento do valor depositado à fl. 58.Expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de

terceiros, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, ficando sua publicação a cargo da parte

expropriante, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,

REsp 734575/SP, DJ 22/05/2006, p. 157), devendo a referida parte comprovar a publicação, no prazo de 10 (dez)

dias, em jornal que circule na localidade dos imóveis.Com o trânsito em julgado, servirá a presente como

mandado, para fins de registro da imissão definitiva da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de

Registro de Imóveis e no Serviço de Patrimônio da União, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Tal mandado será instruído com certidão de trânsito em julgado e cópia autenticada das matrículas ou

transcrições, constantes destes autos, cabendo à Secretaria providenciá-lo.Caberá à União o encaminhamento dos

documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria do Patrimônio da União (SPU).Intime-

se o Município de Campinas a atualizar o cadastro imobiliário independentemente de registro, devendo

comprovar, nos autos, o cumprimento desta determinação.Esclareço desde logo que o levantamento do preço

depende, dentre outros requisitos, da prova do domínio (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá ser

feito pelo seu titular, conforme constar na matrícula imobiliária.Após o trânsito em julgado, com a comprovação

do domínio e de que não existem débitos fiscais, expeça-se Alvará de Levantamento do valor depositado à fl.

58.Não há custas a serem recolhidas.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em face da

ausência de contrariedade.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P.R.I.

 

0017518-16.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X ALIPIO PEDRO ROQUETTI - ESPOLIO(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES E

SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA) X ZELIA ROQUETTI AUGUSTO(SP118670 - DANIELA

GUAZZELLI FERREIRA) X DARCIONE AUGUSTO(SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA) X

BERNARDINO GASTALDO JUNIOR X REGINA NOEMIA GASTALDO CIFONI(SP125217 - JULIO

MARCOS BORGES) X MARINES GASTALDO DE PAULA(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X

CRISTINA GASTALDO CASARI(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X NEUSA ROQUETTI GARBIN

X JOBI ROQUETTI DE CAMPOS(SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA) X TATIANE

ROQUETTI DE CAMPOS(SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA)

Cuida-se de ação de desapropriação, proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e pela UNIÃO em face de ALÍPIO PEDRO ROQUETTI, ZELIA ROQUETTI

AUGUSTO, DARCIONE AUGUSTO, BERNARDINO GASTALDO JUNIOR, REGINA NOEMIA

GASTALDO CIFONI, MARINES GASTALDO DE PAULA, CRISTINA GASTALDO CASARI, NEUSA
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ROQUETTI GARBIN, JOBI ROQUETTI DE CAMPOS E TATIANE ROQUETTI DE CAMPOS, com pedido

liminar para imissão provisória na posse dos lotes 20 e 21, da quadra 18 do Jardim Novo Itaguaçu, com área de

292,25 m2 cada, havidos pelas transcrições n. 81.942 e 81.943, respectivamente do 3º Cartório de Registro de

Imóveis de Campinas/SP, para ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Com a inicial, vieram

documentos, fls. 09/40.Certidões do 3º CRI, fls. 29 e 37.Às fls. 44/99, a Infraero informou o falecimento de Alípio

Pedro Roquetti (certidão de óbito, fl. 142) e de sua esposa (certidão de casamento, fl. 140 e certidão de óbito, fl.

141), indicando seus filhos/herdeiros: 1) Zélia Roquetti Augusto (fls. 55 e 57), viúva (fl. 56) 1.1) Darcione

Augusto (fl. 57)2) Neusa Roquetti Garbin (fl. 92) casada com Narcizo Garbin (fl. 58) em 20/02/1965 (fl. 58).3)

Cleonice Ana Roquetti Gastaldo (falecida, fl. 78) e Bernardino Gastaldo - Espólio (fls. 79):4.1) Bernardino

Gastaldo Junior (fl. 80)4.2) Regina Noemia Gastaldo Cifoni (fl. 83) casada com Celso Cifoni (fl. 82) pelo regime

de comunhão parcial de bens.4.3) Marines Gastaldo de Paula (fl. 85) casada com Wilson Pepinelli de Paula (fl.

87) pelo regime de comunhão parcial de bens.4.4) Cristina Gastaldo Casari (fl. 89) casada com Arthur Casari Neto

(fl. 88) pelo regime de comunhão parcial de bens e inventariante dos bens de Alípio Pedro Roquetti, conforme

certidão de objeto e pé do processo de inventário do Sr. Alípio Pedro Roquetti, datada de 11/08/2010 (fl.

52).5)Raquel Roquetti Campos - Espólio (falecida, fl. 95), viúva de Job de Campos:5.1) Jobi Roquetti de Campos,

solteiro (extrato, fl. 98).5.2) Tatiane Roquetti de Campos (fl. 97)Também juntou a expropriante (fls. 60/77) cópia

das primeiras declarações referente aos autos do arrolamento de Bernardino Gastaldo e Cleonice Ana Roquetti

com a indicação dos herdeiros (Cristina, Marines, Regina e Bernardino) e dos bens a serem partilhados, inclusive

dos imóveis objetos da presente desapropriação (fl. 66).Às fls. 100/101, a Infraero juntou aos autos depósito no

montante de R$ 12.584,08.O espólio de Alípio Pedro Roquetti foi citado na pessoa da inventariante Cristina

Gastaldo Casari (fl.121), conforme determinado à fl. 106 e apresentou contestação (fls. 123/131) discordando do

preço e solicitando perícia.O Município de Campinas informou não ter interesse no feito (fl. 133) e requereu a

exclusão para futuras publicações.Às fls.143/227, o espólio de Alípio Pedro Roquetti juntou aos autos cópia do

formal de partilha dos bens deixados por Noemia Rossi Roquetti, homologada, às fls. 223/225, constando os

imóveis da presente desapropriação (fls. 151/152).Os herdeiros Zélia Roquetti Augusto (fl. 252), Darcione

Augusto (fl. 252), Regina Noemia Gastaldo Cifoni (fl. 364), Marines Gastaldo de Paula (fl. 252) Cristina Gastaldo

Casari (fl. 252), Neusa Roquetti Gasbin casada com Narcizo Garbin (fl. 252), Jobi Roquetti de Campos (fl. 252) e

Tatiane Roquetti de Campos (fl. 252) foram citados e intimados do preço oferecido pela parte expropriante,

conforme determinado à fl. 237.Em contestação (fls. 261/272) a herdeira/expropriada Cristina Gastaldo Casari

discordou do preço ofertado e requereu perícia.Em contestação (fls. 274/282) os herdeiros/ expropriados Jobi

Roquetti de Campos, Tatiane Roquetti de Campos, Zélia Roquetti Augusto e Darcione Augusto impugnaram o

preço e requereram a realização de prova pericial.Conforme certidão de fl. 346, o herdeiro Bernardino Gastaldo

Junior faleceu em 18/05/2012.Em contestação (fls. 367/372) as expropriadas Regina Noemia Gastaldo Cifoni e

Marines Gastaldo de Paula não aceitaram o valor ofertado e requereram perícia.É o relatório. Decido. 1- Para a

imissão provisória na posse em desapropriação da presente espécie, são necessários apenas a alegação de urgência

e o depósito da quantia arbitrada, independentemente da citação do expropriado, nas hipóteses previstas nas

alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Em relação à urgência, houve alegação na petição

inicial e seus motivos são notórios.No que concerne ao valor provisório, aplica-se a alínea d do parágrafo 1º do

artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tendo em vista os laudos de fls. 24/28, 31, 32/36 e 39 que, embora

unilaterais, não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos

nomeada por juízes desta Subseção.Assim, arbitro provisoriamente, para fim de imissão na posse, o valor apurado

em referidos laudos.Ante o exposto e tendo em vista que se trata de lotes sem edificação, DEFIRO o pedido de

imissão provisória na posse do imóvel acima relacionado à Infraero. Servirá a presente decisão para fins de

registro da imissão provisória da posse, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo facultado à

expropriante providenciar o registro (artigo 15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).2- Designo avaliação

nos imóveis em desapropriação a ser realizada pelo Engenheiro Cláudio Maria Camuzzo Junior. 3- Faculto a parte

expropriante a apresentar quesitos, no prazo legal, tendo em vista que a parte expropriada já apresentou os seus

(fls. 126, 265, 278).4- Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal, iniciando-se o prazo

comum para os expropriantes e, em seguida, começa a correr o prazo em comum para os expropriados.5- Intime-

se o Sr. Perito, via e-mail, de sua nomeação nestes autos, bem como a, no prazo de 10 dias, apresentar proposta de

honorários, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do

trabalho a realizar. 6- Após, dê-se vista às partes para que se manifestem acerca da proposta de honorários e, em

seguida, venham os autos conclusos para análise dos quesitos.7- Intime-se a inventariante Cristina Gastaldo Casari

a dizer sobre falecimento de Bernardino Gastaldo Junior, trazendo certidão de óbito, bem como a informar sobre

ação de inventário de seu irmão, apresentando certidão de objeto e pé atualizada dos autos do inventário, em que

conste o nome e qualificação do inventariante, inclusive os herdeiros e se o imóvel objeto do feito encontra-se ou

não relacionado entre os bens a serem partilhados, no prazo de 20 (vinte) dias.8- No mesmo prazo, deverá referida

inventariante juntar aos autos cópia da homologação da partilha dos bens de Bernardino Gastaldo e Cleonice Ana

Roquetti.9- Tendo em vista que a parte expropriante comprovou, às fls. 100/101, que efetuou o depósito de R$

12.584,08 (doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oito centavos) em 29/12/2011 e que e que referido valor
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corresponde ao apurado nos laudos de fls. 24/28, 31, 32/36 e 39 em 11/2004, determino que comprove, no prazo

de 10 (dez) dias, o depósito da diferença relativa à atualização correspondente ao período de 11/2004 até a

presente data, pela variação da UFIC.Observe-se que não se trata de alteração do preço oferecido, mas tão-

somente de atualização do valor proposto pelas expropriantes.10-Esclareço desde logo que o levantamento do

preço depende, dentre outros requisitos, da prova do domínio (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá

ser feito pelo seu titular, conforme constar na matrícula imobiliária e que eventual habilitação de herdeiros que

demonstre alta complexidade, deverá ser procedida diante do juízo natural, antes do levantamento do preço, na

forma do parágrafo único desse mesmo artigo.11- Dê-se vista ao MPF.12- Intimem-se.

 

0001691-91.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X RIMARCO IMPORTADORA LTDA

Intime-se a parte expropriante a juntar aos autos as matrículas atualizadas dos imóveis, no prazo de dez dias.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para análise do pedido liminar.Int.

 

MONITORIA

0015759-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP275059 - SUSY LARA FURTADO

SEGATTI E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X WAGNER FERREIRA MOTA DA SILVA

Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Wagner Ferreira Mota da

Silva com objetivo de receber o importe de R$ 18.066,29 (dezoito mil e sessenta e seis reais e vinte e nove

centavos) relativos ao não pagamento de dívida contraída através de Contrato de abertura de Conta e de Produtos

e Serviços e na modalidade Crédito Rotativo.Documentos juntados às fls. 05/24. Custas às fls. 25/26.Citado por

edital, fls. 132/133, e ante a falta de manifestação, foi nomeado curador especial, cujos embargos foram

apresentados às fls. 141/146. No mérito, alega abusividade das cobranças de tarifas bancárias, taxas de juros

remuneratórios, ausência de mora (art. 396 do CC).Indeferida prova pericial (fl. 151). Contra esta decisão não foi

interposto recurso.É o relatório. Decido.Mérito:Primeiramente, concedo ao réu os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se.No que se refere à alegada cobrança abusiva de tarifas bancárias, o autor não aponta, objetivamente, a

qual cláusula se refere.Assim, resta prejudicada a análise de tal alegação.Quanto à excessiva taxa de juros, em

relação ao contrato de fl. 08/12, a taxa cobrada foi de 6,74% a.m, correspondente à taxa efetiva de 118,73% a.a em

19/08/2009 e em relação ao empréstimo no valor de R$ 6.200,00 a taxa cobrada foi de 3,5% a.m, correspondente a

55,55% a.a, fl. 16, realizado em 05/10/2009.A taxa média praticada no mercado, à época da assinatura dos

contratos, conforme divulgado pelo Banco Central do Brasil (fonte: http://www.bcb.gov.br/?txcredmes), era de

165,10% ao ano em junho e 170,71% a.a. mês 12/2010, tabela abaixo.I - Taxas de juros das operações ativas Juros

prefixados % a.a.Mês Pessoa física Cheque Crédito Aquisição de bens especial pessoal Veículos Outros Total

2009 Jan 172,01 56,51 34,66 66,14 38,14 Fev 166,72 54,49 31,75 63,96 35,17 Mar 169,13 50,84 29,67 63,81

32,94 Abr 166,31 48,78 29,88 60,41 32,74 Mai 167,78 46,62 29,15 55,84 31,63 Jun 166,99 45,64 26,85 55,25

29,40 Jul 167,33 44,78 26,92 53,85 29,28 Ago 161,01 44,29 26,21 54,42 28,64 Set 162,73 44,71 24,94 51,41

27,18 Out 160,01 45,74 25,56 50,01 27,62 Nov 163,30 43,64 25,30 51,78 27,50 Dez 159,08 44,35 25,37 54,83

27,78 Assim, in causa, não há a alega exorbitância da taxa cobrada (118,73% ao ano ou 55,55% a.a), compatíveis

com as praticadas pelo mercado.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

ASSOCIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DE FILIADOS. SÚMULA 7/STJ. CONTRATO BANCÁRIO.

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Legitimidade das associações,

expressamente autorizadas, para atuar judicialmente em defesa tanto de direitos coletivos como individuais de

seus filiados. 2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano,

não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo

necessária a demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. 3. Legal a

cobrança da comissão de permanência na fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção

monetária, juros remuneratórios, multa contratual e juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ). 4. Agravo

regimental a que se dá provimento.(AGRESP 200500890260, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:04/02/2011.)Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos do embargante, rejeitando

seus embargos, ficando constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial,

convertendo-se a presente ação em execução de título judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo

Civil. Intimem-se o réu a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102-C,

parágrafo 3º c/c artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil, atualizados com juros de 1% (um por cento) ao

mês a teor do artigo 405 do Código Civil. Observado o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, condeno o réu/embargante no pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa, bem assim a arcar com o pagamento das custas processuais, em reembolso,

devidamente corrigidas, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei 1.060/50.P. R. I.
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0000081-25.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X VALQUIRIA APARECIDA CORSALETTI(SP288867 - ROSANA DE CARVALHO)

Cuida-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face Valquiria Aparecida

Corsaletti, objetivando a condenação da requerida a pagar a quantia de R$ 14.280,28 (quatorze mil, duzentos e

oitenta reais e vinte e oito centavos), referente aos Contratos de Abertura de Contas e Adesão a Produtos e

Serviços na modalidade Crédito Rotativo.Juntou documentos às fls. 04/56. Custas fl. 57.Citada, o ré ofereceu

embargos às fls. 78/84 arguindo, preliminarmente, inadequação da via eleita e, no mérito, alega apenas falta de

demonstração da evolução da dívida e eventuais valores já pagos. Consigna proposta de acordo.Impugnação às fls.

94/102 e contraproposta consignada.Audiência de tentativa de conciliação infrutífera (fl. 104)Deferido os

benefícios da justiça gratuita e perícia contábil, rejeitada a preliminar, indeferidas as provas testemunhais e

depoimento da ré (fl. 122).Parecer da Contadoria às fls. 143/147. Manifestação da autora à fl. 152. Embora

intimada, a ré não se manifestou (fl. 153).É, em síntese, o relatório. Decido.A comissão de permanência, conforme

pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é admitida durante o período de inadimplemento

contratual, como no caso dos autos, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção monetária (Súmula 30,

do STJ), com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual; contudo, aquele encargo deverá

observar a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual fixado

no contrato.Destarte, pode ser cobrado pela taxa contratada, bem como pode ser capitalizado mensalmente a taxa

de permanência composta deste juro com a CDI, tendo em vista que o contrato de crédito em testilha fora assinado

posteriormente ao advento da Medida Provisão 1.1963-17.Neste sentido, veja a decisão do Superior Tribunal de

Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

CDC.APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.- Não

merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.- É possível

apreciar o contrato e suas cláusulas para afastar eventuais ilegalidades, mesmo em face das parcelas já pagas.- O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Incide a Súmula 297.- É lícita a

capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP

nº 2.170-36), desde que pactuada. (grifei)- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão

de permanência com juros remuneratórios, correção monetária e/ou juros e multa moratórios.(AgRg no REsp

874200/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 29.11.2006,

DJ 18.12.2006 p. 398)Entretanto, revendo posicionamento anterior, reconheço a ilegalidade da denominada taxa

de rentabilidade que compõem a comissão em permanência.A juntada dos documentos pela autora demonstra que

a ré utilizou-se do valor por ela contratado, bem como ficou comprovado que, após o inadimplemento, fls. 15/53,

a autora, para a atualização dos débitos, utilizou-se somente da taxa de comissão em permanência na forma

contratualmente prevista, com acréscimo da taxa de rentabilidade, conforme contrato e constatado pela

Contadoria. É certo que não aplicou juros de mora, multa ou quaisquer outros consectários, cumulativamente, com

a comissão em permanência, entretanto, em relação à taxa de rentabilidade, o contrato não atende os preceitos do

Código de Defesa do Consumidor. Nesse passo, curvo-me ao entendimento já pacificado na jurisprudência do E.

TRF3 e do STJ, para reconhecer como indevido, o adicional de acréscimo ao CDI que, embora previsto no

contrato, não atende aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, por onerar excessivamente o tomador do

empréstimo. É que, tratando-se o CDI de taxa que deve suprir os quesitos de correção, remuneração e

inadimplência, incorreto o acréscimo de adicional a titulo de remuneração.Neste sentido:AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO,

TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na

comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual

(Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de

permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.III - Consoante assentou a Segunda

Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os

juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental improvido, com imposição de

multa.(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em

07/02/2006, DJ 03/04/2006 p. 353)No mesmo sentido, vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA

CORRENTE - NULIDADE DA SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -

PRELIMINAR REJEITADA - CABIMENTO DA AÇAO MONITÓRIA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - TARIFA BANCÁRIAS

- INOVAÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL - NOVAÇAO DA DÍVIDA - AUSÊNCIA DE PROVA -

RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1.O artigo

330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao
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exame do pedido. 2.A CEF instruiu a inicial com a memória discriminada do débito, cujo cálculo foi elaborado

com base na cláusula 13ª do contrato que prevê, em caso de inadimplência, o acréscimo da comissão de

permanência, composta pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, expedido pelo BACEN no dia

15 de cada mês, a ser aplicada no mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. Não há

a cobrança de juros moratórios ou compensatórios, multa moratória e correção monetária em separado conforme

se vê de cálculos. 3.Considerando que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem

especificados nos autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria

exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes

para se apurar as ilegalidades apontadas, não há necessidade de produção de perícia contábil. Preliminar de

cerceamento de defesa rejeitada. 4.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com

cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie. Súmula 247 do

STJ. 5.Revela-se dispensável a apresentação dos extratos desde a abertura da conta corrente, posto que os extratos

de movimentação bancária do período de inadimplência, são suficientes à comprovar a existência da dívida. 6.O

Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias,

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor,

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 7.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo

do contrato à época em que foi celebrado. 8.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294

STJ). 9.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de

permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 10.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios

segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, incidirá a comissão de permanência obtida

pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a

cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade. 11.A matéria relativa à tarifa bancária, não foi impugnada pelos

embargantes por ocasião da apresentação dos embargos, constituindo-se em inovação da pretensão recursal, bem

como deixaram de comprovar suas alegações acerca da novação da dívida. 12.Recurso de apelação dos

embargantes parcialmente conhecido e improvido. Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa

rejeitada. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido. Sentença reformada.Origem: TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231311 Processo:

2005.61.08.003124-8 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 02/02/2009 Fonte: DJF3

DATA:12/05/2009 PÁGINA: 347 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE.Assim,

reconheço incorreto o procedimento adotado pela autora para atualização do débito, pois não está de acordo com a

lei e com a jurisprudência.Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para declarar inválida a

cobrança da dívida na forma apurada pela embargada, com cobrança da taxa de comissão em permanência

cumulada com a taxa de rentabilidade. Para prosseguir na cobrança da dívida, de forma executiva, a

autora/embargada precisará liquidar seu crédito, excluindo, da comissão em permanência, a taxa de

rentabilidade.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos e com as custas

processuais na proporção de 50%, devendo a ré restituir à autora o que já desembolsou, restando suspenso o

pagamento nos termos da Lei 1.060/50.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0005675-20.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X ROSELAINE ADELINA ALVES DE CARVALHO(SP110903 - CARLOS HENRIQUE HADDAD E

SP218743 - JAMIL HADDAD JUNIOR)

Cuida-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face Roselaine Adelina Alves de

Carvalho, objetivando a condenação da requerida a pagar a quantia de R$ 15.984,78 (quinze mil, novecentos e

oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos), referente aos Contratos de Abertura de Contas e Adesão a

Produtos e Serviços na modalidade Crédito Rotativo.Juntou documentos às fls. 05/33. Custas fl. 34.Citada, o ré

ofereceu embargos às fls. 49/88. Alega, em síntese, ilegalidade da cobrança de comissão em permanência

cumulada com juros moratórios, correção monetária e multa contratual, falta de provas dos alegados empréstimos

inadimplidos e falta de fornecimento de cópia dos contratos, prática de anatocismo, cobrança de juros acima de

1% legalmente permitido ou acima de 6% ao ano, ilegalidade da correção monetária pela TR.Deferido os

benefícios da justiça gratuita (fl. 92).Impugnação às fls. 98/109.Audiência de tentativa de conciliação infrutífera

(fl. 123)Deferida perícia contábil (fl. 128), cujo parecer foi juntado pela Contadoria às fls. 136/138. Manifestação

da autora à fl. 143. Embora intimada, a ré não se manifestou (fl. 144).É, em síntese, o relatório. Decido.A

comissão de permanência, conforme pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é admitida durante o

período de inadimplemento contratual, como no caso dos autos, não podendo, contudo, ser cumulada com a

correção monetária (Súmula 30, do STJ), com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual;

contudo, aquele encargo deverá observar a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do
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Brasil, limitada ao percentual fixado no contrato.Destarte, pode ser cobrado pela taxa contratada, bem como pode

ser capitalizado mensalmente a taxa de permanência composta deste juro com a CDI, tendo em vista que o

contrato de crédito em testilha fora assinado posteriormente ao advento da Medida Provisão 1.1963-17.Neste

sentido, veja a decisão do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. CDC.APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de

desconstituir a decisão agravada.- É possível apreciar o contrato e suas cláusulas para afastar eventuais

ilegalidades, mesmo em face das parcelas já pagas.- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras. Incide a Súmula 297.- É lícita a capitalização mensal de juros nos contratos bancários

celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. (grifei)- Impossível,

nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência com juros remuneratórios, correção

monetária e/ou juros e multa moratórios.(AgRg no REsp 874200/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 29.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 398)Entretanto, revendo

posicionamento anterior, reconheço a ilegalidade da denominada taxa de rentabilidade que compõem a comissão

em permanência.A juntada dos documentos pela autora demonstra que a ré utilizou-se do valor por ela contratado,

bem como ficou comprovado que, após o inadimplemento, fls. 12/28, a autora, para a atualização dos débitos,

utilizou-se somente da taxa de comissão em permanência na forma contratualmente prevista, com acréscimo da

taxa de rentabilidade, conforme contrato e constatado pela Contadoria. É certo que não aplicou juros de mora,

multa ou quaisquer outros consectários, cumulativamente, com a comissão em permanência, entretanto, em

relação à taxa de rentabilidade, o contrato não atende os preceitos do Código de Defesa do Consumidor. Nesse

passo, curvo-me ao entendimento já pacificado na jurisprudência do E. TRF3 e do STJ, para reconhecer como

indevido, o adicional de acréscimo ao CDI que, embora previsto no contrato, não atende aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, por onerar excessivamente o tomador do empréstimo. É que, tratando-se o CDI de taxa

que deve suprir os quesitos de correção, remuneração e inadimplência, incorreto o acréscimo de adicional a titulo

de remuneração.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE.I - Exigência da

chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a

depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela agravante que a taxa de

rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das

duas parcelas.III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros

remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-

RS.Agravo regimental improvido, com imposição de multa.(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS

MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 03/04/2006 p. 353)No mesmo sentido, vem

decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - NULIDADE DA SENTENÇA -

CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - CABIMENTO DA AÇAO

MONITÓRIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE

RENTABILIDADE - TARIFA BANCÁRIAS - INOVAÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL - NOVAÇAO DA

DÍVIDA - AUSÊNCIA DE PROVA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE

CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.A CEF instruiu a inicial com a memória

discriminada do débito, cujo cálculo foi elaborado com base na cláusula 13ª do contrato que prevê, em caso de

inadimplência, o acréscimo da comissão de permanência, composta pela taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, expedido pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada no mês subseqüente, acrescida da taxa

de rentabilidade de até 10% ao mês. Não há a cobrança de juros moratórios ou compensatórios, multa moratória e

correção monetária em separado conforme se vê de cálculos. 3.Considerando que os valores, índices e taxas que

incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na

cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação das

cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há necessidade de

produção de perícia contábil. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 4.Para o ajuizamento da ação

monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do

débito, como ocorreu na espécie. Súmula 247 do STJ. 5.Revela-se dispensável a apresentação dos extratos desde a

abertura da conta corrente, posto que os extratos de movimentação bancária do período de inadimplência, são

suficientes à comprovar a existência da dívida. 6.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da

ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem

às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 7.Não obstante tratar-se
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de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que

descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 8.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 9.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se

encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da

mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 10.O débito deverá ser acrescido dos

juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, incidirá a comissão de

permanência obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo

BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade. 11.A matéria relativa à tarifa bancária, não

foi impugnada pelos embargantes por ocasião da apresentação dos embargos, constituindo-se em inovação da

pretensão recursal, bem como deixaram de comprovar suas alegações acerca da novação da dívida. 12.Recurso de

apelação dos embargantes parcialmente conhecido e improvido. Preliminar de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa rejeitada. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido. Sentença reformada.Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231311 Processo:

2005.61.08.003124-8 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 02/02/2009 Fonte: DJF3

DATA:12/05/2009 PÁGINA: 347 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE.Assim,

reconheço incorreto o procedimento adotado pela autora para atualização do débito, pois não está de acordo com a

lei e com a jurisprudência.Quanto à excessiva taxa de juros, em relação ao contrato de fl. 07/12, a taxa cobrada foi

de 7,15% a.m, correspondente à taxa efetiva de 129,03% a.a em 28/06/2010 e em relação ao empréstimo no valor

de R$ 7.000,00, a taxa cobrada foi de 4,78% a.m, correspondente a 75,12% a.a, fl. 24, realizado em 03/12/2010.A

taxa média praticada no mercado, à época da assinatura dos contratos, conforme divulgado pelo Banco Central do

Brasil (fonte: http://www.bcb.gov.br/?txcredmes), era de 165,10% ao ano em junho e 170,71% a.a. mês 12/2010,

tabela abaixo.I - Taxas de juros das operações ativas Juros prefixados % a.a.Mês Pessoa física Cheque Crédito

Aquisição de bens especial pessoal Veículos Outros Total 2010 Jan 161,05 44,83 25,22 51,69 27,38 Fev 159,52

43,81 24,12 50,90 26,23 Mar 160,26 42,69 23,51 50,20 25,53 Abr 161,31 42,87 23,53 49,71 25,44 Mai 160,26

43,04 24,82 51,89 26,74 Jun 165,10 41,97 23,61 51,75 25,57 Jul 167,29 42,21 23,96 51,19 25,80 Ago 165,56

41,96 23,44 50,02 25,21 Set 167,16 41,63 23,33 50,12 25,08 Out 163,63 43,55 23,54 50,36 25,25 Nov 169,39

41,99 22,76 48,26 24,35 Dez 170,71 44,11 25,19 47,91 26,59 Assim, in causa, não há a alega exorbitância da taxa

cobrada (129,03% ao ano ou 75,12% a.a), compatíveis com as praticadas pelo mercado.Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL ASSOCIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO

JUDICIAL DE FILIADOS. SÚMULA 7/STJ. CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Legitimidade das associações, expressamente autorizadas, para atuar

judicialmente em defesa tanto de direitos coletivos como individuais de seus filiados. 2. Nos contratos bancários

não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da

taxa de juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso

concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. 3. Legal a cobrança da comissão de permanência na

fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual e

juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ). 4. Agravo regimental a que se dá provimento.(AGRESP

200500890260, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2011.)Em relação à

TR como Indexador, por meio da Súmula n. 295, o Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou, há

muito, sobre a sua validade:A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada..Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para declarar inválida

a cobrança da dívida na forma apurada pela embargada, com cobrança da taxa de comissão em permanência

cumulada com a taxa de rentabilidade. Para prosseguir na cobrança da dívida, de forma executiva, a

autora/embargada precisará liquidar seu crédito, excluindo, da comissão em permanência, a taxa de

rentabilidade.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos e com as custas

processuais na proporção de 50%, devendo a ré restituir à autora o que já desembolsou, restando suspenso o

pagamento nos termos da Lei 1.060/50. Improcedem os demais pedidos.Depois, nada mais havendo ou sendo

requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005069-94.2009.403.6105 (2009.61.05.005069-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI DE ABREU) X CERAMICA SHANADU LTDA(SP058240 -

BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA) X JAYME CICILIATO(SP290581 - FABIANO LOPES PEREIRA)

X MARCELO JOSE CICILIATO(SP058240 - BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA E SP277956 -

PETRAS EDUARDO MATEAZZO E SP277956 - PETRAS EDUARDO MATEAZZO) X DIRNEI

CICILIATO(SP123059 - DARCI CEZAR ANADAO) X ANTONIO CARLOS CICILIATO

Trata-se de ação condenatória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Cerâmica

Shanadu Ltda., Jayme Ciciliato, Marcelo José Ciciliato, Dirnei Ciciliato e de Antônio Carlos Ciciliato, para o

ressarcimento dos valores pagos a título de benefício à segurada Cícera Aparecida Souza Dias até a data
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liquidação, devidamente corrigidos pelo mesmo índice que a autora paga quando em atraso com os benefícios

beneficiários, acrescido de juros de mora de 1% ao mês. O autor também pede que seja determinado o pagamento

relativo a cada prestação mensal, até cessação do referido benefício, e que a empresa-ré constitua capital capaz de

suportar a cobrança de eventual não pagamento futuro, nos termos dos arts. 475-Q e 475-R do Código de Processo

Civil, ou que repasse à Previdência Social, até o dia 10 (dez) de cada mês, o valor do benefício mensal pago no

mês imediatamente anterior.Com a inicial, vieram documentos, fls. 21//286.Citados, os réus ofereceram

contestações.Às fls. 392/400, os réus Jayme Ciciliato e Marcelo José Ciciliato, preliminarmente, argüiram

ilegitimidade passiva e carência de ação. No mérito, alegam culpa exclusiva da empregada, que a empresa sempre

cuidou da segurança e saúde de seus empregados, ausência de incapacidade, que à época do acidente os trabalhos

de prevenção de acidentes eram realizados e que o acordo celebrado na esfera trabalhista não pode ser considerado

reconhecimento de culpa, pugnando, ao final, pela extinção ou improcedência da ação. Às fls. 401/405, os réus

Raquel Ciciliato e Marcos Rogério Ciciliato, preliminarmente, argüiram ilegitimidade passiva, reconhecido em

réplica pelo autor (fls. 481/501), excluídos do pólo passivo da ação (fl.517).Às fls. 407/417 a ré Cerâmica

Shanadu Ltda., preliminarmente, argüiu ilegitimidade passiva, carência de ação e prescrição. No mérito, as

mesmas alegações contidas na contestação dos réus Jayme Ciciliato e Marcelo José Ciciliato, pugnando, ao final,

pela extinção ou improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 418/472.Réplica às fls. 481/501.Contra a

decisão de fl. 517 (condenação de honorários), o autor interpôs agravo de instrumento (fls. 522/533), para o qual

foi dado parcial provimento para reduzir o valor da verba honorária (fls. 567/568).Incluído no pólo passivo os réus

Dirnei Ciciliato e Antônio Carlos Ciciliato (fl. 553).Noticiado o falecimento do réu Jayme Ciciliato (fl. 554).

Citado, o réu Dirnei Ciciliato ofereceu contestação (fls. 599/610), preliminarmente, nulidade de citação,

ilegitimidade passiva, chamamento do processo do Espólio de Jaime Ciciliato, Gumercindo Ciciliato e Antonio

Carlos Ciciliato, impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial e prescrição. No mérito, não configuração

de confissão de culpa ante o acordo celebrado em sede de processo trabalhista, ausência de dolo ou culpa da

empresa e culpa exclusiva da empregada, pugnando, ao final, pela extinção ou improcedência da ação. Juntou

documentos às fls. 611/629.Decretada a revelia do réu Antônio Carlos Ciciliato (fl. 631).Réplica fls.

636/651.Juntada de documentos pela empresa ré (fls. 669/795).Oitiva de testemunhas às fls. 817/818 e 841/858.

Manifestação do autor às fls. 859/860.Decisão saneadora nas fls. 875/878.Agravos retidos de Dirnei Ciciliato (fls.

892/895) e do autor (fls. 896/907).Documentos juntados pela ré Cerâmica Shanadu Ltda. (fls. 910/918).Realizada

audiência de tentativa de conciliação (fl. 922). Manifestação do autor às fls. 925/953.A ré Cerâmica Shanadu Ltda.

manifestou-se sobre a contraproposta do autor às fls. 971/972.É o relatório. Decido.Sobre os direitos dos credores

na cisão, o art. 233 da Lei n. 6.404/76 dispõe que, na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades que

absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A

companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas

obrigações da primeira anteriores à cisão.Conforme protocolo de cisão (fls. 761/771), a partir de 01/03/2002, a

empresa Cerâmica Ciciliato Ltda. foi cindida, porém contiuou a existir (fl. 768) sendo vertido, parcialmente o seu

patrimônio para três novas empresas: Jayme Ciciliato & Cia Ltda (fl. 764), Dirnei Ciciliato & Cia Ltda (fl. 765) e

Antônio C. Ciciliato & Cia Ltda (767).Assim, tendo em vista tratar-se de empresa cindida e outra subsistente, é

caso de responsabilidade solidária desta com as empresas que absorveram parcelas de seu patrimônio (art. 233,

caput, in fine).Sobre a solidariedade passiva, o art. 275 do código civil dispõe que o credor tem direito a exigir e

receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido

parcial, todos os demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto.Por seu turno, o art. 264 dispõe

que, feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu,

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.A ação foi proposta contra a empresa

cindida, Cerâmica Ciciliato Ltda. e contra Jayme Ciciliato, Marcelo José Ciciliato, Marcos Rogério Ciciliato e

Raquel Ciciliato.Às fls. 346/347, o autor requereu a retificação do pólo passivo da ação em relação à empresa ré

para fazer constar Jayme Ciciliato Cia. Ltda. (atual Cerâmica Shanadu Ltda.) em substituição à Cerâmica Ciciliato

Ltda, cuja contestação foi apresentada às fls. 407/417.Assim, tendo em vista que a cisão ocorreu em 01/03/2002, a

mais de 07 anos anterior ao ajuizamento do presente feito, bem como por já terem sido citados todos os réus

originalmente demandados, é caso de indeferimento do pedido (fls. 859/860) de citação das empresas Cerâmica

Villa Romana Ltda, Cerâmica Treviso Ltda. e Cerâmica Terra Vitta Ltda., bem como dos respectivos sócios e

eventuais herdeiros.Neste sentido:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO APÓS

CITAÇÃO E CONTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ESTABILIZAÇÃO SUBJETIVA DO

PROCESSO. 1. Feita a citação, nos termos do art. 264 do CPC, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa

de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas em lei. 2.

Da citação decorre a estabilização do processo, não sendo, dessa forma, permitida a alteração das partes litigantes,

salvo nos casos expressamente permitidos em lei. 3. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200200562478,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:18/08/2006 PG:00362 ..DTPB:.)Na

época dos fatos (acidente ocorrido com Cícera Aparecida Souza Dias em 03/10/2001 nas dependências da

empresa Cerâmica Ciciliato Ltda.), em relação à administração da sociedade, vigia as disposições constantes na

alteração contratual realizada em 01/12/1968 (fls. 685/688) que, especificamente na cláusula nona (fl. 687), previa
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que a sociedade seria administrada por todos os cotistas conjunta ou isoladamente.Em relação à composição da

sociedade, também na época do acidente, eram sócios: Jayme Ciciliato, Gumercindo Ciciliato, Dirnei Ciciliato e

Antônio Carlos Ciciliato.Assim, somente estes, se demandados, o que ocorreu com exceção apenas do sócio

Gumercindo Ciciliato, poderiam configurar no pólo passivo da ação para responderam por prejuízos causados ao

autor em eventual prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato social.Entretanto, tem-

se que o regime de responsabilidade da empresa pelo acidente de trabalho é objetivo. No entanto, com relação aos

sócios, nos próprios termos do art. 1.016 Código Civil trazido à baila pela autora, reconhece-se a solidariedade dos

administradores na reparação do dano quando houver culpa no desempenho das funções. Assim sendo, trata-se de

hipótese de responsabilidade com natureza nitidamente subjetiva, faltando para essa caracterização a indicação

como causa de pedir, de tal elemento subjetivo, bem como, de sua prova, o que não aconteceu nos autos.Por tudo

isso, admitir a presença nos autos de dois grupos de responsáveis por regimes jurídicos diversos, sem a devida

causa de pedir, não é a melhor solução.Toda causa de pedir, fatos e fundamentos colocados na inicial, apontam

para a responsabilidade objetiva da empresa e em nenhum momento para a culpa, dolo ou excesso de pode, que

pudesse trazer a responsabilização aos sócios.Neste sentido, portanto, o pedido de condenação dos sócios pela

mesma causa de pedir da empresa, ou seja, responsabilidade objetiva, se mostra inepto.Sendo assim, extingo

parcialmente o processo, sem apreciar-lhe o mérito, em relação aos réus Jayme Ciciliato, Marcelo José Ciciliato,

Dirnei Ciciliato e Antônio Carlos Ciciliato, a teor do art. 267, I c/c art. 295, I, ambos do Código de Processo

Civil.Restam prejudicados os pedidos de chamamento ao processo dos herdeiros de Jayme Ciciliato e de

Gumercindo Ciciliato. Mérito:É incontroverso o fato do acidente sofrido pela Sra. Cícera Aparecida Souza Dias,

empregada da ré, em 03/10/2001, no exercício de seu emprego, que lhe resultou amputação parcial do 3º dedo da

mão direita e deformidade ungueal do 4º dedo da mão direita pós trumática, em uma máquina, culminando na

concessão de auxílio-doença, que foi pago pelo autor no período compreendido entre 18/10/2001 a 11/03/2003 e

31/07/2003 a 06/03/2008.A questão cinge-se a verificar se houve negligência da ré, em relação às regras de

segurança do trabalho - nexo causal, ou culpa exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior no acidente.Alega

a autora que o acidente ocorreu por culpa da ré que não forneceu à vítima sequer mínima proteção necessária às

atividades que exercia, nem treinamento adequado, descumprindo normas específicas de Higiene e de Segurança

do Trabalho (NR1), Convenção 119 OIT (incorporada ao direito interno pelo Decreto 1.255/94), NT n. 16 de

07/03/2005 e art. 184 da CLT.Os únicos documentos que o autor traz para provar a culpa da ré no acidente é o de

fls. 46/277, consistente na cópia dos autos do processo trabalhista n. 01642-2006-077-15-00-3, que tramitou na

Vara do Trabalho de Indaiatuba, mas foi extinto por homologação de acordo entre a acidentada e a ré, fl. 276.

Assim, não houve condenação trabalhista nem avaliação de culpa dela, vítima, naqueles autos.O laudo de fls.

258/260 não serve como prova de culpa no presente processo porque o objeto da perícia foi a análise das atuais

condições de saúde da Autora e para a caracterização da natureza das suas alegadas anormalidades. Não há notícia

de que foi vistoriado o local de trabalho.Referidos documentos também são citados pela ré para provar a culpa

exclusiva da vítima.As normas válidas vigentes à época dos fatos citados pelo autor referem-se à alínea a e c,

incisos I e II do item 1.7 da NR1, artigos 6º e 11 da Convenção 119 da OIT (Decreto 1.255/94 e art. 184 da CLT:

A prova de eventual culpa da ré ou exclusiva da vítima no evento recaiu, exclusivamente, sobre o depoimento

colhido às fls. 843/856 da testemunha arrolada pela ré.No depoimento, o Sr. Edílson de Jesus Berti, testemunha da

ré, disse que era encarregado de produção e que à época era chefe da vítima e não tinha presenciado o

acidente.Em relação à máquina, disse que o seu funcionamento nos dias de hoje é da mesma forma como

funcionava anteriormente (elétrica, manual e com chave liga/desliga) e que não há necessidade de utilizar-se a

mão na parte que modela e, na parte que se utiliza a mão, não há risco de acidente e não tem como ter proteção na

parte em que a vítima retira o material. Disse ainda que não tem como ali prensar a mãoporque estaria cem por

cento fora da área de risco. Quanto ao acidente, disse que a vítima trabalhava, a cerca de 03 meses, na parte em

que não havia risco de acidente, acredita que houve falha da empregada e que não houve acidentes antes ou depois

do acontecido com ela.Quanto ao treinamento dado à vítima, disse que ela havia recebido orientações dele e do

patrão e não tinha engenheiro de segurança na época do acidente e hoje, a cerca de três anos, a empresa conta com

um técnico do trabalho para orientar e que o mesmo freqüenta a empresa 3 a 4 vezes por semana. Relatou que o

equipamento de proteção se resumia ao protetor auditivo, máscara e sapatão. Não havia nenhuma proteção para as

mãos porque o uso de luvas poderia causar risco de enroscar e serem puxadas.Em sua contestação, a ré alega que

o acidente ocorreu por culpa exclusiva da segurada. Aduz que a atividade da empregada (retirar as telhas) não

requeria (e não requer) nenhum treinamento especial, pois consistia, simplesmente, no aguardo da telha

praticamente cair em suas mãos, somente utilizava uma espécie de estilete grande quando era necessário retirar

excesso de argila.Acentua que sempre cuidou da saúde e segurança de seus empregados, atitude demonstrada com

os documentos de fls. 132/220 (PPRA, Levantamento Ambiental e PCMSO).No entanto, quanto alegada

orientação dada ao acidentado, a ré não apresentou qualquer documento que comprovasse suas assertivas. certo

que a negligência no cumprimento das normas de segurança no trabalho aumenta de forma considerável o risco de

acidentes do trabalho.É dever jurídico da ré de identificar e prevenir os riscos de acidente.O ônus de provar que o

acidente sofrido pela empregada se deu por sua exclusiva culpa em descumprimento às orientações recebidas, na

forma relatada na contestação e no depoimento da testemunha, é da ré, pois este é o fato impeditivo do direito do
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autor e a culpa não se presume.O depoimento colhido da testemunha deixa claro que a ré não matinha programa

oficial de treinamento sobre segurança e saúde no trabalho (alínea b da NR1), conforme alegado na

contestação.Também não restou comprovado, por perícia técnica, que a máquina em que a empregada acidentou

atendia as normas de segurança e que não se enquadrava naquela mencionadas no art. 6º da Convenção 119 da

OIT (Decreto 1.255/1994) ou dotadas de dispositivos na forma mencionada no art. 184 da CLT.Ante o exposto,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados contra a empresa Cerâmica Shanadu Ltda.,

resolvendo o mérito do processo, a teor do art. 269, I do CPC, para condená-la a ressarcir ao autor os valores

pagos à segurada Cícera Aparceida Souza Dias, a título de auxílio doença, no período compreendido entre

02/05/2006 a 29/04/2008 (fls. 23/24), já consideradas as parcela prescritas nos termos da decisão de fls. 875/878,

acrescidos de juros SELIC desde a citação. Extingo o processo, sem apreciar-lhe o mérito, em relação aos réus

Jayme Ciciliato, Marcelo José Ciciliato, Dirnei Ciciliato e Antônio Carlos Ciciliato, a teor do art. 267, I c/c art.

295, I, ambos do Código de Processo Civil.A parte autora deve arcar com os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigido, em favor do patrono dos réus Jayme Ciciliato,

Marcelo José Ciciliato, Dirnei Ciciliato e Antônio Carlos Ciciliato, que deverão ser rateados em proporções ao

números de réus.Ante a sucumbência recíproca em relação à ré Cerâmica Shanadu Ltda., cada parte arcará com os

honorários de seus patronos.Condeno a ré Cerâmica Shanadu Ltda. no pagamento das custas processuais na

proporção de 1/5.A parte autora é isenta de custasP.R.I.

 

0006022-87.2011.403.6105 - VIVIANE LORENCINI DA SILVA(SP197599 - ANTONIO GERALDO RUIZ

GUILHERMONI) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(MG079569 - FABIANO CAMPOS

ZETTEL E SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA E MG090633 - ANA

CHRISTINA DE VASCONCELLOS MOREIRA E MG090419 - BERNARDO DE VASCONCELLOS

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO)

Cuida-se de ação condenatória, proposta por VIVIANE LORENCINI DA SILVA, qualificada na inicial, em face

de MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que, em sede de

tutela antecipada, seja imitida na posse do apartamento 206 do Bloco 6 do Condomínio Residencial Spacio

Illuminare, situado na Rua Benedito Gonçalves de Araújo nº 25, Parque São Lourenço, Indaiatuba-SP. Ao final,

requer a confirmação da decisão que deferir a antecipação dos efeitos da tutela; a retificação da descrição do

imóvel; a fixação do início da prestação de amortização em 26/01/2010; a atualização do saldo devedor, com o

prévio abatimento dos encargos previstos na cláusula 7ª, I, a; o cancelamento dos registros imobiliários já

procedidos sob o nº R396/77.859 e nº R397/77.859 e a obrigação de refazê-los após a revisão do contrato; e o

ressarcimento dos danos materiais e morais. Com a inicial, vieram documentos, fls. 16/196.Citada, a Caixa

Econômica Federa ofereceu contestação e documentos (fls. 211/277) em que argui preliminar de ilegitimidade

passiva. No mérito, insurge-se contra o pedido de condenação ao pagamento de indenização por danos morais.A

ré MRV Engenharia e Participações S/A ofereceu contestação e documentos às fls. 279/304, arguindo, em

preliminar, ilegitimidade passiva e, no mérito, aduz que é de responsabilidade da autora o recolhimento do valor

devido a título de ITBI, que não é devida a devolução da quantia paga pela utilização dos serviços de despachante

e da quantia paga a título de comissão de corretagem, insurgindo-se também contra o pedido de condenação por

danos materiais e morais.Em audiência de tentativa de conciliação (fl. 305), a ré MRV Engenharia e Participações

S/A, para por termo ao processo, apresentou proposta no sentido de que se comprometia a efetuar a retificação dos

registros, arcando com todos os custos, inclusive ITBI e devolução do valor cobrado a maior a título de ITBI,

além da entrega das chaves. A Caixa Econômica Federal, por sua vez, aduziu que, para resolver a questão

registral, bastaria a assinatura do documento de fls. 270/272, o que foi negado pela autora, que recusou ambas as

propostas, restando infrutífera a audiência.Deferido a liminar de imissão de posse (fl. 355), cujo auto de imissão

foi juntado à fl. 462.A autora retirou as chaves do imóvel depositado pela ré MRV (fl. 405) e realizado o depósito

no valor de R$ 660,00 pela mesma ré (fl. 410).Réplica e documentos às fls. 411/427.Deferido o pedido de justiça

gratuita (fl. 428).Deferida perícia contábil, cujo laudo e esclarecimentos foram juntados às fls. 493/500 e 510.

Manifestaram-se as partes às fls. 505/506 e 516 (autora) e à fl. 514 (Caixa). A ré MRV não se

manifestou.Indeferida pedido de nova perícia (fl.518). Contra esta decisão não houve interposição de

recurso.Prejudicada a audiência de tentativa de conciliação em face da ausência da ré MRV (fl. 527).Em

cumprimento ao despacho de fl. 531, A CEF prestou esclarecimentos e juntou documentos às fls. 533/556. A ré

MRV não cumpriu com a determinação (fl. 557).Manifestação da autora às fls. 561/562.É o relatório. Decido.

Pretende a autora:a) imissão na posse do imóvel identificado como apartamento n. 206 do Bloco 6 do Condomínio

Residencial Spacio Illuminare, situado na Rua Benedito Gonçalves de Araújo nº 25, Parque São Lourenço,

Indaiatuba-SP (em sede de liminar e em sede de tutela definitiva).b) Revisão contratual para:b.1 - retificar a

descrição do imóvel nos campos C (item 14) e D.2 para constar a identificação do imóvel descrito no item a;b.2 -

Fixar o início da prestação de amortização na data de 26/01/2010 (cláusula 4ª, parágrafo único e cláusula 7ª,

3º);b.3 Fixar o valor do financiamento (26/01/2010) mediante atualização do saldo devedor (cláusula 11ª e 12ª),

abatendo-se os encargos previstos na cláusula 7ª I a;b.4 O cancelamento dos registros imobiliários já procedidos
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sob os números R396/77.859 e R397/77.859 e a obrigação de fazê-los novamente com o contrato revisado;c)

Ressarcimento dos prejuízos experimentados;c.1 Danos materiais no total de R$ 15.617,82 (aluguel, corretagem

imobiliária, assessoria do processo de financiamento, ITBI e registro imobiliário);c.2 Danos morais no valor

sugerido de R$ 31.235,64Preliminares de ilegitimidade:A ilegitimidade passiva deve ser analisada à luz dos fatos

narrados na petição inicial. Pois bem, verifico que o pedido elencado no item a tem como demandada

exclusivamente a ré MRV Engenharia e Participações S/A, detentora das chaves do imóvel, cuja resistência se deu

ao fato, conforme consta na contestação às fls. 282/283, da não quitação por parte da autora, da parcela vencida

em 26/01/2010 no valor de R$ 313,55.Em conseqüência, reconheço a ilegitimidade passiva da CEF em relação ao

referido pedido.Quanto aos pedidos elencados nos itens b e c, verifico que os pedidos de revisão contratual,

conforme as cláusulas apontadas, se referem ao Contrato de Instrumento Particular de Compra e Venda de

Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e

outras Obrigações - Pessoa Física - Recurso FGTS - com utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do

Devedor Fiduciante (fls. 226/254) onde comparecem, como vendedora, interveniente e

incorporadora/SPE/Fiadora, a primeira requerida, MRV Engenharia e Participações S/A; como

compradora/devedora/fiduciante, a autora; e, como Credora/Fiduciária, a CEF.A autora requer a revisão apenas do

referido contrato. Assim, por envolver matéria de direito (responsabilização civil por descumprimento de

contrato), a questão deverá será analisada no mérito, ou seja, sobre a procedência ou improcedência dos pedidos

em relação a cada ré. Assim, eventual descumprimento das requeridas com o contrato travado com a autora ou

desta com as requeridas, acarretará inadimplemento com o contrato.Neste caso, as requeridas são legitimas para

responderem diretamente aos referidos pedidos, motivo pelo qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

arguidas por ambas.Mérito:Passo a análise por ordem lógica dos pedidos.b.3 Fixar o valor do financiamento

(26/01/2010) mediante atualização do saldo devedor (cláusula 11ª e 12ª), abatendo-se os encargos previstos na

cláusula 7ª I a;Alega a autora que houve atraso na conclusão da obra e, como consequência, na fixação do início

da prestação de amortização, segundo 3º da cláusula 7ª do contrato definitivo, ocasionando maior onerosidade

pelo pagamento dos encargos.Razão não lhe assiste quanto aos prejuízos sofridos em relação ao financiamento por

eventual atraso na entrega das obras. Sobre o prazo de construção, a cláusula 4ª do indigitado contrato

dispõe:CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE CONSTRUÇÃO - O prazo para término da construção será de 13

meses, não podendo ultrapassar o estatuído nos atos normativos da CCFGTS, do SFH e da CEF, sob pena de a

CEF considerar vencida a dívida.Parágrafo Único - Findo o prazo fixado para o término da construção, ainda que

não concluída a obra, os recursos remanescentes permanecerão indisponíveis, dando-se início ao vencimento das

prestações de amortização, no dia que corresponder ao da assinatura do contrato, sob pena de vencimento

antecipado da dívida.Já na fase de construção, em relação aos encargos sobre o valor contratado, que no caso, R$

68.816,88, dispõe a cláusula 7ª, em relação à devedora, no caso, a autora:CLÁSULA SÉTIMA - DOS

ENCARGOS MENSAIS INCIDENTES SOBRE O FINANCIAMENTO - O pagamento de encargos mensais é

devido a partir do mês subsequente à contratação, com vencimento no mesmo dia de assinatura deste instrumento,

sendo:I) Pelo Devedor, na construção:a)Comissão Pecuniária FGHABPelo DEVEDOR, mensalmente na fase de

construção, mediante débito em conta, que fica desde já autorizado:a) Encargos relativos a juros e atualização

monetária, à taxa prevista no quadro c, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês;b)Taxa de

Administração, se devida;c) Comissão Pecuniária FGHAB(...)Parágrafo Primeiro - O Pagamento dos encargos

devidos durante o período de construção, será realizado na data de seu vencimento, independentemente de

qualquer aviso ou notificação, mediante débito em conta titulada pelo DEVEDOR.Assim, pelo contrato, na fase de

construção, considerada para efeito de encargos, serão os previstos nos referidos dispositivos contratuais,

partindo-se do valor financiado como base. Findo o prazo para o término da construção, como dito, para efeito do

financiamento, do que se conclui que, independente da entrega das chaves ou imissão na posse, passa-se para a

fase de amortização e os encargos definidos para esta fase nos termos da cláusula décima e seguintes do

contrato.Esta questão está bem esclarecida na planilha juntada pela autora às fls. 85/91 e pela planilha da evolução

da dívida de fls. 482/491.Em parecer, a Contadoria do Juízo confirmou o acerto na execução do contrato pela

CEF.Assim, eventual atraso na entrega das obras, não redundou em qualquer prejuízo ao financiamento obtido

pela autora junto à CEF, pelo menos, em relação ao início da fase de amortização.Destarte, o pedido para fixar o

valor do financiamento em 26/01/2010 mediante atualização do saldo devedor pelas cláusulas 11ª e 12ª não tem

amparo legal ou contratual, até porque, em 26/01/2010 foi exatamente a data em que a autora firmou o contrato de

financiamento (fl. 84). A obra ainda não estava concluída e a autora tinha conhecimento deste fato, vez que o

próprio contrato indicava essa fase.Consequentemente, rejeito o pedido (item b.2) para fixar o início da prestação

de amortização na data de 26/01/2010 (cláusula 4ª, parágrafo único e cláusula 7ª, 3º);Em relação aos pedidos b.1

(retificar a descrição do imóvel nos campos C (item 14) e D.2 para constar a identificação do imóvel descrito no

item a) e b.4 (cancelamento dos registros imobiliários já procedidos sob os números R396/77.859 e R397/77.859 e

a obrigação de fazê-los novamente com o contrato revisado), conforme alegado pela Caixa na contestação e

comprovado às fls. 270/277, tal providência está dependendo da assinatura da autora, configurando assim, sua

mora e não da Caixa.A autora vem se negando assinar referido contrato (fl. 270/272).Não havendo recusa da

Caixa para as providências pretendidas, está diante de absoluta falta de interesse de agir.c) Ressarcimento dos
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prejuízos experimentados;Esta questão está diretamente relacionada ao prazo de entrega da obra prevista no

contrato de fls. 21/31 travado entre a autora e a primeira requerida (MRV).Entende a autora que o prazo de

entrega da obra estava estipulada na cláusula 5ª do contrato de promessa de compra e venda firmado com a

MRV.Sobre o prazo de entrega, dispõe referida cláusula:5) CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA E IMISSÃO

NA POSSEA PROMITENTE VENDEDORA se compromete a concluir as obras do imóvel objeto deste contrato

até o último dia útil do mês mencionado no item 5 do Quadro Resumo, salvo se outra data for estabelecida no

contrato de financiamento com instituição financeira. Nesta hipótese, deverá prevalecer, para fins de entrega das

chaves, a data estabelecida no contrato de financiamento.Independentemente do prazo acima previsto, a conclusão

da obra poderá ser prorrogada por até 180 (cento e oitenta) dias corridos. Na superveniência de caso fortuito ou

força maior, de acordo com o Código Civil, esta tolerância ficará prorrogada por tempo indeterminado.Assim, não

tendo notícia de atraso por superveniência de caso fortuito ou força maior, a questão deve ser analisada à luz do

caput da referida cláusula.No item 5 do Quadro Resumo que a cláusula mencionada está disposto:5) ENTREGA

DO IMÓVEL :Entrega: 09/2009 (setembro de 2009) ou 12 meses após a assinatura do contrato financeiro junto

com a Caixa Econômica Federal. A entrega das chaves fica condicionada à liberação da CEF da última parcela do

financiamento por ela concedido ao (à) PROMITENTE COMPRADOR (A).Destarte, analisando o contrato, há

duas hipóteses para a entrega do imóvel. A primeira se refere à data pré-fixada (09/2009) e, a segunda, 12 meses

após a assinatura do contrato financeiro junto com a Caixa Econômica Federal (assinado entre a MRV e a

CEF).Referido prazo está estipulado na cláusula 4ª do contrato travado entre a autora e a CEF, já

citada:CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE CONSTRUÇÃO - O prazo para término da construção será de 13

meses, não podendo ultrapassar o estatuído nos atos normativos da CCFGTS, do SFH e da CEF, sob pena de a

CEF considerar vencida a dívida.Conforme informado pela ré CEF, a data do início da obra foi em 23/11/2009 e a

prevista para a sua conclusão foi o mês de setembro de 2011, na forma prevista no contrato travado entre ela e a

RMV. Informa ainda que a obra apresenta 96,91% de execução e a liberação da última parcela referente ao

financiamento do imóvel da autora depende de providencias a ser tomadas pela MRV para sanar as pendências

discriminadas na alínea a da petição de fls. 533/534.De volta ao item 05 do quadro resumo do contrato, o

financiamento obtido pela autora junto à Caixa deu-se em 26/01/2010, portanto, a data limite a ser considerada

para entrega da unidade da autora era 26/01/2011, já que a liberação da última parcela do financiamento obtido

pela autora junto a CEF não aconteceu, por culpa exclusiva da ré MRV, inclusive ultrapassando, e muito, o prazo

previsto para a conclusão das obras junto a CEF (mês de setembro de 2011). Desta forma, não pode a MRV

beneficiar-se da própria torpeza.Destarte, se a entrega do imóvel não foi cumprida pela ré MRV, resta evidente o

descumprimento da obrigação contratual e, consequentemente, a obrigação de indenizar aquele que teve prejuízo

com tal fato.c.1) Danos materiais (aluguel, corretagem imobiliária, assessoria do processo de financiamento, ITBI

e registro imobiliário):Primeiramente, verifico que o valor pago a título de corretagem imobiliária, assessoria do

processo de financiamento e de despesas com ITBI e registro imobiliário foram efetuados a pessoas distintas das

rés.Nota-se às fls. 54, 55 e 100 que a despesa relativa ao acompanhamento de processo de financiamento (R$

300,00), relativa à Taxa de Pesquisa Cadastral na CEF (R$ 30,00), relativa ao ITBI (R$ 250,00) e a relativa ao

Registro do Imóvel (R$1.000,00) foram pagos diretamente à empresa denominada A.C.I. Preparação de

Documentos Especializados Ltda - Assessoria em Crédito Imobiliário que não foi incluída no pólo passivo desta

ação para responder por eventuais defeitos na prestação de serviço.Igualmente, a despesa relativa à corretagem

(R$ 2.812,00 - fl. 33) e a relativa à Assessoria de Financiamento (R$ 200,00 - fl. 47) foram pagas,

respectivamente, às empresas de corretagem Fernadez Mera Neg. Imob Ltda e Housing Brasil Publicidade e

Planejamento Imobiliário Ltda, que não foram incluídas para responderem por eventuais defeitos na prestação de

serviços. Não há relação jurídica alguma provada nos autos entre as rés e as referidas empresas, e o Programa

Minha Casa Minha Vida. O que se verifica é somente relação jurídica entre elas e a autora que contratou seus

serviços. Assim, julgo improcedente o pedido de condenação das rés no pagamento a título de ressarcimento das

referidas despesas.Em relação ao ressarcimento do valor pago a título de aluguel, constatado que a ré, MRV,

extrapolou o prazo para a entrega da chave do imóvel obrigando a autora a manter-se em local por ela locado até à

entrega das chaves (15/07/2011 - fl. 405). Daí a obrigação de ressarci-la dos valores pagos, exclusivamente, a

título de aluguel no período de 02/2011 a 15/08/2011 (30 dias após a entrega das chaves), ou seja, o valor de R$

625,14 ao mês, relativos aos meses 02/2011 e 03/2011, no total de R$ 1.250,00, conforme comprovado nos autos

às fls. 193/194. Em relação aos valores referentes aos meses de 04/2011 a 15/08/2011 estes deverão ser

comprovados na oportunidade da execução desta sentença.Deverá a ré MRV ainda, ressarcir a autora do valor de

eventual multa devida pela rescisão extemporânea do contrato de aluguel.c.2 Danos moraisQuanto ao alegado

dano experimentado e o direito à sua reparação, a verificação da existência e a extensão de seus efeitos, por muitas

vezes, se torna de difícil apuração dado o grau elevado de sua subjetividade, não havendo necessidade, conforme

entendimento doutrinário e jurisprudencial, a comprovação de sua extensão, necessitando apenas a comprovação

dos fatos. O valor fixado é uma compensação pela dor injusta provocada, a fim de amenizar o sofrimento em face

do abalo psicológico sofrido.O Código do Consumidor prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, pelos

danos que causar em face de serviço mal prestado ou defeituoso.O dano moral é um dano extrapatrimonial; é uma

lesão sofrida, por ação ou omissão, pela pessoa física ou jurídica (Súmula 227, do STF) em virtude da ação ou
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omissão de outrem. O dano em questão é aquele que atinge a esfera íntima da pessoa ou seus valores, sua vida

privada, a forma como se relaciona com o mundo, inclusive seu sofrimento. Para se caracterizar o dano moral é

imprescindível que restem configurados alguns requisitos, quais sejam: o ato danoso, ainda que ilícito deve ter

causado o dano em alguém; tem que haver um nexo causal entre fato ocorrido e o dano, e ainda, há que se apurar a

responsabilidade do agente causador do dano, se subjetiva ou objetiva.Com efeito, verifico que todos os requisitos

acima mencionados se enquadram, exatamente, a ensejar a procedência da indenização do dano moral para a parte

autora a ser pago pela ré MRV, única causadora do dano.Veja-se que o fato ocorrido (atraso na entrega das

chaves) tem uma ligação íntima com o dano uma vez que a autora, como restou comprovado nos autos, viu seu

planejamento de moradia própria sendo adiada, por mais de 06 meses, por exclusiva culpa da ré MRV, causando,

induvidoso, dano ante a situação de angústia sofrida já que causa alguma deu para o atraso.Assim, o dano moral é

decorrente da angustiante situação que suportou, deixando de usufruir do conforto de residir em sua moradia

própria, que havia adquirido e, segundo o princípio da presunção do dano, é fato notório que, o impedimento de

usufruir de sua moradia que acabara de adquirir, acarreta, sem nenhuma dúvida angustia e dor na pessoa.

Restando provado o fato que gerou a ofensa aos valores morais atingidos, é de ser reconhecido o direito à

indenização por dano moral, conforme assegurado na Constituição Federal, art. 5º, V e X.A fixação do quantum

da indenização é um tanto quanto subjetivo, devendo se levar em conta que a quantia fixada não pode ser

absolutamente insignificante, mas deve, por outro lado, servir para confortar o ofendido e dissuadir a autora da

ofensa, da prática de outros atentados, tendo em vista seu caráter preventivo e repressivo.Destarte, a indenização

deve ser arbitrada em valor suficiente para compensar a dor experimentada e ao mesmo tempo para penalizar o

ofensor e considerando ainda as circunstâncias em que os fatos ocorreram, a situação sócio-econômica dos autores

e ainda a capacidade do pagamento pela ré. Por tudo isso, arbitro o valor da indenização, nesta data, em R$

20.000,00 (vinte mil reais), acrescido de juros Selic, desde a data da citação.Litigância de má-fé:A ré, em

contestação, alegou, conforme se verifica pelo Extrato para Simples Conferência anexo, que a autora até aquele

momento (fl. 282/283) não quitou um saldo remanescente referente à parcela de financiamento habitacional,

através de recursos próprios, no montante de R$ 313,55 (trezentos e treze reais e cinqüenta e cinco centavos) com

vencimento em 26/01/2010, o que evidencia sua desídia quanto ao cumprimento dos termos avençados no

contrato, haja vista que mencionado inadimplemento impediu a liberação dos valores a serem repassados à

requerida e, por conseguinte, obstou a entrega das chaves.Primeiramente anoto que, embora a ré MRV tenha

mencionado que a alegação poderia ser verificada pelo extrato anexado à contestação, não procedeu a juntada de

qualquer documento com a contestação.A respeito dessa alegação da ré, a Contadoria, em resposta ao quesito n.

10 formulado pela própria ré, fls. 499, respondeu: Não localizamos a previsão contratual referente ao valor de

R$313,55, com vencimento em 26/01/2010. É bom que se diga que a ré não impugnou o laudo.Oportunizada pelo

juízo (fl. 531) a apontar, objetivamente, o documento denominado Extrato para Simples Conferência que

menciona na contestação (fl. 282) referente à parcela não paga pela autora (vencida em 26/01/2010) e qual

cláusula contratual que se refere, sob pena de litigância de má-fé, a ré, embora intimada, não se manifestou

conforme Certidão de fl. 557.Dispõe o art. 14 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 14. São deveres das

partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: I - expor os fatos em juízo conforme a

verdade;II - proceder com lealdade e boa-fé;III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são

destituídas de fundamento;IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou

defesa do direito.V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de

provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final. Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se

sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato

atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais

cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não

superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em

julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado.Por seu

turno, dispõem os artigos 16 a 18, do mesmo do Código:Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear

de má-fé como autor, réu ou interveniente.Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão

ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II - alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo

para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; V - proceder de

modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; Vl - provocar incidentes manifestamente infundados.

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou. 1o Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu

respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. 2o O valor

da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa, ou liquidado por arbitramento. Assim, reconheço de ofício a litigância de má-fé da ré MRV por infringir as

normas de vários dispositivos do art. 14 do CPC (incisos I a III), subsumindo-se assim, à hipótese do art. 17,

inciso II. Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da autora, resolvendo-lhes o mérito, a teor do
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art. 269, I do Código de Processo Civil, para:a) Condenar a ré, MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, a

ressarcir a autora, a título de indenização pelo dano material sofrido, o valor pago pela autora a título de aluguel,

R$ 1.250,00, relativo aos meses 02/2011 e 03/2011, conforme comprovado nos autos às fls. 193/194 e o

pagamento dos valores pagos referentes aos meses de 04/2011 a 15/08/2011, estes últimos que deverão ser

comprovados na oportunidade da execução desta sentença.b) Condenar a ré, MRV ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES S/A, a pagar a autora o valor, nesta data, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de

indenização pelos danos morais sofridos, acrescido de juros Selic, desde a data da citação (03/06/2011 - fl 206,

verso).c) Ante a litigância de má-fé, supra reconhecida, condeno a ré, MRV ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES S/A, ao pagamento de multa processual de 1% do valor da causa, a ser recolhido em favor da

União (multa processual) no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado, bem como a pagar multa, em favor da

autora, no montante de 5% (cinco por cento) do valor da causa corrigido, a ser paga na liquidação da sentença.d)

Julgo extinto o processo, em relação ao item a (entrega das chaves), a teor do art. 267, VI do CPC, pela perda de

objeto em relação à ré MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, e ilegitimidade de parte em relação à ré

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL _ CEF.e) julgo improcedentes os demais pedidos em relação às rés.f) Ante a

sucumbência recíproca em relação à ré MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, cada parte arcará com os

honorários advocatícios de seus patronos.g) Condeno a autora, em relação à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

_ CEF, no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, bem

como nas custas processuais na proporção de 50%, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.h)

Condeno a ré MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A no pagamento das custas processuais na proporção

de 50%.P.R.I.

 

0009364-72.2012.403.6105 - ALFREDO LINO DE MACEDO(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória proposta por Alfredo Lino de Macedo, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo laborado em atividade rural no

período de 1970 a 1985, consequentemente, a concessão de aposentadoria tempo de contribuição, desde a data do

requerimento (09/03/2012), e o pagamento dos atrasados, corrigidos e acrescidos de juros de mora.Requer ainda a

condenação do réu no pagamento de 70 salários mínimos a titulo de indenização por danos morais.Juntou

procuração e documentos às fls. 23/27.Pedido de tutela antecipada indeferido e deferido os benefícios da justiça

gratuita (fl. 30).Citado, o réu juntou cópia do procedimento administrativo às fls. 48/93 e ofereceu contestação

(fls. 96/109). Audiência de depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas às fls. 133/137.É o relatório.

Decido. Mérito:A respeito da comprovação do tempo de serviço rural dispõe o 3º, do art. 55, da Lei n. 8.213/91:

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. Embora o Código de Processo Civil admita todos os meios de prova idôneos

e lícitos (art. 332 CPC), bem como adote o princípio da persuasão racional na apreciação das provas (art. 131

CPC), no caso da comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários ( 3º, do art. 55 da Lei nº 8.213/91) a

própria lei material estabelece uma exceção àquele princípio.Nesse sentido, é o posicionamento majoritário dos

Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.No mesmo diapasão, e no tocante à constitucionalidade do 3º, do artigo 55, da Lei

8.213/91, merece destaque a seguinte decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que inclusive flexibiliza, em casos

especiais, a prova tarifada pela Lei de Benefícios:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova material, não sendo

admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal

sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal

(RE N.º 2226.588-9/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio, 2ª T. DJU 29.09.2000, p. 98).Com o escopo de demonstrar

o exercício de atividade rural, a parte autora trouxe aos autos, os mesmos documentos juntados no procedimento

administrativo: a) Declaração, perante sindicato de classe, de exercício de trabalho rural (fls. 57/58) e b) em seu

nome, Certificado de Dispensa de Incorporação (30/03/72 - fl. 59), Título Eleitoral (15/08/76 - fl. 60) e Certidão

de casamento (fl. 62 - 27/12/75) que dão conta que havia declarado a profissão de lavrador. Juntou ainda matrícula

de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais de Terra Boa datado de 22/02/78 e termo de acordo amigável

firmado com seu empregador rural, Orlando Sala e outros, dando por rescindido a relação de trabalho que manteve

entre 1977 a 12/1984, homologado pelo sindicado (fl. 67 - 04/03/1985), bem como a certidão de nascimento de

sua filha (fl. 63 - 06/04/77) oportunidade em que declarou ser lavrador.Por sua vez, em seu depoimento, colhido

em audiência, fl. 134, o autor afirma que iniciou seu trabalho no sítio de seu pai quando contava com doze anos e

mudou-se de lá no ano de 1970. Trabalhou em três sítios de 1970 até 1977 na cidade de Mandaguari no Estado do

Paraná no regime de porcentagem. Em 1977 mudou-se para Terra Boa, Fazenda Margarida, onde permaneceu por
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vários anos, sendo que em 1985 passou a trabalhar com registro formal.Em relação à prova testemunhal, quanto à

atividade rural, a primeira testemunha, Sr. José Joaquim Gouveia (fl. 135), declarou que conhecia o autor desde o

ano de 1977 quando este havia se mudado para Terra Boa e foi morar na fazenda do Sr. Orlando Sales conhecida

por Santa Margarida. Recorda-se que o autor trabalhou na referida fazenda até o ano de 1998 e que era empregado

e recebia salário.A segunda testemunha, Sr. Renato Alves dos Santos (fl. 137), coeso com a primeira, disse que

conhecia o autor desde 1977 quando ele havia se mudado para a Fazenda Santa Margarida e iniciou os trabalhos

no referido local. Disse que se mudou do local em 1988.Anoto que o autor pretende que seja reconhecido o tempo

laborado em atividade rural no período de 1970 a 1985. No dia 01/03/1985, conforme verifico de sua CTPS (fl.

73, verso), o autor iniciou atividade, com vínculo empregatício com o empregador identificado como Orlando

Salas e outro, ou seja, na mesma fazenda e de mesmo proprietário.Assim, no período de 01/12/1977 a 1985,

diferentemente do alegado, as provas carreadas aos autos indicam que o autor, na condição de lavrador, não

exerceu atividade rural em regime de economia, restando claro que a atividade exercida foi a de empregado rural

sem registro, com vínculo reconhecido após 01/03/1985, não se subsumindo à hipótese do art. 11, VIII da Lei

8.213/91 (segurado especial).AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA

CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL.

EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal

já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas questões relativas à prova do trabalho do rurícola,

em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas por tais trabalhadores. Embora em causas desta

natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no caso, a única prova material juntada - cópia de

carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois anos - não é suficiente para corroborar o trabalho

especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 2. O regime de economia familiar que dá direito ao

segurado especial de se aposentar, independentemente do recolhimento de contribuições, é a atividade

desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus membros para a sua subsistência. O segurado

especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora,

juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família. 3. Enquadramento

da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -, regulamentado pelo Decreto

73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico,

presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. 4. Pedido

de rescisão improcedente.(AR 199900473787, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.)Assim, é ocaso de reconhecimento de tempo de serviço na qualidade de

empregado rural (Lei 5.889/73).As testemunhas afirmam que o autor trabalhou na fazenda Santa Margarida na

qualidade de empregado, corroborando com as informações constantes no documento de fl. 67, restando clara a

condição de empregado do autor. Referido documento, não impugnado, se enquadra na qualidade início de prova

material do trabalho prestado nessa condição empregado), corroborado pela prova testemunhal.Sendo assim,

reconheço o período de 01/12/77 a 28/02/85 como exercido em atividade rural em regime de economia familiar ou

na condição de empregado rural sem registro.Em relação ao período de 1970 a 30/11/1977, alega o autor que

trabalhou em área rural na cidade de Mandaguari no estado do Paraná nas propriedades de José Parra (1970 a

1972), de José Leite (1972 a 1974) e de Domingos Pereira (1974 a 1977).O início de prova material mais remota

trazida pelo autor em seu nome foi o documento de fl. 59 (Certificado de Dispensa de Incorporação - 30/03/72) e

o mais recente a certidão de nascimento de sua filha (fl. 63 - 06/04/77).Referidas provas não foram

complementadas por testemunhas o que sugere a condição de rurícola do autor apenas no período compreendido

entre 01/01/1972 a 06/04/1977.Sendo assim, reconheço referido período como exercido em atividade rural para

cômputo de tempo de serviço para efeito de aposentadoria junto ao Regime Geral (Lei 8.213/91).Computando-se

então os períodos aqui reconhecidos e somados com o tempo já reconhecido pelo réu (fl. 83), na data do

requerimento (09/03/2012) o autor completou 35 anos, 8 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficiente,

portanto, para a obtenção da aposentadoria pleiteada.Em relação ao pedido de dano moral, não há provas de má-fé

nem desídia na conduta do réu quanto ao indeferimento do requerimento administrativo. Razoável divergência na

interpretação normativa não implica, por si só, dever de reparar eventual dano moral.Ainda que a lei estivesse

maculada de inconstitucionalidade, a não observação e a não aplicação pelo administrador depende de decisão

judicial, seja em controle concreto ou difuso. Também não pode o administrador aplicar entendimento

jurisprudencial consolidado nas suas decisões quando não gravados de efeitos vinculantes.Assim, em virtude de

atividade vinculada, não vejo como se caracterizar aí hipótese de defeito no serviço público, muito menos hipótese

de culpa ou dolo, à vista da falta de prova nesse sentido.Por todo exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de

Processo Civil, para:a) DECLARAR, como tempo de serviço rural, para efeito de contagem de tempo de serviço

para aposentadoria no Regime Geral da Previdência, os períodos compreendidos entre 01/01/1972 a 06/04/1977 e

01/12/77 a 28/02/85, além do já reconhecido pelo réu;b) Condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor com início a partir de 09/03/2012 (DER), bem como
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no pagamento dos atrasados, desde 09/03/2012, atualizados por ocasião da execução da presente sentença nos

termos do Manual de Cálculos do CJF de Brasília (tabela previdenciária), acrescidos de juros de 0,5%, contados

da citação, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.c) Julgo improcedentes os pedidos de reconhecimento de tempo

rural relativo aos períodos compreendidos entre 1970 a 31/12/1971 e 07/04/1977 a 30/11/76, bem como a

condenação do réu no pagamento de indenização a título de danos morais.d) Verificada a presença da

verossimilhança das alegações da parte autora, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da urgência do

provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo a antecipação parcial dos

efeitos da tutela. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício da parte

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento

desta ordem. Com fundamento no artigo 461, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Imponho ao Réu multa

de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido. As

verbas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo

100 da Constituição Federal.Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação

do benefício do autor: Nome do segurado: Alfredo Lino de MacedoBenefício: Aposentadoria por Tempo de

ContribuiçãoTempo Rural Reconhecido: 01/01/1972 a 06/04/1977 e 01/12/77 a 28/02/85Data de Início do

Benefício (DIB): 09/03/2012Data início pagamento dos atrasados: 09/03/2012Ante a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seus patronos.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia e o deferimento

da justiça gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I.

 

0012408-02.2012.403.6105 - EVANIRDE DE TOLEDO AZEVEDO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS

DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

Evanirde de Toledo Azevedo, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para

restabelecimento do auxílio-doença (NB 31/136.351.720-9) e, após a realização da perícia, a conversão em

aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, se for o caso. Ao final, pretende a confirmação da

antecipação dos efeitos da tutela; o pagamento dos atrasados desde 29/09/2004 (DER) e a condenação em danos

morais no valor de 50 (cinqüenta) vezes o valor do salário mínimo. Alega a autora ter requerido em 29/09/2004 o

benefício de auxílio-doença, tendo sido constatada incapacidade com data de início em 30/08/1990. Ocorre que

em 30/08/1990 a autora apresentava 05 contribuições à Previdência Social e por esta razão o instituto-réu

entendeu que o requisito carência não estava preenchido. Assevera que é portadora de policitemia vera (D 45),

patologia considerada onco-hematologica, inserta entre os CIDS (D37-D48) que tratam das neoplasias (tumores)

de comportamento incerto ou desconhecido, isto é, existem dúvidas sobre o fato de serem malignos ou benignos.

Aduz que a patologia em comento também está classificada na organização mundial de saúde no anexo referente

às neoplasias dos tecidos linfonóide e hematopoiético, nas doenças miloproliferativas crônicas. Argumenta que o

rol previsto nos artigos 151 e 26, II, da lei n. 8.213/1991 é exemplificativo; que a patologia da autora independe da

carência por ser extremamente grave, podendo ser equiparada analogicamente com neoplasia maligna.Procuração

e documentos, fls. 17/40.À fl. 45, a autora alega que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, vez

que o INSS já reconheceu a incapacidade desde 30/08/1990 e, consoante entendimentos doutrinários e

jurisprudenciais, não perde a qualidade de segurado aquele que em razão da doença/incapacidade deixou de

contribuir. Informa que não pretende benefício assistencial por incapacidade.Pela decisão de fls. 46/47v foi

indeferido pedido de tutela antecipada. Juntada contestação às fls. 58/82. Arguiu o INSS, preliminarmente,

prescrição e no mérito sustenta a ausência de cumprimento do requisito carência e incapacidade laboral;

inexistência dos requisitos para concessão do adicional de 25% e inocorrência de dano moral. Processo

administrativo juntado às fls. 85/130.Pelo despacho de fls. 131 foi rejeitada a preliminar argüida de prescrição.

Contra esta decisão não houve interposição de recurso.Laudo pericial juntado às fls. 133/158. Dada vista às partes

do laudo pericial juntado (fls. 159) autora se manifestou através de petições juntadas às fls. 166 e 167 e o INSS

apresentou proposta de acordo que foi juntada às fls. 168/177, recusada pela autora (fls.193). Pedido de tutela

antecipada deferido (fls. 178/179)Prejudicada a audiência de tentativa de conciliação (fl. 192).É o relatório.

Decido. Conforme asseverei na decisão de fl. 178/179, o INSS, no processo administrativo juntado às fls. 85/130,

fixou a data de início da incapacidade como sendo 30/08/1990 (fls. 129), mas não concedeu o benefício pleiteado

pela autora, sob o argumento de que haviam sido recolhidas somente cinco contribuições até então e por entender

que a doença incapacitante da autora não é isenta do cumprimento do período de carência. Já no laudo pericial

juntado às fls. 133/148, a Sra. Perita confirmou que a incapacidade da autora é total, multiprofissional e

permanente (fls. 147). Atestou, ainda, que a doença que acomete a autora (policitemia vera) é grave e trata-se de

um tipo de neoplasia maligna (fls. 148).Tendo em vista a confirmação da gravidade da doença da autora pela

Perita, que atestou tratar-de de um tipo neoplasia maligna, resta dispensável o cumprimento da carência, nos

termos do inciso II do artigo 26 da Lei nº 8.213/91. Ainda, em resposta ao quesito n. 6 formulado pela parte autora

(fl. 144), a Senhora Perita confirmou que a autora necessita de assistência de terceiros para as atividades gerais

diárias.Em relação ao dano moral, no caso da autora, o réu havia reconhecido a sua incapacidade. O indeferimento
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foi decorrente da divergência entre a data do início da incapacidade fixada pelo réu (30/08/1990) o que

caracterizou falta de carência em virtudes das contribuições vertidas até esta data.Na perícia judicial a

incapacidade restou caracterizada a partir de março de 1991 (fl. 142), o quê, pelas contribuições então vertidas até

esta data, restou superada a questão da carência.No que concerne ao pedido de indenização por danos morais, não

foi comprovado dolo nem negligência do médico do INSS ao verificar a capacidade da autora em momento

diverso do apurado na perícia. Apenas houve perícias médicas contrastantes, mas a judicial não revela um

grosseiro ou evidente erro da administração. Aliás, muito comuns são as divergências de diagnósticos entre

profissionais da área médica.Quanto ao enquadramento da doença da autora nos termos do inciso II do artigo 26

da Lei nº 8.213/91, também não há provas de má-fé nem desídia na conduta do réu quanto ao indeferimento do

requerimento administrativo. Razoável divergência na interpretação normativa não implica, por si só, dever de

reparar eventual dano moral.Ainda que a lei estivesse maculada de inconstitucionalidade, a não observação e a

não aplicação pelo administrador depende de decisão judicial, seja em controle concreto ou difuso. Também não

pode o administrador aplicar entendimento jurisprudencial consolidado nas suas decisões quando não gravados de

efeitos vinculantes.Assim, em virtude de atividade vinculada, não vejo como se caracterizar aí hipótese de defeito

no serviço público, muito menos hipótese de culpa ou dolo, à vista da falta de prova nesse sentido.Por todo

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da parte autora, com resolução do mérito, na

forma do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil, mantenho a decisão de fls. 178/179 e condeno o INSS, em

definitivo, a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora, acrescido de 25% a teor do

art. 45 da Lei 8.213/91, bem como no pagamento dos atrasados (desde a data do requerimento adminsitrativo

29/09/2004 por não haver parcelas prescritas nos termos da decisão de fl. 131) atualizadas por ocasião da

execução da presente sentença nos termos do Manual de Cálculos do CJF de Brasília (tabela previdenciária),

acrescidos de juros de 0,5%, contados da citação, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Julgo improcedente o

pedido de pagamento a título de indenização por damos morais.Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da

Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a

serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome do segurado: Evanirde de Toledo

AzevedoBenefício: Aposentadoria por InvalidezData de Início do Benefício (DIB): 29/09/2004Data início

pagamento dos atrasados: 29/09/2004Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus

patronos.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia e o deferimento da justiça gratuita. Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição. P. R. I.

 

0012920-82.2012.403.6105 - MARIA ILDA CLEMENTE RINCHA(SP119900 - MARCOS RAGAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 764/766: não verifico a contradição alegada.Ao fixar os pontos controvertidos, este juízo apenas deixou claro

quais dos fatos relevantes ainda não restaram suficientemente provados nos autos.O ônus probante, de regra, é

daquele a quem se aproveita e poderá ser invertido nas hipóteses também legais.Tal inversão ou o cumprimento

ordinário desse ônus serão oportunamente apreciados quando do julgamento da lide.Int.

 

0015863-72.2012.403.6105 - FABIANA DA SILVA FERREIRA(SP214405 - TANIA PEREIRA RIBEIRO DO

VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA)

Trata-se de ação condenatória, ajuizada por Fabiana da Silva Ferreira, qualificada na inicial, em face da Caixa

Econômica Federal, para que seja autorizado o levantamento do saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS,

em razão da instituição do regime jurídico dos servidores municipais de Jaguariúna. Alega que teria sido admitida

como servidora pública municipal da Prefeitura Municipal de Jaguariúna, pelas regras da Consolidação das Leis

do Trabalho, e que, em 26/06/2012, teria sido publicada a Lei Complementar nº 209/2012, que instituiu referido

regime, tendo, então, migrado para o regime estatutário. Com a inicial, vieram documentos, fls. 06/60. Deferido os

benefícios da justiça gratuita (fl. 66)Citada, a parte ré ofereceu contestação, fls. 70/72, em que argumenta que,

para o saque do saldo das contas vinculadas ao FGTS, devem ser rigorosamente observadas as hipóteses previstas

no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, e que a situação em que se encontra a autora não se enquadra nessa relação.É o

relatório. Decido.Dispõe o artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990:Art. 20. A conta vinculada do

trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: I- despedida sem justa causa, inclusive a

indireta, de culpa recíproca e de força maior; II- extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; III- aposentadoria concedida pela Previdência

Social; IV- falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; V- pagamento de
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parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o

prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da

prestação; VI- liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário,

observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja

concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII- pagamento

total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído,

observadas as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas condições

vigentes para o SFH; VIII- quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular

da conta. IX- extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº

6.019, de 3 de janeiro de 1974; X- suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI- quando o trabalhador

ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. XII- aplicação em quotas de Fundos

Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50

% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço, na data em que exercer a opção. XIII- quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for

portador do vírus HIV;XIV- quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal,

em razão de doença grave, nos termos do regulamento; XV- quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a

setenta anos. XVI- necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto

em regulamento, observadas as seguintes condições: a) o trabalhador deverá ser residente em áreas

comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de

calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; b) a solicitação de movimentação da conta

vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal,

da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; ec) o valor máximo do saque da conta vinculada

será definido na forma do regulamento. XVII- integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea

i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e

disponível na data em que exercer a opção. De fato, a alteração do regime da CLT para o estatutário não se

encontra prevista no rol acima transcrito e não se equipara à dispensa sem justa causa, tendo em vista que a

relação de trabalho não se interrompe.Ressalte-se que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço apresenta

relevante caráter social e os seus recursos devem ser destinados à área da habitação, saneamento básico e infra-

estrutura urbana.Assim, aos trabalhadores é autorizada a movimentação do saldo da conta vinculada ao FGTS

apenas em casos específicos, como os enumerados no artigo 20 acima transcrito.Não se está a negar à autora a

titularidade da conta informada às fls. 17/26 nem a impossibilidade definitiva de movimentá-la, contudo, não há

nos autos, alegação ou qualquer prova da existência de quaisquer das hipóteses legais de movimentação da conta

vinculada.Apenas se está determinando o cumprimento da lei, de modo que é o caso de aguardar a autora o

decurso de 03 (três) anos de afastamento do regime do FGTS para poder sacar, a partir do mês de seu aniversário,

o saldo de sua conta vinculada, caso não se adeque a outra hipótese, em prazo inferior.A esse respeito, transcrevo

ementa de acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. AÇÃO

CAUTELAR INOMINADA. HONORÁRIOS. CAUSALIDADE DOS AUTORES NA DEMANDA.

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim

consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se

recompensar seu patrono, ante a energia processual despendida, no bojo do feito. 2. O tema da incidência

honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de honorária, a um

contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-se

merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se

confundir (também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de

relação entre constituinte e constituído. 3. Bem estabelecem os 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem

observados pelo Judiciário, em sua fixação, aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e

20%. 4. Constata-se que a causa para o ajuizamento combatido decorreu de vontade dos próprios autores, pois

visavam ao saque das quotas do FGTS, em função da mudança de regime empregatício introduzida pela Lei

8.112/90, onde servidores públicos da União deixaram o regime da CLT e passaram para o regime estatutário,

salientando-se já vigorava à época do ajuizamento da presente (04/10/1991) a Lei 8.036/90, que trata

especificamente das hipóteses de saque do FGTS em seu artigo 20, dentre as quais não inserta a desejada (aliás,

explícito o 1º da Lei 8.162/1991, a sem tempo, a vedar a respeito). 5. Despendida energia processual pela parte

apelante, avulta coerente venha a se beneficiar com reflexo sucumbencial para si, causadores que foram, da

celeuma sob apreciação, os autores. 6. Provimento à apelação.(TRF-3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção,

Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, AC 255802, autos nº 0702151-24.1991.403.6100, DJF3
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01/10/2008)Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito,

na forma do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, restando

suspensa a execução por ser beneficiária da Assistência Judiciária.Com o trânsito em julgado, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P. R. I. 

 

0000608-40.2013.403.6105 - IOLANDA PESSOA DALL GALLO(SP153211 - CLEBER DOUGLAS

CARVALHO GARZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta por Iolanda Pessoa Dall Gallo em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade na qualidade de trabalhadora rural, a partir do

ajuizamento da ação,.Com a inicial, vieram documentos, fls. 17/34.Intimada a justificar o valor atribuído à causa,

nos termos do art. 260, do CPC, a autora quedou-se inerte. Às fls. 40, este Juízo determinou sua intimação pessoal

para cumprimento ao despacho de fls. 37, sob pena de indeferimento da inicial.À fl. 44, foi juntado AR negativo,

informando ter a autora mudado de endereço.É o relatório. Decido.A inércia da autora quanto à determinação

judicial, por defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, é causa de indeferimento da

inicial, conforme artigos 284, parágrafo único e artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil.Diante do

exposto, indefiro a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC e julgo EXTINTO o processo sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC.Custas ex lege.Não há condenação em honorários, ante a ausência de

contrariedade.Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos com

baixa-findo.P.R.I.

 

0001023-23.2013.403.6105 - GILSON PAULILLO(SP169633 - MARCELO ANTÔNIO ALVES E SP154099 -

CIRLENE CRISTINA DELGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA

LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Trata-se de ação condenatória sob o rito ordinário, com pedido liminar, proposta por Gilson Paulillo, qualificado

na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao

crédito, em especial SPC/Serasa em relação aos débitos originários da CEF. Ao final, pretende a confirmação da

medida antecipatória; a condenação em danos morais no valor equivalente a 840 (oitocentos e quarenta) salários

mínimos; a condenação em danos materiais no valor de R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais) e

o cancelamento da cobrança do cartão de crédito no valor da caução.Informa o autor ter sido vítima de furto em

16/10/2010; ter percebido o extravio em 18/10/2010 e comunicado a ré em 19/10/2010 sobre a perda dos cartões

de crédito (bandeira Visa e Mastercard), solicitando o bloqueio e cancelamento imediato destes, (protocolos

29222410 e 2922010) e ter recebido comunicados confirmando os bloqueios.Em 11/2010, recebeu em sua

residência um novo cartão de crédito Caixa, bandeira Mastercard, tendo desbloqueado e em uso.Quanto à bandeira

Visa, não recebeu nenhum cartão, tampouco efetuou desbloqueio. Contudo, recebeu contato da central de

atendimento caixa, em 07/01/2011 (protocolo 0192011000736980), sendo questionado se residia em São Paulo e

se havia recebido o novo cartão de crédito Caixa Visa. Em resposta, informou que nunca residiu em São Paulo;

não solicitou a alteração de endereço; que residia desde 2009 em São José do Rio Preto/SP; que não solicitou

novo cartão e desbloqueio e não havia nenhum cartão de crédito em seu poder.Todavia, em 16/02/2011 recebeu

comunicado da CEF sobre a existência de débitos em aberto e necessidade de quitação. Informou o requerente

impossibilidade já que o cartão de crédito estava bloqueado; não estava em seu poder e não havia solicitado o

desbloqueio. Em 07/01 e 16/02/2011 solicitou o desbloqueio do cartão que um terceiro, se passando pelo autor,

havia desbloqueado. Além disso, procedeu à contestação de compras junto aos Cartões Caixa relatando o ocorrido

em 16/10/2010.Em 07/01/2011 fez novo contato com a central de atendimento Caixa Cartões (protocolo

0192011000736980) e relatou o ocorrido, mas as cobranças permaneceram, inclusive com proposta de

parcelamento datada de 08/04/2011.Alega o autor ter o banco inscrito indevidamente seu nome no Serasa, mesmo

tendo recebido inúmeros protocolos e cópia do boletim de ocorrência sobre o evento furto de documentos/cartões;

terem sido contestadas as compras realizadas e não ter o banco prezado pelos procedimentos e cautelas

necessárias para a efetiva segurança jurídica perante terceiro. Sustenta que as compras feitas através de cartão não

possuíam a assinatura do autor, não havendo autorização deste. A medida antecipatória foi deferida até a vinda da

contestação (fls. 84/85).Custas, fl. 93.Em contestação (fls. 108/118) a CEF argui contradições na inicial, pois

primeiro alega terem sido subtraídos os cartões de crédito Mastercard e Visa e, posteriormente, aduz não ter

recebido o cartão e nunca tê-lo desbloqueado.Noticia que as dívidas cobradas são oriundas de transações efetuadas

antes do cancelamento do cartão; que tais dívidas à época não foram objeto de contestações e que a transação

realizada pelo autor passou por sua aprovação, inclusive com a outorga de senha. Assevera ter agido dentro das

normas legais e contratuais em estrito cumprimento do seu direito de credora e que o indício de fraude não isenta

o autor do pagamento das compras por ele não contestadas. Argumenta não ter agido com culpa no fornecimento

do produto e na utilização destes pela parte autora, estando isenta de responsabilidade; inexistência de ato ilícito;

necessidade de prova do dano e fixação do quantum indenizatório. Quanto ao ônus da prova, incumbe ao autor, já

que não é hipossuficiente.É o relatório. Decido.A CEF não trouxe aos autos o contrato de adesão noticiado às fls.
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108/118, como prova acerca da necessidade de contestação por escrito das transações realizadas no cartão de

crédito, conforme afirmou na contestação.A cláusula 16ª mencionada à fl. 110 confere prazo de 90 (noventa) dias

contados do vencimento da fatura mensal para reclamação do titular e não menciona contestação por escrito. A ré

não contesta as alegações do autor com relação às comunicações para bloqueio dos cartões por telefone em

19/10/2010.Ante o exposto, mantenho a medida antecipatória para suspender eventual inscrição do nome do autor

no SPC e Serasa por conta das transações efetuadas com o cartão de crédito Visa Caixa.Fixo como ponto

controvertido a existência de fraude nas transações realizadas com o cartão de crédito Caixa Visa n. 4007.70.**

**** 1956 após o furto ocorrido em 16/10/2010, o cumprimento das disposições contratuais, bem como o fato

alegado pela ré de que o próprio autor teria desbloqueado o cartão e utilizado sua senha. Considerando a matéria

eminentemente consumerista tratada nestes autos, o que por si já seria o suficiente para inverter-se o ônus da

prova e considerando que o autor não pode provar fato negativo, caberá a ré a prova de que tais fatos ilícitos,

imputados ao autor, foram por ele praticados.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando detalhadamente a pertinência.Intimem-se.

 

0003154-68.2013.403.6105 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória proposta por Jose Francisco do Nascimento, qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para que os períodos de 27/06/1985 a 01/09/1992, 01/10/1993 a

23/03/1995, 08/05/1995 a 01/02/1999 e 05/01/2004 a atual sejam considerados especiais com aplicação do fator

de conversão 1.4 e respectiva averbação, somando-se ao tempo de serviço comum e, consequentemente,

concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Ao final, pretende a confirmação da medida

antecipatória com concessão do benefício a partir da DER (29/11/2012); pagamento das prestações vencidas e

vincendas até a efetiva implantação e a condenação em danos morais no valor de 50 (cinquenta reais) salários

mínimos.Alega o autor ter sido indeferido o benefício n. 159.716.755-7 e não consideradas as atividades especiais

dos períodos de 27/06/1985 a 01/09/1992 (empresa CNH Latin América Ltda), 01/10/1993 a 23/03/1995 (empresa

Alves Fogaça e Cia Ltda), 08/05/1995 a 01/02/1999 (empresa Karcher Ind. e Com Ltda.) e 05/01/2004 a atual

(Amsted Maxion Fun Equip Ferrov S.A).Argumenta que todos os períodos acima devem ser computados como

especiais, posto que as atividades executadas são insalubres.Procuração e documentos, fls. 13/110.É o relatório.

Decido.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.A tutela antecipada, esculpida no

artigo 273 do Código de Processo Civil, exige, para sua concessão, uma robusta aparência de bom direito, somada

ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II). Vale dizer que é possível, em tese, a

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convencer da

verossimilhança da alegação, e desde que esteja satisfeito um dos seguintes requisitos: fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu; e desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No presente caso,

não estão presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela. Para se reconhecer o direito do autor a

perceber o benefício pleiteado, faz-se necessária uma minuciosa conferência de seu tempo de contribuição, o que

não pode ser feito por tutela antecipada, tendo em vista que a matéria depende, para verificação da alegada

procedência, de instrução processual adequada.Ressalto que os documentos juntados são cópias simples que,

necessariamente, devem ser submetidas ao contraditório e à ampla defesa, que, na presente causa, revelam-se

imprescindíveis.Dessa forma, só a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança das alegações

do autor autoriza o provimento antecipatório da tutela jurisdicional, o que não ocorre, de imediato, no presente

caso, especialmente pelo fato da necessidade de dilação probatória para reconhecimento das atividades

especiais.O próprio autor protesta por perícia técnica (fl. 11).Destarte, em exame inicial, não reconheço a

presença, no caso presente, da existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora

conforme exige o artigo 273 do Estatuto Processual Civil, para a concessão da antecipação de tutela

pretendida.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intime-se o autor a retificar o valor da causa de

acordo com o benefício econômico pretendido, no prazo legal.Cumprida a determinação supra, cite-se o Instituto

Nacional do Seguro Social e requisite-se ao Chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de

Campinas, cópia do processo administrativo em nome do autor (159.716.755-7), que deverá ser apresentado em

30 (trinta) dias.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será reapreciado em sentença. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013421-36.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008935-

08.2012.403.6105) FLEX LOCACOES E TRANSPORTES LTDA ME X GABRIELA FERNANDES LEMOS

DE CASTRO X CLEUZA SILVA DE CASTRO(SP266447B - MARILIA FERNANDES LEMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI

MACIEL)

Cuidam os presentes autos de Embargos à Execução propostos por Flex Locações e Transportes Ltda ME e

outros, sob o argumento de ilegalidade da aplicação da tabela Price por contemplar juros compostos (anatocismo),
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além da indevida acumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios e moratórios anãs parcelas

pagas com atraso. Ao final requer que seja declarado nulo todo o contrato, alternativamente, a declaração que o

contrato não obriga às embargantes a teor dos arts. 46, 52,II, 54, 3º e 4º, todos do CDC, bem como seja o

embargado a restituir, em dobro, o valor cobrado a maior a título de juros acima da taxa legal de 12% aa e de sua

capitalização ilegal, de despesas de cobrança e demais encargos ilegais.Impugnação aos embargos às fls.

102/110.Por tratar-se de matéria de direito foi indeferida prova pericial e afastada a preliminar de nulidade da

citação (fl. 116). Contra esta decisão não houve interposição de recurso.É o breve relatório. Decido.Mérito:Nos

termos do contrato firmado entre embargantes e embargada (fls. 54/71), extrai-se do contrato, em síntese:Do

quadro resumo (fl. 54) consta que o objeto do contrato foi um empréstimo no valor de R$ 194.000,00 a ser pago

em 24 prestações de R$ 9.786,81 a uma taxa pós-fixada, inicial de 1,59% am, correspondente a 20,84% anual.

Pagou, a título de IOF, o valor de R$ 3.061,60 e de R$ 200,00 a título de TARC. Descontadas referidos encargos,

o valor líquido foi de R$ R$ 190.738,40.Para efeito de cálculo da prestação e critério de amortização foi utilizada

a tabela Price (cláusula 2ª), tendo como a TR para efeito de correção do valor da prestação ( 3ª da C. 2ª c/c item II,

inciso I e item 3 do inciso II, ambos da cláusula 3ª). Em caso de inadimplência, seria cobrada a comissão de

permanência (CDI/BC + taxa rentabilidade de 5% até 59º dia de atraso e posteriormente de 2% a partir do 60º +

1% de juros mora ao mês).a) Tabela Price:Sobre a Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização, pesam várias

críticas, dentre elas a questão mais relevante seria a do anatocismo (juros compostos) ou juros sobre juros.Para

agravar ainda mais esta discussão, nos deparamos com pareceres antagônicos de vários profissionais da área,

inclusive Peritos Judiciais, de que, para alguns, há o malfadado anatocismo na tabela price, enquanto que para

outros é uma verdadeira heresia tal afirmação. Tudo faz crer, entretanto, que a questão é bem mais simples do que

a própria controvérsia criada sobre o tema, pois, não requer cálculos complexos como a derivada e a integral,

comum em cálculos de engenharia, bastando a compreensão das operações aritméticas (adição, subtração,

multiplicação e divisão).Para melhor compreender a sistemática da tabela price, suponhamos um empréstimo de

R$ 1.000,00 a juros de 1% am ou 12 aa pelo prazo de 5 meses.Aplicando-se a fórmula específica da tabela price,

teríamos uma prestação fixa mensal de R$ 206,04 em 5 meses, e ao final deste prazo o empréstimo estaria

liquidado. Vejamos o quadro demonstrativo abaixo: i /100Fórmula : Prestação (P) = VF x -------------------------- 1

- (1 + i /100) -nValor Financiado (VF) : R$1.000,00 Juros ( i ) : 1% ao mês Prazo ( n ) : 5 mesesValor Prestação (

P ) : ? 0,01Prestação (P) = R$1.000,00 x -------------------------- 0,0485343Prestação (P) = R$1.000,00 x 0,20604 =

R$ 206,04Nº DAPRESTAÇÃO VALOR DA PRESTAÇÃO VALORJUROSAMORTIZAÇÃOSALDO01 206,04

10,00 196,04 803,96 02 206,04 8,04 198,00 605,96 03 206,04 6,06 199,98 405,98 04 206,04 4,06 201,98 204,00

05 206,04 2,04 204,00 - A tabela price, como se pode deduzir, na forma original concebida, não traz, em hipótese

alguma, a capitalização de juros, haja vista que o saldo do mês subseqüente é menor que o antecedente, portanto,

decrescente, de forma que, na última prestação, o empréstimo foi liquidado, não havendo obrigações

remanescentes entre as partes e o juro aplicado sobre o saldo anterior permaneceu no percentual de 1%. Assim,

pela sistemática da tabela price e se pagas as prestações nas respectivas datas de vencimentos, as amortizações

calculadas devem liquidar o saldo devedor final ao fim do prazo avençado. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. APLICAÇÃO DA TR COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE DE

FINANCIAMENTO. APLICABILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO 1.

Agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutória que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela

antecipada, o qual objetivava que fosse suspenso o segundo leilão do imóvel residencial dos agravantes, devido à

falta de quitação das parcelas do contrato de financiamento habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal

- CEF; 2. No que concerne a alegação de anatocismo, encontrar a prática de juros sobre juros no uso da tabela

Price é claro sofisma. No sistema contratual adotado, o valor da primeira parcela é utilizado na quitação dos juros

com alguma amortização do capital. Assim, no cálculo da segunda parcela a base é o saldo já subtraído dos juros

incidentes no primeiro período, estes já quitados. Logo, em princípio, não há incidência de juros sobre juros; 3.

Demais disso, não se verifica qualquer óbice a impedir a CEF de utilizar a TR - Taxa Referencial - como critério

de atualização do saldo devedor da operação financeira; 4. Agravo de instrumento improvido.(AG

200805000210846, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma,

17/08/2010) (grifei)b) TR - Taxa Referencial como indexadorEm relação à TR como Indexador para correção da

prestação, por meio da Súmula n. 295, o Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou, há muito, sobre a

sua validade:A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que

pactuada..c) Dos Juros acima de 1% ao mês:Em relação ao limite máximo de taxa de juros, antes de 12% ao ano,

constitucionalmente previsto no 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, por meio

da ADIN nº. 4-DF, já se posicionara antes de sua revogação pela Emenda Constitucional nº. 40, de que não era

auto-aplicável.d) Quanto à alegada exorbitância dos juros pactuados, conforme quadro resumo (fl. 54), o juro total

pactuado foi de 20,84% ao ano, correspondente a uma taxa de 1,59% ao mês.A taxa média praticada no mercado,

para capital de giro a pessoa jurídica, à época da assinatura do contrato - 04/05/2010 (fl. 59), conforme divulgado

pelo Banco Central do Brasil (fonte: http://www.bcb.gov.br/?txcredmes - Tabela I), era de 29,29% ao ano, tabela

abaixo.I - Taxas de juros das operações ativas Juros prefixados % a.a. Pessoa jurídicaMês Capital Conta Aq.

Vendor Hot Desc. Desc. de giro garantida de bens money duplic. promis.2010 Jan 30,14 80,92 19,44 16,05 51,39
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36,76 50,06 Fev 29,07 79,63 18,81 14,73 52,83 38,15 51,94 Mar 28,83 81,79 16,75 14,29 48,31 36,87 51,29 Abr

28,48 81,39 18,90 15,38 44,09 38,01 44,96 Mai 29,29 81,17 18,85 16,17 50,95 38,53 42,44 Jun 28,53 85,02 17,87

16,36 48,76 38,36 42,30 Jul 29,90 91,77 17,22 17,01 46,71 41,11 42,83 Ago 30,22 92,73 17,31 17,25 46,95 42,75

42,45 Set 29,35 93,15 17,36 17,87 50,15 42,01 52,59 Out 30,57 91,09 17,85 18,67 43,41 42,97 62,62 Nov 28,17

96,50 18,83 17,30 39,09 41,13 54,22 Dez 27,25 95,70 17,04 16,52 46,05 39,11 53,60 Assim, in causa, não há

alega exorbitância da taxa cobrada (5,107% ao ano), pois muito abaixo da praticada pelo mercado.Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL ASSOCIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO

JUDICIAL DE FILIADOS. SÚMULA 7/STJ. CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Legitimidade das associações, expressamente autorizadas, para atuar

judicialmente em defesa tanto de direitos coletivos como individuais de seus filiados. 2. Nos contratos bancários

não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da

taxa de juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso

concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. 3. Legal a cobrança da comissão de permanência na

fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual e

juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ). 4. Agravo regimental a que se dá provimento.(AGRESP

200500890260, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2011.)e) TARC -

Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito ( único da cláusula 1ª)Quanto à cobrança da Tarifa de Abertura e

Renovação de Crédito, tem-se que, não é raro ouvirmos, nos noticiários econômicos, críticas contundentes sobre

as taxas de juros praticadas pelo comércio e instituições financeiras no Brasil. Para justificar as altas taxas

praticadas, muito acima da taxa Selic, taxa oficial de juros, além do custo Brasil, representado pelos impostos e

pela legislação trabalhista, alegam os economistas que o alto índice de inadimplência encarece o custo do

dinheiro, elevando, sobremaneira, a taxa de juros cobrada.Desta premissa podemos afirmar que, para a

determinação da taxa de juros, as instituições financeiras e o comércio levam em consideração os altos índices de

inadimplência e o custo que virá suportar em relação à administração.Neste mesmo sentido, sobre a composição

da taxa de juros, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Agravo Regimental no Recurso

Especial - 704813, desprovido, entendeu, por unanimidade que não bastava o argumento de estabilidade

econômica para a alegação de cobrança de taxa abusiva. Entendeu aquela corte que a taxa de juros também leva

em consideração os demais aspectos que compõem o sistema financeiro e os diversos componentes do custo final

do dinheiro emprestado, tais como o custo de captação, a taxa de risco, os custos administrativos (pessoal,

estabelecimento, material de consumo, etc.) e tributários e, finalmente, o lucro do banco.Veja a ementa do referido

Acórdão:Acórdão:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 704813 Processo: 200401653782 UF: RS Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA Relator(a): CARLOS ALBERTO MENEZES.Ementa Agravo regimental. Recurso especial.

Contrato bancário. Taxa de juros remuneratórios. Abusividade. Não-comprovação.1. Conforme jurisprudência

firmada na Segunda Seção, não se pode dizer abusiva a taxa de juros só com base na estabilidade econômica do

país, desconsiderando todos os demais aspectos que compõem o sistema financeiro e os diversos componentes do

custo final do dinheiro emprestado, tais como o custo de captação, a taxa de risco, os custos administrativos

(pessoal, estabelecimento, material de consumo, etc.) e tributários e, finalmente, o lucro do banco. Com efeito, a

limitação da taxa de juros em face da suposta abusividade somente teria razão diante de uma demonstração cabal

da excessividade do lucro da intermediação financeira, o que, no caso concreto, não é possível de ser apurado

nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.2. Segundo orientação firmada pela Segunda Seção, não é

possível a adoção da taxa SELIC para o período de inadimplência.3. Agravo regimental desprovido.Data

Publicação: 13/06/2005 (grifei)Tomando por princípios de interpretação para o caso em tela, os dispostos nos

artigos. 170 e 3º da Constituição Federal, bem como aqueles previstos na Lei 8.078, há que se reconhecer a

abusividade praticada pela embargada em detrimento da autora quando da estipulação da referida taxa, no

presente caso, TARC.As guias interpretativas para os contratos de adesão ou formulários como trata a doutrina

consumerista são dadas pelos artigos 46 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor - CDC.Colocado o

cliente na condição de consumidor (por o ser de fato ou por ser a ele equiparado), e a CEF na de fornecedor, por

ser a proponente do contrato ora discutido, faz-se mister a aplicação imediata das normas de

proteção.Primeiramente tentar-se-ia uma mera interpretação das cláusulas contratuais de forma a beneficiar o

aderente à luz do art. 47 do CDC. Tal se mostra inviável face à taxatividade da cláusula contratual que trata da

cobrança da referida tarifa.O contrato juntado aos autos, por sua vez e neste aspecto, não obedece ao disposto no

art. 46 do mesmo diploma, pois não se mostra suficientemente claro, nem mesmo para um consumidor que fosse

versado em direito, economia e finanças.Nesses contratos, é bom que se lembre, o aderente não tem qualquer

possibilidade de discutir quaisquer das cláusulas. Sua autonomia de vontade restringe-se a aderir ou não ao bloco

todo.Dessa forma, o disposto no contrato em discussão, se não pode ser melhor interpretado como manda o art. 47

do CDC, tenho que a única solução é a aplicação da norma do art. 51, inc. IV e artigo 52 inc. II do mesmo Código,

como providência necessária ao equilíbrio das obrigações assumidas pelos mutuários.Essa cláusula não atende aos

rigores do Código do Consumidor, primeiro, por exigir do consumidor vantagens manifestamente excessivas e,

segundo, considerando que a referida taxa é uma variável que compõe a taxa de juros, conforme acima, tem-se no
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presente caso uma elevação da taxa, por via transversa e obscura, não proporcionando ao mutuário conhecer a real

taxa cobrada, afrontando o que determina o artigo 51 inciso II do Código de Defesa do Consumidor. A solução

que me parece melhor é simplesmente reconhecer-se a nulidade da cobrança dessa taxa prevista no contrato por

colocar o mutuário em desvantagem exagerada, na forma do art. 51, inc. V e 1º, incisos II e III, bem como por não

atender o dispositivo do inciso II do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor.Por derradeiro, por ser

operação denominada casada, quanto à cobrança de juros, dispõe o art. 39, I, do Estatuto de Defesa do

Consumidor:Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: I -

condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como,

sem justa causa, a limites quantitativos; Tendo em vista que somente há cobrança de tarifa de serviço, acolho o

pedido para que referido encargo seja excluído e devolvido às embargantes, devendo este valor ser abatido do

total da dívida.d) Cobrança da taxa de permanência no inadimplemento capitalizada e cumulada com juros,

correção e multa:Quanto à capitalização dos juros (anatocismo), tem-se que o contrato em debate foi assinado

posteriormente à edição da Medida Provisória 1.963-17 de 31/03/2000, atual MP 2.170-36 de

23/08/2001.Somente após o advento das referidas Medidas Provisórias é que passou a ser permitida a

capitalização de juros em período inferior a um ano, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional (art. 5º). Destarte, pode ser cobrado pela taxa contratada, bem como pode ser

capitalizado mensalmente a taxa de permanência composta deste juro com a CDI, tendo em vista que o contrato de

crédito em testilha fora assinado posteriormente ao advento da Medida Provisão 1.1963-17, já referenciada.Neste

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

CDC.APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.- Não

merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.- É possível

apreciar o contrato e suas cláusulas para afastar eventuais ilegalidades, mesmo em face das parcelas já pagas.- O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Incide a Súmula 297.- É lícita a

capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP

nº 2.170-36), desde que pactuada. (grifei)- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão

de permanência com juros remuneratórios, correção monetária e/ou juros e multa moratórios.(AgRg no REsp

874200/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 29.11.2006,

DJ 18.12.2006 p. 398)Entretanto, revendo posicionamento anterior, reconheço a ilegalidade da denominada taxa

de rentabilidade que compõem a comissão em permanência.Isto porque, em casos em que são estipulada referida

taxa de forma variável, há ofensa direto ao Código de Defesa do Consumidor, especificamente os artigos 46 e 54,

na medida em que deixa ao arbítrio único e exclusivo da instituição financeira o percentual a ser cobrado.Art. 46.

Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos

de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance.Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas

tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos

ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 1 A inserção de

cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato. 2 Nos contratos de adesão admite-se

cláusula resolutória, desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no 2 do

artigo anterior. 3 Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e

legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos

em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 2008) 4 As cláusulas que

implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e

fácil compreensão.A juntada dos documentos pela exequente (fls. 29/30 dos autos principais) comprovam que,

após o inadimplemento considerado, para a atualização dos débitos, utilizou-se somente da taxa de comissão em

permanência na forma contratualmente prevista.É certo que não aplicou juros de mora, multa ou quaisquer outros

consectários, cumulativamente, com a comissão em permanência, entretanto, em relação à aplicação da taxa de

rentabilidade de forma variável, como dito, não atende os preceitos do Código de Defesa do Consumidor. Nesse

passo, curvo-me ao entendimento já pacificado na jurisprudência do E. TRF3 e do STJ, para reconhecer como

indevido, o adicional de acréscimo ao CDI que não atende aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, por

onerar excessivamente o tomador do empréstimo. É que, tratando-se o CDI de taxa que deve suprir os quesitos de

correção, remuneração e inadimplência, incorreto o acréscimo de adicional a titulo de remuneração.Neste

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de

rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de

estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos

elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.III -

Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da
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correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental

improvido, com imposição de multa.(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 03/04/2006 p. 353)No mesmo sentido, vem decidindo o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:Ementa: AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - NULIDADE DA SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - CABIMENTO DA AÇAO MONITÓRIA - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - TARIFA

BANCÁRIAS - INOVAÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL - NOVAÇAO DA DÍVIDA - AUSÊNCIA DE

PROVA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a

causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos

autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.A CEF instruiu a inicial com a memória discriminada do débito,

cujo cálculo foi elaborado com base na cláusula 13ª do contrato que prevê, em caso de inadimplência, o acréscimo

da comissão de permanência, composta pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, expedido pelo

BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada no mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10%

ao mês. Não há a cobrança de juros moratórios ou compensatórios, multa moratória e correção monetária em

separado conforme se vê de cálculos. 3.Considerando que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor

do débito estão bem especificados nos autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos

contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato

firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há necessidade de produção de perícia

contábil. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 4.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial

venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na

espécie. Súmula 247 do STJ. 5.Revela-se dispensável a apresentação dos extratos desde a abertura da conta

corrente, posto que os extratos de movimentação bancária do período de inadimplência, são suficientes à

comprovar a existência da dívida. 6.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº

2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às

normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 7.Não obstante tratar-se de

contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe

alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 8. A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 9. É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra

embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma

espécie, consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.10.O débito deverá ser acrescido dos juros

remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, incidirá a comissão de

permanência obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo

BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade. 11.A matéria relativa à tarifa bancária, não

foi impugnada pelos embargantes por ocasião da apresentação dos embargos, constituindo-se em inovação da

pretensão recursal, bem como deixaram de comprovar suas alegações acerca da novação da dívida. 12.Recurso de

apelação dos embargantes parcialmente conhecido e improvido. Preliminar de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa rejeitada. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido. Sentença reformada.Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231311 Processo:

2005.61.08.003124-8 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 02/02/2009 Fonte: DJF3

DATA:12/05/2009 PÁGINA: 347 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE.Assim,

reconheço incorreto o procedimento adotado pela exequente/embargada para atualização do débito, pois não está

de acordo com a lei e com a jurisprudência.Anoto que os encargos por atraso (juros moratórios e multa) têm

natureza penal, portanto passível de acumulação com juros ou multa moratória. Tal dispositivo se coaduna com os

artigos 916, 917 e 927, do revogado Código Civil, bem como com os artigos 408, 409 e 416 do Novo Código.Art.

916. A cláusula penal pode ser estipulada conjuntamente com a obrigação ou em ato posterior.Art. 917. A cláusula

penal pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou simplesmente à

mora.Art. 927. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.Art. 408. Incorre de

pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua

em mora.Art. 409. A cláusula penal estipulada conjuntamente com a obrigação, ou em ato posterior, pode referir-

se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou simplesmente à mora.Art. 416. Para

exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.Nesta esteira, a contrário senso, já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça, desde que não seja cumulada com a comissão em

permanência:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.CONFISSÃO DE

DÍVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. RENEGOCIAÇÃO DE

CONTRATOS OU CONFISSÃO DE DÍVIDA.POSSIBILIDADE. SÚMULA 286/STJ. COMISSÃO DE
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PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS.1. Nos termos da Súmula 286, a

renegociação de contrato bancário ou a confissão de dívida não impede a possibilidade de discussão sobre

eventuais ilegalidades nos contratos anteriores.2. A comissão de permanência, desde que não cumulada com a

correção monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual, pode ser cobrada

durante todo o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco

Central, limitada ao percentual fixado no contrato, até o efetivo pagamento da dívida. Precedentes do STJ.3.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se dá provimento, para tornar sem efeito a

decisão agravada. Recurso especial a que se dá parcial provimento.(EDcl no REsp 659.223/SP, Rel. Ministra

MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010)Assim, tendo em

vista que não há cobrança da multa contratual e de honorários, somente da taxa de comissão em permanência,

resta prejudicado os pedidos neste aspecto.Por derradeiro, tendo em vista que a cobrança da tarifa no valor de R$

200,00, paga à época da contratação, não seria suficiente para causar o inadimplemento da autora e considerando a

legalidade das demais cláusulas contratuais, afasto a aplicação do art. 396 do Código Civil no presente caso.Ante

o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para declarar inválida a cobrança da dívida na forma

apurada pela exequente em 13/06/2012 (fl. 29 dos autos principais), com cobrança da Tarifa de Serviço. Para

prosseguir na cobrança da dívida, de forma executiva, a autora/embargada precisará liquidar seu crédito, pelo

valor de R$ 60.899,08, devido na data da consolidação da dívida, 02/02/2012, devendo abater o valor que cobrou

a título de TARC e excluir, da taxa de comissão de permanência, os acréscimos à taxa CDI apurada pelo Banco

Central.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos e pelas custas

processuais, na proporção de 50%, devendo as embargante/executadas reembolsar a exequente na parte que já

desembolsou..Trasladem-se cópia desta sentença para os autos principais (0008935-08.2012.403.6105)Após, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003166-87.2010.403.6105 (2010.61.05.003166-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ALDERACI FELIX

DE SOUZA(SP055119 - FLAMINIO MAURICIO NETO)

Fls. 268/288: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003473-51.2004.403.6105 (2004.61.05.003473-5) - OLICAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP084118

- PAUL CESAR KASTEN) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM

CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X OLICAR IND/ E

COM/ DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por Olicar Ind/ e Com/ de Plásticos Ltda em face do

Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Agronomia SP - CREA/SP, para satisfazer o crédito decorrente

da sentença de fls. 412/412v e do acórdão de fls. 471/473, com trânsito em julgado certificado à fl. 474v.Às fls.

479/481, o CREA apresentou cálculos.Foi expedido alvará de levantamento, conforme determinado à fl. 509.Foi

certificado a expedição de alvará à fl. 512.O exequente foi intimado acerca da disponibilização (fls. 513/514) e se

manifestou comprovando o levantamento (fls 515/518). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base

no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o

trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

 

0008121-91.2006.403.6303 (2006.63.03.008121-6) - ANTONIA DE OLIVEIRA TIBURCIO DA SILVA X

JULIELLE NAIARA DA SILVA - INCAPAZ X JULIANA MAIARA DA SILVA - INCAPAZ(SP228727 -

PAULA GIOVANA MESQUITA MALDONADO MORENO E SP218778 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES

DA SILVA CHINELLATO) X ANTONIA DE OLIVEIRA TIBURCIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIELLE NAIARA DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIANA MAIARA DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por Antônia de Oliveira Tibúrcio da Silva, Julielle

Naiara da Silva e Juliana Maiara da Silva em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls. 144/146 e do acórdão de fls. 203/204, com trânsito em

julgado certificado à fl. 207.Às fls. 213/219, o INSS apresentou cálculos.Foram expedidos os Ofícios

Requisitórios nº 20120000118 (fls. 240/241), nº 20120000119 (fls. 242/243), nº 20120000120 (fls. 244/245) e nº

20120000166 (fl. 268), conforme determinado à fl. 229.O valor requisitado foi disponibilizado às fls. 255/258 e
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270.A parte exeqüente foi intimada acerca da disponibilização (fls. 259 e 271) e se manifestou (fl. 264/267). Ante

o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos,

com baixa-findo.P.R.I.

 

0015131-62.2010.403.6105 - JOSE CARLOS DE MEDEIROS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X BANCO ECONOMICO S/A - EM

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(BA017410 - EDUARDA PEREZ SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS

DE MEDEIROS X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por José Carlos de Medeiros em face da Caixa

Econômica Federal e Banco Econômico S/A, para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls. 148/153 e do

acórdão de fls. 198/201, com trânsito em julgado certificado à fl. 203.Às fls. 208/214, a CEF apresentou cálculos,

com os quais o exequente concordou e requereu a expedição de Alvará de Levantamento (fl. 217). Foi expedido o

Alvará de Levantamento, fl. 228, conforme determinado à fl. 218.O exeqüente foi intimado acerca da

disponibilização (fls. 229) e a comprovar o recebimento (fl. 265), e se manifestou (fl. 266/267). Ante o exposto,

JULGO EXTINTA a execução com relação à Caixa Econômica Federal, com base no inciso I do artigo 794 e no

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com relação ao Banco Econômico S/A, aguarde-se eventual

manifestação do exeqüente no arquivo, sobrestado.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta

sentença e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 3214

 

DESAPROPRIACAO

0005615-52.2009.403.6105 (2009.61.05.005615-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MARCILIO AMGARTEN -

ESPOLIO(SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ MING E SP157574 - ANDRÉ NICOLAU HEINEMANN

FILHO) X CRISTINA AMSTALDEN BANNWART

DESPACHO DE FLS. 270: Defiro o desentranhamento da petição de fls. 265/267, devendo seu subscritor vir

retirá-la em Secretaria no prazo de dez dias. Sem prejuízo, deverá informar acerca da nomeação de inventariante

do espólio de Marcílio Amgarten. Intimem-se as expropriantes a esclarecerem se Christina Amstalden Bannwart

casada com Albino Bannwart, certidão de casamento às fls. 255, é a mesma Christina Amstalden da certidão de

fls. 147/148, já que a informação da referida certidão é que a mesma era casada com Alfredo Ming. Sem prejuízo,

tendo em vista o requerido pela INFRAERO às fls. 263, cumpra-se a decisão de fls. 177/177v, intimando-se os

peritos de sua nomeação, bem como para apresentarem proposta de honorários no prazo de dez dias, incluídos na

perícia a vistoria ad perpetuam rei memorian e a descrição detalhada do imóvel através de levantamento

topográfico georreferenciado. Com a proposta, dê-se vista às expropriantes para manifestação pelo prazo de dez

dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações. Intimem-se. FL.

274: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão,

ficará o Dr. Fábio Luiz Ferraz Ming, de OAB/SP 300.298, intimado a retirar em Secretaria no prazo de 10 dias os

documentos desentranhados de fls. 265/267. Nada mais.DESPACHO DE FLS. 279:Tendo em vista o requerido às

fls. 277, libero do encargo o perito Luis Augusto Calvo de Moura Andrade.Nomeio para realização da perícia em

conjunto com a perita Maria Ruth Vianna Andrade, o engenheiro agrônomo Eduardo Furcolin. Concedo o prazo

de dez dias para a apresentação de proposta de honorários, incluídos na perícia a vistoria ad perpetuam rei

memorian e a descrição detalhada do imóvel através de levantamento topográfico georreferenciado.Intimem-se os

peritos via email.Com a proposta, dê-se vista às partes para manifestação.INFOSEC DE FLS. 285: Certifico, com

fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes

intimadas a se manifestarem acerca da proposta de honorários periciais apresentada às fls. 283/284. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000208-74.2009.403.6102 (2009.61.02.000208-0) - ALMEIDA MARIN - CONSTRUCOES E COM/

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA E SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB BANDEIRANTE(SP101562 - ALCIDES BENAGES DA
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CRUZ E SP185970 - TONÍ ROBERTO DA SILVA GUIMARÃES) X MUNICIPIO DE

PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP144865 - ALEXANDRE MARCELO

ARTHUSO TREVISAM)

Baixo os autos em diligência.Relativamente à matéria de fato, o ponto fulcral da demanda está nos atrasos das

liberações dos recursos conforme cronograma de execução e financeiro, em descumprimento contratual, com

conseqüências no ritmo das obras, bem como na elevação dos custos direto e indireto suportados pela autora (itens

39, 45, 50 a 58 e 81 a 100 da petição inicial).O grande volume de documentos juntados pelas partes não possibilita

este Juízo verificar a veracidade das alegações, quais sejam, eventuais atrasos nas liberações dos recursos

conforme cronograma de execução e financeiro da obra e seus efeitos.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu,

em diversas oportunidades, que, o juiz pode, a qualquer tempo, sob prudente discrição, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar a realização de prova pericial, ou reconsiderar anterior decisão que a havia

dispensado.Assim, mostra-se imprescindível a realização de prova pericial e reconsidero a decisão de fl. 1383 para

deferir a prova requerida pela autora às fls. 1367/1376.Para a realização da perícia nomeio como perito oficial o

Sr. Cláudio Maria Camuzzo Junior - Engenharia Civil.Faculto às partes, objetivamente, apresentar quesitos e a

indicação de assistentes técnicos para acompanhar os trabalhos, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, intime-se

o Sr. Perito, via e-mail, de sua nomeação nestes autos e para, no prazo de 10 dias, apresentar sua proposta de

honorários, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do

trabalho a realizar.Apresentada a proposta, vistas as partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se

pela autora.Nos termos da decisão de fls. 1336/1352, bem como o teor da decisão contida no agravo de

instrumento, juntado por cópia às fls. 1336/1352, determino a remessa dos autos à Seção de Distribuição para a

exclusão do Município de Piracicaba do pólo passivo desta ação na condição de litisdenunciado.Intime-se o

Município de Piracicaba a requerer o que de direito. Int.

 

0017133-39.2009.403.6105 (2009.61.05.017133-5) - ZAUDIRENE AMARO(SP215278 - SILVIA HELENA

CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - SP, para

que se manifestem no prazo de 05 dias.Traslade-se cópia deste despacho para o AI n 0012427-58.2010.403.0000,

desapensando-se aqueles autos destes e remetendo-os ao arquivo.No silêncio, arquivem-se também os presentes

autos.

 

0003308-57.2011.403.6105 - BRUNA DE JESUS DA SILVA X VINICIUS MATHEUS DE JESUS CAETANO

X ANA MARIA DE JESUS DA SILVA(SP121469 - ROQUE VARELA FILHO E SP178730 - SIDNEY

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,10 Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com

as nossas homenagens.Int.

 

0007811-24.2011.403.6105 - OTACIANO ALVES DOS SANTOS(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES

DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do autor em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a

implantação do benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista à

parte contrária para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0013007-72.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X VALDIR DOS SANTOS X RITA CLEMENTE DOS SANTOS

Aguarde-se provocação da CEF, no arquivo.Int.

 

0015920-27.2011.403.6105 - JOSE ALVES FERNANDES(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista às partes para as contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0007771-08.2012.403.6105 - MESSIAS DE JESUS(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA

SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em face da certidão retro, deixo de receber a apelação do INSS posto que intempestiva.Tendo em vista o decurso
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do prazo para a apresentação de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.DESPACHO DE FLS. 488:Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se

vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009393-25.2012.403.6105 - MARCIA VALERIA SICILIANO PIRES(SP183611 - SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do autor em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a

implantação do benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Deixo de dar

vista para as contrarrazões, tendo em vista que as mesmas já foram apresentadas pelo INSS.Assim sendo,

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009927-66.2012.403.6105 - JOAO ARGEMIRO FILHO(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE

ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Deixo de dar vista para as contrarrazões, tendo em

vista que as mesmas já foram apresentadas pelo INSS.Assim sendo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

0011925-69.2012.403.6105 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MORAES SALES LTDA(SP122475 -

GUSTAVO MOURA TAVARES) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Da análise dos autos, verifico que o ponto controvertido é somente a nulidade do auto de infração nº

068.310.2010.34.340675 e, em decorrência, a nulidade do processo administrativo nº 4861.000740/2010-45 em

razão dos seguintes fatores:1) inobservância, por parte do fiscal, ao inciso IV do art. 10 do Decreto 70.235/72; 2)

necessidade ou não de comunicação prévia ao revendedor para atualizar as informações sobre a qualidade do

combustível antes de sua autuação, em face do que dispõe o art.3º, parágrafo 2º da Resolução ANP nº 09, de

07/03/2007;3) necessidade ou não de comunicação da atualização de seus dados cadastrais à ANP em face da

Portaria ANP 116/2000 e da Lei 9847/99, art. 3º, XII;4) competência da ANP para fiscalização e aplicação de

penalidades;5) ausência de notificação anterior à empresa para regularizar as eventuais irregularidades

encontradas pelo fiscal.Considerando que todos os pontos acima mencionados constituem matéria de direito e,

considerando, ainda, a juntada aos autos do processo administrativo que o autor pretende ver anulado, façam-se os

autos conclusos para sentença.Int. Fls. 282/288: J. Diga a ANP no prazo de 5 dias.Depois, conclusos.

 

0012069-43.2012.403.6105 - JAIR PINHEIRO SA(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a implantação

do benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista à parte

contrária para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0015931-22.2012.403.6105 - JOSE MARIO PETERNELLA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que a controvérsia nos presentes autos gira em torno do reconhecimento da especialidade da

atividade de tratorista, exercida pelo autor nos períodos de 02/05/1985 a 28/08/1987 e 25/08/1987 a 29/07/1988,

bem como na conversão do tempo comum em especial, para os períodos de 01/05/1971 a 15/01/1974, 04/01/1976

a 19/10/1977, 01/12/1977 a 30/04/1982, 01/12/1982 a 28/03/1983 e 27/03/1984 a 08/03/1985 e uma vez que

referidas matérias são de direito, dê-se vista às partes do procedimento administrativo de fls. 242/334, e após,

tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000278-43.2013.403.6105 - EVA DE LOURDES CUNHA CLARO KOENIG(SP056072 - LUIZ MENEZELLO

NETO E SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

O objeto dos presentes autos é a concessão de aposentadoria especial (NB nº 148.866.718-4), considerando os

períodos laborados no Hospital Beneficente Santa Gertrudes (de 01/10/1975 a 16/04/1980) e na Prefeitura

Municipal de Cosmópolis (de 22/03/1991 a 22/11/2010), e a reafirmação da DER para 06/09/2011, ou

subsidiarimente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Por outro lado, conforme contestação

apresentada pelo INSS às fls. 217/225, alega a autarquia a falta de interesse de agir com relação ao período
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anterior a 05/03/1997, considerando o reconhecimento adminitrativo, como especiais, dos períodos 02/10/01975 a

16/04/0980 e 22/03/1991 a 05/03/1997.Com relação ao período posterior a 06/03/1997, alega o INSS a ausência

de habitualidade e permanência aos agentes agressivos no período. Alega ainda, que nos períodos de 26/07/2001 a

01/02/2006 e 20/03/2006 a 05/07/2006, a autora recebeu auxílio-doença, devendo ser computado como tempo

comum, e no caso de concessão de aposentadoria por tempo de contribução não preenche os requisitos legais.Por

fim, aduz acerca da impossibilidade de cômputo de tempo de serviço posterior à data da entrada do

requerimento.Com relação ao período controvertido de 06/03/1997 a 22/11/2010, saliento que seu enquadramento

ou não como especial será apreciado nos termos do formulário/laudo/PPP de fls. 95/99 e 161/163. Nos demais

pontos, tratam-se de matéria de direito a ser analisada no momento oportuno.Assim sendo, dê-se vista à parte

autora da contestação, bem como às partes do processo administrativo de fls. 70/102.Publique-se o despacho de

fls. 128.Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.DESPACHO DE FLS. 128: Defiro os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Sem prejuízo, intime-se a AADJ para que apresente a cópia

integral do(s) procedimento(s) administrativo(s) referente(s) ao pedido da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0000477-65.2013.403.6105 - NAUDERI DA SILVA BARBOSA(SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Da análise dos autos, verifico que o único ponto controvertido é a relação de dependência entre a autora e seu

falecido companheiro. Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir para comprovar a referida

relação de dependência, no prazo de 10 dias. Sem prejuízo do acima determinado, dê-se vista à autora do ofício de

fls. 83/84, devendo a mesma, no prazo de 10 dias, esclarecer a este Juízo a divergência de nomes. Int. 

 

0001799-23.2013.403.6105 - CANDIDO PIVA NETTO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Da análise dos autos, verifico que os pontos controvertidos são o reconhecimento de atividade especial nos

períodos de 02/08/1990 a 01/05/1995 e 01/05/1995 até a presente data, trabalhados na empresa Unilever, em face

de sua exposição ao fator nocivo ruído, resultando, assim, na sua aposentadoria especial ou, sucessivamente, em

sua aposentadoria por tempo de contribuição.Considerando a juntada dos PPPs de fls. 54, 64, 72 e 105/106, não

impugnados pelas partes, desnecessárias outras provas a serem produzidas.Assim, façam-se os autos conclusos

para sentença.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002631-56.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015856-

80.2012.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ FERREIRA DE

FREITAS(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA)

Intime-se o impugnado para manifestação no prazo de cinco dias, nos termos do art. 261 do CPC.Decorrido o

prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013334-80.2012.403.6105 - MOHAMAD DIB ABDUL HADI(SP152359 - RAQUEL DO NASCIMENTO

PESTANA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM AMPARO-SP

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no

prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015630-46.2010.403.6105 - RAQUEL PICCOLLO COMPARINI X INGRID PICCOLLO COMPARINI X

CAUE PICCOLLO COMPARINI(SP155669 - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAQUEL PICCOLLO COMPARINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INGRID PICCOLLO COMPARINI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X CAUE PICCOLLO COMPARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante do silêncio da exequente e da manifestação do INSS à fl.290, reconsidero em parte o determinado no

parágrafo 4º do despacho de fl. 274, para determinar que expeça-se a Requisição de Pequeno Valor (RPV), no

valor de R$ 8.394,54 em favor da exequente.Comprovado o pagamento e nada mais sendo requerido venham os

autos conclusos para sentença de extinção de execução.Int.

 

0009196-07.2011.403.6105 - NELSON FECCO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X BORK

ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON
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FECCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Muito embora ainda não haja notícia de concessão

de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto e, considerando a prejudicialidade da medida no caso de

eventual reversão da referida decisão, suspendo, por ora, a determinação para expedição dos RPVs.Aguarde-se o

julgamento do Agravo interposto.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010204-87.2009.403.6105 (2009.61.05.010204-0) - ANA MARIA LANDGRAF(SP268785 - FERNANDA

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA MARIA LANDGRAF

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3215

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003683-87.2013.403.6105 - DIESEL-MACH COMERCIO DE PRODUTOS HIDRAULICOS E SERVICOS

LTDA - ME(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS

Intime-se a impetrante a retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido e recolher as

custas complementares, no prazo legal.Cumprida as determinações supra e considerando as alegações da

impetrante de que os pedidos de ressarcimento por ela apresentados ainda não tiveram sua análise concluída,

apesar de decorrido prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, reservo-me para apreciar o pedido liminar

após a vinda das informações, a fim de que se verifique se, neste ínterim, entre a propositura da ação e o pedido de

informações, os requerimentos já foram apreciados.Assim, requisitem-se as informações, que deverão ser

prestadas no prazo legal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3216

 

MONITORIA

0010611-25.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X EDUARDO BORGES AZEVEDO JUNIOR

A exeqüente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e ao Departamento de Operações

Imobiliárias - DOI, solicitando que seja realizada busca em seu banco de dados sobre a existência de eventuais

operações imobiliárias.Defiro a quebra de sigilo parcial para determinar que seja oficiado à Receita Federal de

Campinas, para que o Departamento de Operações Imobiliárias informe sobre a existência de transações

imobiliárias em nome do executado.Com a resposta, dê-se vista à CEF, nos termos de art. 162, parágrafo 4º do

CPC, para manifestação no prazo de 10 dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015809-09.2012.403.6105 - SILVANO PIRES CORREA(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Da análise dos autos verifico que os pontos controvertidos da demanda são o reconhecimento do trabalho rural,

exercido no período de 09/09/1983 a 19/05/1986 e a especialidade do período de 06/03/1997 até a presente data,

trabalhado na empresa Rhodia.Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 dias, para comprovação do labor rural e da especialidade do período acima

indicado.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009530-07.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0605081-

79.1997.403.6105 (97.0605081-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 -

FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) X GERALDO SILVERIO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO SILVERIO DA SILVA(SP083631 - DAGOBERTO

SILVERIO DA SILVA)

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no

prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas
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homenagens.Int. 

 

0002935-55.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009522-

11.2004.403.6105 (2004.61.05.009522-0)) CENTRO AUTOMOTIVO VIRACOPOS LTDA(SP112159 -

DIOGENES MONTEIRO DE ALMEIDA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL

DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Recebo os embargos interpostos sem a suspensão da execução.Dê-se vista ao MPF, para manifestação, no prazo

legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012874-11.2003.403.6105 (2003.61.05.012874-9) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA

FRANCISCO X LUIS FERNANDO LOPES BORIM(SP075316 - FERNANDO GABRIEL CAZOTTO E

SP159101 - JÚLIO CESAR TEIXEIRA ROQUE) X INSS/FAZENDA(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU) X

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X INSS/FAZENDA X JOAO BATISTA FRANCISCO X INSS/FAZENDA X

LUIS FERNANDO LOPES BORIM X INSS/FAZENDA X MUNICIPIO DE AMPARO X INSS/FAZENDA X

CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO X INSS/FAZENDA

Aguarde-se no arquivo a regularização da representação processual do espólio de João Batista Francisco, para

possibilitar a expedição do RPV referente às custas processuais em nome de seu patrono.Aguarde-se por 30 dias a

comprovação do pagamento dos alvarás de fls. 581/582.Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0006241-47.2004.403.6105 (2004.61.05.006241-0) - PORFIRIO DA SILVA XAVIER(SP146621 - MARIA

ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI E SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PORFIRIO DA SILVA XAVIER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diga o INSS se tem

interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser

intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04

de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá

também o INSS informar sobre a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação

prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a

ausência de manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda

Pública.Por fim, proceda a secretaria a alteração da classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra

a Fazenda Pública.Int.DESPACHO DE FLS. 235: J. Defiro, se em termos.

 

0009507-42.2004.403.6105 (2004.61.05.009507-4) - BERTINO FILGUEIRA DA TRINDADE(SP127540 -

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BERTINO FILGUEIRA DA TRINDADE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 219/220: intime-se o i. patrono a carrear aos autos a via original do contrato celebrado com o autor, no prazo

de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos. Int.

 

0005640-07.2005.403.6105 (2005.61.05.005640-1) - SEBASTIAO DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP222727 -

DANILO FORTUNATO E SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON E SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X SEBASTIAO DOMINGOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diga o INSS se tem

interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser

intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04

de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá

também o INSS informar sobre a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação

prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a

ausência de manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda

Pública.Por fim, proceda a secretaria a alteração da classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra

a Fazenda Pública.Int.DESPACHO DE FLS. 200: J. Defiro, se em termos.

 

0001738-36.2011.403.6105 - JORGE PINHEIRO DE FARIAS(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA

DE SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JORGE PINHEIRO DE FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS

Em face do contrato original juntado às fls. 350/351, expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 32.173,44,

sendo em nome do autor no valor de R$ 22.521,41 e destaque dos honorários contratuais no valor de R$ 9.652,03

e nome do advogado Gabriel Augusto Portela de Santana, OAB/SP 236.372 e ofício requisitório, em nome do

mesmo advogado, referente aos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 3.064,81.Todavia, antes da expedição

do Ofício Requisitório, intime-se pessoalmente o exeqüente de que a sua obrigação quanto aos honorários

advocatícios será satisfeita nos termos acima referidos e que o advogado contratado dá plena e geral quitação ao

contrato.Após, aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local apropriado.Int.

 

0016408-79.2011.403.6105 - MARIA REGINA DE ARAUJO NUCCI(SP125026 - ANTONIO GUIDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA REGINA DE ARAUJO NUCCI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a renúncia do INSS em recorrer da sentença de fls. 196/197, reconheço a ausência de interesse ao reexame

necessário da matéria e determino que seja certificado o trânsito em julgado da sentença. Diga o INSS se tem

interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20 (vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser

intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04

de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá

também o INSS informar sobre a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação

prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a

ausência de manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda

Pública.Comunique-se, via e-mail, a AADJ, com cópia da sentença de fls. 196/197 e da certidão de trânsito em

julgado, para cumprimento.Por fim, proceda a secretaria à alteração da classe da ação, devendo constar classe 206

- Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

0003974-24.2012.403.6105 - ANESIO RIBEIRO COELHO(SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANESIO RIBEIRO COELHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diga o INSS se tem

interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser

intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04

de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá

também o INSS informar sobre a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação

prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a

ausência de manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda

Pública.Por fim, proceda a secretaria a alteração da classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra

a Fazenda Pública.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017418-95.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FARMACIA BORGES E SILVA LTDA ME X ADAUTO

BORGES VIEIRA X SILEIDE DA SILVA BORGES(SP092672 - ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FARMACIA BORGES E SILVA LTDA ME X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ADAUTO BORGES VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILEIDE DA SILVA

BORGES(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Despachado em 11/04/2013: J. Defiro, se em termos.

 

 

Expediente Nº 3226

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002640-18.2013.403.6105 - MARCELO HENRIQUE FINCATTI(SP287262 - TARCISO CHRIST DE

CAMPOS) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Marcelo

Henrique Fincatti, qualificado na inicial, em face de MRV Engenharia e Participações S/A e da Caixa Econômica

Federal. Em relação à ré MRV Engenharia e Participações S/A, requer a declaração de abusividade da cláusula

quinta do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda, o reconhecimento da ilegalidade dos prazos
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alternativos de entrega das chaves e do prazo de tolerância para o término do empreendimento, a constituição em

mora a partir de março de 2011 ou a partir de setembro de 2011, a condenação ao pagamento de multa por mora

contratual, fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, ao pagamento de lucros cessantes ou o

ressarcimento dos danos materiais, ao pagamento em dobro do valor pago a título de corretagem e ao pagamento

de indenização por danos morais. Em relação à Caixa Econômica Federal, requer, liminarmente, a determinação

para que não sejam mais cobradas as parcelas de obra e sejam iniciadas as parcelas de amortização, pleiteando, ao

final, a declaração de abusividade da cláusula sétima do Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e

Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e outras

Obrigações - Pessoa Física - Recursos FGTS ou a declaração de nulidade das cobranças da taxa de construção que

excederam o prazo previsto no contrato, além da condenação ao pagamento de indenização por danos morais.

Com a inicial, vieram documentos, fls. 21/123.A apreciação da medida antecipatória foi diferida para após a vinda

das contestações, fl. 126.A ré MRV - Engenharia e Participações S/A apresentou contestação, às fls. 132/216, e a

Caixa Econômica Federal, às fls. 224/247.Em relação às taxas de construção, alega a Caixa Econômica Federal

que as cláusulas sétima, décima e décima terceira especificam as taxas, os juros e o seguro pactuados, e que tudo

seria de conhecimento do autor. Aduz também que a obra do empreendimento onde se situa o apartamento

adquirido pelo autor não teria sido finalizada e que o autor teria pago juros sobre o saldo devedor, composto à

medida em que as etapas de construção foram concluídas, e não sobre o valor total financiado.É o relatório.

Decido. A tutela antecipada, esculpida no artigo 273 do Código de Processo Civil, exige, para sua concessão, uma

robusta aparência de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso

II). Vale dizer que é possível, em tese, a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, quando, existindo

prova inequívoca, o juiz se convencer da verossimilhança da alegação, e desde que esteja satisfeito um dos

seguintes requisitos: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização do abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e desde que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No presente caso, não estão presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela.

A questão trazida aos autos depende de instrução processual adequada, não havendo, na atual fase processual,

prova inequívoca que convença da verossimilhança das alegações do autor, até mesmo porque a ré Caixa

Econômica Federal afirma que a fase de construção ainda não teria terminado, e o término da obra, em princípio,

não seria de responsabilidade da referida ré.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Por outro lado,

faculto ao autor que passe a depositar, mensalmente em juízo, o valor que entende correto para a amortização da

obrigação contratada.Dê-se ciência ao autor acerca das contestações de fls. 132/216 e 224/247, para que,

querendo, sobre elas se manifestem.Regularize a ré MRV Engenharia e Participações S/A sua representação

processual, tendo em vista que a procuração de fls. 212/214 não se encontra datada.Designo audiência de

conciliação, que realizar-se-á no dia 24 de junho de 2013, às 13 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta

Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes para

transigir.Intimem-se.

 

0003521-92.2013.403.6105 - TERESA DE JESUS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fl. 80: antes da implantação do benefício, deverá a autora, no prazo legal, esclarecer a emissão de dois

documentos de identidade (fls. 13/14) com registros e nomes diferentes (Teresa de Jesus Ferreira, RG n.

8.830.797 e Tereza de Jesus Aguiar, RG n. 39.137.351-1).Caso a alteração decorra de casamento, deverá juntar a

respectiva certidão.Int.Decisão de fls. 72/73:Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de

tutela antecipada, proposta por Teresa de Jesus Ferreira, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, para que lhe seja concedido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Ao final, requer

a concessão de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91,

ou o restabelecimento do auxílio-doença previdenciário ou ainda a concessão de auxílio-acidente previdenciário,

requerendo também a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais.Alega a autora ser

portadora de artrose, dor articular e dor lombar e que não teria condições de exercer suas atividades

profissionais.Com a inicial, vieram documentos, fls. 11/66.É o relatório. Rejeito a possibilidade de prevenção

apontada às fls. 67/68, tendo em vista que o processo nº 0004714-57.2009.403.6108 foi ajuizado em 31/07/2009 e

o processo nº 0004956-79.2010.403.6108 em 13/08/2010; e, tendo o presente feito sido ajuizado em 18/04/2013, é

possível que tenha havido alteração nas condições de saúde da autora.Concedo à autora os benefícios da

Assistência Judiciária. Anote-se.A antecipação dos efeitos da tutela exige prova inequívoca do fato gerador do

alegado direito.Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos pressupostos previstos no artigo 273

Código de Processo Civil, que ensejariam a concessão de antecipação da tutela pretendida, uma vez que não há

prova inequívoca da incapacidade da autora para o trabalho. Prova inequívoca não se confunde com aparência do

direito alegado, própria para medida cautelar.Considerando, então, os termos do parágrafo 7º, acrescentado ao

referido artigo 273 do Código de Processo Civil, o pleito liminar da autora pode ser apreciado em caráter cautelar,

até a produção da prova pericial que faria prova inequívoca de sua capacidade ou incapacidade para o trabalho.Os

documentos apresentados pela autora, às fls. 16 e 17, ambos de março de 2013, atestam que ela não tem condições
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de exercer suas atividades profissionais.Na petição inicial, encontra-se ela qualificada como doméstica e o médico

subscritor do atestado de fl. 17 afirma que ela não apresenta condições de trabalhar com peso ou em pé, sendo de

senso comum que as tarefas domésticas demandam posição ortostática.No que concerne aos requisitos da

qualidade de segurada e da carência, consta, à fl. 71, que a autora teria efetuado recolhimentos, na qualidade de

contribuinte individual, no período de junho de 2008 a janeiro de 2012 e março de 2012, e a perícia médica poderá

esclarecer a data de início da incapacidade da autora para o trabalho.Ante o exposto, DEFIRO cautelar e

determino a concessão do auxílio-doença, o que deve ser feito em até 05 (cinco) dias.Encaminhe-se cópia desta

decisão à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais de Campinas (AADJ) para cumprimento.Designo

desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perita a Dra. Nilda de Almeida Mendes de Carvalho

Guedes. A perícia será realizada no dia 17 de junho de 2013, às 14 horas e 30 minutos, no prédio do Juizado

Especial Federal de Campinas, na Avenida José de Souza Campos, 1.358, bairro Nova Campinas,

Campinas/SP.Deverá a autora comparecer na data e local marcados para a realização da perícia, portando

documentação de identificação pessoal RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os

tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término, CID e medicação

utilizada.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos. Com a resposta ou

decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se a Sra. Perita cópia da inicial, dos quesitos formulados e que

deverão ser respondidos pela expert, bem como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes

quesitos do Juízo: a demandante está enferma? Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando? Se

positivo o primeiro quesito, as enfermidades apresentadas pela autora causam, no atual momento, incapacidade

para a atividade de doméstica? Se positivo o quesito anterior, desde quando a autora se tornou incapacitada e de

que maneira pôde ser verificada a data de início da incapacidade? Essa incapacidade é total, multiprofissional e

permanente? Se negativo algum dado do quesito anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades

profissionais que a autora pode desempenhar no momento e as que não pode, sem risco à sua saúde, bem como

por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade da demandante. Há necessidade de realização de

perícia em outra área? Qual?Esclareça-se a Sra. Perita que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária,

podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal.Cite-se. Outrossim, requisite-se da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de

Campinas cópias de todos os procedimentos administrativos em nome da autora, que deverão ser apresentadas em

até 30 (trinta) dias.Com a juntada do laudo pericial e da contestação, tornem os autos conclusos para reapreciação

do pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 3227

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003036-92.2013.403.6105 - CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A.(SP257612 - DANIEL PAVANI DARIO)

X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

1. Aguarde-se o cumprimento das determinações contidas no despacho de fl. 82 ou o decurso do prazo para

tanto.2. Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa, conforme indicado às fls. 74/81.3.

Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal e façam-se os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.

 

0003130-40.2013.403.6105 - SANTATERRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA -

ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Fls. 127/128: Recebo como emenda à inicial. Dê-se vista à impetrante do teor das informações, bem como dos

documentos juntados às fls. 116/126 (Procurador da Fazenda Nacional) e às fls. 129/155 (Delegado da Receita

Federal), pelo prazo de 5 dias. Decorrido o prazo ora concedido, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após,

façam-se os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002871-45.2013.403.6105 - CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA(SP311077 - CLAUDIO LINO DOS

SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 45/100: afasto a prevenção apontada à fl. 39 por se tratar de pedido distinto.Fl. 101: recebo como emenda à

inicial, devendo o requerente trazer contrafé, no prazo legal. No mesmo prazo, deverá especificar detalhadamente

quais os processos administrativos disciplinares que pretende sejam exibidos com a identificação individual de

cada órgão e a data de instauração destes.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para

apreciação da medida antecipatória.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000873-42.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROGERIO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO RIBEIRO(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Verificando a pauta da Central de Conciliações, redesigno a sessão de tentativa de conciliação para o dia

22/05/2013, às 13 horas e 30 minutos, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã,

465, Centro, Campinas/SP.Expeça-se novo Mandado de Intimação, para fins de informação sobre a alteração da

data.Intimem-se as partes com urgência.

 

 

Expediente Nº 3228

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010252-41.2012.403.6105 - ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO

- ASSUPERO(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE

BAUERLE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Designo audiência de oitiva das testemunhas arroladas às fls. 150/151 para o dia 12/06/2013, às 14:30

horas.Intimem-se as partes, bem como as testemunhas arroladas.Defiro o prazo de 5 dias para a juntada do

substabelecimento original, sob pena de desconsideração da petição de fls. 150/151 e preclusão da prova.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014474-33.2004.403.6105 (2004.61.05.014474-7) - JOSE GILSON DE SANTANA(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE GILSON DE

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Antes da análise do pedido de citação do INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

02/05/2013, às 13:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP.Deverá o INSS juntar aos autos, no prazo de 10 dias, o cálculo dos valores que entende devidos ao

exequente, para maior viabilização de acordo.Com a juntada, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 5 dias.Após,

aguarde-se a realização da audiência.Int.DESPACHO DE FLS. 299:Tendo em vista a petição do INSS de fls.

291/298, cancelo a audiência designada para o dia 02/05/2013, devendo as partes serem intimadas com

urgência.Dê-se vista ao autor da petição do INSS e cálculo de fls. 291/298, pelo prazo de 10 dias.No mesmo

prazo, deverá informar sobre a existência de deduções permitidas pelo Art. 5º da Instrução Normativa nº 1127 de

07/02/2011, da Receita Federal (I- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e II - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.).Nos termos da Instrução Normativa nº 04 de

08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, intime-se o

INSS para que, em 10 dias, informe a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da

compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.Esclareço que a ausência de

manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda Pública e

que a ausência de manifestação do autor será interpretada como aquiescência aos cálculos apresentados e

inexistência das deduções acima referidas.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que seja

verificado se os cálculos do INSS estão de acordo com o julgado.Com a concordância do autor e manifestando-se

a contadoria pela correção dos valores, em face do art. 730, inciso I do Código de Processo Civil, determino a

expedição de Ofício Precatório (PRC), no valor de R$ 158.458,90 em nome do autor e de Requisição de Pequeno

Valor (RPV), no valor de R$ 10.159,93 em nome de um de seus procuradores, devendo os mesmos, no prazo de

10 dias, dizerem em nome de quem deve ser expedido o RPV.Após, aguarde-se o pagamento em Secretaria, em

local especificamente destinado a tal fim.Publique-se o despacho de fls. 287.Int.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1222
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HABEAS CORPUS

0003519-25.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

X SEGREDO DE JUSTICA(SP311077 - CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

1ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. FABÍOLA QUEIROZ

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA
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EMBARGOS A EXECUCAO

0002304-24.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001679-

87.2012.403.6113) DAVID RICARDO SALAZAR LOPES X DORA LUZ NIETO DE SALAZAR(SP114347 -

TANIA RAHAL TAHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO)

1. Recebo a apelação interposta pela embargante no efeito meramente devolutivo (art. 520, V, do Código de

Processo Civil), devendo a Secretaria trasladar cópia da sentença proferida para a execução fiscal e proceder ao

desapensamento dos feitos. 2. Após, remetam-se os autos à Fazenda Nacional para intimação da sentença

proferida e para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentação das suas contrarrazões (art. 518, do Código de

Processo Civil). 3. Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRF da 3.ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000592-67.2010.403.6113 (2010.61.13.000592-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001891-50.2008.403.6113 (2008.61.13.001891-0)) CALCADOS SAMELLO S/A(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X FAZENDA NACIONAL

DECISÃOTrata-se de embargos à execução fiscal opostos por CALÇADOS SAMELLO S/A em face da

FAZENDA NACIONAL. Decorridas várias fases processuais, proferiu-se decisão à fl. 6.792, dando-se ciências às

partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. No ensejo, designou-se perita

contábil para elaboração da prova técnica, assinalando prazo de cinco para a apresentação da proposta de

honorários e quarenta e cinco dias para elaboração do laudo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos. Determinou-se, ainda, que apresentada a proposta de honorários fosse intimada a

embargante para efetuar o depósito em juízo dos honorários periciais. A perita apresentou sua estimativa de

honorários às fls. 6.794/6.795.A embargada manifestou-se e apresentou documentos às fls. 6.797/6.808, indicando

assistente técnico e apresentando quesitos. Às fls. 6.809/6819 a embargada apresentou embargos de declaração da

decisão de fls. 6.792, aduzindo, em exórdio, a admissibilidade dos embargos de declaração em sede de decisão

interlocutória. Sustenta a ocorrência de omissão na decisão embargada, eis que, ao determinar o depósito dos

honorários periciais no montante de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais) não teria levado em conta a

complexidade da perícia e nem a duração do trabalho. Afirma que o valor é demasiadamente elevado e

incompatível com as questões em debate, que este chega a aproximados 5% (cinco por cento) do valor da causa,

não guardando a necessária e devida proporcionalidade com este. Ressalta que a embargante encontra-se em

recuperação judicial desde 2006, o que atesta a sua impossibilidade de honrar o pagamento do valor questionado.

Pleiteia que haja a diminuição/redimensionamento dos valores estimados a título de honorários periciais, a fim de

possibilitar o pagamento pela embargante.É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação de

embargos à execução, opostos para fins de desconstituição do título exeqüendo.Conheço dos embargos, mas não

os acolho, pelas razões que passo a expender.A decisão vergastada se limitou a determinar a intimação do

embargante para depositar judicialmente o valor dos honorários periciais cuja proposta foi apresentada pela perita
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judicial às fls. 6.794/6.795, não havendo que se falar, portanto, que ela padeça do vício apontado, sendo de rigor o

improvimento dos aclaratórios interpostos.Por outro lado, verifico que a referida decisão deixou de observar o rito

previsto no artigo 10 da Lei 9.289/96, que prevê que o valor da remuneração do perito será fixado pelo Juiz, após

a oitiva das partes, à vista da proposta de honorários apresentada, sendo certo que o interesse na correta fixação

desse valor toca a ambas as partes, tendo em vista que embora o seu adiantamento seja realizado pelo embargante,

o embargado, caso vencido, será compelido a ressarci-lo.Em face ao exposto, conheço dos presentes embargos,

porquanto tempestivos, e nego-lhes provimento.Reconsidero, de ofício, a decisão de fl. 6.792, para oportunizar às

partes se manifestarem sobre a proposta de honorários apresentada, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela embargante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002480-03.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1400351-

36.1995.403.6113 (95.1400351-9)) JOAO BATISTA FACURY(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI

TAVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

1. Recebo a apelação interposta pela embargante no efeito meramente devolutivo (art. 520, V, do Código de

Processo Civil), devendo a Secretaria trasladar cópia da sentença proferida para a execução fiscal e proceder ao

desapensamento dos feitos. 2. Após, remetam-se os autos à Fazenda Nacional para intimação da sentença

proferida e para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentação das suas contrarrazões (art. 518 do CPC). 3.

Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000408-09.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001599-

26.2012.403.6113) B S FACTORING FOMENTO COML/ LTDA(SP282563 - ELTON LUIS CARVALHO

PAIXÃO) X FAZENDA NACIONAL

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de embargos de terceiro ajuizada por B. S. FACTORING FOMENTO

COMERCIAL LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, em que requer (...) A extinção destes embargos face

a empresa Bs Factoring, nos termos do art. 267, VI, do CPC; (...) a intimação da Embargada para oferecer

impugnação em conformidade com dispositivo de Lei. (...) condenação em custas processuais e honorários

advocatícios; (...) provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente juntada de

documentos que instruem a inicial. (,...)Proferiu-se sentença às fls. 61/62, que extinguiu o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 1.046, ambos do Código de

Processo Civil, e fixou os honorários em 10% do valor dado aos embargos a serem pagos pelo embargante.Aduz a

parte embargante apresentou embargos de declaração às fls. 64/66 requerendo que os embargos sejam acolhidos

para afastar a condenação da embargante nos honorários advocatícios.É o relatório do necessário.

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOConheço dos embargos, e os acolho pelas razões que passo a expender.Assiste

razão à parte embargante, pois o processo foi extinto antes de haver a citação da embargada para responder aos

embargos. Destarte, profiro a presente decisão como embargos de declaração, nos termos do artigo 463 do Código

de Processo Civil, atribuindo efeito infringente ao julgado, para que o dispositivo da sentença passe a ter a

seguinte redação:Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267,

inciso VI, combinado com o artigo 1.046, ambos do Código de Processo Civil.Custas, como de lei.Sem

honorários, tendo em vista que não houve formação de relação processual. Traslade-se cópia desta sentença para

os autos da Execução Fiscal em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0000533-74.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003275-

09.2012.403.6113) BALL SYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO(SP229173 -

PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de embargos à execução fiscal opostos por BALL SYSTEM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA. EPP em face da FAZENDA NACIONAL. Alega, em suma,

que os veículos penhorados estão gravados com cláusula de alienação fiduciária em favor do Banco Santander, e

que a executada é mera possuidora de tais bens.Com a inicial, acostou documentos.À fl. 17 consta certidão dando

conta de que os presentes embargos são intempestivos.Vieram os autos à conclusão.Proferiu-se sentença às fls.

19/20, que rejeitou liminarmente os embargos, declarando extinto o processo, com fundamento no artigo 739, I,

do Código de Processo Civil.O embargante apresentou embargos de declaração (fls. 22/28) aduzindo a ocorrência

de omissão, eis que este juízo não teria se manifestado quanto à questão da impenhorabilidade dos bens da

empresa, que afirma ser matéria de ordem pública. Roga, ao final, que os embargos sejam acolhidos, e que haja

manifestação sobre a impenhorabilidade sustentada na inicial dos embargos.É o relatório.

Decido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação de embargos à execução, opostos para fins de desconstituição do

título exeqüendo.Conheço dos embargos, mas não os acolho, pelas razões que passo a expender.As questões

suscitadas pela parte embargante são extemporâneas e objetivam, na realidade, reanálise dos fatos, porquanto suas

alegações situam-se no campo da irresignação acerca dos fundamentos exarados na decisão expendida.Verifico,
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assim, que o recurso da parte embargante reside no inconformismo com os fundamentos que motivaram a decisão

do magistrado, de forma que entendimentos dissonantes não possuem o condão de modificar a decisão em seara

de embargos de declaração. Denoto, em verdade, que a parte embargante pretende deduzir seu inconformismo em

relação à decisão deste juízo por intermédio dos embargos declaratórios, instrumento inadequado ao seu

desiderato, de forma que deverá utilizar, para a finalidade almejada, os meios recursais corretos franqueados pela

legislação processual civil. Saliento que o órgão julgador, seja singular ou colegiado, não está obrigado a

examinar e rebater todos os argumentos lançados pelas partes quando da prolação da sentença e, tampouco,

comentar pormenorizadamente cada documento ou petição acostada aos autos. Por ocasião do julgamento, basta

indicar o fundamento elegido como relevante, com a exposição das razões que apoiaram a convicção no decidir, o

que efetivamente ocorreu na sentença ora combatida.DISPOSITIVOFace ao exposto, conheço dos presentes

embargos, porquanto tempestivos, e nego-lhes provimento, mantendo a sentença tal qual foi publicada.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002616-97.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004515-

04.2010.403.6113) LEANDRO GONCALVES BENTO X PATRICIA CARVALHO ESTEVES

BENTO(SP259413 - FRANK SERGIO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL

SENTENÇARELATÓRIOLEANDRO GONÇALVES BENTO e PATRÍCIA CARVALHO ESTEVES BENTO

ajuizaram os presentes embargos de terceiro em face da FAZENDA NACIONAL em que requerem (fl. 05): (...) a)

Sejam os presentes embargos recebidos, após a distribuição por dependência a esse Juízo, com liminar

determinando a retirada da restrição judicial imposta aos bens dos embargantes, suspendendo o processo de

execução; (...) b) Sejam os embargados citados para, no prazo de 10 (dez) dias, contestar a presente, nos termos do

artigo 1.053 do Código de Processo Civil, sob pena do artigo 803 do mesmo diploma legal; (...) c) Ao final, seja a

ação julgada procedente, liberando o imóvel da constrição judicial e a condenação dos embargados em custas

processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 3.º do Código de Processo Civil;(...)Aduzem, em

síntese, que são legítimos proprietários e possuidores do imóvel inscrito na matrícula n.º 53.542 do 1.º Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Franca - SP, adquirido em 28 de agosto de 2004, por meio de compromisso de

compra e venda com firma reconhecida no tabelionato de notas, mas não registrado.Esclarecem que penhora

somente foi concretizada em 2010.Remetem aos termos dos artigos 1.046, caput e parágrafo 1.º e 1.051 do Código

de Processo Civil, bem como à Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça.À fl. 14 determinou-se que a parte

embargante emendasse a inicial, o que foi cumprido (fls. 16/39).Recebidos os embargos, com suspensão da

execução (fl. 40).Citada, a União - Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 41/43). Não formulou alegações

preliminares. No mérito, concordou com a desconstituição da penhora realizada nos autos principais. Roga que

não haja condenação em honorários. Os embargantes se manifestaram às fls. 46/47.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Inicialmente, verifico a presença dos pressupostos processuais de existência e desenvolvimento válido e

regular do processo, bem como das condições da ação, de forma que, não tendo sido suscitadas questões

preliminares, passo à análise do mérito.No que tange ao mérito propriamente dito, observo que a Fazenda

reconheceu a procedência do pedido da parte embargante, para que se procedesse ao levantamento da penhora

implementada, requerendo, contudo, a sua não condenação em honorários advocatícios. Dessarte, a Fazenda

Pública aquiesceu expressamente com as assertivas exaradas pela parte embargante. Assim, reconheceu o pedido

formulado na petição inicial.Dispõe o artigo 269 do Código de Processo Civil:Art. 269. Extingue-se o processo

com resolução de mérito:I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;II - quando o réu reconhecer a

procedência do pedido;III - quando as partes transigirem;IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a

prescrição;,V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Assim, é de se aplicar o inciso II do

dispositivo legal acima transcrito.Quanto aos honorários, concordo com a tese da embargada (liberação quanto aos

ônus da sucumbência). É que o bem somente foi penhorado porque o embargante não procedeu ao registro da

compra e da doação do bem imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o que libera a Fazenda

Nacional da responsabilidade pela constrição.A jurisprudência é pacífica a esse respeito. Entre vários precedentes,

cito um, que mutatis mutandis aplica-se ao caso em tela: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS.

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE REGISTRO POR PARTE DO CONTRIBUINTE,

CAUSADORA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES.1. É vasta e remansosa a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC,

encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo

deve arcar com as despesas dele decorrentes.2. In casu, se o requerimento da penhora se deu, tão-somente, porque

o bem imóvel se encontrava registrado em nome da parte executada, a quem competia efetuar o seu respectivo

registro, o que caracterizaria a sua propriedade, resguardado por presunção legal de publicidade, a ela cabem os

ônus sucumbenciais.3. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.4. Recurso provido.(STJ, RESP

557045, 1ª TURMA, DJ DATA: 13/10/2003, PÁGINA:311, Relator(a) JOSÉ DELGADO). DISPOSITIVODiante

do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal e extingo o processo com
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resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Determino o levantamento

da penhora incidente sobre o imóvel inscrito na matrícula n.º 53.542 do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de

Franca, cuja constrição foi levada a efeito nos autos da execução fiscal n.º 0004515-04.2010.403.6113. Deixo de

condenar a União em honorários advocatícios, conforme fundamentos expendidos.Custas ex lege.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000015-84.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004457-

11.2004.403.6113 (2004.61.13.004457-5)) MARCOS TADEU FERREIRA(SP114181 - EDILSON DA SILVA)

X FAZENDA NACIONAL

SENTENÇARELATÓRIOMARCOS TADEU FERREIRA ajuizou os presentes embargos de terceiro em face da

FAZENDA NACIONAL em que requer (fl. 05/06): (...) se digne V. Exª em receber e processar os presentes

Embargos de Terceiro, determinando a imediata suspensão da Execução Fiscal, notadamente no que concerne aos

imóveis constantes dos registros imobiliários, n.º 2.146, n.º2.579 e n.º 2580, do 2.º Cartório de Registro de Imóvel

local, na forma do art. 1.052 do CPC, o que fica desde já requerido. (...) Requer, por fim, à V. Exª, após os

trâmites legais e de estilo, que julgue procedentes Embargos de Terceiro, determinando o cancelamento da

constrição judicial oriunda da Ação de Execução retro mencionada, reconhecendo a propriedade imobiliária em

prol do Embargante, visto que adquirido os imóveis anteriormente à distribuição da Ação de Execução, por

questão de JUSTIÇA. (...) Requer a concessão de Gratuidade de Justiça com fulcro na Lei n.º 1.060/50, uma vez

que o Embargante é pessoa pobre na acepção legal do termo, sem condições para custeio do presente, sem

prejuízo do próprio sustento, conforme declaração em anexo. (...)Aduz, em síntese, que é legítimo proprietário e

possuidor da parte ideal correspondente a 50% (cinquenta por cento) imóvel inscrito nas matrículas n.º 2.146,

2.579 e 2.580 do 2.º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca - SP, adquirido em 17 de agosto de

1997, por meio de escritura pública de compra e venda, mas não registrada.Esclarece que a execução fiscal foi

distribuída somente em 2004, e que na época da aquisição não pesava sobre o executado os efeitos da ação de

execução que originou a constrição judicial.Recebidos os embargos, com suspensão da execução (fl. 42).Citada, a

União - Fazenda Nacional apresentou contestação e documentos (fls. 44/49). Preliminarmente, aduziu falta de

interesse de agir, argumentando que a desconstituição da penhora relativamente aos imóveis inscritos nas

matrículas n.º 2.146 e 2.580 já foi apreciada pelo Poder Judiciário, bem como que pugnou pelo cancelamento de

uma penhora que sequer existe, conforme demonstra a certidão de fls. 14/15. Pleiteia que o processo seja extinto

sem julgamento do mérito.O embargante se manifestou às fls. 52/53.É O RELATÓRIO.

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOEm exórdio, acato a preliminar suscitada pela embargada.Com efeito, constato a

falta de interesse de agir do embargante quando ao levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre os imóveis

inscritos nas matrículas n.º 2.146 e 2.560 do 2.º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca - SP,

tendo em vista que já há sentença de mérito proferida nos autos n.º 0001825-41.2006.403.6113, que reconheceu

que o referido bem não é de propriedade do executado, de forma que seria suficiente para se atingir o escopo

almejado por ele a mera postulação no próprio feito executivo. Ressalte-se, ainda, que ao contrário do que foi

aduzido pelo embargante em sua última manifestação, foi devidamente expedido mandado de cancelamento da

penhora à fl. 105 dos autos principais.De outro giro, a indisponibilidade somente atingiu estes imóveis porque o

embargante, de forma negligente, deixou de registrar o título aquisitivo. No que concerne ao imóvel inscrito na

matrícula n.º 2.579 do 2.º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca - SP, verifico que a escritura de

compra e venda foi lavrada em 21/08/1997 (fls. 09/10), e que a execução fiscal foi proposta somente em

14/12/2004, bem como que o despacho que determinou a citação data de 14/01/2005 (fl. 31 dos autos principais).

A citação da empresa executada ocorreu em 19/01/2005 (fl. 32 dos autos principais). Em sua redação original

(anterior à vigência da alteração introduzida pela Lei Complementar nº 118/2005) havia a presunção de fraude de

execução somente quando a alienação do bem ocorria após a citação do executado, o que não ocorreu na espécie,

sendo de rigor em relação a esse imóvel se reconhecer que o bem pertence aos embargantes, e que o negócio

jurídico entabulado entre eles e o executado no ano de 1997 é eficaz, sendo de rigor o levantamento da

indisponibilidade que recaiu sobre ele. DISPOSITIVOPelo exposto:- EXTINGO o processo sem resolução do

mérito nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil relativamente ao pedido de levantamento

da indisponibilidade que recaiu sobre os imóveis inscritos nas matrículas n.º 2.146 e 2.560 do 2.º Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Franca - SP.- DOU PROVIMENTO aos embargos no que tange à

indisponibilidade decretada sobre o imóvel inscrito na matrícula n.º 2.579 em vista da escritura pública acostada

aos autos. Extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de

Processo Civil.Sem prejuízo, determino o levantamento da indisponibilidade dos bens inscritos nas matrículas n.º

2.146, 2.579 e n.º 2580, do 2.º Cartório de Registro de Imóvel.Sem honorários, tendo em vista que os atos

constritivos decorreram da ausência de registro do título de transferência da propriedade no Cartório de Registro

de Imóveis competente.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001046-42.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000389-

37.2012.403.6113) JADER BORGES MARTINS(SP063844 - ADEMIR MARTINS) X FAZENDA NACIONAL

Determino que a parte embargante, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

proceda à emenda da inicial, juntando aos autos: cópia do auto de penhora e do laudo de avaliação lavrados na

execução fiscal e cópia do seu contrato social e de sua última alteração social.No mesmo prazo e também sob

pena de extinção, a parte embargante deverá retificar o valor dado à causa de modo a reproduzir o exato conteúdo

econômico pretendido com a presente ação e, conforme art. 14, I, da lei 9.289/96, a recolher a metade das custas

judiciais a seu cargoTratando-se de situação não autorizada pela Lei 9.289/96, indefiro o pedido para recolhimento

das custas judiciais ao final da lide.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1400002-96.1996.403.6113 (96.1400002-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO) X ORSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X PAULO RUBENS

DE ALMEIDA X NADIR SINTONI(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO)

Fl. 218: defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF para levantamento dos valores

decorrentes da penhora eletrônica. Desta feita, autorizo a exequente a proceder ao levantamento,

independentemente de alvará, dos valores depositados em conta judicial vinculada a este feito e determino que a

operação seja comprovada nos autos, no prazo de trinta dias. No mesmo prazo, deverá a exequente apresentar

cálculo atualizado da dívida exequenda remanescente e requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento

do feito. Int.

 

0000266-25.2001.403.6113 (2001.61.13.000266-0) - BANCO ECONOMICO S/A(SP234221 - CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X SIRIO LEAL(SP042679 -

JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO)

Cuida-se de execução de título extrajudicial (contratos de câmbio de exportação), distribuída inicialmente perante

o Juízo Estadual.Decorridas várias fases processuais, a Caixa Econômica Federal apresentou petição às fls.

185/186 informando que o Banco Meridional do Brasil cedeu-lhe o crédito objeto da demanda, requerendo a

substituição processual no pólo ativo, bem como que os autos fossem remetidos à Justiça Federal. À fl. 191 foi

determinada a remessa dos autos à Justiça Federal. Prosseguiu-se a execução normalmente, até que a Caixa

Econômica Federal peticionou nos autos novamente (fl. 275), informando que houve devolução do crédito ao

Banco Econômico S/A, requerendo a sua substituição no pólo ativo da presente execução. Juntou documentos (fls.

276/284).É o relatório do necessário.Decido.Tendo em vista a informação da exequente de que o crédito foi

cedido novamente, e com fulcro no artigo 109 da Constituição Federal, defiro o pedido formulado à fl. 275.Ao

SEDI para correção do pólo ativo, excluindo-se a Caixa Econômica Federal e incluindo-se o Banco Econômico

S/A.A alteração no pólo ativo implica no reconhecimento da incompetência da Justiça Federal, conforme o inciso

I do artigo 109 da constituição Federal, motivo pelo qual declino da competência em favor de uma das Varas

Cíveis da Comarca de Franca.Após as regularizações necessárias determino a remessa da presente execução ao

Juízo Estadual, para redistribuição a uma das Varas Cíveis da Comarca de Franca.Intime-se.

 

0002304-05.2004.403.6113 (2004.61.13.002304-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X GILMAR LUCINDO

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0002387-84.2005.403.6113 (2005.61.13.002387-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X NELSON AGOSTINHO FALEIROS JUNIOR FRANCA EPP X NELSON

AGOSTINHO FALEIROS JUNIOR(SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON)

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0001909-42.2006.403.6113 (2006.61.13.001909-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X PALMILHAS OLIVER LTDA - ME X SERGIO HENRIQUE DA SILVA X

CARINA APARECIDA FERREIRA SILVA X CASSIO ANTONIO FERREIRA(SP149129 - EDUARDO

COSTA BERBEL)

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo
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Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0001051-40.2008.403.6113 (2008.61.13.001051-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO) X ALPHAKOUROS COM/ E REPRESENTACOES LTDA X EDUARDO FERREIRA X

LUCIENE CRISTINA FERREIRA(SP187150 - MAURO CESAR BASSI FILHO E SP184797 - MÔNICA

LIMA DE SOUZA)

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0001224-30.2009.403.6113 (2009.61.13.001224-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X S M IND/ DE MATRIZES

LTDA ME X SIRLENE MARIA FERREIRA RIBEIRO X MARCELO FERREIRA RIBEIRO(SP137418 - ACIR

DE MATOS GOMES E SP164732 - FERNANDO AGUIAR DE FREITAS)

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0001327-32.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X ALZIRA REGINALDO COSTA

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0002632-51.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

GISLENE APARECIDA ALVES RODRIGUES ME X GISLENE APARECIDA ALVES

RODRIGUES(SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA)

1. Manifeste-se a parte executada, no prazo de trinta dias, sobre a petição de fl. 95. 2. Em virtude da juntada de

informações fiscais, visando resguardar informações que são apenas de interesse das partes envolvidas no

processo, determino que os autos tramitem em segredo de justiça, conforme artigo 155, I, do Código de Processo

Civil, combinado com o artigo 5º, LX, da Constituição Federal. Anote-se a restrição junto ao sistema

informatizado de acompanhamento de feitos e à capa dos autos. Intimem-se.

 

0002768-48.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X BELCHIOR DOS REIS - ME X BELCHIOR DOS REIS

Haja vista o pedido da credora, declaro suspensa a execução, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação. Int.

 

0002771-03.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CALCADOS DELVANO LTDA(SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI) X LILIAN

TOSI DE MELO X MARINA TOSI DE MELO SANTIAGO X WAGNER SABIO DE MELO FILHO(SP244993

- RENATO GUIMARAES MOROSOLI)

Item 2 de fl. 97. 2. (...) Ficam os executados, nos termos do artigo 652, parágrafo 4.º, do CPC, a partir da

publicação da presente informação, intimados, por meio de seus advogados constituídos nos autos, sobre a

penhora eletrônica dos ativos financeiros (Bacenjud) que recaiu sobre a quantia de R$ 85,32, no banco do Brasil,

de titularidade de Marina Tosi de Melo, (CPF 136.903.608-62), e a quantia de R$ 35.40, no banco Itaú Unibanco,

de titularidade da executada Lílian Tosi de Melo (CPF 167.141.508-65). Fica assegurado, a partir da publicação,

aos executados, no caso de primeira penhora, o prazo de 15 (quinze) dias destinados à embargalidade (inteligência

do artigo 738, do CPC). Assevero que cabe aos executados comprovarem que as quantias penhoradas referem-se

às hipóteses do inciso IV e X do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas de outra

forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, parágrafo 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser

deduzidas por mera petição nos autos, independentemente de embargos à execução. Int

 

EXECUCAO FISCAL

0004212-39.2000.403.6113 (2000.61.13.004212-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E DF020485 - CYBELE

SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X ART FLEX COM/ COMP CALCADOS LTDA - ME(SP197742 -

GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO)

1. Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exequente. Considerando que, até o momento, não foram

localizados bens penhoráveis, declaro suspensa a presente execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40 da
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Lei 6.830/80 combinado com o artigo 791, III, do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa

na distribuição, ulterior provocação (art. 40, par. 2.º, da Lei 6.830/80). Neste diapasão, assevero que o processo

executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do Código de Processo Civil), a quem, quando lhe convier,

toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001595-38.2002.403.6113 (2002.61.13.001595-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X LOCKET SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME(SP217789 -

TATIANE FERREIRA NACANO E SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X AIRTON

DONIZETE SATURI X ANTONIO CARLOS ALVES RODRIGUES X JOSE CARLOS CAMARGO X ELVIO

DONIZETE RITUCI

1. Com espeque nos artigos 125, II, do Código de Processo Civil e 98 da Lei 8.212/91, designem-se datas

sucessivas (mínimo de três) para realização de hastas públicas do imóvel penhorado nos autos (1/6 do imóvel

transposto na matrícula n.º 76.102 do 1.º CRI de Franca), ficando deferida, conforme requerido pela exequente, a

possibilidade de parcelamento da arrematação (art. 98, 1., da Lei 8.212/91). Assevero que as hastas públicas serão

promovidas pela Central Unificada de Hastas Públicas da Justiça Federal de São Paulo e realizar-se-ão nas

dependências do Fórum Federal Especializado em Execuções Fiscais da cidade de São Paulo, observando-se as

condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. 2. A

partir da publicação deste despacho ficam a parte executada, por intermédio dos advogados constituídos nos autos,

intimada das datas designadas e da avaliação havida nos autos. Se não os tiverem, providencie a Serventia que a

intimação se dê por outra modalidade (artigo 687, 5.º, do CPC). 3. Expeça-se mandado para intimação (se for o

caso) e constatação do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a secretaria observar, no que couber, o disposto no

artigo 698 do Código de Processo Civil, inclusive no que se refere a eventual usufrutuário. Para melhor

aproveitamento dos atos processuais (art. 5.º, LXXIII, da CF), deverá a serventia valer-se dos meios eletrônicos

disponíveis (INFOSEG, RENAJUD, etc.) para os fins das intimações do artigo 687, par. 5.º, e 698 do Código de

Processo Civil. Cumpra-se.

 

0002140-06.2005.403.6113 (2005.61.13.002140-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE

AMÔRES) X RONEY JOSE VIEIRA(SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA)

1. Manifeste-se o executado, no prazo de trinta dias, sobre a petição de fl. 86. 2. Sem prejuízo da determinação

supra, requeira o exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias.

Intimem-se.

 

0002815-66.2005.403.6113 (2005.61.13.002815-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP205792 - MARCIO ANDRE

ROSSI FONSECA) X WIVIANE MIGNON DO AMARAL COUTO(SP102182 - PAULO SERGIO MOREIRA

GUEDINE)

Indefiro o pedido do exequente para que seja realizada nova tentativa de penhora de ativos financeiros por meio

do sistema BACENJUD. Com efeito, o exequente não trouxe qualquer indício de que, desde a última tentativa

frustrada de penhora eletrônica realizada, tenha havido modificação da situação econômica da parte executada que

justificasse a reiteração do ato, não servindo, para tal intento, o mero decurso de tempo. Neste sentido:RECURSO

ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ - EDIÇÃO DAS LEIS N.

11.232/2005 E 11.382/2006 - ALTERAÇÕES PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL -

EFETIVIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE - INSTRUMENTO EFICAZ -

FINALIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE -

INFRUTÍFERA - NOVO PEDIDO - POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE

MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO. (...) III - A denominada penhora on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que

é, justamente, a realização do direito material já reconhecido judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra

quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado, cabe ao Poder Judiciário,

coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado um

importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional. IV - Todavia, caso a penhora on

line tenha resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud,

demonstrando-se provas ou indícios de modificação na situação econômica do executado. Precedentes. V -

Recurso especial improvido. (STJ. Resp. Nº 1.284.587. Data: 16/02/2012).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. BACENJUD. REQUERIMENTO DE NOVA DILIGÊNCIA SEM

MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE MODIFICAÇÃO NA

SITUAÇÃO ECONÔMICA DO EXECUTADO. 1. Agravo de Instrumento manejado em face da decisão, que
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indeferiu o pedido de renovação de bloqueio de valores através do Sistema BACENJUD. 2. Cabe ao exequente a

realização de diligências na tentativa de localização de bens do devedor, compete a ele provocar o Judiciário, de

forma motivada, para que uma renovação da penhora on line seja realizada quando a anteriormente efetuada se

mostrou infrutífera. 3. O transcurso de tempo não é hábil a justificar a renovação da penhora on line sob pena de

se aceitar que, em todos os feitos executivos, diante de simples pleito da exequente, a diligência deveria ser

realizada pelo julgador, apenas com base na improvável circunstância de ter o devedor, efetuado depósitos nas

suas contas. 4. Apesar de reconhecer que não há uma quantidade máxima de vezes em que se pode utilizar o

BACENJUD na tentativa de localizar ativos financeiros do devedor, acredito que para a sua renovação, é

necessária a demonstração de novos motivos para justificar a reiteração do pedido de bloqueio. Agravo de

Instrumento improvido. (TRF da 5.ª Região. AG 00085095520114050000. Data: 09/08/2012). Requeira o

exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias, informando os

elementos necessários ao levantamento/transferência do valor depositado nos autos em apenso (execução fiscal n.º

00036712020114036113). No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000748-89.2009.403.6113 (2009.61.13.000748-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER

BRESCANSIN DE AMÔRES) X ROBERTA BRUNETTO BRIGAGAO

1. Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exequente. Considerando que, até o momento, não foram

localizados bens penhoráveis, declaro suspensa a presente execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40 da

Lei 6.830/80 combinado com o artigo 791, III, do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa

na distribuição, ulterior provocação (art. 40, par. 2.º, da Lei 6.830/80). Neste diapasão, assevero que o processo

executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do Código de Processo Civil), a quem, quando lhe convier,

toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se e cumpra-se. 

 

0000912-54.2009.403.6113 (2009.61.13.000912-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR

FERNANDES DE MOURA) X VIVACE ENSINO MEDIO S/C LTDA X ALEX FERNANDES PIMENTA X

ANA PAULA PIMENTA(SP288212 - ELISA GERVASIO SANTOS E SP140332 - PAULO HUMBERTO

FERNANDES BIZERRA)

Item 2 do Despacho fl. 160. 2. (...) concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste despacho,

para que o executado comprove nos autos o recolhimento do valor de R$ 393,30 apurado referente a custas

judiciais a seu cargo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei

9.289/96. Assinalo que o valor apurado deve ser recolhido exclusivamente na Caixa Econômica Federal - CEF

(artigo 2º, da Lei n.º 9.289/96), por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, utilizando-se os códigos: UG

090017, Gestão 00001 e Código 18.710-0: Custas Judiciais (conforme Resolução n.º 426/2011, do Conselho de

Administração do TRF da Terceira Região). Intime-se. 

 

0001486-43.2010.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E

SP111542 - SILVANA LORENZETTI) X BENEDITO LEOPOLDINO RODRIGUES

1. Recebo a apelação interposta pela parte exequente nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, do

Código de Processo Civil). 2. Remetam-se os presentes autos ao Eg. TRF da 3.ª Região, com as nossas

homenagens. Intimem-se e cumpra-se.

 

0004288-14.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X M J

GALVANI CALCADOS ME X MULLER JUNQUEIRA GALVANI

1. Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exequente. Considerando que, até o momento, não foram

localizados bens penhoráveis, declaro suspensa a presente execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40 da

Lei 6.830/80 combinado com o artigo 791, III, do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa

na distribuição, ulterior provocação (art. 40, par. 2.º, da Lei 6.830/80). Neste diapasão, assevero que o processo

executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do Código de Processo Civil), a quem, quando lhe convier,

toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se e cumpra-se. 

 

0000059-74.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X MISAME

COMERCIO, PARTICIPACAO E FOMENTO COMER(SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA)

1. Com espeque nos artigos 125, II, do Código de Processo Civil e 98 da Lei 8.212/91, designem-se datas

sucessivas (mínimo de três) para realização de hastas públicas dos bens penhorado nos autos (máquinas de fls.

231/232), vedado, contudo, o parcelamento da arrematação (art. 98, 1., da Lei 8.212/91), eis que não requerido

pela Fazenda Nacional. Assevero que as hastas públicas serão promovidas pela Central Unificada de Hastas
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Públicas da Justiça Federal de São Paulo e realizar-se-ão nas dependências do Fórum Federal Especializado em

Execuções Fiscais da cidade de São Paulo, observando-se as condições definidas em Edital a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. 2. A partir da publicação deste despacho, fica a

parte executada, por intermédio dos advogados constituídos nos autos, intimada das datas designadas. Se não os

tiverem, providencie a Serventia que a intimação se dê por outra modalidade (artigo 687, 5.º, do CPC). 3. Expeça-

se mandado para intimação sobre as datas, constatação e, se for o caso, reavaliação do bem penhorado, devendo a

secretaria observar, no que couber, o disposto no artigo 698 do Código de Processo Civil. Para melhor

aproveitamento dos atos processuais (art. 5.º, LXXIII, da CF), deverá a serventia valer-se dos meios eletrônicos

disponíveis (INFOSEG, RENAJUD, etc.) para os fins das intimações do artigo 687, par. 5.º, e 698 do Código de

Processo Civil. Cumpra-se.

 

0001480-02.2011.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP147475 - JORGE MATTAR) X

AMARAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP

1. Haja vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que o crédito tributário exigido neste feito está

com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), susto a tramitação processual,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, pelo prazo de 8 meses. 2. Decorrido o prazo de suspensão,

aguarde-se em secretaria ulterior provocação, uma vez que o acompanhamento do parcelamento celebrado ocorre

apenas na esfera administrativa. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor

(art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier (descumprimento do parcelamento), toca deliberar sobre o

prosseguimento do feito. Int. 

 

0001584-91.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X MARTINS

IND/ DE FACAS LTDA - ME X LAURO CESAR MARTINS(SP108110 - PEDRO CARLOS DE PAULA

FONTES E SP184678 - FABRÍCIO LUIS PIZZO)

DECISÃOTrata-se de exceção de pré-executividade oposta por MARTINS INDÚSTRIA DE FACAS LTDA. ME

e LAURO CÉSAR MARTINS em que pleiteiam (fl. 45) (...) que este E. Juízo conheça e defira a presente exceção

de pré-executividade para o fim de acolher a ilegitimidade passiva das excipientes, bem assim a carência de ação

pela excepta, SUSTANDO A PRETENSÃO DE BLOQUEIO E PENHORA DOS BENS DOS EXCIPIENTES,

em razão da correta quitação à época de cada vencimento, de todas as parcelas do débito exeqüendo, e, por

conseguinte, seja declarada extinção tanto do próprio débito exeqüendo como da ação de execução fiscal, sem

prejuízo da condenação da excepta a suportar o ônus da sucumbência por ter dado causa ao presente incidente

processual. (...)Aduzem, em suma, que o crédito tributário excutido já foi pago na época própria e nos valores

corretos, motivo pelo qual o título executivo não gozaria de exigibilidade, remetendo aos termos do artigo 156,

inciso I do Código Tributário Nacional. Sustentam que a inicial deve ser indeferida nos termos do artigo 295,

incisos II e III do Código de Processo Civil. Afiram que o sócio é parte passiva ilegítima e que o bem penhorado é

instrumento de trabalho deste, tendo em vista que este exerce o labor de representante comercial. Acostaram

documentos.A Fazenda Nacional apresentou resposta à exceção e apresentou documentos às fls. 83/86, aduzindo

que a documentação apresentada nos autos não comprova o pagamento do débito, tendo em vista se tratar de

cópias ilegíveis e sem autenticação. Menciona que, pelo que se pode ler dos documentos, se houve pagamento,

este foi feito a menor do que o devido. Sustenta a legitimidade passiva do sócio e a regularidade da penhora, não

havendo comprovação nos autos de que o veículo é utilizado para o trabalho do co-executado.Às fls. 97/99

trasladou-se cópia da sentença proferida nos embargos à execução fiscal n.º 0001032-92.2012.403.6113.É o

relatório. Decido.Na via estreita da execução é permitido ao juiz apreciar questões que remontem matérias de

ordem pública ligadas à nulidade do título executivo, assim como aquelas que não demandem dilação probatória

afeita aos embargos à execução fiscal (art. 16, 3.º, da Lei n.º 6.830/80). As questões da legitimidade passiva do

sócio Lauro César Martins e a impenhorabilidade do bem constrito nos autos já foram devidamente apreciadas e

afastadas na sentença proferida nos autos dos embargos à execução fiscal n.º 0001032-92.2012.403.6113,

conforme se denota de fls. 97/99 dos presentes autos.Indefiro, portanto, os pedidos formulados na exceção de pré

executividade. Relativamente ao pagamento mencionado, junte, a exeqüente, no prazo de 30 dias, valor atualizado

do débito, deduzidos todos os valores pagos antes e durante a presente execução.Cumprida a determinação acima,

venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0001774-54.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X

ODETE DE FATIMA SA - ME X ODETE DE FATIMA SA

1. Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exequente. Considerando que, até o momento, não foram

localizados bens penhoráveis, declaro suspensa a presente execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40 da

Lei 6.830/80 combinado com o artigo 791, III, do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa
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na distribuição, ulterior provocação (art. 40, par. 2.º, da Lei 6.830/80). Neste diapasão, assevero que o processo

executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do Código de Processo Civil), a quem, quando lhe convier,

toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se e cumpra-se. 

 

0002599-95.2011.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2575 - ILO W. MARINHO G. JUNIOR) X MARCELO DONIZETE SQUARIZE ME X

MARCELO DONIZETE SQUARIZE(SP236411 - LORENA CORTES CONSTANTINO)

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove nos autos o recolhimento das custas

processuais no valor R$ 10,64, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei

9.289/96. O recolhimento dar-se-á exclusivamente na Caixa Econômica Federal (artigo 2º, da Lei n.º 9.289/96),

por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, utilizando-se os códigos: UG 090017, Gestão 00001 e

Código para recolhimento 18.710-0 - custas Judiciais 1ª Instância; conforme Resolução 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0000998-20.2012.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X MARTA GENOVEVA MARTINS

DE CASTRO

1. Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exequente. Considerando que, até o momento, não foram

localizados bens penhoráveis, declaro suspensa a presente execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40 da

Lei 6.830/80 combinado com o artigo 791, III, do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa

na distribuição, ulterior provocação (art. 40, par. 2.º, da Lei 6.830/80). Neste diapasão, assevero que o processo

executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do Código de Processo Civil), a quem, quando lhe convier,

toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se e cumpra-se. 

 

0002907-97.2012.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2640 - CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X REINALDO DUARTE DO

AMARAL FRANCA - ME(SP185261 - JOSE ANTONIO ABDALA)

1. Haja vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que o crédito tributário exigido neste feito está

com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), susto a tramitação processual,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, pelo prazo de um ano. 2. Remetam-se os autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o acompanhamento do parcelamento celebrado

ocorre apenas na esfera administrativa. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do

credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Int. 

 

0002920-96.2012.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X CLAUDIO YOUSSEF ISSA - ME(SP233015 -

MURILO REZENDE NUNES)

1. Conforme petição de fls. 18/19, concedo o prazo de trinta dias para que o executado compareça à Procuradoria

Geral-Federal em Franca (Rua Voluntários da Franca, 1186, 2.º andar, centro, Franca SP) e formalize o

parcelamento administrativo da dívida, conforme art. 37-B da Lei 10.522/2002. 2. No silêncio, requeira o

exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias. Int.

 

0003550-55.2012.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X

DANIELA LEAL RAMOS

1. Haja vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que o crédito tributário exigido neste feito está

com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), susto a tramitação processual,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até maio de 2013. 2. Decorrido o prazo de suspensão,

aguarde-se em secretaria ulterior provocação, uma vez que o acompanhamento do parcelamento celebrado ocorre

apenas na esfera administrativa. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor

(art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier (descumprimento do parcelamento), toca deliberar sobre o

prosseguimento do feito. Int. 

 

0003551-40.2012.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X

TANIA REGINA OLIVEIRA

1. Haja vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que o crédito tributário exigido neste feito está

com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), susto a tramitação processual,
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nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até maio de 2013. 2. Remetam-se os autos ao arquivo, sem

baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o acompanhamento do parcelamento celebrado

ocorre apenas na esfera administrativa. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do

credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Int. 

 

0003559-17.2012.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X

ODINA FREITAS FERNANDEZ DE ANDRADE

1. Haja vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que o crédito tributário exigido neste feito está

com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), susto a tramitação processual,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até abril de 2014. 2. Remetam-se os autos ao arquivo, sem

baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o acompanhamento do parcelamento celebrado

ocorre apenas na esfera administrativa. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do

credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Int. 

 

0003567-91.2012.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X

ROGERIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

1. Haja vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que o crédito tributário exigido neste feito está

com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), susto a tramitação processual,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até agosto de 2013. 2. Remetam-se os autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o acompanhamento do parcelamento celebrado

ocorre apenas na esfera administrativa. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do

credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Int. 

 

0000024-46.2013.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2575 - ILO W. MARINHO G. JUNIOR) X SUPERMERCADO ELIAS E MOREIRA

LTDA(SP269609 - CIRO FERNANDES SANCHES)

Item 2 do Despacho fl. 22 (supra).2. (...) concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste

despacho, para que o executado comprove nos autos o recolhimento do valor de R$ 33,31 apurado referente às

custas judiciais a seu cargo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei

9.289/96. Assinalo que o valor apurado deve ser recolhido exclusivamente na Caixa Econômica Federal - CEF

(artigo 2º, da Lei n.º 9.289/96), por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, utilizando-se os códigos: UG

090017, Gestão 00001 e Código 18.710-0: Custas Judiciais (conforme Resolução n.º 426/2011, do Conselho de

Administração do TRF da Terceira Região). Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 2221

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001065-24.2008.403.6113 (2008.61.13.001065-0) - ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DO

PQ DO HORTO(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019

- GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO

PRETO - COHAB/RP - SP X PRESIDENTE CONSELHO CURADOR FUNDO DE GARANTIA TEMPO DE

SERVICO FGTS(SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO)

No prazo de 10 dias sucessivos (autor, CEF e COHAB), manifeste-se o autor sobre as contestações e manifestação

apresentadas e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Após, venham os autos

conclusos.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002458-86.2005.403.6113 (2005.61.13.002458-1) - VALTER ZARUR DE SENE(SP218748 - JOSE LUCIO

GONÇALVES) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE

VILHENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E

SP224891 - ELAINE EVANGELISTA)

Tendo em vista o acordo composto entre a o autor e o Banco do Brasil, para por fim à demanda nos autos, aduzido

às fls. 604/620 dos autos, cujo acordo prevê o levantamento dos valores depositados pelo autor no presente feito,

determino a expedição de alvará de levantamento em favor de Valter Zarur de Sene, referente ao montante

depositado nas contas judiciais n.ºs 3995.005.4225-0 e 3995.005.004308-7.Após, comprovado o cumprimento da
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determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. Após, cumpra-

se.

 

MONITORIA

0002904-50.2009.403.6113 (2009.61.13.002904-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X CARLOS ALBERTO BARBOSA(SP272967 -

NELSON BARDUCO JUNIOR)

Trata-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal para a cobrança de valores decorrentes de

Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de

Construção e outros Pactos n.º 24.0304.160.0001024-93. A parte ré não foi localizada, motivo pelo qual deferiu-se

a citação por edital (fl. 30).Tendo em vista a revelia do réu (fl. 41), foi-lhe nomeado curador especial (fl. 43), que

apresentou embargos às fls. 47/57. Preliminarmente, aduz a nulidade da citação. No mérito, sustenta a aplicação

do Código de Defesa do Consumidor, existência de capitalização dos juros, impossibilidade de cobrança de juros

superiores a 12% ao ano, e questiona os encargos contratuais. Requer, ao final, que os embargos sejam julgados

procedentes e que sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita. À fl. 60 determinou-se que o embargante

atribuísse valor da causa aos embargos, sob pena de extinção, o que foi cumprido (fl. 63).Impugnação aos

embargos inserta às fls. 66/79.Proferiu-se despacho saneador às fl. 80/81, oportunidade em que foi afastada a

preliminar de nulidade da citação e foi deferida a produção de prova pericial, nomeando-se perito, formulando-se

quesitos do juízo.O laudo pericial está inserto às fls. 88/92.A Caixa Econômica Federal manifestou-se sobre o

laudo (fls. 97/98) e o embargante o fez às fls. 104. O julgamento foi convertido em diligência a fim de que o

oficial de justiça esclarecesse o teor da certidão de fl. 25 no que tange à divergência de endereço.Esclarecimento

do oficial de justiça consta de fl. 106.Decisão de fl. 108 declarou nula a citação por edital, determinando que a

Caixa Econômica Federal fornecesse o endereço correto do réu.A Caixa Econômica Federal requereu a

reconsideração da decisão de fl. 108 e, subsidiariamente, requereu a pesquisa do atual endereço do réu pelo

sistema BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e Webservice da RFB.A decisão foi mantida (fl. 113).

Determinou-se, no ensejo, a pesquisa do endereço do réu nos sistemas eletrônicos.Pesquisa nos sistemas

eletrônicos inserta às fls. 114/116.Instada (fl. 118), a Caixa Econômica Federal reiterou os termos da petição de

fls. 11/112, requerendo o julgamento dos embargos.Designou-se audiência de tentativa de conciliação (fl. 121),

mas esta não foi realizada pela não localização do réu. Diante de requerimento formulado pela Caixa Econômica

Federal, determinou-se a realização de nova citação por edital (fl. 131).Tendo em vista a revelia do réu (fl. 138),

foi-lhe nomeado curador especial (fl. 139), que apresentou embargos à fl. 146, contestando por negativa geral.A

Caixa Econômica Federal manifestou-se, reiterando os fundamentos da inicial.FUNDAMENTAÇÃOAntes de

adentrar a análise do mérito, analiso a regularidade da citação editalícia.O procedimento monitório é uma

estabelecida no Código de Processo Civil em se executar dívida não constituída em título de crédito, facultando ao

devedor impugná-la por meio de embargos. Se não o fizer, a inicial converterá a prova escrita da dívida em título

executivo. Com exceção da citação para pagar a dívida, especial com relação a essa modalidade de ação, aplicam-

se-lhe, subsidiariamente, as disposições gerais de procedimento ordinário. Assim, inexistindo no procedimento

especial da monitória vedação ao emprego de citação por edital podem ser utilizadas as regras do procedimento

ordinário para a realização de comunicação das partes.Por outro lado, dispõe a Súmula 282 do Superior Tribunal

de Justiça que Cabe a citação por edital em ação monitória.A citação por edital é uma forma supletiva de

formação da relação processual, cabível quando prejudicadas as tentativas de citação postal ou por mandado.

Antes da citação ficta devem-se esgotar os meios disponíveis para descobrir o paradeiro do citando. Trata-se da

última tentativa de se encontrar o réu. Antes de se proceder à citação por edital, todos os demais meios para se

encontrar o réu devem ser tentados, inclusive a citação por oficial de justiça. No caso dos autos se esgotaram todos

os meios para encontrar o réu, uma vez que se tentou realizar a citação por oficial de justiça, perquirindo-se os

possíveis endereços para localização do devedor antes da promoção da citação editalícia.Fixadas estas premissas,

verifico a presença dos pressupostos de existência e de validade do processo, bem como a ocorrência das

condições da ação, pelo que passo à análise do mérito. A ação monitória consiste na ação conveniente e adequada

à satisfação da obrigação do devedor, tendo em vista que o contrato de abertura de crédito a pessoa física não

consiste em título executivo extrajudicial. Assim expõe o art. 1.102-A, do Código de Processo Civil:Art. 1.102-A.

A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo,

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel. (Artigo acrescido pela

Lei n.º 9.079, de 14-7-1995).Assim sendo, a prova escrita a que se refere o supracitado artigo é justamente o

contrato devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas, além dos demonstrativos de débito, planilha

de evolução da dívida e extratos juntados com a exordial (fls. 06/12 e 16), conforme, inclusive, já decidiu o E.

Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, com a edição da Súmula n.º 247: Súmula 247 - O contrato de

abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado de demonstrativo de débito, constitui documento hábil para

ajuizamento de ação monitória.Os documentos apresentados e que ensejam a propositura da ação monitória não

estão providos de liquidez e certeza. Afinal, se assim o fosse, constituir-se-ia em título executivo, ensejando a

propositura de ação de execução contra o réu.As alegações formuladas nos embargos não são suficientes para
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afastar o teor do contrato que fundamenta a presente ação monitória. A parte ré celebrou com a parte autora,

Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de

Construção e outros Pactos, e se tornou inadimplente. Os valores disponibilizados foram utilizados pela

embargante que não quitou o débito daí proveniente, o que implicou no vencimento antecipado e,

consequentemente, no ajuizamento da presente ação monitória. Por outro lado, a relação jurídica estabelecida

entre as partes é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme reconheceu o Supremo Tribunal Federal

ao julgar, em data recente, a ADI-2591 e firmar o entendimento de que as instituições financeiras submetem-se ao

regramento das normas que regem as relações de consumo. Entretanto, este posicionamento não enseja, por si só,

o reconhecimento de nulidade de cláusulas de um contrato ou a procedência dos embargos. O caráter protetivo do

Código de Defesa do Consumidor não pode servir de base para não cumprimento de obrigações válidas. Por outro

lado, o contratante é livre para contratar, bem como para continuar com a operação e manutenção do contrato

somente se quiser. Não há neste caso o monopólio de fato ou de direito por parte da embargada, eliminando a

concorrência para a realização do negócio jurídico. Ressalte-se, inclusive, que o sistema bancário é múltiplo,

havendo infindáveis modalidades de crédito, taxas e instituições bancárias, podendo o contratante celebrar

contrato com quem lhe oferecer a melhor proposta custo-benefício do mercado. Ao contratar com a embargada,

exerceu a parte embargante a liberdade de contratar com quem melhor lhe aprouvesse, não exercendo a

embargada, obviamente, ato unilateral.Ressalte-se, ainda, que a comissão de permanência pode ser cobrada pelos

bancos, pois a regulamentação de suas operações é feita pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, por meio da

Resolução Bacen n.º 1129, de 16/05/86, autorizou expressamente essa cobrança. Ela só pode ser capitalizada onde

os juros também o podem, ou seja, apenas anualmente e quando prevista a capitalização no contrato. Se

observadas essas limitações, não haverá abusividade. Entretanto, é inadmissível a cobrança da comissão de

permanência cumulada com a correção monetária. Com efeito, a comissão de permanência já é um índice

específico para o período de mora, contendo, em seu bojo, todos os encargos de inadimplemento, motivo pelo

qual não pode ser cumulada com nenhum outro, sejam juros moratórios, multa contratual ou correção

monetária.Neste ponto, observo que não houve sua cumulação com a correção monetária ou juros remuneratórios,

não havendo, portanto, lesão ao contrato firmado. No que concerne ao limite de juros previsto no artigo 192,

parágrafo 3.º da Constituição Federal, cumpre transcrever a Súmula Vinculante n.º 07:Súmula vinculante nº 7: A

norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.Destarte, não há

cláusulas abusivas no contrato, o que, em tese, justificaria seu afastamento com respaldo no Código de Defesa do

Consumidor. A fixação dos juros e dos demais encargos foi feita de acordo com a legislação que regulamenta os

contratos bancários e com a qual a parte ré concordou e ficou atestado pelo laudo pericial de fls. 88/91. Afasto,

com essas considerações, as razões aduzidas pela parte ré em seus embargos.DISPOSITIVOIsto posto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos embargos e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 1.102 e parágrafos do Código de

Processo Civil, converto o mandado inicial em título executivo, reconhecendo a dívida do réu no valor de R$

12.229,75 (doze mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos), atualizado até 28/10/2009, ficando,

também, reconhecido o direito da parte autora ao crédito. Os valores do parágrafo acima deverão ser devidamente

atualizados e corrigidos desde a data do cálculo mediante os índices oficiais e legais de correção monetária e até a

data da citação. Após a citação, os valores serão corrigidos mediante a aplicação da SELIC a título de atualização

monetária e sofrerão, ainda, incidência de juros de mora até o efetivo pagamento.Defiro os benefícios da justiça

gratuita, solicitados à fl. 57.Custas, como de lei.Fixo os honorários em 10% do valor da condenação a serem

pagos pelo embargante, ficando suspensa sua execução em razão de ser beneficiário da justiça

gratuita.Considerando o extensão e qualidade do trabalho realizado, fixo os honorários dos defensores dativos, de

forma definitiva, conforme segue: 1. R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) para o Dr. Cássio Augusto Cintra

Toledo 2. R$200,75 (duzentos reais e setenta e cinco centavos para o Dr. Nelson Barduco Júnior.Fixo os

honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais).Providencie, a Secretaria, as requisições de

pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1401009-60.1995.403.6113 (95.1401009-4) - MARIA TOMASIA DA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130964 - GIAN PAOLO

PELICIARI SARDINI E Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

Providencie o advogado a habilitação dos sucessores dos falecidos herdeiros Milton João e Ilton Joaquim,

conforme documentos de fls. 187 e 188, no prazo de 15 dias. 

 

1402704-49.1995.403.6113 (95.1402704-3) - EDNA MARIA BORGES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS

LIPORONI E SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA E Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA)
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Diante da notícia do falecimento do perito médico, Dr. Newton Novato, bem como da informação da abertura de

inventário, trazidas pela parte inventariante, às fls. 192/201 do presente feito, determino que se oficie ao Gerente

do Banco do Brasil, agência 0053-1, para que, no prazo de 10 dias, proceda à transferência do montante

depositado à fl. 184 ao Juízo dos autos do processo de inventário n.º 196.01.2010.031358-4, que tramita na 3ª

Vara da Família de Franca/SP.Após, comprovado o cumprimento da determinação supra, venham os autos

conclusos.Int. Cumpra-se.

 

1402747-83.1995.403.6113 (95.1402747-7) - SUELI DE FATIMA SILVA ARAUJO(SP014919 - FABIO

CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 -

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Defiro o pedido de desarquivamento conforme requerido. Vista à advogada Maria Aparecida Massano Garcia,

OAB n.º 83.366, pelo prazo de 5 dias. No silêncio, remetam-se os autos de volta ao arquivo.

 

1401904-84.1996.403.6113 (96.1401904-2) - JAIME MARQUES X ISMAEL ALVES NICULA X URIEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA X UELSON VICENTE DE OLIVEIRA X LUIZ MARCIO OTONI(SP058604 -

EURIPEDES ALVES SOBRINHO E SP122278 - WALTER ALVES NICULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI)

Ciência às partes dos cálculos de fls. 860/866, no prazo sucessivo de 10 dias.Após, venham os autos conclusos.

 

0096931-47.1999.403.0399 (1999.03.99.096931-3) - QUIMICAM PRODUTOS QUIMICOS LTDA X

MATRIZAM IND/ MECANICA LTDA X COMPONAM COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA X

TRANSPORTADORA PAINEL LTDA(SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR E

SP087161 - NORMA SUELI FERRADOR ALVES) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de desarquivamento conforme requerido. Vista à advogada Lilian Coqui, OAB n.º 152.476, pelo

prazo de 5 dias.No silêncio, remetam-se os autos de volta ao arquivo.

 

0004339-69.2003.403.6113 (2003.61.13.004339-6) - LEDA PACHECO FERRARO X MARA LUCIA

FERRARO GUIMARAES X VITOR JACINTO FERRARO X CELINA REZENDE DE MELO

FERRARO(SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros da autora LEDA PACHECO FERRARO, falecida em 16 de

setembro de 2011.Os habilitantes comprovaram com documentos a qualidade de herdeiros do de cujus, segundo a

ordem de vocação hereditária do artigo 1829 do Código Civil.Assim, com fundamento no artigo 1.060 do Código

de Processo Civil, admito a habilitação dos seguintes herdeiros do falecido:1) MARA LUCIA FERRARO

GUIMARÃES, filha; 2) VITOR JACINTO FERRARO, filho; casado em regime de comunhão universal de bens

com 3) CELINA REZENDE DE MELO FERRARO. PA 1,10 Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos

herdeiros habilitados no pólo ativo da ação.Após, venham os autos conclusos. 

 

0001895-29.2004.403.6113 (2004.61.13.001895-3) - GLORIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP081016 -

TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E

Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Defiro o pedido de desarquivamento conforme requerido. Vista à parte requerente pelo prazo de 5 dias. No

silêncio, remetam-se os autos de volta ao arquivo.

 

0002375-31.2009.403.6113 (2009.61.13.002375-2) - JOSE CARLOS LEONEL PRADO(SP233804 - RONALDO

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN)

Indefiro o requerimento da parte exequente de fl. 227 para ressarcimento das despesas advindas do preparo, tendo

em vista a sentença de extinção da execução prolatada à fl. 225, não sendo possível a rediscussão da matéria e

novo julgamento da lide por este Juízo, sobre a qual se operou a coisa julgada, consoante disposto no artigo 468

do Código de Processo Civil. Ademais, o cálculo anuído pela CEF foi liquidado pelo próprio exequente, que

deveria ter incluído tal despesa no momento da liquidação do julgado.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se

baixa na distribuição.

 

0001462-15.2010.403.6113 - SANTA MONICA IND/ E COM/ (MASSA FALIDA) X WALTER LUIZ

SILVEIRA X CECILIA MARIA SILVEIRA ABOIN GOMES X ANTONIO CARLOS SILVEIRA X MARTA
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MARIA SILVEIRA DE ANDRADE X CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET(SP276331 - MARIZA

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER)

Concedo o prazo de 5 dias para que a parte apelante promova o recolhimento de porte remessa e retorno, no prazo

de 5 dias, sob pena de deserção do recurso. 

 

0001942-56.2011.403.6113 - SERGIO ROBERTO SAMPAIO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, que SÉRGIO ROBERTO

SAMPAIO propôs em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que requer (...)

Declarar a existência e respectivo reconhecimento da doença incapacitante, já descritas em tópico próprio e

amplamente comprovadas por todos os documentos ora colacionados: (...) Declaração da obrigação de fazer

determinando ao requerido a implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, desde a data

da distribuição da ação judicial, aplicando-se o percentual de 100 % no cálculo do salário de benefício do autor,

conforme dita o artigo 44 da Lei 8.213/91, fixando multa diária de R$ 500,00 pelo descumprimento; (...)

Declaração da obrigação de fazer de obrigação de fazer de observar quando do deferimento de aposentadoria por

invalidez, o disposto no artigo 45 da Lei 8.213/91 para o fito ser acrescido aludido benefício de 25% (vinte e cinco

por cento), haja vista que o autor necessita de cuidados especiais e rotineiros; (...) Tendo em vista que desde o

acidente o autor faz jus ao recebimento do acréscimo previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, requer a condenação

ao pagamento de quantia certa, correspondentes as parcelas em atraso desde 24/12/2006 (data do acidente),

acrescido de juros de mora e correção monetária, bem como do abono anual disposto no artigo 40 da Lei

8.213/91;(...) Condenação ao pagamento de quantia certa, correspondendo as parcelas em atraso, sendo o valor do

benefício o vigente ao tempo do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios e correção monetária a partir da

data do ajuizamento, na forma da lei, bem como a pagar-lhe no mês de Dezembro de cada ano, ABONO ANUAL

(Art. 40 da lei 8.213/91 e Constituição Federal/88), no valor correspondente ao da renda do benefício percebido

naquele mês; (...) Condenação ao pagamento dos honorários contratuais equivalentes a 30% (Trinta por cento) do

valor da condenação a título de perdas e danos em respeito ao princípio da reparação integral de conformidade

como os artigos 389 c.c 404 do Código Civil; (...) Que a r. sentença a ser proferida, haja determinação (caso não

tenha sido pago) de emissão de Carnês, bem como na formação dos Autos Suplementares, ou a expedição de

Carta de Sentença, com remessa dos Autos ao Contador do INSS para imediata execução e intimação da

autarquia-ré, para efetivar o respectivo pagamento (arts. 129 e 130 da lei 8212/91); (...) Condenação ao pagamento

de danos morais no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), ou sucessivamente, deverá Vossa Excelência

fixar valor que repare o abalo psicológico sofrido pela autora e causado em decorrência da conduta do

requerido;(...) Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Às fls. 15//160 proferiu-se sentença

que extinguiu o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil, reconhecendo a procedência do pedido de aposentadoria por invalidez à parte autora, com o acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento) previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, a partir de 08/02/2011, descontando-se os

valores eventualmente já percebidos na seara administrativa. (...).A impetrante interpôs embargos de declaração às

fls. 171/172, aduzindo a ocorrência de contradição entre a data do início do benefício fixado no dispositivo e a

data constante da fundamentação - ajuizamento da ação.FUNDAMENTAÇÃOOs embargos devem ser acolhidos

porque a sentença possui efetivamente a contradição apontada. A data estabelecida na fundamentação é o

ajuizamento, em 12/08/2011 enquanto no dispositivo constou 08/02/2011, contradição que fica desde já sanada

para que a inclusão do percentual reconhecido pela sentença seja feita a partir de 12/08/2011, data do

ajuizamento.DISPOSITIVOPor todo o exposto, acolho os embargos para sanar a contradição apontada e fixar o

dia 12/08/2011 como data do início do acréscimo de 25% por cento, conforme o artigo 45 da Lei

8.213/91.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002179-90.2011.403.6113 - MARIA RITA DA SILVA RIBEIRO(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520, do Código de

Processo Civil.2. Tendo em vista que a parte ré já apresentou contrarrazões de apelação, à fl. 213 do presente

feito, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0002245-70.2011.403.6113 - LUIS ANTONIO PICCIONI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por LUIS ANTONIO PICCIONI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário, com o

reconhecimento de períodos trabalhados em atividades comuns e especiais, de forma a transformar sua

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a revisão de seu benefício. Citado,
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contestou o INSS, pugnando pela improcedência do pedido. É o relatório do

essencial.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente verifico a presença dos pressupostos processuais de existência e

desenvolvimento válido e regular do processo, bem como das condições da ação.Nos termos da inicial, pretende o

autor o reconhecimento do exercício de atividades sob condições especiais a fim de que seja revisto o benefício

previdenciário que lhe foi deferido na seara administrativa.Neste aspecto, cumpre observar que a legislação a ser

aplicada é a vigente no período em que a atividade foi exercida, sendo certo que com fundamento nos Decretos n.º

53.831/64 e n.º 83.080/79 é possível o reconhecimento do trabalho exercido em condição especiais com base na

categoria profissional do trabalhador até 28/04/1995 , situação esta que perdurou até o advento da Lei n.º

9.032/95, que passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos em caráter permanente.A

partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou a ser exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da atividade especial.Ressalte-se que para o reconhecimento como especial da atividade

profissional sujeita à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico,

independentemente do período em que o trabalho foi efetivamente exercido, pois somente a medição técnica

possui condições de aferir a efetiva intensidade desta exposição.Os Decretos n.º 53.831/64 e no Decreto n.º

83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído

superior a 80 decibéis, situação esta que perdurou até a data de edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que

elevou o nível de pressão sonora para 90 decibéis para a caracterização da especialidade das condições de

trabalho. A partir de vigência do Decreto n.º 4.882, de 18/11/2003, deve ser considerado como prejudicial à saúde

a fim de caracterizar a natureza especial da atividade a exposição à pressão sonora acima de 85 decibéis.Neste

sentido, a Súmula n.º 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federal,

que prescreve:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a

90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003Nem se argumente no sentido de que o autor recebia

equipamentos de proteção individual, de modo a afastar o enquadramento do período pleiteado, pois a verdade é

que a exigência de que as empresas forneçam aos empregados equipamentos, individuais ou coletivos de proteção,

se prestam a imprimir maior segurança ao trabalho, de modo a impedir que se provoquem lesões ao trabalhador,

não tendo, contudo, o condão de afastar a natureza especial da atividade.A ordem jurídica protege o trabalhador,

sobretudo ao submetido a condições adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de

equipamentos de proteção individuais e coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a

qualidade de especial, com obrigatoriedade de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento

consolidado na Súmula 289, do Tribunal Superior do Trabalho, que prescreve que o simples fornecimento de

aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe

tomar a medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso

efetivo do equipamento pelo empregador.A obrigatoriedade de uso de EPIs e EPCs não assegura que, na labuta

diária do empregado, este faça o uso constante de tais equipamentos, por diversos fatores, como descuido,

ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento, tornando-o imprestável para o fim a

que se destina etc. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de

trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer

proteger. Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVINDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.I - Faz jus à aposentadoria especial o trabalhador que

exerça atividade que coloque em risco a saúde e a integridade física.II - O uso de equipamento de proteção é

medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em apreço.III - Preenchendo os

demais requisitos legais, concede-se a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

especial.IV- Tratando-se de beneficiário da justiça gratuita não há reembolso de custas a ser efetuado pela

autarquia sucumbente.V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido. (Ap. Cível n. 65.2145,

Revista TRF3ª Região, vol. 48, jul. e ago./2001)Tudo a demonstrar que a utilização de equipamento de proteção

individual e coletivo no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial. No que

tange à conversão do trabalho exercido sob condições especiais em período de atividade comum, verifico a

possibilidade independentemente do período em foi exercido, tendo em vista o permissivo contido no artigo 70 do

Decreto n.º 3.048/98, com a redação que lhe foi atribuída pelo Decreto n.º 4.827/03.As atividades exercidas pela

parte autora nos períodos compreendidos entre 01/07/1968 a 30/12/1969, 02/03/1970 a 22/12/1979, 01/03/1971 a

19/12/1972, 01/03/1973 a 02/01/1974, 14/06/1974 a 30/08/1974, 01/10/1974 a 18/12/1978, 08/01/1979 a

16/04/1980, 01/06/1980 a 19/08/1980, 01/10/1980 a 02/02/1981, 02/03/1981 a 27/07/1982, 01/10//1982 a

30/12/1984, 01/02/1985 a 08/08/1986, 01/11/1986 a 05/03/1997, nas funções de auxiliar de sapateiro, montador,

gerente, acabador, sapateiro e chefe, não possuem natureza especial, uma vez que tais atividades não estavam

descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, sendo certo

que, afastada a possibilidade do reconhecimento da sua natureza especial pelo mero enquadramento, não foi
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colacionado aos autos qualquer documento que comprove a exposição a agentes nocivos.Anoto que não se mostra

possível o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida pelo autor na função de motorista nos

períodos compreendidos entre 01/10/1982 a 30/12/1984, 01/02/1985 a 08/08/1986, trabalhados na empresa Irmãos

Granero, e no período de 01/11/1986 a 05/03/1997, em que trabalhou na empresa Casa do Encanador Ltda.Com

efeito, para o reconhecimento da especialidade da atividade de motorista pelo enquadramento de sua categoria

profissional às atividades elencadas nos decretos supracitados, é necessária a apresentação de documentos que

comprovem que o segurado exercia sua profissão na condução de caminhão ou ônibus, o que comumente é feito

através da apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário.Na

ausência desses documentos, será possível o reconhecimento da natureza especial dessa atividade, quando dos

registros constantes de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social se puder aferir induvidosamente que a

função de motorista era exercida na condução dos veículos mencionados. Tal hipótese, não ocorre no caso

concreto.Por outro lado, conforme mencionado anteriormente, a partir de 28/04/1995, somente poderá a atividade

ser reconhecida como especial, caso sejam apresentados os documentos que comprovem a efetiva exposição aos

agentes nocivos previstos na legislação de regência. Relativamente ao pedido de reconhecimento do exercício de

atividade comum nos períodos compreendidos entre 06/03/1997 a 30/12/1998, laborados na empresa Casa do

Encanador Ltda, 04/10/1999 a 30/11/1999, laborado na empresa Calçados Ferracini Ltda, e 03/01/2000 a

24/05/2005, laborado na empresa Braspelco Ind. e Com. Ltda, atualmente Casapelli Comércio de Couros Ltda - fl.

82 dos autos, verifico que o autor carece de interesse de agir, porquanto todos eles estão devidamente anotados em

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 76/77) bem como no Cadastro Nacional de Informações Sociais

(fl. 168/169 dos autos). Assim sendo, verifico que a parte autora não faz jus à concessão da revisão do benefício

reclamado, tendo em vista que não foi comprovada a natureza especial das atividades por ela exercidas, sendo de

rigor o reconhecimento da improcedência de sua pretensão. DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO

EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, no que tange ao pedido de reconhecimento de atividade comum,

formulado por Luis Antônio Piccioni em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão de

benefício de aposentadoria, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial, resolvendo o mérito da

demanda nesta parte, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo estatuto processual. Deixo de condenar o

autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista que lhe foi concedido o benefício da

assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0002481-22.2011.403.6113 - LAUDIVINO JOSE TOMAZ(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E

SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Esclareça a parte autora o pedido formulado no item c da exordial, informando se postulou

administrativamente a revisão do benefício para incluir as verbas reconhecidas na reclamação trabalhista n.

02120-2003-015-15-00-0-RT, devendo, em qualquer caso, trazer aos autos os documentos necessários para

apreciação do pedido, no prazo de 15 dias.Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte adversa para se

manifestar no prazo de 5 dias, vindo os autos em seguida conclusos.Int.

 

0002675-22.2011.403.6113 - ANTONIO SILVANO BORGES RAFACHO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Trata-se de demanda processada pelo rito ordinário, em que a parte autora formulou

pedido de concessão de benefício previdenciário cumulado com a reparação de danos morais decorrentes do ato

administrativo de indeferimento.Verifico que antes de determinar o prosseguimento do feito, faz-se necessário

analisar se o valor foi atribuído à causa de forma adequada, e conseqüentemente se toca a este órgão jurisdicional

competência para processar e julgar a presente demanda.Tal proceder se mostra necessário, tendo em vista que o

artigo 3º, parágrafo 3º, determina que a competência em razão do valor da causa é absoluta nas localidades que

sediam Juizados Especiais Federais, tal como ocorre nesta Subseção Judiciária, in verbis: Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 2o Quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Inicialmente anoto que a regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 2º, da lei especial, deve

ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Esses dispositivos não são

contraditórios ou conflitantes, tendo em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que

quando a parte requerer prestações vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de

alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que

contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações

vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior.Deve-se
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interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que serão

consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas.Embora este entendimento possa causar espécie àqueles

que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se

pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns

Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as

hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas.Assim sendo, concluo pela aplicabilidade

do artigo 260 do Código de Processo Civil, sempre que o pedido formulado contemplar prestações vencidas, como

ocorre no presente caso.Nos casos em que o demandante cumular pedido de reparação por danos morais, por se

tratar de cumulação simples, o valor de cada um dos pedidos dever ser somado, ex vi do disposto no artigo 259,

inciso II, do mesma estatuto processual. Definidos esses aspectos, chegamos ao ponto nevrálgico da questão, que

é saber se pode o magistrado adequar o valor atribuído pelo autor à reparação pretendida a título de danos morais.

Resta induvidoso o dever do magistrado verificar de ofício o valor atribuído à causa e, se o caso, adequá-lo ao

conteúdo econômico pretendido na demanda. Esse entendimento resta consolidado de tal forma na doutrina e na

jurisprudência, que dispensa maiores ilações. A título apenas ilustrativo, colaciono os seguintes

acórdãos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.

ALTERAÇÃO EX OFFICIO. DECISÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a redação do art.

261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando

impugnado pela da parte adversa.2. Entretanto, se o valor ponderado pelo autor não obedecer ao critério legal

específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis

danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a

modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Como a regra é a de que o valor da causa somente pode ser

alterado por impugnação da parte contrária, não pode o julgador imotivadamente determinar, de ofício, a alteração

do indigitado valor. Deve o juiz apontar a situação excepcional que o autoriza a adotar providência desta monta. 4.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, RESP 200500270761, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 726230, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 14/11/2005, PG: 00279)RECURSO

ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

- ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS. 541, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC, E 255, 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. O

valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar

a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito econômico

pretendido. Precedentes. 2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido

sem edificações, o conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com a

estimativa oficial para lançamento do imposto (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais

benfeitorias posteriores à aquisição do terreno. (...)(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, RESP

200900653951, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1133495, Relator MASSAMI UYEDA, DJE

DATA:13/11/2012)Prosseguindo, é sabido que o valor atribuído a título de reparação de danos morais é estimado

inicialmente pela própria parte autora, sendo, contudo, igualmente certo que ela deverá fazê-lo de forma

razoável.Apesar da lesão em questão recair sobre direito imaterial do ofendido, a sua reparação é feita através de

compensação pecuniária, cujo valor não é aleatório ou baseada em critérios de conveniência e oportunidade do

julgador. Se assim o fosse, frise-se, não seria sequer passível a sua revisão em sede recursal.Como amplamente

difundido na doutrina e na jurisprudência, o arbitramento do valor devido a título de danos morais deve sopesar

que a reparação possui caráter dúplice, e é fixada tanto para punir a conduta da ré, quanto para compensar a dor e

o aborrecimento causado pela situação a que foi submetida. Por outro turno, não deve o valor ser inexpressivo sob

pena de não atingir a finalidade compensatória almejada, não podendo ser também excessivo, sob pena de

propiciar o enriquecimento ilícito da vítima.A par desses aspectos, o valor da reparação de danos morais deve ser

fixado observando-se a razoabilidade, que ao meu ver, é o principal critério norteador do valor devido.Neste

diapasão, conclui-se que o valor da reparação dos danos morais possui contornos objetivos, e o pedido formulado

pela parte autora deve, assim como a decisão judicial final, observar o critério da razoabilidade, devendo ser

rechaçada a sua postulação em valores aleatórios, mormente nos casos em que isto implique manipulação da

competência jurisdicional absoluta, inclusive com a possibilidade de direcionamento do órgão que apreciará o

eventual recurso interposto.Nem se alegue que o valor da reparação em questão somente poderia ser fixado no

momento da prolação da sentença, e se trataria, portanto, de matéria de mérito, pois o que se mostra relevante

nesta discussão não é a existência do dever de indenizar e qual o montante que será fixado definitivamente, mas

qual o critério foi utilizado pela parte autora ao apresentar o seu pedido. Não é óbice à adequação do valor

postulado a título de dano moral o fato de não estar positivada na legislação pátria qualquer regra expressa que

determine como ele deverá ser fixado, uma vez que o direito não é somente feito de regras, e na sua ausência cabe

ao julgador criar a norma aplicável ao caso concreto.Nestes termos foi criado pela jurisprudência o entendimento
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de que o valor da causa nestas demandas deve corresponder, em princípio, ao valor do dano material

experimentado pela parte.Tal critério a meu ver se mostra correto, na medida em que nessas demandas o alegado

dano moral decorre exclusivamente do indeferimento administrativo do benefício previdenciário e da privação da

sua representação pecuniária, o que justifica que o seu valor guarde consonância com o dano material

experimentado. No sentido do exposto, trago à colação os arestos a seguir:PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS

E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido

formulado na peça vestibular.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de

revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do

artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,

não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000150098, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406773, Relatora JUIZA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 910 - grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Sétima Turma, AI 200803000461796, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 356062, Relatora JUIZA EVA REGINA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997 -

grifei).No caso dos autos, conforme planilha demonstrativa do valor da causa de fl. 103, verifico que a parte

autora postulou o pagamento de prestações atrasadas do benefício previdenciário no montante de R$ 9.000,00

(nove mil reais), valor este que também será adotado a título de reparação de danos morais, e que somado a 12

prestações vincendas, totalizava no momento do ajuizamento da demanda o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que atrai para o Juizado Especial Federal desta Subseção

Judiciária a competência para o julgamento deste feito.Em face do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA desta Vara Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino o seu encaminhamento

ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. Por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão

interlocutória, e após, encaminhem-se os autos àquele órgão jurisdicional, com as nossas homenagens, dando-se

baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003171-51.2011.403.6113 - IENE DOS REIS BRAGA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por IENE DOS REIS BRAGA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o autor requer a concessão do benefício de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento da natureza especial de atividades por ele

exercidas, bem como a condenação do réu a lhe reparar danos morais. Citado, contestou o INSS, pugnando pela

improcedência do pedido. É o relatório do essencial.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente afasto a arguição

preliminar de incompetência absoluta desta Vara Federal para processar e julgar a presente demanda, em virtude

da cumulação - que ao sentir do Instituto Previdenciário seria indevida - do pedido de concessão de benefício

previdenciário com o de indenização por danos morais.Alterando o meu posicionamento anterior, passei a

entender que na fixação do valor da causa, o valor do dano moral quando decorrente exclusivamente do ato

administrativo de indeferimento do benefício previdenciário, deve corresponder ao valor do dano material

experimentado, consubstanciado este no montante das prestações vencidas até o momento da propositura da

demanda.No caso dos autos, verifico que mesmo após a realização desta correção, o valor da causa supera a

alçada dos Juizados Especiais Federais, motivo pelo qual este feito deve ser julgado nesta Vara Federal.Superada

esta questão, verifico a presença dos pressupostos processuais de existência e desenvolvimento válido e regular do

processo, bem como das condições da ação, de forma que passo ao exame do mérito.Nos termos da inicial,

pretende o autor o reconhecimento do exercício de atividades sob condições especiais a fim de que lhe seja

concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Neste aspecto, cumpre observar que a
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legislação a ser aplicada é a vigente no período em que a atividade foi exercida, sendo certo que com fundamento

nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 é possível o reconhecimento do trabalho exercido em condição

especiais com base na categoria profissional do trabalhador até 28/04/1995, situação esta que perdurou até o

advento da Lei n.º 9.032/95, que passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos em

caráter permanente.A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a

Medida Provisória n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou a ser exigível a apresentação de laudo

técnico para a caracterização da atividade especial.Ressalte-se que para o reconhecimento como especial da

atividade profissional sujeita à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi exigida a apresentação de laudo

técnico, independentemente do período em que o trabalho foi efetivamente exercido, pois somente a medição

técnica possui condições de aferir a efetiva intensidade desta exposição.Os Decretos n.º 53.831/64 e no Decreto

n.º 83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído

superior a 80 decibéis, situação esta que perdurou até a data de edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que

elevou o nível de pressão sonora para 90 decibéis para a caracterização da especialidade das condições de

trabalho. A partir de vigência do Decreto n.º 4.882, de 18/11/2003, deve ser considerado como prejudicial à saúde

a fim de caracterizar a natureza especial da atividade a exposição à pressão sonora acima de 85 decibéis.Nem se

argumente no sentido de que o autor recebia equipamentos de proteção individual, de modo a afastar o

enquadramento do período pleiteado, pois a verdade é que a exigência de que as empresas forneçam aos

empregados equipamentos, individuais ou coletivos de proteção, se prestam a imprimir maior segurança ao

trabalho, de modo a impedir que se provoquem lesões ao trabalhador, não tendo, contudo, o condão de afastar a

natureza especial da atividade.A ordem jurídica protege o trabalhador, sobretudo ao submetido a condições

adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de equipamentos de proteção individuais e

coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a qualidade de especial, com obrigatoriedade

de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento consolidado na Súmula 289, do Tribunal Superior

do Trabalho, que prescreve que o simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do

pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar a medidas que conduzam à diminuição ou

eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregador.A

obrigatoriedade de uso de EPIs e EPCs não assegura que, na labuta diária do empregado, este faça o uso constante

de tais equipamentos, por diversos fatores, como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste

natural do equipamento, tornando-o imprestável para o fim a que se destina etc. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Nesse sentido, trago a colação o

seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVINDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.I - Faz jus à aposentadoria especial o trabalhador que exerça atividade que coloque em risco a

saúde e a integridade física.II - O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização

não elide o direito ao benefício em apreço.III - Preenchendo os demais requisitos legais, concede-se a conversão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em especial.IV- Tratando-se de beneficiário da justiça gratuita

não há reembolso de custas a ser efetuado pela autarquia sucumbente.V - Remessa oficial parcialmente provida.

Recurso improvido. (Ap. Cível n. 65.2145, Revista TRF3ª Região, vol. 48, jul. e ago./2001)Tudo a demonstrar

que a utilização de equipamento de proteção individual e coletivo no laudo técnico ou no formulário não

desqualifica a natureza da atividade especial. No que tange à conversão do trabalho exercido sob condições

especiais em período de atividade comum, verifico a possibilidade independentemente do período em foi

exercido, tendo em vista o permissivo contido no artigo 70 do Decreto n.º 3.048/98, com a redação que lhe foi

atribuída pelo Decreto n.º 4.827/03.As atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos entre

05/02/1974 a 14/02/1978, 28/03/1978 a 12/05/1978, 19/05/1978 a 28/08/1978, 01/03/1979 a 26/08/1979,

21/09/1979 a 30/11/1979, 05/02/1980 a 01/04/1980, 01/07/1980 a 05/08/1980, 12/08/1980 a 19/06/1981,

01/03/1982 a 27/12/1983, 13/02/1984 a 24/02/1984, 19/03/1984 a 19/04/1984, 02/05/1984 a 02/07/1984,

06/08/1984 a 15/10/1984, 07/12/1984 a 02/01/1985, 10/01/1985 a 30/04/1987, 01/12/1987 a 28/12/1987,

01/06/1988 a 09/02/1989, 12/04/1989 a 30/05/1989, 27/07/1989 a 18/04/1990, 01/10/1990 a 21/12/1990,

21/01/1991 a 03/09/1991, 01/04/1992 a 07/06/1992, 17/09/1992 a 18/12/1992, 01/03/1993 a 30/03/1993,

01/04/1993 a 23/12/1993, 27/09/1994 a 03/02/1995, 02/05/1995 a 19/12/1996, 01/10/1997 a 20/12/1997,

03/08/1998 a 20/12/2000, 02/07/2001 a 29/12/2001, 01/07/2002 a 28/12/2002, 01/07/2003 a 19/12/2003,

01/10/2004 a 30/12/2004, 01/03/2005 a 03/11/2006, 02/05/2007 a 31/05/2007, 01/06/2007 a 25/12/2008,

01/02/2010 a 14/12/2010, nas funções de sapateiro, cortador de forro, serviços diversos, cortador,

balanceiro/cortador de vaquetas, balanceiro de pele, cortador de calçados e de máquinas, não possuem natureza

especial, uma vez que não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do

Decreto n.º 83.080/79, sendo certo que, afastada a possibilidade do reconhecimento da sua natureza especial pelo

mero enquadramento, não foi colacionado aos autos qualquer documento contemporâneo que comprovasse a

exposição a agentes nocivos.Assim sendo, verifico que a parte autora não faz jus à concessão do benefício

reclamado, tendo em vista que não foi comprovada a natureza especial das atividades por ela exercidas, sendo de
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rigor o reconhecimento da improcedência de sua pretensão. Tendo em vista a improcedência do pedido de

concessão do benefício previdenciário, mostra-se forçoso reconhecer igualmente a improcedência do pedido de

indenização por danos morais, tendo em vista que esse pedido possuía fundamento no indeferimento

administrativo do benefício, que se mostrou legítimo, nos termos da presente fundamentação. DISPOSITIVOEm

face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, resolvendo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, tendo em vista que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Retifico de ofício o valor da causa para fixá-lo em R$

35.854,00 (trinta e cinco mil oitocentos e cinqüenta e quatro reais).Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0003372-43.2011.403.6113 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo

Civil.Vista para à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os

autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0003566-43.2011.403.6113 - WANDERLEI BOARETO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento

de períodos trabalhados em atividades comuns e em condições especiais, cominado com o pedido de indenização

por danos morais em razão de indeferimento do benefício na via administrativa.Realizou pedido na esfera

administrativa em 13/04/2011, contudo alegou que não teve êxito em relação ao benefício requerido (fl. 46).

Pretende o reconhecimento de trabalho laborado sob condições especiais, dos períodos abaixo, e sua consequente

conversão em comum:Empresa Período AtividadeCalçados Samello S/A 07/11/1977 a 06/07/1981

SapateiroVinilex Produtos Injetados Ltda 16/07/1981 a 01/10/1981 Auxiliar de produçãoCalçados Passport Ltda

15/10/1981 a 29/02/1984 SapateiroFundação Educandário Pestalozzi 01/03/1984 a 10/06/1987 Lixador de

saltoItaipu Ind. de Calçados Ltda 01/10/1987 a 23/12/1988 FrizadorRical Calçados Ltda 13/01/1989 a 26/06/1989

FrizadorInd. de Calçados Tropicália Ltda 27/06/1989 a 09/08/1990 FrizadorInd. de Calçados Tropicália Ltda

23/08/1990 a 16/03/1991 FrizadorInd. de Calçados Kaito Ltda 15/08/1991 a 20/12/1991 FrizadorDisco Calçados

Esportivos Ltda 09/03/1992 a 15/09/1993 Lixador de plantaCalçados Pina Ltda 01/11/1993 a 15/08/1996

FrizadorH. Bettarello Curtidora e Calçados Ltda 21/05/1997 a 23/07/1997 SapateiroLaudelino Batista da Costa

Franca - ME 01/09/1998 a 22/12/1998 Serviços diversosLaudelino Batista da Costa Franca - ME 01/03/1999 a

22/09/1999 Serviços diversosCleonice Gomes de Carvalho - ME 01/02/2000 a 08/02/2000 AcabadorFree Way

Artefatos de Couro Ltda 07/03/2000 a 09/10/2003 Lixador de plantaFree Way Artefatos de Couro Ltda

03/11/2003 a 02/12/2005 Lixador de plantaDav Way Ind. de Calçados Ltda 01/08/2006 a 22/12/2006 Lixador de

plantaDav Way Ind. de Calçados Ltda 16/04/2007 a 25/04/2008 ArranhadorConstruqualy Construtora Ltda

22/10/2008 a 02/04/2009 ServenteImpaktus Ind. e Com. de Calçados LTDA - EPP 01/06/2009 a 30/08/2009

AcabadorLeonaldo Borges de Gouveia Calçados - EPP 01/09/2009 a 18/12/2009 AcabadorSalustiano Ind. e

Comércio de Calçados Ltda - ME 14/01/2010 a 13/04/2011 LixadorCitado, o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS contestou a ação aduzindo, em preliminar, incompetência absoluta desta Vara em favor do Juizado

Especial Federal, a qual foi afastada na decisão proferida à fl. 217. No mérito, requereu a improcedência da ação.

Instada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora manifestou-se ciente da defesa e requereu prova

pericial. Proferiu-se decisão determinando a parte autora juntar documentos pertinentes à comprovação do

exercício em atividades especiais junto às empresas em que trabalhou ou que comprovasse a impossibilidade de

obtenção destes documentos junto ao empregador. A parte autora requereu expedição de ofício ao INSS para que

este forneça a este Juízo cópia de eventuais laudos arquivados em nome do autor. O pedido foi indeferido e foi

concedido prazo para comprovar a requisição de documentos junto às empresas de laudos e formulários de

insalubridade. A parte autora requereu prova pericial.A produção de prova pericial foi indeferida tanto nas

empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova

pericial pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-

se como eram as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a

documentação comprobatória das condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a

documentação autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas

se recusaram a fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida. O autor interpôs

agravo retido.Em alegações finais, o autor não se manifestou e o INSS reiterou os termos da contestação.À fl. 261

encontra-se afirmação do médico do trabalho alegando ser responsável pelos registros ambientais das empresas

Dav Wey Ind. de Calçados Ltda e de Leonaldo B de Gouveia Calçados EPP. As informações do CNIS da parte

autora encontram-se à fl. 256.FUNDAMENTAÇÃOSaliento que, até o presente, tenho decidido no sentido de

deferir a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário. Contudo, o alto
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volume de ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer dano concreto à

honra da parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada, exige uma mudança

de posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que fundamentam a

fixação da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias relacionadas ao

devido processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção, conforme se lê no

inciso XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado senão pela

autoridade competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de Direito

Constitucional, escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed. Saraiva,

5 Edição, pag. 672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da jurisdição,

dotado de todas as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilidade

de vencimentos - CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base em critérios gerais

vigentes ao tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve ser observado em

toda jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas as partes. Assim

como não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar determinado fato,

ocorrido anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo princípio, não é

dado ao autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser feita de forma

impessoal, mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de artifícios para

manipular a distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu pedido.Além da garantia

de não haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de alguém ir ao Judiciário

quando tiver um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do Judiciário é irrestrito e

qualquer pessoa pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o direito irrestrito de

qualquer pessoa procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito, assim entendido o

direito a ter o pedido analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos legais, inerentes ao

devido processo legal, dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo.

Ausente uma condição da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo, não é possível a

prolação de uma sentença de mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No caso dos autos, a

parte autora formulou pedido de benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de condenação em danos

morais sem qualquer fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma genérica, apontando

um valor da causa em muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos Juizados Especiais

Federais.A lei processual civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial (artigo 282, inciso

V). Ausência de valor da causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu indeferimento

(artigo 295). Esse valor deve ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras coisas - se possa

ter a base de cálculo a partir da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a fixação da

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao princípio do

juiz natural tal como mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar determinada ação,

antes que o fato ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural, implica violação

desse princípio, corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais passaram a ter

competência absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60 (sessenta) salários

mínimos (Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o objetivo de se escapar à

competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga tem sido a cumulação

imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação, por outro lado, tem

comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de danos morais, por si só e,

a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e legal em detrimento dos

juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações ajuizadas em época recente, nas

quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações extremamente genéricas, sem qualquer

menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado. Cria-se um valor da causa irreal para

escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia alegar que a parte tem o direito

constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do direito constitucional da ação,

como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é necessário que sejam observados

vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é um desses pressupostos e, se não

for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação formulada pela parte autora é ineficaz

em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de indenização por danos morais poderá

ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito constitucional de ação pois o pedido

será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado Especial Federal.Nesse sentido a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I - No presente caso, a diferença

entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de desaposentação), multiplicada por doze,

resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos, patamar este previsto como teto de

alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo Juízo a quo, o pedido de
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indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o juízo que seria competente

na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte autora sequer comprova que

sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo indenizável a título de dano

moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM

QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DEVE CORRESPONDER À

EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO ARBITRARIAMENTE, COM

O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. - NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO FACULTATIVA

DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM DOS PEDIDOS

ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. IMPROVIMENTO. 1. Agravo

de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo para processamento da

demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada com indenização em danos morais,

determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção Judiciária. 2. A competência do

Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº

10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides - concessão de benefício e

danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para fins de aferição da

competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie, constitui-se numa

estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais Federais para o

julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5. Manutenção da decisão

agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da ação ordinária que

subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Contudo, foi proferido despacho saneador nestes autos,

em observância ao meu entendimento na data da sua prolação, afastando a preliminar de incompetência da Vara

arguida pelo INSS em sua contestação. Referida decisão salientou que o pedido de dano moral, por si só, não

implica no reconhecimento da incompetência e decidiu pela competência da Vara.No entanto, não é o caso de se

enviar os autos para o JEF. Tal se dá por dois motivos: a eficácia preclusiva do despacho saneador e a observância

ao princípio da segurança jurídica.A eficácia preclusiva do despacho saneador estabelece que, a matéria nele

decidida e não contestada, preclui e não poderá ser alterada, ainda que de ordem pública.O princípio da segurança

jurídica, de outro lado, garante que situações consolidadas, tais como o ato jurídico perfeito, coisa julgada e o

direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal) não serão alteradas por leis posteriores. Essa

garantia se aplica, também, em decisões judiciais, como se denota pelo fato de que a lei não poderá alterar

decisões já transitadas em julgado.Na hipótese dos autos, a decisão que fixou a competência da Vara no despacho

saneador criou a expectativa nas partes de que o processo tramitará na Vara, inclusive porque o entendimento

desta magistrada era nesse sentido, à época. Contudo, a alteração de posicionamento, autorizada pela persuasão

racional do magistrado e por sua independência, não pode afetar a segurança jurídica criando incerteza sobre o

andamento de determinada ação, ainda que tal decisão verse sobre questão de ordem pública, como é o caso da

competência absoluta.Por estes motivos, não obstante ter alterado meu entendimento relativamente a pedidos de

indenização por dano moral em razão de indeferimento de benefício previdenciário, passo ao exame do

mérito.Inicialmente constato que a parte autora requer o reconhecimento de atividades comuns exercidas em

relação aos períodos compreendidos entre 01/09/1975 a 31/05/1977, laborado para o empregador José

Guilhermino da Costa, e de 06/08/1998 a 12/08/1998, laborado na empresa Construrban Engenharia e

Construções Ltda. Com relação ao último período observo que está devidamente anotado tanto na CTPS quanto

no CNIS.Com relação ao vínculo entre 01/09/1975 a 31/05/1977, nada obsta seu reconhecimento não obstante a

CTPS onde está anotado ter sido emitida em 06/01/76. Era prática comum à época que as pessoas começassem a

trabalhar de maneira informal e, após algum tempo, requeriam a CTPS e o vínculo era anotado. É esse o caso dos

autos. Passo a examinar os períodos especiais.Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título

de prova cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, Perfil Profissiográfico

Previdenciário das empresas Free Way Artefatos de Couro Ltda, Dav Wey Ind. de Calçados Ltda, Construqualy

Construtora Ltda, Impaktus Ind. Com. Calçados Ltda, Leonaldo Borges de Gouveia Calçados - EPP, Salustiano

Ind. e Com. de Calçados Ltda - ME, bem como laudo realizado de forma genérica nas empresas fabricantes de

calçados de Franca e documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos.A aposentadoria

especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o

trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época

da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando

do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu
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corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício,

fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende

reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O

Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista

das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto

83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por

presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo

enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos

anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo

computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver

formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo

técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A

atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra

nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há

informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é

sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolvem a submissão a agentes

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais

agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão

competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se

presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente nocivo, pelo menos até 05/03/1997, data em que se

passou a exigir a comprovação à efetiva submissão a agentes nocivos. Não há provas de que a atividade de

auxiliar de produção exercida pela parte autora, no período 16/07/1981 a 01/10/1981, na empresa Vinilex

Produtos Injetados Ltda, não foi exercida sob condições especiais, pois, além de inexistir documentos acerca da

insalubridade, tal atividade não consta no rol do Anexo do Decreto nº 53.831/64.Os Perfis Profissiográficos

Previdenciários emitidos pelas empresas, a seguir relacionados, não indicam contatos com agentes nocivos ou o

nível de ruído a qual a parte autora esteve exposta é inferior à legislação da época nos seguintes períodos: a)

07/03/2000 a 09/10/2003 e 03/11/2003 a 02/12/2005, trabalhado na Free Way Artefatos de Couro Ltda (fls.

109/112), índice de pressão sonora de 85 d B(A);b) 01/08/2006 a 22/12/2006 e 16/04/2007 a 25/04/2008,

trabalhado na Dav Wey Ind de Calçados Ltda (fls. 113/116); c) 22/10/2008 a 02/04/2009, laborado na

Construqualy Construtora Ltda (fls. 117/118); d) 01/06/2009 a 31/08/2009, trabalhado na Impaktus Ind. Com.

Calçados Ltda (fls. 119/120);e) 01/09/2009 a 18/12/2009, laborado na Leonaldo Borges de Gouveia Calçados EPP

(fl. 121/122). Por outro lado, o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Salustiano Indústria e

Comércio de Calçados Ltda - ME, acostado às ls. 123/125, atesta que a parte autora exerceu suas atividades

expostas a ruído acima do permissivo legal no período compreendido entre 14/01/2010 a 13/04/2011 (DER),

índice de pressão sonora de 92 d B(A). Logo, este período possui natureza especial. Desta forma, reconheço como

insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997,

bem como aos comprovadamente insalubres: Calçados Samello S/A 07/11/1977 a 06/07/1981 SapateiroCalçados

Passport Ltda 15/10/1981 a 29/02/1984 SapateiroFundação Educandário Pestalozzi 01/03/1984 a 10/06/1987

Lixador de saltoItaipu Ind. de Calçados Ltda 01/10/1987 a 23/12/1988 FrizadorRical Calçados Ltda 13/01/1989 a

26/06/1989 FrizadorInd. de Calçados Tropicália Ltda 27/06/1989 a 09/08/1990 FrizadorInd. de Calçados

Tropicália Ltda 23/08/1990 a 16/03/1991 FrizadorInd. de Calçados Kaito Ltda 15/08/1991 a 20/12/1991

FrizadorDisco Calçados Esportivos Ltda 09/03/1992 a 15/09/1993 Lixador de plantaCalçados Pina Ltda

01/11/1993 a 15/08/1996 FrizadorSalustiano Ind. e Comércio de Calçados Ltda - ME 14/01/2010 a 13/04/2011

LixadorDeixo de reconhecer os períodos abaixo:Vinilex Produtos Injetados Ltda 16/07/1981 a 01/10/1981

Auxiliar de produçãoH. Bettarello Curtidora e Calçados Ltda 21/05/1997 a 23/07/1997 SapateiroLaudelino Batista

da Costa Franca - ME 01/09/1998 a 22/12/1998 Serviços diversosLaudelino Batista da Costa Franca - ME

01/03/1999 a 22/09/1999 Serviços diversosCleonice Gomes de Carvalho - ME 01/02/2000 a 08/02/2000

AcabadorFree Way Artefatos de Couro Ltda 07/03/2000 a 09/10/2003 Lixador de plantaFree Way Artefatos de

Couro Ltda 03/11/2003 a 02/12/2005 Lixador de plantaDav Way Ind. de Calçados Ltda 01/08/2006 a 22/12/2006

Lixador de plantaDav Way Ind. de Calçados Ltda 16/04/2007 a 25/04/2008 ArranhadorConstruqualy Construtora

Ltda 22/10/2008 a 02/04/2009 ServenteImpaktus Ind. e Com. de Calçados LTDA - EPP 01/06/2009 a 30/08/2009

AcabadorLeonaldo Borges de Gouveia Calçados - EPP 01/09/2009 a 18/12/2009 AcabadorPasso a examinar a

possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91,

nos seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido

artigo dispõe:A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o

parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
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químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou

proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo

de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos

de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de

serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal

de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.De acordo com os cálculos abaixo, a parte autora possui com o reconhecimento dos períodos trabalhados

em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do primeiro requerimento

administrativo em 13/04/2011, um total de tempo de serviço correspondente a 37 anos, 02 meses e 09 dias,

suficientes para a concessão do pedido alternativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a

m dJosé Guilherminoda Costa 01/09/1975 31/05/1977 1 9 1 - - - Calçados Samello S/A Esp 07/11/1977

06/07/1981 - - - 3 7 30 Vinilex Produtos Injetados Ltda 16/07/1981 01/10/1981 - 2 16 - - - Calçados Passport Ltda

Esp 15/10/1981 29/02/1984 - - - 2 4 15 Fundação Educandario Pestalozzi Esp 01/03/1984 10/06/1987 - - - 3 3 10

Itaipu Indústria de Calçados Ltda Esp 01/10/1987 23/12/1988 - - - 1 2 23 Rical Calçados Ltda Esp 13/01/1989

26/06/1989 - - - - 5 14 Ind. de Calçados Tropicalia Ltda Esp 27/06/1989 09/08/1990 - - - 1 1 13 Ind. de Calçados

Tropicalia Ltda Esp 23/08/1990 16/03/1991 - - - - 6 24 Ind. de Calçados Kaito Ltda Esp 15/08/1991 20/12/1991 -

- - - 4 6 Disco Calçados Esportivos Ltda Esp 09/03/1992 15/09/1993 - - - 1 6 7 Calçados Pina Ltda Esp

01/11/1993 15/08/1996 - - - 2 9 15 H Bettarello Curtidora e Calçados Ltda 21/05/1997 23/07/1997 - 2 3 - - -

Construrban Engenharia e Const. Ltda 06/08/1998 12/08/1998 - - 7 - - - Laudelino Batista da Costa Franca - ME

01/09/1998 22/12/1998 - 3 22 - - - Laudelino Batista da Costa Franca - ME 01/03/1999 22/09/1999 - 6 22 - - -

Cleonice Gomes de Carvalho - ME 01/02/2000 08/02/2000 - - 8 - - - Free Way Artefatos de Couro Ltda

07/03/2000 09/10/2003 3 7 3 - - - Free Way Artefatos de Couro Ltda 03/11/2003 02/12/2005 2 - 30 - - - Dav Wey

Ind. de Calçados Ltda 01/08/2006 22/12/2006 - 4 22 - - - Dav Wey Ind. de Calçados Ltda 16/04/2007 25/04/2008

1 - 10 - - - Construqualy Construtora Ltda 22/10/2008 02/04/2009 - 5 11 - - - Impaktus Ind. e Com. de Calçados

Ltda 01/06/2009 30/08/2009 - 2 30 - - - Leonaldo Borges de Gouveia Calçados EPP 01/09/2009 18/12/2009 - 3 18

- - - Salustiano Ind. e Com. de Calçados Ltda ME Esp 14/01/2010 13/04/2011 - - - 1 2 30 - - - - - - Soma: 7 43 203

14 49 187 Correspondente ao número de dias: 4.013 6.697 Tempo total : 11 1 23 18 7 7 Conversão: 1,40 26 0 16

9.375,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 37 2 9 A data do início do benefício é a data

ajuizamento, ocorrido em 07/12/2011, uma vez que o reconhecimento dos períodos especiais foi feito em juízo.No

que tange à indenização por danos morais, constato que esta não se mostra devida. O INSS, na condição de agente

público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira do agente público qualquer

discricionariedade quando da realização de deteminado ato. Como a parte autora não comprovou o direito ao

benefício administrativamente, deixando de juntar a documentação necessária, bem como não compete ao INSS

produzir esta prova, determinado a realização de perícia, o indeferimento do benefício administrativamente não

foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado comprovado

administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida judicialmente mediante interpretação dada à

legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal do INSS.Por outro lado, o dano moral

é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para caracterizar a responsabilidade civil a demonstração de

que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. De tal lesão resulta a perturbação nas

relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para:1. Reconhecer os períodos de 01/09/1975 a 31/05/1977, 06/08/1998 a 12/08/1998, como tempo de

serviço comum;2. Reconhecer como especial os períodos compreendidos entre 07/11/1977 a 06/07/1981,

15/10/1981 a 29/02/1984, 01/03/1984 a 10/06/1987, 01/10/1987 a 23/12/1988, 13/01/1989 a 26/06/1989,

27/06/1989 a 09/08/1990, 23/08/1990 a 16/03/1991, 15/08/1991 a 20/12/1991, 09/03/1992 a 15/09/1993,

01/11/1993 a 15/08/1996, 14/01/2010 a 13/04/2011, e convertê-los em comum.3. Nos termos do artigo 52 da Lei

8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora a

partir do ajuizamento, em 07/12/2011. 4. Julgar improcedente o pedido de condenação do INSS à indenização por

danos morais.Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a implantação imediata do

benefício. Encaminhe-se cópia da presente sentença via correio eletrônico ao Chefe do setor de Atendimento às

Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto, para que cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias. Em eventual reforma da sentença, a parte autora fica eximida de restituir os valores recebidos em

razão do cumprimento da sentença dado seu caráter alimentar. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez,

atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 134/2010 e juros de mora nos termos do
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artigo 1.º - F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09, a partir da citação até a data do efetivo

pagamento. Deverão ser descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Sem

honorários em razão da sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0003587-19.2011.403.6113 - EDNA ALVES SILVEIRA X ALINE CRISTINA ALVES LAZARO X MAILSON

FRANCISCO ALVES LAZARO X CLAYTON FRANCISCO ALVES LAZARO - INCAPAZ X CLEBER

FRANCISCO ALVES LAZARO - INCAPAZ X BRUNA CRISTINA ALVES LAZARO(SP276348 - RITA DE

CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520, do Código de

Processo Civil.2. Tendo em vista que a parte ré já apresentara contrarrazões de apelação às fls. 233/234 do

presente feito, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0003709-32.2011.403.6113 - LUIS GONZAGA DE MORAIS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende concessão de aposentadoria especial ou por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento de atividades especiais. Intimadas as partes a especificarem as provas que

pretendessem produzir, a parte autora requereu a produção de prova pericial para constatação da natureza especial

das atividades exercidas pelo autor.Às fls. 234 e 270, foi determinado que a parte autora juntasse, no prazo de 30

dias, documentos pertinentes à comprovação do exercício em atividades especiais junto às empresas laboradas tais

como formulários, laudos técnicos, PPPs, etc ou que comprovasse a impossibilidade de obtenção de desses

documentos junto ao empregador. A parte autora requereu a perícia técnica no local de trabalho.Decido.

Consoante informação aduzida pelo autor na exordial, entre as empresas laboradas por este, algumas se mantêm

em atividade, enquanto outras encerraram suas atividades.Em relação às empresas com atividades encerradas, não

há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho diante da inexistência das suas instalações.Também

não seria possível a realização de perícia por similaridade, pois entendo que este meio prova não revela de forma

fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não

comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o

fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.Neste sentido,

trago à colação o seguinte acórdão:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.(...)III - O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços.(...)V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é

incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia

indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais.(...)(TRF 3ª Região, AC nº

2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008, DJF3 01/10/2008).Em

relação à perícia direta nas empresas em atividade, a parte autora não demonstrou a necessidade da realização

desta, visto que, apesar de devidamente intimada, não comprovou nos autos que as empresas não possuem os

pertinentes formulários, PPPs e Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho ou que estes documentos

foram expedidos em contrariedade às disposições legais. Sendo assim, indefiro a realização de perícia técnica

requerida.Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após, venham-me

conclusos.Int.

 

0003717-09.2011.403.6113 - LUIS ANTONIO SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA FLS. 335/339. SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, ajuizada por LUIS

ANTONIO SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o autor requer

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da natureza

especial de atividades por ele exercidas, bem como a condenação do réu a lhe reparar danos morais. Citado,

contestou o INSS, pugnando pela improcedência do pedido. É o relatório do

essencial.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente afasto a arguição preliminar de incompetência absoluta desta Vara

Federal para processar e julgar a presente demanda, em virtude da cumulação - que ao sentir do Instituto

Previdenciário seria indevida - do pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por

danos morais.Alterando o meu posicionamento anterior, passei a entender que na fixação do valor da causa, o

valor do dano moral quando decorrente exclusivamente do ato administrativo de indeferimento do benefício

previdenciário, deve corresponder ao valor do dano material experimentado, consubstanciado este no montante
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das prestações vencidas até o momento da propositura da demanda.No caso dos autos, verifico que mesmo após a

realização desta correção, o valor da causa supera a alçada dos Juizados Especiais Federais, motivo pelo qual este

feito deve ser julgado nesta Vara Federal.Superada esta questão, verifico a presença dos pressupostos processuais

de existência e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como das condições da ação, de forma que

passo ao exame do mérito.Nos termos da inicial, pretende o autor o reconhecimento do exercício de atividades sob

condições especiais a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial.Neste aspecto, cumpre

observar que a legislação a ser aplicada é a vigente no período em que a atividade foi exercida, sendo certo que

com fundamento nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 é possível o reconhecimento do trabalho exercido em

condição especiais com base na categoria profissional do trabalhador até 28/04/1995 , situação esta que perdurou

até o advento da Lei n.º 9.032/95, que passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos em

caráter permanente.A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a

Medida Provisória n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou a ser exigível a apresentação de laudo

técnico para a caracterização da atividade especial.Ressalte-se que para o reconhecimento como especial da

atividade profissional sujeita à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi exigida a apresentação de laudo

técnico, independentemente do período em que o trabalho foi efetivamente exercido, pois somente a medição

técnica possui condições de aferir a efetiva intensidade desta exposição.Os Decretos n.º 53.831/64 e no Decreto

n.º 83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído

superior a 80 decibéis, situação esta que perdurou até a data de edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que

elevou o nível de pressão sonora para 90 decibéis para a caracterização da especialidade das condições de

trabalho. A partir de vigência do Decreto n.º 4.882, de 18/11/2003, deve ser considerado como prejudicial à saúde

a fim de caracterizar a natureza especial da atividade a exposição à pressão sonora acima de 85 decibéis.Neste

sentido, a Súmula n.º 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federal,

que prescreve:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a

90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003Nem se argumente no sentido de que o autor recebia

equipamentos de proteção individual, de modo a afastar o enquadramento do período pleiteado, pois a verdade é

que a exigência de que as empresas forneçam aos empregados equipamentos, individuais ou coletivos de proteção,

se prestam a imprimir maior segurança ao trabalho, de modo a impedir que se provoquem lesões ao trabalhador,

não tendo, contudo, o condão de afastar a natureza especial da atividade.A ordem jurídica protege o trabalhador,

sobretudo ao submetido a condições adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de

equipamentos de proteção individuais e coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a

qualidade de especial, com obrigatoriedade de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento

consolidado na Súmula 289, do Tribunal Superior do Trabalho, que prescreve que o simples fornecimento de

aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe

tomar a medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso

efetivo do equipamento pelo empregador.A obrigatoriedade de uso de EPIs e EPCs não assegura que, na labuta

diária do empregado, este faça o uso constante de tais equipamentos, por diversos fatores, como descuido,

ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento, tornando-o imprestável para o fim a

que se destina etc. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de

trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer

proteger. Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVINDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.I - Faz jus à aposentadoria especial o trabalhador que

exerça atividade que coloque em risco a saúde e a integridade física.II - O uso de equipamento de proteção é

medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em apreço.III - Preenchendo os

demais requisitos legais, concede-se a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

especial.IV- Tratando-se de beneficiário da justiça gratuita não há reembolso de custas a ser efetuado pela

autarquia sucumbente.V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido. (Ap. Cível n. 65.2145,

Revista TRF3ª Região, vol. 48, jul. e ago./2001)Tudo a demonstrar que a utilização de equipamento de proteção

individual e coletivo no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial. No que

tange à conversão do trabalho exercido sob condições especiais em período de atividade comum, verifico a

possibilidade independentemente do período em foi exercido, tendo em vista o permissivo contido no artigo 70 do

Decreto n.º 3.048/98, com a redação que lhe foi atribuída pelo Decreto n.º 4.827/03.As atividades exercidas pela

parte autora nos períodos compreendidos entre 11/01/1974 a 08/06/1976, 02/08/1989 a 28/03/1990, nas funções

de auxiliar de sapateiro e auxiliar de modelista, não foram exercidas sob condições especiais, uma vez que tais

atividades não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto n.º

83.080/79, sendo certo que, afastada a possibilidade do reconhecimento da sua natureza especial pelo mero

enquadramento, não foi colacionado aos autos qualquer documento contemporâneo que comprovasse a exposição

a agentes nocivos.Por outro lado, as informações contidas nos formulários emitidos pela empresa Vulcabrás
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Vogue S/A, acostados às fls. 213/214, indicam que nos compreendidos entre 09/06/1976 a 01/06/1981,

01/07/1981 a 17/06/1986, 18/06/1986 a 29/09/1988, 01/10/1988 a 07/06/1989, a parte autora esteve exposta ao

agente nocivo ruído de 86 dB, superior ao previsto na legislação da época, devendo tal período, portanto, ser

considerado especial. Com relação às guias de recolhimento acostadas as fls. 76/2012, verifico que não constam

dos assentos lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais as competências relativas aos meses de

agosto, setembro e outubro de 1990 (fls. 76/78), bem como os meses de abril a julho de 1995 (fls. 127/130). Os

demais períodos estão devidamente anotados no referido cadastro previdenciário. Assim sendo, verifico que o

período incontroverso com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social computado de forma singela,

acrescido ao período trabalhado em condições especiais, devidamente convertido, resulta num total de tempo de

serviço de 37 (trinta e sete) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias, contados até a data da entrada do requerimento

administrativo em 02/02/2010, suficientes para a concessão do benefício pleiteado, nos termos da tabela que

segue:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dH

Bettarello Curtidora e Calçados Ltda 11/01/1974 08/06/1976 2 4 28 - - - Vulcabras S/A Ind. e Comércio Esp

09/06/1976 01/06/1981 - - - 4 11 23 Vulcabras S/A Ind. e Comércio Esp 01/07/1981 17/06/1986 - - - 4 11 17

Vulcabras S/A Ind. e Comércio Esp 18/06/1986 29/09/1988 - - - 2 3 12 Vulcabras S/A Ind. e Comércio Esp

01/10/1988 07/06/1989 - - - - 8 7 H Bettarello Curtidora e Calçados Ltda 02/08/1989 28/03/1990 - 7 27 - - - C.I

01/08/1990 30/06/1993 2 10 30 - - - C.I 01/11/1993 30/03/1995 1 4 30 - - - C.I 04/08/1995 30/11/1996 1 3 27 - - -

C.I 01/12/1996 30/10/2002 5 10 30 - - - Benefício da pevidência social 01/11/2002 30/11/2002 - - 30 - - - C.I

01/12/2002 30/03/2003 - 3 30 - - - Benefício da pevidência social 05/05/2003 30/03/2004 - 10 26 - - - C.I

01/04/2004 30/04/2004 - - 30 - - - Benefício da pevidência social 01/05/2004 16/03/2007 2 10 16 - - - C.I

01/08/2007 30/08/2007 - - 30 - - - - - - - - - Soma: 13 61 334 10 33 59 Correspondente ao número de dias: 6.844

4.649 Tempo total : 19 0 4 12 10 29 Conversão: 1,40 18 0 29 6.508,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e

dia): 37 1 3 Concluo, portanto, que a parte autora faz jus à percepção do benefício reclamado, em virtude de ter

implementado todos os requisitos necessários para a sua concessão. Observo que o termo a quo da concessão do

benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, apresentado em 02/02/2010, tendo em vista que

o autor já implementava naquela ocasião todos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

questão.Anoto que não há evidências de que o autor tenha deixado de apresentar nos autos do processo

administrativo a documentação necessária para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida por

ele, mormente porque os formulários emitidos pela empresa Vulcabrás S/A foram produzidos anteriormente ao

requerimento administrativo.Ademais, o ônus da prova de fato modificativo do direito do autor - consistente na

fixação da data de início do benefício em momento outro que não o requerimento administrativo - cabia ao réu

que não se desimcumbiu de seu mister.Concedo a antecipação da tutela, havendo nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja

procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.Com

relação ao dano moral, sendo lesão a direito da personalidade, é necessário para caracterizar a responsabilidade

civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. De tal lesão

resulta a perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos.Tal perturbação não ficou

demonstrada no caso dos autos, não ficando caracterizada, portanto, a existência ao patrimônio imaterial da parte

autora.DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo,

apresentado em 02/02/2010, mediante o reconhecimento do exercício de atividade comum nos períodos de

01/08/1990 a 30/10/1990 e de 01/04/1995 a 30/07/1995, bem como o exercício de atividade especial e o

conseqüente direito à sua conversão em tempo de atividade comum, nos seguintes períodos:Vulcabras S/A Ind. e

Comércio 09/06/1976 01/06/1981Vulcabras S/A Ind. e Comércio 01/07/1981 17/06/1986Vulcabras S/A Ind. e

Comércio 18/06/1986 29/09/1988Vulcabras S/A Ind. e Comércio 01/10/1988 07/06/1989Outrossim, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de reparação de danos morais.Resolvo o mérito da demanda com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da

fundamentação supra.Encaminhe-se cópia da presente sentença via correio eletrônico ao Chefe do Setor de

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto, para que cumpra a sentença no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex lege.Retifico de ofício o valor da causa fixando-o

em R$ 44.000,64 (quarenta e quatro mil reais e sessenta e quatro centavos).Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Franca, 11 de abril de

2013.LEANDRO ANDRÉ TAMURAJuiz Federal SubstitutoSÍNTESE DO JULGADONome do segurado Luis

Antonio SilvaFiliação Osvaldo Teodoro da Silva e Dinorá da Cunha SilvaRG n. º 19.542.057 SSP/SPCPF n.º

032.529.518-27PIS/PASEP Não consta no sistemaEndereço Rua Santa Catarina, n.º 957, Vila Aparecida, Franca -

SP.Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual A ser calculada pelo

INSSData de início do benefício (DIB) 02/02/2010Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSSData do

início do pagamento 11/04/2013Tempo de serviço reconhecido judicialmente como tempo de serviço comum

01/08/1990 a 30/10/1990, 01/04/1995 a 30/07/1995.Tempo de serviço reconhecido judicialmente como especial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     213/1302



09/06/1976 a 01/06/1981, 01/07/1981 a 17/06/1986, 18/06/1986 a 29/09/1988, 01/10/1988 a 07/06/1989.

 

0003720-61.2011.403.6113 - SOLANGE DE JESUS PEREIRA CRUZ(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA DE FLS. 197/201. SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de pedido de aposentadoria especial ou por

tempo de contribuição em que a parte autora pretende o reconhecimento de períodos trabalhados em condições

insalubres, cominado com o pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício na

via administrativa.Realizou pedido na esfera administrativa em 25/05/2011, contudo alegou que não teve êxito

quanto à obtenção do benefício requerido. Pretende o reconhecimento de trabalho laborado sob condições

especiais, dos períodos abaixo, e sua consequente conversão em comum:Empresa Período AtividadeA. F.

Sobrinho & Cia Ltda 03/08/1981 a 02/03/1983 OperáriaCalçados Charm S/A 05/04/1983 a 31/01/1986 Auxiliar

de sapateiroCalçados Charm S/A 01/02/1986 a 13/06/1988 Sub chefe - seção de pespontoD. B. Indústria e

Comércio Ltda 14/06/1988 a 01/12/1989 Sub chefe - seção de pespontoD. B. Indústria e Comércio Ltda

02/12/1989 a 17/05/1992 Sub chefe - seção de pespontoD. B. Indústria e Comércio Ltda 18/05/1992 a 13/11/2006

Sub chefe - seção de pespontoCalçados Delvano Ltda - ME 02/03/2007 a 25/05/2011 Supervisora Citado, o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação aduzindo, em preliminar, incompetência absoluta

desta Vara em favor do Juizado Especial Federal, a qual foi afastada na decisão proferida à fl. 170. No mérito,

requereu a improcedência da ação. Instada a manifestar-se sobre a contestação, a parte autora requereu prova

pericial. Proferiu-se decisão determinando a parte autora juntar documentos pertinentes à comprovação do

exercício em atividades especiais junto às empresas em que trabalhou ou que comprovasse a impossibilidade de

obtenção destes documentos junto ao empregador. A autora interpôs agravo retido. A parte autora requereu

expedição de ofício ao INSS para que este forneça a este Juízo cópia de eventuais laudos arquivados em nome do

autor. O pedido foi indeferido e foi concedido prazo para comprovar a requisição de documentos junto às

empresas de laudos e formulários de insalubridade. A parte autora requereu prova pericial.A produção de prova

pericial foi indeferida tanto nas empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas

primeiras, foi indeferida a prova pericial pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de

forma similar sem, ao menos, saber-se como eram as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em

atividade, é sua obrigação fornecer a documentação comprobatória das condições de trabalho de seus

trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação autorizaria a produção da prova pericial no local. A

parte autora não demonstrou que as empresas se recusaram a fornecer a documentação, motivo pelo qual a

produção da prova foi indeferida. Em alegações finais, a autora não se manifestou e o INSS reiterou os termos da

contestação. O CNIS da autora encontra-se à fl. 195. FUNDAMENTAÇÃOSaliento que, até o presente, tenho

decidido no sentido de deferir a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário.

Contudo, o alto volume de ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer

dano concreto à honra da parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada,

exige uma mudança de posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que

fundamentam a fixação da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias

relacionadas ao devido processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção,

conforme se lê no inciso XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado

senão pela autoridade competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de

Direito Constitucional, escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed.

Saraiva, 5 Edição, pag. 672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da

jurisdição, dotado de todas as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade,

irredutibilidade de vencimentos - CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base

em critérios gerais vigentes ao tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve

ser observado em toda jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas

as partes. Assim como não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar

determinado fato, ocorrido anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo

princípio, não é dado ao autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser

feita de forma impessoal, mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de

artifícios para manipular a distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu

pedido.Além da garantia de não haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de

alguém ir ao Judiciário quando tiver um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do

Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o

direito irrestrito de qualquer pessoa procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito,

assim entendido o direito a ter o pedido analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos

legais, inerentes ao devido processo legal, dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e

validade do processo. Ausente uma condição da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo,

não é possível a prolação de uma sentença de mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No

caso dos autos, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     214/1302



condenação em danos morais sem qualquer fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma

genérica, apontando um valor da causa em muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos

Juizados Especiais Federais.A lei processual civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial

(artigo 282, inciso V). Ausência de valor da causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu

indeferimento (artigo 295). Esse valor deve ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras

coisas - se possa ter a base de cálculo a partir da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao

princípio do juiz natural tal como mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar

determinada ação, antes que o fato ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural,

implica violação desse princípio, corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais

passaram a ter competência absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60

(sessenta) salários mínimos (Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o

objetivo de se escapar à competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga

tem sido a cumulação imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação,

por outro lado, tem comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de

danos morais, por si só e, a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e

legal em detrimento dos juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações

ajuizadas em época recente, nas quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações

extremamente genéricas, sem qualquer menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado.

Cria-se um valor da causa irreal para escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia

alegar que a parte tem o direito constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do

direito constitucional da ação, como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é

necessário que sejam observados vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é

um desses pressupostos e, se não for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação

formulada pela parte autora é ineficaz em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de

indenização por danos morais poderá ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito

constitucional de ação pois o pedido será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado

Especial Federal.Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I -

No presente caso, a diferença entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de

desaposentação), multiplicada por doze, resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos,

patamar este previsto como teto de alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo

Juízo a quo, o pedido de indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o

juízo que seria competente na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte

autora sequer comprova que sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo

indenizável a título de dano moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

DEVE CORRESPONDER À EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO

ARBITRARIAMENTE, COM O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. - NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO

FACULTATIVA DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM

DOS PEDIDOS ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

IMPROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta

do juízo para processamento da demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada

com indenização em danos morais, determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção

Judiciária. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art.

3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides

- concessão de benefício e danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para

fins de aferição da competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie,

constitui-se numa estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais

Federais para o julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5.

Manutenção da decisão agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento

da ação ordinária que subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Contudo, foi proferido despacho

saneador nestes autos, em observância ao meu entendimento na data da sua prolação, afastando a preliminar de
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incompetência da Vara arguida pelo INSS em sua contestação. Referida decisão salientou que o pedido de dano

moral, por si só, não implica no reconhecimento da incompetência e decidiu pela competência da Vara.No

entanto, não é o caso de se enviar os autos para o JEF. Tal se dá por dois motivos: a eficácia preclusiva do

despacho saneador e a observância ao princípio da segurança jurídica.A eficácia preclusiva do despacho saneador

estabelece que, a matéria nele decidida e não contestada, preclui e não poderá ser alterada, ainda que de ordem

pública.O princípio da segurança jurídica, de outro lado, garante que situações consolidadas, tais como o ato

jurídico perfeito, coisa julgada e o direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal) não serão

alteradas por leis posteriores. Essa garantia se aplica, também, em decisões judiciais, como se denota pelo fato de

que a lei não poderá alterar decisões já transitadas em julgado.Na hipótese dos autos, a decisão que fixou a

competência da Vara no despacho saneador criou a expectativa nas partes de que o processo tramitará na Vara,

inclusive porque o entendimento desta magistrada era nesse sentido, à época. Contudo, a alteração de

posicionamento, autorizada pela persuasão racional do magistrado e por sua independência, não pode afetar a

segurança jurídica criando incerteza sobre o andamento de determinada ação, ainda que tal decisão verse sobre

questão de ordem pública, como é o caso da competência absoluta.Por estes motivos, não obstante ter alterado

meu entendimento relativamente a pedidos de indenização por dano moral em razão de indeferimento de benefício

previdenciário, passo ao exame do mérito.A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do

requerimento administrativo, realizado em 25/05/2011. Para comprovar os períodos especiais, a parte autora

juntou, a título de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, Perfil

Profissiográfico da empresa Calçados Samello S/A e laudo realizado de forma genérica nas empresas fabricantes

de calçados de Franca e documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. A aposentadoria

especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o

trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época

da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando

do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu

corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício,

fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende

reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O

Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista

das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto

83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por

presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo

enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos

anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo

computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver

formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo

técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A

atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra

nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há

informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é

sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais

agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão

competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se

presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.O Perfil Profissiográfico Previdenciário

emitido pela empresa Calçados Samello S/A atesta que a parte autora exerceu sua atividade exposta a índice de

ruído de 85 d B(A) no período compreendido entre 18/05/1992 a 13/11/2006.Logo, o período compreendido entre

18/05/1992 a 05/03/1997 possui natureza especial, pois o índice de ruído é superior ao previsto na legislação da

época, enquanto que o período restante não apresenta natureza especial ao teor da Súmula 32 da Súmula 32 da

Turma Nacional de Uniformização.Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora

trabalhou como sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: A. F. Sobrinho & Cia Ltda 03/08/1981 a

02/03/1983 OperáriaCalçados Charm S/A 05/04/1983 a 31/01/1986 Auxiliar de sapateiroCalçados Charm S/A

01/02/1986 a 13/06/1988 Sub chefe - seção de pespontoD. B. Indústria e Comércio Ltda 14/06/1988 a 01/12/1989

Sub chefe - seção de pespontoD. B. Indústria e Comércio Ltda 02/12/1989 a 17/05/1992 Sub chefe - seção de

pespontoD. B. Indústria e Comércio Ltda 18/05/1992 a 05/03/1997 Sub chefe - seção de pespontoDeixo de

reconhecer os períodos abaixo:D. B. Indústria e Comércio Ltda 06/03/1997 a 13/11/2006 Sub chefe - seção de

pespontoCalçados Delvano Ltda - ME 02/03/2007 a 25/05/2011 SupervisoraPasso a examinar a possibilidade da

concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
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(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º

dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício.A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional,

está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será

devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço,

observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I -

para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.De acordo com os cálculos abaixo, a parte autora possui com o reconhecimento dos períodos trabalhados

em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do primeiro requerimento

administrativo em 25/05/2011, um total de tempo de serviço correspondente a 32 anos, 6 meses e 9 dias,

suficientes para a concessão do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral. Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dRavelli Calçados Ltda

- ME Esp 03/08/1981 02/03/1983 - - - 1 6 30 D. B. Comércio, Import e Export Ltda Esp 05/04/1983 13/06/1988 -

- - 5 2 9 D. B. Comércio, Import e Export Ltda Esp 14/06/1988 01/12/1989 - - - 1 5 18 D. B. Comércio, Import e

Export Ltda Esp 02/12/1989 17/05/1992 - - - 2 5 16 Calçados Samello S/A Esp 18/05/1992 05/03/1997 - - - 4 9 18

Calçados Samello S/A 06/03/1997 13/11/2006 9 8 8 - - - Calçados Delvano Ltda 02/03/2007 25/05/2011 4 2 24 - -

- - - - - - - Soma: 13 10 32 13 27 91 Correspondente ao número de dias: 5.012 5.581 Tempo total : 13 11 2 15 6 1

Conversão: 1,20 18 7 7 6.697,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 6 9 A data do início do

benefício é a data do ajuizamento, ocorrido em 19/12/2011, uma vez que o reconhecimento dos períodos especiais

foi feito em juízo.No que tange à indenização por danos morais, constato que esta não se mostra devida. O INSS,

na condição de agente público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira do agente

público qualquer discricionariedade quando da realização de deteminado ato. Como a parte autora não comprovou

o direito ao benefício administrativamente, deixando de juntar a documentação necessária, bem como não

compete ao INSS produzir esta prova, determinado a realização de perícia, o indeferimento do benefício

administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado

comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida judicialmente mediante

interpretação dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal do INSS.Por

outro lado, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para caracterizar a responsabilidade

civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. De tal lesão

resulta a perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. DISPOSITIVOExtingo o processo

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especiais os períodos 03/08/1981 a

02/03/1983, 05/04/1983 a 13/06/1988, 01/02/1986 a 13/06/1988, 14/06/1988 a 01/12/1989, 02/12/1989 a

17/05/1992, 18/05/1992 a 05/03/1997, e convertê-los em comum.Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91,

condeno o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora a partir do

ajuizamento da ação, em 19/12/2011. Julgar improcedente o pedido de condenação do INSS à indenização por

danos morais.Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a implantação imediata do

benefício. Encaminhe-se cópia da presente sentença via correio eletrônico ao Chefe do setor de Atendimento às

Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto, para que cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias. Em eventual reforma da sentença, a parte autora fica eximida de restituir os valores recebidos em

razão do cumprimento da sentença dado seu caráter alimentar. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez,

atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 134/2010 e juros de mora nos termos do

artigo 1.º - F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09, a partir da citação até a data do efetivo

pagamento. Deverão ser descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Sem

honorários em razão da sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Franca, 15 de abril de 2013.Fabíola QueirozJuíza FederalSíntese do JulgadoNome do(a) segurado(a) Solange

de Jesus Pereira CruzFiliação José Augusto Pereira Terezinha de JesusRG n. 18.293.108-0 SSP/SPCPF n.º

141.115.898-98Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuiçãoPIS/PASEP Não consta no sistema

processualEndereço Rua Abelardo Domenes Rubio, n.º 430, apto 22, Franca - SP.Renda mensal atual A ser

calculada pelo INSSData de início do benefício (DIB) 19/12/2011Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada
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pelo INSSData do início do pagamento 15/04/2013Tempo de serviço reconhecido judicialmente como especial

03/08/1981 a 02/03/1983, 05/04/1983 a 13/06/1988, 01/02/1986 a 13/06/1988, 14/06/1988 a 01/12/1989,

02/12/1989 a 17/05/1992, 18/05/1992 a 05/03/1997. 

 

0000254-25.2012.403.6113 - VITOR VALENTINO NOGUEIRA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante averbação de trabalho

rural e o reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres.Pretende a averbação do período

compreendido entre novembro/1963 a novembro/1974 em que teria trabalhado como lavrador e o reconhecimento,

como especiais, dos períodos abaixo e sua conversão em comum:Empresa Período AtividadeSampaio & Pimenta

Ltda 01/12/1975 a 01/06/1978 Montador e soldadorSampaio & Pimenta Ltda 01/09/1978 a 30/11/1984 Montador

e soldadorIvomaq Ltda 03/12/1984 a 11/09/1985 Mecânico de manutençãoCitado, o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contestou a ação requerendo a improcedência do pedido. Instada a se manifestar sobre a

contestação, a parte autora reiterou os termos da inicial. Na audiência de instrução e julgamento, realizada no dia

12/03/2013, foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas três testemunhas. As partes reiteraram os

termos da inicial e da contestação.O Ministério Público Federal alegou não haver necessidade de sua intervenção

no presente feito.O CNIS do autor encontra-se às fls. 124/126. FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares a serem

analisadas passo à análise do mérito.1. Tempo RuralA título de início de prova material do trabalho rural, a parte

autora juntou: a) Certidão de nascimento do autor, constando que nasceu na fazenda são tomé e que a profissão de

seu genitor era lavrador;b) Certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 30/04/1976;c) Título eleitoral,

datado de 17/07/1974, constando a profissão do autor como agricultor;d) Certificado de dispensa de incorporação,

datado de 01/08/1968, constando que a profissão do autor é lavrador;e) Recibo de entrega de declaração de

rendimentos do autor, datado de 31/01/1975, constando endereço na fazenda são tomé, localizada na zona rural de

Ibiraci/MG;f) fotografias.g) Certidão, datada de 17/08/2011, constando que o pai do autor foi proprietário de uma

gleba de terras situada na da fazenda são Tomé, município de Ibiraci/MG.Em seu depoimento, afirmou ter

começado a trabalhar na lavoura aos 10 anos de idade, trabalho exercido ininterruptamente até 1974, sempre na

propriedade da família, não obstante trabalhar nas propriedades vizinhas quando estava de folga e não havia

trabalho a ser feito na propriedade familiar. As testemunhas ouvidas confirmaram tanto o depoimento do autor

quanto as informações constantes dos documentos, permitindo o reconhecimento do período rural tal como

pleiteado na inicial: novembro de 1963 a novembro de 1974.É possível afirmar, depois da análise das informações

trazidas pelos documentos anexados, devidamente corroboradas pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou

na lavoura, ficando comprovado o tempo de trabalho rural, para os fins no disposto no artigo 55 da Lei

8.213/91.Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de

11/1963 a 11/1974.2. Períodos Especiais: Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de

prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, Perfil Profissiográfico Previdenciário

das empresas Sampaio Indústria e Comércio de Máquinas Ltda - ME e Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas

Ltda. A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente

à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não

apenas quando do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa

preencheu corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do

benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o

autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do

segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual

constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º

53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e

biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos

previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente

nocivo, também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao

trabalhador em ter seu tempo computador com o acréscimo de um percentual.As atividades desempenhadas pela

parte autora nos períodos compreendidos entre 01/12/1975 a 01/06/1778 e de 01/09/1978 a 30/11/1984, na

empresa Sampaio Indústria e Comércio de Máquinas Ltda - ME, envolvendo a função montador de máquinas e de

soldador possui natureza especial. Com efeito, esta atividade é considerada insalubre, por presunção legal, de

acordo com o código 2.5.3 - soldagem, anexo III, do Decreto de nº 53.831 /64. Por outro lado, a atividade de

mecânico de manutenção exercida pela parte autora na empresa Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda,

período compreendido entre 03/12/1984 a 11/09/1985, foi exercida sob condições especiais, tendo em vista que se

mostra inerente ao exercício desta função o contato com elementos de hidrocarbonetos (graxas, óleos), previstos

no código 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64. Ademais, o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela
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empresa, acostado à fl. 61, atesta que a parte autora esteve exposta a índice de ruído acima do permissivo ao

previsto na legislação da época, índice de pressão sonora de 83 d B(A). Desta forma, reconheço como insalubres

os períodos nos períodos abaixo:Sampaio & Pimenta Ltda 01/12/1975 a 01/06/1978 Montador e soldadorSampaio

& Pimenta Ltda 01/09/1978 a 30/11/1984 Montador e soldadorIvomaq Ltda 03/12/1984 a 11/09/1985 Mecânico

de manutençãoPasso a análise da revisão do benefício de aposentadoria.De acordo com os cálculos da contadoria,

a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento dos períodos trabalhados em

condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do primeiro requerimento

administrativo em 01/07/2011, um total de tempo de serviço correspondente a 49 anos e 11 meses, superior ao

tempo constante da carta de concessão, acostada às fls. 48/49. Concluo, portanto, que a parte autora faz jus à

percepção do benefício reclamado.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m dTrabalho Rural 01/11/1963 30/11/1974 11 - 30 - - - Sampaio Ind. e Com. de Máquinas

Ltda - ME Esp 01/12/1975 01/06/1978 - - - 2 6 1 Sampaio Ind. e Com. de Máquinas Ltda - ME Esp 01/09/1978

30/11/1984 - - - 6 2 30 Ivomaq Ind. e Com. de Máquinas Ltda Esp 03/12/1984 11/09/1985 - - - - 9 9 C.I.

01/01/1986 28/02/2011 25 1 28 - - - Benefício Previdenciário 01/03/2011 02/05/2011 - 2 2 - - - C.I. 03/05/2011

30/06/2011 - 1 28 - - - - - - - - - Soma: 36 4 88 8 17 40 Correspondente ao número de dias: 13.168 3.430 Tempo

total : 36 6 28 9 6 10 Conversão: 1,40 13 4 2 4.802,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 49 11 (0) A

data do início da revisão do benefício é a data do ajuizamento da ação, ocorrido em 02/02/2012, uma vez que o

reconhecimento do trabalho rural e dos períodos especiais foi feito em juízo. DISPOSITIVOExtingo o processo

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE

o pedido, para:1. Averbar o período rural no período compreendido entre 01/11/1963 a 30/11/1974;2. Reconhecer

como especial os períodos compreendidos entre 01/12/1975 a 01/06/1978, 01/09/1978 a 30/11/1984, 03/12/1984 a

11/09/1985, e convertê-los em comum.3. Condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 156.989.353-2, a partir do ajuizamento da ação, em 02/02/2012. Com respaldo no artigo 461 do

Código de Processo Civil, determino a revisão imediata do benefício. Encaminhe-se cópia da presente sentença

via correio eletrônico ao Chefe do setor de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto, para

que cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Em eventual reforma da sentença, a parte

autora fica eximida de restituir os valores recebidos em razão do cumprimento da sentença dado seu caráter

alimentar. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária nos termos da

Resolução CJF n.º 134/2010 e juros de mora nos termos do artigo 1.º - F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada

pela Lei n.º 11.960/09, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão ser descontados desses valores

aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001098-72.2012.403.6113 - MAURO FERREIRA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende concessão de aposentadoria especial ou por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento de atividades especiais e a condenação do INSS ao pagamento de danos

morais.Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendessem produzir, a parte autora requereu a

produção de prova pericial para constatação da natureza especial das atividades exercidas pelo autor.À fl. 173, foi

determinado que a parte autora juntasse, no prazo de 30 dias, documentos pertinentes à comprovação do exercício

em atividades especiais junto às empresas laboradas tais como formulários, laudos técnicos, PPPs, etc ou que

comprovasse a impossibilidade de obtenção de desses documentos junto ao empregador. A parte autora requereu a

juntada de documentos. Decido.Consoante informação aduzida pelo autor na exordial, entre as empresas laboradas

por este, algumas se mantêm em atividade, enquanto outras encerraram suas atividades.Em relação às empresas

com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho diante da

inexistência das suas instalações.Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos

expostos a seguir:Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para

afirmar que as condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam

conhecidas, ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada.

E somente a partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e

instalações parecidas, além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares. Uma empresa de pequeno porte que

realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, não pode ser considerada similar

a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de grandes dimensões,

divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão todos os que

trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará todos os

trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os agentes

nocivos. A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser

feita por qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da

perícia. Por exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra

fábrica de sapato, o que não condiz com a realidade. As condições reais de trabalho em uma empresa que já
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encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo presumidas com base apenas na análise de uma

empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade

entre a empresa periciada e a empresa utilizada como paradigma, eventual laudo realizado não teria força

probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão pela qual não entendo adequada a realização

de perícia por similaridade. Em relação à perícia direta nas empresas em atividade, a apresentação da

documentação é obrigação legal da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a

documentação comprobatória, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso

I, do Código de Processo Civil. Verifico, porém, que há documentação fornecida pela empresa relativo ao período

pleiteado nos autos, tornando desnecessária a produção da prova pericial direta.Pelos motivos acima, indefiro a

realização da prova pericial.Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.Após, venham-me conclusos.Int.

 

0001199-12.2012.403.6113 - ANTONIO DONIZETI DE FARIA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL. 284. Dê-se vista ao INSS, no prazo de 5 dias.

 

0002079-04.2012.403.6113 - ANGELA TORNATORE NOGUEIRA(SP090249 - MARIA CLAUDIA

SANTANA LIMA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista que para a análise da pretensão da autora, no que tange à não incidência do imposto de renda

sobre os juros moratórios pagos na reclamação trabalhista n.º 01079/2001-076-15-00-7, se faz necessária a

constatação do contexto em que os valores foram pagos, ou seja, se decorrem de dispensa ou rescisão do contrato

de trabalho, consoante jurisprudência fixada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, converto o julgamento em

diligência e determino que a demandante apresente, no prazo de 15 dias, cópia da sentença e acórdãos proferidos

no processo mencionado, bem como eventual certidão do trânsito em julgado.2. Cumprida a determinação, abra-se

vista à União Federal pelo mesmo prazo;3. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002154-43.2012.403.6113 - SIDNEY DA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.Diante do teor do julgado de fl. 96,

cumpra-se a decisão de fls. 74/75. 

 

0002156-13.2012.403.6113 - MARLENE DA CUNHA SILVA PEREIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.Diante do teor do julgado de fls. 83/84,

cumpra-se a decisão de fls. 105/106. 

 

0002217-68.2012.403.6113 - OSMAR RUBENS GOMES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O ônus da prova compete ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 333, I,

do CPC. Assim, revendo meu posicionamento anterior, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias,

junte aos autos os seguintes documentos, sob pena de ser indeferida a produção da prova pericial:1) Formulário de

Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos que pretende ver

reconhecidos como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou identificação de

CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o documento, com

a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, do período

trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e permanência e

habitualidade de exposição; ou comprove a impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao

empregador;2) Laudo Técnico. Considerando que o pedido envolve reconhecimento de período com alegação de

exposição aos agentes nocivos posterior à edição do Decreto nº 2.172/97, que exigem a apresentação deste

documento para reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a

identificação e qualificação do responsável técnico pela elaboração do documento; ou comprove a impossibilidade

de obtenção de tais documentos junto ao empregador.Após, no mesmo prazo, abra-se vista ao INSS para

manifestação sobre os documentos juntados.Int.

 

0002458-42.2012.403.6113 - SONIA MARIA JUNQUEIRA(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício

previdenciário e a condenação do INSS ao pagamento de danos morais.Decido.Saliento que, até o presente, tenho
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decidido no sentido de deferir a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário.

Contudo, o alto volume de ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer

dano concreto à honra da parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada,

exige uma mudança de posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que

fundamentam a fixação da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias

relacionadas ao devido processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção,

conforme se lê no inciso XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado

senão pela autoridade competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de

Direito Constitucional, escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed.

Saraiva, 5 Edição, pag. 672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da

jurisdição, dotado de todas as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade,

irredutibilidade de vencimentos - CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base

em critérios gerais vigentes ao tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve

ser observado em toda jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas

as partes. Assim como não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar

determinado fato, ocorrido anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo

princípio, não é dado ao autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser

feita de forma impessoal, mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de

artifícios para manipular a distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu

pedido.Além da garantia de não haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de

alguém ir ao Judiciário quando tiver um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do

Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o

direito irrestrito de qualquer pessoa procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito,

assim entendido o direito a ter o pedido analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos

legais, inerentes ao devido processo legal, dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e

validade do processo. Ausente uma condição da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo,

não é possível a prolação de uma sentença de mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No

caso dos autos, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de

condenação em danos morais sem qualquer fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma

genérica, apontando um valor da causa em muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos

Juizados Especiais Federais.A lei processual civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial

(artigo 282, inciso V). Ausência de valor da causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu

indeferimento (artigo 295). Esse valor deve ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras

coisas - se possa ter a base de cálculo a partir da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao

princípio do juiz natural tal como mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar

determinada ação, antes que o fato ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural,

implica violação desse princípio, corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais

passaram a ter competência absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60

(sessenta) salários mínimos (Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o

objetivo de se escapar à competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga

tem sido a cumulação imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação,

por outro lado, tem comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de

danos morais, por si só e, a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e

legal em detrimento dos juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações

ajuizadas em época recente, nas quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações

extremamente genéricas, sem qualquer menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado.

Cria-se um valor da causa irreal para escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia

alegar que a parte tem o direito constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do

direito constitucional da ação, como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é

necessário que sejam observados vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é

um desses pressupostos e, se não for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação

formulada pela parte autora é ineficaz em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de

indenização por danos morais poderá ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito

constitucional de ação pois o pedido será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado

Especial Federal.Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I -

No presente caso, a diferença entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de

desaposentação), multiplicada por doze, resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos,
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patamar este previsto como teto de alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo

Juízo a quo, o pedido de indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o

juízo que seria competente na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte

autora sequer comprova que sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo

indenizável a título de dano moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

DEVE CORRESPONDER À EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO

ARBITRARIAMENTE, COM O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. - NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO

FACULTATIVA DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM

DOS PEDIDOS ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

IMPROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta

do juízo para processamento da demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada

com indenização em danos morais, determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção

Judiciária. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art.

3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides

- concessão de benefício e danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para

fins de aferição da competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie,

constitui-se numa estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais

Federais para o julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5.

Manutenção da decisão agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento

da ação ordinária que subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Diante do exposto, fixo o valor da

causa em R$ 8.708,00 (oito mil, setecentos e oito reais),que equivale à diferença entre o valor da causa atribuído

pela parte autora e o valor de indenização por danos morais pleiteado).Por conseguinte, declino a competência do

juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP em favor do Juizado Especial Federal Cível de

Franca/SP.Transcorrido o prazo de interposição recursal, remetam-se os autos ao JEF, com as homenagens de

estilo.Int.

 

0002459-27.2012.403.6113 - VALTER CELIO MESSIAS(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO E

SP221238 - KARINA DE CAMPOS PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem. Trata-se de demanda processada pelo rito ordinário, em que a parte autora formulou

pedido de concessão de benefício previdenciário cumulado com a reparação de danos morais decorrentes do ato

administrativo de indeferimento.Verifico que antes de determinar o prosseguimento do feito, faz-se necessário

analisar se o valor foi atribuído à causa de forma adequada, e conseqüentemente se toca a este órgão jurisdicional

competência para processar e julgar a presente demanda.Tal proceder se mostra necessário, tendo em vista que o

artigo 3º, parágrafo 3º, determina que a competência em razão do valor da causa é absoluta nas localidades que

sediam Juizados Especiais Federais, tal como ocorre nesta Subseção Judiciária, in verbis: Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 2o Quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Inicialmente anoto que a regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 2º, da lei especial, deve

ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Esses dispositivos não são

contraditórios ou conflitantes, tendo em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que

quando a parte requerer prestações vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de

alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que

contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações

vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior.Deve-se

interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que serão

consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas.Embora este entendimento possa causar espécie àqueles

que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se

pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns

Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as

hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas.Assim sendo, concluo pela aplicabilidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     222/1302



do artigo 260 do Código de Processo Civil, sempre que o pedido formulado contemplar prestações vencidas, como

ocorre no presente caso.Nos casos em que o demandante cumular pedido de reparação por danos morais, por se

tratar de cumulação simples, o valor de cada um dos pedidos dever ser somado, ex vi do disposto no artigo 259,

inciso II, do mesma estatuto processual. Definidos esses aspectos, chegamos ao ponto nevrálgico da questão, que

é saber se pode o magistrado adequar o valor atribuído pelo autor à reparação pretendida a título de danos morais.

Resta induvidoso o dever do magistrado verificar de ofício o valor atribuído à causa e, se o caso, adequá-lo ao

conteúdo econômico pretendido na demanda. Esse entendimento resta consolidado de tal forma na doutrina e na

jurisprudência, que dispensa maiores ilações. A título apenas ilustrativo, colaciono os seguintes

acórdãos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.

ALTERAÇÃO EX OFFICIO. DECISÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a redação do art.

261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando

impugnado pela da parte adversa.2. Entretanto, se o valor ponderado pelo autor não obedecer ao critério legal

específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis

danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a

modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Como a regra é a de que o valor da causa somente pode ser

alterado por impugnação da parte contrária, não pode o julgador imotivadamente determinar, de ofício, a alteração

do indigitado valor. Deve o juiz apontar a situação excepcional que o autoriza a adotar providência desta monta. 4.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, RESP 200500270761, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 726230, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 14/11/2005, PG: 00279)RECURSO

ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

- ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS. 541, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC, E 255, 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. O

valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar

a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito econômico

pretendido. Precedentes. 2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido

sem edificações, o conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com a

estimativa oficial para lançamento do imposto (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais

benfeitorias posteriores à aquisição do terreno. (...)(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, RESP

200900653951, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1133495, Relator MASSAMI UYEDA, DJE

DATA:13/11/2012)Prosseguindo, é sabido que o valor atribuído a título de reparação de danos morais é estimado

inicialmente pela própria parte autora, sendo, contudo, igualmente certo que ela deverá fazê-lo de forma

razoável.Apesar da lesão em questão recair sobre direito imaterial do ofendido, a sua reparação é feita através de

compensação pecuniária, cujo valor não é aleatório ou baseada em critérios de conveniência e oportunidade do

julgador. Se assim o fosse, frise-se, não seria sequer passível a sua revisão em sede recursal.Como amplamente

difundido na doutrina e na jurisprudência, o arbitramento do valor devido a título de danos morais deve sopesar

que a reparação possui caráter dúplice, e é fixada tanto para punir a conduta da ré, quanto para compensar a dor e

o aborrecimento causado pela situação a que foi submetida. Por outro turno, não deve o valor ser inexpressivo sob

pena de não atingir a finalidade compensatória almejada, não podendo ser também excessivo, sob pena de

propiciar o enriquecimento ilícito da vítima.A par desses aspectos, o valor da reparação de danos morais deve ser

fixado observando-se a razoabilidade, que ao meu ver, é o principal critério norteador do valor devido.Neste

diapasão, conclui-se que o valor da reparação dos danos morais possui contornos objetivos, e o pedido formulado

pela parte autora deve, assim como a decisão judicial final, observar o critério da razoabilidade, devendo ser

rechaçada a sua postulação em valores aleatórios, mormente nos casos em que isto implique manipulação da

competência jurisdicional absoluta, inclusive com a possibilidade de direcionamento do órgão que apreciará o

eventual recurso interposto.Nem se alegue que o valor da reparação em questão somente poderia ser fixado no

momento da prolação da sentença, e se trataria, portanto, de matéria de mérito, pois o que se mostra relevante

nesta discussão não é a existência do dever de indenizar e qual o montante que será fixado definitivamente, mas

qual o critério foi utilizado pela parte autora ao apresentar o seu pedido. Não é óbice à adequação do valor

postulado a título de dano moral o fato de não estar positivada na legislação pátria qualquer regra expressa que

determine como ele deverá ser fixado, uma vez que o direito não é somente feito de regras, e na sua ausência cabe

ao julgador criar a norma aplicável ao caso concreto.Nestes termos foi criado pela jurisprudência o entendimento

de que o valor da causa nestas demandas deve corresponder, em princípio, ao valor do dano material

experimentado pela parte.Tal critério a meu ver se mostra correto, na medida em que nessas demandas o alegado

dano moral decorre exclusivamente do indeferimento administrativo do benefício previdenciário e da privação da

sua representação pecuniária, o que justifica que o seu valor guarde consonância com o dano material

experimentado. No sentido do exposto, trago à colação os arestos a seguir:PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS

E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve
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corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido

formulado na peça vestibular.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de

revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do

artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,

não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000150098, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406773, Relatora JUIZA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 910 - grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Sétima Turma, AI 200803000461796, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 356062, Relatora JUIZA EVA REGINA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997 -

grifei).No caso dos autos verifico que a parte autora postulou o pagamento de prestações atrasadas do benefício

previdenciário no montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), valor este que também será adotado a

título de reparação de danos morais, e que somado a 12 prestações vincendas, totalizava no momento do

ajuizamento da demanda o valor de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais), inferior a 60 (sessenta)

salários-mínimos, o que atrai para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária a competência para o

julgamento deste feito.Em face do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Vara

Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino o seu encaminhamento ao Juizado Especial

Federal desta Subseção Judiciária. Por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão interlocutória, e

após, encaminhem-se os autos àquele órgão jurisdicional, com as nossas homenagens, dando-se baixa na

distribuição, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002551-05.2012.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE

FONSECA) X JOSE RAMON RIBEIRO(SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO)

No despacho de fl. 151, no item referente ao horário marcado da audiência designada, onde se lê 14:30 horas, leia-

se 15:00 horas. Intimem-se.

 

0002614-30.2012.403.6113 - MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Diante do teor do julgado de fls. 104/107, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção

Judiciária, observadas as formalidades legais.

 

0002680-10.2012.403.6113 - SIMONI CAMPOS FRADE CARDOSO(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.Diante do teor do julgado de fls. 182/184,

cumpra-se a decisão de fls. 155/156. 

 

0002836-95.2012.403.6113 - MARGARIDA APARECIDA SCHIARELO(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício

previdenciário e a condenação do INSS ao pagamento de danos morais.Decido.Saliento que, até o presente, tenho

decidido no sentido de deferir a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário.

Contudo, o alto volume de ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer

dano concreto à honra da parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada,

exige uma mudança de posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que
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fundamentam a fixação da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias

relacionadas ao devido processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção,

conforme se lê no inciso XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado

senão pela autoridade competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de

Direito Constitucional, escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed.

Saraiva, 5 Edição, pag. 672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da

jurisdição, dotado de todas as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade,

irredutibilidade de vencimentos - CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base

em critérios gerais vigentes ao tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve

ser observado em toda jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas

as partes. Assim como não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar

determinado fato, ocorrido anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo

princípio, não é dado ao autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser

feita de forma impessoal, mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de

artifícios para manipular a distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu

pedido.Além da garantia de não haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de

alguém ir ao Judiciário quando tiver um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do

Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o

direito irrestrito de qualquer pessoa procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito,

assim entendido o direito a ter o pedido analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos

legais, inerentes ao devido processo legal, dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e

validade do processo. Ausente uma condição da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo,

não é possível a prolação de uma sentença de mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No

caso dos autos, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de

condenação em danos morais sem qualquer fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma

genérica, apontando um valor da causa em muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos

Juizados Especiais Federais.A lei processual civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial

(artigo 282, inciso V). Ausência de valor da causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu

indeferimento (artigo 295). Esse valor deve ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras

coisas - se possa ter a base de cálculo a partir da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao

princípio do juiz natural tal como mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar

determinada ação, antes que o fato ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural,

implica violação desse princípio, corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais

passaram a ter competência absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60

(sessenta) salários mínimos (Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o

objetivo de se escapar à competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga

tem sido a cumulação imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação,

por outro lado, tem comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de

danos morais, por si só e, a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e

legal em detrimento dos juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações

ajuizadas em época recente, nas quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações

extremamente genéricas, sem qualquer menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado.

Cria-se um valor da causa irreal para escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia

alegar que a parte tem o direito constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do

direito constitucional da ação, como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é

necessário que sejam observados vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é

um desses pressupostos e, se não for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação

formulada pela parte autora é ineficaz em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de

indenização por danos morais poderá ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito

constitucional de ação pois o pedido será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado

Especial Federal.Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I -

No presente caso, a diferença entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de

desaposentação), multiplicada por doze, resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos,

patamar este previsto como teto de alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo

Juízo a quo, o pedido de indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o

juízo que seria competente na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte

autora sequer comprova que sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     225/1302



indenizável a título de dano moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

DEVE CORRESPONDER À EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO

ARBITRARIAMENTE, COM O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. - NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO

FACULTATIVA DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM

DOS PEDIDOS ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

IMPROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta

do juízo para processamento da demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada

com indenização em danos morais, determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção

Judiciária. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art.

3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides

- concessão de benefício e danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para

fins de aferição da competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie,

constitui-se numa estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais

Federais para o julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5.

Manutenção da decisão agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento

da ação ordinária que subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Diante do exposto, fixo o valor da

causa em R$ 29.856,00 (vinte e nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais),que equivale à diferença entre o

valor da causa atribuído pela parte autora e o valor de indenização por danos morais pleiteado).Por conseguinte,

declino a competência do juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP em favor do Juizado

Especial Federal Cível de Franca/SP.Transcorrido o prazo de interposição recursal, remetam-se os autos ao JEF,

com as homenagens de estilo.Int.

 

0003067-25.2012.403.6113 - RUBENS ANTONIO DE SOUSA(SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Trata-se de demanda processada pelo rito ordinário, em que a parte autora formulou

pedido de concessão de benefício previdenciário cumulado com a reparação de danos morais decorrentes do ato

administrativo de indeferimento.Verifico que antes de determinar o prosseguimento do feito, faz-se necessário

analisar se o valor foi atribuído à causa de forma adequada, e conseqüentemente se toca a este órgão jurisdicional

competência para processar e julgar a presente demanda.Tal proceder se mostra necessário, tendo em vista que o

artigo 3º, parágrafo 3º, determina que a competência em razão do valor da causa é absoluta nas localidades que

sediam Juizados Especiais Federais, tal como ocorre nesta Subseção Judiciária, in verbis: Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 2o Quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Inicialmente anoto que a regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 2º, da lei especial, deve

ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Esses dispositivos não são

contraditórios ou conflitantes, tendo em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que

quando a parte requerer prestações vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de

alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que

contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações

vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior.Deve-se

interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que serão

consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas.Embora este entendimento possa causar espécie àqueles

que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se

pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns

Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as

hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas.Assim sendo, concluo pela aplicabilidade

do artigo 260 do Código de Processo Civil, sempre que o pedido formulado contemplar prestações vencidas, como

ocorre no presente caso.Nos casos em que o demandante cumular pedido de reparação por danos morais, por se

tratar de cumulação simples, o valor de cada um dos pedidos dever ser somado, ex vi do disposto no artigo 259,

inciso II, do mesma estatuto processual. Definidos esses aspectos, chegamos ao ponto nevrálgico da questão, que
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é saber se pode o magistrado adequar o valor atribuído pelo autor à reparação pretendida a título de danos morais.

Resta induvidoso o dever do magistrado verificar de ofício o valor atribuído à causa e, se o caso, adequá-lo ao

conteúdo econômico pretendido na demanda. Esse entendimento resta consolidado de tal forma na doutrina e na

jurisprudência, que dispensa maiores ilações. A título apenas ilustrativo, colaciono os seguintes

acórdãos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.

ALTERAÇÃO EX OFFICIO. DECISÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a redação do art.

261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando

impugnado pela da parte adversa.2. Entretanto, se o valor ponderado pelo autor não obedecer ao critério legal

específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis

danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a

modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Como a regra é a de que o valor da causa somente pode ser

alterado por impugnação da parte contrária, não pode o julgador imotivadamente determinar, de ofício, a alteração

do indigitado valor. Deve o juiz apontar a situação excepcional que o autoriza a adotar providência desta monta. 4.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, RESP 200500270761, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 726230, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 14/11/2005, PG: 00279)RECURSO

ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

- ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS. 541, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC, E 255, 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. O

valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar

a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito econômico

pretendido. Precedentes. 2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido

sem edificações, o conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com a

estimativa oficial para lançamento do imposto (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais

benfeitorias posteriores à aquisição do terreno. (...)(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, RESP

200900653951, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1133495, Relator MASSAMI UYEDA, DJE

DATA:13/11/2012)Prosseguindo, é sabido que o valor atribuído a título de reparação de danos morais é estimado

inicialmente pela própria parte autora, sendo, contudo, igualmente certo que ela deverá fazê-lo de forma

razoável.Apesar da lesão em questão recair sobre direito imaterial do ofendido, a sua reparação é feita através de

compensação pecuniária, cujo valor não é aleatório ou baseada em critérios de conveniência e oportunidade do

julgador. Se assim o fosse, frise-se, não seria sequer passível a sua revisão em sede recursal.Como amplamente

difundido na doutrina e na jurisprudência, o arbitramento do valor devido a título de danos morais deve sopesar

que a reparação possui caráter dúplice, e é fixada tanto para punir a conduta da ré, quanto para compensar a dor e

o aborrecimento causado pela situação a que foi submetida. Por outro turno, não deve o valor ser inexpressivo sob

pena de não atingir a finalidade compensatória almejada, não podendo ser também excessivo, sob pena de

propiciar o enriquecimento ilícito da vítima.A par desses aspectos, o valor da reparação de danos morais deve ser

fixado observando-se a razoabilidade, que ao meu ver, é o principal critério norteador do valor devido.Neste

diapasão, conclui-se que o valor da reparação dos danos morais possui contornos objetivos, e o pedido formulado

pela parte autora deve, assim como a decisão judicial final, observar o critério da razoabilidade, devendo ser

rechaçada a sua postulação em valores aleatórios, mormente nos casos em que isto implique manipulação da

competência jurisdicional absoluta, inclusive com a possibilidade de direcionamento do órgão que apreciará o

eventual recurso interposto.Nem se alegue que o valor da reparação em questão somente poderia ser fixado no

momento da prolação da sentença, e se trataria, portanto, de matéria de mérito, pois o que se mostra relevante

nesta discussão não é a existência do dever de indenizar e qual o montante que será fixado definitivamente, mas

qual o critério foi utilizado pela parte autora ao apresentar o seu pedido. Não é óbice à adequação do valor

postulado a título de dano moral o fato de não estar positivada na legislação pátria qualquer regra expressa que

determine como ele deverá ser fixado, uma vez que o direito não é somente feito de regras, e na sua ausência cabe

ao julgador criar a norma aplicável ao caso concreto.Nestes termos foi criado pela jurisprudência o entendimento

de que o valor da causa nestas demandas deve corresponder, em princípio, ao valor do dano material

experimentado pela parte.Tal critério a meu ver se mostra correto, na medida em que nessas demandas o alegado

dano moral decorre exclusivamente do indeferimento administrativo do benefício previdenciário e da privação da

sua representação pecuniária, o que justifica que o seu valor guarde consonância com o dano material

experimentado. No sentido do exposto, trago à colação os arestos a seguir:PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS

E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido

formulado na peça vestibular.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de

revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do

artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,
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não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000150098, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406773, Relatora JUIZA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 910 - grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Sétima Turma, AI 200803000461796, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 356062, Relatora JUIZA EVA REGINA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997 -

grifei).No caso dos autos verifico que a parte autora postulou o pagamento de prestações atrasadas do benefício

previdenciário no montante de R$ 2.488,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), valor este que também

será adotado a título de reparação de danos morais, e que somado a 12 prestações vincendas, totalizava no

momento do ajuizamento da demanda o valor de R$ 12.440,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta reais), inferior a

60 (sessenta) salários-mínimos, o que atrai para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária a

competência para o julgamento deste feito.Em face do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA desta Vara Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino o seu encaminhamento

ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. Por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão

interlocutória, e após, encaminhem-se os autos àquele órgão jurisdicional, com as nossas homenagens, dando-se

baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003239-64.2012.403.6113 - HUGO DOS REIS JUNIOR(SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FL. 60/61. DECISÃOTrata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, e que, ao final, seja-lhe concedida aposentadoria

especial a partir de 27/07/2012.Aduz a parte autora, em síntese, que trabalhou em atividades insalubres por mais

de 25 anos, e que o benefício foi indevidamente indeferido pelo INSS. Proferiu-se decisão, concedendo o prazo de

dez dias para que a parte autora comprovasse o valor atribuído à causa, sob pena de extinção do feito (fl. 27).O

autor apresentou petição às fls. 28/29.Determinou-se, novamente, que o autor comprovasse o valor da causa,

observando, para a apuração da RMI, os termos da Lei n.º 9.876/99 bem como a soma das parcelas vencidas e

vincendas previstas no estatuto processual (fl. 30), o que foi cumprido (fls. 31/54).A petição e planilhas de fls.

31/54 foram recebidas como aditamento à inicial (fl. 55). No ensejo, determinou-se que o autor recolhesse as

custas complementares.O comprovante de recolhimento das custas complementares está inserto à fl. 58.É o

relatório do necessário.Decido.Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam

presentes os requisitos constantes no artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das

alegações e o risco de dano irreparável.Verifico que, para aferição da verossimilhança da alegação, in casu,

necessário se faz o exame mais aprofundado do adimplemento das condições impostas para o exercício do direito

invocado pela parte autora, o que não se mostra possível nesta fase, mesmo em face da documentação trazida aos

autos.Outrossim, neste juízo de cognição sumária, também não vislumbro na espécie a presença do periculum in

mora alegado pela parte autora. Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a

iminência de danos irreparáveis ao autor é possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não

resta caracterizado no presente feito.Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se

mediante remessa dos autos ao Procurador Federal.Intime-se.

 

0003243-04.2012.403.6113 - IVETE APARECIDA DOS SANTOS FERRACINE(SP162434 - ANDERSON

LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FLS. 139/140. DECISÃOTrata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada,

a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e que, ao final, seja-lhe

concedida aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença, cumulado com pedido de

indenização por danos morais e pagamento de honorários contratuais de 30% (trinta por cento) sobre o valor da

condenação. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Aduz a parte autora que é portadora
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de males que a incapacitam para o trabalho, e que o benefício foi indevidamente indeferido pelo INSS, sob o

argumento de que não preencheu os requisitos legais. O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 106).Às fls.

112/118 a parte autora requereu a reapreciação do pedido de tutela antecipada e juntou documentos.A autarquia

previdenciária contestou o pedido e apresentou documentos às fls. 119/129. Não formulou alegações preliminares.

No mérito, aduz, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão dos benefícios

pleiteados, rogando, ao final, pelo julgamento de improcedência do pedido.Instada a se manifestar sobre a

contestação bem como a especificar as provas que pretende produzir (fl. 130), a parte autora o fez às fls. 132/137,

reiterando o pedido de antecipação da tutela.É o relatório do necessário.Decido.Para deferimento da antecipação

dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no artigo 273, do Código de

Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.O pedido de concessão

da medida de urgência formulado pela parte autora foi apreciado e indeferido nestes autos à fl. 106, tendo se

concluído naquela oportunidade estar ausente o requisito do periculum in mora, uma vez que a autora estava em

gozo de benefício.Não obstante o benefício em questão tenha sido cessado, o indeferimento da medida de

urgência é de rigor, porquanto ausente a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora no que

tange à sua incapacidade para o trabalho, uma vez que os documentos que foram acostados à inicial foram

elaborados por profissionais médicos de sua confiança, e que o vistor judicial que a examinou no ano de 2010 nos

autos do processo 2010.63.18.002081-9, que tramitou perante o Juizado Especial Federal desta Subseção

Judiciária, concluiu que a demandante naquele momento estava incapacitada para o trabalho de forma temporária,

tendo fixado a data de início limitação laboral no ano de 2009.Por esta última informação, verifico também que se

mostra controversa o fato da autora possuir qualidade de segurada, vez que se observa do documento de fl. 109,

que as contribuições relativas ao período de janeiro de 2008 a abril de 2009 foram recolhidas somente em

25/04/2012. Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Designo o perito judicial o Dr.

CÉSAR OSMAN NASSIM, Clínico Geral, para que realize o exame do autor, assinalando-lhe o prazo de 45 dias

para a entrega do laudo. Faculto ao autor e ao INSS a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos no

prazo comum de 05 (cinco) dias. As partes serão intimadas da designação de local, data e horário devendo a

autora comparecer munida de documentos de identidade. Arbitro desde já honorários periciais em R$

200,00(duzentos reais), devendo ser solicitado o pagamento ao TRF 3ª Região, oportunamente, nos termos da

Resolução n.º 558, do E. Conselho da Justiça Federal. Por fim, consigno que a necessidade de produção de prova

oral será apreciada após a vinda do laudo médico pericial.Intimem-se.

 

0003414-58.2012.403.6113 - CARMELITA LOPES DOS SANTOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício

previdenciário e a condenação do INSS ao pagamento de danos morais.Decido.Saliento que, até o presente, tenho

decidido no sentido de deferir a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário.

Contudo, o alto volume de ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer

dano concreto à honra da parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada,

exige uma mudança de posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que

fundamentam a fixação da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias

relacionadas ao devido processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção,

conforme se lê no inciso XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado

senão pela autoridade competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de

Direito Constitucional, escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed.

Saraiva, 5 Edição, pag. 672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da

jurisdição, dotado de todas as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade,

irredutibilidade de vencimentos - CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base

em critérios gerais vigentes ao tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve

ser observado em toda jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas

as partes. Assim como não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar

determinado fato, ocorrido anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo

princípio, não é dado ao autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser

feita de forma impessoal, mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de

artifícios para manipular a distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu

pedido.Além da garantia de não haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de

alguém ir ao Judiciário quando tiver um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do

Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o

direito irrestrito de qualquer pessoa procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito,

assim entendido o direito a ter o pedido analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos

legais, inerentes ao devido processo legal, dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e

validade do processo. Ausente uma condição da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo,
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não é possível a prolação de uma sentença de mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No

caso dos autos, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de

condenação em danos morais sem qualquer fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma

genérica, apontando um valor da causa em muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos

Juizados Especiais Federais.A lei processual civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial

(artigo 282, inciso V). Ausência de valor da causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu

indeferimento (artigo 295). Esse valor deve ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras

coisas - se possa ter a base de cálculo a partir da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao

princípio do juiz natural tal como mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar

determinada ação, antes que o fato ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural,

implica violação desse princípio, corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais

passaram a ter competência absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60

(sessenta) salários mínimos (Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o

objetivo de se escapar à competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga

tem sido a cumulação imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação,

por outro lado, tem comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de

danos morais, por si só e, a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e

legal em detrimento dos juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações

ajuizadas em época recente, nas quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações

extremamente genéricas, sem qualquer menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado.

Cria-se um valor da causa irreal para escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia

alegar que a parte tem o direito constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do

direito constitucional da ação, como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é

necessário que sejam observados vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é

um desses pressupostos e, se não for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação

formulada pela parte autora é ineficaz em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de

indenização por danos morais poderá ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito

constitucional de ação pois o pedido será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado

Especial Federal.Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I -

No presente caso, a diferença entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de

desaposentação), multiplicada por doze, resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos,

patamar este previsto como teto de alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo

Juízo a quo, o pedido de indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o

juízo que seria competente na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte

autora sequer comprova que sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo

indenizável a título de dano moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

DEVE CORRESPONDER À EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO

ARBITRARIAMENTE, COM O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. - NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO

FACULTATIVA DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM

DOS PEDIDOS ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

IMPROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta

do juízo para processamento da demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada

com indenização em danos morais, determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção

Judiciária. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art.

3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides

- concessão de benefício e danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para

fins de aferição da competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie,

constitui-se numa estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais

Federais para o julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5.

Manutenção da decisão agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento
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da ação ordinária que subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Diante do exposto, fixo o valor da

causa em R$ 18.038,00 (dezoito mil e trinta e oito reais), que equivale à diferença entre o valor da causa atribuído

pela parte autora e o valor de indenização por danos morais pleiteado).Por conseguinte, declino a competência do

juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP em favor do Juizado Especial Federal Cível de

Franca/SP.Transcorrido o prazo de interposição recursal, remetam-se os autos ao JEF, com as homenagens de

estilo.Int.

 

0003474-31.2012.403.6113 - JOICE DO PRADO DE MORAES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. Int.

 

0003475-16.2012.403.6113 - APARECIDA HELENA PIMENTEL(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte autora à fl. 116 do presente feito.Após, venham os autos conclusos.

 

0003486-45.2012.403.6113 - JOSE COELHO FERREIRA FUNCHAL FILHO(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. Int.

 

0003498-59.2012.403.6113 - CHRISTOPHER ROBERTO DIAS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. Int.

 

0003661-39.2012.403.6113 - RAILDA ANTONIA TESSEDOR SILVA(SP236812 - HELIO DO PRADO

BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem. Trata-se de demanda processada pelo rito ordinário, em que a parte autora formulou

pedido de concessão de benefício previdenciário cumulado com a reparação de danos morais decorrentes do ato

administrativo de indeferimento.Verifico que antes de determinar o prosseguimento do feito, faz-se necessário

analisar se o valor foi atribuído à causa de forma adequada, e conseqüentemente se toca a este órgão jurisdicional

competência para processar e julgar a presente demanda.Tal proceder se mostra necessário, tendo em vista que o

artigo 3º, parágrafo 3º, determina que a competência em razão do valor da causa é absoluta nas localidades que

sediam Juizados Especiais Federais, tal como ocorre nesta Subseção Judiciária, in verbis: Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 2o Quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Inicialmente anoto que a regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 2º, da lei especial, deve

ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Esses dispositivos não são

contraditórios ou conflitantes, tendo em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que

quando a parte requerer prestações vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de

alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que

contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações

vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior.Deve-se

interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que serão

consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas.Embora este entendimento possa causar espécie àqueles

que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se

pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns

Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as

hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas.Assim sendo, concluo pela aplicabilidade

do artigo 260 do Código de Processo Civil, sempre que o pedido formulado contemplar prestações vencidas, como

ocorre no presente caso.Nos casos em que o demandante cumular pedido de reparação por danos morais, por se

tratar de cumulação simples, o valor de cada um dos pedidos dever ser somado, ex vi do disposto no artigo 259,

inciso II, do mesma estatuto processual. Definidos esses aspectos, chegamos ao ponto nevrálgico da questão, que

é saber se pode o magistrado adequar o valor atribuído pelo autor à reparação pretendida a título de danos morais.

Resta induvidoso o dever do magistrado verificar de ofício o valor atribuído à causa e, se o caso, adequá-lo ao

conteúdo econômico pretendido na demanda. Esse entendimento resta consolidado de tal forma na doutrina e na

jurisprudência, que dispensa maiores ilações. A título apenas ilustrativo, colaciono os seguintes

acórdãos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.
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ALTERAÇÃO EX OFFICIO. DECISÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a redação do art.

261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando

impugnado pela da parte adversa.2. Entretanto, se o valor ponderado pelo autor não obedecer ao critério legal

específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis

danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a

modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Como a regra é a de que o valor da causa somente pode ser

alterado por impugnação da parte contrária, não pode o julgador imotivadamente determinar, de ofício, a alteração

do indigitado valor. Deve o juiz apontar a situação excepcional que o autoriza a adotar providência desta monta. 4.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, RESP 200500270761, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 726230, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 14/11/2005, PG: 00279)RECURSO

ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

- ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS. 541, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC, E 255, 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. O

valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar

a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito econômico

pretendido. Precedentes. 2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido

sem edificações, o conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com a

estimativa oficial para lançamento do imposto (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais

benfeitorias posteriores à aquisição do terreno. (...)(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, RESP

200900653951, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1133495, Relator MASSAMI UYEDA, DJE

DATA:13/11/2012)Prosseguindo, é sabido que o valor atribuído a título de reparação de danos morais é estimado

inicialmente pela própria parte autora, sendo, contudo, igualmente certo que ela deverá fazê-lo de forma

razoável.Apesar da lesão em questão recair sobre direito imaterial do ofendido, a sua reparação é feita através de

compensação pecuniária, cujo valor não é aleatório ou baseada em critérios de conveniência e oportunidade do

julgador. Se assim o fosse, frise-se, não seria sequer passível a sua revisão em sede recursal.Como amplamente

difundido na doutrina e na jurisprudência, o arbitramento do valor devido a título de danos morais deve sopesar

que a reparação possui caráter dúplice, e é fixada tanto para punir a conduta da ré, quanto para compensar a dor e

o aborrecimento causado pela situação a que foi submetida. Por outro turno, não deve o valor ser inexpressivo sob

pena de não atingir a finalidade compensatória almejada, não podendo ser também excessivo, sob pena de

propiciar o enriquecimento ilícito da vítima.A par desses aspectos, o valor da reparação de danos morais deve ser

fixado observando-se a razoabilidade, que ao meu ver, é o principal critério norteador do valor devido.Neste

diapasão, conclui-se que o valor da reparação dos danos morais possui contornos objetivos, e o pedido formulado

pela parte autora deve, assim como a decisão judicial final, observar o critério da razoabilidade, devendo ser

rechaçada a sua postulação em valores aleatórios, mormente nos casos em que isto implique manipulação da

competência jurisdicional absoluta, inclusive com a possibilidade de direcionamento do órgão que apreciará o

eventual recurso interposto.Nem se alegue que o valor da reparação em questão somente poderia ser fixado no

momento da prolação da sentença, e se trataria, portanto, de matéria de mérito, pois o que se mostra relevante

nesta discussão não é a existência do dever de indenizar e qual o montante que será fixado definitivamente, mas

qual o critério foi utilizado pela parte autora ao apresentar o seu pedido. Não é óbice à adequação do valor

postulado a título de dano moral o fato de não estar positivada na legislação pátria qualquer regra expressa que

determine como ele deverá ser fixado, uma vez que o direito não é somente feito de regras, e na sua ausência cabe

ao julgador criar a norma aplicável ao caso concreto.Nestes termos foi criado pela jurisprudência o entendimento

de que o valor da causa nestas demandas deve corresponder, em princípio, ao valor do dano material

experimentado pela parte.Tal critério a meu ver se mostra correto, na medida em que nessas demandas o alegado

dano moral decorre exclusivamente do indeferimento administrativo do benefício previdenciário e da privação da

sua representação pecuniária, o que justifica que o seu valor guarde consonância com o dano material

experimentado. No sentido do exposto, trago à colação os arestos a seguir:PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS

E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido

formulado na peça vestibular.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de

revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do

artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,

não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,
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compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000150098, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406773, Relatora JUIZA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 910 - grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Sétima Turma, AI 200803000461796, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 356062, Relatora JUIZA EVA REGINA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997 -

grifei).No caso dos autos verifico que a parte autora postulou o pagamento de prestações atrasadas do benefício

previdenciário no montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), valor este que também será adotado a

título de reparação de danos morais, e que somado a 12 prestações vincendas, totalizava no momento do

ajuizamento da demanda o valor de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais), inferior a 60 (sessenta)

salários-mínimos, o que atrai para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária a competência para o

julgamento deste feito.Em face do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Vara

Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino o seu encaminhamento ao Juizado Especial

Federal desta Subseção Judiciária. Por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão interlocutória, e

após, encaminhem-se os autos àquele órgão jurisdicional, com as nossas homenagens, dando-se baixa na

distribuição, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000293-85.2013.403.6113 - MARIA SANTA FALLEIROS DAMIAN(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA E SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 48/49 como aditamento à exordial.Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento

das causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, nos termos do art. 3º da Lei

10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, da

referida lei). Diante do exposto, e considerando que o valor da causa atribuído ao presente feito não excede 60

salários mínimos, determino a remessa deste ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, dando-

se baixa na distribuição. 

 

0000320-68.2013.403.6113 - MARIA INEZ CINTRA OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.

 

0000347-51.2013.403.6113 - VALMY IZIDORO DE OLIVEIRA(SP245463 - HERICA FERNANDA

SEVERIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por VALMY ISIDORO DE

OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que pretende (fl. 21): (...) a concessão LIMINAR

da tutela antecipada para excluir o nome do Autor dos órgãos de restrição ao crédito, posto que o Requerente

efetuou o pagamento da parcela apontada indevidamente; (...) O julgamento Procedente da presente Ação para

declarar inexigível e inexistente o saldo devedor da conta do Autor, pois este paga pontualmente as prestações do

financiamento não havendo que se falar em inadimplemento e consequentemente em cobrança de juros, IOF, cesta

de serviços e adiantamento de depósito; condenar o Banco a repetição em dobro das prestações cobradas

duplamente de n.º 34,35 e 36 e a ressarcir as despesas do cartório pagas pelo Autor e condenar o Banco ao

pagamento de indenização por danos morais em decorrência do apontamento em órgão de restrição ao crédito por

prestação devidamente paga no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).(...) A citação do Banco no endereço

constante no preâmbulo a Inicial para que conteste a presente Ação, sob pena dos efeitos da revelia; (...) Seja

determinado ao Banco que junte aos Autos toda a movimentação da conta do Autor desde a abertura até o presente

momento para esclarecimento do caso; (...) Requer a condenação do Requerido ao pagamento das custas, despesa

processuais e honorários advocatícios no importe de vinte por cento do valor da causa;(...) Requereu, ainda,a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Afirma o autor que firmou contrato de financiamento com a Caixa

Econômica Federal para aquisição da casa própria em novembro de 2009.Informa que realizou abertura de conta

corrente em seu nome para que fosse efetuado o pagamento das prestações do financiamento referido.Menciona

que, quando da abertura da conta, o banco efetuou o débito de diversas despesas, no montante de R$ 746,55

(setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), que o autor pagou mediante depósito de R$

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     233/1302



750,00 (setecentos e cinquenta reais).Refere que desde novembro de 2009 vem pagando regularmente as

prestações de seu financiamento habitacional, efetuando o depósito do valor destas, mas que a Caixa Econômica

Federal efetuou lançamentos indevidos em sua conta, inclusive referente a seguro bancário não solicitado, o que

ocasionou cobrança de juros, IOF, tarifas e outros débitos.Sustenta que não tinha conhecimento do saldo negativo

de sua conta corrente, pois mora na cidade de Buritizal - SP, localidade em que não há agência da Caixa

Econômica Federal, bem como que nunca recebeu extrato pelo correio.Argumenta que sempre deposita em dia o

valor de sua prestação de financiamento habitacional.Diz que em 06/12/2012 recebeu intimação do Cartório de

Registro de Imóveis de Iguarapava - SP para efetuar o pagamento das prestações de número 34, 35 e 36, referente

aos meses de setembro, outubro e novembro de 2012. Menciona que, receoso de perde sua casa, pagou os valores

cobrados indevidamente pela Caixa Econômica Federal.Ressalta a conduta abusiva da instituição financeira,

gerando cobranças indevidas e causando-lhe prejuízos, aduzindo que houve violação de seu direito de crédito e de

sua imagem.Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.Com a exordial,

apresentou procuração e documentos.Proferiu-se decisão às fls. 88/89 que indeferiu o pedido de antecipação de

tutela. No ensejo, concedeu-se ao autor o prazo de 10 (dez) dias para comprovar documentalmente que o seu

nome continua inscrito em cadastros de restrição ao crédito, mesmo após o pagamento realizado à fl. 81.O autor

apresentou petição às fls. 94/97 requerendo a reconsideração da decisão que indeferiu a tutela antecipada. É o

relatório do necessário. Fundamento e decido.Cuida-se de ação declaratória em que a parte autora pretende a

declaração de inexistência de débito, a exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito e indenização

pelos danos morais sofridos em virtude da negativação indevida.O pleito de reconsideração da decisão que

indeferiu a medida de urgência não merece prosperar.A concessão da medida de urgência foi indeferida porque

não restou demonstrada a necessidade do provimento jurisdicional, uma vez que o documento que indicava a

negativação do nome do autor em cadastros de proteção ao crédito foi produzido antes do alegado pagamento

dúplice, sendo, portanto, bastante improvável que a situação restritiva perdurasse até aquele momento, tendo sido

conferido ao demandante a oportunidade de apresentar documentos que demonstrassem a necessidade da

medida.Ressaltei na decisão vergastada que não se podia aferir de forma inequívoca, naquele juízo de cognição

sumária, se a prestação em face da qual se insurge o autor foi paga em duplicidade, o que de todo modo não

impediria a concessão da medida de urgência, a vista do pagamento realizado posteriormente.A nobre causídica da

parte autora ao pedir a reconsideração dessa decisão afirma insistentemente que o pagamento foi realizado em

duplicidade, sem se atentar que o impeditivo para a concessão da medida de urgência é, sobretudo, a

demonstração da necessidade da medida, e não da presença dos seus requisitos.Não se pode perder de vista que na

referida decisão a análise judicial recaiu sobre o pedido antecipatório e não sobre o mérito da pretensão autoral.

Assim sendo, não tendo sido comprovado que a parte autora necessita da medida de urgência pleiteada,

INDEFIRO o pedido de reconsideração, mantendo a decisão de fls. 88/89, tal como proferida. Intimem-se.

 

0000364-87.2013.403.6113 - LUCY MARY AMELIA ELIAS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. Int.

 

0000368-27.2013.403.6113 - LEONARDO RODRIGUES FILIPINO - INCAPAZ X CARLOS ROBERTO

FILIPINO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. Int.

 

0000407-24.2013.403.6113 - EMILY LAWREN BERNARDES GABRIEL - INCAPAZ X MARIA TERESA

BERNARDES(SP321448 - KATIA TEIXEIRA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Recebo a petição de fls. 67/76 como aditamento à exordial. Aos Juizados Especiais Federais cabe o

processamento das causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, nos termos do

art. 3º da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta

(art. 3º, 3º, da referida lei). Diante do exposto, e considerando que o valor da causa atribuído ao presente feito não

excede 60 salários mínimos, determino a remessa deste ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção

Judiciária, dando-se baixa na distribuição. 

 

0000509-46.2013.403.6113 - LUIS ANTONIO RECHE(SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO

Trata-se de ação processada pelo rito ordinário que LUÍS ANTÔNIO RECHE propõe em face da FAZENDA

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO - SP, pleiteando (fl. 04, verso): c) A condenação, da requerida a

efetuar o pagamento em dobro da quantia indevidamente cobrada (R$ 64.212.68), devendo ainda ser devida e

oportunamente atualizada e acrescida de juros de mora de 1% devidos desde a citação, e correção monetária, haja
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vista caracterizado a repetição do indébito; (...) d) SEJA A REQUERIDA CONDENADA AO PAGAMENTO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO TOTAL DA CONDENAÇÃO,

CF. ARTIGO 133 DA CF/88 C.C.ARTIGO 22 DA LEI 8.906/94 E COM FULCRO NO ARTIGO 389 C.C. 404

NO NOVO CÓDIGO CIVIL, PARA ASSEGURAR O PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO INTEGRAL. (...) e) a

condenação da ré no pagamento das verbas de sucumbência, fixando honorários advocatícios no importe de 20%

do valor da condenação; (...)Aduz, em suma, que ingressou com Reclamação Trabalhista em face do Município de

Pedregulho, cujo pedido foi julgado procedente.Menciona que em 12/11/2008 houve o pagamento do montante de

R$ 90.375,40 (noventa mil, trezentos e setenta e cinco mil e quarenta centavos), e retenção a título de imposto de

renda no importe de R$ 32.106,34 (trinta e dois mil, cento e seis reais e trinta e quatro centavos).Insurge-se contra

a retenção do imposto de renda, alegando que se o pagamento tivesse sido feito na época correta não haveria a

incidência do referido imposto, motivo pelo qual faria jus à repetição do indébito.Com a inicial acostou

documentos.À fl. 130 determinou-se que a parte autora promovesse a regularização do pólo passivo da ação.A

parte autora manifestou-se à fl. 132, requerendo a remessa dos autos ao Juízo Estadual de Pedregulho.É o

relatório. A seguir, decido.Tendo em vista que a parte autora pleiteia repetição de indébito em face da Fazenda

Público do Município de Pedregulho deve ser afastada a competência da Justiça Federal, eis que não se enquadra à

espécie a hipótese prevista no art. 109, I, da Constituição Federal.Com essas considerações, reconheço a

incompetência deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito com fulcro no artigo 109, da

Constituição Federal, e determino a remessa dos autos ao Juízo Cível da Comarca de Pedregulho - SP, com as

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000510-31.2013.403.6113 - MAURICIO MIARELLI(SP112251 - MARLO RUSSO) X FAZENDA

NACIONAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração em que a parte autora alega omissão na sentença proferida, aduzindo que (...)

No entanto se impõe o pronunciamento expresso deste E. Juízo sobre as questões abaixo para que seja alcançada a

devida prestação jurisdicional e observando-se os artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX da Constituição e artigo

535, inciso II do Código de Processo Civil:- a ofensa aos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso II da Constituição, bem

como a negativa de vigência ao artigo 97 do Código Tributário Nacional, pela aplicação do artigo 25 da Lei nº

8212/91, na redação veiculada pela Lei n 10.256/01, do mesmo sem previsão na lei de todos os critérios da regra-

matriz de incidência tributária, tendo-se em vista que os incisos I e II do artigo 25 em comento foram declarados

inconstitucionais pelo E. Supremo Tribunal Federal, o qual não se utilizou da técnica da preservação da redação

com imposição de interpretação conforme a Constituição, nem manteve os referidos incisos no ordenamento

jurídico, mas efetivamente declarou sua inconstitucionalidade absoluta.- ofensa ao inciso I do artigo 154 da

Constituição pela instituição pela Lei n 10.256/01 de novo tributo com utilização de mesma materialidade e base

de cálculo da COFINS e do PIS;- também a ofensa aos princípios da razoabilidade e da isonomia, caput do artigo

5º e artigo 150, II, ambos da Constituição pela tributação de forma diversa do empregador pessoa física situado na

zona rural e o empregador situado na zona urbana.Ao final, requer o provimento dos embargos de declaração.

FUNDAMENTAÇÃOConheço dos embargos, mas não os acolho em parte, pelas razões que passo a

expender.Todas as questões suscitadas nos embargos já foram apreciadas na sentença ora embargada, afastando-se

as alegações de inconstitucionalidade da cobrança e demonstrando que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal não se aplica ao caso presente, dado que a lei em vigor, à época, era efetivamente inconstitucional

enquanto a lei que fundamenta a cobrança atual entrou em vigor após a promulgação da Emenda Constitucional n.

20.DISPOSITIVOFace ao exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, e nego-lhes

provimento, mantendo a sentença tal qual foi publicada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000706-98.2013.403.6113 - JOSE MARIA PACHECO DA SILVA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI

E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário e a condenação

do INSS ao pagamento de danos morais.Decido.Saliento que, até o presente, tenho decidido no sentido de deferir

a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário. Contudo, o alto volume de

ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer dano concreto à honra da

parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada, exige uma mudança de

posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que fundamentam a fixação

da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias relacionadas ao devido

processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção, conforme se lê no inciso

XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado senão pela autoridade

competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de Direito Constitucional,

escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed. Saraiva, 5 Edição, pag.

672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da jurisdição, dotado de todas

as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilidade de vencimentos -

CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base em critérios gerais vigentes ao
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tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve ser observado em toda

jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas as partes. Assim como

não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar determinado fato, ocorrido

anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo princípio, não é dado ao

autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser feita de forma impessoal,

mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de artifícios para manipular a

distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu pedido.Além da garantia de não

haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de alguém ir ao Judiciário quando tiver

um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa

pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o direito irrestrito de qualquer pessoa

procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito, assim entendido o direito a ter o pedido

analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos legais, inerentes ao devido processo legal,

dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo. Ausente uma condição

da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo, não é possível a prolação de uma sentença de

mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No caso dos autos, a parte autora formulou pedido de

benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de condenação em danos morais sem qualquer

fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma genérica, apontando um valor da causa em

muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos Juizados Especiais Federais.A lei processual

civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial (artigo 282, inciso V). Ausência de valor da

causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu indeferimento (artigo 295). Esse valor deve

ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras coisas - se possa ter a base de cálculo a partir

da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a fixação da competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao princípio do juiz natural tal como

mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar determinada ação, antes que o fato

ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural, implica violação desse princípio,

corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais passaram a ter competência

absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60 (sessenta) salários mínimos

(Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o objetivo de se escapar à

competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga tem sido a cumulação

imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação, por outro lado, tem

comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de danos morais, por si só e,

a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e legal em detrimento dos

juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações ajuizadas em época recente, nas

quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações extremamente genéricas, sem qualquer

menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado. Cria-se um valor da causa irreal para

escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia alegar que a parte tem o direito

constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do direito constitucional da ação,

como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é necessário que sejam observados

vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é um desses pressupostos e, se não

for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação formulada pela parte autora é ineficaz

em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de indenização por danos morais poderá

ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito constitucional de ação pois o pedido

será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado Especial Federal.Nesse sentido a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I - No presente caso, a diferença

entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de desaposentação), multiplicada por doze,

resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos, patamar este previsto como teto de

alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo Juízo a quo, o pedido de

indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o juízo que seria competente

na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte autora sequer comprova que

sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo indenizável a título de dano

moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM

QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DEVE CORRESPONDER À

EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO ARBITRARIAMENTE, COM

O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. - NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO FACULTATIVA

DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM DOS PEDIDOS

ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. IMPROVIMENTO. 1. Agravo

de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo para processamento da

demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada com indenização em danos morais,

determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção Judiciária. 2. A competência do

Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº

10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides - concessão de benefício e

danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para fins de aferição da

competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie, constitui-se numa

estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais Federais para o

julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5. Manutenção da decisão

agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da ação ordinária que

subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Diante do exposto, fixo o valor da causa em R$ 13.560,00

(treze mil, quinhentos e sessenta reais),que equivale à diferença entre o valor da causa atribuído pela parte autora e

o valor de indenização por danos morais pleiteado).Por conseguinte, declino a competência do juízo da 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP em favor do Juizado Especial Federal Cível de

Franca/SP.Transcorrido o prazo de interposição recursal, remetam-se os autos ao JEF, com as homenagens de

estilo.Int.

 

0000841-13.2013.403.6113 - JAIRO NONATO(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove o valor da causa atribuído ao presente feito, através

de planilha discriminada de acordo com o conteúdo econômico almejado no pedido, sob pena de extinção do

processo. 

 

0000857-64.2013.403.6113 - AURORA DIAS BORGES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de demanda processada pelo rito ordinário, em que a parte autora formulou pedido de concessão de

benefício previdenciário cumulado com a reparação de danos morais decorrentes do ato administrativo de

indeferimento.Verifico que antes de determinar o prosseguimento do feito, faz-se necessário analisar se o valor foi

atribuído à causa de forma adequada, e conseqüentemente se toca a este órgão jurisdicional competência para

processar e julgar a presente demanda.Tal proceder se mostra necessário, tendo em vista que o artigo 3º, parágrafo

3º, determina que a competência em razão do valor da causa é absoluta nas localidades que sediam Juizados

Especiais Federais, tal como ocorre nesta Subseção Judiciária, in verbis: Art. 3o Compete ao Juizado Especial

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor

referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Inicialmente anoto que a regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 2º, da lei especial, deve

ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Esses dispositivos não são

contraditórios ou conflitantes, tendo em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que

quando a parte requerer prestações vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de

alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que

contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações

vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior.Deve-se

interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que serão

consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas.Embora este entendimento possa causar espécie àqueles

que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se

pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns

Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as

hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas.Assim sendo, concluo pela aplicabilidade

do artigo 260 do Código de Processo Civil, sempre que o pedido formulado contemplar prestações vencidas, como

ocorre no presente caso.Nos casos em que o demandante cumular pedido de reparação por danos morais, por se

tratar de cumulação simples, o valor de cada um dos pedidos dever ser somado, ex vi do disposto no artigo 259,

inciso II, do mesma estatuto processual. Definidos esses aspectos, chegamos ao ponto nevrálgico da questão, que

é saber se pode o magistrado adequar o valor atribuído pelo autor à reparação pretendida a título de danos morais.

Resta induvidoso o dever do magistrado verificar de ofício o valor atribuído à causa e, se o caso, adequá-lo ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     237/1302



conteúdo econômico pretendido na demanda. Esse entendimento resta consolidado de tal forma na doutrina e na

jurisprudência, que dispensa maiores ilações. A título apenas ilustrativo, colaciono os seguintes

acórdãos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.

ALTERAÇÃO EX OFFICIO. DECISÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a redação do art.

261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando

impugnado pela da parte adversa.2. Entretanto, se o valor ponderado pelo autor não obedecer ao critério legal

específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis

danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a

modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Como a regra é a de que o valor da causa somente pode ser

alterado por impugnação da parte contrária, não pode o julgador imotivadamente determinar, de ofício, a alteração

do indigitado valor. Deve o juiz apontar a situação excepcional que o autoriza a adotar providência desta monta. 4.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, RESP 200500270761, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 726230, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 14/11/2005, PG: 00279)RECURSO

ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

- ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS. 541, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC, E 255, 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. O

valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar

a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito econômico

pretendido. Precedentes. 2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido

sem edificações, o conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com a

estimativa oficial para lançamento do imposto (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais

benfeitorias posteriores à aquisição do terreno. (...)(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, RESP

200900653951, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1133495, Relator MASSAMI UYEDA, DJE

DATA:13/11/2012)Prosseguindo, é sabido que o valor atribuído a título de reparação de danos morais é estimado

inicialmente pela própria parte autora, sendo, contudo, igualmente certo que ela deverá fazê-lo de forma

razoável.Apesar da lesão em questão recair sobre direito imaterial do ofendido, a sua reparação é feita através de

compensação pecuniária, cujo valor não é aleatório ou baseada em critérios de conveniência e oportunidade do

julgador. Se assim o fosse, frise-se, não seria sequer passível a sua revisão em sede recursal.Como amplamente

difundido na doutrina e na jurisprudência, o arbitramento do valor devido a título de danos morais deve sopesar

que a reparação possui caráter dúplice, e é fixada tanto para punir a conduta da ré, quanto para compensar a dor e

o aborrecimento causado pela situação a que foi submetida. Por outro turno, não deve o valor ser inexpressivo sob

pena de não atingir a finalidade compensatória almejada, não podendo ser também excessivo, sob pena de

propiciar o enriquecimento ilícito da vítima.A par desses aspectos, o valor da reparação de danos morais deve ser

fixado observando-se a razoabilidade, que ao meu ver, é o principal critério norteador do valor devido.Neste

diapasão, conclui-se que o valor da reparação dos danos morais possui contornos objetivos, e o pedido formulado

pela parte autora deve, assim como a decisão judicial final, observar o critério da razoabilidade, devendo ser

rechaçada a sua postulação em valores aleatórios, mormente nos casos em que isto implique manipulação da

competência jurisdicional absoluta, inclusive com a possibilidade de direcionamento do órgão que apreciará o

eventual recurso interposto.Nem se alegue que o valor da reparação em questão somente poderia ser fixado no

momento da prolação da sentença, e se trataria, portanto, de matéria de mérito, pois o que se mostra relevante

nesta discussão não é a existência do dever de indenizar e qual o montante que será fixado definitivamente, mas

qual o critério foi utilizado pela parte autora ao apresentar o seu pedido. Não é óbice à adequação do valor

postulado a título de dano moral o fato de não estar positivada na legislação pátria qualquer regra expressa que

determine como ele deverá ser fixado, uma vez que o direito não é somente feito de regras, e na sua ausência cabe

ao julgador criar a norma aplicável ao caso concreto.Nestes termos foi criado pela jurisprudência o entendimento

de que o valor da causa nestas demandas deve corresponder, em princípio, ao valor do dano material

experimentado pela parte.Tal critério a meu ver se mostra correto, na medida em que nessas demandas o alegado

dano moral decorre exclusivamente do indeferimento administrativo do benefício previdenciário e da privação da

sua representação pecuniária, o que justifica que o seu valor guarde consonância com o dano material

experimentado. No sentido do exposto, trago à colação os arestos a seguir:PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS

E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido

formulado na peça vestibular.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de

revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do

artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,

não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,
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devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000150098, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406773, Relatora JUIZA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 910 - grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Sétima Turma, AI 200803000461796, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 356062, Relatora JUIZA EVA REGINA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997 -

grifei).No caso dos autos verifico que a parte autora postulou o pagamento de prestações atrasadas do benefício

previdenciário no montante de R$ 1.374,00 (um mil, trezentos e setenta e quatro reais), valor este que também

será adotado a título de reparação de danos morais, e que somado a 12 prestações vincendas, totalizava no

momento do ajuizamento da demanda o valor de R$ 10.212,00 (dez mil, duzentos e doze reais), inferior a 60

(sessenta) salários-mínimos, o que atrai para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária a competência

para o julgamento deste feito.Em face do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Vara

Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino o seu encaminhamento ao Juizado Especial

Federal desta Subseção Judiciária. Por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão interlocutória, e

após, encaminhem-se os autos àquele órgão jurisdicional, com as nossas homenagens, dando-se baixa na

distribuição, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000859-34.2013.403.6113 - CELIA REGINA PORTO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de demanda processada pelo rito ordinário, em que a parte autora formulou pedido de concessão de

benefício previdenciário cumulado com a reparação de danos morais decorrentes do ato administrativo de

indeferimento.Verifico que antes de determinar o prosseguimento do feito, faz-se necessário analisar se o valor foi

atribuído à causa de forma adequada, e conseqüentemente se toca a este órgão jurisdicional competência para

processar e julgar a presente demanda.Tal proceder se mostra necessário, tendo em vista que o artigo 3º, parágrafo

3º, determina que a competência em razão do valor da causa é absoluta nas localidades que sediam Juizados

Especiais Federais, tal como ocorre nesta Subseção Judiciária, in verbis: Art. 3o Compete ao Juizado Especial

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor

referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Inicialmente anoto que a regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 2º, da lei especial, deve

ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Esses dispositivos não são

contraditórios ou conflitantes, tendo em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que

quando a parte requerer prestações vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de

alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que

contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações

vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior.Deve-se

interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que serão

consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas.Embora este entendimento possa causar espécie àqueles

que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se

pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns

Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as

hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas.Assim sendo, concluo pela aplicabilidade

do artigo 260 do Código de Processo Civil, sempre que o pedido formulado contemplar prestações vencidas, como

ocorre no presente caso.Nos casos em que o demandante cumular pedido de reparação por danos morais, por se

tratar de cumulação simples, o valor de cada um dos pedidos dever ser somado, ex vi do disposto no artigo 259,

inciso II, do mesma estatuto processual. Definidos esses aspectos, chegamos ao ponto nevrálgico da questão, que

é saber se pode o magistrado adequar o valor atribuído pelo autor à reparação pretendida a título de danos morais.
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Resta induvidoso o dever do magistrado verificar de ofício o valor atribuído à causa e, se o caso, adequá-lo ao

conteúdo econômico pretendido na demanda. Esse entendimento resta consolidado de tal forma na doutrina e na

jurisprudência, que dispensa maiores ilações. A título apenas ilustrativo, colaciono os seguintes

acórdãos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.

ALTERAÇÃO EX OFFICIO. DECISÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a redação do art.

261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando

impugnado pela da parte adversa.2. Entretanto, se o valor ponderado pelo autor não obedecer ao critério legal

específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis

danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a

modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Como a regra é a de que o valor da causa somente pode ser

alterado por impugnação da parte contrária, não pode o julgador imotivadamente determinar, de ofício, a alteração

do indigitado valor. Deve o juiz apontar a situação excepcional que o autoriza a adotar providência desta monta. 4.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, RESP 200500270761, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 726230, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 14/11/2005, PG: 00279)RECURSO

ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

- ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS. 541, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC, E 255, 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. O

valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar

a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito econômico

pretendido. Precedentes. 2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido

sem edificações, o conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com a

estimativa oficial para lançamento do imposto (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais

benfeitorias posteriores à aquisição do terreno. (...)(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, RESP

200900653951, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1133495, Relator MASSAMI UYEDA, DJE

DATA:13/11/2012)Prosseguindo, é sabido que o valor atribuído a título de reparação de danos morais é estimado

inicialmente pela própria parte autora, sendo, contudo, igualmente certo que ela deverá fazê-lo de forma

razoável.Apesar da lesão em questão recair sobre direito imaterial do ofendido, a sua reparação é feita através de

compensação pecuniária, cujo valor não é aleatório ou baseada em critérios de conveniência e oportunidade do

julgador. Se assim o fosse, frise-se, não seria sequer passível a sua revisão em sede recursal.Como amplamente

difundido na doutrina e na jurisprudência, o arbitramento do valor devido a título de danos morais deve sopesar

que a reparação possui caráter dúplice, e é fixada tanto para punir a conduta da ré, quanto para compensar a dor e

o aborrecimento causado pela situação a que foi submetida. Por outro turno, não deve o valor ser inexpressivo sob

pena de não atingir a finalidade compensatória almejada, não podendo ser também excessivo, sob pena de

propiciar o enriquecimento ilícito da vítima.A par desses aspectos, o valor da reparação de danos morais deve ser

fixado observando-se a razoabilidade, que ao meu ver, é o principal critério norteador do valor devido.Neste

diapasão, conclui-se que o valor da reparação dos danos morais possui contornos objetivos, e o pedido formulado

pela parte autora deve, assim como a decisão judicial final, observar o critério da razoabilidade, devendo ser

rechaçada a sua postulação em valores aleatórios, mormente nos casos em que isto implique manipulação da

competência jurisdicional absoluta, inclusive com a possibilidade de direcionamento do órgão que apreciará o

eventual recurso interposto.Nem se alegue que o valor da reparação em questão somente poderia ser fixado no

momento da prolação da sentença, e se trataria, portanto, de matéria de mérito, pois o que se mostra relevante

nesta discussão não é a existência do dever de indenizar e qual o montante que será fixado definitivamente, mas

qual o critério foi utilizado pela parte autora ao apresentar o seu pedido. Não é óbice à adequação do valor

postulado a título de dano moral o fato de não estar positivada na legislação pátria qualquer regra expressa que

determine como ele deverá ser fixado, uma vez que o direito não é somente feito de regras, e na sua ausência cabe

ao julgador criar a norma aplicável ao caso concreto.Nestes termos foi criado pela jurisprudência o entendimento

de que o valor da causa nestas demandas deve corresponder, em princípio, ao valor do dano material

experimentado pela parte.Tal critério a meu ver se mostra correto, na medida em que nessas demandas o alegado

dano moral decorre exclusivamente do indeferimento administrativo do benefício previdenciário e da privação da

sua representação pecuniária, o que justifica que o seu valor guarde consonância com o dano material

experimentado. No sentido do exposto, trago à colação os arestos a seguir:PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS

E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido

formulado na peça vestibular.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de

revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do

artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,

não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. - Em princípio, o valor do dano moral é
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estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000150098, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406773, Relatora JUIZA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 910 - grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido. (E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, Sétima Turma, AI 200803000461796, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 356062, Relatora JUIZA EVA REGINA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997 -

grifei).No caso dos autos verifico que a parte autora postulou o pagamento de prestações atrasadas do benefício

previdenciário no montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), valor este que também será adotado a

título de reparação de danos morais, e que somado a 12 prestações vincendas, totalizava no momento do

ajuizamento da demanda o valor de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais), inferior a 60 (sessenta)

salários-mínimos, o que atrai para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária a competência para o

julgamento deste feito.Em face do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Vara

Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino o seu encaminhamento ao Juizado Especial

Federal desta Subseção Judiciária. Por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão interlocutória, e

após, encaminhem-se os autos àquele órgão jurisdicional, com as nossas homenagens, dando-se baixa na

distribuição, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000860-19.2013.403.6113 - DARCY APARECIDA NUNES RAMOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário e a condenação

do INSS ao pagamento de danos morais.Decido.Saliento que, até o presente, tenho decidido no sentido de deferir

a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário. Contudo, o alto volume de

ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer dano concreto à honra da

parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada, exige uma mudança de

posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que fundamentam a fixação

da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias relacionadas ao devido

processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção, conforme se lê no inciso

XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado senão pela autoridade

competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de Direito Constitucional,

escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed. Saraiva, 5 Edição, pag.

672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da jurisdição, dotado de todas

as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilidade de vencimentos -

CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base em critérios gerais vigentes ao

tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve ser observado em toda

jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas as partes. Assim como

não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar determinado fato, ocorrido

anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo princípio, não é dado ao

autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser feita de forma impessoal,

mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de artifícios para manipular a

distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu pedido.Além da garantia de não

haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de alguém ir ao Judiciário quando tiver

um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa

pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o direito irrestrito de qualquer pessoa

procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito, assim entendido o direito a ter o pedido

analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos legais, inerentes ao devido processo legal,

dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo. Ausente uma condição

da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo, não é possível a prolação de uma sentença de

mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No caso dos autos, a parte autora formulou pedido de
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benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de condenação em danos morais sem qualquer

fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma genérica, apontando um valor da causa em

muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos Juizados Especiais Federais.A lei processual

civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial (artigo 282, inciso V). Ausência de valor da

causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu indeferimento (artigo 295). Esse valor deve

ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras coisas - se possa ter a base de cálculo a partir

da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a fixação da competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao princípio do juiz natural tal como

mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar determinada ação, antes que o fato

ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural, implica violação desse princípio,

corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais passaram a ter competência

absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60 (sessenta) salários mínimos

(Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o objetivo de se escapar à

competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga tem sido a cumulação

imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação, por outro lado, tem

comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de danos morais, por si só e,

a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e legal em detrimento dos

juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações ajuizadas em época recente, nas

quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações extremamente genéricas, sem qualquer

menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado. Cria-se um valor da causa irreal para

escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia alegar que a parte tem o direito

constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do direito constitucional da ação,

como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é necessário que sejam observados

vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é um desses pressupostos e, se não

for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação formulada pela parte autora é ineficaz

em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de indenização por danos morais poderá

ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito constitucional de ação pois o pedido

será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado Especial Federal.Nesse sentido a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I - No presente caso, a diferença

entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de desaposentação), multiplicada por doze,

resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos, patamar este previsto como teto de

alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo Juízo a quo, o pedido de

indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o juízo que seria competente

na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte autora sequer comprova que

sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo indenizável a título de dano

moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM

QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DEVE CORRESPONDER À

EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO ARBITRARIAMENTE, COM

O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. - NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO FACULTATIVA

DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM DOS PEDIDOS

ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. IMPROVIMENTO. 1. Agravo

de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo para processamento da

demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada com indenização em danos morais,

determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção Judiciária. 2. A competência do

Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº

10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides - concessão de benefício e

danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para fins de aferição da

competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie, constitui-se numa

estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais Federais para o

julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5. Manutenção da decisão

agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da ação ordinária que

subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Diante do exposto, fixo o valor da causa em R$ 11.924,00
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(onze mil, novecentos e vinte e quatro reais),que equivale à diferença entre o valor da causa atribuído pela parte

autora e o valor de indenização por danos morais pleiteado).Por conseguinte, declino a competência do juízo da 1ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP em favor do Juizado Especial Federal Cível de

Franca/SP.Transcorrido o prazo de interposição recursal, remetam-se os autos ao JEF, com as homenagens de

estilo.Int.

 

0000918-22.2013.403.6113 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA E SP186451E - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA E SP190877E - DEBORA MORAIS SILVA E

SP192547E - BRUNO ALVES CAMAROTTI) X MARIA HELENA FIGUEIREDO

Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual a parte autora pretende que a parte ré seja condenada ao

pagamento de contribuições previdenciárias devidas no período em que trabalhou como sua empregada doméstica,

entre 1997 a 1999.Alega que quando do vínculo recebeu as remunerações devidas e quando da demissão, recebeu

todas as verbas rescisórias cabíveis. Contudo, a parte ré não recolheu as contribuições previdenciárias devidas,

estando impedida de se aposentar em razão da falta que fazem.A ação foi distribuída inicialmente na Justiça do

Trabalhou como Reclamação Trabalhista.A parte ré contestou (fls. 23/35), alegando incompetência da Justiça do

Trabalho em razão da matéria, pois o pedido não se insere nas hipóteses do artigo 114 da Constituição Federal;

prescrição bienal pois a ação foi ajuizada mais de dois anos após o término do vínculo; prescrição de cinco anos

prevista no artigo 7º, inciso XXIX da Constituição Federal relativamente às parcelas atrasadas; prescrição do

recolhimento das contribuições previdenciárias. No mérito, requereu a improcedência.Na sentença de fls. 42/45, o

Magistrado do Justiça do Trabalho declinou da competência em favor da Justiça Federal, entendendo que a

cobrança de contribuições previdenciárias não originárias de suas próprias sentenças não se insere no rol do artigo

114 da Constituição Federal.Recebidos os autos na Justiça Federal, foram autuados como ação ordinária (fl. 49)

uma vez que Reclamações Trabalhistas não constam da Tabela Única de Classificação de Ação

(TUA).FUNDAMENTAÇÃOA ação deve ser extinta sem resolução de mérito por ausência de uma das condições

da ação: legitimidade ativa.A cobrança de contribuições previdenciárias é privativa da Procuradoria da Fazenda

Nacional, conforme o artigo 2º da Lei 11.457/2007. Portanto, a parte autora, na condição de particular, não tem

legitimidade para cobrá-las em juízo, conforme se pode conferir:Art. 2o Além das competências atribuídas pela

legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar,

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,

de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.Neste sentido:.EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. COBRANÇA JUDICIAL DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO PARTICULAR. APOSENTADORIA CONCEDIDA A

POSTERIORI. FATO SUPERVENIENTE INCAPAZ DE MODIFICAR A DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. 1. A recorrente ajuizou ação contra a Representação Diplomática da Finlândia visando

compeli-la a recolher contribuições previdenciárias relativas ao período trabalhado perante a Embaixada e

respetivo Consulado, em face do indeferimento de aposentadoria por falta de tempo de serviço. 2. A particular não

possui legitimidade para pleitear, em juízo, contribuições previdenciárias não recolhidas pela ré, providência que

compete exclusivamente à União, nos termos das Leis 8.212/91 e 11.457/2007. 3. Inaplicável à espécie a hipótese

do art. 462 do CPC, porquanto, ainda que o ulterior deferimento do benefício previdenciário tivesse sido levado ao

conhecimento do magistrado, não se revelaria capaz de impedir a extinção do processo, por ilegitimidade ativa. A

autora deu causa a uma demanda infundada, razão pela qual deve arcar com os ônus sucumbenciais. 4. Recurso

ordinário não provido. Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Fixo os honorários em 10% do

valor dado à causa, a serem pagos pela parte autora, ficando sua execução suspensa em razão de ser beneficiária

da Justiça Gratuita.Custas como lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000946-87.2013.403.6113 - NILZA DOS SANTOS ALMEIDA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON E SP186451E - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA E SP190877E - DEBORA MORAIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário e a condenação

do INSS ao pagamento de danos morais.Decido.Saliento que, até o presente, tenho decidido no sentido de deferir

a cumulação do pedido de dano moral com a concessão de benefício previdenciário. Contudo, o alto volume de

ações análogas, com cumulação desses dois pedidos sem que seja apontado qualquer dano concreto à honra da

parte autora, sendo que, muitas vezes, ela continua exercendo atividade remunerada, exige uma mudança de

posicionamento para dar adequação aos princípios e normas constitucionais e legais que fundamentam a fixação

da competência.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso, estabelece garantias relacionadas ao devido

processo legal. Dentre estas garantias, situa-se a vedação a juiz ou tribunal de exceção, conforme se lê no inciso

XXXVII deste artigo.Corolário do princípio da garantia de que ninguém será sentenciado senão pela autoridade

competente é o princípio do juiz natural. Gilmar Ferreira Mendes, em seu livro Curso de Direito Constitucional,
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escrito conjuntamente com Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, ed. Saraiva, 5 Edição, pag.

672, define juiz natural como aquele regular e legitimamente investido de poderes da jurisdição, dotado de todas

as garantias inerentes ao exercício de seu cargo (vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilidade de vencimentos -

CF 95, I, II, III), que decide segundo regras de competência fixadas com base em critérios gerais vigentes ao

tempo de fato.O princípio do juiz natural não é exclusivo da jurisdição penal e deve ser observado em toda

jurisdição, seja ela penal, cível, administrativa, militar, trabalhista ou eleitoral e por ambas as partes. Assim como

não se permite a instituição de juízes ou tribunais de exceção, escolhidos para julgar determinado fato, ocorrido

anteriormente à investidura do magistrado competente, em observância a este mesmo princípio, não é dado ao

autor escolher qual magistrado irá julgar seu processo. A distribuição da ação deverá ser feita de forma impessoal,

mediante aplicação da legislação que fixa a competência. O autor não pode se valer de artifícios para manipular a

distribuição da competência e, assim, escolher qual magistrado irá julgar seu pedido.Além da garantia de não

haver juiz ou tribunal de exceção, a Constituição também garante o direito de alguém ir ao Judiciário quando tiver

um direito seu lesado ou ameaçado de o ser. Este direito de se valer do Judiciário é irrestrito e qualquer pessoa

pode exercê-lo (artigo 5º, inciso XXXV).É preciso salientar, porém, que o direito irrestrito de qualquer pessoa

procurar o judiciário não se confunde ao direito a uma sentença de mérito, assim entendido o direito a ter o pedido

analisado pelo Poder Judiciário. Este último deve preencher requisitos legais, inerentes ao devido processo legal,

dentre eles as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo. Ausente uma condição

da ação ou um pressuposto de constituição ou validade do processo, não é possível a prolação de uma sentença de

mérito e o feito deverá ser extinto sem a resolução do mérito.No caso dos autos, a parte autora formulou pedido de

benefício previdenciário, cumulando-o com o pedido de condenação em danos morais sem qualquer

fundamentação que justifique esse último pedido, formulado de forma genérica, apontando um valor da causa em

muito superior a 60 salários mínimos, limite para a competência dos Juizados Especiais Federais.A lei processual

civil determina que autor deverá estipular o valor da causa na inicial (artigo 282, inciso V). Ausência de valor da

causa é causa de inépcia da inicial e, se não sanado, implica em seu indeferimento (artigo 295). Esse valor deve

ser fiel à expressão econômica da demanda para que - dentre outras coisas - se possa ter a base de cálculo a partir

da qual incidirão as taxas judiciárias e, a partir da Lei 10.259/2001, a fixação da competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis.A fixação da competência pela lei dá eficácia ao princípio do juiz natural tal como

mencionado acima vez que estabelece qual o órgão competente para julgar determinada ação, antes que o fato

ocorra. Qualquer tentativa de se evitar o julgamento do feito pelo juiz natural, implica violação desse princípio,

corolário do princípio do devido processo legal.Os Juizados Especiais Federais passaram a ter competência

absoluta, nos foros onde forem instalados, para processar e julgar causas de até 60 (sessenta) salários mínimos

(Lei 10.259/2001, art. 3º, caput e 3º).Esse valor tem sido superestimado com o objetivo de se escapar à

competência dos Juizados, seja por que causa for. E a forma encontrada para essa fuga tem sido a cumulação

imprópria de concessão de benefício com indenização por danos morais. Essa cumulação, por outro lado, tem

comumente elevado o valor da causa a patamares não razoáveis.Frise-se que o pedido de danos morais, por si só e,

a princípio, não implica a citada tentativa de se burlar a competência constitucional e legal em detrimento dos

juizados e em favor da vara comum. Mas não é o que se tem observado nas ações ajuizadas em época recente, nas

quais o indenizatório, tal como no caso em análise, é pautado em alegações extremamente genéricas, sem qualquer

menção a um constrangimento moral concreto efetivamente vivenciado. Cria-se um valor da causa irreal para

escapar-se à incidência indesejada de uma regra de competência. Poder-se-ia alegar que a parte tem o direito

constitucional de pleitear em juízo o que entende ser seu direito, fazendo uso do direito constitucional da ação,

como de fato o fez. Contudo, para que faça jus a uma sentença de mérito, é necessário que sejam observados

vários pressupostos, além das condições da ação. A competência do julgador é um desses pressupostos e, se não

for distribuído ao juiz competente, será nula. No caso presente, a cumulação formulada pela parte autora é ineficaz

em relação a este Juízo (mas não em relação ao JEF, já que ali o pedido de indenização por danos morais poderá

ter o seu mérito analisado). Por isso, nada obsta o exercício do seu direito constitucional de ação pois o pedido

será analisado pelo juiz competente: o magistrado em exercício no Juizado Especial Federal.Nesse sentido a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I - No presente caso, a diferença

entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de desaposentação), multiplicada por doze,

resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos, patamar este previsto como teto de

alçada para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo Juízo a quo, o pedido de

indenização por danos morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o juízo que seria competente

na espécie, e cuja jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte autora sequer comprova que

sua pretensão teria sido resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo indenizável a título de dano

moral. III - Agravo de instrumento desprovido. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM
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QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DEVE CORRESPONDER À

EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO ARBITRARIAMENTE, COM

O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. - NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO FACULTATIVA

DE PEDIDOS. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA DEVE CONSIDERAR CADA UM DOS PEDIDOS

ISOLADAMENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. IMPROVIMENTO. 1. Agravo

de instrumento desafiado contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo para processamento da

demanda na qual se postula a concessão de benefício previdenciário cumulada com indenização em danos morais,

determinando, ato contínuo, a remessa dos autos para o JEF daquela Subseção Judiciária. 2. A competência do

Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

definindo-se em razão do valor da causa (60 salários mínimos). Dicção do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº

10.259/2001. 3. O objeto da ação consubstancia-se numa cumulação facultativa de lides - concessão de benefício e

danos morais - de modo que se deve examinar isoladamente cada um dos pedidos para fins de aferição da

competência para o processamento da ação. 4. O somatório das pretensões autorais, na espécie, constitui-se numa

estratégia para fraudar a regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais Federais para o

julgamento de ações com conteúdo econômico de até 60 (sessenta) salários mínimos. 5. Manutenção da decisão

agravada. Competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da ação ordinária que

subjaz ao recurso. 6. Agravo de instrumento improvido. Diante do exposto, fixo o valor da causa em R$ 10.170,00

(dez mil, cento e setenta reais), que equivale à diferença entre o valor da causa atribuído pela parte autora e o valor

de indenização por danos morais pleiteado).Por conseguinte, declino a competência do juízo da 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Franca/SP em favor do Juizado Especial Federal Cível de Franca/SP.Transcorrido o prazo

de interposição recursal, remetam-se os autos ao JEF, com as homenagens de estilo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000448-88.2013.403.6113 - MARIA LAURA GIANVECCHIO(SP232916 - LUCIANA FERREIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 43/46 como aditamento à inicial. Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento

das causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, nos termos do art. 3º da Lei

10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, da

referida lei). Diante do exposto, e considerando que o valor da causa atribuído ao presente feito não excede 60

salários mínimos, determino a remessa deste ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, dando-

se baixa na distribuição. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002083-41.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003772-

91.2010.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE

FONSECA) X SILVANO SEVERINO CACIQUE(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA)

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de

SILVANO SEVERINO CACIQUE sob o argumento de que há excesso de execução. A autarquia sustenta que os

cálculos estão incorretos porque o embargado não teria excluído, dos cálculos apresentados, as parcelas recebidas

a título de seguro desemprego e teria calculado os honorários de forma equivocada. Reconheceu, como devidos, o

valor de R$17.650,03 (dezessente mil, seiscentos e cinquenta reais e três centavos).Impugnando os embargos (fls.

16/18), o embargado sustenta não se justificar a exclusão do período em que recebeu seguro desemprego uma vez

que a decisão que determinou a implantação do benefício de aposentadoria data de agosto de 2011 e aquele

benefício foi recebido entre março a julho de 2011.A Contadoria Judicial, quando dos cálculos, elaborou (fls.

20/22), apurou como devido o valor de R$23.441,90 (vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e um reais e

noventa centavos), incluindo os valores recebidos a título de seguro desemprego. Excluindo tais valores, os

cálculos apuraram (fls. 30/32), o montante de R$17.564,47 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e

quarenta e sete centavos).Manifestações do embargado em fls. 26/27 requerendo a condenação do INSS em

litigância de má fé e às fls. 37/40 requerendo a elaboração de novos cálculos.Manifestações do INSS às fls. 36 e

41.É o relatório do necessário. A seguir, decido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à

desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a título de benefício previdenciário.Verifico que os dois

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo estão compatíveis com os cálculos do INSS (fls. 30/32) e com os do

embargado (fls. 20/22). A divergência se dá, apenas, com relação à possibilidade da inclusão dos valores

recebidos como seguro desemprego, matéria de direito, portanto.A sentença de fls. 215/218 dos autos principais

determinou a implantação imediata do beneficio, conforme o artigo 461 do Código de Processo Civil, em

19/11/2011. O seguro desemprego foi recebido entre março e julho daquele mesmo ano. Ou seja, quando do seu

recebimento, o embargado não auferia qualquer tipo de renda proveniente de benefício previdenciário: não estava
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aposentado. Correto o recebimento do seguro desemprego, portanto.Por estas razões, não se justifica a exclusão do

seguro desemprego do cômputo dos cálculos elaborados pois seu recebimento foi justo. Por outro lado, não há

qualquer determinação judicial para a sua exclusão.Incabível a condenação do INSS à litigância de má fé. O

ajuizamento dos presentes embargos ocorreu porque a autarquia discordou do embargado na forma de cálculo dos

atrasados. Essa discordância, por si só, não configura litigância de má fé, pois o INSS efetivamente entende que

lhe assiste razão. Ocorreria litigância de má fé se a autarquia, mesmo sabendo que não tem razão em suas

alegações, insistisse na discussão da questão em juízo.Diante do exposto, adoto os valores apurados pelo contador

oficial às fls. 20/22, por entender que os cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos no julgado do processo

de conhecimento e diferem minimamente dos valores apurados pelo embargo nos autos da ação ordinária em

apenso. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos

pela Autarquia Previdenciária, fixando o valor da execução em R$23.441,90 (vinte e três mil, quatrocentos e

quarenta e um reais e noventa centavos), tornando líquida a sentença exequenda, para que se prossiga na

execução. Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Julgo improcedente o pedido de condenação do INSS à litigância de má fé.Honorários advocatícios pela

parte embargante, fixados em R$ 500,00 (quinhentos).Custas nos termos da lei.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000007-10.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001530-

77.2001.403.6113 (2001.61.13.001530-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X VANDERLEI NASCIMENTO ALVES(SP189429 - SANDRA MARA

DOMINGOS E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM)

Item 3 do despacho de fl. 21.Dê-se vista às partes dos cálculos apurados, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000827-29.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000440-

63.2003.403.6113 (2003.61.13.000440-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164

- FABIO VIEIRA BLANGIS) X FATIMA APARECIDA ALVES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON)

1. Autue-se em apenso.2. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do

Código de Processo Civil.3. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante,

remetam-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados

pelo embargado estão de acordo com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali

os parâmetros para a correção monetária dos valores devidos.4. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos

apurados, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.5. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo

embargante ou cumprido o item 3 deste, venham os autos conclusos. 

 

0000831-66.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004556-

10.2006.403.6113 (2006.61.13.004556-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2575

- ILO W. MARINHO G. JUNIOR) X GERALDA CINTRA DE SOUZA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE

SOUZA)

1. Autue-se em apenso.2. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do

Código de Processo Civil.3. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante,

remetam-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados

pelo embargado estão de acordo com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali

os parâmetros para a correção monetária dos valores devidos.4. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos

apurados, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.5. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo

embargante ou cumprido o item 3 deste, venham os autos conclusos. 

 

0000832-51.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003088-

11.2006.403.6113 (2006.61.13.003088-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011

- WANDERLEA SAD BALLARINI) X LENICE CAMARGO DA SILVA(SP232698 - TAILA CAMPOS

AMORIM FARIA E SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI)

1. Autue-se em apenso.2. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do

Código de Processo Civil.3. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante,

remetam-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados

pelo embargado estão de acordo com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali

os parâmetros para a correção monetária dos valores devidos.4. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos

apurados, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.5. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo

embargante ou cumprido o item 3 deste, venham os autos conclusos. 
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0000835-06.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003967-

18.2006.403.6113 (2006.61.13.003967-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 -

LESLIENNE FONSECA) X JERONIMO VIEIRA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

1. Autue-se em apenso.2. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do

Código de Processo Civil.3. Após, havendo discordância com os cálculos apresentados pelo embargante,

remetam-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidação desta Subseção para apurar se os cálculos apresentados

pelo embargado estão de acordo com os critérios fixados no v. acórdão de fls. dos autos principais, pois estão ali

os parâmetros para a correção monetária dos valores devidos.4. Em seguida, dê-se vista às partes dos cálculos

apurados, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.5. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo

embargante ou cumprido o item 3 deste, venham os autos conclusos. 

 

0000863-71.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004469-

54.2006.403.6113 (2006.61.13.004469-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2632 - WILSON VINICIUS

KRYGSMAN BERNARDI) X MARILENE DIAMANTINO(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA

DE SOUZA)

Autue-se em apenso.Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

1402428-18.1995.403.6113 (95.1402428-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1402427-

33.1995.403.6113 (95.1402427-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 -

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X ANTONIO CUSTODIO FILHO(SP012977 - CASTRO EUGENIO

LIPORONI)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região. Traslade-se cópia dos cálculos, sentença, voto, acórdão e

trânsito em julgado para a execução embargada nos autos da ação ordinária.Após, ao arquivo, com baixa da

distribuição. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000262-65.2013.403.6113 - IDALZIRIO ALVES DOS SANTOS(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA E SP305419 - ELAINE DE MOURA) X CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP

1. Recebo a apelação do impetrante, no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 14, 3º, da Lei n.º

12016/2009 - Lei de Mandados de Segurança.2. Vista à parte contrária, para contrarrazões. 3. Decorrido o prazo

legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0000403-84.2013.403.6113 - MAGAZINE LUIZA S/A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E

SP247482 - MARIO GRAZIANI PRADA E SP253800 - ALINE CIOLFI GUERRERO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM FRANCA/SP X FAZENDA NACIONAL X

UNIAO FEDERAL

FLS. 362/366. SENTENÇARELATÓRIOMAGAZINE LUÍZA S/A impetra o presente mandado de segurança,

com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA DE FRANCA - SP e FAZENDA NACIONAL, em que requer (fl. 25) (...) (i) conceder a medida

liminar, nos termos do artigo 7º inciso III da Lei n.º 12.016/09, dando-se a esta os efeitos do artigo 151, inciso IV

do Código Tributário Nacional, para suspender a exigibilidade dos créditos oriundos das contribuições

previdenciárias patronais, de terceiros e do SAT, em razão da exclusão da base de cálculo das verbas referentes à

quebra de caixa, adicional noturno, adicional de periculosidade, e salário maternidade das referidas contribuições;

(...) (iv) conceder em definitivo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito de a Impetrante de não incluir, as

verbas pagas a título de quebra de caixa, adicional noturno, adicional de periculosidade, e salário maternidade na

base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais, de terceiros e do SAT, tanto em relação ao passado

como em relação ao presente e futuro; e (...) (v) reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de contribuições previdenciárias (quota patronal e SAT) e de terceiros desde fevereiro de 2008,

com parcelas vencidas e vincendas de contribuições previdenciárias, tudo atualizado pela Taxa SELIC, conforme

prevê o artigo 89 da Lei n.º 8.212/91 e porventura legislação posterior mais benéfica ao contribuinte.(...)Aduz a

impetrante que é empresa nacional cujo objeto social consiste em comércio de eletrodomésticos, brinquedos,

artigos de presente, perfumaria, móveis, confecções, equipamentos de informáticas e outros que especifica. Refere

que, no desenvolvimento de sua atividade, sujeita-se ao recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes

sobre a folha de salários, nos moldes previstos no artigo 195, inciso I da Constituição Federal, bem como das

contribuições de terceiros com fulcro no artigo 149 também da Constituição Federal. Esclarece que as

contribuições previdenciárias referidas são tributadas tomando-se como base as verbas que efetivamente
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compõem a remuneração do empregado. Argumenta que a autoridade fazendária tem exigido, de maneira ilegal e

inconstitucional, a incidência da contribuição previdenciária e de terceiros também sobre verbas pagas pela

Impetrante mas que não integram a remuneração do trabalhador, tais como salário maternidade, quebra de caixa,

adicional noturno e adicional de periculosidade.Afirma que tais verbas têm caráter indenizatório/compensatório,

motivo pelo qual não podem compor a base de cálculos das contribuições previdenciárias, sob pena de afronta à

Constituição Federal e à Lei. Elabora escorço histórico da contribuição questionada, remetendo aos termos do

artigo 195, inciso I, alínea a da Constituição Federal, bem como aos artigos 10, 22 e 28 da Lei n.º 8.212/91 e

artigo 110 do CTN. Invoca, ainda, o conceito de remuneração da legislação trabalhista estampado nos artigos 457

e 458 da CLT, destacando a sua natureza de contraprestação pelos serviços prestados pelo empregado e a sua

habitualidade.Aponta a ausência dos elementos caracterizadores do conceito de salário relativamente às verbas

questionadas, e alega, ainda, que faz jus à compensação dos valores excessivamente recolhidos a título de

contribuição previdenciária. Aduz estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar.Com a

inicial acostou documentos.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 300/301).A autoridade impetrada prestou

informações às fls. 313/322. Não formulou preliminares. No mérito, refutou as alegações expendidas na inicial,

argumentando, em suma, que as verbas questionadas tem natureza remuneratória e não indenizatória como

sustenta a parte autora. Ao final, pleiteia que a segurança seja denegada.Às fls. 324/351 a impetrante informou a

interposição de agravo de instrumento, e remeteu aos termos do artigo 526 do Código de Processo Civil,

requerendo a reconsideração da decisão que indeferiu a liminar.Parecer do Ministério Público Federal inserto às

fls. 352/356, opinando unicamente pelo prosseguimento do feito.É o relatório do

necessário.DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOCuida-se de mandado de segurança em que o impetrante pleiteia

ordem que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos oriundos das contribuições previdenciárias

patronais, de terceiros e do SAT, em razão da exclusão da base de cálculo das verbas referentes à quebra de caixa,

adicional noturno, adicional de periculosidade, e salário maternidade das referidas contribuições.Verifico que

estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como das condições da

ação, de forma que passo à análise do mérito. A contribuição devida pela parte autora é uma espécie de tributo. Os

tributos devem ter seu fato gerador, sua base de cálculo e sua alíquota definidos em lei, a teor do artigo 146, inciso

III, letra a, da Constituição Federal. A obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias a cargo

do empregador está amparada pelo artigo 195, inciso I, letra a, da Constituição Federal: Art. 195. A seguridade

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes

contribuições sociais: I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes

sobre:a- a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física

que lhe presta serviços. O artigo 114 do Código Tributário Nacional define fato gerador como sendo a situação

definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.O fato gerador desta contribuição é o pagamento das

remunerações devidas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, conforme o

artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91: o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Verifica-se, portanto, que as contribuições previdenciárias

incidirão sobre tudo o que for pago ao trabalhador a título de contraprestação pelo trabalho realizado. As demais

verbas, ainda que decorrentes do contrato de trabalho, são consideradas indenização e não sofrem incidência de

contribuição previdenciária.A contribuição previdenciária a cargo da empresa está fixada no artigo 22 da Lei n.º

8.212/91, com a redação dada peal Lei n.º 9.876/1999:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas,

devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Fixadas estas

premissas, verifico que a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-maternidade se mostra legítima,

tendo em vista que tal benefício previdenciário possui natureza salarial, estando a sua exigibilidade prevista no

artigo 28, parágrafo 2º, da Lei de Custeio da Seguridade Social, sendo certo, ainda, que o parágrafo 9º, alínea a, do

mesmo dispositivo legal também é claro ao afirmar que não incidirão contribuições previdenciárias sobre o valor

dos benefícios previdenciários pagos ao segurado, excetuada o salário-maternidade, in verbis:Art. 28. Entende-se

por salário-de-contribuição:(...) 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.(...) 9º Não

integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social,

nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; O mesmo raciocínio se aplica às verbas recebidas a título

de adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno, pois possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,
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passíveis de contribuição previdenciária.Neste sentido se encontra a remansosa jurisprudência pátria, conforme se

infere dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente

constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar

competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada

para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. Precedentes

jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp

889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.3. O salário-maternidade possui natureza salarial e

integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (omissis).(STJ, Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento n.º 1330045, relator Ministro Luis Fux, p. em 25/11/2010)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-

EXTRAS. INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e

adicional noturno possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Lei 8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região, Apelação Cível n.º 1085659, relator Juiz Convocado Leonel Ferreira, j. em

25/05/2011)Também é assente o entendimento de que a verba denominada quebra de caixa possui natureza

remuneratória, devendo integrar, também, a base de cálculo da contribuição previdenciária: TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA REMUNERATÓRIA -

INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa, consubstanciado no pagamento efetuado

mês a mês ao empregado em razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, a

Primeira Seção desta Corte assentou a natureza não-indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do

empregador. 2. Infere-se, pois, de sua natureza salarial, que este integra a remuneração, razão pela qual se tem

como pertinente a incidência da contribuição previdenciária sobre ela. Embargos de declaração (Superior Tribunal

de Justiça, EDRESP 200500367821, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

733362, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:14/04/2008). PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALE ALIMENTAÇÃO PAGO

EM DINHEIRO. ADICIONAL DE HORAS-EXTRAS. INDENIZAÇÃO POR QUEBRA DE CAIXA. 1. É

pacífico o entendimento de que o fornecimento de vale-alimentação em pecúnia tem natureza remuneratória, o

que faz incidir a contribuição previdenciária, como já decidiu o STJ. 2. O posicionamento externado várias vezes

pelo STJ é pela natureza remuneratória da verba Quebra de Caixa e, também, pelo TST, que já pacificou o

entendimento até pelo Enunciado 247: A parcela paga aos bancários sob a denominação quebra de caixa possui

natureza salarial, integrando o salário do prestador dos serviços, para todos os efeitos legais. 3. É pacífico no

Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-extras, noturno e

de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. 4. Agravo legal a que se nega provimento. (Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, AMS 00180206720114036100, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 338478, PRIMEIRA

TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)

Destarte, verifica-se que não assiste razão à impetrante, não havendo que se falar na existência de direito líquido e

certo a não recolher a contribuições previdenciárias patronal incidente sobre as verbas pagas a título de quebra de

caixa, adicional noturno, de periculosidade e salário maternidade.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela impetrante Magazine Luiza S.A., e denego a segurança postulada.

Resolvo o mérito do feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não são devidos

honorários advocatícios, consoante entendimento sufragado nas Súmulas n.º 105 e 512, do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Comunique-se o teor

da presente sentença ao E. Relator do agravo interposto pela impetrante.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1402119-26.1997.403.6113 (97.1402119-7) - VILMA MARIA DE SOUZA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES

SILVEIRA E SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI) X VILMA MARIA DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

Fls. 147/150. Defiro a juntada.Cumpra-se o despacho de fl. 143.

 

0004918-56.1999.403.6113 (1999.61.13.004918-6) - JOSE ELIAS HABER(SP066721 - JOSE EURIPEDES

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA

NAKAMICHI CARRERAS) X JOSE ELIAS HABER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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1. Ciência do retorno dos autos do TRF3 a este Juízo.2. Proceda a secretaria a alteração de classe da ação para 206

- Execução contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES

da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo.3. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o

exeqüente apresente cálculos de liquidação.4. Após, cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos termos

do artigo 730, do Código de Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o)

Procurador(a) Federal competente, independentemente de expedição de mandado.Encaminhem-se cópias dos

julgados de fls. 81/86 e 163/164 e documentos necessários da parte autora via correio eletrônico ao Chefe do Setor

de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto, para que compute o período reconhecido nos

referidos julgados no prazo de 15 (dias) dias.Int. 

 

0001789-09.2000.403.6113 (2000.61.13.001789-0) - FRANCISCA DE SOUZA CARVALHO X MAURO DE

SOUZA CARVALHO X FABIO DE SOUZA CARVALHO X FABIANA DE SOUZA CARVALHO X

FRANCISCA DE SOUZA CARVALHO(SP220828 - DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E

SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X FRANCISCA DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAURO DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X FABIO DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X FABIANA DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP052977 - GLAUCO SANDOVAL MOREIRA)

Intime-se a parte exequente para que informe em nome de qual advogado será expedido o ofício requisitório dos

honorários sucumbenciais, no prazo de 10 dias.

 

0003672-54.2001.403.6113 (2001.61.13.003672-3) - ARGENTINA VIEIRA DE MELO SILVA(SP079750 -

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X

ARGENTINA VIEIRA DE MELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo ocorrido a hipótese prevista no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 795

do CPC. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I 

 

0001768-57.2005.403.6113 (2005.61.13.001768-0) - ZELIA MARIA DA SILVA BATISTA(SP083366 - MARIA

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 -

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X ZELIA MARIA DA SILVA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do retorno dos autos do TRF3 a este Juízo.2. Proceda a secretaria a alteração de classe da ação para 206

- Execução contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES

da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo.3. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o

exeqüente apresente cálculos de liquidação.4. Após, cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos termos

do artigo 730, do Código de Processo Civil e intime-o para que confirme a tutela concedida, ato este que pode ser

efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, independentemente de expedição de

mandado.

 

0002117-60.2005.403.6113 (2005.61.13.002117-8) - SALETE JUSTINO GONCALVES(SP047319 - ANTONIO

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO

MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X SALETE JUSTINO

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte exequente a regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 10

dias.Após, venham os autos conclusos. 

 

0002722-06.2005.403.6113 (2005.61.13.002722-3) - SILVANA APARECIDA GALDINO(SP139376 -

FERNANDO CARVALHO NASSIF E SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X SILVANA

APARECIDA GALDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA)

Tendo ocorrido a hipótese prevista no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 795

do CPC. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I 

 

0003625-41.2005.403.6113 (2005.61.13.003625-0) - AURORA SILVESTRE DOS SANTOS

BERTELI(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE
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SALDANHA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA

NAKAMICHI CARRERAS) X AURORA SILVESTRE DOS SANTOS BERTELI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

Tendo ocorrido a hipótese prevista no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 795

do CPC. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I 

 

0004591-04.2005.403.6113 (2005.61.13.004591-2) - NEUSA MARIA ALVES DA SILVA(SP086369 - MARIA

BERNADETE SALDANHA LOPES E SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X NEUSA

MARIA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULARES

junto ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de

nascimento/casamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias. 2.

Cumprida determinação supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme

documentos pessoais, ao sistema processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções.3. Após,

expeça-se o competente ofício requisitório.4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias. 5. Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida

juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósitos dos

valores requisitados.

 

0001588-07.2006.403.6113 (2006.61.13.001588-2) - CARLOS ANTONIO DA GAMA(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 -

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X CARLOS

ANTONIO DA GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do retorno dos autos do TRF3 a este Juízo.2. Proceda a secretaria a alteração de classe da ação para 206

- Execução contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES

da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo.3. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o

exeqüente apresente cálculos de liquidação.4. Após, cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos termos

do artigo 730, do Código de Processo Civil e intime-o para que confirme a tutela concedida, ato este que pode ser

efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, independentemente de expedição de

mandado.

 

0003863-26.2006.403.6113 (2006.61.13.003863-8) - SEBASTIANA FRANCISCA RODRIGUES

CINTRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X SEBASTIANA FRANCISCA RODRIGUES CINTRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULARES

junto ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de

nascimento/casamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias. 2.

Cumprida determinação supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme

documentos pessoais, ao sistema processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções.3. Após,

expeça-se o competente ofício requisitório em favor do autor e dos honorários advocatícios em favor de Gabriela

Cintra Pereira Geron, OAB N.º 238.081.4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias. 5. Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida

juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósitos dos

valores requisitados.

 

0003868-48.2006.403.6113 (2006.61.13.003868-7) - FELIZARDA DA SILVA SOUZA(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FELIZARDA DA

SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULARES

junto ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de

nascimento/casamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias. 2.

Cumprida determinação supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme

documentos pessoais, ao sistema processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções.3. Após,

expeça-se o competente ofício requisitório.4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo
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sucessivo de 5 (cinco) dias. 5. Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida

juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósitos dos

valores requisitados.

 

0001545-65.2009.403.6113 (2009.61.13.001545-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002797-11.2006.403.6113 (2006.61.13.002797-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X CUSTODIO DE SOUZA CARVALHO(SP047319 -

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X CUSTODIO DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF se encontra REGULAR junto ao sítio da

Receita Federal e de que não há divergência do nome cadastrado na certidão de nascimento/casamento e no

sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias.2. Cumprida determinação supra,

havendo necessidade de adequação do nome e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema processual,

remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções.3. Após, expeça-se o competente ofício requisitório.4. Em

seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intimem-

se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 5. Certificada a remessa

eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósitos dos valores requisitados.

 

0000304-85.2011.403.6113 - MARIA DE LOURDES FRANCINI EZEQUIEL - INCAPAZ X JOSE CARLOS

EZEQUIEL(SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIA DE LOURDES FRANCINI EZEQUIEL -

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo ocorrido a hipótese prevista no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 795

do CPC. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I 

 

0003328-24.2011.403.6113 - PAULO GALVAO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULARES

junto ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de

nascimento/casamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias. 2.

Cumprida determinação supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme

documentos pessoais, ao sistema processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções.3. Após,

expeça-se o competente ofício requisitório.4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias. 5. Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida

juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósitos dos

valores requisitados.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002773-70.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIS

HENRIQUE GALVANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS HENRIQUE GALVANI

1. Proceda a secretaria a alteração da classe da ação para 229 - cumprimento de sentença, nos termos TABELA

ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo

(Comunicado 12/2006- NUAJ).2. Determino a intimação dos devedores para que os mesmos, caso queiram,

efetuem, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência

da multa prevista no art. 475 - J do Código de Processo Civil.3. Decorrido o prazo supra, sem que haja

cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à parte credora para que requeira o que direito (art. 475 - J do

CPC).

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 
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Expediente Nº 1885

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0001555-41.2011.403.6113 - FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP195595 - PAULO DE TARSO

CARETA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se ciência à ré da r. sentença de

fls. 105/106, bem como intime-a para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os

presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int.

Cumpra-se.

 

MONITORIA

0003677-03.2006.403.6113 (2006.61.13.003677-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO X ERICA ALVES ARANTES DE

CARVALHO(SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Homologado em

segunda instância o acordo feito entre as partes e não havendo nada a executar, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0000422-03.2007.403.6113 (2007.61.13.000422-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X

ALFREDO HENRIQUE LICURSI(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X DENISE

APARECIDA BORTOLETTO LICURSI(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI)

Fls. 177: Manifeste-se à parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0002503-51.2009.403.6113 (2009.61.13.002503-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X PEDRO DE CASTRO LEMOS

JUNIOR(SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI)

Vistos.Cuida-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal contra Pedro de Castro Lemos Júnior,

com a qual pretende o recebimento de crédito originário dos Contratos de Relacionamento - Abertura de Contas e

Adesão a Produtos e Serviços - PF (Crédito Rotativo n. 2322.001.00002106-1) e Crédito Direto Caixa n.

24.2322.400.2087-58, na importância total de R$ 13.802,52 (treze mil, oitocentos e dois reais e cinqüenta e dois

centavos), decorrentes de saldo devedor e encargos contratuais. Juntou documentos (fls. 02/26). Custas pagas

(fl.27).A requerente foi intimada a emendar a inicial, ocasião em que juntou extratos da conta corrente, relativos

ao contrato n. 24.2322.400.0002087.58 - fls. 36/59.O requerido foi citado e ofereceu embargos às fls. 63/93,

suscitando que o contrato bancário sub judice é um autêntico contrato de adesão. Que, neste padrão, o pacto

firmado apresenta cláusulas abusivas, além de exigir juros remuneratórios abusivos e ilegais, os quais ultrapassam

a monta de 12% ano. Impugna, em síntese, a cobrança da comissão de permanência, a cobrança desta acumulada

com juros e multas contratuais, e a capitalização dos juros (anatocismo). Requer a total improcedência da ação. A

Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, às fls. 97/110. Intimadas as partes para especificarem provas, a

embargante quedou-se silente (fl. 111).Designou-se audiência para tentativa de conciliação, a qual restou

infrutífera. Contudo, o requerido efetuou proposta para pagamento parcelado do débito, ocasião em que foi

determinada, por este Magistrado, a manifestação da agência responsável, com posterior ciência ao requerido (fl.

120).Às fls. 131/132 e 141, a requerente apresentou novas propostas para pagamento do débito, todas rejeitadas

pelo requerido (fls. 138 e 148). É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Conheço diretamente do pedido

em razão de não haver controvérsia em relação aos fatos, remanescendo apenas matéria jurídica, a teor do art. 330,

I, Código de Processo Civil.Sem preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.MéritoCom efeito, observo que

as partes firmaram dois contratos: a) Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e

Serviços (crédito rotativo - n. 2322.001.00002106-1), com limite de crédito de R$ 3.200,00; eb) Crédito Direto

Caixa (n. 24.2322.400.2087-58), cuja liberação se deu no valor líquido de R$ 6.000,00 - uma espécie de

empréstimo pessoal no qual a CEF coloca à disposição do correntista uma quantia pré-aprovada, permitindo que o

cliente, se e quando quiser, solicite um valor até o limite fixado, o qual é imediatamente creditado em sua conta-

corrente.Por esse segundo contrato, o cliente tem, previamente, a informação da taxa cobrada e o cálculo do valor

das prestações, podendo escolher, dentro da faixa disponibilizada pelo banco, o número de prestações mensais em

que resgatará o mútuo, no caso, vinte e quatro prestações, tudo eletronicamente e sem outras burocracias.A CEF

comprovou a existência dos contratos ajustados pelas partes, bem como ter creditado as quantias referidas,

conforme extratos anexados aos autos.O devedor não negou em nenhum momento que realmente utilizou os

limites de créditos colocados à sua disposição e que deixou de quitar as parcelas mensais, o que foi corroborado
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pelos extratos juntados pela requerida.Entretanto, impugnou os juros, a comissão de permanência e a multa,

alegando abusividade na sua cobrança.O devedor alega se tratar de típico contrato de adesão com cláusulas

abusivas, estando em desacordo com as normas legais, o que passa a ser objeto de análise.Da lesão contratualNada

obstante a alegação de ocorrência de lesão contratual, não consigo vislumbrar sua efetiva existência no caso

vertente, pois não há qualquer desproporção entre a prestação e sua contrapartida, muito menos pressão ou coação

que forçasse a devedora a assumir as obrigações decorrentes do contrato em discussão.Com efeito, vejo que a taxa

de juros remuneratórios é razoável. Ademais, como já disse, o empréstimo efetivado é uma modalidade de crédito

pré-aprovado, sem burocracias, sem maiores garantias, bastando ao consumidor contratá-lo, nos limites

disponíveisÉ dinheiro imediato, sem vinculações, maiores garantias etc.É um serviço ágil, extremamente

conveniente. Por isso é um serviço caro. Assim, entendo que a contrapartida (juros altos) é proporcional à

prestação dada pelo fornecedor (dinheiro imediato, sem burocracia e maiores garantias).Ademais, as taxas são

fixadas previamente à incidência dos juros remuneratórios, ou seja, o consumidor tem conhecimento (pois são

afixadas nas agências bancárias e constam dos extratos) do percentual que pagará se utilizar o crédito concedido

pela instituição financeira, de maneira que tem a possibilidade de refletir se vale a pena ou não sua utilização.Por

outro lado, é um serviço opcional, que a cautela recomenda seja utilizado esporadicamente, pois é realmente caro.

É evidente que a pessoa que tem de honrar com seus compromissos e não detém saldo suficiente em sua conta

bancária sinta-se pressionada a utilizar tal modalidade de empréstimo pessoal. Todavia, essa pressão ocorre por

culpa do próprio consumidor ou de terceiros, e não da instituição bancária, que apenas disponibiliza o dinheiro

para essas emergências.Sendo externa essa pressão, não se pode dizer que o contrato de crédito seja lesivo ao

consumidor, pois é esse crédito que permitirá que o correntista pague, por exemplo, um tratamento de saúde

inesperado ou mesmo possibilite a realização de uma viagem de veraneio para a qual a pessoa não dispunha de

dinheiro naquele exato momento.Seja como for, a eventual coação que o consumidor desse serviço possa sofrer

decorre sempre de seu descontrole financeiro ou do inadimplemento de terceiros, não se podendo imputá-lo à

credora.Assim sendo, o presente contrato não se mostra lesivo ao correntista, não justificando a intervenção

judicial pleiteada.Do anatocismo e da taxa de jurosProsseguindo, cumpre-me analisar a alegação da prática de

anatocismo, ou seja, a contagem de juros sobre juros, ou ainda, como preferirem, a capitalização de juros.Como é

cediço, o Código Comercial (Lei n. 556, de 25 de junho de 1850) em seu art. 253 dispõe que:É proibido contar

juros de juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos liquidados em conta

corrente de ano a ano. Depois que em juízo se intenta ação contra o devedor, não pode ter lugar a acumulação de

capital e juros.Em 07 de abril de 1933, o Chefe do Governo Provisório da então República dos Estados Unidos do

Brasil, considerando que todas as legislações modernas adotam normas severas para regular, impedir e reprimir os

excessos praticados pela usura, bem ainda que é de interesse superior da economia do país não tenha o capital

remuneração exagerada impedindo o desenvolvimento das classes produtoras, editou o Decreto n. 22.626, cujo

art. 4º estabelece que:É proibido contar juros de juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros

vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.Tal decreto, que ficou conhecido por Lei da Usura,

hoje recepcionado como lei ordinária, criminalizou a conduta do anatocismo, ou seja, da capitalização de

juros.Assim, o ordenamento jurídico pátrio proibia a capitalização de juros, que nada mais é que a contagem de

juros sobre juros, mesmo quando fosse ajustada em contrato, o que foi referendado pelo C. Supremo Tribunal

Federal quando editou a Súmula n. 121:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente

convencionada.Com o advento da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, os bancos comerciais, as caixas

econômicas e as demais instituições financeiras públicas e privadas passaram a constituir o Sistema Financeiro

Nacional e a submeter-se aos ditames dessa lei.Tal lei atribuiu ao Conselho Monetário Nacional, segundo as

diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República, em seu artigo 4º, inciso IX:Limitar, sempre que necessário,

as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários

ou financeiros (...).Essa competência trouxe ao cenário jurídico discussão sobre duas questões: a possibilidade de

se convencionar taxa de juros e de capitalizá-los. Com o advento da Constituição Federal de 1988, uma terceira

questão se colocou: a limitação da taxa de juros em 12% ao ano.Primeiramente, reputo que a lei do sistema

financeiro nacional revogou, sem sobra de dúvida, o art. 1º do Decreto n. 22.626/33, que vedava a estipulação, em

quaisquer contratos, de taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal, que era de 6% ao ano, conforme disposto

no art. 1062 do recém revogado Código Civil.Assim, concluo que o banco e seu cliente podem convencionar a

taxa de juros aplicável à operação de abertura de crédito, pois a Lei n. 4.595/64 permite ao Conselho Monetário

Nacional que apenas limite as taxas de juros sempre que necessário, o que a contrario sensu possibilita às partes

ajustarem os juros desde que dentro do limite estabelecido pelo mencionado órgão governamental.Tal conclusão

recebeu o abono do C. Supremo Tribunal Federal, concretizado na Súmula n. 596:As disposições do Dec.

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional.De outro lado, a Resolução n. 1.064

do Conselho Monetário Nacional, de 05 de dezembro de 1985, estabeleceu que:Ressalvado o disposto no item III,

as operações ativas dos bancos comerciais, de investimento e de desenvolvimento serão realizadas a taxas de juros

livremente pactuáveis.Por derradeiro, observo que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu as diretrizes básicas

do sistema financeiro nacional, dispondo, no 3º do art. 192, que:As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões
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e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser

superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada como crime de usura, punido,

em todas as suas modalidades, nos termos que a lei determinar.Entretanto, o limite veiculado pela Constituição

Federal, que antes carecia de regulamentação por lei, que nunca veio a ser promulgada, foi extirpado da Carta de

1988 com a Emenda Constitucional n.º 40, de 29/05/2003, que alterou o caput do seu art. 192 e revogou todos os

seus incisos e parágrafos, inclusive o terceiro. De tudo o que foi exposto até aqui, considero que banco e mutuário

podem ajustar livremente as taxas de juros para suas operações.Todavia, há dois períodos em que a capitalização

dos juros em período inferior à ânua foi legalmente permitida:a) nos trinta dias que se seguiram à publicação da

Medida Provisória n. 1.367, de 20 de março de 1996, por força de seu art. 6º;b) a partir de março de 2000, com a

edição da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30 de março de 2000, ainda em vigor, tendo em vista a redação do

art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 32, de 11/09/2001, segundo o qual As medidas provisórias editadas em data

anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. Convém transcrever os dispositivos dessas

medidas provisórias que permitiram a contagem de juros de juros em períodos inferiores a um ano:Na

formalização ou na repactuação de operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas por

instituição financeira, qualquer que seja o instrumento de crédito utilizado, as partes poderão pactuar, na forma

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional:I - juros capitalizados mensal, semestral ou anualmente;(...). Art.

6º da MP 1367/96:Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Art. 5º das MP´s 1963-17/2000, 2087-

33/2001 e 2170-36/2001Ressalto que a Medida Provisória n. 1.963-17, de 30 de março de 2000 ainda está em

vigor, por força do citado art. 2º, da Emenda Constitucional n. 32, de 11/09/2001. De modo que, in casu, os

contratos firmados pela CEF e pelo requerido estão em completa sintonia com a legislação que trata da

capitalização mensal de juros, posto que firmados após março de 2000, estando permitida durante toda a duração

do contrato.Logo, eventuais valores correspondentes à capitalização mensal de juros no interregno delineado são

perfeitamente devidos.Da comissão de permanênciaEm relação à comissão de permanência, a questão é bem mais

simples, pois não encontro dúvida em concluir que a mesma está contida no rol de atribuições que o artigo 4º,

inciso IX da Lei n. 4.595/64 delegou ao Conselho Monetário Nacional, órgão esse que deve limitar, sempre que

necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e

serviços bancários ou financeiros.De outro lado, observo que o Conselho Monetário Nacional editou a Resolução

n. 1.129, de 15 de maio de 1986, cujo item I assevera:I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de

desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito,

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso

no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão

de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia

do pagamento.Assim, a cobrança de comissão de permanência é autorizada pela Lei do Sistema Financeiro

Nacional e por Resolução do Conselho Monetário Nacional, devendo ser cumprido o que foi ajustado em contrato,

desde que dentro dos limites legais.A esse respeito, reza a cláusula oitava do Contrato de Crédito Rotativo e

cláusula décima quarta do Contrato de Crédito Direto Caixa que no caso de impontualidade no pagamento de

qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma

deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI -

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante

o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.Apesar do contrato

estipular uma taxa variável, foi imposto um limite, qual seja: 10% de taxa de rentabilidade além da taxa de CDI.

No caso concreto, a CEF utilizou as taxas de comissão de permanência demonstradas nos documentos de fls.

13/14 e 23/25, atendendo ao comando da Resolução n. 1.129 do Conselho Monetário Nacional, de sorte que as

taxas cobradas encontram-se dentro dos limites da legislação.Da cumulação da correção monetária, comissão de

permanência, juros remuneratórios e multaSaliento que a comissão de permanência não pode ser cumulada com

correção monetária, juros moratórios, multa contratual ou juros remuneratórios, conforme dispõe os enunciados

das Súmulas 30 e 296, do E. STJ:Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são

inacumuláveis.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são

devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada

ao percentual contratado.Portanto, os demais encargos devem ser afastados para que se mantenha apenas a

cobrança da comissão de permanência.Nesse sentido, colaciono as jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE. MENSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS

N. 294 E 296 DO STJ. VEDADA CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS

MORATÓRIOS, MULTA MORATÓRIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, CPC. EMBARGOS REJEITADOS.(STJ, EDAGA 1028459, Min. Relator Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJE 17/02/2011)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PERÍODO DA
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NORMALIDADE CONTRATUAL. ENCARGOS CONTRATADOS. LEGALIDADE. MORA DEBITORIS.

CARACTERIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OS DEMAIS ENCARGOS

MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO. 1. A descaracterização da mora debitoris só ocorre se houver cobrança

de encargos contratuais abusivos no período da normalidade. 2. Não evidenciada, na espécie, a abusividade das

cláusulas contratuais, resta configurada a mora do devedor. Precedentes. 3. É admitida a cobrança da comissão de

permanência no período da inadimplência, calculada pela taxa média de mercado e limitada à taxa contratada.

Todavia, o encargo não pode ser cumulado com correção monetária, juros moratórios, multa contratual ou juros

remuneratórios. 4. Não merece amparo o inconformismo do agravante de ser indevida a repetição de indébito

voluntariamente pago pela parte adversa, porquanto esta Corte Superior se posicionou no sentido de ser cabível

sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio ao enriquecimento ilícito de quem o receber,

independentemente da comprovação do erro. 5. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.(STJ,

AGRESP 883021, Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJE 25/02/2011)AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO JULGADO. ART.

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 5 E 7/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO. OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

COMPROVAÇÃO DO ERRO. DESNECESSIDADE. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O órgão

julgador deve enfrentar as questões relevantes para a solução do litígio, afigurando-se dispensável o exame de

todas as alegações e fundamentos expedidos pelas partes. Precedentes. 2. A capitalização mensal dos juros é

admitida, nos contratos firmados após a vigência da MP 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170/2001, desde que

devidamente pactuada. No caso, a pretensão de cobrança de capitalização dos juros encontra óbice nas Súmulas 5

e 7/STJ, porquanto as instâncias ordinárias não se manifestaram acerca da data do contrato, nem da pactuação

expressa desse encargo. 3. A comissão de permanência não pode ser cumulada com juros de mora e/ou multa

contratual. 4. A repetição de indébito é cabível sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio ao

enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da comprovação do erro. 5. Agravo regimental a

que se nega provimento.(STJ, AGRESP 924048, Rel. Luís Felipe Salomão, Quarta Turma, DJE 13/12/2010)Da

documentação juntada às fls. 51/59, verifico que a credora cumulou, indevidamente, a cobrança de juros

moratórios com comissão de permanência.Logo, nos termos da fundamentação acima, os juros moratórios devem

ser excluídos da dívida no período em que a comissão de permanência incidiu.Da relação processualNo que

pertine à relação processual havida nestes autos, convém esclarecer que a ação monitória é uma ação de rito

especial que se converte para o rito ordinário sempre que o devedor opõe embargos, convolando-se em ação de

cobrança comum, pois os embargos não constituem ação nova, como ocorre com os embargos à execução.Assim,

a sentença julgará o pedido da credora, considerando os embargos como uma contestação, ou seja, um meio de

resposta à pretensão da autora (da ação monitória), e não como ação autônoma, onde os devedores tomariam a

posição de autores (da ação de embargos).Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e

resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o devedor a pagar-lhe a dívida oriunda do

inadimplemento dos contratos n. 2322.001.00002106-1 e 24.2322.400.2087-58, descontados os valores

correspondentes aos juros moratórios incidentes no período de 06/04/2009 a 22/09/2009 (para o primeiro contrato)

e de 14/08/2008 a 22/09/2009 (para o segundo contrato), que serão apurados em liqüidação de sentença.Cumpre

observar que no momento do ajuizamento da ação, o débito é consolidado e, a partir daí, deve sofrer correção

monetária e juros moratórios, nos termos da lei (Lei 6.899/81, CPC e CC). Em face da sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.C.

 

0001913-40.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES

VENIER) X JOCIHENE NASCIMENTO PIRES CRUZ(SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X

NATANAEL BAPTISTA CRUZ

Dê-se ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, dos cálculos elaborados pela contadoria, requerendo

o que de direito.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal, mediante remessa dos autos.Int. Cumpra-se.

 

0000456-02.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE ROBERTO BARCOTO

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do
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débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls.30, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000458-69.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE MAURO GOMES LIRA

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls.30, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000575-60.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X EURIPEDES DANIEL DA SILVA

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls30, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000752-24.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X FABIANA CRISTINA

FERNANDES(SP294899 - CAROLINA PARZEWSKI GUIMARÃES VIVENZIO)

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Intime-se a executada

mediante publicação, na pessoa de seu procurador constituído nos autos às fls. 31, para a mesma efetuar o

pagamento da quantia devida, apurada às fls. 03, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que entender,

reiterando ou não o pedido de fls. 36.Cumpra-se e intimem-se. DECURSO DE PRAZO PARA PAGAMENTO

POR PARTE DA PARTE RÉ. VISTA A EXEQUENTE - CEF,PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER

DE DIREITO.
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0001081-36.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X TIAGO DA SILVA

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls. 31, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001082-21.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X RENATO ALCEBIADES LOPES

Cite-se o réu, no endereço fls.28. No silêncio, manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito,

requerendo o que de direito.Int.Cumpra-se.

 

0001170-59.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X REINALDO ALVES BERNARDES

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls. 40, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001342-98.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X JOSE CARLOS ROCHA TAVARES

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls. 40, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001347-23.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DANIEL AUGUSTO SOARES

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),
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por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls 14/15, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após

o prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001351-60.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X HETIENE SALETE GOMES VIEIRA

Em face da certidão supra, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo de pleno direito (CPC, art.

1102c).Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intimem-se os devedores a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do caput do referido artigo.Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.A atualização dos valores obedecerá ao disposto

na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, que, por sua vez, adotou o IPCAE como critério de correção.Tendo em vista que os

executados não têm procurador constituído nos autos, expeça-se mandado de intimação para os mesmos efetuarem

o pagamento da quantia devida, apurada às fls.13, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente -CEF, para que requeira o que

entender.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001352-45.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X ALEXSANDRO GARCIA FERNANDES

Ante os termos da certidão de fls. 28, defiro o pedido formulado pela CEF às fls. 30. Para tanto, expeça-se

mandado para citação do réu Alexsandro Garcia Fernandes, na forma do artigo 1.102, b e 1.102, c, do Código de

Processo Civil, a ser cumprido na Rua Antonio Dorigan, nº 1351 - Vera Cruz - Franca/SP.Após, sendo infrutífera

a diligencia, tornem os autos conclusos para apreciar os demais pedidos de fls. 30.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001907-62.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ALAN DE SOUZA JORGE

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.

 

0001909-32.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCELO DOURADO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.

 

0001978-64.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CREUSA BATISTA DA SILVA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.

 

0002254-95.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCELO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.

 

0003122-73.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SAMOEL LOURENCO FERREIRA

Cite-se, nos termos do artigo 1102 b e 1.102, c, do Código de Processo Civil.Se negativa a diligência, abra-se

vista à CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.
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0000187-26.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLAUDINEI MAGRAO GIORIA DA SILVA

Cite-se, nos termos do artigo 1102 b e 1.102, c, do Código de Processo Civil.Se negativa a diligência, abra-se

vista à CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para requerer o que de direito. Int . Cumpra-se.

 

0000243-59.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

TEREZINHA ALVES DE ANDRADE

Cite-se, nos termos do artigo 1102 b e 1.102, c, do Código de Processo Civil.Se negativa a diligência, abra-se

vista à CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para requerer o que de direito. Int . Cumpra-se.

 

0000289-48.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROSIVAL LUIZ DO NASCIMENTO

Vistos.Examinando os termos do contrato firmado entre as partes, vejo que a CEF estipula o prazo de utilização

do crédito e, consolidado o valor efetivamente utilizado, é calculado o saldo devedor que será amortizado no prazo

convencionado.Esclareceu a credora que o valor utilizado não é creditado na conta bancária do devedor e, sim,

liberado diretamente às lojas onde o devedor adquire seus materiais de construção.De outro lado, o contrato prevê

que as compras devem ser efetuadas por meio de cartão magnético. Logo, a CEF tem o controle contábil de onde,

quando e quais os valores efetivamente utilizados pelo devedor em cada compra. Logo, presume-se que haja uma

conta-corrente dessa operação, que não se confunde com a conta-corrente normal do devedor, onde as parcelas de

resgate do mútuo são debitadas automaticamente.Como é cediço, a ação monitória serve ao credor que tenha seu

crédito representado em documento escrito.O simples contrato de abertura de crédito não implica que o devedor

tenha se utilizado do crédito que lhe fora concedido. Logo, o contrato existente nos autos não comprova o efetivo

crédito da autora. Comprova, apenas, o seu potencial crédito.Caso não comprove que efetivamente liberou o

dinheiro ao devedor (ainda que indiretamente, por meio das lojas onde efetuadas as compras financiadas), o credor

não estará comprovando o seu crédito e, portanto, não terá interesse processual em manejar a ação

monitória.Como é cediço, a mera planilha onde consta a utilização do limite de crédito concedido, por ser

documento unilateral sem fé pública (ao contrário dos extratos bancários) não é suficiente a comprovar o crédito

da autora.Diante do exposto, concedo o prazo de 10 dias para que a autora comprove documentalmente o seu

crédito, sob pena de extinção, por carência de ação.Com a juntada dos extratos da conta corrente da (o) ré(u),

visando resguardar informações que são apenas de interesse das partes envolvidas no processo, determino que os

autos tramitem em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, I, do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 5º, LX, da Constituição Federal. Anote-se.Cumprida a determinação supra, cite-se, nos termos do artigo

1.102 b e 1.102 c, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 

 

0000468-79.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DIOGO HENRIQUE DE SOUSA

Vistos.Examinando os termos do contrato firmado entre as partes, vejo que a CEF estipula o prazo de utilização

do crédito e, consolidado o valor efetivamente utilizado, é calculado o saldo devedor que será amortizado no prazo

convencionado.Esclareceu a credora que o valor utilizado não é creditado na conta bancária do devedor e, sim,

liberado diretamente às lojas onde o devedor adquire seus materiais de construção.De outro lado, o contrato prevê

que as compras devem ser efetuadas por meio de cartão magnético. Logo, a CEF tem o controle contábil de onde,

quando e quais os valores efetivamente utilizados pelo devedor em cada compra. Logo, presume-se que haja uma

conta-corrente dessa operação, que não se confunde com a conta-corrente normal do devedor, onde as parcelas de

resgate do mútuo são debitadas automaticamente.Como é cediço, a ação monitória serve ao credor que tenha seu

crédito representado em documento escrito.O simples contrato de abertura de crédito não implica que o devedor

tenha se utilizado do crédito que lhe fora concedido. Logo, o contrato existente nos autos não comprova o efetivo

crédito da autora. Comprova, apenas, o seu potencial crédito.Caso não comprove que efetivamente liberou o

dinheiro ao devedor (ainda que indiretamente, por meio das lojas onde efetuadas as compras financiadas), o credor

não estará comprovando o seu crédito e, portanto, não terá interesse processual em manejar a ação

monitória.Como é cediço, a mera planilha onde consta a utilização do limite de crédito concedido, por ser

documento unilateral sem fé pública (ao contrário dos extratos bancários) não é suficiente a comprovar o crédito

da autora.Diante do exposto, concedo o prazo de 10 dias para que a autora comprove documentalmente o seu

crédito, sob pena de extinção, por carência de ação.Com a juntada dos extratos da conta corrente da (o) ré(u),

visando resguardar informações que são apenas de interesse das partes envolvidas no processo, determino que os

autos tramitem em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, I, do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 5º, LX, da Constituição Federal. Anote-se.Cumprida a determinação supra, cite-se, nos termos do artigo

1.102 b e 1.102 c, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002342-12.2007.403.6113 (2007.61.13.002342-1) - ALFREDO HENRIQUE LICURSI X DENISE

APARECIDA BORTOLETTO LICURSI(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP239959 -

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Fls. 221: Manifeste-se à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-

se.

 

0000981-18.2011.403.6113 - JOSIAS CANDIDO CASTOR(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON

RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Vistos.Recebo os embargos declaratórios de fls. 114/115, porque tempestivos. O embargante alega ter havido

omissão na sentença que homologou a transação realizada entre ele e a Caixa Econômica Federal.Anoto que

inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade. Assim, não há como prosperar o

inconformismo do recorrente, cujo real objetivo é reforma da sentença, inviável em sede de embargos de

declaração, consoante art. 535 do CPC. POSTO ISTO, rejeito os embargos de declaração interpostos, ficando

mantida a sentença de fls. 110/111.P.R.I.C.

 

0002148-36.2012.403.6113 - LUIS ADAUTO RIBEIRO(SP221191 - EVANDRO PEDROLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que

deverá especificar as provas que pretende produzir.Após, à CEF, pelo mesmo prazo, para apresentar suas

eventuais provas, justificadamente.Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal, mediante remessa

dos autos.Int. Cumpra-se.

 

0003229-20.2012.403.6113 - GERSON SANTANIELLI RAMOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON E SP192547 - ANDRESSA LIMA FERREIRA E SP186451E - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA E

SP190877E - DEBORA MORAIS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que

deverá especificar as provas que pretende produzir.Após, à CEF, pelo mesmo prazo, para apresentar suas

eventuais provas, justificadamente.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001516-49.2008.403.6113 (2008.61.13.001516-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANITA BATISTA DOS SANTOS

Os autos foram desarquivados para a tentativa de conciliação na Semana Nacional de Conciliação promovida pelo

Conselho Nacional de Justiça.Infrutífera a conciliação, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição,

provocação da parte interessada.Havendo interesse no prosseguimento da execução, a exequente deverá indicar

bens passíveis de penhora.Prazo: 10 dias.Int. Cumpra-se.

 

0001489-32.2009.403.6113 (2009.61.13.001489-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X EVAFRAN COM/ DE

COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA - EPP X JOSE FERNANDO DA SILVA X LUCIMARY DE

OLIVEIRA(MG093096 - CRISTIANO ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA)

Fls. 97: Prejudicado o pedido, uma vez que tal requerimento já foi apreciado e deferido às fls. 90.Compareça a

exeqüente em Secretaria para retirada dos documentos desentranhados, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0002218-58.2009.403.6113 (2009.61.13.002218-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X FABIANA MARIA

DE OLIVEIRA SILVA ME X FABIANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

Tendo em vista que a tentativa de conciliação na Semana Nacional de Conciliação promovida pelo Conselho

Nacional de Justiça, restou infrutífera, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte

interessada.Havendo interesse no prosseguimento da execução, a exeqüente deverá indicar bens passíveis de

penhora.Prazo: 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0002864-68.2009.403.6113 (2009.61.13.002864-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS
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ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X T.H.F. OLIVEIRA FRANCA - ME X TAISA HELENA FERREIRA

OLIVEIRA

Expeça-se mandado de intimação em nome dos executados para cumprimento no endereço declinado às fls. 69,

acerca da penhora realizada nos autos às fls. 58, certificando os executados do quanto determinado na decisão de

fls. 55.Após, aperfeiçoado o ato, tornem os autos conclusos para registro de penhora.Int. Cumpra-se.

 

0001712-48.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X GOSS & CIA LTDA -

EPP(SP144548 - MARCOS ROGERIO BARION) X LUIZ GERALDO GOSS(SP144548 - MARCOS ROGERIO

BARION) X EDNA DE OLIVEIRA PIRES GOSS(SP144548 - MARCOS ROGERIO BARION)

Autorizo a Caixa Econômica Federal - CEF apropriar-se administrativamente dos valores depositados às fls. 65/66

e 68/70.Fica sem efeito a ordem de expedição de fls. 93, notadamente em razão da maioria das contas possuir

valores irrisórios.A medida deverá ser comprovada nos autos no prazo de 10 (dez) dias.Após, cumprida a

determinação supra, manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, quanto ao prosseguimento do feito,

requerendo o que de direito.No silencio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição. Int.

Cumpra-se. 

 

0003464-55.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X JUNQUEIRA & MUNHOZ LTDA - ME X

REINALDO MUNHOZ X RAQUEL JUNQUEIRA MUNHOZ

Tendo em vista que a tentativa de conciliação na Semana Nacional de Conciliação promovida pelo Conselho

Nacional de Justiça, restou infrutífera, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte

interessada.Havendo interesse no prosseguimento da execução, a exeqüente deverá indicar bens passíveis de

penhora.Prazo: 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0001024-52.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X MERCEARIA QUIRINO & SILVA LTDA - EPP

X CASSIO CARLOS QUIRINO X MARLY RAIMUNDA LOPES DA SILVA(SP042679 - JOAO

FIORAVANTE VOLPE NETO E SP196112 - RODRIGO NAQUES FALEIROS)

Intime-se a exeqüente/CEF para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar aos autos matrícula atualizada do imóvel

penhorado.No mesmo prazo, informe-se a exeqüente se tem interesse em indicar leiloeiro.Após, venham os autos

conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001759-85.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MERCEARIA QUIRINO & SILVA LTDA - EPP X

MARLY RAIMUNDA LOPES DA SILVA X CASSIO CARLOS QUIRINO

Tendo em vista que a tentativa de conciliação na Semana Nacional de Conciliação promovida pelo Conselho

Nacional de Justiça, restou infrutífera, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte

interessada.Havendo interesse no prosseguimento da execução, a exeqüente deverá indicar bens passíveis de

penhora.Prazo: 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0003610-62.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X REINALDO DUARTE DA SILVA - EPP X REINALDO DUARTE DA SILVA

Fls. 46: Defiro. Citem-se os executados, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, para cumprimento

nos endereços declinados às fls. 46.Após, em sendo negativa a diligencia, tornem os autos conclusos, para apreciar

o pedido de citação editalicia, ou, decorrendo o prazo sem pagamento do débito, manifeste-se a exeqüente quanto

ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000180-68.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X OSVALDIR JOSE DA SILVA X MAGDA MARIA BUENO

Cite-se os executados (fls. 127), nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

nº 11.382 de 06/12/2006.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

atualizado.Em caso de integral pagamento, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade

(art. 652-A CPC).Expeça(m)-se mandado(s).Poderá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados proceder de

conformidade com o permissivo do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Se negativa a providência, abra-se

vista à Exequente, para manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Para cumprimento da

determinação supra, forneça a Exeqüente planilha demonstrativa atualizada do débito exeqüendo, no prazo de 05
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(cinco) dias.Int. Cumpra-se.

 

0001112-56.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO) X VALDENIR COLOZIO

Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar informações sobre a atual situação

do contrato objeto desta demanda junto a Real Leasing S/A, porquanto compete a esta diligenciar nesse sentido

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos

autos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a exeqüente requeira quanto ao prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo supra, sem que haja manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado, aguardando

provocação da parte interessada.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001113-41.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ZILIOTTI COMUNICACAO VISUAL LTDA ME X ALINE ZILIOTTI DA SILVA X GISLAINE ZILIOTTI

DA SILVA GARCIA(SP071162 - ANTONIO DE PADUA FARIA E SP254912 - JAQUELINE DA SILVA

MACAIBA)

Trata-se de pedido de penhora de numerários eventualmente existentes em nome dos executados, através do

sistema BACENJUD.O art. 655-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, dispõe que: Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz,

a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Ademais, a penhora recairá preferencialmente

em dinheiro, em espécie ou em depTrata-se de pedido de penhora de numerários eventualmente existentes em

nome dos executados, através do sistema BACENJUD.O art. 655-A do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, dispõe que: Para possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Ademais, a

penhora recairá preferencialmente em dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira,

conforme ordem de gradação estabelecida pelo art. 655 do CPC. Assim, com o novo regime legal, encontra-se

superado o entendimento jurisprudencial que permitia tal diligência somente depois de esgotados todos os meios

de localização de outros bens do devedor.Diante do exposto, defiro o pedido de bloqueio e penhora de ativos

financeiros em nome dos executados: Ziliotti Comunicações Visual LTDA. ME ( CNPJ: 08.842.504/0001-60),

Aline Ziliotti da Silva (CPF: 357.927.658-12) e Gislaine Ziliotti da Silva Garcia (CPF: 290.252.428-55) pelo

Sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado da execução, que no caso é R$ 57.771,59 (fls. 04) somado 10

% R$ 5.777,15 (fls.50), totalizando R$ 63.548,75( sessenta e três, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e

cinco reais, para fevereiro de 2012.Havendo bloqueio de valores, aguardem-se eventuais impugnações pelo prazo

de 10 (dez) dias. Não havendo, tornem os autos para a efetivação da transferência dos valores, hipótese em que,

após a comprovação da respectiva vinculação aos autos, restará aperfeiçoada a penhora, devendo a Secretaria

realizar as intimações necessárias.Caso seja insignificante o valor bloqueado, de modo a não cobrir nem mesmo o

valor das custas do processo, determinarei o imediato desbloqueio, com fundamento no 2º do art. 659 do Código

de Processo Civil.Após o cumprimento do parágrafo anterior ou se infrutífero o bloqueio, dê-se vista dos autos à

exeqüente para manifestação acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da exeqüente. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001208-71.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X VIVIANI MARQUES NUNES CARRIJO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.Cumpra-se.

 

0001894-63.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUDIMAR ANDERSON LUCAS

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.

 

0002250-58.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X TONIN & VIEIRA CONFECCOES LTDA. ME X

DANIEL CAMPOS VILLELA X JOSE CARLOS FERNANDES

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.
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0002255-80.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CALCADOS DELVANO LTDA. X WAGNER

SABIO DE MELO FILHO X MARINA TOSI DE MELO SANTIAGO X LILIAN TOSI DE MELO(SP244993 -

RENATO GUIMARAES MOROSOLI)

Intime-se a exeqüente Caixa Econômica Federal - CEF, para que traga aos autos o valor devidamente atualizado

do débito.Após, tornem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002631-66.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X GISLENE APARECIDA ALVES RODRIGUES -

ME X ZURLEY JOSE RIBEIRO JUNIOR X GISLENE APARECIDA ALVES

Manifeste-se a exeqüente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a indicação de bens á penhora pelos

executados ás fls. 25/41.Após, tornem os autos conclusos.Int.Cumpra-se.

 

0002633-36.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X WENDEL COELHO DOMINIQUINI FRANCA -

ME X WENDEL COELHO DOMINIQUINI

Citem-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382 de

06/12/2006.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Em

caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A

CPC).Expeça(m)-se mandado(s).Poderá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados proceder de

conformidade com o permissivo do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Em sendo negativa a providência,

abra-se vista à Exeqüente, para manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0003191-08.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MATEUS CRUVINEL ROCHA ME X MATEUS CRUVINEL ROCHA

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382 de

06/12/2006.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Em

caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A

CPC).Expeça(m)-se mandado(s).Poderá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados proceder de

conformidade com o permissivo do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Após, abra-se vista à Exequente, para

manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0003193-75.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOAO ROBERTO GERALDO ME X JOAO ROBERTO GERALDO

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382 de

06/12/2006.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Em

caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A

CPC).Expeça(m)-se mandado(s).Poderá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados proceder de

conformidade com o permissivo do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Após, abra-se vista à Exequente, para

manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0003532-34.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SAMOEL LOURENCO FERREIRA

Manifeste-se a exeqüente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo, sem baixa na distribuição.Int.Cumpra-se.

 

0000254-88.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA LUCIA DE ALMEIDA ORTIZ

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382 de

06/12/2006.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Em

caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A

CPC).Expeça(m)-se mandado(s).Poderá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados proceder de

conformidade com o permissivo do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Após, abra-se vista à Exequente, para

manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0000466-12.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FLOTER IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - ME X SIRSO TELES LEMES X NIVALDO INACIO DA
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COSTA X JOSE CARLOS DE SOUZA

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382 de

06/12/2006.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Em

caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A

CPC).Expeça(m)-se mandado(s).Poderá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados proceder de

conformidade com o permissivo do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Após, abra-se vista à Exequente, para

manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0003165-10.2012.403.6113 - OTAIR GUIRALDELI(SP298407 - JORGE FRANCISCO ARAUJO FRANCA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições/documentos de fls. 56/73 e 74/79, notadamente

sobre a preliminar argüida, bem como se as informações prestadas pela ré são suficientes para satisfazer a sua

pretensão.Em caso negativo deverá o autor especificar se pretende produzir outras provas, justificando-as.Int.

Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000008-49.2000.403.6113 (2000.61.13.000008-6) - JOSE FRANCISCO BARBOSA X MARIA CONCEICAO

DE OLIVEIRA BARBOSA(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FRANCISCO BARBOSA(SP128657 - VALERIA

OLIVEIRA GOTARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FRANCISCO BARBOSA

Manifeste-se a exeqüente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, sem

que haja manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado, aguardando provocação da parte

interessada.Int. Cumpra-se.

 

0000114-64.2007.403.6113 (2007.61.13.000114-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MAHAGAN IND/ E

COM/ DE CALCADOS LTDA ME X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA X ROSILANE GONCALVES BUENO

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X

MAHAGAN IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA ME X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA X ROSILANE

GONCALVES BUENO DE OLIVEIRA

1. Trata-se de pedido de penhora de veículos existentes em nome dos executados, através do sistema

RENAJUD.O sistema RENAJUD foi criado com o objetivo de conferir maior celeridade e efetividade ao processo

de execução.No caso em exame, cabível a medida pleiteada, posto que a exequente envidou esforços na

localização de bens passíveis de penhora, sem, contudo, obter êxito, tendo restado infrutífera, ainda, a tentativa de

penhora de dinheiro pelo sistema Bacen Jud (fl. 193/194).Assim, defiro a pesquisa e respectivo bloqueio de

transferência de veículo(s), eventualmente existentes em nome dos executados, pelo sistema Renajud.2. Com o

bloqueio, expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre o(s) veículo(s) bloqueado(s).3. Se infrutífera a

providência, dê-se vista dos autos à parte exeqüente para manifestação acerca do prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias.4. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

0002010-45.2007.403.6113 (2007.61.13.002010-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAMILA

RODRIGUES ALVES JUNQUEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X BEATRIZ

CONSUELO VILELA JUNQUEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAMILA

RODRIGUES ALVES JUNQUEIRA X BEATRIZ CONSUELO VILELA JUNQUEIRA(SP238081 -

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILA RODRIGUES

ALVES JUNQUEIRA

Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o cálculo atualizado do débito exeqüendo

remanescente.Após, tornem os autos conclusos para apreciar quanto ao requerimento de fls. 284.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0002139-79.2009.403.6113 (2009.61.13.002139-1) - HODEVI DE PAULA SILVEIRA(SP233804 - RONALDO

XISTO DE PADUA AYLON E SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP239959 -

TIAGO RODRIGUES MORGADO) X HODEVI DE PAULA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a executada quanto às alegações da exeqüente de fls. 154/155, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.
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Cumpra-se.

 

0002921-86.2009.403.6113 (2009.61.13.002921-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ROGERIO

RODRIGUES GUERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO RODRIGUES GUERRA

Pelos mesmos motivos que fundamentaram a decisão de fl. 71, defiro o novo pedido de bloqueio e penhora de

ativos financeiros em nome do executado Rogério Rodrigues Guerra (CPF 114.295.736-51), pelo Sistema

BACENJUD, limitado ao valor da execução apresentado à fl. 91 (R$ 29.854,25, em setembro de 2012).Havendo

bloqueio de valores, aguardem-se eventuais impugnações pelo prazo de 10 (dez) dias. Não havendo, tornem os

autos para a efetivação da transferência dos valores, hipótese em que, após a comprovação da respectiva

vinculação aos autos, restará aperfeiçoada a penhora, devendo a Secretaria realizar as intimações necessárias.Caso

seja insignificante o valor bloqueado, de modo a não cobrir nem mesmo o valor das custas do processo,

determinarei o imediato desbloqueio, com fundamento no 2º do art. 659 do Código de Processo

Civil.Oportunamente, dê-se vista dos autos à exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca do

prosseguimento da execução.Infrutífero bloqueio de valores e não havendo a indicação de outros bens passíveis de

penhora pela exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da

parte interessada. 

 

0002970-30.2009.403.6113 (2009.61.13.002970-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X LEONICE BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONICE

BARBOSA

Trata-se de pedido de penhora de numerários eventualmente existentes em nome dos executados, através do

sistema BACENJUD.O art. 655-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, dispõe que: Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz,

a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Ademais, a penhora recairá preferencialmente

em dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme ordem de gradação

estabelecida pelo art. 655 do CPC. Assim, com o novo regime legal, encontra-se superado o entendimento

jurisprudencial que permitia tal diligência somente depois de esgotados todos os meios de localização de outros

bens do devedor.Diante do exposto, defiro o pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome dos

executados: Leonice Barbosa (CPF: 086.570.329-96) pelo Sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado da

execução, que no caso é R$ 51.850,18(cinquenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais e dezoito centavos) (fls.

60).Havendo bloqueio de valores, aguardem-se eventuais impugnações pelo prazo de 10 (dez) dias. Não havendo,

tornem os autos para a efetivação da transferência dos valores, hipótese em que, após a comprovação da respectiva

vinculação aos autos, restará aperfeiçoada a penhora, devendo a Secretaria realizar as intimações necessárias.Caso

seja insignificante o valor bloqueado, de modo a não cobrir nem mesmo o valor das custas do processo,

determinarei o imediato desbloqueio, com fundamento no 2º do art. 659 do Código de Processo Civil.Após o

cumprimento do parágrafo anterior ou se infrutífero o bloqueio, dê-se vista dos autos à exeqüente para

manifestação acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da exeqüente. Cumpra-se. Intime-se.

 

0002989-36.2009.403.6113 (2009.61.13.002989-4) - WORNEY GUASTI(SP207278 - APARECIDA HELENA

BARCELOS FERREIRA E SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS MENDONCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X WORNEY

GUASTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Trata-se de cumprimento de sentença movido por Worney Guasti em face da Caixa Econômica Federal -

CEF. O exequente apresentou cálculos à fl. 103 e a CEF às fls. 105/122, assim como comprovou o depósito na

conta vinculada do autor (fl. 123). Debateram as partes acerca da aplicação da pena de multa diária de R$ 100,00

(cem reais) determinada na sentença de fls. 93/96, controvérsia esta dissipada pela decisão de fl. 134. A CEF

juntou comprovante de depósito das custas (fl. 139). O exequente manifestou-se à fl. 165.É o relatório, no

essencial. Passo, pois, a decidir.Observo que, resolvida as questões atinentes à aplicação da penalidade de multa

diária e às custas reclamadas pelo exequente, este concordou com os valores depositados pela CEF.Posto isto,

como já houve cumprimento espontâneo pela CEF, através do depósito do numerário efetivamente devido na

conta vinculada do exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, incisos I

e II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.O exequente deverá comparecer a qualquer agência da CEF e

solicitar o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada, desde que comprove o preenchimento de

um dos requisitos elencados no art. 20, da Lei n. 8.036/90.Expeça-se alvará, em favor da parte autora, para

levantamento do valor depositado a titulo de custas (fl. 139).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
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arquivo, com as formalidades de estilo.

 

0001459-60.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X ROBERTO FIDURCZAK PUGLIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO

FIDURCZAK PUGLIERI

1. Trata-se de pedido de penhora de veículos existentes em nome dos executados, através do sistema

RENAJUD.O sistema RENAJUD foi criado com o objetivo de conferir maior celeridade e efetividade ao processo

de execução.No caso em exame, cabível a medida pleiteada, posto que houve a citação dos executados, sem que

tenham sido apresentados bens pelos mesmos. Nota-se, ainda, que o exequente envidou esforços na tentativa de

localizar bens passíveis de penhora, sem, contudo, obter êxito.Assim, defiro a pesquisa e respectivo bloqueio de

transferência de veículo(s) em nome dos executados, pelo sistema Renajud.2. Com o bloqueio, expeça-se

mandado de penhora e avaliação sobre o(s) veículo(s) bloqueado(s), intimando-se os executados da penhora

efetuada.3. Se infrutífera a providência, dê-se vista dos autos à parte exeqüente para manifestação acerca do

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.4. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002136-90.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X ELISON JOSE FERNANDES FILHO X LEIDES SAMPAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ELISON JOSE FERNANDES FILHO

Não consta veículo bloqueado nestes autos, cujo proprietário seja Sr. Elison José Fernandes.Integra o pólo passivo

nos presentes autos o Sr. Elison José Fernandes Filho.Contudo, em consulta ao sistema processual informatizado,

tramitam nesta vara os autos da Execução Fiscal nº 0000528-04.2003.403.6113 em desfavor de Elison Jose

Fernandes, razão pela qual determino que o ofício de fls. 99/104 seja trasladado para aqueles autos, mantendo-se

copia nestes, para posterior analise do requerimento contido. Após, cumprida a determinação supra, manifeste-se a

Caixa Econômica Federal - CEF, quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.No silencio,

aguarde-se provocação no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. Cumpra-se. 

 

0002725-48.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MATEUS HENRIQUE DOS

SANTOS CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MATEUS HENRIQUE DOS SANTOS

CORDEIRO

1. Proceda-se à alteração da classe para 229 - Cumprimento de Sentença.2. Intime-se o executado, para efetuar o

pagamento da quantia apurada às fls. 40/41, correspondente, em outubro de 2012, a R$ 22.272,51 (vinte e dois

mil, duzentos e setenta e dois reais e cinqüenta e um centavos), sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido o prazo sem que haja o cumprimento voluntário da sentença, ao valor da condenação será

acrescido 10% (dez por cento), por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as

providências mencionadas na parte final do Caput do referido artigo.3. Após o prazo supracitado, adimplida ou

não a obrigação, dê-se vista à Exeqüente, para que requeira o que entender.

 

0001083-06.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X VALERIA GOMES FREITAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X VALERIA GOMES FREITAS

Decorrido o prazo legal sem embargos ou pagamento, o mandado de pagamento constituiu-se em título executivo

de pleno direito (CPC, art. 1102c).Providencie a Secretaria a alteração de classe para 229-cumprimento de

sentença.Com base na memória de cálculo que instruiu o mandado citatório, intime-se a devedora a efetuar o

pagamento da quantia devida, sem incidência de multa, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem que

haja o cumprimento voluntário desta determinação, ao valor da condenação será acrescido 10% (dez por cento),

por força do artigo 475-J do Código de Processo Civil, cabendo à exeqüente as providências mencionadas na parte

final do Caput do referido artigo.Após o prazo supracitado, adimplida ou não a obrigação, intime-se a exeqüente,

para que requeira o que entender de direito. DECURSO DE PRAZO PARA PAGAMENTO POR PARTE DA

RÉ.INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

INTIM.CUMPRA-SE.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001942-90.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) X HORDESA APARECIDA DOS SANTOS(SP249356 - ADRIANO DOS SANTOS)

Dê-se ciência à requerida dos termos da petição de fls. 143/147, notadamente sobre o valor remanescente do

débito, bem como do reiteramento do pedido de Reintegração de Posse.Intime-se. Cumpra-se.
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ACOES DIVERSAS

0004417-63.2003.403.6113 (2003.61.13.004417-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X GIULIANA TROILO DE OLIVEIRA(SP020470 - ANTONIO MORAES DA

SILVA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região. 2. Requeiram às partes o que entenderem

de direito no prazo de 10 (dez) dias.3. No silencio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1910

 

EXECUCAO FISCAL

1400945-45.1998.403.6113 (98.1400945-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO

DIAS) X SILVA & NASCIMENTO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - ME (MASSA FALIDA) X ISMAR

CANDIDO DO NASCIMENTO(SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X VAINER DA SILVA GOMES

Trata-se de pedido de penhora de numerários eventualmente existentes em nome dos executados, através do

sistema BACENJUD.Vejo que, citados, os executado não pagaram o débito e nem ofereceram bens à penhora,

como lhes competia, nos termos do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais.Expedido mandado de penhora, foi

penhorado o veículo descrito à fl. 93, que foi arrematado em leilão aos 25/11/2008 (fl. 138). O valor da

arrematação, no entanto, não foi suficiente para a integral satisfação do débito. Logo, tem o credor direito a

indicar bens passíveis de constrição (art. 10, LEF), sendo que o depósito de dinheiro é o bem indicado em

primeiro lugar na ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80.De outro lado, o art. 655-A do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, dispõe que: Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência

de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução.Por derradeiro, o art. 185-A do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar

n. 118/2005, dispõe que: Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis

e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas

atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á

ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou

valores que excederem esse limite. 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput

deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido.Assim, com o novo regime legal, encontra-se superado o entendimento jurisprudencial que

permitia tal diligência somente depois de esgotados todos os meios de localização de outros bens do devedor,

bastando, agora, que o oficial de justiça não encontre tais bens quando do cumprimento do mandado de

penhora.Mesmo porque a obrigação de apresentar bens é do devedor e o mesmo ainda tem a faculdade de requerer

a substituição do bem penhorado, conforme estabelecido no art. 668 do Código de Processo Civil, também com

redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Diante do exposto, defiro o pedido de bloqueio e penhora de ativos

financeiros em nome dos executados ISMAR CÂNDIDO DO NASCIMENTO (CPF: 071.773.008-56) e VAINER

DA SILVA GOMES (CPF: 150.725.188-25) pelo Sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado da

execução, que no caso é R$ 49.135,86, atualizado até outubro de 2011 (fl. 237).Havendo bloqueio de valores,

aguardem-se eventuais impugnações pelo prazo de 10 (dez) dias. Não havendo, tornem os autos para a efetivação

da transferência dos valores, hipótese em que, após a comprovação da respectiva vinculação aos autos, restará

aperfeiçoada a penhora, devendo a Secretaria realizar as intimações necessárias.Caso seja insignificante o valor

bloqueado, de modo a não cobrir nem mesmo o valor das custas do processo, determinarei o imediato

desbloqueio, com fundamento no 2º do art. 659 do Código de Processo Civil.Após o cumprimento do parágrafo

anterior ou se infrutífero o bloqueio, defiro a vista dos autos, fora de Secretaria, ao executado Ismar Cândido do

Nascimento, pelo prazo de 48 horas, salientando que se trata da terceira concessão de vista dos autos, sem que

estes fossem retirados nas oportunidades anteriores. Ressalto, outrossim, que o advogado deverá observar

rigorosamente o prazo para retirada e devolução dos autos em Secretaria. Cumpra-se. Intime-se.OBS. DEFIRO A

VISTA DOS AUTOS, FORA DE SECRETARIA, AO EXECUTADO iSMAR CÂNDIDO DO NASCIMENTO,

PELO PRAZO DE 48 HORAS. 

 

1404079-80.1998.403.6113 (98.1404079-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 503 - FABIO LOPES FERNANDES) X

IND/ DE CALCADOS NELSON PALERMO(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP181614 - ANA
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CRISTINA GHEDINI CARVALHO) X NELSON ANTONIO PALERMO X PAULO ROBERTO PALERMO

Anoto que nos autos do Agravo de Instrumento n. 0004999-25.2010.403.0000 (pesquisa anexa), pende discussão

acerca da destinação do valor obtido com a arrematação dos imóveis penhorados, no total de R$ 1.750.000,00, dos

quais o valor incontroverso já foi convertido em pagamento definitivo a favor da exeqüente, no montante de R$

802.721,94 (fls. 755/763).Portanto, os pedidos de transferência de valores solicitados pelos MM. Juízos da 1ª e 2ª

Vara Federais locais (autos n.s 95.1403987 e 97.1401793-9, respectivamente), somente poderão ser apreciados

após o julgamento definitivo dos autos do Agravo de Instrumento mencionados, razão pela qual determino a

remessa da presente execução ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000060-79.1999.403.6113 (1999.61.13.000060-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X RIZATTI & CIA LTDA X ARMANDO ANTONIO RIZATTI(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP250319 - LUIS ARTUR

FERREIRA PANTANO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

1. Ante a concordância expressa da exeqüente (fls. 540), desconstituo a penhora que recaiu sobre os veículos

descritos na tabela B de fls. 431/432.2. Oficie-se ao Sr. Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran, para que

proceda ao cancelamento do bloqueio levado a efeito nos autos supra, que incidiu sobre os seguintes veículos:

veículo marca FORD, modelo Ford F 4000, ano fabricação 1990, ano modelo 1990, placa BWT 5523, Renavam

409119245; veículo marca Volvo, modelo NH 12380 4X 2T, ano fabricação 2000, ano modelo 2000, placa CZC

0630, Renavam 739130153. Esclareço que o bloqueio foi realizado por ordem do MM. Juízo da 2ª Vara Federal

de Franca, mas posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo.3. Após, retornem os autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, nos termos do despacho de fl. 428.4. Em homenagem aos princípios da celeridade e da

economia processual e à Recomendação n. 11 do CNJ, cópia autenticada desta decisão, instruída com cópias de

fls. 132, 133 e 148, servirá de ofício ao Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000250-42.1999.403.6113 (1999.61.13.000250-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 428 - HAROLDO DE

OLIVEIRA BRITO) X RIZATTI & CIA/ LTDA X ARMANDO ANTONIO RIZATTI(SP021348 - BRASIL DO

PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP197759 - JOAO FELIPE

DINAMARCO LEMOS E SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN E SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES)

1. Ante a concordância expressa da exeqüente (fl. 807), desconstituo a penhora que recaiu sobre o veículo

penhorado à fl. 320.2. Oficie-se ao Sr. Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran, para que proceda ao

cancelamento do bloqueio levado a efeito nos autos supra, que incidiu sobre o seguinte veículo: veículo marca

FORD, modelo Ford F 4000, ano fabricação 1990, ano modelo 1990, placa BWT 5523, Renavam 409119245.

Esclareço que o bloqueio foi realizado por ordem do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Franca, mas

posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo.3. Após, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos termos do despacho de fl. 693.4. Em homenagem aos princípios da celeridade e da economia

processual e à Recomendação n. 11 do CNJ, cópia autenticada desta decisão, instruída com cópia de fl. 320,

servirá de ofício ao Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000745-86.1999.403.6113 (1999.61.13.000745-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR & CIA LTDA X JEFFERSON DE CARVALHO

JUNIOR X IONE AUREA JUNQUEIRA DE CARVALHO(SP077607 - JEFFERSON DE CARVALHO

JUNIOR)

1. Cumpra-se o primeiro parágrafo do despacho de fl. 308, intimando-se, pela imprensa, o coexecutado e

depositário Jefferson de Carvalho Júnior para que deposite em Juízo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

correspondente à última avaliação da geladeira Brastemp Quality, na data de fevereiro de 2011 (fl. 176), no prazo

de cinco dias.2. Outrossim, verifico que os bens penhorados na presente execução foram a leilão, sem sucesso, por

duas vezes. Referidos bens, devido ao notório avanço tecnológico e enorme desvalorização em curto espaço de

tempo, sofrem com a obsolência, perdendo interesse e atratividade no mercado, ainda que oferecidos no leilão a

preços baixos, e com ampla divulgação conferida pelos leiloeiros oficiais.Reiterar tais leilões seria despender

tempo, o que afronta os princípios do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional.Considerando os motivos acima elencados, quer me parecer ser inviável novo

apregoamento dos bens.Assim, informe a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na adjudicação dos

bens, ou, ainda, se há outros passíveis de penhora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, aguardando provocação da parte exeqüente.Intime-se. 

 

0000848-93.1999.403.6113 (1999.61.13.000848-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X A SUCESSORA IND/ E COM/ DE COMPONENTES PARA CALCADOSLTDA X

MOISES ALVES CARDOSO X MOACIR ALVES CARDOSO X WALTER ALVES CARDOSO(SP204715 -
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MARCIO ALEXANDRE PORTO E SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ)

À vista da comprovação da transferência (guia de fl. 330), declaro aperfeiçoada a penhora e determino a intimação

do co-executado Walter Alves Cardoso, na pessoa de seus patronos constituídos à fl. 313 (Dr. Márcio Alexandre

Porto, OAB/SP 204.715 e Dr. José Carlos Cáceres Munhoz, OAB/SP 56.182), acerca da penhora efetivada sobre a

quantia de R$ 4.206,70, bloqueada na conta pertencente ao co-executado Walter Alves Cardoso, através do

sistema BACENJUD, cientificando-os do prazo legal de 30 (trinta) dias, para eventual oposição de Embargos à

Execução. Ressalte-se que a quantia acima referida encontra-se depositada na conta nº 3995.635.00002015-0 da

Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, cujo saldo em 14/08/2012 era de R$ 4. 248,76. Visando

resguardar informações que são apenas de interesse das partes envolvidas no processo, determino que o conteúdo

do(s) documento(s) extraído(s) do site do BANCEJUD seja mantido sob sigilo (artigo 155, I, do Código de

Processo Civil, combinado com o artigo 5º, LX, da Constituição Federal). Anote-se. Decorrido o prazo legal sem

a oposição de embargos, dê-se vista dos autos à exeqüente.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003379-55.1999.403.6113 (1999.61.13.003379-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 619 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP234221 -

CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X ALLA

IND/ COM/ DE REPRESENTACOES LTDA X JOAO BRIGAGAO DO COUTO(SP102021 - ANTONIO

THALES GOUVEA RUSSO E SP086624E - BÁRBARA RUSSO E SP112251 - MARLO RUSSO)

Uma vez que a execução se realiza no interesse do credor (artigo 612 do Código de Processo Civil), defiro o

pedido da exequente e suspendo o curso da presente execução até o julgamento a ser proferido nos autos de

Embargos de Terceiro n. 0001612-98.2007.403.6113, devendo os presentes autos ser remetidos ao arquivo, sem

baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003917-36.1999.403.6113 (1999.61.13.003917-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA) X N MARTINIANO S/A ARTEFATOS

DE COURO(SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO E SP063635 - RITA DE CASSIA PAULINO

COELHO) X NELSON MARTINIANO X NELSON FREZOLONE MARTINIANO(SP067477 - NELSON

FREZOLONE MARTINIANO)

1. Intime-se o arrematante Antônio Carlos Martiniano de Oliveira, na pessoa do procurador constituído à fl. 337,

para que proceda ao recolhimento das custas e emolumentos exigidos para cancelamento da penhora incidente

sobre o imóvel por ele arrematado, diretamente junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis local (fl. 360).2.

Outrossim, ante a quitação da dívida aqui excutida (fl. 811), intime-se o Delegado de Polícia Diretor da 21ª

Ciretran para que proceda ao cancelamento dos bloqueios efetivados nos seguintes veículos:a) um reboque

Podium, JEM C, Placa BSR 8418, de propriedade da executada;b) um veículo Ford Del Rey Ghia, cor marrom,

modelo 85/fabricação 85, placa CLN 3897, chassi 9BFFXXLB2FEY20496, de propriedade de Nélson

Martiniano.3. Após, venham os autos conclusos para análise do pedido de transferência do saldo remanescente

depositado às fls. 589, 590 e 643, para a Execução Fiscal n. 1400032-63.1998.403.6113, em trâmite neste Juízo, já

que referidos autos se encontram em carga com a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme extrato emitido

pelo sistema processual, anexo.4. No tocante à execução das custas processuais, ressalto a dispensa da exeqüente

em sua cobrança, nos termos da portaria 75 do Ministério da Fazenda (artigo 1º, I) - manifestação à fl. 825 dos

autos. 5. Por fim, indefiro o pedido da executada para redução da multa moratória aplicada, ante a preclusão da

matéria, já que a dívida se encontra totalmente quitada. Deverá a executada, porém, dirigir-se à Receita Federal do

Brasil para fins de restituição do valor que entende indevido, conforme manifestação da exeqüente, à fl. 825.6. Em

homenagem ao princípio da economia processual, cópia autenticada desta decisão, instruída com cópia de fls. 152,

servirá de intimação ao Ciretran, para fins de cumprimento do disposto no segundo parágrafo.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002982-25.2001.403.6113 (2001.61.13.002982-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X UNIFRANCA DROGAS LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X

MAURICIO ANTERO DE CARVALHO RODRIGUES(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X

WANDER ANTONIO FONTANEZI(SP086365 - JOAQUIM GERALDO DA SILVA)

1. Trata-se de pedido do co-executado Wander Antônio Fontanezi para que seja reconsiderada, em parte, a decisão

proferida às fls. 261/264.Alega o executado que a penhora não recaiu somente em bens encontrados em

duplicidade na sua residência, pois, embora localizados 06 televisores, 02 geladeiras e 02 aparelhos de DVD, e

penhorados 05 televisores, 01 geladeira e 01 aparelho de DVD, os bens que o oficial deixou de penhorar estão

fora de uso e estragados. Afirma, ainda, que o oficial de justiça penhorou os 02 armários de aço encontrados na

residência, não deixando nenhum para o uso da família.Analisando os autos, verifico que a alegação do executado

já foi objeto de discussão e apreciação em sede de Exceção de Pré-Executividade e de Embargos à Execução

Fiscal, consoante fls. 224/231 e 261/267, sendo, portanto, defeso ao executado reabrir discussão acerca dessa
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questão.Assim, deixo de apreciar a questão levantada pelo executado às fls. 270/273.2. Designo as seguintes datas

para realização da hasta pública dos bens penhorados nos autos às fls. 218/219: - 03 de setembro de 2013

(primeiro leilão) e 17 de setembro de 2013 (segundo leilão); e- 05 de novembro de 2013 (primeiro leilão) e 19 de

novembro de 2013 (segundo leilão).2. Anoto que a hasta pública realizar-se-á no átrio deste Fórum, com abertura

dos certames sempre às 13:15 horas, funcionando como leiloeiros oficiais, os srs. Marcos Roberto Torres, CPF

159.954.488-11, matrícula JUCESP 633, e Marilaine Borges Torres, CPF 155.197.428-90, matrícula JUCESP

601, com endereço na Avenida Braz Olaia Acosta, 727, sl. 510, Jardim Califórnia, Ribeirão Preto/SP.3. Assevero

que no primeiro leilão o lance mínimo deve observar o equivalente ao preço da avaliação dos bens penhorados, e

o segundo, que só ocorrerá se frustrado o primeiro leilão, se efetivará mediante lance a quem mais oferecer,

ressalvado o preço vil (art. 692 do Código de Processo Civil), que, segundo o entendimento deste Juízo,

corresponde à oferta inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação dos bens.4. Determino à

Secretaria que proceda à expedição de mandado para constatação e reavaliação dos bens, inclusive para

verificação acerca do regular funcionamento dos bens penhorados, bem como às regulares intimações, à

expedição de edital e às comunicações de praxe, observando, sempre, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em

apenso. Autorizo o Analista Judiciário Executante de Mandados a proceder nos termos do art. 172, 2º, do Código

de Processo Civil, bem como a requisitar força policial, na medida necessária, se for o caso. 5. Tratando-se de

bens móveis, caso não encontrados, determino a intimação do(a) depositário(a) para que os apresente ao Analista

Judiciário Executante de Mandados, ou deposite o valor equivalente em Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as

penas da lei.6. Intime-se a parte exeqüente para que apresente o valor do débito atualizado, posicionado para o

mês da realização das hastas públicas.7. Sem prejuízo, dê-se vista à exequente para que, querendo, promova novos

atos executivos. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000546-59.2002.403.6113 (2002.61.13.000546-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X PHAMA S REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE

ALMEIDA)

Dê-se vista à executada, na pessoa do procurador constituído, das alegações da exeqüente e documentos juntados

às fls. 122/131, notadamente acerca da alegação de inatividade empresarial, podendo, caso queira, juntar

documento, em dez dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002652-23.2004.403.6113 (2004.61.13.002652-4) - FAZENDA NACIONAL X RICARDO PUCCI IND/ E

COM/ LTDA(SP021345 - WLADMIR GUBEISSI PINTO E SP037651 - CECILIA AMABILE GALBIATTI

MINHOTO)

Vistos. Cuida-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Ricardo Pucci Ind. E Com.

Ltda.Declarada a incompetência da Justiça Estadual, a ação foi redistribuída a este Juízo (fls. 08 e 11).Ante a

procedência dos embargos (fls. 26/39), vislumbro que deixou de existir utilidade na prestação jurisdicional, nos

termos aqui requeridos. A ação perdeu o seu objeto mediato e, portanto, há carência da ação por falta de interesse

processual.Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do

Código de Processo Civil.Não são devidas custas e despesas processuais, em razão da isenção legal que goza a

Fazenda Pública.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0002799-15.2005.403.6113 (2005.61.13.002799-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X LUIZ THOMAZ

BALIEIRO(SP131607 - HUMBERTO LUIZ BALIEIRO E SP288447 - THIAGO DA SILVA SAES)

Vistos.Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóvel - CRECI em face de

Luiz Thomaz Balieiro.Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil (fls. 126, 139 e 141),

declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 795 do mesmo código.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004373-73.2005.403.6113 (2005.61.13.004373-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SILVANA

BOMBICINO(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI)

Vistos.Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS em face de

Silvana Bombicino.Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil (fls. 91/101), declaro

extinta a obrigação, com fulcro no art. 795 do mesmo código.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001484-78.2007.403.6113 (2007.61.13.001484-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES

SILVEIRA) X J L K INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME(SP179733 - ATAIR CARLOS

DE OLIVEIRA) X ELIO GOMES DE ANDRADE X CARLOS ANTONIO BARBOSA
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Vistos.Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional em face da sentença proferida à fl.

191, nos autos da execução fiscal n. 2007.61.13.001484-5.A Fazenda Nacional alega ter havido omissão na

sentença, uma vez que a mesma não se pronunciou acerca da aplicação do princípio da causalidade, o que resultou

na condenação ao pagamento de honorários advocatícios daquele que não foi o responsável pela provocação da

atividade jurisdicional do Estado. Recebo os embargos declaratórios de fls. 195/197, porque tempestivos. Assiste

razão à embargante porquanto a mesma não seu causa à demanda já que a ora embargada efetuou recolhimentos

sob código indevido. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração interpostos, para sanar o erro

mencionado, conforme fundamentação supra, devendo-se constar no tocante aos honorários:Condeno a executada

ao pagamento de custas e honorário advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, sopesados os critérios dos 3º e 4º do

art. 20 do CPC em substituição à frase Condeno a exequente ao pagamento de custas e honorário advocatícios que

fixo em R$ 1.000,00, sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPCNo mais, fica mantida a sentença

prolatada à fl. 191.

 

0001057-47.2008.403.6113 (2008.61.13.001057-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609

- JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X

BERNADETE MARTINS DE MOURA FRANCA - ME X BERNADETE MARTINS DE MOURA

1. Verifico que os bens penhorados na presente execução foram a leilão, sem sucesso, por duas vezes. Referidos

bens, devido ao notório avanço tecnológico e enorme desvalorização em curto espaço de tempo, sofrem com a

obsolência, perdendo interesse e atratividade no mercado, ainda que oferecidos no leilão a preços baixos, e com

ampla divulgação conferida pelos leiloeiros oficiais.Reiterar tais leilões seria despender tempo, o que afronta os

princípios do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação

jurisdicional.Considerando os motivos acima elencados, quer me parecer ser inviável novo apregoamento dos

bens.Assim, informe a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na adjudicação dos bens, ou, ainda, se

há outros passíveis de penhora. 2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição,

aguardando provocação da parte exeqüente.Intime-se. 

 

0004228-41.2010.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X CELIO

JACINTO DE ANDRADE(SP119296 - SANAA CHAHOUD) X CELIO JACINTO DE ANDRADE

1. Venham os autos conclusos para que este Magistrado proceda ao desbloqueio, junto ao sistema Bacenjud, da

quantia de R$ 236,38, impenhorável nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil, bem como à

transferência, para uma conta à disposição deste Juízo, do valor remanescente, ante a ausência de comprovação da

natureza salarial do mesmo.2. Comprovado o depósito nos autos, intime-se o executado, na pessoa da procuradora

constituída, do prazo legal para oposição de Embargos à Execução Fiscal.3. Sem prejuízo, junte a exeqüente o

valor atualizado do débito, esclarecendo, ainda, se houve parcelamento da dívida consubstanciado na certidão de

dívida ativa n. 80608142755-72, haja vista o documento juntado à fl. 70, o qual menciona ativa parcelada com

ajuizamento a ser suspenso.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004255-24.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X GABRIEL EWBANK DE FREITAS

ME(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Trata-se de pedido de penhora de numerários eventualmente existentes em nome da parte executada, através do

sistema BACENJUD.Tem o credor direito a indicar bens passíveis de constrição (art. 10, LEF), sendo que o

depósito de dinheiro é o bem indicado em primeiro lugar na ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80.De

outro lado, o art. 655-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de

2006, dispõe que: Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Por derradeiro, o art. 185-A do Código Tributário

Nacional, com redação dada pela Lei Complementar n. 118/2005, dispõe que: Art. 185-A. Na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 1o A

indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 2o Os órgãos e

entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a

relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.Assim, com o novo regime
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legal, encontra-se superado o entendimento jurisprudencial que permitia tal diligência somente depois de

esgotados todos os meios de localização de outros bens do devedor, bastando, agora, que o oficial de justiça não

encontre tais bens quando do cumprimento do mandado de penhora.Mesmo porque a obrigação de apresentar bens

é do devedor e o mesmo ainda tem a faculdade de requerer a substituição do bem penhorado, conforme

estabelecido no art. 668 do Código de Processo Civil, também com redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Diante

do exposto, defiro o pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome do executado GABRIEL

EWBANK DE FREITAS (CPF 325.086.028-09) e GABRIEL EWBANK DE FREITAS ME ( CNPJ

07.679.543/0001-26) , pelo Sistema BACENJUD, limitado ao valor da execução, que no caso é R$ 9.473,32,

atualizado para julho de 2012.Havendo bloqueio de valores, aguardem-se eventuais impugnações pelo prazo de 10

(dez) dias. Não havendo, tornem os autos para a efetivação da transferência dos valores, hipótese em que, após a

comprovação da respectiva vinculação aos autos, restará aperfeiçoada a penhora, devendo a Secretaria realizar as

intimações necessárias.Caso seja insignificante o valor bloqueado, de modo a não cobrir nem mesmo o valor das

custas do processo, determinarei o imediato desbloqueio, com fundamento no 2º do art. 659 do Código de

Processo Civil.Após o cumprimento do parágrafo anterior ou se infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos

para pesquisa de bens da parte executada, pelo sistema RENAJUD.Oportunamente, abra-se vista dos autos à

exeqüente para manifestação, por dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição,

aguardando provocação da exeqüente. Cumpra-se. Intime-se.

 

0000108-18.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) X BANCA DE PESPONTO P/ CALCADOS R.I. LTDA ME

A requisição judicial formulada para obtenção de dados resguardados por sigilo fiscal apenas se justifica, no

interesse da justiça, desde que haja intransponível barreira para obtenção das informações solicitadas por meio da

via extrajudicial.Assim, defiro o pedido do exeqüente e determino a intimação do Delegado da Receita Federal

para que envie cópia das declarações de renda da executada indicada em epígrafe, dos últimos três anos.Com a

juntada dos documentos requisitados, visando resguardar informações que são apenas de interesse das partes

envolvidas no processo, determino que os autos tramitem em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, I, do

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 5º, LX da Constituição Federal, anotando-se na capa dos

autos.Após, abra-se vista à parte exeqüente, para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40, 2º da Lei n.

6.830/80.Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia autenticada desta decisão servirá de

intimação ao Delegado da Receita Federal.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002031-79.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X

FRIGORIFICO FRANCA BOI LTDA(SP251294 - HENRIQUE GONÇALVES MENDONÇA E SP262414 -

LUCIANO GONÇALVES MENDONÇA)

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...1. Anoto que a quantia bloqueada da conta da

executada, pelo sistema Bacenjud, já se encontra depositada em uma conta à disposição do Juízo, conforme

extrato anexo.2. Assim, aperfeiçoada a penhora do valor, intime-se a executada, na pessoa do procurador

constituído, acerca do prazo legal para oposição de Embargos à Execução.3. Decorrido o prazo, venham os autos

conclusos, inclusive para apreciação do pedido de fl. 265. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002079-38.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 19 - WASHINGTON LUIS LINCOLN DE ASSIS)

X GOSS & CIA LTDA-EPP(SP144548 - MARCOS ROGERIO BARION)

Indefiro o pedido de apensamento nos autos de n.º 0000658-76.2012.4.03.6113, uma vez que houve determinação

para apensamento dos mesmos nos autos 0002608-28.2009.403.6113, conforme decisão proferida aos 30/11/2012

anexa.Requeira a exeqüente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, proceda a executada a

regularização de sua representação processual, juntando aos autos cópia dos instrumentos constitutivos da

empresa. Prazo 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001232-02.2012.403.6113 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CIRE AUTO POSTO

LTDA(SP103858B - JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO)

1. Analisando a matrícula do imóvel indicado à penhora, consta que este possui área de três mil, duzentos e trinta

e sete hectares e noventa e seis ares, e foi arrematado por Antônio Cristino de Freitas Noronha e Valter Silva

Sampaio no ano de 1989 (R-2-M-742). No ano de 2001, o imóvel foi adquirido por Emílio Cezar Raiz por compra

feita a Antônio Cristino de Freitas Noronha (R-03-M-742). Contudo, na escritura de compra e venda ficou

constando que o imóvel possui área de oitenta e sete hectares e doze ares, e não houve menção ao condômino

Valter Silva Sampaio.Assim, esclareça a executada as divergências apontadas, inclusive informando eventual
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desmembramento ou divisão do imóvel. Prazo: 10 (dez) dias.2. Indefiro o pedido da exeqüente para penhora dos

imóveis mencionados na petição de fls. 24/25, eis que não são de propriedade da empresa executada, sendo certo

que apenas esta se encontra incluída no pólo passivo da presente execução.3. Assim, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte exeqüente se manifeste quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002380-48.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FREE STYLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA EPP

1. Defiro a petição inicial. 2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito.3. Cite-se, por mandado, observando-se o que dispõe o artigo 7 e incisos da Lei 6.830/80, devendo o oficial

de justiça constatar o funcionamento da empresa, ficando desde já autorizado a proceder na forma do art. 172, 2º

do Código de Processo Civil, caso necessário.4. Anoto que a penhora deverá recair apenas em bens móveis que se

encontrem em funcionamento, mediante constatação prévia, sendo que, no caso de calçados, deverá a avaliação ter

por base o valor de atacado. Outrossim, se o bem for imóvel, caberá ao oficial de justiça descrever as pessoas que

lá residem. 5. Não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça descrever na certidão os que

guarnecem o estabelecimento do devedor, nos termos do artigo 659, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.6.

Em caso de pagamento do débito, deverá o devedor proceder ao recolhimento do valor por meio de guia própria -

GRDE, disponível nas agências da Caixa Econômica Federal (fl. 03).7. Em sendo infrutífera a diligência, ou

havendo nomeação de bens à penhora, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)

dias.8. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da parte

exeqüente.Intime-se. Cumpra-se.oBS: JUNTADA DE MANDADO DE CITAÇÃO INFRUTÍFERA

 

0003292-45.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X

FEARNOTHI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E COMPONENTE(SP063844 - ADEMIR

MARTINS)

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia de seus instrumentos constitutivos.

Após, dê-se vista dos autos à exeqüente para que se manifeste quanto à nomeação de bens à penhora, no prazo de

10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000080-79.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X RETMA

INDUSTRIA DE SOLADOS LTDA - EPP(SP256139 - SAMANTA RENATA DA SILVA E SP293100 -

JULIANO PACHECO DA SILVA)

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia de seus instrumentos constitutivos.

Após, dê-se vista dos autos à exeqüente para que se manifeste quanto à nomeação de bens à penhora, no prazo de

10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000105-92.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FEARNOTHI

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E(SP063844 - ADEMIR MARTINS)

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia de seus instrumentos constitutivos.

Após, dê-se vista dos autos à exeqüente para que se manifeste quanto à nomeação de bens à penhora, no prazo de

10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000106-77.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X TIGRA

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP145395 -

LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS)

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos o instrumento do mandato, bem como

cópia de seus instrumentos constitutivos. Após, dê-se vista dos autos à exeqüente para que se manifeste quanto à

nomeação de bens à penhora, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1912

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000986-69.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

GILMAR NASCIMENTO DOS SANTOS

Vislumbro a possibilidade de conciliação, razão pela qual designo audiência preliminar para o dia 23 de maio de

2013, às 17:00hs, devendo as partes comparecer pessoalmente ou enviar preposto com poderes para transigir,

trazendo eventuais documentos que lhes socorram.Não comparecendo o requerido ou infrutífera a conciliação,

apreciarei a pretendida medida liminar de coerção na própria audiência.Cite-se e intime-se, por mandado.Int.
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Cumpra-se.

 

USUCAPIAO

0003474-02.2010.403.6113 - HELENA ALBINO BISCO(SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES) X

UNIAO FEDERAL

Vistos Cuida-se de ação de usucapião extraordinário movida por Helena Albino Bisco contra a União Federal.

Alega que detém a posse pública, mansa e pacífica, por mais de 20 anos, de imóvel situado a rua Albano

Trevisani, n. 73, distrito de Igaçaba, município de Pedregulho-SP. Esclarece que reside no imóvel, dantes

pertencente a Fepasa, agora da requerida, por autorização de ex-prefeito municipal. Assevera que fez benfeitorias

no bem e é responsável pelo pagamento de água e luz, que inclusive, estão em seu nome. Requer seja declarado o

domínio do imóvel usucapiendo a seu favor, expedindo-se mandado de registro ao Ofício competente. Juntou

documentos (fls.02/45). A presente demanda foi originariamente proposta perante o Juízo de Pedregulho, porém

foi redistribuída para esta Vara Federal por força da r. decisão de fls. 51. Citada (fls. 59/61), a União Federal

contestou o pedido requerendo a improcedência da ação ao fundamento de que o objeto usucapiendo está

compreendido em área cujo domínio lhe pertence (fls. 62/70).O Município de Pedregulho manifestou-se concorde

com o pleito da autora, ressalvado os direitos de ordem tributária (fls. 77/78).A Fazenda do Estado afirmou não ter

interesse no feito (fls. 81/83).Os confrontantes, ainda que devidamente intimados, quedaram-se silentes (fls. 72 e

75/76).Houve réplica (fls. 87/89).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem

intervenção ministerial (fls. 101/105)No mesmo ato, foram realizadas inspeção judicial e audiência instrutória,

ouvindo-se a autora e duas testemunhas, após o que as partes reiteraram as alegações anteriores (fls. 108/140). É o

relatório do essencial, passo pois a decidir. Ao cabo da instrução probatória, não resta dúvida de que o imóvel que

a autora reivindica era de propriedade da antiga FEPASA - Ferrovia Paulista S/A., a qual foi incorporada pela

Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima - RFFSA, sociedade de economia mista integrante da

Administração Indireta do Governo Federal, vinculada funcionalmente ao Ministério dos Transportes. Tal imóvel

era destinado, no passado, ao uso dos funcionários da FEPASA e, diante de seu abandono, o seu uso foi

autorizado em 1961 pelo então prefeito de Pedregulho, Odilon Teixeira, ao marido da autora, Arthemio Bisco, eis

que era servidor da respectiva Prefeitura.Tais fatos foram narrados pela autora em seu depoimento pessoal e

confirmados pelas testemunhas ouvidas nestes autos, embora o documento mais remoto que comprova sua posse é

o talão de energia elétrica do mês de dezembro de 1997, uma vez que a certidão de óbito, ocorrido em 1993, dá

conta de outro endereço residencial do marido da autora.Conquanto haja prova inequívoca da posse, mansa e

pacífica, da autora, ao menos a partir de dezembro de 1997, a mesma não tem direito à usucapião desse imóvel

pelo fato dele ser público.Com efeito, por força da Lei n. 11.483, de 31/05/2007, a RFFSA foi declarada extinta e

os bens que lhe pertenciam foram transferidos à União:Art. 2º. A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União

sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente

ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens

imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV do caput do

art. 8o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.772, de 2008)Trata-se, pois, de bem público, classificado como

bem dominical ou dominial da União o qual, como todo bem público, é insusceptível de usucapião, nos termos do

3º do art. 183 e do parágrafo único do art. 191, ambos da Constituição Federal, bem ainda pelo art. 102 do Código

Civil:Art. 183 (CF). Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por

cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o

domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.(...) 3º. Os imóveis públicos não serão

adquiridos por ususcapião.Art. 191 (CF). Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a cinqüenta

hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a

propriedade.Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.Art. 102 (CC). Os bens

públicos não estão sujeitos à usucapião.Assim, torna-se irrelevante que a autora possua o imóvel de boa-fé, bem

como o prazo dessa posse.Tampouco importa o fato do imóvel estar afetado ou desafetado do serviço público de

transporte ferroviário, uma vez que essa circunstância não o desnatura como bem público.E, como visto no texto

constitucional e no Código Civil, qualquer bem público, independentemente de sua destinação, é imprescritível,

isto é, insusceptível de ser adquirido pelo tempo de não exercício dos poderes inerentes ao domínio.Tal regime já

vigia entre nós antes mesmo da Carta de 1988, o que foi consagrado pela Súmula n. 340 do STF: Desde a vigência

do Código Civil de 1916, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por

usucapião A jurisprudência é firme nesse sentido: Ementa CONSTITUICIONAL. PROCESSO CIVIL E CIVIL.

USUCAPIÃO. REQUISITOS. POSSE COM ANIMUS DOMINI. TERRA PÚBLICA.

IMPRESCRITIBILIDADE. CF/88. SÚMULA 340 DO STF. RECONHECIMENTO DA MELHOR POSSE EM

FAVOR DA UNIÃO. LEGITIMA PROPRIETÁRIA DO BEM IMÓVEL. 1. Na questão relativa à aquisição de

bem de domínio público, a Constituição Federal é clara ao estabelecer a imprescritibilidade sobre tais bens. Não

há que se falar em direito adquirido frente à nova ordem constitucional. 2. Antes da CF/88, já havia o

entendimento dos tribunais pela imprescritibilidade dos bens públicos, como se verifica pela súmula 340 do STF:
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Desde a vigência do Código Civil de 1916, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser

adquiridos por usucapião. 3. Afastada a posse da ré sobre o bem, não há como deixar de se validar a posse da

União sobre o referido imóvel, julgando procedente o pedido em seu favor. 4. Apelo da União e à remessa

necessária, tida por interposta, providas.(Processo AC 200035000157905; Relatora Desembargadora Federal

Selene Maria De Almeida; TRF 1ª. Região; Órgão julgador Quinta Turma; Fonte e-DJF1 Data:15/06/2012

Pagina:509) Ementa ADMINISTRATIVO E CIVIL. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. BEM IMÓVEL

PERTENCENTE À EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, POSTERIORMENTE SUCEDIDA

PELA UNIÃO. NATUREZA DE BEM PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO POR USUCAPIÃO.

1. Nos termos da Lei nº 6.428/77, aos bens originariamente integrantes do acervo das estradas de ferro

incorporadas pela União, à Rede Ferroviária Federal S.A., aplica-se o disposto no art. 200 do Decreto-lei n.º

9.760/46, segundo o qual os bens imóveis da União não se sujeitam à usucapião. 2. Em face da transferência dos

bens imóveis da extinta RFFSA para a União, por força da Lei nº 11.483/07 (art. 2º, inciso II), resta nítida a sua

natureza de bem público, não passível, portanto, de aquisição por meio de usucapião, em consonância com o que

prevê o art. 183, parágrafo 3º, da CF. 3. Apelação improvida.(Processo AC 200681000172180; Relator

Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto; TRF 5ª. Região; Órgão julgador Segunda Turma; Fonte

DJE - Data::14/07/2011 - Página::456) Convém mencionar que, pelo fato de ser bem dominical - característica

induvidosa por ser classificado como bem imóvel não-operacional - o mesmo poderia ser alienado pela União,

desde que observado o procedimento licitatório, nos termos do art. 101 do Código Civil. Ocorre que a Lei n.

11.483/2007, prevê a possibilidade do possuidor de boa-fé, cuja ocupação tenha ocorrido antes de 2005, o que é o

caso da autora, conforme a sua renda, comprá-lo diretamente ou ter direito de preferência em leilão público:Art.

12. Aos ocupantes de baixa renda dos imóveis não-operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja

ocupação seja comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005 é assegurado o direito à aquisição por venda direta

do imóvel, nas condições estabelecidas nos arts. 26 e 27 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998.(...) Art. 13. Aos

ocupantes dos imóveis não-operacionais oriundos da extinta RFFSA, não alcançados pelo disposto nos arts. 10 ou

12 desta Lei e cuja ocupação seja comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é assegurado o direito de

preferência na compra do imóvel, observando-se, no que couber, o disposto no art. 24 da Lei no 9.636, de 15 de

maio de 1998, e ainda:I - a venda será realizada na modalidade de leilão;(...) Concluindo, por ser o bem público,

ainda que eventualmente desafetado do serviço público, não pode o mesmo ser adquirido por usucapião,

independentemente do tempo e da qualidade da posse. Diante dos fundamentos expostos, suficientes para resolver

a lide, REJEITO, COMO RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido formulado

pela autora. Condeno-a nas despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 678,00,

condenação esta suspensa nos termos do art. 12 da Lei n. 1060/50. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001114-70.2005.403.6113 (2005.61.13.001114-8) - JOSE CARLOS DE FREITAS(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por José Carlos de Freitas contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS com a qual pretende a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que não tem mais condições para o seu trabalho habitual. Requer a concessão de um dos

benefícios a partir de 01/09/1998. Apresentou quesitos e juntou documentos (fls. 02/39).Foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 44).Citado às fls. 49 e 52, o INSS contestou o pedido, requerendo a

improcedência da ação (fls. 77/80).Laudo médico às fls. 95/98.Alegações finais às fls. 103/109.Laudo médico do

assistente técnico do autor às fls. 114/116.Foi proferida sentença negando ao autor o pleito inicial (fls. 124/127),

no entanto, em sede recursal, foi determinada a realização de nova perícia médica (fls. 144/145).Laudo médico

com especialista em psiquiatria (fls. 162/165).As partes se manifestaram em alegações finais às fls. 170/174 e

176/177.Cópia do procedimento administrativo do INSS às fls. 181/189.Laudo médico com pneumologista às fls.

229/233.Novas alegações finais às fls. 236/241 e 244/246.Manifestação do perito pneumologista às fls.

256/257.Manifestação da perita especialista em psiquiatria às fls. 263/264.Novo laudo médico com psiquiatra às

fls. 279/281.Alegações finais às fls. 284/287.Esclarecimentos da perita em psiquiatria às fls. 295/300.É o relatório

do essencial. Passo, pois, a decidir.Conheço diretamente do pedido, uma vez que a controvérsia reside apenas na

capacidade laborativa, fato comprovável somente por perícia médica, a qual já foi satisfatoriamente realizada.

Assim, não havendo necessidade de produção de prova em audiência, declaro encerrada a instrução probatória,

passando ao julgamento da lide.Inexistindo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito. A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez reside, basicamente, na satisfação de três requisitos: (a) qualidade de

segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida e (c) prova médico-pericial da incapacidade

total e permanente para o trabalho. Por sua vez, a concessão do benefício de auxílio-doença exige a satisfação dos

dois primeiros requisitos anteriores aliado à prova médico pericial da incapacidade temporária para o labor ou

atividade. Há também a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no Regime Geral da

Previdência Social (art. 42, 2º e parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91).Os pedidos do autor não devem ser
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acolhidos. Isto porque, no que toca à incapacidade, os laudos periciais médicos especializados em neurologia e

pneumologia apuraram que o autor está apto para o trabalho (fl. 95/98, 229/232, 256/257 e 279/281). Foram

realizadas três perícias, com especialistas em diversas áreas sendo que todos elas concluíram pela aptidão do

autor.A perícia com especialista em neurologia constatou que o autor é portador de diabetes mellitus, hipertensão

arterial, hepatite e insuficiência cardíaca sob controle, e, no entanto, constatou que não há incapacidade.A perícia

com especialista em pneumologia concluiu que o autor é portador de DPOC, sendo que esta doença não gera

incapacidade para o trabalho.Realizada perícia com especialista em psiquiatria verificou-se que o autor é portador

de DPOC (doença pulmonar obstrutiva crônica), o que no caso do autor é por ser fumante há mais de 15 anos,

concluindo assim, que não há incapacidade para o trabalho.As perícias médicas realizadas constataram que o autor

é portador de diabetes, hipertensão arterial, hepatite, hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, doença pulmonar

obstrutiva crônica, enfisema pulmonar, esclarecendo os peritos que não há incapacidade para o trabalho.A Lei de

Benefícios é expressa ao determinar que deve existir incapacidade para a concessão da aposentadoria por

invalidez (art. 42, caput). Ora, os laudos não deixam dúvidas de que esse requisito legal essencial não foi

cumprido. Assim, o requerente não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Tampouco pode ser

atendido seu pedido de auxílio-doença, eis que inexiste incapacidade laboral, ainda que temporária. Por outro

lado, entendo desnecessário analisar os demais requisitos e o período anterior a concessão do benefício de

aposentadoria especial, posto que ausente aquele pertinente à incapacidade laborativa do autor.Diante dos

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do autor,

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-a em

honorários, estes fixados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art.

20 do CPC. Tal condenação fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas ex lege.Com o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I.C.

 

0003367-94.2006.403.6113 (2006.61.13.003367-7) - VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA(SP059615

- ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Virgínia Maria de

Oliveira Teixeira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a qual pretende a concessão de

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua filha, Lígia Amélia Teixeira, ocorrido em 05 de

dezembro de 2005, da qual dependia economicamente. Juntou documentos (fls. 02/33).Foi determinada a remessa

dos presentes autos a uma das Varas Cíveis desta Comarca, em razão do reconhecimento da incompetência

absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda (fls. 50/52).Citado à fl. 56, o INSS contestou o pedido,

aduzindo que a autora não comprovou a qualidade de dependente em relação à falecida filha, nos termos do 4º, do

art. 16, da Lei nº 8.213/91. Ao final, requereu a improcedência da ação. Juntou extratos (fls. 59/67).Houve réplica

(fls. 71/72).O Ministério Público manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl. 74).Realizada

audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas três testemunhas da autora, após o que a mesma reiterou os

termos da inicial, pleiteando tutela antecipada (fls. 80/88).Proferida sentença às fls. 91/94, a autora opôs embargos

de declaração, os quais foram acolhidos para deferir a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 96 e 98/100).Em sede

de apelação suscitou-se conflito negativo de competência (fls. 136/142), tendo o Superior Tribunal de Justiça

declarado competente o Juízo Federal desta 3ª Vara (fls. 152/155).Distribuídos os autos a este Juízo, o julgamento

foi convertido em diligência para realização de laudo socioeconômico, o qual foi juntado às fls. 168/186.As partes

manifestaram-se em alegações finais (fls. 189/191 e 192).O Ministério Público Federal manifestou-se pela

desnecessidade de sua intervenção no feito (fl. 199).É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Não havendo

preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.Ao cabo da instrução probatória restou demonstrado que a

pretensão da autora merece ser acolhida.Para concessão do benefício em tela, necessário o preenchimento de dois

requisitos: comprovação da dependência econômica em relação à falecida e a qualidade de segurada desta,

conforme art. 74, da Lei n. 8.213/91.Dependentes são beneficiários indiretos, relacionados com o segurado por

dependência econômica, vínculo mais abrangente que aquele decorrente das relações de família ou parentesco,

não obstante que, em boa parte, os dependentes mencionados na lei previdenciária (art. 16 da Lei n. 8.213/91)

coincidam com aqueles que a lei civil considera credores de alimentos do segurado (cf. Feijó Coimbra, Direito

Previdenciário Brasileiro, 2.ª ed., pág. 103).Destarte, consideram-se dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; ou III - o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido.O direito desses dependentes surge quando se encontram duas situações essenciais: a) existência de

relação jurídica de vinculação entre o segurado e a autarquia previdenciária; b) vínculo de dependência entre o

segurado e o interessado no benefício. Nos termos do inciso II, 4º, do art. 16, da Lei de Benefícios, a dependência

econômica dos pais da segurada deve ser comprovada. A autora comprovou ser genitora de Lígia Amélia Teixeira,

consoante documento juntado à fl. 14 e demonstrou, de forma satisfatória, que dependia economicamente de sua

filha falecida, através dos documentos de fls. 17/18 e 32/33 que indicam a coincidência de endereços, das notas de

supermercado de fls. 24/25 que indiciam que a falecida dava conta de despesas domésticas, bem ainda pelos
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depoimentos testemunhais, sendo, portanto, sua dependência comprovada, nos termos dantes alinhados. As

testemunhas ouvidas afirmaram que a falecida morava juntamente com a autora, que sempre ajudou

financeiramente em casa e que com o óbito, a demandante passou a ter dificuldades (fls. 82/86).Ademais, no laudo

de fls. 170/186 afirma a perita social que a autora vem se mantendo com o benefício de pensão implantado em

decorrência do deferimento de tutela antecipada em 2008 e também com a ajuda do filho e do neto. Assevera

ainda que a de cujus auferia cerca de R$ 480,00 mensais e contribuía em casa com R$ 350,00 (fl. 173). Desta

forma, a despeito da ajuda do filho e do neto, o conjunto probatório mostra que a mesma não é capaz de prover a

própria mantença e dependia da filha falecida. No que tange à qualidade de segurada da falecida, verifico que esta

estava trabalhando quando do óbito (fl. 29). O benefício será devido desde 05/12/2005, data do óbito, porquanto

foi requerido administrativamente, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do óbito, nos termos da Lei. Diante dos

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora,

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

implantar em favor da autora o benefício de pensão por morte, a ser calculado nos termos do art. 75, da Lei n.

8.213/1991 e termo inicial a partir da data do óbito (05/12/2005), compensando-se as parcelas pagas a título de

antecipação dos efeitos da tutela. Condeno o INSS, ainda, a arcar com a totalidade das despesas processuais

eventualmente suportadas pela requerente, bem como honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da

condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando da execução, os

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária em consonância

com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, que prevê, inclusive aplicação do art. 1º-F, da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09, a partir de julho/ 09.Os juros devem incidir a partir da citação

(art. 219 do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/03, a partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada

pelo Lei n. 11.960/09.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, do

CPC.Entendo possível a antecipação de tutela no momento em que proferida a sentença, eis que não há qualquer

vedação no art. 273 do Código de Processo Civil. Muito pelo contrário, tal dispositivo legal permite ao juiz que

antecipe os efeitos da tutela requerida antes mesmo de ouvido o réu, de sorte que a antecipação em sentença, ao

invés de configurar subversão ao efeito suspensivo do recurso de apelação, revela-se forma antecipatória mais

razoável que aquela concedida no início do processo, eis que este se encontra formado e maduro, com toda a

prova produzida. Ademais, o recurso de apelação é um evento incerto no processo, sendo que eventual equívoco

cometido pelo juiz de primeira instância poderá ser rapidamente corrigido pelo relator da apelação ou do recurso

de ofício. Assim, há nos autos prova inequívoca do direito da autora e fundado perigo da demora, ora constatados

em cognição exauriente, uma vez que se trata de verba de caráter essencialmente alimentar e que a sobrevivência

da requerente não pode esperar pela demora no julgamento final desta demanda, razão pela qual antecipo

parcialmente os efeitos da tutela, determinando que o INSS implante o benefício no prazo de 20 dias, o que faço

com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil.P.R.I.C.

 

0002826-56.2009.403.6113 (2009.61.13.002826-9) - MARIA LUCIA BRANDAO X LUCAS BRANDAO

RIBEIRO X THIAGO BRANDAO RIBEIRO X DANIELE APARECIDA BRANDAO RIBEIRO X

CLAUDEMIR BRANDAO RIBEIRO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Maria Lúcia Brandão, por si e representando sua filha menor

Daniele Aparecida Brandão Ribeiro, Lucas Brandão Ribeiro, Thiago Brandão Ribeiro e Claudemir Brandão

Ribeiro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretendem a concessão de pensão por

morte em razão do falecimento de seu companheiro e pai, respectivamente, Ademir de Souza Ribeiro, ocorrido em

15/06/2004 de quem dependiam economicamente. Informam que o INSS negou-lhes o benefício, sob o argumento

da não comprovação da dependência econômica. Juntaram documentos (fls. 02/17).Foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 19).Citado à fl. 21, o INSS contestou o pedido, alegando falta de

qualidade de segurado do de cujus e requereu a improcedência da ação. Juntou extratos (fls. 23/35). Houve réplica

(fls. 40/41).Deferida a produção de prova oral, realizou-se audiência de instrução, ouvindo-se os autores Maria

Lúcia e Lucas, bem como três testemunhas por eles arroladas (fls. 61/65).O INSS se manifestou em alegações

finais às fls. 89/90.O Ministério Público Federal ofertou parecer (fls. 110 e 139/141).O julgamento foi convertido

em diligência a fim de que se oficiasse a Penitenciária Dr. Alberto Brocchierj para que enviasse o prontuário do

falecido, o que foi atendido às fls. 147/151.É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Não havendo

preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.Ao cabo da instrução probatória restou demonstrado que a

pretensão dos autores não merece ser concedida. Fundamento.Trata-se de pedido objetivando a concessão de

pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro e pai, respectivamente, Ademir de Sousa Ribeiro,

ocorrido em 15/06/2004. Para concessão do benefício em tela, necessário o preenchimento de dois requisitos:

comprovação da dependência econômica em relação ao falecido e a qualidade de segurado deste, conforme art. 74

da Lei n. 8.213/91.Dependentes são beneficiários indiretos, relacionados com o segurado por dependência

econômica, vínculo mais abrangente que aquele decorrente das relações de família ou parentesco, não obstante
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que, em boa parte, os dependentes mencionados na lei previdenciária (art. 16 da Lei n. 8.213/91) coincidam com

aqueles que a lei civil considera credores de alimentos do segurado (cf. Feijó Coimbra, Direito Previdenciário

Brasileiro, 2.ª ed., pág. 103).Destarte, consideram-se dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os

pais; ou III - o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.O direito

desses dependentes surge quando se encontram duas situações essenciais: a) existência de relação jurídica de

vinculação entre o segurado e a autarquia previdenciária; b) vínculo de dependência entre o segurado e o

interessado no benefício. Nos termos do inciso I, 4º, do art. 16, da Lei de Benefícios, o filho têm a dependência

econômica presumida, o que torna desnecessária a produção de prova nesse sentido. Quanto à companheira, esta

tem a dependência econômica presumida, desde que comprovada a união estável, o que restou demonstrado.Com

efeito, os documentos de fls. 14, 103/106 evidenciam fatos inerentes à vida conjugal, dentre os quais a existência

de prole em comum.Além disso, os testemunhos aqui ouvidos confirmam fatos relativos à convivência marital, de

modo que não tenho qualquer dúvida de que o segurado falecido e a autora realmente eram companheiros,

constituindo uma entidade familiar e merecendo proteção estatal semelhante à dispensada ao casamento formal

regido pelo Código Civil, tudo nos termos do art. 226, 3º da Constituição Federal.Portanto, a demandante logrou

provar que era dependente econômica do falecido segurado. Todavia, a qualidade de segurado do de cujus, não

restou devidamente comprovada. Veja-se. O documento de fl. 87 atesta que o falecido esteve incluso na

Penitenciária Dr. Alberto Brocchierj de Bauru, em regime semiaberto de 19/04/2001 até 16/06/2004 (data em que

veio a óbito). No entanto, não foram apresentados documentos hábeis a demonstrar que o Sr. Ademir de Souza

Ribeiro, antes de ser recolhido, estava exercendo alguma atividade laboral.Com efeito, diz o art. 15 da Lei de

Benefícios que o segurado retido ou recluso mantém a qualidade de segurado até 12 meses após o livramento.

Ocorre que somente mantém quem ainda a tinha no momento da prisão. No entanto o falecido teve somente um

vínculo encerrado em 1980.O único vínculo empregatício do de cujus foi de 01/08/1980 a 09/08/1980 (fl. 35).No

que diz respeito à alegação de que o falecido era lavrador, nada obstante o início de prova trazido aos autos (fl.

14), os depoimentos de fls. 96/98 são incertos, principalmente no tocante à época em que o mesmo teria exercido

seu labor, não trazendo a mínima convicção para serem acolhidos.Neste sentido, a testemunha Luiz Alves da

Costa afirma que conhece os autores há 09 ou 10 anos, sendo que a co-autora morava com os filhos. Assevera que

trabalhou com o falecido durante 15 dias, por volta de 2001 ou 2002, não sabendo precisar corretamente. A

testemunha Claudete Aparecida dos Santos aduz que conhece os autores há cerca de 14 anos, sendo que naquela

época o de cujus estava preso, tendo sido solto por volta de 2002. Viu o Sr. Ademir esperando a condução para o

trabalho sabendo que ele trabalhou para a testemunha Luiz, não tem conhecimento para quem mais ele trabalhou.

Acredita que ele tenha sido preso novamente por volta de 2003.Por fim, a testemunha Valdivino Salvador de

Oliveira assevera que é vizinho dos autores desde 1998, não se lembrando se o falecido estava preso ou solto. Não

se recorda também de vê-lo trabalhando, sendo que o viu com sua marmita, mas não pode afirmar que ele ia para

o trabalho. Há que se observar que o certificado de dispensa do serviço militar é datado de 1979, sendo que em

1980 passou às lides urbanas, de modo que tal documento não se presta como início de prova material depois do

início do trabalho urbano.Verifico, por fim, que os documentos de fls. 147/151 demonstram que o de cujus

exerceu atividade laborterápica na unidade prisional, trabalhando nos setores da cozinha e da lavanderia, sendo

remunerado com valor simbólico, através de rateio. Nos termos do art. 9º, V, o, do Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 09 de junho de 2003, vigente à época do óbito, era

tido como contribuinte individual: o segurado recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto, que, nesta

condição, preste serviço, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou mais empresas, com ou sem intermediação da

organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce atividade artesanal por conta própria. O caso em questão,

portanto, não se subsume à norma supra descrita, porquanto o de cujus não prestou serviço para empresa, não

podendo ser considerado contribuinte individual, de forma que as atividades por ele exercidas têm caráter

socioeducativo, sem caracterizar vínculo empregatício, afigurando-se relevante apenas para o fim de remição de

pena. Assim, diante da inexistência de um dos requisitos, qual seja, a qualidade de segurado do falecido, não

fazem jus os autores ao benefício postulado. Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido dos autores, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-os em honorários, estes fixados em R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica suspensa, nos

termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

observando-se as cautelas de praxe.P.R.I.C.

 

0002686-85.2010.403.6113 - ADAIR ANTONIO DA COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.
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0002823-67.2010.403.6113 - AIRTON CRISTINO BATISTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002876-48.2010.403.6113 - LUIS ANTONIO FERREIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Luis Antonio Ferreira

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/172).Citado em 16/08/2010 (fls. 175/76), o INSS contestou o pedido arguindo

preliminar de carência de ação. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o

exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de

tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 178/289).Réplica às fls. 296/309.Em decisão saneadora foi designada perícia de

engenharia de segurança do trabalho (fls. 311/312).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 319/351.O autor

manifestou-se discordando das conclusões periciais às fls. 354/358.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido. Afasto a impugnação a perícia técnica apresentada pelo autor, pois o que se pretende, em

verdade, é ampliar a aceitação do laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do

Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP para além de 1997, momento em que a

legislação previdenciária passou a ser mais rigorosa, como se verá a seguir.Ademais, vejo que se trata de

impugnação genérica, ou seja, não há especificação das indústrias, dos períodos ou dos agentes sobre os quais se

insurge, limitando-se o requerente a discordar do vistor oficial de forma ampla, o que não basta para invalidar as

conclusões periciais. A preliminar da forma como suscitada, confunde-se com o mérito e assim será

apreciada.Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas

atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.Dentre os vários períodos que compõem

o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo

que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de

Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros

de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos

períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.
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(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe
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como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Apresentou PPP referente ao período trabalhado junto

a empresa Calçados Fio Terra Ltda. (fls. 104/106), que não atende os requisitos mínimos de validade.Ademais,

vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato

dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 107/157). Tal laudo mostra-se muito bem

fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela

Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais

(colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de

pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente

quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista

expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já

mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico

nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,

vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes

químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade,

pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o

trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas,

cujo trabalho se deu a partir de 1972. Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas

desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas

que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do

autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do

enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada, sendo que a

perícia aqui realizada (fls. 319/351) apurou exposição a ruídos da ordem de 80,6 a 86,3 dB. O nível de ruído apto

a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90 dB, passando a ser de 85 dB a partir

de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados nas empresas Calçados Cagliari Ltda

(01/04/1997 a 19/12/1997 e de 01/07/1998 a 26/12/1998), Valdir Alves Peixoto Franca ME (05/03/2002 a

19/10/2002) Calçados Fio Terra Ltda. (02/05/2003 a 25/12/2004 e de 09/03/2005 a 09/03/2007) e Repite Indústria

e Calçados ME (02/05/2007 a 16/08/2010) não podem ser considerados especiais. Concluindo e sumulando, tenho

que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente físico ruído,

demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres,

devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios

(ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a

mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional
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por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 21 anos 02 meses e 17 dias de

atividade especial. Logo, não faz jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 38 anos 07

meses e 26 dias de serviço até 16/08/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 16/08/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato foi decisivo para o

convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha

errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como

decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido,

porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da

especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade

de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela

falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que

a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se

trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do

pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente

caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu

porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do

serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos

exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor

que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão.

Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo

responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado

(embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa).

(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim,

a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente

se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não

pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar

da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há

nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do

dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu

convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo

para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do

salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=16/08/2010),

cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só

vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de

2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A

partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de

julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 52 anos de idade, porém se encontra

dempregado desde 31/05/2011, conforme registros do CNIS, o que aliado ao caráter essencialmente alimentar do

benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão

final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     283/1302



verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 22 de

fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em oito empresas, arbitro os

honorários periciais em R$ 560,00, valor superior ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22

de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento e comunicada a E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª. Região.P.R.I.C.

 

0003197-83.2010.403.6113 - AMARILDO JOSE MOSCARDINI CANNO(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Amarildo José Moscardini

Canno contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria

especial, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades

especiais que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria

especial. Juntou documentos (fls. 02/144).Citado em 16/08/2010 (fls. 147/148), o INSS contestou o pedido

arguindo preliminar de falta de interesse de agir. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou

demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade

de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação,

inclusive do pedido de indenização por dano moral (fls. 150/232).Réplica às fls. 235/247.Em decisão saneadora

foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 249/250), posteriormente ratificada, com

substituição do perito (fls. 256/257).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 263/285.O autor manifestou-se

discordando das conclusões periciais às fls. 288/292.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a

instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido. Afasto a impugnação a perícia técnica apresentada pelo autor, pois o que se pretende, em verdade, é

ampliar a aceitação do laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos

Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP para além de 1997, momento em que a legislação

previdenciária passou a ser mais rigorosa, como se verá a seguir.Ademais, vejo que se trata de impugnação

genérica, ou seja, não há especificação das indústrias, dos períodos ou dos agentes sobre os quais se insurge,

limitando-se o requerente a discordar do vistor oficial de forma ampla, o que não basta para invalidar as

conclusões periciais. A preliminar da forma como suscitada, confunde-se com o mérito e assim será

apreciada.Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas

atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.Dentre os vários períodos que compõem

o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo

que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de

Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros

de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos

períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos
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deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as
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funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Apresentou PPP´s referentes aos períodos trabalhados

junto as empresas Calçados Samello S/A, Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda.,

Geová Batista Machado EPP e Meneguetti Indústria e Comércio de Calçados Ltda ME (fls. 70/77), que não

atendem os requisitos mínimos de validade.Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por

Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 79/129). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos

químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e

a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente

utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada

obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade

pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A

perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar,

semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de

empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1980. Nesse contexto, observo que o laudo

pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada

empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações

não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 263/285) apurou exposição a ruídos da ordem de 78,7 a 86,3

dB. O nível de ruído apto a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90 dB,

passando a ser de 85 dB a partir de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados nas

empresas Calçados Samello S/A (06/03/1997 a 05/02/2001), Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de

Couro Mariner Ltda. (02/09/2002 a 29/08/2003), Geová Batista Machado EPP (17/09/2003 a 15/11/2003),

Angélica T. Pesponto ME (01/09/2004 a 01/02/2005), Sebastião Donadelli ME (03/03/2005 a 30/11/2006) e

F.N.J. Hajel Calçados ME (02/05/2007 a 11/10/2007) não podem ser considerados especiais. Concluindo e

sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente

físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem

25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58

da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente

decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA

POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já
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contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 32 anos 08 meses e 23 dias de serviço até 16/08/2010, data da citação, o que não lhe

garantiria o direito à aposentadoria integral. No entanto, por força do disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, o juiz deve considerar os fatos (provados) supervenientes à propositura da ação. Assim, observo que o autor

manteve vínculo posterior, o qual deve ser computado até que se alcance o tempo mínimo exigido para a

aposentadoria integral. Dessa forma, considerando os períodos supervenientes, vejo que o autor passou a contar

com 35 anos de serviço no dia 23/11/2012, de modo que a partir dessa data passou a fazer jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 23/11/2012, data em que completou 35 anos de tempo de contribuição, considerando que o

laudo do sindicato e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas

atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício,

situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão,

tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS

qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o

formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto

autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada

pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja,

depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de

que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um

serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo,

uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os

documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de

prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por

conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por

ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de

Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria

especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os

documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a

indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente

responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente

prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de

causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga,

tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e

resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os

períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A

presente condenação tem efeitos financeiros a partir de 23/11/2012, cujo valor deverá ser calculado nos termos da

Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor

da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame
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necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem apenas 49 anos de idade e se encontrava empregado pelo menos até dezembro de 2012, conforme

registros do CNIS. Todavia, não se pode negar o caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, o

que já basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as

condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito

alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o

benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 20 de fevereiro de 2013.Tendo em vista o

trabalho realizado, inclusive com vistoria em nove empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 600,00, valor

superior ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da

Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento e comunicada a E.

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª. Região.P.R.I.C

 

0003312-07.2010.403.6113 - CARLOS ROBERTO BENDASSOLI(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Carlos Roberto Bendassoli

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/160).Citado em 09/09/2010 (fls. 163/164), o INSS contestou o pedido argüindo

preliminar de incompetência em razão do valor da causa. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não

ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência

da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral (fls. 166/193).Réplica às fls. 196/203.Em decisão

saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 205/206).O laudo da perícia técnica

foi juntado às fls. 212/251.O autor discordou do laudo pericial às fls. 234/238.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido. Afasto a impugnação a perícia técnica apresentada pelo autor, pois o que se pretende, em

verdade, é ampliar a aceitação do laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do

Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP para além de 1997, momento em que a

legislação previdenciária passou a ser mais rigorosa, como se verá a seguir.Ademais, vejo que se trata de

impugnação genérica, ou seja, não há especificação das indústrias, dos períodos ou dos agentes sobre os quais

insurge o requerente, que se limitou a discordar do vistor oficial de forma ampla, o que não basta para invalidar as

conclusões periciais. Ratifico ainda a decisão saneadora, de modo a afastar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e

vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do

INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC.

Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte

do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos.

No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma;

Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma,

Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito.

No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na

carteira de trabalho.Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que

nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e

independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais

períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim,

cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades

alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se

tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa

Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem
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como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Apresentou PPP referente ao

período trabalhado junto a empresa L. C. da Silva & Castro Silva Ltda EPP (fls. 93/94), que não atende os

requisitos mínimos de validade.Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de

Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls.

95/195). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos

pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que

integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma

fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é

extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos

utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida,

fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código

1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização

de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente

físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia

indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante

ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas,

algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1973. Nesse contexto, observo que o laudo pericial

afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa

paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram

exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção

legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada,

sendo que a perícia aqui realizada (fls. 212/251) apurou exposição a ruídos da ordem de 81,2 a 85,9 dB. O nível

de ruído apto a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90 dB, passando a ser de

85 dB a partir de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados nas empresas Mercantil

Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda EPP (03/05/1999 a 29/09/1999), Autoclave Indústria Brasileira

de Artefatos Ltda ME (02/05/2000 a 13/12/2000 e 21/05/2001 a 19/12/2002), William Carlos de Mello Franca

(02/05/2003 a 26/12/2003) e L. C. da Silva & Castro Silva Ltda - ME (01/02/2005 a 17/02/2006) não podem ser

considerados especiais. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou

por similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos,

como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos

termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora

comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses

períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo

comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal

sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
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pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 34 anos 11 meses e 23 dias de serviço até 19/07/2010, data da citação, o que não lhe

garantiria o direito à aposentadoria integral. No entanto, por força do disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, o juiz deve considerar os fatos (provados) supervenientes à propositura da ação. Assim, observo que o autor

manteve vínculo posterior, o qual deve ser computado até que se alcance o tempo mínimo exigido para a

aposentadoria integral. Dessa forma, considerando os períodos supervenientes, vejo que o autor passou a contar

com 35 anos de serviço no dia 16/09/2010, de modo que a partir dessa data passou a fazer jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 16/09/2010, data em que completou 35 anos de tempo de contribuição, considerando que o

laudo do sindicato e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas

atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício,

situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão,

tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS

qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o

formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto

autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada

pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja,

depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de

que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um

serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo,

uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os

documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de

prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por

conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por

ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de

Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria

especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os

documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a

indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente

responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente

prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de

causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga,

tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e
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resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os

períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A

presente condenação tem efeitos financeiros a partir de 16/09/2010, cujo valor deverá ser calculado nos termos da

Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor

da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem apenas 54 anos de idade, porém se encontrava desempregado desde 24 de novembro de 2011, conforme

registros do CNIS, o que aliado ao caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para

configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273

do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora

concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 19 de fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho

realizado, inclusive com vistoria em cinco empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 400,00, valor superior

ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça

Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento e comunicada a E.

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª. Região.P.R.I.C.

 

0003384-91.2010.403.6113 - CELSO LOREDO DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Celso Loredo de Oliveira

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/150).Citado em 08/09/2010 (fls. 153/154), o INSS contestou o pedido prevenindo

eventual ocorrência de prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o

exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de

tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 156/180).Réplica às fls. 183/188.Em decisão saneadora foi designada perícia de

engenharia de segurança do trabalho (fls. 190/191).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 198/207 e

complementado às fls. 217/220.Alegações finais da parte autora às fls. 223/224.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido. Outrossim, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido condenatório se limita à

data de entrada do requerimento administrativo (14/01/2010) e a presente demanda foi ajuizada em 16/08/2010,

sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No

presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira

de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum

deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de

prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos

encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me

salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente

especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade

especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do

benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
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químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com

os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida

pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e

cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de

11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do

segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o

disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.
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Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados. Trouxe ainda PPP´s referentes

aos períodos trabalhados junto as empresas Calçados Sândalo S/A e Calçados Ilustre Ltda EPP (fls. 74/78 e

79/84), que no entanto, não trazem os requisitos mínimos de validade.Ademais, vejo que a parte autora trouxe

laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias

de Calçados de Franca/SP (fls. 85/135). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de

produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o

Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo)

largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo,

nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade

pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A

perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar,

semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de

empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1977. Nesse contexto, observo que o laudo

pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada

empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações

não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 198/207 e 217/220) apurou exposição a ruídos da ordem de

81,4 a 85,3 dB. O nível de ruído apto a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90

dB, passando a ser de 85 dB a partir de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados nas

empresas Calçados Sândalo S/A (06/03/1997 a 13/07/1998 e de 02/11/1998 a 14/02/2007) e Calçados Ilustre Ltda.

EPP (14/05/2008 a 28/11/2008 e de 02/02/2009 a 08/09/2010) não podem ser considerados especiais. Concluindo

e sumulando, tenho que os documentos juntados e a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao

agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela

seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não

atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos

57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem

reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO

APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início

de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na

qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor

(soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas

até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria
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profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade

exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins

previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional

correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que

ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de

28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e

convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de trabalho

necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada nos termos

dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in

pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407)

Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 18 anos 07 meses e 28 dias de atividade especial. Logo, não faz

jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a soma de todos os lapsos comuns e

os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 38 anos 05 meses e 11 dias de serviço até

08/09/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo

de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art.

201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 08/09/2010,

data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste

Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da

negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência

lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o

autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da

especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade

de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela

falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que

a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se

trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do

pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente

caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu

porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do

serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos

exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor

que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão.

Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo

responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado

(embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa).

(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).Assim,

a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente

se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não

pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar

da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há

nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do

dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu

convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo

para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do

salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=08/09/2010),

cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da
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Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só

vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de

2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A

partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de

julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 50 anos de idade, porém se encontra

desempregado desde novembro de 2012, conforme registros do CNIS, o que aliado ao caráter essencialmente

alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento

da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do

que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 19 de

fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em três empresas, arbitro os

honorários periciais em R$ 340,00, valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22

de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento.P.R.I.C. 

 

0003394-38.2010.403.6113 - FRANCISCO ASSIS MATOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Francisco de Assis Matos

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/158).Citado em 08/09/2010 (fls. 161/162), o INSS contestou o pedido arguindo

prejudicial de prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 164/182).Réplica às fls. 185/199.Em decisão saneadora foi designada perícia de

engenharia de segurança do trabalho (fls. 201/202).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

209/238.Alegações finais da parte autora às fls. 242/243.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a

instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido.Rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido contempla efeitos financeiros a partir de 13/01/2010

e a presente demanda foi ajuizada em 16/08/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos.

Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades,

conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico

laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que

constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de

Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros

de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos

períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove
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ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura
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é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Apresentou PPP referente ao período trabalhado junto

a empresa Indústria e comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda (fls. 80/81), que não atende os

requisitos mínimos de validade.Trouxe ainda outros PPP´s (fls. 82/90) que comprovam a sujeição do autor a

agentes nocivos quando trabalhou para as seguintes indústrias: Passo Firme Franca Calçados Ltda, Indústria e

comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda e Carrera Indústria de Calçados Ltda. Ademais, vejo que

a parte autora instruiu a inicial com laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do

Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 93/143). Tal laudo mostra-se muito bem

fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela

Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais

(colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de

pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente

quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista

expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já

mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico

nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,

vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes

químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade,

pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o

trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas,

cujo trabalho se deu a partir de 1978. Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas

desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas

que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do

autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do

enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada, sendo que a

perícia aqui realizada (fls. 209/238) apurou exposição a ruídos da ordem de 86,3 a 87,8 dB. O nível de ruído apto

a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90 dB, passando a ser de 85 dB a partir

de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados nas empresas Studio Um Franca

Calçados Ltda (06/03/2007 a 21/09/2000), Pé de Ferro Calçados e Artefatos de Couro Ltda ME (13/02/2001 a

21/12/2001) e Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda (04/03/2002 a 18/11/2003)

não podem ser considerados especiais. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia

judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que

alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade

especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte

autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em

tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal

sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja
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considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 33 anos 03 meses e 21 dias de serviço até 12/07/2010, data da citação, o que não lhe

garantiria o direito à aposentadoria integral. No entanto, por força do disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, o juiz deve considerar os fatos (provados) supervenientes à propositura da ação. Assim, observo que o autor

manteve vínculo posterior, o qual deve ser computado até que se alcance o tempo mínimo exigido para a

aposentadoria integral. Dessa forma, considerando os períodos supervenientes, vejo que o autor passou a contar

com 35 anos de serviço no dia 29/08/2012, de modo que a partir dessa data passou a fazer jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 29/08/2012, data em que completou 35 anos de tempo de contribuição, considerando que o

laudo do sindicato e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas

atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício,

situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão,

tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS

qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o

formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto

autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada

pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja,

depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de

que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um

serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo,

uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os

documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de

prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por

conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por

ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de

Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria

especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os

documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a

indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente

responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente

prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de

causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga,

tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e

resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os

períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A

presente condenação tem efeitos financeiros a partir de 29/08/2012, cujo valor deverá ser calculado nos termos da

Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor

da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da
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sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem apenas 55 anos de idade e se encontrava empregado pelo menos até novembro de 2012, conforme

registros do CNIS. Todavia, não se pode negar o caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, o

que já basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as

condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito

alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o

benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 11 de março de 2013.Tendo em vista o

trabalho realizado, inclusive com vistoria em quatro empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 340,00, valor

próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da

Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C. 

 

0003506-07.2010.403.6113 - ALEX NERI DE JESUS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Alex Néri de Jesus contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial, bem

como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais que se

devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial. Juntou

documentos (fls. 02/141).Citado em 09/08/2010 (fls. 144/145), o INSS contestou o pedido prevenido eventual

ocorrência de prescrição. No mérito, alegou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre

nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após

28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação. (fls. 147/200).Réplica às fls. 203/210.Às fls. 212/213 foi

proferida decisão saneadora e designada perícia de engenharia e segurança do trabalho, cujo laudo pericial foi

juntado às fls. 216/232.O autor manifestou-se às fls. 239/243, discordando da perícia judicial.É o relatório do

essencial. Passo a decidir.Realizada a perícia e nenhuma outra prova requerida, dou por encerrada a instrução e

passo a o julgamento do feito. Primeiramente afasto a impugnação a perícia técnica apresentada pelo autor, pois o

que se pretende, em verdade, é ampliar a aceitação do laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho,

a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP para além de 1997, momento em

que a legislação previdenciária passou a ser mais rigorosa, como se verá a seguir.Ademais, vejo que se trata de

impugnação genérica, ou seja, não há especificação das indústrias, dos períodos ou dos agentes sobre os quais se

insurge, limitando-se o requerente a discordar do vistor oficial de forma ampla, o que não basta para invalidar as

conclusões periciais. Rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido contempla efeitos financeiros a partir

de 01/02/2010 e a presente demanda foi ajuizada em 25/08/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional

de cinco anos. Prossigo no julgamento do mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em

diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que

compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo

INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334,

III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS,

CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos

circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para

tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos

artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o

disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado

deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
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respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei

nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da

contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão

acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da

empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo

de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições

especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e

manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª.

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No

tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do
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par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Trouxe ainda PPP referente ao período trabalhado

junto à empresa Democrata Calçados e Artefatos de Couro Ltda (fl. 741). Ademais, vejo que a parte autora trouxe

laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias

de Calçados de Franca/SP (fls. 75/125). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de

produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o

Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo)

largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo,

nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade

pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A

perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar,

semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de

empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1979. Nesse contexto, observo que o laudo

pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada

empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações

não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 218/233) apurou exposição a ruídos da ordem de 80,9 a 86,3

dB. O nível de ruído apto a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90 dB,

passando a ser de 85 dB a partir de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados nas

empresas Indústria de Calçados Lerrover Ltda (16/09/1997 a 12/02/1998), Paula Indústria de Calçados Ltda - ME

(04/05/1998 a 21/10/2000), T. A. de Souza Franca ME (02/01/2001 a 10/04/2001) e Democrata Calçados e

Artefatos de Couro Ltda (23/04/2001 a 25/02/2013) não podem ser considerados especiais. Concluindo e

sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente

físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como

especiais, perfazem 13 anos 02 meses e 18 dias de ATIVIDADE ESPECIAL até 09/08/2010, data da citação, de

modo que a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios e o 1º do art. 201 da Constituição Federal.Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, a mesma

tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de
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equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 30 anos 11 meses e 12 dias de serviço até 09/08/2010, data da citação, o que não lhe

garantiria o direito à aposentadoria integral. No entanto, por força do disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, o juiz deve considerar os fatos (provados) supervenientes à propositura da ação. Assim, observo que o autor

manteve vínculo posterior, o qual deve ser computado até a data da prolação desta sentença. Dessa forma,

considerando os períodos supervenientes, vejo que o autor passou a contar com 33 anos 05 meses e 28 dias de

serviço no dia 25/02/2013, de modo que poderia ser lhe concedido a aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 75% do salário-de-benefício, nos exatos termos do 1º, do art.

9º, da Emenda Constitucional n. 20/98 (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91). Entretanto, o autor não

preenche o requisito etário, qual seja, contar com mais de 53 anos de idade, o que impede a concessão do

benefício.Decorrência lógica das conclusões acima é a improcedência do pedido de condenação em dano

moral.Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE o pedido formulado pela parte autora COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, apenas para reconhecer como especiais os períodos: Geraldo Arantes e Cia Ltda

(15/01/1979 a 28/05/1979), Calçados Jaylton Ltda ME (01/03/1980 a 15/07/1981), Calçados Donadelli Ltda

(06/10/1981 a 05/11/1981) e Calçados Kissol Ltda (01/09/1984 a 10/12/1984, 09/12/1985 a 06/03/1987 e

01/06/1987 a 11/04/1997).Tendo em vista a sucumbência mínima do INSS, condeno o autor em honorários

advocatícios de R$ 678,00, condenação essa suspensa nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. Custas ex

lege.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em três empresas, arbitro os honorários periciais

em R$ 340,00 valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do

E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento. P.R.I.C. 

 

0003842-11.2010.403.6113 - MESSIAS DAVI STEFFENS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Messias Davi Steffens

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/167).Citado em 09/12/2010 (fls. 186/187), o INSS contestou o pedido arguindo

preliminares de incompetência em razão do valor da causa e ocorrência de prescrição. Quanto ao mérito

propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos

mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998.

Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral (fls.

189/209).Réplica às fls. 212/232.Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do

trabalho (fls. 234/235).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 242/265.O autor manifestou-se discordando

das conclusões periciais (fls. 270/273).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução, após

realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido. Afasto a

impugnação a perícia técnica apresentada pelo autor, pois o que se pretende, em verdade, é ampliar a aceitação do

laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias

de Calçados de Franca/SP para além de 1997, momento em que a legislação previdenciária passou a ser mais
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rigorosa, como se verá a seguir.Ademais, vejo que se trata de impugnação genérica, ou seja, não há especificação

das indústrias, dos períodos ou dos agentes sobre os quais se insurge, tendo o requerente se limitado a discordar

do vistor oficial de forma ampla, o que não basta para invalidar as conclusões periciais.Inicialmente, ratifico a

decisão saneadora, de modo a afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o

valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário

pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo

administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica,

de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo,

a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido,

precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento

n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento

n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Outrossim, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido

condenatório se limita à data de entrada do requerimento administrativo (08/03/2010) e a presente demanda foi

ajuizada em 06/10/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito

propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas

anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
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seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Apresentou PPP referente aos

períodos trabalhados junto a empresa Opananken Antistress Calçados Ltda (fls. 99/100).Ademais, vejo que a parte

autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados

nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 101/151). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as

fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para

Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e

thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande

porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a

concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a

níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o

Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e

solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à
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perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma

tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No

presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1972.

Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas

por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações

técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor.Como naquela época já era exigido laudo

quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído

deve ser individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 242/265) apurou exposição a ruídos

da ordem de 80,2 a 86,1 dB. O nível de ruído apto a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a

18/11/2003 era de 90 dB, passando a ser de 85 dB a partir de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os

períodos trabalhados nas empresas San Genaro Indústria e Comércio de Calçados Ltda (01/04/1997 a 26/11/1997)

e Opananken Antistress Calçados Ltda (05/04/1999 a 30/12/2001 e 03/06/2002 a 29/12/2007) não podem ser

considerados especiais. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou

por similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos,

como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos

termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora

comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses

períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo

comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal

sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 18 anos e 12 dias de atividade

especial. Logo, não faz jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a soma de

todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 35 anos 05 meses e

29 dias de serviço até 09/12/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.
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8.213/91) A DIB será 09/12/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram

decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=09/12/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 55 anos de idade, porém

encontra-se em gozo de benefício por incapacidade, o que aliado ao caráter essencialmente alimentar do benefício

ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão

final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 26 de

fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em sete empresas, arbitro os

honorários periciais em R$ 410,00, valor superior ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22

de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento e comunicada a E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª. Região. P.R.I.C. 

 

0003844-78.2010.403.6113 - AITON FERNANDO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. A sentença prolatada às fls. 240/248 apresenta erro quanto ao nome do autor no parágrafo inicial, motivo

pelo qual, declaro, de ofício, a ocorrência de tal equívoco.Assim, retifico a mencionada sentença, para que dela

conste: Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Airton Fernando da Silva

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.
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Juntou documentos (fls. 02/168).. No mais, fica a decisão mantida em sua integraP.R.I.

 

0003850-85.2010.403.6113 - OSMAR JOSE DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003866-39.2010.403.6113 - CESAR DONIZETE PEREIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por César Donizete Pereira

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/149).Citado em 09/12/2010 (fls. 152/153), o INSS contestou o pedido arguindo

preliminar de incompetência em razão do valor da causa. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não

ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência

da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral (fls. 155/223).Réplica às fls. 225/234.Em decisão

saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 236/237).O laudo da perícia técnica

foi juntado às fls.243/265.Alegações finais da parte autora às fls. 270/271 e do INSS à fl. 272.É o relatório do

essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras

provas, passo ao julgamento do pedido.Inicialmente, ratifico a decisão saneadora, de modo a afastar a

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à

somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos

morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente

permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a

ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da

causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des.

Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz

Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator

Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP;

Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP;

Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP.

Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades,

conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.Dentre os vários períodos que compõem o histórico

laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que

constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de

Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros

de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos

períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
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Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas
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prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada. Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Apresentou PPP referente aos períodos trabalhados

junto a empresa Marco Aurélio Artefatos de Couro Ltda que não atende os requisitos mínimos de validade. Os

PPP´s atinentes aos interregnos desenvolvidos na Bologna Indústria de Calçados Ltda. EPP e Zaele Indústria de

Calçados Ltda. EPP (fls. 77/78 e 79/82) indicam a exposição ao agente ruído mensurado em 88 dB e 89,5 dB,

respectivamente. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do

Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 83/133). Tal laudo

mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás,

CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários

insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de

calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é

extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos

utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida,

fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código

1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização

de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente

físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia

indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante

ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas,

algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1980. Nesse contexto, observo que o laudo pericial

afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa

paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram

exclusivamente do autor.Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção

legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada,

sendo que a perícia aqui realizada (fls. 243/265) apurou exposição a ruídos da ordem de 85,9 a 87,8 dB. O nível

de ruído apto a caracterizar como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 era de 90 dB, passando a ser de

85 dB a partir de 19/11/2003.Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados na empresa Marco

Aurélio Artefatos de Couro Ltda (01/04/1997 a 23/10/2002 e de 03/02/2003 a 18/11/2003) não podem ser

considerados especiais. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou

por similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos,

como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos

termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora

comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses

períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo

comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal

sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus
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efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 20 anos 09 meses e 07 dias de

atividade especial. Logo, não faz jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 35 anos 06

meses e 06 dias de serviço até 09/12/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 09/12/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram

decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=09/12/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a
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partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 44 anos de idade e se encontrava

empregado, pelo menos até dezembro de 2012, conforme registros do CNIS. Todavia, não se pode negar o caráter

essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, o que já basta para configurar o perigo da demora em se

aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP

provisório em 18 de fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em quatro

empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 352,20, valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n.

558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva

requisição de pagamento. P.R.I.C. 

 

0000556-88.2011.403.6113 - DANILO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA(SP184447 - MAYSA CALIMAN

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Concedo o prazo derradeiro de dez dias para que a CEF cumpra a decisão de fls. 266, sob a pena do art. 359 do

CPC, sem prejuízo da possível inversão do ônus da prova em se tratando de relação consumerista.

 

0001549-34.2011.403.6113 - CARLOS ALBERTO DE SOUSA(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da petição/documentos de fls. 219/238.Após, tornem os

autos conclusos. Cumpra-se.

 

0002199-81.2011.403.6113 - TALITA FERNANDA DE ALMEIDA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Talita Fernanda de Almeida, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS com a qual pretende a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de sua mãe, Maria

Inês de Almeida, ocorrido em 30/07/2002, da qual dependia economicamente. Juntou documentos (fls.

02/40).Citado à fl. 44, o INSS contestou o pedido, alegando como prejudicial de mérito, a ocorrência de

prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos do

art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. No mérito, asseverou que a autora não faz jus ao benefício postulado

requerendo a improcedência da ação. Juntou extratos (fls. 46/59). Houve réplica às fls. 62/65.É o relatório do

essencial. Passo, pois, a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova em audiência, declaro encerrada a

instrução probatória, passando ao julgamento da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Rejeito a alegação de prescrição, porquanto o período que a autora pretende receber de atrasados (de

30/07/2002 a 01/09/2010) coincide com a época de sua menoridade, ocorrendo causa impeditiva do transcurso do

prazo prescricional, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e parágrafo único do artigo 103 da Lei

8.213/1991.Inexistindo outras preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.Ao cabo da instrução probatória

restou demonstrado que a pretensão da autora deve ser concedida.Trata-se de pedido objetivando a concessão de

pensão por morte em razão do falecimento de Maria Inês de Almeida, ocorrido em 30/07/2002. Para concessão do

benefício em tela, necessário o preenchimento de dois requisitos: comprovação da dependência econômica em

relação ao falecido e a qualidade de segurado deste, conforme art. 74, da Lei n. 8.213/91.Dependentes são

beneficiários indiretos, relacionados com o segurado por dependência econômica, vínculo mais abrangente que

aquele decorrente das relações de família ou parentesco, não obstante que, em boa parte, os dependentes

mencionados na lei previdenciária (art. 16 da Lei n. 8.213/91) coincidam com aqueles que a lei civil considera

credores de alimentos do segurado (cf. Feijó Coimbra, Direito Previdenciário Brasileiro, 2.ª ed., pág.

103).Destarte, consideram-se dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; ou III - o irmão não

emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.O direito desses dependentes surge

quando se encontram duas situações essenciais: a) existência de relação jurídica de vinculação entre o segurado e

a autarquia previdenciária; b) vínculo de dependência entre o segurado e o interessado no benefício. Nos termos

do inciso I, 4º, do art. 16, da Lei de Benefícios, os filhos menores não emancipados ou inválidos do segurado têm

a dependência econômica presumida. A autora comprovou documentalmente ser filha de Maria Inês de Almeida

(fl. 10 e 73), pelo que não resta dúvida de que a mesma era dependente econômico da mesma, não sendo

necessária a produção de qualquer outra prova para o preenchimento deste requisito, o qual entendo

incontroverso.Por outro lado a questão referente à qualidade de segurado da falecida restou devidamente
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comprovada. Verifico que foi concedido a de cujus o benefício de aposentadoria por invalidez em 28/03/2001,

cessada em 30/07/2002 (data do óbito).O benefício, no entanto, será devido no período de 30/07/2002 (data do

óbito) a 01/09/2010 (data em que a autora completou 21 anos). Diante do fundamento exposto, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO em parte o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, pelo que concedo a autora o benefício de pensão por morte a ser calculado nos termos do art. 75, da Lei

n.º 8.213/91, com termo inicial em 30/07/2002 e data de cessação em 01/09/2007. Condeno o INSS, ainda, a arcar

com a totalidade das despesas processuais eventualmente suportadas pelo requerente, bem como honorários

advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação, em consonância com os critérios do parágrafo 3o, do

art. 20, do Código de Processo Civil.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos

de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê,

inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de

julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009. Esclareço que a condenação em atrasados limita-se ao dia da prolação desta sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475,

do CPC.P.R.I.C. 

 

0002521-04.2011.403.6113 - AMADEUS SIMOES DE SOUZA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Amadeus Simões de Souza contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS com a qual pretende o benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio

acidente juntamente com adicional de 25% (vinte e cinco por cento) referente à necessidade de terceiros. Aduz,

para tanto, que não tem mais condições de trabalhar devido aos seus problemas de saúde, em razão do que está

passando sérias dificuldades e necessidades. Requer indenização pela negativa do pleito administrativo, que

entende desarrazoada. Juntou documentos (fls. 02/137).Em fl. 143, foram concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Às fls. 155/163 foi interposto agravo de instrumento da decisão que designou perícia médica, no

entanto, em sede recursal foi negado provimento (fl. 190).Laudo médico pericial às fls. 167/177.Citado à fl. 180, o

INSS apresentou proposta de acordo e contestou o pedido (fls. 183/187).Manifestação da parte autora às fls.

195/207 discordando da proposta de acordo apresentada pelo INSS.Esclarecimento do perito médico à fl. 210.É o

relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez reside, basicamente, na satisfação de três requisitos: (a)

qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida e (c) prova médico-pericial da

incapacidade total e permanente para o trabalho. Há também a necessidade de que a doença não seja preexistente

ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social (art. 42, 2º da Lei 8.213/91).Alinhados os requisitos inerentes

aos benefícios postulados, vejo que o pedido principal, concessão de aposentadoria por invalidez, deve ser

acolhido. A parte demandante comprovou, sobretudo por laudo pericial de médico da confiança deste Juízo, que

se encontra total e permanentemente incapaz para exercer trabalho que lhe garanta a subsistência, sendo

insusceptível de reabilitação.Com efeito, o autor sofre de epilepsia incapacitante esclarecendo o sr. Perito que a

patologia do requerente é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade. A parte

demandante comprovou ter cumprido a carência, a qual é de 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da

Lei n. 8.213/91.No que pertine a qualidade de segurado do demandante, verifico que, na data do ajuizamento da

ação, o autor encontrava-se em gozo do beneficio de auxílio doença. Logo, a parte demandante reúne todas as

condições legais para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em consonância com o art. 42 da Lei

de Benefícios.A aposentadoria será devida desde a data do ajuizamento da ação, uma vez que nessa data o autor

encontrava-se incapacitado de forma total e permanente, devendo ser compensadas parcelas já percebidas a título

de outro benefício.Nada obstante a conclusão da perícia médica acerca da data da incapacidade do autor (fl. 175),

a data de início do benefício não retroagiu a 2007, por força da coisa julgada (fls. 69/72). Resta prejudicada a

análise dos requisitos do auxílio doença e auxílio acidente em razão do deferimento do pedido principal. Com

relação a concessão da assistência permanente ao aposentado por invalidez previsto no artigo 42 da Lei

8.213/1991, o perito médico judicial em resposta ao quesito n 09 formulado pela parte autora, concluiu que o

autor não necessita de assistência permanente de outra pessoa. Dessa forma, não estão presentes os requisitos para

concessão do auxílio-acompanhante de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez.Dessa forma, não se

pode afirmar que o INSS tenha errado ao indeferir o benefício. Tanto é verdade, que o perito judicial teve que se

basear em documentos médicos posteriores à perícia no âmbito administrativo. Logo, não há como responsabilizar

o INSS pelo alegado dano moral.Com efeito, no tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto

autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada

pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja,

depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de
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que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um

serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo,

uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque houve, inclusive, divergência

entre os peritos médicos do JEF e deste Juízo acerca da definitividade da incapacidade. Como não há obrigação de

prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem a convicção da incapacidade definitiva e, por

conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por

ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de

Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Ainda que se pudesse tratar da

presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos a complexidade do estado de saúde do autor.Diante dos fundamentos

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condeno

o INSS a implantar-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação

(26/09/2011), cujo valor deverá ser calculado nos termos do artigo 44, da Lei n. 8.213/91, mais o abono anual,

compensando-se as parcelas eventualmente pagas a título de outro benefício. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do

CPC, porquanto o valor da condenação certamente não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos.Entendo possível a antecipação de tutela no momento em que proferida a sentença, eis que não há

qualquer vedação no art. 273 do Código de Processo Civil. Muito pelo contrário, tal dispositivo legal permite ao

juiz que antecipe os efeitos da tutela requerida antes mesmo de ouvido o réu, de sorte que a antecipação em

sentença, ao invés de configurar subversão ao efeito suspensivo do recurso de apelação, revela-se forma

antecipatória mais razoável que aquela concedida no início do processo, eis que este se encontra formado e

maduro, com toda a prova produzida. Ademais, o recurso de apelação é um evento incerto no processo, sendo que

eventual equívoco cometido pelo juiz de primeira instância poderá ser rapidamente corrigido pelo relator da

apelação ou do recurso de ofício. Assim, há nos autos prova inequívoca do direito da autora e fundado perigo da

demora, ora constatados em cognição exauriente, uma vez que se trata de verba de caráter essencialmente

alimentar e que a sobrevivência da requerente não pode esperar pela demora no julgamento final desta demanda,

razão pela qual antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando que o INSS implante o benefício no prazo

de 20 dias, o que faço com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil.P.R.I.C.

 

0003724-98.2011.403.6113 - SERAFIM CASEMIRO RIBEIRO DA COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Serafim Casemiro Ribeiro

da Costa contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu atividades especiais e comuns que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente

a lhe ensejar a aposentadoria. Juntou documentos (fls. 02/271).Citado em 30/01/2012 (fls. 274/275), o INSS

contestou o pedido arguindo preliminar de incompetência em razão do valor da causa. Quanto ao mérito

propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos

mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998.

Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral (fls.

277/295).Réplica às fls. 297/321.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem

intervenção ministerial (fl. 324).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Acolho as razões do Parquet,

concordando que não é obrigatória sua intervenção nos feitos relativos a idosos, uma vez que são assistidos por

advogado particular e portanto, não se encontram em situação de risco, tal qual mencionada no Estatuto do

Idoso.Conheço diretamente do pedido tendo em vista que a matéria controvertida se encontra suficientemente

provada por documentos, o que faço com arrimo no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, afasto a

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à

somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos

morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente
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permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a

ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da

causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des.

Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz

Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator

Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP;

Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP;

Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP.

Prossigo quanto ao mérito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme

demonstram suas anotações na carteira de trabalho.Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da

parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato

incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil.

Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de

empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos

trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser
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considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres e contribuinte individual. Quanto ao trabalho na indústria

calçadista, a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a

natureza dos estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Vejo que a parte

autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados

nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 202/250). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as

fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para

Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e

thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande

porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a

concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a

níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o

Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e

solventes.Assim, é crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados,

pelo menos antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era

muito falha (ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se

preocupassem muito com a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados maquinários

extremamente barulhentos e produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à

saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os

mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem

salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com

as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n.

9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª.
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Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a atividade de sapateiro, exclusivamente em relação aos

períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em

que a legislação não exigia laudo específico, bastando o enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação

de formulário SB-40 até 05/03/1997, o laudo genérico elaborado a pedido do referido sindicato é prova idônea e

suficiente para demonstração de que a atividade de sapateiro era especial. Concluindo e sumulando, tenho que os

documentos juntados, no tocante ao agente físico ruído e agentes químicos, demonstram com suficiente segurança

que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de

atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como

a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses

lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação

temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 17 anos 04 meses e 09 dias de

atividade especial. Logo, não faz jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 36 anos 07

meses e 04 dias de serviço até 30/01/2012, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 30/01/2012, data da citação, porquanto o laudo do sindicato foi decisivo para o

convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha

errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como

decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido,

porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da

especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade

de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela
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falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que

a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se

trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do

pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente

caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu

porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do

serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos

exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor

que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão.

Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo

responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado

(embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa).

(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim,

a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente

se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não

pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar

da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há

nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do

dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu

convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo

para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do

salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=30/01/2012),

cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só

vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de

2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A

partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de

julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem 63 anos de idade, o que aliado ao caráter

essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar

o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP

provisório em 22 de fevereiro de 2013.P.R.I.C.

 

0000271-61.2012.403.6113 - OSMAR ESTEVAO DE REZENDE FILHO(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por Osmar Estevão de Rezende Filho em ação de rito ordinário

ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos quais alega omissão da sentença no tocante ao

pedido de conversão do tempo comum em especial, aplicando-se o redutor, do(s) período(s) trabalhado até

28/04/1995, quando entrou em vigência a Lei n. 9.032/95, que alterou a redação original do art. 57 da Lei n.

8.213/91 e não mais permitiu tal conversão. Alega que se efetuada tal conversão, o autor contaria com mais de 25

anos de atividades insalubres na data de entrada do requerimento, o que lhe conferiria direito à aposentadoria

especial.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço do presente recurso eis que tempestivo.Quanto ao seu

mérito, vejo que o embargante tem razão, pois a sentença de fls. 116/121 realmente não se deteve ao pedido de

conversão do tempo comum em especial.Com efeito, o mais comum é o pedido de conversão do tempo especial

em comum quando aquele não é suficiente ao deferimento da aposentadoria especial. Com a referida conversão, o

tempo de atividade insalubre é multiplicado por 1,40 (quando se tratar de homem) ou por 1,20 (quando se tratar de

mulher) e somado ao tempo comum.Conforme explicitado pelo embargante, o caminho inverso também é

possível, porém limitado ao dia 28/04/1995, quando a Lei n. 9.032/95 revogou tal permissão, encontrada na

redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91.Segundo o art. 64 do Decreto n. 611/92, O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

aplicada a tabela de conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Atividade a Converter
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Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00

2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67 0,83

1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Parágrafo único. Somente será devida aposentadoria

especial, com a conversão prevista neste artigo, ao segurado que comprovar o exercício de atividade profissional

em condições especiais, por, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.A jurisprudência do E. Tribunal regional Federal

da 3ª. Região tem-se firmado nesse sentido, conforme ilustram os seguintes julgados (grifos meus):Ementa

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E

ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO TEMPORAL

PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO DO

INSS PARCIALMENTE PROVIDO. - Para impugnar o recebimento de apelação somente no efeito devolutivo,

apesar de interposto de decisão interlocutória proferida após a sentença, ocorrida anteriormente à nova redação

dada ao 4º, art. 523 do CPC, o recurso adequado é o agravo de instrumento e não o retido. Com efeito, torna-se

inócua a apreciação da questão neste momento, pois o que se pretende é impossibilitar a execução provisória do

julgado. Este entendimento restou consolidado com a Lei nº 10.352, de 26.12.2001, que alterou o parágrafo

supracitado. - São considerados especiais, os períodos reconhecidos em primeira instância, desenvolvidos na

qualidade de garagista, comprovado o manuseio e exposição, de forma habitual e permanente, a combustíveis e

produtos inflamáveis com direito a aposentadoria aos 25 anos de trabalho, vigente à data do requerimento

administrativo, tendo inclusive recebido, durante esses interstícios, adicional de periculosidade. - Possibilidade da

conversão da atividade comum em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo

64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95. -

Somado o tempo de serviço originariamente especial ao comum convertido, restou preenchido o requisito

temporal de 25 anos em atividade agressiva. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre

o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Agravo retido não conhecido.

- Apelação do INSS parcialmente provido.(Processo AC 96030520683; Relatora Juiza Raquel Perrini; TRF 3ª.

Região; Órgão julgador Sétima Turma; Fonte DJU Data:17/11/2005 Página: 356) Ementa PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL. CONVERSÃO DE

ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL PARA

APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDOS. - Conjunto probatório apto ao reconhecimento do trabalho de auxiliar de

balconista de 21 de outubro de 1961 a 09 de setembro de 1969. - São considerados especiais, os períodos

reconhecidos em primeira instância, e o desenvolvido na qualidade de autônomo, como motorista no transporte de

cargas, para contagem de labor com vistas à aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 83.080/79, anexo II,

Código 2.4.2. (atividade profissional - transporte urbano e rodoviário - motorista de ônibus e caminhões de carga

(ocupados em cargo permanente), com direito a aposentadoria aos 25 anos de trabalho, vigente à data do

requerimento administrativo). - Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com aplicação do

coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior à

mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95. - Somado o tempo de serviço originariamente especial ao

comum convertido, restou ausente o requisito temporal de 25 anos em atividade agressiva. - Todavia, estão

satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, prevista no art. 52 da

Lei nº 8.213/91, anterior da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. Seu deferimento

não representa qualquer ofensa ao princípio da adstrição da sentença ao pedido, visto que, nada mais são do que

espécies do gênero aposentação por tempo de serviço, além de este ser evidentemente um minus em relação à

aposentadoria especial pleiteada. - O termo inicial do benefício fica mantido da data do pedido na via

administrativa. - As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. - A correção monetária

dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e

Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de

0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A

partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. - As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista

que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita. - Honorários advocatícios mantidos. - Remessa oficial parcialmente provida. - Apelo do INSS

parcialmente provido.(Processo AC 200003990335249; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; TRF 3ª.

Região; Órgão julgador Sétima Turma; Fonte DJU Data:04/03/2005, Página: 533)Ementa PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
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APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A questão referente à suplementação de aposentadoria complementar,

encargo imputado à Fundação Cosipa de Seguridade Social - FEMCO, entidade de previdência complementar de

caráter privado, refoge à competência da Justiça Federal. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. III - A regra inserta no art. 57, 3º, da Lei n.

8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade

comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o

art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela explicitando o índice a ser aplicado na conversão de

atividade comum em especial. IV - Tendo em vista que à época da prestação o serviço era permita a conversão de

atividade comum em especial, deve ser efetuada a conversão dos períodos de 12.04.1971 a 24.10.1971 e de

03.11.1971 a 10.01.1975, com o redutor de 40%, que passa a corresponder a 02 anos, 07 meses e 28 dias de tempo

de serviço especial, que somado ao tempo de atividade especial (07.02.1975 a 11.11.1998), reconhecido na esfera

administrativa, totaliza 26 anos, 05 meses e 03 dias de tempo de serviço especial até 11.11.1998. V- Faz jus a

autor à transformação do beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço em aposentadoria especial, nos

termos do art. 57 da Lei 8.213/91, sem reflexos financeiros em relação ao INSS. VI - Fixados os honorários

advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte

conhecida parcialmente provida.(Processo AC 200003990178508; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; TRF 3ª. Região; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:06/06/2007 Página: 518 )Ementa

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL APOSENTADORIA ESPECIAL. TORNEIRO

MECÂNICO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM. IMPROCEDÊNCIA. GRATUIDADE. 1. Considerando que

não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame

necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, pois, da

remessa oficial. 2. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da

natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada

foi efetivamente exercida. Assim, para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no presente caso,

deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 3. Salvo na hipótese

do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação das condições

adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do 1º do artigo

58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator

Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 4. É de ser considerado insalubre o trabalho exercido pelo

autor, de forma habitual e permanente, na atividade de torneiro mecânico, com exposição a níveis de ruído

superiores àqueles previstos na legislação e a agentes químicos e físicos, tais como querosene, óleo solúvel, solda

elétrica, pó de ferro fundido e bronze. Referidos vínculos de trabalho, somados, atingem 18 anos, 08 meses e 21

dias de trabalho, tempo insuficiente, portanto, para concessão do benefício pretendido. 5. A atividade genérica de

ajudante constante na CTPS não pode ser considerada como de natureza especial e, assim, não pode ser

simplesmente somada aos demais períodos para concessão da aposentadoria especial, restando converter referido

período de atividade comum, que totaliza 06 anos, 08 meses e 03 dias, em especial, utilizando o multiplicador

0,71 (artigo 64 do Decreto nº 611/92), o que resulta no tempo de 04 anos, 08 meses e 26 dias, que, somado ao

tempo especial reconhecido (18 anos, 08 meses e 21 dias), perfaz o total de 23 anos, 05 meses e 17 dias de tempo

de serviço especial, inferior ao mínimo necessário. 6. Improcedente a ação, seria o caso de inverter a sucumbência

fixada. Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao

beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50

torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e

despesas processuais abrangidas pela gratuidade. 7. Remessa oficial e apelação da autarquia providas. Ação

improcedente.(Processo AC 95030899621; Relator Juiz Alexandre Sormani; TRF 3ª. Região; Órgão julgador

Turma Suplementar Da Terceira Seção; Fonte DJF3 Data:24/09/2008) A contagem do tempo de serviço do autor

antes da referida conversão e considerada a DIB como a data da citação (13/02/2012) passa a ser a seguinte:

Aplicando-se a conversão ora admitida, o tempo comum não reconhecido como especial é reduzido de 01 ano 07

meses e 18 dias para 01 ano 01 mês e 27 dias. Assim, o autor passa a contar com 26 anos 01 mês e 18 dias de

atividade especial na data da citação, conforme tabela abaixo: Diante do exposto, acolho parcialmente os presentes

embargos declaratórios para, sanado a omissão verificada, admitir a conversão do tempo comum em especial,

tendo como efeito infringente o reconhecimento de que o autor completara os 25 anos de atividade especial na

data da citação, passando a ser esta a data de início do benefício. Quanto à DIB, este Juízo já se posicionou no

sentido de que, se socorrendo das provas apresentadas somente no processo judicial, a mesma não poderia

retroagir à data de entrada do requerimento administrativo, não devendo o INSS sofrer as conseqüências da mora

quando não concorreu para a sua ocorrência. Assim, não houve omissão quanto a este ponto. No mais, a sentença
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permanece a mesma. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da Agência da Previdência Social em Franca-SP

para que observe as presentes alterações no benefício recentemente implantado (fls. 132). P.R.I.C.

 

0001451-15.2012.403.6113 - ELIZABETH RODRIGUES DE FARIA(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Elizabeth Rodrigues de

Faria contra o Instituto Nacional do Seguro Social, na qual alega estar incapacitada para o trabalho e para a vida

independente, em virtude de suas doenças. Aduz que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, razão pela qual pleiteia o benefício assistencial. Apresentou quesitos para a realização de

perícias médica e social. Requer indenização pela negativa do pleito administrativo, que entende desarrazoada.

Juntou documentos (fls. 02/52). Em fl. 54, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado à fl. 86, o INSS contestou o pedido, alegando

em sede de preliminares, incompetência absoluta. No mérito, asseverou que a autora não faz jus ao benefício

postulado requerendo a improcedência da ação. Juntou extratos (fls. 88/109).Laudo social às fls. 111/124.As

partes manifestaram-se em alegações finais às fls. 127/135 e 136.É o relatório, no essencial. Passo , pois, a

decidir.Conheço diretamente do pedido, uma vez que a controvérsia reside na capacidade laborativa da

demandante, fato comprovável apenas por perícia médica, bem como na condição de necessidade, a qual foi

exaustivamente apreciada pelo estudo social, adotado por este magistrado como meio de prova eficaz e suficiente

para tanto. Assim, não havendo necessidade de produção de prova em audiência, declaro encerrada a instrução

probatória, passando ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo

CivilRejeito a preliminar aventada pelo requerido, pois, não há que se falar em manipulação de competência. Ora,

a autora busca a concessão de amparo social e ressarcimento pelos danos morais causados pela negativa, que

entende desarrazoada, de sua pretensão na esfera administrativa. Apesar da natureza diversa (previdenciário e

cível), os pedidos são compatíveis entre si posto que decorrentes do mesmo fato (indeferimento), além disso,

guardam consonância entre as partes e o procedimento. Por fim, a requerente agiu em estrita observância ao

disposto no art. 259, II, do CPC, somando o valor pleiteado a título de indenização às prestações vencidas e

vincendas (12 - doze) do benefício almejado, redundando qualquer interferência do Juízo no montante apurado em

pré-julgamento (cf., p. ex., TRF da 2ª Região, 2ª T. Especializada CC 201102010004111, rel. Des. Fed. Líliane

Roriz, E-DJF2R 05/07/2011, p. 45/46 e TRF da 3ª Região, 8ª T., AI 200903000011515, Des. Fed. Vera Jucovsky,

DJF 3 CJ2 15/09/2009, p. 501). Não havendo outras preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito. Ao cabo da

instrução probatória, a autora não logrou demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício assistencial.Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, faz jus ao benefício de amparo social a pessoa

portadora de deficiência e o idoso com 65 anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem tê-la provida por sua família.No tocante à necessária situação de miserabilidade, considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa deficiente ou idosa, a família com renda per capita inferior a um quarto

do salário mínimo.Não se olvida que o benefício assistencial foi criado para diminuir os efeitos da miséria em que

vive a sociedade brasileira, destinando uma pequena renda a pessoas miseráveis que não tenham condições de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.No presente caso, a autora reside juntamente com o

marido e com o filho de 16 anos. A renda da família provém do trabalho do marido, que é diarista na lavoura e

aufere cerca de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.Desse modo, não se pode atribuir à requerente a condição de

miserabilidade justificadora da concessão do benefício assistencial, eis que restou demonstrado que a renda per

capita dessa família é de R$ 166,66 (cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), superior, portanto, ao

limite legal de do salário mínimo.Saliento que considerei o salário mínimo vigente à data do laudo social, qual

seja, R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).A limitação legal encontra apoio no comando constitucional que

instituiu o presente benefício não cabendo ao Poder Judiciário elastecer o conceito de família incapaz de prover o

sustento do deficiente ou idoso. Aliás, tal questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal nesse

sentido, o qual coincide com o entendimento deste magistrado.Este Juízo não quer parecer cínico ou insensível à

pobreza da parte autora, mas a lei somente contempla as pessoas miseráveis, sem qualquer condição de se manter

ou ser sustentado por sua família, o que não é o caso da demandante. Infelizmente é assim, nada obstante a grande

geração de riqueza neste País.Assim improcede o pedido de concessão do benefício assistencial.Resta prejudicada

a análise do pedido de dano moral ante a improcedência do pedido inicial, o que, ademais, coincide com a decisão

prolatada no procedimento administrativo, não se podendo imputar ao INSS qualquer conduta ilícita ao negar o

benefício.Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o

pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando-a em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais),

sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n.

1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas

de praxe.P.R.I.
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GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Maria Lúcia Fornaciari

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende o benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença. Aduz, para tanto, que não tem mais condições de trabalhar devido aos seus

problemas de saúde. Requer indenização por danos morais decorrentes da negativa do pleito administrativo, que

entende desarrazoada. Juntou documentos (fls. 02/67).À fl. 69, foi postergado o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado às fls. 74/75, o INSS contestou o

pedido, sustentando a improcedência da ação. Juntou extratos (fls. 76/94).Laudo médico às fls. 99/115.Alegações

finais da parte autora às fls. 118/119 e do INSS às fls. 120.É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Em não

havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

reside, basicamente, na satisfação de três requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de

carência mínima exigida e (c) prova médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho. Há

também a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social

(art. 42, 2º da Lei 8.213/91).Alinhados os requisitos inerentes aos benefícios postulados, vejo que o pedido

principal, concessão de aposentadoria por invalidez, deve ser acolhido. A parte demandante comprovou, sobretudo

por laudo pericial de médico da confiança deste Juízo, que se encontra total e permanentemente incapaz para

exercer trabalho que lhe garanta a subsistência, sendo insusceptível de reabilitação.Com efeito, a autora sofre de

artrose severa de coluna com fratura de vértebra torácica incapacitante. A parte demandante comprovou ter

cumprido a carência, a qual é de 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei n. 8.213/91.No que

pertine a qualidade de segurada da demandante, verifico que a mesma esteve em gozo de auxílio-doença de

16/06/2006 até 31/03/2012, ajuizando a presente demanda em 23/07/2012, dentro, portando, do período de graça.

Logo, a demandante reúne todas as condições legais para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em

consonância com o art. 42 da Lei de Benefícios.Observe-se que o perito judicial concluiu que a incapacidade da

autora já era definitiva em 16/06/2006. Assim, em princípio, o INSS já devia ter concedido a aposentadoria nessa

data. Nada obstante, concedeu o benefício temporário de auxílio-doença.A partir daí começou uma quase

infindável via crucis para a demandante, época em que já contava com 56 anos de idade.Conforme os documentos

trazidos pela autora, a mesma teve os seguintes benefícios:Benefício Início do benefício

Término/prorrogadoAuxílio-doença 16/06/2006 30/06/2009 (*) - cfe. decisão 14ª. Junta de RecursosAuxílio-

doença 09/12/2009 Prorrogado até 15/01/2010Auxílio-doença 06/01/2010 Prorrogado até 14/04/2010Auxílio-

doença 01/04/2010 Prorrogado até 30/10/2010Auxílio-doença 16/10/2010 Prorrogado até 25/04/2011Auxílio-

doença 2ª. Via emitida em 26/04/2011 (DIB 16/06/2006) Concedido até 07/10/2011Auxílio-doença 23/09/2011

Prorrogado sem data (DCB 31/03/2012)Auxílio-doença 02/05/2012 Indeferido(*) Não houve suspensão do

benefício entre 30/06 e 09/12/2009.Embora a autora tenha vários relatórios e atestados médicos dando conta de

sua incapacidade laboral, muitos deles até sugerem aposentadoria, do que se poderia presumir que a incapacidade

já seria irreversível, porém os respectivos médicos se limitam a informar que a necessidade do afastamento era por

prazo indeterminado.Não é preciso maiores delongas para concluir que tais assertivas não podem ser entendidas,

do ponto de vista jurídico, como prova de incapacidade definitiva.No entanto, o relatório médico de fls. 57, datado

de 05/10/2010, atesta que naquela data a autora já se encontrava com incapacidade total e permanente para o

trabalho.Veja-se que tal relatório precede em poucos dias o requerimento do benefício (ou pedido de prorrogação)

em 16/10/2010, o que foi prorrogado somente até 25/04/2011. Note-se que no pedido de prorrogação a autora já

tinha 60 anos de idade.Relembre-se que a perícia judicial apurou que a incapacidade já era definitiva em

16/06/2006, data do primeiro afastamento da demandante.Desenhado este quadro, tenho que a superveniência de

mais duas prorrogações e, por fim, o indeferimento do benefício requerido em 02/05/2012, quando a autora já

estava incapacitada desde 2006, não pode ser considerado um mero caso de discordância técnica entre as

instâncias administrativa e judicial.Inclusive e sobretudo porque no pedido de prorrogação efetuado em

16/10/2010, a autora já portava atestado médico concluindo pela incapacidade permanente. Atente-se para o fato

de que tal atestado foi emitido por médico do trabalho, o que o qualifica a analisar a doença da autora sob o

prisma do trabalho.Some-se o fato da autora ter idade avançada.Acrescente-se, ainda, que o caso foi objeto de

recurso no âmbito administrativo, cujo acórdão reconheceu, em 03/03/2010 (quando a autora já tinha 60 anos de

idade), que sua incapacidade perdurou por três anos ininterruptos, o que demonstra que tal segurada demandava

atenção redobrada da Previdência Social, o que acabou não se verificando. Veja-se que nesses seis anos não foi

sequer tentada a reabilitação da segurada. E o pior: em maio de 2012 o INSS não lhe concedeu nem mesmo o

auxílio-doença!Tal negligência presumidamente infligiu angústia acima do normal em se ver, aos 62 anos de

idade, desprotegida pela Previdência Social, cuja missão constitucional é justamente proteger os segurados e os

beneficiários dos infortúnios cuja salvaguarda lhe compete.Com efeito, no tocante à modalidade de

responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha

ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a

omissão do Estado é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata,

pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do

pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente
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caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que ocorreu

porque a Previdência Social falhou de modo grosseiro ao negar o benefício, agindo com evidente negligência.Da

lição do mestre Celso Antonio Bandeira de Mello extrai-se:Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado

a impedir o evento danoso, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências

da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito.

E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do

Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia

(culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg.

672). Resumindo, o INSS não tem o dever de impedir o evento danoso decorrente do indeferimento, puro e

simples, de um benefício, sobre o qual tinha convicção técnica de que fosse indevido. No entanto, ao negligenciar

o caso específico da autora, a qual portava atestado de médico do trabalho afirmando que a incapacidade já era

permanente em outubro de 2010, quando a autora já tinha 60 anos de idade, ainda a exigiu dois novos pedidos de

prorrogação e, pior, indeferiu o derradeiro pedido em 2012, a Previdência Social agiu com elevada culpa. Logo,

restou evidenciada a ocorrência de danos de índole moral, consistentes nos sentimentos de angústia, medo e

insegurança quanto aos meios materiais para a sua sobrevivência, além dos inerentes aborrecimentos em ter que

diligenciar seguidas vezes junto à Previdência Social e, enfim, ao Judiciário, para ver sua legítima pretensão

respeitada. A jurisprudência vem admitindo a responsabilização da Previdência Social pelos erros na prestação do

serviço de concessão de benefícios (grifos meus):Ementa PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E DEFINITIVA

CONSTATADA POR PROVA PERICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SUSPENSÃO INDEVIDA DO

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL CARACTERIZADO. NEXO DE CAUSALIDADE.

INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Comprovada, por perícia médica

oficial, que o autor se encontrava total e definitivamente incapacitado para o trabalho no momento da cessação do

benefício de auxílio-doença, aos 09.01.2000, em cuja ocasião ele ostentava a qualidade de segurado da

Previdência Social, é de lhe ser reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez desde então,

conforme determinado na sentença. 2. A conduta do INSS de suspender o pagamento do auxílio-doença do autor,

quando ele ainda se encontrava incapacitado para o trabalho, ocasionou-lhe constrangimentos e sofrimentos

caracterizadores do dano moral e, por conseguinte, surgiu para o causador do dano a obrigação de indenizar. 3. O

valor da indenização, reduzido para R$ 10.000,00 (dez mil reais), guarda proporcionalidade com a situação

aflitiva imposta ao autor com a supressão do pagamento do auxílio-doença, mesmo considerando a

imprescindibilidade do benefício para assegurar a manutenção das suas necessidades vitais básicas. 4. A correção

monetária das diferenças do benefício de aposentadoria deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do

vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 5. A atualização monetária do valor indenizatório do

dano moral também deve ser calculada pelos índices oficiais, mas a partir da data da sentença que fixou o valor da

indenização. 6. Os juros de mora, com relação às diferenças do benefício de aposentadoria e à indenização por

dano moral, são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 7. Honorários de advogado mantidos em R$

1.000,00 (um mil reais), à míngua de recurso da parte interessada postulando a sua majoração. 8. Apelação e

remessa oficial a que se dá parcial provimento.(Processo AC 200438000073232; Relator Desembargador Federal

Antônio Sávio De Oliveira Chaves; TRF 1ª. Região; Órgão julgador Primeira Turma; Fonte e-DJF1

Data:16/12/2008 Pagina:1178) Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CESSAÇÃO INDEVIDA

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE ATRASADOS E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

INCAPACIDADE COMPROVADA NO PERÍODO EM QUE O BENEFÍCIO ESTEVE SUSPENSO. DANO

MORAL CARACTERIZADO NA ESPÉCIE. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA E RECURSO DO AUTOR

PROVIDO. I- Trata-se de pedido de condenação do INSS ao pagamento das prestações mensais referentes ao

benefício de auxílio doença indevidamente cancelado, no período de 01/12/2007 a 31/01/2009, interstício

compreendido entre a cessação do auxílio doença NB 521.845.330-3 e a concessão do auxílio doença NB

534.317.678-6, bem como de pagamento de indenização por danos morais. II- No tocante à alegação do INSS de

incompetência absoluta em razão da matéria ao fundamento de que inexiste na legislação previdenciária previsão

legal para pagamento de indenização por danos morais, que tem sede na legislação ordinária civil e se a pretendida

obrigação de indenizar não decorre de expressa determinação da legislação previdenciária, o pedido não tratará de

matéria previdenciária, falecendo, portanto, competência ao Juízo de Primeira Instância, razão não lhe assiste. In

casu, o pleito de pagamento de indenização por danos morais é subsidiário ao pedido principal de pagamento das

parcelas vencidas a título de auxílio doença, por sua indevida cessação, não afastando, por conseguinte, a

competência da Vara especializada em direito previdenciário. III- Extrai-se da documentação acostada aos autos

que após sofrer grave acidente automobilístico em 2002 - que, como bem ressaltado pela r. sentença de piso,

deixou o demandante em coma por 54 dias, fraturando fêmur, úmero, clavícula, cotovelo, ocasionando, ainda,

traumatismo crânio encefálico - o autor esteve em gozo de auxílio doença, de forma praticamente ininterrupta,

desde então. IV- Consoante documentos de fls.51/54 e fls.60 foram concedidos ao demandante cinco benefícios
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de auxílio doença: o primeiro (NB 5130222314) no período de 28/01/2002 a 10/03/2006; o segundo (NB

5166055825) no período de 09/05/2006 a 30/04/2007; o terceiro (NB 5218453303) entre 27/08/2007 e

12/11/2007; o quarto (NB 5343176786) de 13/02/2009 a 13/05/2009 e o quinto (NB 5394767196) de 06/02/2010

a 31/05/2010. V- Restando, patente, a dificuldade do tratamento e recuperação das conseqüências advindas do

referido acidente automobilístico, que, claramente, impediam o retorno do segurado às suas atividades laborativas

habituais de cobrador de ônibus coletivo, já que no período em que seu benefício foi cessado (dez/2007 a

jan/2009) teve que enfrentar, inclusive, procedimento cirúrgico para minimizar as seqüelas de fratura no cotovelo.

VI- Assim, inequívoca a cessação injustificada e, portanto, indevida do auxílio doença nº521.845.330-3, sendo

evidente que o lapso temporal de mais de um ano sem receber o beneficio, de caráter alimentar, que era, portanto,

a sua única fonte de renda, pois incapaz de retornar ao labor, inegavelmente gera abalo considerável na esfera

moral do indivíduo, que tem na renda não só a fonte de seu sustento, mas o elemento fundamental para a

preservação de sua dignidade. VII- Indenização, a título de dano moral, fixada no valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais), visando reparar o dano perpetrado e dar ensejo ao caráter pedagógico da medida, sem, contudo, promover o

enriquecimento sem causa da vítima. VIII- Recurso de apelação do INSS desprovido e recurso do autor

provido.(Processo AC 200951018022493; Relator Desembargador Federal Aluisio Goncalves De Castro Mendes;

TRF 2ª. Região; Órgão julgador Primeira Turma Especializada; Fonte E-DJF2R - Data::08/04/2011 -

Página::164/165) Fixado o direito ao ressarcimento por danos morais, cabe o arbitramento da indenização, tendo-

se como parâmetros as regras dos artigos 944 e 953 do referido diploma legal, convindo transcrevê-las:Art. 944. A

indenização mede-se pela extensão do dano.Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade

da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.Art. 953. A indenização por injúria,

difamação ou calúnia consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendido. Parágrafo único. Se o

ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao juiz fixar, eqüitativamente, o valor da indenização, na

conformidade das circunstâncias do caso.Com efeito, os autores pleitearam o valor de R$ 37.320,00,

correspondente a 60 salário mínimos da época do ajuizamento.Assim, observadas as regras legais, passo a avaliar

o montante da indenização que me parece justa, segundo o espírito contido na preciosa lição de Caio Mário da

Silva Pereira:a vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efetivo, mas ofendida em um

bem jurídico que em certos casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu patrimônio, deve

receber uma soma que lhe compense a dor ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo Juiz, atendendo às circunstâncias

de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se

converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne inexpressiva. Mas se é certo que a situação

econômica do ofensor é um dos elementos da quantificação, não pode ser levada ela ao extremo de se defender

que as suas más condições o eximam do dever ressarcitório. (Responsabilidade civil, Rio de Janeiro, 8ª ed.,

Forense, 1997, cit. n. 49, p. 60). Ainda a informar o espírito nessa avaliação, convém a transcrição de trecho da

obra de Humberto Theodoro Júnior: O mal causado à honra, à intimidade, ao nome, em princípio é irreversível. A

reparação, destarte, assume o feitio apenas de sanção à conduta ilícita do causador da lesão moral. Atribui-se um

valor à reparação, com o duplo objetivo de atenuar o sofrimento injusto do lesado e de coibir a reincidência do

agente na prática de tal ofensa, mas não como eliminação mesma do dano moral (A liquidação do dano moral,

Ensaios Jurídicos - O Direito em revista, IBAJ - Instit. Bras. De Atualização Jurídica, Rio de Janeiro, 1996, vol. 2,

p. 509). Finalmente, trago a lição de Rui Stoco:Segundo nosso entendimento a indenização da dor moral há de

buscar duplo objetivo: Condenar o agente causador do dano ao pagamento de certa importância em dinheiro, de

modo a puni-lo, desestimulando-o da prática futura de atos semelhantes, e, com relação à vitima, compensá-la

com uma importância mais ou menos aleatória, pela perda que se mostra irreparável, pela dor e humilhação

impostas (Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudencial, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,

4ª ed., p. 719). Sob esses princípios e considerações, entendo que o valor de R$ 6.102,00 (seis mil, cento e dois

reais) atende aos propósitos de punição e desestímulo do INSS em negligenciar o seu controle de qualidade dos

serviços que presta, bem como é capaz de afagar e lavar a alma da autora pelo sofrimento que passou por culpa do

réu. Tal valor se justifica na medida em que corresponde a 09 vezes o valor do salário mínimo atual, sendo

presumível que o dano moral da autora tenha se elevado consideravelmente nesses nove meses que decorreram

desde a negativa do benefício até a prolação desta sentença, que à frente determinará a antecipação parcial da

tutela. Serve, também, de punição e desestímulo ao INSS, pois se toda vez que seus agentes procederem com tal

negligência for condenado a uma indenização desse porte, o Governo acabará por investir em melhor treinamento

de seus servidores e deles cobrará melhor atendimento à população. É um valor considerável em relação à autora,

modesta trabalhadora rural, pois é suficiente para adquirir bens que lhe proporcionem algum prazer, sem a

necessária correspondência com qualquer dano de ordem material. E, por fim, não atende à cupidez desenfreada

que se verifica em ações deste jaez, sendo inadmissível que um caso onde não tenha havido manifesta vontade de

prejudicar o segurado, embora se tenha agido com negligência, seja fonte de enriquecimento sem qualquer

correspondência com o trabalho.Voltando ao benefício propriamente dito, vejo que a autora pretende a concessão

do benefício a partir de 30/10/2010, devendo ser esta a data de início do benefício, uma vez que é coerente com a

conclusão pericial (DII=16/06/2006).Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e

resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
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termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condeno o INSS a implantar-lhe o benefício de aposentadoria

por invalidez, desde 30/10/2010, cujo valor deverá ser calculado nos termos do artigo 44, da Lei n. 8.213/91, mais

o abono anual, compensando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença. Condeno-o, ainda, a pagar

indenização por danos morais à autora no valor de R$ 6.102,00 (seis mil, cento e dois reais). Em face da

sucumbência mínima da autora, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Ressalvo que o valor da indenização por danos

morais deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença.Embora não haja requerimento da

parte autora, entendo possível o deferimento ex officio da antecipação dos efeitos da tutela quando se trate de

verba de caráter essencialmente alimentar.Vejo que no presente caso a autora tem 62 anos de idade e não se

encontra mais em condições de retornar ao trabalho, havendo, portanto, demonstração de perigo da demora em se

aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro ex officio a antecipação parcial dos efeitos

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório

em 26 de fevereiro de 2013.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do

CPC.P.R.I.C.

 

0003240-49.2012.403.6113 - ONOR ALVES CORREA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Após, ao Ministério

Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Int. Cumpra-se.

 

0003514-13.2012.403.6113 - KELSILAINE DO CARMO SOUZA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP303139 - ADRIANO GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, notadamente sobre a proposta de

acordo oferecida pelo réu.Em caso de recusa da proposta, a demandante deverá especificar as provas com que

pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao INSS para, caso

queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int. Cumpra-se.

 

0000057-36.2013.403.6113 - ELIZIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Após, ao Ministério

Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Int. Cumpra-se.

 

0000541-51.2013.403.6113 - JOSE ROBERTO BARBOSA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES

DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA E SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 2. Defiro

prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003.3. Cite-se, mediante remessa dos autos.Int.

Cumpra-se. 

 

0000546-73.2013.403.6113 - CARLOS ROBERTO AMBROSIO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Cite-se,

mediante remessa dos autos. Int. Cumpra-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001248-92.2008.403.6113 (2008.61.13.001248-8) - REGINA BORDINI NOVATO X SOLANO BOTTO X

RICARDO CALEIRO PINHO - ESPOLIO X VERA LUCIA PINHO BITTAR X RICARDO AUGUSTO

ESTEVES DE ANDRADE PINHO X NELSON JOSE FALLEIROS TELLES - ESPOLIO X AMARILIA

RIBEIRO DE MATTOS TELLES X BELKIS RIBEIRO TELES LEAO X NELSON RIBEIRO TELES X VERA

LUCIA PINHO BITTAR X VERA GOMES MORETTI X LUCIO PUGLIESI X JOSE VALENTINO

FALEIROS X LUIS EDUARDO MARQUES FERREIRA X ZOE REGINA GOMES DELLA

TORRE(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Tendo em vista o trânsito

em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, abra-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)

dias.Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1915

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003322-80.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001636-

53.2012.403.6113) SILVIA CRISTINA DE QUEIROZ(SP224960 - LUIS HENRIQUE AYALA BAZAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP239959 -

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas, justificando a

pertinência.

 

0003606-88.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001637-

38.2012.403.6113) ARICLENES CANDIDO DA SILVA(SP184678 - FABRÍCIO LUIS PIZZO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas, justificando a

pertinência.

 

0000014-02.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002982-

39.2012.403.6113) BARBARA BARBOSA RODARTE(SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifique a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando a

pertinência.

 

0000306-84.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003191-

08.2012.403.6113) MATEUS CRUVINEL ROCHA ME X MATEUS CRUVINEL ROCHA(SP205939 -

DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifique a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando a

pertinência.Não havendo requerimento de novas provas, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0000819-52.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002948-

69.2009.403.6113 (2009.61.13.002948-1)) REGINA FATIMA FUGA DE FIGUEIREDO WAGNER(SP114181 -

EDILSON DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os presentes autos ao SEDI, para redistribuição por dependência aos autos de Execução de Título

Extrajudicial nº 0003632-86.2012.403.6113.Após, intime-se a parte embargante a proceder, num decêndio, à

emenda da peça inicial, juntando aos autos:1-Competente instrumento de mandato outorgado ao subscritor da

inicial;2 - Cópia do(s) título(s) executivo(s);3 - Cópia do termo/auto de penhora, com certidão de sua intimação e

do laudo de avaliação que o acompanha;Prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284, único do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção do feito, conforme artigo 267, IV, do mesmo diploma legal.Int. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002249-44.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1404072-

88.1998.403.6113 (98.1404072-0)) IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLOON LTDA (MASSA

FALIDA)(SP206272 - MILENA GUESSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO

DIAS)
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Vistos.Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional em face da sentença proferida à fl. 71,

nos autos dos Embargos a Execução Fiscal n. 0002249-44.2010.403.6113.A embargante alega ter havido

contradição na sentença que acolheu os embargos de declaração interpostos por Indústria e Comércio de Calçados

Toulloon Ltda (massa falida), aduzindo que não se justifica a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios porquanto houve realmente sucumbência recíproca, pois na inicial a ora embargada teria pleiteado a

nulidade total da CDA.Recebo os embargos declaratórios de fls. 75/76, porque tempestivos. Não assiste razão à

ora embargante, porquanto a sentença de fl. 71 não carece de qualquer reparo, uma vez que não houve

sucumbência recíproca, mas sim reconhecimento jurídico do pedido.Contudo, para que não pairem dúvidas reputo

necessário transcrever o pedido da ora embargada em sua petição inicial:b) a procedência total dos embargos, com

a exclusão das multas e juros da execução fiscal em questão, com a desconstituitção do lançameto da respectiva

dívida ativa, e conseqüentemente, a declaração de inexigibilidade da certidão de dívida ativa respectiva, com a

improcedência da presente ação de execução neste tocante (grifo meu)Anoto ainda que a ora embargada ao

fundamentar o seu pedido asseverou Desta forma, a inclusão de multas e juros, todavia, revelam-se

essencialmente ilegais e, portanto, parte da dívida ativa objeto da execução em tela deve ser desconstituída, sob

pena de ferir direito garantido pela legislação. (grifo meu)Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração

interpostos, ficando mantida a sentença de fl. 71.P.R.I. 

 

0001850-78.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001151-

87.2011.403.6113) INDUSTRIA PESPONTO E CALCADOS FRAN LTDA(SP205267 - DANIELA

RAIMUNDO LUCINDO E SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por Indústria de Pesponto e Calçados Fran Ltda à execução Fiscal ajuizada

pela Fazenda Nacional, a qual foi distribuída com o número 0001151-87.2011.403.6113.Aduz cerceamento de

defesa em razão da não participação do executado no processo administrativo de constituição da dívida,

ocorrência de prescrição, extinção dos créditos cobrados relativamente às competências de 09, 10, 11/2005, 02 e

06/2006, 06/2008 e 13/2007. Juntou documento (fls. 02/75).Intimada à fl. 77, a Fazenda Nacional apresentou

impugnação aduzindo que estão pagas as competências de 02, 06/2006 e 06/2008 e fulminadas pela prescrição as

de 09, 10 e11/05, permanecendo hígidos os demais períodos (fls. 78/83).Manifestação do embargante sobre a

impugnação (fls. 101/103).O julgamento foi convertido em diligência para juntada do processo administrativo (fls.

106/136).A Fazenda Nacional informou que os créditos inscritos sob nº 393293351 e 393293360 foram

devidamente quitados (fl. 156). É o relatório do essencial, passo a decidir: Tendo em vista a petição de fls.

156/159, nada mais há a ser dirimido na esfera judicial, redundando em ausência de interesse processual do

embargante (utilidade do provimento jurisdicional).Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu

convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, VI, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Custas ex

lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades de praxe. P.R.I. 

 

0000022-13.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001485-

92.2009.403.6113 (2009.61.13.001485-4)) TRES R S REPRESENTACAO DE ARTIGOS MEDICOS

LTDA(SP277845 - CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por Três RS Representações de Artigos Médicos Ltda à

execução fiscal movida pela Fazenda Nacional, a qual foi distribuída com o número 0001485-

92.2009.403.6113.Aduz que a penhora de numerário constante de sua conta corrente vem lhe causando sérias

dificuldades porquanto utiliza a referida conta para efetuar o pagamento de seus funcionários, estando portanto

inadimplentes com os mesmos. Alega tratar-se de medida excepcional que coloca em risco a saúde financeira da

empresa. Propõe o parcelamento do débito em 60 (sessenta) meses. Requer a desconstituição da penhora (fls.

02/14).A inicial foi emendada (fls. 16/196).O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 197)A embargada foi

intimada para impugnar os embargos, sustentando, em síntese, que a alegação de impenhorabilidade não possui

fundamentação legal, bem como a impossibilidade de parcelamento judicial, por tratar-se de ato privativo da

administração vinculada à Fazenda Nacional (fls. 201/203).Manifestação da embargante às fls. 207/209.Intimadas,

as partes prescindiram da produção de outras provas (fls. 212/213 e 214).É o relatório do essencial. Passo, pois, a

decidir.Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, o que faço com

fundamento no parágrafo único do art. 17 da Lei n. 6.830/80.A alegação da embargante carece de consistência

jurídica, porquanto a impenhorabilidade de ativos financeiros da empresa não se subsume à norma do inciso IV do

art. 649 do CPC, como bem pontua a embargada:Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:IV - os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3o deste artigo; (Redação dada pela Lei

nº 11.382, de 2006).Ademais, o embargante não logrou êxito em comprovar que tal numerário destinava-se ao

pagamento de salários dos funcionários, os quais teriam deixado de receber sua remuneração em razão da medida
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ora impugnada.Com efeito, os documentos de fls. 08/14 tratam-se apenas de recibos de pagamento de salário

mensal, sem assinatura, emitidos pela própria embargante.Neste sentido, verifico que os valores constritos

pertencem de fato à empresa e não aos funcionários.Colaciono entendimento jurisprudencial a

respeito:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CONFISSÃO DA DÍVIDA -

PARCELAMENTO DE DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1. No curso da execução de honorários advocatícios de sucumbência no valor de

R$ 130.063,34 foi efetivada a penhora on line via BACEN-JUD na totalidade do valor executado (fl. 59). 2. Na

sequencia, a empresa executada peticionou a liberação da penhora informando parcelamento em 60 meses, com a

primeira parcela de R$ 10.000,00 a ser retida do valor penhorado. 3. Sem oportunizar a manifestação da exequente

o juiz acolheu integralmente o requerimento da devedora, decisão esta que é objeto do presente agravo. 4. A

interlocutória carece de fundamento na medida em que inexiste parcelamento deferido pela Administração, mas

mera intenção de parcelar. 5. Ainda que os débitos decorrentes de honorários de sucumbência possam ser objeto

de parcelamento na forma da Lei nº 10.522/2002, tal análise cabe exclusivamente à autoridade administrativa

competente, descabendo qualquer ingerência do Judiciário nas cláusulas do favor a ser concedido, sob pena de

afronta a separação de poderes. 6. É óbvio que a Fazenda Pública pode ou não acatar o pedido de parcelamento, à

luz do princípio da legalidade, de sorte que não há espaço para sustar a formalização de garantias da execução já

aparelhada à vista de singelo pedido de parcelamento que pende de detido exame pelo Fisco. 7. Temerária,

portanto, a liberação de penhora sem que o parcelamento fosse efetivamente concedido. E ainda pior: sem prévia

intimação da credora. 8. É certo que a concessão de parcelamento não implica da liberação automática das

contrições efetivadas em execução de crédito público: 9. Cumpre ressaltar que o recurso não perdeu seu objeto

como crê a agravada, pois se houve o desbloqueio do numerário deve o Juízo de origem adotar as providências

necessárias para restaurar a garantia. 10. Nem se alegue a impenhorabilidade dos salários, pois é evidente que os

valores eventualmente penhorados pertencem à empresa e não aos funcionários. 11. A execução deve ser feita de

modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de interpretação que os executados

em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve ser comandada pelos interesses

particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado dite as regras do trâmite

da execução. 12. Agravo de instrumento provido. (grifo meu)(AI 201003000238913, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/05/2011 PÁGINA: 360.) PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO. PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. 1. Revela-se possível o

atendimento de efetivação de penhora on-line através do Sistema BACEN-JUD, por força das disposições

constantes no artigo 185-A, do CTN, e artigos 655 e 655-A do Código Processual Civil, bem como do teor da

Resolução nº 524/2006 do Conselho da Justiça Federal. 2. Na hipótese de a indisponibilidade alcançar valores

tidos por impenhoráveis, caberá à executada, ora agravante, manifestar-se nas vias próprias a fim de afastar tal

gravame. 3. In casu, entendo que não restou evidenciada que a referida constrição destine-se ao pagamento da

folha de salários dos funcionários da empresa recorrente. 4. Agravo de instrumento improvido. (grifo meu)(AG

200805000846017, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, TRF5 - Segunda Turma, DJ -

Data::18/03/2009 - Página::519 - Nº::52.) No tocante à proposta de parcelamento, argumenta a embargada que o

deferimento da mesma restringe-se aos ditames legais, não sendo possível transacionar acerca da parcela mínima.

Neste passo, anoto que o parcelamento da dívida tributária consiste em mera liberalidade da União. Não podendo

o Judiciário interferir, a menos que reste comprovado ser o indeferimento abusivo ou ilegal.Confira-se o

entendimento judicial:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DE PARCELAMENTO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. LIQUIDEZ E CERTEZA

NÃO AFASTADAS. 1. O Poder Judiciário só pode se manifestar quanto ao deferimento de parcelamento, se ficar

caracterizado que o ato de negativa da Fazenda Nacional é abusivo ou ilegal o que não é o caso. 2. Não cabe a

embargante inovar nos autos e deduzir nova causa de pedir (ilegalidade do indeferimento do pedido de

parcelamento na via administrativa) após a prolação da sentença em primeiro grau. Inteligência dos artigos 264 do

CPC e 16, 2º, da LEF 3. A Certidão da Dívida Ativa da União tem presunção de liquidez e certeza quando satisfaz

os requisitos do art. 2º, 5º, da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). Cumpre ao devedor a prova de sua

nulidade. 4. Apelação a que se nega provimento. (grifo meu)(AC 200001000852831, JUIZ FEDERAL CARLOS

EDUARDO CASTRO MARTINS, TRF1 - 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:26/08/2011

PAGINA:549.) EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-GERENTE.

ART-135, INC-3, DO CTN-66. PARCELAMENTOADMINISTRATIVO DO DÉBITO. 1. Nos termos do ART-

135 do CTN, os sócios-gerentes são pessoalmente responsáveis pelo crédito tributário em caso de infração à lei

consubstanciada na falta do recolhimento do tributo. 2. A ausência de indicação de um dos co-responsáveis não

vicia a CDA; cuidando-se, na hipótese, de responsabilidade solidária, inexiste o benefício de ordem ( ART-124 do

CTN ), podendo a execução ser dirigida a qualquer dos co-responsáveis. 3. O parcelamento da dívida tributária

constitui faculdade do credor, que não pode ser compelido pelo Judiciário a exercê-la. 4. Apelação improvida.

(grifo meu)(AC 9604358561, FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 18/03/1998

PÁGINA: 563.) Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO

os presentes embargos nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Deixo de condenar
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os embargantes em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, o qual

serve para custear as despesas com a cobrança judicial da Dívida Ativa da União Federal, bem como substituir a

condenação da parte embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados

improcedentes.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0001485-

92.2009.403.6113Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-se com a execução. P.R.I. 

 

0000096-67.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002571-

30.2011.403.6113) CASTELLARE INTERIORES LTDA-ME(SP251967 - MOACIR MAXIMILIAN

FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos,Cuida-se de embargos opostos por Castellare Interiores Ltda - ME à execução fiscal movida pela Fazenda

Nacional, que foi distribuída com o número 02571-30.2011.403.6113.Intimada a emendar a inicial, inclusive

pessoalmente, para atribuir valor à causa e apresentar memória de cálculo do valor que entende correto, sob pena

de extinção do feito, a autora não se manifestou (fls. 22 e 25).Desta forma, reputo que a inicial encontra-se

irregular por negligência da parte interessada. Diante dos fundamentos expostos, INDEFIRO A INICIAL com

fundamento no parágrafo único do artigo 284, parágrafo único do CPC e, consequentemente, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I do CPC.Deixo de condenar a embargante ao

pagamento de honorários advocatícios, ante a não instalação da relação processual. Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0000273-31.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002981-

88.2011.403.6113) CALCADOS JACOMETI LTDA(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X

FAZENDA NACIONAL

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas, justificando a

pertinência.

 

0000507-13.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004216-

37.2004.403.6113 (2004.61.13.004216-5)) MARIA AUXILIADORA DE CAMPOS FERRACIOLI(SP179733 -

ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Converto o julgamento em diligência.Para fins de se verificar a questão da impenhorabilidade do imóvel da

embargante Maria Auxiliadora de Campos Ferracioli (matrícula 11.224), fundada na Lei n. 8.009/90, determino

que seja constatada por Analista Judiciário - Executante de Mandados, a finalidade do imóvel acima referido,

cabendo-lhe inclusive, enumerar seus moradores, qualificando-os, sempre que possível, quanto à relação de

parentesco com os embargantes. Expeça-se o referido mandado.Após, vista às partes.OBS: CIENCIA ÀS

PARTES DO CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CONSTATAÇÃO.

 

0001485-87.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000934-

10.2012.403.6113) UNIMED DE FRANCA SOC COOP DE SERVICOS MED E HOSPITALARES(SP112251 -

MARLO RUSSO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Renumerem-se os presentes autos, a partir de fl. 118, desentranhando, antes, duas folhas em branco que estão

entre as páginas 5 e 6 da petição da embargada.Tendo em vista a suspensão da execução fiscal, em razão da

atribuição de efeito suspensivo aos presentes Embargos (fl. 109), autorizo o apensamento dos feitos, conforme

requerimento de fl. 140.Após, cumpra-se o item 4 da decisão de fl. 109, intimando-se a embargante para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre as preliminares argüidas na impugnação, bem como esclarecer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

 

0002136-22.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-

71.2012.403.6113) FRANCISCO PEREIRA CONSTRUCOES ME X FRANCISCO PEREIRA(SP182011 -

NILCILENE REIS MAXIMIANO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por Francisco Pereira Construções ME e Francisco Pereira à execução

Fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, a qual foi distribuída com o número 0000529-71.2012.403.6113.Aduzem

inclusão indevida do sócio no pólo passivo da ação, ilegalidade na aplicação da multa e quitação parcial dos

créditos. Juntou documento (fls. 02/29).A inicial foi emendada (fls. 36/51, 53/57, 59/63).Intimada à fl. 65, a

Fazenda Nacional requereu a extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que conforme manifestação dos

embargantes carreada aos autos, houve decisão da RFB referente à revisão de débito confessado em GFIP

anulando a inscrição nº 39.946.201-5.É o relatório do essencial, passo a decidir: Tendo em vista a petição de fls.

66/67, nada mais há a ser dirimido na esfera judicial, redundando em ausência de interesse processual do

embargante (utilidade do provimento jurisdicional).Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu

convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art.
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267, VI, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Custas ex

lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades de praxe. P.R.I. 

 

0002612-60.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000906-

42.2012.403.6113) PRONTO ATENDIMENTO SAO JOSE(SP193872 - PAULO AUGUSTO FERREIRA DE

AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por Pronto Atendimento São José à execução fiscal ajuizada pela Fazenda

Nacional, a qual foi distribuída com o número 0000906-42.2012.403.6113.Verifico às fls. 17/21 que o embargante

peticionou informando o parcelamento do débito, o que foi confirmado pela embargada (fl. 24).Destarte, tendo em

vista que o débito, objeto da execução, foi parcelado, nada mais há a ser dirimido na esfera judicial, redundando

em ausência de interesse processual do embargante (utilidade do provimento jurisdicional).Diante dos

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0000906-42.2012.403.6113,

independentemente do trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de praxe. P.R.I. 

 

0000687-92.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001156-

80.2009.403.6113 (2009.61.13.001156-7)) S. M. GUILARDI CONSTRUCAO CIVIL - ME X SIMONE

MORAIS GUILARDI(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes Embargos, pois tempestivos, sem suspensão da execução (CPC, art. 739-A, Caput),

salientando que a respectiva intimação foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 14/02/2013 (cópias

encartadas às fls. 99 e 102).Intime-se a embargada, mediante a remessa dos autos, para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 17, Caput, da Lei n. 6.830/1980), bem como especificar eventuais

provas que pretenda produzir.Traslade-se cópia deste para a execução fiscal (autos n. 0001156-

80.2009.403.6113).

 

0000920-89.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000080-

79.2013.403.6113) RETMA INDUSTRIA DE SOLADOS LTDA - EPP(SP256139 - SAMANTA RENATA DA

SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Certifique-se o ajuizamento destes nos autos da execução fiscal n. 0000080-79.2013.403.6113, trasladando-se

cópia deste despacho.Concedo à embargante o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, sob pena de

rejeição liminar dos embargos:a) juntando a estes autos cópia de seus instrumentos constitutivos, para comprovar

que a outorga da procuração se deu por quem de direito e, por conseguinte, regularizar a sua representação

processual, sem prejuízo do cumprimento de tal medida também na execução fiscal;b) juntando a estes autos

cópia(s) do título(s) executivo(s) que embasa(m) a execução embargada;c) declarando na petição inicial o valor

que entende correto, apresentando memória de cálculo, uma vez que alega excesso de execução (CPC, art. 739,

5º), impugnando a aplicação da multa e dos juros, além da taxa SELIC;Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002875-29.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004619-

69.2005.403.6113 (2005.61.13.004619-9)) S BELUTTI TRANSPORTES - ME(SP202805 - DOROTI

CAVALCANTI DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos acostados às fls. 71/72 e 76/81.Após,

tornem os autos conclusos.

 

0000763-53.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001170-

93.2011.403.6113) SERGIO ANTONIO MARCARO(AC001354 - WALDIR VASCUNHANA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X IND/ DE CALCADOS CAT TOP LTDA -

ME(SP288179 - DANIELA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES)

Vistos. Cuida-se de embargos de terceiro, opostos por Sergio Antonio Marçaro em face da Fazenda Nacional e de

Indústria de Calçados Cat Top Ltda ME, referentes aos autos da execução fiscal n. 0001170-

93.2011.403.6113.Aduz o embargante ser proprietário da máquina penhorada às fls. 40/41 dos autos da execução

fiscal, sendo que a emprestou, por mera liberalidade, ao ex-genro que é proprietário da Indústria de Calçados Cat

Top Ltda -ME, conforme nota fiscal acostada aos autos (fls. 02/09).A inicial foi emendada (fls. 6/23 e

26).Recebidos os presentes embargos à fl. 27, a embargada Indústria de Calçados Cat Top Ltda ME manifestou-

se, sustentando que o maquinário presente na empresa era emprestado pelo embargante. Pugnou pela procedência

dos embargos (fls. 33/34).A Fazenda Nacional apresentou impugnação, aduzindo que a penhora foi realizada na
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presença do responsável legal da executada que aceitou o cargo de depositário dos bens, além do que a nota fiscal

juntada à fl. 09 é insuficiente para comprovar a propriedade arguida, porquanto não se refere especificamente ao

bem constrito (fls. 51/52).Intimado, o embargante manifestou-se à fl. 45, bem como prescindiu da produção de

provas, assim como as embargadas (fls. 46/47).É o relatório do essencial. Passo a decidir. Conheço diretamente do

pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, o que faço com fundamento no parágrafo único do

art. 17 da Lei n. 6.830/80. O embargante alega ser o proprietário da máquina penhorada, uma vez que quando do

encerramento de sua atividade industrial, transferiu o maquinário para o seu nome e o emprestou ao seu genro.

Ocorre que a nota fiscal juntada à fl. 09, por si só, não se presta a comprovar o quanto alegado uma vez que não

individualiza perfeitamente o bem penhorado. Consta do documento acima referido apenas a descrição genérica:

máquina de montar bico modelo Hiper 7 marca ERPS. Ademais, o art. 1267 do Código Civil assim dispõe: A

propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição. Parágrafo único. Subentende-se

a tradição quando o transmitente continua a possuir pelo constituto possessório; quando cede ao adquirente o

direito à restituição da coisa, que se encontra em poder de terceiro; ou quando o adquirente já está na posse da

coisa, por ocasião do negócio jurídico. Desta forma, recaindo a penhora sobre coisa móvel que se encontra de

posse da executada, há presunção de que o devedor é o proprietário, quando não há prova de que a detenha a outro

título. Demais disso, consta da certidão de fl. 18 que o representante legal da executada ofereceu o bem em

questão à penhora e aceitou o encargo de depositário, indiciando assim ser o proprietário do mesmo.Assim, o

embargante não logrou êxito em comprovar que é o real proprietário do bem penhorado. Diante dos fundamentos

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes embargos, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o embargante

ao pagamento de honorários, estes fixados em R$ 678,00, sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC.

Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0001170-

93.2011.403.6113.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de

praxe, independentemente do trânsito em julgado.Prossiga-se com a execução. P.R.I.C. 

 

0001652-07.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002583-

83.2007.403.6113 (2007.61.13.002583-1)) JULIO CESAR DOS SANTOS(SP236812 - HELIO DO PRADO

BERTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos. Cuida-se de embargos de terceiro, com pedido liminar, opostos por Júlio César dos Santos em face da

Caixa Econômica Federal, referentes aos autos da execução de título extrajudicial n. 2007.6113002583-1.Afirma

ser proprietário do veículo VW/Kombi, placa 3867/SP, desde 1998, o qual foi penhorado nos autos da execução

supra referida. Aduz que o veículo em questão está com restrição de transferência de propriedade e de circulação,

de forma que o embargante está impedido de trabalhar. Requer sejam os embargos julgados totalmente

procedentes, bem como levantadas as restrições pendentes sobre o veículo. Juntou documentos (fls. 02/20).A

inicial foi emendada (fls. 28/49).Informações da Ciretran às fls. 51/54.Citada, a embargada apresentou

impugnação, concordando com o embargante, requerendo a procedência dos presentes embargos, com exceção

dos ônus sucumbenciais (fls. 58/59).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Inicialmente, anoto que os

presentes embargos foram opostos com o objetivo de excluir penhora incidente sobre bem de terceiro, estranho à

execução na qual foi determinada a constrição do mesmo.A embargada reconheceu ser o bem penhorado de

propriedade do embargante, razão pela qual requereu a procedência da ação (fls. 58/59).Há que se entender,

portanto, que a conduta da embargada subsume-se à norma estampada no art. 269, II, do Código de Processo

Civil, ou seja, houve, inquestionavelmente, reconhecimento jurídico do pedido.Diante dos fundamentos expostos,

bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, entendo ter havido a RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 269, II, CPC e, em consequência, torno insubsistente a penhora realizada sobre o veículo

VW/Kombi, placa 3867/SP.Concedo ao embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Deixo de

condenar a embargada em honorários advocatícios, tendo em vista que não deu causa à constrição sobre o bem,

porquanto no documento de fl. 49 obtido pelo sistema Renajud constava a empresa executada como proprietária

do veículo.Assim, não cabe à embargada a classificação de vencida de que trata o art. 20 do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução de título extrajudicial n. 2007.61.13.002583-

1.Transitada em julgado, oficie-se ao Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran a fim de que sejam levantadas as

restrições pendentes sobre o veículo VW/Kombi, placa 3867/SP, bem como remetam-se os autos ao arquivo, com

as formalidades de estilo.P. R. I. C.

 

0002617-82.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004408-

67.2004.403.6113 (2004.61.13.004408-3)) ANESIO FERREIRA PAULO X MARIA APARECIDA MAZZA

PAULO(SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos. Cuida-se de embargos de terceiro opostos por Anésio Ferreira Paulo e Maria Aparecida Mazza Paulo em

face da Fazenda Nacional referentes aos autos da execução fiscal n. 0004408-67.2004.403.6113.Afirma que são

legítimos senhores e possuidores do imóvel objeto de penhora nos autos da execução fiscal mencionada. Alegam

que os executados alienaram o imóvel ao Sr. Pedro Santos Dias em 13/02/2001, o qual o vendeu a Domingos
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Ernandes Maia em 13/11/2004, sendo que este último o alienou aos embargantes em 18/07/2008. Requerem a

procedência dos embargos, com a consequente declaração de insubsistência da penhora, bem como, os benefícios

da gratuidade judiciária. Juntaram documentos (fls. 02/19).Citada (fl. 22), a embargada pugnou pela

desconstituição da penhora, ante a comprovação de se tratar de bem imóvel pertencente aos embargantes.

Requereu, ainda, a não condenação em honorários advocatícios (fls. 25/27).É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Inicialmente, anoto que os presentes embargos foram opostos com o objetivo de excluir penhora incidente

sobre imóvel de terceiros, estranhos à execução fiscal na qual foi determinada a constrição do imóvel.A

embargada reconheceu ser o bem penhorado de propriedade dos embargantes, razão pela qual requereu a

desconstituição da penhora efetivada (fls. 25/27).Há que se entender, portanto, que a conduta da embargada

subsume-se à norma estampada no art. 269, II, do Código de Processo Civil, ou seja, houve, inquestionavelmente,

reconhecimento jurídico do pedido.Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e

resolver a lide, entendo ter havido a RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, II, CPC e, em

consequência, torno insubsistente a penhora realizada sobre o imóvel descrito na inicial (matrícula n.

41.335).Concedo aos embargantes os benefícios da assistência judiciária gratuita. Deixo de condenar a embargada

em honorários advocatícios, tendo em vista que não deu causa à constrição sobre o bem, porquanto os

embargantes não registraram, como deveriam, o imóvel em seus nomes.Assim, não cabe à embargada a

classificação de vencida de que trata o art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos da execução fiscal nº. 0004408-67.2004.403.6113.A presente sentença não está sujeita ao reexame

necessário, porquanto os presentes embargos não foram julgados contra os interesses da Fazenda

Pública.Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação de cancelamento da penhora ao Cartório do

Registro do Imóvel competente, bem como remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo.P. R. I.

C.

 

0003014-44.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401282-

34.1998.403.6113 (98.1401282-3)) ZENILDE PRADO DE MENDONCA(SP305444 - JEAN MARCELL

CARRIJO DE MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2291 - ANA CRISTINA LEAO NAVE

LAMBERTI)

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas, justificando a

pertinência.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, pois a embargante é idosa.

 

0000598-69.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003110-

45.2001.403.6113 (2001.61.13.003110-5)) JEOVANIR DE ALMEIDA RAMOS X JEOVANIO DE ALMEIDA

RAMOS X JANDIRA DE ALMEIDA RAMOS X JAMIL DE ALMEIDA RAMOS X JAILSON DE ALMEIDA

RAMOS X JANIRA DE ALMEIDA RAMOS(SP291003 - ANA PAULA VASCONCELOS) X FAZENDA

NACIONAL

1. Recebo os presentes Embargos, com suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 1.052 do Código de

Processo Civil, apenas com relação ao imóvel objeto desta demanda: matrícula n. 3.816, do 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Franca-SP.Por conseguinte, não há receio de eventual dano irreparável ou de difícil

reparação à embargante, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR visando à retirada imediata da restrição judicial

que recaiu sobre o referido imóvel.2. INDEFIRO o requerimento constante da letra g, da petição inicial,

consistente na expedição de ofício à Segunda Vara do Trabalho desta cidade, a fim de que aquele Juízo suspenda

as execuções - lá em trâmite - nas quais o mencionado imóvel também estaria penhorado.Com efeito, compete aos

interessados defender a invocada propriedade ou posse perante os respectivos Juízos que ordenaram os atos de

apreensão judicial. 3. Observo que foram distribuídos dois Embargos à Execução Fiscal (estes e os de n. 0000599-

94.2013.403.6113), com as mesmas partes e cujas petições iniciais são idênticas, por dependência às execuções

fiscais números 0003110-45.2001.403.6113 e 0003262-93.2001.403.6113, respectivamente. Ocorre, porém, que

as referidas execuções foram apensadas, para tramitação simultânea, de modo que os atos processuais praticados

na primeira estendem-se à segunda.Do mesmo modo, os efeitos da sentença aqui proferida estender-se-ão a ambas

execuções fiscais.Assim, a distribuição destes induz à litispendência dos Embargos nº 0000599-94.2013.403.6113,

para os quais determino que se traslade cópia deste despacho.4. Outrossim, traslade-se para estes autos cópia do

mandado de penhora e avaliação constante da execução fiscal, com a respectiva averbação (fls. 311/314 e 325/329

daqueles autos), bem como cópia deste despacho para aquela.5. Autorizo a subscritora da inicial a exibir os

instrumentos de mandato outorgados por todos embargantes, bem como as respectivas declarações de pobreza, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil. Oportunamente, apreciarei o

requerimento de concessão da justiça gratuita.6. Adimplido o item anterior, cite-se, mediante a remessa dos autos

à Embargada.

 

 

Expediente Nº 1934
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002379-39.2007.403.6113 (2007.61.13.002379-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001225-83.2007.403.6113 (2007.61.13.001225-3)) SANTA LUZIA SERVICOS MEDICOS LTDA(SP112251 -

MARLO RUSSO) X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Traslade-se para o

executivo fiscal, cópias da petição inicial, da r. sentença, v. acórdão e trânsito em julgado.3. Intime-se a

embargante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito.4. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa na distribuição. 5. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000543-21.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002448-

95.2012.403.6113) VAREJAO E SUPERMERCADO PATROCINIO LTDA(SP119296 - SANAA CHAHOUD)

X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP119296 -

SANAA CHAHOUD E SP321833 - CAMILA CRISTINA SILVA FERREIRA)

De acordo com o STJ, entre ação de execução e outra que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, há

evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da economia processual,

a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106)

(STJ, 1ª Turma, RESP 899979, rel. Min. Teori Albino Zavascki).No caso presente, há notícia de que a embargante

ajuizou ação declaratória de inexistência do débito ora exeqüente, a qual tramita perante a 1ª Vara Federal de

Franca/SP sob nº 0000948-91.2012.403.6113.Nos autos da execução fiscal em apenso, o primeiro despacho foi

proferido em 04.09.2012.Já nos autos da ação declaratória, o primeiro despacho deu-se em 03.04.2012 (fl.

51).Portanto, o juízo da 3ª Vara Federal de Franca/SP é incompetente para a presente ação.Ademais, é preciso

frisar que entre os presentes embargos e a ação declaratória existe manifesta relação de conexão, já que a causa de

pedir da primeira ação é mais ampla que a causa de pedir da segunda.Assim, os presentes embargos não devem ser

extintos em razão de litispendência.De qualquer modo, os embargos do devedor e a ação declaratória devem ser

reunidos para julgamento conjunto (CPC, art. 105).Ante o exposto, remetam-se os autos ao juízo da 1ª Vara

Federal de Franca/SP, com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

1402909-73.1998.403.6113 (98.1402909-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X IND/ E

COM/ DE PALMILHAS PALM SOLA LTDA (MASSA FALIDA)(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES) X ZIMAR DE OLIVEIRA(SP010851 - OLINTHO SANTOS NOVAIS E SP234221 - CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER)

Defiro o pedido formulado pela parte exeqüente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40 da Lei nº

6.830/80, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do feito, cabendo à exeqüente a

administração das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual

prosseguimento da execução.Desta forma, aguardem-se os autos em arquivo, sem baixa na distribuição, eventual

provocação da parte interessada.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000003-61.1999.403.6113 (1999.61.13.000003-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP094666 - CLEUSA

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

X N. MARTINIANO S/A ARMAZEM E LOGISTICA X MARIA CELIA FREZOLONE MARTINIANO

PESTANA X WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO X NELSON MARTINIANO X NELSON

FREZOLONE MARTINIANO(SP063635 - RITA DE CASSIA PAULINO COELHO E SP067477 - NELSON

FREZOLONE MARTINIANO)

Vistos.Tratam-se de exceções de pré-executividade opostas por Maria Célia Frezolone Martiniano Pestana e

Wilson Tomás Frezolone Martiniano nos autos da Execução Fiscal ajuizada em face dos mesmos e de outros, pela

Fazenda Nacional, onde alegam ilegitimidade passiva, prescrição intercorrente e nulidade da certidão de dívida

ativa (fls. 323/332 e 339/347).A excepta ofertou impugnação, às fls. 351/372.Manifestação dos excipientes, às fls.

375/389.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Consiste a exceção de pré-executividade na possibilidade de,

por mera petição, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução as matérias de ordem pública, cuja análise

possa ser realizada de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte, atinentes aos pressupostos processuais, às

condições da ação e aos vícios objetivos do título executivo, relativos à certeza, liquidez e exigibilidade. Nesse

sentido é o entendimento pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ (cf. AGA

653159/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.2005, p. 235). As matérias suscitáveis por meio de exceção têm

sido ampliadas por força de exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de ilegitimidade

passiva do executado, desde que aferível de plano, sem necessidade de ampla cognição do material
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probatório.Passo a analisar as alegações dos excipientes.No presente caso, a execução fiscal tem por objeto a

cobrança de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, os quais não possuem natureza

tributária, consoante a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça: Súmula 353. As disposições do Código

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.Por isso, são inaplicáveis as disposições

contidas no Código Tributário Nacional, especialmente o artigo 135.Deste modo, sendo inaplicável o Código

Tributário Nacional, é o artigo 50 do Código Civil que fundamenta a responsabilização dos sócios pela dívida:Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.Portanto, a desconsideração da personalidade jurídica visa atingir

os bens particulares dos sócios da pessoa jurídica, excepcionando a regra da autonomia patrimonial da pessoa

jurídica, quando configurados a confusão patrimonial, com intuito de fraudar credores, ou atos praticados pelos

sócios com desvio de finalidade, tais como aqueles que utilizam da empresa para fins diversos dos previstos no

contrato social.Nessa esteira, a jurisprudência ensina que a empresa não pode servir de escudo para os sócios ou

vice-versa, devendo o magistrado, no caso concreto, analisar se a conduta dos sócios extrapolou os limites da lei,

do contrato social ou da boa-fé, com a finalidade de acobertar o patrimônio da pessoa jurídica, em detrimento de

terceiros.No caso dos autos, não vislumbro desvio de finalidade da empresa nem tampouco confusão patrimonial

entre os bens dos sócios e da pessoa jurídica.Ademais, ao contrário da hipótese de inclusão de sócios no pólo

passivo da execução, com fundamento no art. 135 do Código Tributário Nacional, conforme acima explicitado, o

mero inadimplemento e a dissolução irregular da empresa não são suficientes para a desconsideração da

personalidade jurídica, que pressupõe a comprovação - inexistente nestes autos - de atos concretos dos sócios com

o intuito de fraudar terceiros (má-fé), que configurem o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial a que se

referem a lei civil. Nestes termos, todos os sócios devem ser excluídos do pólo passivo da execução.No tocante à

prescrição, ressalto que, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, os recolhimentos para o

FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo de decadência, bem como o de prescrição é

trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN (cf. RESP 310338, Rel. Franciulli Neto, 2ª Turma, DJ

18.10.2004, p. 00201).A discussão acerca da matéria não merece maiores digressões, haja vista o teor da Súmula

210 do E. STJ: Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30)

anos.Portanto, não merece ser acolhido o argumento de prescrição do débito.Por fim, fica afastada também a

argüição de nulidade da certidão de dívida ativa, já que esta goza de presunção legal de certeza, liquidez e

exigibilidade, sendo que tais atributos são presumidos face aos procedimentos de índole legal que lhe dão origem,

bem ainda a ausência de prova em contrário, que poderia ser produzida pelos excipientes, se fosse o caso.Diante

do exposto, acolho em parte as exceções de pré-executividade para excluir todos os sócios do pólo passivo da

execução, devendo os autos ser remetidos ao Sedi, para tal fim, devendo a execução fiscal prosseguir apenas

quanto à empresa.Condeno a excepta ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos excipientes, os quais

fixo em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).Outrossim, intime-se a exeqüente para que indique bens da

executada passíveis de penhora, já que os constritos à fl. 293 são insuficientes à garantia da execução. Prazo: 10

(dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da

exeqüente.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003905-85.2000.403.6113 (2000.61.13.003905-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X ODONTOFRAN S/C LTDA X GENEZIO DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO

SALGADO DE CASTRO(SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X JOAO

MOIZES MELLIM DA SILVEIRA(SP025784 - GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR)

Anoto que foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto pelo coexecutado Luiz Antônio Salgado de

Castro, contra a decisão de fl. 466 (pesquisa anexa).Assim, intime-se o referido coexecutado para que, no prazo de

10 (dez) dias, proceda ao pagamento da dívida relacionada nos cálculos de fls. 471/476, delimitada ao período em

que foi considerado responsável pelo débito (excluído, assim, o interregno de abril de 1994 a fevereiro de 1995,

nos termos da r. sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 2009.61.13.001337-0), sob pena

de prosseguimento da execução.Em seguida, dê-se vista dos autos à exeqüente, a fim de que requeira o que de

direito quanto ao prosseguimento do feito, notadamente acerca dos imóveis penhorados nos autos. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da exeqüente.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0003736-64.2001.403.6113 (2001.61.13.003736-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X CARVALHO CALCADOS LTDA - ME X RENATO DE CARVALHO X REINALDO

DE CARVALHO(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA E

SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR)

Tendo em vista a petição juntada à fl. 304, informando a quitação do débito, remetam-se os autos à Contadoria do

Juízo, para cálculo das custas judiciais.Após, intime-se a parte executada para pagamento, a ser feito no prazo de
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15 (quinze) dias.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Em homenagem ao princípio

da economia processual, cópia deste despacho servirá de intimação. Intime-se. Cumpra-se.OBS: valor das custas

processuais apuradas pela Contadoria do Juízo: R$ 10,91

 

0001835-56.2004.403.6113 (2004.61.13.001835-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS

COSTA) X BINARIO TRE ARTEFATOS DE COURO LTDA X DANIELA FREITAS DO COUTO ROSA X

SORAYA FREITAS DO COUTO ROSA(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)

1.Considerando as quantias penhoradas às fls. 182/183, de R$ 723,17 (setecentos e vinte e três reais e dezessete

centavos) e R$ 2,26 (dois reais e vinte e seis centavos), através do sistema Bacenjud (fls. 180/181), intimem-se as

coexecutadas Daniela Freitas do Couto Rosa, na pessoa do procurador constituído à fl. 113 dos autos da Execução

n. 0001368-43.2005.403.6113, bem como por carta a coexecutada Soraya Freitas do Couto Rosa (endereço à fl.

188), do prazo legal de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução.2. Sem prejuízo, intime-se a

exequente para que informe a atual situação do processo falimentar, esclarecendo se houve arrecadação de bens. 3.

Após, venham os autos conclusos para decisão acerca da destinação dos valores depositados nos autos, às fls.

182/183, e nos autos apensos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003626-60.2004.403.6113 (2004.61.13.003626-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS

COSTA) X CALCADOS CINCOLI LTDA X PAULO ROBERTO COELHO X PAULO ROBERTO COELHO

JUNIOR(SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO)

1. Indefiro, por ora, o pedido para decretação de indisponibilidade de bens, haja vista a existência de imóveis de

propriedade dos coexecutados.2. Assim, junte a exeqüente cópias atualizadas das matrículas dos imóveis n.s

50.297 e 9.386, ambos registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca. Prazo: 10 (dez) dias.3. Com a

resposta, venham os autos conclusos.4. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição,

aguardando provocação da exeqüente.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004319-44.2004.403.6113 (2004.61.13.004319-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIS ALBINO DE

FREITAS(SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO)

Vistos.Cuida-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade em face de Luis Albino de

Freitas.A presente execução foi distribuída aos 07/12/2004.O executado foi citado aos 24/01/2005 e, decorrido o

prazo legal sem pagamento, não foram encontrados bens em seu nome (fls. 13/14).A execução foi suspensa aos

02/09/2005, e os autos arquivados.Instada se manifestar acerca da ocorrência da prescrição intercorrente, a

exequente requereu o bloqueio de valores através do Sistema BacenJud (fls. 22/23). É o relatório. Decido.Nos

termos do art. 174, Caput, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional para a cobrança do crédito

tributário é qüinqüenal. Conforme o 1º tal lapso interrompe-se pela citação do devedor (redação anterior à LC

118/2005).Assim, como o processo foi arquivado em 02/09/2005, a partir daí computa-se o prazo de 1 ano, findo

o qual tem início o prazo da prescrição intercorrente, de forma que a cobrança prescreveu em 02/09/2011.Ante o

exposto, PRONUNCIO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, com fundamento no art. 40, 4º, da

Lei n. 6.830/1980, e, por consequência, declaro extinta a presente execução.Não são devidas custas e despesas

processuais, em razão da isenção legal que goza a Fazenda Pública.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais, inclusive o levantamento de eventual

penhora.Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia desta sentença servirá de intimação. Int.

Cumpra-se. 

 

0001187-42.2005.403.6113 (2005.61.13.001187-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD) X WAGNER DIAS RESENDE(SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA E

SP112251 - MARLO RUSSO)

1. Intimem-se os procuradores indicados à fl. 60 para que informem o endereço atualizado do executado, haja

vista que o mesmo não foi localizado na diligência ocorrida na rua José Bonifácio, 707, apartamento 6B,

conforme informado na procuração, bem como esclareçam onde se encontram os bens penhorados às fls. 94.

Prazo: 10 (dez) dias.2. Com a informação, dê-se vista à exeqüente a fim de que requeira o que entender de direito,

notadamente se possui interesse na designação de hasta pública para alienação dos bens, esclarecendo, nesse caso,

se o valor da arrematação poderá ser parcelado e indicando, caso queira, o(s) nome(s) do(s) leiloeiro(s).3. Após,

venham os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0002644-75.2006.403.6113 (2006.61.13.002644-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA

MARQUES) X WAGNER DIAS RESENDE(SP112251 - MARLO RUSSO E SP221268 - NAZARETH

GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA)

1. Ante as cópias juntadas às fls. 131/139, desentranhem-se os documentos de fls. 114/115 e 121/124, para
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posterior entrega ao procurador da seguradora Bradesco Auto/RE Cia de Seguros, nos termos do despacho de fl.

128.2. Após, intime-se o gerente da agência 3995, da Caixa Econômica Federal, para que retifique o código da

receita do depósito de fl. 92 (extrato atualizado em anexo), para 7525, sob a seguinte rubrica Receita Dívida Ativa

- Depósito Judicial Justiça Federal e, em seguida, converta em pagamento definitivo o valor lá depositado

(CDA/número de referência 80106006267-26).3. Antes, porém, dê-se ciência ao executado dos termos da presente

decisão, na pessoa da procuradora constituída.4. Com a efetivação da medida, intime-se a exeqüente para que, no

prazo de 10 (dez) dias, forneça o valor atualizado do débito após a imputação do valor convertido, bem como

requeira o que de direito quanto ao prosseguimento da execução.5. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, aguardando provocação da exeqüente.4. Em homenagem ao princípio da economia

processual, cópias autenticada desta decisão e de fl. 92 servirão de intimação ao gerente da CEF, para fins de

cumprimento do disposto no item 2. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000450-68.2007.403.6113 (2007.61.13.000450-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR

FERNANDES DE MOURA) X ANTIK INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS PARA CALCADOS E RE

X FERNANDO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA) X CARLOS

ROBERTO NOGUEIRA X MARCOS ANTONIO MARTORE X EDUARDO FRANCISCO MARTORE X

ROBERTO DONIZETE TAVEIRA(SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO E SP133029 -

ATAIDE MARCELINO E SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR) X FRANCISCO SERGIO GARCIA

1. Recebo os embargos declaratórios de fls. 507/513, porque tempestivos. O coexecutado Roberto Donizete

Taveira aponta obscuridade na r. decisão que acolheu em parte a exceção de pré-executividade, aduzindo

necessidade de delimitação da sua responsabilidade tributária ao período em que foi sócio da empresa.Aduz,

ainda, que houve omissão no tocante à análise das provas carreadas aos autos (provas pré-constituídas).É o

relatório. Decido.Ora, a decisão proferida à fl. 499 é clara no sentido de delimitar a responsabilidade tributária dos

coexecutados Roberto Donizete Taveira e Francisco Sérgio Garcia aos débitos que possuem como fundamento os

fatos geradores ocorridos enquanto participantes da sociedade empresária (até março de 2001), conforme se

compreende da seguinte afirmação: Em termos de prosseguimento, atenda-se ao requerido pela Fazenda Nacional

às fls. 493 verso e 494.Isso porque a exequente, à fl. 493 verso, reconhece a ausência de responsabilidade dos

excipientes no período em que não participavam dos quadros da sociedade.Apenas para dar efetividade ao quanto

lá determinado e possibilitar a quitação da dívida pelos mencionados sócios, é que se torna necessária a intimação

da credora para que junte aos autos o valor da dívida nos meses de janeiro e fevereiro de 2001, já que, a despeito

da ação criminal se referir a multas no período compreendido entre 2000 a 2004, nos presentes autos apenas se

executam os mencionados meses (isso considerando o período em que os sócios Roberto e Francisco eram

integrantes da sociedade).Outrossim, no tocante à alegação de ausência de análise de provas, insta consignar que

não houve qualquer omissão na decisão combatida, pois esta foi bastante evidente quando reconheceu que a

matéria atinente à responsabilidade do sócio deveria ser melhor demonstrada em sede de Embargos à Execução,

onde é admitida a dilação probatória.Assim, a documentação juntada pelo excipiente não restou suficiente para

afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, da qual goza a certidão de dívida ativa, até mesmo ante a

gravidade dos fatos.Dessa forma, rejeito os presentes embargos de declaração.2. Intime-se a exeqüente para que,

no prazo de 10 (dez) dias, apresente o valor atualizado da dívida, delimitado aos meses de janeiro e fevereiro de

2001, intimando-se, em seguida, o coexecutado Roberto Donizete Taveira dos cálculos apresentados, na pessoa da

procuradora constituída.3. Após, intime-se o coexecutado Carlos Roberto Nogueira, por carta, no endereço de fl.

517, da penhora efetivada às fls. 381/382, bem como do prazo legal para oposição de Embargos à Execução

Fiscal.4. Sem prejuízo, cumpra-se o segundo parágrafo da decisão de fl. 516, expedindo-se mandado de intimação

desta decisão e de fl. 499 ao coexecutado Francisco Sérgio Garcia (endereço à fl. 501 dos autos).Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0001237-97.2007.403.6113 (2007.61.13.001237-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA

MARQUES) X ANTIK INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS PARA CALCADOS E RE X EDUARDO

FRANCISCO MARTORE(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA) X FERNANDO DE OLIVEIRA

JUNIOR X CARLOS ROBERTO NOGUEIRA X FRANCISCO SERGIO GARCIA X ROBERTO DONIZETE

TAVEIRA(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO)

Vistos.1. Cuida-se de exceções de pré-executividade opostas pelos devedores Roberto Donizete Taveira (fls.

510/518 e 615/617) e Francisco Sérgio Garcia (fls. 619/642).O crédito tributário cobrado nesta execução constitui-

se de multa por utilização irregular de notas fiscais, após uma importante fiscal realizada pela Receita Federal, que

apurou um grande esquema criminoso de utilização de notas fiscais ideologicamente falsas tendo como

personagem principal a empresa ANTIK, devedora principal desta execução.A situação é tão grave que dela

decorreu o ajuizamento de ação penal contra várias pessoas, inclusive os devedores ora excipientes, sendo o

processo remetido à MM. 2ª. Vara Criminal em São Paulo, especializada em crimes de lavagem de

dinheiro.Assim, toda e qualquer exceção de pré-executividade, para ter alguma credibilidade, deveria trazer prova

documental robusta, uma vez que não se admite a dilação probatória, que tem lugar somente nos embargos do
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devedor, como é cediço.Quanto à alegação do excipiente Roberto Donizete Taveira, vejo que a multa, embora

aplicada posteriormente à sua saída dos quadros sociais da empresa ANTIK, que se deu em 28/03/2001, refere-se

a fatos criminosos ocorridos enquanto sócio. Logo, mostra-se de todo impertinente a singeleza da alegação diante

de situação tão grave. À toda evidência, se entende que não é responsável pelo crédito tributário aqui cobrado, ou

parte dele, deve opor seus embargos e provar tal fato, uma vez que a CDA é título executivo dotado das

qualidades de liquidez, certeza e exigibilidade, havendo, até o momento, presunção legal de sua co-

responsabilidade.Contudo, uma vez que referido sócio se retirou dos quadros societários em março de 2001,

deverá ser responsabilizado apenas pelos débitos cujos fatos geradores sejam anteriores à sua retirada da

sociedade.A mesma alegação é veiculada pelo excipiente Francisco Sérgio Garcia e deve, pelos mesmos motivos,

ser acatada, apenas no tocante à delimitação da responsabilidade ao período em que era sócio da empresa (até

março de 2001).O coexecutado Francisco também alega decadência e prescrição do crédito tributário, fenômenos

não ocorrentes.A omissão de receitas exige lançamento de ofício, cujo prazo decadencial se inicia no primeiro dia

do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser realizado, nos termos do art. 173, I, do CTN.No caso dos

autos, os fatos imponíveis mais antigos datam do ano de 1999 (certidões de dívida ativa n.s 80206078279-70,

80606163039-01, 80606163040-37, 8070604045560), de maneira que o respectivo termo inicial do prazo de

decadência teve início em 01/01/2000 e findou-se em 31/12/2004.Como o auto de infração foi lavrado em outubro

de 2004, não correu a decadência, nos termos do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.O mesmo

raciocínio se aplica às certidões de dívida ativa n.s 80206078693-89, 80606163874-98, 80606163875-79 e

807060400726-13, em que o vencimento dos débitos mais antigos data do ano de 2000, de modo que o prazo de

decadência se iniciou em 01/01/2001 e terminou em 31/12/2005. Neste caso, o auto de infração foi lavrado aos

25/08/2005, não podendo se falar, assim, em decadência.A partir dessa data, começou a correu o prazo

prescricional, o qual foi interrompido em 08/06/2007, quando determinada a citação nesta execução fiscal. Tendo

o excipiente sido citado em 05/11/2010, o foi dentro do qüinqüênio legal (art. 174 do CTN), também resta

afastada a alegação de prescrição. Diante do exposto, acolho parcialmente as exceções de pré-executividade para

reconhecer que a responsabilidade tributária dos excipientes Roberto Donizete Taveira e Francisco Sérgio Garcia

se limitam à competência março de 2001, não devendo ser responsabilizados pelas dívidas cobradas após tal

mês.2. Nesse sentido, defiro o prazo de dez dias para que a exeqüente junte aos autos o valor atualizado da dívida

apurada dentro dos parâmetros acima elencados, para os coexecutados referidos, intimando-se estes do novo

cálculo, na pessoa dos procuradores constituídos e, no caso do coexecutado Francisco, por mandado, no endereço

de fl. 721, haja vista a renúncia de fl. 720.No mesmo prazo, deverá a exeqüente se manifestar quanto à nota de

devolução apresentada à fl. 253, requerendo o que de direito.3. Outrossim, expeça-se carta precatória para citação

do coexecutado Carlos Roberto Nogueira, bem como para penhora e avaliação de bens de sua propriedade, a ser

cumprida por oficial de justiça, no seguinte endereço: Rua Coelho Neto, 1158, Bairro Sagrada Família, Santa

Isabel do Pará/PA (obtido nos autos da Execução Fiscal n. 0000450-68.2007.403.6113, em trâmite nesta

Vara).Deverá o coexecutado ser intimado também da penhora efetivada às fls. 242 e 609, bem como do prazo

legal para oposição de Embargos à Execução.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001382-56.2007.403.6113 (2007.61.13.001382-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA

MARQUES) X M.L.D. REPRESENTACOES DE PRODUTOS PARA CALCADOS E CALCA(SP195595 -

PAULO DE TARSO CARETA)

Vistos. Cuida-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de M.L.D. Representações de

Produtos para Calçados e Calça. Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil (fls. 155,160

e 169), declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 795 do mesmo código.Transcorrido o prazo legal, dê-se

baixa na distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades

legais.Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia desta sentença servirá de intimação. P.R.I.

 

0001680-48.2007.403.6113 (2007.61.13.001680-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR

FERNANDES DE MOURA) X SISTESE-SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA X VERIDIANA

CARVALHO SEGATO DINIZ(SP126164 - SIMONE OCTAVIO SEGATO)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por Sistese - Sistemas de Informação LTDA e Veridiana

Carvalho Segato Diniz nos autos da Execução Fiscal ajuizada em face das mesmas pela Fazenda Nacional, onde

alegam falta de exigibilidade da dívida ante o parcelamento do débito, requerendo o levantamento da constrição

sobre a quantia bloqueada através do sistema Bacenjud (fls. 133/154).Impugnação da excepta, às fls. 157/158.É o

relatório do essencial. Passo a decidir.Consiste a exceção de pré-executividade na possibilidade de, por mera

petição, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução as matérias de ordem pública, cuja análise possa ser

realizada de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte, atinentes aos pressupostos processuais, às condições da

ação e aos vícios objetivos do título executivo, relativos à certeza, liquidez e exigibilidade. Nesse sentido é o

entendimento pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ (cf. AGA 653159/SP,

Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.2005, p. 235). As matérias suscitáveis por meio de exceção têm sido ampliadas

por força de exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de ilegitimidade passiva do executado,
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desde que aferível de plano, sem necessidade de ampla cognição do material probatório.O E. Superior Tribunal de

Justiça já teve oportunidade de se manifestar no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE. ARTIGO 135, III, DO CTN. EXECUÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE .1. Não é cabível a utilização da exceção de pré-

executividade quando de faz necessária dilação probatória.2. Recurso especial provido.(Resp 701318/RN, Rel.

Min Castro Meira, DJ 23.05.2005, p. 239) Desta forma, passou-se a admitir essa forma excepcional de defesa para

acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

sem necessidade de produção de outras provas além daquelas constantes dos autos, ou trazidas com a própria

exceção.No caso dos autos, alegam as excipientes que procederam ao parcelamento do débito, razão pela qual o

título seria inexigível e o bloqueio efetivado sobre a quantia depositada na conta da coexecutada, ilegal.Ocorre

que o pedido para parcelamento da dívida somente foi efetivado pela empresa aos 05/06/2012, conforme se

observa dos documentos juntados às fls. 143, 146, 149 e 154, ou seja, após o requerimento da exeqüente para

bloqueio de valores, bem como em momento posterior ao envio da ordem de bloqueio pelo sistema Bacenjud, que

se deu aos 30/05/2012 (fls. 131/132). Assim, quando da efetivação do bloqueio não havia causa para suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, haja vista que o parcelamento da dívida se deu em oportunidade posterior,

motivo pelo qual deve ser mantido nos autos. Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por

Sistese - Sistemas de Informação LTDA e Veridiana Carvalho Segato Diniz.Determino a remessa dos autos ao

arquivo, nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, aguardando provocação das partes. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001485-29.2008.403.6113 (2008.61.13.001485-0) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CASUAL CALCADOS E TRANSPORTES

LTDA X JEANINE FREZOLONE MARTINIANO(SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO)

Vistos.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por Casual Calçados e Transportes LTDA e Jeanine

Frezolone Martiniano nos autos da Execução Fiscal ajuizada contra as mesmas pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, onde alegam ausência de notificação do débito e a ocorrência de decadência e

prescrição (fls. 126/140).Impugnação da excepta, às fls. 150/153.A cópia integral do procedimento administrativo

foi juntada às fls. 167/231. Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 233/236.É o relatório do essencial. Passo

a decidir.Consiste a exceção de pré-executividade na possibilidade de, por mera petição, sem embargos ou

penhora, argüir-se na execução as matérias de ordem pública, cuja análise possa ser realizada de ofício pelo juiz

ou a requerimento da parte, atinentes aos pressupostos processuais, às condições da ação e aos vícios objetivos do

título executivo, relativos à certeza, liquidez e exigibilidade. Nesse sentido é o entendimento pacificado no âmbito

das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ (cf. AGA 653159/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ

30.05.2005, p. 235). Mais recentemente, com o acréscimo do 5º ao artigo 219 do Código do Processo, a prescrição

passou a ser matéria de ordem pública, uma vez que reconhecível de ofício e, portanto, argüível em exceção de

pré-executividade.Em que pesem as considerações das excipientes, não vislumbro, a priori, a ocorrência de

decadência ou prescrição do débito.Senão vejamos.No presente caso, estão sendo executados dois débitos: um

deles referente a Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência (PPDUR), e outro relativo à Taxa de

Fiscalização de Instalação (TFI) - número de inscrição 2008.livro 001, folha 0994, com data de vencimento em

22/06/2002 (fls. 220/221).Por se tratarem de multas administrativas impostas pelas autarquias, conforme o

disposto no artigo 2º do artigo 39 da Lei n. 4.320/64, não possuem natureza tributária, sendo inaplicável, assim, o

Código Tributário Nacional.A partir de 24.11.1999, as hipóteses de prescrição das multas administrativas ficam

sujeitas à regência da Lei n. 9. 873/99, a qual, em seu artigo 1º, assim estabelece:Art. 1o Prescreve em cinco anos

a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando

apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou

continuada, do dia em que tiver cessado. 1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por

mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante

requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da

paralisação, se for o caso. 2o Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a

prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não

tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da

administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em

vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) Conforme se observa dos documentos juntados às fls. 214/215

(Histórico CADIN/Dívida Ativa), a excepta emitiu notificações dos débitos para a empresa devedora (n.s 010-

1007/2005 e 010-1008/2005), aos 22/03/2005, as quais foram encaminhadas à devedora por correio, sendo que o

aviso de recebimento foi devolvido ante a ausência de localização da empresa (fl. 216).Nestes termos, expediu-se,

então, edital de notificação, publicado aos 22/09/2005 (fls. 218/219).Decorrido o prazo sem manifestação da

empresa, procedeu-se à inscrição da dívida no Cadin, aos 04/06/2008 (fls. 223) e, posteriormente, aos 15/07/2008

(fls. 226/229), à inscrição em Dívida Ativa da União. A presente execução fiscal foi ajuizada aos

15/08/2008.Assim, entre a data de vencimento da dívida (22/06/2002) e o lançamento definitivo (22/10/2005 -
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considerando o prazo de trinta dias para impugnação após a devida notificação à empresa), não houve o transcurso

do lapso decadencial de cinco anos. Também não se verificou a hipótese prevista no artigo 1º, 1º da Lei 9.873/99

(prescrição administrativa trienal intercorrente), posto que não houve paralisação do processo administrativo por

mais de três anos, já que a excepta emitiu autorização para notificação da devedora (aos 22/03/2005).Outrossim,

entre a data da constituição definitiva do crédito (22/10/2005) e o ajuizamento da presente execução (15/08/2008),

igualmente não houve a superação do prazo prescricional qüinqüenal, de modo que resta afastada a alegação das

excipientes. Do mesmo modo, não vislumbro a ocorrência da prescrição trienal, já que em 04/06/2008 houve

determinação para inscrição do débito em Dívida Ativa da União (fls. 225).Diante do exposto, rejeito a exceção de

pré-executividade oposta por Casual Calçados e Transportes LTDA e Jeanine Frezolone Martiniano,

determinando o prosseguimento da Execução Fiscal.Intime-se a excepta para que requeira o que de direito quanto

ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, aguardando provocação da exeqüente.Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público

Federal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000211-93.2009.403.6113 (2009.61.13.000211-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1971 - ANA PAULA DE

LIMA CASTRO) X W B S REPRESENTACOES LTDA(SP185576 - ADRIANO MELO E SP246140 - ANDRE

LUIZ BOLONHA FERREIRA) X DENISE LUQUES DA SILVA X WILLIAM BARBOSA DOS

SANTOS(SP262972 - DANIELA ANTUNES CHIERICE)

1. Desentranhem-se as petições de fls. 311/312 e 314/316 para posterior remessa ao Sedi objetivando a

distribuição por dependência ao presente feito, como Execução contra a Fazenda Pública - classe 206, juntamente

com cópia das decisões de fls. 299/300 e 309.2. Após, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 792,

do Código de Processo Civil, aguardando provocação das partes.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000404-11.2009.403.6113 (2009.61.13.000404-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E DF020485 -

CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X FRANCA INFORMATICA LTDA EPP(SP209394 - TAMARA

RITA SERVILHA DONADELI E SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS)

Defiro o pedido formulado pela parte exeqüente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40 da Lei nº

6.830/80, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do feito, cabendo à exeqüente a

administração das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual

prosseguimento da execução.Desta forma, aguardem-se os autos em arquivo, sem baixa na distribuição, eventual

provocação da parte interessada.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001265-94.2009.403.6113 (2009.61.13.001265-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E DF020485 -

CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ARTE & HARMONIA PESPONTO DE CALCADOS LTDA

ME(SP120169 - CLAUDIA MARIA FRAGOSO CERQUEIRA) X MARIA CONSUELO MELAURO

GUILHERME

Defiro o pedido formulado pela parte exeqüente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40 da Lei nº

6.830/80, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do feito, cabendo à exeqüente a

administração das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual

prosseguimento da execução.Desta forma, aguardem-se os autos em arquivo, sem baixa na distribuição, eventual

provocação da parte interessada.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004286-44.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X TULLI CALCADOS LTDA ME

Dê-se vista à exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40 da Lei n.

6.830/80.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000109-03.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X ISMAR SILVA FERREIRA

Defiro o pedido formulado pela parte exeqüente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40 da Lei nº

6.830/80, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do feito, cabendo à exeqüente a

administração das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual

prosseguimento da execução.Desta forma, aguardem-se os autos em arquivo, sem baixa na distribuição, eventual
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provocação da parte interessada.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002107-06.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X MSM-

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR

FERREIRA PANTANO)

1. Oficie-se ao Juiz Federal Distribuidor das Varas de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória nº 63/2011, encaminhando cópia do

comprovante recebimento juntado à fl. 89. 2. Intime-se a executada para regularizar sua representação processual,

juntando cópia de seus instrumentos constitutivos, bem como para apresentar certidão de objeto e pé do feito nº

2001.001.085430-8, em trâmite na 2ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ.3. Expeça-se mandado para constatação e

avaliação dos bens indicados à fl. 93, item c, descritos à fl. 112, bem como de outros bens de propriedade

executada passíveis de penhora, inclusive para verificação acerca do regular funcionamento dos bens. 4. Em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual e à Recomendação n. 11 do CNJ, via deste

despacho, instruída com cópias de fl. 89 e da carta precatória nº 63/2011, servirá de ofício ao juízo mencionado no

item 1. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003055-45.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X

M.STEFANELLI ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR LTDA.(SP185627 - EDUARDO HENRIQUE

VALENTE)

Manifeste-se a exeqüente acerca da petição de fls. 230/231, esclarecendo se o débito aqui executado encontra-se

devidamente quitado. Em sendo confirmado o pagamento, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, para

cálculo das custas judiciais.Após, intime-se a executada para pagamento das custas, a ser feito no prazo de 15

(quinze) dias.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença extintiva.Intime-se. Cumpra-

se.Obs: valor apurado pela contadoria do JUízo (a ser recolhido pela executada): R$ 111,78

 

0003537-90.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X RICARDO

GARCIA DOMINIQUINI ME(SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR E SP300455 - MARIANA

TELINI CINTRA)

Vistos.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por Ricardo Garcia Dominiqui ME nos autos da

Execução Fiscal ajuizada em face da microempresa e do empresário individual pela Fazenda Nacional, onde alega

ausência de interesse processual em decorrência do parcelamento administrativo do débito anterior à propositura

da ação. Requer, ainda, o desbloqueio dos veículos (fls. 28/40).Impugnação da excepta, às fls. 45/48.É o relatório

do essencial. Passo a decidir.Consiste a exceção de pré-executividade na possibilidade de, por mera petição, sem

embargos ou penhora, argüir-se na execução as matérias de ordem pública, cuja análise possa ser realizada de

ofício pelo juiz ou a requerimento da parte, atinentes aos pressupostos processuais, às condições da ação e aos

vícios objetivos do título executivo, relativos à certeza, liquidez e exigibilidade. Nesse sentido é o entendimento

pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ (cf. AGA 653159/SP, Rel. Min. José

Delgado, DJ 30.05.2005, p. 235). As matérias suscitáveis por meio de exceção têm sido ampliadas por força de

exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de ilegitimidade passiva do executado, desde que

aferível de plano, sem necessidade de ampla cognição do material probatório.O E. Superior Tribunal de Justiça já

teve oportunidade de se manifestar no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ARTIGO 135, III, DO CTN. EXECUÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE .1. Não é cabível a utilização da exceção de pré-executividade

quando de faz necessária dilação probatória.2. Recurso especial provido.(Resp 701318/RN, Rel. Min Castro

Meira, DJ 23.05.2005, p. 239) Desta forma, passou-se a admitir essa forma excepcional de defesa para acolher

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, sem

necessidade de produção de outras provas além daquelas constantes dos autos, ou trazidas com a própria exceção.

A executada alega que efetivou o parcelamento da dívida anteriormente ao ajuizamento da presente execução, de

forma que o feito deve ser extinto com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Conforme

requerimento de fl. 38, a empresa solicitou o parcelamento administrativo da dívida aos 06/12/2011. Nesse ponto

é imperioso salientar que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário se encontra taxativamente prevista no

artigo 151 do Código Tributário Nacional, sendo certo que a produção dos efeitos de tal suspensão, advindos do

parcelamento, condiciona-se à expressa ou tácita homologação do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004)Portanto, mero requerimento de parcelamento não possui o condão de

suspender a exigibilidade do débito, mas apenas o parcelamento mediante anuência do Fisco, até porque o

deferimento do parcelamento está condicionado ao preenchimento das condições legais.Nesse sentido é o artigo

155-A do Código Tributário Nacional, o qual dispõe que O parcelamento será concedido na forma e condição
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estabelecidas em lei específica.No caso em apreço, apenas na data de 15/12/2011 houve a consolidação do

parcelamento do débito, com a apresentação da documentação necessária na Receita Federal do Brasil (fl. 37), ou

seja, em momento posterior ao ajuizamento da presente execução, que se deu aos 07/12/2011.Assim,

considerando que à época do ajuizamento da demanda executiva (07/12/2011), inexistia homologação expressa ou

tácita do pedido de parcelamento da executada, não há que se falar em óbice à prática de qualquer ato executivo,

inclusive cobrança da dívida, restando afastada, assim, a alegação de ausência de interesse processual da

exeqüente. No entanto, o bloqueio de transferência dos veículos de propriedade da empresa se deu aos 18/01/2012

(fl. 22), portanto, após o parcelamento, que deixou de ser informado nos autos pelas partes, razão pela qual deve

ser cancelado.Diante do exposto, rejeito em parte a exceção de pré-executividade oposta por Ricardo Garcia

Dominiqui ME.Proceda a Secretaria ao desbloqueio dos veículos de fls. 22, pelo sistema Renajud.Determino a

remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, aguardando provocação das

partes. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001977-79.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

HOPE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

1. Defiro a petição inicial. 2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito.3. Cite-se, por mandado, observando-se o que dispõe o artigo 7 e incisos da Lei 6.830/80, devendo o oficial

de justiça constatar o funcionamento da empresa, ficando desde já autorizado a proceder na forma do art. 172, 2º

do Código de Processo Civil, caso necessário.4. Anoto que a penhora deverá recair apenas em bens móveis que se

encontrem em funcionamento, mediante constatação prévia, sendo que, no caso de calçados, deverá a avaliação ter

por base o valor de atacado. Outrossim, se o bem for imóvel, caberá ao oficial de justiça descrever as pessoas que

lá residem. 5. Não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça descrever na certidão os que

guarnecem o estabelecimento do devedor, nos termos do artigo 659, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.6.

Em caso de pagamento do débito, deverá o devedor proceder ao recolhimento do valor por meio de guia própria -

GRDE, disponível nas agências da Caixa Econômica Federal (fl. 03).7. Em sendo infrutífera a diligência, ou

havendo nomeação de bens à penhora, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)

dias.8. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando provocação da parte

exeqüente.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002448-95.2012.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X VAREJAO E SUPERMERCADO PATROCINIO

LTDA(SP119296 - SANAA CHAHOUD E SP321833 - CAMILA CRISTINA SILVA FERREIRA)

De acordo com o STJ, entre ação de execução e outra que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, há

evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da economia processual,

a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106)

(STJ, 1ª Turma, RESP 899979, rel. Min. Teori Albino Zavascki).No caso presente, há notícia de que a executada

ajuizou ação declaratória de inexistência do débito ora exeqüente, a qual tramita perante a 1ª Vara Federal de

Franca/SP sob nº 0000948-91.2012.403.6113.Nos autos da execução fiscal, o primeiro despacho foi proferido em

04.09.2012.Já nos autos da ação declaratória, o primeiro despacho deu-se em 03.04.2012 (fl. 51 dos

embargos).Portanto, o juízo da 3ª Vara Federal de Franca/SP é incompetente para a presente execução.Ante o

exposto, remetam-se os autos ao juízo da 1ª Vara Federal de Franca/SP, com as homenagens de estilo.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003127-95.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

A. G. DA SILVA FILHO - ME

Tendo em vista a informação de fl.25, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do

Código de Processo Civil, até o termo final do parcelamento, cabendo à própria parte exeqüente a administração

das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da

execução.Desta forma, aguardem-se os autos em arquivo, sem baixa na distribuição, eventual provocação da parte

exeqüente, quando findo o parcelamento informado.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade
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José Caetano Letieri Neto

Diretor de Secretaria em Substituição

 

 

Expediente Nº 8692

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022986-54.2003.403.6100 (2003.61.00.022986-8) - METALGRAFICA ITAQUA LTDA(SP049404 - JOSE

RENA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

autora para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

 

Expediente Nº 8693

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0002528-07.2013.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP300442 - MARCOS

ROBERTO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 8694

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002664-04.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE ANTONIO DOS SANTOS

VISTOS.Cuida-se de demanda, com pedido de liminar, objetivando a busca e apreensão do veículo marca

Mercedes-Benz, modelo 1215 C BAS, cor branca, chassi 9BM6930281B275159, ano de fabricação 2011, modelo

2011, placa JOR8061, RENAVAM 766550494 (fl. 03), relativo ao Contrato de Abertura de Crédito-Veículo nº

000046759983, firmado entre o réu e o Banco Pan Americano S/A, e por este cedido à CEF, ora autora (fls.

11/13).Alega a CEF que o requerido está inadimplente com as prestações do contrato.É o relatório

necessário.DECIDO.A plausibilidade do direito invocado emerge dos documentos juntados aos autos, que

demonstram o contrato de financiamento de veículo firmado entre as partes e o inadimplemento por parte do

réu.Ainda, depreende-se dos autos não se tratar (o que bem que se busca apreender) de bem de família, mas de

mero veículo de uso pessoal do demandado, o que afasta eventual impedimento constitucional, baseado no

princípio da proporcionalidade, ao decreto de busca e apreensão do bem dado em alienação fiduciária.No tocante

ao risco de dano irreparável, o Decreto-lei 911/69 o presume, quando comprovada a mora ou o inadimplemento

do devedor, tal como na hipótese dos autos, em que, quando do ajuizamento da ação, o réu encontrava-se

inadimplente.Registre-se, por fim, que o demandado pagou apenas pequena parte do valor avençado no contrato

de financiamento, não havendo sequer que se invocar a teoria do adimplemento substancial do contrato.Presentes

estas razões, DEFIRO o pedido de medida liminar e determino a BUSCA E APREENSÃO, na posse de quem e

onde se encontrar, do veículo marca Mercedes-Benz, modelo 1215 C BAS, cor branca, chassi

9BM6930281B275159, ano de fabricação 2011, modelo 2011, placa JOR8061, RENAVAM 766550494, que

deverá ser entregue à parte autora tão logo apreendido.DEFIRO, desde logo, se necessária, a utilização de força

policial, do que deverá o Sr. Oficial de Justiça lavrar relato circunstanciado.AUTORIZO o cumprimento do

mandado no termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Efetivada a medida liminar, providencie a parte

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o registro e anotações necessárias na Circunscrição Regional de Trânsito -

CIRETRAN competente ou em repartição a ela equiparada.Expeça-se o necessário.Após, CITE-SE.Cumpra-

se.Int.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Titular
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Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4059

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005622-94.2012.403.6119 - VALDOMIRO FIDELIS DA SILVA(SP231937 - JOSE AUGUSTO DE

ANDRADE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a natureza do direito discutido no presente feito, considerando a eventual possibilidade de

realização de acordo, intimem-se as partes para comparecimento em audiência de conciliação a ser realizada na

Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299 - Centro, no

município de São Paulo - SP, CEP 01045-001, no dia 06/05/2013, no horário das 17 horas.Deverá o ilustre

patrono da parte autora comunicá-la acerca da referida audiência.Após, remetam-se os autos à CECON/SP no

endereço supracitado.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008959-91.2012.403.6119 - AMARILDO AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS(SP142671 - MARCIA

MONTEIRO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Tendo em vista a natureza do direito discutido no presente feito, considerando a eventual possibilidade de

realização de acordo, intimem-se as partes para comparecimento em audiência de conciliação a ser realizada na

Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299 - Centro, no

município de São Paulo - SP, CEP 01045-001, no dia 06/05/2013, no horário das 14 horas.Deverá o ilustre

patrono da parte autora comunicá-la acerca da referida audiência.Após, remetam-se os autos à CECON/SP no

endereço supracitado.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012323-71.2012.403.6119 - MARIA JOSE NASCIMENTO(SP180514 - FABRICIO LOPES AFONSO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a natureza do direito discutido no presente feito, considerando a eventual possibilidade de

realização de acordo, intimem-se as partes para comparecimento em audiência de conciliação a ser realizada na

Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299 - Centro, no

município de São Paulo - SP, CEP 01045-001, no dia 06/05/2013, no horário das 17 horas.Deverá o ilustre

patrono da parte autora comunicá-la acerca da referida audiência.Após, remetam-se os autos à CECON/SP no

endereço supracitado.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012566-15.2012.403.6119 - JOSE DE ARAUJO CARDOSO(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a natureza do direito discutido no presente feito, considerando a eventual possibilidade de

realização de acordo, intimem-se as partes para comparecimento em audiência de conciliação a ser realizada na

Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299 - Centro, no

município de São Paulo - SP, CEP 01045-001, no dia 06/05/2013, no horário das 14h30min.Deverá o ilustre

patrono da parte autora comunicá-la acerca da referida audiência.Após, remetam-se os autos à CECON/SP no

endereço supracitado.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4060

 

ACAO PENAL

0011193-46.2012.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP311808B - MARCOS

TOMAZ DA SILVA E SP267139 - FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 
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Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2812

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000366-15.2008.403.6119 (2008.61.19.000366-2) - LUCAS CARLOS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X

PRISCILA CARLOS DE OLIVEIRA(SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 240/242: em face da manifestação da parte autora, intime-se o INSS bem como a agência da previdência

social para que comprove documentalmente nos autos o cumprimento integral da liminar deferida em 26/01/2008,

no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006119-16.2009.403.6119 (2009.61.19.006119-8) - CICERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS às fls. 153/167, no prazo de 15

(quinze) dias. Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007106-52.2009.403.6119 (2009.61.19.007106-4) - HELENA CANTUARIA(SP272374 - SEME ARONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Fls. 153: preliminarmente, vale consignar que, a obrigação será satisfeita apenas com a expedição de

ofício requisitório, o qual somente é expedido após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 100, da

Constituição da República.No entanto, em virtude da morosidade imposta pelo procedimento executivo

convencional, nas ações previdenciárias passou-se a adotar a chamada execução invertida, prevista originalmente

no artigo 570 do CPC, revogado pela Lei nº 11.232/05, pela qual o INSS, após o trânsito em julgado e por contar

com serviços especializados de contadoria, elabora os cálculos de liquidação para posterior manifestação do

credor, de modo que são relevantes os argumentos a favor de sua eficácia.Registre-se ainda que, as execuções

contra a Fazenda Pública têm se processado de forma célere, sendo que o próprio executado tem apresentado os

cálculos de liquidação, o que afasta a oposição de embargos.Neste contexto, verifica-se que não há óbice à sua

aplicação em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, desde que a sistemática imposta não

traga prejuízos ao exeqüente, conforme decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Lucia Ursaia,

no Agravo de Instrumento nº 0001391-48.2012.4.03.0000:De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Vejamos:É

certo que à Fazenda Pública, quando devedora, não se aplicam às inovações da Lei 11.232/05 acerca do

cumprimento de sentença, subsistindo, então, o processo de execução autônomo e a possibilidade de interposição

de embargos de devedor.O segurado, vencedor da demanda, deve apresentar a conta de liquidação e requerer a

citação do INSS para os fins do artigo 730 do C.P.C. Rejeitados ou não opostos os embargos, o pagamento será

requisitado, em regra, por precatório, que será pago na forma estabelecida no art. 100 da C.F. Esse procedimento é

moroso em face da não rara interposição de apelações da sentença dos embargos.Tal panorama levou à adoção da

execução invertida nas ações previdenciárias, a qual era tratada no artigo 570 do C.P.C. revogado pela Lei

11.232/05. Vale dizer, o juiz determina que o INSS, após o trânsito em julgado da decisão de mérito, apresente a

conta de liquidação, haja vista que tem em sua estrutura condições de elaborar o cálculo com todos os elementos

que retira de seus bancos de dados. Com a conta aos autos, o autor se manifesta e, se discordar dos cálculos

apresentados pelo INSS, pode impugná-los apresentando aqueles que entende devidos, ou seja, a adoção da

execução invertida não traz prejuízos ao autor/exequente, ao contrário, visa agilizar o recebimento do crédito por

quem de direito.Quanto à inexistência de prejuízo à parte, reporto-me ao julgado que segue:PROCESSUAL

CIVIL. INSS. PEDIDO DE EXECUÇÃO INVERSA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE OU PREJUÍZO PARA AS

PARTES. 1. NÃO HÁ QUALQUER ÓBICE EM QUE A PARTE VENCIDA NA LIDE (INSS) TOME A

INICIATIVA DA EXECUÇÃO, NOS MOLDES DO ARTIGO 570 DO CPC, MESMO QUE NÃO SEJA

EFETUADO O IMEDIATO PAGAMENTO COMO EXIGE O ARTIGO 605 DA LEI ADJETIVA CIVIL, ANTE

A NECESSIDADE DO PROCEDIMENTO DO PRECATÓRIO PARA A FAZENDA PÚBLICA. 2. TAMBÉM

NÃO HÁ PREJUÍZO ÀS PARTES A ADOÇÃO DESTE PROCEDIMENTO. ADEQUAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA CELERIDADE PROCESSUAL. 3. AGRAVO PROVIDO. (Processo AG 9805060900 AG - Agravo de

Instrumento - 17025 Relator(a) Desembargador Federal Geraldo Apoliano Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador
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Terceira Turma Fonte DJ - Data::23/02/2001 - Página::501 Decisão UNÂNIME Data da Decisão 23/09/1999 Data

da Publicação 23/02/2001).Deveras, a execução invertida não contraria os dispositivos relativos à execução por

quantia certa contra a Fazenda Pública insculpidos na Constituição da República e na legislação

infraconstitucional em homenagem aos constitucionais princípios da efetividade da jurisdição, da celeridade e da

economia processual.Nesse contexto, entendo que a decisão agravada privilegiou os princípios constitucionais

supra referidos não trazendo prejuízos a agravante/exequente, motivo pelo qual não merece reforma.Também

deixo de acolher o pedido alternativo quanto ao traslado da petição de execução e demais documentos que a

instruem aos autos principais, eis que, primeiro, deve-se aguardar os cálculos do INSS para, posteriormente, a

agravante se manifestar no sentido da concordância ou não e, nesta última hipótese, impugná-lo

especificadamente.Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação.Ocorre que, no caso dos autos, não se

vislumbra a ocorrência da execução invertida propriamente dita.Embora o INSS tenha apresentado os cálculos, o

valor não foi aceito pela parte exeqüente, que cuidou de requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do

Código de Processo Civil, manifestando, expressamente, seu interesse no prosseguimento do processo de

execução.Assim, em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, e entendendo que a adoção

desta medida não acarretará prejuízos ao exeqüente, RECONSIDERO o comando expresso no despacho de fl.

154, consubstanciado na citação do INSS nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil e DETERMINO

a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial, a fim de verificar qual o cálculo correto, devendo, se

necessário, ser apresentada nova conta de liquidação devidamente atualizada, de acordo com os termos do julgado

e os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal da Terceira

Região (art. 454 do Provimento COGE n. 64/2005).Com a apresentação dos cálculos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância das partes e, em observância aos termos da

Resolução n.º 168, de 05 de Dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente

Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.Tendo em vista o disposto no artigo 10 da Resolução

supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal

após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.Ao final, observadas as formalidades legais, acautelem-se os autos em

arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento devido à parte autora.No caso de discordância das partes com o

cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, fica desde já autorizada a citação do INSS, via mandado, nos termos

do artigo 730, do Código de Processo Civil, conforme requerido pela exeqüente à fl. 153.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009450-06.2009.403.6119 (2009.61.19.009450-7) - TEREZA MARIA DOS SANTOS(SP265295 - ENZO

ROSSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca do informado pelo INSS à fl. 165. Após, ao arquivo sobrestado em secretaria,

aguardando-se o efetivo pagamento do crédito em favor da parte autora. Int.

 

0003564-89.2010.403.6119 - VILMA MATHEUS(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO E SP305007 -

ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, manifeste-se a parte autora acerca do informado pelo INSS às fls. 131/132, devendo informar no

prazo de 10 (dez) dias os motivos resultantes da ausência de saque do valor do benefício previdênciário por mais

de 6 (seis) meses. Deverá ainda a autora informar seu endereço atualizado ou que compareça na Agência da

Previdência Social em Guarulhos a fim de regularizar sua situação cadastral. Cumprida a determinação supra,

abra-se vista ao INSS para cálculos dos valores em atraso a serem eventualmente regularizados em favor da

autora. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 

0004144-22.2010.403.6119 - CONSUZ CONSTRUCAO E COM/ LTDA(SP167250 - ROBSON RIBEIRO

LEITE) X UNIAO FEDERAL

Ciência do desarquivamento dos autos. Fls. 379/380: abra-se vista à União Federal. Int.

 

0006178-67.2010.403.6119 - EBENEZER MARCELINO SANTOS - INCAPAZ X EUVANICE DE JESUS

SANTOS(SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à

parte que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int.

 

0007629-30.2010.403.6119 - TANIA SOLANGE SOARES(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 100/102: prejudicado, haja vista a decisão de fls. 39/41 que indeferiu o pedido de antecipação da tutela
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jurisdicional, bem como a sentença proferida às fls. 96/98, que julgou improcedente o pedido formulado pela

autora na inicial, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado

da mencionada sentença e arquivem-se os autos. Int.

 

0006838-27.2011.403.6119 - NESIA LASCO CARPEJANE(SP180834 - ALEXANDRE RICARDO

CAVALCANTE BRUNO E SP263104 - LUIS CARLOS KANECA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da partes partes nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para apresentarem

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as

formalidades de praxe.Int.

 

0007571-90.2011.403.6119 - NORBERTO EDGARDO PALAVECINO(SP060921 - JOSE GALHARDO

VIEGAS DE MACEDO E SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Requeira o réu o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

0007723-41.2011.403.6119 - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS X ELISLAINE APARECIDA DOS

SANTOS - INCAPAZ X CLAUDIA REGINA MAXIMO DOS SANTOS X CLAUDIA REGINA MAXIMO

DOS SANTOS(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à

parte que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int.

 

0012540-51.2011.403.6119 - OLAVIO DE FATIMO OCCHIUZZI(SP226279 - SANDRA MARIA SILVA

CAVALCANTE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y

ZABALETA)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, inicialmente ajuizada pelo rito dos feitos não contenciosos, em

que OLAVIO DE FATIMO OCCHIUZZI pretende a expedição do competente alvará judicial para liberação e

levantamento do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Pleiteia,

ainda, a concessão do benefício da justiça gratuita.Afirma, em síntese, que tem direito ao levantamento do saldo

existente em sua conta vinculada ao FGTS por não ter recebido, por ocasião de sua aposentadoria, os valores

depositados na referida conta.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/13.Foram concedidos, à fl. 20,

os benefícios da justiça gratuita.Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 29/31), sustentando, em suma, que para

o levantamento do valor contido em conta vinculada ao FGTS, deve o requerente comprovar a titularidade da

conta, com a apresentação dos documentos pertinentes. Requereu, ao final, a improcedência da ação.Manifestação

do Parquet Federal à fl. 35.À fl. 36, foi convertido o rito em ordinário.Réplica às fls. 40/41. Juntou documentos às

fls. 42/53. Na fase de especificação de provas, as partes nada requereram (fl. 54). É o relatório.DECIDO.Não há

preliminar a ser apreciada. Passo ao exame do mérito.Nos presentes autos, formulou o demandante o pedido para

levantamento do saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS.Conforme comprova a carta de

concessão/memória de cálculo de fl. 13, o autor é titular do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 148.496.946-1, e, por isto, está albergado pela hipótese prevista no inciso III do artigo 20 da Lei

nº 8.036/90, a seguir reproduzida:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas

seguintes situações:III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;Ademais, a própria CEF, em

contestação, embora tenha pleiteado a improcedência do feito, afirmou, à fl. 30, que o demandante se enquadra em

uma das hipóteses de saque, em razão de sua aposentadoria.A par disto, a documentação oferecida com a inicial,

de fls. 10/11, comprova a titularidade da conta fundiária, sem esquecer que os documentos de fls. 42/46

corroboram a dicção daqueles apresentados ao tempo da distribuição da ação.Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, com fundamento no artigo 20, incisos III, da Lei n.º 8.036/90,

determinar que a CEF autorize o levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS de OLAVIO DE FATIMO

OCCHIUZZI. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente alvará judicial. Condeno a CEF

ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Custas

ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000806-69.2012.403.6119 - MAXMOL METALURGICA LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA

VARGAS) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por
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MAXMOL METALÚRGICA LTDA. em face da UNIÃO, na quadra da qual postula provimento jurisdicional no

sentido do reconhecimento do direito à realização da compensação integral de duas debêntures emitidas pelas

Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS (nº 1525400 e nº 152401) com débitos tributários federais (PIS,

COFINS, IPI, IRPJ, CSLL). Requer-se seja declarada a quitação do débito. Em suma, sustenta a autora o direito à

quitação da dívida por meio da compensação com debêntures emitidas pela ELETROBRÁS, conforme o disposto

no artigo 52 da Lei nº 6.404/76.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/62.Em cumprimento da

determinação de fl. 66, a autora apresentou instrumento de mandato e guia de recolhimento de custas judiciais

iniciais (fls. 67/69).Pela decisão de fls. 71/72, o pedido de tutela antecipada foi indeferido, tendo sido a autora

intimada a comprovar a alegada distribuição de ação de cobrança contra a ELETROBRÁS, o que foi feito às fls.

82/145.Às fls. 146/153, a autora noticiou a interposição de agravo de instrumento cujo efeito suspensivo foi

indeferido, conforme decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região (fls. 171/175).Devidamente citada, a União oferta

contestação às fls. 155/169, argumentando, inicialmente, com a natureza jurídica das obrigações ELETROBRÁS.

Alega a impossibilidade jurídica do pedido, por ausência de amparo legal, e alude à expressa delimitação do atual

regramento sobre compensação tributária, com base na Lei nº 9.430/96. Diz, ainda, a ré que o título de crédito não

se reveste de liquidez e certeza, tendo se consumado o prazo prescricional para sua cobrança. Ao final, requer a

improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 177/202).Instadas, as partes não requereram a produção de provas. É

o relatório.DECIDO.De acordo com o art. 4º, 3º, da Lei 4.156/62, a União detém responsabilidade solidária, em

qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos, correspondentes ao valor das obrigações tomadas pelo

consumidor de energia elétrica, em razão de empréstimo compulsório instituído pela citada lei. No caso dos autos,

pretende a demandante a realização de compensação do suposto crédito estampado nos títulos nº 1525400 e

1525401 (fls. 39 e 51) com débitos federais descritos às fls. 3/5.Nos termos do art. 4º, 11º, da Lei 4.156/62, o

contribuinte contava com o prazo de 05 (cinco) anos para postular o resgate, decorrido o prazo de 20 (vinte) anos

para a Eletrobrás liquidar os títulos emitidos em favor do contribuinte.In casu, conforme se infere dos documentos

de fls. 39 e 51, os títulos foram emitidos em 22/5/1974, com termo final para sua liquidação em 22 de maio de

1994. Logo, o prazo de 05 (cinco) anos findou em 22 de maio de 1999. Esta demanda foi proposta em 6 de

Fevereiro de 2012, vale dizer, muito tempo após a consumação do prazo para requerer a devolução do empréstimo

compulsório.Sobre o tema, a jurisprudência, em especial do egrégio Superior Tribunal de Justiça, firmou o

entendimento de que o quinquênio tem início após decorridos vinte anos a contar da aquisição compulsória das

obrigações emitidas em face do contribuinte, isto é, após findo o prazo para o resgate. No sentido do acima

exposto, transcrevo arestos que portam as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES AO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM AS

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI 644/69): ARTIGO 4º, 11. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. PRAZO PRESCRICIONAL X PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO, PELA PRIMEIRA

SEÇÃO, DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RESP 1.050.199/RJ). 1. O

empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei 4.156/62, cuja natureza tributária restou

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 146.615/PE), destinou-se à expansão e

melhoria do setor elétrico brasileiro, tendo sido exigido dos consumidores de energia elétrica e recolhido nas

faturas emitidas pelas empresas distribuidoras, em benefício da Eletrobrás (Centrais Elétricas Brasileiras S.A.). 2.

A cobrança da aludida exação, inicialmente, vigoraria de 1964 a 1968, tendo sido, contudo, prorrogada até 1993,

em virtude de sucessivas alterações legislativas (até 31.12.1973 pela Lei 5.073/66; de 01.01.1974 a 31.12.1983

pela Lei 5.824/72; e, finalmente, até 1993 pela Lei 7.181/83). 3. A sujeição passiva da obrigação tributária,

inicialmente, alcançava todos os consumidores de energia elétrica, o que, posteriormente restou modificado,

passando a abranger tão-somente os consumidores industriais cujo consumo mensal superasse 2.000 kw/h mensal

(Decreto-Lei 1.512/76). 4. A sistemática de devolução do empréstimo compulsório, em linhas gerais, foi traçada

pela Lei 4.156/62 (e suas alterações), a saber: (i) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo

compulsório) era o documento hábil para ser trocado, no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR (Decreto-Lei 644/69); (ii) as aludidas obrigações, em regra, eram resgatáveis em 10 (dez) anos a

juros remuneratórios de 12% (doze por cento) ao ano, por força da Lei 4.156/62 (com a redação dada pela Lei

4.676/65). A partir de 1º.01.1967, o prazo para resgate das obrigações passou a ser de 20 (vinte) anos com juros

remuneratórios de 6% ao ano incidente sobre o valor nominal atualizado de acordo com o critério de correção

monetária do valor original dos bens do ativo imobilizado das pessoas jurídicas (Lei 5.073/66); (iii) na vigência do

Decreto-Lei 644/69, o resgate poder-se-ia operar, excepcionalmente, antes do vencimento, por sorteio (desde que

autorizado por assembléia geral da Eletrobrás) ou por restituição antecipada com desconto (fixado anualmente

pelo Ministro das Minas e Energia), desde que com a anuência dos titulares; (iv) o resgate, no vencimento, das

obrigações dar-se-ia em DINHEIRO, facultando-se, contudo, à Eletrobrás a troca das obrigações por AÇÕES

PREFERENCIAIS, sem direito a voto; (v) a partir do Decreto-Lei 1.512/76, os valores recolhidos pelos

contribuintes eram registrados como CRÉDITOS ESCRITURAIS a serem convertidos, no decurso do prazo de 20

anos ou antecipadamente (por deliberação da assembléia geral), em AÇÕES PREFERENCIAIS, nominativas do
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capital social da Eletrobrás e gravadas com cláusula de inalienabilidade (restrição que poderia ser suspensa pela

assembléia, o que, de fato, ocorreu na 72ª AGE); (vi) na conversão pelo valor corrigido do crédito ou do título,

mediante apuração do valor patrimonial de cada ação preferencial no balanço encerrado em 31 de dezembro do

ano anterior à assembléia de conversão, haveria o pagamento em dinheiro do saldo que não perfizesse número

inteiro de ações; e (vii) os juros remuneratórios, a partir de 1º.01.1977, eram pagos anualmente (no mês de julho

do ano seguinte à apuração do valor patrimonial de cada ação preferencial no balanço encerrado em 31 de

dezembro) aos consumidores industriais contribuintes, mediante compensação nas contas de fornecimento de

energia elétrica (Decreto-Lei 1.512/76). Por seu turno, com a edição da Lei 7.181/83, os juros remuneratórios

passaram a ser pagos em parcelas mensais. 5. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção

monetária (e respectivos índices), os juros (remuneratórios e moratórios) aplicáveis à restituição do empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, no período regido pelo Decreto-Lei 1.512/76, e a legalidade da conversão dos

créditos pelo valor patrimonial das ações foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do

artigo 543-C, do CPC (REsp 1.003.955/RS e REsp 1.028.592/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgados em 12.08.2009, publicados em 27.11.2009). 6. Por seu turno, a devolução do empréstimo compulsório

sobre energia elétrica, atinente ao regime normativo anterior ao Decreto-Lei 1.512/76 (vigência do Decreto-Lei

644/69 que alterou a Lei 4.156/62), observa o entendimento jurisprudencial firmado, pela Primeira Seção, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de

27.11.2008, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), in verbis: TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO

- EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO

DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X

DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 1. Dissídio jurisprudencial não configurado

porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações

ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76. 2. Prequestionadas, ao menos

implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC. 3. A disciplina do

empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução,

a saber: o na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): a) a conta de consumo quitada (com

o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR; b) em regra, o

resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente,

antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com

desconto (com anuência dos titulares); c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo

facultado à ELETROBRÁS a troca das obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte dispunha do prazo

de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao

resgate em dinheiro; o na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram

registrados como créditos escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou

antecipadamente, por deliberação da AGE. 4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao

Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas

pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório

com correção monetária plena, juros remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente,

a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo B do capital social da ELETROBRÁS. 5. A Primeira

Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular.

Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a

ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32. b)

o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. c)

como o art. 4º, 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente

teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do

vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e

não a prescrição). 7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 8. Recurso especial não provido. (grifo nosso). 7.

In casu, restou assente na origem que: (...) O termo inicial do prazo de prescrição, para os valores recolhidos entre

1964 e 1966, passou a correr dez anos após a aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do

contribuinte, e para os valores recolhidos entre 1967 e 1973, vinte anos após. (...) Segundo o que consta nos autos,

as obrigações ao portador indicadas na inicial, cujas cópias dos títulos encontram-se às fls. 57/70, foram emitidas

entre 1971 e 1974 com prazo de resgate de vinte anos, de modo que, se contados esses vinte anos da emissão mais

recente, chega-se a 1994; daí inicia-se a contagem do prazo de prescrição de cinco anos, atingindo-se o ano de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     348/1302



1999. Nessa ocasião, fixou-se o termo final para o ajuizamento da ação. Desse modo, constata-se que as

obrigações ao portador foram atingidas pela prescrição, considerando que a demanda foi ajuizada em 05.11.2004 .

8. Destarte, decorrido mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a

data do ajuizamento da ação, operou-se a decadência (e não a prescrição) do direito do contribuinte proceder ao

resgate em dinheiro, razão pela qual não merece reparo o acórdão regional. 9. Agravo regimental desprovido. (STJ

- AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1106034 - Rel. Min. LUIZ FUX -

Publicação: DJE DATA:27/08/2010)g.n.TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS. I - Em observância aos princípios da economia processual e da

fungibilidade, admitem-se como agravo os embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo

relator do feito no Tribunal com nítido caráter infringente. Precedentes do STJ. II - O empréstimo compulsório

incidente sobre energia elétrica instituído pela Lei nº. 4.156/62 em favor da ELETROBRÁS, consoante as regras

vigentes até dezembro de 1976, gerava ao consumidor o direito a tomar obrigações da companhia mediante

apresentação de contas de consumo quitadas, no prazo de cinco anos do recolhimento. III - A restituição dos

valores retidos compulsoriamente se daria no vencimento da obrigação, 10 ou 20 anos após a emissão dos títulos,

através do resgate em espécie, consoante correção monetária e juros estabelecidos em lei, estabelecendo-se como

prazo máximo para resgate 5 anos (computados a partir do vencimento). IV - O último vencimento das obrigações

da Eletrobrás, emitidas a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, entre 1965 e 1974 (última série

de obrigações emitida), se deu em 1994 e o prazo decadencial para recebimento do valor em espécie encerrou-se

em 1999. V - Considerando-se a data de emissão dos títulos (1970/1971) e respectivas datas de decadência

(1995/1996), de rigor a improcedência do pedido formulado em dezembro de 2006. VI - Agravos desprovidos.

Embargos de declaração recebidos como agravo desprovidos. (TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1433391 - Rel. Des. Fed. Alda Basto - Publicação: DJF3 CJ1 DATA:13/05/2011 p.: 632)g.n. Com o

reconhecimento do vencimento do prazo para o resgate do título, resta prejudicado o pedido de compensação.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução

do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios. Fixo a verba honorária em 10(dez por cento) sobre o valor atribuído

à causa.Custas ex lege.Comunique-se o teor da presente decisão à DD. Relatora do Agravo de Instrumento

noticiado nos autos.P.R.I.

 

0000807-54.2012.403.6119 - MAXMOL METALURGICA LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA

VARGAS) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

MAXMOL METALÚRGICA LTDA. em face da UNIÃO, na quadra da qual postula provimento jurisdicional no

sentido do reconhecimento do direito à realização da compensação integral de debênture emitida pelas Centrais

Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS (nº 1525407) com débitos tributários federais (PIS, COFINS, IPI, IRPJ,

CSLL - 2011). Requer-se seja declarada a quitação do débito.Em suma, sustenta a autora o direito à quitação da

dívida fiscal por meio da compensação com debênture da ELETROBRÁS, conforme o disposto no artigo 52 da

Lei nº 6.404/76.Inicial instruída com os documentos de fls. 16/59.A possibilidade de prevenção apontada no

Termo de fl. 60 foi afastada pela decisão de fl. 63, tendo sido a autora intimada a fornecer instrumento de

mandato.Em fls. 64/66, a autora juntou procuração e guia de recolhimento das custas judiciais iniciais.O pedido de

tutela antecipada foi indeferido às fls. 68/71.Devidamente citada, a União oferta contestação às fls. 78/92,

argumentando, inicialmente, com a natureza jurídica das obrigações ELETROBRÁS. Alega a impossibilidade

jurídica do pedido, por ausência de amparo legal, e alude à expressa delimitação do atual regramento sobre

compensação tributária, com base na Lei nº 9.430/96. Diz, ainda, a ré que o título de crédito não se reveste de

liquidez e certeza, tendo se consumado o prazo para sua cobrança. Ao final, sustenta a improcedência do pedido.A

autora comprovou a distribuição de Ação de Cobrança em face das Centrais Elétricas Brasileiras S.A perante a

Justiça Estadual (fls. 93/125).Convertido em retido o agravo de instrumento interposto pela demandante,

conforme cópias colacionadas às fls. 137/138.Houve réplica (fls. 140/153).Instadas, as partes não requereram a

produção de provas. É o relatório.DECIDO.De acordo com o art. 4º, 3º, da Lei 4.156/62, a União detém

responsabilidade solidária, em qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos, correspondentes ao valor das

obrigações tomadas pelo consumidor de energia elétrica, em razão de empréstimo compulsório instituído pela

citada lei. No caso dos autos, pretende a demandante a realização de compensação do suposto crédito estampado

no título nº 1525407 (fl. 48 e verso) com débitos federais descritos às fls. 3/4.Nos termos do art. 4º, 11º, da Lei

4.156/62, o contribuinte contava com o prazo de 05 (cinco) anos para postular o resgate, decorrido o prazo de 20

(vinte) anos para a Eletrobrás liquidar os títulos emitidos em favor do contribuinte.In casu, conforme se infere do

documento de fl. 48, o título foi emitido em 22/5/1974, com termo final para sua liquidação em 22 de maio de

1994. Logo, o prazo de 05 (cinco) anos findou em 22 de maio de 1999. Esta demanda foi proposta em 6 de

Fevereiro de 2012, vale dizer, muito tempo após a consumação do prazo para requerer a devolução do empréstimo

compulsório.Sobre o tema, a jurisprudência, em especial do egrégio Superior Tribunal de Justiça, firmou o

entendimento de que o quinquênio tem início após decorridos vinte anos a contar da aquisição compulsória das
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obrigações emitidas em face do contribuinte, isto é, após findo o prazo para o resgate. No sentido do acima

exposto, transcrevo arestos que portam as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES AO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM AS

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI 644/69): ARTIGO 4º, 11. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. PRAZO PRESCRICIONAL X PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO, PELA PRIMEIRA

SEÇÃO, DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RESP 1.050.199/RJ). 1. O

empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei 4.156/62, cuja natureza tributária restou

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 146.615/PE), destinou-se à expansão e

melhoria do setor elétrico brasileiro, tendo sido exigido dos consumidores de energia elétrica e recolhido nas

faturas emitidas pelas empresas distribuidoras, em benefício da Eletrobrás (Centrais Elétricas Brasileiras S.A.). 2.

A cobrança da aludida exação, inicialmente, vigoraria de 1964 a 1968, tendo sido, contudo, prorrogada até 1993,

em virtude de sucessivas alterações legislativas (até 31.12.1973 pela Lei 5.073/66; de 01.01.1974 a 31.12.1983

pela Lei 5.824/72; e, finalmente, até 1993 pela Lei 7.181/83). 3. A sujeição passiva da obrigação tributária,

inicialmente, alcançava todos os consumidores de energia elétrica, o que, posteriormente restou modificado,

passando a abranger tão-somente os consumidores industriais cujo consumo mensal superasse 2.000 kw/h mensal

(Decreto-Lei 1.512/76). 4. A sistemática de devolução do empréstimo compulsório, em linhas gerais, foi traçada

pela Lei 4.156/62 (e suas alterações), a saber: (i) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo

compulsório) era o documento hábil para ser trocado, no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR (Decreto-Lei 644/69); (ii) as aludidas obrigações, em regra, eram resgatáveis em 10 (dez) anos a

juros remuneratórios de 12% (doze por cento) ao ano, por força da Lei 4.156/62 (com a redação dada pela Lei

4.676/65). A partir de 1º.01.1967, o prazo para resgate das obrigações passou a ser de 20 (vinte) anos com juros

remuneratórios de 6% ao ano incidente sobre o valor nominal atualizado de acordo com o critério de correção

monetária do valor original dos bens do ativo imobilizado das pessoas jurídicas (Lei 5.073/66); (iii) na vigência do

Decreto-Lei 644/69, o resgate poder-se-ia operar, excepcionalmente, antes do vencimento, por sorteio (desde que

autorizado por assembléia geral da Eletrobrás) ou por restituição antecipada com desconto (fixado anualmente

pelo Ministro das Minas e Energia), desde que com a anuência dos titulares; (iv) o resgate, no vencimento, das

obrigações dar-se-ia em DINHEIRO, facultando-se, contudo, à Eletrobrás a troca das obrigações por AÇÕES

PREFERENCIAIS, sem direito a voto; (v) a partir do Decreto-Lei 1.512/76, os valores recolhidos pelos

contribuintes eram registrados como CRÉDITOS ESCRITURAIS a serem convertidos, no decurso do prazo de 20

anos ou antecipadamente (por deliberação da assembléia geral), em AÇÕES PREFERENCIAIS, nominativas do

capital social da Eletrobrás e gravadas com cláusula de inalienabilidade (restrição que poderia ser suspensa pela

assembléia, o que, de fato, ocorreu na 72ª AGE); (vi) na conversão pelo valor corrigido do crédito ou do título,

mediante apuração do valor patrimonial de cada ação preferencial no balanço encerrado em 31 de dezembro do

ano anterior à assembléia de conversão, haveria o pagamento em dinheiro do saldo que não perfizesse número

inteiro de ações; e (vii) os juros remuneratórios, a partir de 1º.01.1977, eram pagos anualmente (no mês de julho

do ano seguinte à apuração do valor patrimonial de cada ação preferencial no balanço encerrado em 31 de

dezembro) aos consumidores industriais contribuintes, mediante compensação nas contas de fornecimento de

energia elétrica (Decreto-Lei 1.512/76). Por seu turno, com a edição da Lei 7.181/83, os juros remuneratórios

passaram a ser pagos em parcelas mensais. 5. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção

monetária (e respectivos índices), os juros (remuneratórios e moratórios) aplicáveis à restituição do empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, no período regido pelo Decreto-Lei 1.512/76, e a legalidade da conversão dos

créditos pelo valor patrimonial das ações foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do

artigo 543-C, do CPC (REsp 1.003.955/RS e REsp 1.028.592/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgados em 12.08.2009, publicados em 27.11.2009). 6. Por seu turno, a devolução do empréstimo compulsório

sobre energia elétrica, atinente ao regime normativo anterior ao Decreto-Lei 1.512/76 (vigência do Decreto-Lei

644/69 que alterou a Lei 4.156/62), observa o entendimento jurisprudencial firmado, pela Primeira Seção, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de

27.11.2008, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), in verbis: TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO

- EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO

DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X

DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 1. Dissídio jurisprudencial não configurado

porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações

ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76. 2. Prequestionadas, ao menos

implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC. 3. A disciplina do

empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução,

a saber: o na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): a) a conta de consumo quitada (com

o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR; b) em regra, o
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resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente,

antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com

desconto (com anuência dos titulares); c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo

facultado à ELETROBRÁS a troca das obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte dispunha do prazo

de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao

resgate em dinheiro; o na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram

registrados como créditos escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou

antecipadamente, por deliberação da AGE. 4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao

Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas

pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório

com correção monetária plena, juros remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente,

a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo B do capital social da ELETROBRÁS. 5. A Primeira

Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular.

Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a

ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32. b)

o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. c)

como o art. 4º, 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente

teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do

vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e

não a prescrição). 7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 8. Recurso especial não provido. (grifo nosso). 7.

In casu, restou assente na origem que: (...) O termo inicial do prazo de prescrição, para os valores recolhidos entre

1964 e 1966, passou a correr dez anos após a aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do

contribuinte, e para os valores recolhidos entre 1967 e 1973, vinte anos após. (...) Segundo o que consta nos autos,

as obrigações ao portador indicadas na inicial, cujas cópias dos títulos encontram-se às fls. 57/70, foram emitidas

entre 1971 e 1974 com prazo de resgate de vinte anos, de modo que, se contados esses vinte anos da emissão mais

recente, chega-se a 1994; daí inicia-se a contagem do prazo de prescrição de cinco anos, atingindo-se o ano de

1999. Nessa ocasião, fixou-se o termo final para o ajuizamento da ação. Desse modo, constata-se que as

obrigações ao portador foram atingidas pela prescrição, considerando que a demanda foi ajuizada em 05.11.2004 .

8. Destarte, decorrido mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a

data do ajuizamento da ação, operou-se a decadência (e não a prescrição) do direito do contribuinte proceder ao

resgate em dinheiro, razão pela qual não merece reparo o acórdão regional. 9. Agravo regimental desprovido. (STJ

- AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1106034 - Rel. Min. LUIZ FUX -

Publicação: DJE DATA:27/08/2010)g.n.TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS. I - Em observância aos princípios da economia processual e da

fungibilidade, admitem-se como agravo os embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo

relator do feito no Tribunal com nítido caráter infringente. Precedentes do STJ. II - O empréstimo compulsório

incidente sobre energia elétrica instituído pela Lei nº. 4.156/62 em favor da ELETROBRÁS, consoante as regras

vigentes até dezembro de 1976, gerava ao consumidor o direito a tomar obrigações da companhia mediante

apresentação de contas de consumo quitadas, no prazo de cinco anos do recolhimento. III - A restituição dos

valores retidos compulsoriamente se daria no vencimento da obrigação, 10 ou 20 anos após a emissão dos títulos,

através do resgate em espécie, consoante correção monetária e juros estabelecidos em lei, estabelecendo-se como

prazo máximo para resgate 5 anos (computados a partir do vencimento). IV - O último vencimento das obrigações

da Eletrobrás, emitidas a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, entre 1965 e 1974 (última série

de obrigações emitida), se deu em 1994 e o prazo decadencial para recebimento do valor em espécie encerrou-se

em 1999. V - Considerando-se a data de emissão dos títulos (1970/1971) e respectivas datas de decadência

(1995/1996), de rigor a improcedência do pedido formulado em dezembro de 2006. VI - Agravos desprovidos.

Embargos de declaração recebidos como agravo desprovidos. (TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1433391 - Rel. Des. Fed. Alda Basto - Publicação: DJF3 CJ1 DATA:13/05/2011 p.: 632)g.n. Com o

reconhecimento do vencimento do prazo para o resgate do título, resta prejudicado o pedido de compensação.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução

do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios. Fixo a verba honorária em 10(dez por cento) sobre o valor atribuído

à causa.Custas ex lege.Comunique-se o teor da presente decisão ao DD. Relator do Agravo de Instrumento

noticiado nos autos.P.R.I.
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0003640-45.2012.403.6119 - JOANA DA SILVA DE PAULA(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por

JOANA DA SILVA DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na

quadra da qual postula a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e, constatada a incapacidade

laboral permanente, a conversão em aposentadoria por invalidez. Relata a autora que é portadora de doenças

incapacitantes na coluna lombar e ainda se submete a tratamento contra câncer. Alega que conta com 64 (sessenta

e quatro) anos de idade e não está apta para retornar ao trabalho de empregada doméstica que sempre

exerceu.Narra que esteve em gozo de auxílio-doença e que a cessação do benefício foi programada em janeiro de

2006. Afirma que não pode a perícia médica administrativa estabelecer, previamente, a data em que o segurado

estará curado.Inicial instruída com os documentos de fls. 17/249.Por decisão proferida às fls. 270/272, foi

indeferido o pedido de tutela antecipada, tendo sido determinada a produção antecipada de prova pericial médica.

Pela mesma decisão, foi concedido o benefício da justiça gratuita.A autora não se manifestou sobre quesitos ou

indicação de assistente técnico, conforme certificado à fl. 273vº.O laudo médico judicial foi apresentado às fls.

277/291.Citado (fl. 276), o réu ofertou contestação, sustentando que não estão preenchidos os requisitos

necessários à concessão dos benefícios pleiteados em face da prova técnica produzida nos autos. Requer, ao final,

a improcedência do pedido (fls. 293/297). Intimadas as partes a respeito do laudo oficial, a autora apresentou

impugnação, argumentando com a idade avançada e os problemas de saúde que a tornam incapaz de exercer

atividade laborativa (fls. 301/302). O réu manifestou sua concordância com as conclusões firmadas pelo Perito

Judicial (fl. 303).É o relatório.DECIDO.Quanto à preliminar articulada pelo réu, o artigo 103, parágrafo único, da

Lei n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, considerando a

propositura da presente ação em 25/4/2012 (fl. 02) e o pedido formulado na inicial (restabelecimento do benefício

a partir de 23/1/2006 - fl. 13), reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas

em data pretérita a 25/4/2007.No mérito, trata-se de pedido de concessão de benefício aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.Cito, desde logo, os requisitos exigidos para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, delineados nos artigos 59 e 42 da Lei 8.213/91, a saber: a) ser considerado incapaz para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (auxílio-doença) ou incapacidade total e

permanente, insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência

(aposentadoria por invalidez), b) carência de 12 (doze) meses e c) qualidade de segurado.Examino inicialmente o

tema relativo à capacidade laborativa.O laudo de fls. 277/291 atesta que, embora a parte autora seja portadora de

hérnia de disco e cistoadenoma mucinoso, não se encontra incapacitada para o exercício de suas atividades

habituais. Consignou o Sr. Perito, A pericianda apresenta exame físico compatível com a idade atual de sessenta e

quatro anos. A pericianda não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de

realizar suas atividades laborais habituais.(...) - fl. 284.Em outro plano, observo que os documentos apresentados

com a inicial foram produzidos de forma unilateral, razão pela qual não detêm força para, isoladamente, embasar

o pleito formulado.Saliento, ainda, que a impugnação ao trabalho técnico (fls. 301/302) não veio acompanhada de

documento (laudo divergente ou atestado médico atual) firmado no sentido da incapacidade da demandante, de

modo que as alegações da autora não subsistem.Em reforço, acrescento que a demandante se submeteu à perícia

judicial no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (processo nº 0083461-47.2006.403.6301), que também

concluiu, à época, pela não constatação de incapacidade laborativa no âmbito da neurologia (fls. 261/269).Assim,

prevalece a conclusão fincada no laudo judicial realizado nestes autos sob o crivo do contraditório.Bem por isso,

ausente a incapacidade, não prospera o pedido formulado.Por fim, quanto à alegada cessação programada do

benefício, não procede a tese da demandante, pois esta formulou Pedido de Reconsideração da decisão

administrativa que determinou a cessação do benefício a partir de 1/11/2005, conforme se observa da

comunicação de decisão de fl. 237. Como acima exposto, realizada a perícia médica em Juízo, não se comprovou

a inaptidão laboral. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Em

conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das

condições econômicas do demandante, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fl. 272). Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008391-75.2012.403.6119 - GERALDO MARINHO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(TIPO M)Trata-se de embargos de declaração, opostos por GERALDO MARINHO DA SILVA em

face da sentença prolatada às fls. 68/73, que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer o direito da parte

autora à desaposentação e à concessão de nova aposentadoria a partir da data de citação.Aduz o embargante a
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existência de omissão na decisão embargada, posto que o Juízo não se manifestou sobre a averbação do tempo de

contribuição anterior e posterior à aposentadoria renunciada (benefício nº 106.757.854-1) e sobre a condenação do

INSS ao pagamento e juros de mora e correção monetária a partir da data da citação.É o breve relatório. DECIDO.

Os embargos foram opostos tempestivamente, razão pela qual passo a conhecê-los.Os embargos declaratórios têm

por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade que tenha incorrido o

julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No caso em tela, merece acolhida em parte a

pretensão do embargante, pois, ao dispor sobre a concessão da nova aposentadoria a partir da data de citação, a

sentença deixou de fixar os parâmetros da condenação sobre as parcelas atrasadas do benefício.De outra parte, não

se verifica a alegada omissão na decisão embargada no tocante à averbação do período contributivo que deu

ensejo ao benefício nº 106.757.854-1 e o cômputo do tempo trabalhado posterior ao ato concessório, uma vez que

constou expressamente do dispositivo que o novo benefício será calculado pela Autarquia Previdenciária, com

alteração da RMI para 100%. Ademais, constitui requisito elementar da desaposentação a existência de período

contributivo antes e pós a concessão do benefício renunciado.Assim sendo, ACOLHO PARCIALMENTE OS

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para fazer constar da sentença embargada o

seguinte:DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, com o cancelamento do beneficio NB 42/106.757.854-1, desde a data de

05/06/1997, e implantação de novo benefício a ser calculado pelo réu, desde a data da citação, com alteração da

RMI para 100%, sem necessidade de devolução dos valores recebidos a título da antiga aposentadoria, devendo os

benefícios concomitantes (após a citação) serem descontados/compensados em fase de cumprimento de sentença.

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e

juros moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei

11.960/2009), ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir

de 01/07/2009, em separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a

este talante, o art. 219 do CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que

incompatível com a determinação do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009.Condeno o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas

sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.No

mais, ficam mantidos, integralmente, os termos da sentença de fls. 68/73. P.R.I.

 

0009746-23.2012.403.6119 - MARLI MARINA DO NASCIMENTO(SP266167 - SANDRA REGINA

TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARLI MARINA DO NASCIMENTO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula o reconhecimento

do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como a concessão do benefício aposentadoria especial

ou por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (23.03.2012).A inicial veio instruída

com procuração e os documentos fls. 09/30.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 34).Citado (fl. 35), o

INSS apresentou contestação (fls. 36/42), postulando, inicialmente, o reconhecimento da prescrição. No mérito

propriamente dito, pleiteia a improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 45/54.As partes não requereram a

produção de provas.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, afasto a alegação de prescrição, visto que o pleito

administrativo foi firmado em 23.03.2012 (fl. 13) e a demanda foi proposta em 18.09.2012, sem esquecer que o

pedido formulado nesta ação é de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição a partir do

requerimento administrativo.Passo ao exame do alegado exercício de atividade especial.A Lei 9.032/95 e a Lei

9.528/97 alteraram a redação primitiva da Lei 8.213/91 relativamente ao benefício de aposentadoria especial.

Dentre as alterações destaco: a) a exclusão da expressão conforme atividade profissional, constante da redação

original do artigo 57, caput, da Lei 8.213/91; b) a necessidade de comprovar as condições especiais ( 3º do art. 57)

e a exposição aos agentes nocivos ( 4º do art. 57).Com o advento da Medida Provisória 1.523/96, que acrescentou

o 1º ao artigo 58 da Lei 8.213/91, e expedição do Decreto 2.172, de 05/03/1997, passou a ser exigido laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho, para fins de reconhecimento de tempo especial. A Medida Provisória 1.523/96 foi convertida na Lei

9.528, de 10/12/1997. A superveniente Lei 9.732/98 também manteve a exigência de laudo pericial para

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos.A jurisprudência, no entanto, é pacífica no

sentido de que referidas normas são aplicáveis tão somente aos fatos futuros, visto que guardam caráter

restritivo.Logo, a caracterização e a comprovação do labor sob condições especiais devem sempre observar ao

disposto na legislação em vigor ao tempo do exercício da atividade laborativa.No sentido exposto é o teor do

Decreto 4.827, de 3 de setembro de 2003, que incluiu o 1º ao artigo 70 do Decreto 3.048/99, reconhecendo que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.Com o relato do histórico da legislação de regência, concluo

o que segue.No que concerne ao trabalho prestado ao tempo da legislação pretérita (anterior à vigência da Lei

9.032/95), é possível o reconhecimento da atividade especial em duas hipóteses, a saber: (a) com base no

enquadramento da categoria profissional, desde que a atividade esteja indicada como perigosa, insalubre ou
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penosa nos anexos dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 (presunção legal) e (b) mediante comprovação da

submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão, a algum dos agentes insalubres,

perigosos ou penosos.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95 até a edição do Decreto 2.172, de 05-03-97, que

regulamentou a Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), basta a comprovação da atividade

especial por meio dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8247. O laudo técnico passou a ser exigível

apenas a partir da edição do Decreto 2.172/97.Com relação ao agente nocivo ruído, no entanto, sempre houve

exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às condições especiais. A

propósito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA

POR PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.Antes

da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento

do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do

trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica.(...)4. Recurso

especial a que se nega provimento. (negritei)(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 689195 Processo: 200401349381 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA - DJ

DATA:22/08/2005 PÁGINA:344 Relator(a): ARNALDO ESTEVES LIMA)O laudo não precisa ser

contemporâneo ao período em que exercido o labor, em face da inexistência de previsão legal para tanto.No

sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA ULTRA PETITA. NÃO

RECONHECIDA.(...)III - Reconhecida a especialidade da atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja

contemporâneo ao período em que exercido o trabalho, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e

desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é

meio hábil ao reexame da causa. V - Embargos rejeitados. (negritei)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO -

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 770126 - Processo: 200203990028027 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA

TURMA - Data da decisão: 11/02/2008 Documento: TRF300145029 - Fonte DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA:

536 - Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.1. A

autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à

legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.2. A Súmula 12 do TST estabelece

que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do

que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos

empregatícios devidamente registrados.3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.4.

Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico,

é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.5. A lei não exige, para a comprovação da atividade

insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição

a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos

nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. (negritei)(TRF3 -

DÉCIMA TURMA - Processo 200161830013562 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 969478 - Relator: JUIZ

GALVÃO MIRANDA - DJU DATA:25/10/2006 PÁGINA: 608)A utilização de equipamentos de proteção não

descaracteriza a atividade especial, conforme ementas que transcrevo:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28

DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em

condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de

serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da

atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial.3. No que tange ao uso do

EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de

que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório

amealhado ao feito. (Súmula n. 7).4. Recurso especial improvido.(STJ - Resp 200802791125 - Quinta Turma -

Relator Ministro Jorge Mussi - Dje 03/08/2009 - g.n.)PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO

PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO

VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só

o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o
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acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79,

foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído

abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de

5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o

agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI,

ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da

aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 4.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ

- Resp 200500142380 - Quinta Turma - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJ Data: 10/04/2006 Página:

279 - g.n.)No mesmo sentido, o Enunciado nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, nos seguintes termos: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Ainda sobre

a atividade desenvolvida com exposição ao agente ruído, algumas considerações devem ser feitas para delimitar o

tempo considerado especial, para efeito de aposentadoria e seu cômputo em comum. O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 6 de março

de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4882, de 18

de novembro de 2003. Entendo, pois, que deve ser aplicada a legislação vigente ao tempo dos fatos.No sentido

exposto, transcrevo o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO EXERCÍCIO.

OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA PELOS DECRETOS

357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM

VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999

ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. O tempo de serviço é regido pela

legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado ao patrimônio jurídico do

segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.2. Embora tenha havido revogação do

Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que o artigo 295 do Decreto n.

357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a observância dos Anexos I e II

do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de concessão de aposentadorias

especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 dB.3. A Terceira Seção

desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição permanente a

pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o Decreto

n. 611/1992.4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme

disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001.5. O Decreto n.

4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do

agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor,

em 18/11/2003.6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício,

não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao

disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.7. Recurso especial parcialmente provido.(STJ - Resp

2008/0262109-0 - Quinta Turma - Relator Ministro Jorge Mussi - DJe Data: 03/08/2009 - g.n.)Com as

ponderações acima, passo ao exame do caso concreto.A autora requer o reconhecimento dos períodos de

09.07.1986 a 01.10.2008 e de 10.10.2008 a 23.03.2012 como tempo de atividade especial.Verifico que os

interregnos de 09.07.1986 a 28.04.1995 e de 29.04.1995 a 03.12.1998 foram enquadrados na via administrativa

(fls. 24/25).Destarte, a controvérsia circunscreve-se aos lapsos de 04.12.1998 a 01.10.2008 e de 10.10.2008 a

23.03.2012.Com amparo na prova produzida nos autos, considero como especial os seguintes interstícios:a)

04.12.1998 a 01.10.2008 (Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S/A - em recuperação judicial) - Cargo:

Ajudante de Linha - Setor: Rampa Pátio Pista. O Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 21/23 indica a

exposição da demandante ao agente físico ruído de 95,6 decibéis, considerado insalubre, nos termos dos Decretos

n 2.172/97 e nº 4.882/03.b) 21.11.2008 a 21.11.2010 e de 22.11.2011 a 23.03.2012 (Swissport Brasil Ltda) -

Cargo: Auxiliar de Limpeza - Setor: Limpeza. Consoante se depreende do formulário de fl. 27, a autora esteve

submetida a níveis de pressão sonora superiores a 85 decibéis, acima dos limites toleráveis pelas normas de saúde,

segurança e higiene do trabalho (Decreto nº 4.882/03). Vale salientar que os perfis profissiográficos

previdenciários de fls. 21/23 e 27 especificam os profissionais responsáveis pela avaliação das condições de

trabalho, suprindo a necessidade de apresentação de formulário específico e de laudo técnico.Nesse sentido,

transcrevo as seguintes ementas:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RUÍDO. PPP.

LAUDO. DESNECESSIDADE. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA.

CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A legislação previdenciária

não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora

continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o
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laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que

efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 2. O Decreto 53.831/64, ao dispor sobre a

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente

físico eletricidade, em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas,

cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 3. A Lei 7.369/85

reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa. 4. O Decreto 93.412/86 regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º

e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo. 5. Natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade. Precedentes

do STJ e desta Corte. 6. Agravo desprovido.(TRF3 - DÉCIMA TURMA - Processo 00008896320074036183 -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1528508 - Relatora Juíza Convocada MARISA CUCIO - TRF3 CJ1

Data: 07/03/2012 - g.n.)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS -

AÇOUGUEIRO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante

cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, na

função de açougueiro, nos períodos de 01/12/1977 a 14/01/1981 e de 01/07/1983 a 09/06/1992, foram

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. Os demais períodos em

que o Autor exerceu a atividade de açougueiro não podem ser considerados. A anotação na CTPS, por si só, não é

suficiente para demonstrar o exercício de atividade especial vez que a atividade não é enquadrada como tal pelos

Decretos de regência. 4. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do

laudo pericial. No caso em tela, no documento apresentado não consta o nome do profissional habilitado, bem o

seu registro perante o órgão competente. 5. Computando os períodos laborados em condições comuns e especiais,

alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar na data do requerimento administrativo (18/08/2004), bem

como preenche os demais requisitos exigidos (idade mínima e pedágio). 6. Apelação do Autor provida.(TRF3 -

DÉCIMA TURMA - Processo 200803990395208 - APELAÇÃO CÍVEL - 1339028 - Relatora Juíza Convocada

GISELLE FRANÇA - DJF3 Data: 24/09/2008 - g.n.)Por outro lado, não prospera o pleito de reconhecimento da

contagem diferenciada nos períodos de 10.10.2008 a 20.11.2008 e de 22.11.2010 a 21.11.2011, visto que a

intensidade especificada (fl. 27 verso - item 15.1) estava dentro dos limites legais de tolerância, conforme Decreto

nº 4.882/03.Ressalte-se que eventual conversão da atividade especial para a comum é realizada pela forma

prevista no artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com utilização do multiplicador 1,20, já que se trata de segurada do

sexo feminino (aposentação integral aos trinta anos de contribuição).Passo ao exame do pedido de aposentadoria

especial.A autora comprovou o exercício de atividade sob condições especiais apenas por 24 anos, 6 meses e 26

dias. Exponho o cálculo: Atividades profissionais Período Atividade especial admissão saída a M d1 Sata Serv.

Aux. de Transp. Aéreo S.A. 09/07/86 28/04/95 8 9 202 Sata Serv. Aux. de Transp. Aéreo S.A. 29/04/95 03/12/98

3 7 53 Sata Serv. Aux. de Transp. Aéreo S.A. 04/12/98 01/10/98 9 9 28 4 Swissport Brasil Ltda. 21/11/08

21/11/10 2 - 15 Swissport Brasil Ltda. 22/11/11 23/03/12 4 2 Soma: 24 6 26 Correspondente ao número de dias:

8.846Logo, a demandante não provou o tempo mínimo necessário para aposentação especial (25 anos).Em

movimento seguinte, examino eventual preenchimento dos requisitos para aposentadoria por tempo de

contribuição.Dispõe o art. 201, 7º, I, da CF/88, que faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição o homem e

a mulher que tenham contribuído, respectivamente, 35 (trinta e cinco) e 30 (trinta) anos para o Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.Nesse passo, do que consta dos autos, a autora possui 30 anos, 7 meses e 15 dias de

tempo de serviço, considerando atividade urbana (comum e especial convertida), conforme tabela a seguir

transcrita:TEMPO DE ATIVIDADE Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 EPS - Empresa Paulista de Serviços S.A. 30/05/86 08/06/86 - - 9 - - - 2 Sata Serv.

Aux. De Transp. Aéreo S.A. Esp 09/07/86 28/04/95 - - - 8 9 20 3 Sata Serv. Aux. De Transp. Aéreo S.A. Esp

29/04/95 03/12/98 - - - 3 7 5 4 Sata Serv. Aux. De Transp. Aéreo S.A. Esp 04/12/98 01/10/08 - - - 9 9 28 5

Swissport Brasil Ltda 10/10/08 20/11/08 - 1 11 - - - 6 Swissport Brasil Ltda Esp 21/11/08 21/11/10 - - - 2 - 1 7

Swissport Brasil Ltda 22/11/10 21/11/11 - 11 30 - - - 8 Swissport Brasil Ltda Esp 22/11/11 23/03/12 - - - - 4 2

Soma: 0 12 50 22 29 56 Correspondente ao número de dias: 410 8.846 Tempo total : 1 1 20 24 6 26 Conversão:

1,20 29 5 25 10.615,20 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 7 15 Destarte, a demandante conta com

tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria integral.O benefício é devido a partir da data do requerimento

administrativo (23.03.2012 - fl. 13).Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
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com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que

proceda à: a) averbação, em prol da autora, do tempo de atividade especial correspondente aos interstícios de

04.12.1998 a 01.10.2008, 21.11.2008 a 21.11.2010 e de 22.11.2011 a 23.03.2012, aplicando-se o acréscimo de

20% (vinte por cento), para fins de conversão em tempo de serviço comum; eb) implantação e pagamento do

benefício aposentadoria por tempo de contribuição integral à demandante, desde a data do requerimento

administrativo (23.03.2012 - fl. 13), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno a autarquia

previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas a partir da data de início do benefício (23.03.2012).A partir de

30.06.2009, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir

uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória

2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de

2009).Com fundamento no art. 461, do CPC, e por se tratar de parcela alimentar, CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA para determinar a incontinenti implantação do benefício aposentadoria por tempo de contribuição

integral pelo INSS em favor da autora.Considerando que a demandante sucumbiu de parte mínima do pedido, fixo

a verba honorária em 10% sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo aquelas devidas até

esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao

reexame necessário (art. 475, I, do CPC).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006): NOME DA

BENEFICIÁRIA: Marli Marina do NascimentoINSCRIÇÃO: 1.228.500.567-0 NB: 159.914.793-6 AVERBAR

TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 04.12.1998 a 01.10.2008, 21.11.2008 a 21.11.2010 e de 22.11.2011 a

23.03.2012 BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por Tempo de Contribuição IntegralDATA DO INÍCIO

DO BENEFÍCIO: 23.03.2012RMI: a ser calculadaPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002793-29.2001.403.6119 (2001.61.19.002793-3) - CONDOMINIO EDIFICIO AMETISTA(SP121231 - JOSE

FERREIRA DE MIRANDA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP130728 - REGIS JOSE DE

OLIVEIRA ROCHA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0004970-14.2011.403.6119 - CONDOMINIO MILLENNIUM(SP185879 - DANIELA RAMOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Manifeste-se a CEF acerca do requerido pela parte autora às fls. 76/77, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem

os autos conclusos para deliberação. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008887-07.2012.403.6119 - FRANCINALDO GONCALVES DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA

CONCEICAO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Francinaldo

Gonçalves da Silva contra ato do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos (SP), na quadra da qual postula

provimento jurisdicional no sentido do restabelecimento do benefício aposentadoria por tempo de contribuição nº

108.981.303-9.Relata o impetrante que recebia o benefício aposentadoria por tempo de contribuição desde

14/1/1998, que foi cancelado a partir de 24/7/2012, após auditagem processada pelo INSS, na qual foram

apontadas divergências e irregularidades no ato concessório atinente aos períodos especiais utilizados no cômputo

do tempo de serviço.Afirma que, a despeito da instauração do processo administrativo, a autoridade impetrada não

comprovou os indícios de irregularidades, fraude ou ilícito na concessão do benefício, estando os autos ainda em

fase de recurso. A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 15/235.Na decisão de fl. 281, foi

afastada a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fl. 236, tendo sido concedidos os benefícios da

justiça gratuita e da prioridade na tramitação do feito. Por essa mesma decisão, a apreciação do pedido liminar foi

postergada para após a vinda das informações.Reiterado o pedido de informações, que foram prestadas às fls.

292/304. Nelas, requereu a autoridade impetrada a extinção da ação, sem julgamento do mérito, ante a falta dos

requisitos para a concessão da ordem judicial. É o relatório.DECIDO.Em que pese o entendimento do i.

Magistrado prolator da decisão de fl. 281, a meu ver, o impetrante reproduz ação anteriormente ajuizada perante a

4ª Vara Previdenciária de São Paulo (processo nº 0000976-19.2007.403.6183), na qual está contido o objeto deste

writ.Na quadra da referida ação previdenciária o impetrante postulou o reconhecimento do direito à aposentadoria

por tempo de contribuição (NB 108.981.303-9) bem como o restabelecimento do pagamento das rendas mensais

do benefício (fl. 258). Em fatos, relatou o autor daquela demanda (ora impetrante) a concessão do benefício a

partir de 14/01/1998 e o indevido cancelamento em 1/4/2006, com base em auditoria procedida pela Autarquia

Previdenciária a indicar supostas divergências e indícios de irregularidades no ato concessório relativo ao
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cômputo do tempo especial de serviço (fls. 250/251).Pleiteou-se, ainda, o enquadramento das atividades especiais

desenvolvidas nas empresas Viação S. João Clímaco, Semeraro, Union Carbide, Metrô, Tenenge e Linhas

Corrente, bem como a nulidade do processo administrativo que deu azo ao cancelamento da sua aposentadoria (fl.

257). Neste mandamus, o impetrante formula pedido no sentido do restabelecimento da aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição NB 108.981.303-9, com o pagamento das rendas mensais do benefício.,

deduzindo, como causa de pedir, o cancelamento do benefício nº 108.981.303-9 em 24/7/2012, após a conclusão

de processo de auditoria administrativa (fls. 03/04 e 12). Note-se que o impetrante traz o rol de empresas, em que

teria trabalhado em ambiente insalubre, consideradas para efeito da conversão em comum em instância

administrativa (fl. 03). Como se vê, nas duas demandas o pedido é idêntico, qual seja, restabelecimento do

benefício aposentadoria por tempo de contribuição. Ressalto que a matéria atinente ao próprio restabelecimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº 108.981.303-9 e à nulidade do processo de auditagem já foi discutida

nos autos da mencionada ação de rito ordinário que tramita perante a Subseção Judiciária de São Paulo (processo

nº 0000976-19.2007.403.6183), em razão da sentença prolatada naquele feito, que apenas reconheceu a

especialidade do trabalho junto aos empregadores Metrô e Tenenge S/A. Transcrevo os seguintes excertos:(...).

Ocorre que, citada norma, aliás, em consonância com o princípio constitucional do devido processo legal, é

expressa em determinar que, o benefício só será suspenso ou cancelado após escoado o prazo de defesa ou,

quando exercida, tida como improcedente, e notificado o interessado. Portanto a ciência do interessado acerca da

decisão é condição necessária à suspensão do pagamento da verba, situação havida no caso. (fl. 274/278).Destarte

e, conforme as considerações deduzidas, na situação em apreço, não se faz viável ao restabelecimento do

benefício de aposentadoria, vez que os dois únicos períodos reconhecidos como especiais, somados ao computado

ao final pela Administração (26 anos, 05 meses e 04 dias - fl. 234), não conduzem ao tempo mínimo suficiente.

(fl. 380).Cabe destacar que há possibilidade de litispendência entre ação ordinária e mandado de segurança, que

não é descaracterizada pela circunstância de que o polo passivo do mandado de segurança é ocupado pela

autoridade indicada como coatora, enquanto figura como réu da ação ordinária a própria pessoa jurídica de direito

público a cujos quadros pertence o impetrado no mandamus (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1239770, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 p.: 722)Em reforço, sobre o

tema, confira-se a seguinte ementa de julgamento:TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - LITISPENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. A autora ingressou inicialmente com ação pelo rito ordinário, número 94.0032560-6, na qual

objetivava, conforme se depreende das fls. 182 dos presentes autos, a declaração de inexigibilidade dos valores

recolhidos a título de FINSOCIAL, no que excederem a alíquota de 0,5%, bem como a compensação desta, sem as

restrições estabelecidas pela Instrução Normativa nº 67/92. 2. O pedido formulado na presente declaratória pelo

rito ordinário é idêntico ao realizado anteriormente: Pelo exposto requer, se digne Vossa Excelência, julgar

PROCEDENTE a presente Ação reconhecendo-se, por Sentença, a inconstitucionalidade dos recolhimentos

efetuados a maior, com débitos vincendos da espécie CONTRIBUIÇÃO SOCIAL quaisquer que sejam as sub

espécies, eximindo-a de submeter-se às inconstitucionais, ilegais e abusivas disposições da IN 67/92. 3. Identidade

entre ambas as ações, inclusive no que tange ao afastamento das restrições contidas na Instrução Normativa

67/92.4. Na primeira ação, não foi deferida a compensação pleiteada, pois o M.M. Juízo entendeu que os créditos

que o autor alegava ser detentor estariam rescritos.5. A primeira decisão somente poderia ser atacada pro meio de

recurso de apelação e jamais poderia ter sido interposta outra ação idêntica. 6. O autor foi chamado a se manifestar

sobre a existência de outra ação e o interesse na presente compensação. O autor esclareceu que já havia procedido

a compensação entre as parcelas recolhidas ao FINSOCIAL, excedentes à alíquota de 0,5%, com parcelas da

COFINS, independentemente das restrições contidas na IN 67/92, por força de uma decisão proferida em sede de

Agravo de Instrumento que permitiu a compensação. Chamado a se explicar novamente, ressaltou a necessidade

da propositura da presente ação para reconhecer o prazo decenal de prescrição para compensação dos tributos e o

afastamento das ilegais e abusivas restrições advindas na Instrução Normativa 67/92. 7. O autor pretende na

presente ação obter o reconhecimento do prazo decenal, exatamente pelo fato de que no processo primeiramente o

juiz não permitiu a compensação em face do reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 8. Inadmissível que o

autor ao ter seu direito negado pelo reconhecimento da prescrição, intente nova ação com pedido idêntico,

pleiteando o reconhecimento da prescrição decenal, atitude esta que beira a litigância de má-fé. 9. Litispendência

reconhecida. A sentença anterior, pendente de recurso, abarca todos os pedidos que posteriormente foram objeto

de questionamento destes autos. 10. Improvimento ao recurso de apelação da autora, mantida a r. sentença

monocrática. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 904.946, processo nº 2003.03.990316864/SP, relator

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJ 11/03/2005) g.n.Por fim, consoante se infere do documento de fl. 24,

o suposto ato coator ora combatido diz respeito sobre a suspensão do pagamento do benefício no longínquo ano de

2006 e não do seu cancelamento. Os dados constantes do anexo CNIS corroboram essa assertiva, tanto que, como

acima exposto, o impetrante ingressou com a referida ação previdenciária. Isto posto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com amparo no artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, por reconhecer a litispendência.Incabível a fixação da verba honorária em mandado de segurança, a teor do

que dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.O.
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0001494-94.2013.403.6119 - BOM BRASIL COML/ DE ALIMENTOS LTDA(SP237866 - MARCO

DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

EM GUARULHOS-S

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança impetrado por BOM BRASIL COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA. em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM GUARULHOS-SP, objetivando liminar para afastar a exigibilidade do recolhimento de contribuição

previdenciária a seu cargo, incidente sobre os valores pagos aos empregados: (a) nos primeiros quinze dias de

afastamento no caso de auxílio-doença ou auxílio-acidente; (b) a título de aviso prévio indenizado; (c) adicional

de 1/3 sobre as férias; (d) férias indenizadas (abono pecuniário); (e) vale-transporte pago em pecúnia e (f) faltas

abonadas/justificadas, sem a imposição de penalidades. Sustenta a impetrante, em síntese, que não há

remuneração por tais serviços prestados e que as referidas verbas possuiriam natureza indenizatória.A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 64/142. Foi afastada, à fl. 146, a possibilidade de prevenção apontada no

termo de fl. 143.Em cumprimento à determinação judicial, peticionou a impetrante, à fl. 147, adequando o valor

dado à causa. Comprovou o recolhimento das custas processuais complementares às fls. 148/149.Relatado os fatos

materiais e processuais recentes, passo a expor:Fls. 147/149: Recebo-as como emenda à inicial.Em juízo de

cognição sumária, reconheço que estão presentes os pressupostos autorizadores da concessão do pedido liminar,

quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.´O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a

seguridade social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.Nesse passo,

de acordo com o disposto no artigo 60 da Lei nº 8.213/91, cabe à empresa o pagamento da prestação, no período

inicial, de até quinze dias, nos casos de afastamento do empregado, por motivo de doença ou acidente.Na primeira

quinzena de afastamento do empregado doente, não existe contraprestação de trabalho e, por tal razão, a verba

paga a esse título não configura salário, de modo que não há contribuição à Previdência Social. Da mesma forma,

o auxílio-acidente é concedido, como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade

funcional, em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere do artigo

86 da Lei de Benefícios da Previdência Social. No sentido do acima exposto, confiram-se as seguintes ementas de

julgamento:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1.

Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe 18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL (TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE/

BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS,

ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.2. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no Resp

800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ

27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.3. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária.(...) 15. Embargos de declaração da

Fazenda Nacional rejeitados. (EDcl no REsp 1010119/SC - Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJe

01/07/2010, Decisão: 17/06/2010, g.n.)No que tange ao acréscimo de 1/3 (um terço) sobre a remuneração de

férias, o entendimento jurisprudencial inicialmente firmado dizia que as verbas pagas a tal título ostentavam

natureza remuneratória, se o período de férias fosse gozado em época própria pelo empregado, impondo-se ao

empregador a obrigação de recolher a contribuição previdenciária devida.Contudo, acerca dessa questão,

pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o terço constitucional serve para compensar o

trabalhador no exercício do seu direito constitucional de férias e constitui parcela indenizatória. Esse

entendimento passou a ser adotado, recentemente, pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE
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ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi

firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado

como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3.

Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de

que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória

dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet

7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg

no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010, g.n.)

Outrossim, nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91, não incide contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título de férias indenizadas, sendo inexigível a exação. É indevida, também, a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a importância paga no aviso prévio indenizado, pois, nessa situação, há dispensa do trabalho

e o pagamento assume caráter indenizatório. Confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

INEXIGI-BILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO.1. Embora literalmente excluído o

aviso prévio indenizado do rol do 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por força das alterações que foram

promovidas pela Lei nº 9.528/97, a incidência fiscal não se autoriza sem o exame prévio da natureza jurídica do

valor, que se pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua adequação à hipó-tese de incidência e respectiva base de

cálculo.2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal reputada e consagrada na

jurisprudência dominante, a incidên-cia fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pre-tendeu

estabelecer o legislador. Mesmo que excluído determinada parcela de valor, percebida pelo segurado, do âmbito

das verbas de não-integração ao salário-de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o

valor discutido identificar-se com pagamento que, por sua natureza jurídica, esteja objeti-vamente sujeito à

tributação. Não é este, porém, o caso do aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes, cuja auto-

ridade tem relevância para afastar a pretensão fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto, ampara-

se em prova ine-quívoca da verossimilhança do direito alegado.3. O depósito judicial não se autoriza diante da

relevância da tese do contribuinte, acolhida pela jurisprudência dominante, ainda que, por evidente, não seja

definitiva a controvérsia diante do ca-bimento do pronunciamento dos Tribunais Superiores acerca do respectivo

mérito.4. Agravo inominado desprovido.(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento 366606 - Rel Des. Fed. Carlos

Muta - Terceira Turma - DJF3 CJ1: 31/05/2010, p. 210).No mesmo sentido, as verbas pagas a título de ausência

permitida ao trabalho ou faltas abonadas/justificadas, por não acarretarem qualquer acréscimo patrimonial também

detêm caráter meramente indenizatório, não ensejando a incidência de contribuição. Nesse sentido, o seguinte

julgado: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO,

AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS E NÃO GOZADAS. NATU-REZA INDENIZATÓRIA.

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COM-PENSAÇÃO. SELIC. (...) 5. A ausência permitida ao trabalho ou extinção

do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter

indenizatório. 6. Deve ser adotado o entendimento da Primeira Seção do STJ , no julgamento do Resp 1002932,

de relatoria do e. Min. LUIZ FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos

Repetitivos): (...) em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognomina-da tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da con-tagem do lapso

temporal. Afastada, pois, a decadência/ prescri-ção do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os

pagamentos indevidos foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05 (09.06.2005), sendo aplicável a

denominada tese dos cinco mais cinco. 7. A jurisprudência é firme no sentido de que (...) Na repetição de indébito

ou na compensação, incide a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for anteri-or à Lei 9.250/95,

a partir de 1º de janeiro 1996, vedada sua cu-mulação com outro índice. ( stj , 2ª Turma, REsp 1008203/SP, Rel.

Min. CASTRO MEIRA,DJ 12.08.2008). 8. Apelação parcial-mente provida a fim de conceder em parte a

segurança pleiteada na inicial, para afastar a contribuição ao FGTS sobre as verbas pagas a título de aviso prévio

indenizado, auxílio-doença, auxílio-doença acidentário e ausências legais permitidas e não gozadas, bem como

compensar os valores recolhidos a esse título, devida-mente comprovado nos autos. (TRF3 - AMS

2008.61.10.014966-2 - Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - Segunda Turma - DJF3 CJ1

13/05/2010, pg. 161) Grifo nosso.Ainda, de igual modo, a parcela relativa a vale-transporte, desde que prestado

nos estritos termos da legislação específica (Lei nº 7.418/85 e Decreto nº 95.247/87) não tem natureza

remuneratória e não está sujeita a incidência de tributos, contribuição previdenciária ou FGTS (Lei nº 7.418/85,

art. 3º; Lei nº 8.212/91, art. 28, 9º, f). Caso não sejam atendidos os requisitos da lei acerca de pagamento feito em

dinheiro e de forma habitual, considera-se que a verba tem natureza remuneratória e é sujeita a contribuição
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previdenciária. (Precedentes do STJ e do TRF3 AC 199961820289148, Relator(a) JUIZ CONVOCADO SOUZA

RIBEIRO, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3, CJ1, DATA: 04/02/2010, PÁGINA: 176.Pelo

exposto, DEFIRO A LIMINAR para afastar a incidência da contribuição previdenciária (art. 22, I, da Lei n.º

8.212/91) sobre os valores relativos à remuneração paga pelo empregador ao empregado nos primeiros 15

(quinze) dias anteriores à obtenção do auxílio-doença ou acidente, bem como sobre o terço constitucional de

férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, ausência permitida ao trabalho e vale-transporte pago em

pecúnia, e para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de promover quaisquer medidas tendentes à

cobrança das referidas exações, ou de impor sanções em face do não recolhimento, até decisão final ou ulterior

deliberação deste Juízo.Dê-se ciência da presente decisão à autoridade impetrada, requisitando-lhe informações no

prazo legal.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, prestadas as informações ou transcorrido o prazo para tanto, vista

ao Ministério Público Federal para manifestação.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001573-73.2013.403.6119 - UNIBRAS IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP195500 - CARLOS SILVA

DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar para compelir a autoridade

impetrada a emitir relatório fiscal em que conste a inclusão do débito previdenciário sob nº 557048311 no

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Relatório Sinal da Oitava Região Fiscal (ou outro equivalente)

sobre os recolhimentos dos tributos e pagamentos realizados na forma do referido parcelamento. Pede-se, ainda,

determinação judicial no sentido da emissão da certidão de regularidade fiscal.Relata a impetrante que aderiu

Parcelamento da Lei nº 11.941/2009, no qual incluiu todos os débitos de tributos federais administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles que estavam sob judice.Afirma que, não obstante a

referida adesão e os pagamentos realizados, há controvérsia acerca do débito nº 55704831, objeto da execução

fiscal nº 278.01.2002.01.013972-1, em tramitação na Justiça Estadual, haja vista a divergência de informações

constantes no referido executivo. Inicial instruída com os documentos de fls. 21/93.Intimada a adequar o valor da

causa, a impetrante juntou guia de recolhimento de custas judiciais iniciais às fls. 98/99.É o relato.

Decido.Preliminarmente, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial

(art. 284, caput e parágrafo único, do CPC):I - a emenda à inicial para indicar corretamente a autoridade impetrada

competente para figurar no polo passivo do feito, haja vista que o débito controvertido é objeto de executivo

fiscal;II - o cumprimento integral da decisão de fl. 97, apontando exatamente qual o valor da causa;III - a

apresentação nos autos do extrato atualizado de Informações Fiscais do Contribuinte (DRFB/PGFN) e certidão de

inteiro teor do processo de execução fiscal mencionado nos autos, informando-se inclusive a eventual

concordância da Fazenda Nacional sobre a garantia oferecida.Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0009938-53.2012.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025222-24.2000.403.6119 (2000.61.19.025222-5) - LUIZ JOSE BARRETO(SP090751 - IRMA MOLINERO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO

PORTELA) X LUIZ JOSE BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Analisando os presentes autos, noto que o V. acórdão de fls. 177/189 e 205/206 definiu pelo cálculo do

benefício baseado na legislação vigente até a data anterior ao início da vigência da EC 20/98 e no tempo de

contribuição que o autor possuía até então.Segundo o parecer técnico da contadoria judicial de fls. 971/979, tanto

o autor, como o INSS apresentaram planilhas de cálculos cuja elaboração não se coaduna com o V. acórdão

supracitado.Diante do exposto, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial e, em observância

aos termos da Resolução n.º 168, de 05 de Dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se

o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.Tendo em vista o disposto no artigo 10 da

Resolução supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao

tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.Proceda a secretaria ao destaque dos honorários contratuais

devidos, nos termos do artigo 24 da Resolução supracitada.Ao final, observadas as formalidades legais,

acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento devido à parte autora.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006636-21.2009.403.6119 (2009.61.19.006636-6) - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO(SP256587 -

LEONARDO FRANCISCO DE QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Manifestem-se as partes acerca do informado pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os

autos conclusos para deliberação. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001478-48.2010.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

INFRAERO GUARULHOS(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X

TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA ME(SP031712B - APARICIO BACCARINI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS X

TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA ME

Considerando que as informações prestadas pela Receita Federal apresentam conteúdo protegido por sigilo fiscal,

determino a tramitação do presente feito sob segredo de justiça, anotando-se no sistema informatizado de

acompanhamento processual o nível de sigilo pertinente. Sem prejuízo, intime-se a exequente para que requeira o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2835

 

ACAO PENAL

0002164-55.2001.403.6119 (2001.61.19.002164-5) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS VINICIO DE CASTRO

SOUZA(GO027098 - PEDRO QUEIROZ ROCHA E GO020225 - MARCIA MARIA MATTOS)

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de MARCOS VINÍCIO DE CASTRO

SOUZA denunciado em 28 de junho de 2001, como incurso nas sanções do artigo 304 c/c artigo 297, ambos do

Código Penal. A denúncia foi recebida em 05/07/2001 (fl. 37). Devidamente citado por edital, o acusado deixou

transcorrer o prazo para apresentar defesa preliminar (fl. 67), razão pela qual foi requerida pelo Ministério Público

Federal e decretada a prisão preventiva do acusado e determinada a suspensão do processo e do prazo

prescricional (fl. 76). Sobreveio à fl. 148/150 notícia acerca do cumprimento do mandado de prisão preventiva

expedido em desfavor do acusado. A defesa constituída do acusado apresentou pedido de revogação de preventiva

às fls. 161/196. Foi apresentada manifestação do Ministério Público Federal à fl. 197 e verso requerendo a

concessão de liberdade provisória. Concedida a liberdade provisória condicionada ao cumprimento das obrigações

fixadas pelo Parquet (fl. 198 e verso), o acusado foi posto em liberdade. Às fls. 218/223 foi apresentada defesa

preliminar. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda, tendo arrolado duas testemunhas. É o Relatório.

Decido. I - Do Juízo de Absolvição Sumária. As razões alegadas pela defesa não permitem afiançar a ocorrência

de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, extintiva da punibilidade, atipicidade ou de exclusão da

culpabilidade. Além disso, conforme acima explicitado, há justa causa para o prosseguimento da persecução

criminal. Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição sumária do réu MARCOS VINÍCIO DE CASTRO

SOUZA prevista no artigo 397 do CPP. II - Dos provimentos finais. Depreque-se a oitiva das testemunhas

arroladas pela defesa, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal. Cumpra-se e intimem-se.
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Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 8315

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002134-40.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003567-

84.2009.403.6117 (2009.61.17.003567-4)) CONSTANTINO DE CAMPOS FRAGA - ESPOLIO X MARIA

APARECIDA RODRIGUES NETTO DE CAMPOS FRAGA(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO BEGA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e
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pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Manifeste-se o embargante, em o desejando, acerca da

impugnação de fls. 126/131.Manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados pela embargante às fls.

133/242. Intimem-se.

 

0000240-92.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001118-

85.2011.403.6117) ENERGIA FM DE JAU LTDA(SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a manifestação da embargada no sentido de que não há provas a produzir (fl. 90),

especifique a embargante, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e

pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica a embargante intimada a se manifestar, em

o desejando, acerca da impugnação apresentada.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004159-80.1999.403.6117 (1999.61.17.004159-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004158-95.1999.403.6117 (1999.61.17.004158-7)) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.O advogado titular da OAB-SP 11.862 já consta do sistema processual, tanto que

intimado do comando de fl. 455.Providencia a secretaria à inclusão do outro patrono, inscrito no citado órgão de

classe sob n.º 124.071, conforme requerido. Considerando-se que a intimação cuja nulidade pretende o

embargante ver reconhecida foi efetivada na instância superior (fl. 452), restituam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região para deliberação a respeito do requerimento formulado às fls.

460/464.Intime-se o embargante.

 

0000531-15.2001.403.6117 (2001.61.17.000531-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002996-31.2000.403.6117 (2000.61.17.002996-8)) ANACLETO DIZ(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI

LONGHI E SP254925 - LIA BERNARDI LONGHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO)

A embargante interpôs embargos de declaração (f. 21/24) em face da sentença proferida à f. 19, visando ver

sanada omissão, para que sejam arbitrados os honorários de advogado.Pleiteia o provimento do presente

recurso.Recebo os embargos, eis que tempestivos, e os rejeito quanto ao mérito.Os embargos de declaração não

têm a finalidade de obter a anulação ou a modificação da decisão recorrida, ao contrário dos demais recursos. O

seu objetivo é tão-somente permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando eventuais defeitos (obscuridade,

contradição ou omissão).Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-

MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).A sentença não

apresenta nenhuma omissão. Ao contrário, constou do dispositivo Não há condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, pois os embargos não foram sequer recebidos. (f. 19 verso).Além disso, a extinção se deu

em razão da carência superveniente, pois a execução fiscal foi extinta pela prescrição intercorrente, reconhecida

de ofício.Não houve sequer pedido da executada para reconhecimento da prescrição intercorrente.Para corroborar

o não cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, cito trecho da decisão proferida pela

Desembargadora Relatora Alda Basto:Em relação à condenação da União ao pagamento de verba honorária,

entendo que se prescrição ocorreu, não dependeu da vontade de nenhuma das partes, não houve interferência

humana, mas fática. Ocorre um fato alheio à vontade das partes, não redundando em nexo de causa e efeito

(princípio da causalidade). Nem o credor nem o devedor contribuíram para a ocorrência da prescrição, contudo, o

decurso do tempo é fato jurídico extintivo do direito no qual se fundamenta a ação. Assim, não há vencedor nem

vencido por mérito próprio, pois nenhuma das duas partes interferiu na causa da extinção da ação, não sendo

correto nem justo, condenar-se a União Federal a pagar verba honorária ao advogado do devedor, pois: deixou de

pagar o débito tributário embora devido e mesmo assim recebe verba honorária. Não é devida a condenação da

União em honorários de advogado, pois, conquanto prescrita a pretensão, não houve pagamento do débito, o que

ensejou o ajuizamento da ação. Se não são devidos honorários quando a execução fiscal é extinta pela prescrição

intercorrente, também não são devidos nessa hipótese dos autos em que, além de os embargos não terem sido

recebidos, a extinção se deu em virtude de falta de interesse de agir superveniente.Portanto, ausente omissão na

sentença, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos em face da sentença e NEGO-LHES

PROVIMENTO.P.R.I.

 

0000979-51.2002.403.6117 (2002.61.17.000979-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0006777-95.1999.403.6117 (1999.61.17.006777-1)) JOSE CARLOS BEIRO(SP128183 - FERNANDO

FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR E SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo desnecessária a produção de prova oral requerida pelo embargante (...ad

cautelam...) à fl. 202, por prescindível à solução da demanda, na forma dos artigos 130 e 330, I e 400, II do

CPC.Intimem-se as partes para manifestação em alegações finais, dentro do prazo de cinco dias para cada uma,

iniciando-se pelos embargantes.Após, tornem conclusos para sentença.

 

0001233-82.2006.403.6117 (2006.61.17.001233-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000808-60.2003.403.6117 (2003.61.17.000808-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO

DUARTE SANTANA) X IZILDINHA MARIA COSTA(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 61: Determino à embargante formule a indicação em reforço da garantia nos autos

do feito principal (EF 0000808-60.2003.403.6117), devidamente instruída com os documentos representativos das

cotas ofertadas, suficientes à comprovação da titularidade alegada, possibilitando-se a manifestação fazendária a

posteriori.Outrossim, manifesto o interesse no prosseguimento dos presentes embargos, providencie a embargante

emenda à inicial atribuindo à causa valor compatível com o proveito econômico almejado através desta ação, sob

pena extinção dos presentes embargos sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 282, 283, 284, parágrafo

único e 267, I, todos do CPC.1,15 Int.

 

0001636-51.2006.403.6117 (2006.61.17.001636-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000904-07.2005.403.6117 (2005.61.17.000904-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO

MARTINS) X CALCADOS CRISTINA FRANCA LTDA(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE

TILLIO)

Intime-se a embargante para que informe se remanesce interesse no prosseguimento dos presentes embargos.Em

caso positivo, providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, emenda à inicial atribuindo à causa valor

compatível com o proveito econômico almejado através desta ação, tendo em vista que não adequado o atribuído

na petição de fl. 33, sob pena de indeferimento da inicial e extinção dos presentes embargos sem resolução de

mérito, com fulcro nos artigos, 282, V, 284 e 267, I, todos do CPC: Atendida a determinação, voltem conclusos

para eventual recebimento.

 

0001433-55.2007.403.6117 (2007.61.17.001433-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001561-46.2005.403.6117 (2005.61.17.001561-0)) CALCADOS CRISTINA FRANCA LTDA(SP164659 -

CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO)

Intime-se a embargante para que informe se remanesce interesse no prosseguimento dos presentes embargos.Em

caso positivo, voltem conclusos para eventual recebimento.

 

0000743-55.2009.403.6117 (2009.61.17.000743-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000980-60.2007.403.6117 (2007.61.17.000980-0)) LISTA TRANSPORTE E SERVICOS AGRICOLAS

LTDA(SP297056 - ANA ROSA LISTA) X SALVADOR LISTA X MARILZA CATARINA COLOGNESI

LISTA X IRENE LISTA PETRIZZI X DOMINGOS LISTA SOBRINHO X SIMONE MARTINS AGUERA

LISTA X ANTONIO EDUARDO LISTA X ANA ROSA PINHEIRO LISTA - ESPOLIO(SP102257 -

APARECIDO JOSE DALBEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI

COELHO)

SENTENÇA (TIPO C) Vistos em inspeção, Trata-se de embargos opostos pela LISTA TRANSPORTE E

SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA, SALVADOR LISTA, MARILZA CATARINA COLOGNESI LISTA, IRENE

LISTA PETRIZZI, DOMINGOS LISTA SOBRINHO, SIMONE MARTINS AGUERA LISTA, ANTONIO

EDUARDO LISTA E ANA ROSA PINHEIRO LISTA (ESPÓLIO), em face de execução fiscal ajuizada pela

FAZENDA NACIONAL. Após regular andamento destes embargos, manifestou-se a embargada informando ter

procedido à substituição da certidão de dívida ativa (f. 228). Os embargantes manifestaram-se pela extinção destes

embargos, em razão da perda de objeto e a condenação da embargada ao pagamento de honorários de advogado (f.

229). A Fazenda manifestou-se pela não concordância quanto à condenação ao pagamento de honorários de

advogado (f. 235). É o relatório. Faculta o artigo 2º, 5º, da Lei de Execuções Fiscais, a devolução de prazo para

oposição de embargos em caso de emenda ou substituição da certidão de dívida ativa: Art. 2º - Constitui Dívida

Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (...) 8º - Até a decisão de

primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a

devolução do prazo para embargos. Com a substituição da certidão de dívida ativa, noticiada às f. 173/176 da
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execução fiscal, que deu ensejo à interposição destes embargos, é nítida a perda superveniente de seu objeto, tanto

que, por lei, deve ser reaberto o prazo para a interposição de novos embargos. É evidente a perda de objeto destes

embargos à execução: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA

CDA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PERDA DE OBJETO DOS EMBARGOS E DA REMESSA

OFICIAL Nos termos do art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80 a Certidão de Dívida Ativa pode ser emendada ou

substituída até a decisão de primeira instância, assegurada a devolução de prazo para embargos ao executado.

Compete ao Juízo da execução a análise do pleito de substituição da CDA. No entanto, irrefragável que,

apresentadas novas Certidões de Dívida Ativa, o título executivo anterior que aparelhou a execução fiscal deixa de

ter os atributos de liquidez e certeza indispensáveis para o prosseguimento do executivo. Insubsistentes os títulos

executivos, restam sem objeto os embargos à execução opostos, e, por conseqüência, resta prejudicado o

julgamento da remessa oficial. Remessa Oficial prejudicada. (REOAC 141478/SP, Turma Suplementar da 1ª

Seção, DJU 22/11/2007, Rel. Juiz Venilto Nunes, TRF da 3ª Região). Com efeito, dispõe o artigo 462 do CPC que

se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil

- vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se

julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na

formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do

processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT

489/143, JTJ 163/9, 173/126). Logo, tendo sido consolidada situação jurídica diversa daquela existente quando do

ajuizamento destes embargos, configurou-se, assim, a falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente

do objeto. Não obstante tenha havido a substituição da certidão de dívida ativa, não vislumbro cabimento da

fixação de verba honorária a uma das partes, pois apenas à decisão final do processo de embargos interpostos

futuramente caberá fazê-lo. Nesse sentido, reiterados julgados, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS A E C - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - PRETENDIDA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE.

Constatada a ocorrência de erro formal na CDA, conseqüentemente substituída pela Fazenda Nacional, ajuizou a

empresa novos embargos. Dessa forma, outra solução não restava ao magistrado senão extinguir os primeiros

embargos sem a condenação ao pagamento da verba advocatícia, uma vez que o inconformismo acerca da

execução fiscal ainda virá a ser apreciado. A simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a reabertura

de prazo para oposição de embargos, não enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários,

pois apenas à decisão final do processo caberá fazê-lo. Recurso especial improvido. (REsp n.º 408.777/SC, Rel.

Min. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.11.2004, DJU de 25.04.2005, p. 263)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. Na hipótese em que a execução fiscal prossegue o seu trâmite, mesmo com a redução de

valores, a mera troca da CDA, quando aberto o prazo para ajuizamento de novos embargos do devedor, não

implica a condenação na verba honorária. Precedentes. Recurso especial provido. (REsp n.º 927.409/SP, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.05.2007, DJU de 04.06.2007, p. 335) PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.

SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO (CDA). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA

FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 2.º, 8.º E 26 DA LEI N.º 6.830/80. A CDA é passível de substituição,

nos termos do art. 2.º, 8.º c/c o art. 26 da Lei n.º 6.830/80, enseja a devolução do prazo de embargos do devedor,

mas não implica condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária (Precedentes: REsp n.º 927.409/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 04.06.2007; REsp n.º 817.581/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

17.04.2006; REsp n.º 408.777/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25.04.2005). Agravo regimental

desprovido. (AgRg no REsp 960087 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 19/06/2008, STJ) Além

disso, como bem esclarecido pela Fazenda Nacional, a substituição da certidão de dívida ativa decorreu da lei.

Dispositivo: Ante o exposto, DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, VI, do CPC (com redação dada pela Lei nº. 10.232/2005). Não há condenação no

pagamento de honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação. Custas ex lege. Transitada em julgado,

traslade-se a presente sentença para os autos da execução fiscal, certificando-se nos autos e no sistema processual,

desapensando-se e arquivando-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000727-67.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002995-

46.2000.403.6117 (2000.61.17.002995-6)) JAIME LUCIO ESPOSITO BAENA X CARLOS HENRIQUE

ESPOSITO BAENA(SP142737 - MARCOS JOSE THEBALDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 -

MAURO SEBASTIAO POMPILIO)

Trata-se de ação embargos à execução fiscal ajuizados por THEREZINHA SOARES ESPÓSITO, JAIME LÚCIO

ESPÓSITO BAENA E CARLOS HENRIQUE ESPÓSITO BAENA em face da FAZENDA NACIONAL
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requerendo o afastamento da cobrança do tributo descrito na Certidão de Dívida Ativa n.º 80.1.99.004050-95.

Alega que a dívida ativa refere-se imposto de renda incidente sobre diferenças de aposentadoria recebidas

acumuladamente frutos de ação judicial. Entende que os valores recebidos são mera indenização, ou então, que

devem ser tributados de acordo com o regime de competência. Juntou documentos (f. 14/79). Os embargos foram

recebidos sem efeito suspensivo (f. 83). Citada (f. 84), a União impugnou. Alega que há prescrição das alegações

do autor e que o auto de infração está correto. Informa que a CDA que aparelha a execução fiscal em apenso cobra

multa por atraso na entrega da Declaração, que somente foram encaminhadas à Secretaria da Receita Federal em

30/11/1995. Aduz haver omissão de parte dos rendimentos. Juntou documentos (f. 92/94). As partes requereram o

julgamento antecipado da lide (f. 86 e 98). O julgamento foi convertido em diligência, determinando-se aos

embargantes que apresentassem as declarações de ajuste anual do IR desde 1984 a 1994. Os embargantes

responderam que não possuem a documentação. Solicitaram-se cópias da CTPS do falecido (f. 104), que vieram

aos autos (f. 107/111). Faleceu a embargante THEREZINHA SOARES ESPÓSITO (f. 122). A habilitação dos

herdeiros foi considerada desnecessária, porquanto já integravam a lide (f. 123). Pediram-se cópias dos extratos de

pagamento do benefício do autor (f. 114), que vieram aos autos (f. 126/130). Depois, veio aos autos informação da

contadoria judicial requerendo os limites anuais e mensais do imposto de renda (f. 132), que foram entregues pela

Fazenda Nacional (f. 141/171). Os embargantes apresentaram os cálculos do montante recebido em juízo (f.

288/289). Sobreveio nova informação da contadoria judicial (f. 199), sobre o que manifestaram-se as partes (f.

205/206 e 208). É o relatório. Decido. Julgo antecipadamente a lide, por se tratar de matéria a ser provada

documentalmente. PRESCRIÇÃO Não ocorre a mencionada prescrição. Os embargantes não estão a requerer a

repetição do indébito, mas a se defender da pretensão fazendária. Neste contexto, incide o art. 190 do Código

Civil que estipula prescrever a exceção junto com a pretensão. Desta forma, enquanto a Fazenda Nacional puder

executar seu crédito, poderão os embargantes se defender pelas exceções que estiverem a seu alcance. MÉRITO A

questão central da presente demanda cinge-se em definir a forma de incidência do Imposto de Renda, no caso de

rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, em razão de provimento judicial ou revisão de benefício. O

imposto de renda tem matriz no art. 153, III, da Constituição da República, incidindo não apenas sobre renda, mas

também sobre proventos de qualquer natureza. O art. 43 do Código Tributário Nacional a ele também se refere,

nos seguintes termos: O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem

como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto

do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. Tal imposto foi instituído pela Lei n. 7.713/88, lei

que também traz, desta vez mais especificamente, a hipótese de incidência do imposto, com a seguinte dicção:

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14

desta Lei. 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os

alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos

os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. Discute-se se o tributo incide pelo

regime de caixa ou pelo regime de competência. A interpretação dada pela Fazenda Nacional é no sentido de que

o fato gerador do imposto de renda, nesses casos, se aperfeiçoa na data em que se realizou o pagamento do todo,

pois, somente a partir deste momento, é que estarão conjugados os dois requisitos para incidência do tributo, vale

dizer, disponibilidade econômica e acréscimo patrimonial. Reconhecer que o autor teria direito a recolher o IR

pelo regime de competência acarretaria desigualdade, por desconsiderar o art. 12 da Lei 7.713/88 - que prevê o

regime de caixa: Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Assim, para efeito de tributação pelo imposto de renda, seria irrelevante que o valor recebido origine-se de revisão

de benefício ou ação judicial que não foi realizada na época própria pelo responsável. Tampouco importaria que

tenham sido recebidos acumuladamente. O Fisco não teria nenhuma responsabilidade quanto ao atraso no

pagamento dos valores ao autor. Ocorre que o Poder Judiciário entendeu diversamente, tendo sido pacificado no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser

observados para a incidência de imposto de renda os valores mensais e não o montante global auferido:

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE

IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. O pagamento decorrente de ato ilegal da

Administração não constitui fato gerador de tributo. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma

só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em

valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda. Recurso especial desprovido.

(REsp 505081/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p.

185) TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. O STF, no RE
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219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela

Suprema Corte do prequestionamento ficto. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento

é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código

Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de

renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1075700/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2008, DJe 17/12/2008) TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. O art. 12 da

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. Agravo regimental não-

provido. (AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 21/10/2008, DJe 21/11/2008) TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos

previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei

7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de

calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 901.945/PR, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300)

Registre-se, ainda, o mesmo entendimento sufragado nos Resp nº 1.088.739 - SP, DJ de 15/12/2008; Resp nº

1.076.281-RS, DJ de 11.12.2008; AG400161579/RS, TRF 4ª Região, Rel. Des. Marciane Bonazini, DJ de

27.02.2008; AMS 289386/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Carlos Murta, DJ de 09.01.2008. Ainda, o egrégio

Superior Tribunal de Justiça julgou recurso representativo de controvérsia regido pelo art. 543 - C do Código de

Processo Civil nos termos que se vem de expor: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.

AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE

FORMA ACUMULADA. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no

montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Ademais, o próprio STF negou repercussão

geral a recurso interposto sobre a matéria, afirmando que: a questão está restrita à ocorrência de fatos excepcionais

e está limitada ao interesse de um pequeno grupo do universo de contribuintes do Imposto de Renda de Pessoa

Física (Repercussão Geral em Recurso Extraordinário 592.211-1/RJ - julgado em 06/11/2008). É verdade que tal

decisão foi reconsiderada no julgamento das questões de ordem nos REs nºs 614.232 e 614.406, diante da

declaração de inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88 pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na

Arguição de Inconstitucionalidade nº 2002.72.05.000434-0 (TRF 4ª Região, Corte Especial, Rel. Des. Federal

Álvaro Eduardo Junqueira, j. 22.10.2009, D.E. 30.10.2009), mas como ainda não houve pronunciamento sobre o

mérito nestes recursos, a posição da jurisprudência mais elevada continua sendo a favor do autor, ou seja, o fato

gerador é verificado sob o regime de caixa, porém o montante devido é verificado sob o regime de competência.

ÔNUS PROBATÓRIO Cabe à parte autora comprovar que pagou mais imposto de renda do que pagaria se tivesse

sido calculado tal tributo sob o regime de competência, mesmo que só considerados os valores recebidos

acumuladamente. Deve comprovar, portanto, o valor total pago a título de rendimentos recebidos

acumuladamente, suas parcelas históricas, sua natureza, a alíquota que incidiria caso adotado o regime de

competência, a alíquota que incidiu concretamente e a retenção/pagamento do imposto de renda, como fatos

constitutivos de seu direito (inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil). À Fazenda incumbe a prova de

outros rendimentos, como fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, em conformidade com o

disposto no artigo 333, II, do CPC e conforme decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS NÃO-GOZADAS.

LICENÇA-PRÊMIO. NÃO-INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. AJUSTE ANUAL DO TRIBUTO.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VIOLAÇÃO AOS

ARTIGOS 333, I. PRECEDENTES. Aos autores compete fazer prova constitutiva de seus direitos e à ré, a prova

dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito dos autores, nos termos do art. 333, I, CPC. 2. A

apresentação das declarações de ajuste do imposto de renda, in casu, consiste no fato extintivo do direito dos
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autores, cuja comprovação é ônus da Fazenda Pública. 3. Recurso conhecido e provido. (RESP 200501733739,

RESP - Recurso Especial - 789486, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, data:

04/04/2006, DJ data: 11/05/2006, pág. 186) PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO

CPC. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação

da retenção indevida de imposto de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I

e II, do CPC dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de

verificação de eventual compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário,

perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. Agravo

regimental improvido. (AGRESP 200701428123,AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 962404,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, data: 02/10/2007, DJ data:16/10/2007, pág. 366, grifo

nosso) (...) 4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o

réu, a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, o autor fez prova do

fato constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre férias e licença-

prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já

está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136). A juntada das declarações de ajuste, para

fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato constitutivo do direito do autor, ao contrário,

perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da parte ré (Fazenda

Nacional)(...). (RESP 748195, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01/03/2007, pág. 232, grifo nosso).

Isso dito, analisando as circunstâncias do caso concreto, verifico que os embargantes não se desincumbiram de seu

ônus probatório. De fato, de acordo com as informações do contador judicial, analisando-se as parcelas históricas

a que teria direito o de cujus, faria ele jus a CR$ 787.654,22, a título de execução do julgado. No entanto, recebeu

valores muito díspares disto, CR$ 766.790,610 e CR$ 6.422.469,83. Fica extremamente frágil a prova de que os

rendimentos seriam fruto da mencionada ação judicial, exceto pelos recibos produzidos unilateralmente pela parte

autora. Diante disso, considero que o autor não conseguiu comprovar a efetiva natureza dos valores recebidos.

Também não comprovou o pagamento do imposto de renda no ano em comento, seja em qualquer alíquota. Não

há qualquer comprovante de pagamento de DARFs. A multa por atraso deve ser mantida, visto que a declaração

foi entregue efetivamente, a destempo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Deixo de fixar honorários por

considerar que o encargo fixado pelo Decreto-Lei 1.025/69 faz as vezes de tal sucumbência. Feito isento de custas

processuais. Traslade-se esta sentença para a execução fiscal n.º 2000.61.17.002995-6, certificando-se nos autos e

no sistema processual. Prossiga-se na execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001552-11.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000514-

95.2009.403.6117 (2009.61.17.000514-1)) SUPER SOLA - PALMILHAS LTDA ME(SP176724 - LUCIANO

ROBERTO RONQUESEL BATOCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE

ANDRADE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os

autos da execução fiscal n.º 0000514-95.2009.403.6117 a(s) decisão(ões) proferidas(s) e a certidão de trânsito em

julgado (fls 231/232, 267/268 e 275).Na ausência de requerimentos, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0002018-68.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001107-

90.2010.403.6117) ACADEMIA HORACIO BERLINCK LTDA(SP103944 - GUILHERME DE CARVALHO

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 229/230: Nada a apreciar, tendo em vista que a questão já foi analisada na sentença

proferida.Publique-se a sentença de fls. 224/227, além deste despacho.Intimem-se.SENTENÇA (tipo A)Trata-se

de embargos propostos por ACADEMIA HORÁCIO BERLINCK LTDA, em face da execução fiscal que lhe

move a FAZENDA NACIONAL - autos nº 00011079020104036117, nos quais aduz, preliminarmente, a

incompetência da autoridade administrativa para a lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - NFLD -

Inteligência dos artigos 16, 1º; 25, inciso I; e 27, todos da Lei Federal n.º 11.457, de 16 de março de 2007 e,

consequentemente, a nulidade da autuação por infringência ao disposto no artigo 10 do Decreto n.º 70.235/72. No

mérito, alega ausência de tipificação correta do suposto ilícito que resulte na lavratura de punição legal e a

nulidade da execução fiscal por desrespeitar decisão administrativa que reconhece a retroatividade mais benéfica

da lei que reduz a multa, com amparo no artigo 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional

(CTN).Juntou documentos às f. 18/134.Por força da decisão de f. 135, a embargante regularizou a representação

processual (f. 136/137).A Fazenda Nacional impugnou os embargos (f. 141/147). Afirma: i) que há presunção de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     368/1302



legalidade e legitimidade dos atos administrativos; ii) que nos termos da Lei n.º 11.457/07, desde 01 de maio de

2007, foram redistribuídos para a Receita Federal do Brasil os cargos vagos e os ocupados da carreira de Auditoria

Fiscal da Previdência e que os cargos dessa carreira foram transformados em cargos de Auditor Fiscal da Receita

Federal; iii) que não há qualquer equívoco na indicação da fundamentação legal que ensejou a autuação ou a

multa aplicada; Os embargos foram recebidos (f. 148).Manifestou-se a embargante (f. 153/154) e juntou

documentos às f. 155/194.Manifestou-se a União ciente dos documentos (f. 199/201).Alegações finais da

embargante às f. 203/220, tendo escoado o prazo para a Fazenda Nacional apresentá-las (f. 222).Feito o relatório.

Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, por não haver

necessidade de produção de prova em audiência.Não obstante as considerações apresentadas pela embargante,

verifico que as certidões de dívida ativa preenchem todos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80,

ou seja, identificam o débito que está sendo executado, além de mencionarem o período de apuração, sua origem e

natureza e a forma de utilização para o cálculo da dívida e acréscimo.Na análise dos requisitos que constam do rol

do artigo 2º, 5º, e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum

deles foi desrespeitado, com o que são infundadas as alegações apresentadas.Além disso, não se verifica qualquer

ausência dos requisitos determinados pela lei, sendo certo que a certidão pode ser preenchida até por meio

eletrônico (artigo 2º, 7º), o que leva à ilação de que formalidades outras são prescindíveis. Se estas existem, é para

garantir o direito de defesa. Ademais, as Certidões de Dívida Ativa fruem de presunção de legitimidade (artigo

3º), juris tantum, que somente podem ser infirmadas por provas hábeis.Não vislumbrando qualquer irregularidade,

seja na inscrição, seja nas Certidões de Dívida Ativa, ou mesmo na execução.No que toca à competência da

autoridade administrativa subscritora da autuação, com o advento da Lei n.º 11.457/2007, foram redistribuídos

para a Receita Federal do Brasil os cargos vagos e os ocupados da carreira de Auditoria Fiscal da Previdência

Social, nos seguintes termos:Art. 8º - Ficam redistribuídos, na forma do 1º do art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da

Receita Federal do Brasil os cargos ocupados e vagos da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social, de que

trata o art. 7o da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002.O artigo 10, inciso I, da citada lei, transformou em

cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil os cargos efetivos, ocupados e vagos de Auditor Fiscal da

Previdência Social da Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social, de que trata o artigo 7º, da Lei n.º

10.593/02.Nos termos do artigo 51, esta Lei entrou em vigor: I - na data de sua publicação, para o disposto nos

artigos. 40, 41, 47, 48, 49 e 50 desta Lei; II - no primeiro dia útil do segundo mês subsequente à data de sua

publicação, em relação aos demais dispositivos desta Lei.Assim, à época em que foi lavrada a autuação, só existia

o cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil. Por força do disposto no artigo 2º desta lei, foi atribuída à

Receita Federal do Brasil a competência para a fiscalização dos tributos federais aqui questionados.Art. 2º - Além

das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita

Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.O art. 25,

caput e inciso I, da Lei n.º 11.457/07 apenas tratam da unificação dos procedimentos fiscais e dos processos

administrativo-fiscais. Não versam sobre as atribuições da Secretaria da Receita Federal, que é matéria tratada

pelo art. 2º da mencionada Lei, vigente em 02 de maio de 2007, nos termos do inc. II do art. 51.Superada esta

argumentação, passo à análise da suposta ofensa ao art. 149 do CTN. Aduz a parte embargante que este comando

legal estabelece uma obrigatória revisão de ofício do lançamento tributário efetuado com base em aferição

indireta.Não tenho que este seja o comando do art. 149 do CTN. Ele apenas regulamenta o lançamento de ofício e

o autoriza nas hipóteses que menciona. A revisão lá mencionada é da Autoridade Fazendária em relação ao

lançamento feito pelo contribuinte, não entre a auditoria e um suposto órgão de revisão.Ademais, não houve a

alegada aferição indireta. Os valores lançados foram identificados em folhas de pagamento, rescisões contratuais e

documentos obtidos na empresa.No mérito, alega ausência de tipificação correta do suposto ilícito que resulte na

lavratura de punição legal. Entende que a multa aplicável à época seria a do 6º do art. 32 da Lei n.º 8.212/91.Sem

razão, contudo, a embargante. A diferenciação entre a incidência dos 5º e 6º do art. 32 da Lei n.º 8.212/91 não está

na ausência total ou parcial de documentos obrigatórios, de maneira que pouco importa que tenha havido a entrega

de documentos ou declaração pela empresa à fiscalização; mas na incorreção de dados que se refiram aos fatos

geradores.Consta do artigo 32 da Lei 8212/91:A empresa é também obrigada a:(...)IV - informar mensalmente ao

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados

relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso

acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos

fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido

relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela

Lei nº 11.941, de 2009) (grifo nosso).Consta do auto de infração que a aplicação da multa se deu com base no

artigo 32, 5º da Lei 8212/91, vigente à época dos fatos, c.c. 284, II, do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n.º 3048/99.Consta da descrição sumária da infração e dispositivo legal infringido:
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Apresentar a empresa o documento a que se refere a Lei n.º 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV e parágrafo 3.,

acrescentados pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as

contribuições previdenciárias, conforme previsto na Lei n.º 8.212, de 24.07.81, art. 32, IV e parágrafo 5., também

acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e parágrafo 4., do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3048, de 06.05.99. (f. 92)Às f. 98/99, consta do relatório

fiscal da infração:Em ação fiscal desenvolvida na empresa, acima qualificada, determinada pelo MPF - Mandado

de Procedimento Fiscal n.º 0810300200800064, constatamos que a empresa deixou de informar em Guias de

Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP, todos os dados correspondentes aos fatos

geradores das contribuições devidas à Previdência Social:1 - informou ser optante do Simples - Sistema Integrado

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, Lei 9317/96,

durante o período de 06/2003 a 09/2007, deixando assim de informar os valores devidos a Previdência Social a

título patronal:Empresa: para os valores de débitos referentes a parte empresa (alíquota 20%);Sat/rat: valores de

débitos para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa, decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (Alíquota 1%);C. ind/adm/aut: valores de débitos

referentes aos segurados contribuintes individuais - Pró-Labore e remuneração paga a Autônomos (alíquota de

20%);2 - Deixou de informar em GFIP e/ou GRFP remunerações relativas às rescisões dos contratos de trabalho

dos segurados abaixo (...);3 - Deixou de informar em GFIP a remuneração, a título de Pró-Labore, do Sr. João

Francisco Guazzelli Piragine, na competência 05/1999, no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos Reais),

valor lançado no Livro Diário n.º 19, folha 15.Configura-se a infração por apresentar a empresa o documento a

que se refere a Lei n.º 8.212, de 24.07.1991, art. 32, IV e 3º, acrescentados pela Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, com

dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme previsto na Lei

n.º 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e 5º, também acrescentado pela Lei n. º 9.528, de 10/12/1997, combinado

com art. 225, IV, 4º do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048, de

06/05/1999.Consta da decisão proferida na esfera administrativa:(...) revela-se improcedente a alegação da defesa

no tocante à subsunção do fato à multa estabelecida no 6º do artigo 32 da Lei n.º 8.212/91. Isso porque o Decreto

n.º 4.729, de 09/06/2003, alterou a redação do artigo 284, II do Regulamento da Previdência Social. Assim, a

partir de 06/2003 a multa ora capitulada passou a ser aplicada nas infrações relativas à apresentação de GFIP com

dados não correspondentes aos fatos geradores de contribuição previdenciária, seja em relação à bases de cálculo,

seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não

houvesse isenção ou substituição.Por esse motivo, o fato da (sic) empresa ter declarado em GFIP ser optante pelo

SIMPLES, mesmo após devidamente excluída desse sistema integrado de pagamento, constitui infração

capitulada no presente auto de infração somente a partir da competência 06/2003, data da vigência do dispositivo

acima mencionado. E também por esse motivo, os valores lançados nessa atuação não coincidem com os valores

lançados na NFLD DEBCAD n.º 37.128.159-8, a qual engloba os valores devidos em decorrência da informação

equivocada na opção pelo SIMPLES desde 02/1999. (f. 109)Observo que houve a correta subsunção do fato à

multa, pois o 6º do art. 32 da Lei n.º 8.212/91 prevê multa em caso de apresentação do documento com erro nos

dados não relacionados aos fatos geradores, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas,

limitadas aos valores previstos no 4º do mesmo dispositivo. No caso presente, todavia, a incorreção deu-se em

campos diretamente ligados aos fatos geradores.Aduz a nulidade da execução fiscal por desrespeitar decisão

administrativa que reconhece a retroatividade mais benéfica da lei que reduz a multa, com amparo no artigo 106,

inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional.Não houve o alegado desrespeito. O acórdão n.º 14-26.599, de

lavra da 8ª Turma da DRJ/RPO reconheceu a possibilidade de que a multa fixada pela Lei n.º 9.430/96, em seu art.

44, seja, em determinado caso concreto, mais benéfica que a multa fixada no 5º do art. 32 da Lei n.º 8.212/91, a

depender da Isso, porque tanto uma quanto outra estão ligadas ao tempo da quitação. A primeira depende da fase

processual em que quitada; a segunda, varia de acordo com o momento em que o débito for quitado, compensado

ou parcelado.Tendo em vista que a aferição da multa mais benéfica dependia de ato do contribuinte, foi mantida a

autuação tal como estava, mas ressalvou-se o direito - que continua tendo o contribuinte - de, ao quitar a dívida,

apurar-se a multa de ambas as formas, optando-se pela menos onerosa.Observa-se, por fim, que a multa punitiva

foi aplicada na presente autuação com fundamento no art. 32 da Lei n.º 8.212/91. Contudo, com o advento da

Medida Provisória n.º 449/08, convertida na Lei n.º 11.941/09, a Lei n.º 8.212/91 sofreu diversas alterações, entre

elas, no artigo supra mencionado, alterando de maneira substancial a aplicação de multa por infração à legislação

previdenciária. Com a inclusão do art. 35-A na Lei de Custeio da Previdência Social, a multa passou a ser aplicada

nos termos do art. 44 da Lei n.º 9.430/96, nas situações que envolvam falta de pagamento ou recolhimento e

ausência ou inexatidão da declaração, passando a incidir o percentual de 75% (multa de ofício).Em observância às

disposições contidas no art. 106, II, c do Código Tributário Nacional, existindo lei que comine penalidade menos

severa que a prevista na lei vigente ao tempo da prática do ato, a lei deve ser aplicada retroativamente,

beneficiando o contribuinte.Considerando que a multa de ofício penaliza o descumprimento tanto de obrigação

principal quanto acessória, para a análise da penalidade mais benéfica deve-se somar a multa aplica em autos de

infração relacionados a erro ou ausência de informação em GFIP, com a multa de mora aplicada em notificação

fiscal.Contudo, observa-se que a multa aplicada em NFLD (AIOP), conforme legislação anterior, é definida
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conforme a fase processual em que o pagamento é realizado. Da mesma forma, a multa de ofício prevista no artigo

44 da Lei n.º 9.430/96 sofre reduções, conforme o momento em que o débito for quitado, compensado ou

parcelado.Considerando as disposições acima mencionadas, conclui-se que a fixação da multa aplicada depende

de ato a ser praticado pelo contribuinte e só poderá ser mensurado no momento da quitação do débito.

(f.109/110)Finalmente, a procedência da apelação cível n.º 0002533.04.2009.4.036108, fato que pode ser

conhecido nos termos do art. 462 do CPC, em nada altera a autuação fiscal.Os fatos geradores da autuação fiscal

remetem-se aos anos de 2003 a 2007. A própria Lei do Simples Nacional é de 2006. O mandado de segurança

revisou o ato administrativo que obstou a inscrição da embargante no cadastro do Simples Nacional, ocorrido em

15/01/2009. Não se tem comprovação do efeito temporal da decisão judicial. Em outras palavras, não se

comprovou que a apelação provida teria surtido efeitos jurídicos aos fatos geradores aqui mencionados, visto que

apenas se juntou o acórdão do mandado de segurança, sem se saber se a decisão opera efeitos aos fatos anteriores

a 15/01/2009 e, em caso positivo, até quando.A argumentação relativa à Lei n.º 11.941/09 e a suposta ausência de

intimação do contribuinte somente foi veiculada em sede de razões finais. É alteração da causa de pedir posterior

ao saneamento do feito, que não pode ser apreciada (parágrafo único do art. 264 do CPC).Ante o exposto, julgo

improcedentes os pedidos formulados nos presentes embargos, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.Condeno a embargante a pagar à embargada honorários advocatícios que fixo em R$

2.000,00 (dois mil reais) sobre o valor atualizado da execução, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil.Feito isento de custas processuais.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e,

após seu trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução fiscal n.º 00025816220114036117, desapensar

e arquivar estes autos. Prossiga-se na execução, subsistindo a penhora. 

 

0000572-93.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002058-

89.2007.403.6117 (2007.61.17.002058-3)) ROBERTO PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO X RENATO

PACHECO DE ALMEIDA PRADO X LUCIA FERREIRA PACHECO DE ALMEIDA PRADO X ULISSES

PACHECO DE ALMEIDA PRADO(SP194311 - MÁRIO CELSO CAMPANA RIBEIRO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se os embargantes para que se manifestem, em cinco dias, acerca da

impugnação e dos documentos juntados pela embargada, nos termos do artigo 398 do CPC. Decorrido o prazo,

voltem conclusos para prolação de sentença.

 

0001516-95.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000924-

85.2011.403.6117) URSO BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN(SP118908 - CARLOS

ROSSETO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

SENTENÇA (TIPO B) Cuida-se de embargos opostos por Urso Branco Indústria de Máquinas e Equipamentos

Ltda, em face de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL, aduzindo, preliminarmente: a) que é

proprietária de apenas 53,45004% do imóvel penhorado e b) a necessidade de juntada do procedimento

administrativo. No mérito, sustenta: a) violação ao princípio da tipologia tributária; b) falta de lançamento do

crédito tributário e c) ilegalidade do salário educação. Juntou documentos (f. 13/40). Os embargos foram

recebidos sem efeito suspensivo (f. 42). Impugnação às f. 44/56. A embargante não juntou cópia do procedimento

administrativo (f. 58, 59 e 63) e a Fazenda Nacional requereu o julgamento da lide (f. 61). É o relatório. Julgo

antecipadamente a lide, na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei 6.830/80, pois a questão de mérito é

unicamente de direito. PRELIMINARES Penhora Aduz a embargante que a penhora no percentual de 12% recaiu

sobre o imóvel matriculado sob n.º 284 do 1º Cartório de registro de Imóveis de Jaú/SP, sendo que somente

53,45004% lhe pertence. Não verifico nenhuma nulidade, pois a embargante ainda é proprietária de parte ideal do

imóvel. Aliás, essa questão já foi objeto de apreciação nos autos dos embargos de terceiro n.º

00011586720114036117, opostos por Oswaldo Pelegrina, Leon Hipólito Menezes e Irineu Pavanelli. Ainda que

não tivesse sido objeto de apreciação, trata-se de questão que pode ser resolvida nos próprios autos das execuções

fiscais. Assim, a penhora deverá ser mantida na forma em que realizada. Procedimento Administrativo Sobre a

necessidade de juntada aos autos do procedimento administrativo, a embargante, mesmo instada a trazê-lo,

quedou-se inerte, de forma que nada há a ser apreciado. DO MÉRITO 2.1) Da violação ao princípio da tipologia

tributária Não obstante as considerações apresentadas pela embargante, verifico que as certidões de dívida ativa

preenchem todos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, ou seja, identificam o débito que está

sendo executado, além de mencionarem o período de apuração, sua origem e natureza e a forma de utilização para

o cálculo da dívida e acréscimo, e a tipificação legal. Na análise dos requisitos que constam do rol do artigo 2º, 5º,

e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum deles foi

desrespeitado, com o que são infundadas as alegações apresentadas. Além disso, não se verifica qualquer ausência

dos requisitos determinados pela lei, sendo certo que a certidão pode ser preenchida até por meio eletrônico

(artigo 2º, 7º), o que leva à ilação de que formalidades outras são prescindíveis. Se estas existem, é para garantir o

direito de defesa. Ademais, as Certidões de Dívida Ativa fruem de presunção de legitimidade (artigo 3º), juris

tantum, que somente podem ser infirmadas por provas hábeis. Não vislumbro qualquer irregularidade, seja na
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inscrição, seja nas Certidões de Dívida Ativa, ou mesmo na execução. 2.2) Falta de lançamento do crédito

tributário Trata-se de cobrança da contribuição do salário-educação. Conforme entendimento majoritário

sedimentado pelo E. STJ, nos casos em que houve o autolançamento, com a apresentação das DCTFs pelo próprio

contribuinte, apontando o valor devido, o tributo encontra-se constituído desde então, tendo início o decurso do

prazo prescricional quinquenal (artigo 174 do CTN). Ou seja, tendo a empresa declarado sua dívida, constituiu-se

o crédito tributário, dispensando o lançamento por parte da Fazenda, salvo se o contribuinte declarou a menor,

caso em que o lançamento suplementar poderá ser feito pelo Fisco. Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior

Tribunal de Justiça: (...) A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base

no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para

esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor

correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras consequências, as de (a)

autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c)

inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. (REsp

671.219/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.6.2008, DJ 30.6.2008.) No caso

dos autos, tendo a empresa declarado sua dívida de ICMS em 14.8.1990 referente aos meses 3 e 7/90, nesta data

constituiu-se o crédito tributário, dispensando o lançamento por parte da Fazenda (exceto se o contribuinte

declarou a menor, necessitando de lançamento suplementar por parte do Fisco). Assim, não há que falar em prazo

decadencial, pois o crédito tributário já foi constituído pela entrega da declaração. (...) (AgRg no REsp

732845/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/03/2009). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174

DO CTN. Os créditos decorrentes de declaração prestada pelo contribuinte e não-pagos na data do vencimento da

obrigação, após sua entrega, conferem ao Fisco a prerrogativa de exigir o seu pagamento. A entrega da Declaração

de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) corresponde à constituição definitiva do crédito tributário,

iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança do débito, consoante disposto no art.

174 do CTN. Recurso especial desprovido. (REsp 883178/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

04/09/2008) TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO.

CONTROVÉRSIA DECIDIDA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA DO

COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A

QUO. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabe a

esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional Lavrada a declaração de reconhecimento do débito,

via DCTF, constituindo o crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo quinquenal para a propositura da ação de

exigibilidade da exação reconhecida. Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não significa

preclusão administrativa para o Fisco impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a

possibilidade de execução imediata pelo reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco

concordar (homologar) a declaração unilateral do particular, prestada. A única declaração unilateral constitutiva

ipso jure do crédito tributário é a do Fisco, por força do lançamento compulsório, consoante o art. 142 do CTN

que assim dispõe: Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo

lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido,

identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível. Prestando o contribuinte

informação acerca da efetiva existência do débito, dispõe o Fisco do prazo para realizar o eventual lançamento

suplementar, acaso existente saldo, prazo este decadencial, porquanto constitutivo da dívida. Isto porque decorrido

o prazo de cinco anos da data da declaração, e não havendo qualquer lançamento de ofício, considera-se que

houve aquiescência tácita do Fisco com relação ao montante declarado pelo contribuinte. Conquanto disponha o

Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data

da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. Relativamente ao valor declarado, a própria

declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento.

Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em

decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação

executiva. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 947348/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

07/08/2008) Rejeito a alegação de que não houve o lançamento, pois foi o próprio contribuinte quem informou os

dados necessários à embargada. Para convalidar esse entendimento, a Súmula n.º 436 do STJ dispõe: A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco. 2.3) ILEGALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO Decidiu o Supremo Tribunal
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Federal, em sede de repercussão geral no Recurso Extraordinário n.º 660933 RG/SP, Relator Min. Joaquim

Barbosa, DJe 23.02.2012, pela constitucionalidade da cobrança da contribuição do salário-educação:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E

87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos

termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de

1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos

do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988.

Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao

recurso extraordinário da União. Assim, são desnecessárias maiores considerações. Dispositivo Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do CPC. Deixo de fixar honorários por considerar que o encargo fixado pelo Decreto-Lei 1.025/69 faz as

vezes de tal sucumbência. Feito isento de custas processuais. Traslade-se esta sentença para a execução fiscal n.º

00009248520114036117, certificando-se nos autos e no sistema processual. Transitada em julgado, desapensem-

se e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Prossiga-se na execução. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0001517-80.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000178-

23.2011.403.6117) URSO BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN(SP118908 - CARLOS

ROSSETO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

SENTENÇA (TIPO B) Cuida-se de embargos opostos por Urso Branco Indústria de Máquinas e Equipamentos

Ltda, em face de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL, aduzindo, preliminarmente: a) que é

proprietária de apenas 53,45004% do imóvel penhorado e b) a necessidade de juntada do procedimento

administrativo. No mérito, sustenta: a) violação ao princípio da tipologia tributária; b) falta de lançamento do

crédito tributário e c) ilegalidade do salário educação. Juntou documentos (f. 13/55). Os embargos foram

recebidos sem efeito suspensivo (f. 57). Impugnação às f. 59/71. A embargante não juntou cópia do procedimento

administrativo (f. 72, 73 e 77) e a Fazenda Nacional requereu o julgamento da lide (f. 76). É o relatório. Julgo

antecipadamente a lide, na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei 6.830/80, pois a questão de mérito é

unicamente de direito. PRELIMINARES Penhora Aduz a embargante que a penhora no percentual de 12% recaiu

sobre o imóvel matriculado sob n.º 284 do 1º Cartório de registro de Imóveis de Jaú/SP, sendo que somente

53,45004% lhe pertence. Não verifico nenhuma nulidade, pois a embargante ainda é proprietária de parte ideal do

imóvel. Aliás, essa questão já foi objeto de apreciação nos autos dos embargos de terceiro n.º

00011586720114036117, opostos por Oswaldo Pelegrina, Leon Hipólito Menezes e Irineu Pavanelli. Ainda que

não tivesse sido objeto de apreciação, trata-se de questão que pode ser resolvida nos próprios autos das execuções

fiscais. Assim, a penhora deverá ser mantida na forma em que realizada. Procedimento Administrativo Sobre a

necessidade de juntada aos autos do procedimento administrativo, a embargante, mesmo instada a trazê-lo,

quedou-se inerte, de forma que nada há a ser apreciado. DO MÉRITO 2.1) Da violação ao princípio da tipologia

tributária Não obstante as considerações apresentadas pela embargante, verifico que as certidões de dívida ativa

preenchem todos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, ou seja, identificam o débito que está

sendo executado, além de mencionarem o período de apuração, sua origem e natureza e a forma de utilização para

o cálculo da dívida e acréscimo, e a tipificação legal. Na análise dos requisitos que constam do rol do artigo 2º, 5º,

e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum deles foi

desrespeitado, com o que são infundadas as alegações apresentadas. Além disso, não se verifica qualquer ausência

dos requisitos determinados pela lei, sendo certo que a certidão pode ser preenchida até por meio eletrônico

(artigo 2º, 7º), o que leva à ilação de que formalidades outras são prescindíveis. Se estas existem, é para garantir o

direito de defesa. Ademais, as Certidões de Dívida Ativa fruem de presunção de legitimidade (artigo 3º), juris

tantum, que somente podem ser infirmadas por provas hábeis. Não vislumbro qualquer irregularidade, seja na

inscrição, seja nas Certidões de Dívida Ativa, ou mesmo na execução. 2.2) Falta de lançamento do crédito

tributário Trata-se de cobrança da contribuição do salário-educação. Conforme entendimento majoritário

sedimentado pelo E. STJ, nos casos em que houve o autolançamento, com a apresentação das DCTFs pelo próprio

contribuinte, apontando o valor devido, o tributo encontra-se constituído desde então, tendo início o decurso do

prazo prescricional quinquenal (artigo 174 do CTN). Ou seja, tendo a empresa declarado sua dívida, constituiu-se

o crédito tributário, dispensando o lançamento por parte da Fazenda, salvo se o contribuinte declarou a menor,

caso em que o lançamento suplementar poderá ser feito pelo Fisco. Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior

Tribunal de Justiça: (...) A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base

no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para

esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor

correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras consequências, as de (a)
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autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c)

inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. (REsp

671.219/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.6.2008, DJ 30.6.2008.) No caso

dos autos, tendo a empresa declarado sua dívida de ICMS em 14.8.1990 referente aos meses 3 e 7/90, nesta data

constituiu-se o crédito tributário, dispensando o lançamento por parte da Fazenda (exceto se o contribuinte

declarou a menor, necessitando de lançamento suplementar por parte do Fisco). Assim, não há que falar em prazo

decadencial, pois o crédito tributário já foi constituído pela entrega da declaração. (...) (AgRg no REsp

732845/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/03/2009). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174

DO CTN. Os créditos decorrentes de declaração prestada pelo contribuinte e não-pagos na data do vencimento da

obrigação, após sua entrega, conferem ao Fisco a prerrogativa de exigir o seu pagamento. A entrega da Declaração

de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) corresponde à constituição definitiva do crédito tributário,

iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança do débito, consoante disposto no art.

174 do CTN. Recurso especial desprovido. (REsp 883178/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

04/09/2008) TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO.

CONTROVÉRSIA DECIDIDA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA DO

COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A

QUO. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabe a

esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional Lavrada a declaração de reconhecimento do débito,

via DCTF, constituindo o crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo quinquenal para a propositura da ação de

exigibilidade da exação reconhecida. Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não significa

preclusão administrativa para o Fisco impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a

possibilidade de execução imediata pelo reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco

concordar (homologar) a declaração unilateral do particular, prestada. A única declaração unilateral constitutiva

ipso jure do crédito tributário é a do Fisco, por força do lançamento compulsório, consoante o art. 142 do CTN

que assim dispõe: Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo

lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido,

identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível. Prestando o contribuinte

informação acerca da efetiva existência do débito, dispõe o Fisco do prazo para realizar o eventual lançamento

suplementar, acaso existente saldo, prazo este decadencial, porquanto constitutivo da dívida. Isto porque decorrido

o prazo de cinco anos da data da declaração, e não havendo qualquer lançamento de ofício, considera-se que

houve aquiescência tácita do Fisco com relação ao montante declarado pelo contribuinte. Conquanto disponha o

Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data

da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. Relativamente ao valor declarado, a própria

declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento.

Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em

decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação

executiva. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 947348/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

07/08/2008) Rejeito a alegação de que não houve o lançamento, pois foi o próprio contribuinte quem informou os

dados necessários à embargada. Para convalidar esse entendimento, a Súmula n.º 436 do STJ dispõe: A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco. 2.3) ILEGALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO Decidiu o Supremo Tribunal

Federal, em sede de repercussão geral no Recurso Extraordinário n.º 660933 RG/SP, Relator Min. Joaquim

Barbosa, DJe 23.02.2012, pela constitucionalidade da cobrança da contribuição do salário-educação:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E

87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos

termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de

1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos

do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988.

Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao

recurso extraordinário da União. Assim, são desnecessárias maiores considerações. Dispositivo Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do CPC. Deixo de fixar honorários por considerar que o encargo fixado pelo Decreto-Lei 1.025/69 faz as

vezes de tal sucumbência. Feito isento de custas processuais. Traslade-se esta sentença para a execução fiscal n.º

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     374/1302



00001782320114036117, certificando-se nos autos e no sistema processual. Transitada em julgado, desapensem-

se e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Prossiga-se na execução. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0001842-55.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001106-

37.2012.403.6117) J.ACO COMERCIO DE SUCATAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA -

ME(SP210964 - RICARDO CAMPANA CONTADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA

GRAMA POMPILIO MORENO)

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados por J. ACO COMERCIO DE

SUCATAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME em face da FAZENDA NACIONAL. À f. 83, foi

facultada a regularização processual e a complementação da garantia do juízo. À f. 86, foi novamente facultado o

cumprimento da decisão de f. 83, tendo escoado o prazo para fazê-lo (f. 86 verso). É o relatório. Não obstante

tenha sido a parte embargante instada a juntar o instrumento procuratório, quedou-se inerte. Há, assim, evidente

falta de capacidade postulatória, pressuposto processual indispensável à formação e validade do processo. Além

disso, não complementou a garantia do juízo. Em que pese a novel legislação processual não mais exigir a

segurança do juízo nas execuções de títulos extrajudiciais, tal fundamento não se aplica às execuções fiscais. É

que, por se tratar de norma especial, a lei de execuções fiscais (Lei 6.830/80) não foi revogada pela Lei

11.382/2006. A lei especial prevalece sobre a norma geral (CPC), aplicando-se esta última apenas

subsidiariamente. Assim, nos termos do art. 16, 1º, da Lei 6.830/80, os embargos à execução fiscal somente serão

admitidos após a integral garantia do juízo, o que não aconteceu nestes autos. E, para a garantia do juízo é

necessário que os bens constritos sejam suficientes a garantir o adimplemento total do débito exeqüendo. É fato

notório que há julgados permitindo a interposição de embargos sem a garantia integral do juízo, facultando o

reforço posterior, até a prolação da sentença. Não obstante, a oportunidade de garantir o juízo já foi concedida

nestes autos, sem a indicado de bens à penhora, mesmo após ser instada a fazê-lo. Saliento, também, que a norma

do art. 16, caput, e 1º, da Lei nº 6.830/80, não é incompatível com a garantia constitucional da inafastabilidade da

jurisdição (CF, art. 5º, XXXV). A garantia em questão não é absoluta, podendo seu exercício se subordinar a

normas procedimentais, tais as previstas nas leis processuais. Assim, como tudo na vida social, o acesso ao Poder

Judiciário é regrado, no que todos estão de acordo. Especificamente em sede de relação jurídica da qual decorre o

título objeto da execução fiscal, tem o contribuinte diversas oportunidades de acesso ao Poder Judiciário para

deduzir pretensões relativas à matéria tributária. De fato, antes mesmo da prática do fato gerador o contribuinte

poderá invocar do Poder Judiciário tutelas preventivas. Praticado o fato gerador da obrigação tributária, poderá

buscar judicialmente coibir o lançamento. Lançado o tributo, poderá invocar tutela para anular o lançamento.

Sendo várias as oportunidades de acesso ao Poder Judiciário pelo contribuinte, se ele prefere aguardar o

ajuizamento da execução fiscal, sabendo da necessidade da penhora para o recebimento dos embargos, falta-lhe

seriedade ao alegar que a norma específica do art. 16 da Lei nº 6.830/80 lhe furta o exercício da garantia

constitucional em referência. Ademais, não implementa o princípio da isonomia decisão que trata de forma igual

os embargantes que garantem e os que não garantem o juízo no âmbito da execução fiscal. No caso dos autos,

apesar de não ter acessado o Judiciário na época própria, a embargante pretende o conhecimento dos embargos à

execução fiscal sem a necessária garantia do juízo, pretensão flagrantemente improcedente. Assim, pela

possibilidade de extinção dos embargos sem resolução do mérito, pela falta de pressuposto processual de

admissibilidade, já decidiu os E. Tribunais Regionais Federais da 3ª e 2ª Região, em casos análogos: PROCESSO

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA COMO PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS - NÃO COMPROVAÇÃO DE NULIDADE DA PENHORA -

SENTENÇA ANULADA. I - Para a admissão da ação de embargos é necessária a garantia do juízo, nos termos

do art. 16 , 1º, da LEF, que constitui um pressuposto de admissibilidade, podendo ensejar a sua rejeição liminar,

nos termos do artigo 737 c.c. artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. II - No caso em exame, porém,

foi efetuada a penhora sobre um automóvel, consolidando-se a necessária garantia do juízo, penhora que não

chegou a ser desconstituída, nem pela referida sentença, nem nos autos da execução fiscal, pelo que subsiste

presumidamente válida e regular a constrição efetivada, sendo que a embargante não juntou documento hábil a

demonstrar o alegado vício da constrição. III - Assim sendo, subsiste íntegra a penhora feita nos autos da

execução, devendo os embargos ser regularmente processados e julgados em seu mérito, para o que impõe-se a

anulação da sentença e retorno dos autos à primeira instância para oportuno julgamento final de mérito,

entendendo-se desaconselhável no caso a aplicação das supervenientes regras dos 2º e 3º do art. 515 do CPC, na

redação dada pela Lei nº 10.352/2001. IV - Apelação da embargante provida. (AC 307962/SP, Turma

Suplementar da Primeira Seção, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJF3 17/02/2009, TRF da 3ª Região) PRESSUPOSTO

DE ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO COMUM. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

MATÉRIA DE MÉRITO PREJUDICADA. Ausente na espécie pressuposto de desenvolvimento válido e regular

do processo, qual seja, a garantia do juízo pelo embargante como pressuposto de admissibilidade dos embargos

opostos (artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/80). Embora a regra seja a de que, uma vez garantido o juízo, todos os co-
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responsáveis podem oferecer embargos, inclusive aqueles que não tiveram seus bens constritos, em analogia ao

disposto nos artigos 124, inciso I, e 125, inciso I, do CTN, a situação na hipótese consubstancia-se numa exceção,

e a razão é simples, a pretensão do embargante cinge-se em não ser responsabilizado solidariamente com a

empresa executada PUMA IND/ DE VEICULOS S/A e demais sócios integrantes do pólo passivo, pelo crédito

consubstanciado na CDA de fls. 03/05 do apenso, e, como tal, não pode valer-se das penhoras levadas a efeito

sobre imóveis pertencentes aos demais sócios e terceiros (fls. 140/146 do apenso), quando seu interesse é

exatamente imputar a responsabilidade a estes sócios. Precedente (REsp 38055/PR, Rel. MIN. SALVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25.10.1993, DJ 29.11.1993, p. 25890) Prejudicada a

análise da prescrição argüida, por se tratar de matéria de mérito (artigo 269, IV, do CPC). Apelação parcialmente

provida. (AC 381517/SP, 6ª Turma, DJU 03/04/2007, Rel. Juiz Lazarano Neto, TRF da 3ª Região.) PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA

DESCONSTITUÍDA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. I - A ausência de garantia do crédito executado, pressuposto de admissibilidade dos embargos à

execução, ex vi do artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, dá ensejo à sua extinção, sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. II- No caso em tela, a penhora foi desconstituída nos autos

da execução fiscal, em razão de informações prestadas ao Juízo pelo Oficial do Cartório do Registro de Imóveis

da Comarca de Presidente Kennedy dando notícia de que os bens sobre os quais incidiram a penhora efetivada nos

autos da demanda executiva não são de propriedade da terceira garantidora. III - A embargante não logrou elidir,

satisfatoriamente, a informação prestada pelo Oficial de Cartório, motivo pelo qual se impõe a manutenção da

sentença extintiva. IV- A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação cível. (AC 381633/RJ, 4ª Turma

Especializada, DJU 16/10/2008, Rel. Des. Fed. Alberto Nogueira, TRF da 2ª Região) Ante o exposto, INDEFIRO

A INICIAL E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, incisos I c.c. 295, e IV, do Código de Processo Civil (com redação dada pela Lei nº. 10.232/2005), e art. 16,

1º, da Lei 6.830/80. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, pois não houve

angularização da relação processual. Feito isento de custas iniciais. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia

da presente sentença para os autos da execução fiscal, desapensnado-se e arquivando-se estes autos. Prossiga-se na

Execução Fiscal (autos n.º 00011063720124036117). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001849-47.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000109-

54.2012.403.6117) DALEPH CALCADOS LTDA(SP214339 - JOÃO BATISTA ROMANO FILHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

Proceda-se ao apensamento dos presentes embargos ao feito principal, execução fiscal 0000109-

54.2012.403.6117.Após, intime-se a embargante para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial e extinção dos embargos sem resolução de mérito, nos termos dos artigos, 37, e 267, I,

ambos do CPC: 1 - A regularização de sua representação processual mediante juntada de instrumento de mandato,

acompanhado de contrato social constitutivo da empresa embargante, com as alterações societárias subsequentes,

se houver.2 - Cópia(s) da(s) CDA(s) que instrue(m) a execução fiscal embargada.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.

 

0002049-54.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002509-

75.2011.403.6117) CERRO AZUL TRANSPORTES PESADOS LTDA.(SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE

ALMEIDA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 163/165 e 167: Constitui um dos objetos dos presentes embargos a

impugnação da avaliação efetuada pelo oficial de justiça deste juízo em relação aos veículos de transporte

penhorados. Sustenta a embargante que os referidos bens foram subavaliados pelo executante de mandados,

inserindo na exordial (fls. 19/20) tabela comparativa de valores. Aduz,nesse sentido, excesso de penhora.Antes da

deliberação quanto à realização de prova pericial, por ora, determino à embargante providencie a juntada a estes

autos de laudo de avaliação dos bens penhorados, subscritos por profissional habilitado, dentro do prazo de quinze

dias, como ônus a si pertencente, nos termos do artigo 333, I, CPC.Sem prejuízo, determino à secretaria certifique

a existência de outras execuções em curso perante este juízo em face da ora executada, com menção de valor, bem

como se nelas há constrição dos bens penhorados no feito principal. 

 

0002114-49.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002537-

43.2011.403.6117) CERRO AZUL TRANSPORTES PESADOS LTDA.(SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE

ALMEIDA COSTA) X FAZENDA NACIONAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 161/163, 164/169 e 200: Constitui um dos objetos dos presentes embargos a

impugnação da avaliação efetuada pelo oficial de justiça deste juízo em relação aos veículos de transporte

penhorados. Sustenta a embargante que os referidos bens foram subavaliados pelo executante de mandados,

inserindo na exordial (fls. 18/20) tabela comparativa de valores. Aduz,nesse sentido, excesso de penhora.Antes da
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deliberação quanto à realização de prova pericial, por ora, determino à embargante providencie a juntada a estes

autos de laudo de avaliação dos bens penhorados, subscritos por profissional habilitado, dentro do prazo de quinze

dias, como ônus a si pertencente, nos termos do artigo 333, I, CPC.Sem prejuízo, determino à secretaria certifique

a existência de outras execuções em curso perante este juízo em face da ora executada, com menção de valor, bem

como se nelas há constrição dos bens penhorados no feito principal.

 

0002188-06.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000379-

15.2011.403.6117) CERRO AZUL TRANSPORTES PESADOS LTDA.(SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE

ALMEIDA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando a necessidade e pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica o embargante

intimado a se manifestar, dentro do mesmo prazo, acerca da impugnação e documentos juntados pela embargada,

nos termos do artigo 398 do CPC. Intimem-se.

 

0002253-98.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001436-

34.2012.403.6117) DALEPH CALCADOS LTDA(SP214339 - JOÃO BATISTA ROMANO FILHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando a necessidade e pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica a parte

embargante intimada a se manifestar acerca da impugnação e documentos apresentados pela embargada, no

mesmo prazo, em o desejando.

 

0002535-39.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000943-

62.2009.403.6117 (2009.61.17.000943-2)) AMERICO & ALMEIDA LTDA ME X JONAS EDUARDO

AMERICO(SP079325 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR

FIGUEIREDO MONTEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando a necessidade e pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica a parte

embargante intimada a se manifestar acerca da impugnação e documentos apresentados pela embargada, no

mesmo prazo, em o desejando.

 

0000031-26.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001456-

25.2012.403.6117) TRIDENT INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA(SP143123 - CINARA BORTOLIN

MAZZEI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando a necessidade e pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica a parte

embargante intimada a se manifestar, em o desejando, acerca da impugnação e documentos apresentados pela

embargada, no mesmo prazo.

 

0000077-15.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002355-

23.2012.403.6117) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JAU

PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO)

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação de Embargos à Execução Fiscal, deduzida por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de JAU PREFEITURA. A execução fiscal foi extinta em razão de pedido de desistência. (f.

24/29). É o relatório. Os presentes embargos perderam o objeto, pois a execução fiscal foi extinta em virtude de

desistência. Assim, há evidente carência de ação superveniente, diante da perda de interesse processual, ou seja,

da ausência de necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional invocado para dirimir a controvérsia, que

deixou de existir. Dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO

THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que

as condições da ação devem existir no momento em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da

instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação processual, mas desaparecerem

ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência de ação, isto é, sem apreciação

do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é

proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126). Logo, consolidou-se

situação jurídica diversa daquela existente quando ajuizados os presentes embargos, configurando-se, assim, a

falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o exposto, JULGO EXTINTOS

ESTES EMBARGOS, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não
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há condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Feito isento de custas. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos e a execução, após o levantamento da penhora, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000563-97.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002093-

10.2011.403.6117) OTTO REZENDE JUNIOR(SP172613 - FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos,

37, 282, 284 e 295, I, todos do CPC e extinção dos presentes embargos sem resolução de mérito, com fulcro no

artigo 267, I, do mesmo diploma legal: 1 - a regularização de sua representação processual mediante juntada de

instrumento de mandato original.2 - juntada de cópia(s) da(s) CDAs que instrue(m) a execução fiscal embargada.3

- prova da garantia da execução e de intimação do ato de constrição, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da LEF.

 

0000687-80.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001942-

15.2009.403.6117 (2009.61.17.001942-5)) CRIL-COUROS IND E COMERCIO LTDA ME(SP270321 - BRUNO

DADALTO BELLINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

SENTENÇA (tipo C) Vistos em inspeção, Trata-se ação de embargos à execução fiscal, em que CRIL - COUROS

IND E COMERCIO LTDA ME, move em face da FAZENDA NACIONAL. A inicial veio instruída de

documentos. É o relatório. Na forma do artigo 16, inciso III, da Lei n.º 6.830/80, os embargos devem ser

oferecidos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da penhora. Por força da decisão de f. 163/164 da

execução fiscal principal n.º 00019421520094036117, houve a constrição de dinheiro depositado em conta de

titularidade do executado (f. 165/167). O executado foi cientificado na pessoa de seu advogado, em 22.11.2012 (f.

181). Posteriormente, em complementação à constrição judicial eletrônica, foram penhorados diversos bens

móveis (f. 237/240), tendo o executado sido intimado em 19.03.2013 (f. 241) e opostos embargos à execução em

12.04.2013 (f. 249). O prazo de 30 dias para oposição de embargos teve início com a intimação da constrição

eletrônica em 22.11.2012. Esse prazo, seja pela lei especial, seja pelo CPC, não se altera se há ampliação ou

reforço de penhora, atos que são despidos de relevância para reabrir o prazo de embargos do devedor. Nesse

sentido, vem, recentemente, decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INTEMPESTIVIDADE. 1 - O fato de, em execução fiscal, ter sido

efetuada nova penhora em reforço à anterior consumada não abre novo prazo para embargos do devedor. 2 -

Falência decretada após penhoras realizadas em executivos fiscais. Impossibilidade de, por esse fato, ser reaberto

prazo ao síndico para apresentar embargos do devedor. 3 - Recurso provido para, restabelecendo a sentença de

primeiro grau, considerarem-se intempestivos os embargos do devedor apresentados pelo síndico. (RESP

936041/PR, 1ª Turma, DJ 03/03/2008, Rel. José Delgado, STJ) Ante o exposto, reconheço a intempestividade

destes embargos e DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 739, I c.c. 267, IV, do Código

de Processo Civil, que os aplico subsidiariamente. Não há condenação ao pagamento de honorários de advogado,

pois os embargos não foram recebidos. Feito isento de custas processuais. Transitada em julgado, traslade-se a

presente sentença para os autos principais, certificando-se nos autos e no sistema processual, desapensando-se e

arquivando-se estes autos. Prossiga-se na Execução Fiscal principal n.º 00019421520094036117. P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002115-34.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005718-

72.1999.403.6117 (1999.61.17.005718-2)) HUMBERTO SEBASTIAO BORGONHONI X MARIA RITA

CASSIA DE LUZIA BORGONHONI(SP142737 - MARCOS JOSE THEBALDI) X FAZENDA NACIONAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante nos efeitos suspensivo e

devolutivo, a despeito da improcedência dos embargos, por força do despacho proferido à fl. 90.Intime-se a

embargada - FN - da sentença proferida, bem como para contrarrazões.Proceda-se ao desapensamento da

execução fiscal n.º 00057187219994036117, trasladando-se para aquele feito o presente comando.Após, remetam-

se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0002312-86.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000513-

13.2009.403.6117 (2009.61.17.000513-0)) JOAO ANTONIO LISTA(SP297056 - ANA ROSA LISTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

SENTENÇA (tipo A) Vistos, Cuida-se de embargos de terceiro movidos por JOÃO ANTÔNIO LISTA, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que objetiva a exoneração da penhora do imóvel e a sustação da hasta

pública. Sustenta ter adquirido o imóvel matriculado sob n.º 8.616, no 2º CRI de Jaú/SP, denominado Sítio São

João Batista, penhorado nos autos da execução fiscal n.º 200961170005130, de Luiz Carlos Ziola, em 18 de

setembro de 2010, conforme instrumento particular de promessa de compra e venda com cessão de direitos e

obrigações. O anterior proprietário adquiriu este mesmo imóvel pela adjudicação, nos autos do processo n.º
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2.321/05 da 1ª Vara do Trabalho de Jaú/SP, em 06 de maio de 2008. Juntou documentos às f. 06/101. À f. 103, foi

facultada a emenda à inicial para correta atribuição do valor da causa e recolhimento das custas, levada a efeito às

f. 104/105. O pedido liminar foi deferido parcialmente à f. 106. A ré apresentou contestação às f. 110/116, em que

alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir. No mérito, alegou que a penhora se deu sobre a parte ideal de

1/8 do imóvel, enquanto a arrematação nos autos da ação trabalhista (processo 2321/2005), se deu sobre 80%.

Além disso, a transferência da propriedade só se dá com o registro. Sucessivamente, em caso de acolhimento do

pedido, requer não haja a condenação ao pagamento de honorários, pois a penhora decorre de culpa do

embargante que não levou o imóvel a registro para transferência do domínio. O embargante requereu provas à f.

119, enquanto a embargada pugnou pelo julgamento antecipado da lide (f. 120). A prova oral foi indeferida (f.

121). Alegações finais às f. 122/124 e 127/128. É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, porquanto a matéria

arguida nos presentes autos prescinde de dilação probatória, nos termos do artigo 1.053 c/c. artigo 803, parágrafo

único, in fine, do CPC. Com efeito, não há necessidade da produção de prova oral, pois todos os fatos arguidos

encontram-se devidamente comprovados por meio de documentos. Nos termos do art. 1.046 e seguintes do CPC,

os embargos de terceiro constituem ação de procedimento especial, incidente e autônoma, de natureza possessória,

sendo admitida sempre que o terceiro, ou seja, aquele que não é parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na

posse de seus bens por ato de constrição judicial: Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação

ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto,

sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam

manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou

apenas possuidor. (g.n.). Conforme leciona Araken de Assis (in Manual do Processo de Execução. Revista dos

Tribunais, 1998, 5º ed., p. 1056 e 1070, g.n.): O art. 1.046, 1º relaciona, sempre e necessariamente, terceiro e

posse, poderá ajuizar embargos de terceiro (...). Viabilizam os embargos as posses direta, ou imediata, e indireta,

ou mediata. Por conseguinte, haverá casos de legitimidade concorrente ou autônoma, como no exemplo do

negócio jurídico sob reserva de domínio: tanto ao comprador (possuidor imediato) quanto ao vendedor (possuidor

mediato, ainda proprietário) tocam os embargos. Por outro lado, não importa o título da posse, a justiça ou a

injustiça dela, sua legitimidade ou seu caráter clandestino e, sim, a posse em sim, ao menos com o fito de

preencher o requisito legitimadora dos embargos (...). Evidentemente, a posse direta ou indireta do embargante é

insuficiente para livrá-lo da responsabilidade patrimonial. Aliás, o art. 592, III, sujeita à execução os bens do

devedor, quando em poder de terceiro. É preciso, ainda, conforme explica Rosenberg, que a posse ou o direito

ostentem a virtualidade de impedir a alienação do bem. Em termos mais genéricos, talvez, a posição do

embargante há de se sobrepor aos atos exemplificados no art. 1.046, caput. Na execução, o reconhecimento de

direito desse jaez torna inadmissível a transferência coativa do bem. No presente caso, o embargante adquiriu

imóvel de Luiz Carlos Ziola, possuidor do imóvel matriculado sob n.º 8.616 no 2º Cartório de Registro de Imóveis

de Jaú/SP (f. 39/41). Consta dos autos que esse imóvel havia sido penhorado nos autos da ação trabalhista n.º

2321/2005, no percentual de 80%, avaliado em R$ 80.000,00 (f. 77/78). Em razão de as partes terem celebrado

acordo naqueles autos, Luiz Carlos Ziola, na qualidade de interveniente, assumiu a obrigação de pagamento do

valor devido aos autores (67.000,00) e ao pagamento da diferença entre esse valor e da avaliação do imóvel, na

integralidade, convencionada em R$ 100.000,00 (cem mil reais), equivalente a R$ 33.000,00 (trinta e três mil

reais), e, em contrapartida, ser-lhe-ia, após o adimplemento integral, transferida a propriedade do imóvel pelos

proprietários constantes da matrícula (f. 97/100). Não há que se questionar sobre a validade desde acordo

celebrado entre as partes, porque homologado judicialmente, sem notícia de que tenha havido descumprimento.

Assim, o possuidor do imóvel passou a ser Luiz Carlos Ziola, que o alienou ao embargante. Entende a

jurisprudência, assim, pela presença do justo título de propriedade, devendo ser conferida proteção ao possuidor

de boa-fé que não providenciou o registro do título no Cartório de Registro de Imóveis, exigido para a efetiva

transmissão da propriedade. Por analogia ao enunciado da Súmula n.º 84 do e. STJ, admite-se a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de contrato de compra e venda, ainda que

desprovido do competente registro. O Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento de que a

aquisição de imóvel por contrato não transcrito no Cartório de Imóveis, mas celebrado anteriormente ao registro

da constrição, deve ser reputada válida, quando não há indícios de fraude, e, assim, teria o efeito de afastar tal

constrição. Em outras palavras: a) em relação ao terceiro, presume-se fraudulenta a alienação quando realizada

posteriormente ao registro de arresto, penhora ou sequestro; b) presume-se de boa-fé a alienação quando realizada

anteriormente ao registro da constrição, devendo, nesse caso, o credor comprovar a má-fé e o conluio do devedor

e do terceiro adquirente (por exemplo, conhecimento da dívida e da execução). TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE

TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL ALIENADO E NÃO

TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - ART. 530, I, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - SÚMULA

84/STJ. Jurisprudência da Corte segundo a qual se reconhece a validade de contrato de compra e venda, embora

não efetuada a transcrição no registro imobiliário (Súmula 84/STJ), para efeito de preservação do direito da posse

do terceiro adquirente de boa-fé. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil

(art. 659, 4º, do CPC, desde a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no competente

cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do
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adquirente da propriedade. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor

que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do

credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em

conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do

executado. Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada

posteriormente ao registro de penhora ou arresto. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 866520/AL,

SEGUNDA TURMA, j. 18/09/2008, DJE DATA:21/10/2008, Relator(a) ELIANA CALMON, g.n.).

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - LEGITIMIDADE DA POSSE

DECORRENTE DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO - AUSÊNCIA DE

FRAUDE À EXECUÇÃO - PRECEDENTES - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO DO VALOR DA VERBA DE

SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE REAVALIAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. É pacífica a jurisprudência da

Corte no sentido de reconhecer a validade de contrato de compra e venda, ainda que não registrado em cartório,

como instrumento hábil a comprovar a posse, a ser defendida nos embargos de terceiro. Aplicação da Súmula

84/STJ. Impossibilidade de se penhorar imóvel que não mais pertence ao executado. (...) (STJ, RECURSO

ESPECIAL - 657933/SC, Processo: 200400616203, SEGUNDA TURMA, j. 04/04/2006, DJ DATA:16/05/2006

PG:00203, Rel. ELIANA CALMON, g.n.). É certo que o contrato particular foi celebrado pelo embargante após a

penhora sobre o imóvel, porém, este já não integrava o patrimônio do executado, desde o cumprimento integral do

acordo perante a Justiça do Trabalho, que se deu em julho de 2008, em momento anterior ao ajuizamento da

execução fiscal apensa. Desse modo, no caso em tela, embora a propriedade do imóvel constrito não tenha sido

transferida efetivamente ao embargante, em virtude da falta de registro anterior do título aquisitivo, deve ser

reputado justo título o válido compromisso de compra e venda celebrado, dando legitimidade à posse de boa-fé.

Por fim, ressalto que a falta de comprovação da titularidade sobre o imóvel pelo embargante, pela escritura

publica devidamente registrada junto ao Cartório de Imóveis, possibilitou a realização da penhora, legitimando a

oposição dos presentes embargos. Não havia, dessa forma, como a parte exequente presumir que o embargante era

proprietário do imóvel. Por conseguinte, mesmo sagrando-se vencedor nesta ação, não pode o embargante ser

beneficiado com a condenação da outra parte ao pagamento de honorários de sucumbência, visto que a exequente

não deu causa à demanda (princípio da causalidade). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS

EMBARGOS opostos por JOÃO ANTÔNIO LISTA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para

desconstituir a penhora que recai sobre o imóvel matriculado sob n.º 8.616, junto ao 2º CRI/Jaú, nos autos da

execução fiscal n.º 200961170005130. Sem condenação da parte vencida aos ônus de sucumbência em virtude do

princípio da causalidade, pois, se tivesse havido o registro da alienação no momento oportuno, por ato que

competia ao embargante, não teria ocorrido a combatida constrição, devendo, assim, cada parte arcar com os

honorários de seu patrono. Pela mesma razão, custas a cargo do embargante. Transitada em julgado esta sentença:

a) providencie a Secretaria o cancelamento do registro da penhora do imóvel junto ao Cartório competente; b)

traslade-se esta sentença e a certidão de trânsito em julgado para os autos principais, desapensando-se este feito e

remetendo-o ao arquivo, com as formalidades pertinentes. Após, prossiga-se nos autos da execução fiscal n.º

200961170005130. Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do artigo 475, I, do CPC. Ao SUDP para

anotações quanto ao valor da causa atribuído à f. 104. P.R.I.

 

0002608-11.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002537-

43.2011.403.6117) ENIO JOSE WELTER(SP253078 - HELOA FERREIRA NUNES COSTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando a necessidade e pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica o embargante

intimado a se manifestar, dentro do mesmo prazo, acerca da contestação apresentada. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000562-06.1999.403.6117 (1999.61.17.000562-5) - FAZENDA NACIONAL X MECANICA CESTARI LTDA

X JURANDYR PEDRO CESTARI(SP023691 - VALDEMAR ONESIO POLETO E SP131977 - SILVIA

FERNANDES POLETO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se os executados para que providenciem, dentro do prazo de cinco dias, o

recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00, através de GRU, sob código 18.730-5,

indicando-se a unidade gestora (UG) n.º 090017, Gestão 00001 - Tesouro Nacional, nos termos da Resolução n.º

426, de 14 de setembro de 2011, TRF-3, com pagamento exclusivo na Caixa Econômica Federal - CEF, em

cumprimento ao artigo 2º da Lei n.º 9.289/96 e artigo 225 do Provimento COGE nº 64/2005, sob pena de deserção

do recurso deduzido.

 

0004072-27.1999.403.6117 (1999.61.17.004072-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. WILSON JOSE GERMIN) X POLIFRIGOR IND E COM DE ALIMENTOS LTDA X PEDRO LUIZ
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POLI X POLIDIESEL IND E COM S/A(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN E SP191817 - VALMIR

BRAVIN DE SOUZA E SP125320 - ALEXANDRE LUIZ FANTIN CARREIRA E SP142917 - NELSON JOSE

RODRIGUES HORTA E SP308620 - NIEGE CASARINI RAFAEL)

Preliminarmente, intime-se a exequente para que regularize sua representação processual, juntando aos autos

instrumento de mandato, tendo em vista que os advogados subscritores do substabelecimento de fl. 85 não têm

procuração nestes autos.Ante a informação de rescisão do parcelamento do débito e a constrição de fl. 49, defiro o

requerimento de fl. 109/110.Expeça-se mandado para constatação e reavaliação dos bem imóvel objeto da

matrícula 6075 do 2º CRI der Jaú.Após, providencie a secretaria o necessário para inclusão desta execução em

hasta pública, mediante expediente a ser encaminhado à Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS, em São

Paulo - Capital.Definidas as datas para praceamento, de acordo com cronograma daquela central, intime(m)-se

o(s) executados(s); eventuais credores com garantia real e demais credores com penhora averbada/registrada; o

senhorio direto e usufrutuário, se houver, nos termos dos artigos 619 e 698 do CPC; 1501 do Código Civil e 251,

II da Lei 6015/73.

 

0004326-97.1999.403.6117 (1999.61.17.004326-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO

POMPILIO) X RABEMAQ INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X PAULO FERNANDO

RABELLO(SP052061 - OTAVIANO JOSE CORREA GUEDIM)

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0004900-23.1999.403.6117 (1999.61.17.004900-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RONILCAR COM DE PECAS LTDA X NILSON LUIZ SABIO X CARLOS

ALBERTO LOPES(SP124944 - LUIZ FERNANDO BRANCAGLION E SP168689 - NELSON RICARDO DE

OLIVEIRA RIZZO)

SENTENÇA (TIPO M) Os executados interpuseram embargos de declaração (f. 268/271) em face da sentença

proferida à f. 184, a fim de que seja atribuído efeito modificativo, pois a sentença é contraditória ao ter declarado a

extinção da execução fiscal que teve quitação parcial. Também, alegou que a sentença é contraditória em relação

ao despacho de fls. 157, que determinou a extinção dos processos 1999.61.17.4903-3 e 1999.61.17.4904-5, em

virtude do crédito de f. 179. Ademais, sustenta que não foi apreciado o pedido de aplicação do artigo 940 do

Código Civil ao caso, por estar cobrando dívida já paga. A exequente também opôs embargos de declaração em

face da sentença proferida (f. 294), pois ao mesmo tempo em que reconheceu o pagamento parcial da Dívida

Ativa n.º 80 2 96 009031-00, determinou a extinção da execução fiscal n.º 1999.61.17.004904-5, da qual é objeto.

É o relatório. Recebo os embargos, porque tempestivos. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos

de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o

qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza

em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois

pensamentos que se repelem; e omissão é a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de

alguma prova, ou de algum pedido etc. No caso presente, a sentença declarou extinta a Certidão de Dívida Ativa

n.º 80 2 96 009031-00, que lastreia a execução fiscal n.º 1999.61.17.004904-5, mesmo havendo ainda crédito

tributário a ser satisfeito e que se encontra parcelado. Assim, nesse aspecto, os embargos devem ser acolhidos.

Quanto ao pedido de devolução em dobro do valor cobrado, rejeito-o, à míngua de previsão expressa na legislação

tributária. Outrossim, não houve má-fé da exequente, mas erro no preenchimento da DARF, conforme apontado à

f. 240 desta execução fiscal. Sobre a aparente contradição desta sentença com a decisão de f. 157, Acrescento que

este Juízo apenas acolheu o pedido formulado pela exequente à f. 247, de acordo com as imputações de

pagamento que foram feitas, de forma que não há contradição em relação às decisões proferidas anteriormente

nestes autos. O que importa é que, independente de qual execução a ser extinta, houve a correta imputação do

pagamento. Além disso, é apenas a contradição do ato judicial em si mesmo considerado que abre as portas para o

provimento dos embargos de declaração, não a contradição entre o ato judicial e outras informações trazidas ou

outras decisões que tenham sido proferidas. Assim, reconheço a contradição na sentença, CONHEÇO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO para restringir o

alcance da sentença à declaração de extinção da execução fiscal n.º 00049002319994036117 e para rejeitar o
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pedido de restituição em dobro do valor pago. A sentença passará a ter a seguinte redação: Trata-se de execução

fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a RONILCAR COM DE PEÇAS LTDA, NILSON

LUIZ SABIO e CARLOS ALBERTO LOPES. À f. 247 desta execução fiscal principal, comunicou a exequente

ter imputado o valor convertido em renda da União, quitando-a totalmente. Acrescentou, também, ter havido a

quitação parcial da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 2 96 009031-00, que lastreia a execução fiscal n.º

1999.61.17.004904-5. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO esta execução fiscal principal, com fulcro no artigo

794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para

o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria

mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a

inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades

legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s)

sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. Trasladem-se esta sentença para todas as execuções

fiscais apensas e as folhas 10 e seguintes desta execução fiscal para os autos da execução fiscal n.º

199961170049010, que passará a ser a principal, certificando-se nos autos e no sistema processual. Determino o

sobrestamento das execuções fiscais n.ºs 199961170049010, 199961170049033, 199961170049045,

199961170049057 e 199961170049021, em virtude de ter a executado aderido ao parcelamento de que trata a Lei

n.º 11.941/2009. Quanto ao pedido de devolução em dobro do valor cobrado, rejeito-o, à míngua de previsão

expressa na legislação tributária. Outrossim, não houve má-fé da exequente, mas erro no preenchimento da

DARF, conforme apontado à f. 240 desta execução fiscal. P.R.I. 

 

0006483-43.1999.403.6117 (1999.61.17.006483-6) - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN

JUNIOR) X IRMAOS FRANCESCHI, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X EGISTO

FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIS FRANCESCHI(SP137564 - SIMONE FURLAN E SP054853 - MARCO

ANTONIO TOBAJA E SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR E SP228976 - ANA FLÁVIA

CHRISTOFOLETTI E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO)

SENTENÇA (TIPO M) A autora interpôs embargos de declaração (f. 362/363) em face da sentença proferida às f.

359, visando ver aclarada a sentença, sob o argumento de que a exequente afirmou não ter realizado a imputação

da quantia convertida ao débito, pelo que continua a figurar nos sistemas da PGFN e está sendo considerado no

cálculo das parcelas do parcelamento. Dessa forma o débito que já foi pago quando da conversão em renda do

montante depositado, continua a ser pago junto ao parcelamento. Intimada a exequente, não se manifestou.

Pleiteia o provimento do presente recurso. Recebo os embargos, eis que tempestivos, e os rejeito quanto ao mérito.

Os embargos de declaração não têm a finalidade de obter a anulação ou a modificação da decisão recorrida, ao

contrário dos demais recursos. O seu objetivo é tão-somente permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando

eventuais defeitos (obscuridade, contradição ou omissão). Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U.

de 16/09/2002, p. 145). A sentença não apresenta omissão, obscuridade ou contradição. A Fazenda Nacional

noticiou o pagamento e requereu a extinção desta execução fiscal, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

Caso a parte entenda ter havido pagamento em duplicidade, poderá requerer, na esfera administrativa, a restituição

do valor e, se não acolhido o pedido, na esfera judicial. Portanto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostos em face da sentença e NEGO-LHES PROVIMENTO. P.R.I.

 

0006495-57.1999.403.6117 (1999.61.17.006495-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANDRE AUGUSTO

MARTINS) X INDUSTRIA DE CALCADOS DAVIANA LTDA.(SP016310 - MARIO ROBERTO

ATTANASIO E SP137711 - MARILUCI CRISTINA STEFANINI BRAGA E SP143123 - CINARA

BORTOLIN MAZZEI)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DAVIANA LTDA. Instada a Fazenda Nacional a apontar eventuais causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição (f. 71), afirmou às f. 73/76, não ter constatado nenhuma delas. É o

relatório. Requereu a Fazenda Nacional, em 2006, o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 20 da Lei

10.522/2002. Os autos foram desarquivados e, intimada a exequente a se manifestar sobre eventuais causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente, afirmou não ter constatado nenhuma delas. O processo

ficou sobrestado no arquivo por mais de 6 anos, sem qualquer manifestação da exequente, permitindo o

reconhecimento da prescrição intercorrente, porque ultrapassado o prazo previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional. Há inúmeras decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pelo reconhecimento

da prescrição intercorrente em casos análogos, em que há a paralisação do processo por lapso superior a cinco

anos: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PARALISAÇÃO

DO PROCESSO POR MAIS DE OITO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Paralisado o processo por mais de oito anos sem que a exeqüente
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promova nenhum ato ou procedimento para impulsionar o andamento do feito, fica caracterizada a prescrição

intercorrente uma vez que o uma vez que o princípio do impulso oficial não é absoluto (Resp 502732 / PR; Rel.

Min. Franciulli Netto, DJU 29.03.2004). 4. Recurso especial provido. (REsp 978415 / RJ, Rel. Min. José Delgado,

Primeira Turma, DJ 01/04/2008, DJe 16/04/2008) PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

ARQUIVAMENTO - ART. 40 DA LEF - DESNECESSIDADE EM INTIMAR A EXEQÜENTE DO SILÊNCIO

DA RECEITA FEDERAL ANTE A REQUISIÇÃO DE OFÍCIOS FEITA PELO JUÍZO - IMPULSO OFICIAL -

INÉRCIA DO EXEQÜENTE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA. A movimentação da

máquina judiciária pode restar paralisada por ausência de providências cabíveis ao autor, uma vez que o princípio

do impulso oficial não é absoluto. Diante da inexistência da obrigação legal em intimar a autarquia para dar

prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos

processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em lei. Recurso especial provido. (REsp 502732 / PR;

Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 29.03.2004) AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ARTIGO

APONTADO COMO VIOLADO - PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS -

DECRETAÇÃO A REQUERIMENTO DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE. Impõe-se o não-conhecimento

do recurso especial quanto à alegada violação do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que ausente o

prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável exame da questão pela decisão impugnada. É

pacífico nesta Corte o entendimento de que o artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, que prevê a suspensão da

execução fiscal quando não localizado o devedor ou não encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora,

deve ser aplicado à luz do disposto no artigo 174 do CTN. Na espécie, constatado que permaneceu o exeqüente

inerte por mais de cinco anos após o arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do

executado, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Agravo

regimental improvido. (AGRESP 614864/RS, Rel. Franciulli Neto, Segunda Turma, STJ, DJ 31/05/2006) Ante o

exposto, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente, com fundamento nos artigos 174 do CTN c.c. 219, 5º, do

CPC, e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, que o aplico

subsidiariamente. Deixo de condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios, pois a

prescrição foi reconhecida de ofício, além de a executada não estar representada por advogado. Custas ex lege.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do CPC. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0006911-25.1999.403.6117 (1999.61.17.006911-1) - INSS/FAZENDA(SP107813 - EVA TERESINHA

SANCHES) X JOAO PAULO DE LIMA E CIA LTDA X JOAO PAULO DE LIMA X REGINA MARUA

ROSSIGNOLLI DE LIMA(SP125674 - EDUARDO JOSE FORCHETTO)

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL,

em relação a JOÃO PAULO DE LIMA E CIA LTDA, JOÃO PAULO DE LIMA e REGINA MARUA

ROSSIGNOLLI DE LIMA. A exequente requereu a extinção do feito, em razão de a inscrição no cadastro de

dívida ativa ter sido cancelada (f. 278/279). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro

no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte

executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser

arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda

Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas

as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos

autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0008037-13.1999.403.6117 (1999.61.17.008037-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RICARDO ZOGHEIB(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

Publique-se a decisão de fl. 93.Tendo em vista que a compensação noticiada não se operou em face do débito

objeto deste executivo fiscal, consoante petição de fl. 96, esclareça a exequente o que pretende em termos de

prosseguimento.Sem prejuízo, fica a exequente intimada a se manifestar quanto à sujeição da presente execução à

hipótese de arquivamento, sem baixa da distribuição, nos termos do 2º da Portaria MF n.º 75 de 22/03/2012,

alterada pela Portaria MF nº 130, de 19/04/2012, por ser inferior a R$ 20.000,00 o crédito ora cobrado, de acordo

com a tela de consulta em frente.Em caso positivo, determino o sobrestamento da execução no arquivo,

independente de nova determinação e intimação, cabendo à exequente requerer o desarquivamento do processo,

uma vez verificada hipótese ensejadora de prosseguimento do feito.Fls. 69/70: Conforme noticiado às fls. 47, 55,

60 e 75/87, esteve pendente de julgamento o recurso administrativo apresentado pela executada, consistente em

pedido de compensação formulado perante a agência da Receita Federal em Jaú.Da decisão desfavorável proferida

em primeira instância administrativa, interpôs o contribuinte o recurso cabível, de cuja decisão final foi notificado

em 15/04/2009 (fl. 83).O referido pedido de compensação abrangeu o débito apurado por meio do processo

administrativo fiscal n.º 10825.225533/98-11, que deu ensejo à inscrição em dívida ativa objeto deste executivo
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fiscal, consoante fls. 03/07 e 79. Portanto, prejudicial ao prosseguimento da presente execução.Com efeito,

constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso III do artigo 151, CTN, as

reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.Suspensa a

exigibilidade do crédito fiscal, e enquanto perdurar a causa de suspensão, não se praticam atos executivos.De

outra feita, o reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inação da exequente em promover os atos de

execução desde de que, devendo fazê-lo, permaneça inerte. E tal circunstância não se verificou no caso em apreço,

ante a citada causa de suspensão.Ante o exposto, fica afastada a prescrição intercorrente alegada.Em

prosseguimento, intime-se a exequente a fim de que esclareça se a compensação autorizada à fl. 84 foi operada em

face do débito em execução.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0008051-94.1999.403.6117 (1999.61.17.008051-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ESPORTE CLUBE XV DE

NOVEMBRO X IRINEU STRIPARI(SP217204 - CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO)

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0001898-11.2000.403.6117 (2000.61.17.001898-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RICARDO ZOGHEIB(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

RICARDO ZOGHEIB. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 303/308). Ante o

exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C.

Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das

custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. Comunique-se a prolação desta sentença ao Desembargador

Relator da Apelação Cível nos autos dos embargos à execução. P.R.I.

 

0002062-73.2000.403.6117 (2000.61.17.002062-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RICARDO ZOGHEIB(SP030765 - MARIO YUKIO KAIMOTI E SP144858 -

PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

RICARDO ZOGHEIB. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 291/297 da

execução fiscal principal n.º 00018981120004036117). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito,

com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da

eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento,

em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas

razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da

demanda. P.R.I.

 

0002087-86.2000.403.6117 (2000.61.17.002087-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RICARDO ZOGHEIB(SP030765 - MARIO YUKIO KAIMOTI E SP144858 -

PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

RICARDO ZOGHEIB. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 300 e 303 da

execução fiscal principal n.º 00018981120004036117). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito,

com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da
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eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento,

em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas

razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da

demanda. P.R.I.

 

0002728-74.2000.403.6117 (2000.61.17.002728-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RICARDO ZOGHEIB(SP030765 - MARIO YUKIO KAIMOTI E SP144858 -

PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

RICARDO ZOGHEIB. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 291/297 da

execução fiscal principal n.º 00018981120004036117). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito,

com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da

eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento,

em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas

razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da

demanda. P.R.I.

 

0002729-59.2000.403.6117 (2000.61.17.002729-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X RICARDO ZOGHEIB(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

RICARDO ZOGHEIB. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 291/297 da

execução fiscal principal n.º 00018981120004036117). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito,

com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da

eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento,

em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas

razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da

demanda. P.R.I.

 

0002996-31.2000.403.6117 (2000.61.17.002996-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X ANACLETO DIZ(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI LONGHI E SP008202 -

RUBENS PESTANA DE ANDRADE)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

Anacleto Diz. À f. 112, foi deferido o pedido de arquivamento dos autos, nos termos do artigo 20 da Lei

10.522/02, que foram remetidos ao arquivo em 23.02.2006. É o relatório. Não há previsão legal que determine a

suspensão do prazo prescricional nos casos de arquivamento da execução fiscal em razão de seu valor, nos termos

do artigo 20 da Lei n.º 10.522/02, razão pela qual nessas situações tem-se a fluência regular do prazo extintivo.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem baixa na distribuição, por motivo diverso daquele previsto

no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por

mais de cinco anos a contar da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que haja a promoção de atos no

processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exeqüente. Sobre

o tema, a Corte Superior já se manifestou em sede de recurso repetitivo, na forma do art. 543-C, do CPC. Confira-

se a ementa do recurso representativo da controvérsia: PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02.

BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, 4º, DA LEF.

APLICABILIDADE. (...) 2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do

débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o

arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não

localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também

justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos

créditos executados. 4. O 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando

ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, 4º, da LEF - que prevê a
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prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções,

obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1.102.554/MG, Rel. Min. Castro Meira,

Primeira Seção, DJe 08/06/2009 - grifei) Observo que esta execução fiscal ficou paralisada no arquivo por 7 (sete)

anos, sem qualquer manifestação da exequente, permitindo o reconhecimento da prescrição intercorrente, porque

ultrapassado o prazo de prescrição previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Nos termos do 5º do art.

40 da Lei de Execuções Fiscais, é desnecessária a intimação da exeqüente. Ante o exposto, reconheço, de ofício, a

prescrição intercorrente, com fundamento nos artigos 174 do CTN c.c 219, 5º, do CPC, e declaro extinta esta

execução fiscal, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, que aplico subsidiariamente. Não

há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois a prescrição foi reconhecida de ofício e não houve

propriamente sucumbência, mas incidência de causa legal interprocessual de extinção da causa. Custas ex lege.

Sentença dispensa o reexame necessário, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC. Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0001876-16.2001.403.6117 (2001.61.17.001876-8) - INSS/FAZENDA X FINI & CIA LTDA X GUILHERME

FINI X LAURO FINI

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL,

em relação ao FINI & CIA LTDA, GUILHERME FINI e LAURO FINI. A exequente requereu a extinção do

feito, em razão de a inscrição no cadastro de dívida ativa ter sido cancelada (f. 46). Ante o exposto, DECLARO

EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Calcado nos princípios da razoabilidade e

da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal

procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou

veículo(s), constante(s) da demanda. Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal principal n.º

200161170018720, certificando-se nos autos e no sistema processual. P.R.I.

 

0001388-90.2003.403.6117 (2003.61.17.001388-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X

JOAO BATISTA MARQUES(SP248066 - CID LACERDA)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, sucedido pela FAZENDA NACIONAL, em relação a JOÃO BATISTA MARQUES. Noticia a credora

ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 115/118). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o

presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois

tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou

veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0001446-93.2003.403.6117 (2003.61.17.001446-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA

COIMBRA) X MUNICIPIO DE JAU(SP209371 - RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA)

Fl. 108: Defiro vista dos autos no balcão ante a ausência de procuração.Aguarde-se por 5 (cinco) dias.Decorrido o

prazo, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0002622-10.2003.403.6117 (2003.61.17.002622-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO

DUARTE SANTANA) X MOVEIS LANZA LTDA

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL,

em relação a MÓVEIS LANZA LTDA. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f.

85). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas

remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.
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0003785-88.2004.403.6117 (2004.61.17.003785-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARLOS CONTE JUNIOR

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, em relação a CARLOS CONTE JÚNIOR. Noticia a

credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 100). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o

presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo

de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação

com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de

oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes

autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente

realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0003939-09.2004.403.6117 (2004.61.17.003939-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO

DUARTE SANTANA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFILADOS JAUENSE LTDA - EPP

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000406-08.2005.403.6117 (2005.61.17.000406-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL INMETRO X CARAVIERI & USTULIN LTDA X JOSE RENATO

CARAVIERI X DIRCE GRIFFO CARAVIERI(SP139113 - EDILSON ANTONIO MANDUCA E SP250893 -

SAULO SENA MAYRIQUES)

A Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012 (alterada pela Portaria MF 130, de 19 de abril de 2012) que dispõe

sobre a inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional), não tem pertinência com estes autos porquanto não tratam de execução de débito

fiscal de titularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mas de multa administrativa imposta pelo

Inmetro.Ademais, os débitos cobrados, considerando-se esta execução principal e as apensas, superam o limite

legal estabelecido.Assim, indefiro o pedido formulado pela executada às fls. 191/193.Fl. 190: Ante a ausência de

indicação de bens pela exequente e o resultado negativo das diligências constritivas empreendidas, sobreste-se a

execução no arquivo nos termos do comando de fls. 86/88, intimando-se previamente a exequente. 

 

0000880-76.2005.403.6117 (2005.61.17.000880-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO) X ALVORADA TRANSPORTES E SERV AGR MINEIROS DO TIETE LT - ME X

IRINEU CESARIN(SP270100 - MICHELA ELAINE ALBANO)

Trata-se de exceção de pré-executivade ofertada por Irineu Cesarin (f. 218/227), em que aduz ser parte ilegítima

para figurar no polo passivo desta execução fiscal.Manifestou-se a exequente contrariamente ao pedido (f.

265/284).É o relatório.Nos processos de execução, conforme disciplina nosso sistema processual, somente se

praticam atos tendentes à cobrança da dívida expressa no título executivo, via de regra não comportando

questionamentos a respeito do suposto crédito senão por meio dos embargos, estes apresentando natureza de ação

de conhecimento desconstitutiva, em que poderão ser suscitadas as questões estabelecidas nos artigos 741

(embargos à execução contra a Fazenda Pública) e 745 (embargos à execução) do Código de Processo

Civil.Todavia, a jurisprudência tem pacificamente admitido a discussão sobre a execução nos próprios autos desta

ação, independentemente da oposição de embargos, quando as questões jurídicas suscitadas referem-se às

condições da ação ou pressupostos processuais e outras matérias de ordem pública que competem ao juiz conhecê-

las de ofício, desde que não dependam de produção de provas, como nas seguintes hipóteses:a) prescrição e

decadência;b) inexistência ou nulidade do título executivo;c) nulidades da execução, CPC, art. 618 - por ausência

dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo (inciso I); por vício da citação (inciso II); por

instauração da ação antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, conforme art. 572 (inciso III);d)

evidente ausência de legitimidade ativa ou passiva; Nesse sentido o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.
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(...) PRECEDENTES.1. A doutrina e a jurisprudência aceitam que os embargos de devedor pressupõem penhora

regular, que só se dispensa em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos

pressupostos processuais e às condições da ação, incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp n.º

325893/SP).2. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns

limites. Coerência da corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no

âmbito da execução fiscal.3. No caso em exame, a invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada em

exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente.(...) 11. Precedentes

desta Corte de Justiça e do colendo STF. 12. Recurso especial provido.(STJ, 1a Turma, unânime. RESP 388000 /

RS (2001/0173737-0). J. 21/02/2002. DJ 18/03/2002, p. 192. RJTAMG 85/386. Rel. Min. JOSÉ

DELGADO).Assim, se a controvérsia acerca da ilegitimidade puder ser resolvida por prova inequívoca, sem

necessidade de qualquer dilação, cabível será a exceção de pré-executividade.No presente caso, a exceção de pré-

executividade oposta invoca, aparentemente, questão relacionada ao item d acima (evidente ausência de

legitimidade ativa ou passiva), o que legitima o seu oferecimento. Nos termos do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado podem vir a

ser responsabilizados, pessoalmente, não por serem sócios, quotistas ou acionistas da pessoa jurídica, mas por

exercerem ou terem exercido sua administração, isto é, por possuírem ou terem possuído poderes de gerência,

pelos quais cometeram abusos, excessos ou infrações à lei, estatuto ou contrato social. Na esteira de reiteradas

decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa do sócio, diretor, presidente,

gerente, na execução fiscal, identificam-se as hipóteses abaixo elencadas, conferindo-lhes as seguintes soluções:1)

a Certidão de Dívida Ativa não traz o nome do diretor, administrador, gerente, ou sócio-gerente; a execução

voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu ele em uma das

hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional;2) o nome do diretor, administrador, gerente ou

sócio-gerente vem impresso na CDA, na qualidade de coobrigado; circunstância que inverte o ônus da prova, uma

vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.A responsabilidade

tributária não é gerada pelo simples atraso de pagamento. A ilicitude que lhe dá origem é a dissolução irregular da

sociedade.Ausentes quaisquer das hipóteses ensejadoras da responsabilidade tributária previstas no artigo 135, III,

do CTN, cabe analisar se é legítima a inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal em razão de

posterior encerramento irregular da sociedade pelo fato de ter exercido o cargo de gerência à época do fato

gerador que ensejou a constituição e a inscrição do crédito tributário não adimplido.É entendimento predominante

do E. Superior Tribunal de Justiça de que o mero inadimplemento de tributo não acarreta a inclusão do sócio

gerente no polo passivo da execução fiscal. É necessário que tenha ele praticado alguma das condutas descritas no

artigo 135, III, do CTN.O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da

sociedade executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência

dessa dissolução, que é o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. Em abono a essa tese, cito reiteradas

decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS

PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRARIEDADE AOS ARTS

2º e 3º DA LEI 6.830/80; 202 E 204 DO CTN NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE.- NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO - RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-

GERENTE DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - CTN, ART 135 - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE POSTERIORMENTE À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE.- PRECEDENTES.1. Os embargos

de declaração não se prestam à discussão de temas novos, sequer ventilados anteriormente, no momento

processual oportuno.2.Não se conhece do recurso especial quando as questões nele suscitadascarecem do

indispensável prequestionamento.3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples

inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da

execução para a pessoa dos sócios.4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente

da empresa, que continuou em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular.4.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. (Resp 824.503/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 13.8.2008, grifo nosso).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN.

RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.(...)4. Para que se

viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das

situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do

CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora

não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios.

Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de

Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do

CTN, permite a responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade
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limitada. Todavia, se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator

não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava

da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .6. Também o art. 133, II, do CTN

estabelece a responsabilidade subsidiária entre o alienante e o adquirente do fundo de comércio ou

estabelecimento comercial, industrial ou profissional quanto aos tributos anteriores à alienação, no caso de o

alienante prosseguir na exploração da mesma atividade econômica dentro dos seis meses subsequentes ao ato.7.

No caso concreto, a responsabilização da empresa recorrente está vinculada à continuação da exploração do objeto

do negócio após a alienação de sua quota na sociedade executada, nos termos do art. 133, II, do CTN. Nesse

ponto, funda-se o recurso unicamente na alegação de que a alienante, ora recorrente, não continuou suas

atividades no ramo, contrariamente ao que ficou consignado no acórdão recorrido. Daí porque, para se acatar as

alegações recursais, seria inevitável a reapreciação de toda a prova produzida e já avaliada na origem, o que é

inviável em sede de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 07/STJ.8. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.(REsp 728.461/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 19.12.2005, p. 251; grifo nosso)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE ANÔNIMA.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, CTN. DIRETOR. AUSÊNCIA DE PROVA DE

INFRAÇÃO À LEI OU ESTATUTO.1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em

caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade.2. A responsabilidade tributária imposta por sócio-

gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente.3. Não é responsável por dívida tributária, no contexto do art.

135, III, CTN, o sócio que se afasta regularmente da sociedade comercial, sem ocorrer extinção ilegal da empresa,

nem ter sido provado que praticou atos com excesso de mandato ou infração à lei, contrato social ou estatutos.4.

Empresa que continuou em atividade após a retirada do sócio. Dívida fiscal, embora contraída no período em que

o mesmo participava, de modo comum com os demais sócios, da administração da empresa, porém, só apurada e

cobrada posteriormente.5. Não ficou demonstrado que o embargado, embora sócio-administrador em conjunto

com os demais sócios, tenha sido o responsável pelo não pagamento do tributo no vencimento. Não há como,

hoje, após não integrar o quadrosocial da empresa, ser responsabilizado.6. Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp 100.739/SP, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.2.2000, p. 32; grifo nosso)No caso dos autos,

observo que a pessoa jurídica executada Alvorada Transportes e Serv Agr Mineiros do Tiete Ltda - ME, de

responsabilidade limitada, é composta pelos sócios Irineu Cesarin e Maria Helena Alves Cesarin, sendo

administrada por ele, conforme Contrato Particular de Constituição da sociedade acostado às f. 228/232.Não há

informação nos autos de que tenha havido alteração do sócio gerente na sociedade comercial.À época em que foi

certificado o encerramento irregular da sociedade, em 05.05.2006, ele figurava como representante legal da pessoa

jurídica (f. 59).Assim, como era o representante legal da empresa à época do encerramento irregular, deverá

permanecer no polo passivo desta execução fiscal, conforme reiteradas decisões proferidas pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Não há condenação em honorários de

advogado, pois o presente incidente não possui natureza de ação. Nada sendo requerido, sobreste-se esta execução

no arquivo, nos termos da decisão de f. 171/172.Sobre o requerimento de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (f. 209), denego-o, ante a ausência de declaração de hipossuficiência econômica.Int.

 

0002332-24.2005.403.6117 (2005.61.17.002332-0) - FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTES PESADOS

JCHM LTDA X ENIO EMILIO MOSCON X PEDRONILLA LYDIA FLACH MOSCON(SP253078 - HELOA

FERREIRA NUNES COSTA)

Conforme noticiado nos autos dos embargos em apenso, feito 00027210920054036117, estão sendo adotadas as

providências necessárias à distribuição do processo de inventário do coexecutado e embargante ENIO EMILIO

MOSCON.De outra feita, nestes autos principais, requereu a exequente a intimação do filho do coexecutado

finado para que preste informações acerca da existência de inventário ou arrolamento. Indefiro tal pleito, uma vez

que estão os executados representados por advogado, de forma que eventuais intervenções devem ser promovidas

pelo mesmo.Em face disso, pela derradeira oportunidade, defiro a dilação do prazo requerida pelos embargantes à

fl. 275 dos embargos, porém, por mais trinta dias.Ausente manifestação, renove-se a vista dos autos à exequente

para a providência determinada no despacho de fl. 292 desta execução, sob a sanção nele cominada. Intimem-se.

 

0000636-16.2006.403.6117 (2006.61.17.000636-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO) X IZABEL R GASPAROTTO CANDIDO-ME X IZABEL REGINA GASPAROTTO

CANDIDO(SP091224 - PAULO CESAR RISSO)

Depreende-se da certidão de fl. 74 e da constatação de fl. 116, que o imóvel penhorado, objeto da matrícula

12.356 do 2º CRI de Jaú corresponde ao imóvel residência da executada e, portando, impenhorável nos termos da

lei 8.009/90 por constituir bem de família. Instada a se manifestar a respeito, nos termos do comando de fl 108,

limitou-se a exequente a requerer o arquivamento da execução com fulcro no artigo 2º da Portaria MF n.º 75.Ante

o exposto, desconstituo a penhora efetivada à fl. 105.Oficie-se ao 2º CRI de Jaú para que proceda ao cancelamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     389/1302



da constrição, registrada sob n.º 07/12.356.Comprovada a efetivação da medida, em deferimento ao requerido pela

exequente, determino a remessa dos autos ao arquivo, com anotação de sobrestamento, com fulcro no artigo 2º da

Portaria MF n.º 75 de 22/03/2012, alterada pela Portaria MF nº 130, de 19/04/2012.Intime-se a exequente,

cabendo a esta requerer o desarquivamento da execução, uma vez comprovada hipótese ensejadora de

prosseguimento do feito.Intime-se a executada por meio do patrono constituído.

 

0002426-35.2006.403.6117 (2006.61.17.002426-2) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X

TRANSPORTADORA BIAZOTTO LTDA

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0002278-87.2007.403.6117 (2007.61.17.002278-6) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X

OSWALDO RAVAGNOLLI(SP202639 - LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 154 e seguintes: Intime-se o executado para ciência do que processado.Fls. 181:

Equivocado o pedido fazendário, porquanto não foram os presentes autos arquivados.Intime-se a exequente para

que se manifeste quanto à quitação do débito, em trinta dias.Silente a exequente, tornem conclusos para sentença

de extinção por pagamento do débito e restituição de eventual saldo credor remanescente em favor do executado

(fl. 165).

 

0003544-12.2007.403.6117 (2007.61.17.003544-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA

GRAMA POMPILIO MORENO) X POLIFRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN E SP191817 - VALMIR BRAVIN DE SOUZA E SP125320 -

ALEXANDRE LUIZ FANTIN CARREIRA E SP142917 - NELSON JOSE RODRIGUES HORTA E SP308620 -

NIEGE CASARINI RAFAEL)

Ante a informação de rescisão do parcelamento do débito e a ausência de constrição de bens em garantia da

presente execução, defiro o requerimento de fl. 141/143.Com fulcro nos artigos 11 da Lei de Execuções fiscais,

655 - A, CPC e nos termos da resolução 524/06 do E. C.J.F., determino o bloqueio de ativos financeiros em contas

bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), pessoa(s) física(s) / jurídica(s), CPFs / CNPJ

indicado(s), até o limite da dívida em execução, por meio do sistema BACENJUD.À secretaria para que proceda

aos preparativos para tal requisição, anotando-se nos autos e no sistema processual o sigilo necessário à efetivação

da medida. Com retorno de informação positiva das instituições financeiras, intime(m)-se o(s) executado(s) acerca

da constrição.Mantido o bloqueio, proceda-se à transferência do numerário constrito para a CEF, agência 2742,

por meio eletrônico.Resultando negativa ou insuficiente a diligência acima, voltem conclusos.

 

0000262-29.2008.403.6117 (2008.61.17.000262-7) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X NILDE

VALENTINA PELOSO FORNAZIERO(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN)

SENTENÇA (tipo B) Trata-se de execução fiscal intentada por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL em face de NILDE VALENTINA PELOSO FORNAZIERO, para cobrança de crédito de natureza não

tributária. A executada foi citada (f. 10), tendo-lhe sido deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 27). Às f.

48/49, foi determinada a constrição sobre bens da executada e, se esgotadas todas as tentativas de localização de

bens da executada, o sobrestamento nos termos do artigo 40 da LEF. Requereu o exequente a conversão em renda

dos valores bloqueados em juízo (f. 76). É o relatório. Decido. Conforme noticiado pela executada às f. 12/13,

trata-se de execução para cobrança do valor de R$ 7.021,44, oriunda de decisão judicial que determinou a

inscrição em dívida ativa, proferida nos autos da ação ordinária n.º 1999.61.17.001130-3, que se encontra

pendente de julgamento do agravo de instrumento. É entendimento deste magistrado de que a apuração de valores

pagos indevidamente a segurados, a título de benefício previdenciário, ainda que decorrentes de ação judicial,

deve ser objeto de propositura de ação de conhecimento, observados o contraditório e a ampla defesa, para

reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS. O Superior Tribunal de Justiça reafirmou

recentemente o entendimento de que não cabe a inscrição de dívida ativa e execução fiscal para reaver valore
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pagos indevidamente pelo INSS: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. A

jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para cobrança de

benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de crédito

tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp

134.981/AM, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe

22/05/2012) PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE

NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. A

execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e

exigível. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução. É que a repetição do

indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido, o

Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional. É

cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira

Turma, DJ de 20/05/2002. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera

presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente

recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a

dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se

refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos

carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de

responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza

execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em

que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil,

aparelhada assentada em títulos. (REsp nº 440540/SC). A admissão do recurso especial pela alínea c exige a

demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham

os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre

in casu. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (REsp 1177342/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 19/04/2011) DISPOSITIVO Ante o exposto, declaro extinta esta execução fiscal, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I, IV e VI, c/c art. 295, V, do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. Sentença dispensa a remessa

oficial (art. 475, 2º, do CPC). Comunique-se a prolação desta sentença ao Relator do Agravo de instrumento n.º

0095364-33.2007.403.0000 (extrato anexo). P.R.I.

 

0001821-21.2008.403.6117 (2008.61.17.001821-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO) X CLAUDIO GOMES

VISTOS EM INSPEÇÃO.Proceda a secretaria à renumeração das folhas dos autos a partir da fl. 110.Remetam-se

os autos ao SUDP para inclusão, como interessados: Gilson Grandeso (fl. 91), representado pelo advogado titular

da OAB/SP 128.515; José Labarce (fl. 103), assistido pelo advogado OAB-SP 22.486 e João Luiz Lajara (fl. 111),

tendo como advogado o causídico inscrito na OAB-SP sob n.º 185.704.Após, intimem-se os interessados Gilson

Grandeso e José Labarce para que regularizem sua representação processual juntando aos autos instrumento de

mandato, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do pleito.Decorrida a dilação, tornem

conclusos para decisão.

 

0003392-27.2008.403.6117 (2008.61.17.003392-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA

GRAMA POMPILIO MORENO) X PADOVANI - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP229176 -

RAFAEL DA CRUZ FAVARO)

Em adendo ao despacho de fl. 473, proceda-se o bloqueio RENAJUD na modalidade restrição total em relação ao

veículo.No mais cumpram-se os comandos determinados.de fl. 473: A executada está representada nos autos por

advogado.Por tal motivo, indefiro, ao menos por ora, o requerimento de fl. 463, no que concerne à nova intimação

da viúva do depositário.Porém, sem prejuízo do comando de fl. 453, intime-se a executada, na pessoa do patrono

constituído, para que informe, em cinco dias, o paradeiro do veículo arrematado, ressalvado que o desatendimento

poderá configurar ato atentatório à dignidade da justiça, conforme artigos 600 e 601 do CPC, além de repurtar-se a
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parte executada litigante de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos IV e V do Estatuto Processual citado, com

aplicação das sanções correlatas. 

 

0003681-57.2008.403.6117 (2008.61.17.003681-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE) X NEIDE MONARI DOMARCO EPP(SP160755 - RAFAEL ANTONIO

MADALENA)

Fls. 90/91 e 101/102: Ante a ausência de oposição da exequente, desconstituo a penhora de fl. 37, tão somente

quanto ao imóvel objeto da matrícula 8.755 do 1º CRI de Jaú, registrada sob n.º 13/8.755.Não há necessidade de

expedição de mandado de cancelamento de registro da penhora, pois a arrematação é forma de aquisição

originária da propriedade (artigo 130 do CTN). Nesse sentido, aliás, vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:CIVIL E PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMÓVEL ARREMATADO EM

HASTA PÚBLICA - POSSE DO ADQUIRENTE - AÇÃO DE DESPEJO OU AÇÃO POSSESSÓRIA. 1. A tese

sedimentada nas instâncias ordinárias e no STJ foi no sentido de que, em se tratando de uma aquisição originária

(arrematação em hasta pública), a existência de um contrato de locação, sem registro, não obriga o adquirente que

pode ser imitido na posse. 2. Dispensa da ação de despejo própria para atender às aquisições obrigacionais

(contrato), quando a locação, pelo registo, pode se impor ao terceiro adquirente. 3. Tese jurídica lapidarmente

aceita, sem omissões ou contradições pelas instâncias ordinárias e pelo STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados.

(EEARES 200801518175, Rel. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE 19/11/2009, STJ).Com efeito, a arrematação

e a adjudicação têm força extintiva de onerações pessoais e reais, trasladando-se, especialmente no caso da

arrematação, o vínculo da penhora para o preço da aquisição do bem, sobre o qual concorrem os credores (artigos

709 a 711 do CPC).Em rigor, nem seria necessário ao arrematante cancelar, diretamente, as averbações das

penhoras constantes da matrícula, pois há entendimento firmado pela Corregedoria Geral da Justiça, que com o

registro da carta de arrematação de imóvel expedida em uma das diversas execuções porventura existentes, os

registros das penhoras que tiveram regular acesso ao fólio real em virtude de o imóvel pertencer ao devedor

executado deixam de ter eficácia em relação ao arrematante, na condição de novo titular do domínio sobre a coisa,

circunstância que autoriza posteriores alienações do bem por parte deste último, independentemente do

cancelamento das constrições anteriores, e impede o registro de futura arrematação ou adjudicação concernente às

outras penhoras, por força do princípio da continuidade registral (Protocolado CG n. 11.394/2006).Mas, se de fato

desejar o arrematante o cancelamento direto das penhoras, a fim de evitar dificuldade na leitura e no entendimento

da informação gerada pela matrícula, poderá obter ordem judicial expressa, expedida pelo juízo da execução que

determinou a constrição judicial, arcando, então, com os emolumentos decorrentes do cancelamento.Assim,

intime-se a requerente ELIANA APARECIDA MONARI FERRUCI, na pessoa do advogado por ela constituído à

fl. 92, para que proceda ao recolhimento das custas pertinentes junto ao primeiro Cartório de Registro de Imóveis,

comprovando-se nestes autos dentro do prazo de dez dias.Comprovado nestes autos o pagamento, expeça-se

mandado para cancelamento do registro n.º 13/8.755, instruindo-se-o com cópia deste despacho, da guia de

pagamento das custas e do auto de auto de penhora de fl. 37.Em prosseguimento, defiro a requisição das

informações solicitadas por meio do sistema INFOJUD, tendo em vista a insuficiência da penhora remanescente

que incidiu sobre parte ideal do imóvel matriculado sob n.º 32.407. Providencie a secretaria o necessário,

anotando-se o sigilo de documentos no sistema processual e na capa dos autos.Com a resposta renove-se a vista

dos autos à exequente.

 

0003024-81.2009.403.6117 (2009.61.17.003024-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO) X JOAO CARLOS DE SOUZA LIMA(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE

TREMENTOSE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro o requerido pela exequente e determino a remessa dos autos ao arquivo, com

anotação de sobrestamento, com fulcro no artigo 2º da Portaria MF n.º 75 de 22/03/2012, alterada pela Portaria

MF nº 130, de 19/04/2012.Intime-se a exequente, cabendo a esta requerer o desarquivamento da execução, uma

vez comprovada hipótese ensejadora de prosseguimento do feito.Intime-se também a executada.

 

0001234-28.2010.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X KARINA CRISTIANE PENNA

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, em relação a KARINA CRISTIANE PENNA. Noticia

a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 28). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o

presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo

de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação

com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de

oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes

autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente
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realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000710-94.2011.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIA APARECIDA FARIAS DO NASCIMENTO

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL

DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO, em relação a MARIA APRECIDA FARIAS DO

NASCIMENTO. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 26). Ante o exposto,

DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois

tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou

veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000939-54.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X H.B. INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS L X LUIZ CARLOS APARECIDO

DE UNGARO X ISMAEL TEIXEIRA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada pela executada por meio da qual

pretende a extinção a execução ante a iliquidez da dívida ao fundamento de que nela está inclusa parcela referente

ao encargo legal de 20 por cento previsto no Decreto-Lei 1025/69.Manifestou-se a Fazenda Nacional, em

dissonância com o pedido, sustentando a inadequação da via eleita.É o relatório.A exceção de pré-executividade é

instrumento usado para sanar injustiças sem que o executado tenha que assegurar o Juízo, nos casos em que há

prova preconstituída.Nos processos de execução, conforme disciplina nosso sistema processual, somente se

praticam atos tendentes à cobrança da dívida expressa no título executivo, via de regra não comportando

questionamentos a respeito do suposto crédito senão por meio dos embargos.Nesse sentido, a súmula 393 DO

STJ:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória.Assim, se a controvérsia puder ser resolvida por prova inequívoca,

sem necessidade de qualquer dilação, cabível será a exceção de pré-executividade.No caso em apreço, entendo

prescindível a dilação probatória para o deslinde da insurgência.A alegada inconstitucionalidade do percentual de

20% instituído pelo Decreto-lei nº 1.025/69, já restou apreciada um sem-número de vezes pelo e. TRF da 3ª

Região, em sentido contrário ao pretendido pela excipiente.Nenhuma ilegalidade há no encargo de 20% (vinte por

cento) do Decreto-Lei nº 1.025/69, que faz as vezes de honorários advocatícios, pois se refere a uma quantia

substituta da condenação em honorários de advogado, mercê da natureza de ação dos embargos à execução, que se

sujeita às regras gerais do ônus da sucumbência.Nesse sentido, a Súmula 168 do TFR: O encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, e sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios.O Superior Tribunal de Justiça continua admitindo a

incidência do referido encargo, consoante se vê dos arestos abaixo:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, III, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

DECRETO-LEI N. 1.025/69. ENCARGO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE

DE CUMULAÇÃO. PRECEDENTES.1. Inexiste violação dos arts. 458, III, e 535, II, do CPC na hipótese em que

o Tribunal de origem examina de modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua apreciação.2. Conforme

disposição prevista no art. 3º do Decreto-Lei n 1.645/78, a aplicação do encargo de 20% (vinte por cento)

instituído pelo Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais na

cobrança executiva da Dívida Ativa da União.3. Considerando que no referido encargo já se encontram embutidos

os honorários advocatícios, mostra-se incompatível a cumulação dessas verbas, sob pena de caracterização do

vedado bis in idem.4. Recurso especial improvido.(Resp 530826/RS, Relator (a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJ 07.12.2006 p.

285).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL NÃO EMBARGADA. EXIGIBILIDADE DO ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 1.025/69.

CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO AUTORIZADORA DA REDUÇÃO DO PERCENTUAL

LEGAL. PRECEDENTES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROVIDOS COM EFEITOS

MODIFICATIVOS.1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL em face de

acórdão proferido por esta Corte que autorizou a redução do percentual de 20% do encargo previsto no art. 1º do

Decreto-leiNº 1.025/69, sob o seguinte fundamento: Caso o débito existente seja quitado antes da propositura do

executivo fiscal, tal percentual será reduzido a 10% (dez por cento), consoante o disposto no art. 3º do Decreto-

Lei nº 1.569/77. Sustenta a embargante aExistência de erro material ao argumento de que o acórdão embargado

adotou premissa equivocada, consubstanciada na possibilidade de reduzir o encargo legal na hipótese em que o

contribuinte pago seus débitos antes do ajuizamento da execução fiscal, quando, na verdade, a questão dos autos

cingiu-se à possibilidade de redução do encargo legal quanto tal pagamento é feito após o ajuizamento da
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execução fiscal e antes da interposição de Embargos do Devedor. Neste escólio, requer a manutenção da tese

jurídica adotada na decisão embargada a fim de que se declare a inviabilidade de redução de tal encargo,

porquanto não houve adimplemento do tributo antes do ajuizamento da execução fiscal, consoante o que

determina o art. 3º do Decreto-lei nº 1569/77, mas apenas anteriormente à interposição dos embargos do

devedor.2. De fato, muito embora a decisão embargada tenha adotado premissa correta acerca do tema, não se

adequou à situação fática dos autos, haja vista que o pagamento do débito foi posterior ao ajuizamento do

executivo fiscal e não o contrário, conforme explicitou o referido julgado. Tal circunstância afasta, por completo,

a previsão legal de redução do encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/69, impondo a revisão da

decisão embargada.3. A egrégia 1ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos Eresp nº 252.668/MG, da

relatoria do eminente Ministro Franciulli Netto, publicado no Diário de Justiça de 12/05/2003, pacificou o

entendimento no sentido de que o encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20 (vinte por

cento) sobre o valor do débito, substituiu a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança

executiva da Dívida Ativa da União (art. 3º do Decreto-lei n. 1.645/78), e destina-se a atender a despesas diversas

relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei n.7.711/88). Incabível, portanto, a

redução do seu percentual de 20% (vinte por cento), por não ser ele mero substituto da verba honorária (Eresp

252.668/MG, da relatoria deste subscritor, DJ 12.05.2003).4. A orientação firmada por esta Corte é no sentido de

reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), consoante dispõe o artigo 1º do

Decreto-lei nº 1.025/69, pois destina-se à cobertura das despesas realizadas com intuito de promover a apreciação

dos tributos não-recolhidos. A redução desse percentual restringe-se, tão somente, à hipótese prevista no artigo 3º

do Decreto-lei nº 1.569/77, em que houve a quitação do débito antes da propositura do executivo fiscal,

circunstância que não se encontra presente nos autos. Precedentes.5. Embargos de declaração acolhidos, com a

excepcional aplicação de efeitos infringentes, reconhecendo-se a legalidade da cobrança do encargo no percentual

previsto de 20%, em razão da inexistência de situação autorizadora de sua redução, consoante prescreve o art. 3º

do Decreto-lei nº 1569/77.(EDcl no REsp 796317/SP, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador T1 -

PRIMEIRA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJ 07.11.2006 p. 252)No mesmo diapasão:EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO PELA

EMBARGANTE. REJEIÇÃO. IRPF. DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE LUCROS AOS SÓCIOS. NÂO

ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE CONSTITUÍDA.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO. VERBA HONORÁRIA.I - A cobrança de custas nos

feitos da União que são processados perante a Justiça Estadual, como ocorre no presente feito, regem-se pela

legislação estadual, a teor do disposto na Lei 9.289/96, art. 1º, 1º, aplicando-se à espécie o enunciado da Súmula n.

27 do 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, segundo o qual não incide a taxa judiciária nos

embargos à execução.II - Não produziu a embargante prova suficiente a abalar a presunção legal da certidão de

dívida ativa que instruiu a inicial, quanto à verificação de irregularidades na escrituração da empresa, onde se

constatou a ocorrência de saldos credores de caixa e despesas não comprovadas, cujos valores foram considerados

como lucro automaticamente distribuído aos sócios, a teor do disposto no art. 34, I, do RIR/80.III - Exclusão da

multa por litigância de má-fé, por não ter havido para a embargada prejuízo algum pela defesa apresentada. IV - O

encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025 , de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.(Súmula 168/TFR). V - Apelação da embargante

parcialmente provida.VI - Apelação da embargada provida (Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 340159 Nº

Documento: 19 / 134 Processo: 96.03.076543-0 UF: SP Relator JUIZA CECILIA MARCONDES TERCEIRA

TURMA Data do Julgamento 14/12/2005 Data da Publicação DJU DATA:26/01/2006 PÁGINA: 237).Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade oposta.Sem custas e honorários no

julgamento deste incidente.Passo a analisar o pedido fazendário de fls. 48/49:O representante legal da empresa

executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nesses casos,

transfere-se inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres, nos termos do

disposto no artigo 135, III, CPC, c.c. artigo 4º, V, da LEF, no sentido da remansosa jurisprudência pátria.A

dissolução irregular da sociedade autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

substituição da responsabilidade tributária, desde que haja elementos que indiquem a cessação das atividades da

empresa. É o caso dos autos, ante o certificado pelo oficial de justiça à fl. 29.Assim, possível a responsabilização

do sócio administrador por constituir seu dever, diante da paralisação definitiva das atividades da pessoa jurídica,

promover-lhe a regular liquidação, realizando o ativo, pagando o passivo e rateando o remanescente entre os

sócios ou acionistas (art. 1.103 do Código Civil e arts. 344 e 345 do Código Comercial). Não cumprido tal mister,

nasce a presunção de apropriação indevida dos bens da sociedade.Ademais, a simples não localização da empresa

no endereço fornecido como domicílio fiscal presume a dissolução irregular, conforme entendimento sumulado

sob n.º 435 do E. STJ.Comprovado pela exequente o exercício da gerência da sociedade por LUIZ CARLOS

APARECIDO DE UNGARO, CPF 015.268.438-70 e ISMAEL TEIXEIRA, CPF 092.506.778-47 consoante

documentos de fls. 52/53, defiro a inclusão desses sócios no polo passivo desta execução principal e da apensa.Ao

SUDP para a devida retificação.Após, citem-se os coexecutados, por meio de mandado, a ser cumprido nos
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endereço fornecidos às fls. 50/51.Cumprida a diligência, renove-se a vista dos autos à exequente para

manifestação em termos de prosseguimento.Intimem-se.

 

0001191-57.2011.403.6117 - INSS/FAZENDA(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

ANTONIO DONIZETE FERRARI BOCAINA - ME(SP229755 - CAMILA ARANTES RAMOS DE OLIVEIRA

E SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Proceda-se à inclusão no sistema processual do advogado subscritor da petição de fl.

226, a fim e que receba intimações em nome do requerente Bradesco Administradora de Consórcio.Após, intime-

se o requerente - Bradesco Administradora de Consórcio - para que junte aos autos cópia legível do documento de

fl. 232, bem como da sentença proferida nos autos da ação de busca e apreensão citada.Sucessivamente, intime-se

a exequente para que se manifeste a respeito do pedido formulado à fl. 224/226.

 

0001590-86.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X AUTO POSTO E CONVENIENCIAS UNICAR VII LTDA - EPP(SP125529 - ELLEN CRISTINA

SE ROSA BIANCHI)

A fim de que sobre os valores constritos à fl. 40 incida a devida correção, proceda-se, nos termos do art. 8º da

Resolução nº 524 de 28/09/06, por meio eletrônico, à transferência da importância bloqueada para a CEF, agência

2742, em conta 635, tendo como referência a CDA 80.6.11.024787-62.Outrossim, em atendimento ao comando de

fl. 68, comprovou a executada a formalização de parcelamento administrativo em face da CDA 80.6.10.042739-

10, de acordo com a petição e documentos de fls. 71/75.Reitere-se a intimação da executada para que comprove

nestes autos igual providência em relação à CDA 80.6.11.024787-62, dentro do prazo de dez dias.Atendida a

determinação, abra-se vista dos autos à exequente para manifestação.Silente a executada, voltem conclusos para

deliberação em prosseguimento.

 

0001592-56.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X CLINICA MEDICA LORENZINI LTDA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

CLÍNICA MÉDICA LORENZINI LTDA. A exequente requereu a extinção do feito, em razão de a inscrição no

cadastro de dívida ativa ter sido cancelada (f. 41). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com

fulcro no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a

parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a

ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à

Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-

se estes autos, observadas as formalidades legais. Proceda-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente

realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. Traslade-

se esta sentença para a execução fiscal n.º 00006843320104036117, certificando-se nos autos e no sistema

processual. P.R.I.

 

0001593-41.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X CLINICA MEDICA PACHECO & SURIANO S/S LTDA

SENTENÇA (TIPO B) Vistos em inspeção. Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL,

em relação a CLÍNICA MÉDICA PACHECO & SURIANO S/S LTDA. A executada quitou o crédito tributário

(f. 107/110). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c.

794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para

o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria

mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a

inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades

legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s)

sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0001847-14.2011.403.6117 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X AUTO POSTO FELICE &

MUNHOZ LTDA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP106005 - HELMO RICARDO VIEIRA

LEITE) X JOAO CEZAR LAGES X FRANCISLAINE VASCONCELOS MACHADO

Vistos.Trata-se de execução fiscal movida pela AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS em face de AUTO POSTO FELICE & MUNHOZ LTDA., NILZA FELICE MUNHOZ,

JOSÉ MUNHOZ, JOÃO CEZAR LAGES e FRANCISLAINE VASCONCELOS MACHADO para execução de

título executivo embasado em auto de infração lavrado 31/03/2003.Às fls. 25/56, apresentaram os coexecutados

NILZA FELICE MUNHOZ, JOSÉ MUNHOZ exceção de pré-executividade para o fim de ver reconhecida a
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ilegitimidade passiva de ambos, aduzindo, ainda a prescrição da exação.Constitui entendimento sumulado no E.

STJ, sob n.º 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.No caso em apreço, porém, descabe maiores

digressões acerca da adequação da via utilizada pelos excipientes, bem como acerca do mérito da questão

envolvida, tendo em vista, instada a fazê-lo, sobreveio manifestação da exequente anuindo com o pedido

formulado, asseverando que a inclusão dos citados sócios no polo passivo da demanda se deu por simples erro.De

outra feita, a alegada prescrição da cobrança, já foi objeto de apreciação por este juízo, de ofício, consoante fls.

08/18. Não cabe a este juízo pronunciar-se acerca de questões superadas nestes autos, em relação às quais já se

operou a preclusão. Assim, lastreado nos artigos 471 e 473, ambos do Estatuto Processual Civil, reporto-me ao

que decidido à fl. 18.Ante o exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade e a JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra.Fixo honorários advocatícios no importe

de R$ 800,00 em favor dos excipientes NILZA FELICE MUNHOZ e JOSÉ MUNHOZ.Em prosseguimento,

determino:1 - Remetam-se os SUDP para exclusão de NILZA FELICE MUNHOZ e JOSÉ MUNHOZ do polo

passivo da execução.2 - Expeça-se mandado de citação e penhora em relação à executada AUTO POSTO FELICE

& MUNHOZ LTDA, a ser cumprindo no endereço indicado à fl. 58, conforme requerido à fl. 67, a saber: Rua

Guilherme Francisco da Silva, 518, Bocaina - SP.3 - Consistindo a citação por meio de edital forma ficta de

chamamento ao processo, proceda-se à busca do atual endereço da coexecutada FRANCISLAINE

VASCONCELOS MACHADO através do sistema Bancenjud - informações.Com o deslinde das diligências

determinadas, tornem conclusos para apreciação do pedido de citação por edital.Intime-se, por ora, os excipientes

NILZA FELICE MUNHOZ e JOSÉ MUNHOZ.

 

0001871-42.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X PAULO

SERGIO RAINHA - ME(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATOCHIO)

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0001908-69.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X A.DE

F.BACAN CALCADOS - ME X APARECIDA DE FATIMA BACAN PEREIRA

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0002223-97.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos:Bloqueio Bacenjud de fl. 87 (2.822,01);Depósito efetuado pela

executada à fl. 32 (2.822,01).Não opostos embargos à presente execução (fl. 33), e preclusa a decisão proferida

em sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente (fls. 90/96), intime-se o exequente para que

informe, em cinco dias, o valor atualizado do débito (o indicado à fl. 35/36 encontra-se defasado), incluindo-se a

verba honorária fixada no despacho inicial, para futura conversão em pagamento em quantia suficiente à quitação

da dívida.

 

0002225-67.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Não opostos embargos à presente execução (fl. 29), e preclusa a decisão proferida em

sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente (fls. 93/99), intime-se o exequente para que informe o

valor atualizado do débito (o indicado à fl. 31/32 encontra-se defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no

despacho inicial, para futura conversão em pagamento em quantia suficiente à quitação da dívida, observado o

numerário depositado pela executada à fl. 28, bem como a importância constrita via Bacenjud de fls. 89/92.

 

0002230-89.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos:Bloqueio Bacenjud de fl. 88 (1.246,47);Depósito efetuado pela

executada à fl. 29 (1.246,47).Não opostos embargos à presente execução (fl. 30), e preclusa a decisão proferida

em sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente (fls. 89/95), intime-se o exequente para que

informe, em cinco dias, o valor atualizado do débito (o indicado à fl. 32/33 encontra-se defasado), incluindo-se a

verba honorária fixada no despacho inicial, para futura conversão em pagamento em quantia suficiente à quitação

da dívida.

 

0002253-35.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos:Bloqueio Bacenjud de fl. 44, com depósito à fl. 68

(737,38);Depósito efetuado pela executada à fl. 36 (1.319,55).Não opostos embargos à presente execução (fl. 37),

e preclusa a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente (fls. 71/77), intime-

se o exequente para que informe, em cinco dias, o valor atualizado do débito (o indicado à fl. 40/41 encontra-se

defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no despacho inicial, para futura conversão em pagamento em

quantia suficiente à quitação da dívida.

 

0002255-05.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos:Bloqueio Bacenjud de fl. 32 (913,88);Depósito efetuado pela

executada à fl. 36 (913,88);Depósito complementar pela executada à fl. 70 (18,24).Não opostos embargos à

presente execução (fl. 37), e preclusa a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade julgada

improcedente (fls. 71/77), intime-se o exequente para que informe, em cinco dias, o valor atualizado do débito (o

indicado à fl. 40/41 encontra-se defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no despacho inicial, para futura

conversão em pagamento em quantia suficiente à quitação da dívida.

 

0002256-87.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos o depósito efetuado pela executada à fl. 33 (879,66).Não opostos

embargos à presente execução (fl. 34), e preclusa a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade

julgada improcedente (fls. 65/71), intime-se o exequente para que informe, em cinco dias, o valor atualizado do

débito (o indicado à fl. 37/38 encontra-se defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no despacho inicial,

para futura conversão em pagamento em quantia suficiente à quitação da dívida.

 

0002258-57.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada por JAÚ PREFEITURA, em relação a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. A parte executada quitou integralmente o crédito tributário. Ante o exposto,

DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois

tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou

veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0002261-12.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos depósito efetuado pela executada à fl. 35 (1677,75).Não opostos

embargos à presente execução (fl. 36), e preclusa a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade
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julgada improcedente (fls. 74/80), intime-se o exequente para que informe, em cinco dias, o valor atualizado do

débito (o indicado à fl. 39/40 encontra-se defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no despacho inicial,

para futura conversão em pagamento em quantia suficiente à quitação da dívida.

 

0002262-94.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos depósito efetuado pela executada à fl. 36 (811,00) e depósito

complementar de fl. 70 (53,00) em razão de transferência de bloqueio bacenjud.Não opostos embargos à presente

execução (fl. 37), e preclusa a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente

(fls. 71/77), intime-se o exequente para que informe, em cinco dias, o valor atualizado do débito (o indicado à fl.

40/41 encontra-se defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no despacho inicial, para futura conversão em

pagamento em quantia suficiente à quitação da dívida.

 

0002266-34.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP291666 - MARINA DURANTE MENGON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada por JAU PREFEITURA, em relação a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. A parte executada requereu a extinção do processo, não tendo havido oposição

da exequente, regularmente intimada. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no

artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada

para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado,

seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional

para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e

registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0002274-11.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico dos autos:Bloqueio Bacenjud de fl. 35, ainda não transferido para a CEF

(1.812,42);Depósito efetuado pela executada à fl. 38 (1.812,42).Não opostos embargos à presente execução (fl.

43), e preclusa a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente (fls. 77/83),

intime-se o exequente para que informe, em cinco dias, o valor atualizado do débito (o indicado à fl. 62 encontra-

se defasado), incluindo-se a verba honorária fixada no despacho inicial, para futura conversão em pagamento em

quantia suficiente à quitação da dívida.

 

0002308-83.2011.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E

MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP313125 - PATRICIA TAVARES PIMENTEL) X

REGINA HELENA GUERREIRO FACHIM(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por Regina Helena Guerreiro Fachim, em que alega a

prescrição das anuidades de 2004, 2005 e 2006.Manifestou-se o exequente às f. 46/49.É o relatório.A exceção de

pré-executividade é instrumento usado para sanar injustiças sem que o executado tenha que assegurar o Juízo, nos

casos em que há prova pré-constituída.Nos processos de execução, conforme disciplina nosso sistema processual,

somente se praticam atos tendentes à cobrança da dívida expressa no título executivo, via de regra não

comportando questionamentos a respeito do suposto crédito senão por meio dos embargos.Todavia, a

jurisprudência tem admitido a discussão nos próprios autos da execução, independentemente da oposição de

embargos e de prestação de garantia do Juízo, conforme o caso, quando as questões jurídicas suscitadas referirem-

se às condições da ação ou pressupostos processuais e outras matérias de ordem pública que competirem ao juiz

conhecê-las de ofício, desde que não dependam de produção de provas, como nas seguintes hipóteses:a)

prescrição e decadência;b) inexistência ou nulidade do título executivo;c) nulidades da execução, CPC, art. 618 -

por ausência dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo (inciso I); por vício da citação

(inciso II); por instauração da ação antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, conforme art. 572

(inciso III);d) evidente ausência de legitimidade ativa ou passiva;Assim, se a controvérsia puder ser resolvida por

prova inequívoca, sem necessidade de qualquer dilação, cabível será a exceção de pré-executividade.A execução

fiscal foi regulamente proposta para cobrança de anuidades de profissional/pessoa jurídica inscrita em conselho

profissional, referentes aos exercícios financeiros de 2004 a 2010.Observo que o ajuizamento da execução fiscal

se deu em 24.11.2011.Na forma do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

cinco anos, contados da data de seu vencimento.O exequente não apontou causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição.Logo, considerando-se que entre a data de constituição definitiva dos créditos tributários (anuidades

dos exercícios de 2004 a 2006) e o ajuizamento da execução decorreu prazo superior a cinco anos, é de ser

reconhecida a prescrição destas anuidades.Acrescento que a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo
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prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão somente

às dívidas de natureza não tributária. Nesse sentido, transcrevo decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA

APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS.1. Ausência de prequestionamento do artigo 25

da Lei nº 6830/80 (Súmulas 282 e 356/STF).2. A análise da responsabilidade de cada parte pelo decurso do prazo

prescricional demandaria o revolvimento de matéria fáctico-probatória, interditada ao STJ nos termos da Súmula

nº 07.3. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo

174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve

o artigo 146, III, b da CF/1988.4. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada,

deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que

afronta os princípios informadores do sistema tributário a prescrição indefinida.5. Paralisado o processo por mais

de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição, máxime quando há pedido de curador especial

nomeado no caso de a parte executada ter sido citada por edital.6. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do

prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário

regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 19.12.2005).7. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para

marcar algum termo prescricional. (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004).8. Agravo

regimental desprovido.(AGA 863427/MG, DJ 20/09/2007, Rel. Luiz Fux, STJ, grifo nosso)Ante o exposto, acolho

a exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição das anuidades dos exercícios de 2004, 2005 e 2006,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.Neste incidente, não há condenação ao pagamento

de honorários de advogado.Dê-se vista à exequente para apresentação de planilha atualizada do crédito tributário

remanescente.Int.

 

0002310-53.2011.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E

MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP313125 - PATRICIA TAVARES PIMENTEL) X

LUIZ CLAUDIO ANDRIOTTI - ME

Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO

- SP E MS, em relação a LUIZ CLÁUDIO ANDRIOTTI - ME. Noticia a credora ter a parte executada quitado

integralmente o débito (f. 45/46). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos

156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a

parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a

ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à

Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos,

observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no

rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0002455-12.2011.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO(SP158114 -

SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X ROSE MARY RESEGUE

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o exequente a fim de se manifeste em termos de prosseguimento, ante a

certidão retro, em face da qual deixou o oficial de justiça de proceder à penhora em virtude de não ter sido

atendido pela executada em sua residência.Silente o exequente, aguarde-se por provocação em arquivo.

 

0002550-42.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

L.C MASIERO LTDA - RECUPERACAO JUDICIAL - E.P.P

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda
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praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000115-61.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X SUPERMERCADO NOVA JAU LTDA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação ao

SUPERMERCADO NOVA JAÚ LTDA. A exequente requereu a extinção do feito, em razão de a inscrição no

cadastro de dívida ativa ter sido cancelada, com espeque no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 (f. 13/14). Ante o

exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas

remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000314-83.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X LUIZA FRANCA BARBAN - ME(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO)

Vistos em inspeção.Em face da certidão do oficial de justiça de fl. 38, esclareça a executada em 5 (cinco) dias, sua

oferta de bem à penhora.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0000318-23.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X MARKA VEICULOS LTDA.(SP132714 - JULIO CESAR FIORINO VICENTE)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

MARKA VEÍCULOS LTDA. A exequente requereu a extinção do feito, em razão de a inscrição no cadastro de

dívida ativa ter sido cancelada, com espeque no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 (f. 196/200). Manifestou-se a

executada (f. 208) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 26 da Lei n.º

6.830/80. Não há condenação ao pagamento de honorários de advogado, pois a ré deu causa ao ajuizamento desta

execução fiscal ao deixar de efetivar a consolidação do parcelamento no prazo legal. Ao manifestar-se, a

executada concordou com a extinção desta execução nos termos em que propostas pela exequente (f. 208).

Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das

custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000330-37.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

HERNANDES E SILVA LTDA ME

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a

HERNANDEZ E SILVA LTDA ME. A exequente requereu a extinção do feito, em razão de a inscrição no

cadastro de dívida ativa ter sido cancelada (f. 26). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com

fulcro no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a

parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a

ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à

Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos,

observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no

rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000341-66.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

MANUELLE INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. ME(SP172613 - FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ

FLORENCE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da substituição da CDA às fls. 32/34, nos termos

do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei 6.830/80, por meio de disponibilização no diário eletrônico da justiça, uma vez

que representado(s) nos autos por advogado constituído.Decorrido o prazo sem pagamento ou oferecimento de

bens, dê-se vista a exeqüente para manifestação.Int.

 

0000367-64.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X
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VICENTE MARIO MARTINS AULER - ME(SP210964 - RICARDO CAMPANA CONTADOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pelo FAZENDA NACIONAL, em relação a

VICENTE MÁRIO MARTINS AULER - ME. A exequente requereu a extinção pelo pagamento (f. 21/24). Ante

o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois

tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou

veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000446-43.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X

BELLINI ACABAMENTO DE COUROS LTDA - ME(SP270321 - BRUNO DADALTO BELLINI)

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000659-49.2012.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X RUTH HELENA NAVARRO

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pelo Conselho Regional de Enfermagem - Coren/SP,

em relação a Ruth Helena Navarro. Noticia-se a quitação integral do débito (f. 44). Ante o exposto, DECLARO

EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois

tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou

veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000680-25.2012.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X SERGIO CARDOSO

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pelo , em relação a . Noticia-se a quitação integral do

débito (f. ). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c.

794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para

o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria

mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a

inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades

legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s)

sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I. 

 

0000681-10.2012.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X CLAUDIA REGINA COSTA DIONISIO

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM - COREN/SP, em relação a CLÁUDIA REGINA COSTA DIONÍSIO. À f. 24, foi determinada

a citação da executada. Foi certificado pelo oficial de justiça à f. 30, que foi informado que a executada faleceu há

vários anos. O extrato obtido no site da Prefeitura Municipal de Jaú/SP aponta o falecimento da executada em

24.08.2000 (f. 32). É o relatório. A execução fiscal foi proposta em face de Cláudia Regina Costa Dionísio em

27.03.2012. Consta do extrato de f. 32, que ela faleceu em 24.08.2000, ou seja, antes da propositura da execução

fiscal. À evidência falta pressuposto processual a esta execução, pois intentada em face de quem não possuía

capacidade de ser parte, já que a existência da pessoal natural termina com a morte. Trata-se de questão afeta à

própria existência da relação jurídica processual. Não é caso de chamar eventuais sucessores para integrar a lide,
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pois esta sequer existe, já que para a sua formação, não estão presentes todos os pressupostos processuais

necessários. A propósito cito decisão que elucida a questão: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.

FALECIMENTO DE UM DOS RÉUS ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE DE SER

PARTE. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. ÍNDICES DE 26,05% E 84,32%. PEDIDO PROCEDENTE EM

PARTE. - O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UMA PESSOA QUE FALECEU ANTES DO INGRESSO

EM JUÍZO NÃO LEGITIMA O HERDEIRO OU SUCESSOR PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA

MESMA AÇÃO PORQUE NÃO SE PODE DIZER QUE O SUCESSOR FORA CITADO REPRESENTANDO

UMA PESSOA QUE NÃO MAIS EXISTE, POIS NÃO HÁ A FIGURA DE REPRESENTANTE SEM

REPRESENTADO. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE EM PARTE. (AR 962, Rel. Des. Fed. Castro Meira,

Pleno, DJ 30/03/2001, TRF da 5ª Região) Consequentemente, declaro extinta esta execução fiscal, em razão de

ausência de pressuposto processual, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não

há condenação em honorários advocatícios, pois nem houve a correta angularização da relação processual. Custas

ex lege. Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000940-05.2012.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP043443 - SYLVIA HELENA TERRA) X APARECIDA MARTON RIBEIRO SOARES

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - 6ª REGIÃO, em relação a APARECIDA MARTON RIBEIRO SOARES. À f.

13 foi requerido pelo Conselho o sobrestamento no arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, por não ter

localizado a executada. Os autos foram remetidos ao arquivo em 1997, desarquivados somente em 2012 (f. 14 e

verso), momento em que o exequente requereu o prosseguimento da execução (f. 15/16). Ante a possibilidade de

reconhecimento da prescrição intercorrente, foi determinada a intimação do exequente para manifestação (f. 18),

apenas apresentou o valor atualizado do crédito tributário remanescente do parcelamento não cumprido (f. 22/24).

É o relatório. Observo que esta execução fiscal ficou paralisada no arquivo por praticamente 15 (quinze) anos,

sem qualquer manifestação do exequente, permitindo o reconhecimento da prescrição intercorrente, porque

ultrapassado o prazo de prescrição previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. A situação destas

execuções fiscais enquadra-se na hipótese prevista no artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80, Se da decisão que ordenar

o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Há inúmeras decisões proferidas pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente em casos análogos: TRIBUTÁRIO

E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR MAIS DE OITO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. (...) 3. Paralisado o processo por mais de oito anos sem que a exeqüente promova nenhum ato ou

procedimento para impulsionar o andamento do feito, fica caracterizada a prescrição intercorrente uma vez que o

uma vez que o princípio do impulso oficial não é absoluto (Resp 502732 / PR; Rel. Min. Franciulli Netto, DJU

29.03.2004). 4. Recurso especial provido. (REsp 978415 / RJ, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ

01/04/2008, DJe 16/04/2008) PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARQUIVAMENTO - ART. 40 DA

LEF - DESNECESSIDADE EM INTIMAR A EXEQÜENTE DO SILÊNCIO DA RECEITA FEDERAL ANTE

A REQUISIÇÃO DE OFÍCIOS FEITA PELO JUÍZO - IMPULSO OFICIAL - INÉRCIA DO EXEQÜENTE -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA. A movimentação da máquina judiciária pode restar

paralisada por ausência de providências cabíveis ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial não é

absoluto. Diante da inexistência da obrigação legal em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia

a ela, pois, zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do

qüinqüênio estabelecido em lei. Recurso especial provido. (REsp 502732 / PR; Rel. Min. Franciulli Netto, DJU

29.03.2004) AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ARTIGO APONTADO COMO

VIOLADO - PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS - DECRETAÇÃO A

REQUERIMENTO DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE. Impõe-se o não-conhecimento do recurso especial

quanto à alegada violação do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que ausente o prequestionamento, entendido

como o necessário e indispensável exame da questão pela decisão impugnada. É pacífico nesta Corte o

entendimento de que o artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, que prevê a suspensão da execução fiscal quando não

localizado o devedor ou não encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser aplicado à luz do

disposto no artigo 174 do CTN. Na espécie, constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos

após o arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do executado, determinou a extinção

do processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Agravo regimental improvido. (AGRESP

614864/RS, Rel. Franciulli Neto, Segunda Turma, STJ, DJ 31/05/2006) Ante o exposto, reconheço, de ofício, a

prescrição intercorrente, com fundamento nos artigos 174 do CTN c.c 219, 5º, do CPC, e declaro extinta esta

execução fiscal, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, que aplico subsidiariamente. Não
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há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois a prescrição foi reconhecida de ofício e não houve

propriamente sucumbência, mas incidência de causa legal interprocessual de extinção da causa. Custas ex lege.

Sentença dispensa o reexame necessário, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC. Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s)

eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0001235-42.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X JESUS & COUTINHO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - ME(SP152900 - JOSE

ALEXANDRE ZAPATERO)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada pela executada JESUS & COUTINHO INDÚSTRIA DE

CALÇADOS LTDA - ME, por meio da qual alega a carência da ação executiva ante nulidade da certidão de

dívida ativa, sustentando a existência de vício insanável do referido título, consistente na ausência de

autenticidade da assinatura digital do subscritor.Manifestou-se a Fazenda Nacional, em dissonância com o

pedido.É o relatório.A exceção de pré-executividade é instrumento usado para sanar injustiças sem que o

executado tenha que assegurar o Juízo, nos casos em que há prova preconstituída.Nos processos de execução,

conforme disciplina nosso sistema processual, somente se praticam atos tendentes à cobrança da dívida expressa

no título executivo, via de regra não comportando questionamentos a respeito do suposto crédito senão por meio

dos embargos.Nesse sentido, a súmula 393 DO STJ:A exceção de pré-executividade é admissível na execução

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Assim, se a

controvérsia puder ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade de qualquer dilação, cabível será a

exceção de pré-executividade. o caso dos autos.Não obstante as considerações apresentadas pela excipiente,

verifico que a certidão de dívida ativa preenche todos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, ou

seja, identifica o débito que está sendo executado, além de mencionar o período de apuração, sua origem e

natureza e a forma de utilização para o cálculo da dívida e acréscimo.Na análise dos requisitos que constam do rol

do artigo 2º, 5º, e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum

deles foi desrespeitado, com o que são infundadas as alegações apresentadas.Além disso, não se verifica qualquer

ausência dos requisitos determinados pela lei, sendo certo que a certidão pode ser preenchida até por meio

eletrônico (artigo 2º, 7º), o que leva à ilação de que formalidades outras são prescindíveis. Se estas existem, é para

garantir o direito de defesa. A assinatura eletrônica da inicial encontra amparo na Lei 11.419/2006, e, mais

especificamente, no artigo 25 da Lei 10.522/2002. Deste último se depreende a possibilidade de o termo de

inscrição em dívida ativa e a certidão de dívida ativa, bem assim, a petição inicial da execução fiscal, serem

subscritos por meio de chancela mecânica ou eletrônica, o que está em perfeita consonância com a lei de regência

do processo executivo fiscal (artigos 2º, parágrafo 7º e 6º parágrafo 2º).Ademais, a CDA frui de presunção de

legitimidade (artigo 3º), juris tantum, que somente pode ser infirmada por provas hábeis.No mais, apenas teceu

considerações genéricas e desprovidas de quaisquer provas, sem apontar as omissões suscitadas e sem capacidade

de afastar a presunção. De sorte que, não vislumbrando qualquer irregularidade, seja na inscrição, seja na Certidão

de Dívida Ativa, ou mesmo na execução, REJEITO a exceção de pré-executividade.Em prosseguimento, ante a

rejeição da exequente quanto aos bens indicados à penhora pela executada, defiro o pedido de penhora dos

veículos indicados às fls. 81/89, ressalvado qua a constrição incidirá apenas sobre os direitos do devedor

fiduciante em relação ao veículo dado em garantia de contrato de alienação fiduciária ainda não quitado.Instrua-se

o mandado com cópia desta decisão.Com o deslinde da diligência, renove-se a vista dos autos à exequente para

manifestação em termos de prosseguimento. Intimem-se.

 

0001269-17.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

POLIFRIGOR IND E COM DE ALIMENTOS LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por Polifrigor S/A Indústria e Comércio de Alimentos,

em que alega a inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS e COFINS já declarada pelo Supremo Tribunal

Federal e a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS.Manifestou-se a Fazenda Nacional (f.

133/138) e junto documentos.É o relatório.A exceção de pré-executividade é instrumento usado para sanar

injustiças sem que o executado tenha que assegurar o Juízo, nos casos em que há prova pré-constituída.Nos

processos de execução, conforme disciplina nosso sistema processual, somente se praticam atos tendentes à

cobrança da dívida expressa no título executivo, via de regra não comportando questionamentos a respeito do

suposto crédito senão por meio dos embargos.Todavia, a jurisprudência tem admitido a discussão nos próprios

autos da execução, independentemente da oposição de embargos e de prestação de garantia do Juízo, conforme o

caso, quando as questões jurídicas suscitadas referirem-se às condições da ação ou pressupostos processuais e

outras matérias de ordem pública que competirem ao juiz conhecê-las de ofício, desde que não dependam de

produção de provas, como nas seguintes hipóteses:a) prescrição e decadência;b) inexistência ou nulidade do título

executivo;c) nulidades da execução, CPC, art. 618 - por ausência dos requisitos de certeza, liquidez e

exigibilidade do título executivo (inciso I); por vício da citação (inciso II); por instauração da ação antes de se

verificar a condição ou de ocorrido o termo, conforme art. 572 (inciso III);d) evidente ausência de legitimidade
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ativa ou passiva;Assim, se a controvérsia puder ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade de qualquer

dilação, cabível será a exceção de pré-executividade.A execução fiscal foi regulamente proposta, com base em

título líquido, certo e exigível. Logo, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza de liquidez, nos

termos do art. 3o da Lei n 6.830/80.As questões aventadas não são passíveis de apreciação em sede de exceção de

pré-executiividade, porque não preenche nenhuma das hipóteses acima mencionadas.Diante do exposto, REJEITO

a exceção de pré-executividade, porque não é o meio adequado para arguição das matérias aqui

tratadas.Manifeste-se a executada sobre o pedido formulado pela Fazenda Nacional para reconhecimento de

sucessão entre a empresa Polifrigor e Itabom, bem como sobre os documentos anexados (f. 133/152). Após,

tornem-me os autos conclusos.

 

0001303-89.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X B.R. SETE INDUSTRIA DE PALMILHAS LTDA - ME(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA

BEBER JUNIOR E SP209630 - GILBERTO OLIVI JUNIOR E SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI

FABRIN E SP251830 - MARCOS VINICIUS COSTA)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por B.R. Sete Industria de Palmilhas Ltda - ME (f.

103/128), em que alega: a) inconstitucionalidade do cálculo da quantia devida a título de PIS e COFINS, por

incluir em sua base o ICMS e b) ilegalidade da exigência do encargo de 20% com fundamento em Decreto-lei

inconstitucional.Manifestou-se a Fazenda Nacional pela impossibilidade de admissão da exceção de pré-

executividade (f. 132/133).É o relatório.A exceção de pré-executividade é instrumento usado para sanar injustiças

sem que o executado tenha que assegurar o Juízo, nos casos em que há prova pré-constituída.Nos processos de

execução, conforme disciplina nosso sistema processual, somente se praticam atos tendentes à cobrança da dívida

expressa no título executivo, via de regra não comportando questionamentos a respeito do suposto crédito senão

por meio dos embargos.Todavia, a jurisprudência tem admitido a discussão nos próprios autos da execução,

independentemente da oposição de embargos e de prestação de garantia do Juízo, conforme o caso, quando as

questões jurídicas suscitadas referirem-se às condições da ação ou pressupostos processuais e outras matérias de

ordem pública que competirem ao juiz conhecê-las de ofício, desde que não dependam de produção de provas,

como nas seguintes hipóteses:a) prescrição e decadência;b) inexistência ou nulidade do título executivo;c)

nulidades da execução, CPC, art. 618 - por ausência dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade do título

executivo (inciso I); por vício da citação (inciso II); por instauração da ação antes de se verificar a condição ou de

ocorrido o termo, conforme art. 572 (inciso III);d) evidente ausência de legitimidade ativa ou passiva;Assim, se a

controvérsia puder ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade de qualquer dilação, cabível será a

exceção de pré-executividade.A execução fiscal foi regulamente proposta, com base em título líquido, certo e

exigível. Logo, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza de liquidez, nos termos do art. 3o da Lei n

6.830/80.As questões aventadas não são passíveis de apreciação em sede de exceção de pré-executiividade,

porque não preenche nenhuma das hipóteses acima mencionadas.Há necessidade de dilação de prova para se aferir

se houve a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS e COFINS aqui exigidas, admissível

somente em sede de embargos à execução.Da mesma forma a alegada ilegalidade da exigência do encargo de 20%

com fundamento em Decreto-lei Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade, porque não é o

meio adequado para arguição das matérias aqui tratadas.Por se tratar de mero incidente, não há condenação ao

pagamento de honorários de advogado.Jaú, 25 de março de 2013.

 

0001331-57.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X POSTO URSAO LTDA. - EPP

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0001389-60.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA

VIEIRA) X FATIMA APARECIDA SCARABELLO SERRA - EPP(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO

MORENO DE TILLIO)

Considerando-se a realização das 106ª, 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro
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Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 04/06/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 20/06/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 106ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 10/09/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 111ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0001456-25.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

TRIDENT INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA(SP143123 - CINARA BORTOLIN MAZZEI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a executada para que proceda ao depósito do numerário correspondente à

diferença entre a importância já constrita nos autos (fl. 75) e o valor atualizado do débito para a data do depósito,

nos termos da petição de fls. 81/82, observando-se que referida quantia deverá ser depositada na conta da CEF -

Pab da Justiça Federal de Jaú, n.º 2742.635.00000570-4.Cumprida a determinação, renove-se a vista dos autos à

exequente para que adote as providência administrativas cabíveis quanto ao requerimento de fl. 78.

 

0001664-09.2012.403.6117 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1455 - DANIEL

GUARNETTI DOS SANTOS) X BENEDITO JOSE DE SOUZA(SP270550 - BRUNO PRETI DE SOUZA) X

ALBERTO FERRUCHI

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade, ofertada por Benedito José de Souza, em face do INSS, em que

requer: a) o reconhecimento da prescrição da pretensão da autarquia previdenciária em razão de os fatos terem

ocorrido anteriormente à CF/88, sendo inaplicável à hipótese a cláusula de imprescritibilidade de ressarcimento

aos danos praticados ao erário, aplicando-se o prazo de 5 (cinco) anos para execução do débito, nos termos do

artigo 1º da Lei 6.822/80 c.c. Decreto 20.910/32, extinguindo-se a execução, nos termos do artigo 269, IV, do

CPC; b) sucessiva ou subsidiariamente, o reconhecimento da violação ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88,

assim como ao artigo 8º, item 1, do Pacto de San José da Costa Rica e do item 6.1 da Convenção Europeia de

Direitos Humanos, na medida em que a espera de cerca de 22 (vinte e dois) anos para o ajuizamento da execução

viola o sistema de garantias constitucionais e internacionais e c) subsidiariamente, o reconhecimento de violação

pela Administração Pública da boa fé objetiva, assim como a aplicação da teoria do duty mitgate the loss

(mitigação do prejuízo pelo próprio credor), em razão da demasiada demora em inscrever o débito em dívida ativa

e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.Juntou documentos (f. 46/157).Manifestação do exequente (f. 160/171).É o relatório.

Decido.A prescrição é matéria que pode ser conhecida de ofício e, portanto, apta a ser ventilada em exceção de

pré-executividade, devendo ser conhecida.Trata-se de execução fiscal de crédito decorrente de condenação

proferida pelo Tribunal de Contas da União, em razão de concessões fraudulentas de benefícios previdenciários,

praticadas por servidores públicos e terceiros.Da decisão da tomada de conta especial de 31.10.1990 (processo

TC-012.879/87-8), houve Recurso de Reconsideração julgado pelo plenário do TCU em 1998 (f. 107) e também

recurso de revisão em 2000 (f. 110 verso e 112).Conforme consta da informação do processo administrativo (f.

144), o trânsito em julgado da decisão ocorreu, respectivamente, em 06.01.1999, em relação a Benedito José de

Souza (ex-servidor público) e em 14.01.2012, quanto a Alberto Ferruchi (segurado).As ações de ressarcimento ao

erário são imprescritíveis.Nesse sentido, transcrevo recentes decisões proferidas pelo E. Supremo Tribunal

Federal:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO AO

ERÁRIO. ART. 37, 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPRESCRITIBILIDADE. REPERCUSSÃO

GERAL PRESUMIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A repercussão geral é presumida quando

o recurso versar questão cuja repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal ou quando impugnar decisão

contrária a súmula ou a jurisprudência dominante desta Corte (artigo 323, 1º, do RISTF ). 2. O Pleno do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do MS 26.210, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 10.10.08, fixou

entendimento no sentido da imprescritibilidade da ação de ressarcimento de dano ao erário. 3. In casu, o acórdão

originariamente recorrido assentou: AGRAVO. DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRETENSÃO

RESSARCITÓRIA. IMPRESCRITIBILIDADE. 1. Matéria possível de ser julgada por meio de decisão

monocrática, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, haja vista a manifesta improcedência da pretensão

recursal. 2. A pretensão ressarcitória é imprescritível, nos termos do que dispõe o art. 37, 5º, da constituição

federal. Precedentes dos tribunais. RECURSO DESPROVIDO. 4. Agravo regimental desprovido.(AI 848482

AgR/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21-02-2013) Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Ação de

ressarcimento de danos ao erário. Art. 37, 5º, da Constituição Federal. Imprescritibilidade. Precedentes. 3. Agravo
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regimental a que se nega provimento.(RE 646741 AgR/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 19-

10-2012)Ainda que os fatos tenham ocorrido anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, por meio

da Portaria INPS/RSPG-1938, de 05 de fevereiro de 1986, foi instaurada a Comissão de Tomada de Contas

Especial, para apurar os fatos ocorridos no período de 1979 a 1986 (f. 52). Ou seja, logo após os fatos, foi adotada

providência para apuração.Ainda que se aplicasse o prazo prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32, ainda

assim não teria ocorrido a prescrição.Em 31.10.1990, foi proferido acórdão pelo Ministro Relator José Antonio B.

de Macedo, condenando o executado ao pagamento dos valores arbitrados à autarquia previdenciária.Pelo acórdão

n.º 4450/2010 do TCU - 1ª Câmara, foi determinada a formalização da cobrança judicial autorizada pelo acórdão

de 31 de outubro de 1990 em relação ao executado TC-012.879/1987-8 (Tomada de Contas Especial).Após as

decisões proferidas na esfera administrativa, houve o ajuizamento da execução fiscal.Também, não há se falar em

violação ao sistema de garantias constitucionais e internacionais, em razão da demora no ajuizamento desta

execução fiscal, pois foi necessário aguardar o desfecho na esfera administrativa.Pelas mesmíssimas razões não há

violação pela Administração Pública da Boa Fé Objetiva, pois todo o procedimento regular foi por ela observado,

justamente em observância aos princípios constitucionais, que garantem a ampla defesa, o contraditório e a

possibilidade de interposição de recursos na esfera administrativa, que acarretaram o atraso no ajuizamento desta

execução fiscal.Finalmente, a decisão proferida pelo Tribunal de Contas constitui título executivo extrajudicial

que legitima o ajuizamento desta execução fiscal.Ante o exposto, julgo improcedente a exceção de pré-

executividade.Int.

 

0002198-50.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X

POSTO FREI GALVAO LTDA(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 57: Manifeste-se a executada.

 

0002285-06.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

TUNA TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em relação

a TUNA TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME. Noticia a credora ter a parte executada

quitado integralmente o débito (f. 35). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no

artigo 794, I, do CPC. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada

para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado,

seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional

para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e

registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0002345-76.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeçãoCuida-se de exceção de pré-executividade ofertada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em

face de JAÚ PREFEITURA, objetivando o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva e a declaração de

nulidade do termo de inscrição de dívida ativa. Juntou documentos.Aduz a executada que a cobrança de IPTU

refere-se a bens imóveis objeto de contrato de arrendamento, tendo sido entregue a posse direta do bem ao

arrendatário, que se obrigou a cumprir todas as cláusulas contratuais, inclusive o IPTU. Desta forma, é parte

ilegítima para figurar no pólo passivo.Manifestou-se o exequente em dissonância com o pedido.É o relatório.A

exceção de pré-executividade é o instrumento processual adequado ao executado para alegar a falta de

pressupostos processuais e condições da ação de execução, desde que a questão posta seja de direito ou fática

documentalmente provada (Súmula 393 do STJ). Ausentes estas circunstâncias, apenas por meio dos embargos o

devedor pode se insurgir.Para se verificar a alegada ilegitimidade passiva, cabe analisar quem é o contribuinte do

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. Dispõe o artigo 34 do CTN que:Art. 34. Contribuinte do

imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. (grifo

nosso)No mesmo sentido, dispõe o artigo 31 do Código Tributário Municipal de Jaú (Decreto 5.779/2008):O

contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóvel

construído.As taxas e impostos incidem sobre imóveis localizados neste município de Jaú/SP, que foram objeto de

arrendamento, conforme documentos trazidos pela excipiente às f. 27/77.Consta da matrícula de todos os imóveis

que a Caixa Econômica Federal é a proprietária, na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR e em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.BREVE HISTÓRICO DO PARO

SFH, através dos recursos oriundos das contribuições compulsórias dos trabalhadores, que compõem o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, gerenciado pelo BNH, proporcionou à população, em especial a de baixa

renda, o acesso à moradia.O SFH começou a assumir sua configuração definitiva a partir de 1968, após a

instituição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Caderneta de Poupança, bem como da
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formação do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE), emergentes no bojo da reforma do Sistema

Financeiro Nacional.Entretanto, este modelo baseado na renda do adquirente, isto é, na capacidade deste em pagar

as prestações do financiamento da casa própria, mostrou-se incapaz de atender a necessidade da população de

baixa renda.Durante a década de 80, o Brasil viveu uma crise econômica, que proporcionou um aumento

considerável da inadimplência no SFH. Esta situação culminou em diversos movimentos sociais e políticos, dentre

eles o movimento dos mutuários dos SFH, que exigiam do Governo Federal reforma nas políticas públicas de

habitação. Para tanto, o Executivo Federal adotou uma medida surpreendente, não cogitada nos debates em torno

desse tema: a pura e simples extinção do BNH e a transferência de suas funções para a Caixa Econômica Federal

(CEF).Neste diapasão, de um crescente aumento das necessidades de habitação da população contraposto a um

número reduzido de moradias, é que surge uma expectativa de toda a sociedade pela efetividade do direito à

moradia.Com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 1988, o tão debatido direito à

moradia passou a ser consagrado como um direito social fundamental.Art 6 São direitos sociais a educação, a

saúde, o trabalho, a moradia, lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a

assistência aos desamparados, na forma desta ConstituiçãoMais do que isso, de acordo com as competências nela

estabelecidas, no âmbito da habitação, a União se encarregará de instituir as diretrizes básicas. E, tanto a União,

como os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem promover programas de construção habitacional.A

leitura do texto constitucional sobre as competências destes entes quanto à habitação, mostra que:Art 21 Compete

à União: ( )XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e

transportes urbanos;Art 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:IX

- promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento

básico;A partir de então, a democratização da política brasileira passou a ser o ponto norteador das políticas

públicas nacionais de habitação.No final de 1989 foi re-estruturado o FGTS, criando-se o conselho Curador do

fundo, com representação do governo federal, empregadores e empregados. Foi estabelecido que no mínimo 60%

dos seus recursos seriam destinados a programas de habitação de interesse social.Entretanto, a década de 90 foi

marcada pelo aumento das dificuldades de acesso da população de baixa renda a estes financiamentos

habitacionais.Diversas foram as causas deste problema, como a suspensão de novos empréstimos junto ao FGTS

para o financiamento de habitações populares e o aumento da dívida pública.O Conselho Curador do FGTS

determinou a suspensão, por tempo indeterminado, da concessão de novos empréstimos, até que o patrimônio do

fundo fosse recomposto. O financiamento de novas operações ficou suspenso entre 1992 e 1995. Além disso, o

Conselho Curador estabeleceu regras mais rígidas para as novas contratações.O brutal aumento da dívida pública

ocorrido nesta etapa estreitou ainda mais as possibilidades de utilização de recursos fiscais para subsidiar as

famílias de baixa renda.No andar das políticas habitacionais no Brasil, o que se observa é um verdadeiro

desencontro entre os custos do financiamento habitacional e a capacidade de pagamento dos adquirentes, tornando

o acesso à moradia, ainda que um direito social fundamental a ser observado pelo Estado, distante de boa parte da

população brasileira, em especial a de baixa renda.A partir de 1995, começa uma nova ordem nas políticas

públicas de habitação no Brasil. Foram feitas novas tentativas visando à reformulação da política habitacional.

Para isso, foi criada a Secretaria de Política Urbana (Sepurb), vinculada ao Ministério do Planejamento e Orça

mento, agência responsável pela formulação, coordenação e implementação da política urbana (habitação e

saneamento) em escala nacional.A partir de 1998, o Governo Federal passa a implantar uma Política Nacional de

Habitação.É neste contexto, que surge o Programa de Arrendamento Residencial-PAR, como uma nova realidade

jurídica de acesso à moradia para a população de baixa renda, apesar de ainda estar atrelada na capacidade

financeira do adquirente, impossibilitando, assim, o acesso de famílias com baixíssima renda.O Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), instituído em 1999, previa o arrendamento residencial com opção de compra. O

PAR representava uma alternativa ao paradigma da casa própria. Possibilitava o acesso à moradia por meio do

arrendamento, com opção de compra futura, às famílias com renda mensal de até seis salários mínimos. À época

da assinatura da MP 1823/99, pensou-se uma nova sistemática de arrendamento imobiliário. Era um modelo

copiado dos Estados Unidos, parecido com o leasing.O PAR foi criado através da MP 1.823/99, que

posteriormente converteu-se na Lei 10.188/2001.Desde a sua criação, em 1999, até a presente data, a Lei do PAR

passou por três alterações legislativas. A primeira alteração legal, trazida pela Lei 10 859/2004 e pela

regulamentação do Dec. 5.435/2005, foi quanto aos valores tomados de empréstimo junto ao FGTS, dando

manutenção financeira ao programa, que antes se encontrava engessado pelo disposto no texto original da Lei

10.188/2001.Outra evolução normativa se deu por meio da medida introduzida pelo Programa de Aceleração do

Crescimento - PAC, implantado pelo Governo Lula, onde a Lei 11474/2007 trouxe a possibilidade de

desmobilização do FAR, importando na antecipação da venda dos imóveis arrendados, e na utilização dos valores

arrecadados com as alienações para amortizar os empréstimos realizados junto ao FGTS, visando um aumento do

crédito e financiamento habitacional para a população de baixa renda, ainda não beneficiada pelo programa.Por

fim, a MP 561/12 dividiu o FAR em cotas, por meio das quais a União participaria do fundo, mediante

integralização.A Lei do PAR como é comumente chamada a Lei 10.188/2001, dispõe em seu art. 1º sobre quais

órgãos realizam as atividades de gestão e operacionalização do programa:Art 1 Fica instituído o Programa de

Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda,
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sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das

Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal- CEF.É através de um fundo financeiro, que o PAR

atinge seus objetivos, o Fundo de Arrendamento Residencial- FAR, que é gerido pela Caixa Econômica Federal-

CEF, e através dos seus recursos, advindos principalmente do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e

da União. Esse fundo financia a construção dos imóveis a serem arrendados aos beneficiários de baixa renda,

previamente selecionados.FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIALPara fazer frente à tarefa de

operacionalização do programa, a Lei do PAR autorizou a CEF a criar um fundo financeiro, Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, a ser fiscalizado pelo Banco Central do Brasil.O art 2º da Lei 10 188/2001

dispõe:Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)Em sua formação,

o FAR capta recursos de diversas fontes, em sua grande maioria de caráter não oneroso. Das fontes que compõem

o fundo, somente uma, e a que é mais representativa, possui onerosidade, o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço- FGTS, pois os empréstimos realizados junto a ele devem retornar com a devida amortização.Essas fontes

estão relacionadas no art 3º da Lei:Art. 3º Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta

Lei, fica a CEF autorizada a:I - utilizar os saldos disponíveis dos seguintes Fundos e Programa em extinção:a)

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, criado pela Lei no 6.168, de 9 de dezembro de 1974;b) Fundo

de Investimento Social - FINSOCIAL, criado pelo Decreto-Lei no 1.940, de 25 de maio de 1982;c) Programa de

Difusão Tecnológica para Construção de Habitação de Baixo Custo - PROTECH, criado por Decreto de 28 de

julho de 1993; ed) Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, a que se refere o Decreto no 103, de 22 de abril de

1991;II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma e

condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e

(Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)III -

incorporar as receitas pertencentes ao fundo financeiro específico do Programa, provenientes do processo de

desimobilização previsto no inciso II do 7o do art. 2o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)IV -

receber outros recursos a serem destinados ao Programa. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)(...) 4º O saldo

positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União.(...)Art. 3º-A. O FAR não contará

com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos

bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)O FAR é um

fundo vinculado ao Ministério das Cidades, mas com sua administração feita pela CEF; tendo como objetivo

primeiro o de captar os recursos necessários ao desenvolvimento das ações do PAR em todo o Brasil. Observa-se

então, que o FAR possui uma função social importantíssima, pois é responsável pela destinação de recursos para a

consecução do direito social fundamental de acesso à moradia, da população de baixa renda em nosso país.Na

consecução de sua finalidade, o FAR, através da CEF e mediante a aplicação dos recursos advindos das diversas

fontes acima, adquire os imóveis que serão objetos dos futuros contratos de arrendamento residencial com opção

de compra. Como garantia dos empréstimos realizados junto ao FGTS, a CEF mantém os imóveis adquiridos sob

sua propriedade fiduciária, porém sem se comunicarem com seu patrimônio. Deve, ainda, a CEF realizar a

escrituração destes imóveis em nome do FAR, fazendo constar que os mesmos são de propriedade do fundo.É

assim, o que diz a Lei, em seu art. 4º:Art. 4º Compete à CEF:I - criar o fundo financeiro a que se refere o art. 2º;II

- alocar os recursos previstos no art. 3º, inciso II, responsabilizando-se pelo retorno dos recursos ao FGTS, na

forma do 1º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;III - expedir os atos necessários à operacionalização

do Programa;IV - definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com

opção de compra dos imóveis destinados ao Programa; (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)V - assegurar

que os resultados das aplicações sejam revertidos para o fundo e que as operações de aquisição de imóveis

sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o Programa;VI - representar o arrendador ativa e passivamente,

judicial e extrajudicialmente;VII - promover, em nome do arrendador, o registro dos imóveis adquiridos.VIII -

observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere a impedimentos à atuação em programas

habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH. (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)Parágrafo único. As operações de aquisição, construção,

recuperação, arrendamento e venda de imóveis obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os

princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade administrativa, interesse público e eficiência,

ficando dispensada da observância das disposições específicas da lei geral de licitação.Tudo isto exposto,

demonstra que a CEF, como entidade financeira responsável pela alocação de recursos e de gestão dos

financiamentos habitacionais, como é o caso deste programa, possui uma importantíssima função social.Para

Nelson Abraão (Direito Bancário. 8. ed São Paulo: Saraiva, 2002, p. 32):Os programas sociais e assistenciais

governamentais encontram nessas entidades um ponto de equilíbrio na dinâmica que procuram, mediante a

captação de recursos, a destinação prioritária em prol do bem comum.Esse mesmo autor nos mostra o grau de

importância da CEF no cumprimento das metas programáticas garantidas em nossa Lei Maior, principalmente em

relação à moradia, onde o arrendamento residencial tem aumentado seu alcance, tornando-se uma grande

ferramenta no cumprimento de tais preceitos constitucionais.Afirma Abraão:A injeção de recursos nos
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arrendamentos imobiliários e a parceria mais frequente no sentido de facilitar aquisição de casa própria, como

opção, de tal sorte que as instituições governamentais realizam uma função destacada e cumprem meta

programática na direção de alcançar o bem-estar coletivo.Ainda que não previstos na Lei do PAR, Lei 10

188/2001. outros além da CEF e do Ministério das Cidades participam das ações do PAR.Ficou a cargo do

Ministério das Cidades, através de Portarias Ministeriais, especificar quem são estes agentes e quais suas

atribuições.Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem como finalidade principal, a promoção ele

ações facilitadoras e redutoras dos custos de implantação dos projetos, tais como: redução ou isenção fiscal,

implantação de infra-estrutura básica e simplificação de critérios para dar maior celeridade à aprovação dos

projetas de construção junto aos órgãos competentes.Diz o item 2 3, do Anexo da Portaria 493/2007:2 3 Aos

Estados, Distrito Federal e Municípios ou respectivos órgãos das administrações direta ou indireta que decidirem

aderir ao PAR compete:a) identificar, no âmbito dos municípios passíveis de enquadramento no programa, as

regiões e zonas de intervenção prioritárias para implantação dos projetas, informando à Caixa;b) promover ações

facilitadoras e redutoras dos custos de produção dos imóveis, tal corno a redução de tributos incidentes sobre os

imóveis e operações do FAR;e) adotar medidas para celeridade na aprovação dos projetos e implantação de infra-

estrutura básica;d) aportar recursos financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis necesário à

realização das obras e serviços do empreendimento; ee) apresentar à Caixa a demanda para o arrendamento.A

função de administrar os imóveis do PAR é de competência da CEF, por força de Lei. A Portaria Interministerial

109, de 07 05 2004, dos Ministros das Cidades e da Fazenda, estabelece a remuneração da CEF como gestor do

FAR.Diz o art 3, da Portaria Interministerial n.º 109:Art. 3º A remuneração da CEF pelas atividades exercidas no

âmbito do PAR, corresponderá a: I - 0,3% a.a. (três décimos por cento) incidente sobre as disponibilidades do

FAR, a título de taxa de administração do Fundo. II - 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da

arrecadação prevista da taxa de arrendamento, contada a partir da data do primeiro arrendamento inclusive, na

condição de responsável pelo risco de inadimplência e ociosidade. III - 1,2% (um inteiro e dois décimos),

incidente sobre o valor contratado, devida mensalmente, a razão de 1/12, a título de ressarcimento de despesas de

acompanhamento de das obras. IV - 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da arrecadação prevista da

taxa de arrendamento, a título de administração dos imóveis.A utilização de um fundo financeiro, o Fundo de

Arrendamento Residencial- FAR, e essa função social exercida pela CEF geraram divergências no e. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, quanto à legitimidade passiva da CEF para responder pelo IPTU e outras taxas dos

imóveis do FAR.A 4ª Turma resolveu anular as CDAs emitidas pelo município de São Paulo, entendendo que a

CEF não é parte legítima e que o FAR é da União, sendo ela a parte legítima.Entendeu-se que a gestão do

Programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo Federal, é dizer, da

União Federal, pois o referido Programa tem por finalidade, como bem assinalado na peça inicial, propiciar

moradia a pessoas de baixa renda, não gerando, por tal razão, lucro à empresa pública. (...) É o quanto basta para

se reconhecer que esses bens integram, na verdade, o patrimônio da União Federal, sendo incabível a arguição,

sequer remota, de solidariedade, posto que esta não se presume, dependendo de lei ou contrato. No caso, a lei é

expressa sobre a responsabilidade da União Federal em relação ao patrimônio que se pretende tributar. Assim,

constatando que se trata de imóvel da União Federal, deve a Certidão de Dívida Ativa ser anulada, face à

ilegitimidade passiva da CEF para responder pela execução fiscal. Por conseguinte, é de rigor a extinção do

executivo fiscal (....). (Apelação Cível n.º 0018749-46-2008.403.6182/SP, Rel. Dês. Federal Dra. Marli Ferreira,

TRF da 3ª Região, j. 05/12/2011).De outro lado, a 3ª Turma, acompanhada pela 2ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 5ª Região (AG 00183259520104050000), entende que a CEF é parte legítima.DIREITO

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que

são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.3. Criado pela Lei n.

10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de moradia

da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é

aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).4. Cabe à Caixa Econômica

Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada

a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela

CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em

evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são

mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, 3º).6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se

buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de

caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida.7. A CEF detém a
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propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na

posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como

da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.8. Como exceção constitucional ao poder de

tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao

aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.9. Abrangendo apenas impostos, a

imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do

artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao 2º de referida norma.10. A

destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente

da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca

para abranger a CEF.11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 201103000126593, Rel(a)

Desembargadora Federal Cecília Marcondes)Perfilho da última corrente, mesmo com todo o respeito que merece

o entendimento contrário.Em primeiro lugar, porque, como dito, a CEF é representante do FAR por disposição

expressa da Lei. A própria Lei determina que, judicial e extrajudicialmente, tudo que diga respeito ao FAR seja

tratado pela CEF. Não há como se reconhecer, então, a sua ilegitimidade passiva. Há substituição processual (art.

6º do CPC).Em segundo lugar, porque ela exige dos arrendatários que paguem o tributo.Em terceiro lugar, porque

recebe remuneração pela tarefa de gerir o programa, conforme já estipulado.Em quarto lugar, porque o FAR tem

natureza de fundo privado, conforme fez questão de deixar claro a redação dada pela MP 561/12.Em quinto lugar,

porque a mesma MP 561/12 fez questão de esclarecer, também, que nem a União, nem qualquer outro cotista

garantem as suas obrigações do FAR.Em sexto lugar, porque as estipulações entre particulares não podem ser

opostas contra a Fazenda Pública. Deste modo, o fato de haver no contrato de arrendamento residencial cláusula

obrigando os arrendatários a pagarem o IPTU e outras taxas não pode ser utilizado para desobrigar a CEF de arcar

com suas obrigações de proprietária dos imóveis.Conforme preceitua o artigo 2º da Lei 10.188/01, a CEF está

obrigada a zelar pelo patrimônio do FAR, separando-o do seu:Artigo 2º(...)2º O patrimônio do fundo a que se

refere o caput será constituído: (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)I - pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de

2012)II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

3º - Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:I - não integram o ativo da

CEF;II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;III - não compõem a lista de bens

e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;IV - não podem ser dados em garantia de

débito de operação da CEF;V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais

privilegiados que possam ser;VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis. 4º - No título

aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem adquirido

constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput. (grifo nosso)Advém da interpretação deste dispositivo legal

que a Caixa Econômica Federal é a proprietária destes imóveis, enquanto gestora do Programa de Arrendamento

Residencial PAR e em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (artigo 2º, 8º da Lei 10.188/2001).A

cláusula primeira do contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo

por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial estabelece que DA

POSSE E PROPRIEDADE - A ARRENDADORA declara que, a justo título e em nome do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, criado para os fins estabelecidos na Lei n.º 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,

com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.859, de 14 de abril de 2004, que rege o Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, adquiriu a posse e propriedade do imóvel (...). (grifo nosso).Assim, a Caixa Econômica

Federal, é proprietária e possuidora indireta do imóvel, e se enquadra como sujeito passivo do IPTU, pois está na

qualidade de gestora do PAR e em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.Tanto é assim que o

contrato celebrado prevê, na cláusula terceira (f. 29), que o imóvel objeto deste contrato, ora recebido pelos

ARRENDATÁRIOS, conforme Termo de Recebimento e Aceitação que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, será utilizado exclusivamente pelos ARRENDATÁRIOS para sua residência e de sua família, com a

consequente assunção de todos os encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, tais como: Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, despesas com energia elétrica, água, taxas de iluminação pública, taxas de limpeza

urbana, taxas de condomínio, etc., incumbindo-lhes manter em perfeitas condições de habitabilidade do imóvel,

assim como sua integridade física e conservação até a resolução do presente contrato.Mas - novamente - em nome

do FAR, a CEF responde judicialmente, por disposição expressa de Lei (art. 4º, VI, da Lei n.º 10.188/01).Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade para reconhecer a legitimidade passiva da

Caixa Econômica Federal.Sem custas.Honorários advocatícios nos termos do despacho inicial.Intimem-se.

 

0002355-23.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL
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SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de execução fiscal intentada por JAU PREFEITURA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. A exequente pediu a desistência da execução (f. 16/17). É o relatório. Na forma do

artigo 569 do CPC, O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas

executivas. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da execução, na forma dos artigos 569 c.c. 267,

VIII, que o aplico subsidiariamente, ambos do CPC. Não há condenação nas verbas de sucumbência. Custas ex

lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Fica autorizado o

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópia simples, exceto a

procuração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002356-08.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeçãoCuida-se de exceção de pré-executividade ofertada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em

face de JAÚ PREFEITURA, objetivando o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva e a declaração de

nulidade do termo de inscrição de dívida ativa. Juntou documentos.Aduz a executada que a cobrança de IPTU

refere-se a bens imóveis objeto de contrato de arrendamento, tendo sido entregue a posse direta do bem ao

arrendatário, que se obrigou a cumprir todas as cláusulas contratuais, inclusive o IPTU. Desta forma, é parte

ilegítima para figurar no pólo passivo.Manifestou-se o exequente em dissonância com o pedido.É o relatório.A

exceção de pré-executividade é o instrumento processual adequado ao executado para alegar a falta de

pressupostos processuais e condições da ação de execução, desde que a questão posta seja de direito ou fática

documentalmente provada (Súmula 393 do STJ). Ausentes estas circunstâncias, apenas por meio dos embargos o

devedor pode se insurgir.Para se verificar a alegada ilegitimidade passiva, cabe analisar quem é o contribuinte do

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. Dispõe o artigo 34 do CTN que:Art. 34. Contribuinte do

imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. (grifo

nosso)No mesmo sentido, dispõe o artigo 31 do Código Tributário Municipal de Jaú (Decreto 5.779/2008):O

contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóvel

construído.As taxas e impostos incidem sobre imóveis localizados neste município de Jaú/SP, que foram objeto de

arrendamento, conforme documentos trazidos pela excipiente às f. 27/77.Consta da matrícula de todos os imóveis

que a Caixa Econômica Federal é a proprietária, na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR e em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.BREVE HISTÓRICO DO PARO

SFH, através dos recursos oriundos das contribuições compulsórias dos trabalhadores, que compõem o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, gerenciado pelo BNH, proporcionou à população, em especial a de baixa

renda, o acesso à moradia.O SFH começou a assumir sua configuração definitiva a partir de 1968, após a

instituição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Caderneta de Poupança, bem como da

formação do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE), emergentes no bojo da reforma do Sistema

Financeiro Nacional.Entretanto, este modelo baseado na renda do adquirente, isto é, na capacidade deste em pagar

as prestações do financiamento da casa própria, mostrou-se incapaz de atender a necessidade da população de

baixa renda.Durante a década de 80, o Brasil viveu uma crise econômica, que proporcionou um aumento

considerável da inadimplência no SFH. Esta situação culminou em diversos movimentos sociais e políticos, dentre

eles o movimento dos mutuários dos SFH, que exigiam do Governo Federal reforma nas políticas públicas de

habitação. Para tanto, o Executivo Federal adotou uma medida surpreendente, não cogitada nos debates em torno

desse tema: a pura e simples extinção do BNH e a transferência de suas funções para a Caixa Econômica Federal

(CEF).Neste diapasão, de um crescente aumento das necessidades de habitação da população contraposto a um

número reduzido de moradias, é que surge uma expectativa de toda a sociedade pela efetividade do direito à

moradia.Com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 1988, o tão debatido direito à

moradia passou a ser consagrado como um direito social fundamental.Art 6 São direitos sociais a educação, a

saúde, o trabalho, a moradia, lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a

assistência aos desamparados, na forma desta ConstituiçãoMais do que isso, de acordo com as competências nela

estabelecidas, no âmbito da habitação, a União se encarregará de instituir as diretrizes básicas. E, tanto a União,

como os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem promover programas de construção habitacional.A

leitura do texto constitucional sobre as competências destes entes quanto à habitação, mostra que:Art 21 Compete

à União: ( )XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e

transportes urbanos;Art 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:IX

- promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento

básico;A partir de então, a democratização da política brasileira passou a ser o ponto norteador das políticas

públicas nacionais de habitação.No final de 1989 foi re-estruturado o FGTS, criando-se o conselho Curador do

fundo, com representação do governo federal, empregadores e empregados. Foi estabelecido que no mínimo 60%

dos seus recursos seriam destinados a programas de habitação de interesse social.Entretanto, a década de 90 foi

marcada pelo aumento das dificuldades de acesso da população de baixa renda a estes financiamentos

habitacionais.Diversas foram as causas deste problema, como a suspensão de novos empréstimos junto ao FGTS

para o financiamento de habitações populares e o aumento da dívida pública.O Conselho Curador do FGTS
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determinou a suspensão, por tempo indeterminado, da concessão de novos empréstimos, até que o patrimônio do

fundo fosse recomposto. O financiamento de novas operações ficou suspenso entre 1992 e 1995. Além disso, o

Conselho Curador estabeleceu regras mais rígidas para as novas contratações.O brutal aumento da dívida pública

ocorrido nesta etapa estreitou ainda mais as possibilidades de utilização de recursos fiscais para subsidiar as

famílias de baixa renda.No andar das políticas habitacionais no Brasil, o que se observa é um verdadeiro

desencontro entre os custos do financiamento habitacional e a capacidade de pagamento dos adquirentes, tornando

o acesso à moradia, ainda que um direito social fundamental a ser observado pelo Estado, distante de boa parte da

população brasileira, em especial a de baixa renda.A partir de 1995, começa uma nova ordem nas políticas

públicas de habitação no Brasil. Foram feitas novas tentativas visando à reformulação da política habitacional.

Para isso, foi criada a Secretaria de Política Urbana (Sepurb), vinculada ao Ministério do Planejamento e Orça

mento, agência responsável pela formulação, coordenação e implementação da política urbana (habitação e

saneamento) em escala nacional.A partir de 1998, o Governo Federal passa a implantar uma Política Nacional de

Habitação.É neste contexto, que surge o Programa de Arrendamento Residencial-PAR, como uma nova realidade

jurídica de acesso à moradia para a população de baixa renda, apesar de ainda estar atrelada na capacidade

financeira do adquirente, impossibilitando, assim, o acesso de famílias com baixíssima renda.O Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), instituído em 1999, previa o arrendamento residencial com opção de compra. O

PAR representava uma alternativa ao paradigma da casa própria. Possibilitava o acesso à moradia por meio do

arrendamento, com opção de compra futura, às famílias com renda mensal de até seis salários mínimos. À época

da assinatura da MP 1823/99, pensou-se uma nova sistemática de arrendamento imobiliário. Era um modelo

copiado dos Estados Unidos, parecido com o leasing.O PAR foi criado através da MP 1.823/99, que

posteriormente converteu-se na Lei 10.188/2001.Desde a sua criação, em 1999, até a presente data, a Lei do PAR

passou por três alterações legislativas. A primeira alteração legal, trazida pela Lei 10 859/2004 e pela

regulamentação do Dec. 5.435/2005, foi quanto aos valores tomados de empréstimo junto ao FGTS, dando

manutenção financeira ao programa, que antes se encontrava engessado pelo disposto no texto original da Lei

10.188/2001.Outra evolução normativa se deu por meio da medida introduzida pelo Programa de Aceleração do

Crescimento - PAC, implantado pelo Governo Lula, onde a Lei 11474/2007 trouxe a possibilidade de

desmobilização do FAR, importando na antecipação da venda dos imóveis arrendados, e na utilização dos valores

arrecadados com as alienações para amortizar os empréstimos realizados junto ao FGTS, visando um aumento do

crédito e financiamento habitacional para a população de baixa renda, ainda não beneficiada pelo programa.Por

fim, a MP 561/12 dividiu o FAR em cotas, por meio das quais a União participaria do fundo, mediante

integralização.A Lei do PAR como é comumente chamada a Lei 10.188/2001, dispõe em seu art. 1º sobre quais

órgãos realizam as atividades de gestão e operacionalização do programa:Art 1 Fica instituído o Programa de

Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda,

sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das

Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal- CEF.É através de um fundo financeiro, que o PAR

atinge seus objetivos, o Fundo de Arrendamento Residencial- FAR, que é gerido pela Caixa Econômica Federal-

CEF, e através dos seus recursos, advindos principalmente do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e

da União. Esse fundo financia a construção dos imóveis a serem arrendados aos beneficiários de baixa renda,

previamente selecionados.FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIALPara fazer frente à tarefa de

operacionalização do programa, a Lei do PAR autorizou a CEF a criar um fundo financeiro, Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, a ser fiscalizado pelo Banco Central do Brasil.O art 2º da Lei 10 188/2001

dispõe:Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)Em sua formação,

o FAR capta recursos de diversas fontes, em sua grande maioria de caráter não oneroso. Das fontes que compõem

o fundo, somente uma, e a que é mais representativa, possui onerosidade, o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço- FGTS, pois os empréstimos realizados junto a ele devem retornar com a devida amortização.Essas fontes

estão relacionadas no art 3º da Lei:Art. 3º Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta

Lei, fica a CEF autorizada a:I - utilizar os saldos disponíveis dos seguintes Fundos e Programa em extinção:a)

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, criado pela Lei no 6.168, de 9 de dezembro de 1974;b) Fundo

de Investimento Social - FINSOCIAL, criado pelo Decreto-Lei no 1.940, de 25 de maio de 1982;c) Programa de

Difusão Tecnológica para Construção de Habitação de Baixo Custo - PROTECH, criado por Decreto de 28 de

julho de 1993; ed) Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, a que se refere o Decreto no 103, de 22 de abril de

1991;II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma e

condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e

(Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)III -

incorporar as receitas pertencentes ao fundo financeiro específico do Programa, provenientes do processo de

desimobilização previsto no inciso II do 7o do art. 2o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)IV -

receber outros recursos a serem destinados ao Programa. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)(...) 4º O saldo

positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União.(...)Art. 3º-A. O FAR não contará
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com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos

bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)O FAR é um

fundo vinculado ao Ministério das Cidades, mas com sua administração feita pela CEF; tendo como objetivo

primeiro o de captar os recursos necessários ao desenvolvimento das ações do PAR em todo o Brasil. Observa-se

então, que o FAR possui uma função social importantíssima, pois é responsável pela destinação de recursos para a

consecução do direito social fundamental de acesso à moradia, da população de baixa renda em nosso país.Na

consecução de sua finalidade, o FAR, através da CEF e mediante a aplicação dos recursos advindos das diversas

fontes acima, adquire os imóveis que serão objetos dos futuros contratos de arrendamento residencial com opção

de compra. Como garantia dos empréstimos realizados junto ao FGTS, a CEF mantém os imóveis adquiridos sob

sua propriedade fiduciária, porém sem se comunicarem com seu patrimônio. Deve, ainda, a CEF realizar a

escrituração destes imóveis em nome do FAR, fazendo constar que os mesmos são de propriedade do fundo.É

assim, o que diz a Lei, em seu art. 4º:Art. 4º Compete à CEF:I - criar o fundo financeiro a que se refere o art. 2º;II

- alocar os recursos previstos no art. 3º, inciso II, responsabilizando-se pelo retorno dos recursos ao FGTS, na

forma do 1º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;III - expedir os atos necessários à operacionalização

do Programa;IV - definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com

opção de compra dos imóveis destinados ao Programa; (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)V - assegurar

que os resultados das aplicações sejam revertidos para o fundo e que as operações de aquisição de imóveis

sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o Programa;VI - representar o arrendador ativa e passivamente,

judicial e extrajudicialmente;VII - promover, em nome do arrendador, o registro dos imóveis adquiridos.VIII -

observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere a impedimentos à atuação em programas

habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH. (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)Parágrafo único. As operações de aquisição, construção,

recuperação, arrendamento e venda de imóveis obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os

princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade administrativa, interesse público e eficiência,

ficando dispensada da observância das disposições específicas da lei geral de licitação.Tudo isto exposto,

demonstra que a CEF, como entidade financeira responsável pela alocação de recursos e de gestão dos

financiamentos habitacionais, como é o caso deste programa, possui uma importantíssima função social.Para

Nelson Abraão (Direito Bancário. 8. ed São Paulo: Saraiva, 2002, p. 32):Os programas sociais e assistenciais

governamentais encontram nessas entidades um ponto de equilíbrio na dinâmica que procuram, mediante a

captação de recursos, a destinação prioritária em prol do bem comum.Esse mesmo autor nos mostra o grau de

importância da CEF no cumprimento das metas programáticas garantidas em nossa Lei Maior, principalmente em

relação à moradia, onde o arrendamento residencial tem aumentado seu alcance, tornando-se uma grande

ferramenta no cumprimento de tais preceitos constitucionais.Afirma Abraão:A injeção de recursos nos

arrendamentos imobiliários e a parceria mais frequente no sentido de facilitar aquisição de casa própria, como

opção, de tal sorte que as instituições governamentais realizam uma função destacada e cumprem meta

programática na direção de alcançar o bem-estar coletivo.Ainda que não previstos na Lei do PAR, Lei 10

188/2001. outros além da CEF e do Ministério das Cidades participam das ações do PAR.Ficou a cargo do

Ministério das Cidades, através de Portarias Ministeriais, especificar quem são estes agentes e quais suas

atribuições.Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem como finalidade principal, a promoção ele

ações facilitadoras e redutoras dos custos de implantação dos projetos, tais como: redução ou isenção fiscal,

implantação de infra-estrutura básica e simplificação de critérios para dar maior celeridade à aprovação dos

projetas de construção junto aos órgãos competentes.Diz o item 2 3, do Anexo da Portaria 493/2007:2 3 Aos

Estados, Distrito Federal e Municípios ou respectivos órgãos das administrações direta ou indireta que decidirem

aderir ao PAR compete:a) identificar, no âmbito dos municípios passíveis de enquadramento no programa, as

regiões e zonas de intervenção prioritárias para implantação dos projetas, informando à Caixa;b) promover ações

facilitadoras e redutoras dos custos de produção dos imóveis, tal corno a redução de tributos incidentes sobre os

imóveis e operações do FAR;e) adotar medidas para celeridade na aprovação dos projetos e implantação de infra-

estrutura básica;d) aportar recursos financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis necesário à

realização das obras e serviços do empreendimento; ee) apresentar à Caixa a demanda para o arrendamento.A

função de administrar os imóveis do PAR é de competência da CEF, por força de Lei. A Portaria Interministerial

109, de 07 05 2004, dos Ministros das Cidades e da Fazenda, estabelece a remuneração da CEF como gestor do

FAR.Diz o art 3, da Portaria Interministerial n.º 109:Art. 3º A remuneração da CEF pelas atividades exercidas no

âmbito do PAR, corresponderá a: I - 0,3% a.a. (três décimos por cento) incidente sobre as disponibilidades do

FAR, a título de taxa de administração do Fundo. II - 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da

arrecadação prevista da taxa de arrendamento, contada a partir da data do primeiro arrendamento inclusive, na

condição de responsável pelo risco de inadimplência e ociosidade. III - 1,2% (um inteiro e dois décimos),

incidente sobre o valor contratado, devida mensalmente, a razão de 1/12, a título de ressarcimento de despesas de

acompanhamento de das obras. IV - 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da arrecadação prevista da

taxa de arrendamento, a título de administração dos imóveis.A utilização de um fundo financeiro, o Fundo de

Arrendamento Residencial- FAR, e essa função social exercida pela CEF geraram divergências no e. Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, quanto à legitimidade passiva da CEF para responder pelo IPTU e outras taxas dos

imóveis do FAR.A 4ª Turma resolveu anular as CDAs emitidas pelo município de São Paulo, entendendo que a

CEF não é parte legítima e que o FAR é da União, sendo ela a parte legítima.Entendeu-se que a gestão do

Programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo Federal, é dizer, da

União Federal, pois o referido Programa tem por finalidade, como bem assinalado na peça inicial, propiciar

moradia a pessoas de baixa renda, não gerando, por tal razão, lucro à empresa pública. (...) É o quanto basta para

se reconhecer que esses bens integram, na verdade, o patrimônio da União Federal, sendo incabível a arguição,

sequer remota, de solidariedade, posto que esta não se presume, dependendo de lei ou contrato. No caso, a lei é

expressa sobre a responsabilidade da União Federal em relação ao patrimônio que se pretende tributar. Assim,

constatando que se trata de imóvel da União Federal, deve a Certidão de Dívida Ativa ser anulada, face à

ilegitimidade passiva da CEF para responder pela execução fiscal. Por conseguinte, é de rigor a extinção do

executivo fiscal (....). (Apelação Cível n.º 0018749-46-2008.403.6182/SP, Rel. Dês. Federal Dra. Marli Ferreira,

TRF da 3ª Região, j. 05/12/2011).De outro lado, a 3ª Turma, acompanhada pela 2ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 5ª Região (AG 00183259520104050000), entende que a CEF é parte legítima.DIREITO

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que

são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.3. Criado pela Lei n.

10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de moradia

da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é

aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).4. Cabe à Caixa Econômica

Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada

a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela

CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em

evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são

mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, 3º).6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se

buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de

caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida.7. A CEF detém a

propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na

posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como

da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.8. Como exceção constitucional ao poder de

tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao

aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.9. Abrangendo apenas impostos, a

imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do

artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao 2º de referida norma.10. A

destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente

da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca

para abranger a CEF.11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 201103000126593, Rel(a)

Desembargadora Federal Cecília Marcondes)Perfilho da última corrente, mesmo com todo o respeito que merece

o entendimento contrário.Em primeiro lugar, porque, como dito, a CEF é representante do FAR por disposição

expressa da Lei. A própria Lei determina que, judicial e extrajudicialmente, tudo que diga respeito ao FAR seja

tratado pela CEF. Não há como se reconhecer, então, a sua ilegitimidade passiva. Há substituição processual (art.

6º do CPC).Em segundo lugar, porque ela exige dos arrendatários que paguem o tributo.Em terceiro lugar, porque

recebe remuneração pela tarefa de gerir o programa, conforme já estipulado.Em quarto lugar, porque o FAR tem

natureza de fundo privado, conforme fez questão de deixar claro a redação dada pela MP 561/12.Em quinto lugar,

porque a mesma MP 561/12 fez questão de esclarecer, também, que nem a União, nem qualquer outro cotista

garantem as suas obrigações do FAR.Em sexto lugar, porque as estipulações entre particulares não podem ser

opostas contra a Fazenda Pública. Deste modo, o fato de haver no contrato de arrendamento residencial cláusula

obrigando os arrendatários a pagarem o IPTU e outras taxas não pode ser utilizado para desobrigar a CEF de arcar

com suas obrigações de proprietária dos imóveis.Conforme preceitua o artigo 2º da Lei 10.188/01, a CEF está

obrigada a zelar pelo patrimônio do FAR, separando-o do seu:Artigo 2º(...)2º O patrimônio do fundo a que se

refere o caput será constituído: (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)I - pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de
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2012)II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

3º - Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:I - não integram o ativo da

CEF;II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;III - não compõem a lista de bens

e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;IV - não podem ser dados em garantia de

débito de operação da CEF;V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais

privilegiados que possam ser;VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis. 4º - No título

aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem adquirido

constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput. (grifo nosso)Advém da interpretação deste dispositivo legal

que a Caixa Econômica Federal é a proprietária destes imóveis, enquanto gestora do Programa de Arrendamento

Residencial PAR e em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (artigo 2º, 8º da Lei 10.188/2001).A

cláusula primeira do contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo

por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial estabelece que DA

POSSE E PROPRIEDADE - A ARRENDADORA declara que, a justo título e em nome do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, criado para os fins estabelecidos na Lei n.º 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,

com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.859, de 14 de abril de 2004, que rege o Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, adquiriu a posse e propriedade do imóvel (...). (grifo nosso).Assim, a Caixa Econômica

Federal, é proprietária e possuidora indireta do imóvel, e se enquadra como sujeito passivo do IPTU, pois está na

qualidade de gestora do PAR e em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.Tanto é assim que o

contrato celebrado prevê, na cláusula terceira (f. 29), que o imóvel objeto deste contrato, ora recebido pelos

ARRENDATÁRIOS, conforme Termo de Recebimento e Aceitação que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, será utilizado exclusivamente pelos ARRENDATÁRIOS para sua residência e de sua família, com a

consequente assunção de todos os encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, tais como: Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, despesas com energia elétrica, água, taxas de iluminação pública, taxas de limpeza

urbana, taxas de condomínio, etc., incumbindo-lhes manter em perfeitas condições de habitabilidade do imóvel,

assim como sua integridade física e conservação até a resolução do presente contrato.Mas - novamente - em nome

do FAR, a CEF responde judicialmente, por disposição expressa de Lei (art. 4º, VI, da Lei n.º 10.188/01).Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade para reconhecer a legitimidade passiva da

Caixa Econômica Federal.Sem custas.Honorários advocatícios nos termos do despacho inicial.Intimem-se.

 

0002362-15.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada por JAU PREFEITURA, em relação a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 56/57). Ante

o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C.

Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das

custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0002435-84.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X J.ACO COMERCIO DE SUCATAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT(SP152900 - JOSE

ALEXANDRE ZAPATERO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Indefiro o pedido de suspensão da execução, à míngua de amparo legal.Assim, sem

prejuízo do mandado de penhora expedido, intime-se a executada a regularizar sua representação processual,

dentro do prazo de cinco dias, juntando aos autos cópia do contrato social constitutivo da empresa, bem como de

eventuais alterações societárias subsequentes, tendo em vista que o instrumento de mandato de fl. 45 não está

instruído com a comprovação de poderes de representação da pessoa jurídica outorgante, sob pena não

conhecimento do pleito de fls. 30/44.Atendida a determinação, intime-se a exequente a fim de que se manifeste

sobre exceção de pré-executividade apresentada.

 

0000023-49.2013.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

ANDREZA CRISTINA DIAS TONON - ME(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ

COSTA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de exceção de pré-executividade, por meio da qual pretende a executada o

reconhecimento de excesso de execução, ao fundamento de que parte do débito encontra-se quitado. Juntou as
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guias de fls. 30/45 e requereu a produção de prova pericial para comprovação do alegado.Manifestou-se a

exequente, em dissonância com o pedido, sustentando que os pagamentos indicados pela excipiente referem-se a

períodos diversos dos que estão sendo executados neste executivo fiscal. Constitui entendimento sumulado no E.

STJ, sob n.º 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.A jurisprudência da Corte Superior vem admitindo a

oposição de objeção de pré-executividade em ação executiva fiscal para arguição de matérias de ordem pública,

tais como as condições da ação e os pressupostos processuais, sem que haja necessidade de dilação probatória e

desde que manejada em momento anterior à penhora e aos embargos, cumulativamente.No presente caso a

arguição deu-se em momento adequado, contudo, ventilando matéria que deve ser sustentada em embargos à

execução, meio mais adequado e de cognição exauriente.De fato, a matéria aqui tratada constitui objeto de ação

autônoma, não passível de apreciação por meio desta via, restrita à apreciação de matérias cognocíveis de ofício

pelo julgador e que fulminem de nulidade insanável o título que se pretende cobrar. Não se presta para arguir

ilegalidade da própria relação jurídica material que deu origem ao crédito executado. Seu âmbito se limita às

questões concernentes aos pressupostos processuais, condições da ação, como já mencionado, além dos vícios

objetivos do título referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que comprovados de plano.Não é, contudo,

o caso dos autos, já que o fato alegado pelo executado, consistente em pagamentos efetuados antes do ajuizamento

da execução, não se revestem de tal natureza excepcional.Face ao exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade.Aguarde-se pelo cumprimento e juntada do mandado de penhora expedido. Com o deslinde da

diligência, renove-se a vista dos autos à exequente para manifestação em termos de prosseguimento.Intimem-se.

 

0000190-66.2013.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

NATHANAEL CARINHATO & CIA LTDA(SP111533 - MARCELA CARINHATO A PRADO DE C

VALENTE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a executada a regularizar sua representação processual, dentro do prazo de

cinco dias, juntando aos autos cópia do contrato social constitutivo da empresa, bem como de eventuais alterações

societárias subsequentes, tendo em vista que o instrumento de mandato de fl. 27 não está instruído com a

comprovação de poderes de representação da pessoa jurídica outorgante, sob pena de ter-se por ineficaz a

indicação de bens.Atendida a determinação acima, intime-se a exequente a fim de que se manifeste sobre a

oferta.Anuindo a exequente, expeça-se mandado para penhora, depósito e avaliação a incidir sobre o(s) bem(ns)

indicado(s).

 

0000500-72.2013.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ANA CAMILA PICCIN REALE

SENTENÇA (TIPO C) Vistos etc. Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores relativos

à(s) anuidade(s) de 2008, 2009, 2010 e 2011. A inicial veio instruída com certidão de dívida ativa. Decido. A

presente execução fiscal cobra valores relativos a anuidades de profissional/pessoa jurídica inscrito em conselho

profissional. A Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, passou a disciplinar, em linhas gerais, as contribuições

devidas aos conselhos profissionais. Em seus artigos 7º e 8º, respectivamente, facultou aos conselhos profissionais

a cobrança de valores inferiores a dez anuidades e vedou, expressamente, a cobrança, por parte dos conselhos

profissionais, de valores inferiores a quatro anuidades, nos seguintes termos: Art. 7o Os Conselhos poderão deixar

de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o.

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não

limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a

suspensão do exercício profissional. Como se vê, a lei proibiu a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades.

Tal proibição consiste na vedação, por parte do interessado, de acesso a meios jurídicos para cobrança da dívida.

Trata-se de verdadeira impossibilidade de pedir, em juízo, a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades.

Vicente Greco Filho ensina que possibilidade jurídica do pedido consiste na formulação de pretensão que, em

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência

pretendida pelo interessado. (...) Cabe observar que a rejeição da ação por falta de possibilidade jurídica deve

limitar-se às hipóteses claramente vedadas, não sendo o caso de se impedir a ação quando o fundamento for

injurídico, pois, se o direito não protege determinado interesse, isto significa que a ação deve ser julgada

improcedente e não o autor carecedor da ação. Assim, sobrevindo hipótese legal de impossibilidade jurídica do

pedido, ela deve ser aplicada aos processos pendentes. No caso dos autos, o exequente cobra valor inferior a

quatro anuidades, o que acarreta a impossibilidade jurídica do pedido. Isto posto e o que mais dos autos consta,

julgo extinta a presente execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, diante da impossibilidade jurídica do pedido. Sem condenação em honorários diante da ausência de

constituição de advogado. Custas pelo exequente. Levanto a constrição dos bens da parte executada, caso haja,

bem como o eventual bloqueio de bens e direitos. Providencie a Secretaria o necessário. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.
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0000512-86.2013.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ELISVALDO ALVES DE SOUZA

SENTENÇA (TIPO C) Vistos etc. Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores relativos

à(s) anuidade(s) de 2005, 2009, 2010 e 2011. A inicial veio instruída com certidão de dívida ativa. Decido. A

presente execução fiscal cobra valores relativos a anuidades de profissional/pessoa jurídica inscrito em conselho

profissional. A Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, passou a disciplinar, em linhas gerais, as contribuições

devidas aos conselhos profissionais. Em seus artigos 7º e 8º, respectivamente, facultou aos conselhos profissionais

a cobrança de valores inferiores a dez anuidades e vedou, expressamente, a cobrança, por parte dos conselhos

profissionais, de valores inferiores a quatro anuidades, nos seguintes termos: Art. 7o Os Conselhos poderão deixar

de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o.

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não

limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a

suspensão do exercício profissional. Como se vê, a lei proibiu a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades.

Tal proibição consiste na vedação, por parte do interessado, de acesso a meios jurídicos para cobrança da dívida.

Trata-se de verdadeira impossibilidade de pedir, em juízo, a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades.

Vicente Greco Filho ensina que possibilidade jurídica do pedido consiste na formulação de pretensão que, em

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência

pretendida pelo interessado. (...) Cabe observar que a rejeição da ação por falta de possibilidade jurídica deve

limitar-se às hipóteses claramente vedadas, não sendo o caso de se impedir a ação quando o fundamento for

injurídico, pois, se o direito não protege determinado interesse, isto significa que a ação deve ser julgada

improcedente e não o autor carecedor da ação. Assim, sobrevindo hipótese legal de impossibilidade jurídica do

pedido, ela deve ser aplicada aos processos pendentes. No caso dos autos, o exequente cobra valor inferior a

quatro anuidades, o que acarreta a impossibilidade jurídica do pedido. Isto posto e o que mais dos autos consta,

julgo extinta a presente execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, diante da impossibilidade jurídica do pedido. Sem condenação em honorários diante da ausência de

constituição de advogado. Custas pelo exequente. Levanto a constrição dos bens da parte executada, caso haja,

bem como o eventual bloqueio de bens e direitos. Providencie a Secretaria o necessário. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000672-14.2013.403.6117 - INSS/FAZENDA X ALFREDO TONON X ABELMIR BORTOLO

TONON(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes quanto à redistribuição a este juízo federal.Após, sobreste-se a

execução no arquivo até o retorno dos embargos correlatos da superior instância, feito n.º 0107236-

02.1999.403.9999 (1999.03.99.107236-9), conforme tela de consulta processual em frente. 

 

HABILITACAO

0001940-40.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007048-

07.1999.403.6117 (1999.61.17.007048-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO) X CARLOS ALBERTO DE MORAIS(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X

ALEXANDRE DE MORAIS X LEONCIO DE MORAIS JUNIOR(SP161257 - ADRIANA SANTA OLALIA

FERNANDES)

Fls. 128/139: Nada a apreciar em sede de juízo de retratação, porquanto manejado pela parte requerida recurso

inadequado em face da decisão proferida.Prossiga-se, nos termos do que decidido, intimando-se previamente a

requerente - Fazenda Nacional.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001361-92.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001977-

48.2004.403.6117 (2004.61.17.001977-4)) DAIANA PERES ROSSI X ELZA APARECIDA MARMOL

PERES(SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO E SP255958 - GUSTAVO SUFREDINI ROSSI) X

FAZENDA NACIONAL

Cuida-se de ação cautelar inominada proposta por DAIANA PERES ROSSI e ELZA APARECIDA MARMOL

PERES, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, liminarmente, a exclusão de seus nomes dos cadastros

negativos do CADIN ou que se abstenha de cadastrá-los e, no mérito, a exclusão do polo passivo das execuções

fiscais apensas, por não haver sequer indício de que tenham agido com dolo ou culpa ou que tenham causado

violação à lei, ao contrato ou ao estatuto. Juntaram documentos (f. 10/41). Por força das decisões de f. 42 e 48, a

inicial foi emendada (f. 43/47 e 55/112). Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor das autoras (f.

48). A ré apresentou contestação (f. 116/129) e juntou documentos (f. 130/169). O pedido liminar foi indeferido
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(f. 170). Manifestou-se a Fazenda Nacional às f. 177/178, comprovando que a empresa está inativa. Escoou o

prazo para oferecimento de alegações finais pelas embargantes. É o relatório. Acolho a preliminar aduzida pela ré.

As autoras pretendem, por meio desta ação cautelar, alegar matéria que deveria ter sido discutida em sede de

embargos à execução. Não há adequação da via eleita, evidenciando a ausência de interesse de agir. Aliás, essa

mesma alegação já foi apreciada nos autos das execuções apensas, a exemplo da decisão acostada às f. 145//157

destes autos. Nesse sentido, seguem duas decisões proferidas em casos semelhantes: AÇÃO CAUTELAR.

PEDIDO DE EXCLUSÃO DO NOME DA APELANTE NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES, SOB O

FUNDAMENTO DE SUA ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE

EXECUÇÃO MOVIDA PELA FINEP EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA FINANCIADA E DE

SEUS SÓCIOS-GERENTES E AVALISTAS. INEXISTÊNCIA DE PROCESSO PRINCIPAL, CUJA

EFETIVADADE EVENTUALMENTE SE OBJETIVASSE RESGUARDAR COM A PROPOSITURA DA

PRESENTE DEMANDA. CARÁTER ACESSÓRIO DAS AÇÕES CAUTELARES QUE NÃO SE COADUNA

COM A PRETENSÃO ORA DEDUZIDA EM JUÍZO, SENDO VEDADO À APELANTE SE UTILIZAR DA

PRESENE VIA PROCESSUAL COMO SUCEDÂNEO DOS EMBARGOS. APELAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. Trata-se de ação cautelar incidental a ação de execução proposta pela FINEP em face de

determinada sociedade empresária que, mesmo tendo contratado financiamento, não honrou seus compromissos.

No pólo passivo da ação de execução foram também incluídos os avalistas, sócios-gerentes da executada. A

apelante alega que, na qualidade de cônjuge de um dos sócios, apôs sua assinatura na cédula de crédito comercial,

única e exclusivamente para manifestar sua ciência do aval prestado pelo marido - parte ilegítima, portanto, para

figurar no pólo passivo da ação de execuçãocorrespondente, sendo vedado à FINEP inscrever seu nome em

cadastros de inadimplentes. Conquanto o aval não se presuma, devendo ser interpretado de forma restritiva, a

partir dos elementos que constem da cártula, a questão de mérito cede a questões de natureza meramente

processual. É que, diante do caráter acessório das ações cautelares, que visam a assegurar a efetividade do

processo principal, não se verifica a utilidade-necessidade na propositura da presente demanda, já que a

ilegitimidade passiva que fundamenta o pedido cautelar não foi argüida em sede e momento oportunos, posto que

decorrido in albis o prazo para a oposição de embargos. Apelação a que se nega provimento. (AC 369177, Rel.

Dês. Fed. Theophilo Miguel, TRF da 2ª Região, Sétima Turma Especializada, DJU 21/09/2009) AÇÃO

CAUTELAR. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÕES FISCAIS INSTAURADAS E OBTENÇÃO

DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Em face de uma execução

fiscal, desejando os executados discutir a legitimidade da cobrança, o meio adequado para tanto é o dos embargos

à execução, que possuem pressupostos próprios (tais como a garantia do juízo), que têm por fim atender às

específicas finalidades do processo executivo. 2. Não pode o devedor valer-se de outro meio para questionar

matéria passível de impugnação nos embargos, diante de situação em que estes são cabíveis. Precedentes. 3.

Inadequação da via eleita. 4. Apelação improvida. Sentença reformada de ofício, para julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito. (AC 378877, Rel. Dês. Fed. Luiz Antonio Soares, TRF da 2ª Região, Quarta Turma

Especializada, DJU 30/07/2007) Ainda que assim não fosse, como mero reforço argumentativo, passo a tecer as

seguintes considerações sobre o mérito. As medidas cautelares têm uma finalidade provisória e instrumental.

Provisória porque devem durar até que medida definitiva as substitua ou até que uma situação superveniente as

torne desnecessárias; instrumental porque elas não têm finalidade ou objetivo em si mesmas, mas existem em

função de outro processo. É providência jurisdicional protetiva de um bem envolvido no processo; o processo

cautelar é a relação jurídica processual, dotada de procedimento próprio, que se instaura para a concessão de

medidas cautelares. É o instrumento natural para a produção e deferimento de medidas cautelares, embora não

seja o único. Apesar da clássica lição de que o objetivo principal da ação cautelar é o de dar segurança ao processo

principal, ainda persistem, em caráter excepcional, as chamadas cautelares satisfativas, como no caso dos autos,

onde haverá a satisfação do interesse das autoras. Nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, os

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado podem vir a ser responsabilizados,

pessoalmente, não por serem sócios, quotistas ou acionistas da pessoa jurídica, mas por exercerem ou terem

exercido sua administração, isto é, por possuírem ou terem possuído poderes de gerência, pelos quais cometeram

abusos, excessos ou infrações à lei, estatuto ou contrato social. Na esteira de reiteradas decisões proferidas pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa do sócio, diretor, presidente, gerente, na execução fiscal,

identifica as hipóteses abaixo elencadas, conferindo-lhes as seguintes soluções: a Certidão de Dívida Ativa não

traz o nome do diretor, administrador, gerente, ou sócio-gerente, e a execução voltada contra ele, embora

admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art.

135 do Código Tributário Nacional; o nome do diretor, administrador, gerente ou sócio-gerente vem impresso na

CDA, na qualidade de coobrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o

executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. Porém, algumas questões merecem ser analisadas. No

momento da constituição do crédito tributário e da inscrição em dívida ativa, a lei n.º 8.620/93 previa: Art. 13. O

titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. (Revogado pela Medida

Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009). Parágrafo único. Os acionistas controladores,
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os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens

pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. Ou seja, as

certidões de dívida ativa foram elaboradas à época em que vigorava a Lei 8.620/93, que permitia a inclusão do

sócio gerente, independente de estarem presentes as hipóteses de responsabilidade tributária previstas no artigo

135, III, do CTN. Porém, antes mesmo de sua revogação pela Lei n.º 11.941 de 2009, vinha decidindo,

reiteradamente, o E. Superior Tribunal de Justiça, que a Lei 8.620/93 devia ser interpretada em consonância com o

artigo 135, III, do CTN (Resp 757.065/SC, Rel, Min, José Delgado, Primeira Seção, set/05, STJ). Depreende-se,

assim, que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93 só poderia ser aplicado se presentes uma das hipóteses legais de

responsabilidade pessoal do sócio gerente previstas no artigo 135, III, do CTN: a prática de atos com excesso de

mandado ou infração à lei, contrato social ou estatutos. As autoras integravam a sociedade, como sócias gerentes,

à época dos fatos geradores e do encerramento irregular da empresa, o que legitima a sua inclusão no pólo passivo

das execuções fiscais. A Fazenda Nacional, inclusive, comprovou que a empresa se encontra inativa, o que

corrobora a necessidade de permanência delas no pólo passivo das execuções fiscais (f. 177/178). Ante o exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil. Condeno as autoras ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais). Custas ex lege. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as

formalidades pertinentes, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PETICAO

0001550-12.2008.403.6117 (2008.61.17.001550-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004149-36.1999.403.6117 (1999.61.17.004149-6)) FAZENDA NACIONAL X LUIZ ZELIO DE

BASTIANI(SP171937 - LUCIANE LENGYEL E SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR E

SP042788 - JOSE CARLOS CAMPESE) X FAZENDA NACIONAL X BANCO MERCANTIL DO BRASIL

S/A(SP042788 - JOSE CARLOS CAMPESE) X RABEMAQ IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA X

PAULO FERNANDO RABELLO X ADEVAL RABELLO(SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Indefiro o pedido de fl. 186/187, porquanto constituiu objeto destes autos tão somente a

distribuição do numerário produto da arrematação havida no feito principal (execução fiscal 0004149-

36.1999.403.6117) de acordo com a preferência de cada crédito habilitado neste incidente e consoante decisão

proferida às fls. 142/143.Observe-se que nos autos da execução fiscal referida foi declarada a nulidade parcial da

arrematação, tendo em vista que 40 por cento do imóvel já pertencia ao requerente Luiz Zélio de Bastiani em

razão de prévia arrematação/adjudicação efetivada por ele em ação trabalhista. Assim, a arrematação no executivo

fiscal permaneceu válida quanto à 60 por cento do imóvel, cujo produto foi distribuído nos termos da citada

decisão (fls. 142/143).requerimento ora formulado deve ser dirigido à ação trabalhista na qual se deu a

adjudicação noticiada.Tornem ao arquivo.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8360

 

MONITORIA

0001254-82.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PAULO HENRIQUE PARRAS(SP158662 - LUCIANE DELA COLETA)

SENTENÇA (tipo A) Cuida-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

PAULO HENRIQUE PARRAS, visando à condenação ao pagamento do valor de R$ 14.642,30 (quatorze mil,

seiscentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), referente ao inadimplemento do contrato de abertura de

crédito à pessoa física para financiamento para aquisição de material de construção e outros pactos n

0315.160.0000961-75, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Com a petição inicial vieram documentos.

O réu ofereceu embargos (f. 63/72), aduzindo, preliminarmente, a carência de ação pela falta de interesse de agir

por inadequação da via eleita e, no mérito, sustentou ser indevida a capitalização de juros. Impugnação aos

embargos (f. 80/93). Recebidos os embargos e suspensa a eficácia do mandado inicial (f. 94). A prova pericial foi

deferida à f. 97. Por não ter sido antecipado o valor fixado a título de honorários de perito, foi considerado

renunciado o direito à produção da prova e aberto prazo para alegações finais (f. 99), que foram ofertadas às f.

100/101 e 102. É o relatório. O problema a ser levantado é o da efetiva adequação da ação monitória no caso em

apreço. Revendo a decisão anterior de f. 40, o contrato de abertura de crédito para financiamento de materiais de

construção enseja a execução por título executivo extrajudicial. Contudo, em atendimento aos princípios da

economia processual e da ausência de nulidade sem prejuízo, possível o julgamento do mérito. Com efeito, o

embargante não teve qualquer prejuízo com a utilização do rito, eis que os embargos monitórios permitem a ampla

defesa e contraditório da mesma forma que os embargos à execução. Nesse sentido, já se manifestou o egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sublinhados nossos): PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,

1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CARÊNCIA DE INTERESSE. NÃO
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CABIMENTO. LESÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTA CONTRATUALMENTE.

ALTERAÇÃO POR SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 1. O contrato assinado pelas partes de Financiamento de Material para Construção -

CONSTRUCARD é um título executivo extrajudicial nos termos do art. 585 do CPC e portanto poderia ser

cobrado através de ação de execução. 2. O contrato de mútuo não se confunde com o de crédito rotativo, mais

conhecido como cheque especial, que não possui liquidez e certeza, porquanto não implica efetiva entrega do

montante ao correntista, mas apenas a disponibilização de um crédito previamente aprovado, que pode vir a ser

utilizado ou não, e que, por isso, só pode ser exigido por ação monitória para que tenha eficácia de título

executivo. 3. Haveria à primeira vista carência de interesse processual na ação monitória. Nada obstante, o

detentor do título executivo pode ter interesse processual na via monitória, por exemplo se de antemão sabe que é

controvertida a possibilidade de exigir juros na forma contratada. 4. O STJ tem entendido que, se a ação monitória

prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de, a esta altura, extingui-la por carência de interesse, até

porque disso resulta vantagem, e não prejuízo, para o demandado, que pode deduzir nos embargos monitórios toda

a matéria que apresentaria em eventuais embargos à execução, com a vantagem de se livrar dos ônus processuais e

probatórios decorrentes de figurar no pólo ativo, além de não ver seus bens penhorados nem constar como

executado. 5. Por força do art. 206, 3º, do Código Civil de 2002 o prazo prescricional aplicável é de 03 (três) anos.

6. A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia,

permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos

financeiros em suas operações de crédito. Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de

juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 8. O STJ, por

meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada

como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 9. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da

publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que

expressamente pactuada. 10. No caso dos autos, o Contrato de Crédito Rotativo foi firmado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros. 11. A parcela de amortização deve ser paga da forma pactuada, pela tabela Price, vez que o contrato em

sua cláusula segunda especifica de forma clara como deverá ser feita sua cobrança. Desta forma, não incide no

caso as normas referentes a lesão previstas no Código Civil, haja vista não haver desproporção nas prestações

contratadas. 12. Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um

todo, não lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. 13. Agravo a que

se nega provimento. (AC 200561200016105; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1488584; Relator(a); JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF; Sigla do órgão; TRF3; Órgão julgador; SEGUNDA TURMA; Fonte; DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 96; ; Data da Decisão; 11/05/2010; Data da Publicação; 20/05/2010; De forma que,

na dúvida, a Caixa escolheu o modo menos gravoso ao devedor, inclusive porque, pela via monitória, abrem-se

duas oportunidades de defesa, o oferecimento de embargos monitórios, e após, caso seja constituído o título

executivo, os embargos à execução. Após a constituição do título executivo poderá se valer da prerrogativa do

parcelamento com fundamento no artigo 745-A do CPC. E, para evitar a incidência da multa prevista no artigo

475-J, do CPC, basta que se manifeste tão logo ocorra o trânsito em julgado desta sentença, inclusive valendo-se

do parcelamento pleiteado. Ademais, entendo que o embargante nem teria interesse em suscitar tal alegação em

sede de embargos, pois não suportou qualquer prejuízo. Ao contrário, foi-lhe oportunizada duplamente a defesa. E

mais, quem, em tese, poderia ter sofrido prejuízo, seria a CEF, em razão da demora em ver constituído o título

executivo. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Regra geral, a incidência do

Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários dá-se pelo 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.078/90, segundo o

qual, no conceito de fornecedor, para os efeitos da lei, incluem-se os serviços de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária. Além disso, dispõe o art. 52 a respeito do fornecimento de produtos ou serviços que

envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor. A natureza de título de crédito

baseado em operação bancária oferecida ao consumidor em geral que busca crédito junto às instituições

financeiras não afasta, portanto, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, desde que presente a relação de

consumo. Este é o ensinamento, que adotamos, do ilustre Ministro Ruy Rosado Aguiar (STJ; Resp 175746 - SP; j.

24/03/2003): O CDC é norma de ordem pública, que se aplica a todas as relações de consumo, mesmo quando a

atividade tenha legislação específica, como ocorre com a incorporação, o parcelamento do solo, o contrato

bancário, pois em todos elas, guardadas as peculiaridades de cada caso, incidem os princípios do CDC sobre

abusividade, boa-fé, direito de informação, etc. Não é admissível que apenas por constituir um ramo diferenciado

da atividade econômica, quer na incorporação, no financiamento ou no loteamento, sejam permitidas a cláusula

abusiva, a má-fé, a ocultação da verdade, etc. Na realidade, o CDC tem aplicação horizontal, recaindo sua

incidência sempre que caracterizada a relação de consumo, que por ele fica atingida. No mesmo sentido, os

julgados: O entendimento desta Corte é pacífico no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem
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aplicação a casos como o presente, mútuo bancário. (STJ - AGA 450675 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito - DJU 24.02.2003) As instituições bancárias são regidas pela disciplina do Código de Defesa do

Consumidor, sendo possível a revisão dos contratos sob sua ótica. (STJ - RESP 341672 - RS - 4ª T. - Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior - DJU 18.03.2002) Aliás, nesse sentido, a Súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Passo a analisar, pois, as questões

controvertidas da relação de consumo. PERÍODO DE NORMALIDADE CONTRATUAL Quanto à capitalização

mensal, em período inferior a um ano, como regra, era vedada por força do art. 4º do Decreto-Lei 22.626/33 - É

proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos

líquidos em conta-corrente de ano a ano - e do art. 591 do Novo Código Civil - ....não poderão exceder a taxa a

que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual. Portanto, geralmente, poderia ser considerada ilegal a

capitalização mensal ou diária de juros e ainda que fosse pactuada não teria validade por expressa vedação de

norma cogente; não estaria disponível às partes a contratação de tal regra, constituindo restrição legal

intransponível à liberdade de contratar. Este era o entendimento consagrado na súmula 121 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal: é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Neste sentido, era

também pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem sintetizada pelo voto do ilustre

Ministro Barros Monteiro (Resp 299.494-RS, DJ de 05.05.2003): É da jurisprudência pacífica desta Corte o

entendimento de que: A capitalização de juros (juros de juros) é vedada pelo nosso direito, mesmo quando

expressamente convencionada, não tendo sido revogada a regra do art. 4 do Decreto n 22.626/33 pela Lei n

4.595/64. O anatocismo, repudiado pelo verbete n 121 da súmula do Supremo Tribunal Federal, não guarda

relação com o enunciado n 596 da mesma súmula (REsp n 1.285-GO, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo

Teixeira). Dessa proibição não se acham excluídas nem mesmo as instituições financeiras. Somente nas hipóteses

expressamente autorizadas por leis especiais, a capitalização de juros se mostrava admissível. Nos demais casos,

era defesa, mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela Lei n. 4.595/64 o art. 4 do Decreto n.

22.626/33 (cfr. REsps n.s 135.262-RS e 154.935-RJ, ambos também de relatoria do em. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira). Contudo, a jurisprudência começou a ser alterada com a edição da Medida Provisória 1.963-

17, de 31/03/2000, atualmente reeditada sob n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo

2º da Emenda Constitucional nº. 32/2001, o qual determina que as MPs anteriores à publicação da referida

emenda continuam vigentes até revogação explícita ou deliberação definitiva do Congresso Nacional. A citada

MP passou a admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano para as operações realizadas por

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada (artigo 5º). A

jurisprudência majoritária, em especial do Superior Tribunal de Justiça, tem aceitado a inovação legislativa e

permitido a capitalização mensal ou diária dos juros se expressamente prevista nos contratos e somente naqueles

celebrados após a edição da MP. Vejam-se as seguintes ementas: Nos contratos firmados posteriormente à edição

da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001), admite-se a

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. In casu, não demonstrada a previsão expressa

da capitalização mensal de juros, afasta-se a incidência da referida medida. Precedentes (AgRg REsp n.ºs

659.275/RS e 655.350/RS) (STJ - AGRESP 724355 - Processo 200500225440-GO - QUARTA TURMA - Data

da decisão 04/08/2005 - Fonte DJ DATA: 22/08/2005 - PÁGINA: 302 - Relator(a) JORGE SCARTEZZINI, grifo

nosso) É permitida a capitalização mensal nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-

17, atual MP nº. 2.170-36), desde que pactuada. (STJ - AGRESP 618035 - Processo: 200302246750-RS -

TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 28/06/2005 - Fonte DJ DATA:08/08/2005 - PÁGINA:302 - Relator(a)

HUMBERTO GOMES DE BARROS, grifo nosso) Assim, nos contratos celebrados sob a vigência da referida

Medida Provisória, desde que haja cláusula expressa, é admitida a capitalização mensal. De qualquer forma, se a

taxa anual prevista for superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, entende-se que foi expressamente

aventada a incidência mensal dos juros. (Nesse sentido: REsp nº 1.220.930/RS, Rel. Min. MASSAMI UYEDA,

DJe 9/2/2011; AgRg no REsp nº 735.140/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 5/12/2005; AgRg

no REsp nº 735.711/RS, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJ 12/9/2005; AgRg no REsp nº

714.510/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 22/8/2005; AgRg no REsp nº 809.882/RS, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 24/4/2006.). Embora em análise no Supremo Tribunal Federal, na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.136/DF, pendente de julgamento no Plenário, e no RE n.º 592.377/RS,

também pendente de julgamento no Plenário, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade nas Medidas

Provisórias n.ºs 1.963-17, de 31/03/2000, e 2.170-36/2001, de 23/08/2001. Ao contrário, gozam de presunção de

legitimidade. No caso dos autos, o contrato foi celebrado em 20.01.2009 (f. 12), após a vigência da Medida

Provisória 1.963-17, de 31/03/2000, sendo permitida a capitalização de juros mensais, desde que pactuada. O

custo efetivo total (CET) mensal é de 1,69% e o custo efetivo anual é de 22,24%, ou seja, a taxa anual prevista é

superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, permitindo-me entender que foi expressamente aventada a

capitalização mensal dos juros. A execução pode continuar pelos valores cobrados. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (redação

dada pela Lei n.º 11.232/2005). Em face da sucumbência do réu, condeno-o ao pagamento de honorários de

advogado que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) e ao reembolso das custas processuais adiantadas pela
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parte autora. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

 

0001325-84.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

TATIANA MARA CANDIDO(SP068318 - JOSE LUIZ SANGALETTI)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Recebo os presentes embargos (fls. 45/55).

Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102C do CPC).Intime-se a autora para se

manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0001968-08.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FABIO

ROGERIO DESIDERIO ME X FABIO ROGERIO DESIDERIO(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as. Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as. Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0002217-56.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCO ANTONIO BUENO(SP285997 - ADRIANO FRANCISCHINI DA SILVA)

Cuida-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCO ANTONIO

BUENO, visando à condenação ao pagamento do valor de R$ 19.837,77 (dezenove mil, oitocentos e trinta e sete e

setenta e sete centavos), referente ao inadimplemento do contrato de abertura de crédito à pessoa física para

financiamento de materiais de construção e outros pactos n 24.0315.160.0002918-90, no valor de R$ 15.000,00

(quinze mil reais). Com a petição inicial vieram documentos. Citado (f. 29), o réu ofereceu embargos (f. 30/41),

aduzindo a aplicabilidade do CDC, a inconstitucionalidade dos juros cobrados e a ilegalidade da capitalização

mensal de juros. Requer, ao final que seja decretada a extinção das obrigações do embargante e, ao final, julgados

procedentes para declarar a improcedência da Ação Monitória. Juntou documentos. Recebidos os embargos e

suspensa a eficácia do mandado inicial, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 44). A CEF apresentou

impugnação às f. 46/52 e manifestou-se à f. 54, tendo escoado o prazo para manifestação do réu, conforme

certificado à f. 55. É o relatório. Quanto à preliminar, os artigos 739-A, 5º e 475, l, 2º, do CPC só têm

aplicabilidade nos processos de execução, pois nesta ação monitória busca-se a constituição do título executivo.

Assim, rejeito-a. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Regra geral, a incidência do

Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários dá-se pelo 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.078/90, segundo o

qual, no conceito de fornecedor, para os efeitos da lei, incluem-se os serviços de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária. Além disso, dispõe o art. 52 a respeito do fornecimento de produtos ou serviços que

envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor. A natureza de título de crédito

baseado em operação bancária oferecida ao consumidor em geral que busca crédito junto às instituições

financeiras não afasta, portanto, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, desde que presente a relação de

consumo. Este é o ensinamento, que adotamos, do ilustre Ministro Ruy Rosado Aguiar (STJ; Resp 175746 - SP; j.

24/03/2003): O CDC é norma de ordem pública, que se aplica a todas as relações de consumo, mesmo quando a

atividade tenha legislação específica, como ocorre com a incorporação, o parcelamento do solo, o contrato

bancário, pois em todos elas, guardadas as peculiaridades de cada caso, incidem os princípios do CDC sobre

abusividade, boa-fé, direito de informação, etc. Não é admissível que apenas por constituir um ramo diferenciado

da atividade econômica, quer na incorporação, no financiamento ou no loteamento, sejam permitidas a cláusula

abusiva, a má-fé, a ocultação da verdade, etc. Na realidade, o CDC tem aplicação horizontal, recaindo sua

incidência sempre que caracterizada a relação de consumo, que por ele fica atingida. No mesmo sentido, os

julgados: O entendimento desta Corte é pacífico no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem

aplicação a casos como o presente, mútuo bancário. (STJ - AGA 450675 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito - DJU 24.02.2003) As instituições bancárias são regidas pela disciplina do Código de Defesa do

Consumidor, sendo possível a revisão dos contratos sob sua ótica. (STJ - RESP 341672 - RS - 4ª T. - Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior - DJU 18.03.2002) Aliás, nesse sentido, a Súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Passo a analisar, pois, as questões

controvertidas da relação de consumo. PERÍODO DE NORMALIDADE CONTRATUAL JUROS

REMUNERATÓRIOS Quanto à taxa dos juros remuneratórios, sabe-se que a norma prevista no art. 192, 3o, da

Constituição Federal não era autoaplicável, segundo a jurisprudência formada a partir de acórdão do Supremo

Tribunal Federal. Tanto que o E. Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula vinculante n.º 07, estancou as

controvérsias, definindo que A norma do 3º do artigo 192 da constituição, revogada pela emenda constitucional nº

40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei

complementar. Com o advento da Emenda n. 40/03 à Constituição Federal, aliada à Súmula n. 648 do STF, torna-

se ainda mais difícil sustentar que se deve limitar os juros do contrato aos 12% ao ano. De fato, é sabido que, nos
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termos de precedentes do Supremo Tribunal Federal, mormente a Súmula 596, as instituições financeiras não

estariam submetidas às disposições do Decreto n.º 22.626/33, uma vez que seriam reguladas somente por lei

especial. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça orienta que a abusividade das cláusulas contratuais que

preveem as taxas de juros e encargos contratuais pode ser declarada nas instâncias ordinárias, com amparo nas

disposições do CDC (quando aplicável) e legislação civil, quando ficar provado que a instituição financeira está

cobrando taxa excessiva, se comparada com a média do mercado para a mesma operação financeira, o que não

ocorre no presente caso. De fato, o Superior Tribunal de Justiça estipulou em recurso sujeito ao regime do art.

543- C do Código de Processo Civil (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) que: As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos

juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; A estipulação de juros

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; São inaplicáveis aos juros

remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; É admitida a

revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de

consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, 1º, do CDC)

fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. Quanto à capitalização mensal,

em período inferior a um ano, como regra, era vedada por força do art. 4º do Decreto-Lei 22.626/33 - É proibido

contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em

conta-corrente de ano a ano - e do art. 591 do Novo Código Civil - ....não poderão exceder a taxa a que se refere o

art. 406, permitida a capitalização anual. Portanto, geralmente, poderia ser considerada ilegal a capitalização

mensal ou diária de juros e ainda que fosse pactuada não teria validade por expressa vedação de norma cogente;

não estaria disponível às partes a contratação de tal regra, constituindo restrição legal intransponível à liberdade de

contratar. Este era o entendimento consagrado na súmula 121 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Neste sentido, era também pacífica a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem sintetizada pelo voto do ilustre Ministro Barros

Monteiro (Resp 299.494-RS, DJ de 05.05.2003): É da jurisprudência pacífica desta Corte o entendimento de que:

A capitalização de juros (juros de juros) é vedada pelo nosso direito, mesmo quando expressamente

convencionada, não tendo sido revogada a regra do art. 4 do Decreto n 22.626/33 pela Lei n 4.595/64. O

anatocismo, repudiado pelo verbete n 121 da súmula do Supremo Tribunal Federal, não guarda relação com o

enunciado n 596 da mesma súmula (REsp n 1.285-GO, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira). Dessa

proibição não se achavam excluídas nem mesmo as instituições financeiras. Somente nas hipóteses expressamente

autorizadas por leis especiais, a capitalização de juros se mostrava admissível. Nos demais casos, era defesa,

mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela Lei n 4.595/64 o art. 4 do Decreto n 22.626/33 (cfr. REsps

ns 135.262-RS e 154.935-RJ, ambos também de relatoria do em. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira).

Contudo, a jurisprudência começou a ser alterada com a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 31/03/2000,

atualmente reeditada sob n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda

Constitucional nº. 32/2001, o qual determina que as MPs anteriores à publicação da referida emenda continuam

vigentes até revogação explícita ou deliberação definitiva do Congresso Nacional. A citada MP passou a admitir a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano para as operações realizadas por instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada (artigo 5º). A jurisprudência

majoritária, em especial do Superior Tribunal de Justiça, tem aceitado a inovação legislativa e permitido a

capitalização mensal ou diária dos juros se expressamente prevista nos contratos e somente naqueles celebrados

após a edição da MP. Vejam-se as seguintes ementas: Nos contratos firmados posteriormente à edição da MP

1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001), admite-se a capitalização

mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. In casu, não demonstrada a previsão expressa da

capitalização mensal de juros, afasta-se a incidência da referida medida. Precedentes (AgRg REsp nºs 659.275/RS

e 655.350/RS) (STJ - AGRESP 724355 - Processo 200500225440-GO - QUARTA TURMA - Data da decisão

04/08/2005 - Fonte DJ DATA: 22/08/2005 - PÁGINA: 302 - Relator(a) JORGE SCARTEZZINI, grifo nosso) É

permitida a capitalização mensal nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual

MP nº. 2.170-36), desde que pactuada. (STJ - AGRESP 618035 - Processo: 200302246750-RS - TERCEIRA

TURMA - Data da decisão: 28/06/2005 - Fonte DJ DATA:08/08/2005 - PÁGINA:302 - Relator(a) HUMBERTO

GOMES DE BARROS, grifo nosso) Assim, nos contratos celebrados sob a vigência da referida Medida

Provisória, desde que haja cláusula expressa, é admitida a capitalização mensal. De qualquer forma, se a taxa

anual prevista for superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, entende-se que foi expressamente aventada a

incidência mensal dos juros. (Nesse sentido: REsp nº 1.220.930/RS, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe

9/2/2011; AgRg no REsp nº 735.140/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 5/12/2005; AgRg no

REsp nº 735.711/RS, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJ 12/9/2005; AgRg no REsp nº

714.510/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 22/8/2005; AgRg no REsp nº 809.882/RS, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 24/4/2006.). Embora em análise no Supremo Tribunal Federal, na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.136/DF, pendente de julgamento no Plenário, e no RE n.º 592.377/RS,

também pendente de julgamento no Plenário, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade nas Medidas
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Provisórias n.ºs 1.963-17, de 31/03/2000, e 2.170-36/2001, de 23/08/2001. Ao contrário, gozam de presunção de

legitimidade. Aplicando os entendimentos acima explanados ao caso concreto, verifico que: o contrato prevê, na

cláusula 1ª, que foi concedido um limite de crédito no valor de R$ 15.000,00, a um custo efetivo total (CET) de

26,53% ao ano, atualizado pela Taxa Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil. No prágrafo

segundo, consta que O Custo Efetivo Total (CET) é calculado considerando o limite de crédito descrito no caput

desta cláusula, a taxa de juros pactuada neste instrumento de 1,98% ao mês. Assim, é evidente a impossibilidade

de redução dos juros, porque estabelecidos com base na legislação vigente acerca da matéria e por se constituírem

em valores condizentes aos praticados pelo mercado financeiro, atendendo à função social do financiamento.

Lembrando que as taxas já estavam pactuadas desde a contratação, de maneira clara, de forma prefixada. Se eram

tão abusivas como se ousa alegar, em relação às demais do mercado, prudente seria contratar em outra instituição,

não sendo correto admitir qualquer tarifação legal ou constitucional. Portanto, deve ser mantida a taxa de juros

remuneratórios contratada. o contrato foi celebrado em 25.01.2011 (f. 12), após a vigência da Medida Provisória

1.963-17, de 31/03/2000, sendo permitida a capitalização de juros mensais, desde que pactuada. o custo efetivo

mensal é de 1,98% e o custo efetivo anual é de 26,53%, ou seja, a taxa anual prevista é superior ao duodécuplo da

taxa mensal estipulada, permitindo-me entender que foi expressamente aventada a capitalização mensal dos juros.

A execução pode continuar pelos valores cobrados. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (redação dada pela Lei n.º

11.232/2005). Em face da sucumbência do réu, condeno-o ao pagamento de honorários de advogado que os fixo

em R$ 500,00 (quinhentos reais), porém, suspendo o pagamento nos termos da lei 1060/50. Feito isento de custas

por ter litigado sob os auspícios da justiça gratuita. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais.

 

0000127-41.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

IESO ANTONIO BERNINI FILHO(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as. Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as. Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001047-98.2002.403.6117 (2002.61.17.001047-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001355-08.2000.403.6117 (2000.61.17.001355-9)) IGARACU AUTO POSTO LTDA(SP147169 - ANTONIO

PAULO GRASSI TREMENTOCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Face o acordo entabulado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades pertinentes.Int.

 

0002583-03.2009.403.6117 (2009.61.17.002583-8) - EDMUR ELVECIO DUARTE(SP252200 - ANA KARINA

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Manifestem-se as partes sobre a informação de fls., em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte

autora.Após, tornem para decisão. 

 

0000542-29.2010.403.6117 - JARBAS DE UNGARO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vista dos autos à parte autora, para manifestação (fl. 123). 

 

0002017-20.2010.403.6117 - JOSE APARECIDO VERONES(SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0002017-83.2011.403.6117 - LEVI GARCIA - ESPOLIO X MARIA JOSE GUERRA GARCIA X LEVY

GARCIA JUNIOR X JUCILENE CRISTINA GARCIA X JEFFERSON ANTONIO GARCIA X GILVANIRA

OLIVEIRA SANTOS X DURVALINO DE ARAUJO SILVA X ISABEL CRISTINA GUERRA GARCIA

SILVA(SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

- COHAB(SP215419 - HELDER BARBIERI MOZARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 -

ANDERSON CHICORIA JARDIM)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARIA JOSÉ GUERRA GARCIA, LEVY

GARCIA JUNIOR, JUCILENE CRISTINA GARCIA, JEFERSON ANTONIO GARCIA, GILVANIRA
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OLIVEIRA SANTOS GARCIA, DURVALINO DE ARAUJO SILVA e ISABEL CRISTINA GUERRA

GARCIA SILVA, em face da COHAB-BAURU, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL,

objetivando a revisão do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de Unidade Residencial, a fim de

que seja reconhecida a ilegalidade da aplicação da Tabela Price e a capitalização de juros, com o recálculo do

valor financiado, bem como o reajuste do saldo devedor pelo índice e aumento salarial da categoria profissional.

Requereram ainda fosse o saldo devedor do mês de março de 1990 corrigido com base na variação do BTNF, no

percentual de 41,28%, com a devolução das diferenças apuradas. Juntaram documentos (f. 10/45). Foram

deferidos os benefício da Justiça Gratuita e determinada a citação da COHAB-BAURU (f. 53). A

COHAB/BAURU apresentou contestação às f. 56/98, sustentando, preliminarmente, a inépcia da inicial, a falta de

interesse de agir e/ou a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, alegou o regular cumprimento do contrato,

tendo entregue ao mutuário, em 2003, o termo de liberação de hipoteca. Juntou documentos. Saneamento do feito

à f. 127. Inconformada, a COHAB interpôs agravo de instrumento às f. 138/149, deferido o efeito suspensivo às f.

155/159 e 162/166, provido o recurso às f. 186/191, para a participação da CEF no presente feito. Vieram os autos

a esta Justiça Federal. A CEF apresentou contestação às f. 204/223, alegando as seguintes preliminares de

ilegitimidade passiva e inépcia da inicial, requerendo sua participação como assistente simples. No mérito,

requereu a improcedência do pedido sob o argumento de que a aplicação da Tabela Price não representa prática de

anatocismo definida na lei de usura. A COHAB impugnou a contestação da CEF às f. 235/243. Novo saneamento

do feito às f. 231/234. Manifestação da União Federal às f. 245/251. Juntou documentos. A parte autora insistiu no

julgamento do feito. É o relatório. Destaco, de início, que a legitimidade para a propositura de qualquer ação

provém da relação jurídica de direito material entre as partes autora e ré, sendo necessário que exista um direito ou

um interesse juridicamente protegido. No caso posto à baila, os sucessores de Levy Garcia pretendem a revisão do

Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de Unidade Residencial do Núcleo de f. 43/44, liquidado em

01/03/2001, com cobertura do FCVS e liberação da hipoteca (f. 105 e 245/258). Dessa maneira, falta-lhes

legitimidade para figurarem no polo ativo, por não terem sido partes no contrato firmado entre o mutuário e a

promitente vendedora, além do fato de que o proponente comprador já o havia quitado com a participação do

FCVS, sem qualquer insurgência. Vale ressaltar, inclusive, que a morte do contratante, após a regular liquidação

contratual perfeita e acabada, não transfere aos sucessores direito algum sobre referido contrato. Entender de outra

forma seria eternizar as ações revisionais, possibilitando questionar infinitas relações jurídicas pretéritas

amparadas pelo ato jurídico perfeito. Ressalte-se que o contrato habitacional foi liquidado com a participação do

FCVS em 01/03/2001 (f. 253), tendo sido liberada a hipoteca em 19/02/2003, sem qualquer objeção das partes

contratantes. De sorte que, na condição de sucessores, nada é devido aos autores, sendo de rigor a extinção do

processo sem análise do mérito, pela total ausência legitimidade. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

dado à causa, porém, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei n.º 1.060/50. Feito isento de custas processuais

por serem beneficiários da gratuidade judiciária. P.R.I.

 

0000818-89.2012.403.6117 - EZEQUIEL ALVES(SP100924 - FABRICIO FAUSTO BIONDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Fls. 102: Indefiro o arbitramento dos honorários do advogado dativo, por expressa vedação legal prevista no artigo

5º da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal, já que pagos ao advogado os honorários de sucumbência

(fl. 95).Int.

 

0001059-63.2012.403.6117 - LILIAN REGINA PROTTO(SP288355 - MARIANA EMILIA VERGILIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

SENTENÇA (TIPO M) Reconheço, de ofício, a existência de erro material na sentença, ao ter condenado a parte

autora, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de honorários de advogado, sem que tenha determinado a

suspensão de seus efeitos. Assim, o dispositivo da sentença passará a ter a seguinte redação: Ante a sucumbência

da autora, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, que os fixo em R$ 300,00, porém,

suspendo o pagamento, nos termos da Lei n.º 1060/90. P.R.I.

 

0000355-16.2013.403.6117 - JOAO MARIO DE ALMEIDA PRADO BORTOLUCCI(SP137667 - LUCIANO

GRIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0000478-14.2013.403.6117 - CELSO AUGUSTO BRESSANIN X IRINEU ABRUSSI X CLAUDIO MATIAS
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DE OLIVEIRA X ANISIO MONEGATTO X TEREZINHA DE FATIMA MONEGATTO X RICIERI

BERTUOLA X TEREZA GODOI BUENO BERTUOLA X NADIR DE FATIMA BERTUOLA X JORGE

APARECIDO BERTUOLA X VALDECI BERTUOLA X VALDIR BERTUOLA X VALERIA CRISTINA

BERTUOLA X LAZARO BENEDITO BERTUOLA X FABIO ALEXANDRE SPARAPAN X JOICE

CRISTINA SPARAPAN X PAOLO MARCON(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN) X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos,Trata-se de ação ordinária em que se busca a indenização securitária em razão de danos no imóvel.É

relatório. Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF nesta lide a justificar a competência da Justiça Federal,

com amparo na Súmula 150 do STJ .Dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal que Aos juízes federais

compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Recentemente, decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça pela presença de interesse da Caixa Econômica Federal nos contratos de compra e venda de imóvel em que

a apólice do seguro habitacional for de natureza pública (Ramo 66), com cobertura do FCVS:SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE

PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO

REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.1. Ação ajuizada

antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de

dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da

CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais

(FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do

Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH), assumindo, portanto, os seus riscos.3. Diversamente do que ocorre

com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da

edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente assumido pelo FCVS,

Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos

sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos prêmios de seguro

mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos mutuários), recolhe o

superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento

das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de

seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão

entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto,

da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66,

garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do

CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo

habitacional de um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única

do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos.6. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial.(EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº

1.091.393-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011, grifo nosso).Bem, nos termos da decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça e também conforme reiteradas manifestações da Caixa Econômica

Federal, o seu interesse fica adstrito às ações em que se discute a apólice de seguro de natureza pública (vinculada

ao ramo 66), com cobertura pelo FCVS.Assim, para que esse Juízo possa analisar se a justiça Federal é

competente para apreciar o pedido formulado, deverá a própria CEF comprovar se a apólice do autor se enquadra

nessa situação, no prazo de 10 (dez) dias.Após o decurso do prazo, tornem-me os autos conclusos, para análise da

competência.Int.

 

0000486-88.2013.403.6117 - APARECIDA BENEDITA DONIZETE DE ALMEIDA CLEMENTE X LUIZ

WALTER QUAGLIA X VALDEVI DE MATOS X NILCEIA APARECIDA ALPONTI DE OLIVEIRA X

ORIVALDO DIAS DE CASTRO X MARIA LUIZA RODRIGUES X JOSE ANTONIO RICCI X ANTONIO

LOURENCO DA SILVA(SP270553 - ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN) X CAIXA

SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL

DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 -

DENISE DE OLIVEIRA)

Vistos,Trata-se de ação ordinária em que se busca a indenização securitária em razão de danos no imóvel.É

relatório. Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF nesta lide a justificar a competência da Justiça Federal,

com amparo na Súmula 150 do STJ .Dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal que Aos juízes federais

compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
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trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Recentemente, decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça pela presença de interesse da Caixa Econômica Federal nos contratos de compra e venda de imóvel em que

a apólice do seguro habitacional for de natureza pública (Ramo 66), com cobertura do FCVS:SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE

PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO

REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.1. Ação ajuizada

antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de

dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da

CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais

(FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do

Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH), assumindo, portanto, os seus riscos.3. Diversamente do que ocorre

com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da

edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente assumido pelo FCVS,

Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos

sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos prêmios de seguro

mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos mutuários), recolhe o

superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento

das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de

seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão

entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto,

da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66,

garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do

CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo

habitacional de um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única

do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos.6. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial.(EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº

1.091.393-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011, grifo nosso).Bem, nos termos da decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça e também conforme reiteradas manifestações da Caixa Econômica

Federal, o seu interesse fica adstrito às ações em que se discute a apólice de seguro de natureza pública (vinculada

ao ramo 66), com cobertura pelo FCVS.Assim, para que esse Juízo possa analisar se a justiça Federal é

competente para apreciar o pedido formulado, deverá a própria CEF comprovar se a apólice do autor se enquadra

nessa situação, no prazo de 10 (dez) dias.Após o decurso do prazo, tornem-me os autos conclusos, para análise da

competência.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001712-36.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001843-

55.2003.403.6117 (2003.61.17.001843-1)) LUCIANE TEREZINHA CORREA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Designo audiência de conciliação para o dia ____/___/____ às ____horas.Int.

 

0001658-02.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000842-

20.2012.403.6117) MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS(SP315119 - RICARDO LUIZ DA

MATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

SENTENÇA (tipo A) Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título extrajudicial, movida por Maria

Aparecida Pereira dos Santos, em face da Caixa Econômica Federal, em que alega: a) não observância da

limitação constitucional de juros em 12% ao ano; b) vedação da capitalização de juros decorrente da tabela price;

c) a comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis e d) há excesso de execução no importe

de R$ 4.305,51 (quatro mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e um centavos). À f. 20, foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita e facultada a emenda à inicial, levada a efeito à f. 22. Os embargos foram recebidos

sem efeito suspensivo (f. 24). Impugnação às f. 27/35, em que alegou, preliminarmente, o não cumprimento do

disposto no artigo 736, parágrafo único, do CPC e, no mérito, manifestou-se pela improcedência dos argumentos.

Réplica às f. 39/45. Não foram requeridas provas. É o relatório. Rejeito a preliminar arguida pela CEF, pois,

embora os embargos tenham sido opostos sem as peças principais da execução, a embargada apresentou

impugnação, refutando todos os argumentos lançados na inicial. Além disso, por questão de economia e

celeridade processual, aliado ao fato de que a execução se encontra apensa, nesta adiantada fase em que se

encontra o feito, passo à análise do mérito propriamente dito. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Regra

geral, a incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários dá-se pelo 2º, do art. 3º, da Lei nº

8.078/90, segundo o qual, no conceito de fornecedor, para os efeitos da lei, incluem-se os serviços de natureza
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bancária, financeira, de crédito e securitária. Além disso, dispõe o art. 52 a respeito do fornecimento de produtos

ou serviços que envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor. A natureza de título

de crédito baseado em operação bancária oferecida ao consumidor em geral que busca crédito junto às instituições

financeiras não afasta, portanto, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, desde que presente a relação de

consumo. Este é o ensinamento, que adotamos, do ilustre Ministro Ruy Rosado Aguiar (STJ; Resp 175746 - SP; j.

24/03/2003): O CDC é norma de ordem pública, que se aplica a todas as relações de consumo, mesmo quando a

atividade tenha legislação específica, como ocorre com a incorporação, o parcelamento do solo, o contrato

bancário, pois em todos elas, guardadas as peculiaridades de cada caso, incidem os princípios do CDC sobre

abusividade, boa-fé, direito de informação, etc. Não é admissível que apenas por constituir um ramo diferenciado

da atividade econômica, quer na incorporação, no financiamento ou no loteamento, sejam permitidas a cláusula

abusiva, a má-fé, a ocultação da verdade, etc. Na realidade, o CDC tem aplicação horizontal, recaindo sua

incidência sempre que caracterizada a relação de consumo, que por ele fica atingida. No mesmo sentido, os

julgados: O entendimento desta Corte é pacífico no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem

aplicação a casos como o presente, mútuo bancário. (STJ - AGA 450675 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito - DJU 24.02.2003) As instituições bancárias são regidas pela disciplina do Código de Defesa do

Consumidor, sendo possível a revisão dos contratos sob sua ótica. (STJ - RESP 341672 - RS - 4ª T. - Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior - DJU 18.03.2002) Aliás, nesse sentido, a Súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. De qualquer forma, mesmo se não

fosse aplicável o CDC, haveria como se revisar, se fosse o caso, as cláusulas do aludido contrato bancário, tendo

como base dispositivos do Código Civil (tais como os artigos 122, 156, 157, 422 e 423) ou da legislação

extravagante, desde que os vícios tenham sido arguidos, pois, nos contratos bancários, é vedado ao julgador

conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas (Súmula n.º 381 do STJ e REsp 1061530/RS, Rel. Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009, sob o regime do art. 543 -

C do CPC). PERÍODO DE NORMALIDADE CONTRATUAL JUROS REMUNERATÓRIOS Quanto à taxa dos

juros remuneratórios, sabe-se que a norma prevista no art. 192, 3o, da Constituição Federal não era autoaplicável,

segundo a jurisprudência formada a partir de acórdão do Supremo Tribunal Federal. Tanto que o E. Supremo

Tribunal Federal, por meio da Súmula vinculante n.º 07, estancou as controvérsias, definindo que A norma do 3º

do artigo 192 da constituição, revogada pela emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. Com o advento da Emenda n. 40/03

à Constituição Federal, aliada à Súmula n. 648 do STF, torna-se ainda mais difícil sustentar que se deve limitar os

juros do contrato aos 12% ao ano. De fato, é sabido que, nos termos de precedentes do Supremo Tribunal Federal,

mormente a Súmula 596, as instituições financeiras não estariam submetidas às disposições do Decreto n.º

22.626/33, uma vez que seriam reguladas somente por lei especial. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça

orienta que a abusividade das cláusulas contratuais que preveem as taxas de juros e encargos contratuais pode ser

declarada nas instâncias ordinárias, com amparo nas disposições do CDC (quando aplicável) e legislação civil,

quando ficar provado que a instituição financeira está cobrando taxa excessiva, se comparada com a média do

mercado para a mesma operação financeira, o que não ocorre no presente caso. De fato, o Superior Tribunal de

Justiça estipulou em recurso sujeito ao regime do art. 543- C do Código de Processo Civil (REsp 1061530/RS,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) que: As

instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto

22.626/33), Súmula 596/STF; A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não

indica abusividade; São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do

art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações

excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor

em desvantagem exagerada - art. 51, 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do

julgamento em concreto. O Sistema de Amortização Francês, mais conhecido como tabela Price, calcula as

prestações, desde o seu início, de forma que sejam constantes os valores a serem pagos. O valor da prestação

constitui-se em duas parcelas: uma salda o valor principal (amortização da dívida) e a segunda salda os juros

incidentes sobre a primeira. Não há cobrança de juros sobre juros (anatocismo), porque os juros são decrescentes,

assim como o saldo devedor, enquanto as amortizações são crescentes. Isso ocorreu exatamente porque os juros

não são capitalizados, mas contados apenas sobre o principal reduzido de amortizações crescentes. Neste sistema

de amortização, quando a prestação é paga, deduz-se, inicialmente, a parcela de juros. A parcela remanescente é a

de amortização (parcela de amortização = prestação - juros), que será deduzida do saldo devedor. Dessa forma, a

cada pagamento, o saldo devedor vem decrescendo, gradativamente, até que a dívida seja extinta no prazo

programado. Note-se que, nesse processo, ocorre o inverso da capitalização praticada nos investimentos. Enquanto

nos investimentos, os juros são incidentes sobre o principal aplicado, já acrescido de juros, na Tabela Price, os

juros incidem sobre o saldo devedor existente, esse cada vez mais reduzido, por conta das amortizações deduzidas.

Ora, se os juros são componentes das prestações (prestação = parcela de juros + parcela de amortização), e são

devidos sobre cada saldo devedor existente, quando são efetuados os pagamentos das prestações, obviamente,

pagam-se os juros e, consequentemente, os mesmos são extintos. Se os juros são extintos, através dos pagamentos
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das prestações, não pode ocorrer a incorporação dos juros no saldo devedor. E se os juros foram extintos e não

estão incorporados ao saldo devedor, não há a cobrança de juros sobre juros, configurando o anatocismo. Portanto,

se considerado o conceito jurídico de anatocismo, está provado que na Tabela Price isso não ocorre. Em outras

palavras, calculados os juros, eles são cobrados do devedor, juntamente com a prestação de amortização e

acessórios. Apenas a amortização de capital é abatida do saldo devedor que, assim, servirá de base para novo

cálculo de juros e amortização, no mês seguinte. Com efeito, não há a ilegalidade referida no art. 4º do Decreto n.º

22.626/33 com a sua utilização. A simples aplicação do referido sistema não implica a vedada incidência de juros

sobre juros, sendo essa, verdadeiramente, resultado da quitação insuficiente do saldo principal e dos juros

incidentes sobre o valor da parcela a partir de estipulação. Os juros remanescentes, dessa forma, incorporam-se ao

débito principal, de forma que novos juros incidem sobre o novo total. Ainda que assim não fosse, a capitalização

mensal em período inferior a um ano é permitida. Como regra, era vedada por força do art. 4º do Decreto-Lei

22.626/33 - É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos

saldos líquidos em conta-corrente de ano a ano - e do art. 591 do Novo Código Civil - ....não poderão exceder a

taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual. Portanto, geralmente, poderia ser considerada

ilegal a capitalização mensal ou diária de juros e ainda que fosse pactuada não teria validade por expressa vedação

de norma cogente; não estaria disponível às partes a contratação de tal regra, constituindo restrição legal

intransponível à liberdade de contratar. Este era o entendimento consagrado na súmula 121 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal: é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Neste sentido, era

também pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem sintetizada pelo voto do ilustre

Ministro Barros Monteiro (Resp 299.494-RS, DJ de 05.05.2003): É da jurisprudência pacífica desta Corte o

entendimento de que: A capitalização de juros (juros de juros) é vedada pelo nosso direito, mesmo quando

expressamente convencionada, não tendo sido revogada a regra do art. 4 do Decreto n 22.626/33 pela Lei n

4.595/64. O anatocismo, repudiado pelo verbete n 121 da súmula do Supremo Tribunal Federal, não guarda

relação com o enunciado n 596 da mesma súmula (REsp n 1.285-GO, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo

Teixeira). Dessa proibição não se achavam excluídas nem mesmo as instituições financeiras. Somente nas

hipóteses expressamente autorizadas por leis especiais, a capitalização de juros se mostrava admissível. Nos

demais casos, era defesa, mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela Lei n 4.595/64 o art. 4 do

Decreto n 22.626/33 (cfr. REsps ns 135.262-RS e 154.935-RJ, ambos também de relatoria do em. Ministro Sálvio

de Figueiredo Teixeira). Contudo, a jurisprudência começou a ser alterada com a edição da Medida Provisória

1.963-17, de 31/03/2000, atualmente reeditada sob n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do

artigo 2º da Emenda Constitucional nº. 32/2001, o qual determina que as MPs anteriores à publicação da referida

emenda continuam vigentes até revogação explícita ou deliberação definitiva do Congresso Nacional. A citada

MP passou a admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano para as operações realizadas por

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada (artigo 5º). A

jurisprudência majoritária, em especial do Superior Tribunal de Justiça, tem aceitado a inovação legislativa e

permitido a capitalização mensal ou diária dos juros se expressamente prevista nos contratos e somente naqueles

celebrados após a edição da MP. Vejam-se as seguintes ementas: Nos contratos firmados posteriormente à edição

da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001), admite-se a

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. In casu, não demonstrada a previsão expressa

da capitalização mensal de juros, afasta-se a incidência da referida medida. Precedentes (AgRg REsp nºs

659.275/RS e 655.350/RS) (STJ - AGRESP 724355 - Processo 200500225440-GO - QUARTA TURMA - Data

da decisão 04/08/2005 - Fonte DJ DATA: 22/08/2005 - PÁGINA: 302 - Relator(a) JORGE SCARTEZZINI, grifo

nosso) É permitida a capitalização mensal nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-

17, atual MP nº. 2.170-36), desde que pactuada. (STJ - AGRESP 618035 - Processo: 200302246750-RS -

TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 28/06/2005 - Fonte DJ DATA:08/08/2005 - PÁGINA:302 - Relator(a)

HUMBERTO GOMES DE BARROS, grifo nosso) Assim, nos contratos celebrados sob a vigência da referida

Medida Provisória, desde que haja cláusula expressa, é admitida a capitalização mensal. De qualquer forma, se a

taxa anual prevista for superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, entende-se que foi expressamente

aventada a incidência mensal dos juros. (Nesse sentido: REsp nº 1.220.930/RS, Rel. Min. MASSAMI UYEDA,

DJe 9/2/2011; AgRg no REsp nº 735.140/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 5/12/2005; AgRg

no REsp nº 735.711/RS, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJ 12/9/2005; AgRg no REsp nº

714.510/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 22/8/2005; AgRg no REsp nº 809.882/RS, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 24/4/2006.). Embora em análise no Supremo Tribunal Federal, na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.136/DF, pendente de julgamento no Plenário, e no RE n.º 592.377/RS,

também pendente de julgamento no Plenário, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade nas Medidas

Provisórias n.ºs 1.963-17, de 31/03/2000, e 2.170-36/2001, de 23/08/2001. Ao contrário, gozam de presunção de

legitimidade. CARACTERIZAÇÃO DA MORA Havendo abusividade na cobrança de encargos durante o período

de normalidade contratual, descaracteriza-se a mora, com todas as consequências daí decorrentes. Todavia, se a

abusividade referir-se aos encargos cobrados durante o período de inadimplência, a mora permanece.

ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no
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período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora; Não descaracteriza

a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir

sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA

A respeito da comissão de permanência, é legal a cobrança da comissão de permanência de forma isolada, em

montante não superior à soma dos encargos previstos no período de normalidade contratual, e não

cumulativamente com correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual, juros moratórios e taxa de

rentabilidade, conforme finalmente sumulado pelo enunciado n.º 472 do Superior Tribunal de Justiça: A cobrança

de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios

previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.

Aplicando os entendimentos acima explanados ao caso concreto: verifico que o contrato prevê o custo efetivo

mensal de 2,45%, equivalente ao custo efetivo anual de 34,24% (f. 06 da execução). Assim, é evidente a

impossibilidade de redução dos juros, porque estabelecidos com base na legislação vigente acerca da matéria e por

se constituírem em valores condizentes aos praticados pelo mercado financeiro, atendendo à função social do

financiamento. Lembrando que as taxas já estavam pactuadas desde a contratação, de maneira clara, de forma

prefixada. Se eram tão abusivas como se ousa alegar, em relação às demais do mercado, prudente seria contratar

em outra instituição, não sendo correto admitir qualquer tarifação legal ou constitucional. Portanto, deve ser

mantida a taxa de juros remuneratórios contratada. verifico que o contrato foi celebrado em 20.07.2010 (f. 13),

após a vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 31/03/2000, sendo permitida a capitalização de juros mensais,

desde que pactuada. verifico que o custo efetivo mensal é de 2,45% e o custo efetivo anual é de 34,24%, ou seja, a

taxa anual prevista é superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, permitindo-me entender que foi

expressamente aventada a capitalização mensal dos juros. verifico que a cláusula 6ª, 1º do contrato dispõe que a

comissão de permanência pactuada é de CDI mais taxa de rentabilidade de até 5% a.m.. Portanto, deve-se declarar

a parcial nulidade da cláusula mencionada, para que fique expressamente vedado que os encargos da comissão de

permanência ultrapassem os contratualmente previstos para durante a normalidade contratual. Todavia, embora o

contrato autorize, a CEF não está cobrando valores que exorbitem a possibilidade legal. Consta da planilha de

cálculo de f. 15/17, que a composição da taxa de comissão de permanência, a partir da data de 06.02.2011, foi

CDI + 1,00% ao mês. E, embora esteja previstos na cláusula contratual de inadimplência, a Caixa não está

cobrando juros de mora e multa contratual. Assim, a execução pode continuar pelos valores cobrados, mesmo com

o reconhecimento da nulidade parcial da cláusula acima referida. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (redação dada

pela Lei n.º 11.232/2005), para fique expressamente vedado que os encargos da comissão de permanência

ultrapassem os contratualmente previstos para a normalidade contratual. Todavia, como a CEF não está a executar

valores que exorbitem a possibilidade legal, poderá a execução continuar pelos valores apresentados até agora. Em

face da sucumbência preponderante do embargante, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios que os

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), porém, suspendo o pagamento, nos termos da Lei 1060/50. A reconvenção

e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas (7º da Lei nº 9.289/96). Transitada em julgado,

traslade-se esta sentença para a execução, desapensando-se e arquivando-se estes autos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001601-86.2009.403.6117 (2009.61.17.001601-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA) X BARBARA MARIA GUTIERREZ DE AZEVEDO(SP095685 - AGENOR

FRANCHIN FILHO)

Ante o trânsito em julgado da sentença, oficie-se ao Tribunal de justiça para o cancelamento da ordem do bloqueio

mensal do salário da executada, bem como expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados na conta

informada a fl. 69. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0013801-74.2012.403.6100 - ESMERALDA PROMOCOES E EVENTOS LTDA(MG054271 - LUIZ

HENRIQUE CAMPOS) X PREFEITO MUNICIPAL DE JAU X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM JAU - SP X PROMOTOR DE JUSTICA CHEFE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL EM

JAU - SP X DELEGADO SECCIONAL DE POLICIA CIVIL DE JAU - SP X COMANDANTE DA POLICIA

MILITAR DE JAU - SP

Recebo a apelação interposta pela parte autora, o efeito meramente devolutivo.Remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001398-90.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROBSON ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBSON ALVES DOS SANTOS
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Trata-se de ação monitória, em fase de cumprimento de sentença, intentada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em relação a ROBSON ALVES DOS SANTOS. Noticia a credora que a parte executada quitou

integralmente o débito (f. 96). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794,

I, do C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s),

constante(s) da demanda. P.R.I.

 

0000749-57.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUCIMAR EVANIA ROMAGNOLO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIMAR

EVANIA ROMAGNOLO VIEIRA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de LUCIMAR EVANIA ROMAGNOLO VIEIRA, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento

de contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento e aquisição de material de

construção e outros pactos n.º 3254.160.0000723-38, no valor de R$ 12.000,00. Citada (f. 40), a ré quedou-se

inerte. É o relatório. Considerando-se que a ré, regularmente citada, deixou transcorrer in albis o prazo para

oposição de embargos monitórios, sem que tenha efetuado o pagamento, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da

autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pela ré, no valor de R$ 15.398,66 (quinze mil, trezentos e

noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), apurado em 08.03.2012 (f. 14). Consequentemente, o mandado

inicial fica convolado em título executivo judicial, nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do CPC. Condeno a ré ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor do débito

atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das novas disposições que disciplinam o cumprimento de

sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada de seu

crédito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, ambos do CPC. P.R.I.

 

0002210-64.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILMARA

RODRIGUES DOS SANTOS

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento de

contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento e aquisição de material de construção

e outros pactos n.º 24.0315.160.0002854-90, no valor de R$ 11.000,00. Citada (f. 32), a ré quedou-se inerte (f.

33). É o relatório. Considerando-se que a ré, regularmente citada, deixou transcorrer in albis o prazo para oposição

de embargos monitórios, sem que tenha efetuado o pagamento, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora,

reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pela ré, no valor de R$ 14.549,94 (quatorze mil, quinhentos e

quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos), apurado em 14.09.2012 (f. 14). Consequentemente, o mandado

inicial fica convolado em título executivo judicial, nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do CPC. Condeno a ré ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor do débito

atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das novas disposições que disciplinam o cumprimento de

sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada de seu

crédito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, ambos do CPC. P.R.I.

 

0002555-30.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RENATO APARECIDO PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO

APARECIDO PEREIRA DA SILVA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de RENATO APARECIDO PEREIRA DA SILVA, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento

de contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento e aquisição de material de

construção e outros pactos n.º 24.3254.160.0001389-67, no valor de R$ 10.000,00. Citado (f. 23 verso), o réu

quedou-se inerte, conforme certificado à f. 24. É o relatório. Considerando-se que o réu, regularmente citado,

deixou transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos monitórios, sem que tenha efetuado o pagamento,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pelo réu, no valor de

R$ 13.273,76 (treze mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), apurado em 22.10.2012 (f. 13).

Consequentemente, o mandado inicial fica convolado em título executivo judicial, nos termos do artigo 1.102-C,

3º, do CPC. Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em 10%

sobre o valor do débito atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das novas disposições que disciplinam o

cumprimento de sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória discriminada e

atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, ambos do CPC. P.R.I. 

 

0000061-61.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X
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CLAUDIO FERNANDES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO FERNANDES

FERREIRA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de CLÁUDIO FERNANDES FERREIRA, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento de

contrato CONSTRUCARD CAIXA n.º 003254160000103667, no valor de R$ 13.000,00. Citado (f. 28), o réu

quedou-se inerte, conforme certificado à f. 29. É o relatório. Considerando-se que o réu, regularmente citado,

deixou transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos monitórios, sem que tenha efetuado o pagamento,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pelo réu, no valor de

R$ 18.104,79 (dezoito mil, cento e quatro reais e setenta e nove centavos), apurado em 05.12.2012 (f. 15).

Consequentemente, o mandado inicial fica convolado em título executivo judicial, nos termos do artigo 1.102-C,

3º, do CPC. Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em 10%

sobre o valor do débito atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das novas disposições que disciplinam o

cumprimento de sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória discriminada e

atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, ambos do CPC. P.R.I.

 

0000062-46.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ADRIANA DOS SANTOS CAPRA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA DOS

SANTOS CAPRA DE OLIVEIRA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de ADRIANA DOS SANTOS CAPRA DE OLIVEIRA, para cobrança de valores referentes ao

inadimplemento de contrato CONSTRUCARD CAIXA n.º 003254160000018120, no valor de R$ 18.000,00.

Citada (f. 29), a ré quedou-se inerte (f. 30). É o relatório. Considerando-se que a ré, regularmente citada, deixou

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos monitórios, sem que tenha efetuado o pagamento, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pela ré, no valor de R$

26.972,34 (vinte e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e quatro centavos), apurado em 05.12.2012 (f.

16). Consequentemente, o mandado inicial fica convolado em título executivo judicial, nos termos do artigo

1.102-C, 3º, do CPC. Condeno a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em

10% sobre o valor do débito atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das novas disposições que

disciplinam o cumprimento de sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória

discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, ambos do CPC. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8361

 

MONITORIA

0000058-58.2003.403.6117 (2003.61.17.000058-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X ARLINDO PIEDADE

NETO(SP116511 - ANA HELENA BENTA RIZANTE)

Vistos em inspeção.Intime-se o devedor, para que se manifeste em relação à proposta da CEF a fls. 246/247.

 

0004627-05.2003.403.6117 (2003.61.17.004627-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CARLOS AUGUSTO PERES(SP177185 - JOSÉ ALECIO FRAGA

SPILARI)

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0001922-24.2009.403.6117 (2009.61.17.001922-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO

JOSE DE SOUZA) X CARLOS ALBERTO GARCIA DIAS

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000468-72.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARIA

DO CARMO MARIS(SP282101 - FERNANDO QUEVEDO ROMERO)

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação apresentada. Outrossim,

no mesmo prazo, especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as. Decorrido o prazo acima,

manifeste-se a CEF especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as. Com a fluência do prazo,

venham os autos conclusos. Int. 
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0000560-16.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ADEMIR AMARO

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0001570-61.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VERA

LUCIA RODRIGUES FERRAZ(SP158662 - LUCIANE DELA COLETA)

Vistos em inspeção.Fls. 56: concedo a parte ré o prazo de 30 (trinta) dias, para efetuar o depósito periciais,

conforme requerido.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001187-98.2003.403.6117 (2003.61.17.001187-4) - LUCILA CONCEICAO DE PAULA E SILVA(SP118816 -

PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI E SP013269 - PEDRO SERIGNOLLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em inspeção.Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0002580-24.2004.403.6117 (2004.61.17.002580-4) - PAULO ROBERTO CASARIN(SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos em inspeção.Fls. 201: ciência à parte autora.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0002343-48.2008.403.6117 (2008.61.17.002343-6) - ANTONIO BRITTO X ANTONIO CARLOS XIMENEZ X

NELSON DONIZETE SALMAZO X MANOEL GUSMAN RUENES X NEUZA ANTONIA FRANCISCA

GOMES X PEDRO AVELINO X ANTONIO XAVIER(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA E SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em inspeção.Esclareça o peticionário de fls. 303/304 o seu pedido, uma vez que o instrumento carreado aos

autos (fls. 11) outorga poderes a ambos os advogados dele constantes, na entrega do alvará tendo havido

observância pela secretaria do juízo, que a fez para o co-patrocinador da causa.Silente, arquivenm-se os autos,

após a liquidação da ordem de levantamento.

 

0000030-12.2011.403.6117 - ALESSIO BACHIEGA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E SP213211 -

HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos em inspeção.Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira a parte ré o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000041-41.2011.403.6117 - NATHANAEL CARINHATO(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E SP213211

- HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos em inspeção.Homologo o cálculo do contador judicial.Ciência à parte autora do depósito efetuado (fl. 147).

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à f. 151, em favor do advogado da parte autora. Adimplida

a obrigação, com a liquidação do alvará judicial, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000634-70.2011.403.6117 - GERSON BOAVENTURA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E SP213211 -

HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos em inspeção.Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à

parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001772-72.2011.403.6117 - HARRISSON FELIPE DOS SANTOS - INCAPAZ X TANIA REGINA MELO DE

JESUS(SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS

VINCI JUNIOR)

Vistos em inspeção.Comprovado o depósito na conta corrente do autor, nada mais resta a ser debatido nos

autos.Outrossim, intime-se a ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o depósito do valor referentes

aos honorários fixados na sentença.Cumprida a determinação, expeça-se alvará de levantamento em favor do

advogado.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     433/1302



 

0000058-09.2013.403.6117 - ADEMIR DONIZETI FORNACIARI(SP288355 - MARIANA EMILIA

VERGILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Com a fluência

do prazo, venham os autos conclusos.Int. 

 

0000678-21.2013.403.6117 - VALDIR MOLINA X MARIA JOSE LEONEL MOLINA X CRISTIAN

PIMENTEL PEREIRA X IZUARDO PIMENTEL X MARIA DE LOURDES ALVES PIMENTEL X SONIA DE

JESUS X VICTORIO STRAMANTINOLLI X LUIZA SPINELI STRAMANTINOLLI X PAULO SERGIO

DOMINGUES X MARINEIDE DE OLIVEIRA X CARLOS CESAR DE LIMA X LUCIANA APARECIDA DE

OLIVEIRA DE LIMA X MARIA APARECIDA PEREIRA RAMOS X VERGINIO VALTER MAIOLO X ENA

NEIDE DA GRACA MIGUEL X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CORREA X JOSE LAURINDO DA

COSTA X LUIS LAURINDO DA COSTA X ANAILTON VANDERLEI MACHADO X ELIZABETE

UNGARI MACHADO X IVANILDO JOSE ALVES X ROSA APARECIDA AGUILERA X VALDIR

RODRIGUES DE ALMEIDA X LIGIA CRISTINA TOMAZ DE ALMEIDA X VALERIA CRISTINA

ZANATTA X CELIA REGINA DE LIMA GOMES OLIVEIRA X DAMIANA FERNANDA SOARES DA

CRUZ X LUIZ SIMIL VIANA X GERIVAN DE JESUS SANTOS X MARIA DOS SANTOS BARBOSA X

CARLOS AUGUSTO TORELLI X SONIA DECLEIDE CONDUTA X RUBENS FERREIRA DE SOUZA X

SANTINA PRECILDA RODRIGUES DE SOUZA X JOCINEI DA SILVA X VALDIRENE NAVARRO DA

SILVA X IRENE DE FATIMA MARTINS X ANTONIO GABRIEL FILHO X IRENE PINTO(SP144663 -

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária em que se busca a indenização securitária em razão de danos no

imóvel.É relatório.Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF nesta lide a justificar a competência da Justiça

Federal, com amparo na Súmula 150 do STJ. Dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal que Aos juízes

federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Recentemente, decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça pela presença de interesse da Caixa Econômica Federal nos contratos de compra e venda de imóvel em que

a apólice do seguro habitacional for de natureza pública (Ramo 66), com cobertura do FCVS:SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE

PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO

REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.1. Ação ajuizada

antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de

dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da

CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais

(FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do

Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH), assumindo, portanto, os seus riscos.3. Diversamente do que ocorre

com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da

edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente assumido pelo FCVS,

Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos

sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos prêmios de seguro

mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos mutuários), recolhe o

superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento

das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de

seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão

entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto,

da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66,

garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do

CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo

habitacional de um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única

do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos.6. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial.(EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº

1.091.393-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011, grifo nosso).Bem, nos termos da decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça e também conforme reiteradas manifestações da Caixa Econômica

Federal, o seu interesse fica adstrito às ações em que se discute a apólice de seguro de natureza pública (vinculada

ao ramo 66), com cobertura pelo FCVS.Assim, para que esse Juízo possa analisar se a justiça Federal é

competente para apreciar o pedido formulado, deverá a própria CEF comprovar se a apólice do autor se enquadra

nessa situação, no prazo de 10 (dez) dias.Após o decurso do prazo, tornem-me os autos conclusos, para análise da
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competência.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000533-62.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000819-

11.2011.403.6117) ROGERIO PEPES ME. X ROGERIO PEPES(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em inspeção.Recebo os embargos à execução, porém, sem efeito suspensivo, na forma preconizada pelo

artigo 739-A do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada para os fins do artigo 740 do CPC.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002297-88.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

AURELIO MOSCHETTA ME X AURELIO MOSCHETTA(SP298504 - JULIO POLONIO JUNIOR E

SP139113 - EDILSON ANTONIO MANDUCA E SP250893 - SAULO SENA MAYRIQUES)

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000819-11.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROGERIO PEPES ME. X ROGERIO PEPES

Vistos em inspeção.Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em prosseguimento.Int.

 

0002341-73.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LINHAS PARALELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X JOSE REIS DE ALMEIDA

X EDSON SOBRAL DA SILVA

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0002512-30.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X QUALIFAC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME X FRANK JUNIOR

LUCIANO DE ALMEIDA X EDISON MACHADO RODRIGUES DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000841-35.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ARTUR SOARES FILHO

Vistos em inspeção.Considerando o informado, na petição de fls. 70, defiro a suspensão da execução, nos termos

do artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de

sobrestamento. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000257-07.2008.403.6117 (2008.61.17.000257-3) - CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO X

RUBENS CONTADOR NETO(SP217204 - CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO E SP213314 -

RUBENS CONTADOR NETO) X CHEFE DA RECEITA FEDERAL EM JAU - SP

Vistos em inspeção.Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000414-87.2002.403.6117 (2002.61.17.000414-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119367 - ROBERTO

ABRAMIDES GONCALVES SILVA E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X POSTO SANTA

ROSA DE BARIRI LTDA X AURELIO JORGE TEIXEIRA X LUCINDA RODRIGUES TEIXEIRA(SP146920

- CHRISTIAN NEVES DE CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POSTO SANTA ROSA DE

BARIRI LTDA

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0002735-51.2009.403.6117 (2009.61.17.002735-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO

JOSE DE SOUZA) X ROMEU CALVO TRANSPORTE - ME X SEBASTIANA TEREZA RODRIGUES

CALVO X ROMEU CALVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROMEU CALVO TRANSPORTE - ME
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Vistos em inspeção.Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o que requer em prosseguimento.Silente,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000563-68.2011.403.6117 - FRANCISCO RODRIGUES(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X FRANCISCO RODRIGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em

5 dias, consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita. Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova

sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0001989-18.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FRANK JUNIOR LUCIANO DE ALMEIDA(SP189581 - JEANCARLO ALVES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANK JUNIOR LUCIANO DE ALMEIDA

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0002393-69.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MAURICIO DOMINGOS MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO

DOMINGOS MIRANDA

Vistos em inspeção.Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000555-57.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X VINICIO STEFANUTO MARQUES JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VINICIO

STEFANUTO MARQUES JUNIOR

Vistos em inspeção.Considerando o informado, na petição de fls. 70, defiro a suspensão da execução, nos termos

do artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de

sobrestamento. Int. 

 

0000775-55.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILMAR

GONCALVES DE OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Considerando o informado, na petição de fls. 61, defiro a suspensão da execução, nos termos

do artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de

sobrestamento. Int. 

 

 

Expediente Nº 8362

 

MONITORIA

0000836-13.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X REINALDO ELI BOTTURA(SP150671 - DANIELA BELTRAME)

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

face de REINALDO ELI BOTTURA. A requerente requereu a extinção da ação, sem julgamento do mérito, tendo

em vista que houve a liquidação com desconto do contrato, nos termos da Campanha Especial de Recuperação de

Crédito, com pagamento de custas e honorários pelo requerido (f. 65). É o relatório. Dispõe o artigo 462 do CPC

se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil

- vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se

julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na

formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do

processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT

489/143, JTJ 163/9, 173/126). Assim, em face da renegociação do débito levada a efeito pelo réu, consolidando-se

situação jurídica diversa daquela existente quando do ajuizamento da execução, configurou-se, assim, a falta de

interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     436/1302



feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI e VIII, do CPC. Tendo havido a renegociação

do débito, na via administrativa, deixo de condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex

lege. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001568-91.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCO ANTONIO MORETTO(SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA E SP256196 - UILDE

ALESSANDRO GAGLEAZZI)

SENTENÇA (tipo A) Cuida-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

MARCO ANTONIO MORETTO, visando à condenação ao pagamento do valor de R$ 27.846,47 (vinte e sete

mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos, referente ao inadimplemento do contrato de

abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos n

24.3254.160.0001390-09, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). Com a petição inicial vieram

documentos. Citado (f. 26), o réu ofereceu embargos (f. 27/41), aduzindo, preliminarmente, a inadequação da via

eleita, pois o contrato constitui título executivo extrajudicial. No mérito, a aplicabilidade do CDC e a possibilidade

de revisão das cláusulas contratuais. Sucessivamente, requer seja autorizado a efetuar o depósito mensal no valor

de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e a exclusão de seu nome dos órgãos de restrição ao crédito. Juntou

documentos. Recebidos os embargos e suspensa a eficácia do mandado inicial, foram deferidos os benefícios da

justiça gratuita (f. 49). A CEF apresentou impugnação às f. 51/57, em que aduziu não proceder o pedido de

concessão dos benefícios de assistência judiciária. O réu efetuou depósito judicial às f. 58/60. As partes

requereram o julgamento da lide (f. 64/65 e 66/67). É o relatório. O problema a ser levantado é o da efetiva

adequação da ação monitória no caso em apreço. Revendo a decisão anterior de f. 23, o contrato de abertura de

crédito para financiamento de materiais de construção enseja a execução por título executivo extrajudicial.

Contudo, em atendimento aos princípios da economia processual e da ausência de nulidade sem prejuízo, possível

o julgamento do mérito. Com efeito, o embargante não teve qualquer prejuízo com a utilização do rito, eis que os

embargos monitórios permitem a ampla defesa e contraditório da mesma forma que os embargos à execução.

Nesse sentido, já se manifestou o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sublinhados nossos):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CARÊNCIA DE INTERESSE. NÃO CABIMENTO. LESÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA PREVISTA CONTRATUALMENTE. ALTERAÇÃO POR SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O contrato assinado pelas partes de Financiamento de

Material para Construção - CONSTRUCARD é um título executivo extrajudicial nos termos do art. 585 do CPC e

portanto poderia ser cobrado através de ação de execução. 2. O contrato de mútuo não se confunde com o de

crédito rotativo, mais conhecido como cheque especial, que não possui liquidez e certeza, porquanto não implica

efetiva entrega do montante ao correntista, mas apenas a disponibilização de um crédito previamente aprovado,

que pode vir a ser utilizado ou não, e que, por isso, só pode ser exigido por ação monitória para que tenha eficácia

de título executivo. 3. Haveria à primeira vista carência de interesse processual na ação monitória. Nada obstante,

o detentor do título executivo pode ter interesse processual na via monitória, por exemplo se de antemão sabe que

é controvertida a possibilidade de exigir juros na forma contratada. 4. O STJ tem entendido que, se a ação

monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de, a esta altura, extingui-la por carência de

interesse, até porque disso resulta vantagem, e não prejuízo, para o demandado, que pode deduzir nos embargos

monitórios toda a matéria que apresentaria em eventuais embargos à execução, com a vantagem de se livrar dos

ônus processuais e probatórios decorrentes de figurar no pólo ativo, além de não ver seus bens penhorados nem

constar como executado. 5. Por força do art. 206, 3º, do Código Civil de 2002 o prazo prescricional aplicável é de

03 (três) anos. 6. A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e

creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos

estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a

capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a cargo da legislação

infraconstitucional. 8. O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com

periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF,

podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais,

comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 9. A

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos bancários

firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 10. No caso dos autos, o Contrato de Crédito

Rotativo foi firmado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 11. A parcela de amortização deve ser paga da forma

pactuada, pela tabela Price, vez que o contrato em sua cláusula segunda especifica de forma clara como deverá ser

feita sua cobrança. Desta forma, não incide no caso as normas referentes a lesão previstas no Código Civil, haja

vista não haver desproporção nas prestações contratadas. 12. Considerando válido o contrato pactuado entre as
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partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não lhe competindo alterar a forma de atualização do débito

após o ajuizamento da ação. 13. Agravo a que se nega provimento. (AC 200561200016105; AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1488584; Relator(a); JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF; Sigla do órgão; TRF3; Órgão julgador;

SEGUNDA TURMA; Fonte; DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 96; ; Data da Decisão; 11/05/2010; Data da

Publicação; 20/05/2010; De forma que, na dúvida, a Caixa escolheu o modo menos gravoso ao devedor, inclusive

porque, pela via monitória, abrem-se duas oportunidades de defesa, o oferecimento de embargos monitórios, e

após, caso seja constituído o título executivo, os embargos à execução. Após a constituição do título executivo

poderá se valer da prerrogativa do parcelamento com fundamento no artigo 745-A do CPC. E, para evitar a

incidência da multa prevista no artigo 475-J, do CPC, basta que se manifeste tão logo ocorra o trânsito em julgado

desta sentença, inclusive valendo-se do parcelamento pleiteado. Ademais, entendo que o embargante nem teria

interesse em suscitar tal alegação em sede de embargos, pois não suportou qualquer prejuízo. Ao contrário, foi-lhe

oportunizada duplamente a defesa. E mais, quem, em tese, poderia ter sofrido prejuízo, seria a CEF, em razão da

demora em ver constituído o título executivo. A manifestação da CEF de que não procede o pedido de concessão

dos benefícios de assistência judiciária (f. 57), não merece ser acolhida, pois, caberia ter interposto recurso da

decisão proferida à f. 49, para revogá-la, ou ter ofertado, em apartado, a impugnação ao pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Passo à análise do mérito. Regra geral, a incidência do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos bancários dá-se pelo 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.078/90, segundo o qual, no conceito de

fornecedor, para os efeitos da lei, incluem-se os serviços de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária.

Além disso, dispõe o art. 52 a respeito do fornecimento de produtos ou serviços que envolvam outorga de crédito

ou concessão de financiamento ao consumidor. A natureza de título de crédito baseado em operação bancária

oferecida ao consumidor em geral que busca crédito junto às instituições financeiras não afasta, portanto, a

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, desde que presente a relação de consumo. Este é o ensinamento,

que adotamos, do ilustre Ministro Ruy Rosado Aguiar (STJ; Resp 175746 - SP; j. 24/03/2003): O CDC é norma

de ordem pública, que se aplica a todas as relações de consumo, mesmo quando a atividade tenha legislação

específica, como ocorre com a incorporação, o parcelamento do solo, o contrato bancário, pois em todos elas,

guardadas as peculiaridades de cada caso, incidem os princípios do CDC sobre abusividade, boa-fé, direito de

informação, etc. Não é admissível que apenas por constituir um ramo diferenciado da atividade econômica, quer

na incorporação, no financiamento ou no loteamento, sejam permitidas a cláusula abusiva, a má-fé, a ocultação da

verdade, etc. Na realidade, o CDC tem aplicação horizontal, recaindo sua incidência sempre que caracterizada a

relação de consumo, que por ele fica atingida. No mesmo sentido, os julgados: O entendimento desta Corte é

pacífico no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem aplicação a casos como o presente, mútuo

bancário. (STJ - AGA 450675 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 24.02.2003) As

instituições bancárias são regidas pela disciplina do Código de Defesa do Consumidor, sendo possível a revisão

dos contratos sob sua ótica. (STJ - RESP 341672 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU

18.03.2002) Aliás, nesse sentido, a Súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Nota-se que, nos embargos, a defesa restringiu-se à

renegociação do débito na esfera extrajudicial, pugnando pela improcedência da ação monitória. Não houve

impugnação específica do embargado acerca das cláusulas contratuais, tampouco cabe a este juízo analisá-las de

ofício. Aliás, nos termos da Súmula Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça, Nos contratos bancários, é

vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. Caberia ao embargado ter comprovado a

abusividade dos encargos cobrados e a inexistência de débito a ser pago. Porém, não requereu a produção de

provas. A CEF não concordou com o depósito efetuado nos autos, tendo afirmado que a renegociação pode ser

feita na esfera administrativa. Finalmente, não há como ser acolhido o pedido para obstar a inserção de seu nome

nos cadastros de restrição ao crédito, pois está em débito com a autora. O depósito efetuado é irrisório. Além

disso, não trouxe argumentos capazes de ilidir a cobrança feita pela autora. Dispositivo Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, ficando

constituído o título executivo judicial, nos termos do art. 1.102-C, 3º, do Código de Processo Civil. Condeno o

embargante nas custas e honorários advocatícios que fixo, consoante apreciação equitativa, em R$ 500,00

(quinhentos reais), porém, suspendo o pagamento, nos termos da Lei 1060/50. Intime-se o devedor e prossiga-se

na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil (art. 1.102-C, 3º). Expeça-se

alvará de levantamento em favor do réu do valor depositado à f. 60, com o qual não concordou a autora. Publique-

se, registre-se, intime-se.

 

0002212-34.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FRANCO CAMPANA LUPO(SP210964 - RICARDO CAMPANA CONTADOR)

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de FRANCO CAMPANA LUPO, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento de contrato

particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento e aquisição de material de construção e outros

pactos n.º 24.0315.160.0002880-82, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Citado (f. 25), o réu não efetuou o

pagamento nem ofereceu embargos, conforme certificado à f. 32. É o relatório. Considerando-se que o réu,
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regularmente citado, deixou transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos monitórios, sem que tenha

efetuado o pagamento, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito

devido pelo réu, no valor de R$ 16.987,19 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos),

apurado em 14/09/2012 (f. 14). Consequentemente, o mandado inicial fica convolado em título executivo judicial,

nos termos do artigo 1102 c e parágrafos do CPC. Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor principal atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das

novas disposições que disciplinam o cumprimento de sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5

(cinco) dias, a memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos do artigo 475, alíneas b e j. P.R.I.

 

0002524-10.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DOUGLAS LUIZ DA SILVA

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em

face de DOUGLAS LUIZ DA SILVA, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento de contrato

particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento e aquisição de material de construção e outros

pactos n.º 24.0315.160.0001360-61, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Citado (f. 22), o réu não efetuou o

pagamento nem ofereceu embargos, conforme certificado à f. 23. É o relatório. Considerando-se que o réu,

regularmente citado, deixou transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos monitórios, sem que tenha

efetuado o pagamento, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito

devido pelo réu, no valor de R$ 27.238,88 (vinte e sete mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos),

apurado em 29.10.2012 (f. 13). Consequentemente, o mandado inicial fica convolado em título executivo judicial,

nos termos do artigo 1102 c e parágrafos do CPC. Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor principal atualizado. Após o trânsito em julgado, em face das

novas disposições que disciplinam o cumprimento de sentença, intime-se a autora a apresentar, no prazo de 5

(cinco) dias, a memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos do artigo 475, alíneas b e j. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007759-12.1999.403.6117 (1999.61.17.007759-4) - ANTONIO FERNANDO ZECCHI X MARIA DAS

GRACAS FERREIRA DA SILVA(SP056275 - JOAO CANDIDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP121050 - CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE

ARRUDA FALCAO E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO)

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0008658-85.2009.403.6108 (2009.61.08.008658-9) - DIRCEU APARECIDO NAVE X EVA ANA DE SOUZA

X NILSON DAMASCENO(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Trata-se de ação ordinária, movida por DIRCEU APARECIDO NAVE, EVA ANA DE SOUZA e NILSON

DAMASCENO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requerem a condenação ao pagamento de

indenização pelas benfeitorias realizadas em seus imóveis, a reparação pelo dano moral, pelo constrangimento das

visitas dos interessados na compra do feirão e a declaração de nulidade da adjudicação, pois esta forma de

expropriação não está prevista nas regras do Decreto-Lei n.º 70/66.A inicial veio instruída com documentos (f.

14/61).Em cumprimento à decisão de f. 65, manifestaram-se os autores às f. 70/128.O pedido liminar foi

indeferido (f. 130).A CEF apresentou contestação (f. 135/146), manifestando-se pela improcedência do pedido.

Juntou documentos (f. 147/211).Facultada a regularização da representação processual (f. 217 e 241),

manifestaram-se os autores às f. 219/220, 243/244 e 246/248.Réplica às f. 222/240.A CEF requereu o julgamento

da lide (f. 218).Às f. 251/254, o MM. Juízo Federal de Bauru/SP declarou-se incompetente para apreciação do

pedido, pois, em relação ao autor Nilson Damasceno, o imóvel, vinculado ao contrato de financiamento, está

situado em Lins/SP e em razão do valor atribuído à causa, a competência é do Juizado Especial Federal de

Lins/SP e, em relação aos autores Dirceu Aparecido Nave e Eva Ana de Souza, em virtude de os imóveis

vinculados aos contratos de financiamento habitacional, subscritos pelos requerentes em causa, estarem situados

em Brotas/SP e Barra Bonita/SP, cidades vinculadas à Subseção Judiciária de Jaú/SP, faleceria, identicamente, à

2ª Vara Federal de Bauru/SP, competência para julgamento. Acrescentou que o foro de eleição previsto nos

contratos é o da sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver

localizado o imóvel financiado e o domicílio dos autores também é nas cidades onde se situam os imóveis. À vista

da incompetência em causa ser absoluta (funcional-territorial), passível de reconhecimento de ofício, determinou o

desmembramento do feito e a remessa a esta Subseção quanto aos autores Dirceu e Eva, e ao Juizado Especial

Federal de Lins/SP, no tocante ao autor Nilson, para livre distribuição.Não há notícia nos autos de que tenha

havido o desmembramento em relação ao autor Nilson.Os autos foram redistribuídos neste Juízo Federal.É o

relatório.Buscam os autores nesta ação a condenação da ré ao pagamento de indenização pelas benfeitorias
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realizadas em seus imóveis, a reparação pelo dano moral, e a declaração de nulidade da adjudicação.O Juízo

perante o qual fora distribuída esta ação, declarou-se, de ofício, absolutamente incompetente para a apreciação do

pedido.O artigo 113 do Código de Processo Civil somente permite o reconhecimento, de ofício, da incompetência

absoluta (em razão da matéria e do critério funcional).Na hipótese de incompetência relativa (em razão do valor

da causa e da competência territorial), não há previsão legal para o reconhecimento de ofício. Admite-se a

prorrogação da competência, se não oposta a exceção de incompetência no prazo legal.No caso destes autos, a

natureza da causa está afeta ao direito obrigacional, de natureza pessoal, que não está fundada no direito real,

admitindo-se a prorrogação da competência.Não há norma legal que determine que esta ação deva

necessariamente ser proposta no domicílio da situação dos imóveis ou onde estejam domiciliados os autores.Uma

vez proposta e não oposta a exceção de incompetência, no prazo da contestação, ainda que perante juízo

relativamente incompetente, prorroga-se a competência.Somente nas ações fundadas em direito real sobre imóveis

(direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova), é

que a incompetência é absoluta, embora territorial, podendo ser reconhecida de ofício e não admitindo

prorrogação, por força do disposto no artigo 95 do CPC.Nesse sentido, transcrevo comentário dos autores Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ao disposto no artigo 95 do CPC:(...) A proibição legal, que torna

inadmissível a eleição de foro e a prorrogação da competência, tornando absoluta (funcional) a competência nos

casos que menciona, existe, v.g., para as ações: a) dominiais (reivindicatórias, usucapião, ex empto (CC 500;

CC/19161136), imissão na posse, publiciana, etc.); b) possessórias (reintegração, manutenção, interdito

proibitório). (...).(Código de Processo Civil Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., Revista dos

Tribunais: 2006, p. 303-304).No caso, não se está diante de nenhuma destas hipóteses citadas que permitiria o

reconhecimento da incompetência de ofício.Os autores elegeram o foro da Subseção de Bauru/SP. A ré é lá

representada, não se opôs, tampouco alegou a incompetência relativa como preliminar na contestação.Não é

permitido que haja o reconhecimento de ofício da incompetência territorial (relativa), ainda que os autores

residam e os imóveis se situem em subseções diversas da de Bauru/SP, onde fora ajuizada esta ação. Trata-se de

caso de prorrogação da incompetência relativa.Ainda que tenha constado da decisão de f. 251/254, que o foro de

eleição previsto nos contratos é o sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade

onde estiver localizado o imóvel financiado (fls. 43), os autores não estão discutindo cláusulas deste(s)

contrato(s).Mesmo que estivessem, o artigo 112, parágrafo único, permite a nulidade da cláusula de eleição de

foro, em contrato de adesão, de ofício, para declinar a competência para o Juízo de domicílio do réu.A previsão

legal busca favorecer o réu, hipossuficiente, para que possa ser demandado em seu domicílio.No caso, os próprios

autores optaram pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária de Bauru/SP.A remessa para esta Subseção

sequer beneficiará a ré, que não é a parte hipossuficiente. E ainda que a beneficiasse, não é esse o intuito da

norma.E caso fosse essa a hipótese dos autos, o próprio STJ, em julgado recente, relativizou a hipótese de o juiz

declinar de ofício a incompetência para o domicílio do consumidor:RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE

ELEIÇÃO DE FORO, INSERIDO EM CONTRATO DE ADESÃO, SUBJACENTE À RELAÇÃO DE

CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR, NA

HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES - AFERIÇÃO, NO CASO CONCRETO,

QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO DA

PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.I - O

legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a cláusula contratual de eleição de

foro, inserida em contrato de adesão, quando esta revelar-se abusiva, vale dizer, dificulte a parte aderente em

empreender sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de consumo, ou não;II - Levando-se em conta o

caráter impositivo das leis de ordem pública, preponderante, inclusive, no âmbito das relações privadas, tem-se

que, na hipótese de relação jurídica regida pela Lei consumerista, o magistrado, ao se deparar com a abusividade

da cláusula contratual de eleição de foro, esta subentendida como aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte

a defesa judicial da parte hipossuficiente, deve necessariamente declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de

competência absoluta do Juízo em que reside o consumidor;III - A contrario sensu, não restando patente a

abusividade da cláusula contratual que prevê o foro para as futuras e eventuais demandas entre as partes, é certo

que a competência territorial (no caso, do foro do domicílio do consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela

vontade das partes, ainda que expressada em contrato de adesão (ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a

competência territorial assumirá, inequivocamente, a natureza relativa (regra, aliás, deste critério de

competência);IV - Tem-se, assim, que os artigos 112, parágrafo único, e 114 do CPC, na verdade, encerram

critério de competência de natureza híbrida (ora absoluta, quando detectada a abusividade da cláusula de eleição

de foro, ora relativa, quando ausente a abusividade e, portanto, derrogável pela vontade das partes);V - O fato

isoladamente considerado de que a relação entabulada entre as partes é de consumo não conduz à imediata

conclusão de que a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão é abusiva, sendo necessário para

tanto, nos termos propostos, perscrutar, no caso concreto, se o foro eleito pelas partes inviabiliza ou mesmo

dificulta, de alguma forma, o acesso ao Poder Judiciário;VI- Recurso Especial parcialmente provido.(REsp

1089993/SP, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 08/03/2010, STJ, grifo nosso)Pelo exposto, por ser

inadmissível a declinação da incompetência relativa de ofício, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE
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COMPETÊNCIA, perante o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oficie-se, instruindo-se com cópias das

principais peças dos autos.Intimem-se e aguarde-se o pronunciamento daquela Corte.

 

0001986-34.2009.403.6117 (2009.61.17.001986-3) - ALINE DE PAULA BARCELLOS BOCHEMBUZIO X

ALEXANDRE APARECIDO BOCHEMBUZIO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades pertinentes.Int.

 

0002008-24.2011.403.6117 - LUIS AMERICO ALVES X MARIA APARECIDA TRIGOLO ALVES(SP313239

- ALEX SANDRO ERNESTO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB

BAURU(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 -

JARBAS VINCI JUNIOR)

De início, cumpre ressaltar que a parte autora não juntou aos autos cópia da sentença proferida nos autos n.º

0008438-92.2006.403.6108, como informou tê-lo feito à f. 288.Além disso, pela tela de andamento processual de

f. 289/290 não é possível chegar a nenhuma conclusão acerca da existência ou não de litispendência, como quer

fazer crer.Assim, concedo-lhe novamente o prazo de 10 (dez) dias, para a providência determinada no saneamento

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sem prejuízo, informe a CEF, no mesmo

prazo, acerca da quitação do contrato noticiada à f. 288.Decorridos, tornem conclusos.Int.

 

0000093-03.2012.403.6117 - HUMBERTO CARLOS MAXIMINO DOS SANTOS(SP250204 - VINICIUS

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X FOCCUS

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA(SP146316 - CLAUDIO MOLINA)

Vistos etc.A parte autora não aditou a inicial para incluir a União Federal no polo passivo da ação.Já a CEF,

somente poderia tê-lo feito por meio da denunciação da lide ou do chamamento ao processo, o que também não

ocorreu.Assim, indefiro a citação da União Federal para compor a relação processual.Quanto às preliminares de

ilegitimidade de parte, rejeito-as. A da CEF, porque sendo esta agente pagadora do seguro-desemprego, detém

responsabilidade pelo pagamento indevido ou a pessoa diversa; e a da Focus, porque mantinha em seu cadastro o

número do PIS do autor, que segundo alegação deste, lhe gerou transtornos.No mais, presentes os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, dou o feito por

saneado.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia completa de sua CTPS, bem

como do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e recibos de pagamento referentes aos últimos 6 (seis)

meses, manifestando-se em alegações finais.Após, manifestem-se as requeridas em alegações finais.Int.

 

0000592-84.2012.403.6117 - RITA DE CASSIA DE SOUZA BATISTA(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE

CARVALHO E SP301679 - LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se que o silêncio implicará

anuência tácita.Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, adimplida a obrigação,

nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001857-24.2012.403.6117 - WALTER EDUARDO BORGES X SIMONE CRISTINA DOS

SANTOS(SP168518 - GIOVANA CRISTINA GHISELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 -

JARBAS VINCI JUNIOR)

Sentença (Tipo C) Trata-se de ação de conhecimento condenatória, de rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, proposta por WALTER EDUARDO BORGES, representado por Simone Cristina dos Santos, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer: a) seja declarado subsistente o contrato e nulas as cláusulas

contratuais que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o requerente em

desvantagem, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, em especial as que se referem à juros

capitalizados e multas e b) a adequação das cláusulas que tratam do custo do financiamento, remuneração de

administração e garantias, afastando a constituição em mora e o vencimento antecipado e, por decorrência,

declarando-se a nulidade da capitalização mensal de juros, fixando-se, em consequências, o valor das parcelas

devidas, com a compensação do que já fora pago, se o caso. Juntou documentos. À f. 44, foi determinada a

distribuição por dependência desta ação à de n. 0000543-43.2012.403.6117, indeferida a antecipação dos efeitos

da tutela e deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 44). Citada, a CEF apresentou contestação (f. 50/61), em

que a ré, alegou, preliminarmente, a ilegitimidade ativa e inépcia da inicial por ausência de cumprimento de

determinação legal. No mérito, requereu pela improcedência do pedido. Juntou documentos. Parecer do MPF (f.

78/88), pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa e extinção do feito sem resolução de mérito e,
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subsidiariamente, pela improcedência da pretensão revisional. Réplica às f. 91/93. A CEF manifestou-se pela

ausência de interesse na produção de provas (f. 94). O MPF reiterou os termos da manifestação de f. 78/88 (f. 96).

Ao autor foi nomeada outra defensora dativa à f. 100 É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do

artigo 330, I, do CPC, por ser desnecessária a produção de outras provas. Acolho a preliminar de ilegitimidade

ativa aduzida pela Caixa Econômica Federal, pelos motivos que seguem. Busca o autor a revisão do instrumento

particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca -

Financiamento de Imóveis na planta e/ou em construção - Recursos FGTS, celebrado por seus genitores Simone

Cristina dos Santos e Walter José Aparecido Borges com a Caixa Econômica Federal. Sustenta que, quando seus

pais se separaram, estipularam que os direitos que possuíam sobre esse imóvel seriam doados ao filho menor

(autor) e o pagamento das parcelas seria feito por seu genitor. O acordo foi homologado e, em razão da

inadimplência do contrato, foi ajuizada ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, em face de

Walter José, que tramita neste Juízo Federal, sob n.º 0000543-43.2012.403.6117, com débito no valor de R$

27.135,05 (vinte e sete mil, cento e trinta e cinco reais e cinco centavos). O autor não é parte no contrato celebrado

com a ré, para discutir as cláusulas contratuais. Tampouco há autorização legal ou mesmo dos contratantes

originários para que pleiteie em nome próprio, direito alheio. Aliás, há vedação legal no artigo 6º do CPC. Além

disso, o acordo celebrado entre os genitores do autor perante a Justiça Estadual não vincula a Caixa Econômica

Federal, pois não houve a sua anuência nos termos da Lei 8.004/90. Como bem assentado pelo Ministro Teori

Albino Zavascki, nos autos do REsp 627424, é inviável o reconhecimento da validade da transferência operada,

sem a satisfação das exigências da lei. Transcrevo o voto proferido: A Lei 10.150, de 21.12.2000, introduziu

algumas modificações nas condições de cessão dos contratos firmados no âmbito do sistema financeiro da

habitação, especialmente no que se refere ao montante do saldo devedor a ser assumido pelo novo mutuário e aos

critérios de amortização desse saldo e de reajuste das prestações. Manteve, de qualquer sorte, como requisito

comum a todas as modalidades de transferência, a interveniência obrigatória da instituição financiadora , nos

termos do art. 1º da mencionada Lei 8.004/90: Art. 1º O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode

transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a

interveniência obrigatória da instituição financiadora. Assim, tanto o art. 2º da Lei 8.004/90 (que cuida dos

contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS), quanto o seu art. 3º

(que trata da transferência do contrato mediante a contratação de nova operação), preveem expressamente a

necessidade de observância dos requisitos legais e regulamentares, inclusive quanto à demonstração da capacidade

de pagamento do cessionário em relação ao valor do novo encargo mensal. É indispensável, portanto, nos termos

da lei, a participação do agente financeiro nas operações de transmissão dos financiamentos, com o objetivo de

assegurar que se deem com atendimento dos requisitos legais. Mesmo na hipótese do art. 20 da citada Lei

10.150/00 - que, tendo em vista a realidade da proliferação dos chamados contratos de gaveta, pretendeu

regularizar as transferências por meio deles pactuadas até 25.10.1996 -, a regularização da transmissão poderá ser

realizada nos termos desta Lei, os quais, conforme já se disse, preveem sempre a intervenção da CEF. Registre-se,

ademais, que, no caso concreto, a transferência data de 03.11.1999 (fl. 3), não estando, assim, sequer abrangida

pela norma do art. 20. De outra parte, uma vez satisfeitos os requisitos legais, não pode a instituição financeira

recusar a sua anuência à transmissão. A negativa reputada infundada pelo cessionário é passível, evidentemente,

de controle pelo Poder Judiciário. No caso em apreço, contudo, a autora não manifesta inconformidade com tais

ou quais exigências formuladas pela CEF, pretendendo simplesmente ser dispensada, a priori, da observância dos

trâmites legais da formalização da transferência, entre os quais a intervenção daquele agente financeiro: a autora

quer realizar a transferência do contrato junto ao agente financeiro, mas encontra-se sujeita às exigências

administrativas do réu, impeditivas a sua realização (fl. 3). É inviável, nesses termos, o acolhimento do pedido,

vale dizer, o reconhecimento da validade da transferência operada, sem a satisfação das exigências da lei. Resta,

com isso, prejudicado o exame do pedido de revisão das cláusulas do contrato, já que formulado por quem nele

não figura como parte. Confiram-se, por fim, no sentido da obrigatoriedade da intervenção do agente financeiro ao

reconhecimento da validade das transferências de contratos celebrados no âmbito do sistema financeiro da

habitação - e, conseqüentemente, ao reconhecimento da legitimidade dos cessionários para pleitear a revisão

desses contratos, os julgados RESP 785.748/DF, 1ª Turma, Min. Teori Zavascki, DJ de 13.02.2006, e RESP

653.155/PR, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 11.04.2005. 5. Pelas razões expostas, divergindo do relator,

conheço em parte o recurso especial e, nessa parte, dou-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de

transferência do contrato, e, por conseguinte, prejudicado o pedido de revisão de suas cláusulas. É o voto.

Corroborando a ilegitimidade ativa, manifestou-se o MPF, às f. 80/83: No caso dos autos, observa-se que o

contrato foi celebrado em 18 de abril de 2002 (fl. 41), ou seja, posteriormente a 25/10/1996, o que, à míngua da

necessária intervenção do agente financeiro, está a conduzir, de acordo com a orientação jurisprudencial

prevalecente, à ilegitimidade da parte autora para discutir questões relacionadas à revisão do contrato ou relativas

à execução extrajudicial. É de se notar que, na espécie, houve sentença judicial que homologara acordo de partilha

de bens em separação consensual, por meio da qual ficou estabelecida a transferência de imóvel financiado com
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recursos do SFH pelo varão, então mutuário, para o seu filho menor, ora autor (fls. 16/19); Deveras, da existência

dessa carta de sentença, extraída dos autos da citada separação judicial, poderia exsurgir a legitimidade ativa ad

causam do autor no presente caso, diante de sua condição de cessionário dos direitos do mutuário originário

relativos ao imóvel (TRF5, AC 200383000159178, rel. Dês. Federal Francisco Cavalcanti, 1ª Turma, j.

23/04/2009, DJ 10/07/2009, p. 427). Todavia, a orientação jurisprudencial é firme em assentar que, seja pelo

contrato, seja pela lei, resta clara a existência do direito do agente financeiro em permitir, ou não, a concretização

de novação subjetiva nos contratos de financiamento de imóveis regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação,

ainda que decorrente de sentença que homologa separação consensual. (...) Dessa forma, não havendo que se falar

em anuência da CEF na novação subjetiva do financiamento sob análise, não há falar-se, juridicamente, na

assunção de qualquer obrigação em desfavor do requerente perante a requerida, diante da ineficácia da cessão

promovida pelo mutuário originário, à vista da não participação da instituição financeira mutuante na ação judicial

questionada. (...). Acrescento, também, que a doação não foi concretizada, pois não houve a sua transcrição no

registro imobiliário. Ante todo o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), porém, mantenho suspensa a exigibilidade nos termos

da Lei 1060/50. Feito isento de custas processuais por estar litigando sob os auspícios da justiça gratuita.

Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Arbitro os

honorários da advogada dativa nomeada à f. 100 em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução n.º

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que deverão ser pagos após o trânsito em julgado, ressalvada a hipótese

prevista no artigo 5º, que proíbe o recebimento conjunto com eventuais honorários de sucumbência fixados na

decisão definitiva, nos termos do artigo 5º. P.R.I. 

 

0001898-88.2012.403.6117 - SERGIO DONIZETI DIRENZI X GIULIANA APARECIDA CARESIA X

APARECIDA DE LOURDES FRIGERIO BOARETTO X LEANDRO RICARDO CORREA X DARCIO

FOLLIENE X APPARECIDA LOURDES CESPEDES FOLIENI X SOLANGE APARECIDA FOLIENE DE

OLIVEIRA X DARCIO ADRIANO FOLIENI X MARIA APARECIDA FOLIENI X CELSO LUIZ FOLIENI X

MARIA CRISTINA DARIO ABRUSSI X ANTENOR DE OLIVEIRA X CENIRA RODRIGUES BUENO DE

OLIVEIRA X APARECIDO DE OLIVEIRA X OSVALDO DE OLIVEIRA X MAURO DE OLIVEIRA X

ANTONIO DE OLIVEIRA X JAIR DE OLIVEIRA X EVA DE OLIVEIRA PERAZZOLI X MEIRE CRISTINA

DE OLIVEIRA X EDSON DE OLIVEIRA X ADAO PAULO DA SILVA X MARIA ISABEL DE OLIVEIRA

ALABARCE X FRANCISCO TOMAZ X LUIZ ANTONIO FIDALGO(SP270553 - ARTUR GUSTAVO

BRESSAN BRESSANIN) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Ratifico os atos decisórios praticados perante a Justiça Estadual.A Caixa Econômica Federal, na manifestação de

f. 614/616, afirmou que (...) Apenas agora a Caixa Logrou obter as declarações que ora se anexa, aptas a

comprovar o ramo das apólices em discussão.Todavia, verifico que, foi apresentado documento, somente de LUIZ

ANTONIO FIDALGO, CPF 041.693.308-46, comprovando que a apólice do seguro vinculada ao contrato é de

natureza pública (Ramo 66).Assim, em relação aos demais autores, não tendo havido a comprovação nos autos de

que apólice do seguro vinculada ao contrato seja de natureza pública (Ramo 66), o Fundo de Compensação de

Variações Salariais (FCVS), não arcará com a indenização securitária, afastando a necessidade de intervenção da

Caixa Econômica Federal, seja como ré ou assistente, e da União Federal, cabendo a apreciação do pedido por

eles formulado pela Justiça Estadual.Remanescerá, assim, a competência da Justiça Federal para apreciar o pedido

em relação ao contrato celebrado pelo autor Luiz Antonio Fidalgo, pois a apólice de seguro é pública (Ramo

66).Destarte, determino o desmembramento destes autos, mediante a extração de cópia integral, às expensas do

autor Luiz Antonio Fidalgo, em relação ao qual a Justiça Federal é competente para apreciação do pedido.Não

obstante a previsão contida no artigo 178 do Provimento COGE n.º 64/2005, em razão do desmembramento dos

autos, determino o desentranhamento do instrumento de procuração por ele outorgado, da declaração de

hipossuficiência e de outros documentos originais porventura acostados nestes autos relativos a este autor,

mediante substituição por cópia simples, certificando-se nos autos e no sistema processual, na forma do artigo 177

do referido Provimento.Fixo o prazo de 15 dias a esse citado autor para que cumpra esta decisão, sob pena de

extinção do processo em relação a ele, sem resolução do mérito.Cumprida a determinação por este autor, à

secretaria para que:Encaminhe ao SUDP todos esses documentos desentranhados e/ou xerocopiados (cópia

integral dos autos e desta decisão, bem como do instrumento de procuração e da declaração de hipossuficiência

original, além de outros documentos originais porventura existentes, relativos a esse autor), para distribuição

como autos desmembrados desta ação ordinária n.º 0001898-88.2012.403.6117, e para retificar o pólo passivo

para cadastrar a Caixa Econômica Federal como assistente simples da parte ré e a União Federal, como assistente

simples da CEF;Com a efetivação do desmembramento, encaminhem-se estes autos originais (autuados sob n.º

063.01.2010.007208-6/000000-000) à 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita/SP, para as providências cabíveis em

relação aos autores remanescentes, procedendo-se aos lançamentos no sistema processual;Nos autos

desmembrados:1) Intime as partes para especificarem provas no prazo de 10 dias; 2) Ante a intervenção da Caixa
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Econômica Federal nestes autos, intime a União para que se manifeste sobre o seu interesse no feito.As

preliminares serão apreciadas na decisão de saneamento do feito.Após o decurso do prazo, tornem-me conclusos

os autos desmembrados.Comunique-se esta decisão a(ao) relator(a) do Agravo de Instrumento.Int. Cumpra-se. 

 

0002261-75.2012.403.6117 - CATARINA DONIZETI RIBEIRO(SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE

SOUZA) X CAIXA CAPITALIZACAO S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Fls. 130: defiro. Remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Barra Bonita/SP.Int.

 

0002289-43.2012.403.6117 - TIAGO RICHARD DA SILVA X JOSE ELISEU DA SILVA X ARIOVALDO

APARECIDO DE MENDONCA X DAVID PEREZ X JORGE CARLOS CANDIDO X SILVIO APARECIDO

ROMAO X VALDOMIRO ZOLA(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN) X

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP081812 - GILSON RODRIGUES

DE LIMA) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Ratifico os atos decisórios praticados perante a Justiça Estadual.A Caixa Econômica Federal, na manifestação de

f. 847/849, afirmou que (...) Apenas agora a Caixa Logrou obter as declarações que ora se anexa, aptas a

comprovar o ramo das apólices em discussão..Todavia, verifico que, foi apresentado os documentos de

WALDOMIRO ZOLA, JORGE CARLOS CANDIDO, DAVID PEREZ, ARIOVALDO APARECIDO DE

MENDONÇA, comprovando que a apólice do seguro vinculada ao contrato é de natureza pública (Ramo

66).Assim, em relação aos demais autores, não tendo havido a comprovação nos autos de que apólice do seguro

vinculada ao contrato seja de natureza pública (Ramo 66), o Fundo de Compensação de Variações Salariais

(FCVS), não arcará com a indenização securitária, afastando a necessidade de intervenção da Caixa Econômica

Federal, seja como ré ou assistente, e da União Federal, cabendo a apreciação do pedido por eles formulado pela

Justiça Estadual.Remanescerá, então, a competência da Justiça Federal para apreciar o pedido em relação ao

contrato celebrado pelos autores Waldomiro Zola, JOrge Carlos Candido, David Perez e Ariovaldo Aparecido de

Mendonça, pois a apólice de seguro é pública (Ramo 66). Destarte, determino o desmembramento destes autos,

mediante a extração de cópia integral, às expensas dos autores Waldomiro Zola, Jorge Carlos Candido, David

Perez e Ariovaldo Aparecido de Mendonça, em relação aos quais a Justiça Federal é competente para apreciação

do pedido.Não obstante a previsão contida no artigo 178 do Provimento COGE n.º 64/2005, em razão do

desmembramento dos autos, determino o desentranhamento do instrumento de procuração por eles outorgados, da

declaração de hipossuficiência e de outros documentos originais porventura acostados nestes autos relativos a

estes autores, mediante substituição por cópia simples, certificando-se nos autos e no sistema processual, na forma

do artigo 177 do referido Provimento.Fixo o prazo de 15 dias a esses citados autores para que cumpram esta

decisão, sob pena de extinção do processo em relação as eles, sem resolução do mérito.Cumprida a determinação

por estes autores, à secretaria para que:Encaminhe ao SUDP todos esses documentos desentranhados e/ou

xerocopiados (cópia integral dos autos e desta decisão, bem como do instrumento de procuração e da declaração

de hipossuficiência originais, além de outros documentos originais porventura existentes, relativos a esses

autores), para distribuição como autos desmembrados desta ação ordinária n.º 0002289-43.2012.403.6117, e para

retificar o pólo passivo para cadastrar a Caixa Econômica Federal como assistente simples da parte ré e a União

Federal, como assistente simples da CEF; Com a efetivação do desmembramento, encaminhem-se estes autos

originais (autuados sob n.º 063.01.2011.003572-5/000000-000) à 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita/SP, para as

providências cabíveis em relação aos autores remanescentes, procedendo-se aos lançamentos no sistema

processual; Nos autos desmembrados:.1) Intime as partes para especificarem provas no prazo de 10 dias;.2) Ante a

intervenção da Caixa Econômica Federal nestes autos, intime a União para que se manifeste sobre o seu interesse

no feito.Após, o decurso do prazo, tornem-me conclusos os autos desmembrados.Comunique-se esta decisão ao(a)

relator(a) do Agravo de Instrumento.Int.

 

0002387-28.2012.403.6117 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS RODRIGUES(SP193628 - PATRICIA

GUACELLI DI GIACOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

SENTENÇA (tipo A) Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por CARLOS ALBERTO

DOS SANTOS RODRIGUES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à condenação à reparação

dos danos materiais, mediante a repetição em dobro dos valores indevidamente debitados da conta do autor, no

total de R$ 11.259,52 (onze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), e morais

suportados no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos vigentes. Aduz ser titular do cartão bancário n.º

4392 6709 2295 4335, que nunca foi utilizado para realizar compras. Entretanto, ao verificar seu extrato, notou

que, entre os dias de 17 de julho a 27 de agosto de 2012, foram feitos diversos saques e compras com seu cartão,

de forma fraudulenta, que só foram cessados após o autor haver reclamando junto à agência bancária. A inicial

veio acompanhada de documentos (f. 28/47). A ré ofertou contestação às f. 51/60, manifestando-se pela

improcedência do pedido, pela ausência de falha na prestação do serviço. Réplica às f. 64/77. Não foram
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requeridas provas (f. 78). É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Destaco, de início, que,

no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos

213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre

a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação

processual foram cumpridas. Passo à análise do mérito propriamente dito. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA Por se tratar de nítida relação de consumo,

aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. Os pressupostos para a inversão do ônus probatório estão elencados

no artigo 6º, inciso VIII do CPC, quais sejam, quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.

Pela simples interpretação gramatical, em cotejo com os princípios que norteiam a Lei n.º 8.078/90, entendo ser

bastante a comprovação de um dos requisitos, não sendo necessária a sua coexistência, no sentido de que a

interpretação deve ser feita em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações, nos dizeres de Luiz

Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, é uma convicção que se funda nas provas que puderam ser

realizadas no processo, mas, diante da natureza da relação de direito material, devem ser consideradas suficientes

para fazer crer que o direito pertence ao consumidor. (Manual do Processo de Conhecimento, 4ª ed. rev. at. amp.,

RT, 2005, p. 274, grifo no original) Alegação verossímil é aquela que possui aparência de verdade, em face dos

dados e das circunstâncias presentes nos autos, para que permita ao magistrado aferir a probabilidade de o fato ter

acontecido. Nada mais é do que a probabilidade, a provável procedência das alegações do consumidor, ou seja, a

alegação exposta pelo consumidor aparenta ser a expressão real da verdade. A outra hipótese de inversão do ônus

da prova decorre da chamada hipossuficiência do consumidor. Por hipossuficiência, deve-se entender, a

impossibilidade de prova - ou de esclarecimento da relação de causalidade - trazida ao consumidor pela violação

de uma norma que lhe dá proteção - por parte do fabricante ou do fornecedor. A hipossuficiência importa quando

há inesclarecibilidade da relação de causalidade e essa impossibilidade de esclarecimento foi causada pela própria

violação da norma de proteção. (op. cit. p. 274, grifo no original) Enfim, ainda que não seja possível determinar,

por meio das provas, que um defeito tenha ocasionado o dano, seja porque as provas não são conclusivas, seja

porque as regras de experiência não são absolutas, pode ser viável ao menos chegar a uma convicção de

verossimilhança, a qual é legitimada em razão de que o violador da norma de proteção assumiu o risco da dúvida.

Nessas situações, é possível julgar com base na verossimilhança preponderante, ou, nos termos do Código de

Defesa do Consumidor, inverter o ônus da prova na sentença com base na verossimilhança da alegação. Porém,

quando não se pode chegar nem mesmo à verossimilhança da alegação, há uma situação de inesclarecibilidade, ou

a impossibilidade de o consumidor produzir prova para esclarecer a relação de causalidade. Nessa situação a

inversão do ônus da prova deve ser feita com base em hipossuficiência (...). (op, cit. p. 274, grifo no original) A

hipossuficiência deve ser entendida sob os aspectos técnicos, econômicos e jurídicos. É a pobreza de

conhecimentos técnicos ou científicos sobre o produto ou serviço que transforma o consumidor no elo mais frágil

da corrente da comercialização. Portanto, somente a dificuldade de produção de prova caracterizada pela peculiar

posição do consumidor, ou a hipossuficiência, pode dar base à inversão do ônus da prova. No momento da análise

do mérito, serão tecidas as considerações cabíveis neste caso concreto. DO DIREITO À REPARAÇÃO DOS

DANOS MATERIAIS E MORAIS O direito à integridade patrimonial é constitucionalmente protegido. A

Constituição Federal, nos termos de seu art. 5º, incisos V e X, resguardou, transformando em cláusula

insuprimível, o direito subjetivo daquele que seu viu lesado de receber indenização de quem causou indevidos

rasgos em seu patrimônio, mesmo que apenas imateriais. Os citados incisos são lidos assim: V - é assegurado o

direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; X - são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo

dano material ou moral decorrente de sua violação; A responsabilidade civil é a contrapartida desse direito de ser

indenizado. Consiste na obrigação de indenização a dano causado a terceiro, decorrente de imprudência,

negligência ou imperícia, desde que comprovada a ligação entre a atuação do responsável e a lesão ao bem

jurídico. Para a configuração da responsabilidade civil, portanto, é imprescindível o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) conduta comissiva ou omissiva; ii) presença de culpa ou dolo (dispensado este requisito nos casos de

responsabilidade objetiva); iii) relação de causalidade entre a conduta e o resultado; e iv) a prova da ocorrência do

dano (que nos casos de dano moral não precisa restar materializado). O artigo 186 do Código Civil preceitua que:

aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (grifo nosso) A conduta consiste numa ação ou omissão

juridicamente relevante. Alguns adjetivam a conduta necessária à responsabilidade civil como ilícita, juntando os

elementos normativos (culpa e dolo) e naturais (ação e omissão). Por fins didáticos, preferimos separar os

elementos normativos e naturais. O nexo de causalidade é a ligação específica e necessária entre a conduta do

agente e o resultado danoso alcançado. Nos dizeres de Sergio Cavalieri Filho, vale dizer (...) não basta que o

agente tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano

tenha sido causado pela conduta ilícita do agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito.

(...) O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa

e efeito entre a conduta e o resultado. Salienta-se, assim, que o nexo de causalidade é elemento indispensável em

qualquer espécie de responsabilidade civil. Pode haver responsabilidade sem necessidade de demonstração de
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culpa (responsabilidade objetiva), mas não pode haver responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal

é um elemento referencial entre a conduta e o resultado. Através dele, podemos concluir quem foi o causador do

dano e, consequentemente, quem terá o dever de repará-lo, pois ninguém deve responder por aquilo a que não

tiver dado causa, segundo fundamental princípio do Direito. Aliás, o simples fato de que as possibilidades de dano

tenham sido acrescidas pelo fato alegado, diz o insigne Aguiar Dias, não estabelece suficientemente a causalidade.

É preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido

(Responsabilidade civil em debate, 1ª ed., Forense, 1983, p. 177). Para além, de acordo com a teoria da

causalidade adequada adotada em sede de responsabilidade civil, também chamada de causa direta ou imediata,

nem todas as condições que concorrem para o resultado são equivalentes, como acontece, em regra, na

responsabilidade penal, sendo considerada causa somente aquela que foi a mais adequada a produzir

concretamente o resultado. Passando à análise do dolo e da culpa. São esses elementos normativos necessários à

caracterização da responsabilidade civil. O dolo traz em si a vontade livre e consciente de causar o dano. Já a

culpa, por sua vez, embora normalmente caracterizada por uma de suas três modalidades, a imprudência, a

imperícia ou a negligência, é, na realidade um standard. A culpa é o agir abaixo dos níveis normais de cautela,

atenção, consciência e bom senso. Nas relações consumeristas, a culpa é elemento, no mais das vezes,

dispensável. Conforme preceituam os arts. 12, 13, 14, 18, 19, 20, 23 e 25 do Código de Defesa do Consumidor, a

culpa não é elemento relevante para a responsabilização do fornecedor. Também nas relações envolvendo a

Fazenda Pública e nas prestações de serviços públicos, independentemente da natureza jurídica do prestador, a

culpa é dispensável, nos termos do 6º do art. 37 da Constituição Federal, o qual prescreve: 6º - As pessoas

jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos

casos de dolo ou culpa. Se não se exige a culpa, em qualquer de seus graus, impõe-se a existência de liame causal,

ou do nexo de causalidade entre a atuação ou omissão da Fazenda Pública e o resultado danoso. Assim a

responsabilidade objetiva da instituição apenas poderia ser elidida se ficasse caracterizada uma das hipóteses

excludentes da responsabilidade, sendo elas: i) inexistência de defeito na prestação do serviço e ii) culpa exclusiva

do consumidor ou de terceiro. Tais situações apagam o nexo de causalidade entre o dano e a atuação da

instituição, demonstrando, que, na realidade, outra foi a causa do dano. Por fim, há de se configurar um dano,

ainda que exclusivamente moral. Em específico quanto ao dano moral, ele se configura quando resultante da

angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a

liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima. Como

afirmado, a Constituição Federal de 1988 é expressa em admiti-lo no seu art. 5º, incisos V e X. Está associado o

dano moral à dor, ao padecimento espiritual, sofrimento, angústia, perturbação da tranquilidade espiritual ou

honra. A expressão dano moral merece ser utilizada somente para determinar o agravo ocasionado de forma

injusta a outrem, que não produz nenhum efeito patrimonial, ou seja, tutelam-se os direitos extrapatrimoniais.

Conclui-se, portanto, que o dano moral é, pois, em sua essência, a mágoa, a dor, a tristeza infligida injustamente a

outrem, enfim, todo sofrimento humano que não tenha se originado a partir de uma perda pecuniária, ensejando a

reparação por danos morais. Nessa ordem de ideias, cabe ao cidadão demonstrar que sofreu um prejuízo (dano

injusto), em decorrência de uma conduta imputável à pessoa jurídica de direito público, e que entre ambos existe

um nexo etiológico. No caso dos autos: é de se reconhecer que a relação jurídica material, deduzida na petição

inicial, enquadra-se como relação ensejadora da responsabilidade objetiva, mas logrou a ré comprovar a culpa

exclusiva da vítima. O autor comprovou ser titular da conta de poupança n.º 013-00202620-6 (f. 37), em que há a

possibilidade de saques mediante a utilização de senha. É fato incontroverso que foram efetuados diversos saques

em casas lotéricas e compras na função débito (f. 39/40), no período de 18.07.2012 a 14.08.2012, mediante o uso

do cartão e da senha da conta de poupança. Cabe ao titular da conta de poupança a guarda do cartão e da

respectiva senha, de natureza sigilosa, não lhe sendo permitido fornecê-los a terceiros, sob pena de perder o direito

à proteção da instituição financeira, em caso de saque ou compra tido como fraudulento(a). No caso dos autos, não

vislumbro a verossimilhança das alegações do autor, pois observo dos extratos que foram feitas diversas compras

com o cartão de sua conta poupança, em estabelecimentos variados, como supermercados, casa de carnes,

sorveteria, etc. e em diversos dias. Ou seja, são despesas cotidianas, do dia a dia, feitas por quem possuía o acesso

ao cartão e à senha. Embora tenha constado do Boletim de Ocorrência que o autor não perdeu, não cedeu, não

emprestou e nem teve furtado seu cartão, e que não realizou as operações com ele, não verifico a presença de falha

na prestação dos serviços da ré, a ensejar a reparação dos danos materiais ou morais. Além disso, o autor não

requereu a produção de nenhuma prova, nem mesmo a oral para comprovar a plausibilidade de suas alegações, a

ensejar a inversão do ônus da prova. Aliás, não ficou provado que tal fato se deu sem que o autor tenha

contribuído direta ou indiretamente para ele. Nestes termos a jurisprudência: CIVIL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS E MATERIAIS. SAQUE INDEVIDO EM CONTA-POUPANÇA. INEXISTÊNCIA DE

PROVA DE CONCORRÊNCIA DA RÉ PARA O DANO SOFRIDO. - Situação em que um saque com cartão

magnético foi realizado na conta-poupança do autor, a qual não teria sido realizada nem autorizada por ele. -

Inexistem nos autos prova de que a ré tenha concorrido para a realização do saque indicado como indevido. - Não

se pode afirmar genericamente que todo e qualquer caso de alegação de saque indevido será de responsabilidade
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da CEF, inclusive quando não ficou provado que tal fato se deu sem que a apelante tenha contribuído direta ou

indiretamente para ele, devendo-se, portanto, eximir-se a ré da responsabilidade pelos danos morais causados, na

exata dicção do artigo 14, parágrafo 3º, II do CDC. - Eventuais saques irregulares na conta somente geram

responsabilidade para o Banco se provado ter ele agido com negligência, imperícia ou imprudência na entrega do

numerário. Precedentes jurisprudenciais. - Apelação provida. (AC 373934/CE, 1ª Turma, DJ 15/02/2006, Rel.

Des. Fed. Francisco Wildo, TRF da 5ª Região) Por essas razões, não há como ser acolhido o pedido do autor.

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade, em virtude da justiça gratuita deferida. Feito

isento de custas, igualmente, em razão da gratuidade judiciária (Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, nada

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Arbitro os honorários da advogada

dativa nomeada à f. 30, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que deverão ser pagos após o trânsito em julgado, ressalvada a hipótese prevista no artigo 5º, que

proíbe o recebimento conjunto com eventuais honorários de sucumbência fixados na decisão definitiva, nos

termos do artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002539-76.2012.403.6117 - MAURICIO ANTONIO MORETO X SANDRA MARIA PASCHOAL

MORETO(SP296397 - CEZAR ADRIANO CARMESINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 -

ANDERSON CHICORIA JARDIM)

SENTENÇA (tipo A) Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Maurício Antonio Moreto e Sandra Maria Paschoal, qualificados

nos autos, em face da Caixa Econômica Federal (CEF), em que objetivam a anulação da adjudicação do imóvel e

que a ré se abstenha de vendê-lo. Aduzem ter cebebrado, em 11 de junho de 1997, instrumento particular de

empréstimo hipotecário, sob n.º 1.1209.6059.561-5, por meio do qual adquiriram um imóvel residencial situado

em Barra Bonita/SP, pelo valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), sendo R$ 13.000,00 (treze mil reais)

pagos diretamente ao vendedor e o restante de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais) objeto de financiamento.

Devido à política perversa e recessiva do Governo Federal e aos critérios de reajustes das prestações muito

maiores que os pisos salariais, as prstações foram pagas em atraso, com juros excessivos e abusvos. Embora tenha

tentado celebrar acordo com a ré, não obteve resultados satisfatórios. Por meio de execução extrajudicial,

deflagrada sob a édige do DL 70/66, o imóvel foi adjudicado pela ré e, atualmente, encontra-se na iminência de

venda, através de concorrência pública. A primeira publicação do leilão extrajudicial foi realizada por edital no

jornal de outro município, sem que os autores tenham tido acesso. Tomou conhecimento do leilão por meio de

notificação protocolizada junto ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Barra Bonita/SP, no dia 20 de

maio de 2002. No dia 04 de julho de 2011, foram notificados, por telegrama, que o imóvel objeto do contrato

habitacional não foi regularizado. No dia 20.09.2012, recebeu a primeira notificação extrajudicial, comunicando

que o imóvel atualmente ocupado por eles, tornou-se propriedade da ré, por arrematação/adjudicação, mediante

execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei n.º 70/66. Tomou conhecimento da concorrência pública que

realizada no dia 17.12.2012, da venda do imóvel pelo valor mínimo de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

Tomando-se por base o valor pago ao imóvel e as benefeitorias realizadas, tem direito à indenização das

benfeitorias úteis e necessárias e, até pelas voluptuárias. A inicial veio instruída com documentos (f. 13/27). O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, tendo sido deferidos os benefícios da justiça gratuita (f.

30). A ré apresentou contestação (f. 33/46) e juntou documentos (f. 47/123). Réplica (f. 126/129). A ré disse não

ter provas a produzir (f. 130). É o relatório. Decido. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, o feito

encontra-se pronto para julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, sem irregularidades que viciem

o contraditório e a ampla defesa. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 Em relação à questão

da constitucionalidade do mencionado Decreto-Lei 70/66, nossos Tribunais já decidiram, concluindo

majoritariamente em sentido contrário à pretensão dos autores. E o entendimento deste magistrado não destoa

desta melhor jurisprudência acerca do tema. Inclusive, o E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da

Constituição Federal, já decidiu que o procedimento extrajudicial previsto no referido Decreto-lei foi

recepcionado pela Constituição Federal. Nesse sentido, relevante trazer à colação decisão unânime proferida

quando da apreciação do Recurso Extraordinário n.º 223.075-DF: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da

República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto de garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (RE n.º

223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23-06-98, DJ 06-11-98). OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES

LEGAIS Não há que se falar em violação ao disposto no inciso LIV do artigo 5º da Constituição, porquanto a

realização do leilão extrajudicial observou - e os mutuários não provaram o contrário - as prescrições do Decreto-

Lei 70/1966, ou seja, o devido processo legal administrativo nele previsto. A expressão devido processo legal - em

seu sentido procedimental - contida nesse dispositivo constitucional, não implica a necessidade exclusiva de um
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processo judicial, pois é cediço, em matéria de interpretação constitucional, que não pode o intérprete estabelecer

distinções onde não as estatuiu o legislador. Dessa forma, a expressão devido processo legal não pode ser

restringida ao devido processo legal judicial. Portanto, a expressão devido processo legal abrange o processo

administrativo e o processo judicial. Na espécie, o leilão extrajudicial foi realizado com obediência ao devido

processo administrativo previsto no Decreto-Lei 70/1966, caso em que não há ofensa alguma ao disposto no

inciso LIV do artigo 5º da Carta Magna. Inexiste, de outro lado, ofensa ao disposto no inciso LV do artigo 5º da

Constituição, pois o processo administrativo que conduz ao leilão extrajudicial prevê a oitiva do mutuário, o que

basta para garantir o contraditório e a ampla defesa. De feito, prevê o 1º do artigo 31 do Decreto-Lei 70/1966

Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora. A concessão desse prazo satisfaz a garantia do contraditório e da ampla defesa. Não

há, ainda, violação ao disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição, uma vez que a existência do leilão

extrajudicial não impede o acesso do mutuário ao Poder Judiciário. Com efeito, o mutuário tem acesso ao Poder

Judiciário para que este exerça controle não só sobre a constitucionalidade da legislação que autoriza o referido

leilão (Decreto-Lei 70/1966), como também sobre a observância das regras para a sua realização. Frente à

inadimplência do contrato, reconhecida pelos autores na própria inicial, a CEF adotou o procedimento necessário

à efetivação da execução extrajudicial, na forma do artigo 31, I, II, III e IV, do Decreto-Lei 70/66: Art. 31.

Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo

com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os

seguintes documentos: o título da dívida devidamente registrado; II- a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; III- o demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas a

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da

dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. A exigência prevista nos citados incisos

do artigo 31 do Decreto-Lei 70/66 diz respeito à instrução da solicitação de execução extrajudicial que o agente

financeiro faz ao agente fiduciário, não sendo necessária a sua observância por este. Ademais, o inadimplemento

dos autores é notório, de forma que eles, mais do que ninguém, têm conhecimento de que o credor adotará as

medidas necessárias à satisfação de seu crédito. Observo que a CEF demonstrou a regularidade do procedimento

de execução extrajudicial, juntando aos autos cópias das notificações para a purgação da mora que foram

entregues pessoalmente aos autores (f. 74/79). De sorte que o Decreto-lei n.º 70/66 possibilita aos mutuários-

devedores, desde a notificação para o pagamento do débito, sob pena de iniciar-se o procedimento executório, que

purguem a mora, até a assinatura do auto de arrematação/adjudicação, sem prejuízo, evidentemente, de recorrer ao

Poder Judiciário, caso assim entendam necessário. Nesse aspecto, o devedor, ao ser notificado da existência do

débito em aberto e da possibilidade do início da execução extrajudicial tem a possibilidade de ingressar com a

competente ação judicial para a discussão de seus direitos. Ficou, portanto, evidenciado que os Autores tiveram

ciência dos atos executórios da dívida em dezembro de 2001, com antecedência suficiente para purgarem a mora.

Não obstante, quedaram-se inertes. Ou seja, mesmo regularmente intimados pelo agente fiduciário, não

procuraram purgar a mora, pagar ou discutir judicialmente o débito antes mesmo da designação de data para

primeiro leilão em 07/05/2002 (f. 81). Portanto, as formalidades previstas no art. 31, 1º e 2o, do Decreto-Lei

70/66, foram fielmente cumpridas, conforme documentos juntados pela CEF na contestação, não havendo motivo

que justifique a invalidação do procedimento de execução extrajudicial. A exigência de notificação pessoal por

intermédio do Cartório de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora, na forma expressamente

prevista pelo 1o, do art. 31, do Decreto-lei 70/66. A plena comprovação do atendimento dessa exigência foi feita

nos autos. Assim, não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito

autorizado a publicar editais e a proceder aos públicos leilões, não havendo exigência de que o devedor seja

notificado, pessoalmente, da data da realização deles (Decreto-Lei 70/66, art. 32). Neste sentido: Desnecessária a

intimação pessoal do mutuário acerca da data da realização do leilão, tal como protestado pelo Apelante,

porquanto tal exigência está limitada à ciência inicial para purgação da mora, de acordo com o artigo 31, 1º, do

DL 70/66, o que se deu regularmente, com posterior publicação dos editais dos leilões, na forma prevista no art.

32 do referido Decreto-Lei. (AC 2003.33.00.015172-5/BA, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus,

Quinta Turma, DJ de 24/02/2005, p.39, TRF da 1ª Região). A leiloeira tentou intimá-los, mas não os localizou,

conforme certificado às f. 93/94. Houve também a publicação na imprensa do edital do leilão (f. 95/99). Ademais,

os autores limitaram-se a fazer meras alegações de que teriam ocorrido irregularidades neste processo de alienação

extrajudicial, sem comprovação de suas assertivas. Logo, não há nenhuma irregularidade apta a ensejar a

decretação de nulidade do procedimento executório, recepcionado pela Constituição Federal. E a carta de

adjudicação já foi registrada (f. 107/109). O fato de não ostentarem condições financeiras não autoriza a

suspensão ou anulação do leilão extrajudicial. Ao contrário, reforça a inadimplência, ainda que involuntária, e a

correção do procedimento extrajudicial. Quanto à alegação de que tem direito à indenização das benfeitorias úteis

e necessárias e, até pelas voluptuárias, não houve pedido expresso nesse sentido. O certo é que não tem direito à

retenção do bem. De qualquer forma, prova alguma se fez nestes autos acerca das alegadas benfeitorias, pelo que,

obediente à regra de distribuição do ônus da prova (CPC, artigo 333, I), ainda assim a rejeição da pretensão
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indenizatória seria mesmo de rigor. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos Autores, com

resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno-os ao pagamento dos

honorários advocatícios, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso, porém, o pagamento nos termos

da Lei n.º 1060/50. Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito processou-se sob os auspícios da

gratuidade judiciária. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000279-89.2013.403.6117 - FERNANDO QUINTINO MANOEL(SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO) X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Busca a Caixa Econômica Federal a intervenção em ação ordinária intentada com o objetivo de pleitear

indenização securitária em razão de dano(s) em imóvel(is). O E. Superior Tribunal de Justiça decidiu pela

presença de interesse da Caixa Econômica Federal, a justificar sua intervenção na qualidade de assistente simples,

nos contratos de compra e venda de imóvel em que a apólice do seguro habitacional for de natureza pública

(Ramo 66), com cobertura do FCVS: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO

HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA

SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP

513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei

12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da

seguradora. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da

Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja

contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da

Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o

FESA é uma subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua

remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas

instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por

outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua

atividade isenta de riscos. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de

mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o

mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa

Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça

Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo

FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e

remessa dos autos para a Justiça Federal. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de

um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao

contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos. Embargos de declaração acolhidos com efeitos

modificativos. Provimento parcial do recurso especial. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.393-SC, Rel.

Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011, grifo nosso). No mesmo processo (RECURSO ESPECIAL Nº

1.091.393-SC), em julgamento de novos embargos de declaração, o Superior Tribunal de Justiça esclareceu as

hipóteses em que se manifestaria o interesse da CEF, de acordo com a seguinte ementa: DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.

INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO

CPC. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH,

a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso

temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse

jurídico a justificar sua intervenção na lide. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento

em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não

apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o

processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,

sem anulação de nenhum ato anterior. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu

interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.

55, I, do CPC. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação

dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. Embargos de declaração

parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
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10/10/2012, DJe 14/12/2012) De fato, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o

advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada

em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, a análise quanto à

legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período compreendido entre 02.12.1988 e

29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS. Também, como nos seguros

habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de administradora do FCVS),

conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na condição de assistente simples e não de

litisconsorte necessária. Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a

caso, o seu interesse jurídico. Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em

que houver apólice pública garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS

somente será ameaçado no caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização

securitária. Acrescente-se, ainda, que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações

extraordinárias, após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais,

mais uma vez de acordo com a decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS somente será

debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para

pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente

demonstrada pela CEF. A CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo

seguro habitacional, sem sequer saber (ou pelo menos demonstrar) se envolve ou não apólice pública e se haverá

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Ora, o mínimo que se

espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a demonstração inequívoca do seu

interesse jurídico. Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento

do pedido de intervenção. Portanto, o interesse da CEF se restringe aos processos que cumpram cumulativamente

os seguintes requisitos: i) contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009; ii) vinculados ao chamado ramo

66; com iii) comprovação documental de: a) apólice pública; e b) comprometimento do FCVS. No caso dos autos,

não estão presentes todos os requisitos fixados pelo STJ para a intervenção, pois a CEF não comprovou

documentalmente a apólice pública, nem o comprometimento do FCVS. Ante o exposto, reconheço a falta de

interesse jurídico da CEF na lide, excluindo-a da relação processual e, por conseguinte, determino a restituição

dos autos à Justiça Estadual. Ao SUDP para as anotações necessárias. Int. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003283-76.2009.403.6117 (2009.61.17.003283-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002936-43.2009.403.6117 (2009.61.17.002936-4)) GRAEL COMPONENTES E ARTEFATOS DE MADEIRA

LTDA EPP X FLAVIO HENRIQUE GRAEL X ADRIANO GRAEL(SP282040 - CAMILA DE BARROS

GIGLIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Recebo a apelação interposta pelo embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001142-16.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000576-

67.2011.403.6117) KELLY DANIELA DA SILVA ME X ALESSANDRO LABELA X KELLY DANIELA DA

SILVA(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO E SP229816 - DANIEL GUSTAVO SERINO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

SENTENÇA (tipo A) Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título extrajudicial, movida por Kelly

Daniela da Silva ME, Alessandro Labela e Kelly Daniela da Silva, em face da Caixa Econômica Federal, em que

alega: a) a TR não pode ser usada como índice de correção monetária; b) há dupla incidência de juros de 2% e de

1% ao mês, conforme previsão contratual; c) vedação da capitalização de juros; d) a comissão de permanência e a

correção monetária são inacumuláveis. A inicial veio acompanhada de documentos e foi emendada às f. 49/52. Os

embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (f. 53). Impugnação às f. 55/76, em que alegou,

preliminarmente, o não cumprimento do disposto no artigo 739, 5º, do CPC e, no mérito, manifestou-se pela

improcedência dos argumentos. Às f. 79/81, foi trasladada a decisão proferida nos autos da Impugnação ao valor

da causa. Manifestaram-se os embargantes (f. 83). A prova pericial foi deferida (f. 86), porém, como não efetuado

o depósito dos honorários periciais, foi considerado renunciado o direito à produção da prova pericial (f. 97).

Alegações finais da CEF às f. 98/100, tendo escoado o prazo para as embargantes manifestarem-se (f. 101). É o

relatório. Rejeito a preliminar arguida pela CEF, sobre o não cumprimento do disposto nos artigos 739-A, 5º e

736, parágrafo único, do CPC, pois os embargantes não alegaram o excesso à execução propriamente dito, mas

impugnaram cláusulas contratuais. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Regra geral, a incidência do

Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários dá-se pelo 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.078/90, segundo o

qual, no conceito de fornecedor, para os efeitos da lei, incluem-se os serviços de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária. Além disso, dispõe o art. 52 a respeito do fornecimento de produtos ou serviços que

envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor. A natureza de título de crédito
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baseado em operação bancária oferecida ao consumidor em geral que busca crédito junto às instituições

financeiras não afasta, portanto, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, desde que presente a relação de

consumo. Este é o ensinamento, que adotamos, do ilustre Ministro Ruy Rosado Aguiar (STJ; Resp 175746 - SP; j.

24/03/2003): O CDC é norma de ordem pública, que se aplica a todas as relações de consumo, mesmo quando a

atividade tenha legislação específica, como ocorre com a incorporação, o parcelamento do solo, o contrato

bancário, pois em todos elas, guardadas as peculiaridades de cada caso, incidem os princípios do CDC sobre

abusividade, boa-fé, direito de informação, etc. Não é admissível que apenas por constituir um ramo diferenciado

da atividade econômica, quer na incorporação, no financiamento ou no loteamento, sejam permitidas a cláusula

abusiva, a má-fé, a ocultação da verdade, etc. Na realidade, o CDC tem aplicação horizontal, recaindo sua

incidência sempre que caracterizada a relação de consumo, que por ele fica atingida. No mesmo sentido, os

julgados: O entendimento desta Corte é pacífico no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem

aplicação a casos como o presente, mútuo bancário. (STJ - AGA 450675 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito - DJU 24.02.2003) As instituições bancárias são regidas pela disciplina do Código de Defesa do

Consumidor, sendo possível a revisão dos contratos sob sua ótica. (STJ - RESP 341672 - RS - 4ª T. - Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior - DJU 18.03.2002) Aliás, nesse sentido, a Súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. De qualquer forma, mesmo se não

fosse aplicável o CDC, haveria como se revisar, se fosse o caso, as cláusulas do aludido contrato bancário, tendo

como base dispositivos do Código Civil (tais como os artigos 122, 156, 157, 422 e 423) ou da legislação

extravagante, desde que os vícios tenham sido arguidos, pois, nos contratos bancários, é vedado ao julgador

conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas (Súmula n.º 381 do STJ e REsp 1061530/RS, Rel. Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009, sob o regime do art. 543 -

C do CPC). PERÍODO DE NORMALIDADE CONTRATUAL JUROS REMUNERATÓRIOS Quanto à taxa dos

juros remuneratórios, sabe-se que a norma prevista no art. 192, 3o, da Constituição Federal não era autoaplicável,

segundo a jurisprudência formada a partir de acórdão do Supremo Tribunal Federal. Tanto que o E. Supremo

Tribunal Federal, por meio da Súmula vinculante n.º 07, estancou as controvérsias, definindo que A norma do 3º

do artigo 192 da constituição, revogada pela emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. Com o advento da Emenda n. 40/03

à Constituição Federal, aliada à Súmula n. 648 do STF, torna-se ainda mais difícil sustentar que se deve limitar os

juros do contrato aos 12% ao ano. De fato, é sabido que, nos termos de precedentes do Supremo Tribunal Federal,

mormente a Súmula 596, as instituições financeiras não estariam submetidas às disposições do Decreto n.º

22.626/33, uma vez que seriam reguladas somente por lei especial. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça

orienta que a abusividade das cláusulas contratuais que preveem as taxas de juros e encargos contratuais pode ser

declarada nas instâncias ordinárias, com amparo nas disposições do CDC (quando aplicável) e legislação civil,

quando ficar provado que a instituição financeira está cobrando taxa excessiva, se comparada com a média do

mercado para a mesma operação financeira, o que não ocorre no presente caso. De fato, o Superior Tribunal de

Justiça estipulou em recurso sujeito ao regime do art. 543- C do Código de Processo Civil (REsp 1061530/RS,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) que: As

instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto

22.626/33), Súmula 596/STF; A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não

indica abusividade; São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do

art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações

excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor

em desvantagem exagerada - art. 51, 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do

julgamento em concreto. Quanto à capitalização mensal, em período inferior a um ano, como regra, era vedada

por força do art. 4º do Decreto-Lei 22.626/33 - É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a

acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta-corrente de ano a ano - e do art. 591 do Novo Código

Civil - ....não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual. Portanto,

geralmente, poderia ser considerada ilegal a capitalização mensal ou diária de juros e ainda que fosse pactuada

não teria validade por expressa vedação de norma cogente; não estaria disponível às partes a contratação de tal

regra, constituindo restrição legal intransponível à liberdade de contratar. Este era o entendimento consagrado na

súmula 121 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente

convencionada. Neste sentido, era também pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem

sintetizada pelo voto do ilustre Ministro Barros Monteiro (Resp 299.494-RS, DJ de 05.05.2003): É da

jurisprudência pacífica desta Corte o entendimento de que: A capitalização de juros (juros de juros) é vedada pelo

nosso direito, mesmo quando expressamente convencionada, não tendo sido revogada a regra do art. 4 do Decreto

n 22.626/33 pela Lei n 4.595/64. O anatocismo, repudiado pelo verbete n 121 da súmula do Supremo Tribunal

Federal, não guarda relação com o enunciado n 596 da mesma súmula (REsp n 1.285-GO, Relator Ministro Sálvio

de Figueiredo Teixeira). Dessa proibição não se achavam excluídas nem mesmo as instituições financeiras.

Somente nas hipóteses expressamente autorizadas por leis especiais, a capitalização de juros se mostrava

admissível. Nos demais casos, era defesa, mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela Lei n 4.595/64 o
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art. 4 do Decreto n 22.626/33 (cfr. REsps ns 135.262-RS e 154.935-RJ, ambos também de relatoria do em.

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira). Contudo, a jurisprudência começou a ser alterada com a edição da

Medida Provisória 1.963-17, de 31/03/2000, atualmente reeditada sob n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001, ainda em

vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº. 32/2001, o qual determina que as MPs anteriores à

publicação da referida emenda continuam vigentes até revogação explícita ou deliberação definitiva do Congresso

Nacional. A citada MP passou a admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano para as

operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que expressamente

pactuada (artigo 5º). A jurisprudência majoritária, em especial do Superior Tribunal de Justiça, tem aceitado a

inovação legislativa e permitido a capitalização mensal ou diária dos juros se expressamente prevista nos contratos

e somente naqueles celebrados após a edição da MP. Vejam-se as seguintes ementas: Nos contratos firmados

posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-

36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. In casu, não

demonstrada a previsão expressa da capitalização mensal de juros, afasta-se a incidência da referida medida.

Precedentes (AgRg REsp nºs 659.275/RS e 655.350/RS) (STJ - AGRESP 724355 - Processo 200500225440-GO -

QUARTA TURMA - Data da decisão 04/08/2005 - Fonte DJ DATA: 22/08/2005 - PÁGINA: 302 - Relator(a)

JORGE SCARTEZZINI, grifo nosso) É permitida a capitalização mensal nos contratos bancários celebrados a

partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº. 2.170-36), desde que pactuada. (STJ - AGRESP 618035 -

Processo: 200302246750-RS - TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 28/06/2005 - Fonte DJ DATA:08/08/2005

- PÁGINA:302 - Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS, grifo nosso) Assim, nos contratos celebrados

sob a vigência da referida Medida Provisória, desde que haja cláusula expressa, é admitida a capitalização mensal.

De qualquer forma, se a taxa anual prevista for superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, entende-se que

foi expressamente aventada a incidência mensal dos juros. (Nesse sentido: REsp nº 1.220.930/RS, Rel. Min.

MASSAMI UYEDA, DJe 9/2/2011; AgRg no REsp nº 735.140/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma,

DJ 5/12/2005; AgRg no REsp nº 735.711/RS, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJ 12/9/2005;

AgRg no REsp nº 714.510/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, DJ 22/8/2005; AgRg no REsp nº

809.882/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 24/4/2006.). Embora em análise no Supremo

Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.136/DF, pendente de julgamento no Plenário, e no

RE n.º 592.377/RS, também pendente de julgamento no Plenário, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade

nas Medidas Provisórias n.ºs 1.963-17, de 31/03/2000, e 2.170-36/2001, de 23/08/2001. Ao contrário, gozam de

presunção de legitimidade. CORREÇÃO MONETÁRIA A utilização da Taxa Referencial (TR) como fator de

correção monetária é legítima, tendo sido vedada pelo Supremo Tribunal Federal apenas a sua incidência nos

contratos celebrados anteriormente à Lei n.º 8.177/91 (AI 848714 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-238 DIVULG 04-

12-2012 PUBLIC 05-12-2012). CARACTERIZAÇÃO DA MORA Havendo abusividade na cobrança de encargos

durante o período de normalidade contratual, descaracteriza-se a mora, com todas as consequências daí

decorrentes. Todavia, se a abusividade referir-se aos encargos cobrados durante o período de inadimplência, a

mora permanece. ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA O reconhecimento da abusividade nos

encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a

mora; Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento

de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. (REsp 1061530/RS,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) PERÍODO

DA INADIMPLÊNCIA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA A respeito da comissão de permanência, é legal a

cobrança da comissão de permanência de forma isolada, em montante não superior à soma dos encargos previstos

no período de normalidade contratual, e não cumulativamente com correção monetária, juros remuneratórios,

multa contratual, juros moratórios e taxa de rentabilidade, conforme finalmente sumulado pelo enunciado n.º 472

do Superior Tribunal de Justiça: A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma

dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios,

moratórios e da multa contratual. Aplicando os entendimentos acima explanados ao caso concreto: verifico que

não se comprovou a abusividade das taxas contratadas em relação às demais do mercado em situações

semelhantes. Consta da planilha de f. 17 da execução, que a CEF aplicou a taxa de juros contratados e não há

indícios de que se tenha cobrado juros diferentes dos contratados. Assim, é evidente a impossibilidade de redução

dos juros, porque estabelecidos com base na legislação vigente acerca da matéria e por se constituírem em valores

condizentes aos praticados pelo mercado financeiro, atendendo à função social do financiamento. Lembrando que

as taxas já estavam pactuadas desde a contratação, de maneira clara. Portanto, deve ser mantida a taxa de juros

remuneratórios contratada e efetivamente cobrada pela CEF. verifico que não há cobrança de juros de mora,

conforme alegado pelos embargantes (f. 17 da execução); verifico que o contrato foi celebrado em 21.08.2009 (f.

11 da execução), após a vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 31/03/2000, sendo permitida a capitalização

de juros mensais, desde que pactuada; verifico que o custo efetivo mensal é de 2,21% e o custo efetivo anual é de

29,99300%, ou seja, a taxa anual prevista é superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, permitindo-me

entender que foi expressamente pactuada a capitalização mensal dos juros; verifico que o contrato foi celebrado
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em 21.08.2009 (f. 11 da execução), após a vigência da Lei n.º 8.177/91, sendo permitida a utilização da TR como

índice de correção monetária; v) verifico que a cláusula nona do contrato dispõe que a comissão de permanência

pactuada é de CDI mais taxa de rentabilidade de até 5% a.m. Portanto, deve-se declarar a parcial nulidade da

cláusula mencionada, para que fique expressamente vedado que os encargos da comissão de permanência

ultrapassem os contratualmente previstos para durante a normalidade contratual. Todavia, embora o contrato

autorize, a CEF não está cobrando valores que exorbitem a possibilidade legal. Consta da planilha de cálculo de f.

17/18, que a composição da taxa de comissão de permanência, a partir da data de 20.08.2010, foi CDI + 2,00% ao

mês. E, embora estejam previstos na cláusula contratual de inadimplência, a Caixa não está cobrando juros de

mora e multa contratual; Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (redação dada pela Lei n.º 11.232/2005), para fique

expressamente vedado que os encargos da comissão de permanência ultrapassem os contratualmente previstos

para a normalidade contratual. Todavia, como a CEF não está a executar valores que exorbitem a possibilidade

legal, poderá a execução continuar pelos valores apresentados até agora. Em face da sucumbência preponderante

dos embargantes, condeno-os ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em R$ 1.000,00 (um mil

reais). A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas (7º da Lei nº 9.289/96).

Transitada em julgado, traslade-se esta sentença para a execução, desapensando-se e arquivando-se estes autos.

 

0001587-97.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000633-

51.2012.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILVIO CESAR

SACCARDO(SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI)

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002003-65.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000628-

97.2010.403.6117) MARIA APARECIDA CANELLA(SP243621 - THAIS LUCATO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

SENTENÇA (tipo A) Trata-se de embargos de terceiro propostos por MARIA APARECIDA CANELLA, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requerer a desconstituição da penhora que recaiu sobre parte ideal

do imóvel objeto da matrícula n.º 10.152 do 2º CRI local. Juntou documentos. Os embargos foram recebidos,

tendo sido suspensa a execução e indeferido o pedido liminar (f. 59). Manifestou-se a embargante (f. 61/62). A

embargada apresentou contestação (f. 64/66). Não foram requeridas provas (f. 68 e 69). É o relatório. Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por não haver necessidade de

produção de prova em audiência. Nos termos do art. 1.046 e seguintes do CPC, os embargos de terceiro

constituem ação de procedimento especial, incidente e autônoma, de natureza possessória, sendo admitida sempre

que o terceiro, ou seja, aquele que não é parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por

ato de constrição judicial. Veja-se: Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na

posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro,

alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou

restituídos por meio de embargos. 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor.

(g.n.). Conforme leciona Araken de Assis (in Manual do Processo de Execução. Revista dos Tribunais, 1998, 5º

ed., p. 1056 e 1070, g.n.): O art. 1.046, 1º relaciona, sempre e necessariamente, terceiro e posse, poderá ajuizar

embargos de terceiro (...). Viabilizam os embargos as posses direta, ou imediata, e indireta, ou mediata. Por

conseguinte, haverá casos de legitimidade concorrente ou autônoma, como no exemplo do negócio jurídico sob

reserva de domínio: tanto ao comprador (possuidor imediato) quanto ao vendedor (possuidor mediato, ainda

proprietário) tocam os embargos. Por outro lado, não importa o título da posse, a justiça ou a injustiça dela, sua

legitimidade ou seu caráter clandestino e, sim, a posse em sim, ao menos com o fito de preencher o requisito

legitimadora dos embargos (...). Evidentemente, a posse direta ou indireta do embargante é insuficiente para livrá-

lo da responsabilidade patrimonial. Aliás, o art. 592, III, sujeita à execução os bens do devedor, quando em poder

de terceiro. É preciso, ainda, conforme explica Rosenberg, que a posse ou o direito ostentem a virtualidade de

impedir a alienação do bem. Em termos mais genéricos, talvez, a posição do embargante há de se sobrepor aos

atos exemplificados no art. 1.046, caput. Na execução, o reconhecimento de direito desse jaez torna inadmissível a

transferência coativa do bem. A embargante comprovou a propriedade de parte ideal do imóvel matriculado sob

n.º 10.152, decorrente de partilha em razão de sucessão causa mortis de seu genitor. A apreensão judicial sobre a

parte ideal de bem de sua propriedade também está comprovada às f. 150/153 da ação monitória n.º

00006289720104036117. Por força do disposto no artigo 1659 do Código Civil, excluem-se da comunhão os bens

que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão,

e os sub-rogados em seu lugar. Ou seja, trata-se de bem particular, incomunicável com o patrimônio de seu

cônjuge falecido, réu na ação monitória. Também, está comprovado que o valor advindo do contrato de

financiamento não reverteu em proveito da embargante ou de seu imóvel. Afinal, nos termos do artigo 1.663, 1º,
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do Código Civil, as dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os bens comuns e particulares do

cônjuge que os administra, e os do outro na razão do proveito que houver auferido. (grifo nosso) Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, incisos I e II, do Código

de Processo Civil, para determinar o levantamento da penhora que recaiu sobre 25% da nua propriedade do

imóvel matriculado sob n.º 10.152 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú/SP. Condeno a embargada ao

pagamento de honorários de advogado que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) e o pagamento das custas do

processo. Traslade-se esta sentença para os autos da ação monitória n.º 00006289720104036117 e, após o trânsito

em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, cabendo à secretaria

adotar as providências necessárias, nos autos da ação monitória. P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000038-18.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

VALDINEI BATISTA

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de execução de título extrajudicial intentada por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de VALDINEI BATISTA. A exequente requereu a desistência e a extinção da execução sem

resolução do mérito em razão de renegociação do contrato. É o relatório. Dispõe o artigo 462 do CPC se, depois

da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I (12ª Ed. -

Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se julga o mérito da

causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação

processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência

de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9,

173/126). Assim, em face da renegociação do débito levada a efeito pelos executados, consolidando-se situação

jurídica diversa daquela existente quando do ajuizamento da execução, configurou-se, assim, a falta de interesse

de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 569 c.c. 267, incisos VI e VIII, que o aplico subsidiariamente, ambos

do CPC. Tendo havido a renegociação do débito, na via administrativa, deixo de condenar os executados ao

pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes

ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0002642-83.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PABLO MARCELO DA SILVA

SENTENÇA (tipo B) Trata-se de ação cautelar, intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face

PABLO MARCELO DA SILVA, em que requer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Como

causa de pedir, aduz ter o réu celebrado com o Banco Pan-americano, em 05.12.2011, contrato de abertura de

crédito - veículos n.º 000047582373, para aquisição do veículo, dado em alienação fiduciária, tipo motocicleta

Honda/CG 150, ano 2011, modelo 2012. Afirmou que o requerido não honrou as obrigações assumidas, estando a

sua inadimplência caracterizada desde 12.06.2012. Juntou documentos. Foi deferida a liminar, expedindo-se

mandado de busca e apreensão (f. 18/20). Auto de busca e apreensão (f. 26/29). Não foi apresentada contestação

(f. 31). Requereu a autora autorização para proceder a alienação do bem depositado (f. 33). É o relatório. Julgo a

lide no estado em que se encontra, uma vez desnecessária a produção de mais provas. Após o deferimento da

liminar, houve a apreensão do bem. Não foi ofertada contestação. Assim, ratifico, in totum a decisão liminar,

adotando-a como fundamento desta sentença. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE BUSCA E

APREENSÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para o efeito de consolidar em

favor da Caixa Econômica Federal a propriedade e posse plena e exclusiva do bem - motocicleta Honda/CG 150,

ano 2011, modelo 2012, chassi 9C2KC1670CR446084, placa ESO4981/SP, autorizada a alienação. Condeno o

réu ao pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido. Custas ex lege. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0000874-25.2012.403.6117 - MARIA DAS NEVES SILVA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME

BELARMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

SENTENÇA (TIPO A) Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar inaudita altera parte, proposta por
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MARIA DAS NEVES SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), para suspensão do Leilão

Público ou de seus efeitos, na parte que atinge o imóvel situado na rua Emílio Quaglia, 201, Recanto Regina,

Barra Bonita. Narra que arrematou referido imóvel junto ao requeridos, sendo que parte do valor seria pago à

vista, em dinheiro, e outra parte, com recursos do FGTS. Aduz que embora tenha autorizado, no momento da

arrematação, a utilização dos recursos do FGTS, a CEF não providenciou a transferência dos recursos, o que

resultou na anulação da arrematação. Consequentemente, o imóvel está sendo novamente levado à leilão público.

Juntou documentos (f. 09/23). O leilão público foi designado para o dia 26/04/2012, às 12h45min. A liminar foi

indeferida (f. 26/27). A CEF apresentou contestação (f. 30/37), em que aduziu, preliminarmente, a ilegitimidade

passiva e, no mérito, manifestou-se pela improcedência. Juntou documentos (f. 38/80). A Emgea foi citada (f. 88)

Réplica (f. 93/95). A autora e a CEF requereram a produção de prova testemunhal (f. 96 e 100). É o relatório.

Decido. Indefiro a prova oral, pois desnecessária à análise do pedido formulado nesta ação cautelar. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva aduzida pela CEF, pois ela é o agente financeiro responsável pelo contrato

celebrado pela parte autora. Nesse sentido, transcrevo decisões proferidas pelo E. Tribunal Regional Federal da 2ª

Região: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CONTRATO DE MÚTUO. CESSÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO ENTRE A CEF E A EMGEA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DE AMBAS PARA FIGURAREM NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. NULIDADE

DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 515, 3º, DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO.

LEILOEIRO PÚBLICO. LEILÃO PELO VALOR DO SALDO DEVEDOR. I - Tendo a EMGEA - Empresa

Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n.º 3.848, de 26 de junho de 2001, assumido diversos créditos oriundos dos

contratos celebrados entre mutuários e a CEF, dentre os quais se inclui o relativo ao imóvel do apelante, deve ela

integrar o pólo passivo da lide, na qualidade de cessionária do crédito hipotecário, restando evidente o seu

interesse processual na ação principal. II - Também a CEF deve figurar no pólo passivo da relação processual, por

se tratar do agente financeiro responsável pela administração do contrato de mútuo firmado com o autor, devendo,

portanto, responder por eventuais irregularidades do mesmo. (...) VII - Apelação parcialmente provida para anular

a sentença, declarando a legitimidade da CEF e da EMGEA para figurarem no pólo passivo da demanda e, no

mérito, com espeque no art. 515, 3º, do CPC, julgar improcedentes os pedidos, condenando-se o autor ao

pagamento das custas e de honorários de advogados, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). (Apelação Cível

367731, Processo 2005.51.01.003467-1, TRF/2ª Região, 5ª Turma Especializada, DJU 29/06/2009, Pagina 62.)

(grifo nosso) PROCESSUAL CIVIL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CESSÃO DE CRÉDITOS - CEF -

LEGITIMIDADE - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF COM A EMGEA. 1 - A cessão de crédito

celebrada entre a CEF e a EMGEA não afasta a legitimidade da CEF, que deve figurar no pólo passivo como

responsável pela administração do contrato de mútuo firmado com a parte autora. 2 - Toda e qualquer decisão

judicial acerca da relação jurídica discutida nos prestes autos atingirá os interesses da EMGEA, porquanto poderá

haver modificação do crédito que lhe foi cedido, o que impõe o reconhecimento do litisconsórcio necessário da

CEF com a EMGEA, na forma do art. 47 do CPC. 3 - Sentença anulada para que se proceda à regular citação da

EMGEA. 4 - Recurso da CEF parcialmente provido. Recurso da parte autora prejudicado. (Apelação Cível

354932, Processo 2002.51.01.022790-3, TRF/2ª Região, 6ª Turma Especializada, DJU 18/11/2008, Página 151.)

(grifo nosso) PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.

CESSÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO ENTRE A CEF E A EMGEA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF

PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO COMO LITISCONSORTE DA EMGEA. Tendo a EMGEA - Empresa

Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n.º 3.848, de 26 de junho de 2001, assumido diversos créditos oriundos dos

contratos celebrados junto à CEF, dentre os quais se inclui o relativo ao imóvel dos apelantes, reputa-se correta a

sua integração ao pólo passivo da lide, na qualidade de cessionária do crédito hipotecário, restando evidente o seu

interesse processual na ação principal. Acresce que também a CEF deve figurar no pólo passivo da relação

processual, por se tratar do agente financeiro responsável pela administração do contrato de mútuo firmado com

os autores, devendo, portanto, responder por eventuais irregularidades do mesmo. Ademais, o artigo 42, do

Código de Processo Civil, dispõe que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre

vivos, não altera a legitimidade das partes. Apelação provida. (Apelação Cível 409671, Processo

2003.51.01.022561-3, TRF/2ª Região, 5ª Turma Especializada, DJU 18/06/2008, Pagina 415.) (grifo nosso) De

qualquer forma, a Emgea foi citada (f. 88) e, embora não tenha apresentado contestação em separado, observo

que, na contestação apresentada às f. 30/37, houve o seu comparecimento espontâneo e manifestação quanto ao

mérito. Inclusive, consta do instrumento de f. 39, o substabelecimento dos poderes que foram conferidos pela

Caixa Econômica Federal e pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. De qualquer forma, ainda que se

reconhecesse a sua revelia (artigo 319 do CPC), não lhe seriam aplicados os seus efeitos, por força do disposto no

artigo 320, I, do CPC. Passo à análise do mérito. Os procedimentos cautelares devem ter sempre o caráter

instrumental, ajuizado com a finalidade de evitar situação de difícil reversibilidade. Exerce função auxiliar e

subsidiária, servindo à tutela do processo onde será protegido o direito. Sua atividade jurisdicional dirige-se à

segurança e garantia do eficaz desenvolvimento e útil resultado das atividades de cognição e de conhecimento,

visando a atingir o objetivo geral da jurisdição. Os requisitos das ações cautelares são o fumus boni iuris e

periculum in mora. A presença destes determina a necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua
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concessão, a fim de que sejam protegidos os bens ou direitos de modo a se garantir a produção de efeitos

concretos do provimento jurisdicional principal. No caso em exame, conforme demonstra o documento de f.

21/22, a notificação da anulação da arrematação foi expedida em junho de 2011, ou seja, há mais de 10 (dez)

meses, sem que nesse período tivesse a autora se empenhado na solução da controvérsia. Após o cancelamento da

arrematação, o leilão foi realizado em 26 de abril de 2012, que culminou com nova arrematação por terceiros

(Aurélio Dallacqua), conforme mencionado pela ré na contestação (f. 33). A parte autora não ingressou com a

ação ordinária para discutir a legalidade da arrematação, tampouco do leilão. A cautelar, então, perdeu o objeto.

Mas, ainda que assim não fosse, a autora, casada pelo regime da comunhão de bens anteriormente a 1977, não

obteve o suprimento judicial da assinatura do cônjuge, motivo pelo qual o auto de arrematação é nulo. Posto isto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),

porém, suspenso nos termos da Lei n.º 1.060/50. Feito isento de custas por ter a autora litigado sob os auspícios da

gratuidade judiciária. Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, traslade-se esta sentença para os

autos principais, desapensando-se e arquivando-se. P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001033-65.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RICARDO RODRIGUES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO

RODRIGUES DE SOUZA

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

face de RICARDO RODRIGUES DE SOUZA. A requerente requereu a extinção da ação, sem julgamento do

mérito, tendo em vista que houve a renegociação extrajudicial do contrato (f. 38). É o relatório. Dispõe o artigo

462 do CPC se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual

Civil - vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em

que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na

formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do

processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT

489/143, JTJ 163/9, 173/126). Assim, em face da renegociação do débito levada a efeito pelos executados,

consolidando-se situação jurídica diversa daquela existente quando do ajuizamento da execução, configurou-se,

assim, a falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o exposto, DECLARO

EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI e VIII, do CPC. Tendo

havido a renegociação do débito, na via administrativa, deixo de condenar o réu ao pagamento de honorários

advocatícios. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000195-25.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X FATIMA

DA CONCEICAO OLIVEIRA LOPES(SP145105 - MARIO CARNEIRO LYRA)

SENTENÇA (TIPO A) Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, movida pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, em face de FATIMA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA LOPES. Sustenta, em sua

petição inicial, que, na condição gestora do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), regido pela Lei nº.

10.188/2001, adquiriu a posse e a propriedade do imóvel localizado na casa 23, quadra D, Condomínio

Residencial Bela Vista de Jaú, na Egisto Franceschi, n.º 2000 - SP, que se encontra registrado no 1º Ofício de

Registro de Imóveis da Comarca de Jaú/SP, sob n.º 57.950. A autora firmou contrato por instrumento particular de

arrendamento residencial com opção de compra, com a arrendatária, tendo como objeto o imóvel descrito,

mediante o pagamento de 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas de R$ 122,67 (cento e vinte e dois

reais e sessenta e sete centavos). Foi entregue à ré a posse direta do bem. No entanto, descumprindo cláusula

contratual, a arrendatária deixou de quitar as taxas de arrendamento e demais despesas relativas ao imóvel

(seguro, condomínio, luz, água, IPTU), totalizando a quantia de R$ 8.748,50 (oito mil, setecentos e quarenta e oito

reais e cinquenta centavos), posicionado para o dia 12.01.2012. Acrescenta, por fim, que a arrendatária foi

devidamente notificada, sem que tenha efetuado o pagamento ou desocupado o imóvel. A inicial veio instruída

com documentos (f. 06/21). A apreciação da liminar foi postergada para após a apresentação de defesa (f. 24).

Citada, a ré apresentou contestação às f. 42/45 e juntou documentos. Efetuou depósitos judiciais (f. 115/117).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 118). Manifestou-se a CEF às f. 122/127. A liminar foi

deferida (f. 128/131). Foi interposto recurso de agravo de instrumento (f. 134/180), tendo sido indeferido o pedido

de efeito suspensivo (f. 182/183). O mandado de reintegração foi cumprido (f. 186/189). É o relatório. Decido. A

requerente é proprietária do imóvel, consoante demonstra cópia do registro acostada à f. 07, e detém a sua posse
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indireta em decorrência do contrato de arrendamento pactuado com a requerida Fátima da Conceição Oliveira

Lopes (f. 08/13), em 15 de setembro de 2005. Enquanto mantido o pagamento das parcelas avençadas em dia e,

enquanto utilizado o bem de acordo com o fim para o qual foi celebrado o contrato de arrendamento, a posse

direta da arrendatária era legítima e de boa-fé. Contudo, a partir do momento em que deixou a arrendatária de

honrar com o pagamento regular das prestações do arrendamento (planilha de débito à f. 17/19), caracterizou-se o

inadimplemento, nos termos da cláusula décima nona (f. 11), que prevê as hipóteses de rescisão do contrato,

incluindo-se, dentre elas, o descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no contrato (inc. I).

Por sua vez, a cláusula vigésima prevê a possibilidade de, em caso de inadimplemento contratual pela

arrendatária, a adoção das medidas previstas na cláusula décima nona ou, cumulativa ou alternativamente, adotar

as medidas previstas na própria cláusula vigésima, dentre elas, notificar a arrendatária para que, em prazo

determinado, cumpra as obrigações inadimplidas, sob pena de vencimento antecipado do contrato e execução do

débito. O art. 499 do Novo Código Civil possibilita ao possuidor ter sua posse restituída, em caso de esbulho. No

presente caso, o contrato de arrendamento foi assinado em 15.09.2005. As parcelas mensais não vêm sendo pagas

desde 2009. Pela notificação de f. 20, está comprovado o esbulho, pois a ré tomou ciência no dia 30.11.2011, não

tendo tomado quaisquer providências para saldar o débito ou dar início à quitação do valor devido. E,

permanecendo inerte, ante a notificação para fins de quitação do débito, a posse deixou de ser justa e se tornou

precária, caracterizando-se esbulho. Sabe-se que a ausência de pagamento das parcelas mensais, por si só, é

motivo ensejador da rescisão contratual, caracterizando o inadimplemento contratual. E uma vez notificada, a

permanência no imóvel configura posse ilegítima, a ser coibida peremptoriamente pelo Poder Judiciário. Aliás,

esta é a terceira ação de reintegração de posse proposta em face da ré (f. 123), e, mesmo com a emissão de boletos

pela autora, a arrendatária não liquidou a dívida. Também, o imóvel passou a ser ocupado por terceira pessoa,

conforme certidão de f. 28, violando cláusula contratual que enseja também a rescisão contratual. De mais a mais,

o imóvel está desabitado há vários meses e a própria ré afirmou ao oficial que o desocupou e retirou os móveis

que lhe interessavam. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito,

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para confirmar a liminar e determinar a definitiva restituição

da posse do imóvel à autora. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais), porém, suspendo o pagamento, nos termos da Lei 1060/50. Feito isento de custas, por ter

litigado sob os auspícios da justiça gratuita. Arbitro os honorários do advogado dativo nomeado à f. 112 em R$

400,00, nos termos da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, ressalvada a hipótese prevista no artigo 5º, que proíbe o recebimento conjunto com eventuais

honorários de sucumbência fixados na decisão definitiva, nos termos do artigo 5º. Com o trânsito em julgado,

após a expedição da solicitação de pagamento, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Comunique-se a prolação desta sentença à Relatora do Agravo de Instrumento, conforme

extrato anexo. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às f. 119/120 em favor da parte autora,

para abatimento da dívida, já que são valores reconhecidos como devidos pela própria ré, embora insuficientes

para completa purgação da mora. P. R. I.

 

0000284-14.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RONALDO CINTRA

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

face de RONALDO CINTRA. A requerente requereu a extinção da ação, sem julgamento do mérito, tendo em

vista que houve a renegociação administrativa do contrato (f. 39). É o relatório. Dispõe o artigo 462 do CPC se,

depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I

(12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se julga o

mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da

relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por

carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve

existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143,

JTJ 163/9, 173/126). Assim, em face da renegociação do débito levada a efeito pelos executados, consolidando-se

situação jurídica diversa daquela existente quando do ajuizamento da execução, configurou-se, assim, a falta de

interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente

feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI e VIII, do CPC. Tendo havido a renegociação

do débito, na via administrativa, deixo de condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex

lege. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0000254-76.2013.403.6117 - GUSTAVO PALACIO AURELIANO(SP301679 - LEDA MARIA APARECIDA
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PALACIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de alvará judicial formulado por GUSTAVO PALACIO AURELIANO, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, em que busca o saque dos valores referentes ao PIS/PASEP n.º 1272388415-7,

conforme comunicado expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Em razão de encontrar-se interno no

Centro de Ressocialização de Jahu, aguardando julgamento de processo crime, está impossibilitado de se

locomover até uma agência da Caixa Econômica Federal, que só poderá liberar o valor mediante alvará judicial. A

inicial veio acompanhada de documentos.A gratuidade judiciária foi deferida (f. 09).Manifestou-se o MPF (f.

11).À f. 13, foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual e determinada a remessa dos autos a esse Juízo

Federal.Juntou o autor a certidão de permanência prisional (f. 15/16).É o relatório.Observo que a inicial está

contraditória, pois, à f. 03, requereu o levantamento do abono salarial, conforme documento de f. 08.Já, no pedido

formulado à f. 04, requer o levantamento total dos valores referentes ao PIS/PASEP n.º 1272388415-7.Antes de

analisar o pedido, faculto, em 10 dias, emendar a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC, para:1) esclarecer se

pretende apenas o levantamento do abono salarial (f. 08), ou do total dos valores referentes ao PIS/PASEP. Em

quaisquer das hipóteses, deverá trazer extrato atualizado do valor disponível emitido pela Caixa Econômica

Federal;2) trazer cópia de seu RG, CPF, carteira de trabalho e comprovante de endereço;3) caso pretenda o

levantamento total dos valores referentes ao PIS/PASEP, deverá apresentar os documentos essenciais

indispensáveis à propositura da demanda, para verificação do interesse processual, e, além disso, manifestando-se

sobre o rito que quer ver seguido, o(a)(s) ré(u)(s) de sua demanda, pedido de citação, endereço, etc...De fato, caso

pretenda o levantamento total do PIS, não logrou o requerente demonstrar a recusa por parte da Caixa Econômica

Federal de possibilitar o levantamento dos valores pleiteados. Não demonstrou que pleiteou, primeiramente, na via

administrativa, não restando configurados os requisitos da adequação e da necessidade, característicos da

solicitação da prestação jurisdicional.Assim, ausente comprovação da negativa da Caixa de atender a pretensão do

autor, entende este órgão jurisdicional que, primeiramente, deve o requerente manifestar sua pretensão na esfera

administrativa, e somente se a Caixa indeferir seu pleito, é que deverá se socorrer do Poder Judiciário.Dessa

forma, enquanto puder alcançar o resultado útil pretendido sem a intervenção do Estado-juiz, o autor será

carecedor de ação, não podendo obter um provimento jurisdicional de mérito.De ressaltar que não se pretende

afastar a possibilidade de se recorrer ao Judiciário, direito fundamental consagrado em nossa Constituição, porém,

a hipótese em análise exige a demonstração de que a parte contrária apresenta resistência à pretensão do

requerente na via administrativa, pois somente dessa forma configurar-se-á a necessidade do provimento

jurisdicional.Aliás, nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL

CIVIL - ALVARÁ JUDICIAL - FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - APOSENTADORIA -

CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO CONTENCIOSO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -

RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O autor é carecedor da ação por falta

de interesse processual e inadequação da via eleita, tendo em vista a desnecessidade da propositura da ação em

juízo, já que ele poderia pleitear o seu direito na via administrativa. 2. Recurso de apelação improvido. Sentença

mantida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃOClasse : AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1120765 Processo: 2004.61.05.006265-2 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento:

10/11/2008Fonte: DJF3 DATA:09/12/2008 PÁGINA: 913 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE)Afinal, Só se pleiteia em juízo quando há interesse (art. 3º do CPC).E, configurada a pretensão, o rito

não é de jurisdição voluntária, mas contenciosa.Int.

 

 

Expediente Nº 8363

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000405-13.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003101-

08.2000.403.6117 (2000.61.17.003101-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959

- ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X BENEDITA MEIRA MAROSTICA X VANTUIR

DAMIANTI X ABILIO VIOTTO X HENRIQUE AMBROSIO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO

MAZZIERO E SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI E SP275151

- HELTON LUIZ RASCACHI)

Ciência ao peticionário sobre o desarquivamento do presente feito. Defiro vista pelo prazo de 10 (dez) dias, fora

de secretaria, nos termos do artigo 7º, parágrafo XVI, do Estatuto da OAB. Anote-se o nome do causídico no

sistema processual para o fim desta publicação. Após, nada sendo requerido, proceda a Secretaria à exclusão do

referido nome, rearquivando-se o presente feito, ou regularize o peticionário a representação processual para o

prosseguimento do feito. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     458/1302



 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5656

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1001112-70.1997.403.6111 (97.1001112-0) - ANTONIO SAMOGIN X JORGE LUCIO DOMINGUES X LUIZ

MARTINS X RODNEI DOS SANTOS X ROGERIO GARCIA NETTO(SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON

DONISETE MACHADO E SP131126 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES)

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do Alvará de

Levantamento expedido, tendo em vista que tem prazo de validade.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002564-44.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X GISELE

CABELO(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO)

Fica a parte ré, ora exequente, intimada para intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada

do Alvará de Levantamento expedido, tendo em vista que tem prazo de validade.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

 

 

Expediente Nº 2861

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000003-76.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARLOS EDUARDO ROCHA

Atente-se a CEF que para viabilizar o cumprimento da liminar deferida nestes autos deverá indicar representante

(pessoa física) para receber o bem apreendido em depósito, o que, deveras, não cumpriu à fl. 47.Demais disso,

enfatizo que a entrega do bem será feita nesta cidade. Concedo-lhe, pois, nova oportunidade para trazer aos autos

as informações necessárias ao cumprimento da medida.Publique-se com urgência.

 

0001395-51.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ELAINE PEREIRA DE SOUZA

Trata-se de ação, com pedido de liminar, por meio da qual a CEF, informando o inadimplemento das parcelas do

contrato de abertura de crédito nº 000044670919 celebrado entre a ré e o Banco Panamericano S.A., cujo

respectivo crédito foi-lhe cedido pelo banco contratante, pleiteia a busca e apreensão do bem dado em garantia do

cumprimento da obrigação.É a síntese do necessário. DECIDO.Para a concessão da medida liminar postulada,

necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. Entrevejo-os,

na espécie.Prescreve o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 911/69 que o Proprietário Fiduciário ou credor poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Com efeito, a autora instruiu a

inicial com documentos hábeis a comprovar a relação jurídica entre a requerida e o Banco cocntratante (contrato

de financiamento, no qual consta a garantia por alienação fiduciária - fls. 05/06); a notificação da requerida acerca
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da cessão de crédito operada (fls. 13/14), bem como a mora da devedora (fl. 16 e verso).A mora, nos termos do

artigo 2.º, 2.º, do Decreto-Lei n.º 911/69, decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser

comprovada por carta registrada por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título a

critério do credor. Nesse particular, reputo suficientes os documentos encartados às fls. 13/15, referentes à

notificação extrajudicial encaminhada à devedora com aviso de recebimento.De outra parte, também se presencia

o periculum in mora decorrente dos riscos que o decurso do tempo e a indefinição dos fatos, por parte do devedor,

representam em desfavor da credora, com potencial depreciação dos bens ante a efetiva inadimplência da ré.Ante

o exposto, DEFIRO o pedido liminar, ordenando a busca e apreensão do bem gravado (veículo tipo motoneta, da

marca/modelo HONDA/BIZ 125 ES, cor verde, ano/modelo 2011/2011, placa FBJ 1641, chassi n.º

C2JC4820BR038734), descrito e identificado às fls. 05, 09 e 10.Intime-se a CEF a indicar, no prazo de 05 (cinco)

dias, representante com endereço nesta cidade, a quem possa ser feita a entrega do bem apreendido.Com a

indicação do representante nos autos, expeça-se o competente mandado de busca e apreensão do veículo, a ser

cumprido no endereço da requerida, para entrega ao representante legal da autora. Fica a CEF advertida de que

deverá providenciar os meios necessários para a remoção e depósito do bem.Sem prejuízo, cite-se a ré, para,

querendo, pagar integralmente o montante pendente devido, no prazo de 05 (cinco) dias contados da execução da

medida liminar, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da medida liminar,

apresentar resposta, consoante o disposto no art. 3.º, 2.º e 3.º, do Decreto-Lei n.º 911/69. Registre-se, publique-se

e cumpra-se. 

 

0001397-21.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROBERTO ORACIS EDUARDO

Trata-se de ação, com pedido de liminar, por meio da qual a CEF, informando o inadimplemento das parcelas do

contrato de abertura de crédito nº 000047001248 celebrado entre o réu e o Banco Panamericano S.A., cujo

respectivo crédito foi-lhe cedido pelo banco contratante, pleiteia a busca e apreensão do bem dado em garantia do

cumprimento da obrigação.É a síntese do necessário. DECIDO.Para a concessão da medida liminar postulada,

necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. Entrevejo-os,

na espécie.Prescreve o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 911/69 que o Proprietário Fiduciário ou credor poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Com efeito, a autora instruiu a

inicial com documentos hábeis a comprovar a relação jurídica entre o requerido e o Banco cocntratante (contrato

de financiamento, no qual consta a garantia por alienação fiduciária - fls. 05/06); a notificação do requerido acerca

da cessão de crédito operada (fls. 13/14), bem como a mora do devedor (fl. 16 e verso).A mora, nos termos do

artigo 2.º, 2.º, do Decreto-Lei n.º 911/69, decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser

comprovada por carta registrada por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título a

critério do credor. Nesse particular, reputo suficientes os documentos encartados às fls. 13/15, referentes à

notificação extrajudicial encaminhada ao devedor com aviso de recebimento.De outra parte, também se presencia

o periculum in mora decorrente dos riscos que o decurso do tempo e a indefinição dos fatos, por parte do devedor,

representam em desfavor da credora, com potencial depreciação dos bens ante a efetiva inadimplência do réu.Ante

o exposto, DEFIRO o pedido liminar, ordenando a busca e apreensão do bem gravado (veículo tipo motociclo, da

marca/modelo HONDA/CG 150 TITAN EX, cor azul, ano/modelo 2011/2012, placa FBJ 1641, chassi n.º

9C2KC1660CR503204), descrito e identificado às fls. 05, 09 e 10.Intime-se a CEF a indicar, no prazo de 05

(cinco) dias, representante com endereço nesta cidade, a quem possa ser feita a entrega do bem apreendido.Com a

indicação do representante nos autos, expeça-se o competente mandado de busca e apreensão do veículo, a ser

cumprido no endereço do requerido, para entrega ao representante legal da autora. Fica a CEF advertida de que

deverá providenciar os meios necessários para a remoção e depósito do bem.Sem prejuízo, cite-se o réu, para,

querendo, pagar integralmente o montante pendente devido, no prazo de 05 (cinco) dias contados da execução da

medida liminar, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da medida liminar,

apresentar resposta, consoante o disposto no art. 3.º, 2.º e 3.º, do Decreto-Lei n.º 911/69. Registre-se, publique-se

e cumpra-se. 

 

MONITORIA

0003323-51.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 -

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ANA CAROLINA COLOMBERA(SP278803 - MARCEL

RODRIGUES PINTO) X PAULO CESAR COLOMBERA(SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA FRAZAO)

X PAULO CESAR COLOMBERA(SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA FRAZAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Considerando que o pagamento dos honorários só deverá ser efetuado após o trânsito em julgado da sentença (art.

2º, par. 4º, Res. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal), indefiro o requerido à fl. 160.Restituam-se os autos,

conforme determinado à fl. 159.Publique-se e cumpra-se com urgência.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004192-34.2012.403.6111 - JOSE CAMILO DA SILVA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a

partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais, as próprias partes e o nobre

órgão do MPF, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio,

congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando

oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem

desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Eventual ocorrência de

coisa julgada será aquilatada no momento da realização da perícia médica, quando será possível apurar se após a

perícia realizada no feito nº 2008.61.11.001201-0 as condições de saúde do autor se alteraram, fazendo surgir

nova causa de pedir para a propositura da presente demanda. III. O feito deve processar-se sob as regras do

procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados; promovam-

se as alterações e registros devidos.IV. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50; anote-

se. V. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não

há, razão pela qual cumpre antecipar investigação social e prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício, na consideração

de que requerimento administrativo, mesmo na espécie, não se dispensa. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese

de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.VI. A lide em exame reclama

para sua solução, além da produção de prova pericial médica, a realização de investigação social por oficial de

justiça deste juízo.VII. No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça

deste Juízo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando

nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu

núcleo familiar, além de todos os dados relevantes a aquilatar o estado de precisão da parte promovente. Cuidará a

zelosa Serventia para que o auto de constatação esteja juntado aos autos antes da audiência que sobrevirá.VIII.

Outrossim, designo perícia médica para o dia 17 de julho de 2013, às 16 horas, nas dependências do prédio da

Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. IX. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 16h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. X. Para o exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). EVANDRO PEREIRA

PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), acreditado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder

aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual

aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. XI. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários acima designados,

informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de

intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos

e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a

preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no

mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais testemunhas comparecer na audiência

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por

extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá

acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51,

inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). XII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) dos atos, data e

horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame

pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles

depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao

pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c)

da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência,

ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam

presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XIII.

Providencie-se, aguardando a realização da investigação social, da perícia e da audiência. XIV. Tendo em vista

que o auto circunstanciado a ser promovido pela Central de Mandados já atende a questionamentos prévios do

juízo, formulam-se abaixo quesitos únicos para a prova pericial, aos quais se reputa que as partes aderiram, se

outros não desejarem apresentar até a realização da perícia:1. Está o(a) autor(a) impedido(a), por razão de

natureza física, intelectual ou sensorial, de exercer toda e qualquer atividade laborativa?2. Possui o(a) autor(a)

impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, pode obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas?3. Em caso afirmativo, desde quando o(a)
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autor(a) encontra-se na situação de deficiência referida nos quesitos anteriores?4. É possível estabelecer se a

situação de deficiência eventualmente constatada tem caráter temporário ou definitivo?5. Sendo a situação de

deficiência de natureza temporária, qual o prazo previsto para convalescimento? 6. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.7. O atual estado de saúde do

autor é distinto daquele apurado no momento da realização da prova pericial médica cujo respectivo laudo

encontra-se juntado às fls. 31/33?XV. Para alargar o espectro instrutório, providencie a zelosa serventia CNIS

referente à parte autora, juntando-o no feito. XVI. Em razão da natureza da matéria que nestes autos se versa, dê-

se imediata vista dos autos ao MPF, para requerer, em acréscimo, o que entenda pertinente à instrução do feito,

tomando ciência de todo processado, mormente dos atos já determinados e da audiência designada, na qual se

encarece que, comparecendo, deite seu parecer sobre o benefício perseguido, colaborando com a jurisdição

simplificada e participativa à qual no início se fez menção. XVII. Na medida do possível, todos os pontos e

questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em

audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

 

0004250-37.2012.403.6111 - MAURO SERGIO FARIA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a prova pericial foi antecipadamente deferida à guisa de providência de cautela, concedo ao

requerente prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os documentos requeridos pela perita do juízo às fls.

44/45.Publique-se com urgência.

 

0000513-89.2013.403.6111 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação por meio da qual postula o autor a concessão de benefício assistencial a pessoa portadora de

deficiência.Verifica-se das cópias do feito nº 0003737-06.2011.403.6111 (fls. 26/34), que tramitou na 1.ª Vara

Federal local, que o pedido ora deduzido repete o objeto daquela demanda, extinta sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo único, e art. 295, VI, todos do Código de Processo Civil.Com este

contexto, a teor do disposto no artigo 253, II, do CPC, este Juízo não é competente para apreciação do pleito aqui

formulado, razão pela qual determino a remessa dos autos ao SEDI para redistribuição à 1.ª Vara Federal

local.Publique-se e cumpra-se.

 

0000630-80.2013.403.6111 - TEREZINHA PICALIO NEVES X JOSE EDUARDO NEVES(SP074033 -

VALDIR ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia, tendo em

vista o certificado à fl. 109. VI. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 26 de julho de 2013, às 9

horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.

VII. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 9h30min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de

exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). MÁRIO PUTINATI JUNIOR (CRM/SP nº 49.173),

cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo,

apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos

complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente

e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência à Sra. Perita.

IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear
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assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir,

ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC);

c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência

(art. 276, CPC), devendo tais testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da aludida prova oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não

comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do

mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica).

X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar

proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC,

trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização

da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as

partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora

de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características,

conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar

tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a

parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade

da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode

exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas

pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A

doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua

duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado,

grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?9. A

doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora a incapacita para a prática dos atos da vida civil?10. Prestar

eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Todos

os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em

audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Em razão de encontrar-se a autora provisoriamente

interditada (fl. 18), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

0001029-12.2013.403.6111 - MARIA DE LURDES CARDOSO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E

SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O feito nº 0141973-57.2005.403.6301, que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, encontra-se

definitivamente julgado, de tal sorte que prevenção de juízo, em virtude disso, não há investigar. Coisa julgada, de

sua vez, também não assoma, uma vez que, pelo que se extrai dos dados constantes do extrato de fl. 106, trata-se

de ações diversas.O mais é dizer que é notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por

segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação

testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade

administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente

administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com

os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos

análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua

divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do

modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à

correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no

artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para

suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos
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beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a

comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei

prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada

sua tramitação na condição de processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige

que, para fins de processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o

período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante

precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista

e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de
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dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Na consideração de que figura no polo ativo da demanda pessoa com idade

superior a sessenta anos, fica desde já estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo

71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001117-50.2013.403.6111 - MARIA CECILIA MARCANTONIO(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS, manifeste-se a parte autora,

conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. 

 

0001412-87.2013.403.6111 - WANIR CUSTODIO DUARTE(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material

considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a
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expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do
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mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Na consideração de que figura no polo ativo da demanda pessoa com

idade superior a sessenta anos, fica desde já estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no

artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001418-94.2013.403.6111 - SONIA APARECIDA RIBEIRO(SP322788 - HALER RANGEL ALVES E

SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a

partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias partes, no

deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Defiro os benefícios da justiça gratuita;

anote-se.III. O valor da causa não excede o fixado no art. 275, I, do CPC. É assim pelo rito sumário que o feito

deve se processar, em atenção aos princípios da economicidade, eficácia e duração razoável da demanda.

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual.IV. Ante a conversão de rito ora determinada,

concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias a fim de que dê cumprimento ao disposto no artigo 276 do CPC,

trazendo aos autos o rol de testemunhas. No mesmo prazo, deverá a autora fazer juntar aos autos certidão de

recolhimento prisional atualizada.V. Sem prejuízo, designo audiência para o dia 21 de agosto de 2013, às 15

horas.VI. Apresentado o rol de testemunhas, cite-se e intime-se o INSS, nos termos do artigo 277 do C.P.C.,

constando do mandado que a contestação será em audiência.VII. Intime-se a parte autora a comparecer na

audiência designada a fim de prestar os esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342 do CPC.VIII. As

testemunhas arroladas comparecerão ao ato independentemente de intimação, apresentadas pela parte que as

indicou, emprestando-se devida exegese ao art. 333, I e II, do CPC. Dificuldades porventura enfrentadas para

cumprir o que se ora determina deverão ser noticiadas pelas partes, com a devida justificação, para providências

só daí tocantes à máquina judiciária (intimação e, se o caso, condução coercitiva), a tempo de não se perder o ato

designado, sob pena de preclusão da prova, salvo hipóteses extraordinárias que serão caso a caso analisadas pelo

juízo. Intime-se pessoalmente a autora e o INSS. Publique-se e cumpra-se.

 

0001430-11.2013.403.6111 - MARIA DE FATIMA NUNES(SP251678 - RODRIGO VEIGA GENNARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a

partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias partes, no

deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 17 de julho de 2013, às 15 horas, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 15h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá
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examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho,

bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes

em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007

do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e

horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame

pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame

munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de

tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas

testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais

testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova

oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte

autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta

de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o

INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para

comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir

deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou

dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da

instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias

da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas,

mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.XIII. Providencie a zelosa serventia CNIS referente à parte autora. XIV. Todos os pontos e questões

derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em

audiência.Finalmente, considerando que na data da realização da audiência ora agendada a autora terá completado

60 (sessenta) anos, à vista do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

 

0001442-25.2013.403.6111 - KAREN YURI KODAMA(SP209070 - FABIO XAVIER SEEFELDER E

SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X HOMEX BRASIL CONSTRUCOES LTDA X PROJETO HMX EMPREENDIMENTOS LTDA

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado logo

após a vinda das contestações.Citem-se as rés.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004316-17.2012.403.6111 - ISRAEL CRISTIANO RICCI(SP306874 - LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR E

SP301778 - ROSANGELA AKEMI HAKAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o andamento do feito aos auspícios da gratuidade processual, solicite-se o pagamento dos

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 507,17 (quinhentos e sete reais e dezessete centavos), de acordo

com a Tabela de Remuneração de Advogados Dativos, constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007. Após,
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arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.

 

0000719-06.2013.403.6111 - FATIMA APARECIDA HONORIO GONCALVES(SP318927 - CILENE MAIA

RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a realização da audiência.Publique-se

com urgência.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002044-60.2006.403.6111 (2006.61.11.002044-6) - ADEIDO RODRIGUES TEODOSIO(SP060106 - PAULO

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 -

CLAUDIA STELA FOZ) X ADEIDO RODRIGUES TEODOSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância, considerando os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a

entidade devedora para que informe, em 30 (trinta) dias, sobre a existência de eventuais débitos do credor para

com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no referido parágrafo 9º, sob pena de perda do

direito de abatimento dos valores informados.Inexistindo débito a compensar, considerando tratar-se de

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da

Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo

supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º,

I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o

decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos,

importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o

prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na

forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão

do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão

aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Outrossim, cientifique-se a parte

autora de que é possível pleitear preferência no pagamento, a qualquer tempo, em conformidade com a Resolução

nº 168/2011, do CJF, desde que o beneficiário esteja acometido de moléstia dentre as indicadas no inciso XIV do

art. 6º da Lei nº 7.713/1988, com a redação dada pela Lei n. 11.052/2004, bem como por doença assim

considerada com base na medicina especializada.Publique-se e cumpra-se.

 

0003370-79.2011.403.6111 - MARIA IVONE DE MORAES DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARIA IVONE DE MORAES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista da concordância de fl. 80 e considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a

fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal, deverá a autora informar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto

de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei

nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação importará na expedição dos ofícios

com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios

requisitórios de pagamento, observando-se o destaque dos honorários contratuais, conforme requerido pela

patrona da autora à fl. 80, e cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº

168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª

Região.Após, aguarde-se o pagamentoPublique-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2864

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003022-27.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002256-

08.2011.403.6111) COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE MARILIA(SP262628 -

ELTON DE ALMEIDA CORREIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

Vistos.Por ora, tendo em vista que a parte embargante, em sua manifestação de fls. 322/331, já especificou as

provas que pretende produzir, intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

especificar suas provas, justificando-as.Publique-se e cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     469/1302



EMBARGOS DE TERCEIRO

0004657-43.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006963-

87.2009.403.6111 (2009.61.11.006963-1)) FABIO JOSE PEREIRA X RENATA MARTINS PACCE(SP263577 -

ALEX THOMAZ JANUARIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Recebo a petição de fl. 60 como emenda à inicial.No mais, recebo os presentes embargos para discussão,

suspendendo, no feito principal, os atos expropriatórios relativamente ao bem que se pretende resguardar neste

feito.Cite-se a embargada-exequente, por mandado, para contestar a ação, no prazo de 40 (quarenta)

dias.Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão ora determinada.Publique-se

e cumpra-se.

 

0004658-28.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006963-

87.2009.403.6111 (2009.61.11.006963-1)) WILSON JANUARIO JUNIOR X KATTY MARTINS PACCE

JANUARIO(SP263577 - ALEX THOMAZ JANUARIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Recebo a petição de fl. 59 como emenda à inicial.No mais, recebo os presentes embargos para discussão,

suspendendo, no feito principal, os atos expropriatórios relativamente ao bem que se pretende resguardar neste

feito.Cite-se a embargada-exequente, por mandado, para contestar a ação, no prazo de 40 (quarenta)

dias.Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão ora determinada.Publique-se

e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004678-53.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSIL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-EPP X VINICIUS

COSTA DA SILVA(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS) X JOSE LUIS DA SILVA

Vistos.Considerando que o sócio Vinícius Costa da Silva figura como avalista na cédula de crédito bancário

executada nestes autos, respondendo, portanto, pela dívida, fica indeferido o pedido de fls. 65/67. Proceda-se,

pois, ao sobrestamento do feito, conforme deliberado à fl. 63.Sem prejuízo, traslade-se para estes autos cópia da

procuração que se encontra encartada nos autos dos embargos opostos à presente execução.Publique-se e cumpra-

se.

 

0004077-13.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARCOS ROGERIO RIBEIRO DA SILVA(SP093460 -

DJALMA RODRIGUES JODAS)

Vistos.À vista da manifestação da exequente à fl. 44, fica prejudicada a eventual designação de audiência de

conciliação por este Juízo.Na tentativa de possível acordo, deverá a parte executada dirigir-se à agência da CEF

em que foi efetuado o contrato objeto desta demanda.No mais, prossiga-se conforme determinado à fl.

27.Publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0002093-77.2001.403.6111 (2001.61.11.002093-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALONE MARILIA CONFECCOES LTDA X

ALEXANDRE SILVEIRA PUTINATI X ROGERIO SILVEIRA PUTINATI

Ciência à exequente dos documentos de fls. 76/78.Após, devolvam-se os autos ao arquivo, onde deverão

permanecer sobrestados, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, conforme deliberação de fl. 74.Publique-se e

cumpra-se. 

 

0002516-37.2001.403.6111 (2001.61.11.002516-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADALBERTO SANTOS ARANTES

Ciência à parte exequente acerca dos documentos de fls. 249/251.Após, tornem os autos ao arquivo, na forma

determinada na decisão de fl. 245.Publique-se e cumpra-se.

 

0002518-07.2001.403.6111 (2001.61.11.002518-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADALBERTO SANTOS ARANTES

Ciência à parte exequente acerca dos documentos de fls. 326/327.Após, tornem os autos ao arquivo, na forma

determinada na decisão de fl. 322.Publique-se e cumpra-se.

 

0002732-95.2001.403.6111 (2001.61.11.002732-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EMPREITEIRA SILVA MACHADO S/C
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LTDA-ME X OSMAR DA SILVA

Ciência à parte exequente acerca dos documentos de fls. 82/84.Após, tornem os autos ao arquivo, na forma

determinada na decisão de fl. 80.Publique-se e cumpra-se.

 

0002734-65.2001.403.6111 (2001.61.11.002734-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MASSA FALIDA DE COMERCIAL DOUGLAS

LTDA

Ciência à parte exequente acerca dos documentos de fls. 279/281.Após, tornem os autos ao arquivo, na forma

determinada na decisão de fl. 276.Publique-se e cumpra-se.

 

0002201-72.2002.403.6111 (2002.61.11.002201-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X J A EMPREITEIRA S/C LTDA

Ciência à parte exequente acerca dos documentos juntados às fls. 246/248.Após, tornem os autos ao arquivo, na

forma determinada na decisão de fl. 245.Publique-se e cumpra-se.

 

0000053-20.2004.403.6111 (2004.61.11.000053-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X MARLI ETHEL DIAS ROCAMORA NAZARI(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI)

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 85/86, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Em relação à nomeação de bens à penhora de

fls. 48/49, fica a depositária Sra. Marli Ethel Dias Rocamora Nazari desobrigada do encargo. Outrossim, proceda

ao levantamento do registro efetivado nos autos à fl. 58, comunicando-se à 12ª CIRETRAN em Marília/SP.

Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da

presente sentença, diante do mencionado à fl. 85.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001328-04.2004.403.6111 (2004.61.11.001328-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X SANTO EXPEDITO INDUSTRIA QUIMICA LTDA

Vistos.Trata-se de ação de execução fiscal nº 0001328-04.2004.403.6111 ajuizada pela Fazenda Nacional em face

de Santo Expedito Indústria Química Ltda, com a qual conjuntamente tramitam os feitos distribuídos sob nº

0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111, por meio das quais cobra-se dívida ativa da União

inserta nas CDAs nºs 80 6 03 099303-21, 80 3 03 003776-52 e 80 7 03 039190-13.Sobreveio no feito em

andamento (0001328-04.2004.403.6111), quando do cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação,

informação acerca da decretação da falência da executada, processada nos autos nº 191/2002, da 5ª Vara Cível da

Comarca de Marília/SP.Em face da falência decretada, requereu a exequente a inclusão da massa falida no polo

passivo da demanda, sua citação, penhora no rosto dos autos da ação falimentar e comunicação ao juízo da

falência sobre o crédito privilegiado em execução.O pleito foi deferido. Vista dos autos foi oferecida ao Ministério

Público Federal, que se manifestou pela exclusão da multa moratória do crédito habilitado na falência.Chamada a

se manifestar a Fazenda Nacional opôs-se ao pedido formulado pelo órgão ministerial.Determinou-se a exclusão

da multa moratória do crédito tributário em questão e a apresentação pela exequente de cálculos atualizados do

montante subjacente.A citação da executada foi realizada na pessoa do síndico da massa e, decorrido o prazo para

pagamento do débito, procedeu-se à penhora no rosto dos autos da ação falimentar, intimando-se o titular da

serventia onde tramitava o feito falimentar e a massa falida, na pessoa do síndico.Decorreu in albis o prazo para

oposição de embargos à execução.A partir daí o feito executivo permaneceu suspenso, aguardando o desfecho da

ação falimentar.Veio aos autos notícia do encerramento da falência.A Fazenda Nacional postulou a decretação de

indisponibilidade dos bens e direitos da devedora, pedido cuja análise foi postergada para momento posterior à

juntada de cópia da sentença proferida na ação de falência.Trasladou-se para cá cópia da sentença proferida nos

autos falimentares, a qual transitou em julgado em 04.12.2009.Nova vista dos autos foi oferecida à exequente, que

reiterou o pedido de decretação de indisponibilidade dos bens e direitos da devedora.É o que apertadamente acode

relatar.DECIDO:Sabe-se, num primeiro súbito de vista, que não é exaustivo o elenco das causas de extinção da

execução constante do art. 794 do CPC.Em verdade, aplicam-se supletivamente à extinção da execução as normas

do art. 267 do CPC, no que couber (STJ - RTJE 109/199).Advertência promovida, tem-se que a presente ação não

tem como prosseguir.Deveras.Verifica-se na respeitável sentença proferida na ação falimentar que o encerramento

da falência se deu em virtude da total ausência de bens para satisfação dos credores, situação que se amolda ao art.

75 da Lei de Falências ultrapassada.Como fundamentou a Nobre Juíza prolatora da sentença: ...mostra-se

completamente desnecessário, a essa altura, a elaboração de quadro de credores, porque se trata de medida

totalmente inócua, pois os parcos valores depositados nos autos não servirão sequer para liquidação de 1/10 (um

décimo) dos créditos trabalhistas habilitados, sem contar os créditos da União e do Estado de São Paulo... (ênfases

colocadas).Sem adentrar no mérito da sentença proferida no processo falimentar, porque não é caso, interessa

aquilatar se, após o encerramento da falência - pela total ausência de acervo patrimonial capaz de atender aos
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créditos habilitados - subsiste o interesse processual da exequente no prosseguimento da ação executiva ou mesmo

se permanece incólume pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.A resposta,

induvidosamente, é negativa.Com a extinção da lide falimentar e à vista da inexistência de ativo para satisfação da

dívida que remanesceu - à míngua de demonstração da existência de bens em nome da executada além daqueles

arrecadados no feito falimentar -, a ação executiva perdeu a perspectiva de alcançar resultado útil e por isso sua

manutenção não se coaduna com os princípios da efetividade e da economicidade que devem reger a atividade

jurisdicional (TRF 4, Primeira Turma - AC 200504010090536). Por certo falência é meio idôneo para extinguir a

empresa e, com o encerramento da lide falimentar, desaparece a universalidade designada massa falida, com

personalidade processual, já que com relação a ela nada mais há a ser requerido, de sorte que não faz sentido que

continue figurando no polo passivo da ação executiva, o que sem dúvida afeta pressuposto de desenvolvimento

válido e regular do processo. Ergo, não há mais empresa em face da qual prosseguir, assim como não mais existe

massa falida, com personalidade processual (art. 12, III, do CPC).De resto, não se demonstrou tratar-se de

dissolução irregular da sociedade, a dar lugar à hipótese de redirecionamento da execução contra os responsáveis

tributários, nem tampouco das demais causas de responsabilização dos sócios, prescritas na legislação tributária

(crime falimentar ou existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, circunstâncias, todas elas, cuja

prova compete à exequente), de modo que, em face deles, também não pode a ação satisfativa perseverar.De fato,

é da jurisprudência que:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS

HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE

BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - As

questões relativas aos artigos 135 do Decreto-Lei n. 7.661/45 e 158 da Lei n.º 11.101/05, não foram enfrentadas

na decisão recorrida e, sob esse aspecto, as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não

se admite. - A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou

estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em

estado falimentar ou se alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve

ser corroborado pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, para fins de

redirecionamento da execução; - A própria exequente afirma que o processo falimentar foi encerrado em razão da

ausência/insuficiência de bens da massa falida, o que impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a

ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente,

portanto, o interesse processual. - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida. (TRF 3 -

Quarta Turma, AC 05452713919974036182, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS NORMAS DO CPC. RECULARIDADE DA EXTINÇÃO DA AÇÃO

FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SUSPENSÃO. RAZOABILIDADE

INEXISTENTE. - A notícia do encerramento da falência da executada, sem a quitação do débito exeqüendo ante a

insuficiência do acervo patrimonial, enseja a extinção da execução fiscal contra esta movida, não sendo aplicável

a norma prevista no artigo 40 da Lei 6.830/80. Com a liquidação dos bens arrecadados e a extinção da lide

falimentar, desapareceu não só a massa falida - inclusive para figurar no pólo passivo da demanda executiva, já

que nada mais há para ser requerido em relação a ela - como também o interesse da exeqüente na prestação

jurisdicional reclamada, haja vista a inexistência de ativo para a satisfação da dívida que remanesceu, sendo

improvável - até porque sequer foi demonstrada - a possibilidade de serem encontrados bens em nome da

executada após a liquidação daqueles que foram arrecadados no processo falimentar. - A manutenção de um

processo ativo, sem a perspectiva de alcançar um resultado útil, não se coaduna com os princípios da efetividade e

economicidade que devem reger a atividade jurisdicional. O prosseguimento da execução só se justificaria se

tivesse a potencialidade de satisfazer o crédito exeqüendo, não havendo que se falar em afronta ao princípio da

economia processual. O processo executivo não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios

à atividade jurisdicional, sendo impositiva a sua extinção diante a necessidade de estabilizar-se o conflito por

imperativo de segurança jurídica. - O reconhecimento da superveniente falta de interesse processual da exeqüente

- ou mesmo da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo - não

implica renúncia, desistência ou extinção do crédito, nem impede a propositura de nova ação, desde que tem

repercussão meramente processual, restando incólume o direito material envolvido. - Não procede a afirmação de

que o art. 267, do CPC, não se aplica às execuções fiscais. A própria Lei nº 6.830, em seu art. 1º, prescreve que as

ações por ela reguladas são regidas, subsidiariamente, pela legislação processual codificada, naquilo que não

colidir com as suas disposições, sendo este o caso do art. 267 antes mencionado. - Quanto à regularidade do

encerramento da falência lá e da execução aqui, não consta tenham sido declaradas extintas as obrigações do

falido, sem a prova da quitação dos tributos relativos à atividade mercantil (art. 191 do CTN), e sim o processo

falimentar, após a liquidação dos bens arrecadados, e o executivo fiscal, em virtude da falta de interesse
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processual da exeqüente. Além disto, não cabe ao juiz da execução interferir nas decisões proferidas pelo juízo da

falência. - No que tange ao redirecionamento do feito contra os responsáveis tributários, o apelo mostra-se

demasiadamente genérico, não tendo sido formulado pedido específico, nem apontados aqueles que

eventualmente poderiam figurar no pólo passivo da execução. - Afaste-se a alegação de ofensa direta ao art. 612

do CPC, uma vez que a apelante não demonstrou, de forma clara e objetiva, de que modo lograria obter a

satisfação de seu crédito com o prosseguimento desta demanda. Ademais, não há razoabilidade no pedido de

suspensão da execução por prazo indefinido, posto que não configurada, até o momento, a possibilidade de

redirecionamento, mesmo depois de decorridos anos desde o ajuizamento em março de 1996.(TRF 4 - Primeira

Turma, AC 200504010090536, rel. Desembargadora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, DJ

24/05/2006 PÁGINA: 599)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA

DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à

inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art.

40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no

particular. 2. Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da

inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao

caso a regra do art. 40 da LEF (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ - Primeira Turma, RESP - 696635, rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:22/11/2007 PG:00187)Diante do exposto, sem necessidade de mais

perquirir, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO E AQUELAS QUE COM ELA TRAMITAM

CONJUNTAMENTE (0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111), fazendo-o com fundamento no

art. 267, incisos IV e VI, do CPC.Sem honorários; custas não há, na forma da lei de regência.Traslade-se cópia da

presente sentença para os feitos nº (0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111), procedendo aos

respectivos registros, inclusive no sistema de andamento processual. No trânsito em julgado, arquivem-se, estes e

os autos apensados, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001339-33.2004.403.6111 (2004.61.11.001339-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X SANTO EXPEDITO INDUSTRIA QUIMICA LTDA

Vistos.Trata-se de ação de execução fiscal nº 0001328-04.2004.403.6111 ajuizada pela Fazenda Nacional em face

de Santo Expedito Indústria Química Ltda, com a qual conjuntamente tramitam os feitos distribuídos sob nº

0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111, por meio das quais cobra-se dívida ativa da União

inserta nas CDAs nºs 80 6 03 099303-21, 80 3 03 003776-52 e 80 7 03 039190-13.Sobreveio no feito em

andamento (0001328-04.2004.403.6111), quando do cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação,

informação acerca da decretação da falência da executada, processada nos autos nº 191/2002, da 5ª Vara Cível da

Comarca de Marília/SP.Em face da falência decretada, requereu a exequente a inclusão da massa falida no polo

passivo da demanda, sua citação, penhora no rosto dos autos da ação falimentar e comunicação ao juízo da

falência sobre o crédito privilegiado em execução.O pleito foi deferido. Vista dos autos foi oferecida ao Ministério

Público Federal, que se manifestou pela exclusão da multa moratória do crédito habilitado na falência.Chamada a

se manifestar a Fazenda Nacional opôs-se ao pedido formulado pelo órgão ministerial.Determinou-se a exclusão

da multa moratória do crédito tributário em questão e a apresentação pela exequente de cálculos atualizados do

montante subjacente.A citação da executada foi realizada na pessoa do síndico da massa e, decorrido o prazo para

pagamento do débito, procedeu-se à penhora no rosto dos autos da ação falimentar, intimando-se o titular da

serventia onde tramitava o feito falimentar e a massa falida, na pessoa do síndico.Decorreu in albis o prazo para

oposição de embargos à execução.A partir daí o feito executivo permaneceu suspenso, aguardando o desfecho da

ação falimentar.Veio aos autos notícia do encerramento da falência.A Fazenda Nacional postulou a decretação de

indisponibilidade dos bens e direitos da devedora, pedido cuja análise foi postergada para momento posterior à

juntada de cópia da sentença proferida na ação de falência.Trasladou-se para cá cópia da sentença proferida nos

autos falimentares, a qual transitou em julgado em 04.12.2009.Nova vista dos autos foi oferecida à exequente, que

reiterou o pedido de decretação de indisponibilidade dos bens e direitos da devedora.É o que apertadamente acode

relatar.DECIDO:Sabe-se, num primeiro súbito de vista, que não é exaustivo o elenco das causas de extinção da

execução constante do art. 794 do CPC.Em verdade, aplicam-se supletivamente à extinção da execução as normas

do art. 267 do CPC, no que couber (STJ - RTJE 109/199).Advertência promovida, tem-se que a presente ação não

tem como prosseguir.Deveras.Verifica-se na respeitável sentença proferida na ação falimentar que o encerramento

da falência se deu em virtude da total ausência de bens para satisfação dos credores, situação que se amolda ao art.

75 da Lei de Falências ultrapassada.Como fundamentou a Nobre Juíza prolatora da sentença: ...mostra-se

completamente desnecessário, a essa altura, a elaboração de quadro de credores, porque se trata de medida

totalmente inócua, pois os parcos valores depositados nos autos não servirão sequer para liquidação de 1/10 (um

décimo) dos créditos trabalhistas habilitados, sem contar os créditos da União e do Estado de São Paulo... (ênfases
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colocadas).Sem adentrar no mérito da sentença proferida no processo falimentar, porque não é caso, interessa

aquilatar se, após o encerramento da falência - pela total ausência de acervo patrimonial capaz de atender aos

créditos habilitados - subsiste o interesse processual da exequente no prosseguimento da ação executiva ou mesmo

se permanece incólume pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.A resposta,

induvidosamente, é negativa.Com a extinção da lide falimentar e à vista da inexistência de ativo para satisfação da

dívida que remanesceu - à míngua de demonstração da existência de bens em nome da executada além daqueles

arrecadados no feito falimentar -, a ação executiva perdeu a perspectiva de alcançar resultado útil e por isso sua

manutenção não se coaduna com os princípios da efetividade e da economicidade que devem reger a atividade

jurisdicional (TRF 4, Primeira Turma - AC 200504010090536). Por certo falência é meio idôneo para extinguir a

empresa e, com o encerramento da lide falimentar, desaparece a universalidade designada massa falida, com

personalidade processual, já que com relação a ela nada mais há a ser requerido, de sorte que não faz sentido que

continue figurando no polo passivo da ação executiva, o que sem dúvida afeta pressuposto de desenvolvimento

válido e regular do processo. Ergo, não há mais empresa em face da qual prosseguir, assim como não mais existe

massa falida, com personalidade processual (art. 12, III, do CPC).De resto, não se demonstrou tratar-se de

dissolução irregular da sociedade, a dar lugar à hipótese de redirecionamento da execução contra os responsáveis

tributários, nem tampouco das demais causas de responsabilização dos sócios, prescritas na legislação tributária

(crime falimentar ou existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, circunstâncias, todas elas, cuja

prova compete à exequente), de modo que, em face deles, também não pode a ação satisfativa perseverar.De fato,

é da jurisprudência que:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS

HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE

BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - As

questões relativas aos artigos 135 do Decreto-Lei n. 7.661/45 e 158 da Lei n.º 11.101/05, não foram enfrentadas

na decisão recorrida e, sob esse aspecto, as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não

se admite. - A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou

estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em

estado falimentar ou se alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve

ser corroborado pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, para fins de

redirecionamento da execução; - A própria exequente afirma que o processo falimentar foi encerrado em razão da

ausência/insuficiência de bens da massa falida, o que impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a

ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente,

portanto, o interesse processual. - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida. (TRF 3 -

Quarta Turma, AC 05452713919974036182, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS NORMAS DO CPC. RECULARIDADE DA EXTINÇÃO DA AÇÃO

FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SUSPENSÃO. RAZOABILIDADE

INEXISTENTE. - A notícia do encerramento da falência da executada, sem a quitação do débito exeqüendo ante a

insuficiência do acervo patrimonial, enseja a extinção da execução fiscal contra esta movida, não sendo aplicável

a norma prevista no artigo 40 da Lei 6.830/80. Com a liquidação dos bens arrecadados e a extinção da lide

falimentar, desapareceu não só a massa falida - inclusive para figurar no pólo passivo da demanda executiva, já

que nada mais há para ser requerido em relação a ela - como também o interesse da exeqüente na prestação

jurisdicional reclamada, haja vista a inexistência de ativo para a satisfação da dívida que remanesceu, sendo

improvável - até porque sequer foi demonstrada - a possibilidade de serem encontrados bens em nome da

executada após a liquidação daqueles que foram arrecadados no processo falimentar. - A manutenção de um

processo ativo, sem a perspectiva de alcançar um resultado útil, não se coaduna com os princípios da efetividade e

economicidade que devem reger a atividade jurisdicional. O prosseguimento da execução só se justificaria se

tivesse a potencialidade de satisfazer o crédito exeqüendo, não havendo que se falar em afronta ao princípio da

economia processual. O processo executivo não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios

à atividade jurisdicional, sendo impositiva a sua extinção diante a necessidade de estabilizar-se o conflito por

imperativo de segurança jurídica. - O reconhecimento da superveniente falta de interesse processual da exeqüente

- ou mesmo da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo - não

implica renúncia, desistência ou extinção do crédito, nem impede a propositura de nova ação, desde que tem

repercussão meramente processual, restando incólume o direito material envolvido. - Não procede a afirmação de

que o art. 267, do CPC, não se aplica às execuções fiscais. A própria Lei nº 6.830, em seu art. 1º, prescreve que as

ações por ela reguladas são regidas, subsidiariamente, pela legislação processual codificada, naquilo que não

colidir com as suas disposições, sendo este o caso do art. 267 antes mencionado. - Quanto à regularidade do

encerramento da falência lá e da execução aqui, não consta tenham sido declaradas extintas as obrigações do
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falido, sem a prova da quitação dos tributos relativos à atividade mercantil (art. 191 do CTN), e sim o processo

falimentar, após a liquidação dos bens arrecadados, e o executivo fiscal, em virtude da falta de interesse

processual da exeqüente. Além disto, não cabe ao juiz da execução interferir nas decisões proferidas pelo juízo da

falência. - No que tange ao redirecionamento do feito contra os responsáveis tributários, o apelo mostra-se

demasiadamente genérico, não tendo sido formulado pedido específico, nem apontados aqueles que

eventualmente poderiam figurar no pólo passivo da execução. - Afaste-se a alegação de ofensa direta ao art. 612

do CPC, uma vez que a apelante não demonstrou, de forma clara e objetiva, de que modo lograria obter a

satisfação de seu crédito com o prosseguimento desta demanda. Ademais, não há razoabilidade no pedido de

suspensão da execução por prazo indefinido, posto que não configurada, até o momento, a possibilidade de

redirecionamento, mesmo depois de decorridos anos desde o ajuizamento em março de 1996.(TRF 4 - Primeira

Turma, AC 200504010090536, rel. Desembargadora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, DJ

24/05/2006 PÁGINA: 599)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA

DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à

inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art.

40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no

particular. 2. Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da

inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao

caso a regra do art. 40 da LEF (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ - Primeira Turma, RESP - 696635, rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:22/11/2007 PG:00187)Diante do exposto, sem necessidade de mais

perquirir, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO E AQUELAS QUE COM ELA TRAMITAM

CONJUNTAMENTE (0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111), fazendo-o com fundamento no

art. 267, incisos IV e VI, do CPC.Sem honorários; custas não há, na forma da lei de regência.Traslade-se cópia da

presente sentença para os feitos nº (0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111), procedendo aos

respectivos registros, inclusive no sistema de andamento processual. No trânsito em julgado, arquivem-se, estes e

os autos apensados, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001342-85.2004.403.6111 (2004.61.11.001342-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X SANTO EXPEDITO INDUSTRIA QUIMICA LTDA

Vistos.Trata-se de ação de execução fiscal nº 0001328-04.2004.403.6111 ajuizada pela Fazenda Nacional em face

de Santo Expedito Indústria Química Ltda, com a qual conjuntamente tramitam os feitos distribuídos sob nº

0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111, por meio das quais cobra-se dívida ativa da União

inserta nas CDAs nºs 80 6 03 099303-21, 80 3 03 003776-52 e 80 7 03 039190-13.Sobreveio no feito em

andamento (0001328-04.2004.403.6111), quando do cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação,

informação acerca da decretação da falência da executada, processada nos autos nº 191/2002, da 5ª Vara Cível da

Comarca de Marília/SP.Em face da falência decretada, requereu a exequente a inclusão da massa falida no polo

passivo da demanda, sua citação, penhora no rosto dos autos da ação falimentar e comunicação ao juízo da

falência sobre o crédito privilegiado em execução.O pleito foi deferido. Vista dos autos foi oferecida ao Ministério

Público Federal, que se manifestou pela exclusão da multa moratória do crédito habilitado na falência.Chamada a

se manifestar a Fazenda Nacional opôs-se ao pedido formulado pelo órgão ministerial.Determinou-se a exclusão

da multa moratória do crédito tributário em questão e a apresentação pela exequente de cálculos atualizados do

montante subjacente.A citação da executada foi realizada na pessoa do síndico da massa e, decorrido o prazo para

pagamento do débito, procedeu-se à penhora no rosto dos autos da ação falimentar, intimando-se o titular da

serventia onde tramitava o feito falimentar e a massa falida, na pessoa do síndico.Decorreu in albis o prazo para

oposição de embargos à execução.A partir daí o feito executivo permaneceu suspenso, aguardando o desfecho da

ação falimentar.Veio aos autos notícia do encerramento da falência.A Fazenda Nacional postulou a decretação de

indisponibilidade dos bens e direitos da devedora, pedido cuja análise foi postergada para momento posterior à

juntada de cópia da sentença proferida na ação de falência.Trasladou-se para cá cópia da sentença proferida nos

autos falimentares, a qual transitou em julgado em 04.12.2009.Nova vista dos autos foi oferecida à exequente, que

reiterou o pedido de decretação de indisponibilidade dos bens e direitos da devedora.É o que apertadamente acode

relatar.DECIDO:Sabe-se, num primeiro súbito de vista, que não é exaustivo o elenco das causas de extinção da

execução constante do art. 794 do CPC.Em verdade, aplicam-se supletivamente à extinção da execução as normas

do art. 267 do CPC, no que couber (STJ - RTJE 109/199).Advertência promovida, tem-se que a presente ação não

tem como prosseguir.Deveras.Verifica-se na respeitável sentença proferida na ação falimentar que o encerramento

da falência se deu em virtude da total ausência de bens para satisfação dos credores, situação que se amolda ao art.

75 da Lei de Falências ultrapassada.Como fundamentou a Nobre Juíza prolatora da sentença: ...mostra-se

completamente desnecessário, a essa altura, a elaboração de quadro de credores, porque se trata de medida
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totalmente inócua, pois os parcos valores depositados nos autos não servirão sequer para liquidação de 1/10 (um

décimo) dos créditos trabalhistas habilitados, sem contar os créditos da União e do Estado de São Paulo... (ênfases

colocadas).Sem adentrar no mérito da sentença proferida no processo falimentar, porque não é caso, interessa

aquilatar se, após o encerramento da falência - pela total ausência de acervo patrimonial capaz de atender aos

créditos habilitados - subsiste o interesse processual da exequente no prosseguimento da ação executiva ou mesmo

se permanece incólume pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.A resposta,

induvidosamente, é negativa.Com a extinção da lide falimentar e à vista da inexistência de ativo para satisfação da

dívida que remanesceu - à míngua de demonstração da existência de bens em nome da executada além daqueles

arrecadados no feito falimentar -, a ação executiva perdeu a perspectiva de alcançar resultado útil e por isso sua

manutenção não se coaduna com os princípios da efetividade e da economicidade que devem reger a atividade

jurisdicional (TRF 4, Primeira Turma - AC 200504010090536). Por certo falência é meio idôneo para extinguir a

empresa e, com o encerramento da lide falimentar, desaparece a universalidade designada massa falida, com

personalidade processual, já que com relação a ela nada mais há a ser requerido, de sorte que não faz sentido que

continue figurando no polo passivo da ação executiva, o que sem dúvida afeta pressuposto de desenvolvimento

válido e regular do processo. Ergo, não há mais empresa em face da qual prosseguir, assim como não mais existe

massa falida, com personalidade processual (art. 12, III, do CPC).De resto, não se demonstrou tratar-se de

dissolução irregular da sociedade, a dar lugar à hipótese de redirecionamento da execução contra os responsáveis

tributários, nem tampouco das demais causas de responsabilização dos sócios, prescritas na legislação tributária

(crime falimentar ou existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, circunstâncias, todas elas, cuja

prova compete à exequente), de modo que, em face deles, também não pode a ação satisfativa perseverar.De fato,

é da jurisprudência que:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS

HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE

BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - As

questões relativas aos artigos 135 do Decreto-Lei n. 7.661/45 e 158 da Lei n.º 11.101/05, não foram enfrentadas

na decisão recorrida e, sob esse aspecto, as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não

se admite. - A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou

estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em

estado falimentar ou se alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve

ser corroborado pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, para fins de

redirecionamento da execução; - A própria exequente afirma que o processo falimentar foi encerrado em razão da

ausência/insuficiência de bens da massa falida, o que impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a

ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente,

portanto, o interesse processual. - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida. (TRF 3 -

Quarta Turma, AC 05452713919974036182, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS NORMAS DO CPC. RECULARIDADE DA EXTINÇÃO DA AÇÃO

FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SUSPENSÃO. RAZOABILIDADE

INEXISTENTE. - A notícia do encerramento da falência da executada, sem a quitação do débito exeqüendo ante a

insuficiência do acervo patrimonial, enseja a extinção da execução fiscal contra esta movida, não sendo aplicável

a norma prevista no artigo 40 da Lei 6.830/80. Com a liquidação dos bens arrecadados e a extinção da lide

falimentar, desapareceu não só a massa falida - inclusive para figurar no pólo passivo da demanda executiva, já

que nada mais há para ser requerido em relação a ela - como também o interesse da exeqüente na prestação

jurisdicional reclamada, haja vista a inexistência de ativo para a satisfação da dívida que remanesceu, sendo

improvável - até porque sequer foi demonstrada - a possibilidade de serem encontrados bens em nome da

executada após a liquidação daqueles que foram arrecadados no processo falimentar. - A manutenção de um

processo ativo, sem a perspectiva de alcançar um resultado útil, não se coaduna com os princípios da efetividade e

economicidade que devem reger a atividade jurisdicional. O prosseguimento da execução só se justificaria se

tivesse a potencialidade de satisfazer o crédito exeqüendo, não havendo que se falar em afronta ao princípio da

economia processual. O processo executivo não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios

à atividade jurisdicional, sendo impositiva a sua extinção diante a necessidade de estabilizar-se o conflito por

imperativo de segurança jurídica. - O reconhecimento da superveniente falta de interesse processual da exeqüente

- ou mesmo da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo - não

implica renúncia, desistência ou extinção do crédito, nem impede a propositura de nova ação, desde que tem

repercussão meramente processual, restando incólume o direito material envolvido. - Não procede a afirmação de

que o art. 267, do CPC, não se aplica às execuções fiscais. A própria Lei nº 6.830, em seu art. 1º, prescreve que as

ações por ela reguladas são regidas, subsidiariamente, pela legislação processual codificada, naquilo que não
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colidir com as suas disposições, sendo este o caso do art. 267 antes mencionado. - Quanto à regularidade do

encerramento da falência lá e da execução aqui, não consta tenham sido declaradas extintas as obrigações do

falido, sem a prova da quitação dos tributos relativos à atividade mercantil (art. 191 do CTN), e sim o processo

falimentar, após a liquidação dos bens arrecadados, e o executivo fiscal, em virtude da falta de interesse

processual da exeqüente. Além disto, não cabe ao juiz da execução interferir nas decisões proferidas pelo juízo da

falência. - No que tange ao redirecionamento do feito contra os responsáveis tributários, o apelo mostra-se

demasiadamente genérico, não tendo sido formulado pedido específico, nem apontados aqueles que

eventualmente poderiam figurar no pólo passivo da execução. - Afaste-se a alegação de ofensa direta ao art. 612

do CPC, uma vez que a apelante não demonstrou, de forma clara e objetiva, de que modo lograria obter a

satisfação de seu crédito com o prosseguimento desta demanda. Ademais, não há razoabilidade no pedido de

suspensão da execução por prazo indefinido, posto que não configurada, até o momento, a possibilidade de

redirecionamento, mesmo depois de decorridos anos desde o ajuizamento em março de 1996.(TRF 4 - Primeira

Turma, AC 200504010090536, rel. Desembargadora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, DJ

24/05/2006 PÁGINA: 599)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA

DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à

inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art.

40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no

particular. 2. Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da

inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao

caso a regra do art. 40 da LEF (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ - Primeira Turma, RESP - 696635, rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:22/11/2007 PG:00187)Diante do exposto, sem necessidade de mais

perquirir, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO E AQUELAS QUE COM ELA TRAMITAM

CONJUNTAMENTE (0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111), fazendo-o com fundamento no

art. 267, incisos IV e VI, do CPC.Sem honorários; custas não há, na forma da lei de regência.Traslade-se cópia da

presente sentença para os feitos nº (0001342-85.2004.403.6111 e 0001339-33.2004.403.6111), procedendo aos

respectivos registros, inclusive no sistema de andamento processual. No trânsito em julgado, arquivem-se, estes e

os autos apensados, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0006548-12.2006.403.6111 (2006.61.11.006548-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X POLYMEROS MARILIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA X PAULO CESAR

GONCALVES DE AGUIAR(SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA) X JOSE CELESTE ROSSE

Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pelo executado Paulo César Gonçalves de Aguiar, por meio

da qual sustenta a prescrição do débito nestes autos executado, de sorte que, escorado nisso, pretende ver extinta a

presente execução fiscal.Acerca da exceção manejada manifestou-se a exequente, batendo-se pela rejeição da

defesa apresentada.Síntese do necessário, DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial no sentido de ser

possível, por meio da exceção de pré-executividade, a arguição de vícios no processo de execução, a comprometer

o título ou a higidez procedimental, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do

juízo, sempre que a matéria a aviventar seja de ordem pública, cognoscível de ofício, independentemente da

provocação da parte. A exceção, assim, somente permite invocar as nulidades passíveis de ser vislumbradas ictu

oculi, imediatamente, na abordagem primeira do pedido feito, sob pena de convolar-se a execução, com a

satisfatividade que lhe é ínsita, em ronceiro procedimento ordinário.Ou seja, tudo o que depende de prova (vg.:

regularidade do funcionamento da empresa até a excipiente dela se retirar) não cabe na presente exceção. Só pode

ser desfiada em embargos, depois de seguro o juízo.Sem embargo, na hipótese dos autos, alega o executado que o

débito objeto de cobrança nestes autos encontra-se prescrito, haja vista haver decorrido o prazo previsto no artigo

174, caput, do CTN. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

5 (cinco anos) contados da data da sua constituição definitiva. Referido artigo dispõe, ainda, em seu parágrafo

único, que a prescrição se interrompe, entre outros motivos, pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal.O crédito em cotejo está insculpido nas certidões de dívida ativa n.º 80206091725-04,

80306005839-67, 80606185224-49 e 80606185225-20, sendo que as declarações dos respectivos tributos foram

entregues a partir de 28/12/2001, conforme se verifica nos documentos de fls. 243/244 e 252/268.Segundo

remansosa jurisprudência, o termo inicial da prescrição de tributos declarados pelo contribuinte corresponde à data

da apresentação da declaração ao fisco.Dessa forma, ante o acima exposto e considerando que o despacho que

ordenou a citação foi proferido em 19/12/2006 (fl. 29), não há que se falar em ocorrência de prescrição.Isso posto,

INDEFIRO o pedido de fls. 225/231.Em prosseguimento, defiro o requerido pela exequente à fl. 219.

Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo da relação processual do sócio JOSÉ CELESTE

ROSSE (CPF 534.084.208-82).Após, expeça-se carta precatória para citação e penhora, fazendo-se dela constar o
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endereço indicado à fl. 223.Publique-se e cumpra-se.

 

0002571-70.2010.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X CRISTIANE

DE OLIVEIRA(SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA)

Vistos.Tendo em vista a nomeação do defensor da executada pelo convênio AJG, solicite-se o pagamento dos

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 166,71 (cento e sessenta e seis reais e setenta e um centavos), de

acordo com a Tabela de Remuneração de Advogados Dativos, constante da Resolução n.º 558, de

22.05.2007.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001855-09.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X PROCIN

PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA - ME(SP034782 - JULIO CESAR BRANDAO)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte executada ciente do depósito do RPV relativo aos honorários de sucumbência,

disponibilizado pelo E. TRF, bem como de que deverá proceder ao levantamento diretamente junto à Caixa

Econômica Federal.Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias, após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

 

0002177-29.2011.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LUIGI MAREGA NETO(SP251678 - RODRIGO VEIGA

GENNARI)

Vistos.Ante a notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do andamento do presente

feito.Remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte

interessada, podendo o exequente a qualquer tempo trazer notícia de eventual descumprimento do aludido

parcelamento, a fim de que o processo retome seu curso. Em razão do acima decidido, cancelo a realização dos

leilões designados nestes autos. Intime-se o exequente, por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se.

 

0003609-83.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X CRECHE

COMUNITARIA DE ORIENTE(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO E SP325248 - CRISTHIAN CESAR

BATISTA CLARO)

Vistos. Em face do informado pela exequente às fls. 152/153, informe a executada se pretende a conversão do

valor bloqueado nestes autos em pagamento definitivo, para o fim de abatimento do saldo devedor e,

conseqüentemente, diminuição do prazo para quitação do parcelamento.Publique-se, com urgência.

 

0004820-57.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X INSTITUTO

MARILIENSE DE IDIOMAS S/C LTDA X AUGUSTO LUIZ MELLO X MARIA CRISTINA DE REZENDE

ZENI MELLO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)

Fls. 89/93: proceda a Secretaria às devidas anotações junto ao sistema processual.No mais, aguarde-se por mais 60

(sessenta) dias, o retorno da carta precatória expedida nestes autos.Publique-se e cumpra-se.

 

0002106-90.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X JOAO

REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MARILIA LTDA(SP288847 - RAFAEL GARCIA DA SILVA)

Vistos.Fls. 329/330 e 336: indefiro. Tratando-se de executivo fiscal, a possibilidade de parcelamento do débito

deve ser dirimida entre as partes na esfera administrativa, não cabendo a este Juízo o papel de intermediador de tal

medida.Ademais, diante da petição apresentada pela Fazenda Nacional às fls. 338/341, proceda a Secretaria à

pesquisa acerca da existência de veículos em nome do(a) executado(a), por meio do sistema Renajud, certificando

nos autos o resultado obtido e procedendo-se à restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s).Em caso de

resultado positivo e não havendo registro de alienação fiduciária, expeça-se mandado para penhora do(s)

veículo(s) pertencente(s) a(o) executada(o).Restando infrutífera a penhora de bens ou sendo negativa a diligência

de penhora, intime-se a exequente para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta)

dias.Publique-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 
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Juiz Federal 

DR. OSIAS ALVES PENHA 

Juiz Federal Substituto 

RICARDO AUGUSTO ARAYA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3178

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009389-73.2012.403.6109 - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA(SP175215A - JOAO

JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

1. Fls. 1304/1305: Ante a manifestação da impetrante quanto ao eventual descumprimento da ordem de fls.

1291/1296 e considerando que o ofício expedido às fls. 1299 foi transmitido apenas por FAX e não por correio

eletrônico, não sendo possível constatar que houve o efetivo recebimento da ordem pela autoridade, determino que

encaminhe-se novamente o ofício com cópia da sentença de fls. 1291/1296, acompanhada das peças lá indicadas

por correio eletrônico solicitando acusar seu recebimento, ficando facultado à autoridade inclusive que apresente

notícia de cumprimento também por correio eletrônico, no prazo assinalado de 48 (quarenta e oito) horas.2.

Decorrido o prazo sem notícia de cumprimento tornem os autos conclusos.3. Cumpra-se com urgência.

 

 

Expediente Nº 3179

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001604-36.2007.403.6109 (2007.61.09.001604-6) - MARISA NICOLETI AMERICO(SP232030 - TATIANE

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Aceito a conclusão na data de 15/03/2013.Converto o julgamento em diligência.Designo audiência de

instrução para o depoimento pessoal da autora e para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 22 para o dia

15/05/2013 às 14:30 horas.Na referida audiência, será deliberado sobre a necessidade de produção de prova

documental (fls. 20/22)

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal 

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5170

 

MONITORIA

0002525-15.2009.403.6112 (2009.61.12.002525-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 -

HENRIQUE CHAGAS E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ABILIO DANIEL SIQUEIRA

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a autora (CEF) intimada para retirar em

secretaria a deprecata retro expedida, mediante recibo nos autos, devendo instruí-la com as cópias necessárias ao

cumprimento da diligência, bem ainda providenciar sua distribuição naquele Juízo, comprovando a efetivação do

aludido ato.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002900-11.2012.403.6112 - MARIA OLIVIA ZINESI DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO
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SOLLER)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam os subscritores da petição de fls. 85/90

(Aloisio Antonio Grandi de Oliveira, OAB/SP 213.118 e Mauro Cesar Martins de Souza, OAB/SP 91.265)

intimados para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o petitório acima mencionado, subscrevendo-o. Ficam,

também, cientificados que os autos serão remetidos ao e. TRF da 3ª Região após a regularização.

 

0008177-08.2012.403.6112 - MARIA DE LOURDES DA SILVA FLORES(SP194452 - SILVANA

APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Revogo a nomeação de fl. 25/verso. Ante a justificativa apresentada pela parte autora, redesigno o exame pericial

com o(a) Dr(a). Denise Cremonezi, para o dia 11/06/2013, às 12:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim

Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal). A intimação da parte autora far-se-á

mediante publicação, na pessoa do(a) defensor(a) constituído(a). Com a apresentação do laudo em Juízo, cumpra-

se a decisão de fls.25/26 em suas demais determinações. Int.

 

0008769-52.2012.403.6112 - ANGELITA APARECIDA MARTINS(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI

E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 42/42 verso: Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, como decidido às fls. 34/35 verso.

Ante a certidão de fl. 43, revogo a nomeação de fl. 34 verso e redesigno o exame pericial com o(a) Dr(a). Simone

Fink Hassan, CRM 73.918, para o dia 27/05/2013, às 16:00 horas, que será realizada na sala de perícias deste

Juízo, com endereço na rua Ângelo Rotta nº 110, Jardim Petropólis, nesta cidade. A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa do(a) defensor(a) constituído(a). Com a apresentação do laudo em Juízo,

cumpra-se a decisão de fls. 34/35 verso em suas demais determinações. Int.

 

0008937-54.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA MESQUITA SANTOS(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a justificativa apresentada pela parte autora, redesigno o exame pericial com o(a) Dr(a). Pedro Carlos Primo,

CRM 17.184, para o dia 23/05/2013, às 09:30 horas, em seu consultório, com endereço na Av. Washington Luiz,

2536, sala 104, 1 andar, Centro de Medicina, nesta cidade. A intimação da parte autora far-se-á mediante

publicação, na pessoa do (a) defensor (a). Com a apresentação do laudo em Juízo, cumpa-se a decisão de fls.

44/46 em suas demais determinações. Int

 

0010556-19.2012.403.6112 - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA(SP201468 - NEIL DAXTER

HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO)

1. Trata-se de ação proposta por segurado da previdência social em que se discute a forma de fixação da renda

mensal inicial de benefício em decorrência de acidente do trabalho.Aduz haver incorreção na forma do cálculo da

renda mensal inicial do benefício por incapacidade, uma vez que deve ser aplicada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme art.

29, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, portanto, de pedido de revisão da RMI de benefício concedido em virtude de

acidente de trabalho.2. A Constituição da República, ao dispor sobre a competência da Justiça Federal em seu art.

109, I, expressamente exclui as causas relativas a acidente de trabalho. Não é disposição nova, visto como já

contida inclusive na anterior Constituição (art. 125).As controvérsias que surgiram, especialmente em virtude de

leis complementares ou ordinárias que chegaram a dar competência à Justiça Federal (v. g. Lei nº 5.316/67, art.

16; LC nº 35/79-LOMAN, art. 130, revogado pela LC nº 37/79), resolveram-se em favor da Justiça Estadual pela

Súmula nº 501 do STF e atualmente pela Súmula nº 15 do STJ, no sentido de que Compete à Justiça Estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Mesmo tratando-se de pedido que visa discutir o

valor do benefício e não de sua concessão inicial, a competência não deixa de ser da Justiça Estadual, como vem

entendendo o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE REAJUSTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA LEGAL

DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário,

deve ser adotada a linha jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho

constitucional.2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a

reajuste de benefício decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do

principal. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.(...)(STJ. REsp

295.577/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ

07/04/2003, p. 343).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL.

LEI NOVA MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.(...)2 - Compete à
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Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a concessão e reajuste de benefício decorrente de

acidente de trabalho. Precedentes.3 - Recurso especial não conhecido.(STJ. REsp 440.824/SC, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p.

354).CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO. TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR EM AUXÍLIO-ACIDENTE.

CABIMENTO.I - Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento das causas de

acidente de trabalho, incluídas as revisionais.II - Constatado em Juízo grau maior de incapacitação por acidente de

trabalho, do que o reconhecido pela administração, cabe a transformação do auxílio-suplementar em auxílio-

acidente.III - Na remessa necessária, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação da Autarquia. Súmula 45-

STJ.IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.(STJ. REsp 414.123/SC, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2002, DJ 14/10/2002, p. 257)PROCESSUAL CIVIL E

CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA, DE

NATUREZA ACIDENTÁRIA. REAJUSTAMENTO DE AUXÍLIO SUPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE

JURISDIÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, E PAR. 3º,

DA CF. PRECEDENTES DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: SÚMULA STJ Nº 15.

REMESSA DO FEITO À VARA ESTADUAL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS, QUE

ENCAMINHARA O PROCESSO À VARA FEDERAL DESTA CAPITAL, QUE SUSCITOU O CONFLITO,

POR MOTIVOS TERRITORIAIS.(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, CC 91.02.18213/RJ, 2ª Turma, rel.

Des. Federal SÉRGIO D´ANDREA, j. 18.2.92, DJU 20.8.92, p. 24.905)PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTÁRIA

DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL.1. AÇÃO

QUE BUSCA PAGAMENTO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR TEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO

ENTRE ACIDENTE DE TRABALHO E DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL.2. COMPETE A

JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS,

DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA (SÚMULA-501, DO

STF).3. COMPETÊNCIA DECLINADA.(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC 90.04.19548/RS, 2ª

Turma, rel. Juiz OSVALDO ÁLVAREZ, j. 27.9.90, DJU 5.12.90, p. 29.438)Assim, DECLINO DA

COMPETÊNCIA em favor de uma das varas cíveis estaduais da Comarca de Martinópolis - SP.Enviem-se os

autos com nossas homenagens, tomadas as cautelas de estilo, especialmente baixa na distribuição por

incompetência.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001767-94.2013.403.6112 - MUNICIPIO DE ESTRELA DO NORTE(SP109262 - ANA PAULA DOS

SANTOS PRISCO E SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X DELEGADO RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

A União opõe embargos de declaração à decisão de fls. 108/116 ao fundamento de que omissa em relação a dois

pontos: a extensão da medida às contribuições relativas à parte de empregados e se atinge as competências

pretéritas ou apenas as futuras (fls. 128/130).De sua parte, o Impetrante igualmente apresenta embargos de

declaração, porquanto teria sido omissa a decisão em relação às férias gozadas e às pagas pecúnia.Decido.Acolho

ambos embargos de declaração, porquanto tempestivos.Dou provimento integral aos apresentados pela União,

porquanto de fato houve omissão em relação aos dois pontos, o que ora passo a declarar.Ao tempo em que se

apresenta como contribuinte das contribuições em relação à parte patronal, o Impetrante se apresenta também

como substituto tributário da parte relativa aos segurados que lhe prestam serviços, tornando-se também sujeito

passivo da obrigação, nos termos do art. 121 e do art. 128 do Código Tributário Nacional.Com efeito, sem

embargo das críticas da doutrina , o CTN, no art. 121, classifica os sujeitos passivos em duas categorias: o

contribuinte (inc. I), diretamente obrigado à exação, e o responsável (inc. II), que se obriga excepcionalmente, em

substituição ao contribuinte.Assim, responsabiliza-se pessoalmente pelas contribuições devidas por seus

empregados e que eventualmente não tenha efetivado, em cumprimento à obrigação que lhe compete. Nestes

termos, sendo responsável tributário, responde diretamente perante a Receita Federal e, assim, tem legitimidade

para discutir a própria exação.Nestes termos, a liminar ora declarada se aplica tanto à exação patronal quanto à

devida pelos segurados.Há que se ressalvar, apenas, que na eventualidade de resultado final adverso, o Impetrante

deverá arcar com os valores perante a Previdência ainda que não tenha realizado os descontos na folha de

pagamento dos empregados. Por outras, não se eximirá do recolhimento sob fundamento de que não procedeu ao

desconto por força desta decisão.Quanto ao segundo ponto, assiste parcial razão à União na tese que defende,

porquanto a ação mandamental não tem efeito meramente declaratório, havendo sempre de incidir sobre um ato de

autoridade, seja ele comissivo ou omissivo, já praticado ou em vias de sê-lo. Assim, em regra, não se estende a

ordem a períodos pretéritos sobre os quais já tenha havido recolhimento (dado que deveriam ser objetos de ação

repetitória) ou já tenha ocorrido o lançamento pertinente (dado que a impetração foi apresentada em termos

preventivos, ou seja, sem indicação de ato certo já cometido, como seria de rigor na hipótese de se contestar um

lançamento específico).Cabe também aqui a ressalva de que, impedindo a liminar que a Autoridade atue com
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vistas à exigência do tributo, ou seja, que venha a lançar as exações, alcança eventuais contribuições que

porventura não tenham sido objeto de recolhimento a tempo e modo, nem de lançamento já procedido (aqui

incluídas aquelas lançadas por força de declaração já entregue pelo Impetrante).Em relação aos embargos de

declaração do Impetrante, cabe apenas parcial provimento, porquanto, ainda que, contrariamente ao que

argumenta, tenha o Juízo se manifestado sobre as férias gozadas (vide fl. 108-verso), a decisão realmente foi

omissa quanto às férias em pecúnia. Imaginou este magistrado que o Impetrante se referia aos valores pagos em

dinheiro por não terem sido tiradas as férias a tempo e modo, ou seja, as férias indenizadas, sobre as quais houve

manifestação à fl. 115-v. Entretanto, melhor analisando, verifica-se que nesse tópico também tratou a exordial do

abono pecuniário, ou seja, os 10 dias convertidos em dinheiro por faculdade do empregado.Neste ponto declaro a

decisão para igualmente conceder a liminar. Ocorre que o abono pecuniário deve seguir a sorte da verba principal,

qual a das férias gozadas, sobre a qual houve pronunciamento no sentido de que há plausibilidade na tese defendia

pelo Impetrante, à vista do novel posicionamento do e. STJ. Se não incide a contribuições sobre os 30 dias

efetivamente tirados, com tanta ou mais razão não deve incidir sobre os 10 dias vendidos.Ressalto que não se está

falando do salário pago nestes 10 dias, sobre os quais incide a contribuição por se referir a remuneração do

trabalho, mas à parcela das férias relativa a esse período, pois não gozada.Ante o exposto, conheço e acolho os

embargos de declaração da União, bem assim conheço e dou parcial provimento aos embargos de declaração

apresentados pelo Impetrante, sanando as omissões apontadas nos termos da fundamentação, para o fim de

declarar:a) a suspensão da incidência da contribuição previdenciária sobre férias em pecúnia (abono pecuniário);b)

que a liminar se aplica tanto à exação patronal quanto à devida pelos segurados (por conta e risco do

Impetrante);c) que se aplica aos fatos geradores futuros, bem assim às contribuições relativas a fatos geradores

pretéritos, desde que eventualmente não recolhidas e ainda não lançadas de ofício ou por declaração do

contribuinte.No mais, mantenho a decisão de fls. 108/116 tal como está redigida.Defiro a intervenção da União,

nos termos do art. 7º, inc. II, da Lei nº 12.016/2009. Ao Sedi para as anotações pertinentes.Após, vista ao

MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002192-24.2013.403.6112 - ASSOCIACAO DE MORADORES E RESIDENTES DE ALFREDO

MARCONDES(SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA E SP329364 - LUCAS MATHEUS MOLINA E

SP316037 - VICTOR MATHEUS MOLINA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Fl. 138: Defiro a juntada da guia de depósito, como requerido. Fica a impetrante dispensada da juntada das guias,

porquanto já são encaminhadas pela Caixa Econômica Federal. Sem prejuízo, proceda a secretaria a formação de

autos em apartados, nos quais serão juntadas as guias de depósitos consecutivas, bem como a guia de fl. 139, que,

desde já, determino o desentranhamento. Fl. 140: Defiro a inclusão da União no pólo passivo do feito, nos termos

do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Ao sedi para anotação necessária. Em seguida, dê-se vista dos autos

ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, conclusos. Int.

 

0002353-34.2013.403.6112 - JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA(SP221616 - FABIO AUGUSTO

CHILO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X CHEFE DA SAORT-

SECAO DE ORIENT ANALISE TRIB DEL REC FEDERAL-P PRUDENTE

Postergo a apreciação do pedido de liminar para momento posterior à apresentação das informações pela

autoridade impetrada.Oficie-se à autoridade impetrada para apresentação de informações.Intime-se o

representante judicial da União para que manifeste eventual interesse em ingressar na lide, nos termos do art. 7º,

II, da Lei 12.016/2009.Em seguida, vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

0003375-30.2013.403.6112 - EMERSON KENDI NISHIMOTO(SP190412 - EMERSON KENDI NISHIMOTO)

X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Considerando a profissão declinada na exordial, determino que o impetrante providencie, no prazo de 05 (cinco)

dias, o recolhimento das custas processuais, observando que estas deverão ser recolhidas perante a CEF (Ag.

Justiça Federal) - artigo 2º da Lei nº 9.289/96. Na mesma oportunidade emende a petição inicial, indicando

corretamente quem deve figurar no pólo passivo, tendo em vista que a impetração não pode ser efetivada em face

de órgão integrante da União (Delegacia da Receita Federal do Brasil), mas sim com base na identificação da

autoridade ou do agente responsável pelo ato atacado, desde já, indicando especificamente qual o ato coator

praticado, tudo sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003108-58.2013.403.6112 - RICHARD LOURENCAO PEREIRA(SP115567 - VALDEMIR DA SILVA

PINTO) X RENATA RODRIGUES ALESSI DE SOUZA LOURENCAO PEREIRA(SP183854 - FABRÍCIO DE

OLIVEIRA KLÉBIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Postergo a análise do pedido liminar para

momento após a apresentação da contestação.Cite-se a ré.Int.

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3027

 

ACAO PENAL

0003278-69.2009.403.6112 (2009.61.12.003278-1) - JUSTICA PUBLICA X VALTER VIEIRA(SP022680 -

EDNA MARIA DE CARVALHO E SP296458 - JOÃO BAPTISTA PESSOA PEREIRA JUNIOR)

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de agosto de 2013, às 14:00 horas, oportunidade em

que serão inquiridas as testemunhas arroladas pela acusação e colhido o interrogatório do réu. Intimem-se as

testemunhas arroladas pela acusação - observando-se, em relação às testemunhas Jorge Luiz Galvão de Oliveira e

José Ninello, os endereços fornecidos pela CEF à fl. 151 - e comunique-se ao chefe da repartição, com indicação

do dia e da hora marcados (art. 221, parágrafo 3º CPP), com cópia da denúncia. Depreque-se a intimação do réu

para que compareça à audiência ora designada. Ciência ao MPF. Int.

 

0004207-05.2009.403.6112 (2009.61.12.004207-5) - JUSTICA PUBLICA X EDSON BORGES

PEREIRA(SP253361 - MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X MARCIO DA SILVA SANTOS(SP253361 -

MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X PAULO TAVARES DA SILVA(BA026107 - CARLOS TITO

MARQUES CORDEIRO)

Fl. 352: Ciência às partes de que foi designada pelo Juízo Deprecado (Juízo da Subseção Judiciária de

Barreiras/BA) para o dia 13 de junho de 2013, às 16:00 horas, a audiência de interrogatório do corréu PAULO

TAVARES DA SILVA (fl. 351). Int. Cópia deste despacho servirá de mandado para intimação do defensor

MARCELIO DE PAULO MELCHOR, OAB/SP 253.361, com escritório na Av. Juscelino Kubitschek de

Oliveira, nº 6906, Jd. Iguaçu, nesta, fone: (18) 3221-4700, 9709-7625. 

 

0007513-11.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO LIMEIRA MOTA(SP190267 - LUCIO REBELLO

SCHWARTZ) X VINICIUS LIMEIRA MOTA(SP116971 - NEWTON CESAR DE ALMEIDA)

Fl. 362: Ciência às partes de que foi designada pelo Juízo Deprecado (Juízo da 2ª Vara da Comarca de

Rancharia/SP) para o dia 14 de maio de 2013, às 14:00 horas, a audiência para a inquirição da testemunha

ADEMIR LACINTA, arrolada pela acusação (fl. 202). Oportunamente, após o retorno dos autos do MPF,

depreque-se a inquirição das testemunhas ANTONIA VIEIRA FERNANDES (arrolada pelo réu VINICIUS

LIMEIRA MOTA - fl. 335), IVO EVARISTO RIBEIRO (arrolada pelo réu DIEGO LIMEIRA MOTA - fl. 343),

e ADRIANO DA SILVA FREITAS (arrolada pela acusação - conforme fls. 341 e 345). Int. 

 

 

Expediente Nº 3032

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004920-14.2008.403.6112 (2008.61.12.004920-0) - EDIMARCIA TORRES FERREIRA(SP142605 -

RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Chamei o feito à conclusão. Retifico parcialmente a decisão das fls. 85/87. Onde constou o médico PEDRO

CARLOS PRIMO - CRM-SP nº 17.184, leia-se a médica KARINE KEIKO LEITÃO HIGA. A perícia médica

está agendada para o dia 7 de junho de 2013, às 15:00 horas, a ser realizada pela médica acima mencionada, na

sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua Ângelo Rotta nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-

3900. No mais, permanece a decisão retro tal como lançada. Intimem-se.
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0006405-10.2012.403.6112 - LUCIANA ZORZAN X MARILENE ZORZAN(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Chamei o feito à conclusão. Retifico parcialmente a decisão das fls. 73/74. Onde constou o médico PEDRO

CARLOS PRIMO - CRM-SP nº 17.184, leia-se a médica KARINE KEIKO LEITÃO HIGA. A perícia médica

está agendada para o dia 7 de junho de 2013, às 14:30 horas, a ser realizada pela médica acima mencionada, na

sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua Ângelo Rotta nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-

3900. No mais, permanece a decisão retro tal como lançada. Intimem-se.

 

0003316-42.2013.403.6112 - ALTAIR FERREIRA DE MORAES FILHO(SP236693 - ALEX FOSSA E

SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à

produção de provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da

prova pericial.Nomeio para o encargo o médico ITAMAR CRISTIAN LARSEN, que realizará a perícia no dia 21

de maio de 2013, às 14h00min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta,

nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente-SP., telefone prefixo nº (18) 3355-3900. Quesitos e

assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O ADVOGADO DA AUTORA DEVERÁ DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.P. i.Presidente Prudente/SP, 24 de abril

de 2.013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0003317-27.2013.403.6112 - CLEONICE DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a perícia no dia 23 de maio

de 2013, às 18h30min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente

técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento

de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 24 de abril

de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0003325-04.2013.403.6112 - LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à

produção de provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da

prova pericial.Nomeio para o encargo a médica SIMONE FINK HASSAN, que realizará a perícia no dia 28 de

maio de 2013, às 11h00min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº

110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente-SP., telefone prefixo nº (18) 3355-3900. Quesitos e

assistente técnico do INSS depositados em Cartório.OS ADVOGADOS DA AUTORA DEVERÃO DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Em face do documento de folha 20, solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a retificação do

nome da demandante na autuação.Por conseguinte, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,

regularizar o instrumento de mandato.Consigno que é ônus da pleiteante a retificação do seu nome em seus

documentos pessoais (fl. 20), o que, se efetuado, viabiliza futuro recebimento de valores, se procedente a

ação.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.P.I.Presidente Prudente/SP, 24 de abril de 2013.Victor

Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0003326-86.2013.403.6112 - EDSON MAGALHAES CORTEZ(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS

E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à
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produção de provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da

prova pericial.Nomeio para o encargo a médica KARINE KEIKO LEITÃO HIGA, CRM-SP nº 127.685, que

realizará a perícia no dia 07 de junho de 2013, às 16h00min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal,

localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente-SP., telefone

prefixo nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.OS ADVOGADOS DA

AUTORA DEVERÃO DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer

ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência

injustificada ao exame implicará a desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos

conclusos.P.I.Presidente Prudente/SP, 24 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3072

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000945-42.2012.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X GERALDO FERNANDES DOS ANJOS X CLEUSA LOPES FERNANDES(SP294380 -

LESLIE CRISTINE MARELLI)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação civil pública proposta em face dos réus acima nominados,

visando combater dano ambiental causado em margens de rio federal, qual seja, rio Paraná, em local considerado

de preservação permanente, por conta de supressão e corte de vegetação e conduta consistente em impedir a

regeneração natural da vegetação, mediante construção de imóvel em referido local, em área em que o MPF

entende ser de preservação permanente (APP). Por meio da ação o MPF visa, liminarmente: a) a obrigação de não

fazer, consistente em abster-se de utilizar ou explorar às áreas de várzea e preservação permanente, bem como

abster-se de promover ou permitir a supressão de cobertura florestal; b) obrigação de fazer consistente em demolir

o imóvel; c) obrigação de fazer consistente em recompor a cobertura florestal da área de preservação permanente;

e que no caso de descumprimento dos mandados liminares concedidos por este juízo importe na imposição de

multa diária para os infratores. Juntou documentos (em apenso). A decisão de fls. 36/37 deferiu a liminar

pleiteada. A União manifestou seu interesse no feito (fls. 48/49). O IBAMA não manifestou interesse no feito.

Citados (fls. 54-verso e 55), os réus apresentaram a contestação de fls. 70/105, na qual levantaram preliminares.

No mérito, apresentaram relato dos fatos e do histórico do Bairro Beira-Rio. Discorreram sobre a legislação

ambiental e defenderam a desnecessidade de demolição do imóvel. Questionaram as Resoluções 303/02 e 369/06

do CONAMA. Defenderam seu direito constitucional á propriedade, à moradia e ao trabalho. Informaram que o

Bairro Beira Rio se trata de área urbana, conforme Lei Municipais Complementares nºs 20/2007 e 24/2008.

Formularam requerimento de provas.Os réus chamaram ao processo o Município de Rosana/SP (fls. 63/65).O

MPF requereu o prosseguimento do feito (fls. 125/147).A decisão de fls. 48/150 afastou o chamamento ao

processo; indeferiu a realização de provas, em face da desnecessidade para o deslinde da causa e afastou as

preliminares. Referida decisão também concedeu os benefícios da justiça gratuita.O MPF e a União requereram o

julgamento antecipado da lide.2. Decisão/FundamentaçãoJulgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.As

preliminares levantadas já foram afastadas pela decisão de fls. 148/150.No mérito a ação é parcialmente

procedente.2.1 Da Propriedade/Titularidade do ImóvelOuvido em declarações perante a autoridade policial o

requerido Geraldo admitiu que é proprietário da casa mencionada na inicial (fls. 138 do apenso), informando que a

mesma está construída desde 2003 e que mora local desde 1983, sendo pescador profissional (fls. 130/131). Tal

circunstância também é demonstrada pelas demais provas documentais dos autos. Não há dúvidas, portanto,

quanto à propriedade do imóvel por parte de Geraldo. 2.2 Da Regra Geral para a Área de Preservação Permanente

no Rio ParanáSegundo o antigo Código Florestal (Lei 4.771/65 e alterações posteriores), em seu art. 1º, 2º, Inciso

II, a área de preservação permanente é a área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei, coberta ou não por

vegetação nativa, com função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a

biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.

(incluído pela MP nº 2.166-67/2001)Depreende-se da leitura dos dispositivos que a APP pode ou ao estar coberta

por vegetação nativa, sendo que sua função é justamente de preservar ou permitir a recuperação da vegetação
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nativa.Por sua vez, o art. 2º do antigo Código Florestal, em sua alínea a, estabelecia quais as distâncias do nível

mais alto dos rios ou curso dáguas deveriam ser consideradas como área de preservação permanente. Segundo

referido dispositivo legal a área de preservação permanente correspondia a 500 metros para os cursos dágua que

tenham largura superior a 600 metros, situação esta na qual se enquadra o Rio Paraná.Cabe referir que o Parágrafo

Único, do art. 2º, do antigo Código Florestal estabelecia que áreas urbanas são aquelas localizadas no perímetro

urbano definido por Lei Municipal, devendo neste caso se observar os planos diretores e leis de uso do solo sem

prejuízo de se respeitar os limites previstos no próprio artigo para fins do que se deve observar como

APP.Posteriormente, foi editada a Lei nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal), que manteve em seu artigo 4º, I,

alínea e a regra geral de que, em áreas rurais ou urbanas, a APP em rios com largura superior a 600 metros é de

500 metros. 2.3 Do histórico e origem do Bairro Beira-Rio no Município de Rosana/SPÉ fato público e notório

para aqueles que residem na região do Oeste Paulista que o chamado Bairro Beira Rio, localizado no Município de

Rosana, na antiga estrada da Balsa, em direção ao distrito de Primavera, surgiu já no final da década de 1960

como povoamento ocupado inicialmente por ribeirinhos e pescadores que viviam do Rio Paraná.Em tal localidade

havia uma balsa que realizava o transporte de veículos das margens do Rio Paraná no Estado de São Paulo para as

margens do Rio Paraná no Estado do Mato Grosso, posteriormente, Mato Grosso do Sul.Com o incremento das

atividades agrícolas e desenvolvimento das cidades do Sul do Mato Grosso, principalmente a partir das décadas de

1970/1980 e início da década de 1990, o transporte em referida Balsa teve grande incremento, passando a ser

utilizado com bastante regularidade por aqueles que queriam se deslocar do Oeste Paulista para o Sul do Mato

Grosso do Sul, e vice versa, pois economizava dezenas de quilômetros em relação à travessia por ponte.Assim,

estimulado por esta movimentação rodoviária decorrente do transporte por Balsa surgiu em referido Bairro Beira

Rio uma pequena comunidade formada sobretudo por ribeirinhos, pescadores e pequenos comerciantes que se

aproveitavam da movimentação da estrada.Com o enchimento do reservatório da Usina Hidroelétrica Sérgio

Motta, o transporte rodoviário entre São Paulo e Mato Grosso do Sul na região do Município de Rosana deixou de

ser realizado por Balsa e passou a ser feita sobretudo pela ponte de referida Usina.Após o enchimento do

reservatório foi possível observar, com base em inúmeras ACPs propostas pelo MPF por conta de construções às

margens do Rio Paraná e do Reservatório da Usina, que o povoamento do Bairro Beira Rio passou a ser ocupado

por Ribeirinhos, Pescadores Profissionais e também por Rancheiros, ou seja, Pescadores Amadores que se

cotizavam para adquirir propriedade nas margens do Rio Paraná.Destarte, o Bairro Beira Rio trata-se, na verdade,

de povoamento que já existe há cerca de meio século, dotado atualmente de certa infraestrutura urbana, inclusive,

s.m.j, com escola de ensino público fundamental municipal.O Bairro, portanto, é anterior a própria instalação do

Município de Rosana, que ocorreu em 01/01/1993. A área do Bairro Beira Rio não conta com água encanada, mas

conta com iluminação pública, coleta de lixo cerca de 3 (três) vezes por semana, telefones públicos e avenida

municipal (vide fls. 164 do apenso).Na região do Bairro Beira Rio também se encontra a conhecida Praia do

Dourado, local utilizado para lazer da população da região de Rosana e cercanias. Segundo levantamento

solicitado pelo MPF à Polícia Federal (que se encontra também às fls. 161/1177 do apenso, o povoamento Beira

Rio atualmente conta com cerca de 150 lotes (vide também fls. 104 do apenso).Tal área (Bairro Beira Rio), como

se verá a seguir, pode ser considerada como área de expansão urbana, de acordo com as regras do Estatuto da

Cidade, e como área urbana consolidada, segundo as regras do Novo Código Florestal (Lei 12.651/2012).2.4 Da

Controvérsia sobre a Natureza Urbana ou Rural Consolidada da Área do Bairro Beira-Rio no Município de

Rosana/SPA controvérsia sobre a natureza urbana ou rural do Bairro Beira Rio é relevante para o deslinde da

causa, pois na chamadas áreas urbanas ou rurais consolidadas a regra geral vista anteriormente, de que a APP é de

500 metros, não pode ser aplicada, havendo regra específica para estes casos.Segundo o novo Código Florestal

(Lei 12.651/2012), em seu artigo 3º, inciso XXVI, área urbana consolidada é aquela de que trata o inciso II do

caput do art. 47 da Lei 11.977/2009.Por sua vez referida Lei 11.977/2009 dispõe:Art. 47. Para efeitos da

regularização fundiária de assentamentos urbanos, consideram-se: I - área urbana: parcela do território, contínua

ou não, incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica; II - área urbana

consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e

malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana

implantados: a) drenagem de águas pluviais urbanas; b) esgotamento sanitário; c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica; ou e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;(...) Conforme se

observa dos autos, especialmente pelos documentos de fls. 12/20, 68/73, 112/120, 141/158 e 161/177 do apenso,

resta evidente que o Bairro Beira Rio se localiza ao largo da chamada Estrada da Balsa, atualmente Avenida

Erivelton Francisco de Oliveira, e que conta com distribuição de energia elétrica, com coleta de lixo e

parcelamento dos lotes, preenchendo assim a condição de área urbana consolidada para fins do novo Código

Florestal.Acrescente-se que a área do Bairro Beira Rio não se encontra em área de APA (Área de Proteção

Ambiental) Ilhas e várzeas do Rio Paraná (vide fls. 167 do apenso). Importante referir, ainda, que o Bairro Beira

Rio foi considerado área urbana pela Lei Municipal Complementar nº 20/2007 e 24/2008 (fls. 66/69). Aliás,

importante registrar que o fato de ser pago IPTU pelo imóvel em questão é indicativo seguro de que se trata de

área urbana ou de expansão urbana consolidada.Lembre-se que é a Lei Municipal quem deve definir se a área do

município é rural, urbana ou de expansão urbana. Por óbvio que esta Lei deve respeitar as limitações
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administrativas de natureza ambiental, tal qual já mencionado, sob pena de tanto os proprietários, quanto o próprio

Município estarem sujeitos a indenização e correção do dano ambiental. Contudo, não pode o órgão ambiental

considerar como rural uma área de natureza urbana ou que seja considerada como de expansão urbana. Dessa

forma, ao contrário do que afirmou o MPF em sua inicial, resta evidente que o imóvel está em área urbana

consolidada. Registre-se, por fim, como já mencionado, que quem define o que é área urbana é a Lei Municipal,

sendo que o próprio Código Florestal atual reconhece a existência de áreas urbanas consolidadas que podem ter

critérios diferenciados de APP como se verá a seguir.2.5 Da APP aplicada às áreas urbanas consolidadasConforme

já mencionado anteriormente, a regra geral de que no Rio Paraná a APP é de 500 metros cede em face da regra

específica prevista no novo Código Florestal.Confira-se:Art. 64. Na regularização fundiária de interesse social dos

assentamentos inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de Preservação

Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária,

na forma da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009. 1o O projeto de regularização fundiária de interesse social

deverá incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação anterior

com a adoção das medidas nele preconizadas.Art. 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos

assentamentos inseridos em área urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente não

identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de

regularização fundiária, na forma da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.(...) 2o Para fins da regularização

ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua, será mantida faixa não edificável com

largura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado. 3o Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e

cultural, a faixa não edificável de que trata o 2o poderá ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros do ato

do tombamento. Ora, isto significa dizer que o novo Código Florestal admitiu expressamente a possibilidade de

que áreas urbanas consolidadas, tal qual o Bairro Beira Rio, no Município de Rosana, possam ser objeto de

regularização ambiental, mediante a aprovação de projeto de regularização fundiária, nos termos da Lei

11.977/2009 e de acordo com o cumprimento dos requisitos previstos no próprio Código Florestal, mantendo-se,

nestes casos, APPs específicas e inferiores à regra geral prevista no art. 4º, do novo Código Florestal. De fato,

formalizada a regularização ambiental, que deve ser objeto de ação da municipalidade, nada obsta que a área de

preservação permanente, mesmo em Rios como o Paraná, seja de 15 metros, no mínimo.Este é expresso comando

do 2º, do art. 65, da Lei 12.651/2012 (novo Código Florestal). Confira-se novamente: Para fins da regularização

ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua, será mantida faixa não edificável com

largura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado. A solução adotada pelo novo Código Florestal é perfeitamente

compreensível, pois o bem ambiental não é o único bem fundamental a ser preservado pelo ordenamento

jurídico.De fato, a Constituição Federal garante expressamente o Direito à Moradia como direito fundamental do

cidadão (art. 6º, da CF), além de estabelecer o princípio da dignidade da pessoa humana como princípio

fundamental da República (art. 1º, III, da CF).Além disso, a Constituição Federal estabelece como objetivo

fundamental da República (art. 3º, da CF) a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais, bem

como a construção de uma sociedade justa.No plano das políticas públicas de habitação, a Constituição Federal

garante expressamente que a política urbana deve visar a garantir o bem estar de seus habitantes.A vingar a tese

levantada pelo MPF em sua inicial, o réu (e sua esposa), que comprovaram ser pescadores profissionais e residir

na localidade desde 1983, seriam privados de seu patrimônio e não seriam sequer indenizados, ou seja, perderiam

toda estrutura de apoio que tem para sua atividade de pesca e sua moradia. Não parece ser esta a melhor solução

para preservar o meio ambiente na região do Bairro Beira Rio.Nada obsta que, no futuro, o MPF proponha medida

judicial em face da Municipalidade de Rosana para que a mesma promova a competente regularização ambiental

do Bairro Beira Rio, na forma admitida pelo novo Código Florestal, adotando todas as intervenções públicas

necessárias para a preservação do meio ambiente e a manutenção da Comunidade do Beira Rio.Registre-se que no

bojo do processo de regularização ambiental, nada obsta que a APP seja aumentada do limite mínimo de 15

metros para até mesmo o limite máximo (que parece ser de 30 metros em áreas urbanas consolidadas). Além

disso, é bom que se registre que se o entendimento for no sentido de não caber a regularização ambiental,

certamente deverá ser promovido o reassentamento dos moradores da localidade, podendo os demais proprietários

até mesmo vir a ser indenizados por benfeitorias. Mas o pedido de demolição integral do imóvel, na forma em que

formulado na inicial, não pode ser atendido, pelos motivos já expostos. Fixa-se, portanto, que, por ora, até que a

municipalidade promova a regularização ambiental do Bairro, a área de preservação ambiental (APP) a ser

considerada no Bairro Beira Rio é de 15 metros.Assim, com base neste parâmetro, passa-se a analisar eventual

responsabilidade ambiental dos réus, para fins de recuperação de área degradada.2.6 Da Prova do Dano Ambiental

e da Responsabilidade do Réu pelo DanoPois bem. Fixada a premissa anterior de que a APP a ser observada é de

15 metros (até que se promova a regularização ambiental do Bairro), passo à análise do dano e da

responsabilidade dos réus pelo dano.Conforme consta dos autos, especialmente do laudo técnico da Polícia

Federal e demais documentos do apenso, mesmo considerando a área de preservação permanente como de apenas

15 metros, há dano ambiental e a possibilidade concreta de agravamento do dano, em face de intervenções

antrópicas em área de preservação permanente, consistentes especialmente em inexistência de fossa séptica.A

responsabilidade por eventual dano ambiental ocorrido em APP é objetiva, devendo o proprietário das terras onde
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se situa tal faixa territorial, ao tempo em que conclamado para cumprir obrigação de reparação ambiental e

restauração da cobertura vegetal, responder por ela. O direito de propriedade não possui caráter absoluto.

Prestigiar, em casos como o presente, o direito de propriedade é comprometer a preservação do meio ambiente.

Aquele que perpetua a lesão ao meio ambiente cometida por outrem está, ele mesmo, praticando o ilícito. A

obrigação de conservação é automaticamente transferida do alienante ao adquirente, independentemente deste

último ter responsabilidade pelo dano ambiental. 2.7 Da Reparação do Dano e da IndenizaçãoA reparação do dano

ao meio ambiente privilegia a recuperação da área atingida. Por isso o ordenamento jurídico aponta a restauração

natural como o mecanismo de reparação pelo dano ecológico. É forma de permitir que o próprio ecossistema

encontre o reequilíbrio afastado pelos atos de agressão ecológica. A reparação mediante condenação pecuniária é

forma de compensação, admitida apenas quando inviável a restauração do bem atacado. (Precedentes do STJ e do

TRF-4).O princípio da responsabilidade civil, insculpido primordialmente no art. 186 do Código Civil, é um dos

pilares do ordenamento jurídico brasileiro. Sabe-se, por outro lado, que a responsabilidade civil no Direito

Ambiental é objetiva, ou seja, independe da existência de culpa, conforme estabelece o 1º do art. 14 da Lei nº

6.938/81, que dispõe: é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os

danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade.Essa mesma lei estatui, ainda, em seu

art. 3º, inciso IV, que se entende por poluidor a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,

responsável direta ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental, bem como define no inciso

II como degradação da qualidade ambiental a alteração adversa das características do meio ambiente. E ainda, o

art. 4º, inciso VII, da mesma lei, dispõe que a Política Nacional do Meio Ambiente visará a imposição ao poluidor

da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados ao meio ambiente.Vale lembrar que todos os

dispositivos aqui citados vêm corroborar a intenção do legislador constituinte expressa no art. 225 da Constituição

da República, ou seja, a defesa e preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, para as presentes e futuras gerações, impondo-se este dever, não só

à coletividade, mas principalmente ao Poder Público. Tanto a Lei n 6.938/81, em seu art. 14, 1º, quanto a própria

Constituição da República, no 3º do já citado art. 225, estabelecem a responsabilidade objetiva para as condutas e

atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, ou seja, responsabilidade independentemente da existência de

culpa. Não influi na responsabilidade, também, a questão da concorrência entre causas principais e secundárias. A

obrigação far-se-á devida em sua totalidade, independentemente do grau de importância da causa para a

ocorrência do evento danoso.Assim, resta evidente que os réus devem ser compelidos a reparar o dano, mediante

desfazimento de eventuais construções e demais medidas de regeneração da área, nos termos do que será

determinado no dispositivo. Finalmente, em relação à indenização pelo dano ambiental causado, tenho que é

cabível como meio de compelir o réu a reparar o dano, não havendo nenhuma restrição à cumulação de pedidos na

forma em que pleiteada. Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada: EINF 200572080056172 EINF -

EMBARGOS INFRINGENTESRelator(a): VALDEMAR CAPELETTISigla do órgão: TRF4Órgão julgador:

SEGUNDA SEÇÃOFonte: D.E. 22/01/2010Ementa: PROCESSO CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E

DE PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. ART. 3º DA LEI 7.347/85. Na

interpretação do disposto no art. 3 da Lei n 7.347/85 - e considerando que o sistema jurídico de proteção ao meio

ambiente, disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, 3º) e infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e

4º), está fundado, entre outros, nos princípios da prevenção, do poluidor-pagador e da reparação integral -, cabível

a acumulação da condenação em dinheiro com o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sob pena de,

assim não sendo, ensejar limitação à eficácia da ação civil pública como instrumento de tutela dos direitos

coletivos e difusos, notadamente no que diz com a proteção ao meio ambiente. Precedentes do STJ.Data da

Decisão: 13/08/2009Data da Publicação: 22/01/2010Não obstante, por força do princípio da razoabilidade,

entendo que a nomeação de perito para constatação do valor do dano ambiental, deixaria esta ação morosa e

custosa, o que inviabilizaria a reparação do meio ambiente, razão pela qual, adotando como parâmetro o tamanho

da área ocupada irregularmente, a situação social dos réus e o valor do dano ambiental encontrado em situações

similares, fixo a indenização pelos danos ambientais causados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), na data

da sentença. Tal valor deverá ser corrigido monetariamente, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

quando do efetivo pagamento. Por fim, registro que perfeitamente cabível a imposição de multa diária para

compelir o réu a cumprir o comando sentencial, razão pela qual, fixo também a multa diária de RS 100,00 (cem

reais) para o caso de descumprimento da sentença. Tal valor também deverá ser corrigido monetariamente, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que a multa diária passará a correr tão logo findo os

prazos fixados no dispositivo para cumprimento da sentença, sem que seja dado início à execução pelo réu. 3.

Dispositivo Do exposto, na forma da fundamentação supra, acolho parcialmente o pedido inicial, para fins de

julgar parcialmente procedente a presente ação civil pública, condenando os requeridos: a) na obrigação de fazer

consistente em demolir e remover todas as edificações (rampas, garagens e etc), cercas, fossa negra, ou qualquer

outra intervenção efetuada por estes dentro da área de preservação permanente de 15 metros de largura (no

mínimo), em projeção horizontal, medida a partir do nível normal do rio, no prazo máximo de 90 dias após sua

intimação;b) na obrigação de não fazer consistente em não promover qualquer outra eventual intervenção em
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referida área; c) na obrigação de fazer consistente em reflorestar toda a área de preservação permanente degradada

nos termos da alínea a - inclusive os locais onde se fez a limpeza da vegetação - sob a supervisão do IBAMA ou

CBRN, e de acordo com a legislação vigente, devendo:c.1) entregar ao órgão competente, no prazo de 60

(sessenta) dias, contado da intimação, projeto de recuperação ambiental, elaborado por técnico devidamente

habilitado, onde deverá estar incluído o cronograma das obras e serviços;c.2) iniciar a implantação do projeto de

recuperação ambiental da área de preservação permanente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua

aprovação pelo órgão competente, devendo obedecer todas as exigências e recomendações feitas pelo referido

órgão, que forem compatíveis com a recuperação a ser realizada.d) na obrigação de fazer consistente em construir

(ou adaptar, caso já existente) fossa séptica de acordo com as orientações do IBAMA ou CBRN e de acordo com a

legislação ambiental e sanitária vigente. e) a pagar indenização pelos danos ambientais causados, no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), na data da sentença, em favor de Fundo Constitucional de Interesses Difusos e

Coletivos. Tal valor deverá ser corrigido monetariamente, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

quando do efetivo pagamento. Fixo multa diária de RS 100,00 (cem reais), em caso de descumprimento da

sentença pelos réus. Tal valor também deverá ser corrigido monetariamente, nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, sendo que a multa diária passará a correr tão logo findo os prazos fixados no dispositivo para

cumprimento da sentença, sem que seja dado início à execução pelo réu. Indevida condenação em verba

honorária. Se na ação civil pública o Ministério Público não paga honorários advocatícios, quando vencido, salvo

se agir de ma fé, dentro de absoluta simetria de tratamento e à luz da interpretação sistemática do ordenamento,

não pode o parquet beneficiar-se de honorários, quando for vencedor na ação civil pública. Precedentes do

STJ.Sem custas. Mantenho os termos da antecipação de tutela anteriormente deferida. Fica desde já consignado

que em caso de eventual procedimento municipal de regularização ambiental do Bairro a APP mínima de 15

metros fixada nesta sentença poderá ser ampliada, sem que se considere desrespeito a eventual coisa julgada. P. R.

I. C.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008644-84.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE WILLIAN DE ABREU GOMES

Manifeste-se a CEF sobre o certificado à fl. 48 verso.Int.

 

0001244-82.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X THIAGO DE LIMA SANTOS

À vista do certificado à fl. 29 verso e tendo em vista que o endereço constante do SIEL e RECEITA FEDERAL é

o mesmo na inicial, onde já se tentou, em vão, cumprir o mandado de busca e apreesnão, manifeste-se a CEF em

prosseguimento.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0004575-82.2007.403.6112 (2007.61.12.004575-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

VENCESLAU(SP198414 - ELCIO DE PAULA SOUZA FILHO E SP254422 - TACITO ALEXANDRE DE

CARVALHO E SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS E SP113640 -

ADEMIR GASPAR)

Fls. 789/790: Oficie-se conforme requerido pela União Federal.Comunicada a transferência, dê-se vista às partes e

se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se 

 

MONITORIA

0002760-79.2009.403.6112 (2009.61.12.002760-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK) X ALCIONE BALON DUNDES(SP145902 - SIMONE DE ARAUJO ALONSO ALVES)

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a ré efetue pagamento espontâneo do valor pretendido, nos termos do

contido no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, sob pena de multa de 10%.Intime-se.

 

0002239-03.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X

LIDIANA DA SILVA PEREIRA

Fl. 83: defiro a suspensão, devendo os autos aguardar sobrestados nova provocação da CEF.Int.

 

0003906-53.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LP DA

SILVA E CIA LTDA-ME X FRANCIELE DE LOURDES SILVA X LUIZ PEREIRA DA SILVA

Tendo em vista a ausência de notícia acerca de possível acordo realizado pelas partes, manifeste-se a CEF em

prosseguimento.Intime-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000652-14.2008.403.6112 (2008.61.12.000652-2) - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA(SP057171

- PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006252-16.2008.403.6112 (2008.61.12.006252-5) - ANTONIO SANTANA DE MOURA(SP170780 -

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA)

Recebo o recurso adesivo apresentado pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para

contra-razões, no prazo legal.Após, cumpra-se a última parte do despacho da folha 358, remetendo-se os autos ao

E. TRF da 3a. Região.Intime-se.

 

0016934-30.2008.403.6112 (2008.61.12.016934-4) - JULIO CESAR MONTEIRO DA SILVA(SP134905 -

JULIO CESAR MONTEIRO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES) X UNIAO FEDERAL

Solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de proceder à conversão total em favor da União,

no prazo de 10 (dez) dias, consoante parâmetros informados na cópia anexa, do valor relativo ao depósito iniciado

em 21/03/2013, na conta n. 3967-005-7712-4, referente ao processo acima referido.Cópia deste despacho

devidamente instruída servirá de ofício.Comunicada a conversão, arquivem-se.Intimem-se.

 

0001460-48.2010.403.6112 - JOSEFA CARLUCCI DOLFINI(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.1. RelatórioA parte autora ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alegando que exerceu a profissão de trabalhadora rural durante toda

sua vida, estando atualmente com mais de 55 anos de idade.Argumentou que com os documentos juntados e a

prova testemunhal comprovará o alegado e, assim, pediu que seja o réu condenado a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por idade. A decisão de fl. 23 indeferiu o pleito liminar e concedeu a gratuidade processual.O INSS

foi citado à fl. 25 e apresentou contestação às fls. 26/31, sem suscitar preliminares. No mérito, asseverou a

ausência de início de prova material a comprovar a atividade rural e que a autora não é segurada especial. Juntou

os documentos de fls. 32/38.Por meio de carta precatória, em audiência realizada em 10 de dezembro de 2012, foi

colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas arroladas, cujos depoimentos foram gravados

em mídia audiovisual (fls. 37/42).Réplica às fls. 41/46.O despacho saneador determinou a produção de prova

oral.Em audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora (fls. 56/58) e duas testemunhas foram inquiridas por

meio de carta precatória (fls. 72 e 83/85).As partes não apresentaram razões finais (fls. 96/97).Em seguida, os

autos vieram conclusos para sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.2.

Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao julgamento do mérito.Encerrada a instrução, passo ao

julgamento do mérito.A aposentadoria por idade do trabalhador rural, consoante os termos do 1º, do artigo 48 da

Lei 8.213/91, é devida àquele que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 60 anos de idade, se homem, e

55, se mulher. O artigo 143 da Lei 8.213/91 estipula que o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício. Já o artigo 142 daquele diploma legal, por sua vez, estabelece regra transitória de

cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta no referido dispositivo.Assim, a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama duas condições: a

implementação da idade exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o período de carência, ressaltando a

exigência de que o labor seja imediatamente anterior ao requerimento (o que, em meu sentir, deve ser tido como

anterior ao implemento da idade).Acrescente-se que a lei exige início de prova material, vedada a prova

exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola. No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ

que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de

obtenção de benefício previdenciário. Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através de contrato de

trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato

ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar

que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a documentação

em que conste que a profissão é trabalhador rural.No presente caso, verifico que a autora completou 55 anos em

10/12/1991, e o trabalho despendido em atividade rural na condição de segurado especial iniciou antes da vigência

da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o período de carência a ser observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é de

60 meses.Pois bem. Os documentos juntados são insuficientes à comprovação da pretensa atividade rural da

autora. Na verdade, evidenciam a compra de pequena chácara (localizada em zona de expansão urbana) e a

existência de um pomar de fruta, ante a notificação da existência de cancro cítrico (fls. 19/20).Em consulta aos
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dados do CNIS não foi possível observar qualquer prova favorável à autora ou seu marido. Ao contrário, o marido

da autora sempre exerce atividades urbanas, estando aposentado desde 1983.Do depoimento pessoal da autora,

extrai-se que atualmente, a família da autora reside em uma chácara com extensão de 5 mil metros quadrados,

onde cultivam pequenas porções de mandioca, cana, milho e criam galinhas. A autora esclareceu que as despesas

da casa advém do salário de sua filha viúva, que também reside no sítio e da aposentadoria de seu marido, sendo

que a venda dos produtos produzidos no sítio contribuem nas despesa. Logo, conclui-se que a atividade rurícola

da autora não é primordial, com caráter de subsistência, mas tem a finalidade apenas de complementar,

eventualmente, a renda familiar.Deste modo, entendo que tais fatores descaracterizam o regime de economia

familiar no caso em apreço.Nos termos do 1º, do art. 11, da lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei nº

11.718/2008) in verbis:Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros

da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.Assim,

o fato de que a família da autora cultiva pouca porção de terra, sem o intuito comercial, leva-nos a conclusão de

que o trabalho rural não é essencial para a mantença da família, nos termos do artigo supra citado. Neste sentido,

leia-se a decisão abaixo transcrita: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO AUTOR COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS

POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR LONGO PERÍODO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR INSUBSISTENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. I. Configura-se a inépcia da inicial quando a redação da exordial é confusa e sem

objetividade, de modo a inviabilizar a compreensão do nexo causal entre o pedido formulado e a fundamentação

invocada. Havendo o réu contestado o pedido de forma ampla, demonstrado está que foi possível conhecer da

pretensão deduzida em Juízo, razão pela qual não há que se falar em inépcia da inicial. Preliminar rejeitada. II.

Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular

tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. O art. 39, I, da Lei n.

8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. Para os que

ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, que

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. IV. O(A) autor(a) completou 60 anos em 19/12/2004,

portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 138 (cento e trinta e oito)

meses. V. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador,

podem ser utilizados para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em

convincente prova testemunhal. VI. As testemunhas confirmaram o trabalho desenvolvido pelo autor no campo e

afirmaram que ele nunca exerceu atividade urbana. VII. Contudo, consta do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 96/104) que o autor possui vários vínculos de natureza urbana, a partir de 01/05/1976.

VIII. É evidente, portanto, a contradição entre as informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais - e o depoimento das testemunhas, pois elas afirmaram que o autor nunca exerceu atividade

urbana, o que não se mostra verdadeiro diante dos vínculos constantes do CNIS. IX. É possível o exercício de

atividades concomitantes, mas não quando se quer provar a condição de segurado especial, posto que deve ser

considerado o conceito de regime de economia familiar: atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e exercido em condição de mútua dependência e colaboração. X. Renda do

grupo familiar oriunda de outra atividade do chefe da família descaracteriza o regime de economia familiar. XI.

Tendo o autor exercido atividade urbana por longo período, resta descaracterizada sua condição de rurícola. XII.

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois

não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial,

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. XIII. Sem condenação do

autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. XIV. Preliminares

rejeitadas. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. (AC 00433181420054039999 - APELAÇÃO CÍVEL

- 1060267, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, Nona Turma, DJU

DATA:10/04/2008 PÁGINA: 450 ..FONTE_REPUBLICACAO:) (grifei).A Lei de Benefícios, norma

regulamentadora da CF/88, busca proteger o trabalhador rurícola que atua com sua família em mútua dependência

e colaboração, desenvolvendo atividades campesinas essenciais à subsistência do grupo familiar.Outrossim,

apesar da prova testemunhal afirmar que a autora trabalhava no meio rural como diarista, por óbvio tais

testemunhas não se coadunam com a realidade fática, já que são pessoas residentes em Teodoro Sampaio e que
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declararam a prestação de serviço naquela municipalidade e, conforme claramente se advém do depoimento

pessoal da autora, a mesma nasceu e casou na cidade de Álvares Machado e posteriormente passou a residir em

Presidente Prudente, e que seu único trabalho no campo foi ajudando um primo em Álvares Machado antes de

casar-se na década de 50 e depois, somente na chácara de sua propriedade, não tendo prestado qualquer tipo de

trabalho para terceiros.Nesta toada, o pedido é improcedente, ante a não comprovação de exercício de atividade

rural no período de prova.3. DispositivoEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Em

conseqüência, extingo o feito, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado

da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0006454-22.2010.403.6112 - JOSE PAULO SIMAO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

Esclareça a autora, comprovando, os motivos de sua ausência à perícia médica, sob pena de preclusão da prova

pericial. Prazo de 5 dias.Int.

 

0001331-09.2011.403.6112 - CLAUDENICE APARECIDA ROSENO(SP282199 - NATALIA LUCIANA

BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDELVANDO JUAN ROSENO

Vistos em despacho.Considerando que a assinatura lançada na carta de citação acostada à fl. 55 aparenta não

corresponder ao nome do co-réu Edelvando Juan Roseno, pairando dúvida sobre sua real ciência quanto à

existência da presente ação, tenho como oportuna sua citação por mandado.Assim, cópia do presente despacho

servirá de mandado de citação do co-réu Edelvando Juan Roseno, a ser encontrado no endereço situado à Rua

Wilson Calza, número 723, Jardim Novo Bongovani, nesta cidade, OU, na Rua Orestes Guimarães, número 219,

Jardim Cobral, também nesta cidade.Fica a parte ré cientificada de que não contestada a ação, no prazo de 15

(quinze) dias, presumir-se-ão por ela aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos

do artigo 285 do código de Processo Civil. Fica cientificada, ainda, de que este Juízo funciona no Fórum da

Justiça Federal, localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis.Caso o réu não seja encontrado para ser

citado nos referidos endereços, fica desde já determinada a sua citação por edital, bem como a nomeação de

curador especial, em caso de não contestação.

 

0001842-07.2011.403.6112 - MARIA ROSARIA CARDOSO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E

SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0005560-12.2011.403.6112 - LUZIA BENTO(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes do retorno dos autos.Remetam-se estes autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006253-93.2011.403.6112 - CLEUZA OLIVEIRA DE MORAES(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,
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classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0006644-48.2011.403.6112 - ALENIDES MARIA DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a

execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor

que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de

cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN

1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da

Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo

730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo

de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para

fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma

data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos

termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá

ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos

termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais,

limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0009368-25.2011.403.6112 - FRANCISQUINHA NATALICIO DO NASCIMENTO(SP247281 - VALMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Ciência às partes da data designada para a audiência, no dia 08 DE MAIO DE 2013, ÀS 16H 30MIN, no Juízo

Deprecado.Intimem-se.

 

0009497-30.2011.403.6112 - CREUSA CUSTODIO DA SILVA X ARIANE GEISE DA SILVA(SP187208 -

MARCOS JOSÉ DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968

- DANILO TROMBETTA NEVES)

1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta por CREUSA CUSTODIO DA SILVA MARIA APARECIDA

DA SILVA, qualificada nos autos em epígrafe, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando concessão de pensão por morte, na qualidade de esposa de Jailson Salustiano da Silva, com

base nos fatos e fundamentos constantes da petição inicial. Assevera, em síntese, que é esposa do instituidor,

fazendo jus a pensão por morte. Aduz que Jailson desapareceu em 22/03/2000, sem deixar paradeiro, o que

obrigou a família a propor declaração judicial de ausência perante a Vara Civil local. Afirma que mesmo com a

declaração de ausência reconhecida o INSS se negou a conceder o benefício ao argumento de que o instituidor

teria perdido a qualidade de segurado em 1988. Aduz que o INSS deixou de reconhecer diversos períodos de

trabalho do instituidor, o que gerou reflexos na qualidade de segurado. Além disso, o instituidor teria mais de 180

contribuições, razão pela qual o direito a pensão por morte seria evidente, independentemente ou não da alegada

perda da qualidade de segurado. Juntou documentos (fls. 12/37).O despacho de fls. 53 determinou emenda a

inicial, o que foi feito às fls. 54/55. Decisão indeferindo a tutela e deferindo a gratuidade da justiça às fls. 59.

Citou-se o INSS, o qual apresentou contestação às fls. 63/65, na qual alega que a parte autora não faz jus ao

benefício de pensão por morte, em razão de haver perda da qualidade de segurado do instituidor. Discorre sobre os
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critérios para a concessão do benefício. Pediu a improcedência da ação. Réplica às fls. 51/54. A autora e suas

testemunhas foram ouvidas às fls. 66/69. A parte autora apresentou alegações finais às fls 72/75. A seguir, vieram

os autos à conclusão. É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao

Julgamento do feito.De início registro que a dúvida dos autos reside em saber se o segurado ostentava ou não a

qualidade de segurado quando de seu desaparecimento. 2.1 Da Manutenção da Qualidade de Segurado e do

Tempo Reconhecido em Reclamação TrabalhistaA manutenção da qualidade de segurado após a cessação do

vínculo laboral se encontra prevista no art. 15 da Lei 8.213/91.Regra geral o segurado empregado conserva esta

qualidade até 12 meses após a cessação das contribuições, ou seja, após a perda de vínculo empregatício.Todavia,

o parágrafo 1º, de referido artigo art. 15, estabelece que o prazo de 12 meses será prorrogado para 24 meses se o

segurado tiver mais de 120 contribuições mensais, sem que tenha havido interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado.Por sua vez, o parágrafo 2º, do art. 15, estatui que a tanto os 12, quanto os 24 meses,

poderão ser prorrogados por mais 12 meses (totalizando 24 ou 36 meses de prazo, a depender da situação fática),

bastando que se comprove que o segurado estava desempregado, provando-se esta situação pelo registro do

desemprego no Ministério do Trabalho. Em outras palavras, se o segurado usufruiu do seguro-desemprego, ou se

simplesmente foi despedido sem justa causa, fará jus ao acréscimo de 12 meses no período de graça.Tratando-se

de pensão por morte de trabalhador urbano ou rural, a parte autora deveria provar que no momento do óbito o

instituidor ainda ostentava a qualidade de segurado, ainda que sem registro em CTPS.Tal prova de tempo de

serviço deve ser acompanhada de início de prova material, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal

para tal finalidade.Pois bem. Feitas estas considerações, passo a análise dos documentos juntados pela autora.A

autora juntou os seguintes documentos para fazer prova de suas alegações: a) certidão de casamento de fls. 15,

provando sua dependência econômica; b) boletim de ocorrência relatando o desaparecimento de seu marido (fls.

19/20); c) declaração judicial de morte presumida, proposta na Justiça Estadual (fls. 24/25); d) CTPS de seu

marido (fls. 26/40 e fls. 41/45); e) cópia de sentença trabalhista de Vara do Trabalho de São Paulo/SP, a qual

reconheceu vínculo na empresa Comercial de Bebidas Cisper Ltda (fls. 41/43). Além disso, observa-se no CNIS

de fls. 66/67 que o marido da autora teve diversos vínculos urbanos, inclusive no CNIS.Inicialmente passo a

apreciar o tempo de serviço reconhecido em favor do autor, no bojo da reclamação trabalhista de fls. 41/43.É certo

que a forma de comprovação do tempo de serviço urbano é, em regra, a anotação em carteira de trabalho. No

entanto, na ausência da anotação, surgem outras formas de comprovação, disciplinadas nos artigos 62 e 143 do

Decreto 3.048/99 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que são, basicamente, a apresentação de

documentos contemporâneos ao exercício da atividade e, conforme o caso, também a prova testemunhal.Convém

ressaltar que referida decisão jurídica tem fé pública e só merece ser afastada na hipótese de robusta prova em

contrário.Neste particular, colaciono precedente do e. TRF/4ª Região:(...)DECISÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. PROVA PLENA.A sentença proferida na Justiça do Trabalho reconhecendo período de vínculo

empregatício consubstancia prova plena já que faz coisa julgada sobre a existência da relação de emprego no

período em questão.(AC nº 1998.04.01.066948-9/PR, 5ª Turma, Rel. p/ Acórdão Des. Fed. Maria Lúcia Luz

Leiria, julgado em 26.06.2000 e publicado no DJU de 29.11.2000, p. 563).Do mesmo decisum, destaco o excerto

a seguir:Do contrário, estar-se-á esvaziando o poder decisório da Justiça do Trabalho, e justamente na matéria que

é a essência de sua existência. Pior: permitirá que um ente administrativo possa, de acordo com sua simples

conveniência, aceitar ou não uma decisão judicial. Considero perigoso o precedente.(...)No caso dos autos, o

segurado desaparecido logrou êxito na reclamatória trabalhista ajuizada contra a Comercial de Bebidas Cisper

Ltda, através de reclamatória trabalhista julgada no mérito, após integral contestação e produção de prova oral.

Assim, restou afastada qualquer simulação de tempo de serviço para fins exclusivamente previdenciários, motivo

pelo qual tenho que o período de 04/05/1994 a 09/04/1997 deve ser computado para todos os fins

previdenciários.O não recolhimento das contribuições em época própria não é óbice ao reconhecimento de tempo

de serviço prestado pelo trabalhador, visto que se trata de exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. (Dec. nº 3.048/99, art. 9, 12).O reconhecimento da relação

empregatícia é suficiente ao reconhecimento, em consequência, da relação jurídico-previdenciária, visto que

obrigatória (art. 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91). A responsabilidade relativa ao registro formal da relação de

emprego e ao recolhimento das contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo

empregado, compete ao empregador (art. 30, inciso I, letra a, da Lei nº 8.213/91), sob a fiscalização do INSS e por

cuja omissão o segurado e seus dependentes não podem ser penalizados.A sentença trabalhista não vincula o INSS

quanto ao seu objeto essencial, ao reconhecer eventual relação de emprego e seus reflexos. Não obstante,

estabelece situação de fato, de relevância considerável à relação previdenciária, qual seja, a existência de relação

de emprego, que também é, por lei, relação previdenciária, porém, para esta finalidade, prescinde de qualquer

participação do INSS ao processo trabalhista para produzir efeitos de natureza previdenciária.Pois bem. Feitas

estas considerações iniciais, importante consignar que o instituidor manteve a qualidade de segurado somente até

junho de 1999, pois não tinha mais de 120 contribuições mensais. Em outras palavras, o instituidor fez jus a

prorrogação de 12 meses devida a todos os segurados, a qual se acresceu mais 12 meses por conta da despedida

sem justa causa.Ora, como o desaparecimento do segurado ocorreu em 22/03/2000, ao tempo de seu

desaparecimento já havia perdido a qualidade de segurado.Faltaria, então, apreciar o pedido de concessão de
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aposentadoria por conta de direito adquirido à concessão de benefício previdenciário. 2.2 Do Suposto Direito

Adquirido a Benefício PrevidenciárioSe o ex-segurado não fazia jus a benefício de aposentadoria em 22/03/2000

(data de seu desaparecimento), ou se pelo menos não tinha cumprido a carência exigida para tais benefícios nesta

data, em princípio, não haverá como se gerar pensão por morte a parte autora. A contrário senso, se o ex-segurado

fazia jus a benefício de aposentadoria em 22/03/2000, ou pelo menos havia cumprido a carência exigida para a

concessão destes benefícios quando de seu desaparecimento, a parte autora faria jus a pensão por morte.De fato, é

preciso verificar se o ex-segurado estava em alguma situação concreta em razão da qual fizesse jus a benefício

previdenciário. Destarte, se ao tempo já fizesse jus a algum tipo de aposentadoria ou se pudesse gozar de benefício

previdenciário por incapacidade, não haveria falar em perda da qualidade de segurado.Pois bem. Observo da

simulação de cálculo que ora se junta que o ex-segurado tinha mais de 15 anos de tempo de serviço/tempo de

contribuição, em 2000, quando desapareceu.Ao tempo do desaparecimento, em 2000, em princípio havia perdido

a qualidade de segurado. Assim, em princípio não faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Da mesma forma, não há qualquer prova de que tivesse direito a aposentadoria por invalidez em 2000. Caberia,

por fim, verificar se o ex-segurado poderia ser beneficiado com a aposentadoria por idade.Pois bem, a

aposentadoria por idade é devida ao segurado homem que, cumprida a carência exigida, completasse 65 anos de

idade, em caso de aposentadoria por idade urbana, e 60 anos de idade, em caso de aposentadoria por idade

rural.Como ex-segurado nasceu em 1953, e era trabalhador urbano, completaria os 65 anos de idade somente em

2018, razão pela qual não fazia jus a aposentadoria por idade.Ocorre que pela análise dos documentos juntados

aos autos, verifico que o ex-segurado, ao tempo de seu óbito, tinha mais de 180 contribuições, portanto, em

número superior ao exigido pelo art. 142, da Lei 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição e por

idade no ano de 2000. Nestas circunstâncias, incide a exceção prevista no 2º, do art. 102, da Lei 8.213/91: Artigo

102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 1º A perda

da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 2º Não será

concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do

art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para a obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo

anterior.É bem verdade que ao requisito contributivo o ex-segurado também deveria comprovar tempo de serviço

ou idade mínima.Entretanto, parte da jurisprudência tem entendido que, para fins de direito à concessão de pensão

aos dependentes, o necessário é simplesmente a comprovação da contribuição por mais que a carência exigida na

data do óbito, por uma questão de justiça. Com efeito, seria por demais injusto que os dependentes de quem

contribuiu por mais de 15 anos não fizessem jus à pensão, mormente quando se trata de benefício que não exige

carência. Aplica-se, na espécie, o princípio da equidade, de tal modo que se evita a injustiça que seria, em caso de

óbito, um segurado que contribuiu apenas uma vez gerar pensão por morte, enquanto segurados com mais de 15

anos de contribuição, em caso de óbito, não gerarem pensão por morte.Acrescente-se, entretanto, que restou

demonstrado pela prova testemunhal que o ex-segurado continuou seu labor como vendedor autônomo, tanto que

ficava em São Paulo realizando venda, muito embora não tenha recolhido as contribuições devidas. Tal

circunstância reforça o direito à percepção da pensão. Ademais, ainda que assim não fosse, importante lembrar

que de acordo com a Lei 10.666/03 (art. 3º, 1º), não há necessidade de que os requisitos sejam concomitantes. Tal

Lei pode ser perfeitamente aplicável ao caso do segurado, ainda que apenas com efeitos futuros (a partir da Lei),

para fins de concessão posterior de aposentadoria.Com efeito, seria por demais injusto que os dependentes de

quem contribuiu por vários anos não fizessem jus à pensão, mormente quando se trata de benefício que hoje não

exige carência e que antes tinha carência de apenas 12 meses.Assim, em face do direito adquirido, faz jus a parte

autora a receber o benefício de pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo em 22/07/2008. O

caso, portanto, é de procedência da ação. 2.3 A Lei 8.213/91 e a Pensão Por Morte Presumida. A Lei 8.213/91

disciplina a pensão por mortepresumida nos seguintes termos:Art. 74 A pensão por morte será devida ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:(...)III - da decisão judicial, no caso

de morte presumida (inciso acrescentado pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997). O artigo foi alterado para

deixar claramente registrado o momento inicial a partir do qual a pensão por morte produz efeitos financeiros. A

Lei 8.213/91 estabelece ainda, em seu art. 78, que:Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade

judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória na forma desta

Subseção. 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou

catástofre, seus dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da declaração e do prazo deste

artigo. 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará imediatamente, desobrigados

os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.Por sua vez, o Decreto 3.408/99 estabelece em seu

art. 112 que poderá ser concedida pensão por morte presumida, em caráter provisório, mediante sentença

declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária, a contar da data de sua emissão (art. 122, I, do

Decreto 3.048/99); ou, em caso desaparecimento do segurado por motivo de catástrofe, acidente ou desastre, a

contar da data da ocorrência, mediante prova hábil (art. 122, II, do Decreto 3.048/99).A doutrina costuma referir

que há duas hipóteses de pensão por morte presumida. A primeira vem disciplinada no caput do art. 78 da Lei

8.213/91 e refere-se à situação de quem desaparece de seu domicílio, sem deixar notícia, representante ou
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procurador, situação esta que também caracteriza o instituto da ausência (arts 22 a 39 do Código Civil). A segunda

vem disciplinada no 1º do art. 78 e diz respeito ao desaparecimento em virtude de acidente, desastre ou

catástrofe.Embora parecidas as hipóteses são distintas. Na hipótese do 1º do art. 78 o desaparecimento se dá em

virtude de acidente, desastre ou catástrofe. Sabe-se que o desaparecido foi (ou pode ter sido) vítima de acidente,

desastre ou catástrofe, presumindo-se, assim, a sua morte. Já na hipótese do caput do art. 78 embora desaparecido

o segurado, tal desaparecimento não é decorrente de acidente, desastre ou catástrofe. De fato, nesta hipótese ou

não se sabe o motivo do desaparecimento do segurado ou ele é decorrente de evento de outra natureza. Neste caso,

embora a prova do desaparecimento possa ser até mesmo oral, a juntada do boletim de ocorrência esclarecendo as

circunstâncias do desaparecimento do segurado parece ser providência recomendável. Na hipótese do caput a

pensão é devida a contar da decisão judicial. No caso dos autos, tendo em vista que houve expresso requerimento

administrativo de concessão do benefício, após longa tramitação de pedido judicial de declaração de ausência para

fins previdenciários na justiça estadual, concede-se o benefício desde a data da data de declaração judicial de

ausência, ou seja, desde 30/06/2008 (fls. 24/25).Registro, por oportuno, que não se desconhece entendimento no

sentido de que a declaração de ausência para fins previdenciário deveria ser prolatada apenas pela Justiça Federal,

mas não compartilho deste entendimento, já que perfeitamente aplicável na hipótese a competência delegada

prevista na Constituição Federal. 3. DispositivoDiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra,

JULGO PROCEDENTE a ação, para fins de condenar o INSS a pagar a parte autora os benefícios de pensão por

morte presumida, art. 78 e ss da Lei 8.213/91, com DIB na data da declaração judicial de ausência para fins

previdenciários, em 30/06/2008 (fls. 24/25). Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,

do CPC. Sobre as parcelas vencidas, já descontado o montante recebido a título do mesmo ou de outro benefício

no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federa e juros no montante

de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos

moldes do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores

recebidos a título de outro benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111

do STJ. Sem custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Presentes, na forma da fundamentação supra, os

pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF),

antecipo os efeitos da sentença, com efeitos financeiros futuros, para fins de determinar ao INSS a imediata

reativação do benefício concedido após a intimação desta. Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315,

2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Tópico síntese d Tópico Síntese do Julgado (Provimento 69/2006):Processo nº00094973020114036112

Nome do segurado: Creusa Custodio da Silva CPF: 173.463.438-32 RG nº 22.711.765-7 Nome da mãe: Elenir

Siqueira dos Santos Data de nascimento: 04/08/1958 Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 2185, Presidente

Prudente/SP Nome do segurado: Ariane Geise da Silva CPF: N/C RG nº N/C Nome da mãe: Creusa Custodio da

Silva Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 2185, Presidente Prudente/SP Data de nascimento: 13/10/1992 Nome

do Instituidor: Jailson Salustiano da Silva Dados da Certidão de Óbito: N/C pois se trata de pensão por morte

presumida e não consta se foi expedido atestado de óbito Data da ausência: 22/03/2000Benefício concedido:

pensão por morte NB 146.714.715-7Renda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB):

30/06/2008 - data da declaração judicial de ausência para fins previdenciários, prolatada na Comarca de

Pirapozinho/SP, nos autos nº 137/06Renda Mensal Inicial (RMI): a calcularData de início do pagamento (DIP):

01/05/2013Obs: Foi antecipada a tutela para a imediata implantação do benefícioPP.R.I.

 

0009547-56.2011.403.6112 - CICERO DOMINGOS NASCIMENTO(SP265275 - DANIELE CAPELOTI

CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.CÍCERO DOMINGOS NASCIMENTO ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que sempre exerceu a profissão de

trabalhador rural, com carteira assinada. Requereu a declaração do trabalho rural e a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Liminar indeferida pela decisão de fls. 49/50,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação sem suscitar preliminares. No mérito, sustentou a ausência de comprovação do trabalho rural e a

necessidade de prévia indenização para a averbação referente a tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 e

que o período anterior não pode ser computado para fins de carência. Requereu que o pedido seja julgado

improcedente (fls. 53/61).Réplica às fls. 66/68.Deprecada a realização de prova oral (fl. 72). Os termos da

audiência realizada no Juízo da Comarca de Pirapozinho foram juntados às fls. 84/85.A parte autora apresentou

alegações finais às fls. 88/90 e o INSS, por sua vez, tomou ciência às fls. 91.Após, vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.Na lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse processual não

apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito

objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte
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Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se

que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. O autor ajuizou a presente demanda em 05 de dezembro de

2011, visando a declaração de tempo de trabalho rural e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, formulado em 08/07/2010 (fl. 10).Todavia, o

extrato CNIS que ora se junta, indicam a concessão de benefício com vigência a partir de 08/07/2010.Dessa

forma, conclui-se que Autarquia-ré efetivou a medida pretendida, de modo que inexiste interesse jurídico em

julgar o mérito da pretensão deduzida na inicial, porquanto a situação fática superveniente ao ajuizamento da

demanda fez desaparecer a resistência do réu. Ressalta-se, por oportuno, que a concessão do benefício presume o

prévio reconhecimento do labor rural, de modo que a homologação faz-se desnecessária.Ante o contido no artigo

301, 4º do CPC, ao juiz é lícito reconhecer, a qualquer tempo, a possibilidade de carência de ação.Por isso, julgo

extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), na forma do artigo 20, 4 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

independentemente de despacho.Solicite-se a devolução da carta precatória expedida para o Juízo da Comarca de

Alta Paraná, independentemente de cumprimento (fls. 72 e 92).Junte-se aos autos o extrato CNIS atualizado do

autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009849-85.2011.403.6112 - REGINA NUNES RIBEIRO(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em despacho.Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora era

beneficiária de pensão por morte (NB 146.278.399-3), cessado em 17/01/2013, presumindo-se o seu falecimento.

Por conseguinte, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o

falecimento da autora, bem como regularize o feito, sob pena de extinção do processo por ausência de pressuposto

de constituição do processo, nos termos do art. 267, IV do CPC. Junte-se aos o extrato CNIS da autora.Intime-se. 

 

0000839-80.2012.403.6112 - MANOEL GERALDO DOS SANTOS(SP163748 - RENATA MOCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MANOEL GERALDO

DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa à concessão do benefício auxílio doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. A decisão de fls. 57/58 antecipou a realização da prova pericial, bem

como foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Quesitos periciais da parte autora às fl. 60.

Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 63/70, no qual o médico perito atestou pela incapacidade total e

temporária do autor.Citado (fl. 71), o réu apresentou contestação às fls. 72/79, acompanhada de documentos de

fls. 80/83.A parte autora de manifestou a respeito do laudo pericial (fls. 86/88).Réplica à contestação às fls.

89/91.Mídia de oitiva de testemunhas à fl. 111. O autor apresentou alegações finais às fls. 115/120. Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que

a parte autora preenche os requisitos para a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim

dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra

geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência

Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de

segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por

ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima
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mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, observo ser a

parte autora trabalhadora rural, sendo segurada especial do instituto réu, posto que comprovado esta condição

através de prova material corroborada com prova testemunhal acostada aos autos, restando, assim, preenchido este

primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis

para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de

suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso

I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Os trabalhadores rurais, em princípio, não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. Nesse

sentido, as seguintes decisões:(...) Para os segurados especiais, a concessão de aposentadoria por invalidez, que é

concedida no valor de um salário mínimo, independe de carência (expressa em contribuições). Todavia, nesse

caso, o trabalhador deve comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento administrativo, igual ao número de meses correspondentes à carência do

benefício postulado (...) (TRF 1ª Região, AC 01235323/MG, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, DJ 06/11/1997, p.

94075)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE

SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE

AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO

ANUAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.1- A

concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova

médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.2- Deve ser reconhecido o trabalho rural

amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal. 3- Os trabalhadores

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo

apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência

exigida pela lei.(...)12- Apelação do Autor parcialmente provida.(TRF 3ª Região - 9ª Turma, AC 930546, Rel. Juiz

Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 612)Analisando as provas materiais trazidas aos autos, bem como a

testemunhal, concluo que a parte autora realizou labor rural superior ao período de carência necessário.c)

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao

benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício

de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se

constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou

qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se

que a parte autora é portadora de Obesidade e Hipertensão Arterial, de forma que está total e temporariamente

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual (item discussão, de fl. 65).Em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, o julgador, via de regra, firma seu convencimento com base no laudo pericial.

Entretanto, este não vincula o Juiz, que pode extrair livremente sua convicção a partir de todo o conjunto

probatório. Nesse patamar, levando-se em consideração a atividade desenvolvida pelo autor, bem como seu grau

de escolaridade, situação sócio econômica e idade relativamente avançada, verifico que seu retorno às atividades

rurais e, eventualmente, ao mercado de trabalho é improvável, sendo a concessão dos benefícios previdenciários

de auxílio doença e aposentadoria por invalidez medida que se impõe. Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a

parte autora tem direito ao beneficio previdenciário de auxílio-doença (NB 544.428.238-7) a partir de seu

indeferimento administrativo e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade

para desenvolver sua atividade habitual que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício de

aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase

processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia),

razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa,

determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoAnte o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado
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(Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): MANOEL GERALDO DOS SANTOS2. Nome da mãe: Maria

Marieta dos Santos3. Data de nascimento: 01/11/19564. CPF: 005.893.798-605. RG: 12.346.9686. PIS: N/C7.

Endereço do(a) segurado(a): Gleba Assentamento Canaã, 1.420, lote 24. em Mirante do Paranapanema/SP;8.

Benefício(s) concedido(s): auxílio-doença e aposentadoria por invalidez9. DIB: auxílio-doença: a partir do

indeferimento administrativo do benefício 544.428.238-7, em 18/01/2011 (fl. 54) e aposentadoria por invalidez a

partir da juntada aos autos do laudo pericial (15/05/2012).10. Data do início do pagamento: concede antecipação

de tutela.11. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado, outrossim, ao

pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de

mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta

sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em

10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas

monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas isento.Sem

reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta

salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.P. R. I.

 

0001202-67.2012.403.6112 - JOAO MARTINS DE OLIVEIRA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Vistos, em sentença.JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor dos benefícios previdenciários (31/107.987.627-5, 31/133.924.587-3,

31/136.008.187-6 e 137.996.773-0), mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo

29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alegam que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto

nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem

à renda mensal inicial dos benefícios.Citado (fl. 19), o INSS contestou alegando, em síntese, a ocorrência de

prescrição e decadência (fls. 20/25). Com a peça de resistência, apresentou proposta de acordo (fl. 26).A proposta

de acordo foi rejeitada (fl. 34).Com o despacho da fl. 35, foi oportunizado às partes prestarem necessários

esclarecimentos, os quais vieram aos autos com as petições das fls. 43 (parte autora), 45 e 65 (parte ré).Por fim a

parte autora manifestou sobre à fl. 84.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por

ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a

presente lide.Do interesse de agir. Com relação à pretendida revisão, há que se fazer uma ressalva.O elevado

número de demandas judiciais com o intuito de revisar o benefício nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, só

ocorreu porque, apesar do INSS reconhecer o direito do Segurado (nos termos do Memorando Circular Conjunto

nº 28/ DIRBEN/ PFEINSS de 15/04/2010 que reativou o Memorando Circular nº 21/ INSS/ DIRBEN, de

17/09/2010), as revisões eram concedidas somente aos segurados que procurassem pessoalmente o posto de

benefícios do INSS.Este Juízo já vinha reconhecendo a carência de interesse de agir, ante a liminar deferida no

bojo da Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 com o seguinte teor: (...) Ante o exposto, DEFIRO A

LIMINAR, com abrangência em todo o território nacional, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

revisar, nos termos do artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 6.939/2009, os

benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e as pensões deles decorrentes que foram concedidos

com base nos Decretos nº 3.265/99 e nº 5.545/05, vale dizer, que foram calculados com base em 100% dos

salários-de-contribuição.Com fundamento nos artigos 11 e 13 da Lei n.º 7.347/85, fixo o prazo de 90 dias,

contados da intimação desta decisão, para que o réu implemente as medidas necessárias ao cumprimento da

presente decisão, sob pena de multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser revertida em favor do

Fundo de Defesa de Direitos Difusos.Intimem-se. Comunique-se. Cite-se o réu. Disponibilização D.Eletrônico de

decisão em 10/04/2012 ,pag 299(Grifo nosso)Posteriormente, a Liminar foi confirmada na Decisão Final

condenando à supracitada revisão a ser feita na via administrativa. No entanto, faz-se necessário ressalvar que a

decisão final fez distinção entre os benefícios ativos e os benefícios cessados e suspensos. Para estes, a r. sentença

determinou que a competência de pagamento dar-se-á apenas após o pagamento dos atrasados dos que tem o

benefício ativo. Em outras palavras, significa dizer que os benefícios cessados ou suspensos só serão revisados a

partir de Abril de 2019.Neste ponto, não é razoável crer que falta interesse processual em revisar um benefício que

será revisado apenas a partir de 2019. Para maior esclarecimento, colacionamos excerto da proposta de acordo

ofertada pelo INSS: Desta feita, para por fim à ACP 0002320-59.2012.403.6183SP, conferir segurança e

estabilidade jurídica e evitar o surgimento e/ou prolongamento de milhares de ações judiciais, bem como em

reverência ao principio da isonomia, AS PARTES CONCORDAM com a revisão dos benefícios elegíveis ainda

não corrigidos administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência de
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janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade revistar a partir de fevereiro de 2013. O pagamento dos atrasados

inclui as parcelas vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação

(17/04/2012) e 31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será

realizado de acordo com o quadro abaixo: BENEFÍCIOS ATIVOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA

ETÁRIA FAIXA ATRASADOSFev/13 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/14 De 46 a 59 anos Até R$

6.000,00Abr/15 De 46 a 59 anos De R$ 6000,00 a R$ 19.000,00Abr/16 De 46 a 59 anos Acima de R$ 19.000,00

Até 45 anos Até R$ 6.000,00Abr/17 Até 45 anos De R$6.000,00 a R$15.000,00Abr/18 Até 45 anos Acima de R$

15.000,00BENEFÍCIOS CESSADOS OU SUSPENSOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA ETÁRIA

FAIXA ATRASADOSAbr/19 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/20 De 46 a 59 anos Todas as faixasAbr/21

Até 45 anos Até R$ 6000,00 Abr/22 Até 45 anos Acima de R$6.000,00Para fins de enquadramento no

cronograma, será considerada a idade do segurado ou dependente e o status do benefício (ativo/inativo) na data da

citação do INSS na Ação Civil Pública, qual seja, 17/04/2012. Conforme visto na supracitada proposta de acordo

homologada, para os benefícios ativos, foi estipulada a revisão já a partir de janeiro de 2013, com efeitos

financeiros no recebimento em fevereiro 2013. Com relação aos atrasados, determinou-se que o pagamento seria

efetuado a partir de 2013, considerando-se a faixa etária bem como o montante de atrasados. Pois bem.No caso

dos autos, observo que o benefício número 137.996.773-0 se encontra ativo (aposentadoria por invalidez

concedida em 23/08/2005), de tal sorte que já em janeiro de 2013 será objeto de revisão, com pagamento de

atrasados não prescritos de acordo com o cronograma de pagamento.Assim, em que pese a dilação temporal do

pagamento dos valores atrasados, percebo que a homologação do acordo proferida naqueles autos fulminou o

interesse de agir da presente demanda, que é justamente o pleito da revisão. Dessa maneira, existindo decisão

válida em todo o território nacional condenando o INSS a proceder a revisão com fulcro no art. 29, II, da Lei

8.213/91, deve-se concluir que, à parte autora, carece o interesse de demandar judicialmente a mesma providência.

Destarte, reconheço a ausência de interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio

necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, o

provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser (Cintra-

Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258). Outrossim, recorda-se as palavras de

Fredie Didier Junior in Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral e Processo de Conhecimento, Ed. Podivm,

2007: o exame do interesse de agir (interesse processual) passa pela verificação de duas circunstâncias: a)

utilidade e b) necessidade do pronunciamento judicial. No caso em tela, é possível concluir que, considerando-se

que a decisão judicial é no sentido de que todas as revisões sejam feitas administrativamente independentemente

de requerimento expresso e considerando-se que o benefício objeto da presente demanda se encontra ativo,

forçoso é concluir que falta o interesse de agir para a parte demandante.Da prescrição quinquenalObservo que, nos

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio

anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será

observada. No caso concreto, verifica-se que os benefícios 107.987.627-5, 133.924.587-3 e 136.008.187-6,

cessaram em 29/04/1999, 12/11/2004 e 22/08/2005, respectivamente, de modo que houve decurso de lustro entre

as cessações e o ajuizamento da demanda (07/02/2012), estando prescritas todas parcelas que se busca revisão.3.

DispositivoAnte ao exposto:a) com relação ao benefício nº 137.996.773-0, ausente uma das condições da ação,

qual seja, o interesse processual e não havendo necessidade de maiores perquirições, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do Código de Processo Civil;b) com relação

aos benefícios nº 107.987.627-5, 133.924.587-3 e 136.008.187-6, na forma da fundamentação supra, com fulcro

no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, reconheço prescrito o direito à revisão pretendida, extinguindo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001726-64.2012.403.6112 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Proceda-se à mudança de classe, para Cumprimento de Sentença, classe 229, fazendo constar a CEF como

exequente.Não efetuado o pagamento espontâneo no prazo legal, aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do débito, prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Manifeste-se a CEF em

prosseguimento.Intime-se.

 

0003335-82.2012.403.6112 - LAURO DO NASCIMENTO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946

- FERNANDO ONO MARTINS)

Recebo o apelo do INSS no efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem as elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.
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0005238-55.2012.403.6112 - ANALINDA BARBOSA MUNUERA(SP137907 - ARLENE MUNUERA

PEREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.ANALINDA BARBOSA MUNUERA ajuizou a presente demanda em face das CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e da UNIÃO, sob a alegação de que é proprietária de

obrigações ao portador (Títulos 1889891, 1890036, 1890037, 190038, 1890076, 1890085, 1890086, 1890087,

1890088, 1890089, 1890091, 1890092, 1890093 e 1890094), emitidas em 1972, pelas Centrais Elétricas

Brasileiras S/A - Eletrobrás, oriundas do empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, e conforme

laudo de avaliação atualizado tais títulos possuem o valor de R$ 1.774.778,84,00, perfazendo um total de R$

24.846.903,62. Prossegue afirmando que o prazo de resgate do crédito 20 (vinte) anos, mais 20 (vinte) anos para

cobrá-las judicialmente.Contestação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás veio aos autos às fls.

83/109, com as preliminares de litisconsórcio necessário da União, falta de prova do alegado e ilegitimidade ativa,

ante a ausência de documentação indispensável à propositura da ação. Também alegou as prejudicias de

decadência e prescrição. No mérito, teceu comentários sobre a origem das obrigações da Eletrobrás e defendeu a

aplicação do artigo 3º da Lei nº 4.357/64 para a correção monetária daqueles títulos.A União apresentou

contestação, que foi juntada aos autos às fls. 132/151, com prejudiciais de mérito atinentes à decadência e

prescrição. No mérito propriamente tido, apontou equívoco na caracterização dos títulos em questão como

debênture, falou sobre os juros e correção monetária das obrigações ao portador, impugnando o valor de resgate

apresentado pela parte autora. Ao final, pugnou pela extinção do feito nos moldes do inciso IV, do artigo 269, do

Código de Processo Civil, ou, caso seja ultrapassara a prejudicial, que sejam os pedidos julgados

improcedentes.Impugnação às contestações às fls. 154/163. É o essencial.FundamentaçãoCabe ao presente caso o

julgamento antecipado da lide, uma vez que a matéria controvertida cinge-se a aspectos de direito, visto que os

fatos constitutivos do direito são documentalmente demonstrados, sendo desnecessária a dilação probatória,

conforme consta expressamente no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Do litisconsórcio necessário

da UniãoA presente preliminar é impertinente, na medida em que a parte autora já colocou a União como

litisconsorte passiva.Falta de prova do alegado e ilegitimidade ativaA presente preliminar deve ser afastada, visto

que os únicos documentos que devem acompanhar a inicial são os títulos objeto do pedido. Neste caso, às fls.

21/34 constam documentos que para o momento tenho como suficientes.Refuta-se a alegação da Eletrobrás no

sentido de que a autora não comprovou sua legitimidade ativa, já que, como se tratam de obrigações ao portador, a

prova da propriedade e titularidade se faz com a exibição do título. Outrossim, a forma como a autora adquiriu os

títulos é irrelevante para o deslinde da controvérsia, já que em relação aos títulos ao portador não há que se

perquirir como foram adquiridos, não havendo que se falar em vício insanável como quer fazer crer a Eletrobrás.

Da decadência ou prescriçãoPasso ao exame da defesa indireta do mérito, quanto à ocorrência de decadência ou

prescrição.Inicialmente, afasto a alegação da parte autora no sentido de que as obrigações ao portador emitidas

pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 tenham natureza de debêntures

e, em consequência, submetidas às regras do Direito Societário, com prazo prescricional de 20 anos. Na realidade,

não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo estabelecida entre a

Eletrobrás (delegada da União) e o titular do crédito, o que a distingue das debêntures. Destaco que tal

entendimento está consolidado no Superior Tribunal de Justiça, conforme excertos que passo a

transcrever:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTROVÉRSIA

ACERCA DA SISTEMÁTICA (ANTERIOR AO DECRETO-LEI 1.512/76) DE RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PAGOS A TÍTULO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO OU SUA CONVERSÃO EM AÇÕES

DA ELETROBRÁS. QUESTÃO DECIDIDA NO RESP. 1.050.199/RJ, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS CONTADOS DO VENCIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE NÃO PROVIDO. 1. A

controvérsia acerca da sistemática anterior ao Decreto-Lei 1.512/76 de restituição dos valores pagos a título de

empréstimo compulsório ou sua conversão em ações da Eletrobrás foi pacificada por esta Corte no julgamento do

REsp. 1.050.199/RJ: (...). a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do

empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não

se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações

comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de

relação de direito administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito,

aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32. b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e,

portanto, a regra do art. 4o., 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor

efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o

resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. c) como o art. 4o., 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL

644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não

exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. (Rel. Min.

ELIANA CALMON, DJe 09.02.2009). 2. No caso, decorrido mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento

das obrigações ao portador e a data do ajuizamento da ação, operou-se a decadência (e não a prescrição) do direito
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do contribuinte proceder ao resgate em dinheiro, razão pela qual não merece reparo o acórdão regional. 3. Agravo

Regimental do contribuinte não provido. ..EMEN:(Processo ADRESP 200801032697 ADRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1055998 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:19/11/2012)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRAS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. MULTA. ART. 557, 2º, DO CPC. 1. As

obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRAS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei n.

4.156/62 não se confundem com debêntures. Tal entendimento restou consolidado pela Primeira Seção do STJ, no

julgamento do REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, submetido ao rito dos recursos repetitivos. 2.

Hipótese em que o título oferecido a penhora trata-se de obrigação ao portador emitida pela Eletrobras, não se

prestando, portanto, a garantir o executivo fiscal em face de iliquidez e ausência de cotação em bolsa. 3. Aplica-se

a multa do art. 557, 2º, do CPC, nos casos em que a parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em

julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Agravo regimental improvido e aplicação de multa de 1%

sobre o valor da causa atualizado. ..EMEN:(Processo AGARESP 201200497793 AGARESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 156190 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla

do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:21/05/2012)Nesse diapasão, tem-se que os

títulos objeto da presente lide (1889891, 1890036, 1890037, 190038, 1890076, 1890085, 1890086, 1890087,

1890088, 1890089, 1890091, 1890092, 1890093 e 1890094), emitidos em 16 de junho de 1972, com prazo para

resgate de 20 (vinte) anos, tiveram o prazo encerrado em junho de 1992, nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.073

de 18 de Agosto de 1966 que prorrogou a tomada de obrigações da Eletrobrás e determinou que o resgate das

obrigações fosse feito em 20 (vinte) anos.Dessa forma, decorrido o prazo de vencimento do resgate dos títulos os

mesmos tornaram-se exigíveis, podendo seu portador resgatá-los junto à Eletrobrás, ou valer-se de outros meios

de aproveitamento do suposto crédito (vg. compensação tributária).A partir do momento em que os títulos

tornaram-se exigíveis (fim do prazo de resgate), iniciou-se o prazo prescricional, na medida em que as rés União e

Eletrobrás teriam, em tese, violado o direito da parte autora em receber o valor integral da dívida, gerando a

pretensão condenatória de recebimento do montante equivalente ao valor integral do título ou a pretensão de

compensação com tributos federais.Neste caso, o prazo prescricional para resgate ou compensação é de 5 (cinco)

anos, seja em relação à ré Centrais Elétricas Brasileiras S/A, seja em relação à União. Em relação às Centrais

Elétricas o 11º do artigo 4º da Lei nº 4.156/62, com a nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 644 de 23/06/1969,

determinou o prazo de 5 (cinco) anos para o resgate das obrigações, in verbis: 11º. Será de 5 (cinco) anos o prazo

máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de suas contas, devidamente quitadas, à

ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo referido neste artigo, prazo este que também

se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das obrigações, para o seu resgate em dinheiro. Com

relação à União - responsável solidária - aplica-se o artigo 1º, do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que

preceitua também um prazo qüinqüenal, verbis:Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos

Municípios, bem assim como todo e qualquer direito ou ação contra as fazendas federal, estaduais ou municipais,

seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Assim, conclui-se que a parte autora deveria ter buscado perante o Poder Judiciário a satisfação de sua

pretensão no prazo de cinco anos, prazo este que se expirou em relação aos títulos acostados aos autos em junho

de 1997. Todavia, quedou-se inerte e somente em junho de 2012, vale dizer, aproximadamente quinze anos após a

consumação da decadência, ajuizou a demanda que, fatalmente, restou fulminada pelo instituto da prescrição.

Sobre o tema, a jurisprudência, em especial do egrégio Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de

que o qüinqüênio tem início após decorridos vinte anos a contar da aquisição compulsória das obrigações emitidas

em face do contribuinte, isto é, após findo o prazo para o resgate. No sentido exposto, as ementas a seguir

transcritas:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS. PRECEDENTES.1.

A jurisprudência do STJ encontra-se pacífica no sentido de que o prazo prescricional qüinqüenal das ações que

objetivam a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica só se inicia após vinte anos a

contar da aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte.2. No que tange ao prazo

prescricional com relação às Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás que decidiram pela conversão dos

valores dos empréstimo em ações, a jurisprudência deste Sodalício decidiu que o marco inicial do prazo

prescricional é a data em que se realizou a conversão, visto que, a partir desse momento, a parte autora,

teoricamente, já possuía o direito de requerer em juízo a correção monetária dos valores relativos ao empréstimo

compulsório e posteriormente convertidos em ações.Portanto, devem ser reclamadas as diferenças da correção

monetária e dos juros de tais parcelas no qüinqüênio imediatamente posteriores às respectivas Assembléias. Não-

ocorrência de prescrição no atinente às parcelas não convertidas em ações.(...) 4. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª

Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior.5. Pacificação recente: EREsp nº 676697/RS, julgado em 22/03/2006, DJ

de 15/05/2006.(STJ, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 614803/SC, Processo:
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200600763804, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 11/10/2006, DJ DATA:26/02/2007, PÁGINA:538, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA (DL

1.512/76). CARÊNCIA DE AÇÃO: FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA.(...) 3. O prazo prescricional para a ação destinada a haver diferenças de juros e correção monetária

relativas à restituição de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica é de cinco anos, tendo

como termo inicial a data do seu resgate. Quando tal resgate ocorre mediante conversão em participação acionária,

o termo inicial do prazo de prescrição é a data da Assembléia Geral da Eletrobrás que promoveu a referida

conversão. Precedentes: RESP 651.987/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 04/10/2004, RESP 528.085/RS, 2ª T.,

Min. Eliana Calmon, DJ de 01/03/2004; AGA 346.547/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 27/08/2001;

RESP 227.180/SC, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 28.02.2000.4. Nas obrigações a termo, enquanto não se

verificar o transcurso do prazo para o seu cumprimento não nasce, para o credor, a pretensão, de natureza

condenatória, de haver desde logo as diferenças de juros e correção monetária sobre o débito principal, mediante

compensação ou restituição em pecúnia.5. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nesta parte,

providos.(STJ, RESP 800910/RS, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ DATA:06/03/2006, PÁGINA:250,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, g.n.). TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - LEGITIMIDADE PASSIVA E JUROS REMUNERATÓRIOS DO ART. 2º DO DL

1.512/76 - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 211/STJ) - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - TAXA SELIC.1. A prescrição da ação em que se cobra a devolução de empréstimo

compulsório é qüinqüenal, a contar da data aprazada para resgate. (...).(STJ, RESP 507353/RS, Processo:

200300293210, SEGUNDA TURMA, j. 09/08/2005, DJ DATA:05/09/2005, PÁGINA:342, Rel. Min.ª ELIANA

CALMON, g.n.). TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS

COM TRIBUTOS ARRECADADOS PELA SRF. VEDAÇÃO LEGAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO.

PRAZO.(...) 5. O prazo prescricional, estabelecido pela lei, para os valores do empréstimo compulsório sobre

energia elétrica recolhidos entre 1964 e 1966, passou a correr dez anos após a aquisição compulsória das

obrigações emitidas em favor do consumidor, e para os valores recolhidos entre 1967 e 1973, vinte anos após.6.

Em virtude de a União ser responsável solidária pelo valor nominal dos títulos correspondentes ao valor das

obrigações tomadas pelo consumidor, nos termos do art. 4º, 3º, da Lei nº 4.156/62, incidem as disposições do

Decreto nº 20.910/32, que prevê o prazo de cinco anos para reivindicar qualquer direito contra a Fazenda Pública,

porque não poderia ser aplicado prazo diverso, em se tratando de obrigação solidária.7. Mesmo que não seja

aplicável o Decreto nº 20.910/32, não caberia outra solução a não ser o reconhecimento da prescrição, visto que o

11 do art. 4º da Lei nº 4.156/62, acrescentado pelo DL nº 644/69, fixa o prazo de cinco anos para o exercício do

direito de ação.(TRF 4ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200470000219315/PR, PRIMEIRA TURMA,

j. 23/08/2006, DJU DATA:06/09/2006, PÁGINA: 620, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, g.n.).

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. DECRETO

20.910/32. PRAZO. LEI 4.156/62 E DL 644/69. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1 - Não há necessidade de apresentação do título perante a ELETROBRÁS previamente ao

ingresso da ação na via judicial na tentativa de resgate do mesmo, porque essas obrigações ao portador são

oriundas do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, que, por sua vez, são tributos, que

podem, em tese, serem compensados com outros tributos.(...) 5. O empréstimo compulsório sobre energia elétrica

é tributo instituído pela Lei nº 4.156/62, recepcionada pelo art. 34, 12 do ADCT da CF/88, conforme decisão do

Pleno do STF no RE 146.615-4 (Súmula 23 do TRF da 4ª Região).6. A prescrição é de cinco anos e tem início

vinte anos após a aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte, momento que surge o

direito de ação. Após transcorridos vinte e cinco anos está prescrito o direito de ação. 7. A dívida contraída pela

ELETROBRÁS é de ordem pública, enquadra-se nas normas relativas às finanças públicas em geral, afastando a

relação contratual prevista no art. 442 do CCo e o prazo vintenário previsto no art. 177 do Código Civil de 1916,

incidindo o prazo prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32.8. Emitidas as obrigações ao portador em data

anterior aos 25 anos contados retroativamente do ajuizamento da ação, o exercício do direito está fulminado pela

prescrição.9. Condenação da autora ao pagamento das custas processuais.10. Apelação da parte autora improvida

e processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito, com base no art. 269, IV, do CPC.(TRF 4ª Região,

APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200272080011977/SC, PRIMEIRA TURMA, j. 17/05/2006, DATA:24/05/2006,

PÁGINA: 621, Rel. Des. Fed. ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, g.n.). Com o reconhecimento da prescrição,

resta prejudicado o exame do mérito propriamente dito. DispositivoAnte o exposto, nos termos do disposto no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO para declarar a prescrição da pretensão deduzida.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005991-12.2012.403.6112 - LAZARA PAYAO CAMPOS(SP248351 - RONALDO MALACRIDA E SP300876

- WILLIAN RAFAEL MALACRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 -
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VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por LÁZARA PAYÃO CAMPOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte autora que é

idosa e que não possui rendimentos próprios, portanto, não tem condições de levar uma vida digna, nem pode ser

sustentada por sua família.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 28/39.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 41/43).O Parquet requereu a

realização do auto de constatação para, após, apresentar sua manifestação.Auto de constatação apresentado às fls.

50/52, acompanhado de fotos de fls. 53/54.O Ministério Público Federal declarou sua ciência a respeito do estudo

socioeconômico, pedindo vistas após a citação da autarquia ré (fl. 56).Citado (fl. 58), o INSS apresentou

contestação alegando, que no caso em tela o critério da renda per capita inferior a do salário mínimo é absoluta e

não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 59/70).Réplica às fls.

77/81.O Parquet declarou desnecessária a sua intervenção (fls. 83/90). É o relatório.Fundamento e decido.São

contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no

valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n

8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com

deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo

(entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº

8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a

considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a

concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução

da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender

aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada

lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do

individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em

apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes

alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras

ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então,

quando a família do deficiente ou do idoso possuía renda mensal per capitã inferior a (um quarto) do salário

mínimo. Entretanto, conforme entendimento já compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em

julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985, declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por

considerar tal critério como defasado para declarar a condição de miserabilidade. Por sua vez, engloba o conceito

de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os

menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal deve verificar se a situação socioeconômica enfrentada

pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à essência e enseja o pagamento do benefício de índole

essencial (prestação continuada).Pois bem, no caso vertente, o primeiro requisito resta preenchido, eis que a parte

autora é idosa, conforme pode se observar da cópia do seu RG (fl. 30).No entanto, para a concessão do benefício

de prestação continuada, outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora de deficiência ou idoso) deve

comprovar que não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Art. 203, V,

CF/88).Como já dito alhures, é de se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da

hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita foi

considerada, pelo Supremo Tribunal Federal, como inconstitucional, de modo que o julgador deve se ater às

peculiaridades do caso concreto para motivar seu convencimento. No caso concreto, no entanto, é de se ressaltar

que o marido da autora percebe, além do importe de R$ 531,37 à titulo de aposentadoria por tempo de

contribuição, um valor líquido mensal superior a R$ 1000,00 (mil reais), sendo que, no mês de março de 2013,

auferiu o montante de R$ 1.384,78 (mil trezentos e oitenta e quatro reais, e setenta e oito centavos), conforme se

extrai dos extratos do CNIS e do HISCRE, ambos em anexo. Ademais, não é crível que a autora, possuído cinco
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filhos, não receba auxílio algum dos mesmos, tendo em vista, inclusive, que uma de suas filhas, a Sra. Elisabete

Dias Campos, recolhe aos cofres públicos sob o montante declarado de R$ 843,04 (oitocentos e quarenta e três

reais, e quatro centavos). Alie-se o fato de que a residência da autora, de acordo com o laudo do estudo

socioeconômico, goza de regular padrão e estado de conservação. A rigor, a responsabilidade social do Estado é

subsidiária à responsabilidade direta dos familiares, e não serve para manter o mediano padrão de vida já

estruturado pela pessoa ou por seus parentes, mas, sim, é destinada a garantir a existência digna daqueles que

estão totalmente à margem da sociedade, vivendo em situação de flagrante miserabilidade e penúria. Por isso,

tem-se que, na espécie, não existe miserabilidade apta a conferir direito ao benefício pleiteado.Pelo exposto, em

que pese se tratar de uma pessoa que se insira no conceito idosa e, outrossim, em que pese o montante da renda

familiar não ser um critério absoluto, tenho que o caso vertente extrapola o critério de rendimento e, dessa

maneira, desvirtua completamente o conceito e o objetivo do benefício assistencial previsto no Art. 203, V de

nossa Carta Magna. Assim, por tudo o que foi exposto, não merece prosperar o pedido.DispositivoAnte o exposto,

na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. e extingo o feito, com resolução de

mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária

da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS,

Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte

autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou

jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Junte-se aos

autos o CNIS e HISCRE de Wanderley Dias Campos e Elisabete Dias Campos. B Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006047-45.2012.403.6112 - SONIA REGINA MARTINS(SP237726 - REINALVO FRANCISCO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls.

170/171, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi

determinada a antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 183/196, no qual o médico

perito atestou pela capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 198), o réu apresentou contestação às fls.

199/202.Réplica à contestação às fls. 209/214.Manifestação da parte autora acerca do laudo pericial às fls.

215/216, oportunidade em que requereu nova perícia médica, indeferida pela decisão de fl. 226.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da

Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período

de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que Não haver a caracterização de incapacidade para

sua atividade laborativa habitual.. (sic) (grifei) O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Transtorno

Misto Ansioso e Depressivo, mas após o exame clínico realizado, avaliação de exames e laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e

laudos apresentados pelo autor datados setembro de 2012, portanto contemporâneos à perícia realizada em 06 de

novembro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido

realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que

o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por

fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e

imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é

suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 2 de fl. 188).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), e não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto

aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos
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do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006365-28.2012.403.6112 - ANELSA LOPES DA SILVA(SP264334 - PAULA RENATA SEVERINO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o apelo do INSS no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal, cientificando-a, ainda, quanto ao contido no ofício de fls. 178, em que é informado sobre a implantação do

benefício.Após, com ou sem as contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens

deste Juízo.Intimem-se.

 

0007259-04.2012.403.6112 - MARCOS CRISTIANO DA SILVA FREITAS(SP197930 - RODRIGO

COLNAGO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Sumária proposta por MARCOS CRISTIANO DA SILVA FREITAS com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte

autora visa o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez

que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão

da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.Através dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora é portadora de trauma

em olho direito, glaucoma neovascular em olho direito e deslocamento de retina, conforme atestados médicos de

fls. 10/11.A pedido da requerente pela reapreciação da concessão de liminar, constado na petição de folha 61,

observo que com base no laudo pericial (folha 25), em seu item 2, há afirmação, no sentido de que a referida

doença da parte autora, lhe incapacita para as suas atividades laborais, sendo também, que ao final do referido

laudo, em sua conclusão (folha 31/32), o perito sugere que se conceda auxílio doença à demandante, tendo em

vista, prevenir a evolução da doença.Em que pese o despacho de folha 63, como regra, aguardo a audiência de

conciliação. Excepcionalmente, neste caso, não aguardo a audiência de conciliação, pois além do laudo pericial

concluir pela incapacidade do requerente, verifico que com base no documento de folha 62, que o demandante, ao

que parece, está na iminência de perder o emprego, em razão das faltas injustificadas.Isso me basta, nesta sede de

cognição sumarizada, para fins de postergar o contraditório, antecipando, imediatamente, os efeitos do provimento

final intentado.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que esta patologia

aparentemente pode perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente as

atividades laborais habituais da parte autora. No tocante aos demais requisitos, tenho que a qualidade de segurada

e a carência da parte requerente, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, uma vez que a cópia do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que ele se filiou ao Regime Geral de Previdência

Social em 02/05/1995, contribuindo até 21/05/2012. Assim, restam preenchidos os requisitos da carência e da

qualidade de segurado. Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do

benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a parte requerente de

exercer atividade que lhe garanta a subsistência sem colocar sua saúde em risco.Por fim, ressalto que a suposta

irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta

demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar.Por ser assim, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS que conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício

postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré

deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a

verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da

incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: MARCOS CRISTIANO DA SILVA

FREITASNOME DA MÃE: SEBASTIANA DA SILVA FREITASCPF: 811.482.911-72RG: 830.454 - SSP - MS

PIS: 12529355934ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Jacinto Ferreira da Silva, nº. 110, Parque Furquim, nesta

cidade.BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO:

5439282455DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA MENSAL: a ser

calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de

Processo Civil.3. Cópia desta decisão servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Intimem-se, cumpra-se e

registre-se.
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0007266-93.2012.403.6112 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão de aposentadoria por invalidez , nos

termos do artigo 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Pela manifestação judicial de fls. 19/20,

foi determinada a antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 22/30 no qual a médica

perita atestou pela incapacidade parcial e permanente do autor. Citado (fl. 31), a autarquia ré apresentou

contestação às fls. 32/39.Réplica à contestação e manifestação acerca do laudo pericial às fls. 42/44.Através da

manifestação judicial de fl. 46, parte autora foi instada comprovar o efetivo exercício de atividade laborativa em

período anterior a seu reingresso ao sistema previdenciário. A parte autora apresentou resposta às fls. 50/52.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e

42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento

da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do

Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº

8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, observo que no caso em voga a parte

autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em abril de 2010, vertendo contribuições até dezembro de

2011. Gozou de benefício previdenciário (auxílio doença - NB. 549.615.667-6) de 19/12/2011 a 31/03/2013. Ora,

nascida em 01/01/1956, a autora, em abril de 2010 (data de seu reingresso ao sistema previdenciário), já contava

com cinqüenta e quatro anos de idade, fase essa da vida em que, naturalmente, as pessoas não mais detêm higidez

física plenaNessa vertente, as patologias das quais a autora é portadora (Sinais de Artrose e Gonoartrose em

Joelhos Bilaterais), são reconhecidamente doenças que se desenvolvem ao longo do tempo, podendo levar a

incapacidade laborativa, como de fato ocorreu com a autora, conforme laudo pericial acostado aos autos.Ocorre

que, como dito, as doenças que atingem a autora não causam incapacidade de um momento para outro, mas, ao

revés, se iniciam e vão se agravando com o decurso temporal.No caso da autora, o perito médico não soube

afirmar a data da incapacidade (quesito nº 17, de fl. 29). Todavia, não é crível que tinha ela condição laborativa no

momento de seu reingresso à Previdência Social e veio a perdê-la, com base na data da concessão administrativa

do benefício NB. 549.615.667-6, logo após o cumprimento do período de carência, até porque as contribuições

foram vertidas na condição de contribuinte facultativo, o que pode ser realizado sem o efetivo desempenho de

atividade profissional.Ademais, as provas trazidas pela autora aos autos não foram suficientes para comprovar o

exercício de atividade laborativa anteriormente ao reingresso ao Regime da Previdência Social.Assim, conclui-se

que o reingresso da autora ao sistema se deu quando já era portadora de doença incapacitante, incidindo-se,

portanto, a regra prevista no artigo 42, 2º, da Lei nº 8.213/91.Tendo em vista o não preenchimento de um dos

requisitos para o benefício postulado, e a necessidade, para a concessão de aposentadoria por invalidez, do

preenchimento cumulativo das exigências legais, prejudicada a análise dos demais requisitos.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as

condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os

benefícios ora indeferidos e que, preenchidos os devidos requisitos, venha a pleitear outro benefício de natureza
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previdenciária ou assistencial, como o LOAS. Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Junte-se aos autos o CNIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007350-94.2012.403.6112 - JOSEFA GONCALVES DA SILVA(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o trânsito em julgado, aguarde-se manifestação das partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Não havendo

requerimentos, arquivem-se.Intimem-se.

 

0007475-62.2012.403.6112 - ELIZABETH SANTANA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Recebo o apelo do INSS em seu duplo efeito,devolutivo e suspensivo.À parte autora para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0007784-83.2012.403.6112 - DIRCE GONCALVES DAMASCENO(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nada a deferir no tocante ao pedido constante do item I da fl. 57 uma vez que já foi deprecado a realização de

audiência para oitiva daquelas testemunhas, como se pode observar na fl. 43.Quanto ao Item II, indefiro uma vez

que há houve audiência da testemunha Maria Pereira Lima dos Santos (fl. 55).Aguarde-se pelo retorno das Cartas

Precatórias.Intime-se.

 

0008037-71.2012.403.6112 - ROSANGELA FERREIRA CASSIANO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA)

Vistos, em sentença.I - Relatório.A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou ação de salário-maternidade, pelo

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que é trabalhadora

rural.Afirma, em síntese, que em 11/09/2011, nasceu seu filho Marcos Rogério Cassiano da Silva, tendo exercido

atividades rurais até bem pouco tempo antes do evento, razão pela qual faria jus a receber o salário-maternidade.

Aguarda a procedência do pedido para que seja o réu condenado a conceder-lhe o benefício correspondente a

quatro salários-de-benefício, atualizados.Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos da espécie (fls. 08/20). Deferidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita pelo despacho de fl. 22, oportunidade em que foi deprecada a oitiva de

testemunhas. Citado (fl. 26), o INSS contestou o pedido, requerendo a suspensão do feito para saneamento de

ausência de requerimento administrativo. Discorreu sobre os critérios para a concessão do benefício. Pugnou, ao

final, pela total improcedência (fls. 27/35).Em audiência realizada em 13 de dezembro de 2013 foi tomado o

depoimento pessoal da autora e inquiridas duas testemunhas, cujos depoimentos foram gravados em mídia

audiovisual. Na mesma oportunidade, a advogada da autora desistiu da inquirição de uma testemunha arrolada, o

que foi homologado (fls. 43/48).O INSS firmou ciência e a autor deixou transcorrer o prazo in albis, conforme

certidão de fl. 52.É o relato do essencial.DECIDO.II - Fundamentação.Citado, o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contestou alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, uma vez que não houve

requerimento administrativo.A demonstração de prévia resistência da parte já não é necessária diante da

resistência oposta nos próprios autos - eis que foi contestado o mérito da pretensão.Com relação a prescrição

quinquenal, entendo que, em se tratando de benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à

percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor

da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, o que não se verifica no caso em apreço, tendo em vista que o

nascimento de Marcos Rogério Cassiano da Silva, ocorreu em 11/09/2011.Assim, afasto as preliminares arguidas

pelo réu e, reconhecendo a legitimidade das partes bem como a regular representação, além da concorrência de

todas as condições da ação e pressupostos processuais, não havendo nulidades ou irregularidades a serem

supridas, julgo saneado o feito.No mérito, a ação é procedente.O inciso XVIII do artigo 7º da Constituição

Federal, assegura à trabalhadora a licença-gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e

vinte dias.O dispositivo é auto-aplicável, fazendo jus ao benefício a rurícola que comprovar o exercício da

atividade rural nos doze meses que antecederam o pedido, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da

Lei nº 8213/91.Desse modo, a questão a ser dirimida resume-se a analisar se a parte autora preencheu os requisitos

para a concessão de salário-maternidade. Com efeito, referido benefício é devido à segurada da Previdência

Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data da ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade (art. 71 da
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Lei 8.213/91). É necessário, no entanto, que fiquem demonstrados três requisitos: a) a qualidade de segurada da

parte no momento do parto; b) a carência de 10 meses para os casos em que a lei a exige; e c) o nascimento de

filho da pretensa beneficiária. No presente caso, por se tratar de suposta trabalhadora rural, registro que a carência

e a qualidade de segurada não dependem de qualquer contribuição, mas apenas da demonstração do efetivo

exercício da atividade nos 10 meses imediatamente anteriores ao benefício, nos termos do artigo 39, parágrafo

único, combinado com o artigo 25, III, ambos da Lei n. 8.213/91.Neste contexto, ressalte-se que a lei exige início

de prova material para a comprovação da atividade rurícola, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Com isso, a prova da

atividade rural pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de

arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do

INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo

da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que conste que a profissão é trabalhador

rural.No caso concreto, resta efetivamente comprovada a maternidade da autora, ante a certidão de nascimento de

seu filho, Marcos Rogério Cassiano da Silva, acostada à fl. 11. No que tange ao início de prova material, verifico

que a autora trouxe aos autos a certidão de residência e atividade rural emitida pela Fundação Instituto de Terras

(fl. 13) e cópia da CTPS de seu marido, o Sr. Marcos Geracino da Silva (fls. 17/20), que mostra vínculo

empregatício, com início em data pretérita ao nascimento da criança, de natureza rural, que ainda encontra-se em

aberto. Tal informação encontra corroboração no extrato do CNIS, que ora se junta. Deste modo, sendo a

jurisprudência pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de família aos seus dependentes, em razão

do regime de economia familiar, entendo que tais documentos, podem ser considerados como início de prova

material. Outrossim, com a produção da prova oral a autora complementou o início de prova material por ela

trazido. As testemunhas ouvidas confirmaram que a autora desenvolve trabalho na lavoura, bem como laborou nos

meses anteriores ao nascimento de seu filho, Marcos Rogério Cassiano da Silva. A documentação apresentada se

consubstancia em razoável início de prova documental, corroborada pela idônea prova testemunhal produzida, que

comprovam, juntas, o exercício da atividade rural da autora para fins de concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor sua procedência.Cumpre ressaltar que a jurisprudência dominante ampara a pretensão da autora.III -

Dispositivo.Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o INSS a pagar à autora a título de salário-

maternidade, 04 (quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei nº

8.213/91, com DIB na data da citação, em 28/09/2012 (fl. 25), corrigidos monetariamente de acordo com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação.Em cumprimento aos

Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da

Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome

do(a) segurado(a): ROSÂNGELA FERREIRA CASSIANO 2. Nome da mãe: Maria Ferreira Cassiano3. Data de

nascimento: 03/06/1972;4. CPF: 337.531.238-545. RG: 29.225.026-56. PIS: N/C7. Endereço do(a) segurado(a):

Sítio Valdemar, Bairro Santo Antônio, na cidade de Mirante do Paranapanema/SP;;8. Benefício(s)

concedido(s)/Número do Benefício: salário-maternidade9. DIB: a partir da citação (28/09/2012) 10. DIP: após o

trânsito em julgado11. Renda Mensal Inicial (RMI): 1 salário mínimo12. Data nascimento filho: 11/09/2011Fica o

INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente

pagos à parte autora, no montante de R$ 2.848,70 (dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais, e setenta centavos),

conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma da

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir

da citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação,

equivalente a R$ 284,87 (duzentos e oitenta e quatro reais, e oitenta e sete centavos), entendido este como sendo

aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas

monetariamente.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita ostentada pela autora

e por ser o INSS delas isento. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório.Decorrido o prazo para as partes

interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências

pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno

Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe,

fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Juntem-se aos autos o extrato

CNIS de Marcos Geracino da Silva e a planilha de cálculos de liquidação de sentença obtida no Sistema Nacional

de Cálculo Judicial - SNCJ.P. R. I. 

 

0008050-70.2012.403.6112 - AGNALDO JOSE RANGEL TROMBINI(SP213719 - JOSE CARLOS

ANUNCIAÇÃO GUIDETTI E SP294664 - WILLIAN LIMA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)
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Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de indenização por danos morais, em que o requerente reclama o

pagamento de uma indenização por dano moral, em valor mencionado na inicial, por conta de ter sido incluído

indevidamente no SCPC. Alega que formalizou financiamento para compra de materiais de construção, efetuando

o pagamento das parcelas respectivas. Todavia, mesmo estando em dia com os pagamentos foi incluído

indevidamente no SCPC. Alega que foi incluído em referido cadastro sem sequer ter sido notificado com

antecedência desta possibilidade. Requer a restituição em dobro do valor cobrado indevidamente. Juntou

procuração e documentos (fls. 11/70).Postergou-se a análise da liminar e deferiu-se a gratuidade da Justiça (fls.

72). Citou-se a ré.Em contestação (fls. 73/88), a CEF aduziu, em síntese, sobre a natureza do contrato firmado e a

inexistência do dever de indenizar, uma vez que a parte autora se configurou como devedora em razão do não

pagamento da parcela vencida em 29/02/2012. Disse que depois de 60 dias, entrou em CA (crédito em atraso),

acarretando o vencimento antecipado do contrato. Explicou que o contrato possuía limite de CROT no valor de R$

450,00 e os depósitos efetuados para pagamento do débito das prestações eram insuficientes, de modo que

acabaram sendo consumidos pelos juros da utilização do limite. Arguiu sobre a regularidade e legitimidade da

negativação (exercício regular de direito), bem como sobre a inexistência de dano moral. Por fim, pugnou pela

improcedência do pedido. Juntou os documentos de fls. 89/100. Por determinação judicial (fls. 102), trouxe aos

autos os extratos bancários de fls. 108/137 e acostou o contrato de abertura de conta às fls. 141/145.O pleito

liminar foi indeferido pela decisão de fls. 146.Na réplica (fls. 149/150), a autora rebateu os argumentos expostos

em contestação.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.2. Decisão/FundamentaçãoJulgo o

feito na forma do art. 330, I, do CPC. Sobre danos morais, o jurista Carlos Alberto Bittar ensina que são,

conforme anotamos alhures, lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em certos aspectos de sua

personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade da

pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas. Contrapõem-

se aos danos denominados materiais, que são prejuízos suportados no âmbito patrimonial do lesado. Mas podem

ambos conviver, em determinadas situações, sempre que os atos agressivos alcançam a esfera geral da vítima,

como, dentre outros, nos casos de morte de parente próximo em acidente, ataque à honra alheia pela imprensa,

violação à imagem em publicidade, reprodução indevida de obra intelectual alheia em atividade de fim

econômico, e assim por diante (,,,), (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, publicado na Revista dos

Advogados, nº 44, página 24).Portanto, dano moral é aquele que atinge bens incorpóreos como a alta estima, a

honra, a privacidade, a imagem, o nome, a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, a

sensação de dor, de angústia, de perda. Quanto à reparação desse dano, o artigo 5º, incisos V e X da Constituição

Federal de 1988 consagrou, definitivamente, no direito positivo, a tese do ressarcimento relativo ao dano moral.

Assegurou, portanto, a proteção à imagem, intimidade, vida privada e honra, por dano moral e material. Como

muito bem preleciona Caio Mário da Silva Pereira, A Constituição Federal de 1988 veio pôr uma pá de cal na

resistência à reparação do dano moral (...). É de se acrescer que a enumeração é meramente exemplificativa, sendo

lícito à jurisprudência e à lei ordinária editar outros casos (...). Com as duas disposições contidas na Constituição

de 1988 o princípio da reparação do dano moral encontrou o batismo que a inseriu em a canonicidade de nosso

direito positivo. Agora, pela palavra mais firme e mais alta da norma constitucional, tornou-se princípio de

natureza cogente o que estabelece a reparação por dano moral em nosso direito obrigatório para o legislador e para

o juiz. (in RESPONSABILIDADE CIVIL, Editora Forense, 3ª edição, nº 48, RJ, 1992). A moderna

jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos na Carta Magna, vem declarando o pleno

cabimento da indenização por dano moral (RTJ 115/1383, 108/287, RT 670/142, 639/155, 681/163, RJTJESP

124/139, 134/151 etc.). Enfim, acolhida a reparabilidade do dano moral no bojo da Carta Magna, a concepção

atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente opera-se por força do simples fato da

violação (danum in re ipsa). Preleciona o citado jurista Carlos Alberto Bittar que a reparação do dano moral

baliza-se na responsabilização do ofensor pelo simples fato de violação; na desnecessidade da prova do prejuízo e,

na atribuição à indenização de valor de desestímulo a novas práticas lesivas (in REPARAÇÃO CIVIL POR

DANOS MORAIS, 2ª ed., p. 198/226).Assim, conforme ensina a melhor doutrina e jurisprudência, verificado o

evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se cogitar de prova de dano moral, se presentes

os pressupostos legais para que haja a responsabilidade, quais sejam, o nexo de causalidade e a culpa.Portanto,

para fazer jus as indenizações por danos morais, assim como as materiais, exige-se a violação de um direito que

acarrete indubitáveis prejuízos e dor moral a outrem, bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a

omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo

159 do Código Civil (hoje artigo 186). Somente comprovados tais requisitos é que o pedido de indenização por

danos morais procede, pois, como vimos, está assegurado pela própria Constituição Federal. Pois bem. Conforme

se observa dos autos, a parte autora comprovou de maneira inequívoca que foi incluída em cadastros de restrição

de crédito por conta de contrato mencionado na inicial (fls. 69/70).Restou demonstrado que tal inclusão se deve a

pretensa inadimplência do contrato 2000.160.0000465-45 (Construcard), formalizado em nome do autor.Embora

o constrangimento moral seja evidente, há que se aferir se tal dano decorre de ilegal atuação da ré. A parte autora

juntou aos autos, às fls. 35/65, comprovantes de depósito mensal para pagamento de parcela do financiamento.Os

comunicados de fls. 66/68 indicam a inscrição no cadastro de restrição ao crédito referente a débitos nos valores
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de R$ 436,22, R$ 436,56 e R$ 437,83 referentes as datas, respectivas, de 29/09/2011, 29/10/2011 e 29/12/2011,

enquanto que o comunicado de fls. 70, indica o débito de R$ 6.065,51, referente à 27/02/2012.Dos extratos

acostados aos autos, percebe-se que as parcelas eram debitadas automaticamente na conta corrente 4873-2,

agência 2000 e que o autor utilizava-a exclusivamente para pagamento do empréstimo firmado, já que não há

qualquer outra movimentação financeira, mas tão-somente depósitos mensais em valor pouco acima do

empréstimo, o que em geral, não cobria o pagamento de taxas bancárias (em regra, nos valores de R$ 9,80 ou R$

12,80, e excepcionalmente em outubro de 2010, um débito - CX PROGRAM - de R$ 153,12) e consequentes

juros pelo não pagamento integral das taxas respectivas.Todavia, causa estranheza a inscrição dos valores de R$

436,22, R$ 436,56 e R$ 437,83 (fls. 66/68), posto que o saldo devedor, nas datas de 29/09/2011, 29/10/2011 e

29/12/2011 eram, respectivamente, R$ 411,12, R$ 240,20 e R$ 343,85 (fls. 130/131 e 133), bem como havia um

limite firmado de R$ 450,00, o que impediria a inscrição, já que o limite não foi ultrapassado.Na peça

contestatória, a CEF alega que o autor quitou apenas 27 prestações (até 29/01/2012) e que em 29/04/2012 (após

60 dias de inadimplência), entrou em CA (crédito em atraso) pelo valor de R$ 5.805,24 - o que também não

corresponde ao valor do débito da comunicação de fls. 70.Ademais, conforme extratos acostados, as parcelas do

empréstimo foram devidamente compensadas até o dia 27/01/2012 (fls. 135), sendo que após, a CEF

automaticamente cessou o débito, apesar do autor continuar, mensalmente, realizando os depósitos. Por oportuno,

observo que na data que deveria ocorrer a compensação do empréstimo no mês de fevereiro de 2012, o autor

possuía o saldo de R$ 196,28 D, o que não impediria o efetivo débito, em virtude do limite no valor de R$ 450,00

(fls. 135). Desta feita, da documentação acostada aos autos, não prospera a alegação da CEF de que os valores

depositados pela parte foram insuficientes para pagamento das prestações, taxas e juros.Vislumbro, portanto, os

danos morais alegados, posto que, conforme pacífica jurisprudência dos tribunais, o registro indevido de débito

em entidades de proteção ao crédito gera a obrigação de indenizar pelos danos morais (Processo nº

200301475395, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ - 25.02.2004). Consigno,

outrossim, que apesar do autor não adentrar nesta seara, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-

se no sentido de ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, bem como ocorrer

afronta ao art. 39, I, do Código de Defesa do Consumidor a conduta da instituição financeira que impõe a abertura

de conta corrente e a contratação de crédito rotativo como condição para a concessão de empréstimo (caso claro

dos autos em face da movimentação exclusiva para depósito e pagamento do empréstimo). Outra questão refere-se

às prévias cobranças administrativas que costumam ser realizadas antes da drástica medida de incluir os devedores

nos cadastros de restrição de crédito. Nesse ponto, portanto, a alegação da autora, no sentido de que não recebeu

nenhuma cobrança administrativa antes de ser incluída no SCPC é crível. De fato, a imediata inclusão dos

devedores em cadastro de restrição de crédito, sem prévia cobrança administrativa, não só não é recomendável,

com se apresenta abusiva.O dano moral, visualizado nesta demanda, decorre, portanto, do sofrimento, angústia e

humilhação experimentados pelo autor, ao ser surpreendido com a inscrição indevida de seu nome no cadastro de

órgãos protetores de crédito, sujeitando-a a situação vexatória atribuível à Caixa Econômica Federal, que não

promoveu a devida compensação das parcelas do empréstimo, apesar de saldo suficiente para

pagamento.Ademais, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de

que, em casos de inscrição do nome do correntista em serviços de proteção ao crédito como SERASA ou SCPC, é

desnecessária a prova do prejuízo (cf., entre outros, REsp 302.321/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes

Direito, DJU 18.2.2002 e Resp 258.411/MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 02.04.2001). Assim, estando

plenamente demonstrada a ocorrência do dano moral, a responsabilidade da ré e o nexo de causalidade, está a ré

obrigada a repará-lo, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil, restando apenas a fixação do quantum

indenizatório. Ressalte-se, quanto ao valor da indenização, que este deve ser fixado em parâmetros razoáveis,

inibindo o enriquecimento sem causa do autor e visando desestimular o ofensor a repetir o ato. Nesse sentido, o

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, ao julgar o Recurso Especial nº 245.727, publicado no DJ 5/6/2000,

página 174, asseverou que, O valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de

Justiça, sendo certo que a indenização a esse título deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a

reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o

arbitramento operar com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econômico das partes,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de

sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso. Ademais, deve

procurar desestimular o ofensor a repetir o ato.Em sua conceituada obra, Avaliação do Dano Moral, Rio de

Janeiro : Forense, 4.a edição, 2002, o jurista Clayton Reis esclarece que a indenização deve levar em conta o

salário da vítima e do ofensor. In casu, todavia, o parâmetro resta prejudicado, pois não só a autora não tinha

salário como o réu se trata de empresa pública. Destarte, nos dizeres do autor, creio que solução se encontra na

utilização da sensibilidade do juiz para fixar a indenização em patamares compatíveis com os valores que a

indenização dos danos morais procura preservar. Nestas circunstâncias, atento à gravidade do dano produzido; ao

fato de que, apesar da autora não ter sofrido cobrança administrativa do débito antes da inclusão no SCPC e da

existência de saldo decorrente do limite de crédito; ao fato de que houve comprovado equívoco do sistema de

financiamento; bem como levando em conta o valor do financiamento e das parcelas mensais devidas, fixo o valor
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da indenização em RS 3.000,00 (três mil reais), para a data dos fatos, ou seja, para 07/11/2011 (data da primeira

comunicação do SCPC).No que tange ao pedido do autor pela aplicação do art. 42, parágrafo único, do CDC, o

mesmo não merece prosperar, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça tem precedentes no sentido de que a

restituição em dobro deve ocorrer apenas quando houver má-fé, o que vislumbro que não ocorreu no caso

concreto, sendo meramente um erro administrativo (AgRg no REsp 1064722, 4º Turma, rel Min. Fernando

Gonçalves, DJe 17/08/2009; Ag RG no REsp 1018096, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 21/02/2011; Ag Rg

734111, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/12/2007).3. DispositivoPor todo o exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora, a

título de indenização por danos morais, a quantia equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), para a data de

07/11/2011, a qual deverá ser corrigida monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida de juros de mora fixados em 1% ao mês, contados a partir da

citação (art. 219 do CPC).Antecipo os efeitos da tutela, para que a Caixa Econômica Federal, por conta dos fatos

narrados nestes autos retire, em definitivo, o nome do autor dos cadastros de restrição ao crédito. Declaro

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, I, do Código de Processo

Civil. Custas pela ré, a qual deverá pagar a autora o montante de RS 500,00 (quinhentos reais), para a data desta

sentença, a título de honorários.P.R.I.

 

0008722-78.2012.403.6112 - JOLINDA FRANCISCA MEDEIROS X GEIZA APARECIDA MARQUES

MEDEIROS X GISLENE APARECIDA MEDEIROS X GISELE FRANCISCA MARQUES MEDEIROS X

JOLINDA FRANCISCA MEDEIROS(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em despacho.Em pesquisa realizada junto ao sistema Plenus, tela ART28NB, foi possível notar que o

INSS não revisou o benefício da parte autora na forma pretendida em razão de ter concluído que haveria redução

de renda.Assim, para adequada averiguação do caso, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, para que efetive

o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, respeitando-se os termos do artigo 29, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de

5 (cinco) dias, iniciando-se pelas autoras.Após, retornem os autos conclusos.

 

0008730-55.2012.403.6112 - ELISA NIEDO DOS SANTOS(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ELISA NIEDO DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte autora que é

portadora de problemas mentais e que não possui rendimentos próprios, portanto, não tem condições de levar uma

vida digna, de se manter no mercado de trabalho nem pode ser sustentada por sua família.A inicial veio instruída

com os documentos de fls. 07/12.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 14/16).Auto de constatação apresentado (fls. 22/24), acompanhado de fotos

de fls. 25/27.Citado (fl. 28), o INSS apresentou contestação alegando, que no caso em tela o critério da renda per

capita inferior a do salário mínimo é absoluta e não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela

improcedência do pedido. (fls. 29/35).Réplica à contestação e manifestação acerca do auto de constatação às fls.

44/49.O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação (fls. 51/59).A autora realizou pedido

alternativo e juntou documentos às fls. 60/64.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

decido.Consoante legislação de regência, o benefício de 1 (um) salário mínimo mensal é garantido à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (CF/88, artigo 203, inciso V e Lei 8.743/93, art.

20).Com a promulgação da Lei 10.173/2001, denominada Estatuto do idoso, o requisito etário foi reduzido para

65 anos, consoante estabelece o art. 34, caput, nos seguintes termos:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e

cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é

assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânico da Assistência Social -

LOAS.Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a

pessoa portadora de deficiência, revelando incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - não possuir

meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. Fixados os requisitos do benefício de

prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.Segundo comprovam os

documentos que constam dos autos, a parte autora cumpriu o requisito etário.Lado outro, em análise da questão

sócio-econômica da autora, objeto do auto de constatação, verifico que a mesma recebe benefício previdenciário

de pensão por morte, em razão do falecimento de seu ex-cônjugeNesse panorama, tendo em vista que o benefício

do LOAS é inacumulável com qualquer outro tipo de benefício previdenciário ou assistencial, o caso é de

improcedência da ação.DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE
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A AÇÃO. e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte

autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em

face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e

judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008939-24.2012.403.6112 - IRACI DE OLIVEIRA MADEIRA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS

SARINHO)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS alegando que exerceu a profissão de trabalhadora rural durante toda sua vida, estando

atualmente com mais de 55 anos de idade.Argumentou que com os documentos juntados e a prova testemunhal

comprovará o alegado e, assim, pediu que seja o réu condenado a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade. O despacho de fl. 20 concedeu a gratuidade processual e determinou a produção de prova oral.O INSS foi

citado à fl. 23 e apresentou contestação às fls. 24/25, sem suscitar preliminares. No mérito, asseverou a ausência

de início de prova material a comprovar a atividade rural e sustentou a qualidade de urbano do cônjuge da autora.

Por meio de carta precatória, em audiência realizada em 10 de dezembro de 2012, foi colhido o depoimento

pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas arroladas, cujos depoimentos foram gravados em mídia audiovisual

(fls. 37/42).A parte autora não apresentou razões finais, e o INSS, por sua vez, reiterou a contestação (fl. 45).Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Encerrada a instrução, passo ao julgamento do

mérito.A aposentadoria por idade do trabalhador rural, consoante os termos do 1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é

devida àquele que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher.

O artigo 143 da Lei 8.213/91 estipula que o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. Já o artigo 142 daquele diploma legal, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do

período de carência, conforme tabela inserta no referido dispositivo.Assim, a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama duas condições: a implementação da idade

exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o período de carência, ressaltando a exigência de que o labor

seja imediatamente anterior ao requerimento (o que, em meu sentir, deve ser tido como anterior ao implemento da

idade).Acrescente-se que a lei exige início de prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação da atividade rurícola. No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.

Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de

trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra,

comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem

abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que conste que a

profissão é trabalhador rural.No presente caso, verifico que a autora completou 55 anos em 11/11/2007, e o

trabalho despendido em atividade rural na condição de segurado especial iniciou antes da vigência da Lei n.

8.213/91, razão pela qual o período de carência a ser observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é de 156

meses. Analisando-se as provas carreadas aos autos, nota-se que a parte autora apresentou como início de prova

material: Cópia da certidão de casamento, datado de 1971, em que o marido da autora foi qualificado como

lavrador (fl. 15); Cópias das certidões de nascimento de seus filhos, Davi e Edinaldo, nascidos nos anos de 1982 e

19782, em que o marido da autora foi qualificado como lavrador (fls. 16/17); Certidão emitida pelo cartório

eleitoral de Mirante do Paranapanema, constando que por ocasião de sua inscrição eleitoral em 12/03/1970, o

marido da autora qualificou-se como lavrador.A qualificação profissional como lavrador, agricultor ou rurícola,

em nome do cônjuge constitui início de prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de

aposentadoria previdenciária, e é extensível à esposa, adotando, nessa hipótese, a solução pro misero. Passo a

análise da prova oral.Voltando os olhos para a prova colhida em audiência, nota-se que os depoimentos colhidos

formam um todo coerente.A autora narrou que por toda a vida trabalhou na roça, na condição de diarista, e que

seu marido também é lavrador.As testemunhas corroboraram a versão de que a autora sempre realizou atividades

rurais, como diarista. O senhor Durval Neves de Queiroz disse que toda a família da autora, pais, irmãos e

inclusive o marido, sempre se dedicaram à lida rural. Já a testemunha Raimundo Batista da Costa disse que

conhece a autora há 28 anos e que ela já trabalhou em sua propriedade, colhendo milho, algodão e feijão, bem

como para outros proprietários da região. Importante ressaltar que os contratos de trabalho urbano de seu cônjuge

não são suficientes a descaracterizar a condição de rurícola da autora, visto que a grande maioria dos contratos de

trabalho de seu marido são ligados ao meio rurícola, já que firmados com laticínios, madeireira, destilaria e usina.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO

CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INGRESSO NO MERCADO DE TRABALHO URBANO.
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PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE. 1 - A existência de vínculo empregatício de natureza urbana não

obsta o reconhecimento da condição de rurícola e o consequente deferimento do benefício de aposentadoria por

idade rural, desde que cumprida a carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 em tempo anterior.

(destaquei)(...)(Processo AC 200803990442030 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1347884 Relator(a) JUIZ NELSON

BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011

PÁGINA: 1025)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO COMO

TRABALHADOR URBANO. CNIS. PRESUNÇÃO RELATIVA. OUTROS ELEMENTOS. PRESENÇA DE

REQUISITOS. MATÉRIA PACIFICADA. -Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. - A realidade

do trabalhador campesino impõe, muitas vezes, a procura de trabalho urbano, intercalados com a atividade rural,

para manutenção de sua sobrevivência. A jurisprudência tem compreendido e analisado como aceitável esse fato,

desde que não supere o tempo de labor rural, não descaracterizando., dessa forma, a condição de rurícola do

empregado. - O CNIS tem se mostrado, até o momento, de presunção relativa, não estando o juiz adstrito a

considerá-lo como prova cabal, tendo que associá-lo aos demais elementos comprobatórios acostados aos autos

para motivação de sua convicção. - Presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício pleiteado, em

virtude de comprovação de exercício de labor rural pelo marido. - Prova testemunhal corroborando e ampliando

prova material. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -Agravo legal

improvido.(Processo APELREE 200603990244398 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1125891 Relator(a) JUIZ CARLOS FRANCISCO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte

DJF3 CJ1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 918)Ademais, a prova oral foi uníssona de que a autora sempre trabalhou

como diarista no meio rural. Desta forma, ante a convergência de informações quanto ao trabalho rural da autora,

entendo que restou comprovado tempo de trabalho no meio rural além do período exigido no artigo 142 da Lei n.

8.213/1991.Tendo em vista o conjunto probatório apresentado, considerando que foram cumpridos os requisitos

exigidos para a concessão de aposentadoria rural e que as provas orais se apresentam em consonância com as

alegações iniciais, faz-se pertinente que se julgue procedente o pedido.Antecipação de tutelaEntendo que os

requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar do benefício) e a verossimilhança

das alegações (apresentação da prova material de atividade rural), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em

prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade à

parte autora, nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a):

Iraci de Oliveira Ribeiro 2. Nome da mãe: Lindarva Oliveira dos Santos3. CPF: 058.779.288-484. RG:

19.330.2376 SSP/SP5. PIS: não consta6. Endereço do(a) segurado(a): Av. José Menezes do Rego, n.º 306, Jardim

Novo Horizonte, na cidade de Mirante do Paranapanema/SP.7. Benefício concedido: aposentadoria por idade rural

8. DIB: 26/10/2012 (citação do INSS - fl. 23)9. Data do início do pagamento: defere antecipação de tutela (sem

efeito retroativo)10. Renda Mensal Inicial (RMI): 1 salário mínimoFica o INSS condenado, outrossim, ao

pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante

de R$ 4.216,85 (quatro mil, duzentos e dezesseis reais, e oitenta e cinco centavos), conforme planilha de cálculo

anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro

de 2010, do Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor

deve ser pago somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 421,68

(quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta

data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta

sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com

endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias

para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Juntem-se aos autos as planilhas de liquidação de

sentença.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para as partes

interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências

pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno

Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe,

fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0009180-95.2012.403.6112 - MARIA DE SOUZA RODRIGUES(SP279575 - JOÃO PAULO DE SOUZA

PAZOTE E SP290349 - SAMIRA MONAYARI MAGALHAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente ação visando a concessão do benefício assistencial à pessoa
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idosa, indeferido administrativamente pela autarquia-ré.Tendo em vista que, para a concessão do benefício

pleiteado, é necessária a análise da renda auferida pelo grupo familiar que contribui para tal renda, fixo prazo de 5

(cinco) dias para que a autora traga aos autos a qualificação, os documentos e a renda de todos os membros que

residem na frente da casa da autora.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0009242-38.2012.403.6112 - EDNEUSA DE OLIVEIRA X ADILSON FERREIRA X EDNEUSA DE

OLIVEIRA(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Em pesquisa realizada junto ao sistema Plenus, tela ART29NB, verifica-se que o

INSS já efetivou a pretendida revisão, calculando inclusive o valor dos atrasados.Por outro lado, em pesquisa à

tela CONBER, do mesmo sistema, é possível notar que foi considerada como data do início do pagamento (DIB),

a data de 17/04/2007, aparentando tal limitação se deu em razão da prescrição quinquenal. Entretanto, também é

notável a existência de menor impúbere no pólo ativo processual, contra quem sabidamente não corre prescrição

(artigo 198, inciso I, do Código Civil).Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para que o INSS esclareça se a revisão

efetivada na via administrativa limita o pagamento de atrasados à prescrição quinquenal, também em relação ao

menor.Junte-se aos autos extratos do sistema Plenus.Intime-se.

 

0009535-08.2012.403.6112 - MARCIANO APARECIDO BERNARDO(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA

SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES

SARDINHA)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de declaratória de inexistência de débitos c/c indenização por

danos morais, em que a parte requerente reclama a cobrança indevida de um suposto débito no valor de R$ 154,12

(cento e cinquenta e quatro reais e doze centavos) e o pagamento de uma indenização por dano moral, em valor

mencionado na inicial, por conta de ter sido alvo de inclusão indevida no SPC. Explica que fez contato com o

Banco que informou não saber da existência de débito em nome do autor. Juntou procuração e documentos (fls.

21/27).Postergada a análise da liminar e deferida a gratuidade da justiça pelo despacho de fls. 29.Em contestação

(fls. 31/42), no mérito, a CEF alegou que não há dano moral a ser ressarcido. Alegou que o autor firmou com a

Caixa o Contrato de Credito Consignado n.º 24.4114.110.0002870-30, autorizando que a empresa para qual

trabalhava GSV Segurança e Vigilancia Ltda, realizasse descontos mensais diretamente de sua folha de

pagamento. Todavia, esclarece que antes mesmo do vencimento da primeira prestação, o autor teve rompido o seu

contrato de trabalho, impossibilitando a averbação das prestações em seu contracheque. Disse ainda, que somente

cinco prestações foram adimplidas, todas em atraso de modo que a negativação foi regular, sendo um exercício

regular de direito. Juntou documentos.Devidamente intimada, a parte deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação da réplica (fl. 62).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.2.

Decisão/FundamentaçãoJulgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC. A parte autora pleiteia a declaração de

inexistência de débito no valor de R$ 308,24 e que lhe sejam ressarcidos os danos morais sofridos por conta dos

fatos narrados na inicial com a consequente exclusão dos cadastros de inadimplente.Sobre danos morais, o jurista

Carlos Alberto Bittar ensina que são, conforme anotamos alhures, lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou

jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que

atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim,

sentimentos e sensações negativas. Contrapõem-se aos danos denominados materiais, que são prejuízos

suportados no âmbito patrimonial do lesado. Mas podem ambos conviver, em determinadas situações, sempre que

os atos agressivos alcançam a esfera geral da vítima, como, dentre outros, nos casos de morte de parente próximo

em acidente, ataque à honra alheia pela imprensa, violação à imagem em publicidade, reprodução indevida de

obra intelectual alheia em atividade de fim econômico, e assim por diante (,,,), (in REPARAÇÃO CIVIL POR

DANOS MORAIS, publicado na Revista dos Advogados, nº 44, página 24).Portanto, dano moral é aquele que

atinge bens incorpóreos como a alta estima, a honra, a privacidade, a imagem, o nome, a dor, o espanto, a emoção,

a vergonha, a injúria física ou moral, a sensação de dor, de angústia, de perda. Quanto à reparação desse dano, o

artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal de 1988 consagrou, definitivamente, no direito positivo, a tese do

ressarcimento relativo ao dano moral. Assegurou, portanto, a proteção à imagem, intimidade, vida privada e

honra, por dano moral e material. Como muito bem preleciona Caio Mário da Silva Pereira, A Constituição

Federal de 1988 veio pôr uma pá de cal na resistência à reparação do dano moral (...). É de se acrescer que a

enumeração é meramente exemplificativa, sendo lícito à jurisprudência e à lei ordinária editar outros casos (...).

Com as duas disposições contidas na Constituição de 1988 o princípio da reparação do dano moral encontrou o

batismo que a inseriu em a canonicidade de nosso direito positivo. Agora, pela palavra mais firme e mais alta da

norma constitucional, tornou-se princípio de natureza cogente o que estabelece a reparação por dano moral em

nosso direito obrigatório para o legislador e para o juiz. (in RESPONSABILIDADE CIVIL, Editora Forense, 3ª

edição, nº 48, RJ, 1992). A moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos na

Carta Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral (RTJ 115/1383, 108/287, RT

670/142, 639/155, 681/163, RJTJESP 124/139, 134/151 etc.). Enfim, acolhida a reparabilidade do dano moral no
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bojo da Carta Magna, a concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente

opera-se por força do simples fato da violação (danum in re ipsa). Preleciona o citado jurista Carlos Alberto Bittar

que a reparação do dano moral baliza-se na responsabilização do ofensor pelo simples fato de violação; na

desnecessidade da prova do prejuízo e, na atribuição à indenização de valor de desestímulo a novas práticas

lesivas (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, 2ª ed., p. 198/226).Assim, conforme ensina a melhor

doutrina e jurisprudência, verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se

cogitar de prova de dano moral, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade, quais sejam,

o nexo de causalidade e a culpa.Portanto, para fazer jus as indenizações por danos morais, assim como as

materiais, exige-se a violação de um direito que acarrete indubitáveis prejuízos e dor moral a outrem, bem como a

existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e

o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. Somente comprovados tais requisitos é que o pedido

de indenização por danos morais e materiais procede, pois, como vimos, está assegurado pela própria Constituição

Federal. Pois bem. Conforme se observa dos autos, a parte autora não comprovou de maneira inequívoca que foi

incluída indevidamente em cadastros de restrição de crédito por conta de contrato mencionado na inicial.Em que

pese o autor requerer a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 308,24, depreende-se dos autos que

tão-somente comprovou que foi incluída em cadastro de restrições de crédito por conta de dívida no valor de R$

154,12 (fls. 26/27), referente ao contrato nº 24.4114.110.0002870-30, que diz que não contraiu. Todavia, os

documentos de fls. 44/50 comprovam o empréstimo na modalidade Crediário Consignado Caixa, no valor de R$

3.250,00, comprometendo-se a pagar 36 parcelas de R$ 136,01 (cento e trinta e seis reais e um centavo) cada, com

desconto direto na folha de pagamento junto a empresa convenente GSV SEGURANÇA E VIGILANCIA

LTDA.Consigno, que o contrato está devidamente assinado pelo autor (fls. 50), de modo que não há dúvida de

que realmente contraiu o empréstimo. Ademais, a CEF afirma que o autor realizou apenas o pagamento de cinco

prestações, todas elas em atraso e por meio de boleto bancário, não havendo a averbação das parcelas no

contracheque do autor, ante o rompimento do contrato de trabalho. Logo, a CEF comprovou a existência de

parcelas em atraso e o consequente vencimento antecipado da dívida.Assim, ante a existência de dívida e não

havendo qualquer irregularidade na inclusão em cadastro de restrições de crédito, ao menos naquele momento,

não há de se falar declaração de inexistência de débito e em danos morais. 3. DispositivoPor todo o exposto, na

forma da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária de assistência judiciária gratuita (STF, RE

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).P.R.I.

 

0009597-48.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA SANTANA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 57/58,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 64/70.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 72/75).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial

às fls. 81/87, requerendo perícia com médico especialista e complementação do laudo pericial, os quais foram

indeferidos pela decisão de fl. 95.Laudo médico complementar às fls. 89/92.Os autos vieram conclusos para

sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No

que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há incapacidade laboral para a atividade da

autora (sic) (grifei) (quesito nº 3 de fl. 65).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Doença

Degenerativa de Coluna Vertebral e Artrose dos Joelhos, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de

exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia

médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela autora, datados do ano de 2012, conforme se observa à

resposta ao quesito n.º 18 de fls. 66/67, portanto contemporâneos à perícia realizada em 27 de novembro de 2012,

de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados exames
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físicos conforme quesito nº 03 de fl. 67, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum

que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com medicamentos.

Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim,

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada

como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a

presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 65).Ora, se a parte autora

não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão

de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser

atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um

deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009678-94.2012.403.6112 - ELENICE PEREIRA ZAUPA VILA REAL(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 36/37,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 43/55.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fl. 60/62).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às

fls. 69/73, requerendo nova perícia com medico especialista, a qual foi indeferida pela decisão de fl. 74.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de

segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu não haver a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual. (sic) (grifei) (fl. 55).O laudo pericial relatou

ser a parte autora portadora de Discopatia Degenerativa de Coluna Lombar e Abaulamentos Discais nos níveis de

L3-L4, L4-L5 e L5-S1, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e

laudos apresentados pela autora, datados do ano 2012, conforme se observa à fl. 47 e conforme resposta ao

quesito n.º 18 de fl. 50, portanto contemporâneos à perícia realizada em 13 de novembro de 2012, de forma que o

expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos

descritos às fls. 45/47, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas

pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é

certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém

mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como

não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção

de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por

incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que

não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 49).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise
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quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009689-26.2012.403.6112 - REGINA CELIA MARQUES VALERA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS

SARINHO)

Instada a falar sobre o laudo médico, a parte autora com ele não se conforma. Primeiro, diz que o perito atua

irregularmente, por não estar inscrito no órgão de classe deste Estado. Depois, diz que a conclusão do experto do

juízo contraria os documentos médicos carreados aos autos com a inicial, além do que, estando acometida das

enfermidades que indica, a parte autora está, sim incapacitada. Pede, irresignada, a nomeação de outro perito,

desta vez um especialista.De início, insta pontuar que o perito está, sim, inscrito no órgão de classe respectivo, sob

o CRM/SP 159.508., donde descabida a alegação da parte autora.No mais, passando em revista o laudo médico

produzido, vê-se que está bem fundamentado e não apresenta contradições ou obscuridades. A questão técnica

analisada foi bem esclarecida, não havendo necessidade de complementação, menos ainda existem razões

fundadas que justifiquem a nomeação de outro profissional, para novo trabalho pericial. O fato de a conclusão do

perito divergir de atestados e outros documentos médicos, não desqualifica, só por só, o trabalho produzido pelo

experto do juízo. O fato de não ser especialista em determinada área da medicina também não constitui entrave

qualquer à nomeação dos profissionais médicos pelo juízo.Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o

expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para

que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.Assim, em respeito ao Princípio

da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, incluindo a elaboração de

laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área.Soa mesmo equivocada a

ideia de que um médico, por ter determinada especialização, não tenha formação suficiente para responder acerca

de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por

exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais especialistas de determinada área, atuação em

outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, a quem esteja em perigo, apenas porque

o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por motivação óbvia. Nos casos

cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com formação na ciência

específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações peculiares, de elevada

complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. Entretanto, se apenas

as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja fundada em

razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado.Não é o caso dos autos, pois o perito nomeado não

sentiu dificuldades na elaboração do laudo, mostrando-se firme e convicto em suas respostas.De outro turno,

registro que enfermidade não significa necessariamente incapacidade. No mais das vezes, a superação do estado

mórbido é atingida com o uso de medicamentos e tratamentos clínicos, sem necessidade de haver cessação,

temporária ou definitiva, das atividades laborais.Enfim, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o

destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos

fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-

lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida

solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.Ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao

resultado de determinada prova, a pericial por exemplo, podendo valer-se dos demais elementos de prova

existentes nos autos para formar sua convicção.Por essas razões e considerando tudo o mais que dos autos consta,

indefiro o pedido de designação de outro perito para realização de nova perícia.Registre-se para sentença.Intime-

se.

 

0009727-38.2012.403.6112 - NELSON DA SILVA X MARIO LUIZ MANFRIM X FRANCISCO ALVES

MACEDO X SUELY APARECIDA FEITOSA DE OLIVEIRA X POLIBO DE OLIVEIRA X QUITERIA

SEBASTIANA DA SILVA X OSVALDO SOARES COIMBRA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS

PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.NELSON DA SILVA, MÁRIO LUIZ MANFRIM, FRANCISCO ALVES MACEDO,

SUELY APARECIDA FEITOSA DE OLIVEIRA, POLIBO DE OLIVEIRA, QUITÉRIA SEBASTIANA DA

SILVA e OSVALDO SOARES COIMBRA, devidamente qualificados na inicial, ingressaram com a presente

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão do valor de seus benefícios previdenciários, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso

II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,
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correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alegam que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto

nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem

à renda mensal inicial dos benefícios.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 109).Citado (fl. 110), o INSS

contestou alegando, em síntese, a ocorrência da prescrição e falta de interesse de agir (fls. 111/115).Réplica às fls.

154/166.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão

exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Do

interesse de agir. Com relação à pretendida revisão, há que se fazer uma ressalva.O elevado número de demandas

judiciais com o intuito de revisar o benefício nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, só ocorreu porque, apesar

do INSS reconhecer o direito do Segurado (nos termos do Memorando Circular Conjunto nº 28/ DIRBEN/

PFEINSS de 15/04/2010 que reativou o Memorando Circular nº 21/ INSS/ DIRBEN, de 17/09/2010), as revisões

eram concedidas somente aos segurados que procurassem pessoalmente o posto de benefícios do INSS.Este Juízo

já vinha reconhecendo a carência de interesse de agir, ante a liminar deferida no bojo da Ação Civil Pública n.

0002320-59.2012.403.6183 com o seguinte teor: (...) Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, com abrangência em

todo o território nacional, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar, nos termos do artigo 188-

A do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 6.939/2009, os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez e as pensões deles decorrentes que foram concedidos com base nos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, vale dizer, que foram calculados com base em 100% dos salários-de-contribuição.Com

fundamento nos artigos 11 e 13 da Lei n.º 7.347/85, fixo o prazo de 90 dias, contados da intimação desta decisão,

para que o réu implemente as medidas necessárias ao cumprimento da presente decisão, sob pena de multa diária

equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser revertida em favor do Fundo de Defesa de Direitos

Difusos.Intimem-se. Comunique-se. Cite-se o réu. Disponibilização D.Eletrônico de decisão em 10/04/2012 ,pag

299(Grifo nosso)Posteriormente, a Liminar foi confirmada na Decisão Final condenando à supracitada revisão a

ser feita na via administrativa. No entanto, faz-se necessário ressalvar que a decisão final fez distinção entre os

benefícios ativos e os benefícios cessados e suspensos. Para estes, a r. sentença determinou que a competência de

pagamento dar-se-á apenas após o pagamento dos atrasados dos que tem o benefício ativo. Em outras palavras,

significa dizer que os benefícios cessados ou suspensos só serão revisados a partir de Abril de 2019.Neste ponto,

não é razoável crer que falta interesse processual em revisar um benefício que será revisado apenas a partir de

2019.Para maior esclarecimento, colacionamos excerto da proposta de acordo ofertada pelo INSS: Desta feita,

para por fim à ACP 0002320-59.2012.403.6183SP, conferir segurança e estabilidade jurídica e evitar o

surgimento e/ou prolongamento de milhares de ações judiciais, bem como em reverência ao principio da

isonomia, AS PARTES CONCORDAM com a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos

administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de

2013, com pagamento da mensalidade revistar a partir de fevereiro de 2013. O pagamento dos atrasados inclui as

parcelas vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação

(17/04/2012) e 31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será

realizado de acordo com o quadro abaixo: BENEFÍCIOS ATIVOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA

ETÁRIA FAIXA ATRASADOSFev/13 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/14 De 46 a 59 anos Até R$

6.000,00Abr/15 De 46 a 59 anos De R$ 6000,00 a R$ 19.000,00Abr/16 De 46 a 59 anos Acima de R$ 19.000,00

Até 45 anos Até R$ 6.000,00Abr/17 Até 45 anos De R$6.000,00 a R$15.000,00Abr/18 Até 45 anos Acima de R$

15.000,00BENEFÍCIOS CESSADOS OU SUSPENSOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA ETÁRIA

FAIXA ATRASADOSAbr/19 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/20 De 46 a 59 anos Todas as faixasAbr/21

Até 45 anos Até R$ 6000,00 Abr/22 Até 45 anos Acima de R$6.000,00Para fins de enquadramento no

cronograma, será considerada a idade do segurado ou dependente e o status do benefício (ativo/inativo) na data da

citação do INSS na Ação Civil Pública, qual seja, 17/04/2012. Conforme visto na supracitada proposta de acordo

homologada, para os benefícios ativos, foi estipulada a revisão já a partir de janeiro de 2013, com efeitos

financeiros no recebimento em fevereiro 2013. Com relação aos atrasados, determinou-se que o pagamento seria

efetuado a partir de 2013, considerando-se a faixa etária bem como o montante de atrasados. Pois bem.No caso

dos autos, observo que os benefícios a serem revistos se encontram ativos (aposentadorias por invalidez NB

129.587.814-0, 131.591.049-4, 126.395.942-0, 125.966.459-4, 126.745.183-9, 134.321.590-8 e 132.077.633-4,

decorrentes dos auxílios-doença NB 113.039.481-3, 112.832.590-7, 106.881.534-2, 112.212.178-1, 124.079.827-

7 e 118.353.004-5, respectivamente), de tal sorte que já em janeiro de 2013 serão objeto de revisão, com

pagamento de atrasados não prescritos de acordo com o cronograma de pagamento.Assim, em que pese a dilação

temporal do pagamento dos valores atrasados, percebo que a homologação do acordo proferida naqueles autos

fulminou o interesse de agir da presente demanda, que é justamente o pleito da revisão. Dessa maneira, existindo

decisão válida em todo o território nacional condenando o INSS a proceder a revisão com fulcro no art. 29, II, da

Lei 8.213/91, deve-se concluir que, à parte autora, carece o interesse de demandar judicialmente a mesma

providência. Destarte, reconheço a ausência de interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio

necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, o

provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser (Cintra-

Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258). Outrossim, recorda-se as palavras de
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Fredie Didier Junior in Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral e Processo de Conhecimento, Ed. Podivm,

2007: o exame do interesse de agir (interesse processual) passa pela verificação de duas circunstâncias: a)

utilidade e b) necessidade do pronunciamento judicial. No caso em tela, é possível concluir que, considerando-se

que a decisão judicial é no sentido de que todas as revisões sejam feitas administrativamente independentemente

de requerimento expresso e considerando-se que o benefício objeto da presente demanda se encontra ativo,

forçoso é concluir que falta o interesse de agir para a parte demandante. 3. DispositivoPortanto, ausente uma das

condições da ação, qual seja, o interesse processual e não havendo necessidade de maiores perquirições, JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Junte-se aos autos extratos

do CNIS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009735-15.2012.403.6112 - MARIA DIAS FERNANDES(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

0010055-65.2012.403.6112 - APARECIDA RAMINELI(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES

MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao(s) 23 dias do mês de abril de 2013, às 13h30, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua

Ângelo Rotta, 110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal, Dr. FLADEMIR

JERÔNIMO BELINATI MARTINS, comigo, Marco Antonio Stort Francomano, Analista Judiciário, foi feito o

pregão da audiência, referente aos autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava(m) presente(s): a

autora, seu advogado, bem como as testemunhas Sérgio Martins e Francisco Segato e Odilio Bosisio. Ausente o

INSS. A autora, bem como as testemunhas Sérgio Martins e Francisco Segato foram ouvidos. Em seguida, o

advogado da autora requereu a dispensa da oitiva da outra testemunha, o que foi homologado pelo MM. Juiz. Pelo

MM. Juiz foi deliberado: Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Aparecida Ramineli,

devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com a contagem de tempo urbano e de tempo

rural.Argumentou que os documentos juntados e a prova testemunhal comprovarão o alegado e, assim, requereu

que seja concedido o benefício de aposentadoria por idade computando tal período rural para carência.Pelo r.

despacho da folha 82, deferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, designou audiência para a tomada de

depoimento pessoal da autora e a oitiva de testemunhas, bem como determinou-se a citação do réu. Citado (fl. 83),

o INSS não apresentou contestação (fls. 84).Passo à analise do mérito. Primeiramente, no que diz respeito ao

tempo de serviço rural, a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do tempo de serviço rural a

questão é ainda mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova documental do tempo que se pretende

provar.Ao contrário do sistema de avaliação de provas adotado pelo CPC (em seu art. 131), a prova de tempo de

serviço para fins previdenciários deve ser tarifada. Em outros termos, veda-se a comprovação de tempo de serviço

para fins de obtenção de benefícios previdenciários, inclusive mediante justificação administrativa e judicial,

quando baseada em prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito (art.

55, Parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). Nessa linha de raciocínio, já havia sido editada a Súmula 149 do STJ no

sentido de que A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito de

obtenção de benefício previdenciário. Apesar da redação, a Súmula também se aplica ao trabalho urbano.Pleiteia a

autora o reconhecimento de atividade rural, na condição de trabalhadora rural. É bom que se registre que para o

reconhecimento de tempo rural anterior a Lei 8.213/91, não há a necessidade de recolhimento de

contribuições.Feitas estas considerações, passo, então, à análise das provas trazidas aos autos. A parte autora,

como forma de demonstrar o trabalho rural, trouxe aos autos notas fiscais de produtor rural e notas fiscais de

compra de produtos agrícolas, em seu próprio nome, relativas ao sítio Nossa Senhora Aparecida e Sítio Brasília,

demonstrando exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período em que não exerceu

atividades urbanas.Assim, conjugando-se a prova oral coletada com a prova material existente, tendo em vista a

existência de prova material de atividade rural, é possível, em função do princípio da continuidade do serviço

rural, reconhecer que exerceu funções no campo no período de 10/07/1997 a 30/11/2001 (ano anterior a seu

reingresso em atividade urbana.Todavia, a parte autora requereu que o período de atividade rural seja averbado

como tempo de contribuição para fins de aposentadoria. Nos termos do 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91, o tempo

de serviço do segurado trabalhador rural não poderá ser computado para efeito de carência.Neste sentido,

colaciono as seguintes jurisprudências:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. TRABALHO

EXERCIDO ANTES E APÓS A LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO
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DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. 1. A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento

deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a ambos, em princípio, a obrigatoriedade de participação no

custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). Com isso, restou extinto o

regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e Lei n. 6.260/75. 2. Com relação ao

tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art. 55, 2º, estabelece seu cômputo,

independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento. 3. O art. 143 da Lei n. 8.213/91, norma de transição, conferiu ao rurícola o

direito de requerer, nos quinze anos seguintes à vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, apenas mediante comprovação, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, do

exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, hipótese em que é desnecessário o recolhimento de

contribuições. 4. Em face do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do

tempo de serviço, não basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 5. No

caso vertente, há início de prova material, consubstanciada pela harmônica conjunção dos documentos acostados

aos autos, corroborada por prova testemunhal, que atribuem ao falecido a condição de rurícola ao tempo do óbito.

6. Negado provimento à apelação. (AC 200703990276537 - APELAÇÃO CÍVEL - 1206054, Rel. Juiz Herbert de

Bruyn, TRF3, Sétima Turma, DJF3 Data: 22/10/2008).Passo à análise do tempo laborado no meio urbano. Pois

bem, recorde-se, que a mulher, em caso e aposentadoria por idade urbana, para ter direito ao benefício referido,

deve ter completado 60 (sessenta) anos (art. 201, 7.º, II, da CF e art. 48, caput, da LBPS).Destarte, também deve

provar, por meio bastante, que cumpriu a carência do benefício, em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 da

Lei 8.213/91.A prova do trabalho, em regra, se faz pelas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

ou pelas informações do CNIS ou, no caso de servidor público, por meio de Certidão de Tempo de

Contribuição.Deve-se mencionar, também, que de acordo com a Lei 10.666/03, artigo 3º, 1º, não há mais

necessidade de que os requisitos para a aposentadoria por idade sejam concomitantes. Confira-se o que diz a

Lei:Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial. 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado

não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Por fim,

acrescente-se que, uma vez completada a idade para fins de aposentadoria por idade, as contribuições devidas pelo

segurado para ter direito à aposentadoria por idade devem ser analisadas de acordo com este marco temporal (ano

do cumprimento do requisito etário) e não de acordo com a data do requerimento. Entendimento em contrário

levaria ao absurdo do segurado nunca completar os requisitos, pois a cada ano que se passasse aumentaria também

a necessidade de mais contribuições.Corroborando tal entendimento, relaciono a jurisprudência:Por fim, vale

transcrever o enunciado nº 16 das Turmas Recursais: Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que

preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato de o requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar

a qualidade de segurado. A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade

mínima para a concessão do benefício, pois este é o único requisito exigível além da própria carência. Nesse

sentido é a Súmula nº 44 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: Para efeito de aposentadoria

por idade urbana, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em

função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de

carência só seja preenchido posteriormente. Feitas estas considerações, verifico que a parte autora preencheu os

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. A parte autora possui 139 meses de contribuição,

conforme contagem de tempo de serviço elaborada pela contadoria do Juízo. Na data do implemento do requisito

etário (2001) exigia-se 120 meses de contribuição, consoante a tabela progressiva do art. 142, da Lei nº 8.213/91.

Destarte, de rigor a concessão do benefício vindicado na inicial, desde o requerimento administrativo, em

02/10/2008, pois, à época, a parte autora já implementava os requisitos necessários à sua obtenção. Isso posto, dou

provimento ao recurso da parte autora, e reformo a sentença recorrida para que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por idade urbana desde a data do requerimento administrativo. Os cálculos deverão ser elaborados

pela contadoria do Juízo de Origem. A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que

estabelece o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício adequado,

na forma do art. 17 da Lei nº 10.259/2001. Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando

em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, de ofício, com fulcro nos artigos 4º

da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício em favor da parte autora. A presente medida antecipatória não

inclui o pagamento de atrasados. Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da medida antecipatória. Sem

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o art. 55 da Lei nº 9.099/95

prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. É o voto. (Processo 00039506220094036311 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, TRSP - 3ª Turma Recursal - SP, DJF3 DATA:

08/03/2012).Entretanto, cumpre ressaltar que, tendo a parte autora implementado o requisito etário em

18/10/2008, o período de carência a ser observado, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, é de 162
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contribuições.Analisando a CTPS (fls. 28/40) e o CNIS ora extraído da parte autora, e os cálculos do Juízo,

verifico que a mesma possui 16 anos, 4 meses e 23 dias, o que corresponde à quantia superior ao número exigido

para carência (162).Ressalto que os primeiros vínculos de trabalho da autora, em que pese não constar do CNIS,

está devidamente registrado na CTPS e não foi contestado pela autarquia previdenciária, de modo que, conforme

entendimento do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual firmou entendimento para reconhecer a

presunção de veracidade juris tantum de que goza referido documento, razão pela qual as anotações nela contidas

constituem prova plena do serviço prestado nos períodos e prevalecem até prova inequívoca em contrário (AC

1999.03.99.053696-2 - DJ 05/11/2004, pág. 423, Rel. Des. Marisa Santos), de modo que encontrou no cômputo

das contribuições acima mencionadas.Lembre-se também que a CTPS devidamente anotada, em ordem

cronológica e sem rasuras, tal qual a da autora, faz prova plena de tempo de serviço em favor do segurado.Deste

modo, o pedido de aposentadoria por idade é procedente.Tendo havido requerimento administrativo de benefício é

de se conceder o pedido a partir deste, ou seja, desde (fls. 83). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido inicial, para fins de:a) reconhecer o tempo de trabalho rural, na condição de empregado rural/segurado

especial, nos períodos de 10/07/1997 a 30/11/2001, sem anotação em CTPS, o qual deverá ser contado para todos

os fins previdenciários, independentemente de indenização, salvo para fins de carência e emissão de certidão;b)

reconhecer o tempo de trabalho urbano, na condição de empregada doméstica, no período de 01/08/1973 a

30/04/1976; de 02/05/1977 a 31/07/1981 e de 01/08/1981 a 30/11/1981, com anotação em CTPS, que deverá ser

contado para todos os fins previdenciários, inclusive carência.c) condenar o réu-INSS a conceder a autora o

benefício de aposentadoria por idade urbana, com DIB a partir de 27/01/2012 (data do requerimento

administrativo, fls. 26), segundo os critérios legais e administrativos.Sobre as parcelas vencidas incidirá correção

monetária em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

acrescidas de Juros de 0,5% ao mês, desde a citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos

moldes do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da sentença. Sem

custas, ante a gratuidade concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Presentes, na forma da

fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem à dignidade da pessoa humana (art. 1º,

III, da CF) determino a imediata implantação do benefício pelo INSS-réu, com efeitos financeiros futuros, logo

após a intimação desta. Tópico Síntese: Número do Benefício - 158.190.385-2. Nome do Segurado: Aparecida

Ramineli. RG nº 13.514.389. CPF: 926.528.248-72. Endereço: Rua Padre Orlando Luiz Gazolli, n. 528, Anhumas,

SP. Nome da mãe: Palmira Uzeloto Ramineli. Benefício concedido: Aposentadoria por Idade urbana. Renda

mensal atual: a calcular. DIB: data do requerimento administrativo 27/01/2012 - fls. 26. RMI: a calcular. Data do

início do pagamento: data da sentença. Havendo trânsito em julgado, certifique-se. Após, proceda-se a mudança

de classe (Classe 229) e tornem os autos ao exequente para apresentação de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. Apresentados, vistas ao INSS. Havendo concordância, requisite-se. Com a notícia de

disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e remetam os autos ao arquivo com baixa findo. Sem

custas, ante a concessão da gratuidade da justiça e por ser o INSS delas isento.Presentes, na forma da

fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), antecipo os efeitos da sentença, para fins de determinar ao INSS o imediato

cumprimento do ora reconhecido, logo após a intimação desta.Cópia desta sentença servirá de mandado de

intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.Junte-se aos autos o cálculo do Juízo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Sentença publicada em audiência. Registre-se. Intimem-se. Todos os

presentes são aqui intimados das deliberações tomadas. NADA MAIS. 

 

0010062-57.2012.403.6112 - CAMILA DOS SANTOS COELHO X LEANDRO DOS SANTOS COELHO X

MARIA DO CARMO DOS SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Conforme alegado em preliminar pela parte ré, eventual procedência da pretensão da

parte autora afetará a esfera de interesse de outros beneficiários de pensão do instituidor David dos Santos Coelho,

ou seja, no caso de revisão do benefício nº 152.625.918-1 (DIB 24/06/2010) retroagindo-o à data do óbito

(04/07/2009), outros dependentes do falecido (Rosicléia da Silva Coelho e Rosineide da Silva Santos),

beneficiários da pensão nº 146.990.265-3, que teve início na data do óbito, terão de ratear o benefício que

receberam no interstício entre o falecimento e a DIB do benefício nº 152.625.918-1.Assim, fixo prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora promova a citação dos litisconsortes passivos necessários, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0010114-53.2012.403.6112 - MARCIA REGINA DA SILVA(SP300876 - WILLIAN RAFAEL MALACRIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias, para a parte autora regularize a situação de seu CPF, junto à Receita Federal do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     522/1302



Brasil, uma vez que encontra-se suspensa, conforme Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral (FL. 112)

.Convém destacar a necessidade de haver correto cadastramento na Receita Federal, sob pena de embaraço para

recebimento de valores eventualmente cabíveis em razão deste feito.Intime-se.

 

0010685-24.2012.403.6112 - ANGELA MARIA FLUMINHAN(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez c/c antecipação de tutela, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n

8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 91/92, oportunidade em

que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls.

98/114.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 121/126, pugnando pela improcedência dos pedidos.Réplica e

manifestação sobre o laudo pericial às fls. 132/148.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.Os benefícios encontram previsão nos

artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os

requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do

surgimento da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o

custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos,

da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS da autora, observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral

da Previdência Social no ano de 1979, possuindo sucessivos vínculos empregatícios até 1996. Reingressou, na

qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições de 02/1998 a 06/1998. Possuiu, novamente, vinculo

empregatício, estando o ultimo deles em aberto desde 02/01/2012. Percebeu benefícios previdenciários nos

períodos de 03/12/2004 a 30/06/2005 (NB 505.402.320-4), de 08/08/2005 a 10/02/2006 (NB 505.655.718-4), de

27/03/2006 a 01/10/2006 (NB 505.961.420-0) e de 13/11/2006 a 07/12/2007 (NB 560.336.145-6).O médico perito

não determinou com exatidão a data do início da incapacidade (quesito n.º 10 de fl. 106), de forma que considero

a data da concessão administrativa do benefício como o início da incapacidade da autora - mormente diante do

farto conjunto probatório existente nos autos, composto por exames e laudos contemporâneos, bem como da

entrevista psiquiátrica realizada pelo perito, a qual, aliás, é a mesma que embasou a conclusão do expert.Fixado

este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b)

carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a
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parte autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade

total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte

autora é portadora de Diabetes Mellitus (DM), tipo II de difícil controle, e de Disacusia Neurossensorial moderada

a severa, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade habitual atual

(quesitos nº 3 e 7 de fls. 105/106).Assim, tendo em vista a conclusão do perito-médico nomeado no sentido de que

a incapacidade é total e permanente para a atividade habitual atual, com possibilidade de reabilitação para outras

funções, entendo, entretanto, que o retorno às atividades laborais deve ser precedido de adequado tratamento

médico, em que sejam avaliadas as efetivas condições físicas e intelectivas da parte autora.Frise-se que não é o

caso, por ora, de se conceder benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que o expert indicou ser a

incapacidade total apenas para a sua atividade laboral, de modo que a concessão de benefício de aposentadoria por

invalidez mostra-se desaconselhável, uma vez que poderia desestimular a demandante a buscar sua

recuperação/reabilitação e conseqüente capacidade laboral.Ante o exposto, considero que a parte autora não está

apta ao exercício do trabalho habitual atual, em razão de incapacidade total e permanente para sua função, fazendo

jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pois preenchidos os requisitos legais para tanto.Antecipação de

tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à

imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): ANGELA MARIA FLUMINHAN2. Nome da mãe: Maria Neuza Farias

Fluminhan3. Data de Nascimento: 19/08/19634. CPF: 044.206.438-115. RG: 15.454.127 SSP/SP6. PIS:

1.139.870.715-07. Endereço do(a) segurado(a): Rua das Palmas, nº 18, CECAP, nesta cidade de Presidente

Prudente/SP8. Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: auxílio-doença - NB 553.051.429-09. DIB:

auxílio-doença: indeferimento administrativo do benefício previdenciário NB 553.051.429-0 em 31/08/2012.10.

Data do início do pagamento: defere antecipação de tutela.11. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela

AutarquiaFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os

efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser

pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários

advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma

da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da

Justiça e por ser o INSS delas isento.Considerando que o benefício ora concedido possui como característica a

temporariedade (artigos 60, caput e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91) e que a perícia judicial indicou a

possibilidade de a parte realizar atividades laborativas compatíveis com o seu sexo e idade e que não exijam

exposição ao ruído, somente poderá ser cancelado mediante a devida reabilitação da segurada, fundamentada por

estudo pericial completo, onde deverá constar a compatibilidade das funções a serem exercidas com a sua

incapacidade. Assim, não fica afastado o controle da incapacidade laborativa da parte autora pelo INSS.Sem

reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta

salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.P. R. I.

 

0011506-28.2012.403.6112 - VANIR BERALDO ROS(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA

COIMBRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de repetição de indébito proposta por VANIR BERALDO ROS

em face da UNIÃO (Fazenda Nacional), objetivando restituir valores pagos indevidamente a título de IRPF sobre

parcelas recebidas acumuladamente, por força de decisão judicial, tendo em vista que deferiam ser tributadas,

quanto à alíquota e montantes, conforme tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos,

nos exatos termos em que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria, bem como

que seja declarada a não-incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de juros de mora e

aqueles decorrentes da liberação de depósitos recursais. Juntou procuração e documentos (fls. 10/48).Deferida a

gratuidade da justiça à fl. 50.Citada (fl. 51), a União apresentou contestação às fls. 53/59, com preliminar de

ausência de interesse de agir, uma vez que o recolhimento se deu após a vigência do artigo 12-A da Lei nº

7.713/88, que possibilita o contribuinte declarar em separado os rendimentos recebidos acumuladamente, para fins

de apuração segundo a sistemática de competência. No mérito, falou sobre a incidência de imposto de renda sobre
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juros de mora, argumentando que no julgamento do recurso especial nº 1.227.133/RS a Corte se pronunciou no

sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas

reconhecidas em decisão judicial, concluindo que incide imposto de renda sobre juros moratórios de natureza

remuneratória. Também abordou a questão referente à incidência da combatida exação sobre depósitos recursais

liberados ao autor, sustentando a improcedência da tese defendida pela parte autora.Réplica veio aos autos (fls.

62/72).Fundamento e decido. 2. Decisão/FundamentaçãoJulgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.2.1. Da

ausência de interesse de agirNo que toca ao pedido para utilização do regime de competência para apurar o valor

devido a título de imposto de renda, incidente sobre valores recebidos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, verifica-se que o artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010, trouxe a

possibilidade de o contribuinte (pessoa física), a partir de janeiro de 2010 (7º do referido artigo), declarar em

separado os rendimentos recebidos acumuladamente, para fins de apuração de acordo com a sistemática do regime

de competência.Assim, considerando que no presente caso os valores recebidos acumuladamente foram pagos no

ano calendário 2011, bastaria à parte autora informá-los na Declaração de Ajuste Anual, podendo, inclusive,

utilizar-se de declaração retificadora para regularizar a situação.Dessa forma, não há interesse jurídico em apreciar

o mérito dessa parte do pedido, sendo de rigor o acolhimento da presente preliminar. Todavia, tendo a parte autora

acumulado pedido para não incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos a título de juros de mora,

subsiste interesse na apreciação de mérito dessa parte do pedido.2.3. Do mérito2.3.1 Dos juros de moratóriosA

parte autora pretende a isenção de imposto de renda sobre os valores recebidos a título de juros moratórios.Quer

em sede doutrinária, quer em sede jurisprudencial, pacificou-se o entendimento no sentido de que a competência

da União para a tributação da renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da Constituição Federal)

restringe-se apenas e tão-somente aos chamados acréscimos patrimoniais, assim entendida a aquisição de

disponibilidade de riqueza nova.Tratando-se de verba eminentemente indenizatória, não se cogita geração de

rendas ou acréscimos patrimoniais, tampouco aquisição de disponibilidade de riqueza nova. É dizer, em matéria

tributária, incide o princípio da tipicidade cerrada. O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza não

incide, de regra, sobre valores percebidos a titulo de indenização.Não basta, contudo, que a determinadas verbas

se atribua a denominação verba indenizatória para torná-la insuscetível de tributação. É indispensável que ela

tenha por finalidade recompor um prejuízo sofrido pelo empregado.Assim, a incidência do imposto de renda

restringe-se aos chamados acréscimos patrimoniais, que poderão decorrer de produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos. Não havendo, portanto, qualquer óbice na incidência do Imposto de Renda sobre o

pagamento de verba salarial ou remuneratória como, por exemplo, 13º salário.Em relação aos juros de mora, ainda

que recebidos em ação trabalhista ou previdenciária, sobressai a sua natureza indenizatória, razão pela qual não

podem sofrer incidência de IRPF.O Código Civil, em seu artigo 404, estatui que os juros de mora servem para

cobrir o prejuízo do credor.E como se trata de indenização, não há de se falar em renda, na acepção em que tal

termo possui na esfera do Direito Tributário. Com efeito, o art. 43 do Código Tributário Nacional somente permite

considerar como renda tributável os acréscimos patrimoniais obtidos (disponibilidade econômica ou jurídica).Este

entendimento, aliás, já se encontra pacificado na jurisprudência. A título ilustrativo, confiram-se os julgados a

seguir:Acórdão. Processo: 5000588-34.2010.404.7012. Data da Decisão: 05/04/2011. Fonte: D.E. 06/04/2011.

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa

oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.

FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIO-NAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS. 1. Incidência do art. 3 da LC 118/2005, de forma que o prazo de cinco anos poderá ser

contado a partir do pagamento indevido. 2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de

adicional de transferência, nos termos do 3º do art. 469 da CLT, porquanto representa indenização pelas despesas

decorrentes de situação excepcional. 3. Os valores recebidos em decorrência das férias indenizadas, incluindo-se

1/3 constitucional têm caráter indenizatório, não constituindo fato gerador do imposto de renda (Súmula 125 do

STJ). 4. Os juros de mora calculados sobre parcela de quitação de verbas trabalhistas não estão sujeitos à

incidência do Imposto de Renda. 5. Tendo o IR incidido indevidamente sobre verbas indenizatórias, tem a parte

autora direito à repetição das quantias correspondentes, bastando-lhe provar o fato do pagamento e seu valor. A

ocorrência de restituição, total ou parcial, por via de declaração de ajuste, é matéria de defesa que compete ao

devedor (Fazenda) alegar e provar. É recomendável, sem dúvida, que o credor, ao apresentar seus cálculos de

liquidação, desde logo desconte o que eventualmente lhe foi restituído pela via das declarações de ajuste, o que só

virá em seu proveito, pois evitará o retarda-mento e os custos dos embargos à execução. Mas tal ônus não lhe

pode ser imposto. A regra é proceder-se à execução por precatório, formulando o credor seus cálculos, que

poderão ser impugnados em embargos pelo demandado. 6. Correção monetária pela SELIC, nos termos do artigo

39, 4, da Lei 9.250/95. Juros à taxa SELIC, incidentes a partir de janeiro de 1996 e inacumuláveis com qualquer

índice atualizatório.Acórdão. Processo: 5001229-25.2010.404.7205. UF: Data da Decisão: 29/03/2011. Inteiro

Teor: Citação: Fonte: D.E. 01/04/2011. Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar
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provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. Ementa: TRIBUTÁRIO. E-PROC. IRPF. VERBAS TRABALHISTAS.

JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. RESTITUIÇÃO. 1. Os valores percebidos a título de juros

de mora não estão sujeitos ao imposto de renda. Precedentes. 2. Apelação e remessa oficial desprovidas. 2.3.2. Do

imposto de renda sobre depósitos recursaisNeste ponto, como bem colocou a parte ré, os valores levantados em

favor do autor se deram como antecipação dos pagamentos das verbas trabalhistas, reconhecidas pela Justiça do

Trabalho. Portanto, sujeitam-se à incidência do imposto de renda, conforme a natureza da verba

reconhecida.Assim, caso haja incidência de imposto sobre verba isenta, poderá o contribuinte equacionar a

situação por meio da declaração de ajuste anual da aposentadoria, de modo que não procede essa parte da

pretensão.3. DispositivoDiante do exposto:a) com relação ao pedido para restituir o valor do imposto de renda

(IRPF) incidente sobre os rendimentos recebidos em atraso, de forma acumulada, por força de decisão judicial,

mediante recálculo do imposto devido com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os

rendimentos, acolho a preliminar arguida pela parte ré e julgo-o extinto sem resolução do mérito, com fundamento

do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil;b) quanto à pretensão para restituir o imposto incidente

sobre os depósitos recursais, JULGO-A IMPROCEDENTE, para extinguir o feito com relação a esta parte do

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil;c) por fim, no que toca ao pedido para

restituir imposto de renda incidente sobre juros de mora, na forma da fundamentação supra, extingo o feito, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido

pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor do imposto de renda incidente

sobre juros de mora indevidamente retidos e recolhidos por conta da reclamação trabalhista mencionada nos autos,

com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito

em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN);Quanto da liquidação, deverá ser observada eventual restituição

já realizada por ocasião do ajuste anual.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a

sucumbência recíproca.Custas na forma da Lei.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0011531-41.2012.403.6112 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença. 1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Antonio de

Oliveira, devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.Sustentou o autor, em apertada síntese, que

trabalhou em atividade especial de forma contínua, já tendo mais de 25 anos de tempo de serviço, o que lhe

permitiria obter a aposentadoria especial. Afirmou que o INSS não reconheceu as atividades como insalubres.

Com a inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 46/97. A decisão de fl. 99 indeferiu o pleito liminar e

deferiu os benefícios da gratuidade da justiça.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 102/126), sem suscitar

preliminares. No mérito, discorreu sobre o pedido de contagem de tempo especial de mecânico no período

controverso. Afirmou a impossibilidade de contar referido tempo como especial pela atividade profissional, ante o

laudo técnico apresentado. Discorreu sobre os critérios utilizados para a concessão do benefício pleiteado.

Requereu, em suma, a improcedência do pedido.Especificação de prova e réplica às fls. 131/133 e 134/148.Os

autos vieram conclusos para sentença. É a síntese do necessário.2. Decisão/FundamentaçãoJulgo o feito na forma

do art. 330, I, do CPC. Não havendo preliminares, passo ao mérito.2.1 Da EC nº 20/98De início, faz-se necessário

discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito do postulante, tendo em vista as alterações

introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, acrescentou o 7º no artigo 201 da

CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência

social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem,

e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e

para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o

garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que com a alteração procedida, deixou de existir, para aqueles que

ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou

integral, substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, há vários casos que devem ser

analisados considerando-se quem estava no Regime antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve

ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível

n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da

promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já tinha preenchido todos os requisitos da Lei

8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de serviço legal - (artigo 53) para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, pois houve, em relação a eles, o chamado direito

adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por todos aqueles que estão vinculados regularmente

à previdência ou, deixando de o ser, estiverem em gozo do chamado período de graça. A prova da carência
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exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de

carência vem estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço

exigido pela lei que deve ser comprovado pelo interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em

que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo

trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se

HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição,

mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando se

concretizará a aposentadoria integral.A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, que

assim dispõe:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Fixadas as premissas acima,

passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.2.2 Do Tempo Especial O caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos

termos do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98,

que passou a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os arts. 58 e 152 da

Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei

específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91,

que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152,

da Lei nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de

14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a

redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que,

entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a

relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a

exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999

foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de

atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas

especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem

como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma

tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.3 Do Tempo de MecânicoSustenta o autor que, durante o período de trabalho narrados na

inicial - 23/01/1985 a 02/08/2010 -, na atividade de mecânica, estava sujeito a condições insalubres, penosas ou

perigosas, pois estava em contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física. Assim sendo, teria

direito à contagem do tempo especial, contudo, a Autarquia Previdenciária não reconheceu o período laborativo

como insalubre, penoso ou perigoso. Primeiramente, insta ressaltar que no presente feito não se discute o

reconhecimento de tempo de serviço, este se encontra devidamente comprovado no CNIS. Assim, a questão

fulcral da presente demanda consiste em saber se o autor estava sujeito ou não no exercício de seu labor a

condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua saúde que lhe dessem direito a concessão

de aposentadoria especial. Sobre isso, há insalubridade quando existe exposição da pessoa a agentes nocivos à

saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos químicos, físicos ou biológicos, por exemplo).
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São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato habitual ou permanente com circunstâncias de risco

acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo

irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou tomador de serviço.Há que se destacar que

o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o executa diretamente, como, também, o servente,

auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente, essas tarefas tenham sido executadas (de modo

habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de insalubridade e perigo, independente da idade da

pessoa.Para fazer prova de suas alegações o autor juntou o laudo de fls. 74/88 e o PPP de fls. 89/90, o qual indica

que o autor, no cargo de mecânico na empresa Ricci Máquinas Ltda esteve exposto a fatores de risco físico ruído,

bem como a radiação não ionizante e agentes químicos, como fumos metálicos, graxa, querosene, gasolina e óleo

diesel.Caberia, então, analisarmos se a atividade mencionada pode ou não ser considerada especial. A função de

mecânico pode ser enquadrada como especial, nos termos do que dispõe o Decreto 53.831/64, em seu anexo item

1.2.11, por exposição a tóxicos orgânicos, bem como dispõe o anexo II, item XIII, do Decreto 3.048/99. Ademais,

a jurisprudência já se pacificou no sentido de que o tempo de mecânico de veículos e atividades correlatas podem

ser considerados como especial, não pelo enquadramento da atividade, mas pela exposição ao ruído e

hidrocarbonetos tóxicos.PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ESPECIAL. ATIVIDADE DANOSA À SAÚDE.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS TÍPICOS

DA PROFISSÃO. LEI Nº 9.032/95. POSTERIOR REGULAMENTAÇÃO PELO DECRETO Nº 2.172, DE

05.03.97. PERÍODO COMPLETADO NA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. REMESSA TIDA POR

INTERPOSTA. 1. Porquanto de valor incerto a condenação contida no comando sentencial, resulta inaplicável à

espécie a regra inserta no 2º do art. 475 do CPC. 2. O período laborado pelo autor com exposição a ruído superior

a 80 e 90 decibéis, exercendo atividade danosa, antes do advento da Lei nº 9.032/95, não desafia comprovação

expressa da existência de danos à saúde, esses que eram legalmente presumidos. 3. Neste sentido é a

jurisprudência: A atividade de mecânico nunca esteve entre aquelas arroladas como especial para fins de

aposentadoria especial por categoria profissional, pelo que deve ser avaliada a presença dos agentes agressivos

previstos na legislação previdenciária para fins de conversão. A manipulação constante de óleos, graxas, solventes

e outros produtos expõe os mecânicos de automóveis aos hidrocarbonetos, agentes químicos que autorizam a

conversão, na forma do item 1.2.11 do Decreto 83.080/79. (AC 20000401142180-0/SC, DJU de 09.07.2003). 4.

Reconhecido o labor exercido por 22 (vinte e dois) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias (cf.fls.40), há

de se considerar o acréscimo do multiplicador de 1,40 para o período em que ficou comprovada a realização de

atividade, pelo autor, em condições de insalubridade. E, como bem demonstrou o magistrado a quo à fl. 103, a

contagem de tempo de serviço trabalhado até 30/07/94 resultou em 11.209 dias trabalhados, no que lhe confere 30

anos e sete meses de labor. Termo inicial a contar da data do primeiro requerimento administrativo. 5. Correção

monetária aplicada nos termos da Lei n 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada prestação se tornou

devida. 6. Juros de mora mantidos em 1% ao mês, a partir da citação, quanto às prestações a ela anteriores, em

sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. 7. Verba honorária

mantida em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o

momento da prolação da sentença ( 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ). 8. Apelação do INSS desprovida. 9.

Apelação do autor provida. 10. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.(TRF da 1ª Região, AC

2004380073131, Segunda Turma, Rel. Juíza Kátia Balbino de Carvalho Ferreira, DJ 31/01/2008, p. 94)Conforme

se verifica da análise administrativa, o INSS não reconheceu a especialidade da função em razão do laudo técnico

não conter elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação (fl.

92).Todavia, os requisitos da habitualidade e da permanência devem ser entendidos como não-eventualidade e

efetividade da função insalubre, penosa ou perigosa, isto é, com continuidade e não-interrupção da exposição ao

agente nocivo. A intermitência e ocasionalidade refere-se ao exercício da atividade em local insalubre de modo

descontínuo, ou seja, somente em determinadas ocasiões. Logo, se o trabalhador desempenha diuturnamente suas

funções em locais insalubres, mesmo que apenas em parte de sua jornada de trabalho, tem direito ao cômputo do

tempo de serviço especial, porque estava exposto ao agente agressivo de modo constante, efetivo, habitual e

permanente.O PPP também indica a exposição a ruído em níveis de 96,2 dB(A) a 98,8 dB(A).Registre-se que a

exposição a ruído, em limites superiores aos permitidos, autoriza o reconhecimento do tempo de serviço como

especial. Esta situação encontrava-se prevista no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e no item

1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79, passando a ser regulada pelo Decreto n.º 3.048/98, Anexo II, item

XXI.Embora o Decreto nº 53.831/64 estabelecesse como limite de tolerância 80 decibéis, o Decreto 83.080/79

estabeleceu o limite de 90 decibéis, fato é que se aplica o limite de 80 decibéis até 04/03/1997, em função da

aplicação ulterativa do Decreto 53.831/64 determinada pela Lei 8.213/91, aplicando-se, para período posterior, o

limite de 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882/03.A questão, aliás, já se encontra sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), nos seguintes termos: O tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
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superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (DOU DATA:

14/12/2011, PG:00179, ALTERADA).Ressalte-se que, em matéria de ruído, o fornecimento de equipamento de

proteção individual (EPI) pela empresa, ainda que afaste a insalubridade, não impede o reconhecimento do tempo

como especial, se os limites de intensidade de som estiverem acima do mínimo previsto pela legislação

previdenciária para se considerar o tempo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais: O uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Conforme documentação

colacionada, verifica-se a exposição a ruídos em limites superiores ao admitido pela legislação.Ante o exposto,

reconheço como especial o período alegado na inicial, ou seja, o autor esteve exposto a agentes insalubres - ruído

e tóxicos - no cargo de mecânico da empresa Ricci Mecânica Ltda, no período de 23/01/1985 a 02/08/2010. 2.4

Do Pedido de AposentadoriaO pedido do autor é de aposentadoria especial. Deve ser ressaltado que o autor

pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço prestado até a Emenda

Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em 16/12/1998, data

da EC n.º 20/98 e na data do requerimento administrativo (02/08/2010).Não há qualquer dúvida quanto à

qualidade de segurado do autor, tanto na data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, pois estava trabalhando, quanto da

data do requerimento administrativo.O requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias mensais,

quando da concretização dos requisitos legais, na data do requerimento administrativo, também restou preenchido.

Com efeito, observa-se do CNIS juntado aos autos que o autor tem contribuições em número superior ao exigido

(174 contribuições), quando de seu pedido de aposentadoria.Tendo em vista que na data da EC nº 20/98 o autor

não tinha tempo para aposentadoria, é preciso verificar se no momento do requerimento havia tempo suficiente

para a aposentação. Pois bem, conforme cálculos judiciais que ora se juntam, bem como do que ficou decidido

sobre tempo especial no item anterior, a parte autora tem pouco mais de 25 anos de tempo de serviço especial,

com o que faz jus a aposentadoria especial, que nesta atividade exige pelo menos 25 anos de tempo de serviço

especial. Assim, faz jus o autor à concessão de aposentadoria especial, com DIB desde o requerimento

administrativo, ou seja, desde 02/08/2010 (fl. 97).3. DispositivoEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação supra:c) reconhecer como especial a atividade

desenvolvida no cargo de mecânico da empresa Ricci Mecânica Ltda, no período de 23/01/1985 a 02/08/2010;b)

determinar a averbação do período especial ora reconhecido; c) conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria especial, com DIB em 02/08/2010, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo

INSS segundo os critérios legais e administrativos.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os

valores recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal (desde o vencimento de cada parcela) e juros no montante de 0,5% (meio por cento)

ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do

Código de Processo Civil.Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, assim entendidas as diferenças devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do

STJ).Sentença sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas

isento. Dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, tendo em vista que se encontram presentes os

requisitos previstos no art. 273 do CPC, antecipo os efeitos da sentença, para fins de determinar ao INSS que

cumpra a integralidade das disposições lançadas nesta sentença, com efeitos financeiros futuros, tão logo seja dela

intimado.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -

EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Tópico síntese do julg

Tópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00115314120124036112 Nome do segurado: Antonio de

Oliveira CPF nº 058.759.398-93 RG nº 19.385.924-5291 SSP/SP NIT n.º 1.221.305.780-1 Nome da mãe:

Aparecida da Silva Oliveira Endereço: Rua Carlos Raimundo, nº 599, Jardim Sumaré, na cidade de Presidente

Prudente/SP.Benefício concedido: aposentadoria especial NB 146.496.035-3Renda mensal atual: a calcularData

de início de benefício (DIB): 02/08/2010Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicadoData de início do pagamento

(DIP): 01/04/2013 OBS: antecipada da tutela para a imediata implantação do benefício concedidoJunte-se aos

autos a planilha de cálculo de tempo de serviço.P.R.I.

 

0000293-88.2013.403.6112 - DINO RIBEIRO DOS SANTOS(SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta inicialmente na Justiça

Estadual, por DINO RIBEIRO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por

meio da qual a parte autora visa à cobrança dos atrasados nos períodos em que não recebeu o benefício

previdenciário aposentadoria por invalidez, no termo do artigo 59 da Lei n 8.213/91 com pedido de antecipação de

tutela, c/c danos morais. Com a inicial juntou procuração e documentos.Pleito liminar deferido pela r. decisão de

fl. 44, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Manifestação do INSS,

restabelecendo o benefício com data retroativa (fl. 49).Citado, o réu apresentou contestação pugnando, em
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preliminar, a incompetência absoluta da Justiça Estadual e a denunciação da lide, e no mérito, pela improcedência

dos pedidos (fls. 55/59).Réplica às fls. 69/71.Pela sentença de fls. 73/74, determinou-se que os autos fossem

encaminhados à Justiça Federal.Reconhecida a competência deste Juízo à fl. 79.Manifestação da parte autora às

fls. 80/81. Juntou documentos.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Preliminarmente,

fixo a competência deste Juízo, pois se trata de benefício previdenciário conforme se verifica à fl. 25.1. Dos

benefícios previdenciários:Tendo em vista as notícias do pagamento dos atrasados e do restabelecimento do

benefício aventadas nos autos, não reconheço a presença do interesse de agir, condição da ação consubstanciada

no binômio necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou,

o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser (Cintra-

Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).Ora, se a parte autora já obteve o

pagamento dos atrasados e o restabelecimento do benefício, resta evidente que há falta de interesse de agir

superveniente.2. Do dano moral e materialPasso a analise dos danos morais.Sobre danos morais, o jurista Carlos

Alberto Bittar ensina que são, conforme anotamos alhures, lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em

certos aspectos de sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a

moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e

sensações negativas. Contrapõem-se aos danos denominados materiais, que são prejuízos suportados no âmbito

patrimonial do lesado. Mas podem ambos conviver, em determinadas situações, sempre que os atos agressivos

alcançam a esfera geral da vítima, como, dentre outros, nos casos de morte de parente próximo em acidente,

ataque à honra alheia pela imprensa, violação à imagem em publicidade, reprodução indevida de obra intelectual

alheia em atividade de fim econômico, e assim por diante (,,,), (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS,

publicado na Revista dos Advogados, nº 44, página 24).Portanto, dano moral é aquele que atinge bens incorpóreos

como a alta estima, a honra, a privacidade, a imagem, o nome, a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria

física ou moral, a sensação de dor, de angústia, de perda.Quanto à reparação desse dano, o artigo 5º, incisos V e X

da Constituição Federal de 1988 consagrou, definitivamente, no direito positivo, a tese do ressarcimento relativo

ao dano moral. Assegurou, portanto, a proteção à imagem, intimidade, vida privada e honra, por dano moral e

material.Como muito bem preleciona Caio Mário da Silva Pereira, A Constituição Federal de 1988 veio pôr uma

pá de cal na resistência à reparação do dano moral (...). É de se acrescer que a enumeração é meramente

exemplificativa, sendo lícito à jurisprudência e à lei ordinária editar outros casos (...). Com as duas disposições

contidas na Constituição de 1988 o princípio da reparação do dano moral encontrou o batismo que a inseriu em a

canonicidade de nosso direito positivo. Agora, pela palavra mais firme e mais alta da norma constitucional,

tornou-se princípio de natureza cogente o que estabelece a reparação por dano moral em nosso direito obrigatório

para o legislador e para o juiz. (in RESPONSABILIDADE CIVIL, Editora Forense, 3ª edição, nº 48, RJ, 1992). A

moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos na Carta Magna, vem

declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral (RTJ 115/1383, 108/287, RT 670/142, 639/155,

681/163, RJTJESP 124/139, 134/151 etc.). Enfim, acolhida a reparabilidade do dano moral no bojo da Carta

Magna, a concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente opera-se por

força do simples fato da violação (danum in re ipsa).Preleciona o citado jurista Carlos Alberto Bittar que a

reparação do dano moral baliza-se na responsabilização do ofensor pelo simples fato de violação; na

desnecessidade da prova do prejuízo e, na atribuição à indenização de valor de desestímulo a novas práticas

lesivas (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, 2ª ed., p. 198/226).Assim, conforme ensina a melhor

doutrina e jurisprudência, verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se

cogitar de prova de dano moral, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade, quais sejam,

o nexo de causalidade e a culpa.Portanto, para fazer jus às indenizações por danos morais, assim como às

materiais, exige-se a violação de um direito que acarrete indubitáveis prejuízos e dor moral a outrem, bem como a

existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e

o dano causado, nos termos do artigo 186 do Novo Código Civil. Somente comprovados tais requisitos é que o

pedido de indenização por danos morais procede, pois, como vimos, está assegurado pela própria Constituição

Federal.Pois bem. O autor afirma que sofreu um dano em virtude da errônea cessação administrativa do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, acarretando-lhe danos físicos, econômico-financeiros e

psicológicos.Compulsando os autos, verifica-se pedido de aposentadoria por invalidez deferido à fl. 25. Acontece

que, o autor da presente ação possuía um homônimo com a mesma data de nascimento, cujo assento foi lavrado no

mesmo Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, o qual veio a falecer. Assim, ante a sistemática do INSS

de óbito da parte autora, ocasionou a cessação do benefício previdenciário.O fato acima mencionado está

corroborado nos autos pelos documentos acostados. Seja pela certidão de óbito juntada à fl. 42, pela qual se

verifica que a pessoa que faleceu, com o mesmo nome, era solteiro e deixou 5 (cinco) filhos. Por outro lado, a

parte autora, que teve seu benefício cessado, é casado, conforme certidão de casamento de fl. 18, e possui 2 (dois)

filhos (fls. 30/31).Ora, há na conduta do INSS um verdadeiro contrasenso, pois o autor encontra-se vivo, mas o

INSS considerou o falecimento do homônimo do autor para cessar o benefício daquele.A conduta do INSS foi

inteiramente contraditória e ilegal.Assim, uma vez provada a cessação indevida do benefício previdenciário do

autor por conta de conduta equivocada do INSS, resta evidente também o nexo de causalidade do evento danoso
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(cessação indevida do benefício) com o dano moral suportado pela parte autora.Assim, estando plenamente

demonstrada a ocorrência do dano moral, a responsabilidade do réu e o nexo de causalidade, está o réu obrigado a

repará-lo, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil, restando apenas a fixação do quantum

indenizatório.Ressalte-se, quanto ao valor da indenização, que este deve ser fixado em parâmetros razoáveis,

inibindo o enriquecimento sem causa do autor e visando desestimular o ofensor a repetir o ato.Nesse sentido, o

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, ao julgar o Recurso Especial nº 245.727, publicado no DJ 5/6/2000,

página 174, asseverou que, O valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de

Justiça, sendo certo que a indenização a esse título deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a

reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o

arbitramento operar com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econômico das partes,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de

sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso. Ademais, deve

procurar desestimular o ofensor a repetir o ato.Em sua conceituada obra, Avaliação do Dano Moral, Rio de

Janeiro : Forense, 4.a edição, 2002, o jurista Clayton Reis esclarece que a indenização deve levar em conta o

salário da vítima e do ofensor. In casu, todavia, o parâmetro resta prejudicado, pois o réu se trata de empresa

pública. Destarte, creio que solução se encontra na utilização da sensibilidade do juiz para fixar a indenização em

patamares compatíveis com os valores que a indenização dos danos morais procura preservar.Nestas

circunstâncias, atento à gravidade do dano produzido; ao fato de que o autor teve a cessação indevida do benefício

previdenciário de natureza alimentar; ao fato de que o INSS não adotou as cautelas necessárias na verificação do

óbito do homônimo em relação com o autor; ao fato de que por conta da cessação indevida do benefício o autor

contraiu dívidas e teve seu nome incluído na lista de devedores junto ao SPC e SERASA, bem como levando em

conta a situação financeira do réu e do autor, fixo o valor da indenização por danos morais em RS 2.000,00 (dois

mil reais) para a data de 30/09/2011 (data da cessação indevida do benefício - vide fl. 62).DispositivoPelo exposto

e por tudo o mais quanto dos autos consta, JULGO A AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE, para fins de

condenar o INSS a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, a quantia de RS 2.000,00 para data de

30/09/2011 (data do evento danoso), a qual deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora,

contados a partir da citação (art. 219 do CPC), nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região

(Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal).Dada a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seu patrono.Sem custas, seja pela concessão da benesse da assistência judiciária

gratuita, seja porquanto o INSS delas é isento. Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475,

2º, do C.P.C.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000351-91.2013.403.6112 - JOAO BISPO DOS SANTOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual a parte autora, devidamente

qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria especial.Sustentou a parte autora que trabalhou por mais de 25 anos em

atividade especial. Entende que, mediante o reconhecimento do trabalho em atividade especial, faz jus à revisão

de sua aposentadoria por tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial. Requereu a procedência do

pedido de declaração de atividade especial e revisão de benefício. Requereu também os benefícios da assistência

judiciária gratuita, além de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos. Com a inicial vieram a

procuração e a cópia do procedimento administrativo (fls. 26/104). Deferido os benefícios da gratuidade da justiça

(fl. 107). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 109/123), sem preliminares. No mérito, alegou que o autor não

comprovou por meio hábil ter laborado em atividade urbana especial, bem como a exposição de modo habitual e

permanente a ruído acima do limite legalmente previsto. Discorreu sobre os critérios utilizados para a concessão

do benefício pleiteado e sobre a contagem de tempo especial. Requereu, em suma, a improcedência do pedido.

Juntou o extrato CNIS do autor (fls. 124/126).Réplica às fls. 129/139. Às fls. 140/143, requereu o julgamento

antecipado da lide. Em seguida, os autos vieram conclusos para prolação de sentença. É o breve relato.

Fundamento e decido.2. Decisão/Fundamentação2.1 Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de

benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de

Justiça.Encerrada a instrução. Passo ao mérito. Do Mérito propriamente ditoPretende a parte autora a revisão do

seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante reconhecimento de que o período

de 01/09/2000 a 02/03/2004 foi laborado em atividade especial, bem como o pagamento das diferenças do

benefício desde a data da concessão do NB 131.865.355-7.2.2 Do Tempo EspecialO caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos

termos do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
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Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98,

que passou a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os arts. 58 e 152 da

Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei

específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91,

que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152,

da Lei nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de

14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a

redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que,

entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a

relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a

exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999

foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de

atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas

especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem

como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma

tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.3 Do Tempo Especial alegado na inicialSustenta o autor que durante todo o período de

trabalho estava em contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física, em especial por conta do

risco da exposição a ruído. Primeiramente, insta ressaltar que no presente feito não se discute o reconhecimento de

tempo de serviço, este se encontra devidamente comprovado no CNIS. A questão fulcral da presente demanda

consiste em saber se o autor estava sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou

perigosas, ou seja, prejudiciais à sua saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria especial ou

conversão de tempo especial em comum. Sobre isso, há insalubridade quando existe exposição da pessoa a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos químicos, físicos ou

biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato habitual ou permanente

com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser vistas apenas sob o

ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou tomador de

serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o executa

diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente, essas

tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de

insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.Ressalte-se que o próprio INSS reconheceu os períodos

de 22/09/1977 a 31/05/1988, 01/07/1988 a 19/09/1995 e 20/09/1995 a 31/08/2000 como especial, conforme se

observa de fls. 41 e 54, sendo, portanto, incontroversos. Para fazer prova de suas alegações o autor juntou o PPP

de fls. 43, indicando a exposição habitual e permanente a níveis de 92,1 dB(A). Registre-se que a exposição a

ruído, em limites superiores aos permitidos, autoriza o reconhecimento do tempo de serviço como especial. Esta

situação encontrava-se prevista no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo

I do Decreto 83.080/79, passando a ser regulada pelo Decreto n.º 3.048/98, Anexo II, item XXI.Embora o Decreto

nº 53.831/64 estabelecesse como limite de tolerância 80 decibéis, o Decreto 83.080/79 estabeleceu o limite de 90

decibéis, fato é que se aplica o limite de 80 decibéis até 04/03/1997, em função da aplicação ulterativa do Decreto

53.831/64 determinada pela Lei 8.213/91, aplicando-se, para período posterior, o limite de 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882/03.A questão, aliás, já se encontra sumulada pela Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), nos seguintes termos: O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a
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80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por

força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (DOU DATA: 14/12/2011, PG:00179,

ALTERADA).Ressalte-se que, em matéria de ruído, o fornecimento de equipamento de proteção individual (EPI)

pela empresa, ainda que afaste a insalubridade, não impede o reconhecimento do tempo como especial, se os

limites de intensidade de som estiverem acima do mínimo previsto pela legislação previdenciária para se

considerar o tempo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais: O uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, possível o reconhecimento do

tempo mencionado na inicial como especial, relativo ao período de 01/09/2000 a 02/03/2004, laborado na empresa

BF Produtos Alimentícios Ltda, por conta de exposição a ruído em limites de tolerância acima do permitido. 2.4

Do Pedido de AposentadoriaO pedido do autor é revisão de seu benefício para concessão de aposentadoria

especial. Observo que sendo o autor filiado ao regime da Previdência Social antes da edição da Lei 8.213/91, ou

seja, 24/07/91, aplica-se o disposto no artigo 142 do aludido texto legal que reduz a carência da aposentadoria por

tempo de serviço na forma prevista na tabela.Deve ser ressaltado que o autor pretende o reconhecimento do direito

à aposentadoria contando com o tempo de serviço prestado até a Emenda Constitucional n.º 20/98, devendo a

análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em 16/12/1998, data da EC n.º 20/9 e na data do

requerimento administrativo.Não há qualquer dúvida quanto à qualidade de segurado do autor, tanto na data da

EC n.º 20/98, em 16/12/1998, quanto na data do requerimento administrativo (em 02/03/2004), pois se encontrava

trabalhando.O requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias mensais, quando da concretização

dos requisitos legais, na data do requerimento administrativo, também restou preenchido. Com efeito, observa-se

do CNIS juntado aos autos que o autor tem contribuições em número superior ao exigido (180 contribuições),

quando de seu pedido de aposentadoria.Tendo em vista que na data da EC nº 20/98 o autor não tinha tempo para

aposentadoria, é preciso verificar se no momento do requerimento havia tempo suficiente para a aposentação. Pois

bem, conforme cálculos judiciais que ora se junta, bem como do que ficou decidido sobre tempo especial no item

anterior, a parte autora tem pouco mais de 26 anos de tempo de serviço especial, com o que faz jus a

aposentadoria especial, que nesta atividade exige pelo menos 25 anos de tempo de serviço especial. Assim, faz jus

o autor à concessão de aposentadoria especial, com DIB desde o requerimento administrativo, ou seja, desde

02/03/2004 (fl. 30), observada a prescrição quinquenal.3. DispositivoEm face do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação supra:c) reconhecer como especial o

período de 01/09/2000 a 02/03/2004, laborado na empresa BF Produtos Alimentícios Ltda;b) determinar a

averbação dos períodos especiais ora reconhecido, bem como dos períodos incontroversos (22/09/1977 a

31/05/1988, 01/07/1988 a 19/09/1995 e 20/09/1995 a 31/08/2000), já reconhecido em procedimento

administrativo; c) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial, com DIB em 02/03/2004, data do

requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos,

observado o prazo prescricional.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos

neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça

Federal (desde o vencimento de cada parcela) e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo

Civil.Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

assim entendidas as diferenças devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Reconheço a

prescrição relativa à percepção de parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da

ação, ou seja, das parcelas precedentes à 15/01/2008.Sentença sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a

gratuidade concedida e por ser o INSS delas isento. Tendo em vista que a parte autora está em gozo de benefício

previdenciário, deixo expressamente de antecipar a tutela.Junte-se aos autos a planilha de cálculo do juízo.Tópico

síntese do julg Tópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00003519120134036112 Nome do segurado:

João Bispo dos Santos CPF nº 009.076.078-61 RG nº 13.388.529 SSP/SP NIT nº 1.078.714.894-3 Nome da mãe:

Martinha Marques dos Santos Endereço: Rua Guanabara, nº 7-31, Vila Gilberto, na cidade de Presidente

Venceslau/SP.Benefício concedido: revisão de benefício e concessão de aposentadoria especial NB 131.865.355-

7Renda mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 02/03/2004, observada à prescrição quinquenal

a qual atinge parcelas anteriores à 15/01/2008.Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicadoData de início do

pagamento (DIP): após o trânsito em julgado OBS: prescrição quinquenal P.R.I.

 

0001276-87.2013.403.6112 - FELISBERTO ANTUNES DE ARAUJO SOBRINHO(SP219290 - ALMIR

ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso,

nos termos do 2º parágrafo do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0001876-11.2013.403.6112 - IRACEMA NUNES DOS SANTOS SILVA(SP145877 - CLAUDIA REGINA
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FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X UNIAO

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO)

Defiro a produção de prova pericial e nomeio para tal encargo o perito CARLOS ROBERTO SPEGLIC, com

endereço na Avenida Paulo Marcondes, 781, Bloco 03, Apto 02, Jardim Eldorado, nesta cidade.. Uma vez que já

houve a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, intime-se o perito da presente nomeação,

bem como do prazo de 10 (dez) dias para início dos trabalhos e 40 (quarenta) para entrega do laudo. Intime-o,

ainda, de que por tratar-se de autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, o pagamento está vinculado à

tabela própria da Justiça Federal. Cópia deste despacho servirá de mandado Intimem-se.

 

0001997-39.2013.403.6112 - ANTONIA MOREIRA TEIXEIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão do

benefício de pensão por morte de seu falecido companheiro, ocorrido em 24/07/1991 (folha 18).Disse que

requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu.Pediu liminar e juntou documentos. É o

relatório. Decido.Conforme dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, são dois os requisitos necessários à

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da autora, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Não verifico o periculum in mora,

pois consta no CNIS da parte autora, que a mesma recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade.No

que diz respeito à dependência econômica, verifica-se que o artigo 16 da Lei 8.213/91 traz a relação dos

dependentes do segurado, para fins de recebimento de benefícios da previdência. Transcrevo abaixo mencionado

artigo:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido (destaquei); II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição,

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;() 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e a das demais deve ser comprovada . (destaquei)Por ora, entendo que os documentos apresentados

pela parte autora com a inicial consubstanciam-se em um início de prova material, que deverá ser corroborado por

outras provas, inclusive, testemunhal. Melhor esclarecendo, o direito ao recebimento do benefício, pela autora,

demandará ampla dilação probatória, visando confirmar todas as informações e documentos apresentadas com a

peça vestibular. Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Fixo o prazo de 10 dias, para que a parte autora arrole testemunhas, visando a realização de

audiência. Anote-se quanto a tramitação preferencial do feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente

pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002059-79.2013.403.6112 - JOSE TOMAZ DA SILVA NETO(SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSE TOMAZ DA SILVA NETO com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 16 de maio de 2013, às 08h00min, para realização

do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu
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mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.12. Anote-se quanto a tramitação preferencial do

feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60 anos de idade.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002331-73.2013.403.6112 - CICERO PEREIRA DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS

E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

UNIAO FEDERAL

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso,

nos termos do 2º parágrafo do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0002420-96.2013.403.6112 - MARIA JOANINHA DO ESPIRITO SANTO(SP297265 - JOSE FELIX DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sob pena de preclusão da prova pericial, justifique a parte autora sua ausência à perícia médica.Int.

 

0002962-17.2013.403.6112 - ANA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA(SP190012 - GILSON NAOSHI

YOKOYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em conflito de competência.Trata-se de ação de rito ordinário proposta na Justiça Estadual por ANA

MARIA DOS SANTOS ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na

quadra da qual postula a condenação do réu ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e

sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Inicialmente distribuído perante a Justiça Estadual de

Presidente Bernardes, foram os autos encaminhados a este Juízo, em decorrência dos dizeres da decisão de folhas

52/53.É o breve relatório. Decido.O artigo 109, inciso I e parágrafo 3º da Constituição Federal, dispõe:Art. 109.

Aos juízes federais compete processar e julgar:(...)I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as

de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...) 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça

estadual. O comando inserto no 3º do art. 109 da Carta Política, de forma cristalina, determina o processamento e

julgamento na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, de causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do Juízo

Federal.In casu, verifico que a autora é domiciliado em Presidente Bernardes, e referida comarca não conta com

vara do Juízo Federal. Logo, a causa deve ser processada e julgada perante a Justiça Estadual, pouco importando a

distância existente entre as cidades de Presidente Bernardes e Presidente Prudente, visto que este critério não foi

albergado pela Carta Política para fixação de competência. Anoto, a propósito, que a questão de competência aqui
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ventilada já foi objeto de decisão pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de

Competência nº 98.173/SP - 2008/0178662-8, nos quais foi reconhecida a competência do Juízo Estadual para

processamento e julgamento da demanda.Transcrevo, a propósito, a ementa do referido julgado, verbis:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO ESPECIAL

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, E 3º,

DA CF/88. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.(STJ, Conflito de Competência n.º

98173/SP, 3ª Seção, Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura, Data da decisão: 18/09/2008 - DJe:

23/06/2008). Com base no precedente citado, suscito conflito negativo de competência, a ser apreciado pelo

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do art. 118, I, CPC, e 12, II, do Regimento Interno do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Segunda via desta decisão servirá de ofício ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia de todo o processado, para submissão à superior decisão

daquele Egrégio Tribunal.Intime-se.

 

0003008-06.2013.403.6112 - IRENE CEREJA MENDONCA(SP246074B - DENISE MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.O

artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.No caso, tem-se que a

aposentadoria por idade urbana se encontra prevista no art. 48, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: A

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos

(sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. Além disso, deve cumprir a carência de

180 contribuições caso tenha se filiado ao RGPS após a Lei 8.213/91 ou a carência prevista no art. 142, da Lei

8.213/91, caso tenha se filiado ao RGPS antes do advento de referida Lei 8.213/91.Lembre-se que dispõe a regra

transitória prevista do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).Assim, nascida em

09/11/1950, a autora implementou o requisito etário no ano de 2010, cabendo lhe cumprir uma carência mínima

de 174 contribuições.De acordo com pesquisa realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, denota-se que a autora manteve contratos de trabalho nos períodos de 01/03/1984 a 01/07/1989 (Santa Casa

de Misericórdia de Presidente Prudente) e 12/06/189 a 03/12/1990 (Município de Presidente Prudente), além de

verter contribuições nos períodos de 12/2000 a 05/2003 e de 01/2005 até o requerimento administrativo

(14/12/2000), perfazendo um total de 183 contribuições, conforme planilha anexa. Portanto, em princípio, satisfaz

os requisitos necessários para concessão do benefício almejado.O receito de dano irreparável ou de difícil

reparação, resta configurado ante o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da parte autora (61 anos).Por

ser assim, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS que conceda no prazo de 10 (dez)

dias o benefício postulado pela parte autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: IRENE CEREJA MENDONÇANOME

DA MÃE: ASSUNTA ANGELONICPF: 969.296.778-68RG: 7.959.426-SSP/SPPIS: 1.261.871.514-

0ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Adriano Bonora, nº. 39, Jardim Bongiovani, Presidente

Prudente/SP.BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por idade (art. 48 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO

BENEFÍCIO: 154.458.615-6DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA

MENSAL: a ser calculado pelo INSSDefiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se o réu.Junte-se

aos autos o CNIS e planilha de cálculo.Anote-se quanto a tramitação preferencial do feito nos termos do Estatuto

do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade.Cópia desta decisão servirá de

mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua

Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento quanto ao aqui decidido.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0003118-05.2013.403.6112 - NEYDE BOSCOLI SOLER(SP242064 - SANDRA CARVALHO GRIGOLI E

SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.O

artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, a

verossimilhança das alegações não se encontra devidamente delineada, merecendo melhores esclarecimentos, o
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que ocorrerá após ampla dilação probatória.Ademais, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação não se

apresenta devidamente caracterizado, na medida em que a autora é pessoa aposentada perante o Estado de São

Paulo, fato que, a despeito de não se apresentar como impeditivo à concessão do benéfico ora pleiteado, indica

que não está ao completo desamparo.Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o

réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I. 

 

0003209-95.2013.403.6112 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP286298 - PAULO SERGIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por PAULO CESAR DE OLIVEIRA, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

à concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela

Lei nº. 8.742/93.Disse que é portador de deficiências físicas e mentais, sendo tais patologias irreversíveis e não

passíveis de tratamento.Pediu liminar e juntou documentos.É o relatório.Fundamento e Decido.Conforme

estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova

inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).A documentação

juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo

que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à

verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos

autos pela parte requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar

inequivocamente o seu direito à concessão do benefício e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança

de suas alegações.Referindo-se ao pedido da parte autora, verifico que são contemplados com o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a

pessoa com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a

nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito

de concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial.No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos:Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20.(...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).No caso concreto, os documentos médicos

apresentados pela parte autora (fls. 19/30) demonstram que a mesma, nesta análise preliminar, possui as alegadas

deficiências autorizadoras da concessão do benefício, quais sejam: transtornos cognitivos leve, secundários à

síndrome do X-fragil.Entretanto, para a concessão do benefício assistencial é indispensável, também, que a pessoa

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de

capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo

20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a

(um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são

suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à

hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação e perícia médica do

demandante.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua,

n.º, bairro, cidade).2 - O(A) avaliado(a) está submetido a alguma barreira imposta por fatores ambientais? Favor

responder este quesito utilizando-se da codificação prevista na CIF, com o respectivo código concernente ao
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componente c, da, Parte 2, da CIF, (fatores ambientais), fundamentando a escolha dos domínios, constructos e

qualificadores.3 - Em caso positivo, existem recursos que levem a superação de tal barreira? Favor, para responder

esta questão, desconsiderar a concessão de benefício assistencial de prestação continuada previsto na LOAS.4 -

O(A) avaliado(a) apresenta fatores pessoais que possam ser considerados barreiras?5 - O(A) avaliado(a) mora

sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado (a), discriminar nome, idade, estado civil e

grau de parentesco dos demais.6 - O(A) avaliado(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale alimentação? Possui

carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial?7 - As pessoas que residem com o (a) avaliado(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso

positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir);c) se

alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.8 -

O(A) avaliado(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?9 -

Alguém da família do(a) avaliado(a) recebe algum rendimento? Qual?10 - O(A) avaliado(a) possui filhos? Em

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se

prestam algum auxílio a(o) avaliada(o), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência.11 -

O(A) avaliado(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.12 - Informar se o (a) avaliado(a) presta serviços

remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se

sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.13- Descrever pormenorizadamente

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada

(verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).14- Informar-

se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as

informações conseguidas.15- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?16- O autor ou alguém

em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são

estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de

saúde?17- Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.18- Ao final, juntar fotocópias que corroboram

com as informações apresentadas.19 - Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.No que diz respeito

à perícia médica, nomeio, para este encargo: o Doutor Itamar Cristian Larsen, com endereço na Rua Ângelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo perícia para dia 22

de julho de 2013, às 11h00min, para realização do exame pericial.Intimem-se os peritos acerca das presentes

nomeações, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo,

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da

respectiva tabela, para cada um, ficando os médicos-peritos cientificados acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre

eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento. 10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos
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conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 11. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. 12. Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente feito. Cópia desta decisão servirá

como Mandado de constatação para o Analista Judiciário executante de Mandados.Intimem-se, registre-se e

cumpra-se.

 

0003274-90.2013.403.6112 - JULIO KIYOSHI SASSAKI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda pretendendo a concessão da aposentadoria por

idade mediante o reconhecimento de atividade rural.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de falta do período de carência (folha 47). Pediu a antecipação dos efeitos

da tutela e juntou documentos. É o relatório. Decido. Tendo em vista que um dos requisitos para concessão da

aposentadoria é a comprovação de tempo trabalhado na lavoura, bem como de que há necessidade de

comprovação do aludido direito por meio de prova testemunhal, não verifico, por ora, verossimilhança quanto às

alegações autorais, ao menos nesta fase de cognição sumarizada. Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. Defiro

a gratuidade processual. Cite-se. No mais, considerando que a parte autora já arrolou suas testemunhas, defiro, já

neste momento processual, a realização de audiência.Designo, para o dia 02 de julho de 2013, às 14h00min,

audiência visando a tomada de depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas arroladas.Fica a parte

autora intimada de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade dos

fatos alegados em seu desfavor.Fica a parte autora, ainda, ciente de que deverá trazer à audiência suas

testemunhas, independentemente de intimação.Anote-se quanto a tramitação preferencial do feito nos termos do

Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0003286-07.2013.403.6112 - NILTON FLAVIO VIANA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por NILTON FLAVIO VIANA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 14 de maio de 2013, às 11h00min, para realização

do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor
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perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003287-89.2013.403.6112 - FABIANA BOSSO MARTINS(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por FABIANA BOSSO MARTINS com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 14 de maio de 2013, às 10h30min, para realização

do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo
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de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003300-88.2013.403.6112 - ANA PAULA FIALHO(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA

DALLEFI E SP294914 - GUILHERME PAES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ANA PAULA FIALHO com pedido de antecipação

de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 14 de maio de 2013, às 10h00min, para realização

do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003312-05.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em conflito de competência.Trata-se de ação de rito ordinário proposta na Justiça Estadual por MARIA

APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da

qual postula a condenação do réu ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Inicialmente distribuído perante a Justiça Estadual de

Presidente Bernardes, foram os autos encaminhados a este Juízo, em decorrência dos dizeres da decisão de folhas

52/53.É o breve relatório. Decido.O artigo 109, inciso I e parágrafo 3º da Constituição Federal, dispõe:Art. 109.

Aos juízes federais compete processar e julgar:(...)I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as

de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...) 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça

estadual. O comando inserto no 3º do art. 109 da Carta Política, de forma cristalina, determina o processamento e

julgamento na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, de causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do Juízo

Federal.In casu, verifico que a autora é domiciliado em Presidente Bernardes, e referida comarca não conta com

vara do Juízo Federal. Logo, a causa deve ser processada e julgada perante a Justiça Estadual, pouco importando a

distância existente entre as cidades de Presidente Bernardes e Presidente Prudente, visto que este critério não foi

albergado pela Carta Política para fixação de competência. Anoto, a propósito, que a questão de competência aqui

ventilada já foi objeto de decisão pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de

Competência nº 98.173/SP - 2008/0178662-8, nos quais foi reconhecida a competência do Juízo Estadual para

processamento e julgamento da demanda.Transcrevo, a propósito, a ementa do referido julgado, verbis:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO ESPECIAL

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, E 3º,

DA CF/88. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.(STJ, Conflito de Competência n.º

98173/SP, 3ª Seção, Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura, Data da decisão: 18/09/2008 - DJe:

23/06/2008). Com base no precedente citado, suscito conflito negativo de competência, a ser apreciado pelo

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do art. 118, I, CPC, e 12, II, do Regimento Interno do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Segunda via desta decisão servirá de ofício ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia de todo o processado, para submissão à superior decisão

daquele Egrégio Tribunal.Intime-se.

 

0003315-57.2013.403.6112 - SELMA SUELI DE SOUZA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por SELMA SUELI DE SOUZA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 16 de maio de 2013, às 08h30min, para realização

do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca
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da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003322-49.2013.403.6112 - MARLENE QUEIROZ DA COSTA(SP274171 - PEDRO HENRIQUE

SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARLENE QUEIROZ DA COSTA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 16 de maio de 2013, às 09h00min, para realização

do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,
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nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003328-56.2013.403.6112 - JAQUELINE LAILA KOMODA(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ

MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Com cópia deste despacho servindo de mandado, CITE-SE a UNIÃO FEDERAL (AGU), na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta (petição inicial anexa), oportunidade na qual

especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.Apresentada a resposta, faculto à parte

autora manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Caso haja apresentação de novos

documentos, cientifique-se a parte contrária.Intime-se. 

 

0003331-11.2013.403.6112 - LUCIANA SANCHEZ MARQUES(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ

MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Com cópia deste despacho servindo de mandado, CITE-SE a UNIÃO FEDERAL (AGU), na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta (petição inicial anexa), oportunidade na qual

especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.Apresentada a resposta, faculto à parte

autora manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Caso haja apresentação de novos

documentos, cientifique-se a parte contrária.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007599-45.2012.403.6112 - ADRIANA APARECIDA BANCI X MIRIAM BANCI SANTOS X TAYNA

APARECIDA BANCI DOS SANTOS X ADRIANA APARECIDA BANCI(SP130004 - FRANCISCO TADEU

PELIM E SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Em pesquisa realizada junto ao sistema Plenus, tela ART29NB, verifica-se que o

INSS já efetivou a pretendida revisão, calculando inclusive o valor dos atrasados.Por outro lado, em pesquisa à

tela CONBER, do mesmo sistema, é possível notar que foi considerada como data do início do pagamento (DIB),

a data de 17/04/2007, aparentando tal limitação se deu em razão da prescrição quinquenal. Entretanto, também é

notável a existência de menor impúbere no pólo ativo processual, contra quem sabidamente não corre prescrição

(artigo 198, inciso I, do Código Civil).Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para que o INSS esclareça se a revisão

efetivada na via administrativa limita o pagamento de atrasados à prescrição quinquenal, também em relação ao

menor.Junte-se aos autos extratos do sistema Plenus.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004822-58.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010090-

30.2009.403.6112 (2009.61.12.010090-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 -

FERNANDO COIMBRA) X ALAIDE DE FATIMA DEFENDI X ALEX PITTA FERNANDES X DEIDAMIA

GIANCURSI FORMAGIO X MARIA APARECIDA CALAZANS NASRAUI X ROSALIA GIANCURSI

NAKAJIMA(SP130987 - SALVADOR FONTES GARCIA E SP210132B - MICHELLE DE MAURO

MARIANO)

Certifique-se o trânsito em julgado.Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que os embargados efetuem o pagamento
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espontâneo do valor pretendido, nos termos do contido no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, sob pena de

multa de 10%.Intime-se.

 

0003708-50.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005773-

57.2007.403.6112 (2007.61.12.005773-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041

- ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA DE LOURDES SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314

- WILSON LUIS LEITE)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de embargos à execução, através do qual pretende-se o reconhecimento

do excesso de execução, ao argumento de que foram incluídos valores que não são devidos e não foram

compensados os valores recebidos a título de auxílio-doença no período da concessão.Os embargos foram

recebidos (fls. 19).Devidamente intimado, o embargado apresentou impugnação de fls. 22/23. Diante da

divergência entre as partes, os autos foram remetidos à Contadoria, a qual apresentou os cálculos de fls. 33/36.

Sobre os cálculos as partes se manifestaram às fls. 42, 53 e às fls. 56/59.O feito foi convertido em diligência (fls.

65), para nova manifestação da contadoria, a qual juntou o Parecer de fls 67.A parte embargada se manifestou às

fls. 72, pelos primeiros cálculos da Contadoria. É O RELATÓRIO. DECIDO.2.

Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao julgamento do feito.Os embargos foram propostos com

fundamento no excesso de execução, de tal sorte que eventual procedência não conduz à inexigibilidade do título,

mas somente a redução do quantum devido.De acordo com a conta de liquidação elaborada pelos exeqüentes, seu

crédito importava em cerca de R$ 5.580,64.Os presentes embargos foram opostos sob o fundamento de excesso na

execução, tendo o INSS apurado que há um crédito de cerca de RS 254,91.Submetidos os cálculos de ambas as

partes ao crivo da Contadoria do Juízo, o órgão inicialmente constatou a incorreção em ambos os cálculos (fls.

33), mas apresentou parecer informando que de acordo com a interpretação da sentença, os cálculos do INSS

estariam corretos.Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, deve prevalecer o da

Contadoria Judicial, pois elaborado de acordo com as diretrizes de cálculo da Justiça Federal e por servidor

público habilitado para tanto, não bastando para afastá-los a simples discordância genérica das partes. Nesse

sentido a jurisprudência a seguir colacionada que se aplica, mutatis mutandis, ao caso em questão: TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449, DE 1988. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70.

DEPÓSITO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CÁLCULOS DA CONTADORIA

JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 1. No caso em exame, a autora efetuou o depósito dos

valores controvertidos e obteve decisão judicial transitada em julgado, em que foi reconhecida a

inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, sendo mantida intacta a sistemática de cálculo

da contribuição ao PIS, nos termos da Lei Complementar n.º 7/70. 2. Com os cálculos do Contador Judicial, a

agravante limitou-se a pleitear a conversão em renda da totalidade dos depósitos, ao argumento dos efeitos da

coisa julgada, apresentando demonstrativo de valores elaborado pela Delegacia da Receita Federal, órgão, que no

seu entender, é o competente para a apuração do montante devido a título da contribuição ao PIS. 3. Insta notar

que a aludida competência da Receita Federal, em princípio, não afasta a competência do Contador Judicial para

elaborar tais cálculos por determinação judicial. A bem da verdade, a problemática trazida no bojo do recurso não

se refere à questão da competência para apurar o tributo devido, mas reside na definição dos critérios que

culminam na fixação do faturamento da agravada, de molde a se chegar à base de cálculo do PIS nos termos da

Lei Complementar 07/70, consoante assentado pela res judicata. 4. Com efeito, afigura-se insuficiente para

contestar os cálculos elaborados pela Contadoria, órgão de confiança do r. Juízo a quo, a simples juntada da

planilha de valores confeccionada pela Receita Federal, cujo teor sequer explicita os critérios e os fundamentos

específicos da apontada divergência. À agravante caberia o ônus de impugnar especificamente os cálculos

apresentados, indicando os critérios de fato e de direito que fundamentam sua irresignação. 5. Agravo de

instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.(TRF da 3ª Região, AI 200703000749180, Sexta Turma,

Rel. Desembargadora Consuelo Yoshida, DJF3 22/06/2009, p. 1412) Não obstante, em relação ao mérito da

demanda, importante consignar que a controvérsia existente diz respeito ao cumprimento ou não tutela antecipada

durante o curso da ação judicial.Conforme se observa dos autos em apenso, a decisão de fls. 172/174 concedeu a

tutela antecipada para restabelecer o benefício de auxílio-doença.Por óbvio, referida decisão só produziria efeitos

financeiros futuros até que viesse a ser confirmada por sentença. Volvendo os olhos aos autos resta evidente que

apesar da tutela concedida o benefício não foi efetivamente implantado.Por outro lado, com a prolação da

sentença de fls. 203/207 o benéfico de aposentadoria por invalidez teve sua DIB fixada em 15/09/2008, com o que

a controvérsia dos autos reside justamente em saber se uma vez fixada a DIB em período posterior ao da

antecipação de tutela concedida, mas não cumprida, poderiam os valores não recebidos serem objeto de cobrança

no momento da liquidação.Pois bem. Este juízo em inúmeras oportunidades já se manifestou no sentido de que

uma vez recebidos valores de boa-fé pelo segurado, quer na esfera judicial (amparados por tutela antecipada), quer

na esfera administrativa (amparados por concessão do INSS), não haveria falar em devolução.Tal entendimento,

contudo, não autoriza que, se os valores não forem recebidos na época própria por falha do INSS no cumprimento

da tutela antecipada, venham a ser objeto de percepção por ocasião da liquidação de sentença.De fato, a hipótese

tratada nos autos pode até mesmo ser objeto de eventual ação por danos morais, decorrente do indevido
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descumprimento da tutela antecipada pelo INSS, mas tal fato, por si só, não autoriza que se pague ao segurado

valores que não são devidos. E tais valores não são devidos justamente por conta da DIB definitiva do benefício

ter sido fixada em período posterior ao da antecipação da tutela.Assim, acolhe-se como devidos os valores de

liquidação apurados pelo INSS, no montante de RS 249,93, a título de principal, e RS 16,82 a título de honorários,

posicionados para 04/2011, facultando-se ao autor embargado a propositura de eventual ação de cobrança dos

valores não pagos e de danos morais, por conta do descumprimento da tutela antecipada.Dessa forma, o caso é de

procedência dos embargos. 3. DispositivoIsto Posto, na forma da fundamentação supra, Acolho os presentes

Embargos à Execução e Julgo Procedente a Ação, para fins de reconhecer como devidos ao autor-embargado os

valores correspondentes ao total de RS 233,11, a título de principal, e de RS 16,82, a título de honorários,

devidamente atualizados para abril de 2011, nos termos da conta de fls. 10 e pareceres de fls. 33 e fls. 67.Em

conseqüência, extingo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. Em face da natureza da controvérsia, e tendo em

vista que esta só ocorreu por conta de não cumprimento da tutela antecipada pelo INSS, deixo de condenar a parte

embargada honorários. Assim, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Sem custas (art.7º da Lei

9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos de liquidação de fls. 10 e parecer de fls. 33 e fls. 67 para

os autos principais nº 2007.61.12.005773-2. Após o trânsito em julgado, sejam os presentes autos desapensados e

remetidos para baixa na distribuição e arquivamento, independentemente de nova manifestação judicial.P.R.I.

 

0002956-10.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005998-

72.2010.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES) X ARRISON DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Apensem-se aos autos n.0005998-72.2010.403.6112Sendo tempestivos e adequados, além de terem petição inicial

formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal, consoante artigo 740

do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação apresentada pelo INSS, ou em

caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de discordância, determino, desde já, que os

presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela embargante.Intime-se.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000885-35.2013.403.6112 - PRISCILLA DOS SANTOS SILVA(SP274010 - CIRÇO JOSÉ FERREIRA) X

JUSTICA PUBLICA

Trata-se de Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas onde se requer restituição de um bote de madeira e um

motor de popa de 40HP, Mercury, ano e modelo de fabricação 2008, apreendidos nos autos de Inquérito Policial

nº 8-0690/2006, em que figura como requerente Priscilla dos Santos Silva.O Ministério Público Federal opinou

favoravelmente ao deferimento do pedido, conforme folhas 18/20.Embora o bote, o qual a requerente pretende a

restituição não estar em seu nome e sim, em nome de Danilo Nakano Areda, observo que consta dos autos cópia

da certidão de casamento deles, onde o regime adotado é o de comunhão parcial de bens (folha 8) e ainda, consta

recibo de compra do referido bote em nome de Danilo, datado de 03/02/2011 (folha 5). Diante disso, acolho o

pedido e o parecer ministerial para deferir a liberação dos bens acima descritos, ressalvado eventual interesse de

órgão administrativo.1. Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO nº 240/2013 ao Senhor Delegado de Polícia

Federal para comunicar-lhe do que aqui ficou decidido.Traslade-se, por cópia, a presente decisão para os autos do

Inquérito Policial nº 0000423-88.2007.403.6112.Após, arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009549-89.2012.403.6112 - RESTAURANTE CUCA FRESCA DRACENA LTDA(SP274207 - SIDNEIA

TENORIO CAVALCANTE TAKEMURA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

PRESIDENTE PRUDENTE-SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE

PRUDENTE - SP

Vistos, em sentença.1. RelatórioRestaurante Cuca Fresca de Dracena Ltda. impetrou este mandado de segurança

em face do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, SP, pretendendo a concessão

de ordem liminar para que lhe seja reaberto novo prazo para consolidação de seus débitos, com a consequente

reinclusão no programa denominado REFIS.Postergou-se a apreciação da liminar para após a vinda das

informações da autoridade impetrada (folha 105). Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas

informações, com preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que os alegados débitos estão inscritos em dívida

ativa, de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido da

parte impetrante (folhas 109/120). Pelo despacho da folha 131, determinou-se a intimação do Procurador-Chefe da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para que se manifestasse acerca da preliminar arguida pelo Delegado da

Receita. Notificado, o Procurador-Seccional da Fazenda Nacional também arguiu a ilegitimidade passiva do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     546/1302



Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil, tendo em vista que a presente impetração refere-se à modalidade

de parcelamento de débitos de responsabilidade daquela Procuradoria. Arguiu, ainda, preliminar de decadência do

direito à impetração, em virtude de haver transcorrido mais de 120 dias da ciência, pelo impetrante, do ato tido

como coator. No mérito, pugnou pela denegação da ordem liminar, tendo em vista que a impetrante não cumpriu

as obrigações decorrentes do programa previsto Lei n. 11.941/2009, uma vez que não consolidou seus débitos em

tempo e modo adequados. A liminar foi concedida às fls. 150/153. Parecer do MPF às fls. 157/164. A Fazenda

Nacional se manifestou às fls. 175/176 informando as providências adotadas para cumprimento da liminar. É o

relatório.Decido. 2. Decisão/FundamentaçãoAs preliminares já foram afastadas quando da apreciação da liminar,

ocasião em que se determinou também a inclusão da Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Presidente

Prudente no pólo passivo.A exclusão da impetrante do parcelamento previsto na Lei 11.941/09 se deu,

efetivamente, pela perda do prazo para a prestação das informações tendentes à consolidação dos créditos

abrangidos pela moratória especial. Não há dúvidas quanto a isso, haja vista que a empresa impetrante assim

confessou.Segundo a impetrante, em virtude da mudança do regime tributário (de lucro presumido para simples

nacional) logo após a adesão ao parcelamento, equivocou-se quanto ao prazo para a mencionada consolidação,

acreditando que seu término se daria no final de julho/2011, quando na realidade o prazo fatal era 30/06/2011.Em

síntese, por erro de julgamento, a impetrante não efetuou a consolidação dos débitos, sendo cancelado seu

parcelamento ( 3º do artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009).Esclarecidos os fatos, contudo, tenho

que a situação em tela revela iniquidade que merece ser debelada.A sistemática do parcelamento instituído pela

Lei 11.941/09 é deveras complexa - tanto que, desde a edição do diploma em tela, houve inúmeras etapas para o

requerimento administrativo, a consolidação de estirpes de créditos, a efetivação do parcelamento em si etc. De

fato, a abrangência da benesse legal concedida aos contribuintes em mora foi tamanha que exigiu um esforço

relevante, tanto no campo normativo - vide as inúmeras instruções e portarias editadas sobre o assunto -, quanto

naquele operacional-administrativo.Maior prova disso foi a escolha de uma modalidade quase fiduciária para a

formalização do interesse do contribuinte em efetivamente participar do parcelamento ofertado, cometendo-lhe

ônus financeiro diminuto (no caso em análise, R$ 100,00 mensais) para fins de assegurar-lhe a vinculação à

moratória durante o tempo necessário ao processamento dos dados e realização dos demais atos estatais tendentes

a efetivar o desiderato do Legislador.Com efeito, as instruções da RFB e da PGNF para fins de obtenção precária

do status de aderente ao parcelamento evidenciam que os recolhimentos efetivados pelos contribuintes durante o

lapso necessário à consolidação das informações não representam verdadeiro pagamento, mas mera declaração de

boas intenções.Melhor esclarecendo, os valores recolhidos mensalmente a título de parcelas, em verdade, não

passaram de instrumento para fidelização dos contribuintes, numa verdadeira chamada dos devedores à luz do

sistema de arrecadação - e a troca pela prestação da fidúcia numerária, além das informações pertinentes sobre

créditos/débitos e atividades, seria a diminuição do passivo fiscal em monta relevante.Essa constatação demonstra

que aqueles que adimpliram tal prestação fizeram-no, pois, com ânimo claro de atender às condições impostas,

ostentando boa-fé inequívoca, sobretudo ante a possibilidade de, excluídos do parcelamento que então se

delineava, terem recobradas as exigibilidades dos créditos vencidos, mesmo aqueles que eram objeto de

parcelamento anterior (art. 15, 3º, da Portaria RFB/PGNF 6/2009).Convém observar, outrossim, que o período de

consolidação se estendeu por lapso considerável - e a impetrante manteve-se adimplente, conforme demonstrado

nos autos (folha 74).Sob tal prisma, e apesar de ser inequívoco que houve perda do prazo para consolidação, disso

não decorreu nenhum prejuízo efetivo à União, ante a natureza dos recolhimentos, que, com dito acima, não

podem ser considerados, verdadeiramente, como pagamento de parcelas da moratória especial.Ora, excluir do

sistema de moratória especial um contribuinte que adere com demonstração inequívoca de boa-fé e manifesta

interesse de regularizar sua situação fiscal, recobrando a lisura tributária em sua atuação é ferir de morte a

intenção que se revela subjacente à própria benesse legal concedida - implicando em desproporção manifesta.Em

situações semelhantes, outrossim, alusivas a condições de parcelamentos anteriores, os Tribunais pátrios já foram

sensíveis ao clamor de contribuintes que agiram com boa-fé, determinando aos agentes fazendários que

relevassem pequenos equívocos, sem maiores implicações, para fins de permitir aos contribuintes a fruição dos

benefícios legalmente concedidos. Apenas a título ilustrativo, veja-se:TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. EXCLUSÃO DE EMPRESA POR INADIMPLÊNCIA. LEI

9.964/2000. EQUÍVOCO NOS VALORES RECOLHIDOS. DIFERENÇAS INSIGNIFICANTES. EXCLUSÃO

DO PROGRAMA. IMPOSSIBILIDADE. ADIMPLÊNCIA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE. CPDEN. DETERMINAÇÃO DE EMISSÃO PELO ACOLHIMENTO DAS

RAZÕES DE MÉRITO ANALISADOS NESTES AUTOS. [...] 3. No Estado Democrático de Direito, os

princípios prevalecem sobre as regras orientando ou determinando decisões, pois são a justificação moral e

política do direito. A razoabilidade ou proporcionalidade é princípio constitucional que deve nortear toda

atividade da administração e do judiciário, mesmo quando da aplicação de lei aprovada pelo legislativo. (Resp nº

766909/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 14.12.2006). 4. Nesse sentido, o objetivo da Lei 9.964/2000,

ao prever a exclusão sumária do Programa é atingir o inadimplente contumaz e voluntário, não almejando

prejudicar aquele que, por equívoco e/ou falta de informação ou orientação técnica adequada, deixou de solver

parte diminuta do débito parcelado. (AMS 2009.34.00.004117-4/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo
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Fonseca, Sétima Turma,e-DJF1 p.216 de 20/05/2011) 5. Em consequência, não há inadimplência, nos moldes do

art. 5º da Lei nº 9.964/2000, de empresa que recolheu a menor as prestações do parcelamento, mas que tão logo

cientificada da irregularidade efetuou o pagamento das diferenças apuradas, não acarretando qualquer dano ao

erário. A exclusão do REFIS, em casos tais, mostra-se medida desproporcional, principalmente se considerado o

objetivo primeiro do programa que é regularidade dos débitos fiscais. (TRF/4ª Região - AC nº

2006.71.07.005249-4/RS, Rel. Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. de 3.9.2008). 6. Na hipótese, ao

que consta, a parte contribuinte tem recolhido suas parcelas, observando, todavia, que o recolhimento foi realizado

com atraso, em virtude de equívoco quanto ao entendimento acerca do prazo final em cada mês, para os casos em

que o último dia do mês ocorreu em fim-de-semana ou em feriado, tendo havido o pagamento no primeiro dia útil

subsequente, como bem comprovou a Impetrante. No entanto, com a efetivação dos pagamentos, conforme acima

descrito, foram gerados débitos de R$ 1,51 (junho de 2001); de R$ 1,67 (setembro de 2001); de R$ 1,37 (março de

2002); de R$ 1,75 (junho de 2002); de R$ 1,89 (novembro de 2002); de R$ 1,87 (dezembro de 2002); de R$ 1,82

(agosto de 2003), e R$ 1,64 (abril de 2005). Totalizando R$ 13,52 (treze reais e cinquenta e dois centavos). 7.

Aplicação dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade. Manutenção do contribuinte no

Programa. Precedentes do STJ: RESp nº 938.777-RS, Rel. Min. Herman Benjamin DJe de 17/03/2009 e do

TRF/4ª Região: AC nº 2002.71.00.018733-2-RS, Rel. Des. Federal Maria Lúcia Luz Leiria, DJU/II de 05/05/2004

e AMS nº 2002.71.07.013963-6/RS, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, Primeira Turma, DJU/II de 2.8.2006.

[...](AMS 201038000048936, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF1 DATA:28/10/2011 PAGINA:871.) CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS DA CRISE.

PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA A MENOR. SESSENTA CENTAVOS DE REAL. PEDIDO DE

ADESÃO. DEFERIMENTO CONDICIONADO À ANÁLISE. TAREFA DO ADMINISTRADOR PÚBLICO.

CONDICIONANTES E PRAZOS LEGAIS. LEI Nº 11.941/2009. [...] III - No caso dos autos, cabe analisar

apenas o deferimento do requerimento de adesão, atinente ao procedimento inicial, e não ao deferimento do

parcelamento propriamente dito, que só poderá ou não ocorrer após a consolidação dos débitos, a critério do

Fisco, dentro das normas vigentes. IV - A partir do momento em que a produção de efeitos do Pedido de

Parcelamento da Lei nº 11.941/2009 formulado pela empresa ficou condicionada ao recolhimento da primeira

parcela até o último dia útil do mês de novembro de 2009, em valor não inferior a R$ 1.934,87 (um mil,

novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), e que tal recolhimento, por mero lapso, ocorreu

efetivamente em valor um pouco menor, qual seja, R$ 1.934,27 (um mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte

e sete centavos), com um erro na ordem de sessenta centavos de real, cabe ao Judiciário declarar sua validade,

para produzir todos os seus efeitos, inobstante o recolhimento efetivado a menor em apenas R$ 0,60, em respeito

ao Princípio da Razoabilidade, e da Proporcionalidade, bem como, face à boa-fé demonstrada através da tentativa

de solução do equívoco via administrativa. V - Apelação parcialmente provida, para manter a empresa-requerente

inscrita no Programa instituído pela Lei nº 11.491/2009, com Parcelamento pendente de apreciação pela

Administração.(AC 00007976820104058400, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta

Turma, DJE - Data::16/12/2010 - Página::1351.)Ante o exposto acima, não vejo porque impedir que a impetrante

dê prosseguimento ao parcelamento. Ao revés, ter-se-ia inegável injustiça no caso vertente, uma vez que a medida

da restrição imposta pela autoridade fazendária não atende à necessidade de salvaguarda do sistema instituído para

a moratória especial prevista na Lei 11.941/09 (proporcionalidade em senso estrito).Em conclusão, entendo que

sucedeu mero equívoco por parte da impetrante, o qual pode ser corrigido sem qualquer prejuízo à União. 3.

DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, confirmo a liminar concedida, e Concedo a

Segurança pleiteada, para fins depara fins de determinar que a autoridade impetrada restabeleça prazo para que a

impetrante preste as informações necessárias à consolidação dos créditos que são abrangidos pelo parcelamento

que trata a Lei n. 11.941/2009 e, assim, retornar à condição de optante ao Programa em questão. Extingo o feito,

com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

nos 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, em face da natureza da ação e da concessão da

gratuidade da justiça.Sentença sujeita a reexame necessário.Após transitada em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Cópia desta sentença servirá de ofício nº 247/2013 para a intimação da

autoridade impetrada (Delegado da Receita Federal e Procurador Seccional da Fazenda Nacional) a respeito do

que ficou aqui decidido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010558-86.2012.403.6112 - WILSON DOMINGUES MARQUETI(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES

IBANEZ BRANDI) X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE DRACENA - SP

Vistos, em despacho.Determino a baixa para efetivação de diligência. Cumpra-se a parte final da decisão da folha

26 e verso, intimando-se o representante judicial da autoridade impetrada para se manifestar acerca do caso posto

para julgamento. Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

0010792-68.2012.403.6112 - SIDNEI FERREIRA DA SILVA(SP210262 - VANDER JONAS MARTINS) X

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP
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Vistos, em sentença.1. RelatórioSidnei Ferreira da Silva impetrou este mandado de segurança pretendendo a

concessão de ordem liminar visando a expedição de certificado de conclusão do curso de vigilante. Disse que

concluiu o curso em questão. Entretanto, seu certificado não foi emitido sob o fundamento constante no artigo

109, Inciso VI, da Portaria n. 387/2006 DG/DPF, que determina que o vigilante, para participar do curso de

vigilante, deve apresentar declaração de idoneidade comprovada, mediante a apresentação de antecedentes

criminais. Assim, não pode ter registro de indiciamento em inquérito policial, estar sendo processado

criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal. Postergada a análise da liminar, a autoridade

impetrada prestou informações às fls. 50/54 e juntou aos autos os documentos de fls. 55/59. A liminar foi

indeferida pela decisão de fls. 60/62.O impetrante apresentou a manifestação de fls. 67/68, na qual informa que

pretende obter autorização para vigilância armada. A União apresentou a manifestação de fls. 70/77, na qual

defende o ato da autoridade coatora e requer seu ingresso no feito na qualidade de assitente litisconsorcial da

impetrada.Parecer do MPF às fls. 79/84, pela concessão da segurança. É o relatório.Decido. 2.

Decisão/FundamentaçãoA preliminar de decadência já foi afastada por ocasião da apreciação da liminar. Passo a

apreciar o mérito.Intimado, o impetrante delimitou expressamente o pedido de concessão de certificado de

vigilância armada por meio da petição de fls. 67/68.Pois bem, atento aos estritos termos do pedido, tenho que não

assiste razão ao impetrante.A autoridade impetrada afirma que o impetrante foi reprovado do curso de vigilante

em razão dos antecedentes sociais incompatíveis com a função de vigilante.Há que se considerar, todavia, que

nem mesmo há uma sentença penal transitada em julgado, devendo-se prevalecer o princípio da presunção de

inocência.Embora realmente o impetrante tenha antecedentes sociais negativos, observo que os feitos

mencionados se encontram quase todos arquivados, restando apenas o feito 1127/2007, da 2.a Vara Criminal de

Presidente Prudente, que se encontra aparentemente suspenso. Sobre o assunto, colaciono entendimento

jurisprudencial a respeito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO DE CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTES.

ANTECEDENTES CRIMINAIS. INQUÉRITO POLICIAL. PORTE DE ARMA. I. A existência de inquérito

policial ou mesmo processo criminal sem sentença transitada em julgado não pode ser justificativa para impedir o

exercício do direito de trabalho no que se refere ao serviço de vigilante. II. Não é razoável negar a homologação

do certificado do curso de reciclagem de vigilantes em face de acusações que não foram ainda comprovadas. III.

Em acordo com o Princípio Constitucional da Presunção da Inocência, não presta como antecedente o inquérito

policial não conclusivo e sem condenação por sentença transitada em julgado. IV. Os argumentos apresentados

pela União não se revelam suficientes para infirmar os fundamentos adotados na decisão monocrática. V. Agravo

regimental da União a que se nega provimento. (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, Rel. JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.) TRF1, 6.ª Turma, e-DJF1

DATA:28/02/2012 PAGINA:213).ADMINISTRATIVO. CERTIFICADO DE RECICLAGEM DE CURSO DE

VIGILANTE. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. LEI N. 7.102/1983, ART. 16, INCISO VI. REQUERENTE

CONDENADO POR PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. EXTINÇÃO DA PENA, PELO SEU

CUMPRIMENTO. REABILITAÇÃO. CÓDIGO PENAL, ARTS. 93 E 94. NÃO CONFIGURAÇÃO DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. SENTENÇA REFORMADA. 1. Consoante o disposto no art. 16, inciso VI, da

Lei n. 7.102/1983, para o exercício da profissão de vigilantes, entre outros requisitos, o interessado não pode ter

antecedentes criminais registrados. 2. A condenação do requerente pela prática da conduta tipificada no art. 14 da

Lei n. 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), constitui óbice à pretensão deduzida nos

autos. Decorrido, todavia, prazo superior a dois anos desde o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a

execução da pena, pelo seu cumprimento integral, tem o ora apelante o direito à reabilitação, que determina o

sigilo dos registros, nos termos do art. 93, combinado com o art. 94, ambos do Código Penal. 3. Hipótese em que

o apelante juntou aos autos certidão negativa de antecedentes criminais, não se justificando a restrição que lhe foi

imposta. 4. Sentença reformada. 5. Apelação provida. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- 200934000189853, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1, 6ª Turma, e-DJF1

DATA:07/03/2012 PAGINA:341)Deste modo, sendo possível até mesmo a reabilitação de um condenado após a

extinção da pena, não haveria óbice a quem não possui qualquer condenação com trânsito em julgado. Logo, a

mera existência de inquérito policial ou mesmo processo criminal sem sentença transitada em julgado não pode

seria justificativa para impedir o exercício do direito de trabalho no que se refere ao serviço de vigilante.Por outro

lado, a autoridade impetrada informa que a emissão do certificado implica em automática autorização para o porte

de arma de fogo, com o que haveria restrição legal prevista no art. 4º, da Lei 10.826/03, estando neste ponto

desamparada a pretensão do autor.A meu ver, contudo, eventuais restrições ao porte de arma, por conta de

antecedentes sociais negativos, embora legítimas, não podem ser utilizadas para negar o direito à vigilância

desarmada.Explico. Não se pode atribuir o mesmo grau de exigência quantos aos antecedentes sociais àquele que

vai exercer a vigilância desarmada, àquela que vai exercer a vigilância armada. Assim, tenho que em caso de

vigilância armada a restrição é constitucional e legal. Confira-se a jurisprudência que se aplica, mutatis mutandis,

ao caso em questão: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA

ARMADA. CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO E NEGATIVA DE REVISÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     549/1302



AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR. CORREÇÃO. SÓCIO QUE RESPONDE A PROCESSOS CRIMINAIS

(HOMICÍDIOS PRATICADOS POR GRUPO DE EXTERMÍNIO). ANTECEDENTES CRIMINAIS. LEI Nº

7.102/83. DECRETO Nº 89.056/83. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NÃO

PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. Apelação interposta contra sentença de denegação da segurança, pleiteada

no sentido da continuidade da prestação de serviços de segurança e vigilância privada armada, pela impetrante, em

vista do cancelamento de registro de funcionamento e da negativa de revisão da autorização para funcionar, pela

Polícia Federal. 2. Atuação administrativa fundada no fato de que a empresa impetrante tem, como um dos sócios,

pessoa que está respondendo a dois processos criminais (homicídios praticados por grupo de extermínio), o que

inviabilizaria o funcionamento empresarial, em vista do disposto na Lei nº 7.102/83 e no Decreto nº 89.056/83. 3.

O mandado de segurança se destina, a teor do art. 5o, LXIX, da CF/88, a proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou por habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 4. Não configura ato

ilegal ou abusivo, a recusa da Administração Pública em autorizar a permanência do funcionamento de empresa

de prestação de serviços de segurança e vigilância privada armada que não preenche os requisitos exigidos pela

legislação de regência para tanto, mais especificamente, no caso concreto, a exigência - bastante razoável para o

tipo de atividade em comento - definida no art. 12, da Lei nº 7.102/83, e no parágrafo 6o, do art. 30, do Decreto nº

89.056/83, segundo os quais diretores e demais empregados das empresas especializadas em tais serviços não

podem ter antecedentes criminais registrados. 5. Inteligência da Lei nº 10.826/2003: Art. 4o Para adquirir arma de

fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes

requisitos:/I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões de antecedentes criminais fornecidas

pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo

criminal [...]. 6. Tradicionalmente, o STF acentuou a diferença entre primariedade e antecedentes criminais,

exigindo o trânsito em julgado como pressuposto necessário para a perda da condição de primário, mas não

fazendo a mesma exigência para efeito de configuração de maus antecedentes. Destarte, o fato de haver inquéritos

policiais ou processos penais em andamento, sem provimento judicial condenatório definitivo, tem força de gerar

conclusão no sentido da materialização de antecedentes criminais impedientes do funcionamento das empresas de

segurança e vigilância privada armada. 7. In casu, o sócio majoritário (com 99% do capital social) e que detém,

com exclusividade, a administração da empresa, está sendo processado criminalmente pela prática de homicídios

qualificados, já tendo sido pronunciado por sentença confirmada pelo Tribunal de Justiça. 8. Não assiste razão à

impetrante, quando afirma violação ao art. 5o, caput e incisos LIV e LVII, da CF/88, realçando, particularmente,

os princípios da liberdade de exercício profissional e da presunção de inocência, haja vista que tais princípios não

podem ser lidos de forma isolada, sem consideração aos demais preceitos também consagrados

constitucionalmente. Assim é que a CF/88, ao definir que é livre o exercício de qualquer profissão, diz também

que devem ser atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, admitindo também a previsão legal

restritiva em função da aptidão lesiva de certas atividades, sem falar na dicção pertinente à segurança pública.

Ademais, para o STF, inquéritos policiais e ações penais em andamento configuram, desde que devidamente

fundamentados, maus antecedentes para efeito da fixação da pena-base, sem que, com isso, reste ofendido o

princípio da presunção de não-culpabilidade (Primeira Turma, AI-AgR 604041/RS, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. em 03/08/2007). 9. Pelo não provimento da apelação. (TRF da 5ª Região. MAS

20068100028846. Primeira Turma. Relatora: Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira. DJ

14/05/2008, p. 288)Ora, como o impetrante não fez nenhuma restrição quanto ao exercício ou não de vigilância

armada, tendo inclusive se manifestado no sentido de que pretende exercer vigilância armada (fls. 67/68), tenho

que lhe falta a fumaça do bom direito apta a justificar a concessão da segurança na forma e amplitude em que

pleiteada.Contudo, nada obsta que lhe seja concedido certificado de conclusão do curso de vigilantes, com

anotação de restrição para vigilância armada.A alegação da autoridade impetrada de que não há como conceder

certificado com restrição de utilização de arma de fogo não encontra amparo no Estatuto do Desarmamento, já que

para a utilização de arma de fogo, tanto o vigilante tem que ter porte, quanto a empresa de vigilância tem que estar

autorizada a realizar vigilância armada.Dessa forma, resta prejudicado a concessão de certificado pleno ao

impetrante neste momento processual, sem prejuízo de se voltar expressamente, por meio de ação própria, contra a

engativa de porte de arma, tão logo cumpra a suspensão do processo em andamento.A medida ora deferida não

constitui julgamento extra petita e evita a repetição indevida de demandas, permitindo ao impetrante o exercício

de atividade remunerada, embora não na amplitude requerida inicialmente. 3. DispositivoAnte o exposto, na

forma da fundamentação supra, Concedo Parcialmente a Segurança pleiteada, para fins de determinar à autoridade

impetrada que conceda ao impetrante o certificado de conclusão de curso de vigilante com restrição de porte de

arma de fogo, desde que o único empecilho seja os antecedentes sociais do impetrante, devendo apor restrição

para o exercício de vigilância armada (arma de fogo) no certificado e nos demais registros pertinentes ao exercício

de vigilância. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Faculto ao impetrante,

posteriormente, voltar-se expressamente, por meio de ação própria (madamental ou não), contra a negativa de

porte de arma, tão logo cumpra a suspensão do processo em andamento. Sem honorários advocatícios, nos termos

das Súmulas nos 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, em face da natureza da ação e da
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concessão da gratuidade da justiça.Defiro o pedido de inclusão da União na qualidade de assistente litisconsorcial.

Anote-se. Ao SEDI para as providências necessárias. Após transitada em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Sentença sujeita a reexame necessário. Cópia desta sentença servirá de ofício nº

248/2013 para a intimação da autoridade impetrada a respeito do que ficou aqui decidido. Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0000835-09.2013.403.6112 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP279784 - THIAGO DA CUNHA BASTOS) X

GERENCIA EXECUTIVA INSS - PRESIDENTE PRUDENTE

Recebo o apelo da parte impetrante nos efeitos suspensivo e devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0010077-26.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA CAMARGO TERRIN(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS

E SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO E SP197554 - ADRIANO JANINI E SP113423 -

LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação cautelar preparatória nominada ajuizada por MARIA APARECIDA

CAMARGO TERRIN em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a exibição de contratos

firmados de empréstimos n.º 0010319, n.º 0010411 e nº 0010405, em nome de seu falecido marido. Afirma que

solicitando pessoalmente os documentos narrados na inicial, mas decorrido mais de 30 (trinta) dias a CEF não

forneceu referidos contratos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/15. Citada, a CEF apresentou

contestação e procuração às fls. 20/24. Alegou, em preliminar, há falta de interesse de agir, já que os documentos

poderiam ser obtidos mediante simples requerimento. No mérito, sustenta que o requerente não faz jus ao pedido,

pois a parte recebeu uma cópia no momento da assinatura dos contratos e a CEF não se negou a apresentar os

documentos solicitados. Requereu, em suma, a improcedência do pedido.Juntou os documentos solicitados às fls.

64/85. A requerente se manifestou sobre a contestação às fls. 88/92.É o breve relatório. Decido.2.

Decisão/FundamentaçãoO requerente propôs a presente ação cautelar preparatória objetivando a exibição de

contratos de empréstimos e de conta corrente. A preliminar confunde-se com o mérito e com ela será analisa.A

Caixa Econômica Federal contestou o pedido alegando que jamais se negou a exibir os citados documentos,

bastando simples requerimento verbal. Todavia, a CEF não comprovou ter entregue todos documentos solicitados

verbalmente, administrativamente, pela autora, vindo somente a apresentá-los todos em juízo (fls. 64/85).Não

obstante, o documento de fls. 26 deixa claro que a autor teve acesso a cópias dos contratos de crédito consignado,

construcard e cheques especial, faltando apenas o de crédito rotativo e os extratos respectivos. De acordo com a

legislação processual vigente, citado na ação de exibição, o réu pode adotar uma de três atitudes: a) exibir em

juízo a coisa ou o documento; b) silenciar-se; ou c) contestar o pedido, recusando o dever de exibir ou afirmando

que não possui o objeto a exibir.No presente caso, conforme se depreende das fls. 20/24, verifico que a parte ré

não negou seu direito de apresentar os documentos pleiteados pela autora, tanto que os anexou todos à sua

contestação, já tendo entregue alguns diretamente a autora, conforme se vê de fls. 26.Importante ressaltar que em

se tratando de documentos comuns, que estão sob sua guarda, relativos a contrato de abertura de crédito e

empréstimo, o mutuário tem direito à exibição deles por parte do credor, independentemente do pagamento de

tarifa bancária (artigos 355 e 844, II, do CPC).O caso, portanto, é de parcial procedência da ação.3.

DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido cautelar de exibição de documentos e extingo o

processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Considerando que a requerida não se recusou a exibir os documentos solicitados, que a autora já havia

recebido parte dos documentos e a natureza da presente ação, cada parte arcará com os honorários de seus

respectivos patronos.Custas pela autora. Já recolhidas.Havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003300-69.2005.403.6112 (2005.61.12.003300-7) - DORIVAL SERAFIM BRITO(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES) X DORIVAL SERAFIM BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para requerimentos.Silente, tornem ao arquivo.Int.

 

0012333-15.2007.403.6112 (2007.61.12.012333-9) - LENIR GOMES DA SILVA(SP205654 - STENIO

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X LENIR GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     551/1302



Tendo em vista que o valor da conta de liquidação supera o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, fixo prazo de

10 dias para que a parte autora informe se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando, bem como esclareça se da base de cálculo do imposto de renda a ser

determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do

Brasil.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para que, dentro do prazo legal, diga se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do

parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.Estando em termos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, referente aos valores apurados nos embargos à execução, consignando a compensação lá

determinada, dando-se ciência às partes quanto ao cadastramento dos mencionados ofícios.Com a disponibilização

do valor da RPV, sobreste-se até notícia do depósito do precatório.Intimem-se.

 

0003956-21.2008.403.6112 (2008.61.12.003956-4) - ANGELA MARIA FERRARI(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA) X ANGELA MARIA FERRARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para requerimentos.Silente, tornem ao arquivo.Int.

 

0011634-53.2009.403.6112 (2009.61.12.011634-4) - MARGARIDA DE ALMEIDA DA SILVA(SP292405 -

GHIVAGO SOARES MANFRIM E SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARGARIDA DE

ALMEIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora quanto a disponibilização dos valores referentes aos ofícios requisitórios expedidos.Indefiro

os requerimentos para degravação da audiência em que houve a testemunha Odília Fagundes retratou-se. Todavia,

determino que a Secretaria do Juízo providencie cópias dos termos gravados (fl. 139), encaminhando-as para a

parte ré e para o Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0012053-73.2009.403.6112 (2009.61.12.012053-0) - LUCIMAR CLABONDE DE ARAUJO(SP214597 -

MAYCON ROBERT DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE

GUEDES SARDINHA) X LUCIMAR CLABONDE DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre o depósito do valor dos honorários, manifeste-se o patrono da parte autora. Concordando, autorizo desde já

o levantamento. Expeça-se o competente alvará. Tendo em vista que o alvará de levantamento possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), esta deverá ser agendada

por um de seus advogados, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio

eletrônico pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br. Com a juntada da via liquidada, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Intime-se.

 

0008390-82.2010.403.6112 - EDSON LUIS FAVERO(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA E

SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 -

SONIA COIMBRA) X EDSON LUIS FAVERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à conclusão.O despacho de fl. 113 está equivocado, pois o pedido foi julgado

improcedente.Arquivem-se, pois, com baixa-findo.Int.

 

0000770-82.2011.403.6112 - JOAO LUIZ BENEDITO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA)

X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X JOAO LUIZ

BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 94/96: a cobrança da multa é indevida, pois o INSS apresentou os cálculos no prazo fixado.Quanto ao mais,

considerando que as contas não divergem quanto ao valor devido a título de principal, expeça-se RPV, observado

o destaque dos honorários.Int.

 

0001576-20.2011.403.6112 - MARIO CARLOS TOSTA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X

MARIO CARLOS TOSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Transcorrido o prazo concedido ao INSS para apresentação espontânea dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem

manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Intime-se.
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0001877-30.2012.403.6112 - SILVANA DE SOUZA SILVA OLIVEIRA(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES) X SILVANA DE SOUZA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a pequena diferença entre os cálculos apresentados pelas partes, dê-se vista à exequente para

manifestação.Havendo concordância com os cálculos do INSS, expeçam-se imediatamente as RPVs na forma da

resolução vigente.Opondo-se, voltem conclusos.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0016282-13.2008.403.6112 (2008.61.12.016282-9) - JUSTICA PUBLICA X GILMAR HOLSBACH DA

SILVA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para, no prazo legal, apresentar as contrarrazões de apelação.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.

 

0006805-92.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009409-

02.2005.403.6112 (2005.61.12.009409-4)) JUSTICA PUBLICA X VAGNER RODRIGUES DA

SILVA(SP261591 - DANILO FINGERHUT)

Intime-se o defensor dativo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, bem como cientifique-se o Ministério

Público Federal de que foram designadas para os dias 9 de maio de 2013, às 15 horas, junto à Justiça Federal de

Americana, SP e 23 de outubro de 2013, às 13h30min., junto a 3ª Vara Judicial da Comarca de Dracena, SP, as

audiências destinada às oitivas das testemunhas arroladas pela acusação Eduardo Moura e Osmar Pestana,

respectivamente.Comunique-se ao Juízo Federal de Americana, em resposta ao solicitado na folha 321, de que não

foi apresentada resposta à acusação, pois trata-se de processo suspenso, nos termos do artigo 366, do Código de

Processo Penal, bem como de que foi nomeado, por este Juízo, defensor dativo para defender os interesses do réu,

nos presentes autos.Após, aguarde-se o retorno das cartas precatórias.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3077

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002948-24.1999.403.6112 (1999.61.12.002948-8) - VERA LUCIA CORREA DA SILVA(SP041904 - JOSE

BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES) X ORLANDO DALAQUA NETO X CELINA MEIRELES ALENCAR(SP083993 -

MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0005855-93.2004.403.6112 (2004.61.12.005855-3) - LAUDINEIA AVELINO SANTOS(SP123894 - FABRICIO

PEREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0000350-14.2010.403.6112 (2010.61.12.000350-3) - NEUSA MARIA BUENO DJEHDIAN(SP194164 - ANA

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004771-13.2011.403.6112 - MARIA VANILDA ANTONIO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006330-05.2011.403.6112 - SEVERINO MIGUEL DOS SANTOS(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO
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DA COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006841-03.2011.403.6112 - CELIO AMANCIO DO NASCIMENTO(SP294239 - GUSTAVO HENRIQUE

SABELA E SP256682 - ANDRE LOMBARDI CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009468-77.2011.403.6112 - LAURA RIBEIRO DE QUEIROZ(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006469-20.2012.403.6112 - TANIA ANDREASSA BROTTO(SP142838 - SAMUEL SAKAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006507-32.2012.403.6112 - PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006917-90.2012.403.6112 - MONICA FERNANDES MARTIN(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007242-65.2012.403.6112 - FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS QUEIROZ(SP303971 - GRACIELA

DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007487-76.2012.403.6112 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA GIANFELICE(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008663-90.2012.403.6112 - LUZINETE RODRIGUES DOS SANTOS ALMEIDA(SP245864 - LUCIANA

ANDREIA COUTINHO OROSCO PLAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008912-41.2012.403.6112 - PRISCILA MARINS DA CRUZ(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008975-66.2012.403.6112 - EDMILSON PAVANI(SP138274 - ALESSANDRA MORENO DE PAULA E

SP203449 - MAURÍCIO RAMIRES ESPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de
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28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010821-21.2012.403.6112 - LUCINEIA SATURNINO DE SOUZA(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008031-64.2012.403.6112 - LOURIVAL CARNEIRO DE FREITAS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008207-29.2001.403.6112 (2001.61.12.008207-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002948-24.1999.403.6112 (1999.61.12.002948-8)) ORLANDO DALAQUA NETO X CELINA MEIRELES

ALENCAR(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X ORLANDO DALAQUA NETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0005037-15.2002.403.6112 (2002.61.12.005037-5) - ROSA DONHA ALCANFOR AFONSECA(SP151132 -

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES E SP110754 - MARIA DO

ROSARIO RODRIGUES MENESES) X ROSA DONHA ALCANFOR AFONSECA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007894-34.2002.403.6112 (2002.61.12.007894-4) - MARIA CELIA MALDONADO DE SOUZA(SP151132 -

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X MARIA CELIA

MALDONADO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004821-83.2004.403.6112 (2004.61.12.004821-3) - JOSE CANUTO CORREIA(SP151132 - JOAO SOARES

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X JOSE CANUTO

CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007684-41.2006.403.6112 (2006.61.12.007684-9) - LOURDES APARECIDA ZAMPIERI

DANDREA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X LOURDES APARECIDA ZAMPIERI

DANDREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010554-59.2006.403.6112 (2006.61.12.010554-0) - ROSANA APARECIDA PEREIRA X JOSE MARCIO

FORTUNATO PEREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X ROSANA APARECIDA PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.
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0001017-05.2007.403.6112 (2007.61.12.001017-0) - JOYCE RODRIGUES DOS SANTOS X JORGE

HENRIQUE DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOYCE RODRIGUES DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001323-71.2007.403.6112 (2007.61.12.001323-6) - MARIA MEIRE DE PAIVA(SP163748 - RENATA

MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA MEIRE DE PAIVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001733-32.2007.403.6112 (2007.61.12.001733-3) - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO

BIZINOTTI(SP163177 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA E SP186648 - CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA) X MARIA APARECIDA FIGUEIREDO BIZINOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0003092-17.2007.403.6112 (2007.61.12.003092-1) - EDIR MARIA DA SILVA DIAS(SP209899 - ILDETE DE

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA) X EDIR MARIA DA SILVA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006066-90.2008.403.6112 (2008.61.12.006066-8) - ALVINA MARIA DE JESUS LIMA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ALVINA

MARIA DE JESUS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0013593-93.2008.403.6112 (2008.61.12.013593-0) - MARIA DO CARMO MARTIN DE JESUS(SP136387 -

SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA DO CARMO MARTIN DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0018099-15.2008.403.6112 (2008.61.12.018099-6) - MARIA NILMA DE OLIVEIRA(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X MARIA NILMA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004600-27.2009.403.6112 (2009.61.12.004600-7) - MARLENE ROSA DA SILVA(SP292405 - GHIVAGO

SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X MARLENE ROSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0012521-37.2009.403.6112 (2009.61.12.012521-7) - MARIA DE LOURDES FAIAA(SP216750 - RAFAEL
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ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X MARIA DE

LOURDES FAIAA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0012688-54.2009.403.6112 (2009.61.12.012688-0) - MARIA LUIZA MAINO PINHO(SP163748 - RENATA

MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA LUIZA MAINO PINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0005287-67.2010.403.6112 - DIRCE DA SILVA CARVALHO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES) X DIRCE DA SILVA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006754-81.2010.403.6112 - WAGNER APARECIDO MONTEIRO CARVALHO(SP091265 - MAURO

CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

- EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA) X WAGNER APARECIDO MONTEIRO CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007217-23.2010.403.6112 - CESARINA MARIA DOS SANTOS(SP292405 - GHIVAGO SOARES

MANFRIM E SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X CESARINA MARIA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007387-92.2010.403.6112 - MARIA DO CARMO GUIMARAES SILVA(SP170780 - ROSINALDO

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X MARIA DO CARMO GUIMARAES SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007766-33.2010.403.6112 - COSME RODRIGUES DA MOTA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X

COSME RODRIGUES DA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0002100-17.2011.403.6112 - SANDRA REGINA DE AGUIAR PINTO(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X SANDRA REGINA DE AGUIAR PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0002257-87.2011.403.6112 - MANOEL IBRAPINO DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL IBRAPINO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de
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28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0002556-64.2011.403.6112 - ANDREIA LUZIA PINHEIRO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X ANDREIA

LUZIA PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0003937-10.2011.403.6112 - GENEVAL ALVES DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENEVAL ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004820-54.2011.403.6112 - ROSANGELA SOARES DE SOUSA DOS SANTOS(SP209899 - ILDETE DE

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSANGELA

SOARES DE SOUSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0005415-53.2011.403.6112 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA(SP290313 - NAYARA MARIA

SILVERIO DA COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X ELISANGELA MARIA DE

SOUZA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0000080-19.2012.403.6112 - VANDERLEI DA SILVA PASSONE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X VANDERLEI DA SILVA PASSONE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0000091-48.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA MARIN DE CASTRO(SP275223 - RHOBSON LUIZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X MARIA APARECIDA MARIN DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0003461-35.2012.403.6112 - ELZA SILVA ROGERIO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ELZA SILVA ROGERIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 2348

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003770-90.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001438-

92.2007.403.6112 (2007.61.12.001438-1)) GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA X ANGELO

ERMELINDO MARCARINI X DILOR GIANI X DANILO ZAGO X VASCO GIANI(SP153723 - ADRIANO

ARAUJO DE OLIVEIRA E SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN E SP197606 - ARLINDO CARRION)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. WALERY GISLAINE FONTANA LOPES)

Sobre a impugnação, manifeste(m)-se o(a)(s) embargante(s), no prazo de 10 dias. Sem prejuízo, ante o contido no

ofício de fl. 1.205, intime-se o administrador judicial a fim de que se inteire do processamento da presente

ação.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0002352-06.2000.403.6112 (2000.61.12.002352-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES

DE OLIVEIRA) X VICENTE FURLANETTO CIA LIMITADA X VICENTE FURLANETTO - ESPOLIO X

ANTONIO MARTIN X BENITO MARTINS NETTO X VERDI TERRA FURLANETTO(SP151512 - CASSIO

AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA) X VERMAR TERRA FURLANETTO

1. Fls. 338/339 e 340, item a. Considerando que o valor penhorado à fl. 300 é de propriedade do co-executado

Antônio Martin, assim como toda a argumentação lançada na peça em apreciação é no sentido de defender a

ilegalidade da constrição, forçoso reconhecer a ausência de legitimidade do peticionante, porquanto, na forma do

art. 6º, do Código de Processo Civil, ninguém pode pleitear direito alheio em nome próprio, sem expressa

autorização. Mantenho a penhora.2. Fl. 340. Tendo em estima que o co-executado Antônio Martin foi

devidamente intimado da penhora de fl. 300, sem interpor embargos à execução fiscal, conforme certificado à fl.

318, transformo o valor depositado à fl. 320 em pagamento definitivo em favor da exequente. Oficie-se à Caixa

Econômica Federal - CEF.3. Intimem-se os executados para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias,

acerca da informação prestada pelo Sr. Oficial de Registro de Imóveis à fl. 329 e s.s.4. Formuladas considerações

pelos executados ou decorrido o prazo para tanto, intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,

manifeste-se acerca do depósito de fl. 341.5. Oportunamente, venham os autos conclusos.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

**

Doutor DAVID DINIZ DANTAS.

MM. Juiz Federal.

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1255

 

EXECUCAO DA PENA

0011613-10.2009.403.6102 (2009.61.02.011613-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X HELDER ALVES PEREIRA(MG064250 - JUSCELINO

FIDELIS CAMPOS)

Vistos, etc.Cuida-se de execução criminal promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de

HELDER ALVES PEREIRA objetivando o cumprimento da pena fixada na r. sentença condenatória.Consta dos

autos que o réu foi condenado à pena de (01 um) ano de reclusão. Substituiu-se a pena privativa de liberdade por

pena restritiva de direitos, consistente na entrega de uma cesta básica mensal, no valor mínimo de R$ 50,00

durante o período da condenação. O condenado compareceu à audiência admonitória para a ciência das condições

impostas neste Juízo (fls. 79).Observa-se que o condenado cumpriu integralmente a pena, conforme comprovante

de depósitos acostados aos autos. (fls. 83/95). Por essa razão, o Ministério Público Federal, requer a extinção da

punibilidade pelo cumprimento da pena. (fls. 109 e 109 verso). É o relatório. DECIDO.O condenado cumpriu
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integralmente a pena, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (fls. 83/95). O MPF opinou

pela extinção da punibilidade em razão do cumprimento das penas impostas.Vejamos o que dispõe o artigo 82, do

Código Penal:Art. 82: Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a pena privativa de

liberdade.ANTE O EXPOSTO, acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de DECLARAR

EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao sentenciado HELDER ALVES PEREIRA (portador do RG nº

5.379.118 - SSP / MG) e o faço com fundamento no artigo 82 do Código Penal.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL

0005893-62.2009.403.6102 (2009.61.02.005893-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X ADEMIR VICENTE(SP019921 - MARIO JOEL MALARA)

Dê-se vistas ás partes acerca do cálculo de liquidação elaborado pela serventia, bem como para que requeiram o

que de direito. Sem prejuízo, solicite-se á 2ª Vara desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, certidões de

inteiro teor das Ações Penais nº 2008.61.02.011558-1 e 0011996-85.2009.403.6102, que deram origem as

presentes Guias de Execuções Penais.

 

ACAO PENAL

0004677-03.2008.403.6102 (2008.61.02.004677-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X GILBERTO SOUSA DO NASCIMENTO X DELZA

MARIA NUNES VERDE(MA001001 - CLAUDECIR REGO DOS SANTOS) X SIMONE SOUSA

MIRANDA(SP045254 - ROBERTO LUIZ CAROSIO) X WALTER VIERA

Depreque-se à Comarca de Itapecuru Mirim/MA, a inquirição da testemunha José Ribamar Noronha Lima,

arrolada pela acusação, nos endereços fornecidos pelo Ministério Público Federal às fls. 371, assinando-se prazo

de 60 (sessenta) dias. Após, aguarde-se o retorno de todas as deprecatas expedidas visando á inquirição das

testemunhas arroladas pela acusação.Certifico que foi expedida carta precatória nº 068/2013 - C, à Comarca de

Itapecuru Mirim/MA, solicitando Excelência as providências necessárias para, no prazo de 60 (sessenta) dias,

promover a inquirição da testemunha comum José Ribamar Noronha Lima (arrolada pela acusação e defesa).

 

 

Expediente Nº 1256

 

MANDADO DE SEGURANCA

0305363-49.1990.403.6102 (90.0305363-4) - LUZIA GARCIA PIRES BRITO(SP045836 - MARCUS JOSE

GARCIA LEAL E SP078364 - MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO E SP074229 - MARISA RIBEIRO

DE SOUZA) X DIRETOR DA DIV EMPREGO E SALARIO DEL REG TRABALHO DO ESTADO DE S

PAULO(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

Vistos.A impetrante interpôs o presente Mandado de Segurança quando teve seu registro como arquivista cassado

pela autoridade coatora, o que consequentemente ocasionou corte em seus vencimentos.A sentença em Primeira

Instância (...) deferiu a segurança, nos termos do pedido, restabelecendo, em todos os efeitos legais, o registro

profissional da impetrante como Arquivista, junto à Delegacia Regional do Trabalho. (...)Subiram os autos à

Segunda Instância, tendo a impetrante obtido decisão favorável.Com o retorno dos autos a este juízo foi

determinado o cumprimento da decisão transitada em julgado, e até o presente momento, apenas parte da decisão

foi cumprida, qual seja, a reclassificação da impetrante como arquivista.A União Federal vem aos autos e alega

que o comando judicial foi integralmente cumprido pela autoridade coatora, uma vez que o objeto do presente

feito restringia-se ao restabelecimento do registro profissional da impetrante. Razão não assiste à União Federal.Já

na sentença proferida às fls. 91/98, mantida após os recursos, fica clara a determinação de restabelecimento do

registro profissional da impetrante, EM TODOS OS EFEITOS LEGAIS.Com efeito, a reclassificação implica na

exata adequação de vencimento. Desta forma, o pedido da impetrante visava, também, o conteúdo econômico

obtido com a reclassificação, que, mesmo não constando expressamente do pedido, dele faz parte, a teor do artigo

290 do CPC.Assim, promova a secretaria a intimação para efetivo cumprimento da ordem judicial, com todos os

efeitos legais dela pertinentes, inclusive cálculos e pagamentos salariais.Tendo em vista a petição de fls. 392, a

intimação supra mencionada deverá ser feita à Procuradoria Seccional da União em Ribeirão Preto.Int.

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL
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JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3568

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007482-60.2007.403.6102 (2007.61.02.007482-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ORLANDO JUSTINO ME X ORLANDO JUSTINO X ROSA MARIA DE SOUZA

JUSTINO(SP144576 - OSMAR EUGENIO DE SOUZA JUNIOR)

Fls. 147/149: intime-se a CEF, na pessoa do ilustre Procurador, para que promova o pagamento do valor

exeqüendo, no importe de R$ 7.454,74, nos termos do artigo 475-J do CPC. Sem prejuízo, defiro o pedido de

prazo requerido pela CEF à fl. 150.

 

0000983-50.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LEONARDO PEREIRA DE ALMEIDA

Manifeste-se a CEF sobre as certidões da Sra. Oficiala de Justiça dando conta que não localizaram o bem a ser

apreendido e que o requerido está preso em Franca-SP.

 

0001027-69.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ANDRE HIGINO AUGUSTO BOMFIM

Informe a CEF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, a pessoa que servirá como depositário do

bem a ser apreendido e o responsável pela remoção do mesmo.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0304779-40.1994.403.6102 (94.0304779-8) - FRANCISCO MARQUES FILHO X PALMIRA MOBIGLIA

MARQUES(SP093389 - AMAURI GRIFFO E SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Fl. 378: vista à CEF sobre o alegado pela parte autora, notadamente em face da ilegitimidade ativa para apropriar-

se dos valores depositados.

 

0014172-47.2003.403.6102 (2003.61.02.014172-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS-SP(SP251231 -

ANDERSON MESTRINEL DE OLIVEIRA)

Diante da certidão retro, expeça-se o competente alvará de levantamento. Após, intime-se a parte interessada a

retirá-lo, observando-se o prazo de validade de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento.Em termos,

remetam-se os autos ao arquivo dando-se a devida baixa. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0312347-15.1991.403.6102 (91.0312347-2) - JOSE AUGUSTO TORRES VASQUES(SP025244 - OLIVAR DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA)

Pedido de expedição de alvará de levantamento: indefiro. Tratando-se de Requisição de Pequeno Valor, os

depósitos já se encontram liberados aos respectivos beneficiários para levantamento.Arquivem-se os presentes

autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0307695-18.1992.403.6102 (92.0307695-6) - JERONIMO MARTINS DE SENNE X JERONIMO MARTINS

DE SENNE - ESPOLIO X REGINALDO MARTINS DE SENNE X IVANETE APARECIDA COELHO DE

SENNE X ROBERTO MARTINS DE SENNE X CIRLEI PEREIRA FELICIANO DE SENNE X JERONIMO

MARTINS DE SENE JUNIOR(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO E SP199215 - MARCIO AMATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Fls. 250 e seguintes: vista à CEF em face da impugnação aos cálculos da Contadoria, bem como sobre os cálculos

apresentados pela parte credora.

 

0307651-28.1994.403.6102 (94.0307651-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI) X EDSON DE ALMEIDA GERALDO X MERCIA DE MARTINO

GERALDO(SP128210 - FABRICIO MARTINS PEREIRA)

Pedido de desarquivamento e vista fora da Secretaria, pela CEF: defiro. Anote-se. Após, em nada sendo requerido,
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tornem ao arquivo. 

 

0309041-33.1994.403.6102 (94.0309041-3) - CASA DE CARNES PAIQUERE LTDA - ME X NAGASSAKI &

IRMAO LTDA - ME X COM/ E IND/ DE MOVEIS DEL LAMA LTDA(SP079539 - DOMINGOS ASSAD

STOCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE

TAMBURUS)

Vista às partes sobre a transferência dos depósitos de fls. 534/537 à 9ª Vara Federal local, bem como sobre o

levantamento da penhora de fls. 539/542. Após, informe a Secretaria se ainda existe saldo remanescente a ser

depositado em face dos precatórios expedidos. 

 

0310757-61.1995.403.6102 (95.0310757-1) - SEBASTIAO CELSO DE OLIVEIRA X VALDOMIRO BERTO X

VANDERCI GALDIANO X JOSE PAULO BARBOSA X NORIVAL RIBEIRO X MARCOS ANTONIO

PINHEIRO DE SOUZA X IVO ALVES X VALTER DA SILVA SANPAIO X SEBASTIAO FERREIRA

BARBOSA(SP105549 - AUGUSTO JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP204881 -

ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL(SP120439 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA

SILVA)

Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à execução, requeira a parte autora o que for do interesse

 

0314670-51.1995.403.6102 (95.0314670-4) - FRANCISCO JOSE SECCO(SP092282 - SERGIO GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Fls. 207 e seguintes: vista à parte autora quanto à impugnação ofertada pela CEF, inclusive sobre o depósito

efetuado.

 

0307307-76.1996.403.6102 (96.0307307-5) - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA

JUNQUEIRA(SP091237 - JOSUE HENRIQUE CASTRO E SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 131 e seguintes: a execução contra a Fazenda Pública é norteada pelo artigo 730 do CPC, razão pela qual deve

ser citada naqueles termos. Cite-se. 

 

0308423-20.1996.403.6102 (96.0308423-9) - ADILSON LUIZ ARENGHERI X DONIZETE ARDENGHE X

ANTONIO GUILHERME FILHO X VALMIR APARECIDO VIEIRA X SEBASTIAO SERAFIM(SP107605 -

LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Vista a parte autora quanto ao cálculo remanescente e respectivo depósito na conta fundiária, salientando que, em

caso de levantamento, deverão ser observadas as regras constantes da Lei específica e poderá ser requerido

administrativamente junto à agência bancária da CEF. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os presentes

autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0307255-46.1997.403.6102 (97.0307255-0) - EUDENIR WILLIAM RANIERI X ILDA BIAGINI RANIERI X

ANTONIO CARLOS BAPTISTA RAMOS(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Expeça-se alvará de levantamento em face dos depósitos em favor da CEF. Sem prejuízo, vista à exeqüente para

requerer o que de direito. No silêncio, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-

se a devida baixa. 

 

0313137-86.1997.403.6102 (97.0313137-9) - HERNANDEZ E FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X

PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA X RADICE

CONTABILIDADE S/C LTDA(SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO) X FAZENDA

NACIONAL(SP151827 - CRISTIANO CARLOS MARIANO)

Fls. 481 e seguintes: vista às partes quanto à informação da existência da conta 2014.635.199-9 vinculada a este

feito. Havendo concordância quanto à conversão em renda da União Federal do respectivo saldo, desde logo,

autorizo a expedição do ofício, inclusive com referência à conta nº 2014.635.13743-2.

 

0301177-02.1998.403.6102 (98.0301177-4) - DRILL COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo (fazer

depósito judicial ou recolher em guia DARF, código 2864), a título de honorários advocatícios, no importe de R$
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2.267,71, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC.

 

0302049-17.1998.403.6102 (98.0302049-8) - JOAO DE ALMEIDA X CARLOS ANSELMO MESSIAS X

MARIA APARECIDA BARBOSA X MARCIO BARBOSA RODRIGUES X JOSE NILSON DE

OLIVEIRA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Arquivem-se os presentes autos, juntamente com o apenso nº 2006.61.02.001087-7, observadas as formalidades

legais, dando-se a devida baixa. 

 

0304586-83.1998.403.6102 (98.0304586-5) - ANTONIO PAULO PORTA X MARIA GILBERTA MEM DOS

SANTOS X ANTONIO CARLOS FERREIRA X ROSANGELA MALASPINA X ZEFERINO

PASTRO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP204881 - ADRIANA

CRISTINA DE PAIVA)

Vista à parte autora sobre o depósito de fl. 310, efetuado pela CEF, a título de honorários. Havendo concordância,

desde logo, autorizo o levantamento, expedindo-se o competente alvará. Após, em nada sendo requerido,

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0308876-44.1998.403.6102 (98.0308876-9) - CIA/ ACUCAREIRA VALE DO ROSARIO S/A(SP034672 -

FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO -

ANP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.

 

0312778-05.1998.403.6102 (98.0312778-0) - ANGELA MARIA QUERIDO X CAROLINA DALIDA DA

SILVA MADEIRA X GILDA CARASCOSA ARRUDA X IARA REGINA AUD LOURENCO X ISILDA

ROSA DOS REIS URBANO(SP034151 - RUBENS CAVALINI E SP132695 - JOSE EDUARDO CAVALINI)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA)

Ciência às partes sobre os depósitos efetuados pelo Setor de Precatórios do TRF-3ª Região. Após, tornem

conclusos para extinção da execução. 

 

0019775-09.2000.403.6102 (2000.61.02.019775-6) - TRANSPORTADORA ANTONELLI LTDA X

ESCRITORIO CONTABIL WILSON ARANTES S/C LTDA(SP160586 - CELSO RIZZO) X UNIAO

FEDERAL

Diante do transito em julgado de fl.387, requeira a parte credora o que for do interesse.No silencio, arquivem-se

os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.

 

0007740-80.2001.403.6102 (2001.61.02.007740-8) - MARCELO FRANCO GARBELINI X CARLA CRISTINA

BIASOLI RODRIGUES GARBELINI(SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Fls. 236 e seguintes: vista à parte autora sobre o alegado pela CEF e documentação juntada (planilha de débito).

 

0009942-30.2001.403.6102 (2001.61.02.009942-8) - COML/ M MOREIRA IMP/ EXP/ LTDA(SP128230 -

MARCO ANTONIO PORTUGAL E SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP174373 - ROBERTO ANTONIO DASSIÉ DIANA E SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Chamo o feito à ordem para reconsiderar parcialmente o despacho de fl. 298. Constou como parte executada a

CEF, quando na realidade deveria constar a parte autora deste feito, ou seja, COMERCIAL M. MOREIRA IMP.

EXP. LTDA.Assim, republique o despacho no seguinte teor: Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa,

para que promova o pagamento do valor exeqüendo (fazer depósito judicial), a título de honorários advocatícios,

no importe de R$ 799,27, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC. 

 

0011427-94.2003.403.6102 (2003.61.02.011427-0) - JOAO CARVALHO FROES JUNIOR(SP156080 -

ANTONIO LEONARDO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO)

Fls. 174/175: não há condenação da CEF em honorários advocatícios. A sentença de fls. 126/130 decretou a

improcedência da ação, condenando o autor no pagamento dos honorários advocatícios de 15% sobre o valor da

causa e custas processuais, cuja execução foi suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. Em sede recursal

foi acolhido o recurso da parte autora. No entanto, o ilustre Relator não se pronunciou quanto à inversão do ônus

da sucumbência, até porque não foi objeto do recurso. A ré CEF, em sede de agravo legal pugnou pela sua isenção

ao pagamento de honorários. Nesta questão ficou decidido que não teria que pagá-los porque não tinha sido
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condenada.Conclui-se, assim, que não há honorários em favor da parte autora. Além do mais, o momento

oportuno para o seu questionamento já está ultrapassado. Posto isso, indefiro o pedido de execução de honorários

ora formulado. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os presentes autos, observadas as

formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0012617-58.2004.403.6102 (2004.61.02.012617-2) - NUTRICHARQUE COML/ LTDA(SP170013 - MARCELO

MONZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETO)

Fls. 457/458: defiro a expedição de ofício à Receita Federal para que sejam encaminhadas cópias das duas últimas

declarações de renda, bem como a pesquisa junto ao RENAJUD. Indefiro, no entanto, quanto à expedição de

ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, tendo em vista que a providência poderá ser efetuada pelo próprio

interessado. Fls. 460/463: depreque-se a penhora sobre bens suficientes para garantir o crédito em favor da União

Federal, observando-se o endereço retro declinado da parte executada. 

 

0009902-04.2008.403.6102 (2008.61.02.009902-2) - RUI PIRES CAMPOS BARROS(SP196088 - OMAR

ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN)

Fl. 133: defiro. Vista à CEF.

 

0010919-41.2009.403.6102 (2009.61.02.010919-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009797-90.2009.403.6102 (2009.61.02.009797-2)) CELIO SOARES JUNIOR(MG118056 - VIRGILIO

ARAUJO PAIXAO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES

DA CUNHA)

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0001405-30.2010.403.6102 (2010.61.02.001405-9) - ELAINE MASCIOLI BERLINGERI X MARIA DE

LOURDES GRICI CASCALDI X EULINA BERNARDO DA FONSECA(SP130268 - MAURO FERNANDES

GALERA E SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo (fazer

depósito judicial), no importe de R$ 1.511,28, sendo R$ 503,76 para cada co-autor, nos termos do artigo 475-A e

seguintes do CPC.

 

0000222-87.2011.403.6102 - ADELAIDE BEDORE PENARIOL X EDSON APARECIDO PENARIOL X

WALDOMIRO PENARIOL X WALDEMIR PENARIOL(SP264422 - CAROLINA MIZUMUKAI) X UNIAO

FEDERAL

Fl. 291/292: anote-se junto ao sistema processual o substabelecimento juntado (sem reserva de iguais poderes).No

mais, tendo em vista que a publicação do V.Acórdão foi regular e constou efetivamente o nome do ilustre

advogado de forma inequívoca, resta prejudicado o pleito de fls. 264/267. Por último, intime-se a parte autora, na

pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo (fazer depósito judicial ou recolher

em guia DARF, código 2864), a título de honorários advocatícios, no importe de R$ 3.316,74, nos termos do

artigo 475-A e seguintes do CPC.

 

0004549-57.2011.403.6302 - AMERICA SUL FACTORING FOMENTO EMPRESARIAL LTDA(SP291834 -

ALINE BASILE) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 -

LUCIANO DE SOUZA)

...Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razo~e~e...No mais, recebo o recurso do reú nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo na parte que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, na qual recebo apenas no efeito

devolutivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra - razões,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000894-61.2012.403.6102 - MARCOS AURELIO VELA(SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2046 - RICARDO BALBINO DE SOUZA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, nos seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à
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Egrégia Superior Instância. 

 

0003107-40.2012.403.6102 - TATIANA FERNANDA RAMA(SP126636 - ROSIMAR FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Intime-se a CEF, na pessoa do ilustre Procurador, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, no importe

de R$ 4.411,99 (danos morais) e R$ 1.000,00 (honorários advocatícios), nos termos do artigo 475-J do CPC.

 

0007610-07.2012.403.6102 - IVONE RAMOS DA SILVA(SP085078 - SUELY APARECIDA FERRAZ E

SP270189 - DIEGO DE MENEZES CORDOBA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. A parte

contrária já apresentou suas contrarrazões. Assim, encaminhe-se o feito à Egrégia Superior Instância, com as

homenagens deste Juízo. 

 

0007845-71.2012.403.6102 - JULIANO FERNANDES ESCOURA(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI

FORNARI) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

0009184-65.2012.403.6102 - MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP(SP086255 - DOMINGOS

IZIDORO TRIVELONI GIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA

NACIONAL

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações e respectivas documentações juntadas.

 

0009369-06.2012.403.6102 - APARECIDA PALARO MARQUES(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação

 

0009387-27.2012.403.6102 - JANDIRA DOS SANTOS(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP258662 - CHESTER ANTONIO MARTINS FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação

 

0009477-35.2012.403.6102 - JOSE ALBERTO EVARINI(SP098188 - GILMAR BARBOSA E SP197562 -

ALEXANDRE HENRIQUE RAMOS) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

0009527-61.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X F M RODRIGUES E CIA LTDA(SP183027 - ANDREA FELICI VIOTTO)

Manifeste-se a parte autora (CEF) sobre a contestação.

 

0009942-44.2012.403.6102 - ALDO LUIZ CAMPOS(SP127187 - SHIRLENE BOCARDO FERREIRA) X

FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

0000139-03.2013.403.6102 - CARMEN MOREIRA VIEIRA(SP145025 - RICARDO RUI GIUNTINI) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

0000144-25.2013.403.6102 - INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E

SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E

SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E

SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E

SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E

SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA X INVIVO NUTRICAO E

SAUDE ANIMAL LTDA(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO E SP285732 -

MARCELO BRAGA COSTRUBA E SP308354 - LUCAS DE MORAES MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.
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0000177-15.2013.403.6102 - SILVIA HELENA MEDEIROS(SP145025 - RICARDO RUI GIUNTINI) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005978-14.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0301974-

85.1992.403.6102 (92.0301974-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X

GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL X AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A(SP123363B - FLAVIO

JOSE DE SIQUEIRA CAVALCANTI) X BALBO CONSTRUCOES S/A(SP120084 - FERNANDO LOESER) X

LOESER E PORTELA ADVOGADOS

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à

parte contrária para as contra-razões.Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003274-09.2002.403.6102 (2002.61.02.003274-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO) X JOAO BATISTA CANDIDO DE LIMA X JOSE RUBBO BARRAGAN X JOSE ROMEU

DOS SANTOS X URIAS DE AZEVEDO MATTOS X WILMA ZAIZEK PACHIEGA X WASHINGTON LUIS

PACHIEGA X RICARDO PACHIEGA X MARIA DE FATIMA PACHIEGA PEREIRA X CARLOS

ALBERTO PACHIEGA X MARCOS ANTONIO PACHIEGA X NEUSA MARIA PACHIEGA SAMPAIO X

BENEDITO SAMPAIO X SUELI PALCHIEGA BELARMINO X MARIA APARECIDA PACHIEGA

GOES(SP038786 - JOSE FIORINI)

Fl. 377: intime-se a CEF para que efetue o depósito dos honorários advocatícios em cumprimento ao julgado. Sem

prejuízo, providencie o traslado das principais peças deste embargos para os autos principais, dentre elas da

sentença, do V.Acórdão, da certidão de trânsito em julgado, dos cálculos acolhidos e dos cálculos apresentados

pela CEF. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0006156-60.2010.403.6102 - SALVADOR RAMOS MASETTO X LUZIA RAMOS MASETTO(SP196088 -

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS)

Intime-se a CEF, na pessoa do ilustre Procurador, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, no importe

de R$ 500,00 (para novembro/2012), nos termos do artigo 475-J do CPC.

 

CAUTELAR INOMINADA

0300436-40.1990.403.6102 (90.0300436-6) - HOSPITAL SAO LUCAS S/A(SP080833 - FERNANDO CORREA

DA SILVA E SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO

BRITO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP066008 - ANDRE

DE CARVALHO MOREIRA)

Mandado e auto de levantamento de penhora no rosto dos autos: vista às partes. Após, em nada sendo requerido,

tornem os autos ao arquivo. 

 

0305349-94.1992.403.6102 (92.0305349-2) - SORAMAR - VEICULOS E PECAS LTDA(SP260447A -

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Com razão a União Federal. Embora o destino dos depósitos tenha sido decidido nos termos dos cálculos

efetuados pela Contadoria de fl. 559, o certo é que há a penhora no rosto dos autos de fls. 381/382. Assim, o saldo

remanescente após a conversão em renda da União Federal deverá ser encaminhado à disposição do Juízo

deprecante (1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - Execução Fiscal nº 301/99), para os devidos fins.Por último, em

nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida

baixa. 

 

0310082-30.1997.403.6102 (97.0310082-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0303370-

24.1997.403.6102 (97.0303370-9)) ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO E OUTROS(SP074878 - PAULO

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.

 

0004303-94.2002.403.6102 (2002.61.02.004303-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0305331-73.1992.403.6102 (92.0305331-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)
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X SORAMAR - VEICULOS E PECAS LTDA(SP075356 - MARCIO APARECIDO PEREIRA)

Pedido de prazo pela parte ré (Soramar - Veículos e Peças Ltda): defiro. Anote-se.

 

0014049-73.2008.403.6102 (2008.61.02.014049-6) - PATRICK AUGUSTO FABRETTI EPP(SP087126B -

ANTONIO ELIO DE OLIVEIRA E SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO) X

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Fls. 211 e seguintes: prejudicado o pleito, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 187/193. Além

do mais, a liminar concedida nestes autos, ao contrário do alegado, foi declarada sem efeito, conforme consta no

dispositivo da referida sentença. Assim, tornem os autos ao arquivo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0322282-79.1991.403.6102 (91.0322282-9) - AMELIO BRAGATTO & CIA LTDA X CONFECCOES ELITE

LTDA X AMERICA CHAVES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X

VIDRACARIA JJ DE RIB PRETO LTDA X IND/ E COM/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS PREDILECTA

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL X AMELIO BRAGATTO & CIA LTDA X

UNIAO FEDERAL X CONFECCOES ELITE LTDA X UNIAO FEDERAL X AMERICA CHAVES

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X VIDRACARIA JJ

DE RIB PRETO LTDA X UNIAO FEDERAL X IND/ E COM/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS

PREDILECTA LTDA X UNIAO FEDERAL

Pretende a União Federal que o crédito aqui existente em favor da co-exeqüente Confecções Elite Ltda. seja

compensado com os débitos parcelados administrativamente, nos termos do artigo 100, 9º da Constituição

Federal. No entanto, o momento oportuno para tal pedido é quando da expedição do precatório, conforme já

analisado em idêntico procedimento à fl. 558, para o qual me reporto nesta oportunidade. Assim, expeça-se alvará

de levantamento em face do depósito de fl. 576, nos termos já determinados à fl. 577. 

 

0306691-43.1992.403.6102 (92.0306691-8) - LAGOINHA CONSTRUTORA LTDA(SP055540 - REGINA

LUCIA VIEIRA DEL MONTE) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X

LAGOINHA CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 394 e seguintes: pedido de desarquivamento e vista fora da Secretaria, pela parte autora: defiro. Anote-

se.Após, em nada sendo requerido, tornem ao arquivo sobrestado. 

 

0301362-40.1998.403.6102 (98.0301362-9) - ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA(SP124088 - CENISE

GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA X UNIAO FEDERAL

Fls. 512 e seguintes: vista à parte autora, com prazo de 15 dias, quanto ao pedido de compensação, nos termos do

artigo 30 paragrafos 1º e 2º da Lei 12.431/2011.

 

0005676-97.2001.403.6102 (2001.61.02.005676-4) - LUIZ CARLOS SCANDIUZZI(SP152348 - MARCELO

STOCCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA) X LUIZ CARLOS

SCANDIUZZI X UNIAO FEDERAL

Fls. 637/639: vista à parte autora.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0303483-46.1995.403.6102 (95.0303483-3) - CHRISTIANO DOS SANTOS FILHO X IRMA ROTTA DOS

SANTOS(SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 -

ANTONIO KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL X CHRISTIANO DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRMA ROTTA

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 467 e seguintes: vista à CEF. 

 

0002233-89.2011.403.6102 - UNIAO FEDERAL(SP280917 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X

SYLCE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(DF012883 - CLEBERSON ROBERTO SILVA)

Aguarde-se o trânsito em julgado do recurso interposto (agravo de instrumento), no arquivo sobrestado.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0006670-42.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP190071E - NATALIA STEFANIE PASCHOALINI) X ANDERSON LEANDRO DE ANDRADE

Fls. 48 e seguintes: vista à parte ré.
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0000864-89.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X VIVIAN DAIANE SEBASTIAO

Vista à CEF sobre as certidões da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 28/29 e 32.

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

 

 

Expediente Nº 2530

 

DEPOSITO

0009873-12.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOAO BOSCO DE SOUSA

Vistos.Tendo em vista a desistência manifestada pela autora a fls. 53 e a concordância do réu à fl. 38, DECLARO

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido da CEF

de desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, mediante a substituição por cópias.Custas na

forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.C.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0322297-48.1991.403.6102 (91.0322297-7) - GIOVANELLA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP102441 -

VITOR DI FRANCISCO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Vistos.Giovanella Produtos Alimentícios Ltda. promove a execução da sentença e acórdão transitados em julgado

em face da União Federal, pretendendo o levantamento do valor excedente a 0,5% do Finsocial que recolheu

(guias de fls. 92/108).A União Federal requereu o reconhecimento da prescrição da pretensão do indébito

tributário (fl. 111).É o relatório.Decido.Sobre a prescrição do processo de execução, dispõe a súmula 150 do STF

que:Súmula 150. Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação.Pois bem. Cuidando-se de dívida

dos entes públicos, estabelece o Decreto 20.910/32 que:Art 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual

for a sua natureza, prescrevem em (5) cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Art. 9º -

A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último

ato ou termo do respectivo processo. A norma contida no art. 1º do Decreto 20.910/32 cuida da prescrição das

dívidas passivas da União Federal, que ocorre em cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.In casu, considerando a autonomia do processo da execução frente ao processo de conhecimento, a

regra a ser aplicada é a contida no artigo 1º do Decreto 20.910/32.De fato, o acórdão transitou em julgado em

20.05.1996 (fl. 67) e a autora foi intimada para promover a execução do julgado em 31.10.1997 (fl. 72 e verso),

mas quedou-se inerte por mais de quatorze anos, somente manifestando-se em 08.11.2012 (fls. 81/108), quando a

prescrição já havia se consumado.Neste quadro, não mais remanesce o direito do contribuinte ao crédito

judicial.Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão executória e extingo o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, IV, c.c. arts. 329 e 795 do CPC.Sem condenação em custas e honorários, tendo em

vista tratar-se de processo de execução.P.R.Intimem-se.

 

0304060-29.1992.403.6102 (92.0304060-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0304750-

58.1992.403.6102 (92.0304750-6)) META VEICULOS LTDA(SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO

TEIXEIRA BAPTISTA PINHEIRO E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP138094

- FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)

1. Fls. 505/510: remetam-se os autos à Contadoria para atualização, SEM JUROS DE MORA, do cálculo de fl.

448 para março/2013, data do posicionamento das dívidas passíveis de compensação apresentadas pela Fazenda

Nacional. 2. Na sequência, prossiga-se conforme o r. despacho de fl. 495. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Vista à parte autora das requisições de pagamento cadastradas. 

 

0300238-95.1993.403.6102 (93.0300238-5) - OLIVALDO APARECIDO CASTRO X EDUARDO CELSO

PERILLO(SP114834 - MARCELO BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS APARECIDO PERILLO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP174460 - VALDIR BENEDITO

RODRIGUES)

1. Fls. 423/429: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o devedor(a), na pessoa de seu advogado, para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 210.278,38 - duzentos e dez

mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos - posicionado para fevereiro de 2013), advertindo-o(a)

de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao

total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista ao exequente, pelo mesmo prazo, para que requeira o que

entender de direito

 

0008403-63.2000.403.6102 (2000.61.02.008403-2) - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP169665 - FERNANDA

RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

JOSE ANTONIO FURLAN E SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES)

Fls. 218/225: pelo conteúdo da planilha apresentada, depreende-se que o autor optou pela percepção do benefício

alcançado na via administrativa e pretende receber valores correspondentes às parcelas atrasadas do benefício

obtido na via judicial, pretensão vedada no v. Acórdão (vide fl. 191), conforme consignado à fl. 199. É que, ao

optar pelo recebimento dos valores inerentes ao benefício administrativo - que lhe é mais vantajoso - o autor

inequivocamente renunciou ao crédito exeqüendo reconhecido judicialmente (de menor valor, frise-se). Nada mais

há, pois, a receber na via judicial. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR EXECUTADO - INOVAÇÃO DA LIDE - DESAPOSENTAÇÃO.I -

(...)II - Não é facultado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do

benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara

administrativa, razão pela qual o valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve ser revisto para

que seja excluídos de seu cálculo os salários-de-contribuição posteriores a 11.03.2002.III - (...)(TRF3 - 10ª Turma

- Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento - decisão publicada no DJF3 de 08.10.08, original sem

negrito) Ante ao exposto, indefiro o requerimento formulado a fls. 218/225. Intime-se e tornem os autos ao

arquivo (findo).

 

0009989-38.2000.403.6102 (2000.61.02.009989-8) - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP132678 - JOSE

ROBERTO AFFONSO) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 1381/1383: vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Não havendo oposição, oficie-se à CEF para que

proceda à conversão em renda de parte dos valores da conta 2014.635.00015156-7 através de DARF, código

2864. Cumprida a determinação, vista à Fazenda Nacional.3. Nada mais requerido, conclusos para fins de

extinção e determinação de expedição de Alvará para levantamento do valor remanescente da conta

supramencionada.

 

0015930-66.2000.403.6102 (2000.61.02.015930-5) - JOSE ALENCAR DE CASTRO X LILIAN GANACEVICH

DE CASTRO X ALCIONE FLAVIA DE CASTRO X WLADIMIR ALEXANDRE DE CASTRO X LIVIA

CLAUDIA DE CASTRO X SOLIMAR DE LOURDES CASTRO X JOSE ALBERTO DE CASTRO X AIRTON

NATAL FONZAR X JULIANA CRISTINE CASTRO FONZAR X FELIPE DANIEL CASTRO

FONZAR(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA E SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA E

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS

PARTE DO DESPACHO DE FL. 358: 3. Na seqüência, requisite-se o pagamento de acordo com os cálculos de

fls. 34/40 dos embargos à execução em apenso (0009819-61.2003.403.6102), nos termos da Resolução nº 168, de

05 de dezembro de 2011, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). -

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à parte autora das requisições de pagamento cadastradas.

 

0000382-64.2001.403.6102 (2001.61.02.000382-6) - PRISCILA SIQUEIRA CESAR X PAULO HENRIQUE

CESAR ROSA X ALLINE FIAMA CESAR ROSA X ARIANE ISAURA CESAR ROSA(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI E SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL E SP175155 - ROGÉRIO

ASSEF BARREIRA) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN E SP146300 - FABIANA VANCIM

FRACHONE NEVES)

PARTE DO DESPACHO DE FL. 287: 4. Não sendo interpostos embargos e inexistindo (ou não materializada)

pretensão de compensação, requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de

2011, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). - INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: Vista à parte autora dos ofícios requisitórios cadastrados.
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0004140-51.2001.403.6102 (2001.61.02.004140-2) - PATRICIA NOGUEIRA RIBEIRO ALVES X ITAMAR

JOSE SELOTTO(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 -

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO)

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva revisar contrato de financiamento imobiliário, regido pelo

SFH. Também se pleiteia a quitação do saldo devedor e a repetição de valores indevidamente recolhidos. Alega-

se, em resumo, que o reajuste das prestações não atendeu à equivalência salarial e que houve cobrança de

encargos abusivos. Os autores questionam o CES (coeficiente de equiparação salarial), a incidência da TR, o

sistema de apuração do saldo devedor, a forma de capitalização dos juros e a cobrança do seguro. Requerem a

aplicação do Código do Consumidor e o afastamento da execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei nº 70/66.

Em contestação, a CEF alega, preliminarmente, ausência de interesse de agir e litisconsórcio necessário com a

União. No mérito, aduz que os reajustes das prestações obedeceram às previsões legais, inexistindo qualquer

cobrança abusiva ou irregular com referência ao contrato. Réplica às fls. 143/155. Deferiu-se a realização de

perícia, afastando-se a inversão do ônus da prova (fl. 162). Os autores pleiteiam tutela antecipada, sob o

argumento de que o bem imóvel fora arrematado em 29.05.2001 (fls. 168/171). Indeferiu-se a antecipação dos

efeitos da tutela, declarando-se preclusa a prova pericial (fl. 176). O despacho restou reconsiderado (fl. 179).

Laudo às fls. 270/281, sobre o que falaram os autores (fls. 283/305). A ré não se manifestou (certidão de fl. 309).

A sentença de fls. 317/320 extinguiu o feito sem exame de mérito, reconhecendo a ausência superveniente de

interesse processual. Apelação dos autores às fls. 327/347. Não houve apresentação de contra-razões (fl. 349-v). O

E. TRF deu parcial provimento ao apelo para anular a decisão, determinando o retorno dos autos (fls. 361/362).

Novos esclarecimentos periciais às fls. 374/376. A CEF manifesta-se às fls. 379/382 e os autores deixam fluir o

prazo, permanecendo inertes (fl. 395). É o relatório. Decido. Uma vez reconhecido o interesse processual dos

autores, pelo E. TRF da 3ª Região, passo ao exame da preliminar remanescente. A CEF detém inequívoca

legitimidade passiva ad causam e deve responder sozinha pela demanda. A questão encontra-se pacificada: nas

controvérsias sobre contrato de financiamento vinculado ao SFH, deve figurar a CEF no pólo passivo, sendo

desnecessária e indevida a presença da União (CC nº 16.483/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

26.06.1996 e REsp nº 605.831/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 23.08.2005). Acrescento que o

pedido inicial atende aos requisitos formais, mostra-se razoavelmente deduzido no plano material e permite ampla

defesa da parte contrária. A pretensão revisional e os demais questionamentos não apresentam, em tese,

incompatibilidade com o sistema normativo. A instituição financeira tomou pleno conhecimento da demanda e se

defendeu de modo irrestrito, deduzindo todos os argumentos de sua conveniência, ao longo do processo. No

mérito, o pedido merece parcial provimento. À exceção da observância do PES no reajuste das prestações, todos

os elementos dos autos indicam que o contrato de financiamento encontra-se devidamente cumprido pela

instituição financeira, sem qualquer ofensa às cláusulas que dispõem a respeito do reajustamento do saldo

devedor, incidência de consectários e efeitos da impontualidade/mora (execução extrajudicial). A prova pericial

permite concluir que a instituição financeira não observou devidamente o Plano de Equivalência Salarial,

reajustando as prestações segundo parâmetro que terminou por prejudicar os mutuários (fls. 374/376). Embora tal

critério estivesse previsto no contrato (Cláusula Décima, fl. 39), observa-se que restou descumprida, de fato, a

equação financeira que deveria balizar os reajustes das prestações. A planilha comparativa entre os reajustes

aplicados e aqueles que deveriam informar a correção das parcelas - segundo o aumento dos salários dos

empregados de estabelecimentos bancários (fls. 48/51) - evidencia a ocorrência de relevantes diferenças em

detrimento dos autores (fl. 376). Isto significa que os reajustes das prestações, informados pela CEF (fls. 67/73 e

197/209), extrapolaram o permitido pelo critério da equivalência salarial. Este quadro não se altera pela alegação

de que a CEF desconhecia os índices devidos, como se o ônus do cumprimento do contrato coubesse apenas aos

financiados (fls. 380/381). Ao credor também cabe zelar pela justeza dos reajustes das parcelas, sempre observado

o critério maior da equivalência salarial. Portanto, no meu entender, não basta defender a correção, segundo a

Cláusula Décima, se as parcelas aumentaram muito mais do que o salário do mutuário, conforme constatado.

Neste tema, veja-se a jurisprudência consolidada:. a aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e

não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste

da poupança, quando assim contratado (Ag no Ag 962.880/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j.

05.08.2008); . o PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem

pagas pelo mutuário, tendo em conta seu salário (REsp nº 495.019/DF, 2ª Seção, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 22.09.2004); . deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro da avença, se as partes expressamente contrataram o Plano de Equivalência Salarial. É

indevida, pois, a utilização da UPC como fator de reajustamento ou critério temporal para majoração de

prestações (REsp nº 201.124/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 13.03.2001; AgRg no Ag nº

122.700/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 16.12.1999; REsp nº 624.970/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori,

Albino Zavascki, j. 05.04.2005). Assim, tendo em vista que o contrato de há muito se encontra liquidado, com a

arrematação de imóvel por terceiro de boa-fé, em 29.05.2001, este ponto deve ser resolvido com nova apuração
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dos valores corretos para as prestações pagas , determinando-se exatamente as diferenças em benefício dos

autores, a serem restituídas pela CEF, após o trânsito em julgado. De outro lado, nada se provou sobre a

abusividade do financiamento em face do Código de Defesa do Consumidor ou de outras disposições legais. A

este respeito, as alegações permeiam o plano genérico, da aplicação das normas consumeristas à prática do

anatocismo: nestes temas, é necessário argumentar com violações específicas, provando resultados concretos.

Caberia aos autores, por exemplo, demonstrar que ocorreu capitalização incorreta de juros ou irregularidade na

conversão do sistema monetário, por este ou por aquele motivo. Também seria imprescindível evidenciar que o

saldo devedor cresceu acima do previsto, ferindo o patrimônio jurídico dos autores, de modo a inviabilizar o

cumprimento do contrato. A prova carreada pelos mutuários (parecer técnico de fls. 284/305) é deficiente em

vários aspectos, sobretudo por não demonstrar, de forma inequívoca, as violações decorrentes da aplicação da TR,

do sistema de apuração do saldo devedor, da incidência do CES, da conversão dos valores para URV e da

observância da Tabela Price. O parecerista ultrapassou os limites de sua atribuição, examinando os temas sob o

ponto de vista jurídico, inviabilizando suas conclusões. Em todos estes temas, há precedentes consolidados do C.

STJ, em desfavor da tese inicial, aos quais me filio como razão de decidir: . não há impedimento à utilização da

TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em vigor da

Lei nº 8.177/91 (AgRg na Pet 3.968/DF, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07.06. 2006).. não é indevida a

utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao

SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice

aplicável à caderneta de poupança (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e

REsp nº 418.116/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005); . não é ilegal a utilização da

URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio econômico-financeiro do

vínculo (REsp nº 576.638/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 03.05.2005; e REsp nº 394.671/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.11.2002);. não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de

mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização

(REsp nº 600.497/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.02.2005; REsp nº 675.808/RN,

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.08.2005);. é legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price)

nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (REsp nº 675.808/RN, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

j. 18.08.2005);. o CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente

estabelecido (AgRg no Ag nº 696.606/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 08.09.2009);.

é constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF

(AgRg no Ag nº 945.926/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.11.2007). No tocante ao

seguro, em razão de seu caráter acessório, a prestação deve obedecer aos critérios estabelecidos no contrato para o

reajuste do principal, observadas as normas da SUSEP . Ademais, os termos e tarifas da apólice aplicável aos

contratos de financiamento imobiliário, sob as regras do SFH, não podem ser alterados pelos financiados, pois

existe interesse social na estabilidade e padronização do sistema, garantido por fundos públicos. Consigno que a

cobrança do CES é devida, uma vez que há previsão expressa no contrato (cláusula quinta, e letra c, fls. 37 e 38).

Também observo que nada de ilegal se evidenciou nos procedimentos previstos pelo Decreto-Lei nº 70/66,

incluindo as regras de publicidade e respeito ao devido processo legal. Por fim, excetuando-se os reajustes das

parcelas durante o período de adimplemento, não vislumbro outras irregularidades no cumprimento do contrato,

incluindo a execução extrajudicial. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial e

determino que a CEF obedeça estritamente ao critério da equivalência salarial no reajuste das prestações

adimplidas pelos mutuários, apurando-se diferenças a serem restituídas, em liquidação de sentença, observado o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, quanto à correção monetária e juros de mora. Extingo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. P. R. Intimem-se.

 

0009099-60.2004.403.6102 (2004.61.02.009099-2) - JOSE AFONSO DA SILVA(SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO

FURLAN)

Fls. 526/532: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se decisão definitiva nos

autos do Agravo de Instrumento nº 0034181-85.2012.4.03.0000, diligenciando-se a cada 04 (quatro) meses para

aferir a situação em que se encontra(m). Int.

 

0007016-66.2007.403.6102 (2007.61.02.007016-7) - DORVANE APARECIDO ROSSETTO(SP182250 -

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ E SP145083E - MAIRA GARZOTTI GANDINI E SP265189 - LUCAS

ZUCCOLOTTO ELIAS ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Fls. 163 e 164: ante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, aguarde-se decisão final a ser proferida no

Agravo de Instrumento nº 0002097-94.2013.403.0000, consultando-se o seu andamento a cada 04 (quatro) meses.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     571/1302



 

0002103-07.2008.403.6102 (2008.61.02.002103-3) - VILMA APARECIDA MIRANDA DANTAS(SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a autora a

concessão do benefício da aposentadoria especial, aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, bem como pagamento das parcelas vencidas e indenização por danos

morais.Em síntese, afirmou a autora que, em 04.05.2006, protocolizou requerimento administrativo para a

concessão do referido benefício previdenciário, o qual, no entanto, restou indeferido pela autarquia (fl. 53).A

autora sustentou que, no exercício de suas atribuições funcionais, efetivamente esteve exposta a vários agentes

nocivos, de modo que suas atividades devem ser consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos dos

Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99 e 2.172/97.Instruiu a petição com os documentos acostados às fls.

26/60.Em razão do valor da causa, os autos foram remetidos ao D. Juizado Especial Federal (fl. 64). Em face da

decisão que declinou da competência para conhecer do pedido, a parte autora interpôs agravo de instrumento (fls.

67/75) ao qual o Tribunal deu provimento (fls. 80/84)Consta emenda à inicial à fl. 77. Cópia do procedimento

administrativo às fls. 99/134 e 193/229.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 136/169, defendendo a

improcedência do pedido. Requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, nos termos do art.

103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Cópia do Laudo Técnico Pericial às fls. 232/24, sobre o qual o autor

manifestou-se à fl. 245 e o INSS à fl. 246.Memoriais de alegações finais às fls. 248/249 (autor) e 251/260

(INSS).É o relatório.DECIDO.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.Tendo em vista que a autora requer o pagamento

das prestações vencidas a partir de 04.05.2006 (DER) e a ação foi ajuizada em 22.02.2008, não há que se falar em

prescrição de parcelas, conforme disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.MÉRITO

PROPRIAMENTE DITO.I - DO RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES DE

SERVENTE E AUXILIAR DE SERVIÇOS NO HC/FMRP.É mister acentuar que, consoante reiterada orientação

jurisprudencial dos tribunais pátrios, a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida

pelo segurado - se comum ou especial -, bem como a forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo (princípio do tempus regit actum).Aliás, tal diretriz está plasmada no art. 70, 1º,

do Decreto nº 3.048/99 (com redação determinada pelo Decreto nº 4.827/2003), in verbis:A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Nesse diapasão, pacificou-se a jurisprudência nacional no sentido de que o

reconhecimento do tempo de serviço especial pelo exercício de atividade profissional elencada nos decretos

previdenciários regulamentares é possível até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95), independentemente da

comprovação de efetiva exposição aos agentes insalubres. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a

publicação da Lei n. 9.032/1995 e a expedição do Dec. n. 2.172/1997, e desse até o dia 28/5/1998, há necessidade

de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no

primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo

técnico (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 7/10/2003.), à exceção dos casos de ruído e calor,

para cuja comprovação exige-se a produção de prova pericial independentemente do período reclamado.Em

relação ao agente ruído, o reconhecimento da insalubridade da atividade possui a seguinte disciplina normativa:1)

até 05.03.97: nível superior a 80 dB, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79;2) no período

compreendido entre 06.03.97 a 18.11.2003: nível superior a 90 dB, conforme o Decreto 2.172/97;3) a partir de

19.11.2003: nível superior a 85 dB, a teor do Decreto nº 4882/2003.A propósito, nada obstante a alteração da

redação da súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais

(DOU de 14.12.2011), a qual passou a prescrever que, a contar de 05.03.97, o índice necessário para a

caracterização da insalubridade é de 85 decibéis - e não 90 decibéis -, subscrevo a orientação da jurisprudência

ainda dominante no âmbito do STJ, consolidada nos seguintes termos: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É considerada especial a atividade exercida com

exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97; após essa data, o nível de ruído tido

como prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao

agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. 2. Agravo

Regimental não provido (AGRESP 201202079450 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1347335 - Rel. Des. Fed. Herman Benjamin - DJF de 18/12/2012).No caso vertente, requer a autora

o reconhecimento da natureza especial das atividades de servente (04.09.1978 a 30.09.1988) e auxiliar de serviços

(01.10.1988 a 04.05.2006), no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade

de São Paulo.Nesse ponto, forçoso é admitir a impossibilidade do reconhecimento da natureza especial mediante o

mero enquadramento pela atividade profissional, eis que não se extrai dos decretos regulamentares (Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79) a função desempenhada pela autora a qualquer das profissões neles elencadas.Todavia, é

assente a jurisprudência nacional no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
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penosas é exemplificativo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a

sua consideração para fins de concessão de aposentadoria.Com efeito, o fato de determinadas atividades serem

consideradas especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras, não enquadradas, possam ser

reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação pericial.Na espécie, para a

comprovação das atividades por ela desempenhada, a autora acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fls. 206/209), Laudo Técnico (fls. 232/242) e cópia da CTPS (fls. 35/47).Analisando com maior

detença as provas produzidas nos autos e as peculiaridades do caso concreto, reconsidero, em parte, a decisão de

fl. 247 no que tange ao mérito da questão debatida no feito, eis que o laudo técnico e o Perfil Profissiográfico

Previdenciário são contraditórios entre si e o pagamento do adicional de insalubridade anotado na CTPS da autora,

não demonstra, por si só, a existência de trabalho especial, conforme sedimentada orientação

jurisprudencial.Nessa senda, verifica-se que a primeira inconsistência existente está consubstanciada no fato de

que o PPP alega que a parte autora esteve submetida a agentes biológicos e o laudo nada diz a esse

respeito.Ademais, as descrições das atividades da autora no Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 207) são

diferentes das relatadas no Laudo Pericial (fl. 233) e, mesmo considerando todas elas, não é possível constatar a

presença de qualquer agente biológico.Depreende-se da redação do Código 1.3.4 do Anexo ao Decreto nº

83.080/79 que o enquadramento da atividade profissional com base em tal norma tinha por campo de aplicação

restrita aos profissionais que mantivessem, em caráter permanente, contato com pacientes doentes ou com

materiais infecto-contagiantes.Tal intelecção se extrai igualmente do teor do item 3 do Anexo IV do Decreto nº

3.048/99. Ora, para efeito de aferição da natureza especial da atividade, não basta que o segurado exerça uma

função em local de trabalho em cujo determinado setor e, pelo exercício de específica função, haja exposição a

algum agente insalutífero.Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença

de determinado agente no local de trabalho, mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja

presente por uma das formas especificadas na legislação. Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas

na legislação.Outrossim, a segunda contradição está relacionada ao agente ruído.O Perfil Profissiográfico

Previdenciário aduz que a autora ficava exposta a ruído de 91,1 Db(a), fl. 207, todavia, examinando o Laudo (fls.

234-verso), extrai-se que o nível de ruído no setor onde a autora laborou (Restaurante I) era de 86,9Db(a).De igual

forma, é oportuno salientar que o laudo sequer menciona os setores de desjejum e lanches e serviço de nutrição,

onde, segundo o PPP, a autora também teria trabalhado.Nesse diapasão, considerando os níveis de ruídos expostos

alhures, bem como que a autora trabalhou no setor de restaurante I somente entre 09.10.1980 a 30.09.1988,

01.10.1988 a 20.01.1991 e 10.02.1992 a 30.09.2002 (fl. 206), somente em relação a tais períodos pode ser

reconhecida a natureza especial da atividade exercida pela autora.Por fim, é de bom alvitre ponderar que o PPP e o

laudo técnico apresentado pela autora constituem elemento probatório a, conjuntamente com os demais

documentos acostados aos autos, instruir, à saciedade, o presente feito, de modo a tornar prescindível a realização

da perícia, nos termos do CPC:Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.Parágrafo

único. O juiz indeferirá a perícia quando:...II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas. É oportuno

ressaltar que, nada obstante divergência inicialmente instalada no âmbito da jurisprudência, a vertente que ora

predomina tem proclamado o entendimento de que não descaracteriza a atividade especial o uso de equipamento

de proteção individual (EPI). A propósito, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais placitou o entendimento de que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado

(Súmula nº 09).Ainda, é importante dizer que, o código da GFIP (0) lançado no PPP, pela empresa, não

descaracteriza o risco no período analisado, pois tal documento, como é cediço, diz respeito à relação tributária

entre a empresa empregadora e a Fazenda Pública, porquanto, a partir do código lançado, se definem as bases da

tributação (v.g., contribuição para o SAT) da empresa. Logo, resta evidente que o lançamento do código da GFIP

e sua eventual impropriedade são dados absolutamente irrelevantes e alheios à situação jurídica previdenciária do

segurado empregado, cabendo à autarquia (agora, à Receita Federal do Brasil) proceder ao exame da adequação

do lançamento e, se o caso, autuar o contribuinte (a empresa), e não simplesmente negar ao segurados os direitos

que lhes estão salvaguardados na legislação previdenciária. Portanto, forte nas razões expendidas, impõe-se o

reconhecimento e averbação da atividade especial exercida pela autora nos períodos de 09.10.1980 a 30.09.1988,

01.10.1988 a 20.01.1991 e 10.02.1992 a 05.03.1997.II - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E ESPECIAL.Dispõe a Emenda Constitucional nº 20/98:Art. 9º. Observado o

disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas por ela

estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se

tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando,

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e

quarenta e oito anos de idade, se mulher; e;II - (OMISSIS) 1º. O segurado de que trata este artigo, desde que

atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com

valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um
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período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo constante da alínea anterior.II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta

por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição

que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Deflui-se do preceito normativo

supratranscrito que o segurado com tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se

homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: 1) permanecer em atividade até

alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher),

aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; 2) pleitear, a qualquer tempo,

a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem computar tempo

posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas as regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98,

postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda.Com

efeito, se após a Emenda nº 20/98, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo

posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava.

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas,

pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas.Desse modo,

é possível que o segurado com direito adquirido compute tempo posterior à Emenda 20, para fins de majoração do

coeficiente de cálculo, desde que possua idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher.No caso dos

autos, levando-se em conta o tempo trabalhado em atividade especial reconhecido nesta sentença, a respectiva

conversão em serviço comum (fator 1,2), os demais tempos constantes em CTPS, tem-se que a autora conta, até a

data da entrada do requerimento administrativo (04.05.2006), com 30 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de

serviço, fazendo faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.Somados os períodos

de insalubridade ora reconhecidos nesta sentença, a autora soma 15 anos, 04 meses e 08 dias de tempo de serviço

exercido em condições especiais, o que se revela insuficiente para a concessão do benefício concedido.III - DO

DANO MORAL.Não merece prosperar o pleito de indenização por danos morais.Com efeito, nesse ponto, o

deslinde da questão cinge-se a definir se o indeferimento de um benefício previdenciário por si só constitui

circunstância suficiente a ensejar a reparação, por parte da autarquia previdenciária, de danos morais e materiais

suportados pelo segurado. Nessa senda, importa assinalar que compete ao INSS, regularmente e em virtude de lei,

analisar os requerimentos de concessão de benefício que lhe são formulados, bem assim, a verificação da

existência, ou não, dos requisitos legais para a concessão da prestação previdenciária. Assim, é evidente que a

autarquia analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-os ou não.Desse

modo, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é, no âmbito administrativo, atribuição exclusiva do

INSS, de acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato administrativo

em comento consubstancia juízo de valor (mérito do ato administrativo) expresso na medida do entendimento da

autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele momento.Caso o segurado

interessado dele discorde, o Estado assegura-lhe o direito de ação, conforme a garantia constitucional insculpida

no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito.Por conseguinte, o eventual indeferimento do benefício previdenciário não tem por si só o condão de

acarretar a reparação pecuniária de danos morais e materiais, ainda que o ato indeferitório seja revisto

judicialmente. Diante de tais ponderações, concluo que, em tema de responsabilidade do Estado, a reparação

pecuniária de danos materiais e morais em face de indeferimento/suspensão/cessação de benefício previdenciário,

enquanto mecanismo de tutela dos direitos dos segurados/dependentes, reveste-se do caráter subsidiário, ou seja, o

modelo ressarcitório somente se afigura admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos de

defesa dos beneficiários da Previdência Social (v.g., as vias de impugnação administrativa, tais como o pedido de

reconsideração e o recurso administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena proteção

e satisfação dos seus bens/interesses jurídicos.Na espécie, ainda que equivocada a atuação administrativa, a autora

socorreu-se da ação judicial, propiciando-lhe, portanto, a plena e integral tutela, por parte do Estado (em face de

quem postula a indenização), dos seus interesses previdenciários, razão pela qual não se afigura útil, adequada e

muito menos necessária a tutela ressarcitória reclamada nesta demanda.Ademais, nos termos do Enunciado nº 159

da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, o dano moral,

assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza quando há mero aborrecimento inerente a

prejuízo material.IV - DOS JUROS MORATÓRIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ART. 5º DA LEI Nº 11.960/2009 EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO. EFEITO REPRISTINATÓRIO

(ART. 11, 2º DA LEI Nº 9.868/99). RESTABELECIMENTO DAS DIRETRIZES LEGAIS E

JURISPRUDENCIAIS EXISTENTES ANTES DO ADVENTO DA NORMA DECLARADA

INCONSTITUCIONAL.Nesse ponto, registro que, anteriormente, vinha adotando a diretriz sufragada pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17/06/2011) para afirmar

a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação determinada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009)

também em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel legislação.Contudo, é cediço que,

recentemente, o Excelso Pretório, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357/DF e 4425/DF,

houve por bem declarar, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009, o qual,
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conferindo nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, preconizava que, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haveria a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (INFORMATIVO STF nº

698).Desse modo, tendo em vista o efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade proferida em sede

de controle concentrado, pelo qual o pronunciamento judicial torna aplicável a legislação anterior (art. 11, 2º, da

Lei nº 9.868/99), força é reconhecer que fica restabelecida a vigência da redação primitiva do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (instituído pela MP nº 2.180/01), cujo âmbito de incidência, todavia, não compreende as ações

previdenciárias, mas tão somente as demandas que tenham por objeto a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento da remuneração dos servidores públicos.Por conseguinte, no que tange aos juros de mora devidos nas

ações previdenciárias, passo, doravante, a subscrever as diretrizes legais e jurisprudenciais existentes antes do

advento da Lei nº 11.960/2009, razão pela qual, com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1%

(um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a

Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).V - DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do

art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de:1)

DECLARAR COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDO PELA AUTORA OS PERÍODOS DE

09.10.1980 a 30.09.1988, 01.10.1988 a 20.01.1991 e 10.02.1992 a 05.03.1997.2) CONDENAR o INSS a:2.1)

averbar tais tempos como períodos de atividade especial e acrescê-los, com a respectiva conversão (fator 1,2), aos

demais tempos de serviço comuns constantes na CTPS, de modo que a autora conte com 30 (trinta) anos, 08 (oito)

meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço até a data de 04.05.2006 (DER - data do requerimento

administrativo);2.2) conceder em favor de VILMA APARECIDA MIRANDA DANTAS o benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, e data de início do benefício (DIB) na data do

requerimento administrativo (04.05.2006), devendo ser utilizados para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) o

coeficiente de 100% e os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda, a atualização legalmente prevista e o tempo de

serviço mencionado no item anterior;2.3) as prestações vencidas entre a DIB (04.05.2006) e 30.04.2013 (dia

anterior a DIP), acrescidas, ainda, de:2.3.1) correção monetária desde o respectivo vencimento (Leis nºs 6.899/81

e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral de

Justiça da 3ª Região;2.3.2) Juros moratórios: tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário, e com

esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do

Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª

Região ).Em relação às prestações vencidas posteriormente à citação, os juros moratórios são devidos a partir de

seus respectivos vencimentos.Inaplicáveis à espécie os Códigos Civis de 1916 (Lei nº 3.071) e de 2002 (Lei

10.406), eis que tais diplomas normativos regem relações jurídicas de natureza diversa da decidida nestes

autos.Dada a sucumbência recíproca em face da improcedência do pedido de indenização por danos morais, cuja

dimensão econômica representa a maior parcela da pretensão deduzida em juízo, os honorários advocatícios serão

compensados pelas partes, na forma do art. 21 do CPC.Tendo em vista a ausência de recolhimento antecipado das

custas pela parte autora, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção

estabelecida no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, sem condenação da parte sucumbente.Outrossim, forte nas razões

fáticas e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações

da acionante, mas, sim, pela certeza de seu direito, aliadas à circunstância do fundado receio de dano irreparável

em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, hei por bem, na forma do art. 461 do CPC c/c a Súmula

729 do STF , CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, o INSS promova as diligências necessárias à implantação, em favor da autora, do benefício da aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos acima estabelecidos e com DIP em 01.05.2013, sob pena de multa diária no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 461, 5º) .Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art.

475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se, requisitando o cumprimento da tutela antecipatória, ressaltando-se

que a medida não abrange o pagamento das prestações vencidas. Segue a síntese do julgado:Número do benefício

(NB): 46/141.363.282-0Nome do segurado: VILMA APARECIDA MIRANDA DANTASData de nascimento:

23.04.1956CPF/MF: 019.979.978-43Nome da mãe: Norma Faria MirandaBenefício concedido: Aposentadoria por

tempo de contribuição.Data do início do benefício (DIB): 04.05.2006Data do início do pagamento (DIP):

01.05.2013Renda mensal inicial (RMI): a ser calculada pelo INSSRenda mensal atual (RMA): a ser calculada pelo

INSSP.R.I.

 

0012707-27.2008.403.6102 (2008.61.02.012707-8) - JOSE WALTER QUINTINO EUGENIO(SP154943 -

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o autor a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Em síntese, afirmou o autor que, em 26.03.2008,

protocolizou requerimento administrativo para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

147.552.549-1). O pedido foi indeferido por falta de tempo de contribuição, porque o INSS não considerou que as

atividades desempenhadas pelo autor foram exercidas em condições especiais.Sustentou que trabalhou em
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condições especiais nos seguintes períodos: 12.08.1980 a 09.08.1989, 09.03.1992 a 01.09.1994, 02.01.1995 a

02.06.1997, 01.06.2000 a 26.06.2002, 01.03.2003 a 01.05.2007 e 02.06.2008 a 25.07.2012 (data da realização do

laudo).Para tanto, requer que as atividades sejam consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos dos

Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99 e 2.172/97.Nesse diapasão, requereu a procedência do

pedido.Instruiu a petição com os documentos acostados às fls. 11/35.Em razão do valor atribuído à causa, foi

suscitado conflito de competência (fls. 52/55). O Egrégio Superior Tribunal de Justiça determinou a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto (fl. 60).Face aos cálculos elaborados pela contadoria do

Juizado Especial Federal (fls. 64/67), o processo foi devolvido a esta Vara (fls. 68/70). O pedido de tutela foi

apreciado e indeferido às fls. 78/82.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 87/103, requerendo a

improcedência do pedido. Juntou documento às fls. 105/113.Cópia do procedimento administrativo às fls.

117/180.O autor juntou documentos às fls. 186/204.O INSS interpôs agravo (fls. 209/224) em face da decisão que

deferiu a produção de prova pericial por similaridade (fl. 205).Laudo da perícia judicial juntado às fls. 231/235,

sobre o qual o INSS se manifestou às fls. 238/240.É o relatório.DECIDO.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.Tendo

em vista que o autor requer a concessão do benefício desde 26.03.2008 (DER - data do requerimento

administrativo) e a ação foi ajuizada em 24.11.2008, não há que se falar em prescrição de parcelas, conforme

disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.I - DA ATIVIDADE ESPECIAL. AJUDANTE GERAL.

ENCARREGADO DE CORTE E VINCO. IMRESSOR CORTE E VINCO. PROVA PERICIAL. AGENTE

NOCIVO.Inicialmente, é mister acentuar que, consoante reiterada orientação jurisprudencial dos tribunais pátrios,

a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo (princípio

do tempus regit actum).Aliás, tal diretriz está plasmada no art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99 (com redação

determinada pelo Decreto nº 4.827/2003), in verbis:A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Nesse

diapasão, pacificou-se a jurisprudência nacional no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial

pelo exercício de atividade profissional elencada nos decretos previdenciários regulamentares é possível até o

advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95), independentemente da comprovação de efetiva exposição aos agentes

insalubres. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/1995 e a expedição do

Dec. n. 2.172/1997, e desse até o dia 28/5/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e

DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz,

julgado em 7/10/2003.), à exceção dos casos de ruído e calor, para cuja comprovação exige-se a produção de

prova pericial independentemente do período reclamado.Outrossim, em relação ao agente ruído, o reconhecimento

da insalubridade da atividade possui a seguinte disciplina normativa:1) até 05.03.97: nível superior a 80 dB, nos

termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79;2) no período compreendido entre 06.03.97 a 18.11.2003: nível

superior a 90 dB, conforme o Decreto 2.172/97;3) a partir de 19.11.2003: nível superior a 85 dB, a teor do

Decreto nº 4882/2003.A propósito, nada obstante a alteração da redação da súmula nº 32 da Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (DOU de 14.12.2011), a qual passou a

prescrever que, a contar de 05.03.97, o índice necessário para a caracterização da insalubridade é de 85 decibéis -

e não 90 decibéis -, subscrevo a orientação da jurisprudência ainda dominante no âmbito do STJ, consolidada nos

seguintes termos: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É

considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto

2.171/97; após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto

4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em

aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que

efetivamente prestado o labor. 2. Agravo Regimental não provido (AGRESP 201202079450 - AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1347335 - Rel. Des. Fed. Herman Benjamin - DJF de

18/12/2012).No caso vertente, requer o autor o reconhecimento da natureza especial das atividades de ajudante

geral (12.08.1980 a 09.08.1989 - Gonçalves S/A Indústria Gráfica), encarregado de corte e vinco (09.03.1992 a

01.09.1994 e 02.01.1995 a 02.06.1997 - Língraf Indústria Gráfica Ltda) e impressor corte e vinco (01.06.2000 a

26.06.2002, 01.03.2003 a 01.05.2007 e 02.06.2008 a 25.07.2012 - São Francisco Gráfica e Editora

Ltda).Realizada a perícia judicial, apurou-se que O autor no desenvolvimento das funções de Impressor de corte e

vinco tinha as atividades de operar e realizar a troca de produtos gráficos produzidos na máquina utilizada para

corte e vinco de papéis, efetuando a regulagem, montando rama conforme o impresso solicitado, utilizando

armação de ferro com peças de chumbo e laminas para corte e meio corte em adesivos, serrilha para micro serrilha

ou corte, pela para vinco, montando e colocando na máquina, colocando e retirando o impresso na mesa de

entrada e saída da máquina, conferindo qualidade do produto final (fl. 233) e que ficava exposto a ruído de 88,6

Db (a) de intensidade (fl. 134). É oportuno ressaltar que, na esteira da diretriz consolidada pela jurisprudência

nacional, não descaracteriza a atividade especial o uso de equipamento de proteção individual (EPI). A propósito,

a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais placitou o entendimento
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de que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (Súmula nº 09).A respeito do método

da similaridade, bem assim, a extemporaneidade do laudo pericial em relação aos períodos mencionados na

petição inicial, se é certo que tais aspectos mitigam a eficácia probatória da prova documental - eis que é sempre

desejável que as conclusões da perícia tenham por premissas os dados apurados conforme as reais condições de

tempo e de lugar do objeto da prova técnica - não menos exato é que tal arguição não pode militar em abono da

defesa do INSS, sob pena da autarquia se valer de sua própria desídia ao não ter, na época própria, exigido o laudo

pericial da empresa que atualmente não mais exerce as suas atividades. Logo, se assim não o fez, não cabe

transferir ao segurado as conseqüências gravosas de sua negligência.Insta salientar que a jurisprudência pátria

dominante admite a anotação em carteira de trabalho como forma de comprovação de vínculo empregatício para

fins previdenciários, só podendo ser elidida por prova em contrário.Todavia, o simples fato do vínculo

empregatício não constar do CNIS não é suficiente para desconsiderá-lo, se comprovado através dos referidos

documentos. Por fim, registre-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Resp 1151363/MG (3ª

Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 05/04/2011) , sob a sistemática do art. 543-C do CPC (Recurso Especial

Representativo da Controvérsia), assentou a diretriz de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destarte, forte nas razões expendidas, impõe-se o reconhecimento e

averbação da atividade especial exercida pelo autor nos seguintes períodos: 12.08.1980 a 09.08.1989, 09.03.1992

a 01.09.1994, 02.01.1995 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 01.05.2007 e 02.06.2008 a 25.07.2012 (data da realização

do laudo).II - DAS APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.Dispõe a Emenda

Constitucional nº 20/98:Art. 9º. Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito

à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de

idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e;II - (OMISSIS) 1º. O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I -

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; eb) um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda,

faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.II - o valor da aposentadoria proporcional será

equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por

ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Deflui-se do

preceito normativo supratranscrito que o segurado com tempo suficiente à concessão da aposentadoria

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: 1)

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; 2)

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC

20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no

art. 9º, 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à

referida emenda.Com efeito, se após a Emenda nº 20/98, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria

razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a

legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art.

9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por

ela introduzidas.Desse modo, é possível que o segurado com direito adquirido compute tempo posterior à Emenda

20, para fins de majoração do coeficiente de cálculo, desde que possua idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48

anos, se mulher.No caso dos autos, levando-se em conta o tempo trabalhado em atividade especial reconhecido

nesta sentença, a respectiva conversão em serviço comum (fator 1,4), os demais tempos constantes em CTPS e no

CNIS, tem-se que o autor conta, até a data da entrada do requerimento administrativo (26.03.2008), com 36 anos,

06 meses e 20 dias de tempo de serviço, fazendo faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com

proventos integrais.III - DOS JUROS MORATÓRIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ART. 5º DA LEI Nº 11.960/2009 EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO. EFEITO REPRISTINATÓRIO

(ART. 11, 2º DA LEI Nº 9.868/99). RESTABELECIMENTO DAS DIRETRIZES LEGAIS E

JURISPRUDENCIAIS EXISTENTES ANTES DO ADVENTO DA NORMA DECLARADA

INCONSTITUCIONAL.Nesse ponto, registro que, anteriormente, vinha adotando a diretriz sufragada pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17/06/2011) para afirmar

a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação determinada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009)

também em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel legislação.Contudo, é cediço que,

recentemente, o Excelso Pretório, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357/DF e 4425/DF,

houve por bem declarar, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009, o qual,
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conferindo nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, preconizava que, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haveria a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (INFORMATIVO STF nº

698).Desse modo, tendo em vista o efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade proferida em sede

de controle concentrado, pelo qual o pronunciamento judicial torna aplicável a legislação anterior (art. 11, 2º, da

Lei nº 9.868/99), força é reconhecer que fica restabelecida a vigência da redação primitiva do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (instituído pela MP nº 2.180/01), cujo âmbito de incidência, todavia, não compreende as ações

previdenciárias, mas tão somente as demandas que tenham por objeto a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento da remuneração dos servidores públicos.Por conseguinte, no que tange aos juros de mora devidos nas

ações previdenciárias, passo, doravante, a subscrever as diretrizes legais e jurisprudenciais existentes antes do

advento da Lei nº 11.960/2009, razão pela qual, com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1%

(um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a

Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).IV - DISPOSITIVO.Diante do exposto, nos termos

do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de:1)

DECLARAR COMO TEMPOS DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDOS PELO AUTOR OS SEGUINTES

PERÍODOS: 12.08.1980 a 09.08.1989, 09.03.1992 a 01.09.1994, 02.01.1995 a 05.03.1997, 19.11.2003 a

01.05.2007 e 02.06.2008 a 25.07.2012 (data da realização do laudo).2) CONDENAR o INSS a:2.1) averbar tais

tempos como períodos de atividade especial e acrescê-los, com a respectiva conversão (fator 1,4), aos demais

tempos de serviço comum constantes na CTPS e no CNIS, de modo que o autor conte com 36 (trinta e seis) anos,

06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço até a data da entrada do requerimento administrativo (

26.03.2008);2.2) conceder em favor de JOSÉ WALTER QUINTINO EUGENIO o benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição, com proventos integrais, e data de início do benefício (DIB) na data do requerimento

administrativo (26.03.2008), no valor a ser calculado pelo INSS, devendo ser utilizados para o cálculo da renda

mensal inicial (RMI) o coeficiente de 100% e os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda, a atualização legalmente

prevista e o tempo de serviço mencionado no item anterior;2.3) pagar:2.3) as prestações vencidas entre a DIB

(26.03.2008) e 30.04.2013 (dia anterior a DIP), acrescidas, ainda, de:2.3.1) correção monetária desde o respectivo

vencimento (Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e Provimento nº

64/2005, da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região;2.3.2) Juros moratórios: tendo em vista o caráter alimentar

do benefício previdenciário, e com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1% (um por cento) ao

mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do

STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).Em relação às prestações vencidas posteriormente à citação, os juros

moratórios são devidos a partir de seus respectivos vencimentos.Inaplicáveis à espécie os Códigos Civis de 1916

(Lei nº 3.071) e de 2002 (Lei 10.406), eis que tais diplomas normativos regem relações jurídicas de natureza

diversa da decidida nestes autos.2.3.3) Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das

prestações vencidas (acrescidas dos encargos legais acima mencionados) até a data da prolação da sentença,

excluindo-se, pois, as prestações vincendas, nos termos do art. 20, 4º, do CPC c/c a Súmula nº 111 do STJ e

Súmula nº 76 do TRF-4ª Região.Tendo em vista a ausência de recolhimento antecipado das custas pela parte

autora, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção estabelecida no art. 4º, I, da

Lei nº 9.289/96, sem condenação da parte sucumbente.Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora

esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações do acionante, mas, sim,

pela certeza de seu direito, aliadas à circunstância do fundado receio de dano irreparável em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, hei por bem, na forma do art. 273 do CPC c/c a Súmula 729 do STF ,

CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o INSS

promova as diligências necessárias à implantação, em favor do autor, do benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos acima estabelecidos e com data de início de pagamento (DIP) em 01.05.2013, sob pena

de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 461, 5º) .Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se, requisitando o cumprimento da tutela

antecipatória, ressaltando-se que a medida não abrange o pagamento das prestações vencidas. Segue a síntese do

julgado:Número do benefício (NB): 147.552.549-1Nome do segurado: JOSÉ WALTER QUINTINO

EUGENIOData de nascimento: 10.11.1957CPF/MF: 006.895.948-60Nome da mãe: Maria Zenaide dos

SantosBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.Data do início do benefício (DIB):

26.03.2008Data do início do pagamento (DIP): 01.05.2013Renda mensal inicial (RMI): a ser calculada pelo

INSSRenda mensal atual (RMA): a ser calculada pelo INSSP. R. I.

 

0000930-11.2009.403.6102 (2009.61.02.000930-0) - DARCI RODRIGUES DE SOUZA(SP103077 - AUGUSTO

GRANER MIELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 249/251: razão assiste ao autor, conforme reconhecido na decisão de fls. 239/239-v, proferida em sede de

embargos de declaração. Oficie-se novamente ao INSS, pois, para o exato cumprimento da tutela antecipatória,

com retificação e recálculo do benefício implantado (fl. 241), devendo a Autarquia, para tanto, considerar que a
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data do primeiro requerimento administrativo (DER) corresponde a 06.11.2001).2. Recebo as apelações de fls.

221/233 e 245/248 em ambos os efeitos, exceto quanto à parte da sentença em que foi concedida a antecipação

dos efeitos da tutela (art. 520, VII, do CPC). Vista aos apelados - autor e réu - para as contrarrazões.3. Após,

noticiado pelo INSS o cumprimento do quanto estabelecido no item 1 supra, subam os autos ao E. TRF/3ª

Região.4. Int.

 

0004579-81.2009.403.6102 (2009.61.02.004579-0) - JOSE MARIA CAETANO(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o autor a concessão

do benefício da aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição.Em síntese,

afirmou o autor que, em 11.12.2007 (fls. 33), protocolizou requerimento administrativo para a concessão do

referido benefício previdenciário, o qual, no entanto, restou indeferido pela autarquia.Sustentou que, no exercício

de suas atribuições funcionais junto às empresas Oficina Ceará Ltda (entre 01.06.1980 a 30.09.1982, 01.10.1982 a

28.02.1983 e 02.05.1983 a 04.08.1983), Aperte Indústria de Parafusos Ltda (entre 01.09.1983 a 25.09.1985),

Magnasolda Equipamentos Industriais Ltda (entre 26.09.1985 a 20.07.1988), Hidal Máquinas e Serviços Ltda ME

(entre 01.08.1988 a 09.02.1990) e Ribercardans Peças e Serviços Ltda (entre 12.02.1990 a 11.12.2007),

efetivamente esteve exposto a vários agentes nocivos, de modo que suas atividades devem ser consideradas

especiais para fins previdenciários, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99 e 2.172/97.Nesse

diapasão, requereu a procedência do pedido.Instruiu a petição com os documentos acostados às fls. 24/99. Citado,

o INSS ofereceu contestação às fls. 106/113, defendendo a improcedência do pedido. Laudo Técnico Pericial

anexado às fls. 131/138, sobre o qual o autor e o INSS se manifestaram às fls. 142 e 141,

respectivamente.Memoriais de alegações finais às fls. 142/143 (autor) e 145/147 (INSS).É o

relatório.DECIDO.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.Tendo em vista que o autor requer a concessão do benefício a

partir de 11.12.2007 (DER) e a ação foi ajuizada em 03.04.2009, não há que se falar em prescrição de parcelas,

conforme disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.I - DAS ATIVIDADES ESPECIAIS.

AUXILIAR GERAL. MEIO OFICIAL TORNEIRO MECÂNICO. TORNEIRO. TORNEIRO MECÂNICO.

AGENTES NOCIVOS.Inicialmente, é mister acentuar que, consoante reiterada orientação jurisprudencial dos

tribunais pátrios, a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se

comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo (princípio do tempus regit actum).Aliás, tal diretriz está plasmada no art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99

(com redação determinada pelo Decreto nº 4.827/2003), in verbis:A caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Nesse diapasão, pacificou-se a jurisprudência nacional no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço

especial pelo exercício de atividade profissional elencada nos decretos previdenciários regulamentares é possível

até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95), independentemente da comprovação de efetiva exposição aos agentes

insalubres. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/1995 e a expedição do

Dec. n. 2.172/1997, e desse até o dia 28/5/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e

DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz,

julgado em 7/10/2003.), à exceção dos casos de ruído e calor, para cuja comprovação exige-se a produção de

prova pericial independentemente do período reclamado.Em relação ao agente ruído, o reconhecimento da

insalubridade da atividade possui a seguinte disciplina normativa:1) até 05.03.97: nível superior a 80 dB, nos

termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79;2) no período compreendido entre 06.03.97 a 18.11.2003: nível

superior a 90 dB, conforme o Decreto 2.172/97;3) a partir de 19.11.2003: nível superior a 85 dB, a teor do

Decreto nº 4882/2003.Aliás, tal diretriz está consolidada no verbete sumular nº 32 da Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.No caso vertente, requer o autor o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas junto às empresas Oficina Ceará Ltda (entre

01.06.1980 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 28.02.1983 e 02.05.1983 a 04.08.1983), Aperte Indústria de Parafusos

Ltda (entre 01.09.1983 a 25.09.1985), Magnasolda Equipamentos Industriais Ltda (entre 26.09.1985 a

20.07.1988), Hidal Máquinas e Serviços Ltda ME (entre 01.08.1988 a 09.02.1990) e Ribercardans Peças e

Serviços Ltda (entre 12.02.1990 a 11.12.2007).Nesse ponto, forçoso é admitir a impossibilidade do

reconhecimento da natureza especial mediante o mero enquadramento pela atividade profissional, eis que não se

extrai dos decretos regulamentares (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79) a subsunção das funções desempenhadas

pelo autor a qualquer das profissões neles elencadas.Todavia, é assente a jurisprudência nacional no sentido de

que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que a ausência do

enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de

aposentadoria.Com efeito, o fato de determinadas atividades serem consideradas especiais por presunção legal,

não impede, por óbvio, que outras, não enquadradas, possam ser reconhecidas como insalubres, perigosas ou

penosas por meio de comprovação pericial.Na espécie, tem-se que, para a comprovação da insalubridade das
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atividades por ele exercidas foi realizada perícia judicial (fls. 131/138).Para as atividades exercidas entre

01.06.1980 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 28.02.1983, 02.05.1983 a 04.08.1983 e 01.08.1988 a 09.02.1990 como

auxiliar geral, meio oficial torneiro mecânico e torneiro mecânico, na Oficina Ceará Ltda e na Hidal Máquinas e

Serviços Ltda - ME, a perícia judicial apurou que a atividade do autor era de Auxiliar o corte peças de liga

metálicas, utilizando equipamento próprio, auxiliando o torneiro mecânico na execução de torneamento de peças,

auxiliando na montagem, ajustamento e acabamento das peças produzidas, efetuando a limpeza do local, de

máquinas e equipamentos; Executando atividades de operação de tornos mecânicos na fabricação e usinagem de

peças, torneamento de peças, mandrilhamento em caixa de cambio e embuchamento de peças em geral (fls.

132).Nesse interregno, o autor esteve exposto a ruído de 88,7 Db(a) e a agentes químicos (fls. 134).Quanto aos

períodos entre 01.09.1983 a 25.09.1985, 26.09.1985 a 20.07.1988 e 12.02.1990 a 11.12.2007, que o autor

trabalhou como torneiro e torneiro mecânico para Aperte Indústria de Parafusos Ltda, Magnasolda Equipamentos

Industriais Ltda e Ribercardans Peças e Serviços Ltda, a perícia apurou que o autor laborava Operando torno

mecânico utilizado na realização de serviços de usinagem em peças de aço ou ferro fundido, em peças novas ou

reformas, preparando a máquina, controlando velocidade, corte e cursor dos equipamentos nas operações de

facear, chanfrar, rosquear, etc., efetuando a limpeza da máquina e do local de trabalho; Efetuar o corte de peças de

ligas metálicas, utilizando equipamento próprio, auxiliando na montagem, ajustamento e acabamento das peças

produzidas; Realizando a supervisão e coordenação dos trabalhos relativos a produção de peças e montagem;

Auxiliava na produção de peças (fabricação de peças) no setor de caldeiraria e de montagem; Auxiliava o

desenvolvimento das atividades administrativas, tais como: verificação de estoque, orientação e interpretação de

projetos, etc. (fls. 135). A perícia também apurou que nessas datas o autor esteve submetido a ruído de 95,2 Db(a)

e a agentes químicos (fls. 137).Insta salientar que, nada obstante a divergência inicialmente instalada no âmbito da

jurisprudência, a vertente que ora predomina tem proclamado o entendimento de que não descaracteriza a

atividade especial o uso de equipamento de proteção individual (EPI). A propósito, a Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais placitou o entendimento de que o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (Súmula nº 09).Destarte, forte nas razões expendidas, impõe-

se o reconhecimento e averbação da atividade especial exercida pelo autor nos períodos de 01.06.1980 a

30.09.1982, 01.10.1982 a 28.02.1983, 02.05.1983 a 04.08.1983, 01.09.1983 a 25.09.1985, 26.09.1985 a

20.07.1988, 01.08.1988 a 09.02.1990 e 12.02.1990 a 11.12.2007.II - DA APOSENTADORIA ESPECIALDispõe

a Lei nº 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei. 1º. A aposentadoria especial, observado

o disposto no artigo 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade,

conforme o disposto no artigo 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional

nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período

mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, pelo período

exigido para a concessão do benefício. (...)No caso dos autos, conforme planilha anexa a esta sentença, tem-se que

o autor, somados os períodos de insalubridade ora reconhecidos nesta sentença, conta com 27 anos e 03 meses de

tempo de serviço exercido em condições especiais, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício previdenciário

pretendido.III - DOS JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI Nº 11.960/2009. EXEGESE DO STF (AI nº 842063) CONTRÁRIA À

DIRETRIZ PACIFICADA PELA 3ª SEÇÃO DO STJ (RESP Nº 1.086.944-SP).Nesse ponto, registro que,

anteriormente, vinha, com a ressalva de meu entendimento pessoal em contrário, adotando a diretriz consolidada

pela 3ª Seção do STJ nos autos do Resp nº 1.086.944-SP (julgado sob o rito do art. 543-C) no sentido de que não é

aplicável a nova regra contida no art. 1º - F da Lei nº 9.494/97 às ações previdenciárias ajuizadas anteriormente ao

início da vigência da Lei nº 11.960/2009 (DOU de 30.06.2009), dada a natureza de norma instrumental

material.Contudo, reexaminando a jurisprudência acerca do tema, verifiquei que o Supremo Tribunal Federal, sob

a sistemática do instituto da repercussão geral, placitou diretriz contrária à posição firmada pelo STJ para firmar a

aplicabilidade da norma em baila também em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel

legislação (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17/06/2011), razão por que, doravante, passo a

subscrever tal orientação.No caso dos autos, como a citação ocorreu em 15.06.2009 (fl. 105), no período

compreendido entre tal data e 29.06.2009 (dia anterior ao da vigência da Lei nº 11.960/2009), não há que se

cogitar da aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.Desse modo, nesse interregno, aplicam-se os juros moratórios

na taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº

8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ). IV - DISPOSITIVODiante do

exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PROCEDENTE o pedido a fim de:1)

DECLARAR COMO TEMPOS DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDOS PELO AUTOR OS SEGUINTES
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PERÍODOS 01.06.1980 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 28.02.1983, 02.05.1983 a 04.08.1983, 01.09.1983 a

25.09.1985, 26.09.1985 a 20.07.1988, 01.08.1988 a 09.02.1990 e 12.02.1990 a 11.12.2007 (data do requerimento

administrativo).2) CONDENAR o INSS a:2.1) averbar tais tempos como períodos de atividade especial de modo

que o autor conte com 25 anos e 03 meses de tempo de serviço especial ate a data do requerimento administrativo

(11.12.2007);2.2) conceder em favor do autor JOSÉ MARIA CAETANO, nos termos do art. 57, da Lei nº

8.213/91, o benefício da aposentadoria especial, com data de início do benefício (DIB) na data do requerimento

administrativo (DER - 11.12.2007), devendo utilizar para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observando-se, ainda, a atualização legalmente prevista e o tempo de serviço especial mencionado no item

anterior;2.3) pagar: 2.3.1) as prestações vencidas entre a DIB (11.12.2007) e 28.02.2013 (dia anterior à DIP),

corrigidas monetariamente (Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região) e acrescidas, ainda, dos seguintes encargos

legais:2.3.2) juros moratórios na taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96,

IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ), no período

compreendido entre a data da citação (15.06.2009) e 29.06.2009 (dia anterior ao da vigência da Lei nº

11.960/2009).A partir de 30.06.2009 (data de início da vigência da Lei nº 11.960), as diferenças devidas a título

de correção monetária e de juros moratórios observarão os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação determinada pela Lei nº

11.960/2009).2.3.3) Honorários advocatícios: 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas

(acrescidas dos encargos legais acima mencionados) até a data da prolação da sentença, excluindo-se, pois, as

prestações vincendas, nos termos do art. 20, 4º, do CPC c/c a Súmula nº 111 do STJ e Súmula nº 76 do TRF-4ª

Região.Tendo em vista a ausência de recolhimento antecipado das custas pela parte autora, eis que beneficiária da

assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção estabelecida no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, sem

condenação da parte sucumbente.Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam

concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações do acionante, mas, sim, pela certeza de seu direito,

aliadas à circunstância do fundado receio de dano irreparável em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, hei por bem, na forma do art. 461 do CPC c/c a Súmula 729 do STF , CONCEDER A TUTELA

ANTECIPADA para determinar que, no prazo de 20 (vinte) dias, o INSS promova as diligências necessárias à

implantação, em favor do autor, do benefício da aposentadoria especial, nos termos acima estabelecidos e com

DIP em 01.03.2013, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 461, 5º) .Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se, requisitando o

cumprimento da tutela antecipatória, ressaltando-se que a medida não abrange o pagamento das prestações

vencidas. Segue a síntese do julgado:Número do benefício (NB): 46/146.557.038-9Nome do segurado: JOSE

MARIA CAETANOData de nascimento: 16.07.1961CPF/MF: 062.570.168-27Nome da mãe: Maria José

CaetanoBenefício concedido: Aposentadoria especial.Data do início do benefício (DIB): 11.12.2007Data do início

do pagamento (DIP): 01.03.2013Renda mensal inicial (RMI): A ser calculada pelo INSSRenda mensal atual

(RMA): A ser calculada pelo INSSP. R. I.

 

0004694-05.2009.403.6102 (2009.61.02.004694-0) - SOCIEDADE PORTUGUESA DE

BENEFICENCIA(SP161256 - ADNAN SAAB E SP274523 - ALEXANDRE JUNQUEIRA DE ANDRADE) X

UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva declarar imunidade tributária de entidade beneficente de

assistência social, anulando-se quaisquer lançamentos, cancelando-se autos de infração e certidões de dívida ativa.

Também se pleiteia a suspensão de créditos tributários e a repetição de indébito, assim como a reintegração no

REFIS, a anulação de informações restritivas no CADIN e a expedição de CND. A antecipação dos efeitos da

tutela foi indeferida (fls. 128/129). Em contestação, a União propugna pela improcedência total do pedido (fls.

134/136). O E. TRF da 3ª Região não concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto (fls.

166/168). A União não especificou provas (fl. 171) e o autor não se manifestou nesta fase processual,

permanecendo inerte (fl. 173). Alegações finais às fls. 178-v (autor) e 179 (ré). É o relatório. Decido. Sem

preliminares, passo ao exame de mérito. O autor não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, c da CF/88, nem

merecem prosperar todos os pedidos decorrentes. O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -

CEAS (fls. 55 e 60) encontra-se vencido há vários anos e se refere ao período compreendido entre janeiro/2004 a

dezembro/2006. O pedido de renovação administrativa remonta a 22.06.2006 (protocolo de fl. 61), não havendo

prova de que tenha sido deferido posteriormente . Por si mesmas, as declarações de utilidade pública, nas três

órbitas de governo (fls. 57/59) não conferem ao autor os benefícios tributários pretendidos nem se substituem às

exigências previstas no CTN e na Lei nº 8.212/91 . Em especial, cito a responsabilidade da instituição hospitalar

pela prova da correta retenção dos tributos na fonte, assim como a prática de atos assecuratórios do cumprimento

de obrigações tributárias por terceiros. Nem se diga a respeito da observância dos requisitos previstos no art. 14 do

CTN, como aqueles concernentes à gestão financeira da entidade , incluindo regular escrituração contábil.

Também milita em desfavor da tese a absoluta ausência de demonstração documental, ou por qualquer outro meio,
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sobre as atividades efetivamente desenvolvidas pelo autor, no sentido da promoção de assistência social

beneficente . Não se evidencia que o corpo diretivo, os membros do conselho deliberativo e os mantenedores não

percebam remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título - requisitos essenciais para a

manutenção da condição de entidade beneficente . Se a Administração tardou em apreciar o pedido de renovação

do certificado, caberia ao autor demonstrar nos autos que satisfaz, na atualidade, todos as exigências legais. Não

basta submeter a controvérsia ao crivo judicial, dispensando a realização de provas importantes , ao amparo de

simples presunção de validade de documento já vencido. Também não consta que o autor desfrute ou desfrutou da

condição de entidade filantrópica (previsto na antiga redação do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91), já que não

apresentou o Certificado e o Registro fornecidos pelo Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS). De outro

lado, é preciso considerar que a situação patrimonial e financeira da entidade pode ter sofrido alterações

significativas com o passar dos anos, não havendo motivos para que se acolham, como atuais, as demonstrações

contábeis, notas explicativas e relatórios de fls. 63/71, relativas aos exercícios de 2006 e 2007. Ademais, noto que

o autor sequer juntou os estatutos atualizados do hospital, como se a atividade beneficente ou filantrópica fosse

notória e imutável. Os débitos do passado e do futuro, impugnados nesta ação, também não se encontram

minimamente especificados, de modo a permitir o exame das imposições tributárias (nos seus diversos aspectos

quantitativos), aferindo-se eventual lesão a direito do autor. Isto é relevante, dentre outros motivos, porque a

inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção

do benefício pleiteado (art. 55, 6º, da Lei nº 8.212/91). À míngua destes elementos, presumem-se legítimos todos

os atos administrativos de constituição dos créditos tributários, imposição de multas, autuações e cobranças

diversas. Diante da existência de dívidas regularmente constituídas, caberia ao contribuinte demonstrar eventual

ilegalidade ou abusividade do Poder Público, justificando eventuais condutas do corpo diretivo ou de terceiros,

que teriam ocasionado a situação de dificuldade financeira. Pelo mesmo motivo, devem ser mantidas eventuais

restrições do CADIN, assim como a exclusão do REFIS, pois o autor não esclareceu porque e em que medida

sofreu as restrições. A este respeito, os argumentos são genéricos e simplesmente repisam o conceito de

imunidade, sem diferenciar as situações relativas aos impostos e às contribuições sociais, nem esclarecer eventuais

equívocos da administração. Por fim, o autor não possui direito à CND ou à Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, pois os débitos existem e não se evidenciam quaisquer causas de suspensão de sua exigibilidade. Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (valor

presente) a serem suportados pelo autor, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, em apreciação eqüitativa. Suspendo a

imposição em virtude da assistência judiciária gratuita. Oficie-se ao ilustre relator do agravo de instrumento

noticiado nos autos, com cópia da presente decisão. P. R. Intimem-se.

 

0008867-72.2009.403.6102 (2009.61.02.008867-3) - ANTONIO PAULO DOS SANTOS NETO(SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o autor a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Em síntese, afirmou o autor que, em 25.01.2008,

protocolizou requerimento administrativo para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

143.260.725-9). Todavia, o pedido foi indeferido pelo INSS sob a alegação de que o autor não possui os requisitos

legais para o pleito do benefício (fl. 03).Sustentou que o período laborado como tratorista e mecânico de

manutenção automotiva, efetivamente esteve exposto a agentes nocivos, de modo que suas atividades devem ser

consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99 e

2.172/97.Nesse diapasão, requereu a procedência do pedido.Instruiu a petição com os documentos acostados às

fls. 11/59.Cópia do procedimento administrativo anexado às fls. 80/150.Citado, o INSS ofereceu contestação às

fls. 151/172, defendendo a improcedência do pedido. Laudo técnico pericial às fls. 191/198, sobre o qual o autor

manifestou-se às fls. 200/204 e o INSS, à fl. 205.Memorais de alegações finais do autor às fls. 209/213 e do INSS

às fls. 215/220.É o relatório.DECIDO.I - DA PRESCRIÇÃO.Tendo em vista que o autor requer a concessão do

benefício requerido em 25.01.2008 (DER) e a ação foi ajuizada em 13.07.2009, não há que se falar em prescrição

de parcelas, conforme disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.II - DA ATIVIDADE ESPECIAL.

TRATORISTA E MECÂNICO DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA. PERÍCIA JUDICIAL.É mister acentuar

que, consoante reiterada orientação jurisprudencial dos tribunais pátrios, a legislação aplicável ao reconhecimento

da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua

demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo (princípio do tempus regit

actum).Aliás, tal diretriz está plasmada no art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99 (com redação determinada pelo

Decreto nº 4.827/2003), in verbis:A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Nesse diapasão,

pacificou-se a jurisprudência nacional no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial pelo

exercício de atividade profissional elencada nos decretos previdenciários regulamentares é possível até o advento

da Lei nº 9.032/95 (28.04.95), independentemente da comprovação de efetiva exposição aos agentes insalubres.

Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/1995 e a expedição do Dec. n.
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2.172/1997, e desse até o dia 28/5/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e

DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz,

julgado em 7/10/2003.), à exceção dos casos de ruído e calor, para cuja comprovação exige-se a produção de

prova pericial independentemente do período reclamado.No caso vertente, requer o autor o reconhecimento da

natureza especial das atividades de tratorista (Usina Açucareira de Jaboticabal, entre 01.05.1982 a 30.03.2000 e

01.04.2000 a 13.06.2005) e mecânico de manutenção automotiva (Açucareira Corona, entre 13.09.2005 a

15.05.2007).Inicialmente, ressalto que todos esses períodos estão devidamente anotados na CPTS (fls. 91 e 115) e

no CNIS (documento anexo) do autor.Em relação ao enquadramento, a atividade de tratorista é equiparada à de

motorista.Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência nacional. Nesse sentido, confira-se o seguinte

julgado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL. PEDIDO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA FUNÇÃO DE

TRATORISTA COMO ESPECIAL. EQUIPARAÇÃO A MOTORISTA. POSSIBILIDADE. PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO IMPROVIDO. 1. Pedido de aposentadoria especial, com reconhecimento de atividade

insalubre e/ou penosa na função de tratorista, equiparado a motorista. 2. Sentença julgou improcedente o pedido.

3. Acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Norte, proveu o recurso da parte autora e condenou o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria especial ao autor, considerando a função de tratorista como especial, em

equiparação à atividade de motorista. 4. Inconformado, o Instituto réu interpôs Pedido de Uniformização, com

fundamento no art. 14 da Lei nº 10.259/2.001, que foi admitido pelo Presidente da Turma Recursal de origem. 5.

O Incidente de Uniformização é tempestivo e deve ser conhecido. 6. Em recente decisão proferida por essa E.

Turma Nacional de Uniformização, restou pacificada a matéria com julgamento da questão nos termos do art. 7º

do Regimento Interno, cujo voto-ementa se transcreve: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL PROCESSO Nº: 2009.50.53.000401-9 REQUERENTE: INSS

REQUERIDO(A): REYNALDO MIRANDA DA SILVA RELATOR: ANTONIO FERNANDO SCHENKEL

DO AMARAL E SILVA EMENTA-VOTO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

EQUIPARAÇÃO ENTRE TRATORISTA E MOTORISTA. POSSIBILIDADE. 1. No PEDILEF

200651510118434, de relatoria do Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de 14/06/2011, DJ

25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de Direito: A equiparação a categoria profissional para o

enquadramento de atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade, somente se faz possível

quando apresentados elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a

periculosidade, que se entende presente por presunção na categoria paradigma, se faz também presente na

categoria que se pretende a ela igualar. 2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAURITA VAZ,

Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese no mesmo sentido, ao dispor que o rol de atividades

arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo impedimento em considerar

que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devidamente

comprovadas. Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ 18/12/2006, p. 493), Resp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006,

p. 305), entre outros. 3. Pedido do INSS conhecido e improvido. 4. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste

Colegiado que, com base no entendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de todos os

processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma.

ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma

Nacional De Uniformização negar provimento ao recurso nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Sessão de 27 de junho de 2012. 7. Processo distribuído a esta

relatora em data posterior ao julgamento, e na mesma data da publicação do acórdão supra mencionado. 8.

Incidente que se conhece e, por ausência da publicidade do julgamento, na data da distribuição, nega-se

provimento por aplicação do item 74 do Quadro Informativo, dos processos julgados, conforme art. 7º da

Resolução CJF n. 22, de 4/9/2008. (PEDIDO 05038656320104058401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO).Nesse

contexto, para a função de tratorista exercida em período anteriores ao advento da Lei n 9.032/95, faz-se

desnecessária a realização de perícia. Com efeito, a atividade mencionada no parágrafo anterior, exercida até

28.04.1995 (data da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95) pode ser considerada como especial em virtude de seu

enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, sendo inexigível comprovação de

efetiva exposição aos agentes insalubres, pois o reconhecimento do tempo de serviço especial pelo exercício de

atividade profissional elencada nos decretos previdenciários regulamentares é possível até o advento da referida

Lei. Veja-se:2.4.4 Transportes Rodoviário. Motorneiros e condutores de bondes. Motoristas e cobradores de

ônibus. Motoristas e ajudantes de caminhão. Penoso 25 anos Jornada normal. Nesse sentido, calha trazer à colação

o julgado a seguir transcrito:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. TRABALHO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79.

REQUISITOS. POSSIBILIDADE.1. Estando devidamente comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, o segurado tem direito à conversão do tempo de atividade especial em tempo de
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atividade comum para fins de aposentadoria.2. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial,

a atividade desenvolvida por motorista de ônibus e caminhão anteriormente a 28.04.1995, data de entrada em

vigência da Lei 9.032/95, tendo em vista o disposto no item 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64,

aplicando-se o critério da presunção legal por grupo profissional.3. Da mesma forma, é considerada insalubre,

para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a óleos, graxas e lubrificantes,

conforme o item 1.2.11 do Anexo ao Decreto 53.831/64.4. A Primeira Seção da Corte firmou entendimento

majoritário no sentido de que os juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da

citação (TRF 1ª Região, 1ª Seção, AR 2002.01.00.020011-0/MG, j. aos 07.10.2003).5. Honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súmula 111/STJ).6. A correção monetária

deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do

STJ).7. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.(AC 2003.38.03.003124-7/MG, Rel.

Desembargador Federal Antônio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma, DJ de 03/10/2005, p.32)Tendo em

vista que a atividade de tratorista desempenhada na Usina Açucareira de Jaboticabal S/A, também foi exercida em

período posterior à edição da Lei n. 9.032/1995 (28.04.95) faz-se necessária à comprovação de efetiva exposição

aos agentes insalubres, neste lapso temporal. Na espécie, tem-se que, para a comprovação da insalubridade desses

períodos (entre 28.04.1995 a 30.03.2000 e 01.04.2000 a 13.06.2005), foi realizada perícia judicial (fls.

191/198).Para o período entre 28.04.1995 a 30.03.2000, a perícia concluiu que o autor ficava exposto a ruído de

95,7 Db(a), fls. 195, nível superior ao limite de tolerância previsto em lei.Já em relação ao lapso compreendido

entre 01.04.2000 a 13.06.2005, o laudo pericial apurou que o autor manuseava produtos químicos utilizados em

limpeza de peças e na manutenção de máquinas e equipamentos, como graxas, óleos, etc., composto com

hidrocarbonetos aromáticos, e a exposição a fumos de solda, manganês, poeiras ou qualquer outro tipo de material

particulado, proveniente da utilização solda elétrica com eletrodos revestidos (fl. 195).Por fim, quanto à atividade

de mecânico de manutenção automotiva, laborada na Açucareira Corona, entre 13.09.2005 a 15.05.2007, a perícia

judicial constatou o manuseio de produtos químicos, pelo autor, utilizados em limpeza de peças e na manutenção

de veículos, como graxas, óleos, etc., composto com hidrocarbonetos aromáticos, e na exposição a fumos

metálicos provenientes da utilização de solda, na manutenção corretiva de máquinas e equipamentos agrícolas, fls.

197.Nesse sentido, os períodos entre 01.04.2000 a 13.06.2005 e 13.09.2005 a 15.05.2007 podem ser considerados

especiais, com fundamento no anexo IV, código 1.0.3 e 1.0.14 do Decreto nº 2.172/97.A respeito da eventual

extemporaneidade do laudo em relação aos períodos mencionados na petição inicial, se é certo que tal aspecto

mitiga a eficácia probatória da prova documental - eis que é sempre desejável que as conclusões da perícia tenham

por premissas os dados apurados conforme as reais condições de tempo e de lugar do objeto da prova técnica - não

menos exato é que tal arguição não pode militar em abono da defesa do INSS, sob pena da autarquia se valer de

sua própria desídia ao não ter exigido da empresa, na época própria, o respectivo laudo pericial.Logo, se assim

não o fez, não cabe transferir ao segurado as consequências gravosas de sua negligência.É oportuno ressaltar que,

na esteira da diretriz consolidada pela jurisprudência nacional, não descaracteriza a atividade especial o uso de

equipamento de proteção individual (EPI). A propósito, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais placitou o entendimento de que o uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado (Súmula nº 09).Por fim, registre-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

REsp 1151363/MG (3ª Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 05/04/2011) , sob a sistemática do art. 543-C do

CPC (Recurso Especial Representativo da Controvérsia), assentou a diretriz de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do

texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destarte, forte nas razões expendidas, impõe-se o

reconhecimento e averbação das atividades especiais exercidas pelo autor nos seguintes períodos: 01.05.1982 a

30.03.2000, 01.04.2000 a 13.06.2005 e 13.09.2005 a 15.05.2007.III - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.Dispõe a Emenda Constitucional nº 20/98:Art. 9º. Observado o disposto no art. 4º

desta Emenda e ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime

geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime

geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos

seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se

mulher; e;II - (OMISSIS) 1º. O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do

caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de

contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma

de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período equivalente a quarenta por cento do

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea

anterior.II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a

que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.Deflui-se do preceito normativo supratranscrito que o segurado com

tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da
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Emenda nº 20 tem as seguintes opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de

contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais,

independente de idade mínima ou pedágio; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos

proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que

obedecidas as regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com

proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda.Com efeito, se após a Emenda nº

20/98, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de

aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda

Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a

preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas.Desse modo, é possível que o

segurado com direito adquirido compute tempo posterior à Emenda 20, para fins de majoração do coeficiente de

cálculo, desde que possua idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher.No caso dos autos,

levando-se em conta o tempo trabalhado em atividade especial reconhecido nesta sentença, a respectiva conversão

em serviço comum (fator 1,4), os demais tempos constantes na CTPS e no CNIS, descontados os tempos em

comum, tem-se que, em 25.01.2008 (data do requerimento administrativo), o autor possuía 38 (trinta e oito) anos e

08 (oito) meses de tempo de contribuição (conforme planilha em anexo), o que se revela suficiente para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição.IV - DOS JUROS MORATÓRIOS.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/2009 EM SEDE DE

CONTROLE CONCENTRADO. EFEITO REPRISTINATÓRIO (ART. 11, 2º DA LEI Nº 9.868/99).

RESTABELECIMENTO DAS DIRETRIZES LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS EXISTENTES ANTES DO

ADVENTO DA NORMA DECLARADA INCONSTITUCIONAL.Nesse ponto, registro que, anteriormente,

vinha adotando a diretriz sufragada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17/06/2011) para afirmar a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação

determinada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009) também em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento

da novel legislação.Contudo, é cediço que, recentemente, o Excelso Pretório, nos autos das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 4357/DF e 4425/DF, houve por bem declarar, por arrastamento, a inconstitucionalidade

do art. 5º da Lei 11.960/2009, o qual, conferindo nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, preconizava que,

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haveria a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança (INFORMATIVO STF nº 698).Desse modo, tendo em vista o efeito repristinatório da declaração de

inconstitucionalidade proferida em sede de controle concentrado, pelo qual o pronunciamento judicial torna

aplicável a legislação anterior (art. 11, 2º, da Lei nº 9.868/99), força é reconhecer que fica restabelecida a vigência

da redação primitiva do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (instituído pela MP nº 2.180/01), cujo âmbito de incidência,

todavia, não compreende as ações previdenciárias, mas tão somente as demandas que tenham por objeto a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento da remuneração dos servidores públicos.Por conseguinte, no que

tange aos juros de mora devidos nas ações previdenciárias, passo, doravante, a subscrever as diretrizes legais e

jurisprudenciais existentes antes do advento da Lei nº 11.960/2009, razão pela qual, com esteio em precedentes do

Colendo STJ, fixo a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e

art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).V -

DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR

PROCEDENTE o pedido a fim de:1) declarar como períodos de atividades especiais os lapsos temporais

compreendidos entre 01.05.1982 a 30.03.2000, 01.04.2000 a 13.06.2005 e 13.09.2005 a 15.05.2007,

reconhecendo, por conseguinte o DIREITO À CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM (fator 1,4);2)

CONDENAR o INSS a:2.1) averbar tais tempos de modo que o autor conte com 38 (trinta e oito) anos e 08 (oito)

meses de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo (DER - 25.01.2008);2.2) conceder em favor

do autor ANTÔNIO PAULO DOS SANTOS NETO o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com

proventos integrais, com data de início do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER -

25.01.2008), devendo utilizar para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda,

a atualização legalmente prevista e o tempo de serviço apurado nesta sentença, qual seja, 38 (trinta e oito) anos e

08 (oito) meses até a DIB (25.01.2008);2.3) pagar:2.3.1) as prestações vencidas entre a DIB (25.01.2008) e

30.04.2013 (dia anterior a DIP), acrescidas, ainda, de:2.3.2) correção monetária desde o respectivo vencimento

(Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e Provimento nº 64/2005, da

Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região;2.3.3) Juros moratórios: tendo em vista o caráter alimentar do

benefício previdenciário, e com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ

e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).Em relação às prestações vencidas posteriormente à citação, os juros

moratórios são devidos a partir de seus respectivos vencimentos.Inaplicáveis à espécie os Códigos Civis de 1916

(Lei nº 3.071) e de 2002 (Lei 10.406), eis que tais diplomas normativos regem relações jurídicas de natureza

diversa da decidida nestes autos;2.3.4) Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das
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prestações vencidas (acrescidas dos encargos legais acima mencionados) até a data da prolação da sentença,

excluindo-se, pois, as prestações vincendas, nos termos do art. 20, 4º, do CPC c/c a Súmula nº 111 do STJ e

Súmula nº 76 do TRF-4ª Região.Tendo em vista a ausência de recolhimento antecipado das custas pela parte

autora, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção estabelecida no art. 4º, I, da

Lei nº 9.289/96, sem condenação da parte sucumbente.Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora

esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações do acionante, mas, sim,

pela certeza de seu direito, aliadas à circunstância do fundado receio de dano irreparável em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário e da idade provecta do autor (62 anos - vide documentos de fl. 15), hei por

bem, na forma do art. 273 do CPC c/c a Súmula 729 do STF , CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para

determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, o INSS promova as diligências necessárias à implantação, em favor

do autor, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos acima estabelecidos e com data de

início do pagamento (DIP) em 01.05.2013, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC,

art. 461, 5º) .Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se,

requisitando o cumprimento da tutela antecipatória, ressaltando-se que a medida não abrange o pagamento das

prestações vencidas. Segue a síntese do julgado:Número do benefício (NB): 143.260.725-9Nome do segurado:

ANTÔNIO PAULO DOS SANTOS NETOData de nascimento: 16.07.1959CPF/MF: 019.827.928-09Nome da

mãe: Josefa Ribeiro MendesBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.Data de início do

benefício (DIB): 25.01.2008Data de início do pagamento (DIP): 01.05.2013Renda mensal inicial (RMI): a ser

calculada pelo INSSRenda mensal atual (RMA): a ser calculada pelo INSSP. R. I.

 

0012542-43.2009.403.6102 (2009.61.02.012542-6) - GLORIA MARIA DE OLIVEIRA(SP139543 - MARCELO

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA

MENDES DA CUNHA)

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva anular leilão extrajudicial de imóvel financiado pela ré,

invalidando-se a matrícula no registro notarial. Alternativamente, pleiteia-se indenização por benfeitorias. Alega-

se, em resumo, que é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66. Também se aduz

que não foram observadas as exigências legais para a realização dos leilões. A antecipação de tutela foi indeferida

(fls 34/36). Em contestação, a CEF alega preliminar de coisa julgada, ausência de interesse processual e inépcia da

petição inicial. No mérito, a ré defende integralmente o procedimento impugnado, apontando o inadimplemento

da autora. A ré pleiteia o julgamento antecipado (fl. 156). A autora requer a realização de perícia (fls. 157/160).

Laudo pericial às fls. 202/232. Complementação das informações às fls. 252/261. Alegações finais da CEF às fls.

263/268. A autora deixou o prazo transcorrer sem manifestação (certidão de fl. 269). É o relatório. Decido. De

início, consigno haver coisa julgada com relação à constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. A sentença que

reconheceu a nulidade do leilão extrajudicial, realizado em janeiro/2002, restou definitivamente reformada pelo E.

TRF da Terceira Região, segundo informações do Sistema Processual . Naqueles autos, portanto, assentou-se a

legitimidade do procedimento, nada mais restando à autora questionar, em relação a este tema. De outro lado,

verifico remanescer nestes autos a pretensão indenizatória, deduzida em caráter alternativo. Ademais, existe

interesse processual: a autora necessitou socorrer-se da via judicial para pleitear reconhecimento de lesão a seu

patrimônio, com eventual ressarcimento. De outro lado, não ocorre inépcia da inicial, pois a pretensão residual

(indenizatória) encontra-se razoavelmente deduzida, preenchendo os requisitos legais. A instituição financeira não

teve dúvidas sobre o que pretendeu a autora e pôde deduzir seus argumentos contrários, amplamente. No mérito,

não assiste razão à autora. Resolvida a questão referente à constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, resta

verificar se ocorreu alguma irregularidade, in concreto, no procedimento impugnado. Conforme explicitado nas

informações técnicas de fls. 165/166, o bem imóvel foi adjudicado em favor da CEF em 31.01.2002 (fls.

169/172), tendo havido posterior cancelamento de venda, na pendência da ação acima referida. Com o desfecho

daquele processo, o imóvel foi destinado à concorrência pública (fls. 187/188) após a devida avaliação, tendo sido

realizadas novas notificações extrajudiciais e obedecidos os prazos e formas legais . Por conseqüência, o bem foi

devidamente arrematado por terceiro de boa fé, em 07.04.2010, conforme anotação registral de fl. 190/190-v, nada

havendo de irregular em todo o procedimento. Ademais, observo que a autora em nenhum momento foi

surpreendida pela execução ou quaisquer dos atos constritivos: a situação de inadimplência perdurava há muitos

anos e parece não ter havido esforço de sua parte para a solução amigável e definitiva da controvérsia . Quanto à

indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel, também não vejo como prosperar o pedido. As benfeitorias

quantificadas no laudo pericial foram realizadas por conta e risco da autora, que se encontrava ciente da situação

de inadimplência, assumindo os efeitos naturais do descumprimento do contrato. É preciso assinalar que foram

quitadas somente nove parcelas de um total de trezentas, o que indicava, à mingua de elementos em sentido

contrário, predisposição da autora para não honrar suas obrigações. Também não se justificaram eventuais

dificuldades financeiras nem se evidenciou, de qualquer modo, que a devedora tentou renegociar a dívida em

todos estes anos. Nunca houve depósitos judiciais ou qualquer outra garantia para salvaguarda do direito da parte

contrária. Assim, não pode ser indenizável o melhoramento realizado no bem imóvel dado em garantia

hipotecária, vinculado a um contrato de financiamento quase totalmente em aberto, sob litígio. Ademais, não pode
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servir de eventual desculpa a existência de processo em que se busca a revisão das cláusulas: enquanto não

proferida decisão final, não deve a parte contar com um resultado que lhe interessa, sem se acautelar ou se

precaver contra um desfecho desfavorável. De todo modo, ainda que o resultado lhe tivesse sido benéfico, ainda

restariam as centenas de parcelas a serem quitadas, pois o saldo devedor não desaparece por mágica judicial. Para

completar o quadro desfavorável à tese, verifico que o contrato expressamente previa a renúncia do devedor aos

melhoramentos realizados no bem imóvel, dado em garantia real. Neste quadro, ainda que perfazendo quantia de

pouca monta , as benfeitorias não são indenizáveis. Ante o exposto:a) acolho a preliminar de coisa julgada e, no

tocante ao tema relativo à constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, extingo o processo sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC;b) julgo improcedentes os pedidos remanescentes, deduzidos na inicial,

e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos doa rt. 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Fixo os

honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (valor presente), a serem suportados pela autora, nos termos do art. 20,

4º, do CPC, em apreciação eqüitativa. Suspenso a imposição em virtude da assistência judiciária gratuita. R. R.

Intimem-se.

 

0000475-12.2010.403.6102 (2010.61.02.000475-3) - ROBERTO DONIZETE DE SOUZA(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI E SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o autor a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela e a

condenação por danos morais. Em síntese, afirmou o autor que, em 17.12.2007, protocolizou requerimento

administrativo para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/146.921.888-4). Todavia, o

pedido foi indeferido por falta de tempo de contribuição, porque o INSS não considerou os períodos exercidos sob

condições especiais.Sustentou que nos tempos trabalhados como auxiliar de abate e motorista, efetivamente esteve

exposto a agentes nocivos, de modo que suas atividades devem ser consideradas especiais para fins

previdenciários, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99 e 2.172/97.Nesse diapasão, requereu

a procedência do pedido.Instruiu a petição com os documentos acostados às fls. 22/51.Citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 60/72, defendendo a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 74/92.Cópia do

procedimento administrativo às fls. 99/136.Constam laudos periciais às fls. 142/207, 211/213, 217/485, sobre os

quais autor (fl. 490) e INSS (fl 491-v) manifestaram-se.É o relatório.DECIDO.I - DA PRESCRIÇÃO.Tendo em

vista que o autor requer a concessão do benefício desde 17.12.2007 (DER - data do requerimento administrativo)

e a ação foi ajuizada em 14.01.2010, não há que se falar em prescrição de parcelas, conforme disposto no art. 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.II - DA ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE ABATE E MOTORISTA.

Inicialmente, é mister acentuar que, consoante reiterada orientação jurisprudencial dos tribunais pátrios, a

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -,

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo (princípio

do tempus regit actum).Aliás, tal diretriz está plasmada no art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99 (com redação

determinada pelo Decreto nº 4.827/2003), in verbis:A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Nesse

diapasão, pacificou-se a jurisprudência nacional no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial

pelo exercício de atividade profissional elencada nos decretos previdenciários regulamentares é possível até o

advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95), independentemente da comprovação de efetiva exposição aos agentes

insalubres. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/1995 e a expedição do

Dec. n. 2.172/1997, e desse até o dia 28/5/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e

DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz,

julgado em 7/10/2003.), à exceção dos casos de ruído e calor, para cuja comprovação exige-se a produção de

prova pericial independentemente do período reclamado.Em relação ao agente ruído, o reconhecimento da

insalubridade da atividade possui a seguinte disciplina normativa:1) até 05.03.97: nível superior a 80 dB, nos

termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79;2) no período compreendido entre 06.03.97 a 18.11.2003: nível

superior a 90 dB, conforme o Decreto 2.172/97;3) a partir de 19.11.2003: nível superior a 85 dB, a teor do

Decreto nº 4882/2003.A propósito, nada obstante a alteração da redação da súmula nº 32 da Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (DOU de 14.12.2011), a qual passou a

prescrever que, a contar de 05.03.97, o índice necessário para a caracterização da insalubridade é de 85 decibéis -

e não 90 decibéis -, subscrevo a orientação da jurisprudência ainda dominante no âmbito do STJ, consolidada nos

seguintes termos: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É

considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto

2.171/97; após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto

4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em

aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
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efetivamente prestado o labor. 2. Agravo Regimental não provido (AGRESP 201202079450 - AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1347335 - Rel. Des. Fed. Herman Benjamin - DJF de

18/12/2012).No caso vertente, requer o autor o reconhecimento da natureza especial das atividades de auxiliar de

abate e motorista, exercidas entre 01.08.1979 a 13.10.1981, 06.03.1997 a 02.07.1999 e 03.07.1999 a 17.12.2007,

nas empresas Agro Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Olimpikus Ltda, Transerp Empresa de Trânsito e

Transporte Urbano de Ribeirão Preto e Transporte Andorinha S/A.Quanto à atividade de auxiliar de abate,

laborada entre 01.08.1979 a 13.10.1981 para Agro Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Olimpikus Ltda, o

formulário de fl. 29 e o laudo pericial de fls. 211/213 atestam que o autor, durante o desempenho do seu labor,

ficava exposto de forma habitual e permanente ao agente físico ruído de 94 Db(a).No que se refere à função de

motorista, exercida na Transerp Empresa de Trânsito e Transporte Urbano de Ribeirão Preto, entre 06.03.1997 a

02.07.1999, o formulário de fl. 110 e o laudo técnico de fls. 111/115 demonstram que o autor ficava exposto a

ruído de 82.3 Db(a). Para a atividade de motorista, desempenhada entre 03.07.1999 a 17.12.2007, na empresa

Transporte Urbano de Ribeirão Preto e Transporte Andorinha S/A, o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.

119 e o laudo técnico pericial de fls. 142/207 e 217/485 afirmam que o nível máximo de ruído que a parte autora

esteve submetida foi de 85 Db (a), o que fica aquém do limite estabelecido na legislação.Oportuno ressaltar que,

na esteira da diretriz consolidada pela jurisprudência nacional, não descaracteriza a atividade especial o uso de

equipamento de proteção individual (EPI). A propósito, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais placitou o entendimento de que o uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado (Súmula nº 09).Outrossim, é importante ressaltar que o código da GFIP (1) lançado no PPP, pela

empresa, não descaracteriza o risco no período analisado, pois tal documento, como é cediço, diz respeito à

relação tributária entre a empresa empregadora e a Fazenda Pública, porquanto, a partir do código lançado, se

definem as bases da tributação (v.g., contribuição para o SAT) da empresa. Logo, resta evidente que o lançamento

do código da GFIP e sua eventual impropriedade são dados absolutamente irrelevantes e alheios à situação

jurídica previdenciária do segurado empregado, cabendo à autarquia (agora, à Receita Federal do Brasil) proceder

ao exame da adequação do lançamento e, se o caso, autuar o contribuinte (a empresa), e não simplesmente negar

ao segurados os direitos que lhes estão salvaguardados na legislação previdenciária. Por fim, registre-se que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1151363/MG (3ª Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de

05/04/2011), sob a sistemática do art. 543-C do CPC (Recurso Especial Representativo da Controvérsia), assentou

a diretriz de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei

9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n.

8.213/1991.Destarte, forte nas razões expendidas, impõe-se o reconhecimento e averbação da atividade especial

exercida pelo autor no período entre 01.08.1979 a 13.10.1981.III - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO ANALÓGICADispõe a Emenda

Constitucional nº 20/98:Art. 9º. Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito

à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de

idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e;II - (OMISSIS) 1º. O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I -

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; eb) um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda,

faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.II - o valor da aposentadoria proporcional será

equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por

ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Deflui-se do

preceito normativo supratranscrito que o segurado com tempo suficiente à concessão da aposentadoria

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: 1)

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; 2)

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC

20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas as regras de transição, estabelecidas no

art. 9º, 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à

referida emenda.Com efeito, se após a Emenda nº 20/98, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria

razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a

legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art.

9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por

ela introduzidas.Desse modo, é possível que o segurado com direito adquirido compute tempo posterior à Emenda
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20, para fins de majoração do coeficiente de cálculo, desde que possua idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48

anos, se mulher.No caso dos autos, levando-se em conta o tempo trabalhado em atividade especial reconhecido

nesta sentença e o concedido pelo INSS (01/07/1986 a 05/03/1997 - vide fls. 121/122), a respectiva conversão em

tempo de serviço comum (fator 1,4) e os demais tempos constantes em CTPS e no CNIS (documento anexo), tem-

se que o autor conta, até 17.12.2007 (data do requerimento administrativo), com 33 anos, 6 meses e 13 dias de

tempo de contribuição (conforme planilha em anexo), o que se revela insuficiente para a concessão do

benefício.Por sua vez, observa-se que o autor, mesmo após a formalização do requerimento administrativo, ainda

permaneceu empregado (CNIS anexo), passando, posteriormente a ter direito à aposentadoria por tempo de

contribuição (planilha em anexo). De outra parte, é certo que o demandante não renovou na esfera administrativa

o requerimento para a concessão do benefício, de modo que, para efeito de fixação do termo inicial da

aposentadoria por tempo de serviço e, com fulcro no art. 462 do CPC, adoto, por analogia, o entendimento

sufragado pela C. Terceira Seção do STJ nos autos do REsp nº 1.095.523/SP (julgado sob a sistemática do art.

543-C do CPC - Recurso Representativo da Controvérsia), segundo o qual, não havendo concessão de auxílio-

doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para a concessão do auxílio-acidente, como no

caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação.Desse modo, nos termos do pedido

formulado na inicial e à luz da planilha de cálculo em anexo, tem-se que, até a data da citação (08.10.2010 - fl.

57), o autor computava o tempo de 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias de tempo de

serviço exercido em condições especiais, o que lhe assegura o direito à aposentadoria por tempo de contribuição.

IV - DO DANO MORAL.Não merece prosperar o pleito de indenização por danos morais.Com efeito, nesse

ponto, o deslinde da questão cinge-se a definir se o indeferimento de um benefício previdenciário por si só

constitui circunstância suficiente a ensejar a reparação, por parte da autarquia previdenciária, de danos morais e

materiais suportados pelo segurado. Nessa senda, importa assinalar que compete ao INSS, regularmente e em

virtude de lei, analisar os requerimentos de concessão de benefício que lhe são formulados, bem assim, a

verificação da subsistência, ou não, dos requisitos legais da manutenção da prestação previdenciária. Assim, é

evidente que a autarquia analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-os

ou não.Desse modo, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é, no âmbito administrativo, atribuição

exclusiva do INSS, de acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato

administrativo em comento consubstancia juízo de valor (mérito do ato administrativo) expresso na medida do

entendimento da autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele

momento.Caso o segurado interessado dele discorde, o Estado assegura-lhe o direito de ação, conforme a garantia

constitucional insculpida no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito.Por conseguinte, o eventual indeferimento ou a suspensão/cessação do

benefício previdenciário não tem por si só o condão de acarretar a reparação pecuniária de danos morais e

materiais, ainda que o ato indeferitório seja revisto judicialmente. Diante de tais ponderações, concluo que, em

tema de responsabilidade do Estado, a reparação pecuniária de danos materiais e morais em face de

indeferimento/suspensão/cessação de benefício previdenciário, enquanto mecanismo de tutela dos direitos dos

segurados/dependentes, reveste-se do caráter subsidiário, ou seja, o modelo ressarcitório somente se afigura

admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos de defesa dos beneficiários da Previdência

Social (v.g., as vias de impugnação administrativa, tais como o pedido de reconsideração e o recurso

administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena proteção e satisfação dos seus

bens/interesses jurídicos.Na espécie, ainda que fosse equivocada a atuação da autarquia ao tempo do requerimento

administrativo, o autor socorreu-se da ação judicial, propiciando-lhe, portanto, a plena e integral tutela, por parte

do Estado (em face de quem postula a indenização), dos seus interesses previdenciários, razão pela qual não se

afigura útil, adequada e muito menos necessária a tutela ressarcitória reclamada nesta demanda.Ademais, nos

termos do Enunciado nº 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal, o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza quando há mero

aborrecimento inerente a prejuízo materia.V- DOS JUROS MORATÓRIOS. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/2009 EM SEDE DE CONTROLE

CONCENTRADO. EFEITO REPRISTINATÓRIO (ART. 11, 2º DA LEI Nº 9.868/99). RESTABELECIMENTO

DAS DIRETRIZES LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS EXISTENTES ANTES DO ADVENTO DA NORMA

DECLARADA INCONSTITUCIONAL.Nesse ponto, registro que, anteriormente, vinha adotando a diretriz

sufragada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em

17/06/2011) para afirmar a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação determinada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009) também em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel legislação.Contudo,

é cediço que, recentemente, o Excelso Pretório, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357/DF

e 4425/DF, houve por bem declarar, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009, o

qual, conferindo nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, preconizava que, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haveria a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (INFORMATIVO STF nº

698).Desse modo, tendo em vista o efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade proferida em sede
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de controle concentrado, pelo qual o pronunciamento judicial torna aplicável a legislação anterior (art. 11, 2º, da

Lei nº 9.868/99), força é reconhecer que fica restabelecida a vigência da redação primitiva do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (instituído pela MP nº 2.180/01), cujo âmbito de incidência, todavia, não compreende as ações

previdenciárias, mas tão somente as demandas que tenham por objeto a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento da remuneração dos servidores públicos.Por conseguinte, no que tange aos juros de mora devidos nas

ações previdenciárias, passo, doravante, a subscrever as diretrizes legais e jurisprudenciais existentes antes do

advento da Lei nº 11.960/2009, razão pela qual, com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1%

(um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a

Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).VI - DISPOSITIVO.Diante do exposto, nos termos

do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de:1)

declarar como TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA PELO AUTOR O PERÍODO DE 01.08.1979

a 13.10.1981.2) CONDENAR o INSS a:2.1) averbar tal tempo como período de atividade especial e acrescê-los,

com a respectiva conversão (fator 1,4), aos demais tempos de serviço especial reconhecidos pelo INSS (fls.

121/122) e aos comuns constantes na CTPS e no CNIS, de modo que o autor conte com 36 (trinta e seis) anos, 04

(quatro) meses e 04 (quatro) dias de tempo de serviço até a data de 08.10.2010 (data da citação);2.2) conceder em

favor de ROBERTO DONIZETE DE SOUZA o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com

proventos integrais, e data de início do benefício (DIB) na data da citação (08.10.2010), devendo ser utilizados

para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) o coeficiente de 100% e os salários-de-contribuição efetivos que

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda, a

atualização legalmente prevista e o tempo de serviço mencionado no item anterior;2.3) as prestações vencidas

entre a DIB (08.10.2010) e 30.04.2013 (dia anterior a DIP), acrescidas, ainda, de:2.3.1) correção monetária desde

o respectivo vencimento (Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região;2.3.2) Juros moratórios: tendo em vista o

caráter alimentar do benefício previdenciário, e com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1%

(um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a

Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).Em relação às prestações vencidas posteriormente à

citação, os juros moratórios são devidos a partir de seus respectivos vencimentos.Inaplicáveis à espécie os

Códigos Civis de 1916 (Lei nº 3.071) e de 2002 (Lei 10.406), eis que tais diplomas normativos regem relações

jurídicas de natureza diversa da decidida nestes autos.Dada a sucumbência recíproca em face da improcedência do

pedido de indenização por danos morais, cuja dimensão econômica representa a maior parcela da pretensão

deduzida em juízo, os honorários advocatícios serão compensados pelas partes, na forma do art. 21 do CPC.Tendo

em vista a ausência de recolhimento antecipado das custas pela parte autora, eis que beneficiária da assistência

judiciária gratuita, e, considerando a isenção estabelecida no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, sem condenação da

parte sucumbente.Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam concluir-se não

apenas pela verossimilhança das alegações da acionante, mas, sim, pela certeza de seu direito, aliadas à

circunstância do fundado receio de dano irreparável em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, hei

por bem, na forma do art. 461 do CPC c/c a Súmula 729 do STF , CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para

determinar que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, o INSS promova as diligências necessárias à

implantação, em favor do autor, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos acima

estabelecidos e com DIP em 01.05.2013, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC,

art. 461, 5º) .Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se,

requisitando o cumprimento da tutela antecipatória, ressaltando-se que a medida não abrange o pagamento das

prestações vencidas. Segue a síntese do julgado:Número do benefício (NB): 42/146.921.888-4Nome do segurado:

ROBERTO DONIZETE DE SOUZAData de nascimento: 26.09.1963CPF/MF: 047.188.258-57Nome da mãe:

Neredes Silva de SouzaBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.Data do início do

benefício (DIB): 08.10.2010Data do início do pagamento (DIP): 01.05.2013Renda mensal inicial (RMI): a ser

calculada pelo INSSRenda mensal atual (RMA): a ser calculada pelo INSSP. R. I.

 

0003733-30.2010.403.6102 - LUIZ DE OLIVEIRA DIAS(SP102126 - ROBERTO CARLOS NASCIMENTO) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO

BORREGO NOGUEIRA E SP092598A - PAULO HUGO SCHERER)

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva declarar inexigibilidade de títulos de crédito, pleiteando-se

indenização por danos morais. Alega-se, em resumo, que o réu cobrou indevidamente parcelas de acordo

extrajudicial, referente à dívida de anuidades em atraso, não obstante ter havido discussão judicial, que lhe

garantiria não ter os cheques protestados. O autor alega que a conduta do réu feriu-lhe o patrimônio moral, em

decorrência das restrições cadastrais que advieram da cobrança. A tutela antecipada foi indeferida (fl. 103). Em

contestação, o CRECI alega preliminarmente, ausência de interesse processual. No mérito, invoca prescrição e

propugna pela improcedência total do pedido (fls. 108/112). Réplica às fls. 133/134. A tentativa de conciliação em

audiência restou prejudicada (fl. 142). É o relatório. Decido. De início, reconheço a presença de interesse

processual (modalidade necessidade), pois a questão não se encontrava definitivamente resolvida na execução
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fiscal e nos embargos interpostos pelo devedor. Embora houvesse outros meios de questionar a dívida, nas vias

próprias ou fora delas, não ofende o sistema o ajuizamento do pleito declaratório, cumulado com pedido de

indenização. Ademais, a pretensão do autor encontra-se razoavelmente deduzida, permitindo a ampla defesa da

parte contrária - que pôde deduzir todos os argumentos de sua conveniência, a devido tempo. De outro lado, não

ocorreu a alegada prescrição trienal, pois pendia condição suspensiva (art. 199, I, do CC), consubstanciada no

acordo extrajudicial que terminou por suspender, até o inadimplemento espontâneo do autor, o curso do executivo

fiscal. No mérito, a pretensão não merece prosperar. Na ocasião da propositura do feito e no decorrer destes autos,

o autor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, que o Conselho Regional praticou ilegalidade ou

abusividade na cobrança das anuidades em atraso, por intermédio da execução de acordo extrajudicial não

honrado. Observo que o apelo do réu em face da sentença de procedência, a que se refere a certidão de fl. 99, nos

autos dos embargos à execução, foi recebido no duplo efeito, segundo a regra geral do art. 520 do CPC . Isto

significa que ainda prevalecia (e prevalece) a legitimidade e a executoriedade do título, apenas suspensa por livre

acordo entre as partes (fl. 37), que não restou cumprido pelo autor. Quanto à execução fiscal noticiada, noto que o

andamento não apresentava nada de irregular, que viesse a comprometer a integridade do patrimônio do autor:

segundo consta, noticiado o descumprimento do acordo pelo devedor (autor nestes autos), não restava outra

providência ao exeqüente, senão peticionar pela continuidade da execução, penhorando-se o que deveria ser

penhorado. Nisto, não há qualquer sombra de ilegalidade. Em linhas gerais, o autor assumiu desde cedo o risco da

demanda judicial, preferindo o litígio ao acordo. Por livre e espontânea vontade quis estender à sua situação os

efeitos de outro processo judicial , no qual não figurava como parte (referência à fl. 04), deixando de honrar

prévio acordo entabulado com o Conselho Regional, segundo o qual se previa o pagamento parcelado do débito,

por meio de cheques, em datas específicas. Parece-me existir deficiência ética e jurídica na conduta daquele que,

uma vez executado, celebra acordo com o credor e depois, unilateralmente, pretende suspender os efeitos da

inexecução. Esqueceu-se de que o acordo é lei entre as partes e que somente se deve recorrer ao Judiciário, em

último caso. A opção do autor revelou-se equivocada e cheia de percalços: os processos do Juizado Especial

restaram extintos, em definitivo (informação constante das certidões de prevenção de fls. 88/91), e os embargos

ainda pendem de julgamento no TRF da 3ª Região, segundo informações do Sistema Processual. Neste quadro,

não vislumbro qualquer irregularidade na conduta do réu, que somente protestou cheques pré-datados vencidos e

devolvidos por falta de pagamento (fls. 24, 26/27 e 37/38) e deu curso ao executivo fiscal , diante da resistência

indevida do autor ao cumprimento do acordo administrativo. Todas as conseqüências destes fatos, impugnadas

nesta ação, são legítimas, incluindo as restrições cadastrais. Assim, diante da inexistência de qualquer ato ilícito

ou abusivo do réu, mostra-se indevido o pleito indenizatório. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido

deduzido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custa na forma da lei.

Oficie-se ao ilustre relator do apelo noticiado nestes autos às fls. 58 (processo nº 2006.61.02.002970-9), com

cópia da presente decisão. Fixo honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (valor presente), a serem suportados pelo

autor, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, em apreciação eqüitativa. P. R. Intimem-se. Ribeirão Preto, 22 de abril

de 2013.

 

0007989-16.2010.403.6102 - MAURO SERGIO PAULISTA(SP229339 - ALESSANDRA CECOTI

PALOMARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA

CONSORCIOS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM)

Fls. 259/268: primeiramente, manifeste-se o autor sobre o teor da manifestação e documentos de fls. 247/256.

Após, nada mais requerido, tendo em vista que a Caixa Consórcios S/A e a CEF não apresentaram suas

contrarrazões, subam os autos ao TRF nos termos já determinados à fl. 246.

 

0009053-61.2010.403.6102 - VERA LUCIA SANTOS DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a autora a

concessão do benefício da aposentadoria especial.Em síntese, afirmou a autora que, em 24.02.2010, protocolizou

requerimento administrativo (fl. 51) para a concessão do referido benefício previdenciário, o qual, no entanto,

restou indeferido pela autarquia (fl. 68).A autora sustentou que, no exercício de suas atribuições funcionais,

efetivamente esteve exposta a vários agentes nocivos, de modo que suas atividades devem ser consideradas

especiais para fins previdenciários, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99 e

2.172/97.Instruiu a petição com os documentos acostados às fls. 09/88. Citado, o INSS ofereceu contestação às

fls. 102/111, defendendo a improcedência do pedido. Requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das

parcelas, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Juntou documentos, fls. 113/120.Consta

réplica às fls. 128/138.Cópia do procedimento administrativo da autora às fls. 144/202.A parte autora interpôs

agravo retido (fls. 205/207) em face da decisão que indeferiu a produção de prova pericial (fl. 203). O INSS

apresentou contraminuta às fl. 221-verso.É o relatório.DECIDO.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.Tendo em vista

que a autora requer a concessão do benefício a partir de 24.02.2010 (DER) e a ação foi ajuizada em 27.09.2010,

não há que se falar em prescrição de parcelas, conforme disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº
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8.213/91.MÉRITO PROPRIAMENTE DITO.DO RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DA

ATIVIDADE DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM.Inicialmente, é mister acentuar que, consoante reiterada

orientação jurisprudencial dos tribunais pátrios, a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade

exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como a forma de sua demonstração, é aquela vigente à

época da prestação do trabalho respectivo (princípio do tempus regit actum).Aliás, tal diretriz está plasmada no

art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99 (com redação determinada pelo Decreto nº 4.827/2003), in verbis:A

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. Nesse diapasão, pacificou-se a jurisprudência nacional no

sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial pelo exercício de atividade profissional elencada

nos decretos previdenciários regulamentares é possível até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95),

independentemente da comprovação de efetiva exposição aos agentes insalubres. Quanto ao lapso temporal

compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/1995 e a expedição do Dec. n. 2.172/1997, e desse até o dia

28/5/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo

que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a

apresentação de laudo técnico (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 7/10/2003.), à exceção dos

casos de ruído e calor, para cuja comprovação exige-se a produção de prova pericial independentemente do

período reclamado.No caso vertente, requer a autora, de forma expressa, o reconhecimento da natureza especial da

atividade auxiliar de enfermagem, exercida no período de 06.03.1997 a 19.02.2010, no Hospital das Clínicas da

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, visando, assim, à obtenção da aposentadoria especial.Todavia, é válido

observar, preliminarmente, que incorreu em equívoco a requerente ao considerar como incontroversos a totalidade

dos períodos mencionados nos itens 1, 2, 3 e 4 do quadro de fl. 03 da petição inicial, pois, ao contrário do que

afirmado na exordial, a decisão administrativa apenas considerou especial os períodos entre 27.01.1986 a

18.10.1989 e 29.04.1995 a 05.03.1997 (fls. 183/185).Desse modo, a fim de ser rechaçada eventual alegação de

ofensa ao princípio da correlação entre pedido e sentença, registro que, nada obstante a ausência de pedido

expresso (em decorrência do apontado equívoco de interpretação), doravante serão examinados os períodos entre

19.12.1984 a 14.07.1985 a 17.07.1985 a 02.01.1986 e 19.10.1989 a 28.04.1995, referidos na proemial, porquanto

tal exame é pressuposto essencial para o julgamento da pretensão material efetivamente postulada pela autora,

qual seja, a concessão da aposentadoria especial.A atividade de auxiliar de enfermagem exercida pela autora até

05.03.1997, pode ser considerada como especial em virtude de seu enquadramento no Código 2.1.3 do Anexo II

do Decreto 83.080/79:2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-

VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas

ou histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou

radioterapeutas.Técnicos de raio x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-

toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas

(expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código

1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I). 25 anosA partir

de 06.03.1997 só se enquadram para o agente BIOLÓGICO as situações contempladas pelo ANEXO IV dos

Decretos 2.172/97 e 3.048/99, e no Art. 185, parágrafo único da IN/Nº 118/INSS/DC, de 14/04/05 (Parágrafo

único. Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos segurados que

trabalhem de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou

ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas

áreas.) - Sem grifo no original -Nesse sentido, para a comprovação da insalubridade da atividade de auxiliar de

enfermagem desempenhada a partir de 06.03.1997 foi acostado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

168/171), elaborado com base em laudo pericial produzido por profissional habilitado, que comprova que a autora

esteve exposta a fatores de risco de natureza biológica.Aliás, o próprio INSS, nos autos do procedimento

administrativo nº 152.768.219-3, já reconheceu a natureza especial da mesma atividade discutida nos autos em

relação aos períodos de 27.01.1986 a 18.10.1989 e 29.04.1995 a 05.03.1997 (fls. 183/185).É válido acentuar que o

PPP constitui documento hábil e suficiente para subsidiar o juízo de convicção acerca da comprovação, ou não, de

atividade especial, uma vez que substitui, com evidente vantagem, os antigos SB 40 e DSS 8030, pois elaborados

por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho e com base em laudo pericial.Assim, o PPP apresentado pela

autora constitui elemento probatório a, conjuntamente com os demais documentos acostados aos autos, instruir, à

saciedade, o presente feito, de modo a tornar prescindível a realização da perícia, nos termos do CPC:Art. 420. A

prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:...II -

for desnecessária em vista de outras provas produzidas. Portanto, forte nas razões expendidas, impõe-se o

reconhecimento e averbação da atividade especial exercida pela autora nos períodos de 19.12.1984 a 14.07.1985,

17.07.1985 a 02.01.1986, 19.10.1989 a 28.04.1995 e 06.03.1997 a 19.02.2010.DA APOSENTADORIA

ESPECIAL.Dispõe a Lei nº 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei. 1º. A aposentadoria

especial, observado o disposto no artigo 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por
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cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no artigo 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá

de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou integridade

física, pelo período exigido para à concessão do benefício.(...).No caso dos autos, tem-se que a autora, somados os

períodos reconhecidos nesta sentença aos já enquadrados administrativamente pelo INSS (fl. 183/185), totaliza 25

anos, 01 mês e 05 dias de atividade especial até 19.02.2010, conforme planilha anexada a esta sentença, que são

suficientes para a concessão do benefício pretendido.DOS JUROS MORATÓRIOS. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/2009 EM SEDE DE CONTROLE

CONCENTRADO. EFEITO REPRISTINATÓRIO (ART. 11, 2º DA LEI Nº 9.868/99). RESTABELECIMENTO

DAS DIRETRIZES LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS EXISTENTES ANTES DO ADVENTO DA NORMA

DECLARADA INCONSTITUCIONAL.Nesse ponto, registro que, anteriormente, vinha adotando a diretriz

sufragada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em

17/06/2011) para afirmar a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação determinada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009) também em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel legislação.Contudo,

é cediço que, recentemente, o Excelso Pretório, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4357/DF

e 4425/DF, houve por bem declarar, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009, o

qual, conferindo nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, preconizava que, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haveria a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (INFORMATIVO STF nº

698).Desse modo, tendo em vista o efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade proferida em sede

de controle concentrado, pelo qual o pronunciamento judicial torna aplicável a legislação anterior (art. 11, 2º, da

Lei nº 9.868/99), força é reconhecer que fica restabelecida a vigência da redação primitiva do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (instituído pela MP nº 2.180/01), cujo âmbito de incidência, todavia, não compreende as ações

previdenciárias, mas tão somente as demandas que tenham por objeto a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento da remuneração dos servidores públicos.Por conseguinte, no que tange aos juros de mora devidos nas

ações previdenciárias, passo, doravante, a subscrever as diretrizes legais e jurisprudenciais existentes antes do

advento da Lei nº 11.960/2009, razão pela qual, com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 1%

(um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a

Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).DISPOSITIVO.Diante do exposto, nos termos do art.

269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PROCEDENTE o pedido a fim de:1) DECLARAR COMO

TEMPOS DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDO PELA AUTORA OS SEGUINTES PERÍODOS:

19.12.1984 a 14.07.1985, 17.07.1985 a 02.01.1986, 19.10.1989 a 28.04.1995 e 06.03.1997 a 19.02.2010.2)

CONDENAR o INSS a:2.1) averbar tais tempos como períodos de atividade especial e somá-los aos períodos já

reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 183/185), de modo que a autora conte com 25 anos, 01 mês e

05 dias de tempo de serviço especial até 19.02.2010;2.2) conceder em favor da autora VERA LÚCIA SANTOS

DA SILVA, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.213/91, o benefício da aposentadoria especial, com data de início

do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER - 24.02.2010), devendo utilizar para o cálculo da

renda mensal inicial (RMI) o coeficiente de 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição efetivos que

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda, a

atualização legalmente prevista e o tempo de serviço especial mencionado no item anterior;2.3) pagar as

prestações vencidas entre a DIB (24.02.2010) e a data da efetiva implantação do benefício, acrescidas, ainda,

de:2.3.1) correção monetária desde o respectivo vencimento (Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do

STJ e 08 do TRF/3ª Região e Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região;2.3.2) Juros

moratórios: tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário, e com esteio em precedentes do

Colendo STJ, fixo a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e

art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).Em relação às

prestações vencidas posteriormente à citação, os juros moratórios são devidos a partir de seus respectivos

vencimentos.Inaplicáveis à espécie os Códigos Civis de 1916 (Lei nº 3.071) e de 2002 (Lei 10.406), eis que tais

diplomas normativos regem relações jurídicas de natureza diversa da decidida nestes autos.2.4) Honorários

advocatícios: 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas (acrescidas dos encargos legais

acima mencionados) até a data da prolação da sentença, excluindo-se, pois, as prestações vincendas, nos termos

do art. 20, 4º, do CPC c/c a Súmula nº 111 do STJ e Súmula nº 76 do TRF-4ª Região.Tendo em vista a ausência de

recolhimento antecipado das custas pela parte autora, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, e,

considerando a isenção estabelecida no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, sem condenação da parte

sucumbente.Considerando que a parte autora encontra-se empregada na Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto

(CNIS anexo), não vislumbro a presença do periculum in mora de modo a ensejar a concessão da tutela

antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Segue a
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síntese do julgado:Número do benefício (NB): 46/152.768.219-3Nome da segurada: VERA LÚCIA SANTOS DA

SILVAData de nascimento: 04.07.1964CPF/MF: 062.588.308-03Nome da mãe: Eliza Borges dos SantosBenefício

concedido: Aposentadoria especial.Data do início do benefício (DIB): 24.02.2010Renda mensal inicial (RMI): a

ser calculada pelo INSSRenda mensal atual (RMA): a ser calculada pelo INSSP. R. I.Ribeirão Preto, 22 de abril

de 2013.

 

0009709-18.2010.403.6102 - NEUSA LEONOR PIGNATA DA SILVA(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS

E SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário proposta por Neusa Leonor Pignata da Silva em face do

INSS, pleiteando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria especial (57/81.353.351-1),

com data do início do benefício em 01.10.1991, sob o fundamento de que possui direito adquirido ao benefício

nos moldes do Decreto nº 89.312/84.Assim, sustenta a autora que, em face dos termos da redação original do

colimado Decreto, o valor mensal do seu benefício deve ser apurado no período básico de cálculo de abril de 1988

a março de 1991 e não como ocorreu (outubro de 1988 a setembro de 1991).Juntou documentos às fls. 14/63.O

INSS ofertou contestação e os respectivos documentos às fls. 83/104.É o relatório.Decido.No mérito, a

improcedência da pretensão da autora é manifesta, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, nos termos do art. 103 da LBPS, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004 )Redações anterioresArt. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de

20/11/98 ) Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) Parágrafo único.

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Para melhor

compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.Com efeito, a redação

originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de cinco anos para

reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da extinção do

direito de revisão como o ora postulado. Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da

publicação da Medida Provisória nº 1.523-9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se

prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições

permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de

cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP. No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício do autor (DIB)

corresponde a 01.10.1991 (fls. 43 e 101), portanto, antes de 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97,

que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária.Em relação a este

ponto, o C. STJ, em recente decisão proferida pela 1ª Seção, alterou o entendimento daquela Corte, no sentido de

inexistir prazo decadencial, para assentar que a contagem do prazo decadencial dos benefícios concedidos antes de

1997 se dá a partir daquele ano, nos termos da ementa abaixo transcrita:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     594/1302



revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso

especial provido. Recurso Epecial nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0), 1º seção. STJ. Relator : Ministro Teori

Albino Zavascki. 14 de março de 2012Nesse passo, verifica-se que, entre a data de início da vigência da citada

Medida Provisória (28/06/1997) e a data da propositura da ação (22.10.2010), transcorreu prazo superior a dez

anos, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício do autor encontra-se peremptoriamente

fulminado pela decadência. DISPOSITIVO.Diante do exposto, nos termos do art. 269, IV, do CPC, resolvo o

mérito para pronunciar a DECADÊNCIA do direito da autora à revisão do benefício previdenciário, condenando-a

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa,

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação, tendo em vista a singeleza da matéria fático-jurídica

debatida nos autos e a atividade processual desenvolvida pelo patrono do réu (art. 20, 4º do CPC).Contudo, tendo

em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, suspendo a cobrança da verba honorária, nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Sem custas (arts. 3º, I, e 12, da Lei nº 1.060/50 c/c o art. 4º, II, da Lei nº

9.289/96).Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.P. R. I.

 

0001490-79.2011.403.6102 - IRANI FERNANDES DE ARAUJO(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante, IRANI FERNANDES DE ARAUJO, alega

obscuridade, omissão e ou contradição na sentença de fls. 160/163, sanável pela via dos embargos de

declaração.Sustenta, em síntese, que a sentença está em desacordo com a atual redação da Súmula 32 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como contraria a prova dos autos na parte em

que não reconhece a insalubridade do período entre 1997 a 1999.Como conseqüência, requer o acolhimento dos

presentes embargos e a apreciação da presente obscuridade/omissão/contradição.É o breve relatório.

Decido.Todos os argumentos deduzidos pela parte autora foram devidamente analisados por este juízo no

momento da prolação da sentença, de modo que não se verifica qualquer obscuridade/omissão/contradição sanável

pela via dos embargos de declaração.Ademais, a sentença foi expressa no sentido de que o período entre

06.03.1997 a 24.02.1999 não poderia ser reconhecido como especial, em razão do agente nocivo não estar

presente de forma habitual e permanente.A propósito, vale ressaltar que, nada obstante a alteração da redação da

súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (DOU de

14.12.2011), a qual passou a prescrever que, a contar de 05.03.97, o índice necessário para a caracterização da

insalubridade é de 85 decibéis - e não 90 decibéis -, subscrevo a orientação da jurisprudência ainda dominante no

âmbito do STJ, consolidada nos seguintes termos: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97; após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é

o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído

reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é

regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. 2. Agravo Regimental não provido

(AGRESP 201202079450 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1347335 - Rel.

Des. Fed. Herman Benjamin - DJF de 18/12/2012).Por fim, é de bom alvitre consignar que os embargos

declaratórios não são instrumento adequado para a revisão do julgado. A mera contrariedade entre aquilo que o

embargante pretendia e aquilo que foi obtido na sentença ou entre o que entendia ter sido demonstrado e o que o

magistrado entendeu estar comprovado nos autos não configura contradição. Esta ocorre somente quando o

julgado apresenta proposições em si inconciliáveis, o que, definitivamente, não é o caso.Assim, por não

vislumbrar obscuridade, omissão nem contradição na sentença embargada, conheço dos embargos e lhes NEGO

PROVIMENTO.P.R.I.C.

 

0004378-21.2011.403.6102 - MARCIO VINICIUS DELAMAGNA(SP244026 - RODRIGO SANCHES

ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante, MARCIO VINÍCIUS DELAMAGNA, alega

obscuridade, omissão e ou contradição na sentença de fls. 101/109, sanável pela via dos embargos de

declaração.Sustenta, em síntese, que a sentença deixou de computar período já reconhecido na esfera

administrativa, bem como não aplicou o art. 462 do Código de Processo Civil.Como conseqüência, requer o

acolhimento dos presentes embargos e a apreciação da presente obscuridade/omissão/contradição.É o breve

relatório. Decido.Todos os argumentos deduzidos pela parte autora foram devidamente analisados por este juízo

no momento da prolação da sentença, de modo que não se verifica qualquer obscuridade/omissão/contradição

sanável pela via dos embargos de declaração.Insta salientar que, simples contagem de tempo (fls. 56/57) não pode
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ser considerada decisão administrativa. Noutro giro, a efetiva decisão administrativa de fls. 54/55 apenas

reconheceu como especial o período entre 13.10.1987 a 05.03.1997, não fazendo qualquer menção ao interregno

de 23.09.1980 a 05.10.1987.No que se refere à aplicação do art. 462 do Código Processo Civil, é importante dizer

que mesmo considerando o período (comum) trabalhado até a data da prolação da sentença (20.03.2013) a parte

autora não possui tempo suficiente para a concessão do benefício (planilha em anexo).Nesse ponto, é válido

observar que o pedido formulado na exordial é expresso quanto à delimitação temporal do reconhecimento da

natureza especial da atividade exercida pelo autor, qual seja, 06.03.1997 a 14.06.2010 (vide fl. 04).Ademais, o

documento no qual este Juízo se subsidiou para o reconhecimento da especialidade da atividade do embargante (o

Perfil Profissiográfico Previdenciário) é datado de 14.06.2010, não havendo, portanto, prova nos autos de que,

após tal data, o autor tenha continuado a se expor a agentes nocivos à sua saúde no exercício da profissão (vide fls.

51/52).Por fim, é de bom alvitre consignar que os embargos declaratórios não são instrumento adequado para a

revisão do julgado. A mera contrariedade entre aquilo que o embargante pretendia e aquilo que foi obtido na

sentença ou entre o que entendia ter sido demonstrado e o que o magistrado entendeu estar comprovado nos autos

não configura contradição. Esta ocorre somente quando o julgado apresenta proposições em si inconciliáveis, o

que, definitivamente, não é o caso.Assim, por não vislumbrar obscuridade, omissão nem contradição na sentença

embargada, conheço dos embargos e lhes NEGO PROVIMENTO.P.R.I.C.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0310696-79.1990.403.6102 (90.0310696-7) - LUIZ GONCALVES(SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E

Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO)

Fls. 158/167: Consoante manifestação jurisprudencial, à qual me filio, I - O art. 112 da Lei nº 8.213/91 aplica-se

na esfera administrativa, com relação a valores não recebidos pelo segurado em razão de seu óbito; II - Valores

devidos em razão de execução de sentença, ainda que versando sobre benefício previdenciário, passam a fazer

parte do espólio do ex-segurado, constituindo herança a ser recebida pelos herdeiros, sejam eles, dependentes, ou

não, para efeitos previdenciários. grifos nossos(TRF 2 - Agravo de Instrumento nº 200002010247186 - Relator

Desembargador Federal Ney Fonseca - decisão: 23.04.2011 - DJU: 12.06.2001). Indefiro, pois, o pedido e

concedo ao i. patrono do autor novo prazo de 15 (quinze) dias para habilitação das filhas do falecido (atestado de

óbito à fl. 165), ou documento de renúncia dos respectivos quinhões em favor da viúva. Cumprida a determinação

supra, dê-se vista ao INSS. Não havendo oposição da Autarquia, fica desde já homologada a habilitação da viúva

e filhas (se não houver renúncia), sucessoras de LUIZ GONÇALVES, e determinada a remessa dos autos ao SEDI

para incluí-las no pólo ativo da demanda.Após, prossiga-se de acordo com os despachos de fls. 149 e 140. Intime-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002735-62.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001793-

19.2000.403.0399 (2000.03.99.001793-8)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS -

UFSCAR(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM) X JOSE CARLOS ROLIM X JOSE GEANINI PERES X

JOSE ORLANDO FILHO X LEE TSENG SHENG GERALD X LUIZ CARLOS FERREIRA DA

SILVA(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA)

Vistos. Trata-se de embargos à execução de título judicial, consubstanciado na incorporação do reajuste de

28,86% a vencimentos de servidores públicos federais, com pagamento de diferenças e exclusão do que já foi

concedido. Os cálculos dos credores perfazem R$ 489.912,16, em junho/2009 (fls. 477/494 dos autos principais).

Alega-se, em resumo, excesso de execução, pois não teriam sido descontados os percentuais de reajuste já

concedidos. Pleiteia-se que seja realizada a compensação, nos cálculos devidos. Também se requer que o reajuste

considere a evolução funcional dos servidores, utilizando-se bases de cálculo corretas. Por fim, questiona-se a

aplicação dos juros de mora sobre a contribuição previdenciária. O embargante junta relatório e apresenta cálculos

que perfazem R$ 1.149,92, na totalidade (fls. 06/07). Em impugnação, os credores sustentam, em síntese, que os

valores cobrados inicialmente são devidos. A Contadoria Judicial apresentou a conta de fls. 36/39 (R$ 212.718,53,

em janeiro/2012), sobre o que se manifestou o embargante (fls. 87/93) e os embargados (fls. 109/112). Sobre os

esclarecimentos do Contador (fl. 114) falaram novamente as partes (fls. 117/118 e 123/124). É o relatório. Decido.

Sem preliminares, passo ao exame de mérito. Assiste parcial razão ao embargante, pois os cálculos apresentados

pelos credores (exeqüentes) mostraram-se equivocados. Também não espelha devidamente a coisa julgada a

pretensão do embargante. A apuração da Contadoria Judicial, no meu entender, é a que melhor reflete o título

executivo, no tocante aos critérios de reajustamento, bases de cálculo, compensações administrativas, juros e

honorários. Os cálculos de fls 36/39, acompanhados das planilhas de evolução salarial (fls. 40/81) evidenciam o

devido cumprimento do título exeqüendo, discriminando os valores principais e a incidência de consectários.

Observo que foram feitas as deduções dos reajustes específicos aplicados a cada servidor, nos termos do acórdão

trânsito em julgado (fls. 152/161 e fls. 171/174). Nos cálculos da Contadoria também estão expressos, nas
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unidades monetárias aplicáveis, o que foi recebido por cada servidor e o que lhe era devido, mês a mês,

descontando-se a contribuição previdenciária para, depois, corrigir os montantes, com incidência dos juros de

mora. As bases de cálculos para a incidência do reajuste, no tocante às funções gratificadas, obedecem à

sistemática disposta na Portaria nº 2.179/98 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e

observam a evolução na carreira, nos termos das certidões de fls. 30/34 - o que não conflita com o título judicial e

melhor expressa a situação funcional de cada credor . De outro lado, os embargados não lograram demonstrar,

com objetividade e pertinência, em que medida os cálculos da Contadoria - que levam em conta a evolução

funcional e as fichas financeiras dos embargados - encontram-se equivocados. Sem contar o reajuste sobre as

vantagens pessoais, não se observa qualquer irregularidade nos percentuais remanescentes a cada servidor, nos

termos das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, após as compensações: José Carlos Rolim, 0,07%; José Geanini Perez,

0,07%; José Orlando Filho, 0,0%; Lee Tseng Sheng Gerald, 0,0% e Luiz Carlos Ferreira da Silva, 0,0%. De todo

modo, os temas postos a exame restaram superados, incluindo as divergências apontadas pelas partes, em suas

últimas manifestações. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial destes

embargos e reconheço devido o título executivo nos limites dos cálculos efetuados pela Contadoria deste Juízo,

acima referidos (fls. 36/81). Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. Custas na

forma da lei. Tendo em vista a sucumbência recíproca (embargante e embargados não lograram obter tudo o que

pleitearam), cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Extraia-se cópia da presente decisão para os

autos principais. P. R. Intimem-se

 

0004875-35.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019409-

67.2000.403.6102 (2000.61.02.019409-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) X ROSELI

RETAMERO PAES(SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS NETTO)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração interpostos em face da sentença de fls. 60/61.Alega-se, em resumo, ter

havido contradição na sentença, que teria reconhecido a sucumbência recíproca, indevidamente. Aduz, também,

ter ocorrido erro material consistente na falta de aplicação dos juros de mora até abril de 2013, nos cálculos de fl.

54, acolhidos por este Juízo na sentença.É o relatório. Decido.A decisão embargada apreciou integralmente o

pedido, explicitando os motivos pelos quais entendeu que se tratava de sucumbência recíproca, tendo em vista que

as partes não lograram obter tudo o que pleitearam.Não se trata de cotejo matemático: examina-se o universo da

pretensão e da resistência, sem perder de vista o curso do processo e a maneira pela qual a demanda se estabilizou.

Neste quadro, reafirmo que não existe sucumbência mínima. De outro lado, não vislumbro qualquer erro material:

os cálculos da Contadoria, segundo entendimento motivado deste Juízo, representam o valor correto da reparação

e atendem àquilo que transitou em julgado, de forma fidedigna.Ademais, os embargos declaratórios não

constituem instrumento adequado para a revisão do decisum - que não apresenta contradição ou erro sanáveis

nesta via. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos e nego-lhes provimento.P. R. Intimem-se.

 

0002424-03.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001570-

53.2005.403.6102 (2005.61.02.001570-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO

ZANELLA) X FRANCISCO JOSE LOUREIRO(SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI)

Vistos. Trata-se de embargos à execução de título judicial, consubstanciado em crédito que decorre do pagamento

indevido de imposto de renda, incidente sobre verbas de natureza indenizatória. O acórdão de fls. 142/143

(processo de conhecimento) transitou em julgado, razão por que baixaram os autos para os atos executórios (fl.

149). O credor apresentou cálculos que perfazem R$ 20.006,11, em junho/2011, incluindo honorários advocatícios

(fls. 151/153). A Contadoria Judicial apurou a dívida, juntando a conta e a planilha de fls. 156/157. Valor total: R$

25.172,46 (junho/2011). Após, o credor concordou com os cálculos do perito judicial (fl. 160, autos principais).

Alega-se, em resumo, excesso de execução, pois teria ocorrido equívoco na apuração das verbas não tributáveis

emergentes da coisa julgada. O devedor reconhece a dívida no montante de R$ 18.890,54, excluída a verba

honorária. A Contadoria prestou esclarecimentos sobre os critérios de cálculo utilizados na conta (fls. 09/10). A

União reafirma ter havido excesso de execução, reportando-se à manifestação inicial (fl. 13). Na impugnação, o

embargando reduz o valor da pretensão executória para R$ 18.385,50, atualizados até março/2012, excluída a

verba honorária (fls. 17/18). A União manifesta-se novamente, concordando com os valores (fls. 21/22). É o

relatório. Decido. De início, concedo ao embargado os benefícios da assistência judiciária gratuita. Observo que a

manifestação de fls. 17/18 traduz inequívoco reconhecimento do pedido, pois admite como devido um valor

menor do que aquele apresentado pelo embargante, como fundamento do processo. Nesta fase, não importam os

motivos nem devem ser questionados os critérios técnicos da apuração , se não mais remanesce divergência ou

dúvida das partes sobre o montante total a ser executado, em virtude da coisa julgada. Por fim, tendo em vista que

as partes não lograram obter tudo o que pleitearam no feito principal (sucumbência recíproca) e considerando que

a decisão definitiva refere-se à medida em que cada parte restou vencida (fl. 142-v), não remanescem honorários

executáveis à conta do que transitou em julgado . Ante o exposto, reconheço que o título judicial perfaz R$

18.385,50, em março/2012. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     597/1302



Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (valor presente), a serem suportados pelo

embargado, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, em apreciação eqüitativa. Suspendo a imposição em virtude da

concessão da assistência gratuita. P. R. Intimem-se.

 

0008839-02.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003201-

66.2004.403.6102 (2004.61.02.003201-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 823 -

ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X JOAO BATISTA BRAZ(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS)

1. Providencie-se o apensamento destes aos autos da Ação Ordinária nº 0003201-66.2004.403.6102. 2.

Considerando o disposto no artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, recebo os embargos no efeito

suspensivo somente com relação à controvertida diferença entre os valores apurados pelas partes, devendo a

execução do incontroverso prosseguir no feito principal, para onde determino seja feito o traslado de cópia deste

despacho. 3 Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo de 15 (quinze) dias. 4 Int.

 

0000946-23.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000924-

82.2001.403.6102 (2001.61.02.000924-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2739

- CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO) X EVANILDO GONCALVES DE AGUIAR(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR)

Vistos etc. Trata-se de embargos à execução fundada em título executivo judicial (ação de concessão de benefício

previdenciário, em apenso).O embargante alega excesso de execução uma vez que o embargado não teria

deduzido os valores recebidos como auxílio-doença (NB 31/128.950.747-0).Requer sejam acolhidos os embargos,

fixando o valor devido em R$ 168.578,27, conforme planilha de fls. 07/15.Impugnação às fls. 58/60, na qual o

embargado concorda com o valor apresentado. É o relatório. Decido.A manifestação de fl. 58 importa expresso

reconhecimento da procedência do pedido e significa que a lide não deve prosseguir, por não mais haver

resistência.Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido e extingo o processo com resolução de mérito, a

teor do artigo 269, II, do CPC. Prossiga-se a execução. Custas na forma da lei.Honorários advocatícios a serem

suportados pelo embargado, no valor de R$ 1.000,00 (valor presente), nos termos do art. 20, 4º do CPC, em

apreciação equitativa. Suspendo a imposição em virtude da assistência judiciária gratuita. Traslade-se cópia da

presente decisão para os autos executivos. P. R. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004694-97.2012.403.6102 - LUCIANO GUARDIEIRO CANDIDO(SP270292 - VINICIUS CORREA

BURANELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de embargos de terceiro, originalmente ajuizados perante a Subseção Judiciária do Rio de Janeiro,

que objetiva a restituição de veículo apreendido pela Receita Federal , livre de qualquer restrição para circular. O

pedido faz referência à Operação Black Ops. Alega-se, em resumo, que a apreensão do bem foi irregular, uma vez

que a importação obedeceu aos trâmites legais. O embargante aduz ter agido de boa-fé, porquanto adquiriu o

veículo de pessoa física, em território nacional, não havendo qualquer pendência administrativa ou judicial em

relação ao vendedor. Em razão do reconhecimento da incompetência daquele Juízo, os autos foram redistribuídos

a esta Vara Federal (fls. 42/43 e 48). O embargante requer a extinção do feito, por perda de objeto (fls. 49/50). Em

contestação, a União defende integralmente a apreensão do veículo e pleiteia a improcedência do pedido (fls.

57/76). O MPF manifestou-se às fls. 98. Réplica às fls. 100/102. A União reitera os termos da contestação (fl.

103). É o relatório. Decido. Analisando detidamente os autos, verifico que este processo perdeu objeto e não mais

reúne condições de prosseguimento: desaparecendo a medida cautelar ao qual estes autos se vinculavam, a via dos

embargos tornou-se inadequada para postular a proteção possessória. O embargante expressamente admite esta

conseqüência, referindo-se à inexistência de constrição oriunda de ordem judicial para o manejo deste remédio

processual (fls. 100/102). De fato, os embargos de terceiro somente podem ser propostos por quem, não sendo

parte (terceiro) no processo , sofrer lesão no seu direito possessório. Daí, não mais havendo processo principal ,

este feito não pode subsistir de forma isolada. Embora não exista prova do trânsito em julgado daquela decisão

extintiva, este resultado não está em desacordo com a orientação daquele Juízo, que reconheceu a incompetência

para o processamento deste feito, referindo-se à independência das esferas administrativa e penal. É que a perda

de objeto neste caso relaciona-se, em sentido próprio, à ausência superveniente de interesse processual, na

modalidade adequação. Isto porque, a despeito de ainda subsistir o interesse do embargante na restituição do

veículo (interesse-necessidade) , não é mais possível o manejo dos embargos de terceiro, se desapareceu a

constrição judicial . Portanto, esta ação tornou-se via processual inadequada . Isto não significa, contudo, que o

veículo deva ser restituído ao embargante, com permissão para circular. De forma alguma! Não obstante o bem ter

sido apreendido a partir de decisão judicial, é certo que sobre eles já recaem constrições de índole administrativa,

que subsistem independentemente da continuidade da medida cautelar preparatória da ação penal. Noto que existe

processo administrativo , no qual o veículo encontra-se apreendido, já tendo sido proferida pena de perdimento,
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em caráter definitivo, na esfera administrativa (fls. 91-v e 92). De outro lado, é evidente que este veículo interessa

à eventual apuração da responsabilidade criminal de quem, direta ou indiretamente, com dolo ou culpa, praticou

descaminho ou obteve vantagem ilícita em detrimento da União. Este veículo precisa ser preservado ou até

periciado, já que seu estado e condição (novo ou usado), além dos preços utilizados nas negociações, constituem

pontos-chave na aferição do dolo e da responsabilidade das pessoas envolvidas na importação irregular e posterior

revenda com intuito de lucro . A este respeito, cabe ao Ministério Público Federal desta Subseção analisar os autos

e, na condição de titular da ação penal, tomar as medidas necessárias para apuração de eventual crime, analisando

a conduta do embargante e sua alegada boa-fé. Neste quadro, os embargos não devem prosseguir. Ante o exposto,

tendo em vista a inadequação da via eleita (ausência superveniente de interesse-adequação), reconheço a perda de

objeto destes embargos. Extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Extraiam-se cópias integrais destes autos, encaminhando-as ao MPF desta Subseção Judiciária para as

providências cabíveis. Após o trânsito em julgado, autorizo o levantamento da Carta de Fiança. Custas na forma

da lei. Tendo em conta o princípio da causalidade e considerando o ônus causado à parte contrária, assim como a

natureza da causa, fixo os honorários advocatícios R$ 3.000,00 (valor presente), a serem suportados pelo

embargante, a teor do art. 20, 4º, do CPC, em apreciação eqüitativa. P. R. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004645-76.2000.403.6102 (2000.61.02.004645-6) - PAULO SERGIO DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X PAULO SERGIO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DO DESPACHO DE FL. 255: 6. Não sendo interpostos embargos e inexistindo (ou não materializada)

pretensão de compensação, requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de

2011, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). - INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: Vista à parte autora das requisições de pagamento cadastradas.

 

0008698-27.2005.403.6102 (2005.61.02.008698-1) - APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS(SP094583 -

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 -

MARCO ANTONIO STOFFELS) X APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 277/281: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o Autor, ora devedor, na pessoa de seu advogado,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 790,30 -

setecentos e noventa reais e trinta centavos - posicionado para março de 2013), mediante GRU (vide instruções à

fl. 279), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido

valor, a ser acrescida ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, para que

requeira o que entender de direito.3. No silêncio da devedor (Autor), nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o

pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on-line), até o valor indicado na execução (fl. 277), acrescido

da multa acima mencionada, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se

por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir a existência ou não

de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista ao INSS, para que, em 10

(dez) dias, requeira o que entender de direito.4. Int.

 

0005690-71.2007.403.6102 (2007.61.02.005690-0) - ADELINO LOPES DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X ADELINO LOPES DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

PARTE DO DESPACHO DE FL. 608: 4. Materializada a hipótese do item anterior, retifique-se o Precatório de fl.

598, alterando de incontroverso para total e requisitando o pagamento nos termos do r. despacho de fl. 559 destes

autos e da sentença de fls. 58/59 dos Embargos à Execução acima mencionados, compensando-se os honorários de

sucumbência lá fixados, como determinado. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à parte autora da

requisição retificada.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003603-26.1999.403.6102 (1999.61.02.003603-3) - ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE

MAUA(SP146317 - EVANDRO GARCIA E SP156698 - GUILHERME FREITAS FONTES E SP148832 -

ABELARDO DE LIMA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP103889 - LUCILENE SANCHES) X UNIAO

FEDERAL X ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA

Vistos.À luz do cumprimento da obrigação, noticiado às fls. 387/392, 409/410, 438/444 e da aquiescência da

autora (fl. 468), DECLARO EXTINTA a execução, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 795 do
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CPC.Desconstituo a penhora sobre o bem móvel descrito à fl. 431 e libero do encargo de fiel depositário o Sr.

Antônio Donizeti Trevisan.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.

 

0016610-51.2000.403.6102 (2000.61.02.016610-3) - IMOBILIARIA BORSARI S/C LTDA(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. JOSE ANTONIO FURLAN) X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA E SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO CORTE REAL) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP168856 - CARLA BERTUCCI BARBIERI E SP154822 - ALESSANDRA PASSOS

GOTTI) X INSS/FAZENDA X IMOBILIARIA BORSARI S/C LTDA

Fls. 1009/1012: não há falar em prosseguimento da execução, vez que a guia acostada à fl. 1007 representa apenas

o valor dos honorários advocatícios executados pelo SESC, haja vista que o SENAC não promoveu a execução

dos honorários fixados em seu favor (item 6 do despacho de fl. 1000). Deste modo, considerando que o crédito da

União foi satisfeito por meio de guia DARF (fl. 1002), publique-se e venham os autos conclusos para extinção

com relação ao SESC e à Fazenda Nacional.

 

0004457-44.2004.403.6102 (2004.61.02.004457-0) - JULIANA NERI X JOSUE NERI(SP123664 - ANDRE

LUIZ PIPINO E SP073855 - JORGE CRISTIANO MULLER) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP056780 - JOSE HAMILTON DINARDI E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA

KAPITANGO-A-SAMBA E SP164037 - LENIZE BRIGATTO PINHO E SP096564 - MARY ABRAHAO

MONTEIRO BASTOS E SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) X MARCOS

ANTONIO FOSSALUZA(SP184341 - EVANDRO FARIAS MURA) X JULIANA NERI X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JOSUE NERI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS(SP287133 - LUIS FÁBIO ROSSI PIPINO)

PARTE DO DESPACHO DE FOLHA 425: 2. Inexistindo (ou não materializada) pretensão de compensação,

requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do E. CJF, dando-se

ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à parte

credora dos ofícios requisitórios cadastrados.

 

0012487-68.2004.403.6102 (2004.61.02.012487-4) - ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA(SP161074

- LAERTE POLLI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL

X ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA

Vistos.À luz dos documentos de fls. 136/137 e da concordância da União (fl. 139), DECLARO EXTINTA a

execução da verba honorária, com fundamento nos arts. 794, inciso I, e 795 do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.

 

0000106-52.2009.403.6102 (2009.61.02.000106-3) - SONIA MARIA PAVANI VICTOR(SP077833 - JULIO

ROBERTO MATTOSINHO CHEBABI) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5

REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP X SONIA MARIA PAVANI VICTOR

Vistos.À luz do cumprimento da obrigação, noticiado à fl. 197, DECLARO EXTINTA a execução da verba

honorária, com fundamento nos arts. 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta

decisão, expeça-se alvará em favor da executada, para levantamento dos valores depositados à fl. 182,

cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o

referido alvará terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição.Noticiado o cumprimento, ao

arquivo. P.R.I.C.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000980-95.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUCIANA GONCALVES FESTUCCI

Vistos.Tendo em vista a desistência manifestada pela autora à fl. 37, DECLARO EXTINTO o processo, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, porque não houve citação.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.C.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 
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Expediente Nº 2300

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002079-28.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001560-

05.2003.403.6126 (2003.61.26.001560-1)) EDSON SILVA LEITE(SP067276 - DALILA GOMES MORENO

MARTINS) X APARECIDA NATALINA CARVALHO LEITE(SP067276 - DALILA GOMES MORENO

MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X JOSE

ROBERTO NEVES FERREIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, opostos por

Edson Silva Leite e Aparecida Natalina Carvalho Leite contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e

José Roberto Neves Ferreira.Aduzem os embargantes que são detentores de 50% da totalidade do imóvel

penhorado e arrematado nos autos. Aduzem que o imóvel não admite desdobro por encontrar-se em área de

manancial.Requerem liminarmente a manutenção da posse. Requer a procedência da ação para levantamento da

penhora.É o relatório.Decido.A presente inicial deve ser indeferida nos termos do art. 295, incs. I, II e V, e seu

parágrafo único, inc. III, do Código de Processo Civil.Senão vejamos.Nos autos da execução fiscal foi penhorada

apenas a parte ideal do imóvel em questão. Conforme aduzido pelos próprios embargantes, eles são proprietários

de apenas 50% do imóvel.Pois bem, os 50% restantes é que foram penhorados e arrematados na execução fiscal.

Assim, a inicial, desde já, é inepta porque não descreve qualquer razão pela qual não poderia ter sido arrematada a

outra parte ideal referente ao executado. Falta, pois, a descrição da adequada causa de pedir (CPC, art. 295,

parágrafo único, inc. I, do CPC).De outro lado, os embargantes são partes manifestamente ilegítimas, nos termos

do art. 295, inc. II, do Código de Processo Civil.Com efeito, os embargantes não podem impugnar a venda da

parte ideal que não lhes pertence. Quem deveria fazer isso seria o executado, detentor da outra parte ideal de 50%

do imóvel.De outro lado, os embargantes parecem aduzir causa de pedir que dirá respeito à forma em que cada

proprietário exercerá a propriedade. De fato, aduzem que o imóvel não permite desdobro (fl. 04, segundo

parágrafo). Ora, se o imóvel não admite desdobro, alguma forma terá que ser encontrada para que se garanta o

direito de todos os proprietários do imóvel, incluindo-se aí os embargantes e o arrematante.Trata-se, pois, de

discussão de posse entre particulares a ser resolvida na Justiça Estadual e não em sede de embargos de terceiro.

Incide, pois, o art. 295, inc. V, do Código de Processo Civil.Por fim, o pedido é juridicamente impossível (CPC,

art. 295, parágrafo único, inc. III), eis que não se admitem embargos de terceiro após a assinatura da carta de

arrematação, nos termos do art. 1.048 do Código de Processo Civil. E já houve a assinatura da carta de

arrematação a fls. 287/288 dos autos da execução fiscal. Diante do exposto, indefiro a inicial, nos termos do art.

295, incs. I, II e V, e seu parágrafo único, incs. I e III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários, diante da não citação das partes contrárias.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos

principais.Decorrido o prazo sem recurso, desapensem-se e arquivem-se os autos, com os procedimentos de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santo André, 23 de abril de 2013.

 

EXECUCAO FISCAL

0001560-05.2003.403.6126 (2003.61.26.001560-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X REGIZIL -AUTOMACAO PNEUMATICA LTDA X VANDERLEI DA

SILVA LEITE X ZILDA TOTH LEITE

Trata-se de execução fiscal proposta pela União/Fazenda Nacional em face de REGIZIL - AUTOMAÇÃO

PNEUMÁTICA LTDA., Vanderlei da Silva Leite e Zilda Toth Leite.Houve arrematação de parte ideal

correspondente a 50 % do imóvel penhorado nos autos.O arrematante protocolou petição requerendo a imissão na

posse do imóvel, e expedição de nova carta de arrematação para que constem os dados do cônjuge.É a síntese do

necessário.Decido:1) A carta de arrematação de fls. 302/303 preenche os requisitos legais.A exigência do 1º

Cartório de Imóveis de Santo André seria justificada se a hipoteca fosse convencional.No caso, trata-se de

hipoteca legal, decorrente de lei em razão do parcelamento da arrematação (art. 1489, inc. V, do Código Civil).

Tal hipoteca legal independe da vontade do arrematante e, logicamente, da mesma forma independe da vontade da

esposa do arrematante.Assim, desentranhe-se a carta de arrematação de fls. 302/303, para devolvê-la ao

arrematante.Oficie-se ao CRI de Santo André, com cópia da presente decisão, apenas informando os dados do
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cônjuge do arrematante, devendo o ofício ser encaminhado por Oficial de Justiça.2) Passo a discorrer sobre a

imissão na posse.O imóvel arrematado conta com uma metragem de 25,00 metros de frente, 49,00 metros da

frente aos fundos do lado direito; 44,00 metros da frente aos fundos do lado esquerdo e 23,00 metros nos fundos,

o que indica possibilidade de divisão entre os possuidores.O arrematante informa que existem ocupantes no

terreno.Não há qualquer óbice em transmitir a posse de parte ideal do imóvel ao arrematante, pois a questão de

eventual indivisibilidade do bem não impede sua arrematação, adjudicação ou imissão na posse pelo credor. Ainda

que seja indivisível o imóvel de vários possuidores, fica assegurada a posse de cada um deles, respeitada a dos

outros. Nesse sentido: Art. 1.314 do Código Civil: Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação,

sobre ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e

alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la.Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da

coisa comum, nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros..Estabelece, ainda, o artigo

1.199 do Código Civil:Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma exercer

sobre ela atos possessórios, contanto que não excluam os dos outros compossuidores.Por outro lado, sendo a

arrematação de fração ideal no importe de 50% da totalidade do imóvel, não se pode forçar o seu ingresso na

parcela de sua titularidade e o desalojamento do terceiro, sem prejuízo de outras providências que estão ao seu

alcance, como a divisão da coisa ou a cobrança de aluguel proporcional.Nesse diapasão, defiro em parte o pedido,

ficando assegurado ao arrematante a posse de sua parte no imóvel, sem prejudicar o terceiro que lá se

encontra.Sendo assim, expeça-se mandado de intimação aos atuais moradores do local, com urgência, para que

tomem ciência da arrematação, a fim de providenciar em comum acordo com o arrematante a divisão do terreno

arrematado em hasta pública.Intimem-se. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 2301

 

ACAO PENAL

0002193-06.2009.403.6126 (2009.61.26.002193-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE

LOPES LASMAR) X JAIR QUINTILIANO DOS SANTOS(SP184572 - ALEXANDRE BICHERI)

Vistos em inspeção.Tendo em vista a instalação da DPU/ABC Paulista, reconsidero o despacho de fls. 206 e

nomeio um Defensor Público da União para a defesa do acusado.Intime-se o para que apresente alegações finais,

no prazo legal. Publique-se o despacho de fls. 202/202vº:1) Fls. 199/211: Cuida-se de manifestação do advogado

constituído Alexandre Bicheri, aduzindo que foi contratado apenas para uma audiência e para apresentar

parcelamento da dívida nos autos deste processo (fl. 199, último parágrafo).Apresenta declaração do réu firmada

em 17 de dezembro de 2012.Em primeiro lugar, verifico aqui a existência de uma espécie de reserva mental do

advogado para com o Juízo.Partindo da premissa da veracidade do contrato verbal (se houvesse contrato escrito,

teria sido apresentado) feito entre o advogado e o Sr. Jair, que seria representado apenas por uma audiência e para

a apresentação de parcelamento, isso certamente não poderia ser deduzido da procuração ad judicia apresentada

neste Juízo (fl. 93), firmada em 9 de novembro de 2009. Ali consta que o advogado deveria representar o Sr. Jair,

nos autos da presente ação penal, sem fazer qualquer tipo de ressalva.E, de qualquer forma, extinguindo-se o

mandato, é dever do advogado comunicar o fato ao Juízo (art. 45 do Código de Processo Civil c.c. art. 3º do

Código de Processo Penal).A propósito, o art. 265 do Código de Processo Penal estipula que o defensor não

poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz. Deixo de aplicar

excepcionalmente o art. 265 do Código de Processo Penal, tendo em vista que a jurisprudência exige prévia

intimação com tal advertência, o que não ocorreu no caso em apreço.Contudo, a petição de fls. 199/201 confirma

uma espécie de reserva mental em relação ao Juízo, eis que a procuração de fl. 93 não limitou a atuação do

advogado a uma única audiência ou à apresentação de alegação de parcelamento. Assim, ainda que previamente

acordado com o réu nesse sentido, o advogado deveria ter comunicado a extinção do mandato ao Juízo. Não o

fazendo, agiu de forma possivelmente antiética (lembrando que isso já ocorreu com outros dois réus neste mesmo

Juízo) ensejando a apuração pela OAB/SP. Assim, oficie-se ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, com

cópias da presente decisão e de fls. 93 e 199/201, a fim de instruir o processo de apuração de eventual conduta

antiética do advogado Alexandre Bicheri.2) O réu já foi intimado a constituir novo defensor (fl. 189), quedando-se

inerte (fl. 197). Com a informação de que o advogado Alexandre Bicheri não mais atua no feito e, considerando a

inércia do réu, proceda a Secretaria, com urgência, à busca de advogado voluntário ou inscrito pela assistência

judiciária gratuita para prosseguir como defensor dativo nos autos. Após, venham imediatamente conclusos para a

nomeação e intimação para apresentação de alegações finais.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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2ª VARA DE SANTOS 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE

SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 2912

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001909-40.2004.403.6104 (2004.61.04.001909-9) - CONDOMINIO LITORAL NORTE EDIFICIO

CARAGUATATUBA(SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Fls. 283/287: Dê-se ciência ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, venham-me os autos

conclusos. Intime-se.

 

0007457-70.2009.403.6104 (2009.61.04.007457-6) - CONDOMINIO EDIFICIO PALACIO HERMELINDA

TEIXEIRA FERNANDES(SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Requeira a CEF o que for deu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se

os autos ao arquivo findo. Intime-se.

 

0000106-12.2010.403.6104 (2010.61.04.000106-0) - CONDOMINIO EDIFICIO LITORAL NORTE - EDIFICIO

SAO SEBASTIAO(SP137366 - PAULINO CAITANO DOS SANTOS) X ANTONIO ALBERTINO FONTES

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Requeira o autor o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0003390-91.2011.403.6104 - CONDOMINIO EDIFICIO ITALO III(SP050393 - ARNALDO VIEIRA E SILVA)

X MARCIA DE CASSIA BERTOCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 172/187: Dê-se vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002587-74.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000126-

32.2012.403.6104) SJF COM/ E DISTRIBUICAO DE CARNES E DERIVADOS LTDA X LUCIANY

SILVEIRA SILVA X NELSON JOSE DA SILVA(SP271825 - RAFAEL LOBATO MIYAOKA E SP175491 -

KATIA NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ouça-se o embargado, nos termos do art. 740 do CPC e, em seguida venham-me os autos conclusos. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013378-78.2007.403.6104 (2007.61.04.013378-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X COELHO COELHO COM/ E REPRESENTACOES MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA X SERGIO PINTO COELHO - ESPOLIO X SANDRA MARIA BRAGA COELHO

Tendo em vista o resultado da consulta junto ao RENAJUD, manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

em 5 (cinco), requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, voltem-

me conclusos. Intimem-se.

 

0000499-05.2008.403.6104 (2008.61.04.000499-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X AUTO POSTO CAICARA DO

CASQUEIRO LTDA X MARIA ADRIANA DOS SANTOS VEIGA X NADIA MARIA DOS SANTOS

VEIGA(SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER)

Requeira a CEF o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0006828-33.2008.403.6104 (2008.61.04.006828-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X LUCIANO DE OLIVEIRA

PEDRO DE TOLEDO EPP X LUCIANO DE OLIVEIRA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no
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prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

0008151-73.2008.403.6104 (2008.61.04.008151-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ISUZU MYAO

Nnomeio como curador especial do(s) réu(s) citado(s) por edital, a Defensoria Pública da União (DPU), cujo

representante deverá ser pessoalmente intimado da presente designação, bem como dos demais atos processuais,

para que requeira o que entender de direito, em 30 (trinta) dias. Intime-se.

 

0003171-49.2009.403.6104 (2009.61.04.003171-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X F ROSEMBERG COM/ LTDA EPP X VALERIA GOMES ROSEMBERG X FELIPE

MUSTO ROSENBERG NETO - ESPOLIO(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista o resultado da consulta junto ao BACENJUD, manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

em 5 (cinco), requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, voltem-

me conclusos. Intimem-se.

 

0004323-35.2009.403.6104 (2009.61.04.004323-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JESUS E SIMOES LTDA - ME X ELEONORA SIMOES X ELTON SIMOES DE

JESUS(SP178856 - EDNEY FIRMINO ABRANTES E SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista o resultado da consulta junto ao RENAJUD e BACENJUD, manifeste-se a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, em 5 (cinco), requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do

feito. No silêncio, voltem-me conclusos. Intimem-se.

 

0007604-96.2009.403.6104 (2009.61.04.007604-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X TRANS VIVO TRANSPORTES DE CARGA LTDA - EPP X JOSE HERMENIGILDO

DA SILVA X FLAVIA ROBERTA RETAMEIRO DA SILVA

Vistos em despacho. Fl.113: Assiste razão à CEF. Torno sem efeito os termos do despacho de fl. 110. Outrossim,

concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a exequente forneça o atual endereço dos executados.

Certificado o decurso, sem o devidoc cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0010610-14.2009.403.6104 (2009.61.04.010610-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X HOTEL PRAIA DO PERNAMBUCO LTDA - ME X JOAO REIS DOS SANTOS

FILHO X ROBERTO PARREIRA FONTOURA

Fl. retro: Defiro pelo prazo requerido.

 

0001133-30.2010.403.6104 (2010.61.04.001133-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X S M B ROCHA - ME X SHIRLEY MARIA BUSTAMANTE ROCHA

Ante os termos da certidão retro, requeira a exequente o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo,in albis, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0006249-17.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ CLAUDIO MARQUES INOJOSA(SP121892 - MILTON APARECIDO FRANCISCO JUNIOR)

Vistos em despacho. Sobre a reconvenção oposta às fls. 37/41, manifeste-se a CEF nos termos do art. 316 do

CPC. Intime-se.

 

0006460-53.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PORTO REAL DE SANTOS PRESENTES E TURISMO LTDA - ME X CRISTINA APARECIDA DOS

SANTOS POSSENTE

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

0004978-36.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SARAIVA DE OLIVEIRA DA FONSECA

Vistos em despacho. Fl. 49: Indefiro, posto tratar-se de providência que compete à parte interessada. Para tanto,

concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.
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0004569-26.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA TEREZA FIGUEIRA QUINTAL

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro, requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 05

(cinco) dias. Intime-se.

 

0004866-33.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MIRANTE DO VALE TRANSPORTES LTDA - EPP

Vistos em despacho. Fl.retro: Defiro pelo prazo requerido. Intime-se. 

 

0005138-27.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TONY HELTON DE OLIVEIRA

Ante os termos da certidão retro, requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certificado o decurso, in albis, remetam-se os autos ao arquvivo sobrestado. Intime-se.

 

0005247-41.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X TIBERIO MANZO

Fl. retro: Defiro pelo prazo requerido.

 

0006035-55.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Fl. retro: Defiro pelo prazo requerido. Intime-se.

 

0006944-97.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDINEA ALVES DE RAMOS - ESPOLIO X MARIA ALVES DE RAMOS

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

0008682-23.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BIJAN MODA FENININA LTDA - ME X MARCIA GARCEZ X OSMAR MACHADO

Ante os termos da certidão retro, requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certificado o decurso, in albis, remetam-se os autos ao arquvivo sobrestado. Intime-se.

 

0009573-44.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GICELIO DE SOUZA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

0000335-64.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X J L

GODOY TRANSPORTE ME X JOSIANE LAROCCA GODOY

Concedo à exeqüente o prazo de 05 (cinco) dias, para que apresente cópia da petição inicial, bem como de

eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de

Prevenção. Int. 

 

0000346-93.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAV ALIMENTOS LTDA - EPP X MANUEL DE JESUS VIEIRA X YOLANDA GARCIA VIEIRA

Concedo à exeqüente o prazo de 05 (cinco) dias, para que apresente cópia da petição inicial, bem como de

eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de

Prevenção. Int. 

 

0000351-18.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WPC LOGISTICA LTDA - ME X ANTONIA FERREIRA PEREIRA X WILSON PEREIRA

Concedo à exeqüente o prazo de 05 (cinco) dias, para que apresente cópia da petição inicial, bem como de

eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de

Prevenção. Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002819-28.2008.403.6104 (2008.61.04.002819-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CELIA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIA DE SOUZA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010786-90.2009.403.6104 (2009.61.04.010786-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RONALDO NASCIMENTO DE ASSENCAO(SP132744 - ARMANDO FERNANDES

FILHO)

Requeira a CEF o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2920

 

MONITORIA

0001257-91.2002.403.6104 (2002.61.04.001257-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ ANTONIO PINHO DE OLIVEIRA(SP132195 - MARCELLO PISTELLI

NOGUEIRA)

Fl.344: Regularize a CEF, em 10 (dez) dias, a representação processual do advogado Ugo Maria Supino,

viabilizando deferimento do pedido em tela, dado que, o instrumento constante dos autos à fl.260, perdeu validade

em 31/10/2011. Intime-se .

 

0006227-66.2004.403.6104 (2004.61.04.006227-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VALERIA PEIXOTO CORDELLA(SP175612 - CELESTE REGINA BENINCASA DE

OLIVEIRA)

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 288/2006, do Conselho da Justiça

Federal, e nos termos do art. 125, inc. IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14 de

junho de 2013, às 14:30 horas, a realizar-se na sala de conciliação situada no 7º andar deste Fórum. Intime-se.

Publique-se.

 

0012923-21.2004.403.6104 (2004.61.04.012923-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ANGELA MARIA MELO DOS SANTOS(SP223205 - SILVANA DOS SANTOS

COSTA)

Em face da certidão retro, arquive-se, no aguardo de provocação. Intime-se.

 

0013858-61.2004.403.6104 (2004.61.04.013858-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AFONSO JOSE DE LIMA(SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO)

Fls. retro: Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de

15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se.

 

0000679-26.2005.403.6104 (2005.61.04.000679-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ENIU RODRIGUES CORREA

Vistos em despacho. Defiro ao(s) réu(s)/embargante(s) os benefícios da assistência judiciária gratuita. O benefício

compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze)

dias, sobre o teor d os embargos monitórios opostos pelo(s) réu(s). 

 

0008200-22.2005.403.6104 (2005.61.04.008200-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA MARIA DA SILVA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.
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0010479-78.2005.403.6104 (2005.61.04.010479-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARIA EDNA DE OLIVEIRA SILVA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez ) dias, requrendo o que entender de direito em termos de

prosseguimento. Silente, arquivem-se no aguardo de provocação. Intime-se.

 

0011081-69.2005.403.6104 (2005.61.04.011081-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X J R C MOVEIS E COZINHAS

PLANEJADAS LTDA X ROSEMARY CAVALCANTE PINHO X THIAGO ORSETTI

CAVALCANTE(SP052390 - ODAIR RAMOS)

Tendo em vista a petição de fls. 298 e 312, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação monitória movida por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de J R C MÓVEIS E COZINHAS PLANEJADAS LTDA, ROSEMARY

CAVALCANTE PINHO e THIAGO ORSETTI CAVALCANTE declarando, por conseguinte, EXTINTO o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código.Custas remanescentes,

pela parte desistente, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil.DEFIRO o desentranhamento dos

documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias reprográficas, em observância

ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE

nº 78/2007.P.R.I.Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos

 

0009508-59.2006.403.6104 (2006.61.04.009508-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DENIS BRUNO DE BRITO(SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA E SP104001 -

ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA)

Traga a CEF aos autos demonstrativo atualizado dos valores devidos pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-

se.

 

0010674-29.2006.403.6104 (2006.61.04.010674-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X TALISMA DA BAIXADA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA X NANCY

GODINHO ALMARAZ X WILSON ROGELIO DE FREITAS ALMARAZ

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que

a CEF forneça o atual endereço dos réus, ou requeira a citação por edital. Intime-se.

 

0010688-13.2006.403.6104 (2006.61.04.010688-6) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WILKER TEODORO TAOCES(SP112067 -

ALDA BATISTA DOS SANTOS) X ILZO MARQUES TAOCES(SP112067 - ALDA BATISTA DOS

SANTOS) X AUREA DOS SANTOS MARQUES TAOCES(SP112067 - ALDA BATISTA DOS SANTOS)

Vistos em despacho. Dê-se vista às partes acerca da apresentação do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pelos réus/embargantes. Após o decurso, venham-me os autos conclusos. Intime-se..

 

0010989-57.2006.403.6104 (2006.61.04.010989-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUCIANO ALBERTO NERY X LUIZA FINCO NERY

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre as certidões negativas. Intime-se.

 

0000435-29.2007.403.6104 (2007.61.04.000435-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ADMILSON DE LIMA AZEVEDO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, diante do contexto dos autos, justificando-as, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

 

0011047-26.2007.403.6104 (2007.61.04.011047-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RENATA CISTINA SILVA SANTANA(SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA

SANTANA) X RAMONA NOSTRE(SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E

SP092355 - FLAVIO CORREA ROCHAO)

Fls.226/228: Atente a requerente às petições de fls.214/217 e 221, assim como aos despachos de fls.220 e 223,

que demonstram, cabalmente, que o curso processual foi alterado em face da proposta de acordo fomulada por um

dos corréus e, posteriormente, rejeitada pela autora, portanto, nada a deferir no tocante ao pedido em tela.

Decorrido o prazo concernente à este despacho, cumpra-se o tópico final da decisão de fls.210/211. Intime-se.
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0011048-11.2007.403.6104 (2007.61.04.011048-1) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLEBER SHIMOMURA X PAULO

SHIMOMURA X FABRICIA MARCELA DA SILVA

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Certificado o decurso sem o

devido cumprimento, ou em caso de diligência negativa, promova a CEF, em 05 (cinco) dias, a citação por

editaldo(s) réu(s)/executado(s), apresentando a minuta do edital de citação, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias,

nos termos do art. 232, IV do CPC. Intime-se.

 

0011091-45.2007.403.6104 (2007.61.04.011091-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MILTON CHERBINO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, diante do contexto dos autos, justificando-as, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

 

0012480-65.2007.403.6104 (2007.61.04.012480-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JUREMAR COM/ DE PESCADOS LTDA ME X LUIZ CARLOS DE SOUZA X

RAQUEL RAMOS DE SOUZA

Cumpra-se o despacho de fl.155.

 

0013219-38.2007.403.6104 (2007.61.04.013219-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO LUIZ DA CONCEICAO(SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO

JUNIOR)

Em face da certidão retro, intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se, no aguardo de provocação. Intime-se.

 

0013609-08.2007.403.6104 (2007.61.04.013609-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO SAAD VAZ

Defiro a citação por edital. Apresente a CEF a minuta do edital de citação, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias,

nos termos do art. 232, IV do CPC. Intime-se.

 

0013779-77.2007.403.6104 (2007.61.04.013779-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROSANE DE FATIMA COLACO MOREIRA

Fl.186: Esclareça a requerente o pedido, dado que, a ré não foi , sequer, citada, tendo sido a carta precatória

encaminhada ao Juízo de Itaquaquecetuba/SP, devolvida, em face do não recolhimento, pela autora, das custas

referentes às diligências do Oficial de Justiça. Intime-se.

 

0013824-81.2007.403.6104 (2007.61.04.013824-7) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BERNARDO FERNANDES

BALTAZAR DE OLIVEIRA X GILNAR EVANDRA FERNANDES BALTAZAR DE OLIVEIRA X

EVANDRO FERNANDES X FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

0014376-46.2007.403.6104 (2007.61.04.014376-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X IVANILDO SOARES DA SILVA

Restando infrutíferas as tentativas de localizar o devedor, apesar de utilizados os meios disponíveis à disposição

da parte e do Juízo, efetiva-se a necessidade de citação por edital, nos termos dos artigos 231 e seguintes do CPC .

Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar a respectiva minuta, consignando o prazo editalício de 20

(vinte) dias. Intime-se.

 

0014377-31.2007.403.6104 (2007.61.04.014377-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE AVELINO DA SILVA

Fl. retro: Defiro pelo prazo requerid.

 

0000837-76.2008.403.6104 (2008.61.04.000837-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI ME X ANTONIA LUCIANE DE

FREITAS BUSCATI

Vistos em despacho. Defiro ao(s) réu(s)/embargante(s) os benefícios da assistência judiciária gratuita. O benefício
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compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze)

dias, sobre o teor d os embargos monitórios opostos pelo(s) réu(s). 

 

0000993-64.2008.403.6104 (2008.61.04.000993-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X NILCIA LA SCALA(SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR)

NILCIA LA SCALA, com qualificação e representação nos autos, opôs, tempestivamente, os presentes

EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual busca a

instituição bancária a cobrança do valor de R$ 21.000,34, decorrente do inadimplemento do contrato de

financiamento vinculado ao FAT n. 000000723-8, que originou o vencimento antecipado da totalidade da dívida

com a incidência dos encargos pactuados.Afirmou a embargante, em síntese, que o contrato que instruiu a ação

monitória não consubstancia título líquido, certo e exigível e que os encargos incidentes após o inadimplemento

são indevidos (fls. 32/34).Em audiência (fls. 44/46), restou suspenso o curso do feito por seis meses, durante os

quais a devedora se comprometeu a depositar, mensalmente, a quantia de R$150,00 para amortização da

dívida.Foram realizados depósitos às fls. 49, 51, 53, 55, 57, 59/61, 67, 69, 77, 79, 81, 87, 89, 92, 95, 97/101, 106,

115/116, 121/122, 125, 130, 147/153. Em nova audiência, restou frustrada a tentativa de conciliação em virtude da

ausência das partes (fl. 129).A CEF apresentou impugnação aos embargos monitórios (fls. 136/145).Instadas à

especificação de outras provas, a CEF as dispensou (fl. 155), ao passo que a embargante restou silente, conforme a

certidão de fl. 156.É o relatório. Fundamento e decido. Mostra-se suficiente, para deslinde do feito, a análise dos

documentos trazidos aos autos, razão pela qual passo a seu julgamento, com amparo no artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.A ação monitória, contemplada nos artigos 1102-A a 1102-C, do Código de Processo

Civil, pode ser intentada com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, consistindo tal prova em

documento que, mesmo não provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a

existência do direito alegado.Frise-se, nesse ponto, que a ausência dos requisitos próprios aos títulos executivos

extrajudiciais é, justamente, o que torna o contrato apto a embasar a ação monitória.Dessa forma, a despeito do

alegado pela embargante, o contrato apresentado com a inicial constitui prova suficiente para o ajuizamento da

ação monitória, mormente porque acompanhado da planilha de evolução da dívida, nos termos da Súmula 247 do

Superior Tribunal de Justiça (O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado de demonstrativo

do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação monitória). Pelo contrato de fls. 11/17, a CEF

concedeu à embargante um certo crédito com destinação vinculada, para aquisição do objeto descrito na cláusula

2.1, que deveria ser resgatado no prazo de 36 meses após o período de carência.Na forma da cláusula 6, as

prestações mensais seriam compostas de encargos pela incidência da TJLP e da Taxa de Rentabilidade, calculadas

mensalmente nos moldes da cláusula 4, que previa a formação das parcelas pela incidência da Taxa de Juros de

Longo Prazo TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil - BACEN, e da Taxa nominal de Rentabilidade de

6,00000% a.a. (seis inteiros por cento ao ano) que resulta nas taxas efetivas mensal de 0,50000 e anual de

6,16700%.Para a hipótese de impontualidade - não impugnada ou elidida pela devedora - previu o contrato o

vencimento antecipado da dívida por infringência de obrigação contratual (cláusula 13, a), sendo o débito apurado

na forma prevista no ajuste e sujeito à Comissão de Permanência de 4% a.m. (cláusula 11.1) e multa moratória de

2% sobre seu valor (cláusula 12).Pois bem. O vencimento antecipado da dívida diante do inadimplemento

confessado foi expressamente previsto pelo contato em exame, permitindo que os encargos pactuados incidissem

sobre o total do débito apurado sem configurar cobrança indevida. Dessa forma, ao contrário do que aduz a

embargante, caracterizado o inadimplemento a partir de julho de 2006, a integralidade da dívida era exigível

quando da propositura da ação, ainda que não alcançado o termo aprazado para vencimento de todas as parcelas

mensais, o qual, repita-se, foi antecipado em razão da impontualidade no pagamento das prestações.No mais, não

merece qualquer reparo o cálculo apresentado pela CEF às fls. 18/20. Muito embora previstos contratualmente, os

encargos de juros, taxa de rentabilidade e multa moratória não foram aplicados pela instituição financeira para

confecção do referido demonstrativo. Reputando não ser crível a dispensa de tais encargos, caberia à embargante

comprovar, através de prova pericial contábil, a cumulação indevida dos acréscimos, o que, todavia, não foi

demonstrado. Nesse ponto, não se desincumbiu a interessada do ônus que lhe é carreado pelo artigo 333, inciso II,

do Código de Processo Civil. Da análise da planilha de fls. 18/20, vê-se que a CEF fez incidir sobre o débito

apenas a comissão de permanência, observando a taxa de 4% expressamente ajustada na cláusula 11.1 do contrato

de financiamento. Agiu a CEF, portanto, de acordo com o entendimento majoritário de nossos Tribunais,

cristalizado nas Súmulas 294 (Não é potestativa a claúsula que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato) e 472 (A cobrança de

comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios

previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual) do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cumpre, portanto, munir a credora de título hábil à execução da dívida, da

qual deverão ser abatidos os valores depositados nos autos. DISPOSITIVOEm face do exposto, REJEITO OS

EMBARGOS opostos, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, em decorrência do contrato

acostado aos autos, em valor a ser apurado em liquidação por cálculo, mediante atualização do valor de

R$21.000,34, apurado em novembro de 2007 e abatimento dos valores depositados em conta vinculada a este
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feito.Condeno a embargante ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00, nos

moldes do artigo 20, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, condicionada a cobrança ao disposto no artigo

12, da Lei n. 1.060/50.Prossiga-se como execução por quantia certa contra devedor solvente, nos moldes do artigo

1.102-C c.c. artigo 475-I e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n.

11.232/2005.P.R.I.

 

0002718-88.2008.403.6104 (2008.61.04.002718-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANA CRISTINA DE BARROS ARONE X ANDREA CRISTINA ARONE

CHRISTOFOLETTI

Vistos em despacho. Revogo os termos do despacho de fl. 180, tendo em vista a devolução da carta precatória

carreada às fls. 181/204. Outrossim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o

atual endereço dos réus. Intime-se.

 

0004338-38.2008.403.6104 (2008.61.04.004338-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X COM/ DE AREIA SAMPAIO LTDA X ALBERTO REGINALDO SAMPAIO X

MARLY LOPES GONZALEZ X DELMIRA DOS SANTOS SAMPAIO

Fl.138:Concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias. Decorrido e não obtendo a autora elementos eficazes,

deverá atentar ao disposto no artigo 231 do CPC. Intime-se.

 

0004635-45.2008.403.6104 (2008.61.04.004635-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X REGINALDO DA SILVA BARROS

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0005934-57.2008.403.6104 (2008.61.04.005934-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PRAIAMAR VEICULOS LTDA X MARCELO WILKER PIRES X JOSE ELIAS

PIRES JUNIOR

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

0006704-50.2008.403.6104 (2008.61.04.006704-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PONTAL DA BARRA CENTRO AUTOMOTIVO E CONVENIENCIAS LTDA

X MARCO ANTONIO CORAZZA X LORAND FANTINATTI FILHO

Fl.168: Já foi concedido à Caixa prazo para diligenciar acerca do paradeiro do réu, posto isso, indefiro o pedido.

Não obstante concedo à autora o prazo, improrrogável de 10 (dez) dias, decorrido e inexistentes elementos

eficazes, atente para os termos do artigo 231 do CPC. Intime-se.

 

0009098-30.2008.403.6104 (2008.61.04.009098-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARIA ELEUSINA RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI - ME X MARIA

ELEUSINA RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI(SP052601 - ITALO CORTEZI)

Fl.245/246: Cumpra-se o despacho de fl.238.

 

0011586-55.2008.403.6104 (2008.61.04.011586-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JULIO CESAR DOS SANTOS SERRALHERIA EPP X JULIO CESAR DOS

SANTOS

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Certificado o decurso sem o

devido cumprimento, ou em caso de diligência negativa, promova a CEF, em 05 (cinco) dias, a citação por

editaldo(s) réu(s)/executado(s), apresentando a minuta do edital de citação, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias,

nos termos do art. 232, IV do CPC. Intime-se.

 

0000656-41.2009.403.6104 (2009.61.04.000656-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ALBERTO GRAMINHA CAMACHO X NEUZA FERREIRA DA SILVA

Restando infrutíferas as tentativas de localizar o devedor, apesar de utilizados os meios disponíveis à disposição

da parte e do Juízo, efetiva-se a necessidade de citação por edital, nos termos dos artigos 231 e seguintes do CPC .

Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar a respectiva minuta, consignando o prazo editalício de 20

(vinte) dias Intime-se.
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0001651-54.2009.403.6104 (2009.61.04.001651-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X GRETTI SOUSA PINHEIRO(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA

BAPTISTA)

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF indique bens registrados em nome da

executada passíveis de penhora. Decorrio o prazo, sem o devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado. Intime-se.

 

0008998-41.2009.403.6104 (2009.61.04.008998-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CLIFITON THOMAS MIRANDA X CLAITON ANTONIO MIRANDA X MARIA

DAS GRACAS MIRANDA(SP136319 - CLAIMAR MIRANDA)

Recebo a apelação de fls.292/296/ em ambos os efeitos. À parte contrária para contrarrazões no prazo legal. Com

a resposta, subam ao egrégio TRF 3ªRegião. Intime-se.

 

0010742-71.2009.403.6104 (2009.61.04.010742-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARIO FERREIRA DA PAIXAO

Fl.109: Indefiro. A autora já viu concedido o prazo de 70 (setenta) dias, restando inócuas suas diligências.

Cumpra-se o despacho de fl.104. Intime-se.

 

0012163-96.2009.403.6104 (2009.61.04.012163-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X THIAGO ALBERTO COSME DA SILVA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se.

 

0002267-92.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X E L

MACHADO & CIA/ LTDA X EDNIR LUCIA MACHADO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor dos embargos monitórios opostos pelo(s) réu(s).

Intime-se.

 

0008738-27.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULO JOSE DO NASCIMENTO FERREIRA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro, requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 05

(cinco) dias. Decorrido o prazo, in albis, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0003072-11.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE MELO DE LIRA

Fl.52. Nada a deferir, o edital ainda não foi expedido. Fl.51: Restando infrutíferas as tentativas de localizar o

devedor, apesar de utilizados os meios disponíveis à disposição da parte e do Juízo, efetiva-se a necessidade de

citação por edital, nos termos dos artigos 231 e seguintes do CPC . Intime-se a Caixa Econômica Federal a

apresentar a respectiva minuta, consignando o prazo editalício de 20 (vinte) dias. Intime-se.

 

0003684-46.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EUNICE MARTINS WANDENKOLK

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 288/2006, do Conselho da Justiça

Federal, e nos termos do art. 125, inc. IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14 de

junho de 2013, às 13:30 horas, a realizar-se na sala de conciliação situada no 7º andar deste Fórum. Intime-se.

Publique-se.

 

0003688-83.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDINEI SOARES DE FREITAS

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

0004009-21.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDREIA PEREIRA RIBEIRO(SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR)

Vistos em despacho. Fl. retro: Dê-se ciência à ré embargante, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Certificado o decurso,

in albis, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0006670-70.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 288/2006, do Conselho da Justiça

Federal, e nos termos do art. 125, inc. IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 22 de

junho de 2013, às 14:00 horas, a realizar-se na sala de conciliação situada no 7º andar deste Fórum. Intime-se.

Publique-se.

 

0007404-21.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JORGE FELIPE DA SILVA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

0008834-08.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRA APARECIDA DA COSTA

Ante os termos da certidão retro, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o

atual endereço do(s) requerido(s). Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, providencie a autora a citação

do(s) réu(s) por edital, o qual defiro, fixando-se prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 232, IV, do CPC.

Itime-se.

 

0007805-87.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IVANILDO PEIXOTO

Vistos em despacho. Fl. retro: Indefiro, posto que as diligências iniciais visando localizar o(s) réu(s)/executado(s),

são de responsabilidade da parte autora. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,para que a CEF diligencie no

sentido de fornecer o atual endereço do(s) requerido(s), ou em caso negativo, demonstre que efetuou as referidas

diligências. Intime-se. 

 

0000939-59.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO BRAZ DO NASCIMENTO(SP256380 - SIMONE CAETANO FERNANDES)

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos para que requeira o que for de seu

interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo findo. Intime-se.

 

0002028-20.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS SANTOS FREIRE(SP184564 - ADRIANO DIAS DA SILVA)

Ante a declaração de pobreza firmada nos termos da Lei nº 7.115, de 29.08.83, defiro ao réu/embargante os

benefícios da assistência judiciária gratuita. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº

1.060/50. Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor dos embargos monitórios opostos pelo

réu. Intime-se.

 

0005337-49.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCIA AQUINO REIS DA CRUZ(SP113195 - MARCIA

AQUINO REIS DA CRUZ)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, diante do contexto dos autos, justificando-as, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

 

0009683-43.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HEITOR HERNANI PEREIRA DA SILVA(SP235379 - FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor dos embargos monitórios opostos pelo(s) réu(s).

Intime-se.

 

0010528-75.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VERA LUCIA SOARES CARDOSO

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

0010707-09.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X TARSO DE SOUZA DIB

Ante os termos da certidão retro, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o

atual endereço do(s) requerido(s). Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, providencie a autora a citação
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do(s) réu(s) por edital, o qual defiro, fixando-se prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 232, IV, do CPC.

Itime-se.

 

0010951-35.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NILSON LADISLAU MENDES

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

0010980-85.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALBERTO DA SILVA CARDOSO(SP178603 - JOSÉ HENRIQUE FRANÇA MENEZES)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor dos embargos monitórios opostos pelo(s) réu(s).

Intime-se.

 

0011116-82.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDA FERNANDES LIMA X JOAO MARCOS RUFINO

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o atual endereço do corréu João

Marcos Rufino. Intime-se.

 

0011266-63.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FERNANDA MARIA PEREIRA LISBOA

Ante os termos da certidão retro, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o

atual endereço do(s) requerido(s). Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, providencie a autora a citação

do(s) réu(s) por edital, o qual defiro, fixando-se prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 232, IV, do CPC.

Itime-se.

 

0011987-15.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CELSO FERREIRA AMORIM

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

0000247-26.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WALTER MURILO FERREIRA ROSAS

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro do Sr, Oficial de Justiça, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para que a CEF diligencie, fornecendo o atual endereço do(s) requerido(s). Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014728-04.2007.403.6104 (2007.61.04.014728-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X SANDRA APARECIDA

RIBEIRO RAMOS - ME X SANDRA APARECIDA RIBEIRO RAMOS X PAULO DE OLIVEIRA RAMOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA APARECIDA RIBEIRO RAMOS - ME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SANDRA APARECIDA RIBEIRO RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X PAULO DE OLIVEIRA RAMOS

Vistos em despacho. Noticiado o falecimento do co-executado Paulo de Oliveira Ramos à fl. 174, regularize a

CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o pólo passivo da demanda, apresentando qualificação do representante legal do

espólio, a fim de viabilizar sua citação, bem como a juntada aos autos de certidão de óbito e de certidão do

Distribuidor Cível e Família da Comarca do domicílio do de cujus. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3005

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008362-41.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLOVIS DE MORAES

EDITAL EXPEDIDO E PUBLICADO, PRONTO PARA SER RETIRADO PELA PARTE AUTORA.

 

USUCAPIAO

0037463-46.1998.403.6104 (98.0037463-9) - HORACIO LOPES X AMALIA VICENTE LOPES(Proc. JOSE
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MAURICIO PACHECO E Proc. WANTUIR PEDRO DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOBERTE

DOS SANTOS E Proc. EDNILSON JOSE ROGNER COELHO) X IMOBILIARIA MANDAGUARI S/A X

FRANCISCO SORIANO MORENO(SP031817 - JOSE MAURICIO PACHECO) X ARMANDO ALBERTO

FORTE X CONDOMINIO EDIFICIO ICOBE(SP097180 - JOSE HERIBALDO DE SOUZA) X OSMAR

CALMASINI(SP097180 - JOSE HERIBALDO DE SOUZA) X ROSEMBERG MACENA DA SILVA

MORENO X SONIA BLANCO IGLESIAS X MARIA BARLETTA FORTE

EDITAL EXPEDIDO E PUBLICADO, PRONTO PARA SER RETIRADO PELA PARTE AUTORA.

 

0000917-35.2011.403.6104 - JOSE ADJACI MIGUEL X MARIA DOS PRAZERES ROSA DE

ASSIS(SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X UNIAO FEDERAL X CESARI EMPRESA MULTIMODAL

DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI)

EDITAL EXPEDIDO E PUBLICADO, PRONTO PARA SER RETIRADO PELA PARTE AUTORA.

 

 

Expediente Nº 3006

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0205857-50.1997.403.6104 (97.0205857-0) - JOSE MOACYR MENDONCA(SP098885 - VLADIMIR

BENICIO DA COSTA) X PAULO MATOS X ANTONIO AUGUSTO ARANTES X ALFREDO

ENCARNADO X AURIA WAGENSKA DE ALMEIDA FERREIRA X PEDRO VALENCIA(RJ065392 - JOAO

CARLOS LUIZ VAZ MARQUES LEZIRIA E SP098885 - VLADIMIR BENICIO DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. EDNILSON JOSE ROGNER COELHO) X JOSE MOACYR MENDONCA X UNIAO

FEDERAL X PAULO MATOS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO AUGUSTO ARANTES X UNIAO

FEDERAL X ALFREDO ENCARNADO X UNIAO FEDERAL X AURIA WAGENSKA DE ALMEIDA

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X PEDRO VALENCIA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fls. 272/274: Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de

08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e

OAB, expeça-se alvará de levantamento da quantia disponibilizada à fl. 219, em nome do advogado indicado,

intimando-se para sua retirada em Secretaria. Com a vinda da cópia liquidada junto à instituição financeira,

retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0200551-47.1990.403.6104 (90.0200551-2) - TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS

LTDA(SP196712 - LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL X TRANSATLANTIC

CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0200176-75.1992.403.6104 (92.0200176-6) - ODIR FIUZA ROSA(SP086064 - CARLOS AUGUSTO FREIXO

CORTE REAL) X UNIAO FEDERAL X ODIR FIUZA ROSA X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do

Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14).

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s)

mesmo(s). Publique-se.

 

0204685-73.1997.403.6104 (97.0204685-8) - AGOSTINHO VEIGA JUNIOR X MYRIAM CRISTINA VEIGA

X DOMINGOS EMILIO GARCIA DE TOLEDO X JOSE RODRIGUES CAIRES X LELIO DELLARTINO X

PEDRO CORREA DA SILVA X WARDENOR GIANI DE FREITAS(SP031296 - JOEL BELMONTE E

SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO E SILVA E SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OIVEIRA) X AGOSTINHO VEIGA X UNIAO

FEDERAL X DOMINGOS EMILIO GARCIA DE TOLEDO X UNIAO FEDERAL X JOSE RODRIGUES

CAIRES X UNIAO FEDERAL X LELIO DELLARTINO X UNIAO FEDERAL X PEDRO CORREA DA

SILVA X UNIAO FEDERAL X WARDENOR GIANI DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X AGOSTINHO

VEIGA X UNIAO FEDERAL

VISTO EM INSPEÇÃO. Fls. 311/313: Façam-se as devidas retificações no sistema processual. Após, tendo em
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vista o cancelamento da requisição informado às fls. 295/298, expeça-se novo ofício(s) requisitório(s), nos termos

da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de

compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10.

Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Quanto ao

cancelamento da requisição informado às fls. 291/294, manifeste-se o co-autor Domingos Emílio Garcia de

Toledo, em 10 (dez) dias. Publique-se.

 

0011507-91.1999.403.6104 (1999.61.04.011507-8) - JOAO BARNABE DA PAIXAO X MARIO FRANCISCO

AFONSO X ADILSON DOS SANTOS SALES X LUCIANO CARLOS RODRIGUES X ILIZEU VIOLA X

DIRCEU FERNANDES X MOISES JESUS DE FREITAS X MARILI DE ALMEIDA FERREIRA X WILLIAN

DE ALMEIDA FERREIRA X WALLACE DE ALMEIDA FERREIRA X WILSON DE ALMEIDA

FERREIRA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X JOAO

BARNABE DA PAIXAO X UNIAO FEDERAL X MARIO FRANCISCO AFONSO X UNIAO FEDERAL X

ADILSON DOS SANTOS SALES X UNIAO FEDERAL X LUCIANO CARLOS RODRIGUES X UNIAO

FEDERAL X ILIZEU VIOLA X UNIAO FEDERAL X DIRCEU FERNANDES X UNIAO FEDERAL X

MOISES JESUS DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO RODRIGUES FERREIRA X

UNIAO FEDERAL

... ... Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), ... ... . ... ...

 

0036075-47.2003.403.6100 (2003.61.00.036075-4) - GERSON JOSE DE JESUS JUNIOR(SP180047 - ANA

ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL X GERSON JOSE DE JESUS JUNIOR X UNIAO

FEDERAL

... ... Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), ... ... . ... ...

 

0001946-04.2003.403.6104 (2003.61.04.001946-0) - JOSE EUPERTINO DA LUZ(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) X JOSE

EUPERTINO DA LUZ X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do

Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14).

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s)

mesmo(s). Publique-se.

 

0017006-17.2003.403.6104 (2003.61.04.017006-0) - NIVALDO RODRIGUES DE ABREU X FERNANDO

CESAR LEUTZ DO CARMO X NEWTON DA SILVA LOPES X MARIA ISABEL DOS SANTOS X ISRAEL

RUBENS LEITE X MIGUEL ARCANJO GOIS PEREIRA X IRAPUAN CARNEIRO CAVALCANTI X JOSE

FLAVIO DE OLIVEIRA X ANTONIO BEZERRA NETO(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. ELIANA MARIA VASCONCELOS LIMA) X NIVALDO RODRIGUES DE

ABREU X UNIAO FEDERAL X FERNANDO CESAR LEUTZ DO CARMO X UNIAO FEDERAL X

NEWTON DA SILVA LOPES X UNIAO FEDERAL X MARIA ISABEL DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

X ISRAEL RUBENS LEITE X UNIAO FEDERAL X MIGUEL ARCANJO GOIS PEREIRA X UNIAO

FEDERAL X IRAPUAN CARNEIRO CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL X JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA

X UNIAO FEDERAL X ANTONIO BEZERRA NETO X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0010483-52.2004.403.6104 (2004.61.04.010483-2) - NEIDE APARECIDA DE CARVALHO

RODRIGUES(SP046608 - EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X THEREZINHA

MARIA MOREIRA SANTOS(SP100204 - NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE) X NEIDE APARECIDA DE

CARVALHO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

Em atendimento ao artigo 12, da Resolução n. 168/11 (05/12/11), do Conselho da Justiça Federal, intime-se o

órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a

existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º,

do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. Publique-se.
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0013388-30.2004.403.6104 (2004.61.04.013388-1) - OSVALDO FRANCISCO ROSA(SP128832 - ROBERTO

ELY HAMAL E SP186711 - ANA CAROLINA HAMAL DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X OSVALDO

FRANCISCO ROSA X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do

Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14).

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s)

mesmo(s). Publique-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006031-18.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004567-

08.2002.403.6104 (2002.61.04.004567-3)) TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA(SP097089 -

SIDNEI GARCIA DIAZ) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - RICARDO

MARCONDES DE MORAES SARMENTO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 115/117: Prossiga-se nos termos da parte final da decisão de fls. 109/110, intimando-se a União e a CODESP.

Não havendo oposição de ambas, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à liberação do depósito, expeça-se o alvará

de levantamento, tal como requerido. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0202973-19.1995.403.6104 (95.0202973-9) - JOSE NASCIMENTO DE ALMEIDA X MANUEL DE

ORNELAS X FLORENTINO CARVALHO X GERALDO LUIZ BORGES X MANOEL CESAR RODRIGUES

GARCIA X PAULO ROBERTO MACHADO RODRIGUES X JOSUE MICALLE X CARLOS ALBERTO

DORO X MILTON PONTES RIBEIRO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X JOSE NASCIMENTO DE ALMEIDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MANUEL DE ORNELAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLORENTINO

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO LUIZ BORGES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PAULO ROBERTO MACHADO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSUE

MICALLE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO DORO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MILTON PONTES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL CESAR

RODRIGUES GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À vista da impugnação apresentada pela parte autora às fls. 674/675, retornem os autos à Contadoria Judicial para

esclarecimentos e, sendo caso, elaboração de novos cálculos de liquidação. Publique-se.

 

0206829-54.1996.403.6104 (96.0206829-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0202590-

41.1995.403.6104 (95.0202590-3)) PAULINO MANUEL DE LIMA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X PAULINO

MANUEL DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Não havendo, até a presente data,

decisão do Eg. TRF da 3ª Região, comunicando concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento

interposto, prossiga-se. Publique-se.

 

0206395-94.1998.403.6104 (98.0206395-9) - JAIRO SARAIVA X IBRAIM NICOLAU DOS SANTOS X

HELIO DOMINGUES MARTINS X GILMAR SANCHES X FERNANDO SIMOES CANHOTO(SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X JAIRO

SARAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IBRAIM NICOLAU DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HELIO DOMINGUES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GILMAR SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO SIMOES CANHOTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Retornem os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos de liquidação nos exatos termos do

julgado, observando-se as decisões de fls. 588 e 595. Publique-se.

 

0003610-94.2008.403.6104 (2008.61.04.003610-8) - YOLANDA SIMOES TERRA(SP265064 - VIVIAN

SIMOES) X BANCO DO BRASIL S/A(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X YOLANDA SIMOES TERRA X BANCO DO BRASIL

S/A

Em atenção ao disposto no item 3, do Anexo I, da Resolução nº 110 de 08/07/2010, do E. Conselho da Justiça
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Federal, concedo à patrona da exequente o prazo adicional de 5 (cinco) dias para que indique os números de seu

RG, CPF e OAB, a fim de viabilizar a expedição do alvará de levantamento. Cumprida a determinação supra,

expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 133, em favor do advogado indicado, intimando-se

para sua retirada em Secretaria. Com a vinda da cópia liquidada junto à instituição financeira, retornem os autos

ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0011343-14.2008.403.6104 (2008.61.04.011343-7) - ABEL LOURENCO CALDEIRA(SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA E SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X

ABEL LOURENCO CALDEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 206/207: Dê-se ciência à parte autora. Para levantamento dos valores depositados nos autos, deverá cumprir o

item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o advogado deverá

indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB. So silêncio, voltem-me conclusos para sentença extintiva da execução.

Publique-se.

 

 

Expediente Nº 3009

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0201839-59.1992.403.6104 (92.0201839-1) - VIACAO MARAZUL LTDA(SP033164 - DEISI RUBINO

BAETA E SP047458 - MANOEL CARLOS BRENHA MOURA E SP059849 - NILMA ESTEVES) X UNIAO

FEDERAL X JANIO DE AGUIAR CIRINO X CIA/ SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CSTC X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO PRONTO PARA RETIRAR, EM CINCO DIAS. INTIMEM-SE.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005258-75.2009.403.6104 (2009.61.04.005258-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE VALDEVINO DE LIMA IRMAO

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

MANDADO DE SEGURANCA

0207300-17.1989.403.6104 (89.0207300-9) - IRMAOS RIBEIRO EXPORTACAO E IMPORTACAO

LTDA(Proc. MANOEL AUGUSTO ARRAES E SP073242 - ROBERTO VAILATI) X SUMATRA-

COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP070652 - ANTONIO CARLOS TERRA BRAGA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0202010-11.1995.403.6104 (95.0202010-3) - MANAH S/A(SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO) X

CHEFE DO SERVICO DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS EM SANTOS X CHEFE DA DIVISAO DE

COMERCIO INTERNACIONAL E MANUFATURAS DO MINISTERIO DAS RELACOES

EXTERIORES(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0003309-60.2002.403.6104 (2002.61.04.003309-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X DIRETOR DE PERMISSIONARIA DE TRANSPORTE

COLETIVO URBANO TRANSLITORAL TRANSPORTES TURISMO LTDA(SP043616 - ARTHUR ALBINO

DOS REIS E SP024551 - JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0000114-28.2006.403.6104 (2006.61.04.000114-6) - DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS

LTDA(SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO E SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

 

Expediente Nº 3010
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0200752-34.1993.403.6104 (93.0200752-9) - FLORISVAL CLEMENTE DA SILVA X JOAO SOUZA

CARVALHO X JOSE DOS SANTOS X LUIZ SOARES BEZERRA X NELSON COSTA X PASCOAL

SANTOS LOPES X RIVALDO DE SOUZA SANTOS X RUBENS SILVA X SEBASTIAO BENEDITO DOS

PASSOS X VALTER SILVA DE SANTANA X VIVALDI JOSE GARCIA(SP104967 - JESSAMINE

CARVALHO DE MELLO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0205941-17.1998.403.6104 (98.0205941-2) - JOSE RICARDO GONCALVES LOYO X MANOEL PEDROSA

DOS SANTOS(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA E SP293030 - EDVANIO ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0014096-75.2007.403.6104 (2007.61.04.014096-5) - ANTONIO ROBERTO ALMEIDA COUTINHO X EDELI

VEROTTI MARTINS COUTINHO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP156147 - MARCIO

RODRIGUES VASQUES)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

CAUTELAR INOMINADA

0200297-64.1996.403.6104 (96.0200297-2) - OXITENO S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP174290 -

DEBORAH ALESSANDRA LAIMGRUBER PERROTTI) X UNIAO FEDERAL(SP326703 - RAFAELA

MARIA FERRAZ)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005379-35.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204371-

40.1991.403.6104 (91.0204371-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X ELEVA

COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X AVELE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

LTDA. - EPP(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP196712 - LUÍS FELIPE CARRARI

DE AMORIM) X ELEVA COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X UNIAO FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0202826-90.1995.403.6104 (95.0202826-0) - ANTONIO AUGUSTO CATARINO X ODAIR MARTINS X

ODAIR BERNARDINO GOMES X BENEDITO RODRIGUES REGIO X ROBERTO LUIZ BARREIROS X

GABRIEL GOMES DE AQUINO X NELSON DE ABREU X ADALBERTO ACYLINO MORRONE X JOAO

VICENTE FILHO X EDEVAL GONCALVES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

ANTONIO AUGUSTO CATARINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODAIR MARTINS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ODAIR BERNARDINO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

BENEDITO RODRIGUES REGIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO LUIZ BARREIROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GABRIEL GOMES DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELSON DE ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADALBERTO ACYLINO MORRONE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO VICENTE FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDEVAL GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0206381-47.1997.403.6104 (97.0206381-7) - ERNANDES CRISPIM DOS SANTOS X ERNANI RODRIGUES

NASCIMENTO X ERNESTO CAMPREGHER X ERONIDES PEREIRA ROCHA X ESTEFANO BARBATO

JUNIOR X EUDALDO PEREIRA BARBOSA FILHO X EVAIR ABADIO DOS SANTOS X EVALDO

ARAGAO FARQUI X EVANDRO JOSE DE JESUS SIMOES X EVANIR ANTONIO PEREIRA(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X ERNANDES CRISPIM DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ERNANI RODRIGUES NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ERNESTO CAMPREGHER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERONIDES PEREIRA ROCHA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X ESTEFANO BARBATO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EUDALDO PEREIRA BARBOSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVAIR ABADIO DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVALDO ARAGAO FARQUI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EVANDRO JOSE DE JESUS SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANIR

ANTONIO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0004181-12.2001.403.6104 (2001.61.04.004181-0) - CONDOMINIO EDIFICIO MONGAGUA(SP082982 -

ALVARO FARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

X CONDOMINIO EDIFICIO MONGAGUA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0013493-41.2003.403.6104 (2003.61.04.013493-5) - CONDOMINIO LITORAL SUL(SP082982 - ALVARO

FARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

CONDOMINIO LITORAL SUL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0010513-19.2006.403.6104 (2006.61.04.010513-4) - MANUEL DE JESUS BERNARDO X MARIA JOSE

FERNANDES BERNARDO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MANUEL DE JESUS BERNARDO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE FERNANDES BERNARDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0002506-04.2007.403.6104 (2007.61.04.002506-4) - DINAH PEIXOTO FIGUEIRAS(SP201140 - THOMÁS

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA) X DINAH PEIXOTO FIGUEIRAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 -

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0006087-27.2007.403.6104 (2007.61.04.006087-8) - SHIRLEY RIBEIRO DOS SANTOS(SP153037 - FABIO

BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X

SHIRLEY RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0008833-62.2007.403.6104 (2007.61.04.008833-5) - DILSON DOS SANTOS ARAGAO(SP201140 - THOMÁS

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO

RODRIGUES VASQUES) X DILSON DOS SANTOS ARAGAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0010225-03.2008.403.6104 (2008.61.04.010225-7) - VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA(SP153037 - FABIO

BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0000128-07.2009.403.6104 (2009.61.04.000128-7) - LUCINDA PIEROTTI(SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO

FERREIRA E SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X LUCINDA PIEROTTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP164179 - GLÁUCIA HELENA RODRIGUES DE MENESES)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0012777-04.2009.403.6104 (2009.61.04.012777-5) - ORLANDO DA SILVA CEZAR(SP113973 - CARLOS

CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

ORLANDO DA SILVA CEZAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.
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0011030-48.2011.403.6104 - CARLOS DONIZETI LEME(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X BANCO SANTANDER S/A(SP158697 - ALEXANDRE

ROMERO DA MOTA E SP146169 - GERSON GARCIA CERVANTES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CARLOS DONIZETI LEME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7248

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009788-20.2012.403.6104 - MARIA SALETE CORREA PAES - ESPOLIO X ANA MARIA CORREA

PAES(SP308208 - VINICIUS SANTOS DE SANTANA) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em sede de ação ordinária, objetivando assegurar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa sob nº 80.1.11.037880-50 e,

consequentemente, a suspensão da Execução Fiscal nº 0009417-56.2012.403.6104, em curso na 7ª Vara desta

Subseção Judiciária.Segundo a inicial, Maria Salete Correa Paes, falecida em 03/07/2011, era beneficiária de

pensões por morte de seu marido Manoel Correa Paes, recebendo proventos provenientes do Regime Geral da

Previdência Social e da Marinha do Brasil, desde o ano de 1984.Relata que a partir de 2006 passou a sofrer de

cardiopatia, nefropatia graves e diabetes mellitus, conforme atestado por vários médicos, tendo permanecido

longos períodos em hospitais na busca de amenizar o precário quadro de saúde.Sustenta que em face dos

diagnósticos emitidos, o direito à isenção está fundamentado no artigo 6º, XIV e XXI, da Lei nº 7.713/88, o que

foi reconhecido pela Marinha do Brasil.O autor afirma que em face do desconhecimento da legislação, a falecida

apresentou declaração de ajuste anual com saldo de imposto de renda a pagar, o que gerou a inscrição do débito na

Dívida Ativa da União.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/134.Aditada a inicial (fls. 143/144 e

148/150), vieram os autos conclusos.Relatado. Decido.Em primeiro plano, acolho os argumentos de fls. 148/150,

porque a teor do artigo 985 do C.P.C. cc artigo 1.797 do C.C., o espólio pode ser representado pela herdeira, na

qualidade de administradora provisória, até que haja o compromisso do inventariante. No entanto, cumprirá à

herdeira a regularização do instrumento de mandato, conquanto outorgou procuração em nome próprio.Passo, não

obstante, ao exame do pleito antecipatório à vista da alegação do perigo da demora e considerando também o

atraso no processamento do feito.Pois bem. O deferimento de pedido de antecipação dos efeitos da tutela

pressupõe a existência de prova inequívoca, que permita admitir a verossimilhança da alegação, nas hipóteses em

que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou em que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, consoante disposto no artigo 273, caput e incisos,

do Código de Processo Civil.No caso em questão, a isenção pretendida encontra-se regulada no artigo 6º, inciso

XIV, da Lei nº 7.713/88, que assim dispõe:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos

percebidos por pessoas físicas:XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; (grifei)(...)XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com

base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da

pensão.(grifei)De outro lado, a concessão de isenção segundo os termos do artigo 30 da Lei nº 9.250/1995,

demanda a comprovação do alegado através de exame por médico oficial. Art. 30. A partir de 1o de janeiro de

1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6o da Lei n.

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a

moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.Com efeito, a norma enuncia os parâmetros formais adequados para

a comprovação das doenças que permitem a isenção do Imposto de Renda, de acordo com as disposições da Lei
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7.713/88. Para tanto, com claro objetivo de evitar fraudes e abusos nas concessões de isenções, é exigida a

emissão de laudo pericial exarado pelo serviço médico oficial.Apesar disso, na aplicação do direito ao caso

concreto, deve o Magistrado inferir o alcance e a finalidade do princípio maior informativo da norma jurídica

discutida. In casu, a isenção do Imposto de Renda em favor dos inativos portadores de moléstia grave tem como

escopo diminuir o sacrifício do aposentado/pensionista, minorando o dispêndio relativo ao tratamento, o que

revela solução dada pelo legislador com fundamento no preceito constitucional da defesa da dignidade da pessoa

humana.No caso em apreço, considerando os critérios estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observo

que o Termo de Inspeção de Saúde emitido pela Inspetoria de Saúde da Marinha (fl. 98) satisfaz a exigência legal

acima transcrita, ademais quando corroborado pelos documentos colacionados que asseguram a patologia

preexistente a 2006, ano base no qual a falecida apurou o imposto a pagar gerador da inscrição em dívida ativa (fl.

106 e 103/104).Deste modo, revela-se suficiente, ao menos nessa fase de cognição sumária, a prova documental

produzida para demonstrar que a falecida pensionista desde então era portadora da moléstia que garantiria a

isenção do tributo.Vejamos: os relatórios médicos de fls. 101/102, ainda que não emitidos por serviço médico

oficial, atestam a existência da doença coronária desde junho de 2006. Em harmonia, a conclusão oficial da Junta

de Saúde da Marinha (fl. 98), enfatizando a constatação de que a ex-pensionista era portadora de moléstia prevista

no rol descrito no artigo 6o, XIV, da Lei 7.713/88.Após inspeção de saúde realizada no ano de 2011, concluiu o

mencionado documento, que MARIA SALETE CORREA PAES: [...] é portadora de cardiopatia isquêmica 122

CID X (Cardiopatia Grave), doença especificada na Lei 7.713/88, alterada pelas Leis nº 8.541/1992, Lei nº

9.250/1995 e Lei nº 11.052/2004. Doença preexistente a data de 26/03/2008.Bem por isso, se alguma dúvida paira

sobre a prestabilidade daquele documento, torna-se fundamental examinar a regra do artigo 30 da Lei 9.250/95 à

luz do princípio da dignidade da pessoa humana, evitando interpretações excessivamente literais, atentando-se

essencialmente a distinção existente entre o texto expresso da lei e a norma jurídica posta.Nessa esteira, a ratio

essendi da referida regra encontra-se atendida na medida em que o acervo probatório demonstra, suficientemente,

a existência das condições previstas no rol do inciso XIV da Lei 7.713/88 para a concessão da isenção à época da

apuração do imposto a pagar.Observo também por meio das declarações de ajuste anual juntadas, que os

rendimentos da Sra. Maria Salete Correa Paes eram exclusivamente proveniente de pensões pagas pelo Comando

da Marinha e pelo I.N.S.S.Por fim, consigno que o fundado receio de dano irreparável mostra-se configurado ante

a inscrição na Dívida Ativa e o respectivo ajuizamento para cobrança executiva, cuja distribuição foi constatada

em consulta ao sistema processual.Diante do exposto, presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC,

DEFIRO a antecipação da tutela requerida na exordial, para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto

da inscrição em Dívida Ativa nº 80.1.11.037880-50.Intime-se o autor a regularizar sua representação processual,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Em termos, oficie-se à 7ª Vara desta Subseção Judiciária,

comunicando desta decisão e CITE-SE.Int.Santos, 24 de abril de 2013.

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. FLÁVIA SERIZAWA e SILVA

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6803

 

ACAO PENAL

0018289-75.2003.403.6104 (2003.61.04.018289-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 -

PROCURADOR) X EDNALDO ANDRADE(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA E SP213950 -

MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO)

Vistos, etc. Em que pese os argumentos trazidos pela defesa do acusado, não vislumbro qualquer das hipóteses de

absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal.No que tange à alegação de ilicitude da

prova que embasou a denúncia, a saber, gravação ambiental por meio de fita magnética, tal não merece

prosperar.Isso porque o conhecimento da gravação pelos demais sujeitos do diálogo ainda está controverso, eis

que Fábio declarou em seu depoimento à autoridade policial que Cláudio e o réu sabiam que a conversa estava

sendo gravada, através de um mini gravador que foi colocado sobre a mesa (fls. 04/05).Ademais, trata-se de

gravação ambiental realizada por um dos interlocutores, o que não se confunde com interceptação telefônica

clandestina, que viola a privacidade, direto este protegido constitucionalmente.Neste sentido trago à colação os

seguintes julgados: PROVA. Criminal. Conversa telefônica. Gravação clandestina, feita por um dos interlocutores,

sem conhecimento do outro. Juntada da transcrição em inquérito policial, onde o interlocutor requerente era

investigado ou tido por suspeito. Admissibilidade. Fonte lícita de prova. Inexistência de interceptação, objeto de
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vedação constitucional. Ausência de causa legal de sigilo ou de reserva da conversação. Meio, ademais, de prova

da alegada inocência de quem a gravou. Improvimento ao recurso. Inexistência de ofensa ao art. 5º, incs. X, XII e

LVI, da CF. Precedentes. Como gravação meramente clandestina, que se não confunde com interceptação, objeto

de vedação constitucional, é lícita a prova consistente no teor de gravação de conversa telefônica realizada por um

dos interlocutores, sem conhecimento do outro, se não há causa legal específica de sigilo nem de reserva da

conversação, sobretudo quando se predestine a fazer prova, em juízo ou inquérito, a favor de quem a gravou.

(STF; RE 402717; Data do julgamento: 02/12/2008; Relator: Min. Cezar Peluso). (Grifo nosso)PENAL.

HABEAS CORPUS. CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA. GRAVAÇÃO AMBIENTAL REALIZADA POR UM

DOS INTERLOCUTORES. LICITUDE DA PROVA. DEGRAVAÇÕES REALIZADAS POR PERITOS.

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. IMPUGNAÇÃO APÓS AS ALEGAÇÕES

FINAIS. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. PROVA QUE NÃO INFLUIU NA DECISÃO DA CAUSA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 566 DO CPP. ORDEM DENEGADA. 1. A gravação realizada por um dos

interlocutores é considerada prova lícita, e serve como suporte para o oferecimento da denúncia, tanto no que

tange à materialidade do delito como em relação aos indícios de sua autoria. 2. Não há necessidade de que a

perícia, ou mesmo a degravação da conversa, seja realizada por peritos oficiais. 3. A nulidade da instrução

criminal nos processos de competência do juiz singular, não suscitada até o momento das alegações finais,

encontra-se preclusa. 4. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da

verdade substancial ou na decisão da causa. 5. Ordem denegada. (STJ; HC 200801695175; Quinta Turma; DJE

03/02/2012; Relator: Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu). (Grifos nossos). Contudo, é fato que a

fita magnética somente foi objeto de degravação, não tendo sido periciada quanto à sua autenticidade.Assim,

oficie-se ao Departamento de Polícia Federal para que encaminhem a fita apreendida para perícia, a fim de que

seja verificada sua autenticidade e originalidade, bem como que seja analisada se a degravação de fls. 81/89

corresponde ao exato conteúdo do diálogo captado. Instrua-se o ofício com cópia do auto de apreensão de fls. 09 e

com a degravação de fls. 81/89.Por fim, as demais questões suscitadas referem-se ao mérito, e serão analisadas

oportunamente, após a devida instrução processual.Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para oitiva das

testemunhas de acusação que residem fora da terra.Designo audiência de instrução para o dia 01 de agosto de

2013, às 14:30 horas, quando serão ouvidas as demais testemunhas de acusação e defesa, bem como quando será

realizado o interrogatório do réu.Expeça-se o necessário para o comparecimento das partes e das

testemunhas.Intime-se a defesa quando da efetiva expedição da deprecata.Dê-se vista ao MPF.Publique-se.Int.

 

0003749-51.2005.403.6104 (2005.61.04.003749-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSELAINE

FERNANDES DOS SANTOS(SP168087 - ROSELAINE FERNANDES DOS SANTOS) X CARLOS EDGAR

DE SOUSA PEREIRA LOPES(SP156748 - ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA LIMA E SP266048 - LUIZ

HENRIQUE DO NASCIMENTO) X MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES(SP243566 - ORLANDO

BIBIANO JUNIOR)

Vistos, etc. Em que pese os argumentos trazidos pelas defesas dos acusados, não vislumbro qualquer das hipóteses

de absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal.Com efeito, descabe falar em inépcia da

denúncia, como quer fazer crer a defesa da acusada MIRIAN, eis que a peça descreve o fato delituoso com suas

circunstâncias, preenchendo, assim, os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Conforme se depreende

da leitura da exordial, MIRIAN, na qualidade de advogada da empresa AFONSO DISTRIBUIDORA DE

VEÍCULOS LTDA, propôs a Alex de Oliveira, ex-funcionário da referida empresa, que procurasse a advogada

ROSELAINE, a qual ajuizaria uma ação trabalhista a fim de que Alex recebesse as verbas rescisórias previamente

acordadas com seu ex-empregador. Assim, a participação desta acusada encontra-se perfeitamente descrita,

restando garantido o exercício da ampla defesa.No que tange à alegação de prescrição em razão do delito ter sido

praticado na forma tentada, tal não merece prosperar. Isso porque a denúncia imputou a conduta criminosa na

modalidade consumada e, de acordo com a pena máxima prevista, não há que se falar que está prescrita a

pretensão punitiva. Ademais, em assim sendo, eventual reconhecimento da causa especial de diminuição de pena

consistente na tentativa será analisado quando da prolação da sentença, após a devida instrução.A defesa de

CARLOS, por sua vez, aduz que o mesmo não pode ser sujeito ativo do delito em comento, eis que não é

advogado.O argumento não merece prosperar.O art. 355 do Código Penal tipifica crime próprio, ou seja, aquele

que exige qualidade especial do sujeito ativo. No entanto, é perfeitamente possível a participação de terceira

pessoa, desde que esta tenha conhecimento da condição especial do autor principal, como no caso dos autos, a teor

do disposto nos artigos 29 e 30 do Código Penal.Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto proferido pelo e.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PATROCÍNIO

INFIEL. ARTIGO 355, caput, do CP. CRIME PRÓPRIO, MAS QUE ADMITE CONCURSO DE PESSOAS.

CRIME MATERIAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE

TENTATIVA. INÉPCIA DA DENÚNCIA: INOCORRÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. I - (...) IV - O delito de

patrocínio infiel é crime próprio, cujo sujeito ativo deva ser advogado (ou estagiário) inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil, mas que admite o concurso de pessoas, sendo-lhe aplicáveis os artigos 29 e 30 do Código
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Penal, e, portanto, possível a participação, bem como a comunicação das condições de caráter pessoal, no caso a

de ser advogado, pois elementar do crime e uma vez conhecida esta condição pelo réu. V - (...). (HC

00169614520104030000; Segunda Turma; Relator: Des. Fed. Cotrim Guimarães; Data da decisão: 19/10/2010).

(Grifo nosso).Por fim, as demais questões suscitadas referem-se ao mérito, e serão analisadas oportunamente, após

a devida instrução processual.Isto posto, designo audiência de instrução para o dia 20 de junho de 2013, às 15:00

horas, quando serão ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, bem como quando será realizado o

interrogatório dos réus.Expeça-se o necessário para o comparecimento das partes e das testemunhas.Dê-se vista ao

MPF.Publique-se.Int.

 

0007947-24.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SILVIO ROBERTO GALDINO(SP230713

- CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JÚNIOR) X RINALDO DOS SANTOS FILHO(SP186502 - SANDRO

NOTAROBERTO E SP068824 - MARIA DIAS DE SOUZA)

Vistos, etc. Em que pese os argumentos trazidos pelas defesas dos acusados, não vislumbro qualquer das hipóteses

de absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal.Sustenta a defesa de ambos os réus que

deve ser extinta a punibilidade, ante o reconhecimento da prescrição.Não lhes assistes razão.Inicialmente, é mister

destacar que a pena máxima prevista para os delitos em comento é de 5 (cinco) anos, que prescreve em 12 (doze)

anos. Assim, não se verifica o transcurso de tal lapso temporal entre qualquer dos marcos interruptivos da

prescrição. No mais, ainda que se alegue a ocorrência da prescrição virtual, tal não encontra previsão legal, sendo

fruto de um entendimento doutrinário e, diga-se, minoritário, do qual não compartilho, prevalecendo a regra de

que, antes de transitar em julgado a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena máxima cominada ao

crime.Sobre o tema, segue julgado proferido pelo e. TRF da 3ª Região:HABEAS CORPUS. PENAL.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. RÉ COM MAIS DE 70 ANOS DENUNCIADA POR ESTELIONATO

QUALIFICADO E USO DE DOCUMENTO FALSO. PRAZO PRESCRIONAL NÃO CONSUMADO. ORDEM

DENEGADA. 1. HABEAS CORPUS objetivando o trancamento de ação penal que apura a prática dos crimes dos

artigos 171, parágrafo 3º, c/c 71, 299 e 304 c/c 29 e 69 do Código Penal. 2. Apesar da paciente realmente fazer jus

a redução do prazo prescricional conforme o previsto no artigo 115 do Código Penal, as penas máximas em

abstrato dos crimes pelos quais foi denunciada, a teor do artigo 109, inciso III, do Código Penal, prescrevem em

12 anos. Aplicada a regra do artigo 115 do Código Penal tal lapso cai para 6 anos, prazo que não se consumou,

considerando-se que o estelionato qualificado foi praticado em continuidade delitiva de 31/8/1999 a 30/4/2001 e a

denúncia foi recebida em 18/6/2006. 3. A tese da prescrição em perspectiva ou antecipada ou virtual ou projetada,

aurida por meio de pena hipoteticamente cabível, não encontra respaldo legal. Tal expediente, errôneo, condiz a

um prejulgamento da ação penal, absolutamente aleatório, que contraria os princípios da presunção de inocência e

da ampla defesa ante a não apreciação do mérito da questão. Precedentes das Cortes superiores e também deste

Tribunal. 4. Ordem denegada. (HC 2008.03.00.032233-4; Primeira Turma; Data do Julgamento: 04/05/2010;

Relator: Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO) (Grifo nosso).Ademais, é importante lembrar que a questão

encontra-se sumulada pelo e. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 438 do STJ: É inadmissível a extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da

existência ou sorte do processo penal.No que tange à alegação de que os acusados não figuravam no contrato

social da empresa quando das práticas delitivas, tem-se que não se trata de argumento suficiente, por ora, para

obstar o prosseguimento da ação penal.Como se denota do caderno apuratório, o acusado Sílvio, em seu

depoimento prestado à autoridade policial, afirmou que era sócio de fato da empresa em questão, e que tinha como

sócio o corréu Rinaldo, o que se coaduna com os demais depoimentos colhidos na fase investigativa.Portanto,

eventual reconhecimento de negativa de autoria por parte dos acusados somente poderá ocorrer após a fase

instrutória.Por fim, as demais questões suscitadas também se referem ao mérito, e serão analisadas

oportunamente, quando da prolação da sentença.Isto posto, expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha

de acusação que reside em Peruíbe. Instrua-se a deprecata com cópia da denúncia, das respostas à acusação, e dos

depoimentos colhidos nos autos do inquérito policial.Designo audiência de instrução para o dia 01 de agosto de

2013, às 15:30 horas, quando serão ouvidas as demais testemunhas de acusação e defesa, bem como quando será

realizado o interrogatório dos réus.Expeça-se o necessário para o comparecimento das partes e das

testemunhas.Intime-se a defesa quando da efetiva expedição da deprecata.Oficie-se à 4ª Vara Criminal de São

Paulo solicitando certidão de inteiro teor dos autos nº 59234/97, no qual Sílvio Roberto Galdino figurou como

acusado (fls. 193)Dê-se vista ao MPF.Publique-se.Int. OBS.: FICA CIENTE A DEFESA DA EXPEDIÇÃO DA

CARTA PRECATÓRIA 86/2013 PARA COMARCA DE PERUÍBE, PARA OITIVA DE UMA TESTEMUNHA

DE ACUSAÇÃO.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2578

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024344-10.2010.403.6100 - MOUSTAFA MOURAD X MOHAMAD ORRA MOURAD(SP111301 -

MARCONI HOLANDA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA)

Tendo em vista a redistribuição do feito para este Juízo e, obervada a determinação proferida no despacho de fls.

160, a qual declarou sem efeito os atos efetuados, com exceção da intimação do réu de 115/115vº, defiro o

benefício da justiça gratuita em relação à Moustafa Mourad.Em relação ao co-autor MOHAMAD ORRA

MOURAD, determino que apresente declaração de hipossuficiência, no prazo de 05 ( cinco ) dias.Com a devida

regularização, defiro o benefício da justiça gratuita.Após, cite-se a CEF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005507-88.2012.403.6114 - STUDIO RENATA MENDES ME(SP172662 - ANA PAULA CRISPIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

STUDIO RENATA MENDES - ME, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL objetivando, em sede de antecipação da tutela, a imediata exclusão de seu nome do

SERASA, bem como não haja novos apontamentos.Aduz que em outubro de 2011 dirigiu-se a uma agência da

CEF visando obter capital de giro. Para que pudesse realizar um empréstimo, foi solicitado pela Ré que abrisse

uma conta corrente. Contudo, informa que não houve qualquer movimentação nesta conta e o empréstimo não foi

autorizado. Alega, que ao buscar um empréstimo em outra instituição financeira, foi surpreendida pela informação

de que o nome da empresa constava no SERASA devido a devolução de cheque da CEF.Tentando esclarecer o

caso, encaminhou-se à agência da CEF e foi informada por funcionários que na agência havia ocorrido um furto,

no qual foram subtraídos alguns talonários de cheque, contudo, no boletim de ocorrência não consta qualquer

menção acerca da autora. Afirma que jamais movimentou a conta, tampouco retirou qualquer talão de

cheque.Juntou documentos.Instada a autora para que emendasse a inicial, cumpriu o determinado às fls. 40/42.

Vieram os autos conclusos.DECIDO.Recebo a petição de fls. 40/42 como emenda à inicial.Em cognição sumária,

própria desta fase processual, não vislumbro a presença dos requisitos necessários a concessão da tutela

pretendida.Os documentos carreados aos autos são insuficientes para demonstrar a verossimilhança do direito

reclamado que pudesse autorizar antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, Código de Processo Civil,

CPC).Necessário o aprofundamento probatório. Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

requerida.Cite-se.Intime-se.

 

0007661-79.2012.403.6114 - BIOTECNICA IND/ E COM/ LTDA(MG099340 - CLAUDIO MARCIRIO VIDAL

ABREU) X PHARMACIA BIOTECNICA LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-

me para apreciar o pedido de tutela após a apresentação da contestação.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao

SEDI para regularização do pólo passivo da ação nos termos da petição de fl. 38.Citem-se COM

URGÊNCIA.Após, tornem conclusos.

 

0001234-32.2013.403.6114 - RAIMUNDO BENTO RODRIGUES(SP319284 - JOSE CARLOS TRABACHINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de ação através da qual pretende o Autor, em síntese, seja o réu condenado a indenizá-lo por danos

materiais, decorrentes de um empréstimo e saques indevidos realizados em sua conta corrente.Alega que não

contraiu o empréstimo, tampouco realizou os saques e que, dirigindo-se à agência da CEF, depois de cumpridas

todas as exigências, nada foi feito pela ré, permanecendo sem os valores que foram retirados de sua conta-

corrente.Requer antecipação de tutela que obste a Ré de realizar qualquer ato de cobrança ou desconto das

parcelas em sua conta-corrente referente ao empréstimo realizado no valor de R$ 15.000,00, bem como não insira

seu nome no sistema de proteção ao crédito.DECIDO.Não estão presentes os requisitos que permitem a

antecipação de tutela.Primeiramente, destaco que a cópia do contrato de empréstimo acostada aos autos às fls.

23/29 está preenchida com os dados corretos do autor e sem que conste qualquer data ou assinatura.Desta forma,
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não há nos autos prova inequívoca de que, efetivamente, o empréstimo, bem como os saques não tenham sido

realizados pela parte autora, ou mesmo quanto à culpa da ré, sendo de rigor a produção de provas nesse sentido,

afastando o caráter abusivo ou meramente protelatório da defesa da Ré.Posto isso, INDEFIRO a antecipação de

tutela.Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo. Intime-se.

 

0001316-63.2013.403.6114 - ARNALDO FAUSTINO DA LUZ JUNIOR(SP231853 - ALEXANDRE DA

SILVA) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A X AGENCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICACOES - ANATEL

Ciência as partes da redistribuição. Providencie a parte autora cópia de seus documentos pessoais, no prazo legal.

Int. 

 

0001398-94.2013.403.6114 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAS - SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES

DO BRASIL

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL E SAS - SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO BRASIL

objetivando, em sede de antecipação da tutela, a imediata suspensão de descontos que vem acontecendo

mensalmente em sua conta-corrente.Aduz que é titular de conta-corrente junto à CEF, a qual vem efetuando

descontos em sua conta sob alegação de convenio para débito automático mantido pela SAS - Sociedade

Assistencial dos Servidores do Brasil.Alega que jamais solicitou ou contratou qualquer serviço junto a SAS que

justificasse os débitos.Juntou documentos.Vieram os autos conclusos.DECIDO.Em cognição sumária, própria

desta fase processual, não vislumbro a presença dos requisitos necessários a concessão da tutela pretendida.Os

documentos carreados aos autos são insuficientes para demonstrar a verossimilhança do direito reclamado que

pudesse autorizar antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, Código de Processo Civil, CPC).Necessário o

aprofundamento probatório. Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Cite-se, com os

benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Intime-se. 

 

0001404-04.2013.403.6114 - ELZA LUIGI DO NASCIMENTO(SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ELZA LUIGI DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL objetivando, em sede de antecipação da tutela, a imediata suspensão do desconto, a

título de empréstimo consignado, em sua aposentadoria por idade.Aduz que se aposentou em 03/10/2012, com

renda mensal de 01 (um) salário mínimo e, que a partir de dezembro de 2012, foi surpreendida com descontos de

empréstimo consignado, o qual alega jamais ter realizado.Juntou documentos.Vieram os autos

conclusos.DECIDO.Em cognição sumária, própria desta fase processual, não vislumbro a presença dos requisitos

necessários a concessão da tutela pretendida.Os documentos carreados aos autos são insuficientes para demonstrar

a verossimilhança do direito reclamado que pudesse autorizar antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, Código

de Processo Civil, CPC).Necessário o aprofundamento probatório. Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA requerida.Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Intime-se.

 

0001472-51.2013.403.6114 - ABIGAIL NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA

PELLICANO AFONSO)

Trata-se de ação proposta por ABIGAIL NOGUEIRA DE OLIVEIRA em face do INSS, objetivando, em síntese,

a condenação do Réu ao pagamento de danos morais e materiais.Alega que recebe da autarquia ré o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como um auxílio-acidente, tendo em vista decisão judicial

transitada em julgado. Contudo, o INSS vem cobrando da autora mediante consignação direta em folha de

pagamento a importância de R$ 7.899,31, em parcelas mensais de R$ 334,92. Afirma, que foi informada pelo

INSS que as parcelas referem-se ao auxílio-acidente pago indevidamente, ante a vedação de sua cumulação com a

aposentadoria recebida pela autora, uma vez que essa sucumbiu em sua ação judicial.Juntou documentos.Requer a

antecipação da tutela para que o INSS suspenda, imediatamente, os descontos consignados realizados. Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.Analisando os autos, verifico que não se encontram presentes os requisitos

ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil.Com efeito, não há nos

autos qualquer comprovação acerca do transito em julgado da ação movida pela autora referente ao

restabelecimento de seu auxílio-acidente, tampouco de que tais descontos referem-se, de fato, a cumulação do

auxílio-acidente com a aposentadoria que a autora recebe.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para

convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das alegações.Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos

da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Cite-se o INSS.
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0001615-40.2013.403.6114 - INSERT QUIMICA INDL/ LTDA(SP024052 - JOSE ROBERTO DO AMARAL E

SP154008 - CLAUDIA MANISSADJIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI

DA SILVA)

Preliminarmente, regularize a parte autora sua representação processual juntando aos autos instrumento de

procuração assinado por ambos os sócios, a fim de comprovar que os signatários da exordial têm poderes para

representá-la judicialmente.Com a regularização, cite-se.Int. Cumpra-se.

 

0001641-38.2013.403.6114 - ALEX GOMES DA CUNHA(SP269964 - SANDRA GOMES DA CUNHA

BARTHOLOMEU) X UNIAO FEDERAL

ALEX GOMES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL

requerendo, em sede de antecipação de tutela, o cancelamento do atual e expedição em seu favor de um novo

número de cadastro de pessoa física - CPF, sob argumento de que terceira pessoa vem se utilizando indevidamente

de seu nome e número de CPF para realização de compras junto a diversos estabelecimentos comerciais.Juntou

documentos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Ausentes os requisitos para concessão da medida antecipatória

postulada. Com efeito, é vedada a concessão de liminar que esgote, no todo ou em parte o objeto da ação, nos

termos do art. 1º, da Lei nº 9.494/97 cominado com o art. 1º, 3º, da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.Posto

isso, INDEFIRO a tutela antecipatória.Cite-se com os benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.Intime-se.

 

0001688-12.2013.403.6114 - JOSE A M ANDRETTA - ME(SP238378 - MARCELO GALVANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A medida initio litis não comporta deferimento, tendo em vista o caráter absolutamente satisfativo da providência

cautelar pretendida, voltada, em verdade, a esvaziar o objeto da ação e, principalmente, impedir a recomposição

da situação fática ao statu quo ante em caso de final improcedência, conforme proibição inserta no art. 273, 2º, do

Código de Processo Civil.Posto Isso, INDEFIRO a antecipação de tutela.Cite-se com os benefícios da justiça

gratuita, que ora concedo.Intime-se.

 

0001775-65.2013.403.6114 - ORTOMEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA(SP221830 -

DÊNIS CROCE DA COSTA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, em complementação, conforme a Resolução nº

411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Com o recolhimento, venham os autos conclusos para apreciação da tutela.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001246-46.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005578-

95.2009.403.6114 (2009.61.14.005578-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA

SILVA) X LUCI CHIARATTO DE MIRAS(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0001405-86.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005090-

19.2004.403.6114 (2004.61.14.005090-0)) FAZENDA NACIONAL X JOSE LAURINDO

ZAMBOTO(SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao (s) embargado (s) para

a resposta, no prazo legal.

 

0001679-50.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007119-

18.1999.403.6114 (1999.61.14.007119-0)) UNIAO FEDERAL X VALMIR RODRIGUES DOS

SANTOS(SP093138 - WALSFOR DE SOUZA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 2579

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007708-87.2011.403.6114 - JUMARA BULHA(SP162615 - JONAS HENRIQUE NEGRÃO) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência.Acolho a preliminar levantada pela Ré, tendo em vista o disposto no art.

158, I, da Constituição Federal, vazado nos seguintes termos:Art. 158. Pertencem aos Municípios:I - o produto da

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;A

Autora é servidora pública do Município de São Bernardo do Campo, nessa condição alegando haver recebido

indenização por férias não gozadas, em razão disso indicando o descabimento da incidência de imposto de renda

sobre os valores correspondentes.Não obstante a autuação tenha sido emitida pela Secretaria da Receita Federal,

conquanto órgão arrecadador e fiscalizador do tributo, eventual acolhimento do pedido nesse particular atingiria

direito do Município de São Bernardo do Campo, a quem efetivamente pertence o produto da arrecadação em

tela.Posto isso, defiro à Autora o prazo de 10 (dez) dias para providenciar a retificação do pólo passivo nos

moldes indicados.Intime-se.

 

0003333-09.2012.403.6114 - SINDICATO NACIONAL DOS TRANSPORTADORES RODOVIARIOS

AUTONOMOS PEQUENAS E MICRO EMPRESAS DE TRANSP ROD DE VEICUL(SP303377 - RENATA

DENIS VEIGA E SP041823 - LAERCIO NILTON FARINA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT X UNIAO FEDERAL(SP125413 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

Defiro a produção de prova oral e documental.Preliminarmente a parte autora deverá presentar o rol de

testemunhas, em cumprimento ao disposto no art. 407 do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Deverá também o autor

especificar as provas documentais que pretende produzir, acostando-as aos autos.Intime-se.

 

0003617-17.2012.403.6114 - ANA PAULA SILVA SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0006551-45.2012.403.6114 - SEBASTIAO DE SOUZA PINTO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0007355-13.2012.403.6114 - ARMANDO DE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0007562-12.2012.403.6114 - CELIO DE ALMEIDA XAVIER(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0007598-54.2012.403.6114 - SILVIA REGINA TUCI(SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0008213-44.2012.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO UIRAPURUS(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA

N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0008214-29.2012.403.6114 - CONDOMINIO VILA ALTO DAS LARANJEIRAS(SP132080 - ROSANGELA

APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0008387-53.2012.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL FERNANDO DE NORONHA(SP196418 -

CASSIA PEREIRA DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000125-80.2013.403.6114 - JACOB FAVARO(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000128-35.2013.403.6114 - JOSE RIBEIRO DE ANDRADE(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000129-20.2013.403.6114 - JOSE ROBERTO GIMENEZ(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000130-05.2013.403.6114 - MARLENE ROSA GIMENEZ(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000131-87.2013.403.6114 - NELSON PINTO(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000229-72.2013.403.6114 - ELIAS FIRMINO CAVALCANTI(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA)
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000230-57.2013.403.6114 - FRANCISCO CHAVES MATOS(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000231-42.2013.403.6114 - JOAO MEDEIROS(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000369-09.2013.403.6114 - HERNANDES ALVES PEREIRA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora acerca do contido na petição de fls. 25/27. Intime-se. 

 

0000370-91.2013.403.6114 - DIRCEU CARLOS DOS SANTOS X EUZEBIO BATISTA SUCUPIRA X JOSE

CARLOS DONINI(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora acerca do contido na petição de fls. 46/53. Intime-se. 

 

0000372-61.2013.403.6114 - GIULIANO VILLA X WELLINGTON PEIXOTO DE MELO(SP122969 -

CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA

SILVA)

Manifeste-se a parte autora acerca do contido na petição de fls. 38/40.Intime-se.

 

0000413-28.2013.403.6114 - ALEXANDRE JOSE DO NASCIMENTO SILVA(SP307194 - VERA LUCIA

APOSTULO PICCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000576-08.2013.403.6114 - CARLOS JOAO DOS SANTOS(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000577-90.2013.403.6114 - RONALDO ELIAS SPAGNOL(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

0000581-30.2013.403.6114 - ANTONIA MARIA DA SILVA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E
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SP287752A - DANIELLA BARONE DE REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 -

ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006904-85.2012.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DA ESPANHA(SP225393 - ANDREIA

PACHECO E SP188015 - WEIDER FRANCO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Int. 

 

 

Expediente Nº 2580

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004028-65.2009.403.6114 (2009.61.14.004028-0) - EMANUEL CAVALCANTE AMORIM(SP246462 -

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000578-80.2010.403.6114 (2010.61.14.000578-5) - GIDEMILDO VILELA SILVA(SP103836 - GILBERTO

MARQUES PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Trata-se de pedido de alvará judicial proposto por GILDEMILDO VILELA SILVA, com qualificação nos autos,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o levantamento do saldo existente em sua conta de

FGTS.Alega que trabalhou para a empresa Indústrias Villares S/A no período de 18/03/1974 a 01/12/1974, tendo

a rescisão contratual ocorrido por iniciativa própria. Ao procurar CEF para sacar a quantia existente em sua conta

vinculada, foi-lhe exigida a apresentação da CTPS e do Termo de rescisão contratual. Contudo, informa que a

CTPS foi extraviada e não logrou êxito em localizar a antiga empregadora para que nova anotação foi feita em sua

atual CTPS. Aduz, que já é aposentado fazendo jus ao levantamento dos valores requeridos.Juntou documentos

(fls. 06/08).Determinada a conversão do feito para o rito ordinário, nos termos do despacho de fl. 10, o autor

cumpriu o determinado emendando a inicial às fls. 13/15.Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 26/35)

afastando a pretensão do autor por não estar ele enquadrado na legislação autorizadora do saque.Houve réplica.O

autor acostou aos autos comprovante da concessão de sua aposentadoria às fls. 43/45.Oficiada, a empregadora

acostou aos autos os documentos de fls. 119/124, comprovando o vínculo empregatício do autor. As partes não se

manifestaram.É o Relatório. Decido.A pretensão inicial merece acolhida.No concernente à legitimidade para se

postular o levantamento de tais valores, é certo que a Lei nº 8036/90, com as alterações ocorridas posteriormente,

determina que:Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes

situações:I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada

pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41,

de 2001)III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; (grifei)IV - falecimento do trabalhador, sendo o

saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado

para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do

interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de

financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:-

omissisVI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas

as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito

do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do

preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: -omissisVIII - quando o trabalhador
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permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,

neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de

1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº

6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o trabalhador

ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)XII -

aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976,

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for

portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XIV - quando o trabalhador ou

qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a

setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e

gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)-omissisXVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto

na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) do

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)Com efeito,

restou comprovado o direito do autor ao levantamento do valor depositado em sua conta vinculada, uma vez que

se encontra aposentado (fl. 45) e comprova o vínculo existente por meio dos documentos de fls. 120/122,

cumprindo os requisitos legais para saque da conta de FGTS.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, com fulcro no art. 269, II, do CPC, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a

proceder ao levantamento, em favor do autor, das quantias retidas no tocante a empresa Indústrias Villares S/A.À

vista da solução encontrada, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a declaração de inconstitucionalidade do

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos

autos da ADI nº 2736 .P.R.I.

 

0004752-35.2010.403.6114 - ADRIANA DE JESUS(SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X BF

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP253849 - EDUARDO APARECIDO DE MORAES E SP197237 -

HENRIQUE SCHMIDT ZALAF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS

SALVAGNI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Recebo o recurso de apelação de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Intime-se.

 

0006618-78.2010.403.6114 - DANIELA MOREIA BOZZELLI(SP137150 - ROBINSON GRECCO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006808-41.2010.403.6114 - ANGELA THIERENS GALANTE X ROSEMARIE THIERENS(SP038150 -

NELSON ESMERIO RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

ANGELA THIERENS GALANTE e ROSEMARIE THIERENS, qualificadas nos autos, ajuizaram a presente

ação em face da UNIÃO FEDERAL aduzindo, em síntese, serem sucessoras de Donald Thierens, falecido em 23

de junho de 2010, o qual era empregado da empresa Mercedes Benz do Brasil Ltda. e teve seu contrato de

trabalho rescindido sem justa causa em 14 de outubro de 2005, na ocasião recebendo verbas rescisórias sobre as

quais a empregadora reteve, na condição de fonte pagadora, percentual de imposto de renda incidente sobre

rubricas que entendem tenham caráter indenizatório, estando a salvo da tributação.Pedem seja reconhecida a

inexigibilidade de imposto de renda sobre valores recebidos pelo falecido funcionário a título de Férias

Indenizadas, Férias Indenizadas Proporcionais e Integ. Legais Férias, condenando a Ré a restituir as quantias já

recolhidas a tal título, incidindo sobre o indébito correção pela taxa SELIC, além de arcar com custas e honorários

advocatícios.Juntou documentos.Citada, contestou a Ré levantando preliminar de ilegitimidade ativa. No mérito,

afirmou que deixava de contestar os pedidos, nos termos do art. 19, II e 1º da Lei nº 10.522/2002, combinado com

os atos declaratórios do PGFN nºs 1.905/2004, 2.141/2006 e 2.603/2008. Finda requerendo seja extinto o processo

sem exame do mérito ou, caso vencida a preliminar, seja a ação julgada em conformidade com os entendimentos

indicados, impondo-se às Autoras os ônus decorrentes da sucumbência, se o caso.Manifestando-se sobre a

resposta da Ré, as Autoras afastaram seus termos.As partes não especificaram provas.O julgamento foi convertido
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em diligência, determinando-se a regularização do pólo ativo, para dele fazer constar o espólio.Sobreveio

requerimento das Autoras pleiteando a reconsideração do quanto determinado e juntando documentos, abrindo-se

vista à parte contrária e vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão debatida

nos autos constitui matéria de direito, a dispensar dilação probatória, nos termos do art. 330, I, do Código de

Processo Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.O pólo ativo não reclama retificações, na medida em

que ANGELA THIERENS GALANTE é a única filha de Donald Thierens, sendo ROSEMARIE THIERENS a

viúva meeira na data do óbito (fl. 10), já se havendo formalizado o inventário e a partilha (fls. 48/49), com isso

cessando-se a comunhão hereditária, de sorte que os haveres do falecido nele não incluídos podem ser diretamente

reclamados em Juízo pela única herdeira e pela viúva meeira, em seus próprios nomes, sem necessidade de fazê-lo

pela inventariante que, por sinal, foi a própria co-autora Ângela.No mérito, o pedido é procedente.Não se pode

considerar renda tributável o valor recebido pelo obreiro sob a rubrica de férias indenizadas, vencidas ou

proporcionais, pois, em última análise, o quantum recebido configura simples reparação decorrente da falta de

oportunidade para gozo.Dita indenização não se coaduna com as hipóteses citadas no art. 43 do Código Tributário

Nacional, por não se tratar de produto do trabalho ou mesmo de acréscimo patrimonial. Grosso modo, o instituto

das férias nada mais significa que conceder ao empregado o direito de não trabalhar e continuar recebendo. O

valor que este recebe enquanto não trabalha é, sim, efetivo produto do trabalho. Contudo, se a lei trabalhista não é

cumprida, negando-se ao trabalhador o direito de fruição de férias, a recomposição de tal quadro mediante

indenização refoge à idéia de produto do trabalho, conforme hipótese de incidência descrita no inciso I do art. 43

do CTN, ou mesmo de acréscimo patrimonial, tratado pelo inciso II, visto que nada foi acrescido: apenas

recompõe-se o que foi negado.A propósito, o verbete nº 125 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, assim

redigido:O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a incidência do imposto

de renda..Em igual sentido e tratando, também, da indenização por férias proporcionais:TRIBUTÁRIO -

IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA -

VERBAS INDENIZATÓRIAS - INDENIZAÇÃO ESPECIAL PAGA POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR - INCIDÊNCIA - FÉRIAS E RESPECTIVO ADICIONAL - NÃO-INCIDÊNCIA.1. A Primeira

Seção desta Corte, revendo seu posicionamento, pacificou entendimento no sentido de que o imposto de renda

incide sobre as verbas recebidas por força da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, quando pagas por

liberalidade do empregador, já que tais importâncias representam acréscimo patrimonial tipificado no art. 43 do

CTN.2. Assentou o mesmo órgão que não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, decorrentes de

rescisão sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-

gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Agravo regimental

provido, para dar parcial provimento ao recurso especial. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº

1120488/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, publicado no DJe de 25 de setembro de 2009).Posto isso,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que faça incidir

imposto de renda sobre valores recebidos a título de férias indenizadas, vencidas e proporcionais e integrações

legais respectivas, conforme destacado no documento de fl. 19 e, nesse limite, CONDENO a ré a restituir às

Autoras os valores indevidamente recolhidos pelo falecido Donald Thierens, incidindo sobre o total a taxa SELIC,

desde a data do recolhimento aos cofres da União.Reembolsará a União as custas processuais adiantadas pelas

Autoras, devidamente atualizadas.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 19, 1º, da Lei nº

10.522/2002.P.R.I.C.

 

0007836-44.2010.403.6114 - NAILTON RODRIGUES DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NAILTON RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO

FEDERAL objetivando, em síntese, o afastamento da incidência, de forma cumulativa, do imposto sobre a renda

em relação aos valores recebidos com atraso decorrentes do pagamento de benefício previdenciário, bem como a

restituição dos valores retidos na fonte indevidamente.Aduz, em síntese, que pleiteou em Juízo a revisão de sua

aposentadoria, sendo pleito acolhido, daí sobrevindo a execução dos valores em atraso.Ocorre que, por ocasião do

levantamento do valor da condenação, foi deduzida a quantia de R$ 1.466,63 em 12 de maio de 2009.Sustenta que

a incidência do tributo em testilha não pode se dar de forma acumulada, mas sim mês a mês, observadas as

alíquotas e faixas de isenção vigente em cada período, uma vez que o benefício correto deixou de ser pago ao

autor nas épocas próprias por culpa do INSS. Pede seja a Ré condenada a restituir as importâncias recolhidas,

acrescidas de juros e corrigidas monetariamente, arcando a mesma, ainda, com custas processuais e honorários

advocatícios.Juntou documentos.Citada, a União ofereceu contestação levantando preliminar de inépcia da inicial.

No mérito, arrola argumentos buscando demonstrar a plena constitucionalidade e legalidade do procedimento

levado a efeito pelo fisco, caracterizando como efetivo acréscimo patrimonial o valor recebido pelo precatório

extraído da ação revisional, findando por requerer a improcedência do pedido, arcando o Autor com os ônus

decorrentes da sucumbênciaManifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.O julgamento

foi convertido em diligência, para que o Autor juntasse aos autos cópia de sua declaração de ajuste de imposto de

renda do ano-base de 2009, o que foi cumprido, abrindo-se vista à ré e vindo os autos conclusos para sentença.É O
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RELATÓRIO.DECIDO.O exame da preliminar de inépcia da inicial resulta prejudicado, dada a conversão do

julgamento em diligência que culminou com a juntada aos autos de cópia de declaração ajuste para fim de imposto

de renda do ano-base de 2009.Adentrando o mérito, o pedido revelou-se procedente.Nos termos do Parágrafo

único do art. 3º da Lei nº 9.250/95, tem-se que o imposto de renda a ser retido na fonte de pagamento deve ser

calculado segundo valor efetivamente recebido em cada mês, observando-se, no caso concreto, que por culpa

exclusiva do INSS foi o beneficiário submetido a longo atraso no recebimento correto de sua aposentadoria,

estando, agora, a ser duplamente penalizado, face à quitação acumulada de todas as quantias que deixou de

receber por anos a fio, como se tratasse do pagamento de prestação única, gerando afronta aos princípios

constitucionais da capacidade contributiva e isonomia tributária, insculpidos nos arts. 145, III, 1º e 150, II, ambos

da Constituição Federal.Com efeito, afigura-se inaceitável a distinção entre um beneficiário cujo pleito perante o

INSS seja atendido corretamente, recebendo seu benefício mensal sob regência tributária do mês de cada

competência; e outro que, ante a conduta irregular da autarquia, passe a ser encarado como grande contribuinte,

levando-o a despender alta soma de imposto de renda sobre a totalidade dos valores recebidos em atraso.Nesse

quadro, evidente se mostra que o Autor viu recolhido aos cofres da União valor de IRRF que não devia, sendo de

rigor a devolução.Nesse sentido, pacífica é a Jurisprudência, podendo-se, a título exemplificativo, colacionar os

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM

ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA

RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA

EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO. 1. O imposto de renda incidente

sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias

a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a renda que teria sido

auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total acumulado

recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

25/8/06). 2. Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 613.996, 5ª Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves de Lima, publicado no DJe de 15 de junho de 2009).DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO. TAXA

SELIC. SUCUMBÊNCIA. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS é parte ilegítima para

figurar no pólo passivo de ação que discuta a repetição de valores recolhidos a título de IRPF, incidente sobre

valores resultantes de recebimento acumulado de proventos da aposentadoria, que, na espécie, age como substituto

tributário, retendo na fonte os valores e repassando para a FAZENDA NACIONAL. Ainda que discutido o direito

à emissão de novos informes de pagamento de proventos, tal circunstância não autoriza a integração, na lide, da

autarquia, pois tal obrigação não se confunde com a de responder pela incidência e repetição do tributo

questionado. Caso em que deve ser rejeitada a alegação, deduzida em contra-razões, de extinção do direito de

algumas parcelas, pois a presente ação de repetição de indébito fiscal foi ajuizada em 03.02.05, em prazo inferior

a cinco anos contados do recolhimento impugnado, ocorrido entre agosto/2004 e janeiro/2005, nos termos do

artigo 168 do CTN. A pretensão fazendária de computar como termo inicial da prescrição a competência a que se

refere cada crédito, pago em atraso, não condiz com a regra material da legislação complementar, que define o

recolhimento ou, mais propriamente, a extinção do crédito tributário como ato ou momento a partir do qual tem

interesse processual o contribuinte em ajuizar demanda de questionamento da exigibilidade do tributo recolhido.

O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui fato

gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. Constitui

pagamento indevido, para efeito de repetição, o IRRF calculado sobre o valor cumulado dos proventos, tendo o

contribuinte o direito ao ressarcimento da diferença entre o tributo exigível, em relação a cada um dos proventos

mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data em que devido cada pagamento, e

o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o procedimento fiscal impugnado e

ora declarado ilegal. Sobre tal diferença deve incidir a atualização, calculada com base na variação da taxa SELIC

(Lei nº 9.250/95), a partir de cada um dos pagamentos a maior e indevido, sem a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou taxa de juros. Tem o contribuinte, em face da alteração do regime de incidência

fiscal sobre seus proventos, o direito ao recebimento de novos informes de pagamento para efeito de retificação de

sua declaração de renda perante o Fisco. Em virtude da solução consagrada em face da FAZENDA NACIONAL,

a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, 3º, CPC), em favor da parte autora

vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma. Precedentes. (Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, AC nº 1.300.331, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, publicado no DJ de 28 de abril de 2009, p.

19).Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO a União a restituir ao Autor os valores superiores

aos efetivamente devidos, mês a mês, a título de IRRF, nesse procedimento considerando as alíquotas incidentes

sobre as quantias que lhe eram devidas pelo INSS em cada competência.Sobre o indébito, a ser apurado em

liquidação de sentença, incidirá a taxa SELIC, a qual, por ser composta de correção monetária e juros, afasta a

condenação em juros de mora. Pagará a União honorários advocatícios ao Autor que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) da condenação.P.R.I.C.
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0000874-68.2011.403.6114 - JOSE ANDRADE(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X BANCO UNIBANCO

S/A(SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO E SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO) X

BANCO HSBC(SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE)

Recebo o recurso de apelação de fls. 127/129 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s),

apelado(s), para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Intime-se.

 

0001522-48.2011.403.6114 - LYDIA SAULA DE ARAUJO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 -

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

LYDIA SAULA DE ARAÚJO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de declaração de inexistência de

dívida cumulada com pedido de indenização por danos morais em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que viveu em união estável com Armando Basterra até a data do

óbito deste, ocorrido em 4 de fevereiro de 2002, o qual era aposentado e, também, recebia pensão por morte sob nº

21/067.485.242-7.Em 12 de março de 1996, o beneficiário outorgou-lhe procuração por instrumento público, com

amplos poderes, inclusive de substabelecimento, sendo que, em razão de problemas de saúde, em 26 de janeiro de

2002 substabeleceu o mandato, sem reservas de poderes, à sua enteada, Márcia Ivani Basterra, a ela entregando

todos os documentos, inclusive cartão magnético relativo ao benefício de pensão por morte referido, a qual passou

a administrar os bens do mesmo.Diante do óbito de seu companheiro, em 7 de fevereiro de 2002 a Autora

requereu junto ao Réu o benefício de pensão por morte, o qual lhe foi deferido, ocorrendo que, mesmo diante da

notícia de falecimento de Armando Basterra, a autarquia previdenciária apenas cessou a aposentadoria deste e

implantou a pensão por morte em favor da Autora, mantendo, porém, os pagamentos da pensão por morte que o

falecido recebia até o dia 31 de março de 2006, oportunidade em que identificou os indevidos pagamentos pós-

óbito, cessando-os.Afirma a Autora que tomou conhecimento do fato apenas quando recebeu notificação da

Gerência Executiva do INSS de São Bernardo do Campo, comunicando-a de que recebeu indevidamente o

benefício nº 21/067.485.242-7 no período de 5 de fevereiro de 2002 a 31 de março de 2006, totalizando a quantia

de R$ 19.159,87.Argumenta que o INSS não poderia alegar desconhecer o falecimento do beneficiário da pensão

por morte mencionada, visto que, em 7 de fevereiro de 2002 recebeu o atestado de óbito do mesmo, também tendo

ciência inequívoca de que a procuração passada à Autora não tinha mais valor algum desde 26 de fevereiro de

2002, constando do dossiê do Instituto anotação manuscrita indicando que a procuração foi desativada em 18 de

outubro de 2002, sendo a senha do cartão magnético posteriormente trocada quatro vezes.Deveria o órgão,

portanto, empreender análise administrativa na busca de esclarecimentos sobre o ocorrido, seja analisando

procedimentos arquivados, seja junto ao banco que efetivou os pagamentos, ou mesmo em que data o

substabelecimento foi apresentado ao banco e perante o INSS.De outro lado, relata ser idosa e doente, não mais

conseguindo dormir tranquila em razão dos fatos relatados, receando perder seu benefício e por estar sendo

cobrada de importância que nunca recebeu.Requereu antecipação de tutela que determinasse à Ré a abstenção da

prática de qualquer ato tendente à cobrança do alegado débito. Pede seja o pleito liminar confirmado, condenando-

se o INSS ao pagamento de indenização por danos morais, no importe mínimo de 100 salários mínimos.Juntou

documentos.O exame da medida initio litis foi postergado à resposta do Réu.Citado, o INSS contestou o pedido

esclarecendo que a constatação do pagamento de benefício pós-óbito do beneficiário se deu no bojo de

recomendações expedidas pelo TCU em auditoria realizada sobre a autarquia previdenciária. Afirma que o

procedimento instaurado e a notificação dirigida à Autora não teve o objetivo de acusá-la como responsável pelos

pagamentos indevidos, mas sim apurar o ocorrido, bem como identificar quem seria o verdadeiro responsável, a

partir da defesa e documentos que pudesse ter em seu poder, já que apenas seu nome constava cadastrado como da

procuradora do falecido, de forma que não havia outra conduta a adotar, já que o alegado substabelecimento da

procuração a Márcia Ivani Basterra não foi informado ao INSS pela autoraMenciona restarem atendidos os

princípios constitucionais de legalidade, finalidade, ampla defesa e contraditório que informam a administração

pública, sendo certo que, tão logo recebidos, por meio desta ação, os esclarecimentos da Autora, foram realizadas

as apurações devidas, concluindo-se ser a mesma devedora apenas da quantia de R$ 2.956,63, relativa aos

pagamentos indevidos feitos entre fevereiro de 2002 e a perda da validade da procuração de que dispunha,

verificada em setembro de 2002, voltando-se os atos apuratórios, a partir disso, a identificar o responsável pelos

saques entre a aludida desativação da procuração e a primeira renovação da senha.No mais, arrola argumentos

buscando afastar hipótese de dano moral, asseverando não se haver praticado ato ilícito conducente à obrigação de

indenizar, findando por requerer a improcedência do pedido relativamente ao período de fevereiro a setembro de

2002, anotando a responsabilidade da Autora pelos pagamentos feitos dentro do mesmo, no valor de R$ 2.956,63,

julgando-se improcedente o pedido de indenização por danos morais, arcando a parte autora com custas

processuais e honorários advocatícios.Juntou documentos.À vista da resposta do Réu, foi a antecipação de tutela

deferida.Manifestando-se sobre a contestação, a Autora afastou seus termos, formulando requerimentos que

restaram deferidos, juntando-se documentos, sobre os quais as partes se manifestaram, vindo os autos conclusos
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para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção de outras provas além daquelas já

existentes nos autos, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.O exame do pedido declaratório de

inexistência de dívida resta parcialmente prejudicado, na medida em que, citado, o INSS efetuou as devidas

retificações, passando a atribuir à Autora o débito de R$ 2.956,63, pelos benefícios indevidamente pagos a título

de pensão por morte a Armando Basterra entre o falecimento deste e a perda da validade da procuração de que a

mesma dispunha.Sobre o mérito, o exame dos autos indica haver o INSS constatado o pagamento indevido de

pensão por morte a beneficiário já falecido.Dando início às apurações, no intuito de identificar o responsável pelos

saques efetuados, foi instaurado procedimento administrativo, nele verificando-se constar cadastrado no sistema

do INSS a Autora como procuradora do segurado falecido, por isso emitindo-se notificação à mesma dando

conhecimento do fato, informando-a sobre a necessidade de serem os valores restituídos aos cofres

previdenciários e concedendo-lhe o prazo de dez dias para apresentar defesa escrita, provas ou documentos que

tivesse em seu poder.Consumada a notificação, dois dias depois a Autora compareceu à agência do INSS em São

Bernardo do Campo e apenas requereu cópia do procedimento administrativo, não apresentando qualquer defesa.

Findo o prazo respectivo, foi dado regular prosseguimento ao expediente, sendo o andamento suspenso, porém,

assim que teve a autarquia conhecimento da propositura da presente ação e das alegações da Autora.Feita essa

breve digressão, não vejo na conduta do INSS, diferentemente do que entende a Autora, situação ensejadora de

danos morais.Ora, uma vez verificado o pagamento indevido, e tendo em vista constar do sistema informatizado a

pessoa da Autora como procuradora do falecido beneficiário da pensão por morte discutida, nada mais fez a

autarquia que, justamente, dar início aos procedimentos apuratórios, emitindo o ofício de fl. 25, que nem de longe

pode ser tido como peça de acusação ou de cobrança pura e simples.Diferentemente, o documento apenas dá

conhecimento sobre o ocorrido, esclarecendo que o motivo de se fazê-lo na pessoa da Autora era o fato de constar

como procuradora do segurado, convidando-a a ...apresentar defesa escrita, provas ou documentos de que

dispuser, objetivando demonstrar a regularidade do benefício acima mencionado..Esse é o chamado devido

processo legal. Constatado o pagamento indevido, foi a Autora cientificada, a ela sendo aberta a oportunidade de

manifestação em âmbito administrativo, o que, entretanto, preferiu não fazer, optando por solicitar cópias do

procedimento e, com elas, bater diretamente às portas do Judiciário reclamando do ocorrido e pedindo indenização

por danos morais.Não existem danos morais a ensejar indenização. Não se constata acusação infundada, mediante

cobrança de quantias sabidamente indevidas pela Autora, que pudesse causar qualquer mal. Importa que a Autora

foi, sim, procuradora constituída pelo falecido beneficiário, substabeleceu o mandato a terceira pessoa e não

efetuou qualquer comunicação sobre isso ao INSS. Se não era a responsável pelos recebimentos indevidos,

bastava dizer isso à Autarquia Previdenciária, a esta apresentando o substabelecimento de procuração passado a

terceira pessoa.Veja na conduta da Autora nítido aspecto de construção de uma situação de dano moral, preferindo

dar maior amplitude ao ocorrido do que merecia, estendendo a discussão ao Judiciário para, com isso, requerer o

pagamento de quantia em dinheiro, em ordem a indenizá-la por mal que, na verdade, foi por ela mesma

alimentado, conduta que este Poder não pode aceitar.Nesse sentido:CIVIL E PROCESSO CIVIL. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CARTA DE

COBRANÇA SEM DIZERES OFENSIVOS. DÍVIDA EM JUÍZO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO NÃO

CONSUMADA. LIMINAR OBSERVADA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. RECURSO DESACOLHIDO. I -

Uma vez examinados todos os pontos controvertidos, não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional, a

ensejar o retorno dos autos ao Tribunal de origem. II - O envio de carta informando da possível inscrição do nome

do destinatário nos cadastros de controle de crédito, sem dizeres ofensivos, cobrando dívida que, embora esteja em

discussão judicial, restara vencida, não sustenta o pedido de indenização por danos morais, principalmente pelo

fato de que a inscrição não se consumou. III - No caso, de outro lado, não houve descumprimento de decisão

judicial, uma vez sequer concretizada a inscrição. IV - A indenização por dano moral não deve ser deferida por

qualquer contrariedade, não se devendo estimular o enriquecimento indevido nem a chamada indústria do dano

moral. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 504.639, 4ª Turma, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira,

publicado no DJU de 25 de agosto de 2003, p. 323).Caso a Autora desse ao ofício de fl. 25 o rumo correto,

cientificando o INSS sobre o substabelecimento de procuração, de imediato a Autarquia readequaria as

responsabilidades e redirecionaria sua investigação, como efetivamente o fez quando citada para a presente ação,

primeira oportunidade em que tomou conhecimento da verdade dos fatos. Nessa hipótese, de qualquer forma,

também não haveria danos morais a reclamar indenização, encerrando-se em mero aborrecimento a necessidade

de ir ao INSS e prestar esclarecimentos, típico da vida em sociedade e aceitável na relação com um órgão público

que centraliza a Previdência Social do país e mantêm os pagamentos de mais de 30 milhões de

benefícios.Ademais, vê-se que a cobrança não era de todo indevida, já que o INSS manteve a cobrança sobre os

pagamentos ocorridos no período que se estende entre a morte do beneficiário e a perda de validade da procuração

de que dispunha a Autora, no valor de R$ 2.956,63.Sobre tal período, figura a Autora como efetivamente

responsável pela reposição, pois, como já dito, não cuidou de comunicar ao INSS, na época própria, que

substabelecera a procuração recebida, não havendo lugar à exigência de que tocaria ao órgão o ônus de se utilizar

de documento apresentado em um pedido de benefício (pensão pela morte de Armando Basterra) para checar a

validade de outro (pensão por morte recebida por Armando Basterra), ou mesmo de apurar quem efetuou os
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saques em terminais bancários automatizados.A fixação do valor exato a ser reposto pela Autora deverá ser objeto

de análise em liquidação.Posto isso, JULGO EXTINTO sem exame do mérito o pedido declaratório de

inexistência de dívida no período que se estende de março de 2002 a março de 2006, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos remanescentes.Custas pela Autora, que

pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sujeitando-se a

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

 

0004564-08.2011.403.6114 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE PAULA(SP118930 - VILMA LUCIA

CIRIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Trata-se de pedido de alvará judicial proposto por Antonio Carlos Pereira de Paula, com qualificação nos autos,

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o levantamento do saldo existente em sua conta de

FGTS.Alega que trabalhou para a empresa Columbia Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda. no período de

09/03/1993 a 26/07/1995, restando em sua conta vinculada um saldo remanescente de R$ 2.653,99. Juntou

documentos (fls. 06/13).Determinada a conversão do feito para o rito ordinário, nos termos do despacho de fl. 15,

o autor cumpriu o determinado emendando a inicial às fls. 18/19.Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 29/41)

afastando a pretensão do autor por não estar ele enquadrado na legislação autorizadora do saque.Houve

réplica.Instado o autor a acostar aos autos cópia integral de sua CTPS, cumpriu o determinado às fls. 51/86.A CEF

manifestou-se à fl. 102.É o Relatório. Decido.A pretensão inicial não merece acolhida.No concernente à

legitimidade para se postular o levantamento de tais valores, é certo que a Lei nº 8036/90, com as alterações

ocorridas posteriormente, determina que:Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser

movimentada nas seguintes situações:I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de

força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da empresa,

fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV -

falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de

parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (SFH), desde que:-omissisVI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de

financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o

financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada

movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as

seguintes condições: -omissisVIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário

do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive

o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho

avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo

da categoria profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia

maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento)

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em

que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XIII - quando o

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 2001)XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em

razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XV -

quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41,

de 2001)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)-omissisXVII -

integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei,

permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a

opção. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)Com efeito, compete ao autor comprovar que se enquadra em uma

das hipóteses legais que permitem o levantamento das quantias depositadas, o que não ocorreu in casu.Embora

reste configurado que as contas vinculadas de fls. 36/41 pertençam ao autor, não há qualquer comprovação de que

a demissão se deu por iniciativa da empregadora ou demais casos que incorram em uma das hipóteses que

permitam o levantamento dos valores requeridos.Nessa esteira, confira-se o seguinte precedente do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:FGTS. LEVANTAMENTO. SÓCIO DIRETOR NÃO EMPREGADO.
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DEPÓSITOS. ARTIGO 16 DA LEI Nº 8.036/90. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA QUE SOMENTE SE

JUSTIFICA NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 20 DA MESMA LEI. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. I -

Mandado de segurança impetrado para assegurar o levantamento de valores do FGTS depositados em conta

vinculada a sócio diretor, não empregado, de empresa, conforme artigo 16 da Lei nº 8.036/90 II - Movimentação

da conta que somente encontra lugar nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, nenhuma delas

comprovada nos autos. III - Rejeitada a apelação dos impetrantes. Sentença confirmada. (TRF 3ª Região, AMS nº

259327/SP, Rel. Juiz Alessandro Diaféria, DJU 01.02.2008, p. 1916)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido formulado na inicial.Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 100,00 (cem reais), sendo a condenação suspensa enquanto perdurar a situação de pobreza do

beneficiário da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/50).Não sobrevindo recurso, arquive-se.P.R.I.

 

0004829-10.2011.403.6114 - LUCIANO PINTO RAMALHO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0005066-44.2011.403.6114 - RICARDO ISOLA CAMPELLO(SP183048 - CHRISTIANE BIMBATTI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0005335-83.2011.403.6114 - JOSE ARMANDO VIZIBELLI X BERALDO VIZIBELLI - ESPOLIO(SP141049 -

ARIANE BUENO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

JOSE ARMANDO VIZIBELLI E OUTRO, qualificados nos autos,ajuizaram a presente ação em face da UNIÃO,

requerendo a restituição do valor descontado e recolhido a título de imposto de renda exigido sobre a quantia

recebida com atraso na via judicial por Beraldo Vizibelli, pai do primeiro demandante. Apontam que Beraldo

ajuizou ação revisional de aposentadoria (processo nº 99611440047) julgada procedente. Efetuada a liquidação do

julgado, ocorreu o pagamento dos atrasados, com a retenção na fonte de 3% sobre o valor pago a título de IR.

Alega que o falecido foi incluído como dependente na declaração de ajuste apresentada por José, tendo sido

aquele notificado por não ter declarado o valor recebido pelo pai. Referem que José foi compelido a efetuar o

acerto com o imposto de renda, sendo-lhe aplicados multas e juros de mora. Dizem que se as parcelas fossem

adimplidas à época em que devidas, estaria a renda incluída na faixa de isenção. Destacam ainda que o tributo

incidiu sobre a parcela paga a título de juros de mora, ao arrepio de novel interpretação jurisprudencial acerca do

tema. Citada, a União apresentou contestação às fls.99/104, na qual suscita a ocorrência de prescrição. No mérito,

aponta a existência de controvérsia do tema junto ao STF, batendo pela legalidade da exigência do tributo pela

sistemática do regime de caixa. Refere ainda ser exigível o imposto sobre os juros moratórios recebidos, ante sua

natureza remuneratória.Houve réplica (fls. 108/120).É o relatório do necessário. Decido de forma antecipada, ante

a desnecessidade de produção de outras provas.Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da

AJG.Assiste parcial razão à Fazenda ao pugnar pelo reconhecimento da prescrição do pedido. Antes da edição da

Lei Complementar n 118/05, a extinção do crédito tributário estava condicionada a posterior homologação do

lançamento, nos termos do art. 150, caput e 1º, do CTN. Como na maioria das vezes inexistia a homologação

expressa, o crédito tributário era considerado extinto pelo simples decurso de cinco anos a contar da ocorrência do

fato gerador, em mera aplicação da regra do parágrafo 4º do art. 150 do CTN.Já o art. 168, inc.I, do CTN

estabelece o prazo de cinco anos para o pleito de restituição, contado a partir da extinção do crédito tributário. Nas

hipóteses em que não havia lançamento nos tributos sujeitos a homologação, dispunha o contribuinte de dez anos

para postular a restituição, sendo o marco inicial para o pedido a data do respectivo fato gerador. Trata-se, pois, da

regra dos cinco mais cinco, sedimentada no âmbito do STJ.A partir de 09/06/2005, data de vigência da LC nº108,

a extinção do crédito tributário foi fixada no momento do pagamento antecipado, iniciando-se ai o lustro para os

pedidos de restituição. Após grande controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a irretroatividade das

novas regras prescricionais para a repetição de indébito tributário, firmando entendimento no seguinte sentido: em

se tratando de pagamentos feitos após 09/06/2005, o prazo de prescrição tem início na data do recolhimento

indevido, desde que, na data da vigência da citada lei complementar, tenham decorrido, no máximo, cinco anos da

contagem do lapso temporal (segundo a regra positivada no artigo 2.028 do Código Civil de 2002); em se tratando

de recolhimentos feitos antes de 09/06/2005, a prescrição segue a regra adotada antes da vigência da LC n

118/2005, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.O Supremo Tribunal

Federal, porém, ao apreciar o RE nº 566.621, em 04/08/2011, reconheceu a repercussão geral da matéria e,

alterando o entendimento acerca da questão esposado pelo STJ, firmou posição quanto à validade da aplicação da
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data do pagamento antecipada como termo inicial do prazo prescricional em relação às ações ajuizadas após a

vigência da LC nº 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005.Diante da alteração jurisprudencial, a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça retificou o entendimento anteriormente adotado para alinhar-se aos termos da

decisão da Corte Constitucional, conforme demonstram os seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇAO.. LC N. 118/2005. NOVEL

ENTENDIMENTO DO STF. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 5

ANOS SOMENTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. 1. A jurisprudência do STJ alberga a tese

de que o prazo prescricional na repetição de indébito de cinco anos, definido na Lei Complementar n. 118/2005,

somente incidirá sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada em vigor da referida lei, ou seja,

9.6.2005. Vide o REsp 1.002.032/SP, julgado pelo regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 2. Este

entendimento restou superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 4.8.2011, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 566.621/RS (acórdão não

publicado), pacificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos, definido na Lei Complementar n.

118/2005, incidirá sobre as ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei

(9.6.2005), ainda que estas ações digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.

Agravo regimental provido em parte. (AgRg no REsp 1215642/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O Mandado de

Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213/STJ). 2.

Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15 dias que antecedem a concessão

do auxílio-doença. 3. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC

118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 4. O egrégio STF concluiu o

julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral em 4.8.2011, afastando parcialmente a

jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo STF 585, de 3 a 7 de maio de

2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que orientou o acórdão. 5. O STF

ratificou o entendimento do STJ, no sentido de ser indevida a aplicação retroativa do prazo prescricional

qüinqüenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo lançado por homologação. Entretanto, em

relação ao termo e ao critério para aplicação da novel legislação, entendeu válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, e

não para os pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo. 6. A

Primeira Sessão deliberou, na seção do dia 24.08.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do egrégio STF. 7.

No presente caso, é incontroverso que a impetração ocorreu em janeiro de 2007, devendo, portanto, ser aplicado o

prazo prescricional qüinqüenal contado a partir do pagamento indevido, na forma do art. 3º da LC 118/2005. 8.

Agravo Regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 1250779/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2011, DJe 12/09/2011)Aplicando-se o novel entendimento ao caso

concreto, resta evidenciado que o pedido de restituição da parcela retida quando do pagamento do precatório está

fulminado pela prescrição, uma vez que a demanda foi ajuizada em julho de 2011, quando já decorridos mais de

cinco anos do pagamento indevido (antecipação ocorrida em 2005- fl.47).Quanto ao imposto remanescente, não

ocorreu o lustro, visto que o lançamento ocorreu em 26/10/2009 (fl.59).A tese de ocorrência de prescrição

aventada pelos autores não comporta acolhida, pois o fato gerador do imposto sobre a renda ocorre com a efetiva

disponibilidade econômica ou jurídica das diferenças do benefício revisto, desimportando que o fato que as

competências revistas digam com a década de 1980. Como o pagamento dos atrasados ocorreu somente em 2005,

inexiste prescrição. O imposto de renda encontra previsão legal no art. 43 do CTN, que assim dispõe:Art. 43. O

imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais

não compreendidos no inciso anterior.(...)Segundo se lê dos autos, o pai do autor José obteve êxito em demanda

revisional, cuja sentença foi liquidada em março de 2005. Sobre o total alcançado ao trabalhador, houve a

retenção do percentual de 3% a título de imposto de renda, parcela essa atingida pelo lustro. Rechaço, posto

oportuno, o argumento no sentido de terem os valores pagos em atraso referentes ao benefício previdenciário

revisto natureza indenizatória. Tais parcelas por óbvio possuem natureza de proventos de qualquer natureza, ou

seja, acréscimo patrimonial. Porém, assiste razão à parte autora ao se insurgir contra a sistemática utilizada para

tal cobrança.Com efeito, a forma com que ocorreu a tributação por óbvio discrepa daquela incidente sobre a

remuneração devida ao trabalhador que tivesse recebido, na época própria, os respectivos créditos. A toda

evidência, percebe-se que o valor pago não corresponde ao tributo devido, pois não foi apurado sobre a real renda

mensal do empregado, mas sobre o montante total devido e apurado após o reconhecimento, a destempo, de seu

direito às verbas remuneratórias pretendidas. Resta clara a ofensa ao princípio da isonomia entre os

contribuintes.A questão não merece maiores discussões, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça tem

reiteradamente decidido pela ilegalidade de retenção de imposto de renda pela alíquota máxima sobre o somatório

das verbas trabalhistas e rescisórias pagas de forma acumulada ao trabalhador por força de decisão judicial,
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devendo ser apurado de maneira idêntica ao empregado que os recebeu na época devida, mês a mês, pela tabela

vigente à época em que deveriam ter sido realizados os pagamentos. A título ilustrativo, colaciono o seguinte

precedente:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE DIFERENÇAS SALARIAIS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE E SOBRE JUROS DE MORA - INADMISSIBILIDADE -

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 1 - O imposto de renda não incide sobre os créditos trabalhistas

recebidos acumuladamente por força de decisão judicial. 2 - Os juros moratórios são, por natureza, verba

indenizatória dos prejuízos causados ao credor pelo pagamento extemporâneo de seu crédito. Inteligência do art.

404 do Código Civil (Lei 10.406, de 10/01/2002). 3 - No caso de mora no pagamento de verba trabalhista, que

tem notória natureza alimentar, impondo ao credor a privação de bens essenciais de vida, e/ou o endividamento

para cumprir seus próprios compromissos, a indenização, através dos juros moratórios, corresponde aos danos

emergentes, ou seja, àquilo que o credor perdeu em virtude da mora do devedor. Não há nessa verba qualquer

conotação de riqueza nova, a autorizar sua tributação pelo imposto de renda. Indenização não é renda. 4 -

Provimento antecipatório concedido. (TRF 4.ª, AI n.º 2005.04.01.012942-8/RS, Relator ANTÔNIO ALBINO

RAMOS DE OLIVEIRA, D.J.U. de 20/7/2005)Portanto, as tabelas e as alíquotas do Imposto de Renda a serem

aplicadas para a apuração do tributo devido devem ser aquelas vigentes no momento em que o demandante

deveria ter recebido as parcelas correspondentes.O pedido também procede quanto à impossibilidade de exigência

de juros moratórios calculados sobre o valor do débito. A natureza indenizatória de tal consectário está positivada

no artigo 404 do atual Código Civil Brasileiro:Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em

dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo

juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.Parágrafo único. Provado que os juros

da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização

suplementar.A mora no pagamento de benefício previdenciário, cujas parcelas têm notório cunho alimentar,

impõe ao devedor o dever de compensação das perdas sofridas pelo credor em virtude de sua mora. Tal verba,

portanto, não possui conotação de riqueza nova, a autorizar sua tributação pelo imposto de renda, na forma

proposta pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional.A questão não merece maiores digressões, uma vez que a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.227.133/RS, sob o regime do art. 543-C do

CPC, afirmou o entendimento segundo o qual não é devido imposto de renda sobre juros moratórios incidentes

sobre valores objeto de condenação em reclamação trabalhista (Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

19/10/2011).Assim, o pleito da parte autora está em harmonia com o entendimento jurisprudencial acima

demonstrado, de modo que merece acolhida a demanda também nesse particular.Logo, impõe-se acolher o pedido

de restituição dos valores pagos a maior, corrigidos monetariamente exclusivamente pela taxa Selic, a qual é

composta pela taxa de juros reais e pela variação inflacionária do período de sua apuração. O pedido de repetição

do indébito em duplicidade não encontra amparo na legislação tributária, à qual, por óbvio, aplica-se o princípio

da legalidade. Quanto ao termo inicial para sua incidência, cabe ressaltar que a Jurisprudência do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido de que os casos de repetição do indébito implicam

atualização desde a data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº 162 do Superior Tribunal

de Justiça. Nesse sentido, cito:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO -

IMPOSTO DE RENDA - ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA

PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a

jurisprudência a respeito da exigibilidade do imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da

sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. II - O prazo

disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o

contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no 4º do art. 150 do CTN para postular,

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. III - Configurada a decadência

de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos

da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003. IV - A correção monetária incide a partir do

recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. V - Aplicação exclusivamente da taxa

Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros

reais. VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das

partes arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto

no artigo 21, caput, do CPC. VII - Apelação provida. (AC1397171/SP, TERCEIRA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 261)

Posto isso, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para:A)

reconhecer a prescrição do pedido de restituição do imposto de renda retido na fonte quando do pagamento do

precatório;B) reconhecer a inexigibilidade de incidência do imposto de renda sob os valores pagos a título de juros

de mora; C) condenar a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores

que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das parcelas remuneratórias recebidas em atraso pelo

falecido segurado, nos autos da ação revisional nº 1999.61.14.004405-7, consoante as alíquotas e bases de cálculo
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estabelecidas na legislação de regência, observado ainda o artigo 645 do decreto 3000/99. A restituição será

acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para

títulos federais, a partir da data do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, 4, da Lei 9.250/95. Deverá ser

deduzido da condenação eventual valor restituído por força da declaração de ajuste anual ou já adimplido por

força do parcelamento realizado pela parte autora. Condeno, ainda, a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para reexame da matéria.No que diz com o pedido de tutela antecipada, a verossimilhança do pedido resta

demonstrada pela fundamentação expendida na sentença. Quanto ao fundado receio de dano irreparável, o mesmo

advém do prejuízo sofrido pela parte ante a exigência de valores supostamente indevido. Assim, acolho o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela para determinar o sobrestamento, por ora, da cobrança do parcelamento do

imposto de renda do falecido e pago pelo autor José, até a confirmação da presente decisão em grau de apelação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005346-15.2011.403.6114 - SELMA DOS REIS BARROS(SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS

FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Cuida-se de embargos declaratórios apresentados pela parte autora face aos termos da sentença pela qual foi

julgado parcialmente procedente o pedido, sendo-lhe imputados os honorários advocatícios.Indica a parte

Embargante que o decisum é contraditório, pretendendo sejam os vícios sanados, ainda que disso resulte a

modificação do julgado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Não há qualquer omissão, dúvida, contradição ou

obscuridade a requisitar a declaração do decisum, mostrando-se descabida a interposição de embargos

declaratórios nos termos em que lançados, tendo em vista o evidente propósito do Embargante de, na essência,

reavivar a discussão já apreciada nesta instância, demonstrando o caráter infringente do pedido de declaração da

sentença.A propósito, o entendimento do C. STJ:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear

eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão

embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em

fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou

modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade ou

contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A

reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual

de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl

no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)Os honorários foram arbitrados à parte autora uma vez que a ré

sucumbiu em parte mínima do pedido, conforme citado na sentença embargada, devendo a parte interessada em

fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isso, REJEITO os presentes

embargos.P.R.I.C.

 

0005717-76.2011.403.6114 - FRANCISCO VILAS BOAS X NEUSA CANDIDA VILAS BOAS(SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP214183 - MANOEL MESSIAS

FERNANDES DE SOUZA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0005900-47.2011.403.6114 - MARIA HELENA TEOFILO(SP213997 - SÉRGIO ANDRÉ DE FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006599-38.2011.403.6114 - MARIA RUBENITA MOTA ALEXANDRE(SP085759 - FERNANDO

STRACIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista a autora para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0007310-43.2011.403.6114 - FABIO FIALI X JOSEANE PEREIRA SIMAO(SP213197 - FRANCINE BROIO
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FERNANDES E SP165446 - ELI MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008343-68.2011.403.6114 - JUAREZ TADEU ARRONCHE(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE

CASTRO LADENTHIN E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 -

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0008544-60.2011.403.6114 - ROBSON CORREIA DA SILVA(SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X UNIAO

FEDERAL

ROBSON CORREIA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL

aduzindo, em síntese, que era soldado do Exército Brasileiro, em serviço na 4ª CSM, ocorrendo que, em 30 de

março de 2009, por volta de 19h00, sofreu acidente de trânsito enquanto se dirigia à escola, ficando por meses

com sua capacidade de trabalho reduzida.Esclarece que se encontrava a serviço da Força no momento do acidente,

sendo dispensado por seu comandante naquela noite para se dirigir à escola, dela devendo retornar ao quartel na

mesma noite, pois, no dia seguinte, haveria prática de tiro.Argumenta haver sofrido acidente em serviço, segundo

conceituado na Portaria 16, de 7 de março de 2001.Instaurou-se sindicância para averiguar o ocorrido, a qual

concluiu que, embora não se constatasse transgressão disciplinar, não houve acidente em serviço, vez que o Autor

não estava se dirigindo do quartel para sua casa ou desta para o quartel.Afirma que, depois do acidente,

permaneceu por longos períodos em tratamento, sendo, ao final, considerado inapto por perda da função do joelho

direito de forma definitiva, conforme laudo da Superintendência da Polícia Técnico-Científica do Instituto Médico

Legal. Entretanto, contrariando as evidências médico-periciais, foi considerado apto para o serviço do Exército em

12 de novembro de 2009, sendo dispensado sem o recebimento de seus proventos, embora ainda incapacitado e

em tratamento médico.Requereu antecipação de tutela e pede seja declarada sua incapacidade temporária, com

imediata reintegração ao serviço militar como soldado engajado e recebimento dos proventos a que faria jus em

atividade. Alternativamente, caso verificada a incapacidade definitiva, sua reforma do serviço ativo do Exército,

com todos os benefícios decorrentes e proventos compatíveis com o do primeiro posto hierárquico superior, além

de indenização pelos valores que deixou de receber com a dispensa, com acréscimo de juros e corrigidos

monetariamente, arcando a União com custas e honorários advocatícios.Juntou documentos.A tutela antecipatória

foi indeferida.Citada, a União contestou o pedido levantando preliminar de descabimento de antecipação de tutela

contra a Fazenda Pública. No mérito, arrola argumentos buscando demonstrar a inocorrência de acidente em

serviço, não se enquadrando o evento em qualquer das hipóteses enumeradas no Decreto nº 57.272/65 e Portaria

nº 16-DGP de 2001. Ainda que se tratasse de acidente em serviço, haveria necessidade de prova da invalidez

permanente e definitiva para qualquer trabalho, civil ou militar.De outro lado, indica que o Autor era militar

temporário e não de carreira, de forma que somente obteria reforma se provasse a ocorrência de acidente em

serviço e situação de invalidez permanente para qualquer trabalho, não se lhe aplicando as disposições da Lei nº

8.112/90.Acrescenta argumentos quanto ao descabimento do instituto do encostamento, findando por requerer a

improcedência do pedido. Em caso de procedência, pleiteia a dedução de contribuição previdenciária e imposto de

renda sobre as quantias a serem recebidas pelo Autor, recordando ser a União isenta de custas processuais.

Também, pleiteia a incidência de honorários advocatícios apenas sobre as parcelas vincendas após a sentença, não

ultrapassando 5% do valor da causa.Juntou documentos.Instado a manifestar-se sobre a resposta da Ré e

especificar provas, o Autor apenas tece considerações da contestação.Igualmente, a União não especificou provas,

vindo os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção de outras provas além

das já existentes nos autos, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Nada cabe considerar quanto à

matéria preliminar exposta em contestação, visto que não foi deferida antecipação de tutela.No mérito, o pedido é

improcedente.Nos termos da Lei 6.880/80, temos que:Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar

que:(...).II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;Art. 108. A

incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:III - acidente em serviço;Art. 109. O militar da ativa

julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será

reformado com qualquer tempo de serviço.Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz

definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração

calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa,

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 7.580, de 1986) 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos

previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar

considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.A indicação sobre o

que se considera acidente em serviço deve seguir o disposto no Decreto nº 57.272/65, cujos arts. 1º e 2º
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estabelecem: Art 1º Considera-se acidente em serviço, para os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às

Forças Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, quando:a) no exercício dos deveres previstos no Art. 25

do Decreto-Lei nº 9.698, de 2 de setembro de 1946 (Estatuto dos Militares);b) no exercício de suas atribuições

funcionais, durante o expediente normal, ou, quando determinado por autoridade competente, em sua prorrogação

ou antecipação;c) no cumprimento de ordem emanada de autoridade militar competente;d) no decurso de viagens

em objeto de serviço, previstas em regulamentos ou autorizados por autoridade militar competente;e) no decurso

de viagens impostas por motivo de movimentação efetuada no interesse do serviço ou a pedido;f) no

deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local de trabalho, ou naquele em que sua

missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa. 1º - Aplica-se o disposto neste artigo aos militares da

Reserva, quando convocados para o serviço ativo. 1º - Aplica-se o disposto neste artigo aos militares da Reserva,

quando convocados para o serviço ativo. 2º Não se aplica o disposto neste artigo quando o acidente for resultado

de crime, transgressão disciplinar, imprudência ou desídia do militar acidentado ou de subordinado seu, com sua

aquiescência. Os casos previstos neste parágrafo serão comprovados em Inquérito Policial Militar, instaurado nos

termos do art. 9º do Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, ou, quando não for caso dele, em sindicância,

para esse fim mandada instaurar, com observância das formalidades daquele.(Redação dada pelo Decreto nº

90.900, de 525.1985) Art 2º Considera-se acidente em serviço para os fins previstos em lei, ainda quando não seja

ele a causa única e exclusiva da morte ou da perda ou redução da capacidade do militar, desde que entre o

acidente e a morte ou incapacidade haja relação de causa e efeito.O Autor relata haver sofrido um acidente de

trânsito enquanto se dirigia à escola. Sobre isso, afirma-se na inicial ...que o soldado ora aqui autor estava recluso

no quartel sob as ordens diretas de seu comandante sendo proferido por este especificamente a dispensa para ir até

a escola e retornar para o quartel, o que demonstra claramente que o autor estava à serviço do comando militar e

não desenvolvendo atividades alheias à sua função. (fl. 03).Prima facie, o trecho transcrito, por si só, seria

suficiente a afastar hipótese de acidente em serviço, visto que o Autor não se encontrava no trajeto entre sua

residência e a unidade militar e vice-versa, não havendo amparo legal para acidentes ocorridos em atividade

nitidamente particular, como se verifica.A hipótese de haver o Autor recebido autorização de seu comandante para

se ausentar da unidade militar no intuito de ir à escola, o que, ressalve-se, não consta dos autos, não se confunde,

de qualquer forma, com o cumprimento de ordem nesse sentido.Acidente em serviço existiria no caso concreto se,

efetivamente, houvesse o comandante do Autor determinado que saísse da unidade de trabalho e se dirigisse a

qualquer lugar, nesse trajeto ocorrendo o infortúnio. Não é, entretanto, o que ocorreu.Portanto, não havendo

acidente em serviço, não há direito à reforma.Sobre o pleito de reengajamento, observa-se que o Autor era militar

temporário, de sorte que somente adquiriria estabilidade depois de dez anos de serviço efetivo. Assim, encerrado o

prazo determinado de engajamento, o licenciamento de ofício constitui ato discricionário da Força, sem

necessidade de qualquer justificativa, conforme se colhe do art. 121, 3º, a, da Lei nº 6.880/80.Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO. MILITAR TEMPORÁRIO. AERONÁUTICA. LICENCIAMENTO. ESTABILIDADE AINDA NÃO

ADQUIRIDA. ATO DISCRICIONÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA. ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA. I - O ato de reengajamento de praça é discricionário da

Administração (Lei 6.880/80, art. 121, e Decreto 92.577/86, arts. 43, 44 e 88), não se podendo por isso reconhecer

violação ao direito do militar que, às vésperas de completar o decêndio para a estabilidade, é licenciado ex officio,

em virtude do término da última prorrogação de tempo de serviço. (Precedentes.). II - A comparação de acórdãos

para o fim de demonstrar a divergência jurisprudencial pressupõe identidade fática entre eles e a adoção de teses

distintas, o que não ocorre na espécie. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça, AGA nº

503015, 5ª Turma, Rel. Min.l Felix Fischer, publicado no DJ de 1º de setembro de 2003, p.

316).ADMINISTRATIVO - MILITAR - SERVIÇO OBRIGATÓRIO - LICENCIAMENTO -

REENGAJAMENTO - ESTABILIDADE NÃO CONFIGURADA - SENTENÇA MANTIDA. 1. O militar

incorporado no serviço ativo das Forças Armadas, na condição de temporário ou para o serviço militar

obrigatório, somente adquire a estabilidade após o decurso de 10 anos ou mais de serviço ativo. 2. O

reengajamento, antes do prazo de aquisição da estabilidade, não configura direito à estabilidade, podendo o militar

ser licenciado a critério da Administração. 3. Ação improcedente. Sentença mantida. (Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, APELREE nº 278.323, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publicado no DJ de 18 de agosto

de 2011, p. 908).Posto isso, julgo improcedente o pedido.Custas pelo Autor, que pagará honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

 

0008620-84.2011.403.6114 - ARLINDO ALVES DE SOUZA X DELICIA ALVES DE SOUZA(SP212126 -

CLEIDE APARECIDA RIBEIRO E SP193960 - CLAUDIA CRISTINA NASARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125413 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

ARLINDO ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, haver constatado descontos em seu benefício

previdenciário a título de crédito consignado, ocorrendo que jamais firmou qualquer contrato de empréstimo ou
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autorizou aludidos descontos.Pede seja o Réu condenado a devolver os valores descontados no período de julho

de 2008 a abril de 2009, no total de R$ 2.610,84, além de pagar em dobro as mesmas quantias, no importe de R$

5.220,00 e pagar indenização não inferior a 22 salários mínimos a título de danos morais.Juntou

documentos.Citado, o INSS contestou o pedido, esclarecendo que os descontos não têm qualquer relação com

crédito consignado, tratando-se, na verdade, de recuperação de valores indevidamente pagos ao Autor entre 2000

e 2002. Nesse sentido, menciona que o benefício de aposentadoria por invalidez foi obtido em ação judicial cuja

sentença determinou o início do benefício na data da citação do INSS, ocorrida em 25 de setembro de 2000.

Sobreveio apelação em cujo julgamento o Tribunal Regional Federal da 3ª Região alterou a DIB para a data do

laudo pericial, efetuado em 30 de outubro de 2002, daí surgindo o pagamento indevido objeto de recuperação. No

mais, afasta o pleito indenizatório e requer a improcedência do pedido.Instada a parte autora a se manifestar sobre

a resposta do Réu, bastou-se em requerer o julgamento antecipado.Não foram especificadas provas, vindo os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Os pedidos são improcedentes, não havendo qualquer

desconto a título de crédito consignado a demandar a análise sobre havê-lo o autor contratado ou não.Com efeito,

e segundo esclarecido pelo Réu, os descontos indicados à fl. 23 estão ligados à recuperação de quantias

indevidamente pagas pelo INSS ao Autor entre a data em que os pagamentos do benefício se iniciaram, por ordem

do Juízo de primeiro grau, e aquela em que verdadeiramente deveriam se iniciar, conforme assentado em exame

de apelação (fls. 50/58).Simples pesquisa a respeito junto ao INSS esclareceria o ocorrido, preferindo o Autor,

porém, movimentar a pesada máquina do Judiciário para através deste obter a informação necessária, prática que,

certamente, em nada colabora na melhoria da prestação jurisdicional.Não havendo desconto indevido, não há ato

ilícito que gere direito a indenização por danos morais.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Custas

pelo Autor, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado,

sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

 

0008771-50.2011.403.6114 - MARCOS DO NASCIMENTO(SP159767B - MARIA DULCILENE FERREIRA

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

MARCOS DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a declaração de inexistência de débito e o pagamento de indenização

por danos materiais e morais. Narra ter firmado contrato de financiamento para a aquisição de um berço. Diz ter

pago a primeira prestação em 07/01/2011, data anterior ao vencimento (13/01/2011). Narra que a Caixa lhe enviou

correspondência informando a falta de pagamento da citada parcela nos meses de fevereiro, março e abril de 2011,

tendo ainda recebido comunicados do SPC e da SERASA dando conta de sua inscrição no cadastro de devedores.

A negativaçao foi retirada após ter comparecido à agência para noticiar o ocorrido, havendo nova inscrição após

seis meses da baixa, em relação à parcela vencida em 13/06/2011, quitada em 07/06/2011. A decisão da fl.54

concedeu à parte autora o benefício da AJG e a tutela antecipada requerida, determinando a imediata retirada do

nome do requerente do cadastro de devedores.A CEF apresentou contestação às fls.60/69, na qual explica que a

compra foi realizada em correspondente negocial, ou seja, o financiamento é feito diretamente pela CEF, mas a

formalização do contrato, o arquivamento dos documentos dos clientes e a emissão e entrega dos boletos são de

responsabilidade do lojista. Refere que em seus sistemas consta o inadimplemento das parcelas de junho e

julho/2011. Defende a legalidade dos órgãos de proteção ao crédito, tendo agido de boa-fé ao negativar o nome do

requerente ao constatar o inadimplemento. Impugna o pleito de ressarcimento por danos morais e o valor

pretendido. Houve réplica às fls.97/101.Na petição das fls. 84/85, o autor comunica nova inscrição de seu nome

no cadastro dos devedores. É o relatório. Decido de forma antecipada ante a desnecessidade de produção de prova

em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Dispõe o art. 186 do Código Civil:Art.186. Aquele que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito.Os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva são: a ação; a culpa do agente, o dano

e a relação de causalidade entre o dano sofrido e a ação (comportamento) do agente. A lei, no entanto, impõe a

certas pessoas e em determinadas situações, que a reparação do dano seja feita independentemente de culpa.

Trata-se da responsabilidade civil objetiva a qual por prescindir do elemento culpa, satisfaz-se apenas com a

demonstração do dano e do nexo de causalidade. Como exemplo mais claro, estão as disposições do CDC,

aplicáveis às instituições bancárias, como sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça através da

Súmula 297. Após análise dos documentos trazidos aos autos, tenho que o pedido deve ser acolhido.Resta

demonstrado pelos comprovantes das fls. 23/41 que o autor realizou o pagamento de todas as parcelas referentes

ao contrato 210347125000004410 dentro do prazo de vencimento. Todavia, houve a inscrição de seu nome nos

cadastros de devedores em duas oportunidades antes do ajuizamento do feito (fls.14/20), e novamente em abril de

2012 (fls.87/88), após o deferimento da tutela antecipada que determinou a baixa da inscrição. Sustenta a Caixa

que incumbia à loja em que efetuada a compra a responsabilidade pela emissão, entrega e controle dos boletos de

pagamento. O argumento não comporta acolhida, nos termos da cláusula sexta e parágrafos do contrato das

fls.70/76. No caso concreto, as inscrições decorrem do suposto inadimplemento das parcelas com vencimento em

janeiro e junho de 2011, meses em que o pagamento ocorreu dias antes do prazo final (fls.22/23 e 32/33).

Conforme o artigo 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
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reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos, sendo que o fornecedor somente não será

responsabilizado se provar que o alegado defeito do serviço não existe ou que a culpa é exclusiva do consumidor

ou de terceiro.Como se vê, está configurada a má prestação do serviço bancário, pois é evidente o defeito nos

sistemas de controle dos pagamentos efetuados na rede bancária.As inscrições indevidamente efetuadas, em

especial aquela realizada após a ciência da ré acerca dos comprovantes de pagamento anexados à petição inicial,

torna inegável o reconhecimento do abalo moral sofrido pelo demandante. Destarte, impõe-se o reconhecimento

da presença do dever de indenizar. O Superior Tribunal de Justiça, em casos como o dos autos, vem afirmando

que a prova do dano extrapatrimonial se satisfaz com a demonstração da existência da inscrição irregular em

cadastro de inadimplentes. No caso dos autos, a dívida foi quitada, sendo Marcos inscrito na SERASA e no SPC

indevidamente. Nesse sentido, cito:ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. PROVA. ART. 159 DO CC/1916.

1.Jurisprudência desta Corte pacificada no sentido de que a indevida inscrição no cadastro de inadimplentes, por si

só, é fato gerador de indenização por dano moral, sendo desnecessária a prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrida pelo demandante. 2. Recurso especial conhecido, mas improvido.(STJ, REsp nº 468573/PB, 2ª

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 08-09-2003, p. 295). Consabido, outrossim, que o valor da

indenização deve pautar-se em termos razoáveis, de modo a inibir que a conduta irregular torne a acontecer e a

compensar o abalo sofrido. Entendo que o valor pleiteado pela parte a título de danos morais (R$ 12.586) é por

demais excessivo, devendo ser a indenização fixada no montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Esclareço que o

montante ora arbitrado foi majorado em virtude do descumprimento da ordem judicial pela CEF, mesmo diante de

plena ciência dos comprovantes de adimplemento contratual. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC, para

reconhecer a inexistência de débito referente ao contrato 210347125000004410 e condenar a Caixa Econômica

Federal a pagar à parte autora indenização pelo dano moral no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), devendo tal

montante ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da primeira inscrição indevida- fevereiro de 2011,

nos termos da Súmula 54 do STJ, e acrescido de correção monetária, segundo o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, na forma da Súmula 362 do STJ.Condeno a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios de 10%

sobre a condenação, nos moldes do art. 20, 3º, do CPC. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008789-71.2011.403.6114 - PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO GRANADA(SP132080 -

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da decisão proferida na presente ação, alegando

contradição ou erro material, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sem razão a embargante.Quando do julgamento da ação, em 14 de dezembro de 2012, não havia nos autos

qualquer informação das partes acerca do pagamento efetuado na esfera administrativa, sobrevindo tal informação

somente em 16/01/2013 pela parte autora e em 28/01/2013 pela ora embargante. Posto isto, não havendo sido

apontada qualquer contradição, omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos

embargos, o que dá azo a sua pronta rejeição.No entanto, considerando o pagamento integral da dívida

extrajudicialmente noticiado pelas partes, certifique a secretaria o transito em julgado da sentença de fls.

174/176vº, encaminhando os autos, em seguida, para extinção.P.R.I.

 

0008821-76.2011.403.6114 - MIGUEL JANGROSSI(SP062325 - ARIOVALDO FRANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da decisão proferida na presente ação, alegando

omissão, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que a parte

embargante, ao interpor, da decisão prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente, discutir sua

justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o questionamento

pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a

decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a

complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a

interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que

conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão

qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de

reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, sendo

parcialmente procedente o pedido do autor para aplicar os juros progressivos na Lei nº 5.107/66.A alegação da

embargante quanto a prescrição total do crédito não prospera, uma vez que os extratos de fls. 16vº/17 confirmam a

existência de saldo na conta vinculada posterior ao desligamento do embargado da empresa. Posto isto, não

havendo sido apontada qualquer contradição, omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a

apreciação dos embargos, o que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.
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0008917-91.2011.403.6114 - MARTA VALERIANA DE ALMEIDA(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008930-90.2011.403.6114 - MARIA AURICELIA SOBREIRA GOMES(SP288774 - JOSE ADAILTON

MIRANDA CAVALCANTE E SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO E SP263023 -

FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

MARIA AURICELIA SOBREIRA GOMES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL pretendendo, em síntese, a condenação da Ré ao creditamento de índices inflacionários

expurgados de sua conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nos meses de janeirode 1989 e abril

de 1990.Citada, a Ré ofereceu contestação contendo preliminar de falta de interesse de agir, pugnando, no mérito,

pela improcedência do pedido. Acosta documento dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei

Complementar nº 110/2001. Manifestando-se quanto à resposta da Ré, a Autora afastou seus termos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O processo deve ser extinto sem exame do mérito, faltando ao Autor necessário interesse

de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, celebrou acordo extrajudicial com a Ré, do qual consta

seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária de seu saldo

de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de abril

de 1990.Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, estes no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a declaração

de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei

8.036/90, pelo Plenário do STF, autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1060/50.Custas ex lege.P.R.I.C.

 

0000066-29.2012.403.6114 - JOSINALDO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Cuida-se de ação ajuizada com escopo de recuperação de índices de correção monetária expurgados do saldo da

conta vinculada de FGTS pertencente ao Autor.Julgado o pedido e iniciada a execução, veio aos autos informação

de que o Autor aderiu ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001, mediante saque dos valores que

lhe seriam devidos, nos moldes da Lei nº 10.555/02.Instado a se manifestar, quedou-se silente.Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Deve a execução ser extinta.Veio aos autos prova cabal de que o crédito

do Autor quanto ao mês de abril de 1990 era inferior a R$ 100,00, permitindo a Lei 10.555/02, nesse caso, o saque

integral e imediato da quantia correspondente, ato por si só correspondente à adesão ao acordo de que trata a Lei

Complementar nº 110/2001, sem necessidade de termo escrito.Cabe, para melhor clareza, transcrever o art. 1º da

Lei nº 10555/02:Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas específicas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os valores do complemento de

atualização monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja

importância, em 10 de julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 1º A adesão de que trata o art.

4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação às contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de

recebimento do valor creditado na conta vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque previstas

no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo

regulamentar para o seu exercício, o crédito será imediatamente revertido ao FGTS..Havendo o Autor

efetivamente sacado seu crédito, nada mais resta a executar.Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus

jurídicos efeitos, a transação efetuada entre a CEF e o Autor, julgando extinta a execução, nos termos do art. 794,

II, do CPC.P.R.I.C.

 

0000068-96.2012.403.6114 - INOEL ISIDORO CABRAL(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

INOEL ISIDORO CABRAL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL pretendendo, em síntese, a condenação da Ré ao creditamento de índice inflacionário expurgado de

sua conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nos meses de junho de 1987 (26,06%), fevereiro de

1991 (21,87%) e março de 1991 (11,79%).Assevera que tal prática da Ré levou ao expurgo da efetiva correção
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monetária que deveria incidir sobre as contas vinculadas do FGTS, motivos pelos quais pede que seja a Ré

condenada ao reembolso das quantias cujo depósito deixou de ser efeito por conta do expurgo noticiado,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, além de arcar com custas e despesas processuais em reembolso e

honorários advocatícios.Juntou documentos.Em contestação, a Ré argumentou faltar ao autor interesse de agir

uma vez que houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01. Findou requerendo a

improcedência da ação. Acosta termo de adesão do autor à Lei 110/01 à fl. 52.O autor não se manifestou.Após,

vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.De início, cabe afastar a preliminar levantada em

contestação.Não há falar-se em falta de interesse de agir, conforme pretende a Ré, visto que a Lei Complementar

n.º 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção

monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas no período de janeiro de 1989 e abril de 1990, ou seja,

períodos distintos aos requeridos na presente ação. No mérito, o pedido é improcedente.Muito já se discutiu a

respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao

Consumidor).Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, sendo relator o Ministro Moreira Alves, assim ementado:FUNDO DE GARANTIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES

MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO

BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E

COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.-

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao

regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos

índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico.- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de

1990) e Collor II..Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao

creditamento de correção monetária sobre as contas do FGTS pelo IPC apenas nos meses de Janeiro de 1989 e

Abril de 1990, fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição a um

regime jurídico que o discipline, não há falar-se em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso.De outra banda, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, sem delongas, por sua Primeira Seção,

retomou o julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o

Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989

(Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente,

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, levando aquela

Corte a incluir o verbete n.º 252 de sua Súmula, nestes termos:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às perdas de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF

(RE 226.855-7-RS)..É bem verdade que tais decisões dos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é

certo, por outro lado, que o decidido pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça colocou

ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos aludidos planos econômicos

governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a

inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem

margem para novos pontos de vista.Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do

CPC.Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, estes no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade

do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF,

autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

0000228-24.2012.403.6114 - TEREZINHA MARIA DE JESUS GONCALVES(SP292900 - MARCOS

AURELIO MEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

TEREZINHA MARIA DE JESUS GONÇALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pretendendo, em síntese, a condenação da Ré ao creditamento de índice

inflacionário expurgado de sua conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nos meses de junho de

1987 (26,06%), janeiro de 1989 (16,55%), abril de 1990 (44,80%), fevereiro de 1991 (21,87%), maio de 1990

(7,87%), fevereiro de 1989 (10,14%), junho de 1990 (12,92%) e março de 1991 (11,79%).Assevera que tal prática

da Ré levou ao expurgo da efetiva correção monetária que deveria incidir sobre as contas vinculadas do FGTS,

motivos pelos quais pede que seja a Ré condenada ao reembolso das quantias cujo depósito deixou de ser efeito

por conta do expurgo noticiado, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, além de arcar com custas e

despesas processuais em reembolso e honorários advocatícios.Juntou documentos.Em contestação, a Ré

argumentou faltar ao Autor interesse de agir se houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01

ou saque nos termos da Lei nº 10.555/02, carência de ação quanto aos períodos de fevereiro de 1989 e de março a

junho de 1990, posto que pagos na via administrativa, de outro lado, inaplicabilidade de multa indenizatória de

40%, bem como a prevista no Decreto nº 99.684/90, não-incidência de juros progressivos, impossibilidade de

concessão de tutela antecipada e descabimento de honorários advocatícios. Findou requerendo a extinção do

processo sem exame do mérito ou a improcedência do pedido.Apresentou documentos.Veio aos autos documento

oferecido pela Ré dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001,

requerendo a extinção do processo.Não Houve réplica.Após, vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, o processo deve ser parcialmente extinto sem exame do mérito, faltando à

Autora necessário interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, celebrou acordo extrajudicial

com a Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização

monetária de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de

1989, e no mês de abril de 1990.Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe,

caso não receba a integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de

acordo.Nada foi pedido pela Autora em termos de aplicação de multa prevista no Decreto nº 99.684/90 ou

equivalente a 40% do crédito, ou mesmo a respeito de juros progressivo, inexistindo, sob outro aspecto,

requerimento de antecipação de tutela, nada cabendo, portanto, considerar a respeito. Quanto aos índices de

fevereiro de 1989 e março a junho de 1990, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.No

mérito, o pedido não merece acolhida.Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção

monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de

pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que,

em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor).Porém, e como é de conhecimento

público, a matéria encontrou certa alteração após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855-RS,

ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, sendo relator o Ministro

Moreira Alves, assim ementado:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a

firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao regime jurídico.- Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário

conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II..Observa-se que a

Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção monetária sobre

as contas do FGTS pelo IPC apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o entendimento de

que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição a um regime jurídico que o discipline, não há

falar-se em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo o caso.De outra banda, relegou ao

terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o

Superior Tribunal de Justiça, sem delongas, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial

n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de

reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os

percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos

inflacionários nos demais meses reclamados, levando aquela Corte a incluir o verbete n.º 252 de sua Súmula,

nestes termos:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às perdas de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)..É bem verdade que tais
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decisões dos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é certo, por outro lado, que o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da

ocorrência de expurgos inflacionários nos aludidos planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho

de qualquer recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido

contrário, motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista.Posto isso, e

considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil em relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 e,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos remanescentes.Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, estes no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a

declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à

Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.C.

 

0000695-03.2012.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO ITAPARICA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA

N. COSTA JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0001456-34.2012.403.6114 - ALEXANDRE SGARBIERO(SP183048 - CHRISTIANE BIMBATTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

ALEXANDRE SGARBIERO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da União Federal através do

qual pretende, em síntese, seja atestada a inexistência de relação jurídica que faça incidir imposto de renda sobre

valores recebidos a título de ajuda de custo pela transferência de seu local de trabalho, com a consequente

repetição do indébito.Pede seja a Ré condenada a ressarcir a importância de R$ 18.055,13, acrescida de juros

desde a citação, além de arcar com honorários advocatícios.Juntou documentos.Citada, a Ré apresentou

contestação arrolando argumentos buscando demonstrar o aspecto de acréscimo patrimonial que cerca os valores

recebidos, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido, com inversão dos ônus

sucumbenciais.Manifestando-se sobre a resposta da Ré, o Autor afastou seus termos.As partes não especificaram

provas, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção

de outras provas além das já existentes nos autos, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.O pedido é

procedente.Em regra, temos que o art. 5º, III, da Instrução Normativa SRF nº 15/2001 indica a não-incidência de

imposto de renda na fonte sobre valores pagos como ...ajuda de custo destinada a atender às despesas com

transporte, frete e locomoção do beneficiário e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro....

Nesse quadro, não se observaria fundamento válido na prática da empresa Ford Motor Company Brasil Ltda. de

efetuar o desconto correspondente, olvidando-se de regra tributária sobre cuja existência e significado não lhe

seria dado desconhecer.Mas a prudência da empresa se explica.Este juízo já examinou ações similares, ajuizadas

por empregados da mesma empresa que foram transferidos para outras localidades (v.g. Mandado de Segurança nº

2005.61.14.004557-0 desta 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo), com a particularidade de que,

anteriormente, constituía prática corriqueira da Ford efetuar o pagamento de ajuda de custo especificando-se,

todavia, que as despesas envolvidas no transporte dos bens do empregado e locomoção do mesmo e de sua família

para o novo município do trabalho seriam inteiramente custeados pela empregadora.Naquelas situações, era

evidente que a denominada ajuda de custo constituía, na verdade, mero acréscimo salarial, por simples

liberalidade da empregadora, não se tratando de valores não tributáveis, mas de efetiva renda, sujeita, portanto, a

IRRF.A propósito, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ABONO CONCEDIDO EM DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA SALARIAL. APLICAÇÃO DO ART. 457,

1º, DA CLT. CARÁTER REMUNERATÓRIO. AQUISIÇÃO DE RENDA. NÃO-VULNERAÇÃO AO ART. 43,

I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, V, DA LEI Nº 7.713/88.1. Nos termos do art. 457, 1º, da CLT,

o abono possui natureza salarial e configura aquisição de renda, de forma que sobre ele incide o imposto de renda

previsto no art. 43, I, do CTN.2. No caso presente, não se aplica a regra do art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88, já que a

concessão do citado abono não foi feita para reparação da supressão ou perda de direito, característica que lhe

emprestaria o caráter de indenização.3. Recurso especial provido. ( STJ, REsp nº 616.423/CE, 1ª Turma, Rel. Min.

José Delgado, v.u., publicado no DJ de 31 de maio de 2004, p. 240).No caso concreto, de forma diversa, vê-se que

a Ford alterou seu proceder, passando a entregar ao empregado a quantia correspondente a 7 (sete) salários

nominais, com os quais deverá este custear todas as despesas decorrentes da mudança.É o que se lê na Cláusula

Segunda do Adendo ao Contrato de Trabalho copiado à fl. 24:2) Em razão da transferência ora pactuada, a título

de gratificação especial para todas as despesas envolvidas na mudança do domicílio do EMPREGADO, neste ato

e por mera liberalidade, o EMPREGADOR paga ao EMPREGADO a quantia única de R$ 60.403,14 (sessenta

mil, quatrocentos e três reais e catorze centavos), equivalente a 7 (sete) salários nominais.(...).2.4. Nenhum outro
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valor referente aos custos incorridos pelo EMPREGADO será reembolsado ou indenizado pelo

EMPREGADOR..Logo, resulta manifesto o caráter puramente indenizatório que cerca a verba em tela,

divorciando-se do aspecto de acréscimo patrimonial que enseja a tributação.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AJUDA DE

CUSTO. TRANSFERÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA.1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido

que a incidência do Imposto de Renda sobre valores recebidos a título de ajuda de custo depende da real natureza

jurídica da parcela, de forma que, se indenizatória, não se aplicará o tributo, porquanto não caracterizado o

acréscimo patrimonial.2. Agravo Regimental não provido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

1122813/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 11 de dezembro de 2009)DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA DE AJUDA DE CUSTO

PARA TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 1. A ajuda de custo

percebida em virtude de mudança de município não sofre a incidência do imposto de renda, uma vez que é

legalmente qualificada como verba isenta. 2. Precedente da Turma. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

AMS nº 303.331, 3ª turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, publicado no DJ de 24 de junho de 2008).Posto isso,

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Ré a restitui ao Autor o valor de imposto de renda retido na

fonte sobre as quantias de ajuda de custo recebidas pela transferência de seu local de trabalho junto à empresa

Ford Motor Company Brasil Ltda., corrigido pela taxa SELIC a partir da citação.Arcará a Ré com custas

processuais em reembolso e honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil,

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.P.R.I.C.

 

0001701-45.2012.403.6114 - VILANA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA(SP125729 -

SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937 - LUCIANO GONCALVIS STIVAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0002245-33.2012.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO ITAPARICA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA

N. COSTA JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0002250-55.2012.403.6114 - JOAO BATISTA PIRES(SP106902 - PEDRO MARINI NETO E SP289168 -

DOUGLAS FERREIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA

SILVA)

JOÃO BATISTA PIRES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de repetição de indébito em face da

UNIÃO FEDERAL aduzindo, em síntese, haver movido reclamação trabalhista em face do Banco Santander

Banespa S/A para recebimento de verbas trabalhistas não pagas na vigência do contrato de trabalho que vigorou

entre 31 de maio de 1988 e 5 de julho de 2001.Sobreveio sentença de parcial procedência dos pedidos, ensejando

a interposição de recurso ordinário pela reclamada, sendo que, antes de ser julgado, as partes celebraram acordo

pelo qual o banco pagou a quantia total de R$ 175.000,00 brutos, englobando horas extras, férias, férias

indenizadas, devolução de descontos realizados indevidamente e juros de mora.Quando da quitação do valor

acordado, a então reclamada descontou quantia a título de imposto de renda retido na fonte sobre o total pago, à

alíquota de 27,5%, incluindo na base de cálculo os valores de indenização, juros de mora e honorários

advocatícios.Demonstra que o desconto não deveria incidir sobre juros de mora e honorários advocatícios, nos

termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92, bem como sobre devolução de descontos, dado o caráter indenizatório e o

FGTS, isento nos moldes do art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda

veiculado pelo Decreto nº 3000/99.De outro lado, indica a necessidade de cálculo do imposto devido mês a mês,

segundo as alíquotas progressivas vigentes à época de cada fato gerador e não de forma englobada como

ocorreu.Pede seja a Ré condenada a restituir a quantia de R$ 37.982,32, corrigida pela taxa SELIC desde a data do

pagamento, totalizando R$ 53.194,24, arcando a mesma, ainda, com custas processuais e honorários

advocatícios.Juntou documentos.Citada, a União contestou o pedido argumentando que o momento da

disponibilidade econômica deve orientar a incidência do imposto de renda, conforme arts. 2º e 12 da Lei nº

7.713/88, bem como art. 3º da Lei nº 8.134/90 e 3º da Lei nº 9.250/95. Sobre os juros de mora, evidencia o caráter

de acréscimo patrimonial que os cerca, ainda que não derivado do trabalho, do capital ou da combinação de

ambos. Requer a improcedência do pedido, com a condenação do Autor ao pagamento das verbas

sucumbenciais.Manifestando-se sobre a resposta da Ré, o Autor afastou seus termos.As partes externaram não

pretender produzir provas, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é
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improcedente.Não há meios de analisar as diversas rubricas que afirma o Autor comporem o cálculo do valor

recebido, a impedir a discussão quanto à incidência de imposto de renda sobre as mesmas ou mesmo a apuração

quanto à possibilidade de aplicação da alíquota tributária vigente em cada mês às parcelas que seriam devidas no

curso do contrato de trabalho rescindido.Com efeito, o exame dos autos deixa claro que, pendente de análise o

recurso ordinário junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, as partes fizeram juntar petição conjunta

noticiando o acordo, mediante pagamento pela reclamada ao reclamante da quantia total e arredondada de R$

175.000,00 (fls. 24/25).Os cálculos de fl. 26 não permitem saber da realidade dos fatos, por se tratar de documento

particular sem qualquer indicação sobre quem o emitiu, não havendo meios de apurar, v.g., se todo o valor

indicado como pago a título de juros de mora era realmente o devido, ou mesmo se a quantia destacada como

FGTS e devolução desconto de fato se refere a isso.Dispõe o art. 123 do Código Tributário Nacional:Art. 123.

Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias correspondentes. No caso concreto, o que se tem é mera afirmação do Autor, embasada em

documento apócrifo que, caso acolhido, abriria perigoso precedente de admitir o Judiciário pedidos de restituição

de tributos com base em simples presunções de procedência de cálculos apresentados pela parte.No sentido do

aqui exposto, convém transcrever o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA - IRPF. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE VERBAS DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

LIQUIDAÇÃO DOS VALORES. ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES. IMPROCEDÊNCIA DA

REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ACORDO DAS

PARTES. IMPOSSIBILIDADE.1. A isenção tributária, como espécie de exclusão do crédito tributário, deve ser

interpretada literalmente e, a fortiori, restritivamente (CTN, art. 111, II), não comportando exegese extensiva.2. O

Imposto sobre a Renda incide sobre o produto da atividade que implique o auferimento de renda ou proventos de

qualquer natureza, que constitua riqueza nova agregada ao patrimônio do contribuinte e deve se pautar pelos

princípios da progressividade, generalidade, universalidade e capacidade contributiva, nos termos do arts. 153, III

e 2º, I e 145, 1º da CF.3. O conceito do art. 43 do CTN de renda e proventos, sob o viés da matriz constitucional,

contém em si uma conotação de contraprestação pela atividade exercida pelo contribuinte, verbis: Art. 43. O

imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais

não compreendidos no inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.4. A

norma isentiva do Imposto de Renda, por sua vez, insculpida no art. 6º, inc. V, da Lei n.º 7.713/88, assim dispõe:

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: V - a

indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço;5. A regra, portanto, aponta no sentido de que advinda disponibilidade econômica

ou jurídica, incide, sobre a renda ou provento, o tributo correspectivo, sendo certo que qualquer exceção deve

decorrer de lei, que por seu turno reclama interpretação literal.6. In casu, em reclamação trabalhista, houve

condenação da ex-empregadora ao pagamento de verbas rescisórias de contrato de trabalho, em que parte das

parcelas era passível de incidência do imposto de renda e outras não, porquanto abrangidas pela norma isentiva.

Não obstante, supervenientemente, as partes homologaram acordo na Justiça do Trabalho, em um montante

global, que incorporou as diversas verbas devidas, houve recolhimento do imposto de renda, que o autor pretende

restituir.7. Na impossibilidade de separar os valores no tocante a cada verba, para aferir o caráter indenizatório ou

não, impõe a incidência do Imposto de Renda sobre o todo, porquanto a isenção decorre da lei expressa, vedada a

sua instituição por vontade das partes, através de negócio jurídico.8. Inteligência, ademais, do art. 123, do Código

Tributário Nacional, no sentido de que salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas

à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.9. O requisito do prequestionamento,

porquanto indispensável, torna inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se

pronunciou o tribunal de origem é inviável. É que, como de sabença, é inadmissível o recurso extraordinário,

quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada (Súmula 282/STF).10. O ponto omisso da

decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário,

por faltar o requisito do prequestionamento. (Súmula 356/STJ)11. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, desprovido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 958.736/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

publicado no DJe de 19 de maio de 2010).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Custas pelo Autor, que

pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.
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0003147-83.2012.403.6114 - IRACI GOMES ANTUNES(SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA

GOMES BRAGA E SP310392 - ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003687-34.2012.403.6114 - FRANCISCA MARIA DA SILVA(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE

SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004892-98.2012.403.6114 - ANGELO LOMBARDO(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES E SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Providencie a ré o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do artigo 225 do Provimento

nº 64/2005, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

deserção.Int.

 

0005090-38.2012.403.6114 - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 -

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL

DE LIMA)

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., qualificada nos autos,

ajuizou a presente ação anulatória de débito, cumulada com pedido de repetição, em face da UNIÃO FEDERAL e

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL aduzindo, em síntese, que, em 23 de setembro de 2010, a fiscalização da

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE emitiu em seu desfavor notificação fiscal para

recolhimento do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NFCG nº 506.422.933 sob os seguintes

fundamentos:Débito apurado para com o FGTS sobre o salário mensal de R$ 9.167,17, percebido pelo estrangeiro

HALF PETER IDEL, alemão, administrador, portador do RNE n V530994-T, CPF nº 233.099.888-05, CTPS nº

001954 - Série 00347-SP, PIS 13624939-776 no exterior, referente ao período de 03 de 2008 a 08 de 2010, que

não integrou a base da remuneração para cálculo do percentual devido (8%).Empregado contratado no exterior

para trabalhar na Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., em São Bernardo do Campo

(SP), através Contrato de Trabalho por Prazo Determinado para Mão-de-Obra Procedente do Exterior, datado de

14 de janeiro de 2008, como Gerente de Transporte, tendo como data de admissão o dia 08 de março de 2008,

percebendo R$ 9.761,00 (nove mil, setecentos e sessenta e um real) mensal (cláusula terceira do instrumento

contratual), pago pela contratante, sendo certo que o empregado continuará a receber junto a sua empregadora no

exterior (Volkswagen AG - Alemanha) o montante de 3.535,49 (três mil, quinhentos e trinta e cinco euros e

quarenta e nove centavos) valor que corresponde a R$ 9.167,17 (nove mil, setecentos e sessenta e um real)

também mensais (parágrafo único da cláusula terceira.O prazo do contrato, que teve início em 08 de março de

2008 e com término previsto para 08 de março de 2010, foi prorrogado por mais dois anos, ou seja até 08 de

março de 2012, por força do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato de Trabalho por Prazo Determinado,

datado de 09 de novembro de 2009, mantidos o mesmo salário e cargo, assim como preservadas as demais

cláusulas do contrato inicial, conforme precisão da cláusula quinta.Esclarece que a NFCG foi emitida para

cobrança dos salários pagos no exterior pela empregadora estrangeira Volkswagen AG - Alemanha a Half Peter

Idel.Apresentou defesa administrativa e posterior recurso, sendo ambos rejeitados, por isso optando por recolher o

valor exigido como forma de evitar a inscrição em dívida ativa e a propositura de execução fiscal, apresentando o

respectivo comprovante nos autos do procedimento administrativo.Porém, buscando renovar seu Certificado de

Regularidade do Fundo de Garantia - CRF, foi surpreendida pelo indeferimento da emissão, sob argumento de

existência do mesmo débito em tela, já recolhido, optando por novamente pagá-lo ante a imperiosa necessidade de

obtenção do documento.Arrola argumentos buscando demonstrar a necessidade de anulação da NFCG nº

506.422.933, inicialmente apontando precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre não ser dado ao Ministério

do Trabalho exigir das empresas o cumprimento de direitos individuais de trabalhadores. De outro lado, assevera

que sobre todos os salários pagos no Brasil houve o devido recolhimento de FGTS, não havendo base legal para a

incidência da exação sobre salários pagos em outro país por empresa diversa estrangeira, com a qual o trabalhador

nunca rompeu seu vínculo de emprego, ao mesmo retornando ao final da relação trabalhista temporária

desenvolvida concomitantemente junto à Autora no Brasil, nisso vislumbrando afronta ao princípio de

territorialidade que informa a legislação trabalhista.Sobre o pagamento em duplicidade, reforça haver sido

obrigada a efetuar novo pagamento dos valores tratados na NFCG em tela, fazendo incidir o art. 940 do Código
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Civil e o art. 165 do Código Tributário Nacional.Pede seja declarada a nulidade da NFCG nº 506.422.933,

condenando-se as rés a restituir as quantias indevidamente pagas devidamente atualizadas. Sucessivamente, pede

sejam as rés condenadas à devolução do valor que recolheu em dobro, arcando as rés, em qualquer caso, com

custas processuais e honorários advocatícios.Juntou documentos.Citadas, as rés contestaram os pedidos.A Caixa

Econômica Federal levanta preliminar de ilegitimidade passiva, na medida em que não lhe cabe exercer funções

de gestora do FGTS, sendo mera operadora dos valores mantidos em contas vinculadas. No mérito, menciona a

presunção de legitimidade e veracidade da autuação, requerendo, ao final, a improcedência dos pedidos.A União

Federal, de seu lado, indica que a cobrança de créditos do FGTS não deriva do exercício de direitos individuais

dos trabalhadores, mas de imposição legal que determina a fiscalização dos recolhimentos pertencentes ao Fundo,

de natureza social. Também, arrola argumentos buscando demonstrar a plena incidência do FGTS sobre os valores

pagos pela empresa estrangeira componente do mesmo grupo econômico no exterior, de qualquer forma não

havendo provas de existência de contrato de trabalho com empresa do exterior. No mais, afirma não haver

bitributação, pleiteando, por fim, a improcedência do pedido.Manifestando-se sobre as respostas das rés, a Autora

afastou seus termos.A CEF e a União não especificaram provas, sendo que a Autora requereu a requisição de

cópia integral do procedimento administrativo de autuação, vindo os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção de outras provas além das existentes nos autos, a

teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela CEF.

Assiste razão à empresa pública federal quanto a não ser parte legítima no que toca ao pedido de anulação do auto

de infração, pois, de fato, a autuação foi lavrada pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE,

órgão vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, ao qual compete a fiscalização sobre o FGTS, figurando a

CEF como mero agente arrecadador de valores. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO AO

FGTS - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE - ILEGITIMIDADE DA CEF - REMESSA

OFICIAL PROVIDA - PROCESSO EXTINTO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. 1. Nos termos dos

arts. 4º e 7º da Lei 8036/90 e dos arts. 1º e 2º da Lei 8844/94, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF coube a

função de agente arrecadador e operador do FGTS, à FAZENDA NACIONAL o lançamento e a cobrança das

contribuições, e ao MINISTÉRIO DO TRABALHO a fiscalização dos recolhimentos e a aplicação das multas,

nos casos de inadimplemento. 2. Na hipótese dos autos, não se busca simplesmente a expedição do Certificado de

Regularidade do FGTS, mas pretende-se afastar a cobrança de contribuições, cuja exigibilidade obsta a sua

expedição, do que decorre a legitimidade da União para figurar no pólo passivo da ação. 3. A CEF não detém

legitimidade para figurar no pólo passivo da ação em que se discute a exigibilidade de contribuições ao FGTS, eis

que a legislação pertinente não lhe confere poderes para extinguir ou suspender a exigibilidade do crédito em

questão, sendo de rigor o reconhecimento de sua ilegitimidade para ser demandada. 4. Não obstante já tenha sido

proferida sentença de mérito, pode este Egrégio Tribunal apreciar a matéria contida no inc. VI do art. 267 do CPC,

ainda que de ofício. 5. Remessa oficial provida. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, REOMS nº 293896, 5ª

Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publicado no DJ de 22 de janeiro de 2008, p. 574).INDENIZAÇÃO POR

DANO MATERIAL E MORAL. NÃO-RECOLHIMENTO DE VALORES RELATIVOS AO FGTS. ALEGADA

CULPA DA UNIÃO E CEF POR DEFICIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. Não cabe à CEF a fiscalização e

controle dos recolhimentos do FGTS das empresas, portanto, não possui legitimidade passiva para o feito Não

estão presentes, no caso em apreço, elementos fundamentais para a configuração da responsabilização civil da

União pelo dano moral alegadamente verificados no episódio em tela, ao contrário, o Ministério do Trabalho agiu

de forma firme e eficiente, autuando e aplicando penalidades ao infrator, tudo a resultar em impositivo julgamento

pela total improcedência do pedido vertido na inicial. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC nº

200571060004474, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Edgard Antônio Lippmann Júnior, publicado no DE de 14 de maio

de 2007).Entretanto, também foi formulado pedido sucessivo de devolução das quantias pagas em duplicidade,

nesse caso tocando à CEF a responsabilidade pela devolução caso acolhida a pretensão, justamente por ser a

instituição financeira agente arrecadadora e operadora do FGTS.A propósito:PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. FGTS. REPETIÇÃO. UNIÃO E INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 332 E SEGS. E 398 DO CPC. SÚMULA N. 7/STJ. OFENSA AOS ARTS. 9º, 5º, DA LEI N. 8.036/90;

17, II, III e V, DO CPC; E 166 DO NCC. SÚMULA N. 211/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO

DA TR IMPOSSIBILIDADE.1. O INSS e a União não possuem legitimidade passiva para figurar nas ações

concernentes à repetição de valores recolhidos a título de FGTS.2. A via do recurso especial não é sede própria

para o exame de questão que reclama o reexame dos elementos probatórios considerados para o deslinde da

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ.3. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo (Súmula n. 211/STJ).4. Consolidado o

entendimento do STJ no sentido da inaplicabilidade da TR na correção monetária dos créditos/débitos

tributários.5. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº

571414/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 31 de maio de 2007, p.

416).PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS.

LEGITIMIDADE PASSIVA.1 - A CEF, NA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO DE CONTRIBUIÇÃO

PARA O FGTS QUE RECOLHEU A MAIOR, E PARTE LEGITIMA PASSIVA, SEM A PARTICIPAÇÃO DA
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UNIÃO E DO INSS.2 - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº

109802/AC, 1ª Turma, Rel. Min. José de Jesus Filho, publicado no DJ de 16 de junho de 1997, p. 27326).No

mérito, o pedido é parcialmente procedente, cabendo rejeitar o pedido de nulidade do auto de infração e acolher a

pretensão sucessiva de devolução do pagamento feito em duplicidade.Quanto à subsistência do auto de infração,

os argumentos sobre a territorialidade da legislação trabalhista, ou mesmo quanto à aplicação da Lei nº 8.036/90

apenas às relações laborais brasileiras ou, ainda, relativos à lei aplicável aos contratos de trabalho firmados no

Brasil para execução no exterior, são estranhos ao debate.A análise dos documentos que acompanham a inicial,

especificamente o auto de infração e o contrato de trabalho celebrado entre a Autora e o nacional alemão Half

Peter Idel são suficientes, por si sós, ao convencimento de que a autuação é legítima.Com efeito, colhe-se do

Contrato de Trabalho por Prazo Determinado para Mão-de-Obra Procedente do Exterior, bem como de seu

aditivo, de fls. 36/40, que Half Peter Idel foi admitido como empregado temporário da Autora mediante salário de

R$ 9.761,00, sendo certo que, segundo o mesmo contrato, firmado pela própria Autora, continuaria recebendo os

salários de sua empregadora estrangeira Volkswagen AG - Alemanha, no valor de 3.535,49, equivalente ao

mesmo valor de R$ 9167,17.Resulta evidente, portanto, que o salário mensal de Half Peter Idel era, na verdade,

igual a R$ 18.928,17, visto que, na essência, optou a Autora por lhe pagar parte de seu salário no Brasil e a outra

parcela no exterior, por sua matriz Volkswagen AG - Alemanha.Releva notar que, no período de atividade no

Brasil, evidentemente o empregado não trabalhou na Alemanha, dedicando-se integralmente aos serviços aqui

contratados, por isso recebendo a quantia total de R$ 18.928,17 por mês, não se podendo, ademais, tratar da

questão como se Half Peter Idel dispusesse de dois empregos perante empregadores distintos, situação em que, de

fato, nada poderia ser reclamado junto a uma empregadora sobre contribuições devidas pela outra.Como já dito,

Half trabalhou apenas para a Autora no período indicado, por este serviço recebendo a contraprestação indicada

no contrato: R$ 9.761,00, pagos no Brasil e 3.535,49 pagos no exterior por sua controladora.Desenvolvendo-se a

relação de emprego no Brasil e por isso recebendo o empregado a quantia total de R$ 18.928,17, sobre este valor

deveria a Autora recolher a alíquota de 8% ao FGTS, conforme determina o art. 15 da Lei nº 8.036/90. Em não o

fazendo, bem andou a fiscalização em autuá-la, exigindo a parte não recolhida.Sobre o alegado recolhimento em

duplicidade do valor da autuação, o pedido repetitório procede, demonstrando o documento de fls. 173 que, ao

final do procedimento administrativo de autuação, à vista da negativa de provimento ao recurso interposto, a

Autora efetuou o recolhimento em 24 de novembro de 2011, novamente o fazendo em 8 de maio de 2012,

conforme documento de fls. 27.Resulta certo, por conseguinte, o direito à devolução do pagamento em dobro

verificado, a incidir sobre o recolhimento feito à fl. 173, pois, pelo que se pode concluir, a manutenção do débito

mesmo depois deste recolhimento deveu-se ao fato de utilização de guia errada, sendo a correta aquela copiada à

fl. 27, específica para regularização de débitos do FGTS.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de nulidade do auto de infração formulado em face da UNIÃO FEDERAL e

JULGO PROCEDENTE o pedido sucessivo de devolução das quantias pagas em duplicidade, condenando a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a devolver à Autora o valor recolhido pela guia de fl. 173, debitando-a do

próprio Fundo, com acréscimos calculados nos moldes do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº

11.960/09.Arcará a Autora com metade das custas processuais, reembolsando-lhe a CEF a outra metade,

devidamente corrigida. Pagará a Autora honorários advocatícios à União no valor arbitrado em 10% (dez por

cento) do valor do débito atualizado, igual valor devendo a CEF pagar à Autora.P.R.I.C.

 

0005356-25.2012.403.6114 - CONDOMINIO JURUBATUBA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0005606-58.2012.403.6114 - AFONSO DAS NEVES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

AFONSO DAS NEVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL pretendendo, em síntese, a condenação da Ré ao creditamento de índice inflacionário expurgado de

sua conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (16,55%), fevereiro de 1991 (21,87%) e março de 1991 (11,79%).Assevera que tal prática da Ré levou ao

expurgo da efetiva correção monetária que deveria incidir sobre as contas vinculadas do FGTS, motivos pelos

quais pede que seja a Ré condenada ao reembolso das quantias cujo depósito deixou de ser efeito por conta do

expurgo noticiado, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, além de arcar com custas e despesas

processuais em reembolso e honorários advocatícios.Juntou documentos.Citada, a Ré ofereceu contestação

contendo preliminar de falta de interesse de agir, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. Acosta

documento dando conta de que a parte Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001.

Não Houve réplica.Após, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, o processo deve
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ser parcialmente extinto sem exame do mérito, faltando à Autora necessário interesse de agir, vez que, antes

mesmo de ajuizar a presente ação, celebrou acordo extrajudicial com a Ré, do qual consta seu expresso

reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária de seu saldo de conta

vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de abril de

1990.Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo.No mérito, o pedido

é improcedente.Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas

dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos

Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria

aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor).Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou

certa alteração após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000,

pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, sendo relator o Ministro Moreira Alves, assim

ementado:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E

DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há direito adquirido ao regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos

aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido

a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém,

aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para

afastar a condenação às atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II..Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros

de direito adquirido ao creditamento de correção monetária sobre as contas do FGTS pelo IPC apenas nos meses

de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária,

levando à sujeição a um regime jurídico que o discipline, não há falar-se em amplo direito adquirido, devendo a

matéria ser examinada segundo o caso.De outra banda, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos

índices efetivamente aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, sem delongas, por

sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000,

sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de

Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%,

respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses

reclamados, levando aquela Corte a incluir o verbete n.º 252 de sua Súmula, nestes termos:Os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às perdas de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas

de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)..É bem verdade que tais decisões dos Tribunais Superiores não têm

caráter vinculante, mas é certo, por outro lado, que o decidido pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior

Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos

aludidos planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar

naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o

quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista.Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos

autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil em relação ao índice de janeiro de 1989 e, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

remanescentes.Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, estes no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade

do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF,

autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.C.

 

0005777-15.2012.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0006151-31.2012.403.6114 - CONDOMINIO MARES DO NORTE(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.
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COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

CONDOMINIO MARES DO NORTE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de cobrança em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF aduzindo, em síntese, que a Ré é proprietária do apartamento n.º 164,

bloco 02 - Edifício Pauba, componente do condomínio Autor, sendo que não tem honrado com o pagamento das

despesas condominiais vencidas em janeiro, maio, junho e julho de 2012.Pede seja a Ré condenada ao pagamento

dos valores vencidos, no importe de R$ 1.222,01, bem como os vincendos em seu curso, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, além de arcar com honorários advocatícios.Juntou documentos.Citada, a

Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 44/80. Bate pela ausência de documentos essenciais à

propositura da ação e pela ilegitimidade passiva, uma vez que não detém a posse do imóvel. Assevera que

somente após a arrematação do bem, opera-se a transferência da propriedade. Sustenta a natureza pessoal da

dívida em cobrança. Afirma que, na eventualidade de ser credora fiduciária, não pode ser obrigada a arcar com o

pagamento das cotas condominiais anteriores à consolidação da propriedade em seu favor e efetiva imissão na

posse. No mérito, aduz que a correção monetária deverá incidir a partir do ajuizamento da ação. Bate pela não

incidência de juros moratórios e multa. Impugna o demonstrativo de débito apresentado pela parte autora. Requer,

ao final, o acolhimento das preliminares e, acaso superadas, a improcedência do pedido.Houve réplica. É O

RELATÓRIO.DECIDO.DAS PRELIMINARES1. DA FALTA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À

PROPOSITURA DA AÇÃOCabe afastar a preliminar de ausência de documento essencial ao ajuizamento da

ação, vez que o Autor providenciou a devida juntada aos autos de prova sobre ser a Ré proprietária do imóvel

objeto de cobrança, cópia da convenção do condomínio e das atas das assembléias gerais que decidiram as

despesas.Todas as comunicações atinentes à unidade do condomínio, compreendendo a convocação para

assembléias, entrega de boletos de pagamento e atas de reuniões são normalmente entregues no próprio

apartamento ou em endereço indicado pelo proprietário. Se este, como já dito, sequer tomou a providência de

assumir a posse do imóvel, certamente não poderia invocar em seu favor desconhecimento das despesas que

cercam a administração do condomínio. O presente feito não ostenta natureza de ação de prestação de contas, de

forma que não poderia a Ré pretender a juntada de todos os documentos que justificam as despesas em cobrança

para aqui discuti-las.Trata-se de mera cobrança de débito, cabendo à Ré provar o pagamento ou justificar o fato de

não tê-lo feito.2. DA ILEGITIMIDADE DE PARTENão se observa hipótese de carência de ação por indicação de

parte ilegítima no pólo passivo da presente ação, eis que, sendo o agente fiduciário, possui a propriedade do bem,

ainda que resolúvel.A questão referente à responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais constitui o

mérito da presente demanda e nele será enfrentada.NO MÉRITOCom razão o autor.De fato, a obrigação em

relação às cotas condominiais é de titularidade ao seu proprietário. Não interessa ao autor quem ocupa o imóvel, já

que responsável é aquele que detém o domínio, uma vez que tal obrigação ostenta natureza propter rem, aderindo,

portanto, à coisa (CC/2002, art. 1.345).Nesse sentido, confira-se:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE

PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 1. A denominada taxa de condomínio

se constitui em obrigação propter rem, ou seja, que adere à coisa, pelo que o proprietário do bem responde pela

dívida em razão do domínio, sendo, no caso, a Caixa Econômica federal responsável pelo pagamento das despesas

de condomínio de unidade que adjudicou. Precedentes do tribunal. 2. Não descaracteriza a obrigação a

circunstância de não ser ocupante do imóvel. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida. (TRF 1ª R.; AC

2001.34.00.019496-7; DF; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro; Julg. 01/12/2008; DJF1 02/02/2009;

Pág. 158)Anote-se que, conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 4.591/64, com a redação da Lei nº 7.182/84,

a alienação das unidades condominiais autônomas, ou a transferência de direitos à sua aquisição, ou ainda a

constituição de direitos reais sobre ela, independem do consentimento dos condôminos, mas as aludidas alienação

e transferência estão condicionadas à prova de quitação das obrigações do alienante para com o condomínio. Esse

dispositivo deve ser interpretado não no sentido de as obrigações serem pessoais do alienante - hipótese em que a

Lei faria a alienação ou transferência depender do consentimento condominial - mas sim de se caracterizarem

como propter rem, valendo a prova de quitação como garantia para o adquirente. Inexistente, também, por esses

fundamentos, a responsabilidade pessoal, solidária ou subsidiária dos ex-mutuários ou ocupantes. Sendo a

aquisição do imóvel por adjudicação ou arrematação, é fato que o adquirente sub-rogou-se nas obrigações do

devedor, sendo irrelevante a circunstância de não ter posse direta do bem. Vem a ponto observar, na esteira da

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que, mesmo no caso de alienação fiduciária, subsiste a

responsabilidade da Caixa pelas despesas condominiais. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.

CONDOMÍNIO. TAXAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

ADQUIRENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o

adquirente, em alienação fiduciária, responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que

anteriores à aquisição, tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais. 2 - Recurso não conhecido.

(Superior Tribunal de Justiça STJ; REsp 827085; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini;

Julg. 04/05/2006; DJU 22/05/2006; Pág. 219)Cabe à convenção de condomínio definir os critérios para a
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determinação da quota-parte de cada condômino e o momento em que as despesas devem ser pagas, com previsão

de sanções para a hipótese de inadimplemento (art. 1334, CC 2002). Exatamente a hipótese dos autos, sendo de

rigor, portanto, a condenação da CEF ao pagamento das despesas condominiais vencidas, bem como daquelas que

se vencerem até o trânsito em julgado da presente decisão, as quais deverão ser objeto de liquidação.Veja-se

quanto aos juros, multa de mora e pertinentes honorários advocatícios da cobrança do débito condominial, que os

acessórios devem seguir o principal, sendo, pois, ônus do atual proprietário do imóvel. Cumpre referir que a

multa, para o caso de inadimplemento é, para as prestações vencidas antes da vigência do Código Civil de 2003, a

estabelecida na Convenção; daí em diante, de 2% (TJ-DF; Rec. 2006.01.1.122301-8; Ac. 337.214; Quarta Turma

Cível; Rel. Des. Estevam Maia; DJDFTE 19/01/2009; Pág. 78).Oportuno mencionar, neste ponto, que é descabida

a pretensão da CEF de incidência de correção somente a partir da propositura da ação, e de juros e multa somente

a partir da citação. Isto porque, com a aquisição do bem, exsurge a ciência quanto ao dever de pagamento das

despesas condominiais. Já com relação à correção monetária, esta seria devida ainda que a CEF não respondesse

pelo atraso no pagamento - o que não ocorre no caso em tela, como acima mencionado - já que representa ela tão

somente a manutenção do poder aquisitivo da moeda, não implicando em qualquer acréscimo real no valor

devido.Assim sendo, restando a obrigação pelo pagamento das cotas condominiais alinhada na convenção do

condomínio, demonstrado o inadimplemento e comprovada a propriedade do imóvel, deságua-se na inegável

responsabilidade da ré pelo pagamento das cotas condominiais, mormente diante do material probatório

colacionado aos autos. POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o

pedido e CONDENO a Ré a pagar ao Autor as despesas condominiais da unidade 164, bloco 02, já vencidas

(janeiro, maio, junho e julho de 2012) e aquelas que se vencerem até o trânsito em julgado da presente decisão,

nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil. Os valores deverão ser corrigidos monetariamente, em

conformidade com o item 4.2.1, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010

do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês desde o respectivo vencimento, bem como de multa de 2%. Condeno a

CEF, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Custas pela CEF.P.R.I.C.

 

0006225-85.2012.403.6114 - VALDEZIO FERREIRA DE MELO(SP122969 - CARLOS APARECIDO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por VALDEZIO FERREIRA DE MELO, qualificada nos autos, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS, mediante a aplicação dos índices de correção decorrentes de planos econômicos nos meses de

junho de 1987-8,04%, janeiro de 1989. Juntou documentos. Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu

contestação a fls. 24/26. Argui, preliminarmente, a falta de interesse de agir, uma vez que o autor aderiu ao acordo

previsto na LC 110/01, conforme documento que junta à fl. 27. Requer, ao final, a improcedência da

demanda.Não houve réplica.É o relatório. Decido na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é

unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.Em função das peculiaridades

existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se

consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma

de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em

moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do

valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação

das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante firmou-se

favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários:Plano Verão

(jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se

aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve

aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal

Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo

distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado.Ressalte-se que, a posterior constatação de adesão ao

acordo, nos termos da LC110/2001, possui o condão de tornar inexeqüível os índices objeto de transação.Para

melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos

foram favoráveis, segundo análise conjunta:Período Índice Parte favorecida pelo julgamentoJunho de 1987 (plano

Bresser) 18,02 % (LBC) Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7) Janeiro de 1989 (plano Verão) 42,72 % (IPC)

Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)Fevereiro de 1989 (plano Verão) 10,14 % (IPC) Titular da Conta de

FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 581.855)Abril de 1990 (plano Collor I) 44,80 % (IPC) Titular da Conta de FGTS

(Súmula 252 - STJ)Maio de 1990 (plano Collor I) 5,38 % (BTN) Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)Junho

de 1990 (plano Collor I) 9,61% (BTN) Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)Julho de 1990 (plano Collor I)

10,79% (BTN) Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)Fevereiro de 1991 (plano Collor II) 7,00 %(TR) Caixa

Econômica Federal (RE 226.855-7)Março de 1991 (plano Collor II) 8,5 % (TR) Caixa Econômica Federal (RESP

281.201)Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os

posteriores a fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso
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extraordinário, relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

420.926-8, de 18/05/2004).Corroborando o entendimento acima, dois julgados do Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES

APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ.1.Os índices de reajuste

das contas vinculadas do FGTS para os meses de junho e julho de 1990 e março de 1991, conforme orientação

firmada pela Primeira Seção do STJ no julgamento do Recurso Especial n. 282.201/AL (relator Ministro

Franciulli Netto, DJ de 29.9.2003), devem adequar-se aos percentuais definidos pelo Supremo Tribunal Federal

para os meses em que vigoraram os Planos Collor I e II.Portanto, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e

março/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN),

10,79% (BTN) e 8,5% (TR). 2.Os índices aplicáveis na atualização dos depósitos das contas vinculadas do FGTS

nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Súmula n. 252/STJ 3. Embargos de divergência providos. (EREsp

585.299/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.02.2005, DJ

19.09.2005 p. 182) - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP - julgamento 1ª SEÇÃO).PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- CORREÇÃO MONETÁRIA NO TRIMESTRE DEZEMBRO/88 - JANEIRO/89 - FEVEREIRO/89.1. Inexiste

contradição no julgado, porquanto adotada a sedimentada posição do STJ no sentido de que, a partir da

interpretação da Lei 7.730/89 feita pela Corte Especial no REsp 43.055-0/SP, se o IPC de janeiro/89 foi de

42,72% e não de 70,28%, como divulgado pelo IBGE, a inflação de fevereiro/89 foi de 10,14%.2. Apesar de a

CEF ter aplicado a LFT de 18,35% relativamente a fevereiro/89, índice superior aos 10,14% (IPC) reconhecidos

pelo STJ, inexiste prejuízo para o Fundo porque, à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo assim,

conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte.3. Embargos de declaração

acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDcl no AgRg no REsp 581.855/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 470).Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989

(42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os únicos meses em que se pacificou

a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal. Com

relação a fevereiro de 1989, não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC de

10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - qual seja, de 18,35%.

Senão, vejamos.A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma:- Dez/88 - 28,79%

(índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto);- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria

42,72%;- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%.Percebe-se, assim, que na verdade a

aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e fevereiro de 1989 favorece à CEF, e

não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de declaração julgados pelo E. STJ, cuja

ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 42,72% e 10,14%), gera-se um

crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em fevereiro. Assim, na aplicação de ambos, a CEF

desconta o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, mas não pagou, em janeiro. Se acaso

fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em fevereiro.Torna-

se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - favorece

apenas à CEF, e não ao titular da conta.Quanto aos planos Verão e Collor I, únicos reconhecidos como passiveis

de pagamento pela jurisprudência, e ao que se vê do documento juntado à fl. 27, a parte autora optou por reaver

administrativamente o crédito, firmando termo de adesão à sistemática de pagamento inaugurada pela Lei

Complementar n.º 110/2001.Não tendo o requerido suscitado a existência de nulidade do acordo firmado, há de

ser confirmar a validade do termo de adesão firmado pelo trabalhador, conferindo-lhe eficácia e validade de ato

jurídico perfeito, nos termos da Súmula Vinculante nº 1, do E. STF, que assim dispõe:Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar

110/2001.Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de correção pelo plano Verão e julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO

de atualização dos depósitos fundiários no tocante ao período de junho de 1987, forte no art. 269, inc. I, do

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0006375-66.2012.403.6114 - ISMAEL MOREIRA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ISMAEL MOREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS, mediante a aplicação dos índices de correção decorrentes de planos econômicos nos meses de

junho de 1987-26,06%, janeiro de 1989 - 16,65%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990-7,87%, fevereiro de

1989-10,14%, junho de 1990- 12,92%.Decisão concedendo o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 25.Citada, a

Caixa Econômica Federal ofereceu contestação a fls. 30/32. Argui, preliminarmente, a falta de interesse de agir,
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uma vez que o autor aderiu ao acordo previsto na LC 110/01, conforme documento que junta à fl. 33. Requer, ao

final, a improcedência da demanda.Não houve réplica.É o relatório. Decido na forma do art. 330, I, do CPC,

porquanto a questão debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.Em

função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um

verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior

importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários

acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.A

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos

depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89

para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em

01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices foi consolidado no

âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não

havendo razão para este Juízo distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado.Ressalte-se que, a posterior

constatação de adesão ao acordo, nos termos da LC110/2001, possui o condão de tornar inexeqüível os índices

objeto de transação.Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para

quem os julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta:Período Índice Parte favorecida pelo

julgamentoJunho de 1987 (plano Bresser) 18,02 % (LBC) Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7) Janeiro de

1989 (plano Verão) 42,72 % (IPC) Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)Fevereiro de 1989 (plano Verão)

10,14 % (IPC) Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 581.855)Abril de 1990 (plano Collor I) 44,80

% (IPC) Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)Maio de 1990 (plano Collor I) 5,38 % (BTN) Caixa

Econômica Federal (RE 226.855-7)Junho de 1990 (plano Collor I) 9,61% (BTN) Caixa Econômica Federal

(RESP 281.201)Julho de 1990 (plano Collor I) 10,79% (BTN) Caixa Econômica Federal (RESP

281.201)Fevereiro de 1991 (plano Collor II) 7,00 %(TR) Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)Março de

1991 (plano Collor II) 8,5 % (TR) Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)Vale ainda destacar que em relação

aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 1991 já há decisão do

Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a questão ao âmbito

infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004).Corroborando o

entendimento acima, dois julgados do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO

COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ.1.Os índices de reajuste das contas vinculadas do FGTS para os meses de

junho e julho de 1990 e março de 1991, conforme orientação firmada pela Primeira Seção do STJ no julgamento

do Recurso Especial n. 282.201/AL (relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 29.9.2003), devem adequar-se aos

percentuais definidos pelo Supremo Tribunal Federal para os meses em que vigoraram os Planos Collor I e

II.Portanto, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS

devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR). 2.Os índices aplicáveis na

atualização dos depósitos das contas vinculadas do FGTS nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e

fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Súmula n.

252/STJ 3. Embargos de divergência providos. (EREsp 585.299/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.02.2005, DJ 19.09.2005 p. 182) - EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA EM RESP - julgamento 1ª SEÇÃO).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA

NO TRIMESTRE DEZEMBRO/88 - JANEIRO/89 - FEVEREIRO/89.1. Inexiste contradição no julgado,

porquanto adotada a sedimentada posição do STJ no sentido de que, a partir da interpretação da Lei 7.730/89 feita

pela Corte Especial no REsp 43.055-0/SP, se o IPC de janeiro/89 foi de 42,72% e não de 70,28%, como divulgado

pelo IBGE, a inflação de fevereiro/89 foi de 10,14%.2. Apesar de a CEF ter aplicado a LFT de 18,35%

relativamente a fevereiro/89, índice superior aos 10,14% (IPC) reconhecidos pelo STJ, inexiste prejuízo para o

Fundo porque, à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-se que houve

creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte.3. Embargos de declaração acolhidos, sem

efeitos modificativos. (EDcl no AgRg no REsp 581.855/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 02.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 470).Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e

10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os únicos meses em que se pacificou a aplicação

do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal. Com relação a

fevereiro de 1989, não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis

que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - qual seja, de 18,35%. Senão, vejamos.A

remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma:- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela

CEF, e reconhecido como correto);- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%;- Fev/89 - a CEF

aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%.Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por

determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta.
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Isto porque, nos exatos termos dos embargos de declaração julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima

transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 42,72% e 10,14%), gera-se um crédito a favor do titular

da conta em janeiro, mas um débito em fevereiro. Assim, na aplicação de ambos, a CEF desconta o que pagou a

mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, mas não pagou, em janeiro. Se acaso fosse aplicado somente o

índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em fevereiro.Torna-se nítido, portanto, que a

determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - favorece apenas à CEF, e não ao

titular da conta.Quanto aos planos Verão e Collor I, únicos reconhecidos como passiveis de pagamento pela

jurisprudência, e ao que se vê do documento juntado à fl. 33, a parte autora optou por reaver administrativamente

o crédito, firmando termo de adesão à sistemática de pagamento inaugurada pela Lei Complementar n.º

110/2001.Não tendo o requerido suscitado a existência de nulidade do acordo firmado, há de ser confirmar a

validade do termo de adesão firmado pelo trabalhador, conferindo-lhe eficácia e validade de ato jurídico perfeito,

nos termos da Súmula Vinculante nº 1, do E. STF, que assim dispõe:Ofende a garantia constitucional do ato

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a

eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Pelo exposto,

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo

Civil, quanto ao pedido de correção pelos planos Verão e Collor I e julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de

atualização dos depósitos fundiários no tocante aos demais períodos postulados, forte no art. 269, inc. I, do

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, sobrestada a obrigação em face do deferimento da AJG.Custas ex

lege.P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0006863-21.2012.403.6114 - DIOGO SANTANA DE FERRAZ(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 -

CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

DIOGO SANTANA DE FERRAZ, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando o pagamento de indenização por danos materiais e morais. Narra

que possui conta corrente junto à instituição (ag.3021 - Paulicéia), tendo ocorrido, sem seu conhecimento ou

autorização, o saque do montante de R$ 1.000,00 em uma agência lotérica localizada em São Vicente no dia 19 de

junho de 2012. Alega que compareceu à agência para noticiar o ocorrido, salientando que o cartão magnético que

usada até o ocorrido não possuía chip de segurança. Busca o ressarcimento do dano sofrido e a condenação da

CEF ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 10.000,00. A decisão da fl.30 concedeu à parte autora o

benefício da AJG.A CEF apresentou contestação às fls.35/43, na qual oferta proposta de acordo para o

ressarcimento da quantia sacada. Aponta a ausência de indícios de fraude, salientando que o saque foi efetuado

mediante o uso do cartão magnético e da senha pessoal. Defende a ausência de defeito na prestação dos serviços,

negando a existência de culpa e de nexo entre sua atuação e o prejuízo sofrido. Salienta que a existência de saldo

remanescente basta para fazer concluir pela regularidade da operação. Impugna ainda a existência de danos

morais. Houve réplica às fls.64/67.É o relatório. Decido de forma antecipada ante a desnecessidade de produção

de prova em audiência (art. 330, inc. I, do CPC) e ausência de concordância do autor com relação à proposta de

acordo da Caixa.A leitura dos autos dá conta de que a parte autora foi vítima de saque indevido ocorrido em sua

conta corrente no dia 19 de junho de 2012 (fl.19) e que resultou em um prejuízo no valor de R$ 1.000,00. A parte

comunicou a ocorrência à autoridade policial no dia 05 de julho, tendo feito reclamação por escrito à Caixa no dia

27/06/2012 (fls.20/21). A Caixa demonstra que depois da reclamação da correntista considerou que a retirada não

ocorreu de forma fraudulenta. Aduziu em sua contestação que a movimentação de valores em contas bancárias na

CEF somente é possível se o cliente tiver o cartão magnético e a senha, sendo esta pessoal e intransferível. Além

disso, salienta que o saldo total da conta não foi sacado, o que indica a regularidade da operação. A despeito do

alegado pela parte ré, as regras de experiência comum, revelam que a segurança do sistema bancário é precária, de

sorte que sua violação, mediante a clonagem de cartões não é novidade para grandes instituições financeiras,

mormente quando o cartão da parte autora não possui chip magnético.A questão deve ser resolvida pela inversão

do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, haja vista a evidente hipossuficiência do consumidor em

relação à ré. É clara a vulnerabilidade técnica da parte autora, o que lhe causa imensa dificuldade de provar a

ocorrência de certos fatos. Especificamente, o cliente bancário não dispõe de meios para provar a fragilidade do

sistema de segurança do banco. Ao contrário, somente este, no caso a CEF, pode demonstrar que seu sistema é

seguro e que foram adotadas as medidas de identificação daqueles que efetuam saques nos terminais de auto-

atendimento.Especificamente, observo o saque controvertido ocorreu em casa lotérica, sendo que para tanto e

especialmente diante do valor da retirada, faz-se necessária a apresentação do cartão e do documento de

identificação, além do uso da senha pessoal e da assinatura do responsável pelo saque. Vale ressaltar que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reitera a tese de que o consumidor é hipossuficiente do ponto de

vista técnico, na medida em que não dispõe de meios para comprovar que não efetuou os saques contestados.

Veja-se a ementa abaixo transcrita:CONSUMIDOR. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE. CARTÃO

BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS. INVERSÃO DO
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ÔNUS DA PROVA.- Debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado mediante

cartão bancário, quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques. - Reconhecida

a possibilidade de violação do sistema eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras,

ocorrendo retirada de numerário da conta corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o

reconhecimento da responsabilidade objetiva do fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas

hipóteses do 3º do art. 14 do CDC.- Inversão do ônus da prova igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência

do consumidor, quanto pela verossimilhança das alegações de suas alegações de que não efetuara o saque em sua

conta corrente.Recurso não conhecido.(STJ, RESP 557030/RJ; TERCEIRA TURMA; Relator(a): NANCY

ANDRIGHI; DJ; DATA:01/02/2005; PÁGINA: 542; RSTJ VOL.:00191; PÁGINA:301)No caso em comento, a

ré não demonstrou a observância de procedimentos que permitam identificar a autoria legítima do saque

impugnado. Deveria ter comprovado que foi a parte quem de fato efetuou o saque, mediante o recibo com a

assinatura da pessoa que efetuou o saque, o que não fez. Considero, portanto, que houve falha no serviço prestado

pela CEF. Ademais, não logrou a ré desconstituir a presunção de culpa mediante a comprovação de existência de

caso fortuito ou força maior, razão pela qual deve ser responsabilizada pelos danos materiais sofridos pelo

autor.Além disso, olvida-se a CEF que a retirada ocorreu no limite imposto por Resolução do BACEN, de modo

que a não-retirada de todo o valor depositado não é argumento para defender a regularidade do saque. Por danos

materiais, condeno a CEF à devolução do valor correspondente ao saque efetuado, que segundo a parte autora, foi

de R$ 1.000,00.Quanto ao pleito de ressarcimento pelos danos morais sofridos, entendo que não existiu abalo

emocional, mas sim indignação por ter o requerente sido vítima de fraude. O quadro fático apresentado indica a

presença de aborrecimento, irritação, não havendo prova de que o evento acarretou ao demandante vexame,

sofrimento, angústia ou humilhação, tais como ter crédito negado, inscrição indevida nos órgãos de proteção do

crédito. Sendo assim, e embora comprovada a existência de fraude nos saques feitos na conta da parte, é

incontroverso que tal acontecimento não é hábil a gerar dano moral. Nesse sentido trilha a jurisprudência do TRF

da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE. RESSARCIMENTO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO A MENOR. DANO MATERIAL.CONDENAÇÃO. DANO MORAL

INEXISTENTE. 1. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. A CEF restituiu

administrativamente o valor indevidamente sacado da conta poupança da apelante, com juros e correção

monetária. 3. No entanto, não foi restituído à apelante o valor referente à CPMF debitado em conta em virtude dos

saques realizados, no total de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos). 4. Quanto aos juros e correção, a apelante

limitou-se a impugná-los sem trazer aos autos os fundamentos de sua impugnação. 5. Quanto aos danos morais,

deve-se diferenciar a situação dos autos, em que houve o ressarcimento administrativo, em tempo razoável, dos

valores indevidamente sacados da conta poupança da apelante, com aqueles casos em que o ressarcimento dos

danos materiais só é possível mediante pronunciamento judicial. 6. No caso em tela, a apelante contestou os

saques realizados indevidamente em 19.02.2002 e recebeu a restituição dos valores em 30.04.2002, prazo

considerado razoável tendo em vista a necessidade de instauração de procedimento para apuração de

irregularidade na realização dos saques. 7. De acordo com jurisprudência pacífica do STJ , conquanto o dano

moral dispense prova em concreto, cabe ao julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos

autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável. 8.

Admitir-se a existência de dano moral no caso vertente seria considerá-lo mero consectário do dano material

experimentado pelo apelante. Não se pode confundir mero aborrecimento, de evidente ocorrência no caso em

questão, com dano moral. 9. Apelação parcialmente provida.(AC 200261040025492, SEGUNDA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 206)Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a restituir à parte autora o

montante indevidamente sacado de sua conta corrente no dia 19/06/2012, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a

ser atualizado desde o saque indevido e acrescido de juros de mora a partir da citação da Caixa, observando-se as

regras lançadas no Manual de Cálculo da Justiça Federal quanto aos índices a serem aplicados. Diante da

sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios igualitariamente compensados, na forma do artigo 21 do

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008159-78.2012.403.6114 - BERKEL S/A(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E

SP285612 - DIOGO ROSSETTI CLETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA

SILVA)

Trata-se de ação ordinária proposta por BERKEL S/A, em face da UNIÃO FEDERAL, na qual objetiva a empresa

a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e a repetição do indébito, relativamente à exigibilidade

das contribuições previdenciárias sobre as verbas do auxílio-doença, adicional de 1/3 constitucional de férias,

férias indenizadas, aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13º salário, horas extras e seus reflexos, auxílio-

creche, participação sobre lucros e resultados. Alega que citadas verbas têm caráter indenizatório e não salarial,
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pois não integram a remuneração de seus empregados.A decisão das fls.66/69 deferiu parcialmente a tutela

antecipada requerida. A União Federal apresentou embargos de declaração em face da decisão, para que seja

esclarecida a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de auxílio-creche até o

limite da idade de cinco anos dos filhos dos empregados. Citada, a requerida apresentou resposta às fls. 80/88, na

qual defende a natureza salarial das verbas indicadas na inicial. Em relação ao auxílio-creche, reconhece o pedido,

nos termos do Ato Declaratório nº13/2011, desde que ressalvada a não incidência até o limite de cinco anos de

idade dos filhos dos beneficiários. É o relatório. Decido de forma antecipada, pois a matéria objeto da controvérsia

é eminentemente de direito, dispensando a produção de outras provas.O art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91, embora

comporte uma ou outra descrição casuística, deixa clara a incidência da contribuição previdenciária sobre valores

pagos aos empregados a título de retribuição pelo trabalho. Passo à análise destacada dos pedidos. Auxílio-

doençaEm consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença pago até

o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não

possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período (REsp 936.308/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 11/12/2009; AgRg no

REsp 1115172/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

25/09/2009).Assim, deve ser afastada, conseqüentemente, a incidência na espécie.Terço constitucional sobre

fériasO Superior Tribunal de Justiça adequou sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal para declarar que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço de férias constitucional. Note-se

que a posição já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especial Federais. A tese da incidência prevaleceu no STJ desde o julgamento do recurso especial 731.132,

realizado em outubro de 2008 e relatado pelo ministro Teori Zavascki. Sustentava-se que mesmo não sendo

incorporado aos proventos de aposentadoria, o adicional de um terço de férias integrava a remuneração do

trabalhador e não afastava a obrigatoriedade da contribuição previdenciária, uma vez que a Seguridade Social é

regida pelo principio da solidariedade, sendo devida a contribuição até mesmo dos inativos e pensionistas.

Todavia, a Jurisprudência do STF posicionou-se pela não incidência da contribuição, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, 11, da Constituição de

1988, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. Assentou-se na jurisprudência do STF que o adicional de férias é um reforço financeiro para que o

trabalhador possa usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso remunerado. Nesse passo,

malgrado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tivesse se firmado, anteriormente, no sentido de que

as férias e respectivo terço constitucional possuem natureza salarial e não indenizatória, seguindo o realinhamento

da jurisprudência, em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, é de ser reconhecida a

não-incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, uma vez que este não será incorporado aos

proventos de aposentadoria por ocasião da aposentação. Nessa esteira, confira-se:EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (STF, AI 710361 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-

02359-14 PP-02930)EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 389903 AgR, Relator(a):

Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 05-05-2006 PP-00015 EMENT VOL-02231-03

PP-00613)TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 2. Entendimento

diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias,

considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 4.

Embargos de divergência providos. (STJ, EREsp 956.289/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
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FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (STJ, Pet 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)Demais disso, é reconhecida a natureza

indenizatória do terço constitucional de férias, pois, na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal,

a garantia de recebimento de, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal no gozo das férias anuais (CB,

art. 7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador reforço financeiro neste período (férias), o que significa

dizer que sua natureza é compensatória/indenizatória. (STF, AI 603.537-AgR, Rel. Min. Eros Grau). Aviso prévio

indenizadoNo mesmo sentido o entendimento acerca do aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13º salario, que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts.

487 e segs. da CLT), não se destinando a retribuir o salário, mas sim possuindo caráter indenizatório a incidencia

da contribuição previdenciária também deve ser afastada. Nesse sentido, cito:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.

535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título

de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está

sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2011.) Horas

extras e seus reflexosQuanto às horas extras e seus reflexos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento no sentido de que o adicional de horas extras possui natureza remuneratória, motivo pelo

qual integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias e das contribuições de terceiros. A propósito,

confira-se o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS -

MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - APELO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno

e de horas extras (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009;

REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de

natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. 2. E, sendo

devida a incidência das contribuições sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de adicionais noturno e

de horas extras, resta prejudicado o pedido de compensação dos valores que a impetrante alega ter recolhido

indevidamente. 3. Apelo improvido. Sentença mantida. (TRF3, AMS 00220196220104036100, QUINTA

TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, - e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/11/2011)Ademais, o art. 28, 9º, da Lei dº 8.212/91 enumera as verbas que não fazem parte do salário de

contribuição do empregado, sendo que em tal rol não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de horas

extras e seus reflexos.Auxílio-crecheO auxílio-creche, pago nos termos da Portaria nº 3286/86, do Ministério do

Trabalho, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter a empresa uma creche em seu

estabecimento, como determina o art. 398, 1º, da CLT, não constituindo, desse modo, base de cálculo da

contribuição previdenciária, nos termos da Súmula nº 310 do Egrégio STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp nº

1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma,

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana

Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185. Esclareço, porto oportuno, que a tributaão é indevida quando o auxílio-creche é

pago aos filhos de até cinco anos de idade dos funcionários da empresa, conforme salientado pela requerida nos

embargos de fls. Férias indenizadasDevida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a

título de férias porque, tendo natureza salarial, integram sua base de cálculo, excetuando-se, contudo, as férias

indenizadas nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91. A título ilustrativo, transcrevo o seguinte precedente:

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS VALORES

PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE

DOENÇA OU ACIDENTE. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS CONSTITUCIONAL, ABONO DE FÉRIAS

PREVISTO NO ARTIGO 143 DA CLT. FÉRIAS INDENIZADAS E NÃO GOZADAS E AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PRECEDENTES.

PRESCRIÇÃO. 1. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de
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terço constitucional sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE

545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ

05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro

Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já

que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de

recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência

da contribuição. 4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os

valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008). 5. Com relação às férias

indenizadas não gozadas e ao abono de férias previsto no artigo 143 da CLT, também não incide a contribuição

patronal, tendo em vista que não têm natureza salarial, mas indenizatória. 6. Ausência de direito líquido e certo a

amparar a compensação com relação às verbas sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, sobre o aviso prévio, sobre férias não gozadas e abono pecuniário de férias.

As guias de recolhimento não são aptas a demonstrar a existência do crédito tributário. 7. Impossibilidade de

dilação probatória. Precedentes. 8. Agravos legais da impetrante e da União não providos.(TRF3, AMS

00122563720104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/11/2012)Participação sobre lucros e resultadosDe acordo com a CF/88 a Participação nos

lucros e resultados deve obedecer a Norma Infraconstitucional, no caso em análise, a Lei 10.101/00 que

regulamenta a matéria.O STJ já firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre tal título quando pagos em conformidade com a legislação.A autor não comprovou nos presentes autos o

cumprimento do disposto no art. 2º da Lei nº 10.101/00, sendo assim, a contribuição previdenciária não deve ser

afastada neste caso. Confira-se:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. REEMBOLSO POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. OMISSÃO

EXISTENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS. 1. A teor da jurisprudência desta

Corte, somente a existência de omissão relevante à solução da controvérsia, não sanada pelo acórdão recorrido,

caracteriza a violação do art. 535 do CPC, o que de fato ocorreu na hipótese em apreço. 2. A isenção tributária

sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei

regulamentadora; no caso, a Medida Provisória 794/94 e a Lei n. 10.101/00, e também o art. 28, 9º, j, da Lei n.

8.212/91, possuem regulamentação idêntica. 3. Descumpridas as exigências legais, as quantias pagas pela empresa

a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas. 4. Sobre o auxílio-

quilometragem, a contribuição previdenciária só incidirá se caracterizada a sua habitualidade, pois as verbas pagas

por ressarcimento de despesas por utilização de veículo próprio na prestação de serviços a interesse do

empregador têm natureza indenizatória. Precedentes. 5. Omisso o Tribunal de origem quanto à observância dos

requisitos estabelecidos na Medida Provisória 794/94 e na Lei n. 10.101/00, como também quanto à habitualidade

do uso do veículo próprio, apesar da oposição de embargos de declaração. Caracterizada a violação do art. 535 do

CPC. Agravo regimental improvido.(AGRESP 201001062909, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/10/2010.) Reconhecido o direito da empresa contribuinte ao não recolhimento das

contribuições sobre as parcelas acima referidas, deve ser acolhido o pedido de compensação/restituição do

indébito nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda. Citados valores deverão ser corrigidos

monetariamente exclusivamente pela taxa Selic, a qual é composta pela taxa de juros reais e pela variação

inflacionária do período de sua apuração. Quanto ao termo inicial para sua incidência, cabe ressaltar que a

Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido de que os casos de repetição

do indébito implicam atualização desde a data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº

162 do Superior Tribunal de Justiça, como se vê:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c

REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA -

DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a

jurisprudência a respeito da exigibilidade do imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, no sentido da

sua inexigibilidade, em analogia ao disposto na Súmula nº 125, do E. STJ. Precedentes do STJ. II - O prazo

disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o

contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no 4º do art. 150 do CTN para postular,

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. III - Configurada a decadência

de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos

da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003. IV - A correção monetária incide a partir do
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recolhimento indevido, a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. V - Aplicação exclusivamente da taxa

Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros

reais. VI - Aplicação da sucumbência recíproca, ante o decaimento parcial do pedido, devendo cada uma das

partes arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, a teor do disposto

no artigo 21, caput, do CPC. VII - Apelação provida. (AC1397171/SP, TERCEIRA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 261)

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

declarar a ausência de relação jurídico-tributária que obrigue a empresa autora a recolher contribuições sociais

sobre as verbas pagas a seus empregados a título de auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador, terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13º salário, auxílio-creche, para crianças até

cinco anos de idade, e férias indenizadas e para condenar a União a restituir/compensar o montante indevidamente

recolhido a tal título, observada a prescrição qüinqüenal e a regra positivada no artigo 170-A, do CTN. A quantia

a ser compensada/ restituída será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir da data do recolhimento indevido, nos termos do

art. 39, 4, da Lei 9.250/95. Ante a sucumbência majoritária da União, condeno-a a restituir as custas judiciais e a

pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, na forma do artigo 20, 3º, do CPC.Submeto a

presente decisão ao reexame necessário, observada a redação do artigo 475, inciso I, do CPC.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006031-22.2011.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de

cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando o pagamento das despesas

condominiais vencidas.Sentenciados os autos e antes da intimação das partes, o autor requer a desistência da ação,

uma vez que houve a quitação do débito.Intimada, a CEF condicionou sua aquiescência ao pedido de extinção do

processo à expressa renúncia da parte autora ao direito em que se funda a ação. Vieram-me os autos

conclusos.Sumariados, decido.Inexiste óbice ao acolhimento do pleito de desistência.Isso porque, como se sabe, a

recusa do Réu quanto ao pleito de desistência formulado pela parte autora deve ser justificada.A propósito,

ministra-nos a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS EXTINTOS

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, VIII, DO CPC. CEF ISENTA DO PAGAMENTO DA VERBA

HONORÁRIA - MP Nº 2.164/2001. 1- Embargos à Execução extintos sem julgamento do mérito, com fulcro no

art. 267, VIII, da Lei de Ritos, sem condenação da Embargada na verba honorária. 2- O pedido de desistência é

uma faculdade conferida ao autor que abre mão do processo e não do direito material que julga ter perante a parte

adversa, o qual não se confunde com a renúncia ao direito em que se funda a ação, cujo poder de disposição

pertence ao seu titular. Afigura-se a desistência como um direito potestativo processual do autor, não podendo a

ela opor-se o réu, condicionando a sua concordância ao reconhecimento da procedência do pedido.(STJ - RESP

Nº 2003/0209776-4/RS; Rel. Min. ALBINO ZAVASZCKI; DJ 03.05.2004, pág. 124). 3- Embora, no presente

feito, o Embargado tenha oferecido resposta, e o 4º, do art. 267, da Lei de Ritos disponha que depois de decorrido

o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação, esta recusa do réu ao

pedido de desistência há que ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação de que sua

concordância fica condicionada à extinção do processo com julgamento do mérito. 4- Cabível a isenção da CEF

no pagamento da verba honorária, vez que os Embargos à Execução foram distribuídos em março/2003, conforme

Termo de Autuação, posteriormente, portanto, à edição da Medida Provisória nº 2.164, de 26.07.2001, que

isentou-a dos mencionados honorários. 5- Negado provimento à apelação.(AC 200351010078422,

Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU

- Data::22/07/2005 - Página::197.) Manifeste-se a CEF acerca do interesse no prosseguimento do recurso de

apelação interposto.Intime-se.

 

0009307-61.2011.403.6114 - PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO CITRINO(SP132080 -

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000696-85.2012.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO ITAPARICA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA

N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E
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SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso adesivo de fls. 79/87 em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s),

para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens. Int. 

 

0003462-14.2012.403.6114 - CONDOMINIO CONJUNTO HABITACIONAL SANCIPA III EDIFICIO

ASIA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

 

Expediente Nº 2581

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1508516-09.1997.403.6114 (97.1508516-4) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Regularie a parte autora sua representação procesual juntando

aos autos intrumento de procuração original, bem como, cópia atualizada do instrumento societário.Sem prejuízo,

manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela

Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada

das cópias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.

Intime-se.

 

1505484-59.1998.403.6114 (98.1505484-8) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP043125 -

MARIO ABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

1505521-86.1998.403.6114 (98.1505521-6) - IND/ DE MOVEIS PESSOTTI LTDA(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR) X INSS/FAZENDA(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

0002050-05.1999.403.6114 (1999.61.14.002050-8) - ELISABETE GONCALVES DALESSI X EDINALIA

QUEIROZ ALMEIDA X ROSALVO PEREIRA DA SILVA X VICENTE CLEMENTINO DA SILVA X

WALDENECIO CARLOS ALVES(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca dos extratos e guia de depósito juntados aos autos. Sem prejuízo, diga se tem

algo a requerer nestes autos.No silencio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

0002377-47.1999.403.6114 (1999.61.14.002377-7) - COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE TRABALHOS

MULTIPLOS DO ESTADO DE SAO PAULO COOPERSESP(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 -

MARLENE MACEDO SCHOWE) X INSS/FAZENDA(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Intime-se a parte autora para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10%

(dez por cento) sobre o montante da cobrança.Intime-se. 

 

0002401-75.1999.403.6114 (1999.61.14.002401-0) - FASCITEC INSTRUMENTACAO E ELETRONICA

LTDA(SP098326 - EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON

MARQUES RIBEIRO)
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

0003582-14.1999.403.6114 (1999.61.14.003582-2) - MULTICEL IND/ E COM/ LTDA(SP152315 - ANDREA

MARIA DA SILVA GARCIA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA

STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP043176 -

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Manifeste-se a autora em

termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C., introduzido pela Lei nº 11.232, de

22/12/2005. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual provocação da parte interessada. Intimem-se. 

 

0005071-86.1999.403.6114 (1999.61.14.005071-9) - ANTONIO SANCHES X JOSE BARBOSA CASIMIRO X

VANGIVALDO JOSE DE ALMEIDA X WALDIR ALVES RODRIGUES X WILSON PRIMO(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, intime-

se novamente a CEF a se manifestar acarca dos cálculos da Contadoria.Intime-se. 

 

0005879-91.1999.403.6114 (1999.61.14.005879-2) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP052677 -

JOAQUIM MANHAES MOREIRA E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK E SP149754 - SOLANO DE

CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, bem como, acerca dos depósitos

efetuados nos autos.Para agilizar a execução, providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias

para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se.

 

0005983-83.1999.403.6114 (1999.61.14.005983-8) - ALEXANDRE ROSA TURINO(SP085759 - FERNANDO

STRACIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE ANIZIO DE FREITAS)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0033338-10.2000.403.0399 (2000.03.99.033338-1) - AILTON DE QUADROS ANDRADE X MARCIA DO

ROCIO MISCHIATTI SANCHES X MARIA DA CONCEICAO SIQUEIRA X ODETE LUIZ DOS SANTOS X

NEIDE GONCALVES DIAS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP087469 - RUI GUIMARAES

VIANNA)

Intime-se o patrono da CEF para retirada do alvará de levantamento JÁ EXPEDIDO, no prazo de 05 ( cinco ) dias,

sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, levante-se a penhora efetuada às fls. 360, intimando-se a Gerente do

PAB da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, Agência 4027, depositária do numerário penhorado, da sua

exoneração do encargo de fiel depositária. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003390-47.2000.403.6114 (2000.61.14.003390-8) - SPRAYING SYSTEMS DO BRASIL LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

0005018-71.2000.403.6114 (2000.61.14.005018-9) - ARMAZENS GERAIS E ENTREP S B CAMPO S/A

AGESBEC(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO

SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 
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0000628-24.2001.403.6114 (2001.61.14.000628-4) - HOSPITAL SAO BERNARDO S/A(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP168077 - REGINA TIEMI SUETOMI E SP178125 - ADELARA CARVALHO

LARA) X INSS/FAZENDA(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

0003429-73.2002.403.6114 (2002.61.14.003429-6) - RAIMUNDO NONATO SILVA CAMARA X SOLANGE

DOS SANTOS PEREIRA CAMARA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Sem prejuízo, digam as partes se tem algo mais a requerer nestes

autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Int. 

 

0003866-80.2003.403.6114 (2003.61.14.003866-0) - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP142205 -

ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Sem prejuízo, tendo vista o que restou decidido em audiência de

Conciliação realizada nos autos da Ação Cautelar nº 2003.61.14.003326-32, cujo termo que encontra-se

trasladado às fls. 375/377 autoriza o levantamento dos valores depositados no presente feito, posto que

incontroversos, digam as partes se têm algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, expeça-se alvará para

levantamento em favor da Caixa Econômica Federal para a quantia depositada na conta 4027.005.2303-4,

Expedido o alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Após, remetam-se os

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0003673-31.2004.403.6114 (2004.61.14.003673-3) - HERMENEGILDO ONGARO(SP030167 - MARLI

CESTARI E SP034032 - JOAO EVANGELISTA COELHO E Proc. CARLOS EDUARDO CESTARI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS) X ESTADO DE SAO PAULO(SP214131 - JULIANA

YUMI YOSHINAGA E SP118351 - AIRA CRISTINA RACHID BRUNO DE LIMA E SP118582 - CRISTIANE

GUIDORIZZI SANCHEZ)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se.

 

0004778-43.2004.403.6114 (2004.61.14.004778-0) - EDER RENATO DE SOUZA CEREDA(SP114764 -

TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0005342-09.2004.403.6183 (2004.61.83.005342-1) - HELIO MITSUNORI FUJITA(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 892 - ANNA

CLAUDIA PELLICANO AFONSO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

0002985-35.2005.403.6114 (2005.61.14.002985-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP062397 - WILTON

ROVERI) X SINDICATO DOS METALURGICOS DO ABC(SP058690 - ANGELA MARIA GAIA E

SP137381 - CELIA ROCHA DE LIMA)

Tendo em vista a baixa dos autos, manifeste-se o réu acerca da execução do julgado, nos termos do art. 475-B.No

silêncio, aguarde-se no arquivo ulterior provocação.Intime-se.

 

0005717-52.2006.403.6114 (2006.61.14.005717-4) - CARLOS DIAS BONFIM(SP057030 - ROMILDA
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RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES

RUBINO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS)

Nos termos da portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, concedo à parte ré vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0005756-49.2006.403.6114 (2006.61.14.005756-3) - SILVA ROCHA USINAGEM E COMERCIO

LTDA(SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS

NETO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a baixa dos autos, manifestem-se às rés acerca da execução do julgado, nos termos do art. 475-

B.No silêncio, aguarde-se no arquivo ulterior provocação.

 

0007215-86.2006.403.6114 (2006.61.14.007215-1) - CLAUDIA FEITOSA DA SILVA(SP236257 - WILLIAM

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA

COSTA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0022151-27.2007.403.6100 (2007.61.00.022151-6) - SERGIO AUGUSTO BARBIERI X MICHELE GOMES

MACIEL BARBIERI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES

PEREIRA)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Sem prejuízo, digam as partes se tem algo mais a requerer nestes

autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Int. 

 

0004637-19.2007.403.6114 (2007.61.14.004637-5) - ROSIMEIRE ANDRADE DE SOUSA(SP031526 -

JANUARIO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

0006114-77.2007.403.6114 (2007.61.14.006114-5) - FABIO MURILO SOUZA DAS ALMAS(SP204290 -

FÁBIO MURILO SOUZA DAS ALMAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0002354-86.2008.403.6114 (2008.61.14.002354-9) - ALEX SANDRO DE SOUSA(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002400-75.2008.403.6114 (2008.61.14.002400-1) - EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA(SP258303 -

SILVANA MENDES DE OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 -

TADAMITSU NUKUI) X PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA(SP044683 - ANA MARIA FERREIRA DA

CUNHA E SP186849 - ALESSANDRA MEREGE ANTIQUEIRA E SP254061 - CAMILA FERNANDES

VOLPE)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0003075-38.2008.403.6114 (2008.61.14.003075-0) - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP120259 - SUSANA

REGINA PORTUGAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Preliminarmente, providencie a parte autora cópia da certidão de óbito, bem como dos documentos pessoais dos

herdeiros, no prazo legal. Intime-se. 
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0004166-66.2008.403.6114 (2008.61.14.004166-7) - VANDERLEI PIRES X ROSIMARY NOGUEIRA DE

OLIVEIRA PIRES(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS

DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Tendo em vista a baixa dos autos, manifeste-se à ré acerca da execução do julgado, nos termos do art. 475-B.No

silêncio, aguarde-se no arquivo ulterior provocação.

 

0004860-35.2008.403.6114 (2008.61.14.004860-1) - GIUSEPP ANTONIO RUBORTONE - ESPOLIO X

MARIA MADALENA RUBORTONE VELASQUE(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Cuida-se de embargos de declaração apresentados pela Ré em face da sentença de fl. 161, pela qual foi

homologado o cálculo da contadoria judicial de fls. 155/156, arrolando a ora Embargante, em síntese, argumentos

indicativos de que a sentença é ultra petita, por suplantarem as contas do Setor de Cálculos o valor pretendido pelo

ora Embargado a título de execução de sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Assiste inteira razão à Embargante,

pois, além de não observar os limites do pedido executivo, a sentença embargada foi equivocadamente lançada,

por basear-se apenas na concordância da parte autora, não obstante a expressa discordância da CEF com os

cálculos de contadoria.De fato, nos termos dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, a atuação

jurisdicional está limitada ao pedido, não sendo permitido ao Juiz, portanto, impor ao executado o pagamento de

quantia maior do que aquela pleiteada pela parte exequente, o que, de fato, se verifica nos autos.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - INAPLICABILIDADE

- ART. 604 DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - DECISÃO ULTRA PETITA - ART. 460 DO CPC. 1.

Tendo a sentença de improcedência dos embargos à execução efeito apenas devolutivo (art. 520, V, CPC),

incompatível submetê-la ao reexame necessário. 2. O juízo a quo, ao acolher o valor apresentado pela Contadoria

do Juízo, superior àquele apresentado pelo exequente, incorreu em julgamento ultra petita. Inteligência do art. 460

do CPC. 3. De rigor a redução, de ofício, do valor da execução aos limites de pedido. 4. Prejudicada a apelação da

embargante. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, APELREEX nº 1308413, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, publicado no DJe de 15 de dezembro de 2010, p. 504).AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO

PEDIDO. 1. A decisão agravada determinou a expedição de ofício precatório complementar pelo valor apurado

pela Contadoria Judicial, pretensamente superior ao pretendido pelo exeqüente. Julgamento ultra petita. 2.

Cálculos elaborados para datas distintas. 3. Exige-se a adequação do julgado aos termos do pedido, devendo ser

elaborada nova conta comparativa para a mesma data dos cálculos do exequente. Limitação do montante apurado

ao máximo pretendido pelo exeqüente, em prestígio ao disposto nos arts. 128 e 460 do CPC. 4. Precedentes. 5.

Agravo de instrumento provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 141606, 3ª Turma, Rel. Des. Fed.

Márcio Moraes, publicado no DJe de 23 de agosto de 2010, p. 214).Posto isso, ACOLHO os presente embargos

declaratórios, emprestando-lhe excepcional efeito infringente, para o fim de, retificando a sentença de fl. 161,

limitar a homologação dos cálculos de liquidação ao montante pedido pela parte exequente às fls. 81/83.P.R.I.C.

 

0004882-93.2008.403.6114 (2008.61.14.004882-0) - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA(SP115762 -

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E

SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Recebo o recurso de apelação de fls. 1032/1038 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, apelado,

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens.Intime-se.

 

0007354-67.2008.403.6114 (2008.61.14.007354-1) - ALEXANDRE BATTISTINI(SP094298 - MAURA RITA

BATISTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência ao autor acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001577-67.2009.403.6114 (2009.61.14.001577-6) - LUCIANA CARDOSO TOTH(SP277238 - JOAO

RENATO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO

E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM

E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

LUCIANA CARDOSO TOTH, qualificada nos autos, aforou ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-CEF e da CAIXA SEGUROS S/A, objetivando o pagamento de indenização por danos

materiais e morais. Narra que sua mãe adquiriu imóvel mediante contrato de financiamento habitacional

entabulado com a CEF, com pacto adjeto de seguro firmado com a Caixa Seguros, no ano de 2004. Aponta que a
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mutuária faleceu em 27/06/2005, negando a seguradora a cobertura securitária ao fundamento de presença de

doença pré-existente. Alega que se viu obrigada a quitar o financiamento com forma de evitar a execução

extrajudicial do mesmo. Defende que as rés se locupletaram ilicitamente ao não quitarem o contrato, razão pela

qual requer a condenação solidária das requeridas ao pagamento da quantia de R$ 70.876,59 a título de danos

materiais e morais, devidamente atualizada. A decisão da fl.183 concedeu à parte os benefícios da AJG.Citada, a

CEF apresentou a contestação das fls.199/218, na qual bate por sua ilegitimidade passiva. Aponta a inépcia da

inicial e a necessidade de formação de litisconsórcio necessário com a Caixa Seguros ou , alternativamente, de

denunciação da lide. Suscita a preliminar de prescrição. Aponta que a mutuária firmou o contrato já enferma,

havendo cláusula contratual que afasta a cobertura securitária em caso de falecimento nos doze primeiros meses

de vigência da avença. Ressalta que o seguro é pago ao agente financeiro e não ao herdeiro do mutuário. Bate pela

inexistência do dever de indenizar. Impugna ainda o valor pretendido e a incidência do CDC. Citada, a Caixa

Seguradora S/A contestou a demanda às fls.249/268, apontando em preliminar a prescrição da cobertura

securitária. Defende a negativa de cobertura, salientando que o contrato previa a impossibilidade de quitação caso

constatado o óbito do segurado nos 12 primeiros meses de vigência daquele, na presença de doença pré-existente.

Impugna o pedido de ressarcimento pelos danos morais. Houve réplica (fls.375/384).Realizada perícia médica

indireta, sobreveio o laudo das fls.439/446, sobre o qual se manifestou apenas a parte autora. É o relatório.

DECIDO.Sem razão a Caixa ao sustentar sua ilegitimidade para responder aos termos da presente demanda. A

leitura da inicial é suficiente para evidenciar que a demandante não pretende obter a quitação do contrato de

mútuo habitacional através da cobertura securitária, o que de fato atrairia sua ilegitimidade e a incompetência da

Justiça Federal para a apreciação do pedido. A autora postula, ao fim e ao cabo, o pagamento de indenização por

danos materiais e morais. Considerando-se que parte do pedido diz com o ressarcimento do montante pago à

Caixa para a quitação do imóvel, entendo pela manutenção da CEF no pólo passivo. O pedido de formação de

litisconsórcio com a empresa seguradora resta prejudicado pelo fato de ter a demandante ajuizado a demanda em

face da instituição financeira e da companhia seguradora. Deve, por via de conseqüência, ser rejeitado o pedido de

denunciação à lide formulado pela Caixa, pois a matéria de fundo diz com a presença de ato ilegal das partes

envolvidas no contrato de mútuo habitacional. De igual sorte, a prefacial de inépcia da inicial não comporta

guarida. A petição inicial traz a narrativa fática dos eventos que a autora entende como origem do alegado

prejuízo, não objetivando a parte, de forma direta, ao menos, o pagamento da cobertura securitária (até mesmo

porque tal pretensão está fulminada pela prescrição). A indenização por danos materiais decorre do pagamento das

prestações do financiamento firmado por sua mãe, sentindo-se a demandante lesada por ter adimplido o contrato

após a negativa da cobertura securitária. Antes de examinar o mérito da causa, pontuo que o CDC incide na

análise da questão, pois se discute a existência de eventual ato ilícito praticado pela Caixa e pela seguradora

durante a execução de contrato bancário entabulado em 2004. A responsabilidade civil é, em linhas gerais, a

obrigação de reparar o dano causado a outrem, por quem pratica um ilícito. É a violação do dever jurídico de não

lesar o outro, imposta no art. 186 do Código Civil, que configura o ato ilícito civil, gerando, assim, a obrigação de

indenizar.Os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva são: a ação; a culpa do agente, o dano e a relação de

causalidade entre o dano sofrido e a ação (comportamento) do agente. A lei, no entanto, impõe a certas pessoas e

em determinadas situações, que a reparação do dano seja feita independentemente de culpa. Trata-se da

responsabilidade civil objetiva a qual por prescindir do elemento culpa, satisfaz-se apenas com a demonstração do

dano e do nexo de causalidade.No caso concreto, entendo que o pedido de ressarcimento está prescrito. Como se

sabe, o direito nacional orienta-se pelo princípio da actio nata, segundo o qual o prazo prescricional inicia-se com

a violação do direito reclamado.Segundo narra, a parte autora teve negada a cobertura securitária para a quitação

do imóvel financiado por sua mãe em 19/12/2005. Quando da negativa, viu-se a autora obrigada a arcar com o

pagamento das prestações do contrato de financiamento entabulado, momento em que, obviamente, viu-se

ofendida em sua dignidade. A ação de ressarcimento, por sua vez, somente foi aforada em março de 2009, ou seja,

após o decurso do prazo de três anos estipulado pelo CCB para reparação civil.Logo, a pretensão de indenização

está fulminada. Ainda que assim não o fosse, não constato qualquer conduta ilícita por parte da Caixa. Firmado o

contato de mútuo e após a negativa da cobertura securitária requerida por conta do falecimento da mutuária, o

agente financeiro exigiu da herdeira a quitação do financiamento habitacional. Nada de ilegal existe em tal

conduta, já que a CEF forneceu à de cujus o numerário para a aquisição de imóvel, o qual foi transmitido à prole

com o óbito daquela. Como se sabe, não só os bens e direitos, mas também as obrigações do morto são

transferidas aos herdeiros, até o limite da herança. A ora autora optou por adimplir o contrato, permanecendo com

o domínio do imóvel financiado. Não há qualquer irregularidade na conduta a ensejar a reparação pretendida, seja

por danos materiais, seja por danos morais. Quanto à Caixa Seguros, o relatório médico da fl.35 indica que a

mutuária sofria de hipertensão arterial, com uso de medicamento de controle. A documentação médica

apresentada indica que tal condição afetada Maria de Lourdes desde 1995, ou seja, quase dez anos antes da

assinatura do contrato. Nos termos da cláusula décima nina, parágrafo segundo, a falecida foi advertida de que não

haveria cobertura em caso de morte decorrente de agravamento de doença pré-existente, nos doze primeiros meses

da contratação. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente demanda, resolvendo

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Em face de
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sua sucumbência total, fica a parte autora condenada à restituição dos honorários periciais e ao pagamento dos

honorários advocatícios, ora fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), considerando-se a singeleza do feito e o

trabalho desenvolvido, forte no art. 20, 3º e 4º, do CPC, valor esse a ser eqüitativamente repartido entre as

requeridas. Fica a obrigação sobrestada em face do deferimento da AJG, todavia.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0001810-64.2009.403.6114 (2009.61.14.001810-8) - ILMAR EVANGELISTA DOS SANTOS DE

ARAUJO(SP057625 - MARCOS TADEU HATSCHBACH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE

CARNEVALI DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003609-45.2009.403.6114 (2009.61.14.003609-3) - MANOEL ANTONIO PEREIRA(SP215895 - PAULO

VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE

CARNEVALI DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se.

 

0004476-38.2009.403.6114 (2009.61.14.004476-4) - MARCIA DO CARMO SOUZA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca dos extratos juntados.Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No

silencio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

0004513-65.2009.403.6114 (2009.61.14.004513-6) - AGENOR INACIO DE SOUZA X ANTONIA

APARECIDA PAVAN X CARMO DE SOUZA X GENI BRUSSI DOS ANJOS X JOSE RAIMUNDO DE

HOLANDA X OTTO TAUSENDFREUND(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls. 288: Defiro pelo prazo requerido.

 

0004517-05.2009.403.6114 (2009.61.14.004517-3) - MARCILIO ALVES X MARIA APARECIDA ARRUDA

FURTINA X MARIA LUCIA DE AZEVEDO MARQUES X ROBERTO SOARES DE ARAUJO X RUDI

MEDEIROS PEIXOTO X OILUARB BARBOSA DOS SANTOS X PEDRO FRANCISCO DE

SOUZA(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca dos extratos juntados.Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No

silencio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

0007009-67.2009.403.6114 (2009.61.14.007009-0) - VALDIR PEDRO MICHELOTO(SP251190 - MURILO

GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Manifeste-se a ré CEF, providenciando a juntada aos autos dos extratos bancários, diligenciando, se o caso, junto

aos bancos depositários, como já o fez em casos análogos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0007964-98.2009.403.6114 (2009.61.14.007964-0) - HENRIQUE OLYMPIO PORCEL ONHA(SP241675 -

EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito,

nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio, aguarde-se

em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se.

 

0009287-41.2009.403.6114 (2009.61.14.009287-4) - MARIO SICCO(SP048432 - PASCHOAL GESUALDO

CREDIDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca dos extratos juntados.Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No
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silencio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0003821-32.2010.403.6114 - BENEDITO MAURICIO DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0005578-61.2010.403.6114 - EDISON ANAN(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fls.148/175: Manifeste-se o autor.Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No silêncio, venham os

autos conclusos para extinção. Intime-se.

 

0005921-57.2010.403.6114 - GENI MARTINS BUENO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, nos autos da ação em epígrafe, em

face da decisão da fl.135, que determinou o cumprimento da sentença condenatória no prazo de 15 dias, sob pena

de incidência de multa. Aponta a CEF que não houve a apresentação dos extratos fundiários no período pleiteado

por parte da exeqüente, sendo impossível a elaboração do cálculo e o depósito da quantia devida. Salienta que os

extratos em questão são anteriores à migração da contas ocorrida em 1991, sendo o prazo de 15 dias insuficientes

para cumprir a determinação. Sumariados, decido.Com razão a CEF ao suscitar a ocorrência de omissão na

decisão que determinou o cumprimento da sentença.Inicialmente, destaco que a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça tem posição firmada quanto à responsabilidade da CEF em apresentar os extratos das contas de

FGTS, ainda que seja necessária a reaquisição de tais documentos aos bancos depositários dos valores

anteriormente à migração dos depósitos.No que se refere à incidência da multa cominada, assiste razão à Caixa ao

salientar que a penalidade não pode incidir em data anterior à posse dos documentos hábeis a confecção dos

cálculos para a execução do julgado. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS

FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.1. É do nosso sistema processual que toda execução tem por base título

executivo, judicial ou extrajudicial (CPC, art. 583), sendo que a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á

sempre em título líquido, certo e exigível (CPC, art. 586), sob pena de nulidade (É nula a execução: I - se o título

não for líquido, certo e exigível - CPC, art. 618, I).2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de

correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art.

603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, portanto, é nula.3. A liquidação, no caso,

não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do 1º do art. 604 do CPC

(redação da Lei 10.444/2002): Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados em poder do

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta (30) dias

para cumprimento da diligência (...) .4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. (REsp 639832/AL,

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 10/10/2005 p. 226)Considerando-se que a CEF

até o presente momento não obteve os extratos necessários, ainda que tem há diligenciado junto aos bancos então

responsáveis por sua guarda, de rigor reconhecer que não há descumprimento injustificado da obrigação, o que

afasta a aplicação da multa. Assim, ACOLHO os aclaratórios, para integrar a decisão da fl. 135, salientando que a

multa fixada somente terá incidência após a confecção da memória de cálculo pela CEF, a quem incumbe

diligenciar para localizar os extratos dos depósitos fundiários em nome do exequente. P. R. I.

 

0007546-29.2010.403.6114 - ADENICE CAVALCANTE NASCIMENTO(SP211828 - MARIO LEANDRO

RAPOSO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS

E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Face à expressa concordância das partes, homologo os cálculos do Contador de fls. 123/125.Defiro a expedição de

alvarás de levantamento em favor da parte autora, bem como em favor da CEF, vez que foi pago valor maior que

o devido, para a quantia depositada nos autos às fls. 115, após o decurso de prazo para recurso contra esta

decisão.Expedidos os alvarás, estes deverão ser retirados em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Após,

diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

Intime-se. 

 

0007577-49.2010.403.6114 - HAILTON SOARES DA SILVA(SP225480 - LIDIMARE SOARES VALÉRIO E

SP223408 - HAILTON SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,
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manifeste-se a parte autora acerca dos extratos juntados.Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No

silencio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000500-52.2011.403.6114 - ALCIONE MARIA RIBEIRO DE JESUS(SP084242 - EDSON JOSE BACHIEGA

E SP278833 - PAULO CESAR HERMANO PELICER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Face à expressa concordância das partes, homologo os valores depositados nos autos. Defiro a expedição do

alvará de levantamento para a quantia de fls., após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão.Expedido o

alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Após, diga a parte autora se tem

algo mais a requerer nestes autos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

0006929-35.2011.403.6114 - ELISANGELA DA SILVA(SP279255 - ENIVALDO ALARCON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Manifeste-se à parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0007174-46.2011.403.6114 - CARLOS MANUEL CABEZAS GARATE(SP206805 - JOSÉ LUIZ RIBAS

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

CARLOS MANUEL CABEZAS GARATE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação anulatória de débito

tributário em face da UNIÃO FEDERAL aduzindo, em síntese, haver recebido, em Juízo, indenização pela

desapropriação de imóvel de sua propriedade, efetuando o ente expropriante o depósito da quantia devida em 30

de novembro de 2007, porém ocorrendo o efetivo levantamento dos valores em 2 de abril de 2008.Por isso incluiu

o recebimento na declaração de ajuste para fim de imposto de renda do exercício de 2009.Ocorre que a Receita

Federal fez lançar débito tributário contra o Autor, emitindo a Notificação de Lançamento nº

2008/179647870125346, sob fundamento de falta de declaração do aludido rendimento na declaração do ano-base

de 2007.Desenvolve o entendimento de que a real disponibilidade da quantia depositada ocorreu apenas em 2008,

não havendo base legal à exigência de declaração sobre o ano-base de 2007.Requereu antecipação de tutela e pede

seja o débito anulado, arcando a União com custas e honorários advocatícios.Juntou documentos.A tutela

antecipatória foi deferida.Citada, a Ré reconheceu a procedência do pedido, atribuindo o erro do lançamento a

informação equivocada da fonte pagadora. Afirma, porém, que não dever responder pelos ônus de sucumbência,

visto que o lançamento equivocado se deu por equívoco da expropriante, findando por requerer a improcedência

do pedido, arcando o Autor com custas e honorários.Juntou documentos.O Autor se manifestou sobre a resposta

da Ré.As partes não especificaram provas, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

Julgamento prescinde de outras provas além daquelas já existentes nos autos, a teor do art. 330, I, do Código de

Processo Civil.O pedido é procedente, conforme reconhece a própria Ré, bastando atentar para o fato de que o

rendimento cuja falta de declaração constitui objeto do lançamento ocorreu em 2008, conforme alvará de

levantamento de fl. 127, sendo irrelevante o fato de haver o ente expropriante depositado a quantia à disposição do

Juízo em 2007.Nesse sentido o art. 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência da

União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.Nesse quadro, não poderia o contribuinte incluir os valores na declaração do ano-base de 2007,

visto que a disponibilidade da renda se deu apenas no ano seguinte.Pelo princípio da causalidade, deverá a União

arcar com os ônus da sucumbência, pois deu causa ao ajuizamento da presente ação, lançando equivocadamente o

débito e forçando o Autor a acionar o Poder Judiciário.Descabe atribuir a responsabilidade pelo ocorrido à fonte

pagadora, a qual, em verdade, nenhum erro cometeu, expedindo a DIRF com a indicação do pagamento no ano em

que realizou o depósito judicial, sendo-lhe indiferente a data em que, de fato, foi a quantia levantada pelo

expropriado. Deveria a Secretaria da Receita Federal fiscalizar o ocorrido antes de lançar o débito, intimando o

contribuinte para esclarecimentos. Em não o fazendo, deixando para o próprio contribuinte o ônus de tomar as

providências que entendesse cabíveis, deverá a Ré arcar com os ônus sucumbenciais.Posto isso, JULGO

PROCEDENTE o pedido e ANULO a Notificação de Lançamento de IRPF nº 2008/179647870125346.Arcará a

União com custas em reembolso e honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.P.R.I.C.

 

0000017-85.2012.403.6114 - ROSANGELA DOS SANTOS LEORATTI - MECANICA ME(SP304991 -

EMERSON MARTINS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA

SILVA) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP110582 - LENIRA APARECIDA DE A E

SILVA)

ROSANGELA DOS SANTOS LEORATTI - MECANICA-ME, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito

ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL E MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando, em
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sede de antecipação de tutela, sua reinclusão no regime tributário do Simples Nacional, com efeitos retroativos à

31/12/2008 ou subsidiariamente com efeitos a partir do exercício de 2012. Aduz, em síntese, que foi excluída do

Simples Nacional em virtude de débito junto à Prefeitura de São Bernardo do Campo com relação a taxa de

fiscalização e licença referente ao ano de 2008, no entanto, afirma ter recolhido tal taxa na data correta. Decisão

indeferindo a antecipação da tutela à fl.230.Citadas, a União e o Município de São Bernardo do Campo

apresentaram contestação às fls. 263/268 e 294/302.Na petição da fl. 318, a autora requereu a desistência do

feito.É, no essencial, o relatório.Ante a expressa manifestação da parte autora, HOMOLOGO, para que produza

seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela Autora às fls 91, julgando extinto o feito sem

exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno a autora em

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), a serem

repartidos equitativamente entre os requeridos, considerando-se a singeleza do feito e o trabalho realizado. P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000398-93.2012.403.6114 - GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP091094 - VAGNER

APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) X INDUSTRIA DE MATERIAL

BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO)

GREMAFER COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação,

inicialmente perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema - SP, em face de INDÚSTRIA DE MATERIAL

BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, também qualificada, alegando, em síntese, haver recebido intimação do

Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Diadema - SP para que, até o dia 20 de setembro de 2011,

promovesse o pagamento de seis duplicatas mercantis de emissão da Ré, especificadas na inicial. Arrola

argumentos indicativos de que não localizou em sua contabilidade qualquer pendência sobre os títulos em questão,

concluindo que houve o devido pagamento em momento oportuno. De outro lado, assevera que os títulos foram

atingidos pela prescrição, dado o transcurso de mais de três anos entre os vencimentos e o apontamento a protesto,

conforme o disposto no art. 18, I, da Lei nº 5.474/68 e no art. 206, 3º, do Código Civil.Ante o indevido

apontamento de títulos a protesto, seu nome restou prejudicado perante o comércio em geral, dando ensejo à

condenação da Ré a indenizá-la pelo dano moral sofrido.Requereu liminar determinando a suspensão dos

apontamentos a protesto dos títulos em questão. Pede seja declarada a nulidade das duplicatas pela prescrição,

condenando-se a Ré a indenizá-la por danos morais e a arcar com as verbas sucumbenciais.Juntou documentos.O

Juízo de Direito deferiu antecipação de tutela para sustar os apontamentos.Citada, a Ré contestou os pedidos

levantando preliminar de incompetência absoluta da Justiça Estadual. No mérito, indica sua qualidade de empresa

pública dependente de sua controladora, por isso aplicando-se-lhe o prazo prescricional quinquenário de que trata

o Decreto nº 20.910/32. Por outro lado, arrola argumentos com os quais busca demonstrar que o prazo de

prescrição trienal tratado pelo art. 206, 3º, do Código Civil restou interrompido pelo reconhecimento do crédito

pelo devedor, conforme e-mails trocados anteriormente entre as partes, fazendo incidir o inciso VI, do art. 202 do

mesmo Código.Juntou documentos.A preliminar levantada pela Ré foi acolhida, sendo o feito redistribuído a esta

Vara Federal.Manifestando-se sobre a resposta da Ré, a Autora afastou seus termos, expressando não pretender

produzir outras provas.A Ré não especificou provas, vindo os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DEVIDO.Os pedidos são improcedentes.Embora tenha a Autora mencionado, en passant, a

possibilidade de haver pago a dívida ora em cobrança, verdade é que não apresentou qualquer prova a respeito,

tampouco dispondo-se a produzi-la nos autos, requerendo o julgamento antecipado da lide, nada havendo,

portanto, a considerar sob tal aspecto.Passo à análise da alegada prescrição dos títulos levados a protesto.De

início, anoto que o fato de constituir a Imbel uma empresa pública dependente não lhe atribuiu direitos

especificamente destinados à Fazenda Pública, dentre os quais a impenhorabilidade de seus bens, a prerrogativa de

pagar seus débitos pela via do precatório ou, especialmente, a disposição do prazo quinquenal de prescrição para

cobrança de seus créditos, segundo trata o Decreto nº 20.310/32.A Ré não constitui órgão de administração direta,

exercendo atividade que, embora de interesse nacional, é privada por natureza e definição, submetendo-se ao art.

173, 1º, da Constituição Federal, interessando a seguinte transcrição:Art. 173. Ressalvados os casos previstos

nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária

aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 1º A lei

estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que

explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo

sobre:(...).II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e

obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;(...). 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia

mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.Não há lei que, nos moldes do

inc. II acima transcrito, defira à Imbel prerrogativas diversas daquelas próprias das empresas privadas no âmbito

de direitos e obrigações civis e sob o aspecto comercial, por isso submetendo-se ao Código Civil em se tratando

de fixação do prazo prescricional para cobrança de seus créditos.Feitas tais considerações, observo que os títulos

apontados ao protesto apresentam datas de vencimento que se estendem de 30 de março e 30 de abril de 2007, ao

passo que a apresentação dos mesmos ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Diadema - SP por parte da
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Ré ocorreu no dia 15 de setembro de 2011, conforme ofício de fls. 45/46.Dispõe o art. 18, I, da Lei nº 5.474/68:

Art 18 - A pretensão à execução da duplicata prescreve: l - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3(três)

anos, contados da data do vencimento do título; Por seu turno, estabelece o art. 206, 3º, VIII, do Código Civil:Art.

206. Prescreve:(...). 3o Em três anos:(...).VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar

do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;Entretanto, determina o art. 202, VI e Parágrafo único

do mesmo estatuto civil:Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-

á:(...).VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo

devedor.Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do

último ato do processo para a interromper.Não resta dúvida que o inc. VI do art. 202 deve ser aplicado ao caso

concreto, visto que a Autora, em mais de uma oportunidade, expressamente reconheceu a dívida, conforme e-

mails de fls. 66/70, 74, 77, 79/80, estabelecendo longa negociação que se estendeu de 16 de outubro de 2008 a 28

de janeiro de 2009, ora pleiteando o parcelamento, ora buscando outras formas de pagamento por não dispor de

cheques.Tenho, portanto, que o prazo prescricional foi interrompido em 16 de outubro de 2008, assim mantendo-

se até 28 de janeiro de 2009, data em que o cômputo recomeçou, a partir de então transcorrendo menos de 3 anos

até o apontamento a protesto.Nada, na lei, exige forma solene para que o reconhecimento do direito pelo devedor

se opere, bastando que se dê mediante ato inequívoco, o que efetivamente ocorreu.Logo, não há prescrição a ser

declarada, mostrando-se possível o protesto dos títulos, por via de consequência restando improcedente o pedido

de indenização por danos morais, ante a absoluta inexistência de ato ilícito.Posto isso, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos, cessando, de imediato, os efeitos da antecipação de tutela.Custas pela Autora, a

qual pagará honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% do

valor da causa atualizado.Oficie-se ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Diadema - SP cientificando-

o quanto à presente sentença e à cessação dos efeitos da antecipação de tutela, instruindo o ofício com cópia do

documento de fls. 45/46.P.R.I.C.

 

0001377-55.2012.403.6114 - ELAINE DA SILVA OMENA(SP211828 - MARIO LEANDRO RAPOSO

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por

cento) sobre o montante da cobrança. Intime-se. 

 

0001581-65.2013.403.6114 - ITA CONAVI LOCACAO TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME(TO003846 -

CLAUDIA ROCHA CACIQUINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO

AFONSO)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010,

publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a ré, ora exequente, em termos de prosseguimento do

feito. No silêncio aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009593-25.2000.403.6114 (2000.61.14.009593-8) - CONDOMINIO EDIFICIO PAISES BAIXOS(SP132080 -

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154059 - RUTH

VALLADA E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA)

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias. Intime-se. 

 

0000067-63.2002.403.6114 (2002.61.14.000067-5) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDA DOS

NOBRES(SP069476 - ANTONIO CARLOS RIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154059 - RUTH

VALLADA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0008223-93.2009.403.6114 (2009.61.14.008223-6) - CONDOMINIO RESIDENCIAL CASCAIS(SP232436 -

TATIANY LONGANI LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO

CORDEIRO BARRETO)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Digam as partes se tem algo mais a requerer nos autos. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0003232-40.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT(SP311505 - MAURO DA SILVA

CABRAL E SP269192 - EDSON MENEZES DA ROCHA NETO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP269192 - EDSON MENEZES DA ROCHA NETO)

Manifeste-se à parte autora acerca do alegado na Exceção de Pré-Executividade de fls. 365/372, no prazo de 10
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(dez) dias. Intime-se. 

 

0008057-27.2010.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS(SP132080 -

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 -

RUI GUIMARAES VIANNA)

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos da decisão de fl. 349.Alega a

parte Embargante que o decisum é omisso, uma vez que não foram arbitrados honorários advocatícios sobre o

valor excedente da execução.É O RELATÓRIO.DECIDO.Assiste razão à parte embargante.De fato, houve

omissão na decisão embargada, uma vez que não foram arbitrados honorários advocatícios, cabendo, nesta

oportunidade, sua correção.Os honorários advocatícios são cabíveis em fase de cumprimento da sentença, uma vez

que a parte executante dá causa à instalação de nova fase processual, devendo ser aplicado o principio da

causalidade.Nesse sentido:EMEN: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para efeitos do art.

543-C do CPC: 1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não

impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente

se inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do cumpra-se (REsp. n.º

940.274/MS). 1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de

sentença. 1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em

benefício do executado, com base no art. 20, 4º, do CPC. 2. Recurso especial provido. .EMEN:(RESP

200900662419, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:21/10/2011 ..DTPB:.)Desta

forma, deve ser acrescentado o parágrafo tratando do assunto, passando a decisão a ter a seguinte redação:Arcará

o Executante com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

da diferença entre o valor pedido em execução e a conta liquidada.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos

opostos.Restam mantidos os demais termos da decisão.Intimem-se.

 

0002757-50.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLA VISTA(SP103211 -

SHIRLEY SGUASSABIA WENDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES

VIANNA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003263-89.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004106-

98.2005.403.6114 (2005.61.14.004106-0)) ORESTES DIAS RAMOS(SP224421 - DANIELA CERVONE

PEZZILLI RAVAGNANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

1) Fl. 28: Nada a decidir, tendo em vista que os honorários advocatícios são devidos à Embargante.2) Certifique-

se o trânsito em julgado da sentença de fl. 25/25vº. Após, traslade-se cópia da sentença e das demais peças

necessárias para os autos de número 0004106-98.2005.403.6114, desapensando-se os feitos.3) Manifeste-se o

embargante nos termos do art. 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005.Para agilizar a

execução, providencie a parte interessada, se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. No silencio,

aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

1501314-44.1998.403.6114 (98.1501314-9) - FARMACIA DROGAN LTDA(SP077623 - ADELMO JOSE

GERTULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ELIANA FIORINI OAB/SP

146.159)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000729-95.2000.403.6114 (2000.61.14.000729-6) - ANTONIO EDSON BELDA X NILSA MARIA DOS REIS

BELDA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE

ORTOLANI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte ré acerca do contido na petição retro, no prazo de 05 ( cinco ) dias. Intime-se. 

 

0003326-32.2003.403.6114 (2003.61.14.003326-0) - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP142205 -

ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE)
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Sem prejuízo, digam as partes se tem algo mais a requerer nestes

autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003041-63.2008.403.6114 (2008.61.14.003041-4) - HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP123770 -

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL

NAKAD JUNIOR) X HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o patrono da parte autora a comparecer em Secretaria para agendar a data para retirada do alvará de

levantamento a ser expedido pela Secretaria da Vara, em cumprimento ao determinado no despacho retro, no

prazo de 10 ( dez ) dias.Intime-se.

 

0006517-12.2008.403.6114 (2008.61.14.006517-9) - CARLOS VALDRIGHI X MARIA DE LOURDES

CARMINE X ALVERANDU ALVES JUSTINO X FERNANDO ALVES MARTINS PEREIRA(SP215211 -

PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CARLOS VALDRIGHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face à expressa concordância das partes, homologo os cálculos do Contador de fls. 182/187.Intime-se a CEF para

pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) sobre o

montante da cobrança.Ainda, intime-se a parte autora a regularizar sua representação processual, juntando aos

autos, no prazo de 05 ( cinco ) dias, procuração ad judicia no original, com poderes de receber e dar quitação.Com

a juntada da procuração e com o depósito, defiro a expedição do alvará de levantamento em favor da parte autora,

para as quantias depositadas nos autos, após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão. Expedido o

alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Após, diga a parte autora se tem

algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.Intimem-se. 

 

0007800-70.2008.403.6114 (2008.61.14.007800-9) - MARIA APARECIDA BARACHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS

SANJAD) X MARIA APARECIDA BARACHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA

BARACHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca dos extratos juntados.Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No

silencio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 2602

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002185-46.2001.403.6114 (2001.61.14.002185-6) - ANTONIO MARTINS GOMES X HELIO BINELLI DE

PAULA X RUBENS GIBIN X NICOLAE CISLINCHI X SERGIO ROGERO(SP056890 - FERNANDO

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

PARTES para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004544-32.2002.403.6114 (2002.61.14.004544-0) - JOAQUIM NUNES DA SILVA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Trata-se de Embargos de declaração de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário proposta pelo aqui Embargado em face do Embargante, o qual alega omissão no que tange ao

direito de receber os honorários advocatícios.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Trata-se de

ação com pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual foi julgado procedente,

havendo o trânsito em julgado em 29/03/2012.No entanto, o autor vinha percebendo o benefício de aposentadoria

por invalidez desde 26/10/2004, concedido administrativamente.O autor, na fase de execução do julgado, optou

pelo recebimento do benefício concedido administrativamente, o que, por lógica, não lhe gera direito algum a

receber valores atinentes a esta ação, tampouco honorários advocatícios, uma vez que não houve qualquer

manobra do INSS em dar continuidade à demanda. Posto isto, não havendo sido apontada qualquer contradição,

omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o que dá azo a sua pronta
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rejeição.P.R.I.

 

0000401-92.2005.403.6114 (2005.61.14.000401-3) - FURTUNATO JULIO DA SILVA SANTANA(SP216898 -

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

FURTUNATO JULIO DA SILVA SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença. Narra

ter requerido o benefício em 10/08/2004, indeferido ao fundamento de falta de carência. A decisão das fls.39/40

concedeu os benefícios da AJG e acolheu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. extinguiu o feito sem

apreciação do mérito, decisão essa que foi anulada pelo TRF3. Regularmente citado, o INSS comunicou o

cumprimento da ordem judicial, pugnando pela extinção do feito sem análise do mérito.Houve réplica. A sentença

das fls.82/86 julgou procedente o pedido, a qual foi anulada pelo TRF3. Laudo pericial médico acostado às fls.

194/201, sobre o qual se manifestou apenas o INSS.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a

desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de

atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42

da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica realizada em novembro de 2012 constatou que o autor apresenta hipertensão arterial

sistêmica e diabetes mellitus. Ambas as enfermidades são passíveis de controle medicamentoso, sem

comprometimento laboral, não sendo constatada a alegada incapacidade da parte autora. Desta forma, atestada a

capacidade laboral do requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às

partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta

denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica,

porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face da AJG, que ora concedo (art. 12 da Lei nº

1.060/50).Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0002481-58.2007.403.6114 (2007.61.14.002481-1) - ALICE MERCEDES BELMONTE DE SOUZA(SP116305 -

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ALICE MERCEDES BELMONTE DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do auxílio-doença

recebido em aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas ortopédicos e depressão,

quadro esse que a impede de laborar como faxineira.Reconhecida a incompetência da Justiça Federal para a

apreciação do pedido, foram os autos enviados à 9ª Vara Cível de São Bernardo do Campo. Foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita e determinada a antecipação da perícia médica. Laudo Pericial Médico juntado às fls.

61/70, que reconheceu a ausência de nexo causal entre o quadro clínico apurado e o trabalho desempenhado por

Alice. Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.86/93, na qual suscita a preliminar de prescrição.

Discorre acerca dos requisitos para a concessão de auxílio-acidente. Houve réplica. Sobreveio sentença de

improcedência, suscitando o TJSP conflito de competência ao STJ.Reconhecida a competência desta Vara Federal

para o exame da demanda, vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.Postula a parte autora a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para o

exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim

dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma

legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica judicial realizada em maio de 2008 indica que a demandante sofre de dores no ombro

direito, coluna lombar e nos joelhos. Segundo o perito, a limitação álgica no ombro direito é mínima, estando a

mobilidade do ombro esquerdo preservada. A mobilidade dos cotovelos também está preservada, sinalando a

redução em grau mínimo da mobilidade do punho direito. Não foram constatadas limitações na coluna ou

comprometimento radicular. Quanto aos joelhos, a mobilidade está preservada, não havendo instabilidade

articular. Segundo o perito, a requerente apresenta redução parcial e permanente da capacidade funcional

laborativa. Como se vê, não há nos autos elementos para reconhecer a ausência de aptidão para o trabalho da parte

autora, cumprindo sinalar que em consulta ao CNIS na data de hoje, verificou-se que após a alta médica em 2007,

a autora voltou a contribuir ao RGPS como contribuinte individual, não obtendo outro benefício após a cessação

do auxílio-doença que lhe foi concedido até maio de 2007.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0000790-72.2008.403.6114 (2008.61.14.000790-8) - LETICIA CASSIANA FERRAZ DE OLIVEIRA X

JEINIFER FERRAZ DE OLIVEIRA X ROSELY DA PENHA FERRAZ DE AQUINO(SP251027 - FERNANDO

ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

LETICIA CASSIANA FERRAZ DE OLIVEIRA e JEINIFER FERRAZ DE OLIVEIRA, menores representadas

por sua mãe, ROSELI DA PENHA DA PENHA FERRAZ DE AQUINO, todas qualificadas nos autos, ajuizaram

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL aduzindo, em síntese, serem filhas

de Ernani de Oliveira, falecido em 27 de fevereiro de 2000.Requereram ao Réu o benefício de pensão por morte, o

qual lhes foi negado sob fundamento de perda da qualidade de segurado na data do falecimento. Afirmam ter

direito ao benefício, arrolando argumentos buscando demonstrar que o falecido não havia perdido a qualidade

segurado, nesse sentido indicando incidir o acréscimo de 12 meses ao prazo de 24 meses contados da última

contribuição, nos moldes do art. 15, 2º, da Lei nº 8.213/91, face ao recebimento de seguro-desemprego.De outro

lado, invocam o art. 102 da Lei de Benefícios da Previdência Social para indicar a irrelevância da eventual perda

da qualidade de segurado, por cumpridos os requisitos à aposentadoria. Requereram antecipação de tutela e pedem

seja o Réu condenado à concessão de pensão por morte de forma retroativa à data do óbito, incidindo juros e

correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com honorários advocatícios.Juntaram

documentos.A tutela antecipada foi indeferida.Citado, contestou o INSS afirmando que o falecido havia perdido a

qualidade de segurado, sendo certo, em outro giro, que não havia preenchido os requisitos da aposentadoria por

idade ou por tempo de contribuição, pugnando pela improcedência do pedido, com inversão dos ônus decorrentes

da sucumbência.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, as Autoras afastaram seus termos.As Autoras

requereram a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho no intuito de comprovar o recebimento de seguro-

desemprego, sendo que o INSS não especificou provas.Sobreveio sentença de improcedência do pedido, a qual

restou anulada pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por falta de intervenção do Ministério Público

Federal.Aberta vista ao Parquet, opinou o mesmo pela improcedência do pedido.O julgamento foi convertido em

diligência, requisitando-se informações ao Ministério do Trabalho, conforme requerido pela parte autora, vindo

aos autos, em resposta, os documentos de fls. 96/99.O Ministério Público Federal retificou seu parecer, para

opinar pela procedência da pretensão.Apenas a parte autora se manifestou sobre os documentos, vindo os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.As Autoras são filhas de Ernani de

Oliveira (fls. 11/12), o qual faleceu em 27 de fevereiro de 2000 (fl. 13), sendo a dependência, portanto, legalmente

determinada, nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91.Não obstante o entendimento contrário da autarquia

previdenciária, a prova dos autos deixa claro que, embora cessadas as contribuições do falecido em novembro de

1997, ainda mantinha o mesmo a condição de segurado quando do óbito, cabendo, de início, considerar, no caso

concreto, que já havia vertido mais de 120 contribuições sem interrupções que acarretassem a perda da qualidade

de segurado, bem como, e principalmente, computar, o prazo suplementar de 12 meses previsto no 2º do art. 15 da

Lei nº 8.213/91.Com efeito, recebido seguro-desemprego, manteria Ernani de Oliveira a vinculação previdenciária

até novembro de 2000, a indicar o pleno direito que assiste às Autoras de receber o benefício de pensão pela morte

do segurado.Embora o dispositivo legal referido faça menção à necessidade de registro da situação de desemprego

junto ao Ministério do Trabalho, entendo que o simples recebimento de seguro-desemprego é suficiente ao

atendimento do requisito legal, não se podendo, ademais, imaginar melhor forma de registrar a inatividade.A
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propósito:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVANTE. DE SEGURO-DESEMPREGO. DIREITO À

EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A qualidade de segurado indica a existência de vínculo entre o trabalhador e a Previdência

Social, cabendo ao art. 15 da Lei nº 8.213/91 estabelecer condições para que ele mantenha tal qualidade no

chamado período de graça, no qual há a extensão da cobertura previdenciária, independentemente de

contribuições. 2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze)

meses ao mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício

deseguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a assistência financeira temporária do

trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do Ministério do Trabalho e Emprego,

atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão competente . 4. Ocorrendo o óbito

durante o chamado período de graça, não há falar em perda da qualidade de segurado do de cujus, razão pela qual

seus dependentes fazem jus à pensão por morte. 5. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos.

Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AGRDREsp nº 439.021, 6ª Turma, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura, publicado no DJE de 6 de outubro de 2008.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RECOLHIMENTO DE

MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. INCORPORAÇÃO

AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. QUALIDADE DESEGURADO COMPROVADA. JUROS DE MORA. LEI N.

11.960/09. I - O compulsar dos autos revela que o falecido gozou do benefício deseguro-desemprego, conforme

atesta o documento de fl. 21, retratando, assim, a situação de desemprego vivenciada pelo de cujus, de forma a lhe

proporcionar a prorrogação por mais 12 meses do período de graça, nos termos do art. 15, 2º, da Lei nº 8.213/91.

II - Configurada a situação de desemprego e considerando que o falecido contava com mais de 120 contribuições

mensais, conforme extrato do CNIS, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de graça por mais

24 meses, a teor do art. 15, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 36 meses. Desse modo, considerando

que entre o termo final de seu último vínculo empregatício (31.01.2006) e a data do óbito (20.07.2008)

transcorreram menos de 36 meses, impõe-se reconhecer a manutenção da qualidade de segurado do de cujus. III -

A extensão do período de graça decorrente do recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

acima reportada havia se incorporado ao patrimônio jurídico do falecido, de modo que ele ou seus dependentes

poderiam se valer de tal prerrogativa para situações futuras, mesmo que este viesse a perder a qualidade de

segurado em algum momento. IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até

a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, 1º, do Código Tributário Nacional. V - Conforme salientado na r. decisão atacada, o E. STJ se pronunciou

sobre o tema, adotando o entendimento no sentido de que o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do

cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim,

não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). VI - Agravo do réu desprovido

(art. 557, 1º, do CPC). (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC nº 1431666, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, publicado no DJ de 22 de dezembro de 2010, p. 403).Constatado, assim, o preenchimento de todos

os requisitos legais, deve o benefício de pensão por morte ser concedido, com termo a quo na data do

requerimento administrativo, considerado que fora efetuado fora do prazo previsto no art. 74, I, da Lei nº

8.213/91.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO

o Réu a conceder às Autoras o benefício de pensão por morte, de forma retroativa a 30 de janeiro de

2007.Incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a

citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Arcará o INSS, ainda, com honorários advocatícios que, nos termos

do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 15% (quinze por cento) da condenação, excluídas as

parcelas vincendas. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.

 

0004544-22.2008.403.6114 (2008.61.14.004544-2) - CARMEN LUCIA BUSSOLIN(SP148386 - ELAINE

GOMES SILVA LOURENCO) X ANTONIA MARIA DA CONCEICAO(PE014227 - JOSEMARY COSTA

CAVALHEIRO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

CARMEN LUCIA BUSSOLIN, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face de ANTONIA MARIA

DA CONCEIÇÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que foi

casada com Mauro Silva, falecido em 11 de março de 2006, do mesmo separando-se consensualmente em 1º de

dezembro de 1995 e com ele passando a conviver maritalmente cerca de três anos após a separação, até o

falecimento.Com a morte de Mauro Silva, requereu e obteve do INSS pensão por morte, figurando como única
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beneficiária até que, em 3 de julho de 2007, foi surpreendida com o desdobramento do benefício em favor da corré

ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO, com a qual passou a dividir as prestações na proporção de 50% para cada

uma.Argumenta se indevido aludido desdobramento, visto que era quem efetivamente convivia com o falecido à

época do óbito, dele dependendo financeiramente, sendo que a corré, para fim de obtenção do benefício,

apresentou à autarquia previdenciária documentos, insuficientes, além de muito anteriores ao óbito.Adicionando

outros argumentos indicativos da inexistência de união estável e relação de dependência entre o falecido e a corré,

bem como deitando dúvidas quanto ao procedimento do INSS em deferir a divisão referida, requereu antecipação

de tutela em ordem a suspender o desdobramento, pedindo seja o mesmo definitivamente cessado, passando a ser

a única beneficiária, com pagamento dos valores que deixou de receber desde junho de 2007, arcando os réus,

ainda, com honorários advocatícios.Juntou documentos.O exame da antecipação de tutela foi postergado à

resposta dos réus.O INSS contestou o pedido argumentando não haver irregularidade na concessão do

desdobramento em favor da corré, afirmando que caberia à Autora demonstrar a alegada ilegalidade da

providência, requerendo a improcedência do pedido. Em caso de procedência, pleiteia que os honorários

advocatícios não incidam sobre parcelas posteriores à sentença e nem ultrapassem cinco por cento da condenação,

calculando-se a correção monetária pelos critérios legais e juros de mora à razão de 6% ao ano.De seu lado, a

corré Antonia Maria da Conceição apresentou contestação impugnando a justiça gratuita deferida à Autora. No

mérito, afirma que a Autora falta com a verdade ao dizer que conviveu maritalmente com o falecido depois da

separação, sendo que os documentos juntados pela mesma não provam o alegado. Assevera que era totalmente

dependente do referido e com ele convivia, fazendo referência a documentos e ao fato de que se encontrava em

sua companhia quando do óbito. Requer seja julgado improcedente o pedido, arcando a Autora com os ônus

decorrentes da sucumbência.Juntou documentos.A tutela antecipatória foi indeferida.Manifestando-se sobre a

resposta dos réus, a Autora afastou seus termos.Foi determinada a produção de prova oral, ouvindo-se duas

testemunhas neste Juízo e outras três em juízos deprecados.Foram juntados novos documentos, abrindo-se às

partes oportunidade de expender considerações a respeito.Por fim, foram as partes instadas à apresentação de

memoriais, todas silenciando.É O RELATÓRIO.DECIDO.Nada cabe considerar sobre a impugnação aos

benefícios da assistência judiciária gratuita, visto que apresentada como preliminar na contestação, em

desconformidade com o art. 4º, 2º, da Lei nº 1.060/50.Passo à análise do mérito.Os depoimentos colhidos, tanto

neste Juízo quando por cartas precatórias, não se prestam à formação do convencimento do julgador, dada a

absoluta dissonância entre seus teores.De fato, enquanto as testemunhas arroladas pela Autora afirmam a

convivência e dependência econômica desta em relação ao falecido na data do óbito (fls. 190/192), as testemunhas

indicadas pela corré Antonia afirmam o contrário, asseverando que existia união entre esta e o extinto quando do

falecimento (fls. 292/293).Resta a análise da documentação juntada aos autos, disso resultando a conclusão de

procedência do pedido.Ambas as partes dispõem de documentos que sugerem a união estável com Mauro

Saraiva.Restringindo a análise aos documentos que se pode atribuir consistência, a corré Antonia apresentou

relatório médico do Pronto Socorro Municipal de Itanhaem mencionando que, no dia 16 de junho de 2004, o

falecido lá foi atendido e era acompanhado pela mesma (fl. 124).Também, forneceu comprovante de contratação

de seguro ocorrida em 3 de março de 2004 no qual é apontada como beneficiária na condição de companheira (fl.

126).Ainda, juntou cópia de procuração por instrumento público que Mauro Saraiva lhe outorgou em 11 de março

de 2004 poderes para representá-lo junto a instituições financeiras, cartórios, prefeituras, Incra, Ibama, SPU e

demais repartições públicas federais, estaduais e municipais (fl. 127).No mais, juntou fotos em que aparece com

Mauro (fls. 138/141).A declaração de fl. 294 constitui, na essência, simples testemunho, o qual, como já dito,

também não serve à prova do alegado pela corré no caso concreto.Relativamente à Autora, porém, o panorama

probatório documental se mostra muito mais robusto. Note-se, a propósito, a grande quantidade de contas de

consumo de energia e água, além de carnês de IPTU, tanto da Prefeitura de São Bernardo do Campo quanto da

Prefeitura de Itanhaem, todos esses documentos enviados ao endereço de residência da Autora em nome de Mauro

Saraiva, além de correspondência diversas em igual condição, interessando que as datas de emissão coincidem

com longo período que não só precede como passa pela data do óbito, dando força ao argumento de que,

realmente, o falecido vivia em união estável com a Autora na data de sua morte.A isso, some-se que a concessão

do desdobramento do benefício em favor da corré pela agência do INSS de Barreiro - PE foi suspensa

administrativamente por suspeita de irregularidade (fl. 323), bem como que, depois dessa suspensão, a corré

Antonia intentou ação em busca de pensão por morte perante a Justiça Federal de Pernambuco, sobrevindo

sentença de improcedência do pedido na qual restou taxativamente reconhecida a inexistência de provas da

coabitação e dependência em relação a Mauro na data do óbito (fls. 202/203).Em consulta ao sistema

informatizado da Justiça Federal de Pernambuco, observa-se que aludida sentença transitou em julgado.Soa

evidente, por todo o exposto, que o desdobramento foi indevido, devendo a pensão pela morte do segurado Mauro

Saraiva, portanto, reverter integralmente em favor da Autora, tocando ao INSS, por outro lado, o ônus de lhe

pagar as quantias que deixou de receber a partir da cisão mencionada.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, anulando o desdobramento de pensão efetuado pelo INSS em

favor de Antonia Maria da Conceição e condenando a Autarquia a pagar à Autora as quantias que esta deixou de

receber entre a data do desdobro e a suspensão dos pagamentos à corré.Incidirão sobre as parcelas em atraso
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correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF.Arcarão os réus, ainda, com honorários advocatícios de forma solidária, os quais, nos termos do

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 15% (quinze por cento) da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.

 

0005787-64.2009.403.6114 (2009.61.14.005787-4) - JOSE CAPOVILA(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

José Capovila ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida em 14/06/1995, mediante o cômputo dos períodos

de trabalho desempenhado como rurícola (01/11/1963 a 23/09/1965 e 01/08/1968 a 10/08/1973).A decisão da

fl.61 concedeu ao requerente os benefícios da AJG.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.63/75, na qual

suscita as preliminares de prescrição e decadência. No mérito, indica a necessidade de apresentação de prova

material suficiente para o cômputo do tempo de trabalho rural. Pugna pela improcedência do pedido. Houve

réplica às fls.79/83.Colhida a prova oral, vieram os autos conclusos.É relatório. Decido.Com razão o INSS ao

suscitar a ocorrência da decadência ao direito à revisão. O prazo para se pleitear a revisão de benefício

previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de

10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase

um ano de vigência da nova redação do artigo 103, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da

publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto, tal prazo foi novamente modificado através da MP 138,

publicada em 20/11/2003 (posteriormente convertida na Lei 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei

8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário.Dessa forma, cumpre verificar a aplicação do referido artigo a benefícios concedidos anteriormente

à instituição de tal prazo, em 27/06/1997, data da nona edição da MP 1.523/97.A Corte Especial do STJ, no

julgamento do MS 9.157/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07/11/2005), firmou posicionamento acerca da

contagem de prazo e decidiu que o prazo estatuído deve ser contado a partir da vigência da inovação legislativa

mesmo para as situações jurídicas anteriormente estabelecidas. O mesmo ocorreu no Julgamento recente da 3ª

Seção do mesmo Tribunal (RESP nº 1.114.938-AL, sessão de 14/04/2010, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho). É certo que, em ambos os casos, discutia-se a decadência para que a própria administração revisse seus

atos, mas o raciocínio é idêntico ao caso concreto, qual seja, quando não há prazo decadencial e a Lei o institui

este se aplica a situações pretéritas, tendo como termo inicial, porém, o diploma legal que o criou. De fato, o

direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não

há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime

jurídico.Especificamente sobre o prazo estabelecido no art. 103 da Lei nº 8213/91, a própria Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência, em julgamento recente, reviu seu posicionamento, entendendo que os benefícios

concedidos antes de 27/06/1997 também estão sujeitos a prazo decadencial para se pleitear a revisão, tendo tal

data como termo inicial (Autos de processo nº 2006.70.50.007063-9, julgado em 08/02/2010 em fase de

elaboração de Acórdão).Mais recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido que os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de

10 anos, contados da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523 - 9. O acórdão em questão foi assim

ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988/PE, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/03/2012)No caso em tela, verifico

que pretende a parte autora a revisão de aposentaodria concedida em 1995, ao passo que a presente ação foi

proposta apenas em julho de 2009. Resta claro, portanto, que se operou a decadência do direito de revisão. Ante o

exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do pedido revisional e extingo o feito com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios de
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R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a execução em virtude da concessão da AJG.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0006477-93.2009.403.6114 (2009.61.14.006477-5) - ALVA RILZA GOMES FARIA(SP139389 - LILIAN

MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ALVA RILZA GOMES FARIA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em

síntese, que sofre de problemas de coluna e LER/DORT bilateral, não mais reunindo condições de laborar. Aponta

ter recebido auxílio-doença, pugnando pelo pagamento do benefício desde a primeira alta médica. A sentença

concedendo os benefícios da justiça gratuita e extinguindo o feito sem análise do mérito foi anulada pelo

TRF3.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.82/86, na qual aponta que a demandante está

recebendo auxílio-doença desde 19/07/2011. Discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por

incapacidade. Impugna o pedido inicial, ante a falta de prova da alegada invalidez. Houve réplica.Laudo Pericial

Médico juntado às fls.93/110, acerca do qual se manifestaram o INSS e a autora.É o relatório. Decido de forma

antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de

atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42

da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão do referido benefício:

(a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições

mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de

atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente do segurado.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em novembro de 2012

indica que a demandante sofre de obesidade mórbida, de afecções osteomusculares, e de lombalgia aguda.

Segundo o perito, a parte apresenta alterações mínimas, não limitantes, e ausência de repercussões neurológicas,

ou seja, ausência de déficit motor e sensitivo. Não foram constatados indicadores de gravidade osteomusculares,

que poderiam levar a limitação ou incapacidade, A parte apresenta dificuldade de deambulação em virtude da

obesidade. O quadro clínico pode ser controlado com medicações, fisioterapia, controle cirúrgico e perda severa

de peso. A demandante está incapacitada para o desempenho de alguns tipos de trabalho, havendo restrições para

levantamento de peso, movimentos repetitivos e vibrações. Não foi constatada, porém, incapacidade. Desta forma,

atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e

equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali

lançadas, resta denegar o pedido inicial.No que tange à impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância.

Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício. Por fim, a idade da parte autora, bem como sua qualificação profissional,

ainda que relevantes para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui

pretendidosDiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do

mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face

do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0008044-62.2009.403.6114 (2009.61.14.008044-6) - PABLO JESUS ARAYA RIVERA(SP115718 - GILBERTO

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, pretendendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes
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partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, o que

se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer

valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, não havendo sido apontada

qualquer contradição, omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o

que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.

 

0008434-32.2009.403.6114 (2009.61.14.008434-8) - VIRGINIA IVY MONASTERIOS POMARINO(SP189530

- ELIANA DE CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684

- ELIANA FIORINI VARGAS) X VALQUIRIA SOARES DE SOUZA(SP121556 - VALQUIRIA SOARES DE

SOUZA E SP312736 - ANA CAROLINA FRITZ)

VIRGINIA IVY MONASTERIOS POMARINO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo que conviveu em união estável com

Francisco Ernesto Fritz, de quem dependia economicamente, até o falecimento deste, ocorrido em 28 de agosto de

2008.Formulou junto ao INSS pedido de pensão por morte, a qual foi indeferida, sob fundamento de não se haver

comprovado a qualidade de dependente-companheiro.Pede seja a autarquia condenada a lhe conceder o benefício

referido, arcando com custas processuais e honorários advocatícios.Juntou documentos.Citado, o INSS contestou

o pedido levantando preliminar de litisconsórcio passivo necessário relativamente a Valquiria Soares de Souza,

que já recebe o benefício em questão pelo falecimento do mesmos segurado. No mérito, argumenta que a Autora

não comprova a alegada união estável na data do óbito, devendo atentar para o disposto no art. 22, 3º, do Decreto

nº 3.048/99. Requer seja o pedido julgado improcedente. Em caso de procedência, indica a necessidade de

restituição das quantias recebidas por Valquíria, bem como pleiteia que os honorários advocatícios incidam sobre

as prestações vencidas até o momento da prolação da sentença, limitado a 5% do valor, iniciando o benefício a

partir da efetiva habilitação, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91, por fim, requerendo a isenção de

custas.Juntou documentos.Manifestando-se sobre a resposta do INSS, a Autora reconheceu a situação de

litisconsórcio passivo necessário, quanto ao mérito afastando os argumentos expostos na contestação e reiterando

o pleito de procedência do pedido.Foi acolhida a preliminar do INSS, recebendo-se a réplica da Autora como

aditamento à inicial e determinando-se a inclusão de VALQUÍRIA SOARES DE SOUZA no pólo

passivo.Regularmente citada, referida corré contestou a pretensão formulada na inicial, mencionando,

preliminarmente, a prática de litigância de má-fé por parte da Autora. De outro lado, arrola uma série de

argumentos buscando demonstrar a inexistência de união estável entre a Autora e Francisco José Fritz na época do

óbito, indicando a falsidade de declaração prestada em cartório extrajudicial a respeito da união estável por

Antonio José Cascaldi Bittencourt e Nilvia Callegari Bittencourt e pleiteando, por isso, a inclusão dos declarantes

no pólo ativo da ação. Finda pugnando pela improcedência do pedido.Juntou documentos.A Autora replicou os

argumentos da corré Valquíria e juntou documentos.Foi deferida a colheita do depoimento pessoal da Autora,

realizada neste Juízo, e a oitiva de duas testemunhas, inquiridas em Juízo deprecado.As partes apresentaram

memoriais, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito o requerimento da corré

Valquíria para inclusão de Antonio José Cascaldi Bittencourt e Nilvia Callegari Bittencourt no pólo ativo, por não

vislumbrar mínima lógica em tal providência.Se referidas pessoas fizeram declaração por instrumento público

que, aos olhos da corré, é falsa, certamente isso não significa que devam ser co-autores na presente ação, a menos

que pretendessem, também, receber pensão pela morte de Francisco Ernesto Fritz, o que soaria descabido.No

mérito, o pedido é improcedente.A dependência econômica, tanto do cônjuge quanto do companheiro, em relação

ao segurado é sempre presumida, não se admitindo a produção de prova em sentido contrário, face aos taxativos

termos do art. 16, I, e 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, que, na época do óbito, dispunha:Art. 16. São beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido(...). 3º

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado

ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Nesse quadro, caso comprovada a

vida em comum na data do falecimento, seja pelo casamento, seja pela informal união estável, total direito assiste

ao sobrevivente de receber pensão por morte, independentemente de ter ou não outra fonte de renda suficiente ao

próprio sustento.Situação diferente, e que in casu impede o deferimento da pensão, está ligada à efetiva

manutenção da vida em comum na época do falecimento, cerne do debate aqui desenvolvido e ótica sob a qual

tenho que o pedido não merece acolhimento.É indiscutível que a Autora manteve, por certo tempo ou em alguns

períodos, vida em comum com Francisco Ernesto Fritz, inexistindo, porém, prova segura de que essa união estável

ainda existia na data da morte, situação que faz extinguir a relação de companheirismo e, via de conseqüência,

impede o deferimento de pensão por morte.Com efeito, existem provas de que: a) o falecido declarou a Autora

como dependente em sua CTPS no dia 2 de julho de 1991 (fl. 11); b) Francisco Ernesto Fritz fez lavrar escritura

pública declarando a união estável com a Autora em 5 de março de 1997 (fl. 16); c) o mesmo falecido fez lavrar
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testamento por escritura pública em 4 de dezembro de 1990, novamente afirmando a união estável e legando

imóvel em favor da Autora (fls. 19/21).Esclareça-se que a escritura pública de fl. 17 não tem qualquer valor em

termos de prova da união estável, tratando-se de simples declaração prestada por terceiros sem qualquer

repercussão em Juízo.Afora isso, nenhum outro documento serve a demonstrar que a união estável ainda existisse

quando do falecimento do segurado.Nesse aspecto, para além de constar dos autos documentos demonstrando

endereços diferentes da autora e do falecido, embora as testemunhas ouvidas em Juízo tenham deixado claro que a

união estável de fato existiu, nada acrescentaram em termos de certeza da manutenção desse estado na data do

óbito.A Autora prestou seu depoimento a este Juízo, sendo que de suas palavras restou a certeza de que,

efetivamente, não mais havia união estável quando do falecimento de Francisco Ernesto Fritz, tornando certo que

a convivência se rompera muito antes, ainda que por motivos de saúde.Note-se: a prova é, por demais, precária,

não trazendo a necessária certeza de convivência na data do óbito, seja porque os documentos referem datas muito

anteriores ao óbito, seja pela divergência de endereços entre a autora e o falecido, bem como pelo teor da prova

oral colhida em Juízo. A isso some-se que Francisco Ernesto Fritz faleceu em Campinas e a Autora sequer sabia

disso, tomando conhecimento tempos depois, pela Internet.De todo o exposto, resulta a este órgão julgador a

certeza de que, em períodos anteriores, a Autora e o falecido tiveram, de fato, vida em comum, não havendo,

porém, a necessária prova de que viviam em união estável na data do óbito, mais pendendo o panorama probatório

à resposta negativa, o que, por via de conseqüência, afasta o direito ao recebimento de pensão por morte.Nesse

quadro, não se desvencilhando a parte Autora, cabalmente, do ônus da prova do fato constitutivo de seu alegado

direito, nos moldes do art. 333, I, do Código de Processo Civil, a improcedência do pedido é de rigor.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Pagará a Autora honorários

advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),

sujeitando-se a execução, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

 

0008589-35.2009.403.6114 (2009.61.14.008589-4) - VANILDA COELHO PAVANI(SP131566 - SANDRA

RODRIGUES DA SILVA VILLARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0009845-13.2009.403.6114 (2009.61.14.009845-1) - NILTON GOMES DA SILVA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

PARTES para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000934-75.2010.403.6114 (2010.61.14.000934-1) - JAIME JOSE RAMOS DE MENEZES(SP069155 -

MARCOS ALBERTO TOBIAS E SP175208E - AMANDA RODRIGUES TOBIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JAIME JOSÉ RAMOS DE MENEZES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez com o acréscimo legal de 25%.Alega que possui incapacidade total para o trabalho,

razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando a falta de comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 95/97.As partes

se manifestaram.Determinado por este Juízo o retorno dos autos ao perito para esclarecimentos, sobreveio a

informação de que, mesmo intimado, o perito deixou de apresentar o laudo complementar. Foi designada nova

perícia.O novo laudo pericial foi acostado aos autos às fls. 130/136.O INSS apresenta proposta de acordo, com a

qual não concorda o autor.Às fls. 149/152 o autor informa a concessão da aposentadoria por invalidez ao autor à

partir de 07/12/2012.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

parcialmente procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a

manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste
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sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho

e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho

da atividade habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até

que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos que o Autor apresenta cegueira no olho direito e

visão subnormal em olho esquerdo causada por glaucoma avançado, segundo diagnóstico exarado no laudo

pericial, que concluiu pela incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade

laboral, insuscetível de recuperação ou reabilitação e necessitando de ajuda permanente de terceiros.Destarte, pelo

quadro clínico apresentado, preencheu o Autor o requisito da incapacidade suficiente à concessão de

aposentadoria por invalidez. Considerando o laudo médico pericial elaborado (fls. 95/97), a doença do autor foi

diagnosticada no ano de 2002, havendo piora e perda visual progressiva ao longo dos anos seguintes, contudo não

foi possível verificar com precisão a data exata da incapacidade. Assim, à vista dos elementos mencionados,

entendo devida a concessão de aposentadoria por invalidez ao Autor, desde a data da cessação do auxílio-doença

NB 516.215.412-8, em 31/12/2010. Quanto ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) em sua aposentadoria

por invalidez, faz jus ao Autor, tendo em vista que foi constatada a necessidade de assistência permanente de

terceiros, conforme dispõe o art. 45 da Lei 8.213/91.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por

invalidez, a partir de 01/11/2011, com acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento). Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor

da Súmula nº 111 do STJ.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da

matéria.P.R.I.

 

0001352-13.2010.403.6114 - ZILZER MONTANHER(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ZILZER MONTANHER, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, haver vivido em união estável com Valdecides Balduino da

Silva desde 1993 até a data do falecimento deste, ocorrido em 2 de março de 2009.Esclarece que, antes, fora

casada com Dorival dos Santos, de quem se separou sete anos após o casamento e se divorciou em 3 de abril de

1983, a partir desta data passando a viver em união estável com Jaime Gonçalves, falecido em 14 de abril de 1993,

por esta relação passando a receber pensão por morte.Com o óbito de Valdecides Balduino da Silva, formulou

requerimento de pensão junto à agência do Réu situada no município de Duque de Caxias - RJ, lançando mão do

disposto no inc. VI do art. 124 da Lei nº 8.213/91, para que pudesse receber benefício mais vantajoso, ocorrendo

que, passados 60 dias sem resposta, e ante a necessidade de voltar para São Bernardo do Campo -SP em razão de

dificuldades financeiras, solicitou ao órgão a transferência do requerimento, sendo que o funcionário da autarquia,

entretanto, lançou no procedimento que haveria a Autora optado pelo indeferimento do pedido, noticiando que

outro seria habilitado neste município.Formulou novo requerimento junto à agência do INSS de São Bernardo do

Campo, o qual restou indeferido em 17 de junho de 2009 com base na ausência da comprovação da qualidade de

dependente.Arrola argumentos e menciona documentos que acompanham a inicial, com isso buscando demonstrar

a efetiva ocorrência de união estável com Valdecides Balduino da Silva até o óbito do mesmo.Requereu

antecipação de tutela e pede seja o INSS condenado a lhe conceder pensão, com opção por aquela derivada do

falecimento de Valdecides Balduino da Silva, pagando-lhe a autarquia as diferenças que lhe são devidas de forma

retroativa à data da morte, com o cálculo da renda mensal inicial segundo a média dos 80% maiores salários de

contribuição, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com honorários

advocatícios.Juntou documentos.A tutela antecipada foi indeferida.Citado, o INSS contestou o pedido asseverando

que a Autora não ostentava a condição de companheira do segurado falecido na data do óbito. Nesse sentido,

afirma que não foram juntados documentos aptos a comprovar o alegado vínculo, nos moldes tratados no art. 22,

3º, do Decreto nº 3.048/99. De outro lado, aduz que os documentos encartados a partir de fls. 167 não foram

apresentados no pedido administrativo, de sorte que, em caso de procedência do pedido, deverá o benefício

retroagir à data da citação. Também, indica o cabimento do cálculo do benefício com base no art. 75 da Lei nº

8.213/91 e a impossibilidade de retroação à data do óbito, por falta de oportuno requerimento, dada a desistência

do pleito anterior efetuado junto à agência previdenciária de Duque de Caxias - RJ. No mais, requer que a verba
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honorária seja limitada às parcelas vencidas até a sentença e não ultrapassem 5% do valor da condenação, ainda

indicando a forma de cálculo da correção monetária e juros de mora.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, a

Autora afastou seus termos.A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, deixando o Réu de

especificar provas.Foram colhidos, neste Juízo, o depoimento pessoal da Autora e os relatos de duas das três

testemunhas arroladas que arrolou, dando-se a desistência da oitiva da remanescente.O INSS requereu a concessão

de prazo para apresentação de proposta de acordo, o que, ante a concordância da Autora, foi deferido. Sobreveio

petição da autarquia indicando a necessidade de documentos para fim de cálculo do valor do benefício, a permitir

a proposta de acordo, respondendo a Autora que não dispunha dos mesmos.O julgamento foi convertido em

diligência, determinando o Juízo a requisição de tais documentos, à vista dos quais revelou o Réu a

impossibilidade de acordo, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

procedente.Dispõe o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 que a companheira é dependente do segurado, sendo a

dependência econômica presumida, tocando apenas aquilatar, portanto, a efetiva união estável.Embora não fossem

casados, encontra-se provado nos autos que a Autora e o falecido segurado passaram a viver em união estável por

longo período até a morte deste, ocorrida em 2 de março de 2009, cabendo nesse ponto observar as seguras

declarações das testemunhas ouvidas em Juízo e, principalmente, a farta prova documental de que ambos viviam

no mesmo endereço, tanto em São Bernardo do Campo - SP quanto em Duque de Caxias - RJ (fls. 29, 104,

181/183, 185, 190, 215, 217 etc.). Além disso, existe nos autos declaração de ajuste para fim de imposto de renda

do ano-base de 2007 em que a Autora é indicada pelo falecido como dependente (fls. 101), também observando-se

procuração por instrumento público pela qual dois anos antes de seu falecimento Valdecides declarou a união

estável com Autora (fl. 152).Corroborando a robusta prova documental, colhe-se à fl. 166 que a Autora era

dependente em seguro-saúde patrocinado pela empregadora do falecido, além de que a própria Autora foi a

declarante do assento do óbito (fl. 18) e o acompanhou em hospital durante o tempo em que esteve internado (fl.

256).Em sendo a união estável constitucionalmente protegida, não pode a realidade dos fatos ser contrastada pela

pretensa soma de requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da Previdência

Social, o qual, por direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do

Poder Judiciário na busca da verdade.Mesmo que assim não fosse, ou seja, ainda que o art. 22, 3º, do Decreto nº

3.048/99 tivesse o condão de impedir a concessão do benefício, o exame dos autos deixa claro que a Autora fez

juntar elementos probatórios que atendem o comando regulamentar, apresentando declaração de imposto de renda

indicando sua condição de dependente do segurado falecido (inc. III), declaração especial feita perante tabelião

(inc. VI), prova do mesmo domicílio (inc. VII), além de diversos outros documentos já citados que levam,

seguramente, à convicção da união estável (inc. XVII), convindo ressaltar que o dispositivo não exige sejam tais

elementos probatórios emitidos na época do falecimento.De rigor, portanto, a concessão do benefício, que deverá

retroagir à data do requerimento administrativo efetuado junto à agência do INSS de São Bernardo do Campo,

indevidamente negado, já que se dispunha de todos os dados necessários à imediata concessão.Descabe retroagir o

início do benefício à data do óbito, ante a desistência do requerimento efetuado perante a agência de Duque de

Caxias - RJ (fl. 45v.) e sua renovação em São Bernardo do Campo quando já passados mais de 30 dias do óbito,

segundo o disposto no art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.O cálculo da RMI seguirá o art. 75 da Lei nº 8.213/91, nada

cabendo considerar sobre a forma de cálculo da aposentadoria por invalidez, matéria estranha ao debate posto ao

Juízo.Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e

CONDENO o Réu a conceder à Autora o benefício de pensão pela morte de Valdecides Balduino da Silva de

forma retroativa à data do requerimento administrativo junto à agência do INSS de São Bernardo do Campo,

cessando, a partir de então, a pensão que recebia pelo óbito de Jaime Gonçalves. Incidirão sobre as parcelas em

atraso correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF.Arcará o INSS, ainda, com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas.Sentença sujeita a

reexame necessário.P.R.I.C.

 

0001683-92.2010.403.6114 - MARLUCE MARIA DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Reconsidero em parte o despacho de fl. 183. Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos

termos do art. 520, VII do CPC.Cumpra-se a parte final do despacho retro. Int.

 

0002667-76.2010.403.6114 - HELIO CONTES(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E

SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

HELIO CONTES, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado como segurado especial entre

20/08/1962 a 15/04/1971 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do

requerimento administrativo (19/08/2008).A decisão da fl.87 concedeu ao autor os benefícios da AJG.Citado, o
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INSS apresentou contestação às fls. 92/107, na qual suscita a preliminar de inépcia da inicial. Ressalta que houve

o reconhecimento administrativo de parte do pedido, rejeitando o pedido de reconhecimento do lapso

remanescente. Aponta a necessidade de apresentação de razoável início de prova material, devidamente

corroborado pela prova oral. Explica que o trabalhador rural não faz jus ao reconhecimento da especialidade de

seu trabalho, pontuando a ausência de preenchimento dos requisitos legais. Houve réplica às fls. 49/53. Colhida a

prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais.É o relatório. Decido.Inicialmente, destaco a falta de

interesse processual do autor quanto ao pedido de cômputo do trabalho rural prestado entre 01/01/1965 a

31/12/1965, 01/01/1967 a 31/12/1967 e 01/01/1971 a 15/04/1971, pois já averbado pela autarquia (fl.70).Quanto à

preliminar de inépcia da inicial, entendo que a petição inicial, ainda que de maneira singela, traz de forma

delimitada o pedido e a causa de pedir. Busca a parte simplesmente a averbação de todo o período em que alega

ter trabalhado como rurícola. O reconhecimento do labor campesino se dará com a apresentação de razoável início

de prova material, consoante positivado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço

será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades

de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade

de segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo

a qual o reconhecimento do exercício de atividade rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal

idônea, desde que haja início de prova material suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de

Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A

jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a

apresentação de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso

se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no

REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009 Com tal intento, o autor trouxe aos autos

os documentos das fls.26, 51/60. Verifico que parte dos documentos diz com declarações prestadas por terceiros e

parte, por provas emitidas tempo depois do período cuja prova se pretende. Destaco inicialmente que as

declarações trazidas aos autos, firmadas por terceiros, não podem ser tidas como hábeis a caracterizar o exercício

de trabalho campesino, uma vez que se trata de mera prova oral reduzida a escrito. Ilustrando tal posicionamento,

cito o seguinte precedente:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.1. A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador. (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).2. A 3ª

Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem

guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,

simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).3. Recurso

provido.(REsp 524140/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 28/05/2007, p. 404)

Considero ainda ser necessária a apresentação de prova material contemporânea ao interregno cuja prova se

pretende, haja vista a impossibilidade de concessão de eficácia probatória retroativa ao documento. Nesse passo,

observo que o demandante trouxe aos autos a certidão da fl.55, emitida em 2007. Diante da notícia de inúmeras

fraudes envolvendo tal tipo de documento, e tendo em conta que o mesmo foi emitido mais de 20 anos a data

citada, deixo de valorar o mesmo. Quanto ao certificado de dispensa de incorporação da fl. 52, emitido em maio

de 1967, observo que a profissão lavrador foi escrita a mão, ao passo que as demais informações ali consignadas

foram datilografadas. Logo, entendo que não foi o documento preenchido de maneira contemporânea. Por fim, o

registro das fls.56/57 não traz a indicação de origem. Assim, a prova material anexada a estes autos se restringe à

certidão da fl.51, emitida em abril de 1971 e à matrícula do imóvel adquirido pelo pai do demandante em

dezembro de 1972. A prova oral colhida é bastante vaga. Foi ouvida apenas uma testemunha, Carlindo, que

relatou que a família do autor, pais e duas irmãs, tinha um sítio na estrada dias, perto de Umuarama, com cerca de

5 alqueires. Disse que conheceu Hélio por volta dos 15 anos de idade, pois morava em uma fazenda em frente.

Contou que deixou a roça por volta de 1971, quando Hélio ainda morava com seus pais. Relatou que a família

plantava café, arroz, milho, feijão, não tendo outra atividade que a lavoura. Cotejando o início de prova material

trazido e o testemunho colhido, entendo que resta provado o tempo de serviço rurícola do autor somente a partir

de abril de 1971, o qual já foi averbado pelo INSS. Rejeitado o reconhecimento do desempenho de atividades

rural no interregno remanescente, fica mantido o tempo de serviço apurado pelo INSS.Diante do exposto,
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reconheço a falta de interesse da parte autora quanto ao reconhecimento dos lapsos de 01/01/1965 a 31/12/1965,

01/01/1967 a 31/12/1967 e 01/01/1971 a 15/04/1971, extinguindo o feito nesse particular sem apreciação do

mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido remanescente,

extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda.

Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgada a decisão, remetam-se os

autos ao arquivo.

 

0005513-66.2010.403.6114 - JANETE SPEHAR VISENTAINER(SP120066 - PEDRO MIGUEL E SP252633 -

HEITOR MIGUEL E SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente a parte autora em termos de prosseguimento o feito, cumprindo integralmente o

despacho de fls.122 no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas. Nada sendo requerido , rememtam-se os autos ao

arquivo aguardando-se provocação de interessados. Intimem-se.

 

0005880-90.2010.403.6114 - ISABEL FERREIRA LOPES(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Vistos em inspeção.Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autorpara

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Int.

 

0006001-21.2010.403.6114 - DACENYR TADEU SALATA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ADELAIDE

BONANNO SALATA

Trata-se de ação ordinária ajuizada por DACENYR TADEU SALATA, qualificado na inicial e representado por

sua mãe, Adelaide Bonanno Salata, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em breve síntese, a concessão do benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de seu

pai, Dagoberto Walter Salata, desde o requerimento administrativo formulado em 10/06/2008. Narra Dagoberto

faleceu em julho de 2000, tendo a pensão sido concedida apenas à viúva. Aponta ser maior incapaz, em face das

doenças mentais que apresenta desde o nascimento. o recebimento das parcelas referente ao benefício de pensão

por morte do período de 14/06/1997 a 04/08/2004, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários

advocatícios.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita à fl.79.Regularmente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 82/90, sustentando, preliminarmente, a necessidade de litisconsórcio passivo necessário. No

mérito, bate pela improcedência do feito, pois não demonstrada a alegada invalidez à época do óbito do

indeferimento. Ressalta que o autor goza de aposentadoria por invalidez desde 2002, o que faz presumir que a

incapacidade não existia quando do falecimento de seu genitor.Houve réplica, apresentando a parte requerente

emenda à inicial para a inclusão de sua mãe no pólo passivo do feito.Nomeado curador à demandante, foi

realizada perícia médica (fls.132/135).Ambas as partes se manifestaram acerca do laudo pericial, opinando o MPF

pela procedência do pedido (fls.148/153). É o relatório. Fundamento e decido.Pretende a parte autora, maior

incapaz, sua inclusão no rol de dependentes do benefício de pensão por morte instituído por Dagoberto Walter

Salata, falecido em julho de 2000, pago à sua mãe desde então, e o pagamento das parcelas vencidas a contar da

data de entrada do requerimento administrativo (10/06/2008).Conforme comprovado pela prova pericial,

confeccionada com base no exame realizado em 05/10/2012, Dacenyr apresenta quadro de retardo mental não

especificado e outros transtornos orgânicos da personalidade e do comportamento, devidos a doença cerebral,

lesão e disfunção. A parte está incapacitada total e permanentemente desde janeiro de 1968, seu nascimento, não

havendo possibilidade de recuperação. Diante da anuência do INSS em desdobrar o benefício, manifestada às

fls.142/143, deve ser o pleito acolhido, para que seja reconhecido o direito do autor ao pagamento do benefício a

partir da entrada do requerimento administrativo, ante sua condição de dependente do de cujus. Sem razão

autarquia, porém, ao defender a impossibilidade de pagamento das prestações vencidas desde então. A leitura dos

documentos anexados ao requerimento permite concluir que quando da apresentação do pleito a autarquia foi

devidamente cientificada acerca dos problemas mentais de Daceny. Por tal motivo, deveria ter efetuado a reserva

da cota parte, de modo a não prejudicar o postulante. Não tendo o feito, e diante do caráter alimentar do benefício

pago à viúva, aliado à boa-fé em seu recebimento, deve ser acolhido o pedido de pagamento das parcelas em

atraso, sem qualquer espécie de desconto. Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,

para condenar o INSS a desdobrar a pensão NB 21/115.660.206-5, incluindo Dacenyr Tadeu Salata como

beneficiário da mesma desde o requerimento administrativo, apresentado em 10/06/2008. Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas
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monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item

4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Condeno o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Sem a condenação nas custas processuais, em face da

isenção do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seu pagamento.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se.

 

0007470-05.2010.403.6114 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Cuida-se de ação ordinária proposta pela parte Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem

como a substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Juntou

documentos.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em

preliminar, a prescrição quinquenal e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 3048/99

no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores

pagos.Houve réplica.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art.

330, I, do Código de Processo Civil.Primeiramente, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais

parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103

da Lei n. 8.213/91.No mérito, conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base

legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário

depois de aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação,

conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este

Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais

ostentam o parcial caráter de composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a

servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se

obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais

poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a

aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em

atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º

8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos

do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007476-12.2010.403.6114 - MARIA RIBEIRO DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez,

auxílio doença ou auxílio acidente.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.A tutela antecipada foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a regular cessação do auxílio doença, bem como a ausência dos requisitos ensejadores a concessão

dos benefícios pleiteados, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia

judicial e depois de requerido pelo perito exames complementares à autora, sobreveio aos autos o laudo médico de

fls. 94/108.Manifestação somente da parte autora.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Por sua vez, o art. 86 prevê:Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
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qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.Na espécie dos autos, em perícia realizada em 16/07/2012, concluiu o perito judicial: Pelos elementos

colhidos e verificados, considerando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado, restou aferido que

a mesma apresenta obesidade mórbida IMC de 46 e pelos exames subsidiários de imagens apresenta sinais de

alterações degenerativas acometendo corpos vertebrais, compartimentos internos dos joelhos, articulação coxo-

femural e sacro-iliaca, sendo que essas alterações degenerativas ocorrem de causas internas e naturais, tem sua

evolução com o passar dos anos e no caso da pericianda, considerando a idade que se encontra são peculiares da

própria faixa etária, porém não determinantes de incapacidade para atividades de trabalho, estando apta para atuar

em postos de trabalhos compatíveis com faixa etária, sexo, nível de escolaridade e aptidões nos últimos anos.A

autora ocupa o cargo de Serviços Gerais, tendo o perito afirmado em resposta ao quesito do Juízo de nº 5 (fl. 105)

que a autora não está incapacitada para realizar sua atividade laboral habitual. Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no
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art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0007498-70.2010.403.6114 - LUCIANA CHRISTINO(SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X

FERNANDA CHRISTINO SEABRA(SP111805 - JARBAS ALBERTO MATHIAS) X LUCIANA

CHRISTINHO X BEATRIZ LEDES MAGALHAES SEABRA X VALQUIRIA LEDES

MAGALHAES(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA)

LUCIANA CHRISTINO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo que em 5 de novembro de 1994 casou-se com Marcos Virgilio Seabra,

dele se separando consensualmente em 20 de maio de 1998 e, logo em seguida, com ele passando a viver em

união estável, relação esta mantida até a data do óbito do mesmo, ocorrido em 31 de outubro de 2000.Quando do

falecimento, juntamente com a filha do casal, FERNANDA CHRISTINO SEABRA, requereu o benefício de

pensão por morte perante o INSS, o qual restou deferido apenas em favor da filha, por não reconhecer a autarquia

a mencionada união estável.No decorrer dos anos seguintes, por diversas vezes recorreu ao INSS, sempre sendo

negada sua cota-parte.Em 2007, surpreendeu-se com um comunicado do órgão dando conta de que BEATRIZ

LEDES MAGALHÃES fora reconhecida como filha do falecido, de sorte que o benefício decorrente do óbito de

Marcos Virgilio Seabra passaria a ser partilhado com sua filha FERNANDA CHRISTINO SEABRA, bem como

de que seriam descontados valores correspondentes a 30% da cota parte desta para pagamento das quantias em

atraso devidas àquela.Contra essa ocorrência manejou recurso administrativo, na oportunidade também

ventilando, novamente, o direito de sua inclusão no benefício, ocorrendo que a pretensão restou infrutífera.Arrola

argumentos buscando demonstrar sua condição de companheira e, por isso, dependente do segurado falecido,

assistindo-lhe o direito de receber sua cota parte da renda mensal.De outro lado, menciona haver sofrido danos

morais pela demora e pela negativa do INSS à concessão do benefício.Requereu antecipação de tutela e pede seja

a autarquia previdenciária condenada a indenizá-la por danos morais, no valor de 60 salários-mínimos, bem como

a lhe conceder o benefício de pensão por morte, na proporção de 1/3 da renda mensal, ...e ainda efetuar o

abatimento dos descontos realizados no respectivo benefício, quanto a 30% do consignado, desde a data do óbito,

com o pagamento das rendas mensais vencidas e vincendas ou caso Vossa Excelência, assim não entenda que

condene o INSS a pagar o benefício desde a data da efetiva juntada dos documentos relacionados ao processo

administrativo; (fl. 24, item g), incidindo juros e correção monetária e honorários advocatícios de 20% sobre o

total apurado.Juntou documentos.Por determinação do Juízo, a inicial foi emendada para inclusão das menores

FERNANDA CHRISTINO SEABRA e BEATRIZ LEDES MAGALHÃES SEABRA no pólo passivo, o que foi

cumprido.A tutela antecipatória foi indeferida.O INSS contestou o pedido levantando preliminar de ilegitimidade

ativa no tocante à pretensão de abatimento dos valores descontados do benefício ante a inclusão de Beatriz como

co-beneficiária. No mérito, menciona a prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos que precedem ao

ajuizamento da ação, afirmando, também, que a Autora não reúne os requisitos legais para ser incluída na pensão

por morte em tela, na medida em que não há provas da alegada união estável, frisando que a mesma foi casada

com o falecido e dele se separou com expressa renúncia ao direito de receber pensão alimentícia. Conclui não

haver direito ao benefício ou, caso seja diverso o entendimento, indica a necessidade de concessão a partir da

sentença. No mais, afasta o direito a indenização, por não haver ato ilícito de parte da autarquia, também

mencionando a exorbitância da quantia pretendida. Juntou documentos.Por curador nomeado pelo Juízo, a corré

menor FERNANDA CHRISTINO SEABRA questiona a forma em que o ressarcimento dos valores devidos a

Beatriz foi efetuado pelo INSS, indicando desproporcionalidade na fixação do percentual de 30%, devendo ser

baixado a 5%. Requer seja o pedido julgado procedente, reduzindo os descontos nos moldes indicados.Atingida a

maioridade, a corré BEATRIZ LEDES MAGALHÃES SEABRA ofereceu contestação por Advogado constituído,

indicando, preliminarmente, hipótese de ilegitimidade ativa, por não preencher a Autora os requisitos para o

recebimento de pensão por morte, já que não mantinha união estável com o falecido. No mérito, reitera não

assistir à Autora direito ao benefício, já que se separara do segurado morto, sem indicação de união estável

posterior. De outro lado, aponta situação de litigância de má-fé, esclarecendo que a Autora já tinha conhecimento

de investigação de paternidade que promoveu desde 2005, também sendo de seu conhecimento ação que ajuizou

para o recebimento de pensão por morte em 4 de agosto de 2005, na qual se manteve inerte. Pleiteia o acolhimento

da preliminar ou, caso vencida, a improcedência do pedido, arcando a Autora com custas e honorários.Juntou

documentos.Manifestando-se sobre a contestação, a Autora afastou seus termos.Foi deferido requerimento da

Autora de produção de prova oral, ouvindo-se, neste Juízo, três testemunhas que arrolou.Os debates foram

substituídos por memoriais que foram juntados aos autos.O Ministério Público Federal opinou pela parcial

procedência do pedido, apenas para reconhecer o direito à pensão por morte de forma retroativa à data do óbito,

observada a prescrição quinquenal.É O RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir,

levantada pela corré BEATRIZ LEDES MAGALHÃES SEABRA. Eventual preenchimento dos requisitos legais

necessários ao reconhecimento da união estável e, consequentemente, à obtenção de pensão por morte constitui o

próprio mérito da demanda, nada dizendo com a mencionada condição da ação.Acolho, porém, a preliminar de
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ilegitimidade de parte arguida pelo INSS no que toca ao pedido de devolução dos descontos efetuados sobre o

benefício de FERNANDA CHRISTINO SEABRA para pagamento de quantias em atraso devidas a BEATRIZ

LEDES MAGALHÃES SEABRA, visto que a pretensão é de interesse exclusivo de Fernanda, a qual não é parte

autora na presente ação. Pelos mesmos fundamentos, nada cabe considerar sobre igual alegação incluída na

contestação de Fernanda.Sobre o mérito, o pedido é parcialmente procedente.Dispõe o art. 16, I, da Lei nº

8.213/91 que a companheira é dependente do segurado, sendo a dependência econômica presumida, tocando

apenas aquilatar, portanto, a efetiva união estável.Embora não mais fossem casados e houvesse a Autora

dispensado o recebimento de pensão quando do final do casamento, encontra-se provado nos autos que a Autora e

o falecido segurado passaram a viver em união estável depois da separação até o óbito do segurado, cabendo,

nesse ponto observar as seguras e uníssonas declarações das testemunhas ouvidas em Juízo, baseadas e suficiente

início de prova documental, caracterizado pela demonsteração de que viviam no mesmo endereço (fls. 30 e 48);

registro eletrônico de empregado indicando a Autora e a filha Fernanda como dependentes (fls. 38/40); certificado

de seguro de vida relacionando a Autora como uma das beneficiárias (fl. 41); recibo de quitação de sinistro

relacionado à morte do segurado em nome da Autora (fls. 42/43); provas de que a Autora era dependente do

falecido em seguro-saúde e odontológico (fls. 44/47). Em sendo a união estável constitucionalmente protegida,

não pode a realidade dos fatos ser contrastada pela pretensa soma de requisitos alternativos contida no Decreto

regulamentador da Lei de Benefícios da Previdência Social, o qual, por direcionado a órgãos administrativos da

autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário na busca da verdade.De rigor, portanto, a

concessão do benefício, mediante desdobramento da pensão que já é paga às corrés Fernanda e Beatriz, de forma

retroativa à data do óbito, visto que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo indicado no art.

74, I, da Lei nº 8.213/91 e restou indevidamente negado à Autora, respeitada, porém, a prescrição quinquenal, de

sorte que os valores em atraso estão limitados aos cinco anos que precedem o ajuizamento da presente ação.Não

vislumbro a prática de ato ilícito por parte do INSS que pudesse conduzir ao dever de indenizar por danos

morais.Embora, conforme fundamentação supra, o benefício fosse efetivamente devido também à Autora desde a

data do óbito, tal conclusão foi tirada por este Juízo e no julgamento da presente ação, com expresso afastamento

de dispositivo de decreto regulamentar da Lei nº 8.213/91 que, em última análise, limita a prova da união estável.

Aludido decreto, por estar em pleno vigor, é de observância obrigatória pela autarquia previdenciária, em âmbito

administrativo, não vinculando, porém, a atividade jurisdicional.Agindo o INSS, portanto, dentro dos limites de

atuação que a lei lhe impõe, resulta claro que não houve ato ilícito, por isso restando improcedente o pedido

indenizatório por danos morais.Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder à Autora o benefício de pensão

pela morte de Marcos Virgilio Seabra, mediante desdobramento da pensão já paga a Fernanda Christino Seabra e

Beatriz Ledes Magalhães Seabra, de forma retroativa à do óbito. Respeitada a prescrição quinquenal, incidirão

sobre as parcelas em atraso correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em

conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Face à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários de seus

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita a reexame

necessário.P.R.I.C.

 

0008143-95.2010.403.6114 - JOAO BATISTA JACINTO ALMEIDA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao

AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009043-78.2010.403.6114 - NELSON FERREIRA DA CUNHA X SEBASTIAO BATISTA DA

CUNHA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE

LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

NELSON FERREIRA DA CUNHA, qualificado nos autos e representado por seu pai e curador, Sebastião Batista

da Cunha, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 20, e parágrafos, da Lei nº

8.742/93. Aduz, em síntese, ser portador de retardo mental, transtornos específicos mistos de desenvolvimento,

não tendo condições de prover o próprio sustento.A decisão das fls.110/111 concedeu à parte autora os benefícios

da justiça gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 122/127, na qual sustenta o não preenchimento do

requisito de miserabilidade para a concessão do amparo. Discorre acerca dos requisitos legais para a concessão do

benefício, destacando a legalidade do critério da renda per capita determinado pela Lei nº 8.742/93. Houve réplica

às fls.50/57Laudo médico pericial juntado às fls.272/284 e laudo socioeconômico acostado às fls.301/312, sobre

os quais se manifestaram as partes.O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do pedido. É o

relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência.A Constituição
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Federal, na seção IV do Título VIII, determinou a promoção de ações governamentais no sentido de assegurar a

assistência à família, às crianças e adolescentes carentes, aos idosos e portadores de deficiências e também aos

desamparados. O artigo 203, inc. V, da Carta Federal garante, independentemente da contribuição à seguridade

social, o pagamento de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser em lei.A fim de regulamentar o dispositivo constitucional, foi editada a Lei nº 8.742/93, que, no tocante

ao deslinde da questão ventilada nos autos, assim dispôs:Art. 20- O benefício de prestação continuada é a garantia

de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 3º

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.O critério etário foi modificado com a edição

do Estatuto do Idoso (Lei federal nº 10.741, de 01/10/2003), consoante a disposição de seu artigo 34, in

verbis:Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Resta assente, portanto, que o fato gerador do benefício é a

miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da deficiência. O parâmetro

legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar per capita deverá

ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que,

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. A

controvérsia acerca do critério legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter direito ao

benefício restou fulminada pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida quando do julgamento da ADIn nº

1.223-DF. O reconhecimento da constitucionalidade se deu com efeitos erga omnes e vinculante, de modo que o

mesmo deve nortear as decisões judiciais que envolvam a matéria.Consoante consta dos autos, o postulante nasceu

em 1991 (fl.273), contando atualmente 19 anos de idade. Logo, deve restar provado que a parte é deficiente e que

não tem condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Conforme apurado pela perícia,

Nelson sofre de deficiência mental crônica, estando total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade

profissional. A parte autora reside junto de seu pai e de seus dois irmãos, maiores de idade, em casa localizada em

área de ocupação, com 4 cômodos e dois banheiros, equipada com móveis e eletrodomésticos básicos. A casa está

localizada em área com estrutura adequada (rede de energia elétrica, água esgoto e pavimentação). O sustento da

casa advém do salário recebido pelo irmão da parte, no valor de R$ 1.412,00, em maio de 2012. As despesas da

família não são de grande monta.Como se vê, a renda per capita está acima do patamar legal, o que impede a

concessão do benefício. Deixo de intimar o INSS a esclarecer o cancelamento da pensão por morte paga ao autor e

seu pai por ser tal ponto questão estranha à lide posta nos autos. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), sobrestada a

obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se.

 

0019571-95.2010.403.6301 - JOSE ANCHIETA TAVARES(SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSE ANCHIETA TAVARES, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado como

segurado especial entre 01/01/1964 a 31/12/1971 e 01/01/1972 a 30/09/1972, o reconhecimento da especialidade

dos lapsos laborados em atividades especiais (21/05/1973 a 06/06/1974, 08/08/1974 a 26/10/1977, 08/01/1979 a

06/12/1979, 27/10/1981 a 15/01/1983 e 29/04/1995 a 05/03/1997), sua conversão em tempo de serviço comum, o

cômputo das atividades urbanas comuns desenvolvidas entre 05/02/1987 a 05/03/1987, e a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida em 03/07/2003.Reconhecida a incompetência do

JEFSP para a apreciação do pedido, foram os autos redistribuídos a esta Vara Federal. A decisão da fl.340

concedeu ao autor os benefícios da AJG.Citado, o INSS reiterou os termos da contestação apresentada às fls.

323/329, na qual rejeita o pedido de reconhecimento do lapso laborado em atividade rural, apontando a

necessidade de apresentação de razoável início de prova material, devidamente corroborado pela prova oral.

Discorre acerca do reconhecimento das atividades especiais, salientando que o ruído exige a apresentação de

prova técnica. Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais.É o relatório. Decido.1- Tempo

de serviço ruralO reconhecimento do labor campesino se dará com a apresentação de razoável início de prova

material, consoante positivado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou
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caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo

a qual o reconhecimento do exercício de atividade rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal

idônea, desde que haja início de prova material suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de

Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A

jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a

apresentação de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso

se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no

REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009 Com tal intento, o autor trouxe aos autos

os documentos das fls. 83/93. Verifico que parte dos documentos diz com declaração prestada por terceiro e parte,

por provas emitidas muito tempo depois do período cuja prova se pretende. Destaco inicialmente que as

declarações trazidas aos autos, firmadas por terceiros, não podem ser tidas como hábeis a caracterizar o exercício

de trabalho campesino, uma vez que se trata de mera prova oral reduzida a escrito. Ilustrando tal posicionamento,

cito o seguinte precedente:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.1. A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador. (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).2. A 3ª

Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem

guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,

simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).3. Recurso

provido.(REsp 524140/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 28/05/2007, p. 404) A

certidão do imóvel juntada às fls. 85 e seguintes indica que terceiros eram proprietários de uma gleba de terra, não

havendo prova de sua ligação com o autor. O certificado das fls. 92/93 teve o campo profissão preenchido a mão,

ao passo que os demais campos do documento foram datilografados. Logo, desconsidero o documento, pois a

informação é controvertida. Considero ainda ser necessária a apresentação de prova material contemporânea ao

interregno cuja prova se pretende, haja vista a impossibilidade de concessão de eficácia probatória retroativa ao

documento. Logo, a prova material se restringe à declaração da fl.91, na qual consta que quando do alistamento

militar o autor declarou exercer a profissão de lavrador.Em seu depoimento, o autor relatou que laborou como

agricultor junto de seu pai e de seus irmãos em Cajazeiras, em imóvel próprio e arrendamentos de imóveis da

região, denominado Sítio Cachoeirinha. Narrou que cultivava arroz, feijão, milho e algodão. A prova oral colhida

é bastante vaga. Foram ouvidos dois informantes, os quais se limitaram a declarar que o autor auxiliava o pai na

lavoura em um imóvel localizado em Cajazeiras. Relataram que moravam próximos do autor, tendo conhecimento

que o autor auxiliava no plantio de feijão e arroz.Como se vê, o conjunto probatório é bastante frágil, não sendo

suficiente para o reconhecimento do tempo supostamente laborado como rurícola. 2- Tempo de serviço especialA

aposentadoria especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a

diferencia das demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do

trabalhador a agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial,

prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar

sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador

não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima

mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito

legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações,

razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava

o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP

1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação
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não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a

autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição

do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de

pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. Saliento outrossim ser possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas

condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por

ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. O

próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de

a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte

tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto

4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período Entrementes, registre-se o julgamento pela Terceira Seção

do Superior Tribunal de Justiça, por força de recurso repetitivo, do Recurso Especial 1151363, em março de 2011,

no qual a Corte reiterou o entendimento quanto à possibilidade de conversão após 1998. O Acórdão em questão

restou assim ementado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO.

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e

paradigma.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente, ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com

a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1º do

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2º no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que correspondea

um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao

Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 daInstrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão

do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já

encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de

serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do

trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido
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quando do julgamento da apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem

prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum

antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma,

DJF3 28/01/2009, p. 687).No que se refere ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a

comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a

relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum,

quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se

homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Cumpre,

pois, verificar os lapsos controvertidos.Período: De 21/05/1973 a 06/06/1974Empresa: Persianas Columbia S/A.

Atividades: Ajudante de Serviços.Agente nocivo: Ruído, calor e poeiras metálicasProvas: Formulário da fl.

59Conclusão: Incabível o reconhecimento pretendido, uma vez que os agentes calor e ruído exigem a

apresentação de prova técnica, inexistente conforme informação lançada no documento. Não consta ainda que tipo

de metais teria originado a poeira alegadamente existente. Período: De 08/08/1974 a 26/10/1977Empresa: Krupp

Hoesch Molas Ltda. Atividades: Ajudante geral e ajustador de molas.Agente nocivo: Ruído de 94 dB (A).Provas:

Formulário da fl.61 e laudo da fl.60.Conclusão: Incabível o reconhecimento pretendido, uma vez que a prova

pericial foi produzida em agosto de 2000, não havendo informação quanto à manutenção das condições de

trabalho existentes na década de 1970. Períodos: De 08/01/1979 a 06/12/1979.Empresa: Volkswagen do Brasil

S/A Atividades: Prático e operador de máquinasAgente nocivo: Ruído de 91 dB (A) Provas: Formulário da fl. 65 e

laudo técnico das fls.63/64.Conclusão: Cabível o reconhecimento pretendido, uma vez que o nível de pressão

sonora apurado é superior ao limite legal, enquadrando-se no Código 1.1.6 do anexo do Decreto

53.831/64.Períodos: De 27/10/1981 a 15/01/1983.Empresa: BSH Continental Eletrodomésticos Ltda. Atividades:

Ajudante BAgente nocivo: Ruído de 82 dB (A) Provas: Formulário da fl. 68 e laudo técnico das

fls.69/70.Conclusão: Incabível o reconhecimento pretendido, uma vez que o nível de pressão sonora indicado foi

apurado anos após o término do vínculo empregatício, não havendo informação quanto à manutenção das

condições ambientais então existentes.Períodos: De 29/04/1995 a 05/03/1997.Empresa: Thabs Serviços de

Vigilância e Segurança Ltda. Atividades: Vigilante armado Enquadramento legal: --Provas: Formulário da fl.

66Conclusão: Possível o enquadramento pretendido, pois demonstrado exercício da atividade de vigilante armado,

passível de enquadramento pela categoria profissional, conforme campo 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto nº

53.831/64.Quanto ao pedido de cômputo do contrato de trabalho urbano firmado entre 05/02/1987 a 05/03/1987,

observo que há a respectiva anotação do contrato de trabalho temporário na CTPS do empregado (fl.41), prova

essa goza de presunção iuris tantum quanto a sua veracidade, e não tendo INSS trazido elementos suficientes para

afastar o pedido de averbação, deve o mesmo ser acolhido. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a reconhecer como tempo de serviço laborado em condições

especiais e converter em comum os períodos de 08/01/1979 a 06/12/1979 e 29/04/1995 a 05/03/1997, utilizando-

se do fator 1,40, bem como a averbar o tempo de serviço prestado entre 05/02/1987 a 05/03/1987. Condeno ainda

a autarquia a recalcular a RMI da aposentadoria NB 42-121.035.470-2, efetuando o pagamento das parcelas em

atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o

vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Fica assegurado

ao autor a concessão da melhor prestação.Diante da sucumbência majoritária, condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Custas ex

lege.Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a parte já percebe aposentadoria, o que

afasta o fundado receio de dano de difícil reparação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000089-09.2011.403.6114 - LUZINEIDE DOS SANTOS MOURA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

LUZINEIDE DOS SANTOS MOURA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, como pagamento do acréscimo do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, auxílio-doença ou auxílio acidente.
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Postula ainda seja reabilitada profissionalmente. Aduz, em síntese, que possui incapacidade para o

trabalho.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.144/163, na qual elenca os benefícios deferidos

à parte, salientando a natureza acidentária de grande parte deles. Destaca que a autora obteve auxílio-doença entre

os dias 08 e 28 de abril de 2011, não subsistindo incapacidade, conforme exame realizado em pedido de

reconsideração. Discorre acerca dos requisitos legais para a concessão dos amparos pretendidos, sustentando a

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral.Decisão indeferindo a antecipação da tutela e

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 281/283).Laudo Pericial Médico juntado às fls. 299/317, sobre o

qual se manifestaram ambas as partes.Designada a realização de perícia com psiquiatra, sobreveio o laudo médico

das fls. 356/360, sobre o qual se manifestaram ambas as partes.É o relatório do necessário. Decido de forma

antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, ao fundamento de estar

incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por

invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do

mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos

referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de

12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de

desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença

superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do

segurado.Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n.

8.213/91, exigindo-se condição de segurado, não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I,

da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e permanente.No caso concreto, foram realizadas duas perícias médicas

em especialidades distintas, ambas concluindo pela capacidade da autora para o desempenho de sua atividade

laboral. A perícia das fls.299/317 indica que a parte se submeteu a retirada do útero em novembro de 2011,

apresentando quadro de hérnia de disco, síndrome vestibular periférica irritativa. Segundo o perito, a parte

apresenta exame físico compatível com a idade atual de 38 anos, não apresentado repercussões funcionais

incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais. Já o médico psiquiatra descreve que a autora

apresenta quadro de outros transtornos ansiosos e comorbidades, em acompanhamento médico e com medicação

com resultados satisfatórios. Concluiu o perito que a demandante não está incapacitada. Desta forma, atestada a

plena capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e

equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali

lançadas, resta denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou ainda de

reabilitação profissional.A requerente tampouco faz jus ao pagamento de auxílio-acidente, uma vez que citado

amparo se destina aos trabalhadores que sofreram acidente de trabalho, com seqüelas que diminuem sua

capacidade física para o desempenho das atividades que até então exerciam. Não há a notícia de redução da

capacidade física da obreira em decorrência de acidente, o que empece a acolhida do pedido.No que tange à

impugnação ao laudo requerendo a realização de nova perícia não assiste razão à parte autora. Não se trata in casu

de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda,

com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para

sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Nesse particular,

consigno que a alegação de que os médicos que acompanham a autora atestaram sua incapacidade não determina a

concessão do beneficio pretendido. Ademais, o fato de ter sido reconhecido o direito anterior da parte ao beneficio

na via administrativa não impõe a acolhida do pedido judicial, ante a independência de esferas.No mais, todo

perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais

reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para

o ofício.Quanto ao pedido de designação de assistente técnico custodiado pelo Estado, tendo em vista que dentre

os benefícios da gratuidade judiciária inclui-se seu defensor e um perito judicial, que já foi nomeado no processo,

mostra-se desnecessária a nomeação de um segundo perito judicial, para os mesmos fins.Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo

269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o

valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG

(art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0000511-81.2011.403.6114 - JOSE CARLOS MENDONCA DE OLIVEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO
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FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

HERMES ARRAIS ALENCAR, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Narra ter

sofrido cirurgia para a retirada do rim esquerda há 20 anos, estando o rim direito comprometido em razão de

tumor. Alega que sofre de fortes cólicas, além de dores decorrentes de hérnia de disco lombar e pressão alta.

Destaca não mais reunir condições para laborar. A sentença das fls.64/65 concedeu os benefícios da AJG e

extinguiu o feito sem apreciação do mérito, decisão essa que foi anulada pelo TRF3. Regularmente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls.80/87, na qual suscita a preliminar de carência de ação. Discorre sobre os requisitos

para a concessão dos benefícios por incapacidade. Laudo pericial médico acostado às fls. 106/126, sobre o qual se

manifestou apenas o INSS.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de

provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está

assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição

para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e

Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento

administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio

exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS

improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA

TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j. 04/11/2008, DJ 19/11/2008)Postula a parte autora a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício

de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art.

42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica realizada em agosto de 2012 constatou que o autor apresenta nefrectomia à esquerda,

cisto simples renal à esquerda, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, função renal preservada,

lombalgia, osteoporose, dentre outros acometimentos. Segundo o perito, o periciando apresenta exame físico

compatível com a idade atual de 54 anos, não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes

que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como auxiliar de serviços gerais e vendedor de passe

de ônibus. Desta forma, atestada a capacidade laboral do requerente mediante laudo pericial elaborado por

profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de

infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma

do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face da AJG, que ora

concedo (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a

presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0001771-96.2011.403.6114 - ALUIZIO MARREIRO DA SILVA(SP277482 - JOSILENE DA SILVA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ALUIZIO MARREIRO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento das parcelas em atraso

referentes ao intervalo de tempo decorrido entre a cessação do auxílio-doença NB 134.575.604-3 (12/2009) e a

concessão do novo auxílio em 08/03/2010 (NB 539.858.142-9). Aponta que deveria ter recebido o auxílio nos

quatro meses anteriores à nova concessão, em face da manutenção do quadro de incapacidade. Decisão

concedendo os benefícios da AJG (fl. 21).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.25/30, na qual

aponta que o benefício inicialmente concedido foi cessado por conta da alta médica concedida, salientando ainda

que houve outros dois pedidos de concessão de auxilio-doença após a cessação, em 12/2009 e 02/2010,

indeferidos por parecer contrário da perícia médica. Discorre ainda acerca dos requisitos para a concessão dos

benefícios por incapacidade. Houve réplica. Laudo pericial médico acostado às fls. 67/93, sobre o qual se

manifestaram o INSS e o demandante.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora o pagamento das competências

vencidas entre a cessação do benefício auxílio-doença NB 134.575.604-3 (12/2009) e a concessão do novo auxílio

em 08/03/2010 (NB 539.858.142-9).No caso concreto, a perícia médica realizada em julho de 2012 relata que a

parte se submeteu a transplante de rim. Salientou o perito que em 06/04/2008 o autor submete-se a exame para a

renovação de sua carteira de habilitação, sendo considerado apto para conduzir veículos automotores e elétricos

usados em transporte de carga até 3500 kg. O perito concluiu que a parte autora é capaz de desempenhar suas

atividades laborativas habituais, não havendo incapacidade. Desta forma, forçoso concluir que não há prova da

alegada incapacidade do requerente entre os meses de dezembro de 2009 e março de 2010, conforme apontado

pelo INSS em sua contestação, ônus que toca à parte autora por força do inciso I do artigo 333 do CPC. Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma

do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face da AJG (art. 12

da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0001784-95.2011.403.6114 - ANTONIETA FERREIRA DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANTONIETA FERREIRA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o

laudo ortopédico às fls. 58/62.As partes se manifestaram.O julgamento foi convertido em diligência diante da

sugestão do perito ortopédico para que a autora fosse avaliada com especialista em psiquiatria. Realizada perícia

médica na área sugerida foi acostado aos autos o laudo de fls. 90/104, tendo as partes manifestado-se.Vieram os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação. No caso dos autos, em perícia ortopédica realizada na data

de 26/06/2011, constatou o perito que a autora apresenta patologia em discos lombares, sem repercussões clinicas.

Conclui pela capacidade da autora ao labor.Em perícia realizada na data de 13/08/2012, na especialidade

psiquiátrica, constatou o perito, com base nos elementos e fatos analisados pela observação durante o exame

físico, confrontando o histórico, antecedentes, exame psiquiátrico e o colhido da peças dos autos, que a pericianda

não apresenta quaisquer sinais de sintomas de desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou

emocionais incapacitantes, dependência de álcool ou drogas, nem há referencias pregressas, demonstrando

integridade das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, sendo considerada, sob a ótica-

médico-legal psiquiátrica, capaz para atividades laborativas habituais. Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se
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nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o

laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma

minuciosa, os diagnósticos da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal

conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a

sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm

presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial,

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor,

respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em

exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003181-92.2011.403.6114 - MARGARIDA LIMA PEREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

MARGARIDA LIMA PEREIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de sérios problemas de saúde que determinam o afastamento de suas

atividades. Aponta que apesar do quadro de incapacidade, o pedido formulado na via administrativa foi

indeferido.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita às fls.58/59.Regularmente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls.67/71, na qual impugna o pedido inicial, ante a falta de prova da alegada invalidez.

Aponta que foram concedidos três auxílios-doença à autora, cessados em virtude da constatação de sua aptidão

para o trabalho, tendo aquela formulado outros 4 pedidos, todos rejeitados. Discorre acerca dos requisitos para a

concessão de benefícios por incapacidade. Laudo Pericial Médico juntado às fls.104/119 e 132/135, acerca do

qual se manifestaram ambas as partes.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de aposentadoria

por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de
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atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42

da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica judicial realizada em junho de 2012 indica que a demandante sofre de hérnia de disco e

osteoartrose interfalangeana. A parte está em acompanhamento médico com ortopedista e urologista. Segundo o

perito, a requerente apresenta exame físico compatível com a idade atual de 59 anos. Não foram constatadas

repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividade laborais habituais. Desta forma,

atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e

equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali

lançadas, e em observância ao princípio da demanda, resta denegar o pedido inicial de concessão de aposentadoria

por invalidez.No que tange à impugnação ao laudo não assiste razão à parte autora. Não se trata in casu de

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda,

com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para

sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Além disso, vale

consignar que a documentação trazida com a inicial, emitida entre os anos de 2005 e 2011, saliente-se, não indica

a presença de perda de rim, bursite nos quadris ou glaucoma, o que é suficiente para rechaçar o pedido de

realização de nova perícia. No mais, cumpre sinalar que a alegação de que o os médicos que acompanham a autora

atestaram sua incapacidade não determina a concessão do beneficio pretendido. Ademais, a idade da parte, bem

como sua qualificação profissional, ainda que relevantes para o exercício de atividade laborativa, não são

requisitos legais para os benefícios aqui pretendidos.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,

extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0003183-62.2011.403.6114 - FRANCISCO MATOS DE OLIVEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FRANCISCO MATOS DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação

continuada previsto no art. 20, e parágrafos, da Lei nº 8.742/93. Aduz, em síntese, ser pessoa idosa, não mais apto

a prover o próprio sustento. Revela ter recebido o amparo anteriormente, bate pelo direito a sua percepção.A

decisão da fl.81 concedeu à parte autora os benefícios da justiça gratuita, denegando entretanto o pleito de tutela

antecipada. Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.89/114, sustentando a inépcia da inicial. Aduz que não

resta preenchido o requisito de miserabilidade para a concessão do amparo. Discorre acerca dos requisitos legais

para o pagamento pretendido, destacando a legalidade do critério da renda per capita determinado pela Lei nº

8.742/93. Impugna a aplicação analógica do Estatuto do Idoso. Houve réplica.Estudo socioeconômico acostado às

fls.146/153, sobre o qual se manifestaram ambas as partes.O Ministério Público Federal opinou pela

improcedência da demanda. É o relatório do necessário. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência.Afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois a peça processual impugnada traz

de forma clara o pedido e a causa de pedir, ainda que haja pequena confusão no que diz como a fundamentação

legal utilizada para o amparo da pretensão. A Constituição Federal, na seção IV do Título VIII, determinou a

promoção de ações governamentais no sentido de assegurar a assistência à família, às crianças e adolescentes

carentes, aos idosos e portadores de deficiências e também aos desamparados. O artigo 203, inc. V, da Carta

Federal garante, independentemente da contribuição à seguridade social, o pagamento de um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei.A fim de regulamentar o

dispositivo constitucional, foi editada a Lei nº 8.742/93, que, no tocante ao deslinde da questão ventilada nos

autos, assim dispôs:Art. 20- O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à
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pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo.O critério etário foi modificado com a edição do Estatuto do Idoso (Lei federal nº

10.741, de 01/10/2003), consoante a disposição de seu artigo 34, in verbis:Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e

cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social -

Loas.Resta assente, portanto, que o fato gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade

superior a sessenta e cinco anos ou da deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada

hipossuficiente resume-se em que a renda familiar per capita deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo.

Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, independentemente da idade, for totalmente incapaz para

o trabalho e para os atos da vida independente. A controvérsia acerca do critério legal utilizado para definir a

miserabilidade necessária para se ter direito ao benefício restou fulminada pela decisão do Supremo Tribunal

Federal proferida quando do julgamento da ADIn nº 1.223-DF. O reconhecimento da constitucionalidade se deu

com efeitos erga omnes e vinculante, de modo que o mesmo deve nortear as decisões judiciais que envolvam a

matéria.Consoante consta dos autos, o postulante nasceu em 1937 (fl.15), contando atualmente 75 anos de idade.

Segundo o laudo sócio econômico, confeccionado com base nas alegações da parte, Francisco reside sozinho,

estando separado de sua esposa, com quem teve 4 filhos. A moradia pertence a sua ex-esposa, tendo sido

adquirida ao longo da vida em comum. No terreno em que está localizada a casa, existem outras duas construções,

que estão alugadas e cuja renda é destinada a sua ex-mulher. A residência possui 4 cômodos, referindo o autor que

aluga os outros dois, A moradia está situada em zona urbana, com acesso às redes de energia e água e esgoto,

além de serviços de infraestrutura, saúde e educação. A casa está equipada com móveis e eletrodomésticos

básicos, O autor não labora, afirmando que seu sustento advém do auxílio dos filhos. Não informa seus gastos.

Quando da visita, foi constatada a existência de um veículo Voyage, que pertenceria a seu filho, na garagem da

casa. O pedido improcede, pois não resta evidenciado que Francisco de fato resida sozinho, Valho-me, no ponto,

das informações diligentemente trazidas pelo MPF às fls. 171/195.Conforme demonstra o Parquet, a alegada

separação do casal está fragilizada pelo documento das fls.25/27, distrato da sociedade comercial existente em

nome dos cônjuges, datado de dezembro de 2008, Segundo o documento, tanto Francisco quanto Maria de Fátima

possuíam o mesmo endereço residencial, o qual continua cadastrado junto à Receita Federal, ao INSS e ao

TRE/SP como domicílio daquela. Maria de Fátima está aposentada desde 2004, recebendo R$ 1.700,00 mensais

(fl.180). Demonstra ainda o MPF que dois filhos do autor têm o mesmo endereço do pai cadastrado junto aos

órgãos públicos (fls.186 e 189), não existindo registro do automóvel encontrado na garagem em seus nomes,

havendo registro de outros carros, porém. Como se vê, a situação fática apresentada não permite concluir pela

alegada penúria de Francisco, mormente quando não apresentado qualquer documento a evidenciar os gastos com

despesas básicas, como luz, água, IPTU, ou alimentação. E como bem destacado pelo MPF, se o imóvel em que

Francisco reside foi de fato adquirido na constância de sua união com Maria Francisca, não é crível que não é

beneficiado com o suposto aluguel das outras duas casas situadas no terreno. Tampouco se pode olvidar que o

requerente relatou auferir renda com o aluguel de cômodos em sua casa, não informando, porém, o valor obtido.

Assim, forçoso concluir que Francisco não reside sozinho, mas sim junto de sua ex-esposa. Tal fato afasta o

preenchimento do requisito miserabilidade, uma vez que o rendimento obtido por aquela faz com que a renda per

capita supere o mínimo legal. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), sobrestada a obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0004042-78.2011.403.6114 - WELLINGTHON MARTINO(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao INSS para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0004117-20.2011.403.6114 - ROGERIO DO AMARAL TAVARES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ROGERIO DO AMARAL TAVARES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. Aduz, em síntese, que é portador de problemas nos joelhos e de

coluna que o tornam incapaz para o trabalho e autorizam a concessão dos benefícios pleiteados. Requer o

pagamento das parcelas vencidas nos períodos de 01/01/2004 a 17/03/2004, 17/04/2004 a 15/08/2004, 10/06/2005

a 16/08/205, 21/04/2006 a 30/05/2006 e 26/07/2009 a 27/07/2009. Postula ainda a condenação da autarquia a
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ressarcir os danos morais sofridos e a reabilitação profissional.Decisão indeferindo o pedido de tutela antecipada e

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls.111/113).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às

fls.125/145, argüindo, em preliminar, a prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a falta de preenchimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios pretendidos. Rejeita os pedidos de indenização por danos morais

e de reabilitação profissional, pugnando pela improcedência da ação.Houve réplica.Laudo Pericial juntado às fls.

196/211, sobre o qual se manifestaram ambas as partes.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a

desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).A preliminar de prescrição das

parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em

conformidade com o art. 103 da Lei nº 8.213/91.Passo a análise do mérito.Postula a parte autora a concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou auxílio acidente, ao fundamento de estar incapacitada para o

exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim

dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma

legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.Quanto aos

requisitos ensejadores do auxílio-acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se

condição de segurado, não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e

incapacidade parcial e permanente.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em julho de 2012, a qual

analisou o periciando, afirma que este não apresenta limitações nas articulações dos membros inferiores,

articulações coxo-femorais, de joelhos e de tornozelos. Concluiu o perito que o autor está apto a exercer atividades

laborais, tendo o demandante relatado que estava laborando à época do exame.Desta forma, atestada a capacidade

laboral do requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e

ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.O pedido de reabilitação não comporta

acolhida, tendo em conta a ausência de incapacidade ou ainda de redução da aptidão física.O autor tampouco faz

jus ao pagamento de auxílio-acidente, uma vez que citado amparo se destina aos trabalhadores que sofreram

acidente de trabalho, com seqüelas que diminuem sua capacidade física para o desempenho das atividades que até

então exerciam. Não há a notícia de acidente, muito menos de redução da capacidade física do obreiro, o que

empece a acolhida do pedido.No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in

casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício. O pedido de indenização por danos morais também improcede. A responsabilidade civil

é, em linhas gerais, a obrigação de reparar o dano causado a outrem, por quem pratica um ilícito. É a violação do

dever jurídico de não lesar o outro, imposta no art. 186 o Código Civil, que configura o ato ilícito civil, gerando,

assim, a obrigação de indenizar.Os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva são: a ação; a culpa do agente,

o dano e a relação de causalidade entre o dano sofrido e a ação (comportamento) do agente. A lei, no entanto,

impõe a certas pessoas e em determinadas situações, que a reparação do dano seja feita independentemente de

culpa. Trata-se da responsabilidade civil objetiva a qual por prescindir do elemento culpa, satisfaz-se apenas com

a demonstração do dano e do nexo de causalidade.No caso dos autos, foi constatada a aptidão física da parte

autora para o trabalho, sendo de rigor reconhecer que não houve ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu

benefício, requisito necessário para configuração da responsabilidade civil.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0004591-88.2011.403.6114 - ROSELI LIBANIA VANCINI(SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO

ARANEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ROSELI LIBANIA VANCINI, qualificada nos autos e representada por sua curadora, Rosana Libania Vancini,

ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui

incapacidade para o trabalho em virtude dos problemas mentais que apresenta.Decisão indeferindo a antecipação

da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 118).Regularmente citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 121/125, suscitando a preliminar de falta de interesse de agir. No mérito, bate pela

improcedência do feito.Houve réplica.Laudo Pericial Médico juntado às fls. 142/150, sobre o qual se

manifestaram ambas as partes.Ofertada proposta de acordo, foi a mesma retirada pela autarquia. O Ministério

Público Federal opinou pela improcedência da demanda. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a

desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Afasto a preliminar de carência de

ação, haja vista que pretende a requerente a concessão de aposentadoria por invalidez, e não de auxílio-doença.

Postula a parte autora a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar

incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por

invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão

do referido benefício: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de

12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de

desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença

superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em janeiro de 2012 descreve que a autora sofre de esquizofrenia, estando em acompanhamento

psicológico. Segundo consta, a doença mental teve início aos 32 anos de idade. Afirma o perito que a parte possui

incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral, fixando o termo inicial da

invalidez em 21/04/2002. Assim, necessário averiguar se nesta data a autora mantinha a qualidade de segurada.De

acordo com as telas do CNIS trazidas pelo INSS às fls. 173/174, a autora verteu contribuições ao RGPS até

setembro de 1997. Somente em março de 2008, a parte voltou a contribuir para a Previdência Social, como

contribuinte individual. Resta evidenciado que o reingresso de Roseli no RGPS ocorreu quando aquela já estava

incapacitada. Logo, deve ser negado o benefício, já que se trata de doença pré-existente (art.42, 2º, da Lei nº

8.213/91). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise

do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação

suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0004975-51.2011.403.6114 - DIONIZIO DOMINGOS SILVERIO(SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

DIONIZIO DOMINGOS SILVERIO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do auxílio-doença que deu

origem à aposentadoria por invalidez que lhe foi concedida em 02/08/2006. Alega que não houve a inclusão a

competência julho de 2003 no PBC. Aponta ainda equívoco no valor utilizado como salário-de-contribuição no

mês de novembro de 1998 (R$ 292,52 e não os R$ 34,86 usados na conta).A decisão da fl. 33 deferiu à parte

autora os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 37/39, suscitando a preliminar

de prescrição. No mérito, admite que de fato houve a desconsideração do salário-de-contribuição do mês de julho

de 2003 no PBC. Quanto ao valor da remuneração auferida em novembro de 1998, destaca que foi utilizado o

montante lançado no CNIS, sendo observada a regra do artigo 29-A da Lei nº 8.213/91.Houve réplica.Vieram aos

autos os documentos das fls. 61/66.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção

de provas em audiência.Sem razão o INSS ao apontar a ocorrência de prescrição. O benefício cuja revisão se

pretende foi concedido em 02/08/2006, ao passo que a presente demanda somente foi ajuizada em 29/06/2011.

Logo, não houve o decurso dos cinco anos previstos no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91.Tendo

em vista a admissão do pedido de inclusão do salário-de-contribuição recebido no mês de julho de 2003 no

período básico de cálculo da aposentadoria concedida a Dionízio em 2006, resta analisar apenas o pedido de

correção da remuneração percebida pelo trabalhador no mês de novembro de 1998.Conforme o documento da

fl.63, Dionízio recebeu no período referido o montante de R$ 292,53, Logo, está errada a quantia lançada no

CNIS da fl.47, devendo ser acolhido o pedido também nesse particular. Muito embora o INSS demonstre que

houve a retificação da RAIS enviada pela empresa empregadora (fl.57), com a inclusão dos salários recebidos nos

meses posteriores a novembro de 1998, é fato que não há prova da alegada retificação quanto à competência de

novembro de 1998, devendo ser considerada a remuneração indicada à fl.63 Ante o exposto, e com fulcro no art.

269, I e II, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o benefício NB

518.828.231-0 para incluir a competência de julho/94 no PBC do auxílio que deu origem à aposentadoria e para
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considerar o valor de R$ 292,52 como salário-de-contribuição no mês de novembro de 1998.Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF.Condeno o INSS a pagar honorários em 10% sobre o valor da condenação, observada a redação

da Súmula 111 do STJ. Custas ex lege.Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário, porquanto o

valor da condenação não supera o limite de sessenta salários mínimos (art.475, 2º, do CPC).Apresento outrossim o

tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1. NB: 518.828.231-02. Nome do

beneficiário: Dionizio Domingos Silverio3. Benefício revisto: Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez4. RMI

fixada: N/C5. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005211-03.2011.403.6114 - ATAIDE GOMES DOS SANTOS(SP103490 - ALCEU TEIXEIRA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATAIDE GOMES DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a reconhecer o tempo de serviço prestado

entre 03/03/1983 a 28/03/1997 como rurícola em regime de economia familiar, independentemente de indenização

ou recolhimento de contribuições previdenciárias, expedindo-se a respectiva certidão de tempo de serviço.

Decisão concedendo os benefícios da AJG à fl.69.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 73/88, na qual

suscita a preliminar de carência de ação. Bate pela impossibilidade do reconhecimento do trabalho desempenhado

pelo menor de 18 anos, pela ausência de início de prova material em nome próprio. Salienta a necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias no interregno cujo cômputo se requer. Defende ainda que o tempo

do segurado especial somente pode ser aproveitado para a concessão de aposentadoria por idade. Houve réplica às

fls.96/101.Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais. É o relatório. Decido.A alegada

carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível

o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária,

por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.O reconhecimento do labor

campesino se dará com a apresentação de razoável início de prova material, consoante positivado no parágrafo 3º

do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O

STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo a qual o reconhecimento do exercício de atividade

rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal idônea, desde que haja início de prova material

suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos

hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal

rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a apresentação de prova documental em nome de terceiros,

tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso se objetive o reconhecimento da presença do regime de

economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe

02/03/2009.Sustenta a autarquia a impossibilidade de cômputo do trabalho prestado pelo menor de 18 anos.

Porém, a jurisprudência pacificou-se quanto à possibilidade do reconhecimento de atividade rural a partir dos 12

anos de idade, havendo decisão inclusive do Supremo Tribunal Federal nesse sentido, conforme precedente que

ora cito: Ementa Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de

tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º,

XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de

declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México,

Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do

STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir

Passarinho, DJ 02.04.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (AI 529694/RS, Segunda Turma, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, j. 15/02/2005)

Quanto à alegada necessidade de indenização ao INSS, assiste parcial razão ao requerido. A Lei nº 8.213/91, em

seu art. 55, 2º, previu o cômputo do tempo rural anterior à sua vigência independentemente de contribuições,

exceto para efeito de carência. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou posição quanto à

inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, sendo o pagamento exigido, sempre, quando houver

compensação de regimes. Ilustrando tal entendimento, transcrevo a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DESERVIÇO RURAL PARA

CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
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PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Não é exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral

dePrevidência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.2. A Constituição Federal de

1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado

pela Lei n. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento

de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles.3.

Embargos de divergência acolhidos.(EREsp 576741/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, DJ 06/06/2005 p. 178)Logo, e diante da resistência do autor ao pagamento das contribuições

previdenciárias, o reconhecimento pretendido somente pode ser examinado até 23/07/1991, sem a necessidade de

recolhimentos ao RGPS. Por fim, e antes de adentrar o mérito da demanda, afasto o argumento do INSS no

sentido de que o tempo de serviço rural somente pode ser computado para a concessão de aposentadoria por idade.

Vale apontar que a Lei de Benefícios prevê a concessão de aposentadoria por idade aos trabalhadores urbanos e

rurais, inclusive com requisitos diferenciados, exigindo labor exclusivo no campo para os rurícolas, e o trabalho

urbano para os empregados, inviabilizada a soma de trabalhos de naturezas diversas. Quanto à aposentadoria por

tempo de contribuição, é possível o cômputo dos lapsos de trabalho em regime de economia familiar como tempo

de serviço, mas não para fins de carência. Superadas tais questões, passo ao exame do pedido inicial. O autor

trouxe aos autos os documentos das fls. 16/67, dentre os quais estão contratos de parceria agrícola firmados por

seus pais, nos anos de 1981, 1983, 1987, 1990, 1993, 1997 notas fiscais de venda de café. Citados documentos são

início de prova material suficiente a evidenciar que Ataíde e sua família laboravam no campo em regime de

economia familiar. Foram ouvidas três testemunhas, as quais relataram que Ataíde e sua família, pais e cinco

irmãos, se dedicavam à plantação de café, em regime de economia familiar no sítio Fortuna. A testemunha Valdir

deixou a localidade em 1991, ao passo que a testemunha Laércio saiu do local em 1992. Como se vê, as

testemunhas corroboraram o alegado trabalho de Ataíde junto de seus familiares desde tenra idade até o ano de

1992, razão pela qual reconheço o desempenho de atividade rural a partir de 03/03/1983 a 23/07/1991 (limitação

em virtude da necessidade de recolhimento de contribuições ao RGPS). Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269,

I, do CPC, para condenar o INSS a averbar o lapso de trabalho rural desempenhado pela parte autora em regime

de economia familiar entre 03/03/1983 a 23/07/1991, independentemente de indenização, emitindo a respectiva

certidão de tempo de serviço.Reconheço a sucumbência recíproca, compensando os honorários advocatícios, na

forma do artigo 21 do CPC. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005300-26.2011.403.6114 - MARIA APARECIDA AGOSTINHO LIMA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0005804-32.2011.403.6114 - ROSELI GONCALVES DA CUNHA(SP285151 - PAULO AMARO LEMOS E

SP297754 - ELISANGELA PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ROSELI GONÇALVES DA CUNHA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando a falta de incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo

pericial juntado às fls. 88/105.Somente o INSS manifestou-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico

afastou tal situação.O perito judicial, em exame realizado na data de 13/08/2012, afirma que, com base nos

elementos e fatos analisados pela observação durante o exame físico, confrontando o histórico, antecedentes,

exame psiquiátrico e o colhido da peças dos autos, conclui-se que tanto as alterações degenerativas de corpos

vertebrais, bem como pelo episodio depressivo leve, não geram incapacidade para atividades de trabalho. Logo,

por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de
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rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos.Arcará a Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005812-09.2011.403.6114 - MARCIO DE JESUS SANTIAGO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARCIO DE JESUS SANTIAGO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão da aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de comprovação da

incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de

prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 80/84, do qual somente o INSS manifestou-se.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à

concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e

c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes do atual

descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que o Autor apresenta retardo mental não especificado - oligofrenia SOE e comprometimento significativo do

comportamento, requerendo vigilância ou tratamento, segundo diagnóstico exarado no laudo pericial realizado em

03/08/2012, que concluiu pela incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e qualquer atividade

laboral pelo período de 6 (seis) meses, fixando o início da incapacidade em 28/07/2011.Destarte, restou

comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data da realização do laudo pericial,

conforme expressamente requerido na inicial.A qualidade de segurado resta devidamente comprovada mediante

documento de fls. 48/50, nada tendo o réu contestado a este respeito.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o auxílio

doença, desde a data da realização da perícia judicial em 03/08/2012, sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis)

meses da data da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão

ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em
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conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao

INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0006173-26.2011.403.6114 - TEREZINHA FURQUIM(SP188198 - ROGÉRIO MARCIO PEREIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TEREZINHA FURQUIM, qualificada nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu companheiro, Alcides

Casante, falecido em 16/04/2010. Alega ter sido casada com Alcides por mais de sete anos, tendo se separado

consensualmente em 1987. Diz que após 12 anos da separação, voltou a conviver maritalmente com o morto,

situação essa que perdurou até o falecimento. Aponta ter formulado requerimento para a concessão da pensão na

via administrativa em 18/07/2007, o qual foi indeferido por falta de prova da qualidade de dependente. A decisão

da fl.48 deferiu à autora os benefícios da AJG, mas indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls.52/58, sustentando, em síntese, a ausência de prova da vida em comum entre a parte

e o falecido até a data do óbito. Houve réplica.Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais.É

o relatório. Decido.A pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data: I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida

após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 26. Independe

de carência a concessão das seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-

maternidade e auxílio-acidente;(...)III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite

concluir que os requisitos para a concessão do benefício restringem-se à comprovação da qualidade de segurado

do instituidor da pensão e da dependência econômica dos beneficiários. Vale ressaltar que o texto legal é expresso

ao dispensar o cumprimento da carência, exigindo somente a presença da condição de segurado quando do óbito.

O pedido deve ser rejeitado.Analisando a documentação anexada aos autos, concluo que não há prova robusta o

suficiente para o reconhecimento quanto à existência de união entre a autora e Alcides à época de sua morte. A

autora anexou a sua petição inicial os documentos das fls. 19/41, dentre os quais estão o contrato de locação

entabulado pela autora e dois comprovantes de residência em nome de Alcides, com o mesmo endereço declinado

na inicial, emitidos em 2007 (fls.39/40). Colho ainda da documentação apresentada que o seguro de vida

requerido pela morte de Alcides não foi pago, pois não comprovado perante a seguradora a existência de união

estável à época do óbito (fls.27/36). De outro giro, não há qualquer elemento de prova material que evidencie que

Alcides mantinha domicílio em comum com Terezinha à época de sua morte. A prova oral colhida, por sua vez, é

frágil. Foram ouvidas quatro testemunhas. Décio, que reside no mesmo terreno que a autora, relatou que se mudou

para a localidade em 2008, tendo ciência que o casal ali residia. Disse que Alcides era aposentado. Irene, dona do

bar que Alcides freqüentava, limitou-se a relatar que via a autora e seu filho indo pegar Alcides no

estabelecimento, que ia ali tomar seu aperitivo diariamente. O morto teria comentando que havia se separado da

esposa, mas que tinha retornado a relação. Disse que sabia que o casal morava na mesma casa. Eurico, colega de

bar de Alcides, disse que via a autora ir pegá-lo no bar. Rose, filha da amiga da demandante, relatou que sabe que

o casal se separou por alguns anos, tendo retomado o relacionamento anos depois. Apontou que a autora era

responsável pelo sustento de Alcides. Como se vê, o conjunto probatório colhido não é suficiente para fazer

concluir que Terezinha e Alcides tenham de fato retomado o relacionamento amoroso com o objetivo de manter

convivência pública e duradoura. O alegado domicílio em comum não é o bastante para evidenciar a presença de

convivência matrimonial e de dependência econômica. Assim, considerando que a autora não se desincumbiu do

ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, tal qual exigido pelo art. 333, I, do Código de Processo

Civil, deve o pedido ser rejeitado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito

com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade de tal

condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     709/1302



 

0006321-37.2011.403.6114 - MANOEL ALVES PEREIRA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MANOEL ALVES PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez desde a

cessação do auxílio-doença que lhe foi pago até 13/03/2011. Aduz, em síntese, que foi sofre de problemas na

coluna e em membros superiores, não mais reunindo condições para o trabalho.Decisão concedendo os benefícios

da justiça gratuita à fl.46.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 48/49, na qual discorre acerca

dos requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade. Aponta que o autor recebeu auxílio-doença em

duas oportunidades, não sendo verificada a alegada incapacidade para o exercício da atividade laboral atualmente.

Laudo Pericial Médico juntado às fls.63/86, sobre o qual se manifestaram a autarquia à fl.88 e a parte autora às

fls.90/100.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência

(art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente,

de auxílio-doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta

a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se

concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de

segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em agosto de 2012, a qual analisou o periciando, concluiu que ele sofre de artrose da articulação

acrômio clavicular, tendinopatia do supraespinhal, protusão discal, alterações degenerativas em coluna vertebral,

abaulamentos discais, artragias, dentre outros acometimentos. Concluiu o perito que o demandante não apresenta

ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de desempenhar suas atividades laborais

habituais como faxineiro e auxiliar de serviços gerais. Desta forma, atestada a capacidade laboral do requerente

mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros

elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, a qual se coaduna com todos os exames

realizados no âmbito administrativo, resta denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.No que tange à impugnação ao laudo, não assiste razão à parte autora. Não se trata in casu de

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda,

com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para

sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Vale frisar que a

alegação de que o os médicos que acompanham o autor atestaram sua incapacidade não determina a concessão do

beneficio pretendido. Ademais, a idade do autor, bem como sua qualificação profissional, ainda que relevantes

para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui pretendidos.Diante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo

269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o

valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG

(art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0006362-04.2011.403.6114 - MARIA LUZIA DE OLIVEIRA(SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA LUZIA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido à fl. 36.Citado, o INSS apresentou

contestação, sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a

improcedência do pedido.Designada perícia médica judicial, o perito, à fl. 65, informa a ausência da autora na

data designada para realização da perícia.Instada a autora a se manifestar acerca de sua ausência, silenciou.

Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42

da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
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insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa,

que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos

corroborados pelos respectivos exames.Na espécie dos autos, foi designada a perícia para o dia 29/08/2012 e a

autora devidamente intimada no endereço fornecido na petição inicial e procuração, não compareceu.Com efeito,

dispõe o art. 238, parágrafo único, do CPC: Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao

endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar

o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva.Assim, entendo que a autora não

comprovou o requisito da incapacidade essencial à concessão do benefício pretendido, ônus que lhe cabe, nos

termos do art. 333, I do CPC, sendo de rigor o julgamento de improcedência da ação.Posto isso, e considerando o

que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários

advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais),

sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006423-59.2011.403.6114 - RODRIGO ASSIS DE SOUZA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E

SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

RODRIGO ASSIS DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez desde a

cessação do auxílio-doença que lhe foi pago até 01/10/2006. Aduz, em síntese, que foi vítima de acidente de

trânsito, ocasião em que sofreu traumatismo craniano e lesões por todo o corpo, apresentando seqüelas que o

tornam incapaz para o trabalho.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita à fl.27.Regularmente citado,

o INSS ofereceu contestação às fls. 30/38, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão dos benefícios

por incapacidade. Aponta que o autor continua a contribuir para o RGPS como empregado urbano após a alta

médica, não sendo verificada a alegada incapacidade para o exercício da atividade laboral. Houve réplica às

fls.44/51.Laudo Pericial Médico juntado às fls.58/75, sobre o qual se manifestaram a autarquia às fls.79/85 e a

parte autora às fls. 90/99.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas

em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade

profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-

se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade

de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I,

da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em maio de 2012, a qual analisou o periciando, concluiu que ele apresenta seqüelas do acidente

de motocicleta que sofreu em 2003, a saber, déficit de movimentação em braço e mão esquerdos e diminuição da

movimentação da perna esquerda. O periciando informou que trabalhava como auxiliar de serviços gerais,

laborando à época da perícia como entregador de pizza, informalmente. Concluiu o perito que o demandante pode

laborar em postos de trabalho adaptados à deficiência física apresentada. Desta forma, atestada a capacidade

laboral do requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e

ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, a qual se coaduna

com todos os exames realizados no âmbito administrativo, resta denegar o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.No que tange à impugnação ao laudo, não assiste razão à parte autora. Não se

trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido.

Saliente-se outrossim que após a alta médica, o autor entabulou dois contratos de trabalho formais, o que reforça a

conclusão quanto à possibilidade de exercício de tarefas adequadas às suas limitações. Vale frisar que os
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benefícios por incapacidade destinam-se a substituir a remuneração do trabalhador que não pode prover o próprio

sustento, o que não é o caso dos autos. Ademais, a idade do autor, bem como sua qualificação profissional, ainda

que relevantes para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui

pretendidos.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do

mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face

do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0006784-76.2011.403.6114 - MARIA SILVANIR DA CONCEICAO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA SILVANIR DA CONCEIÇÃO, qualificado nos autos da ação ordinária proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio

doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou a concessão de auxílio-acidente.Alega que a

incapacidade existe, fazendo jus ao benefício previdenciário.Juntou procuração e documentos.Citado, o INSS

ofereceu contestação, sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por requerer

a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 36/58, da

perícia realizada em 06/08/2012, no qual o Perito Judicial conclui ser a autora portadora de condrocalcinose de

cotovelo direito, lesão parcial das fibras motoras em nervo ulnar direito, distúrbio ventilatório obstrutivo

moderado, ressecção de corpos livres, síndrome do impacto em ombro, bursite subacromiatividade laboral,

limitação funcional em cotovelo, possuindo incapacidade laboral total e permanente, desde 12/06/2006.O INSS

apresentou proposta de acordo às fls. 62/67, concordando a parte autora às fls. 69.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para implantação do benefício abaixo

discriminado:Tipo de benefício Aposentadoria por invalidezDIB 15/11/2008 (dia subseqüente à alta médica do

NB 31/515.922.477-3)Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões

recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 62/67,

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o

trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício Requisitório, aguardando-se em arquivo o referido

pagamento.P.R.I.

 

0007052-33.2011.403.6114 - DJALMA DOS SANTOS RAMOS X MARIA MARTINI RAMOS X DJALMA

DOS SANTOS RAMOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

DJALMA DOS SANTOS RAMOS e MARIA MARTINI RAMOS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, serem pais de

Cláudio Martini Ramos, segurado da Previdência Social falecido em 7 de maio de 2011, com quem residiam e de

quem dependiam economicamente.Formularam requerimento administrativo do benefício de pensão por morte ao

INSS, o qual restou indeferido sob alegação de falta de provas quanto à dependência econômica.Requereram

antecipação de tutela e pedem seja o Réu condenado à concessão de dito benefício de forma retroativa à data do

óbito, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas e honorários

advocatícios.Juntaram documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação arrolando argumentos com os quais

busca demonstrar a falta de provas sobre a alegada dependência econômica dos autores em relação ao filho

falecido, fazendo menção à necessidade de observância do art. 22, 8º, do Decreto nº 3.048/99. Requer seja o

pedido julgado improcedente, revertendo aos Autores os ônus decorrentes da sucumbência. Em caso de

procedência, pugna pelo início do benefício na data do requerimento administrativo, limitando-se a verba

honorária a 5% da condenação, calculada sobre as prestações vencidas até a sentença.Manifestando-se sobre a

resposta do Réu, os Autores afastaram seus termos.Foi determinada a produção de prova testemunhal, sendo que,

em audiência, foi tomado o depoimento de três testemunhas arroladas pela parte autora.Em alegações finais, as

partes reiteraram os teor de suas manifestações já existentes nos autos, vindo os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: (...). II - os pais; (...). 4º A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada..O

exame da prova coligida nos autos evidencia a plena situação de dependência que havia entre o segurado morto e

seus pais.Resta provado que tanto o falecido quanto os Autores residiam no mesmo endereço (fls. 16/20). De

outro lado, os testemunhos prestados em Juízo foram uníssonos em afirmar tanto a habitação em comum quanto a

própria dependência econômica, o que, ademais, constitui regra em famílias de baixa renda.A prova testemunhal

tem total aceitabilidade no caso concreto, não havendo na lei qualquer dispositivo que imponha reservas ao seu

conteúdo ou a necessidade de início de prova documental, cabendo recordar que o legislador expressamente assim

o determinou quando julgou necessário, conforme se observa no art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 relativamente ao

trabalho rural. Logo, ante o silêncio da Lei de Benefícios da Previdência Social a respeito da prova de
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dependência econômica, nada mais cabe exigir a título de demonstração do direito à pensão perseguida pela

autora.Não pode a realidade dos fatos, em outro giro, ser contrastada pela pretensa soma de requisitos alternativos

contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da Previdência Social, o qual, por direcionado a órgãos

administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário na busca da verdade.A

propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DIB. REQUERIMENTO POSTERIOR A 30 DIAS DO ÓBITO. 1. Vigora no direito brasileiro o princípio da

liberdade das provas, segundo o qual todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não

especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa- (art.

332 do CPC). As exceções a tal princípio, que consubstanciam situações de prova legal ou tarifada, devem constar

de expressa previsão legal, o que ocorre, v.g., com a comprovação do tempo de serviço, para fins de

aposentadoria, para o que a lei exige início razoável de prova documental, afastando a prova exclusivamente

testemunhal. Tal ressalva não foi contemplada pelo legislador quanto aos requisitos caracterizadores da união

estável, cuja demonstração se faz necessária à habilitação ao benefício depensão por morte. Dessa forma, fica

afastada a aplicação do art. 22, 3º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.079/2002. 2.

Não obstante, in casu, além da prova testemunhal, produzida em procedimento de Justificação Judicial, há

outrasprovas materiais do vínculo de companheirismo entre o de cujus e a autora, quais sejam, fotos e

correspondência endereçada ao segurado falecido no endereço da autora. 3. Quanto à DIB, ela deve ser fixada em

01/09/2003, uma vez que requerimento foi feito depois de 30 dias da morte do segurado (art. 74, I e II, da Lei nº

8.213/91). 4. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AC

nº 463046, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, publicado no DJe de 2 de março de 2011, p. 52).Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a

conceder aos Autores o benefício de pensão por morte, de forma retroativa à data do requerimento administrativo,

considerado que este foi formulado fora do prazo previsto no art. 74, I, da Lei nº 8.213/91..Observada a prescrição

quinquenal, incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária, desde o vencimento de cada uma delas, bem

como juros de mora a partir da citação, tudo em conformidade com os itens 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da

Súmula nº 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C

 

0007278-38.2011.403.6114 - LONCIVONE SANTANA DE OLIVEIRA(SP132106 - CIRO ROBERTO DE

AZEVEDO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

LONCIVONE SANTANA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho,

razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 36/37 e 40/41.A tutela

antecipada foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a falta de interesse em

relação ao pedido de auxílio-doença, uma vez que este já foi implantando administrativamente. No mérito,

sustenta o caráter temporário do auxílio-doença e a falta de incapacidade total para o desempenho de atividade

laboral, essencial a concessão da aposentadoria por invalidez. Finda requerendo a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 75/103.Somente o INSS manifestou-

se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art.

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que a Autora apresenta transtorno delirante orgânico e obesidade mórbida, segundo diagnóstico exarado no laudo
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pericial de 13/08/2012, que concluiu pela incapacidade total e temporária para o desempenho de atividades

laborais, sugerindo reavaliação em 180 (cento e oitenta) dias.Destarte, restou comprovada a incapacidade

suficiente apenas à concessão de auxílio doença, considerando que a incapacidade permanente não foi

comprovada.Entretanto, consultando o CNIS anexo, observo que a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença

no período compreendido entre 13/09/2011 e 10/12/2012, o qual foi transformado em aposentadoria por invalidez

a partir de 11/12/2012 e permanece ativo atualmente, sendo de rigor reconhecer a falta interesse de agir quanto aos

pedidos da inicial.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Arcará o Autor com honorários advocatícios que, nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução

ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.

 

0007736-55.2011.403.6114 - ARAMITA CIVIRINO MACHADO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ARAMITA CIVIRINO MACHADO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o

laudo às fls. 59/78.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

realizada afastou tal situação. No caso dos autos, em perícia realizada na data de 10/08/2012, constatou o perito

que a autora apresenta alterações degenerativas em coluna vertebral, espondilodiscoartrose, abaulamento discal,

hérnia discal, síndrome do impacto, lombociatalgia, lombalgia crônica, entre outros acometimentos. Conclui que a

pericianda apresenta exame físico compatível com a idade de 55 anos, não apresentando repercussões funcionais

incapacitantes que a impeçam de realizar duas atividades laborais habituais como cozinheira e açougueira.Logo,

por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de

rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, requerendo a realização

de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO
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NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0007761-68.2011.403.6114 - ANDREIA COELHO GODINHO X EFERSON DE OLIVEIRA FERREIRA X

ESTEFFANI DE OLIVEIRA FERREIRA X ELTON DE OLIVEIRA FERREIRA X ANDREIA COELHO

GODINHO(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 201 - Preliminarmente, providencie o peticionário a regularização de sua

representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0008162-67.2011.403.6114 - JOAO CANDIDO LEAL(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP166676 -

PATRICIA BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAJOÃO CANDIDO LEAL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço, desde

a data do requerimento administrativo feio em 19/07/1999, bem como a condenação no pagamento de indenização

por danos morais.Alega que teve o tempo rural compreendido de 04/01/1966 a 12/01/1971 e o tempo especial de

20/02/1975 a 30/11/1990 e 21/09/1993 a 11/11/1998 foram reconhecidos no processo de nº 2003.61.84.025014-0,

que tramitou perante o Juizado Especial Federal. Todavia, sustenta que o INSS deixou de cumprir a ordem

judicial, não concedendo sua aposentadoria, causando situação vexatória perante familiares e amigos, razão pela

qual faz jus à indenização por danos morais.Emenda à inicial.Antecipação da tutela deferida.Citado, o INSS

ofereceu contestação sustentando que não houve descumprimento de ordem judicial, considerando que a ação do

Juizado Especial Federal apenas averbou o tempo especial e rural. Alega que não houve requerimento de

concessão da aposentadoria, bem como o não cabimento de danos morais.Houve réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, entendo que deve ser acolhida de ofício a

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE

CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1.

Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada

e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas

anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p.

1)Antes de analisar o mérito, cumpre esclarecer que a presente ação possui como objeto tão somente a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição e a condenação por danos morais.Vale ressaltar, ainda, que a ação que
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tramitou perante o Juizado Especial Federal sob nº 2003.61.84.025014-0 reconheceu o tempo rural e o especial,

sem, contudo, conceder o benefício de aposentadoria em si por falta de requerimento do Autor neste sentido,

conforme comprova a decisão de fls. 82/83.Assim, diferente do alegado pelo Autor, não houve descumprimento

de ordem judicial ou qualquer ato ilícito por parte do INSS suficiente a ensejar o pagamento de indenização por

danos morais, sendo de rigor a improcedência quanto a tal pedido.Ademais, o Autor deixou de comprovar que

entrara com novo requerimento administrativo após o transito em julgado da ação que determinou a averbação do

tempo rural e especial.Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.Considerando o que restou decidido e transitado em julgado nos autos daquela ação (fls. 51/77), é

incontroverso que o Autor possui 34 anos, 07 meses e 24 dias de serviço até 16/12/1998 (planilha de fls. 57),

tempo suficiente para concessão de aposentadoria proporcional antes da vigência da EC nº 20/98.Assim, não há o

que se falar em cumprimento de pedágio e requisito etário, face ao direito adquirido anterior a EC nº 20/98, sendo

devido o benéfico nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91 com renda mensal de 94% (noventa e quatro por

cento) do salário de benefício a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original.O

termo inicial deverá ser fixado na data do requerimento administrativo feito em 19/07/1999 (fls. 278), nos termos

do art. 54 da Lei nº 8.213/91 e decisão de fls. 51/57, considerando que nesta data já havia implementado a

carência necessária.Por fim, saliente-se que deverá haver a compensação financeira dos valores recebidos pela

aposentadoria por tempo de contribuição concedida em sede de liminar nos autos do Mandado de Segurança de nº

0000538-64.2011.403.6114 e em sede de antecipação da tutela aqui deferida.Posto isso, e considerando tudo o

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o

INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento

administrativo feito em 19/07/1999, com tempo anterior à EC nº 20/98 e renda mensal inicial de 94% do salário

de benefício, a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original.Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente e observada a prescrição

quinquenal.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários

de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim,

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

reexame da matéria.Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008228-47.2011.403.6114 - MARIA DE JESUS SANTOS(SP152567 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA DE JESUS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença desde o

requerimento administrativo em junho de 2011, bem como sua posterior conversão para aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de incapacidade ao labor, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

122/135.O INSS apresenta proposta de acordo, com a qual não concorda a autora.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é parcialmente procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que a Autora apresenta quadro de hérnia de disco cervical, tendinopatia de supra espinhal esquerdo e distúrbio

ventilatório obstrutivo moderado, segundo diagnóstico exarado no laudo pericial de 31/05/2012, que concluiu pela

incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral, suscetível de
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recuperação, fixando o início da incapacidade em 31/05/2012, sugerindo reavaliação em 6 (seis) meses.Destarte,

restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença desde a data fixada pelo perito.A

qualidade de segurada resta comprovada, conforme documentos de fls. 151/154.Posto isso, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a

conceder à Autora o benefício de auxílio-doença, desde 31/05/2012, data da incapacidade fixada na perícia

médico judicial, sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis) meses da data da intimação da presente sentença,

realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores

pagos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo

a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0008291-72.2011.403.6114 - LUCAS ARAUJO ARCANJO DA ROCHA X LEVI ARCANJO DA ROCHA X

IVANICE MARIA ARAUJO ARCANJO DA ROCHA(SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

LUCAS ARAUJO ARCANJO DA ROCHA, qualificado nos autos e representado por sua mãe, Ivanice Maria

Araújo Arcanjo da Rocha, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de prestação continuada previsto no art. 20, e

parágrafos, da Lei nº 8.742/93. Aduz, em síntese, ser portador de problemas mentais, não possuindo seus

familiares condições econômicas de prover o seu sustento. Defende fazer jus ao amparo, que foi irregularmente

cessado. Sustenta ainda a impossibilidade de devolução dos valores recebidos entre 05/1998 a 03/2005 e 04/2006

a 07/2011, cobrados pelo INSS. A decisão das fls.44/45 concedeu à parte autora os benefícios da justiça gratuita,

indeferindo, todavia, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.

52/65, na qual sustenta o não preenchimento do requisito de miserabilidade para a concessão do amparo. Discorre

acerca dos requisitos legais para a concessão do benefício, destacando a legalidade do critério da renda per capita

determinado pela Lei nº 8.742/93. Bate pela legalidade da cobrança do montante recebido indevidamente.Laudo

socioeconômico acostado às fls.73/83, sobre o qual se manifestaram as partes.O Ministério Público Federal

manifestou-se pela improcedência do pedido. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência.A Constituição Federal, na seção IV do Título VIII, determinou a promoção de

ações governamentais no sentido de assegurar a assistência à família, às crianças e adolescentes carentes, aos

idosos e portadores de deficiências e também aos desamparados. O artigo 203, inc. V, da Carta Federal garante,

independentemente da contribuição à seguridade social, o pagamento de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei.A fim de regulamentar o dispositivo constitucional, foi

editada a Lei nº 8.742/93, que, no tocante ao deslinde da questão ventilada nos autos, assim dispôs:Art. 20- O

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.O

critério etário foi modificado com a edição do Estatuto do Idoso (Lei federal nº 10.741, de 01/10/2003), consoante

a disposição de seu artigo 34, in verbis:Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um)

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Resta assente, portanto, que o fato

gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda

familiar per capita deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a

pessoa que, independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida

independente. A controvérsia acerca do critério legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter

direito ao benefício restou fulminada pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida quando do julgamento

da ADIn nº 1.223-DF. O reconhecimento da constitucionalidade se deu com efeitos erga omnes e vinculante, de

modo que o mesmo deve nortear as decisões judiciais que envolvam a matéria.Consoante consta dos autos, o

postulante nasceu em 1995 (fl.16), contando atualmente 17 anos de idade. Logo, deve restar provado que a parte é

deficiente e que não tem condições de ter seu sustento provido por sua família. Conforme apurado, Igor tem

síndrome de Down.A parte autora reside junto de seus pais em imóvel próprio, com seis cômodos e em bom
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estado de conservação. Os cômodos estão equipamentos com eletrodomésticos e móveis simples. A residência é

atendida pelos serviços públicos básicos (rede de energia elétrica, água esgoto e transporte público e serviços

básicos de saúde e educação). O sustento da casa advém do salário pago à mãe do autor e do auxílio-doença que o

pai recebe, cuja soma totaliza R$ 1.831,00. Como se vê, a renda per capita familiar está acima do patamar legal, o

que impede a concessão do benefício. Quanto ao pedido de restituição das parcelas recebidas indevidamente pelo

autor, em virtude da renda familiar no período indicado na inicial superar o patamar legal, cumpre de início

apontar a existência de prescrição. Conforme indica o documento da fl.24, o INSS instaurou em 2011 processo

administrativo para a devolução do benefício recebido irregularmente pelo autor entre 05/1998 a 03/2005 e

04/2006 a 07/2011.Diante da ausência de documento outro que evidencie que o processo de cobrança teve início

em data anterior, e observando o prazo qüinqüenal determinado pelo artigo 103 da Lei de Benefício, resta

reconhecer que a cobrança das parcelas vencidas anteriormente a agosto de 2006 está fulminada pelo lustro.

Quanto às prestações posteriores, vale frisar que a Lei nº 8.213/1991 permite expressamente o desconto de valores

indevidamente recebidos pelo segurado ou beneficiário, verbis:Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

(...) II - pagamento de benefício além do devido;(...) 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas,

conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)(...)Como a

concessão de benefícios previdenciários ocorre por meio de instauração de processo administrativo, forçoso

reconhecer que deve observar os princípios da legalidade e também da autotutela.Caso reste apurado pela

autarquia que concedeu benefício indevido ou, ainda, que pagou valor maior que o correto, está o INSS autorizado

a rever o ato ilegal, mediante a observância do direito ao contraditório e da ampla defesa, o que foi observado pelo

INSS.No caso concreto, entretanto, entendo ser descabida a restituição pretendida.Embora entenda, em situações

similares, que a conduta da autarquia obedece aos ditames legais, uma vez que constatado pagamento a maior em

favor do segurado, a devolução da quantia é de rigor, no caso ora em análise rejeito o pedido de

devolução.Observo que a autarquia demorou mais de dez anos para reconhecer que a parte autora não fazia jus ao

pagamento do benefício, já que seu pai possuía vínculo empregatício formal desde 2006. Tal situação fática

caracteriza má prestação do serviço público. Ora, não se pode fechar os olhos à informatização dos sistemas da

Previdência Social e a constante sistematização dos dados, fatores esses que tornam injustificável o pagamento

indevido de benefício.Logo, acolho o pedido para impedir a restituição das parcelas recebidas pelo autor entre

09/2006 a 07/2011. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do artigo

269, I, do CPC, para reconhecer a prescrição da cobrança das parcelas recebidas pelo autor a título de benefício

assistencial entre 03/2005 e 08/2006 e impedir a restituição do montante pago entre 09/2006 e 07/2011. Diante da

sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios eqüitativamente compensados. Custas ex lege.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0008438-98.2011.403.6114 - FRANCISCO ALBERTO FERNANDES PONTES CARDOSO(SP084260 -

MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao

AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008542-90.2011.403.6114 - SONIA CAIRES DE SOUZA SILVA(SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO E

SP239300 - THIAGO DIOGO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SONIA CAIRES DE SOUZA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho devido a distúrbios psiquiátricos,

fazendo jus ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl.

40).Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

69/92.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido

é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação. No caso dos

autos, em perícia realizada na data de 06/07/2012, constatou o perito que a autora apresenta alterações

degenerativas em coluna vertebral, hérnia de disco, abaulamento discal, tendinite, bursite, artrose de quadril,

hemangioma, espondilodiscopatia, entre outros cometimentos. Afirma, ainda, que a pericianda apresenta exame
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físico compatível com a idade atual de 54 anos, não apresentando ao exame físico repercussões funcionais

incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como babá de crianças e berçarista.

Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de

rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, requerendo a realização

de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0008560-14.2011.403.6114 - DALVA LIMA DA SILVA(SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DALVA LIMA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do auxílio doença concedido, refletindo o

novo valor na aposentadoria por invalidez que recebe atualmente.Alega que requereu e obteve o benefício de
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auxílio-doença em 21/07/2004, contudo, no cálculo de sua renda mensal inicial o réu deixou de observar o art. 29,

II, da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.786/99, calculando o salário de benefício pela média dos 80% dos

maiores salários-de-contribuição.Afirma, ainda, que em 08/06/2006 foi requerido novo auxílio-doença, que

posteriormente foi convertido em aposentadoria por invalidez, sendo utilizada a última renda atualizada do

benefício anterior, concedido em 2004.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando que o

entendimento do Autor está totalmente distorcido, explicando a correta forma de cálculo do benefício, findando

por requerer a improcedência da ação.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO. O

pedido é procedente.Sustenta a Autora que o INSS observou regra diversa da positivada no inciso II do art. 29, da

Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.876/99, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, concedido em

21/07/2004.Dispõe o art. 29 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício

consiste:(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

Por sua vez, assenta o Decreto nº 3.048/99, em seu art. 32, 2º:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação

dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 2º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

apurado.(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)O cotejo dos

dois dispositivos acima transcritos permite concluir que o regulamento extrapolou os limites de sua função

regulamentar. Resta claro que o decreto alterou a metodologia de cálculo estabelecida em lei ordinária e não

apenas detalhou o conteúdo da lei.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE CONCEDIDOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO ART. 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91.

RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem

a forma de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes

introduzidas pela Lei 9.876/99. 2. No caso sob análise, há que se considerar que, embora as memórias de cálculo

juntadas aos autos façam alusão à Lei 9.876/99, resta evidente que as renda mensais iniciais dos benefícios

tiveram por base 100% (cem por cento) das contribuições verificadas no período básico de cálculo, em desacordo

com o prescrito por aquela norma. 3. Considerado que o autor já era filiado à Previdência Social antes do advento

da Lei 9.876/99, deve ter o seu benefício de auxílio-doença, NB 504.141.757-8, DIB em 09.02.04, e auxílio-

acidente, NB 519.569.014-2, DIB em 15.02.2007, calculados pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido desde a competência

de julho/1994 até o início do respectivo benefício, nos termos dos Arts. 29, II, da Lei 8.213/91, e Art. 3º da Lei

9.876/99. 4. Consectários em consonância com o entendimento firmado por esta E. 10ª Turma. Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil,

com base de cálculo correspondente às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111

do E. STJ e do art. 20, 4º, do CPC, conforme precedente deste colegiado. 5. Recurso provido.(AC

00191936920114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, o auxílio doença do Autor deverá ser

calculado pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição,

desconsiderando-se, no cálculo, os 20% (vinte por cento) menores, nos exatos termos do art. 29, II, da Lei nº

8.213/91, alterado pela Lei nº 9.876/99.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora na forma do artigo 29,

inciso II, Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.876/99, utilizando a média dos maiores salários-de-contribuição

referentes a 80% de todo o período de contribuição, com reflexos em sua aposentadoria por invalidez.Condeno o

INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser

corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data desta decisão.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim,

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

reexame da matéria.

 

0008615-62.2011.403.6114 - MARIA HELENA DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA HELENA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, ser mãe de Clauber da Silva Santori, segurado

da Previdência Social falecido em 29 de julho de 2001, com quem residia e de quem dependia

economicamente.Formulou requerimento administrativo do benefício de pensão por morte ao INSS, o qual restou

indeferido sob alegação de falta de provas quanto à dependência econômica.Pede seja o Réu condenado à

concessão de dito benefício de forma retroativa à data do óbito, incidindo juros e correção monetária sobre as
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parcelas em atraso, além de arcar com custas e honorários advocatícios.Juntou documentos.Citado, o INSS

ofereceu contestação levantando preliminar de prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos que

precedem o ajuizamento da ação. No mérito, arrola argumentos com os quais busca demonstrar a falta de provas

sobre a alegada dependência econômica da Autora em relação ao filho falecido, fazendo menção à necessidade de

observância do art. 22, 8º, do Decreto nº 3.048/99. Requer seja o pedido julgado improcedente, revertendo à

Autora os ônus decorrentes da sucumbência.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, a Autora afastou seus

termos.Foi determinada a produção de prova testemunhal, sendo que, em audiência, foi tomado o depoimento de

duas das quatro testemunhas arroladas exclusivamente pela Autora, seguindo-se a desistência de oitiva das

remanescente.Em alegações finais, as partes reiteraram os teor de suas manifestações já existentes nos autos,

vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 16 da

Lei nº 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: (...). II - os pais; (...). 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das

demais deve ser comprovada..O exame da prova coligida nos autos evidencia a plena situação de dependência que

havia entre o segurado morto e a Autora.Resta provado que tanto o falecido quanto a Autora residiam no mesmo

endereço (fls. 14/16, 17/19, 28v., 32, 35, 55 e 59), também merecendo crédito documento que prova a efetivação

de compra em nome do falecido para uso no lar em que vivia com a Autora (fl. 32). De outro lado, os testemunhos

prestados em Juízo foram uníssonos em afirmar tanto a habitação em comum quanto a própria dependência

econômica.A prova testemunhal tem total aceitabilidade no caso concreto, não havendo na lei qualquer dispositivo

que imponha reservas ao seu conteúdo ou a necessidade de início de prova documental, cabendo recordar que o

legislador expressamente assim o determinou quando julgou necessário, conforme se observa no art. 55, 3º, da Lei

nº 8.213/91 relativamente ao trabalho rural. Logo, ante o silêncio da Lei de Benefícios da Previdência Social a

respeito da prova de dependência econômica, nada mais cabe exigir a título de demonstração do direito à pensão

perseguida pela autora.Não pode a realidade dos fatos, em outro giro, ser contrastada pela pretensa soma de

requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da Previdência Social, o qual, por

direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário na

busca da verdade.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DIB. REQUERIMENTO POSTERIOR A 30 DIAS DO ÓBITO. 1. Vigora no direito

brasileiro o princípio da liberdade das provas, segundo o qual todos os meios legais, bem como os moralmente

legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda

a ação ou a defesa- (art. 332 do CPC). As exceções a tal princípio, que consubstanciam situações de prova legal ou

tarifada, devem constar de expressa previsão legal, o que ocorre, v.g., com a comprovação do tempo de serviço,

para fins de aposentadoria, para o que a lei exige início razoável de prova documental, afastando a prova

exclusivamente testemunhal. Tal ressalva não foi contemplada pelo legislador quanto aos requisitos

caracterizadores da união estável, cuja demonstração se faz necessária à habilitação ao benefício depensão por

morte. Dessa forma, fica afastada a aplicação do art. 22, 3º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo

Decreto nº 4.079/2002. 2. Não obstante, in casu, além da prova testemunhal, produzida em procedimento de

Justificação Judicial, há outrasprovas materiais do vínculo de companheirismo entre o de cujus e a autora, quais

sejam, fotos e correspondência endereçada ao segurado falecido no endereço da autora. 3. Quanto à DIB, ela deve

ser fixada em 01/09/2003, uma vez que requerimento foi feito depois de 30 dias da morte do segurado (art. 74, I e

II, da Lei nº 8.213/91). 4. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. (Tribunal Regional Federal da 2ª

Região, AC nº 463046, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, publicado no DJe de 2 de março de 2011, p.

52).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de

condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, de forma retroativa à data do óbito,

considerado que o requerimento administrativo foi formulado dentro do prazo previsto no art. 75, I, da Lei nº

8.213/91..Observada a prescrição quinquenal, incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária, desde o

vencimento de cada uma delas, bem como juros de mora a partir da citação, tudo em conformidade com os itens

4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Condeno,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim,

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

reexame da matéria.P.R.I.C

 

0008669-28.2011.403.6114 - PAULO FERREIRA DE SOUZA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

PAULO FERREIRA DE SOUZA, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado como

segurado especial entre 20/09/1976 a 19/09/1980, o reconhecimento da especialidade dos lapsos de 12/01/1981 a

11/12/1984, 08/05/1989 a 30/06/1992, 01/07/1992 a 28/05/1998, 29/05/1998 a 12/04/2007, e dos contratos de

trabalho com as empresas Bombril, Brastemp, Dray e Hude, sua conversão em tempo de serviço comum, o correto

registro da data de saída da empresa Milflex, como sendo em 11/12/1984, e a concessão de aposentadoria por
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tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo formulado em 06/05/2011.A decisão da fl.142 concedeu

ao autor os benefícios da AJG, mas indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação

às fls.148/174, na qual defende a necessidade de apresentação de razoável início de prova material do alegado

labor rural, devidamente corroborado pela prova oral e contemporânea ao lapso postulado. Contesta o

reconhecimento da especialidade das atividades prestadas, ante a ausência de documentos contemporâneos aos

vínculos empregatícios. Salienta a necessidade de apresentação de prova de que o trabalhador esteve exposto a

agentes deletérios a sua saúde. Sinala ainda o uso de EP eficaz. Frisa ainda a necessidade de apresentação de

prova técnica para a apuração do nível de ruído a que o trabalhador esteve exposto. Houve réplica às fls.178185.

Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais em audiência. É o relatório. Decido.1- Tempo

de serviço ruralO reconhecimento do labor campesino se dará com a apresentação de razoável início de prova

material, consoante positivado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo

a qual o reconhecimento do exercício de atividade rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal

idônea, desde que haja início de prova material suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de

Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A

jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a

apresentação de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso

se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no

REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009 O autor trouxe aos autos apenas os

documentos das fls.55/61. Desconsidero os documentos das fls.55/58, pois nada indicam acerca do alegado

trabalho como rurícola de Paulo. Desconsidero também as certidões das fls. 59/60, pois emitidas

extemporaneamente. Restam então como únicos documentos do alegado trabalho agrícola é aquele da fl.61 e o

CPF da fl.35.Em seu depoimento pessoal, Paulo relatou que era empregado na Fazenda Consuelo, de Plínio da

Costa, junto com outras famílias. Disse que chegou na localidade por volta do ano de 1973, trabalhando em

lavouras de café até o final do ano de 1980. A prova oral colhida é firme o bastante para a amparar o

reconhecimento pretendido, já que as testemunhas confirmaram que Paulo trabalhava junto da família na Fazenda

Consuelo, nas lavouras de café. Logo, o pedido procede nesse particular. 2- Tempo de Serviço EspecialA

aposentadoria especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a

diferencia das demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do

trabalhador a agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial,

prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar

sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador

não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima

mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito

legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações,

razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava

o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP

1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação

não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a

autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição

do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de

pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à

edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60,

sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor
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quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal

cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido quando do julgamento da apelação nº 1158733,

relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade

de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer

critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência

Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob

pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que

norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa

humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o

mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade

classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de

aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma, DJF3 28/01/2009, p. 687).No que se refere ao fator de

conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável

para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a

aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando,

assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.De partida, observo que não há qualquer documento a

demonstrar a especialidade dos lapsos de trabalho nas empresas Bombril, Brastemp, Dray e Hude. O autor se

limitou a trazer cópia da CTPS com as respectivas anotações dos vínculos empregatícios, não havendo elementos

que indiquem a exposição a agentes deletérios a sua saúde nos citados interregnos. Logo, e considerando-se que é

ônus da parte trazer a prova do fato que origina seu direito (artigo 333, I, do CPC), vai o pleito rejeitado nesse

particular.Cumpre, pois, examinar os demais lapsos controvertidos.Período: De 12/01/1981 a 11/12/1984Empresa:

Milflex Indústrias Quimicas Ltda. Atividades: Ajudante.Agente nocivo: Ruído 91 decibéis.Enquadramento legal:

Código 1.1.5 do Quadro Anexo I do Decreto 83.080/79.Provas: Formulário fl. 62 e laudo técnico fl. 63.

Conclusão: O período deve ser reconhecido como laborado em condições especiais, tendo em vista que a

documentação apresentada comprova a exposição a ruído superior ao patamar legal, sem a informação quanto à

eficácia do EPI fornecido ou ainda a natureza do protetor ofertado ao trabalhador. Consta do laudo, confeccionado

em 2003, que não houve alterações na área de trabalho, inclusive nas máquinas e nos equipamentos, a ensejar

variações dos dados coletados. Quanto ao termo final do contrato de trabalho, deve ser aquele anotado na CTPS

do requerente, já que não constam rasuras ou outras discrepâncias a indicar a irregularidade da anotação. Período:

De 08/05/1989 a 30/06/1992, 01/07/1992 a 28/05/1998, 29/05/1998 a 12/04/2007 Empresa: Rhodia Poliamida e

Especialidades Ltda. Atividades: Responsável de máquina.Agente nocivo: Ruído de 92,5 decibéis de 01/07/1992 a

19/04/2000 e de 91 decibéis de 20/0/2000 a 28/12/2003.Enquadramento legal: Código 1.1.5 do Quadro Anexo I

do Decreto 83.080/79.Provas: Formulários fl. 61 e laudo técnico fls. 62/63. Conclusão: O período deve ser

parcialmente reconhecido como laborado em condições especiais, tendo em vista que a documentação apresentada

comprova a exposição a ruído superior ao patamar legal, sem a informação quanto à eficácia do EPI fornecido ou

ainda a natureza do protetor ofertado ao trabalhador. Consta do laudo, confeccionado em 2003, que não houve

alterações na área de trabalho, inclusive nas máquinas e nos equipamentos, a ensejar variações dos dados

coletados. Não há prova da alegada especialidade dos períodos de 08/05/1989 a 30/06/1992 e de 29/12/2003 a

12/04/2007, o que impede a acolhida do pedido. 3- Aposentadoria por tempo de contribuiçãoOs artigos 52 a 56 da

Lei nº 8.213/91 regulamentam a aposentadoria por tempo de serviço. Dispõem os arts. 52 e 53 o seguinte:Art. 52.

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art.

53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art.

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais

6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos

de serviço; II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo

ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço.Como se vê, é

necessário, além do cumprimento da carência legal, o cômputo do tempo de serviço. A aposentadoria por tempo

de serviço sofreu profundas alterações por força da edição da EC 20/98. Segundo tal alteração constitucional, o

benefício de aposentadoria somente poderá ser deferido na forma integral, não mais sendo possível a

aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se o tempo de contribuição e não mais o tempo de

serviço. Todavia, os direitos daqueles filiados ao RGPS anteriormente à Emenda e que implementaram os

requisitos em data anterior àquela foram resguardados por seu artigo 3º. Assim, para o cômputo do tempo de

serviço até 16/12/98, o segurado tem que comprovar no mínimo 25 anos de tempo de serviço, se mulher, e 30

anos, se homem, o que lhe dá direito à aposentadoria no valor de 70% do salário-de-benefício, acrescido de 6%

por ano adicional de tempo de serviço, até o limite de 100%, o que se dá aos 30 anos de serviço para as mulheres e

aos 35 para os homens. Já para os que se filiaram ao Regime Geral anteriormente à promulgação da Emenda, mas

não alcançaram o tempo de serviço exigido pelas regras anteriores, foram previstas regras de transição no artigo 9º
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da citada alteração. Nessas situações, para os segurados que desejarem obter aposentadoria proporcional, foi

determinada a necessidade de observância de idade mínima (53 anos para homens e 48 anos para mulheres) e de

pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para a concessão do benefício em 16/12/98. Os requisitos previstos no

texto da EC 20/98 para a concessão de aposentadoria integral restaram afastados por serem mais gravosos ao

segurado, como reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001. Houve nova

alteração legislativa por ocasião da publicação da Lei 9.876, em 29/11/1999. Por força do citado diploma, o

período básico de cálculo passou a abranger todos os salários de benefício (através da média aritmética dos

valores) e não apenas os últimos 36 meses de contribuição, havendo a introdução do fator previdenciário no

cálculo da RMI. O artigo 6º de tal diploma legal resguardou o direito adquirido à aposentadoria segundo as regras

vigentes até o dia anterior a sua publicação. Assim, se os requisitos para a concessão do benefício na forma

proporcional foram implementados posteriormente à Emenda e à edição da Lei 9.876/99, deve haver a

comprovação da idade mínima de 48 anos, para mulheres, e de 53 anos, para homens, ser cumprido o período

adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 16/12/1998 para a acolhida do pedido, incidindo o fator

previdenciário na conta e apurando-se o salário de benefício pela média aritmética dos maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Para a concessão da aposentadoria integral

utilizando-se tempo de serviço posterior a 29/11/1999, a legislação dispensou o segurado de cumprir o pedágio e a

idade mínima para a obtenção do benefício, utilizando-se as mesmas diretrizes para o cálculo da RMI. Nessas

últimas duas hipóteses, o coeficiente básico será de 70% do salário de benefício, acrescido de 5% a cada ano de

contribuição apurado além do mínimo de 25 (mulheres) ou 30 anos (homens).No caso em epígrafe, a soma do

tempo de serviço do autor totaliza 37 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de serviço, contando 48 anos de idade na

data de entrada do pedido administrativo. Logo, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

análise do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSSa) a

averbar o lapso de 20/9/1976 a 19/9/1980 com laborado como rurícola, independentemente do recolhimento das

contribuições previdenciárias;b) a reconhecer a especialidade do tempo de serviço prestado entre 12/01/1981 a

11/12/198 (conforme anotação em CTPS), 01/07/1992 a 28/05/1998 e 29/05/1998 a 28/12/2003, convertendo-os

pelo fator 1,4 e averbando-o para fins de aposentadoria;c) a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição

integral ao autor, desde a data do requerimento administrativo feito em 23/05/2011 (fl.30);d) a pagar as parcelas

em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o

vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Entendo restar

preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, em face do caráter alimentar do benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no

prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está

incluído neste provimento, devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da

Fazenda Pública para seu adimplemento. Condeno o INSS a pagar honorários em 10% sobre o valor da

condenação, observada a redação da Súmula 111 do STJ. Custas ex lege.A presente sentença se sujeita ao

reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do beneficiário: Paulo Ferreira de Souza2. Benefício concedido:

aposentadoria por tempo de contribuição3. DIB: 23/05/20114. RMI: N/C5. Data de início do pagamento:

N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0008710-92.2011.403.6114 - JOSE FRANCISCO LEITE JUNIOR(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao

AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008756-81.2011.403.6114 - ELIAS GOMES LIDUAR(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP260728 -

DOUGLAS SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

PARTES para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008835-60.2011.403.6114 - FLAVIO MIRANDA DE SENA(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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FLAVIO MIRANDA DE SENA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio suplementar acidente do

trabalho que lhe foi concedido em 01/01/1989. Narra que citado benefício foi cessado por ocasião da concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, em 15/10/1997. Bate pela ilegalidade do cancelamento, haja vista a

concessão do auxilio anteriormente à edição da Lei nº 9.528/97. A decisão da fl. 45 deferiu à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, indeferindo, todavia, o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 51/55, na qual defende a legalidade da cessação, ante expressa disposição legal que determina a

cessação de seu pagamento com a aposentadoria do trabalhador.Houve réplica às fls. 62/63.É o relatório. Decido

de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência.O auxílio suplementar por

acidente do trabalho é o benefício que era pago nos casos em que o acidente sofrido pelo trablhador apenas exigia

maior esforço daquele para o desempenho da mesma atividade laborativa. Tinha previsão legal na Lei nº 6.367/76,

cujo artigo 9º, parágrafo único, determinava sua cessação com a aposentadoria do acidentado, sem a respectiva

inclusão de seu valor na apuração da RMI do novo benefício. No caso dos autos, defende o requerente que a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 1997 não poderia ter acarretado a cessação do

pagamento do auxílio suplementar, pois a concessão ocorrera anteriormente à edição da Lei nº9.528/97.O

Superior Tribunal de Justiça de longa data tem entendido ser possível a cumulação dos citados benefícios, desde

que ambos sejam anteriores à vigência da Lei nº 9.528/97. A questão não merece maiores discussões, sendo

suficiente colacionar os seguintes precedente, que adoto como razões de decidir:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DO TRABALHO. AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.1. Sendo deferida a

aposentadoria em data anterior à Lei 9.528/97, que vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, tal regra

proibitiva não deve alcançar os segurados que já gozavam do auxílio-suplementar, previsto na Lei 6.367/76, sendo

legítimo o recebimento conjunto desse auxílio com a aposentadoria, em respeito ao princípio do tempus regit

actum. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1314249/SP, SEGUNDA TURMA,

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 04/02/2013)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E

APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DA LEI N. 9.528/1997. CUMULAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE (PRECEDENTES).1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

cumulação do auxílio-suplementar e da aposentadoria, desde que a implementação desta ocorra na vigência da Lei

n. 8.213/1991 e antes das alterações promovidas pela Lei n. 9.528/1997. 2. Agravo regimental improvido.(AgRg

no AgRg no REsp 1100856/SP, SEXTA TURMA, Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 14/11/2011)Como

se vê, nos casos em que o auxílio suplementar é anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, somente haverá a

cumulação com aposentadoria quando essa também for concedida anteriormente à vigência daquela norma.No

caso concreto, o auxílio foi deferido 1989, ao passo que a aposentadoria somente foi concedida em 15/10/1997, ou

seja, posteriormente à edição da Lei nº 9.528, de 10/12/19997, o que fulmina de pronto a cumulação pretendida.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação

de hipossuficiência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não sobrevindo recurso, arquive-se. 

 

0008886-71.2011.403.6114 - VALDOMIRO GENARI(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VALDOMIRO GENARI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que conviveu em união estável com Edna Regina de Moura

Santos até a morte desta, ocorrida em 4 de abril de 2010.Em 16 de junho de 2010 formulou junto ao Réu

requerimento do benefício de pensão por morte, o qual restou inicialmente indeferido. Manejou recurso

administrativo perante a 13ª Junta do Conselho de Recursos da Previdência Social, sendo a manifestação de

inconformismo provida. Entretanto, a autarquia previdenciária interpôs recurso especial, sobrevindo, ao final,

denegação do benefício por decisão da 1ª Câmara de Julgamento do mesmo Conselho, sob fundamento de que o

Autor não apresentou documentos que comprovam a união estável com a segurada.Arrola argumentos indicativos

de que a união estável se encontra devidamente provada por documentos, ressaltando, de outro lado, sua condição

de dependente legalmente prevista.Pede seja o Réu condenado à concessão de aludido benefício, de forma

retroativa à data do óbito, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar a

autarquia com as verbas sucumbenciais.Juntou documentos.Citado, o INSS contestou o pedido, afirmando que o

Autor não comprova a alegada união estável na data do óbito, devendo atentar para o disposto no art. 22, 3º, do

Decreto nº 3.048/99. Requer seja o pedido julgado improcedente, com inversão dos ônus decorrentes da

sucumbência.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.Foi determinada a produção

de prova oral, sendo ouvidas, neste Juízo, três testemunhas arroladas pelo Autor, reiterando o INSS, à guisa de

alegações finais, o teor de sua contestação.O Autora apresentou memoriais escritos, vindo os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 que o

companheiro é dependente do segurado, sendo a dependência econômica presumida, cabendo, apenas, aquilatar a
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efetiva união estável.Embora não fossem casados, restou provado nos autos que o Autor e a falecida segurada

passaram a viver em união estável por longo período até a morte desta, ocorrida em 4 de abril de 2010, cabendo

nesse ponto observar que tiveram três filhos em comum, bem como as seguras declarações das testemunhas

ouvidas em Juízo e a prova documental de que ambos viviam no mesmo endereço (fls. 15, 21/25 e 136).Em sendo

a união estável constitucionalmente protegida, não pode a realidade dos fatos ser contrastada pela pretensa soma

de requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da Previdência Social, o qual,

por direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário

na busca da verdade, à míngua de regra legal nesse sentido.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. COMPANHEIRA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIB. REQUERIMENTO POSTERIOR A 30

DIAS DO ÓBITO. 1. Vigora no direito brasileiro o princípio da liberdade das provas, segundo o qual todos os

meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa- (art. 332 do CPC). As exceções a tal princípio,

que consubstanciam situações de prova legal ou tarifada, devem constar de expressa previsão legal, o que ocorre,

v.g., com a comprovação do tempo de serviço, para fins de aposentadoria, para o que a lei exige início razoável de

prova documental, afastando a prova exclusivamente testemunhal. Tal ressalva não foi contemplada pelo

legislador quanto aos requisitos caracterizadores da união estável, cuja demonstração se faz necessária à

habilitação ao benefício depensão por morte. Dessa forma, fica afastada a aplicação do art. 22, 3º, do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.079/2002. 2. Não obstante, in casu, além da prova testemunhal,

produzida em procedimento de Justificação Judicial, há outrasprovas materiais do vínculo de companheirismo

entre o de cujus e a autora, quais sejam, fotos e correspondência endereçada ao segurado falecido no endereço da

autora. 3. Quanto à DIB, ela deve ser fixada em 01/09/2003, uma vez que requerimento foi feito depois de 30 dias

da morte do segurado (art. 74, I e II, da Lei nº 8.213/91). 4. Apelação e remessa necessária parcialmente providas.

(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AC nº 463046, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, publicado no DJe

de 2 de março de 2011, p. 52).De rigor, portanto, a concessão do benefício, o qual deverá retroagir à data do

requerimento administrativo, visto que foi formulado mais de 30 dias após o óbito da segurada e restou

indevidamente indeferido, já que dispunha de todos os dados necessários à imediata concessão.Posto isso, e

considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Réu a conceder

ao Autor o benefício de pensão pela morte de Edna Regina de Moura Santos, de forma retroativa à data do

requerimento administrativo, ocorrido em 16 de junho de 2010.Incidirão sobre as parcelas em atraso correção

ortemonetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente,

com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do

CJF.Arcará o INSS, ainda, com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas.Sentença sujeita a reexame

necessário.P.R.I.C.

 

0009017-46.2011.403.6114 - JOAO DA CRUZ DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP263500 - RAMON ANDRADE ROSA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de ação ordinária proposta por JOÃO DA CRUZ DA SILVA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua aposentadoria por tempo

de contribuição NB 108.827.594-7, concedida em 09/01/1998, nos termos do artigo 20, 1º e 28, 5º, ambos da Lei

8.212/91.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 51/52.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 73/88 arguindo, preliminarmente, a decadência e prescrição quinquenal, sustentando, no mérito, a

legalidade do reajuste feito administrativamente. Por fim, pugna pela improcedência do pedido.Houve

réplica.Vieram conclusos.É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de decadência, tendo em vista tratar-se de

reajustamento do benefício e não revisão no ato da concessão. Todavia, assiste razão à autarquia quanto a

preliminar de prescrição quinquenal, uma vez que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de

concessão da aposentadoria a ser revista e o ajuizamento da demanda. No mérito, o pedido é improcedente. Trata-

se de ação em que o autor pretende a revisão do benefício com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei

8.212/91, visando reajustar o valor da renda mensal inicial, bem como receber as diferenças daí decorrentes, o

que, todavia, improcede.A Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio

da Seguridade Social, ao passo que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários

estão disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos

legais invocados pela parte autora determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma

época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-

se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser

incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as

contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o

reajuste do valor do benefício concedido ao reajuste do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-
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de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos

proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88),

visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição

nunca se confundiu com o salário-de-benefício. Não é porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que

deverá aposentar-se com renda mensal inicial equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte

autora está, pois, em acreditar que, havendo contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de

igual valor. Não é assim. A RMI é apurada de acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a

equivalência vindicada.O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-

9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8).Consoante explicitado em precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região: O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art. 28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem

que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e

facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os

mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas

assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz

respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos

futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos

retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos

benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que

contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de

custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial (TRF4, AC 2001.71.00.009439-8, Sexta Turma,

Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/12/2006).Com efeito, inexiste fundamento legal ou constitucional para

o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-

contribuição.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no

sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefícios previdenciários devem ser feitos de

acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais

aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação

do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários. 3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos

benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito nos termos do art. 144 da mencionada

lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças anteriores ao mês de junho de 1992.

Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (STJ Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 665167 Processo: 200500407254 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 28/11/2006 Documento: STJ000726886 DJ DATA: 18/12/2006 PÁGINA: 468 ARNALDO ESTEVES

LIMA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE

nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Mantenho os honorários

advocatícios conforme fixados na sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL Processo: 200570080008306 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão:

11/04/2007 Documento: TRF400144254 D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO

AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE
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nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida.

(TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de

beneficiária da Justiça Gratuita.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando as

formalidades legais.P. R. I.

 

0009141-29.2011.403.6114 - EDINAIR OLIVEIRA COSTA(SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EDINAIR OLIVEIRA COSTA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença que lhe foi pago

até 10/2007 ou, se o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de transtorno

esquizoafetivo do tipo misto, enfermidade essa que a torna incapaz para o trabalho. Decisões concedendo os

benefícios da justiça gratuita e indeferindo a tutela antecipada requerida (fls.84 e 88).Regularmente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls. 95/102, na qual aponta que a parte autora teve o auxílio pretendido deferido em

15/05/2012. Discorre acerca dos requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade, pugnando pela

improcedência da ação.Laudo Pericial Médico juntado às fls. 113/117, sobre o qual se manifestou o INSS,

somente. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência

(art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de auxílio-doença, ou, alternativamente, de

aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que

lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se

concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de

segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em outubro de 2012 indica que a demandante apresenta sinais de transtorno afetivo bipolar,

atualmente em remissão. Restou consignado que a autora não está incapaz. Desta forma, atestada a capacidade

laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e

ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Pontuo, posto oportuno, que o fato de ter

sido reconhecido o direito anterior da parte ao beneficio na via administrativa não impõe a acolhida do pedido

judicial.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito,

na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo

em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do

deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada

em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

0009156-95.2011.403.6114 - THIAGO GERALDO DE SOUZA FERREIRA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI

ORMONDE BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE

NOGUEIRA F. DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

THIAGO GERALDO DE SOUZA FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando a perda de objeto em relação ao restabelecimento do auxílio-doença, uma vez

que o benefício foi concedido administrativamente e falta de comprovação da incapacidade permanente para a

concessão de aposentadoria por invalidez, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a

produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 58/62, do qual somente a parte autora manifestou-se.Vieram

os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O perito judicial, em perícia realizada na data de

05/10/2012, afirma que o autor apresenta quadro de transtorno de personalidade com instabilidade emocional -

Bordeline. Conclui pela capacidade laborativa.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que

são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva,

e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Acresça-se, ainda, que não há que se falar em prova

testemunhal. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Inexiste cerceamento de defesa na ausência de

realização de prova testemunhal, na medida em que a questão trazida aos autos demandava exame pericial,

devidamente realizado. 2. A perícia médica realizada (f. 59/61 e 66) concluiu que a autora não está incapacitada
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para o trabalho, uma vez que não é portadora de moléstia incapacitante para o trabalho, restando desnecessária a

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 3. Não preenchidos os requisitos legais não é

devida a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 4. Embargos de declaração parcialmente

providos. (TRF 3ª região - AC 200103990364620 - 716964 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA - TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 10/09/2009 PÁGINA: 1633)Posto isso, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios

que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P.R.I.

 

0009159-50.2011.403.6114 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA(SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

LUIZ JOAQUIM DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio-doença indevidamente cessado. Aduz, em síntese, que possui incapacidade para o

trabalho em virtude do quadro álgico que atinge seus membros superiores. Decisão concedendo os benefícios da

Justiça Gratuita e indeferindo a tutela antecipada requerida (fl. 49). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.

60/76, sustentando a incompetência absoluta da Justiça Federal para a análise da demanda. Defende a legalidade

da cessação do auxílio-doença face à falta de incapacidade para o exercício de atividade laboral constatada pelos

médicos da Previdência Social. , pugnando pela improcedência da ação. Laudo Pericial Médico acostado às fls.

86/103 e 136/137. Manifestação da parte autora acerca do laudo pericial às fls. 72/75.Houve réplica. As partes se

manifestaram acerca do laudo às fls. 107/110 ec117/119. É o relatório. Decido.Afasto de partida a alegada

incompetência da Justiça Federal para a apreciação do pedido inicial, tendo em conta a conclusão do perito quanto

à inexistência de nexo causal entre a enfermidade apurada e a atividade profissional do autor. Postula a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, ao fundamento de estar incapacitada para

o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim

dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma

legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado. Na espécie

dos autos, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2012 que constatou que a parte autora apresenta quadro de

busite subacromial e subdeltoidea. Afirma o perito judicial que o demandante está incapacitado total e

temporariamente para o labor desde 11/01/2012, o que se justifica pelo quadro ortopédico, susceptível de

recuperação, devendo ser reavaliada em seis meses. Destarte, ficou comprovada a incapacidade total e temporária

do autor, que autoriza a concessão de auxílio doença a partir de 11/01/2012. Diante do exposto, com fulcro no art.

269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 11/01/2012, data fixada pelo perito, sem prejuízo

de que o INSS, após 6 (seis) meses da data da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a

constatação da incapacidade.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se

tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de

mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos

administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege.

Sentença não sujeita ao reexame necessário em virtude da redação do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC. Entendo

restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, em face do caráter alimentar do benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no

prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está

incluído neste provimento, devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da

Fazenda Pública para seu adimplemento.Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do beneficiário: LUIZ JOAQUIM DA SILVA2. Benefício
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concedido: auxílio doença3. DIB: 11/01/20124. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/CP.R.I.

 

0009287-70.2011.403.6114 - JOSE APARECIDO ALVES(SP079853 - JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII

do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009441-88.2011.403.6114 - MARIA MARTINS DA SILVA(SP245501 - RENATA CRISTINE DE ALMEIDA

FRANGIOTTI E SP181720E - INES STUCHI CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

MARIA MARTINS DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de

auxílio-doença. Aduz, em síntese, que sofre de problemas psiquiátricos, não mais reunindo condições de laborar.

Requer ainda o pagamento de indenização por danos morais, ante a negativa da autarquia em lhe conceder o

benefício, e o pagamento do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. Decisão concedendo os

benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.101.Regularmente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls.108/115, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por

incapacidade. Destaca que a autora foi considerada apta após a realização de cinco perícias médicas realizadas no

âmbito administrativo. Impugna o pedido de indenização por dano moral, bem como o pagamento do acréscimo

de 25% por conta da alegada dependência de terceiros.Houve réplica. Laudo Pericial Médico juntado às

fls.123/127, acerca do qual se manifestaram o INSS à fl.129 e a autora, às fls.134/137.É o relatório. Decido de

forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a

parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento

de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a

concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em outubro de

2012 indica que a demandante apresentou sinais e sintomas de transtorno de personalidade com instabilidade

emocional e episódios depressivos moderados. Segundo o perito, a parte está em acompanhamento psiquiátrico,

com resultados satisfatórios, não havendo incapacidade.Desta forma, atestada a capacidade laboral da requerente

mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros

elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido inicial, inclusive no

que diz com o pagamento do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº8.213/91.No que tange à

impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas

considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em consideração para sua conclusão

todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Vale consignar que o laudo deve ser

interpretado como um todo, não sendo possível a leitura dos quesitos de forma individualizada, como pretende a

parte. No mais, vale sinalar que a existência de doença não acarreta, por si, a incapacidade para o trabalho. O

pedido de indenização por danos morais também improcede. A responsabilidade civil é, em linhas gerais, a

obrigação de reparar o dano causado a outrem, por quem pratica um ilícito. É a violação do dever jurídico de não

lesar o outro, imposta no art. 186 o Código Civil, que configura o ato ilícito civil, gerando, assim, a obrigação de

indenizar.Os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva são: a ação; a culpa do agente, o dano e a relação de

causalidade entre o dano sofrido e a ação (comportamento) do agente. A lei, no entanto, impõe a certas pessoas e

em determinadas situações, que a reparação do dano seja feita independentemente de culpa. Trata-se da

responsabilidade civil objetiva a qual por prescindir do elemento culpa, satisfaz-se apenas com a demonstração do

dano e do nexo de causalidade.No caso dos autos, foi constatada a aptidão física da autora para o trabalho, sendo

de rigor reconhecer que não houve ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário

para configuração da responsabilidade civil.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,
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extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0009492-02.2011.403.6114 - ERICA REGINA CITRO(SP156180 - ELAINE LAGO MENDES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ERICA REGINA CITRO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o

laudo às fls. 69/74.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

realizada afastou tal situação. No caso dos autos, em perícia realizada na data de 05/10/2012, constatou o perito

que a autora é portadora de sintomas de episódios depressivos moderados, concluindo pela ausência de

incapacidade ao labor.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, requerendo a realização

de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
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RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0009843-72.2011.403.6114 - VANILDO PEREIRA COELHO(SP253444 - RENATO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VANILDO PEREIRA COELHO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença. Aduz, em síntese, que possui incapacidade para o trabalho em virtude dos problemas

ortopédicos que apresenta, apresentando ainda quadro crônico de hipertensão. Relata ter recebido auxílio-doença

desde 27/12/2002, não concordando com a cessação do benefício, ante a manutenção de seus problemas de saúde.

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da AJG (fl.86). Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 97/107, suscitando as preliminares de falta de interesse de agir e de prescrição. Discorre acerca

dos requisitos legais para a concessão dos benefícios por incapacidade, apontando a ausência de comprovação da

incapacidade laboral. Laudo pericial médico acostado às fls. 145/163, sobre o qual se manifestaram ambas as

partes. É o relatório do necessário. Decido. A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está

assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição

para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confira-se o aresto abaixo transcrito:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e

Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento

administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274) A preliminar de prescrição das parcelas vencidas no quinquênio

anterior ao ajuizamento da presente demanda não comporta acolhida, pois não houve a fluência de mais de cinco

anos entre a cessação do benefício cujo restabelecimento se pretende e a data de ajuizamento da demanda. A

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer nessa condição. Já o

auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não programado, decorrente da

incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente será devido se a incapacidade

for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com efeito, os

requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade laboral são: a) a manutenção da qualidade

de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia judicial.

Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica em agosto de 2012, que constatou que a parte autora apresenta

quadro de hipertensão arterial sistêmica de natureza severa. Concluiu o perito pela incapacidade total e temporária

para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral à época do exame, sugerindo reavaliação em seis meses.

Destarte, restou comprovada por esta perícia judicial a incapacidade temporária necessária somente para

concessão de auxílio-doença. Contudo, depois de realizada a perícia, veio aos autos a informação de a parte autora

obteve citado benefício em 23/03/2011 (NB 545.358.054-9), cessado em janeiro de 2013. Assim, não obstante o

perito tenha constatado somente a incapacidade temporária quando da perícia médica, entendo que não houve

alteração no quadro físico do autor desde a cessação do benefício NB 5212937422 em 29/04/2010, o qual foi

deferido em julho de 2007, mormente quando a autarquia reconheceu a presença de incapacidade quando do
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pedido formulado em março de 2011. Neste ponto, vale ressaltar que face ao princípio do livre convencimento

motivado, o juiz não está obrigado a acompanhar as conclusões do laudo, uma vez que possui liberdade para

decidir da forma que considerar mais adequada, conforme o conjunto probatório, seu entendimento e convicção.

Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

LEGAL. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO. 1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao

princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a partir do caso concreto que lhe foi posto, e após a

apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem ele liberdade para decidir acerca de seu conteúdo

de forma que considerar mais adequada, conforme seu entendimento e convicção, mas dentro dos limites impostos

pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 131

do CPC. 2. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento

do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º,

LVI, da CF/88. 3. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 4. O termo

inicial para a concessão do benefício deve ser mantido na data de cessação do benefício de auxílio-doença, a teor

do Art. 43, caput, da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 5. Agravo improvido.(APELREE 201003990154200,

JUIZA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/12/2010) Quanto ao termo inicial do auxílio, entendo

que deverá ser fixado na data da cessação do auxílio-doença NB 5212937422, recebido de 23/07/2007 a

29/04/2010 (fl. 20). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

para o fim de condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, desde a cessação do benefício NB

521.293.742-2, em 29/04/2010, devendo a parte ser novamente examinada no prazo de seis meses a contar da

intimação desta decisão.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde

a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Entendo restar preenchida a verossimilhança

exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face do caráter alimentar

do benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta

decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser

observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu adimplemento.

Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Apresento outrossim o tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do beneficiário: VANILDO

PEREIRA COELHO2. Benefício concedido: auxílio-doença3. DIB: 29/04/20104. RMI: N/C5. Data de início do

pagamento: N/C P.R.I.

 

0009845-42.2011.403.6114 - MAURA DA SILVA PAULINO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MAURA DA SILVA PAULINO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão

em aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de litíase vesicular, insuficiência aortica, protusões

discais na coluna lombar, lombalgia crônica, espondiloartrose na coluna, tendinopatia crônica, lesão no intervalo

rotador do ombro direito, bursite e cistos degenerativos no ombro direito, não mais reunindo condições de

trabalhar. Busca ainda o pagamento de indenização por danos morais. Decisão concedendo os benefícios da

justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada (fl.176).Regularmente citado, o INSS ofereceu

contestação às fls.186/196, na qual sustenta a falta de preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício, considerando-se os exames realizados no âmbito administrativo. Impugna o pleito de indenização por

danos morais. Houve réplica.Laudo médico acostado às fls.230/243, sobre o qual se manifestaram ambas as

partes.A parte autora apresentou novos exames a fim de contraditar o laudo pericial oficial. É o relatório. Decido

de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula

a parte autora o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ao fundamento

de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a
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concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica realizada em outubro de 2012

constatou que a autora sofre de problemas osteomuscular, estabilizada. Foram constatadas alterações mínimas,

não limitantes, e ausência de repercussão neurológica, ou seja, ausência de déficit motor e sensitivo. Não

apresentou alterações articular, motora e sensitiva significativas, e as apresentadas, segundo o perito, são passiveis

de reabilitação. A dor evidenciada não demonstrou irradiação, nem distribuição por dermátomos. Sofre também da

Síndrome de Wolf-Parkinson Wite, doença congênita e presente desde o nascimento. A limitação de movimentos

em decorrência da dor podem ser controladas e minoradas com fisioterapia, medicamentos. Concluiu o perito que

a demandante pode exercer suas atividades, desde que com tratamento e controle de seus efeitos, havendo

limitações para esforços repetitivos e cargas comprovadamente excessivas. Não há, portanto, incapacidade. Desta

forma, atestada a plena capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional

habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as

conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.No

que tange à impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da

autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. A alegação de que o os médicos que acompanham a autora atestaram sua incapacidade não

determina a concessão do beneficio pretendido. Por fim, a idade da autora, bem como sua qualificação

profissional, ainda que relevantes para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para os

benefícios aqui pretendidos.Constatada a ausência de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais

também não merece prosperar. Com efeito, não houve ato ilícito por parte do INSS em indeferir o benefício,

requisito necessário para configuração da responsabilidade civil. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica,

porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Custa ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe. 

 

0009952-86.2011.403.6114 - ANA MARIA DO VALE FERREIRA X CARLOS LEANDRO

FERREIRA(SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANA MARIA DO VALE FERREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho devido a problemas

psiquiátricos, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi

deferida às fls. 70/71.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de incapacidade

para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial juntado às fls. 106/115.Somente

o INSS manifestou-se.A autora requer às fls. 130/136 o imediato cumprimento da tutela concedida para que o

INSS implante o benefício.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico afastou tal situação.O perito judicial, em

exame realizado na data de 13/08/2012, afirma que a autora entrou na sala de exame calada e não respondeu aos

questionamentos do perito. Esclarece que esquizofrenia é uma alteração psiquiátrica e episódio depressivo grave

com sintomas psicóticos é uma alteração totalmente diferente, porém estando o paciente acometido por alguma

dessas alterações não irá se apresentar da forma em que se apresentou a pericianda, não respondendo ao

questionamento do examinador. A titulo de esclarecimento, o perito explana os critérios diagnósticos de

esquizofrenia e seus sintomas. Quanto ao episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, esclarece o perito

que corresponde a descrição de um episódio depressivo grave, mas acompanhado de alucinações, idéias delirantes,

de uma lentidão psicomotora ou de estupor de uma gravidade tal que todas as atividades sociais normais tornam-

se impossíveis; pode existir o risco de morrer por suicídio, de desidratação ou desnutrição. As alucinações e os
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delírios podem não corresponder ao caráter dominante do distúrbio afetivo.Por fim, afirma que, do ponto de vista

da psiquiatria, as alterações de ordem psiquiátricas referenciadas na inicial não condizem com a atitude da autora

em permanecer calada, sem responder ao que lhe foi perguntado. Agregando-se o conteúdo da perícia ora

realizada à constante da ação anterior ajuizada pela autora, a qual foi examinada em 24/04/2013 também por

perito judicial, o qual constatou a existência da doença, no entanto, concluiu pela capacidade laborativa (fls.

50/68), bem como os diversos pareceres contrários da perícia administrativa (fl. 88), considero fragilizada a prova

constante às fls. 44/46 dos autos e considero a autora apta ao labor. Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Não havendo

incapacidade, casso os efeitos da antecipação da tutela concedida às fls. 70/71, restando prejudicada a análise do

requerimento de fls. 130/136.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos.Arcará a Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0010002-15.2011.403.6114 - MAURO PEREIRA JUNQUEIRA(SP310258 - TALES PATAIAS RAMOS E

SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO E SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA

GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por MAURO PEREIRA JUNQUEIRA, qualificado nos autos, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição, concedida em 19/12/2003, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e

consequente alteração do salário-de-benefício, bem como a inclusão dos valores referentes a remuneração mensal

e mais os valores pagos a título de adicional de férias durante o PBC.Alega, em apertada síntese, que a aplicação

do fator previdenciário é ilegal e inconstitucional.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.

85/105, arguindo preliminarmente a falta de interesse de agir, a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentando a

legalidade e constitucionalidade da instituição e aplicação do fator previdenciário. Alega, ainda, que os valores

pagos a título de adicional de férias já foram incluídos quando do cálculo do benefício. Finda pugnando pela

improcedência do pedido.Houve réplica.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.O feito

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.A

alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser

inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria

previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse

sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. -

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP,

DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009

PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO.

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o
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ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do

E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)A preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.No

mérito, o pedido é improcedente.Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de

15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29,

da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem

como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91).Nesse sentido, a letra do art. 29 da

Lei nº 8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta

Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Importante frisar que a definição do fator previdenciário

tem suporte constitucional.Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88 estabelece que a previdência social será

organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei. O 3º, do

mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98)Nesse sentido, não se

vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na espécie, porquanto

se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio financeiro e

atuarial do Sistema.Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a alegação de

inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário.A propósito, confira-se:EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio
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financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel.

Min. Sydney Sanches)Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de

inconstitucionalidade do fator previdenciário:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A ação que tem por objeto a declaração de

inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da

Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para processar e julgar a ação direta de

inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, diferentemente dos pedidos

incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. - Em

análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de

relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS

procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração

incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da

Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da

seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei

vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº

9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob

pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o

descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 200961830075116, Des. Fed. EVA

REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É

possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade

do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99,

limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando,

prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. IV - Ausência de

previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do segurado, cuja

incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora improvida.

(AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009)No que

tange ao pedido de inclusão dos salários de contribuição atinentes às férias e adicional de férias no período base de

cálculo, melhor sorte não resta a parte autora. Não há qualquer documento comprobatório nos autos acerca da não

inclusão de tais verbas, ônus que cabia ao autor nos termos do art. 333, I, do CPC.Assim sendo, de rigor se afigura

a improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos vertidos na inicial. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).Não

sobrevindo recurso, arquive-se.P.R.I.C.
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0010023-88.2011.403.6114 - JOSE ERMENIO DE ANDRADE(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às PARTES para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0010339-04.2011.403.6114 - DJALMA APRIGIO DE CARVALHO(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao

AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010363-32.2011.403.6114 - OSWALDO ICHIYAMA(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

PARTES para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0038939-56.2011.403.6301 - VALTER MARTON(SP200527 - VILMA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VALTER MARTON, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo especial o período de 17/04/1972 a

03/03/1975, revisando a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida em 29/09/2006.

Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 68/72, na qual salienta que a comprovação da atividade especial

deve ser examinada conforme a legislação vigente à época de prestação dos serviços. Giza que a prova

apresentada é insuficiente para tal caracterização. Reconhecida a incompetência absoluta do JEF SP para o exame

do pedido, foram os autos redistribuídos a esta Vara Federal. Houve réplica às fls.112/117.É o relatório.

Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da AJG.A aposentadoria especial é uma das modalidades de

aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a diferencia das demais o fato de haver a redução do

tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do trabalhador a agentes insalubre durante toda sua

vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado

pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua

saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a

carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de

agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os

requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de

modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado

a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo exceção a tais regras, a legislação

previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser

feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve

submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao uso de equipamentos de

proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos

não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade

de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo,

trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.
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53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento

do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente

do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde

a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao

apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve

levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi

efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do

tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação

de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser

feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se

trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e

25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais

considerações, passo a análise do lapso postulado. Período: 17/04/1972 a 03/03/1975Empresa: Basf S/A. Agente

nocivo: Vapores de produtos químicos, como ésteres de acido graxo, hidrocarbonetos, bentazon, ácidos fosfórico,

xilol, toluol, cetnos, etc.Prova: Formulário fll.53Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, uma vez que o

formulário apresentado não indica a concentração dos produtos a que esteve o trabalhador exposto. Além disso, o

formulário foi emitido mais de 25 anos após o término do contrato de trabalho, com a ressalva de que a empresa

não possui laudo pericial. Por fim, cumpre salientar que a parte laborava como desenhista, de forma que forçoso

concluir que a alegada exposição não era direta, ante a evidente falta de manipulação dos produtos químicos

indicados, o que afasta a alegada habitualidade e permanência. Assim, o período requerido pelo autor não pode ser

reconhecido como laborado em condições especiais, motivo pelo qual fica mantida a contagem administrativa do

INSS, sendo de rigor a improcedência da ação.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo

o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade de

tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de

estilo.

 

0000032-54.2012.403.6114 - MARIA DA CONCEICAO MENDES DA SILVA ARAUJO(SP256767 - RUSLAN
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STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DA SILVA ARAUJO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho,

razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido

(fls. 34/34vº).Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a falta de interesse processual e a

prescrição quinquenal e, no mérito, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho, findando por requerer

a improcedência do pedido.Laudo pericial juntado às fls. 91/109.As partes manifestaram-se.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida.

Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como

condição para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art.

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo

transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância

com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária

independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274)

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS

LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação

previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª

Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)A preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da

mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico afastou tal

situação.O perito judicial, em exame realizado na data de 27/08/2012, conclui que com base nos elementos e fatos

analisados pela observação durante o exame físico, confrontando o histórico, antecedentes, exame psiquiátrico e o

colhido da peças dos autos, conclui-se que a pericianda não apresenta quaisquer sinais ou sintomas de

desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, dependência de álcool ou

drogas, nem há referencias pregressas, demonstrando integridade das capacidades de discernimento, entendimento

e determinação, sendo considerada, sob a ótica-médico-legal psiquiátrica, capaz para atividades laborativas

habituais. Ainda, informa que a autora encontra-se em tratamento médico psiquiátrico e as medicações que

informou estar fazendo uso estão de acordo com a patologia diagnosticada e mostraram-se eficazes no controle e

na prevenção do agravamento do transtorno.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que

são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de
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perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Arcará a Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000154-67.2012.403.6114 - VALDENIZE RODRIGUES DE SOUZA(SP303477 - CAUE GUTIERRES

SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por VALDENIZE RODRIGUES DE SOUZA, qualificado nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 08/04/2004, com afastamento da aplicação do fator

previdenciário e consequente alteração do salário-de-benefício.Alega, em apertada síntese, que a aplicação do

fator previdenciário é ilegal e inconstitucional.Juntou documentos.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É

o relatório.Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo nº 0000180-65.2012.403.6114, lavrada

nos seguintes termos:O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida

é unicamente de direito.Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98,

os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº

8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos

auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91).Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº

8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o

tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Importante frisar que a definição do fator previdenciário tem suporte

constitucional.Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88 estabelece que a previdência social será organizada

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo

dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98)Nesse sentido, não se vislumbra

inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na espécie, porquanto se delegou

ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do

Sistema.Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a alegação de

inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário.A propósito, confira-se:EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a
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explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel.

Min. Sydney Sanches)Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de

inconstitucionalidade do fator previdenciário:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A ação que tem por objeto a declaração de

inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da

Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para processar e julgar a ação direta de

inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, diferentemente dos pedidos

incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. - Em

análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de

relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS

procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração

incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da

Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da

seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei

vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº

9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob

pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o

descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 200961830075116, Des. Fed. EVA
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REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É

possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade

do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99,

limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando,

prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. IV - Ausência de

previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do segurado, cuja

incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora improvida.

(AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009)Assim

sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora, não havendo de se falar em

indenização por danos morais.Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a

execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0000229-09.2012.403.6114 - DORVALINA INOCENCIA ARAUJO(SP288764 - JANETE TAVARES DA

SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Dorvalina Inocência Araújo, qualificada nos autos, aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social/INSS, objetivando afastar o reembolso do montante indevidamente recebido. Narra receber pensão por

morte de seu esposo desde 08/05/1973, recebendo um salário mínimo. Diz que em 2002, por estar doente e em

dificuldades financeiras, postulou benefício assistencial, o qual foi pago entre 01/2002 a 02/2011. Constatado o

pagamento de benefícios inacumuláveis, a autarquia instaurou procedimento administrativo, determinando a

devolução do montante erroneamente pago nos últimos cinco anos. A decisão da fl.23 concedeu a AJG

requerida.O INSS apresentou contestação às fls. 30/33, na qual defende a restituição das quantias recebidas de

forma indevida, ainda que recebidas de boa-fé. Houve réplica às fls.36/41.É o relatório. Decido antecipadamente,

ante a desnecessidade de produção de prova em audiência.A Lei nº 8.213/1991 permite expressamente o desconto

de valores indevidamente recebidos pelo segurado ou beneficiário, verbis:Art. 115. Podem ser descontados dos

benefícios: (...) II - pagamento de benefício além do devido;(...) 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito

em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (Renumerado pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003)(...)Como a concessão de benefícios previdenciários ocorre por meio de instauração de processo

administrativo, forçoso reconhecer que deve observar os princípios da legalidade e também da autotutela.Caso

reste apurado pela autarquia que concedeu benefício indevido ou, ainda, que pagou valor maior que o correto, está

o INSS autorizado a rever o ato ilegal, mediante a observância do direito ao contraditório e da ampla defesa.No

caso concreto, porém, entendo ser descabida a restituição pretendida.Segundo consta dos autos, a autora recebia

pensão por morte desde 1973, tendo requerido benefício assistencial no ano de 2002. Somente no ano de 2011,

constatou a autarquia que havia pago concomitantemente benefícios inacumuláveis, instando a parte a devolver o

numerário recebido indevidamente, após regular procedimento administrativo. Embora entenda, em situações

similares, que a conduta da autarquia obedece aos ditames legais, uma vez que constatado pagamento a maior em

favor da beneficiária, a devolução da quantia é de rigor, no caso ora em análise o pedido de restituição dos valores

não pode ser acolhido.A autarquia não apenas concedeu benefícios cujo pagamento concomitante é vedado por lei,

como também deferiu amparo social à pessoa que não fazia jus ao pagamento, fato esse que poderia ter sido

constatado pela verificação dos sistemas da Previdência Social. Além disso, demorou cerca de oito anos para

constatar o pagamento indevido e exigir a devolução. Ora, não se pode fechar os olhos à informatização dos

sistemas da Previdência Social e a constante sistematização dos dados, fatores esses que tornam injustificável o

pagamento em duplicidade. Ademais, aceitar o desconto causaria evidente prejuízo à autora, que não tem

condições de prover o próprio sustento, pois acarretaria a diminuição de sua renda a valor muito inferior àquele

tido como mínimo para assegurar as condições mínimas de existência. Posto isso, com fundamento no art. 269, I,

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para impedir o INSS de exigir os valores indevidamente pagos a título de

benefício assistencial NB 88/123.575.462-3, no interregno de 01/03/2006 a 31/01/2011. Condeno, ainda, o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando-se a singeleza

do feito, a matéria discutida e o trabalho realizado pelo profissional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000267-21.2012.403.6114 - ANA PAULA DA SILVA(SP178044 - LUIZ RICARDO BIAGIONI BERTANHA

E SP190560 - ADRIANA PARIZIANI GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ANA PAULA DA SILVA, qualificada nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu companheiro, Timóteo

Carneiro, falecido em 18/09/2011. Alega ter convivido maritalmente com o falecido por mais de 04 anos, tendo
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requerido o benefício administrativamente, indeferido por falta de comprovação da qualidade de dependente.

Postula ainda o pagamento de indenização por perdas e danos, caso a autarquia cause à parte prejuízos de natureza

material e moral. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl.

54). O TRF3 deu provimento ao agravo de instrumento manejado pela demandante, determinando a implantação

do benefício. Citado, o INSS apresentou contestação às fls.71/77, sustentando a falta de comprovação do vínculo

de companheira. Pugna pela improcedência da ação, inclusive no que tange ao pedido de indenização por perdas e

danos.Houve réplica.Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais de forma oral.É o

relatório. Decido.A pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data: I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida

após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 26. Independe

de carência a concessão das seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-

maternidade e auxílio-acidente;(...)III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite

concluir que os requisitos para a concessão do benefício restringem-se à comprovação da qualidade de segurado

do instituidor da pensão e da dependência econômica dos beneficiários. Vale ressaltar que o texto legal é expresso

ao dispensar o cumprimento da carência, exigindo somente a presença da condição de segurado quando do óbito.

Cumpre esclarecer que no que tange aos filhos menores de 21 anos ou inválidos, ao cônjuge ou companheiro, a

dependência econômica é presumida por força do art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, não há

dúvidas quanto à qualidade de segurado do falecido, que mantinha vínculo empregatício quando de sua morte,

sendo que a controvérsia cinge-se apenas quanto à comprovação da qualidade de dependente, com o

reconhecimento da união estável alegada pela autora.Analisando os autos, verifico que os documentos que

instruem o processo demonstram de forma satisfatória a existência do vínculo entre ambos em data anterior ao

óbito. A escritura pública de constituição de união estável, a nomeação de Ana Paula como inventariante e o

reconhecimento da convivência pela Justiça Estadual, com a anuência da mãe do falecido, são suficientes a

comprovar a existência de vínculo com a companheira ao longo dos anos anteriormente ao óbito. Ademais, a

prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos, que confirmaram, de forma bastante convincente,

que a autora conviveu com Timóteo por vários anos até a data de sua morte.Desta forma, restou demonstrado que

a autora ostentava a qualidade de dependente de Timóteo, como companheira, nos termos do artigo 16, inciso I, da

Lei 8.213/91, sendo de rigor o reconhecimento da pretensão contida na exordial.O termo inicial deverá ser fixado

na data do óbito, em 18/09/2011, nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.Por fim, cumpre rejeitar o pedido de

pagamento de indenização por perdas e danos, à míngua de prova dos alegados prejuízos sofridos pela

demandante em virtude do indeferimento administrativo. Ademais, a autora receberá o valor em atraso,

devidamente corrigido. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de pensão por morte, desde a data

do óbito de Timóteo Carneiro, em 18/09/2011.Fica o INSS obrigado ao pagamento das prestações desde a data em

que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros

de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da

Súmula nº 111 do STJ.Sem custas, conforme a redação do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Deixo de submeter a

presente decisão ao reexame necessário pois o valor da condenação não ultrapassará o limite de 60 salários

mínimos (art. 475, 2º, do CPC).Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos

COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do beneficiário: Ana Paula da Silva2. Benefício concedido: Pensão por morte3.

DIB: 18/09/2011 4. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000273-28.2012.403.6114 - FRANCISCO MANOEL VITALINO DE BARROS(SP182924 - JOSUÉ

OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

FRANCISCO MANOEL VITALINO DE BARROS, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado

como segurado especial entre 01/01/1965 a 31/12/1975 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

a partir da data do requerimento administrativo (03/06/2005).A decisão da fl.99 concedeu ao autor os benefícios

da AJG.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 103/107, na qual aponta a necessidade de apresentação de

razoável início de prova material, devidamente corroborado pela prova oral, para o cômputo do tempo

rural.Houve réplica às fls. 116/119. Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais.É o
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relatório. Decido.O reconhecimento do labor campesino se dará com a apresentação de razoável início de prova

material, consoante positivado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo

a qual o reconhecimento do exercício de atividade rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal

idônea, desde que haja início de prova material suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de

Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A

jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a

apresentação de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso

se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no

REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009 Com tal intento, o autor trouxe aos autos

os documentos das fls.17, 35/43. Verifico que parte dos documentos diz com declarações prestadas por

terceiros.Destaco inicialmente que as declarações trazidas aos autos, firmadas por terceiros, não podem ser tidas

como hábeis a caracterizar o exercício de trabalho campesino, uma vez que se trata de mera prova oral reduzida a

escrito. Ilustrando tal posicionamento, cito o seguinte precedente:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito

mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que

a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado,

carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se

mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro

Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).3. Recurso provido.(REsp 524140/SP, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 28/05/2007, p. 404) Considero ainda ser necessária a apresentação de

prova material contemporânea ao interregno cuja prova se pretende, haja vista a impossibilidade de concessão de

eficácia probatória retroativa ao documento. Nesse passo, observo que o demandante trouxe aos autos o

certificado de dispensa de incorporação da fl.17, emitido em 1978, no qual se lê que o autor, qualificado como

lavrador, foi dispensado do serviço militar em 1973 por ser incluído no excesso de contingente. Em seu

depoimento pessoal, Francisco laborou junto de seu pai no Piauí. Disse que laborou desde os 10 anos e que a

partir dos 15 anos, passou a trabalhar como alugado em propriedades diversas. Relatou que plantavam arroz,

milho, algodão, alho. Apontou que trabalhou para Rafael, proprietário da região. Foram ouvidas duas

testemunhas. Amadeu relatou que conheceu Francisco no Piauí, quando eram crianças, na região de Picos. O autor

auxiliava o pai na roça, afirmando que via o autor plantando, capinando, e colhendo, em propriedades de terceiros.

Francisco relatou que conheceu o requerente na região de Picos, onde a parte morava com os pais, lavradores.

Contou que plantavam milho, feijão e alho. Narrou que a família arrendava áreas de terra para plantar, tendo o

autor inclusive trabalhado em sua imóvel. Ambas as testemunhas afirmaram que Francisco deixou o meio rural em

1975. Cotejando o início de prova material trazido e os testemunhos colhidos, entendo que está provado o tempo

de serviço rurícola do autor somente a partir do ano de 1973. O termo final do trabalho no campo deve ser fixado

em 15/12/1975, pois o autor já em 17/12/1975 estava empregado em São Bernardo do Campo (fl.20).Somando-se

o tempo de serviço já computado pela autarquia (23 anos, 07 meses e 16 dias-fl. 90) com o tempo de labor

agrícola aqui ora reconhecido (2 anos, 11 meses e 15 dias), forçoso reconhecer que o autor não implementou o

tempo de serviço mínimo para a aposentação. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para reconhecer o tempo de serviço prestado como rurícola entre 01/01/1973 a 15/12/1975, condenando o INSS a

averbá-lo para fins de futura aposentadoria independentemente de indenização ao RGPS.Ante a sucumbência

recíproca, ficam os honorários advocatícios igualitariamente compensados, na forma do artigo 21 do CPC. Custas

ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0000529-68.2012.403.6114 - VALDETE NOGUEIRA SPESSOTTO(SP229805 - ELISABETE YSHIYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VALDETE NOGUEIRA SPESSOTTO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas psiquiátricos e que faz uso de

medicamentos controlados, não mais reunindo condições de laborar. Decisão concedendo os benefícios da justiça

gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.88.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às

fls.100/112, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade. Destaca que a

autora esteve no gozo de auxílio-doença por conta de fratura no pé entre agosto e setembro de 2010, salientando

que após a alta médica, foram efetuadas outras três perícias, todas concluindo pela aptidão da trabalhadora.

Impugna o pedido inicial, ante a falta de prova da alegada invalidez e da perda da qualidade de segurada em

16/11/2011.Houve réplica. Laudo Pericial Médico juntado às fls.134/155, acerca do qual se manifestaram o INSS

à fl.156 e a autora, às fl.171/173.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de

provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez,

ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade

profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-

se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade

de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I,

da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em agosto de 2012 indica que a demandante apresenta quadro depressivo recorrente, tristeza,

insônia, depressão recorrente com sintomas psicóticos, crises de choro, transtorno depressivo recorrente com

episódio atual grave, dentre outros acometimentos. A pericianda apresenta exame físico compatível com a idade

atual de 49 anos. Não foram constatadas repercussões funcionais incapacitantes que impeçam a parte de realizar

suas atividades laborais habituais. Desta forma, atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo

pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que

sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido inicial.No que tange à impugnação

da demandante ao laudo não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que

o laudo do perito, mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma

minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal

conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, a alegação de que o os médicos que

acompanham o autor atestaram sua incapacidade não determina a concessão do beneficio pretendido. Diante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo

269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o

valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG

(art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0000766-05.2012.403.6114 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANTONIO CANDIDO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de incapacidade para o

trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial,

sobrevindo o laudo do especialista em ortopedia às fls. 135/149.As partes se manifestaram às fls. 151 e

155/160.Determinada a realização de nova perícia com médico especialista na área de psiquiatria.Laudo pericial

acostado às fls. 178/181.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado
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totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que as duas perícias

realizadas em especialidades médicas distintas afastaram tal situação.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor, não vejo relevância. Considero que os laudos dos peritos mencionaram de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para suas conclusões todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tais conclusões terem se dado em sentido diverso do pretendido.

No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001319-52.2012.403.6114 - RITA MARIA LIMA COSTA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RITA MARIA LIMA COSTA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas psiquiátricos, não mais reunindo condições

de trabalhar. Ressalta ainda que é dependente da ajuda de seus familiares, não sendo capaz de gerir a própria vida.
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Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada

(fl.27).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.30/34, na qual discorre acerca dos requisitos para

a concessão dos benefícios por incapacidade, sustentando a falta de prova da alegada invalidez.Houve

réplica.Laudo médico acostado às fls.56/59, sobre o qual se manifestaram ambas as partes.É o relatório. Decido de

forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a

parte autora o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ao fundamento

de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a

concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica realizada em agosto de 2012

constatou que a autora apresentou sinais e sintomas de transtorno de personalidade histriônica, conduta exagerada,

infantilizada e transtorno dissociativo, conduta como se tivesse com psicose autêntica. Faz uso de dois tipos de

neurolépticos potentes e de antidepressivo em alta dosagem, sem remissão da suposta psicose e da suposta

depressão. Segundo o perito, não foi constatada a suposta incapacidade. Desta forma, atestada a plena capacidade

laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e

ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.No que tange à impugnação da autora ao

laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. A alegação de que o os

médicos que acompanham o autor atestaram sua incapacidade não determina a concessão do beneficio pretendido,

cabendo pontuar que o fato de estar a parte doente não acarreta, de pronto, o reconhecimento de sua incapacidade.

Eventual evolução do quadro não pode ser valorada no presente momento para a concessão do benefício. Diante

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com análise do mérito, na

forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face da AJG (art.

12 da Lei nº 1.060/50).Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0001325-59.2012.403.6114 - JOEL DOS SANTOS BONFIM(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

PARTES para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0001575-92.2012.403.6114 - WILSON ROBERTO TEIXEIRA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

WILSON ROBERTO TEIXEIRA ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida em 17/04/1997, mediante o cômputo do

período de trabalho desempenhado em condições especiais (05/03/1981 a 01/01/1995).A decisão da fl.144

concedeu ao autor os benefícios da AJG.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.149/167, na qual suscita as

preliminares de prescrição e de decadência. Discorre acerca das atividades especiais, destacando que o agente

ruído exige a apresentação de prova técnica. Impugna o reconhecimento pretendido, considerando a utilização de

EPI eficaz.Houve réplica.É o relatório. Decido.Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida

inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício

previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de

10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase

um ano de vigência da nova redação do artigo 103, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da

publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto, tal prazo foi novamente modificado através da MP 138,

publicada em 20/11/2003 (posteriormente convertida na Lei 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei
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8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário.Dessa forma, cumpre verificar a aplicação do referido artigo a benefícios concedidos anteriormente

à instituição de tal prazo, em 27/06/1997, data da nona edição da MP 1.523/97.A Corte Especial do STJ, no

julgamento do MS 9.157/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07/11/2005), firmou posicionamento acerca da

contagem de prazo e decidiu que o prazo estatuído deve ser contado a partir da vigência da inovação legislativa

mesmo para as situações jurídicas anteriormente estabelecidas. O mesmo ocorreu no Julgamento recente da 3ª

Seção do mesmo Tribunal (RESP nº 1.114.938-AL, sessão de 14/04/2010, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho). É certo que, em ambos os casos, discutia-se a decadência para que a própria administração revisse seus

atos, mas o raciocínio é idêntico ao caso concreto, qual seja, quando não há prazo decadencial e a Lei o institui

este se aplica a situações pretéritas, tendo como termo inicial, porém, o diploma legal que o criou. De fato, o

direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não

há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime

jurídico.Especificamente sobre o prazo estabelecido no art. 103 da Lei nº 8213/91, a própria Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência, em julgamento recente, reviu seu posicionamento, entendendo que os benefícios

concedidos antes de 27/06/1997 também estão sujeitos a prazo decadencial para se pleitear a revisão, tendo tal

data como termo inicial (Autos de processo nº 2006.70.50.007063-9, julgado em 08/02/2010 em fase de

elaboração de Acórdão).Mais recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido que os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de

10 anos, contados da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523 - 9. O acórdão em questão foi assim

ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988/PE, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/03/2012)No caso em tela, verifico

que pretende a parte autora a revisão de aposentadoria concedida em 17/04/1997, ao passo que a presente ação foi

proposta apenas em fevereiro de 2012. Resta claro, portanto, que se operou a decadência do direito de revisão.

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do pedido revisional e extingo o feito com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários

advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a execução em virtude da concessão da AJG.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0001621-81.2012.403.6114 - NELSON RODRIGUES PEREIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NELSON RODRIGUES PEREIRA, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo especial os

períodos de trabalho comum prestado entre 18/09/1975 a 18/01/1976, 20/08/1981 a 19/04/1982, 03/05/1982 a

01/06/1982, e 03/06/1983 a 12/12/1983, os lapsos de labor prestado em condições especiais, de 20/05/1977 a

05/05/1981, 02/09/1985 a 05/03/1997, 01/11/1997 a 17/12/2005 e 18/12/2005 a 22/07/2008, convertendo a

aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida em 22/07/2008 em aposentadoria especial.Decisão

concedendo os benefícios da AJG à fl. 125.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 130/142, na qual aponta

que eventual acolhida do pedido somente poderá ter efeitos financeiros a partir da citação, ante a ausência de

pedido administrativo para a revisão e conversão da aposentadoria concedida. Suscita a falta de interesse de agir

quanto aos interregnos de 20/05/1977 a 05/05/1981 e 02/09/1985 a 05/03/1997, cuja especialidade já foi

computada quando da análise do pedido concessório. Discorre acerca das atividades especiais, destacando que o

agente ruído exige a apresentação de prova técnica. Impugna o reconhecimento pretendido, considerando a

utilização de EPI eficaz e a necessidade de utilização da legislação em vigor quando da prestação do serviço.

Guerreia a conversão do tempo de serviço comum em tempo especial. Houve réplica às fls.163/176.É o relatório.

Decido.Indefiro o pedido de realização de perícia na empresa Volkswagen para apuração de eventual exposição a

agentes deletérios à saúde do trabalhador no período de 18/12/2005 a 22/07/2008, pois não há nos autos elementos
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que indiquem a alegada exposição a agentes químicos. A simples leitura do PPP apresentado indica que na função

de controlador de materiais, o empregado tinha como atribuições tarefas de caráter eminentemente administrativo,

tais como receber, separar e arquivar notas fiscais, receber, conferir e encaminhar documentos, emissão de notas,

liberação de caminhões, fazer a manutenção no relatório gerencial, conferir estoques. Além de ser questionável o

alegado contato a substâncias químicas em níveis que sejam prejudiciais ao trabalhador, vale sinalar que o

documento emitido pela empresa não faz menção a tal exposição, o que reforça a conclusão quanto à

desnecessidade de tal prova. Indefiro ainda a expedição de ofício à empresa empregadora, pois é ônus da parte

requerente, e não do juízo, providenciar a documentação que comprove o fato constitutivo do seu alegado direito.

Tendo em conta que é obrigação da empregadora o fornecimento do formulário que demonstre a realização de

trabalho em condições especiais, pode a parte autora diligenciar nesse sentido. Assiste razão ao INSS ao apontar a

falta de interesse de agir em relação aos lapsos de 20/05/1977 a 05/05/1981 e 02/09/1985 a 05/03/1997,

reconhecidos como laborados em condições especiais quando do exame do pedido formulado na via

administrativa.A aposentadoria especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o

aspecto que a diferencia das demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da

exposição do trabalhador a agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria

especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado

que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze),

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o

trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de

serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios

sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu

diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação

original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se

enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer

meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade

da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência

de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por

categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a

amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da

MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado

em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo

exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes

nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura

a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao

uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera

utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais

de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.
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990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido

quando do julgamento da apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem

prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum

antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma,

DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a

comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a

relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum,

quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se

homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais

considerações, passo a análise dos lapsos postulados. Períodos: 01/11/1997 a 17/12/2005 e 18/12/2005 a

22/07/2008Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído Prova: PPP fls.83/84 e 104Conclusão:

Incabível o enquadramento pretendido, uma vez que consta do documento apresentado que houve a utilização de

EPI eficaz na redução do agente ruído, reduzindo-o para patamar inferior ao limite legal. No período de

18/12/2005 a 22/07/2008 não há informações no formulário quanto à exposição do trabalhador a agentes

deletérios a sua saúde, o que impede a conversão pretendida. Quanto ao pedido de conversão dos períodos

laborados em tempo comum em especial, consigno que a jurisprudência do TRF3 é pacífica no sentido de que a

mencionada conversão não mais é possível com o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995. A título ilustrativo,

cito:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou

seguimento ao apelo do impetrante, mantendo a denegação do pedido de concessão de aposentadoria especial e

por tempo de serviço. II - Sustenta o agravante que no mandamus está devidamente demonstrado, através dos

documentos carreados, o direito líquido e certo ao enquadramento como especial do labor. Argumenta, ainda, que

o afastamento da aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento de Ordens de Serviço e Decretos do

Executivo, afronta o disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, sendo inadmissível que uma

norma inferior à lei tenha a pretensão de esgotar determinado assunto. III - Não é possível a conversão do tempo

comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em
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12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o

advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. IV - As informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o

condão de atestar a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador. Impossibilidade do enquadramento pretendido e necessidade de dilação

probatória. V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes

ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo

improvido.(AMS 339365/SP, OITAVA TURMA, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/12/2012)Assim, os períodos requeridos pelo autor não podem ser reconhecidos como laborados em

condições especiais, motivo pelo qual fica mantida a contagem administrativa do INSS, sendo de rigor a

improcedência da ação.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO em relação ao pedido

de conversão dos lapsos de 20/05/1977 a 05/05/1981 e 02/09/1985 a 05/03/1997 (art.267, VI, do CPC) e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido remanescente, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor

atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG

(art. 12 da Lei nº 1.060/50),Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

 

0001641-72.2012.403.6114 - TADASHI ARIKI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

TADASHI ARIKI ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando

a revisão da aposentadoria por tempo de serviço que lhe foi concedida em 07/09/1996, mediante o reconhecimento

dos períodos que alega ter laborado em condições especiais, bem como a inclusão de período laborado após a

concessão da aposentadoria, majorando o valor de seu benefício. A decisão da fl.127 concedeu ao autor a AJG

requerida.Citado, o INSS apresentou resposta às fls.132/156, na qual suscita as preliminares de decadência e de

prescrição. Impugna o pedido inicial, destacando a impossibilidade de reconhecimento da especialidade dos

períodos postulados e de desconsideração do ato jurídico perfeito. Houve réplica. É relatório. Decido de forma

antecipada.De início, observo que a decadência deve ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do

Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona

edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei

8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do artigo 103,

o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto,

tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente convertida na

Lei 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear

a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.Dessa forma, cumpre verificar a aplicação do referido

artigo a benefícios concedidos anteriormente à instituição de tal prazo, em 27/06/1997, data da nona edição da MP

1.523/97.A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.157/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07/11/2005),

firmou posicionamento acerca da contagem de prazo e decidiu que o prazo estatuído deve ser contado a partir da

vigência da inovação legislativa mesmo para as situações jurídicas anteriormente estabelecidas. O mesmo ocorreu

no Julgamento recente da 3ª Seção do mesmo Tribunal (RESP nº 1.114.938-AL, sessão de 14/04/2010, Relator

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho). É certo que, em ambos os casos, discutia-se a decadência para que a

própria administração revisse seus atos, mas o raciocínio é idêntico ao caso concreto, qual seja, quando não há

prazo decadencial e a Lei o institui este se aplica a situações pretéritas, tendo como termo inicial, porém, o

diploma legal que o criou. De fato, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e

estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que

não há direito adquirido a regime jurídico.Mais recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido que os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos, contados da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523 - 9. O acórdão em questão

foi assim ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91
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(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988/PE, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/03/2012)No caso em tela, verifico

que pretende a parte autora a revisão de aposentadoria concedida em 1996, ao passo que a presente ação foi

proposta apenas em 02/03/2012. Resta claro, portanto, que se operou a decadência do direito de revisão. Quanto

ao pedido de inclusão do período laborado após a concessão do benefício, considero ser o pleito descabido. Vale

ressaltar que embora o autor elabore seu pedido como revisão de benefício, a real questão discutida nos autos é a

possibilidade de renúncia a um benefício já concedido com o aproveitamento de contribuições posteriores à

aposentadoria para concessão de novo benefício, o que, obviamente, trata-se da desaposentação.Segundo o art. 18,

2º, da Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar

atividade laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional,

sendo excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez,

estabelece também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade,

ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social,

em observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos

seus cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser

possível a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da

leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da

tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo

abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
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tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto

não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo

benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,

posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o

disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os

ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem

financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o

exposto,I) RECONHEÇO A DECADÊNCIA do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço

concedida em 07/09/1996, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do

Código de Processo Civil.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de inclusão do período laborado após a

concessão do benefício, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora em honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais), suspensa a

execução em virtude da concessão da AJG.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se. 

 

0001644-27.2012.403.6114 - ADMIR BELZUNCES(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ADMIR BELZUNCES, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição, concedida em 15/03/2007, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e consequente
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alteração do salário-de-benefício, bem como a condenação do réu em danos morais.Alega, em apertada síntese,

que a aplicação do fator previdenciário é ilegal e inconstitucional.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 39/46, arguindo preliminarmente a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentando a legalidade

e constitucionalidade da instituição e aplicação do fator previdenciário, pugnando pela improcedência do

pedido.Não houve réplica.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.O feito comporta

julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.Com o advento

da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91).Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela

Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para

efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Importante

frisar que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional.Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88

estabelece que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação

da EC nº 20/98)Nesse sentido, não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e

sua aplicação na espécie, porquanto se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de

estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema.Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que

provisoriamente, afastou a alegação de inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário.A

propósito, confira-se:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA

SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio
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financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel.

Min. Sydney Sanches)Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de

inconstitucionalidade do fator previdenciário:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A ação que tem por objeto a declaração de

inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da

Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para processar e julgar a ação direta de

inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, diferentemente dos pedidos

incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. - Em

análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de

relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS

procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração

incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da

Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da

seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei

vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº

9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob

pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o

descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 200961830075116, Des. Fed. EVA

REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É

possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade

do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99,

limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando,

prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. IV - Ausência de

previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do segurado, cuja

incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora improvida.

(AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009)Assim

sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora, não havendo de se falar em

indenização por danos morais.Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).Não sobrevindo recurso,

arquive-se.P.R.I.C.

 

0001679-84.2012.403.6114 - DIANA DOS SANTOS ALMEIDA(SP239300 - THIAGO DIOGO DE FARIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

DIANA DOS SANTOS ALMEIDA, qualificada nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a (a) reconhecer a especialidade do lapso

de 15/05/1987 a 21/10/2005, convertendo-os em tempo comum; (b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento feito em 15/06/2011.A decisão da fl.51 concedeu à parte autora os

benefícios da AJG.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.59/64, na qual discorre acerca dos requisitos

legais para a concessão da aposentadoria pretendida. Impugna o reconhecimento do tempo especial postulado,

indicando que a documentação apresentada não indica a habitualidade e a permanência da alegada exposição.

Houve réplica às fls.70/72.É o relatório. Decido. A aposentadoria especial é uma das modalidades de

aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a diferencia das demais o fato de haver a redução do

tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do trabalhador a agentes insalubre durante toda sua

vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei nº 8.213/91,

alterado pela Lei nº 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que

prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde

que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o

sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo

preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor

período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição

do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo

de tal evolução.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei nº

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo exceção a tais regras, a legislação

previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser

feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve

submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao uso de equipamentos de

proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos

não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade

de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo,

trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento

do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente

do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde

a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao

apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve

levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi

efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de
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1998, na citada Lei nº9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC nº 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto nº 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais

regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

nº9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei nº8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei nº6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde

a Lei nº3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela

lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido quando do julgamento da

apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem prosperar as alegações

concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei

n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a

tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e,

sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio

da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir

senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter

o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma, DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de

conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável

para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a

aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando,

assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo a análise do lapso postulado.

Período: 15/05/1977 a 21/10/2005Empresa: Fundação do ABC- Hospital de Ensino do ABC Atividade: Auxiliar

de limpezaAgente nocivo: Agentes biológicosEnquadramento legal: ----Provas: PPP fl.40Conclusão: Incabível o

enquadramento pretendido, pois a descrição das atividades à fl.40 indica que a exposição aos agentes biológicos

não ocorria de forma habitual e permanente (a segurada faz a limpeza das salas (chão paredes, banheiros, vidros

janelas do lado de dentro das salas), lava corredores, realiza limpeza terminal conforme solicitação da

enfermagem, retira o lixo infectante e comum e efetua limpeza geral). Além disso, o PPP indica que, em relação

aos agentes biológicos, os locais, bem como as instalações e instrumentos, são previamente esterilizados e que a

trabalhadora faz uso de EPI. Assim, o período requerido pela autora não pode ser reconhecido como laborado em

condições especiais e convertido em comum, motivo pelo qual fica mantida a contagem administrativa do INSS,

sendo de rigor a improcedência da ação.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o

feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade de tal

condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de

estilo.

 

0001682-39.2012.403.6114 - CLARICE TRIDICO MILLAN(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

CLARICE TRIDICO MILLAN, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus
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ao benefício requerido.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 35/36.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido (fls. 38/38vº).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de incapacidade

para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial juntado às fls. 78/103.As partes

manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico afastou tal situação.O perito judicial, em

exame realizado na data de 10/08/2012, afirma que, conforme documentação médica apresentada, a autora

apresenta síndrome vestibular irritativa, gastrite erosiva plana leve de antro, divertículo duodenal, reação

inespecífica ao stress, fratura em pé direito, depressão, suspeita de acidente vascular cerebral em investigação

diagnóstica, fratura em mão direita, entre outros acometimentos. Conclui que, a pericianda apresenta exame físico

compatível com a idade atual de 59 anos e não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes

que a impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como auxiliar de limpeza. Logo, por não haver

incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o

entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART.

557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade

temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. -

Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos.Arcará a Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001685-91.2012.403.6114 - SERGIO ANTONIO LEOPOLDINO(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação, na qual

alega a parte autora omissões na decisão. Aponta que o TRF3 acolheu o agravo interposto contra a decisão de

indeferiu a tutela antecipada, reconhecendo o tempo de serviço prestado entre 19/09/2002 a 23/11/2005. Bate

ainda pela necessidade de soma do tempo de serviço prestado ao longo do trâmite processual, cuja soma acarretará

a concessão de aposentadoria integral. É o relatório. Decido.Como bem salientado pelo embargante, não houve a

comunicação da decisão proferida pelo TRF3 ao apreciar o recurso apresentado pelo demandante antes da

sentença até a presente data. Apenas por questão de economia processual, e consignando meu entendimento no

sentido de não ser sentença homologatória oriunda da Justiça do Trabalho prova material suficiente para o

reconhecimento da existência de contrato de trabalho, acolho os embargos para condenar o INSS a averbar o

interregno de 19/09/2002 a 23/11/2005, efetuando o recálculo da RMI do benefício. Quanto à soma do tempo de

serviço prestado ao longo do trâmite processual, entendo que não há nada a ser decidido, haja vista ter a autarquia

concedido a aposentadoria postulada no âmbito administrativo, utilizando-se de tais períodos.Posto isso,

ACOLHO parcialmente os presentes embargos opostos, para reconhecer o tempo de serviço prestado junto à

empresa Machsteel Usinagem Soldagem e Comércio Ltda. entre 19/09/2002 a 23/11/2005, efetuando o recálculo

da RMI da aposentadoria concedida a Sérgio em 30/07/2012.Restam mantidos os demais termos da sentençaP.R.I.

 

0001691-98.2012.403.6114 - MARINEIDE ARAUJO DA SILVA(SP090357 - LUIS ANTONIO DE
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MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARINEIDE ARAUJO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença

pago até 12/2011 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de depressão

profunda, síndrome de Raynald (que acarreta problemas circulatórios), não mais reunindo condições de laborar. ,

salientando ainda fazer uso de forte medicação. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo

o pedido de tutela antecipada à fl.20.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.27/32, na qual

discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade. Pontua que a cessação do auxílio-

doença decorreu da alta médica concedida. Laudo Pericial Médico juntado às fls.40/44, acerca do qual se

manifestou somente o INSS.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de

provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez,

ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade

profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-

se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade

de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I,

da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em outubro de 2012 indica que a demandante apresentou sinais e sintomas de episódios

depressivos moderados, reativos a outras patologias. A parte está em tratamento psiquiátrico com resultados

satisfatórios, fazendo uso de dosagem mínima de antidepressivo e antiansiolítico, não sendo constatada

incapacidade. Desta forma, atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por

profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de

infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido inicial.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0001700-60.2012.403.6114 - ARMANDO DELONGO(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ARMANDO DELONGO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria especial concedida em

23/10/1991 sem a limitação de 10 salários mínimos trazida pela Lei 7.787/89, uma vez que já havia implementado

os requisitos para aposentadoria antes da vigência de referida Lei.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu

contestação arguindo, preliminarmente, falta de interesse processual, decadência e prescrição quinquenal,

sustentando, no mérito, que a aposentadoria foi concedia nos termos da legislação vigente à época do

requerimento administrativo.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que

a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O

prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em

27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se

estabeleceu prazo decadencial.É certo que a MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos

benefícios concedidos antes da sua vigência o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo

inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela MP

1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez) anos o prazo decadencial do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o

tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua revisão, tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com
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efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL.1. O

termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em

que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP. 1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e

decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de

revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art.

269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp 103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)No mais, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria concedida em 23/10/1991 (fls. 20), portanto, antes da

vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em

28/06/1997 até a propositura da ação em 06/03/2012, é de rigor o reconhecimento da decadência.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, reconheço a decadência e JUGO EXTINTO O PROCESSO, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001828-80.2012.403.6114 - GERCI GOMES(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por GERCI GOMES, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por invalidez, concedida em 28/04/2006.Alega que sua aposentadoria por invalidez foi precedida de

auxílio doença, razão pela qual o INSS não calculou a RMI de sua aposentadoria por invalidez com a aplicação do

art. 29, 5º da Lei nº 8.213/91, utilizando-se do mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do

auxilio doença.Com a inicial juntou procuração e documentos.Regularmente citado, o INSS apresentou

contestação, arguindo, em preliminar, a prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez do autor foi calculada corretamente, nos termos do art. 36, 7º do Decreto nº 3.048/99,

tendo em vista que precedida de auxílio doença. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Primeiramente,

cabe acolher a preliminar de prescrição quinquenal arguida pelo INSS, tendo em vista que, versando a hipótese

sobre relação de trato sucessivo, restam fulminadas pela prescrição quinquenal as parcelas vencidas no quinquênio

anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com a Súmula nº 85 do STJ.Passo a analise do

mérito. O 5º do art. 29 apenas tem aplicação concreta em caso de concessão de benefício cujo período base de

cálculo conte com interregnos dispersos de inatividade pelo gozo de auxílio-doença, servindo ao preenchimento

dos claros verificados no período base de cálculo. Do contrário, como é o caso dos autos, em que o auxílio doença

foi convertido em aposentadoria por invalidez, deve ser aplicada a inteligência do art. 36, 7º, do Decreto

3.048/99.Este o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 36, 7º, DO DECRETO N.º 3.048/99.1. No caso do benefício da aposentadoria por invalidez ser precedida de

auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/99, ou seja, o salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

Precedentes.2. Agravo regimental desprovido.(STJ AgRg no REsp 1098185/RS, Relator(a): Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA; DJe 03/08/2009)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, 7º, DO DECRETO Nº

3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.2. O

art. 28, 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em
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conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no Ag

1076508/RS; Relator(a): Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA; DJe 06/04/2009)Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002015-88.2012.403.6114 - NEUSA NEDES SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

NEUSA NEDES SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Decisão designando perícia médica e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 33).Citado, o

INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a incompetência desta Justiça para julgamento do feito

e, no mérito, sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a

improcedência do pedido.O perito judicial, à fl. 57, informa a ausência da autora na data designada para realização

da perícia.Instado o autor a se manifestar acerca de sua ausência, requereu designação de nova perícia, a qual,

novamente, deixou a autora de comparecer, conforme fl. 64.O procurador da autora manifestou-se à fl. 66. Vieram

os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência

da Justiça Federal, considerando que não restou comprovado o nexo entre a doença e as condições de trabalho da

Autora.No mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art.

59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente,

por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames.Na espécie dos autos, foram

designadas duas perícias para os dias 16/07/2012 e 04/12/2012 e a autora devidamente intimada no endereço

fornecido na petição inicial e procuração, não compareceu.Com efeito, dispõe o art. 238, parágrafo único, do

CPC: Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional

declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que

houver modificação temporária ou definitiva.Assim, entendo que a autora não comprovou o requisito da

incapacidade essencial à concessão do benefício pretendido, ônus que lhe cabe, nos termos do art. 333, I do CPC,

sendo de rigor o julgamento de improcedência da ação.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002140-56.2012.403.6114 - KEIZO NAKAMARU(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

KEIZO NAKAMARU, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço que lhe foi concedido em 12/06/1996, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional nº

20/98 e Emenda Constitucional nº 41/2003.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo,

preliminarmente, a carência da ação e a prescrição qüinqüenal, pugnando, no mérito, pela improcedência da

ação.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, cumpre esclarecer que a

preliminar de carência da ação se confunde com o mérito e com ele será analisada.No tocante à prescrição,

entendo que deve ser acolhida em relação a eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência

da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental
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improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em

12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)Passo a analisar o mérito.Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e

nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo

regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas

anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o

advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à

Emenda Constitucional nº 41/2003.Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao

apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, conforme segue:É possível a

aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com

base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a

orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado

com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida

emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço

proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda

mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter

contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei

vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando

expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem

como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min.

Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se

cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente

constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente

examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria

respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência

retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme

determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que

observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico

perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão

impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento

na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios

pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF,

porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a

assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o

direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda

constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico

perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei

posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas.

Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-

564354)Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios

legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento,

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº

41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Na espécie dos autos, verifica-se que a

renda mensal inicial do benefício do Autor era de 868,72, sendo a data de início do benefício 12/09/1996 (fls. 13),

época em que o teto equivalia a 957,56.Ressalto que não há nos autos qualquer documento comprobatório de que

a RMI do autor tenha sido revisada.Logo, não havendo limitação do benefício ao teto, não há direito à revisão ora

pretendida.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes

fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de

beneficiária da Justiça Gratuita.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando as

formalidades legais.P.R.I.

 

0002156-10.2012.403.6114 - LUIZ ROBERTO BARBOSA(SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA

E SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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LUIZ ROBERTO BARBOSA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 29/03/1993, incorporando no primeiro reajuste a diferença

percentual entre a média dos salários de contribuição e o limite máximo vigente. Alega que o réu apurou média de

salário de benefício inferior à devida, pois utilizou o limitador máximo logo após a atualização dos salários de

contribuição quando deveria ter limitado somente após o cálculo da média dos salários de contribuição já

corrigidos. Sustenta que o réu deixou de efetuar o recálculo previsto no art. 26 da Lei nº 8.870/94 em abril de

1994.Juntou documentos.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que a decadência

deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se

pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97,

convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu

prazo decadencial.É certo que a MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios

concedidos antes da sua vigência o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data

em que a MP entrou em vigor.Neste sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97

(convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez) anos o prazo decadencial do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua revisão, tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL.1. O

termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em

que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP. 1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e

decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de

revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art.

269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp 103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)No mais, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria concedida em 29/03/1993 (fls. 11), portanto, antes da

vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em

28/06/1997 até a propositura da ação em 20/03/2012, é de rigor o reconhecimento da decadência.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, reconheço a decadência e JUGO EXTINTO O PROCESSO, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que,

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0002179-53.2012.403.6114 - MARIAZINHA DA SILVA SOUZA(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIAZINHA DA SILVA SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença

pago até 21/09/2011 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que foi diagnosticada com

câncer de intestino, submetendo-se a tratamento cirúrgico que acarretou quadro grave de depressão e episódios

convulsivos. Aponta não mais reunir condições de laborar, salientando ainda fazer uso de forte medicação.

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada à

fl.29.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.36/49, na qual discorre acerca dos requisitos para a

concessão de benefícios por incapacidade. Pontua que a cessação do auxílio-doença decorreu da alta médica

concedida, sendo os benefícios posteriormente requeridos indeferidos ao fundamento de ausência de incapacidade.

Laudo Pericial Médico juntado às fls.64/69, acerca do qual se manifestaram ambas as partes.É o relatório. Decido
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de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula

a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento

de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a

concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em novembro de

2012 indica que a demandante apresenta sintomas de episódio depressivo moderado e comorbidades. A parte está

em tratamento psiquiátrico com resultados satisfatórios, não sendo constatada incapacidade. Desta forma, atestada

a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às

partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta

denegar o pedido inicial.No que tange à impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância. Não se trata in

casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. A

alegação de que o os médicos que acompanham a parte atestaram sua incapacidade não determina a concessão do

beneficio pretendido. Ademais, a idade da autora, bem como sua qualificação profissional, ainda que relevantes

para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui pretendidos.Diante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo

269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o

valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG

(art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0002237-56.2012.403.6114 - IDELFONSO APARECIDO DA SILVA(SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.FLS. 139/140 - Manifeste-se o INSS.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito

devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após,

subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002238-41.2012.403.6114 - AGNALDO APARECIDO DE SOUZA(SP291169 - RODRIGO DE CAMARGO

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo embargante face aos termos da sentença proferida às fls.

349/350.Alega a parte Embargante que o decisum é omisso, obscuro e contraditório, pretendendo sejam os vícios

sanados.É O RELATÓRIO.DECIDO.Assiste parcial razão à parte embargante.O abono anual está previsto no art.

40, da Lei 8.213/91 e é parte integrante do benefício, conseqüência lógica de sua concessão, não merecendo

qualquer retificação por parte deste Juízo.A alegação quanto ao decreto de procedência da ação deve ser acolhida.

O autor afirma que se trata de pedido acumulado e não sucessivo, devendo a ação, portanto, ser julgada

parcialmente procedente, uma vez que acolhido somente o pedido de restabelecimento do auxílio-doença.Deve ser

acolhida, ainda, a manifestação do autor acerca da omissão quanto ao pedido de esclarecimentos dirigidos ao

perito judicial, conforme abaixo: No que tange à impugnação do Autor, requerendo o retorno dos autos ao perito

para complementação, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva,

e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com
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base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Diante das modificações e acréscimo de fundamentação

supra, o dispositivo da sentença deverá ser retificado passando a seguinte redação:Posto isso, e considerando o

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o

INSS a conceder ao Autor o auxílio doença, desde a data da cessação do benefício de nº 542.049.038-9 em

29/09/2011, sem prejuízo de que o INSS, após 12 (doze) meses da data da intimação da presente sentença, realize

nova perícia para a constatação da incapacidade. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada

parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Posto

isso, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da

sentençaP.R.I. Retifique-se.

 

0002255-77.2012.403.6114 - NATALICIO GOMES DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de ação ordinária proposta por NATALICIO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua aposentadoria por tempo

de contribuição NB 108.827.594-7, concedida em 09/01/1998, nos termos do artigo 20, 1º e 28, 5º, ambos da Lei

8.212/91.Juntou documentos.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 42/52 arguindo,

preliminarmente, a decadência e prescrição quinquenal, sustentando, no mérito, a legalidade do reajuste feito

administrativamente. Por fim, pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica.Vieram conclusos.É o relatório.

Decido.Afasto a preliminar de decadência, tendo em vista tratar-se de reajustamento do benefício e não revisão no

ato da concessão. Todavia, assiste razão à autarquia quanto a preliminar de prescrição quinquenal, uma vez que

houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão da aposentadoria a ser revista e o ajuizamento da

demanda. No mérito, o pedido é improcedente. Trata-se de ação em que o autor pretende a revisão do benefício

com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, visando reajustar o valor da renda mensal inicial,

bem como receber as diferenças daí decorrentes, o que, todavia, improcede.A Lei nº 8.212/1991 regula as

disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, ao passo que a concessão e o

reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que

instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos legais invocados pela parte autora determinam

que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-se de disposição pertinente ao custeio da

Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do

teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos,

os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo

segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o reajuste do valor do benefício concedido ao reajuste do

salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos

princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da

CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme

critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição nunca se confundiu com o salário-de-benefício.

Não é porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que deverá aposentar-se com renda mensal inicial

equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte autora está, pois, em acreditar que, havendo

contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de igual valor. Não é assim. A RMI é apurada de

acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência vindicada.O Supremo Tribunal Federal já

decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação
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previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8).Consoante explicitado em

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art.

28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados

empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição,

sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação

continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da

base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os

reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e

não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial (TRF4, AC

2001.71.00.009439-8, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/12/2006).Com efeito, inexiste

fundamento legal ou constitucional para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção

do aumento do salário-de-contribuição.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A

VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefícios

previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas

alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2. Inexiste previsão legal para a

pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários. 3. O

cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito

nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (STJ Classe: AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 665167 Processo: 200500407254 UF: MG

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/11/2006 Documento: STJ000726886 DJ DATA:

18/12/2006 PÁGINA: 468 ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 1. O disposto nos

arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da

Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do

aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4.

Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200570080008306 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR

Data da decisão: 11/04/2007 Documento: TRF400144254 D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D

AZEVEDO AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE

nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida.

(TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de

beneficiária da Justiça Gratuita.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando as

formalidades legais.P. R. I.
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0002458-39.2012.403.6114 - MARIO DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a incompetência desta Justiça

para julgamento do feito e, no mérito, sustentando a ausência dos requisitos essenciais a concessão dos benefícios

pleiteados, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia médica judicial,

sobreveio aos autos o laudo pericial às fls. 88/111, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, afasto a alegada incompetência da Justiça Federal para

julgamento do feito, considerando como mero erro material o pedido do autor acerca de benefício acidentário,

uma vez que toda a fundamentação é voltada para o benefício previdenciário.No mérito, o pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico afastou tal situação.No caso dos autos, o perito

judicial, em perícia médica realizada em 15/06/2012, concluiu que o Autor apresenta quadro de lesão meniscal,

genovalgo acentuado, entre outros acometimentos, concluindo, ao final, por sua incapacidade total e temporária

para o desempenho de qualquer atividade laboral. Fixou, ainda, o início da doença e incapacidade em 13/09/2010,

devendo ser reavaliado em 12 meses.Destarte, restou comprovada a incapacidade total e temporaria suficiente à

concessão do auxílio-doença.Contudo, assiste razão ao INSS quanto à doença preexistente alegada (fls. 114/117),

considerando que o Autor adquiriu a doença e incapacidade antes do reingresso à Previdência Social, quando já

havia perdido sua qualidade de segurado, tendo em vista as contribuições terem ocorrido em 05/1992 a 02/1993 e

27/07/1995 a 17/08/1995, voltando a verter contribuição somente no mês de maio de 2011 quando já tinha

conhecimento de sua doença.Assim, a pretensão do Autor esbarra na letra do 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91: A

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CARÊNCIA PREENCHIDA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA. DOENÇA PREEXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE. I - O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e

parágrafo primeiro, dispondo que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada,

seja apurada a incapacidade insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a

subsistência. II - Cessado o pagamento das contribuições, resta configurada a perda da qualidade de segurada,

ainda que retornando ao sistema previdenciário em março de 2004, oportunidade em que ingressou com a presente

ação, efetuando o recolhimento de quatro prestações, a fim de que pudesse fazer jus ao computo das prestações

anteriormente recolhidas. III - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral

de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 42, 2º, Lei nº 8.213/91). IV - Não

faz jus à aposentadoria por invalidez se está devidamente comprovada nos autos que a incapacidade é preexistente

ao seu reingresso no sistema, em março de 2004. V - Apelação do INSS e reexame necessário providos para julgar

improcedente o pedido.(APELREEX 00335469020064039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,

TRF3 - JUDICIARIO EM DIA - TURMA F, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 675

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. A incapacidade surgiu em

período em que a requerente não ostentava a qualidade de segurada, sendo preexistente à sua filiação à

Previdência Social, impedindo, assim, a concessão do benefício pleiteado, de acordo com o art. 42, 2º, da Lei nº

8.213/91. II. Agravo a que se nega provimento.(AC 00332619220094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2011 PÁGINA: 1723

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002490-44.2012.403.6114 - ZOERTE SMANIOTTI(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI
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GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ZOERTE SMANIOTTI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS requerendo, em síntese, a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição,

concedida em 08/02/1995, sob nº 067.485.560-4, observados os novos limites máximos (teto) previstos na EC nº

20/98 e EC nº 41/03 aos cálculos originais, com a majoração da RMI. Requer, ainda, que seja mantido o valor real

do benefício, conforme art. 194, inciso IV e art. 201, da CF.Juntou documentos.Citado, o INSS contestou o

pedido, levantando preliminar de falta de interesse de agir e prescrição quinquenal. Quanto ao mérito, arrolou

argumentos buscando demonstrar a improcedência do pedido. Juntou documentos.Houve réplica.As partes não

especificaram provas, vindo os autos conclusos.É o relatório.Decido.O julgamento prescinde da produção de

outras provas além das já existentes nos autos, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente,

cumpre esclarecer que a preliminar de carência da ação se confunde com o mérito e com ele será analisada.O

direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. É fato que o prazo de decadência do

direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada

pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato

de concessão do benefício e não para reajustamento do benefício. De outra banda, em se tratando de benefício

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos

relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa

jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas

no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n.

8.213/91.Passo a analisar o mérito.Quanto ao pleito de revisão do benefício na forma de elevação do salário-de-

benefício, com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de

remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração constitucional

acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de

benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº

20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto

financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003.Com efeito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI

REPERCUSSÃO GERAL - 3062, conforme segue:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário

trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os

salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do

Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário,

bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal.

No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de

benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual

reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando

de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o

princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente

sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria

na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de

início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a

garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos

autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto

previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara

manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que

esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98.

Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da

irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada

emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não

determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de

cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão

geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo

análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado

tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já

que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício

calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que

provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora
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definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo

previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE

564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando esse entendimento não se está reajustando

benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em

razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº

8.213/1991.Na espécie dos autos, verifica-se que o salário de benefício do Autor ficou limitado ao teto de 582,86,

na data da concessão em 08/02/1995 (fls. 20). Logo, o Autor faz jus à revisão ora pretendida.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o INSS a

reajustar o valor da renda mensal do benefício concedido ao Autor, pela aplicação dos mesmos índices utilizados

para a fixação dos mesmos tetos estabelecidos pelos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/2003.Condeno o

INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser

corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente e observada a prescrição

quinquenal.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475, 3º, do CPC.P.R.I.C.

 

0002525-04.2012.403.6114 - JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO(SP258849 - SILVANA DOS SANTOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da aposentadoria por idade que

lhe fora concedida em 29/03/2010. Alega que o INSS apurou o valor da Renda Mensal Inicial do autor de forma

incorreta, uma vez que o autor possuía 85 contribuições ao passo que o INSS considerou 113 contribuições para

os cálculos, havendo uma redução no seu benefício mensal.A decisão da fl. 19 deferiu a AJG requerida.Citado, o

INSS contestou a demanda às fls. 23/25, sustendo a correta apuração da RMI do autor, com base no art. 3º, 2º, da

Lei 8.213/91. Requer a improcedência da ação.Houve réplica.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foi

constatada a correção da RMI apurada pela autarquia, sendo oportunizado às partes para que se manifestassem

sobre a conta.É o relatório. DECIDO.O pedido improcede.Conforme apontado pelo INSS em sua contestação,

bem como a informação da Contadoria Judicial, o benefício ora em análise foi calculado nos termos do art. 3º, 2º,

da Lei 9.876/99, segundo o qual:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-

de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais

incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d

do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1o não poderá ser

inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

limitado a cem por cento de todo o período contributivo.Tendo em conta que o autor possui um total de 85

contribuições, inferior aos 60% do período de 07/1994 a 03/2010, que somaria um total de 113, correta a

contagem do INSS. Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência.P.R.I. Não sobrevindo recurso, arquive-se.

 

0002584-89.2012.403.6114 - ANGELO DE MENEZES(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANGELO DE MENEZES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez com o

acréscimo legal de 50% (sic), auxílio doença que deverá ser mantido até a reabilitação do autor, se o caso, bem

como a indenização por danos morais.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.A tutela antecipada foi indeferida (fl. 100/100vº) .Citado, o INSS

apresentou contestação, arguindo preliminares de prescrição quinquenal e perda da qualidade de segurado, e no

mérito sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como o não cabimento de

indenização por danos morais, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo médico judicial acostado
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às fls. 128/151.As partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.A preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.Quando

a alegada perda da qualidade de segurado, tal assunto se confunde com o mérito e com ele será analisada.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da

mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou

tal situação.Na espécie, em perícia judicial realizada na data de 15/06/2012, constatou o perito que o autor

apresenta quadro de espondilose lombar, protusão discal, alterações degenerativas em coluna vertebral, lombalgia

crônica, radiculopatia crônica, abaulamento discal, discopatia degenerativa, esteófito incipiente, entre outros

acometimentos. Informa, ainda, que o periciando apresenta exame físico compatível com a idade atual de 49 anos,

concluindo que o autor não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de

realizar duas atividades laborais habituais como agente de zoonoses e auxiliar de serviços gerais.Logo, por não

haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo e requerimento de outras

provas, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A

propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da

situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese,

exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a

aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA:

1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     772/1302



data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Acresça-se, ainda, que não há que se falar em

comprovação da incapacidade laborativa mediante prova testemunhal. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA PELA

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Inexiste

cerceamento de defesa na ausência de realização de prova testemunhal, na medida em que a questão trazida aos

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 2. A perícia médica realizada (f. 59/61 e 66) concluiu

que a autora não está incapacitada para o trabalho, uma vez que não é portadora de moléstia incapacitante para o

trabalho, restando desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 3. Não

preenchidos os requisitos legais não é devida a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 4.

Embargos de declaração parcialmente providos. (TRF 3ª região - AC 200103990364620 - 716964 - Relator(a)

JUIZA GISELLE FRANÇA - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 10/09/2009 PÁGINA:

1633)Por fim, diante da falta de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais também não merece

prosperar não havendo ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário para

configuração da responsabilidade civil.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002595-21.2012.403.6114 - MARIA LINDETE TAVARES(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA LINDETE TAVARES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença. Diz que sofre de síndrome pós-febrite e linfedema em membros inferiores, não mais reunindo condições

para trabalhar como vendedora ambulante. Revela ter recebido auxílio-doença até 08/08/2011, não concordando

com a cessação. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

18). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 26/30, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de

atividade laboral. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 38/60, sobre o qual se manifestaram ambas as partes. É o

relatório. Decido. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao

segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer

nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não

programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente

será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade

de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade laboral são:

a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho,

comprovada por perícia judicial. O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do requerimento

administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença incapacitante à

época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença incapacitante é anterior ao

requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo

judicial. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de auxílio-

doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade

laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial

em juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA

TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente

provido, para reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está

incapacitada de forma parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o direito

ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da

citação, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da

ação. lV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo
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com o entendimento desta turma, qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V.

Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte

autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg.

29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha.

Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica em junho de 2012, a qual constatou que a autora apresenta

aterosclerose obliterante em membros inferiores, estenose em artéria femoral comum, linfedema em membros

inferiores, síndrome pós-flebite, edema em membros inferiores, dentre outros acometimentos. O perito concluiu

pela incapacidade total e permanente da autora para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral, fixando a

data de início da incapacidade em 21/03/2012. Embora tenha o perito fixado o termo inicial do benefício em

março de 2012, entendo que a aposentadoria deve ser paga desde a cessação do auxílio-doença deferido a Maria

entre 08/2005 e 08/2011, pois claro que no interregno entre a suspensão do pagamento e a data indicada pelo

perito não houve a melhora do quadro da parte. Observo ainda que foram cumpridas a carência e a manutenção da

qualidade de segurada da demandante (fl.14). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença NB 514.699.742-6.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas

em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o

vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os

valores pagos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Custas ex lege.Em face do acolhimento do pedido inicial, entendo restar preenchida a verossimilhança exigida

pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra.

O fundado receio de dano irreparável advém do caráter alimentar do benefício. Por tais motivos, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias

de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste

provimento, devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para

seu adimplemento. Sentença não sujeita ao reexame necessário, em face do baixo valor da condenação.Apresento

outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do

beneficiário: MARIA LINDETE TAVARES2. Benefício concedido: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ3.

DIB: 09/08/20114. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/CP.R.I.

 

0002788-36.2012.403.6114 - RONALDO OLIVEIRA FRANCA(SP305886 - RAIMUNDO SAUDADES DE

MENEZES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

RONALDO OLIVEIRA FRANÇA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando a falta de preenchimento dos requisitos essenciais a concessão dos benefícios pleiteados, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

106/124.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado

para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal

situação.O autor submeteu-se a perícia médica em 16/07/2012, na qual o perito judicial constatou que o autor

apresenta quadro depressivo leve. Esclarece que tais episódios são passíveis de tratamento adequado incluindo

psicoterapia e laborterapia, com redução total dos sintomas e reaquisição da capacidade de atividade laborativas,

sociais, familiares e pessoais. Afirma, por fim, que as medicações que o autor informou estar fazendo uso, estão

de acordo com a patologia diagnosticada e se mostraram eficazes na prevenção e agravamento da doença,

concluindo pela capacidade laborativa. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE
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PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor, não vejo

relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Posto isso, e considerando o que mais

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que,

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P.R.I.

 

0002808-27.2012.403.6114 - MARIA SALETE MARCELINO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA SALETE MARCELINO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria por invalidez.Alega que sua aposentadoria por invalidez foi precedida de auxílio

doença, razão pela qual o INSS não calculou a RMI de sua aposentadoria por invalidez com a aplicação do art. 29,

5º da Lei nº 8.213/91, utilizando-se do mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do auxilio

doença.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31/48.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art.

210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após

a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103

da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do

artigo 103, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98.

Entretanto, tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez)

anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.De fato, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende a parte autora a revisão de aposentadoria concedida em junho de 25/06/1999 (fl. 13), ao

passo que a presente ação foi proposta apenas em abril de 2012. Resta claro, portanto, que se operou a decadência

do direito de revisão. Ante o exposto, EXTINGO O FEITO com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,

inc. IV, do Código de Processo Civil.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50, que ora concedo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002866-30.2012.403.6114 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA(SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RAIMUNDO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença ou

a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a indenização por danos morais.Alega que possui

incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A tutela

antecipada foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da

incapacidade, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial,

sobrevindo o laudo às fls. 92/103, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria
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por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos

benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a

incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes do atual

descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que o Autor é portador de hepatite viral tipo B e C, segundo diagnóstico exarado no laudo pericial de 31/10/2012,

que concluiu que o periciando encontra-se com restrições para determinadas funções, dentre elas as atividades

insalubres, como as de risco químico.Ressalto, que não há nos autos qualquer comprovação acerca da atividade

insalubre que o autor alega desenvolver, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 333, I, do CPC.Com efeito,

observo que o Autor recebeu administrativamente o auxílio doença sob nº 551.766.157-9 ativo até 16/06/2013

(consulta anexa).Assim, quanto ao pedido de auxílio doença não há interesse de agir, tendo em vista a concessão

administrativamente, sendo de rigor a extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Por

sua vez, no tocante à aposentadoria por invalidez, o pedido deve ser julgado improcedente, considerando que não

ficou constatada a incapacidade permanente do Autor necessária à concessão do benefício.Pr fim, não há que se

falar em danos morais, porquanto ao autor foi concedido administrativamente o benefício que lhe cabe.Posto isso,

e considerando o que mais dos autos consta, quanto ao pedido de auxílio doença, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC e quanto à concessão de aposentadoria

por invalidez JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.P.R.I.

 

0002960-75.2012.403.6114 - VICENCA DA CUNHA DE CASTRO(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

VICENÇA DA CUNHA DE CASTRO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição concedida em 28/11/1991, com o computo do período de 08/05/1957 a 07/02/1960, laborado junto

à empresa Cardilã Indústria de lã, Comercio e Importação S/A e consequente majoração de sua RMI.Juntou

documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição

quinquenal, sustentando, no mérito, a ausência de início de prova material referente ao vínculo pleiteado. Por fim,

pugna pela improcedência dos pedidos.Foi designada audiência para oitiva de testemunhas à fl. 80.Vieram os

autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida

inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício

previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de

10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É certo que a

MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da sua vigência

o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste

sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de

Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez)

anos o prazo decadencial do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua

revisão, tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS,

Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA
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TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. O termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP.

1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma

e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo,

com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp

103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

01/08/2012)No mais, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das

relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito

adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que pretende a Autora a revisão de sua aposentadoria

concedida em 28/11/1991 (fls. 11), portanto, antes da vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo

decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em 28/06/1997 até a propositura da ação em 26/04/2012, é de

rigor o reconhecimento da decadência.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a

decadência e JUGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.Resta prejudicada a realização da

audiência designada.P.R.I.

 

0002961-60.2012.403.6114 - SAMUEL FAJARDO DOS REIS(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

SAMUEL FAJARDO DOS REIS, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo especial e

converter em comum os períodos de 05/07/1983 a 01/03/1994 e 01/12/1994 a 05/06/1996, revisando a

aposentadoria por tempo de serviço que lhe foi concedida em 01/06/2005. Decisão concedendo os benefícios da

AJG à fl. 76.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 81/92, na qual ventila a preliminar de prescrição.

Aponta que o lapso de 01/12/1994 a 05/06/1996 já foi devidamente computado como tempo especial. Discorre

acerca das atividades especiais, impugnando a documentação apresentada com o fim de comprovar a

especialidade dos períodos. Quanto ao agente ruído, aponta a necessidade de apresentação do respectivo laudo

técnico e a existência de informação quanto ao uso de EPI eficaz. Houve réplica às fls. 97/102.É o relatório.

Decido.Com razão o INSS ao apontar a ocorrência de prescrição, ante o decurso de mais de cinco anos entre a

data de ajuizamento da demanda, em 26/04/2012, e a data de concessão da aposentadoria cuja revisão se pretende,

em 01/06/2005. Assim, e caso acolhido o pedido inicial, estarão prescritas as parcelas vencidas antes de

26/04/2007.Observo também que há falta de interesse de agir quanto ao reconhecimento do período de 01/12/1994

a 05/06/1996, considerando que computado como tempo especial administrativamente (fl. 42).A aposentadoria

especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a diferencia das

demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do trabalhador a

agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente

no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições

especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe

atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado,

faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo,

a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela

qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o

reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP
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1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação

não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a

autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição

do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de

pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o STJ sedimentou

entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso

permanente pelo empregado de tal dispositivo durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o

reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto

nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-

se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ

(Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a

exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003,

que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual

considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os

pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em

consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente

exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do

tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a

Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei

em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido quando do julgamento da

apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem prosperar as alegações

concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei

n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da
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Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a

tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e,

sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio

da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir

senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter

o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma, DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de

conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável

para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a

aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando,

assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo a análise do lapso

remanescente. Período: 05/07/1983 a 01/03/1994.Empresa: Embalagens Flexíveis DiademaLtdaAtividade:

EspecialAgente nocivo: Ruído de 92 dB (a) Prova: Formulário fl. 27 e laudo pericial fl.28Conclusão: Cabível o

enquadramento pretendido, pois a documentação apresentada faz prova da alegada exposição. Não há prova do

uso de EPI eficaz e o nível de ruído está muito acima do limite legal. O laudo pericial indica a manutenção das

condições de trabalho e, ainda que seja extemporâneo, deve ser considerado. Concessão da aposentadoria por

tempo de contribuiçãoOs artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91 regulamentam a aposentadoria por tempo de serviço.

Dispõem os arts. 52 e 53 o seguinte:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na

Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% do

salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço; II - para o homem: 70% do salário-de-benefício

aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do

salário-de-benefício aos 35 anos de serviço.Como se vê, é necessário, além do cumprimento da carência legal, o

cômputo do tempo de serviço. A aposentadoria por tempo de serviço sofreu profundas alterações por força da

edição da EC 20/98. Segundo tal alteração constitucional, o benefício de aposentadoria somente poderá ser

deferido na forma integral, não mais sendo possível a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

o tempo de contribuição e não mais o tempo de serviço. Todavia, os direitos daqueles filiados ao RGPS

anteriormente à Emenda e que implementaram os requisitos em data anterior àquela foram resguardados por seu

artigo 3º. Assim, para o cômputo do tempo de serviço até 16/12/98, o segurado tem que comprovar no mínimo 25

anos de tempo de serviço, se mulher, e 30 anos, se homem, o que lhe dá direito à aposentadoria no valor de 70%

do salário-de-benefício, acrescido de 6% por ano adicional de tempo de serviço, até o limite de 100%, o que se dá

aos 30 anos de serviço para as mulheres e aos 35 para os homens. Já para os que se filiaram ao Regime Geral

anteriormente à promulgação da Emenda, mas não alcançaram o tempo de serviço exigido pelas regras anteriores,

foram previstas regras de transição no artigo 9º da citada alteração. Nessas situações, para os segurados que

desejarem obter aposentadoria proporcional, foi determinada a necessidade de observância de idade mínima (53

anos para homens e 48 anos para mulheres) e de pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para a concessão do

benefício em 16/12/98. Os requisitos previstos no texto da EC 20/98 para a concessão de aposentadoria integral

restaram afastados por serem mais gravosos ao segurado, como reconhecido pelo próprio INSS na Instrução

Normativa INSS/DC nº 57/2001. Houve nova alteração legislativa por ocasião da publicação da Lei 9.876, em

29/11/1999. Por força do citado diploma, o período básico de cálculo passou a abranger todos os salários de

benefício (através da média aritmética dos valores) e não apenas os últimos 36 meses de contribuição, havendo a

introdução do fator previdenciário no cálculo da RMI. O artigo 6º de tal diploma legal resguardou o direito

adquirido à aposentadoria segundo as regras vigentes até o dia anterior a sua publicação. Assim, se os requisitos

para a concessão do benefício na forma proporcional foram implementados posteriormente à Emenda e à edição

da Lei 9.876/99, deve haver a comprovação da idade mínima de 48 anos, para mulheres, e de 53 anos, para

homens, ser cumprido o período adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 16/12/1998 para a acolhida do

pedido, incidindo o fator previdenciário na conta e apurando-se o salário de benefício pela média aritmética dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Para a concessão da

aposentadoria integral utilizando-se tempo de serviço posterior a 29/11/1999, a legislação dispensou o segurado de

cumprir o pedágio e a idade mínima para a obtenção do benefício, utilizando-se as mesmas diretrizes para o

cálculo da RMI. Nessas últimas duas hipóteses, o coeficiente básico será de 70% do salário de benefício,

acrescido de 5% a cada ano de contribuição apurado além do mínimo de 25 (mulheres) ou 30 anos (homens).No

caso em epígrafe, a soma do tempo já computado pela autarquia (34 anos, 04 meses e 11 dias - fl. 56) e do tempo

especial aqui reconhecido e convertido (acréscimo de 04 anos, 03 meses e 05 dias), totaliza 38 anos, 08 meses e

14 dias, tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria integral.Diante do exposto, quanto ao

reconhecimento do período de 01/12/1994 a 05/06/1996, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma do art. 267,
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VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista o reconhecimento administrativo.Quanto

aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, na forma do art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Condenar o

INSS a reconhecer como tempo de serviço laborado em condições especiais e converter em comum o período de

05/07/1983 a 01/03/1994.b) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição concedida ao

autor, desde a data do requerimento administrativo feito em 01/06/2005, transformando-a em aposentadoria

integral (NB nº 136.675.392-2).c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se

tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de

mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, observada a prescrição quinquenal.Condeno, ainda,

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Custas ex lege.A presente sentença se sujeita ao reexame

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, para reexame da matéria.Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do beneficiário: SAMUEL FAJARDO DOS REIS2. NB:

136.675.392-23. Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição4. DIB: 01/06/20055. RMI: N/C6.

Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002984-06.2012.403.6114 - EDSON LUIZ BUSO(SP086757 - EUSTELIA MARIA TOMA ZILSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo embargante face aos termos da sentença proferida às fls.

209/214.Alega a parte Embargante que o decisum contém erro material no tocante ao valor do salário de benefício

do embargante e a data de concessão do benefício. É O RELATÓRIO.DECIDO.Assiste razão à parte

embargante.De fato, houve erro material na decisão embargada, cabendo, nesta oportunidade, sua correção.O

segundo parágrafo de fl. 213vº passa a ter a seguinte redação:Na espécie dos autos, verifica-se que o salário de

benefício do Autor era de R$ 1.727,04, limitado ao teto de R$ 1.561,56, na data da concessão em 01/10/2002 (fls.

156/161).Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da

decisão.P.R.I. Retifique-se.

 

0002989-28.2012.403.6114 - APARECIDO CASSETARI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

APARECIDO CASSETARI, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo especial o lapso de 19/08/1986

a 11/07/2011 e a converter em tempo especial o trabalho comum realizado no período de 03/06/1985 a

14/08/1986, concedendo-lhe aposentadoria especial desde o requerimento administrativo apresentado em

22/08/2011.Decisão concedendo os benefícios da AJG à fl. 54.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.

59/73, na qual discorre acerca das atividades especiais, salientando o uso de EPI eficaz. Bate pela necessidade de

exposição habitual e permanente a ensejar o cômputo requerido. Houve réplica. É o relatório. Decido. De

arrancada, reconheço a parcial revelia do INSS, ante a falta de impugnação de todos os pedidos formulados pela

parte autora. Deixo, entretanto, de aplicar-lhe seus efeitos, uma vez que os direitos defendidos pela autarquia são

indisponíveis. Nesse sentido, cito o Agravo de Instrumento 389710/SP, relatado pela Des. Fed. Anna Maria

Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2171.A aposentadoria especial é uma das modalidades de

aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a diferencia das demais o fato de haver a redução do

tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do trabalhador a agentes insalubre durante toda sua

vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado

pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua

saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a

carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de

agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os

requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de

modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado

a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.
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9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo exceção a tais regras, a legislação

previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser

feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve

submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao uso de equipamentos de

proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos

não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade

de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo,

trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento

do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente

do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde

a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao

apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve

levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi

efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do

tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a

Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei

em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido quando do julgamento da

apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem prosperar as alegações

concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei

n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a

tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e,
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sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio

da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir

senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter

o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma, DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de

conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável

para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a

aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando,

assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo a análise do lapso postulado.

Período: De 19/08/1986 a 11/07/2011Empresa: Zema Zselics Ltda. Agente nocivo: Óleo e graxa Prova: PPP

fls.42/43 e 44/45Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido. O PPP das fls.42/43 está incompleto, apenas

mencionando o contato do empregado com os agentes graxa/óleo. O registro ambiental foi realizado apenas a

partir de 2004. Já o PPP das fls. 44/45 indica que o trabalhador utilizava EPI eficaz. Não consta do documento a

natureza do óleo ou da graxa; apenas os óleos e graxas de natureza mineral permitem o enquadramento, ante as

características carcinogênicas que apresentam. Além disso, a descrição das atividades desenvolvidas não permite

concluir pela presença de habitualidade e permanência com os citados agentes. Cumpre ainda sinalar que não se

sabe se a pessoa que firmou o documento está habilitado para tanto. Quanto ao pedido de conversão de tempo

comum em especial, consigno que a jurisprudência do TRF3 é pacífica no sentido de que a mencionada conversão

não mais é possível com o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995. A título ilustrativo, cito:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do

impetrante, mantendo a denegação do pedido de concessão de aposentadoria especial e por tempo de serviço. II -

Sustenta o agravante que no mandamus está devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o

direito líquido e certo ao enquadramento como especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da

aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento de Ordens de Serviço e Decretos do Executivo, afronta o

disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei

tenha a pretensão de esgotar determinado assunto. III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial

para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A

jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei

nº 9.032, de 28.04.1995. IV - As informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de

atestar a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador. Impossibilidade do enquadramento pretendido e necessidade de dilação

probatória. V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes

ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo

improvido.(AMS 339365/SP, OITAVA TURMA, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/12/2012)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, I, do

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50).Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0003006-64.2012.403.6114 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP256596 - PRISCILLA MILENA

SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade definitiva para o desempenho de atividade

laboral.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de comprovação da

incapacidade total para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção

de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 73/94.Somente a parte autora manifestou-se.Vieram os autos
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conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é parcialmente procedente.Dispõe o art. 42 da Lei

nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que o Autor apresenta lesão complexa de menisco medial, rotura de meniscos, artrose em joelhos, entre outros

acometimentos, segundo diagnóstico exarado no laudo pericial, que concluiu pela incapacidade total e temporária

para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral, fixando o início da incapacidade em 26/01/2012,

sugerindo reavaliação em 12 (doze) meses.Destarte, pelo quadro clínico apresentado, preencheu o Autor o

requisito da incapacidade somente para a concessão de auxílio doença.Malgrado não tenha a parte autora,

explicitamente, formulado na exordial o pedido de auxílio doença, por ser evidente a correlação entre o mesmo e o

benefício de aposentadoria por invalidez em termos de requisitos para a concessão, variando somente o grau de

incapacidade, sua concessão no caso em tela não significaria a prolação de sentença ultra, extra ou citra petita,

expressamente vedadas pelo diploma processual civil pátrio (art. 460 do CPC).Resta evidente e perfeitamente

possível a concessão de auxílio doença nos casos em que pleiteada a aposentadoria por invalidez, entendimento

este, aliás, sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento

dos requisitos legais para tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o

pagamento de auxílio-doença. Precedentes. Recurso não conhecido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA - RESP 293659 - 200001351125 - SC - QUINTA TURMA - 20/02/2001 - DJ 19/03/2001 - Relator(a)

FELIX FISCHER)O requisito da qualidade de segurado também restou devidamente cumprido, conforme

documentos de fls. 23 e 69.Assim, à vista dos elementos mencionados, o Autor faz jus à concessão de auxílio

doença desde a cessação do benefício nº 550.198.931-6, em 30/06/2012.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder

ao Autor o auxílio doença, desde a cessação do benefício nº 550.198.931-6, em 30/06/2012. Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Em face da sucumbência

recíproca, ficam os honorários advocatícios devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo

responsável pela verba honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Concedo a tutela

antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem

reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0003016-11.2012.403.6114 - VALDIR BATISTA DE SOUZA(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA E

SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

PARTES para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003230-02.2012.403.6114 - GIOVANI LUQUEZI(SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

GIOVANI LUQUEZI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, com data
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retroativa a cessação do benefício de auxílio-doença.Alega que possui incapacidade total para o trabalho, razão

pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida. Citado, o INSS

apresentou contestação, sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

58/78.Houve manifestação das partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a

manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho

e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho

da atividade habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até

que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos que o Autor apresenta quadro de sacro ileíte a

esquerda, espondilite anquilosante, limitações funcionais importantes, abaulamento discal, protusão discal,

alterações degenerativas em coluna vertebral, segundo diagnóstico exarado no laudo pericial, realizado em

15/06/2012, que concluiu pela incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade

laboral, em virtude do quadro de espondilite anquilosante - sacro ileíte à esquerda, insuscetível de recuperação ou

reabilitação, fixando o início da incapacidade em 07/05/2012.Destarte, restou comprovada a incapacidade

necessária à concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença

(NB 550.918.348-5), em 31/08/2012, conforme pedido expresso do autor.Posto isso, e considerando o que mais

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o

benefício da aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença nº 550.918.348-5, em 31/08/2012.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão

ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em

conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente a título de auxílio

doença no mesmo período, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo

a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0003251-75.2012.403.6114 - JAIRO CASSIANO MOLLINA(SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA

FITIPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JAIRO CASSIANO MOLLINA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-doença,

indevidamente cessado em 18/11/2010.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita à fl.32.Citado, o

INSS ofereceu contestação (fls. 42/48). Designada perícia médica, sobreveio aos autos o laudo pericial de fls.

52/56.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 63/64), com a qual concorda o autor (fl.69).É o relatório.

Decido.Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas,

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 63/64, julgando extinto

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado,

expeça-se o competente ofício requisitório, aguardando-se em arquivo o referido pagamento.P.R.I.C.

 

0003253-45.2012.403.6114 - MARIA HELENA FERREIRA GOMES(SP186601 - ROBERTO YSHIARA

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

MARIA HELENA FERREIRA GOMES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de psiquiátricos, não mais reunindo condições de laborar.

Diz ter apresentado requerimento administrativo para a concessão dos benefícios, indeferido ao fundamento de

aptidão para o trabalho. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela

antecipada à fl.19.Laudo Pericial Médico juntado às fls.29/32, acerca do qual se manifestaram o INSS e a

autora.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.37/43, na qual discorre acerca dos requisitos para

a concessão de benefícios por incapacidade. Destaca que a autora foi considerada apta pela perícia médica

realizada no âmbito administrativo, inexistindo prova da alegada incapacidade.É o relatório. Decido de forma

antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de

estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a

concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em agosto de 2012

indica que a demandante está em bom estado de saúde e que apresentou sinais e sintomas de episódios depressivos

reativos a outas patologias e devido a sua situação social. Concluiu o perito que a autora não está incapacitada

para o exercício de atividade profissional que lhe assegure a subsistência. Desta forma, atestada a capacidade

laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e

ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o

pedido inicial, inclusive quanto ao pedido de reabilitação profissional, já que resta evidenciado que a demandante

pode desempenhar as tarefas profissionais habituais. No que tange à impugnação da demandante ao laudo não

vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou

de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da

parte autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido

diverso do pretendido. No mais, vale apontar que o laudo deve ser interpretado como um todo, não sendo possível

a leitura dos quesitos de forma individualizada, como pretende a parte, o que afasta a alegação de contradição no

documento. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do

mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face

do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0003259-52.2012.403.6114 - NOBUHISA OISHI(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NOBUHISA OISHI, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão auxílio-doença que lhe fora concedido em

26/11/2008 (sic). Sustenta a parte que o benefício foi calculado com base na média aritmética simples de todos os

salários-de-contribuição, ao longo de todo o período, quando deveria ter sido recalculado por força da edição da

Lei nº 9.876/99, que determinava o cálculo do benefício pela média dos 80% dos maiores salários-de-

contribuição.A decisão da fl. 23 deferiu à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS ofereceu

contestação a fls. 27/36.Houve réplica.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência.Deixo de analisar a preliminar de falta de interesse processual, uma vez tratar de

matéria diversa a ventilada nos presentes autos.Quanto à preliminar de prescrição deve ser afastada, porquanto

verifico que não houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de sua concessão (21/10/2008) e a data de

ajuizamento da demanda (10/05/2012), devendo ser afastada.Ultrapassada tais questões, prossigo para o exame do

pedido inicial.Sustenta o segurado que o INSS observou regra diversa da positivada no inciso II do art. 29, da Lei

8.213/91, alterado pela Lei 9.876/99 para o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, concedido em 2008.

Segundo afirma, a autarquia teria utilizado a média aritmética simples de todos os salários-de-contribuição.

Determina o art. 29 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.876, de 26/11/99:Artigo 29. O salário-de-benefício

consiste: (...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.
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A orientação positivada no Decreto nº 3.048/99, cujo artigo 32, 2º assim dispunha:Art. 32. O salário-de-benefício

consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (...) 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de

2005)O cotejo dos dois dispositivos acima transcritos permite concluir que o regulamento extrapolou os limites de

sua função regulamentar. Com efeito, resta claro que o decreto alterou a metodologia de cálculo estabelecida em

lei ordinária e não apenas detalhou o conteúdo da lei.Tendo em conta que o artigo 29, inc. II, não traz qualquer

ressalva à utilização da regra geral do cálculo do salário-de-benefício, em relação aos benefícios de aposentadoria

por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, a apuração do salário-de-benefício pela

média aritmética simples é equivocada.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora na forma do artigo 29,

inciso II, Lei nº 8.213/91; ou seja, utilizar a média dos maiores salários-de-contribuição referentes a 80% de todo

o período de contribuição.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde

a citação em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

ora fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão.Custas ex lege. Sentença sujeita

ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003305-41.2012.403.6114 - MARIA CELMA JESUS DA SILVA(SP130279 - MARIA HELENA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA CELMA HELENA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas de coluna, não mais reunindo condições de laborar. Aponta

ter recebido auxílio-doença entre os anos de 2007 a 2012, insurgindo-se contra a alta programada. Decisão

concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.89.Regularmente

citado, o INSS ofereceu contestação às fls.101/105, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão de

benefícios por incapacidade. Impugna o pedido inicial, salientando o resultado do exame realizado em junho de

2012, ocasião em que obteve alta médica. Houve réplica.Laudo Pericial Médico juntado às fls. 110/133, acerca do

qual se manifestaram o INSS e a autora.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de aposentadoria

por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de

atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42

da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica judicial realizada em junho de 2012 indica que a demandante apresenta alterações

degenerativas em coluna vertebral, espondiloartrose, hérnia discal, lombalgia, irradiação para os membros

inferiores, abaulamento discal, dentre outros acometimentos. Segundo o perito, a pericianda apresenta exame

físico compatível com a idade atual de 38 anos, não sendo constatadas repercussões funcionais incapacitantes que

a impeçam de realizar suas tarefas como auxiliar de produção e auxiliar de serviços gerais. Desta forma, atestada a

capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às

partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta

denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.No que tange à impugnação ao laudo, não assiste

razão à parte autora. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que a autora não trouxe aos

autos elementos que infirmassem as conclusões do laudo pericial anexado aos autos. O perito médico analisou

todos os documentos anexados, procedeu ao exame físico e concluiu pela inexistência de incapacidade. Logo, é

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. Saliente-se outrossim que o fato de ter sido reconhecido o direito anterior da demandante ao beneficio
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na via administrativa não impõe a acolhida do pedido judicial, cabendo apontar que o novo benefício foi

concedido meses após a realização da perícia e da anterior alta médica. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0003340-98.2012.403.6114 - GASPAR DA CRUZ DE SOUZA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

GASPAR DA CRUZ DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição concedida em 09/02/1999, com o computo do período de 01/1956 a 12/1968 que trabalhou em

atividade rural, bem como a conversão do período 02/01/1974 a 09/02/1999 de trabalho em condições especiais

para tempo comum, majorando a RMI.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 54/69,

arguindo preliminarmente a decadência e, no mérito, sustenta a inexistência de trabalho sujeito a condições

especiais e a ausência de comprovação da atividade rural. Finda, pugnando pela improcedência do pedido.Houve

réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Observo que a decadência deve, se o caso, ser

reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão

de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei

9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É

certo que a MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da

sua vigência o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data em que a MP entrou

em vigor.Neste sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97

(convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez) anos o prazo decadencial do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua revisão, tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL.1. O

termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em

que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP. 1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e

decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de

revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art.

269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp 103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)No mais, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 09/02/1999

(fls. 46), portanto, quando já vigente a MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo decenal desde o deferimento da

aposentadoria em 09/02/1999 até a propositura da ação em 14/05/2012, é de rigor o reconhecimento da

decadência.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do

Código de Processo Civil.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50, que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003347-90.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS(SP282080 - ELAINE DA

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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MARIA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença cessado em 03/11/2009 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui

incapacidade para o trabalho em virtude dos transtornos mentais e depressivo que a atingem, em constante

agravamento. Decisão designando a perícia médica judicial e concedendo os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

53). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 61/74, na qual aponta a existência de coisa julgada. Discorre

acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade, sustentando a perda da qualidade de

segurada e o não cumprimento da carência. Pugna pela improcedência da ação, frisando o resultado do laudo

pericial confeccionado na ação anteriormente ajuizada para o restabelecimento do benefício. Laudo Pericial

Médico acostado às fls. 55/96. Houve réplica. O INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi rejeitada pela

autora. É o relatório. Decido. A preliminar de coisa julgada resta afastada pela conclusão da prova pericial

realizada, que constatou o surgimento de enfermidade diversa daquela que embasou o pedido de restabelecimento

do auxílio-doença nº 519.509.039-0, matéria objeto de análise no processo nº 0002576-83.2010.403.6114. Como

se trata de causa de pedir diversa, não há como se reconhecer a existência da tríplice identidade sinalada pelo

artigo 301, 2, do CPC. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao

segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer

nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não

programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente

será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade

de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade laboral são:

a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho,

comprovada por perícia judicial. O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do requerimento

administrativo. Não havendo prévio pedido, firmou-se o entendimento no âmbito do STJ no sentido de considerar

a data da apresentação do laudo pericial em juízo como marco inicial da aposentadoria por invalidez. Feitas essas

observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica em

dezembro de 2012 que constatou que a autora possui esquizofrenia indiferenciada, que a incapacita total e

permanentemente para toda e qualquer atividade laboral, insusceptível de recuperação ou reabilitação, fixando o

início da incapacidade em 15/09/2010. Destarte, ficou comprovada a incapacidade total e permanente da autora,

que autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez. Diante da ausência de anterior requerimento

administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada na data de juntada do laudo, ou seja, em 22/01/2013.

O pedido de pagamento do acréscimo de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, deve ser rechaçado,

pois o mesmo não foi apresentado na petição inicial. Entendimento contrário feriria o princípio da demanda.

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

para o fim de condenar o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir de

22/01/2013.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as

quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação,

em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege.Entendo restar preenchida a

verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face do

caráter alimentar do benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de

sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento,

devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu

adimplemento. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC.

Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do

beneficiário: MARIA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS2. Benefício concedido: aposentadoria por

invalidez3. DIB: 22/01/20134. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/C P.R.I.

 

0003387-72.2012.403.6114 - ANGELA ROCHA SPRESSAO(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANGELA ROCHA SPRESSAO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo apresentado em 26/10/2011. Aduz, em síntese, que sofre de

problemas ortopédicos diversos, hipertensão e problemas de tireóide, não mais reunindo condições de laborar.

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita à fl.48.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às

fls.58/68, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade. Impugna o

pedido inicial, ante a falta de prova da alegada invalidez. Laudo Pericial Médico juntado às fls.77/98, acerca do

qual se manifestaram o INSS à fl.99 e a autora, às fl.100/102.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a
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desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão

de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para

o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim

dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma

legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica judicial realizada em junho de 2012 indica que a demandante apresenta nódulos

tireoideanos, hipertensão arterial sistêmica, alterações degenerativas em coluna vertebral, dentre outros

acometimentos. A pericianda apresenta exame físico compatível com a idade atual de 63 anos. Não foram

constatadas repercussões funcionais incapacitantes que impeçam a parte de realizar suas atividades laborais

habituais, sendo detectado que o quadro clínico deriva do processo fisiológico do envelhecimento compatível com

a idade atual. Desta forma, atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por

profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de

infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido inicial.No que tange à impugnação da demandante ao

laudo não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito,

que é especialista em ortopedia e pos graduando em perícias médicas pela USP, mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. No mais, a idade da parte autora, bem como sua qualificação profissional, ainda que relevantes para o

exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui pretendidos.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc.

I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor

atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12

da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0003396-34.2012.403.6114 - ERIC VICTOR CARDENAS RIVERA(SP258849 - SILVANA DOS SANTOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ERIC VICTOR CARDENAS RIVERA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a

preexistência da doença incapacitante, findando por requerer a improcedência do pedido.Às fls. 70/79 foi

notificado o óbito do autor.Laudo pericial acostado às fls. 80/91, do qual se manifestaram as partes.Vieram os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que o laudo médico afastou tal situação.No caso dos autos, o perito judicial, em perícia médica indireta,

concluiu que o Autor apresentava quadro de cirrose hepática por hepatite C, hepatocarcinoma, insuficiência renal

crônica, internação hospitalar em 20/01/2012 devido a quadro de hemorragia digestiva alta, hepatocarcinoma,

nódulos hepáticos, entre outros acometimentos, concluindo, ao final, por sua incapacidade total e permanente para

o desempenho de qualquer atividade laboral. Fixou, ainda, o início da doença e incapacidade em

26/12/2011.Destarte, restou comprovada a incapacidade total e permanente suficiente à concessão da

aposentadoria por invalidez a partir de 26/12/2011.Contudo, assiste razão ao INSS quanto à doença preexistente

alegada, considerando que o Autor adquiriu a doença e incapacidade antes do reingresso à Previdência Social,
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quando já havia perdido sua qualidade de segurado, tendo em vista as últimas contribuições terem ocorrido em

04/2003 a 09/2003, 03/2004 e 05/2004, voltando a verter contribuição somente no mês de dezembro de 2011

(recolhida em 10/01/2012) quando já tinha conhecimento de sua doença.Assim, a pretensão do Autor esbarra na

letra do 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91: A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA PREENCHIDA APÓS O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. DOENÇA PREEXISTENTE À

NOVA FILIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. I - O benefício de aposentadoria por

invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo que o segurado tem direito

ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível de reabilitação

para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. II - Cessado o pagamento das contribuições,

resta configurada a perda da qualidade de segurada, ainda que retornando ao sistema previdenciário em março de

2004, oportunidade em que ingressou com a presente ação, efetuando o recolhimento de quatro prestações, a fim

de que pudesse fazer jus ao computo das prestações anteriormente recolhidas. III - A doença ou lesão de que o

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão (art. 42, 2º, Lei nº 8.213/91). IV - Não faz jus à aposentadoria por invalidez se está

devidamente comprovada nos autos que a incapacidade é preexistente ao seu reingresso no sistema, em março de

2004. V - Apelação do INSS e reexame necessário providos para julgar improcedente o pedido.(APELREEX

00335469020064039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - JUDICIARIO EM DIA -

TURMA F, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 675

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. A incapacidade surgiu em

período em que a requerente não ostentava a qualidade de segurada, sendo preexistente à sua filiação à

Previdência Social, impedindo, assim, a concessão do benefício pleiteado, de acordo com o art. 42, 2º, da Lei nº

8.213/91. II. Agravo a que se nega provimento.(AC 00332619220094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2011 PÁGINA: 1723

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003610-25.2012.403.6114 - BELARMINO MOURA NOBREGA(SP127392 - EVANILDO APARECIDO DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

BELARMINO MOURA NOBREGA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio doença, a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.Alega que possui incapacidade para o trabalho

devido a distúrbios psiquiátricos, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS

apresentou contestação, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 112/136.As

partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação. No caso dos

autos, em perícia realizada na data de 22/06/2012, constatou o perito que a autora apresenta fratura diafisária de

fêmur esquerdo, luxação recidivante de ombro, implante de haste femural, tendinopatia crônica, bursite, tendinote,

alterações degenerativas em coluna vertebral, entre outros cometimentos. Afirma, ainda, que o periciando

apresenta exame físico compatível com a idade atual de 35 anos, não apresentando ao exame físico repercussões

funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como operador de máquina

e auxiliar de serviços gerais. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE
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PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo,

requerendo a realização de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da

Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003630-16.2012.403.6114 - ONEIDE CORRADINI ALVES GONCALVES(SP267054 - ANDERSON

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684

- ELIANA FIORINI VARGAS)

ONEIDE CORRADINI ALVES GONÇALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, ser mãe de Valmir Aparecido

Saccomano, segurado da Previdência Social falecido em 14 de março de 2012, com quem residia e de quem

dependia economicamente.Formulou requerimento administrativo do benefício de pensão por morte ao INSS, o

qual restou indeferido sob alegação de falta de provas quanto à dependência econômica.Requereu antecipação de

tutela e pede seja o Réu condenado à concessão de dito benefício de forma retroativa à data do óbito, incidindo

juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com honorários advocatícios.Juntou

documentos.A tutela antecipatória foi indeferida.Citado, o INSS ofereceu contestação arrolando argumentos com
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os quais busca demonstrar a falta de provas sobre a alegada dependência econômica da Autora em relação ao filho

falecido, realçando a inexistência de razoável início de prova documental que permita a aceitação de testemunhos.

Requer seja o pedido julgado improcedente, revertendo à Autora os ônus decorrentes da sucumbência. Em caso de

procedência, pugna pela limitação da verba honorária a 5% da condenação, calculada sobre as prestações vencidas

até a sentença. Também, pleiteia a isenção de custas processuais e indica que a atualização monetária e o cálculo

de juros deverá ser feito nos moldes da Lei nº 11.960/2009.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, a Autora

afastou seus termos. Foi deferido o requerimento da Autora de produção de prova testemunhal, sendo que, em

audiência, foi tomado o depoimento das três testemunhas que arrolou.Em debates orais, as partes reiteraram o teor

de suas anteriores manifestações, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: (...). II - os pais; (...). 4º A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada..O exame da prova coligida nos autos não

evidencia a alegada dependência econômica entre o segurado morto e sua mãe.Observa-se, de pronto, que nenhum

documento confirma a residência no mesmo endereço, sendo que a Autora reside na Rua João XXIII, nº 341,

Jardim Nazareth, São Bernardo do Campo - SP (fl. 14), enquanto o falecido residia na Rua Taciba, nº 12A, São

Paulo (fl. 17, 23, 25 e 30).Os documentos de fls. 32/43, embora apontem o endereço do segurado morto como

sendo o mesmo da Autora, são muito antigos, constando suas emissões entre 1982 e 1994, sendo o mais recente

emitido quase 18 anos antes do óbito.Isso demonstra que, de fato, o segurado residiu com a família, situação que,

porém, há muito tempo não mais se verificava, tanto que a testemunha Paulo Alves dos Santos deixou claro que

Walmir residia no bairro do Jabaquara, em São Paulo, sendo que a morte se deu na época em que lá residia o

falecido.Essa absoluta falta de provas documentais sobre a residência em comum, aliada à vagueza dos

testemunhos colhidos em Juízo, que nada souberam informar sobre a alegada dependência econômica, conduz à

improcedência do pedido.A propósito:PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL -

FILHO FALECIDO - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE . I - A condição de

segurado obrigatório da previdência social restou evidenciada nos autos, eis que o falecido era aposentado

porinvalidez desde 1996. II - Não restou comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da

casa de seus genitores, eis que não residia com os mesmos, sendo que dividia as despesas de um apartamento com

um amigo, bem como respondia pelo seu tratamento médico, o qual era extremamente dispendioso, de vez que o

falecido era portador de Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. III - Possuindo os autores mais três filhos,

sendo que dois deles ainda residem juntos, não é crível que o casal dependia economicamente do filho inválido.

IV- Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence) V - Remessa Oficial e apelação do réu providas. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

AC nº 760702, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, publicado no DJE de 18 de junho de 2004).Posto

isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Arcará a Autora com

custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C

 

0003658-81.2012.403.6114 - ANTONIE ANDREAS NIJENHUIS(SP241167 - CLAYTON BERNARDINELLI

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ANTONIE ANDREAS NIJENHUIS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição que lhe foi concedido em 01/08/1997, pela elevação do teto contributivo na Emenda

Constitucional nº 20/98 e Emenda Constitucional nº 41/2003.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou

contestação arguindo, preliminarmente, a carência da ação, a prescrição qüinqüenal e a decadência, pugnando, no

mérito, pela improcedência da ação.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, cumpre esclarecer que a preliminar de carência da ação se confunde com o

mérito e com ele será analisada.O direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. É fato

que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n.

8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só

é aplicável para a revisão do ato de concessão do benefício e não para reajustamento do benefício. No tocante à

prescrição, entendo que deve ser acolhida em relação a eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.Nesse sentido:AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997.

BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida

na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas
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constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência

da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental

improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em

12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)Passo a analisar o mérito.Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e

nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo

regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas

anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o

advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à

Emenda Constitucional nº 41/2003.Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao

apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, conforme segue:É possível a

aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com

base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a

orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado

com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida

emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço

proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda

mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter

contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei

vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando

expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem

como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min.

Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se

cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente

constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente

examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria

respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência

retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme

determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que

observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico

perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão

impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento

na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios

pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF,

porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a

assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o

direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda

constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico

perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei

posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas.

Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-

564354)Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios

legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento,

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº

41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Na espécie dos autos, verifica-se que a

renda mensal inicial do benefício do Autor era de 963,29 (963,29 X 0,820 = 789,89), sendo a data de início do

benefício 01/08/1997 (fls. 15), época em que o teto equivalia a 1,031,87.Logo, não havendo limitação do

benefício ao teto, não há direito à revisão ora pretendida.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda,

nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais

verbas enquanto ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Não havendo recurso, transitada em

julgado, arquivem-se os autos, observando as formalidades legais.P.R.I.

 

0003664-88.2012.403.6114 - JURANDIR PEREIRA DA SILVA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JURANDIR PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

especial que lhe foi concedido em 27/11/1985, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional nº

20/98 e Emenda Constitucional nº 41/2003.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo,

preliminarmente, a prescrição qüinqüenal, pugnando, no mérito, pela improcedência da ação.Houve

réplica.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em se tratando de benefício previdenciário de

prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas

vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos

Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio

anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.Passo a analisar

o mérito.Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de

remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração constitucional

acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de

benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº

20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto

financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003.Com efeito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI

REPERCUSSÃO GERAL - 3062, conforme segue:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário

trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os

salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do

Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário,

bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal.

No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de

benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual

reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando

de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o

princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente

sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria

na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de

início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a

garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos

autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto

previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara

manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que

esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98.

Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da

irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada

emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não

determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de

cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão

geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo

análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado

tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já

que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício

calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que

provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora

definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo

previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE

564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando esse entendimento não se está reajustando

benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em

razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº

8.213/1991.Na espécie dos autos, verifica-se que a renda mensal inicial do benefício do Autor era de

2.954.060,11, sendo a data de início do benefício 27/11/1985 (fls. 19), época em que o teto equivalia a

9.112.000,00.Logo, não havendo limitação do benefício ao teto, não há direito à revisão ora pretendida.Ante o
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em

10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de beneficiária da

Justiça Gratuita.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003680-42.2012.403.6114 - CARLOS EDUARDO CORREA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

CARLOS EDUARDO CORREA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez,

auxílio doença ou auxílio acidente.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.A tutela antecipada foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a regular cessação do auxílio doença, bem como a ausência dos requisitos ensejadores a concessão

dos benefícios pleiteados, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia

judicial, sobreveio aos autos o laudo médico de fls. 169/193.As partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Por sua vez, o art. 86 prevê:Art. 86. O

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.Na espécie dos autos, em perícia realizada em 02/06/2012, constatou o perito judicial que o

autor apresenta, devido a queda de escada com uma lata de tinta, fratura de processo transverso, artralgias,

fibromialgia, parestesias, lombalgia com irradiação para o membro inferior esquerdo, nefrolitiase bilateral e,

ainda, alterações degenerativas em coluna vertebral, protusão discal, osteófitos, dentre outros acometimentos.

Afirma que o periciando apresenta exame físico compatível com a idade atual de 46 anos e não apresentou ao

exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais

como assistente administrativo.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo e pedido

para que o perito responda a novos quesitos, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do

Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas
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conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003691-71.2012.403.6114 - JOSE FELICIANO PEREIRA(SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSE FELICIANO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria especial, concedida em 01/02/1991, com a condenação da autarquia a (a) corrigir os últimos 36

salários-de-contribuição utilizados para a apuração da RMI do benefício, pela aplicação do INPC; (b) proceder aos

demais reajustamentos, com base nesse mesmo índice; (c) revisar o valor da RMI, devolvendo-se a diferença

percentual entre a média e o teto, não só por ocasião do primeiro reajuste, mas também nos demais; (d) manter o

benefício na equivalência salarial e (e) efetuar o pagamento da equivalência do teto previdenciário de dezembro

de 1998 até janeiro de 2004.Decisão concedendo os benefícios da AJG à fl.50.Citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 54/74, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição qüinqüenal, além da falta de

interesse de agir quanto ao pedido de revisão dos benefícios concedidos no buraco negro. Pugnou pela

improcedência da ação, ressaltando que o benefício a ser revisto não foi limitado ao teto por ocasião de sua

concessão. Houve réplica.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas

em audiência.Observo que há de ser reconhecida a decadência de parte do pedido.O prazo para se pleitear a

revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na

Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo

decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do artigo 103, o prazo em questão foi reduzido para

05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto, tal prazo foi novamente modificado

através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004),

restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.De fato, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da

segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou

prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido que os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos, contados da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523 - 9. O acórdão em questão

foi assim ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos
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benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988/PE, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/03/2012)No caso em tela, verifico

que a autora propôs ação em 30/05/2012, buscando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria especial

concedida em 1991. Resta claro, portanto, que se operou a decadência do direito de revisão de sua renda mensal

inicial, quanto ao pedido de aplicação do INPC para a correção dos salários-de-contribuição integrantes do PBC.

A preliminar de prescrição merece acolhida, já que decorridos mais de cinco anos entre a concessão da

aposentadoria, em 1991, e o ajuizamento da demanda, em 2012. Assim, caso acolhido o pedido inicial, estarão

prescritos os valores anteriores a 30/05/2006.Quanto ao pedido de reajuste do benefício pelo INPC, resta pacífico

em nossos Tribunais a legalidade dos índices utilizados pelo INSS a partir de 1996 para os aumentos

concedidos.Assim, por entender desnecessário maiores digressões a respeito do tema, colaciono os julgados

abaixo, os quais adoto como razões de decidir:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e

06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.O reajustamento dos

benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, à variação acumulada do IGP-DI. Nos

anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador infraconstitucional,

em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-

1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). Não há

que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real.Recurso especial desprovido. (STJ - RESP 505446 - Rel.Min.José Arnaldo da

Fonseca - DJ 14/112005, pág.370)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SENTENÇA

DE EXTINÇÃO ANULADA. ARTIGO 515, 3º, DO CPC. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. IRSM.URV. VALOR NOMINAL. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. IGP-DI. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. RESPONSABILIDADE DA

LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. ARTIGO 41, 9º DA

LEI N.º 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1- (...) (...)9- É correta a aplicação dos percentuais

utilizados para reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, os

quais foram superiores ao INPC e atendem ao comando constitucional previsto no 4º do artigo 201. Precedente do

Supremo Tribunal Federal - RE n.º 376.846.10- O artigo 201, 4º, da Constituição Federal de 1988, garantiu a

manutenção, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, observados os critérios

definidos em lei, à qual cabe fixar os índices para tanto.11- A Medida Provisória n.º 1.415/96, convertida na Lei

n.º 9.711/98, determinou o reajuste dos benefícios previdenciários, no mês de junho de 1996, com base no IGP-

DI, não se assegurando a aplicação do mesmo indexador para os reajustes subseqüentes.12- O artigo 41, 9º da Lei

n.º 8.213/91, com redação atualmente dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, prescreve que para a

fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices divulgados pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não aplicação do IGP-DI. 13- (...) (TRF3 - AC 997765

- Rel.Des.Fed.Santos Neves, DJU 02/06/2005, pág.798)Pretende o demandante também a revisão da renda mensal

de seu benefício com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios. Ampara sua

pretensão na decisão proferida pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, com

origem em julgado da Turma Recursal da Bahia (autos nº 2003.33.00.712505-9), segundo a qual, no primeiro

reajustamento de benefício previdenciário, deveria ser utilizado como base de cálculo o valor do salário de

benefício sem limitação ao teto.Não lhe assiste razão, entretanto, uma vez que não houve a limitação ao teto

quando da concessão da aposentadoria.Por fim, o pedido de manutenção da equivalência do número de salários

mínimos não comporta acolhida.Defende o autor que existe defasagem mensal em salários mínimos entre o valor

da aposentadoria que lhe foi concedida em 1991 e o montante que recebe atualmente. Postula, ao fim e ao cabo, a

continuidade do benefício em número de salários mínimos.A pretensão não merece prosperar porquanto o critério

de reajuste de que trata o art. 58 do ADCT teve sua vigência limitada entre abril/89 e dezembro/91. Vale destacar

que o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios para reajustamento dos

benefícios, ainda que o indexador escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária (expressa em número

de salários mínimos), de modo que forçoso reconhecer que a Lei nº 8.213/91 e a legislação subseqüente, no que

diz com os índices de reajuste, estão em harmonia com as disposições constitucionais.Cumpre ressaltar a vedação

legal quanto à vinculação do valor do salário mínimo para qualquer fim, como se vê do artigo 12 da lei nº
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8.222/95, in verbis:Art. 12 - É vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, ressalvados os valores

mínimos dos benefícios de prestação continuada da previdência social.Por fim, o pleito de pagamento da

equivalência do teto previdenciário de dezembro de 1998 até janeiro de 2004 não comporta acolhida, pois,

conforme mencionado pelo INSS, a RMI da aposentadoria não foi limitada ao teto quando da concessão do

benefício, não havendo prova de posterior limitação. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos

termos do artigo 269, inc. I e IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, ora fixados em R$ 900,00 (novecentos reais), sobrestada a obrigação em face do

deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se.

 

0003693-41.2012.403.6114 - JURACI DA SILVA OLIVEIRA(SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JURACI DA SILVA OLIVEIRA qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por morte que lhe foi concedida

em 12/08/2004 oriunda da aposentadoria por tempo de contribuição de seu falecido marido, concedida em

07/06/2011. Busca a inclusão da gratificação natalina na apuração do salário-de-benefício.A decisão da fl. 32

deferiu à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 36/49, suscitando

as preliminares de falta de interesse de agir, decadência e prescrição. Impugna o pleito da parte, defendendo que a

sistemática de cálculo e de reajustamento dos benefícios ocorreu em estreito cumprimento da legislação de

vigência.Houve réplica.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas

em audiência.Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210

do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a

nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da

Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do artigo

103, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98.

Entretanto, tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente

convertida na Lei 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos

para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.De fato, o direito à revisão não pode ser

eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido a

inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

07/06/2001 para que reflita em sua pensão por morte, ao passo que a presente ação foi proposta apenas em

30/05/2012. Resta claro, portanto, que se operou a decadência do direito de revisão. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, ante o reconhecimento da decadência, nos termos do artigo 269, inc. IV, do

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), sobrestada a obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0003695-11.2012.403.6114 - ALZIRA ROCHA BARBOZA(SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ALZIRA ROCHA BARBOZA qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por morte que lhe foi concedida

em 30/03/1993 oriunda da aposentadoria por tempo de contribuição de seu falecido marido, concedida em

01/02/1976. Busca a inclusão da gratificação natalina na apuração do salário-de-benefício.A decisão da fl. 30

deferiu à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 34/46, suscitando

as preliminares de falta de decadência e prescrição. Impugna o pleito da parte, defendendo que a sistemática de

cálculo e de reajustamento dos benefícios ocorreu em estreito cumprimento da legislação de vigência.Houve

réplica.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em

audiência.Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do

Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona

edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei

8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do artigo 103,

o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto,

tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente convertida na

Lei 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear

a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.De fato, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir

os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de

decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que

pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por invalidez concedida em 01/02/1976 para que reflita em sua

pensão por morte, ao passo que a presente ação foi proposta apenas em 30/05/2012. Resta claro, portanto, que se
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operou a decadência do direito de revisão. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, ante o

reconhecimento da decadência, nos termos do artigo 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sobrestada a

obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se.

 

0003698-63.2012.403.6114 - APARECIDA RIBEIRO DA SILVA(SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

APARECIDA RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por morte que lhe

foi concedida em 27/05/2005 oriunda da aposentadoria por invalidez de seu falecido marido, concedida em

01/04/1974. Busca a inclusão da gratificação natalina na apuração do salário-de-benefício.Juntou

documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal,

sustentando, no mérito, que a aposentadoria foi concedia nos termos da legislação vigente à época do

requerimento administrativo.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que

a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O

prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em

27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se

estabeleceu prazo decadencial.É certo que a MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos

benefícios concedidos antes da sua vigência o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo

inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela MP

1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez) anos o prazo decadencial do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o

tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua revisão, tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com

efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL.1. O

termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em

que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP. 1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e

decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de

revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art.

269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp 103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)No mais, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por invalidez concedida em 01/04/1974 (fl. 51)

para que reflita em sua pensão por morte, ao passo que a presente ação foi proposta apenas em 30/05/2012. Assim,

decorrido o prazo decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em 28/06/1997 até a propositura da ação em

30/05/2012, é de rigor o reconhecimento da decadência.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

reconheço a decadência e JUGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV,

do CPC.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003714-17.2012.403.6114 - WAGNER CAMPANARO(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por WAGNER CAMPANARO, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição, concedida em 27/01/2011, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e consequente
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alteração do salário-de-benefício.Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator previdenciário é ilegal e

inconstitucional.Juntou documentos.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.A matéria

da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo.

Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso

as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso

idêntico foi proferida no Processo nº 0000180-65.2012.403.6114, lavrada nos seguintes termos:O feito comporta

julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.Com o advento

da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91).Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela

Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para

efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Importante

frisar que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional.Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88

estabelece que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação

da EC nº 20/98)Nesse sentido, não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e

sua aplicação na espécie, porquanto se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de

estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema.Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que

provisoriamente, afastou a alegação de inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário.A

propósito, confira-se:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA

SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios
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destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel.

Min. Sydney Sanches)Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de

inconstitucionalidade do fator previdenciário:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A ação que tem por objeto a declaração de

inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da

Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para processar e julgar a ação direta de

inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, diferentemente dos pedidos

incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. - Em

análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de

relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS

procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração

incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da

Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da

seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei

vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº

9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob

pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o

descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 200961830075116, Des. Fed. EVA

REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É

possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade

do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99,

limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando,

prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. IV - Ausência de

previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do segurado, cuja

incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora improvida.

(AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009)Assim

sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora, não havendo de se falar em

indenização por danos morais.Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a

execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.
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0003745-37.2012.403.6114 - HELIO MENDES TORRES JUNIOR(SP181902 - DARCI DE AQUINO

MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

HELIO MENDES TORRES JUNIOR, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o pagamento das parcelas referentes à pensão por morte de seu

pai, Hélio Mende4s Torres, vencidas entre a data de falecimento (02/08/2005) e a data de entrada do requerimento

administrativo (25/10/2011).A decisão da fl.27 deferiu à parte autora os benefícios da AJG.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 31/33, suscitando a preliminar de prescrição. Sustenta a impossibilidade de

pagamento, nos termos da redação do artigo 74 da Lei de Benefícios. Houve réplica.É o relatório. Decido.A

pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A pensão por morte

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do

óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 16. São beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.No caso ora em

exame, não existe controvérsia acerca da condição de segurado de Hélio ou ainda da dependência de seu filho, já

que o benefício lhe foi concedido quando da entrada do requerimento administrativo. Controverte-se acerca do

direito do demandante em receber as parcelas vencidas entre o óbito de seu genitor, em 2005, e o pedido

formulado perante a autarquia em 2011. A leitura da inicial e dos documentos que a acompanham indicam que o

requerente tinha 13 anos de idade na data do óbito, fls. 06 e 19, e 17 quando do requerimento administrativo. De

arrancada, devem ser transcritos os dispositivos que afastam a fluência da prescrição contra os absolutamente

incapazes, a saber, o artigo 198 do Código Civil e o art. 79 da Lei n.º 8.213/91, verbis:Art. 198. Também não

corre prescrição:I- contra os incapazes de que trata o art. 3º.Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei

ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei.A regra de prescritibilidade dos direitos patrimoniais

existe em face da necessidade de se preservar a estabilidade das situações jurídicas. Entretanto, as prestações

previdenciárias têm finalidades que lhes emprestam características de direitos indisponíveis, atendendo a uma

necessidade de índole eminentemente alimentar. Trata-se de prestações de trato sucessivo, mantendo-se incólume

o fundo de direito, estando sujeitas à prescrição somente as prestações não reclamadas dentro de certo tempo, que

vão prescrevendo, uma a uma, em virtude da inércia do beneficiário.Feitos tais esclarecimentos, cabe reconhecer

que entre a data do óbito de Hélio pai e a data do requerimento administrativo, o benefício deve ser pago. Neste

sentido, cito: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.Não fluindo os prazos prescricionais contra o menor absolutamente incapaz, e não tendo se

operado a prescrição qüinqüenal, a partir da data em que ele completou 16 anos de idade, assiste-lhe direito à

retroação da data de início de sua pensão por morte, para a data do óbito do instituidor da pensão.Os honorários

advocatícios a que foi condenada a Autarquia devem incidir tão-somente sobre as parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ.(TRF - 4, AC

20067000016681-2/PR, Turma Suplementar, DE 14/12/2007).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a

pagar ao autor os valores referentes ao benefício pensão por morte NB nº 158.741.741-0 no período de 02/08/2005

(data do óbito) a 25/10/2011 (DER), as quais deverão ser corrigidas monetariamente a partir desta data e

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Ante sua sucumbência total,

fica a autarquia condenada ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da condenação. Sem a condenação

nas custas processuais, em face da isenção do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seu pagamento.Ante

a impossibilidade de apurar o montante da condenação, submeto a presente decisão ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao

arquivo.

 

0003746-22.2012.403.6114 - JAIR GALLO(SP315818 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0003778-27.2012.403.6114 - ADEMAR JOSE DO ESPIRITO SANTO(SP227795 - ESTER MORENO DE

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

ADEMAR JOSE DO ESPIRITO SANTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou

contestação, sustentando a ausência dos requisitos necessários a concessão dos benefícios pleiteados, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

72/87.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido

é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação. No caso dos

autos, em perícia realizada na data de 28/06/2012, constatou o perito que o autor apresenta quadro de infarto

agudo do miocardio. Afirma, ainda, que o periciando apresenta exame físico compatível com a idade atual de 52

anos, não apresentando ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas

atividades laborais habituais. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo,

requerendo o retorno dos autos ao perito, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da

parte Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na
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época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003788-71.2012.403.6114 - VITORIA MACEDO DOS SANTOS(SP138809 - MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES E SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VITORIA MACEDO DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizarou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, ser mãe de Felipe Macedo Pontes, segurado da

Previdência Social falecido em 30 de novembro de 2011, com quem residia e de quem dependia

economicamente.Formulou requerimento administrativo do benefício de pensão por morte ao INSS, o qual restou

indeferido sob alegação de falta de provas quanto à dependência econômica.Requereu antecipação de tutela e pede

seja o Réu condenado à concessão de dito benefício de forma retroativa à data do requerimento administrativo,

incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com honorários

advocatícios.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação arrolando argumentos com os quais busca

demonstrar a falta de provas sobre a alegada dependência econômica da Autora em relação ao filho falecido,

fazendo menção à necessidade de observância do art. 22, 8º, do Decreto nº 3.048/99. Requer seja o pedido julgado

improcedente, revertendo aos Autores os ônus decorrentes da sucumbência. Em caso de procedência, pugna pela

limitação da verba honorária a 5% da condenação, calculada sobre as prestações vencidas até a sentença.Instada a

Autora a manifestar-se sobre a resposta do Réu, silenciou. Foi deferido o requerimento da Autora de produção de

prova testemunhal, sendo que, em audiência, foi tomado o depoimento das três testemunhas que arrolou.Os

debates foram substituídos por memoriais escritos, vindo os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: (...). II - os pais; (...). 4º A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada..O

exame da prova coligida nos autos evidencia a plena situação de dependência que havia entre o segurado morto e

sua mãe.Resta provado que tanto o falecido quanto a Autora residiam no mesmo endereço (fls. 15/18, 24, 26/27),

também havendo nos autos documentos demonstrando que a Autora foi indicada pelo falecido como beneficiária

em registro de emprego (fl. 24), recebendo a mesma, ademais, as verbas trabalhistas que lhe eram devidas e sendo

autorizada em Juízo a levantar saldos de PIS e FGTS (fls. 25/27).De outro lado, os testemunhos prestados em

Juízo foram uníssonos em afirmar tanto a habitação em comum quanto a própria dependência econômica, o que,

ademais, constitui regra em famílias de baixa renda.A prova testemunhal tem total aceitabilidade no caso

concreto, não havendo na lei qualquer dispositivo que imponha reservas ao seu conteúdo ou a necessidade de

início de prova documental, cabendo recordar que o legislador expressamente assim o determinou quando julgou

necessário, conforme se observa no art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 relativamente ao trabalho rural. Logo, ante o

silêncio da Lei de Benefícios da Previdência Social a respeito da prova de dependência econômica, nada mais

cabe exigir a título de demonstração do direito à pensão perseguida pela autora.Não pode a realidade dos fatos, em

outro giro, ser contrastada pela pretensa soma de requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei

de Benefícios da Previdência Social, o qual, por direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária,

não vincula a atividade do Poder Judiciário na busca da verdade.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. COMPANHEIRA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIB. REQUERIMENTO POSTERIOR A 30

DIAS DO ÓBITO. 1. Vigora no direito brasileiro o princípio da liberdade das provas, segundo o qual todos os

meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa- (art. 332 do CPC). As exceções a tal princípio,

que consubstanciam situações de prova legal ou tarifada, devem constar de expressa previsão legal, o que ocorre,

v.g., com a comprovação do tempo de serviço, para fins de aposentadoria, para o que a lei exige início razoável de

prova documental, afastando a prova exclusivamente testemunhal. Tal ressalva não foi contemplada pelo

legislador quanto aos requisitos caracterizadores da união estável, cuja demonstração se faz necessária à

habilitação ao benefício depensão por morte. Dessa forma, fica afastada a aplicação do art. 22, 3º, do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.079/2002. 2. Não obstante, in casu, além da prova testemunhal,

produzida em procedimento de Justificação Judicial, há outrasprovas materiais do vínculo de companheirismo

entre o de cujus e a autora, quais sejam, fotos e correspondência endereçada ao segurado falecido no endereço da

autora. 3. Quanto à DIB, ela deve ser fixada em 01/09/2003, uma vez que requerimento foi feito depois de 30 dias

da morte do segurado (art. 74, I e II, da Lei nº 8.213/91). 4. Apelação e remessa necessária parcialmente providas.
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(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AC nº 463046, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, publicado no DJe

de 2 de março de 2011, p. 52).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de pensão pela morte de Felipe Macedo

Pontes, de forma retroativa à data do requerimento administrativo.incidirão sobre as parcelas em atraso correção

monetária, desde o vencimento de cada uma delas, bem como juros de mora a partir da citação, tudo em

conformidade com os itens 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C

 

0003800-85.2012.403.6114 - AFONSO OLIVEIRA DE SOUZA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AFONSO OLIVEIRA DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando a falta de preenchimento dos requisitos essenciais a concessão dos benefícios pleiteados, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

65/84.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido

é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor

submeteu-se a perícia médica em 06/07/2012, na qual o perito judicial constatou que o autor possui alterações

degenerativas em coluna vertebral, espondilodiscoartrose, protusões discais, lombalgia, hérnias discais, dentre

outros acometimentos. Afirma, que o periciando apresenta exame físico compatível com a idade atual de 54 anos e

não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades

laborais habituais como motorista e auxiliar de serviços gerais. Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva,

e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Posto

isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0003801-70.2012.403.6114 - WILSON DE JESUS GAROFALO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

WILSON DE JESUS GAROFALO, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo especial o

período de 03/12/1998 a 29/04/2011, a converter o tempo de serviço comum prestado entre 01/02/1978 a

16/01/1980 e 01/09/1980 a 31/12/1980 em tempo especial, convertendo a aposentadoria por tempo de

contribuição que lhe foi concedida em 29/04/2011 em aposentadoria especial ou, alternativamente, majorando o

valor de seu benefício. Decisão concedendo AJG à fl. 90.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 95/106, na

qual discorre acerca das atividades especiais, destacando que o agente ruído exige a apresentação de prova

técnica. Impugna o reconhecimento pretendido, considerando a utilização de EPI eficaz. Refere ser descabida a

conversão do tempo comum em especial. Houve réplica às fls.112/122.É o relatório. Decido.A aposentadoria

especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a diferencia das

demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do trabalhador a

agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente

no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições

especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe

atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado,

faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo,

a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela

qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o

reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP

1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo exceção a

tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao uso de

equipamentos de proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais

de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.
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990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido

quando do julgamento da apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem

prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum

antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma,

DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a

comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a

relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum,

quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se

homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais

considerações, passo a análise do lapso postulado. Período: 03/12/1998 a 29/04/2011Empresa: Volkswagen do

Brasil LtdaAgente nocivo: Ruído 91 decibéisProva: PPP fls. 39/49Conclusão: Incabível o enquadramento

pretendido, uma vez que o PPP apresentado indica que houve a utilização de EPI eficaz na redução do agente

ruído, reduzindo o nível de ruído para valor inferior ao limite legal.Quanto ao pedido de conversão de tempo

comum em especial, consigno que a jurisprudência do TRF3 é pacífica no sentido de que a mencionada conversão

não mais é possível com o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995. A título ilustrativo, cito:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do

impetrante, mantendo a denegação do pedido de concessão de aposentadoria especial e por tempo de serviço. II -

Sustenta o agravante que no mandamus está devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o

direito líquido e certo ao enquadramento como especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da

aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento de Ordens de Serviço e Decretos do Executivo, afronta o

disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei

tenha a pretensão de esgotar determinado assunto. III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial

para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A

jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei

nº 9.032, de 28.04.1995. IV - As informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de
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atestar a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador. Impossibilidade do enquadramento pretendido e necessidade de dilação

probatória. V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes

ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo

improvido.(AMS 339365/SP, OITAVA TURMA, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/12/2012)Como se vê, a conversão do lapso de 03/12/1998 a 29/04/2011 é insuficiente para a

transformação da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0003816-39.2012.403.6114 - TEREZA DE ANDRADE PEDROSO(SP062566 - CELIA APARECIDA MATTOS

GRANA E SP321947 - JULIANE MATTOS GRANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por TEREZA DE ANDRADE PEDROSO, qualificada na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em breve síntese, a concessão do

benefício de aposentadoria por velhice.Alega que preenche os requisitos necessários a concessão do benefício em

questão, porquanto contribuiu pelo período de 60 meses antes do ano de 1991 e atualmente possui 67 anos de

idade, devendo ser aplicado o princípio tempus regit actum.Juntou os documentos.A tutela foi deferida às fls.

28/30.Citado, o INSS apresentou contestação, onde pugnou pela improcedência do pedido, ante a ausência de

carência na data em que a autora completou a idade necessária. Houve réplica.As partes não especificaram

provas.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Trata-se de pedido de aposentadoria por velhice,

benefício regido pelo Decreto 89.312/84 em seu art. 32. Referida legislação exigia como requisito para concessão

de tal benefício: a) idade, b) carência e c) qualidade de segurado.Com efeito, embora a autora afirme possuir 60

contribuições antes da vigência da Lei 8.213/91, fato é que não possuía a idade exigida em lei, vindo a completá-

la somente no ano de 2005.Desta forma, não seria possível, juridicamente, combinar dois regimes jurídicos

distintos, como requerido pela autora. Uma vez implementada a idade no ano de 2005, aplicando-se o princípio do

tempus regit actum a autora deve se submeter às regras do art. 142 da Lei 8.213/91.Assim, não preenchendo a

autora os requisitos ensejadores a concessão do benefício pretendido, de rigor a negativa do pedido. Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código

de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003820-76.2012.403.6114 - JURANDIR JOSE RICHOPPO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Cuida-se de ação ordinária proposta pela parte Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem

como a substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa, bem como indenização por danos

morais.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições

previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício

de aposentadoria mais vantajoso. Juntou documentos.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela

improcedência da ação, aduzindo, em preliminar, a falta de interesse de agir, a prescrição qüinqüenal e decadência

e, no mérito, a ofensa a garantia constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.Houve

réplica.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção de provas, a

teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Afasto de início a alegação do INSS quanto à ocorrência de

decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua revisão, de

modo que não há de se falar em fluência de prazo. Por outro lado, procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo
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o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, não há base legal para o

pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado

decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do

art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...)4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da

Seguridade Social.Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter

de composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao

custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. POSTO ISSO, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P.R.I.

 

0003826-83.2012.403.6114 - ROBERTO JOSE VIEIRA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, pretendendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, o que

se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer

valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, não havendo sido apontada

qualquer contradição, omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o

que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.

 

0003842-37.2012.403.6114 - LUZINETE MARIA DA SILVA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

LUZINETE MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.Citado, o INSS

apresentou contestação, sustentando a falta de incapacidade para o trabalho, findando por requerer a

improcedência do pedido.A autora não compareceu a primeira perícia designada para 31/08/2012.Designada nova

perícia, sobreveio aos autos o laudo pericial juntado às fls. 59/67.As partes manifestaram-se.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que o laudo médico afastou tal situação.Em perícia realizada na data de 05/12/2012, o perito judicial constatou

que a autora apresenta histórico compatível com o diagnóstico de psicose não orgânica não especificada, que, com

a instituição de tratamento adequado, remitiu. Conclui que, a pericianda não apresenta incapacidade laborativa
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desde a cessação do benefício de auxílio-doença, em 05/01/2012. Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Arcará a Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004535-21.2012.403.6114 - ROSEMEIRE LEAL PRERADOVIC(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ROSEMEIRE LEAL PRERADOVIC, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por morte,

concedida em 23/12/2001, mediante a aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 9.876/99.A decisão da fl.14

concedeu à parte os benefícios da AJG.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 18/29, na qual suscita as

preliminares de decadência e de prescrição. Bate pela improcedência do feito. Houve réplica.É O RELATÓRIO.

DECIDO. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do

Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona

edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei

8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do artigo 103,

o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto,

tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente convertida na

Lei 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear

a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.De fato, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir

os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de

decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que

pretende a parte autora a revisão de pensão concedida em 2001 (fl. 09), ao passo que a presente ação foi proposta

apenas em junho de 2012. Resta claro, portanto, que se operou a decadência do direito de revisão. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, ante o reconhecimento da decadência, nos termos do artigo 269, inc. IV,

do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), sobrestada a obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0004589-84.2012.403.6114 - MARCELO JORDAO DOS SANTOS(SP069155 - MARCOS ALBERTO

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARCELO JORDAO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de seu auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que é portador de hepatite B e HIV, possui diabetes, insuficiência

renal crônica e está praticamente cego, não mais reunindo condições físicas para o trabalho. Aponta estar no gozo

do benefício desde maio de 2010, com alta programada para 24/08/2012. Requer ainda o pagamento do acréscimo

de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. Decisão concedendo os benefícios da AJG (fl. 179). Laudo

pericial médico acostado às fls. 189/204. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 205/223, na qual sustenta a

falta de interesse quanto à manutenção do auxílio-doença que atualmente recebe. Discorre acerca dos requisitos

para a concessão dos benefícios por incapacidade, batendo pela falta de comprovação da incapacidade laboral.

Guerreia ainda o pleito de pagamento do acréscimo de 25%. Houve réplica. Manifestação das partes sobre o laudo
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às fls. 242/243 e 244/246. É o relatório. Decido. Afasto de início a preliminar de falta de interesse de agir,

considerando-se que o autor busca a conversão do auxílio-doença que recebe em aposentadoria por invalidez e

não a manutenção de seu pagamento. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é

concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto

permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em

benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual.

Porém, somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez

demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios

por incapacidade laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a

incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia judicial. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica

em julho de 2012 que constatou que o autor apresenta quadro de hepatite B, HVI, insuficiência renal crônica.

Sofre também de perda progressiva de visão, primeiramente no olho esquerdo e com pouca acuidade visual no

olho direito. Segundo o perito, existe incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e qualquer

atividade laboral, desde 17/02/2009, sugerindo reavaliação em 6 meses. Embora tenha o perito indicado a

presença de incapacidade total e temporária da parte, entendo que o quadro físico do demandante sofre e sofrerá

piora como agravamento dos sintomas em face das enfermidades contraídas, as quais não apresentam perspectiva

de cura ou ainda remissão dos sintomas. Assim, e em observância ao princípio do livre convencimento motivado,

segundo o qual o juiz não está obrigado a acompanhar as conclusões do laudo, uma vez que possui liberdade para

decidir da forma que considerar mais adequada, conforme o conjunto probatório, seu entendimento e convicção,

concluo que o auxílio-doença pago ao autor deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, desde o

afastamento ocorrido em 31 de maio de 2010. Quanto ao pedido de pagamento do acréscimo de 25%, considero

que não há nos autos elementos que indiquem a necessidade de auxílio de terceiros permanente ao demandante, de

modo que vai o mesmo rejeitado. Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a concessão do auxílio-doença nº 541.160.211-0 em 31/05/2010.Condeno o

INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser

corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença no mesmo período. Condeno, ainda,

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege. Em face do acolhimento do pedido

inicial, entendo restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. O fundado receio de dano irreparável

advém do caráter alimentar do benefício. Por tais motivos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para

determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão.

Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser observado o rito

próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu adimplemento. Sentença sujeita ao

reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do beneficiário: MARCELO JORDÃO DOS SANTOS2. Benefício

concedido: aposentadoria por invalidez3. DIB: 31/05/20104. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/C P.R.I.

 

0004633-06.2012.403.6114 - MARIA JOSE DIOGENES(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA JOSE DIOGENES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada

previsto no art. 20, e parágrafos, da Lei nº 8.742/93. Aduz, em síntese, estar impossibilitada de exercer atividade

laboral em virtude dos problemas de saúde que apresenta. Aponta que a renda familiar não é suficiente para suprir

as necessidades do grupo, tendo requerido o amparo em duas ocasiões. A decisão da fl.26 concedeu à parte autora

os benefícios da justiça gratuita. Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.39/48, na qual sustenta o não

preenchimento do requisito de incapacidade para a concessão do amparo. Discorre acerca dos requisitos legais

para a concessão do benefício, destacando a legalidade do critério da renda per capita determinado pela Lei nº

8.742/93 e a idade mínima de 65 anos para o deferimento do amparo. Estudo socioeconômico e laudo pericial

acostados às fls. 58/38 e 69/90, sobre os quais se manifestaram ambas as partes.O Ministério Público Federal

opinou pela improcedência da ação. É o relatório do necessário. Decido de forma antecipada, ante a

desnecessidade de produção de provas em audiência.A Constituição Federal, na seção IV do Título VIII,

determinou a promoção de ações governamentais no sentido de assegurar a assistência à família, às crianças e

adolescentes carentes, aos idosos e portadores de deficiências e também aos desamparados. O artigo 203, inc. V,

da Carta Federal garante, independentemente da contribuição à seguridade social, o pagamento de um salário
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei.A fim de regulamentar

o dispositivo constitucional, foi editada a Lei nº 8.742/93, que, no tocante ao deslinde da questão ventilada nos

autos, assim dispôs:Art. 20- O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo.O critério etário foi modificado com a edição do Estatuto do Idoso (Lei federal nº

10.741, de 01/10/2003), consoante a disposição de seu artigo 34, in verbis:Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e

cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social -

Loas.Resta assente, portanto, que o fato gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade

superior a sessenta e cinco anos ou da deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada

hipossuficiente resume-se em que a renda familiar per capita deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo.

Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, independentemente da idade, for totalmente incapaz para

o trabalho e para os atos da vida independente. A controvérsia acerca do critério legal utilizado para definir a

miserabilidade necessária para se ter direito ao benefício restou fulminada pela decisão do Supremo Tribunal

Federal proferida quando do julgamento da ADIn nº 1.223-DF. O reconhecimento da constitucionalidade se deu

com efeitos erga omnes e vinculante, de modo que o mesmo deve nortear as decisões judiciais que envolvam a

matéria.Consoante consta dos autos, a postulante nasceu em 1948 (fl.13), contando atualmente 63 anos de idade.

Logo, deve restar provado que a parte é deficiente e que não tem condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família. O exame médico realizado constatou que Maria José apresenta alterações degenerativas

em coluna verterbral, complexo osteofitário posterior, ruptura parcial do supra espinhal, lombalgia, dentre outros

acometimentos. Segundo o perito, a parte autora apresenta exame físico compatível com a idade atual de 63 anos,

não apresentado ao exame repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de desempenhar suas tarefas

como dona de casa e como auxiliar de serviços gerais. Além disso, não resta demonstrada a situação de carência.

Segundo o laudo sócio econômico, Maria José mora com o irmão, sua cunhada e três sobrinhos, com 27, 25 e 17

anos. A parte autora reside na casa de seu irmão, imóvel de alvenaria com 7 cômodos, em estado de conservação

ruim. A residência está equipada com móveis e eletrodomésticos básicos, e está atendida pelas redes de energia e

água e esgoto, iluminação pública, bem como os demais serviços públicos, O sustento da parte advém da

aposentadoria recebida pelo irmão de Maria, no valor de R$ 622,00. As despesas da casa não são de grande

monta. O grupo familiar, a toda evidência, tem condições de suportar as despesas mensais fixas relacionadas no

laudo assistencial, provendo o sustento da requerente. Demais disso, é fato que o amparo pretendido pela parte

somente deve ser pago àqueles que estão em situação de miserabilidade e não apenas de pobreza. Não se pode

fechar os olhos à real condição de vida da parcela da população nacional que não possui acesso à moradia digna, à

alimentação regular, à inclusão social, destinatária do amparo da LOAS. Logo, é fato que a demandante não pode

ser considerado como miserável para fazer jus ao auxílio postulado, pois a renda per capita informada em 2012

superava o parâmetro legal para a apuração da miserabilidade, o que fulmina de pronto o pleito de concessão do

benefício postulado. Além disso, não é considerada incapaz para prover o próprio sustento pelo trabalho. Ante o

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sobrestada a obrigação em

face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se.

 

0004645-20.2012.403.6114 - GERMAN OTAVIO RODRIGUES CONTRERAS(SP222134 - CLAUDINEI

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

GERMAN OTAVIO RODRIGUES CONTRERAS, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo

especial e converter em comum os períodos de 12/07/1976 a 08/08/1982 e 02/02/1987 a 25/05/1988, concedendo-

lhe aposentadoria por tempo de contribuição, calculada a partir da entrada do requerimento administrativo

(09/03/2012). Decisão concedendo os benefícios da AJG e indeferindo o pedido de tutela antecipada à

fl.115.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 121/124. Discorre acerca das atividades especiais, salientando

que o autor passou a desempenhar atividades administrativas a partir de 01/10/1976, o que afasta a presunção de

exposição habitual e permanente a agentes deletérios a sua saúde. Destaca a necessidade de apresentação de laudo

pericial a amparar as informações lançadas em formulário, em relação aos agentes ruído e calor. Houve réplica às

fls.130/133.É o relatório. Decido.A aposentadoria especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de

serviço, sendo o aspecto que a diferencia das demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua

concessão em virtude da exposição do trabalhador a agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por

outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei
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nº9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou

sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência

exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes

prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos

legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a

compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a

agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei nº

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo exceção a tais regras, a legislação

previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser

feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve

submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao uso de equipamentos de

proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos

não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade

de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo,

trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento

do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente

do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde

a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao

apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve

levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi

efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei nº9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC nº 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto nº 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais

regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei
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nº9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei nº8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei nº6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde

a Lei nº3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela

lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão proferido quando do julgamento da

apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não merecem prosperar as alegações

concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei

n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a

tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e,

sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio

da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir

senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter

o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma, DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de

conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável

para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a

aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando,

assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo a análise dos lapsos

postulados. Período: 12/07/1976 a 08/08/1982Empresa: Faé S/A Indústria e Comércio de Metais. Agente nocivo:

Calor ao redor de 40C e gases provenientes do chumbo e cobre.Prova: Formulário DSS 8030 fl.33Conclusão: O

formulário apresentado informa que entre 12/07/1976 a 30/04/1976 o trabalhador funcionou como ajudante

eletricista, realizando reparos nas máquinas, motores e equipamentos. A partir de 01/10/1976 o trabalhador passou

a exercer a função de auxiliar no departamento de custos e a partir de 01/05/1982 o requerente laborou como

assistente de custos. A informação quanto à presença de gases no ambiente de trabalho diz com a área de

produção fabril, ressaltando o formulário que o requerente eventualmente freqüentava locais com temperatura

ambiente ao redor de 40C e com gases provenientes do chumbo e do cobre. Como se vê, a exposição aos agentes

indicados não era habitual nem permanente. Cabe ainda ressaltar que o laudo anexado às fls. 98/106 indica que

não havia exposição dos trabalhadores às fontes de calor por período superior a 15 minutos por hora. No período

posterior a abril de 1976, as atividades descritas têm caráter administrativo, sendo provável o exercício das

funções em local diverso daquele em que havia a produção. Período: 02/02/1987 a 25/05/1988Empresa: Faé S/A

Indústria e Comércio de Metais.Agente nocivo: Ruído de 80 a 103 dB e calor de 20 a 46 C.Prova: Formulário fl.

35Conclusão: Incabível o reconhecimento do período pretendido, tendo em vista que o formulário apresentado

não veio acompanhado do respectivo laudo técnico a amparar as informações ali lançadas quanto ao nível de ruído

e calor no ambiente de trabalho. Vale destacar que o documento informa que a parte trabalhou como auditor de

materiais e no controle de produção, desempenhando suas funções no almoxarifado. O laudo confeccionado pelo

SESI (fls.98/106) não traz a verificação do nível de ruído em tal setor, mas apenas nos diversos setores de

produção, não havendo certeza quanto à permanência do trabalhador em tais locais. Assim, os períodos requeridos

pelo autor não poderão ser reconhecidos como laborados em condições especiais e convertidos em comum,

motivo pelo qual fica mantida a contagem administrativa do INSS.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo com

as cautelas de estilo.

 

0004647-87.2012.403.6114 - SEBASTIAO LACERDA DE FIGUEIREDO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

SEBASTIÃO LACERDA DE FIGUEIREDO, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a computar como tempo

especial e converter em comum o período de 05/05/1976 a 20/01/1979, concedendo-lhe aposentadoria por tempo

de contribuição, calculada a partir da entrada do requerimento administrativo (01/03/2012). Decisão concedendo
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os benefícios da AJG e indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.89.Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 95/109. Discorre acerca das atividades especiais, salientando que o autor passou a desempenhar atividades

administrativas a partir de 01/10/1976, o que afasta a presunção de exposição habitual e permanente a agentes

deletérios a sua saúde. Destaca a necessidade de apresentação de laudo pericial a amparar as informações lançadas

em formulário, em relação aos agentes ruído e calor. Houve réplica às fls.120/122.É o relatório. Decido.A

aposentadoria especial é uma das modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a

diferencia das demais o fato de haver a redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do

trabalhador a agentes insalubre durante toda sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial,

prevista atualmente no art. 57 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº9.032/95, será concedida ao segurado que

laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o

trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de

serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios

sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu

diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se

enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer

meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade

da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência

de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por

categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a

amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da

MP 1.663/98 (convertida na Lei nº 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado

em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Constituindo

exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes

nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura

a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. No que se refere ao

uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o STJ sedimentou entendimento no sentido de que a mera

utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais

de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei nº9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC nº 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,
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após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto nº 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei nº9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei nº8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei nº6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei nº3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que

o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio

jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, transcrevo trecho do acórdão

proferido quando do julgamento da apelação nº 1158733, relatado pela Juíza Federal Rosana Pagano:Não

merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da

aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador

reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (TRF 3ª Região, 7ª Turma,

DJF3 28/01/2009, p. 687).No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a

comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a

relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum,

quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se

homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais

considerações, passo a análise dos lapsos postulados. Período: 05/05/1976 a 20/01/1979Empresa: Toro Indústria e

Comércio Ltda. Agente nocivo: Ruído de 86 dB.Prova: PPP fls.48/49Conclusão: O formulário apresentado

informa que a medição dos níveis de ruído ocorreu em 1996, ou seja, mais de 20 anos após a prestação dos

serviços, não havendo ressalva quanto à manutenção do lay out do local e das condições de trabalho. Logo,

incabível o reconhecimento pretendido. Assim, o período requerido pelo autor não pode ser reconhecido como

laborado em condições especiais e convertido em comum, motivo pelo qual fica mantida a contagem

administrativa do INSS.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com análise

do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ora

fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação sobrestada, em

face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

 

0004746-57.2012.403.6114 - MARIA JOSE XIMENES TERRA DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Defiro a produção de proval oral para oitiva das testemunhas arroladas às fls.75/76, 91/92. Designo o dia

08/05/2013 às 14:50 h para realização de audiência. Expeçam-se os mandados. Intimem-se.

 

0004865-18.2012.403.6114 - MARIA IRAIDE CAVALCANTI(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA IRAIDE CAVALCANTI, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da aposentadoria especial que

deu origem a sua pensão por morte, concedidas, respectivamente, em 01/04/1990 e 23/01/1992, pela elevação do

teto contributivo na Emenda Constitucional nº 20/98 e Emenda Constitucional nº 41/2003.A AJG requerida foi

deferida à fl. 64.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 67/70, arguindo, preliminarmente, a prescrição
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qüinqüenal. No mérito, sustentou a improcedência da ação.Houve réplica às fls. 78/81.É relatório. Decido

antecipadamente, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência.Verifico que houve o decurso de

mais de cinco anos entre as datas de concessão da aposentadoria e da pensão a serem revistas e o ajuizamento da

demanda. Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as parcelas anteriores a 04/07/2007.Com o advento

das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração,

pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração constitucional acarretou a

coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está

condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo

que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais

vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Conforme informativo nº 599, o

Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI

REPERCUSSÃO GERAL - 3062, assim noticiado:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário

trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os

salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do

Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário,

bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal.

No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de

benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual

reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando

de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o

princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente

sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria

na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de

início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a

garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos

autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto

previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara

manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que

esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98.

Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da

irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada

emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não

determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de

cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão

geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo

análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado

tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já

que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício

calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que

provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora

definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo

previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE

564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando-se esse entendimento, todavia, não se está

reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício

recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício

trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei

nº 8.213/1991.Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na concessão, quer após a

aplicação do índice-teto não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de índice de reajustamento, mas nova

forma de cálculo.A fim de esclarecer a questão o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

elaborou substancioso parecer, possibilitando definir a existência ou não do direito do segurado.Em conclusão,

considerando a renda mensal de março de 2011, tem-se o seguinte:a) Benefícios com renda igual a R$ 2.589,87 ou

R$ 2.873,79:i. possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida pela EC 20/98 ou EC 41/03.b) Benefícios

com renda inferior a R$ 2.589,87:i. o benefício não teve a renda mensal, após o primeiro reajuste limitada ao teto

e, conseqüentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução.c) Benefícios com

renda superior a R$ 2.589,87 e inferior a R$ 2.873,78:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído através do

critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB em 01/06/1998 em diante, não teve a
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renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto e, consequentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes

dos diferentes critérios de evolução.d) Benefícios com renda mensal superior a R$ 2.873,78 em junho de 2011:i. o

benefício, por algum motivo, já foi evoluído através do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi

concedido com DIB em 01/06/2003 em diante.Na hipótese vertente, verifica-se que a renda mensal do benefício

da autora era de R$ 2.389,99 em março de 2011, conforme consulta da fl.75, logo não faz jus à revisão

pretendida.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), sobrestada a obrigação em face da concessão da AJG.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0004882-54.2012.403.6114 - ALDERICO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP169484 - MARCELO FLORES E

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII

do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004933-65.2012.403.6114 - TERESINHA LONGO FERRARI(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERESINHA LONGO FERRARI, qualificada nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu marido, Bruno Ferrari,

falecido em 30/05/2011. Alega ter convivido maritalmente com o falecido desde 1963, tendo requerido o

benefício administrativamente, indeferido por falta de comprovação da manutenção do vínculo matrimonial.

Esclarece que recebeu benefício assistencial entre 04/2010 e 12/2011, por ter sido enganada por terceiro. Decisão

concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo a tutela antecipada (fl. 102).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 109/115, sustentando a falta de comprovação da manutenção de domicílio em comum. Em caso

de acolhida do pedido, pugna pelo desconto das quantias recebidas indevidamente a título de LOAS.Houve réplica

às fls. 123/126.Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais de forma oral.É o relatório.

Decido.A pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I -

do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 26. Independe de carência a

concessão das seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e

auxílio-acidente;(...)III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite concluir que

os requisitos para a concessão do benefício restringem-se à comprovação da qualidade de segurado do instituidor

da pensão e da dependência econômica dos beneficiários. Vale ressaltar que o texto legal é expresso ao dispensar

o cumprimento da carência, exigindo somente a presença da condição de segurado quando do óbito. Cumpre

esclarecer que no que tange aos filhos menores de 21 anos ou inválidos, ao cônjuge ou companheiro, a

dependência econômica é presumida por força do art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, não há

dúvidas quanto à qualidade de segurado do falecido, que era aposentado, sendo que a controvérsia cinge-se apenas

quanto à comprovação da qualidade de dependente, com o reconhecimento da manutenção do vínculo matrimonial

à época do óbito.Analisando os autos, verifico que os documentos que instruem o processo demonstram a

manutenção do vínculo entre ambos em data anterior ao óbito. A autora trouxe aos atos prova documental que

comprova a existência de residência comum (fls.31 e 37). A prova documental foi corroborada pelos depoimentos

colhidos, que confirmaram, de forma bastante convincente, que a autora conviveu com Bruno nos anos anteriores

a sua morte. Desta forma, restou demonstrado que a autora ostentava a qualidade de dependente de Bruno Ferrari,

nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo de rigor o reconhecimento da pretensão contida na

exordial. O termo inicial deverá ser fixado na data do óbito, pois decorridos menos de trinta dias entre esse e a

entrada do pedido administrativo, nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.Como a parte autora recebeu

benefício assistencial a que não possuía direito, inclusive em período que coincide com o direito à pensão ora

concedida, determino o desconto das parcelas recebidas indevidamente por Teresinha entre 04/2010 a 12/2011,

sob pena de autorizar-se o enriquecimento ilícito. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, na

forma do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de pensão por morte,

desde a data do óbito de Bruno Ferrari (30/05/2011).Fica o INSS obrigado ao pagamento das prestações desde a

data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas

de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Determino o desconto das parcelas

recebidas indevidamente por Teresinha entre 04/2010 a 12/2011 a título de benefício assistencial (NB 540592374-

1) do valor em atraso. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Sem custas, conforme a

redação do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Entendo restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC

para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face do caráter alimentar do benefício, determinando

que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o

pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser observado o rito próprio

estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu adimplemento. Deixo de submeter a presente

decisão ao reexame necessário pois o valor da condenação não ultrapassa o limite legal imposto pelo art. 475, 2º,

do CPC).Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e

71/06:1. Nome da beneficiária: TERESINHA LONGO FERRARI2. NB : 157.364.338-33. Benefício concedido:

Pensão por morte4. DIB: 30/05/2011 5. RMI: N/C6. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005097-30.2012.403.6114 - ALBERTO CALLSEN(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ALBERTO CALLSEN, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria especial, concedida em

03/12/1988, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional nº 20/98 e Emenda Constitucional nº

41/2003.Decisão deferindo AJG à fl. 63.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 67/72, arguindo,

preliminarmente, a decadência e prescrição qüinqüenal. Sustenta, em síntese, a inexistência do direito de

revisão.Houve réplica às fls. 81/84.É relatório. Decido antecipadamente, ante a desnecessidade de produção de

provas em audiência.Com razão o INSS ao apontar a existência de prescrição, pois houve o decurso de mais de

cinco anos entre a data de concessão da aposentadoria a ser revista e o ajuizamento da demanda. Assim, caso

procedente o pedido, estarão prescritas as parcelas anteriores a 13/07/2007.Passo a analisar o mérito.Com o

advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de

remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração constitucional

acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de

benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional

20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto

financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Conforme informativo

nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354,

ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, assim noticiado:É possível a aplicação imediata do novo teto

previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior,

considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela

maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal

da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto

previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a

prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com

ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento

da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato

jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o

que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º,

ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-

564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da
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EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando-se esse

entendimento, todavia, não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se

readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário

da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o

previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo

teto, quer na concessão, quer após a aplicação do índice-teto não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de

índice de reajustamento, mas nova forma de cálculo.A fim de esclarecer a questão o Núcleo de Contadoria da

Justiça Federal do Rio Grande do Sul elaborou substancioso parecer, possibilitando definir a existência ou não do

direito do segurado.Em conclusão, considerando a renda mensal de março de 2011, tem-se o seguinte:a)

Benefícios com renda igual a R$ 2.589,87 ou R$ 2.873,79:i. possuem diferenças relativas à majoração do teto

trazida pela EC 20/98 ou EC 41/03.b) Benefícios com renda inferior a R$ 2.589,87:i. o benefício não teve a renda

mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto e, conseqüentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes dos

diferentes critérios de evolução.c) Benefícios com renda superior a R$ 2.589,87 e inferior a R$ 2.873,78:i. o

benefício, por algum motivo, já foi evoluído através do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi

concedido com DIB em 01/06/1998 em diante, não teve a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto

e, consequentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução.d) Benefícios com

renda mensal superior a R$ 2.873,78 em junho de 2011:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído através

do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB em 01/06/2003 em diante.No caso

dos autos, verifico que a renda mensal do benefício do autor era de R$ 2.589,85 em março de 2011, conforme

consulta ao sistema DATAPREV efetuada na data de hoje, assim, o autor não faz jus à revisão pretendida.Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), sobrestada a obrigação em face da concessão da AJG.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se,

 

0005102-52.2012.403.6114 - EDITE DOS REIS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EDITE DOS REIS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o

laudo às fls. 47/53.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

realizada afastou tal situação. No caso dos autos, em perícia realizada na data de 28/09/2012, constatou o perito

que a autora apresenta transtorno afetivo bipolar, atualmente em remissão, concluindo pela ausência de

incapacidade laborativa. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial,

a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, requerendo a realização

de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0005217-73.2012.403.6114 - MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu

companheiro, Francisco Monteiro Sobrinho, falecido em 10/09/2003. Alega ter mantido convivência duradoura

como morto, com quem teve dois filhos. Diz que a prole foi beneficiada com pensão por morte, cessada em

virtude do implemento da maioridade. Defende que a união estável com o falecido perdurou até sua morte, de

modo que faz jus ao benefício.A decisão da fl.71 deferiu à autora os benefícios da AJG, mas rejeitou o pedido de

tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.77/84, sustentando a ausência de prova da vida em

comum entre a parte e o falecido até a data do óbito.Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações

finais de forma oral.É o relatório. Decido.A pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei

nº 8.213-91:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de

morte presumida.Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:I - pensão por morte,

auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;(...)III - os benefícios concedidos na
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forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os

pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A

leitura de tais dispositivos legais permite concluir que os requisitos para a concessão do benefício restringem-se à

comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e da dependência econômica dos beneficiários.

Vale ressaltar que o texto legal é expresso ao dispensar o cumprimento da carência, exigindo somente a presença

da condição de segurado quando do óbito. No caso dos autos, não há dúvidas quanto à qualidade de segurado do

falecido, que recolheu contribuições como contribuinte individual ao RGPS até julho de 2003, meses antes da data

do óbito, ocorrido em setembro do mesmo ano, conforme o CNIS anexado à fl.63. Assim, a controvérsia cinge-se

quanto à comprovação da qualidade de dependente, com o reconhecimento da união estável alegada pela

autora.Analisando toda a documentação juntada aos autos, concluo que não há prova robusta o suficiente para o

reconhecimento da união entre a autora e Francisco.Com efeito, observo que a autora deixou de apresentar

qualquer elemento de prova material quanto à manutenção da vida em comum com o falecido quando de sua

morte, sendo que os documentos apresentados sequer comprovam o domicílio comum.A prova oral colhida é

bastante frágil. A primeira testemunha ouvida relatou que foi vizinha de rua da autora na rua Edson Soares,

quando via o casal junto na rua. Disse que sua filha brincava com a filha da demandante, vendo Francisco quando

pegava a criança em sua casa. A segunda testemunha trabalhou no mesmo local que a autora, no shopping de

SBC. Relatou que começou a trabalhar em 2003, não tendo contato com Maria, relatou que apenas a via na saída

do expediente, quando o marido ia pegá-la. Negou ter falado ou mesmo ter sido apresentada ao mesmo. A terceira

testemunha relatou que estudou o 3º ano do 2º grau junto da filha da demandante, tendo ido à casa daquela

algumas vezes. Disse que sabia que a autora residia com o marido, Francisco, e as filhas. Nessas ocasiões, relatou

ter o visto duas vezes, e que o via pegando a filha na escola. Como se vê, os elementos de prova coligidos a este

caderno processual são frágeis a permitir concluir pela presença de convivência entre a demandante e Francisco, a

ensejar a presunção de dependência econômica. Assim, considerando que a autora não se desincumbiu do ônus da

prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, tal qual exigido pelo art. 333, I, do Código de Processo Civil,

deve o pedido ser rejeitado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com

análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade de tal

condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0005218-58.2012.403.6114 - BARBARA JESSICA CAMPOS CORREA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

BARBARA JESSICA CAMPOS CORREA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com escopo de ver o Réu condenado a restabelecer o

benefício de pensão por morte que recebe em virtude do falecimento de sua genitora, tendo em vista o fato de ser

universitária e não possuir outro meio de sobrevivência. Juntou documentos.Requereu antecipação de tutela que

restou indeferida.Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos acerca da devida cessação do

benefício, fundamentando final pleito de improcedência dos pedidos.Houve Réplica.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.O pedido é

improcedente.Conforme já dito no exame do requerimento de antecipação de tutela, a limitação do período de

pagamento da pensão por morte ao filho do segurado falecido até que complete 21 (vinte e um anos) de idade,

salvo se inválido, resulta de expressa determinação legal inserta no art. 77, 2º, II, da Lei nº 8.213/91. Como se vê,

por expressa disposição legal, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, o filho perde o direito à percepção da

pensão por morte, visto tratar-se de pensão temporária.Apesar da autora alegar que é estudante e que, nessa

condição, necessita dos proventos da pensão instituída por seus falecidos pais, o ordenamento jurídico pátrio não

comporta tal previsão.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ

OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.1. A qualidade de dependente

do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos do art. 77,

2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte

até os 24 (vinte e quatro) anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário

legislar positivamente. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido.(STJ - RESP 718471/ SC - Quinta

Turma - Relatora Laurita Vaz - Dj:01/02/2006 P: 598)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Pagará a Autora honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º,

do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.
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0005341-56.2012.403.6114 - ADIR NONATO ALVES X HELENA NONATO ALVES

GUIMARAES(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE

MEDEIROS E SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ADIR NONATO ALVES, qualificado nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença.Juntou procuração e

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo em preliminar a falta de interesse de agir, uma vez

que o autor já vem percebendo o benefício pleiteado.Designada perícia médico judicial, sobreveio aos autos o

laudo de fls. 40/44. O INSS apresenta proposta de acordo às fls. 51/59, concordando a parte autora com a proposta

ofertada (fl. 62).Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a

proposta para implantação do benefício abaixo discriminado:Tipo de benefício Aposentadoria por invalidez a

partir de 19/07/2007 (descontando-se os valores pagos administrativamente em razão de deferimento de auxílios-

doença), que será implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da homologação do

acordo.Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas,

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 51/59, julgando extinto

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado,

expeça-se o competente ofício Requisitório, aguardando-se em arquivo o referido pagamento.P.R.I.

 

0005383-08.2012.403.6114 - EDSON MARGONARI(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO

E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE NOGUEIRA F. DE MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EDSON MARGONARI, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença que lhe foi pago

até 06/2012 ou, se o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de neurite

óptica e de transtornos crônicos de ansiedade com crises de pânico, enfermidades essas que o tornam incapaz para

o trabalho de motorista. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl.19).Regularmente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls. 27/39, na qual aponta que a parte autora teve o auxílio pretendido deferido até

31/12/2012. Discorre acerca dos requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade. Salienta a falta de

prova da alegada incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da

ação.Laudos Periciais Médicos juntados às fls.52/58 e 62/66, sobre os quais se manifestaram o INSS e a parte

autora.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art.

330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão de auxílio-doença, ou, alternativamente, de aposentadoria

por invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a

subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se

concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de

segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, as perícias médicas

judiciais, realizadas pelo oftalmologista em setembro de 2012 e pelo psiquiatra em novembro de 2012, indicam

que o demandante não apresenta incapacidade. Segundo o laudo das fls. 52/58, o autor possui acuidade visual de

50% em olho direito e de 80% no olho esquerdo. A incapacidade é parcial, segundo o médico, é parcial. Quanto

ao laudo confeccionado pelo psiquiatra, restou consignado que o autor apresentou sinais e sintomas de transtorno

misto ansioso e depressivo reativo a outras patologias, não havendo incapacidade.Desta forma, atestada a

capacidade laboral do requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às

partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta

denegar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Pontuo, posto oportuno, que o

fato de ter sido reconhecido o direito anterior do autor ao beneficio na via administrativa não impõe a acolhida do

pedido judicial.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do

mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face

do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
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0005409-06.2012.403.6114 - JOSE TADEU MIGUEL(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSE TADEU MIGUEL, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos auxílio-doenças que lhe foram pagos NB

532.967.489-8 e 534.483.661-5. Sustenta a parte que o benefício foi calculado com base na média aritmética

simples de todos os salários-de-contribuição, ao longo de todo o período, quando deveria ter sido recalculado por

força da edição da Lei nº 9.876/99, que determinava o cálculo do benefício pela média dos 80% dos maiores

salários-de-contribuição.A decisão da fl. 44 deferiu à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo,

todavia, o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 50/55, suscitando as

preliminares de falta de interesse de agir, incompetência da Justiça Federal para a apreciação do pedido de revisão

de benefício de natureza acidentária. No mérito, salienta que houve acordo entre o MP e o sindicato nacional dos

aposentados para o pagamento das diferenças, independentemente de pedido, seguindo o cronograma

estabelecido. Houve réplica a fls. 65/66.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência.Com razão o INSS ao apontar a incompetência absoluta para o exame de parte

do pedido. A leitura da inicial dá conta de que pretende o autor a revisão de dois auxílios-doença, a saber, o de

número 532.967.489-8 (espécie 91 -fl.13) e o de número 534.483.661-5 (espécie 31- fl.25). Tendo em conta a

natureza acidentária do primeiro auxílio citado, deve ser reconhecido que a Justiça Federal não detém

competência para julgar ação em que se pretende a revisão de tal benefício, conforme iterativa jurisprudência do

STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE

DE TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. É firme a compreensão do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual processar e julgar a açãomediante a

qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisãode benefício previdenciário decorrente de acidente de

trabalho.Precedentes.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no CC 112298/RS - Relator

Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, j. 26.10.2011, DJe 16.11.2011)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART.

109 , I, DA CF/1988.1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar

a regra excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para

processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.2. Agravo regimental

improvido.(STJ - AgRg no CC 113187 - Relator Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 14.03.2011, DJe

05.04.2011)A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da

3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à

matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. -

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP,

DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009

PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO.

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o

ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do

E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)Não verifico a ocorrência de decadência ou prescrição, de forma que as preliminares

vão rejeitadas. Ultrapassada tal questão, prossigo para o exame revisional do auxílio-doença NB 534.483.661-

5.Nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, caso procedente o pedido, estarão prescritas as

parcelas do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.Sustenta o segurado que o INSS observou regra diversa

da positivada no inciso II do art. 29, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.876/99 para o cálculo da renda mensal

inicial de seu benefício, concedido em 2006. Segundo afirma, a autarquia teria utilizado a média aritmética

simples de todos os salários-de-contribuição. Determina o art. 29 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.876, de

26/11/99:Artigo 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. A orientação positivada no Decreto nº 3.048/99, cujo artigo 32, 2º assim

dispunha:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (...) 2º Nos

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e
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quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-

de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)O cotejo dos dois dispositivos acima transcritos permite concluir que o

regulamento extrapolou os limites de sua função regulamentar. Com efeito, resta claro que o decreto alterou a

metodologia de cálculo estabelecida em lei ordinária e não apenas detalhou o conteúdo da lei.Tendo em conta que

o artigo 29, inc. II, não traz qualquer ressalva à utilização da regra geral do cálculo do salário-de-benefício, em

relação aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, a

apuração do salário-de-benefício pela média aritmética simples é equivocada.Ante o exposto, reconheço a

incompetência deste juízo para o exame do pedido referente ao auxílio-doença NB 532.967.489-8, extinguindo o

feito nesse particular com base no art.267, IV, do CPC. Quanto ao pleito remanescente, e com fulcro no art. 269, I,

do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o benefício NB 534.483.661-5 na

forma do artigo 29, inciso II, Lei nº 8.213/91; ou seja, utilizar a média dos maiores salários-de-contribuição

referentes a 80% de todo o período de contribuição.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde

a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e

acrescidas de juros de mora desde a citação em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Reconheço a sucumbência

recíproca, determinando a compensação dos honorários advocatícios, na forma do artigo 22 do CPC.Sem custas,

conforme a redação do art.4º, inc.I, da Lei nº 9.289/96. Deixo de submeter a presente decisão ao reexame

necessário, porquanto o valor da condenação não supera o limite de sessenta salários mínimos (art.475, 2º, do

CPC).Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1.

NB: 534.483.661-52. Nome do beneficiário: JOSE TADEU MIGUEL3. Benefício revisto: Auxílio-doença4. RMI

fixada: N/C5. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005468-91.2012.403.6114 - FELIPE NAZARENO MORALES(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

FELIPE NAZARENO MORALES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência do preenchimento

de requisitos essenciais a concessão dos benefícios pleiteados, findando por requerer a improcedência do

pedido.Deferida a prova pericial, sobreveio o laudo de fls. 55/59, do qual somente a parte autora manifestou-

se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art.

42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-

se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se

verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico afastou tal situação.O perito judicial, em perícia realizada

na data de 05/10/2012, constata que o Autor apresenta transtorno delirante persistente não especificado,

concluindo, ao final, pela capacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que

são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA
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JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao perito, não vejo relevância. Considero que o

laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma

minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal

conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a

sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm

presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial,

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor,

respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em

exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005653-32.2012.403.6114 - DORINEIDE CARDOSO DO NASCIMENTO(SP142329 - MARCIA PIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DORINEIDE CARDOSO DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença

que recebeu até 04/04/2012 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de

problemas de saúde, não mais reunindo condições de laborar. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita

à fl.62.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.71/82, na qual suscita as preliminares de falta de

interesse de agir e de prescrição. Discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade.

Destaca que a autora foi considerada apta após a alta médica concedida.Houve réplica. Laudo Pericial Médico

juntado às fls.84/89, acerca do qual se manifestaram o INSS às fls.102/103 e a autora, às fls.99/101.É o relatório.

Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do

CPC).A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª

Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à

matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, confira-se o aresto abaixo transcrito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. -

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP,

DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009

PÁGINA: 1274) Afasto também a preliminar de prescrição, uma vez que não houve o decurso de mais de cinco

anos entre a cessação do benefício cujo restabelecimento se pretende e a data de ajuizamento da demanda. Postula
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a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento

de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a

concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em novembro de

2012 indica que a demandante apresenta transtorno misto ansioso e depressivo moderado e comorbidades.

Segundo o perito, a parte está em acompanhamento psiquiátrico, com resultados satisfatórios. Desta forma,

atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e

equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali

lançadas, resta denegar o pedido inicial.No que tange à impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância.

Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. No mais, a alegação de que o os médicos que acompanham o autor atestaram sua incapacidade não

determina a concessão do beneficio pretendido.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,

extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0005761-61.2012.403.6114 - MARCIA DONISETE RIBEIRO DE SOUZA(SP256004 - ROSANGELA DE

LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARCIA DONISETE RIBEIRO DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença que

lhe foi pago até 16/02/2012 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de

problemas mentais, não mais reunindo condições de laborar. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita

e indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.32.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.41/46,

na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade. Aponta que a autora foi

considerada apta para o trabalho quando da alta médica, sendo a cessação do último auxílio que lhe foi deferido

legal. Impugna o pedido inicial, ante a falta de prova da alegada invalidez. Laudo Pericial Médico juntado às

fls.50/55, acerca do qual se manifestaram o INSS e a autora.Houve réplica. É o relatório. Decido de forma

antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de

estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à

aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está

previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a

concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento

da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a

impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo

aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou

temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em novembro de

2012 indica que a demandante sofre de episódio depressivo moderado, estando em acompanhamento médico e em

tratamento com resultados favoráveis. Segundo o perito, a pericianda não apresenta incapacidade. Desta forma,

atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e
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equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali

lançadas, resta denegar o pedido inicial.No que tange à impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância.

Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. Sinale-se outrossim que as conclusões do perito oficial se harmonizam com aquelas ventiladas pelo

perito da autarquia, o que reforça a presunção de capacidade para o trabalho.Além disso, a alegação de que os

médicos que acompanham a parte autora atestaram sua incapacidade não determina a concessão do beneficio

pretendido.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do

mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face

do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0005789-29.2012.403.6114 - MARIA ROSA DA COSTA(SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA ROSA DA COSTA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença que pago até

01/06/2006 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas

psiquiátricos, não mais reunindo condições de laborar. Diz ter apresentado vários requerimentos administrativos

para a concessão dos benefícios, indeferidos ao fundamento de aptidão para o trabalho. Bate ainda pelo seu direito

a ser reabilitada profissionalmente.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo a tutela

antecipada requerida à fl.54.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 62/57, na qual suscita a

preliminar de prescrição. Discorre acerca dos requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade.Laudo

Pericial Médico juntado às fls.83/90, acerca do qual se manifestou apenas o INSS Às fls. 93/94.É o relatório.

Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do

CPC).Com razao o INSS ao apontar a ocorrência de prescrição, já que decorridos mais de cinco anos entre a data

de cessação do benefício cujo restabelecimento se requer, 01/06/2006, e a data de ajuizamento da demanda,

14/08/2012. Assim, caso acolhido o pedido inicial, estarão fulminadas pelo lustro as parcelas vencidas antes de

14/08/2006. Postula a parte autora a concessão de auxílio-doença, ou, alternativamente, de aposentadoria por

invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a

subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se

concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de

segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em novembro de 2012 indica que a demandante apresenta sintomas de transtorno afetivo bipolar

depressivo e com sintomas primários de esquizofrenia. A depressão anteriormente constatada está em remissão

dos sintomas. A parte está em tratamento com resultados satisfatórios, não sendo constatada incapacidade. Desta

forma, atestada a capacidade laboral do requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e

equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali

lançadas, resta denegar o pedido inicial, inclusive quanto ao pedido de reabilitação profissional, já que resta

evidenciado que a demandante pode desempenhar as tarefas profissionais habituais.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

0005827-41.2012.403.6114 - ROGERIO APARECIDO REZENDE MOSCHEN X APARECIDA DE PAULA

REZENDE MOSCHEN(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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ROGERIO APARECIDO REZENDE MOSCHEN, qualificado nos autos e representado por sua curadora,

Aparecida de Paula Rezende, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 20, e

parágrafos, da Lei nº 8.742/93. Aponta sofrer de distúrbios mentais desde o nascimento, não tendo sua família

condições de prover seu sustento. Revela ter formulado pedido na via administrativa em 10/08/2011, indeferido.A

decisão da fl.43 concedeu à parte autora os benefícios da justiça gratuita, mas indeferiu o pedido de tutela

antecipada.Estudo socioeconômico anexado às fls.53/65.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.66/73,

sustentando o não preenchimento do requisito de miserabilidade para a concessão do amparo. Discorre acerca dos

requisitos legais para a concessão do benefício, destacando a legalidade do critério da renda per capita

determinado pela Lei nº 8.742/93. Houve réplica. Manifestação do MPF, pela rejeição do pedido, às fls.84/97.É o

relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência.A Constituição

Federal, na seção IV do Título VIII, determinou a promoção de ações governamentais no sentido de assegurar a

assistência à família, às crianças e adolescentes carentes, aos idosos e portadores de deficiências e também aos

desamparados. O artigo 203, inc. V, da Carta Federal garante, independentemente da contribuição à seguridade

social, o pagamento de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser em lei.A fim de regulamentar o dispositivo constitucional, foi editada a Lei nº 8.742/93, que, no tocante

ao deslinde da questão ventilada nos autos, assim dispôs:Art. 20- O benefício de prestação continuada é a garantia

de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 3º

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.O critério etário foi modificado com a edição

do Estatuto do Idoso (Lei federal nº 10.741, de 01/10/2003), consoante a disposição de seu artigo 34, in

verbis:Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Resta assente, portanto, que o fato gerador do benefício é a

miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da deficiência. O parâmetro

legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar per capita deverá

ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que,

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. A

controvérsia acerca do critério legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter direito ao

benefício restou fulminada pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida quando do julgamento da ADIn nº

1.223-DF. O reconhecimento da constitucionalidade se deu com efeitos erga omnes e vinculante, de modo que o

mesmo deve nortear as decisões judiciais que envolvam a matéria.Consoante consta dos autos, o postulante nasceu

em 1971 (fl.12), estando interditado desde 2011, pois sofre de retardo mental grave. A parte autora reside junto de

seus pais, seus dois irmãos e de dois sobrinhos, em residência própria. A casa é de alvenaria, em estado de

conservação ruim, possuindo vários cômodos. A residência está equipada com móveis e utensílios em estado de

conservação ruim (camas, fogão, geladeira, máquina de lavar roupa e televisor). A moradia está atendida pelos

serviços públicos de infraestrutura (água e esgoto, energia elétrica e transporte público). O sustento do grupo é

provido pela aposentadoria de seu pai, R$ 750,00, pela renda obtida com a venda de artesanato por sua mãe, cerca

de R$ 200,00 mensais, pelo auxílio de R$ 200,00 mensais pagos por seu irmão Domingo e pelo aluguel de um

salão comercial situado nas dependências da casa, no valor de R$ 540,00 mensais. O irmão de Rogério está

desempregado, mas recebe bolsa família em razão da prole. As despesas apresentadas não são de grande monta,

inexistindo prova dos gastos indicados com medicamento. O grupo familiar, a toda evidência, tem condições de

suportar as despesas mensais fixas relacionadas no laudo assistencial, provendo o sustento do requerente, uma vez

que apenas a renda formal do grupo atinge R$1.290,00, o que ultrapassa o limite legal. Demais disso, é fato que o

amparo pretendido pela parte somente deve ser pago àqueles que estão em situação de miserabilidade e não

apenas de pobreza. Não se pode fechar os olhos à real condição de vida da parcela da população nacional que não

possui acesso à moradia digna, à alimentação regular, à inclusão social, destinatária do amparo da LOAS. Logo, é

fato que a demandante não pode ser considerado como miserável para fazer jus ao auxílio postulado, pois a renda

per capita informada em 2012 superava em muito o parâmetro legal para a apuração da miserabilidade, o que

fulmina de pronto o pleito de concessão do benefício postulado. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sobrestada a obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0005875-97.2012.403.6114 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

FRANCISCO FERRREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos auxílios-doença que lhe

foram pagos em 17/10/2002 (NB 91-504.054.296-4) e em 23/01/2008 (NB 31-526.645.925-1). Sustenta a parte

que os benefícios foram calculados com base na média aritmética simples de todos os salários-de-contribuição, ao

longo de todo o período, quando deveriam ter sido recalculados por força da edição da Lei nº 9.876/99, que

determinava o cálculo do benefício pela média dos 80% dos maiores salários-de-contribuição.A decisão da fl. 56

deferiu à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 60/71,

suscitando a preliminar de prescrição. No mérito, defende a formula de cálculo utilizada para a apuração da RMI

dos auxílios. Houve réplica às fls. 84/85.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência.Reconheço inicialmente a incompetência desta Vara Federal para a revisão do

benefício concedido em 2002, ante sua natureza acidentária (fl.15). Considerando-se que compete à justiça

estadual julgar os processos relativos à matéria acidentária (art. 109, I CF/88 e Súmula 15 do STJ), inclusive no

que diz com as demandas revisionais, deve o pedido ser extinto nesse particular.Quanto à preliminar de

prescrição, verifico que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de sua concessão (23/01/2008) e a

data de ajuizamento da demanda (16/08/2012), o que acarreta a acolhida da prefacial.Sustenta o segurado que o

INSS observou regra diversa da positivada no inciso II do art. 29, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.876/99,

para o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, concedido em 2008. Segundo afirma, a autarquia teria

utilizado a média aritmética simples de todos os salários-de-contribuição. Determina o art. 29 da Lei nº 8.213/91,

alterado pela Lei nº 9.876, de 26/11/99:Artigo 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. A orientação positivada no

Decreto nº 3.048/99, cujo artigo 32, 2º assim dispunha:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (...) 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-

benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

apurado.(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)O cotejo dos

dois dispositivos acima transcritos permite concluir que o regulamento extrapolou os limites de sua função

regulamentar. Com efeito, resta claro que o decreto alterou a metodologia de cálculo estabelecida em lei ordinária

e não apenas detalhou o conteúdo da lei.Tendo em conta que o artigo 29, inc. II, não traz qualquer ressalva à

utilização da regra geral do cálculo do salário-de-benefício, em relação aos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, a apuração do salário-de-benefício pela

média aritmética simples é equivocada.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, em

relação ao NB 91-504.054.296-4, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, e quanto ao benefício NB 31-526.645.925-

1, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, forte no art.269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar citado

benefício na forma do artigo 29, inciso II, Lei nº 8.213/91; ou seja, utilizar a média dos maiores salários-de-

contribuição referentes a 80% de todo o período de contribuição. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em

atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o

vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal. Reconheço a sucumbência recíproca, vez que as partes foram igualitariamente vencedoras

e vencidas, motivo pelo qual ficam os honorários compensados, na forma do art.21, do CPC. Sem custas,

conforme a redação do art.4º, inc.I, da Lei nº 9.289/96. Deixo de submeter a presente decisão ao reexame

necessário, porquanto o valor da condenação não supera o limite de sessenta salários mínimos (art.475, 2º, do

CPC).Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1.

NB: 526.645.925-12. Nome do beneficiário: FRANCISCO FERRREIRA DA SILVA3. Benefício revisto:

Auxílio-doença4. DIB: 23/01/20085. RMI fixada: N/C6. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0005899-28.2012.403.6114 - DANILO CARVALHO GOMES(SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DANILO CARVALHO GOMES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença NB

545.976.953-8 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui incapacidade para o

trabalho em virtude de problemas mentais. Decisão indeferindo o pedido de tutela antecipada e concedendo os

benefícios da Justiça Gratuita à fl. 43. Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 54/66, sustentando a falta de

interesse de agir, pois o auxílio anteriormente pago foi prorrogado até 28/02/2013. Suscita a preliminar de

prescrição. No mérito, discorre sobre os requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade, pugnando

pela improcedência da ação. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 69/77, sobre o qual se manifestaram ambas as

partes. Houve réplica. É o relatório. Decido. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, pois a parte pretende

a concessão de aposentadoria por invalidez. O fato de ter sido beneficiada com a prorrogação do auxilio-doença

que recebia anteriormente não retira a necessidade de exame do pleito pelo Judiciário. Não há de se falar em
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prescrição, pois não decorridos mais de cinco anos entre a cessação do benefício cujo restabelecimento se

pretende e a distribuição da demanda. Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a

subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se

concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de

segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado. Na espécie dos autos, foi realizada

perícia médica 19/11/2012 que constatou que o autor apresenta quadro de retardo mental moderado. Explicou que

o autor apresenta comprometimento significativo de comportamento, requerendo vigilância ou tratamento. Sinalou

que o retardo mental é condição que tem início antes dos 18 anos, mas que a incapacidade total e permanente está

comprovada objetivamente a partir de 24/06/2010. Destarte, ficou comprovado o requisito da incapacidade para

concessão de aposentadoria por invalidez. Embora a autarquia pugne pelo reconhecimento da presença de

incapacidade previamente ao ingresso no RGPS, entendo que se pode reconhecer que o autor já estava doente

quando se vinculou à Previdência Social, mas seu quadro teve evolução, especialmente no que diz com sua

agressividade, o que caracteriza agravamento da doença. Por fim, cumprida a carência e mantida a qualidade de

segurado quando da concessão inicial do benefício, cabível o deferimento do pedido do autor. Diante do exposto,

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a

conceder ao autor aposentadoria por invalidez desde 24/06/2010.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em

atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o

vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os

valores pagos administrativamente. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas

ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Entendo restar preenchida

a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face

do caráter alimentar do benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de

sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento,

devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu

adimplemento.Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e

71/06:1. Nome do beneficiário: DANILO CARVALHO GOMES2. Benefício concedido: aposentadoria por

invalidez3. DIB: 24/06/20104. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/CP.R.I.

 

0006031-85.2012.403.6114 - MARCIA RITA FACCHINETTI SOARES(SP140770 - MARILENE ROSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARCIA RITA FACCHINETTI SOARES, qualificada nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu filho,

Thomaz Rafael Facchinetti Soares, falecido em 24/04/2012. Alega que dependia economicamente de seu filho,

responsável pelas despesas da casa. Revela ter pedido o benefício na via administrativa, indeferido ao fundamento

de falta de prova da alegada dependência. A decisão da fl.30 deferiu à autora os benefícios da AJG, mas rejeitou o

pedido de concessão de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.36/39, na qual destaca a

ausência de prova da dependência econômica da mãe em relação a seu filho. Bate pela improcedência do

feito.Houve réplica às fls.45/51.Colhida a prova oral, apresentaram as partes suas alegações finais de forma oral.É

o relatório. Decido.A pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data: I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida

após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 26. Independe

de carência a concessão das seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-

maternidade e auxílio-acidente;(...)III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de
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qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite

concluir que os requisitos para a concessão do benefício restringem-se à comprovação da qualidade de segurado

do instituidor da pensão e da dependência econômica dos beneficiários. Vale ressaltar que o texto legal é expresso

ao dispensar o cumprimento da carência, exigindo somente a presença da condição de segurado quando do óbito.

Não há dúvidas quanto à qualidade de segurado de Thomaz, o qual faleceu quando ainda mantinha vínculo

empregatício (fl.14).Cumpre, portanto, examinar se a autora possuía qualidade de dependente quando da morte de

Thomaz. A fim de comprovar a dependência econômica, a autora apresentou os documentos das fls.09/27, onde se

constata a existência de domicílio em comum entre a genitora e o falecido filho.Em seu depoimento pessoal,

Márcia relatou o filho, à época da morte, recém tinha entabulado novo contrato de trabalho. Apontou que Thomaz

tinha 28 anos, salientando que é viúva. Disse que Thomaz era auxiliar de expedição, aferindo uma média de R$

700,00, ou mais, dependendo das horas-extras realizadas. Contou que é diarista e que recebe entre R$ 400,00 e R$

800,00, além da pensão por morte, em valor mínimo. Relatou que o filho pagava as contas de luz, água, aluguel, e

mais recentemente pagava as despesas de condomínio. Confirmou que Thomaz possuía uma moto, arcando com

seu financiamento. As testemunhas ouvidas pouco acrescentaram. Confirmaram que Thomaz trabalhava à época

de seu falecimento, bem como sua mãe. Relataram que Thomaz relatava que auxiliava a mãe financeiramente,

sinalando a primeira testemunha que recebia o pagamento do condomínio das mãos do falecido. Concluo que a

prova apresentada é insuficiente, não permitindo concluir que o sustento da autora dependesse do labor

desempenhado por Thomaz. Chama a atenção o fato de receber a demandante pensão por morte, além de receber a

renda oriunda de seu trabalho. Não há nos autos elementos suficientes para concluir que a autora dependesse, com

exclusividade, da renda do filho para prover o próprio sustento. É certo que aquele contribuía nas despesas da

casa, como qualquer filho que resida junto de seus pais, arcando de forma proporcional com os gastos que gerava

com alimentação, energia elétrica, telefone, etc. Não há, porém, qualquer elemento fático que permita concluir que

a ajuda prestada por aquele fosse fundamental à sobrevivência da autora. Saliente-se outrossim ser pouco provável

que o falecido sustentasse sua mãe, já que esta tem seu sustento assegurado pelo benefício que já recebe e pelo

salário como diarista, certamente gastava seu salário com suas despesas pessoais (vestuário, transporte, lazer,

alimentação, financiamento da motocicleta etc). A propósito confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO PAI EM RELAÇÃO AO FILHO. NÃO

DEMONSTRADA. EXIGÊNCIA LEGAL. LEI 8.213/91, ART. 16, II E 4º. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. Hipótese dos autos em que o contexto probatório não evidencia a dependência econômica do autor em relação a

seu filho falecido. A ajuda financeira eventual não caracteriza necessariamente a dependência econômica. 2.

Apelação do autor desprovida.(AC 200801990125801, JUIZ FEDERAL GUILHERME DOEHLER (CONV.),

TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR

RURAL - GENITORA DO SEGURADO - NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA:

IMPOSSIBILIDADE - A AUTORA RECEBE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . 1. Vigência do 4º, do

art. 16 da Lei nº 8.213/91 à época do óbito do filho, que impõe a comprovação da dependência econômica para

concessão de pensão por morte aos pais. 2. A simples menção de que a pensão que recebia o de cujus custeava

medicamentos e alimentos ao falecido e à mãe, indica alguma ajuda financeira mas não é suficiente para

comprovar dependência econômica da mãe em relação ao filho. 3. A autora, mãe do falecido, é aposentada por

idade rural desde 1992, sendo que o óbito do filho ocorreu em 1997, não havendo configuração de dependência

econômica da autora em relação ao de cujus. 4. Apelação não provida.(AC 199940000032176, JUIZ FEDERAL

CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, 21/05/2007)Assim, considerando que a

autora não se desincumbiu do ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, tal qual exigido pelo art.

333, I, do Código de Processo Civil, deve o pleito ser rejeitado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0006132-25.2012.403.6114 - SOLANGE BELTRAO SOUZA(SP244558 - VALERIA CRISTIANNE

KUNIHOSHI MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SOLANGE BELTRÃO SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença.Alega que

possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A tutela foi indeferida

às fls. 107/107vº.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a falta de interesse processual e

a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

120/132.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A

alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser

inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria
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previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse

sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. -

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP,

DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009

PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO.

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o

ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do

E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)A preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da

mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou

tal situação. No caso dos autos, em perícia realizada na data de 30/10/2012, constatou o perito que a autora é

portadora de lesão de um dos ligamentos de um conjunto de 3 dos componentes laterais do tornozelo, concluindo

pela ausência de incapacidade ao labor.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo,

requerendo a realização de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os diagnósticos da

Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia
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médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0006320-18.2012.403.6114 - FRANCISCA LUCIA ANDRADE DO NASCIMENTO(SP231450 - LEACI DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FRANCISCA LUCIA ANDRADE DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a falta

de interesse processual e a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentando a ausência de incapacidade para o

trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial juntado às fls. 48/55, do qual se

manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A alegada carência

da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio

requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força

do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os

arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. - A

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. - As razões

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA

TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274)

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS

LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação

previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª

Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)A preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da

mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal

situação.O autor submeteu-se a perícia judicial em 30/10/2012, por meio da qual o Perito judicial constatou, com

base em exame de imagem tomográfico, que a autora apresenta quadro compatível com hérnia discal posterior
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mediana em C5-C6 e incompatível com o exame físico neurológico durante a perícia, ou seja, sem compressões

em nível de canal medular (discopatia degenerativa por desidratação), crônicos inflamatórios (espondiloartrose),

compatíveis com idade, constituição e fisiologia individual. Conclui que a autora não apresenta incapacidade para

suas atividades laborativas habituais. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não

vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A

propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da

situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese,

exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a

aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA:

1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0006351-38.2012.403.6114 - ROSA MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas ortopédicos e de hipertensão arterial, não

mais reunindo condições de laborar. Diz ter apresentado requerimento administrativo para a concessão dos

benefícios, indeferidos ao fundamento de aptidão para o trabalho. Bate ainda pelo seu direito a ser reabilitada

profissionalmente. Postula ainda o pagamento de indenização por danos morais. Decisão concedendo os

benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.282.Regularmente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls.291/302, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão de benefícios por

incapacidade. Destaca que a autora foi considerada apta após a alta médica concedida em 10/01/2012. Rejeita o

pedido de indenização por danos morais.Laudo Pericial Médico juntado às fls.304/317, acerca do qual se

manifestaram o INSS à fl.319 e a autora, às fl.321/325.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a

desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão

de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para

o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim

dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma

legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica judicial realizada em outubro de 2012 indica que a demandante está em bom estado de

saúde, apresentando problemas osteomusculares e hipertensão arterial sistêmica. A autora possui restrições por

conta do quadro álgico, devendo controlar e minorar os efeitos com fisioterapia da condição osteomuscular, além

de continuar com a medicação para hipertensão. Segundo o perito, a parte poderá exercer suas atividades, desde

que com tratamento e com restrições a sobrecarga comprovadamente excessiva e movimentos repetitivos.

Concluiu o perito que a autora está incapacitada apenas para o exercício de certos tipos de trabalho, mas não

aquele que habitualmente desempenha. Desta forma, atestada a capacidade laboral da requerente mediante laudo

pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que

sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido inicial, inclusive quanto ao pedido de

reabilitação profissional, já que resta evidenciado que a demandante pode desempenhar as tarefas profissionais

habituais. No que tange à impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância. Não se trata in casu de

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda,

com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, vale apontar que o laudo deve ser interpretado como um todo, não sendo possível a leitura dos quesitos de

forma individualizada, como pretende a parte. O pedido de indenização por danos morais também improcede. A

responsabilidade civil é, em linhas gerais, a obrigação de reparar o dano causado a outrem, por quem pratica um

ilícito. É a violação do dever jurídico de não lesar o outro, imposta no art. 186 o Código Civil, que configura o ato

ilícito civil, gerando, assim, a obrigação de indenizar.Os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva são: a

ação; a culpa do agente, o dano e a relação de causalidade entre o dano sofrido e a ação (comportamento) do

agente. A lei, no entanto, impõe a certas pessoas e em determinadas situações, que a reparação do dano seja feita

independentemente de culpa. Trata-se da responsabilidade civil objetiva a qual por prescindir do elemento culpa,

satisfaz-se apenas com a demonstração do dano e do nexo de causalidade.No caso dos autos, foi constatada a

aptidão física da autora para o trabalho, sendo de rigor reconhecer que não houve ato ilícito por parte do INSS em

indeferir o seu benefício, requisito necessário para configuração da responsabilidade civil.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº

1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0006524-62.2012.403.6114 - FRANCISCO CANINDE DA SILVA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FRANCISCO CANINDE DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício
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requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando a falta de incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 47/57.As partes manifestaram-se.Vieram os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia médica em 07/11/2012, na

qual o perito judicial constatou que o autor apresenta quadro de atrofia muscular de membro inferior direito e

discopatia (abaulamento) intervertebral. Afirma que, durante a perícia, o quadro clínico e o exame físico não

demonstram, diante de manobras e testes, alterações, limitações ou repercussões neurológica (déficit motor e

sensitivo). Conclui pela capacidade laborativa, levando em consideração a profissão habitual do autor de

eletricista autônomo. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor, não vejo relevância. Considero

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de

forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal

conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0006653-67.2012.403.6114 - ELIANE NOGUEIRA LOPES(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ELIANE NOGUEIRA LOPES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença que lhe foi pago

até 30/08/2012 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas de

coluna, não mais reunindo condições de laborar. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e

indeferindo o pedido de tutela antecipada à fl.38.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls.47/53,

na qual suscita as preliminares de carência de ação e de prescrição. Discorre acerca dos requisitos para a

concessão de benefícios por incapacidade. Aponta que a autora foi considerada apta para o trabalho quando da alta

médica, sendo a cessação do último auxílio que lhe foi deferido legal. Impugna o pedido inicial, ante a falta de

prova da alegada invalidez. Houve réplica. Laudo Pericial Médico juntado às fls.59/69, acerca do qual se

manifestaram o INSS e a autora. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de

provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está

assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição

para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL.
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PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e

Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento

administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio

exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS

improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA

TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j. 04/11/2008, DJ 19/11/2008)A preliminar de prescrição

de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda não comporta

acolhida, pois não houve o decurso de mais de cinco anos entre a cessação do benefício pretendido e o

ajuizamento da demanda. Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente,

de auxílio doença, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a

subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se

concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a manutenção da qualidade de

segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o

sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente

(aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso concreto, a perícia médica

judicial realizada em novembro de 2012 indica que a demandante sofre de dor em coluna vertebral. Conforme o

perito, a autora não demonstrou durante os testes e o exame físico realizados limitações, alterações ou

repercussões neurológicas, tendo a força muscular preservada. Não há alteração articular, motora e sensitiva do

ponto de vista osteomuscular, não havendo também irradiação da dor referida pela parte. Concluiu o perito que a

pericianda não apresenta incapacidade, podendo a parte exercer suas atividades, desde que faça acompanhamento,

havendo limitações para sobrecarga e movimentos repetitivos. Desta forma, atestada a capacidade laboral da

requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos

autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido

inicial.No que tange à impugnação da demandante ao laudo não vejo relevância. Não se trata in casu de

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda,

com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido.

Sinale-se outrossim que as conclusões do perito oficial se harmonizam com aquelas ventiladas pelo perito da

autarquia, o que reforça a presunção de capacidade para o trabalho.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0006843-30.2012.403.6114 - MARTA CLEIA XAVIER OLIVEIRA SANTOS(SP276752 - ARLETE

ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARTACLEIA XAVIER DE OLIVEIRA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou,

se o caso, de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de lúpus, enfermidade essa que a torna

incapaz para o trabalho. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl.40). Laudo Pericial Médico

juntado às fls. 49/58, sobre o qual se manifestaram ambas as partes. Regularmente citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 59/68, na qual suscita as preliminares de falta de interesse processual e de prescrição. Discorre
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acerca dos requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade, pugnando pela improcedência da

ação.Houve réplica. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em

audiência (art. 330, inc. I, do CPC).A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na

jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confira-se o aresto abaixo transcrito:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e

Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento

administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274) Postula a parte autora a concessão de auxílio-doença, ou,

alternativamente, de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de

atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42

da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.No caso

concreto, a perícia médica judicial realizada em outubro de 2012 indica que a demandante sofre de lúpus

eritematoso sistêmico, atualmente assintomático e estabilizado. A autora sofre restrições quanto à exposição solar

e a sobrecarga física excessiva e não controlada. A parte esta apta a desempenhar atividade profissional, desde que

observe as limitações impostas, não sendo constatada incapacidade. Desta forma, atestada a capacidade laboral da

requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos

autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

 

0006868-43.2012.403.6114 - JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 36/36vº).Citado,

o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

77/84, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Por sua vez, o art. 86 prevê:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Note-se que

os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b)
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a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que a Autora apresenta episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, segundo diagnóstico exarado no laudo

pericial realizado em 19/11/2012, que concluiu pela incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e

qualquer atividade laboral pelo período de 6 (seis) meses, fixando o início da incapacidade em

18/01/2011.Destarte, restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data da

cessação do benefício de nº 31/545.300.733-4, em 16/04/2012 (fls. 57/58).Tratando-se de restabelecimento de

benefício, não há o que se discutir quanto à qualidade de segurado e carência, sendo de rigor a procedência da

ação.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de

condenar o INSS a conceder à Autora o auxílio doença, desde a data da cessação do benefício de nº

31/545.300.733-4 em 16/04/2012, sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis) meses da data da intimação da

presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS ao pagamento das

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente

desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item

4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF,

descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da

Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em

favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0007121-31.2012.403.6114 - MARIA DA GLORIA SILVA VAZ(SP292738 - ELAINE EMILIA BRANDAO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA DA GLORIA SILVA VAZ, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação

continuada previsto no art. 20, e parágrafos, da Lei nº 8.742/93. Diz não possuir condições físicas de desempenhar

atividade laborativa, dependendo da ajuda dos filhos para sobreviver. Diz que requereu o benefício na via

administrativa, indeferido ao fundamento de ausência de miserabilidade. A decisão da fl. 18 concedeu à autora os

benefícios da justiça gratuita, mas indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS ofereceu contestação às

fls.27/37, sustentando o não preenchimento do requisito de miserabilidade para a concessão do amparo. Discorre

acerca dos requisitos legais para a concessão do benefício, destacando a legalidade do critério da renda per capita

determinado pela Lei nº 8.742/93. Bate pela aplicação do conceito de família previsto no artigo 16 da Lei n

8.213/91.Estudo socioeconômico acostado às fls.39/46, sobre o qual se manifestou apenas o INSS.O MPF opinou

pela procedência da demanda às fls.54/55. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de

produção de provas em audiência.A Constituição Federal, na seção IV do Título VIII, determinou a promoção de

ações governamentais no sentido de assegurar a assistência à família, às crianças e adolescentes carentes, aos

idosos e portadores de deficiências e também aos desamparados. O artigo 203, inc. V, da Carta Federal garante,

independentemente da contribuição à seguridade social, o pagamento de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei.A fim de regulamentar o dispositivo constitucional, foi

editada a Lei nº 8.742/93, que, no tocante ao deslinde da questão ventilada nos autos, assim dispôs:Art. 20- O

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.O

critério etário foi modificado com a edição do Estatuto do Idoso (Lei federal nº 10.741, de 01/10/2003), consoante

a disposição de seu artigo 34, in verbis:Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um)

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Resta assente, portanto, que o fato

gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda
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familiar per capita deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a

pessoa que, independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida

independente. A controvérsia acerca do critério legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter

direito ao benefício restou fulminada pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida quando do julgamento

da ADIn nº 1.223-DF. O reconhecimento da constitucionalidade se deu com efeitos erga omnes e vinculante, de

modo que o mesmo deve nortear as decisões judiciais que envolvam a matéria.Consoante consta dos autos, a

postulante nasceu em agosto de 1946 (fl.11), contando atualmente mais de 65 anos. Logo, deve demonstrar que

seu grupo familiar não possui condições de lhe sustentar. A parte autora reside junto de sua filha, seu genro e seus

netos em casa alugada, a qual possui oito cômodos em bom estado de conservação. A residência está equipada

com móveis e utensílios em bom estado de conservação (camas, fogão, geladeira, máquina de lavar roupa,

chuveiro elétrico e televisores). A moradia está atendida pelos serviços públicos de infraestrutura (água e esgoto,

energia elétrica e transporte público). O sustento do casal é provido pelos salários aferidos pela filha Simone e

pelo genro Reinaldo, no valor aproximado de R$ 1.500,00, em dezembro de 2012. As despesas apresentadas não

são de grande monta. A autora ainda recebeu auxílio de seus outros filhos, Marcelo e Marcio, que contribuem com

o aluguel. O grupo familiar, a toda evidência, tem condições de suportar as despesas mensais fixas relacionadas no

laudo assistencial, provendo o sustento da requerente. Nesse particular, cumpre anotar que o grupo familiar deve

ser obtido através da interpretação restritiva das disposições do parágrafo 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e do

artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Logo, é inquestionável a obrigação dos filhos em prover o sustento dos pais, bem

como o fato de ter a demandante suas necessidades providas por sua prole. Demais disso, é fato que o amparo

pretendido pela parte somente deve ser pago àqueles que estão em situação de miserabilidade e não apenas de

pobreza. Não se pode fechar os olhos à real condição de vida da parcela da população nacional que não possui

acesso à moradia digna, à alimentação regular, à inclusão social, destinatária do amparo da LOAS. Ante o

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sobrestada a obrigação em

face do deferimento da AJG. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se.

 

0007375-04.2012.403.6114 - PALOMA TAMIRES DE CASTRO MASCARENHAS(SP142713 - ADELAIDE

MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PALOMA TAMIRES DE CASTRO MASCARENHAS, qualificada nos autos da ação ordinária proposta em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício

de auxílio-doença a partir de 10/09/2012.Juntou procuração e documentos.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido às fls. 25/25vº.Às fls. 45/46 foi noticiado o óbito do autor.Citado, o INSS ofereceu contestação,

sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, realizada em 05/12/2012, sobrevindo o laudo e documentos

às fls. 40/47, no qual o Perito Judicial conclui ser a autora portadora de episódio depressivo grave sem sintomas

psicóticos, estando incapacitada total e temporariamente para toda e qualquer atividade laboral desde

14/09/2012.O INSS apresentou proposta de acordo às fls. 68/70, concordando a parte autora às fls. 73/74.Vieram

os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para implantação do

benefício abaixo discriminado:Tipo de benefício Auxílio-doença a partir de 1º de novembro de 2012, com o

pagamento de 80% dos valores que forem encontradas em liquidação de sentença.Tendo as partes livremente

manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus

jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 68, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Intime-se o INSS para implantação do benefício no prazo de 15

(quinze) dias a contar da data da homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do Pagamento

(DIP) o primeiro dia útil do mês em que proferida a sentença homologatória do acordo.Após o trânsito em

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.

 

0007678-18.2012.403.6114 - JOSE ADAUTO VIEIRA DE ARAUJO(SP211720 - AMARILIS GUAZZELLI

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSE ADAUTO VIEIRA DE ARAUJO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS

apresentou contestação, sustentando a ausência do preenchimento de requisitos essenciais a concessão dos

benefícios pleiteados, findando por requerer a improcedência do pedido.Deferida a prova pericial, sobreveio o

laudo de fls. 131/135, do qual as partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
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atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que o laudo médico

afastou tal situação.O perito judicial, em perícia realizada na data de 07/12/2012, constata que o Autor apresenta

transtorno afetivo bipolar, atualmente em remissão, concluindo, ao final, pela capacidade laboral.Logo, por não

haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, requerendo o retorno dos

autos ao perito, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.
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0007969-18.2012.403.6114 - COSME SANTOS RIBEIRO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN E SP306721 - BRUNO VENANCIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação, pelo rito sumário, ajuizada por COSME SANTOS RIBEIRO, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL, objetivando o direito ao período de trabalho computado,

uma vez que foi cumprida a carência exigida em lei e que não se opõe ao pagamento das contribuições referente a

tal período.Juntou documentos.Instado a emendar a inicial para esclarecer o pedido, especificando o que pretende,

bem como apresentar os fundamentos jurídicos, nos termos do art. 282, III do CPC. Transcorrido o prazo, deixou

a parte autora de cumprir o determinado.Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com

fulcro no artigo 267, incisos IV e XI, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios, uma vez que não houve a angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0008038-50.2012.403.6114 - DAVINO VICENTE DA SILVA(SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autorpara contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008113-89.2012.403.6114 - ENEIDA MARIA ALVES PEREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ENEIDA MARIA ALVES PEREIRA, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Juntou documentos.Instada a emendar a inicial,

acostou aos autos a petição de fls. 29/30.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente,

registro que é dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, a presença no processo

de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições

da ação (art.267, 3º, do CPC).No caso dos autos, ao tentar esta magistrada analisar o feito, viu-se impedida em

razão de não conseguir, apesar de se esforçar, entender com clareza qual a causa de pedir e o pedido formulado

pela autora.Com efeito, embora instada a emendar a inicial esclarecendo o pedido almejado, deixou de cumprir o

determinado, apresentando mesma tese já exposta na inicial.Feitas essas considerações, cabe destacar que não se

trata aqui de analisar a inicial com rigor excessivo, mas sim de se constatar que sequer de forma razoável é

possível conhecer os fatos, os fundamentos jurídicos e os pedidos formulados.Assim, por não atender a inicial os

requisitos previstos no art. 282, III e IV, do CPC, deve o processo ser extinto.Isso posto, JULGO EXTINTO o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, I e II, todos do

CPC.Custas ex lege.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, uma vez que não

houve a citação do réu.P.R.I.

 

0008376-24.2012.403.6114 - JANETE FREIRE DA SILVA(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JANETE FREIRE DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de auxílio-doença.Juntou documentos.Instada a

parte autora a emendar a inicial, nos termos do despacho de fls. 22, deixou transcorrer in albis o prazo concedido,

conforme certidão de fl. 22. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame

do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo

de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0000198-52.2013.403.6114 - SANDRA LUCENA DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SANDRA LUCENA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de auxílio-doença.Juntou documentos.Instada a

parte autora a emendar a inicial, nos termos da decisão de fls. 170/170vº in fine, deixou transcorrer in albis o

prazo concedido, conforme certidão de fl. 171vº. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o

processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do

réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0000254-85.2013.403.6114 - JOSE AUGUSTO NETO(SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, com fulcro no art. 267, III, do CPC e JULGO
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EXTINTO o processo sem resolução do mérito.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº

1060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000360-47.2013.403.6114 - FELIX GOMES MADEIS(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FELIX GOMES MADEIS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter incorporados na renda

mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial do

benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir

idêntico tratamento ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder

regulamentar pelo Poder Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem

os índices de reajustamento dos benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-

de-contribuição. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de periodicidade anual e adoção

de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do previsto. Afirma que houve

elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. Sustenta que a

aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de cobertura e

aos benefícios for aplicado o mesmo índice. Juntou procuração e documentos. Vieram-me os autos conclusos para

sentença. É o relatório. Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de

total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art.

285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo nº 0000030-84.2012.403.6114,

lavrada nos seguintes termos:A preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será

analisada.Quanto à prescrição quinquenal, deve ser acolhida, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do

STJ.A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO.

PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício de

pensão por morte deferido pela Administração a um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na

Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR,

Rel. Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010;

sem grifos no original.) 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-

Ag 1.223.074; Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE

01/02/2011) Com efeito, encontram-se fulminadas pela prescrição as parcelas vencidas no quinquênio anterior à

propositura da presente demanda.No mérito, o pedido é improcedente.Em suma, pretende a parte autora a

percepção de diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de

cobertura previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado

no salário de contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004.No

tocante à aplicação dos reajustes conferidos ao teto-de-contribuição também aos benefícios, tenho que, nos termos

do art. 201, 4º, da Constituição Federal, cabe à lei definir critérios de reajustamento que preservem o valor real

dos benefícios, sendo que nada, seja na Magna Carta, seja em qualquer outra espécie normativa

infraconstitucional, garante aos beneficiários o direito de ver aplicado aos valores que recebem idêntico índice

percentual de reajuste eventualmente aplicado ao teto-de-contribuição.A redação do art. 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98, tal qual se verifica no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, impõe seja aplicado ao

teto o mesmo índice de reajuste dado aos benefícios, e não o contrário, segundo pretende a Autora.Confira-se:Art.

14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social..Art. 5º O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social..Nítida a intenção do constituinte derivado de, sem base

direta em indicadores econômicos, elevar o valor do teto-de-contribuição naquelas duas oportunidades, a permitir

melhor aproveitamento das quantias efetivamente recebidas pelos trabalhadores na composição de seu período

base de cálculo, conducente à definição do salário-de-benefício, propiciando, com isso, também o alargamento da

base de custeio.Em assim sendo, descabe o cálculo de quanto significou, em termos percentuais, o aumento do

valor do teto para, com isso, intentar seja aplicado o mesmo critério aos benefícios em manutenção.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO
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CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285 - A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos

20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto

do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso

extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao

caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-

contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC

0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF

17/02/2011; Pág. 1702)Quanto à pretensão de se manter a equivalência percentual entre o teto atual e o percentual

que em relação ao mesmo representava a renda mensal inicial da parte autora, deve-se partir da premissa de que o

critério norteador do teto em cada mês não é, necessariamente, igual ao que determina o reajuste dos benefícios

em manutenção. Nos termos do art. 201, 2º e 3º, da Constituição Federal, cabe à lei dispor sobre a forma de

correção monetária dos salários-de-contribuição para se chegar ao salário-de-benefício, bem como seus

reajustamentos, não havendo, seja na magna carta, seja em lei ordinária, qualquer dispositivo que garanta ao Autor

o direito à correlação entre ambos, segundo pretende.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.-

Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.- Não há, portanto, correlação permanente entre

os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. Precedentes.- Os benefícios previdenciários

concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos mediante a aplicação do INPC e

sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e legislação posterior.

Precedentes.- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp nº 152.808/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,

v.u., publicado no DJ de 26 de março de 2001, p. 443)..PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INPC.

MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003.

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos

reajustes destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos

critérios e limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes

sim, devem ter, como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em

manutenção justamente para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art.

201, 4º, da Constituição Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º

5.188/99 e 479/04, da MP n.º 1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não

autorizam ou implicam reajustamento automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da

MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 (convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º

4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados

pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação

quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal,

quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a

inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS;

Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; DEJF 28/01/2011; Pág.

363)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Desta forma,

adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno

a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua

qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0000378-68.2013.403.6114 - FRANCISCO MIRAMAR DE SOUZA(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FRANCISCO MIRAMAR DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter

incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo

do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal

inicial do benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese,

que as Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem

conferir idêntico tratamento ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso

do poder regulamentar pelo Poder Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de
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fixarem os índices de reajustamento dos benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do

salário-de-contribuição. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de periodicidade anual e

adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do previsto. Afirma que

houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. Sustenta que a

aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de cobertura e

aos benefícios for aplicado o mesmo índice. Juntou procuração e documentos. Vieram-me os autos conclusos para

sentença. É o relatório. Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de

total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art.

285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo nº 0000030-84.2012.403.6114,

lavrada nos seguintes termos:A preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será

analisada.Quanto à prescrição quinquenal, deve ser acolhida, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do

STJ.A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO.

PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício de

pensão por morte deferido pela Administração a um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na

Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR,

Rel. Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010;

sem grifos no original.) 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-

Ag 1.223.074; Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE

01/02/2011) Com efeito, encontram-se fulminadas pela prescrição as parcelas vencidas no quinquênio anterior à

propositura da presente demanda.No mérito, o pedido é improcedente.Em suma, pretende a parte autora a

percepção de diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de

cobertura previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado

no salário de contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004.No

tocante à aplicação dos reajustes conferidos ao teto-de-contribuição também aos benefícios, tenho que, nos termos

do art. 201, 4º, da Constituição Federal, cabe à lei definir critérios de reajustamento que preservem o valor real

dos benefícios, sendo que nada, seja na Magna Carta, seja em qualquer outra espécie normativa

infraconstitucional, garante aos beneficiários o direito de ver aplicado aos valores que recebem idêntico índice

percentual de reajuste eventualmente aplicado ao teto-de-contribuição.A redação do art. 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98, tal qual se verifica no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, impõe seja aplicado ao

teto o mesmo índice de reajuste dado aos benefícios, e não o contrário, segundo pretende a Autora.Confira-se:Art.

14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social..Art. 5º O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social..Nítida a intenção do constituinte derivado de, sem base

direta em indicadores econômicos, elevar o valor do teto-de-contribuição naquelas duas oportunidades, a permitir

melhor aproveitamento das quantias efetivamente recebidas pelos trabalhadores na composição de seu período

base de cálculo, conducente à definição do salário-de-benefício, propiciando, com isso, também o alargamento da

base de custeio.Em assim sendo, descabe o cálculo de quanto significou, em termos percentuais, o aumento do

valor do teto para, com isso, intentar seja aplicado o mesmo critério aos benefícios em manutenção.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285 - A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos

20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto

do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso

extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao

caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-

contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC

0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF

17/02/2011; Pág. 1702)Quanto à pretensão de se manter a equivalência percentual entre o teto atual e o percentual

que em relação ao mesmo representava a renda mensal inicial da parte autora, deve-se partir da premissa de que o
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critério norteador do teto em cada mês não é, necessariamente, igual ao que determina o reajuste dos benefícios

em manutenção. Nos termos do art. 201, 2º e 3º, da Constituição Federal, cabe à lei dispor sobre a forma de

correção monetária dos salários-de-contribuição para se chegar ao salário-de-benefício, bem como seus

reajustamentos, não havendo, seja na magna carta, seja em lei ordinária, qualquer dispositivo que garanta ao Autor

o direito à correlação entre ambos, segundo pretende.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.-

Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.- Não há, portanto, correlação permanente entre

os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. Precedentes.- Os benefícios previdenciários

concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos mediante a aplicação do INPC e

sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e legislação posterior.

Precedentes.- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp nº 152.808/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,

v.u., publicado no DJ de 26 de março de 2001, p. 443)..PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INPC.

MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003.

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos

reajustes destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos

critérios e limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes

sim, devem ter, como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em

manutenção justamente para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art.

201, 4º, da Constituição Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º

5.188/99 e 479/04, da MP n.º 1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não

autorizam ou implicam reajustamento automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da

MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 (convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º

4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados

pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação

quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal,

quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a

inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS;

Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; DEJF 28/01/2011; Pág.

363)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Desta forma,

adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno

a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua

qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0000493-89.2013.403.6114 - DAIANA VIEIRA DE ABREU(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária ajuizada por DAIANA VIEIRA DE ABREU, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Juntou documentos.Instada a emendar a inicial,

acostou aos autos a petição de fls. 27/28.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente,

registro que é dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, a presença no processo

de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições

da ação (art.267, 3º, do CPC).No caso dos autos, ao tentar esta magistrada analisar o feito, viu-se impedida em

razão de não conseguir, apesar de se esforçar, entender com clareza qual a causa de pedir e o pedido formulado

pela autora.Com efeito, embora instada a emendar a inicial esclarecendo o pedido almejado, bem como a

apresentar os fundamentos jurídicos, nos termos do art. 282, III, do CPC, deixou de cumprir o determinado,

apresentando mesma tese já exposta na inicial.Feitas essas considerações, cabe destacar que não se trata aqui de

analisar a inicial com rigor excessivo, mas sim de se constatar que sequer de forma razoável é possível conhecer

os fatos, os fundamentos jurídicos e os pedidos formulados.Assim, por não atender a inicial os requisitos previstos

no art. 282, III e IV, do CPC, deve o processo ser extinto.Isso posto, JULGO EXTINTO o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, I e II, todos do CPC.Custas ex

lege.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, uma vez que não houve a citação do

réu.P.R.I.

 

0000717-27.2013.403.6114 - NILTON VIEIRA RODRIGUES(SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da sentença proferida às

fls. 70/71.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Com razão a embargante.De fato o pedido de concessão dos benefícios da justiça
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gratuita não foi apreciado, o que faço neste momento. Assim, a sentença deverá ser retificada passando a constar o

seguinte:Concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.Restam

mantidos os demais termos da sentença.P.R.I.C.

 

0001238-69.2013.403.6114 - ELIAS JOSE ALVES DE AZEVEDO(SP258648 - BRUNO GUILHERME

VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte Autora,

julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001446-53.2013.403.6114 - VERA LUCIA SASSO(SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA E

SP261621 - FERNANDA PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, pretendendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, o que

se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer

valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, não havendo sido apontada

qualquer contradição, omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o

que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.

 

0001626-69.2013.403.6114 - RENATO GEORGE VOIGT(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RENATO GEORGE VOIGT, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por invalidez.Alega que sua aposentadoria por invalidez foi precedida de auxílio doença, razão pela

qual o INSS não calculou a RMI de sua aposentadoria por invalidez com a aplicação do art. 29, 5º da Lei nº

8.213/91, utilizando-se do mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do auxilio doença.É o

relatório. Decido. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art.

210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após

a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103

da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.Após quase um ano de vigência da nova redação do

artigo 103, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98.

Entretanto, tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, publicada em 20/11/2003 (posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004), restituindo ao art. 103 da Lei 8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez)

anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.De fato, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende a parte autora a revisão de aposentadoria concedida em junho de 04/10/2002 (documento

anexo), ao passo que a presente ação foi proposta apenas em março de 2013. Resta claro, portanto, que se operou

a decadência do direito de revisão. Ante o exposto, indefiro a petição inicial com base no artigo 295, inc. IV, do

Código de Processo Civil, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, em virtude da ausência de citação da autarquia

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não sobrevindo recurso, arquive-se.

 

0001720-17.2013.403.6114 - ROBERTO STIVAL(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem como a

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição
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adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos

seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do

Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre

unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12

da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de

composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio

da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001742-75.2013.403.6114 - ANA ELISABETE ARAUJO GOMES(SP304710 - POLLYANA LEONEL DE

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta pela Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem como a

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos

seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do

Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre

unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12

da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de

composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio

da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001882-12.2013.403.6114 - SERGIO LAUREANO DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SERGIO LAUREANO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição (sic) concedida em 03/05/1993, determinando a correção na apuração a partir da aplicação dos

valores corretos dos salários de contribuição.Juntou documentos.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.

DECIDO. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do

Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona

edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei

8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É certo que a MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia

retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da sua vigência o prazo decadencial do direito de revisão deverá

ter como termo inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste sentido, tem decidido o C.

STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de

Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez)

anos o prazo decadencial do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua

revisão, tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS,

Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA

TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. O termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP.

1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma

e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo,

com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp

103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

01/08/2012)No mais, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das

relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito

adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria especial

concedida em 03/05/93 (fls. 23), portanto, antes da vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo decenal

desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em 28/06/1997 até a propositura da ação em 22/03/2013, é de rigor o

reconhecimento da decadência.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com base no artigo 295, inc.

IV, do Código de Processo Civil, e EXTINGO O FEITO com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,

inc. IV, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001909-92.2013.403.6114 - VALDIR LOURENCO(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E

SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem como a

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.
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A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos

seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do

Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre

unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12

da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de

composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio

da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001918-54.2013.403.6114 - DIVINO FARIA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem como a

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos

seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do

Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre

unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12

da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de

composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio

da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.
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0001920-24.2013.403.6114 - MARIO ANGELINO FILHO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de serviço concedida (=desaposentação), bem como a

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos

seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do

Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre

unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12

da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de

composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio

da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002141-07.2013.403.6114 - ADAUTO FERREIRA ALCANTARA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como

sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias.

Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria

mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi

objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato,

a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos Processos n.

0005200-08.2010.403.6114, 0005028-66.2010.403.6114, 0005199-23.2010.403.6114, 0002997-

39.2011.403.6114, e lavradas nos seguintes termos:É o relatório. Decido, na forma do art. 330, inc. I, do CPC, por

ser a questão controvertida nos autos eminentemente de direito.Afasto de início a alegação do INSS quanto à

ocorrência de decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua

revisão, de modo que não há de se falar em fluência de prazo. Procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, segundo o art. 18, 2º, da

Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar atividade

laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional, sendo

excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez, estabelece

também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que
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voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir que as

contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, em

observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus

cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser possível

a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da

leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da

tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo

abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto
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não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo

benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,

posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o

disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os

ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem

financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do

artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência. Custa ex lege.Desta forma, adotado os precedentes deste juízo, acima citados em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0002161-95.2013.403.6114 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como

sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias.

Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria

mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi

objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato,

a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos Processos n.

0005200-08.2010.403.6114, 0005028-66.2010.403.6114, 0005199-23.2010.403.6114, 0002997-

39.2011.403.6114, e lavradas nos seguintes termos:É o relatório. Decido, na forma do art. 330, inc. I, do CPC, por

ser a questão controvertida nos autos eminentemente de direito.Afasto de início a alegação do INSS quanto à

ocorrência de decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua

revisão, de modo que não há de se falar em fluência de prazo. Procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, segundo o art. 18, 2º, da

Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar atividade

laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional, sendo

excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez, estabelece

também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir que as
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contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, em

observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus

cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser possível

a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da

leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da

tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo

abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto

não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo
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benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,

posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o

disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os

ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem

financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do

artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência. Custa ex lege.Desta forma, adotado os precedentes deste juízo, acima citados em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0002166-20.2013.403.6114 - MARTINHO BEZERRA CAETANO(SP181024 - ANDRESSA SANTOS E

SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação), bem como a

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício,

continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos

seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do

Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre

unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12

da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de

composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio

da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por

aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do

coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se

encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o

tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que
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mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se

a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002187-93.2013.403.6114 - SEBASTIAO PINTO DA SILVA(SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SEBASTIÃO PINTO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a revisão de seu

benefício, com a elevação do teto na EC nº 41/2003.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis

prevenções, foram juntadas as cópias de fls. 19/32.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Verifico pelas cópias juntadas às fls. 19/32 da Ação Ordinária nº 0044086-

97.2010.403.6301, que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir.Portanto,

forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem

condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as

formalidades legais.P.R.I.

 

0002199-10.2013.403.6114 - JOSE PEREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 - ISABELA

EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como

sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias.

Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria

mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi

objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato,

a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos Processos n.

0005200-08.2010.403.6114, 0005028-66.2010.403.6114, 0005199-23.2010.403.6114, 0002997-

39.2011.403.6114, e lavradas nos seguintes termos:É o relatório. Decido, na forma do art. 330, inc. I, do CPC, por

ser a questão controvertida nos autos eminentemente de direito.Afasto de início a alegação do INSS quanto à

ocorrência de decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua

revisão, de modo que não há de se falar em fluência de prazo. Procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, segundo o art. 18, 2º, da

Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar atividade

laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional, sendo

excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez, estabelece

também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir que as

contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, em

observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus

cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser possível

a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de
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efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da

leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da

tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo

abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto

não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo

benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,
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posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o

disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os

ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem

financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do

artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência. Custa ex lege.Desta forma, adotado os precedentes deste juízo, acima citados em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0002289-18.2013.403.6114 - PRECIDA DOS SANTOS DAS DORES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como

sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias.

Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria

mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi

objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato,

a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos Processos n.

0005200-08.2010.403.6114, 0005028-66.2010.403.6114, 0005199-23.2010.403.6114, 0002997-

39.2011.403.6114, e lavradas nos seguintes termos:É o relatório. Decido, na forma do art. 330, inc. I, do CPC, por

ser a questão controvertida nos autos eminentemente de direito.Afasto de início a alegação do INSS quanto à

ocorrência de decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua

revisão, de modo que não há de se falar em fluência de prazo. Procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, segundo o art. 18, 2º, da

Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar atividade

laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional, sendo

excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez, estabelece

também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir que as

contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, em

observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus

cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser possível

a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da
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leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da

tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo

abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto

não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo

benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,

posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o
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disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os

ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem

financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do

artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência. Custa ex lege.Desta forma, adotado os precedentes deste juízo, acima citados em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0002291-85.2013.403.6114 - INDAIA CHRISTIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como

sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias.

Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria

mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi

objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato,

a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos Processos n.

0005200-08.2010.403.6114, 0005028-66.2010.403.6114, 0005199-23.2010.403.6114, 0002997-

39.2011.403.6114, e lavradas nos seguintes termos:É o relatório. Decido, na forma do art. 330, inc. I, do CPC, por

ser a questão controvertida nos autos eminentemente de direito.Afasto de início a alegação do INSS quanto à

ocorrência de decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua

revisão, de modo que não há de se falar em fluência de prazo. Procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, segundo o art. 18, 2º, da

Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar atividade

laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional, sendo

excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez, estabelece

também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir que as

contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, em

observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus

cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser possível

a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da

leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da
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tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo

abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto

não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo

benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,

posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o

disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os
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ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem

financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do

artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência. Custa ex lege. Desta forma, adotado os precedentes deste juízo, acima citados em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0002425-15.2013.403.6114 - GILMAR VIEIRA CORDEIRO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como

sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias.

Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria

mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi

objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato,

a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos Processos n.

0005200-08.2010.403.6114, 0005028-66.2010.403.6114, 0005199-23.2010.403.6114, 0002997-

39.2011.403.6114, e lavradas nos seguintes termos:É o relatório. Decido, na forma do art. 330, inc. I, do CPC, por

ser a questão controvertida nos autos eminentemente de direito.Afasto de início a alegação do INSS quanto à

ocorrência de decadência do direito. Com efeito, pretende a parte a renúncia ao benefício, e não simplesmente sua

revisão, de modo que não há de se falar em fluência de prazo. Procede a preliminar levantada pelo INSS de

prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Quanto ao mérito, segundo o art. 18, 2º, da

Lei nº 8213/91, o aposentado pelo Regime Geral da Previdência, que permanece ou volta a desempenhar atividade

laborativa que lhe garanta nova aposentadoria, só fará jus ao salário-família e à reabilitação profissional, sendo

excluída deste rol, portanto, qualquer tipo de aposentadoria.O art. 12, 4º da Lei nº 8212/91, por sua vez, estabelece

também que: 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Forçoso concluir que as

contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, em

observância ao princípio da solidariedade, ficando vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus

cálculos as referidas contribuições.Mitigando tal conclusão, todavia, a jurisprudência tem reconhecido ser possível

a desaposentação para se requerer nova aposentadoria mais vantajosa no Regime Geral da Previdência.

Consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a aposentadoria é direito

patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia. A título ilustrativo, cito como precedentes o Recurso

Especial 310884/RS (5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005) e o Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 14624/RS (6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. de 15-08-2005). Diga-se, outrossim,

que caracterizada a disponibilidade do direito e ausente vedação legal a impedir tal ato, a aceitação da autarquia é

desnecessária. Porém, a renúncia implicaria o retorno da situação fática do trabalhador ao status quo ante, de

modo que se torna imperiosa a devolução aos cofres da previdência de todos os valores que o segurado recebeu a

título de aposentadoria, devidamente atualizados monetariamente, sob pena de configurar-se enriquecimento sem

causa daquele.A jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região trilha por tal caminho, como indicam os

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da

leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida

somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da

tutela, não obstaculizando a execução provisória. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo
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abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ainda

que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução

de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela

antecipada concedida na r. sentença. - Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada

revogada. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1552701/SP, OITAVA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA:

1338)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. I - O agravo regimental interposto pela parte

autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - É pacífico o entendimento esposado por nossos

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de

forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se

igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor

coeficiente de aposentadoria. IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,

dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria,

visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. V - Indevida a

restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de determinação

de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ. VI -

As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. VII - Agravos

interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvidos.

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1548492/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DJF3 CJ1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 1818) Por

fim, mostra-se oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em

percentual compatível com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto

não se trata de recebimento de benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se,

ainda, que eventual restituição parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo

benefício, considerada a idade da parte autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal

pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos,

posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem

se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o

disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do

devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os

ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do

segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem
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financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA

TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do

artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência. Custa ex lege.Desta forma, adotado os precedentes deste juízo, acima citados em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006650-15.2012.403.6114 - LINDOVAN DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

LINDOVAN DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença.Alega que possui

incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da

tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a falta de interesse

processual e a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentando a ausência de incapacidade para o trabalho,

findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial juntado às fls. 47/57, do qual se manifestaram as

partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A alegada carência da ação suscitada

não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento

administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio

constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo

transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância

com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária

independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274)

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS

LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação

previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª

Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)A preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente demanda deve ser acolhida, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da

mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal

situação.O autor submeteu-se a perícia judicial em 31/10/2012, por meio da qual o Perito judicial constatou que o

autor sofreu fratura bimaleolar de tornozelo, restando evidenciado maléolo medial de pé direito. Conclui que o

quadro clinico e o exame físico, demonstraram alterações mínimas, não limitantes e ausência de repercussão

neurológica, déficit motor ou sensitivo e marcha preservada, não havendo incapacidade laboral. Logo, por não

haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos
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benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004616-04.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002706-

20.2003.403.6114 (2003.61.14.002706-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X MANUEL NUNES DE SOUSA(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 

DRA. LESLEY GASPARINI 
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Juíza Federal 

DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 

Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Sandra Lopes de Luca 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3101

 

EXECUCAO FISCAL

0001260-98.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

BOMBRIL S/A(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO)

Por tudo que dos autos consta, anoto que os bens móveis e imóveis da Executada foram devidamente penhorados,

nas unidades de São Paulo, Minas Gerais e Pernambuco.Resta, entretanto, o aperfeiçoamento da constrição

judicial, no que tange à individualização e avaliação dos bens móveis, nas duas últimas localidades, haja vista que

este juízo rejeitou o laudo particular ofertado pela empresa Bombril.Neste sentido, assim decidiu o MM. Juiz

Convocado Dr. Roberto Jeuken, em sede de Agravo de Instrumento nº 0036008-34.2012.4.03.0000, in

verbis:Ainda que o expert entenda que a avaliação deverá ter como um dos critérios a inserção e o uso de cada

maquinário dentro de complexo industrial na área da atividade explorada pela agravante, a identificação e a

constatação de cada item pelo oficial de justiça são essenciais à perfectibilização da penhora e atos

subsequentes.Observe-se que não se trata de limitar o objeto do agravo às avaliações prejudiciais à agravante, pois

se não é possível adotar como válida a avaliação unilateral e geral para uma unidade, evidente que não o será para

outra, independentemente de impugnação das partes (...).(...) Assim, a função dos oficiais de justiça deve se

liminar, no caso concreto, a especificar no auto de penhora todos os bens móveis, passíveis de constrição,

existentes nas unidades de Sete Lagoas/MG e Abreu e Lima/PE, assim como ocorreu na unidade de São Bernardo

do Campo/SP, cabendo a avaliação ao perito judicial que designar o Juízo agravado.Desta feita, para cumprimento

da decisão supra, em que a reavaliação dos equipamentos industriais penhorados deverá ser realizada por perito

judicial, a ser oportunamente designado, nos termos do artigo 13, 1º, da Lei 6.830/80, arcando a executada com o

ônus do pagamento dos honorários periciais;Considerando, ainda, o entendimento de que a reavaliação de bens

imóveis e veículos deverá ser efetuada por oficial de justiça, determino:a) a Expedição de Carta Precatória para o

juízo de Sete Lagoas - MG, a fim de que mande o Oficial de Justiça Avaliador constatar e individualizar todos os

maquinários industriais passíveis de penhora, da unidade da Executada naquela localidade.b) a Expedição de

Carta Precatória para o juízo de Abreu e Lima - PE, a fim de que mande o Oficial de Justiça Avaliador: constatar e

reavaliar o(s) bem(ns) imóvel(eis) e veículo(s), apurando-se valores de forma objetiva, mediante pesquisa no

mercado local; e constatar e individualizar todos os maquinários industriais passíveis de penhora, da unidade da

Executada naquela cidade.Concluída as diligências, com a devolução das deprecatas devidamente cumpridas,

conclusos.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8500

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002313-56.2007.403.6114 (2007.61.14.002313-2) - CESAR PADOVAN(SP021709 - ANA MARIA GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP
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Vistos.Primeiramente, regularize o(a) Impetrante a sua representação processual, juntando aos Autos o

competente instrumento de mandato.Após, cumpra-se o despacho de fls. 371.Prazo: 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0000195-97.2013.403.6114 - THOLOR DO BRASIL LTDA(SP166878 - ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR) X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos. Recebo a Apelação de fls. 563/578, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para

contrarrazões, no prazo legal.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto 

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 836

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002207-52.2011.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO

DE SAO PAULO X GERALDO BARBOZA(SP148809 - ADILSON APARECIDO FELICIANO)

1. Oficie-se ao Centro Técnico Regional da Secretaria de Estado do Meio Ambiente na cidade de Campinas para

que encaminhe a este Juízo cópia integral do processo administrativo nº SMA 2781/2011.2. Sem prejuízo, designo

audiência para tentativa de conciliação para o dia 27 de junho de 2013, às 14:00 horas.3. Intimem-se as partes e

seus procuradores, ressaltando que deverão trazer estudo já detalhado do caso e tudo mais que possa interessar

para a solução desta lide.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001733-47.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EGLLON YURI NOGUEIRA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre a contestação de

fls. 44/64 no prazo legal.

 

USUCAPIAO

0000597-15.2012.403.6115 - SILVIO MIGUEL RAMOS(SP264904 - ELANE FERRAZ DE CAMPOS) X

MODULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP021120 - GIPSY PELLEGRINO

FERREIRA) X AVIAGEN DO BRASIL LTDA X NADIA MARIA AGATHA FELICIO LUCATO X UNIAO

FEDERAL X ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE

OLIVEIRA RAMOS)

1. Defiro a realização da prova pericial requerida para que se determine a exata localização do imóvel

usucapiendo e nomeio perito judicial o Sr. Mário Luiz Donato, com endereço à Rua Diógenes Muniz Barreto, nº

720, apto 13 - Vila Yamada - telefone 16-3335-2509 - CEP 14.802-145 - Araraquara - SP, fixando seus

honorários em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), nos termos da Resolução nº

558/2007, do CJF.2. Para entrega do laudo, concedo o prazo de trinta dias. Intime-se o perito para retirada dos

autos após a juntada e apreciação de eventuais quesitos.3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

quesitos e indicarem assistentes técnicos, nos termos do art. 421 do CPC.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

MONITORIA

0000951-11.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

X LINDINALVA RODRIGUES DE SOUZA ELLER(SP079785 - RONALDO JOSE PIRES)

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial nos

termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos

opostos.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.
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0001903-87.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUIS AUGUSTO BIAGE PAULISTA(SP296148 -

ELY MARCIO DENZIN) X LUCAS BUENO DA COSTA

1. Converto o julgamento em diligência.2. Designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada às 14

horas do dia 29 de maio de 2013.3. Façam-se as necessárias intimações.4. Int.

 

0000396-57.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CARLOS FERREIRA DE SOUZA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que a CEF se

manifeste.

 

0001412-46.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MANOEL ALVES DE MACEDO(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada às 14:30

horas do dia 29 de maio de 2013.3. Façam-se as necessárias intimações.4. Int.

 

0000738-34.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ALEXANDRA CAMARA ALBERS X RUBENS BACCELLI CAMARA

1. Indefiro, por ora, a citação editalícia. Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços da ré ALEXANDRA

CAMARA ALBERS pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WebService da Receita Federal do Brasil.2.

Após, dê-se vista à CEF para manifestação, inclusive quanto à certidão de fl. 75v. que informa estar o corréu

RUBENS BACELLI CAMARA aparentemente sem condições de entender o ato citatório.3. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000801-59.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS ANTONIO SGOBI(SP069107 - HILDEBRANDO DEPONTI)

1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 de junho de 2013, às 15:00 horas.2. Intimem-se as

partes e seus procuradores, sendo estes últimos munidos de poderes para transacionar, ressaltando que deverão

trazer estudo já detalhado do caso, tais como débitos, atualizações e tudo mais que possa interessar para a solução

desta lide.3. Int.

 

0002057-37.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ARNALDO JANUARIO DA SILVA(SP238358 - JORGE ALBERTO GALIMBERTTI)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada às 15:30

do dia 29 de maio de 2013.3. Façam-se as necessárias intimações.4. Int.

 

0002719-98.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CARLOS HUMBERTO MAQUEDANO

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título

executivo, na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e

ss. do CPC.2. Intime-se a autora a recolher a despesa de intimação por via postal. Após, intime-se o réu, nos

termos do art. 475-J do CPC.3. Cumpra-se.

 

0002722-53.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

MARIA DA SILVA

1. Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços do réu pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WebService

da Receita Federal do Brasil.2. Após, dê-se vista à CEF para manifestação.3. Cumpra-se.

 

0002725-08.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RENATO FOLTRAN MARSIGLIO(SP149763 - ANA CLAUDIA DE BEM GRIGOLETTO)

1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 de junho de 2013, às 15:30 horas.2. Intimem-se as

partes e seus procuradores, sendo estes últimos munidos de poderes para transacionar, ressaltando que deverão

trazer estudo já detalhado do caso, tais como débitos, atualizações e tudo mais que possa interessar para a solução

desta lide.3. Int.
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0000297-19.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MIRIS SANTOS DE ARAUJO

1. Nomeio para atuar como defensor dativo da ré o Dr. CELSO BENEDITO CAMARGO, OAB/SP Nº 136.774,

advogado militante neste Foro, com escritório na Rua Santa Cruz, 61, em conformidade com a Resolução nº

558/2007 do CJF.2. Intimem-se o advogado nomeado e a requerida, através de mandado e carta postal, para que

esta compareça ao escritório de seu patrono, fornecendo-lhe as informações e a documentação necessária à

instrução do feito.3. Sendo a requerida beneficiária de assistência judiciária gratuita, os honorários advocatícios

serão devidamente fixados nos termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça

Federal - CJF.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000302-41.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSLEI JOSE DE FARIA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre a carta devolvida

sem cumprimento.

 

0000309-33.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DANIEL DE JESUS GOMES DA SILVA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre a carta devolvida

sem cumprimento.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001920-89.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000687-28.2009.403.6115 (2009.61.15.000687-5) - LIVIA LUIZA COSTA GARCIA(SP279539 -

ELISANGELA GAMA) X PRO REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS - SP X CLEBSON SANTOS DA SILVA(SP126580 - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA

SILVA)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0001678-96.2012.403.6115 - FULTEC INOX LTDA(SP268943 - HERMES PAES CAVALCANTE

SOBRINHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO

1. Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por FULTEC INOX LTDA em face do

Presidente do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO - SP, em que objetiva, em síntese, a

suspensão dos efeitos do auto de infração emitido pelo Impetrado nos autos do processo administrativo nº 191274

e autuado perante o Conselho Federal de Química sob nº 17.198/2011, bem como sua posterior anulação. 2.

Sustenta o impetrante que foi autuado pela autoridade Impetrada por supostamente ter impedido uma fiscalização.

3. Alega que apresentou defesa escrita perante o Conselho Regional e Federal de Química, sendo, em ambos,

negado provimento. Alega ainda que em momento algum se opôs à fiscalização por parte do Impetrado e

questiona a informação de resistência declara pelo fiscal. 4. Informa que foi notificado da decisão e da aplicação

de multa em 29 de junho de 2012, através do aviso de cobrança amigável nº 38317, de 18/06/2012. 5. Sustenta

que a sua principal atividade é a de fundição de ligas metálicas, conforme comprova o contrato social, não sendo

necessário seu registro perante o Conselho Impetrado.6. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/48.7. A

decisão de fls. 52/54 deferiu a liminar pleiteada para determinar a suspensão dos efeitos do auto de infração

emitido nos autos do processo administrativo nº 191274, autuado perante o Conselho Federal de Química sob nº

17.198/2011.8. O impetrado prestou informações às fls. 58/76 e apresentou documentação às fls. 82/132.

Informou que a impetrante de fato se opôs à fiscalização na data de 07.04.2011 e que o relatório de vistoria

apresentado pela impetrante, com base no qual tenta comprovar que não obstaculizou a fiscalização, foi realizada

em data anterior, qual seja, 09.06.2009.9. Informa ainda que a impetrada realizou fiscalização em 09.06.2009

devido ao encaminhamento espontâneo, por parte da impetrante ao Conselho impetrado, de indicação de

responsável técnico na área química (fls. 82/84).10. O representante do Ministério Público Federal manifestou-se

a fls. 135/1142, ocasião em que pugnou pela improcedência do pedido ao argumento de que a multa aplicada à

empresa impetrante não está revestida de qualquer ilegalidade ou abuso de poder por parte do impetrado, eis que
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demonstrado o exercício de atividade ligada ao ramo químico, ensejando, portanto, o ora atacado controle. É o

relatório. Fundamento e decido.11. A segurança deve ser denegada pelos motivos que passo a expor.12.

Primeiramente, oportuno transcrever os dispositivos que serviram de base para a aplicação da multa em

comento:Lei nº 2.800/56:Art. 1º A fiscalização do exercício da profissão de químico, regulada no decreto-lei nº

5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, Capítulo I, Seção XIII - será

exercida pelo Conselho Federal de Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados por esta lei.(...)Art.

15. Todas as atribuições estabelecidas no decreto-lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho - referentes ao registro, à fiscalização e à imposição de penalidades, quanto ao exercício da profissão de

químico, passam a ser de competência dos Conselhos Regionais de Química.Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT):Art. 343. São atribuições dos órgãos de fiscalização:(...)c) verificar o exato cumprimento das disposições

desta Seção, realizando as investigações que forem necessárias, bem como o exame dos arquivos, livros de

escrituração, folhas de pagamento, contratos e outros documentos de uso de firmas ou empresas industriais ou

comerciais, em cujos serviços tome parte 1 (um) ou mais profissionais que desempenhem função para a qual se

deva exigir a qualidade de químico.(...)Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na

multa de cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a

praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.13. Da

análise dos dispositivos legais acima transcritos, é possível aferir que os conselhos profissionais, dentre os quais o

Conselho impetrado, têm, em virtude do exercício do poder de polícia, competência para fiscalizar as atividades

que lhe forem afetas, bem como cobrar as respectivas multas administrativas, nos casos previstos na legislação

pertinente.14. O poder de polícia tem como atributo a coercibilidade, que possibilita a utilização de meios

indiretos de coerção, como a imposição de multas pela própria administração, em razão do descumprimento dos

deveres impostos aos administrados.15. De acordo com a lição de Hely Lopes Meirelles:O poder de polícia seria

inane e ineficiente se não fosse coercitivo e não estivesse aparelhado de sanções para os casos de desobediência à

ordem legal da autoridade competente.(Direito Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros, p.135)16. Ademais,

saliento que os atos administrativos, nos quais se inclui a declaração de resistência à fiscalização nº 003/345 (fl.

102), gozam de presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade. Desta forma, para que seja

declarada a ilegitimidade de um ato administrativo, cabe ao administrado provar os fatos constitutivos de seu

direito, i.e., a inexistência dos fatos ora narrados como verdadeiros.17. Esse é o entendimento exarado, tanto por

este Tribunal, quanto pela Corte Especial, nos seguintes termos:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

MULTA - INMETRO - REGULARIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DE VÍCIO (...)2. O auto de infração

constitui-se em ato administrativo dotado de presunção juris tantum de legitimidade e veracidade, cabendo à parte

contrária produzir contraprova à presunção. Assim, somente mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos

descritos no auto de infração, os quais se amoldam à conduta descrita in abstrato na norma, autorizam a

desconstituição da autuação. No caso, não se desincumbiu a embargante do ônus da prova. (...)(AC 0004021-

10.2002.4.03.6182, TRF3 - Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 30/09/2010, DJ

08/10/2010).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E

IMPOSIÇÃO DE MULTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

SÚMULA 7/STJ. ÔNUS PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ART. 333, I, DO CPC.

DESPROPORCIONALIDADE NA APLICAÇÃO DA MULTA . NÃO-OCORRÊNCIA.(...) 3. Note-se que não

se trata de ação judicial referente à relação de consumo (clientes versus fornecedora de serviço), mas sim de causa

proposta com a finalidade de anular atos administrativos, razão pela qual incumbe ao autor (in casu,

concessionária de serviço de telefonia) o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito - isto é, a

nulidade dos autos de infração. Incidência do art. 333, I, do CPC. (...)(RESP 201001842991 - STJ - Relator

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, decisão em 02/12/2010, DJE 04/02/2011).18. No presente caso,

entendo inexistir nos autos qualquer prova capaz de elidir a presunção de legitimidade e veracidade da declaração

de resistência à fiscalização, razão pela qual de rigor sua manutenção.19. Quanto à alegação da impetrante de que

não estaria obrigada a se submeter à fiscalização do Conselho impetrado, uma vez que a atividade da Suplicante

nada tem com o referido Conselho de Química, entendo que não merece acolhimento.20. Isto porque, há nos autos

informação de que a impetrante espontaneamente apresentou ao Conselho Regional de Química IV Região

Indicação de Responsável Técnico para todas as atividades da área da Química desenvolvidas no estabelecimento

(fl. 82).21. Verifica-se, ainda, pelo Relatório de Vistoria nº 1437/345, trazido aos autos, na íntegra, pelo impetrado

(fls. 85/92) juntamente com a vinda de informações, que a fiscalização de fato realizada, sem qualquer oposição

ou óbice por parte da empresa impetrante, foi aquela realizada em 09/06/2009. Nessa ocasião, houve averiguação

das atividades desenvolvidas, da existência de laboratório, dos profissionais envolvidos no controle de qualidade

dos produtos fabricados e dentre outros dados.22. Após tal fiscalização, foi expedida notificação à empresa

impetrante determinando que esta providenciasse seu registro junto ao impetrado e ainda indicasse profissional da

química como responsável técnico. No entanto, em procedimento administrativo, tal intimação foi cancelada, não

lhe sendo exigido o registro junto ao Conselho. 23. Assim, considerando que o fato gerador da multa em questão

foi unicamente a oposição da empresa impetrante à fiscalização em 07/04/2011, e após analisar os argumentos das

partes em conjunto com os documentos juntados, não considero ilegal tampouco abusiva a imposição da multa.24.
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Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

QUÍMICA. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA. VALORAÇÃO. LEGALIDADE. MULTA POR

RESISTÊNCIA À FISCALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. I - A Apelante foi devidamente

notificada de todos os atos administrativos, consoante os documentos juntados aos autos. Nulidade da CDA

afastada. II - Multas previstas na CLT sucessivamente modificadas, ao longo do tempo, passando a ter gradação,

quando for o caso, estabelecendo-se os valores em UFIR, com atualização monetária pela Taxa SELIC a partir de

1º de abril de 1995 (Decreto n. 75.704/75, Leis ns. 6.205/75, 6.986/82, 7.784/89, 7.85/89, 8.383/91 e 9.065/95 e

Portaria 290/97, do Ministério do Trabalho). III - Hipótese dos autos em que a multa foi estabelecida dentro dos

parâmetros legais. IV - Multa imposta pelo Conselho Regional de Química não por ausência de registro ou de

manutenção de profissional da química como responsável técnico, mas por resistência da empresa à fiscalização

daquele órgão. V - Visita do agente fiscalizador com fundamento no Poder de Polícia atribuído ao Conselho

Regional de Química pelos arts. 1º e 15, da Lei n. 2.800/56 e no art. 343, c, da CLT, a fim de identificar a natureza

da atividade desenvolvida pela Embargante, objetivando constatar a necessidade ou não do registro da empresa

naquele órgão, nos termos do art. 1º, da Lei n. 6.839/80, bem como da contratação de profissional da química

como responsável técnico. VI - Resistência injustificada da Embargante, incorrendo, assim, em infração aos

mencionados dispositivos legais, não havendo qualquer ilegalidade ou abuso por parte do Apelado. VII -

Apelação improvida.(AC 00079663720054036105 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1409389 - DES. FED. REGINA

COSTA - TRF 3 - Sexta Turma - e-DJF3 Judicial 1: 03/11/2010 p.: 494)25. Pelo exposto, julgo improcedente o

pedido e denego a segurança. 26. Revogo a medida liminar anteriormente deferida.27. Indevidos honorários

advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).28. Custas ex lege.29. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002467-95.2012.403.6115 - NILTON CESAR SANTOS PINTO(SP226114 - ELIANA APARECIDA TESTA

TENÓRIO) X GERENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF

NILTON CESAR SANTOS PINTO, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência Pirassununga,

objetivando, em síntese, a autorização para obter o levantamento do FGTS depositado em contas individuais

existentes em seu nome.Narra a inicial que o Impetrante é portador de glaucoma de ângulo fechado avançado em

ambos os olhos associado à catarata devendo ser submetido a tratamento cirúrgico, conforme relatório de fl.

13.Com a inicial juntou documentos às fls. 10/18.Os autos foram inicialmente distribuídos perante a 2ª Vara da

Comarca de Pirassununga - SP.A decisão de fls. 25/26 deferiu o pedido de liminar pleiteado para o fim de

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir o levantamento dos saldos de FGTS referentes as

contas de titularidade do impetrante.A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 33/35. Alega que a

doença que acomete o impetrante - glaucoma de ângulo fechado nos olhos - exceto se em estágio terminal de vida,

não habilita o saque do FGTS por não encontrar amparo na legislação vigente.O Ministério Público Federal

opinou pela concessão da segurança pleiteada, conforme parecer de fls. 37/43.É o relatório.Fundamento e

decido.O pedido formulado no presente writ merece acolhimento.Com efeito, a possibilidade de levantamento do

FGTS por motivo de doença não se esgota nos casos de neoplasia maligna e AIDS, expressamente previstos na

legislação (art. 20, XIII, da Lei nº 8.036/90).A interpretação extensiva aos dispositivos legais pertinentes é própria

e adequada, no sentido de assegurar o direito à vida e à saúde, assegurados pelos artigos 5º e 196 da Constituição

Federal, que lhes serve de fundamento, de modo a considerar neles incluídas outras hipóteses para o levantamento

dos depósitos de FGTS. O direito à saúde é direito fundamental da pessoal humana e um direito social previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, não sendo possível obstar-se o levantamento do saldo existente em conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo. Está comprovado nos autos que o Impetrante é portador de Glaucoma

de ângulo fechado avançado em ambos os olhos associado à catarata, devendo ser submetido a tratamento

cirúrgico, sob pena de haver perda irreversível e total da visão. Em sendo assim, surge o direito ao levantamento

do saldo do FGTS.Com efeito, em se tratando de possibilidade de utilização do saldo da conta vinculada ao

FGTS, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de permitir o saque, mesmo em

situações não contempladas pelo artigo 20 da Lei nº 8.036/90. A matéria está pacificada tanto no E. STJ quanto

nos Regionais, a exemplo dos julgados:ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO.

DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS (MP 1.984-18/2000). HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS (MP 2.164-40/2001). 1. A possibilidade de levantamento do FGTS por motivo de doença não

se esgota nos casos de neoplasia maligna e AIDS, expressamente previstos na legislação (art. 20, XIII, da Lei nº

8.036/90). 2. Nada impede - aliás, recomenda-se -, que seja dada interpretação extensiva a tais dispositivos, no

sentido de assegurar o direito à vida e à saúde (art. 5º e 196 da Constituição), que lhes serve de fundamento, de

modo a considerar neles incluídas outras hipóteses para levantamento dos depósitos do FGTS. 3. Comprovado,

suficientemente, que o titular da conta vinculada ao FGTS é portador de Hepatite C, doença grave que pode levar

à morte, surge o direito ao levantamento do saldo do FGTS. 4. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é

taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não

elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes (REsp 848.637/PR, 1ª Turma, DJ de

27/11/2006) 5. A Caixa Econômica Federal, como representante do FGTS em juízo, está isenta de custas, nos
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termos do art. 24-A, parágrafo único, da Lei n. 9.028/95 incluído pela Medida Provisória nº 1.984-18/2000, de

1º/06/2000, salvo o reembolso das despesas antecipadas pela parte autora. 6. Nos termos do art. 29-C da Lei n.

8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27 de julho de 2001, nas ações entre o FGTS e os

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios, vencido nesta parte o Relator. 7. Apelação da

Caixa Econômica Federal parcialmente provida para isentá-la do pagamento de honorários advocatícios e custas

processuais, ressalvado o reembolso das despesas antecipadas pelo autor. (AC 200533000191164 AC -

APELAÇÃO CIVEL 200533000191164 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

MOREIRA TRF1 e-DJF1 DATA:26/06/2009 PAGINA:218) CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. TRATAMENTO DE DOENÇA GRAVE NÃO

ELENCADA NO ART. 20 DA LEI 8.036/90. NECESSIDADE PREMENTE. POSSIBILIDADE. DIREITO À

VIDA E À SAÚDE (ART. 6o. DA CARTA MAGNA). INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 20 DA LEI

8.036/90. 1. Sendo o direito à saúde assegurado pela Carta Magna, não pode, norma de hierarquia inferior (Lei

8.036/90), suprimir a possibilidade do Trabalhador sacar o saldo do FGTS para enfrentar necessidade pessoal

grave e premente, que põe em risco a continuidade de tratamento médico especializado. 2. Embora não previstas

na Lei 8.036/90, a doença que acometeu a apelada (opacidade do cristalino) justifica a interpretação extensiva da

norma, de modo a possibilitar o saque do saldo da sua conta vinculada do FGTS, tendo em vista o risco de perda

da visão e o alto custo do tratamento. Precedente do STJ: REsp. 670.723-SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ

06.03.06, p 322; Precedente desta Corte de Justiça: AG. 47.859-CE, Rel. Des. Federal UBALDO ATAÍDE

CAVALCANTI, DJ 22.03.06, p. 978. 3. Apelação da CEF improvida. (TRF5, AC 200181000003153, 2ª Turma,

Relator Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, data da decisão: 12/12/2006 - grifo nosso)Saliento, por fim,

que o Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à concessão da segurança

pleiteada.DispositivoPelo exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para o fim de, tornando

definitiva a decisão de fls. 25/26, determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir o levantamento

dos saldos de FGTS referentes às contas de titularidade da impetrante.Sem condenação em honorários

advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório (art. 14, 1º da Lei n.º 12.016/09).Publique-se. Registre. Intimem-se. Oficie-se.

 

0002551-96.2012.403.6115 - JAVIER FERNANDO RAMOS CARO(SP041521 - FRANCISCO CANINDE

SUME VIEIRA) X PRO-REITOR GESTAO DE PESSOAS UNIV FEDERAL DE SAO CARLOS-UFSCAR

JAVIER FERNANDO RAMOS CARO, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra ato do REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCAR e PRÓ-

REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UFSCAR, objetivando, em síntese, que lhe seja deferido o direito de

tomar posse no cargo de professor adjunto da Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR) para o qual foi

nomeado somente com a apresentação do protocolo do visto permanente.Narra a inicial que o impetrante foi

aprovado em concurso público e nomeado para cargo de professor adjunto, devendo ser a posse efetivada até

23/11/2012.Informa que as autoridades impetradas alegam que somente lhe darão a posse se o impetrante

apresentar o visto permanente, embora já tenha o impetrante efetuado tal requerimento junto ao órgão competente,

estando de posse de protocolo.Argumenta o impetrante que a exigência de apresentação do visto permanente no

ato da posse contraria as normas que regem a matéria e inviabiliza a prática de direitos protegidos pela legislação

vigente. Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/35.A decisão de fls. 38/40, que restou irrecorrida, deferiu a

liminar pleiteada para determinar às autoridades impetradas que deixem de considerar a exigência de

comprovação do visto permanente como óbice à posse do impetrante no cargo público para o qual foi aprovado e

nomeado.As autoridades impetradas apresentaram informações às fls. 48/49. Alegam que o impetrante somente

possui visto temporário, concedido nos termos do artigo 13, inciso I da Lei nº 6.815, ou seja, visto atribuído para

estrangeiros que venham ao país em viagem cultural ou em missão de estudo, restando evidente que essa

modalidade de visto não autoriza seu portador a realizar atividades de trabalho remunerado. Acrescenta que a

exigência de visto permanente de estrangeiro para provimento do cargo para o qual o impetrante concorreu

coaduna-se com o ordenamento jurídico.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança,

conforme parecer de fls. 55/64.É o relatório.Fundamento e decido.O pedido formulado no presente writ merece

acolhimento.Com efeito, verifico que o impetrante possui Documento de Identidade de Estrangeiro expedido em

27/09/2011 (fls. 20), documento que traz a informação que o impetrante deu entrada no país em 17/06/2010.

Possui visto temporário (fls. 19 e 21). O impetrante obteve também inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (fls.

35). O pedido de visto permanente foi formulado em 06/11/2012, conforme protocolo apresentado.No entanto,

tendo sido aprovado em concurso público e nomeado para posse, foi-lhe exigido como requisito para a posse o

visto permanente, com fundamento no item 15.1.1 do edital.A Constituição da República assegura aos

estrangeiros o preenchimento de cargos públicos, na forma da lei (art. 37, I), e faculta às universidades, que gozam

de autonomia didático-científica e administrativa, a admissão de professores, técnicos e cientistas estrangeiros

(art. 207, 1º).A Lei n 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores públicos federais, também

assegura às universidades a possibilidade de prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas
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estrangeiros, nos termos do art. 5º, 3º.Por outro lado, uma das possibilidades de concessão de visto permanente se

concretiza diante da comprovação de admissão no serviço público ou de contrato de trabalho por prazo superior a

dois anos (art. 17 da Lei n 6.815/80 - Estatuto Estrangeiro - e Resolução Normativa nº 01/97 do Ministério do

Trabalho - Conselho Nacional de Imigração), tornando, assim, descabida a exigência formulada pela universidade

quando condiciona a posse em cargo público à apresentação, por parte do impetrante, de visto

permanente.Ademais, as Leis n 8.112-90 e 9.515/97, ao disporem sobre a admissão de professores estrangeiros

pelas universidades federais, não estipularam como condição a apresentação do visto permanente.Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR

UNIVERSITÁRIO. ESTRANGEIRO. APROVAÇÃO. POSSE. EXIGÊNCIA DE VISTO PERMANENTE.

ILEGITIMIDADE. 1. Carece de amparo legal a exigência administrativa de apresentação de visto permanente

como condição para que a estrangeira, portadora de visto temporário na condição de pesquisadora, possa tomar

posse em cargo público. Precedentes desta Corte. 2. Ademais, a Resolução Normativa n. 01, de 1º/04/97, do

Conselho Nacional de Imigração, estabelece, em seu art. 5º, que o portador de visto temporário poderá requerer ao

Ministério da Justiça a transformação de seu visto para permanente, quando comprovar sua nomeação para o

serviço público. Tal norma encontra amparo no campo constitucional e infraconstitucional (CF, arts. 37, I, e 207,

1º e Lei 6.815/80, art. 5º). 3. É de se decotar da sentença, porém, em sede de remessa oficial, a determinação à

autoridade impetrada, vinculada a Universidade Federal de Minas Gerais, de que seja dado curso aos

procedimentos legais para assegurar à Impetrante a obtenção do visto permanente, uma vez que tal providência

não está afeta à UFMG, mas, sim, ao Ministério da Justiça. 4. Apelação da UFMG desprovida. 5. Remessa oficial

parcialmente provida.(AMS 200438000257480, Juiz Federal Pedro Francisco Da Silva (Conv.), TRF 1, Quinta

Turma, e-DJF1 data:26/03/2010, página:351 - grifos nossos).MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA

NECESSÁRIA. ESTRANGEIRO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE

PROFESSOR ADJUNTO DA UFRRJ. VISTO TEMPORÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LEI QUE CONDICIONE

A INSCRIÇÃO NO CONCURSO À APRESENTAÇÃO DE VISTO PERMANENTE. ART. 207, 1º DA CF E

ART. 5º, 3º DA LEI Nº 8.112/90. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UFRRJ EM

SENTIDO CONTRÁRIO. POSTERIOR OBTENÇÃO DE VISTO PERMANENTE. ART. 16 DA LEI Nº

6.815/80. FIXAÇÃO DEFINITIVA NO BRASIL. DEVIDO O Pagamento dA REMUNERAÇÃO vencida após o

ajuizamento. 1 - Remessa ex officio de sentença concessiva de segurança nos autos de Mandado de Segurança,

que tem por objeto a anulação da Portaria nº 419, de 10/11/2004 da UFRRJ (fl. 23), que tornou sem efeito a

Portaria GR nº 311, de 10/08/2004, pela qual ÍON VASILE VANCEA, nacional da Romênia, havia sido nomeado

para o cargo de Professor Adjunto na área de Teoria Quântica de Campos; 2 - O Impetrante, estrangeiro, de posse

de visto temporário, inscreveu-se e foi aprovado em 1º lugar em concurso público para o cargo de professor

adjunto da UFRRJ. Após empossado no cargo, a própria Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro requereu

para ele autorização de trabalho para exercer no Brasil a função de professor de Física, Ensino Superior, em

14/09/2004 (fl. 36), obtida em novembro/2004, por tempo indeterminado (fl. 33); 3 - A Constituição da República

Federativa do Brasil assegura aos estrangeiros o preenchimento de cargos públicos, na forma da lei (art. 37, I)

além de facultar às universidade, que gozam de autonomia didático-científica e administrativa, a admissão de

professores, técnicos e cientistas estrangeiros (art. 207, 1º). A Lei nº 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico

único dos servidores públicos federais, dispõe no art. 5º, 3º no mesmo sentido; 4 - A concessão de visto

permanente somente se concretiza diante da comprovação de admissão no serviço público ou contrato de trabalho

por prazo superior a dois anos (art. 17 do Estatuto Estrangeiro e Resolução Normativa nº 01/97 do Ministério do

Trabalho - Conselho Nacional de Imigração), donde se revelar descabida a exigência contida na Deliberação nº

32/92 do Conselho Universítário da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro de que a inscrição de

candidatos estrangeiros em concurso público para cargo de docente está condicionada à apresentação de visto

permanente; 5 - A aprovação em concurso público foi fundamento para a concessão do visto permanente ao

Impetrante, diante da sua pretensão em se fixar definitivamente no Brasil, nos termos do art. 16 do Estatuto do

Estrangeiro; 6 - Devido o pagamento de remuneração vencida após o ajuizamento da ação mandamental. Art. 14,

4º da Lei nº 12.016/2009; 7 - Remessa necessária improvida. Sentença concessiva de segurança confirmada

integralmente.(REOMS 200551010035055, Desembargadora Federal Geraldine Pinto Vital De Castro, TRF 2, 5ª

Turma Especializada, E-DJF2R - Data: 05/04/2011, página: 131/132 - grifos nossos).Saliento, por fim, que o

Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à concessão da segurança pleiteada.DispositivoPelo

exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para o fim de, tornando definitiva a decisão de fls.

38/40, determinar às autoridades impetradas que deixem de considerar a exigência de comprovação do visto

permanente como óbice à posse do impetrante no cargo público para o qual foi aprovado e nomeado.Sem

condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição obrigatório (art. 14, 1º da Lei n.º 12.016/09).Publique-se. Registre. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000370-88.2013.403.6115 - FORJARIA BRASILEIRA DE METAIS LTDA(SP242787 - GUSTAVO PANE

VIDAL) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP

1. FORJARIA BRASILEIRA DE METAIS LTDA., qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com
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pedido de liminar, contra ato do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

CARLOS, objetivando, em síntese, a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, com

fundamento nos artigos 206 e 151 do CTN.2. Informa que adquiriu equipamento a fim de aumentar sua produção

e que o pagamento do mesmo ocorrerá através de linha de crédito do BNDES (FINAME), cuja apresentação da

CPEN é imprescindível para a liberação do crédito. Informa, ainda, que a última certidão emitida em favor da

impetrante teve o prazo de validade expirado em 03/09/2012.3. Salienta que vem cumprindo todas suas obrigações

no parcelamento estatuído pela Lei 9.964/2000 (REFIS) e que, assim, a certidão deve ser expedida.4. Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 18/138.5. A decisão de fls. 141/142 postergou a apreciação do pedido

liminar para após a vinda das informações. 6. Em informações a fls. 147 o Procurador Seccional da Fazenda

Nacional sustentou que a impetrante não está cumprindo o requisito previsto no art. 3º, inciso III da Lei

9.964/2000, pois deixou de informar sua Receita Bruta desde fevereiro de 2008.7. A decisão de fls. 169/172

deferiu a liminar pleiteada, para o fim de determinar ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em São Carlos

que providencie liberação da emissão de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa em favor da

impetrante, nos moldes do art. 206 do CTN.8. Às fls. 184/192 o representante do Ministério Público Federal

opinou pela procedência do pedido e a conseqüente concessão da segurança pleiteada.É o relatório.Fundamento e

decido.9. O pedido formulado no presente writ merece acolhimento.10. Com efeito, verifico que restou

devidamente comprovado nos autos (documentos de fls. 55/56) que a impetrante aderiu ao programa de

Recuperação Fiscal instituído pela Lei nº 9.964/2000 e que as parcelas estão sendo regularmente adimplidas.11. A

questão levantada pela PGFN para embasar a negativa da expedição da CPEN, com fundamento no artigo 3º,

inciso III do Lei 9.964/2000, foge ao objeto deste mandamus, porquanto eventual descumprimento do

parcelamento pela impetrante deve ser apurado administrativamente pelo órgão competente (Órgão Gestor do

REFIS) que aplicará a sansão que entender pertinente.12. Desta forma, entendo que quando há o regular

pagamento das parcelas a recusa na expedição da CPEN só deve acontecer após a exclusão do contribuinte do

benefício fiscal, o que não é o caso dos autos.13. Nesse sentido os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DESDE QUE CUMPRIDO

O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Recurso especial interposto por monte Carlo

Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região (fls. 145/162) que, por maioria,

negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que somente o depósito integral das prestações do

parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, consoante

interpretação do Código Tributário Nacional. Na via especial, a recorrente aponta negativa de vigência dos artigos

151, II, VI, 206, do CTN e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que o depósito e o parcelamento são

hipóteses de suspensão do crédito tributário, desse modo deve ser autorizada a emissão da certidão pleiteada. 2.

Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte no sentido de que é exigência

para o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o regular parcelamento do débito das

obrigações assumidas pelo contribuinte. 3. Nesse sentido: - Estando regular o parcelamento da dívida, com o

cumprimento, no prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não lhe pode ser negado o fornecimento da

CND. A dívida fiscal parcelada não é exigível fora dos termos negociados, sendo descabida a exigência de

garantia posterior. (AgRg no Ag. 310.429/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 24/09/2001). - O contribuinte tem

direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código Tributário Nacional, mesmo na hipótese de parcelamento do

respectivo débito, desde que as parcelas venha sendo pagas regularmente. (AgRg no Ag. 248.960/PR, Desta

Relatoria, DJ de 29/11/2006). - O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito

tributário (CTN, art. 151, I e VI). Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o

devedor cumprindo regularmente as prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão

positiva com efeitos de negativa (REsp 369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06;

AgRg no REsp 444.566/TO, 1a Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006). - Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e

cumpridas as obrigações assumidas para com o INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito

com efeito de negativa, alegando, para tanto, inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo

por ocasião do referido pleito. (REsp 498.143/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 4.

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200702922980, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, data da

decisão: 25/03/2008)TRIBUTÁRIO. CND. ADESÃO AO REFIS. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE

OBSTEM A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO REQUERIDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

CONTRIBUINTE À CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (ART. 205, CTN). Certidão Negativa de Débitos. A

documentação acostada aos autos demonstra que os débitos que obstam a expedição da certidão requerida pela

impetrante (80.7.03.040597-00 e 80.6.03.0102.849-77) foram objeto de parcelamento por meio do REFIS.

Presença do direito líquido e certo à obtenção da certidão requerida. Apelação e remessa oficial que se nega

provimento. (TRF3, AMS 200461000050885, Judiciário em Dia - Turma D, Relator Juiz Rubens Calixto, data da

decisão: 12/11/2010)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVOS RETIDOS NÃO

CONHECIDOS. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PARCELAMENTO. I - Consumada a preclusão quando da interposição do
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primeiro agravo retido, inviável a apreciação do segundo agravo retido. II - Agravo retido não conhecido, uma vez

que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. III - O Código Tributário Nacional estabelece que a

certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de

negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa (arts. 205 e 206). IV - Aprovada a adesão ao

REFIS pela Administração e enquanto a Impetrante não for excluída do mencionado parcelamento, a exigibilidade

do crédito tributário fica suspensa, nos termos do art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. V - Ante o

reconhecimento, pela Autoridade Impetrada, da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em cobro, não

pode ser obstada a expedição da aludida certidão. VI - Agravos retidos não conhecidos. Remessa oficial

improvida. (TRF3, REOMS 200861000148076, Sexta Turma, Relatora Juíza Federal Regina Costa, data da

decisão: 18/03/2010 - grifo nosso) 14. Pelo exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para o fim

de, tornando definitiva a decisão de fls. 169/172, para o fim de determinar ao Procurador-Seccional da Fazenda

Nacional em São Carlos que providencie a liberação da emissão de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa em favor da impetrante, nos moldes do art. 206 do CTN.15. Sem condenação em honorários

advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). 16. Custas ex lege. 17. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório (art. 14, 1º da Lei n.º 12.016/09).Publique-se. Registre. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000512-92.2013.403.6115 - ARARAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP305679 - FELIPE CASTRO) X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP X GERENTE GERAL

DO BANCO DO BRASIL

1. ARARAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA., qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato praticado pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional e o Diretor Geral do Banco do

Brasil obetivando, em síntese, a imediata exclusão de seu nome do Cadastro de Informações de créditos não

quitados de órgãos e entidades federais, a fim de evitar a continuidade do exercício normal de sua atividade.2.

Com a inicial juntou procuração e documentos às fls. 09/20.3. Em despacho inicial foi determinado ao impetrante

que emendasse a inicial, sob pena de indeferimento, para indicar qual o ato coator realizado pelo Procurador da

Fazenda Nacional em São Carlos.4. Regularmente intimado, deixou o impetrante transcorrer o prazo concedido

sem manifestação (fls. 24).É o relatório.Decido.5. Trata-se de mandado de segurança no qual a Impetrante pleiteia

a imediata exclusão de seu nome do Cadastro de Informações de créditos não quitados de órgãos e entidades

federais, a fim de evitar a continuidade do exercício normal de sua atividade. Alega que lhe foi negada a

possibilidade de realizar operações de crédito com a instituição financeira Banco do Brasil, tendo em vista que seu

nome encontra-se inscrito no CADIN.6. Outrossim, determinado à impetrante (fls. 23) que provasse a existência

do ato coator, dentro do prazo de 10 (dez) dias, esta permaneceu inerte (fls. 24), deixando de cumprir providência

necessária para colacionar aos autos a prova pré-constituída do direito que alegou ter sido violado pela autoridade

impetrada.7. Cumpre assinalar que, em se tratando de writ e não tendo o impetrante logrado êxito em comprovar

de plano as suas alegações, e, ainda, quedando-se silente quando instado a emendar a inicial para sanar a

irregularidade apontada, impõe-se a extinção do feito, pois, nesta sede, não se admite dilação probatória e a

ausência da prova da existência do próprio ato coator inviabiliza a instrumentação do mandamus.8. Nesse sentido,

já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O mandado de segurança é remédio constitucional que se volta à

proteção de direito líquido e certo, comprovado de plano por meio de prova documental inequívoca. É ação de rito

especial que não admite dilação probatória, sendo defesa a juntada posterior de documentos ou a produção

diferida de provas. 2. Inexistente demonstração nos autos de que a autoridade coatora tenha condicionado o

parcelamento dos débitos ao pagamento dos honorários advocatícios relativos às execuções fiscais promovidas

contra a recorrente, não há direito líquido e certo a ser amparado em sede mandamental. A dúvida quanto à

existência do ato coator impede a concessão da segurança. 3. Recurso ordinário improvido. (STJ, ROMS 17571,

Processo 200302211230/PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, DJ 07/03/2005, p. 181).9. Portanto, no caso dos

autos, não produziu a parte impetrante a prova de plano do fato alegado, incidindo, pois, na hipótese de

indeferimento da petição inicial, conquanto não logrou demonstrar, documentalmente, a existência de ato coator

ofensivo a direito líquido e certo de sua titularidade.10. Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO

EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 295,V c/c art. 267, I, ambos do CPC.11.

Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).12. Custas ex lege. 13. Com o trânsito,

ao arquivo com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000601-18.2013.403.6115 - JOAO RODOLFO DE OLIVEIRA ROSA(SP312422 - RODRIGO ORTIZ DA

SILVA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X SECRETARIO DE EDUCACAO

SUPERIOR DO MINISTERIO DA EDUCACAO - SESU/MEC

1. Ciência ao impetrante da manifestação de fls. 56/63, facultada a manifestação em cinco dias.2. Após, tornem os

autos conclusos.3. Intime-se. Cumpra-se.
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0000661-88.2013.403.6115 - JOAO PAULO FERREIRA DA SILVA(SP263998 - PAULO CELSO MACHADO

FILHO) X COORDENADOR(A) INST PROG CIENCIA SEM FRONTEIRAS UNIV FEDER SAO CARLOS

PAULO FERREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar,

contra ato do COORDENADOR GERAL DO PROGRAMA CIÊNCIA SEM FRONTEIRA GRADUAÇÃO -

SANDUÍCHE ITÁLIA, objetivando, em síntese, que seja determinado à autoridade coatora que quebre as

barreiras burocráticas que tendem a obstaculizar, ou mesmo impedir, o acesso do impetrante ao processo,

enviando ao impetrante o email com Login e Senha para que esta possa preencher o formulário online da

Universidade de Bolonha dando assim prosseguimento ao procedimento de candidatura ao Programa Ciências

Sem Fronteiras, por tratar de direito assegurado pela Constituição Federal para o fim de não lhe ser retirado o

direito líquido e certo de continuar no processo de seleção (fls. 08/09).Narra a inicial que o impetrante inscreveu-

se no Programa Ciência sem Fronteiras Graduação Sanduíche Itália e, após a homologação de sua inscrição, teve o

seu nome publicado na lista de alunos deferidos pela UFSCar para o programa CsF - bolsas julho 2013.

Acrescenta que para a próxima fase todos os candidatos que cumpriram os requisitos do edital e chegaram até esta

fase deveriam receber uma mensagem eletrônica com login e senha para preencher o formulário online da

Universidade de Bolonha.Alega que até o momento não recebeu qualquer informação sobre quais os motivos pelo

qual ainda não recebeu a mensagem eletrônica com o login e senha, o que o impede de prosseguir nas demais

etapas do processo Ciência sem Fronteiras.Com a inicial juntou documentos às fls. 10/71.O impetrante apresentou

aditamento à inicial às fls. 73/74, retificando o item IV dos requerimentos.A decisão de fls. 75 postergou a

apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.A autoridade impetrada apresentou

informações às fls. 83/86. Argüiu preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, sustentou a

inexistência de direito líquido e certo a ser protegido em favor do impetrante, pois o mesmo sequer foi, até o

momento, selecionado no processo seletivo para realizar Graduação Sanduíche no âmbito do Programa Ciência

sem Fronteira, estando o processo seletivo em fase de divulgação de resultado parcial com a possibilidade de

interposição de recurso por parte dos interessados. Juntou documentos às fls. 87/91.É o relatório.Fundamento e

decido.O presente writ deverá ser extinto sem resolução de mérito, em face da ilegitimidade de parte passiva. Com

efeito, em se tratando de mandado de segurança, a autoridade coatora é a parte passiva da relação processual.Na

lição do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança, ação popular, ação civil pública, mandado

de injunção, habeas data, 15 ed., São Paulo: Malheiros Editores, 1994, p. 42/43), Considera-se autoridade coatora

a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado. E continua: Incabível é a segurança contra autoridade

que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade impugnada. Os pretórios ensinam que Autoridade

coatora é aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado (RJTJESP 90/229; 111/180). E também que Não

é autoridade coatora a que não pode corrigir o ato inquinado de ilegal (RT 508/74; RJTJESP 99/166).Menciono,

ainda, a lição do c. Superior Tribunal de Justiça: Para figurar no pólo passivo da ação de segurança, autoridade

coatora é aquela que ordena, que determina ou pratica o ato, ou, ainda, a que defende a prevalência deste (ato

coator), assumindo, embora a posteriori, a posição de coator.(MS 4.085-DF, 1ª Seção, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 10.11.97, D.J.U. de 9.12.97, p. 64.584).No caso dos autos, o impetrante indicou para figurar no pólo

passivo a Coordenadora Geral do Programa Ciência Sem Fronteiras perante a UFSCar, Sra. Maria Silvia de Assis

Moira.De fato, o documento de fls. 87 comprova que a autoridade apontada pelo impetrante foi indicada pelo

Reitor da UFSCar para a Coordenação Institucional do programa perante a Universidade.Contudo, mencionada

Coordenadora Institucional junto à UFSCar não tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo do writ,

pois como ficou esclarecido nas informações apresentadas nos autos, não tem competência para disponibilizar o

login e senha para que o impetrante possa preencher o formulário online da Universidade de Bolonha. Tampouco

tem a autoridade indicada poder para quebrar as barreiras burocráticas que tendem a obstaculizar, ou mesmo

impedir, o acesso do impetrante ao processo.Os limites de atuação da autoridade impetrada foram bem

esclarecidos nas informações prestadas, das quais destaco a seguinte passagem (fls. 84/84v):No que diz respeito à

UFSCar, a mesma firmou o Acordo de Adesão (doc. 01), indicando a impetrada como Coordenadora Institucional

do Programa.(...)A partir da divulgação do edital interno, compete ao estudante interessado providenciar seu

cadastramento no site do Programa (...) selecionando a chamada pública de seu interesse.Em seguida, o

Coordenador de cada um dos cursos elegíveis realiza uma seleção dos aluno que se candidataram ao Programa,

competindo à impetrada a homologação do resultado dessa seleção.Realizada a homologação do resultado da

seleção dos candidatos, no âmbito da UFSCar, para cada chamada pública e por curso, a relação dos nomes dos

estudantes selecionados é enviada para a CAPES, que então prosseguirá com o processo seletivo.(...)Portanto, a

partir desse conjunto de estudantes pré-selecionados em cada instituição de ensino é que a CAPES realizará a

próxima etapa do processo seletivo, enviando à instituição estrangeira parceira o nome dos alunos que estão sendo

indicados pelo Governo brasileiro.Conclui-se, portanto, que a providência questionada neste mandado de

segurança pertine à CAPES, que se encontra sediada em Brasília - DF. Nesse sentido, verifico que o próprio

impetrante, ao aditar a inicial às fls. 73/74, requereu que a liminar, caso deferida, fosse enviada à CAPES ... uma

vez que a central responsável pelo envio de email com Login e Senha do impetrante é Setor Bancário Norte,

Quadra 2, Bloco L, Lote 06, CEP 70040-020 - Brasília, DF;.Ora, é assente que o mandado de segurança deve ser
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dirigido contra a autoridade que disponha de poderes para implementar o ato ofensivo ao direito de alguém e que,

por essa razão, responde em nome da Administração pelo ato.Assim, conclui-se que houve errônea indicação por

parte do impetrante, devendo a impetração ser desde logo indeferida e o processo extinto sem resolução do mérito,

porquanto mal dirigida a segurança.Se em qualquer via processual a ilegitimidade passiva leva à carência da ação,

no âmbito do Mandado de Segurança a sanção processual não é diferente. É, ainda, até mais gravosa. Dada a sua

peculiaridade de ação mandamental, a incorreta ou equivocada indicação de Autoridade Impetrada inviabiliza, por

completo, eventual ordem judicial concedida. Isso porque, nessa hipótese considerada, a eventual ordem judicial

não conseguirá corrigir o ato ilegal ou abusivo, tornando-se, portanto, ineficaz ao fim que se destina.É de se

concluir, portanto, que o presente writ está maculado pela ilegitimidade de parte passiva, a levar-lhe à extinção

sem resolução de mérito. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. INDICAÇÃO ERRÔNEA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC,

ART. 267, VI.I - No mandado de segurança ao ser impetrado deve constar, de forma explícita e clara, a indicação

do agente público que praticou ou deixou de praticar o ato impugnado.II - É pacífico o entendimento

jurisprudencial no sentido de que, havendo indicação errônea da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o

processo sem julgamento de mérito a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Precedentes: RMS nº

17.355/GO, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 06/09/2004; REsp nº 611.410/CE, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 23/08/2004; MS n.º 2.860/DF, Rel. Min. GILSON DIPP , DJ de 31/03/2003 e

AGA n.º 420.005/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/10/2002.III - O julgador não está obrigado a

discorrer sobre todos os regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas partes. As proposições

poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo magistrado, que deverá examinar a contenda nos limites da

demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos

pertinentes à hipótese sub judice e com a legislação que entender aplicável ao caso concreto.IV - Recurso especial

improvido.(STJ, RESP n 653602/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06/06/2005)RECURSO ORDINÁRIO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO.1. A autoridade coatora é aquela que ordena a prática do ato impugnado ou se abstém de realizá-

lo.2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo erro na

indicação da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma

das condições da ação, sendo vedada a substituição do pólo passivo da relação processual.3. Recurso

improvido.(STJ, ROMS 18.059/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ de 11/04/2005)PROCESSUAL

CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA -

INDICAÇÃO ERRÔNEA - CORREÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO -

CPC, ART. 267, VI - DIREITO À CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA DE DÉBITO - QUESTÃO

PREJUDICADA - PRECEDENTE.É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o juiz não pode,

de ofício, substituir a autoridade coatora erroneamente indicada pelo impetrante, extinguindo-se o processo, sem

julgamento do mérito, já que inexistente requisito essencial da ação (CPC, art. 267, VI).Recurso conhecido e

provido.(STJ, RESP 611410/CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 23/08/2004)Ante o exposto, julgo

extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Dê-se ciência ao

Ministério Público Federal.Com o trânsito, ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0001041-48.2012.403.6115 - ESPOLIO DE ODILON PEREIRA TANGERINO(SP222405 - THARSILA

HELENA PALADINI AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que o autor se

manifeste.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000897-74.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001453-

86.2006.403.6115 (2006.61.15.001453-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RONALDO RUFFO

BARTOLOMAZI) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(PR013073 - LUIZ

GUILHERME BITTENCOURT MARINONI) X UNIAO FEDERAL(SP122385 - ALFREDO CESAR

GANZERLI) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES(Proc. 1327 - ROSANA

MONTELEONE SQUARCINA) X MUNICIPIO DE IBATE(SP214986 - CLAUDIA BUENO ROCHA

CHIUZULI)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência à ré ALL - América Latina Logística

Malha Paulista S/A da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 1415/1436, facultada a manifestação.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002532-71.2004.403.6115 (2004.61.15.002532-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X LAZARO DA SILVA(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LAZARO DA SILVA

1. Tendo em vista o requerimento de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud, junte a CEF a planilha atualizada

de débito.2. Int.

 

0000289-86.2006.403.6115 (2006.61.15.000289-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X INDIANA IND E COM LTDA EPP X SUELEN FERNANDES X IZAURA

FLORINDA RUY FERNANDES X FRANCISCO LUIS FERNANDES X ANDRE LUIS FERNANDES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X INDIANA IND E COM LTDA EPP

A sentença encartada às fl. 300 não faz coisa julgada perante este Juízo. Ademais, não há notícia nos autos de seu

trânsito em julgado.Desta forma, defiro dez dias aos embargantes para demonstrarem, por meio de outros

documentos, a alegação de impenhorabilidade do imóvel.Int.

 

0001448-64.2006.403.6115 (2006.61.15.001448-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CASSIO DE

CARLOS CAMPOS EMBALAGENS X CASSIO CARLOS CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CASSIO DE CARLOS CAMPOS EMBALAGENS

1. Considerando que houve a citação ficta, na modalidade edital, dos réus CASSIO DE CARLOS CAMPOS

EMBALAGENS e CASSIO CARLOS CAMPOS, conforme fls. 192 e 194/195, torno nulos os autos a partir do r.

despacho de fl. 199, e, nos termos do art. 218, parágrafo 2º do CPC, nomeio para atuar como curadora especial

dos réus a Dra. FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA, OAB/SP nº 217.209, advogada

militante neste Foro, com escritório na Av. Dr. Teixeira de Barros, 699, Vila Prado.2. Intime-se a advogada

nomeada, através de mandado, para que se manifeste, inclusive sobre a regularidade do ato citatório, bem como

para apresentar os competentes embargos monitórios, no prazo de quinze dias.3. Intimem-se. Cumpra-se 

 

0001476-32.2006.403.6115 (2006.61.15.001476-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CENTRAL DE

ABASTECIMENTO JARI LTDA X JAIR ANTONIO PAVAN(SP140582 - GUSTAVO MARTINS PULICI) X

IZABELA CAMARGO PAVAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CENTRAL DE ABASTECIMENTO

JARI LTDA

1. Tendo em vista o teor da certidão retro, torno nulos os atos a partir da certidão de fl. 380.2. Considerando que

houve a citação ficta, na modalidade edital, dos réus IZABELA CAMARGO PAVAN e CENTRAL DE

ABASTECIMENTO JARI LTDA, nomeio para atuar como curador especial dos réus supracitados o Dr. GELDES

RONAN GONÇALVES, OAB/SP nº 274.622, com escritório na Rua Santa Cruz, 70, Centro.3. Intime-se o

advogado nomeado, através de mandado, para que se manifeste, inclusive sobre a regularidade do ato citatório,

bem como para apresentar os competentes embargos monitórios, no prazo de quinze dias.4. Sendo os requeridos

beneficiários de assistência judiciária gratuita, os honorários advocatícios serão devidamente fixados nos termos

da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF.5. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001214-77.2009.403.6115 (2009.61.15.001214-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CARLOS

ALBERTO FERRAGINI ME X CARLOS ALBERTO FERRAGINI(SP239440 - GIOVANI NAVE DA

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO FERRAGINI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO FERRAGINI ME

1. Intime-se pessoalmente o autor a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de

extinção e arquivamento. 2. Cumpra-se.

 

0001829-67.2009.403.6115 (2009.61.15.001829-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X RODRIGO CESAR ESPINDOLA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RODRIGO CESAR ESPINDOLA VIEIRA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF em termos de

prosseguimento.

 

0000690-46.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ELOINA BARBOSA DE BRITO
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ABREU(SP160992 - EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ) X EDMUNDO FERREIRA DE JESUS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ELOINA BARBOSA DE BRITO ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDMUNDO FERREIRA DE JESUS

1. Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, sobre a petição de fls. 129/130.2. No mesmo prazo, deverá a CEF

informar o saldo atualizado da conta nº 4102.005.5195-7.3. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001522-79.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JESSE MARCOS DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JESSE MARCOS DOS SANTOS

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre o ofício de fl. 103.

 

0001647-47.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CLAUDIO LOPES(SP293156 - PATRICIA DE

FATIMA ZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO LOPES

1. Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços do réu pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WebService

da Receita Federal do Brasil.2. Após, dê-se vista à CEF para manifestação.3. Cumpra-se.

 

0001657-91.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

X EDER JONES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDER JONES DE OLIVEIRA

1. Tendo em vista o requerimento de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud, junte a CEF a planilha atualizada

de débito. 2. Int.

 

0001727-11.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179669E - MARIANA DOS SANTOS

TEIXEIRA) X ANDREA MAYUMI SATO KAWABATA ME X ANDREA MAYUMI SATO KAWABATA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREA MAYUMI SATO KAWABATA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANDREA MAYUMI SATO KAWABATA ME

1. Indefiro, por ora, a intimação por edital. Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços do réu pelos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e WebService da Receita Federal do Brasil.2. Após, dê-se vista à CEF para

manifestação.3. Cumpra-se.

 

0000771-24.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELIAS

PROCOPIO(SP136774 - CELSO BENEDITO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIAS

PROCOPIO

1. Primeiramente se intime o advogado nomeado conformeo r. despacho de fl. 42 para que se manifeste nos autos

no prazo de dez dias.2. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.3. Intimem-se. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001673-45.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARIA ANGELICA RIBEIRO(SP250452 -

JONAS RAFAEL DE CASTRO)

1. Conforme ofício de fls. 115/120, em 01 de abril de 2013 restava um débito no valor de R$ 10.359,05 (dez mil,

trezentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos), enquanto em 09 de abril de 2013 havia o saldo de R$

7.698,12 (sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e doze centavos) na conta judicial nº 4102.005.5470-1.2.

Assim, intime-se a ré para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a planilha de atualização e efetue o

depósito do valor de R$ 2.660,93 (dois mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e três centavos), para a garantia

integral do débito.3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001290-96.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLEBER ROGERIO FRONTEIRA X ELIZANGELA DE LOURDES POLACCI FRONTEIRA(SP152425 -

REGINALDO DA SILVEIRA)

1. Intime-se a CEF para, no prazo de dez dias, juntar aos autos a planilha de débito atualizada. No mesmo prazo,

deverá ainda informar o saldo atualizado das contas nº 4102.005.5204-0 e nº 4102.005.5206-6.2. Tudo cumprido,

intimem-se os réus para que, no prazo de cinco dias, efetuem o depósito do valor eventualmente faltante para a

garantia da totalidade do débito e tornem os autos conclusos.3. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001293-51.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ODAIR ALCIDES ALBANO X ZULEIDE APARECIDA CORREA ALBANO(SP293156 - PATRICIA DE
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FATIMA ZANI)

de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

em face de ODAIR ALCIDES ALBANO e ZULEIDE APARECIDA CORREA ALBANO, qualificados nos

autos, objetivando a reintegração na posse do imóvel situado na Rua Antonio Stella Moruzzi, 300, Bloco 01, Apto

11, Jardim das Torres, nesta cidade de São Carlos - SP.Argumentou que celebrou com os réus um contrato de

arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, conforme instrumento acostado às fls. 08/14.Sustentou, como causa de

pedir, que os réus se enquadram em uma das hipóteses de rescisão do contrato, pois se encontram em

inadimplência com a autora, vez que deixaram de efetuar o pagamento das taxas de arrendamento e demais

despesas relativas ao imóvel, mesmo depois de devidamente notificados.Afirmou que o contrato celebrado entre

as partes está rescindido em razão do inadimplemento e que está caracterizado o esbulho possessório de acordo

com a cláusula vigésima do referido contrato.Com a inicial juntou documentos às fls. 06/27.A decisão de fls. 30,

que restou irrecorrida, deferiu a liminar pleiteada.A decisão liminar foi cumprida a fls. 49.O réu Odair deixou de

apresentar contestação, limitando-se a manifestar-se a fls. 64 pela retirada de seu nome do cadastro de

inadimplentes, já que a reintegração de posse já foi efetivada.É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento

antecipado da lide é possível, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por não ser necessária

a produção de provas em audiência. Verifica-se que o imóvel objeto da contenta é da titularidade do Fundo de

Arrendamento Residencial, cujo gestor é a Caixa Econômica Federal. Por outro lado, a autora transferiu a posse

direta do bem aos réus, por meio de instrumento particular de arrendamento residencial. Assim, restou atendido o

requisito de prova da posse (indireta) pela autora.A Lei 10.188/01 instituiu o Programa de Arrendamento

Residencial para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de

arrendamento residencial com opção de compra.O artigo 9º do texto legal permite ao arrendador propor ação de

reintegração de posse na hipótese de inadimplemento no arrendamento, desde que tenha havido prévia notificação

ou interpelação do devedor. Neste sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE CRIOU O PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR, AUTORIZA O ARRENDADOR A PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO ARRENDAMENTO. 1. A alteração introduzida pela Lei nº

9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil que não viola o duplo grau de jurisdição. 2. O

inadimplemento das prestações de arrendamento residencial implica o esbulho possessório, se o imóvel não for

restituído. 3. A Lei nº 10.188, de 12/02/2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR,

autoriza, em hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração de posse, com deferimento da

liminar. 4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AI 354539, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal

HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 29/10/2009, pág. 530)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL. 1. A Lei nº 10.188/07, que

institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório, que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse. 2. In casu, além de não ter quitado as prestações do acordo, mesmo após a notificação extrajudicial, o

agravante não compareceu, sem qualquer justificativa, à audiência de tentativa de conciliação designada para data

anterior àquela em que se concedeu à agravada a reintegração na posse do imóvel. 3. Agravo de instrumento

parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF3, AI 374665,

Primeira Turma, Rel. Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, DJF3 23/09/2009, pág. 60)Analisando a

documentação que instrui a inicial, observo que os arrendatários foram regularmente notificados da existência de

atraso nas taxas de arrendamento (fls. 17/23). Deveriam os devedores promover o pagamento das parcelas em

atraso no prazo de 10 dias e, não o fazendo, deveriam promover a desocupação do imóvel nos 5 dias

subsequentes.A lei não dispôs de forma expressa com relação à maneira de ser realizada a notificação, motivo

pelo qual a mesma pode ser judicial ou extrajudicial, inclusive por Cartório de Títulos e Documentos.Por outro

lado, é cediço que a notificação por meio de notarial traz a presunção de regularidade do ato de notificação, o que

se verifica nestes autos.Destaco que a reintegração da posse em favor da CEF não pode ser considerada contrária à

finalidade da Lei nº 10.188/2001, nem como violação ao princípio da função social da posse, pois além do

arrendatário inadimplente do caso em questão, existem diversas outras pessoas habilitadas a participar do

Programa de Arrendamento Residencial - PAR que poderão firmar contratos com a CEF, efetivando-se assim o

objetivo do referido programa e o respeito ao direito à moradia. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

ARTIGO 9º DA LEI 10.188/2001. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O contrato possui expressa previsão de que,

ocorrendo inadimplemento por parte dos arrendatários, a CEF poderá rescindi-lo, notificando-os para que

devolvam o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a arrendadora, ou a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     881/1302



quem ela indicar, a propor a competente ação de reintegração de posse. 2. A disposição está em consonância com

a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR. 3.

Verificado o inadimplemento, é de rigor a incidência desses dispositivos contratuais e legais, que não são

inconstitucionais nem ferem outros princípios previstos no ordenamento, em particular os contidos no Código de

Defesa do Consumidor. 4. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 200361000085901, JUIZ HENRIQUE

HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 29/04/2010)DIREITO ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI 10.188/2001. FUNÇÃO SOCIAL. PARCELAS E TAXAS

CONDOMINIAIS. INADIMPLÊNCIA. NOTIFICAÇÃO. ESBULHO POSSESSÓRIO. RESCISÃO

CONTRATUAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RECURSO IMPROVIDO. 1 - Trata-se de recurso interposto

contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse da CEF no imóvel objeto do contrato de

arrendamento residencial celebrado entre as partes, sob o fundamento de que o contrato, regido pela Lei nº 10.188,

de 12 de fevereiro de 2001, teria sido rescindido por inadimplemento, pelo arrendatário, das obrigações pactuadas.

2 - De acordo com o disposto no art. 9º, da Lei nº 10.188/2001, em havendo descumprimento da obrigação

pecuniária por parte do arrendatário, deve haver a notificação ou interpelação do devedor para o fim de

constituição de sua mora, com a oportunidade da sua purgação e, findo o prazo sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse. 3 - Para fins de viabilidade da ação possessória, basta a CEF comprovar que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário. 4 - Não se mostra possível

acolher alegações genéricas de dificuldades financeiras do arrendatário para afastar a incidência da cláusula

contratual relativa à rescisão por inadimplemento de obrigação pecuniária. 5 - Não há violação ao princípio da

função social da posse ou ao princípio de solidariedade social (este contido no art. 3º, inciso IV, do texto

constitucional de 1988), eis que a situação do arrendatário, isoladamente considerada, não pode ser reputada

legítima quanto ao inadimplemento injustificado, quando há várias outras pessoas na espera para poderem celebrar

seus respectivos contratos de arrendamento residencial. 6 - Apelação improvida.(AC 200251100076690,

Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, 05/11/2009)Assim, impõe-se a procedência do pedido da parte autora para sua reintegração

ao imóvel.No que tange à retirada do nome dos réus de cadastros de inadimplentes, saliento que configura matéria

estranha ao objeto dos autos, de forma que deverá ser pleiteada pelas vias próprias, com a juntada da

documentação adequada.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e torno definitiva a liminar deferida para o fim de reintegrar a

Caixa Econômica Federal na posse do imóvel situado na Rua Antonio Stella Moruzzi, 300, bloco 01, apto. 11,

Jardim das Torres, nesta cidade de São Carlos - SP.Como já foi cumprida a reintegração, torna-se desnecessária a

expedição de novo mandado.Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo

equitativamente em R$ 500,00 (artigo 20, 3º e 4º, do CPC), ressalvando que a execução fica condicionada à prova

da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2 e 12 da Lei n

1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Carlos, 25 de abril de 2013.

 

0001489-21.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CRISTIANE DA SILVA CAMARGO(SP214849 - MARCIA DE AZEVEDO)

1. Conforme ofício de fls. 74/75, resta um débito no valor de R$ 1.118,76 (mil, cento e dezoito reais e setenta e

seis centavos), considerando as prestações em atraso até fevereiro de 2013, enquanto na conta judicial nº

4102.005.5200-7 restava um saldo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) em 09 de abril de 2013.2. Assim,

intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito da diferença entre seu débito assinalado no ofício de

fls. 74/75 e o valor garantido nos autos, além dos valores referentes às prestações relativas a março e abril de

2013.3. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 2524
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ACAO CIVIL PUBLICA

0011756-21.2008.403.6106 (2008.61.06.011756-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X TOSHIO TOYOTA(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO E SP237635 - MURILO

HENRIQUE MIRANDA BELOTTI) X ANTONIO BRITO MANTOVANI(SP163714 - EMERSON LEANDRO

CORREIA PONTES E SP214333 - ISABELA REGINA KUMAGAI E SP186994 - RICARDO WILLY

FRANCO DE MENEZES E SP133039 - EMERSON FRANCO DE MENEZES) X JOSE FERNANDO

SPIR(SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY E SP238382 - FABIO MARTINS DE OLIVEIRA) X JOAO

MARCOS SANTANA(SP283074 - LUCAS FERNANDO DA SILVA) X LOURIVAL ARNALDO DE

FREITAS CORNETTA(SP163714 - EMERSON LEANDRO CORREIA PONTES E SP214333 - ISABELA

REGINA KUMAGAI E SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO E SP237635 - MURILO HENRIQUE

MIRANDA BELOTTI) X ROSELY CIVIDANES GENARCKI(SP083434 - FABIO CESAR DE ALESSIO E

SP292798 - LEONARDO CARDOSO FERRAREZE)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para deliberação sobre a necessidade

de dilação probatória no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008341-88.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JEAN CARLOS ARCANJO

Vistos, Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fl. 29, promova a credora, CEF, querendo, a execução

do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC), no prazo de

20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos, proceda a Secretaria a alteração da classe original para Classe de

Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa Econômica

Federal e executado Jean Carlos Arcanjo. Após, intime-se o devedor, pessoalmente, para impugnação ou

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo, retornem

os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos a credora,

para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10% sobre o valor (art.475-B, caput, do

CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os

cálculos, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. 

 

0001711-79.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANANIAS MARTINS PRADO

Autos n.º 0001711-79.2013.4.03.6106 Vistos, Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ANANIAS MARTINS PRADO, em que postula concessão de liminar

inaudita altera pars, referente ao veículo motociclo HONDA CG 150, ano 2011, cor preta, placa ESJ 8781/SP,

RENAVAN 347876463, expedindo-se, para tanto, o mandado respectivo. Deduz sua pretensão de acordo com os

seguintes fundamentos: a) - o Banco Panamericano celebrou com o requerido, em 8.9.2011, o CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO - VEÍCULOS n.º 46464595, devidamente registrado junto ao CIRETRAN; b) -

como garantia das obrigações assumidas, o requerido deu em alienação fiduciária o veículo motociclo HONDA

CG 150, ano 2011, cor preta, placa ESJ 8781/SP, RENAVAN 347876463, conforme com trato e planilhas de

IPVA (fls. 5/11); c) - o requerido não vem honrando as obrigações assumidas, estando a sua inadimplência

caracterizada desde 9.8.2012; c) - a dívida vencida, posicionada para o dia 18.2.2013 atinge a cifra de R$ 8.615,32

(oito mil, seiscentos e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme demonstrativo anexo, devendo ser

atualizada até a data do efetivo pagamento, com todos os acréscimos legais e contratuais, notadamente comissão

de permanência, além de honorários advocatícios, custas processuais e demais despesas suportadas pela

requerente para o ajuizamento da presente ação; d) o requerido foi constituído em mora, conforme comprovam os

documentos anexos; e) vale esclarecer que o crédito foi cedido a ela, tendo sido observadas as formalidades

impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil Brasileiro, inclusive com a notificação do Requerido, conforme

documentação anexa. No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 5/6v, o requerido firmou

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - VEÍCULOS n.º 46464595 com o banco PANAMERICANO em

8.9.2011, tendo por objeto o veículo motociclo HONDA CG 150, ano 2011, cor preta, placa ESJ 8781/SP,

RENAVAN 347876463, que foi adquirido da empresa DANDA COMERCIAL DE MOTOS LTDA., CNPJ

68.299.429/0001-65 (fl. 9). Comprovado pela Caixa Econômica Federal o inadimplemento ou mora do requerido

ANANIAS MARTINS PRADO com as obrigações contratuais garantidas, conforme observo da documentação do

contrato de mútuo garantido, demonstrativo da dívida e da notificação do requerido, concluo, então, estarem

presentes os pressupostos legais para concessão liminar da busca e apreensão do veículo motociclo HONDA CG

150, ano 2011, cor preta, placa ESJ 8781/SP, RENAVAN 347876463, em nome do requerido ANANIAS

MARTINS PRADO.Executada a liminar, poderá o requerido pagar a integralidade da dívida pendente, no prazo

de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pela requerente na petição inicial, pois, caso contrário,
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consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio dela.Expeça-se o respectivo

mandado de busca e apreensão, citação do requerido, podendo apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Cite-se. Intimem-se. São José do Rio Preto, 19 de abril de 2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

MONITORIA

0005248-88.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X WILSON ROBERTO RODRIGUES

Vistos, Cumpra a Secretaria a determinação contida no terceiro parágrafo da decisão de fl. 74. Int. 

 

0006468-87.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MAYCON CESAR SILVA STOCCO

Vistos, Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora à fl. 177 verso, para

apresentar planilha de cálculos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na

distribuição. Int. e Dilig. 

 

0007089-84.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROSILANGELA GONCALVES

Vistos, Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento no feito no prazo de 10(dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Decorrido o prazo sem manifestação,

venham os autos para prolação da sentença. Int. e Dilig.

 

0008672-07.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SERGIO SOARES DE CARVALHO(SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI)

Vistos, Embora devidamente intimada (fls. 97 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0001944-13.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

VINICIUS MAIA SANCHEZ LOURENCO

Vistos, Embora devidamente intimada (fls. 50 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0002743-56.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X IVO TADEU MOREIRA DE MARCO(SP157069 -

FÁBIO DA SILVA ARAGÃO)

Vistos, Manifeste-se às partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito judicial às fls. 105/106 (R$

950,00 (novecentos e cinquenta reais), bem como informem seus respcetivos endereços eletrônicos (e-mail) para o

perito informar a data, local e início dos trabalhos. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0005989-60.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MISNIA BARBOZA PEREIRA

Vistos, Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora à fl. 31 verso, para

apresentar planilha de cálculos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na

distribuição. Int. e Dilig. 

 

0008238-81.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

SINVAL CELICO

Vistos, Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela autora à fl. 44 verso, para dar prosseguimento

no feito. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0001811-34.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUIS JOSE DE SOUZA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou
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opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0001818-26.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDSON GONCALVES PEREIRA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0700653-25.1998.403.6106 (98.0700653-8) - SINESIO ANTONIO PASSARINI(SP091440 - SONIA MARA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Cumprimento de Sentença - Execução contra a

Fazenda Pública, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente a parte da autora e executado Instituto

Nacional do Seguro Social. CITE-SE o Instituto-réu, na pessoa de seu Procurador Regional, para embargar a

presente execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Não

havendo oposição de embargos, proceda a expedição de ofício requisitório ou precatório do valor apurado. Int. e

Dilig. 

 

0001215-60.2007.403.6106 (2007.61.06.001215-4) - JORGINA DOS SANTOS SANTANA(SP252152 - MARIA

TEREZA PIMENTA DA SILVA E SP230907B - WILSON DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0003449-73.2011.403.6106 - LOURIVAL MICHACHI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Intime-se, novamente, o INSS para comprovar a implantação do benefício ao autor. haja vista ter sido

intimado para implantar em 05/02/2013, bem como apresentar os cálculos de liquidação. Prazo: 30 (trinta) dias.

Int. 

 

0008347-32.2011.403.6106 - ESTHER DE OLIVEIRA MARTINEZ(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0008435-70.2011.403.6106 - JUDITA RIBON BORTOLOTTI(SP243963 - LUCIANO MARCELO MARTINS

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Deixo de apreciar a manifestação da autora de fls. 102/103 sobre o laudo pericial de fls. 88/91, pois

totalmente intempestiva, haja vista que sua intimação foi em 08/03/2013, com o prazo de 05 (cinco) dias, ou seja,

o prazo decorreu em 15/04/2013. Quanto ao pedido de audiência para instrução, o mesmo fica indeferido, pois já

foi realizada em 17/01/2012, às 15h50min, haja vista o procedimento adotado que é o SUMÁRIO, onde todas as

provas e o rol de testemunhas são apresentados na petição inicial (art. 276, CPC). Registrem-se os autos no

Silstema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro. INt. 

 

CARTA PRECATORIA

0001222-42.2013.403.6106 - JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - DF X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRIGONORTE COMERCIO DE CARNES LTDA EPP X JUIZO DA 1

VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Vistos, Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, conforme deprecado. Dilig. 
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EMBARGOS A EXECUCAO

0011771-24.2007.403.6106 (2007.61.06.011771-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008113-89.2007.403.6106 (2007.61.06.008113-9)) CAJOBI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X

ALBERTO ZAMPERLINI X IZAURA COLATRELLI ZAMPERLINE(SP136272 - WASHINGTON ROCHA

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Classe de Cumprimento de Sentença, bem como

para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Cajobi Materiais para Construção Ltda e Outros e executada

Caixa Econômica Federal. Após, intime-se a devedora na pessoa de seu advogado para impugnação ou

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo, retornem

os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos aos credores,

para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10% sobre o valor (art.475-B, caput, do

CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os

cálculos, expeça-se novo mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. 

 

0000891-60.2013.403.6106 - RUBENS CELSO FREITAS BARBOSA(SP065566 - ADENIR DONIZETI

ANDRIGUETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000261-53.2003.403.6106 (2003.61.06.000261-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP123199 -

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X MARIA APARECIDA PIVETA X OSCAR ANTONIO COSTA X

TEREZINHA DE FATIMA MATIA(SP200352 - LEONARDO MIALICHI E SP155723 - LUÍS ANTONIO

ROSSI E SP171571 - FÁBIO ROSSI E SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO)

Vistos, Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente à fl. 177 verso. Nada

sendo requerido, aguarde-se o cumprimento das cartas precatórias expedidas. Int. e Dilig.

 

0007269-71.2009.403.6106 (2009.61.06.007269-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X MULT MOVEIS RIO PRETO COM/ DE

MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME X APARECIDA BORGES DOS SANTOS X KAEL CESAR

BORGES BORTOLOTTO(SP045606 - JAYME CILLAS DE AGOSTINHO)

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão e auto de constatação de fl. 89 verso

e 90. Requeira o que mais de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na

distribuição. Int. 

 

0003532-26.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ZE

CARLOS & CARMEM COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEU LTDA EPP X JOSE CARLOS

CORREA X CARMEM RAMOS ROCHA CORREA(SP210914 - GUSTAVO SPÓSITO CENEVIVA E

SP045225 - CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR)

Vistos, Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento no feito no prazo de 10(dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Decorrido o prazo sem manifestação,

venham os autos para prolação da sentença. Int. e Dilig.

 

0006162-21.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

POTIBRASIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X DILVANA MARQUES FERNANDES MOMPEAN

X DIOMAR MARQUES FERNANDES(SP189293 - LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO)

Vistos, 1- Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal,e ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s), DEFIRO o pedido do exeqüente

e determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado BACENJUD, das informações

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários,

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2- Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio,

por meio do BACENJUD, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior

ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas

pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º,
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1.º). 3- Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do BACENJUD, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem desta 1.ª Vara da Justiça Federal em São JOSE DO RIO PRETO-SP. 4- Consumada a

transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s)

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de

embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5- Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 6- Defiro, ainda, e que se proceda à

requisição das 02 (duas) últimas declarações de renda dos executados, por meio do sistema informatizado. 7- Se

positivo a requisição da declaração de renda, decreto o segredo de justiça no feito, podendo ter vista dos autos

somente as partes e seus procuradores. Anote-se. 8- Venham os autos conclusos para a pesquisa BACENJUD e a

requisição eletrônica da declaração de renda. 9- Defiro, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela exequente

à fl. 88, para juntar a matrícula atualizada do imóvel indicado a penhora. Int. e Dilig.

 

0001813-04.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Vistos, Cite-se o executado a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-o para

interpor, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-

se a penhora de bens de propriedade do executado. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por

cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2528

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008562-08.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006162-

21.2011.403.6106) POTIBRASIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X DILVANA MARQUES

FERNANDES MOMPEAN X DIOMAR MARQUES FERNANDES(SP189293 - LUIS EDUARDO DE

MORAES PAGLIUCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0008348-80.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0707774-

75.1996.403.6106 (96.0707774-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES

CAPARROZ) X CATRICALA & CIA LTDA(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP090366

- MAURI JOSE CRISTAL)

Vistos, Compulsando os autos verifico que houve uma petição protocolada no dia 11/12/12 e que também à fl.02,

consta que uma etiqueta foi retirada. Solicite-se à SUDP a etiqueta retirada dos autos, onde comprova a data de

protocolo do presente embargo. Após, manifeste-se a União Federal no prazo de 10 (dez) dias, acerca da

impugnação apresentada pela embargada. Dilig. e Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0009023-92.2002.403.6106 (2002.61.06.009023-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003053-82.2000.403.6106 (2000.61.06.003053-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X DAMIAO ARAUJO

GOMES(SP078163 - GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA)

Vistos, 1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal,e ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s), DEFIRO o pedido do exeqüente

e determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações bancárias

do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em instituições

financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões

de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do

BACENJUD, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso tenham sido

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor

atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3.

Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do BACENJUD, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem desta 1.ª Vara da Justiça Federal em São JOSE DO RIO PRETO-SP 4. Consumada a
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transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s)

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de

embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5. Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002736-74.2006.403.6106 (2006.61.06.002736-0) - SEBASTIANA BATISTA MOTA(SP170843 - ELIANE

APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X SEBASTIANA BATISTA MOTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à exequente pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que proceda a retificação do nome junto à Delegacia da Receita Federal, pois consta em seu cadastro

como MOTAS, para fins de expedição do RPV. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, paragráfo quarto do

Código de Processo Civil.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007822-31.2003.403.6106 (2003.61.06.007822-6) - JOSE PAULO DE SOUZA BALDINI(SP163465 - PAULO

JORGE ANDRADE TRINCHÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE PAULO DE SOUZA BALDINI

Vistos, Compulsando os autos, verifico que não procede a alegação da exequente de fl. 361, posto que à fl. 47, foi

concedido os benefícios da assistência judiciária, em 23 de agosto de 2003, sendo que a CEF foi devidamente

intimada desta decisão, e que o recurso cabível para tal decisão é a impugnação à assistência judiciária, não

podendo a CEF esperar por 10 (DEZ) ANOS, para apresentar uma peça de desconsideração do pedido dos

benefícios da assitência judiciária. 

 

0013933-31.2003.403.6106 (2003.61.06.013933-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN) X OSMAR RAQUETE(SP213126 - ANDERSON GASPARINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSMAR RAQUETE

Vistos,Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o agora exequente para proceder a execução do

julgado.Apresentado o cálculo, os autos à SUDP par alterar a classe para cumprimento de Sentença, devendo

constar como exequente OSMAR RAQUETE e como executada a CEF>após, intime-se a CEF para que proceda o

pagamento ou impugnação do valor executado nos termos do artigo 475 do CPC.

 

0006975-92.2004.403.6106 (2004.61.06.006975-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013976-65.2003.403.6106 (2003.61.06.013976-8)) OSVALDO PEREIRA JUNIOR(SP054914 - PASCOAL

BELOTTI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X

OSVALDO PEREIRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Deposite o exequente o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de honorários periciais,

no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo apresente o exequente, o executado e seus assistentes técnicos os seus

respectivos endereços eletrônicos para que possam ser informados pelo perito da data e local para início das

trabalhos periciais. int.

 

0004048-22.2005.403.6106 (2005.61.06.004048-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN) X VALDEMAR VENANCIO GOMES(SP142789 - CLAUDIO HENRIQUE

COSTA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEMAR VENANCIO GOMES

Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0005236-11.2009.403.6106 (2009.61.06.005236-7) - MARIA APARECIDA OLIVEIRA MACEDO(SP135029 -

ALCINO FELICIO SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X MARIA APARECIDA OLIVEIRA MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo

de 10 (dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a)

exequente se tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil.

 

0001140-16.2010.403.6106 (2010.61.06.001140-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MOACIR ANTONIO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOACIR ANTONIO DA SILVA
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Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0001435-53.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARCIO ROBERTO

FERRARI(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO

ROBERTO FERRARI

Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0005227-78.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SANDRO REGIS PIMENTA DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRO REGIS PIMENTA

DOS REIS

Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0005228-63.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PAULO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO DOS SANTOS

Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0007098-46.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JULIANA DA SILVA ESPARZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIANA DA SILVA

ESPARZA

Vistos, Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

0007179-92.2011.403.6106 - GLAUBER PIZZINI(SP142783 - ANTONIO JOSE MARCHIORI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X GLAUBER PIZZINI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo

de 10 (dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a)

exequente se tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil.

 

0001948-50.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PATRICIA SOARES DO BONFIM GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIA

SOARES DO BONFIM GOMES

Vistos, Desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 48/52. Proceda a exequente a retirada da mesma no prazo de 5

(cinco) dias e distribua-a no Juízo Deprecado, trazendo a este juízo o comprovante da distribuição. Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7492

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0700943-16.1993.403.6106 (93.0700943-0) - BENVINDA MARIA DE JESUS DA SILVA - ESPOLIO X

MILMA MARIA DE JESUS CHIOVETO(SP030477B - CONSTANCIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES

VARGAS)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que o ESPÓLIO DE BENVINDA MARIA DE JESUS DA SILVA,

representado por Milma Maria de Jesus Chioveto, move contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário, visando à cobrança de valores em

atraso. O valor referente aos atrasados foi creditado (fl. 392), sendo transferido para a conta judicial n

1900108346764, vinculada ao processo n 576.01.2008.020996-0 à ordem do juízo da 1ª Vara da Família e

Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto-SP (flS. 403/404). Vieram os autos conclusos.É o
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relatório.Decido.No presente caso, o valor devido foi depositado à ordem do juízo da 1ª Vara da Família e

Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto-SP (fl. 404), razão pela qual reputo cumprida a obrigação,

devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, em relação a elas. Dispositivo.Posto isso julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Honorários advocatícios já

quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003433-22.2011.403.6106 - OSMIR ANTONIO MAZIERO(SP079737 - JOAO HENRIQUE BUOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que OSMIR ANTONIO MAZIERO move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls.

154/155).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode

caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de
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direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 154/155), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a petição

inicial, exceto procuração, mediante sua substituição por cópia autenticada, nos termos do Provimento COGE

64/2005. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São José do Rio Preto,

 

0007252-64.2011.403.6106 - CLAUDEMIR JOAQUIM MACHADO(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária, que CLAUDEMIR JOAQUIM MACHADO move em desfavor do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao reconhecimento de tempo de serviço rurícola, no

período de 01.08.1976 a 10.08.1983, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral ou proporcional. Juntou procuração e documentos. Foram recolhidas as custas processuais (fl. 115).

Citado, o INSS apresentou contestação. Houve réplica. Petição do autor, juntando documento (fls. 181/182).

Realizada audiência, neste Juízo, foi ouvido o depoimento pessoal (arquivo audiovisual - fl. 180), e por carta

precatória, foi ouvida uma testemunha (fls. 207/208). Memoriais do autor e do réu (fls. 213/214 e 217). Após os
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trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se

encontra. Nada obstante a audiência tenha sido conduzida por outro magistrado, verifico que sua jurisdição nesta

vara já cessou, não havendo necessidade de remessa dos autos ao referido magistrado e, tampouco, de repetir as

provas já produzidas (CPC, artigo 132, parágrafo único), não se ferindo o princípio da identidade física do juiz,

razão pela qual passo a decidir. Aceito a conclusão nesta data.O INSS alega que o período de 01.08.1976 a

10.08.1983, em que o autor aduz ter exercido atividade rurícola, pleiteado nestes autos, já foi reconhecido e

computado como tempo de contribuição pelo INSS no requerimento administrativo, totalizando o autor o tempo

de 34 anos, 03 meses e 02 dias, tempo insuficiente para aposentadoria integral, e idade insuficiente para a

concessão de aposentadoria proporcional.Verifico, conforme documentos de fls. 261/262 que o INSS já

reconheceu o tempo de serviço do autor no período de 01.08.1976 a 10.08.1983, trabalhado para Aurélio

Pissolato, que somou 07 anos e 01 mês, correspondente a 85 contribuições. Assim, em não havendo necessidade

ou utilidade da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse processual,

acarretando, portanto, a carência da ação, com a conseqüente perda do objeto. Nesse quadro, não há que se falar

em concessão de aposentadoria. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida

nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando,

no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão

de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex

lege. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$

200,00 (duzentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o

disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0007275-10.2011.403.6106 - ANGELO MANOEL PRIETO(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E SP236769

- DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que ANGELO MANOEL PRIETO move em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando provimento jurisdicional que reconheça o exercício de atividade rural por

parte do autor, no período de 01.01.1972 a 31.03.1979, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, em 09.08.2011. Apresentou procuração e

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica.

Em audiência, foi ouvido depoimento pessoal do autor (fls. 285/287). Foram ouvidas três testemunhas por carta

precatória (fls. 302/306). Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Não foram

argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como

os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do

mérito. No mérito o pedido é improcedente. Pretende o autor o reconhecimento de atividade rural por ele exercida,

no período de 01.01.1972 a 31.03.1979, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, em 09.08.2011.com a conseqüente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. In casu, o cerne da questão de fundo posta em Juízo reside em saber se as

provas oferecidas pelo demandante seriam válidas e teriam o condão de estabelecer, no espírito do julgador, a

plena convicção quanto à tutela final colimada.De outro lado, no tocante ao período laboral, não se deve olvidar

que a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, bem como o correspondente Regulamento da Previdência

Social, prescrevem que a comprovação do tempo de serviço (...), inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, (...), só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito ....E também o

Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no mesmo sentido, consignando-se na Súmula nº 149 o seguinte

entendimento: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de

obtenção de benefício previdenciário.Os documentos juntados aos autos não prestam para comprovar a atividade

rurícola do autor, no período de 01.01.1972 a 31.03.1979. Não foram juntados aos autos documentos que

qualificam o autor como rurícola. Ao contrário, têm-se os documentos de fls. 60 e 65, título de eleitor, datado de

13.02.1979 (fl. 60), e certificado de dispensa de incorporação, datado de 09.02.1979 (fl. 65), onde consta a

profissão do autor como estudante. Os documentos de fls. 43, 45, 51/52 e 56/58, não fazem referência à profissão

do autor, mas sim à profissão do pai do autor, como lavrador, enquanto o pedido é dirigido à suposta lide rural do

filho. Já o documento de fl. 61 (título eleitoral estudantil), datado de 04.03.1976, não qualifica a profissão do

autor. E, ainda, os documentos de fls. 47, 49, 54, 59, 62 e 64 constando apenas que o autor reside na zona rural.

Os documentos da propriedade em nome do pai (fls. 67/71), não comprovam que o autor tenha exercido atividade

rurícola no período.Em seu depoimento pessoal (arquivo audiovisual - fl. 287), o autor disse que atualmente

trabalha como autônomo. Trabalhou no meio rural quando criança, com 10 anos começou ajudar o pai na lavoura,

até 1979, a propriedade era do pai do autor, sítio Aimoré, em Potirendaba, tinha 7 hectares. O autor trabalhava

com o pai, a irmã, o irmão mais velho e a mãe. Plantavam café, uma parte era para uso próprio e outra vendia, no

meio do café plantavam arroz, amendoim e feijão, mas o forte era o café. A família não tinha outra renda, todos
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trabalhavam na lavoura. Esclareceu que estudava de manhã e a tarde ajudava o pai na roça, a escola ficava a 8 Km

de distância do sítio, estudou nas escolas rurais até a 8ª série e na cidade de Potirendaba fez até o colegial. As

testemunhas freqüentavam o sítio.Quanto à prova testemunhal, foram ouvidas três testemunhas. Carlos Alberto

Aparecido da Silva (arquivo audiovisual - fl. 307) disse que conhece o autor desde o tempo que foram na escola

juntos, do primário até o ginásio, na época o autor residia no sítio Cana do Reino, de propriedade da família do

autor, estudam de manhã, inclusive o autor não participava das aulas de educação física que era a tarde, porque

ajudava o pai no sítio. Plantavam café, milho no meio do café, arroz, tinha algumas vacas de leite, não sabendo

informar até quando o autor residiu no sítio. Também não soube informar qual a atividade do autor atualmente. O

depoente estudou com o autor até a 6ª série, o depoente parou de estudar e o autor foi estudar em Rio Preto

quando fez 18 anos, não sabendo a data que o autor foi para a cidade. Informou que o sítio tinha mais ou menos 6

alqueires. Somente a família trabalhava no sítio. Presenciou o autor trabalhar na roça, quando ia jogar futebol no

campo vizinho, sempre via a família trabalhando no terrero de café, mas não lembrou a data.Por sua vez, a

testemunha Gilmar Covre (arquivo audiovisual - fl. 307) disse que conhece o autor porque freqüentavam a mesma

região, desde 1972 mais ou menos, tinha contato com o vizinho do autor, João Pastoreli, jogavam bola no campo

vizinho e via a família trabalhando na roça. O autor estuda de manhã e a tarde ajudava a família. Até os 18 anos

trabalhou na roça, depois foi para a faculdade na cidade. O depoente morava na cidade e ia jogar bola no campo

vizinho do sítio, algumas vezes jogou bola com o autor. O autor estudou em duas escolas em Potirendaba. Muitas

vezes viu a família trabalhando com café, inclusive muitas vezes o autor não pode jogar bola porque estava

trabalhando. O autor estudou até o 3ª colegial em Potirendaba. Depois que o autor saiu do sítio perdeu o contato.A

testemunha João Pastoreli (arquivo audiovisual - fl. 307) disse que é amigo do autor, conhece o Angelo desde que

ele era criança. O autor residia na Cana do Reino, de propriedade do pai, tinha 6 alqueires mais ou menos.

Plantavam café, amendoim, arroz, feijão. Trabalhavam no sítio, o autor, o pai, o irmão mais velho e a irmã.

Estudava até o meio dia, depois trabalhava na roça. Depois que completou 18 anos foi trabalhar e estudar em Rio

Preto. Naquela época os meninos começavam a trabalhar na roça a partir dos 11 anos, vinha da escola e ia para a

roça. A propriedade do depoente era vizinha do sítio do pai do autor. O depoente já presenciou o autor trabalhar

na roça.As testemunhas, embora tenham alegado o trabalho rurícola do autor, não podem ser utilizadas como

prova exclusiva para o deferimento do pleito , até porque os depoimentos colhidos e os documentos carreados nos

autos não sustentam as alegações do autor.Assim sendo, diante da ausência de início de prova material, haja vista

que nenhum documento foi juntado aos autos, a comprovar, ao menos superficialmente, o exercício de atividade

rurícola pelo autor, no período indicado, não há que se falar em reconhecimento de atividade rurícola. Afastado o

reconhecimento do tempo de serviço rural, há que ser rejeitado o pedido de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo. Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno o

autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos

reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no

Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0001471-27.2012.403.6106 - MARIA CRISTINA DE LIMA(SP107806 - ANA MARIA CASTELI E SP243104B

- LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de pensão por morte, que MARIA CRISTINA DE LIMA

move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de

tutela, em virtude do óbito de sua genitora, Josefina Mirabelli de Lima, ocorrido em 28.07.2011, diante de sua

condição de inválida. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Realizada audiência de conciliação, o Juízo

deferiu o pedido de aditamento da inicial, para constar o pedido de pensão por morte, ou, alternativamente, o

benefício de auxílio-doença ou invalidez, sendo deferida liminar para implantação do benefício de auxílio-doença,

com DIB em 28.09.2011, no valor de um salário mínimo (fl. 152 e verso). Agravo de instrumento pelo INSS, ao

qual foi dado provimento, para reformar a decisão que deferiu o aditamento da inicial e concedeu o benefício de

auxílio-doença, fixando os limites da lide nos termos do pedido formulado na petição inicial (fls. 179/180).

Realizada nova audiência de tentativa de conciliação, infrutífera (fl. 170). As partes apresentaram memoriais.

Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Não foram argüidas preliminares. Diante

de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o

pedido é procedente. Quanto ao pedido de pensão por morte, diante da informação da autora de que necessita de

benefício previdenciário para sua sobrevivência, qualquer que seja o tipo de benefício, da constatação de que a
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autora efetuou pedido administrativo de auxílio-doença e conta com qualidade de segurado e a carência exigida, e

do teor do laudo pericial, foi deferida a emenda da inicial, para constar no pedido os benefícios de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, que passo a analisar.Verifico, conforme documentos de fls. 78/80 (CNIS), juntado

aos autos pelo INSS, que a autora efetuou recolhimentos para a Previdência Social no período de 05 a 11 de 2008.

Após, contou com registro em carteira no período de 20.12.2008 a 13.02.2009, voltando a efetuar recolhimentos

no período de 03.2009 a 09.2012. Considerando-se a data do ajuizamento da ação (março de 2012), tem-se por

comprovadas a carência e a condição de segurada, nos termos dos artigos 15, II e 25, I, da Lei 8.213/91.O laudo

médico do perito judicial, juntado as fls. 65/68, concluiu que a autora é portadora de transtorno ansioso depressivo

(distúrbio bipolar) e retardo mental leve, que a incapacita para o trabalho de forma parcial, definitiva e

permanente, esclarecendo: Parcial para atividade que exija raciocínio. Definitiva. Permanente para atividade

complexas. (...) A reclamante apresenta distúrbio bipolar com episódios depressivos e certo grau de demência. É

dependente de outra pessoa para sobreviver. Seu quadro é definitivo, sem chance de melhora. (...) Inapta parcial

para atividade complexa ou que exija raciocínio. O perito entende que a patologia é incapacitante. Afirma que a

incapacidade é definitiva e permanente, não devendo realizar atividades laborais que exija raciocínio. Cabe

salientar que o Magistrado não é adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado

aos autos. A autora é portadora de transtorno ansioso depressivo e retardo mental leve, encontrando-se

incapacitada para o trabalho. Levando-se em consideração as circunstâncias vivenciadas pela parte autora, é de

concluir pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Veja-se que a autora é portadora de distúrbio

bipolar, com episódios depressivos e certo grau de demência, e, segundo o perito médico, seu quadro é definitivo

e sem chance de cura, sendo ela dependente de outra pessoa para sobreviver (fl. 68). Nesse quadro, não há como

se exigir o exercício de sua atividade habitual ou de nova profissão. A sua inclusão no mercado de trabalho, com

os problemas de saúde que possui, torna-se praticamente impossível, devendo sua incapacidade ser tida como

total, definitiva e permanente para o trabalho.Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. Deve

valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e

validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da

solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo

fundamental de nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade

da autora é total, definitiva e permanente. O ônus da prova cabia à autora e foi, segundo a ótica do magistrado,

devidamente cumprido e não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC. No presente

caso, a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pelos fundamentos acima expostos.

Quanto à data de início do benefício, entendo deva ser fixada em 28.09.2011, data do requerimento administrativo

de pensão por morte (fl. 84), nos termos do pedido inicial, haja vista a resposta do perito médico ao quesito 07 (fl.

68), onde estimou que a data aproximada do início da incapacidade gerada pela doença da autora foi em 2009.

Deverão ser descontados os valores recebidos por força da liminar deferida.Quanto ao deferimento da emenda da

inicial por este Juízo (fls. 152 e verso), como sustento do posicionamento, cito recente precedente nesta Vara

(Agravo de Instrumento 0004837-25.2013.4.03.0000, rel. Desembargador Federal Fausto de Sanctis):Trata-se de

Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 192) em que o Juízo Federal da 3ª Vara de

São José do Rio Preto-SP deferiu o aditamento da inicial para constarem os pedidos de amparo social ou,

alternativamente, de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e, diante das conclusões do

laudo elaborado por perito judicial (fls. 185/186), deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que fosse

concedido o benefício de auxílio-doença em favor de NELSON BRASILINO DE SOUZA. Alega-se, em síntese,

impossibilidade de alteração do pedido sem consentimento do réu após a contestação (fl. 05), já que o autor havia

ingressado com pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente (LOAS), de modo que não poderia o r.

Juízo a quo, na audiência de tentativa de conciliação, ter acolhido o pleito de aditamento da inicial para incluir

pedido de concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez (fl. 05 v.). Afirma-se que, de qualquer

sorte, estariam ausentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela (fl. 04).É o relatório.

DECIDO. (...)É certo que, após a contestação, tendo em vista o princípio da estabilização da demanda, somente se

pode admitir a modificação do pedido ou causa de pedir na hipótese de haver anuência da parte ré (inteligência do

art. 264 do Código de Processo Civil). Contudo, no caso em análise, o que se buscava, desde o início, era a

concessão de benefício em razão da incapacidade do autor para os atos da vida comum, esta gerada pela doença

que o acomete (neoplasia renal). Assim, o aditamento da inicial para constarem os pedidos de amparo social ou,

alternativamente, de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez não significou, na realidade,

alteração do pedido inicial, mas apenas simples esclarecimento acerca dos fundamentos que sustentam a

demanda.Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O risco de dano irreparável

ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e considerando a

proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e integridade).Para a concessão do

auxílio-doença, deve-se verificar incapacidade temporária do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze)
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dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de

14.07.1991).No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de

segurado, já que, em consultas ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) e ao Sistema

Dataprev/Plenus, verificou-se que o agravado permanece em gozo do benefício de auxílio-acidente desde

19.10.1984 até os dias atuais, de modo que, em princípio, teria mantido a qualidade de segurado durante todos

esses anos, a despeito de seus recolhimentos ao RGPS terem cessado em 22.01.1988 (fl. 149).(...))Durante perícia

médica realizada perante o Juízo (fls. 185/186), constatou-se que o agravado submeteu-se a cirurgia de câncer

renal esquerdo e que o tumor teria se espalhado por todo o corpo, principalmente joelho e pulmão, bem como que,

de acordo com documentos apresentados, estaria fazendo quimioterapia devido a metástases ósseas (fl. 186), o

que torna verossímil a alegação de que, atualmente, a enfermidade apresentada pelo autor o estaria

impossibilitando de exercer quaisquer atividades laborativas.Portanto, pelo menos por ora, se justifica a

antecipação dos efeitos da tutela nos autos subjacentes, ficando ressalvada, contudo, a possibilidade de se

constatar, em novo exame técnico (mais recente), eventual restabelecimento da capacidade de NELSON

BRASILINO DE SOUZA para o trabalho, ou mesmo a ausência de qualidade de segurado, hipóteses em que o

pagamento do benefício deverá ser suspenso. Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. (destaquei)Por fim, anoto que, caso

a autora retorne à atividade voluntariamente, sua aposentadoria será automaticamente cancelada, conforme dispõe

o artigo 46, da Lei n.º 8.213/91:Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Em caso de eventual recurso, poderá o

Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, tornando definitiva a liminar concedida, para condenar o

INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91,

retroativo à data do requerimento administrativo (fl. 84 - 28.09.2011), acrescido de atualização monetária (desde

cada parcela vencida), nos termos do Provimento 64/05, e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data da citação,

ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores pagos por força da liminar já concedida.Condeno o

requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00

(quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que a

autora, beneficiada pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Fixo os

honorários do(s) perito(s), Dr(s) Pedro Lúcio de Salles Fernandes, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais),

nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se o necessário.Oficie-se

ao relator do Agravo de Instrumento 0002800-25.2013.4.03.0000, com cópia desta sentença.Aplique-se, no que

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF

da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal,

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0003356-76.2012.403.6106 - ROBERTO SHEIXO SHIROMA(SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA E

SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que ROBERTO SHEIXO SHIROMA move contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido em atividade

especial, no período de 10.10.1973 a 22.12.1998, laborado na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A -

TELESP, na função de instalador de mesas manuais e, conseqüentemente, a revisão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição, concedida em 30.11.1998 (NB 112.149.037-6 - fl. 116). Apresentou procuração e

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica.

Ciência do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Não foram argüidas

preliminares de natureza processual. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho

a alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à

propositura da ação.Objetiva a parte autora, com este processo, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 30.11.1998, com a conversão do tempo de serviço que

trabalhou em atividade insalubre, exercendo a função de instalador de mesas manuais, no período de 10.10.1973 a

22.12.1998.Quanto à alegada decadência do direito, anoto que o prazo de decadência para revisão da renda mensal

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, de 28.06.1997, convertida na

Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, diz respeito ao direito do segurado de pedir a revisão

do ato de concessão do benefício. Posteriormente à citada norma, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco)

anos, por meio da publicação da Lei 9.711, em 21.11.1998, vigente à época da concessão do benefício, nos

seguintes termos: É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
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recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (destaquei)Entretanto, tal prazo foi novamente modificado,

através da Medida Provisória nº 138, de 20.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/04, restabelecendo o prazo

decadencial de 10 anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. Por outro lado,

verifica-se que a segunda mudança no prazo, de cinco para dez anos, ocorreu quando ainda não completado o

lustro, razão pela qual os benefícios concedidos entre 21/11/1998 e 19/11/2003 foram beneficiados com o

aumento do prazo, visto que a Lei atingiu situações jurídicas em andamento (nesse sentido: REO - REMESSA EX

OFFÍCIO - Processo: 200351020062137, UF: RJ, primeira Turma Especializada, Relator Desembargador Federal

Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, DJU: 31.08.2006, pág. 172/173). Na hipótese dos autos, o benefício foi

concedido em 30.11.1998 (fl. 116), com prazo decadencial de 10 anos, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação, conforme exposto acima. Verifica-se, pelo documento de fl. 27, que o

pagamento do benefício do autor iniciou-se em 30.11.1998, tendo sido disponibilizado ao autor em 21.12.1998, e,

sendo a presente ação de revisão do seu benefício ajuizada em 21.05.2012, há que se reconhecer a decadência do

direito de revisão da Renda Mensal Inicial do benefício, haja vista que, a contar da data do recebimento do

benefício até o ajuizamento da ação, o lapso temporal transcorrido é superior a 10 (dez) anos.Anoto que, quanto

ao pedido administrativo de revisão do benefício, protocolado em 29.07.2011 (fl. 28), igualmente ocorreu o prazo

decadencial, considerando-se a data do ajuizamento da ação.Quando ao pedido subsidiário de conversão de tempo

de serviço em atividade especial, há de ser considerado como pedido de revisão, pois não se trata simplesmente de

alterar o tipo de atividade, mas de acrescentar, à nova aposentadoria, o tempo que o autor alega ter trabalhado em

atividade insalubre.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput

e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, por reconhecer a existência

da decadência, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º

e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no

que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0004541-52.2012.403.6106 - APARECIDO AUGUSTO DO NASCIMENTO(SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que APARECIDO AUGUSTO DO NASCIMENTO move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (n. 103.818.137-0), concedido em 28.08.1996, com pedido de concessão de nova

aposentadoria por tempo de contribuição. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Ciência do MPF. Após os trâmites legais,

vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a alegação de

prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da

ação. Quanto à prejudicial de mérito, decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, no caso de

pedido de desaposentação, não ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 - AC

1456596 - Oitava Turma - Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é

improcedente.A desaposentação consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes

Próprios de Previdência de Servidores Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime, em razão do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que

embasou a concessão da primeira aposentadoria. A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais - TNU - já se manifestou a respeito da questão, em decisão exarada no processo

2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão realizada nos dias 28 e 29 de junho, quando julgou improcedente o

pedido de um segurado que pretendia renunciar à aposentadoria com proventos proporcionais para se aposentar

com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-9). O autor da ação alegou que o acórdão da Turma

Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto,

segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do processo na TNU, as decisões divergentes

apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados pelo Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins de aposentadoria sob o

regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria por idade, de

natureza urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 18,
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parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a

esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício

desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o

segurado aposentado desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do

RGPS e pretendia renunciar a sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova

aposentadoria, desta vez com proventos integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o

qual, não vejo como tal postulação seja possível, mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência

Social, já que a norma legal expressa a respeito da matéria específica para o Regime Geral da Previdência Social,

não se identificando qualquer traço de inconstitucionalidade. (destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU, declarando indevida

a desconstituição do benefício previdenciário concedido à parte autora.Em caso de eventual recurso, poderá o

Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na

forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n. 1.060/50, ao

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do

CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a

presente decisão, o disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal,

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0007065-22.2012.403.6106 - VALTER CASAGRANDE FERNANDES(SP191033 - ORLANDO PEREIRA

MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que VALTER CASAGRANDE FERNANDES move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por idade, concedido em 26.11.2010, para que o valor do benefício seja calculado utilizando todo o

período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com pagamento das diferenças atrasadas.

A inicial veio acompanhada por documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação do INSS. Houve réplica. Ciência do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito. É de se

acolher a alegada prescrição qüinqüenal, sem, contudo, prejudicar o direito de fundo. De fato, em matéria

previdenciária, em face do caráter alimentar dos benefícios, o fundo de direito é incólume à prescrição, a qual

atinge tão-somente as parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à

propositura da ação.Quanto à alegada decadência do direito, o prazo de decadência para revisão da renda mensal

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, de 28.06.1997, convertida na

Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, diz respeito ao direito do segurado de pedir a revisão

do ato de concessão do benefício. Posteriormente à citada norma, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco)

anos, por meio da publicação da Lei 9.711, em 21.11.1998. Entretanto, tal prazo foi novamente modificado,

através da Medida Provisória nº 138, de 20.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/04, restabelecendo o prazo

decadencial de 10 anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. Por outro lado,

verifica-se que a segunda mudança no prazo, de cinco para dez anos, ocorreu quando ainda não completado o

lustro, razão pela qual os benefícios concedidos entre 21/11/1998 e 19/11/2003 foram beneficiados com o

aumento do prazo, visto que a Lei atingiu situações jurídicas em andamento (nesse sentido: REO - REMESSA EX

OFFÍCIO - Processo: 200351020062137, UF: RJ, primeira Turma Especializada, Relator Desembargador Federal

Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, DJU: 31.08.2006, pág. 172/173). Na hipótese dos autos, o benefício foi

concedido em 26.11.2010, após a vigência da inovação mencionada e, tendo a parte autora postulado a revisão

administrativa do seu benefício em 19.10.2012, verifica-se que exerceu o seu direito antes da fluência do prazo

decadencial em apreço, de modo a não ser atingida pelo mencionado instituto.Diante de partes legítimas e bem

representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.O autor pretende

a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por idade, concedido em 26.11.2010, para que

o valor do benefício seja calculado utilizando todo o período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei 8.213/91,com pagamento das diferenças atrasadas. Inicialmente, anoto que o disposto no artigo 29, inciso II,

da Lei 8.213/91 refere-se aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente,

sendo que, para a aposentadoria por idade recebida pelo autor, aplica-se o disposto no inciso I do citado

dispositivo legal.Assim, a matéria está disciplinada no artigo 29, inciso I, da Lei 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, e pelo 2º, do artigo 3º, da Lei 9.876/99, que dispõem:Lei 8.213/91.Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;,Lei 9.876/99.(...) 2o. No caso das aposentadorias de que
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tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e

o 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. (negritei)Observo, pelo

demonstrativo de fls. 23/24, que o cálculo do salário de benefício da aposentadoria do autor considerou a média

dos salários de contribuição constantes do período base de cálculo (julho/1994 a fevereiro/1998), utilizando como

divisor 60% de todo o período contributivo (118 meses). Entendo, portanto, que o benefício do autor foi

concedido regularmente, nos estritos termos dos dispositivos legais referidos, que buscam evitar incongruências

jurídicas, conforme pretendido pelo autor, onde aquele que contribui por curto período de tempo teria benefício

mais vantajoso que aquele que contribuiu por longo tempo. Assim, a delimitação em questão, não provoca

ilegalidade, mas traz o texto da lei para o verdadeiro sentido constitucional do princípio da solidariedade na

seguridade social. Não há que se falar em revisão da RMI para utilização de todo o período contributivo do

segurado.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, nos termos da fundamentação acima. Condeno a

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos

reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0007552-89.2012.403.6106 - EUCLIDES RAMOS DA SILVA(SP238115 - JOSIANE RENATA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que EUCLIDES RAMOS DA SILVA move contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, concedido em 10.05.1990, para que sejam corrigidos os últimos 36 salários de

contribuição, pelo índice INPC. A inicial veio acompanhada por documentos. Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Petição do autor à fl. 45, requerendo a extinção do feito sem

resolução de mérito, tendo em vista que o benefício já foi revisado administrativamente, conforme alegado pelo

INSS às fls. 20/22. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em

que se encontra. Inicialmente, quanto à alegada decadência do direito, o prazo de decadência para revisão da renda

mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, de 28.06.1997,

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, diz respeito ao direito do segurado de

pedir a revisão do ato de concessão do benefício. Posteriormente à citada norma, o prazo em questão foi reduzido

para 05 (cinco) anos, por meio da publicação da Lei 9.711, em 21.11.1998. Entretanto, tal prazo foi novamente

modificado, através da Medida Provisória nº 138, de 20.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/04, restabelecendo o

prazo decadencial de 10 anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. Por outro

lado, verifica-se que a segunda mudança no prazo, de cinco para dez anos, ocorreu quando ainda não completado

o lustro, razão pela qual os benefícios concedidos entre 21/11/1998 e 19/11/2003 foram beneficiados com o

aumento do prazo, visto que a Lei atingiu situações jurídicas em andamento (nesse sentido: REO - REMESSA EX

OFFÍCIO - Processo: 200351020062137, UF: RJ, primeira Turma Especializada, Relator Desembargador Federal

Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, DJU: 31.08.2006, pág. 172/173).A controvérsia surge sobre a aplicação ou

não de tal prazo aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1523-9/97. Revendo posicionamento

anterior, entendo que não há direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um

eventual direito à revisão a qualquer tempo. Isso não significa retroatividade da lei, mas aplicação imediata de

seus efeitos, a partir de sua publicação.Exemplificando: um benefício concedido em 1994 poderia ser revisto a

qualquer tempo, até a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, a partir de quando contará o prazo de 10 anos para

revisão. A retroação implicaria que o benefício concedido em 1994 só pudesse ser revisto até 2004, o que não é o

caso, já que o prazo decadencial só se aplica a partir de 01/08/1997.Como a norma fala que o prazo revisional

contar-se-à a partir do 1º dia do mês seguinte ao da concessão do benefício, para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MP (28/6/1997), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao

do recebimento da primeira prestação posterior à publicação da MP, ou seja, a partir do dia 1º de agosto de

1997.Neste sentido, o enunciado nº 63 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão

Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte

III).No mesmo sentido, as decisões da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU), ao julgar os Pedidos de Uniformização de Jurisprudência nos autos nº
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2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE.1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do

PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997.2. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal.3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.a) Pedido de Uniformização conhecido e não

provido.(TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO

DE LEI FEDERAL; RELATORA: JOANA CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em

8/04/2010.PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

PARADIGMAS INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE

CONCEDEU O BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

DEMAIS PARADIGMAS QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO

VENTILADA NO ARESTO RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(...)III. Havendo sido

firmada a tese por esta TNUJEFs, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos benefícios

concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da vigência

do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal Jacqueline

Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o presente

recurso.IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido.(TNU - PROCESSO N: 2007.70.50.00.9549-5;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR: Juiz Federal

RONIVON DE ARAGÃO; Julgamento em 10/05/2010).Embora o STJ tenha afirmado que o prazo decadencial

em discussão não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da nova redação do art. 103 da Lei

de benefícios (AgRg no Ag 1287376/RS, 5ª T., DJ 9.8.10; REsp 479964/RN, 6ªT. DJ 10.11.03), aplica

posicionamento diametralmente oposto em relação ao prazo para anulação de atos administrativos com base na

Lei 9.784/99 (REsp 891699/RJ, 5ªT. DJ 28/9/10). O STF, em caso semelhante, determina a aplicação do prazo

decadencial de 5 anos para anulação de atos pela administração pública, entendendo que tal prazo se aplica a partir

da vigência do art. 54 da Lei 9.784/99, inclusive para atos praticados anteriormente à norma (RMS 25856, 2ªT. DJ

13.5.10). Não vejo como aplicar decisão diferente para situações iguais.Assim, em 31 de julho de 2007 (10 anos

depois de 01.08.1997), esgotou-se o prazo decadencial para se pleitear a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário. Observo que o benefício da parte autora foi concedido em 10.05.1990, antes de

28.06.1997, tendo se iniciado, portanto, para ela, o prazo decadencial de 10 anos em 01.08.1997 - primeiro dia do

mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a vigência da MP 1523-9, encerrando-se este em

31.07.2007.Em tendo sido a presente demanda proposta em 08.11.2012, após 31 de julho de 2007, não há como

não se reconhecer a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, não

se podendo falar em revisão da RMI.Ademais, anoto, pelos documentos de fls. 22/24, que o benefício do autor já

teve sua RMI revista administrativamente, com utilização de todos os 36 salários de contribuição corrigidos pela

variação do INPC, conforme reconhecido pelo TRF/3 (fl. 40/41), tendo, inclusive, o autor requerido a desistência

da ação.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e

, 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, por reconhecer a existência

da decadência, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da

Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor

do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 26/2001, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.P.R.I.C.

 

0008082-93.2012.403.6106 - IVO SOARES(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que IVO SOARES move contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, visando à desconstituição de seu benefício de
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aposentadoria por tempo de contribuição (n. 107.255.306-3), concedido em 19.08.1997, com pedido de concessão

de nova aposentadoria por tempo de contribuição. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 125). Contestação do

INSS. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço

diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito. Nos termos do disposto no art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas

anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação. Quanto à prejudicial de mérito,

decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, no caso de pedido de desaposentação, não

ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 - AC 1456596 - Oitava Turma -

Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de partes legítimas e bem

representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A

desaposentação consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes Próprios de

Previdência de Servidores Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais vantajoso no

mesmo ou em outro regime, em razão do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou a

concessão da primeira aposentadoria. A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU - já se manifestou a respeito da questão, em decisão exarada no processo

2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão realizada nos dias 28 e 29 de junho, quando julgou improcedente o

pedido de um segurado que pretendia renunciar à aposentadoria com proventos proporcionais para se aposentar

com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-9). O autor da ação alegou que o acórdão da Turma

Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto,

segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do processo na TNU, as decisões divergentes

apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados pelo Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins de aposentadoria sob o

regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria por idade, de

natureza urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 18,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a

esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício

desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o

segurado aposentado desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do

RGPS e pretendia renunciar a sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova

aposentadoria, desta vez com proventos integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o

qual, não vejo como tal postulação seja possível, mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência

Social, já que a norma legal expressa a respeito da matéria específica para o Regime Geral da Previdência Social,

não se identificando qualquer traço de inconstitucionalidade. (destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU, declarando indevida

a desconstituição do benefício previdenciário concedido à parte autora.Em caso de eventual recurso, poderá o

Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na

forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n. 1.060/50, ao

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do

CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a

presente decisão, o disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal,

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004566-36.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA ARAUJO BORGES X LUIZ CARLOS ARAUJO BORGES

X GILBERTO SILVESTRE ARAUJO BORGES X ANTONIA ARAUJO BORGES DA SILVA X OSVANDA

ARAUJO BORGES X LUIZ CARLOS ARAUJO BORGES(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que MARIA APARECIDA ARAÚJO BORGES move contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício

previdenciário. O benefício foi implantado. Petição do INSS, informando o óbito da exeqüente em 20.07.2012

(fls. 193/196). Petição, juntando certidão de óbito da exeqüente e requerendo habilitação de herdeiros (fls.

206/237). Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento no

estado em que se encontra. Defiro a habilitação de Luiz Carlos Araújo Borges, José Carlos Araújo Borges,

Gilberto Silvestre Araújo Borges, Antônia Araújo Borges da Silva e Osvanda Araújo Borges como sucessores da

autora Maria Aparecida Araújo Borges, apenas para o fim de regularização da representação processual.O
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benefício de prestação continuada, conforme disposto no artigo 21, 1º, da Lei Assistencial, é personalíssimo, não

podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito e nem gera efeitos futuros (não gera direito à percepção do

benefício de pensão por morte aos dependentes). Portanto, tratando-se de ação personalíssima e intransferível,

com o óbito do autor, deve ser extinto o feito. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito,

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente

execução, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos VI e IX, do Código de Processo Civil.Custas

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.Requisite-se ao SEDI para alterar o pólo ativo, devendo

constar Luiz Carlos Araújo Borges, José Carlos Araújo Borges, Gilberto Silvestre Araújo Borges, Antônia Araújo

Borges da Silva e Osvanda Araújo Borges como sucessores da autora Maria Aparecida Araújo Borges.Ciência ao

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da

CGJF da 3ª Região.Após, cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0008761-64.2010.403.6106 - LUIZ ANTONIO BITENCOURT(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que LUIZ ANTONIO BITENCOURT, move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de revisão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente revisado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls. 171/172).É

o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,
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caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 171/172), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004700-29.2011.403.6106 - ROGER HENRIQUE RIBEIRO(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação sumária que ROGER HENRIQUE RIBEIRO move contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício assistencial, inicialmente perante a comarca de
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Pneápolis/SP. A inicial veio acompanhada por documentos. Sentença, extinguindo o processo sem resolução do

mérito (fls. 19/25). Apelação pelo autor, à qual foi dado provimento, para determinar o retorno dos autos para

regular instrução do feito (fls. 44/48). Com o retorno dos autos, o INSS apresentou contestação. Decisão,

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal desta Subseção (fl. 70). Redistribuídos os autos, foram

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sentença extinguindo o processo sem resolução do

mérito (fl. 77). Apelação pelo autor, à qual foi dado provimento, para determinar o retorno dos autos para

realização de perícia médica e relatório social (fls. 97/100). Com o retorno dos autos, foram designados perícia

médica e relatório social. Houve réplica. Petição do autor, requerendo a desistência da ação (fl. 122). Vieram os

autos conclusos. É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Com o pedido

de desistência formulado pela parte autora, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, por perda do objeto,

por fato superveniente, qual seja, a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda. Descabem

maiores considerações, razão pela qual reputo suficiente o pedido de desistência da ação para a extinção do feito,

por falta de interesse processual.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida

nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando,

no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão

de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.

Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00

(quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto

no Provimento nº 26/2001, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000316-52.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002846-

10.2005.403.6106 (2005.61.06.002846-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017

- LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X MARIA MAIDANA X ELIANE APARECIDA BERNARDO(SP170843

- ELIANE APARECIDA BERNARDO)

Vistos.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução em face de MARIA

MAIDANA e ELIANE APARECIDA BERNARDO, alegando, em síntese, que o valor da execução, concernente

aos honorários advocatícios, apresentados pelas embargadas está incorreto, haja vista a inclusão indevida de juros

moratórios. Intimadas, as embargadas reconheceram excesso de execução, concordaram com os cálculos do INSS

(fls. 11/13). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Os embargos são procedentes. As embargadas

concordaram com os cálculos apresentados pelo INSS, salientando que o erro deu-se por equívoco na tabela

utilizada para correção dos valores, e não pela inclusão de juros moratórios, como alegou o embargante, razão

pela qual devem ser considerados válidos (fl. 04 - honorários advocatícios - R$ 599,15 - em

31.12.2012).Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos, extinguindo o processo com

resolução do mérito, para estabelecer o valor da execução, em relação aos honorários advocatícios, em R$ 599,15

(quinhentos e noventa e nove reais e quinze centavos), em 31 de dezembro de 2012, na forma da fundamentação

acima.Custas ex lege. Considerando-se que não prosperam os motivos do embargante para o excesso de execução,

condeno as embargadas ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em

R$ 10,00 (dez reais), a serem deduzidos da conta de liquidação. Dessa forma, o valor da execução fica

estabilizado em R$ 589,15, em 31 de dezembro de 2012.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente

sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais, onde será expedido o necessário. Após,

arquive-se o presente feito, com as cautelas de praxe.P.R.I.C.

 

0000592-83.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005935-

07.2006.403.6106 (2006.61.06.005935-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

X POSTO ATARUMIN DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA(SP182865 - PAULO ROBERTO BARROS

DUTRA JUNIOR)

Vistos.A UNIÃO FEDERAL opôs embargos à execução em face do POSTO ATARUMIN DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO LTDA, alegando, em síntese, que o valor da execução, concernente aos atrasados e aos honorários

advocatícios, apresentado pelo embargado, está incorreto. Intimado, o embargado concordou com os cálculos da

União (fl. 26). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Os embargos são procedentes. O embargado

concordou com os cálculos apresentados pela União, razão pela qual devem ser considerados válidos (fls. 03 e

verso - principal - R$ 41.502,89 + honorários advocatícios - R$ 4.150,28 - em 28 de fevereiro de 2013).Anoto que

o embargado concordou expressamente com os embargos à execução apresentados pela embargante, assim como

com o valor apresentado a título de honorários advocatícios. Quanto ao pedido de reserva dos honorários

advocatícios contratados, resta indeferido. Observo que a cobrança direta do pretenso contrato de honorários

advocatícios nos próprios autos, sem sequer citação do autor, além de ofender o princípio constitucional do devido
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processo legal, representaria situação anômala, onde o autor seria executado, nos próprios autos, pelo seu patrono.

A competência seria, no caso, da Justiça Estadual (por não estar nas hipóteses previstas no artigo 109 da

Constituição Federal), ou da Justiça do Trabalho (segundo a determinação inserida na Emenda Constitucional 45,

de 08/12/2004). Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e ,

516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos, extinguindo o

processo com resolução do mérito, para estabelecer o valor da execução em R$ 45.653,17 (quarenta e cinco mil,

seiscentos e cinquenta e três reais e dezessete centavos), em 28 de fevereiro de 2013 (principal - R$ 41.502,89 +

honorários advocatícios - R$ 4.150,28), na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Condeno o embargado

ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos

reais), a serem deduzidos da conta de liquidação, proporcionalmente em relação aos atrasados e honorários

advocatícios, a teor do disposto na Lei 1.060/50, artigos 12 e 11, 2º. Dessa forma, a conta dos atrasados fica

estabilizada em R$ 45.153,17 (atrasados - R$ 41.048,34 + honorários advocatícios - R$ 4.104,83), em 28 de

fevereiro de 2013.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente sentença e da certidão do trânsito em

julgado para os autos principais, onde será expedido o necessário. Após, arquive-se o presente feito, com as

cautelas de praxe.P.R.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007876-84.2009.403.6106 (2009.61.06.007876-9) - BRAIAN RIAN DA SILVA - INCAPAZ X SILENE DA

SILVA(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X BRAIAN RIAN DA SILVA - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que BRAIAN RIAN DA SILVA, representado por Silene da Silva, move

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício

previdenciário. O benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram

creditados (fls. 180/181).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O

processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente

creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não

cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo

questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é

nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004

Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ,

no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após

a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O

erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos

inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no

valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver

pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem

a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os

ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em

processo movido por servidores vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio

Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de

juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo

pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado

entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF)

mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de

mora deveriam ser incluídos na conta formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o

ministro José Delgado figurando como relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção

monetária e de juros de mora, a partir do cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está

abrangida, também, a verba honorária, na qual deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No

entanto, conforme observou o ministro Hamilton Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento

anterior. Em uma ação julgada em outubro de 2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator,

o STF decidiu que não são devidos juros de moratórios no período compreendido entre a data de expedição do

precatório judicial e a do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se

caracterizar inadimplemento por parte do Poder Público.De acordo com a decisão, a simples atualização

monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal,

todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de
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juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos

créditos de natureza alimentar. O ministro do STF concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000,

estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte,

quando terão seus valores atualizados monetariamente. Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no

julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de

2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que, caso a entidade de direito público realize o

pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou seja, no período de 1º de julho até 31 de

dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 30/2000),

não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se

não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua

apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo constitucional que os pagamentos das

obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de direito público, se dêem através de

precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os valores oriundos de precatórios

apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do exercício seguinte. Com efeito, a

sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede constitucional, exclusivamente, prevista que é

no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia,

os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 1º.

É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus

débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 2º. As dotações orçamentárias e os créditos

abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente,

cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as

possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de

seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.O mencionado dispositivo

determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão de juros, quer moratórios ou mesmo

compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária, nada mais. Nesse sentido, a correção

monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio depósito foi corrigido pela banco

depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303, publicado na página 220 do DJ de

09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO.

PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório decorre da Carta da

República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no valor da dívida é a que

se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura pelo retardo no

adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo derivado da

tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros, sob pena de

se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa prejuízo aos

cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em sucessivos

precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada, ainda que

alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo, com

rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os juros

já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente remuneraria

aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial. Todavia, se a conta,

como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros separadamente do valor

global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros aquele total primitivo. Juros

sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida, prejudicada a remessa

oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o

Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que determinou à autarquia o

pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição e o efetivo pagamento de

precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de juros em precatório.

Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido, seja até o depósito,

seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 180/181), os valores referentes aos requisitórios

expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral

cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já
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quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005956-41.2010.403.6106 - GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP265717 - ROMULO CESAR DE

CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 -

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Vistos.Trata-se de execução de sentença que o INSS move contra GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA,

decorrente de ação ordinária julgada improcedente, onde o autor, ora executado, foi condenado ao pagamento de

honorários sucumbenciais. O exeqüente apresentou cálculo e o executado, intimado, não efetuou o pagamento no

prazo legal. Efetuado bloqueio eletrônico de valores, estes foram transferidos para a CEF (fls. 122/125). Vieram

os autos conclusos.É o relatório.Decido.No presente caso, o exeqüente apresentou os cálculos do valor devido e o

executado, intimado, não efetuou o pagamento no prazo legal, tendo sido efetuado o bloqueio eletrônico de

valores, transferidos para a CEF, razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, em

relação ao exequente INSS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. O

valor bloqueado deverá ser convertido em renda federal. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução,

com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege.

Honorários advocatícios já quitados.Após o trânsito em julgado da sentença, providencie-se a conversão do

depósito em renda da União, devendo esta informar, no prazo de 10 (dez) dias, os dados necessários. Cumpridas

as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 7502

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000867-37.2010.403.6106 (2010.61.06.000867-8) - JOSE DOS SANTOS(SP225088 - RODRIGO PEREZ

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que JOSE DOS SANTOS, move contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O benefício foi

devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls. 231/232).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual
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deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que
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determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 231/232), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005888-57.2011.403.6106 - ANGELA APARECIDA GUTIERRES(SP152909 - MARCOS AURELIO DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 217/220, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0006276-57.2011.403.6106 - CARLOS CESAR LUZ DE FREITAS(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que CARLOS CESAR LUZ DE FREITAS, move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls.

175/176).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode

caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.
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Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 175/176), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002515-81.2012.403.6106 - VERA LUCIA BALESTRIERI ROTTA(SP189477 - BRUNO RIBEIRO
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GALLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Fls. 189/192: Nada a apreciar tendo em vista Certidão às fls. 193/194. Aguarde-se o decurso

do prazo determinado à fl. 185 e após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intime-se.

 

0004505-10.2012.403.6106 - MARIA JOSE VICENTE DOS SANTOS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 74/76, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0005574-77.2012.403.6106 - ANTONIO DE PONTES(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

77/80, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0005805-07.2012.403.6106 - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA(SP248902 - MOACYR DOS SANTOS

BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA move em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de pensão por morte. Apresentou procuração e

documentos. Deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Decisão de fls. 47/50, determinando que o

autor comprovasse o indeferimento do pedido administrativo ou descumprimento do prazo legal para sua

apreciação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimado, o autor requereu sobrestamento do feito por 30 dias, o que restou

deferido (fl. 54). Findo o prazo, o autor não se manifestou. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.De acordo com a decisão de fls. 47/50, o autor foi intimado para que, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovasse o indeferimento do pedido administrativo ou descumprimento do prazo legal para sua apreciação. O

autor, por sua vez, não cumpriu o determinado, razão pela qual o processo deve ser extinto.Como a extinção do

processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios.Em caso

de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu

todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, I, VI,

283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o

disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0006225-12.2012.403.6106 - KAREN LETICIA CHAGAS BRANCO(SP208869 - ETEVALDO VIANA

TEDESCHI E SP221239 - LEANDRO BARACIOLI MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 93/94, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0006618-34.2012.403.6106 - LECIONE DOS REIS X RAFAELA DOS REIS TENORIO - INCAPAZ X

LECIONE DOS REIS(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 33: Vistos.Trata-se de ação ordinária que LECIONE DOS REIS e RAFAELA DOS REIS TENÓRIO, esta

representada por Lecione dos Reis, movem contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão de pensão por morte. Apresentaram procuração e documentos. Decisão à fl. 27, determinando

que as autoras providenciassem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da assistência judiciária

gratuita, a juntada aos autos de declaração de pobreza. Intimadas, as autoras não cumpriram integralmente a

decisão judicial. Concedido novo prazo às autoras para cumprimento da determinação judicial (fl. 31), esta não se
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manifestaram. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.De acordo com a decisão de fl. 27, as autoras

foram intimadas para que apresentassem declaração de pobreza, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da assistência judiciária. As autoras, por sua vez, não cumpriram a decisão judicial, razão pela qual

a petição inicial deve ser indeferida. A autora, nada obstante tenha requerido a concessão dos benefícios da Lei

1.060/50, contratou advogado, razão pela qual, se pode pagar o mais, que são os honorários advocatícios, poderia

pagar o menos, que são as custas e despesas processuais. Poderia, portanto, arcar com o ônus da sucumbência.

Nada obstante se pudesse questionar da extinção do feito por mera decisão, alegando a desnecessidade de

sentença, observo que o artigo 268 do CPC dispõe que, caso haja nova ação judicial proposta após a extinção de

igual pedido sem julgamento de mérito, o novo feito não poderá ser despachado antes de comprovado o

pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência do feito anterior. Assim, o presente feito

deve ser extinto sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, XI, combinado com o artigo 257,

ambos do CPC. Cumpre esclarecer a desnecessidade de intimação pessoal da parte, com base em precedente do

STJ (STJ-Corte Especial, ED no Resp 264.895-PR, rel. Min. Ari Pargendler, j. 19.12.01, rejeitaram os embs.,

maioria DJU 15.4.02, p. 156) e do TRF da 3ª Região (RTFR-3ª Região 15/65), até para controle judicial em caso

de repropositura da demanda. Como a extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar

em condenação em honorários advocatícios.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito,

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, extingo o processo sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 257, 267, I, XI, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005,

da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas

as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. Fl. 39: Fl(s). 37/38: Nada a apreciar diante da sentença

proferida à fl. 33.Aguarde-se o trânsito em julgado da referida senteça e, após, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime-se.

 

0006979-51.2012.403.6106 - JOAO APARECIDO OLIVEIRA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta.Ciência ao Ministério Público Federal,

conforme determinado à fl. 132.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intimem-se.

 

0007008-04.2012.403.6106 - FRANCIDALVA SILVA SERRA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 64/65, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001405-81.2011.403.6106 - DENIR LIBERATO(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

244/248, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0003379-22.2012.403.6106 - JOSE MARIA DE SOUZA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

82/85, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0003484-96.2012.403.6106 - JESUS SIQUEIRA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

163/165, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005978-07.2007.403.6106 (2007.61.06.005978-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002845-64.2001.403.6106 (2001.61.06.002845-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X ELADIO ARROYO MARTINS(SP128059 - LUIZ

SERGIO SANTANNA)

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se cópias dos cálculos de fls. 05/13 e 31/40, da sentença (fls.

51/52, da decisão de fls. 77/79, da certidão de fl. 81 e deste despacho para os autos principais.Após, nada mais

sendo requerido, proceda a secretaria ao desapensamento deste feito e a remessa ao arquivo, observando as

cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0710325-91.1997.403.6106 (97.0710325-6) - ANA HELOISA DA SILVA - INCAPAZ X MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER

ADRIANO CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ANA HELOISA DA SILVA -

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que ANA HELOISA DA SILVA, representada pelo Ministério Pblico do

Estado de São Pauo e Ministério Público Federal, move contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, exarada em ação civil pública que concedeu à autora benefício assistencial. O benefício foi

devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fl. 685).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados
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na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 685), os valores referentes ao

requisitório expedido já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     913/1302



advocatícios já quitados.Ciência ao Ministério Público do Estado de São Paulo e ao MPF.Após, cumpridas todas

as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002845-64.2001.403.6106 (2001.61.06.002845-7) - ELADIO ARROYO MARTINS(SP128059 - LUIZ SERGIO

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS

SANTOS) X ELADIO ARROYO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que ELADIO ARROYO MARTINS move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de revisão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente revisado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fl. 145).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À
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exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 145), o valor referente ao

requisitório expedido já foi depositado, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral

cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já

quitados.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003887-46.2004.403.6106 (2004.61.06.003887-7) - IZAIAS CIRILO DANTAS(SP135931 - GUSTAVO

VETORAZZO JORGE E SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA

SILVA) X IZAIAS CIRILO DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que IZAIAS CIRILO DANTAS move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls.

205/206).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode

caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
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PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS
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MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 205/206), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003268-48.2006.403.6106 (2006.61.06.003268-9) - HUDSON RODRIGUES DE ASSIS(SP211743 - CLIBBER

PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2057 - PATRICIA BARISON DA SILVA)

X HUDSON RODRIGUES DE ASSIS X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que HUDSON RODRIGUES DE ASSIS move contra a UNIÃO

FEDERAL, visando à cobrança de valores em atraso. Cálculos da contadoria (fls. 605/608), com os quais

concordou o exeqüente (fl. 612). Os valores executados foram creditados (fl. 626).É o relatório.Decido.No

presente caso, o valor referente ao requisitório expedido foi depositado, razão pela qual reputo cumprida a

obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já

quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006355-07.2009.403.6106 (2009.61.06.006355-9) - MARCIEL MATARAZZO DOS REIS(SP176499 -

RENATO KOZYRSKI E SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE

ALMEIDA NETO E SP201400 - HAMILTON JOSE CERA AVANÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X

MARCIEL MATARAZZO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que MARCIEL MATARAZZO DOS REIS move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls.

345/346).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode

caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que
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não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no
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valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 345/346), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004956-06.2010.403.6106 - CLARINDA PEREIRA DA SILVA(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO) X REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que CLARINDA PEREIRA DA SILVA move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais. O

valor executado foi creditado (fl. 132).É o relatório.Decido.No presente caso, o valor referente ao requisitório

expedido foi depositado, razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação

acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados.Cumpridas as determinações e observadas as

providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000875-43.2012.403.6106 - NELSON BASILIO DO NASCIMENTO(SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X

NELSON BASILIO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de execução de sentença que NELSON BASILIO DO NASCIMENTO move contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de revisão de benefício

previdenciário. O benefício foi devidamente revisado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram

creditados (fl. 102).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo

não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado,

atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores
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vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,
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ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 102), o valor referente ao

requisitório expedido já foi depositado, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral

cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já

quitados.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0711351-90.1998.403.6106 (98.0711351-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0709935-

87.1998.403.6106 (98.0709935-8)) MACCHIONE PROJETO CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO

LTDA(SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO) X INSS/FAZENDA(Proc. 628 - JARBAS

LINHARES DA SILVA) X INSS/FAZENDA X MACCHIONE PROJETO CONSTRUCAO E

PAVIMENTACAO LTDA

Vistos.Trata-se de execução de sentença que o INSS/FAZENDA move contra MACCHIONE PROJETO

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, visando à cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais. O

exeqüente apresentou cálculo e a executada, intimada, não efetuou o pagamento no prazo legal. Determinado o

bloqueio eletrônico de valores, efetuado à fl. 513, transferidos para Caixa Econômica Federal (fl. 521).É o

relatório.Decido.No presente caso, o exeqüente apresentou os cálculos do valor devido e a executada, intimada,

não efetuou o pagamento no prazo legal, tendo sido efetuado bloqueio eletrônico de valores, transferidos para a

CEF (fl. 521), razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar

a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito,

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente

execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex

lege. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado da sentença, providencie-se a conversão do

depósito em renda da União, devendo esta informar, no prazo de 10 (dez) dias, os dados necessários.Cumpridas as

determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003531-56.2001.403.6106 (2001.61.06.003531-0) - UNIAO FEDERAL X DAVANCO & CIA LTDA X

OSWALDO DAVANZO X AMERICO DAVANZO X VALDEVIR DAVANCO(SP068650 - NEWTON JOSE

DE OLIVEIRA NEVES E SP165309 - JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES)

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida pela UNIÃO contra DAVANÇO & CIA LTDA, OSWALDO

DAVANZO, AMERICO DAVANZO e VADENIR DAVANÇO, visando à cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais. A exeqüente apresentou os cálculos e os executados, intimados, não efetuaram o pagamento no

prazo legal. Não houve penhora de bens. Às fl. 336, a exeqüente requer a desistência da presente execução, diante

da não localização de bens passíveis de constrição, para posterior inscrição em dívida ativa do débito executado.

Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. A

exeqüente requer a desistência da presente execução e a extinção do feito, diante da não localização de bens

passíveis de constrição, para posterior inscrição em dívida ativa do débito executado.Considerando a opção da

exeqüente, bem como que o rito próprio de execução do crédito pela Fazenda Nacional é aquele previsto na Lei nº

8.630/80 - execução fiscal, incabível neste feito, a presente execução deve ser extinta, nos termos do artigo 267,

VI e VIII, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI e VIII, do Código de Processo Civil, na forma da

fundamentação acima. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios nesta fase.Cumpridas as

determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.
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Expediente Nº 7503

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL

0001756-20.2012.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X JORGE GABRIEL SAID AIDAR(SP204243 - ARY

FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR E SP293605 - MURILO BERNARDES DE ALMEIDA FELICIO) X

SONIA LUCIA AIDAR(SP185048 - NANCY GOMBOSSY DE MELO FRANCO) X HSBC BANK BRASIL

S/A - BANCO MULTIPLO(SP281098 - RAFAEL BARIONI)

Vistos em inspeção.Chamo o feito à ordem. Fls. 187/211, 266/267, 276/279 e verso, 287/289, 290/297, 304/309 e

verso. A questão atinente à declaração do interesse social não pode ser discutida nestes autos, a teor do disposto

no artigo 9º da LC 76/93. Por outro lado, não cabe na presente ação discutir-se acerca de interesses de terceiros

estranhos ao imóvel expropriado, posto que os expropriados tinham ciência da vistoria e declaração de interesse

processual para fins da reforma agrária, assim como de que o imóvel estava regularmente penhorado em ação

executiva, não havendo que se tratar aqui de perdas e danos ou outras indenizações que não o justo preço pelo

imóvel expropriado, razão pela qual indefiro a denunciação da lide aos terceiros parceiros.Com relação ao pedido

do HSBC, também resta indeferido por ora, haja vista que o levantamento dos valores deve seguir o rito da LC

76/93, eis que, em eventual alteração do valor indenizável, poderá haver, inclusive, redução do valor da

desapropriação, se o caso (artigo 19 da LC 76/93).Defiro o pedido de prova pericial requerida pelos expropriados

e pelo MPF, que deverá cingir-se aos limites da expropriação, com a definição do preço da terra nua (a ser pago

em dinheiro), e das benfeitorias (a ser pago em TDAs), utilizando-se como paradigma o Laudo do INCRA (fls.

11/86), confrontando-se com a materialização a ser aferida pelo perito quando da perícia. Designo audiência de

tentativa de conciliação para o dia 25 de junho de 2013, às 14:00 horas, ocasião em que o perito e os assistentes

técnicos indicados prestarão compromisso (artigo 9º, incisos I a IV, LC 76/93), assim como nomeio perito o Sr.

Tadeu Calvoso Paulon, CREA 0601230533, fixando-se os honorários periciais provisórios em R$ 75.000,00

(setenta e cinco mil reais), a serem depositados solidariamente pelos expropriados e subsidiariamente pelo MPF

(requerentes da prova), assim como permitindo às partes e o MPF indicar quesitos e assistentes técnicos, todas as

providências em questão até 10 (dez) dias antes da audiência designada, sob pena de preclusão da prova (depósito

dos honorários periciais, indicação de assistentes técnicos e quesitos).Fixo, desde já, os seguintes quesitos do

juízo:1) Qual o valor indenizável da terra nua?2) Qual o valor indenizável das benfeitorias?3) Há alguma

benfeitoria constante do laudo de avaliação do INCRA não mais existente? E alguma benfeitoria existente no local

não incluída no laudo do INCRA? Queira esclarecer o necessário acerca disso.4) Queira esclarecer algum outro

ponto não incluído nos quesitos anteriores e verificado concretamente, que seja digno de relevo e possa influenciar

na aferição dos valores indenizáveis.Com relação ao HSBC, determino sua inclusão no presente feito como

terceiro interessado, devendo a secretaria providenciar o necessário, inclusive quanto à anotação de seu

patrono.Fls. 299/301: Cumpra-se integralmente a decisão proferida por este Juízo à fl. 18 do Agravo de

Instrumento nº 0033961-87.2012.403.0000, trasladando-se para este feito cópia de fls 177/179 daqueles

autos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002063-08.2011.403.6106 - ANTONIO LUIZ BIANCHI(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARTA PRECATÓRIA Nº 0099/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a):

ANTONIO LUIZ BIANCHI (Advogado: Dr. Thiago Coelho, OAB/SP 168.384)Réu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL- INSS (Advogado: Dr. LUIZ PAULO SUSIGAN MANO, OAB 228.284) Fls. 274/275:

Depreco a uma das Varas Federais de São Paulo/SP, servindo cópia desta decisão como carta(s) precatória(s), a

intimação da empresa Sertanejo Alimentos S/A, na pessoa do Sr. Luis Augusto W. Rebello Júnior, administrador

da recuperação judicial da referida empresa, com endereço na Alameda Joaquim Eugenio de Lima, nº 680-

conjunto 161/162, 16º andar- CEP 01403-000- São Paulo/SP, encaminhando-se cópias de fls. 27, 94, 267 e 272,

para que cumpra a determinação de fl. 267, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00 (hum mil reais) ao responsável pelo descumprimento.Ficam os interessados cientificados de que este

Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº

1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP 15090-070, endereço eletrônico:

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837. Instrua-se o presente instrumento com as cópias

necessárias.Intimem-se.

 

0006301-70.2011.403.6106 - HAIDEI ALVES FERREIRA DE CASTRO(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento às decisões de fls.

121 e 134, certifico que os autos encontram-se com vista às partes de fl. 136, pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem

como do ofício de fl. 137: designado o dia 06 de junho de 2013, às 17:00 horas, para o depoimento pessoal da

autora, na Comarca de Paulo de Faria/SP.

 

0006903-61.2011.403.6106 - LUCIA ELENA DOS ANJOS DE ARAUJO(SP264782 - LUCIANA MARIA

GARCIA DA SILVA SANDRIN E SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à determinação de fl.

139, certifico que os autos encontram-se com vista às partes do laudo complementar de fls. 146/148, pelo prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).

 

0000777-58.2012.403.6106 - WALTER APARECIDO MANENTI(SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARTA PRECATÓRIA Nº 0097/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a):

WALTER APARECIDO MANENTI (Advogada: Dra. MIRELA SECHIERI COSTA N. CARVALHO, OAB

120.241).PA 1,0 Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (Advogado: Dr. LUIS PAULO

SUZIGAN MANO, OAB 228.284).Fl. 259: Indefiro a produção da prova pericial, eis que desnecessária ao

deslinde do feito.Defiro a produção da prova oral requerida pelo(a) autor(a).Tendo em vista que o INSS não

requereu o depoimento pessoal do autor, depreco ao Juízo da Comarca de José Bonifácio/SP, servindo cópia desta

decisão como carta(s) precatória(s), a realização da oitiva da(s) seguinte(s) testemunha(s), por ele arrolada(s):a)

VALDECIR MASSONI, residente e domiciliado(a) na AV. RUI BARBOSA, Nº 655- CENTRO- CEP 15200-

000- JOSÉ BONIFÁCIO/SP;b) EURIVAL GABARRÃO RUIZ, residente e domiciliado(a) na RUA SANTOS

DUMONT, Nº 614- SÃO JOSÉ- CEP 15200-000- JOSÉ BONIFÁCIO/SP;c) ADEMIR BENICIO

BRASSOLOTI, residente e domiciliado(a) na RUA JOSÉ VEIGA LE SUEUR, Nº 72- JD DO BOSQUE- CEP

15200-000- JOSÉ BONIFÁCIO/SP;d) ELIDIO SERON SOBRINHO, residente e domiciliado(a) na RUA

OLIVIA CROCO MAGRON, Nº 200- JD JOSÉ DE ALMEIDA- CEP 15200-000- JOSÉ BONIFÁCIO/SP.Com a

informação da data designada para a audiência, dê-se ciência às partes.Com o retorno da precatória cumprida,

abra-se vista às partes, inclusive para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro

ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.Com as alegações, venham os autos conclusos para sentença.Ficam os

interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito

à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP

15090-070, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837. Instrua-se o presente

instrumento com as cópias necessárias.Intimem-se. 

 

0002913-28.2012.403.6106 - ANGELA APARECIDA PADUA SANTANA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MANDADO Nº 0147/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto MANDADO Nº 0148/2013 - 3ª Vara

Federal de São José do Rio Preto AÇÃO ORDINÁRIA Autor(a):ANGELA APARECIDA PADUA SANTANA

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS Fls. 122/123 e 128/129: Visando o cumprimento

das determinações de fl. 119, cópia(s) da presente servirá(ão)como mandados de intimação, a ser(em) cumprido(s)

por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária para intimação das empresas: a) CENTRO MÉDICO RIO PRETO

LTDA, com endereço na Av. Murchid Homsi,1385- Bairro Mansour Daud- São José do Rio Preto/SP,

encaminhando cópias de fls. 19, 49, 115 e 122/123, para que cumpra a determinação de fls. 122/123, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao responsável pelo

descumprimento. b) DR. JOSÉ AGOSTINHO VICENTINI, Administrador do Laboratório de Análises Clínicas

FLEMING S/C LTDA, com endereço na Rua Ondina, 34- Vila Redentora- São José do Rio Preto/SP,

encaminhando cópias de fls. 18, 115, 124/126 e 128/129, para que cumpra a determinação de fls. 128, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao responsável pelo

descumprimento. Com a resposta, cumpra-se integralmente a determinação de fl. 119.Intimem-se.

 

0004909-61.2012.403.6106 - MARCIA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ofício nº 391/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a): MARCIA

CRISTINA DE SOUZA RODRIGUESRéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS.Fls. 155 verso, item a:

Defiro o requerido pela autora.Oficie-se à Fundação Faculdade Reg. de Medicina de São José do Rio Preto, na

Av. Brigadeiro Faria Lima, 5544- São Pedro- CEP 15090-000- São José do Rio Preto/SP, encaminhando cópias

de fls. 11/12, para que traga aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, o LTCAT da função da autora referente aos
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períodos de trabalho naquela empresa, restando indeferida a realização da prova pericial requerida.Os interessados

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua

dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Com a resposta,

abra-se vista às partes, inclusive para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro

a autora.Com as alegações, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0006322-12.2012.403.6106 - MARIA DALVA RODRIGUES(SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 198,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes do oficio de fl. 203: designado o dia 07 de maio de 2013,

às 16:30 horas, para o depoimento pessoal da autora e a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelas partes, na 2ª

Vara Judicial da Comarca de Olimpia/SP.

 

0006913-71.2012.403.6106 - MOACIR SANTANA DE SOUZA(SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 128/129: Indefiro a realização da prova pericial requerida pelo autor, haja vista que a prova incumbe a ele,

nos termos do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil, assim como pela juntada dos documentos de

fls. 19/22, já que a prova de atividade especial é feita, em regra, mediante apresentação de PPP e laudo técnico.

Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique a pertinência da prova testemunhal requerida,

trazendo aos autos o rol das testemunhas a serem ouvidas, sob pena de preclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007348-45.2012.403.6106 - LUCAS HENRIQUE NOGUEIRA DE CAMPOS - INCAPAZ X PABLO

MATEUS HENRIQUE NOGUEIRA DE CAMPOS - INCAPAZ X CAMILA HENRIQUE(SP073854 - JESUS

NAZARE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s).

 

0007678-42.2012.403.6106 - DONIZETE APARECIDO REGINO(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 145,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes do ofício de fl. 151: designado o dia 11 de junho de 2013,

às 13:30 horas, para o depoimento pessoal do autor e a oitiva da(s) testemunha(s) por ele arrolada(s), na Comarca

de Potirendaba/SP.

 

0007789-26.2012.403.6106 - IMARLENIS ROSA(SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s).

 

0001146-18.2013.403.6106 - MATEO ADALBERTO CONTI(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 80, verifico que são distintos os pedidos das ações. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto

nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s)

apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do

INSS, na forma prevista na lei processual. Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a),

abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº

10.741/2003. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000928-24.2012.403.6106 - DINORA SILVEIRA CARMO ROLA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ofício nº 414/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO SUMÁRIAAutor(a): DINORA SILVEIRA

CARMO ROLARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSSEncaminhe-se cópia de fl. 145 e desta decisão

ao Juízo da Comarca de Nova Granada/SP, servindo esta como oficio, solicitando a devolução da carta precatória

nº 435/2012, independentemente de cumprimento. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona
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na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara

Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Vista às partes para apresentação de memoriais, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a autora, conforme determinação de fl. 103.Após, venham os autos conclusos

para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003777-66.2012.403.6106 - MARIA APARECIDA AVEIRO(SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 71,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes de fls. 77/78: designado o dia 16 de maio de 2013, às

14:30 horas, para a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo(a) autor(a), na Vara Única do Foro Distrital de

Tabapuã/SP.

 

0007622-09.2012.403.6106 - VALDEMIRO MARQUES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 11 de junho de 2013, às 16:00 horas. Intimem-se, inclusive o(a) autor(a) para prestar depoimento

pessoal. 

 

CARTA PRECATORIA

0006003-44.2012.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAISO DO TOCANTINS - TO X IVIA

ALVES FERREIRA(TO003685B - MARCIO AUGUSTO MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Ofício nº 0421/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoCARTA PRECATÓRIAAutor(a): IVIA ALVES

FERREIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS.Fls. 50/51: Conforme contato prévio

da Secretaria com o perito nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi reagendado o dia 13 de maio de 2013, às

16:00 horas, para realização da perícia no(a) autor(a), na Av. José Munia, 4850- Jd. do Sul- nesta.Encaminhe-se

novamente ao Sr. Perito, preferencialmente pela via eletrônica, cópia da petição inicial, do comunicado de decisão

do INSS (fl. 10), da contestação, do laudo pericial e dos quesitos do INSS de fls. 38/41 , devendo ser respondidos,

por ocasião da elaboração do laudo, os mesmos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo Deprecante

constantes do laudo médico de fls. 20/25 e de fls. 38/41. Deverá o Sr. Perito remeter o laudo, com os quesitos e

respostas digitados, a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do exame. Encaminhe-se cópia desta

decisão ao Juízo deprecante, servindo esta como oficio, solicitando a intimação do(a) autor(a) para

comparecimento na perícia.Com a juntada do laudo, cumpra-se integralmente a determinação de fl. 30.Os

interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio

Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio

Preto/SP.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 7521

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0705022-67.1995.403.6106 (95.0705022-1) - SEBASTIAO ALVES BONFIM X PAULO DA SILVA X IRINEU

FOFFA X ADELINO MARQUES CALDEIRA(SP084753 - PAULO ROBERTO DE FREITAS E SP105461 -

MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018

- GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que PAULO DA SILVA e IRINEU FOFFA movem contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, exarada em ação de revisão de benefício

previdenciário, julgada procedente, em segunda instância, para aplicação do artigo 58 do ADCT, no período

compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991. O INSS informou que não foram encontradas diferenças a serem

pagas, após abatidos os valores pagos administrativamente, apresentando documentos (fls. 181/192). Dada vista

aos exeqüentes, não houve manifestação.É o relatório.Decido.No presente caso, o INSS informou que os valores

devidos em razão da revisão pleiteada neste feito haviam sido pagos administrativamente aos exeqüentes,

apresentando documentos (fls. 181/192). Verifico que os Históricos de Crédito juntados às fls. 182/192

comprovam que as diferenças apuradas no período compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991 foram pagas

administrativamente aos exeqüentes, razão pela qual a presente execução deve ser extinta, por ausência de

interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Em caso de eventual

recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu
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todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Sem condenação em

honorários advocatícios nesta fase.Em relação aos exeqüentes SEBASTIÃO ALVES BONFIM e ADELINO

MARQUES CALDEIRA, aguarde-se provocação no arquivo. Ciência ao MPF.Após o trânsito em julgado da

presente sentença, observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

0003961-90.2010.403.6106 - MARIA EDUARDA VICENTIM DE LIMA - INCAPAZ X TATIANA MAIA

VICENTIM DE LIMA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à tutela antecipada confirmada em

senteça, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o

também da sentença de fls. 599/601, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na

Internet (www.jfsp.jus.br).Ciência ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 600

verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0000482-55.2011.403.6106 - MAURICIO RIBEIRO DA SILVA(SP251022 - FABIO MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certidão fls. 171/172: Indefiro o requerido pelo INSS às fls. 168/170 tendo em vista o já cumprimento da decisão

pela APSDJ.Em prosseguimento, abra-se vista à autora pelo prazo de 10 (dez) dias para ciência do ofício de

averbação (fl. 167).Nada mais sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0003861-04.2011.403.6106 - BRUNO VINICIUS DIAS BARBOSA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

118/120, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

0005262-38.2011.403.6106 - ILENIR BISPO DA SILVA(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

1. Relatório.Ilenir Bispo da Silva, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação contra a Caixa Econômica

Federal, pedindo a condenação desta a indenizar por danos morais (com docs. de folhas 10/29). Alegou, em

síntese, que celebrou 09 contratos de empréstimo com a requerida, através do penhor de jóias, contendo 190

gramas de ouro. Tinha o prazo de 60 dias para pagar os juros, renovando os empréstimos, ou o total dos débitos,

neste caso para retirar as jóias. Foi surpreendida com a alienação das jóias empenhadas em 05 contratos, sem

notificação, e só conseguiu resgatar 24 gramas de ouro, empenhadas nos 04 contratos restantes. O fato acarretou-

lhe prejuízos de ordem moral, uma vez que as jóias tinham valor sentimental. Citada (folha 33), a Caixa

Econômica Federal apresentou contestação, onde alegou que não se fazem presentes os pressupostos da reparação

civil, visto que seus prepostos não praticaram ato ilícito. Argumentou que as jóias foram alienadas para solução da

dívida porque os contratos não foram resgatados no prazo e, ainda, que não há obrigação legal ou contratual a

exigir que tal procedimento seja feito após a notificação do devedor. Com base nisso, pediu a improcedência

(folhas 35/43 e docs. 44/49).Réplica às folhas 52/58.Instadas sobre provas a produzir (folha 59), a parte autora

requereu o depoimento pessoal do representante da ré, oitiva de testemunhas e perícia contábil (folhas 61/63). A

CEF requereu o julgamento do processo no estado em que se encontrava (folha 64). À folha 65 foi determinado à

CEF que juntasse todos os contratos mencionados na inicial, o que foi cumprido às folhas 75/92 e 111/115. À

folha 106 foi deferido o requerimento para oitiva de testemunhas.Foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela

parte autora. Não foi possível a conciliação. A parte autora apresentou alegações finais remissivas (folhas 129/131

e 137/140). É o relatório.2. Fundamentação.São pressupostos da responsabilidade civil: ação ou omissão, dolosa

ou culposa por parte do agente (em casos em que a responsabilidade é objetiva não há que se indagar de dolo ou

culpa); dano experimentado pela vítima e nexo de causalidade entre um e outro.No caso, a Caixa Econômica

Federal logrou êxito em demonstrar que o contrato não exigia a notificação da parte devedora para que as jóias

fossem alienadas. Pelo contrato, bastava o inadimplemento para que aquela estivesse autorizada a executar seu

objeto. Além disso, ficou comprovado que a parte autora estava inadimplente. A jurisprudência é contrária à tese

da parte autora. Confiram-se:CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. LEILÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO.

DEVOLUÇÃO PELA ECT. DANO MORAL E MATERIAL. NÃO CABIMENTO. 1. Se as jóias empenhadas

pelo autor foram leiloadas pela Ré depois do vencimento do contrato de mútuo firmado entre as partes, sem
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pagamento do débito, conforme autorizado em cláusula contratual, que previa a execução do contrato pelo credor,

independentemente de prévia notificação ao mutuário, depois de vencido o prazo constante da cautela, não há que

falar em conduta ilícita da mutuante. (AC 1999.01.00.087913-0/AM, Rel. Juiz Federal Joao Luiz De Sousa

(conv.), Terceira Turma Suplementar,DJ p.79 de 27/09/2005). 2. Não tendo o Autor adotado nenhuma das

providências que estavam ao seu encargo - renovação ou pagamento do empréstimo - a fim de evitar o leilão das

jóias, não pode imputar à ECT a culpa pelo dano alegado, pois que, independentemente do fato da

correspondência ter sido devolvida com a observação de mudou-se, não haveria como impedir o leilão do bem

penhorado, pois que previsto em cláusula contratual aceita pelo Autor. 3. Apelação do Autor improvida.(TRF-1ª

Região, Quinta Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, AC

200138010003543, e-DJF1 DATA:21/08/2009 PAGINA:111).RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS

MATERIAIS E MORAIS - PENHOR - LEILÃO DE JÓIAS OFERECIDAS EM GARANTIA - ALEGAÇÃO DE

PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE PENHORA -

EXTEMPORANEIDADE. I - O Código Civil de 1916 construiu o conceito de penhor (art. 768) segundo o qual

este se consubstanciaria em um direito real advindo da tradição de uma coisa móvel, suscetível de alienação,

realizada pelo devedor ou por terceiro ao credor, como forma de garantia de débito contraído por aquele. O bem

dado em garantia se sujeita, através do penhor, à alienação para satisfação do crédito, sendo direito do credor a

retenção do bem até o pagamento da dívida. Vencida esta e não satisfeito o crédito, pode o credor excutir o penhor

através de praceamento, vedando-lhe apropriar-se do bem dado em garantia. II - Na hipótese de o contrato de

penhor houver literal disposição de que, na ocorrência de inadimplemento superior a 30 (trinta dias), fica o

devedor autorizado a excutir crédito, inclusive através de venda amigável dos bens dados em garantia, através de

processo licitatório, indiferentemente de notificação do devedor, não configura atitude antijurídica o leilão

daqueles bens. III - Não afasta o direito do credor de vender os bens a alegação de pagamento da parcela

pertinente à renovação do contrato de penhora se procedido extemporaneamente aos prazos avençados no

contrato, não sendo, portanto, idôneo para afastar a licitação. (TRF-2ª Região, Sétima Turma Especializada,

Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, AC 200251060023424, DJU - Data::11/08/2005 -

Página::52).Deste modo, tenho como não configurado o ato ilícito. 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo

improcedentes os pedidos e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC). Concedo os benefícios

da assistência judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 12.Sem custas e honorários

advocatícios (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).P.R.I.

 

0008785-58.2011.403.6106 - NEUSA DUARTE(SP259357 - ALESSANDRA LUCIA FLORIANO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA1. Relatório.Neusa Duarte, ajuizou a presente ação, com requerimento de antecipação dos efeitos da

tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a obtenção do benefício de pensão por morte.

Alegou, em síntese, ser a genitora de Djavan Júnior Duarte Soares, segurado do INSS, o qual faleceu em

15/05/2011. Residia em companhia do mesmo. Dele dependia economicamente. Requereu o benefício

administrativamente, mas não obteve êxito, sob o argumento de ausência de dependência em relação ao segurado.

Juntou os documentos de folhas 24/133.À folha 135 concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita e determinou-se a citação do INSS.Citado (folha 136), o réu apresentou contestação, onde alegou que não

haveria prova de que a autora dependia do filho para sobreviver. Apesar de haver indícios de que residiam no

mesmo endereço, não teria ficado comprovado ser ele o provedor da casa. Quanto a isto, a autora aufere renda do

seu próprio trabalho e o falecido possuía despesas, inclusive com a prestação de um veículo, e o IPTU da

residência está em nome do marido da autora, situação não esclarecida por ela. Com base nisso, pediu a

improcedência (folhas 138/140 e docs. 141/230). Réplica às folhas 233/237.Em audiência, foram ouvidas a autora

e três testemunhas por ela arroladas (folhas 262/266). As partes apresentaram suas alegações finais às folhas

269/271 e 273/274.É o relatório.2. Fundamentação.Temos que a autora pede pensão por morte, em razão do

falecimento de seu filho, Djavan Júnior Duarte Soares, ocorrido no dia 15/05/2011. São requisitos necessários

para a concessão da pensão por morte: a) prova do óbito; b) comprovação da qualidade de segurado do falecido, c)

comprovação da dependência econômica do pretendente. As normas de regência do benefício são aquelas vigentes

à data do óbito, momento em que devem estar presentes todos os requisitos necessários. Segundo o art. 16 da Lei

8.213/91, são beneficiários, do Regime Geral de Previdência Social:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (...) 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.No caso, o óbito

está provado e não há controvérsia sobre a qualidade de segurado do filho da autora. A controvérsia cinge-se à

dependência econômica, que não é presumida.Os documentos demonstram que a autora residia em companhia do

filho. Embora isso, as testemunhas não relataram ter conhecimento de que o filho ajudava a autora, de modo que

tenho por não comprovada a dependência econômica.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e honorários (parte autora
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beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.

 

0000215-49.2012.403.6106 - IVAN CAMILO DA SILVA(SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.IVAN CAMILO DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de conhecimento em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão de contrato de conta corrente, com pedido de antecipação

de tutela para a proibição de inscrição de seu nome em cadastros de devedores, e pedido de exibição de

documentos. Juntou procuração e documentos. Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 51). Citada, a

Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 59/77. Réplica às fls. 81/92. Intimada, a CEF apresentou

os documentos de fls. 99/749. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito

comporta julgamento no estado em que se encontra. Inverto a ordem do julgamento, posto que a preliminar

argüida confunde-se com o mérito e só traria resultado prático se o pedido fosse julgado procedente.Trata a

hipótese em exame de controvérsia concernente à prestação de serviços bancários. Consoante orientação firmada

pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN 2591/DF), as instituições financeiras sujeitam-se às normas do Código de

Defesa do Consumidor, haja vista que a relação entre banco e cliente configura uma relação de consumo,

excluídas dessa sujeição, contudo - pena de comprometimento dos objetivos do art. 192 da CF - a definição do

custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por essas instituições no

desempenho da intermediação de dinheiro na economia, matéria sobre a qual deve dispor o Poder Executivo, ao

qual compete a fiscalização das operações financeiras e a fixação da taxa base de juros praticável no mercado

financeiro. In casu, cumpre ao Banco Central o controle de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras

distorções na composição contratual da taxa de juros, relativamente ao que exceder a taxa base.O autor, maior e

capaz, firmou Contratos de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física,

com a ré, em 15.08.2006, com limite de crédito de R$ 1.000,00 (fls. 443/444), e em 22.05.2007, com limite de

crédito de R$ 1.100,00 (fls. 439/441). Agora, sem alegar nenhum vício de consentimento, depois de utilizar os

créditos disponibilizados pelo réu, questiona os valores pagos, buscando ressarcimento de valores que entende ter

pago a maior.A insurgência do autor quanto à ilegalidade da aplicação de juros excessivos, de forma capitalizada,

devendo estes ser limitados a 12% ao ano, não merece prosperar. Verifico que a aplicação de juros foi regulada

nos contratos (item 02 - fl. 439; e cláusula 2ª, 2º - fl. 443), que prevêem, expressamente, a aplicação de juros,

sendo a taxa de juros efetiva mensal de 7,20% e taxa de juros efetiva anual de 130,32%. Ressalto que o contrato

de cláusulas especiais prevê, em sua cláusula segunda (fl. 440), a opção do cliente pelo empréstimo ou

financiamento disponibilizado pela CEF, sobre os quais incidirão juros, dispondo: O CLIENTE concorda com a

disponibilização pela CAIXA, das modalidades de empréstimo/finaciamento existentes, em particular o Cheque

Especial, o Crédito Direto CAIXA e o Cartão de Crédito, e outras que vierem a ser lançadas, e declara estar ciente

que poderá contratá-los nos canais hábeis, cujas Cláusulas Gerais e condições negociais ficam à disposição nos

canais de atendimento e/ou contratação para conhecimento (destaquei)Quanto à pretensão de juros de 12% ao ano,

resta indevida, eis que não se aplica, ao mútuo bancário, a limitação em 12% ao ano, prevista na Lei de Usura,

conforme Súmula n. 596 do STF.No que tange a capitalização mensal de juros em contratos bancários (cobrança

de juros s/ juros - anatocismo), era vedada, face à Súmula 121 do e. STF. Ocorre, que com a reedição da MP

2.170-36 de 23.08.2001, admitiu a cobrança de capitalização de juros, a partir de 31 de março de 2000. E, como se

observa da documentação juntada aos autos, os contratos celebrados pelas partes são posteriores à data da referida

norma legal. Ademais, entendo que os juros foram capitalizados na data em que eram exigíveis - não tendo sido

pagos, agregaram-se ao capital, sendo válidos, portanto. Os juros não implicam excessiva oneração do devedor,

mas, ao contrário, visam evitar o excessivo prejuízo do credor com a inadimplência do devedor. A cobrança dos

juros deve, portanto, ser mantida, já que contratualmente prevista e perfeitamente exigíveis. Quanto à alegação de

spread excessivo, anoto que o spread nas operações bancárias é a diferença entre o custo de aplicação nas

operações de empréstimo - o que é cobrado quando o banco concede um empréstimo - e o custo de captação de

recursos pelas instituições financeiras. Essa diferença entre a taxa de captação e de empréstimo, é que faz o lucro

dos bancos, portanto, quanto maior o spread, maiores serão seus lucros. No entanto, não restou demonstrado a

ocorrência de tal prática, não há nos autos comprovação do alegado, sendo que o ônus da prova cabe ao autor, a

teor do artigo 333, inciso I, do CPC. Ao contrário, entendo que os juros foram previstos e regulados nos contratos,

que prevêem, expressamente, as taxas a serem cobradas, conforme exposto acima. Em relação à alegada cobrança

indevida da taxa de comissão de permanência, cumulada com correção monetária, não restou comprovada, sendo

que a cobrança de comissão de permanência sequer está inserida nos contratos, não se podendo falar em sua

ilegalidade. Igualmente quanto à alegação de cobrança de taxas não pactuadas ou autorizadas, eis que o autor não

especifica quais as taxas cobradas indevidamente pela requerida, não restando comprovadas.Em relação ao laudo

técnico pericial, juntado às fls. 26/36, elaborado por consultor do autor, cumpre ressaltar que, por trata-se de prova

unilateral, não submetida à dialética processual, não possui a prerrogativa de conferir certeza absoluta às suas

alegações.Indefiro a produção de prova pericial requerida pelo autor, desnecessária para o deslinde da matéria em

questão, a teor do pedido formulado na petição inicial.Por fim, importante ressaltar que, conforme previsto no

contrato, o financiamento do saldo devedor constituiu-se num direito e opção do autor, que decidiu por usá-lo,
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espontaneamente.O autor valeu-se do contrato (princípio pacta sunt servanda), para usufruir dos serviços

bancários. Pleiteia, agora, revisão do contrato (princípio rebus sic stantibus), de cláusulas pré-existentes,

justamente quando incumbe a ela (autora) cumprir sua parte no contrato firmado, sem que tenha havido nenhuma

situação - fática ou jurídica - nova e relevante que permita a concessão da revisão pleiteada, posto que se trata de

contrato bancário a cujas cláusulas a parte teve acesso e anuiu.Assim sendo, e não tendo o autor desincumbido-se

da prova do pagamento indevido, condição para a pretendida repetição, impõe-se o reconhecimento da

improcedência do pedido, até porque a ação de repetição de indébito, além da prova do pagamento indevido, exige

a prova de que este fora efetuado com erro.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida

nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando,

no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão

de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno o

autor, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida.Traslade-se cópia da presente sentença para

os autos da ação monitória 0006358-54.2012.403.6106.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente

decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal,

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0001113-62.2012.403.6106 - DINALVA PAULO DA COSTA VIEGAS(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

79/81, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Ciência ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 81.Oportunamente, subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0001731-07.2012.403.6106 - APARECIDO DONIZETE LIMA X MAICON DOURADO LIMA(SP313911 -

MARA RUBIA FELIS ALCAINE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

1. Relatório.Aparecido Donizete Lima e Maicon Dourado Lima, qualificados na inicial, ingressaram com a

presente ação contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a condenação desta a indenizar por danos materiais e

morais (com docs. de folhas 08/150). Alegaram, em síntese, que adquiriram da requerida um imóvel residencial,

em leilão extrajudicial, o qual encontrava-se ocupado. Viram-se obrigados a ingressar com medida judicial para

obterem a posse do mesmo, o que acarretou em dispêndio de tempo e recursos financeiros (honorários

advocatícios, reforma e aluguéis). O fato ainda acarretou-lhes prejuízos de ordem moral.À folha 169 foram

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Citada (folha 170), a EMGEA apresentou

contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, alegou que não se fazem presentes os

pressupostos da reparação civil, visto que seus prepostos não praticaram ato ilícito. Argumentou que o edital de

concorrência pública continha informação específica no sentido de que o adquirente receberia o imóvel nas

condições em que se encontrasse, bem como que todas as despesas para a sua desocupação correriam por conta

daquele. Com base nisso, pediu a improcedência (folhas 172/180).Réplica às folhas 185/194.Instadas sobre provas

a produzir (folha 214), a parte autora requereu oitiva de testemunhas (folhas 218/219). A CEF requereu o

julgamento do processo no estado em que se encontrava (folha 217). Em audiência, foram ouvidas duas

testemunhas arroladas pela parte autora. Não foi possível a conciliação (folhas 230/233).As partes apresentaram

alegações finais (folhas 235/237 e 238). É o relatório.2. Fundamentação.São pressupostos da responsabilidade

civil: ação ou omissão, dolosa ou culposa por parte do agente (em casos em que a responsabilidade é objetiva não

há que se indagar de dolo ou culpa); dano experimentado pela vítima e nexo de causalidade entre um e outro.No

caso, a Caixa Econômica Federal logrou êxito em demonstrar que o edital de concorrência pública, relativa à

venda do imóvel, continha informações claras no sentido de que o adquirente receberia o mesmo nas condições

em que se encontrasse. Também consta que as despesas com a desocupação correriam por conta do adquirente.

Assim, as despesas que a parte autora alega decorreram da sua aceitação aos termos do edital, não havendo que se

falar no dever de indenizar por danos materiais e, menos ainda, morais. A propósito, confiram-se:CIVIL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. CONTRATO DE

MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VENDA E FINANCIAMENTO

DE IMÓVEL OCUPADO POR TERCEIROS. DESOCUPAÇÃO A CARGO DOS ADQUIRENTES.

PREVISÃO CONTRATUAL LIVREMENTE ACORDADA. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.

1. Dispondo o contrato que constitui obrigação dos adquirentes as providências necessárias à desocupação do

imóvel ocupado por terceiros, não se pode imputar ao alienante - CEF - qualquer responsabilidade apta a ensejar

por esse motivo indenização por dano material ou moral. (Cf. TRF1, AC 2000.33.00.018259-7/BA, Sexta Turma,

Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ 20/08/2007; AG 2003.01.00.013244-0/PA, Sexta
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Turma, Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 20/08/2007; AC 2001.32.00.010099-0/AM, Quinta

Turma, Juiz Federal convocado Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJ 27/10/2005; AG 2002.01.00.041220-

1/MG, Quinta Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ 09/07/2004; TRF5, AC

2003.81.00.004397-4/CE, Primeira Turma, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ 27/10/2006; AC

2000.82.00.012301-6/PB, Segunda Turma, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJ 05/08/2005.)

Inexistência de nexo de causalidade entre o pretenso dano e qualquer omissão culposa da alienante. 2. Dá-se

provimento à apelação interposta pela ré e julga-se prejudicado o recurso de apelação interposto pela parte

autora.(TRF-1ª Região, Quinta Turma Suplementar, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA,

AC 200240000008225, e-DJF1 DATA:11/05/2011 PAGINA:656).CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL. IMÓVEL OCUPADO POR TERCEIROS. PROVIDÊNCIAS DE DESOCUPAÇÃO A

CARGO DO MUTUÁRIO. RESCISÃO. IMPOSSIBILIDADE. DANOS MATERIAIS E MORAIS

INDEVIDOS. 1. Cabendo ao mutuário adotar as providências necessárias à desocupação do imóvel, quando

ocupado por terceiros, não há que se falar em rescisão do contrato de financiamento habitacional firmado entre a

demandante e a CEF. 2. Considerando que a ré não cometeu qualquer ato ilícito ao executar extrajudicialmente o

contrato de mútuo celebrado com os antigos donos do bem, de quem a apelante o arrematou e, sendo certo que a

arrematação não se revestiu de nenhuma ilegalidade, inexiste espaço para a concessão de indenização por danos

materiais e morais à autora. 3. Hipótese em que a demandante deve utilizar-se dos meios legais cabíveis (ações

reipersecutórias) perante o juízo que imitiu terceiros na posse do imóvel por ela adquirido através de leilão. 4.

Apelação improvida.(TRF-5ª Região, Terceira Turma, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, AC

200982010028986, DJE - Data::15/03/2012 - Página::677).Deste modo, tenho como não configurado o ato ilícito.

3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos e declaro resolvido o processo pelo seu mérito

(art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita).P.R.I.

 

0005914-21.2012.403.6106 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA(SP074221 - DAVID DOMINGOS DA SILVA E

SP264953 - KARINA DOMINGOS PELLEGRINI MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que

JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

com pedido de antecipação de tutela, alegando que, em razão de problemas de saúde, encontra-se incapacitado

para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Parecer do MPF. Realizadas audiências de tentativa de

conciliação, infrutíferas (fls. 127 e 137). O INSS apresentou proposta de transação, não aceita pelo autor. O

pedido de antecipação de tutela não foi apreciado. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a

presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou

parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já

fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há

que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, do ajuizamento da ação, ou, ainda, à

citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, acolho a alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio

imediatamente anterior à propositura da ação. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial procedência se deve ao

fato da não retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação. Verifico, conforme documento de

fl. 104, que o autor recebeu auxílio-doença no período de 01.12.2010 a 30.07.2011. Considerando-se a data da

cessação do benefício (julho de 2011) e a data do ajuizamento da ação (agosto de 2012), tem-se por comprovada

sua condição de segurado e a carência exigida para a concessão do benefício, nos termos do artigo 15, II, e 4º, da

Lei 8.213/91.O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 85/88, concluiu que o autor é portador de crises

convulsivas por epilepsia, que o incapacita para o trabalho de forma total, definitiva e permanente, esclarecendo:

Total para qualquer atividade. Definitiva. Permanente para qualquer atividade. O reclamante é portador de crises

convulsivas por epilepsia desde a infância com piora significativa em 2010. Apresenta EEG

(Eletroencefalograma) com alterações características e TC (Tomografia Computadorizada) de crânio alterada,

mostrando a gravidade e a situação irreversível do quadro. Faz tratamento especializado com uso de vários

medicamentos para o quadro, o que também mostra a gravidade da doença. Inapto total e permanente para

qualquer atividade laboral.Por outro lado, o laudo do assistente técnico do INSS, juntado às fls. 131/133,

concluído pela incapacidade do autor de forma total e temporária por 180 dias. Cabe salientar que o Magistrado

não é adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. O autor é

portador de crises convulsivas por epilepsia desde a infância. Veja-se que, mesmo diante desse quadro, exerceu

atividades laborais de 1985 a junho de 2010 (fls. 25/29), e nesse período, recebeu apenas um auxílio-doença (de
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01.12.2010 a 30.07.2011), o que permite concluir pela sua incapacidade de modo total e temporário, devendo ser

reavaliado quanto à duração de sua incapacidade. Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. Deve

valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e

validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da

solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo

fundamental de nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade

do autor é total e temporária. O ônus da prova cabia ao autor e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente

cumprido e não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC. No presente caso, o autor faz

jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pelos fundamentos acima expostos. Com relação ao pedido de

tutela antecipada, ainda não apreciado, entendo deva ser atendido. A doutrina e a jurisprudência têm divergido

quanto à possibilidade ou não da concessão da tutela antecipada na sentença. Coaduno com o entendimento que

admite a concessão da tutela antecipada também na sentença, senão vejamos: Se a tutela pode ser concedida antes

da sentença, quando ainda não instruído totalmente o feito, por que não poderia sê-lo quando da sentença, com a

instrução total? Se a tutela exige menor grau de convencimento do magistrado que a sentença, por que não

autorizá-la também na sentença, onde o grau de certeza é muito maior? Qual a diferença entre conceder a tutela

minutos antes de proferir a sentença e concedê-la no corpo da sentença? Caso o formalismo do julgador, porém,

pudesse chegar à conclusão de que não seria possível a concessão da tutela na sentença, esclareceria o magistrado

que a verossimilhança já estava presente instantes antes da prolação da referida sentença, razão pela qual, apenas

por medida de economia processual, passou a conhecer da tutela antecipada, bem como do pedido todo, na

sentença. No caso do presente feito o objeto litigioso, benefício de auxílio-doença, atinge dois elementos

primordiais: alimentos e doença. A qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à impossibilidade de prover

sua própria subsistência (doença), recomendam a concessão da tutela antecipada, neste momento, sob pena de

perigo de ineficácia se concedida apenas após o trânsito em julgado. Defiro, pois, a tutela antecipada, nos termos

do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que conceda ao autor o benefício de auxílio-doença, procedendo

aos registros cabíveis e ao pagamento devido. Assim, a parcial procedência do pedido inicial é de rigor, com a

concessão da tutela antecipada.Observo, porém, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente

sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário) serão retroativos a 27.11.2012, data do laudo da perícia

médica que atestou a incapacidade, objeto de uniformização da Turma Nacional dos Juizados Especiais

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo,

ao ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Observo, ainda, que caberá ao INSS verificar a duração da

incapacidade do autor, através de exames médicos periódicos, para efeito de cessação do benefício.Em caso de

eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu

todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para condenar

o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à

data do laudo pericial (fls. 85/88 - 27.11.2012), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e

juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data do laudo pericial (fls. 85/88 - 27.11.2012), ambos devidos até a

efetiva quitação, excluindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente e/ou por força da tutela

antecipada ora concedida.Por outro lado, defiro a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC,

determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença ao autor, nos termos da Lei 8.213/91. Fixo, a

teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão,

contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto

no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS.

Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a

autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei

no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Pedro Lúcio de

Salles Fernandes, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se o necessário.Considerando-se o teor do artigo 49, XV, do Regimento

Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, bem como do disposto no artigo 72, XV, do Provimento 64

da Corregedoria-Geral da 3ª Região, comunique-se a ausência do Ministério Público Federal na audiência de

conciliação, nada obstante regularmente intimado (fls. 122/124 e 127), à Chefia da Procuradoria da República e ao

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, encaminhando cópia da decisão que designou a audiência, da intimação

do MPF, da ata de audiência e da presente sentença (fls. 122/124, 127, 137 e da presente sentença). Sem prejuízo,

extraia-se cópia da presente sentença para inclusão no relatório de inspeção. Ciência ao Ministério Público

Federal.Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, indicando

seu curador e juntando os documentos pertinentes, sob pena de revogação da tutela antecipada. Aplique-se, no que

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF
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da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal,

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos

do Provimento COGE 144/2011, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo

a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela

antecipada:Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 30 (trinta) diasAutor: JOSE JOAQUIM DE SOUZAData

de nascimento: 19.03.1970Nome da mãe: ALZIRA DA SILVA SOUZANúmero do PIS/PASEP: 1.220.832.020-

6Endereço: Estância São Sebastião, Chácara São José, Guapiaçu/SPBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER

CALCULADA PELO INSSDIB: 27.11.2012CPF: 088.589.648-62P.R.I.C.

 

0006381-97.2012.403.6106 - KAYLANE MELAZI SANTOS - INCAPAZ X FRANCIELI NOGUEIRA

MELAZI SANTOS X FRANCIELI NOGUEIRA MELAZI SANTOS(SP317230 - RICARDO LAGOEIRO

CARVALHO CANNO E SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 78/81, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Ciência ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 81.Oportunamente, subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0006878-14.2012.403.6106 - MARILZA APARECIDA DA SILVEIRA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

91/94, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Ciência ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 93 verso.Oportunamente,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0007592-71.2012.403.6106 - MARY ELEN TORRES BELINI(SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA

SILVA SANDRIN E SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E SP138065 - EDUARDO

GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 46/48, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000230-86.2010.403.6106 (2010.61.06.000230-5) - MARIA DE LOURDES NUNES SILVA

SANTOS(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que MARIA DE LOURDES NUNES SILVA SANTOS, move contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício

previdenciário. O benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram

creditados (fls. 253/254).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O

processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente

creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não

cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo

questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é

nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004

Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ,

no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após

a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O

erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos

inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no

valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver

pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem

a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os

ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em
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processo movido por servidores vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio

Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de

juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo

pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado

entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF)

mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de

mora deveriam ser incluídos na conta formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o

ministro José Delgado figurando como relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção

monetária e de juros de mora, a partir do cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está

abrangida, também, a verba honorária, na qual deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No

entanto, conforme observou o ministro Hamilton Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento

anterior. Em uma ação julgada em outubro de 2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator,

o STF decidiu que não são devidos juros de moratórios no período compreendido entre a data de expedição do

precatório judicial e a do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se

caracterizar inadimplemento por parte do Poder Público.De acordo com a decisão, a simples atualização

monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal,

todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de

juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos

créditos de natureza alimentar. O ministro do STF concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000,

estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte,

quando terão seus valores atualizados monetariamente. Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no

julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de

2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que, caso a entidade de direito público realize o

pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou seja, no período de 1º de julho até 31 de

dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 30/2000),

não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se

não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua

apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo constitucional que os pagamentos das

obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de direito público, se dêem através de

precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os valores oriundos de precatórios

apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do exercício seguinte. Com efeito, a

sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede constitucional, exclusivamente, prevista que é

no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia,

os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 1º.

É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus

débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 2º. As dotações orçamentárias e os créditos

abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente,

cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as

possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de

seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.O mencionado dispositivo

determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão de juros, quer moratórios ou mesmo

compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária, nada mais. Nesse sentido, a correção

monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio depósito foi corrigido pela banco

depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303, publicado na página 220 do DJ de

09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO.

PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório decorre da Carta da

República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no valor da dívida é a que

se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura pelo retardo no

adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo derivado da

tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros, sob pena de

se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa prejuízo aos

cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em sucessivos
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precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada, ainda que

alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo, com

rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os juros

já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente remuneraria

aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial. Todavia, se a conta,

como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros separadamente do valor

global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros aquele total primitivo. Juros

sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida, prejudicada a remessa

oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o

Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que determinou à autarquia o

pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição e o efetivo pagamento de

precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de juros em precatório.

Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido, seja até o depósito,

seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 253/254), os valores referentes aos requisitórios

expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral

cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já

quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São José do Rio Preto,

 

0006037-19.2012.403.6106 - SERGIO TULIO MOTA ALMEIDA(SP260233 - RAFAEL NAVARRO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls.

71/74, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003294-36.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005468-

96.2004.403.6106 (2004.61.06.005468-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018

- GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X IONI GOMES X MARCOS ALVES

PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR)

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por MARCOS ALVES PINTAR, contra a sentença que

julgou procedente o pedido, para estabelecer o valor total da execução em R$ 553,38. Alega que a sentença

proferida contém omissão, uma vez que o direito aplicável ao caso, qual seja, juros e atualização monetária

relativa a débito judicial do INSS, não foi analisado, tendo o Juízo acolhido regra inserta em resolução

administrativa, contrariando decisão do Supremo Tribunal Federal. Requer que a omissão apontada seja sanada.É

o Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser conhecidos. No mérito, porém,

deve ser negada procedência ao referido recurso, conforme passo a fundamentar. Não há qualquer omissão,

obscuridade ou contradição na sentença proferida. Aliás, isso pode ser observado na petição dos embargos de

declaração, a qual apenas demonstra auto-indagação, limitada à tentativa de obtenção de efeito modificativo do

julgado. A sentença já apreciou todas as questões postas.O inconformismo do embargante não é matéria passível

de discussão em sede de embargos de declaração, pois não se trata de obscuridade, contradição ou omissão. No

caso, entendo que a petição de fls. 105/107 não traz qualquer indicação ou argumentação sustentável sobre a

presença de contradição na decisão atacada. Limita-se, sim, à intenção de ver reexaminada a matéria em face de

entendimento adotado pelo Juízo, devidamente fundamentado e dentro dos parâmetros legais. Não bastasse isso, é

pacífico o entendimento de que, quanto aos fundamentos invocados pelas partes, o Magistrado não está obrigado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com base em seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso concreto. (STJ-AGRAGA 487683/RJ- Relator Min. JOSÉ

DELGADO DJ:20/10/2003 PG:191). Inexiste, portanto, o vício alegado.O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos de declaração, inexistindo contradição, obscuridade ou omissão no

julgado, não constituem instrumento para esclarecimentos, debates ou consultas acerca do conteúdo dos

julgados.Neste sentido, cito:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO

DE REEXAME E PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INCABIMENTO.

MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA.1. Não há omissão a ser suprida na decisão

suficientemente fundamentada em que a desanexação de serventias (...) ajustou-se à norma do parágrafo único do

artigo 26 da Lei dos Cartórios e aqueloutras de regência das anexações precárias, contidas no Código de
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Organização Judiciária, definido que restou o interesse da Justiça na inviabilidade do Ofício do Registro Civil de

Pessoas Naturais da Comarca de Paranavaí, decorrente de receita insuficiente, sendo certo que a desacumulação

de serviços não viola direito do titular, à luz do que dispõe o enunciado nº 46 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal.2. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz dos argumentos e dos

dispositivos constitucionais invocados, alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de

decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios.3. A jurisprudência desta Corte

Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as

questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf.

EDclEDclREsp nº 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98), e que (...) Não cabe ao tribunal, que

não é órgão de consulta, responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua

situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de

retenção. (EDclREsp nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).4. Em se cuidando de embargos

de declaração opostos com intuito manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao

pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.5. Embargos rejeitados.

(STJ - 6ª Turma, EDcl nos EDcl no RMS 13763 / PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0122449-1, Relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, data do julgamento 02/02/2006, DJ 06.03.2006 p. 441)Eventual inconformismo do

embargante deverá, se o caso, ser tratado na seara processual própria, que é o recurso de apelação.

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença tal

qual lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença. P.R.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004632-50.2009.403.6106 (2009.61.06.004632-0) - JOSE MARCOLINO DE MORAES(SP129369 - PAULO

TOSHIO OKADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X JOSE MARCOLINO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que JOSE MARCOLINO DE MORAES, move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso foram creditados (fls.

209/210).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode

caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento
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no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 209/210), os valores referentes aos
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requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários

advocatícios já quitados.Ciência ao MPF. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002436-73.2010.403.6106 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA

COSTA DA SILVA) X ANDREIA CAVALCANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 252/253: Defiro a devolução do valor de R$ 322,68, recolhido a título de custas judiciais (fls. 146), devendo

este ser creditado na conta da autora, Ana Cristina de Oliveira, nº 0183181-4, agência 3997-4, do Banco

Santander.Expeça-se a Secretaria o necessário para cumprimento da determinação, nos termos do Comunicado

001/2013 - NUAJ.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Cumpra-se. 

 

ALVARA JUDICIAL

0004763-20.2012.403.6106 - LAIRTON LIMA DE OLIVEIRA(SP160174 - NILSON ANTÔNIO DA

SILVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO

VENANCIO)

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por LAIRTON LIMA DE OLIVERIA, contra a sentença que

julgou extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Penal. Alega que a sentença proferida contém obscuridade, uma vez que o embargante não conseguiu

deduzir a razão pela qual as informações contidas na certidão de fl. 72 permitiram ao Juízo concluir pela

ilegitimidade de parte e pela falta de interesse de agir. Requer que a obscuridade apontada seja sanada.É o

Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser conhecidos. No mérito, porém, deve

ser negada procedência ao referido recurso, conforme passo a fundamentar. Não há qualquer omissão, obscuridade

ou contradição na sentença proferida. Aliás, isso pode ser observado na petição dos embargos de declaração, a

qual apenas demonstra auto-indagação, limitada à tentativa de obtenção de efeito modificativo do julgado. A

sentença já apreciou todas as questões postas.Conforme fundamentação da sentença, o valor existente na conta

cadastrada no FGTS do autor refere-se a depósito efetuado para garantia recursal, cabendo ao depositante o seu

levantamento. Inexistente, portanto, o vício alegado.Noutro giro, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos de declaração, inexistindo contradição, obscuridade ou omissão no

julgado, não constituem instrumento para esclarecimentos, debates ou consultas acerca do conteúdo dos

julgados.Neste sentido, cito:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO

DE REEXAME E PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INCABIMENTO.

MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA.1. Não há omissão a ser suprida na decisão

suficientemente fundamentada em que a desanexação de serventias (...) ajustou-se à norma do parágrafo único do

artigo 26 da Lei dos Cartórios e aqueloutras de regência das anexações precárias, contidas no Código de

Organização Judiciária, definido que restou o interesse da Justiça na inviabilidade do Ofício do Registro Civil de

Pessoas Naturais da Comarca de Paranavaí, decorrente de receita insuficiente, sendo certo que a desacumulação

de serviços não viola direito do titular, à luz do que dispõe o enunciado nº 46 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal.2. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz dos argumentos e dos

dispositivos constitucionais invocados, alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de

decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios.3. A jurisprudência desta Corte

Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as

questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf.

EDclEDclREsp nº 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98), e que (...) Não cabe ao tribunal, que

não é órgão de consulta, responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua

situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de

retenção. (EDclREsp nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).4. Em se cuidando de embargos

de declaração opostos com intuito manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao

pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.5. Embargos rejeitados.

(STJ - 6ª Turma, EDcl nos EDcl no RMS 13763 / PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0122449-1, Relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, data do julgamento 02/02/2006, DJ 06.03.2006 p. 441)Eventual inconformismo do

embargante deverá, se o caso, ser tratado na seara processual própria, que é o recurso de apelação.

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença tal

qual lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença. P.R.I.C.
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Expediente Nº 7524

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0710495-97.1996.403.6106 (96.0710495-1) - JOSIANE AMARAL FERNANDES(SP066641 - ODINEI

ROGERIO BIANCHIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 127: Intime-se a autora para apresentação da conta de liquidação atualizada, no prazo de 30 (trinta) dias.No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

 

0003727-16.2007.403.6106 (2007.61.06.003727-8) - MARCIA BRANDAO TAVARES(SP214670 -

WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR E SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL

Fl. 82: Intime-se a autora para apresentação da conta de liquidação atualizada, no prazo de 30 (trinta) dias.No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

 

 

Expediente Nº 7528

 

MONITORIA

0002350-34.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X VALTER GOMES ROCHA

AÇÃO MONITÓRIA - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.MANDADO DE CITAÇÃO

Nº 0140/2013.Autora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Requerido: VALTER GOMES ROCHA, RG.

28.786.905-2 SSP/SP, CPF/MF 270.276.818-03, Rua José Marques Mendonça, nº 2756, Bairro Nova Bady, em

Bady Bassitt/SP.DÉBITO: R$11.383,62, posicionado em 13/03/2012. Fl. 41/verso: Extraía-se cópia da presente

decisão, que servirá como mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária,

para que:CITE o(a) requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento

do débito, devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-

se-á de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se este mandado e prosseguindo-se na forma prevista

no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo

Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das

custas judiciais, arcará com os honorários advocatícios fixados, à fl. 17, em 10% (dez por cento) do valor

atualizado do débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser

instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da

Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal,

na cidade de São José do Rio Preto/SP.Restando negativa a diligência do Oficial de Justiça, abra-se vista à autora

para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da

CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se.

 

0001074-31.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

JULIANO DIAS MAGALHAES COSTA

AÇÃO MONITÓRIA - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.CARTA PRECATÓRIA Nº

103/2013.Autora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, representada pelo(a) advogado(a) Antônio José

Araújo Martins, OAB/SP 111.552 e outros.Requerido: JULIANO DIAS MAGALHÃES COSTA, RG 41.785.313-

0 SSP/SP, CPF/MF 307.892.998-10, residente e domiciliado na Rua Vinte e Um de Março, nº 670, Jardim das

Flores, em União Paulista/SP. DÉBITO: R$13.980,73, posicionado em 14/02/2013.Extraía-se cópia da presente

decisão, que servirá como carta precatória ao Juízo da Comarca de Monte Aprazível/SP, para que:CITE o(a)

requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito,

devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-se-á de

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se este mandado e prosseguindo-se na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo

Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das

custas judiciais, arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor

atualizado do débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser

instruído(s) com as cópias necessárias, bem como com as guias de fls. 33/37, que deverão ser desentranhadas,

mediante certificação nos autos.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça

Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na
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cidade de São José do Rio Preto/SP, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-

8837.O feito deverá processar-se sob segredo de justiça, devendo ser observado o parágrafo único do artigo 155

do Código de Processo Civil. Em caso de devolução da carta precatória sem cumprimento, abra-se vista à autora

para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da

CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se.

 

0001076-98.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA HELENA DA SILVA NADUR

AÇÃO MONITÓRIA - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.MANDADO DE CITAÇÃO

Nº 144/2013.Autora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Requerida: MARIA HELENA DA SILVA

NADUR, RG. 5.393.771 SSP/SP, CPF/MF 208.962.048-04, residente na Rua Miguel Buchidid, nº 251, Parque

Residencial C, SJRio Preto/SP.DÉBITO: R$52.894,83, posicionado em 14/02/2013. Extraía-se cópia da presente

decisão, que servirá como mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária,

para que:CITE o(a) requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento

do débito, devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-

se-á de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se este mandado e prosseguindo-se na forma prevista

no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo

Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das

custas judiciais, arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor

atualizado do débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser

instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da

Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal,

na cidade de São José do Rio Preto/SP.O feito deverá processar-se sob segredo de justiça, devendo ser observado

o parágrafo único do artigo 155 do Código de Processo Civil. Restando negativa a diligência do Oficial de Justiça,

abra-se vista à autora para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Transcorrido o prazo acima

sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se, inclusive o representante do

Ministério Público Federal, tendo em vista o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007803-15.2009.403.6106 (2009.61.06.007803-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

ALMEIDA(SP243493 - JEPSON DE CAIRES)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SPOFÍCIO Nº 424/2013.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado: EDUARDO

HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA.Fl. 127: Encaminhem-se as guias apresentadas pela CEF à 2ª Vara Cível da

Comarca de Mirassol/SP para instrução da carta precatória distribuída naquele Juízo sob número 02244-

41.2013.8.26.0358, controle nº 422/2013.Cópia deste despacho servirá como ofício.No mais, aguarde-se o integral

cumprimento da deprecata.Intime-se.

 

0001111-58.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ADILSON ALVES NERIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.CARTA PRECATÓRIA Nº 104/2013.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

(Advogado: Antonio José Araújo Martins, OAB/SP 111.552, Maria Satiko Fugi OAB/SP 108.551 e

outros).Executado: ADILSON ALVES NERIS: RG. 24.352.549-7 SSP/SP, CPF/MF 159.248.838-25, residente e

domiciliado na Rua Tupinambás, nº 364, Centro, em Valentum Gentil/SP.DÉBITO: R$16.917,01, posicionado em

15/02/2013.Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória ao Juízo da Comarca de

Votuporanga, a fim de que:CITE o executado acima identificado, para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do

Código de Processo Civil, efetue o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado

até a data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor

atualizado da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será

reduzida pela metade;CONCOMITANTEMENTE à citação, INTIME o executado de que dispõe do prazo de 15

(quinze) dias para, caso queira, opor-se à execução por meio de embargos, independentemente de penhora,

depósito ou caução, a contar da juntada da comunicação da citação nos autos da execução no juízo deprecante

(artigo 738, 2º, do CPC);Caso não haja pagamento, PENHORE os bens indicados pela exequente e tantos outros

quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais;

Não encontrando o devedor, PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-

lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização
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judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo

Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o executado e

seu cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo

desta decisão. O instrumento expedido em decorrência da presente decisão deverá ser instruído com as cópias

necessárias, bem como com as guias de fls. 21/25, que deverão ser desentranhadas, mediante certificação.Os

interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio

Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio

Preto/SP, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837.Deverá a exequente

acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo Deprecado para seu fiel cumprimento, inclusive no tocante

ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios daquele Juízo.Com a juntada da carta

precatória, aguarde-se, se o caso, o decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na

sequência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito com vistas

ao prosseguimento. Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.Intimem-se.

 

0001432-93.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCELO CARDOSO DA FONSECA X MARCIA CRISTINA DA FONSECA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.MANDADO Nº 145/2013.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executados:

1)MARCELO CARDOSO DA FONSECA, RG. 26.847.875-2 SSP/SP, CPF/MF 177.901.528-31;2) MARCIA

CRISTINA DA FONSECA, RG. 24.569.889-9 SSP/SP, CPF/MF 250.302.188-31, ambos residentes na Rua

Antônio dos Santos, nº 49, Parque Residencial Jardim Dom Lafayette Libanio, São José do Rio

Preto/SP.DÉBITO: R$18.748,88, posicionado em 06/03/2013.Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá

como mandado de citação, penhora e avaliação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária,

para que:CITE os executados acima identificados, para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de

Processo Civil, efetuem o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a

data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado

da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida

pela metade; CIENTIFIQUE os executados do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do

presente mandado, para, caso queiram, opor-se à execução por meio de embargos;Caso não haja pagamento,

PENHORE o bem indicado pela exequente e tantos outros quantos bastem para a integral garantia da execução,

acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais; Não encontrando os devedores, PROCEDA AO

ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art. 653 do Código de

Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o

de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá

comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma

do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e

legalmente depositados os bens, INTIME os executados da penhora, de todo o processado, bem como do conteúdo

desta decisão e, se a constrição recair sobre bens imóveis, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), se o caso.O(s)

instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias

necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José

do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do

Rio Preto/SP. Com a juntada aos autos dos mandados cumpridos, aguarde-se o decurso do prazo legal para

oposição de embargos, certificando-se. Na sequência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias,

para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo negativas as diligências realizadas, do

mesmo modo, abra-se vista à parte autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo

endereço ou indicando bens à penhora, se for o caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF,

remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7535

 

MONITORIA

0005196-24.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CLEBER HENRIQUE

SARGI(SP115435 - SERGIO ALVES E SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X ELIZEU

TRABUCO X MARIA APARECIDA ROSA DE JESUS TRABUCO

Por superveniente motivo de foro íntimo, invocando a disposição do artigo 135, parágrafo único do CPC, declaro-
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me suspeito para a condução destes autos. Providencie a Secretaria anotações da suspeição na capa deste feito e de

todos os processos dele dependentes e no sistema processual, certificando-se.OFÍCIO Nº 433/2013 - 3ª Vara

Federal de São José do Rio Preto.AÇÃO MONITÓRIA - PROCESSO 0005196-24.2012.403.6106.Autora:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Réus: CLEBER HENRIQUE SARGI e OUTROS.Cópia desta decisão servirá

como ofício, a ser encaminhado através do correio eletrônico da Vara ao Presidente do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, solicitando a indicação de outro Juiz Federal para condução da presente ação.Cumpra-se.

Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008345-28.2012.403.6106 - ALEXANDRA DE MORAES JULIAO(SP196699 - ANDRÉ LUIZ PASCHOAL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA(SP268125 - NATALIA CORDEIRO)

AÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.CARTA PRECATÓRIA Nº

108/2013.AUTORA: ALEXANDRA DE MORAES JULIÃO.RÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA.Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de

conciliação, posta em prática nesta Vara Federal, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito

das partes, designo audiência de conciliação para o dia 16 de maio de 2013, às 14:00 horas.Depreco ao Juízo da

Comarca de José Bonifácio/SP, servindo cópia desta decisão como carta precatória, a intimação da PREFEITURA

MUNICIPAL DE UBARANA, na pessoa do representante legal, com endereço na Rua João Virgínio dos Santos,

nº 505, Centro, Ubarana/SP, da audiência acima designada.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo

funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000,

Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP 15090-070, endereço eletrônico:

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837.Instrua-se o presente instrumento com as cópias

necessárias.Intimem-se os patronos das partes.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005523-37.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007171-

91.2006.403.6106 (2006.61.06.007171-3)) VANDERLEI SANTIAGO FILHO(SP252632 - GILMAR

MASSUCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:30 horas.Providencie a secretaria o apensamento provisório deste feito aos autos da

execução, processo nº 0007171-91.2006.403.6106.Intimem-se os patronos das partes.

 

0005063-79.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001951-

05.2012.403.6106) ANA RIBEIRO DA SILVEIRA(SP279266 - FERNANDA PERSON MOTTA BACARISSA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:10 horas.Providencie a secretaria o apensamento provisório deste feito aos autos da

execução, processo nº 0001951-05.2012.403.6106.Intimem-se os patronos das partes.

 

0005285-47.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001951-

05.2012.403.6106) ANA RIBEIRO DA SILVEIRA PESSINI(SP279266 - FERNANDA PERSON MOTTA

BACARISSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:10 horas.Providencie a secretaria o apensamento provisório deste feito aos autos da

execução, processo nº 0001951-05.2012.403.6106.Intimem-se os patronos das partes.

 

0000598-90.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006379-

30.2012.403.6106) AMANDA DE LAURENTIS GARCIA(SP274728 - RONNY KLEBER MORAES FRANCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:20 horas.Providencie a secretaria o apensamento provisório deste feito aos autos da

execução, processo nº 0006379-30.2012.403.6106.Expeça-se o necessário à intimação da parte autora. Intimem-se

os patronos das partes.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007171-91.2006.403.6106 (2006.61.06.007171-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X VANDERLEI SANTIAGO

FILHO(SP252632 - GILMAR MASSUCO E SP325924 - RAFAEL JORDAO SALOME) X SELMA RENATA

DA SILVA SANTIAGO(SP226689 - MARCELO RODRIGUES GONÇALVES E SP056046 - PEDRO PERES

FERREIRA)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:30 horasIntimem-se os patronos das partes.

 

0007529-22.2007.403.6106 (2007.61.06.007529-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CANHACO & ALTEM LTDA - EPP X

LUIS CARLOS ALTEM X BRUNO ALTEM

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SPOFÍCIO Nº 0430/2013.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executados: 1)

CANHACO & ALTEM LTDA - EPP, CNPJ/MF 01.178.187/0001-80.2) LUIS CARLOS ALTEM, CPF/MF

503.529.978-34.3) BRUNO ALTEM, CPF/MF 330.968.988-39.Fl. 203: Defiro em parte e em termos.Encaminhe-

se cópia das folhas 191/193, 200 e 202/203 ao gerente da CEF (PAB Justiça Federal) solicitando as providências

necessárias à liberação do saldo existente na 3970-005-16819-3 em favor da Caixa Econômica Federal. Cópia

desta decisão servirá como ofício.As guias relativas aos depósitos mensais subsequentes deverão ser colecionadas

em apartado, formando autos suplementares com indicação do número deste processo, os quais permanecerão em

Secretaria, nos termos do artigo 206, do Provimento COGE 64/2005.Cumpra-se a determinação de fl. 200,

remetendo-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar o integral cumprimento do acordo, mantendo-se o

apensamento.Antes, porém, anote-se no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido

ao arquivo-sobrestado e que as guias relativas aos depósitos subsequentes deverão ser colecionadas em

apartado.Intimem-se.

 

0001951-05.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANA RIBEIRO SILVEIRA PESSINI(SP279266 - FERNANDA PERSON MOTTA BACARISSA)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:10 horas.Intimem-se os patronos das partes.

 

0004589-11.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PLASSYFLEX FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA - EPP X MANOEL ARGEMIRO

DA SILVA X ZILDA DE PAULA MATOS(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA)

Fls. 94/99: Verifico que, embora dirigida a estes autos, o conteúdo da petição protocolizada sob nº

201361060011156 diz respeito aos embargos à execução nº 0000670-77.2013.403.6106, distribuído por

dependência a este feito.Assim, providencie a Secretaria o traslado de cópia da citada petição para os autos dos

embargos, bem como proceda-se à juntada das cópias apresentadas naquele feito.Atente o advogado dos

executados para o correto direcionamento das petições.Abra-se nova vista à exequente para que se manifeste em

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, considerando que não há razão para que os autos

permaneçam em Secretaria, remetam-se ao arquivo-sobrestado, onde deverão aguardar a decisão a ser proferida

nos autos dos Embargos à Execução nº 0000670-77.2013.403.6106.Posto isso, determino que a Secretaria anote,

oportunamente e se o caso, no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido ao

arquivo-sobrestado até o julgamento dos embargos à execução acima citados.Intimem-se.

 

0006379-30.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

AMANDA DE LAURENTIS GARCIA

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, designo audiência de conciliação para o

dia 16 de maio de 2013, às 14:20 horas.Expeça-se o necessário à intimação da parte requerida.Intimem-se os

patronos das partes.

 

0008088-03.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE FELIPE SENI
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CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e, em cumprimento à

determinação de fl. 25/verso, certifico que estes autos estão com vista à CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para

que requeira o que de direito, tendo em vista a devolução da carta precatória nº 0042/2013, juntada às fls. 32/39,

em especial a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 37.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000956-65.2007.403.6106 (2007.61.06.000956-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008635-53.2006.403.6106 (2006.61.06.008635-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X FABIO WILIAM QUEIROZ

BARROTI(SP271747 - HAROLDO FERREIRA DE MENDONÇA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIO WILIAM QUEIROZ BARROTI

Vistos.Trata-se de execução de sentença que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move contra FÁBIO

WILIAM QUEIROZ BARROTI, visando ao pagamento de dívida decorrente de contrato bancário. A exeqüente

apresentou cálculos (fl. 116). Realizada audiência de conciliação pela Central de Conciliação, sendo homologada

transação entre as partes (fls. 128/129). A exequente juntou guia de depósito parcial e demonstrativo da diferença

de valores devida (fls. 135/138). Intimado, o executado não se manifestou. Efetuado bloqueio parcial de valores

(fl. 144), transferido para a CEF (fls. 151/152). Petição da exeqüente, requerendo a extinção da execução, tendo

em vista a quitação da dívida pelo executado (fl. 153). Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.No

presente caso, a Caixa Econômica Federal, informa que o executado quitou o seu débito, requerendo a extinção do

feito, razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução,

com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Cada

parte arcará com os honorários de seu patrono.Providencie a Secretaria o necessário para o levantamento, pelo

executado, dos valores depositados às fls. 151/152.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0007249-51.2007.403.6106 (2007.61.06.007249-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS) X ALESSANDRA CRISTINA DIAS X ALEXANDRE LUIS DIAS BRAVO X

NEUSA MASA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRA CRISTINA DIAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE LUIS DIAS BRAVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NEUSA MASA DIAS

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, posta em prática nesta Vara Federal,

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, defiro o pedido da CEF e designo

audiência de conciliação para o dia 16 de maio de 2013, às 14:40 horas.Expeça-se o necessário à intimação da

parte requerida. Intimem-se o(s) patrono(s) das partes.

 

0006321-95.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO

ZERBINATTI) X VALDIR DA SILVA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDIR DA SILVA

RIBEIRO

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e, em cumprimento à

determinação de fl. 79/verso, certifico que estes autos estão com vista à CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para

que requeira o que de direito, tendo em vista o depósito de fl. 84 e que a importância bloqueada através do sistema

BACENJUD (R$0,44 - fl. 85) foi liberada, por ser ínfima.

 

 

Expediente Nº 7539

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005908-48.2011.403.6106 - SIMONE NATHALIA TEODOSIO RAVELI(SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇAOFls. 112/139. Cumprido o ato no Juízo deprecado, abra-se vista às partes para

memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o autor.Após, voltem os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0006097-26.2011.403.6106 - LEOLINO DE SOUZA(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 152/154. Sem prejuízo da audiência de instrução anteriormente redesignada (fl.

144), e considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal,

designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2013, às 14:30 horas, devendo comparecer os patronos

habilitados a transigir, facultando-se a presença das partes.Na referida audiência será oportunizado às partes

manifestarem-se acerca dos termos do processo.Sem prejuízo, cientifique o INSS acerca do parentesco de sua

testemunha (Ocir Apóliário dos Santos) com o autor (fl. 154).Intimem-se. 

 

0006863-79.2011.403.6106 - MARIA DAS GRACAS SOUSA QUEIROZ(SP086686 - MANOEL DA SILVA

NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000024-04.2012.403.6106 - RENILDA FERRAZ VILELLA GODOI(SP266760 - ANGELA REGINA

PORFIRIO TOBAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000483-06.2012.403.6106 - SANTO MORAES FRIAS(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGÉRIO E SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0000776-73.2012.403.6106 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONCALVES(SP120241 - MIRELA SECHIERI

COSTA N CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0001365-65.2012.403.6106 - JOSE ANTONIASSI(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA E

SP245768 - ALTAMIR ROBERTO MARASCALCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0001430-60.2012.403.6106 - RUBENS BRITO DA SILVA(SP073854 - JESUS NAZARE BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOExcepcionalmente, dê-se ciência ao(à) autor(a) da correspondência devolvida de fl. 145,

a qual informa que a testemunha Valéria Alves de Oliveira é desconhecida no endereço informado nos autos,

ressaltando que incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço e os de suas testemunhas constantes dos

autos, assim como ao seu patrono diligenciar para efetivação da prova deferida, sob pena de preclusão. Ciência ao

MPF.Intimem-se.

 

0002265-48.2012.403.6106 - KELLY CRISTIANE DA SILVA X KELVYN GABRIEL DA SILVA ARANTES -

INCAPAZ X KELLY CRISTIANE DA SILVA(SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 233,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes da fl. 237 pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro

os autores, devendo o INSS, no mesmo prazo, apresentar seus memoriais.

 

0002315-74.2012.403.6106 - NELSON BRASILINO DE SOUZA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003457-16.2012.403.6106 - SANTO FREIRE(SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003673-74.2012.403.6106 - OLINDA CAVALLI(SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 148/150. Frustrada a conciliação, abra-se vista às partes para memoriais, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o autor.Ciência ao MPF. Após, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0003711-86.2012.403.6106 - LUCILAINE GUALDA DE OLIVEIRA(SP309771 - EDMILSON PEREIRA

ALVES E SP312356 - GILMAR CARVALHO DOS SANTOS E SP227433 - APARECIDO JOSÉ SANTANA E

SP316485 - JULIANA COLOMBINI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0003739-54.2012.403.6106 - WALTER LUIZ MARQUES(SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004251-37.2012.403.6106 - WALDECI TOLEDO RIBEIRO ROCHA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0004576-12.2012.403.6106 - AUREA DONIZETTI BATISTA RIBEIRO(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOExcepcionalmente, dê-se ciência ao(à) autor(a) da correspondência devolvida de fl. 179,

a qual informa que a testemunha Cimara Aparecida dos Santos não foi intimada da audiência designada por

inconsistência no endereço indicado, ressaltando que incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço e os

de suas testemunhas constantes dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar para efetivação da prova

deferida, sob pena de preclusão. Intime-se.

 

0004956-35.2012.403.6106 - VIMERSON DE CASTRO SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0005615-44.2012.403.6106 - JAIR FERREIRA DOS SANTOS(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 87 e 90/96. O comparecimento à audiência é obrigatório, a teor do disposto no

artigo 447 do CPC. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por

procurador com poderes para transigir. A decisão judicial que designou a audiência de conciliação foi expressa no

sentido de que, na referida audiência, seria oportunizado às partes manifestarem-se sobre o laudo pericial, razão

pela qual declaro preclusa a oportunidade em relação ao autor da presente lide. A ausência injustificada da parte e

do patrono será apreciada em sentença, a teor do disposto nos artigos 14 e 16 a 18 do CPC.Concedo vista às

partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor, para apresentação de memoriais.Após, ciência ao MPF e

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0005776-54.2012.403.6106 - ANA RODRIGUES MARTINS(SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA

SILVA E SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista às Partes para memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o

autor.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0005996-52.2012.403.6106 - CLARA FRANCISLAINE DE OLIVEIRA(SP289447B - JOSE ROBERTO
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DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0006293-59.2012.403.6106 - APARECIDA MANOELA CORREDERA(SP268848 - ALESSANDRA

CRISTINA DA SILVA AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0006577-67.2012.403.6106 - NELSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 68 e 70. O comparecimento à audiência é obrigatório, a teor do disposto no artigo

447 do CPC. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por procurador

com poderes para transigir. A decisão judicial que designou a audiência de conciliação foi expressa no sentido de

que, na referida audiência, seria oportunizado às partes manifestarem-se sobre o laudo pericial, razão pela qual

declaro preclusa a oportunidade em relação ao autor da presente lide. A ausência injustificada da parte e do

patrono será apreciada em sentença, a teor do disposto nos artigos 14 e 16 a 18 do CPC.Concedo vista às partes,

pelo prazo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor, para apresentação de memoriais.Após, ciência ao MPF e venham

os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0007173-51.2012.403.6106 - ROSMEIRY LEITE DE ALMEIDA(SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI E

SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0007419-47.2012.403.6106 - WILSON ROSA(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 154/155. Acolho a justificativa e determino o desentranhamento do laudo de fls.

144/149 e sua remessa ao Perito responsável, certificando-se.Fls. 156/161. Prejudicado, haja vista tratar-se de

reprodução do laudo que já se encontra acostado aos autos (fls. 123/128), acerca do qual as partes já se

manifestaram (fls. 141 e 152/153).Por outro lado, verifico que não foram juntados aos autos cópias dos processos

administrativos (NB 550.901.566-3 e 552.151.894-7), conforme requerido no parágrafo 15, da decisão de fl. 111,

consignando a divergência no número do CPF em relação à pesquisa realizada à fl. 138.Abra-se vista ao Réu, para

que esclareça o ocorrido.Após, voltem os autos conclusos.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

 

0007786-71.2012.403.6106 - VALMIR DONIZETE DEROCO(SP170843 - ELIANE APARECIDA

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão de fl.

114, certifico que os autos encontram-se com vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 125/127, pelo prazo sucessivo

de 05 (cinco) dias, primeiro ao(à) autor(a). Certifico ainda em cumprimento à referida decisão, que não havendo

outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008358-61.2011.403.6106 - GONCALO DAVID DE SOUZA(SP297225 - GRAZIELE PERPETUA

SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOFl. 138. Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em

prática nesta Vara Federal, designo audiência para o dia 15 de maio de 2013, às 14:00 horas, devendo comparecer

os patronos habilitados a transigir, facultando-se a presença das partes.Na referida audiência será oportunizado às

partes manifestarem-se acerca dos termos do processo.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

0000943-90.2012.403.6106 - SEBASTIANA DIRCE DE FREITAS MOTTA(SP143716 - FERNANDO

VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 144/150. Tendo em vista a proposta de transação formulada pelo INSS, designo

audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2013, às 14:15 horas, devendo comparecer os patronos

habilitados a transigir, facultando-se a presença das partes.Na referida audiência será oportunizado às partes

manifestarem-se acerca dos termos do processo.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 
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0006139-41.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009484-

20.2009.403.6106 (2009.61.06.009484-2)) JOAO SERGIO FALICO(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOConsiderando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática

nesta Vara Federal, designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2013, às 14:45 horas, devendo

comparecer os patronos habilitados a transigir, facultando-se a presença das partes.Na referida audiência será

oportunizado às partes manifestarem-se quanto aos termos do processo.Ciência ao Ministério Público

Federal.Intimem-se.

 

0007143-16.2012.403.6106 - BENEDITO ALVES MOREIRA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 52/53. Prejudicado, pois o laudo em nome do autor já foi protocolado pelo próprio

perito e juntado aos autos às fls. 53/58.Abra-se vista ao autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca da contestação e do laudo pericial, e posteriormente ao INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.intimem-se.

 

0000855-18.2013.403.6106 - PATRICIA SANTOS DE JESUS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃOAbra-se vista ao INSS para memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Ciência ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7540

 

MONITORIA

0011163-65.2003.403.6106 (2003.61.06.011163-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JONAS AUGUSTO

VIEIRA(SP190915 - EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA E SP219323 - DARLY TOGNETE

FILHO)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009459-12.2006.403.6106 (2006.61.06.009459-2) - K F ADOLPHO SAO JOSE DO RIO PRETO

ME(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI E SP249475 - ROBERTA FRANÇA PORTO VETORAZZI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0003139-72.2008.403.6106 (2008.61.06.003139-6) - DIVINO FERREIRA DE FREITAS(SP170843 - ELIANE

APARECIDA BERNARDO E SP243041 - MILENA VINHA HAKIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0010515-12.2008.403.6106 (2008.61.06.010515-0) - JOAO DE SOUZA LEITE(SP269209 - GLEBSON DE

MORAIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0000611-31.2009.403.6106 (2009.61.06.000611-4) - MARIA CRISTINA TRINDADE - INCAPAZ X DINA

STER BARBOSA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o MPF.
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0008690-96.2009.403.6106 (2009.61.06.008690-0) - WALTER JOSE CAVANHA X SUELI APARECIDA

CAVANHA X SANDRA REGINA CAVANHA PAGOTO X MARILENE CAVANHA MARTINS X DANILA

CAVANHA DE OLIVEIRA X NILZA MARLENE MINARI CAVANHA(SP165033 - MÁRCIO AUGUSTO

MATIAS PERRONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL

SANSONE) X BANCO DO BRASIL(SP147499 - ALEXANDRE ZERBINATTI E SP207369 - VINICIUS

FERREIRA CARVALHO)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0002630-73.2010.403.6106 - JOAO ROBERTO FIGUEIREDO(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E

SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0002859-33.2010.403.6106 - PEDRO VIRGOLINO DE SOUZA FILHO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.

 

0002992-75.2010.403.6106 - EDUARDO AMORIM DOS SANTOS(SP198877 - UEIDER DA SILVA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0005236-74.2010.403.6106 - JOSE ORLANDO SIQUEIRA DO PRADO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA

FRIGÉRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0008342-44.2010.403.6106 - LEONORA DE OLIVEIRA MARTINS CHIQUETTO(SP219493 - ANDREIA

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0001515-80.2011.403.6106 - JOAO JOSE BAFFI(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0003168-20.2011.403.6106 - MARIA ELENA LOPES DE OLIVEIRA(SP208165 - SILVIA ADELINA

FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0004915-05.2011.403.6106 - JOAO PEREIRA FILHO(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO

FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0005652-08.2011.403.6106 - SANTINA CORDEOLLI JUNQUEIRA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS

MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN E SP285210 - MIRELA CARLA MARTINS

DE PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o MPF.
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0007249-12.2011.403.6106 - ANA DIAS SAPATERRA(SP225333 - RICARDO TOJEIRA RAMOS E SP200329

- DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0008021-72.2011.403.6106 - MICHEL ATIQUE(SP117030 - FERNANDA CALAFATTI DELAZARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0008084-97.2011.403.6106 - BRAULINA MARIA DE JESUS MORAIS(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE

SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0001328-38.2012.403.6106 - CLEUZA DE ALMEIDA(SP107806 - ANA MARIA CASTELI E SP243104B -

LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0001695-62.2012.403.6106 - KARINE PEREIRA DA SILVA(SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0005847-56.2012.403.6106 - JEANE DE OLIVEIRA MOREIRA(SP241072 - RENATO CESAR SOUZA

COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013021-34.2003.403.6106 (2003.61.06.013021-2) - MARIA ROSA DE SOUZA GOMES(SP135931 -

GUSTAVO VETORAZZO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130267 -

KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0006838-37.2009.403.6106 (2009.61.06.006838-7) - ELZA DELFINA DA SILVA DO CARMO(SP190588 -

BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0008785-29.2009.403.6106 (2009.61.06.008785-0) - MARIA DIVINO BALDO(SP234037 - MARISTELA

RISTHER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0002387-95.2011.403.6106 - CLEIDE MARIA FELIPPE DE OLIVEIRA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0003668-86.2011.403.6106 - HELIO VITORINO GONCALVES(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO E

SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de
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praxe.Intimem-se.

 

0007358-26.2011.403.6106 - PAULO APARECIDO DA SILVA(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Fls. 159/160: Intime-se o patrono do autor para que regularize a petição tendo em vista a

ausência de assinatura. Após, terminados os trabalhos em inspeção abra-se nova vista ao autor, pelo prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias da decisão à fl. 157.Intime-se.

 

0003234-63.2012.403.6106 - MARIA DE FATIMA EVANGELISTA ROCHA(SP268908 - EDMUNDO

MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Certidão fls. 156/157: Considerando a implantação do benefício, abra-se vista ao autor, pelo

prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê integral cumprimento à decisão contida no despacho à fl. 150 remetendo os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7548

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001555-91.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002111-

98.2010.403.6106) SEBASTIAO BENTO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do

benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários

advocatícios.Providencie o embargante o aditamento da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento, nos termos dos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:a) adequando

o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda;b) incluindo no polo passivo destes embargos os executados

da ação principal; c) apresentando cópia autenticada dos documentos que instruem a inicial, atentando para o fato

de que, em face da decisão liminar proferida nos autos de Mandado de Segurança nº 2004.03.00.000503-7, que

suspendeu a aplicação do item 4.2 do Provimento COGE nº 19/95, com redação dada pelo Provimento COGE n.º

34, ambos revogados pelo Provimento COGE nº 64/2005, as referidas autenticações não poderão ser substituídas

por declaração feita pelo advogado.Observo, por oportuno, que, conforme documentos encartados às fls. 15/16, a

restrição lançada nos autos principais atinge somente a transferência do bem, não impedindo o regular

licenciamento.Providencie a Secretaria o apensamento deste feito aos autos da execução de título extrajudicial nº

0002111-98.2010.403.6106.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não sejam cumpridas as

determinações, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intimem-se, inclusive o representante

do Ministério Público Federal, tendo em vista o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003.

 

 

Expediente Nº 7551

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001708-27.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SILVANA APARECIDA AGOSTINHO RODRIGUES

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SPCARTA

PRECATÓRIA Nº 117/2013.Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representada pelo(a) advogado(a)

Antônio José Araújo Martins, OAB/SP 111.552 e outros.Requerida: SILVANA APARECIDA AGOSTINHO

RODRIGUES, RG. 43.122.618-0 SSP/SP, CPF/MF 363.229.478-00, residente e domiciliada na Rua Mário Luiz

de Souza, nº 1789, Vl. Progresso, em Magda/SP.DÉBITO: R$25.122,34, posicionado em 18/03/2013.Vistos em

inspeção.Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, com pedido de liminar, na qual a

requerente pleiteia a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente. Alega a autora que, por Contrato de

Abertura de Crédito - Veículos nº 46309408, firmado em 23/08/2011, o Banco Panamericano concedeu

financiamento à requerida, oportunidade em foi alienado fiduciariamente, em garantia à obrigação contratual, o

veículo VW/GOL, ano 2005/2006, cor cinza, placa DMY 3426/SP e RENAVAM 866714634. Aduz que o crédito

lhe foi cedido e que a devedora encontra-se inadimplente desde 23/01/2013.É o necessário.Passo a apreciar o

pedido de liminar.Considerando os documentos trazidos aos autos, que demonstram a inadimplência da requerida,

e o disposto no artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69, DEFIRO O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO do bem

alienado fiduciariamente, descrito na inicial, no contrato de fls. 05/06 e nos documentos de fls. 08/09.Atendendo

pedido da requerente, nomeio depositário do bem, leiloeiro habilitado por aquela empresa pública.Considerando
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que a requerida tem endereço fora desta cidade, DEPRECO ao Juízo da Comarca de Nhandeara/SP, servindo

cópia desta decisão como carta precatória, a: 1) BUSCA E APREENSÃO do veículo VW/GOL, ano 2005/2006,

cor cinza, placa DMY 3426/SP e RENAVAM 866714634, e o DEPÓSITO em mãos do leiloeiro, que deverá ser

apresentado pela CEF para qualificação e lavratura do Termo. 2) CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida acima

identificada, conforme petição inicial, para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento integral do débito,

caso em que o bem lhe será restituído livre de ônus, ou apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contado

do cumprimento da presente deprecata, nos termos dos parágrafos 1º e 3º do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69,

com a redação dada pela Lei nº 10.931/2004.O instrumento expedido em decorrência da presente decisão deverá

ser instruído com as cópias necessárias, bem como com as guias de fls. 18/22, que deverão ser desentranhadas,

mediante certificação nos autos.Deverá a autora acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo Deprecado

para seu fiel cumprimento.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça

Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na

cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP 15090-070, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br,

telefone (017) 3216-8837.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001712-64.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA

CRISTINA FERREIRA NOGUEIRA

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SPCARTA

PRECATÓRIA Nº 118/2013.Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representada pelo(a) advogado(a)

Antônio José Araújo Martins, OAB/SP 111.552 e outros.Requerida: ANA CRISTINA FERREIRA NOGUEIRA,

RG. 41.401.219-7 SSP/SP, CPF/MF 231.566.638-40, residente e domiciliada na Rua Luiz Alberto de Freitas, nº

441, Jardim Primavera, em Jaci/SP.DÉBITO: R$30.961,78, posicionado em 18/02/2013.Vistos em

inspeção.Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, com pedido de liminar, na qual a

requerente pleiteia a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente. Alega a autora que, por Cédula de

Crédito Bancário nº 46811253, firmada em 05/10/2011, o Banco Panamericano concedeu financiamento à

requerida, oportunidade em foi alienado fiduciariamente, em garantia à obrigação contratual, o veículo

FIAT/Pálio, ano 2009/2010, cor vermelha, placa EES1874/SP e RENAVAM 125266324. Aduz que o crédito lhe

foi cedido e que a devedora encontra-se inadimplente desde 05/08/2012.É o necessário.Passo a apreciar o pedido

de liminar.Considerando os documentos trazidos aos autos, que demonstram a inadimplência da requerida, e o

disposto no artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69, DEFIRO O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO do bem

alienado fiduciariamente, descrito na inicial, no contrato de fls. 05/06 e nos documentos de fls. 08/09.Atendendo

pedido da requerente, nomeio depositário do bem, leiloeiro habilitado por aquela empresa pública.Considerando

que a requerida tem endereço fora desta cidade, DEPRECO ao Juízo da Comarca de Mirassol/SP, servindo cópia

desta decisão como carta precatória, a: 1) BUSCA E APREENSÃO do veículo FIAT/Pálio, ano 2009/2010, cor

vermelha, placa EES1874/SP e RENAVAM 125266324, e o DEPÓSITO em mãos do leiloeiro, que deverá ser

apresentado pela CEF para qualificação e lavratura do Termo. 2) CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida acima

identificada, conforme petição inicial, para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento integral do débito,

caso em que o bem lhe será restituído livre de ônus, ou apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contado

do cumprimento da presente deprecata, nos termos dos parágrafos 1º e 3º do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69,

com a redação dada pela Lei nº 10.931/2004.O instrumento expedido em decorrência da presente decisão deverá

ser instruído com as cópias necessárias, bem como com as guias de fls. 16/20, que deverão ser desentranhadas,

mediante certificação nos autos.Deverá a autora acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo Deprecado

para seu fiel cumprimento.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça

Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na

cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP 15090-070, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br,

telefone (017) 3216-8837.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 7554

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000751-26.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DIMAS DA SILVA OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Fls. 26/30: Abra-se vista à CEF para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 20

(vinte) dias, tendo em vista a devolução da carta precatória nº 0061/2013 sem cumprimento, por não ter sido

localizado o veículo objeto do pedido de busca e apreensão.Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR
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0005979-16.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EDILENE ZEQUE VIEIRA FERNANDES(SP190976 - JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES E

SP266142 - JULIANA MORAIS BECHUATE)

Vistos em inspeção.Requisite-se ao SEDI, por meio de correio eletrônico da Vara, a alteração da classe deste feito

para 7 (Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária).Abra-se nova à CEF, intimando-a para que cumpra, no prazo

de 10 (dez) dias, a determinação de fl. 43, apresentando o demonstrativo do débito para quitação do contrato e

para purgação da mora, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).Com a juntada do

demonstrativo, abra-se vista à requerida para que se manifeste em igual prazo.Intimem-se.

 

0000247-20.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCIO MAGNO OLIVEIRA SANTOS

Vistos em inspeção.Requisite-se ao SEDI, por meio de correio eletrônico da Vara, a alteração da classe deste feito

para 7 (Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária).Fls. 29/36: Abra-se vista à CEF para que se manifeste em

prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista a devolução da carta precatória nº 0012/2013 sem

cumprimento, por não ter sido localizado o veículo objeto do pedido de busca e apreensão.Transcorrido o prazo

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

0000248-05.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUCIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vistos em inspeção. Requisite-se ao SEDI, por meio de correio eletrônico da Vara, a alteração da classe deste feito

para 7 (Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária).Fls. 28/34: Abra-se vista à CEF para que se manifeste em

prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista a devolução da carta precatória nº 00013/2013 sem

cumprimento, por não terem sido localizados o requerido e o veículo objeto do pedido de busca e

apreensão.Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 7555

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001767-15.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001263-

09.2013.403.6106) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA)

X BENTA CASTILHO PEREIRA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS)

Vistos em inspeção.Apense-se o presente feito aos autos do processo nº 0001767-15.2013.403.6106.Recebo a

presente exceção, com suspensão da ação principal, nos termos dos artigos 265, III e 306 do CPC, certificando-se

naqueles autos.Vista à excepta para resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Traslade-se cópia desta decisão para os

autos principais. Intime-se, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade da

excepta e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0006543-92.2012.403.6106 - EDILTON FRANCISCO DE MEDEIROS(SP164275 - RODRIGO DE LIMA

SANTOS E SP197921 - RICARDO DOLACIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Certidão de fl. 53: Concedo ao patrono do autor o prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que

cumpra integralmente a determinação de fl. 50, promovendo o coreto recolhimento do porte de remessa e retorno

dos autos, em conformidade com a Resolução de nº 426/2011, sob pena de deserção, nos termos dos artigos 511

do Código de Processo Civil e 14, inciso II, da Lei 9289/96, observando seguintes códigos: Unidade Gestora UG

090017, Gestão 00001, Código 18730-5.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003194-52.2010.403.6106 - CECILIA SCATENA SCATENA(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias,

arquivem-se, observando-se as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000830-05.2013.403.6106 - MARIA LUCIANA GOMES SILVA DE LIMA(SP292798 - LEONARDO

CARDOSO FERRAREZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)
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Vistos em inspeção.Fls. 32/46: Abra-se vista à requerente, intimando-a para que se manifeste sobre a contestação

apresentada pela CEF (fls. 25/30 e 31).Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001263-09.2013.403.6106 - BENTA CASTILHO PEREIRA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Providencie a Secretaria a publicação da decisão de fl. 32/verso e do despacho de fl. 34 para

intimação da requerente.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl.

32/verso.Cumpra-se. Intime-se.DECISÃO DE FL. 32/VERSO:Trata-se de medida cauletar, com pedido liminar,

ajuizada por BENTA CASTILHO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, na qual a requerente objetiva obstar descontos mensais de 30% (trinta por cento) efetuados em seu

benefício de pensão por morte (NB 01/090.680.818-9).Alega que, em razão do óbito de seu cônjuge Alípio

Pereira, ocorrido em 15/03/1975, passou a receber pensão por morte de trabalhador rural, NB 01/090.680.818-9.

Aduz que, passados alguns anos do falecimento de seu esposo, passou a conviver maritalmente com o Sr. João

Pereira Sobrinho, que veio a falecer em 22/06/2000, oportunidade em que requereu e lhe foi concedido outro

benefício, passando, desde então, a usufruir dos dois benefícios.Informa que a Gerência Executiva de Benefício de

Campo Grande fez Monitoramento Operacional de Benefício e detectou que o benefício NB 21/111.129.800-6

havia sido concedido irregularmente, razão pela qual suspendeu o seu pagamento, consignando na pensão por

morte nº 01/090.680.818-9 os valores pagos em duplicidade.Assevera a requerente que, sendo analfabeta, leiga e

de cultura rudimentar, não tinha a menor idéia de que estava recebendo ilegalmente o segundo benefício há mais

de 11 (onze) anos. Argumenta que a própria Autarquia poderia ter detectado através de seus arquivos que a

postulante já possuía um benefício e indeferir o segundo pedido.DECIDO.Preliminarmente, defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos

3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Detectado o pagamento em

duplicidade do benefício de pensão por morte, o cancelamento do segundo benefício consistia medida de rigor a

ser adotada pela Administração, que tem o dever-poder de proceder à revisão e anulação de seus atos

administrativos, quando eivados de nulidade, porque vinculada ao princípio da legalidade.O mesmo, contudo, não

se pode dizer acerca dos descontos.Em que pese ser possível a repetição de verbas pagas indevidamente pelo

Poder Público, deve tal possibilidade ser mitigada se o valor percebido a título de benefício é o mínimo

constitucional e se o recebimento caracterizou-se pela boa-fé. Há que se ressaltar que no nosso sistema pátrio

vigora a regra de que a boa-fé é sempre presumida e opera em qualquer ocasião em benefício do hipossuficiente.

Na hipótese, a requerente é pessoa analfabeta (fls. 08 e verso), o que já lhe confere presunção de dificuldade de

entender os trâmites dos benefícios previdenciários.Ademais, inexiste qualquer outro elemento indicativo de que a

autora haja contribuído para a ocorrência da irregularidade ou mesmo que dela tivesse efetivo conhecimento,

tendo em vista que os dois benefícios foram regularmente concedidos pelo ente responsável.Do exposto, pelo

menos em cognição inicial e sumária, entendo estar caracterizado o fumus boni iuris. Por outro lado, periculum in

mora está evidenciado pelo caráter alimentar do benefício e pela idade avançada da requerente, o que leva a

concluir que não mais exerce atividade remunerada. Posto isso, defiro, em parte e em termos, a liminar,

determinando ao réu que, doravante e até ulterior deliberação, se abstenha de efetuar descontos na pensão por

morte (NB 01/090.680.818-9) percebida pela requerente, salvo se houver outro motivo válido que o não declinado

na petição inicial.Cite-se o réu, intimando-o desta decisão para cumprimento.Após, tendo em vista a idade da

requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei

nº 10.741/2003.Intime-se a parte autora. DESPACHO DE FL. 34:MEDIDA CAUTELAR - 3ª VARA FEDERAL

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.OFÍCIO Nº 362/2013.Requerente: BENTA CASTILHO

PEREIRA.Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.Encaminhe-se à APSDJ cópia da

decisão de fl. 32 e verso, requisitando a cessação do desconto de 30% (trinta por cento) no benefício de pensão

por morte percebido pela requerente, NB 01/090.680.818-9.Cópia do presente servirá como ofício eletrônico e

deverá ser instruído com as cópias necessárias.No mais, cumpra-se integralmente a referida decisão. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004587-41.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009220-

37.2008.403.6106 (2008.61.06.009220-8)) NELSON CARLOS MACHADO(SP028188 - PAULO DALBINO

BOVERIO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X NELSON CARLOS MACHADO

Vistos em inspeção. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 168/169. Após, proceda-se à alteração

da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), invertendo-se as partes.Fls. 173/174: Defiro. Intime-se

o executado para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de

multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, observando-

se os dados fornecidos pela União Federal.Com o pagamento, dê-se vista à exequente.Decorrido o prazo sem

pagamento ou manifestação do executado, a fim de dar maior efetividade à execução, entendo que a medida

cabível, no caso, seja o bloqueio de saldo existente em quaisquer aplicações financeiras em nome do executado. O
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bloqueio do saldo de conta corrente ou de aplicações financeiras do devedor tem como escopo a garantia do

pagamento do débito em dinheiro, estando assim em plena consonância com o procedimento executivo. Tal

medida se coloca como a única forma de propiciar o prosseguimento da execução, uma vez que não comprovado o

pagamento dos valores devidos. Vale ressaltar que o executado responde pelo débito com todos os seus bens, nos

termos do artigo 591 do Código de Processo Civil, que trata da responsabilidade patrimonial do devedor.O

bloqueio deverá ser restrito ao montante cobrado nos autos da execução, sob pena de se impor ao executado um

ônus superior ao exigido pela Lei, o que se afigura inadmissível. POSTO ISSO, em caso de não pagamento,

DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça

e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem para o

bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do executado, tão-somente até o valor do crédito

ora executado (fls. 174/174), acrescido da multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475 J, do Código de

Processo Civil, renovando-se a referida ordem, se necessário, até atingir o total devido.Havendo bloqueio de valor

suficiente ao pagamento do débito, proceda-se à transferência para a agência 3970 da CEF, deste Fórum, incluindo

o valor de eventuais custas, se devidas, e liberando quantias excedentes, se o caso.Havendo transferência referente

a custas processuais devidas, com a juntada da respectiva guia de depósito judicial, expeça-se o necessário ao

recolhimento da importância aos cofres da União.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7556

 

MONITORIA

0002173-70.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X WELLINGTON DOS SANTOS CHIARELO(SP209334 - MICHAEL JULIANI)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face

de WELLINGTON DOS SANTOS CHIARELO, com o objetivo de receber a quantia de R$ 20.507,42, devida em

razão do não pagamento de crédito concedido em Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e outros nº 0321.160.0000441-0, celebrado em 20.12.2010.

Apresentou procuração e documentos. Citado, o requerido ofertou embargos às fls. 44/50. Deferido ao embargante

os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 54). Às fls. 75/94, a autora apresentou impugnação aos

embargos. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento

no estado em que se encontra. As preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e inépcia da inicial, argüidas

nos embargos, não merecem prosperar. Consoante o enunciado da Súmula 233 do STJ, o contrato de abertura de

crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta-corrente, não é título executivo. Em conseqüência, é cabível a

ação monitória para a cobrança da dívida decorrente do contrato de crédito concedido em Contrato de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros, por não se constituir esse em

título executivo extrajudicial, visto que não se reveste de liquidez e certeza, exigidas no art. 586 do Código de

Processo Civil (STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911 - UF: RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Aldir

Passarinho Júnior, DJ: 23.06.2003; TRF/1ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200333000204595 - UF; BA,

Sexta Turma, DJF1: 14.07.2008 pág. 33). Ainda, conforme entendimento jurisprudencial, e nos termos da Súmula

247 do STJ, o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito,

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória, sendo que é aplicável a orientação da Súmula n.º

247 do E. STJ também ao contrato de abertura de crédito análogo ao denominado cheque especial, in casu, a

Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros (TRF/2ª

Região, AP - APELAÇÃO CÍVEL 287905, UF: ES, Sexta Turma, Relator Des. Federal SERGIO SCHWAITZER,

DJU - Data: 07/05/2003 - Página: 249). Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da

ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao

julgamento do mérito. No mérito, o pedido é procedente.A autora alega ser credora do requerido, pela importância

líquida e certa de R$ 20.507,42, devida em razão do não pagamento de crédito concedido em Contrato de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros nº

0321.160.0000441-0, celebrado em 20.12.2010.Nos embargos, o requerido pugnou pela extinção do feito sem

julgamento do mérito, alegando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Trata a hipótese em exame de

controvérsia concernente à prestação de serviços bancários. Consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal

Federal (ADIN 2591/DF), as instituições financeiras sujeitam-se às normas do Código de Defesa do Consumidor,

haja vista que a relação entre banco e cliente configura uma relação de consumo, excluídas dessa sujeição,

contudo - sob pena de comprometimento dos objetivos do art. 192 da CF - a definição do custo das operações

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por essas instituições no desempenho da intermediação

de dinheiro na economia, matéria sobre a qual deve dispor o Poder Executivo, ao qual compete a fiscalização das

operações financeiras e a fixação da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. In casu, cumpre ao

Banco Central o controle de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição
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contratual da taxa de juros, relativamente ao que exceder a taxa base.O requerido, maior e capaz, firmou de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção. Agora, sem alegar nenhum

vício de consentimento, ou sequer questionar os termos do contrato, depois de se utilizar os créditos

disponibilizados pela autora, questiona a cobrança do débito contratual. Acolho a preliminar argüida pela autora,

às fls. 76/78, e rejeito liminarmente os embargos apresentados, nos termos do artigo 739-A, 5º, do CPC, uma vez

que o requerido impugnou, de maneira genérica e abstrata o débito ora discutido, não adentrando ao mérito da

questão, ou seja, limitou-se a alegar, genericamente, excesso de execução, sem apresentar os cálculos que entende

corretos, ou impugnar os termos do contrato ora discutido. O requerido valeu-se do contrato (princípio pacta sunt

servanda), para usufruir dos serviços bancários. Pleiteia, agora, revisão do contrato (princípio rebus sic stantibus),

de cláusulas pré-existentes, justamente quando incumbe a ele (requerido) cumprir sua parte no contrato firmado,

sem que tenha havido nenhuma situação - fática ou jurídica - nova e relevante que permita a concessão da revisão

pleiteada, posto que se trata de contrato bancário a cujas cláusulas a parte teve acesso e anuiu.Assim sendo, e não

tendo o requerido se desincumbido da prova do alegado, que a ele cabia, a teor do artigo 333, inciso I, do CPC,

impõe-se o reconhecimento da procedência do pedido inicial. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal,

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do

mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa

haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo procedente o

pedido inicial, rejeitando os embargos opostos, nos termos do artigo 1.102c e seu 3º, e extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando o requerido a pagar à autora a

quantia de R$ 20.507,42 (vinte mil, quinhentos e sete reais e quarenta e dois centavos), em 07.03.2012, corrigida

monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos

termos do Provimento 64/05, contados a partir da citação, observando-se a fundamentação da sentença.Condeno o

requerido, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos

reais), devidos à autora.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento

nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe

e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000367-97.2012.403.6106 - ROBERTO APARECIDO CAPUCCI X EDILENI APARECIDA PEREIRA DA

SILVA CAPUCCI(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA E SP196644E - ANNE CAROLINE

GERALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em inspeção.ROBERTO APARECIDO CAPUCCI e EDILENI APARECIDA PEREIRA DA SILVA

CAPUCCI, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔNICA FEDERAL -

CEF, com pedido de tutela antecipada, para que a CEF não proceda a cobrança extrajudicial do contrato, se

abstenha de incluir o nome dos autores nos cadastros negativos de créditos e que os autores possam depositar

judicialmente as parcelas, no valor de R$ 210,61, já incluso o seguro. A título de provimento final, objetivam que

seja declarada: a) a ilegalidade da cobrança de juros sobre juros ou capitalização composta (anatocismo), em

decorrência da amortização negativa e em decorrência da utilização da taxa de juros de 1% ao mês, devendo ser

substituída pela taxa de 0,123666% ao mês (6,1680% ao ano); b) incorreta a taxa de juros que incide sobre o saldo

devedor, sendo correta a taxa de 0,94887% ao mês, que corresponde a 12% ao ano; c) incorreta a apuração da

parcela inicial; d) ilegal a forma de cálculo dos encargos (com capitalização dos juros); e) ilegal a forma de

amortização e apuração do saldo devedor (amortização negativa). Juntaram procuração e documentos. Indeferido

o pedido de tutela antecipada, ressaltando o Juízo, quanto ao pedido de deposito judicial, que independe de

autorização, correndo sua conta e risco dos autores (fl. 93). Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita aos autores (fl. 105). Contestação às fls. 109/141, juntando documentos às fls. 142/148. Réplica às fls.

151/164. Deferida a realização de prova pericial e nomeado perito (fl. 172). Laudo pericial às fls. 189/196,

complementado às fls. 221/227, com manifestação das partes. Após os trâmites legais, vieram os autos

conclusos.É o relatório.Decido. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Inverto a ordem do

julgamento, posto que a preliminar se confunde com o mérito e só traria resultado prático se o pedido fosse

julgado procedente. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito.

No mérito, o pedido é improcedente.Os autores celebraram contrato de financiamento com a requerida, em

27.11.2006 (fls. 49/53). Agora, sem alegarem nenhum vício de consentimento, questionam referido contrato,

buscando sua revisão.Consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN 2591/DF), as

instituições financeiras sujeitam-se às normas do Código de Defesa do Consumidor, haja vista que a relação entre

banco e cliente configura uma relação de consumo, excluídas dessa sujeição, contudo - sob pena de

comprometimento dos objetivos do art. 192 da CF - a definição do custo das operações ativas e a remuneração das

operações passivas praticadas por essas instituições no desempenho da intermediação de dinheiro na economia,

matéria sobre a qual deve dispor o Poder Executivo, ao qual compete a fiscalização das operações financeiras e a
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fixação da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. In casu, cumpre ao Banco Central o controle de

eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros,

relativamente ao que exceder a taxa base, assim como ao Poder Judiciário, situação essa não verificada na

hipótese fática, eis que seguido o contrato firmado. Quanto à alegação de utilização incorreta da taxa de juros

mensal aplicada, anoto que a taxa de juros pactuada está expressamente prevista no contrato, no item 07 (fl. 49),

que determina a aplicação da taxa de juros anual nominal de 6,0000% e efetiva de 6,1680%, não restando

comprovada a utilização de índices diversos. Anoto que o cálculo dos juros se faz mediante aplicação de índice

único. A previsão contratual de taxa nominal e efetiva não constitui ilegalidade ou abusividade alguma, na medida

em que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal pactuada que, ao final de doze meses,

resulta na taxa efetiva.Quanto à alegação dos autores de ilegalidade na capitalização dos juros (anatocistmo), não

merece prosperar. A capitalização mensal de juros em contratos bancários (cobrança de juros s/ juros -

anatocismo), era vedada face à Súmula 121 do e.STF. Ocorre, que com a reedição da MP 2.170-36 de 23.08.2001,

admitiu-se a cobrança de capitalização de juros, a partir de 31 de março de 2000, conforme entendimento

jurisprudencial (STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 654533, UF: RS, 3ª

Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 01.08.2005, pág. 450). Ainda, conforme Súmula 596 do STF, a

capitalização de juros é admitida nas operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. E, como se observa da documentação juntada aos autos, o contrato celebrado pelas partes é posterior à

data da referida norma legal. Ademais, entendo que os juros são capitalizados na data em que exigíveis - não

tendo sido pagos, agregaram-se ao capital, sendo válidos, portanto. Os juros não implicam excessiva oneração do

devedor, mas, ao contrário, visam evitar o excessivo prejuízo do credor com a inadimplência do devedor. A

cobrança dos juros deve, portanto, ser mantida, já que contratualmente prevista e perfeitamente exigível, pelo que

resta afastada a alegação de ilegalidade no cálculo do encargos e apuração incorreta da parcela inicial.Em relação

à sistemática de amortização do débito, pode-se concluir que inexiste ilegitimidade na correção do saldo devedor

antes da amortização, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO

DEBATIDO NA INSTÂNCIA A QUO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL SALDO DEVEDOR. SISTEMA

DE PRÉVIO RE AJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. A simples indicação do

dispositivo tido por violado - art. 115, do Código Civil/1916 e arts. 39, IV e 51, IV, do Código de Defesa do

Consumidor - sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.O art. 6º, c, da Lei 4.380/64, referente aos contratos de

mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária

após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por

incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer).O Banco Central do

Brasil, a quem coube, juntamente com o Conselho Monetário Nacional, a substituição do Banco Nacional de

Habitação, após a sua extinção pelo Decreto-lei nº 2.291/86, nas funções de orientação, disciplina, controle e

fiscalização das entidades do SFH, editou a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela

Resolução nº 1.278/88, estabelecendo o sistema de prévia atualização e posterior amortização (denominado

Sistema Francês de Amortização ou Tabela Price).Deveras, esta Resolução encontra-se em vigor, porquanto com a

edição das Leis 8.004/90 e 8.100/90 permaneceu a atribuição ao Banco Central do Brasil de expedição de

instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive aquelas relativas ao

reajuste de prestações de financiamentos firmados no âmbito do SFH (art. 4º da Lei 8.100/90).In casu, o contrato

foi firmado em 29/01/1987, portanto, na vigência da legislação que estabelece, no pagamento mensal, a prévia

incidência de juros e correção monetária e posterior amortização.Precedente da Primeira Turma: REsp nº

601.445/SE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 13/09/2004.Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização

nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ 09/06/2003.A cláusula que

estabelece submeter-se o financiamento ao Plano de Equivalência Salarial, deve ser respeitada, não podendo

aplicar-se índice diverso para o reajuste do saldo devedor.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

parcialmente provido, apenas, para determinar que o saldo devedor seja reajustado pelo plano de equivalência

salarial.(STJ - RESP - 649417Processo: 200400451110 UF: RS PRIMEIRA TURMA DJ DATA:27/06/2005

PÁGINA:240 Relator(a) LUIZ FUX)Em relação ao laudo do perito nomeado pelo Juízo, juntado às fls. 189/194,

complementado às fls. 221/227, concluiu que os valores das prestações cobradas estão condizentes com os termos

do contrato celebrado entre as partes, não tendo sido detectada nenhuma anomalia nos procedimentos contábeis

utilizados pela requerida (quesitos 03 e 4 - fl. 192, 223 e 226). Ainda, a taxa aplicada foi a estipulada no contrato

(quesito 02, fls. 224/225), permitindo concluir que a CEF cumpriu estritamente as cláusulas pactuadas. A

atualização do saldo devedor do contrato refletiu o custo efetivo do dinheiro para a instituição financeira, não

restando caracterizada nenhuma abusividade.Por fim, em relação ao laudo técnico pericial, juntado às fls. 60/66,

elaborado por consultor dos autores, cumpre ressaltar que, por tratar-se de prova unilateral, não submetida à
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dialética processual, não possui a prerrogativa de conferir certeza absoluta às suas alegações.Os autores valeram-

se do contrato (princípio pacta sunt servanda), para usufruirem dos serviços bancários. Pleiteiam, agora, revisão

do contrato (princípio rebus sic stantibus), de cláusulas pré-existentes, justamente quando incumbe a eles (autores)

cumprirem sua parte no contrato firmado, sem que tenha havido nenhuma situação - fática ou jurídica - nova e

relevante que permita a concessão da revisão pleiteada, posto que se trata de contrato a cujas cláusulas a parte teve

acesso e anuiu. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e ,

516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno os

autores, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos

reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0001968-41.2012.403.6106 - FRANCISCO DA SILVA(SP274728 - RONNY KLEBER MORAES FRANCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em inspeçãoTrata-se de ação ordinária que FRANCISCO DA SILVA move em desfavor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à indenização por danos materiais, no valor de 25 salários mínimos, e

danos morais, no valor de 25 salários mínimos, com pedido de antecipação de tutela, para imediata exclusão de

seu nome do cadastro do SPC e SERASA. Alega que, apesar de ter quitado, em 05.03.2010 e 08.03.2010, os

débitos de seu cartão de crédito, a requerida ainda manteve seu nome no cadastro dos inadimplentes, causando-lhe

humilhação e constrangimento. Apresentou procuração e documentos. Indeferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 25), o autor interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento, para conceder a

gratuidade da justiça (fls. 68/71). Contestação da CEF às fls. 57/63. Indeferido o pedido de antecipação de tutela

(fl. 65). A CEF junta os documentos de fls. 80/85 e 87/112. Réplica às fls. 115/118 com apresentação dos

documentos de fls. 119/122. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.O feito

comporta julgamento no estado em que se encontra. Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir argüida

pela CEF. A pretensão do autor, assim entendida a faculdade de exigir a realização de um direito, encontra

respaldo legal, existindo direito a ser protegido pela via jurisdicional. Diante de partes legítimas e bem

representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é improcedente.Objetiva a autor

indenização por danos materiais, no valor de 25 salários mínimos, e danos morais, no valor de 25 salários

mínimos, com pedido de antecipação de tutela, para imediata exclusão de seu nome do cadastro do SPC e

SERASA. Alega que, apesar de ter quitado, em 05.03.2010 e 08.03.2010, os débitos de seu cartão de crédito, a

requerida ainda manteve seu nome no cadastro dos inadimplentes, causando-lhe humilhação e constrangimento.

Dispõe o artigo 186 do Código Civil:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou

imprudência, violar direito e causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

(...)Dessa forma, a indenização pressupõe a existência de dano (prejuízo), ação ou omissão de alguém, nexo de

causalidade e culpa, esta última, na hipótese de tratar-se de responsabilidade subjetiva.O parágrafo 6º, do artigo

37, da Constituição Federal de 1988, prevê a responsabilidade objetiva do Estado, pois não faz qualquer alusão à

culpa:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e culpa.Assim, é inconteste que,

comprovada a existência de um dano (prejuízo) e o nexo de causalidade entre este a autuação positiva ou negativa

do ente público, surge o dever de indenização. Os documentos de fls. 17/18 e 22 demonstram, em consulta

realizada em 21.03.2012, que o nome do autor consta inscrito nos cadastros do SERASA e do SPC, pela

inadimplência dos contratos de números 4009700288191354 e 5187670806925768, referentes a débitos de cartão

de crédito, nos valores de R$ 134,79 (em 2011.2009), R$ 157,95 (em 14.01.2010) e R$ 46,56 (em 14.01.2010).No

entanto, e conforme alegado pela requerida, os comprovantes de pagamento juntados aos autos não se referem aos

débitos que originaram a inscrição do nome do autor nos cadastros restritivos de crédito. Vejam-se os documentos

de fls. 19/20, que comprovam que o autor efetuou o pagamento de débito junto à requerida, referente ao contrato

5187.6708.1825.0304, no valor de R$ 371,98 (em 05.03.2012), e ao contrato 4009.7003.0336.0950, no valor de

R$ 280,61 (em 08.03.2012).Não restou comprovado nos autos o pagamento dos débitos que originaram a

inscrição do autor no SERASA e SPC, não se podendo falar em inscrição indevida e, tampouco, em indenização

por danos materiais ou morais.O autor apresentou suas alegações, porém não as comprovou. A Caixa Econômica

Federal apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (artigo
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333, inciso II, do CPC), se este (autor), tivesse comprovado os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso

I, do CPC). As provas carreadas aos autos não foram suficientes para convencer o Magistrado, ao contrário,

conduzem à improcedência do pedido inicial. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a

regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito,

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da

Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor

do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Com o trânsito em

julgado, esclareçam as partes quanto à eventual interesse na solução conciliatória da execução.Decorrido in albis o

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.P.R.I.C.

 

0004945-06.2012.403.6106 - EDGAR MARTINS DOS ANJOS - ME(SP215079 - SIMONE CORREA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

E SP249711 - ELISANDRA DANIELA MOUTINHO PRATA LEITE)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária que EDGAR MARTINS DOS ANJOS-ME move em desfavor da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando indenização por danos materiais, no montante de R$

300,00, e por danos morais, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Alega que, no dia 07.05.2012, efetuou, no

caixa eletrônico, dois saques de R$ 300,00 (trezentos reais) e dois saques de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), no

valor total de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais). Contudo, ao conferir seu extrato, surpreendeu-se ao constatar

que constavam três saques de R$ 300,00 (trezentos reais) e dois de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), no valor

total de R$ 1.220,00, restando indevido um saque no valor de R$ 300,00. Apresentou procuração e documentos.

Contestação da CEF às fls. 22/28. Réplica às fls. 33/34. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos. É o

relatório.Decido.Não foram apresentadas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes

as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é parcialmente procedente.O autor objetiva

indenização por danos materiais, no montante de R$ 300,00, e por danos morais, no valor de R$ 30.000,00 (trinta

mil reais). Aduz que, em 07.05.2012, compareceu a uma agência da requerida e efetuou, no caixa eletrônico, um

saque de R$ 300,00, por volta das 9:00 horas. Posteriormente, por precisar de mais dinheiro, dirigiu-se novamente

a mesma agência, quando ao tentar sacar o dinheiro, a máquina fez um barulho diferente do comum e não liberou

o numerário. Ato contínuo, em outra máquina, efetuou um saque de R$ 300,00 e outros dois de R$ 160,00,

totalizando R$ 920,00.Dispõe, ainda, o artigo 186 do Código Civil:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito e causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito. (...)Dessa forma, a indenização pressupõe a existência de dano (prejuízo), ação ou

omissão de alguém, nexo de causalidade e culpa, esta última, na hipótese de tratar-se de responsabilidade

subjetiva.O parágrafo 6º, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, prevê a responsabilidade objetiva do

Estado, pois não faz qualquer alusão à culpa:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 6º - As pessoas jurídicas de

direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,

nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e

culpa.Assim, é inconteste que, comprovada a existência de um dano (prejuízo) e o nexo de causalidade entre este a

autuação positiva ou negativa do ente público, surge o dever de indenização. No presente caso, não resta dúvida

de que a parte autora é hipossuficiente em uma relação contratual com uma instituição financeira do porte da

Caixa Econômica Federal, não dispondo de meios que lhe propiciem demonstrar qualquer fraude na execução do

saque por ela contestado. Caberia, pois, à requerida, provar que o saque foi efetuado pela própria autora ou por

terceiro. Conforme documento de fl. 35, verifica-se que a requerida não disponibiliza saques diários, através dos

caixas eletrônicos, superiores a R$ 1.000,00 (mil reais), confirmando a alegação da autora.Às fls. 12/13, tem-se

extrato da conta corrente da autora, onde se verifica a ocorrência de três saques no valor de R$ 300,00, e dois

saques no valor de R$ 160,00, da conta corrente da autora, no total de R$ 1.220,00, embora o limite de saque

diário seja de R$ 1.000,00. A CEF afirma que o requerente efetuou os saques. Porém, não explica de que maneira,

uma vez que os sistemas utilizados pelos caixas eletrônicos não permitem saque diário maior que R$ 1.000,00

(mil reais). Poderia a CEF ter trazido aos autos documentos que contrariassem a afirmação da autora, e não apenas

alegar genericamente que o saque foi efetuado pela própria autora. Ao contrário, a própria requerida admite falha

no equipamento eletrônico, ao explicar o ocorrido com a autora: ao que tudo indica a retirada em valor maior ao

limite diário estabelecido para saque se deu por falha do equipamento eletrônico, conforme relata o Autor (fl. 45).

Deste modo, considerando-se os argumentos expostos, conclui-se que houve erro na contabilização do sistema
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eletrônico da requerida, já que a autora não teria como realizar três saques de R$ 300,00 por ter excedido o limite.

Assim, e analisando os documentos acostados com a inicial, entendo devida à autora, a título de danos materiais, a

importância de R$ 300,00, corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios

de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação.Quanto aos danos morais, anoto considerações

acerca dos danos morais. De acordo com Yussef Said Cahali tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana,

ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em

que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como dano moral; não há como enumerá-los

exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido

falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à reputação, na humilhação pública, no

devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos traumatismos emocionais, na

depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral. Wilson Mello da Silva define

danos morais como lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito em seu patrimônio ideal, em

contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico.

Tratando-se, assim, de dano sem qualquer repercussão patrimonial .Tem-se, ainda, para a configuração do dever

de reparar, a necessidade da ocorrência de alguns requisitos, como ensina Sílvio Rodrigues: 1) ação ou omissão do

agente; 2) culpa do agente, onde o comportamento do agente tenha sido doloso ou culposo; 3) relação de

causalidade; 4) dano experimentado pela vítima. Do exposto, entendo-os cabíveis, diante dos transtornos e

constrangimentos causados à autora, na tentativa de solução do problema, conforme já exposto acima.Assim,

analisando os documentos acostados com a inicial, demonstrada a abusividade do ato praticado pela requerida, e

levando em conta as condições econômicas do ofendido e da requerida, a gravidade potencial da falta cometida, o

caráter coercitivo e pedagógico da indenização, e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, bem como

que a reparação não pode servir de causa a enriquecimento injustificado, entendo devida à autora, a título de danos

morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação,

acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação.Em caso de eventual

recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu

todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a requerida a pagar à autora a importância

de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de danos materiais, e a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a

título de dano moral, corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da ação, nos termos do Provimento 64/05,

acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, observando-se a

fundamentação da sentença.Face à sucumbência recíproca, mas inferior à requerida, condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais),

devidos à requerida, a serem deduzidos da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente

decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal,

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0005343-50.2012.403.6106 - YURI DEMIDOFF(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Vistos em inspeção.YURI DEMIDOFF, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação ordinária em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando a prestação de contas pela requerida, a declaração de inexigibilidade de

débito, cobrado a titulo de seguro residencial, com a devolução dos valores indevidamente pagos, no importe de

R$ 1.657,90. Alega que firmou contrato habitacional com a requerida, sendo efetuada a cobrança de parcelas de

seguro residencial, que lhe foi imposto ilegalmente, caracterizando venda casada, requerendo a devolução dos

valores pagos a maior. Juntou procuração e documentos. Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 41/45. Réplica às fls. 60/63. Foi realizada

audiência de conciliação, a qual restou infrutífera (fl. 77). Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as

condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é improcedente.Objetiva o autor a prestação de contas pela

requerida, a declaração de inexigibilidade do débito, cobrado a titulo de seguro residencial, com a devolução dos

valores indevidamente pagos, no importe de R$ 1.657,90. Alega que firmou contrato habitacional com a

requerida, sendo efetuada a cobrança de parcelas de seguro residencial, que lhe foi imposto ilegalmente,

caracterizando venda casada, requerendo a devolução dos valores pagos a maior.Trata a hipótese em exame de

controvérsia concernente à prestação de serviços bancários. Consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal

Federal (ADIN 2591/DF), as instituições financeiras sujeitam-se às normas do Código de Defesa do Consumidor,

haja vista que a relação entre banco e cliente configura uma relação de consumo, excluídas dessa sujeição,

contudo - pena de comprometimento dos objetivos do art. 192 da CF - a definição do custo das operações ativas e

a remuneração das operações passivas praticadas por essas instituições no desempenho da intermediação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     959/1302



dinheiro na economia, matéria sobre a qual deve dispor o Poder Executivo, ao qual compete a fiscalização das

operações financeiras e a fixação da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. In casu, cumpre ao

Banco Central o controle de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição

contratual da taxa de juros, relativamente ao que exceder a taxa base.O autor, maior e capaz, firmou Contrato de

Financiamento Habitacional com a requerida. Agora, sem alegar nenhum vício de consentimento, depois de

utilizar os créditos disponibilizados pela ré, questiona os valores pagos, buscando ressarcimento de valores que

entende ter pago a mais.Quanto à alegação do autor de ilegalidade na contratação de seguro, alegando a prática de

venda casada, não merece prosperar. Anoto que, embora não tenha juntado aos autos cópia do contrato, o autor

juntou proposta de seguro e resumo das condições gerais (fls. 28/33), não constando nos autos documento que

comprove coação por parte da CEF na realização do contrato de seguro. No âmbito do SFH, configura-se legítima

a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, tornar-se-ia bem mais difícil a

operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O valor e as condições do seguro habitacional são

estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (DL 70/66,

ato 32 e 36). A corroborar, cito jurisprudência à qual adiro:A corroborar, cito jurisprudência à qual

adiro:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. SEGURO. D.L. Nº

70/66.(...) 6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre

contratação no mercado. (destaquei)7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH,

indispensável demonstrar-se a abusividade das cláusulas contratuais.8 - O Supremo Tribunal Federal considera

constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.9 - Agravo desprovido.(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763 - UF: SP,

Segunda Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU: 07.03.2008, pág. 768).O autor valeu-se do

contrato (princípio pacta sunt servanda), para usufruir dos serviços bancários. Pleiteia, agora, revisão do contrato

(princípio rebus sic stantibus), de cláusulas pré-existentes, justamente quando incumbe a ele (autor) cumprir sua

parte no contrato firmado, sem que tenha havido nenhuma situação - fática ou jurídica - nova e relevante que

permita a concessão da revisão pleiteada, posto que se trata de contrato bancário a cujas cláusulas a parte teve

acesso e anuiu.Assim sendo, e não tendo o autor desincumbido-se da prova do pagamento indevido, condição para

a pretendida repetição, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pedido, até porque a ação de repetição de

indébito, além da prova do pagamento indevido, exige a prova de que este fora efetuado com erro.Em caso de

eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu

todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e

12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido

in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis,

arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0006151-55.2012.403.6106 - ISAC BERNARDES(SP241072 - RENATO CESAR SOUZA COLETTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária que ISAC BERNARDES move em desfavor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à indenização por danos morais, no valor de R$ 25.500,00 equivalente

a 50 (cinqüenta) salários mínimos, em razão do saque de cédula falsificada de R$ 50,00, em caixa eletrônico da

requerida. Alega que, no dia 13.02.2012, por volta das 20:30 horas, sacou R$ 160,00 através de caixa eletrônico,

sendo que, no dia seguinte, de posse das cédulas sacadas, dirigiu-se até uma Auto Elétrica e ao tentar efetuar o

pagamento, descobriu que se tratava de cédula aparentemente falsificada. Aduz, ainda, que ao dirigir-se, no dia

seguinte, à agência, para efetuar a troca da cédula, teve seu pedido negado, sendo-lhe aconselhado a tentar trocar a

nota no comércio. Juntou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação da CEF às fls. 30/37. Réplica às fls. 42/48. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos. É o

relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. As preliminares argüidas pelas CEF

confundem-se com o mérito e como tal serão apreciadas. Diante de partes legítimas e bem representadas,

presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular

do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é parcialmente procedente.O autor objetiva à

indenização por danos morais, no valor de R$ 25.500,00 equivalente a 50 (cinqüenta) salários mínimos, em razão

do saque de cédula falsificada de R$ 50,00, em caixa eletrônico da requerida. Alega que, no dia 13.02.2012, por

volta das 20:30 horas, sacou R$ 160,00 através de caixa eletrônico, sendo que, no dia seguinte, de posse das

cédulas sacadas, dirigiu-se até uma Auto Elétrica e ao tentar efetuar o pagamento, descobriu que se tratava de
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cédula aparentemente falsificada. Aduz, ainda, que ao dirigir-se, no dia seguinte, à agência, para efetuar a troca da

cédula, teve seu pedido negado, sendo-lhe aconselhado a tentar trocar a nota no comércio.Dispõe o artigo inciso

X, do artigo 5º, da Constituição Federal:Art. 5º. (...)(...)X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

(destaques meus)Dispõe, ainda, o artigo 186, do Código Civil:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito e causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito. (...)Dessa forma, a indenização pressupõe a existência de dano (prejuízo), ação ou

omissão de alguém, nexo de causalidade e culpa, esta última, na hipótese de tratar-se de responsabilidade

subjetiva.O parágrafo 6º, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, prevê a responsabilidade objetiva do

Estado, pois não faz qualquer alusão à culpa:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 6º - As pessoa jurídicas de

direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,

nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e

culpa.Assim, é inconteste que, comprovada a existência de um dano (prejuízo) e o nexo de causalidade entre este a

autuação positiva ou negativa do ente público, surge o dever de indenização. Anoto, ainda, algumas considerações

acerca dos danos morais. De acordo com Yussef Said Cahali tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana,

ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em

que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como dano moral; não há como enumerá-los

exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido

falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à reputação, na humilhação pública, no

devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos traumatismos emocionais, na

depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral. Wilson Mello da Silva define

danos morais como lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito em seu patrimônio ideal, em

contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico.

Tratando-se, assim, de dano sem qualquer repercussão patrimonial .Tem-se, ainda, para a configuração do dever

de reparar, a necessidade da ocorrência de alguns requisitos, como ensina Sílvio Rodrigues: 1) ação ou omissão do

agente; 2) culpa do agente, onde o comportamento do agente tenha sido doloso ou culposo; 3) relação de

causalidade; 4) dano experimentado pela vítima. Do exposto, entendo-os cabíveis. No presente caso, não resta

dúvida de que a parte autora é hipossuficiente em uma relação contratual com uma instituição financeira do porte

da Caixa Econômica Federal, não dispondo de meios que lhe propiciem demonstrar qualquer irregularidade do

saque por ela contestado. O documento juntado à fl. 18 comprova que o autor efetuou o saque no valor de R$

160,00, no dia 13.02.2012. Ademais, o autor noticiou o ocorrido a autoridade policial que registrou o boletim de

ocorrência nº 479/2012 (fls. 19/20). Tem-se, ainda, o laudo documentoscópico (fls. 21/23), que concluiu pela

falsidade da cédula de R$ 50,00.A ré não juntou aos autos nenhum documento que isentasse sua responsabilidade.

Poderia a CEF ter trazido aos autos documentos que contrariassem a afirmação do autor, e não apenas alegar

genericamente que não já comprovação de que o saque foi efetuado na agência da requerida. Assim, analisando os

documentos acostados com a inicial, levando-se em conta as condições econômicas do ofendido e da requerida, a

gravidade potencial do fato ocorrido, o caráter coercitivo e pedagógico da indenização, e os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, bem como que a reparação não pode servir de causa a enriquecimento

injustificado, entendo devida ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento)

ao mês, contados a partir da citação.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito,

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente

procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do

CPC, condenando a requerida a pagar ao autor a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidos a título de

dano moral, corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados a partir da citação, observando-se a fundamentação da sentença.Face à sucumbência

recíproca, mas inferior à requerida, condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º

1.060/50, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00

(quinhentos reais), devidos à requerida, a serem deduzidos da condenação).Aplique-se, no que couber e não

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.P.R.I.C.

 

0007574-50.2012.403.6106 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária que MARIA APARECIDA FERREIRA ajuizou contra a CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando pagamento do valor depositado em sua conta do FGTS, no

montante de R$ 37.134,68, referente à diferença de valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS e não

sacada quando de sua dispensa da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, devidamente atualizada, no valor de R$

27.788,13 à época, bem como do valor de R$ 2.227,55 referente a saque indevido efetuado em sua conta

vinculada do FGTS, em 10.07.2002, no valor de R$ 519,14, à época, totalizando a importância de R$ 39.362,33.

Alega a autora que seu penúltimo trabalho foi na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, no período de

01.03.1991 a 20.01.2011, época que estava prestes a se aposentar. Assim, solicitou o extrato da conta vinculada do

FGTS, na qual constava depósito de R$ 37.792,99, além da quantia de R$ 19.815,07, referente aos juros,

totalizando o valor de R$ 57.608,06. Esclarece que sacou a quantia de R$ 29.819,93 quando dispensada pelo

hospital, restando-lhe a quantia de R$ 27.788,13, que atualizada, perfaz R$ 37.134,68. Ainda, aduz que no ano de

2012 soube, na agência da CEF que, em 10.07.2002, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, ocorreu um saque indevido

em sua conta de FGTS, no valor de R$ 519,14, que atualizado, soma R$ 2.227,55. Juntou procuração e

documentos. Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 48/52, juntando documentos às fls. 53/63. Houve

réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Devido. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes

as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é parcialmente procedente.Objetiva a autora

indenização por danos materiais, no montante de R$ 37.134,68, referente à diferença de valores depositados em

sua conta vinculada ao FGTS e não sacada quando de sua dispensa da Irmandade Santa Casa de Misericórdia,

devidamente atualizada, no valor de R$ 27.788,13 à época, bem como do valor de R$ 2.227,55, referente a saque

indevido efetuado em sua conta vinculada do FGTS, em 10.07.2002, no valor de R$ 519,14, à época, totalizando a

importância de R$ 39.362,33. Alega a autora que seu penúltimo trabalho foi na Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia, no período de 01.03.1991 a 20.01.2011, época que estava prestes a se aposentar. Assim, solicitou o

extrato da conta vinculada do FGTS, na qual constava depósito de R$ 37.792,99, além da quantia de R$

19.815,07, referente aos juros, totalizando o valor de R$ 57.608,06. Esclarece que sacou a quantia de R$

29.819,93 quando dispensada pelo hospital, restando-lhe a quantia de R$ 27.788,13, que atualizada, perfaz R$

37.134,68. Ainda, aduz que no ano de 2012 soube, na agência da CEF que, em 10.07.2002, na cidade do Rio de

Janeiro/RJ, ocorreu um saque indevido em sua conta de FGTS, no valor de R$ 519,14, que atualizado, soma R$

2.227,55.Quanto à alegação de prescrição em relação ao saque indevido efetuado na conta vinculada a autora, em

10.07.2002, não merece prosperar. Não obstante a data do saque indevido, a autora tomou ciência do referido

saque somente em 18.10.2012 (fl. 16), data do extrato de FGTS, tendo registrado Boletim de Ocorrência em

22.10.2012, pelo que resta afastada a alegação da prescrição. Dispõe o artigo 186, do Código Civil:Art. 186.

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito e causar prejuízo a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (...)Dessa forma, a indenização pressupõe a existência

de dano (prejuízo), ação ou omissão de alguém, nexo de causalidade e culpa, esta última, na hipótese de tratar-se

de responsabilidade subjetiva.O parágrafo 6º, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, prevê a

responsabilidade objetiva do Estado, pois não faz qualquer alusão à culpa:Art. 37. A administração pública direta

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 6º - As

pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo e culpa.Assim, é inconteste que, comprovada a existência de um dano (prejuízo) e o

nexo de causalidade entre este a autuação positiva ou negativa do ente público, surge o dever de indenização.

Quanto ao pedido de levantamento de diferença do saldo existente na conta do FGTS da autora, no valor de R$

27.788,13 (vinte e sete mil setecentos e oitenta e oito reais e treze centavos), na data do levantamento (em

02.02.2011 - fl. 30), com razão a autora. Conforme documento de fls. 16/30, extrato de lançamento de conta

vinculada, constava na conta vinculada da autora o montante de R$ 37.792,99, referente a depósitos, e R$

19.815,07, referente a juros, totalizando a quantia de R$ 57.608,06. No entanto, a autora efetuou dois saques, no

total de R$ 29.819,93, restando em sua conta vinculada o montante de R$ 27.788,13, em 02.02.2011, como

alegado pela autora. Quanto à alegação de saque indevido em sua conta vinculada, conforme documentos juntados

aos autos, verifica-se que foi efetuado saque indevido na conta vinculada ao FGTS da autora, sem seu

conhecimento (fls. 34/35), na cidade do Rio de Janeiro, em 10.07.2002, sendo que, ao tomar ciência do fato,

dirigiu a Delegacia de Polícia e lavrou o Boletim de Ocorrência (fls. 37/38), uma vez que não obteve nenhuma

providência junto a CEF.Não merece guarida a alegação da CEF de que a autora não formalizou a impugnação de

saque administrativamente. Poderia a CEF ter trazido aos autos documentos que contrariassem a afirmação da

autora. A ré não comprovou ter sido a autora quem efetuou o saque, limitou-se a aduzir que a autora não

formalizou a impugnação de saque administrativamente.Assim sendo, é devida à autora a quantia de R$ 27.788,23

(vinte e sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos), em 02.02.2011, referente ao saldo

remanescente da conta do FGTS da autora, e a quantia de R$ 519,14 (quinhentos e dezenove reais e quatorze

centavos), em 10.07.2002, referente ao valor sacado indevidamente de sua conta, devidamente

atualizadas.Observo, quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado, atualizado pela tabela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     962/1302



DEPRE (fls. 32 e 40). Contudo, anoto inaplicável a correção monetária com base na referida tabela, pois baseada

na jurisprudência consolidada do Tribunal de Justiça de São Paulo, que traz critérios legais nem sempre

coincidentes com os adotados no âmbito desta Justiça, a qual utiliza índices diversos. Em caso de eventual

recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu

todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a ré ao pagamento à autora da quantia de

R$ 27.788,23 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos), em 02.02.2011, referente

ao saldo remanescente da conta do FGTS da autora, e da quantia de R$ 519,14 (quinhentos e dezenove reais e

quatorze centavos), em 10.07.2002, referente ao valor sacado indevidamente de sua conta, corrigidas

monetariamente nos termos do Provimento 64/05, desde o ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios de

0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação na forma da fundamentação acima. Custa ex lege. Face

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com honorários de seu patrono.Aplique-se, no que couber e não

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007735-60.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002863-

70.2010.403.6106) IZABEL IZILDA LOPES DA FONSECA STUCHI X NESTOR CENTURION

STUCHI(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 -

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI)

Vistos em inspeção.Trata-se de embargos à execução fundada em título extrajudicial que IZABEL IZILDA

LOPES DA FONSECA STUCHI e NESTOR CENTURION STUCHI ajuizaram em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que a embargada pretende receber dos embargantes e da

empresa Florida Tintas Ltda a quantia de R$ 31.493,33, oriunda de contratos bancários firmados com a empresa

supramencionada. Aduz que em virtude da embargada não ter encontrado bens para penhorar da pessoa jurídica,

devedora principal, solicitou a penhora do imóvel dos embargantes (matrícula 2041, do 2º Cartório de Registro de

Imóveis de Catanduva), situado na Rua Municipal com a Doze de Outubro, nº 360, na cidade Catanduva. Sustenta

que o imóvel penhorado constitui residência familiar e único imóvel dos embargantes, ou seja, bem de família,

requerendo o reconhecimento da impenhorabilidade do bem para não responder por qualquer tipo de dívida.

Juntou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimada, a embargada

não se opôs á liberação do imóvel penhorado. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Os embargantes

requerem seja reconhecida a impenhorabilidade o único imóvel de sua propriedade, alegando tratar-se de bem de

família.Conforme se observa à fl. 88/verso, a CEF reconheceu o pedido dos embargantes, não se opondo ao

cancelamento da penhora. Com o reconhecimento jurídico do pedido, nada mais resta senão a extinção do feito,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil. Em caso de eventual recurso,

poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, e determino que

se proceda ao cancelamento da penhora efetiva nos autos n. 0002863-70.2010.403.6106. Sem condenação em

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente sentença e da certidão do

trânsito em julgado para os autos principais, onde será expedido o necessário. P.R.I.C.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0007479-20.2012.403.6106 - VOLINEIS DE SOUZA(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação cautelar ajuizada por VOLINEIS DE SOUZA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a concessão de medida que determine à

requerida a exibição do contrato 00000000000051809, e demais documentos pertinentes, a demonstrar de forma

clara e precisa a origem do débito cobrado. Afirma que tentou obter junto à requerida os referidos documentos,

não obtendo êxito. Juntou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decisão, determinando a citação da requerida para apresentar os documentos solicitados ou contestar o feito (fl.

16). O pedido de liminar não foi apreciado. Citada, a CEF apresentou contestação. Vieram os autos conclusos.É o

Relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Inicialmente, analiso a preliminar de

falta de interesse de agir, argüida pela CEF, eis que seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de

fundo.O pedido resume-se a exibição de documentos do contrato 00000000000051809, sendo que segundo

alegado pela CEF jamais houve recusa ou omissão em fornecer os documentos ao autor, sendo que este sequer
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compareceu a uma agência da requerida. Ainda, aduz que a solicitação apresentada pelo autor não contém a

assinatura do titular, sendo que a primeira via continha apenas uma rubrica, falecendo ao autor interesse

processual. Assim, em não havendo necessidade ou utilidade da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de

condição da ação, qual seja o interesse processual, acarretando, portanto, a carência da ação, com a conseqüente

perda do objeto. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância

para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com

fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12,

ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que

fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 200,00 (duzentos reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido

in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis,

arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009785-35.2007.403.6106 (2007.61.06.009785-8) - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP178666 -

WILSON TADEU COSTA RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS) X MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença que MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA move contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, decorrente de ação ordinária, onde esta foi condenada ao pagamento

de indenização por danos morais e honorários advocatícios. A Caixa apresentou os cálculos e efetuou o depósito

judicial dos valores devidos (fls. 288/290). Intimado, o exequente manifestou discordância (fl. 293/294). Parecer

da Contadoria à fl. 299. Dada vista ao exeqüente, concordou com os cálculos da CEF. Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório.Decido.No presente caso, o exequente concordou com os cálculos e o depósito

apresentados pela Caixa, razão pela qual reputo cumprida a obrigação devendo o feito ser extinto, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. O exequente e seu patrono poderão levantar

os valores que lhes cabe, nos termos dos depósitos de fls. 288/290.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente

execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex

lege. Honorários advocatícios já quitados.Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o

necessário, se o caso, visando ao levantamento pelo exeqüente e seu patrono dos valores a eles devidos.

Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013774-15.2008.403.6106 (2008.61.06.013774-5) - ERIKA DE LIMA BORGES(SP190430 - GUILHERME

NAMMUR DE OLIVEIRA GUENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS) X ERIKA DE LIMA BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença que ERIKA DE LIMA BORGES move contra a CEF,

decorrente de ação ordinária onde esta foi condenada ao pagamento de diferença de expurgos inflacionários e

honorários advocatícios de sucumbência. A Caixa apresentou os cálculos e efetuou os depósitos dos valores

devidos (fls. 73/74 e 89/92). Intimada, a exequente manifestou concordância (fl. 80/83 e 94). Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Decido.No presente caso, a exequente concordou com os cálculos e os depósitos

apresentados pela Caixa, razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. A exequente e seu patrono poderão levantar

os valores que lhes cabe, nos termos dos depósitos de fls. 74 e 92.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal,

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do

mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa

haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a

presente execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação

acima.Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados.Após o trânsito em julgado da presente sentença,

expeça-se o necessário, se o caso, visando ao levantamento pela exeqüente e seu patrono dos valores a eles

devidos. Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

0003148-97.2009.403.6106 (2009.61.06.003148-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008097-09.2005.403.6106 (2005.61.06.008097-7)) DORACY FERMINO CARLOS(SP235792 - EDSON

RODRIGO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 -

CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORACY FERMINO CARLOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move

contra a DORACY FERMINO CARLOS, visando à cobrança de honorários advocatícios. Intimada para
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pagamento, a executada não se manifestou (fl. 109). Decisão, determinando o bloqueio de valores (fl. 110),

efetuado às fls. 115/116, e transferidos para a CEF (fls. 118/119). Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.Reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. O patrono da exequente poderá levantar o valor depositado à fl.

118/119.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o necessário, se o caso, visando ao

levantamento dos valores pelo patrono da exequente.Cumpridas as determinações e observadas as providências de

praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008273-75.2011.403.6106 - PABLO DO NASCIMENTO MUSSOLIN(SP060921 - JOSE GALHARDO

VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X PABLO DO NASCIMENTO MUSSOLIN

Vistos em inspeção. Trata-se de execução de sentença que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP move contra PABLO DO NASCIMENTO MUSSOLIN visando à

cobrança de honorários advocatícios. Cálculos do exequente às fl. 271. Intimado para pagamento, o executado não

se manifestou (fl. 273). Decisão, determinando o bloqueio de valores (fl. 274), efetuado às fls. 276, 279 e 281/282,

e transferidos para a CEF. Depósito judiciais às fls. 278, 280 e 284. Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.No presente caso, foi realizado bloqueio dos valores devidos, sendo posteriormente transferidos

para a CEF, razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente

execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex

lege. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o

necessário, para a conversão em renda dos honorários advocatícios, devendo o exeqüente informar os dados

necessários, no prazo de 10 dias.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001515-46.2012.403.6106 - JOSE REINALDO DOS SANTOS(SP197112 - LILIAN JESSICA FARIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X JOSE REINALDO

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença que JOSE REINALDO DOS SANTOS move contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, decorrente de ação ordinária onde esta foi condenada ao pagamento de

indenização por danos morais ao exequente. A Caixa apresentou os cálculos e efetuou o depósito judicial do valor

devido (fl. 86). Intimado, a exequente manifestou concordância (fl. 89).É o relatório.Decido.No presente caso, o

exequente concordou com os cálculos e o depósito apresentados pela Caixa, razão pela qual reputo cumprida a

obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de

Processo Civil. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e ,

516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já

quitados.Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o necessário, se o caso, visando ao

levantamento pelo patrono do exeqüente do valor a ele devido, no montante de R$ 4.759,22, correspondente ao

valor depositado pela executada (R$ 5.259,22 - fl. 86), deduzido, conforme determinado na sentença de fls. 77/80,

o montante de R$ 500,00, devido pelo exeqüente a título de honorários advocatícios, valor este que deverá ser

levantado em favor da requerida. Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007812-69.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FABIO RENATO DE MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO RENATO DE MELLO

Vistos em inspeção.Trata-se de ação monitória que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL move em face de FABIO

RENATO DE MELLO. Petição da CEF, requerendo a homologação do acordo entre as partes e a extinção do

feito (fl. 37). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se

encontra. No presente caso, as partes se compuseram amigavelmente. Com a composição das partes, nada mais

resta senão a extinção da execução, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de

Processo Civil, conforme requerido.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de
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instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege.

Honorários advocatícios já quitados.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no

Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5417

 

ACAO PENAL

0009407-88.2007.403.6103 (2007.61.03.009407-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOAO BATISTA FERNANDES SOBRINHO(SP186051 - EDUARDO

ALVES FERNANDEZ)

Vistos, etc.Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa ao acusado a prática do crime

previsto no art. 34, da Lei nº 9605/98.O acusado foi citado pessoalmente (fls. 235/verso), tendo deixado

transcorrer o prazo para resposta à acusação, consoante certificado à fl. 236, razão pela qual lhe foi nomeado

defensor dativo (fl. 237), que apresentou resposta à acusação às fls. 245/248.Às fls. 250/251, manifestação do r.

do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito por não haver a possibilidade do reconhecimento de

preliminares que importem em absolvição sumária.Por intermédio de advogado constituído, o acusado apresentou,

intempestivamente, resposta à acusação às fls. 255/260, oportunidade em que arguiu exceção de incompetência,

bem como tratou sobre o mérito da ação.É a síntese do necessário. DECIDO.DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIAO princípio do juiz natural constitui garantia constitucional do acusado e do próprio órgão

jurisdicional, de modo a impedir modificações arbitrárias às regras de jurisdição previamente estabelecidas em lei

abstratamente, vedando-se a instituição de tribunal de exceção. Assim, o juiz natural é órgão jurisdicional, cuja

competência foi anteriormente definida à prática do fato. Em relação à função jurisdicional penal, a competência

eleita pelo constituinte é fixada pelo critério de especialização quanto à matéria e quanto à pessoa, não se

descurando o legislador ordinário de estabelecer também a competência em razão do lugar da infração. No caso

em questão, o crime de que o réu é acusado teria sido perpetrado em detrimento de interesses da União.Tais

interesses estão presentes pelo só fato de a área em questão (a Estação Ecológica Tupinambás) ter sido criada por

um Decreto Federal (94.656/87).O referido Decreto deixa expresso que se trata de área criada em terras de

domínio da União (art. 1º, caput), acrescentando que a administração e a fiscalização das Estações Ecológicas

acima descritas serão exercidas pela Secretaria Especial do Meio Ambiente-SEMA, do Ministério do

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente na forma que dispõe a Legislação Federal específica (art. 3º).Há,

portanto, um interesse direto da União na preservação da referida Estação Ecológica, suficiente para impor a

aplicação do disposto no art. 109, IV, da Constituição Federal de 1988.Ante o exposto, rejeito a exceção de

incompetência apresentada pelo acusado.DO CABIMENTO DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIAVale observar, desde

logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de Processo Penal, na redação

que lhe foi dada pela Lei n 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam

caracterizadas de forma inequívoca.De fato, ao fazer referência à existência manifesta de causa excludente da

ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao

fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que esteja extinta a punibilidade do agente, o CPP deixou

claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de

tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das questões deduzidas na defesa.Nesses termos, afora

hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar

prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no

momento do recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.A defesa não se manifestou

em relação às preliminares que importem em absolvição sumária. Outrossim, não vislumbra este juízo, na atual

fase do processo a ocorrência de qualquer das citadas hipóteses.Não estando presentes quaisquer das hipóteses do
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art. 397 do Código de Processo Penal, impõe-se dar prosseguimento ao feito.DA TESTEMUNHA ARROLADA

PELA DEFESAConsiderando que este Juízo, com fulcro no art. 400, parágrafo 1º, do CPP, não ouvirá

testemunhas de mero antecedente, podendo a defesa juntar declarações escritas, nas quais deverá o declarante,

obrigatoriamente, estar ciente dos termos do art. 299, do CP (Falsidade Ideológica), e tendo em vista que a defesa

deverá trazer suas testemunhas independentemente de intimação por este Juízo, determino que o acusado, por

intermédio de seu defensor constituído, justifique a imprescindibilidade da oitiva da(s) testemunha(s) por ele

arrolada(s), bem como comprove a necessidade da intimação, nos termos do art. 396-A do CPP, no prazo de 05

(cinco) dias.Fica desde já advertida a defesa que caso insista na oitiva de sua(s) testemunha(s) e, após se verifique

que seu(s) depoimento(s) em nada contribuiu(iram) para a defesa do acusado, servindo apenas para protelar o

andamento do feito, poderá ser considerada litigante de má-fé.Quanto ao pedido da defesa de fl. 254, reiterado à

fl. 261/264, expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Santos/SP, a fim de que o réu lá compareça e

participe da audiência de instrução e julgamento que será realizada no dia 21/05/2013, às 16:30 horas, por

videoconferência.Int.

 

 

Expediente Nº 5418

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002623-56.2011.403.6103 - JOSE JUARES DANTAS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intime-se a parte autora da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para

a expedição eletrônica. 2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-

se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 3. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 4. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402562-58.1996.403.6103 (96.0402562-7) - MILTON ANGELO DE REZENDE(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

1. Proceda o Sr. Diretor de Secretaria a regularização do Ofício Requisitório nº 20120000098, pois ao tentar

transmitir, não foi possível, haja vista que foi apontado erro nº 54. Caso não seja possível a reconferência, proceda

o cancelamento deste Ofício Requisitório, procedendo-se a uma nova minuta de novo Ofício Requisitório.2.

Quanto ao Ofício nº 20120000099, proceda a Secretaria o seu cancelamento por ora, haja vista, digo, não obstante

à manifestação de fls. 249/251, o Juízo da 2ª Vara proferiu decisão de fls. 254/255, tendo havido abertura de vista

pessoal, conforme se verifica à fl. 256, devendo o Sr. Diretor de Secretaria promover novamente a inclusão do

Ofício Requisitório nº 20120000099, para que este Juízo possa transmiti-lo.

 

0007134-73.2006.403.6103 (2006.61.03.007134-6) - PAULO RODRIGUES DA SILVA(SP159641 - LUCIANA

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Não obstante o deferimento do requerimento do advogado (fls. 163/164), consoante se infere do item 1 do

despacho de fl. 170, entendo que para a transmissão do Ofício Requisitório, é indispensável que o advogado

apresente cópia do contrato com a firma reconhecida do(a) autor(a) para a lisura da reserva de honorários a ser

feita, haja vista ser contrato de origem particular.Intime-se o advogado para cumprir o despacho no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de ser cancelada a reserva de honorários e respectiva minuta do Requisitório (fl. 169), ocasião

em que, se fará novo ofício de requisição com a totalidade dos valores a serem recebudos em nome somente da

autora.Intime-se, com urgênica.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 6947
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MANDADO DE SEGURANCA

0002543-24.2013.403.6103 - REGINALDO FRANCISCO PEDROSA(SP179201 - WAGNER MESSIAS

CAMARGO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP

Vistos.Intime-se o impetrante, sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça às fls. 52, para indicar a autoridade

que deve figurar no polo passivo no Mandado de Segurança, no prazo de 5 dias.

 

0000138-64.2013.403.6119 - SAGE BRASIL INTERIORES AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA(SP211464

- CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS E SP207746 - TATIANA SIMIDAMORE FERREIRA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-S

Vistos, etc..Recebo o recurso de apelação da parte impetrante (fls. 139-179) no efeito devolutivo. Abra-se vista

para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int..

 

 

Expediente Nº 6949

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003414-35.2005.403.6103 (2005.61.03.003414-0) - ELIAS PEREIRA DIAS X EDSON LEITE X NAPOLEAO

NETO DE VASCONCELOS X PAULO AFONSO VASCONCELOS(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E

SP042872 - NELSON ESTEVES) X JAIR GUIMARAES DANTAS(SP136560 - OLIVIO AUGUSTO DO

AMARAL E SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X LINDOLFO INACIO(SP154123 - JEAN

SOLDI ESTEVES E SP042872 - NELSON ESTEVES) X ALEXANDRE DE PAULA MOTTA X ORILDO

JOSE MARTINS NOGUEIRA X WALDIR CANISIO MARQUES X TSUMEO FUTAGAWA(SP232229 -

JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA E SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA E

SP136560 - OLIVIO AUGUSTO DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos

termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001851-93.2011.403.6103 - ISOLINA BUENO DE SIQUEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR E SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002185-30.2011.403.6103 - ANTONIO NUNES CAVALCANTE(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004030-97.2011.403.6103 - NERI ALVES TEIXEIRA(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0007254-43.2011.403.6103 - JOSE ARLINDO BISCARO X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 -

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339

- ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.
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e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000736-03.2012.403.6103 - PETRONILDA APARECIDA TOMAZ DE ALMEIDA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos

termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0007498-35.2012.403.6103 - EVERTON OLIVEIRA DE LIMA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata o

autor que é portador de ceratocone (CID 10 H18.6) e que necessita de transplante de córnea.Aduz que se estado de

saúde se agravou em maio de 2012, passando a não mais enxergar, razão pela qual se encontra incapacitado para o

trabalho. Alega que requereu administrativamente o auxílio-doença, indeferido sob a alegação de parecer contrário

da perícia médica. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 35-40. Às fls. 42-44 foi juntada a

contestação depositada em cartório.Intimada, a parte autora se manifestou sobre o laudo médico pericial (fls. 47-

51).Convertidos em diligência, foi determinada nova perícia ás fls. 52.Manifestação do autor às fls. 56-60.Laudos

administrativos às fls. 63-66.Laudo médico oftalmológico às fls 68-73.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início,

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença,

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial de fls. 68-73 atesta que o autor é

portador de ceratocone.Esclareceu a perita que o autor encontra-se em fase de pós-operatório de transplante de

córnea do olho direito, realizado em 08.10.2012, já referindo melhora, e em uso de lente de contato rígida no olho

esquerdo, com boa acuidade visual.Acrescentou a Perita que o autor apresenta acuidade visual OD (olho direito)

20/400 e OE (olho esquerdo), com lente de contato rígida, 20/30.Consignou a Perita que a recuperação total após

o transplante de córnea tem um prazo de até 18 meses, afirmando que a cirurgia visa uma melhora permanente da

capacidade visual.Em suas considerações a Perita diz acreditar na reparação da doença, observando, inclusive, que

o autor solicitou atestado médico com o fim de justificar sua ausência em seu trabalho, o que também afasta a

hipótese de incapacidade.Observe-se, a propósito, que a perícia oftalmológica se limitou a realizar uma

constatação das condições clínicas do autor no momento em que realizada.Mas não há como desconsiderar que,

no período entre a cessação do auxílio-doença anterior (28.5.2010) e a concessão do novo auxílio-doença (em

08.10.2012), subsistiu a incapacidade do autor, já que sua acuidade visual estava significativamente

comprometida.Depois do transplante, o INSS concedeu o auxílio-doença por cerca de 40 (quarenta) dias, isto é,

até 18.11.2012 (fls. 54), que é justamente o período de repouso pós operatório indicado como necessário pela

perícia.Impõe-se, portanto, julgar parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do

auxílio-doença apenas no período entre a cessação do auxílio-doença anterior e a concessão do novo benefício, em

que seguramente estava incapacitado para exercer sua atividade profissional habitual.A concessão administrativa

do benefício também afasta qualquer impugnação relativa à qualidade de segurado ou da carência.Em face do

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido,

para condenar o INSS a pagar ao autor os valores correspondentes ao auxílio-doença, no período de 29.5.2012 a

07.10.2012, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma

única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Tendo em vista a

sucumbência recíproca e proporções aproximadas, as partes arcarão com os honorários dos respectivos

advogados.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Everton Oliveira de

LimaNúmero do benefício: 553.669.118-6.Benefício restabelecido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A

calcular pelo INSS.Data de vigência do benefício: De 29.5.2012 a 07.10.2012.Renda mensal inicial: A calcular

pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF

350.412.738-47.Nome da mãe Irene Dias de Oliveira Lima.PIS/PASEP Não constaEndereço Rua São Francisco

Xavier, nº 4, Santana, São José dos Campos/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..
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0008683-11.2012.403.6103 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada e a

reposição das diferenças apuradas entre os valores pagos e os supostamente corretos devidos.Alega a autora, em

síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício, aplicou o denominado fator

previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o valor do benefício.Sustenta o

autor, em síntese, que a aposentadoria proporcional de que trata o art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98

deixou de integrar o rol dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Além disso, a Lei nº

9.876/99 não teria determinado a aplicação do fator previdenciário para a aposentadoria proporcional prevista no

1º do citado artigo 9º.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, requereu a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Examinando os autos, entendo faltar interesse processual à parte autora.De fato, como se vê

da carta de concessão do benefício, o INSS considerou que a autora tinha mais de 30 anos de contribuição, o que

mostra que o benefício foi concedido na modalidade integral.Assim, não há qualquer interesse processual em

procurar afastar a aplicação do fator previdenciário aos benefícios concedidos na forma do art. 9º, 1º, da Emenda

Constitucional nº 20/98, já que, definitivamente, esse não é o caso da autora.Em face do exposto, com fundamento

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, condenando a

parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0009084-10.2012.403.6103 - MAURA PEREIRA GOMES(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de auxílio-doença e, no caso de constatação de incapacidade permanente, à de

aposentadoria por invalidez.Relata a autora que está acometida de insuficiência respiratória, motivo pelo qual se

encontra incapacitada para o trabalho.Alega que requereu administrativamente o auxílio-doença em 17.8.2012,

indeferido pelo INSS sob a alegação de não ter sido constatada a incapacidade para o trabalho.A inicial veio

instruída com documentos.O pedido de tutela antecipada foi postergado para depois da realização da perícia

médica.Laudo administrativo à fl. 53. Laudo médico pericial às fls. 54-60.Citado, o INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Intimada, a parte autora não se manifestou sobre o laudo pericial.É o relatório.

DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O

auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período

de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que a autora é portadora de

enfisema pulmonar, decorrente do tabagismo, apresentando distúrbio ventilatório obstrutivo leve. Ao exame físico

apresentou-se em bom estado geral, corada, hidratada, eupneica e acianótica, com ausculta cardíaca e pulmonar

sem alterações.Concluiu o perito, portanto, que não há incapacidade para o trabalho atual.A perícia administrativa

também havia indicado que a autora tinha pulmões limpos e sem ruídos adventícios.Acrescente-se que, apesar da

terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o

trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..
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0009281-62.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA DE MOURA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da UNIÃO, em que a parte autora busca um

provimento jurisdicional que condene a ré a pagar-lhe a Gratificação de Qualificação - GQ, instituída pelo art. 56

da Lei nº 11.907/2009, no nível GQ III ou, sucessivamente, no GQ II.Afirma a autora ser servidora pública

federal, lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA, comando da Aeronáutica -

Ministério da Defesa da União.Alega que, por ser possuidora de curso de formação acadêmica (graduação), teria

direito à gratificação de qualificação no nível II e III, nos termos de que determina a Lei nº 11.907/09. Pretende a

concessão da gratificação, preferencialmente em nível III, desde a vigência da referida lei.A inicial veio instruída

com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 79-80.Citada, a UNIÃO

apresentou contestação em que sustenta que a Lei nº 11.907/2009 necessita de regulamentação, nos termos

previstos no próprio artigo 56, 7º, para que o autor possa ser enquadrado no nível correto para percepção da

gratificação. Alega ainda, que a complexidade estrutural das carreiras de ciência e tecnologia é incompatível com

a singeleza do comando contido no artigo 56 da mencionada lei, que exige pertinência do curso com o órgão no

qual o servidor está em exercício. Diz que o deferimento do pedido sem a prévia definição de critério legal para

pagamento encerraria afronta ao princípio da legalidade, causando tratamento diferenciado para servidores

abrangidos por um mesmo plano de carreiras. Alternativamente, requer a compensação dos valores eventualmente

devidos à autora com aqueles recebidos a titulo de GQ-I, que vem sendo pago desde julho de 2008.Em réplica, a

parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as

questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência,

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de

Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.A gratificação requerida nestes autos veio prevista no art. 56 da Lei nº 11.907/2009, nos seguintes

termos:Art. 56. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a que se refere o art. 21-A da Lei no 8.691, de

28 de julho de 1993, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis intermediário e

auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura

em Ciência e Tecnologia, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e

organizacionais necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento

tecnológico, gestão, planejamento e infra-estrutura, quando em efetivo exercício do cargo, de acordo com os

valores constantes do Anexo XX desta Lei. 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais

necessários à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em relação:I - ao

conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua gestão; eII - à formação

acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos.

2º Os cursos a que se refere o inciso II do 1º deste artigo deverão ser compatíveis com as atividades dos órgãos ou

entidades onde o servidor estiver lotado. 3º Os cursos de Doutorado e Mestrado para os fins previstos no caput

deste artigo serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados

no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 4º Os titulares de cargos de nível

intermediário das Carreiras a que se refere o caput deste artigo somente farão jus ao nível I da GQ se comprovada

a participação em cursos de qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta)

horas, na forma disposta em regulamento. 5º Para fazer jus aos níveis II e III da GQ, os servidores a que se refere

o 4º deste artigo deverão comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, observado no mínimo o

nível de graduação, na forma disposta em regulamento. 6º Os titulares de cargos de nível auxiliar somente farão

jus à GQ se comprovada a participação em cursos de qualificação profissional com carga horária mínima de 180

(cento e oitenta) horas, na forma disposta em regulamento. 7º O regulamento disporá sobre as modalidades de

curso a serem consideradas, a carga horária mínima para fins de equiparação de cursos, as situações específicas

em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias de diversos cursos para o atingimento da carga horária

mínima a que se referem os 3o e 4o deste artigo, os critérios para atribuição de cada nível de GQ e os

procedimentos gerais para concessão da referida gratificação, observadas as disposições desta Lei. 8º A GQ será

considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e

organizacionais tiverem sido obtidos anteriormente à data da inativação.O exame dos parágrafos desse artigo

deixa evidente que o legislador atribuiu ao Poder Executivo, por meio de decreto regulamentar, a competência

para estabelecer a forma que os titulares de cargos de nível intermediário teriam direito à gratificação de

qualificação para os níveis II e III, observado o nível mínimo de graduação. De igual forma, para os servidores de

nível auxiliar, atribuiu-se ao regulamento a competência para estabelecer a forma de concessão da gratificação,

desde que tenham participação comprovada em cursos de qualificação profissional com carga horária mínima de

180 horas.A Lei também impôs ao regulamento a competência para indicar as modalidades de curso que devem

ser consideradas, cargas horárias mínimas, situações específicas em que se admita a acumulação de cargas
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horárias de cursos diversos, etc.A questão que se impõe a resolver é saber se, faltante o regulamento, o servidor

teria assegurado o direito à GQ nos níveis II e/ou III.A resposta deve ser, neste caso, parcialmente positiva.Vale

recordar, a esse respeito, o papel que desempenham (ou podem desempenhar) na ordem jurídica brasileira os

chamados decretos regulamentares, isto é, os atos expedidos pelo Presidente da República, de caráter geral e

abstrato, sem a concorrência da vontade do Poder Legislativo.O art. 84, IV, da Constituição de 1988 delimita de

forma rigorosa o âmbito de competências que, nessa seara, está reservado ao Presidente da República, in

verbis:Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...)IV - sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; (...) (grifamos).Esse dispositivo

representa um norte seguro ao intérprete. No sistema constitucional brasileiro, o exercício da competência

regulamentar, pelo Chefe do Poder Executivo, está restrito às hipóteses em que deva interferir para prover a fiel

execução das leis, sem jamais estatuir além do que determina a lei.Essa estrita submissão à lei é reforçada pelo

disposto no art. 49 do Texto Constitucional, que atribui ao Congresso Nacional a competência para sustar os atos

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa

(inciso V).A conjugação dos dispositivos deixa entrever que os limites da lei constituem óbices intransponíveis ao

Presidente da República que, por essa razão, deve exercer essa competência exclusivamente de acordo com a

autorização que lhe é dada pela Constituição. A esse respeito, ensinava Pontes de Miranda, em face da Carta de

1969, mas cujas lições permanecem atuais:Se o regulamento cria direitos ou obrigações novas, estranhos à lei, ou

faz reviver direitos, deveres, pretensões, obrigações, ações ou exceções, que a lei apagou, é inconstitucional. Por

exemplo: se faz exemplificativo o que é taxativo, ou vice-versa. Tampouco pode ele limitar, ou ampliar direitos,

deveres, pretensões, obrigações ou exceções à proibição, salvo se estão implícitas. Nem ordenar o que a lei não

ordena.E prossegue o Douto comentador:Nenhum princípio novo, ou diferente, de direito material se lhe pode

introduzir. Em consequência disso, não fixa nem diminui, nem eleva vencimentos, nem institui penas,

emolumentos, taxas ou isenções. Vale dentro da lei; fora da lei a que se reporta, ou das outras leis, não vale. Em se

tratando de regra jurídica de direito formal, o regulamento não pode ir além da edição de regras que indiquem a

maneira de ser observada a regra jurídica.Sempre que no regulamento se insere o que se afasta, para mais ou para

menos, da lei, é nulo, por ser contrária à lei a regra jurídica que se tentou embutir no sistema jurídico.Se,

regulamentando a lei a, o regulamento fere a Constituição ou outra lei, é contrário à Constituição, ou à lei, e - em

consequência - nulo o que editou (Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda nº 1 de 1969, 2ª ed., t. III,

São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 316-317).Todas essas considerações remetem-nos ao disposto no art. 5º, II,

da Constituição de 1988, que preceitua ninguém ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em

virtude de lei.É a expressão fundamental do Estado de Direito, o respeito ao princípio da legalidade, do regime em

que todos, indivíduos, pessoas jurídicas privadas e o Estado, indistintamente, estão sujeitos ao respeito às leis, aos

atos normativos dotados de generalidade e abstração, aprovados pelo Parlamento segundo o procedimento fixado

na Constituição.No caso da gratificação de qualificação, é possível sustentar que a pretensão da lei de remeter ao

regulamento a quase totalidade da disciplina normativa da gratificação constitui verdadeira delegação legislativa

disfarçada, inadmissível diante do princípio da legalidade (art. 5º, II e 37 da Constituição).Não é dado ao

Congresso Nacional simplesmente abdicar de sua função legislativa e transferi-la quase que irrestritamente ao

Poder Executivo.Ao contrário do que possa parecer, tais conclusões não acarretam a declaração de

inconstitucionalidade da Lei, já que é possível adotar uma solução interpretativa que preserva sua validade no

sistema normativo, imposição que decorre do princípio da presunção da constitucionalidade das leis, bem como do

princípio da interpretação conforme a Constituição.Por força desse princípio da interpretação das leis conforme a

Constituição, impõe-se que uma lei não seja declarada nula quando seja passível de uma interpretação que a

coloque em plena sintonia com o conjunto normativo-constitucional, conforme ensina Celso Ribeiro Bastos

(Hermenêutica e interpretação constitucional. São Paulo: Celso Bastos Editor - Instituto Brasileiro de Direito

Constitucional, 1997, p. 167). Ou, em outras palavras, quando diante de duas ou mais interpretações plausíveis e

alternativas da mesma norma, deve-se optar por aquela que permita compatibilizá-la com a Constituição.Isso

porque uma norma não deve ser declarada inconstitucional quando o vício não seja evidente e manifesto, devendo

as dúvidas serem resolvidas em favor da constitucionalidade.A interpretação das normas infraconstitucionais

deve, da mesma forma, inclinar-se pela opção que aproxime seu sentido do conteúdo do Texto Fundamental,

devendo o intérprete decidir no limite na fronteira da inconstitucionalidade um sentido que, embora não aparente

ou não decorrente de outros elementos de interpretação, é o sentido que se torna possível por virtude da força

conformadora da Lei Fundamental, consoante ensina Jorge Miranda (Manual de Direito Constitucional, t. II, 3ª

ed., Coimbra: Coimbra Editora, 1991, p. 264-265).Diante desse quadro, a única interpretação do art. da Lei nº

11.907/2009, compatível com o Texto Constitucional, é aquela que admite o concurso do regulamento para

especificar as circunstâncias em que será concedida a gratificação, mas não impede o seu pagamento aos

servidores que já sejam titulares do grau acadêmico mínimo exigido (graduação, para o nível intermediário; cursos

de 180 horas, para o nível auxiliar).Nesses termos, diante da evidente omissão do Poder Executivo de expedir o

aludido regulamento, não se pode negar à parte autora a concessão da gratificação, no nível mais alto previsto na

Lei (GQ III), o que deve ser assegurado até que sobreviesse o regulamento em questão.De fato, cuidando-se de

relação jurídica de efeitos continuados, tal orientação deve prevalecer enquanto subsistir o atual estado de coisas
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(rebus sic stantibus), vale dizer, apenas enquanto não for editado o referido regulamento.Trata-se de permissão

implícita contida no art. 471, I, do Código de Processo Civil (Nenhum juiz decidirá novamente as questões já

decididas, relativas à mesma lide, salvo: ... se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação

no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença), que

decorre dos próprios fundamentos expostos nesta sentença.Vale agora observar que a Presidente da República, por

meio do Decreto nº 7.922, de 18 de fevereiro de 2013, finalmente regulamentou a Gratificação em Exame (arts. 59

e seguintes), com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2013.Trata-se de direito novo, que também deve

ser levado em conta por ocasião do julgamento do feito (art. 462 do CPC).Impõe-se reconhecer, portanto, a parcial

procedência do pedido, devendo também ser descontados, na fase de execução, os valores pagos a título de da

gratificação no nível GQ I.Diante da sucumbência mínima da parte autora, a União deverá arcar integralmente

com os ônus da sucumbência, na forma adiante explicitada.A correção monetária deve ser calculada de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF nº 561/2007.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Em face do exposto, com fundamento no art. 269,

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a pagar à autora a

Gratificação de Qualificação, GQ-III, até 31.12.2012, compensando-se na fase de execução eventuais valores

pagos na esfera administrativa a título de Gratificação de Qualificação, GQ-I. A partir de 1º de janeiro de 2013, a

gratificação deverá ser paga na forma estipulada no Decreto nº 7.922/2013.Os valores devidos em atraso deverão

ser corrigidos monetariamente, desde quando devidos e até o efetivo pagamento, de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF nº 561/2007), desde

quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Condeno a União, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor

da condenação, também corrigido.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475,

I, do C. P. C. P. R. I..

 

0009298-98.2012.403.6103 - ANCELMO RODRIGUES DA SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.Termo Global de Prevenção e juntada de cópias às fls. 26-73.É o relatório. DECIDO.Fls. 26-73:

Verifico não haver identidade de objeto entre as ações, portanto, não reconheço a existência de coisa julgada. O

feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº

11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este

Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-88.2013.403.6103 e 0000356-

43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de dez anos previsto

na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios

concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma.Nesse

sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO,

e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se aplica ao

caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata, portanto, de

revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve incidir,

apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     973/1302



certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste
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nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000529-67.2013.403.6103 - CARLOS WANDERLEY GOMES(SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA E SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na
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mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Fls. 43: recebo como aditamento à

inicial.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida

por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9,

dentre inúmeras outras), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de

reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da

Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos

em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que

defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios

de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA,

DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de

preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do

legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos

benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer

disposição legal a esse respeito.Se a preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados

pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse

legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-

contribuição.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a sucederam ou antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.II - Apelo improvido (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed.

WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº 8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR.

INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo dos benefícios previdenciários são

aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não garante a equivalência entre o

valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições

previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida

correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 97.03.049291-6, Rel.

Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também referência o seguinte

precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do
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segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal para

recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000669-04.2013.403.6103 - WERNER WILHELM OTTO VOHS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de
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prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000977-40.2013.403.6103 - ERNESTO HORACIO WELCOMME(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001169-70.2013.403.6103 - GUILHERME DA CRUZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,
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p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001270-10.2013.403.6103 - MARIO RYOSIN KOCHI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,
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ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001369-77.2013.403.6103 - APARECIDA CORREDATO RODRIGUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na
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mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do
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Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002083-37.2013.403.6103 - CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de
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prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002097-21.2013.403.6103 - IZAIAS ALVES FRANCISCO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     984/1302



PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002098-06.2013.403.6103 - CARLOS ROBERTO DA ROSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,
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p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002115-42.2013.403.6103 - VICENTE QUERIDO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua
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vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002121-49.2013.403.6103 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua
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vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002128-41.2013.403.6103 - AMADO DE JESUS SILVERIO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 85-94É o relatório. DECIDO.Fls. 85-94: Não há que se falar em

coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002242-77.2013.403.6103 - ROMILDO DE PAULA OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa
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disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002262-68.2013.403.6103 - GESIO GOMES DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa
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disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002379-59.2013.403.6103 - JOSE ALEXANDRE CATARINO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,
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por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002382-14.2013.403.6103 - LOURDES FILOMENA DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,
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depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002532-92.2013.403.6103 - JOSE FERNANDO BORGES(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

nº 106.648.502-7 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o
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INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo

(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida
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(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002588-28.2013.403.6103 - JOAQUIM VIEIRA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de
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entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002595-20.2013.403.6103 - JOAQUIM BENEDITO DOS REIS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO
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CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002615-11.2013.403.6103 - ANTONIO VIEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO
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CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002663-67.2013.403.6103 - ANTONIO LAZARO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002665-37.2013.403.6103 - JOSE BENEDITO RODRIGUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     999/1302



Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002674-96.2013.403.6103 - NELSON DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1000/1302



Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002703-49.2013.403.6103 - LUIZ GONZAGA MOREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1001/1302



Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002705-19.2013.403.6103 - ISAIAS HERCULES DE CASTRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício, o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com

documentos.Apontada a possibilidade de prevenção às fls. 48, juntaram-se cópias às fls. 49-73.É o relatório.

DECIDO.Observo, de início, que o autor propôs ação anterior junto ao Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo, registrada sob o nº 0079120-41.2007.403.6301, em que buscava a revisão do benefício previdenciário,

postulando a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de benefício, referentes aos anos de 1991, 1992 e 1993.

Nessa ação anterior, houve a prolação de sentença de extinção com resolução de mérito, que transitou em

julgado.Ficou caracterizada, portanto, quanto a estes pedidos, a coisa julgada, impondo-se a extinção do feito sem

resolução de mérito.No que se refere ao período remanescente, impõe-se reconhecer a decadência do direito à

revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1002/1302



de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,

reconhecendo a existência de coisa julgada em relação ao período compreendido entre os anos de 1991, 1992 e

1993.Com base nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002801-34.2013.403.6103 - DARCY CAROLINA HENRIQUE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS
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9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002948-60.2013.403.6103 - JOAQUIM BORGES DE LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes
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atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002958-07.2013.403.6103 - JOSE FRANCISCO MARFIL SANCHES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se
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trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso
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e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002961-59.2013.403.6103 - JUVENIL INACIO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do
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feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002972-88.2013.403.6103 - MARIO ALVES DA SILVA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

nº 082.260.058-7 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o

INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo

(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC
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200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003041-23.2013.403.6103 - GILVAN ALVES DE ARAUJO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

nº 048.033.509-5 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o

INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo

(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em
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atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003043-90.2013.403.6103 - ODAIR FERNANDO DOS SANTOS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

nº 128.858.636-9 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o

INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo

(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já
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realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003342-67.2013.403.6103 - JOSE NEWTON RABELO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-
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DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o
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índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.
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0003356-51.2013.403.6103 - VALDOMIRO DE LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.
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0003381-64.2013.403.6103 - LUIZ EDUARDO ALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as
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demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao
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legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003382-49.2013.403.6103 - EURICO FERNANDES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real
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do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003385-04.2013.403.6103 - MATILDE LOPES GOMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
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de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 6950

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007826-67.2009.403.6103 (2009.61.03.007826-3) - ZILDA VIEIRA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1473 - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0009723-62.2011.403.6103 - MARIA RAQUEL LIMA NOGUEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA RAQUEL LIMA NOGUEIRA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes

autos, alegando ter esse julgado incorrido em omissão ao deixar de se manifestar expressamente quanto ao pedido
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de antecipação dos efeitos da tutela. É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que

tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando

houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada. Não está presente no julgado, contudo,

qualquer dessas situações.Uma leitura atenta dos autos iria revelar à embargante que o pedido de antecipação de

tutela já havia sido deferido em 06 de setembro de 2012, o que foi devidamente comunicado ao INSS (fls.

56).Assim, evidentemente não cabia à sentença apreciar, novamente, um pedido já deferido havia muitos meses

antes.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a

sentença embargada.Publique-se. Intimem-se.

 

0006632-27.2012.403.6103 - JAERDSON DE ABREU GOMES(SP231994 - PATRICIA VIEIRA

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende o reconhecimento de tempo de

trabalho exercido em condições especiais, com a consequente revisão da aposentadoria concedida

administrativamente.Afirma que o INSS não computou como especial o tempo laborado na empresa GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA., de 29.4.1995 a 28.02.2002, 01.7.2005 a 03.12.2010, resultando em proventos em

valores inferiores ao que entende serem devidos.Pede-se, ainda, a exclusão do fator previdenciário sobre o período

que requer seja reconhecido como especial.A inicial veio instruída com documentos, complementada às fls. 161-

165.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 108-108/verso.Processo administrativo às

fls. 111-160.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, requereu a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.Considerando que, entre a data de entrada do requerimento administrativo e a propositura

desta ação não decorreu um prazo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.1. Quanto à contagem

do tempo especial.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem

hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por

tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas,

insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As

sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão

sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à

interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma

vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua

eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por

tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à

contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se

incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à

averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91,

em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que

seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da

regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de

março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento

da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades

como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo

segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A

partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91,

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto,

além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo

profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da

Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico,

inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da

atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV

do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência

de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em

comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a

Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada,

diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro

de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de

maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG
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2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se

refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial,

independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96,

90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed.

ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela

Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente

ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição

operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que

os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de

1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto,

que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera

da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de

serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o

ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997,

apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003,

esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à

exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até

05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio

Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os

membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas

premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado

na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 29.4.1995 a 31.12.2000, de 01.7.2005 a 31.12.2007 e

de 01.12.2008 a 03.12.2010, exposto a ruídos de 87 decibéis, e de 01.01.2001 a 28.02.2002, exposto a ruídos de

80,4 decibéis.Os períodos de 29.4.1995 a 05.3.1997 e de 01.7.2005 a 03.12.2010, estão devidamente comprovados

por meio dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs, de fls. 36-37 e 39, bem como pelos laudos técnicos

de fls. 162-165, demonstrando a exposição do autor a ruídos acima do tolerado legalmente.Quantos aos períodos

remanescentes, embora estejam comprovados nos autos, não devem ser considerados especiais, tendo em vista que

os níveis de ruído não ultrapassaram os limites de tolerância acima referidos.A eventual utilização dos

Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser

invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de

início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a

cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim,

uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos,

possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma

voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em

comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos

à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988

tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional

diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para

descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed.

ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ

17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ

12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses equipamentos de proteção não é suficiente para

descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos podem ser considerados como

especiais.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos

do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo
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de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-

10, no entanto, em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28.

Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9,

de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda

que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de

outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28

e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de

1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se,

assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se

pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição

nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º

É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma

Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses

dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a

matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e

58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha

legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO.

POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO.

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim,

dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa

constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições

especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do

art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA,

DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial depois de 28.5.1998)

foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em

27.3.2009, DJ 22.5.2009).Impõe-se, portanto, determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que

sejam reconhecidos como atividade especial os períodos de 29.4.1995 a 05.3.1997 e de 01.7.2005 a 03.12.2010.2.

Quanto à exclusão do fator previdenciário sobre o período de atividade especialPretende-se, nestes autos,

impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b

e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 7º O fator previdenciário será

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1023/1302



aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do disposto no 7º, a expectativa de

sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão

adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio (...).Observo, desde

logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na Constituição Federal de 1988 qualquer regra

de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até então contida no art. 202 do Texto

Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a proclamar que todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º,

com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao legislador infraconstitucional a tarefa de

fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias, como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.111/DF, entendeu ausente a

plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou o citado fator previdenciário, nos

seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º

da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel.

Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva

em conta o vetor constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim

o princípio da proibição do retrocesso, construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da
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dignidade da pessoa humana.De toda forma, o precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a

jurisprudência que se formou no âmbito daquela Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os

segurados que completaram todos os requisitos necessários para a concessão do benefício antes da modificação

normativa, em prestígio da garantia do direito adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, ainda não haviam completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a

existência de mera expectativa de direito, que não é amparada diante da orientação a respeito da inexistência de

direito adquirido a um regime jurídico específico.No caso em exame, verifico que o autor completou o tempo

necessário para concessão do benefício quando já vigia o fator previdenciário e o benefício que lhe foi deferido foi

o de aposentadoria por tempo de contribuição.Como se viu da transcrição dos dispositivos legais aplicáveis ao

caso, a incidência do fator previdenciário é ditada pela natureza do benefício deferido, não das parcelas de tempo

de contribuição do segurado.Assim, mesmo que parte do tempo de contribuição tenha sido especial, se o benefício

é a aposentadoria por tempo de contribuição, a incidência do fator previdenciário é de rigor.Decidir de forma

diversa importaria afastar a regra do art. 29, I da Lei nº 8.213/91, cuja constitucionalidade foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, o que não se pode admitir.No sentido das conclusões acima expressas são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO

1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a

incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo

de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador

que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra

excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove

o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora,

improvido (AC 00006356420114036114, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 07.3.2012).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a argüição

de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. - Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do

segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do

benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99. Precedentes. - Com a edição do Decreto nº

3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração e utilização da tábua de

mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. -

Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as

tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário

modificar os dados ali constantes. - A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão

do benefício, para o cálculo da renda mensal inicial. - Não há que se falar no afastamento da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades

especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - Não há que se falar no

afastamento da incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período

trabalhado em atividades especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - As

razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido (AC

00049876520114036114, Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

30.5.2012).3. Juros, correção monetária e distribuição dos ônus da sucumbência.Em ocasiões anteriores, entendi

por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2,

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0,

Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3

07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança

jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência
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da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A

partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que

não haja valores atrasados anteriores a essa data.Tendo em vista a sucumbência recíproca e em proporções

aproximadas, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados.4. Dispositivo.Em face do exposto,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para

determinar ao INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, trabalhado à empresa

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 29.4.1995 a 05.3.1997 e de 01.7.2005 a 03.12.2010, promovendo

a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento

dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação

da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Sem condenação em honorários de advogado.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome

do segurado: Jaerdson Abreu GomesNúmero do benefício: 154.466.490-4.Benefício revisto: Aposentadoria por

tempo de contribuição.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 14.6.2011.Renda

mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo

do contador judicial.CPF: 039.735.088-01.Nome da mãe Mercedes de Abreu Gomes.PIS/PASEP

Prejudicado.Endereço: Rua José Getúlio de Carvalho, nº 158, Jardim São José, Caçapava - SP.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0007643-91.2012.403.6103 - OSVALDO FELIZARI(SP245453 - DIOGO AUGUSTO CENTURION DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

OSVALDO FELIZARI interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter

ocorrido erro material na sentença embargada, ao se referir à Emenda nº 19/98, enquanto que o correto seria a

Emenda nº 20/98.Afirma, ainda, que os pagamentos em atraso deveriam ser considerados retroativamente a partir

de 05.05.2011, e não a 05.05.2011, como constou do dispositivo.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes

embargos, eis que tempestivos.Realmente ocorreu o erro material apontado pelo embargante, uma vez que,

embora a fundamentação da sentença esteja correta, seu dispositivo fez referência à Emenda nº 19/98, enquanto

que a emenda correta é a de nº 20/98.O dispositivo da sentença deve ser mantido, todavia, na parte em que

determina que a prescrição deva ser contada retroativamente a 05.5.2011. O sentido da expressão é o correto: as

prestações devidas são as vencidas desde cinco anos anteriores a 05.5.2011 (daí, retroativamente a 05.5.2011). A

expressão pretendida pela parte embargante (a partir de 05.05.2011) dá a impressão de que somente seriam

devidos valores posteriores a 05.5.2011, o que seguramente não é o caso.Ademais, só um excessivo apego às

formas permitiria extrair do dispositivo da sentença outro sentido que não aquele que decorre explicitamente da

fundamentação.Em face do exposto, dou parcial provimento aos presentes embargos de declaração, para que o

dispositivo da sentença embargada fique assim redigido:Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora,

para que sejam observados os novos limites do salário-de-benefício, previstos nas Emendas à Constituição nº

20/98 e 41/2003, a partir das respectivas vigências, conforme vier a ser apurado em execução.Condeno o INSS,

ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os alcançados pela prescrição quinquenal

(contada retroativamente a 05.5.2011), corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, desde

quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 3º, do Código de Processo Civil.P. R. I...Publique-se.

Intimem-se.

 

0008249-22.2012.403.6103 - AGENOR OLIMPIO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da aposentadoria por tempo

de contribuição, para que seja considerado o período de atividade especial desenvolvido pelo autor.Afirma, sem

síntese, que o INSS não computou como especial o tempo laborado na empresa GERDAU AÇOS LONGOS S.A.,

de 14.12.1998 a 01.02.2007, em que esteve exposto a ruídos de intensidade superior à tolerada.A inicial veio

instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Considerando que o

próprio autor limitou seu pedido às parcelas não alcançadas pela prescrição, deixo de reconhecê-la de

ofício.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das
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partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A

aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei

nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou

de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas,

potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações

legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de

direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos,

que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais

atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum

deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a

costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de

serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do

titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é

adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária,

remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde

ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152

da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de

24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A

primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além

disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era

desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995,

com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a

demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo

formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em

que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91,

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de

março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05

de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico

pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo

prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que

alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em

caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da

inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003,

que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de

1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG

2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se

refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial,

independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96,

90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed.

ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela

Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente

ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição

operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que

os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de

1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto,

que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera

da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de

serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o

ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997,

apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003,

esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à

exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até

05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio

Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os

membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais,
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considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas

premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado

na empresa GERDAU AÇOS LONGOS S.A., de 14.12.1998 a 01.02.2007, exposto a ruídos de 90 dB (A) de

14.12.1998 a 30.4.2006 e de 87,5 dB (A), de 01.5.2006 a 01.02.2007.Tais períodos estão devidamente

comprovados por meio do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, de fls. 27-28, assinado por Engenheiro de

Segurança, Chefe de Segurança do Trabalho.A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI

ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão

do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou

a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se

extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou

EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição

de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual

e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem

relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da

atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens

constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a

ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de

contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido

que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo,

Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava

Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a

esses equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual

esses períodos podem ser considerados como especiais.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo

especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou

expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art.

79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei

nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida

Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13,

de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a

seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho

de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de

maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de

1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de

trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade

física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril

de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade

comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva

aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e

os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art.

29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº

8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo

em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da

Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15.

Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em
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vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação

desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não

apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a

edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da

Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial

em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das

conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL.

ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O

art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar,

com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua

vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art.

57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante

à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, até hoje,

ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC

199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a

respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a

contagem de tempo especial depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ 22.5.2009).Impõe-se, portanto, determinar a revisão

da renda mensal inicial do benefício, para seja considerado o tempo de contribuição aqui reconhecido de

14.12.1998 a 01.02.2007.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e

juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960,

de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso

(por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269,

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que compute, como tempo especial, sujeito à

conversão em comum, trabalhado à empresa GERDAU AÇOS LONGOS S.A., de 14.12.1998 a 01.02.2007,

promovendo a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda,

ao pagamento dos valores devidos em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados,

para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico

síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Agenor Olimpio da SilvaNúmero do benefício:

143.132.832-1.Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição.Renda mensal atual: A calcular pelo

INSS.Data de início do benefício: 01.02.2007.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 880.218.318-04.Nome da

mãe Josefa Maria da SilvaPIS/PASEP Prejudicado.Endereço: Rua Expedito Gomes, nº 73, Residencial União, São

José dos Campos/SP.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P.

R. I.
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0008576-64.2012.403.6103 - RAIMUNDO NONATO DOS REIS(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA

SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em que se requer

seja determinado que a ré se abstenha de vender imóvel adquirido por meio de contrato de gaveta, até decisão

final.Alega que, após vários anos residindo em imóvel adquirido por meio de contrato de gaveta, veio a saber que

o imóvel pertencia a ré.Narra que tentou recomprar o imóvel, porém a ré se recusa a realizar a venda, sem

esclarecer os motivos.Requer que, ao final, seja reconhecido seu direito de efetuar o financiamento do imóvel.A

inicial foi instruída com documentos.Às fls. 17, determinou-se ao requerente que esclarecesse os fatos e

fundamentos do seu pedido, bem como apresentasse cópia do contrato de gaveta.O autor quedou-se inerte à

determinação.É o relatório. DECIDO.Observo, a propósito, que as determinações em referência atenderam ao

disposto no artigo 284, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a ausência das informações então

requisitadas constitui defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento de mérito. Como já reconheceu o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a determinação de que se emende a inicial far-se-á ao autor, por seu

advogado, não incidindo o disposto no art. 267, 1º, do CPC (RESP 80.500/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO,

DJU 16.02.1997, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 374).Em

face do exposto, com fundamento no art. 267, I, combinado com os arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da lei, observando-se as disposições

relativas à assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários, uma vez não ter sido aperfeiçoada

inteiramente a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0009556-11.2012.403.6103 - MICHELLE DIAS DO NASCIMENTO(SP309777 - ELISABETE APARECIDA

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata que em 15.5.2012 submeteu-se a uma cirurgia

de hérnia de disco lombar (CID M 54.4) e, apesar disso, não houve melhoras, sendo que sofre de dores fortes e

constantes.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 15.10.2012, cessado por não constatação de

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de tutela antecipada foi postergado

para depois da realização da perícia médica.Laudos administrativos às fls. 254-259. Laudo médico pericial às fls.

261-263.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimada, a parte autora não se

manifestou sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº

8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às

suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o

incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial

atesta que a autora é portadora de lombalgia.Ao exame físico apresentou-se em regular estado geral, corada,

eupneica, acianótica e anictérica, orientada e deambulando normalmente, não apresentando alteração em membros

superiores ou inferiores, inclusive o resultado do chamado teste de Lasegue (destinado a identificar lesões na

coluna lombar) foi negativo.Consignou o perito, que às fls. 236 há laudo do médico da autora, afirmando que seu

quadro evoluiu com melhora completa da dor.Concluiu o Perito, portanto, que não há incapacidade para o trabalho

atual.Tais conclusões estão em harmonia com as obtidas no curso da perícia administrativa, que registrou a

ausência de espasmos, atrofias ou hipertrofias, bem que a autora caminha na ponta dos pés e dos calcanhares.A

experiência forense mostra que constitui manifestação significativa de capacidade para o trabalho, também no

caso de doenças ortopédicas, a constatação, durante a perícia, que a parte apresentava musculatura com

preservação de tônus, força e reflexos.Ora, a ninguém é dado desconhecer que um portador de alguma doença que

realmente restrinja os movimentos ou que cause dor verdadeiramente incapacitante acabará por revelar uma

atrofia da musculatura, ou, quando menos, uma assimetria da musculatura (comparando os lados direito e
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esquerdo do corpo).Nos casos em que nenhuma dessas características se apresenta, há uma razão adicional para

afastar a alegação de incapacidade para o trabalho.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº

8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles

que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão,

embora tenha sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o

direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0001991-59.2013.403.6103 - ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA NETO(SP136460 - PAULO HENRIQUE

DE OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1031/1302



283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1032/1302



BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002099-88.2013.403.6103 - BENEDITA ANTONIA XISTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional
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(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002108-50.2013.403.6103 - TAKEKAZU SHIMADA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças
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passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.
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0002110-20.2013.403.6103 - JOAO AGOSTINHO LEMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 41-51.É o relatório. DECIDO.Fls. 41-51: Não há que se falar em

coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.
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0002122-34.2013.403.6103 - JOSE TEREZA DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.
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0002249-69.2013.403.6103 - OSMINO LEOCADIO OTAVIO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 36-79.É o relatório. DECIDO.Fls. 36-79: Não há que se falar em

coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1038/1302



gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002373-52.2013.403.6103 - JOAO APARECIDO LUCIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1039/1302



de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002375-22.2013.403.6103 - JAIR DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta
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corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002378-74.2013.403.6103 - BRAULINO LEITE DAS NEVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 24-37.É o relatório. DECIDO.Fls. 24-37: Não há que se falar em

coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a
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sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002388-21.2013.403.6103 - JOSE FLORIANO CARVALHO AQUINO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 74-82.É o relatório. DECIDO.Fls. 74-82: Não há que se falar em

coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a
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norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002421-11.2013.403.6103 - NEWTON NELSON RODRIGUES SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,
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TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002432-40.2013.403.6103 - GERALDO VALENTIM PRIMO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência
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do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002433-25.2013.403.6103 - DOUGLAS BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência
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do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002449-76.2013.403.6103 - APOLONIO DIAS DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 37-44.É o relatório. DECIDO.Fls. 37-44: Não há que se falar em

coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa
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para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002589-13.2013.403.6103 - GILBERTO ANTONIO DE SIQUEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e juntada de cópias às fls. 36-53.É o relatório. DECIDO.Fls. 36-53: Verifico que não há

identidade entre os objetos das ações, não havendo a ocorrência de coisa julgada.Impõe-se reconhecer a

decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto

na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios

concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
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conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso

especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão

em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez

anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do

acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes

do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo

INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des.

Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002590-95.2013.403.6103 - JORGE LEANDRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa
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disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002598-72.2013.403.6103 - BENEDITO CARLOS DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,
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por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002607-34.2013.403.6103 - JOSE MARIA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Termo

de Prevenção Global e cópias juntadas às fls. 21-43.É o relatório. DECIDO.Fls. 21-43: Não há que se falar em
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coisa julgada, tendo em vista a falta de identidade entre os objetos das ações.Impõe-se reconhecer a decadência do

direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do

benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação. Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002666-22.2013.403.6103 - FRANCISCO DAS CHAGAS MENDONCA DE AGUIAR(SP326620A -

LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro
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de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1052/1302



entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002673-14.2013.403.6103 - ZENEY SAKUYAMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à
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propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002685-28.2013.403.6103 - CORNELIO PEREIRA DE LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à
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propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002802-19.2013.403.6103 - AILTON FERREIRA OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de
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acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002803-04.2013.403.6103 - CLAUDIO DAVOLI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também
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referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002820-40.2013.403.6103 - GUILHERME DE MIRANDA CARA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou
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antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002952-97.2013.403.6103 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com

documentos.Apontada a possibilidade de prevenção às fls. 35-36, juntaram-se cópias às fls. 37-82.É o relatório.

DECIDO.Observo, de início, que o autor propôs ação anterior junto ao Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo, registrada sob o nº 0042204-37.2009.403.6301, em que buscava a revisão do benefício previdenciário,

postulando a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de benefício, referentes aos anos de 1991e 1992. Nessa

ação anterior, houve a prolação de sentença de extinção com resolução de mérito, que transitou em julgado.Ficou

caracterizada, portanto, quanto a estes pedidos, a coisa julgada, impondo-se a extinção do feito sem resolução de

mérito.No que se refere ao período remanescente, impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do

benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº

1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente,

sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.
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103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-

se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a

decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos

modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou

expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente

à propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada em relação ao período

compreendido entre os anos de 1991 e 1992.Com base nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002957-22.2013.403.6103 - IVAN TEODORO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,
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nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 2 8, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência
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judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003072-43.2013.403.6103 - JOSE ROBERTO GERALDO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao
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benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003073-28.2013.403.6103 - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,
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condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003205-85.2013.403.6103 - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.À fl. 33 sobreveio pedido de desistência da ação.É o relatório. DECIDO.Em face do exposto,

com fundamento nos arts. 158 e 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem condenação em honorários, tendo em vista que o pedido de

desistência foi apresentado antes da citação do réu.Custas, na forma da lei, observando-se as disposições relativas
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à assistência judiciária gratuita, que ficam deferidas.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0003369-50.2013.403.6103 - JOSE SILVERIO ALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0003383-34.2013.403.6103 - EDVALDO BARROS DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0003400-70.2013.403.6103 - MARCIA MARIA SILVA CORRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0003412-84.2013.403.6103 - JOAO ERIBERTO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0003413-69.2013.403.6103 - DIRCE RAMOS CARDOSO SEPULVEDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0003422-31.2013.403.6103 - SEBASTIAO DE PAIVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à

propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004571-43.2005.403.6103 (2005.61.03.004571-9) - MARIA ESTER LOPES(SP233007 - MARCELO

BATISTA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA) X MARIA ESTER LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005995-47.2010.403.6103 - MARIA DA GLORIA PICCOLO DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA DA

GLORIA PICCOLO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002803-72.2011.403.6103 - BERNARDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X BERNARDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA 

 

 

Expediente Nº 2523

 

ACAO PENAL

0008121-28.2001.403.0399 (2001.03.99.008121-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MILTON GOMES LOTZ(SP090509 - JAIR OLIVEIRA ARRUDA E SP083984 - JAIR RATEIRO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: informo que os autos encontram-se em Secretaria, a disposição da defesa do

acusado MILTON GOMES LOTZ, para a apresentação de alegações finais, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0005723-95.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008596-

39.2009.403.6110 (2009.61.10.008596-2)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HELIO

SIMONI(SP310945 - LUIZ AUGUSTO COCONESI) X TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO(SP170939

- GERCIEL GERSON DE LIMA) X ALCEU BITTENCOURT CAIROLLI X DIRCEU TAVARES

FERRAO(SP132344 - MICHEL STRAUB)

DECISÃO / OFÍCIO / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA 1. Dê-se vista, sucessivamente, ao Ministério

Público Federal, à defesa da acusada Tânia Lucia da Silveira Camargo e ao Defensor Público Federal, para que se

manifestem acerca da certidão de fl. 318vº.2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se

manifeste acerca da certidão de fl. 307.3. Sem prejuízo, designo o dia 02 de maio de 2013, às 16h30min, para a

realização de audiência destinada à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa - Elisabete

Orejana Castanho e Sebastião Alberto Leite de Almeida e das testemunhas de defesa do acusado Dirceu - Décio
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Araújo, Marcio Ferreira Cuchiara e Michele Bianchi de Almeida (fl. 254) e os interrogatórios dos acusados

DIRCEU TAVARES FERRÃO, TÂNIA LUCIA A. SILVEIRA CAMARGO e ALCEU BITTENCOURT

CAIROLLI.4. Cópia desta servirá como mandado de intimação e notificação às testemunhas e seus respectivos

chefes (para aquelas que são funcionárias do INSS) e aos acusados .5. Cópia desta decisão servirá como Carta

Precatória à Comarca de Itu/SP para a intimação dos acusados Tânia e Alceu. 6. Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal e ao Defensor Público Federal.7. Intimem-se. 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5165

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008914-03.2001.403.6110 (2001.61.10.008914-2) - PAULO DE ALENCAR SALES(SP201074 - MARIA

FERNANDA FORNAZIERO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

283 - RODOLFO FEDELI) X PAULO DE ALENCAR SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE)

Considerando a determinação de fls. 329, de expedição de ofício precatório, bem como o despacho de fls. 342,

que deferiu o destaque de honorários contratuais em razão do contrato celebrado entre o autor e a advogada Maria

Fernanda Fornaziero Marques e que referida advogada também requereu a expedição dos honorários de

sucumbência em seu nome; e considerando ainda que a advogada Vania Maria de Paula Sa Gille inicialmente

constituída pelo autor, teve a sua procuração revogada a partir de 26 de outubro de 2007, com a outorga de

procuração à advogada anteriormente citada, a fim de não restarem dúvidas acerca das requisições que deverão ser

expedidas, esclareço que os honorários contratuais serão destacados do montante devido ao autor no percentual de

20% do valor, em favor da advogada Maria Fernanda Fornaziero Marques, bem como a expedição de ofício

requisitório dos honorários de sucumbência. Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5793

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007089-91.2001.403.6120 (2001.61.20.007089-1) - BENEDITA MESSIAS MARCONI X ADEMIR

MARCONI X OSNIDALVARO MARCONI X ROSALI MARCONI X SUELI MARCONI ALVES X MARLI

APARECIDA MARCONI DINIZ X DANIELA CRISTINA CELESTINO X GABRIELA CELESTINO X

ORMEZINDA PEREIRA REZENDE X MARIA JOSE JUSTINO X LUCAS JUSTINO X FERNANDA DE

FATIMA JUSTINO X RENAN JUSTINO X GUIOMAR SENA CARDOSO X ANESIO BINDA X JOSEFA
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MARIA DE BARROS X ELVIRA PEREIRA DE ABREU X CLEMENTINA AMBRIQUE DA SILVA X

ANGELA MARIA PEREIRA DA SILVA X LEONOR SARONI X MARIELZE MONTALVAO DURANTE X

APARECIDA DE FATIMA VIANA X MARLENE APARECIDA DURANTE X MARIA JOSE DURANTE

MATURO X DONIZETI ANTONIO DURANTE X ROSELI DURANTE ROSSI X DANIEL ALEXANDRE

RIBEITO(SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES E SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS E

SP231245 - NELIMARA MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X

BENEDITA MESSIAS MARCONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos moldes do artigo 10 da Resolução nº 168/2011- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos

ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios

 

 

Expediente Nº 5798

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0005369-69.2013.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009200-

62.2012.403.6120) ALAOR CASTRO DIAS STAUT(SP257605 - CILENE POLL DE OLIVEIRA) X RECEITA

FEDERAL DO BRASIL

Vistos, etc.Cuida-se de pedido formulado por Alaor Staut objetivando a restituição do veículo Volkswagen -

Voyage, ano 1985, placas BLZ3415, cor cinza, apreendido nos autos do Inquérito Policial nº 0009200-

62.2012.403.6120. Aduz, em síntese, que em 13/12/2011 seu veículo foi apreendido e foi instaurado inquérito

para apurar a prática do crime de contrabando. Em 12/11/2012 foi afastada a constrição sobre o veículo

apreendido e arquivado o inquérito. Alega ainda que compareceu na Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Araraquara-SP para retirar seu veículo e foi informado que ele havia sido leiloado. Juntou documentos (fls.

05/10). Requereu a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. É o relatório. Fundamento e

decido.O presente feito há de ser extinto, diante da falta de interesse de agir, decorrente da inadequação da via

processual utilizada.Fundamento.Com efeito, pretende o requerente a indenização em perdas e danos em face da

Receita Federal do Brasil.Em face da fundamentação expendida pelo requerente nestes autos, não vislumbro a

possibilidade de acolher o pedido formulado, pois a via processual eleita pelo requerente revela-se inadequada à

satisfação de seu interesse, haja vista que o procedimento de restituição de coisa apreendida não se compatibiliza

com o requerimento de perdas e danos. DIANTE DO EXPOSTO, em face da fundamentação expendida, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Sem custas, tendo em vista a gratuidade

concedida. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, observando-se as formalidades de praxe. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL

0000312-07.2012.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA

MENDES) X RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA(MG054305 - PATRICIA SOARES CRUZ)

Fls. 162/166: As matérias alegadas em defesa preliminar são afetas ao mérito da pretensão punitiva, não

comportando julgamento antecipado, pois dependem, para sua aferição, de dilação probatória.Não verifico, neste

momento processual, a ocorrência de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do acusado, bem

como não verifico a presença de causas extintivas da punibilidade, não estando, portanto, presentes nenhuma das

hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (absolvição sumária).Concedo ao acusado os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos moldes da Lei n.º 1060/50.Defiro o requerimento da defesa à fl.

165, oficiando-se à operadora de telefonia móvel TIM MAXITEL para que informe a este Juízo, no prazo de 30

(trinta) dias, em nome de quem está cadastrado o terminal nº 31-93337795, bem como o registro das ligações

efetuadas no período de 23 a 25 de agosto de 2009, e de qual torre (localidade) partiram tais ligações.Depreque-se

às Comarcas de Itápolis-SP e Rio Claro-SP de inquirição das testemunhas de acusação.Intime-se o acusado e sua

defensora.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 3792

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000867-64.2002.403.6123 (2002.61.23.000867-5) - TAKAKO YAMAMOTO(SP084058 - ALVARO

VULCANO JUNIOR E SP084063 - ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000897-65.2003.403.6123 (2003.61.23.000897-7) - VERA LUCIA DE ANDRADE(SP079010 - LINDALVA

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001596-56.2003.403.6123 (2003.61.23.001596-9) - ANTONIO CHRISTINO X BENEDITO FERREIRA

FILHO X BENEDICTO LINO DE CAMARGO X YOLANDA MORI DA SILVA X JULIETA MOLISANI

CUBERO X LUIS APARECIDO FIGULANI X SANEO ONO X APARECIDA MURAISHI ONO X MARIA

MARQUES LIZA X JOAO CANDIDO TAFURI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000481-63.2004.403.6123 (2004.61.23.000481-2) - FRANCISCO ACEDO PARANHOS X ILZA DE PAULA

LIMA CAMARGO X JERONIMO FERREIRA DE AGUIAR X JOAO PRANDO(SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001162-33.2004.403.6123 (2004.61.23.001162-2) - MARIA APARECIDA LEITE GUTIERRES X MARIA

APARECIDA LEITE GUTIERRES X DIEGO APARECIDO GUTIERRES - INCAPAZ X JESSICA

APARECIDA GUTIERRES(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta
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corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001973-90.2004.403.6123 (2004.61.23.001973-6) - CLEMENTINA CESARO ALVES X GISELDA CESARO

ALVES(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001184-57.2005.403.6123 (2005.61.23.001184-5) - GILMAR GONCALVES - INCAPAZ X JOVAIR

ANTONIO GONCALVES(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001239-08.2005.403.6123 (2005.61.23.001239-4) - NEUSA RIBEIRO DA SILVA(SP079010 - LINDALVA

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001365-58.2005.403.6123 (2005.61.23.001365-9) - FRANKLINO MESSIAS DE SOUZA(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001797-77.2005.403.6123 (2005.61.23.001797-5) - MARIA DE LOURDES DE PAULA - INCAPAZ X JOSE

DE PAULA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO E SP190807 - VANESSA FRANCO

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de
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pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000019-04.2007.403.6123 (2007.61.23.000019-4) - JOANA LOURDES BATISTA DE LIMA X VIVIANE

APARECIDA ALVES DE LIMA X CLEBER APARECIDO ALVES DE LIMA X CRISTIANO APARECIDO

ALVES DE LIMA X CELIANE APARECIDA ALVES DE LIMA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000101-35.2007.403.6123 (2007.61.23.000101-0) - SILVIA CRISTINA RICARDO X EDNILSON RICARDO

GONCALVES - INCAPAZ X DRIELLE CRISTINA GONCALVES - INCAPAZ X EDERSON RICARDO

GONCALVES - INCAPAZ X GRAZIELE CRISTINA GONCALVES - INCAPAZ X SILVIA CRISTINA

RICARDO(SP248057 - CARLOS ANDRE RAMOS DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000747-45.2007.403.6123 (2007.61.23.000747-4) - MARIA COUTO FELIPPE X JOSE FELIPPE(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000748-30.2007.403.6123 (2007.61.23.000748-6) - TIAGO APARECIDO DE MORAES(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000894-71.2007.403.6123 (2007.61.23.000894-6) - JURANDIR MOREIRA DOS SANTOS(SP238322 -

TANIA MARA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta
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corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001846-50.2007.403.6123 (2007.61.23.001846-0) - MARIA HELENA DE OLIVEIRA PINTO(SP135328 -

EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002076-92.2007.403.6123 (2007.61.23.002076-4) - LOURDES TEIXEIRA DE GODOI(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002181-69.2007.403.6123 (2007.61.23.002181-1) - FRANCISCO SOARES(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002305-52.2007.403.6123 (2007.61.23.002305-4) - BENEDICTO RAMOS DE MOURA(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000009-23.2008.403.6123 (2008.61.23.000009-5) - JUDITH DE FARIA FREITAS(SP135328 - EVELISE

SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000407-67.2008.403.6123 (2008.61.23.000407-6) - MARIA DA CUNHA VASCONCELOS CRUZ(SP121263 -

VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000552-26.2008.403.6123 (2008.61.23.000552-4) - MARIA APARECIDA MENDES DE SENE(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000718-58.2008.403.6123 (2008.61.23.000718-1) - ZILDA APARECIDA DE CAMARGO(SP052012 -

CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000752-33.2008.403.6123 (2008.61.23.000752-1) - JESUS FERREIRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000788-75.2008.403.6123 (2008.61.23.000788-0) - JOANETE GOMES MOREIRA(SP100097 - APARECIDO

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0001001-81.2008.403.6123 (2008.61.23.001001-5) - BENEDITO FRANCO DE MORAES(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001005-21.2008.403.6123 (2008.61.23.001005-2) - PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA X MARCIA

ANTUNES X MARCIA ANTUNES X PEDRO PAULO ANTUNES DA SILVA - INCAPAZ X GABRIELA

ANTUNES DA SILVA - INCAPAZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES

DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001311-87.2008.403.6123 (2008.61.23.001311-9) - DIVA APARECIDA DE GODOI DA SILVA(SP188396 -

ROSANA BERALDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001533-55.2008.403.6123 (2008.61.23.001533-5) - NEUSA RODRIGUES LEME MAJOLLO(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001643-54.2008.403.6123 (2008.61.23.001643-1) - JACYRA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP070622

- MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0001748-31.2008.403.6123 (2008.61.23.001748-4) - JOSE LEONEL RAMALHO(SP225551 - EDMILSON

ARMELLEI) X UNIAO FEDERAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002037-61.2008.403.6123 (2008.61.23.002037-9) - ELZA DE LIMA LEITE(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000457-59.2009.403.6123 (2009.61.23.000457-3) - CLAUNIR FRANCISCO FERRAZ(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000632-53.2009.403.6123 (2009.61.23.000632-6) - JOSE ALVES DA SILVA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000671-50.2009.403.6123 (2009.61.23.000671-5) - GERALDO DONATO CORREDOR X VERA LUCIA DE

PAIVA CORREDOR(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000920-98.2009.403.6123 (2009.61.23.000920-0) - ANGELO ROQUE DORTA(SP264664 - JOSÉ RICARDO

CUSTÓDIO DA SILVA E SP286099 - DIEGO TORRES GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001066-42.2009.403.6123 (2009.61.23.001066-4) - MARIA JOSE CAGNOTO DA SILVA X GESSICA DA

SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001570-48.2009.403.6123 (2009.61.23.001570-4) - TEREZINHA BARBOSA PETROCELLI(SP248191 -

JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001687-39.2009.403.6123 (2009.61.23.001687-3) - EDILON APARECIDO ALVES SANTOS DA CRUZ -

INCAPAZ X JOSE GONCALO ALVES DA CRUZ X MARIA DO CARMO SANTOS(SP190807 - VANESSA

FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001857-11.2009.403.6123 (2009.61.23.001857-2) - DOLICIL DE OLIVEIRA PRETO(SP152324 - ELAINE

CRISTINA DA SILVA GASPERE E SP149653 - MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002044-19.2009.403.6123 (2009.61.23.002044-0) - MARIA HELENA DE OLIVEIRA(SP150216B - LILIAN

DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta
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corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002377-68.2009.403.6123 (2009.61.23.002377-4) - LOURDES APARECIDA DE SOUZA

OLIVEIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000197-45.2010.403.6123 (2010.61.23.000197-5) - SEBASTIAO DE ALMEIDA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000573-31.2010.403.6123 - JOAO FRANCISCO SERAFIM(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000631-34.2010.403.6123 - MERCIA BERTELLI NASCIMENTO(SP225256 - ERIKA CRISTINA

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000697-14.2010.403.6123 - MARIA AGUIDA DE SOUZA(SP258399 - NICEIA CARRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida
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parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000723-12.2010.403.6123 - GERALDO DALMIRO TOGNETTI(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000966-53.2010.403.6123 - FATIMA APARECIDA GOMES DE MORAES(SP288294 - JOSÉ GABRIEL

MORGADO MORAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001063-53.2010.403.6123 - DINA MARIA PARAIZO DE OLIVEIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001173-52.2010.403.6123 - VERA ALICE DA SILVA LIMA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO

ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001185-66.2010.403.6123 - APARECIDO DE JESUS(SP218768 - LUCIANA DANTAS DE

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
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bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001190-88.2010.403.6123 - JOSE APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001303-42.2010.403.6123 - MILTON ANTONIO DE LIMA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO

ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001330-25.2010.403.6123 - JOSE BENEDICTO DE LIMA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001347-61.2010.403.6123 - MARIA DE LOURDES GARCIA(SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001491-35.2010.403.6123 - VERA LUCIA PINHEIRO PONCIANO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0001526-92.2010.403.6123 - SONIA APARECIDA VERZA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002016-17.2010.403.6123 - JOSE PEREIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002017-02.2010.403.6123 - LEONIDIA MARCELINO DE TOLEDO PEREIRA(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002113-17.2010.403.6123 - RENATO JOSE DE LIMA(SP135419 - ANDREIA DE MORAES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002222-31.2010.403.6123 - GERALDO FIRMINO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002264-80.2010.403.6123 - FRANCISCA RODRIGUES LEITE(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002346-14.2010.403.6123 - SEBASTIAO SEVERINO PINTO(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002355-73.2010.403.6123 - JOSE DE OLIVEIRA NEVES(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO E

SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002369-57.2010.403.6123 - PAULO FERREIRA DE SOUZA(SP280983 - SABRINA MARA PAES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002451-88.2010.403.6123 - ALCEU APARECIDO DE TOLEDO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO E SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002527-15.2010.403.6123 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1087/1302



ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000561-80.2011.403.6123 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000604-17.2011.403.6123 - WAGNER FARIA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000665-72.2011.403.6123 - JOSE MORETO DE CAMARGO(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000887-40.2011.403.6123 - JOSE CARLOS DIAS(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK E

SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001028-59.2011.403.6123 - JACYRA DA SILVA(SP264063 - THIAGO DE FREITAS PAOLINETTI

LOSASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-
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se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001092-69.2011.403.6123 - PAULO SOARES DOS SANTOS(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001332-58.2011.403.6123 - MARIA EUNICE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA(SP288176 - DANIEL

AUGUSTO RAYMUNDO RONDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001476-32.2011.403.6123 - JOSE EDSON DE OLIVEIRA PRETO(SP190807 - VANESSA FRANCO

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001510-07.2011.403.6123 - BENEDITO APARECIDO MARINHO(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001512-74.2011.403.6123 - DELMYRIS GUIMARAES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0001601-97.2011.403.6123 - VALDIR AUGUSTO PECANHA AYRES(SP168430 - MILENE DE FARIA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001602-82.2011.403.6123 - MAICON DA SILVA PEREIRA - INCAPAZ X FERNANDO DA SILVA

PEREIRA - INCAPAZ X OTAVIO DA SILVA PEREIRA - INCAPAZ X FELIPE DA SILVA PEREIRA -

INCAPAZ X FERNANDO BATISTA PEREIRA(SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001621-88.2011.403.6123 - SILVIO CESAR MALERBA(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI E

SP287794 - AMANDA DE ALMEIDA DIAS PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002137-11.2011.403.6123 - LAMARTINE RODRIGUES BARBOSA(SP130051 - LUIS CARLOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002480-07.2011.403.6123 - LAZARA SOUZA DE GODOY PEDRO X DANIEL TADEU LAURINDO

PEDRO - INCAPAZ X LAZARA SOUZA GODOY PEDRO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0000097-22.2012.403.6123 - MICHELE MENDES DA SILVA(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000143-11.2012.403.6123 - JOAO CARLOS MOREIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000455-84.2012.403.6123 - ROZINEIDE BERNARDI(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000803-05.2012.403.6123 - LINDAURA VIEIRA DE ARAUJO(SP092331 - SIRLENE MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0099950-61.1999.403.0399 (1999.03.99.099950-0) - RITA DE CASSIA DA SILVA LEME X JEAN

APARECIDO LEME - INCAPAZ X CESAR LEME JUNIOR X RITA DE CASSIA DA SILVA

LEME(SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0002664-12.2001.403.6123 (2001.61.23.002664-8) - LAZARA DA SILVA LEME(SP084761 - ADRIANO

CAMARGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP042676 - CARLOS

ANTONIO GALAZZI)

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001467-46.2006.403.6123 (2006.61.23.001467-0) - LOURDES MENDES PINHEIRO(SP172197 - MAGDA

TOMASOLI E SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001468-31.2006.403.6123 (2006.61.23.001468-1) - LOURDES MENDES PINHEIRO(SP172197 - MAGDA

TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001373-64.2007.403.6123 (2007.61.23.001373-5) - TATIANI GOMES DE OLIVEIRA MARQUES(SP079010

- LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000198-98.2008.403.6123 (2008.61.23.000198-1) - ROSALINA APARECIDA DA CUNHA

CARDOSO(SP152365 - ROSANA RUBIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0000695-44.2010.403.6123 - MARIA ANTONIA SENZIANI DE SOUZA(SP190807 - VANESSA FRANCO

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000872-08.2010.403.6123 - PAULO HIRATA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO

PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001726-02.2010.403.6123 - VANDA DESTRO DE OLIVEIRA(SP152365 - ROSANA RUBIN DE TOLEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001994-56.2010.403.6123 - CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DA COSTA(SP169372 - LUCIANA

DESTRO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002192-93.2010.403.6123 - CLEIDE PINTO PINHEIRO(SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002403-32.2010.403.6123 - LUIZA JUSTINA COUTO GIMENEZ(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002535-89.2010.403.6123 - IZILDINHA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP169372 - LUCIANA

DESTRO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000150-37.2011.403.6123 - MARIA APARECIDA DE JESUS LEONEL(SP100097 - APARECIDO

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000246-52.2011.403.6123 - ANTONIO ROQUE DO COTO(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000436-15.2011.403.6123 - PAULINA MARIA LEME DINI(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001136-88.2011.403.6123 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X BENEDITO JESUS DA SILVA -

INCAPAZ X RODRIGO APARECIDO DA SILVA - INCAPAZ X MARCOS JOSE APARECIDO DA SILVA -

INCAPAZ X MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta
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corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003241-87.2001.403.6123 (2001.61.23.003241-7) - MARIA JOANA DO COUTO DOS SANTOS X MARIA

CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA HELENA FERREIRA ANDREATTI X MARIA TEREZA

DOS SANTOS X MARCELO DO COUTO X REINALDO FERREIRA DOS SANTOS X OSVALDO

FERREIRA X IZILDINHA APARECIDA FERREIRA X GENTIL FERREIRA X FLAVIO BUENO DE

CAMARGO X MARLI FERREIRA X CAMILA FERREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X

MARIA JOANA DO COUTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 1941

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002069-19.2001.403.6121 (2001.61.21.002069-0) - DELSON MIRANDA TUPINAMBA(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X IVAN MARCEL MADELEIN CHU X JORACI DA SILVA

MATTOS X OSMAR MORETI DE OLIVEIRA(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Determino que a expedição de Alvará(s) seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo

interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de

validade. Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para apresentação do alvará de levantamento

na CEF é de 60 (sessenta) dias.Com o efetivo pagamento, venham-me os autos conclusos para extinção da

execução com relação ao autor IVAN MARCEL MEDELEIN. Int.

 

0003395-14.2001.403.6121 (2001.61.21.003395-7) - ANA ROSA DE SOUZA(SP259463 - MILENA CRISTINA

TONINI E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Digam as partes se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0004106-19.2001.403.6121 (2001.61.21.004106-1) - MARIA APARECIDA MOREIRA DOS

SANTOS(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I - Tendo em vista a concordância do INSS (fls. 160), homologo os cálculos apresentados pela parte autora às fls.

155/158.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º

168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Int.

 

0004254-30.2001.403.6121 (2001.61.21.004254-5) - SOCO RIL DO BRASIL S/A(SP159219 - SANDRA

MARA LOPOMO) X UNIAO FEDERAL X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS(SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA E SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN

FURTADO E RJ104419 - José Márcio Cataldo dos Reis)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

intime-se a ré SEBRAE para se manifestar no tocante à extinção da execução.

 

0004255-15.2001.403.6121 (2001.61.21.004255-7) - CONFAB MONTAGENS LTDA(SP103650 - RICARDO

TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSS/FAZENDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(Proc. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA E SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN

FURTADO)

Tendo em vista a manifestação da União à fl. 490, determino a conversão em renda a favor da União dos valores

depositados pelo autor da ação. Expeça-se ofício à CEF para converter o referido valor em pagamento definitivo à

União, por meio da operação 280, conforme solicitado às fls. 490. Intime-se. 

 

0004356-52.2001.403.6121 (2001.61.21.004356-2) - ANTONIO SANTO MANFREDINI X EDUARDO

MANOEL DA SILVA X JOSE BENEDITO DE SOUZA X JOAO DIAS DA SILVA X JOSE GUEDES DO

NASCIMENTO X JOSE LEMES DA SILVA FILHO X JOSE MARTINS X ARLETE RODRIGUES VIEIRA X

JOSE ROSEIRA JUNIOR X JOAO VERISSIMO DA SILVA X LUIZ DIRCEU CEMBRANELLI X

MADALENA DANIEL CEMBRANELLI X LUIZ DA SILVA X MARIA JOSE GARCEZ X NESTOR

LAMBERTI X CARLOS ALBERTO MOTTA PINTO(SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo ativo do presente feito de Carlos Alberto Motta Pinto no

lugar de Sebastião Pinto (fls. 842/847).Após, cumpra a parte autora o despacho de fls. 832 com relação aos

autores Antonio Santo Manfredini, Madalena Daniel Cembranelli, José Guedes Nascimento e Carlos Alberto

Motta Pinto providenciando, inclusive, a advogada Dra. Arlete Braga, juntando aos autos documento que conste

data de nascimento, bem como de atestado médico comprovando ser portador de doença grave dentre as indicadas

no inciso XIV do artigo 6º da lei n.º 7.713/88, com a redação da Lei n.º 11.052/2004, se for o caso.Para viabilizar

o preenchimento do Oficio Precatório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA

(rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do

inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que

corresponda o crédito a ser recebido;b) valor das deduções da base de cálculo, segundo o previsto nos 2 e 3º do

artigo 12-A da Lei 7.713/1998, com a redação da Lei 12.350/2010. Observo que a veracidade dos dados

fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do

crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados

fornecidos.Após, dê-se vista ao INSS para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débitos

líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário do Precatório a ser expedido,

em que seja possível a compensação, em consonância com o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF

e artigo 12º da citada Resolução.Regularizados, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da

3.ª Região. Sem prejuízo, considerando o exposto nos documentos de fls. 851/855, bem como a notícia do óbito

do autor Evaristo Manfredini (fls. 819), tendo em vista que o Egrégio TRF já efetuou o pagamento do precatório,

conforme fl. 853 acostada aos autos, e em face do disposto no artigo 16 da resolução 559/2007 do Conselho da

Justiça Federal, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda a conversão dos

valores depositados em nome de Evaristo Manfredini, em depósito judicial à ordem deste Juízo.Com a resposta,
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expeça-se alvará de levantamento em favor do sucessora.Int.

 

0006277-46.2001.403.6121 (2001.61.21.006277-5) - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP048720 - ALVARO

MAURICIO DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, o despacho de fl. 199, com a apresentação dos

cálculos de liquidação para possibilitar a execução do julgado.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0000461-49.2002.403.6121 (2002.61.21.000461-5) - VIAPOL LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E

SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL

Com razão o autor executado ao alegar excesso de execução por parte da União Federal. De fato, no acórdão

constou claramente a condenação da autora ao pagamento sucumbencial de 10% do valor da causa. Assim, em

nome do princípio da celeridade processual, deixo de oferecer oportunidade a União Federal para defesa e julgo

corretos os cálculos apresentados pelo autor. Destarte, requeira a União Federal o que entender pertinente,

fornecendo inclusive os dados necessários à conversão em renda do valor devido. Após, expeça-se Alvará de

Levantamento em favor da autora do valor remanescente. Int.

 

0000628-66.2002.403.6121 (2002.61.21.000628-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000156-65.2002.403.6121 (2002.61.21.000156-0)) FRANCISCO ELIAS DE CARVALHO(SP135081 - RITA

DE CASSIA HYDALGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001313-73.2002.403.6121 (2002.61.21.001313-6) - HELIO JOSE CARVALHO(SP135462 - IVANI MENDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Diante da sucumbência recíproca, determinada pelo Egrégio TRF da 3.ª Região, às fls. 219/226 destes autos,

reconsidero o despacho de fl. 230. Digam as partes, no prazo de 10(dez) dias, se ainda possuem algo a requerer.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0001657-54.2002.403.6121 (2002.61.21.001657-5) - NOBRECEL S.A. CELULOSE E PAPEL(SP025640 -

ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA E SP124176 - GILBERTO ALONSO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. JOAO PAULO DE OLIVEIRA)

Diante da informação supra, determino a publicação do despacho de fl. 508 em nome dos Drs. Antonio Jacinto

Caleiro Palma e Gilberto Alonso Junior, devendo ser providenciada a juntada da procuração de fl. 496 em sua via

original, no prazo de 10 (dez) dias. Providencie a secretaria a regularização do cadastro dos advogados da parte

autora no sistema processual.Intime-se.*************Fl. 508: Ciência às partes da chegada dos autos do

Tribunal Regional da 3ª Região. Digam as partes, no prazo de 10(dez) dias, se ainda possuem algo a requerer. No

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0003380-11.2002.403.6121 (2002.61.21.003380-9) - INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DO VALE DO

PARAIBA S/C LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO

FEDERAL(SP124097 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA)

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0001314-24.2003.403.6121 (2003.61.21.001314-1) - D H R SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP018611 -

PAULO DE PAULA ROSA E SP102046 - VIVIANE DE PAULA ROSA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO)

Em que pese o exposto pela CEF no ofício de fls. 260, o valor mencionado no despacho de fls. 249 (R$ 31,96 -

bloqueado no Banco Santander) foi transferido para a agência 4081 da CEF, como depósito judicial, conforme

exposto na certidão e no documento de fls. 249 (verso) e 250 e verso.Assim, reitere-se o ofício de fls. 252 para

que a CEF proceda à conversão do valor depositado na agência 4081, conforme documentos de fls. 249(verso) e

250 e verso, em renda a favor da União Federal, utilizando-se para tanto as informações apresentadas pela mesma

na petição de fls. 248, devendo a CEF informar a este Juízo a realização e a data da conversão.No momento da

expedição do ofício à CEF, a Secretaria deverá instruí-lo com cópia dos documentos de fls. 248, 249(verso) e 250

e verso, bem como do presente despacho. Int.

 

0003102-73.2003.403.6121 (2003.61.21.003102-7) - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA(SP178864 - ERIKA
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FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014

- LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimada, a executada deixou de efetuar o pagamento do débito, defiro

o pedido efetuado pelo exeqüente INSS para determinar a indisponibilidade de R$ 204,87 ( duzentos e quatro

reais e oitenta e sete centavos) à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACEN-JUD

com fundamento no artigo 655-A do Código de Processo Civil. Cabe destacar que, diferentemente do

procedimento das execuções fiscais, a referida medida dispensa o esgotamento de todas as diligências para

localização de outros bens a penhorar. Nesse sentido, transcrevo recente decisão do STJ: AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DEPENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006.AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. 2. Agravo

regimental improvido. Requisite a Secretaria a indisponibilidade de valores em nome do executado, conforme

acima deferido. Intimem-se. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme

se verifica no final desta página.

 

0004114-25.2003.403.6121 (2003.61.21.004114-8) - TEREZA DE MOURA FERREIRA X BENEDITO

ANDRUCCI(SP049780 - LEILA LUCI KERTESZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, o despacho de fl. 189, com a apresentação dos

cálculos de liquidação para possibilitar a execução do julgado.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0004320-39.2003.403.6121 (2003.61.21.004320-0) - NEWTON FERREIRA DA CUNHA X YEDDA LEGEY

ABRY DA CUNHA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO

NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

I- Defiro a habilitação de YEDDA LEGEY ABRY DA CUNHA.II- Considerando que o Egrégio TRF já efetuou o

pagamento do precatório, em face do disposto no artigo 49 da resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda a conversão dos valores

depositados em depósito judicial á ordem do Juízo.III- Com a resposta, determino que a expedição de Alvará(s)

seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e

apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de validade (60 dias). IV- Sem prejuízo,

remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo ativo deste feito. V- Com o integral pagamento, dê-se ciência às

partes para manifestem-se, primeiro a autora e depois a ré, no tocante à extinção da execução, no prazo sucessivo

de dez dias. Int.

 

0001359-91.2004.403.6121 (2004.61.21.001359-5) - W K RADIOLOGIA S/C LTDA(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0001668-15.2004.403.6121 (2004.61.21.001668-7) - P. C. VALE INFORMATICA LTDA.(SP054282 - JOSE

AUGUSTO DE AQUINO CUNHA) X UNIAO FEDERAL(SP106818 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento).

 

0002038-91.2004.403.6121 (2004.61.21.002038-1) - PARCERIA & PARCERIA EM RECURSOS HUMANOS

LTDA(SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0002055-30.2004.403.6121 (2004.61.21.002055-1) - MARCOS JOSE GALDEANO X RICARDO SILVESTRE

X WELLINGTON VITOR SANTANA X RENATO DE OLIVEIRA FILHO X RODRIGO DA SILVA PRADO

X EDUARDO TENORIO MONTUANI(SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE) X UNIAO

FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)
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I - Tendo em vista a concordância da parte autora (fls. 211), homologo os cálculos apresentados pela União

Federal às fls. 152/208.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem

recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar

as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das

deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de

exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante

o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da

Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.

Int.

 

0002223-32.2004.403.6121 (2004.61.21.002223-7) - JOSIANE INACIO - INCAPAZ (GLORIA INACIO DA

CONCEICAO)(SP186283 - PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA E SP180171 - ANIRA GESLAINE

BONEBERGER E SP184332 - ELOIZA HELENA NICOLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Indefiro a intimação do INSS, requerida pela parte autora, uma vez que não há nos autos, comprovante de recusa

pelo réu de fornecimento das informações, sendo ônus processual do autor juntar aos autos documentos que

comprovem suas alegações. De qualquer forma, serve a presente decisão como autorização para que o autor

solicite junto ao INSS os documentos para elaboração dos cálculos de liquidação (relação dos valores pagos à

autora), valendo advertir que a negativa injustificada do responsável pela entrega poderá configurar crime de

desobediência. No que concerne ao requerimento de execução invertida, indefiro de plano, uma vez que incumbe

ao credor apresentar os cálculos do valor que entende devido, nos termos do artigo 475-B do CPC. Assim,

apresente o autor os cálculos que entender pertinentes no prazo suplementar de 30 dias, sob pena de arquivamento

dos autos ( art.475-J, 5º, do CPC). Int.

 

0002585-34.2004.403.6121 (2004.61.21.002585-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002192-12.2004.403.6121 (2004.61.21.002192-0)) PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA

BALNEARIA DE UBATUBA(SP059840 - ANTONIO GOMES FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP036398 -

LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA)

Cumpra a parte autora a decisão de fls. 104 e verso, dizendo se possui interesse na execução do julgado.No

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003784-91.2004.403.6121 (2004.61.21.003784-8) - TELMA ELIZABETE DOS SANTOS(SP092902 -

EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I - Tendo em vista a concordância do INSS (fls. 102), homologo os cálculos apresentados pela parte autora às fls.

93/100.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º

168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Int.

 

0003808-22.2004.403.6121 (2004.61.21.003808-7) - ORLANDO RONCONI X MARLENE MIGOTO

RONCONI(SP213943 - MARCOS BENICIO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0000185-13.2005.403.6121 (2005.61.21.000185-8) - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP142614 - VIRGINIA

MACHADO PEREIRA E SP142415 - LUIGI CONSORTI E SP226694 - MARIA RENATA AMORIM DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS GERENCIA EXECUTIVA EM
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TAUBATE(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Tendo em vista a apresentação das informações pelo INSS, cumpra a parte autora o despacho de fls. 236, com a

apresentação dos cálculos de liquidação para possibilitar a execução do julgado.Após, conforme já determinado às

fls. 236, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0000877-75.2006.403.6121 (2006.61.21.000877-8) - CELESTE PEREIRA DA SILVA(SP043527 - HELIO

RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O AUTOR para manifestar sobre o documento de fl.229, providenciando o necessário

 

0001220-71.2006.403.6121 (2006.61.21.001220-4) - PEDRO BENEDITO SANTANA(SP131239 - CLAUDIO

SIMONETTI CEMBRANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de fl. 131, visto que a atualização dos valores requisitados é computada da data da conta

(01/11/2010) e não da expedição da requisição.Venham-me os autos conclusos para extinção da execução.

 

0002661-87.2006.403.6121 (2006.61.21.002661-6) - LUIZ BASTOS DA SILVA(SP223413 - HELIO

MARCONDES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, no prazo suplementar e improrrogável de DEZ dias, sob pena

de arquivamento dos autos ( art.475-J, 5º, do CPC). Int.

 

0003272-40.2006.403.6121 (2006.61.21.003272-0) - JORGE BENJAMIM DE CARVALHO(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Encaminhe-se ao INSS, via e-mail, cópia da sentença de fls. 265/267, para integral cumprimento do

julgado.Digam as partes se possuem algo mais a requerer, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se.

 

0003835-34.2006.403.6121 (2006.61.21.003835-7) - ALCINO JOSE COELHO(SP034734 - JOSE ALVES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.Após, cite-se.Int.

 

0003864-84.2006.403.6121 (2006.61.21.003864-3) - MARIA DE LOURDES NOGUEIRA DUARTE(SP213928

- LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância do INSS na petição de fls. 366, homologo a habilitação requerida pela parte autora

às fls. 353/362.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de Maria de Lourdes Nogueira Duarte no polo ativo

do presente feito no lugar de Sebastião de Souza Duarte.Após, cumpra-se o determinado às fls. 342, com a

remessa dos autos ao e. TRF da 3ª Região, com homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0000604-62.2007.403.6121 (2007.61.21.000604-0) - FABINJECT INDUSTRIA PLASTICA LTDA(SP142312 -

DANIEL GOMES DE FREITAS E SP251523 - CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA E SP207518B -

ZILMA QUINTINO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do artigo 475-J, a ausência de pagamento do débito no prazo de quinze dias resulta no acréscimo de

multa no montante de dez por cento. No presente caso, a parte autora, não obstante tenha efetivado o pagamento, o

fez fora do prazo legal, pois foi intimada em 31/05/2011 (fls. 567) e efetuou o depósito judicial do valor

executado tão somente em 16/06/2011 (fl. 569/571). Sendo assim, incide a multa prevista no artigo 475-J em seu

prejuízo. Deste modo, determino à autora que efetue o pagamento do valor indicado pela parte ré às fls. 592 (R$

1.277,20), referente ao valor remanescente e multa, em favor da União Federal, nos termos do artigo 475-J do

Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0001351-12.2007.403.6121 (2007.61.21.001351-1) - PIERRETTE GABRIELLE BAUMANN(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providenciem os patronos da autora a comprovação documental do seu falecimento noticiado à fl. 119, sem o que

não se poderá apreciar o pedido de expedição de RPV somente dos honorários contratuais.Neste mesmo ato,

deverão informar os nomes e endereços dos herdeiros da autora. Int.
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0001391-91.2007.403.6121 (2007.61.21.001391-2) - ERCILIA MACIEL MISSE(SP073075 - ARLETE BRAGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de fl. 138, visto que a própria parte autora pode obter o histórico de créditos mediante acesso ao

seguinte endereço eletrônico da DATAPREV:http://www-hiscreweb/hiscreweb/pesquisaCredito.view Cumpra-se

o despacho à fl. 100.Int. 

 

0002018-95.2007.403.6121 (2007.61.21.002018-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA) X BENEDITO JORGE DOS REIS(SP227239 - LEANDRA MARA FIM) X BENEDITO JORGE

DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o réu, também autor reconvinte, se pretende executar o julgado.Com a resposta afirmativa, apresente

os cálculos de liquidação para pagamento nos termos do art. 475 - B do CPC.Se nada for pleiteado, venham-me os

autos conclusos para determinação de arquivamento dos autos, até que sobrevenha a prescrição da

execução.Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int.

 

0002866-82.2007.403.6121 (2007.61.21.002866-6) - FRANCISCO FLAVIO DE ABREU(SP140563 - PEDRINA

SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

intime-se o INSS para se manifestar no tocante à extinção da execução.

 

0003557-96.2007.403.6121 (2007.61.21.003557-9) - FRANCISCO DIONIZIO CAVALCANTE(SP201073 -

MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

I- Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação

do INSS nos termos do art. 730 do CPC.II- No silêncio, arquivem-se os autos, com a apresentação dos cálculos,

cite-se o INSS.Int.

 

0004641-35.2007.403.6121 (2007.61.21.004641-3) - ROSA APARECIDA DE CAMPOS FERRAZ(SP130121 -

ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Comunique-se, com urgência, via E-mail a Gerência Executiva do INSS do trânsito em julgado da sentenca de fls.

96/99 para reconhecer o tempo laborado em atividade rural. Sem prejuízo, cumpra a parte autora o despacho de fl.

120, item I. Int.

 

0004716-74.2007.403.6121 (2007.61.21.004716-8) - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP144536 - JORGE DO

CARMO E SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob

pena de multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0004768-70.2007.403.6121 (2007.61.21.004768-5) - WAGNER HERNANDES MARTIN(SP121350 - NILTON

BRAZIL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

A PARTE AUTORA para manifestar sobre os cálculos apresentados pelo Réu

 

0005204-29.2007.403.6121 (2007.61.21.005204-8) - MARIA APARECIDA DE CARVALHO(SP226233 -

PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Tendo em vista a concordância do INSS (fls. 123), homologo os cálculos apresentados pela parte autora às fls.

118/121.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º

168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Int.
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0000234-49.2008.403.6121 (2008.61.21.000234-7) - MARIA HELENA SCANDOLA(SP076958 - JOAQUINA

LUZIA DA CUNHA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a advogada da parte autora, Dra. Joaquina Luzia da Cunha e Silva, OAB: 76958 a regularização de

seu nome junto à Receita Federal, para possibilitar a expedição de RPV, visto que no sistema da Justiça Federal o

nome da referida advogada já se encontra regularizado, conforme se verifica no RPV de fls. 135.Com a

regularização, expeça-se RPV. Int.

 

0001018-26.2008.403.6121 (2008.61.21.001018-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000383-45.2008.403.6121 (2008.61.21.000383-2)) JOAQUIM DE AZEVEDO SOBRINHO(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer e a não interposição de recurso pelo autor, certifique-se o

trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação.Comunique-se via E-mail a

Gerência Executiva do INSS para implantação do Benefício.Com a apresentação dos cálculos, cite-se o INSS nos

termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0001240-91.2008.403.6121 (2008.61.21.001240-7) - IDERVAL PEREIRA COELHO(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.************************DESPACHO PROFERIDO EM 2809/2012:Considerando a manifestação

do INSS no sentido de que a renda mensal do benefício concedido na via administrativa é muito mais vantajosa do

que a decorrente da decisão judicial, manifeste-se o autor, sem prejuízo de eventual execução do julgado, qual

renda mensal pretende receber.Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que não implemente a renda menor até que

sobrevenha nova determinação.Publique-se o despacho à fl. 238.Int.

 

0001996-03.2008.403.6121 (2008.61.21.001996-7) - TERESINHA DE MOURA(SP259900 - RENATA

CRISTINA ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, o despacho de fl. 105, com a apresentação dos

cálculos de liquidação para possibilitar a execução do julgado.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0002245-51.2008.403.6121 (2008.61.21.002245-0) - FATIMA REGINA ALMEIDA MACEDO(SP226233 -

PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a desnecessidade de dilação probatória e que foi conferida à parte beneficiária prazo para se

manifestar quanto ao requerimento formulado pelo INSS às fls. 103/105, não se faz necessária a autuação do

pedido de revogação dos benefícios da Justiça Gratuita em autos apartados, com fulcro nos princípios da

instrumentalidade das formas e da celeridade processual. O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), nos termos da

tabela progressiva para o ano calendário de 2012, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Conforme consulta ao

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 116), a autora FÁTIMA REGINA ALMEIDA MACEDO

percebe renda mensal superior ao critério objetivo adotado por este Juízo, pelo que o estado de hipossuficiência

financeira não está presente atualmente (art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Portanto, revogo os benefícios da Justiça

Gratuita anteriormente concedidos, com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Assim, intime-se a parte autora

para fins do art. 475-J (memória de cálculo à fl. 106).Int. 

 

0002665-56.2008.403.6121 (2008.61.21.002665-0) - FABIO ALVES PORTES(SP204694 - GERSON

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância do INSS manifestada às fls. 97, homologo os cálculos de fls. 94/95 apresentados

pela parte autora.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos

pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as
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seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses do exercício

corrente.c) número de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e) valor do

exercício correntef) valor de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de

sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Após, expeça-se ofício

requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos

termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral

pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no

tocante à extinção da execução. Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE

SENTENÇA.Int. 

 

0003335-94.2008.403.6121 (2008.61.21.003335-6) - RITA DUTRA DE OLIVEIRA(SP138014 - SIMONE

CRISTINA RAMOS ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - Tendo em vista a concordância da parte autora manifestada às fls. 154/160, homologo os cálculos apresentados

pelo INSS às fls. 147/152.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem

recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar

as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das

deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de

exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante

o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II - Expeça-se ofício requisitório ao e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, devendo o RPV ser expedido com destaque dos honorários contratuais no valor de 25%

sobre a importância apurada na liquidação - R$ 29.191,48 (fls. 147/148).III - Após, intimem-se as partes do teor

do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV -

Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de

dez dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0003717-87.2008.403.6121 (2008.61.21.003717-9) - MARIA SALETE BARBOSA DOS SANTOS(SP193199 -

SIRLENE PEREIRA CAMARGO E SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0001655-40.2009.403.6121 (2009.61.21.001655-7) - PEDRO ALVES DO PRADO(SP043527 - HELIO

RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância do INSS manifestada às fls. 176, homologo os cálculos de fls. 174 apresentados

pela parte autora.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos

pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as

seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses do exercício

corrente.c) número de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e) valor do

exercício correntef) valor de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de

sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Após, expeça-se ofício

requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos

termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral

pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no

tocante à extinção da execução. Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE

SENTENÇA.Int. 

 

0003054-07.2009.403.6121 (2009.61.21.003054-2) - MARIA APARECIDA GONZAGA DE JESUS(SP227474 -

JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES E SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, o despacho de fl. 109, com a apresentação dos
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cálculos de liquidação para possibilitar a execução do julgado.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0003817-08.2009.403.6121 (2009.61.21.003817-6) - ALEXANDRE DE PAULO OLIVEIRA(SP226233 -

PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do art. 162 do Código de Processo Civil e o art.

93, inciso XIV, da Constituição Federal, intimem-se as partes, cientificando-as de que foi realizado o depósito dos

valores requisitados ao E. TRF da 3ª Região, bem como, com base no disposto no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil, intimem-se as partes para se manifestarem no tocante à extinção da execução.

 

0000529-18.2010.403.6121 (2010.61.21.000529-0) - GEORGINA APARECIDA DE TOLEDO(SP150094 -

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do silêncio da parte credora, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 6 meses nos termos do 5.º do artigo

475-J do CPC.Não sendo requerida a execução no prazo assinalado, intime-se pessoalmente o credor para início

da execução.Se, novamente, nada for pleiteado, venham-me os autos conclusos para determinação de

arquivamento dos autos, até que sobrevenha a prescrição da execução.Providencie a Secretaria a mudança da

classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Encaminhe-se e-mail para que o INSS altere a RMI de

acordo com a decisão judicial. Int.

 

0000916-33.2010.403.6121 - MARLI EDNEIA DA SILVA(SP262165 - TAIS DE OLIVEIRA SANTOS E

SP294603 - ANDRESSA PEETRYA BURIS SERRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

intimem-se as partes para se manifestarem no tocante à extinção da execução.

 

0002095-02.2010.403.6121 - TEREZINHA CANDIDA DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.Após, cite-se.Int.

 

0000218-90.2011.403.6121 - JOAO MARCOS PECCINE(SP283120 - PRISCILA RODRIGUES PECCINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0001139-49.2011.403.6121 - CLAUDIA DA MATTA(SP261671 - KARINA DA CRUZ E SP282069 - DENIZ

GOULO VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer e a não interposição de recurso pelo autor, certifique-se o

trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação.Com a apresentação dos

cálculos, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0001251-18.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001302-

78.2001.403.6121 (2001.61.21.001302-8)) JOSE DIAS DE CARVALHO X JOANNA RODRIGUES DE

CARVALHO X JOSE DOS ANJOS GIOVANINI X JOSE DOS SANTOS PINTO X CELI APARECIDA DO

NASCIMENTO X SELMA DOS SANTOS PINTO DA ROCHA X PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS PINTO

X JOSE ERNESTO BERNABE X JOSE FRANCISCO DE MOURA(SP111614 - EDUARDO JOSE DO

NASCIMENTO E SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO

NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA)

I - Com o efetivo desmembramento, permaneceram como litigantes nestes autos os autores Jose Dias de Carvalho,

Jose dos Anjos Giovanini, Jose do Santos Pinto, José Ernesto Bernabe e José Francisco de Moura. Foram

expedidos alvarás de levantamento aos autores José Ernesto Bernabe e José Francisco de Moura, conforme alvarás

levantados, juntados às fls. 159 e 161, respectivamente, bem como do pagamento dos honorários advocatícios,
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cuja cópia se encontra juntada nos autos n.º 2001.61.21.001302-8. II - Em prosseguimento ao feito, diante dos

documentos apresentados às fls. 176/196 e 109/115, respectivamente, defiro a habilitação de CELI APARECIDA

DO NASCIMENTO, SELMA DOS SANTOS PINTO DA ROCHA e PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS

PINTO para suceder o autor JOSE DOS SANTOS PINTO e; defiro a sucessão processual do autor JOSE DIAS

DE CARVALHO para JOANNA RODRIGUES DE CARVALHO, por ser a única beneficiária de pensão por

morte, nos termos do art. 112 da Lei n.º 8.213/91. Ao Sedi para as respectivas alterações. III - Após, diante da

juntada das procurações atualizadas dos sucessores supramencionados, expeçam-se alvarás de levantamento,

respeitando a cota-parte de cada sucessor, considerando o valor individualizado discriminado pelo Contador

Judicial, às fls. 133/135. IV - Quanto ao autor José dos Anjos Giovanini, nos autos, há indeferimento por este

Juízo de seu pedido de habilitação (fl. 74), tendo em vista a não comprovação, através de documentos, da

existência ou não de dependentes do autor falecido percebendo pensão por morte. Para evitar prejuízos, concedo

novo prazo, de 30 (trinta) dias, para cumprimento da determinação de fl. 73, destes autos. V - No que diz respeito

ao cumprimento do julgado proferido nos autos de Embargos à Execução n.º 2009.61.21.003077-3 (cópias às fls.

149/158), verifico que os autores Joanna Rodrigues de Carvalho, os sucessores de José dos Santos Pinto, José

Ernesto Bernabe e José Francisco de Moura se encontram regulares para expedição de RPV. Desta forma, diante

da concordância dos cálculos elaborados pela parte autora pelo INSS, às fls. 75/96 e 99, respectivamente,

expeçam-se ofícios requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região em nome dos autores

supramencionados. VI - Em seguida, intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos da Resolução n.º

438/2005 do Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0001294-52.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001302-

78.2001.403.6121 (2001.61.21.001302-8)) MARIA BATISTA DA SILVA X MARIA BENEDITA S. FARIA X

MARIA CAETANO SANTOS X MARIA DE SOUZA ALVES X MARIA IRACEMA BUSSI

BERNARDES(SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO E SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO

NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA)

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 153, apresentando as informações solicitadas pelo INSS às fls. 152, para

possibilitar o andamento da execução.Sem prejuízo, cumpra o INSS o determinado no despacho de fls. 148,

manifestando-se sobre o pedido de habilitação formulado pela parte autora.Int.

 

0003151-36.2011.403.6121 - CONSTRUTORA E COMERCIAL TEXTRON LTDA(SP275239 - TATIANE

MENDES DE FRANÇA E SP290701 - WILLIAM ROBERTO DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento). Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa

Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0000014-12.2012.403.6121 - ELETRE DE FATIMA GOMES PEGO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO

E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria Judicial, a fim de verificar se a autarquia previdenciária observou os

critérios de reajuste de benefício, previstos nos artigos 41 e 41-A da Lei n. 8.213/91, em relação à aposentadoria

por tempo de serviço NB n.º 110.727.202-2. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. Int. 

 

0003180-52.2012.403.6121 - APARECIDA MARIA DO NASCIMENTO(SP233049 - ADRIANA DANIELA

JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, Ciência

as PARTES dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

0004048-30.2012.403.6121 - BENEDITO BARBOSA DE SOUZA X JOSE HONORIO FERREIRA X SAVINO

DA CRUZ FAZENDA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. II- Recolha a parte autora as custas cabíveis.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002310-12.2009.403.6121 (2009.61.21.002310-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004145-45.2003.403.6121 (2003.61.21.004145-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X RENZO PEDRO DEL GRANDE(SP062603 -

EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO)

Como é cediço, o benefício da justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo, não estando sujeita à
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preclusão.Entretanto, sua concessão não pode obstar a execução do título judicial, sob pena de ofender a coisa

julgada.Nesse sentido, é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa

transcrevo:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. 1.

Omissão do acórdão proferido em agravo regimental no tocante ao pedido de deferimento da Justiça Gratuita. 2. É

inadmissível pedido de Justiça Gratuita, em sede agravo regimental no recurso especial, porquanto se a parte

vinha, até então, suportando as custas, a alteração de seu estado econômico-financeiro terá de ser demonstrada nas

instâncias de cognição plena, mormente no juízo de 1º grau, quando da execução de sentença.3. A Corte Especial

deste Tribunal, no julgamento do EREsp 255.057, concluiu ser cabível a concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita, na fase de execução. Todavia, não se demonstra a possibilidade de seus efeitos retroagirem

para alcançar a condenação nas custas e honorários fixados na sentença do processo de conhecimento transitada

em julgado, sob pena de ofensa ao art. 467, do CPC. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos

modificativos, para sanar a omissão.(EARESP 200701348954, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:14/04/2009.)Desse modo, não há como conceder a gratuidade da justiça com o fito de frustrar a

execução do título judicial, ainda que houvesse prova para ilidir o critério objetivo mencionado.Intime-se a parte

autora nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida (cálculo do INSS à fl. 50 - R$ 201,49 em

maio/2012), no prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento). Int.

 

0003082-38.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002710-

02.2004.403.6121 (2004.61.21.002710-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X BENEDICTA MARTA LOPES(SP223413 - HELIO

MARCONDES NETO)

Conheço dos embargos de declaração de fls. 17/18 porque interpostos no prazo legal.Embarga o INSS a sentença

de fls. 12/13, alegando omissão quanto à possibilidade de inclusão na base de cálculo dos honorários advocatícios

de juros de mora incidentes sobre os valores pagos sem atraso pelo INSS. De fato, a sentença padece do vício

apontado, pois não foi analisado o referido pedido. A pretensão é improcedente, pois a concessão de tutela

antecipada com data coincidente à data de início do benefício concedida na sentença resulta em quitação do

benefício para a parte autora, mas não em benefício do defensor, ou seja, a antecipação de tutela não resultou em

pagamento antecipado dos honorários advocatícios, sobre os quais é devida a incidência de juros de mora, sob

pena de enriquecimento ilícito do INSS. Com efeito, os juros de mora correspondem a uma espécie de indenização

pelo retardamento na execução do débito. No caso concreto, os honorários sucumbenciais devidos ao causídico

não foram pagos antecipadamente em conjunto com as parcelas mensais do benefício previdenciário, razão pela

qual não devem ser confundidos com o pagamento do valor principal, sobre o qual, de fato, não existe mora.

Deste modo, acolho os presentes embargos de declaração, julgando-os procedentes, a fim de suprir a omissão

contida na fundamentação da sentença de fls. 12/13, mantendo-se o dispositivo nos mesmos moldes em que

proferido anteriormente. P. R. I.Proceda-se às anotações necessárias.

 

0001327-42.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000699-

29.2006.403.6121 (2006.61.21.000699-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X BENEDITO JOSE RIBEIRO(SP199301 - ANA MARTA SILVA

MENDES SOUZA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação Ordinária, alegando que a conta de liquidação apresentada pelos Embargados padecem de vícios

que determinam sua desconsideração porque não houve respeito à coisa julgada, implicando em excesso de

execução.Os Embargados não concordaram com as alegações e com os cálculos do INSS.Foram, então, os autos

encaminhados à Contadoria para conferência dos cálculos, tendo sido elaborada nova conta às fls. 26/28 e

fundamentada às fls. 24/25. Intimadas, o credor concordou com a manifestação da Contadoria e o INSS deixou

transcorrer o prazo sem manifestação.II- FUNDAMENTAÇÃOOs embargos envolvem apenas matéria de direito,

com o seu julgamento independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos

valores constantes da sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à sua aplicação e respectiva

atualização, corretamente apuradas pelo contador do juízo. No caso de divergência dos cálculos aritméticos

apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de

verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados

pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE

CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A

sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto,

compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se contenha (art. 743, III do CPC).2. Tendo os

embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo objetivo é a desconstituição parcial ou total do

título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz
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socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador do juízo para definir os cálculos. Art. 139, do CPC.4.

Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE, Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, decisão unanime, DJ de 23.04.99, pág. 555).Com razão, em parte, o

INSS.Consoante informações às fls. 24/25, a Contadoria Judicial constatou que tanto o INSS como o credor

elaboraram cálculos em desconformidade com o que determinou o título judicial transitado em julgado, de

maneira que foi necessário elaborar uma terceira conta sem os defeitos apontados.Diante do exposto, com razão o

INSS ao embargar a execução, com fulcro no art. 741, V, primeira figura, do CPC, porém equivocado na apuração

do quantum debeatur.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos,

para adequar o valor em execução ao cálculo da Contadoria, que acolho integralmente com a sua

fundamentação.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e

arcarão com os honorários dos respectivos advogados, nos termos do art. 21 do CPC.Prossiga-se na execução

pelos valores apresentados pela Contadoria às fls. 26/28.Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia

desta decisão e dos cálculos de fls. 26/28 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0002309-56.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002289-

41.2006.403.6121 (2006.61.21.002289-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X JOSE DE ASSIS VITOR DOS SANTOS(SP034734 - JOSE ALVES DE

SOUZA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, Ciência

as PARTES dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

0003356-31.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003314-

55.2007.403.6121 (2007.61.21.003314-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X MARIA LUIZA DE MELLO(SP199301 - ANA MARTA SILVA

MENDES SOUZA)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200761210033145.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003357-16.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002616-

78.2009.403.6121 (2009.61.21.002616-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X LUIZ CELSO MARIANO(SP064000 - MARIA ISABEL DE

FARIAS)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200961210026162.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003366-75.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003770-

68.2008.403.6121 (2008.61.21.003770-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X FRANCISCO AURILO CHAVES DOS SANTOS(SP140420 -

ROBERSON AURELIO PAVANETTI)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int

 

0003369-30.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002014-

63.2004.403.6121 (2004.61.21.002014-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X MAGDALENA HISSAKO ADKI(SP207518B - ZILMA QUINTINO

RIBEIRO DA CONCEIÇÃO)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200461210020149.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003393-58.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074605-

59.2000.403.0399 (2000.03.99.074605-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X DINARTE CASSIANO DA CUNHA(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº
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200003990746055.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003394-43.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002347-

15.2004.403.6121 (2004.61.21.002347-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X PEDRO DE OLIVEIRA FRANCA(SP084228 - ZELIA MARIA

RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200461210023473.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003395-28.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000217-

57.2001.403.6121 (2001.61.21.000217-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X MAURO FONSECA ESTEVES(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A. II-Apensem-se aos autos principais. III-Vista ao

Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal

Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página

 

0003507-94.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004412-

41.2008.403.6121 (2008.61.21.004412-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X ROSANA CORREA DE CASTILHO CAMPOS(SP159444 - ANA

CAROLINA ROCHA DOS SANTOS)

I-Recebo os Embargos à Execução, nos termos do Art. 739, A, do CPC. II-Apensem-se aos autos principais. III-

Vista ao Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser

protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int.

 

0003508-79.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002168-

08.2009.403.6121 (2009.61.21.002168-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X ALMIR RODRIGUES - INCAPAZ X ROSA MARIA DOS SANTOS

RODRIGUES(SP128627 - LUCAS GUIMARAES DE MORAES)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003754-75.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001403-

42.2006.403.6121 (2006.61.21.001403-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X VILMA DA SILVA(SP116962 - KATIA PADOVANI PEREIRA DA

SILVA E SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA E SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A. II-Apensem-se aos autos principais. III-Vista ao

Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal

Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003759-97.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004770-

69.2009.403.6121 (2009.61.21.004770-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X ALVARO GOBBO(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.

 

0003823-10.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004567-

20.2003.403.6121 (2003.61.21.004567-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X TERESINHA MONTEIRO RAMOS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200361210045671.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1108/1302



devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003824-92.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000449-

54.2010.403.6121 (2010.61.21.000449-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X CLAUDIO SIMOES DE PAULA(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003825-77.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003913-

96.2004.403.6121 (2004.61.21.003913-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X IRINEU MENDES NETO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A. II-Apensem-se aos autos principais. III-Vista ao

Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal

Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003849-08.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001826-

94.2009.403.6121 (2009.61.21.001826-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X JOSAFAT DE SOUZA(SP104378 - ISABEL CRISTINA DA SILVA

PEREIRA E SP101809 - ROSE ANNE PASSOS)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200961210018268.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0003975-58.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003094-

67.2001.403.6121 (2001.61.21.003094-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X FERNANDO SALOMAO DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200161210030944.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0004219-84.2012.403.6121 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X DOUGLAS JEFFERSON SEVERO(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

00007961020114036103.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos

não devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000001-76.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001302-

73.2004.403.6121 (2004.61.21.001302-9)) UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA

VERDERAMIS) X EDMILSON FELIX(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO E SP201329 -

ALINE MOREIRA DA COSTA)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A. II-Apensem-se aos autos principais. III-Vista ao

Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal

Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página

 

0000002-61.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003436-

97.2009.403.6121 (2009.61.21.003436-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X SILVANA ALVES DE MELO(SP117979 - ROGERIO DO

AMARAL)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200961210034365.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.
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0000013-90.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000260-

08.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X GERALDO CAMARGO(SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE E SP034734 - JOSE

ALVES DE SOUZA)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000014-75.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002047-

14.2008.403.6121 (2008.61.21.002047-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X ALDO TOBIAS RODRIGUES LEAL(SP272666 - GISELLA

APARECIDA TOMMASIELLO)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200861210020477.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000143-80.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001305-

18.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO

MONTEIRO XEXÉO) X MARIA BENEDITA DE CAMPOS CONCEICAO(SP272584 - ANA CLAUDIA

CADORINI DE ALMEIDA)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

00013051820104036121.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos

não devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000157-64.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002249-

54.2009.403.6121 (2009.61.21.002249-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X MARIA CELIA DE SOUZA(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E

SP269223 - JULIO CESAR DA SILVA NUNES)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000158-49.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003463-

22.2005.403.6121 (2005.61.21.003463-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X SEBASTIAO DE OLIVEIRA SALES(SP201829 - PATRICIA MARYS

BEZERRA SARTORI)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A. II-Apensem-se aos autos principais. III-Vista ao

Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal

Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página

 

0000317-89.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001954-

80.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X BRANDINA DE PAULA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E

SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO

VITTORETTI MADIA)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

0001954802010403612.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000492-83.2013.403.6121 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO ROMAO

DOS REIS

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A. II-Apensem-se aos autos principais. III-Vista ao

Embargado para manifestação. IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int.

 

0000660-85.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000800-
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66.2006.403.6121 (2006.61.21.000800-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X VICENZO ROMANO(SP126984 - ANDREA CRUZ)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao

Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001050-89.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003450-

47.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X MAURI DOS SANTOS(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na ação de procedimento ordinário proposta por

MAURI DOS SANTOS, opõe exceção de incompetência de foro, visando à remessa dos autos à Subseção

Judiciária de São José dos Campos, em cuja jurisdição está inseria a cidade de Caçapava, local do domicílio do

excepto.Aduz o excipiente que o feito deve ser processado e julgado na Subseção Judiciária de São José dos

Campos, com jurisdição no local onde o segurado tem domicílio, não havendo motivo para a causa ser dirimida

neste Juízo Federal de Taubaté por aplicação do disposto no art. 109, 3.º, da CF e da Súmula n.º 689 do

STF.Embora devidamente intimado, o excepto não se manifestou.É o relatório.Decido.Trata-se de discussão

acerca de competência de natureza relativa, portanto bem veiculada em sede de Exceção Declinatória de Foro.

Prevê a Constituição Federal no artigo 109, 3º, que as causas em que for parte instituição estatal de previdência

social e segurado serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, salvo se naquele município houver sede de juízo federal.Em matéria de competência para

ajuizamento de ação previdenciária o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região firmou o entendimento a seguir

transcrito, o qual adoto como razão de decidir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA DA

COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA

DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.I - Em matéria de competência para o

ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda,

junto às Varas Federais da Capital. Entendimento firmado em consonância à Súmula nº 689/STF e posteriores

julgados do Excelso Pretório.II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias

Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação

de competência a que alude o art. 109, 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se

compatibiliza a propositura de feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva

conveniência de terceiros.III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor,

encontra-se sob a jurisdição da 11ª Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª

Subseção Judiciária de Tupã é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa

sobre a concessão dos benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo e contribuição ou aposentadoria por

idade.V - Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª Vara

de Marília - 11ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº

2003.61.22.001879-2.(grifei)(TRF 3.ª Região , CC n.º 2004.03.00.020784-9, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU

08.04.05, pág. 462)Outrossim, o Supremo Tribunal Federal pacificou a controvérsia, com a edição da Súmula n.º

689:O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do estado-membro. grifeiCom efeito, há duas possibilidades para o segurado ajuizar

sua pretensão: no seu domicílio ou na Capital do Estado, não havendo motivo legal para ratificar o ajuizamento,

após a propositura da exceção de incompetência.O Provimento n.º 311, de 17.02.2010 excluiu da jurisdição desta

Subseção o município de Caçapava e inclui-o na Subseção de São José dos Campos. Por sua vez, o Provimento n.º

313, do mesmo Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, de 13/04/2010, vetou a redistribuição de

processos, de maneira que a alteração da jurisdição não atinge as ações em curso antes de 17.02.2010.

Considerando que a ação principal foi ajuizada depois dos Provimentos mencionados, ou seja, 13.10.2010,

compete ao Juízo de São José dos Campos processar o feito.Diante do exposto, declaro este Juízo incompetente

para processar e julgar o feito principal (AO n.º 0003450-47.2010.403.6121) pelo que JULGO PROCEDENTE a

presente Exceção de Incompetência, determinando o encaminhamento dos autos principais à Subseção Judiciária

de São José dos Campos.Decorrido o prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos

principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000383-45.2008.403.6121 (2008.61.21.000383-2) - JOAQUIM DE AZEVEDO SOBRINHO(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dispõe o artigo 796 do CPC que o Processo Cautelar é sempre dependente do principal.Assim, se houve renuncia

ao direito de recorrer e o consequente trânsito em julgado na ação principal, não há que se falar em reexame
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necessário na ação cautelar, uma vez que esta é provisória e instrumental visando tão somente resguardar a

efetividade do provimento jurisdicional a ser dado na ação de conhecimento.Destarte, deixo de submeter a

sentença proferida ao duplo grau de jurisdição, com arrimo no disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35,

de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de

setembro de 2001.Certifique-se o trânsito em julgado.Após, traslade-se cópia da sentença proferida e da presente

decisão aos autos principais, desapensem-se e encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003857-68.2001.403.6121 (2001.61.21.003857-8) - ANTONIO GALVAO VITORIANO(SP130121 - ANA

ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO

ROBERTO MIGUEL PARDO) X ANTONIO GALVAO VITORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - Tendo em vista o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF e inciso III do artigo 1º da Resolução

230/2010 do Presidente do TRF da 3ª Região, dê-se vista ao INSS para se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias

sobre a existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário

do Precatório a ser expedido, em que seja possível a compensação.II -Outrossim, providenciem o autor e seu

patrono documento que conste data de nascimento, bem como a juntada aos autos de atestado médico

comprovando ser portador de doença grave dentre as indicadas no inciso XVI do artigo 6º da lei n.º 7.713/88, com

a redação da Lei n.º 11.052/2004, se for o caso.III - Após, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região. intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 055 de

14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Intime-se. 

 

0005892-98.2001.403.6121 (2001.61.21.005892-9) - ALZIRA DE ARAUJO SANTOS X ANTONIO

ANTONIAZI X ANTONIO GERMANO DA SILVA X LUZIA CARVALHO DE OLIVEIRA CUNHA X

VALDECIR OLIVEIRA SILVA X ANTONIO MACHADO X CACILDA MENDROT MACHADO X

ANTONIO VERIATO FILHO X BENEDITA DE SOUZA MARTELLI X BENEDITO JOSE MARTHA X

CELINA RIBEIRO DE ANDRADE X DANTE ZANINI X FRANCISCO DO CARMO X FRANCISCO JOSE

DA SILVA X GERALDO MACIEL X HELENA NATALINO X JAYRA ROCHA PORTELLA X JOAQUIM

CRISPIM X LUCIMARA ISABEL CHRISPIM - INCAPAZ X ROSELI APARECIDA CHRISPIM X LAERCIO

MENDES DA SILVA X MARIA CONSTANTINO VOLCOV X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA X MARIA DEOLINDA BATISTA CAETANO X MARIA JOANA

MACHADO X MARIA JOSE APARECIDA MARCONDES X MARIA JOSE RAMOS X MARIA SANTINA

DA FONSECA X NELSON ALVES PEREIRA X NELSON APARECIDO SILVA X NIVALDO NUNES

COUTINHO X SIMONE DE OLIVEIRA COUTINHO FRANCISCO X SIDNEY GALHARDO X

THEREZINHA MARIA VASCONCELOS X WALDOMIRO BENTO X JULIANA LOIACONI X LOREDANA

MARIA LOIACONI DOS SANTOS X MARIA ROSARIA DE OLIVEIRA SANTOS X THEREZINHA MARIA

SANTANA X JANDIRA ROCHA DOS REIS X ANA MARIA DE ARAUJO X IRA DE SOUZA MAIA X

MARIA LUIZA LEITE X NELSON RIBEIRO DE CAMPOS X NEUSA RIBEIRO SANTOS X JOSE

BENEDICTO DE CAMPOS X CLEUSA MARIA RODRIGUES DA SILVA X FRANCISCA DOS SANTOS

SAO MARTINHO X MARISA DA SILVA X CLAIR SILVA X OSNY DA SILVA X CASSIMIRA DE SOUSA

MAIA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X ALZIRA DE ARAUJO SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO ANTONIAZI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO GERMANO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CACILDA MENDROT MACHADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO VERIATO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITA DE SOUZA MARTELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X BENEDITO JOSE MARTHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CELINA RIBEIRO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANTE

ZANINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO DO CARMO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO JOSE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X HELENA NATALINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X JAYRA ROCHA PORTELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JOAQUIM CRISPIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAERCIO MENDES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CONSTANTINO VOLCOV X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DEOLINDA BATISTA CAETANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOANA MACHADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE APARECIDA MARCONDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA SANTINA DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X NELSON ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

NELSON APARECIDO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SIMONE DE

OLIVEIRA COUTINHO FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SIDNEY

GALHARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THEREZINHA MARIA

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALDOMIRO BENTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIANA LOIACONI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LOREDANA MARIA LOIACONI DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ROSARIA DE OLIVEIRA SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THEREZINHA MARIA SANTANA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JANDIRA ROCHA DOS REIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA MARIA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X IRA DE SOUZA MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X MARIA LUIZA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON

RIBEIRO DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUSA RIBEIRO

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BENEDICTO DE CAMPOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLEUSA MARIA RODRIGUES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCA DOS SANTOS SAO MARTINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARISA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLAIR SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

OSNY DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CASSIMIRA DE SOUSA

MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

- Diante dos documentos apresentados às fls. 914/923, 937 e 970, defiro a habilitação de LUZIA CARVALHO

DE OLIVEIRA CUNHA e de VALDECIR OLIVEIRA SILVA para suceder o autor ANTONIO GERMANO DA

SILVA e, diante dos documentos apresentados às fls. 973/977, defiro a sucessão processual do autor JOAQUIM

CHRISPIM para LUCIMARA ISABEL CHRISPIM, por ser a única beneficiária de pensão por morte, nos termos

do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91. II - Ao Sedi para as respectivas alteraçõesIII - Observe o patrono da parte autora

que não há que se falar em levantamento em favor dos autores Luzia Carvalho de Oliveira Cunha e Valdecir

Oliveira Silva (fl. 967/968), pois o valor ainda não foi requisitado, devido a irregularidade do CPF do autor

sucedido, conforme certificado à fl. 628.Diante disso, expeçam-se ofícios requisitórios ao E. Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região em nome dos habilitados supramencionados, bem como em nome de seu patrono do valor

relativo aos honorários advocatícios, levando se em conta os valores constantes na tabela de fl. 530, elaborada

pelo Contador Judicial.IV - Expeça-se alvará de levantamento em favor de Lucimara Isabel Chrispim, consoante

valor depositado à fl. 653 e planilha elaborada à fl. 700, descontando-se o valor dos honorários já levantados pelo

seu procurador da conta 005.50062522-0 (fls. 722, 873/875).V - Sem prejuízo, cumpra a parte autora o despacho

de fl. 965, item III, no prazo último de 10 (dez) dias.Int. DESPACHO DE FL. 987:...Com arrimo na Portaria n.º

04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da

Constituição Federal, Intimem-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 12 da

Resolução de n.º 559/2007 do CJF.

 

0006589-22.2001.403.6121 (2001.61.21.006589-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006344-11.2001.403.6121 (2001.61.21.006344-5)) JEFERSON DE CARVALHO LOPES X ELIZABETH

RIBEIRO DO AMARAL X KELLY AMARAL LOPES X WILLIAN AMARAL LOPES X JEFERSON DE

CARVALHO LOPES JUNIOR X ELIZABETH RIBEIRO DO AMARAL(SP160942 - MELISSA PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH) X ELIZABETH RIBEIRO DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X KELLY AMARAL LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILLIAN

AMARAL LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JEFERSON DE CARVALHO

LOPES JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO

MONTEIRO XEXÉO)

Indefiro o pedido de fls.230/231, com fulcro no parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução n.º 168 de 5 de dezembro

de 2011.Cabe ressaltar que o levantamento pode ser feito em qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

mediante a apresentação dos documentos de identificação.

 

0003387-03.2002.403.6121 (2002.61.21.003387-1) - SYLVIO DE PAULA JUNIOR NEGOCIOS

IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO
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FEDERAL(SP124097 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA) X SYLVIO DE PAULA JUNIOR NEGOCIOS

IMOBILIARIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o exposto às fls. 231, oficie-se à CEF para que proceda à conversão do valor depositado na

agência 4081, conforme comprovante de fls. 208, em renda a favor da União Federal, utilizando-se para tanto as

informações apresentadas pela mesma na petição de fls. 222, devendo a CEF informar a este Juízo a realização e a

data da conversão.No momento da expedição do ofício à CEF, a Secretaria deverá instruí-lo com cópia dos

documentos de fls. 208 e 222/223, bem como do presente despacho.Sem prejuízo, tendo em vista que até a

presente data não houve manifestação do Banco do Brasil sobre o bloqueio informado às fls. 215, reitere-se o

ofício de fls. 221, solicitando as devidas informações.Com as respostas dos ofícios acima mencionados, dê-se

vistas às partes para se manifestarem no tocante à extinção da execução. Int.

 

0004215-62.2003.403.6121 (2003.61.21.004215-3) - JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI

CAMPOS BENSABATH) X JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração de eventual saldo remanescente.Após, dê-se vistas às

partes.Int.

 

0002694-48.2004.403.6121 (2004.61.21.002694-2) - ANTONIO FAZANARO X MARIA DIRCE

PATREZZI(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E

SP118912E - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP269581 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X ANTONIO FAZANARO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DIRCE PATREZZI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Homologo os cálculos apresentados pelo Contador Judicial às fls. 164/172.Para viabilizar o preenchimento do

Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos

acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser

recebido;b) número de meses do exercício corrente.c) número de meses de exercícios anteriores.d) valor das

deduções da base de cálculo.e) valor do exercício correntef) valor de exercícios anteriores Observo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.III - Após, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do

Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e

depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Providencie a Secretaria a

mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int. 

 

0002405-81.2005.403.6121 (2005.61.21.002405-6) - JOSE TADEU NENECUCCI(SP092902 - EUGENIO

PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI

CAMPOS BENSABATH) X JOSE TADEU NENECUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Tendo em vista a concordância do INSS manifestada às fls. 154, homologo os cálculos apresentados pela parte

autora às fls. 141/150.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Precatório, quando os valores a serem recebidos

pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as

seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) valor das deduções da base de cálculo,

segundo o previsto nos 2 e 3º do artigo 12-A da Lei 7.713/1998, com a redação da Lei 12.350/2010,

comprovando-se documentalmente.,Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Outrossim, providenciem o

autor e seu patrono, a juntada aos autos de documento que conste data de nascimento, bem como de atestado

médico comprovando ser portador de doença grave dentre as indicadas no inciso XIV do artigo 6º da lei n.º

7.713/88, com a redação da Lei n.º 11.052/2004, se for o caso.Após, dê-se vista ao INSS para se manifestar, no

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa,

constituídos contra o beneficiário do Precatório a ser expedido, em que seja possível a compensação, em

consonância com o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF e artigo 12º da citada

Resolução.Oportunamente, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-
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se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da

Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no

prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Providencie a Secretaria a mudança da classe

processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intimem-se. 

 

0001403-42.2006.403.6121 (2006.61.21.001403-1) - VILMA DA SILVA X MARCELO GUILHERME DA

SILVA - MENOR X VILMA DA SILVA(SP116962 - KATIA PADOVANI PEREIRA DA SILVA E SP224668 -

ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA E SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X VILMA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X MARCELO GUILHERME DA SILVA - MENOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1 - Fl. 382: ciência a parte autora. 2 - Cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC. 3 - Providencie a

Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Int.

 

0001516-59.2007.403.6121 (2007.61.21.001516-7) - MESSIAS ALVES(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO

E SP186027 - ADELINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MESSIAS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer (fl. 121), torno sem efeito, conforme fundamentação supra

e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de

fls. 118/119 que condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela instância superior.Outrossim, não houve

interposição de recurso pelo autor.Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para

apresentar cálculos de liquidação.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a

serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor

providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios

anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício

correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Após o cumprimento dos

itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Encaminhe-se e-mail ao INSS para implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, conforme determinado na sentença.Providencie a Secretaria a

mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int.

 

0003886-11.2007.403.6121 (2007.61.21.003886-6) - ANA MARIA DA COSTA JESUS(SP199301 - ANA

MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA

MARIA DA COSTA JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer (fl. 178), torno sem efeito, conforme fundamentação supra

e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de

fls. 172/174 que condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela instância superior.Outrossim, não houve

interposição de recurso pelo autor.Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para

apresentar cálculos de liquidação.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a

serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor

providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios

anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício

correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Após o cumprimento dos

itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Providencie a Secretaria a mudança da classe
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processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int.

 

0004684-69.2007.403.6121 (2007.61.21.004684-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004310-53.2007.403.6121 (2007.61.21.004310-2)) ADEMIR CARLOS PEREIRA(SP251543 - DANIELA

MICHELE SANTOS NEVES E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO

SILVIO DE ALMEIDA E SP166976 - DENILSON GUEDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ADEMIR CARLOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o exposto pelo INSS na petição de fls. 199, homologo os cálculos apresentados pela parte autora

às fls. 186/188.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Precatório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) valor das deduções da base de cálculo, segundo o

previsto nos 2 e 3º do artigo 12-A da Lei 7.713/1998, com a redação da Lei 12.350/2010. Observo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Após, dê-se vista ao INSS para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a

existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário do

Precatório a ser expedido, em que seja possível a compensação, em consonância com o disposto nos parágrafos 9º

e 10º do artigo 100 da CF e artigo 12º da citada Resolução.Outrossim, providenciem o autor e seu patrono, a

juntada aos autos de documento que conste data de nascimento, bem como de atestado médico comprovando ser

portador de doença grave dentre as indicadas no inciso XIV do artigo 6º da lei n.º 7.713/88, com a redação da Lei

n.º 11.052/2004, se for o caso.Após, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do

Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o

réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Providencie a Secretaria a mudança da

classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int. 

 

0000711-72.2008.403.6121 (2008.61.21.000711-4) - BENEDITA DOLORES CUNHA AZOLA(SP204694 -

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITA

DOLORES CUNHA AZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante do trânsito em julgado da sentença, providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua

cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 2. Para viabilizar o

preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA

(rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do

inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício

corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se

documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos

dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária

do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados

fornecidos. 3. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS. 4. Providencie a Secretaria a mudança da

classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Intime-se. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal

Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0004241-84.2008.403.6121 (2008.61.21.004241-2) - ROBERTO DONIZETI DAS CHAGAS(SP193199 -

SIRLENE PEREIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO

DONIZETI DAS CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação

do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 2. Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os

valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o

Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios

anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício

correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.3. Após o cumprimento dos

itens acima, cite-se o INSS.4. Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE

SENTENÇA.Intime-se.
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0001467-47.2009.403.6121 (2009.61.21.001467-6) - MARIA MOREIRA DA ROCHA DE SOUZA(SP179077 -

JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA

MOREIRA DA ROCHA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício correnteb) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculod) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados

fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do

crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados

fornecidos.II - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.III - Intimem-se as

partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça

Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo

sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. V - Providencie a Secretaria a mudança da classe

processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA

 

0001523-80.2009.403.6121 (2009.61.21.001523-1) - GERSON JOSE DA SILVA X SEBASTIANA ODORICA

DE SOUSA X CAMILA AUGUSTA ODORICA DE SOUSA DA SILVA X CATARINA ODORICA

AUGUSTA SOUSA DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP254323 - KEILA CRISTIANE DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERSON JOSE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de fls. 168/171, uma vez que incumbe ao credor apresentar os cálculos do valor que entende

devido, nos termos do artigo 475-B do CPC. Assim, apresente o exequente os cálculos de liquidação, nos termos

do art. 475 -J do CPC. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 6 meses nos termos do parágrafo 5.º. Não sendo

requerida a execução no prazo assinalado, intime-se pessoalmente o credor para início da execução. Se,

novamente, nada for pleiteado, venham-me os autos conclusos para determinação de arquivamento dos autos, até

que sobrevenha a prescrição da execução. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa

Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001651-03.2009.403.6121 (2009.61.21.001651-0) - MALCON ALABARCE VIEIRA RODRIGUES(SP217591

- CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO GARUFFE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MALCON ALABARCE VIEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de execução invertida, uma vez que incumbe ao credor apresentar os cálculos do valor que

entende devido, nos termos do artigo 475-B do CPC. Assim, apresente o autor os cálculos que entender

pertinentes no prazo de 20 dias. De qualquer forma, afim de se evitar prejuízos, serve a presente decisão como

autorização para que o autor solicite junto ao INSS os documentos necessários para elaboração PELA PARTE

AUTORA dos cálculos de liquidação, valendo advertir que a negativa injustificada do responsável pela entrega

poderá configurar crime de desobediência. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa

Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0002961-44.2009.403.6121 (2009.61.21.002961-8) - JORGE DA COSTA SELOS(SP168517 - FLAVIA

LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JORGE DA

COSTA SELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da chegada dos autos do E. TRF da 3.ª Região.2. Providencie a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3.

Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS.5.

Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

 

0001504-40.2010.403.6121 - JOSE PAULO RODRIGUES(SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE PAULO RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer (fl. 149), torno sem efeito, conforme fundamentação supra

e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de

fls. 144/147 que condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela instância superior.Outrossim, não houve

interposição de recurso pelo autor.Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para

apresentar cálculos de liquidação.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a

serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor

providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios

anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício

correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Após o cumprimento dos

itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Encaminhe-se e-mail ao INSS para imediato

cumprimento da sentença.Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE

SENTENÇA.Int.

 

0000646-72.2011.403.6121 - JOAO BATISTA ROSA DOS SANTOS(SP207518B - ZILMA QUINTINO

RIBEIRO DA CONCEIÇÃO E SP229888 - VANIA FERNANDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO BATISTA ROSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do

INSS nos termos do art. 730 do CPC. Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a

serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor

providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios

anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício

correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Após o cumprimento dos

itens acima, cite-se o INSS.Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE

SENTENÇA.Intime-se.

 

0001114-36.2011.403.6121 - JOAO NATAEL DOS SANTOS - INCAPAZ X ANGELO ANTONIO DOS

SANTOS(SP122007 - MARIA AUXILIADORA PORTELA E SP255689 - ANDRE LUIZ PIRES DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO NATAEL DOS SANTOS - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do Réu ao direito de recorrer (fl. 105), torno sem efeito, conforme fundamentação supra e

aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de

fls. 100/101 que condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela instância superior.Outrossim, não houve

interposição de recurso pelo autor.Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para

apresentar cálculos de liquidação nos termos do art. 730 do CPC.Para viabilizar o preenchimento do Oficio

Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos

acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de

meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d)

valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo

autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção

do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Após o

cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS.Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para

EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.
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0002074-89.2011.403.6121 - DORACI SILVEIRA(SP275212 - PAULO CÉSAR GOMES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORACI SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a renúncia do INSS em interpor recurso, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da

sentença.Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a

citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando

os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o

Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios

anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício

correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Após o cumprimento dos

itens acima, cite-se o INSS.Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE

SENTENÇA.Intime-se.

 

0000386-58.2012.403.6121 - MARIA NAZARE MOREIRA SANTOS(SP096132 - MARIA ELISABETE DE

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA NAZARE MOREIRA

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o exposto pelo INSS na petição de fls. 138, homologo os cálculos apresentados pela parte autora

às fls. 131/133.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses do exercício corrente.c) número

de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e) valor do exercício correntef) valor

de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade

perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos

do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Após, expeça-se ofício requisitório ao E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10

da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência

e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da

execução. Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int. 

 

0000505-19.2012.403.6121 - NAIR PEREIRA DE OLIVEIRA(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA

MORAIS E SP202480 - ROMILDO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X NAIR PEREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Tendo em vista a concordância da parte autora manifestada às fls. 313, homologo os cálculos apresentados pelo

INSS às fls. 308/310.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem

recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar

as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das

deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de

exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante

o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II - Expeça-se ofício requisitório ao e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.III - Após, intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução

n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência e

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.

Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002052-75.2004.403.6121 (2004.61.21.002052-6) - JOSE FLORENTINO BATISTA X GILBERTO JOSE DOS

SANTOS X JOAO RIBEIRO X ALCIDES CONCEICAO X FRANCISCO VERGEL BORDOY X

WANDERSON MONTEIRO VARGAS DA SILVA X GERSON NATALI DE ALMEIDA X WALDIR

PEREIRA DA CONCEICAO X LAERT DAMIANO X ALCIDES DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP175309 -

MARCOS GÖPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE FLORENTINO

BATISTA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO JOSE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JOAO RIBEIRO

X UNIAO FEDERAL X ALCIDES CONCEICAO X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO VERGEL BORDOY
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X UNIAO FEDERAL X WANDERSON MONTEIRO VARGAS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X GERSON

NATALI DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X WALDIR PEREIRA DA CONCEICAO X UNIAO

FEDERAL X LAERT DAMIANO X UNIAO FEDERAL X ALCIDES DOMINGUES DE OLIVEIRA

I - A obrigação de diligenciar para que o feito tenha movimentação efetiva e seja satisfeito seu crédito é do credor,

não do Judiciário, que não pode e não deve substituir a parte na obrigação de indicar e individualizar bens

penhoráveis. Não cabe ao Poder Judiciário realizar diligências para verificar se o devedor possui bens imóveis

passíveis de serem penhorados, até porque não se trata de informação sigilosa e, portanto, pode ser obtida pelo

credor. Nesse sentido: Constitui ônus do exeqüente a realização de diligências destinadas à localização dos bens

do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Poder Judiciário substituir-se à parte neste mister. Considera-se,

neste caso, não apenas no tratamento isonômico que deve nortear a atuação da Justiça, mas também nas próprias

limitações materiais e financeiras do Judiciário (TRF 4ª Região. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO. OTÁVIO

ROBERTO PAMPLONA. SEGUNDA TURMA. D.E. 02/05/2007). Portanto, indefiro o pedido de fl. 238,

cabendo ao Exequente individualizar o bem que deseja ser penhorado. II - Outrossim, após a nálise dos autos

verifico que restou depositado o valor de R$ 194,59 referente ao Sr. José Florentino Baptista, devendo a ré se

manifestar sobre este ponto.Int.

 

0001662-71.2005.403.6121 (2005.61.21.001662-0) - MARCIO ANTONIO FERRARI DE OLIVEIRA GODOY

X JOSE VALDECI DE ALMEIDA X JOSE MENINO DE LIMA X MARCELO GUSTAVO DE BRITTO

FARIA X JOAO DAMACENO DOS SANTOS NETO X LUIZ WANDERLEY DE OLIVEIRA X ODIR

VALERIO DE TOLEDO X GERSON INACIO FERREIRA X EDSON ALVES PEREIRA X GILBERTO

PEREIRA DA SILVA(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARCIO ANTONIO FERRARI DE OLIVEIRA

GODOY X UNIAO FEDERAL X JOSE VALDECI DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X JOSE MENINO

DE LIMA X UNIAO FEDERAL X MARCELO GUSTAVO DE BRITTO FARIA X UNIAO FEDERAL X

JOAO DAMACENO DOS SANTOS NETO X UNIAO FEDERAL X LUIZ WANDERLEY DE OLIVEIRA X

UNIAO FEDERAL X ODIR VALERIO DE TOLEDO X UNIAO FEDERAL X GERSON INACIO FERREIRA

X UNIAO FEDERAL X EDSON ALVES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO PEREIRA DA

SILVA

Tendo em vista a manifestação da União à fl. 355, determino a conversão em renda a favor da União dos valores

depositados pelo autor da ação. Expeça-se ofício à CEF para converter o referido valor em pagamento definitivo à

União, conforme solicitado às fls. 355. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1975

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003280-90.2001.403.6121 (2001.61.21.003280-1) - ADILSON CARLOS ROSA X ANTONIO DE MARMO

CARDOSO X ANTONIO GALVAO DE MATOS X BENEDITA REGINA DE ASCENCAO OLIVEIRA X

CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA X JARCELY GOMES PINHEIRO X LUIZ HENRIQUE DE ASCENCAO X

NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA ASCENCAO X SONIA MARIA APARECIDA DE CAMPOS X

VICENTE ALVES DOS SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O AUTOR para manifestar sobre os documentos juntados

 

0006439-41.2001.403.6121 (2001.61.21.006439-5) - CLAUDIO PRUDENTE X JOSE ANGELO X NELSON

FERREIRA CASTILHO X SERGIO DA SILVA KAKU X VALDIR PRUDENTE(SP074878 - PAULO CESAR

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO

PAVAN)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, Ciência

as PARTES dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

0006730-41.2001.403.6121 (2001.61.21.006730-0) - TANIA JAQUELINE D ORFANI(SP133853 - MIRELLE

DOS SANTOS OTTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, Ciência

as PARTES dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
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0003047-59.2002.403.6121 (2002.61.21.003047-0) - ALAN DE OLIVEIRA SILVA X SUELI VIEIRA

LEAL(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO -

POUPEX X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E

SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X UNIAO FEDERAL

Expeçam-se guias de levantamento em favor dos réus, consoante cálculos à fl. 500, no prazo de dez dias a contar

da confirmação pelos interessados de que poderão retirá-los e apresentá-los na instituição financeira antes da

expiração do prazo de validade.Advirto os patronos dos réus que o prazo de validade para apresentação de alvará

de levantamento na CEF é de 60 (sessenta) dias. Com o efetivo pagamento, nada mais sendo requerido, venham-

me os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0002217-25.2004.403.6121 (2004.61.21.002217-1) - GENNY ROCHA LIMA(SP190994 - LUIZ HENRIQUE

NACAMURA FRANCESCHINI E SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fl. 132: Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para a

CEF se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria.Int.

 

0002979-41.2004.403.6121 (2004.61.21.002979-7) - FELICIO MEIRELLES RIBEIRO X ELIETE DE MOURA

RIBEIRO X LUIZ ANTONIO DE SOUZA FILHO X FLORIPES MAIA X DIMAS DE OLIVEIRA LARA X

DULCINEIA DE BRITO LARA X BENEDITA LEITE MIRANDA X MILTON PEREIRA DO

LAGO(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO E SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Concedo á CEF o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela

contadoria judicial.

 

0003403-83.2004.403.6121 (2004.61.21.003403-3) - MEIRINEZ ALEGRE X JOSE MARIA GALVAO X

ANTENOR AMARO DOS SANTOS(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Trata-se de execução de sentença destinada a recompor prejuízo sofrido por titular de caderneta de poupança,

tendo sido a CEF condenada a pagar diferenças de atualização monetária.Realizou a Contadoria Judicial a

conferência dos cálculos apresentados (fls. 149/151), tendo discorrido que a ré apresentou os cálculos

corretos.Como é cediço, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de

verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados

pelo art. 139, do CPC.Nesse passo, verifico que o cálculo da parte autora padece de vícios que determina sua

desconsideração, portanto, julgo bom o cálculo apresentado pela CEF às fls. 129/130 e ratificado pelo Contador

Judicial às fls. 149/150. Considerando que a CEF realizou os depósitos, expeça-se alvará para levantamento dos

valores depositados às fls. 154/155. Determino que a expedição de Alvará(s) seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da confirmação pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição financeira antes

da expiração do prazo de validade. Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para apresentação do

alvará de levantamento na CEF é de 60 (sessenta) dias. Com o efetivo pagamento, nada mais sendo requerido

pelas partes, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

 

0000260-81.2007.403.6121 (2007.61.21.000260-4) - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP237963 -

ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0001555-56.2007.403.6121 (2007.61.21.001555-6) - SERGIO LUIS LOPES BOHN(SP143001 - JOSENEIA

PECCINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Digam as partes, no prazo de 10(dez) dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0002160-02.2007.403.6121 (2007.61.21.002160-0) - CARLOS ROBERTO DA SILVA FOGACA(SP082638 -

LUCIENE DE AQUINO FOGACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O AUTOR para manifestar sobre os documentos juntados
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0002300-36.2007.403.6121 (2007.61.21.002300-0) - MARIA DE ANDRADE GALEA(SP251647 - MARINA

ABRAHÃO COUTO E SP254370 - NELCINA JORGINA GOMES MATTJE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Com a concordância com os cálculos apresentados, determino que a expedição de Alvará(s) seja feita no prazo de

10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição

financeira antes da expiração do prazo de validade. Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para

apresentação do alvará de levantamento na CEF é de 60 (sessenta) dias.Com o efetivo pagamento, nada mais

sendo requerido, venham-me os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se. 

 

0002309-95.2007.403.6121 (2007.61.21.002309-7) - ELZA CORREA GONCALVES(SP206014 - DENISE

CRISTINA CARDOSO DA SILVA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0002430-26.2007.403.6121 (2007.61.21.002430-2) - JOSE AUGUSTO GIORDANO(SP135274 - ANTONIO

SERGIO CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o réu se manifestar sobre os cálculos apresentado

 

0002528-11.2007.403.6121 (2007.61.21.002528-8) - NELMA CONCEICAO OLIVEIRA PEREIRA(SP073075 -

ARLETE BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I- Com o intuito de agilizar a execução no presente feito, promova a CEF, de acordo com o Ofício JURIR/SP

1.185, a confecção dos cálculos de liquidação em 90(noventa) dias, contendo o valor devido aos autores em razão

de sua condenação, efetuando em igual prazo o respectivo depósito.II- Em consonância com o disposto na Lei

Complementar n.º 110/01 e com a sentença proferida, os depósitos serão efetuados diretamente nas contas

vinculadas (submetendo-se às regras para levantamento do FGTS).III-Providencie a Secretaria a mudança da

classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA

 

0005130-72.2007.403.6121 (2007.61.21.005130-5) - NELSON DE PAULA(SP184585 - ANDRÉ LUIS

VALÉRIO SIMÃO E SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Observo que o cálculo e os extratos trazidos pela CEF não incluíram todo o período de incidência dos juros

progressivos conforme determinado na sentença.Assim, cumpra a CEF integralmente o item II do despacho de fl.

82, complementando suas alegações e cálculos, bem como trazendo aos autos extratos do período de novembro de

1977 a julho de 1979 (prescrição de trinta anos).Com a manifestação, dê-se ciência a parte autora.Em seguida,

encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência dos cálculos apresentados.

 

0001208-86.2008.403.6121 (2008.61.21.001208-0) - JOSE PEREIRA MENDES(SP255042 - ALEXANDRE DE

JESUS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Determino que a expedição de Alvará(s) seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo

interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de

validade. Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para apresentação do alvará de levantamento

na CEF é de 60 (sessenta) dias.Com o efetivo pagamento, nada mais sendo requerido, Venham-me os autos para

extinção da execução. Intimem-se. 

 

0002453-35.2008.403.6121 (2008.61.21.002453-7) - SERGIO DE SOUZA MALTA(SP197227 - PAULO

MARTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Suspendo a execução quanto ao valor controvertido, nos termos do art. 475-M do CPC. Expeça-se alvará para

levantamento dos valores incontroversos. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para

conferência dos cálculos apresentados. Int.

 

0003207-74.2008.403.6121 (2008.61.21.003207-8) - CRISTIANO MAFORT(SP096132 - MARIA ELISABETE

DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o RÉU nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de

multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0005042-97.2008.403.6121 (2008.61.21.005042-1) - MARIA ELIZA DUTRA PICHINELLI(SP262447 -
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PRISCILA PICHINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O AUTOR para se manifestar sobre a petição juntada, bem como se concorda com os valores depositados.

 

0005233-45.2008.403.6121 (2008.61.21.005233-8) - FABIO OKAMOTO FAGUNDES(SP229763 - LUCIANA

CRISTINA DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER)

Diante da manifestação do autor e da informação retro, comprove a CEF a alegação de fl. 65, juntando cópia da

sentença, do trânsito e documentos da fase de execução a que se referem o crédito de fl. 66, no prazo de 15

(quinze) dias. Após, dê-se vista a parte autora para manifestação. Int. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza

Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001810-43.2009.403.6121 (2009.61.21.001810-4) - AMAURY DOS SANTOS AYRES(SP214981 - BRUNO

ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Concedo á CEF o prazo de 10 dias para apresentação dos extratos.Int.

 

0003620-53.2009.403.6121 (2009.61.21.003620-9) - JOSEVALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA(SP166976 -

DENILSON GUEDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o AUTOR para se manifestar sobre a documentação

apresentada pelo réu, bem como sobre a extinção da execução

 

0004753-33.2009.403.6121 (2009.61.21.004753-0) - ALVARO DOMINGOS CHINAIA - ESPOLIO X

GLENDA DE LOURDES LANZELOTTI(SP259900 - RENATA CRISTINA ARIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se O RÉU para se manifestar sobre o pedido de habilitação

dos herdeiros.

 

0000745-42.2011.403.6121 - RODNEY FELIX DOS SANTOS(SP230495A - MARCELO PASCOAL

MUNGIOLI E SP262157 - RODRIGO LOBO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação do julgado para posterior intimação do réu, nos termos do art.

475-J do CPC.Int.

 

0001205-29.2011.403.6121 - JOSE ESTEVAM FILHO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a parte autora sobre os depósitos e cálculos apresentados pela CEF.Discordando o(a) autor(a) dos

valores, DEVERÃO juntar a memória de cálculo que entenderem correta, bem como sua cópia, para a citação da

ré na forma da lei, ficando sujeito(a) aos recursos cabíveis.No silêncio, venham-me os autos conclusos para

extinção da obrigação.Int.

 

0000534-35.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006281-

83.2001.403.6121 (2001.61.21.006281-7)) BENEDICTA DE SOUZA GODIM(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI E

SP131550E - SIMONE CRISTINE DE CASTRO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Cuida-se de execução provisória da multa prevista no art. 461, 5º, do CPC. Ela independe do trânsito em julgado

da decisão, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A execução de multa diária (astreintes) por

descumprimento de obrigação de fazer, fixada em liminar concedida em Ação Popular, pode ser realizada nos

próprios autos, por isso que não carece do trânsito em julgado da sentença final condenatória.É que a decisão

interlocutória, que fixa multa diária por descumprimento de obrigação de fazer, é título executivo hábil para a

execução definitiva. Precedentes do STJ: AgRg no Resp 1116800/RS, TERCEIRA TURMA, DJe 25/09/2009;

AgRg no Resp 724.160/RJ, TERCEIRA TURMA, DJ 01/02/2008 e Resp 885.737/SE, PRIMEIRA TURMA, DJ

12/04/2007.É cediço que a função multa diária (astreintes) é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da

obrigação de fazer (fungível ou infungível) ou entregar coisa, incidindo a partir da ciência do obrigado e da sua

recalcitrância. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1025234/SP, DJ de 11/09/2008; AgRg no Ag 1040411/RS, DJ de
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19/12/2008; REsp 1067211/RS, DJ de 23/10/2008; Resp 973.647/RS, DJ de 29.10.2007; REsp 689.038/RJ, DJ de

03.08.2007: REsp 719.344/PE, DJ de 05.12.2006; e REsp 869.106/RS, DJ de 30.11.2006.A 1ª Turma, em decisão

unânime, assentou que: a (...) função das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da

obrigação de fazer ou de não fazer, incidindo a partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância (REsp nº

699.495/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05.09.05), é possível sua execução de imediato, sem que tal se

configure infringência ao artigo 475-N, do então vigente Código de Processo Civil (REsp 885737/SE, PRIMEIRA

TURMA, DJ 12/04/2007). (RESP 1098028-SP, Rel. Min. Luiz Fux). Todavia, por força do disposto no art. 461,

6º, do CPC e por não existir trânsito em julgado da decisão, deve-se observar o rito previsto no art. 475-O do

CPC.Apresente o Exeqüente cálculo, nos termo do art. 475-B do CPC, bem como contrafé para citação da

Executada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001346-87.2007.403.6121 (2007.61.21.001346-8) - JOAQUIM MENDES CASTILHO NETTO(SP098457 -

NILSON DE PIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Manifeste-se a CEF sobre as alegações sustentadas pela parte autora (fls. 153/156), a respeito da atualização

monetária dos valores anteriormente depositados, no prazo de cinco dias. Int.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0002553-24.2007.403.6121 (2007.61.21.002553-7) - ROBSON ADRIANO ANDRADE DA SILVA(SP152585 -

SANDRO LUIZ DE OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimada, a executada deixou de efetuar o pagamento do débito, defiro

o pedido efetuado pelo exeqüente CEF para determinar a indisponibilidade de R$ 125,44 ( cento e vinte e cinco

reais e quarenta e quatro centavos) à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACEN-

JUD com fundamento no artigo 655-A do Código de Processo Civil. Cabe destacar que, diferentemente do

procedimento das execuções fiscais, a referida medida dispensa o esgotamento de todas as diligências para

localização de outros bens a penhorar. Nesse sentido, transcrevo recente decisão do STJ: AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PE NHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BEN S PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIG ÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em q ue,

após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen

Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. 2. Agravo

regimental improvido. Requisite a Secretaria a indisponibilidade de valores em nome da executada, conforme

acima deferido. Intimem-se. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme

se verifica no final desta página.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006783-22.2001.403.6121 (2001.61.21.006783-9) - MARINHO CICERO DE LIMA(SP129425 - CARLA

ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO) X MARINHO CICERO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da impugnação da CEF, às fls. 187/191, com efetivo depósito em garantia, deixo de apreciar a

manifestação da autora, à fl. 186 e, em prosseguimento, proceda-se o encaminhamento dos autos ao contador

judicial para conferência dos cálculos. Int.

 

0004010-33.2003.403.6121 (2003.61.21.004010-7) - ANTONIO MARTINS FERREIRA X ODAIR VARGAS

DE JESUS X MARIA HELENA DE OLIVEIRA MIGOTO X JOSE IRINEU AFONSO X SILVIA AFONSO X

VALDIR DOS SANTOS VALERIO(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTONIO MARTINS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODAIR

VARGAS DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA HELENA DE OLIVEIRA MIGOTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE IRINEU AFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIA

AFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDIR DOS SANTOS VALERIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP101439 - JURANDIR CAMPOS)

I- Concedo a CEF o prazo improrrogável de 5 dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pela

contadoria.II- Defiro o pedido de retirada de todos os autos em situação semelhante, mediante a indicação dos

números dos processos. III- Após, venham-me os autos conclusos.

 

0003400-31.2004.403.6121 (2004.61.21.003400-8) - MARLY GOMES ESTEVAM X GIDEL RODRIGUES DE
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LIMA X ESTHER RODRIGUES DE LIMA X CLEUZA MARTHIDIO LIMA X APPARECIDA DIAS

FIGUEIRA X IRANI DIAS FIGUEIRA BARACHO X JOAQUIM MOREIRA DE CASTILHO(SP116260 -

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X MARLY GOMES ESTEVAM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X GIDEL RODRIGUES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESTHER RODRIGUES DE LIMA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEUZA MARTHIDIO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

APPARECIDA DIAS FIGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRANI DIAS FIGUEIRA BARACHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM MOREIRA DE CASTILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Com a concordância da parte autora com os cálculos apresentados, determino que a expedição de Alvará(s) seja

feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-

lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de validade. Advirto o patrono da parte autora que o

prazo de validade para apresentação do alvará de levantamento na CEF é de 60 (sessenta) dias.Com o efetivo

pagamento, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000402-22.2006.403.6121 (2006.61.21.000402-5) - ROBERTO CLARINDO PONZONI(SP197551 -

ADRIANA STRADIOTTO DE PIERI E SP154932 - CHRISTIANO AMORIM AZEVEDO SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X ROBERTO CLARINDO

PONZONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Compulsando os autos, verifico que o valor apresentado pelo Contador, fl. 93,

foi inferior à quantia apresentada e depositada pela CEF (fls. 126/127), motivo pelo qual o valor remanescente

deve ser levantado pela CEF.Diante disso, oficie-se à CEF para levantamento do valor remanescente na conta

580-4, agência 4081, enviando-se as cópias necessárias.Int.

 

0002408-65.2007.403.6121 (2007.61.21.002408-9) - ROQUE AMOROSO JUNIOR(SP253300 - GUSTAVO

SALES BOTAN E SP236796 - FERNANDO XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X ROQUE AMOROSO JUNIOR X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o prazo improrrogavel de 10 (dez) dias para o réu se manifestar sobre os cálculos apresentados. Após,

venham-me os autos imediatamente conclusos.

 

0005181-49.2008.403.6121 (2008.61.21.005181-4) - MARIA JANUARIA VILELA SANTOS

PIOVESAN(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JANUARIA

VILELA SANTOS PIOVESAN

Diante dos cálculos apresentados pelo réu, intime-se a parte autora, nos termos do art. 475-J do CPC, para

pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento). Int. 

 

0005232-60.2008.403.6121 (2008.61.21.005232-6) - MARIA IZABEL DA COSTA DE CARVALHO

RIBEIRO(SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARIA IZABEL DA COSTA DE CARVALHO RIBEIRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do depósito, realizado pela CEF, referente a despesas sucumbenciais, expeça-se alvará para levantamento

dos valores depositados às fls.102, utilizando-se, para tanto, os dados fornecidos pela patrona da autora, à fl. 107.

Determino que a expedição de Alvará(s) seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo

interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de

validade. Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para apresentação do alvará de levantamento

na CEF é de 60 (sessenta) dias. Com o efetivo pagamento, nada mais sendo requerido pelas partes, venham os

autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra.

Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0005272-42.2008.403.6121 (2008.61.21.005272-7) - APARECIDO RODOLFO DOS SANTOS(SP173825 -

THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS) X APARECIDO RODOLFO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 77/78: defiro a devolução de prazo requerida pela CEF para manifestação acerca dos cálculos apresentados

pela Contadoria. Int. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se

verifica no final desta página.
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0000020-24.2009.403.6121 (2009.61.21.000020-3) - ROMANO KANJISCUK(SP163801 - BENEDITO ALVES

PEREIRA RODRIGUES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X ROMANO KANJISCUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para manifestação da CEF sobre os cálculos

apresentados.Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página.

 

 

Expediente Nº 2039

 

MANDADO DE SEGURANCA

0401689-92.1995.403.6103 (95.0401689-8) - CASA DE CARNES MARA BORGES LTDA(SP107941 -

MARTIM ANTONIO SALES) X AGENTE CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-

INSS EM TAUBATE/SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0001136-12.2002.403.6121 (2002.61.21.001136-0) - COLEGIO J. D. S/C LTDA(SP107941 - MARTIM

ANTONIO SALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE(SP116409 - RAUL MARCOS

DE BRITO LOBATO)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0002762-66.2002.403.6121 (2002.61.21.002762-7) - CASA MANTIQUEIRA LTDA(SP091792 - FLAVIO

LUCAS DE MENEZES SILVA E SP147925 - ANDRE ALMEIDA BLANCO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM TAUBATE-SP(SP116409 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0000105-83.2004.403.6121 (2004.61.21.000105-2) - PROPAR - SISTEMAS DA QUALIDADE S/C

LTDA(SP162609 - GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

TAUBATE-SP(SP124097 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0002316-92.2004.403.6121 (2004.61.21.002316-3) - CLINICA DR HENRIQUE MERCALDO NETTO S/C

LTDA(SP223413 - HELIO MARCONDES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-

SP(Proc. 955 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0002759-43.2004.403.6121 (2004.61.21.002759-4) - NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL(SP191667A -

HEITOR FARO DE CASTRO E SP185528 - PRISCILLA VICCINO CAMPEZZI) X GERENTE GERAL DA

CEF EM PINDAMONHANGABA(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0000512-64.2005.403.6118 (2005.61.18.000512-0) - APOLO PETROLEO LTDA(SP128510 - SANDRO

HENRIQUE ARMANDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL(Proc. DANIEL ZANETTI MARQUES

CARNEIRO)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0002192-75.2005.403.6121 (2005.61.21.002192-4) - COLEGIO INTEGRADO PEIXINHO DOURADO E

SANTA CLARA LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM TAUBATE-SP(Proc. DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO)
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I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0003397-42.2005.403.6121 (2005.61.21.003397-5) - CLINICA DE PEDIATRIA E IMUNIZACAO S/C

LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

TAUBATE-SP(Proc. DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0002420-16.2006.403.6121 (2006.61.21.002420-6) - ARLINDO MARTINS DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM TAUBATE - SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0003894-22.2006.403.6121 (2006.61.21.003894-1) - PELZER SYSTEM LTDA(PR028018 - KELI CRISTINA

DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0000605-47.2007.403.6121 (2007.61.21.000605-1) - HUBNER SANFONAS INDUSTRIAIS LTDA(SP090919 -

LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0001543-42.2007.403.6121 (2007.61.21.001543-0) - CLEBER DE SOUSA(SP084228 - ZELIA MARIA

RIBEIRO E SP186027 - ADELINA SOARES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

TAUBATE-SP(Proc. VITOR TADEU CARRAMAO MELLO)

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0001859-55.2007.403.6121 (2007.61.21.001859-4) - DIONEL COM/ E SERVICOS DE

RADIOCOMUNICACOES LTDA(SP143083 - JOSE ANTONIO CHIARADIA PEREIRA) X CHEFE DA UNID

ATENDIM DA RECEITA PREVIDENC - UARP - PINDAMONHANGABA/SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0004360-45.2008.403.6121 (2008.61.21.004360-0) - PELZER SYSTEM LTDA(PR023820 - MARCO

ANTONIO TORTATO DE MELLO) X SECRETARIO GERAL RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

TAUBATE - SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int. 

 

0001269-82.2010.403.6118 - ORICA BRASIL LTDA(SP252423 - JEAN CARLOS NUNES DE MELLO

ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP X PROCURADOR

DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0000003-51.2010.403.6121 (2010.61.21.000003-5) - HOPE & LM COM/ DE BIJOUTERIAS E ARTESANATO

LTDA ME(SP045313 - ANTONIO CARLOS DE MORAES SALLES FILHO E SP259169 - JULIANA

BERTOLDO PACHECO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

0002059-57.2010.403.6121 - MARIA GONCALINA DOS SANTOS(SP240569 - CARLA BOGEL) X CHEFE

DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM TAUBATE - SP

I - Cumpra-se o v. Acórdão.II - Abra-se vista ao representante judicial da autoridade impetrada.III - Após,
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remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001689-59.2002.403.6121 (2002.61.21.001689-7) - LIGA PINDAMONGABENSE DE FUTEBOL X

ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA(SP157786 - FABIANO NUNES SALLES E

SP161165 - RICARDO JOSÉ DE AZEREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI) X UNIAO FEDERAL(SP124097 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA)

I - Cumpra-se o V. Acórdão.II - Após, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int.

 

 

Expediente Nº 2076

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001854-67.2006.403.6121 (2006.61.21.001854-1) - INSS/FAZENDA X PAVI DO BRASIL PRE

FABRICACAO TECNOLOGIA E SE(SP148019 - SANDRO RIBEIRO E SP128862 - AGUINALDO ALVES

BIFFI)

PAVI DO BRASIL PRÉ-FABRICAÇÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, objetivando desconstituir as

Certidões de Dívida Ativa n. 35.388.965-2, 35.388.968-7, 35.388.969-5, 35.388.971-7, 35.388.972-5 e

35.388.973-3, uma vez que não houve infringências às normas regulamentares do INSS, não havendo

possibilidade jurídica para a cobrança da exação, bem como da penalidade sobre os valores constantes da

operação.A embargada apresentou contestação às fls. 27/39, sustentando a improcedência do pedido do

embargante, tendo em vista a legalidade da exigência fiscal impugnada. Juntou cópia dos procedimentos

administrativos.Foi indeferida a produção de prova (fl. 1223). Dessa decisão não foi interposto recurso.Foi

deferido o pedido de assistência litisconsorcial de Antônio Paulo Cirelli (fls. 1230, 1234/1234 e 1242).Antônio

Paulo CIrelli manifestou-se às fls. 1269/1278, requerente a produção de perícia técnica/contábil.É a síntese do

essencial. DECIDO. Verifica-se que a parte autora ajuizou anteriormente outra ação (autos n.º

2003.61.21.002437-0), a qual compreende a mesma causa de pedir e pedidos formulados na presente demanda.

Com efeito, nos autos n.º 2003.61.21.002437-0 a parte autora também requereu a declaração de inexistência da

relação jurídica das autuações correspondentes a NFLDs 35.388.965-2, 35.388.968-7, 35.388.969-5, 35.388.971-

7, 35.388.972-5, 35.388.973-3, apresentando a mesma causa de pedir para todas elas. Nota-se, portanto, que se

trata de hipótese de litispendência, caracterizada pela repetição de pedido, mesmas partes e causa de pedir aos

mencionados em outro feito em andamento.Nesse sentido: EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSA DE

PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 1. É pacífico nas Turmas que integram a Primeira

Seção desta Corte o entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à

execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da

execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se

refere o art. 301, 2º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.157.808/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 24.8.2010; REsp 1.040.781/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 17.3.2009; REsp

719.907/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 5.12.2005. 2. Recurso especial não provido.

..EMEN: (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1156545).EMEN: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -

AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO

DEVEDOR - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - CORRETA EXTINÇÃO

DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -

IMPOSSIBILIDADE. 1. A iterativa jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que deve ser

reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do

débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de

pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, 2º, do CPC. Precedentes. 2. Extintos os

embargos à execução, sem resolução do mérito, não há que se falar em condenação da exequente ao ressarcimento

das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da necessidade do executado

contratar advogado para se defender, pois, ausente qualquer causa suspensiva da exigibilidade, a Fazenda Pública

tinha o dever de ajuizar a execução fiscal, sob pena de o crédito tributário restar atingido pela prescrição. 3.

Recurso especial não provido. ..EMEN: (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1040781). ..EMEN: RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E MANDADO

DE SEGURANÇA PREVENTIVO COM O MESMO OBJETO. LITISPENDÊNCIA. 1. Se é certo que a

propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de promover-lhe a

execução (CPC, art. 585, 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não impede que o

devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência da

obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada
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impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade

do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à

dos embargos do devedor, e quando os antecedem, substituem tais embargos, já que repetir seus fundamentos e

causa de pedir importaria litispendência. Precedentes da Seção e da Turma. 3. Recurso especial da União provido,

prejudicado o recurso American Bank Note Company Gráfica e Serviços Ltda. ..EMEN: (STJ, RESP - RECURSO

ESPECIAL - 722820).Do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, V, terceira figura, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios com esteio no

seguinte entendimento jurisprudencial: a condenação da embargante em honorários advocatícos é indevida, seja

porque o débito já inclui o encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69, seja porque, agora, a sucumbência entre as

partes será definida na ação declaratória supracitada. (TRF 3ª Região. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154701, DJF3

CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1209).Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais. P. R. I.A parte autora poderá provindenciar cópia dos documentos existentes na presente ação para juntada

no processo nº 2003.61.21.002437-

0..X.X.X.X.X..X.X.X.X.X..X.X.X.X.X..X.X.X..X.X.X..X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.Desapensem-se destes autos a

execução fiscal n.º 0002775-31.2003.403.6121, tendo em vista que tramitará juntamente com a ação declaratória

n.º 0002437-57.2003.403.6121.

 

EXECUCAO FISCAL

0003515-08.2011.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X JOSE LUIZ

PEREIRA(SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO)

Trata-se de exceção de pré-executividade em que o executado sustenta, em síntese, que não foi notificado

regularmente para impugnar o lançamento suplementar e que houve decadência do débito exeqüendo (fls. 10/12).

ertidão do oficial dA Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 17/21, sustentando a legalidade da exigência

questionada.É a síntese do essencial. DECIDO.Trata-se de exigência de débito fiscal referente ao recolhimento de

imposto de renda, em lançamento suplementar, cujo fato gerador ocorreu em 31/12/2005 e a declaração foi

apresentada em 28/04/2006.Como é cediço, o crédito objeto da presente execução fiscal é constituído por meio do

chamado lançamento por homologação. Neste caso, a legislação atribui ao sujeito passivo a obrigação de apurar e

declarar o quantum devido, bem como antecipar seu pagamento sem prévio exame da administração fiscal.No

caso dos autos, após a declaração apresentada pelo executado, em 28/04/2006, foram apuradas inconsistências na

declaração de rendimentos, motivo pelo qual foi lavrado auto de infração em 18/01/2010 e notificado o devedor

em 23/01/2010 por via postal, consoante afirma a exeqüente. A discussão a respeito da validade da notificação é

matéria que demanda dilação probatória, pois consta na certidão de dívida ativa que o executado foi notificado por

edital, tal como autorizado pelo artigo 23, 1.º, do Decreto n.º 70.235/72. Portanto, considerando que a certidão de

dívida ativa goza de presunção de certeza e de liquidez, cabe ao executado demonstrar de forma inequívoca que há

vício na constituição do crédito tributário, sendo necessária, por exemplo, a análise do procedimento

administrativo fiscal para verificação da presença, no caso concreto, dos requisitos autorizadores da notificação

por edital, razão pela qual a presente exceção não se mostra como via processual adequada. Outrossim, segundo

os elementos constantes dos autos, o crédito tributário não se encontra atingido pela decadência pois, após a

ocorrência do fato gerador (01/01/2006), o Fisco lavrou o auto de infração em 23/01/2010, dentro do lapso

decadencial, consoante artigo 150, 4.º, do Código Tributário. Diante do exposto, rejeita a presente objeção de pré-

executividade.Prossiga-se o feito, nos termos do despacho de fl.

07.Int.,.C.X.X.X..X.X..X..X.X.X..X..X..X.X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X..X.X.XCom arrimo nos

artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, abra-se vista ao exeqüente para manifestação acerca

da certidão do oficial de justiça.

 

 

Expediente Nº 2082

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002994-68.2008.403.6121 (2008.61.21.002994-8) - SATIO SHINODA(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Considerando a necessidade de produção de prova oral em audiência para

perfeita elucidação da demanda, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de julho

de 2013, às 15h30, oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal do autor e das suas testemunhas

arroladas à fl. 11. O INSS deverá apresentar rol de testemunhas, observando o limite legal e prazo de quinze

dias.Ressalto que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes

justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil.

Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que

comprovem suas alegações, a exemplo do rol não taxativo do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 106. A
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comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008) I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008) II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008) III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o

caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008) V - bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) VI

- notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído

pela Lei nº 11.718, de 2008) VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola,

entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pela Lei nº

11.718, de 2008) VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da

comercialização da produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) IX - cópia da declaração de imposto de

renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei nº 11.718,

de 2008) X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008)Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de

forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Providencie a

Secretaria as intimações necessárias e solicite, via e-mail, cópia do procedimento administrativo NB 1438340513.

Int. 

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 668

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003490-10.2002.403.6121 (2002.61.21.003490-5) - AUDIOFONOCLIN-CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA

S/C LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Tendo em vista a juntada aos autos dos comprovantes de pagamento dos honorários de sucumbência (fls.

221/222), bem como a manifestação de fls. 227, JULGO EXTINTA a execução movida pela UNIÃO FEDERAL

face de AUDIOFONOCLIN - CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA., nos termos do artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pelo executado. Após o trânsito em julgado da

presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0003408-08.2004.403.6121 (2004.61.21.003408-2) - JOAO RUBENS CESAR FILHO(SP081281 - FLORIVAL

DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JOÃO RUBENS CESAR FILHO contra a r.sentença de fls.

201/203 que julgou procedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Em resumo, sustenta o Embargante que foi aplicada a prescrição do direito correspondente ao período de 10

(dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, o que estaria prescrito seu direito desde 17.9.1994 à data do

ajuizamento, todavia, acredita-se que a r. Sentença pretendeu julgar prescrito o direito de a parte repetir as

contribuições previdenciárias pelo período anterior aos 10 (dez) anos da propositura da ação, ou seja, anterior à

17.09.1994, considerando-se que a ação foi ajuizada em 17.09.2004 (fls. 207/208).Relatados,

decido.Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro

obscuridade, contradição ou omissão a desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras, o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as

teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA

688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a

via utilizada pela embargante é inadequada a sua pretensão. Não estamos diante de qualquer das hipóteses do art.

535 do Código de Processo Civil, pelo contrário, há impugnação direta ao conteúdo da sentença e insatisfação
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com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios que

a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito

infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. A sentença embargada está devidamente

fundamentada, dispondo a Embargante dos meios processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual

discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o conteúdo do julgado dever ser impugnado na via recursal

apropriada. Por tal razão, REJEITOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 207/208. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004593-76.2007.403.6121 (2007.61.21.004593-7) - MIGUEL FABIANO DE SOUZA(SP264956 - KARLA

MOREIRA FERRAZ DE MELLO E SP264467 - FABIANA CUSIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Trata-se de ação proposta contra a Caixa Econômica Federal - CAIXA, em que a parte autora busca a condenação

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais

que determinam a capitalização dos juros progressivos em sua conta vinculada de FGTS, nos termos do art. 4º, da

Lei 5.107/1966, art. 2º, da Lei nº 5.705/1971 e art. 1º, da Lei nº 5.958/1973, bem como as diferenças de correção

monetária decorrentes do IPC/IBGE janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.Deferido os benefícios da justiça

gratuita (fl. 19).A CEF apresentou contestação, suscitando preliminares de: falta de interesse de agir, em face da

possibilidade de adesão prevista na LC 110/2001, bem como em razão da possibilidade do autor já ter recebido

através de outro processo judicial; prejudicial de prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito.

Manifestou-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor

II, dos juros progressivos e dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação

vigente à época. É o relato do processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Rejeito a preliminar de falta de interesse

de agir, relativamente à possibilidade de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, bem como

ao possível recebimento da correção postulada através de outra ação judicial, pois a CAIXA não juntou

documentos que comprovem suas alegações.No tocante às preliminares de falta de interesse de agir quanto ao IPC

de junho/87, maio/90 e fevereiro/91; à taxa progressiva de juros nos casos de opção antes ou após a Lei 5.705/71;

e de carência de ação quanto ao IPC de fevereiro/89, julho/94 e agosto/94, tais matérias se confundem com o

mérito e serão oportunamente analisadas.A preliminar de ilegitimidade da Caixa, quanto ao pedido de indenização

compensatória ou multa de 40% sobre os depósitos sacados pelo autor, e com relação à multa de 10% prevista no

Decreto nº 99.684/90, trata de alegação acerca de questão não ventilada nos presentes autos. Por isso, dela não

conheço.No tocante à correção dos depósitos fundiários, a CEF, como agente operadora do FGTS, tem

legitimidade para figurar no pólo passivo da lide, conforme Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça, com o

seguinte verbete: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Do ônus da provaConsoante jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região, a CEF,

como agente operadora do FGTS, deve apresentar os extratos individuais correspondentes à conta vinculada (art.

7º, I, Lei 8.036/90). Assim, como a ré não se desincumbiu do ônus que lhe compete, a aferição da real existência

do crédito fica protraída para o momento de execução da sentença condenatória, se procedente o pedido, quando,

então, serão verificados os documentos comprobatórios da opção e os próprios extratos das contas

fundiárias.Mérito.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de

Processo Civil.*** Juros progressivos ***Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido

como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os

empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal,

mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto,

opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o

fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos

trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, III). Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro

de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS,

inaugurando, assim, um período em que todo empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em

contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de contrato de trabalho,

passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga

ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de

juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano.Desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 vigora a taxa única de juros,

de 3% por mês, a qual vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao suprimir a possibilidade de

progressão dos juros, resguardou, como não poderia deixar de fazê-lo, o direito adquirido dos trabalhadores que

até àquela data haviam optado pelo regime do FGTS. Logo, apenas os trabalhadores admitidos até 22.09.71 é que

fazem jus à taxa de juros calculados na forma da sistemática anterior. A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º).A atual

lei que rege o sistema, entretanto, como o fez a Lei 5.705/71, introduziu alterações na Lei criadora do FGTS e

unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, resguardando o direito adquirido pelos antigos optantes do

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos

juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do
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terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei

5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). A Lei 5.958/73 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros

progressivos àqueles trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício

com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º.No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei

5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a

retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em

homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a

respeito da matéria. In verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS).

OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS.

CAPITALIZAÇÃO.O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o,

expressamente conferiu efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao

regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que

o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do

FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos

juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade. (Recurso

Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370).Essa questão, aliás,

já se encontra pacificada nesse Tribunal Superior, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: Os

optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art.

4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de

forma cumulativa, para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a)

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e

parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então.Como se vê, prevalece no Superior Tribunal de

Justiça e na Turma Nacional de Uniformização a tese de que a obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar

a taxa progressiva de juros na correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS é uma obrigação de

trato sucessivo, renovável mês a mês, e a prescrição ocorre, tão-somente, em relação às parcelas anteriores a 30

(trinta) anos da data da propositura da ação. Assim, não procede a alegação de que o direito de aplicação dos juros

progressivos não pode ser dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrita tal pretensão,

considerando-se a data em que a parte autora poderia ter ingressado com a ação, qual seja 21/09/1971 (data de

publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº

5.958/1973.Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da

ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ (Ex: REsp 947.837/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 11.03.2008, DJ 28.03.2008 p. 1 e REsp 865.905/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.10.2007, DJ 08.11.2007 p. 180) e da E. Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (ex: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Processo: 200583005285729 Órgão Julgador: Turma Nacional de

Uniformização Data da decisão: 25/04/2007 Documento: DJU 21/05/2007, RELATORA JUÍZA FEDERAL

RENATA ANDRADE LOTUFO).Esclareço que a prescrição corre independentemente de saque ou

disponibilidade do valor, tendo em vista que a parte autora pode ter ciência dos juros eventualmente creditados à

menor por simples extrato.Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros

progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos:1) Vínculo empregatício com

início até 22/09/1971;2) Permanência neste vínculo por mais de dois anos;3) Que o término do vínculo iniciado

antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador

acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei

nº 5.705/1971);4) Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973;No caso concreto, conforme documentação apresentada às fls. 11/17,

verifico que o vínculo com início até 22.09.1971 encerrou-se antes de 1977, portanto, há mais de 30 anos da data

do ajuizamento da ação (24.10.2007).Quanto ao(s) outro(s) vínculo(s), qual(is) seja(m), opção em 20.08.1969,

para fazer jus à taxa progressiva de juros nos saldos das contas vinculadas de FGTS, como fundamentado acima,

basta que o empregado tenha optado pelo Fundo na vigência da Lei nº 5.107/66, ou seja, antes da edição da Lei nº

5.705/71 (21/09/71), que unificou a taxa em 3%, ou que tenha efetuado a opção retroativa, nos termos da Lei nº

5.958/73, observado, neste último caso, o vínculo empregatício estabelecido no período da vigência da Lei nº

5.107/66. Assim, se a(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS decorre(m) de vínculo(s) empregatício(s) com admissão e

opção em 1969, sem retroação, não há valores devidos.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a

parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do

valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n.

9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.Em homenagem aos princípios da
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instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P.R.I.

 

0004974-50.2008.403.6121 (2008.61.21.004974-1) - ORGANIZACAO LANZONI DE SUPERMERCADOS

LTDA(SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a juntada aos autos dos comprovantes de pagamento dos honorários de sucumbência (fls.

202/203), bem como a manifestação de fls. 206, JULGO EXTINTA a execução movida pela UNIÃO FEDERAL

face de ORGANIZAÇÃO LANZONI DE SUPERMERCADOS LTDA., nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pelo executado. Após o trânsito em julgado da

presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0003582-41.2009.403.6121 (2009.61.21.003582-5) - MARIA VENINA BERNARDES(SP059352 - MARIA

LUIZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. RELATÓRIO.Pretende a parte autora, conforme argumentação que se extrai da petição inicial e das emendas à

petição inicial (fls. 02/08; fls. 19/21 e fls. 24), de maneira genérica, o reajuste dos benefícios de acordo com os

índices que melhor reflitam a perda inflacionária, tendo alegado incorreção na forma de reajuste, e o pagamento

das diferenças que entende devidas em virtude da pretendida revisão, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros moratórios, bem como a condenação do réu ao pagamento das verbas sucumbenciais.Petição Inicial

acompanhada de instrumentos de mandato e documentos (fls. 02/13).Deferida a gratuidade de justiça (fl. 26).Em

contestação, o INSS aventou a inépcia da petição inicial e, no mérito, sustentou a improcedência da ação, pois o

autor requereu genericamente a revisão de seu benefício, não podendo tal pedido ser atendido pois não há o que

revisar. (fls. 29/34).Registro nº _______/2013Réplica a fls. 36/37.Relatados, decido.II. FUNDAMENTAÇÃO.A

matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.Preliminar.As condições da ação são vistas in

satu assertionis (teoria da asserção), ou seja, conforme a narrativa feita pelo demandante na petição inicial.

Eventual rejeição da matéria dá-se no âmbito meritório e não no das condições da ação.Mérito.Preservação do

valor real do benefício segundo indexadores que melhor reflitam a perda inflacionária.De acordo com os artigos

128 e 460 do Código de Processo Civil, os quais consagram o princípio da adstrição ou congruência, impõe-se

necessária correlação entre a causa de pedir/pedido e o provimento judicial, sob pena de nulidade da sentença por

conter julgamento aquém, além ou diverso do pedido.Com efeito, o provimento judicial está jungido não apenas

ao pedido formulado pela parte na inicial, mas também à causa de pedir, a qual, de acordo com a teoria da

substanciação, é balizada pelos fatos descritos na petição inicial.E, de acordo com o que se pode deduzir das

alegações autorias, a causa e o fundamento jurídico do(s) pedido(s) é o de que o segurado tem direito a receber a

aposentadoria de acordo com as contribuições feitas (fl. 05).Delimitada a controvérsia, enfrento o mérito.A

irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de

lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC,

IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio

constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela

Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a

respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não

ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a

respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min.

Sepúlveda Pertence). O TRF da 3ª Região também já sedimentou o entendimento da matéria, conforme seguinte

aresto:Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1.A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento
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no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Lei 8.870/1994 (13º salário ou gratificação natalina).

Cômputo para o cálculo de benefício. Inviabilidade legal. Improcedência do pedido.A Lei 8.870/1994 acrescentou

o 7º ao artigo 28 da Lei 8.212/1991 (Lei da Seguridade Social), determinando que o 13º salário ou a gratificação

natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício.Desse modo, pelo princípio da

legalidade, o 13º salário (ou gratificação natalina) não pode ser considerado no cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários, nem em período anterior nem em período posterior à promulgação da Lei

8.870/1994.Nesse sentido, invoco como fundamento de decidir o enunciado da Súmula nº 60 da Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU:O décimo terceiro salário não integra

o salário de contribuição para fins de cálculo do salário de benefício, independentemente da data da concessão do

benefício previdenciário.Alegações genéricas, sem provas, de erro no cálculo do benefício previdenciário.A parte

autora não demonstrou nem apontou exatamente na petição inicial qual(is) o(s) erro(s) eventualmente existente(s)

na apuração dos salários-de-contribuição e/ou salário-de-benefício e/ou renda mensal inicial (RMI).O ônus de

provar o alegado pertence ao autor, nos termos do art. 283 c.c. 333, I c.c. 396, todos do Código de Processo

Civil.Nessa linha, cabe ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o

ônus da prova e dele não se desincumbiu (RESP nº 271.366/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ

de 07.05.2001, p. 139).III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

formulada por MARIA VENINA BERNARDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem

da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Isenção de custas conforme artigo

4º da Lei n. 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003762-57.2009.403.6121 (2009.61.21.003762-7) - MOISES LIMA DE OLIVEIRA(SP124924 - DOMINGOS

CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

RELATÓRIO Síntese do pedido autoral: Concessão de AUXÍLIO-DOENÇA com conversão em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com pedido de tutela antecipada. Condenação do réu ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/31). Principais ocorrências

durante o processado: concedido o benefício da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela

antecipada (fls. 33); citação do INSS (fls. 37); contestação (fls. 38/43); designada perícia médica (fls. 51); juntada

de laudo do(a) perito(a) judicial (fls. 58/61); deferimento do pedido de tutela (fls. 62); audiência de instrução (fls.

73/75); revogação da tutela concedida (fls. 78); juntada aos autos de cópias dos prontuários médicos da parte

autora (fls. 115/170), manifestação das partes sobre a documentação anteriormente referida (fls.

171/186).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos

processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, 42, 43 e

59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão dos benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA e APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ exige a satisfaça simultânea dos seguintes requisitos:o Comprovação da qualidade de segurado

quando do surgimento da doença ou lesão geradora da incapacidade para o trabalho e manutenção dessa condição

(segurado) quando do requerimento do benefício;o Cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS n 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24,08,2001), situações excepcionais eximidas de carência;o No caso de

AUXÍLIO-DOENÇA: incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida

pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; ou, na hipótese de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e

qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação

do segurado);o Surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.No caso dos autos, a incapacidade laborativa foi comprovada pelo laudo médico pericial de fls.

59/61.Contudo, a parte autora, que exerce a profissão de vendedor, não trouxe aos autos documento que

demonstre que nada data do início da incapacidade mantinha a qualidade de segurado, requisito essencial para

concessão do benefício.Nesse passo, considerando que a parte autora afirmou ao perito judicial que trabalhava

como vendedor e que começou a verter contribuições ao sistema previdenciário em dezembro de 2005, consoante

dados constantes do CNIS, cuja juntada determino, verifico que a incapacidade laborativa (surgida com as crises
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nervosas) é anterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social (vide laudo médico de fls.

152v).Com efeito, a parte autora foi atendida em hospital público (Hospital Regional do Vale do Paraíba) e a

doença que causou a incapacidade foi diagnosticada em dezembro/2005, no mesmo mês da primeira contribuição

ao sistema previdenciário; logo, fica evidente na situação concreta que a parte autora passou a contribuir no mês

seguinte à constatação da incapacidade, tratando-se de típico caso de preexistência da doença ou lesão

incapacitante.O juiz não pode julgar distanciado da realidade social. Sua experiência, cultura e técnica jurídica são

levados em conta na aplicação da norma ao caso concreto, formando-se uma simbiose entre fato, valor e norma

(culturalismo jurídico e teoria tridimensional do Direito). São recorrentes no coditiano casos em que segurados se

filiam ao Regime Geral de Benefício da Previdência Social apenas para obter benefícios previdenciários em razão

de eventos pré-existentes, e não se pode aceitar tais hipóteses, sob pena de ofensa à boa-fé objetiva que deve

imperar nas relações sociais. A legislação previdenciária veda o ingresso ou o reingresso no sistema de seguro

social, de cunho contributivo (CF, art. 201, caput), de indivíduos já portadores de incapacidade laborativa

(incapacidade preexistente). Tal regra objetiva assegurar a sustentabilidade financeira da cobertura securitária

social (princípio constitucional do equilíbrio financeiro e atuarial).Nesse sentido, cito entendimento da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU):E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REINGRESSO NO

RGPS. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. NÃO CONCESSÃO. 1. O reingresso no Regime Geral de Previdência

Social não gera direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, quando comprovado que a

incapacidade que acomete o autor preexistia à data de início de seu novo vínculo com a Previdência Social. 2.

Entendimento diverso atentaria contra o caráter contributivo que o art. 201 da Constituição da República atribui à

Previdência Social, ferindo, ainda, o equilíbrio financeiro, que também lhe é resguardado pelo texto

constitucional. 3. Na hipótese dos autos, havendo-se concluído que a incapacidade do autor precederia ao seu

reingresso na Previdência Social, acertado o indeferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

mesmo porque, no caso, não incide a ressalva da incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da

doença pré-existente, que, diferentemente, autorizaria o deferimento do benefício pleiteado. 4. Pedido de

Uniformização a que se nega provimento. (PEDIDO 200872550052245 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA -

DJ 11/06/2010).Também nessa linha:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Seja porque a

incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque

o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de

auxílio-doença. 2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. (AC

200204010499360 - Relator(a) OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - TRF4 - QUINTA TURMA - DJ

04/05/2005,PÁGINA 763).Por fim, lembro o enunciado n. 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal

de São Paulo: A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,

deve ser verificada quando do início da incapacidade.Ora, diante da conclusão da prova técnica, produzida por

profissional médico devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer

goza de presunção relativa de veracidade, e sendo a qualidade de segurado requisito indispensável à concessão de

benefício por incapacidade, a improcedência do pedido é de rigor.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MOISÉS LIMA DE OLIVEIRA em detrimento do INSS (CPC, art.

269, I), cassando a tutela antecipada outrora deferida. Comunique-se à APS/ADJ para ciência e providências

eventualmente cabíveis.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão

da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem

custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.Em homenagem

aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas

partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será

oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0003850-95.2009.403.6121 (2009.61.21.003850-4) - ANA MARIA DO NASCIMENTO(SP130121 - ANA

ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Síntese do pedido autoral: Concessão de AUXÍLIO-DOENÇA com conversão em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ com pedido de tutela antecipada. Condenação do réu ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/26). Principais ocorrências durante o processado:

concedido o benefício da justiça gratuita (fls. 28); designada perícia médica (fls. 47); juntada de laudo do(a)

perito(a) judicial (fls. 57/59); citação do INSS (fls. 32) e manifestação deste pela improcedência da ação (fls.

35/46).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos
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processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, 42, 43 e

59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão dos benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA e APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ exige a satisfaça simultânea dos seguintes requisitos:o Comprovação da qualidade de segurado

quando do surgimento da doença ou lesão geradora da incapacidade para o trabalho e manutenção dessa condição

(segurado) quando do requerimento do benefício;o Cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS n 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24,08,2001), situações excepcionais eximidas de carência;o No caso de

AUXÍLIO-DOENÇA: incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida

pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; ou, na hipótese de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e

qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação

do segurado);o Surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.No caso dos autos, a incapacidade laborativa foi comprovada pelo laudo médico pericial de fls. 57/59, e a

data do inicio da incapacidade foi fixada em 17/09/2005.Contudo, a parte autora, empregada doméstica, não

trouxe aos autos documento que demonstre que nada data do início da incapacidade mantinha a qualidade de

segurado, requisito essencial para concessão do benefício.Nesse passo, considerando que depois da cessação do

último vínculo empregatício (02/2004) a parte autora somente retomou as contribuições ao sistema previdenciário

em 01/2006, consoante dados constantes do CNIS (fls. 40), verifico que a incapacidade laborativa (surgida com a

sequela de infarto cerebral noticiado no laudo pericial, no mês 09/2005) é anterior ao reingresso do segurado no

Regime Geral de Previdência Social (01/2006).A legislação previdenciária veda o ingresso ou o reingresso no

sistema de seguro social, de cunho contributivo (CF, art. 201, caput), de indivíduos já portadores de incapacidade

laborativa (incapacidade preexistente). Tal regra objetiva assegurar a sustentabilidade financeira da cobertura

securitária social (princípio constitucional do equilíbrio financeiro e atuarial).Nesse sentido, cito entendimento da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU):E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REINGRESSO NO

RGPS. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. NÃO CONCESSÃO. 1. O reingresso no Regime Geral de Previdência

Social não gera direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, quando comprovado que a

incapacidade que acomete o autor preexistia à data de início de seu novo vínculo com a Previdência Social. 2.

Entendimento diverso atentaria contra o caráter contributivo que o art. 201 da Constituição da República atribui à

Previdência Social, ferindo, ainda, o equilíbrio financeiro, que também lhe é resguardado pelo texto

constitucional. 3. Na hipótese dos autos, havendo-se concluído que a incapacidade do autor precederia ao seu

reingresso na Previdência Social, acertado o indeferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

mesmo porque, no caso, não incide a ressalva da incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da

doença pré-existente, que, diferentemente, autorizaria o deferimento do benefício pleiteado. 4. Pedido de

Uniformização a que se nega provimento. (PEDIDO 200872550052245 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA -

DJ 11/06/2010).Também nessa linha:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Seja porque a

incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque

o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de

auxílio-doença. 2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. (AC

200204010499360 - Relator(a) OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - TRF4 - QUINTA TURMA - DJ

04/05/2005,PÁGINA 763).Por fim, lembro o enunciado n. 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal

de São Paulo: A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,

deve ser verificada quando do início da incapacidade.Ora, diante da conclusão da prova técnica, produzida por

profissional médico devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer

goza de presunção relativa de veracidade, e sendo a qualidade de segurado requisito indispensável à concessão de

benefício por incapacidade, a improcedência do pedido é de rigor.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão formulada por ANA MARIA DO NASCIMENTO em detrimento do INSS (CPC,

art. 269, I).Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de

10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução

e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º

da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0004197-31.2009.403.6121 (2009.61.21.004197-7) - APARECIDA CELIRIA MARQUES(SP179077 - JONAS

BATISTA RIBEIRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal.Deferido o pedido de justiça gratuita, a apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergado,

seguindo-se determinação de citação do INSS (fls. 41).Citado (fls. 44), o INSS apresentou contestação (fls.
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46/57).Foi determinada a realização de perícia médica e estudo socioeconômico (fls. 59).Laudo do perito médico

judicial às fls. 65/67.O pedido de tutela foi indeferido, ante a conclusão do laudo pericial médico (fls.

68).Relatório social às fls. 82/88.Manifestação da autora à fl. 72/75, interpondo agravo retido.O Ministério

Público Federal oficiou pela designação de audiência (fls. 100/1004), pedido que foi deferido, tendo sido

designada audiência (fls. 113/116).Manifestação das partes em memoriais (fls. 120/121 e 126/131) e do Ministério

Público Federal (fls. 122/124).É o relatório.DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e condições da ação,

passo ao enfrentamento do mérito. Requisitos necessários à concessão do benefício assistencial Para fazer jus ao

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, é necessário o preenchimento de dois

requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de

1º de outubro de 2003, que regulamentaram o citado preceptivo constitucional, quais sejam: a) requerente portador

de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (deficiência ou idade); e b) inexistência de meios,

por parte do requerente ou de seus familiares, de manter a própria subsistência (hipossuficiência econômica ou

miserabilidade).Do caso concreto.DEFICIÊNCIA Segundo a conclusão do laudo médico pericial de fls. 65/67, a

autora é Portadora de Hanseníase Virchoviana em tratamento e acompanhamento, não havendo incapacidade para

suas atividades laborativas.Concluiu o perito médico que a demandante tem boa amplitude de movimento dos 04

membros, com boa flexão e extensão. Reflexos normais. Movimentação do tronco com flexão e extensão também

adequada.Dessa maneira, não está evidenciada a incapacidade para a vida independente e para o trabalho (art. 20,

2º, da LOAS), faltando, portanto, na espécie, um dos requisitos primordiais para o deferimento da prestação

almejada, conforme também realçado pelo INSS e pelo Ministério Público Federal em suas intervenções de fls.

120/121 e 122/124 as quais encampo como razões de decidir. .Considerando que são cumulativos os requisitos

necessários à obtenção do benefício em análise, a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

formulada por APARECIDA CELÍRIA MARQUES em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a parte

sucumbente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por

cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de

cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).P.R.I. 

 

0004224-14.2009.403.6121 (2009.61.21.004224-6) - MARIA MOREIRA FERNADES(SP255785 - MARCOS

DE OLIVEIRA BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação revisional proposta por MARIA MOREIRA FERNANDES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por meio da qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal

inicial, com aplicação dos índices de OTN, BTN, IRSM e INPC. Requer o pagamento das diferenças corrigidas

monetariamente.Emenda à petição inicial (fls. 18/19).Contestação apresentada às fls. 23/39.Declarada a revelia do

INSS sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inc. II do CPC (fls. 40). É o relato do

processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica, emanação do art. 5º,

caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para aquisição ou extinção de

direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de fundamentação importância

para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo

decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento

jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de

prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo decadencial: a

primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que

os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos,

em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é expressamente retroativa e trata de

instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais consentânea com a ordem

jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos Tribunais Regionais

Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da retrospectividade ou

retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997)

conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à

citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648

do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à

conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações

jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras

de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda

segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes

reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de

semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e

referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992):

enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências
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estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de

sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda

Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas

datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta

Corte.Portanto, os benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial

previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela

constitucionalidade da taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da

Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima

exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE

RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP

REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA

BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO

PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração

da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e,

assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais

de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. -

Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma

processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se

tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo

decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato,

pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud

Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) -

Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. -

O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo

para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1138/1302



primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 10/09/1991 e a presente

demanda foi ajuizada em 03/11/2009, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por MARIA MOREIRA FERNANDES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a

parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do

valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n.

9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0000740-63.2010.403.6118 - MARIA MARIANA ISRAEL(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA MARIANA ISRAEL propõe a presente ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

idade. Em síntese, a autora alega que teve seu pedido indeferido na via administrativa sob o argumento de que não

havia cumprido a carência mínima de contribuições, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/25).Em contestação (fls. 36/49), alega o réu, no

mérito, que não se aplica ao caso concreto a regra do art. 142 da Lei nº 8.213/91, tendo a filiação ocorrido após

24.07.1991, bem como que vários recolhimentos efetuados em nome da autora foram pagos extemporaneamente

ao prazo legal, e que a autora não possuía as contribuições necessárias para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, não logrando completar os meses de carência necessários. Requer a improcedência do

pedido.Reconhecida a isenção de custas e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 55/57).Na fase de

especificação de provas, o INSS alegou não ter mais provas a produzir (fls. 63), sendo que a parte autora manteve-

se inerte (fls. 63/vº).É o relatório. Registro nº ________/2013 FUNDAMENTO e DECIDO.Configurada a

hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao

enfrentamento do mérito.As alegações contidas no presente feito não alteraram a convicção inicial deste Juízo

externadas na decisão antecipatória de tutela de fls. 55/57, sendo de rigor a improcedência da ação, tendo em vista

o não preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão da aposentadoria por idade, conforme
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segue.Inicialmente, transcrevo os arts. 48 e 142 da Lei 8.213/91: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) Art. 142. Para o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá

à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício: (Artigo e tabela com nova redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Ano de implementação

das condições Meses de contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78

meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126

meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168

meses2010 174 meses2011 180 mesesPela interpretação sistemática das normas supratranscritas, o benefício de

aposentadoria por idade do trabalhador urbano tem como requisitos a idade mínima - 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher - e o tempo de carência de acordo com o ano de

implementação das condições (e não o ano de requerimento do benefício).Nesse sentido:... Os meses de

contribuição exigidos pela tabela do art. 142 da Lei de Benefícios variam de acordo com o ano de implementação

das condições necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento

... (TRF 3ª Região - AC 1204994 - Nona Turma - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - DJU 17/01/2008, p. 717)....

Quanto à carência necessária, deve ser observado o art 142 da Lei 8.213/91, em face do ano de implemento da

idade mínima ... (TRF 3ª Região - AC 1221568 - Oitava Turma - Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky - DJU 09/01/2008,

p. 336).No tocante à manutenção da qualidade de segurado quando do requerimento do benefício e do

preenchimento simultâneo dos requisitos da aposentadoria por idade, acompanho o entendimento da

jurisprudência dominante:... A perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, após cumpridos, ainda que não simultâneos, os requisitos da idade mínima e do

recolhimento de contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 3º, 1º da Lei nº 10.666/03. Predecentes desta C.

Corte e do E. STJ. ... (TRF 3ª Região - AC 933597 - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Leide Pólo - DJF3

10/07/2008. Destaquei).... A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão

por morte se já haviam sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria. Inteligência

do artigo 102, 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. ... (TRF 3ª Região - AC 1292697 - Décima Turma - Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento - DJF3 25/06/2008).... Para ter deferido o benefício pleiteado na condição de trabalhador

urbano, embora seja irrelevante a perda da condição de segurado, o autor deve comprovar a carência e a idade,

levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, 1º, da Lei 8213/91 -

redação da Lei 9528, de 10-12-97). A Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento

(TRF 3ª Região - AC 889220 - Nona Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 31/05/2007, p. 672.

Grifei).Fixadas tais premissas, passo à análise da situação fática.A parte autora completou 60 anos de idade em

2009 (fl. 19) e deveria comprovar, no ano de adimplemento do requisito etário, o recolhimento de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições mensais (LBPS, art. 48 c.c. 142).No caso dos autos, segundo o documento de fl. 17,

emitido pelo INSS (logo, dotado de presunção de legitimidade), a parte autora NÃO possui as 180 contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria por idade pleiteado já que sua filiação ao

RGPS é posterior a 1991, bem como não comprovou o efetivo exercício de atividade rural. Da análise da

documentação juntada com a inicial e a documentação juntada com a contestação verifico que não há provas

suficientes a comprovar o preenchimento do requisito carência.Destaco que um dos motivos do indeferimento do

benefício pleiteado foi o não reconhecimento de um período laborado como rural que a autora sequer menciona

em sua petição inicial. Alega, ainda, que não foram reconhecidos os períodos registrados em sua CPTS que sequer

fora juntado aos autos. Ressaltando, mais, que não resta claro qual a data correta de filiação da autora ao RGPS

posto que em sua inicial alega que é sua filiação se deu em 02.05.1973 (fl. 03) e a autarquia-ré alega que sua

filiação é posterior a 1991 juntando aos autos, às fls. 40/42, documento onde consta como data da 1ª contribuição

01/1994 que corroboram com o CNIS juntado pela autora (fls. 20/21). Verifico ainda, por fim, que muitos dos

recolhimentos realizados pela autora foram realizados em atraso, conforme restou comprovado pelo documento

juntado às fls. 40/41. Sendo assim, não havendo mais provas pela autora quanto a eventual existência de outros

vínculos empregatícios ou contribuições eventualmente efetuadas até a DER: 28/01/2010 (data do requerimento

administrativo) - fls. 17/18, resta evidente a improcedência da ação.Passo ao dispositivo.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA MARIANA ISRAEL em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

Lei n. 1.060/50.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Em homenagem aos princípios

da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região.P.R.I.

 

0000829-77.2010.403.6121 - BENEDITO DA CONCEICAO FILHO(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE

LOPES RODRIGUES DE SOUZA E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado

pela parte autora, e em conseqüência, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do

parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista que não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001608-32.2010.403.6121 - JOAO FERREIRA DE SOUZA(SP111157 - EVANIR PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pretende a parte embargante a modificação da sentença questionada, ao argumento de que o ato judicial não

computou como especial o período de 02.04.1986 a 28.05.1997, apesar do autor ter trabalhado como frentista no

Auto Posto M.M. Abud (fls. 281/291).Relatados, decido.No mérito, não vislumbro obscuridade, contradição ou

omissão a desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu

exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC),

utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável

ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou,

em outras palavras, o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado

uma solução que lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).A sentença embargada está fundamentada, dispondo a

Embargante dos meios processuais próprios para buscar a reforma daquela.Pelo exposto, conheço dos embargos

de declaração de fls. 281/291, por tempestivos, mas no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002618-14.2010.403.6121 - PAULO ALVES VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial com a consideração do benefício dos salários-de-

contribuição incidentes nas parcelas das gratificações natalinas até a edição da Lei n. 8.870/94, bem como o

recálculo do valor da renda mensal inicial com base no novo salário-de-benefício. Requer o pagamento das

diferenças corrigidas monetariamente.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/36).Deferida a gratuidade

de justiça (fl. 38).Citado (fl. 41), o Réu ofereceu contestação (fls. 43/45), alegando, preliminarmente, a decadência

e a ocorrência de prescrição quinquenal e, no mérito, suscitou pela improcedência do pedido formulado.É o

relatório.DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃO.Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao

enfrentamento do mérito.A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte,

o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo

Civil.Decadência.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica, emanação do art. 5º, caput, da Constituição

Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para aquisição ou extinção de direitos, porquanto a

eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de fundamentação importância para nova reflexão

acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo decadencial para qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.A Medida Provisória

n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento jurídico ao prever prazo

decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de prestações previdenciárias.

Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo decadencial: a primeira, a qual se filiava este

julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que os benefícios concedidos até

27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos, em hipótese alguma, a prazo

decadencial, porque a norma em comento não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material; a

segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais consentânea com a ordem jurídica, conforme será exposto

adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e baseada em interpretação

do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da retrospectividade ou retroatividade inautêntica, no sentido de

que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997) conta-se o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, na forma da lei, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à citada MP. Consoante lição do Ministro

Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648 do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI

4578/DF), a retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à conhecida retroatividade mínima, ocorre

quando a norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações jurídicas já existentes, tendo-se, como

exemplos clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras de previdência dos servidores públicos

(v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda segundo Luiz Fux, a retroatividade
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autêntica é vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes reconhecido na jurisprudência deste

Tribunal. O mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de semelhante, não se confunde com o conceito

de retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e referido no voto do eminente Ministro MOREIRA

ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992): enquanto nesta são alteradas, por lei, as

consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências estas certas e previsíveis ao tempo da

ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de sua edição, a fatos ocorridos

anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, que atribuiu

regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas datas de ingresso no serviço público,

mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta Corte.Outrossim, consoante

entendimento do Superior Tribunal em julgamento de recurso repetitivo (Lei nº 11.672/08) - RESP 1114938,

TERCEIRA SEÇÃO, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - o artigo 54 da Lei nº 9.874/99 incide

sobre atos praticados anteriormente a sua entrada em vigor, contando-se o prazo decadencial, porém, da data da

publicação da lei: assim, a mesma solução deve ser estendida ao ato administrativo de concessão de benefício

previdenciário, por ser a mais lógica e harmônica com o sistema jurídico.Portanto, os benefícios previdenciários

concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo

raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela constitucionalidade da taxação dos servidores

públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da

retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes

jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO

285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª

E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM

RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se

em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de

primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior

proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em

afronta a princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando

houver discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à

norma do artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado

no artigo 285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver

necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no

presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira

de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p.

379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com

início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento

previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003

antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido.

Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei

de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora:

Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou

os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva

introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a

redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo

original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios

concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica
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antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. Quanto ao benefício cuja revisão é pleiteada pela parte autora, anoto que

foi concedido em 05/06/1995 e o pagamento foi efetuado em 24/09/1995, data que ultrapassa o período decenal,

pois a presente demanda foi ajuizada em 03/08/2010, ocorrendo a decadência na espécie.III. DISPOSITIVO.Por

todo o exposto, e modificando entendimento anterior, segundo acima fundamentado, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido revisional formulado por PAULO ALVES VIEIRA em face do INSS, nos termos do art. 269, IV, do

CPC (decadência).Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem

da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P.R.I.

 

0003004-44.2010.403.6121 - JOSE CEZARIO(SP287861 - IVAN LEITE PINTO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial com a consideração do benefício dos salários-de-

contribuição incidentes nas parcelas das gratificações natalinas até a edição da Lei n. 8.870/94, bem como o

recálculo do valor da renda mensal inicial com base no novo salário-de-benefício. Requer o pagamento das

diferenças corrigidas monetariamente. Com aditamento à petição inicial (fls. 20/27).Petição inicial instruída com

documentos (fls. 02/17).Citado (fl. 28), o Réu ofereceu contestação (fls. 30/49), alegando, preliminarmente, a

decadência e a ocorrência de prescrição quinquenal e, no mérito, suscitou pela improcedência do pedido

formulado.É o relatório.DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃO.Afasto a suposta prevenção apontada no termo de fls.

18, tendo em vista os documentos de fls. 37/42 se referirem a pedido e causa de pedir diversos da presente ação.

Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.A matéria versada

nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos

do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.Decadência.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica,
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emanação do art. 5º, caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para

aquisição ou extinção de direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de

fundamentação importância para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n.

8.213/91 que prevê prazo decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997),

inovou no ordenamento jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado

ou beneficiário, de prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo

decadencial: a primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no

sentido de que os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não

estão sujeitos, em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é expressamente

retroativa e trata de instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais

consentânea com a ordem jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos

Tribunais Regionais Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da

retrospectividade ou retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto

é, desde 28.6.1997) conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios

concedidos anteriormente à citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal,

retirada do Informativo n. 648 do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou

retroatividade inautêntica, semelhante à conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui

efeitos futuros a situações ou relações jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações

dos estatutos funcionais ou de regras de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o

acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição

da República, como já muitas vezes reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a

retrospectividade, que, apesar de semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido

por MATOS PEIXOTO e referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da

ADI 493 (j. 25.06.1992): enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos

anteriormente - consequências estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui

novos efeitos jurídicos, a partir de sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a

promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores

conforme as respectivas datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e

recebeu a chancela desta Corte.Outrossim, consoante entendimento do Superior Tribunal em julgamento de

recurso repetitivo (Lei nº 11.672/08) - RESP 1114938, TERCEIRA SEÇÃO, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO - o artigo 54 da Lei nº 9.874/99 incide sobre atos praticados anteriormente a sua entrada em vigor,

contando-se o prazo decadencial, porém, da data da publicação da lei: assim, a mesma solução deve ser estendida

ao ato administrativo de concessão de benefício previdenciário, por ser a mais lógica e harmônica com o sistema

jurídico.Portanto, os benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial

previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela

constitucionalidade da taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da

Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima

exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE

RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP

REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA

BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO

PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração

da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e,

assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais

de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. -

Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma

processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se

tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo

decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato,

pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud

Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) -

Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início
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de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. -

O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo

para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 09/09/1992 e a presente

demanda foi ajuizada em 02/09/2010, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por JOSÉ CEZÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça.

Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por

cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem

da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n.

9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P.R.I.

 

0000189-40.2011.403.6121 - IRAN CALIXTO DE SOUZA(SP264860 - ANTONIO CARLOS PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por IRAN CALIXTO DE

SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.Alega o autor, em síntese, que está incapacitado

definitivamente para desempenhar suas tarefas laborativas habituais, em razão de ser portador de sério quadro

clínico no membro inferior.Petição inicial acompanhada de documentação pertinente (fls. 02/38).Concedida a

justiça gratuita e determinada a realização de perícia médica (fls. 40/41). O laudo médico foi juntado às fls.

44/46.Devidamente citado (fl. 50) a autarquia-ré não apresentou contestação (fl. 52).A autarquia-ré se manifestou

pela improcedência da ação à fl. 54. O autor se manifestou acerca do laudo à fl. 55.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.O

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou

de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e

não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).Já a aposentadoria por invalidez destina-se à

cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência,

estando ou não em gozo de auxílio-doença.A parte autora tem, atualmente, 43 anos de idade (nascido em

10.11.1969).O laudo médico pericial (fls. 44/46) descreve que o autor é portador de Hallux Valgus, doença que

não acarreta incapacidade e não restringe sua capacidade laboral, não a impedindo de exercer sua função

laborativa habitual. Consta, ainda, na conclusão do laudo médico pericial que:Periciando não apresenta quadro de

incapacidade ortopédica no atual momento. Recebeu benefício do INSS na referida data em que esteve em

auxílio-doença.Assim, do conjunto probatório, resta comprovado que o autor se encontra habilitado para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A falha apontado quanto à resposta ao quesito 5 do laudo

não é relevante para o deslinde do feito e não causa prejuízo ao autor.Desse modo, a improcedência do pedido é

medida de rigor.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo, com resolução de

mérito.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, à razão de 10% (dez por cento)

do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 11 e 12 da Lei n.º

1.060/50).Sem custas (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000836-35.2011.403.6121 - EZEQUIEL DOS SANTOS FERREIRA(SP213045 - RODRIGO JOSÉ RUIVO E

SP256254 - NATHALIA BORTHOLACE MINA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I- RELATÓRIO.EZEQUIEL DOS SANTOS FERREIRA ajuizou a presente Ação de Indenização por Danos

Morais em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a indenização por danos morais no

valor de 40 (quarenta) salários mínimos. Alega a parte autora que, em 2004, seus documentos foram extraviados

por perda, tendo registrado Boletim de Ocorrência. No ano de 2007, ao tentar efetuar a compra de um celular, foi

informado que seu nome possuía restrição por constar no cadastro de inadimplentes. Ao dirigir-se à Associação

Comercial Industrial da cidade, descobriu que seu CPF aparecia com restrições no SERASA (Doc. 02), constando

dívida com a Requerida.O autor sustenta que nunca possuiu conta bancária na instituição financeira requerida,

bem como não contraiu dívida junto a mesma, sendo certo que a CEF procedeu a abertura de conta bancária e de

contratos financeiros com os documentos extraviados.Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e

documentos (fls. 11/16).Devidamente citada (fl. 53) a ré apresentou contestação (fls. 54/61) arguindo sua
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ilegitimidade passiva, tendo em vista não haver negativado o nome do autor, bem com a ausência de vínculo com

o requerente. Requer, por fim, a improcedência dos pedidos iniciais. Réplica às fls. 66/71.Intimadas a se

manifestar sobre produção de provas (fls. 64), a CEF quedou-se inerte. É o relatório.II-

FUNDAMENTAÇÃO.Configurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, cabe o julgamento do processo no estado

em que se encontra.O pedido autoral é improcedente.O documento de fls. 13, referente à consulta realizada no

Sistema de Consulta Integrada SCPC/Usecheque, não permite a conclusão segura de que a Caixa Econômica

Federal tenha sido uma das instituições financeiras a negativar o nome do autor junto aos órgãos de cobrança.É

que no referido documento constam nomes de outros bancos (BNC, CIFRA S/A e Banco do Brasil), como

responsáveis pelos apontamentos negativos, sem qualquer referência à Caixa Econômica Federal.Fica evidente,

portanto, à luz da prova documental, que, embora a parte autora tenha demonstrado que os fatos ocorreram na

forma narrada na petição inicial, não comprovou a legitimidade ad causam da CEF. Lembro que é ônus de quem

alega (CPC, art. 333, I) instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as alegações (CPC,

arts. 283 e 396).Nessa linha, cabe ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele

que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu (RESP nº 271.366/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira

Turma, DJ de 07.05.2001, p. 139).Portanto, inexistindo prova do fato constitutivo do direito afirmado pela parte

demandante, em especial demonstração do ato ilícito que constitui pressuposto do dever de indenizar (CC, art.

186), a pretensão indenizatória autoral não pode ser acolhida por este Juízo.III- DISPOSITIVOPelo exposto,

JULGO IMPROCEDENTE, no mérito, a pretensão deduzida por EZEQUIEL DOS SANTOS FERREIRA em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (art. 269, I, do CPC).Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

Lei 1.060/50.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais

apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000893-53.2011.403.6121 - JANDIRA VAZ DE CAMPOS COELHO(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação de rito ordinário proposta por JANDIRA VAZ DE CAMPOS COELHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/18.Deferida a gratuidade de justiça,

foi indeferida a antecipação de tutela (fl. 20) e determinada a realização de perícia (fls. 29/30).Devidamente citada

a Autarquia-Ré (fl. 24), se manifestou sustentando em síntese falta de interesse de agir, tendo em vista a

implantação do beneficio na via administrativa.É o relato do essencial.Decido.Conforme extratos do sistema

CNIS, cuja juntada determino, a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no período de

14.08.2010 a 24.11.2011, seguindo-se a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, desde a

cessação do auxílio-doença, mais precisamente em 25.11.2011.Na espécie, é evidente a desnecessidade de

intervenção judicial (falta de interesse processual), uma vez que a autora obteve seu pleito administrativamente,

conforme se apura da manifestação de fls. 42. Segundo Nelson Nery Junior existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático.Uma vez que a concessão se deu administrativamente, a parte

perdeu o interesse processual. Por conseguinte, a carência superveniente do direito de ação impede a análise do

mérito e, mais do que isso acarreta a extinção imediata do processo com suporte no inciso VI do artigo 267 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1218629Processo: 200703990339043 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da

decisão: 29/04/2008 Documento: TRF300156925 Fonte DJF3 DATA:14/05/2008Relator(a) JUIZ SERGIO

NASCIMENTODecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE

a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, de ofício,

sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do réu, nos termos do relatório e voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - DIFERENÇAS

INDEVIDAS - FALTA DE INTERESSE DE AGIR.I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, não há

como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência, devendo, portanto, ser concedido ao mesmo o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos

do art. 42, da Lei nº 8.213/91.II- Em razão do recebimento do benefício de auxílio-doença na esfera

administrativa, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, não há que se cogitar sobre eventuais

diferenças devidas, inexistente, portanto, o interesse de agir da parte autora.III - Extinção do feito, de ofício, sem

resolução do mérito.Apelação do réu julgada prejudicada.*** Dispositivo ***Ante o exposto, JULGO EXTINTO
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O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, por ausência de interesse processual.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais, além de

honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 10% do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficarão sobrestados até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7º, 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Isenção de custas

conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001202-74.2011.403.6121 - JOAO ROGERIO CLAUDINO(SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA E

SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. RELATÓRIO.Cuida-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por JOÃO ROGÉRIO CLAUDINO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-acidente (E/NB 94/0104104988), cessado indevidamente sob o argumento de que não se pode cumular

auxílio-acidente e aposentadoria.Aduz o autor que recebia auxílio-acidente, concedido em 01.04.1978, e que a

partir de 06.02.2007 passou a receber o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(E/NB 42/1395538015), não estando em desconformidade com a Lei nº 9.528/97. Juntou documentos (fls.

02/75).Foi deferido o pedido de justiça gratuita (78).O INSS foi citado (fls. 79) e não apresentou contestação (fls.

81).Manifestação da parte autora (fls. 85/106) e da parte ré (fls. 107/114).Relatados, decido.II.

FUNDAMENTAÇÃO.Sobre a matéria em debate, pronunciou-se a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento proferido sob o rito dos chamados recursos repetitivos:RECURSO REPETITIVO.

CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM AUXÍLIO-ACIDENTE. MOMENTO DA LESÃO. A Seção, ao

apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, consolidou o entendimento de

que a cumulação de auxílio-acidente com proventos de aposentadoria só é possível se a eclosão da doença

incapacitante e a concessão da aposentadoria forem anteriores à alteração do art. 86, 2º e 3º, da Lei n. 8.213/1991,

promovida pela MP n. 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei n. 9.528/1997. Quanto ao

momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do trabalho, deve ser observada

a definição do art. 23 da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual se considera como dia do acidente, no caso de doença

profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o

dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer

primeiro. Precedentes citados: REsp 1.244.257-RS, DJe 19/3/2012; AgRg no AREsp 163.986-SP, DJe 27/6/2012;

REsp 537.105-SP, DJ 17/5/2004, e AgRg no REsp 1.076.520-SP, DJe 9/12/2008. REsp 1.296.673-MG, Rel. Min.

Herman Benjamin, julgado em 22/8/2012. (veiculado no Informativo STJ n. 502)Ou seja, de acordo com o

entendimento do STJ, somente quando a eclosão de lesão incapacitante (que origina o auxílio-acidente) e a

concessão da aposentadoria (ou seja, os dois eventos) ocorrerem antes de 11.11.1997 (vigência da MP 1.596-

14/1997) haverá o direito de cumulação de APOSENTADORIA COM AUXÍLIO-ACIDENTE.Atento às

finalidades almejadas pela Lei de Recursos Repetitivos, qual seja, conferir maior celeridade e racionalidade ao

serviço de prestação jurisdicional, e, ao mesmo tempo, garantir a segurança jurídica que a uniformidade nas

decisões judiciais propicia, adoto, como fundamento de decidir o mérito desta demanda, as razões empregadas no

REsp acima transcrito.Por conseguinte, considerando que a aposentadoria da parte impetrante foi concedida em

06.02.2007 (fl. 48), a acumulação postulada na petição inicial é indevida.III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por JOÃO ROGÉRIO CLAUDINO em detrimento do INSS

(CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão

da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem

custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.Em homenagem

aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas

partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será

oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0002236-84.2011.403.6121 - SAMUEL CARDOSO MARIANO(SP073075 - ARLETE BRAGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

SAMUEL CARDOSO MARIANO propõe a presente Ação de Rito Ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, pleiteando a condenação da ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da

correção monetária nos saldos das contas vinculadas de FGTS nos períodos de junho/87 a fevereiro/91, acrescidos

de juros de mora e correção monetária.Petição Inicial (fls. 02/11) acompanhada de instrumento de mandato e

documentos (fls. 12/18).Devidamente citada (fls. 22), a CEF apresentou contestação (fls. 24/42), arguindo

preliminares e, no mérito, sustentou prejudicial de prescrição trintenária com relação aos juros progressivos e a

improcedência do pedido, vez que o saldo das contas vinculadas do FGTS teriam sido atualizados nos termos
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legais.Réplica pela autora às fls. 48/52.Petição da CEF informando que o autor fez adesão ao acordo previsto na

Lei Complementar 110/2001.É o relatório.É o essencial. DECIDO.Inicialmente, cumpre observar que a

documentação lançada pela ré aos autos relativa ao acordo firmado - FGTS (fls. 45/47) é suficiente para a

comprovação da adesão do autor.Deste modo, diante da transação diretamente realizada entre as partes mediante

adesão do credor à sistemática de pagamento prevista na Lei Complementar 110/2001, antes do ajuizamento desta

ação, verifico a ocorrência da falta de interesse de agir do autor em relação ao processo, razão pela qual a sua

extinção é medida de rigor.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o presente processo movido por SAMUEL

CARDOSO MARIANO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com fundamento nos art. 267, VI,

do Código de Processo Civil.Condeno a parte vencida ao pagamento em favor da parte vencedora das despesas

processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

Lei n. 1.060/50.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Custas na

forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais

apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0002986-86.2011.403.6121 - NANCI HELENA RIBEIRO PEREIRA(SP135475 - MIRIAM CELESTE

NOGUEIRA DE BARROS TAKAHASHI E SP133181 - LUCIA CRISTINA DE CAMPOS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RELATÓRIO Síntese do pedido autoral: Manutenção do AUXÍLIO DOENÇA NB 529.927.834-5 e sua

conversão em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em decorrência de diversas enfermidades (fls. 02/26).

Principais ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça e indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 234); designação de perícia judicial com os quesitos (fls. 266); juntada do laudo pericial deste

juízo (fls. 285/287).Relatados, decido.FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e

presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos

arts. 25, I, 26, II, 42, 43 e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão dos benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA

e APOSENTADORIA POR INVALIDEZ exige a satisfaça simultânea dos seguintes requisitos: Comprovação da

qualidade de segurado quando do surgimento da doença ou lesão geradora da incapacidade para o trabalho e

manutenção dessa condição (segurado) quando do requerimento do benefício; Cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS n 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24,08,2001), situações excepcionais

eximidas de carência; No caso de AUXÍLIO-DOENÇA: incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade

para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze)

dias; ou, na hipótese de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: incapacidade laborativa total (incapacidade para

o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico

negativo de recuperação do segurado); Surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou

progressão da doença ou lesão.Segundo conclusão do laudo pericial sobre a demandante: Pericianda acometida de

dor crônica e fibromialgia. Pericianda em tratamento com médico Psiquiatra, clínico geral e neurocirurgião.

Pericianda portadora de incapacidade total temporária de caráter omniprofissional, devendo ficar afastada de

atividades laborativas por um período de 1 ano. (negritei)A prova pericial, eqüidistante e imparcial, é categórica

quando atesta a existência de limitação temporária para o trabalho.A prova técnico produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado, ressalvados casos de

excepcional gravidade - não caracterizado na espécie - em que, premido pelas circunstancias sociais e objetivas do

autor, pode o juiz, de forma fundamentada, decidir contra o laudo.Então, o pedido de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ não é devido na espécie.Convém lembrar que doença não se confunde com incapacidade. Na

realidade, a aposentadoria por invalidez é benefício devido em razão do evento incapacidade, que deve ser

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Se a afecção ou lesão pode ser controlada

por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas pelo

segurado, o benefício de aposentadoria por invalidez é indevido.Dessa maneira, diante da conclusão da prova

técnica, produzida por profissional médico devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das

partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de requisito

primordial para a concessão do benefício requestado (incapacidade laborativa total e permanente).No que diz

respeito ao pedido subsidiário de manutenção de AUXÍLIO-DOENÇA, o benefício está ativo, conforme extrato

do INFBEN que segue anexado aos autos, faltando interesse de agir nesse particular (CPC, art. 267,

VI).DISPOSITIVOPor todo o exposto, quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e, no que diz respeito ao
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pedido subsidiário de manutenção de AUXÍLIO-DOENÇA, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de interesse de agir, na forma da fundamentação acima.Condeno a parte

vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição,

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n.

9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0003365-27.2011.403.6121 - MARIA BERNADETE DE ALMEIDA COUTO(SP104378 - ISABEL CRISTINA

DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Síntese do pedido autoral: Restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com conversão em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com pedido de tutela antecipada. Condenação do réu ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/43). Principais ocorrências

durante o processado: concedido o benefício da justiça gratuita e designação de perícia médica (fls. 46/47);

juntada de laudo do(a) perito(a) judicial (fls. 52/54); citação do INSS (fls. 55), manifestação da Autarquia (fls. 56)

e manifestação da parte autora quanto ao laudo pericial (fls. 61/67)FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese

do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do

mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) comprovação da qualidade de

segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível

de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei

8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a)

comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais

eximidas de carência (art. 151 da LBPS); (c) incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e

qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação

do segurado); (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.Incapacidade laborativa. Segundo conclusão do laudo do perito judicial, sobre a situação da demandante:

Pericianda não apresenta quadro de incapacidade ortopédica diagnosticada no atual exame pericial. Apresenta

patologias degenerativas a nível de coluna cervical e lombar sem cunho incapacitante no atual momento.Em casos

tais, a jurisprudência tem rejeitado a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, consoante seguintes precedentes do e. TRF da 3ª Região:(...) 3. Observa-se que esses sofrimentos físicos,

de acordo com o relato do laudo pericial, estando sujeitos a controle medicamentoso não tornam a Autora incapaz

para o exercício de suas atividades.4. Não demonstrada a incapacidade total e definitiva da Autora para o trabalho,

é de se lhe indeferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. (...) Realcei(AC 867364 -

Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - DJU 02/03/2006, p. 579).(...) 1. Sendo parcial e permanente a

incapacitação para o trabalho, passível de controle mediante tratamento, descabe condenação da autarquia na

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. (...)(AC 850849 - Sétima Turma - Rel. Juíza Daldice

Santana - DJU 26/05/2004, p. 556).Convém lembrar que doença não se confunde com incapacidade. Na realidade,

tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez são benefícios devidos em razão do evento

incapacidade, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, isto é, suscetível de

recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é permanente, vale dizer,

não há prognóstico de recuperação do segurado. Se a afecção ou lesão pode ser controlada por medicação

adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas pelo segurado, o

benefício por incapacidade é indevido.Nesse sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA.

PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 1.

A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora

incapacitada de exercer atividades laborativas.2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado

inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A.
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portadora de hipertensão arterial e diabetes mellitus. Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que

também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do trabalho.3. Apelação

improvida.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 638390 - PROC. 200003990631525 - PRIMEIRA TURMA -

REL. JUIZ BATISTA GONCALVES - DJU 21/10/2002, PÁGINA: 294).Dessa maneira, diante da conclusão da

prova técnica, produzida por profissional médico devidamente habilitado, que está equidistante do interesse

privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de

requisito primordial para a concessão do benefício requestado (incapacidade laborativa).DISPOSITIVOPor todo o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA BERNADETE DE ALMEIDA COUTO

em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da

verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-

se.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0003746-35.2011.403.6121 - GUIOMAR CUSTODIO FERREIRA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por GUIOMAR

CUSTÓDIO FERREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.Alega a autora, em síntese, que está

incapacitada definitivamente para desempenhar suas tarefas laborativas habituais, em razão de ser portadora de

artropatia diabética, síndrome do Manguito Rotador e alterações na coluna.Petição inicial acompanhada de

documentação pertinente (fls. 02/32).Concedida a justiça gratuita. Indeferida a tutela e determinada a realização

de perícia médica (fls. 34/35). O laudo médico foi juntado às fls. 42/44.Devidamente citado (fl. 48) a autarquia-ré

não apresentou contestação (fl. 50).A autora se manifestou acerca do laudo às fls. 97/98.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.O

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou

de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e

não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).Já a aposentadoria por invalidez destina-se à

cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência,

estando ou não em gozo de auxílio-doença.A parte autora tem, atualmente, 62 anos de idade (nascida em

17.08.1950).O laudo médico pericial (fls. 42/44) descreve que a autora é portadora de poliartralgia e osteoporose

(M65 e M86), doença que não acarreta incapacidade e não restringe sua capacidade laboral, não a impedindo de

exercer sua função laborativa habitual. Consta, ainda, na conclusão do laudo médico pericial que:Pericianda com

idade avançada e baixo nível de escolaridade, Não foi comprovado nenhuma patologia que desencadeia

incapacidade física a nível ortopédico no momento.Assim, do conjunto probatório, resta comprovado que a autora

se encontra habilitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Desse modo, a improcedência

do pedido é medida de rigor.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo, com resolução de

mérito.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, à razão de 10% (dez por cento)

do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 11 e 12 da Lei n.º

1.060/50).Sem custas (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região

 

0000246-24.2012.403.6121 - LUIZ ANTUNES DE CAMPOS(SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RELATÓRIO. A parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

serviço (E/NB 21/048130765-2), postulando a aplicação do art. 26 da Lei n. 8.870/94 (fls. 02/10). Deferida a

gratuidade processual (fl. 13). O INSS apresentou contestação, requerendo a extinção processual sem apreciação

do mérito, porque a revisão postulada já fora efetivada pela Autarquia, requerendo, ainda, a aplicação de multa por

litigância de má-fé (fls. 16/25). A parte autora renovou o pedido de acolhimento de sua pretensão (fls. 28/29).

Relatados, decido.FUNDAMENTAÇÃO.O interesse jurídico-processual, uma das condições do exercício do
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direito de ação, deriva da necessidade-utilidade da prestação jurisdicional. Se a procedência da pretensão será

inútil ao intento autoral, falta, na espécie, o interesse de agir. A esse respeito, ensina Luiz Fux:Em todos esses

casos é preciso que a parte tenha necessidade da via judicial e que a mesma resulte numa providência mais útil do

que aquela que obteria por mãos próprias se fosse autorizada a autotutela.Por essa razão é que se afirma que o

interesse de agir deve ser composto do binômio necessidade - utilidade da via jurisdicional.Encarta-se no aspecto

da utilidade, a escolha do procedimento adequado à pretensão reduzida. Assim, se a parte pede em juízo uma

providência de cunho petitório e utiliza o processo possessório, da narrativa de sua petição já se observa a

inadequação do remédio escolhido para proteção que pretende; por isso, é inútil aos fins pretendidos, falecendo,

por conseqüência, ao autor, interesse de agir (...)(...) Assente-se, por fim, que à semelhança das demais condições,

o interesse de agir é analisado in abstrato, pelo que se contém na petição inicial, e deve perdurar até a prolação da

decisão de mérito. É comum, na prática, que o conflito, enquanto pende o processo, receba alguma solução

extrajudicial que torne desnecessária a prestação jurisdicional supervenientemente, como, v.g, quando o locatário

abandona o imóvel não obstante tenha contestado o feito, ou o réu que desocupa o bem após a ação possessória

proposta, ou aceita a decisão depois de ter interposto o recurso. Nessa hipótese utiliza-se, na praxe forense, a

expressão perda de objeto, que nada mais é senão a falta de interesse processual superveniente, que acarreta a

desnecessidade de um pronunciamento. Em tais casos, cumpre ao juiz verificar o responsável pela demanda para

imputar-lhe os ônus da sucumbência, malgrado extinto o processo sem análise do mérito.(Curso de Direito

Processual Civil, Ed. Forense, 2001, pg 150-155).No caso dos autos, consoante documentos anexados pelo INSS

às fls. 21/25, consta que a revisão do art. 26 da Lei n. 8.870/94 (Buraco Verde) já foi efetivada pelo réu. Desse

modo, diante da prova produzida nos autos, reputo realizada a revisão do art. 26 da Lei 8.870/94, e, por

conseguinte, reconheço a carência da ação, por ausência de interesse de agir (CPC, art. 267,

VI).DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC,

art. 267, VI). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Não verifico, no entanto, a ocorrência de má-

fé processual no caso concreto, tendo em vista que, mesmo diante da improcedência da revisão, os argumentos

expendidos pela parte autora estão abrangidos pelo direito de ação assegurado constitucionalmente.Isenção de

custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de

recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000547-68.2012.403.6121 - MARINA MARIA RODRIGUES(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

RELATÓRIO Síntese do pedido autoral: Restabelecimento de AUXÍLIO DOENÇA e sua conversão em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em decorrência de doenças ortopédicas (lombociatalgia e artrose da

coluna lombar), conforme fls. 02/95. Resumo da contestação: o INSS requereu a improcedência do pedido (fls.

113). Principais ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça, determinada a realização de

perícia médica e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 98/99); juntada de laudo médico do perito do juízo

(fls. 109/111); citação do INSS (fls. 112); manifestação da parte autora sobre o laudo pericial (fls.

122/132).Relatados, decido.FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I,

26, II, 42, 43 e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão dos benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA e

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ exige a satisfaça simultânea dos seguintes requisitos: Comprovação da

qualidade de segurado quando do surgimento da doença ou lesão geradora da incapacidade para o trabalho e

manutenção dessa condição (segurado) quando do requerimento do benefício; Cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS n 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24,08,2001), situações excepcionais

eximidas de carência; No caso de AUXÍLIO-DOENÇA: incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade

para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze)

dias; ou, na hipótese de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: incapacidade laborativa total (incapacidade para

o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico

negativo de recuperação do segurado); Surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou

progressão da doença ou lesão.No caso concreto, a petição inicial afirma que a requerente apresenta dor lombar

intensa com irradiação para membros inferiores. É portadora de artrose da coluna lombar, alegando que as dores
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crônicas impedem de exercer atividade laborativa.No entanto, o laudo elaborado pelo médico ortopedista afirmou

que a parte autora é portadora de lombalgia, mas que a pericianda não apresenta quadro de incapacidade

ortopédica diagnosticada no atual exame pericial. Suas patologias degenerativas a nível de coluna não

desencadeiam incapacidade no atual momento (fls. 109/111).Convém lembrar que doença não se confunde com

incapacidade. Na realidade, tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez são benefícios devidos em

razão do evento incapacidade, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, isto é,

suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Se a afecção ou lesão pode ser controlada

por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas pelo

segurado, o benefício por incapacidade é indevido.Nesse sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS

AUTOS. 1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não

estar a Autora incapacitada de exercer atividades laborativas.2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o

atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a

A. portadora de hipertensão arterial e diabetes mellitus. Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que

também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do trabalho.3. Apelação

improvida.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 638390 - PROC. 200003990631525 - PRIMEIRA TURMA -

REL. JUIZ BATISTA GONCALVES - DJU 21/10/2002, PÁGINA: 294).Dessa maneira, diante da conclusão da

prova técnica, produzida por profissional médico devidamente habilitado, que está equidistante do interesse

privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de

requisito primordial para a concessão do benefício requestado (incapacidade laborativa). Do pedido de nova

perícia. O art. 421 do CPC consagra a regra da perícia única. Em razão da celeridade processual, a realização de

nova perícia somente é pertinente na hipótese da matéria discutida não ter sido suficientemente esclarecida ou

para corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados, consoante arts. 437 e 438 do CPC, o que não é caso

dos autos.Na espécie, o laudo é objetivo e conclusivo a respeito da capacidade laborativa do autor, sendo

desnecessária dilargar a instrução probatória.Registro, ademais, que a parte autora não impugnou a nomeação do

perito, profissional equidistante das partes e isento de qualquer interesse no processo, e, em tal situação, não se

justifica a realização de nova perícia apenas por existir divergência entre as conclusões do laudo realizado pelo

perito judicial, contrárias à pretensão autoral, e aquelas apresentadas por seu advogado (fls. 122/132), as últimas

sequer acompanhadas de parecer de assistente técnico (cf. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº

0000184-71.2004.4.03.6118/SP - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA).Assim,

não acolho a impugnação ao laudo pericial elaborado por médico-perito nomeado pelo Juízo, como, aliás, em

situação semelhante, decidiu o TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

- NÃO DEMONSTRADA INCAPACIDADE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - CERCEAMENTO DE

DEFESA - SENTENÇA MANTIDA.1 Afastada a alegação de cerceamento de defesa, uma vez ter sido realizada

prova suficiente ao convencimento do Juízo, sendo desnecessária maior dilação probatória - realização de outro

laudo pericial, permitindo, destarte, o julgamento da lide. Ademais, não procede a impugnação ao laudo pericial,

visto que, embora objetivo e sucinto, respondeu o Perito, de modo completo e coerente, aos quesitos lhe

apresentados. Portanto, seu valor probante é plenamente válido.2 Os benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente ou temporária,

respectivamente.3 No entanto, o laudo médico atesta ser o autor portador de Diabetes Melitum Tipo 2,

inexistindo, no entanto, qualquer incapacidade ou invalidez, estando ele apto a exercer, com normalidade,

atividade laborativa, inclusive a sua função atual de padeiro. Desse modo, não faz o mesmo jus a quaisquer dos

benefícios previdenciários referidos.4 Apelação do autor improvida.(APELAÇÃO CIVEL 719747 - PROCESSO

200103990383583-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. LEIDE POLO - DJU 09/09/2004, P. 418.

REALCEI).Acrescento, outrossim, que o presente caso não se encaixa naqueles previstos no art. 431-B, do CPC

(perícia complexa, que abranja mais de uma área de conhecimento especializada), razão pela qual indefiro o

pedido de realização de nova perícia na especialidade pretendida pela parte autora.O nível de instrução e

conhecimento do perito é suficiente para a análise do quadro clínico descrito nos autos. Não existe determinação

legal de que, necessariamente, o médico seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo segurado,

até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, se houvesse necessidade de nomear perito-médico

para cada doença alegada por segurados que ingressam em juízo, isso inviabilizaria a celeridade da prestação

jurisdicional, até mesmo pela inexistência de cadastros de médicos-peritos em dadas especialidades.A esse

respeito, destaco o seguinte julgado:... Para o trabalho da perícia médica judicial, basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.Assim, em respeito ao Princípio da

Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação do profissional médico, incluindo a elaboração de

laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área.Se acolhida a tese do

agravante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais profissionais, sem amparo

legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias as advogados reconhecidamente especialistas em
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direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos tributaristas etc. Hipóteses essas que

também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. ... (Agravo de Instrumento n. 0006241-

82.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 31/03/2011).Em razão do exposto, o pedido de

AUXÍLIO-DOENÇA não é devido na espécie, consoante entendimento jurisprudencial:(...) 1. Sendo parcial e

permanente a incapacitação para o trabalho, passível de controle mediante tratamento, descabe condenação da

autarquia na concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. (...)(AC 850849 - Sétima Turma - Rel.

Juíza Daldice Santana - DJU 26/05/2004, p. 556).DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido inicial.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem

custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0000744-23.2012.403.6121 - MARIA DE LOURDES SCOFANO(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 -

GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal.Deferido o pedido de justiça gratuita e indeferido o de antecipação de tutela, sendo determinada a

realização de perícia médica e estudo socioeconômico (fls. 29/30).Relatório social às fls. 36/43. Laudo do perito

médico judicial às fls. 44/46.Citado (fls. 47), o réu apresentou contestação às fls. 49/57.Manifestação da autora às

fls. 61/63.O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido (fls. 64/67).É o

relatório.DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.

Requisitos necessários à concessão do benefício assistencial Para fazer jus ao benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição da República, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art.

20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que

regulamentaram o citado preceptivo constitucional, quais sejam: a) requerente portador de deficiência ou idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (deficiência ou idade); e b) inexistência de meios, por parte do requerente

ou de seus familiares, de manter a própria subsistência (hipossuficiência econômica ou miserabilidade).Do caso

concreto.DEFICIÊNCIA Segundo a conclusão do laudo médico pericial de fls. 44/46, a autora Trata-se de senhora

de 62 anos, com déficit auditivo desde o nascimento, comprovada por audiometria realizada em 2010, e de mesma

intensidade, conforme atestado de médica do trabalho apresentado. Aguarda prótese auditiva, conforme indicado

por atestado de especialista, consegue conversar em sala silenciosa e tom levemente aumentado de voz. Mora

sozinha, tem vida independente, porém, apresenta restrição e deficiência auditiva, que restringe várias atividades

profissionais. Essa deficiência pode ser minimizada com uso de aparelhos auditivos, os quais aguarda..Consta do

laudo médico que a pericianda refere desde o nascimento apresenta déficit auditivo, com piora de dois anos para

cá. Játrabalhou como faxineira, em casa, estabelecimentos comerciais, e há 20 anos coleta reciclagem... - fls. 46 -

quesito 26.Dessa maneira, não está evidenciada a incapacidade para a vida independente e para o trabalho (art. 20,

2º, da LOAS), faltando, portanto, na espécie, um dos requisitos primordiais para o deferimento da prestação

almejada.Considerando que são cumulativos os requisitos necessários à obtenção do benefício em análise, a não

observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente.DISPOSITIVOAnte

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA DE LOURDES SCOFANO em

detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a parte sucumbente ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão

da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem

custas (art. 4º da Lei 9.289/96).P.R.I. 

 

0000822-17.2012.403.6121 - LUIZ MARTINS DE CASTRO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

LUIZ MARTINS DE CASTRO propõem a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria com aplicação do percentual da variação do IRSM na

atualização dos salários de contribuição em fevereiro/94.Petição inicial acompanhada de instrumento de mandato

e documentos (fls. 02/13).Foi determinado que a parte autora esclarecesse quanto à eventual prevenção apontada

no termo de fls. 14, comprovando suas alegações mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se

houver) e trânsito em julgado daqueles autos (fls. 16), sendo que a parte autora manteve-se inerte até a presente

data (fl. 20).É o relato do necessárioFUNDAMENTO e DECIDO.Diante da inatividade da parte autora quanto às

providências determinadas por este Juízo, falta na espécie pressuposto necessário para desenvolvimento válido da

relação processual, a par da ausência de interesse da parte no prosseguimento da demanda.Ante o exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV, todos

do Código de Processo Civil.Defiro a gratuidade de justiça postulada na inicial, nos termos da LAJ.Sem

condenação em honorários haja vista que não houve a angularização da relação processual.Isenção de custas

conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
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cautelas de estilo.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001055-14.2012.403.6121 - MARIA GORETE PINHEIRO BARRETO(SP269928 - MAURICIO MIRANDA

CHESTER E SP278533 - OTÁVIO AUGUSTO RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por MARIA GORETE

PINHEIRO BARRETO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.Alega a autora, em síntese, que está

incapacitada definitivamente para desempenhar suas tarefas laborativas habituais, em razão de ser portadora de

FIBROMIALGIAPetição inicial acompanhada de documentação pertinente (fls. 02/30).Concedida a justiça

gratuita. Indeferida a tutela e determinada a realização de perícia médica (fls. 33/34). O laudo médico foi juntado

às fls. 38/40.Devidamente citado (fl. 41) a autarquia-ré se manifestou pugnando pela improcedência da ação (fl.

42).A autora se manifestou acerca do laudo às fls. 48/51.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.O benefício de auxílio-doença é

devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a

qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).Já a aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.A parte autora tem, atualmente, 50 anos de idade (nascida em 27.01.1962).O laudo

médico pericial (fls. 38/40) descreve que a autora é portadora de fibromialgia e hipotiroidismo (M79 e E03),

doença que não acarreta incapacidade e não restringe sua capacidade laboral, não a impedindo de exercer sua

função laborativa habitual. Consta, ainda, na conclusão do laudo médico pericial que:Trata-se de mulher de 50

anos, com quadro doloroso no corpo, compatível com diagnóstico de fibromialgia. Trata-se de dor em músculos e

tendões, sem comprometimento estrutural articular, que necessite otimização medicamentosa, passível de ser

realizada concomitante ao labor. A discreta alteração do hormônio tireoideano também requer abordagem

medicamentosa, mas que pode ser realizada ambulatorialmente, e e concomitante ao mecanismo de dor,

abordagem psiquiátrica - 95% de associação com depressão, e medidas físicas de fortalecimento - hidroginástica,

yoga, alongamentos, etc... .Assim, do conjunto probatório, resta comprovado que a autora se encontra habilitada

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Desse modo, a improcedência do pedido é medida de

rigor.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo, com resolução de mérito.Condeno a

parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa

devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento

das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Sem

custas (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001167-80.2012.403.6121 - ROSA APOLINARIO ALVES(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA

E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora pleiteia o recebimento do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal.Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita e indeferido o de antecipação dos efeitos da tutela,

sendo determinada a realização de estudo socioeconômico (fl. 89).Relatório social às fls. 92/101.Citado (fls. 102),

o INSS não apresentou contestação.A parte autora manifestou-se sobre o laudo socioeconômico (fls. 112/121).O

Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido (fls. 122/125).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.Para fazer jus ao benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição da República, é necessário o preenchimento de dois requisitos

estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de

outubro de 2003, que regulamentaram o citado preceptivo constitucional, quais sejam: a) requerente portador de

deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (deficiência ou idade); e b) inexistência de meios, por

parte do requerente ou de seus familiares, de manter a própria subsistência (hipossuficiência econômica ou

miserabilidade).Da configuração do requisito hipossuficiência econômica. Critério legal. Constitucionalidade do

art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93.Conforme artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, Considera-se incapaz de prover a
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manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo.Importante registrar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1232, decidiu pela constitucionalidade do critério previsto

no art. 20, 3º, da LOAS. Nesse sentido, coadunável jurisprudência, que deve ser seguida em nome da segurança

jurídica:EMENTA: PREVIDÊNCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente

físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida na ADI nº 1.232. Liminar deferida em reclamação.

Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede

benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do

art. 20 da Lei federal nº 8.742/93. (Rcl-MC-AgR 4427 / RS, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, DJ 29-06-

2007)Da possibilidade de aferição da miserabilidade além do critério matemático (renda individual familiar

inferior a do salário mínimo).O critério matemático de aferição da miserabilidade previsto na LOAS não é o único

idôneo a convencer o juiz da condição de hipossuficiência econômica, podendo tal fato ser demonstrado pelas

provas em direito admitidas.Nesse sentido, cito trechos de voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator da

Reclamação 4374 MC/PE (noticiado no Informativo STF Nº 454):(...) O exame dos votos proferidos no

julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu 3º da Lei n. 8.742/93 não

apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente. Como afirmado pelo Ministro Sepúlveda

Pertence no voto proferido naquele julgamento, considero perfeita a inteligência dada ao dispositivo

constitucional ... no sentido de que o legislador deve estabelecer outras situações caracterizadoras da absoluta

incapacidade de manter-se o idoso ou o deficiente físico, a fim de completar a efetivação do programa normativo

de assistência contido no art. 203 da Constituição. A meu ver, isso não a faz inconstitucional. ... Haverá aí

inconstitucionalidade por omissão de outras hipóteses? A meu ver, certamente sim, mas isso não encontrará

remédio nesta ação direta. De se concluir, portanto, que o Supremo Tribunal teve por constitucional, em tese

(cuidava-se de controle abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras

situações concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. Taxativa, nesse

sentido, é a inteligência do acórdão nos termos clareados no voto do Ministro Sepúlveda Pertence, transcrito

parcialmente acima. A constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a inconstitucionalidade dos

comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, garantidora do princípio da

dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência social a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir aquele pagamento diante da

constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. No caso que ora se apresenta, não parece ter havido qualquer

afronta, portanto, ao julgado. Como afirma o Reclamado em suas informações (e, aliás, já se contém na decisão

proferida), foram ...analisadas as condições fáticas demonstradas durante a instrução probatória... (fl. 48). Na

sentença proferida nos autos daquela ação, o juízo reclamado esclareceu que: No caso vertente, o estudo social

realizado pela equipe técnica desta Comarca constatou (...) [que] a autora faz uso contínuo de medicamentos, e

quando estes não se encontram, por qualquer motivo, disponíveis na rede pública, tem que adquiri-los... Além

disso, comprovou-se (...) que a mãe da autora, com que recebe da pensão de 1 salário mínimo deixada pelo

marido, também tem que ajudar um dos filhos que também não tem boa saúde mental... (fl. 82). Explica, ainda,

aquela autoridade que: Diante deste quadro, vê-se que os rendimentos da família, face aos encargos decorrentes de

medicamentos que devem ser constantemente adquiridos para o tratamento da autora, são insuficientes para esta

viver condignamente. (fl. 82). (...) Afirmo: e a miséria constatada pelo juiz é incompatível com a dignidade da

pessoa humana, princípio garantido no art. 1º, inc. III, da Constituição da República; e a política definida a ignorar

a miserabilidade de brasileiros é incompatível com os princípios postos no art. 3º e seus incisos da Constituição; e

a negativa do Poder Judiciário em reconhecer, no caso concreto, a situação comprovada e as alternativas que a

Constituição oferece para não deixar morrer à mingua algum brasileiro é incompatível com a garantia da

jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República).

(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos

para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei

n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e

chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios

objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e
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tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o

benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, mas

apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros

fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da

legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios

assistenciais.(...)Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da norma legal,

assim, não significa a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos,

à Constituição, garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar

a assistência social a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de

definir aquele pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que

não possa prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. (Rcl n 3.805/SP, DJ 18.10.2006).(...)O

Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3o

do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso

V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada

tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3o do

art. 20 da Lei n 8.742/93. (...) GrifeiA jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não destoa desse

entendimento:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR

OUTROS MEIOS PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE PROVA PELO STJ. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.AGRAVO DESPROVIDO. I - O limite mínimo

estabelecido no artigo 20, 3º, da Lei nº 8742/93 não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham

o condão de comprovar a condição de hipossuficiência do requerente e de sua família. II - Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a autora teria direito à benefício assistencial, demandaria o

reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado 7 da Súmula

desta Corte. III - Agravo interno desprovido. (STJ - AGA 201001187823 - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 1323893 - REL. MIN. GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJE

17/12/2010).Artigo 34 do Estatuto do Idoso. Aplicação por analogia. Impossibilidade.Revisando posicionamento

anterior no sentido de que, para fins de aferição da renda per capita familiar, seria possível a subtração, em

qualquer caso (ou seja, independentemente da origem da fonte da renda), do valor equivalente a um salário

mínimo, tendo em vista a regra contida no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, por mim

interpretada até então por analogia, passo a alinhar meu entendimento à jurisprudência firmada no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça consoante a qual apenas o benefício assistencial concedido a outro membro da

família do idoso deve ser excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão de benefício assistencial

(princípio da especialidade, não havendo brecha para utilização da analogia).Cito, nessa linha, julgados do

Superior Tribunal de Justiça os quais devem ser prestigiados em nome da segurança jurídica que a uniformidade

das decisões judiciais proporciona:(...) 10. No presente caso, o Tribunal a quo, com fundamento no art. 34,

parágrafo único da Lei 10.741/2003, excluiu a aposentadoria recebida pelo marido da autora e julgou procedente o

pedido por concluir ser inexistente a renda familiar.11. Entretanto, esse entendimento encontra-se em dissonância

com a orientação já manifestada por esta Corte de que o art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003 deve ser

interpretado restritivamente, de modo que apenas o benefício assistencial já concedido a outro membro da família

seja excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão de benefício assistencial.(...)12. Ante o exposto,

com base no art. 557, 1o.-A do CPC, dá-se parcial provimento ao Recurso Especial do INSS para determinar o

retorno dos autos à origem para que, após a inclusão do benefício previdenciário recebido pelo marido da autora

na renda familiar, seja realizada nova análise do preenchimento do requisito econômico, decidindo como entender

de direito. (...) (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.367.999 - SP - RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO - DJe: 05/04/2011).(...) 9. No presente caso, as instâncias ordinárias, com fundamento no

art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003, excluíram a aposentadoria recebida pelo seu cônjuge e julgou

procedente o pedido por concluir ser inexistente a renda familiar.10. Entretanto, esse entendimento encontra-se em

dissonância com a orientação já manifestada por esta Corte de que o art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003

deve ser interpretado restritivamente, de modo que apenas o benefício assistencial já concedido a outro membro

da família seja excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão de benefício assistencial.(...)11. Ante

o exposto, com base no art. 557, 1o.-A do CPC, dá-se parcial provimento ao Recurso Especial do INSS para

determinar o retorno dos autos à origem para que, após a inclusão do benefício previdenciário recebido pelo

cônjuge da autora na renda familiar, seja realizada nova análise do preenchimento do requisito econômico,

decidindo como entender de direito. (...) (RECURSO ESPECIAL Nº 1.241.473 - SP - RELATOR MINISTRO

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJe: 05/04/2011).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC. PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO
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ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI

8.742/93, ART. 20, 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL. ART. 34,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE AO CASO

CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto. 3.

A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da

renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório, vedado

pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 1140015 - REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - DJe

15/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LOAS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.741/2003. ESTATUTO DO IDOSO.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.

REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.

É firme o entendimento no âmbito desta Corte Superior no sentido de que o art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura recebido

por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita familiar,

quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar.2. No caso concreto, as instâncias ordinárias

consideraram a Autora hipossuficiente já com a inclusão da renda de um salário mínimo referente à aposentadoria

percebida por um dos membros da família. Assim, modificar o entendimento adotado pelas instâncias ordinárias

demandaria, invariavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º

7 do Superior Tribunal de Justiça.3. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de

agravo regimental ou que venha a infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a

decisão por seus próprios fundamentos.4. Agravo Regimental desprovido (AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL 926.203/SP, REL. MIN. LAURITA VAZ, DJe 06/04/2009).(Realcei)Também retificando

decisões anteriores para se harmonizar à linha interpretativa do Superior Tribunal de Justiça, acima destacada,

menciono a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível n. 0000938-

42.2006.4.03.6118/SP (Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3 28/06/2011, p. 1507-10).Vale

lembrar, utilizando-se do raciocínio da Desembargadora Federal Daldice Santana, também do E. TRF da 3ª

Região, que a finalidade do benefício de prestação continuada da Assistência Social é o de atenuar a

miserabilidade (situações de vulnerabilidade social), não servindo para propiciar maior conforto ou comodidade

(complementação de renda), como salientado na decisão proferida na Apelação Cível n. 0004617-

91.2008.4.03.6114/SP, Dje 28/06/2011, p. 725-27. E não se pode perder de vista, encampando essa visão jurídica,

que a interpretação ampliativa do parágrafo único do Estatuto do Idoso de fato choca-se com o princípio da

seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços (inciso III do parágrafo único do artigo 194

da CF) e também com a regra constitucional da contrapartida ou da preexistência da fonte de custeio (parágrafo 5º

do artigo 195 da CF), devendo, por isso, ser efetuada a interpretação restritiva acima comentada, de acordo com a

jurisprudência do STJ, sob pena de se prejudicar a coletividade de segurados e beneficiários do Sistema de

Seguridade Social que efetivamente dele dependem.Dos componentes do grupo familiar a serem considerados no

cálculo da renda per capita.Este magistrado encampava o entendimento de que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o

benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu artigo 20, 1º, a unidade familiar como

sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos

menores ou inválidos (TRF 3ª Região, AI 320679, Processo 200703001023395, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, DJF3, 06/05/2008).Todavia, houve recente alteração legislativa nesse particular, pois a Lei n.

12.435/2011 (DOU de 7.7.2011) modificou o parágrafo 1º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 (LOAS), o qual passou

a ter a seguinte redação:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o

Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)..............................
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(g.n.)Portanto, conforme princípios da legalidade e da especialidade, a partir da vigência da Lei n. 12.435/2011,

no cálculo da renda familiar serão computados os rendimentos da parte autora, do cônjuge ou companheiro, dos

pais e, na ausência de um deles, da madrasta ou do padrasto, dos irmãos solteiros, dos filhos e dos enteados

solteiros e dos menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Do caso concreto.IDADE Na data da

distribuição da presente ação, a autora já possuía mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme cédula de

identidade juntada à fl. 22. MISERABILIDADEObservada a fundamentação acima delineada, os dados do estudo

social (fls. 92/101) revelam que a renda individual da família analisada está acima do limite legal de (um quarto)

do salário mínimo, não se enquadrando a parte autora no conceito legal de hipossuficiência econômica. O

Relatório Social realizado por assistente social nomeada por este Juízo, e, portanto, equidistante das partes (fls.

92/101), revelou que a autora reside com seu marido o qual percebe aposentadoria especial no valor de R$ 622,00,

e com mais quatro filhos, a saber (i) Milton César, que recebe BPC/LOAS, no valor de R$ 622,00, (ii) Maria

Iolanda, que recebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 622,00 (iii) Érika Letícia, que recebe BPC/LOAS ,

no valor de R$ 622,00 e (iv) Heleni Aparecida, que encontra-se desempregada. Assim, a média aritmética simples

da renda individual familiar é de R$ 497,60 (levando em conta o salário-mínimo então vigente), quantia que

ultrapassa o valor do limite legal de do salário-mínimo, estipulado para aferição da miserabilidade.Dessa maneira,

no caso concreto verifica-se que a autora não se encaixa na situação de miserabilidade prevista no art. 20, 3º, da

LOAS, por possuir renda superior ao limite estabelecido em lei.Ademais, as características do imóvel relatado no

laudo social e a descrição dos bens que o guarnecem não indicam que a situação da parte autora justifique o

desprezo excepcional do limite legal de (um quarto) do salário-mínimo, tendo em vista que a residência é própria,

composta por sala, três quartos, cozinha e banheiro, todos os cômodos possuem piso frio e laje, bem como

possuem geladeira, TV, máquina de lavar roupa (fl. 100). Desse modo, não vislumbro situação de miserabilidade

capaz de outorgar o beneficio assistencial. Como já salientado acima, o benefício pleiteado nos autos não se

destina à complementação da renda familiar ou trazer maior conforto ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao

idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei (AC 200303990319762,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:26/01/2006

PÁGINA: 545.)DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por ROSA

APOLINÁRIO ALVES, qualificada e representada nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno

a parte sucumbente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez

por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001249-14.2012.403.6121 - JULIETA AMANCIO(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RELATÓRIO Síntese do pedido autoral: Restabelecimento de AUXÍLIO DOENÇA e sua conversão em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em decorrência de diversas enfermidades (fls. 02/26). Principais

ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls.

150); designação de perícia judicial com os quesitos (fls. 32/33); juntada do laudo pericial deste juízo (fls.

39/41).Relatados, decidoFUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I,

26, II, 42, 43 e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão dos benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA e

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ exige a satisfaça simultânea dos seguintes requisitos: Comprovação da

qualidade de segurado quando do surgimento da doença ou lesão geradora da incapacidade para o trabalho e

manutenção dessa condição (segurado) quando do requerimento do benefício; Cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS n 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24,08,2001), situações excepcionais

eximidas de carência; No caso de AUXÍLIO-DOENÇA: incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade

para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze)

dias; ou, na hipótese de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: incapacidade laborativa total (incapacidade para

o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico

negativo de recuperação do segurado); Surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou

progressão da doença ou lesão.Segundo conclusão do laudo pericial: Trata-se de senhora de 61 nos, lavradora,

continua a executar o trabalho quando aparece. Tem hipertensão arterial controlada com medicamentos, e área

cardíaca normal ao raiox X, assim como pulmões, não havendo evidência de sequela da tuberculose que teve em

2007-2008, quando ficou afastada. Em coluna lombar apresenta quadro degenerativo próprio da idade, sem

restrição ao exame físico nem sinais clínicos de compressão de raiz nervosa. O quadro de lupus restringe-se a pele

apenas, sem comprometimento sistêmico. Controlado hoje, apenas com uso de protetor solar e métodos de

barreira ao sol - bonés, chapéus. As patologias e queixas estão controladas sem evidência de incapacidade
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laborativa. (negritei)Então, o pedido de AUXÍLIO-DOENÇA não é devido na espécie, consoante entendimento

jurisprudencial:(...) 1. Sendo parcial e permanente a incapacitação para o trabalho, passível de controle mediante

tratamento, descabe condenação da autarquia na concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

(...)(AC 850849 - Sétima Turma - Rel. Juíza Daldice Santana - DJU 26/05/2004, p. 556).DISPOSITIVOPor todo o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da

vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas

processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-

se e arquivem-se.P.R.I.

 

0001494-25.2012.403.6121 - MARGARIDA SILVA DA CONCEICAO(SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI

MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora propõe a presente ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez.Foi determinado que a autora

apresentasse prova do indeferimento administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, e esta, apesar de intimada em

duas oportunidades, deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 47).É o relato do necessário.FUNDAMENTO e

DECIDO.Diante da inatividade da parte autora quanto à providência determinada por este Juízo, falta na espécie

pressuposto necessário para desenvolvimento válido da relação processual, a par da ausência de interesse da parte

no prosseguimento da demanda.Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários haja vista que não houve a

angularização da relação processual.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de

recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001806-98.2012.403.6121 - MARTA APARECIDA ALVES(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Síntese do pedido autoral: Concessão de AUXÍLIO-DOENÇA com conversão em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ com pedido de tutela antecipada. Condenação do réu ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/46). Principais ocorrências durante o processado:

concedido o benefício da justiça gratuita e designada perícia médica (fls. 49/50); juntada de laudo do(a) perito(a)

judicial (fls. 54/57); citação do INSS (fls. 59) e manifestação deste pela improcedência da ação (fls.

63/68).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos

processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, 42, 43 e

59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão dos benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA e APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ exige a satisfaça simultânea dos seguintes requisitos:o Comprovação da qualidade de segurado

quando do surgimento da doença ou lesão geradora da incapacidade para o trabalho e manutenção dessa condição

(segurado) quando do requerimento do benefício;o Cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS n 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24,08,2001), situações excepcionais eximidas de carência;o No caso de

AUXÍLIO-DOENÇA: incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida

pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; ou, na hipótese de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e

qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação

do segurado);o Surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.No caso dos autos, a incapacidade laborativa foi comprovada pelo laudo médico pericial de fls. 54/57, e a

data do inicio da incapacidade foi fixada em 2005. Através de consulta realizada no CNIS foi demonstrado que na

data do início da incapacidade a parte autora não mantinha vínculo empregatício.Dessa maneira, a incapacidade

laborativa (surgida em 2005) é anterior ao reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social

(02/05/2006).A legislação previdenciária veda o ingresso ou o reingresso no sistema de seguro social, de cunho

contributivo (CF, art. 201, caput), de indivíduos já portadores de incapacidade laborativa (incapacidade

preexistente). Tal regra objetiva assegurar a sustentabilidade financeira da cobertura securitária social (princípio

constitucional do equilíbrio financeiro e atuarial).Nesse sentido, cito entendimento da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU):E M E N T A PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REINGRESSO NO RGPS. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE. NÃO CONCESSÃO. 1. O reingresso no Regime Geral de Previdência Social não gera direito ao

auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, quando comprovado que a incapacidade que acomete o autor

preexistia à data de início de seu novo vínculo com a Previdência Social. 2. Entendimento diverso atentaria contra

o caráter contributivo que o art. 201 da Constituição da República atribui à Previdência Social, ferindo, ainda, o
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equilíbrio financeiro, que também lhe é resguardado pelo texto constitucional. 3. Na hipótese dos autos, havendo-

se concluído que a incapacidade do autor precederia ao seu reingresso na Previdência Social, acertado o

indeferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mesmo porque, no caso, não incide a ressalva da

incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da doença pré-existente, que, diferentemente, autorizaria o

deferimento do benefício pleiteado. 4. Pedido de Uniformização a que se nega provimento. (PEDIDO

200872550052245 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - DJ 11/06/2010).Também nessa

linha:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Seja porque a incapacidade

laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o evento

incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-

doença. 2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. (AC 200204010499360 -

Relator(a) OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - TRF4 - QUINTA TURMA - DJ 04/05/2005,PÁGINA 763).Por

fim, lembro o enunciado n. 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo: A qualidade de

segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do

início da incapacidade.Ora, diante da conclusão da prova técnica, produzida por profissional médico devidamente

habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção relativa de

veracidade, e sendo a qualidade de segurado requisito indispensável à concessão de benefício por incapacidade, à

improcedência do pedido é de rigor.Indefiro o pedido de alteração objetiva da presente demanda, pleiteada com

base nos princípios da economia processual e fungibilidade dos pedidos previdenciários, conforme requerido às

fls. 72/74, tendo em vista o disposto no artigo 264 do Código de Processo Civil e a ausência de concordância da

Autarquia (fls.. 76).DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por

MARTA APARECIDA ALVES em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida ao

pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado

da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo

de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o

trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0001815-60.2012.403.6121 - ANTONIO DE SOUZA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 -

ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Síntese do pedido autoral: Concessão de AUXÍLIO-DOENÇA e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez. Condenação do réu ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Pedido de justiça

gratuita (fls. 02/19). Principais ocorrências durante o processado: designação de perícia médica (fls. 22/23),

juntada de laudo do(a) perito(a) judicial (fls. 28/30), citação do INSS e manifestação deste pela improcedência da

ação (fls. 39/40).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos

processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59,

todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda a satisfação

simultânea dos seguintes requisitos: (a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do

benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários

e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de

24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional

(incapacidade para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior

a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social

- RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, os elementos necessários à

concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a) comprovação da qualidade de

segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS);

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a

subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); (d) surgimento da

patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o

período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.Incapacidade

laborativa. Segundo conclusão do laudo do perito judicial, não observei qualquer incapacidade laboral. Fratura em

L1-não observei na inicial a data do acidente, fato importante para análise do quadro do autor. Segundo folha de

18 dos autos, a fratura ocorreu em dezembro de 2003, a 08 anos, sendo submetido a cirurgia em janeiro de 2004.

Não foi apensado aos autos qualquer exame do autor, laudo, para verificar se houve fratura do muro posterior, o

que causaria compressão no canal medular. Sem a devida comprovação, não há como avaliar que o autor está

incapacitado para qualquer atividade(negritei).Em casos tais, a jurisprudência tem rejeitado a possibilidade de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, consoante seguintes precedentes do e. TRF da 3ª
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Região:(...) 3. Observa-se que esses sofrimentos físicos, de acordo com o relato do laudo pericial, estando sujeitos

a controle medicamentoso não tornam a Autora incapaz para o exercício de suas atividades.4. Não demonstrada a

incapacidade total e definitiva da Autora para o trabalho, é de se lhe indeferir o benefício da aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença. (...) Realcei(AC 867364 - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - DJU

02/03/2006, p. 579).(...) 1. Sendo parcial e permanente a incapacitação para o trabalho, passível de controle

mediante tratamento, descabe condenação da autarquia na concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. (...)(AC 850849 - Sétima Turma - Rel. Juíza Daldice Santana - DJU 26/05/2004, p. 556).Convém

lembrar que doença não se confunde com incapacidade. Na realidade, tanto o auxílio-doença como a

aposentadoria por invalidez são benefícios devidos em razão do evento incapacidade, sendo que no primeiro caso

(auxílio-doença) a incapacidade é temporária, isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso

(aposentadoria por invalidez) a incapacidade é permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do

segurado. Se a afecção ou lesão pode ser controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício

das funções habitualmente desempenhadas pelo segurado, o benefício por incapacidade é indevido.Nesse

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA.

SENTENÇA LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do

assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora incapacitada de exercer atividades

laborativas.2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer

seu trabalho, o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e diabetes

mellitus. Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem

necessidade de interrupção do trabalho.3. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 638390 -

PROC. 200003990631525 - PRIMEIRA TURMA - REL. JUIZ BATISTA GONCALVES - DJU 21/10/2002,

PÁGINA: 294).Dessa maneira, diante da conclusão da prova técnica, produzida por profissional médico

devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de

veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de requisito primordial para a concessão do benefício requestado

(incapacidade laborativa).DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada

por ANTONIO DE SOUZA em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida ao pagamento,

em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e

das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco

anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em

julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0001858-94.2012.403.6121 - ALFREDO ASMAR KOBBAZ(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação proposta por ALFREDO ASMAR KOBBAZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e a concessão de nova aposentadoria considerando-se as contribuições vertidas após a concessão do

primeiro benefíco.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/70).Emenda à petição inicial (fls.

18/19).Indeferido o pedido de tutela antecipada e deferida a justiça gratuita (fls. 73).Contestação do INSS às fls.

79/82, sustentando a ocorrência da decadência e a impossibilidade da desaposentação.Réplica às fls.

85/92.Manifestação do INSS às fls. 93.É o relato do processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Decorre do

protoprincípio da segurança jurídica, emanação do art. 5º, caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos

decadenciais ou prescricionais para aquisição ou extinção de direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a

paz social.Tal introdução é de fundamentação importância para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação

de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de

1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para

revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a

respeito da nova previsão de prazo decadencial: a primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da

jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em

vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos, em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em

comento não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a

aderir, por ser mais consentânea com a ordem jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da

jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o

fenômeno da retrospectividade ou retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n.

1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997) conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo

para benefícios concedidos anteriormente à citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo

Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648 do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a

retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a

norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos
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clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras de previdência dos servidores públicos (v. ADI

3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é

vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O

mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de semelhante, não se confunde com o conceito de

retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e referido no voto do eminente Ministro MOREIRA

ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992): enquanto nesta são alteradas, por lei, as

consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências estas certas e previsíveis ao tempo da

ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de sua edição, a fatos ocorridos

anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, que atribuiu

regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas datas de ingresso no serviço público,

mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta Corte.Portanto, os benefícios

previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial previsto na MP n. 1.523-

9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela constitucionalidade da taxação

dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da Previdência (EC 41/2003) . Trata-se

da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima exposto.Nesse sentido, destaco os

precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO

DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. -

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia

unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação

probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da

causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito,

ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do

artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a

regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício

previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de

Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos,

Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da

norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha

sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que

nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e

atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711,

publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de

24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi

convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da

Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei

10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99

(REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que

repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto,

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios,

tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi

publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até

converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução

introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial

quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda

mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira
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no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado

retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do

início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da

Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial

repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos

a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de

pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação revisional

proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada. -

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 200961830073739,

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010

PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA LEI Nº 8.213/91.

OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o benefício

previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média dos 36

(trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 30/09/1991 e a presente

demanda foi ajuizada em 29/05/2012, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por ALFREDO ASMAR KOBBAZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte vencida

ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição,

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0002749-18.2012.403.6121 - JAQUELINE DE AVELAR RIBEIRO(SP225099 - ROSANA ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RELATÓRIO Síntese do pedido autoral: Concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Condenação do

réu ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/59).

Principais ocorrências durante o processado: concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 62), designação de

perícia médica (fls. 62/63) e juntada de laudo do(a) perito(a) judicial (fls. 69/71), citação do INSS e manifestação

deste pela improcedência da ação (fls. 72/73).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do

CPC, e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da

combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) comprovação da qualidade de segurado à

época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção

dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de
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agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa

uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei

8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a)

comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais

eximidas de carência (art. 151 da LBPS); (c) incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e

qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação

do segurado); (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.Incapacidade laborativa. Segundo conclusão do laudo do perito judicial trata-se de mulher de 27 anos,

com neoplasia maligna de mama, operada e com esvaziamento gangliomar. Fez quimio e radioterapia. Retornou

recentemente ao trabalho. Sem linfedema, tem dores em ombro direito, mitigada com analgésico simples Sem

restrição de amplitude de movimentos, não apresenta restrição para a atividade laborativa, com tratamento da dor,

fisioterapia, podendo ser realizado concomitante ao labor (negritei).Em casos tais, a jurisprudência tem rejeitado a

possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, consoante seguintes precedentes

do e. TRF da 3ª Região:(...) 3. Observa-se que esses sofrimentos físicos, de acordo com o relato do laudo pericial,

estando sujeitos a controle medicamentoso não tornam a Autora incapaz para o exercício de suas atividades.4.

Não demonstrada a incapacidade total e definitiva da Autora para o trabalho, é de se lhe indeferir o benefício da

aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. (...) Realcei(AC 867364 - Sétima Turma - Rel. Des. Fed.

Antonio Cedenho - DJU 02/03/2006, p. 579).(...) 1. Sendo parcial e permanente a incapacitação para o trabalho,

passível de controle mediante tratamento, descabe condenação da autarquia na concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. (...)(AC 850849 - Sétima Turma - Rel. Juíza Daldice Santana - DJU 26/05/2004, p.

556).Convém lembrar que doença não se confunde com incapacidade. Na realidade, tanto o auxílio-doença como

a aposentadoria por invalidez são benefícios devidos em razão do evento incapacidade, sendo que no primeiro

caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso

(aposentadoria por invalidez) a incapacidade é permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do

segurado. Se a afecção ou lesão pode ser controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício

das funções habitualmente desempenhadas pelo segurado, o benefício por incapacidade é indevido.Nesse

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA.

SENTENÇA LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do

assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora incapacitada de exercer atividades

laborativas.2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer

seu trabalho, o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e diabetes

mellitus. Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem

necessidade de interrupção do trabalho.3. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 638390 -

PROC. 200003990631525 - PRIMEIRA TURMA - REL. JUIZ BATISTA GONCALVES - DJU 21/10/2002,

PÁGINA: 294).Dessa maneira, diante da conclusão da prova técnica, produzida por profissional médico

devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de

veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de requisito primordial para a concessão do benefício requestado

(incapacidade laborativa).DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada

por JACQUELINE DE AVELAR RIBEIRO em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida

ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição,

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n.

9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0002980-45.2012.403.6121 - MARILDA DE FATIMA DOS SANTOS(SP144574 - MARIA ELZA D

OLIVEIRA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RELATÓRIO Síntese do pedido autoral: Concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Condenação do

réu ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/48).

Resumo da contestação: Ausência da qualidade de segurado. Na eventualidade de procedência da pretensão,

isenção de custas (Fls. 146/147). Principais ocorrências durante o processado: concedido o benefício da justiça

gratuita e designação de perícia médica (fls. 40/41); juntada de laudo do(a) perito(a) judicial (fls. 45/47);

manifestação da parte autora sobre o laudo pericial (fls. 63/64).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do

art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do

mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de
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AUXÍLIO-DOENÇA demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) comprovação da qualidade de

segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível

de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei

8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a)

comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais

eximidas de carência (art. 151 da LBPS); (c) incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e

qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação

do segurado); (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.Incapacidade laborativa. Segundo conclusão do laudo do perito judicial sobre a demandante, trata-se de

mulher de 55 anos, dona de casa, diabética, hipertensa e com aumento de colesterol, em seguimento clínico

ambulatorial. Fez cirurgia de revascularização do miocárdio em 2003, com melhora e preservada a função de

contração do coração, e exames de ecocardiograma com estresse negativos. Em novembro de 2011, realizou

cateterismo cardíaco com obstrução em artéria subclávia, não sendo possível avaliar enxerto de artéria mamária

interna. Tem angina a pequenos esforços que impedem qualquer atividade laborativa. Após desobstrução em

artéria subclávia, poderia retornar em dois meses para atividades de média carga. (fls. 47).Assim, o laudo pericial

judicial descreve que a autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.Todavia, o laudo

estimou a DII (data do início da incapacidade) em novembro de 2011 (data da realização do cateterismo cardíaco -

fls. 46), período em que a parte autora não mais ostentava a condição de segurado , pois a última contribuição ao

sistema ocorreu em outubro de 2005, o último benefício previdenciário (auxílio-doença) se encerrou em abril de

2006, não constando posteriores recolhimentos no CNIS.Importante salientar que o autor não produziu provas de

que possuía a qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante (art. 333, I, CPC). Ora, sendo a

qualidade de segurado requisito indispensável à concessão de benefício por incapacidade, a improcedência do

pedido é de rigor.Dessa maneira, diante da conclusão da prova técnica, produzida por profissional médico

devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de

veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de requisito primordial para a concessão do benefício requestado

(qualidade de segurado no momento da eclosão da incapacidade).Quanto à irresignação autoral sobre o laudo

pericial judicial, este é objetivo e conclusivo, expondo o perito, de forma pormenorizada, a afecção da parte autora

e suas implicações laborais. Aliás, contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica

e bem fundamentada por meio de parecer atual de assistente técnico (profissional médico), razão pela qual, na

esteira da jurisprudência, rejeito os argumentos de fls. 63/64 (TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL Nº

0001212-69.2007.4.03.6118/SP REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO GEMAQUE - DJF3

24/05/2011).Em situação semelhante, decidiu o TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - NÃO DEMONSTRADA INCAPACIDADE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS -

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA MANTIDA.1 Afastada a alegação de cerceamento de defesa, uma

vez ter sido realizada prova suficiente ao convencimento do Juízo, sendo desnecessária maior dilação probatória -

realização de outro laudo pericial, permitindo, destarte, o julgamento da lide. Ademais, não procede a impugnação

ao laudo pericial, visto que, embora objetivo e sucinto, respondeu o Perito, de modo completo e coerente, aos

quesitos lhe apresentados. Portanto, seu valor probante é plenamente válido.2 Os benefícios de aposentadoria por

invalidez e auxílio-doença pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente ou temporária,

respectivamente.3 No entanto, o laudo médico atesta ser o autor portador de Diabetes Melitum Tipo 2,

inexistindo, no entanto, qualquer incapacidade ou invalidez, estando ele apto a exercer, com normalidade,

atividade laborativa, inclusive a sua função atual de padeiro. Desse modo, não faz o mesmo jus a quaisquer dos

benefícios previdenciários referidos.4 Apelação do autor improvida.(APELAÇÃO CIVEL 719747 - PROCESSO

200103990383583-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. LEIDE POLO - DJU 09/09/2004, P. 418.

REALCEI).DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MARILDA

DE FÁTIMA DOS SANTOS em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida ao pagamento,

em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e

das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco

anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em

julgado, certifique-se e arquivem-se.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia

processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do

CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s)
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recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

 

0003012-50.2012.403.6121 - MARIA HELENA DA SILVA(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS E

SP314592 - EDMILSON AMARAL DO MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Síntese do pedido autoral: Concessão de AUXÍLIO-DOENÇA. Condenação do réu ao pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios. Pedido de justiça gratuita (fls. 02/48). Resumo da contestação: Ausência de

incapacidade laborativa. Na eventualidade de procedência da pretensão, isenção de custas (Fls. 146/147).

Principais ocorrências durante o processado: concedido o benefício da justiça gratuita e designação de perícia

médica (fls. 51/52); juntada de laudo do(a) perito(a) judicial (fls. 73/75), comunicação de interposição de agravo

de instrumento e manifestação autoral sobre o laudo médico-pericial (fls.

85/145).FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a hipótese do art. 330, I, do CPC, e presentes os pressupostos

processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59,

todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda a satisfação

simultânea dos seguintes requisitos: (a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do

benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários

e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de

24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional

(incapacidade para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior

a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social

- RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença

ou lesão.Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, os elementos necessários à

concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a) comprovação da qualidade de

segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais,

à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998,

de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS);

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a

subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); (d) surgimento da

patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o

período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.Incapacidade

laborativa. Segundo conclusão do laudo do perito judicial sobre a demandante, não há nexo laboral, não há

incapacidade laboral, as patologias são inerentes à idade e variações anatômicas da autora (fls. 75). Na realidade,

observando-se o histórico trabalhista (fls. 32/36)e o período contributivo da parte autora (fl. 55), fica evidenciada

a existência de um único vínculo empregatício (e remotíssimo - 18/03/1972 a 07/03/1978) e a existência de

pouquíssimas contribuições ao RGPS, além do histórico de vários requerimentos de benefícios previdenciários, o

que reforça as conclusões médico-periciais.Em casos tais, a jurisprudência tem rejeitado a possibilidade de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, consoante seguintes precedentes do e. TRF da 3ª

Região:(...) 3. Observa-se que esses sofrimentos físicos, de acordo com o relato do laudo pericial, estando sujeitos

a controle medicamentoso não tornam a Autora incapaz para o exercício de suas atividades.4. Não demonstrada a

incapacidade total e definitiva da Autora para o trabalho, é de se lhe indeferir o benefício da aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença. (...) Realcei(AC 867364 - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - DJU

02/03/2006, p. 579).(...) 1. Sendo parcial e permanente a incapacitação para o trabalho, passível de controle

mediante tratamento, descabe condenação da autarquia na concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. (...)(AC 850849 - Sétima Turma - Rel. Juíza Daldice Santana - DJU 26/05/2004, p. 556).Convém

lembrar que doença não se confunde com incapacidade. Na realidade, tanto o auxílio-doença como a

aposentadoria por invalidez são benefícios devidos em razão do evento incapacidade, sendo que no primeiro caso

(auxílio-doença) a incapacidade é temporária, isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso

(aposentadoria por invalidez) a incapacidade é permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do

segurado. Se a afecção ou lesão pode ser controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício

das funções habitualmente desempenhadas pelo segurado, o benefício por incapacidade é indevido.Nesse

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA.

SENTENÇA LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do

assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora incapacitada de exercer atividades

laborativas.2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer

seu trabalho, o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e diabetes

mellitus. Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem

necessidade de interrupção do trabalho.3. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 638390 -

PROC. 200003990631525 - PRIMEIRA TURMA - REL. JUIZ BATISTA GONCALVES - DJU 21/10/2002,

PÁGINA: 294).Dessa maneira, diante da conclusão da prova técnica, produzida por profissional médico

devidamente habilitado, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de
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veracidade juris tantum, conclui-se pela ausência de requisito primordial para a concessão do benefício requestado

(incapacidade laborativa).Quanto à irresignação autoral sobre o laudo pericial judicial, este é objetivo e

conclusivo, expondo o perito, de forma pormenorizada, a afecção da parte autora e suas implicações laborais.

Aliás, contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por

meio de parecer atual de assistente técnico (profissional médico), razão pela qual, na esteira da jurisprudência,

rejeito os argumentos de fls. 154/159 (TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-

69.2007.4.03.6118/SP REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO GEMAQUE - DJF3 24/05/2011).Em

situação semelhante, decidiu o TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

- NÃO DEMONSTRADA INCAPACIDADE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - CERCEAMENTO DE

DEFESA - SENTENÇA MANTIDA.1 Afastada a alegação de cerceamento de defesa, uma vez ter sido realizada

prova suficiente ao convencimento do Juízo, sendo desnecessária maior dilação probatória - realização de outro

laudo pericial, permitindo, destarte, o julgamento da lide. Ademais, não procede a impugnação ao laudo pericial,

visto que, embora objetivo e sucinto, respondeu o Perito, de modo completo e coerente, aos quesitos lhe

apresentados. Portanto, seu valor probante é plenamente válido.2 Os benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente ou temporária,

respectivamente.3 No entanto, o laudo médico atesta ser o autor portador de Diabetes Melitum Tipo 2,

inexistindo, no entanto, qualquer incapacidade ou invalidez, estando ele apto a exercer, com normalidade,

atividade laborativa, inclusive a sua função atual de padeiro. Desse modo, não faz o mesmo jus a quaisquer dos

benefícios previdenciários referidos.4 Apelação do autor improvida.(APELAÇÃO CIVEL 719747 - PROCESSO

200103990383583-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. LEIDE POLO - DJU 09/09/2004, P. 418.

REALCEI).DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA

HELENA DA SILVA em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor

da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das

despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos,

nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado,

certifique-se e arquivem-se.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia

processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do

CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s)

recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

 

0003288-81.2012.403.6121 - NELSON ZANETE(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

NELSON ZANETE propõe a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal do benefício, com pagamento das diferenças não

alcançadas pela prescrição quinquenal.Intimado a se manifestar acerca da prevenção apontada pelo distribuidor

(fls. 27), após se deferido o sobrestamento do feito por 15 (quinze) dias, o autor não deu cumprimento ao

determinado (fl. 34).É o relatório.Fundamento e DECIDO.Instada a fim de sanar a irregularidade processual (fls.

27 e 30), qual seja, manifestar-se sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, comprovando suas

alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v.acórdao e trânsito em julgado dos autos apontados na

planilha de fl.25, pressuposto fundamental para o estabelecimento válido da relação processual, a parte autora, até

o presente momento, não demonstrou seu interesse no prosseguimento do processo, não restando outra solução

senão a extinção deste processo sem apreciação do mérito.Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial,

julgando EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso VI, c.c. o art. 283, art.

284, parágrafo único e art. 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários haja vista que não houve a angularização da relação

processual.Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003656-90.2012.403.6121 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO

E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TEREZINHA DA SILVA FERREIRA propõe a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou benefício assistencial (LOAS).Intimada a regularizar a representação processual (fl. 116), a autora

silenciou a respeito (fl. 116/verso).É o relatório.Fundamento e DECIDO.Instada a fim de sanar a irregularidade

processual (fl. 116/verso), qual seja, apresentar instrumento público de procuração ou comparecer a autora e sua
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advogada em Secretaria a fim de regularizar sua representação processual, tendo em vista se tratar de pessoa

analfabeta (fls. 20), pressuposto fundamental para o estabelecimento válido da relação processual, a parte autora,

até o presente momento, não demonstrou seu interesse no prosseguimento do processo, não restando outra solução

senão a extinção deste processo sem apreciação do mérito.Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial,

julgando EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso VI, c.c. o art. 283, art.

284, parágrafo único e art. 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários haja vista que não houve a angularização da relação

processual.Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0003455-98.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001736-

81.2012.403.6121) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X

SILENE VAZ MONTEIRO DA SILVA(SP134198 - ELIZABETH OLIVEIRA ROCHA)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação de rito ordinário proposta por SILENE VAZ MONTEIRO

DA SILVA (autos n. 0001736-81.2012.403.6121) apresenta IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA visando a

adequação do valor dado pela autora, entendendo que deve ser reduzido para quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Houve manifestação da impugnada (fls. 11/13), argumentando, em síntese, a função social do instituto do

dano moral. É o relato do ocorrido. FUNDAMENTO e DECIDO. A questão não merece maiores considerações. O

valor da causa deve espelhar, sempre que possível, o conteúdo econômico pretendido pelo demandante. Assim, no

caso em apreço verifico que o autor pretende a condenação da CEF ao pagamento de indenização no valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), mesmo valor que foi dado à causa.Quanto à alegação de que o valor requerido

pela autora como montante para a condenação da ré é demasiado, tal questão somente será apreciada por ocasião

do julgamento do mérito da causa, mesmo porque o juiz, em se tratando de dano moral, não está vinculado, na

sentença, àquele valor atribuído pela parte demandante.A jurisprudência do STJ, a esse respeito, entende que o

valor da causa na ação de indenização por danos morais é o montante sugerido pela parte autora (AgRg no AREsp

142.201/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

26/06/2012).Assim, não existem razões que justifiquem a redução pretendida pelo Impugnante.Por todo o

exposto, REJEITO a presente impugnação ao valor da causa.Decorrido o prazo para recurso desta decisão,

traslade-se cópia para os autos principais, certificando-se, remetendo-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 748

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004691-61.2007.403.6121 (2007.61.21.004691-7) - ADONIS JOSE DE NARDI X THEREZA MARIA DE

NARDI(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO E SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.

754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados

Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo

ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de

execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.

 

0003721-81.2008.403.6103 (2008.61.03.003721-9) - CELSO GOMES LAMBERT X OLIVIA BENICIO BRITO

LAMBERT(SP104182 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Como frisado à fl. 328, o juiz deve a todo momento tentar conciliar as partes.E, no caso dos autos, como há vários

depósitos efetivados (fl. 283), em valor considerável, e também levando em conta que, conforme ponderado na

decisão de fls. 264/265, proferida com suporte no laudo pericial de fls. 201/241, os autores foram pontuais e

honraram com todas as 240 parcelas do financiamento regular, tendo início a inadimplência somente após a

prorrogação do prazo do contrato, verifico a concreta possibilidade de acordo na espécie, ainda mais com a

manifestação da CEF de fl. 315, aduzindo que o contrato é passível de proposta de acordo em via

administrativa.Posto isso, converto o julgamento em diligência designo audiência de tentativa de conciliação para

o dia 18/07/2013, às 14:45 h. Para tanto, promova a CEF a elaboração de cálculos para propiciar negociação em

audiência.Int.
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0002515-41.2009.403.6121 (2009.61.21.002515-7) - PAULO PEREIRA ROSA - INCAPAZ(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X MARIA MARGARETE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER

LUIZ CAVALCANTI COSENZA) X RICARDO WAQUED X MARIA ALAIDE WAQUED(SP251602 - IVAN

HAMZAGIC MENDES E SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls.148/150.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0002710-89.2010.403.6121 - ANDERSON AMARO RAMOS(SP238918 - AMANDA DE FARIA) X UNIAO

FEDERAL

Converto o julgamento em diligência. Considerando que os quesitos de fls. 261/261vº são impertinentes quanto ao

objeto da demanda, bem como o fato que a própria médica perita concluir que se faz necessário a realização de

perícia com um médico clínico geral ou cardiologista, DEFIRO o pedido de realização de perícia médica a ser

realizada por médico clínico geral.Prejudicados os quesitos constantes às fls. 261/261vº porque não relacionados

com o objeto da lide.Assim, DETERMINO a realização de perícia médica, nomeando para tanto o Dr. HERBERT

KLAUS MAHLMANN, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia, no

qual deverão ser respondidos os seguintes quesitos:1) o autor é portador de doença ou lesão? Em caso afirmativo,

qual(is)? Indicar CID.2) A enfermidade enquadra-se em alguma das seguintes situações: tuberculose ativa,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal

de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida

(SIDA/AIDS)? Em caso positivo, em qual(is)?3) Considerando a doença ou lesão diagnosticada, quais as

limitações funcionais ou restrições ocasionadas pela enfermidade (seguir modelos abaixo)?( ) restrições quanto a

exercícios físicos/natação:______________________________________________________________( )

restrições quanto a trabalhos sob condições perigosas, insalubres ou penosas (ex.: portar armas, carregar objetos

pesados, manejo de produtos químicos, trabalho noturno ou sob

intempéries):______________________________________________________________( ) restrições quanto a

dirigir veículos automotores

(especificar):_____________________________________________________________( ) outras restrições

laborativas que o perito entender convenientes

(especificar):______________________________________________________________4) Considerando as

limitações acima consignadas:4.1. o autor está incapaz temporariamente para o serviço militar, por doença ou

lesão ou defeito físico recuperável em curto prazo? Qual o prazo estimado para recuperação?4.2. O autor

apresente deficiências/limitações funcionais permanentes não-incapacitantes para o serviço militar, que

necessitem de restrições por tempo indeterminado (superior a 2 anos)?4.3. O autor apresenta

deficiências/limitações funcionais permanentes incapacitantes para o serviço militar? 4.4. O autor apresenta

deficiências/limitações funcionais permanentes incapacitantes para atividades laborativas no âmbito civil? 5) O

autor necessita de internação permanente em instituição apropriada e/ou de assistência ou cuidados permanentes

de enfermagem?6) Qual a data da eclosão da doença ou defeito físico que gerou a incapacidade.7) Há necessidade

de avaliação do autor por outro médico especialista? Se positivo, indicar a especialidade.Assim, providencie a

Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal,

com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita

com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade do autor e, em

caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a

perícia médica.Ressalto que o parte autor tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos

atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do

Código de Processo Civil.Advirto que se o autor não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Concluída a prova pericial, dê-se vista às partes para manifestação.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.
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0001785-59.2011.403.6121 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO(SP277337 - RENATA GALEAS TINEO

E SP171263E - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAutos n. 0001785-59.2011.403.6121AUTOR: MARIA

APARECIDA DE CARVALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃO EM

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada

com a concessão do benefício assistencial. O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de forma

satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua concessão

pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b) o fundado

receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. No

caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada. De um lado, verifico estarem

preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício assistencial, a saber: idade e/ou incapacidade e

hipossuficiêcia econômica. Da análise do laudo juntado às fls. 58/65 restou comprovada a hipossuficiência

econômica da parte autora. Deveras, os dados do estudo social revelam que a renda individual da família analisada

está acima do limite legal de (um quarto) do salário mínimo.Ocorre que na data da realização da perícia

(03/08/2011) a renda da família era de R$ 2.073,16, sendo que residem com a autora seu ex marido de 80 anos da

idade, o qual recebe aposentadoria especial no valor de R$ 678,00, seu filho Jurandir Lemes de Carvalho, até

então com vínculo empregatício na Prefeitura Municipal de Taubaté, com salário de R$ 1.528,16, e seu neto

Geovanni, de 15 anos de idade.A princípio, na data da realização da pericial socioeconômica (03/08/2011), a

renda per capita estaria acima do patamar previsto em Lei, ensejando a improcedência da ação.Entretanto, consta

dos autos, que o filho da autora, Jurandir, encontra-se desempregado desde 19.10.2011 (data posterior à perícia

social), conforme consta de cópia da CTPS de Juriandir (fls. 88).Desta forma, como bem salientado pelo

representante do Ministério Público Federal (fls. 158/159): considerando-se o fato de o filho da autora, que

compõe a mesma unidade familiar, ter ficado desempregado em setembro de 2011 (fls. 156/v.), a renda per capita

do grupo em questão deverá ser reconsiderada.Assim, a única fonte de renda da família é procedente do benefício

de aposentadoria percebido pelo ex marido da autora, integrante do mesmo núcleo familiar, no valor de R$

545,00.Em tais circunstâncias, pode-se afirmar que a renda familiar per capita é nula, desde setembro de 2011,

ocasião em que o filho da autora ficou desempregado. Trata-se de um marco importante para considerar que até

aquela data a renda mensal da família que girava em torno de R$ 2.073,16, fosse suficiente para suprir suas

necessidades.O advento do desemprego de um dos integrantes do grupo familiar, implica em que o pedido de

benefício de prestação continuada pleiteado pela autora venha a prosperar.(...)Assim, concluo que o recebimento

do amparo social é de vital importância para a sobrevivência digna da autora, máxime levando em conta as

despesas retratadas no estudo social, impossíveis de serem arcadas apenas com o salário mínimo proveniente dos

proventos do ex-marido, tendo em vista que o filho da autora encontra-se desempregado (fls. 88).Nesse aspecto,

também adoto como fundamento de decidir os fundamentos empregados pelo Ministério Público Federal em sua

cota de fls. 158/59. Demonstrada, pois, a necessária verossimilhança. A seu turno, o periculum in mora se

caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator

de ser, a parte autora possuir 73 anos de idade e se apresenta em situação de hipossuficiência.Do exposto,

DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a implantação do

benefício assistencial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ao(à) autor(a) MARIA APARECIDA DE

CARVALHO, NIT.: 1.072.949.395-1, brasileira, casada, portadora do CPF nº 624.844.868-04 e do RG

9.890.687-2, filho de Jose Antonio Roberto e Maria Augusta de Oliveira Roberto, endereço Rua Irmã Cornélia, nº

32 - fundos - Jd. Baronesa - Taubaté/SP.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Dê-se vista ao

INSS da documentação trazida pela parte autora (fls. 78 e ss.).Na sequência, tornem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0001865-23.2011.403.6121 - VITOR GABRIEL TAVARES COIMBRA(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE

AMORIM OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA)

O autor pretende a concessão de provimento jurisdicional com a finalidade de declarar a nulidade do ato

administrativo que o excluiu das fileiras do Exército, reintegrá-lo à Instituição, com a percepção de todos os

direitos advindos da condenação, como tempo de serviço, promoção e vantagens pecuniárias, além dos soldos não

recebidos.Sustenta que no dia 06.05.2010 sofreu uma lesão no ombro ao realizar o 6º obstáculo da pista de

pentatlo militar, tendo a solução de sindicância concluído que não houve indício de imperícia, imprudência ou

negligência.Devidamente citada (fls. 71) a União apresentou contestação de fls. (72/85), tendo juntado

documentos (fls. 86/145).Relatados, decido.No caso dos autos, julgo imprescindível dilação probatória para se

aferir a existência da incapacidade para o exercício de atividades militares e/ou civis e a extensão dessa eventual

incapacidade.Assim, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o Dr. MAX DO

NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

perícia a ser designada pela Secretaria deste Juízo, sendo que a mesma dar-se-á neste prédio da Justiça Federal,

com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o(a) Sr(ª).
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Perito(a) com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade

laboral da autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão

incapacitante, conforme quesitos constantes do sistema informatizado e os abaixo apresentados:1) o autor é

portador de doença ou lesão? Em caso afirmativo, qual(is)? Indicar CID.2) A enfermidade enquadra-se em alguma

das seguintes situações: tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS)? Em caso positivo, em qual(is)?3)

Considerando a doença ou lesão diagnosticada, quais as limitações funcionais ou restrições ocasionadas pela

enfermidade (seguir modelos abaixo)?( ) restrições quanto a exercícios físicos/natação:

_________________________________________________________( ) restrições quanto a trabalhos sob

condições perigosas, insalubres ou penosas (ex.: portar armas, carregar objetos pesados, manejo de produtos

químicos, trabalho noturno ou sob

intempéries):_________________________________________________________( ) restrições quanto a dirigir

veículos automotores (especificar):_________________________________________________________( )

outras restrições laborativas que o perito entender convenientes

(especificar):_________________________________________________________4) Considerando as limitações

acima consignadas:4.1. o autor está incapaz temporariamente para o serviço militar, por doença ou lesão ou

defeito físico recuperável em curto prazo? Qual o prazo estimado para recuperação?4.2. O autor apresente

deficiências/limitações funcionais permanentes não-incapacitantes para o serviço militar, que necessitem de

restrições por tempo indeterminado (superior a 2 anos)?4.3. O autor apresenta deficiências/limitações funcionais

permanentes incapacitantes para o serviço militar? 4.4. O autor apresenta deficiências/limitações funcionais

permanentes incapacitantes para atividades laborativas no âmbito civil? 5) O autor necessita de internação

permanente em instituição apropriada e/ou de assistência ou cuidados permanentes de enfermagem?6) Qual a data

da eclosão da doença ou defeito físico que gerou a incapacidade.7) Há necessidade de avaliação do autor por outro

médico especialista? Se positivo, indicar a especialidade.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer

ao exame médico no dia e hora agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia,

deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou

incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação;

b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no

laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo

de compromisso, na forma da lei. Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhar o ato, bem

como a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do

Conselho de Justiça Federal. Logo após a realização da perícia médica, expeça-se solicitação de pagamento.Com a

juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação sobre a prova produzida e, na sequencia, venham

conclusos para sentença.Int.

 

0000011-57.2012.403.6121 - DENISE RIBEIRO VARGAS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado às fls. 74/76, constato que a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente, além da

qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS, que determino a juntada.Logo, restou comprovada a necessária

verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo

lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a implantação do benefício

de auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à parte autora DENISE VARGAS PANPANDREA

BATISTA, NIT.: 1.230.219.918-0, brasileira, casada, doméstica, portadora do CPF n. 088.841.808-64, RG

15.900.963-7 SSP/SP, filha de Alceu Vargas e Diva Aparecida Ribeiro Vargas, endereço Rua Kaizuka, nº 145,

Condomínio Pinheiros, Caminho Novo- Tremembé/SP, com RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à

AADJ, para as providências pertinentes.Tendo em vista a divergência no nome da parte autora, constante do RG e
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do CPF, tome a autora as providências necessárias para a retificação perante a Receita Federal, ou perante o

instituto de identificação estadual, caso seja necessário (comprovando nos autos), no prazo de 10(dez)

dias.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil). Solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN.Na sequência,

tornem os autos conclusos.

 

0002032-06.2012.403.6121 - MANOEL GOMES DOS SANTOS(SP059697 - DEODATO SILVA FLORES E

SP109224 - LUCIMARY ROMAO FLORES) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE

SAO PAULO X SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO X LABORATORIO DE

ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGICA DO VALE LTDA X GERALDO AMANDO DE

BARROS FILHO X LABORATORIO BARROS E COELHO S/C LTDA

Diante das informações prestadas pela parte autora, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo

passivo da demanda.Citem-se os réus. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos.Int.

 

0002196-68.2012.403.6121 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO

E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos laudos periciais apresentados, no prazo de três dias.Tendo em vista que o

local em que foi realizada a perícia social pertence a outro município, arbitro os honorários em R$ 344,80 (

trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com o 1º, art. 3º, da Resolução n.º 558/2007 do

CJF.Oficie-se ao Corregedor-Geral, comunicando-se.Solicite-se o pagamento em nome da Sra. TEREZA

CRISTINA FELIX.Decorrido o prazo, cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na

sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003343-32.2012.403.6121 - MARCOS BORDIGNON LISSONE(SP081281 - FLORIVAL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ciência à parte autora quanto ao(s) laudo(s) juntado(s), no prazo de 3 (três) dias.Após, cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, dê-se vista à parte autora.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003436-92.2012.403.6121 - ELIDIO DE OLIVEIRA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAutos n. 0003436-92.2012.403.6121Autora: ELIDIO DE

OLIVEIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃO EM PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADAO(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

entrega de forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a

sua concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação,

(b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.Verifico

não estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria

por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os documentos

acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial médico, juntado

aos autos às fls. 30/32, não restou comprovada a incapacidade laborativa da parte autora. Logo, não restou

demonstrada a necessária verossimilhança.Do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Promova-se

vista a parte autora acerca do laudo pericial médico.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0003750-38.2012.403.6121 - JOSE GRACIANO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAutos n. 0003750-38.2012.403.6121AUTORA: JOSE

GRACIANORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃO EM PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADAO(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a

concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo

Civil autoriza a entrega de forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em

juízo. No entanto, a sua concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da

verossimilhança da alegação, (b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da

medida pleiteada.De um lado verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa -

conforme provam os documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do

laudo pericial médico, juntado às fls. 401/403, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e

permanente, além da qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS, cuja anexação aos autos determino.O

autor possui 62 anos de idade, é motorista, ensino fundamental completo, epilepsia e discopatia cervical com

radiculopatia, incapacitante para todo esforço físico, insuscetível de recuperação, doença que vem se agravando e

sem possibilidade de melhora.Logo, restou comprovada a necessária verossimilhança.A seu turno, o periculum in

mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e

pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional para que o INSS providencie a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à parte autora JOSE GRACIANO, NIT.: 1.042.074.115-9,

brasileiro, casado, desempregado, portador do CPF n. 975.526.075-15, RG 5.503.226 SSP/SP, filho de João

Graciano e Ana Rosa Graciano, endereço Rua Ulderico Cembranelli, nº143, Jardim Gurilandia-Taubaté/SP - CEP

12080-080, com RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências

pertinentes.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo.Junte-se aos autos a pesquisa realizada por este Juízo

junto ao CNIS e ao TERA.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Solicite-se o

pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN.Na sequência, tornem os autos conclusos.

 

0003991-12.2012.403.6121 - CLAUDINEI DE AQUINO MINARI(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA

E SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER E SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado às fls. 207/209, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, além da

qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS e do TERA, cuja anexação aos autos determino.O autor possui

43 anos de idade, é pedreiro, possui cirrose hepática alcoólica, insuscetível de recuperação, doença que vem se

agravando, tendo o médico perito concluído que Trata-se de hoem de 43 anos, com hepatopatia grave...Tem

incapacidade omniprofissional e definitiva.Logo, restou comprovada a necessária verossimilhança.A seu turno, o

periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo lapso temporal até o

julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ao autor CLAUDINEI DE AQUINO

MINARI, NIT.: 1.703.014.928-7, brasileiro, solteiro, pedreiro, portadora do CPF n. 098.595.758-19, RG

21.643.449-X SSP/SP, filha de Benedito Minari e Therezinha Rosa de Aquino Minari, endereço Rua Nove, nº

227, Jardim Marlene Miranda- Taubaté/SP, com RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as

providências pertinentes.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo.Junte-se aos autos a pesquisa realizada

por este Juízo junto ao CNIS e ao TERA.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo

Civil).Solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN.Na sequência, tornem os
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autos conclusos.

 

0004101-11.2012.403.6121 - SUELY DOS SANTOS DE ABREU(SP261671 - KARINA DA CRUZ E SP282069

- DENIZ GOULO VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado às fls. 51/53, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, além da

qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS, cuja anexação aos autos determino.A autora possui 48 anos de

idade, é professora de inglês, possui síndrome dolorosa regional, endometriose e transtorno bipolar, insuscetível

de recuperação, doença que vem se agravando, tendo o médico perito concluído que Tem incapacidade

omniprofissional e definitiva, com quadro cronificado e limitante, mesmo com melhor tratamento possível em

uso.Logo, restou comprovada a necessária verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela

própria natureza alimentar do benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte

autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o

INSS providencie a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, à autora SUELY DOS SANTOS DE ABREU, NIT.: 1.687.305.699-6, brasileira, separada,

professora, portadora do CPF n. 109.704.128-00, RG 15.525.148-X SSP/SP, filha de Antônio Luiz dos Santos e

Maria Sebastiana Carmo Santos, endereço Rua Vereador Rafael Braga, nº 600, Jardim Santa Clara- Taubaté/SP -

CEP 12080-080, com RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências

pertinentes.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo.Junte-se aos autos a pesquisa realizada por este Juízo

junto ao CNIS e ao TERA.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Solicite-se o

pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN.Na sequência, tornem os autos conclusos.

 

0000096-09.2013.403.6121 - VALERIA CANDIDO MARCONDES(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado às fls. 60/62, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, além da

qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS, cuja anexação aos autos determino.A autora possui 46 anos de

idade, é costureira, possui neoplasia maligna de mama, neoplasia de pele - melanoma e ombro doloroso,

insuscetível de recuperação, doença que vem se agravando, tendo o médico perito concluído que Trata-se de

mulher de 46 anos, com suas neoplasias malignas malignas-melanoma, com metástases em fígado e pulmão, com

sobreposição de neoplasia maligna de mama esquerda em estadiamento avançado, que necessitou mastectomia

radical, quimioterapia e radioterapia, com seqüelas em ombro e membro superior esquerdo limitantes por dor e

perda de força. As sequelas são definitivas, com incapacidade omniprofissional. Logo, restou comprovada a

necessária verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do

benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do

exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

à autora VALERIA CANDIDO MARCONDES, NIT.: 1.200.567.538-7, brasileira, casada, escriturária, portadora

do CPF n. 081.157.198-03, RG 19.487.292-0 SSP/SP, filha de Antônio Luiz dos Santos e Maria Sebastiana

Carmo Santos, endereço Rua Frei Conrado Barbosa, nº 762, Independência- Taubaté/SP - CEP 12031-590, com
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RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Promova-se vista a parte

autora acerca do laudo.Junte-se aos autos a pesquisa realizada por este Juízo junto ao CNIS e ao TERA.Após, cite-

se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT

KLAUS MAHLMANN.Na sequência, tornem os autos conclusos.

 

0000130-81.2013.403.6121 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS(SP111331 - JAIRO SOARES E SP314160 -

MARCOS GONCALVES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ciência à parte autora quanto ao(s) laudo(s) juntado(s), no prazo de 3 (três) dias.Após, cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, dê-se vista à parte autora.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000154-12.2013.403.6121 - MOISES AVELINO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S P A C H OConverto o julgamento em diligência.Chamo o feito à ordem.Torno sem efeito o despacho de

fl.33.Manifeste-se o autor sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fls. 30/31,

comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em

julgado daqueles autos.Intime-se.

 

0000161-04.2013.403.6121 - BENEDITA MARIA DOS SANTOS(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E

SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos laudos periciais apresentados, no prazo de três dias.Tendo em vista que o

local em que foi realizada a perícia social pertence a outro município, arbitro os honorários em R$ 344,80 (

trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com o 1º, art. 3º, da Resolução n.º 558/2007 do

CJF.Oficie-se ao Corregedor-Geral, comunicando-se.Solicite-se o pagamento em nome da Sra. TEREZA

CRISTINA FELIX.Decorrido o prazo, cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na

sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000506-67.2013.403.6121 - SANDRA VIRGINIA YOSHIMATU(SP302230A - STEFANO BIER

GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciente do Agravo de Instrumento interposto às fls.41/51, mantenho a decisão agravada pelos seus jurídicos e

legais fundamentos. Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto. Int.Int.

 

0000576-84.2013.403.6121 - VANILDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada,

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.No silêncio, cite-se o INSS. Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000755-18.2013.403.6121 - LEILA CRISTINA DOS SANTOS(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS

SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado às fls. 72/74, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, além da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1176/1302



qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS, cuja anexação aos autos determino.A autora possui 29 anos de

idade, é secretária, possui esclerose múltipla e hipertireoidismo, insuscetível de recuperação, doença que vem se

agravando, tendo o médico perito concluído que tem comprometimento motor e psíquico que impedem qualquer

atividade laborativa. Necessita ajuda de terceitos para cuidados pessoais.Logo, restou comprovada a necessária

verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo

lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a conversão do benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à autora LEILA

CRISTINA DOS SANTOS, NIT.: 1.169.514.602-0, brasileira, solteira, serviços gerais, portadora do CPF n.

357.480.838-09, RG 42.251.411-1 SSP/SP, filha de Luiz Manoel dos Santos e Lurdes Costa dos Santos, endereço

Rua Professora Onira Pereira Ribeiro, nº 150, Parque Aeroporto- Taubaté/SP - CEP 12051-400, com RMI a ser

calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Promova-se vista a parte autora

acerca do laudo.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem

os autos conclusos.

 

0000811-51.2013.403.6121 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP308607 - GABRIEL LOPES DO

VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A petição inicial deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo recente do benefício pretendido

ou da omissão do Réu em apreciar um pedido administrativo formulado posto que após o indeferimento da

prorrogação do benefício de auxílio-doença o autor voltou a laborar, conforme pesquisa realizada por este juízo

junto ao CNIS que junto nesta data.Apresente o autor prova do indeferimento administrativo do benefício

pleiteado nos autos, no prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0000930-12.2013.403.6121 - CALEBE DA SILVA TORQUATO DO CARMO X JOAO VITOR DA SILVA

TORQUATO DO CARMO X MARIA FERNANDA DA SILVA TORQUATO DO CARMO X FERNANDA

ALESSANDRA DA SILVA(SP274939 - DANIELLE DUTRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Substitua a parte autora o instrumento de procuração (fl. 8), por outro confeccionado em nome dos autores,

representado por sua genitora, no prazo de 10 (dez) dias. 1.1. Apresente ainda, a declaração de hipossuficiência,

nos termos supra, subscrita sob sua responsabilidade pessoal para consubstanciar o pedido de gratuidade da justiça

formulado na exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.2. Int. 

 

0000955-25.2013.403.6121 - JOSE BENEDITO MARCONDES(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 28,

comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em

julgado daqueles autos.2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.3. Int.

 

0000957-92.2013.403.6121 - ELISEU CALORINDO DOS SANTOS(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 29/30,

comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em

julgado daqueles autos.2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.3. Int.

 

0001040-11.2013.403.6121 - THEREZINHA DE FATIMA MACEDO(SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de ser concedido o

beneficio assistencial ao portador de deficiência. impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos

fatos, notadamente a realização das perícias social e médica.São requisitos para a concessão de benefício

assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com

mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família; renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a

impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais,

consubstanciadas em Laudos Técnicos. Diante do exposto, a Secretaria promoverá a intimação da assistente social

com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá realizar a perícia, ocasião em que constatará as condições

sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).De outra
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parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de

perícia sócio-econômica a ser realizada por ISABEL DE JESUS OLIVEIRA. Em caso de ainda não constar

arquivados em cartório, nesta 2ª Vara, os quesitos elaborados pelo INSS, copiem-se aqueles arquivados na

Secretaria da 1ª Vara e juntem-se-os.Assim, para a perícia médica nomeio o Dr. HERBERT KLAUS

MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim,

providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da

Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP,

devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente

incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão

incapacitante, conforme quesitos acima.Outrossim, diante do programa de informática implementado para

confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a

doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e

local em que se realizará a perícia médica.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada

nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente

técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia

médica, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de

médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da

Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da

verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino,

excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Com a juntada do(s)

laudo(s) pericial(is), dê-se vista à parte autora no prazo de 3 (três) dias.Decorrido o prazo acima, cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001042-78.2013.403.6121 - MARIA FRANCISCA LUCAS(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.Diante do programa de informática implementado para confecção do

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em

conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 -

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada?

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu

algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho

leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é

portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a

mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua

capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a

pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total,

parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa

que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas

pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não

pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma

forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do

início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19

- Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da

incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O

agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja

possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser

submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela

autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. HERBERT KLAUS

MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim,

providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da

Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP,

devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente

incapacidade laboral da parte autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da

lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se

encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim

considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a

apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no

valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o

pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista à parte autora

no prazo de 3 (três) dias.Decorrido o prazo acima, cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, manifeste-se a

parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001054-92.2013.403.6121 - ALAIDE MARIA DE MOURA SALVATO(SP161696 - FERNANDA SOARES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Diante do programa de informática implementado para confecção do

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em

conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos
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abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 -

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada?

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu

algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho

leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é

portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a

mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua

capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a

pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total,

parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa

que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas

pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não

pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma

forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do

início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19

- Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da

incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O

agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja

possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser

submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela

autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. HERBERT KLAUS

MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim,

providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da

Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP,

devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente

incapacidade laboral da parte autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da

lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se

encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim

considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a

apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no

valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o

pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista à parte autora

no prazo de 3 (três) dias.Decorrido o prazo acima, cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, manifeste-se a

parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001071-31.2013.403.6121 - JOSE IVAN BELARMINO DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA APARECIDA

BELARMINO DOS SANTOS(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Nos termos do art. 9º do CPC c.c. 1.780 do CC, e considerando a diretriz

jurisprudencial no sentido de que, nas demandas previdenciárias movidas por segurado incapaz, basta a nomeação

de curador especial, não sendo necessária a suspensão do processo para a promoção da interdição no Juízo

competente (TRF 3ª Região, AC 39587, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, DJ 14/03/2000, p. 279;
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TRF 2ª Região, AC 56716, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. José Ferreira Neves Neto, DJU 01/08/2003, p. 545),

solução que a meu ver se harmoniza com os princípios da economia e celeridade processuais, preservando ao

mesmo tempo o interesse do incapaz, nomeio curador especial sua irmã MARIA APARECIDA BELARMINO

DOS SANTOS, RG.: 43.947.153-9, para o fim específico de representar o(a) autor(a) na presente ação, com a

ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das

cautelas previstas em lei e atos normativos próprios do INSS. Intime-se a Sr. MARIA APARECIDA

BELARMINO DOS SANTOS dessa nomeação, para que esta compareça em Secretaria para assinatura do Termo

de Compromisso de Curador Especial.O autor requer a imediata apreciação do pedido de ser concedido o

beneficio assistencial ao portador de deficiência. impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos

fatos, notadamente a realização das perícias social e médica.São requisitos para a concessão de benefício

assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com

mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família; renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a

impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais,

consubstanciadas em Laudos Técnicos. Diante do exposto, a Secretaria promoverá a intimação da assistente social

com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá realizar a perícia, ocasião em que constatará as condições

sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).De outra

parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de

perícia sócio-econômica a ser realizada por HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS. Em caso de ainda não

constar arquivados em cartório, nesta 2ª Vara, os quesitos elaborados pelo INSS, copiem-se aqueles arquivados na

Secretaria da 1ª Vara e juntem-se-os.Assim, para a perícia médica nomeio o Dr. MÔNICA DIAS PINTO

COELHO DE AQUINO, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência

da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a

doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e

local em que se realizará a perícia médica.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em
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perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada

nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente

técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia

médica, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de

médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da

Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da

verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino,

excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Com a juntada do(s)

laudo(s) pericial(is), dê-se vista à parte autora no prazo de 3 (três) dias.Decorrido o prazo acima, cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001200-36.2013.403.6121 - LEONIDIA MARIA DOS SANTOS CUSTODIO(SP140563 - PEDRINA

SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada com a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.À luz

dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá

entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e

horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na

Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço
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arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da parte autora se é

parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Com a juntada

do laudo pericial, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada

formulado.Intime-se.

 

0001263-61.2013.403.6121 - WAGNER LEONE DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ X VICTORIA

LAUANE DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ X VANESSA MILENA NASCIMETNO DOS

SANTOS(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. A parte autora requer a

imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de auxílio-

reclusão.Compulsando os autos, verifico que a inicial e os documentos que a acompanham não demonstram a

existência inequívoca do direito pleiteado pelos autores, pois não há nos autos a prova de que Wagner Leandro

Bento Rodrigues está recolhido em estabelecimento prisional, documento absolutamente necessário para instrução

do pedido inicial.Sendo assim, à míngua de elementos para se aferir eventual plausibilidade nas alegações da parte

autora, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Promovam os autores a emenda à inicial, juntando aos autos

certidão atualizada de recolhimento prisional de Wagner Leandro Bento Rodrigues, que deverá ser expedida pela

Secretaria de Segurança Pública, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284

CPC).Intimem-se.

 

0001265-31.2013.403.6121 - GILDENILSON JOAO DOS SANTOS(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cuida-se de ação intentada por GILDENILSON JOAO DOS SANTOS

em face do INSS, em que a parte autora pleiteia, a concessão do benefício de auxílio-acidente, nos termos do

artigo 86, parágrafo 1º da Lei 8.213/90. No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), três são os

benefícios por incapacidade, todos conexos, pois têm por escopo dar cobertura ao segurado que sofre prejuízo em

sua capacidade laborativa: aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente.A diferença básica entre

os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que, no primeiro, a

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para

atividades em geral, ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado

para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.A aposentadoria por invalidez, no

entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o interessado não puder ser

reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.Uma vez concedido o benefício de

auxílio-doença pelo Instituto previdenciário, o segurado fica sujeito a nova avaliação periódica. Em novo exame, a

perícia da Autarquia pode constatar que: (1) o segurado está apto para o trabalho, cessando o benefício; (2) o

segurado está apto para o trabalho, porém houve a consolidação de lesões decorrentes de acidente do trabalho ou

de qualquer natureza, provocando redução da capacidade laborativa, quando, então, o segurado terá em tese

direito à percepção do benefício indenizatório de auxílio-acidente; (3) o segurado deverá se submeter a

procedimento de reabilitação profissional, visto que não mais poderá exercer a função para a qual está habilitado;

(4) o segurado permanece incapacitado para a atividade habitual, caso em que o benefício será prorrogado até

nova reavaliação médica; (5) o segurado está inapto para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa,À luz

dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia

médica a fim de atestar se os requisitos do AUXÍLIO-ACIDENTE (ou mesmo do AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) estão patenteados na espécie.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de

tutela antecipada.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite

maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício
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pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam

presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha

exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas

das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em

repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está

trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição

inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A

doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria

Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou

temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão

diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário

noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença

surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 -

Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames,

quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.29- Quesito extra

(IMPRESCINDÍVEL A RESPOSTA):Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente

de qualquer natureza? Quais? Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam a redução da

capacidade para o trabalho que exercia antes do acidente?Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia

médica nomeio o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá entregar o laudo do prazo de 30

(trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a

perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim

Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da parte autora se é parcial ou total e, em caso

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acimaPromova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a

parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na

realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo

Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade,

sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico,

cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para

acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a

juntada do laudo médico pericial tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela

antecipada.Int.

 

0001289-59.2013.403.6121 - MARIA ROSALIA CAMISOTE FELIPE - INCAPAZ X BENEDICTA

APARECIDA ROMANA FELIPE(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifico a ausência de pressupostos essenciais de validade da relação jurídico-processual.Observo que a parte

autora, embora esteja representada por sua sogra, indicando sua incapacidade para os atos da vida civil, assina o
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instrumento de procuração, bem como a declaração de hipossuficiência econômica. Considerando o disposto no

art.7º, c/c arts.8º e 9º do CPC, comprove documentalmente a autora a incapacidade alegada, trazendo aos autos

cópia do Termo de Curatela (Provisória ou Definitiva), ou esclareça referida incongruência.Prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0001298-21.2013.403.6121 - FELIPE DA MOTTA SANTOS - INCAPAZ X MARLI DA MOTTA(SP284244 -

MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da

Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade;

comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita

familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica. O autor preenche o primeiro requisito quanto a comprovação da

deficiência, tendo em vista que encontra-se interditado conforme restou comprovado com a juntada do TERMO

DE COMPROMISSO DE CURADOR PROVISÓRIO, processo nº 418.01.2012.001086-2 - Ordem nº 337/2012,

em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Paraibuna (fl.19).No entanto, a condição de miserabilidade deve

ser confirmada por meio de prova pericial. Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada. Diante do

exposto, determino a realização de perícia socioeconômica, sendo que a Secretaria promoverá a intimação da

assistente social com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá realizar a perícia, ocasião em que constatará

as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário

mínimo).De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em

Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por Adriana Ferraz Luiz.Arbitro os honorários da

perita nomeada nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a

entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Com a juntada do laudo pericial tornem os

autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

0001312-05.2013.403.6121 - ALESSANDRA GOMES PENHA(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO

PASSOS E SP189218E - JUSSARA ELIAS MARCAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para

a manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em consultando

ao sistema TERA da Previdência Social, cuja juntada determino, foi possível observar que a autora encontra-se

com o benefício de auxílio-doença ATIVO (NB nº 31/553.699.380-8) desde 08/10/2012 concedido até

05/05/2013.Assim sendo, não vislumbro a ocorrência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma

vez que o autor está recebendo o benefício pleiteado, não estando ao desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o

pedido de tutela antecipada.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial,

que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza

do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais

pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a

última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade

recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve?

Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é

portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a

mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua

capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a

pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total,

parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa

que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas

pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não

pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma

forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do

início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19

- Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da

incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O

agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja
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possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser

submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela

autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o Dr. MAX DO NASCIMENTO

CAVICHINI, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim,

providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da

Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP,

devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente

incapacidade laboral da autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão

incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e

local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia

médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o

inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia

agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se

encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim

considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a

apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no

valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o

pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a juntada do laudo pericial venham os autos

conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003695-58.2010.403.6121 - FABIO DE SOUZA(SP288787 - KATIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS E

SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X FABIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a

serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o AUTOR

providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) valor das deduções

da base de cálculo, segundo o previsto nos 2 e 3º do artigo 12-A da Lei 7.713/1998, com a redação da Lei

12.350/2010. Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II - Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos de

liquidação apresentados pelo Exequente às fls. 91/92, donde se conclui pela presunção de veracidade e de

legitimidade dos referidos cálculos, HOMOLOGO-OS, determinando a expedição de requisição de pagamento

(Precatório ou RPV, conforme o caso), nos termos do art. 4º e 5º da Resolução 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. III - Na sequência, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.IV - Comunicado o pagamento, dê-se

ciência às partes e, na sequência, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.V - Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria
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Expediente Nº 3861

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002025-50.2008.403.6122 (2008.61.22.002025-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE

PINHEIRO DE AMORIM E Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X CARLOS ANANIAS

CAMPOS DE SOUZA X BENEDITO LUIZ BRAGA DE SOUZA X JURANDIR MARASTON X MILTON

MITSUO TAKARA X CHEIBE ZINA X CLEBER DE PAULA SANTOS X DOMINGOS PEREIRA DOS

SANTOS X KLASS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X LEONILDO DE ANDRADE X MARIA

LOEDIR DE JESUS LARA X PLANAM INDUSTRIA E COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X LUIZ

ANTONIO TREVISAN VEDOIN X DARCI JOSE VEDOIN X CELSO PINTO DA SILVA X VANIA FATIMA

DE CARVALHO CERDEIRA(SP183535 - CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON E SP222286 -

FELIPE BOCARDO CERDEIRA E SP121950 - ROMEU GUILHERME TRAGANTE E MT007683 - OTTO

MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR E MT006357 - ANA MARIA SORDI TEIXEIRA E MT009516 -

AMANDA DE LUCENA BARRETO E MT001564 - JOAO ROCHA SILVA E SP133470 - LIDIA KOWAL

GONCALVES SODRE E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO E MT014020 - ADRIANA CERVI)

Vistos em inspeção.Apesar de entender que os documentos existentes nos autos mostraram-se suficientes ao

julgamento da lide, faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, a especificação de outras provas que reputarem

necessárias, justificando a necessidade e pertinência. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação,

tornem conclusos os autos.Intimem-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000009-26.2008.403.6122 (2008.61.22.000009-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LIDER ORGANIZACAO

FOTOGRAFICA DE TUPA LTDA - EPP X HAMILTON DA SILVA FRANCA X MARINALVA DOS

SANTOS LEITE(SP223479 - MARCO ANTONIO CASTRO CAMPOS E SP143888 - JOSE ADAUTO

MINERVA)

Vistos etc.No presente caso, não obstante pleiteie a parte autora seja a presente demanda extinta nos termos do

artigo 267, IV, do CPC, ante a falta de interesse processual, entendo que o acordo efetivado no âmbito

administrativo entre as partes melhor amolda-se no artigo 269, III, do CPC, em razão do pagamento da dívida

extrajudicialmente. Dessa forma, o acordo efetivado no âmbito administrativo quanto ao débito sub judice,

configura verdadeira transação, o que, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, induz à extinção do processo

com resolução de mérito.Posto isso, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação

celebrada, em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Verifico à fl. 59 já ter

a parte ré efetuado o pagamento de honorários e o reembolso das custas à autora, razão pela qual deixo de fixá-los.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002382-64.2007.403.6122 (2007.61.22.002382-3) - LIDER ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DE TUPA

LTDA - EPP X HAMILTON DA SILVA FRANCA(SP223479 - MARCO ANTONIO CASTRO CAMPOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos etc.Tendo em vista o acordo efetivado entre as partes, com o pagamento da dívida extrajudicialmente,

EXTINGO a presente consignatória com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo

Civil. Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios e custas processuais, porquanto já pagos pelo

devedor. Fica autorizada a apropriação, pela CEF, de eventuais valores consignados nesta ação, porventura não

levantados. Traslade-se cópia para estes autos das fls. 47, 59/62 da ação de busca e apreensão em apenso (n.

0000009-26.2008.403.6122). Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

USUCAPIAO

0001244-28.2008.403.6122 (2008.61.22.001244-1) - GERALDO ROSSI X MARLENE ZANQUETA

ROSSI(SP142650 - PEDRO GASPARINI) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE

DE BRITO) X ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA X KIMIE

NOMI X HIROAKI NOMI X PAULO NOMI X SUMIE MIZOTE NOMI X SHIGUEO NOMI X TETSUO

NOMI

Vistos em inspeção. Considerando o tempo transcorrido, intime-se a parte autora a esclarecer se foi dado

cumprimento a sentença proferida nos autos às fls. 424/426, no prazo de 10 dias. Em seguida, remetam-se os autos

ao arquivo. Publique-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001406-23.2008.403.6122 (2008.61.22.001406-1) - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS(SP262156 - RODRIGO

APARECIDO FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X

CAIXA SEGUROS S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) X SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A.(SP063619 - ANTONIO BENTO

JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre as informações prestadas pela Agência da Previdência

Social de Adamantina. Após, por igual prazo, vista aos réus.

 

0001716-92.2009.403.6122 (2009.61.22.001716-9) - ANTONIO DONIZETE CARLIN(SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Diante do retorno negativo da carta, expedida para a intimação de MARIA FERNANDES DE SOUZA, esclareça

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias o novo endereço dessa testemunha, a fim de se proceder a respectiva

intimação. No silêncio, considero válida a intimação realizada no endereço constante dos autos, devendo o

causídico cientificá-la para comparecer à audiência, sob pena de preclusão. Publique-se.

 

0001298-23.2010.403.6122 - MARIA GONCALVES ALVES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo

legal. Na sequência dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Após, com o decurso do prazo, remetam-

se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001688-90.2010.403.6122 - CARIENE DOS SANTOS LIMA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.CARIENE DOS SANTOS LIMA, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por

invalidez (art. 42 e ss. da Lei 8.213/91), desde a citação, ao argumento de ser segurada especial do Regime Geral

de Previdência Social, ter cumprido a carência mínima exigida, encontrando-se incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Subsidiariamente, formulou pedido de

auxílio-doença.Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se, preliminarmente, a realização de

justificação administrativa, que resultou no indeferimento do benefício de auxílio-doença.Citado, o INSS

apresentou contestação. Arguiu prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido, asseverando, em síntese, não perfazer a autora os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios

pretendidos.Saneado o feito, deferiu-se a produção de prova pericial, cujo laudo respectivo encontra-se acostado

aos autos.Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e inquiridas testemunhas arroladas. Finda a

instrução processual, apresentaram as partes memoriais.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Encontrando-se o feito saneado por decisão interlocutória preclusa pelo decurso de prazo, passo de pronto

à análise do mérito.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, como pedido subsidiário de auxílio-doença,

formulado por trabalhadora rural - segurada especial -, sob argumento de que presentes os requisitos legais.Como

cediço, tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez estão sujeitos à comprovação da qualidade de

segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade para trabalho,

condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença. Desta feita, para o deferimento

do benefício de aposentadoria por invalidez -pedido principal - exige-se: a) a constatação de incapacidade

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência; b) impossibilidade de

reabilitação; c) qualidade de segurada da Previdência Social; e e) carência de doze contribuições, dispensada em

determinadas hipóteses. No caso, forçoso reconhecer presentes os requisitos legais, razão pela qual a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é de rigor, senão vejamos.Os dois primeiros requisitos

(incapacidade permanente e impossibilidade de reabilitação) encontram-se demonstrados pelo laudo de fls.

150/155, por meio do qual asseverou o perito ser a autora portadora de [...] doença degenerativa da coluna cervical

e da coluna lombar, sem compressão de estruturas nervosas; e apresenta sinais clínicos de artrose de joelho e de

tedinopatia de tíbia posterior, no pé direito (resposta ao quesito judicial 2 a), moléstias que a incapacitam parcial e

permanentemente para o trabalho.Frise-se que, não obstante tenha o examinador concluído pela incapacidade

parcial e permanente, o que, a princípio, impossibilitaria o reconhecimento do direito ora pleiteado, entendo que,
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sopesadas as demais considerações tecidas no laudo e condições pessoais da autora, a incapacidade que a acomete

é total e permanente. De efeito, ao ser indagado sobre a possibilidade de reabilitação da autora, esclareceu o expert

que A pericianda não pode exercer atividades em posição em pé. Para trabalhar em atividades leves e sentada,

deve haver readaptação. Como é pessoa sem instrução, fica difícil exercer atividades burocráticas (resposta ao

quesito judicial 2 b). Portanto, considerando possuir a autora histórico de trabalhadora rural, atividade que requer

plenitude física e cujo desempenho, necessariamente, dá-se na posição em pé, aliado ao fato de tratar-se de pessoa

com certa idade - 53 anos de idade - e baixa escolaridade (possui primeiro grau incompleto - fl. 75), não se pode,

na hipótese, cogitar da possibilidade de readaptação para trabalhos leves, pelo que, encontra-se a autora total e

permanentemente incapacitada para o desempenho de suas atividades habituais - rurícola.Quanto ao terceiro e

quarto requisitos (qualidade de segurada e carência de doze contribuições), tendo em conta a alegada condição de

segurada especial da Previdência Social (art. 26, inciso III, da Lei 8.213/91), o que se impõe é o exercício de

atividade rural igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (art. 39, inciso I, da

Lei 8.213/91).Como início de prova material do labor rural (parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8213/91 e Súmula 149

do E. STJ), a autora, nascida em 30/07/1959, colacionou aos autos vários documentos, merecendo destaque:

certidão de casamento, qualificando seu genitor, Manoel dos Santos, como lavrador (de 1955 - fl. 17), certidão de

seu casamento e de nascimento dos filhos Sandra, Alessandra e Tatiana, que qualificam profissionalmente seu ex-

marido, José Faustino de Lima, como lavrador (de 1981, 1982 e 1984 -fls. 19/22), ficha e guia da Secretaria de

Estado da Saúde identificando a autora como pertencente ao Funrural, qualificando-a profissionalmente como

trabalhadora do campo e referindo trabalho da autora na colheita de café (de 1979 e 2005 - fl. 27, 77 e 47). Aliado

aos indicativos materiais, tem-se o CNIS, apontando vínculo de trabalho rural da autora, no corte de cana-de-

açúcar, no ano de 1995 (fl. 141), bem como a prova oral colhida em audiência, sob o crivo de ampla defesa e do

contraditório, que demonstrou o exercício de atividade rural, desde longínquos tempos, como a de lavradora -

bóia-fria -, até o início da incapacidade para o labor.As testemunhas ouvidas, Maria Aparecida de Moraes -

companheira de trabalho rural - e José Velozo - empreiteiro (gato) que a levava para as colheitas -, foram

unânimes em afirmar que a autora somente deixou o meio rural após o início dos desmaios - no ano de 2010 -, que

se tornaram frequentes, fazendo com que os produtores, por receio, não mais a recrutasse para as colheitas. Anoto,

por oportuno, não afastar o direito ao benefício, o fato de seu ex-marido, de quem afirma estar separada de fato há

mais de vinte anos, ter trabalhado como servente de pedreiro, conforme teor do depoimento pessoal, eis que

possui a autora início de prova material da atividade rural em seu próprio nome (fls. 27, 77 e 141). Destaco ainda

que a ausência de contribuição não consubstanciaria óbice à concessão do benefício, pois a regra prevista no art.

39, I, da Lei 8.213/91, não condiciona o deferimento da aposentadoria ao recolhimento de contribuições

previdenciárias, até porque, se assim não fosse, o benefício seria calculado de forma variável (proporcional ao

número de contribuições) e não fixa (em salário mínimo). Assim, preenchendo a autora os pressupostos legais, a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é de rigor.No entanto, merece atenção a questão referente à

data de início do benefício, a qual a autora pleiteia retroaja à citação - 24.08.2011.Nesse tema, é de evidenciar ter

experto judicial logrado fixar o termo inicial da inaptidão na data da avaliação pericial - em 16.05.2012 -.

Indagado sobre o início da incapacidade, asseverou o perito que: A pericianda refere que não trabalha desde julho

de 2010. Não há elementos que comprovem a incapacidade naquela data. Os exames de imagem da coluna

vertebral, daquela época, não são suficientes para se afirmar que a pericianda estava incapacitada. Não há exames

dos joelhos ou dos pés. Apenas o quadro clinico, na data da avaliação pericial, é prova da incapacidade da

pericianda. Portanto, pode-se afirmar que a data de início da incapacidade é a data da avaliação pericial (resposta

ao quesito judicial 2 d).Conquanto razoáveis as ponderações do examinador, entendo deva a data de início ser

fixada a partir da citação (24.08.2011 - fl. 104), tal como postulado pela autora. Isso porque, os documentos de fls.

80/82, datados de novembro de 2010, demonstram a gravidade das doenças que a acometem, revelando-se

verossímeis as afirmações realizadas em audiência - depoimento da autora e testemunhas -, no sentido de que, em

razão das enfermidades - inclusive desmaios -, a autora parou de trabalhar no ano de 2010 - quando ajuizou a

ação.O valor da renda mensal inicial é de um salário mínimo mensal - art. 39, I, da Lei 8.213/91. Verifico, ainda, a

presença dos requisitos exigidos para a concessão da tutela antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de

Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram a conclusão de reunir a autora as condições inerentes ao

benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza

alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação jurisdicional, configuram

fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.Nos termos do Provimento Conjunto 69/06, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e

144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: CARIENE DOS

SANTOS LIMA.Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por invalidez.Renda Mensal Atual:

prejudicado.DIB: 24/08/2011.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data

desta sentença.CPF: 138.528.778-06.Nome da mãe: Maria Santana dos Santos.PIS/NIT: 1.239.370.125-

9.Endereço do segurado: Rua São Marco, 278, Rinópolis/SPDestarte, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a pagar a autora o

benefício de aposentadoria por invalidez (art. 39, I, da Lei 8.213/91), no valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive
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gratificação natalina, retroativo à citação.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela.Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do

recebimento do ofício, o benefício em nome do autor. O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e

todos os demais documentos e dados do autor, de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para

sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela

implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções

criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da

presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante

liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela

Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança).Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no montante correspondente

a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas recebidas a título de aposentadoria por

idade - e, no caso, não existem parcelas vincendas. Não são devidas custas processuais, porque não adiantadas

pelo autor, que litigou sob os auspícios da gratuidade judiciária.Considerando o valor do benefício e a respectiva

data de início, a indicarem que o valor da condenação não superará sessenta salários mínimos, sentença não sujeita

a reexame necessário (art. 475 do CPC, na sua nova redação).Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0001791-97.2010.403.6122 - EDVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP085312 - JOSE APARECIDO DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.EDVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, ao fundamento de ter implementado mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço, isso mediante a soma do período como trabalhador rural, em regime de economia familiar, sujeito a

reconhecimento judicial (26/09/1975, ao completar 14 anos de idade, a 02/06/1983), com os urbanos, anotados em

CTPS, com o pagamento dos valores devidos acrescidos de correção monetária e juros, mais custas processuais e

honorários advocatícios. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se, inicialmente, a

realização de justificação administrativa, que ensejou no indeferimento do benefício pleiteado. Citado, o INSS, em

contestação, asseverou, em síntese, não preencher o autor os requisitos legais exigidos para a obtenção da

prestação vindicada. Trouxe, na oportunidade, as informações constantes do CNIS.Às fls. 95/96, coligiu o autor

certidão do Posto fiscal de Dracena, a qual atesta a inscrição do genitor como produtor rural. Em audiência,

colheu-se o depoimento pessoal do autor e foi inquirida a testemunha por ele arrolada, ocasião em que as partes

reiteraram os termos de suas considerações iniciais.Vieram os autos conclusos para sentença. No entanto, a fim de

possibilitar melhor análise quanto ao pedido de reconhecimento do tempo rural pleiteado nesta ação, converteu-se

o julgamento em diligência, facultando ao autor a juntada de novos documentos para a comprovação da atividade

rurícola alegada.Pelo autor foram carreados os elementos materiais às fls. 112/123, dos quais foi cientificado o

INSS (fl. 124). É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de preliminares, prejudiciais

ou nulidades suscitadas pelas partes, passo de imediato à análise do mérito.Trata-se de ação versando pedido de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, porque apurados mais de trinta e cinco anos de serviço,

decorrentes da junção de período como trabalhador rural, sujeito a reconhecimento judicial, com os lapsos de

trabalho urbano, anotados em Carteira de Trabalho. DA ATIVIDADE RURALAduz o autor, nascido em 25 de

setembro de 1961 (fl. 17), ter trabalhado no meio rural, período de 26/09/1975 a 02/06/1983, em regime de

economia familiar, na propriedade rural denominada Fazenda Bandeirante, localizada no bairro Pureza, no

município de Irapuru/SP, onde seu genitor (José Lopes de Oliveira) era parceiro agrícola na lavoura de café. Sobre

o tema, conforme preconiza o art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, a comprovação do trabalho rural é possível mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Nesse

sentido, súmula 149 do E. STJ.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei

8.213/91, não significa que o segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o

exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do

labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão revela, não indica completude, mas sim

começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica

discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Em outras palavras, na intelecção tomada pela

jurisprudência (com pesar, entretanto, se colhe eventuais julgados contrários à jurisprudência firmada pelo STJ),

início de prova material jamais correspondeu a marco, razão pela qual não deve o documento mais antigo

demarcar os limites do reconhecimento, desprezando-se o valor da prova testemunhal.Para comprovar o exercício

da atividade rural, enumera o art. 106 da Lei 8.213/91 (alterado posteriormente), de forma meramente

exemplificativa, documentos de que pode fazer uso o segurado. No caso, trouxe o autor os seguintes documentos:

a) certidão de casamento (1981 - fl. 19); b) certidão de nascimento da filha Meiriane (1982 - fl. 20); c) título de
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eleitor antigo (1980 - fl. 112); d) certidão do Posto Fiscal de Dracena (fl. 96), emitida em 13/12/2010, atestando a

inscrição do genitor (José Lopes de Oliveira) como parceiro agrícola, com início das atividades em 19/03/1973; e)

contratos de parceria agrícola do pai (fls. 116/119), referentes aos anos de 1972, 1974 a 1976, 1978 a 1981; f)

cartões dos genitores comprovando serem beneficiários do antigo INAMPS (fls. 120/121); e g) comprovante de

pagamento de contribuições ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Irapuru (fl. 123). Referidos documentos

qualificam profissionalmente o autor ou seu genitor como lavradores, ou ainda, comprovam a condição de

parceiro agrícola de José Lopes de Oliveira (pai do postulante). Avançando, em audiência, asseverou o autor ter

iniciado nas lides rurais entre 13 e 14 anos de idade, juntamente com o pai e seis irmãos, na Fazenda Bandeirante,

localizada no bairro Pureza, município de Irapuru/SP, onde seu genitor era parceiro agrícola na produção de café

(aproximadamente 10.000 pés), tendo lá permanecido até o casamento. Em linhas gerais, a testemunha inquirida -

João Daniol - referiu conhecer o autor desde 1975, confirmando o trabalho rural desse, em regime de economia

familiar, na Fazenda Bandeirante. Deste modo, aliando-se a prova material coligida aos depoimentos colhidos,

deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor, em regime de economia familiar, lapso

de 26/09/1975 (pois já possuía 14 anos de idade) a 17/10/1981, data em que contraiu matrimônio, conforme

certidão de fl. 19, haja vista ter asseverado, em depoimento, que abandonou as lides campesinas quando se casou.

Finalizando este tópico, impende dizer que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da

Lei 8.213/91, é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente, desde que

averbado para fins de benefício do regime geral de Previdência Social, não obstante desconsiderado para fins de

carência (art. 55, 2º, da Lei 8.213/91). E, diga, mesmo o período posterior à Lei 8.213/91, desde que laborado na

condição de segurado especial, é imprestável para fins de carência (arts. 24, 39 e 138 da Lei 8.213/91 e súmula

249 do STJ).DOS PERÍODOS ANOTADOS EM CTPSOs períodos anotados em carteira de trabalho e constantes

do CNIS são incontestes, neles não recaindo discussão, conforme se deflui do artigo 19 do Decreto 3.048/99 e

artigo 106 da Lei 8.213/91, valendo para todos os efeitos como prova da filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo de serviço e salário de contribuição. SOMA DOS PERÍODOSNecessário se faz a soma dos

tempos, a fim de apurar se o autor faz jus à aposentadoria:Carência contribuído exigido faltante 352 180

0PERÍODO meios de prova Contribuição 29 4 1 Tempo Contr. até 15/12/98 21 7 4 Tempo de Serviço 35 4

23admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos meses dias26/09/75 17/10/81 r s x rural reconhecido 6 0

2203/06/83 16/08/83 u c Guarda noturno de Dracena 0 2 1417/08/83 09/07/85 u c Frigorífico Avícola Brassida 1

10 2311/07/85 03/10/12 u c Fiação de Seda Bratac 27 2 24Portanto, quando da ciência do INSS (03/10/2012 - fl.

124) acerca dos documentos coligidos às fls. 112/123 - indícios materiais da atividade rural alegada -, reunia o

autor mais de 35 anos de trabalho, fazendo jus à aposentadoria integral - art. 201, 7o, I, da CF, a dispensar o

requisito etário mínimo.A carência está devidamente comprovada, haja vista os períodos contributivos do autor,

segundo anotações em Carteira de Trabalho.O valor do benefício deverá ser apurado administrativamente, nos

termos da Lei 8.213/91, modificada pela Lei 9.876/99, sendo o coeficiente de 100% do salário-de-benefício.No

que tange ao início do benefício (DIB), entendo deva corresponder a 03/10/2012, data em que a Autarquia-Ré teve

ciência dos elementos materiais carreados aos autos, os quais foram imprescindíveis para a convicção deste Juízo

acerca da atividade rural desenvolvida pelo autor, que, somada aos períodos urbanos anotados em Carteira de

Trabalho, possibilitou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de forma integral.

Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada, tal como

faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram a conclusão de reunir o autor

as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das

alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação

jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento

Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto

71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do

Segurado: Edvaldo Aparecido de Oliveira. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por tempo de

contribuição. Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 03.10.2012. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo

INSS. Data do início do pagamento: data da sentença. CPF: 062.043.888-60. Nome da mãe: Denite dos Santos

Oliveira. PIS/NIT: 1.170.158.757-7. Endereço do segurado: Rua Domiciana Ribeiro Andrade, 160, Jd. Itatiaia,

Bastos/SP. Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos

jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC),

condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar de 03.10.2012,

no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, apurado nos termos do art. 29 da Lei

8.213/91, na sua redação dada pela Lei 9.876/99.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos

da tutela. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados

do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta

decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade

burocrática para sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o

responsável pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo

das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de
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descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em

julgado e mediante liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com

a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas que se vencerem após a prolação do presente julgado (STJ, súmula 111). Custas indevidas na

espécie, pois não adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade de justiça.Considerando que a estimativa da

condenação não superará sessenta salários mínimos, sem reexame necessário (art. 475, do Código de Processo

Civil, na redação dada pela Lei 10.352/2001).Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO

RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0000017-95.2011.403.6122 - LUZIA PENGA MOSSATO(SP098566 - LEDA JUNDI PELLOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a concessão de benefício previdenciário - aposentadoria

por tempo de contribuição -, sob o fundamento de que preenchidos os requisitos legais.Percorridos os trâmites

legais, sobreveio informação do óbito da autora, por meio de certidão do analista judiciário executante de

mandado. Concedido prazo a fim de o patrono providenciar a juntada de certidão de óbito e promover a

habilitação dos herdeiros, este permaneceu silente. É a síntese do necessário.Passo a decidir.O patrono da autora

deixou transcorrer in albis prazo para juntada de certidão de óbito e habilitação dos herdeiros, na forma prevista

pelo artigo 43 do CPC, documentos que, na hipótese, constituem pressupostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do processo, impondo-se, dessa maneira, a extinção do feito sem apreciação do mérito.Posto isso,

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a

razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50

(RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG

21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita

devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do

artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição

por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000053-40.2011.403.6122 - ROBERTO HIROSHI SATO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.ROBERTO HIROSHI SATO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, retroativamente à data do requerimento administrativo, ao fundamento de ter

implementado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, isso mediante a soma do período como trabalhador

rural, em regime de economia familiar, sujeito a reconhecimento judicial (1967 a 1984), e como contribuinte

individual, com o pagamento dos valores devidos acrescidos de correção monetária e juros, mais custas

processuais e honorários advocatícios. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se,

inicialmente, a realização de justificação administrativa, que ensejou no indeferimento do benefício postulado.

Citado, o INSS, em contestação, asseverou, em síntese, não preencher o autor os requisitos legais exigidos para a

obtenção do benefício vindicado. Trouxe, na oportunidade, as informações constantes do CNIS. Em audiência,

colheu-se o depoimento pessoal do autor e foram inquiridas testemunhas por ele arroladas, ocasião em que as

partes reiteraram os termos iniciais.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de

preliminares, prejudiciais ou nulidades suscitadas pelas partes, passo de imediato à análise do mérito.Trata-se de

ação versando pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, porque apurados mais de 35 (trinta e

cinco) anos de serviço, decorrentes da junção de período como trabalhador rural, sujeito a reconhecimento judicial

(1967 a 1984), com os recolhimentos vertidos à Previdência Social, como contribuinte individual. Assim, passo à

análise dos referidos interregnos.DA ATIVIDADE RURALAduz o autor, nascido em 04 de maio de 1957 (fl. 09),

ter iniciado nas lides rurais aos 10 anos de idade, na criação do bicho-da-seda e no cultivo de amora, na

propriedade do genitor (Eigoro Sato), denominada Sítio Sato, localizada no município de Bastos/SP, tendo lá

permanecido até o seu casamento. Sobre o tema, conforme preconiza o art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, a comprovação

do trabalho rural é possível mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser

complementada por prova testemunhal. Nesse sentido, súmula 149 do E. STJ.Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado deva demonstrar mês a mês,

ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em

se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão revela, não

indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o
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reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Em outras palavras,

na intelecção tomada pela jurisprudência (com pesar, entretanto, se colhe eventuais julgados contrários à

jurisprudência firmada pelo STJ), início de prova material jamais correspondeu a marco, razão pela qual não deve

o documento mais antigo demarcar os limites do reconhecimento, desprezando-se o valor da prova

testemunhal.Para comprovar o exercício da atividade rural, enumera o art. 106 da Lei 8.213/91 (alterado

posteriormente), de forma meramente exemplificativa, documentos de que pode fazer uso o segurado. No caso,

trouxe o autor os seguintes documentos: a) notas de produtor rural do genitor (fls. 26/27), referentes aos anos de

1969 a 1971; b) notas fiscais de entrada de mercadorias (fls. 28/30), emitidas pela Fiação de Seda Bratac, nos anos

de 1976 a 1981 e 1983; c) notas de crédito rural dos anos de 1981 a 1983 (fls.31/33), firmadas pelo pai; e d) título

de eleitor antigo (fl. 34), em é qualificado profissionalmente como sericicultor. Por sua vez, a declaração de

exercício de atividade rural, firmada pelo autor no Sindicato dos Empregados Rurais de Bastos (fls. 16/17), não se

reveste dos requisitos legais, notadamente homologação pelo INSS, equivalendo a mero testemunho, não

constituindo em indício material da atividade rurícola alegada. Avançando, em audiência, em linhas gerais,

asseverou o autor ter iniciado nas lides rurais entre 10 e 12 anos de idade, na propriedade de seu genitor,

denominada Sítio Sato, localizada na Seção Esperança, em Bastos/SP, de aproximadamente 20 alqueires. Lá,

juntamente com pais e irmãos, trabalhava na criação do bicho-da-seda, possuindo, inclusive, plantação de amora

para alimentá-los. Disse que permaneceu na propriedade até contrair núpcias (em 1984), ocasião em que comprou

um caminhão, mudando-se para a cidade. Afirmou, outrossim, que a família não possuía empregados. As

testemunhas inquiridas - Mitiharu Hirai e Terko Hirai - confirmaram o trabalho rural do autor no Sítio Sato,

esclarecendo que, antes da criação do bicho-da-seda, a família cultivava lavouras brancas. E não há, na hipótese,

que se falar em descaracterização do regime de economia familiar, pelo fato do genitor do autor perceber

aposentadoria por idade, na qualidade de empregador rural. De efeito, a documentação carreada aos autos dá conta

de que o pai do autor trabalhava como produtor rural, pois comercializava produção agrícola, era proprietário de

imóvel rural, mas inexistia auxílio de mão-de-obra assalariada (vide doc. de fl. 38, onde não consta a presença de

empregados no campo nº máx. assalar). Vale registrar que a documentação relativa ao Imposto Territorial Rural

classifica o rurícola como trabalhador ou empregador rural, conforme dispõe o Decreto-Lei 1.166, de 15 de abril

de 1971 (antes da alteração feita pela Lei 9.701/1988): Art 1º. - Para efeito do enquadramento sindical, considera-

se: I - trabalhador rural: a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de

qualquer espécie; b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar,

assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros. II - empresário ou

empregador rural: a) a pessoa física ou jurídica que tendo empregado, empreende, a qualquer título, atividade

econômica rural; b) quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore

imóvel rural que lhe absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico

em área igual ou superior à dimensão do módulo rural da respectiva região; c) os proprietários de mais de um

imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja igual ou superior à dimensão do módulo rural da respectiva

região. Deste modo, infere-se que, mesmo o rurícola cadastrado como empregador rural (II-b), como no caso,

poderia estar exercendo suas atividades em regime de economia familiar, ou seja, desenvolvendo a atividade

agrícola com toda a família para a própria subsistência. Ademais, pelos depoimentos colhidos, restou demonstrado

o regime de economia familiar alegado. No tocante ao lapso rural a ser reconhecido, necessárias algumas

ponderações. O autor pleiteia o reconhecimento de atividade como rurícola a partir de 1967, quando

implementava apenas 10 anos de idade. Entretanto, necessário ressaltar que a Lei 8.213/91, no artigo 11, inciso

VII, estatui que a qualidade de segurado especial estende-se aos filhos do produtor rural, desde que estes sejam

maiores de quatorze (14) anos, quando a atividade é desenvolvida em regime de economia familiar. Todavia, com

o advento da Emenda Constitucional 20, de 15 de dezembro de 1998, a disposição supra encontra-se derrogada

por conta da nova redação dada ao art. 7º, XXXIII, da Constituição, que majorou a idade mínima de trabalho para

16 (dezesseis) anos. Em conclusão, no art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, deve-se ler maiores de 16 (dezesseis)

anos. E não deve ser perdido de vista que, antes da Lei 8.213/91, somente o chefe de família era tido como

segurado especial, negando-se aos demais membros idêntica qualidade, circunstância que faz reconhecer o avanço

benéfico da nova ordem legal, que não pode ser aplicada de forma ainda mais favorável do que a proclamada.E o

limite de idade imposto pela legislação tem relevância, na medida em que para a caracterização desta atividade é

necessária a mútua colaboração de todos os membros da família, ou seja, o trabalho do menor deve ser

significativo e essencial à sobrevivência da família. Em outras palavras, criança não desenvolve atividade

indispensável à sua própria subsistência e de sua família.Desta feita, atento ao que dito, é de ser reconhecido o

exercício de atividade rural pelo autor a partir de quando implementa 14 (quatorze) anos de idade, isso para não

aplicar a norma que ampliou o requisito etário mínimo (de 14 para 16 anos de idade) de forma retroativa.No

tocante ao termo final, o autor referiu o exercício de atividade rural até o ano de 1984, quando contraiu

matrimônio, circunstância corroborada pelas testemunhas ouvidas. Todavia, atento aos depoimentos colhidos, e

não havendo prova da data do matrimônio, mas indício material de a atividade rurícola ter sido exercida até

dezembro de 1983 (cf. nota fiscal de entrada de fl. 30), entendo que deva o reconhecimento do período rural ser
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limitado a tal marco - 12/1983. Deste modo, aliando-se o início de prova material a oral colhida, deve ser

reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor de 04/05/1971, ao completar 14 anos de idade, a

31/12/1983, pelas razões acima explanadas. Finalizando este tópico, impende dizer que o tempo de serviço rural,

prestado anteriormente à data de vigência da Lei 8.213/91, é computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondente, desde que averbado para fins de benefício do regime geral de Previdência

Social, não obstante desconsiderado para fins de carência (art. 55, 2º, da Lei 8.213/91). E, diga, mesmo o período

posterior à Lei 8.213/91, desde que laborado na condição de segurado especial, é imprestável para fins de carência

(arts. 24, 39 e 138 da Lei 8.213/91 e súmula 249 do STJ).DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS À

PREVIDÊNCIA SOCIAL: em relação aos recolhimentos vertidos à Previdência Social, como contribuinte

individual, serão considerados aqueles constantes do CNIS (fls. 83/94), computados para fins de apuração de

tempo de serviço e carência. SOMANecessário se faz a soma dos tempos, a fim de apurar se o autor faz jus à

aposentadoria:Carência contribuído exigido faltante 308 174 0PERÍODO meios de prova Contribuição 25 8 0

Tempo Contr. até 15/12/98 26 5 14 Tempo de Serviço 38 3 20admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos

meses dias04/05/71 31/12/83 r s x rural reconhecido 12 7 2801/01/85 30/06/86 c u CI 1 6 001/08/86 31/05/89 c u

CI 2 10 101/07/89 20/10/10 c u CI 21 3 21Portanto, somando-se o período rural ora reconhecido aos

recolhimentos vertidos pelo autor até a data do pedido administrativo (20/10/2010 - fl. 11), têm-se mais de 35

anos de trabalho, fazendo jus à aposentadoria integral - art. 201, 7o, I, da CF, a dispensar o requisito etário

mínimo.A carência está devidamente comprovada, haja vista os períodos contributivos do autor, segundo

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). O valor do benefício deverá ser

apurado administrativamente, nos termos da Lei 8.213/91, modificada pela Lei 9.876/99, sendo o coeficiente de

100% do salário-de-benefício.No que tange ao início do benefício (DIB), entendo deva corresponder a do pedido

administrativo (20/10/2010), pois o autor já perfazia, à época, os requisitos legais necessários à percepção da

prestação vindicada. Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento da tutela

antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram a

conclusão de reunir o autor as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não

mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da

conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos

termos do Provimento Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores

(Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB:

prejudicado. Nome do Segurado: Roberto Hiroshi Sato. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por

tempo de contribuição. Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 20.10.2010. Renda Mensal Inicial: a ser calculada

pelo INSS. Data do início do pagamento: data da sentença. CPF: 015.075.458-27. Nome da mãe: Takako Sato.

PIS/NIT: 1.162.724.119-6. Endereço do segurado: Rua Patrocínio Monteiro, 780 - Bastos/SP. Destarte, JULGO

PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, a contar da data do pedido administrativo, no valor correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, apurado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, na sua redação dada pela

Lei 9.876/99.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para

que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o

benefício em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais

documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua

implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela

implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções

criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da

presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante

liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela

Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança).Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que

se vencerem após a prolação do presente julgado (STJ, súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não

adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade de justiça.Sentença sujeita a reexame necessário, porque sequer

estimado o valor da condenação (CPC, art. 475, 2º).Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS

NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0000186-82.2011.403.6122 - JOSE CARLOS DA SILVA - INCAPAZ X JOSE ANTONIO DA SILVA

FILHO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre as informações prestadas pelo Secretário Municipal de

Saúde. Após, por igual prazo, vista ao INSS. Na seqüência, vista ao MPF, vindo, após, conclusos para sentença.
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0000640-62.2011.403.6122 - JOAO FERNANDES FILHO(SP238722 - TATIANA DE SOUZA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JOÃO FERNANDES FILHO, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, caso comprovada pela prova médico-pericial incapacidade total e

permanente para o trabalho (art. 42 da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos os requisitos legais. Com a

inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-

se, preliminarmente, a realização de justificação administrativa, que resultou no indeferimento do

benefício.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal. No tocante ao

mérito asseverou, em síntese, não perfazer o autor os requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício

pretendido.Na fase de instrução, deferiu-se a produção de prova médico-pericial, cujo laudo respectivo se encontra

acostado aos autos. Ao fim da instrução processual, manifestaram-se as partes em alegações finais escritas.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada

nos autos.No mais, trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que

presentes os requisitos legais.A aposentadoria por invalidez cobre o risco social decorrente da incapacidade para o

trabalho, ou seja, a invalidez, tal como preconizado pela Constituição Federal (art. 201, I). Disciplinada nos art. 42

e seguintes da Lei 8.213/91, trata-se de benefício previdenciário devido ao segurado que, cumprida a carência

exigida, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe devida enquanto perdurar a incapacidade. A

qualidade de segurado está demonstrada pelas cópias da CTPS (fls. 12/14) e pelas informações constantes do

CNIS (fls. 80/86), demonstrando que o autor mantém, desde 01/07/1999 até os dias atuais, vínculo empregatício

com a Prefeitura Municipal de Rinópolis, o que lhe confere a condição de segurado obrigatório da Previdência

Social, conforme disposto no artigo 11, inciso I, letra a, da Lei 8.213/91.Quanto à carência mínima, isto é, o

número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício (art. 24,

caput, da Lei n. 8.213/91), conforme o contido no art. 25, I, da Lei n. 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições,

dispensada em determinadas hipóteses (art. 26 da Lei n. 8.213/91). No caso, conforme se extrai das mencionadas

informações colhidas do CNIS, a carência restou implementada, porque vertidas mais do que doze contribuições

pelo autor à Previdência Social.No que concerne ao último requisito exigido para o deferimento da aposentadoria

por invalidez (incapacidade laborativa), há que se destacar ter sido o laudo pericial de fls. 64/68 elaborado por

especialista na área de psiquiatria, não obstante constar da inicial, como fundamento para o pedido de

aposentadoria por invalidez, ser o autor portador de problemas de visão. No entanto, na ausência de impugnação

pela parte no prazo legal, tornou-se preclusa a questão. Outrossim, não é despiciendo observar que, através da

petição de fls. 52/53, chegou aos autos a informação de internação do autor em razão de alcoolismo crônico,

reafirmando a convicção de que plenamente válida a perícia realizada por psiquiatra.Assim, com relação ao mal

incapacitante, o laudo pericial levado a efeito às fls. 64/68 apontou que o autor é portador de dependência ao

álcool e polineuropatia alcoólica, encontrando-se, em virtude de tais moléstias, totalmente incapacitado para

exercer atividade laborativa. Quando indagada a respeito da existência de prognóstico de reabilitação profissional,

esclareceu a perita da seguinte forma (resposta ao quesito judicial n. 2.b):Sim, o periciando João Fernandes Filho,

necessita ao meu ver, de encaminhamento para tratamento médico especializado, com o qual obteria, com a

provável conscientização da Sindrome de Dependencia alcoólica, levando-a um BOM prognóstico de retorno as

atividades laborativas.Conclui-se, portanto, da análise do conjunto probatório existente nos autos, que há

atualmente incapacidade total, mas ainda não definitiva para o trabalho, pelo que o benefício a ser concedido é o

de auxílio-doença, que deverá ser pago enquanto se mantiver incapaz, nos termos do art. 62 da Lei

8.213/91.Assim, embora não tenha sido expressamente requerido na petição inicial, entendo que deva ser

concedido o auxílio-doença, por considerá-lo um minus em relação à aposentadoria por invalidez, até que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade condizente com as aptidões do autor.No que se refere à data de

início do benefício, há que se registrar estar fundado o pedido em problemas de visão, mal que se mostrou

secundário, sobressaindo-se o de índole psiquiátrica. Em relação a tal mal (Síndrome de Dependência ao Álcool),

induvidosamente incapacitante, tenho que o termo inicial está registrado a partir da internação em clínica de

recuperação, em 27 de janeiro de 2012 (fl. 54), que ensejou inclusive concessão de auxílio-doença, cessando em

24 de abril de 2012, restabelecido posteriormente (fl. 81). Em suma, entendo deva o termo inicial da prestação

vindicada corresponder a 25 de abril de 2012, dia imediatamente posterior à cessação de auxilia-doença, haja vista

que, à época, persistiam as razões incapacitantes, tal qual revela o laudo pericial - de 27 de julho de 2012. O valor

da renda mensal inicial é de ser apurado administrativamente, não devendo ser, por imperativo constitucional,

inferior a 1 (um) salário mínimo ( 2º do art. 201 da CF). Verifico, ainda, a presença dos requisitos exigidos para o

deferimento da tutela antecipada.Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de ser o autor incapaz para o

trabalho, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do

benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de
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dano irreparável ou de difícil reparação. Finalizando, para não suscitar dúvida ao tempo da liquidação do julgado,

deverão ser abatidos do quantum debeatur os períodos de percepção de auxílio-doença e de efetivo vínculo de

trabalho, quando remunerado o segurado pelo empregador. Nos termos do Provimento Conjunto 69/06, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e

144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: JOÃO FERNANDES

FILHO.Benefício concedido e/ou revisado: auxílio-doença.Renda Mensal Atual: prejudicado.DIB:

25/04/2012.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data desta

sentença.CPF: 969.640.908-78.Nome da mãe: Maria Fernandes.PIS/NIT: 1.200.619.116-2.Endereço do segurado:

Rua São Cristóvão, 385 - Jardim São Matheus - Rinópolis/SPDestarte, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o

INSS a pagar ao autor o benefício de auxílio-doença, retroativo a 25.04.2012, em valor a ser apurado

administrativamente.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS

para que implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em

nome do(a) autor(a), o qual deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados

do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo fixado,

com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As

diferenças devidas, descontados os períodos/valores de percepção de auxílio-doença e de efetivo vínculo de

trabalho, quando remunerado o segurado pelo empregador, serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante

liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela

Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança).Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante correspondente

a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas

que se vencerem após a prolação desta (Súmula n. 111 do STJ). Não são devidas custas processuais, porque não

adiantadas pelo autor, que litigou sob os auspícios da gratuidade. Ante a estimativa do valor da condenação, a

indicar que não superará 60 (sessenta) salários mínimos, sentença não sujeita a reexame necessário.Publique-se,

registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0001069-29.2011.403.6122 - OSMAR MASSARI FILHO(SP145493 - JOAO CARLOS SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

Recebo as apelações em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às partes para, desejando, apresentarem

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001071-96.2011.403.6122 - JOSE BISPO DE SOUZA(SP197748 - HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR E

SP263323 - ANA CAROLINA PARRA LOBO E SP161829 - FABIANO DE PAULA FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Nos termos do art. 223, do Provimento nº 64/2005 - COGE, e da Resolução nº 411 de 21/12/2010, Anexo I,

Tabela I, o valor das custas processuais correspondem a 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, limitado a

R$ 1.915,38. Considerando que a parte ré recolheu valor superior ao devido, fl. 102, faculto a restituição do valor

excedente. Contudo, o procedimento para restituição será efetuado nos termos do Comunicado nº 021/2011 -

NUAJ. Deverá a parte interessada na restituição informar o nº do banco, agência e conta corrente para a emissão

da ordem bancária de crédito. Atente a parte autora para o fato de que para efetivar a restituição junto ao Tesouro

Nacional, o CNPJ/CPF do titular da conta-corrente deve ser idêntico ao que consta na GRU. Informo ainda, que o

prazo para restituição é de pelo menos 30 (trinta) dias, devido ao trâmite necessário junto ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, Conselho da Justiça Federal e Secretaria do Tesouro Nacional. Recebo a apelação em seus

efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001316-10.2011.403.6122 - MARIA NEUZA BARBOZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo

legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens de estilo. Intimem-se.
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0001192-23.2012.403.6112 - JOSE ERNESTO MOLENA(SP143208 - REGINA TORRES CARRION) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos etc.Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência,

inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica

condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07

PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a

ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. [...]). Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000008-02.2012.403.6122 - SANDRA DARCY SOARES(SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.SANDRA DARCY SOARES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos

os requisitos legais. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à

espécie.Deferidos os benefícios da assistência judiciária e denegado o pleito de antecipação de tutela, citou-se o

INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição quinquenal. No tocante ao mérito, asseverou não

perfazer a autora os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados.Na fase de instrução,

deferiu-se a produção de prova pericial, cujo laudo respectivo se encontra acostado aos autos. Ao término da

instrução processual, manifestaram-se as partes em alegações finais escritas.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois

não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada nos autos. No mais, na

ausência de outras prejudiciais, preliminares ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise do mérito. Trata-

se de ação versando pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, caso evidenciada pela prova pericial

incapacidade irreversível para o trabalho, sob o argumento de que presentes os requisitos legais. Procede o pedido

de auxílio-doença.O auxílio-doença vem regulado pelos arts. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. Trata-se de benefício

previdenciário devido ao segurado que, cumprida a carência exigida, quando for o caso, ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual. Desta feita, para o deferimento do benefício, exige-se: a) condição

de segurado do requerente; b) carência, em regra, de 12 (doze) contribuições; c) a constatação de incapacidade

temporária para o trabalho ou atividade habitual; d) possibilidade de reabilitação. Principia-se a análise dos

pressupostos necessários à concessão do benefício, desta feita, pela averiguação da condição de segurada da parte

postulante, de forma obrigatória (art. 11 da Lei 8.213/91) ou facultativa (art. 13 da Lei 8.213/91), ao tempo da

incapacidade. Na espécie, o laudo pericial produzido às fls. 120/127 fixou o termo inicial da incapacidade em

31/10/2011, data em que diagnosticada, através de radiografia, a moléstia incapacitante (resposta ao quesito

judicial n. 2.d - fl. 123). É de se ver que, nessa época, a autora encontrava-se filiada ao Regime Geral de

Previdência Social, efetuando recolhimentos aos cofres do INSS na condição de contribuinte individual, conforme

demonstram as informações colhidas do CNIS anexadas aos autos (fls. 152/155), não sendo despiciendo observar

que, apesar de alguns dos recolhimentos vertidos pela autora em épocas anteriores terem sido extemporâneos, na

competência a ser considerada para fim de aferição quanto à presença do requisito da qualidade de segurada

(10/2011), não se verificou a alegada intempestividade do pagamento, impondo-se concluir, portanto, pelo

preenchimento do requisito em análise.A carência mínima, isto é, o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício (art. 24, caput, da Lei 8.213/91), conforme o contido

no art. 25, I, da Lei 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições, dispensada em determinadas hipóteses (art. 26 da Lei

8.213/91). No caso, conforme demonstram as já mencionadas informações colhidas do CNIS, a carência restou

implementada, porque vertidas mais do que doze contribuições.No mais, segundo o laudo pericial de fls. 120/127,

a autora é portadora das seguintes enfermidades: osteopenia, artrose incipiente na coluna lombar, cervicartrose

moderada, isto é, artrose localizada na coluna cervical apresentando moderadas alterações degenerativas e

gonartrose bilateral moderada, isto é, artrose em ambos os joelhos caracterizada por moderadas alterações

degenerativas (resposta ao quesito judicial n. 2.a). Ainda de acordo com o expert judicial, das doenças citadas, a

gonartrose bilateral, com diagnóstico em 31/10/2011, é a causadora da incapacidade parcial e permanente da

autora para o trabalho.Há que se atentar, no entanto, que, ao ser indagado a respeito da existência de prognóstico

de reabilitação para o exercício de outra atividade (quesito judicial n. 2.b), asseverou o examinador que a

pericianda pode realizar atividades que não exijam contínua deambulação, esclarecendo, ainda, que a gonartrose

da autora é moderada não existindo limitação dos movimentos (quesito n. 4 formulado pela autora).E mais.

Embora assevere o perito tratar-se de incapacidade permanente, em razão de ser portadora de doença incurável

(quesito judicial n. 2.f), tal afirmação há de ser sopesada com os demais elementos constantes do laudo referido,
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notadamente no que diz respeito à possibilidade de realização de atividades que não necessitem de contínua

deambulação (e de nível alto de escolaridade), dentre as quais pode-se citar a de doméstica, cozinheira, costureira

e outras afins. Em síntese, o quadro médico-pericial retratado é concludente no sentido de estar a autora,

atualmente, incapacitada para o exercício de atividade laborativa, revelando-se, como visto, ser possível a

readaptação profissional, circunstância que afasta a pretensão para a concessão de aposentadoria por

invalidez.Portanto, faz jus a autora, de forma clara e precisa nos autos, à percepção do auxílio-doença, que lhe será

pago enquanto se mantiver incapacitada para o exercício do trabalho ou da atividade habitual, ou consiga

reabilitar-se profissionalmente. Quanto ao argumento de o mal incapacitante ser preexistente à filiação, tem-se que

o marco inicial da gonartrose remete a exame realizado em 31 de outubro de 2011, segundo o perito judicial (fl.

123). Sendo assim, não se cogita da hipótese excludente de cobertura previdenciária, sendo de registro a

percepção de anterior auxílio-doença por largo tempo, embora por causa diversa - fratura do antebraço direito (fls.

90/94). Portanto, o próprio Ente-Previdenciário concluiu pela inexistência de incapacidade preexiste à filiação. No

que se refere ao termo inicial do benefício, não é possível fixá-lo a partir da cessação do auxílio-doença

(18/05/2011), tal como postulado pela autora em sua inicial, tendo em vista a conclusão constante do laudo

pericial, a apontar como razão da incapacidade a gonartrose bilateral moderada (artrose em ambos os joelhos),

diagnosticada em 31 de outubro de 2011. E a comparação entre os laudos médicos administrativos e o judicial dá

conta de a incapacidade ensejadora da percepção de auxílio-doença decorreu da fratura do antebraço direito,

diversa da ora proclamada - gonartrose bilateral moderada. Desta feita, considerando que, em 11 de novembro de

2011, ao postular auxílio-doença (fl. 154, verso), a autora já padecia de gonartrose, conforme inclusive

diagnosticado pelo INSS (fl. 95) e pelo médico-perito, a data de início deve ser coincidir com tal marco.O valor

do benefício é de ser apurado administrativamente, não devendo ser, por imperativo constitucional, inferior ao

salário mínimo.Verifico, agora, que estão presentes os requisitos exigidos para a concessão da tutela antecipada

pleiteada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil.Pelas razões expostas, que levaram à

conclusão de se encontrar a autora incapaz para a atividade habitual, é que se reconhece a certeza - já não mera

verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da

conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos

termos do Provimento Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores

(Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do

Segurado: SANDRA DARCY SOARES.Benefício concedido e/ou revisado: auxílio-doença.Renda Mensal Atual:

prejudicado.DIB: 11.11.2011.Renda Mensal Inicial: um salário mínimo.Data do início do pagamento: data desta

sentença.CPF: 069.567.948-10.Nome da mãe: Adelina Gonçalves de Oliveira Soares.PIS/NIT: 1.686.271.217-

0.Endereço do segurado: Rua São Paulo, 421 - Adamantina/SPDestarte, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, retroativo 11 de novembro de 2011, cuja renda mensal

inicial será apurada administrativamente, não devendo ser inferior a um salário mínimo. Presentes os requisitos

legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de

improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do autor. O ofício deverá

ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do autor, de modo que não haja

qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará

pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda

Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14

do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas

após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Ante a sucumbência mínima da autora,

condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante correspondente a 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após

esta data (Súmula 111 do STJ). Não são devidas custas processuais pelo INSS, porque não adiantadas pela

autora.Ante a estimativa do valor da condenação, a indicar que não superará 60 (sessenta) salários mínimos,

sentença não sujeita à reexame necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO

RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0001411-06.2012.403.6122 - EDSON CARLOS RONCA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES

RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA

MARTINS MACARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0001534-04.2012.403.6122 - EUZEBIO ANTONIO MANZANO MARTIN(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Converto o feito em diligência.A fim de evitar prejuízo a eventual direito do autor ao benefício reivindicado,

concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos os comprovantes de recolhimentos de contribuições

relativas ao período de 01/04/1977 a 31/12/1984, em que afirma ter exercido a atividade de motorista de caminhão

autônomo.Com a vinda de referidos documentos, vista ao INSS, por 5 (cinco) dias, tornando, após, conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0001587-82.2012.403.6122 - ANA PAULA DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 21/24 e 26/30 como emendas da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória,

vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será

possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio

como perito o médico ISAO UMINO . Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta]

dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da

data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale

ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia,

consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus

quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria.

Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem

apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade

parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade,

considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se a parte da

data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais

laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob

pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001675-23.2012.403.6122 - MAIZA TOLEDO COSTA GONCALVES(SP201361 - CRISTIANE ANDRÉA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos em inspeção. Ciência às partes do local correto para realização de perícia médica, sendo na rua Coroados,

870 - Tupã/SP. Publique-se.

 

0001748-92.2012.403.6122 - MARIA HELENA DOS SANTOS(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Recebo a petição retro e documentos que a instruem como emenda da inicial. O artigo 273 do Código de Processo

Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela antecipada

para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do

direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, sem prejuízo de reapreciação do pedido. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no prazo

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação

de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados

pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de
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reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se. Publique-se. Registre-se.

 

0001752-32.2012.403.6122 - LUZIA LIMA DA SILVA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Recebo a petição retro e documentos que a instruem como emenda da inicial. O artigo 273 do Código de Processo

Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela antecipada

para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do

direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, sem prejuízo de reapreciação do pedido. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no prazo

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação

de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados

pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se. Publique-se. Registre-se.

 

0001855-39.2012.403.6122 - LUIS OTAVIO BRAVO X YASMIN VITORIA BRAVO X SOLANGE

GARBATO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0001858-91.2012.403.6122 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLAUDETE CANO PIO BASTOS - EPP

Tendo em vista o retorno negativo da carta, expedida para citação, apresente o autor o novo endereço do réu, no

prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.

 

0001906-50.2012.403.6122 - MARIA APARECIDA INHESTA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Recebo a petição retro e documentos que a instruem como emenda da inicial. O artigo 273 do Código de Processo

Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela antecipada

para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do

direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, sem prejuízo de reapreciação do pedido. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora
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pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no

prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo

pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a

formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão

intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433,

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis

que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado

para o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da

incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória?

Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues

ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se.

Publique-se. Registre-se.

 

0000057-09.2013.403.6122 - JOSE CARLOS DE MOURA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM E

SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos em inspeção. Ciência às partes do local correto para realização de perícia médica, sendo na rua Coroados,

870 - Tupã/SP. Publique-se.

 

0000091-81.2013.403.6122 - MARCOS LUIZ SILVA(SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI E

SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA TRAVESSONI TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição retro e documentos que a instruem como emenda da inicial. O artigo 273 do Código de Processo

Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela antecipada

para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do

direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, sem prejuízo de reapreciação do pedido. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no

prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo

pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a

formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão

intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433,

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis

que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado

para o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da

incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória?

Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues

ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se.

Publique-se. Registre-se.

 

0000093-51.2013.403.6122 - OSVALDO COUTINHO DA ROCHA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO
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RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, a fim de juntar aos

autos os laudos técnicos individuais das condições ambientais, formulado por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, referente aos períodos tido por especial após 12/1997, no prazo de 30 dias. Com a

juntada dos documentos, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0000110-87.2013.403.6122 - NATALIA ROSA DE OLIVEIRA(SP297241 - HILBERT FERNANDES

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição retro e documentos que a instruem como emenda da inicial. O artigo 273 do Código de Processo

Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela antecipada

para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do

direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, sem prejuízo de reapreciação do pedido. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no prazo

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação

de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados

pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se. Publique-se. Registre-se.

 

0000298-80.2013.403.6122 - PAULO ROBERTO DA SILVA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E SP159448

- CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881

- MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta Subseção Judiciária Federal. Cite-se o INSS, para,

desejando, responder a ação nos termos em que foi proposta. Publique-se.

 

0000312-64.2013.403.6122 - MARCIO ROBERTO DIAS(SP219876 - MATEUS COSTA CORREA E SP197696

- EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881

- MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, sem prejuízo de reapreciação do pedido.

Tendo em vista o caráter alimentar da verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do

benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade

de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde,

o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de

exame pericial e nomeio como perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o(a) do

encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze]

dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação
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de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no

prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o

senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O

periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a)

qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico

profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a

data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é

permanente ou transitória? Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se

intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e

laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos

apresentados a destempo. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se. Registre-se.

 

0000331-70.2013.403.6122 - IVANILDE LIMA SANTOS(SP143870 - ADRIANO GUEDES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais, e nomeio o Doutor ADRIANO GUEDES PEREIRA, OAB/SP Nº 143.870,

para patrocinar seus interesses. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, a fim de juntar aos autos os

laudos técnicos individuais das condições ambientais, formulado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, referente aos períodos tido por especial após 12/1997, no prazo de 30 dias. Com a juntada

dos documentos, cite-se o INSS. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000620-71.2011.403.6122 - APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para,

desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao

E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001738-82.2011.403.6122 - NILVA ROSA TEIXEIRA ROCHA(SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO

E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Vista à parte autora para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-

se.

 

0000035-82.2012.403.6122 - JOAO DE SOUZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0000424-67.2012.403.6122 - ORLANDO SANCHES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Cumpram-se as determinações contidas no despacho de fls. 108, notadamente a intimação da parte autora e das

testemunhas sobre a data agendada para audiência de instrução e julgamento. O aditamento à inicial ofertado pelo

autor não amplia, objetiva ou subjetivamente, a demanda, posto que busca unicamente explicitar a data do

requerimento administrativo, já mencionada na cópia da decisão que indeferiu o benefício e que instrui a exordial

(fls. 104). Portanto, desnecessária nova manifestação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 264 do CPC.

Aliás, a aludida intervenção é representativa do estilo do causídico, sempre por mim criticada, a peticionar aos

soluços, trazendo aos autos novos elementos repetidamente, ao invés de reuni-los ao tempo da propositura da

ação. Sem prejuízo, dê-se ciência ao INSS.
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0000428-07.2012.403.6122 - MOACIR CANDIDO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Cumpram-se as determinações contidas no despacho de fls. 40, notadamente a intimação da parte autora e das

testemunhas sobre a data agendada para audiência de instrução e julgamento. O aditamento à inicial ofertado pelo

autor não amplia, objetiva ou subjetivamente, a demanda, posto que busca unicamente explicitar a data do

requerimento administrativo, já mencionada na decisão que indeferiu o benefício e que instrui a exordial (fls. 37).

Portanto, desnecessária nova manifestação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 264 do CPC. Aliás, a

aludida intervenção é representativa do estilo do causídico, sempre por mim criticada, a peticionar aos soluços,

trazendo aos autos novos elementos repetidamente, ao invés de reuni-los ao tempo da propositura da ação. Sem

prejuízo, dê-se ciência ao INSS.

 

0001066-40.2012.403.6122 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Diante do retorno negativo das cartas, expedidas para a intimação de ILZA PEREIRA MENDONÇA e

JOVELINO ALVES DA SILVA, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias o novo endereço dessas

testemunhas, a fim de se proceder a respectiva intimação. No silêncio, considero válida a intimação realizada no

endereço constante dos autos, devendo o causídico cientificá-la para comparecer à audiência, sob pena de

preclusão. Publique-se.

 

0001164-25.2012.403.6122 - VALMIRA MESQUITA DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência,

inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica

condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07

PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a

ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. [...]). Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000299-65.2013.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000298-

80.2013.403.6122) PAULO ROBERTO DA SILVA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E SP159448 -

CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta Subseção Judiciária Federal. Aguarde-se o deslinde

da ação principal. Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

ANDREIA FERNANDES ONO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena 

Meire Naka

Diretora de Secretaria em Exercício

 

 

Expediente Nº 2880

 

CARTA PRECATORIA
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0000990-10.2012.403.6124 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X JORGE LUIZ

LOPES & CIA. LTDA - ME X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

Fl.49: reitere-se a intimação da exequente para que informe o endereço atualizado dos executados Jorge Luiz

Lopes & Cia Ltda Me e Jorge Luiz Lopes, bem como para que se manifeste acerca da reavaliação do imóvel

(fl.30), no prazo improrrogável de 10(dez) dias.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000130-72.2013.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001190-

17.2012.403.6124) VALDECI RIBEIRO DE SOUZA(SP306502 - LINCOLN AUGUSTO LOPES DA SILVA

VARNIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à execução, bem como diante da redação conferida ao artigo

736 do Código de Processo Civil, o qual dispõe a autuação da ação incidente em apartado dos autos principais,

deixo de receber estes embargos, por ora, e determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com

as cópias das peças processuais necessárias, nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 15

(quinze) dias.Sem prejuízo, promova a Embargante a emenda da inicial, atribuindo valor à causa, atentando-se ao

fato de que o valor da causa deve corresponder ao da dívida, nos termos do artigo 258 do CPC.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001472-26.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002003-

83.2008.403.6124 (2008.61.24.002003-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X MUNICIPIO DE SANTA FE DO

SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da

sentença (fls.110/111), do v.acórdão (fls. 182/186) e da certidão de trânsito em julgado (fls. 194) para o processo

de Execução Fiscal nº 0002003-83.2008.403.6124, para as devidas providências.Nada sendo requerido, no prazo

de 10(dez) dias, ao arquivo com as cautelas de praxe. Intimem-se.

 

0000324-09.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001736-

43.2010.403.6124) ALEXANDRE ALVES RENZI(SP093487 - CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO

NETO E SP311849 - DALIRIA DIAS AMANTE) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl.135: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Sobrestem-se os autos até

decisão final do agravo nº 0000324-09.2012.403.6124, cuja consulta processual acompanha o presente

despacho.Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na secretaria do

juízo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000914-83.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000090-

27.2012.403.6124) CENTER MOTOS PECAS E ACESSORIOS LTDA X FRANCISCO SIMOES DE

MELLO(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO E SP066299 - ODIMILSON FRANCISCO SIMOES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Manifestem-se os embargantes, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação oferecida (fls. 541/545),

notadamente em relação à(s) preliminar(es) arguida(s) e eventuais documentos juntados.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001510-67.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001509-

82.2012.403.6124) PIRES & BATISTA LTDA.(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Inicialmente, remetam-

se os autos à Sudp para retificação da classe processual, fazendo constar Embargos à Execução Fiscal.Sem

prejuízo, traslade-se cópias da sentença (fls.62/69), do acórdão (fls. 88/90) e da certidão de trânsito em julgado

(fls. 96) para o processo de Execução Fiscal nº 0001509-82.2012.403.6124, para as devidas providências.Nada

sendo requerido, ao arquivo com as cautelas de praxe. Intime-se. 

 

0000177-46.2013.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-

14.2007.403.6124 (2007.61.24.000529-2)) JOAO CARLOS MOREIRA DEL BIANCO X JOAO CARLOS

MOREIRA DEL BIANCO(SP304150 - DANILO SANCHES BARISON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638

- LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à execução, bem como diante da redação conferida ao artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1205/1302



736 do Código de Processo Civil, o qual dispõe a autuação da ação incidente em apartado dos autos principais,

deixo de receber estes embargos, por ora, e determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com

as cópias das peças processuais necessárias, nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 15

(quinze) dias.Intime-se.

 

0000182-68.2013.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001792-

76.2010.403.6124) SEBASTIAO AURELIANO TELES(SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à execução, bem como diante da redação conferida ao artigo

736 do Código de Processo Civil, o qual dispõe a autuação da ação incidente em apartado dos autos principais,

deixo de receber estes embargos, por ora, e determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com

as cópias das peças processuais necessárias, nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 15

(quinze) dias.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0002931-78.2001.403.6124 (2001.61.24.002931-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS

SILVA DE MORAES) X ANTONIO DE ANGELO BERTTI(SP168723 - ALESSANDRO RODRIGO

THEODORO)

Requer o executado às folhas 277 a suspensão do leilão em razão do parcelamento do débito.Instada a se

manifestar, a exequente pugnou pela manutenção do leilão, uma vez que o parcelamento se realizou às vésperas da

hasta pública. É o relatório do necessário. Decido.Pela análise dos autos, verifica-se que o executado formalizou o

parcelamento do débito referente à CDA nº 80 8 00 000183-60, que é objeto destes autos e a CDA nº 80 1 11

083970-59, objeto dos autos em apenso, o que se infere dos documentos acostados às folhas 263 e

277/278.Considerando que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo

151, VI, do Código Tributário Nacional, determino o cancelamento do leilão designado para o dia 26 de abril do

corrente ano.Comunique-se o Sr. Leiloeiro Oficial declinado à folha 241, pelo meio mais expedito, dando-se

ciência da presente decisão.Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0001506-64.2011.403.6124 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X

JOSE LUIZ PENARIOL(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL)

Manifeste-se a exequente (União Federal) acerca dos petição/documentos de fls. 75/79 no prazo de 15 (quinze)

dias.Intime(m)-se.

 

0000671-42.2012.403.6124 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES(SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES E

SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES)

Por medida de economia processual, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, determino o apensamento destes

autos à execução fiscal nº 0000694-85.2012.403.6124, na qual todos os atos processuais serão praticados, com

exceção da sentença. Certifique-se o apensamento, bem como proceda a Secretaria às anotações no sistema

processual (AR-AP).Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000694-85.2012.403.6124 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES(SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES E

SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES)

Por medida de economia processual, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, determino o apensamento dos

autos nº 0000671-42.2012.4.03.6124 e 0000695-70.2012.403.6124 a esta execução fiscal, na qual serão os atos

praticados com extensão a este feito, com exceção da sentença. Certifique-se o apensamento, bem como proceda a

Secretaria às anotações no sistema processual (AR-AP).Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) dias, considerando que os bens penhorados às folhas

44/46 foi arrematado em hasta pública nos autos da execução nº0001681-05.2004.403.6124. Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0000695-70.2012.403.6124 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES(SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES E

SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES)

Por medida de economia processual, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, determino o apensamento destes

autos à execução fiscal nº 0000694-85.2012.403.6124, na qual todos os atos processuais serão praticados, com

exceção da sentença. Certifique-se o apensamento, bem como proceda a Secretaria às anotações no sistema
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processual (AR-AP).Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001009-16.2012.403.6124 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES

Por medida de economia processual, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, determino o apensamento dos

autos nº 0001294-09.2012.4.03.6124 a esta execução fiscal, na qual serão os atos praticados com extensão a este

feito, com exceção da sentença. Certifique-se o apensamento, bem como proceda a Secretaria às anotações no

sistema processual (AR-AP).Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do

feito, no prazo de 30(trinta) dias, considerando que o imóvel penhorado à folha 20 foi arrematado em hasta

pública nos autos da execução nº0001681-05.2004.403.6124. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001294-09.2012.403.6124 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES

Por medida de economia processual, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, determino o apensamento destes

autos à execução fiscal nº 0001009-16.2012.4.03.6124, na qual todos os atos processuais serão praticados, com

exceção da sentença. Certifique-se o apensamento, bem como proceda a Secretaria às anotações no sistema

processual (AR-AP).Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001981-93.2006.403.6124 (2006.61.24.001981-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001681-05.2004.403.6124 (2004.61.24.001681-1)) INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES - AEJA X MARIA CRHISTINA FUSTER SOLER BERNARDO

X OSWALDO SOLER JUNIOR(SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES E SP243997 - OTTO

ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES)

Fls.357/358: ante a manifestação da exequente acerca da quitação do débito pelo executado, determino a

cancelamento do leilão designado para o dia 26 de abril deste ano.Comunique-se o Sr. Leiloeiro Oficial pelo meio

mais expedito.Com a juntada do ofício cumprido (fl.355), dê-se vista à exequente para que se manifeste, no prazo

de 30(trinta) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2882

 

MONITORIA

0000455-81.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X REGIS ROGERIO GONCALVES GARCIA

Fl. 31: Nos termos do artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de citação por edital do

requerido Regis Rogério Gonçalves Garcia.Intime-se a Caixa Econômica Federal para retirar o edital, no prazo de

15 (quinze) dias, bem como providencie a publicação do edital, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do

recebimento.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 

0000230-27.2013.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X REGIANE NOGUEIRA SALUSTIANO X VALDECIR

HENRIQUE ZANETONI

Os autos encontram-se com vista à Exequente a fim de que providencie a juntada das guias relativas à taxa

judiciária para distribuição da carta precatória no juízo deprecado e às diligências de oficiais de justiça.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001065-30.2004.403.6124 (2004.61.24.001065-1) - REGINA SANCHES SIQUEIRA(SP090880 - JOAO

APARECIDO PAPASSIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR

UMBELINO SOARES JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.
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0000095-88.2008.403.6124 (2008.61.24.000095-0) - APARECIDA FRANCISCA DA SILVA

MESSIAS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA

BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE

ALMEIDA)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001097-93.2008.403.6124 (2008.61.24.001097-8) - SAMUEL MENEZES CARDOSO FILHO(SP098647 -

CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001147-85.2009.403.6124 (2009.61.24.001147-1) - LUANA TEIXEIRA BORGES - INCAPAZ X JOSILDA

BORGES ARLINDO(SP243367 - YASMINE ALTIMARE SILVA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001175-53.2009.403.6124 (2009.61.24.001175-6) - JOANA POI(SP201981 - RAYNER DA SILVA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE

JUNIOR)

Intime-se o INSS da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora

nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.

 

0001450-02.2009.403.6124 (2009.61.24.001450-2) - DENILSON ARTICO(SP029800 - LAERTE DANTE

BIAZOTTI E SP179759 - MILTON FABIANO CAMARGO E SP252202 - ANDERSON LOPES VICENTIN) X

NATAL ARTICO X JOSE CARLOS ABRANTES X VALDIR MORETI RODRIGUES X IRMA PAVIN

RODRIGUES(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA

VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS)

Os autos encontram-se com vista aos autores a fim de que providenciem a juntada das guias relativas à taxa

judiciária para distribuição das cartas precatórias nos juízos deprecados e às diligências de oficiais de justiça.

 

0001883-06.2009.403.6124 (2009.61.24.001883-0) - DIVINA CONCEICAO FERNANDES(SP152464 - SARA

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA E SP299552 - ALAN DUARTE PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X HERMELINDA

APARECIDA TURAZZA DA SILVA(SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a apresentação de documentos pelo(s)

Réu(s) (artigo 398 do Código de Processo Civil).
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0001993-05.2009.403.6124 (2009.61.24.001993-7) - NILSON SILVA DOURADO(SP098647 - CELIA

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0002200-04.2009.403.6124 (2009.61.24.002200-6) - RAUL ANTONIO DE OLIVEIRA(SP152464 - SARA

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial e apresentem suas alegações finais.

 

0002401-93.2009.403.6124 (2009.61.24.002401-5) - OLINDA ROSA DE MATOS RIBAS(SP226047 - CARINA

CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000114-26.2010.403.6124 (2010.61.24.000114-5) - JOAO LORENCO RUZA(SP068724 - GERALDO

APARECIDO DO LIVRAMENTO E SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO E SP195559 -

LIGEA PEREIRA DE MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000657-29.2010.403.6124 - LEONOL MARIA SIMAO MONTEIRO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000713-62.2010.403.6124 - ANISIO TOSTA ALVES(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial e apresentem suas alegações finais.

 

0000789-86.2010.403.6124 - JOAO BATISTA BAUAB(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS E SP179665E - LUCAS COLAZANTE MOYANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será

considerado concordância tácita com a extinção da dívida.
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0001024-53.2010.403.6124 - SILMARA APARECIDA DA COSTA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Desentranhe-se o recurso de apelação de fls. 126/129 e proceda-se à sua juntada no processo nº 0000084-

54.2011.403.6124.Intime-se o INSS da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto

apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.Apresente o

recorrido, no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-

se.

 

0001060-95.2010.403.6124 - VALDOMIRO SANTIAGO DOS SANTOS(SP265041 - RODRIGO DE

OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001560-64.2010.403.6124 - ANTONIO JOSE MAZINI NETO(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE

OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial e apresentem suas alegações finais.

 

0000017-89.2011.403.6124 - JOSE JOAQUIM EUFRAZIO(SP277878 - ELENICE GARCIA DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000640-56.2011.403.6124 - IRENE FURLAN LEAO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000672-61.2011.403.6124 - FRANCISCA CORDEIRO DOS SANTOS(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial e apresentem suas alegações finais.

 

0001170-60.2011.403.6124 - SANDRA REGINA MIRANDA NICOLAU(SP244132 - ELMARA FERNANDES

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial, o estudo social e apresentem suas alegações finais.

 

0001253-76.2011.403.6124 - JOSE BARBOSA MOREIRA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial e apresentem suas alegações finais.

 

0001287-51.2011.403.6124 - DIRCE DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0001362-90.2011.403.6124 - EDILSON BATISTA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre
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o laudo pericial, o estudo social e apresentem suas alegações finais.

 

0001416-56.2011.403.6124 - GERALDINA MARIA DE SOUZA(SP218918 - MARCELO FERNANDO

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001425-18.2011.403.6124 - CLEUSA ALVES DE MATOS MEDINA(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0001666-89.2011.403.6124 - MARIA FRANCISCA CANEDO DA SILVA(SP244132 - ELMARA

FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000238-38.2012.403.6124 - MARIA CONCEICAO DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000317-17.2012.403.6124 - ELIANA PEREIRA VILELA(SP106480 - DONIZETH APARECIDO BRAVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000333-68.2012.403.6124 - NAIR LEME DE SOUZA(SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO

GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para oferecimento de

alegações finais por meio de memoriais.

 

0000347-52.2012.403.6124 - TERTULIANO BARBOSA SAVATIN(SP299521B - ALINE AIELO

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000542-37.2012.403.6124 - JUDITE RODRIGUE BELON(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000623-83.2012.403.6124 - ROBSON WILLIANS NOGUEIRA BORIM(SP299612 - ERZEO

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial, o estudo social e apresentem suas alegações finais.

 

0000653-21.2012.403.6124 - EZEQUIEL DA SILVA PINTO(SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.
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0000755-43.2012.403.6124 - MARLEI NANCHI BEZERRA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000794-40.2012.403.6124 - VERA LUCIA FURLAN DA COSTA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0000943-36.2012.403.6124 - MARIA CRISTINA MONTEIRO NOGUEIRA(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE

JESUS ARADO VENANCIO E SP251470 - DANIEL CORREA)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000971-04.2012.403.6124 - IVETE INFANTE(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO E

SP106480 - DONIZETH APARECIDO BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0001262-04.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

TEREZA APARECIDA FRIOZI MACEDO ME.(SP189676 - RODRIGO CARLOS AURELIANO E SP127456 -

ARTHUR JOSE AMARAL DE SOUZA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001364-26.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001286-

32.2012.403.6124) FRANCISCO XAVIER DO REGO - ESPOLIO(SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI

DA SILVA E SP153069 - ALCEU PAULO DA SILVA JUNIOR E SP293629 - RODOLFO FABRI SECCO) X

MARIA ZULAMAR ROSA XAVIER DO REGO X CID XAVIER REGO(SP024464 - BRAZ ARISTEU DE

LIMA) X ANA KARINA LOPES LIMA XAVIER REGO X MAX XAVIER REGO(SP024464 - BRAZ

ARISTEU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(SP153069 - ALCEU PAULO DA SILVA JUNIOR E SP024464 - BRAZ ARISTEU DE LIMA E

SP293629 - RODOLFO FABRI SECCO)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001476-92.2012.403.6124 - ANTONIO MANOEL DE MATTOS(SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001520-14.2012.403.6124 - SANDRA MARCIA SANGALI JUVENCIO(SP244567 - AMANDA CRISTINA

MIRANDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001537-50.2012.403.6124 - ALBINO ALVES DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001573-92.2012.403.6124 - JOVELINO DE PAULA FERREIRA(SP259605 - RODRIGO SONCINI DE
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OLIVEIRA GUENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001648-34.2012.403.6124 - DARIO CAMILO LARA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000008-59.2013.403.6124 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA X ERMELINDA BRAUNA

FERREIRA(MS013222 - LUIZ HENRIQUE ALMEIDA ZANIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000042-34.2013.403.6124 - MUNICIPIO DE VITORIA BRASIL(SP274675 - MARCIO ANTONIO

MANCILIA E SP316046 - YUKI HILTON DE NORONHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar, proposta pelo Município de Vitória Brasil,

devidamente qualificado na inicial, em face da União Federal, objetivando que esta realize os repasses de verbas

públicas e assine o convênio celebrado entre a municipalidade e o Ministério das Cidades. Em síntese, sustenta o

autor que conseguiu junto ao Ministério das Cidades um repasse no valor de R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e

cinco mil e trezentos reais) para a realização de infraestrutura urbana. No entanto, o repasse não pode ser

realizado, pois o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP da municipalidade estava em situação irregular

no mês de dezembro de 2012. Segundo ela, isso ocorreu em razão da falha do ex-gestor, que não teria enviado o

demonstrativo das aplicações e investimentos dos recursos à SPS, referente ao regime próprio de previdência do

município. Salienta, porém, que este regime próprio foi regularmente extinto no ano de 2000, não remanescendo

nenhum óbice à regularidade do certificado. Esclarece que a regularidade em relação ao CRP é necessária aos

entes federativos, nos termos do art. 1º do decreto 3.788/2001, uma vez que, sem ele, é praticamente impossível

viabilizar transferências, recursos, financiamentos, empréstimos, acordos e convênios públicos. Além disso, os

recursos seriam necessários para fazer frente às despesas do Município. Pugna, em razão desse quadro, pelo

deferimento da liminar e a procedência do pedido (fls. 02/23). Determinei, inicialmente, que a parte autora

emendasse a inicial, a fim de retificar o valor da causa (fl. 41). Cumprida a determinação (fls. 44/45), os autos

vieram conclusos. É o relatório do necessário. Decido.Da análise dos autos, entendo que o pedido de liminar deve

ser, ao menos por ora, indeferido. Isso porque os parcos documentos juntados com a inicial não são aptos à

produção de um juízo preliminar seguro sobre o direito apontado (fumus boni iuris). Digo isso porque não

encontrei documentos sólidos o bastante que comprovassem que a irregularidade na expedição do CRP seja

atribuída à extinção do regime próprio de previdência do município. Observo, ainda, da análise da inicial, que o

próprio autor admite que um lapso nas suas atividades normais foi o responsável pela sua situação irregular nos

registros da Previdência Social, senão vejamos:Assim, cabe observar que a renda do município ora requerente é

praticamente oriunda somente do Fundo de Participação dos municípios, portanto a mesma depende única e

exclusivamente de repasses de verba da União e do estado, porém para a surpresa da atual Prefeita Municipal, a

municipalidade quando de sua posse estava em situação irregular no sistema da Previdência Social, Primeira

Requerida, ao consultar-se o Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) do Município, haja vista, a falta de

envio do demonstrativo de aplicações e investimentos dos Recursos encaminhados à SPS e demonstrativo

previdenciário encaminhado à SPS, referentes ao Regime de Previdência Próprio do Município, como faz prova

email anexo (doc 02).(fl. 04)(...) Nesse sentido, temos que o cadastro indevido ocorreu por culpa exclusiva do ex-

gestor que não cumpriu diligentemente as suas obrigações. Dessa maneira, temos que o Município Requerente,

bem como toda a sua população, não podem ser apenados por atos de gestão de um mau administrador. (fl.

08)Assim, se o próprio autor admite que a concretização dos repasses públicos não se efetivou por um erro a que

ele próprio deu causa, não há como entender, ao menos em sede de cognição sumária, que ele tenha o direito

alegado. Por outro lado, não observo nenhuma ilegalidade na exigência do CRP por parte da ré.Portanto, ausente

um de seus requisitos (fumus boni iuris), indefiro o pedido de liminar.Considerando que o autor move a presente

ação em face do MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e da UNIÃO FEDERAL (fl. 03), e que o primeiro

não possui personalidade jurídica própria, encaminhem-se os autos à SUDP para exclusão do MINISTÉRIO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL do polo passivo da ação. Nessa mesma oportunidade, a SUDP deverá excluir do polo

ativo a senhora ANA LUCIA OLHIER MODULO, uma vez esta é simplesmente a prefeita municipal que

representa o autor.Cite-se a União Federal para os termos desta ação. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 22 de janeiro
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de 2013.Andreia Fernandes Ono Juíza Federal Substituta

 

0000132-42.2013.403.6124 - SERGIO KIOSHI KAWANO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000227-92.2001.403.6124 (2001.61.24.000227-6) - ROSDELINA OLIVEIRA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0002941-25.2001.403.6124 (2001.61.24.002941-5) - MARIA VANCO DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000133-71.2006.403.6124 (2006.61.24.000133-6) - NEUZA CORREA DA SILVA(SP098647 - CELIA

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001505-55.2006.403.6124 (2006.61.24.001505-0) - ALAEDINA DAS DORES GERMANO(SP094702 - JOSE

LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0002132-59.2006.403.6124 (2006.61.24.002132-3) - SEBASTIAO INACIO(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e
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de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

CARTA PRECATORIA

0001157-61.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X ADAO

JOSE MOREIRA(SP292717 - CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

JALES - SP

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

0001261-53.2011.403.6124 - JUIZO DA VARA UNICA DE OUROESTE/SP X IRACI EVES

SPRITA(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre

o laudo pericial.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001229-14.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000318-

41.2008.403.6124 (2008.61.24.000318-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE

ALMEIDA E Proc. 2237 - DANILO GUERREIRO DE MORAES) X ORIDES BENTO(SP242589 -

FRANCISCO MARIN CRUZ NETTO)

Trasladem-se cópias de fls. 02/03v, da sentença de fls. 35/35v e certidão de trânsito em julgado (fl. 37) destes

autos para os autos do processo principal n.º 0000318-41.2008.403.6124.Após, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0050654-36.2000.403.0399 (2000.03.99.050654-8) - CLEUSA DOS SANTOS SOUZA(SP015811 - EDISON DE

ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA)

vista às partes, com prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, para que se manifestem sobre os cálculos apresentados

pela Contadoria às fls. 486/496.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000664-84.2011.403.6124 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA DOESTE(SP019504 - DION

CASSIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA DOESTE

Intime-se a autora Santa Casa de Misericórdia de Estrela DOeste/SP, na pessoa de seu advogado, nos termos do

artigo 475-B, do Código de Processo Civil, para que efetue o pagamento da quantia de R$ 4.984,94, valor

atualizado até o mês de fevereiro de 2013, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acrescer-se a referida quantia

o percentual de 10% a título de multa, nos termos do artigo 475-J, do mesmo diploma legal. Sem prejuízo,

promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. Intime-se.

Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2884

 

ACAO PENAL

0005596-92.1999.403.6106 (1999.61.06.005596-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X

OTAVIO SEGURA GABRIEL(SP277199 - FELISBERTO FAIDIGA E SP145543 - ANA CLAUDIA

RODRIGUES DE SOUZA E SP281807 - FERNANDA SANTANA ROBERTO E SP270507 - CAROLINE DE

FATIMA AGOSTINHO DA ROCHA E SP280078 - PAULO CESAR COLOMBO E SP273738 - WAGNER

ALVARES DE SOUZA)

Intime-se a defesa do acusado Otávio Segura Gabriel para que apresente suas alegações finais, por memoriais

escritos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
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0000149-59.2005.403.6124 (2005.61.24.000149-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO

KOZO KOSAKA) X LUIZ ANTONIO MAZUCO(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: AÇÃO PENALAUTOR: Ministério Público Federal.RÉU: Luiz Antonio

MazucoIPL/DPF/JLS Nº 20-0008/05 DESPACHO-OFÍCIO(S).Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls. 296/297v e 299. Em face ao trânsito em julgado em relação à(o)(s)

acusado(a)(s) Luiz Antonio Mazuco, bem como ao Ministério Público Federal, que se deu em 19/11/2012,

remetam-se os autos ao SUDP para alteração da situação processual do(a)(s) acusado(a)(s) para - Extinta

Punibilidade.Proceda ainda o SUDP o cadastramento no pólo ativo, em substituição à Justiça Pública, o Ministério

Público Federal - MPF, conforme determinado na sentença de fls. 256/260v.Comuniquem-se a DPF de JALES/SP

e o IIRGD.CÓPIA DESTE DEPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO SOB N.º 393/2013 para a Polícia Federal de

Jales/SP.CÓPIA DESTE DEPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO SOB N.º 394/2013 ao IIRGD.Ofícios serão

instruídos com cópias da sentença de fls. 256/260v, acórdão de fls. 296/297v e trânsito em julgado fls. 299.Após,

feitas as comunicações acima e demais providências de praxe, remetam-se os autos ao ARQUIVO com as cautelas

de estilo.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000882-88.2006.403.6124 (2006.61.24.000882-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO

KOZO KOSAKA) X MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO(SP218270 - JOAO HENRIQUE

CAPARROZ GOMES E SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES E SP267985 -

ALEXANDRE CESAR COLOMBO E SP233200 - MELINA FERRACINI) X OSWALDO SOLER

JUNIOR(SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES E SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA

RODRIGUES DE MORAES E SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO E SP233200 - MELINA

FERRACINI)

Vistos, etc.Fls. 627/637: O Ministério Público Federal insurge-se contra a decisão de fl. 626 que determinou a

suspensão da ação penal até outubro deste ano em razão do parcelamento do débito nº 35.827.765-5. Sustenta,

para tanto, que o delito apurado nestes autos é aquele do art. 168-A do Código Penal, classificado tipicamente

como omissivo e formal, e, portanto, não deveria ser confundido com os crimes previstos na Lei nº 8.137/90, que,

em tese, admitiriam a suspensão da pretensão punitiva estatal em razão da efetiva consolidação do débito

tributário. Pugna, portanto, pelo normal prosseguimento do feito. É a síntese do que interessa.

DECIDO.Analisando o caso concreto, verifico que o art. 68 da Lei nº 11.941/09 determina a suspensão da

pretensão punitiva do Estado em razão do parcelamento do débito, inclusive para o crime apurado nestes autos,

senão vejamos:Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º

da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de

parcelamento, enquanto não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei,

observado o disposto no art. 69 desta Lei. Dessa forma, havendo o parcelamento do débito, caberia ao Ministério

Público Federal, titular da ação penal pública e fiscal da lei, acompanhar o cumprimento do referido parcelamento

até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de haver seu

descumprimento. Noto, aliás, que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu nesse sentido, conforme

podemos observar no julgado de seguinte ementa:PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO

INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E DO PRAZO

PRESCRICIONAL EM RAZÃO DO PARCELAMENTO DO DÉBITO - LEI N. 11.941/09. PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 69 DA LEI

11.941/09. 1. A Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da Terceira Região informou que a empresa aderiu ao

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09 em relação a parte de seus débitos, incluindo aqueles objeto das NFLDs

n. 32.077.718-9, 35.004.611-5 e 35.004.610-7. Declarou, ainda, que o parcelamento está em fase de consolidação

e que o contribuinte tem recolhido regularmente o valor das prestações mínimas, nos termos do art. 3º da Lei n.

11.941/09. As informações foram corroboradas pelos documentos de fls. 25/33, 81/83 e pelo ofício de fl. 151/154.

2. É o caso de se decretar a suspensão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo prescricional, nos termos

do artigo 68 da Lei 11.941/2009, cabendo ao Ministério Público Federal, titular da ação penal pública e fiscal da

lei, acompanhar o cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a

informação ao Juízo, na hipótese de haver seu descumprimento, do que decorrerá o imediato julgamento do feito.

3. A Lei n. 11.941/09, no seu art. 69, manteve a faculdade anteriormente conferida no art. 9º, 2º, da Lei n.

10.684/03, autorizando que o agente pague o crédito e, assim, logre a extinção da punibilidade do crime de

apropriação indébita de contribuições previdenciárias (CP, art. 168-A), ainda que o pagamento se realize após o

recebimento da denúncia. No entanto, a extinção da punibilidade decorre do pagamento integral do débito, nos

moldes do art. 69 da Lei n. 11.941/09, o que não ocorreu no caso dos autos. 4. Recurso em sentido estrito

desprovido. (TRF3 - RSE 201061810129717 - RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 6031 - QUINTA

TURMA - DJF3 CJ1 DATA: 25/08/2011 PÁGINA: 1009 - REL. JUIZA LOUISE FILGUEIRAS)Entretanto, no
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presente caso, observo que existe uma informação da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Araçatuba/SP de que o parcelamento firmado não está sendo devidamente cumprido, possuindo duas parcelas em

atraso (fl. 622), fato que enseja a rescisão automática do parcelamento. Por essa razão, reconsidero

respeitosamente a decisão de fl. 626 e determino o regular processamento do feito. Nesse ponto, observo que o

processo se encontrava na fase do art. 402 do Código de Processo Penal quando a questão do parcelamento do

débito foi suscitada (fl. 566). Portanto, determino a intimação das partes para que apresentem nos termos do artigo

404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.179/2008, no prazo de 05 (cinco)

dias, suas alegações finais, por memoriais. Intime-se. Cumpra-se com urgência, uma vez que o feito está incluído

na Meta 2 do CNJ. Jales, 20 de fevereiro de 2013. ANDRÉIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001033-54.2006.403.6124 (2006.61.24.001033-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 -

GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X JOSE ROBERTO NOVATO RIBEIRO(SP221174 -

DARCI COSTA JUNIOR)

Considerando que a defesa do acusado JOSÉ ROBERTO NOVATO RIBEIRO apresentou as alegações finais

antes da acusação (fls. 221/226), intime-se referida defesa, para que, querendo, ratifique, complemente, ou

apresente novas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,

tornem os autos conclusos para sentença.

 

0000560-63.2009.403.6124 (2009.61.24.000560-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO

LACERDA NOBRE) X ANDRE LUIS FERREIRA(MG067467 - MARCIO CLEI DE ALMEIDA PRADO E

SP233200 - MELINA FERRACINI)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: AÇÃO PENALAUTOR: Ministério Público Federal.RÉU: André Luis FerreiraIP. Nº

09/2009 DESPACHO-OFÍCIO(S).Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Fls. 265/265v e 268. Em face ao trânsito em julgado em relação à(o)(s) acusado(a)(s) André Luis

Ferreira, bem como ao Ministério Público Federal, que se deu em 04/02/2013, remetam-se os autos ao SUDP para

alteração da situação processual do(a)(s) acusado(a)(s) para - Extinta Punibilidade.No mais, cumpra-se a

determinação da parte final da sentença de fls. 214/218, OFICIANDO ao Gerente Geral da Caixa Econômica

Federal de Jales-SP solicitando que faça o depósito de R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) em cheque,

R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais) em dinheiro, e 01 (um) dólar, em favor da União Federal, valores estes

apreendidos em poder do acusado, tendo em vista que foi determinado a PERDA, em favor da União Federal, na

forma do artigo 91, inciso II, b, do Código Penal, consistente em: - 4 (quatro) cédulas de R$ 50,00 (cinqüenta

reais);- 3 (três) cédulas de R$ 10,00 (dez reais);- 1 (uma) cédula de R$ 5,00 (cinco reais);- 1 (uma) cédula de R$

2,00 (dois reais);- 1 (uma) cédula de R$ 1,00 (um real);- 1 (uma) cédula de $ 1,00 (um dólar);- 1 (uma) folha de

cheque nº 010624-0, banco Real, agência 1246 (Uberaba/MG), no valor de R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e

quatro reais).CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como OFÍCIO Nº 395/2013, para o gerente geral da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL DE JALES-SP, o qual deverá comunicar a este juízo sobre o cumprimento da medida,

no prazo de 30 (trinta) dias.Proceda-se ainda a secretaria desta vara, conforme determinado na sentença de fls.

214/218, a DESTRUIÇÃO dos instrumentos utilizados para a prática do delito, apreendidos em poder do acusado,

os quais encontram-se acautelados no cofre, juntamente com os valores acima descritos, conforme demonstra

Termo de fls. 129, lavrando-se o Auto respectivo.Comunique-se o IIRGD.CÓPIA DESTE DEPACHO SERVIRÁ

COMO OFÍCIO SOB N.º 397/2013 ao IIRGD.Ofício será instruído com cópia da sentença de fls. 214/218v,

acórdão de fls. 265/265v e trânsito em julgado fls. 268.Após, feitas as determinações acima e tomadas as

providências de praxe, remetam-se os autos ao ARQUIVO com as cautelas de estilo.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2885

 

ACAO PENAL

0001248-88.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X CINTIA DOS SANTOS BONFIM(SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR E SP250990 - ADAUTO JOSE

DA SILVA JUNIOR E SP302240 - ALDO THALES DA SILVA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público Federal.RÉ(U)(S): Cíntia dos Santos

BonfimDESPACHO-CARTAS PRECATÓRIAS.O subscritor de fls. 119/124 requer, a este juízo, redesignação da

audiência marcada para o dia 15 de maio de 2.013, às 16:30 horas (oitiva das testemunhas arroladas pela

acusação), alegando que a acusada Cíntia dos Santos Bonfim tem agendada, no seu cartão de consultas médicas

(fl. 120), desde 07/11/2012, uma consulta ginecológica no Hospital do Câncer de Jales/SP, às 13:00 horas do

mesmo dia da audiência aqui designada. Alega ainda, que referida acusada não tem carro e depende de ônibus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1217/1302



para sua locomoção. Dessa forma, considerando que se trata de audiência de inquirição de testemunhas de

acusação, e tendo em vista que é prescindível a presença da acusada, desde que seja intimada para o ato e que seu

defensor esteja presente na audiência, mantenho a data da audiência para o dia 15 de maio de 2.013, porém altero

o horário para 18:00 horas.Depreque-se à comarca de Ilha Solteira/SP a INTIMAÇÃO da acusada CINTIA DOS

SANTOS BONFIM, brasileira, solteira, empregada doméstica, portadora do RG. 30.520.306-X-SSP/SP, natural

de São Paulo/SP, nascida em 30/03/1980, filha de José Carlos Jardim Bonfim e de Sandra Aparecida dos Santos

Bonfim, com endereço na Rua Carolina, nº 114, Bela Vista, Ilha Solteira/SP, acerca da alteração do horário da

audiência designada para o dia 15 de maio de 2.013, para 18:00 horas, com a finalidade de inquirir as testemunhas

de acusação Ednei Machado da Silva e Cristiano Pádua da Silva.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO

CARTA PRECATÓRIA Nº 470/2013, para intimação da acusada CINTIA DOS SANTOS BONFIM, ao Juízo

Distribuidor Criminal da comarca de Ilha Solteira/SP.Fls. 117/118. Considerando que a testemunha arrolada pela

acusação, Ricardo Gazola, agente da Polícia Federal, encontra-se lotado na Delegacia da Polícia Federal de São

José do Rio Preto/SP, depreque-se sua inquirição.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA

PRECATÓRIA Nº 471/2013, para a inquirição da testemunha Ricardo Gazola, ao Juízo Distribuidor Criminal da

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, devendo ser instruído com cópias de fls. 35, 37, 40, 52/53,

69/71, 74 e 98, solicitando ainda, que seja este juízo previamente informado da data da audiência, por ofício ou

correio eletrônico: JALES_VARA01_COM@jfsp.jus.br. Informe-se que a acusada Cíntia dos Santos Bonfim

possui advogados constituídos nas pessoas dos Drs. Darley Barros Júnior, OAB/SP nº 139.029, Adauto José da

Silva Júnior, OAB/SP nº 250.990-D e Aldo Thales da Silva, OAB/SP nº 302.240.As partes deverão acompanhar

as diligências diretamente no Juízo deprecado, independentemente da intimação por parte deste Juízo.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3394

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000158-57.2001.403.6125 (2001.61.25.000158-0) - SILAS TEREZINHA COSTA PIRES(SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 -

KLEBER CACCIOLARI MENEZES)

I - Proceda a Secretaria a alteração da classe da presente ação para Execução contra a Fazenda Pública, nos termos

da Portaria n. 14/2010, deste Juízo.II - Considerando que o Dr. Ronaldo Ribeiro Pedro, OAB/SP n. 95.704 atuou

nestes autos na qualidade de defensor dativo até a fase final, quando, sobrevindo a notícia acerca do falecimento

da autora (fl. 236), os herdeiros outorgaram procuração ao Dr. Fernando Alves de Moura (v. fls. 109, 113 e 117

dos autos de embargos a execução em apenso), devem ser arbitrados honorários advocatícios ao primeiro

patrono.Considerando, pois que o acompanhamento da ação pelo referido causídico nomeado deu-se até o final do

trâmite processual pelo rito ordinário, arbitro seus honorários no valor máximo previsto na tabela para advogados

dativos, previsto no Anexo I da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal (R$ 507,17).Providencie a

Secretaria o pagamento via Sistema AJG.III - Em face do falecimento da parte autora (fl. 236), suspendo a

tramitação do presente feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.IV - Dê-se

vista dos autos ao INSS para manifestação sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias e após, tornem

estes autos conclusos para nova deliberação. Int.

 

0002185-13.2001.403.6125 (2001.61.25.002185-1) - EDITH VIEIRA DA SILVA(SP052785 - IVAN JOSE

BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE

LARA SILVA)

Em atendimento ao despacho de fls. 227/229 o advogado da falecida autora que ora representa os interesses da

habilitanda Diva Vieira manifestou-se nas fls. 231/232 colacionando documentos nas fls. 233/237. Intimado, o

INSS manifestou-se no sentido da prévia necessidade de serem trazidas as certidões de óbito de Antônio Vieira e
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Maria de Oliveira Vieira, a fim de se aferir a existência de outros filhos do casal e que também ostentariam a

qualidade de herdeiros da falecida autora da ação, a Sra. Edith Vieira da Silva (fls. 239/240).É o breve

relato.Decido.I - Em face do falecimento da parte autora (fl. 175), suspendo a tramitação do presente feito, com

fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.II - Embora se pretenda a rápida solução deste

litígio, sobretudo pelo tempo que se arrasta na Justiça (há quase doze anos!), a prestação jurisdicional há que ser

também eficaz e não gerar perturbação ou novas lides no meio social.In casu, nada obstante tenha o patrono da

habilitanda trazido a declaração de fl. 234 na qual a habilitanda ateste haver a autora da ação falecido sem deixar

outros herdeiros, o documento acostado nas fls. 183/187 menciona que a falecida autora possuía uma irmã (Maria

de Lourdes Vieira Correa) e, como se discute perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos a filiação

da habilitanda com a autora deste feito (processo n. 408.01.2008.003358-1), há que se ter o devido cuidado a fim

de não preterir direitos em relação ao pagamento dos valores em atraso.Assim, em que pesem os documentos já

trazidos pelo patrono da habilitanda nas fls. 233/237, fica a defesa intimada a, no prazo de adicionais 10 (dez) dias

a providenciar: a) cópias das certidões de óbito de Antônio Vieira e Maria de Oliveira Vieira; b) declaração de

pobreza para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita; e c) Certidão de Inexistência de Dependentes

Habilitados perante o INSS.III - Com a vinda dos documentos, dê-se nova vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez)

dias e, advindo manifestação da autarquia, tornem estes autos conclusos para nova deliberação. Int.

 

0002949-86.2007.403.6125 (2007.61.25.002949-9) - CLEIDE PETRI MARIANO(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à(s) parte(s) acerca da devolução da Carta Precatória nas fls. 117/133.Nada sendo requerido e não

havendo a necessidade de produção de outras provas, faculto às partes a apresentação de seus memoriais no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão manifestar-se sobre

eventuais outros documentos juntados.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0002325-66.2009.403.6125 (2009.61.25.002325-1) - TEREZA DOS SANTOS DA SILVA(SP247198 - JOSE

EDUARDO MIRANDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício assistencial LOAS a pessoa portadora de

deficiência.Ocorre que, após a designação de perícia médica (fl. 147), a autora veio a óbito (fl. 160), vindo a

defesa da mesma requerer a habilitação do cônjuge supérstite José Francisco da Silva a fim de assumir o pólo

ativo da lide (fls. 158-159).Em que pese a alegação da autarquia ré de se tratar de benefício de caráter

personalíssimo e intransmissível (fl. 163), havendo a possibilidade de eventual reconhecimento de valores a título

de atrasados em favor dos herdeiros, o prosseguimento do feito é medida que se impõe.Compulsando os autos,

verifico que, instada pelo despacho de fl. 166 a providenciar cópias dos documentos pessoais do habilitando, a

parte autora peticionou na fl. 167 requerendo prazo suplementar de 10 (dez) dias para regularização da

representação processual e juntada da Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte, tendo em vista o

fato de o habilitando encontrar-se hospitalizado na cidade de Marília/SP à época do referido despacho, em maio

de 2012 (fl. 166).Sendo assim, diante do extenso lapso temporal já transcorrido, intime-se novamente a parte

autora para, no prazo de improrrogáveis 10 (dez) dias, providenciar a documentação faltante, sob pena de restar

prejudicada a apreciação da pretensa habilitação, além de ensejar a extinção do feito sem análise do mérito.Uma

vez cumprida a determinação ou transcorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos os autos, se o caso, para

sentença de extinção. Int.

 

0001425-15.2011.403.6125 - VITORIO PASQUALINI(SP263833 - CLAUDINEI CARRIEL FERNANDES E

SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X UNIAO FEDERAL

Em face do falecimento da parte autora (fl. 58), suspendo a tramitação do presente feito, com fundamento no

artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.Dê-se vista dos autos à parte ré, para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre a habilitação requerida.Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Int.

 

0003357-38.2011.403.6125 - JOAO CARLOS ROSENO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as, iniciando-se pela

parte autora.No mesmo prazo, indique a parte autora qual empresa análoga às empresas Induspuma S/A - Indústria

e Comércio e Marcilio Ferreira Pinheiro Guimarães que pretende seja realizada a perícia indireta.Int. 

 

0003386-88.2011.403.6125 - GILBERTO CAMARGO JORGE(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Na decisão de fl. 69, a nobre Desembargadora Federal designou este Juízo para resolver as medidas urgentes deste

feito, enquanto pendente o julgamento do conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, em razão da existência de pedido de tutela antecipada.Compulsando os autos, no entanto, observa-se
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que o próprio autor condicionou a análise do seu pedido de tutela antecipada à produção da prova pericial. Por

essa razão, deixo, por ora, de apreciar a liminar, postergando sua análise para um momento posterior, inclusive

quando já tiver sido decidido acerca da competência para julgamento desta causa.No mais, aguarde-se o

julgamento do conflito de competência em Secretaria, esclarecendo que eventuais novas medidas de urgência que

vierem a ser requeridas, os autos deverão voltar conclusos para deliberação. Intimem-se as partes.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003812-03.2011.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001466-

79.2011.403.6125) UNIAO FEDERAL(SP126620 - MICHELLA ABDO TANIOS CRUZ) X

SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTO DE OURINHOS(SP142756 - VALDECYR JOSE

MONTANARI)

Cuida-se de embargos à execução fiscal, ajuizados pela UNIÃO em face da SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA

E ESGOTO DE OURINHOS.Recebidos os embargos à fl. 25, o embargado não apresentou impugnação (fl.

29).Em seguida, foi aberta conclusão para sentença.É o relatório.Decido.No caso em comento, o processo deve ser

extinto, sem resolução de mérito, pois, conforme se observa da manifestação da ora embargada nos autos da

execução fiscal subjacente n. 00003812-03.2011.403.6125, houve o pagamento do débito (fls. 51/52 da

mencionada ação executiva).Assim, é evidente a perda do objeto dos presentes embargos.Com efeito, o interesse

processual consiste na necessidade, na utilidade e na adequação da tutela jurisdicional. Extinto o débito tributário

em discussão nos presentes embargos, o provimento judicial torna-se desnecessário e inútil, evidenciando-se,

assim, a superveniente perda do interesse processual. Desta feita, não remanesce interesse no julgamento da

presente demanda.Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, ante a não impugnação

dos presentes embargos pela ora embargada.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003200-65.2011.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003817-

93.2009.403.6125 (2009.61.25.003817-5)) ZENILDA COSTA LEAO(SP268273 - LARISSA TORIBIO

CAMPOS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO)

No dispositivo da sentença de fls. 93/95, dentre vários comandos, foi determinado que se oficiasse a

CIRETRAN/SP a fim de que fossem tomadas as medidas cabíveis com vistas ao levantamento da penhora sobre o

veículo da embargante.Em resposta ao ofício de f. 104, a CIRETRAN local informou que é o DETRAN no

município de São Paulo/SP quem tem atribuições para realização da medida de desbloqueio.Embora se entenda

que a CIRETRAN deste município poderia ou mesmo deveria dar encaminhamento a ordem judicial ao órgão ao

qual está vinculada, oficie-se nos mesmos moldes da fl. 102, porém ao DETRAN em São Paulo/SP solicitando o

desbloqueio do veículo mencionado na sentença e, após o trânsito da sentença, arquivem-se os autos com as

formalidades legais.

 

0001983-50.2012.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000042-

65.2012.403.6125) RENATA APARECIDA DOS SANTOS(SP282752 - LAURO ROGERIO DOGNANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Oportunizada às partes a faculdade de especificar provas, verificou-se o decurso do prazo in albis para

manifestação da embargante, ao passo que, em relação à embargada (CEF) houve expressa manifestação da

mesma quanto ao não interesse em produzir provas além das formuladas.Nesse diapasão, faculto às partes a

apresentação de memoriais finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela embargante e após, advindo

manifestação das partes ou não, venham estes autos conclusos para sentença da qual deverá ser trasladada cópia

para os autos principais (n. 0000042-65.2012.403.6125). Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0001500-06.2001.403.6125 (2001.61.25.001500-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANDRE AUGUSTO

MARTINS) X FIGUEIRA & FIGUEIRA LTDA X OSWALDO CONCEICAO GUERRA X OSWALDO

CONCEICAO GUERRA (ESPOLIO)(SP189170 - ALISON GUERRA) X FURUNATO FIGUEIRA - ESPOLIO

-

I- Oficie-se ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos-SP, informando o valor atualizado do débito (fl.

330), conforme solicitado.II- Após, dê-se vista dos autos à exequente para que, em 30 dias, se manifeste sobre a

petição de fls. 331/332.Após, tornem os autos conclusos para apreciação.

 

0006367-42.2001.403.6125 (2001.61.25.006367-5) - FAZENDA NACIONAL X RIVERSIDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA(SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO)
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I- Tendo em vista a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região (f. 256-261),

encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo da presente execução, bem como da execução

fiscal em apenso, dos sócios JAILDO LEITE DA SILVA, CPF n. 954.224.398-72, e JOAQUIM DE MELLO

NETTO, CPF n. 654.056.098-20.II- Após, citem-se os executados nos endereços fornecidos pela exequente às f.

199-200, expedindo-se carta precatória.Int.

 

0001140-66.2004.403.6125 (2004.61.25.001140-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X D R DE LIMA OURINHOS(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E SP120748 - MARIA

LUCIA CANDIDO DA SILVA)

Paute a Secretaria datas para a realização de leilão, como requerido pela exeqüente, devendo ser realizada a

constatação e reavaliação do(s) bem(ns), se necessário.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º,

inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o presente como MANDADO DE CONSTATAÇÃO E

REAVALIAÇÃO, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado das cópias

pertinentes.Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP

19900-000, fone (14) 3302-8200.

 

0001031-76.2009.403.6125 (2009.61.25.001031-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 137 - ALEXANDRE

JUOCYS) X PRODUTOS DE MANDIOCA SALTO GRANDE LTDA(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI

E SP253489 - THIAGO JOSE FERREIRA DOS SANTOS)

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exeqüente (f. 147-148), JULGO EXTINTA a

presente Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Conforme

dispõe o artigo 16, da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente

intimada, não as pagar dentro de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à

Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União.No entanto, o artigo 1º, da

Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de

débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida

Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais); Conforme se verifica à f. 149, as custas devidas pelo executado correspondem a R$ 91,05 (noventa e um

reais e cinco centavos), de acordo com a Tabela I de Custas Judiciais - Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 -

Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005.Assim sendo, este valor não enseja inscrição na

dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 estipulado pelo Ministério da Fazenda, motivo pelo qual,

fica o executado dispensado do pagamento das custas.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001466-79.2011.403.6125 - SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTO DE OURINHOS(SP142756 -

VALDECYR JOSE MONTANARI) X UNIAO FEDERAL

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exeqüente (f. 51-52), JULGO EXTINTA a

presente Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000307-67.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

DISTRIBUIDORA DE CALCADOS SAO JUDAS TADEU LTDA(SP028858 - OSNY BUENO DE

CAMARGO)

Diga a exequente, em 30 dias, sobre a petição da executada de fls. 53/54, requerendo o que de direito para o

prosseguimento do feito.Após, tornem os autos novamente conclusos para apreciação.

 

0001072-38.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X R & R

CONFECCOES LTDA EPP(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 -

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA)

Diante da discordância da exequente quanto à oferta de bens, torno-a sem efeito.No mais, aguarde-se o

cumprimento do mandado de livre penhora na Execução Fiscal n. 0001441-03.2010.403.6125.Após, abra-se vista,

em conjunto com estes autos, para que a exequente, em 30 dias, requeira o que de direito para o prosseguimento

do feito.Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0000183-50.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

APARECIDO DOS SANTOS LEOCAIDE

Dê-se ciência ao requerente, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça
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na fl. 27 no sentido de não haver localizado nem o requerido nem o bem buscado, bem como a respeito da

pesquisa da fl. 29, a fim de requerer o que de direito.Com a manifestação do requerente ou decorrido o prazo in

albis, voltem estes autos conclusos, para sentença de extinção, se o caso.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001098-22.2001.403.6125 (2001.61.25.001098-1) - ODON PEDRO DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X ODON PEDRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Nos termos do item II do despacho de fl. 268, e tendo sido cumprido o item I do mencionado

despacho, intime-se o autor e, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, voltem-me conclusos para extinção da

execução.

 

0003469-56.2001.403.6125 (2001.61.25.003469-9) - LEONILDA SOARES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO

PIOZZI E SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X LEONILDA SOARES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimado o INSS da decisão de fl. 231 na qual foi instado a apresentar cálculos de condenação a título de

atrasados, a autarquia ré peticionou na fl. 235 noticiando o falecimento da parte autora em 21/09/2011 (fl. 237),

colacionando ainda documentos nas fls. 236-240.Isto posto, decido:I - Em face do falecimento da parte autora (fl.

228/234 e 236/246), suspendo a tramitação do presente feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código

de Processo Civil.II - Dê-se vista dos autos a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a habilitação

dos herdeiros, trazendo além da Certidão de Óbito do falecido os documentos pessoais dos habilitandos (cópias de

RG, CPF, certidões de casamento etc), Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte e regularização

da representação processual e, se o caso, Declaração de Pobreza, caso haja necessidade dos benefícios da Justiça

Gratuita.III - Com a documentação acostada aos autos, dê-se vista ao INSS para manifestação sobre o pedido de

habilitação, no prazo de 10 (dez) dias e após, tornem estes autos conclusos para nova deliberação.IV - Caso não

seja cumprido, na integralidade, o disposto no item II, venham os autos conclusos. Int.

 

0000948-07.2002.403.6125 (2002.61.25.000948-0) - PAULO MARTINS MANCANO(SP159464 - JOSÉ

ANTONIO BEFFA E SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X PAULO MARTINS MANCANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Nos termos do item II do despacho de fl. 213, e tendo sido cumprido o item I do mencionado

despacho, intime-se o autor e, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, voltem-me conclusos para extinção da

execução.

 

0002305-22.2002.403.6125 (2002.61.25.002305-0) - APARECIDO HENRIQUE DOS SANTOS

PEREIRA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X APARECIDO HENRIQUE DOS SANTOS

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Os valores referentes aos ofícios requisitórios expedidos na fl. 215 e verso já foram pagos neste feito (fls. 221 e

222), contudo sobreveio notícia acerca do falecimento do autor e sua única herdeira viva que é sua mãe, a Sra.

Letice dos Santos Pereira, vem a Juízo requerer a habilitação nos autos (fls. 224/226), tendo colacionado

documentos nas fls. 227/233.É o breve relato.Decido.I - Em face do falecimento da parte autora (fl. 175),

suspendo a tramitação do presente feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.II -

Dê-se vista dos autos ao INSS para manifestação sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias e após,

tornem estes autos conclusos para nova deliberação.Int.

 

0003858-07.2002.403.6125 (2002.61.25.003858-2) - APARECIDO APOLINARIO DA ROSA(SP159250 -

GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 -

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X APARECIDO APOLINARIO DA ROSA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Nos termos do item II do despacho de fl. 115, e tendo sido cumprido o item I do mencionado

despacho, intime-se o autor e, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as baixas

necessárias.

 

0005237-46.2003.403.6125 (2003.61.25.005237-6) - PAULA CRISTINA DA SILVA GONCALVES(SP095704 -
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RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 -

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X PAULA CRISTINA DA SILVA GONCALVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RONALDO RIBEIRO PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - Os herdeiros da falecida autora Paula Cristina da Silva Gonçalves, André Augusto da Silva Gonçalves e Ana

Elisa Gonçalves de Campos, vem aos autos requerer sua habilitação na qualidade de herdeiros desta última.

Observo que André completará 21 (vinte e um) anos no próximo dia 19/03 e que o mesmo, em nome próprio,

outorgou instrumento de mandado exclusivamente à Dra. Mara Sylvia na fl. 191. Já a habilitanda Ana Elisa é

menor impúbere, contando com apenas 6 (seis) anos de idade (fl. 196) e seu genitor, Gilmar Antônio de Campos,

outorgou, por ela, um instrumento de mandato exclusivamente à Dra Mara Sylvia na fl. 197 e outro instrumento

de mandato ao Dr. Ronaldo Ribeiro Pedro na fl. 202, o que dá a entender que este último revogaria o mandato

anterior.Não se ignora que o Dr. Ronaldo Ribeiro Pedro vinha representando a autora (falecida) desde o ingresso

da ação, juntamente com a Dra. Mara Sylvia, conforme consta do mandato outorgado na fl. 19.Nada obstante, a

fim de que não pairem quaisquer dúvidas acerca da representação dos habilitandos, esclareça a defesa tal situação

em 10 (dez) dias, se a representação é conjunta ou se a procuração ulteriormente outorgada ao Dr. Ronaldo na fl.

202 revoga aquela outorgada à Dra. Mara Sylvia na fl. 197, sob pena de considerar-se válida somente esta última,

ficando assim cada habilitando representado por 1 (um) advogado da seguinte forma: André pela Dra. Mara Sylvia

e Ana Elisa pelo Dr. Ronaldo, além da Dra. Thaiz e Dra. Flávia, constantes na procuração da fl. 202.No mesmo

prazo (10 dias), a defesa ainda deverá providenciar:a) a Certidão de Óbito da autora; eb) Certidão de Inexistência

de Dependentes habilitados perante o INSS.II - Com a manifestação da parte autora, ora exeqüente, intime-se o

INSS para, em 10 (dez) dias manifestar-se quanto ao pedido de habilitação e após, tornem estes autos conclusos

para nova deliberação. Int.

 

0001359-79.2004.403.6125 (2004.61.25.001359-4) - MARIKO YAMAMURO MIHARA(SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 -

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X MARIKO YAMAMURO MIHARA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - Em face do falecimento da parte autora (fl. 229), suspendo a tramitação do presente feito, com fundamento no

artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. II - A teor da Certidão de Óbito acosta na fl. 180, constato que a

autora da ação, Sra. Mariko Yamamuro Mihara faleceu em 20/03/2009 e a esse tempo já era viúva de Kaifei

Mihara com quem fora casada, tendo deixado dois filhos vivos e maiores de idade: Jorge e Lúcia (fl. 180). Ocorre

que, de acordo com o documento acostado na fl. 182 a autora da ação tinha um filho pré-morto (Renato, falecido

em 28/06/1991, o qual, por sua vez, deixou 2 (duas) filhas vivas (netas da autora): Elaine Mary, à época com 21

(vinte e um) anos de idade e Mônica Yuri, contando à época com 19 (dezenove) anos de idade. Intimado o patrono

da parte autora a providenciar a habilitação dos herdeiros da autora falecida (Jorge, Lúcia, Luliya, Elaine e

Mônica), por meio do despacho de fl. 199, de 30/09/2011 (fl. 199) atendeu o chamado de forma parcial nas fls.

201/202, uma vez que ainda faltam os documentos pessoais das filhas de Renato Atushi Mihara (Elaine e

Mônica).Sendo assim, há que se providenciar ainda a habilitação das netas da autora (Elaine e Mônica), eis que

são herdeiras do filho Renato, o qual faleceu previamente a autora desta ação, a não ser que, sendo as referidas

herdeiras maiores e capazes, renunciem a sua cota parte em favor da mãe (Luliya).Isto posto, intime-se a defesa

para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar os documentos faltantes a fim de pôr termo a habilitação de herdeiros

e permitir a concretização da pretensão das partes com a ulterior entrega da prestação que lhes cabe.III - A defesa

dos habilitandos juntou contrato de honorários advocatícios nas fls. 194, 196 e 198, os quais mencionam em sua

cláusula quarta o valor a ser pago pelos serviços profissionais e cujo mérito aqui não cabe a este Juízo auferir, uma

vez que se insere dentro da relação profissional entre cliente e advogado. Apenas deixo alertado que a ausência de

assinatura de duas testemunhas em todos os instrumentos, bem como a ausência de data na qual foram celebrados,

torna frágil sua imediata executividade (art. 585, II, CPC), razão pela qual indefiro o destaque quando da

expedição de ofício requisitório, uma vez que os cálculos dos valores atrasados já foi apresentada nas fls. 160/166.

Por tais razões, caberá ao ilustre causídico buscar o recebimento de seu crédito pelas vias adequadas a tal

desiderato.IV - Advindo manifestação da parte autora tornem esses autos conclusos para nova deliberação e, se

decorrido o prazo in albis, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.

 

0002789-66.2004.403.6125 (2004.61.25.002789-1) - BENEDITA APARECIDA DA COSTA(SP131157 -

MAURO ALVES DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X BENEDITA APARECIDA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Nos termos do item II do despacho de fl. 214, e tendo sido cumprido o item I do mencionado

despacho, intime-se o autor e, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, voltem-me conclusos para extinção da

execução.
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0000933-33.2005.403.6125 (2005.61.25.000933-9) - MARIA OSCARLINA PONCIO DOS SANTOS(SP081339

- JOAO COUTO CORREA E SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X MARIA OSCARLINA

PONCIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimado o INSS da decisão de fl. 162 na qual foi instado a apresentar cálculos de condenação a título de

atrasados, a autarquia ré peticionou na fl. 167 noticiando o falecimento da parte autora em 09/08/2008 (fl. 237),

colacionando ainda os cálculos e outros documentos nas fls. 168/176.Após, instada a parte autora pela informação

de Secretaria lançada na fl. 177, peticionou na fl. 179 requerendo o sobrestamento do feito e vista posterior para

manifestar-se acerca dos cálculos. Isto posto, decido:I - Em face do falecimento da parte autora (fl. 175), suspendo

a tramitação do presente feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.II - Diante do

tempo já transcorrido desde a intimação dos patronos da parte autora em dezembro/2012 (fl. 177, verso), dê-se

vista dos autos a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a habilitação dos herdeiros, trazendo além

da Certidão de Óbito do falecido os documentos pessoais dos habilitandos (cópias de RG, CPF, certidões de

casamento etc), Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte e regularização da representação

processual e, se o caso, Declaração de Pobreza, caso haja necessidade dos benefícios da Justiça Gratuita. No

mesmo prazo, manifeste-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS nas fls. 167/170.III - Com a documentação

acostada aos autos, dê-se vista ao INSS para manifestação sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias

e após, tornem estes autos conclusos para nova deliberação.IV - Caso não seja cumprido, na integralidade, o

disposto no item II, venham os autos conclusos. Int.

 

0002663-45.2006.403.6125 (2006.61.25.002663-9) - BENEDITO LOURENCO DA COSTA(SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X BENEDITO LOURENCO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Após a transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF/3ª Região para pagamento dos precatórios (fls. 181 e verso) a

defesa do exeqüente (Sr. Benedito) veio aos autos colacionando documentos que demonstram o falecimento do

mesmo (fls. 182/190 e 191/194), sem, contudo, requerer a habilitação de qualquer herdeiro.Isto posto, determino a

intimação da defesa para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer a habilitação de eventuais herdeiros, instruído o

pedido com toda a documentação necessária, inclusive Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados

perante o INSS.Estando a petição em ordem, dê-se vista ao INSS a fim de, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se

em relação ao pedido e, caso decorrido o prazo in albis, tornem estes autos conclusos para nova deliberação. Int.

 

0003609-17.2006.403.6125 (2006.61.25.003609-8) - LINDOLFO PAULO DOS SANTOS(SP218708 -

DANIELA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X LINDOLFO PAULO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimado o INSS da decisão de fl. 206 na qual foi instado a apresentar cálculos de condenação a título de

atrasados, a autarquia ré peticionou na fl. 208 noticiando o falecimento da parte autora em 12/02/2011 e

apresentando cálculos de liquidação do julgado nas fls. 209/210, além de documentos nas fls. 211/222.Na

seqüência, a parte autora, por sua vez, manifestou-se nas fls. 225/226 requerendo a habilitação de herdeiros, bem

como o destaque de honorários advocatícios na proporção de 30% (trinta por cento) do valor bruto a ser pago,

com fulcro no contrato de honorários acostado na fl. 231, requerendo ainda o desconto da importância de R$

300,00 (trezentos reais) representada pela nota promissória encarta na fl. 232.É o breve relato.Decido.I - Requer a

advogada da parte autora o destaque, no ofício requisitório, do percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor

dos atrasados, referente aos honorários advocatícios contratuais, tendo juntado, para tanto, contrato de prestação

de serviço nos autos (fl. 231).Pois bem. Da análise detida dos autos, notadamente, o contrato de prestação de

serviços de advocacia acostado à(s) fl(s). 231, verifico a ausência de assinatura de duas testemunhas, o que torna

frágil sua imediata executividade (art. 585, II, CPC). Noto ainda que, mesmo em um exame perfunctório, ictu

oculi, a existência de divergência entre o padrão das assinaturas constantes dos documentos inicialmente juntados

nas fls. 08/09 (procuração e declaração de pobreza) em relação ao das fls. 231/232 (contrato de honorários e nota

promissória), muito embora todos esses documentos estejam com data de 30 de novembro de 2006. As

divergências que observo dizem respeito a inclinação das assinaturas, uma vez que nos primeiros documentos ela

inclina-se para a esquerda e nos últimos para a direita, espaçamento entre as letras, pressão, além de padrão dos

caracteres em geral, de forma que não se pode afirmar, com absoluta certeza, que partiram do mesmo punho, o

que demandaria até, caso pretendesse a nobre causídica insistir na referida cobrança, na realização prévia de um

exame grafotécnico a fim de espancarem-se quaisquer dúvidas.Com relação a nota promissória juntada na fl. 232,

embora seja um título extrajudicial não causal, este Juízo não pode ficar indiferente a referida cobrança em um

processo no qual o assistido, embora tenha livremente contratado a ilustre defensora, conta com os benefícios da
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Justiça Gratuita (fl. 39). Nesse panorama, indefiro o destaque de honorários requerido, seja em razão do contrato

(fl. 231), seja em razão da promissória juntada na fl. 232, devendo a ilustre advogada valer-se das vias adequadas

para recebimento do crédito que entende devido.II - Em face do falecimento da parte autora (fl. 229), suspendo a

tramitação do presente feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.III - Observo

que a Certidão de Óbito acostada na fl. 229 menciona, em verdade, a existência de três herdeiros menores de

idade, todos filhos do falecido autor da ação: Nataly com 11 anos; Junio, com 06 anos e Gustavo, com 04 anos de

idade e não somente os dois últimos mencionados na fl. 227.Isto posto, dê-se vista dos autos a parte autora para,

no prazo de 10 (dez) dias, promover a habilitação de todos os herdeiros (eventual esposa/companheira e filhos),

sobretudo aqueles menores de idade, trazendo documentos pessoais dos habilitandos (cópias de Certidão de

Nascimento, RG, CPF, certidões de casamento etc), Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte

perante o INSS, regularização da representação processual e, se o caso, Declaração de Pobreza, caso haja

necessidade dos benefícios da Justiça Gratuita.IV - Com a documentação acostada aos autos, dê-se vista ao INSS

para manifestação sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias;V - Após, em razão da existência de

interesses de incapazes a serem resguardados, a teor do art. 82, I do CPC, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal para parecer no prazo de 10 (dez) dias e com as manifestações das partes, tornem estes autos

conclusos para nova deliberação.VI - Caso não seja cumprido, na integralidade, o disposto no item III, venham os

autos conclusos. Int.

 

0000083-03.2010.403.6125 (2010.61.25.000083-6) - JOAO DE DEUS MACHADO(SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO DE DEUS MACHADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Instada a parte autora acerca da decisão de fl. 182, manifestou concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS nas fls. 161/180, requerendo, outrossim, o destaque de honorários advocatícios contratuais (cf. fl. 147)

quando da expedição do ofício requisitório. Além disso, colacionou aos autos informação quanto ao trâmite de

processo de interdição do autor perante a 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível (autos de n.

0022292-53.2012.8.26.0100).É o breve relato.Decido.I - Requer o advogado da parte autora o destaque, no ofício

requisitório, do percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor dos atrasados, referente aos honorários

advocatícios contratuais, e em favor da sociedade de advogados, tendo juntado, para tanto, contrato de prestação

de serviço nos autos (fl. 147).Pois bem. Da análise detida dos autos, notadamente, o contrato de prestação de

serviços de advocacia acostado à(s) fl(s). 147, verifico a ausência de assinatura sequer 1(uma) testemunha, o que

torna frágil sua imediata executividade (art. 585, II, CPC). Além disso, o autor não gozava de capacidade civil

plena quando firmou o instrumento da fl. 147, datado de 12/01/2010, o que, aliás, é corroborado pela conclusão do

laudo psiquiátrico na fl. 24, realizado em 09/06/2009 (fl. 28). Nesse caso, ainda que se alegue que a incapacidade

era temporária, o médico que examinou o autor à época, sugeriu sua reavalição após 6 (seis) meses. Entretanto,

não consta nos autos qualquer novo exame a embargar a conclusão médica constante do primeiro laudo, de tal

modo que esse raciocínio objetiva protegê-lo, sem, contudo, descuidar que o ilustre causídico tem todo o direito

de pretender o recebimento do seu crédito pelo trabalho que realizou, porém em outras vias que não esta do

destaque imediato dos honorários quando da expedição do precatório. Finalmente, para espancar quaisquer

dúvidas que ainda possam ser levantadas em prol da capacidade do autor, os documentos acostados pelo causídico

nas fls. 188/190 demonstrar o fato de tratar-se o autor de pessoa sob processo de interdição, sendo o feito

distribuído em 06/12/2012 o que denota estar comprometida a plena capacidade de autogerenciamento do autor da

ação.Como corolário dessa premissa inicial, fica prejudicado o pedido do patrono do autor de expedição de ofício

requisitório em favor da sociedade de advogados a que pertence. Nada obstante, conforme posicionamento

firmado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o instrumento de procuração além de ser outorgado individualmente

ao(s) advogado(s) deve, ainda, indicar a sociedade de que faça(m) parte.Caso deixe de constar no instrumento

procuratório a indicação do nome da sociedade de que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido

ajustada em nome próprio, e nessa situação, o ofício requisitório deverá ser expedido, unicamente, em benefício

da pessoa física do advogado. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO OUTORGADO AO

ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. LEI

8.906/94, ARTIGO 15, 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE

ESPECIAL SÚMULA 168/STJ. 1. Os serviços advocatícios não se consideram prestados pela sociedade na

hipótese em que a procuração não contém qualquer referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento

da verba honorária seja feito em nome da pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos daqueles que

operam quando o quantum é percebido uti singuli pelo advogado. Precedentes do STJ: AgRg no Prc 769/DF,

CORTE ESPECIAL, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1252853/DF, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/06/2010; e AgRg

no REsp 918.642/SP, SEXTA TURMA, DJe 31/08/2009. 2. O artigo 15, 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da

Advocacia), determina que, no caso de serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, as

procurações devem ser outorgadas individualmente aos causídicos e indicar a sociedade de que façam parte. 3. Os

serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas
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individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto,

assim não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou

individualmente, pelo profissional que dela faça parte. 4. A consonância do entendimento adotado no acórdão

embargado com a orientação desta Corte, atrai a incidência do teor da Súmula 168/STJ:Não cabem embargos de

divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado. 5.

Embargos de Divergência parcialmente indeferidos, determinando-se a remessa dos autos à Primeira Seção para a

análise da divergência instaurada entre os julgados emanados da 1ª e 2ª Turmas. 6. Agravo Regimental

desprovido.(AERESP 201001417202, LUIZ FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE

DATA:19/11/2010.)PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA SOBRE A POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO

DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS COM RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA À ALÍQUOTA

DEVIDA PELAS PESSOAS JURÍDICAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. 1. De acordo

com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis quando houver, na sentença

ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz

ou tribunal. 2. No caso concreto, a despeito da oposição de embargos declaratórios, a Turma Regional não se

pronunciou sobre a questão de fato relativa à outorga de duas das procurações à sociedade de advogados que

pleiteia a expedição de alvará para levantamento dos honorários advocatícios com retenção na fonte do imposto de

renda à alíquota devida pelas pessoas jurídicas. 3. Para evidenciar a relevância dessa questão de fato, convém

anotar que a Corte Especial do STJ, revendo seu posicionamento anterior (EREsp 723.131/RS e REsp

654.543/BA), firmou um novo entendimento no sentido de que as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte; se a procuração deixar de indicar o

nome da sociedade de que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e

nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do advogado, individualmente (AgRg no Prc 769/DF, Rel.

Min. Barros Monteiro, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, DJ 23.3.2009). 4. Recurso especial provido para

decretar a nulidade do acórdão referente aos embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos ao

Tribunal de origem, a fim de que ali se proceda a um novo julgamento desses embargos, com pronunciamento

sobre a questão de fato neles suscitada.(RESP 200800750884, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.) (destaquei)Por esse contexto, diante da incongruência apurada

naquele instrumento, expeça-se o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s) (PRC), conforme o cálculo apresentado

pelo réu (fls. 162/164), com os quais anuiu expressamente a parte autora (fl. 184), todavia, sem a reserva dos

honorários contratuais, cabendo ao ilustre profissional buscar seus direitos pelos meios próprios de

cobrança.Observo ainda, pelos documentos acostados nas fls. 188-190 que o autor desta ação figura como

requerido em processo de interdição que lhe move Elisangela Borges Machado. Por isso, considerando que sua

capacidade civil encontra-se comprometida, não havendo condições de se autogerenciar, deverá o ofício

requisitório ser expedido em nome de sua Curadora Provisória, que, a teor dos extratos das fls. 188/190, é a Sra.

Elisangela Borges Machado e ainda com bloqueio do depósito judicial e seu levantamento ficar condicionado à

ordem do Juízo de origem.No presente caso, dispenso a citação da autarquia previdenciária nos termos do art. 730,

do CPC, por força do que preconiza o art. 214, 1º, CPC, em homenagem à celeridade e instrumentalidade das

formas.Concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais, deverá a serventia confeccionar a requisição de

pequeno valor em nome do advogado subscritor da petição inicial (José Brun Júnior, OAB/SP n. 128.366), posto

que no instrumento de procuração acostado aos autos não há qualquer menção à sociedade de advogados (fl.

08).Ato contínuo, uma vez expedido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s), dispenso a prévia intimação das partes antes

da transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF da 3ª Região (prevista no art. 10 da

Resolução CJF nº 168/2011) porque as partes concordaram com os valores nela inseridos, mostrando-se

desnecessária, impertinente e atentatória à efetividade da jurisdição oportunizar-se nova manifestação das partes

antes da expedição do ofício requisitório. Após a transmissão, intimem-se o INSS e a parte exeqüente. Após, com

o efetivo pagamento, intime-se novamente a parte credora (autor da ação) e, nada sendo requerido em 5 dias,

voltem-me conclusos para extinção da execução.II - Antes da expedição do ofício requisitório, porém, fica a

defesa do autor intimada a, no prazo de 10 (dez) dias:a) trazer aos autos cópia da decisão proferida nos autos de

interdição e o termo de nomeação da Curadora nomeada, bem como cópia de seus documentos pessoais (RG e

CPF), e b) a esclarecer a relação ou até eventual parentesco entre a autora do processo de interdição Elisângela

Borges Machado e o autor desta ação;III - oficie-se ao Juízo Estadual da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro

Central Cível, comunicando-lhe os termos dessa decisão.Int.

 

ACAO PENAL

0001440-57.2006.403.6125 (2006.61.25.001440-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 -

ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X JOAO PEREIRA LOPES(SP076883 - JOSE SMANIA E

SP262038 - DIEGO SCANDOLO DE MELLO)

Vistos em inspeção, de 02 a 06/07/2012.Diante do trânsito em julgado do v. acórdão (f. 315), lance-se o nome do

réu no Livro de Rol de Culpados e oficie-se aos órgãos de estatística criminal e ao Tribunal Regional
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Eleitoral.Expeça-se guia de recolhimento para fins de execução da pena, remetendo-se-a ao SEDI deste Juízo

Federal para distribuição por dependência a esta ação penal.As custas processuais serão cobradas nos autos da

execução penal.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após o cumprimento de todos os comandos acima,

arquivem-se estes autos, mediante baixa na distribuição.Intime-se o advogado constituído do réu do teor deste

despacho.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

0000404-43.2007.403.6125 (2007.61.25.000404-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X ANDERSON EDUARDO DE LIMA COUTINHO(SP182874 -

ADRIANO BARBOSA MURARO) X MARIO SERGIO DOS SANTOS(SP266499 - CARLOS EDUARDO

RODRIGUES OLIVEIRA) X ONIVALDO GUIMARAES(SP230800 - ERLIN ABILIO ZACHO E SP223398 -

GIL ALVAREZ NETO) X NILTON LAURENTINO DOS SANTOS(SP141369 - DANIEL MARQUES DE

CAMARGO E SP141723 - EDUARDO CINTRA MATTAR E SP262035 - DEBORAH CRISTINA DE

CARVALHO) X VALTENIR DA SILVA(SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA E SP237985 - CAMILA

FUMIS LAPERUTA) X REINALDO LAZARINI(SP194175 - CÉLIA CRISTINA TONETO CRUZ) X PAULO

ROBERTO COLELA(SP049696 - PEDRO ANTONIO LANGONI) X JOAO APARECIDO

PEREIRA(SP137940 - CARLA FERREIRA AVERSANI) X MARCELO DINIZ LOPES LUNARDI(SP194175 -

CÉLIA CRISTINA TONETO CRUZ) X VANDERLEI ANACLETO RODRIGUES(SP179653 - FABIO

YAMAGUCHI FARIA)

Recebo os Recursos de Apelação e respectivas razões, interpostos pelos réus ANDERSON EDUARDO DE LIMA

COUTINHO (fls. 1276-1280), ONIVALDO GUIMARÃES (fls. 1333 e 1339-1364), REINALDO LAZARINI

(fls. 1262-1265), VALTENIR DA SILVA (fls. 1288-1293), MARCELO DINIZ LOPES LUNARDI (fls. 1324-

1327) e VANDERLEI ANACLETO RODRIGUES (fls. 1309-1319).Recebo, também, o Recurso de Apelação

interposto pelo réu PAULO ROBERTO COLELA (fls. 1294), ficando o referido réu intimado para, na forma e

prazo do artigo 600 do Código de Processo Penal, apresentar suas razões recursais.Após a apresentação das razões

recursais do réu PAULO ROBERTO, abra-se vista dos autos ao MPF para apresentação das contrarrazões aos

recursos de apelação recebidos.Da análise dos autos verifico que o réu PAULO ROBERTO COLELA, apesar de

devidamente intimado, não apresentou as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela acusação. Assim

sendo, faculto novamente ao réu a apresentação da referida peça processual, por intermédio de seu advogado

regularmente constituído nos autos, sob pena de aplicação da pena de multa no mínimo previsto no art. 265 do

Código de Processo Penal em razão do abandono da causa, no mesmo prazo fixado para apresentação das razões

recursais. A fim de efetivar a intimação pessoal dos réus JOÃO APARECIDO PEREIRA e MÁRIO SÉRGIO

DOS SANTOS acerca da sentença prolatada, providencie a Secretaria deste Juízo a extração de cópias desta

decisão a fim de que sejam utilizadas como:I- CARTA PRECATÓRIA n. _____/2013, a ser encaminhada ao

JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM BAURU/SP para fins de intimação pessoal do réu

MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS, RG nº 25.771.297-5 SSP/SP, nascido aos 25.09.1972, filho de Francisco Pinto

dos Santos e Maria Aparecida dos Santos, atualmente preso no Centro de Detenção Provisória de Bauru/SP,

acerca do inteiro teor da sentença supramencionada.II - MANDADO DE INTIMAÇÃO pessoal do réu JOÃO

APARECIDO PEREIRA, RG nº 17.535.351/SSP/SP, nascido aos 06.08.1964, filho de Mariano Pereira e Luzia

Macoril Pereira, com endereço na Rua João Batista Brizola n. 14, Jardim Brasil, Itaí/SP, acerca do inteiro teor da

sentença supramencionada. O Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá, após prévia consulta ao réu,

preencher o Termo de Apelação ou Renúncia ao Direito de Apelar.Em face da certidão da fl. 1397, cumpram-se as

determinações pertinentes em relação ao réu NILTON LAURENTINO DOS SANTOS, como determinado na

sentença prolatada.Após a intimação dos réus JOÃO APARECIDO e MÁRIO SÉRGIO do teor da sentença e a

apresentação das razões e contrarrazões de apelação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal. Caso contrário, voltem-me

conclusos.Em conseqüência do recurso de apelação já interposto pela advogada dativa do réu REINALDO

LAZARINI, acima recebido, dou por prejudicada a petição da fl. 1401 de interposição de recurso, formalizada

pelo advogado constituído do referido réu.Sem prejuízo, verifico que o advogado DONIZETH APARECIDO

BRAVO, OAB/SP n. 106.480, peticionou nos autos em nome do réu REINALDO (fl. 1401), porém, não tem

procuração neste feito, razão pelo qual consigno o prazo de 10 dias para regularização de sua representação nesta

ação penal, sob pena de desentranhamento da petição da fl. 1401.Após a regularização da representação do

advogado constituído do réu REINALDO deliberarei sobre a destituição da advogada nomeada ao réu por este

Juízo.Aguarde-se a intimação dos réus JOÃO APARECIDO e MÁRIO SÉRGIO do teor da sentença e a

apresentação das razões e contrarrazões de apelação.Na seqüência, voltem-me conclusos.

 

0014046-75.2008.403.6181 (2008.61.81.014046-9) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1983 - SVAMER

ADRIANO CORDEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR E

SP294902 - CIBELLE NESPECHI E SP283735 - EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA)

SEGREDO DE JUSTIÇA
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0001272-50.2009.403.6125 (2009.61.25.001272-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X JOSE VALDO DA PURIFICACAO BORGES(SP194937 - ANDRÉIA

GONÇALVES DE LIMA E SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO)

Em face da não localização do réu no endereço informado pela sua advogada regularmente constituída, conforme

certidão à fl. 293, manifeste-se sua defensora, no prazo de 5 dias, prestando os esclarecimentos pertinentes sobre

oendereço do réu informado à fl. 285.Diante do exposto, tendo em vista que o réu não foi localizado no(s)

endereço(s) dele constante(s) nos autos para ser intimado do teor da sentença prolatada nos autos (fls. 282 e 293),

expeça-se edital de intimação, com o prazo de 90 (noventa) dias, consoante o disposto no art. 392, parágrafo 1.º,

do Código de Processo Penal.Caso a advogada constituída do réu apresente endereço atualizado do réu, expeça-se

o necessário para sua intimação pessoal.Int.

 

0004215-40.2009.403.6125 (2009.61.25.004215-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA(SP121465 - RICARDO

ALEXANDRE DE SOUZA MELLA)

Recebo o(s) Recurso(s) de Apelação interposto(s) pelo(s) réu(s) RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA

(fl. 335).Tendo em vista o réu advoga em causa própria, fica ele intimado para apresentar suas razões ao recurso

ora recebido, no prazo de 8 dias, na forma do art. 600 do CPP.Na seqüência, intime-se o Ministério Público

Federal para que apresente as contrarrazões ao recurso de apelação.Após a apresentação das contrarrazões pelo

órgão ministerial, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades

de praxe.Int.

 

0001427-82.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X DEJALMA SOARES FERREIRA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X

FABIO GANDOLFI PANONT(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X JEFFERSON FARIAS

DE AZAMBUJA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

É entendimento deste juízo que o interrogatório do(s) réu(s) é a oportunidade que a Lei lhe(s) confere para que, no

exercício de sua(s) auto-defesa(s), tenha(m) contato direto com o(a) juiz(a) que julgará o processo-crime em que

foi(ram) acusado(s), podendo dar a sua exclusiva versão dos fatos àquele(a) que efetivamente formará seu

convencimento sobre a existência ou não do delito. Com alicerce no principio da imediatidade, portanto, é direito

(e não dever jurídico) do réu, prestar seu interrogatório, sendo que tal ato só se mostra útil se prestado diretamente

à pessoa do(a) juiz(a) que apreciará o caso sob julgamento. Ademais, se o(s) crime(s) por que foi(ram)

denunciado(s) foi cometido no distrito deste juízo federal, não me convence a alegação de que o(s) réu(s), por não

ter(em) condições financeiras para deslocamento, encontra(m)-se impossibilitados de aqui comparecer(em) para

exercer a sua auto-defesa. Com efeito, apoiando-me na jurisprudência no mesmo sentido do aqui decidido (ex:

TRF4, HC 2008.04.00.003046-5), indefiro o(s) pedido(s) formulado(s) pelo(s) réu(s) FABIO GANDOLFI

PANONT, DEJALMA SOARES FERREIRA e JEFFERSON FARIAS DE AZAMBUJA à(s) fl(s). 246-248 para

realização da audiência de interrogatório na(s) cidade(s) de residência do(s) réu(s) e mantenho a audiência

designada neste Juízo Federal.Intime(m)-se o(s) réu(s) na pessoa de seu advogado constituído.Aguarde-se a

audiência designada. 

 

0003725-47.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X SERGIO SILVA DE ALMEIDA(SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA E SP274794 -

LOURDES MENI MATSEN)

Tendo em vista que o réu constituiu advogados para efetuarem sua defesa técnica nos autos, destituo o advogado

nomeado nos autos à fl. 50 e fixo os honorários a ele devidos no valor de R$ 150,00, devendo a Secretaria do

Juízo oficiar à Diretoria a fim de viabilizar o respectivo pagamento, como de praxe.Ficam os advogados

constituídos intimados de que está designada a audiência de instrução e julgamento para o dia 28.05.2013, às

14h45min, bem como de que os autos encontram-se disponíveis para carga pelo prazo de 3 dias, desde que

realizada com prazo de antecedência de 10 dias da audiência designada.Cópias deste despacho deverão ser

utilizadas como MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL do advogado dativo Dr. CAIO FILIPE JULIANO

DOS SANTOS, OAB/SP nº 312.329, com endereço na Rua Rio de Janeiro nº 398, telefone 3326-1401,

Ourinhos/SP, do teor do presente despacho.

 

0002157-59.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA

SILVA) X RENATO SERGIO ANDRADE(PR032179 - ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE E PR032216 -

ELIANE DAVILLA SAVIO E PR030106 - PEDRO DA LUZ E SP112903 - ANGELA MARIA PINHEIRO)

Comunique-se a DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL DE MARÍLIA-SP e o IIRGD acerca da distribuição

deste feito em relação ao réu RENATO SÉRGIO DE ANDRADE, em decorrência do desmembramento dos autos
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n. 0000447-43.2008.403.6125 (antigo n. 2008.61.25.000447-1). Diligencie a Secretaria deste Juízo a fim de obter

informações atualizadas sobre o cumprimento das condições impostas ao réu RENATO SÉRGIO ANDRADE,

conforme documentos de fls. 284/285.Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu-PR,

comunicando acerca da distribuição deste feito em decorrência do desmembramento dos autos n. 0000447-

43.2008.403.6125 (antigo n. 2008.61.25.000447-1) em relação ao réu RENATO SÉRGIO DE ANDRADE, a fim

de instruir os autos da Carta Precatória n. 5001039-89-2010.404.7002/PR, solicitando, ainda, seja o referido réu

cientificado do desmembramento dos autos.Em conseqüência do desmembramento desta ação penal, remetam-se

os autos ao SEDI para anotação quanto à suspensão condicional do processo em relação ao réu RENATO

SÉRGIO ANDRADE. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) do réu do teor deste despacho. Cientifique-se o

Ministério Público Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5828

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000013-72.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001976-

04.2002.403.6127 (2002.61.27.001976-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P

LENZA) X NILTON CESAR RUY(SP166358 - ALEXANDRE DE LIMA PIRES)

Vistos, etc.A execução da verba honorária foi proposta pelo ad-vogado Alexandre de Lima Pires (procuração de

fl. 81 da ação principal). Por isso, ao SEDI para retificação da autuação, pas-sando a constá-lo como

embargado.No mais, considerando que as partes discordam dos valores da execução, ao Contador do Juízo para

elaboração da conta nos exatos moldes do julgado e normas pertinentes.Após, retornem para sentença.Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002142-65.2004.403.6127 (2004.61.27.002142-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000663-08.2002.403.6127 (2002.61.27.000663-0)) ANTONIO GALLARDO DIAZ X JOSE GALLARDO

DIAZ(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 -

RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA)

Tendo em vista o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da execução

fiscal 2002.61.27.000663-0, excluindo-se ANTONIO GALLARDO DIAZ e JOSÉ GALLARDO DIAZ. Após,

intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que for de interesse.

 

0004092-70.2008.403.6127 (2008.61.27.004092-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003224-92.2008.403.6127 (2008.61.27.003224-1)) MS&J REPRESENTACAO LTDA ME(SP125445 -

FRANCISCO MAURICIO COSTA DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES)

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal proposta por MS & J Representações Ltda - ME em face da

Fazenda Nacional para extinção da ação executiva de cobrança de valores inscritos em dívida ativa sob os

números 80.2.08.002502-98, 80.6.08.006302-00, 80.6.08.006303-91 e 80.7.08.001763-96.Defende a ausência de

notificação, de processo ad-ministrativo e dos requisitos da CDA, além de se insurgir contra os valores por

incidência de juros abusivos.Recebidos os embargos (fl. 79), a Fazenda Nacional defendeu a legalidade da

cobrança e das exações (fls. 81/85).Sobre provas, a embargada informou não tê-las a produzir (fl. 89) e a

embargante não se manifestou (fl. 89 ver-so).A empresa executada apresentou procuração nos autos e informou

que parcelou o débito (fls. 96/99), com ciência e ma-nifestação da Fazenda Nacional (fl. 102).Relatado,

fundamento e decido.A embargante não provou a alegação de parcelamento. Aliás, consta em sua petição que

somente será possível o paga-mento se limitado ao montante de R$ 500,00 por mês (fls. 96/97). Ciente, a Fazenda

Nacional requereu, com razão, o julgamento do feito (fl. 102).De fato, não há formalização de parcelamento dos

débitos objeto da execução e não cabe ao Judiciário impor condi-ções para o credor aceitar renegociação de

dívida.Feitas estas considerações, passo ao exame das ma-térias veiculadas nos embargos.Procedo ao julgamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1229/1302



porque não há necessidade de produzir outras provas (Lei n. 6.830/80, art. 17, único).As CDAs não são nulas e

estão de acordo com legis-lação de regência. A forma de cálculo do crédito decorre das disposições legais

tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título

executivo extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito ou do processo administrativo.Não

bastasse, constam nas CDAs a natureza e a ori-gem do débito, o termo inicial da correção monetária e dos juros de

mora, assim como o percentual da multa de mora, havendo ex-pressa referência ao fundamento legal que embasa

tais encargos, o que tem o efeito de explicitar a sua origem e a sua natureza em atenção ao disposto no art. 2o, 5o,

III, da Lei 6.830/80.No mais, não há discussão acerca da origem dos tributos e os débitos foram declarados pelo

próprio contribuinte, como se depreende do exame das CDAs, afigurando-se despicienda a alegação de falta de

notificação de lançamento. A esse respeito, não se verificam vícios, falhas ou irregularidades, não havendo falar

em ofensa aos princípios da legalidade, da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, nem

tampouco registrando qualquer prejuízo ao contribuinte que se defende dos fatos e não da capitulação constante da

autuação. Quantos aos valores cobrados, afigura-se legal e constitucional a aplicação da SELIC. A incidência

sobre o débito tributário dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC encontra expresso amparo na previsão do art. 13, da Lei 9.065, de 20.06.1995, combinado com a

disposição do art. 84, I, da Lei 8.981, de 20.01.1995.Os juros de mora que corriam para os débitos de tributos e

contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal já dispunham de previsão no art. 84, I, da Lei

8.981/95, como equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária

Federal Interna, a contar de janeiro de 1995.Portanto, os tributos devidos à Fazenda Nacional, não pagos no prazo,

eram acrescidos unicamente dos juros de mora, afora a multa prevista em lei. Esses juros de mora incidiam a título

único, sem que houvesse um fator de correção monetária com base em índices de preços ao consumidor, em vista

do processo de desindexação da economia operado pelo conhecido Plano Real.Assim, já com o advento da Lei

8.981/95, diante do não pagamento do tributo, incidiam juros de mora correspondentes a uma taxa equivalente à

média dos juros básicos remuneratórios dos títulos emitidos pela União Federal (Tesouro Nacional) e postos em

circulação no território nacional. Em outras palavras, o acréscimo sobre o valor do tributo não pago no

vencimento correspondia à média do custo básico financeiro, do custo de captação de dinheiro pelo Tesouro

Nacional (o juro médio pago ao comprador do título) mediante a emissão e venda de títulos públicos federais que

compunham a denominada Dívida Mobiliária Federal Interna.Essa lógica financeira, voltada, na verdade, à

manutenção da política econômica fiscal de amortização da Dívida Mobiliária Federal Interna foi integralmente

mantida com o advento do art. 13, da Lei 9.065/95, que apenas especificou a aplicação dos juros de mora sobre o

tributo devido após a data de vencimento como sendo os equivalentes à taxa SELIC.Nesse passo, não se é lícito

olvidar que também para o contribuinte titular do direito de restituição ou compensação, credor da União, ou do

INSS, incidiam e incidem os juros da Taxa SELIC na forma do art. 39, 4o, da Lei 9.250, de 26/12/1995. Assim

sendo, preservou-se a lógica financeira, com base expressa em lei, da forma de se remunerar a União pelo tempo

em que o tributo não ingressou nos cofres públicos, e respeitou-se o princípio magno da isonomia ao se garantir ao

contribuinte, credor, os juros da taxa SELIC pelo tempo em que seus dinheiros restaram em poder da

União.Ademais, a aplicação da taxa SELIC, como juros de mora, encontra respaldo na clara dicção do art. 161, 1o

do Código Tributário Nacional. Com efeito, na conformidade desse preceito, os juros de mora de 1% ao mês são

calculados, Se a lei não dispuser de modo diverso. Dessarte, tem competência o legislador tributário ordinário para

fixar juros de mora superiores a 1% ao mês.Não se diga que se deveria observar o limite de juro, real, de 12% ao

ano previsto no art. 192, 3o, da Carta Magna. Deveras, o Excelso Pretório decidiu que este preceito constitucional,

enquanto vigorou, carecia de regulamentação, era norma de eficácia limitada, na linguagem do professor José

Afonso da Silva. Ademais disso, como tratava de juros reais, haveria a aplicação de somente 12% ao ano se a

inflação fosse zero por cento, na medida em que o juro real é o acréscimo sobre o capital descontada a inflação do

período.Por outro lado, tal limite de juro real outrora previsto na Constituição regulava a remuneração de

concessão de crédito, o que não tem nada a ver com a relação Fisco-Contribuinte.Os juros de mora são a

contrapartida em favor do credor pelo tempo em que esteve privado do rendimento do capital expresso na dívida

em pecúnia. Os juros de mora sobre o tributo são uma forma de remuneração do credor, normalmente pessoa de

direito público, pelo tempo em que o capital, ou seja, o valor do débito, não ingressou no Erário após o prazo no

qual o devedor deveria tê-lo feito.As multas, sanções tributárias que não elidem o pagamento do tributo, antes

devem servir como repressão ou prevenção do comportamento ilícito, consistente no atraso ou no descumprimento

da obrigação tributária, têm previsão legal e encontram-se dentro dos patamares permitidos, não sendo, portanto,

excessivas.Assim, não afastada a presunção legal de liquidez e certeza de que gozam os títulos executivos em

apreço.Isso posto, julgo improcedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Condeno a embargante no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para a execução

fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Prossiga-se com a execução.P.R.I.

 

0001486-98.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000670-

97.2002.403.6127 (2002.61.27.000670-7)) PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS
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LTDA(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG E SP217533 - RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela Fazenda Nacional em face de Paulispell Indústria Paulista

de Papeis e Embalagens Ltda na qual foi cumprida a obrigação im-posta na sentença.Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Có-digo de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou bloqueio de ativos.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001384-08.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001009-

07.2012.403.6127) MARCOS DOS SANTOS(SP264564 - MARIANA RANGEL BAGNOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 2602 - MARCELO

GARCIA VIEIRA)

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal propos-ta por Marcos dos Santos em face do Instituto Nacional de

Metrolo-gia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO para extinção do processo executivo de cobrança

de multa inscrita em dívida ativa sob o n. 86 (fl. 23).Sustenta o embargante que foi surpreendido pela execu-ção,

desconhecendo qualquer fato que possa relacioná-lo com a in-fração.Recebidos os embargos (fl. 05), o

INMETRO defendeu a legalidade da exação, decorrente de multa lavrada em caminhão tan-que de propriedade do

executado, apresentando o processo adminis-trativo (fls. 07/25).Ciente, o embargante afirmou que o caminhão não

mais lhe pertencia na data dos fatos (fls. 32/33).O INMETRO não protestou pela produção de outras pro-vas(fl.

29) e o embargante, intimado especificamente a comprovar documentalmente suas alegações, a venda do

caminhão (fl. 34), que-dou-se inerte (fl. 34 verso).Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento porque

não há necessidade de se produzir outras provas (Lei n. 6.830/80, art. 17, único).Não procedem as alegações do

embargante. Em 15.04.2008, foi lavrado o auto de infração n. 1.798.789 porque o INMETRO constatou que o

veículo para transporte de produtos perigosos, caminhão tanque, placa LBB-5697, trafegava em desacordo com as

normas de segurança previamente estabelecidas (Portarias INMETRO 197/04 e 110/94). Foram geradas

notificações e entregues ao condutor (fl. 10) e ao proprietário do bem, o executa-do Marcos dos Santos,

devidamente cientificado no curso do processo administrativo (fl. 15), sem, no entanto, manifestar-se, como, ali-

ás, informado em sua réplica (fl. 33).Em Juízo, o embargante sustentou que não era mais o proprietário do

caminhão. Contudo, não provou.A formalização da transferência de propriedade de veí-culos automotores se faz

através da assinatura de documento denomi-nado Certificado de Registro de Veículo, o qual deve ser apresenta-do

perante o órgão de trânsito competente no prazo de 30 dias, jun-tamente com outros documentos (artigos 120 a

129 do Código de Trân-sito Brasileiro). No caso dos autos, não consta a cópia do CRV, assinado e com

reconhecimento de firma, comprovando a venda do caminhão, conforme alegado pelo embargante. Vale lembrar

que foi concedido prazo especificamente para esta finalidade (fl. 34) e o embargante, único que poderia produzir a

prova, não se manifestou (fl. 34 ver-so).No mais, a autoridade administrativa, dentro de seu juízo discricionário e

dos parâmetros estabelecidos pelos parágra-fos primeiro e segundo do art. 9º da Lei n. 9.933/99, aplicou cor-

retamente a penalidade de multa em valor razoável e proporcional, considerando, inclusive, a primariedade,

circunstância atenuante (fl. 15).Isso posto, julgo improcedentes os embargos à execução fiscal, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante no pagamento de

honorários advo-catícios, que fixo em 10% do valor dado à causa dos embargos.Custas na forma a lei.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal e de fl. 06 daqueles para estes.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL

0000158-17.2002.403.6127 (2002.61.27.000158-8) - INSS/FAZENDA(SP202491 - TATIANA MORENO

BERNARDI) X MILAN IND/ COM/ EXPORTACAO DE GRANITOS LTDA (MASSA FALIDA) X ANA

LUCIA ANDRADE FERNANDES MILAN X FRANCISCO JERONIMO MILAN(SP143525 - CICERO

MASCARO VIEIRA)

Preliminarmente, encaminhem-se os autos a exequente para que traga o valor atualizado do débito. Após,

considerando-se a realização das 111ª e 116ª Hastas Públicas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo,

nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas,

observando-se todas as condições definidas em Editais, a serem expedidos e disponibilizados no Diário Eletrônico

da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber: Dia 27 de agosto de 2013, às

11h, para o primeiro leilão. Dia 10 de setembro de 2013, às 11h, para o segundo leilão. Restando infrutífera, fica,

desde logo, designada a 116ª hasta, para as seguintes datas: Dia 22 de outubro de 2013, às 13h, para o primeiro

leilão. Dia 07 de novembro de 2013, às 11h, para o segundo leilão. Intimem-se os executados e demais

interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Intimem-se. Cumpra-se.
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0001566-43.2002.403.6127 (2002.61.27.001566-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP118180 -

CARLOS GABRIEL TARTUCE JUNIOR E SP189792 - FERNANDA PRESENTE FERREIRA) X MARIA

LUCIA SOARES DA SILVA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO)

Vistos em decisão.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Re-gional de Psicologia - 6ª Região em face

de Maria Lucia Soares da Silva para receber valores representados pela Certidão da Dívida A-tiva n. 11754 (fl.

04).Citada (fl. 109), a executada apresentou exceção de pré-executividade (fls. 89/102) defendendo temas

preLiminares, como impossibilidade jurídica do pedido, porque teria cancelado sua ins-crição perante o Conselho

em 1990, inépcia da inicial, pois a CDA não preenche os requisitos legais, já que não informa a origem do débito,

nem há a discriminação ou individualização dos mesmos, além de reclamar a ausência do processo administrativo.

No mérito, insur-giu contra os juros e multas.O Conselho defendeu a improcedência do incidente, in-formando

que o cancelamento da inscrição ocorreu em 1995, de ofício, dada a inadimplência das anuidades (fls.

139/146).Relatado, fundamento e decido.A Certidão da Dívida Ativa que instrui a ação executiva atende as

disposições essenciais previstas no art. 202 do CTN e no art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80. Indica a origem,

a natu-reza e o fundamento legal da dívida, sendo desnecessária a pormeno-rização da evolução dos valores

cobrados, bem como o detalhamento acerca das importâncias relativas a cada competência abrangida.A forma de

cálculo do crédito decorre das disposições legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA,

razão pela qual não se exige que venha o título executivo ex-trajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo

do crédito ou processo administrativo, como pretende a parte executada.Também rejeito a alegação preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido, por conta do cancelamento da inscrição, pois ma-téria pertencente ao mérito.

Contudo, no mérito, improcede o inci-dente.Primeiramente, totalmente impertinente o requerimento do exequente

de suspensão do processo pelo parcelamento do débito (fl. 86). De fato, a executada renegociou a dívida referente

à anui-dade de 1988 (fls. 86/88 106), débitos distintos dos cobrados na presente ação (anuidades de 1991 a 1994 e

multa eleitoral de 1992 - CDA de fl. 04). No mais, a executada alega que teria cancelado sua in-scrição em 1990.

Todavia, não provou. O exequente, por sua vez, de-monstrou que, pela ausência de pagamento, a inscrição foi

cancelada de ofício em 1995 (fls. 150/151).Por fim, a alegação de incidência de juros e multas a-busivos e

extorsivos, já que não provado de plano eventual desacer-to, não é passível de apreciação na via eleita, dada a

necessidade de dilação probatória.Isso posto, rejeito a exceção de pré-executividade. Sem condenação em

honorários advocatícios.Existe penhora nos autos (fl. 111). Assim, concedo o prazo de 10 dias para o exequente

esclarecer a que título pretende a penhora de ativos financeiros e bloqueio de veículo (fls. 115/116 e 133/135). No

silêncio, arquivem-se os autos, de forma sobrestada, nos moldes do art. 40, 4º, da Lei 6.830/80.Intimem-se.

 

0002293-31.2004.403.6127 (2004.61.27.002293-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X TRANSPORTADORA SODEL LTDA(SP159846 - DIEGO SATTIN

VILAS BOAS)

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacio-nal em face de Transportadora Sodel Ltda para receber

valores repre-sentados pela Certidão da Dívida Ativa 80.4.04.00592-83.Regularmente processada, a parte

exequente requereu a extinção da execução pelo pagamento da dívida (fl. 188).Relatado, fundamento e

decido.Considerando o exposto, dada a ocorrência da hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento

da penhora (fl. 44).Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000325-53.2010.403.6127 (2010.61.27.000325-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X BIELSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAME TRANCADO LTDA. ME X

MARIA LEONOR FERNANDES MILAN X ANA LUCIA ANDRADE FERNANDES MILAN

Considerando-se a realização das 111ª e 116ª Hastas Públicas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo,

nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, resta prejudicado o despacho de fls.

74,sendo assim, designo as datas abaixo elencadas, observando-se todas as condições definidas em Editais, a

serem expedidos e disponibilizados no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas, a saber: Dia 27 de agosto de 2013, às 11h, para o primeiro leilão. Dia 10 de setembro de

2013, às 11h, para o segundo leilão. Restando infrutífera, fica, desde logo, designada a 116ª hasta, para as

seguintes datas: Dia 22 de outubro de 2013, às 13h, para o primeiro leilão. Dia 07 de novembro de 2013, às 11h,

para o segundo leilão. Intimem-se os executados e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do

art. 698 do Código de Processo Intimem-se. Cumpra-se.
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000578-03.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

HENRIQUE VIEIRA MUNIZ

Vistos em liminar.Trata-se de ação por meio da qual a requerente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - postula,

liminarmente e inaudita altera parte, a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária,

tendo em vista o inadimplemento de prestações por parte da requerida - HENRIQUE VIEIRA MUNIZ.É o

relatório. DECIDO.Consta nos autos que a requerida firmou o contrato de abertura de crédito para compra de

veículo nº 000047249890 com o banco Pan Americano (fls. 05/06).De acordo com a Notificação de Cessão de

Crédito e Constituição em Mora juntada à folha nº 13, o Banco Pan Americano cedeu para a Caixa Econômica

Federal, ora requerente, o crédito relativo ao mencionado contrato firmado com o requerido.Embora notificada

extrajudicialmente para quitar as parcelas em atraso (fl. 14), a requerida não efetuou o pagamento do quanto

devido.Estabelece a cláusula 11.1 do contrato que, a requerida, denominada EMITENTE, ofereceu o veículo

financiado em alienação fiduciária como garantia do cumprimento da avença (f. 06).Deste modo, considerando a

cláusula pacta sunt servanda, segundo a qual o contrato é lei entre as partes, quem não cumpre a prestação que lhe

corresponde deve arcar com o ônus de sua inadimplência (cláusulas 12 e 16 do contrato e Lei nº 4.728/65, com a

redação do Decreto-Lei nº 911/69).Apresentadas as razões justificadoras da medida (art. 840, CPC) e havendo

prova bastante do alegado, dispensa-se audiência de justificação prévia (art. 841, CPC), permitindo-se ao juiz

decretar a busca e apreensão da coisa (art. 840, CPC).Por todo exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e

apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária, Marca: HONDA; Modelo: CG 125; Ano fabricação: 2011;

Ano modelo: 2011; Cor predominante: preta; Placa: EWA2155; Chassi: 9C2JC4120BR737019 ou

9C2JC9120BR737019. Expeça-se mandado de busca e apreensão nos termos do art. 841 do Código de Processo

Civil, o qual deverá ser cumprido segundo dispõe o art. 842, do mesmo Codex.Saliento que, apreendido o veículo,

o mesmo deverá ser entregue ao gerente da agência da Caixa Econômica Federal do local onde for cumprida a

diligência ou ao da localidade mais próxima, que funcionará como depositário. Intime-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

0000580-70.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA ELIANE DA ROCHA FERREIRA

Vistos em liminar.Trata-se de ação por meio da qual a requerente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - postula,

liminarmente e inaudita altera parte, a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária,

tendo em vista o inadimplemento de prestações por parte da requerida - MARIA ELAINE DA ROCHA

FERREIRA.É o relatório. DECIDO.Consta nos autos que a requerida firmou o contrato de abertura de crédito

para compra de veículo nº 000047822634 com o banco Pan Americano (fls. 05/06).De acordo com a Notificação

de Cessão de Crédito e Constituição em Mora juntada à folha nº 13, o Banco Pan Americano cedeu para a Caixa

Econômica Federal, ora requerente, o crédito relativo ao mencionado contrato firmado com o requerido.Embora

notificada extrajudicialmente para quitar as parcelas em atraso (fl. 14), a requerida não efetuou o pagamento do

quanto devido.Estabelece a cláusula 11.1 do contrato que, a requerida, denominada EMITENTE, ofereceu o

veículo financiado em alienação fiduciária como garantia do cumprimento da avença (f. 06).Deste modo,

considerando a cláusula pacta sunt servanda, segundo a qual o contrato é lei entre as partes, quem não cumpre a

prestação que lhe corresponde deve arcar com o ônus de sua inadimplência (cláusulas 12 e 16 do contrato e Lei nº

4.728/65, com a redação do Decreto-Lei nº 911/69).Apresentadas as razões justificadoras da medida (art. 840,

CPC) e havendo prova bastante do alegado, dispensa-se audiência de justificação prévia (art. 841, CPC),

permitindo-se ao juiz decretar a busca e apreensão da coisa (art. 840, CPC).Por todo exposto, DEFIRO A

LIMINAR de busca e apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária, Marca: CHEVROLET; Modelo: CEL;

Ano fabricação: 2003; Ano modelo: 2003; Cor predominante: preta; Combustível: Gasolina; Placa: CYO3572;

Chassi: 9BGRD48X03G174490. Expeça-se mandado de busca e apreensão nos termos do art. 841 do Código de

Processo Civil, o qual deverá ser cumprido segundo dispõe o art. 842, do mesmo Codex.Saliento que, apreendido

o veículo, o mesmo deverá ser entregue ao gerente da agência da Caixa Econômica Federal do local onde for

cumprida a diligência ou ao da localidade mais próxima, que funcionará como depositário. Intime-se. Cumpra-se.

Cite-se.
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MONITORIA

0000356-35.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROSEMEIRE MARCELINO GARCIAS

Vistos.Cite-se a requerida, nos termos do artigo 1102 b, do CPC, alertando-a sobre o prazo para o oferecimento de

embargos e, ainda, que no caso de cumprimento do mandado ficará isenta de custas e honorários advocatícios

(artigo 1102 c, parágrafo 1º, do CPC).Publique-se. Cumpra-se.

 

0000357-20.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIZ

ANTONIO BALIEIRO DA SILVA

Vistos.Cite-se o requerido, nos termos do artigo 1102 b, do CPC, alertando-o sobre o prazo para o oferecimento

de embargos e, ainda, que no caso de cumprimento do mandado ficará isento de custas e honorários advocatícios

(artigo 1102 c, parágrafo 1º, do CPC).Publique-se. Cumpra-se.

 

0000359-87.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WELLINGTON FAGUNDES

Vistos.Cite-se: expeça-se carta precatória para a Comarca de Igarapava-SP, objetivando a citação do requerido

(artigo 1102 b do CPC), com observações acerca da isenção de custas e honorários advocatícios no caso de

cumprimento do mandado e, ainda, sobre o prazo para oferecimento de embargos (artigo 1102 c, 1º, do CPC),

instruindo-a com as guias de recolhimento de fls. 17/21, certificando-se.Fica o patrono da requerente intimado a

retirar a carta precatória, perante a Secretaria do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar sua

distribuição no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0000360-72.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Vistos.Cite-se o requerido, nos termos do artigo 1102 b, do CPC, alertando-o sobre o prazo para o oferecimento

de embargos e, ainda, que no caso de cumprimento do mandado ficará isento de custas e honorários advocatícios

(artigo 1102 c, parágrafo 1º, do CPC).Publique-se. Cumpra-se.

 

0000361-57.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

AURELIO DA SILVA

Vistos.Cite-se: expeça-se carta precatória para a Comarca de Colina-SP, objetivando a citação do requerido (artigo

1102 b do CPC), com observações acerca da isenção de custas e honorários advocatícios no caso de cumprimento

do mandado e, ainda, sobre o prazo para oferecimento de embargos (artigo 1102 c, 1º, do CPC), instruindo-a com

as guias de recolhimento de fls. 38/42, certificando-se.Fica o patrono da requerente intimado a retirar a carta

precatória, perante a Secretaria do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar sua distribuição no

prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0000362-42.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCO ANTONIO PINTO NETO X MARISE JUNQUEIRA BORGES NETO

Vistos.Cite-se: expeça-se carta precatória para a Comarca de Colina-SP, a qual está jurisdicionado o município de

Jaborandi-SP, objetivando a citação dos requeridos (artigo 1102 b do CPC), com observações acerca da isenção de

custas e honorários advocatícios no caso de cumprimento do mandado e, ainda, sobre o prazo para oferecimento

de embargos (artigo 1102 c, 1º, do CPC).Fica o patrono da requerente intimado a retirar a carta precatória, perante

a Secretaria do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar sua distribuição no prazo de 30 (trinta)

dias.Publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000358-05.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADIR

ROGERIO DE ASSIS

Vistos.Cite-se o executado, nos termos do artigo 652 e seguintes, com os benefícios do artigo 172, todos do

Código de Processo Civil, atentando para as alterações implementadas pela Lei nº 11.382/2006.No caso de não

pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça deverá proceder nos termos do parágrafo primeiro do artigo 652

do Código de Processo Civil.Para o pronto pagamento, arbitro a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da dívida, os quais serão reduzidos pela metade na hipótese de pagamento integral (parágrafo

único do artigo 652-A do Código de Processo Civil).Publique-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 784

 

EXECUCAO FISCAL

0007336-63.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA) X MAGDA MARY DOS REIS SILVA X MAGDA MARY DOS REIS SILVA

Fls. 137: indique a CEF os dados necessários para a conversão do saldo bloqueado, tais como, nº da conta,

agência, código para depósito.Cumprida a determinação supra, oficie-se ao banco depositário, Banco Bradesco,

para que efetue a conversão do saldo bloqueado às fls. 130/131 em favor do FGTS.Comprovada a conversão, dê-

se vista à exequente.Intime-se.

 

0008195-79.2011.403.6139 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X SHIRLEY SCHENDROK

KRUBNIKI ITAPEVA EPP

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de processo Civil e com a

Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço ciência/vista destes autos, no prazo legal, à EXEQUENTE, da redistribuição

do feito a esta 1ª Vara Federal e em termos de prosseguimento, tendo em vista o lapso temporal ocorrido. 

 

0009071-34.2011.403.6139 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X

LEVINO GARCES

Fls. 27: Defiro. Ante o requerimento do exequente, suspendo o feito pelo prazo de 01(um) ano.Vencido o prazo

supra, dê-se vista à exeqüente para manifestação.Publique-se.

 

0010117-58.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARA(PA006507 -

NOELI FRANCO ERNESTO) X LEA REGINA CESAR PRADO DE OLIVEIRA

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0010117-58.2011.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DO PARÁExecutado: LEA REGINA CESAR PRADO DE OLIVEIRAS E N T E N Ç

A1. RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do

Pará em face de Lea Regina César Prado de Oliveira, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº

2.681/2010, no valor nominal de R$ 1.024,00 (Um mil e vinte e quatro reais). A peça inicial veio acompanhada do

instrumento de procuração e documentos, inclusive da guia DARF, referente ao pagamento de custas processuais

(fls. 02-12).É o breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 31.05.2011 por

dívida relativa à(s) anuidade(s) de 2008 e 2009, cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel

Lei federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem

resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº

12.514, sancionada pela Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos

Corporativos serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo,

verbis:Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes

o valor de que trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se

que a presente ação executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.024,00 e tal

valor, ainda que seja devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a

aplicação imediata daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança
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dos créditos tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª

Região, no voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-

49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do

voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo

regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício

profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado

o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP,

ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os

pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro

vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO

CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma,

DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº

12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos

Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no

tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à

aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a

retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso,

quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos

interpretados;II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário

a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de

pagamento de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a

legislação tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário

através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do

CTN).Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação

e se rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de

a ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o

arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº

10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se

aplica a legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro

do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização,

ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias

ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo

nosso)Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos

Conselhos Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao

correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior

também às execuções fiscais já ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002

por dívida relativa às anuidades de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo

para a propositura do executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro

precedente do egrégio TRF/3ª Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi

surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos

Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$

2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida

tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal

motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela

razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a

cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos

quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções

de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n.

12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que

podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as

antigas permaneçam em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP,

Juiz Convocado David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3.

DispositivoDiante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação

de execução fiscal, com fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de
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Processo Civil e art. 1º da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 16 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz

Federal Substituto 

 

0011678-20.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E

SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP147475 - JORGE MATTAR) X EDINELSON

DE GOES

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0011678-20.2011.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULOExecutado: EDINELSON

DE GOESS E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo em face de Edinelson de Goes, qualificado(a) nos

autos, aparelhada pela CDA nº 041375/2009, no valor nominal de R$ 269,49 (duzentos e sessenta e nove reais e

quarenta e nove centavos). A peça inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 02-

05).É o breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 06.09.2011 por dívida

relativa à(s) anuidade(s) de 2005/2006, cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal

nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do

mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514,

sancionada pela Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos

Corporativos serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo,

verbis:Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes

o valor de que trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se

que a presente ação executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 269,49 e tal

valor, ainda que seja devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a

aplicação imediata daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança

dos créditos tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª

Região, no voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-

49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do

voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo

regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício

profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado

o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP,

ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os

pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro

vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO

CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma,

DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº

12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos

Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no

tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à

aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a

retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso,

quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos

interpretados;II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário

a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de

pagamento de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a

legislação tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário

através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do

CTN).Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação

e se rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de

a ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o

arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº

10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se
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aplica a legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro

do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização,

ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias

ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo

nosso)Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos

Conselhos Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao

correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior

também às execuções fiscais já ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002

por dívida relativa às anuidades de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo

para a propositura do executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro

precedente do egrégio TRF/3ª Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi

surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos

Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$

2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida

tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal

motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela

razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a

cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos

quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções

de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n.

12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que

podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as

antigas permaneçam em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP,

Juiz Convocado David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3.

DispositivoDiante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação

de execução fiscal, com fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de

Processo Civil e art. 1º da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 17 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz

Federal Substituto 

 

0000367-95.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO E SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M BRISOLLA

PEZZOTTI E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLIN MEDICA DR ROLANDO LTDA

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0000367-95.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO Executado: CLIN MEDICA DR ROLANDO LTDAS E N T E N Ç

A1. RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo em face de Clin Medica Dr. Rolando Ltda, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº 3035/11, no

valor nominal de R$ 1.409,87 (Um mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos). A peça inicial veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos, inclusive da guia DARF, referente ao pagamento de

custas processuais (fls. 02-23).É o breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada

em 17.02.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s) de 2010, cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido

na novel Lei federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo,

sem resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da

Lei nº 12.514, sancionada pela Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos

Conselhos Corporativos serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$

250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma

legislativo, verbis:Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10

(dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se

que a presente ação executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.409,87 e tal

valor, ainda que seja devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a

aplicação imediata daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança

dos créditos tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª

Região, no voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-

49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do
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voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo

regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício

profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado

o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP,

ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os

pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro

vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO

CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma,

DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº

12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos

Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no

tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à

aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a

retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso,

quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos

interpretados;II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário

a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de

pagamento de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a

legislação tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário

através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do

CTN).Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação

e se rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de

a ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o

arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº

10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se

aplica a legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro

do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização,

ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias

ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo

nosso)Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos

Conselhos Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao

correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior

também às execuções fiscais já ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002

por dívida relativa às anuidades de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo

para a propositura do executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro

precedente do egrégio TRF/3ª Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi

surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos

Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$

2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida

tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal

motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela

razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a

cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos

quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções

de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n.

12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que

podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as

antigas permaneçam em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP,

Juiz Convocado David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3.

DispositivoDiante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação

de execução fiscal, com fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de

Processo Civil e art. 1º da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 17 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz

Federal Substituto 
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0001035-66.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X COOPERATIVA DOS TRITICULTORES DO SUL DO

EST. DE SAO PAULO

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0001035-66.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Executado: COOPERATIVA DOS

TRITICULTORES DO SUL DO EST DE SÃO PAULOS E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de

executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face de

Cooperativa dos Triticultores do Sul do Est de São Paulo, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº 922,

923, 924 e 925 , no valor nominal de R$ 1.214,13 (Um mil, duzentos e quatorze reais e treze centavos). A peça

inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos, inclusive da guia DARF, referente ao

pagamento de custas processuais (fls. 02-09).É o breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução

fiscal ajuizada em 17.04.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s) de 2007,2008, 2009 e 2010, cujo importe não

respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de indeferimento da

peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou

estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514, sancionada pela Presidente da República em 28/10/2011,

o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos Corporativos serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para

profissionais de nível superior e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe

ainda o mencionado diploma legislativo, verbis:Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança

judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de

medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício

profissional.In casu, verifica-se que a presente ação executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no

montante de R$ 1.214,13 e tal valor, ainda que seja devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na

mencionada lei, justificando-se a aplicação imediata daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa

dessa nova lei as ações de cobrança dos créditos tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto

de pronunciamento do nosso TRF/3ª Região, no voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA

BASTO, na AC 0007809-49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a

ementa e parte do voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI

12.514/11.I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua

publicação, resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento

do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento

dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser

regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação

desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO,

TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas

anteriormente à Lei nº 12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a

fazer.Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à

Fazenda Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário

Nacional.Primeiramente quanto à aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há

norma taxativa prevendo a retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato

pretérito:I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à

infração dos dispositivos interpretados;II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe

de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não

tenha implicado em falta de pagamento de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do

crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a

constituição do seu crédito tributário através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de

responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data

da ocorrência do fato gerador da obrigação e se rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada

ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11,

até se poderia pensar ser cabível o arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00

(artigo 20 da Lei nº 10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais

ao lançamento se aplica a legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do

parágrafo primeiro do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que,

posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou
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processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao

crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade

tributária a terceiros. (grifo nosso)Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que

a nova lei atribuiu aos Conselhos Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura

das execuções fiscais ao correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a

interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal

ajuizada em 25/03/2002 por dívida relativa às anuidades de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado

critério de valor mínimo para a propositura do executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo

viés, cito outro precedente do egrégio TRF/3ª Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E

RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente

execução foi surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que

vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou

igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma

discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e

por tal motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e

singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover

a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão

dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as

execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta

razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam

mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como

também as antigas permaneçam em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-

26.2011.4.03.6139/SP, Juiz Convocado David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012,

Página:643.)3. DispositivoDiante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a

presente ação de execução fiscal, com fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do

Código de Processo Civil e art. 1º da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 16 de abril de 2013.João Batista

MachadoJuiz Federal Substituto 

 

0001036-51.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X COOP. TRITIC SUL EST DE SAO PAULO

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0001036-51.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Executado: COOP. TRITIC SUL EST DE SÃO

PAULOS E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face de Coop. Tritic Sul Est de São Paulo, qualificado(a) nos

autos, aparelhada pela CDA nº 877, 878, 879 e 880, no valor nominal de R$ 1.214,13 (Um mil, duzentos e

quatorze reais e treze centavos). A peça inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos,

inclusive da guia DARF, referente ao pagamento de custas processuais (fls. 02-09).É o breve relatório. Decido.2.

FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 17.04.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s) de

2007,2008, 2009 e 2010, cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal nº 12.514, de

28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão

vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514, sancionada pela

Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos Corporativos serão no

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta

reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo, verbis:Art. 7º. Os

Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que

trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se que a presente ação

executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.214,13 e tal valor, ainda que seja

devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a aplicação imediata

daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança dos créditos

tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª Região, no

voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-49.2001.403.6139/SP,

cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do voto.Ementa:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo regulamentação específica

atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514,
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de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado o entendimento do C.

Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os pressupostos para cobrança

dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011,

de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de

anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-

49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA:

14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº 12.514, de

28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos Corporativos, dada

sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no tocante aos seus

créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à aplicação da

Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a retroatividade,

consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso, quando seja

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;II-

tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer

exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento

de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação

tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).Na

forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e se rege

pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a ação

executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o arquivamento do

feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02).Entretanto, o artigo

144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a legislação posterior à

ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do indigitado dispositivo,

verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da

obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de

investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,

neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo nosso)Portanto, a partir da

vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos Conselhos Corporativos maiores

privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao correspondente a quatro vezes o

valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já

ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002 por dívida relativa às anuidades

de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo para a propositura do

executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro precedente do egrégio TRF/3ª

Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11.

ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR

REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei

n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam

profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado

deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida tem natureza processual e não

caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal motivo tem efeito imediato e

geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei

complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus

créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando,

dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como

antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o

princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao

Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam

em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP, Juiz Convocado

David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3. DispositivoDiante do exposto,

indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação de execução fiscal, com

fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da

Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 16 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz Federal Substituto 

 

0001947-63.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X FLAVIO JOSE DOMINGUES

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0001947-63.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE
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FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Executado: FLAVIO JOSE DOMINGUESS E N T E N Ç A1.

RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo em face de Flavio Jose Domingues, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº 271486/12,

271487/12, 271488/12, no valor nominal de R$ 1.043,20 (um mil e quarenta e três reais e vinte centavos). A peça

inicial veio acompanhada do instrumento de procuração, documentos e guia Darf (fls. 02-08).É o breve relatório.

Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 24.07.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s)

de 2010, 2011 cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal nº 12.514, de

28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão

vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514, sancionada pela

Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos Corporativos serão no

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta

reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo, verbis:Art. 7º. Os

Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que

trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se que a presente ação

executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.043,20 e tal valor, ainda que seja

devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a aplicação imediata

daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança dos créditos

tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª Região, no

voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-49.2001.403.6139/SP,

cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do voto.Ementa:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo regulamentação específica

atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514,

de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado o entendimento do C.

Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os pressupostos para cobrança

dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011,

de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de

anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-

49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA:

14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº 12.514, de

28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos Corporativos, dada

sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no tocante aos seus

créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à aplicação da

Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a retroatividade,

consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso, quando seja

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;II-

tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer

exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento

de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação

tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).Na

forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e se rege

pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a ação

executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o arquivamento do

feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02).Entretanto, o artigo

144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a legislação posterior à

ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do indigitado dispositivo,

verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da

obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de

investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,

neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo nosso)Portanto, a partir da

vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos Conselhos Corporativos maiores

privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao correspondente a quatro vezes o

valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já

ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002 por dívida relativa às anuidades
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de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo para a propositura do

executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro precedente do egrégio TRF/3ª

Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11.

ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR

REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei

n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam

profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado

deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida tem natureza processual e não

caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal motivo tem efeito imediato e

geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei

complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus

créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando,

dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como

antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o

princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao

Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam

em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP, Juiz Convocado

David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3. DispositivoDiante do exposto,

indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação de execução fiscal, com

fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da

Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 23 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz Federal Substituto 

 

0001948-48.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X MARCIO AMARAL

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0001948-48.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Executado: MARCIO AMARALS E N T E N Ç A1.

RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo em face de Marcio Amaral, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº 272153/12, 272154/12,

272155/12, no valor nominal de R$ 1.043,20 (um mil e quarenta e três reais e vinte centavos). A peça inicial veio

acompanhada do instrumento de procuração, documentos e guia Darf (fls. 02-08).É o breve relatório. Decido.2.

FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 24.07.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s) de 2010,

2011 cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso

de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo

com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514, sancionada pela Presidente da

República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos Corporativos serão no valor de R$

500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para

profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo, verbis:Art. 7º. Os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo único. O disposto

no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da

ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se que a presente ação executiva fiscal tem por

objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.043,20 e tal valor, ainda que seja devidamente corrigido,

não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a aplicação imediata daquela norma legal.

Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança dos créditos tributários constituídos

anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª Região, no voto proferido pela

Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto

como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO

MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos

débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de

2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo

543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor

ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos

Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade,

devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese

inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP,

Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013,
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Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº 12.514, de 28.10.2011, de se

apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de

autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo

qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à aplicação da Legislação Tributária aos

fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a retroatividade, consoante o artigo 106 do

CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso, quando seja expressamente

interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;II- tratando-se de ato

não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; Por outro

lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária, conforme o

CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do lançamento, atividade

vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).Na forma do artigo 144 do

CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e se rege pela lei então vigente,

mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a ação executiva ter sido

interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o arquivamento do feito enquanto o

débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN

contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a legislação posterior à ocorrência do fato

gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º.

Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo nosso)Portanto, a partir da vigência do

mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos Conselhos Corporativos maiores privilégios,

reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao correspondente a quatro vezes o valor

cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já

ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002 por dívida relativa às anuidades

de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo para a propositura do

executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro precedente do egrégio TRF/3ª

Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11.

ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR

REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei

n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam

profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado

deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida tem natureza processual e não

caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal motivo tem efeito imediato e

geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei

complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus

créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando,

dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como

antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o

princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao

Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam

em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP, Juiz Convocado

David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3. DispositivoDiante do exposto,

indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação de execução fiscal, com

fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da

Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 23 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz Federal Substituto 

 

0002740-02.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X

PAULO FRANCISCO RODRIGUES DAS SANTOS SEN

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0002740-02.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO-SPExecutado: PAULO FRANCISCO RODRIGUES DO

SANTOS SENS E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional

de Técnicos em Radiologia da 5ª Região em face de Paulo Francisco Rodrigues do Santos Sen, qualificado(a) nos

autos, aparelhada pela CDA nº 5157, no valor nominal de R$ 1.207,92 (um mil, duzentos e sete reais e noventa e

dois centavos). A peça inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 04-08).É o

breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 15.10.2012 por dívida relativa

à(s) anuidade(s) de 2006, 2007, 2008, 2009, cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei
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federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem

resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº

12.514, sancionada pela Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos

Corporativos serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo,

verbis:Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes

o valor de que trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se

que a presente ação executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.207,92 e tal

valor, ainda que seja devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a

aplicação imediata daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança

dos créditos tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª

Região, no voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-

49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do

voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo

regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício

profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado

o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP,

ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os

pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro

vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO

CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma,

DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº

12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos

Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no

tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à

aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a

retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso,

quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos

interpretados;II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário

a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de

pagamento de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a

legislação tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário

através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do

CTN).Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação

e se rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de

a ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o

arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº

10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se

aplica a legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro

do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização,

ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias

ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo

nosso)Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos

Conselhos Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao

correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior

também às execuções fiscais já ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002

por dívida relativa às anuidades de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo

para a propositura do executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro

precedente do egrégio TRF/3ª Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi

surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos

Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$
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2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida

tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal

motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela

razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a

cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos

quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções

de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n.

12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que

podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as

antigas permaneçam em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP,

Juiz Convocado David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3.

DispositivoDiante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação

de execução fiscal, com fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de

Processo Civil e art. 1º da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 23 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz

Federal Substituto 

 

0002741-84.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES E SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X

LEANDRO LOPES DOS REIS

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0002741-84.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE

TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO-SPExecutado: LEANDRO LOPES DOS REISS E N T E N Ç

A1. RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da

5ª Região em face de Leandro Lopes dos Reis, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº 7179, no valor

nominal de R$ 1.406,52 (um mil, quatrocentos e seis reais e cinqüenta e dois centavos). A peça inicial veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 04-08).É o breve relatório. Decido.2.

FundamentaçãoTrata-se de execução fiscal ajuizada em 15.10.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s) de 2006,

2007, 2009, 2010, 2011 cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal nº 12.514, de

28/10/2011.É caso de indeferimento da peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão

vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514, sancionada pela

Presidente da República em 28/10/2011, o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos Corporativos serão no

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para profissionais de nível superior e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta

reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe ainda o mencionado diploma legislativo, verbis:Art. 7º. Os

Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que

trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.In casu, verifica-se que a presente ação

executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no montante de R$ 1.406,52 e tal valor, ainda que seja

devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na mencionada lei, justificando-se a aplicação imediata

daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa dessa nova lei as ações de cobrança dos créditos

tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto de pronunciamento do nosso TRF/3ª Região, no

voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, na AC 0007809-49.2001.403.6139/SP,

cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a ementa e parte do voto.Ementa:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.I. Sobrevindo regulamentação específica

atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514,

de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado o entendimento do C.

Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).II. Os pressupostos para cobrança

dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011,

de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de

anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-

49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA:

14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº 12.514, de

28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a fazer.Os Conselhos Corporativos, dada

sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública no tocante aos seus

créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.Primeiramente quanto à aplicação da

Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma taxativa prevendo a retroatividade,
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consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I- em qualquer caso, quando seja

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;II-

tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer

exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento

de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação

tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).Na

forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e se rege

pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a ação

executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o arquivamento do

feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02).Entretanto, o artigo

144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a legislação posterior à

ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do indigitado dispositivo,

verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da

obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de

investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,

neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. (grifo nosso)Portanto, a partir da

vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos Conselhos Corporativos maiores

privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao correspondente a quatro vezes o

valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já

ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/2002 por dívida relativa às anuidades

de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado critério de valor mínimo para a propositura do

executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo viés, cito outro precedente do egrégio TRF/3ª

Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11.

ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR

REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei

n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam

profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado

deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma discutida tem natureza processual e não

caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal motivo tem efeito imediato e

geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei

complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus

créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando,

dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como

antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o

princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao

Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam

em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-26.2011.4.03.6139/SP, Juiz Convocado

David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012, Página:643.)3. DispositivoDiante do exposto,

indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação de execução fiscal, com

fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da

Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 23 de abril de 2013.João Batista MachadoJuiz Federal Substituto 

 

0002830-10.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X ELI SILVIA DE ALMEIDA

Classe: 99 - Execução Fiscal nº 0002830-10.2012.403.6139Exequente: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SÃO PAULO Executado: ELI SILVIA DE ALMEIDAS E N T E N Ç A1.

RelatórioTrata-se de ação de executivo fiscal proposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 9ª

Região - São Paulo em face de Eli Silvia de Almeida, qualificado(a) nos autos, aparelhada pela CDA nº

0072/2012, no valor nominal de R$ 1.200,18 (um mil, duzentos reais e dezoito centavos). A peça inicial veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos, inclusive da comprovantes de pagamento, referente ao

pagamento de custas processuais (fls. 05-14).É o breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de execução

fiscal ajuizada em 26.10.2012 por dívida relativa à(s) anuidade(s) de 2008, 2009, 2010 e 2011, cujo importe não

respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de indeferimento da

peça inicial com a extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou

estabelecido no artigo 6º, incisos I e II, da Lei nº 12.514, sancionada pela Presidente da República em 28/10/2011,

o valor das anuidades cobradas pelos Conselhos Corporativos serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para

profissionais de nível superior e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para profissionais de nível técnico.Dispõe
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ainda o mencionado diploma legislativo, verbis:Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança

judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.Art. 8º: Os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de

medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício

profissional.In casu, verifica-se que a presente ação executiva fiscal tem por objeto a cobrança de anuidade(s) no

montante de R$ 1.200,18 e tal valor, ainda que seja devidamente corrigido, não atinge o valor estabelecido na

mencionada lei, justificando-se a aplicação imediata daquela norma legal. Registro que a aplicação retroativa

dessa nova lei as ações de cobrança dos créditos tributários constituídos anteriormente a sua vigência já foi objeto

de pronunciamento do nosso TRF/3ª Região, no voto proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA

BASTO, na AC 0007809-49.2001.403.6139/SP, cujo teor adoto como razão de decidir. Transcrevo a seguir a

ementa e parte do voto.Ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI

12.514/11.I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua

publicação, resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento

do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento

dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser

regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.IV. Apelação

desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-49.2011.4.03.6139/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO,

TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 14/01/2013, Página:217/218.)Voto:Quanto às ações judiciais interpostas

anteriormente à Lei nº 12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova deve ser aplicada, o que passo a

fazer.Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à

Fazenda Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário

Nacional.Primeiramente quanto à aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há

norma taxativa prevendo a retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato

pretérito:I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à

infração dos dispositivos interpretados;II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:a).......b) quando deixe

de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não

tenha implicado em falta de pagamento de tributo; Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do

crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária, conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a

constituição do seu crédito tributário através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de

responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data

da ocorrência do fato gerador da obrigação e se rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada

ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11,

até se poderia pensar ser cabível o arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00

(artigo 20 da Lei nº 10.522/02).Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais

ao lançamento se aplica a legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do

parágrafo primeiro do indigitado dispositivo, verbis:Art. 144, 1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que,

posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou

processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao

crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade

tributária a terceiros. (grifo nosso)Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que

a nova lei atribuiu aos Conselhos Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura

das execuções fiscais ao correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a

interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.No caso dos autos, trata-se de execução fiscal

ajuizada em 25/03/2002 por dívida relativa às anuidades de 1996 e 1997, cujo importe não respeita o supracitado

critério de valor mínimo para a propositura do executivo.Ante o exposto, nego provimento à apelação.No mesmo

viés, cito outro precedente do egrégio TRF/3ª Região: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E

RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.1. A presente

execução foi surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), que

vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou

igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00.2. A norma

discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e

por tal motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e

singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.3. Cabe ao Conselho Profissional promover

a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão
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dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo.4. O legislador qualificou as

execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta

razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam

mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como

também as antigas permaneçam em trâmite.5. Apelação improvida.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010727-

26.2011.4.03.6139/SP, Juiz Convocado David Diniz, TRF-3, Quarta Turma, DJF3, CJ, DATA: 21/11/2012,

Página:643.)3. DispositivoDiante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta, sem resolução do mérito, a

presente ação de execução fiscal, com fundamento nos arts. 267, incisos I e VI (possibilidade jurídica), c.c 598, do

Código de Processo Civil e art. 1º da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80).Dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itapeva, 23 de abril de 2013.João Batista

MachadoJuiz Federal Substituto 

 

 

Expediente Nº 787

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006568-40.2011.403.6139 - SILVIA SILVA DOS ANJOS(SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL E

SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTORA: SILVIA SILVA DOS ANJOS - CPF 370.484.078-59, Bairro Engenheiro Maia - Itaberá/SP

TESTEMUNHAS: 1 - ADRIANA DOS SANTOS SENE, Rua Botuvera, 20 - Bairro Vila Saraiva - Buri/SP e 2 -

CRISTIANE APARECIDA FERREIRA, Rua Joaquim Antunes de Moraes, 150 - Bairro Jardim Brasil -

Buri/SPPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE PA 2,10 Designo audiência para o dia

03 de julho de 2013, às 15h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado

na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.A autora deverá ser intimada a comparecer à audiência designada a fim

de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais.Tendo em vista que as testemunhas da parte autora residem na cidade de Buri/SP, depreque-se a sua

intimação, assinalando prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.Cumpra-se, servindo a cópia do presente

despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 801

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011564-81.2011.403.6139 - GISELE DEGRA DE SOUZA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4. Sem

prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação.5. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a

ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a intimação da parte autora e de suas testemunhas, nos termos

do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para o cumprimento do ato deprecado.Int.

 

0012140-74.2011.403.6139 - VANUSA RODRIGUES FERREIRA CAMPOS(SP197054 - DHAIANNY

CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA

MUZEL GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4.

Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a

intimação da parte autora e de suas testemunhas, nos termos do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para

o cumprimento do ato deprecado.Int.

 

0012142-44.2011.403.6139 - MARIA GARCIA DE CAMARGO(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL
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GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 15h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4. Cópia

desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a intimação

da parte autora e de suas testemunhas, nos termos do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para o

cumprimento do ato deprecado.Int.

 

0012152-88.2011.403.6139 - JESSICA LIMA DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4.

Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação.5. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA

a ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a intimação da parte autora e de suas testemunhas, nos termos

do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para o cumprimento do ato deprecado.Int.

 

0012220-38.2011.403.6139 - ELAINE APARECIDA GOMES DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 16h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4. Cópia

desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a intimação

da parte autora e de suas testemunhas, nos termos do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para o

cumprimento do ato deprecado.Int.

 

0012318-23.2011.403.6139 - JOSEANE ESTEVAM DE LIMA CAMARGO(SP197054 - DHAIANNY

CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA

MUZEL GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 17h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4. Sem

prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação.5. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a

ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a intimação da parte autora e de suas testemunhas, nos termos

do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para o cumprimento do ato deprecado.Int.

 

0012440-36.2011.403.6139 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA ESTEVAM(SP197054 -

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 -

CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA 1. Recebidos os autos em redistribuição.2. Designo audiência para o dia 16

de julho de 2013 às 16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.3. A autora deverá ser intimada para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais. Deverão também ser intimadas pessoalmente, as testemunhas por ela arroladas. 4.

Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação.5. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA

a ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para a intimação da parte autora e de suas testemunhas, nos termos

do presente despacho, com prazo 30 (trinta) dias para o cumprimento do ato deprecado.Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA

SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Expediente Nº 26

 

HABEAS CORPUS

0004322-87.2013.403.0000 - LINCOLN DETILIO X LUIS SERGIO DAVI(SP242820 - LINCOLN DETILIO) X

JUIZO FEDERAL DA 1a VARA DE JAU - SP

....Da análise dos fatos narrados na inicial não vislumbro, neste momento, elementos suficientes a ensejar a

concessão de liminar.Verifico que a audiência que se pretendia suspender já foi realizada, uma vez que houve nos

autos a intimação das partes para se manifestarem na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal.Por outro

lado, não equivale a ato constritivo que justifique a concessão de provimento liminar o mero processamento de

persecução penal que não se revela, com prontidão, acoimada de ilegalidade.De fato, em havendo a adequação

típica dos fatos narrados nos autos, bem como a existência de elemento indiciário da autoria, é forçoso concluir

pela necessidade da continuação do trâmite do feito nº 0003366-11.2012.403.6110.Diante do exposto, denego a

liminar pleiteada, por não entender caracterizada situação de coação ilegal.Oficie-se à ilustre autoridade apontada

como coatora solicitando as devidas informações, no prazo legal.Após, com a juntada, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para parecer.Intime-se.São Paulo, 25 de abril de 2013.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 778

 

ACAO PENAL

0001184-35.2006.403.6119 (2006.61.19.001184-4) - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO ALVES DE

MOURA(SP158296 - GENIVALDO JOSÉ DA SILVA)

Vistos etc.I - RELATÓRIOTrata-se de ação penal pública movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

contra RODRIGO ALVES DE MOURA, devidamente qualificado nos autos e representado por advogado

habilitado, visando à sua condenação pela prática do delito tipificado no art. 155, 4º, do Código Penal.Narra a

denúncia que o acusado furtou, mediante fraude, através de transações bancárias ilícitas, o valor de R$12.360,80,

da conta poupança da Caixa Econômica Federal, cuja titularidade era dos correntistas Fernando Francisco Sudan

Bezerra e Evelize Rosa Bezerra.Ajuizada inicialmente perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos, a presente ação foi

remetida a este Juízo, conforme decisão de fls.303.Denúncia recebida às fls.344/345.Citado, o acusado pugnou

pela improcedência do pedido e, subsidiariamente requereu a oitiva das testemunhas (fls.351/355).Realizada

audiência para oitiva da testemunha da acusação (fls.378/395).É o que importa ser relatado. Fundamento e

decido.A alteração legal promovida pela Lei 11.719/08 criou para o magistrado o dever de, em observância ao

princípio da duração razoável do processo e do devido processo legal, ao vislumbrar hipótese de evidente

atipicidade, inexistência de autoria ou causas excludentes da ilicitude ou culpabilidade ou ainda extinção da

punibilidade, absolver sumariamente o réu, situação em que deverá, por imposição do art. 93, IX, da CF,

motivadamente fazê-lo, como assim deve ser feito, em regra, em todas as suas decisões.O furto qualificado está

previsto no art.155, 4º do CPP, o qual diz que consiste em furto subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia

móvel, sendo a pena aumentada quando o crime é cometido mediante fraude.Trata-se de furto realizado por meio
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de meio enganoso empregado pelo agente para diminuir e/ou iludir a vigilância da vítima e realizar a subtração.

No presente caso a denúncia foi ofertada em razão de fraude ocorrida em transação de conta bancária via Internet

e, conseqüentemente, furto dos valores depositados por meio da remessa para outra conta, com titularidade de

terceiros.O agente realizou a operação e transferiu o montante para a conta de Elizabete Dantas Pereira Gomes

que, iludida, entregou-lhe integralmente o valor depositado.Observo que a materialidade está demonstrada por

meio dos extratos bancários das vítimas em que se aponta a ocorrência de todas as movimentações ilícitas

(fls19/21). Quanto à autoria dos fatos delituosos, cumpre-me tecer algumas observações.Constatada a

transferência dos valores para a conta de Elizabete Dantas Pereira Gomes, em suas declarações 124/126 ela afirma

que o valor de R$2.990,00 foi depositado na sua conta em razão do pedido que lhe fez um amigo chamado

Rodrigo e, para identificá-lo, apresentou fotos no Orkut, que se encontram anexadas aos autos.Com base nos

dados fornecidos por ela e outros acrescidos pela autoridade policial (fls.133/134 e 170) identificou-se o suposto

fraudador como RODRIGO ALVES MOURA e, posteriormente, considerando as informações prestadas às

fls.214/215, foi indiciado RODRIGO LUIZ ALVES o qual, embora devidamente intimado, não compareceu

perante a autoridade policial (fls.234).Às fls.235 consta indiciamento de Rodrigo Luiz Alves e Elisabeth Dantas

Pereira Gomes.Contudo, às fls.339/342, em evidente erro material, o Ministério Público Federal ofereceu

denúncia em face de Rodrigo Alves de Moura.Recebida a denúncia (fls.344/345), Rodrigo Alves de Moura

apresenta sua defesa insurgindo-se contra a denúncia, dada a ausência de sua autoria que ficou constatada nas

investigações feitas no IPL nº 0078/2006-1.Desta feita, foi realizada audiência para oitiva de Elizabete Dantas

Pereira Gomes na presença do denunciado, tendo esta se manifestado quanto à ocorrência do equívoco, uma vez

que o sujeito por ela identificado no inquérito policial é diverso daquele que foi denunciado.Assim, embora

comprovado o fato típico, antijurídico e culpável, diante do relato feito e da constatação de que o denunciado não

concorreu para o crime ora imputado, torna-se imperioso declarar a sua inocência.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia de fls. 339/342, para ABSOLVER

SUMARIAMENTE o réu, nos termos do art. 415, II, do Código de Processo Penal Expeça-se o necessário para

cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 196

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000049-90.2013.403.6135 - PEDRO HENRIQUE VIEIRA MONTEIRO DA SILVA(SP239726 - RICARDO

SUNER ROMERA NETO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, manifeste-se o autor sobre a contestação.

 

 

Expediente Nº 200

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000987-60.2008.403.6103 (2008.61.03.000987-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 -

FERNANDO LACERDA DIAS) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc.

1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) X MAITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP148153 - SAMIR TOLEDO DA SILVA E SP017254 - LUIZ FERNANDO MACEDO NOGUEIRA E

SP105738 - JOSE AUGUSTO DE MELLO NOGUEIRA) X GAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA X UNIMETRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X GENESIS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X GRAUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FLAXXON

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X WALTER BERNARDES NORY X ELPIDIO NORY X

MARCOS LEONEL FARAH X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100208 - CATIA
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MARIA PERUZZO E SP093603 - MAURICIO KAORU AMAGASA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

SEBASTIAO - SP(SP204691 - FLÁVIA CASTANHEIRA WCZASSEK E SP090203 - SELMA APARECIDA

BARSOTTI BARROZO E SP173947 - EUNICE MELHADO DE LIMA)

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2013, às 15:30 horas, nesta cidade de Caraguatatuba, 35ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, na sala de audiências da 1ª Vara Federal, endereço supra, presente o Dr.

Ricardo de Castro Nascimento, Juiz Federal, comigo analista judiciário, abaixo assinado. Feito o pregão referente

à audiência de conciliação designada nos autos em epígrafe, verificou-se estarem presentes as seguintes partes:O

Ministério Público Federal, representado pelo Dr. Fernando Lacerda Dias, Procurador da República, a FUNAI,

representada pelo Sr. Amaury Vieira, servidor, e Dr. Roberto Cursino dos Santos Júnior, Procurador Federal, a

União Federal, representada pelo Dr. Wagner Luiz Cavalcanti Cosenza, advogado da União, a Prefeitura

Municipal de São Sebastião, representada pela Dra. Flávia Castanheira Wczassek - OAB/SP nº. 204.691,

procuradora municipal, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, representada pelo Dr. William Freitas dos

Reis, Procurador do Estado, a pessoa jurídica Maita Empreendimentos Imobiliários Ltda., representada pelo Dr.

Samir Toledo - OAB/SP nº. 148.153 e Dra. Milena Oliveira Melo - OAB/SP nº. 294.642, o Sr. Walter Bernades

Nory, representado por sua filha Sra. Ana Luiza Bernardes Nory Ulson (RG 22.429.131 SSP/SP), sem

procuração.Ausentes as partes Gaia Empreendimentos Imobiliários Ltda., Unimetro Empreendimentos

Imobiliários Ltda., Genesis Empreendimentos Imobiliários Ltda., Graúna Empreendimentos Imobiliários Ltda.,

Flaxxon Empreendimentos Imobiliários Ltda., Sr. Elpidio Nory e Sr. Marcos Leonel Farah.Por parte do Governo

do Estado de São Paulo, foi ressaltada a necessidade de que no texto final do Termo de Ajustamento de Conduta

fiquem expressas as exigência da CETESB em relação ao loteamento.Por parte da Prefeitura Municipal de São

Sebastião foi levantada a inviabilidade de constar projeto de lei de remissão do IPTU dos terrenos não edificados e

requerido prazo de 20 (vinte) dias para uma manifestação definitiva da municipalidade, tendo em vista o

envolvimento de vários setores da administração.Pela FUNAI foi ressaltada a necessidade constar as etapas do

procedimento formal do reconhecimento do domínio da área indígena.Pela União Federal foi ressaltada a

necessidade de que no texto final fiquem ressaltados os limites do terreno de marinha, assim conste o

ressarcimento patrimonial à União da extração indevida de saibro no morro da Juréia.Pelo MM. Juiz Federal foi

dito que: A lide clama por uma composição entre as partes, o que exige muita paciência e bom sendo de todos, o

que verifiquei na presente audiência. Com vistas à continuidade dos entendimentos fica designada audiência no

dia 24 de maio de 2013, às 14:00 horas, neste Juízo, assim como fica também designada audiência para o dia 28

de junho de 2013, às 11:00 horas, a ser realizada no próprio local dos fatos. Fica deferido a juntada por parte da

União Federal da manifestação da SPU sobre os terrenos de marinha, com memorial descritivo e planta. Fica,

também, deferida a juntada por parte das FUNAI de minuta de escritura pública de reconhecimento de terra

indígena. Saem todos os presentes cientes da designação das audiências. Intime-se a CETESB. NADA MAIS.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005113-90.2007.403.6103 (2007.61.03.005113-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 -

ANGELO AUGUSTO COSTA) X SONIA APARECIDA BRAZ(SP126591 - MARCELO GALVAO) X

DENISE MARIA GONCALVES(SP082664 - BENEDITO GONCALVES E SP055192 - ABELARDO DE

JESUS PORTO REATEGUI)

Vistos.Trata-se de ação de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público Federal em face de Sônia

Aparecida Braz e Denise Maria Gonçalves.Consta da petição incial, em síntese, que as rés, servidoras públicas

federais e lotadas à época dos fatos na Inspetoria da Receita Federal em São Sebastião/SP, autorizaram e

receberam indevidamente créditos de diárias. Os autos foram distribuídos em 19 de junho de 2007 à 1ª Vara

Federal de São José dos Campos, onde teve regular tramitação e remessa à conclusão para sentença.Em

24/09/2012, aquele d. Juízo proferiu decisão pela qual declinou da competência para processar e julgar a demanda

em razão do local do dano (fls. 168).Os autos foram recebidos neste Juízo em 29/10/2012, vindo os autos à

conclusão em 05/12/2012. Em que pese o entendimento exposado na decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª

Vara de São José dos Campos/SP, este Juízo não é o competente para o conhecimento e julgamento da

demanda.Nos termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que

a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia Ora, uma vez que se trata, no presente

caso, de ação de improbidade administrativa, a competência é fixada quando do ajuizamento da ação.A

jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais vem se posicionando neste sentido:PROCESSO CIVIL -

CONFLITO DE COMPETENCIA - INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS - REDISTRIBUIÇÃO DE FEITOS -

PRINCIPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS - OBSERVANCIA - COMPETENCIA FUNCIONAL. 1 -

O PRINCIPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS TEM APLICAÇÃO NO AMBITO DA JUSTIÇA

FEDERAL E, COMO TAL, DEVE SER OBSERVADO. 2 - NÃO SE PODE AMPLIAR O ALCANCE DE

NORMAS CONTIDAS EM PROVIMENTOS PARA POSSIBILITAR A REDISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

MORMENTE QUANDO TAIS PROVIMENTOS, SISTEMATICAMENTE, IMPEDEM TAL PROVIDENCIA,

EM OBSERVANCIA AO CONTIDO NO ARTIGO 87 DO CPC. 3 - CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO.
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COMPETENCIA DO JUIZO SUSCITADO DECLARADA.. CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 1817 -

Processo nº. 0084750-86.1995.4.03.0000 - TRF 3ª Região - Primeira Seção - RELATORA

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - v.u. - data do julgamento 06/11/1996 - DJ

DATA:03/12/1996.PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POR ATO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. NÃO ALTERAÇÃO DA

COMPETÊNCIA TERRITORIAL ANTERIORMENTE FIRMADA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. 1. Tem

aplicação à hipótese em comento o princípio da perpetuatio jurisdicionis, pois, tendo a competência sido fixada

em conformidade com o art. 87, do Código de Processo Civil, é de se entender ter sido firmada a competência da

vara federal do local onde foi proposta a ação. Precedentes jurisprudenciais do egrégio Supremo Tribunal Federal

e deste Tribunal Regional Federal. 2. Não tratando a hipótese dos autos das exceções previstas na parte final do

acima transcrito art. 87, do Código de Processo Civil, pois não se constata, no caso, nem supressão de órgão

judiciário, nem, tampouco, alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia, e considerando-se

ainda a circunstância de que a ação civil pública por ato de improbidade administrativa foi ajuizada perante o

MM. Juízo Federal da 8ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, verifica-se ser o caso de aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois o fato superveniente relativo à criação e instalação de nova vara

federal não tem o condão de deslocar a competência do Juízo em que proposta a ação, sob pena de restar violado o

Princípio do Juiz Natural. 3. Em face do princípio da perpetuatio jurisdictionis, a criação e instalação de vara

federal não altera a competência territorial anteriormente firmada. 4. Verifica-se, portanto, que a competência para

processar e julgar o processo objeto deste conflito de competência é do MM. Juízo Federal da 8ª Vara Federal da

Seção Judiciária do Estado de Goiás, ora suscitante. 5. Conflito de competência conhecido, para declarar

competente o MM. Juízo Federal da 8ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás.. CC 0010737-

77.2012.4.01.0000/GO - SEGUNDA SEÇÃO - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO FIORAVANTI

SABO MENDES - v.u. - julgamento 05/09/2012 - e-DJF1 21/09/2012 - P. 558.PROCESSUAL CIVIL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FORO COMPETENTE.

INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL NO MUNICÍPIO ONDE OCORRIDO O FATO.

REDISTRIBUIÇÃO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 1. Não se aplica à ação de improbidade administrativa a regra do art. 2º da Lei 7.347, de

24/07/1985 (As ações previstas nesta lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá

competência funcional para processar e julgar a causa.), pois os danos que constituem objeto da ação de

improbidade, decorrentes da má aplicação ou do desvio de recursos públicos, ou da ofensa aos princípios

norteadores da administração, em regra não têm dimensão tangível que justifique relação direta com o local físico

da sua ocorrência, na perspectiva da produção da prova. 2. Proposta a ação de improbidade na Capital, ou em

subseção, não se justifica a remessa dos autos à Subseção onde teria ocorrido o fato, instalada posteriormente. A

hipótese deve ser regida pelo art. 87 do Código de Processo Civil, segundo o qual Determina-se a competência no

momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato e de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou

da hierarquia. Precedentes da 2ª Seção. 3. Conflito conhecido, para declarar competente o juízo da 2ª Vara da

Subseção Judiciária de Governador Valadares, suscitante.. CC 0051373-85.2012.4.01.0000 / MG - TRF 1ª

REGIÃO - SEGUNDA SEÇÃO - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO - Relator para

acórdão DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO HERCULANO DE MENEZES - maioria de votos -

julgamento 14/11/2012 - e-DJF1 15/01/2013 pág. 156.Além disso, no caso contreto, o processo já se encontrava

com a instrução encerrada em abril de 2012 (fl. 167) e com abertura de conclusão para sentença, quando foi

determinada a remessa dos autos a este Juízo (fl. 168).Do exposto, suscito conflito negativo de competência em

face da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, e determino o encaminhamento das presentes razões por

ofício dirigido à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deverá ser instruído com cópias

das principais peças do processo.Comunique-se o d. Juízo Suscitado, encaminhando cópia da presente decisão do

conflito ora suscitado.I.
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Expediente Nº 76

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000240-64.2005.403.6314 - MARIA DAS NEVES PEDRO(SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001806-38.2011.403.6314 - MOACIR APARECIDO SOARES(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001204-28.2013.403.6136 - IRACI XAVIER DE OLIVEIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 
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0001230-26.2013.403.6136 - JOSE FERREIRA FILHO(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 636 - RICARDO ROCHA MARTINS)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001364-53.2013.403.6136 - OLIVAR MICHACHI(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2774 - SILVIO JOSE RODRIGUES)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001366-23.2013.403.6136 - SAID BOUTROS(SP104690 - ROBERTO CARLOS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Irapuã/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos

àquela Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001460-68.2013.403.6136 - ROSALINA PEREIRA LIMA XAVIER(SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950).Cite-se o réu.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código de

Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Int.

 

0001586-21.2013.403.6136 - CARLOS ROBERTO FERNANDES SANTANA(SP112845 - VANDERLEI

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001642-54.2013.403.6136 - ISABEL APARECIDA FERREIRA DE SOUZA(SP112845 - VANDERLEI

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001818-33.2013.403.6136 - WALNY ZANGRANDO(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de

Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de

competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de

competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo com o

Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001819-18.2013.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001818-

33.2013.403.6136) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALNY

ZANGRANDO(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução distribuídos por dependência a ação ordinária proposta em face do

INSS, inicialmente no Juízo da Comarca de Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o

artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de Catanduva, para vara de competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele

Juízo Estadual se exauriu, passando a ser de competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto,
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na esfera federal, de acordo com o Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, a partir de 23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto

passaram a ter jurisdição sobre o município onde reside o embargado, no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos

deveriam ter sido remetidos àquela Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em

Catanduva/SP. A propósito, a hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por

essa razão, absoluta e passível de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o

processamento dos embargos, e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP,

com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 81

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000007-38.2013.403.6136 - WANDERLEY ALVES PARRA FERNANDES(SP104442 - BENEDITO

APARECIDO GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de ação em rito ordinário, proposta por Wanderley Alves Parra Fernandes,

qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, visando o reconhecimento e a

averbação do período de 01/12/1971 a 27/02/1974. Salienta o autor que laborou no período como legionário

mirim, na função de aprendiz de blocagem, na empresa São Domingos S.A Industria Gráfica, cumprindo carga

horária e recebendo remuneração, e que faria jus ao reconhecimento desse período. Fundamenta o pedido no

disposto no art. 60, inciso XXII, do Decreto n.º 3.048/99, e informa que obteve sua aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, com RMI de 70% do salário-de-benefício. Ainda segundo o autor, o reconhecimento

desse período ensejaria acréscimo do percentual de 12% em sua renda mensal, e que o dispositivo da ação

anteriormente ajuizada por ele teria sido omissa quanto à averbação, razão pela qual a sentença não teria

transitado em julgado nesse ponto (fls. 02/08). Junta documentos (fls. 13/36).É o relatório, sintetizando o

essencial. Fundamento e Decido. Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Quanto ao processo, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o

exame de mérito.No caso ora sob lentes, conforme documentos já juntados aos autos, verifico que o autor propôs

ação perante este Juizado Especial Federal, processo n.º 0004606-15.2006.4.03.6314, objetivando o

reconhecimento, como tempo de serviço, do período entre 01/12/1971 e 27/02/1974, durante o qual exerceu

atividades como legionário mirim, e que fossem considerados como laborados sob condições especiais todos os

períodos de trabalho anotados em sua CTPS. Conforme r. sentença prolatada naqueles autos, cuja cópia se

encontra encartada às folhas 47/51, restou consignado, quanto à atividade exercida na Legião Mirim de Catanduva

que as atividades exercidas por intermédio de educação e assistência não geram vínculo empregatício e, portanto,

não podem ser contadas como tempo de serviço (fl. 50, verso). Em grau de recurso, a r. sentença foi mantida na

sua integridade pela 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região (fl. 52/53), vindo o acórdão a

transitar em julgado em 31/03/2011 (fl. 54). Embora o dispositivo da sentença não faça referência expressa à

improcedência dessa parte do pedido, a fundamentação foi absolutamente clara no sentido de que, em relação à

atividade exercida na Legião Mirim, aquele tipo de atividade, no entendimento do magistrado, não geraria vínculo

empregatício. A controvérsia quanto ao período não constitui motivo da sentença, mas a própria lide, de modo

que, se o juiz decidiu pelo não reconhecimento daquele período, não havendo mais recurso em face dessa decisão,

resta sim caracterizada a coisa julgada. Nesse sentido, ao comentar o dispositivo invocado pela parte autora,

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, apresentam entendimento, do qual compartilho, no sentido de que é

exato dizer que a coisa julgada se restringe à parte dispositiva da sentença; a essa expressão, todavia, deve dar-se

um sentido substancial e não formalista, de modo que abranja não só a parte final da sentença, como também

qualquer outro ponto em que tenha o juiz eventualmente provido sobre os pedidos das partes (in Código de

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 39ª edição, São Paulo: Saraiva, 2007, pág. 565). Tenho,

portanto, que o trecho da sentença ora transcrito (fl. 50, verso), por não constituir mero motivo da decisão,

transitou em julgado.Por outro lado, no presente processo a parte autora pleiteia novamente o reconhecimento do

mesmo período. Com efeito, em razão de a ação proposta neste Juizado Especial Federal (0004606-

15.2006.4.03.6314) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, e pelo

fato de o acórdão ter transitado em julgado, não havendo com revolver questão já decidida definitivamente, nada

mais resta ao Juízo, senão extinguir o processo. Por fim, consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do

Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem

como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse

processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição.Dispositivo.Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e
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JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Transitada em

julgado, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva, 17 de abril de 2013.MARCELO LELIS DE

AGUIARJuiz Federal Substituto

 

0001729-10.2013.403.6136 - FRANCISCO CABRERA FERNANDES CEDRO(SP215022 - HUMBERTO JOSÉ

GUIMARÃES PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/1950. A concessão

de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Pois bem, do texto

legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. De outro lado, também se faz

indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão. Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial,

motivo pelo qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para

aferir a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, na qual existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Assim, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil. Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia integral do

Procedimento Administrativo em nome do autor - NB n. 156.538.984-8. Registre-se. Publique-se. Intime-

se.Catanduva, 12 de abril de 2013. Marcelo Lelis de AguiarJuiz Federal
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Expediente Nº 2379

 

ACAO MONITORIA

0002026-23.2002.403.6000 (2002.60.00.002026-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS002949 -

VALDIVINO FERREIRA LIMA) X JACIRA MARTA ASSIS DE SOUZA(MS005709 - ANTONIO CARLOS

MONREAL) X VALDEMIR BARBOSA DE VASCONCELOS(MS011615 - HAROLDO PICOLI JUNIOR) X

FENIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X LUCIA ANTES REINEHR

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte ré intimada a apresentar réplica à contestação, bem como para

especificar provas no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010460-88.2008.403.6000 (2008.60.00.010460-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT(MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS) X MARIA APARECIDA CAPARROZ

- ME X MARIA APARECIDA CAPARROZ

Despacho de f. 80: ... intime-se a exequente para manifestação, no prazo de cinco dias, oportunidade em que

deverá se manifestar, também, sobre eventual interesse em penhora sobre direitos decorrentes de cotrato de

alienação fiduciária do veículo indicado às fls. 56-58.

 

0013808-80.2009.403.6000 (2009.60.00.013808-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X GILSON ACINDINO DA SILVA CABRAL

Nos termos do art. 322 do Código de Processo Civil, proceda-se a intimação do réu/executado, pela imprensa

oficial, para que, no prazo de quinze dias, querendo, ofereça impugnação à penhora efetivada à f. 79.Decorrido in

albis o prazo, expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de f. 63, 64, 70 e 72, em favor da

exequente.Após, consulte-se o sistema RENAJUD para verificar a existência de veículo em nome do

executado.Em caso positivo, bloqueie-se eletronicamente a transferência.Após, penhore-se a avalie-se o bem e

registre-se eletronicamente a constrição no RENAJUD.Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001425-32.1993.403.6000 (93.0001425-0) - JOHNNY BOTELHO CAPRIATA(MS007525 - LUIZ RAFAEL

DE MELO ALVES) X UNIAO FEDERAL(FU000002 - MOISES COELHO ARAUJO)

Considerando a concordância do autor (f. 349), com a conta apresentada pela ré às f. 341/346, dou por supridas as

formalidades previstas no art. 730 do Código de Processo Civil, devendo ser expedido requisitório nos termos do

inciso I do mencionado dispositivo legal.Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das

deduções da base de cálculo do imposto de renda, nos termos do art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº 168/2011

do Conselho da Justiça Federal.Cadastrados os requisitórios, intimem-se as partes do teor. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

0000067-95.1994.403.6000 (94.0000067-7) - INCCO INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUCOES

LTDA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIO REIS DE

ALMEIDA)

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. Intime-se a parte autora, ora executada, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida a que foi condenada, devidamente atualizada, como

disposto na peça de f. 126/128, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J

do Código de Processo Civil.
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0006721-98.1994.403.6000 (94.0006721-6) - JULIO CESAR PEREIRA DA FONSECA(MS004504 - JANE

RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X HELIO FRANCISCO NUNES FERREIRA(MS004504 - JANE

RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X HELIO CREPALDI(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE

OLIVEIRA) X JOSE MAURO GOMES(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X VERA

LUCIA DE FARIA CAMPEZZI(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X ALEXANDRE

CREPALDI NETO(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X VERA LUCIA ALVES

ZACARIAS SERAFIM(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CARMEN REGINA DA

SILVA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X ADELSON MARTINS

NORONHA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X GERALDINO DOS

SANTOS(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X ALEXANDRE RAMOS

ALBUQUERQUE(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X SHIRLEY GILDENE BRITO

CAVALCANTE(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X BARTOLOMEU RODRIGUES

MENA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X MARIA DA CONCEICAO BATISTA

MOREIRA DE OLIVEIRA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CLAUDIO RUSSO

RODRIGUES(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da portaria nº07/2006, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos, que permanecerão

em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias, após os quais, na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0004393-59.1998.403.6000 (98.0004393-4) - EURIDES VIEIRA LOPES X EURIDES VIEIRA

LOPES(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA

DE SEGUROS GERAIS(MS000997 - VALDIR FLORES ACOSTA E MS008175 - JANIO HEDER SECCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X UNIAO

FEDERAL

Intime-se a parte autora, para que efetue o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada,

devidamente atualizados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

 

0004495-81.1998.403.6000 (98.0004495-7) - SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

CIVIS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO E MS005800 -

JOAO ROBERTO GIACOMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE

BETTINI YARZON)

Defiro o pedido de fl. 268.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, deverá a autora se manifestar sobre o

prosseguimento do feito, independentemente de nova intimação.

 

0001725-13.2001.403.6000 (2001.60.00.001725-8) - ANTONIO CARLOS ALVES FELICIANO(MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS)

Nos termos do despacho de f. 281, fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrado

às f. 302/303.

 

0006830-68.2001.403.6000 (2001.60.00.006830-8) - HERMES JOSE DE SOUZA X MARIA ILMA COELHO

DOS SANTOS DE SOUZA(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI)

Encaminhem-se os autos à SEDI para inclusão da sucessora Maria Ilma Coelho dos Santos de Souza (CPF

298.269.691-68), inventariante do espólio de Hermes José de Souza, em virtude da habilitação homologada à f.

178.Em seguida, intime-se-a do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer

o que de direito. Prazo: dez dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.F.

164: Anote-se.Cumpra-se. Intime-se.

 

0004827-72.2003.403.6000 (2003.60.00.004827-6) - VALENTIM JOSE RODRIGUES(MS004040 - WILSON

SEABRA) X GERINALDO FERNANDES(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X NELSI MOTA

HOLZSCHUH(MS004040 - WILSON SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CHRIS GIULIANA ABE

ASATO)

Intime-se o advogado Wilson Seabra para, no prazo de dez dias, prestar os esclarecimentos sobre a condição do

executado Nelsi Mota Holzschuh e, se for o caso, proceder à regularização da sua representação processual,

conforme requerido pela exequente.Quanto ao executado Gerinaldo Fernandes, conforme se vê pela certidão de f.
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109, o mesmo foi intimado para efetuar o pagamento da sua condenação na pessoa de sua curadora Odila Vieira

Fernandes. Assim, intime-se-a para, no prazo de quinze dias, impugnar a penhora efetivada à f. 171, bem como

promover a regularização devida, inclusive quanto à representação processual, trazendo aos autos os documentos

indispensáveis para tanto (v.g. Termo de Curatela). Intimem-se. 

 

0011606-43.2003.403.6000 (2003.60.00.011606-3) - SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS FEDERAIS EM MS(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO E MS005800 - JOAO ROBERTO

GIACOMINI) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarsobre a petição de f. 182/218 e, bem assim,

requerer o que entender de direito.No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de f. 172.

 

0003168-91.2004.403.6000 (2004.60.00.003168-2) - MARLON MAURICIO BERIEZI X JAMES ALTAIR

CARVALHO DA SILVA X EDIMAR DE OLIVEIRA GONCALVES X SERGO HENRIQUE DE OLIVEIRA X

JACKSON SILVA DOS SANTOS X IRVINCK BARBOSA PEREIRA X CLAUDIO DE JESUS DUARTE

FERREIRA X VALDECIR DE LIMA SOARES X ANTONIO CHAGAS X VANDERLEI

MOROTZKI(MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Prazo: 30 (trinta) dias.No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.

 

0001826-69.2009.403.6000 (2009.60.00.001826-2) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA

E COMERCIO DE ENERGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINERGIA/MS(MS010656 -

FABIANA DE MORAES CANTERO) X UNIAO FEDERAL

Ante a ausência de manifestação da União - Fazenda Nacional, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze

dias, dar prosseguimento ao feito na forma estabelecida no art. 475-B do Código de Processo Civil.No silêncio,

cumpra-se a parte final do despacho de f. 92.

 

0003164-44.2010.403.6000 - IRENE DA SILVA(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo

INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0008790-44.2010.403.6000 - FERNANDO CARLOS BARBOZA(MS006089 - MARLY EULINA BRANDAO

DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a petição de fls. 3647/349, no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0009831-46.2010.403.6000 - MARIA CORTES SUACEDO(MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de

05 (cinco) dias.

 

0003868-23.2011.403.6000 - DIEGO GONCALVES BARCELOS(MS012808 - OTAVIO AUGUSTO TRAD

MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de

05 (cinco) dias.

 

0014109-56.2011.403.6000 - ELIZABETE GAMA DO CARMO(MS010273 - JOAO FERRAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013357 - KELLI DOMINGUES

PASSOS FERREIRA)

O laudo pericial apresentado às f. 132/153 foi inconclusivo acerca da obediência ao Plano de Equivalência

Salarial, tendo o perito se manifestado nos seguintes termos: O mutuário pertencente a categoria de funcionário

público não juntou nos autos os comprovantes de aumento salarial, portanto, não houve como a perícia comprovar

se o PES/CP foi obedecido (f. 137).Assim, intime-se a autora para, no prazo de quinze dias, trazer aos autos os

comprovantes de rendimentos relativos ao período de vigência do contrato de financiamento habitacional.Vindos

os documentos, intime-se o perito para complementar o laudo pericial, bem como prestar os esclarecimentos

solicitados pelas partes (f. 157 e 159/191).Intimem-se.
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0013225-90.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO

BARBOSA PASQUINI ) X ANDERSON DIAS DOS SANTOS(MS014282 - FERNANDO CORREA JACOB)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que, eventualmente,

pretendam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

 

0003199-12.2012.403.6201 - SO BORRACHA LTDA - ME(MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X

INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO

Nos termos da decisão de f. 191, fica a parte autora intimada para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a pertinência.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000997-88.2009.403.6000 (2009.60.00.000997-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011166-71.2008.403.6000 (2008.60.00.011166-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X JACKSON RIBEIRO

FALCAO X TEREZINHA BARUKI X WILSON BARUKI X ALEXANDRINO DOS SANTOS MAURO X

CARLOS HENRIQUE PATUSCO X OLNEY CARDOSO GALVAO X BELKISSE CORREA GOMES X

JOAO PEREIRA DA ROSA X UBIRAJARA SEBASTIAO DE CASTRO X ARNALDO ALVES

PANIAGO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Nos termos do despacho de f. 161/162, fica a parte embargada intimada para, no prazo de trinta dias, manifestar-

se sobre os cálculos apresentados pela embargante.

 

0001566-21.2011.403.6000 (2005.60.00.004473-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004473-76.2005.403.6000 (2005.60.00.004473-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X

JOAO BATISTA DANTAS X EVALDO CORREA CHAVES(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES)

Nos termos da Portaria nº 07/2006-JF01, fica a parte embargada intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifeste sobre os cálculos de fls. 22-26.

 

0012117-60.2011.403.6000 (2009.60.00.012159-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012159-80.2009.403.6000 (2009.60.00.012159-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1116 - ANA KARINA

GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO) X FERNANDO LUIS AONO(SP043832 - LOURENCO ALIPIO DE

ALMEIDA PRADO JUNIOR)

Intime-se a parte embargada/exequente para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre as informações e cálculos

de f. 76/83v, apresentados pela embargante.Não havendo concordância com o valor apresentado, encaminhem-se

os autos à Seção de Cálculos Judiciais para elaboração de planilha dos créditos devidos ao exequente, em

conformidade com a decisão de f. 273/278 proferida nos autos principais nº 0012159-80.2009.403.6000.Vindos os

cálculos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de dez dias.

 

0013294-59.2011.403.6000 (96.0000176-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000176-

41.1996.403.6000 (96.0000176-6)) FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA(Proc. 1053 - NERY SA

E SILVA DE AZAMBUJA) X SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO

E PREVIDENCIA EM MS - SINTSPREV-MS(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido.Intime-se o embargado.

 

0001733-67.2013.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010180-

78.2012.403.6000) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc.

1123 - LUIZA CONCI) X SERGEHI ANTONIO JUIZ X SERGIO AUGUSTO MAKSOUD X TEODORICO

ALVES SOBRINHO X THAIS MARIA MONTEIRO VENDAS X RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE

ALMEIDA X LUIZ CARLOS DE FREITAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).
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0001736-22.2013.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010174-

71.2012.403.6000) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc.

661 - MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) X KENNEDY FRANCIS ROCHE X LUCAS VALIM ORRU X

LUIZ CARLOS SANTINI X MAGDA CRISTINA JUNQUEIRA GODINHO MONGELLI X RODOLFO

AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS DE FREITAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

0001737-07.2013.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010172-

04.2012.403.6000) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc.

1123 - LUIZA CONCI) X IEDA APARECIDA PASTRE FERTONANI X JOAO RICARDO FILGUEIRAS

TOGNINI X JOSE ANTONIO BRAGA NETO X JOSE CARLOS BARBIERI X RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS DE FREITAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO

DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

0001739-74.2013.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010171-

19.2012.403.6000) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc.

1123 - LUIZA CONCI) X FREDERICO SANTOS LOPES X GUIDO MARKS X HAJIME TAKEUCHI

NOZAKI X HAMILTON DOMINGOS X RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS

DE FREITAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS

DE FREITAS)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

0001959-72.2013.403.6000 (96.0007476-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007476-

54.1996.403.6000 (96.0007476-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X

ALMERINDO FRANCISCO MOREIRA X ADAO CABRAL MANSANO(MS004468 - EDSON PEREIRA

CAMPOS)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

0002233-36.2013.403.6000 (96.0004602-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004602-

96.1996.403.6000 (96.0004602-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1045 - CLAUDIA ASATO DA SILVA) X LIGIA

MARIA VIEIRA VELASQUES FARIAS(MS005806 - DEUSDEDITH FRANCISCO DE OLIVEIRA)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por
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ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

0002435-13.2013.403.6000 (2006.60.00.007200-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007200-71.2006.403.6000 (2006.60.00.007200-0)) ELOEL NEVES AGUIAR(Proc. 1529 - ROSSANA

PICARELLI DA SILVA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003365-66.1992.403.6000 (92.0003365-2) - NANCY LORENZEN PIRES(PR012393 - ELMIRA MULLER) X

ESPOLIO DE OSVALDO PIRES(PR012393 - ELMIRA MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON)

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos judiciais, no

prazo de 05 (cinco) dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005063-44.1991.403.6000 (91.0005063-6) - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL -

REGIONAL/MS(MS002433 - OSVALDO ODORICO) X LUIZ CARLOS DA CUNHA

Defiro o pedido de fl.76.Decorrido o prazo de 60 (sessenta dias) deverá a exeqüente manifestar-se sobre o

prosseguimento do feito, independentemente de nova intimação.

 

0000071-64.1996.403.6000 (96.0000071-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 -

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X MARIA INES

MEILSMIDTH SCANZANI X ALCIDES SCANZANI JUNIOR X ALCIDES SCANZANI X JUNIOR

BEBIDAS LTDA

Intime-se o executado para efetuar o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0005877-80.1996.403.6000 (96.0005877-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 -

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA E MS005070 - RENATA

BAPTISTA TOGNINI) X ANTONIO DE MAURO X IRENE DE MAURO OLIVEIRA X MARIA GABAN DE

MAURO(MS002782 - LUIZ TADEU BARBOSA SILVA E MS006117 - NORMA SUELY FREITAS

BARBOSA) X ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA X ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimem-se os sucessores de Maria Gaban de Mauro para, no prazo de quinze dias, esclarecerem se houve abertura

de inventário, bem como informarem sobre a existência de outros herdeiros necessários, ante a informação contida

na certidão de f. 483 de que a executada deixou bens.Outrossim, aguarde-se a decisão a ser proferida no

julgamento do agravo de intrumento interposto pela exequente, conforme comunicado à f. 417/423.

 

0009391-16.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X LIDIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

Considerando que as peças juntadas às f. 58/60 indicam que a executada não foi intimada da penhora efetivada à f.

55, e, em razão de ter havido a sua regular citação (f. 39/39v), intime-se-a, por publicação, para ciência da penhora

efetuada por meio do Sistema BacenJud, nos termos do art. 322 do Código de Processo Civil.Após, expeça-se

alvará para levantamento do depósito de f. 54, em favor da parte exequente, bem como cumpram-se as

determinações pendentes contidas no despacho de f. 44.Intime-se. Cumpram-se.

 

0000825-10.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARCO AURELIO BARBOSA SIUFI(MS009885 -

MARCO AURELIO BARBOSA SIUFI)
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SENTENÇATrata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Marco Aurélio Barbosa Siufi, visando à satisfação do

débito de R$ 192,32 (cento e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), atualizado até 20/03/2012.Tendo em

vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.20, JULGO EXTINTA a presente execução, com

fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

HABEAS DATA

0007577-32.2012.403.6000 - ERALDO VAZ MARTINS(MS010910 - JOAO ANTONIO RODRIGUES DE

ALMEIDA FILHO) X DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao impetrante dos documentos de f. 46/57.Em seguida, considerando a certidão de trânsito em julgado

aposta à f. 57v, encaminhem-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009672-50.2003.403.6000 (2003.60.00.009672-6) - ADJALMA RODRIGUES(MS006584 - DOMINGOS

CELIO ALVES CARDOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS

Nos termos da portaria n] 07/2006, fica a parte impetrante intimada para se manifestar sobre os cálculos, no prazo

de 05 (cinco) dias.

 

0008394-33.2011.403.6000 - CELSO DONIZETE MOLINA(MS011357 - GIULIANI ROSA DE SOUZA

YAMASAKI E MS004287 - SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR E MS015087 - JULIANA DE

ARRUDA CACERES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS X

UNIAO FEDERAL

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a petição de fl. 136/138,

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0013473-90.2011.403.6000 - OSVALDO ANTUNES DOS SANTOS(SP258515 - LIVIA MARIA GARCIA

DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM MATO GROSSO DO SUL

Intime-se a parte impetrante do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Prazo: dez

dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0000238-52.1994.403.6000 (94.0000238-6) - INCCO INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUCOES

LTDA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Prazo: dez dias.Não

havendo requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

 

0006451-74.1994.403.6000 (94.0006451-9) - VERA LUCIA ALVES ZACARIAS SERAFIM(MS004504 - JANE

RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X

VERA LUCIA DE FARIA CAMPEZZI(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E

MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X ALEXANDRE CREPALDI

NETO(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA

SILVA CURIEL MARCON) X JULIO CESAR PEREIRA DA FONSECA(MS004504 - JANE RESINA

FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X HELIO

CREPALDI(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA

SILVA CURIEL MARCON) X BARTOLOMEU RODRIGUES MENA(MS004504 - JANE RESINA

FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X

GERALDINO DOS SANTOS(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 -

TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X MARIA DA CONCEICAO BATISTA MOREIRA DE

OLIVEIRA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA

SILVA CURIEL MARCON) X JOSE MAURO GOMES(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE

OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X ALEXANDRE RAMOS

ALBUQUERQUE(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA

VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X SHIRLEY GILDENE BRITO CAVALCANTE(MS004504 -

JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL

MARCON) X CARMEN REGINA DA SILVA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E

MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X ADELSON MARTINS

NORONHA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA
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SILVA CURIEL MARCON) X HELIO FRANCISCO NUNES FERREIRA(MS004504 - JANE RESINA

FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X

CLAUDIO RUSSO RODRIGUES(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 -

TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE

ARAUJO)

Nos termos da portaria nº07/2006, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos, que permanecerão

em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias, após os quais, na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003983-93.2001.403.6000 (2001.60.00.003983-7) - VALMIR ANJELO DOS SANTOS(MS005738 - ANA

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

VALMIR ANJELO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a aprte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo

INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001622-69.2002.403.6000 (2002.60.00.001622-2) - ISMELIA MARIA GALANDO X MARIA ILNA

GALANDO(MS001959 - BELKISS GALANDO GONCALVES NANTES E MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI) X UNIAO FEDERAL X MARIA ILNA GALANDO X UNIAO FEDERAL X

ISMELIA MARIA GALANDO X UNIAO FEDERAL

Ante a expressa concordância da executada com os cálculos de liquidação apresentados pela parte autora,

expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos do art. 730, I, do Código de Processo Civil. Considerando as

alterações no preenchimento das requisições de pagamento, que determinaram a obrigatoriedade de

preenchimento dos dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente, nos ofícios requisitórios a serem

expedidos em favor das autoras, intimem-se-as para informarem os dados descritos no inciso XVIII do artigo 8º

da Resolução nº 168/ 2011 do Conselho da Justiça Federal. Vindas as informações, efetue-se o cadastro dos

ofícios requisitórios, dando-se ciência às partes. Prazo: cinco dias. Não havendo insurgências, viabilize-se a

respectiva transmissão.Intimem-se. Cumpram-se.

 

0000311-04.2006.403.6000 (2006.60.00.000311-7) - ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA(MS002633 - EDIR

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ADRIANA DE

OLIVEIRA ROCHA) X ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

VISTO EM INSPEÇÃO.Indefiro o pedido de compensação dos débitos tributários com o pagamento a ser

efetuado a título de honorários advocatícios, formulado pela executada às f. 268/274.A compensação de que trata

os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal refere-se aos créditos a serem requisitados mediante o

regime de precatório.No presente caso, embora a verba principal ultrapasse o limite para Requisição de Pequeno

Valor, a importância a ser requisitada relativa aos honorários sucumbenciais não se enquadra no pagamento por

meio de precatório, tendo em vista a distinção das mencionadas verbas. A esse respeito, vale citar o seguinte

artigo da Resolução nº 168/2011-CJF, que regulamenta os procedimentos relativos à expedição de ofícios

requisitórios:Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários

sumbenciais e de honorários contratuais.Parágrafo primeiro. Os honorários sucumbenciais não devem ser

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório

como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria.Outrossim, diante dos termos da manifestação de f.

267, cadastre-se o precatório em favor do autor com a informação de que não há valores a deduzir.Expeçam-se os

ofícios requisitórios, conforme acima indicado e após, dê-se ciência às partes. Na mesma oportunidade, intimem-

se deste despacho.Cumpra-se com brevidade.ATO ORDINATÓRIO: Nos termos dos despachos de f. 265 e 275,

fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 276/277.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001509-23.1999.403.6000 (1999.60.00.001509-5) - EURIDES VIEIRA LOPES(MS004862 - CARLOS

ALBERTO DE JESUS MARQUES) X NEUZA GONCALVES VIEIRA(MS004922 - NOELY GONCALVES

VIEIRA WOITSCHACH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EURIDES VIEIRA LOPES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X NEUZA GONCALVES VIEIRA

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. Intimem-se os autores, ora executados, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da dívida, devidamente atualizada, como disposto na peça de f.

376/379, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo

Civil. 
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0008435-78.2003.403.6000 (2003.60.00.008435-9) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS003512 - NELSON DA COSTA

ARAUJO FILHO E MS006010 - FELIX JAYME NUNES DA CUNHA E MS012790 - CELSO PANOFF

PHILBOIS) X LUIZ TEODOSIO(MS003867 - LUIZ ADEMIR MARQUES) X COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB(MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS003512 -

NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS006010 - FELIX JAYME NUNES DA CUNHA E MS012790 -

CELSO PANOFF PHILBOIS) X LUIZ TEODOSIO(MS003867 - LUIZ ADEMIR MARQUES)

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a certidão de fl. 318 no prazo

de 5 (cinco) dias.

 

0006348-76.2008.403.6000 (2008.60.00.006348-2) - PATRICIA MENDONCA SALES(MS006310 - GILSON

SEVERINO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 - ARY SORTICA DOS

SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X PATRICIA MENDONCA SALES

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. Intime-se a parte autora/executada, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida a que foi condenada, devidamente atualizada, como

disposto na peça de f. 306/307, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J

do Código de Processo Civil. 

 

0007600-17.2008.403.6000 (2008.60.00.007600-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 -

ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA) X

PATRICIA MENDONCA SALES(MS006310 - GILSON SEVERINO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X PATRICIA MENDONCA SALES

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. Intime-se a parte ré/executada, para que, no prazo de

15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida a que foi condenada, devidamente atualizada, como disposto na

peça de f. 221, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de

Processo Civil. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000450-43.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA SILVIA

CELESTINO) X LILIANE RIBEIRO BOMBARBI(MS014176 - HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES) X

DARIO RAMAO FERREIRA

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte ré intimada a especificar provas no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0008284-97.2012.403.6000 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1361 - LUIZ CARLOS BARROS ROJAS) X NERCY ALVES COSTA FERREIRA(MS003571 -

WAGNER LEAO DO CARMO)

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte ré intimada a especificar provas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 721

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002302-30.1997.403.6000 (97.0002302-8) - NIRACY FLORES(MS002812 - ADELAIDE BENITES

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA)

Defiro o pedido da CEF, de f. 196.Oficie-se ao 1º Cartório de Registros de Imóveis desta Capital, conforme

requerido.Após, intime-se a exequente para requerer a execução dos honorários advocatícios, no prazo de dez

dias.no silêncio, arquivem-se.
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0008065-41.1999.403.6000 (1999.60.00.008065-8) - BERNADETE OVANDO(MS011669 - NILZA LEMES DO

PRADO) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X CAIXA SEGURADORA

S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X LARCKY - SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO

S/A(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA E MS004352 - RAQUEL ZANDONA) X

UNIAO FEDERAL

A despeito de persistirem algumas alegações de inconsistência do laudo técnico, não vislumbro a necessidade de

se proceder a maiores delongas na instrução deste feito, que, por produzirem pouco ou nenhum efeito, somente

contribuirão para procrastiná-la ainda mais. Além disso, os argumentos expendidos pelas partes serão, por óbvio,

considerados quando da prolação da sentença, haja vista que o juiz não está vinculado à conclusão do laudo

pericial, que tem tão-somente a função de auxiliá-lo e orientá-lo nas questões técnicas.Intimem-se as partes acerca

desta decisão.Em seguida, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, conforme arbitrados à f. 645.Após,

considerando que os elementos de convencimento existentes nos autos são suficientes para a solução da lide,

registrem-se para sentença.

 

0011495-15.2010.403.6000 - FLAVIA ALESSANDRA DE OLIVEIRA - incapaz X REJANE CRISTINA DE

OLIVEIRA DO NASCIMENTO X REJANE CRISTINA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO(MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

A inspeção ordinária anual será realizada nesta 2ª Vara Federal entre os dias 20/05/2013 e 24/05/2013. Assim, em

razão de necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 04/07/2013,

às 14h00min.Intimem-se (cópia desta decisão poderá ser utilizada como meio de comunicação processual).

Campo Grande/MS, 24/04/2013.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal ATO ORDINATÓRIO DE F. 207:

Intimação da advogada da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o endereço atualizado de suas

clientes, para fins de intimação quanto à audiência a ser realizada em 04/07/2013, pois estas não foram

encontradas nos endereços fornecidos nos autos.

 

0009216-22.2011.403.6000 - HAROLDO VIANEI DE OLIVEIRA(MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES

CORRALES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc.

1123 - LUIZA CONCI)

A inspeção ordinária anual será realizada nesta 2ª Vara Federal entre os dias 20/05/2013 e 24/05/2013. Assim, em

razão de necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 04/06/2013,

às 14h00min.Intimem-se (cópia desta decisão poderá ser utilizada como meio de comunicação processual).

Campo Grande/MS, 24/04/2013.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006321-79.1997.403.6000 (97.0006321-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR

GOMES DE MOURA) X IZABEL RIBAS FERREIRA X JALMIR DA SILVA FERREIRA X NIRACY

FLORES

Considerando-se o trânsito em julgado dos autos em apenso, altere-se o polo passivo da presente ação, para que

conste como devedora NIRACY FLORES.Após, cite-se a executada para pagar a dívida no prazo de 24 horas, sob

pena de penhora do imóvel objeto desta ação.Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da

execução, em caso de pronto pagamento.Não havendo pagamento, proceda-se à penhora do imóvel desta ação,

intimando-se a executada.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005557-88.2000.403.6000 (2000.60.00.005557-7) - VANIA ERICA KAPPEL PANDOLFO X ROSANE

PEREZ MENDONCA ROGADO X JAIME MARCOS DE OLIVEIRA X EUNICE ISHYI DE MATOS X LUIZ

PEREIRA PETELIN X DAISY CLARA ZOMKOWSKI OZORIO X JOSE NILTON VASCONCELOS

REGINALDO X TARSIS DE SENA LOPES RODRIGUES RIBEIRO X IVANE SEIBEL X FAUSTINO DE

MELO NETO X AMARILDO GIMENEZ DE OLIVEIRA(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1288 - EDUARDO FRANCO CANDIA) X AMARILDO GIMENEZ DE OLIVEIRA X DAISY

CLARA ZOMKOWSKI OZORIO X EUNICE ISHYI DE MATOS X FAUSTINO DE MELO NETO X IVANE

SEIBEL X JAIME MARCOS DE OLIVEIRA X JOSE NILTON VASCONCELOS REGINALDO X LUIZ

PEREIRA PETELIN X ROSANE PEREZ MENDONCA ROGADO X TARSIS DE SENA LOPES

RODRIGUES RIBEIRO X VANIA ERICA KAPPEL PANDOLFO(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1288 - EDUARDO FRANCO CANDIA)

Tendo em vista que há valor de honorários advocatícios da União referentes aos autos de Embargos à Execução
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para ser compensado, anote-se nos ofícios requisitórios que o levantamento da quantia acontecerá mediante a

expedição de Alvará de Levantamento por esta Vara Federal, momento em que referido valor deverá ser destinado

à União.ATO ORDINATÓRIO DE F. 196: Intimação das partes sobre a expedição dos ofícios requisitórios em

favor dos exequentes (2013.64 até 2013.74).

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002059-95.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X ELIZETE DE ARAUJO BRAGA(MS013140 - JOSE ARARY LEON DOS SANTOS)

A inspeção ordinária anual será realizada nesta 2ª Vara Federal entre os dias 20/05/2013 e 24/05/2013. Assim, em

razão de necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 11/07/2013,

às 14h00min.Intimem-se (cópia desta decisão poderá ser utilizada como meio de comunicação processual).

Campo Grande/MS, 24/04/2013.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal 

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEÃO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2433

 

CARTA PRECATORIA

0002804-07.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JACINTHO HONORIO SILVA FILHO E OUTROS(SP164098 -

ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE -

MS

Vistos, etc.Conforme ofício de fls. 26, fica designado o dia 27 de junho de 2013, às 14:00 horas, para a audiência

de oitiva da testemunha de defesa JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA. Na ausência do advogado constituído, nomeio,

ad cautelam, para atuar como advogado ad hoc o Dr. Adeídes Néri de Oliveira, OAB/MS 2215.Intimem-se.

Notifique-se o MPF. Comunique-se ao juízo deprecante para intimações necessárias.

 

0003188-67.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X ALIPIO MIRANDA

DOS SANTOS(MS013115 - JOAQUIM BASSO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO

GRANDE - MS

Vistos, etc.Tendo em vista o requerimento de fls. 46/48, redesigno para o dia _27_/05__/13___, às 14__:_15_

horas, a audiência para oitiva das testemunhas de acusação MARISTELA DE AZEVEDO CHAVES, WILSON

GOMES DA SILVA COUTO, VERA LUCIA FERREIRA PENA.Requisite-se. Comunique-se ao juízo

deprecante para as intimações necessárias. Notifique-se o MPF. Intime-se o advogado ad hoc nomeado.

 

0003402-58.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIDERCIO MARTINS ROSA X DEIVIDY FERNANDO PANICO

DOS SANTOS(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM

FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo para o dia 06__/06__/_13___, às 14_:_30, a audiência para oitiva da(s) testemunha(s) de

acusação: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA.Na ausência do advogado constituído, nomeio para atuar como

advogado ad hoc a Drª Natália Ibrahim Barbosa.Requisite-se. Comunique-se ao juízo deprecante para as

intimações necessárias.

 

0003586-14.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X JOAO BATISTA FERRAZ SOARES X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE

CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo o dia _07_/05__/13____, às _13:45_, para oitiva da(s) testemunha(s) de acusação: CÍCERO

JOSE DE OLIVEIRA.Na ausência do advogado constituído, nomeio para atuar como advogado ad hoc a Dr.

Adeídes Néri de Oliveira.Requisite-se. Comunique-se ao juízo deprecante para as intimações necessárias
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

CLÓVIS LACERDA CHARÃO

Diretor de Secretaria em substituição

 

 

Expediente Nº 4593

 

ACAO PENAL

0004900-96.2007.403.6002 (2007.60.02.004900-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 -

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X NOEL JACOB DE OLIVEIRA FILHO(MS004259 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA)

1. Diante da certidão de f. 166, manifestem-se as partes acerca da possível substituição da testemunha Cícero José

da Silveira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.2. Outrossim, em razão do disposto no último

parágrafo de f. 189, manifeste-se a defesa para, no mesmo prazo, informar o endereço da testemunha Lourival

Francisco Inocêncio, sob pena de preclusão do direito de sua oitiva. Caso a aludida testemunha residir fora desta

Comarca, caberá ao procurador do réu apresentá-la em audiência independentemente de intimação ou requerer

justificadamente a necessidade de intimação pelo Juízo (art. 396-A do CPP).3. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4594

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

2001598-74.1997.403.6002 (97.2001598-5) - UNIODONTO DE DOURADOS COOPERATIVA DE

TRABALHO ODONTOLOGICO(MS004154 - CARLOS THAMIR THOMPSON LOPES E MS005227 - ILA

DA SILVA FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA)

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Uniodonto de Dourados Cooperativa de Trabalho

Odontológico em face da Fazenda Nacional em que objetiva, em síntese, a declaração de inexistência de relação

jurídica idônea a legitimar a exigência de contribuição social sobre os valores pagos a seus associados e demais

autônomos.A sentença de fls. 141/146 julgou o pleito improcedente, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o valor da causa, o que foi mantido em sede de apelação (fls.

178/179-v).A Fazenda Nacional mostrou desinteresse em promover o cumprimento de sentença, considerando o

baixo valor a ser recebido (fl. 206).Considerando a manifestação da exequente, julgo extinta a presente execução,

o que faço com fulcro no art. 569 c/c art. 475-R do CPC e determino o arquivamento do feito após ciência da

Fazenda Nacional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dourados, 25 de abril de 2013.

 

0005310-52.2010.403.6002 - JORGE LUIZ BATISTA LEITE(MS009436 - JEFERSON ANTONIO BAQUETI E

MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI)

DECISÃOConverto o julgamento em diligência.Busca o autor nesta demanda a condenação da União ao

pagamento de danos materiais pela redução da capacidade laborativa em razão de acidente em serviço, devendo

ter como parâmetro temporal a expectativa de vida média de 73 anos de idade.Pede ainda o ressarcimento dos

custos por tratamento cirúrgico e psicológico até o seu total restabelecimento.Ocorre que nos Autos n. 0005498-

84.2006.403.6002 o autor obteve êxito em ser reintegrado às fileiras do Exército e reformado desde sua

desincorporação, em 01.08.2006. Ademais, houve antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a reforma do

autor com recebimento dos proventos a partir de então.Infere-se, portanto, que o decidido naqueles autos interfere

diretamente nesta demanda, sendo certo que eventual procedência implicará em enriquecimento sem causa pelo

requerente, passando a receber proventos da reforma e indenização por danos materiais, em forma de

pensionamento, pelo mesmo fato gerador bem como tratamento médico.Considerando, contudo, que o provimento

jurisdicional dos Autos n. 0005498-84.2006.403.6002 ainda demanda confirmação em sede de reexame

necessário, o que afasta a possibilidade de perda de interesse superveniente, reconsidero despacho de fl. 311 e

determino a suspensão do presente feito, com fulcro no art. 265, inciso IV, a, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano

ou até o trânsito em julgado dos Autos n. 0005498-84.2006.403.6002.Intimem-se. Aguarde-se. Dourados, 25 de

abril de 2013.
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ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001362-97.2013.403.6002 - DANIELA SOUZA BARBOSA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS

LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Tratando-se de causa cujo valor não supera 60 (sessenta) salários mínimos, com fulcro no art. 3º c/c seu 3º da

Lei n. 10.259/2001, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Dourados

 

 

Expediente Nº 4595

 

EXECUCAO FISCAL

0000938-46.1999.403.6002 (1999.60.02.000938-6) - FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ZAZI BRUM X JOAQUIM JOSE MOREIRA - ESPOLIO X RADIO DOURADOS

DO SUL LTDA(MS010493 - FERNANDO JOSE BARAUNA RECALDE E MS009621 - JOSE OSCAR

PIMENTEL MANGEON FILHO)

DESPACHO DE FL. 213: Considerando a proximidade da realização do segundo leilão, manifeste-se a exequente

sobre a proposta de parcelamento para a arrematação do bem penhorado, formulado à fl. 211, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.Intime-se. DESPACHO DE FL. 215:Considerando a concordância da exequente, defiro a

proposta de parcelamento apresentada à fl. 211, com as observações apontadas à fl. 213-v.Intime-se. 

 

0000107-85.2005.403.6002 (2005.60.02.000107-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE

FILHO) X HERTZ TECNOLOGIA LTDA - ME X HERBERT STANGARLIN FERNANDES

Fls. 119/120: Considerando o parcelamento do débito executado, defiro a SUSPENSÃO do 2º leilão designado

para o dia 29/04/2013.Defiro ainda a suspensão da execução, conforme requerido.Remetam-se os autos ao arquivo

SOBRESTADOS aguardando cumprimento integral do parcelamento, ou provocação das partes.Havendo notícia

de inadimplemento das parcelas com requerimento de prosseguimento da execução, deverá a exequente na mesma

oportunidade do desarquivamento, apresentar planilha com o valor atualizado do débito bem como indicar

bens.Intimem-se com urgência, em especial a empresa leiloeira.

 

 

Expediente Nº 4596

 

EXECUCAO FISCAL

2000205-17.1997.403.6002 (97.2000205-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X NEI PAULO ZORZI

DESPACHO DE FL. 91:Fls. 89: Defiro. Considerando o recolhimento da Guia Judicial de fl.90, proceda-se a

retirada de cópia integral da presente execução fiscal, entregando-a ao exequente, conforme requerido.Após,

remetam-se os presentes autos ao arquivo.Cumpra-se. CERTIDÃO DE FL. 92:Dê-se ciência ao (à) exequente de

que as cópias solicitadas encontram-se à sua disposição na Secretaria desta Vara para retirada.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3034

 

ACAO PENAL
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0000887-22.2005.403.6003 (2005.60.03.000887-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 -

LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X OTAIR PIMENTA DA SILVA(MS002182 - CARLOS HUMBERTO

BATALHA E MS004193 - JAMES ROBERT SILVA)

Ante ao que restou decidido na audiência de instrução e julgamento de 17/04/2013, fls.374, designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 10/07/2013, às 14h00min, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, na qual

serão ouvidas as testemunhas e interrogado o réu, podendo, ainda, as partes serem instadas a oferecerem alegações

finais.Intime-se, para compareça a audiência acima designada, a testemunha de acusação Iuquio Endo, agente de

fiscalização do Ibama/MS, lotado e em exercício no Escritório Regional do Ibama em Três Lagoas/MS.Oficie-se

ao superior hierárquico da testemunha acima relacionada informando-lhe da expedição do respectivo mandado de

intimação e da data da audiência.Depreque-se a intimação do denunciado OTAIR PIMENTA DA SILVA, a fim

de dar-lhe ciência do teor do presente despacho e para que compareça a supramencionada audiência de instrução e

julgamento, quando, então, será interrogado. Por fim, deixo de determinar a intimação da testemunha de defesa

Heller Augusto Braga Nogueira, eis que a defesa informou que aquele comparecerá independente de intimação.

Publique-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se, servindo cópia deste como expediente. 

 

 

Expediente Nº 3035

 

EXECUCAO FISCAL

0001301-73.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO

BARBOSA PASQUINI ) X ADVANCED CENTRO EDUCACIONAL LTDA

1) Cite-se o(a) executado(a) no endereço indicado na exordial, para tanto, expeça-se carta de citação.2) Não sendo

possível a citação do(a) executado(a) no endereço declinado pela exequente, providencie a Secretaria a consulta

ao banco de dados da Secretaria da Receita Federal e ao BACENJUD, para obtenção do atual endereço. 2.1)

Havendo divergência entre o endereço informado na consulta e o constante dos autos, cite-se o executado no

endereço localizado.3) Por fim, não sendo encontrado o(s) executado(s), cite-se via edital, nos termos do art. 8º,

inciso IV, da Lei 6.830/80.4) Cumpra-se, expedindo-se o necessário.Decorrido o prazo sem pagamento ou

nomeação de bens, fica a Secretaria autorizada a proceder as seguintes diligências:1) Penhora de numerário

através do sistema BACENJUD, nos termos dispostos no inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil, com

a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06.2) Providencie a Secretaria o necessário para a concretização da

medida que deverá ser efetuada no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta decisão.2.1) Efetuado o bloqueio, deverá

a Secretaria, também no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a juntada dos seus extratos detalhados,

prosseguindo-se na seguinte ordem:2.2) Verificando-se que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao débito,

providencie-se o seu desbloqueio.2.3) Ainda que os valores constritos não sejam suficientes à integral garantia da

dívida, proceda-se o bloqueio de veículo(s) cadastrado(s) em nome do(s) executado(s), caso exista(m), através do

convênio RENAJUD intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora realizada, cientificando-o do prazo para oposição

de embargos nos termos do art.16 da Lei 6.830/80. 3) Decorridos 30 (trinta) dias da juntada aos autos dos extratos

do bloqueio proceda-se à transferência dos valores bloqueados para o PAB/CEF deste fórum federal.Sem prejuízo,

caso o(a) executado(a) tenha sido citado(a) via edital, fica deferido curador especial, nos termos do art. 9º, II do

CPC, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, a teor do art. 16 e incisos da Lei 6.830/80,4)

Não sendo interpostos os embargos, autorizo, desde já, a conversão do(s) valor (es) bloqueado(s) em renda, ou a

transferência para conta de titularidade da exeqüente.5) Havendo restrição nos veículo(s), efetue a penhora,

intimada a parte, decorrido in albis o prazo para embargos, 6) Sem prejuízo, não sendo o bem penhorado

suficiente para a integral garantia da dívida, indique o(a) exeqüente bens passíveis de penhora para fins de

reforço.7) Observando que as diligências realizadas acima foram infrutíferas, e, este juízo não dispõe de

ferramentas para acessar os registros de imóveis nos cartórios, sendo tal ato ser realizado pelo autor no domicilio

do executado e em outros que julgar necessário, assim manifeste-se a exeqüente no prazo de 5 dias.7.1) No caso

de indicação pela exequente de bem(ns) imóvel(is) para garantia do crédito excutido, proceda-se à constrição, se

constatado que não se trata de bem de família.7.2) Se casado o executado, observe-se o disposto no art. 12,

parágrafo 2º desta mesma lei. 7.3) Expeça-se Mandado de Penhora, Registro, Intimação, Constituição de

Depositário e Avaliação. 7.4) Caso o imóvel encontre-se em outra Subseção Judiciária, expeça-se Carta

Precatória.7.5) Encontrando-se o bem em localidade que não seja sede da Justiça Federal, não havendo isenção

legal de custas, comprove o exequente os recolhimentos necessários. Após, com a juntada dos comprovantes aos

autos, expeça-se Carta Precatória a ser encaminhada para cumprimento juntamente com os comprovantes de

recolhimento que deverão ser substituídos por cópias.8) Por fim, designe a Secretaria datas para realização da

primeira e eventual segunda hasta pública do(s) bem (ns) penhorado(s).8.1) Se necessário, proceda-se à

constatação e reavaliação, assim como às intimações do devedor e do credor, devendo este último apresentar

planilha com o débito atualizado.8.2) Expeça-se edital de leilão.8.3) Não sendo encontrado o devedor, intime-se

pelo edital do leilão. Tratando-se de bem móvel, não sendo encontrado(s), intime-se o depositário, pelo mesmo
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edital acima, a indicar a localização, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob as

penas da Lei.8.4) Encontrando-se os bem(s) penhorado(s) em outra localidade, depreque-se o leilão.8.5)

Arrematado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), e, em sendo o valor da arrematação suficiente à integral quitação da

dívida, decorridos os prazos processuais para eventuais embargos (art. 746 do CPC), expeça-se carta de

arrematação em favor do arrematante, bem como mandado de levantamento da(s) penhora(s) realizada(s).8.6) Na

hipótese de apresentação dos embargos (do devedor ou de terceiros) a presente execução deverá prosseguir em

seus atos, ressalvada a realização de leilão. Após, autorizo a conversão dos valores da arrematação em renda da

União ou depósito em conta do exequente conforme o caso.9) Restando frustrada as diligências realizadas, em

termos de prosseguimento, determino a suspensão da execução consoante disposto no art. 40, caput, da Lei

6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual, persistindo a hipótese ora constatada, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, nos termos do parágrafo 2º do art. 40, do referido diploma legal.10) Observo que somente

após a implementação do ato é que deverá ser dada a publicidade às partes acerca do presente despacho, sob pena

de tornar inócua a providência adotada. 11) Caso os valores sejam suficientes para quitação do crédito excutido,

venham-me os autos conclusos para sentença.12) Cumpra-se, expedindo o necessário.

 

 

Expediente Nº 3036

 

ACAO PENAL

0001075-78.2006.403.6003 (2006.60.03.001075-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1155 -

GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X MAURO CELSO GRANDE

Da análise dos autos observo que o Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do

processo, fls.164/165, itens I a V, que foi apresentada ao denunciado em 18/10/2010, pelo Juízo Deprecado,

fls.191, restando consignado que aquele iria cumprir as condições especificadas nos itens I a III, pagando as

parcelas até o dia 20 de cada mês, iniciando-se no mês de novembro/2010.No mesmo ato o denunciado foi

advertido de que deveria comunicar imediatamente ao Juízo Deprecado todos os fatos que lhe impedissem de

cumprir as condições aceitas.O denunciado, em que pese as condições aceitas, compareceu somente 03 (três)

vezes em juízo (22/11/2010, fls.192, 14/01/2011, fls.193, 11/05/2011, fls.195), além disto, das 10 (dez) dez

parcelas, pagou somente 07 (sete), sendo que a maioria em datas incorretas, havendo, inclusive, cumulação de

parcelas (17/11/2010, fl.192, 14/01/2011, fl.193 e fl.194, 27/04/2011, fl.195, fl.196 e fl.197, 27/06/2012, fl.211).A

inércia do denunciado não passou dessapercebida pelo Juízo Deprecado, que determinou a sua intimação para que

se manifesta-se no prazo de 05 (cinco) dias, fls.199, entretanto, mesmo intimado em 02/06/2012, fls.202/203,

quedou-se inerte, fls.204, acarretando a devolução da carta precatória em 22/06/2012.Com a devolução da carta

precatória foi dado vista o Ministério Público Federal que requereu a revogação da suspensão condicional do

processo, com fulcro no art.89, 4º, da Lei 9.099/95, com o regular prosseguimento da ação penal.Por sua vez, o

denunciado, por meio de advogado constituído, fls.208/211, alegou que em razão de dificuldade financeira não

teve condições de efetuar os depósitos determinados, sendo que apresenta comprovante de pagamento datado de

27/06/2012 e solicita o reinício do cumprimento das condições da suspensão condicional do processo.O art.89, 4º,

da Lei 9.099/95 prescreve que a suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do

prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.No caso em tela observa-se o total

desrespeito do denunciado para com as condições aceitas, eis que da data em que aceitou as condições,

18/10/2010, até a devolução da carta precatória, 22/06/2012, (a) somente compareceu 03 (três) vezes para

informar e justificar suas atividades, (b) somente realizou o pagamento de 07 (sete) das 10 (dez) parcelas, e (c) dos

pagamentos que realizou houve a cumulação em duas oportunidades.Assim sendo, as justificativas apresentados

pelo denunciado, fls.208/211, não são suficientes para lhe assegurar o reinício do cumprimento das condições

aceitas, eis que nada foi justificado com relação ao não comparecimento ou sobre a cumulação indevida, devendo,

então, com fulcro no art.89, 4º, da Lei 9.099/95, ser revogado o benefício de suspensão condicional do processo

concedido ao denunciado Mauro Celso Grande.Em sede de prosseguimento, considerando-se ter o acusado

constituído defensor e ter sido devidamente citado, intime-se o réu na pessoa do seu advogado, por publicação,

para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação, nos termos do art.396 e 396-A do Código de

Processo Penal.Publique-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se. 

 

0000207-27.2011.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 - LEONARDO AUGUSTO

GUELFI) X MAGID THOME FILHO X ERALDO SOUZA CRESPI X JOSE LUIZ REZENDE

1. Devidamente citados os denunciados apresentaram suas respectivas respostas à acusação (613/684, 685/690 e

714/794) por meio de seus defensores constituídos, sendo que, da leitura das referidas defesas, observa-se a

existência de alegações de mérito, inclusive com pedidos de absolvição sumária, e preliminares, sendo estas

circunscritas à afirmações de inépcia da denúncia e ausência de justa causa.Necessário registrar, por oportuno, que

neste primeiro momento não há que se adentrar em qualquer discussão que necessite de dilação probatória e/ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1275/1302



diga respeito ao mérito.De outro lado, no que tange às preliminares, as alegações de inépcia e ausência de justa

causa não podem properar. No caso dos autos observa-se que, conforme anteriormente afirmado quando do seu

recebimento, a denúncia preenche os requisitos indicados no art.41 do CPP, eis que (a) expõe o fato criminoso,

com todas as suas circunstâncias, (b) qualifica o acusado, (c) a classifica o crime e (d) apresenta rol de

testemunhas.Por sua vez, no que se refere à justa causa, novamente, quando do recebimento da denúncia, este

Juízo Federal constatou a sua existência, eis que embasada em provas da existência dos fatos que constituem

crime em tese e indícios de autoria.Assim, considerando-se que a denúncia individualiza e qualificada os

denunciados, descreve os fatos típicos imputados, o qual se amoldam aos tipos indicados, com indícios de

materialidade e autoria, possibilitando, assim, àqueles o exercício do contraditório e da ampla defesa, não há como

considerar inepta a denúncia e nem reconhecer a inexistente de justa causa para a persecução penal. Diante disto e

considerando-se que as alegações da defesa em cotejo com os elementos dos autos não têm o condão de dar causa

a absolvição sumária disciplina no art.397 do Código de Processo Penal, a dilação probatória é a medida

adequada. 2. Desta forma, em sede de prosseguimento, considerando-se que as testemunhas arroladas pela

acusação são servidores públicos, os quais podem ter sua lotação alterada, e diante do tempo transcorrido,

remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para que atualize os endereços das

testemunhas.Oportunamente, com as informações, caso se constate a necessidade de se expedir carta precatória

para a oitiva de qualquer das testemunhas, determino a sua expedição. Expedidas as cartas precatórias, intime-se a

defesa via publicação e dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se cientifiquem das expedições,

possibilitando-lhes o seu acompanhamento nos Juízos Deprecados.Com o retorno das cartas precatórias ou caso

nenhuma das testemunhas resida fora da sede deste Juízo Federal, venham os autos conclusos.3. Por fim,

considerando-se a necessidade de se esclarecer a existência ou não de autorização concedida pelo DNPM,

IBAMA ou IMASUL aos denunciados e às suas empresas, além das suas especificidades, determino a expedição

de ofício:a) ao DNPM solicitando-lhe que informe se algum dos denunciados ou as suas empresas (Extração e

Comércio de Areia São Judas Tadeu Ltda/CNPJ 46.026.191/001/61 e Magid Thome Filho ME/CNPJ

08.719.087/0001-63) tinham ou tem autorização para extração mineral em imóvel lindeiro ao reservatório da

Usina Sérgio Motta, localizado no Município de Três Lagoas/MS, sendo que, em caso positivo, as suas

especificações; eb) ao IBAMA e ao IMASUL solicitando-lhe que informe se algum dos denunciados ou as suas

empresas (Extração e Comércio de Areia São Judas Tadeu Ltda/CNPJ 46.026.191/001/61 e Magid Thome Filho

ME/CNPJ 08.719.087/0001-63) tinham ou tem licença para extração mineral em imóvel lindeiro ao reservatório

da Usina Sérgio Motta, localizado no Município de Três Lagoas/MS, sendo que, em caso positivo, as suas

especificações.Com a juntadas aos autos das informações acima soliticadas, intimem-se as partes para que sobre

elas se manifestem e dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5391

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000676-17.2004.403.6004 (2004.60.04.000676-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000141-30.2000.403.6004 (2000.60.04.000141-5)) MARIA APARECIDA DE CAMPOS SILVA(MS007597 -

RONALDO DE ARRUDA COSTA) X ALICE HELENA MARCHI MENDES(MS003385 - ROBERTO AJALA

LINS) X L A DE ARAGAO E SILVA ME(MS007597 - RONALDO DE ARRUDA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância.Traslade-se cópia de fls. 110/113

para os autos principais de execução fiscal nº 000141-30.2000.403.6004. Manifestem-se as partes para requerem o

que de direito. No silêncio os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

EXECUCAO FISCAL

0000955-22.2012.403.6004 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X FRUTAL
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CORUMBAENSE LTDA(MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO)

Fl. 37. Defiro. Intime-se o executado, por publicação dirigida ao seu defensor constituído, para apresentar o

consentimento expresso do côjuge do Sr. Waldir Motti, nos termos do parágrafo 1º, art. 9, da Lei 6.830/80,

referente ao imóvel matriculado sob nº 12.119, oferecido à penhora. Prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista a

exequente.

 

0001207-25.2012.403.6004 - INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE

INDUSTRIAL-INMETRO(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X FRUTAL

CORUMBAENSE LTDA(MS007729 - WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO E MS008966 - ALBERT

DA SILVA FERREIRA)

Fl. 27. Intime-se o executado para ciência da petição da exeqüente, dando conta que o parcelamento deverá ser

requerido junto a sua sede (Rua Sete de Setembro, 1733, jardim aclimação, Campo Grande, telef. 67 3382-8500,

ou por email: marco.rocha@agu.gov.br, dirigida ao procurador federal Marco Aurélio de Oliveira Rocha, chefe da

Seção de Cobrança e Recuperação de Créditos da Procuradoria Federal deste estado.

 

 

Expediente Nº 5392

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000376-40.2013.403.6004 - ALINE MARQUES LOPES(MS016731 - THYARA DA CRUZ VIEGAS) X

DIRETOR DE CENTRO DA FUNDACAO UFMS - CAMPUS PANTANAL

A impetrante requer a concessão de liminar inaudita altera parte que a autorize a participar de colação de grau que

ocorrerá na próxima sexta-feira, dia 26.4.2013.Alega que está sendo impedida de participar do evento pelo fato de

não ter se submetido ao exame do ENADE em 2012.É o sucinto relatório. DECIDO.A presença do pressuposto do

periculum in mora no presente caso é indiscutível: se a tutela liminar não for concedida neste momento, tornar-se-

á praticamente impossível a efetivação de eventual sentença de procedência futura.Ou seja, a urgência é máxima,

pois, se a impetrante não puder participar a cerimônia de colação de grau e dos festejos que geralmente se fazem

na companhia dos familiares e dos amigos, a ação praticamente perderá a sua razão de ser.Assim sendo,

alternativa não resta a este Juízo, senão conceder - com arrimo nos princípios da proporcionalidade, do acesso à

Justiça, além dos documentos comprobatórios do cumprimento integral da grade curricular exigida para o curso de

Administração pela UFMS, Campus Pantanal - a tutela de urgência satisfativa, diferindo a apreciação das questões

jurídicas para o instante da prolação da sentença (ocasião em que se terá um espectro de visão mais ampliado a

respeito da relevância da impetração).Diante do exposto, defiro o pedido de liminar e determino à autoridade

impetrada que permita à impetrante a colação de grau, juntamente com a sua turma de Ciências Biológicas da

UFMS (Campus Pantanal), no dia 26.4.2013, caso o único motivo que a impeça seja a não-realização do exame do

ENADE.Não obstante, concedo a impetrante o prazo de cinco dias para que emende a inicial, fazendo a indicação

correta da autoridade coatora.Com a emenda, venham os autos conclusos.Cópia desta decisão servirá como Ofício

104/2013 - SO, à autoridade impetrada, para dar cumprimento imediato a presente decisão. Intime-se. CUMPRA-

SE COM URGÊNCIA.

 

 

Expediente Nº 5393

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000654-80.2009.403.6004 (2009.60.04.000654-4) - VITORINO DE VASCONCELLOS FILHO(MS007233 -

MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a perícia médica anteriormente marcada para o dia 03/05/2013, para a nova data de 07/06/2013, às

13:30 horas, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal, localizada na Rua 15 de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS,

telefone (67) 3233-8228.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como:CARTA DE INTIMAÇÃO Nº 127/2013-

SO para a INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus

representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar,

Campo Grande/MS. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 151/2013-SO para a INTIMAÇÃO de VITORINO DE

VASCONCELLOS FILHO no seguinte endereço: Rua Duque de Caxias, 95, Aerpoporto, Courumbá-MS,

telefeone para recado:3231-3269.

 

0000656-16.2010.403.6004 - NOEMIA CABRAL BISPO(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 -

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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Redesigno a perícia médica anteriormente marcada para o dia 03/05/2013, para a nova data de 07/06/2013, às

13:30 horas, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal, localizada na Rua 15 de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS,

telefone (67) 3233-8228.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como:CARTA DE INTIMAÇÃO Nº 124/2013-

SO para a INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus

representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar,

Campo Grande/MS. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 154/2013-SO para a INTIMAÇÃO de NOEMIA

CABRAL BISPO no seguinte endereço: Alameda Boa Esperança, 305, Dom Bosco - Corumbá/MS.

 

0001089-83.2011.403.6004 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO SANTOS(MS008284 - ELISANGELA DE

OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a perícia médica anteriormente marcada para o dia 03/05/2013, para a nova data de 07/06/2013, às

13:30 horas, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal, localizada na Rua 15 de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS,

telefone (67) 3233-8228.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como:CARTA DE INTIMAÇÃO Nº 126/2013-

SO para a INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus

representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar,

Campo Grande/MS. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 152/2013-SO para a INTIMAÇÃO de MARIA DE

FÁTIMA PINHEIRO SANTOS no seguinte endereço: Rua 21 de Setembro, 227 - Dom Bosco-Corumbá/MS.

 

0000192-21.2012.403.6004 - M M INTERMEDIACOES LTDA ME(PR034962 - AILSON PEDRO CARPINE)

X FAZENDA NACIONAL

Alega a requerente na exordial de fls. 2/8, que: a) é pessoa jurídica atuante no ramo de locação de automotores; b)

em 14/07/2011, teve um veículo de sua frota apreendido (Corsa Classic LS FLEX, ano de fabricação 2011,

modelo 2012, cor prata, placas AUA - 9617, Goioarê/PR, chassi 9BGSU19F0CC114467, registrado no

DETRAN/PR) por terem sido encontradas, em seu interior, mercadorias de origem estrangeira desprovidas de

documentos comprobatórios de importação regular; c) as mercadorias eram de propriedade do locador do veículo,

Marcelo de Souza; d) não participou da infração e dela não tinha conhecimento.Requereu a liberação do veículo.

Juntou documentos de fls. 9/60.Houve determinação para que a inicial fosse emendada, o que foi cumprido pelo

requerente às fls. 64/65.Devidamente citada, a União apresentou contestação às fls. 71/79. Em suma, apontou a

regularidade do procedimento levado a efeito pela RFB, bem como que a responsabilidade do proprietário do

veículo é de natureza objetiva, não havendo que se falar em boa-fé. Por fim, salientou a legalidade da pena de

multa e perdimento do bem.A requerida juntou documentos às fls. 81/108.A requerente apresentou impugnação à

contestação às fls. 110/115.Vieram os autos conclusos.É o que importa como relatório. Decido.A análise

perfunctória dos autos, em consonância com a jurisprudência dominante nos Tribunais, conduz ao deferimento do

pleito autoral.Observo que a requerida não logrou comprovar liame subjetivo entre a requerente e Marcelo de

Souza - locatário do veículo, conforme contrato de fl. 18 - e Diogo Henrique Vieira, condutor do automotor no

momento da abordagem que resultou na apreensão das mercadorias irregularmente introduzidas no território

nacional.Os indícios colhidos são insuficientes para justificar a aplicação da pena de perdimento do veículo,

especialmente considerando a atividade empresarial desenvolvida pela requerente. Não é de se estranhar o número

elevado de passagens de automotores de sua frota em regiões de fronteira, já que destinados à locação. Além

disso, o locador não tem condições de monitorar o uso do automotor locado, como fica explícito no caso vertente,

em que o carro foi alugado em um estado (Goioerê/PR), mas apreendido em outro (Corumbá/MS).Nesse sentido é

o entendimento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. APREENSÃO

DE VEÍCULO DE PASSEIO QUE TRANSPORTAVA MERCADORIAS INTERNADAS

IRREGULARMENTE. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. 1. Se não elidida a presunção de boa-fé, não há lugar à

retenção do veículo como medida acautelatória para exigibilidade de multa, pois ao Fisco sobejam alternativas

outras para buscar a realização de seus misteres. 2. Há casos em que o contrato de locação de veículo é celebrado

apenas com o escopo de dar aparente regularidade ao negócio jurídico, simulando o real intento do empréstimo do

bem, que é servir de instrumento à prática de contrabando ou descaminho. No caso concreto, trata-se de veículo de

passeio, e os elementos constantes nos autos revelam que a autora tomou as devidas cautelas antes de alugá-lo ao

agente do contrabando/descaminho. (TRF 4, REOAC 200870020084070, REOAC - REMESSA EX OFFICIO

EM AÇÃO CÍVEL, Relator(a) JOEL ILAN PACIORNIK, 1ª T., D.E. 19/01/2010).Não se pode olvidar os casos

de simulação, entretanto, não há nos autos qualquer indício nesse sentido. Observo que a requerente demonstrou a

formalização de contrato para a locação do bem apreendido (fl. 18), que constituía meio de precaução possível e

idôneo, com aptidão para afastar a culpa in vigilando.Logo, não demonstrado nos autos o conluio entre a

requerente e o locatário do veículo para a prática do crime de descaminho, em homenagem ao princípio da boa fé,

entendo que o bem deve ser restituído ao locador, devendo ser afastada qualquer cobrança de multa, já que não

evidenciada sua participação na infração e não aplicável a responsabilidade objetiva (TRF da 4a Região, Primeira

Turma, AC 00002701920084047106, rel. Desembargador Federal JOEL ILAN PACIORNIK, D.E.

20/04/2010).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar a liberação imediata do veículo Corsa
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Classic LS FLEX, ano de fabricação 2011, modelo 2012, cor prata, placas AUA - 9617, Goioarê/PR, chassi

9BGSU19F0CC114467, registrado no DETRAN/PR, de propriedade da requerente, retido na Receita Federal,

sobre o qual não deverá recair a pena de multa. Decorrido o prazo para apresentação de recursos, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença e, oportunamente, arquive-se os autos.Condeno a requerida ao pagamento dos

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Custas na

forma da Lei. P.R.I.

 

0000347-87.2013.403.6004 - MARIA MADALENA DE ARRUDA SILVA(MS014653 - ILDO MIOLA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Cópia deste despacho servirá como:CARTA

PRECATÓRIA Nº 103/2013-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à

CITAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou

de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta

será instruída com a contrafé.

 

0000359-04.2013.403.6004 - ANTONIO MANOEL DA SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela juridicional

para o momento da prolação da sentença.Cite-se o INSS.Cópia deste despacho servirá como:CARTA

PRECATÓRIA Nº 102/2013-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à

CITAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou

de quem suas fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será

instruída com a contrafé.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001693-44.2011.403.6004 - JANICE CORTES RONDON(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a perícia médica anteriormente marcada para o dia 03/05/2013, para a nova data de 07/06/2013, às

13:30 horas, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal, localizada na Rua 15 de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS,

telefone (67) 3233-8228.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como:CARTA DE INTIMAÇÃO Nº 125/2013-

SO para a INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus

representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar,

Campo Grande/MS. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 153/2013-SO para a INTIMAÇÃO de JANICE CORTES

RONDON no seguinte endereço: Rua Primeiro de Abril, 1488, Popular Velha, Corumbá/MS.

 

 

Expediente Nº 5394

 

ACAO PENAL

0007737-14.1999.403.6000 (1999.60.00.007737-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL

YASSINE DALLOUL) X VANDERLEI ALVES COSTA(MS000369 - LICIO BENZI PAIVA GARCIA E

MS003207 - HAROLD AMARAL DE BARROS)

A defesa do réu, à fl. 756, solicitou a devolução da arma de fogo, das agendas e canivete, bem como expedição de

alvará para levantamento das jóias que se encontram em poder da Caixa Econômica Federal desta Comarca. Alega

que arma de fogo encontra-se devidamente registrada em nome do réu, conforme porte de arma de defesa

expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul à fl. 43, bem como documento

de fl. 63, expedido pelo SINARM. Verifico que em 02 de julho de 2012 (fl. 745) foi determinada a intimação do

réu para comparecer em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para retirar os bens sobre os quais não recaiu pena

de perdimento, bem como para regularização da arma e munições, sob pena de ser decretado seu perdimento.

Referido despacho foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do dia 05.07.2012.O prazo para o réu retirar os bens

encerrou-se no dia 18.07.2012 e a defesa permaneceu inerte, razão pela qual foi decretado o perdimento dos

referidos bens e encaminhados para destruição.Somente em 06.11.2012 a defesa do réu peticionou requerendo a

devolução da arma de fogo. E em 21.02.2012 peticionou requerendo a devolução dos demais bens. Diante do

exposto, e tendo em vista que já foi decretado o perdimentos dos bens, por inércia do réu, INDEFIRO o pedido de

restituição dos bens formulado pelo réu, quais sejam, materiais bélicos (arma, munição e canivete). No entanto,

verifico que não foi decretado o perdimento das jóias, e que ainda se encontram custodiadas na Caixa Econômica

Federal, razão pela qual determino a expedição de ofício nº ____/2013 à Caixa Econômica Federal, a fim de que

proceda a devolução das jóias apreendidas diretamente ao réu VANDERLEI ALVES COSTA, brasileiro, filho de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1279/1302



Segundinho Alves Costa e Maria do Carmo de Jesus, inscrito no CPF nº 378.830.461-87, RG 691.350 SSP/MS,

ou a procurador por ele constituído e com poderes específicos. Intime-se a defesa de que o réu deverá comparecer

em secretaria, a fim de retirar as agendas, no prazo de 48 (quarenta e oito). Caso o réu não compareça no prazo

estipulado, remetam-se as agendas à Polícia Federal, para destruição.Após, e estando em termos, remetam-se os

autos ao arquivo.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5395

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000506-71.2006.403.6005 (2006.60.05.000506-7) - RAUL VITORINO SOBRINHO(MS010627 - MERIDIANE

TIBULO WEGNER) X LUIZA MARIN DA SILVA(MS010627 - MERIDIANE TIBULO WEGNER) X UNIAO

FEDERAL

1. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem alegações finais.2. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Às providências.

 

0002467-76.2008.403.6005 (2008.60.05.002467-8) - ADEMAR TREIN X ROSEMARI WAYHS

TREIN(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X COMUNIDADE INDIGENA

INTERESSADA

1. Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações e documentos de fls. 584/617,

623/912, 918/945 e 982/993.2. Com a juntada da impugnação ou o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal, conforme requerido na petição de fls. 957/961.3. Após, tornem os autos

conclusos.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001532-65.2010.403.6005 - ADENIRO JOSE DE SOUSA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 05/06/2013 às 9:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002337-81.2011.403.6005 - LEANDRO GOLDONI(MS011684 - GELSON FRANCISCO SUCOLOTTI) X

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ057135 - RENATO

GOLDSTEIN) X BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A(MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS

FERREIRA) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(RJ057135 -

RENATO GOLDSTEIN)

1. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações e documentos de fls. 95/202 e

203/288.Intime-se.

 

0000335-07.2012.403.6005 - JOSE LUIZ MONTEIRO MAIA JUNIOR(MS010218 - JAQUELINE MARECO

PAIVA LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 05/06/2013 às 9:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0000481-48.2012.403.6005 - SUELENE MARIA DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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1. Da contestação de fls. 24/30, vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o

laudo médico de fls. 70/80, para manifestação, no mesmo prazo. 3. Após o prazo para manifestação, expeça-se

solicitação de pagamento ao(s) perito(s), conforme determinado na r. decisão de fl. 17.4. Tudo concluido,

registrem-se os presentes autos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000881-62.2012.403.6005 - MARCELO VILATORO FERNANDES X MARLI GONCALVES DE

AZEVEDO(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 05/06/2013 às 9:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0001603-96.2012.403.6005 - ADAO FELIX DE SOUZA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Diante da informação de fl. 86, desconstituo a assistente social nomeada à fl.33 verso, nomeando em seu lugar a

Assistente social CREMILDA ALVES MAGALHÃES, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente

nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche

os requisitos necessários para obtenção do benefício de amparo social.a) fixo os honorários periciais no valor

máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;b) faculto às partes a

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias;c) com apresentação do

laudo abra-se vista às partes para as manifestações; d) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);Intime-se. Cumpra-

se.

 

0001778-90.2012.403.6005 - JOAO LUIZ RODRIGUES MARTINS(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 12/06/2013 às 9:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002217-04.2012.403.6005 - ANTONIA PIMENTEL JARA SARACHO(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 05/06/2013 às 9:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002218-86.2012.403.6005 - CLAUDEMIR DE ALMEIDA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 05/06/2013 às 9:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002525-40.2012.403.6005 - PEDRO ALVARO GARCIA(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias;d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do(a) autor(a).Encaminhem-
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se os autos ao INSS para citação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000268-08.2013.403.6005 - ANATALICIA VALENZUELA PEREIRA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias;d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do(a) autor(a).Encaminhem-

se os autos ao INSS para citação.Intimem-se. Cumpra-se.S

 

0000287-14.2013.403.6005 - JACSON MOLINA DE MORAIS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

0000316-64.2013.403.6005 - GERSON EDUARDO LOPES BENITES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias;d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do(a) autor(a).Encaminhem-

se os autos ao INSS para citação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000347-84.2013.403.6005 - EMILY KAMILI DA SILVA GONCALVES X ADRIANA CORREIA DA

SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Juntem os autores procuração por instrumento público ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario sensu - no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Após, ao MPF e conclusos. Intime-se.

 

0000426-63.2013.403.6005 - JOEL SOUSA DA SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

0000489-88.2013.403.6005 - ANTONIA SILVA DUARTE(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES

BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias;d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a
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solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do(a) autor(a).Encaminhem-

se os autos ao INSS para citação.Intimem-se. Cumpra-se.S

 

0000521-93.2013.403.6005 - GUILHERME DUARTE GONCALVES - incapaz X JANETE SILVEIRA

DUARTE(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por GUILHERME DUARTE

GONÇALVES, representado por sua mãe, Janete Silveira Duarte, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, para que este promova a implantação do benefício amparo assistencial (LOAS), previsto no

art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 e no art. 20 da Lei nº 8742/93. Consta da inicial que a parte autora

requereu administrativamente benefício amparo assistencial (LOAS), o qual lhe foi negado, sob a alegação de não

ter cumprido os requisitos previstos em lei. No entanto, o autor alega que está incapacitado para o labor e não

possui meios para prover sua subsistência. É a síntese do necessário. Fundamento e decido. O art. 203, V, da

Constituição Federal de 1988 garante às pessoas portadoras de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a concessão de benefício assistencial,

no importe de um salário mínimo, desde que atendidos os requisitos legais. Os requisitos para a concessão do

benefício estão previstos nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8742/93, que impõem a necessidade de comprovação de idade

igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos (art. 34, Lei nº 10741/03) ou da enfermidade incapacitante para a

atividade laboral e da condição de hipossuficiência econômica.Consoante entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: O benefício não é devido se ausente o requisito da hipossuficiência da Autora, exigência

concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais são alternativos entre si (TRF 3ª Região, AC nº

478841/SP, Rel. Juiz Antônio Cedenho, DJU 24.05.2007, p. 459). Não há, nos autos, comprovação de que o (a)

autor (a) não possui, efetivamente, meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.

É de trivial sabença que a tutela antecipada somente pode ser concedida mediante a existência de prova

inequívoca apta a comprovar a verossimilhança da alegação (art. 273, CPC). Inexistem no caderno processual os

elementos necessários a ensejar a concessão do benefício requerido, à míngua de qualquer prova cabal da

incapacidade da autora e da realização de Estudo Social, indispensável à comprovação da real situação econômica

da Autora (TRF 3ª Região, AC nº 1106522/SP, Rel. Juiz Nelson Bernardes, DJU 17.05.2007, p. 585), o que revela

a necessidade de dilação probatória para a comprovação dos mencionados requisitos. Note-se que havendo

necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode afirmar

existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. (TRF 3ª Região, AG

283480/SP, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588) Assim sendo, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela formulado na inicial. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do

exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar:a) determino a

realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua

realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos

a este despacho. b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da

autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) ELAINE

CRISTINA TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como

para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a

este despacho. c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); Com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as

manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do processo administrativo da

autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares. Remetam-

se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vistas ao MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000561-75.2013.403.6005 - DORENI DE BARROS DAUZACHER(MS009931 - MARCELO LUIZ

FERREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Doreni de Barros Dauzacher em demanda de rito

ordinário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da

gratuidade.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o

INSS indeferiu o pedido (fl. 50). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da

existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei
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8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva

incapacidade é controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os

requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem

prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando

maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a)

determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-

se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias

de sua realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às

partes para as manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou

seus familiares.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000570-37.2013.403.6005 - ANA PAULA DE SANTANA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Ana Paula de Santana em demanda de rito ordinário,

para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta

da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o INSS indeferiu o

pedido (fl. 17). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é

controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os requisitos,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do

exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a

realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua

realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos

a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as

manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da

autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus

familiares.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000576-44.2013.403.6005 - ANGELA DIAS DOS SANTOS(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE

CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Ângela Dias dos Santos em demanda de rito ordinário,

para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta

da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o INSS indeferiu o

pedido (fl. 25). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é

controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os requisitos,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do

exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a

realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua
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realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos

a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as

manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da

autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus

familiares.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se.

 

0000586-88.2013.403.6005 - MIGUEL BOBADILHA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias;d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do(a) autor(a).Encaminhem-

se os autos ao INSS para citação.Intimem-se. Cumpra-se.S

 

0000587-73.2013.403.6005 - EVA EMILHA VITOR ROSA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA

SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à

obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO do INSS.Intime-se.

 

0000597-20.2013.403.6005 - FLORENCIO ANTONIO CONSTANTINI(MS009850 - DEMIS FERNANDO

LOPES BENITES E MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA

SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à

obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO do INSS.Intime-se.
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0000604-12.2013.403.6005 - CAROLINA DA COSTA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CAROLINA DA COSTA, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que este promova a implantação do benefício

amparo assistencial (LOAS), previsto no art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 e no art. 20 da Lei nº

8742/93. Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício amparo assistencial (LOAS),

o qual lhe foi negado, sob a alegação de não ter cumprido os requisitos previstos em lei. No entanto, o(a) autor(a)

alega que está incapacitado(a) para o labor e não possui meios para prover sua subsistência. É a síntese do

necessário. Fundamento e decido. O art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 garante às pessoas portadoras de

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, a concessão de benefício assistencial, no importe de um salário mínimo, desde que atendidos os

requisitos legais. Os requisitos para a concessão do benefício estão previstos nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8742/93,

que impõem a necessidade de comprovação de idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos (art. 34, Lei nº

10741/03) ou da enfermidade incapacitante para a atividade laboral e da condição de hipossuficiência

econômica.Consoante entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O benefício não é devido se

ausente o requisito da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade,

os quais são alternativos entre si (TRF 3ª Região, AC nº 478841/SP, Rel. Juiz Antônio Cedenho, DJU 24.05.2007,

p. 459). Não há, nos autos, comprovação de que o (a) autor (a) não possui, efetivamente, meios de prover a

própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. É de trivial sabença que a tutela antecipada somente

pode ser concedida mediante a existência de prova inequívoca apta a comprovar a verossimilhança da alegação

(art. 273, CPC). Inexistem no caderno processual os elementos necessários a ensejar a concessão do benefício

requerido, à míngua de qualquer prova cabal da incapacidade da autora e da realização de Estudo Social,

indispensável à comprovação da real situação econômica da Autora (TRF 3ª Região, AC nº 1106522/SP, Rel. Juiz

Nelson Bernardes, DJU 17.05.2007, p. 585), o que revela a necessidade de dilação probatória para a comprovação

dos mencionados requisitos. Note-se que havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as

questões postas em discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na

forma do artigo 273 do CPC. (TRF 3ª Região, AG 283480/SP, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588)

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Defiro os benefícios

da Justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar:a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias,

respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho. b) determino a realização de Estudo Social

para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial

na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser

intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação,

respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho. c) fixo os honorários periciais no valor

máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); Com

apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após

o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g)

requisite-se cópia integral do processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do

PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vistas ao

MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000605-94.2013.403.6005 - RONI SOSA BENITES(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por RONI ROSA BENITES, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que este promova a implantação do benefício amparo

assistencial (LOAS), previsto no art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 e no art. 20 da Lei nº 8742/93.

Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício amparo assistencial (LOAS), o qual

lhe foi negado, sob a alegação de não ter cumprido os requisitos previstos em lei. No entanto, o(a) autor(a) alega

que está incapacitado(a) para o labor e não possui meios para prover sua subsistência. É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. O art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 garante às pessoas portadoras de deficiência

e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

a concessão de benefício assistencial, no importe de um salário mínimo, desde que atendidos os requisitos legais.

Os requisitos para a concessão do benefício estão previstos nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8742/93, que impõem a

necessidade de comprovação de idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos (art. 34, Lei nº 10741/03) ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1286/1302



da enfermidade incapacitante para a atividade laboral e da condição de hipossuficiência econômica.Consoante

entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O benefício não é devido se ausente o requisito da

hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais são

alternativos entre si (TRF 3ª Região, AC nº 478841/SP, Rel. Juiz Antônio Cedenho, DJU 24.05.2007, p. 459). Não

há, nos autos, comprovação de que o (a) autor (a) não possui, efetivamente, meios de prover a própria subsistência

e nem de tê-la provida por sua família. É de trivial sabença que a tutela antecipada somente pode ser concedida

mediante a existência de prova inequívoca apta a comprovar a verossimilhança da alegação (art. 273, CPC).

Inexistem no caderno processual os elementos necessários a ensejar a concessão do benefício requerido, à míngua

de qualquer prova cabal da incapacidade da autora e da realização de Estudo Social, indispensável à comprovação

da real situação econômica da Autora (TRF 3ª Região, AC nº 1106522/SP, Rel. Juiz Nelson Bernardes, DJU

17.05.2007, p. 585), o que revela a necessidade de dilação probatória para a comprovação dos mencionados

requisitos. Note-se que havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas

em discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo

273 do CPC. (TRF 3ª Região, AG 283480/SP, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588) Assim sendo,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Defiro os benefícios da Justiça

gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento

processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício

com nítido caráter alimentar:a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr.

RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com

antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo

aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho. b) determino a realização de Estudo Social para aferição

da capacidade sócio-econômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do

(a) assistente social, Sr. (a) ELAINE CRISTINA TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente

da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos

quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho. c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do

CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos

e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); Com apresentação do laudo

abra-se vista às partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia

integral do processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos

ao autor e/ou seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vistas ao MPF.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0000630-10.2013.403.6005 - MARTA GONCALVES DE ALMEIDA(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Marta Gonçalves de Almeida em demanda de rito

ordinário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da

gratuidade.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o

INSS indeferiu o pedido (fl. 27). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da

existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei

8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva

incapacidade é controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os

requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem

prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando

maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a)

determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-

se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias

de sua realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às

partes para as manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou

seus familiares.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000651-83.2013.403.6005 - CICERO DA CONCEICAO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias;d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do(a) autor(a).Encaminhem-

se os autos ao INSS para citação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001126-44.2010.403.6005 - ALICE MOREIRA DE LIMA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do r. decisão de fls.

89/91, e certidão de trânsito em julgado às fls. 94, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000056-55.2011.403.6005 - MERCIELVES FRANCO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do r. decisão de fls.

103/104, e certidão de trânsito em julgado às fls. 108, arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0003308-66.2011.403.6005 - SINEZIA ROSA DE OLIVEIRA(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 106, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000394-92.2012.403.6005 - CLARICE RODRIGUES ACOSTA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 87, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001202-97.2012.403.6005 - MARIA APARECIDA MARTINS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 93, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001992-81.2012.403.6005 - MARIA LUZIA VAREIRO VILHALVA(MS013611 - MELINE PALUDETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

. Recebo a petição de fls. 158 como emenda a inicial. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de ação

sumária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria

por idade com pedido de antecipação de tutela. Narra a exordial que o(a) autor(a) está com 60 anos de idade e é

trabalhador(a) rural em regime de economia familiar (fl.03). 2. Conforme prescreve o art. 273 do CPC, na redação

dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.Prova inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura
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possível a concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser

titular depende de dilação probatória, pois há que se provar a qualidade de trabalhador rural. Pelo exposto,

INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 3. Designo audiência de conciliação para o

dia 15.07.2013, às 13:00 horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso

de não ser oferecido rol de testemunhas pela ré.4. Encaminhem-se os autos ao INSS para citação.5. O(a) autor(a) e

as testemunhas arroladas à fl. 158, deverão comparecer a audiência independentemente de intimação pessoal.6.

Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do (a) autor (a). 

 

0002043-92.2012.403.6005 - PATRICIA DOS SANTOS DE JESUS(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Encaminhem-se os autos à Exma. Sra. Juíza prolatora da sentença de fls. 59/64, para apreciação dos embargos de

declaração.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000247-32.2013.403.6005 - ADRIANA CORREIA DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 13:15 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000293-21.2013.403.6005 - MICHELE RIBEIRO DA COSTA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 15:00 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000335-70.2013.403.6005 - DAGMARA DE SOUZA CORREA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 13:30 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000428-33.2013.403.6005 - ORDONEZ JACQUES GOULARTE(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 14:00 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000497-65.2013.403.6005 - LIDIA VAIZ LOPES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 14:15 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000520-11.2013.403.6005 - ILDO MOREIRA DA SILVA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 15:30 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.
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Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000541-84.2013.403.6005 - ALINE REGINA DA SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

0000552-16.2013.403.6005 - ROSALINA NUNES MARTINS DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 15:15 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000623-18.2013.403.6005 - MARIA DE LOURDES GIMENEZ BUSSULA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 13:45 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000631-92.2013.403.6005 - SENHORINHA BARBOSA DIAS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 14:30 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000634-47.2013.403.6005 - ITELVINA ANTUNES MARQUES(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 15/07/2013, às 14:45 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

INTERDITO PROIBITORIO

0003432-49.2011.403.6005 - ALICE VIEIRA MARTINS(MS010534 - DANIEL MARQUES) X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL X CONSELHO INDIGINISTA MISSIONARIO - CIMI

X COMUNIDADE INDIGENA INTERESSADA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações e documentos de fls. 74/104, 146/188 e

208/233.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5396

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000721-03.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000720-

18.2013.403.6005) GERSON GREGORIO LUNDQUIST NETO(MS013379 - GERSON MIRANDA DA

SILVA) X JUSTICA PUBLICA

J. Defiro a liberdade provisória e adoto para decidir as razões ministeriais. Coloco como condicionantes apenas os

ites b e c do parecer do Parquet, porquanto não vislumbro necessidade efetiva ou viabilidade de fiscalização das
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demais exigências. Expeça-se alvará de soltura clausulado.Intime-se.Ciência ao MPF.

 

 

Expediente Nº 5397

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001321-58.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001474-

28.2011.403.6005) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X

ANDERSON VIANA MACIEL(RS074946 - LUCIANO RIBEIRO ALVES)

Autos n. 0001321-58.2012.4.03.6005IPL n. 095/2011 e 101/2011 - DPF/PPA/MSMPF X ANDERSON VIANA

MACIELAUDIÊNCIA DIA 12 DE JULHO DE 2013, ÀS 15:00 horas1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE

CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E/OU MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS

NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação do acusado e todos os demais dados

necessários:ANDERSON VIANA MACIEL, brasileiro, nascido aos 19/12/1970, filho de Daici Soares Viana,

portador do documento n. 105.731.375-9, CPF nº 631.666.150-91, recolhido na Penitenciária Modulada Estadual

de Montenegro/RS.2. RELATÓRIOO Ministério Público ofereceu denúncia em face de ANDERSON VIANA

MACIEL, na Operação denominada Elba, preso por força do Mandado de Prisão Preventiva nº 18/2011 em

17/05/2012, como incurso, em concurso material (art. 69 do Código Penal) nas condutas típicas do art. 35, caput,

c/c art. 40, I e V, ambos da Lei 11.343/06, e do art. 33, caput, c/c artigo 40, incisos I, V e/ou VI, ambos da Lei

11.343/06 (por duas vezes), requerendo a instauração do devido processo legal.O denunciado foi notificado (fls.

1033/1035), ocasião em que informou possuir defensor constituído. Defesa prévia de fls. 1053/1056 apresentada

em 24/09/2012 por defensor destituído pelo réu (fls. 1036/1038). Em 09/10/2012 (fl. 1057), o réu foi instado a

esclarecer o advogado que patrocina sua causa e foi determinada a intimação do advogado constituído para

apresentar defesa prévia. Em 14/03/2013, o advogado com procuração nos autos apresentou defesa preliminar, na

qual alegou inépcia da denúncia, nulidade das interceptações telefônicas e cerceamento de defesa.Cabe esclarecer

que o processo foi levado em carga com advogado em 17/07/2012 e somente devolvido em 24/09/2012 (fl. 1029).

Neste período foi expedido Mandado de Busca e Apreensão para a devolução do processo (fls. 1039/1052), porém

não foi cumprido, tendo em vista que o advogado devolveu antes.É uma breve síntese. Decido.3. DO

RECEBIMENTO DA DENÚNCIAVerifico, prima facie, que não se configura a alegada inépcia da denúncia

(conforme alegado pela defesa às fls. 1092/1102), uma vez que foram satisfatoriamente especificadas as condutas

imputadas ao acusado, com descrição suficiente dos fatos e suas circunstâncias em relação a todas as imputações,

possibilitando o exercício da ampla defesa.Dessarte, considerada a existência de indícios de autoria e a prova da

materialidade dos delitos ora em debate, exsurge a justa causa para a presente ação penal, inexistindo fundamento

para a absolvição sumária ou rejeição da denúncia. De qualquer forma, aplica-se o princípio do in dubio pro

societate nesta fase processual, de onde se tem ser descabida a exigência de provas definitivas e aprofundadas - o

que será objeto da instrução processual. Saliente-se que o acusado não trouxe aos autos nenhum elemento ou

causa a justificar de plano a absolvição sumária ou a rejeição da denúncia.Anoto que as alegações defensivas

concernentes ao mérito da Ação Penal serão apreciadas após o encerramento da instrução processual,

oportunizado à acusação e à defesa nova manifestação, em alegações finais, em atendimento aos princípios da

ampla defesa e do contraditório.Assim, ante o exposto, RECEBO a denúncia, uma vez que preenche os requisitos

do art. 41 do Código de Processo Penal e veio acompanhada de peças informativas que demonstram a existência

de justa causa para a persecução penal, não se vislumbrando prima facie causas de extinção da punibilidade ou de

excludentes da antijuridicidade.Depreque-se a citação e o interrogatório do réu, designe data para audiência de

oitiva de testemunhas residentes nesta Comarca, bem como depreque-se a inquirição das demais testemunhas.Ao

SEDI para retificação da classe processual, na categoria de ação penal.3.1. DA NULIDADE DAS

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS E DO CERCEAMENTO DE DEFESAInexiste vício com relação às

interceptações realizadas, visto que efetivadas mediante autorização judicial, em atendimento à representação da

autoridade policial/relatório circunstanciado/documentos (fls.02/08, 09/17 e 18/78 - Autos nº 0002647-

08.2010.403.6005), as quais se iniciaram em 16/08/2010, conforme decisão de fls.88/91, com

prorrogações/inclusões subseqüentes, tudo a fim de se apurar o envolvimento do acusado com o crime de tráfico

de drogas, ante a existência de elementos informativos nesse sentido. Desse modo, as interceptações telefônicas

apenas se iniciaram após autorizadas pelo Juízo competente, em decisões escoradas na Lei 9.296/96, sempre

atendendo a representação fundamentada da Autoridade Policial, a qual apresentava relatórios de todas as

interceptações, e ouvido o Ministério Público Federal. Quanto à forma da transcrição das gravações realizadas,

anoto que os relatórios da autoridade policial cumpriram adequadamente a função. Ademais, é oportuno observar

que nos autos, à disposição das partes e seus advogados, estão os CDs com o conteúdo integral das gravações,

cumprindo, portanto, a exigência da transcrição integral das conversas. A propósito: (...) Constatando-se que o

CD-ROM foi juntado aos autos, ficando à disposição das partes para consulta, mostra-se prescindível a transcrição

integral do conteúdo interceptado (...) (STJ - HC - Habeas Corpus - 165145 - HC 201000443319 - 5ª Turma - d.
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22/05/2012 - DJE de 28/05/2012 - Rel. Min. Gilson Dipp).Ante tais considerações, não há falar na alegada

nulidade das interceptações telefônicas realizadas, bem como em cerceamento de defesa.Por fim, as alegações de

que a defesa possui acesso limitado aos autos e provas (fl. 1098), são infundadas e desacompanhadas de qualquer

elemento comprobatório, não sendo suficiente para configurar cerceamento de defesa.3.2. DO PEDIDO DE

LIBERDADE PROVISÓRIACom relação ao pedido formulado pelo réu de responder ao processo em liberdade,

entendo ser necessária a manutenção da custódia cautelar, haja vista a gravidade concreta dos fatos a ele

imputados, que vêm evidenciados pela quantidade e natureza das drogas apreendidas na denominada

OPERAÇÃO - ELBA - suficientes para atingir um elevado número de pessoas - adquiridas, em tese, na

BOLÍVIA, com destino a outros Estados da Federação, justificando a segregação cautelar, a bem da ordem

pública, a fim de que cesse por completo qualquer resquício da atividade criminosa perpetrada pelo acusado.

Ademais, presentes os requisitos, deve ser mantida a custódia, considerando-se, outrossim, a conduta do réu, que

pelas suas consequências, torna-se tão nociva à sociedade, causando danos físicos e psíquicos ao ser humano.A

soltura do réu, neste momento, também colocaria em risco o trâmite processual, bem como a busca pela verdade

real. Ainda que o preso seja primário, tenha trabalho e residência fixa, isto não obsta a manutenção da custódia

cautelar que, pelas peculiaridades supradescritas, demonstram proporcionalidade e adequação na medida imposta

(STF, HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005).Assim, seja para se evitar a reiteração

da prática delitiva e preservar a tranquilidade social em proteção à ordem pública, seja por conveniência da

instrução criminal, ou para garantia da aplicação da lei penal, vislumbro a presença dos requisitos para

manutenção de sua custódia a inviabilizar a concessão do direito à liberdade provisória.Ademais, outras medidas

cautelares diversas da prisão não se mostram suficientes a garantir a manutenção da ordem pública ou assegurar a

aplicação da lei penal. Frise-se que o requerente reside nesta região de fronteira e possui contatos com pessoas

residentes no Paraguai, o que robustece a preocupação de que venha a evadir-se, frustrando toda a ação penal.

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória de ANDERSON

VIANA MACIEL, uma vez uma vez que presentes as hipóteses autorizadoras da prisão preventiva (Art.312 e

seguintes do CPP - possibilitar a efetiva aplicação da lei penal e a conveniência da instrução criminal).4. DA

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃODesigno o dia 12 de julho de 2013, às 15:00 horas, para realização da audiência

de oitiva de testemunhas residentes nesta Comarca. O interrogatório do réu e a oitiva das demais testemunhas

serão realizados através de Carta Precatória, haja vista a complexidade do feito e a quantidade de testemunhas.

Uma vez que nestes autos a instrução probatória se dará essencialmente por meio de cartas precatórias, não há que

se falar em inversão do rito processual, conforme preceitua o art. 222, 1º, do CPP. Assim, em respeito ao princípio

da celeridade processual, este Juízo realizará os atos processuais possíveis e determinará a expedição de cartas

precatórias dos demais atos, em estrito cumprimento da lei processual penal.4.1. AO DELEGADO-CHEFE DE

POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MSREQUISITO a apresentação das testemunhas GUSTAVO

MONTEIRO MATHIAS, Agente de Polícia Federal, JEFERSON NOMURA NAKATA e LEONARDO

NOGUEIRA RAFAINI, Delegados de Polícia Federal, neste Juízo, para serem inquiridos na audiência designada

para o dia 12/07/2013, às 15:00 horas.Cópia desta decisão servirá de Ofício nº 389/2013-SCA.5. DAS CARTAS

PRECATÓRIAS:5.1. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

COMARCA DE MONTENEGRO/RS. Depreco a Vossa Excelência:5.1.1. A CITAÇÃO e INTERROGATÓRIO

do réu ANDERSON VIANA MACIEL nesse Juízo, no prazo de 20 (VINTE) dias, em data a ser designada por

Vossa Excelência.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 125/2013-SCA, devendo a secretaria

instruí-la com as cópias necessárias para o cumprimento do ato deprecado.5.2. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

BRASÍLIA/DF. Depreco a Vossa Excelência:5.2.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser

designada por Vossa Excelência, no prazo de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas pela

acusação:1 - DEMÉTRIO MARCELO RIBEIRO GARCIA, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal

de Brasília/DF;2 - BEATRIZ PASZTERNAK, Agente de Polícia Federal, lotada na Polícia Federal de

Brasília/DF;3 - ANDRÉ FABIANO FRANCIS GARCIA, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de

Brasília/DF.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 126/2013-SCA, devendo a secretaria

instruí-la com as cópias necessárias para o cumprimento do ato deprecado.5.3. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO/SP. Depreco a Vossa Excelência:5.3.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser designada

por Vossa Excelência, no prazo de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas pela acusação:1 -

SYLVIO FERRARA VAZZOLER, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de São Paulo/SP;2 -

MARCO AURÉLIO DIAS LAGE, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de São Paulo/SP;3 -

PAULO EDUARDO GIANTORNO, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de São Paulo/SP;4 -

ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS NETO, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de São

Paulo/SP.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 127/2013-SCA, devendo a secretaria instruí-

la com as cópias necessárias para o cumprimento do ato deprecado.5.4. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO

DE JANEIRO/RJ. Depreco a Vossa Excelência:5.4.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser
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designada por Vossa Excelência, no prazo de 20 (VINTE) dias, da seguinte testemunha arrolada pela

acusação:FABRIZIO JOSÉ ROMANO, Delegado de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal do Rio de

Janeiro/RJ.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 128/2013-SCA, devendo a secretaria

instruí-la com as cópias necessárias para o cumprimento do ato deprecado.5.5. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

PORTO ALEGRE/RS. Depreco a Vossa Excelência:5.5.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser

designada por Vossa Excelência, no prazo de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas pela acusação

e defesa:1 - ERNANI RODRIGO PAVIANI, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de Porto

Alegre/RS;2 - FREDERICO DA COSTA MARQUES FARIA, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia

Federal de Porto Alegre/RS;3 - CRISTIANO AZEVEDO MACHADO (testemunha de defesa), RG nº

6068357885 - residente à Rua Tijuca, nº 1065, Felizardo Furtado, 111/201, bairro Petrópolis, Porto

Alegre/RS.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 129/2013-SCA, devendo a secretaria

instruí-la com as cópias necessárias para o cumprimento do ato deprecado.5.6. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CURITIBA/PR. Depreco a Vossa Excelência:5.6.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser

designada por Vossa Excelência, no prazo de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas pela

acusação:1 - DOMINGOS GOMES ALVAREZ, Papiloscopista da Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de

Curitiba/PR;2 - MARCOS BAPTISTA, Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de Curitiba/PR.Cópia

desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 130/2013-SCA, devendo a secretaria instruí-la com as cópias

necessárias para o cumprimento do ato deprecado.5.7. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)

JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS. Depreco a

Vossa Excelência:5.7.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser designada por Vossa Excelência,

no prazo de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas pela acusação:RODRIGO JOSÉ DA SILVA,

Agente de Polícia Federal, lotado na Polícia Federal de Dourados/MS.Cópia desta decisão servirá de CARTA

PRECATÓRIA Nº 131/2013-SCA, devendo a secretaria instruí-la com as cópias necessárias para o cumprimento

do ato deprecado.5.8. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

COMARCA DE BONITO/MS. Depreco a Vossa Excelência:5.8.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em

data a ser designada por Vossa Excelência, no prazo de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas

pela acusação:1 - DENISE IASSMIN RAMA, residente à Rua 29 de maio, nº 826, Centro, Bonito/MS. Telefone:

3255-2212;2 - JULIO COELHO, residente na Chácara Sol Nascente, em Bonito/MS.Cópia desta decisão servirá

de CARTA PRECATÓRIA Nº 132/2013-SCA, devendo a secretaria instruí-la com as cópias necessárias para o

cumprimento do ato deprecado.5.9. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)

FEDERAL DE UMA DAS VARAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CANOAS/RS. Depreco a Vossa

Excelência:5.9.1. A INTIMAÇÃO e OITIVA nesse Juízo, em data a ser designada por Vossa Excelência, no prazo

de 20 (VINTE) dias, das seguintes testemunhas arroladas pela defesa:1 - ROBERTO CARLOS DA SILVA, RG

nº 6074956035, residente à Rua 2070, nº 23, Canoas/RS.2 - MARCO PEDROSO JUNIOR, RG nº 4063687745,

residente à Rua Monteiro Lobato, nº 897, Canoas/RS;3 - ALEX SANDRO FALEIRO, RG nº 2089797291,

residente à Rua Guajuviras, setor 6, quadra JJ, nº 23, Canoas/RS;4 - THOMAS FELIPE TORRADA STACZAK,

RG nº 02064384006, residente à Rua Zulmiro Gomes da Silva, nº 390, Canoas/RS;5 - CRISTIAN DE ABREU,

RG nº 5075307289, residente à Rua Santo Antonio, nº 354/302, Canoas/RS;6 - ELISANDRO FALEIRO

DORNELES, RG nº 9063060272, residente à Rua Guajuviras, setor 6, quadra JJ, nº 23, Canoas/RS;7 - CLEBER

ACLE MATOS, residente à Rua E, nº 166, Canoas/RS;Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº

133/2013-SCA, devendo a secretaria instruí-la com as cópias necessárias para o cumprimento do ato deprecado.6.

Com a intimação desta decisão ficam as partes cientes da expedição das cartas precatórias (itens 5.1 a 5.9). A

defesa deverá, por fim, acompanhar o andamento das cartas diretamente perante o Juízo Deprecado,

independentemente de novas intimações, nos termos da súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça.7. Intime-

se.8. Ciência ao MPF.Ponta Porã/MS, 23 de abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto(no

exercício da titularidade plena)

 

 

Expediente Nº 5398

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002684-80.2012.403.6005 - TRANSPORTES GRITSCH LTDA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Oficie-se solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória de nº 03/2013-SM, expedida em

27 de fevereiro de 2013, conforme fl. 46.2) Com as informações, tornem os autos conclusos. PONTA PORÃ 24

de abril de 2013Érico AntoniniJuiz Federal Substituto
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Expediente Nº 5399

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000053-66.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001649-

22.2011.403.6005) BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(MS011707 -

CAIO MUCIO TEIXEIRA CABRAL) X JUSTICA PUBLICA

1. Tendo em vista que foi decretado perdimento do veículo objeto da presente, conforme sentença (fls. 42/51),

JULGO PREJUDICADO o presente pedido de Restituição de coisas apreendidas.2. Intime-se a requerente.3.

Após, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. 

 

 

Expediente Nº 5402

 

ACAO PENAL

0000634-81.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X ROBERTO FUHR(MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X CLAUDIO ALVES DOS

SANTOS(MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X OSMAR SCHULZ(MS003442 - LEOPOLDO

MASARO AZUMA) X ABIZAI MACHADO(MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X ILDO

ROSSI(MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X EMILIANO LOPES X ARCENIO VASQUE X

JURANDIR LIMA X DALMIRIO ALVARENGA X ITALIANO VASQUES X FLORENTINO RIBEIRO X

PEDRO RODRIGUES X VITORINO SANCHES X ORACIR RODRIGUES X LUIZ RODRIGUES X OLINDO

RODRIGUES X ADAIR RARA X ZENOBIO AQUINO CACERE X ROBSON RICARTE RIBEIRO X

EUZEBIO DIEGRO X DARIO RODRIGUES X OFESIO FRANCO

1. Designo a audiência para oitiva da testemunha CARLOS CÉSAR MEIRELES DA SILVA, arrolada pela

acusação (fl. 151) para o dia 17 de maio de 2013, às 14:30h.2. Depreque-se a intimação e oitiva da testemunha

CARLOS ROBERTO STATQUEVIOS, arrolada pela acusação (fl. 151), a ser realizada pelo sistema de

videoconferência, no Juízo Federal de Caxias do Sul/RS, no dia 17 de maio de 2013, às 15:00h. 3. Depreque-se a

intimação das testemunhas arroladas pela acusação que residem na Comarca de Amambai/MS LÁZARO VERA

FERNANDES, CORDIANO RICARTE, SUZANA ROA ALVES, CLÁUDIO VEJA OLIVEIRA e RUBENS

AQUINO para que compareçam à sede do Fórum da Justiça Federal em Ponta Porã/MS, cujo endereço encontra-

se descrito no rodapé deste despacho, no dia 17 de maio de 2013 às 15:30h, a fim de serem inquirida sobre os

fatos descritos na denúncia.4. Sem prejuízo das diligências acima, defiro a realização das perícias antropológicas

requeridas às fls. 199/205, 209/215, 218/224, 226/232 e 234/242, a fim de se averiguar o grau de integração à

sociedade, bem como da consciência da ilicitude da conduta dos acusados - indígenas, para tanto nomeio como

Peritos os Srs. ANTONIO HILÁRIO AGUILERA URQUIZA, CPF: 047.761.768-90, RG 001.644.761 SSP/MS

com endereço à Av. Bom Pastor, nº 1473, Bairro Villas Boas, Campo Grande/MS - CEP 79.051-220 - Fone: ( 67)

8136-5278 e JOSÉ HENRIQUE PRADO CPF 347.808.538-18 E RG nº 43528295-5 SSP/SP, com endereço na

Rua Milton Rocha, nº 170, Bairro COHAÇABA II PLANO, Dourados/MS - CEP 79.826-190 - Fones (67) 8138-

9075 e 9292-0584. 5. Dê-se vista às partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, formulem os quesitos,

facultando-lhes, a indicação de assistente técnico.6. Após, intimem-se os peritos, acerca de suas nomeações, bem

como para indicarem a data, horário e local para a realização da perícia, com antecedência prévia de 20 dias. O

laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias.7. Com as informações, intimem-se as partes da data designada para

a perícia, bem como do local a ser realizada.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive pessoalmente a Procuradoria da

FUNAI. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 5403

 

ACAO PENAL

0003477-53.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X ANTONIO VALDETE LOPES FLORES(MS009337 - FAUSTINO MARTINS XIMENES)

X CLECI FAGUNDES PORCIUNCULA(MS003842 - VERA ALBA PEIXOTO MARTINEZ)

1. Diante da certidão de fl. 202, designo audiência de interrogatório do acusado Antônio Valdeth Lopes Flores

para o dia 02/08/2013, às 13h45, a ser realizada pelo sistema de videoconferência com o Juízo Federal de

Naviraí/MS. 2. Depreque-se a intimação do acusado ao Juízo Federal supracitado, devendo a defesa ser advertida

do item 5 do despacho anterior (fls. 226/227).Intime-se.Cumpra-se.
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Expediente Nº 5404

 

ACAO PENAL

0001768-56.2006.403.6005 (2006.60.05.001768-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO

DOS SANTOS LUZ) X ISRAEL MOREL(MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X

DAMAZIO PROENCA FERREIRA(MS011953 - SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO)

1) Chamo o feito à ordem para retificar a CARTA PRECATÓRIA 0097/2013/ SCE devendo dela constar AO

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE APIACÁS/MT, PARA OS FINS DE CUMPRIMENTO DO ITEM 4,

SENDO ACOMPANHADA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO ATO inclusive a fl. 275.

2) Expeça-se mandado a fim de intimar as testemunhas arroladas à fl. 274 que residem neste Subseção.CUMPRA-

SE.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1594

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000355-95.2012.403.6005 - EDIVALDO MATOSO RODRIGUES X VALENTIN ALVES RIBEIRO X

ANACLETO CACERES X PEDRO NOLASCO SEGOVIA LOPES X WALDEMAR BITENCORT DUTRA X

LEOPOLDO CASAL X ANTONIO DO CARMO X NELSON FONSECA DOS SANTOS X ROSA ALVES DE

OLIVEIRA X MARIA APARECIDA AMARAL LAURINDO X JOSE WENCESLAU

FERNANDES(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL E MS007304 - KARINA

COGO DO AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL E MS002859 - LUIZ DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL X AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS DO

ESTADO DE MS - AGESUL(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ)

Considerando os termos da certidão de fl. 296, nomeio o Dr. José Gonçalves Filho, engenheiro agrônomo (CREA

1845D), com endereço à Avenida Joaquim Teixeira Alves, nº 1540, sala 105, 10º andar, telefones (67) 3423-1507

e (67) 9971-8278, em Dourados/MS, para realizar a perícia, afim de aferir se a estrada construída próxima ao

Projeto de Assentamento Santa Catarina (em Aral Moreira/MS) adentrou em área pertencente aos lotes nºs 01, 18,

19, 20, 21, 22, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e em área de Reserva Legal 01.As partes poderão indicar assistentes

técnicos e formular quesitos - os quais deverão ser respondidos pelo perito nomeado.Após, venham-me conclusos

para designação de data para o início dos trabalhos periciais.Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para se

manifestarem no prazo de 10 (dez) dias. Fixo os honorários periciais no triplo do valor máximo da tabela do CJF.

Expeça-se solicitação de pagamento após a apresentação do laudo. Defiro os benefícios da justiça

gratuita.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000540-36.2012.403.6005 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1049 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X ALUIZA DOS SANTOS(MS003409 - FERNANDO

CESAR BUENO DE OLIVEIRA)

Diga a ré, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir outras provas, justificando sua pertinência.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000709-86.2013.403.6005 - MARIA IZABEL CORREA(MS004763 - GILBERTO FRANCISCO DE

CARVALHO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Inicialmente, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a propriedade do veículo

descrito na inicial, mediante a juntada de documento atualizado que comprove a propriedade do veículo

(Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo).2) Tudo regularizado, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0000734-02.2013.403.6005 - ANDERSON LUIZ MENDES MAGALHAES(MS010924 - MARCUS VINICIUS

RAMOS OLLE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS
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1) Considerando que o documento juntado à fl. 25 não demonstra a propriedade do impetrante, intime-se o

impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a propriedade do veículo descrito na inicial, mediante a

juntada de documento atualizado que comprove a propriedade do veículo (Certificado de Registro e

Licenciamento de Veículo).2) Tudo regularizado, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001132-75.2001.403.6002 (2001.60.02.001132-8) - ENEIDA FUCHS VIANA(MS006734 - VALTER

APOLINARIO DE PAIVA) X ANGELA (MAE DO CAPITAO MIGUEL)(0 - ANA CAROLINA DE

FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI) X CAPITAO MIGUEL(0 - ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO

BRANDÃO SQUADRI) X UNIAO FEDERAL X TRIBO GUARANY KAIOVA(0 - ANA CAROLINA DE

FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(0 - ANA

CAROLINA DE FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI)

Determino a suspensão do feito até que se ultime o prazo concedido à União na decisão de fls. 840/841, a contar

da carga realizada em 16/07/2012. Transcorrido o prazo, intime-se a UNIÃO para manifestação. 

 

 

Expediente Nº 1595

 

INQUERITO POLICIAL

0002076-53.2010.403.6005 - DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BELA VISTA - MS X WILGMAR ALVES

NUNES(MS011482 - JOAO ONOFRE CARDOSO ACOSTA)

Ciência à defesa da expedição da Carta Precatória nº161/2013-SCRM, para a Comarca de Bela Vista/MS, para

realização de interrogatório do réu; da Carta Precatória 162/2013-SCRM, para a Comarca de Pimenta Bueno/RO,

para oitiva da testemunha de acusação MARCELO FLORENTINO; e da Carta Precatória 163/2013-SCRM, para a

Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para oitiva da testemunha de acusação GIAMPAOLO PITAGORAS

JORGE WALSON DUTRA SANDIM DE AVILA, pelo sistema de videoconferência entre Ponta Porá/MS e

Campo Grande/MS, no dia 03/07/2013, às 15:00 horas.

 

 

Expediente Nº 1596

 

ACAO MONITORIA

0001613-43.2012.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLEONICE LEITE PEREIRA X

CLAUDEMIR LEITE BARBOSA(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E

MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI)

Cite-se nos endereços mencionados na petição de fls. 84/85.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002641-80.2011.403.6005 - ELSO RODRIGUES DE BARRIOS(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 12/06/2013, às 9:00 horas a ser realizada pelo

perito médico, na sede deste Juízo na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS. Oficie-se o

posto local do INSS.O autor deve comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação,

devendo o (a) mesmo (a) comparecer munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.

 

0002671-18.2011.403.6005 - JORGE LUIZ DA SILVA(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E

MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 12/06/2013, às 9:00 horas a ser realizada pelo

perito médico, na sede deste Juízo na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS. Oficie-se o

posto local do INSS.O autor deve comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação,

devendo o (a) mesmo (a) comparecer munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.

 

0000597-54.2012.403.6005 - ALEXSANDRE DE SOUSA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS

DUARTE) X UNIAO FEDERAL

com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações.
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0000798-46.2012.403.6005 - MARIA DO CARMO MOURATO DANTA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL

DE CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 12/06/2013, às 9:00 horas a ser realizada pelo

perito médico, na sede deste Juízo na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS. Oficie-se o

posto local do INSS.O autor deve comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação,

devendo o (a) mesmo (a) comparecer munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.

 

0000813-15.2012.403.6005 - HILDA CAROLINA BERNAL(MS002425 - NELIDIA CARDOSO BENITES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. Intime-se o INSS para apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0001165-70.2012.403.6005 - JANETE BOMFIM PRESTES(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestaçõeS.

 

0001273-02.2012.403.6005 - JOAO ARGUELHO(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. Intime-se o INSS para apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0001275-69.2012.403.6005 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA(MS012736 - MILTON BACHEGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações.

 

0001672-31.2012.403.6005 - VANDERLEI ROSSI(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

.pa 0,10 com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001413-70.2011.403.6005 - BRUNO DE OLIVEIRA FEIL(MS012012 - RAPHAEL MODESTO CARVALHO

ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo. Ante os termos da v. decisão do TRF 3ª

Região e da certidão de trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0002528-92.2012.403.6005 - EULOGIO CASA NOVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ)

X NATALIA MOREIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. O INSS já apresentou

contrarrazões.Assim, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para julgamento. Intimem-se. 

 

0000430-03.2013.403.6005 - ALYSON ORBIETA MORALE - incapaz X SANDRA APARECIDA ORBIETA

LOPES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. O INSS já apresentou

contrarrazões.Assim, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para julgamento. Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: DEIZE KAZUE MIYASHIRO

 

 

Expediente Nº 1530

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001112-91.2009.403.6006 (2009.60.06.001112-0) - CELSO FOLIETI CARNIELI(MS012942 - MARCOS DOS

SANTOS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do ofício do Juízo Deprecado de Ubiratã/PR (f. 338), intime-se o autor a recolher, no prazo de 05 (cinco)

dias, as custas para o cumprimento da Carta Precatória, consoante solicitado pelo referido Juízo, sob pena de

devolução da deprecata.Envie a secretaria ás cópias dos instrumentos procuratórios solicitadas.Cumpra-se, com a

máxima urgência.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000341-79.2010.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES

JUNIOR) X ALESSANDRA MARTINS BIAZZOTTI SANTORO

Conforme autoriza o art. 2º, inciso III, alínea a, da Portaria 07/2013 da Vara Federal de Naviraí, remeto estes autos

à publicação para o fim de intimar a parte exequente do retorno da Carta Precatória 39/2012-SF, cumprida no

Juízo da Comarca Caarapó/MS.

 

EXECUCAO FISCAL

0000079-08.2005.403.6006 (2005.60.06.000079-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIO REIS DE

ALMEIDA) X R S BARBOSA E CIA LIMITADA(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA)

X RAUL DE SOUZA BARBOSA(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X WALDIZA

PEREIRA DA SILVA

Intimem-se os executados da penhora efetivada mediante sistema Bacenjud, conforme se vê no detalhamento de

fls. 227/228, bem como de que dispõem do prazo de 30 dias para opor embargos do executado, nos termos do art.

16 da Lei n. 6.830/80.

 

0001165-67.2012.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA

SILVA HERCULANO) X SERRALHERIA ACOFER LTDA

Conforme autoriza o art. 2º, inciso III, alínea a, da Portaria 07/2013 da Vara Federal de Naviraí, remeto estes autos

à publicação para o fim de intimar a parte exequente do retorno de aviso de recebimento referente à Carta de

Citação nº 32/2012-SF, sem manifestação posterior.

 

0001600-41.2012.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X VIVA VIDA COMERCIO DE PISCINAS LTDA - ME

Conforme autoriza o art. 2º, inciso III, alínea c, item 6, da Portaria 07/2013 da Vara Federal de Naviraí, remeto

estes autos à publicação a fim de intimar a parte exequente para manifestação quanto ao andamento do feito após

decurso do prazo para embargos.

 

0000062-88.2013.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X EDUARDO LIUTTI SIQUEIRA

Conforme autoriza o art. 2º, inciso III, alínea c, item 2, da Portaria 07/2013 da Vara Federal de Naviraí, remeto

estes autos à parte exequente para ciência da citação positiva e da penhora negativa, cuja certidão se vê à fl. 23.

 

0000063-73.2013.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X MIL MALHAS LTDA ME

Conforme autoriza o art. 2º, inciso III, alínea c, item 1, da Portaria 07/2013 da Vara de Naviraí, remeto estes autos

à parte exequente para ciência da citação negativa, cuja certidão se vê à fl. 19-v.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000456-95.2013.403.6006 - ARIADNE FERACIN LAUREANO(PR018796 - EDILSON MAGRINELLI) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1298/1302



Deve a impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar o recolhimento das custas processuais iniciais, sob

pena de cancelamento da distribuição da presente ação, nos termos do artigo 257 do Código de Processo

Civil.Igualmente, deverá a impetrante juntar cópia integral do processo administrativo, notadamente a decisão que

decretou o perdimento administrativo do veículo, sob pena de extinção do feito por litispendência, ante a

incidência do princípio do deduzido e do dedutível (art. 474, CPC).Intime-se.

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

0000311-39.2013.403.6006 - AGROPECUARIA MARAGOGIPE LTDA X ANTONIO HAAS X MARLI

SONETE DA SILVA HAAS X ANTONIO MARIO SOMENSI X MARIA EMILIA SALAZAR SOMENSI X

ARMINDO FISCHER X DALTAR CLARICE FISCHER X DULVILLE PIRES DOS SANTOS X VIRGILIA

MOREIRA DOS SANTOS X JOSE MENDES ARCOVERDE X MARLY FELIPPE ARCOVERDE X JUAREZ

DALPASQUALE X ELAYNE FATIMA BENDER DALPASQUALE X ONELIO FRANCISCO MENTA X

JADETE BORTOLON MENTA X SEBASTIAO APARECIDO JERONIMO X CELIA REGINA

CAVALCANTE JERONIMO X JOAO PEDRO BENDER QUINTO X PRISCILA ANGELI BENDER X

SEBASTIAO MOLOGNI X IVONE SOUZA MOLOGNI(MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta inicialmente por AGROPECUÁRIA

MARAGOGIPE e OUTROS, objetivando a concessão da cautelaridade no sentido de que sejam exibidos os

documentos que embasaram os trabalhos da FUNAI na elaboração do Relatório Circunstanciado de Identificação

e Delimitação da Terra Indígena Iguatemipeguá I, bem como a dilação e a interrupção do prazo previsto no art. 2º,

8º, do Decreto nº 1775/96 até que tenham acesso aos documentos referidos na inicial. Em decisão proferida às fls.

193/195, foi deferida a exibição de documentos, com fulcro no art. 355 do CPC, e determinada a intimação da

União Federal, Fundação Nacional do Índio e do Ministério Público Federal em relação ao pedido de interrupção

e dilação do prazo de defesa administrativa, nos termos do art. 63 da Lei nº 6.001/73.Às fls. 205/208, AUREO

CAVALHEIRO DA COSTA e Outros requereram o ingresso na presente ação na qualidade de autores ou de

assistentes litisconsorciais, ratificando os fundamentos e reiterando o pedido inicial, sob o argumento de que são

proprietários rurais no município de Iguatemi/MS, cujas propriedades também sofreram o impacto da demarcação

promovida pela FUNAI. Juntaram procurações e documentos.Instada, a FUNAI manifestou-se às fls. 268/277,

aduzindo ser parte ilegítima para apresentar a cópia integral do Processo Administrativo MPF/PRM/DRS/MS nº

1.21.001.000065/2007-44 e as cadeias dominiais requeridas aos Cartórios de Registro de Imóveis, uma vez que o

referido processo foi instaurado pelo Ministério Público Federal e as cadeias dominiais devem ser requeridas pelos

próprios autores aos Cartórios de Registro de Imóveis respectivos. Alegou, ainda, ausência dos requisitos

autorizadores da concessão da tutela antecipada, afirmando que, diversamente do que alega a parte autora, o

estudo antropológico foi aprovado e seu resumo foi publicado no Diário Oficial da União, concedendo-se às

partes o prazo para defesa administrativa, em fiel obediência ao disposto no Decreto nº 1775/96, sendo o prazo

extenso o suficiente para uma defesa adequada, podendo ser eventualmente devolvido aos interessados ou

dilatado, a critério da autoridade competente, uma vez comprovada a necessidade, mediante pedido

administrativo.Por seu turno, o Ministério Público Federal opôs embargos de declaração em face da decisão que

concedeu a liminar pleiteada pelos autores, em razão de obscuridade e contrariedade constatadas, sob o argumento

de que a decisão em comento, inicialmente, admitiu o processamento da medida cautelar com caráter satisfativo

por tratar-se meramente de exibição de documentos pela FUNAI e, posteriormente, determinou a produção e

apresentação de documentos oriundos de outros órgãos que não são réus neste feito e intimação das partes para

manifestação em relação ao pedido de interrupção/dilação do prazo constante do art. 2º, 8º, do Decreto nº

1.775/96, pugnando, assim, pelo recebimento dos embargos declaratórios com efeitos infringentes para o fim de

revogar os itens a, b e e do dispositivo da decisão embargada, com extinção do feito em relação a tais questões e

ao pedido de interrupção/dilação do prazo, dado o caráter de acessoriedade próprio das cautelares e

impossibilidade de concessão de caráter satisfativo em casos não previstos em lei (fls. 291/296). Afirma o parquet

que, em verdade, os autores formulam pedido de produção de documentos, já que a FUNAI não possui as

informações requeridas (relação na íntegra e de forma clara, taxativa e exaustiva das propriedades que, de acordo

com o Relatório Circunstanciado elaborado, compõem a Terra Indígena Iguatemipeguá I, seus respectivos

proprietários e área exata de incidência), ante a dificuldade do órgão em realizar o levantamento fundiário e, sendo

assim, deveria tal pedido ser formulado em via própria, haja vista a ausência de interesse processual apto a ensejar

a necessidade e utilidade da ação cautelar, pois não se trata de medida de exibição de documentos, mas de

produção de documento necessário. Por fim, a União Federal manifestou-se às fls. 303/304, pugnando pela

improcedência dos pedidos iniciais, tendo em vista que a consulta aos documentos mencionados pela parte autora

pode ser feita mediante simples visita ao Núcleo de Documentação da Diretoria de Proteção Territorial, devendo,

da mesma forma, ser indeferido o pedido de dilação do prazo de defesa administrativa. É o relato do necessário.

Decido. De início, o litisconsórcio ativo facultativo deve formar-se antes da distribuição da ação. Sua admissão

ulterior fere o princípio do juízo natural.Com efeito, não é admissível a formação de litisconsórcio ativo
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facultativo após a concessão da liminar, como pretendem os requerentes às fls. 205/208, porquanto possibilita ao

jurisdicionado a escolha do juiz que, pelo menos a princípio, seria consentâneo com sua tese. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. LITISCONSÓRCIO

FACULTATIVO ATIVO ULTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ

NATURAL. ALÍNEA C. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. A solução integral da controvérsia,

com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Inadmissível a formação de

litisconsórcio facultativo ativo após a distribuição do feito, sob pena de violação ao Princípio do Juiz Natural, em

face de propiciar ao jurisdicionado a escolha do juiz. Precedentes do STJ. 3. A divergência jurisprudencial deve

ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do

relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito

de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541,

parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base no art. 105,

III, c, da Constituição Federal. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200800099680, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/03/2009 ..DTPB:.)PROCESSO CIVIL - AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS

TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que é inadmissível a formação de

litisconsórcio facultativo ativo após a distribuição do feito, sob pena de violação ao princípio do juiz natural

(REsp nº 931535 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 05/11/2007, pág. 238; AgRg no REsp nº

1022615 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido.(AI 00238268420104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 327 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, INDEFIRO a inclusão de AUREO CAVALHEIRO DA COSTA, ADILES PEIXOTO DA COSTA,

ESPÓLIO DE DALTRO GUIMARÃES RODERJAN, DULCE MARIA BARBOSA RODERJAN, ITAMAR

JOVIGELEVICIUS, ALESSANDRA KOSNITZER JOVIGELEVICIUS, DAVID JOVIGELEVICIUS, MARIA

CRISTINA CAON JOVIGELEVICIUS, JAIME KIVES, FLAVIA ROSEMBERG KIVES, JOÃO MARGATO

NUNES, MAURO AGUIAR RIBEIRO, WALTER PITOL e RANIELI PITOL como litisconsortes na presente

demanda. Noutro ponto, o Ministério Público Federal busca, com a interposição de embargos declaratórios com

efeitos infringentes (fls. 291/296), sanar a obscuridade e contradição apontadas, revogando, assim, os itens a, b e e

do dispositivo da decisão proferida às fls. 193/195, extinguindo-se a ação também em relação ao pedido de

interrupção/dilação do prazo de defesa administrativa, com fulcro nos arts. 267, VI e 295, III, ambos do CPC.Nos

termos do art. 535 do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de omissão, contradição ou

obscuridade no julgado. Assim, não vislumbro qualquer das hipóteses ensejadoras de embargos declaratórios, uma

vez que a decisão embargada enfrentou as questões de forma clara, precisa e restou suficientemente

fundamentada. Registro que o fato de o Ministério Público Federal defender entendimento diverso daquele

adotado na decisão proferida por este Juízo não justifica, por si só, a interposição de embargos de declaração,

tampouco significa que a decisão contrária à tese defendida pelo parquet encerre omissões, contradições ou

obscuridades. Assim, resta claro que a pretensão, in casu, não é sanar omissões ou contradições existentes na

decisão embargada, mas alcançar reforma do julgado, o que demandaria o uso da via recursal adequada. Confira-

se, a propósito, a jurisprudência dos Tribunais Superiores a seguir transcrita:CONSTITUCIONAL. PROCESSO

CIVIL E DO TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. EC

45/2004. COMPETÊNCIA DEFINIDA DE ACORDO COM OS MARCOS TEMPORAIS FIXADOS NO CC

7.204/MG. 1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não

sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. O embargante apenas busca

renovar a discussão de questão já apreciada pelo acórdão ora embargado. Não existe, assim, qualquer omissão,

contradição ou obscuridade a sanar. 3. Embargos de declaração rejeitados.(STF, AgR-ED no AI n. 629.216-PR,

Segunda Turma, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJe de 01-07-2010)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA

CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de

esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de

infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes.(STF, AgR-ED no AI n.

737.787-PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe de 01-07-2010)EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. FALTA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.1. omissis2. Os embargos de

declaração não se prestam a revisar entendimento materializado de forma clara, coerente e congruente; trata-se de

instrumento processual voltado a suprir omissão do julgado ou a dele excluir obscuridade ou contradição, vícios

que inocorrem no presente caso.3. omissis4. Conforme, inclusive, admitido pelo embargante, não está o julgador

obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos apontados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão.(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674.768-SC, Sexta Turma, Rel. Ministro Og Fernandes,

DJe de 21-06-2010)Não se verificando, pois, quaisquer ocorrências de omissão, contradição ou obscuridade na

decisão embargada, não merece acolhida a alegação do embargante. Por fim, a Fundação Nacional do Índio -

FUNAI, o Ministério Público Federal e a União Federal foram intimados para que se manifestassem acerca do

pedido de interrupção e dilação do prazo de 90 (noventa) dias para a defesa administrativa, o que ocorreu às fls.

268/277, 291/296 e 303/304, respectivamente. A continuidade dos trabalhos da FUNAI é de interesse de ambas as

partes, pois irá determinar se a área objeto do estudo será declarada, mediante portaria, como terra indígena, e os

interessados têm o direito de acesso aos levantamentos preliminares oriundos dos trabalhos desenvolvidos pela

FUNAI. O Decreto nº 1.775/96, que dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras

indígenas, prevê em seu art. 2º, 8º:Art. 2 A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será

fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação reconhecida, que elaborará, em prazo

fixado na portaria de nomeação baixada pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo antropológico

de identificação.(...) 8 Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a publicação de que

trata o parágrafo anterior, poderão os Estados e municípios em que se localize a área sob demarcação e demais

interessados manifestar-se, apresentando ao órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as

provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas,

fotografias e mapas, para o fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório

de que trata o parágrafo anterior.Alegam os autores, entretanto, que o referido prazo de noventa dias para a

impugnação administrativa é exíguo e desproporcional, considerando-se que a FUNAI vem realizando os estudos

desde meados de 2008.Conforme explicitado no trabalho doutrinário de Luiz Felipe Bruno Lobo , o procedimento

demarcatório de terras indígenas divide-se em seis fases distintas, a saber: identificação e delimitação; aprovação

e publicação; impugnação; decisão e demarcação; homologação e registro.Assim, a participação ativa dos

interessados está assegurada não só na fase de impugnação, mas em todas as fases, desde o início do procedimento

até 90 (noventa) dias após a publicação do relatório circunstanciado pela FUNAI, conforme o disposto no 8º do

art. 2º do Decreto nº 1.775/96. Em um exame perfunctório, observo que, no caso em tela, o procedimento indicado

no Decreto nº 1.775/96 está sendo observado, uma vez que os autores tiveram a oportunidade, desde o início dos

estudos, de se manifestar na plenitude da defesa de seus interesses, não havendo nos autos demonstração de que

foram obstados pela FUNAI, tendo sido, ainda, devidamente publicado o Relatório Circunstanciado e concedido o

prazo previsto em lei para impugnação.Ademais, as regras estabelecidas no Decreto nº 1.775/96 são próprias do

processo administrativo de demarcação de terras indígenas, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, não havendo, portanto, que se falar em interrupção ou dilação do prazo de noventa

dias previsto no aludido decreto pelo Judiciário. Nesse sentido:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DEMARCATÓRIO. INEXISTÊNCIA . DECRETO 1.775/1996.

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESP

ROVIDO. I - Esta Corte possui entendimento no sentido de que o marco temporal previsto no art. 67 do ADCT

não é decadencial, mas que se trata de um prazo programático para conclusão de demarcações de terras indígenas

dentro de um período razoável. Precedentes. II - O processo administrativo visando à demarcação de terras

indígenas é regulamentado por legislação própria - Lei 6.001/1973 e Decreto 1.775/1996 - cujas regras já foram

declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes. III - Não há qualquer ofensa aos

princípios do contraditório e da ampla defesa, pois conforme se verifica nos autos, a recorrente teve oportunidade

de se manifestar no processo administrativo e apresentar suas razões, que foram devidamente refutadas pela

FUNAI. IV - Recurso a que se nega provimento.(RMS 26212, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)PROCESSO

CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REOCUPAÇÃO DE TERRA ÍNDIGENA - AUTO-EXECUTORIEDADE

DO ATO ADMINISTRATIVO DEMARCATÓRIO. PRELIMINARES REJEITADAS. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. De acordo com o artigo 129, incisos III e V da Constituição da República, são funções

institucionais do Ministério Público promover a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses das

populações indígenas. Preliminar de ilegitimidade ativa afastada. 2. Reputam-se conexas duas ou mais ações,

quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir (artigo 103 do CPC), o que não ocorre no caso. Nesta ação

civil pública a causa de pedir é o reconhecimento da auto-executoriedade do ato administrativo de demarcação da

terra indígena (Portaria 300), e o pedido consiste na declaração da auto- executoriedade desse ato. Já a

declaratória, tem como causa petendi a nulidade do procedimento demarcatório da FUNAI face à ausência de
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tradicionalidade da ocupação das terras por populações indígenas, não caracterizando a conexão. 3. Os artigos 14,

inciso IV, 130 e 131 do Código de Processo Civil, estabelecem que o magistrado não está obrigado a realizar

provas sobre fatos já comprovados, bem como cabe a ele, na formação do livre convencimento, decidir acerca da

necessidade ou não da sua realização em audiência de instrução, como ocorreu. Preliminar de nulidade da

sentença por cerceamento de defesa repelida. 4. Tendo em vista que foram devidamente apreciadas todas as

questões deduzidas na pretensão inicial, não se sustenta a afirmação de falta de fundamentação na r. sentença. 5. A

previsão de auto-executoriedade do ato de demarcação da reserva indígena em tela, está no artigo 19 do Estatuto

do Índio (Lei nº 6.001/73), pelo que deve ser mantida a decisão recorrida. 6. O Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento dos MS nºs 25483 e 21896 (referentes à demarcação das Reservas Raposa Serra do Sol e

Jacaré de São Domingos) firmou o entendimento de que o procedimento administrativo demarcatório das terras

permanentemente ocupadas pelos indígenas é dotado da auto-executoriedade. 7. Considerando que foram

observadas as disposições do Decreto nº 1.775/96, que rege o procedimento de demarcação das áreas

tradicionalmente ocupadas por índios, não tem amparo legal a alegação de inconstitucionalidade e nulidade do

Procedimento Administrativo, por ofensa ao contraditório e à ampla defesa. A Suprema Corte já se pronunciou

acerca da constitucionalidade do referido Decreto (MS nº 21.649/MS). 8. Preliminares rejeitadas. Apelação

improvida.(AC 200703990463880, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante todos os fundamentos

expostos, portanto, INDEFIRO o pedido de fls. 205/208 de inclusão dos requerentes como litisconsortes

facultativos, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios com efeitos infringentes interpostos pelo

Ministério Público Federal às fls. 291/296 e INDEFIRO A LIMINAR pretendida quanto à interrupção/dilação do

prazo de impugnação administrativa previsto no 8º do art. 2º do Decreto nº 1.775/96.Por fim, em relação às

manifestações da FUNAI e Ministério Público Federal quanto à exibição dos documentos determinada às fls.

193/195, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Naviraí, 25 de abril de

2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal 

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000444-81.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000044-

67.2013.403.6006) LEANDRO CRISTOVAM GUEDES DE MENDONCA(PR021835 - LUIZ CLAUDIO

NUNES LOURENCO) X JUSTICA PUBLICA

Não obstante ao alegado pela defesa de Leandro Cristovam Guedes de Mendonça nestes autos (v. fls. 02/06), não

vislumbro qualquer alteração no quadro fático ou jurídico capaz de reverter as demais decisões outrora proferidas

por este Juízo nos autos de n. 0000120-91.2013.403.6006 e 0000044-67.2013.403.6006, onde foram analisadas

todas as questões alegadas.Sendo assim acolho in totum o Parecer Ministerial de fls. 100/101 e mantenho as

decisões que indeferiram os pedido de liberdade provisória, com ou sem fiança, aplicação de medidas cautelares

diversas da prisão e prisão domiciliar, por seus próprios fundamentos.Registro, por oportuno, no que diz respeito

às alegações do acusado quanto à inadequação do tratamento médico a que é submetido no ergástulo público, que

foi determinada, durante audiência de instrução nos autos principais, a expedição de ofício ao diretor daquele

estabelecimento para que preste informações a respeito.Todavia, diante da ênfase dada à questão no petitório do

advogado às fls. 02/06, determino seja novamente oficiado ao Diretor daquele estabelecimento prisional, com

cópia da inicial, para que preste os devidos esclarecimentos, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Cópia da

presente servirá como Ofício de n. 416/2013-SC.Intimem-se. Ciência ao Ministério Público

Federal.Oportunamente, arquivem-se.
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